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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
proferida no Acórdão nº 10393 do Conselho da Ma-
gistratura, confirmado pelos Acórdãos nºs 152 e 159
do Colendo Órgão Especial, contidos no protocola-
do sob nº 92755/1998, resolve

A P L I C A R

a ANDRÉA DA COSTA MACEDO a penalidade de perda de
delegação das funções de Agente Titular do 12º Serviço de Notas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, por infringência aos artigos 185, 187, inciso IV, letra “i” e
189 do Código de Organização e Divisão Judiciárias (Lei nº 7.297/
1980 – vigente à época dos fatos); artigo 22, 30, inciso XIV e 31,
incisos I e II da Lei nº 8935/1994 (Lei dos Notários e Registra-
dores) artigo 36, inciso XIV do Regulamento das Penalidades
Aplicáveis aos Auxiliares de Justiça (Acórdão 7556/CM, e itens
10.1.7, inciso XIV, 11.6.1, 11.6.2, 11.6.3, 11.6.4 do provimento
47 (Código de Normas vigentes à época dos fatos).

Curitiba, 2 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9721 do Conselho da Magistratura, e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 89181/2004, resolve

N O M E A R

ADRIANO IATSKIV e ORACIR ALBERTO PIRES DO PRA-
DO, em virtude de habilitação em concurso, para exercer o car-
go de Oficial de Justiça, classe I, nível D-2, do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Guarapuava.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 4

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão
nº 9987 do Conselho da Magistratura, e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 194117/2004, resolve

N O M E A R

GILLIAM WELLINGTON GATTO, em virtude de habilitação
em concurso, para exercer o cargo de Oficial de Justiça, classe
III, nível C-8, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Cerro Azul.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 1089/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 31 de dezembro de 2007, FERNANDA
ALBINI DA SILVA do cargo em comissão de Secretário de
Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembarga-
dor Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.

Curitiba, 7 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 6

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 1090/2008, resolve

N O M E A R

FERNANDA ALBINI DA SILVA para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Jurídico-Administrativo do Corregedor-
Geral da Justiça, símbolo DAS-5, com eficácia a partir da res-
pectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações correspon-
dentes.

Curitiba, 7 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 1

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 84054/2007, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 950/2007, para que da mesma passe a constar que
a suspensão da licença especial de VIRGILINO FERREIRA
VARELLA, Escrivão do Cível da Comarca de Cianorte, deu-se
a partir de 28/9/2007, restando-lhe 31 (trinta e um) dias a usu-
fruir em época oportuna, e não como figurou.

Curitiba, 2 de janeiro de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 4

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 272975/2007, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 151/2007, de designação do Oficial de Justiça
MARCO ANTONIO MORAES, para exercer suas funções jun-
to à 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 206238/2006, resolve

A U T O R I Z A R

até 31 de dezembro de 2008, a prorrogação da disposição fun-
cional de MÔNICA MARIA GUIMARÃES DE MACEDO
DALLA VECCHIA, Titular do Registro de Imóveis do Foro
Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, junto à Direção do Fórum Cível da mes-
ma Comarca.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 7

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 137/2008, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 28 de janeiro de 2008, o prazo para
CARLOS HENRIQUE DIEDRICHS PIMPÃO, tomar posse no
cargo de Auxiliar Administrativo do Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos termos do artigo 41, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 303280/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
ALISSON GUILHERME MANGANOTTI LUCENA, tomar
posse no cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais da Comarca de Sarnadi, nos termos do
artigo 41, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 9

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 293621/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 21 de janeiro de 2008, o prazo para JOSÉ
EDUARDO FLORES DA SILVA, tomar posse no cargo de Ofi-
cial Judiciário A8 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, nos termos do artigo 41, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente
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PORTARIA Nº 10

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 300583/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
ADRIANO LUIZ DE MATTOS, tomar posse no cargo de Au-
xiliar Administrativo da Comarca de Engenheiro Beltrão, nos
termos do artigo 41, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 11

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 290600/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
FERNANDA DE MELLO RIOS, tomar posse no cargo de Au-
xiliar Administrativo dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais da Comarca de Arapongas, nos termos do artigo 41, da Lei
nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 12

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 292560/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
ALINE ALVES ESPERANÇA, tomar posse no cargo de Auxi-
liar Administrativo da Comarca de Guaíra, nos termos do arti-
go 41, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 13

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 293052/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
VANESSA DA SILVA SÁ, tomar posse no cargo de Auxiliar
Administrativo dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da
Comarca de Campo Mourão, nos termos do artigo 41, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 14

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 292611/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
FÁBIO DEL PALÁCIO ALVARENGA, tomar posse no cargo
de Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais da Comarca de Umuarama, nos termos do artigo 41, da
Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 15

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 300749/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
CLEBER JESUS DAS NEVES, tomar posse no cargo de Auxi-
liar Administrativo dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da Comarca de Londrina, nos termos do artigo 41, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 16

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 298534/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 6 de fevereiro de 2008, o prazo para
MARCOS JOSÉ ANDRADE, tomar posse no cargo de Auxi-
liar Administrativo dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da Comarca de Rolândia, nos termos do artigo 41, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 17

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 299800/2007, resolve

P R O R R O G A R

por trinta (30) dias, até 28 de janeiro de 2008, o prazo para
ELISA SARTORI MUNIZ, tomar posse no cargo de Auxiliar
Administrativo do Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba- , nos termos do artigo
41, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 20

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 293573/2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor CLAYSON DO NASCIMENTO ANDRADE, para
exercer, em substituição, e a partir de 26/12/2007, o cargo em
comissão de Diretor de Departamento DAS-3, do Departamen-
to do Patrimônio, durante o afastamento do titular Jairo José
Barbosa, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 21

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 295519/2007, resolve

D E S I G N A R

a servidora AMARILIS VELLOSO MACHADO, para exer-
cer, em substituição e a partir de 2 de janeiro de 2008, o cargo
em comissão de Diretor do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, símbolo DAS-3, durante o período de afastamento
do titular Vilmar Farias, com a atribuição da gratificação cor-
respondente.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Secretaria

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 005

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 301589/2007, resolve

A U T O R I Z A R

GILBERTO MOURA, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, a conduzir veículo oficial, no
limite comportado por sua habilitação, ficando restrito ao uso
de veículos leves para deslocamentos em serviço, e tão-somen-
te para esse fim, enquanto no exercício de suas funções.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 6

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob nº 293381/2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor MARCO AURÉLIO SÁ FONSECA, para exercer,
em substituição e a partir de 2 de janeiro de 2008, as funções
de Chefe da Divisão do Órgão Especial do Departamento Judi-
ciário, durante o afastamento do titular José Luiz Faria de Ma-
cedo Filho, com a atribuição da gratificação correspondente,
observado o efetivo exercício.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 7

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 299150/2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor LUIZ FERNANDO MOLETTA ALVES, para exer-
cer, em substituição e a partir de 2 de janeiro de 2008, as fun-
ções de Supervisor da Assessoria do Departamento de Informá-
tica, durante o afastamento do titular Nelson Joaquim Santos,
com a atribuição da gratificação correspondente, observado o
efetivo exercício.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 290868/2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor ALEXANDRE ARNS STEINER, para exercer, em
substituição e a partir de 26 de dezembro de 2007, as funções
de Chefe da Divisão de Engenharia do Departamento de Enge-
nharia e Arquitetura, durante o afastamento da titular Cinthia
Regina Negri Amin, com a atribuição da gratificação corres-
pondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 9

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 293021/2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor PAULO HENRIQUE LOPES DE PAIVA, para exer-
cer, em substituição e a partir de 17 de dezembro de 2007, as
funções de Chefe da Divisão de Avaliação Funcional do Depar-
tamento Administrativo, durante o afastamento da titular An-
dréia Karla Dorce Rosa, com a atribuição da gratificação cor-
respondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 303416/2007, resolve

D E S I G N A R

a servidora ROSANGELA MARIA GAIDA PACHECO, para
exercer, em substituição e a partir de 2/1/2008, as funções de
Chefe da Divisão de Precatórios Requisitórios do Departamen-
to Econômico e Financeiro, durante o afastamento da titular
Amarílis Vellozo Machado, com a atribuição da gratificação
correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 300704/2007, resolve

D E S I G N A R

a servidora SORAIA CURY, para exercer, em substituição e a
partir de 2/1/2008, as funções de Chefe da Divisão de Controle
Patrimonial, do Departamento do Patrimônio, durante o afasta-
mento do titular Eron Cezar Stall, com a atribuição da gratifi-
cação correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 302764/2007, resolve

D E S I G N A R

a servidora CELESTE SANTOS BORGES, para exercer, em
substituição e a partir de 2/1/2008, as funções de Chefe da Di-
visão da Folha de Pagamento do Departamento Econômico e
Financeiro, durante o afastamento do titular Murilo Lima Pi-
mentel Machado, com a atribuição da gratificação correspon-
dente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 286840/2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de MARCO ANTONIO ESMANHOTTO, servidor
do Tribunal de Justiça, para efeitos de aposentadoria e disponi-
bilidade, o tempo de contribuição de 234 (duzentos e trinta e
quatro) dias, em que prestou serviços à COPEL – Companhia
de Energia Elétrica do Paraná, referente ao período de 15/1/
1975 a 5/9/1975, conforme o disposto no artigo 35, § 9º da
Constituição Estadual.

Curitiba, 7 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 302656/2007, resolve

D E S I G N A R

a servidora CLAUDIA MANN, para exercer, em substituição e
a partir de 7/1/2008, as funções de Chefe da Divisão de Licita-
ções, do Departamento do Patrimônio, durante o afastamento
da titular Janete de Fátima Tanaka, com a atribuição da gratifi-
cação correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 4 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 269018/2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de SIMONE RIBEIRO GAMA TRICHES, ocupante
de cargo em comissão, para efeitos de aposentadoria e disponi-
bilidade, o tempo de contribuição de 8 (oito) anos e 49 (qua-
renta e nove) dias, em que prestou serviços ao extinto Tribunal
de Alçada na qualidade de ocupante do cargo em comissão de
Assessor Judiciário, referente aos períodos de 18/4/1996 a 26/
6/1996 e de 25/9/1996 a 1º/9/2004, de acordo com previsto no
art. 40, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 3 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 0049-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 303.719/2007, resolve "ad
referendum" do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R
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ao Desembargador ANTONIO LOPES DE NORONHA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2008, a partir de 02 de janeiro de 2008.

Curitiba, 02 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0050-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 297.586/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
IVAN CAMPOS BORTOLETO, membro deste Tribunal de Jus-
tiça, a usufruir, a partir de 07 de janeiro de 2008:
a) os 15 (quinze) dias restantes de licença especial, referente
ao qüinqüênio compreendido entre 07/01/1992 e 06/01/1997,
assegurados pelo item "b" da Portaria nº 3214-D.M., de 27/12/
2007.
b) os 25 (vinte e cinco) dias restantes de férias, alusivas ao 2º
período de 2004, assegurados pelo item "a" da Portaria nº 1000-
D.M., de 22/07/2004.

II - D E S I G N A R

o Doutor MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo junto à
12ª Câmara Cível, durante o seu afastamento.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0051-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 1.398/2008, resolve

I - A U T O R I Z A R

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
PAULO ROBERTO VASCONCELOS, membro deste Tribunal
de Justiça, a usufruir, a partir de 1º de fevereiro do ano em
curso, os 25 (vinte e cinco) dias restantes de férias, alusivos ao
1º período de 2006, assegurados pela Portaria nº 0727-D.M.,
de 20/04/2006.

II - C O N C E D E R

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial, ao referido De-
sembargador, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período
de 2006, a partir de 26/02/2008.

III - D E S I G N A R

o Doutor ESPEDITO REIS DO AMARAL, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, para substituí-lo junto à 3ª Câmara
Cível, a partir das mesmas datas, durante o seu afastamento.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0052-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 1.016/2008, resolve "ad refe-
rendum" do egrégio Órgão Especial

I - C O N C E D E R

ao Desembargador GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI,
membro deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 07 de janeiro de 2008, de
acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

II - D E S I G N A R

a Doutora THÊMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES, Juí-
za de Direito Substituta de Segundo Grau, para substituí-lo junto
à 14ª Câmara Cível, durante o seu afastamento.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0053-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 2.470/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA, Juiz de Direito Subs-

tituto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º
período de 2008, a partir de 28 de janeiro de 2008.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0054-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 1.598/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA, Juiz de Di-
reito Substituto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2006, a partir de 1º de abril do ano
em curso.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0055-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 303.991/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOSCELITO GIOVANI CÉ, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º
período de 2008, a partir de 11 de fevereiro de 2008.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0056-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor JOSCELITO GIOVANI CÉ, Juiz de Direito Substitu-
to de Segundo Grau, para, de 17 a 25 de janeiro de 2008, subs-
tituir a Desembargadora ROSANA AMARA GIRARDI FA-
CHIN, integrante deste Tribunal de Justiça, junto à 9ª Câmara
Cível.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0057-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 302.600/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, a celebrar o casamen-
to civil de LUCIANE SUZUKI e WALTER RIBEIRO DE OLI-
VEIRA FILHO, a realizar-se no dia 12 de janeiro de 2008, na
cidade de Ponta Grossa/Pr.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0058-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 73/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2008 e época de fruição a seguir es-
pecificados:

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0059-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.299/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0060-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.421/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0061-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.661/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES,
Juíza Substituta da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Palmas, licença para tratamento de saúde, nos dias 14 (perí-
odo vespertino), 17 (período integral) e 18 (período integral)
de dezembro de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, com-
binado com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0062-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 74/2008, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora JANES DE FÁTIMA PALAZZO, Juíza de Direito da
Comarca de Jandaia do Sul, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2008, a partir de 11 de fevereiro de 2008, com
sua substituição até o dia 04/03/2008 pelo Doutor DANIEL
LUÍS SPEGIORIN, Juiz Substituto da 18ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Apucarana.

II - D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO, Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Cível e Criminal da Comarca de Apucarana, para
substituí-la durante o seu afastamento, de 05 a 11/03/2008, sem
prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0063-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 613/2008, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza de
Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel,
120 (cento e vinte) dias de licença à maternidade, a partir de 27
de dezembro de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso III,
combinado com o artigo 95, do Código de Organização Judici-
ária do Paraná, com sua substituição a contar de 12 de janeiro
de 2008 pela Doutora LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito
Substituta da 4ª Seção Judiciária da mesma comarca.

II - D E S I G N A R

o Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz de Direi-
to Substituto da 3ª Seção Judiciária da referida comarca, para
substituí-la, de 07 a 11 de janeiro de 2008.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0064-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 280.483/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN, Juiz de
Direito da Comarca de Ibaiti, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2008, a partir de 17 de janeiro de 2008, com
sua substituição pelo Doutor RICARDO HENRIQUE FERREI-
RA JENTZSCH, Juiz Substituto da 31ª Seção Judiciária, com
sede na mesma comarca.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supracitadas do referido magistrado, por necessidade
do serviço e a partir de 28 de janeiro de 2008, assegurando-lhe
o direito de usufruir os 19 (dezenove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0065-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 298.271/2007, resolve

D E S I G N A R

o Doutor CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, Juiz
de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para atuar nos autos de Ação
de Arbitramento de Honorários nº 1061/2007, em que é reque-
rente Dante Yasunori Fujiwara Takashina e requerido Funda-
ção de Estudos Sociais do Paraná - FESP, em trâmite pela 11ª
Vara Cível do mesmo Foro Central, em virtude da suspeição
manifestada pela titular, Doutora Renata Estorilho Baganha
Marchioro.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0066-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 389/2008, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, Juiz de Di-
reito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regio-
nal de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para atuar nos autos de Processo-Crime nº 2001.12-9, que
figura como réu Pedro Portela, em trâmite pela Vara Criminal e
Anexos do mesmo Foro Regional, em decorrência do impedi-
mento manifestado pela titular, Doutora Mila Aparecida Alves
da Luz.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0067-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.297/2007, resolve

D E S I G N A R

a Doutora SAYONARA SEDANO, Juíza de Direito Substituta
da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para, durante as férias da Doutora Elizabeth de Fati-
ma Nogueira Calmon de Passos, Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal do Foro Central da mesma comarca (07/01/2008 a 05/
02/2008), atuar nos autos nº 2007.10989-7, em trâmite pela 7ª

 Magistrado a partir de 
01)MARIO CARLOS CARNEIRO, Juiz de Direito da 2ª Vara 

Criminal da Comarca de Campo Mourão, com sua 
substituição pelo Doutor EDUARDO LOURENÇO BANA, Juiz 
Substituto da 23ª Seção Judiciária da mesma comarca  

06/02/2008

02)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA, Juiz de 
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e 
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

11/02/2008

 Magistrado Período a partir de 
01)WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz de 

Direito da Comarca de Iporã, com sua 
substituição pela Doutora DANUZA ZORZI, 
Juíza Substituta da 30ª Seção Judiciária, com 
sede na Comarca de Guairá 

2º de 2007 31/03/2008 

02)ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Juiz de 
Direito da Vara Cível e Anexos do Foro 
Regional de Araucária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

1º de 2008 14/01/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01)CLAIRTON MÁRIO SPINASSI,  Juiz de Direito da 

Vara Criminal e Anexos da Comarca de 
Marechal Cândido Rondon, com sua 
substituição pelo Doutor BERNARDO FAZOLO 
FERREIRA, Juiz Substituto da 49ª Seção 
Judiciária com sede na Comarca de Toledo 

1º de 2008 18/02/2008 

02)LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, Juiz de 
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de 
Sarandi, com sua substituição pela Doutora 
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, Juíza 
Substituta da 47ª Seção Judiciária, com sede na 
mesma comarca  

1º de 2008 03/03/2008 

03)SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Cascavel, com sua substituição pelo Doutor 
CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES, 
Juiz de Direito Substituto da 2ª Seção Judiciária 
da mesma comarca 

1º de 2007 07/01/2008 
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Vara Criminal do Foro Central da referia comarca, em decor-
rência do impedimento manifestado pelo titular, Doutor Luiz
Taro Oyama.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0068-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito Substi-
tuto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, para, a partir de 07 de janeiro de 2008 e pelo
prazo de 06 (seis) meses que será automaticamente prorrogado
até nova deliberação, auxiliar e atuar concomitantemente com
o Juiz de Direito titular da 4ª Vara Cível do Foro Central da
mesma comarca, em todos os processos, com jurisdição plena e
atuação prioritária nos feitos de numeração ímpar.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0069-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 1.601/2008, resolve

D E S I G N A R

a Doutora ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ, Juíza de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos do Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, para atuar nos autos de Notícia Crime nº
2007.3995-6, onde figura como requerente Comfloresta - Cia.
Catarinense de Emp. Florestais e requerido Salésio Bruning, em
trâmite pela 1ª Vara Criminal do Foro Regional da mesma co-
marca, em decorrência do impedimento manifestado pela titular,
Doutora LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0070-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de dezembro de
2007, as férias alusivas ao 2º período de 2007, do Doutor AN-
TONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, Juiz de Direito da 11ª
Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, concedidas pela Portaria nº 3111-D.M.,
de 06/12/2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0071-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 07 de janeiro de 2008, o item "25" da Portaria nº
2978-D.M., de 20/11/2007, na parte que designou a Doutora
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA, Juíza
de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para, pelo prazo de 06 (seis)
meses que será automaticamente prorrogado até nova libera-
ção, auxiliar e atuar concomitantemente com o Juiz de Direito
titular da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da mesma comarca, em todos os processos,
com jurisdição plena.

II - D E S I G N A R

para esse mister o Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0072-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 07 de janeiro de 2008, o item "2" da Portaria nº
2978-D.M., de 20/11/2007, na parte que designou o Doutor
MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, Juiz de Direito Substituto
da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para, pelo prazo de 06 (seis) meses que será automa-
ticamente prorrogado até nova liberação, auxiliar e atuar con-
comitantemente com o Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível
do Foro Central da mesma comarca, em todos os processos,
com jurisdição plena e atuação prioritária nos feitos de nume-
ração ímpar.

II - D E S I G N A R

para esse mister a Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FER-
NANDES E SILVA, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção
Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0073-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e considerando
o protocolado sob nº 4011/2008 de afastamento
do Desembargador Lauro Augusto Fabrício de
Melo, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador ROBERTO SAMPAIO DA COSTA BARROS,
membro deste Tribunal de Justiça, para, a partir de 09 de janei-
ro do ano em curso, substituí-lo no colendo Órgão Especial,
durante o seu afastamento.

Curitiba, 09 de janeiro 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0074-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

os Desembargadores LAURO LAERTES DE OLIVEIRA e JU-
CIMAR NOVOCHADLO, membros deste Tribunal de Justiça,
para, a partir de 07 de janeiro de 2008, substituírem no egrégio
Conselho da Magistratura, respectivamente, a Desembargado-
ra REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES e
MIGUEL KFOURI NETO, durante os seus afastamentos.

Curitiba, 09 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0075-D.M.

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 620/2008, re-
solve

A U T O R I Z A R

o Doutor FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel, a celebrar o casamento
civil de RENATIANE JORGENSEN e RODRIGO TABORDA,
a realizar-se no dia 16 de fevereiro do ano em curso, na cidade
de Foz do Iguaçu/PR.

Curitiba, 09 de janeiro de 2008.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 0076-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 4.377/2008, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 011-D.M., de 03/01/2008, que autorizou
o Doutor ROBERTO PORTUGAL BACELLAR, Juiz de Direi-
to do 3º Juizado Especial Criminal do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, a celebrar o casamen-
to civil de MARIANA PATITUCCI BACELLAR e MAXIUEL
TOMACHESKI CERIZZA, para que passe a constar o dia 12
de janeiro do ano em curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 09 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
Presidente

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  15

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR  os seguintes dias restantes de licença
especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justi-
ça abaixo relacionados(as):

Curitiba, 8 de janeiro de 2008

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  19

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER  a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 8 de janeiro de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 295002/2007,
resolve

C O N C E D E R

a ROSANA MILLEN ZAPPA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 120 (cento e vinte) dias de
licença maternidade, a partir de 5 de dezembro de 2007, de
acordo com o artigo 4º do Decreto Estadual nº 4058/1994 com
redação dada pelo Decreto Estadual nº 4003/2004.

Curitiba, 7 de janeiro de 2008.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  21

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

  Curitiba, 8 de janeiro de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) 
nº de 
dias 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de  protocolo 

MARIZE PADILHA BARBOSA 
ANTUNES DOS SANTOS 
 

59 
 

30/5/2000 a 
29/5/2005 

 

2/1/2008 
 

303135/2007 
 

EURIPEDES MATEUS TINOCO 
 

81 
 

28/12/1971 a 
2/11/1975 

 

26/12/2007 
 

303086/2007 
 

MARCIA REGINA DE SANTANA 
 

22 
 

8/8/2000 a 
7/8/2005 

 

11/1/2008 
 

303144/2007 
 

servidor(a) 
concedida/ 
autorizada 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

ELIS REGINA LEIS 
SARTORI 
 

OS 1077/2007 
 

22/4/2002 a 
21/4/2007 

 

17/12/2007 
 

76 
 

295259/2007 
 

LUCI RICHTER 
 

OS 1044/2007 
 

17/5/2001 a 
16/5/2006 

 

17/12/2007 
 

76 
 

300582/2007 
 

MARIONI TOMAZI 
 

OS 1100/2007 
 

2/6/1996 a 
1º/6/2001 

 

26/12/2007 
 

39 
 

302131/2007 
 

LUSIA APARECIDA 
BERNARDES 
 

OS 1048/2007 

 

14/9/1999 a 
13/9/2004 

 

2/1/2008 
 

39 
 

304095/2007 
 

MARIA APARECIDA 
FALAVINHA REGIO 
 

OS 1069/2007 
 

11/12/1997 a 
10/12/2002 

 

14/12/2007 
 

23 
 

301674/2007 
 

MARIA ANITA DOS 
ANJOS 
 

OS 930/2007 
 

27/9/1999 a 
26/9/2004 

 

12/11/2007 
 

76 
 

299587/2007 
 

ROSI DA SILVA 
STEIN 
 

OS 963/2007 
 

23/4/2002 a 
22/4/2007 

 

17/12/2007 
 

59 
 

299588/2007 
 

ROSELY 
CONDUTA DA 
SILVA 
 

OS 1099/2007 
 

17/4/2002 a 
18/4/2007 

 

31/12/2007 
 

69 
 

1499/2008 
 

servidor(a) a partir de  qüinqüênio protocolo 

ZILDA ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS 
 

5/5/2008 
 

28/2/2001 a 27/2/2006 
 

299190/2007 
 

ELOAR CAVALHEIRO 
 

7/2/2008 
 

7/1/2000 a 6/1/2005 
 

284667/2007 
 

Departamento do
Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 42/2007

PROTOCOLO Nº 187.425/2003.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: EBV – EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LÂNCIA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de vigilân-
cia não armada com especialização para operar duas (02) por-
tas giratórias com detectores de metais localizadas no edifício
do Fórum da Comarca de Maringá.

PERÍODO COMPREENDIDO: entre 1º janeiro de 2008 a
30 de setembro de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$ 52.182,00
(cinqüenta e dois mil e cento e oitenta e dois reais) para o exer-
cício de 2008 e R$ 54.791,00 (cinqüenta e quatro mil e sete-
centos e noventa e um reais) para o exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 57, II da Lei Estadual nº
8.666 de 21 de junho de 1993 combinado com o art. 103, II, da
Lei Federal nº 15.608/2007.

Em 07 de janeiro de 2007.

 Clayson do Nascimento Andrade
 Diretor do Departamento do Patrimônio,

em exercício

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 002/2008

PROTOCOLO: 184.429/2002
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Diante do contido no presente protocolado,
notadamente nas informações nº.s 94/07, do Departamento de
Informática e 622/07 do Departamento Econômico e Financei-
ro e no parecer nº. 1.199/07, da Assessoria Jurídico-Adminis-
trativa do Gabinete do Secretário, em havendo disponibilidade
orçamentária autorizo o reconhecimento da dívida decorrente
do contrato firmado com a empresa HEWLWTT-PACKARD
BRASIL LTDA., que tem por objeto a prestação de serviço de
suporte de software e hardware utilizados por este Tribunal,
referente aos equipamentos L1000, no período de 14/08/04 a
01/03/06 e RP5430, no período de 11/11/05 a 19/11/07, no va-
lor de R$ 219.382,47 (duzentos e dezenove mil, trezentos e
oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos), ex vi do art. 37
combinado com o art. 58, da Lei Federal nº. 4.320/64; II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as providências
devidas; III – Após ao Departamento do Patrimônio; IV – Pu-
blique-se. Em 17 de dezembro de 2007.(Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

Relação nº. 03/2008

PROTOCOLO N° 264.634/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
DESPACHO: (PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2007) I –
HOMOLOGO o julgamento de fls. 622 a 630, devidamente
rubricadas, constantes da ata do Pregão Presencial nº. 55/2007;II
– ADJUDICO o objeto do presente procedimento (registro de
preços para eventual aquisição de mobiliário padrão e itens de
comunicação visual, observadas as disposições legais, às em-
presas:
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III – Publique-se;IV – Ao Departamento do Patrimônio, para
elaboração da Ata de Registro de Preços e os demais trâmites
de estilo.Em  09 de janeiro de 2008. (Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 004/2008

PROTOCOLO: 65.814/2002
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, DETERMINO: a) conforme a informação nº. 1.294/2007
e Relatório de Viagem nº. 208/07, do Departamento de Enge-
nharia e Arquitetura, e orçamentos apresentados às fls. 170/
175, o pagamento, ao locador do imóvel que fora objeto do
contrato de locação destinado às instalações do Fórum da Co-
marca de Icaraíma, a Policlínica São Lucas do Icaraíma, da
importância de R$ 6.830,00 (seis mil oitocentos e trinta reais)
a título de indenização, por dispensa da recuperação do referi-
do imóvel, ficando assim suprida a exigência da cláusula 11ª
do instrumento contratual, quanto ao que nada mais poderá ser
reclamado; b) imediata devolução do imóvel acima aludido ao
respectivo proprietário; II - Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, para emitir nota de empenho; III – ao Gabinete da
Secretária para formalizar termo de entrega; IV – Publique-se.
Em 03 de janeiro de 2008.(Presidente)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 12.097/2007
DESPACHO: (PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2007) I – HO-
MOLOGO o julgamento constante da ata do Pregão Presenci-
al nº. 43/2007, de fls. 405 a 407, devidamente rubricadas; II –
ADJUDICO o objeto do presente procedimento (contratação
de empresa para prestação de serviços de vigilância não-arma-
da em prédios que abrigam as dependências de Fóruns da Re-
gião Metropolitana de Curitiba), observadas as disposições le-
gais, à empresa BETRON TECNOLOGIA EM SEGURAN-
ÇA LTDA., (CNPJ 03.229.363/0001-91), pelo valor global
mensal de R$ 160.750,00 (cento e sessenta mil setecentos e
cinqüenta reais); III – Publique-se;IV – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro, para emissão da nota de empenho;V – Ao
Departamento do Patrimônio para as providências de estilo.Em,
09 de janeiro de 2008. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente
do Tribunal de Justiça

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/01/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00163

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Penha 022 0459355-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 019 0458155-5
Ailton Nunes da Silva 024 0462558-5
Alexander Roberto Alves Valadão 001 0418255-8
Altivo Augusto Alves Meyer 002 0432995-9

005 0440184-1
Ana Lúcia Costa 016 0456450-7
Antônio Augusto Grellert 023 0460969-0
Carla Lucille Roth 015 0454897-2
Carolina Pimentel 025 0462678-2
Claudia de Souza Haus 019 0458155-5
Cristina Abgail Ivankiw 004 0439667-8
Daniel Henning 002 0432995-9
Douglas Galvão Vilardo 022 0459355-9
Eduardo Casillo Jardim 025 0462678-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0418255-8
Fioravante Buch Neto 018 0457474-1

023 0460969-0

Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 003 0435291-8
Giles Santiago Junior 021 0459331-9
Guilherme Gomes X. d. Oliveira 009 0449048-6

025 0462678-2
Guilherme Grummt Wolf 004 0439667-8
Jean Carlo Canesso 001 0418255-8
João Casillo 025 0462678-2
João Henrique Portela 024 0462558-5
João de Oliveira Franco Júnior 003 0435291-8
Joel Ferreira Lima 020 0458325-7
Jorge Brandalize 014 0454173-7
José Carlos da Silva Tristão 012 0450036-3
Juarez Xavier Kuster 003 0435291-8
Juliano Arlindo Clivatti 019 0458155-5
Laércio Fondazzi 015 0454897-2

022 0459355-9
Laura Rosa da Fonseca 012 0450036-3
Letícia Ferreira da Silva 023 0460969-0
Luciane Kalamar Martins 023 0460969-0
Luiz Carlos de Carvalho 001 0418255-8
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 014 0454173-7
Márcia Regina dos Santos 018 0457474-1
Manoel Henrique Maingué 002 0432995-9

005 0440184-1
009 0449048-6

Marco Antonio Brandalize 014 0454173-7
Marcos Wengerkiewicz 019 0458155-5
Moacyr Boer 013 0452604-9
Noeme Francisco Siqueira 015 0454897-2

022 0459355-9
Patrícia de Barros C. Casillo 025 0462678-2
Paulo Cesar Tieni 010 0449545-0

011 0449688-0
016 0456450-7
017 0456980-0

Paulo Henrique Berehulka 018 0457474-1
023 0460969-0

Paulo Nobuo Tsuchiya 013 0452604-9
Pedro de Noronha da Costa Bispo 019 0458155-5
Rafael Conrad Zaidowicz 009 0449048-6
Roberto Machado Filho 018 0457474-1
Rodrigo Mendes dos Santos 002 0432995-9

005 0440184-1
Rose Aglair Nisgoski 006 0442888-2

007 0443176-1
008 0443625-9

Sandro Luiz Kzyzanoski 021 0459331-9
Silvana Eleutério Ribeiro 025 0462678-2
Simone Zonari Letchacoski 025 0462678-2
Sueli Maria Zdebski 024 0462558-5
Thaiz Elena de Almeida Prado 004 0439667-8
Valéria dos Santos Tondato 004 0439667-8
Valdemar Bernardo Jorge 003 0435291-8
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 024 0462558-5
Wilson Antonio Xavier Kuster 003 0435291-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0418255-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/95863. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000166 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Arlindo Munslinger. Advogado: Jean Carlo Canesso.
Apelado: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Luiz Carlos de Carvalho, Elizeu Luciano de Almei-
da Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Apelação Cível nº 418255-8, de Foz do Iguaçu - 1ª Vara Cível
Apelante : Arlindo Munslinger Apelado : Fazenda Pública do
Município de Foz do Iguaçu Relator : Edgard Fernando Barbo-
sa - Juiz Substituto em 2º grau EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PAGAMENTO DA
DÍVIDA DURANTE TRÂMITE DO PROCESSO EXECUTI-
VO. EXTINÇÃO DO FEITO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. Ainda que efetuado alguns
dias antes da citação por edital, o pagamento da dívida após o
ajuizamento da execução fiscal implica, para fins de sucum-
bência, reconhecimento da pretensão executória, incumbindo
ao devedor, pelo princípio da causalidade, arcar com as verbas
de sucumbência. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO. Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº
0418255-8, da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, em
que é apelante ARLINDO MUNSLINGERS e apelada a FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU.
1. Trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu em desfavor de Arlindo Muns-
linger, objetivando haver débitos de IPTU lançado sob imóvel
de propriedade do executado, relativos aos exercícios de 1997
a 2001. Citado mediante edital publicado em 01.10.2004 (f.
17), o executado apresentou exceção de pré-executividade (fs.
19/26), alegando que a CDA padece de nulidade na medida em
que: (i) o próprio Município exeqüente reconheceu ser indevi-
da a cobrança do aludido imposto ante a demonstração, pelo
executado, de que naqueles mesmos exercícios já havia sido
recolhido ITR em relação ao imóvel ora tributado; (ii) não hou-
ve notificação do executado acerca do lançamento do IPTU;
(iii) o imóvel pertencente ao executado só passou a ser sofrer
incidência do IPTU a partir do exercício de 2002. Às fs. 35/44,
ao refutar as teses da exceção de pré-executividade, a exeqüen-
te pugnou pela extinção da execução fiscal, sustentando, em
suma, que: (i) em nenhum momento o executado questionou a
incidência ou não do IPTU sobre o seu imóvel; (ii) a cobrança
do IPTU nos exercícios de 1997 a 2001 tanto era legítima que
o próprio executado, no dia 13.08.2004, efetuou o pagamento
das dívidas exeqüendas, conforme demonstra o extrato acosta-
do à f. 45, de modo que não houve nenhuma irregularidade na
emissão da respectiva CDA (fs. 4/5) em 13.11.2002; (iii) por
força do princípio da causalidade, cabem ao executado os ônus
de sucumbência, porquanto o pagamento da dívida foi efetua-
do no curso da execução e o executado não logrou desconsti-
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tuir a certeza e exigibilidade da CDA. Através da sentença pro-
ferida à f. 53, ante a notícia do pagamento integral do débito
exeqüendo, o juízo monocrático deixou de apreciar as questões
suscitadas na exceção de pré-executividade e acatou o pedido
de extinção do feito, condenando o executado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Aduzindo a
existência de omissão no julgado, o executado insurgiu-se me-
diante embargos declaratórios (fs. 55/58), os quais foram rejei-
tados pelo juízo a quo (f. 66). Inconformado, Arlindo Munslin-
ger interpôs recurso de apelação (fs. 68/75), aduzindo, em sín-
tese, que: (i) deve ser declarada nula a citação do executado,
pois o endereço fornecido na petição inicial estava incorreto;
(ii) a CDA carece de liquidez e certeza, pois não houve a noti-
ficação do contribuinte para recolher o tributo objeto da execu-
ção e o imóvel sobre o qual recai a exação em tela não se sujei-
tava, àquela época, ao IPTU, mas, sim, ao ITR; (iii) ao contrá-
rio do que afirma o exeqüente, as dívidas exeqüendas não fo-
ram pagas, porquanto o Município acatou os argumentos do
executado e extinguiu a obrigação tributária existente no refe-
rido período, pelo que se revela irregular a emissão da CDA;
(iv) por ocasião da citação a suposta obrigação do executado já
estava adimplida, razão pela qual se impõe a inversão dos ônus
de sucumbência. O recurso foi respondido às fs. 78/91. Medi-
ante parecer encartado às fs. 97/102, o Ministério Público de
1º grau manifestou-se contrário ao seguimento do recurso. 2.
Não obstante adequado e tempestivo, impõe-se a negativa de
seguimento do recurso, nos termos estatuídos no art. 557, ca-
put, do CPC. Adiante se verá. (i) Da ausência de nulidade na
citação: Inicialmente, releva assentar que inexiste a alegada
nulidade no procedimento de citação do executado/apelante.
Por um lado, constata-se que o argumento do recorrente carece
de lógica: não há que se falar em má-fé do exeqüente por for-
necer, na petição inicial, um endereço onde o executado não
pôde ser encontrado. Ora, é manifesto o interesse de qualquer
credor em localizar o devedor tão breve quanto possível para
integrar a relação processual e, com isso, atingir o patamar le-
gal de validade do processo, na forma do art. 214 do CPC. Por
outro lado, uma vez esgotadas as possibilidades de citar pesso-
almente o réu, resta ao autor o direito de promover a citação
ficta. No caso dos autos, em que pese ter havido apenas uma
diligência antes de se proceder à citação ficta do executado, tal
ato foi ultimado com respaldo em edital formalmente confecci-
onado (fs. 14/15) e regularmente publicado (f. 17), de forma
que, em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processual, não se aplica o disposto no art. 247 do CPC, pois
referido ato atingiu a sua finalidade maior, qual seja, dar ciên-
cia ao demandado acerca da ação contra si movida. Conforme
se infere do art. 244 do CPC, no sistema de nulidade adotado
pela nossa legislação processual não se declara nulidade se o
ato processual atingir sua finalidade, mormente quando não
decorrer nenhum prejuízo para as partes. Nesse sentido é a nota
citada por Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em
seus comentários ao referido dispositivo: “Em tema de nulida-
de no processo civil, o princípio fundamental que norteia o sis-
tema preconiza que para o reconhecimento da nulidade do ato
processual é necessário que se demonstrem, de modo objetivo,
os prejuízos conseqüentes, com influência do direito material e
reflexo na decisão da causa” (STJ-6ª T.: RSTJ 119/621). (cf.
“Código de processo civil e legislação processual em vigor”.
39. Ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 358). Por derradeiro, cum-
pre observar que a citação por edital não causou, na espécie,
nenhum óbice à defesa do executado, porquanto este, tão-logo
soube da publicação do aludido edital, conforme expressamen-
te declarado à f. 24, opôs exceção de pré-executividade. Para
corroborar o posicionamento ora adotado, oportuno colacionar
o seguinte precedente desta Câmara: “DIREITO TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. NU-
LIDADE. INOCORRÊNCIA. DILIGÊNCIA REALIZADA NO
ENDEREÇO CONSTANTE NOS CADASTROS DA FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DOS DE-
VEDORES. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 8º, DA LEF. MUDANÇA DE ENDERE-
ÇO NÃO INFORMADA AO FISCO. AUSÊNCIA DE PROVA
EM SENTIDO CONTRÁRIO. DESÍDIA CONFIGURADA.
DESNECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. APLICAÇÃO ME-
RAMENTE SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÉRITO RECUR-
SAL. SIMPLES REPRODUÇÃO DE PARTES DA PETIÇÃO
INICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDA-
MENTOS CONTIDOS NA SENTENÇA. AFRONTA AO DIS-
POSTO NO ART. 514, II, DO CPC. RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO, E NA PARTE CONHECIDA, DES-
PROVIDO. 1. Não se pode cogitar de nulidade da citação quan-
do era do devedor a obrigação de informar ao exeqüente sua
mudança de endereço. 2. Cumpre ao embargante-devedor afas-
tar a presunção de veracidade dos documentos juntados pela
Fazenda Pública Estadual. 3. Nas execuções fiscais é desne-
cessária a publicação do edital de citação em jornal de grande
circulação local, haja vista a inexistência de qualquer disposi-
ção neste sentido na lei que regula a matéria (Lei nº. 6.830/80),
aplicando-se o CPC, em regra, apenas subsidiariamente. 4. Não
se conhece da parte do apelo que se limita a transcrever “ipsis
litteris” as razões da peça inicial dos embargos, ante o flagran-
te descumprimento do disposto no art. 514, II, do CPC e haja
vista a inexistência de indicação dos fatos e fundamentos pelos
quais deva a sentença ser reformada.” (Apelação Cível nº
338468-9, 1ª Câmara Cível, rel. Desora. Dulce Maria Cecconi,
DJ 22/09/2006) ii) Da validade da CDA: O Código Tributário
Nacional, em seu artigo 145, dispõe que a regularidade do lan-
çamento depende da notificação do sujeito passivo, ou seja, a
constituição de débito tributário depende da prévia notificação
do contribuinte. No entanto, em se tratando de imposto sujeito
a lançamento de ofício, como é o caso do IPTU, a notificação
do sujeito passivo, para fins de lançamento do tributo, aperfei-
çoa-se com a simples envio do carnê de pagamento ao endere-
ço do imóvel tributado, cabendo ao contribuinte afastar referi-
da presunção, mediante prova inequívoca de que não recebeu a
cobrança do imposto. Eis o entendimento predominante no
Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “TRIBUTÁRIO.
IPTU. LANÇAMENTO EFETIVADO. ENTREGA DO CAR-
NÊ AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. 1. O envio do carnê de cobrança do valor

devido a título de IPTU ao endereço do contribuinte configura
a notificação presumida do lançamento do tributo. Para afastar
tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-recebi-
mento do carnê. Precedentes. 2. Recurso especial provido.”
(REsp 860011/SC - Rel. Min. Castro Meira - Segunda Turma -
DJ 28.09.2006). “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - IPTU - NOTIFICAÇÃO DO LAN-
ÇAMENTO - ÔNUS PROBATÓRIO - INVERSÃO - NÃO
INCIDÊNCIA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE CERTE-
ZA E LIQUIDEZ DA CDA - EXIGÊNCIA DE PROVA INE-
QUÍVOCA, NOS TERMOS DO ART. 204 DO CTN - 1. Presu-
me-se a notificação do lançamento dos débitos do IPTU, ca-
bendo ao contribuinte afastá-la, mediante prova de que não re-
cebeu, pelo correio, a cobrança do imposto. 2. A CDA é docu-
mento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os
seus elementos: Sujeitos, objeto devido, e quantitativo. Não
pode o judiciário limitar o alcance dessa presunção. 3. A pre-
sunção juris tantum de certeza e liquidez do título executivo,
representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca,
a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos
termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 4. Recurso
Especial improvido.” (REsp 705610/PR, Rel.ora Ministra Eli-
ana Calmon - DJU 14.11.2005) Na mesma diretriz trilham os
precedentes desta Corte: “TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL
- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - NOTIFICA-
ÇÃO - DESNECESSIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS
DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE - EXECUÇÃO
VÁLIDA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVI-
DO. Em sendo o IPTU um tributo cujo lançamento se opera de
ofício, a notificação do contribuinte se dá quando do recebi-
mento do carnê de pagamento, embora extremamente difícil, é
ônus do contribuinte fazer prova de que não recebeu o carnê de
pagamento. Ademais, ainda que não haja a comprovação do
envio do carnê, é fato notório que todo aquele que for proprie-
tário de bem imóvel deverá recolher IPTU anualmente.” (Ape-
lação Cível 356500-0, Rel. Des. Sílvio Dias, 2ª Câmara Cível,
DJ 17.11.2006). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO - IPTU -
NOTIFICAÇÃO SUJEITO PASSIVO - PRESUMIDA PELA
ENTREGA DO CARNÊ DE PAGAMENTO - JURISPRUDÊN-
CIA PACÍFICA DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES
DO STJ. Por se tratar de tributo real e direto, cujo lançamento
ocorre, de regra, no primeiro dia do exercício anual, com base
em informações cadastrais pré-existentes, a notificação do con-
tribuinte acerca do lançamento do IPTU pode dar-se por quais-
quer atos administrativos eficazes de comunicação, tais como:
remessa de correspondência pertinente ou do carnê de paga-
mento; publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de
circulação no Município; e até mesmo através de fixação de
edital em espaço próprio da Prefeitura, conforme dispuser a lei
local. (Enunciado nº 9 aprovado pelas Câmaras de Direito Tri-
butário do TJPR).” (Agravo nº 386.833-3/01, Rel. Juiz de Di-
reito Substituto em 2º grau Fernando Prazeres, 3ª Câmara Cí-
vel, DJ 09/03/2007). “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTI-
FICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - ENTREGA DOS CARNÊS
ANUALMENTE - NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA - INCUM-
BE AO CONTRIBUINTE FAZER O ÔNUS DA PROVA DO
NÃO RECEBIMENTO - REGULARIDADE DA CERTIDAO
DA DÍVIDA ATIVA - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (Apelação Cível nº
397933-5, Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello, 3ª Câmara Cí-
vel, DJ 10/10/2007) Ressalta-se, ainda, que em se tratando de
débitos de IPTU, além de ser costumeira a atividade do Fisco
de envio dos carnês no início de cada exercício, o próprio con-
tribuinte, em regra, tem ciência da obrigação do pagamento
anual. No tocante ao argumento de que no período de 1997 a
2001, a propriedade do executado não se sujeitava ao IPTU,
mas, sim, ao ITR (Imposto Territorial Rural), melhor sorte não
assiste ao apelante, vez que inexiste nos autos qualquer prova
nesse sentido, seja alusiva à incidência do ITR ou ao seu efeti-
vo recolhimento. Com relação à ausência de liquidez e exigibi-
lidade da CDA, ao contrário do que aduz o apelante, verifico
que não há vício no título executivo no caso em deslinde, vez
que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa, constante em fl. 04,
está em consonância com a Lei nº 6.830/80, dispositivo esse
que rege, essencialmente, as execuções fiscais. Ademais, sabe-
se que as certidões de dívida ativa gozam de presunção de cer-
teza e liquidez, dada inteligência do artigo 3º da lei 6830/80,
razão pela qual o apelante deveria ter comprovado cabalmente
o vício apontado, ônus do qual, entretanto, não se desincum-
biu. O entendimento acima exarado está em conformidade com
as decisões proferidas por esta Câmara, a exemplo do acórdão
nº 28514, relatado pelo Des. Sérgio Rodrigues (j. 8/05/2007),
cuja ementa tem o seguinte teor: “TRIBUTÁRIO - NULIDA-
DE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - INOCORRÊNCIA -
CERTIDÃO QUE ATENDE A TODOS OS REQUISITOS LE-
GAIS - AUSÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE ELIDIR A PRE-
SUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. Resta
completamente afastada a argüição de nulidade da certidão de
dívida ativa, restando intacta a presunção de liquidez e certeza
da dívida, presunção esta que não se afasta, de modo algum,
com o seu simples questionamento perante o juízo, sem nenhu-
ma prova concreta. (...)” Com efeito, aplica-se o artigo 204 do
Código Tributário Nacional, que discorre que “a dívida regu-
larmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem
o efeito de prova pré-constituída. Parágrafo único. A presun-
ção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por
prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou terceiro a que
se aproveite”. Ademais, não procede a alegação de que “o ape-
lante não efetuou os pagamentos descritos à fls. 45, e sim re-
quereu a extinção da dívida, face do imóvel estar situado em
área rural do município de Foz do Iguaçu” (sic - f. 74) por duas
razões: primeiro, porque a recorrente não comprovou o supos-
to requerimento de extinção da dívida nem o fundamento legal
que, em tese, pudesse conduzi-lo a obter êxito; segundo, por-
que a própria Fazenda exeqüente trouxe aos autos documento
comprobatório da quitação (f. 45). Dessa forma, haja vista o
estatuído no art. 794, I do CPC, com o pagamento da dívida
extingue-se a obrigação, razão pela qual não merece reparos a
sentença no que se refere à extinção da execução fiscal. Cum-
pre, então, analisar a questão relativa aos consectários de su-
cumbência. (iv) Dos ônus de sucumbência: Consoante demons-
tra a planilha de débito acostada à f. 45, o adimplemento das

dívidas exeqüendas ocorreu somente no dia 13.08.2004, ao
passo que o ajuizamento da ação data de 26.12.2002 e a cita-
ção, por sua vez, aperfeiçoou-se em 01.10.2004. Não obstante
realizado em data anterior à formação da relação processual,
ou seja, antes da citação do devedor, o pagamento do débito
efetuado após aproximadamente dois anos da propositura da
demanda demonstra, para fins de sucumbência, senão o reco-
nhecimento da pretensão executória (art. 26, CPC), mas ao
menos a circunstância de que foi o apelante quem deu causa à
propositura da ação com a sua manifesta inadimplência (res-
salte-se: os débitos referem-se a fatos geradores ocorridos en-
tre 1997 e 2001). Isto porque a dívida ainda estava pendente de
pagamento não apenas por ocasião da distribuição do feito, mas
também quando da expedição do edital de citação, realizada no
dia 21.05.2004 (f. 15), de modo que, a despeito do tempo de-
corrido até a sua efetiva publicação (f. 17), a situação de inadim-
plência subsistiu até meados de agosto de 2004. A jurisprudên-
cia, em casos tais, é assente em considerar a parte executada
como sendo a responsável pelo pagamento da sucumbência. O
Superior Tribunal de Justiça se manifesta nesse sentido, veja-
mos: *TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. RECO-
NHECIMENTO E PAGAMENTO DO DÉBITO. CONDENA-
ÇÃO NA VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. I - In-
conteste a responsabilidade da recorrida pelos honorários ad-
vocatícios, porquanto reconheceu ser devida a cobrança fiscal,
quando efetuou o pagamento do débito, devendo assumir as
despesas da demanda que o recorrente, necessariamente, teve
que ajuizar. II - A imputação de tal despesa decorre do fato do
devedor não ter satisfeito o crédito espontaneamente, dando
ensejo à propositura do executivo fiscal. Em face do “princípio
da causalidade”, aplicável ao nosso ordenamento jurídico, aque-
le que der causa à propositura da demanda responde pelas des-
pesas dela decorrentes. III - Recurso especial provido, para res-
tabelecer o curso da execução fiscal em tela, ficando o ESTA-
DO DE RONDÔNIA autorizado a cobrar os honorários advo-
catícios já fixados no processo.” (REsp. 857861/RO, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ 05/12/2006). Este Tribunal não destoa do
entendimento supra exarado, a exemplo do que demonstram os
arestos a seguir colacionados: “AGRAVO INTERNO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DA DÍVIDA APÓS O AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO - CONSE-
QÜENTE RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO EXECU-
TÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 794, I, DO CPC - CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM SER SU-
PORTADOS PELA EXECUTADA - INTELIGÊNCIA DO ART.
26 DO CPC - PRECEDENTES - DECISÃO DO RELATOR
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.” (Agravo Regimen-
tal nº 0413915-9/01, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j.
19/06/2007) “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
PAGAMENTO DO DÉBITO RECLAMADO APÓS O AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO COM BASE NO ART.
794, I, DO CPC. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. Con-
tribuinte que deixa de pagar tributo no tempo devido, e tem seu
débito inscrito em dívida ativa e persiste na inadimplência, dan-
do causa ao ajuizamento da respectiva execução, deve ser res-
ponsabilizado pelos ônus da sucumbência (no caso, as custas
processuais), ainda mais quando, antes mesmo de citado, quita
o débito pendente, reconhecendo, ainda que fora do processo,
a existência da dívida. Aplicação do princípio da “causalida-
de”. RECURSO PROVIDO.” (TJPR - 2ª C.Cível - AC 0366684-
4 - Foro Regional de Pinhais da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Rel.: Des. Valter Ressel - Por maioria - J. 10.10.2006)
“AÇÃO RESCISÓRIA. QUITAÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁ-
RIO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO E CONDENAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. VIOLAÇÃO LITERAL ÀS NORMAS DOS ARTS. 20,
“CAPUT”, 27 E 794, INC. I, DO CPC. (...). (2) Efetuado o
pagamento apenas do principal, após o ajuizamento da execu-
ção fiscal, há reconhecimento da pretensão executória, incum-
bindo ao devedor, pelo princípio da causalidade, arcar com as
verbas de sucumbência (custas processuais e honorários advo-
catícios). Ação rescisória procedente, com base no art. 485,
inc. V, do CPC, para rescindir a sentença e determinar o pros-
seguimento da execução fiscal.” (Acórdão nº. 26676, Ação
Rescisória nº. 171155-7, 1ª. Câmara Cível, rel. Juiz de Direito
Substituto em 2º grau Adalberto Jorge Xisto Pereira. DJ 26/05/
2006). “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL (ICMS). PAGAMENTO DO DÉBITO RECLAMADO.
RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA EMBARGAN-
TE. Contribuinte que deixa de pagar tributo no tempo devido,
tem seu débito inscrito em dívida ativa e persiste na inadim-
plência, dando causa ao ajuizamento da respectiva execução,
deve ser responsabilizado pelos ônus da sucumbência (...), ain-
da mais quando reconhece a existência da dívida. Aplicação do
princípio da ‘causalidade’. RECURSO PROVIDO.” (Acórdão
nº. 26114, Ap. Cív. nº. 320651-9, 2ª. Câmara Cível, rel. Des.
Valter Ressel, DJ 17/03/2006). “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA APÓS AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. RESPONSABILIDADE DA APE-
LADA. RECURSO PROVIDO. - Havendo o reconhecimento
da dívida por parte do devedor, através de sua quitação, é deste
a responsabilidade pelo ajuizamento da execução e, conseqüen-
temente, pelo pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios de advogado”. (Acórdão nº. 26095, Apel. Cív. nº. 182015-
2, 3ª. Câmara Cível, rel. Des. Paulo Habith, DJ 11/11/2005).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PA-
GAMENTO ADMINISTRATIVO ANTES DA CITAÇÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS. NECESSIDADE DE PAGAMEN-
TO. Quando o devedor quita a dívida executada por pagamento
administrativo, caracteriza-se o reconhecimento da pretensão
executória, sendo devidas as custas por conta do art. 26 do CPC.
Para o caso, inexistindo cancelamento administrativo da dívi-
da, inaplicável é o disposto no art. 26 da Lei 6.830/80, sendo
impossível a extinção do feito sem o pagamento das custas,
que deverá ser feito pelo executado, ou, no caso de expressa
desistência, pela Fazenda Pública (nos termos do já menciona-
do art. 26 do CPC). Recurso parcialmente provido.” (Acórdão

nº. 25323, Agr. Inst. nº. 173481-0, 2ª. Câmara Cível, rel. Juiz
Conv. Péricles B. de B. Pereira, DJ 20/07/2005). 3. Do expos-
to, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso interposto por Arlindo Munslinger. Outrossim, deter-
mino à Divisão que proceda à retificação da autuação, haja vis-
ta que a apelada não é a Fazenda Pública do Estado do Paraná,
como consta na capa do caderno processual, mas, sim, a Fa-
zenda Pública do Município de Foz de Iguaçu. Curitiba, 17 de
dezembro de 2007. Edgard Fernando Barbosa Juiz Substituto
em 2º Grau

0002 . Processo/Prot: 0432995-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/170315. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Usina de
Beneficiamento de Leite Latco Ltda. Advogado: Daniel Hen-
ning, Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos San-
tos. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

1. Almeja o Impetrante a concessão da segurança para o fim de
afastar o indeferimento do pedido de compensação dos crédi-
tos tributários com precatórios vencidos e não pagos objeto do
protocolo SID n.º 9.544.475-0, por entender inconstitucional o
Decreto Estadual n.º 418/2007. Como a autoridade fazendária
indeferiu o pedido de compensação ao fundamento de o Decre-
to Estadual n.º 418/2007 ter vedado a compensação, matéria a
ser discutida pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça,
por ocasião do incidente de inconstitucionalidade suscitado no
Mandado de Segurança n.º 429.896-6, SUSPENDO o julga-
mento deste Mandado de Segurança até decisão final do inci-
dente de inconstitucionalidade, em razão do disposto no § 2º
do art. 208 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. 2.
Aguarde-se no arquivo provisório. Após, venham conclusos para
julgamento. 3. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007.
ASTRID M. CARVALHO RUTHES Juíza de Direito Substitu-
ta do 2º grau

0003 . Processo/Prot: 0435291-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/179983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00022258 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Germer Porcelanas Finas Sa. Advogado: Juarez
Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster. Agravado: Ser-
viço Social da Indústria - Sesi. Advogado: Valdemar Bernardo
Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Geraldo Bonnevialle
Braga Araújo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Da análise dos autos, verifica-se que foi dado provimento ao
recurso na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC (f. 214/216 e 238/
242), ou seja, não houve o processamento do recurso, pelo que,
é descabida a juntada das contra-razões ao agravo de instru-
mento interposto (f. 246/255), bem como dos documentos que
a acompanham (f. 256/287). Assim, certifique-se o trânsito em
julgado da decisão de f. 238/242, procedendo, em seguida, a
baixa do recurso. Int. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Fer-
nando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0004 . Processo/Prot: 0439667-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001031 Mandado de Segurança. Agravante: Empresa
de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Ton-
dato, Cristina Abgail Ivankiw, Thaiz Elena de Almeida Prado,
Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Inspetor Geral de Arreca-
dação do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Almeja a parte agravante a concessão da medida liminar para
o fim de afastar o indeferimento do pedido de compensação
dos créditos tributários com precatórios vencidos e não pagos
objeto do protocolos SID n.º 9.513.012-7;9.561.817-
0,9.562.707-2, por entender inconstitucionais os Decretos Es-
taduais n.ºs 5.003/2001, 5.154/2001 e 418/2007. A magistrada
monocrática indeferiu a concessão da liminar do mandado de
segurança, neste esteio foi a insatisfação. Considerando que
compensação ao fundamento de tratar-se de crédito com natu-
reza alimentar e, portanto, excluído da previsão do art. 78 do
ADCT1, matéria a ser discutida pelo Órgão Especial deste Tri-
bunal de Justiça, por ocasião do incidente de inconstitucionali-
dade suscitado no Mandado de Segurança n.º 429.896-6, onde
se analisará também o exato alcance da norma contida no art.
78 do ADCT, SUSPENDO o julgamento deste Agravo de Ins-
trumento até decisão final do incidente de inconstitucionalida-
de, em razão do disposto no § 2º do art. 208 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. 2. Aguarde-se no arquivo pro-
visório. Após, venham conclusos para julgamento. 3. Intimem-
se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. ASTRID M. CARVA-
LHO RUTHES Juíza Substituta 1 fl. 100

0005 . Processo/Prot: 0440184-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/186133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030507 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado:
Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. In-
teressado: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ulys-
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ses Lopes). Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Almeja o Apelante a reforma da decisão que concedeu a se-
gurança, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários e
ordenou a compensação dos débitos elencados no pedido de
protocolo n.º SID 9.158.302-0, entendendo ser inconstitucio-
nal a norma do Decreto Estadual n.º 5.154/2001 que exige a
inscrição do débito em dívida ativa para ser possível sua com-
pensação com precatórios. Como a autoridade fazendária inde-
feriu o pedido de compensação ao fundamento de ausência de
inscrição dos débitos em dívida ativa1, matéria a ser discutida
pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por ocasião do
incidente de inconstitucionalidade suscitado na Apelação Cí-
vel n.º 388.853-3, SUSPENDO o julgamento deste Recurso de
Apelação até decisão final do incidente de inconstitucionalida-
de, em razão do disposto no § 2º do art. 208 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. 2. Aguarde-se no arquivo pro-
visório. Após, venham conclusos para julgamento. 3. Intimem-
se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. VILMA RÉGIA RA-
MOS DE REZENDE Desembargadora Relatora 1 fl. 54

0006 . Processo/Prot: 0442888-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211535. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000733 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: B F Comércio e Represen-
tações de Produtos Agropecuários Ltda.. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Castro propôs execução fiscal em desfavor
de B. F. Comércio e Representações de Produtos Agropecuári-
os Ltda., buscando a satisfação de crédito tributário decorrente
do inadimplemento de IPTU (Certidão de Dívida Ativa nº. 0838/
2001), no valor de R$ 468,18 (quinhentos e cinco reais e trinta
e três centavos). Às fls. 06/verso, o Sr. Oficial de Justiça infor-
mou que deixou de citar o devedor, tendo em vista não o ter
encontrado. E ainda informou que o executado encontra-se em
lugar incerto e não sabido. O Município requereu a suspensão
do processo no prazo de 12 (doze) meses. (fls. 08). Às fls. 09,
foi deferido a suspensão do feito no prazo requerido. O exe-
qüente pleiteou novamente a suspensão do feito (fls. 13) a qual
foi deferida às fls. 16. Às fls. 27, o exeqüente requereu a inclu-
são do no pólo passivo de Fredi Wilson Schoembaecler e de
Antonio Edilberto Kubis. Sobreveio sentença às fls. 28/30, onde
a Juíza Monocrática reconheceu, nos termos do Art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, a prescrição intercorrente dos
créditos exeqüendos, julgando extinta a presente execução fis-
cal com julgamento de mérito. Condenou o exeqüente ao paga-
mento das custas e despesas processuais, deixando de arbitrar
os honorários advocatícios uma vez que não houve a citação
dos executados. Inconformado, o Município de Castro interpôs
recurso de apelação (fls. 32/35) alegando a inocorrência da pres-
crição intercorrente, já que tal decretação esta condicionada
obrigatoriamente à prévia intimação da Fazenda Pública, per-
mitindo à mesma que suscite eventuais causas suspensivas ou
interruptivas do prazo prescricional. Ressaltou que não se veri-
ficou a inércia do exeqüente, uma vez que recorreu a todos os
meios de identificação/localização do executado ou de seu su-
cessor, ou de bens penhoráveis. Alertou que o prazo de suspen-
são de (1) ano, cuja previsão está contida no artigo 40 § 2º da
Lei de Execuções Fiscais, e ante a inexistência de bens à pe-
nhora, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, passa a correr
após este primeiro ano. Requereu que o recurso seja reconheci-
do e recebido em duplo efeito, bem como julgado procedente
para anular a sentença de primeiro grau, retornado o processo
em seu curso anterior. Sem as contra-razões, por ausência de
citação do executado, subiram os autos subiram a este Tribu-
nal. É o relatório. II - Pondera-se desde já que decido singular-
mente o presente feito, embasado no caput do art. 557 do Códi-
go de Processo Civil. Consta nos autos que o Município ajui-
zou execução fiscal para cobrança de créditos de IPTU venci-
dos entre 31/03/96 à 13/04/2000. A execução foi ajuizada em
26/12/01, e após várias tentativas sem êxito de citação do exe-
cutado o exeqüente postulou a suspensão do prazo pelo perío-
do de 01 (um) ano (fls. 08) e após, por mais 12 (doze) meses
(fls. 13) ambas as suspensões deferidas. Assim, tratando-se de
interrupção o curso da prescrição recomeça desde o inicio. Vale
dizer, conta-se 5 (cinco) anos a partir do dia seguinte ao térmi-
no da suspensão. A questão encontra-se sumulada no STJ, veja-
se a propósito: “Súmula 314 - Em execução fiscal, não locali-
zados bens penhoráveis suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal inter-
corrente.” Desta forma, o processo ficou suspenso por despa-
cho do juízo até 19/04/2006 (fls. 16). E deste modo à prescri-
ção intercorrente se inicia nesta data. Vale ressaltar também,
que para a decretação da prescrição intercorrente se exige o
decurso do prazo qüinqüenal e a falta de impulso processual
por parte do credor. Muito embora, com o advento da Lei 11.051,
de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei
de execuções fiscais o § 4º, a possibilidade ao juiz da execução
decretar de ofício da prescrição intercorrente, se faz necessário
que seja ouvida previamente a Fazenda Pública, para que possa
suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo
prescricional. Neste sentido, os precedentes do STJ: “EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRE-
TAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE
DA FAZENDA - POSSIBILIDADE - LEI N. 11.280/06 - ALE-
GADA VIOLAÇÃO DO ART. 46 DA LEI N. 8.212/91. 1. Em
15.8.2007, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalida-
de no REsp 616.348/MG, declarou-se, por unanimidade, a in-
constitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91, mantendo o
entendimento predominante da Seção, no sentido de que os cré-
ditos previdenciários têm natureza tributária, aplicando-se-lhes
também o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo
o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em
matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida
nessa cláusula, inclusive a fixação dos respectivos prazos. Agra-
vo regimental improvido.” (AgRg no REsp 960.420/PA, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 20.09.2007, DJ 03.10.2007 p. 195) (grifou-se) “PRO-

CESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR MAIS
DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RE-
CONHECIMENTO DE OFÍCIO. CRÉDITO DA SEGURIDA-
DE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 1. Ao apontar
contrariedade ao artigo 535 do CPC, o recorrente deve demons-
trar em que consiste a omissão que justifique a nulidade do
acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284/STF. 2. O exame
do art. 46 da Lei nº 8.212/91 sob a ótica constitucional obsta o
conhecimento do recurso especial no ponto. 3. Não se conhece
do apelo raro nos casos em que não são observadas as formali-
dades exigidas pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e
255 do RISTJ. 4. Tratando-se de execução fiscal, a partir da
Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº
6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ou-
vida a Fazenda Pública exeqüente. 5. Se a execução fiscal, ante
a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco
anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito,
deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo
devedor. 6. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não tor-
na imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto
com o artigo 174 do CTN. 7. Recurso especial conhecido em
parte e não provido. (REsp 945.105/SC, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.09.2007,
DJ 02.10.2007 p. 240) (grifou-se) “TRIBUTÁRIO. PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRI-
MONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.
1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que “o
reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais,
por envolver direito patrimonial, não pode ser feito de ofício
pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código
de Processo Civil” (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual pará-
grafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela
Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da
prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única
condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permi-
tindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas
do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza pro-
cessual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os pro-
cessos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respei-
to da sua incidência à hipótese dos autos. 3. Recurso especial a
que se dá parcial provimento, sem prejuízo da aplicação, por
analogia, da legislação superveniente, uma vez cumprida a con-
dição nela prevista.” (REsp 926.871/PE, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.08.2007, DJ 13.09.2007 p. 174) Percebe-se daí que não po-
deria o Juiz de Primeiro grau decretar a prescrição intercorren-
te, primeiro, porque não se verifica a inércia do exeqüente, uma
vez que recorreu a todos os meios de identificação/localização
do executado ou de seu sucessor, ou de bens penhoráveis. Se-
gundo, porque, não foi ouvida previamente a Fazenda Pública.
Deste modo, com fulcro na jurisprudência pacífica e sumulada
do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal no artigo 557,
e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dá-se provimento ao
recurso por não estarem prescrita a pretensão executiva, deve
ser cassada a decisão, com o retorno dos autos ao juízo de ori-
gem, para que dê continuidade à execução fiscal. Publique-se e
intimem Curitiba, 17 de Dezembro de 2007. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Desembargador

0007 . Processo/Prot: 0443176-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212225. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000608 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Hadazezer Javert Teixeira
de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I - Trata-se de apelação cível interposta da decisão proferida
em primeiro grau que julgou extinto o feito, com resolução de
mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC (fls. 23/25). Conde-
nou-se o exeqüente ao pagamento de custas e despesas proces-
suais. Não foram fixados honorários advocatícios, tendo em
vista que não houve a citação do executado. Irresignada com a
sentença proferida a apelante ofereceu recurso de apelação (fls.
27/30) a fim de que o recurso seja conhecido e recebido em
duplo efeito, bem como seja julgado procedente a fim anular a
sentença de primeiro grau, retornando o processo a seu curso
anterior. Alegou a apelante que não poderia ter sido decreta a
prescrição intercorrente sem antes intimar a Fazenda Pública
Municipal, como determina a Lei 6.830/80, no art. 40, §4º que
foi alterada pela Lei 11.051/04. Outrossim, segundo a recor-
rente a doutrina e a jurisprudência afirmariam que a prescrição
intercorrente não pode ser decretada de ofício sem o direito do
contraditório pela Fazenda Pública. Dessa forma, a decretação
da prescrição estaria condicionada à prévia intimação da Fa-
zenda Pública, assim permitira que fossem suscitadas eventu-
ais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricionais.
Ademais disso, não teria havido inércia da Fazenda Pública,
pois esta teria recorrido a todos os meios de identificação/loca-
lização do executado ou seu sucessor, ou de bens penhoráveis.
Aduziu que após a suspensão de 01 (um) ano, que ocorre após
as tentativas de localização do executado ou de bens, iniciaria
novo prazo prescricional de 05 (cinco) anos (Súmula 314 do
STJ). Por outro, lado asseverou que se reconhecida a prescri-
ção intercorrente pelo Tribunal estaria tolhendo o Município
de proceder qualquer forma de cobrança dos valores que lhe
são devidos e que na prática tem sido comprovado que o exe-
cutado pagaria independentemente do prazo prescricional. Por
conseguinte, quando suscitada a prescrição pela parte e ouvida
a Fazenda Pública poderia o Magistrado decidir validamente a
prescrição. Recebida apelação, no efeito devolutivo (fls. 31).
Não houve a citação do apelado para apresentar contra-razões,
haja vista que não foi citado. II - Constata-se que a súplica
recursal gravita em torno de recurso de apelação interposto
contra decisão de primeiro grau que extinguiu o feito sem reso-
lução de mérito, ante o reconhecimento da prescrição intercor-
rente. Todavia, é de se ver que o recurso não pode ser conheci-
do à vista da legislação especial que rege a matéria executiva

fiscal e que estabelece o cabimento de recursos específicos para
demandas, quais sejam os embargos infringentes e embargos
de declaração, cujo valor da dívida sejam iguais ou inferiores a
50 (cinqüenta) OTNs, quantia esta aferível na data da distribui-
ção da demanda. Com efeito, o art. 34, caput e seu § 1º, da Lei
nº 6.830/80 não deixa dúvidas: “Art. 34 - Das sentenças de
primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de
declaração. § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o
valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de mul-
ta e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distri-
buição.” Nessa ótica, cabível justificar que a ORTN, que foi
substituída pela OTN valia NCz$ 6,17 na data de 15 de janeiro
de 1989, quando foi extinta para dar lugar à BTN, este então
valendo NCz$ 1,00. Com isso, se multiplicadas as 50 OTNs
pelo montante de 6,17, chega-se à quantia de 308,50 BTNs.
Multiplicando novamente este valor pelo último BTN, extinto
em fevereiro de 1991, que era de Cr$ 126,8621, chega-se ao
valor de Cr$ 39.136,96. Posteriormente, o art. 3º, II, da Lei nº
8.383/91 estabeleceu a conversão que os tributos, antes expres-
sos em cruzeiros, devessem sê-lo feito em UFIR, utilizando
como divisor o valor de Cr$ 126,8621. Nesse passo, dividindo
Cr$ 39.136,96 (equivalente a 50 BTNs), de fevereiro de 1991,
por Cr$ 126,8621 (art. 3º, II, Lei 8.383/91), chega-se ao valor
de 308,50 UFIRs. Todavia, o indexador UFIR teve sua extin-
ção decretada em dezembro de 2000, sendo então substituído
pelo IPCA-E. De outra banda, a substituição do BTN pela UFIR,
que ocorreu em janeiro de 1992 com a entrada em vigor da
nova lei, se embasou no INPC acumulado de fevereiro a no-
vembro de 1991, bem como no IPCA de dezembro do mesmo
ano, para então chegar no valor de Cr$ 126,8621, de acordo
com o preceito do art. 2º, § 1º, “a” da já aludida lei (TRF4ª
Região, Ac. 2007.71.99.007669-5/RS, Primeira Turma, Juiz
Federal Álvaro Eduardo Junqueira, DJU 16.07.07) Inexoravel-
mente, se Cr$ 39.136,96, equivalente a 50 ORTNs em feverei-
ro de 1991, atualizado pelo INPC de fevereiro a dezembro de
1991, pela UFIR de janeiro de 1992 a dezembro de 2000, e a
partir de janeiro de 2001 pelo IPCA-E, chega-se ao valor de R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos),
em conformidade como o que preceitua a jurisprudência deste
Egrégio Tribunal de Justiça. Confira caso análogo julgado pelo
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI N
6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o
recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior
a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve
ser encontrado a partir da interpretação da norma que extin-
guiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a parida-
de das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido
em parte.” (REsp 607930/DF, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ 17.05.04) Este Egrégio Tribunal de Justiça também já se
manifestou sobre o tema: “APELAÇÃO CÍVEL Nº417.570-6,
DA 6ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ. APELANTE: MUNICI-
PIO DE MARINGÁ APELADO: MONICA HALUMI YAMA-
DA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUCAO FISCAL. VALOR DA EXECU-
ÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APELAÇAO. NÃO CABIMEN-
TO. SENTENCA RECORRIVEL APENAS POR EMBARGOS
INFRIGENTES OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTE-
LIGENCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCIPIO DA
FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o disposto no
art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença proferida em execu-
ção de valor igual ou inferior a 50 OTN´s, (R$328,27) caberá,
unicamente, embargos infringentes ou de declaração. 2. Frente
ao princípio da fungibilidade e, não se tratando o caso de erro
grosseiro, devem os autos retornar à origem, a fim de que o
magistrado singular, recebendo o recurso como embargos in-
fringentes, proceda seus juízo de admissibilidade.” (TJPR, Ac.
29901, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello,
DJU 14.09.08) Diante disso, se o valor atribuído à presente
execução, em dezembro de 2001, foi de R$ 214,21 (duzentos e
quatorze reais e vinte e um centavos), ou seja, inferior a 50
(cinqüenta) OTNs, correspondentes a R$ 328,27 (trezentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), não se pode olvidar a
existência de óbice para conhecimento da presente apelação,
pois deveria ter se utilizado do recurso apontado no já mencio-
nado art. 34, da Lei nº 6.830/80. E nem se diga que no caso em
comento poderia ser aplicado o princípio da fungibilidade, eis
que, conforme já aludido, além dos embargos infringentes te-
rem expressa disposição legal, ainda traz claramente o seu ca-
bimento nos casos em que se trate de execução fiscal com valor
inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que, de tal sorte, denota que
quando da interposição do presente recurso, o recorrente in-
correu em erro grosseiro. Ademais, não se pode perder de vista
que, contrariando aquilo que a jurisprudência pátria proclama,
nesta situação não é possível perceber qualquer dúvida objeti-
va em relação ao cabimento dos embargos infringentes. Some-
se a tudo isso o argumento de que este recurso igualmente não
poderia ser recebido como embargos infringentes, tendo em vista
a interposição desta apelação em prazo muito superior àquele
que deveria ser transformado, ou seja, 10 (dez) dias para os
embargos infringentes, fato este que reforça, mais uma vez, a
impossibilidade de dar azo à fungibilidade recursal. Nesse sen-
tido, a jurisprudência da Primeira Câmara Cível deste Tribunal
de Justiça: “AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.
VALOR INFERIOR A 50 ORTNS. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO A RECURSO DE APELAÇÃO. CABIMENTO DOS
EMBARGOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 1. O princípio
da fungibilidade recursal somente se aplica nos casos de dúvi-
da objetiva sobre qual o recurso deve ser interposto, bem como
quando inexiste erro grosseiro na interposição do recurso ina-
dequado. 2. Havendo disposição expressa no art. 34 da Lei de

Execuções Fiscais, acerca do cabimento dos embargos infrin-
gentes contra sentença proferida em execução fiscal de valor
igual ou inferior a 50 ORTNS, constitui erro grosseiro a inter-
posição do recurso de apelação. RECURSO DESPROVIDO.”
(TJPR, Ac. 28808, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Edgard Fernan-
do Barbosa, DJU 24.08.07) “AGRAVO INOMINADO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO A QUE SE NEGOU SEGUI-
MENTO. SENTENÇA RECORRÍVEL APENAS POR EMBAR-
GOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO, ANTE O
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S. VIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI 6.380/80. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. O Relator negará seguimento a re-
curso que contrarie jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunais Superiores (art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil). 2. De acordo com o disposto no art. 34 da
Lei 6.830/80, contra a sentença proferida em execução de va-
lor igual ou inferior a 50 ORTN’s só se admitirão Embargos
Infringentes e de Declaração. 3. Não é possível a aplicação do
princípio da fungibilidade recursal, primeiro porque a interpo-
sição de recurso diverso do previsto expressamente na lei con-
figura erro grosseiro, segundo, por não haver dúvida objetiva
quanto ao recurso cabível e, por último, porque a tempestivida-
de do recurso incorreto é pressuposto inafastável para receber
o benefício da fungibilidade.” (TJPR, Ac. 28215, 1ª Câmara
Cível, Rel. Des. Vilma Régia Ramos de Rezende, DJU 16.03.07)
Por esses motivos, que adoto como razão de decidir, não co-
nheço do recurso, nos termos do voto. Curitiba, 13 de dezem-
bro de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembarga-
dor

0008 . Processo/Prot: 0443625-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212177. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000585 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Luiz Carlos Cordeiro. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAS-
TRO APELADO: LUIZ CARLOS CORDEIRO RELATOR:
DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de apela-
ção cível interposta da decisão proferida em primeiro grau que
julgou extinto o feito, com resolução de mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do CPC (fls. 26-28). Condenou-se o exeqüente ao
pagamento de custas e despesas processuais. Não foram fixa-
dos honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a
citação do executado. Irresignado com a sentença proferida o
apelante ofereceu recurso de Apelação (fls. 30-33) a fim de que
o recurso seja conhecido e recebido em duplo efeito, bem como
seja julgado procedente a fim anular a sentença de primeiro
grau, retornando o processo a seu curso anterior. Alegou o ape-
lante que não poderia ter sido decreta a prescrição intercorren-
te sem antes intimar a Fazenda Pública Municipal, como deter-
mina a Lei 6.830/80, no art. 40, §4º que foi alterada pela Lei
11.051/04. Outrossim, segundo o recorrente a doutrina e a ju-
risprudência afirmariam que a prescrição intercorrente não pode
ser decretada de ofício sem o direito do contraditório pela Fa-
zenda Pública. Dessa forma, a decretação da prescrição estaria
condicionada à prévia intimação da Fazenda Pública, assim
permitira que fossem suscitadas eventuais causas suspensivas
ou interruptivas do prazo prescricionais. Ademais disso, não
teria havido inércia da Fazenda Pública, pois esta teria recorri-
do a todos os meios de identificação/localização do executado
ou seu sucessor, ou de bens penhoráveis. Aduziu que após a
suspensão de 01 (um) ano, que ocorre após as tentativas de
localização do executado ou de bens, iniciaria novo prazo pres-
cricional de 05 (cinco) anos (Súmula 314 do STJ). Por outro,
lado asseverou que se reconhecida a prescrição intercorrente
pelo Tribunal estaria tolhendo o Município de proceder qual-
quer forma de cobrança dos valores que lhe são devidos e que
na prática tem sido comprovado que o executado pagaria inde-
pendentemente do prazo prescricional. Por conseguinte, quan-
do suscitada a prescrição pela parte e ouvida a Fazenda Pública
poderia o Magistrado decidir validamente a prescrição. Rece-
bida apelação, no efeito devolutivo (fls. 34). Não houve a cita-
ção do apelado para apresentar contra-razões, haja vista que
não foi citado. II - Constata-se que a súplica recursal gravita
em torno de recurso de apelação interposta contra decisão de
primeiro grau que extinguiu o feito sem resolução de mérito,
ante o reconhecimento da prescrição intercorrente. Todavia, é
de se ver que o recurso não pode ser conhecido à vista da legis-
lação especial que rege a matéria executiva fiscal e que estabe-
lece o cabimento de recursos específicos para demandas, quais
sejam os embargos infringentes e embargos de declaração, cujo
valor da dívida sejam iguais ou inferiores a 50 (cinqüenta) OTNs,
quantia esta aferível na data da distribuição da demanda. Com
efeito, o art. 34, caput e seu § 1º, da Lei nº 6.830/80 não deixa
dúvidas: “Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferi-
das em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. § 1º - Para os
efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de
mais encargos legais, na data da distribuição.” Nessa ótica,
cabível justificar que a ORTN, que foi substituída pela OTN
valia NCz$ 6,17 na data de 15 de janeiro de 1989, quando foi
extinta para dar lugar à BTN, este então valendo NCz$ 1,00.
Com isso, se multiplicadas as 50 OTNs pelo montante de 6,17,
chega-se à quantia de 308,50 BTNs. Multiplicando novamente
este valor pelo último BTN, extinto em fevereiro de 1991, que
era de Cr$ 126,8621, chega-se ao valor de Cr$ 39.136,96. Pos-
teriormente, o art. 3º, II, da Lei nº 8.383/91 estabeleceu a con-
versão que os tributos, antes expressos em cruzeiros, devessem
sê-lo feito em UFIR, utilizando como divisor o valor de Cr$
126,8621. Nesse passo, dividindo Cr$ 39.136,96 (equivalente
a 50 BTNs), de fevereiro de 1991, por Cr$ 126,8621 (art. 3º, II,
Lei 8.383/91), chega-se ao valor de 308,50 UFIRs. Todavia, o
indexador UFIR teve sua extinção decretada em dezembro de
2000, sendo então substituído pelo IPCA-E. De outra banda, a
substituição do BTN pela UFIR, que ocorreu em janeiro de
1992 com a entrada em vigor da nova lei, se embasou no INPC
acumulado de fevereiro a novembro de 1991, bem como no
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IPCA de dezembro do mesmo ano, para então chegar no valor
de Cr$ 126,8621, de acordo com o preceito do art. 2º, § 1º, “a”
da já aludida lei (TRF4ª Região, Ac. 2007.71.99.007669-5/RS,
Primeira Turma, Juiz Federal Álvaro Eduardo Junqueira, DJU
16.07.07) Inexoravelmente, se Cr$ 39.136,96, equivalente a 50
ORTNs em fevereiro de 1991, atualizado pelo INPC de feve-
reiro a dezembro de 1991, pela UFIR de janeiro de 1992 a de-
zembro de 2000, e a partir de janeiro de 2001 pelo IPCA-E,
chega-se ao valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e
vinte e sete centavos), em conformidade como o que preceitua
a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça. Confira caso
análogo julgado pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL
(ART. 34 DA LEI N 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da LEF,
somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fis-
cais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da ORTN,
o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação
da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro,
mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetu-
ar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do va-
lor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte.” (REsp 607930/DF, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 17.05.04) Este Egrégio Tribunal de
Justiça também já se manifestou sobre o tema: “APELAÇÃO
CÍVEL Nº417.570-6, DA 6ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ.
APELANTE: MUNICIPIO DE MARINGÁ APELADO: MO-
NICA HALUMI YAMADA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊN-
CIO DE MELO APELAÇÃO CÍVEL. EXECUCAO FISCAL.
VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APELA-
ÇAO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRIVEL APE-
NAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INTELIGENCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS
À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo
com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença
proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 OTN´s,
(R$328,27) caberá, unicamente, embargos infringentes ou de
declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilidade e, não se
tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos retornar à
origem, a fim de que o magistrado singular, recebendo o recur-
so como embargos infringentes, proceda seus juízo de admissi-
bilidade.” (TJPR, Ac. 29901, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Di-
mas Ortencio de Mello, DJU 14.09.08) Diante disso, se o valor
atribuído à presente execução, em dezembro de 2002, foi de
R$ 134,12 (cento e trinta e quatro reais e doze centavos), ou
seja, inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, correspondentes a R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos),
não se pode olvidar a existência de óbice para conhecimento
da presente apelação, pois deveria ter se utilizado do recurso
apontado no já mencionado art. 34, da Lei nº 6.830/80. E nem
se diga que no caso em comento poderia ser aplicado o princí-
pio da fungibilidade, eis que, conforme já aludido, além dos
embargos infringentes terem expressa disposição legal, ainda
traz claramente o seu cabimento nos casos em que se trate de
execução fiscal com valor inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o
que, de tal sorte, denota que quando da interposição do presen-
te recurso, o recorrente incorreu em erro grosseiro. Ademais,
não se pode perder de vista que, contrariando aquilo que a ju-
risprudência pátria proclama, nesta situação não é possível per-
ceber qualquer dúvida objetiva em relação ao cabimento dos
embargos infringentes. Some-se a tudo isso o argumento de que
este recurso igualmente não poderia ser recebido como embar-
gos infringentes, tendo em vista a interposição desta apelação
em prazo muito superior àquele que deveria ser transformado,
ou seja, 10 (dez) dias para os embargos infringentes, fato este
que reforça, mais uma vez, a impossibilidade de dar azo à fun-
gibilidade recursal. Nesse sentido, a jurisprudência da Primei-
ra Câmara Cível deste Tribunal de Justiça: “AGRAVO INOMI-
NADO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A 50 OR-
TNS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE APE-
LAÇÃO. CABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMIS-
SIBILIDADE. 1. O princípio da fungibilidade recursal somen-
te se aplica nos casos de dúvida objetiva sobre qual o recurso
deve ser interposto, bem como quando inexiste erro grosseiro
na interposição do recurso inadequado. 2. Havendo disposição
expressa no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, acerca do ca-
bimento dos embargos infringentes contra sentença proferida
em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTNS,
constitui erro grosseiro a interposição do recurso de apelação.
RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR, Ac. 28808, 1ª Câmara
Cível, Rel. Des. Edgard Fernando Barbosa, DJU 24.08.07)
“AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO
A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. SENTENÇA RECORRÍ-
VEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES OU DE
DECLARAÇÃO, ANTE O VALOR DA CAUSA INFERIOR A
50 ORTN’S. VIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 6.380/80. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Relator
negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores (art.
557, § 1º, do Código de Processo Civil). 2. De acordo com o
disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença proferida
em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTN’s só se ad-
mitirão Embargos Infringentes e de Declaração. 3. Não é pos-
sível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pri-
meiro porque a interposição de recurso diverso do previsto ex-
pressamente na lei configura erro grosseiro, segundo, por não
haver dúvida objetiva quanto ao recurso cabível e, por último,
porque a tempestividade do recurso incorreto é pressuposto
inafastável para receber o benefício da fungibilidade.” (TJPR,
Ac. 28215, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Vilma Régia Ramos de
Rezende, DJU 16.03.07) III - Por esses motivos, que adota-se
como razão de decidir, nega-se seguimento ao recurso. Curiti-
ba, 13 de dezembro de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA Desembargador

0009 . Processo/Prot: 0449048-6 Apelação Cível e Reexame

Necessário

. Protocolo: 2007/227028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003751 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Newton Coutinho Filho. Advogado:
Guilherme Gomes Xavier de Oliveira, Rafael Conrad Zaidowi-
cz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo ES-
TADO DO PARANÁ contra a r. sentença (fls.110/115) que
determinou a emissão de certidão negativa de débito tributário,
julgando procedente o mandado de segurança sob o nº 3.751/
2005 proposto por NEWTON COUTINHO FILHO. Aduz, em
síntese, que o fato de a empresa da qual o impetrante é sócio
possuir débitos de ICMS inscritos em dívida ativa, impede o
fornecimento da certidão. (fls. 119/122-TJ). Com a resposta do
apelado (fls. 125/134), subiram os autos a esta Corte. Chamada
a se manifestar (fls. 148/154), a douta Procuradoria Geral de
Justiça, em parecer da lavra do Doutor Alcides Bittencourt Neto,
opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso. 2.
Versando o recurso sobre tema a respeito do qual esta Corte já
possui entendimento pacífico, é possível sua apreciação de
imediato, e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo
557 do Código de Processo Civil. Trata-se de ação sobre o não
fornecimento de certidão negativa de débitos estaduais ao im-
petrante sob o fundamento de a empresa da qual é sócio, Pal-
mitec Ind. Com. Conservas e Gêneros Alimentícios Ltda., pos-
suir débitos perante a Receita Estadual. Não assiste razão ao
apelante, uma vez que não se confundem as personalidades da
pessoa jurídica e da pessoa física de seus sócios. Com efeito, o
impetrante não pode ser penalizado com a não expedição de
certidão negativa de débitos sob o fundamento de que existem
dívidas fiscais de responsabilidade da empresa da qual é sócio.
Oportuno mencionar que a obtenção de certidão negativa de
débito tributário é um direito constitucionalmente assegurado
e previsto no art. 5º, XXXIV da Constituição Federal. O CTN é
claro ao prever os casos em que os sócios responderão pelos
débitos fiscais da sociedade, nos artigos 134 e 135 e dentre as
hipóteses previstas não está elencada a responsabilidade atri-
buída ao impetrante no presente caso. Registra-se que não há
no processo qualquer alusão a fatos que comprovem que o im-
petrante praticou ato para o qual não tinha poderes ou que te-
nha infringido a lei, deixando o apelante de demonstrar que o
sócio agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.
Destarte, a certidão pleiteada pelo impetrante deve ser forneci-
da pela Administração Pública, uma vez que o apelante deixou
de apontar qualquer fato que o impedisse de fazer uso desse
seu direito. Este tem sido o posicionamento desta Corte: “TRI-
BUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NE-
GATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS. NÃO FORNECIMEN-
TO. PESSOA FÍSICA SÓCIA DE EMPRESA COM DÉBITO
FISCAL. ATO COATOR CONFIGURADO. SEGURANÇA
CONCEDIDA.” (AC 350.025-8, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, DJ 19/10/2006). “Tributário e administrativo. Certi-
dão negativa de débito fiscal. Negativa por ser o requerente
sócio de empresas que estão em débito com o Fisco Estadual.
Ilegalidade. Direito líquido e certo do impetrante. Concessão
do mandado de segurança. ‘A circunstância de a sociedade es-
tar em débito com obrigações fiscais não autoriza o Estado a
recusar certidão negativa aos sócios da pessoa jurídica.’ (STJ -
AgRg no Resp 316029/ES, 1ª Turma, DJU 07.10.2002, p. 184,
rel. Min. Barros). (AC 168.213-9, 1ª C.C., Rel. Des. Ulysses
Lopes, DJ 01/07/2005). 3. Do exposto, com esteio no art. 557
do CPC, nego seguimento ao recurso, porquanto manifestamente
inadmissível, mantendo inalterada a sentença em sede de ree-
xame necessário. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.
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Cível. Ação Originária: 2007.00000841 Execução Fiscal. Ape-
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Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CONHE-
CIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 50 ORTN’S. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.380/80. METODOLOGIA DO CÁLCULO. REMESSA AO
JUÍZO DE ORIGEM. Vistos. Município de Londrina propôs
execução fiscal contra Stefano Bill para a satisfação de crédito
tributário decorrente do inadimplemento de ISSQN (Certidão
de Dívida Ativa nº. 332.649-4), no valor de R$ 207,91 (duzen-
tos e sete reais e noventa e um centavos). Às fls. 07, o Oficial
de Justiça informou que não citou o devedor em razão de o o
mesmo não mais residir naquele local, estando em local incerto
e não sabido. posteriormente, o Município de Londrina reque-
reu então a citação do executado por edital (fls. 08). Sobreveio,
então, a sentença (fls. 09-12), reconhecendo o condutor do pro-
cesso, nos termos do Art. 219, § 5°, do Código de Processo
Civil, a prescrição dos créditos exeqüendos, julgando extinta a
presente execução fiscal. Outrossim, condenou o exeqüente ao
pagamento das custas processuais, dispensando-o do pagamen-
to de honorários de sucumbência pelo reconhecimento ex offi-
cio e não instauração de contraditório. Irresignado, o exeqüen-
te apela a esta Corte de Justiça (fls. 14-18) sustentando a ino-
corrência da prescrição, pois a inscrição em dívida ativa teria
se dado em 31/12/2002, de modo que o Município teria em
verdade, até 31 de dezembro de 2007, no mínimo, para promo-
ver a ação de execução fiscal, que teria ocorrido na data de 20/
03/2007. Sem as contra-razões, os autos subiram a este Tribu-
nal, sendo o que se tem a relatar. Decido singularmente, com
fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, por se
tratar de recurso manifestamente inadmissível. É que a presen-
te insurgência não pode ser conhecida, em razão do disposto

no artigo 34, caput e parágrafo 1º da Lei nº. 6.380/80 (Lei de
Execução Fiscal): “Art. 34. Das sentenças de primeira instân-
cia proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. (grifamos) E,
assim sendo, os únicos recursos cabíveis de sentença proferida
em execução fiscal cujo valor seja igual ou inferior a 50 ORTN’s
são os embargos infringentes - melhor seria dizer embargos com
efeitos infringentes - e os embargos de declaração. Portanto,
em tais circunstâncias, incabível a interposição de apelação cí-
vel. No caso dos autos, cuida-se de execução fiscal, sendo ple-
namente aplicável o disposto no artigo citado, pois o valor da
execução na data da distribuição é inferior aos 50 ORTN’s.
Desta forma, da sentença proferida nestes autos não se admite
a interposição do recurso de apelação cível, razão pela qual o
recurso não pode ser conhecido por este Tribunal. A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, através de suas duas
Turmas de Direito Público, é pacífica no sentido que ora se
julga. Dos inúmeros julgados encontrados, destaco os seguin-
tes: “RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELA-
ÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. (...). 1. O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que con-
tra as sentenças de primeira instância, cuja execução seja de
valor igual ou inferior a 50 ORTN, tão-somente se admite a
interposição de embargos infringentes e de declaração. (...)”.1
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S.
DESCABIMENTO DE APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA
(ART. 34 DA LEI N. 6.830/80). INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. 1. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração (art. 34 da Lei 6.830/
80). 2. Agravo regimental improvido”.2 Esta Corte também já
se pronunciou em diversas oportunidades sobre o tema. Vejam-
se as decisões proferidas nos seguintes recursos, todas no mes-
mo sentido que ora se julga: AP 293.302-2, AP 293.146-4 e AP
293.224-3, Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak, AP 304.845-1,
Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 293.150-8, Rel. Des. Arno
Knoerr; AP 292.846-5, Rel. Des. Edson Vidal Pinto; AP
304.847-5, Rel. Des. Sergio Rodrigues; AI 318.647-4, Rel. Juiz
Conv. Xisto Pereira; Considerando que a economia foi desin-
dexada, houve certa dificuldade na metodologia do cálculo para
se saber qual seria o valor de alçada. O STJ deu o rumo no
julgamento do REsp 85541-MG, 2ª T., Rel. Min. Ari Pargend-
ler, j. 18/06/98, quando afirmou: “Trata-se de indexador já ex-
tinto, sucedido por outros. Para que a respectiva função seja
cumprida, o valor de alçada, hoje, deve corresponder àquelas
50 ORTN’s convertidas, sucessivamente, em OTN’s, em BTN’s
e em UFIR’s”. Extinta a UFIR, com a desindexação da econo-
mia, doutrina e jurisprudência passaram a entender que as 50
ORTN’s originárias seria equivalentes a 283,43 UFIR’s, e as-
sim vinha decidindo o extinto Tribunal de Alçada do Estado
(ver Apelações Cíveis 207.200-2 e 221.310-5 a título de ilus-
tração). Neste sentido a doutrina de Odmir Fernandes, Ricardo
Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvares e
Mauri Ângelo Bottesini em “Lei de Execução Fiscal Comenta-
da e Anotada”3: “Considerando as conversões decorrentes das
diversas alterações da moeda e dos indexadores, as execuções
fiscais cujo valor até 31 de dezembro de 2000 não ultrapassar
308,5 BTN ou 283,43 UFIR não ficam subordinadas, por coro-
lário, ao reexame obrigatório (CPC, art. 475, II) e aos recursos
voluntários dirigidos à instância superior. Mas o recurso extra-
ordinário é cabível (v. 34.3, infra)”. Destaque-se que este rela-
tor vinha adotando a metodologia de cálculo utilizada pelos
citados doutrinadores - aprovada pela Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de São Paulo - expressando o entendimento
de que 50 ORTNs corresponderiam a R$ 1.257,01, desde a de-
sindexação da economia: “Desde 01.01.2001, extintas as UFIR
(MP 1973), o valor de 50 ORTN corresponde a R$ 1.257,01. É
o que contém o Parecer no Processo CG 61.029/82, aprovado
em caráter normativo pela Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de São Paulo (DOE 20.08.2001)” (grifamos). Entretan-
to, por considerar que a jurisprudência deste Tribunal vem ado-
tando majoritariamente metodologia de cálculo diversa para se
chegar ao valor de alçada - 50 ORTN equivalem a 50 OTN, que
por sua vez correspondem a 308,50 BTN e posteriormente
308,50 UFIR; o valor em reais seria então de R$ 328,27 a partir
de janeiro de 2001 (quando da extinção da UFIR e desindexa-
ção da economia); antes desta data, a apuração do valor de al-
çada é realizada multiplicando-se o valor da UFIR na data da
distribuição por 308,5 - passo a adotá-lo. Essa metodologia de
cálculo foi a empregada pela Ministra Eliana Calmon na deci-
são do REsp. n. 607.930/DF, julgado em 06/4/2004. Especifi-
cadamente no caso dos autos, a execução fiscal foi distribuída
e seu valor é de R$ 207,91 ou seja, inferior aos mencionados
R$ 328,27, razão pela qual o apelo não alcança conhecimento.
Ainda, levando-se em conta a possibilidade de ter aplicação ao
caso do princípio da fungibilidade recursal - o que deverá ser
analisado pelo primeiro grau - os autos devem ser remetidos ao
juízo de origem para que o recurso seja recebido como “embar-
gos infringentes”, desde que preenchidos todos os pressupos-
tos de admissibilidade. Diante do exposto, com fundamento no
art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso e determino a
remessa dos autos ao Juízo de origem, para apreciação nos ter-
mos do art. 34 da Lei de Execução Fiscal. Intimem-se. Curiti-
ba, 11 de dezembro de 2007. Juiz Fernando César Zeni Relator
Convocado 1 STJ - 1ª T., AgRg no REsp 621.967-DF, Rel. Min.
Denise Arruda, j. 09/08/2005. 2 STF - 2ª T., AgRg no Ag 425293-
SP, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 22/02/2005. 3 RT, 4ª ed., p.
428.
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Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado:
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CONHE-
CIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 50 ORTN’S. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.380/80. METODOLOGIA DO CÁLCULO. REMESSA AO
JUÍZO DE ORIGEM. Vistos. Município de Londrina propôs
execução fiscal contra Osmar de Souza Oliveira para a satisfa-
ção de crédito tributário decorrente do inadimplemento de ISS-
QN (Certidão de Dívida Ativa nº. 331.302-3), no valor de R$
207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos). Às fls.
06, o Oficial de Justiça informou que não citou o devedor em
razão de o endereço ser insuficiente posteriormente, o Municí-
pio de Londrina requereu então a citação do executado por edi-
tal (fls. 08). Sobreveio, então, a sentença (fls. 09-12), reconhe-
cendo o condutor do processo, nos termos do Art. 219, § 5°, do
Código de Processo Civil, a prescrição dos créditos exeqüen-
dos, julgando extinta a presente execução fiscal. Outrossim,
condenou o exeqüente ao pagamento das custas processuais,
dispensando-o do pagamento de honorários de sucumbência pelo
reconhecimento ex officio e não instauração de contraditório.
Irresignado, o exeqüente apela a esta Corte de Justiça (fls. 14-
18) sustentando a inocorrência da prescrição, pois a inscrição
em dívida ativa teria se dado em 31/12/2002, de modo que o
Município teria em verdade, até 31 de dezembro de 2007, no
mínimo, para promover a ação de execução fiscal, que teria
ocorrido na data de 19/03/2007. Sem as contra-razões, os autos
subiram a este Tribunal, sendo o que se tem a relatar. Decido
singularmente, com fulcro no caput do art. 557 do Código de
Processo Civil, por se tratar de recurso manifestamente inad-
missível. É que a presente insurgência não pode ser conhecida,
em razão do disposto no artigo 34, caput e parágrafo 1º da Lei
nº. 6.380/80 (Lei de Execução Fiscal): “Art. 34. Das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e
de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o
valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de juros
de mora e demais encargos legais, na data da distribuição”.
(grifamos) E, assim sendo, os únicos recursos cabíveis de sen-
tença proferida em execução fiscal cujo valor seja igual ou in-
ferior a 50 ORTN’s são os embargos infringentes - melhor seria
dizer embargos com efeitos infringentes - e os embargos de
declaração. Portanto, em tais circunstâncias, incabível a inter-
posição de apelação cível. No caso dos autos, cuida-se de exe-
cução fiscal, sendo plenamente aplicável o disposto no artigo
citado, pois o valor da execução na data da distribuição é infe-
rior aos 50 ORTN’s. Desta forma, da sentença proferida nestes
autos não se admite a interposição do recurso de apelação cí-
vel, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido por este
Tribunal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, atra-
vés de suas duas Turmas de Direito Público, é pacífica no sen-
tido que ora se julga. Dos inúmeros julgados encontrados, des-
taco os seguintes: “RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGI-
MENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO
INFERIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL. (...). 1. O art. 34 da Lei 6.830/80 esta-
belece que contra as sentenças de primeira instância, cuja exe-
cução seja de valor igual ou inferior a 50 ORTN, tão-somente
se admite a interposição de embargos infringentes e de declara-
ção. (...)”.1 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
ORTN’S. DESCABIMENTO DE APELAÇÃO. VALOR DE
ALÇADA (ART. 34 DA LEI N. 6.830/80). INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. 1. Das sentenças de primeira instância pro-
feridas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüen-
ta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só
se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 34 da
Lei 6.830/80). 2. Agravo regimental improvido”.2 Esta Corte
também já se pronunciou em diversas oportunidades sobre o
tema. Vejam-se as decisões proferidas nos seguintes recursos,
todas no mesmo sentido que ora se julga: AP 293.302-2, AP
293.146-4 e AP 293.224-3, Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak,
AP 304.845-1, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 293.150-8,
Rel. Des. Arno Knoerr; AP 292.846-5, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto; AP 304.847-5, Rel. Des. Sergio Rodrigues; AI 318.647-
4, Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira; Considerando que a economia
foi desindexada, houve certa dificuldade na metodologia do
cálculo para se saber qual seria o valor de alçada. O STJ deu o
rumo no julgamento do REsp 85541-MG, 2ª T., Rel. Min. Ari
Pargendler, j. 18/06/98, quando afirmou: “Trata-se de indexa-
dor já extinto, sucedido por outros. Para que a respectiva fun-
ção seja cumprida, o valor de alçada, hoje, deve corresponder
àquelas 50 ORTN’s convertidas, sucessivamente, em OTN’s,
em BTN’s e em UFIR’s”. Extinta a UFIR, com a desindexação
da economia, doutrina e jurisprudência passaram a entender
que as 50 ORTN’s originárias seria equivalentes a 283,43
UFIR’s, e assim vinha decidindo o extinto Tribunal de Alçada
do Estado (ver Apelações Cíveis 207.200-2 e 221.310-5 a títu-
lo de ilustração). Neste sentido a doutrina de Odmir Fernan-
des, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel
Álvares e Mauri Ângelo Bottesini em “Lei de Execução Fiscal
Comentada e Anotada”3: “Considerando as conversões decor-
rentes das diversas alterações da moeda e dos indexadores, as
execuções fiscais cujo valor até 31 de dezembro de 2000 não
ultrapassar 308,5 BTN ou 283,43 UFIR não ficam subordina-
das, por corolário, ao reexame obrigatório (CPC, art. 475, II) e
aos recursos voluntários dirigidos à instância superior. Mas o
recurso extraordinário é cabível (v. 34.3, infra)”. Destaque-se
que este relator vinha adotando a metodologia de cálculo utili-
zada pelos citados doutrinadores - aprovada pela Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo - expressando o
entendimento de que 50 ORTNs corresponderiam a R$ 1.257,01,
desde a desindexação da economia: “Desde 01.01.2001, extin-
tas as UFIR (MP 1973), o valor de 50 ORTN corresponde a R$
1.257,01. É o que contém o Parecer no Processo CG 61.029/
82, aprovado em caráter normativo pela Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de São Paulo (DOE 20.08.2001)” (grifamos).
Entretanto, por considerar que a jurisprudência deste Tribunal
vem adotando majoritariamente metodologia de cálculo diver-
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sa para se chegar ao valor de alçada - 50 ORTN equivalem a 50
OTN, que por sua vez correspondem a 308,50 BTN e posteri-
ormente 308,50 UFIR; o valor em reais seria então de R$ 328,27
a partir de janeiro de 2001 (quando da extinção da UFIR e
desindexação da economia); antes desta data, a apuração do
valor de alçada é realizada multiplicando-se o valor da UFIR
na data da distribuição por 308,5 - passo a adotá-lo. Essa meto-
dologia de cálculo foi a empregada pela Ministra Eliana Cal-
mon na decisão do REsp. n. 607.930/DF, julgado em 06/4/2004.
Especificadamente no caso dos autos, a execução fiscal foi dis-
tribuída e seu valor é de R$ 207,91 ou seja, inferior aos menci-
onados R$ 328,27, razão pela qual o apelo não alcança conhe-
cimento. Ainda, levando-se em conta a possibilidade de ter apli-
cação ao caso do princípio da fungibilidade recursal - o que
deverá ser analisado pelo primeiro grau - os autos devem ser
remetidos ao juízo de origem para que o recurso seja recebido
como “embargos infringentes”, desde que preenchidos todos
os pressupostos de admissibilidade. Diante do exposto, com
fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso e
determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para apreci-
ação nos termos do art. 34 da Lei de Execução Fiscal. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Juiz Fernando César
Zeni Relator Convocado 1 STJ - 1ª T., AgRg no REsp 621.967-
DF, Rel. Min. Denise Arruda, j. 09/08/2005. 2 STF - 2ª T.,
AgRg no Ag 425293-SP, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 22/02/
2005. 3 RT, 4ª ed., p. 428.
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. Protocolo: 2007/237990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00120361 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca. Ape-
lado: Som Nosso Comercial Eletrônico Ltda., José Carlos da
Silva Tristão. Advogado: José Carlos da Silva Tristão. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
recorre da r. decisão que reconheceu a prescrição dos créditos
cobrados nos autos de Execução Fiscal, sob nºs 120.361 e
120.227, movidos em face de SOM NOSSO COMERCIAL
ELETRÔNICO LTDA e JOSÉ CARLOS DA SILVA TRISTÃO.
Aduz, em síntese, que: o caso não é de prescrição intercorren-
te, mas sim de prescrição da ação; não transcorreram cinco anos
entre as datas de lançamento e de ajuizamento das ações; o
despacho que ordenou a citação interrompeu a prescrição, con-
forme art. 8º, §2º, Lei nº 6.830/80; o prazo da prescrição inter-
corrente não poderia fluir por conta do disposto no art. 40 des-
sa mesma lei; não se manteve inerte em providenciar a citação
do executado; aplica-se ao caso a súmula nº 106, do STJ. Pug-
na, diante disso, pelo conhecimento e provimento do recurso.
Com a resposta dos apelados, subiram os autos a esta Corte.
Chamada a se manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, em parecer da lavra do Doutor Alcides Bittencourt Neto,
opinou pelo conhecimento e provimento do recurso. 2. Versam
os autos sobre tema a respeito do qual esta Corte, consentane-
amente, por sua vez, com a jurisprudência do STJ, já possui
entendimento pacífico, sendo possível sua apreciação de ime-
diato e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo 557,
do Código de Processo Civil. Prefacialmente, em que pese não
tenha o magistrado sentenciante recorrido de ofício, o reexame
necessário deve ser conhecido, uma vez que a r. sentença foi
proferida contra o Estado e não se encontram presentes quais-
quer das causas de dispensa previstas no art. 475, do CPC. No
mérito, cumpre assentar a premissa de que não se trata, aqui,
da prescrição intercorrente, que é aquela ocorrente durante o
processo, ou seja, somente depois de realizada a citação e aper-
feiçoada a relação processual, mas sim, como a própria apelan-
te esclarece e reconhece em suas razões recursais, da prescri-
ção da pretensão fundada no art. 174, do CTN. A relevância
disso está em que somente em relação à situação da prescrição
intercorrente é que se exige, além do transcurso do prazo qüin-
qüenal, a demonstração de culpa da parte exeqüente pela para-
lisação do processo. Impõe-se, desse modo, no caso em análi-
se, unicamente efetuar a adequada contagem do prazo prescri-
cional. Nesse mister, contudo, não andou bem a apelante. Os
termos iniciais do prazo prescricional são os das datas de lan-
çamento do crédito, respectivamente, meses de abril, maio e
julho de 1998 (fls. 03 e 101, autos principais, e fls. 03/04, au-
tos em apenso). Frise-se, por oportuno, que, em relação à con-
tagem do prazo, não merece acolhida a opinião do douto pare-
cerista em segundo grau, essencialmente porque foi considera-
da como data de constituição definitiva dos créditos (termo ini-
cial) a da inscrição deles em dívida ativa, sendo que essa cons-
tituição definitiva se dá, em verdade, já na data do lançamento
tributário. Dispõe claramente o art. 174 do CTN, diploma le-
gislativo regente da matéria, que “a ação para cobrança do cré-
dito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da
sua constituição definitiva”. No parágrafo único deste artigo
estão apontadas de forma expressa e específica as causas de
interrupção da prescrição em matéria tributária, sendo que o
inc. I, na redação vigente à época dos fatos, dispunha que “a
prescrição se interrompe pela citação pessoal do devedor”. Não
mencionava o despacho que ordena a citação, tampouco o ajui-
zamento da ação como causas interruptivas. Acerca da ques-
tão, a jurisprudência é uníssona: “RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. CÓDIGO TRIBU-
TÁRIO NACIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES
RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMEN-
TAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE CU-
RADOR ESPECIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. 2. A mera prolação do despacho que or-
dena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de
interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemá-
tica do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o
art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do
CTN.” (STJ, AgRg no REsp 783.024/MG, 1ª T., Rel. Min. Luiz
Fux, DJ 19/06/2006). “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º,
IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART.
174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. INTERPRETAÇÕES
SISTEMÁTICAS. PRECEDENTES. (...) 7. Os casos de inter-
rupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174 do
CTN, nele não incluídos os do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Há de
ser sempre lembrado que o art. 174 do CTN tem natureza de
Lei Complementar. 8. A mera prolação do despacho que orde-
na a citação do executado não produz, por si só, o efeito de
interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemá-
tica do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o
art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do
CTN. 9. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF.
10. Agravo regimental não-provido.” (STJ, AgRg no Ag 733.447/
SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 29/05/2006). “APELA-
ÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - MEIO DE DEFESA CABÍVEL - MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA - PRESCRIÇÃO INTERCORREN-
TE - ARTIGO 8º, § 2º, DA LEF - INTERPRETAÇÃO SISTE-
MÁTICA COM OS ARTIGOS 174 DO CTN E 219 DO CPC -
DECISÃO MANTIDA - APELO DESPROVIDO. 1 - Cabível a
exceção de pré-executividade quanto às questões processuais
que possam ser analisadas de ofício, tais como os pressupostos
processuais e as condições da ação. 2 - O artigo 8º, § 2º, da
LEF, não produz, por si só, o efeito de interromper a prescri-
ção, impondo-se sua interpretação sistemática em combinação
com os artigos 174, § único, do CTN, e 219, § 4º, do CPC.”
(TJ/PR, AC 315.065-0, 2ª C.C., Rel. Juiz Mario Helton Jorge,
DJ 28/04/2006). Ressalte-se que a inscrição em dívida ativa
não tem influência no prazo prescricional, visto que o disposto
no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 não possui aplicação, ante a
prevalência do art. 174, do CTN, com o qual é incompatível,
como se observa nos seguintes julgados da Corte: “TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO POR 180 DIAS.
INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, § 3º DA LEF. TERMO
INICIAL DO PRAZO. DIA SEGUINTE DO VENCIMENTO
DO TRIBUTO. 2. Para efeito de prescrição de dívida tributá-
ria, não se aplica a regra da suspensão por 180 dias prevista no
artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, pois incompatível com a
norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional, que é lei
de natureza complementar. (...).” (AI 327734-1, 1ª C.C., Rel.
Des. Ulysses Lopes, DJ 12/05/06). “CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO
EM PRIMEIRO GRAU. ARGÜIÇÃO DE SUSPENSÃO DO
LAPSO PRESCRIBENTE, POR 180 (CENTO E OITENTA
DIAS) APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, EM FACE
DO ARTIGO 2º, § 3º, LEI FEDERAL N. 6.830/80. INVIABI-
LIDADE. PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174, CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL, QUE NÃO PREVÊ TAL CAUSA
SUSPENSIVA. ARTIGO 146, III, B, CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. INTELIGÊNCIA. NECESSIDADE DE LEI COMPLE-
MENTAR A REGULAR A PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA.
ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE NO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA E NESTA CORTE. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.” (AC
312958-8, 2ª C.C., Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 28/04/
06). Ainda sobre a contagem do prazo, oportuno lembrar que
nos processos anteriores à vigência da Lei Complementar nº
118/2005 não se verificava a interrupção da prescrição tão-só
pelo despacho que ordena a citação. Destarte, caracterizada está
a prescrição dos referidos créditos, pois transcorridos mais de
cinco anos entre sua constituição definitiva (lançamento) e a
primeira causa interruptiva da fluência do prazo prescricional
(citação do apelado, em 22/11/2004, fl. 62). Não merece refor-
ma, portanto, a r. sentença, nem mesmo quanto aos honorários
advocatícios, isto por terem sido fixados em conformidade com
o art. 20, §4º, do CPC. Do exposto, com amparo no art. 557, do
CPC, nego seguimento ao recurso e mantenho a r. sentença em
sede de reexame necessário. 3 - Intimem-se. Curitiba, 21 de
dezembro de 2007. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0013 . Processo/Prot: 0452604-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/245009. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000160 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Lon-
drina, Secretário da Fazenda. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Apelado: Moacyr Boer (maior de 60 anos). Advogado: Moacyr
Boer. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA contra a r. sentença (fls.82/86-
TJ) que fixou a alíquota do IPTU cobrado do contribuinte Mo-
acyr Boer, autor da ação, em 1%, diante da impossibilidade de
aplicação da alíquota progressiva, julgando procedente o man-
dado de segurança sob o nº 160/2006 por ele proposto. Aduz,
em síntese, que: preliminarmente, seja conhecido e provido o
agravo retido, registrado sob o nº 333.220-9, para o fim de re-
formar a decisão que deferiu a liminar no sentido de autorizar o
depósito do valor do tributo; quanto ao mérito, sustenta que a
progressividade do IPTU cobrado é fiscal e ainda que fosse
extrafiscal, sua cobrança estaria autorizada pelo § 4º do art.
182 da Constituição Federal, uma vez que é norma de aplicabi-
lidade imediata que autoriza a cobrança de alíquota progressi-
va antes da existência de lei municipal (fls. 88/102-TJ). Cha-
mada a se manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justiça,
em parecer da lavra do Doutor Atanagildo Cordeiro Amaral,
pronunciou-se pelo não provimento tanto do agravo retido quan-
to do recurso de apelação (fls. 134/141). 2. Versando o recurso
sobre tema a respeito do qual esta Corte já possui entendimen-
to pacífico, é possível sua apreciação de imediato, e isolada-
mente, nos moldes preconizados pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil. Primeiramente, em relação ao agravo retido de
nº 333.220-9, como versa sobre o mesmo tema tratado na ape-
lação cível, ambos comportam julgamento conjunto. Afirma o
município apelante que a progressividade aplicada ao IPTU é
fiscal, no entanto, resta claro que o critério utilizado para o

aumento progressivo da alíquota do imposto proporcional ao
tempo em que o imóvel permanece não construído, é de pro-
gressividade extrafiscal. Desse modo, para instituir esta espé-
cie de progressividade, o município precisa cumprir alguns re-
quisitos previstos no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/01). O
que não ocorreu no presente caso, como bem observou o ma-
gistrado de 1º grau: verbis: “No mais, pondere-se que a aplica-
ção da progressividade extrafiscal (CF, art. 156, §1º, c/c art.
182, § 2º) está condicionada à existência de lei municipal espe-
cífica que atenda às exigências do art. 5º do Estatuto da Cida-
de. E, na hipótese do descumprimento de tais exigências é que
o Município poderá adotar a progressividade em questão, con-
forme a regra do art. 7º do citado Diploma Legal. (..) Pois bem;
ao exame do processo, conclui-se que o Município de Londri-
na não cumpriu as exigências mencionadas acima, para que
fosse possível a aplicação da progressividade extrafiscal do
IPTU.” Desse modo, somente após o não atendimento, pelo
contribuinte, das determinações contidas no referido estatuto,
é que será possível a cobrança do IPTU progressivo. No pre-
sente caso, impõe-se o indeferimento do recurso do município,
uma vez que deixou de demonstrar o cumprimento dos requisi-
tos e determinações mencionados. É nesse sentido o entendi-
mento majoritário desta Corte, conforme demonstram os se-
guintes julgados: “TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IM-
POSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). MU-
NICÍPIO DE LONDRINA. EXERCÍCIO DE 2006. PROGRES-
SIVIDADE DA ALÍQUOTA APÓS A ENTRADA EM VIGOR
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 29/2000. IMPOSSI-
BILIDADE. PROGRESSIVIDADE EXTRAFISCAL. ART. 182,
§ 4º, II DA CF. DESATENDIMENTO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.” (AC 427.696-8, 2ª C. C., Rel. Des.
Carlos Hoffman, DJ 23/11/2007). “1. A ausência de lei federal
a que se refere expressamente o art. 182, § 4.°, II, da CF, era
fator inibitório da cobrança do IPTU progressivo no tempo, do
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado, ou não
utilizado. 2. Somente após a edição da Lei n.° 10.257, de 10/7/
2001 (Estatuto da Cidade), que regulamentou os artigos 182 e
183 da Constituição Federal, é possível a exigência do imposto
territorial urbano progressivo no tempo. Todavia, para que os
Municípios façam valer a possibilidade de cobrança do IPTU
com alíquotas progressivas, é necessária a edição de Lei Muni-
cipal, nos termos do art. 5º do citado Estatuto da Cidade.” (AC
331.013-6, 3ª CC., Rel. Des. Paulo Habith, j. 27/03/2007). “No
tocante à tabela III e o art. 175, caput, que prevêem a progres-
sividade no tempo, conquanto amparada pelo art. 182, § 4º, II,
da CF, a ausência de Lei Municipal específica e o cumprimento
dos requisitos da Lei 10.257/2001, Estatuto da Cidade, impe-
dem a sua aplicação. Com efeito, o Estatuto da Cidade, Lei
10.257/2001, nos artigos 5º a 8º, estabelece que os Municípios
somente podem exigir o IPTU progressivo se antes notificarem
o proprietário do imóvel não edificado para proceder ao parce-
lamento do terreno, a sua edificação, ou a sua utilização com-
pulsória. Não implementando uma destas obrigações, ficará
sujeito à cobrança do IPTU progressivo pela alíquota máxima
até que as cumpra. Não tendo o proprietário, no prazo de cinco
anos de cobrança do IPTU progressivo, cumprido a obrigação
de parcelamento, edificação, ou utilização do solo urbano, fica
o Município autorizado a proceder a desapropriação do imó-
vel. É de se concluir, assim, a inconstitucionalidade do art. 175
da Lei 7.303/97, já que prevê progressividade de natureza ex-
trafiscal no tempo.” (AC 345.907-2, 1º C.C., Rel. Juiz Fernan-
do César Zeni, j. 21.03.2007). 3. Do exposto, nego seguimento
ao agravo retido e ao recurso de apelação, o que faço embasada
no art. 557, caput, do CPC, porquanto manifestamente inad-
missível, mantendo inalterada a sentença em sede de reexame
necessário. Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0014 . Processo/Prot: 0454173-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254710. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000013 Execução Fiscal. Agra-
vante: Balbinotti & Bozelli Ltda. Advogado: Luiz Marcelo
Munhoz Pirola, Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 19 de novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES
CMK Des. Relator

0015 . Processo/Prot: 0454897-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260054. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000345 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco Siquei-
ra. Agravado: Telepar Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pela agravante em suas razões recursais, denota-se que se vis-
lumbra, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, restando demonstrados, in casu, os requisitos estabe-
lecidos pelo art. 558 caput do CPC., porém deixo de conceder
o pedido de tutela antecipada por envolver o próprio mérito do
“decisum”. Assim sendo, concedo o pedido de efeito suspensi-
vo e indefiro o pedido de tutela antecipada ao recurso interpos-

to para dar prosseguimento do tramite processual de Execução
Fiscal autuados sob o nº 345/2006, até o final do julgamento do
agravo. 3. Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. 5. Após abra-se, vista à Douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2007. SER-
GIO RODRIGUES CMK Des. Relator

0016 . Processo/Prot: 0456450-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263550. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000824 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa,
Paulo Cesar Tieni. Apelado: Valdir Izidoro do Nascimento.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LON-
DRINA APELADO: VALDIR IZIDORO DO NASCIMENTO
RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Tra-
ta-se de apelação cível interposta da decisão proferida em pri-
meiro grau que reconheceu a prescrição dos créditos e julgou
extinta a execução, com fulcro no art. 219, §5º, do CPC (fls.
09-12). Condenou-se o exeqüente ao pagamento das custas e
despesas processuais, dispensando-o do pagamento de honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em razão do reconhecimen-
to ex officio prescrição e da não instauração de contraditório.
Irresignado com a sentença proferida o apelante ofereceu re-
curso de apelação (fls. 13-17) a fim de que o recurso seja rece-
bido e provido, reformando-se a decisão de primeiro grau. Ale-
gou que em virtude do princípio da especialidade não se aplica
ao presente caso o art. 219, §5º, do CPC, uma vez que deve
prevalecer a legislação especial, ou seja, o Código Tributário
Nacional e a Lei de Execuções Fiscais. Ressaltou, ainda, que
as referidas leis não prevêem a hipótese de reconhecimento da
prescrição de ofício. Aduziu que o fato imponível do tributo
mais antigo ocorreu em 2002, assim o prazo de decadência do
lançamento do tributo somente se exauriria em 2007. Ademais
disso, o título executivo foi constituído definitivamente em 15/
03/02, data do vencimento sem impugnação do contribuinte.
Dessa forma, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos conta-se
a partir do lançamento efetuado no exercício de 2002, quando
ocorreu a constituição definitiva do crédito. Asseverou que
houve a suspensão do prazo quando da inscrição em dívida ati-
va, sendo que a inscrição ocorreu em 31/12/2002. Diante dis-
so, sustentou que não ocorreu a prescrição, pois o Município
teria até dezembro de 2007 para promover a ação de execução
fiscal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20 de março
de 2003. Outrossim, asseverou que prescrição interrompe com
o despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal e
que o despacho foi dado em 26/03/2007, em assim sendo, não
ocorreu prescrição. Recebida apelação em ambos os efeitos (fls.
18). Não houve a citação do apelado para apresentar contra-
razões, haja vista que o executado não possui advogado consti-
tuído nos autos. II - Verifica-se que o recurso versa sobre a
extinção da execução sem resolução do mérito, ante o reconhe-
cimento da prescrição intercorrente, em assim sendo, o recurso
comporta julgamento imediato nos termos do art. 557, caput,
do CPC, tendo em vista que o presente apelo é manifestamente
contrário ao entendimento dominante deste Tribunal e dos tri-
bunais superiores. No entanto, o recurso não pode ser conheci-
do à vista da legislação especial que rege a matéria executiva
fiscal e que estabelece o cabimento de recursos específicos para
os embargos infringentes e embargos de declaração, cujo valor
da dívida sejam iguais ou inferiores a 50 (cinqüenta) OTNs,
quantia esta aferível na data da distribuição da demanda. Com
efeito, o art. 34, caput e seu § 1º, da Lei nº 6.830/80 não deixa
dúvidas: “Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferi-
das em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. § 1º - Para os
efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de
mais encargos legais, na data da distribuição.” Nessa ótica,
cabível justificar que a ORTN, que foi substituída pela OTN
valia NCz$ 6,17 na data de 15 de janeiro de 1989, quando foi
extinta para dar lugar à BTN, este então valendo NCz$ 1,00.
Com isso, se multiplicadas as 50 OTNs pelo montante de 6,17,
chega-se à quantia de 308,50 BTNs. Multiplicando novamente
este valor pelo último BTN, extinto em fevereiro de 1991, que
era de Cr$ 126,8621, chega-se ao valor de Cr$ 39.136,96. Pos-
teriormente, o art. 3º, II, da Lei nº. 8.383/91 estabeleceu a con-
versão que os tributos, antes expressos em cruzeiros, devessem
sê-lo feito em UFIR, utilizando como divisor o valor de Cr$
126,8621. Nesse passo, dividindo Cr$ 39.136,96 (equivalente
a 50 BTNs), de fevereiro de 1991, por Cr$ 126,8621 (art. 3º, II,
Lei 8.383/91), chega-se ao valor de 308,50 UFIRs. Todavia, o
indexador UFIR teve sua extinção decretada em dezembro de
2000, sendo então substituído pelo IPCA-E. De outra banda, a
substituição do BTN pela UFIR, que ocorreu em janeiro de
1992 com a entrada em vigor da nova lei, se embasou no INPC
acumulado de fevereiro a novembro de 1991, bem como no
IPCA de dezembro do mesmo ano, para então chegar no valor
de Cr$ 126,8621, de acordo com o preceito do art. 2º, § 1º, “a”
da já aludida lei (TRF4ª Região, Ac. 2007.71.99.007669-5/RS,
Primeira Turma, Juiz Federal Álvaro Eduardo Junqueira, DJU
16.07.07). Inexoravelmente, se Cr$ 39.136,96, equivalente a
50 ORTNs em fevereiro de 1991, atualizado pelo INPC de fe-
vereiro a dezembro de 1991, pela UFIR de janeiro de 1992 a
dezembro de 2000, e a partir de janeiro de 2001 pelo IPCA-E,
chega-se ao valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e
vinte e sete centavos), em conformidade como o que preceitua
a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça. Confira caso
análogo julgado pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL
(ART. 34 DA LEI N 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da LEF,
somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fis-
cais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da ORTN,
o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação
da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro,
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mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetu-
ar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do va-
lor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte” (Resp. 607930/DF, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 17.05.04). Este Egrégio Tribunal de
Justiça também já se manifestou sobre o tema: “APELAÇÃO
CÍVEL Nº417.570-6, DA 6ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ.
APELANTE: MUNICIPIO DE MARINGÁ APELADO: MO-
NICA HALUMI YAMADA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊN-
CIO DE MELO APELAÇÃO CÍVEL. EXECUCAO FISCAL.
VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APELA-
ÇAO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRIVEL APE-
NAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INTELIGENCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS
À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo
com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença
proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 OTN´s,
(R$328,27) caberá, unicamente, embargos infringentes ou de
declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilidade e, não se
tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos retornar à
origem, a fim de que o magistrado singular, recebendo o recur-
so como embargos infringentes, proceda seus juízo de admissi-
bilidade” (TJPR, Ac. 29901, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Dimas
Ortencio de Mello, DJU 14.09.08). Diante disso, se o valor
atribuído à presente execução, em 20 março de 2007, foi de R$
207, 91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos), ou
seja, inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, correspondentes a R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos),
não se pode olvidar a existência de óbice para conhecimento
da presente apelação, pois deveria ter se utilizado do recurso
apontado no já mencionado art. 34, da Lei nº. 6.830/80. E nem
se diga que no caso em comento poderia ser aplicado o princí-
pio da fungibilidade, eis que, conforme já aludido, além dos
embargos infringentes terem expressa disposição legal, ainda
traz claramente o seu cabimento nos casos em que se trate de
execução fiscal com valor inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o
que, de tal sorte, denota que quando da interposição do presen-
te recurso, o recorrente incorreu em erro grosseiro. Ademais,
não se pode perder de vista que, contrariando aquilo que a ju-
risprudência pátria proclama, nesta situação não é possível per-
ceber qualquer dúvida objetiva em relação ao cabimento dos
embargos infringentes. Some-se a tudo isso o argumento de que
este recurso igualmente não poderia ser recebido como embar-
gos infringentes, tendo em vista a interposição desta apelação
em prazo muito superior àquele que deveria ser transformado,
ou seja, 10 (dez) dias para os embargos infringentes, fato este
que reforça, mais uma vez, a impossibilidade de dar azo à fun-
gibilidade recursal. Nesse sentido, a jurisprudência da Primei-
ra Câmara Cível deste Tribunal de Justiça: “AGRAVO INOMI-
NADO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A 50 OR-
TNS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE APE-
LAÇÃO. CABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMIS-
SIBILIDADE. 1. O princípio da fungibilidade recursal somen-
te se aplica nos casos de dúvida objetiva sobre qual o recurso
deve ser interposto, bem como quando inexiste erro grosseiro
na interposição do recurso inadequado. 2. Havendo disposição
expressa no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, acerca do ca-
bimento dos embargos infringentes contra sentença proferida
em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTNS,
constitui erro grosseiro a interposição do recurso de apelação.
RECURSO DESPROVIDO” (TJPR, Ac. 28808, 1ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Edgard Fernando Barbosa, DJU 24.08.07).
“AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO
A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. SENTENÇA RECORRÍ-
VEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES OU DE
DECLARAÇÃO, ANTE O VALOR DA CAUSA INFERIOR A
50 ORTN’S. VIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 6.380/80. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Relator
negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores (art.
557, § 1º, do Código de Processo Civil). 2. De acordo com o
disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença proferida
em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTN’s só se ad-
mitirão Embargos Infringentes e de Declaração. 3. Não é pos-
sível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pri-
meiro porque a interposição de recurso diverso do previsto ex-
pressamente na lei configura erro grosseiro, segundo, por não
haver dúvida objetiva quanto ao recurso cabível e, por último,
porque a tempestividade do recurso incorreto é pressuposto
inafastável para receber o benefício da fungibilidade” (TJPR,
Ac. 28215, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Vilma Régia Ramos de
Rezende, DJU 16.03.07). III - Por esses motivos, que adota-se
como razão de decidir, nega-se seguimento à apelação, com
fundamento no art. 557, caput, do CPC, haja vista que nas cau-
sas com valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) OTN´s o recur-
so cabível contra a sentença de primeiro grau são embargos
infringentes e declaratórios. Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0017 . Processo/Prot: 0456980-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263593. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000871 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Samuel Rosa da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LON-
DRINA APELADO: SAMUEL ROSA DA SILVA RELATOR:
DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de apela-
ção cível interposta da decisão proferida em primeiro grau que
reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execu-
ção, com fulcro no art. 219, §5º, do CPC (fls. 09-12). Conde-
nou-se o exeqüente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, dispensando-o do pagamento de honorários advocatí-

cios de sucumbência, em razão do reconhecimento ex officio
prescrição e da não instauração de contraditório. Irresignado
com a sentença proferida o apelante ofereceu recurso de apela-
ção (fls. 13-17) a fim de que o recurso seja recebido e provido,
reformando-se a decisão de primeiro grau. Alegou que em vir-
tude do princípio da especialidade não se aplica ao presente
caso o art. 219, §5º, do CPC, uma vez que deve prevalecer a
legislação especial, ou seja, o Código Tributário Nacional e a
Lei de Execuções Fiscais. Ressaltou, ainda, que as referidas
leis não prevêem a hipótese de reconhecimento da prescrição
de ofício. Aduziu que o fato imponível do tributo mais antigo
ocorreu em 2002, assim o prazo de decadência do lançamento
do tributo somente se exauriria em 2007. Ademais disso, o títu-
lo executivo foi constituído definitivamente em 15/03/02, data
do vencimento sem impugnação do contribuinte. Dessa forma,
o prazo prescricional de 05 (cinco) anos conta-se a partir do
lançamento efetuado no exercício de 2002, quando ocorreu a
constituição definitiva do crédito. Asseverou que houve a sus-
pensão do prazo quando da inscrição em dívida ativa, sendo
que a inscrição ocorreu em 31/12/2002. Diante disso, susten-
tou que não ocorreu a prescrição, pois o Município teria até
dezembro de 2007 para promover a ação de execução fiscal,
tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20 de março de 2003.
Outrossim, asseverou que prescrição interrompe com o despa-
cho do juiz que ordena a citação em execução fiscal e que o
despacho foi dado em 26/03/2007, em assim sendo, não ocor-
reu prescrição. Recebida apelação em ambos os efeitos (fls.
18). Não houve a citação do apelado para apresentar contra-
razões, haja vista que o executado não possui advogado consti-
tuído nos autos. II - Verifica-se que o recurso versa sobre a
extinção da execução sem resolução do mérito, ante o reconhe-
cimento da prescrição intercorrente, em assim sendo, o recurso
comporta julgamento imediato nos termos do art. 557, caput,
do CPC, tendo em vista que o presente apelo é manifestamente
contrário ao entendimento dominante deste Tribunal e dos tri-
bunais superiores. No entanto, o recurso não pode ser conheci-
do à vista da legislação especial que rege a matéria executiva
fiscal e que estabelece o cabimento de recursos específicos para
os embargos infringentes e embargos de declaração, cujo valor
da dívida sejam iguais ou inferiores a 50 (cinqüenta) OTNs,
quantia esta aferível na data da distribuição da demanda. Com
efeito, o art. 34, caput e seu § 1º, da Lei nº. 6.830/80 não deixa
dúvidas: “Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferi-
das em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. § 1º - Para os
efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de
mais encargos legais, na data da distribuição.” Nessa ótica,
cabível justificar que a ORTN, que foi substituída pela OTN
valia NCz$ 6,17 na data de 15 de janeiro de 1989, quando foi
extinta para dar lugar à BTN, este então valendo NCz$ 1,00.
Com isso, se multiplicadas as 50 OTNs pelo montante de 6,17,
chega-se à quantia de 308,50 BTNs. Multiplicando novamente
este valor pelo último BTN, extinto em fevereiro de 1991, que
era de Cr$ 126,8621, chega-se ao valor de Cr$ 39.136,96. Pos-
teriormente, o art. 3º, II, da Lei nº. 8.383/91 estabeleceu a con-
versão que os tributos, antes expressos em cruzeiros, devessem
sê-lo feito em UFIR, utilizando como divisor o valor de Cr$
126,8621. Nesse passo, dividindo Cr$ 39.136,96 (equivalente
a 50 BTNs), de fevereiro de 1991, por Cr$ 126,8621 (art. 3º, II,
Lei 8.383/91), chega-se ao valor de 308,50 UFIRs. Todavia, o
indexador UFIR teve sua extinção decretada em dezembro de
2000, sendo então substituído pelo IPCA-E. De outra banda, a
substituição do BTN pela UFIR, que ocorreu em janeiro de
1992 com a entrada em vigor da nova lei, se embasou no INPC
acumulado de fevereiro a novembro de 1991, bem como no
IPCA de dezembro do mesmo ano, para então chegar no valor
de Cr$ 126,8621, de acordo com o preceito do art. 2º, § 1º, “a”
da já aludida lei (TRF4ª Região, Ac. 2007.71.99.007669-5/RS,
Primeira Turma, Juiz Federal Álvaro Eduardo Junqueira, DJU
16.07.07). Inexoravelmente, se Cr$ 39.136,96, equivalente a
50 ORTNs em fevereiro de 1991, atualizado pelo INPC de fe-
vereiro a dezembro de 1991, pela UFIR de janeiro de 1992 a
dezembro de 2000, e a partir de janeiro de 2001 pelo IPCA-E,
chega-se ao valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e
vinte e sete centavos), em conformidade como o que preceitua
a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça. Confira caso
análogo julgado pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL
(ART. 34 DA LEI N 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da LEF,
somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fis-
cais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da ORTN,
o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação
da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro,
mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetu-
ar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do va-
lor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte” (Resp. 607930/DF, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 17.05.04). Este Egrégio Tribunal de
Justiça também já se manifestou sobre o tema: “APELAÇÃO
CÍVEL Nº417.570-6, DA 6ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ.
APELANTE: MUNICIPIO DE MARINGÁ APELADO: MO-
NICA HALUMI YAMADA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊN-
CIO DE MELO APELAÇÃO CÍVEL. EXECUCAO FISCAL.
VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APELA-
ÇAO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRIVEL APE-
NAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INTELIGENCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS
À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo
com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença
proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 OTN´s,
(R$328,27) caberá, unicamente, embargos infringentes ou de
declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilidade e, não se
tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos retornar à
origem, a fim de que o magistrado singular, recebendo o recur-

so como embargos infringentes, proceda seus juízo de admissi-
bilidade” (TJPR, Ac. 29901, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. Dimas
Ortencio de Mello, DJU 14.09.08). Diante disso, se o valor
atribuído à presente execução, em 20 março de 2007, foi de R$
207, 91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos), ou
seja, inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, correspondentes a R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos),
não se pode olvidar a existência de óbice para conhecimento
da presente apelação, pois deveria ter se utilizado do recurso
apontado no já mencionado art. 34, da Lei nº. 6.830/80. E nem
se diga que no caso em comento poderia ser aplicado o princí-
pio da fungibilidade, eis que, conforme já aludido, além dos
embargos infringentes terem expressa disposição legal, ainda
traz claramente o seu cabimento nos casos em que se trate de
execução fiscal com valor inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o
que, de tal sorte, denota que quando da interposição do presen-
te recurso, o recorrente incorreu em erro grosseiro. Ademais,
não se pode perder de vista que, contrariando aquilo que a ju-
risprudência pátria proclama, nesta situação não é possível per-
ceber qualquer dúvida objetiva em relação ao cabimento dos
embargos infringentes. Some-se a tudo isso o argumento de que
este recurso igualmente não poderia ser recebido como embar-
gos infringentes, tendo em vista a interposição desta apelação
em prazo muito superior àquele que deveria ser transformado,
ou seja, 10 (dez) dias para os embargos infringentes, fato este
que reforça, mais uma vez, a impossibilidade de dar azo à fun-
gibilidade recursal. Nesse sentido, a jurisprudência da Primei-
ra Câmara Cível deste Tribunal de Justiça: “AGRAVO INOMI-
NADO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A 50 OR-
TNS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE APE-
LAÇÃO. CABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMIS-
SIBILIDADE. 1. O princípio da fungibilidade recursal somen-
te se aplica nos casos de dúvida objetiva sobre qual o recurso
deve ser interposto, bem como quando inexiste erro grosseiro
na interposição do recurso inadequado. 2. Havendo disposição
expressa no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, acerca do ca-
bimento dos embargos infringentes contra sentença proferida
em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTNS,
constitui erro grosseiro a interposição do recurso de apelação.
RECURSO DESPROVIDO” (TJPR, Ac. 28808, 1ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Edgard Fernando Barbosa, DJU 24.08.07).
“AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO
A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. SENTENÇA RECORRÍ-
VEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES OU DE
DECLARAÇÃO, ANTE O VALOR DA CAUSA INFERIOR A
50 ORTN’S. VIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 6.380/80. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Relator
negará seguimento a recurso que contrarie jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores (art.
557, § 1º, do Código de Processo Civil). 2. De acordo com o
disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença proferida
em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTN’s só se ad-
mitirão Embargos Infringentes e de Declaração. 3. Não é pos-
sível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pri-
meiro porque a interposição de recurso diverso do previsto ex-
pressamente na lei configura erro grosseiro, segundo, por não
haver dúvida objetiva quanto ao recurso cabível e, por último,
porque a tempestividade do recurso incorreto é pressuposto
inafastável para receber o benefício da fungibilidade” (TJPR,
Ac. 28215, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Vilma Régia Ramos de
Rezende, DJU 16.03.07). III - Por esses motivos, que adota-se
como razão de decidir, nega-se seguimento à apelação, com
fundamento no art. 557, caput, do CPC, haja vista que nas cau-
sas com valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) OTN´s o recur-
so cabível contra a sentença de primeiro grau são embargos
infringentes e declaratórios. Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0018 . Processo/Prot: 0457474-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 120976
Execução Fiscal. Agravante: Auto Posto Minotoal Ltda. Advo-
gado: Fioravante Buch Neto, Paulo Henrique Berehulka, Már-
cia Regina dos Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Roberto Machado Filho. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. SERGIO RODRIGUES
Des. Relator

0019 . Processo/Prot: 0458155-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003256 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Claudia de Souza Haus, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Instituto
Bs Colway Social. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano
Arlindo Clivatti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Estado do
Paraná, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas do Foro Central da

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que na Ação
Anulatória de Débitos Fiscais (nº 3.256/2007), deferiu o pedi-
do de antecipação de tutela para o fim de suspender a exigibi-
lidade dos débitos tributários referentes aos meses de março a
setembro de 2007. Inconformado, sustentou que a agravada
propôs referida ação pretendendo ver reconhecido seu direito
de compensar os créditos já vencidos de Precatórios que diz
serem de sua titularidade com os seus débitos de ICMS, insur-
gindo-se contra o indeferimento dos pedidos que efetuou na
esfera administrativa. Destacou que é impossível a concessão
de tutela antecipada contra a fazenda pública em razão do pre-
visto na Lei nº 9.494/97 e da Ação Direta de Constitucionalida-
de nº 04. Asseverou que o deferimento da medida liminar para
suspender a exigibilidade do crédito tributário esgota, ao me-
nos em parte, o objeto da ação principal, pois impede o fisco de
proceder à execução e exigir o pagamento do tributo devido
pela agravada, o que somente seria possível após a autorização
da compensação tributária pretendida. Salientou que não se
encontram presentes os pressupostos necessários para conces-
são da tutela antecipatória, nos termos do art. 273, I e II do
CPC, quais seja, a prova inequívoca e o convencimento da ve-
rossimilhança da alegação, bem como, o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação e a caracterização de abuso
do direito de defesa ou manifesto intuito protelatório do réu.
Frisou que a agravada não trouxe elementos aptos a demons-
trar a existência de dano irreparável ou de difícil reparação,
hábeis a justificar a concessão da tutela antecipatória no pre-
sente caso. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, e no mérito, pleiteou pela reforma da decisão
monocrática. II - Em que pese a fundamentação do agravante,
não se vislumbra o dano que a não concessão do efeito suspen-
sivo possa acarretar ao recorrente, uma vez que o aguardo na
tramitação regular do feito até à análise do mérito recursal não
evidencia qualquer lesão grave e de difícil reparação ao direito
do recorrente. Ademais, os argumentos expostos pelo agravan-
te não são suficientes para comprovar o fumus boni iuris e pe-
riculum in mora caracterizadores de situação temerária capaz
de gerar eventual lesão ao recorrente. Portanto, no caso sub
judice, deixo de conceder o efeito suspensivo. III - Requisite-
se ao MM. Juiz a quo as informações que entender oportunas,
no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). IV -
Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de dezembro
de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator

0020 . Processo/Prot: 0458325-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2072/74098. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032599 Ordinária. Agravante: Castelli Logística e Trans-
portes Ltda. Advogado: Joel Ferreira Lima. Agravado: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que indeferiu pedido de liminar pleiteado nos autos de Ação
Ordinária nº 32599, a qual entendeu não estarem presentes os
requisitos para concessão da medida pleiteada, visto que a agra-
vante pretende utilizar na compensação precatórios de nature-
za alimentar. 2. Inconformada, Castelli Logística e Transportes
Ltda. sustenta que é possível a compensação, não sendo veda-
da, assim, que a exigibilidade dos débitos seja suspensa en-
quanto se discute o prosseguimento dos processos de compen-
sação no âmbito administrativo. Aduz que o STF entende não
haverem limitações aos institutos da cessão e compensação,
sendo possível a compensação de precatórios de natureza ali-
mentar. Alegou estarem presentes os requisitos pra concessão
da liminar pretendida. 3. Prevê o art. 527, III, do CPC a possi-
bilidade do relator conceder efeito suspensivo ao recurso, nos
casos do art. 558 ou, então, deferir total ou parcialmente a pre-
tensão recursal, em sede de antecipação de tutela. Para tanto,
deverá ser observado que da decisão agravada possa resultar
lesão grave e de difícil reparação para a concessão do efeito
ativo (art. 558), bem como estejam presentes os requisitos do
art. 273 do CPC - prova inequívoca, verossimilhança das ale-
gações e receio de dano irreparável ou abuso de direito de de-
fesa do réu. No caso dos autos, sem adentrar ao mérito da dis-
cussão, não há verossimilhança nas alegações da agravante. O
Superior Tribunal de Justiça, entendeu não ser possível a com-
pensação de tributos com precatórios alimentares: “PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ES-
TADUAL. COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO. INVIABI-
LIDADE. 1. Analisando-se a sistemática prevista no art. 78 do
ADCT, constata-se que, enquadrando-se o crédito em alguma
das hipóteses previstas no caput do artigo referido - precatórios
pendentes na data de promulgação da EC 30/2000 e os que
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999 -, e estabelecido o parcelamento, o inadimplemento de
alguma das parcelas atribui ao respectivo crédito poder libera-
tório do pagamento de tributos da entidade devedora (§ 2º). 2.
No entanto, é distinta a hipótese dos autos. Do exame dos do-
cumentos acostados, verifica-se, inicialmente, que o crédito
embutido no Precatório 880141 tem natureza alimentar, circuns-
tância expressamente ressalvada pelo caput do art. 78 do ADCT,
apta a obstar o parcelamento do referido crédito. Assim, ine-
xistindo parcelamento e, conseqüentemente, parcela inadimp-
lida, não há falar na incidência do § 2º do artigo em comento.
Assim, ao contrário do que sustenta o recorrente, o precatório
não-pago não ganha, por si só, poder liberatório para pagamen-
to de tributo. O “poder liberatório” está condicionado ao en-
quadramento na sistemática prevista no art. 78 do ADCT. 3.
Também não ampara a impetração a legislação do Estado de
Goiás. Nos termos do art. 1º da Lei Estadual 13.646/2000, “fica
autorizada a compensação de crédito tributário inscrito na Dí-
vida Ativa com débito da Fazenda Pública do Estado de Goiás,
inclusive de autarquia e fundação deste Estado, decorrente de
precatório judicial pendente de pagamento”. No entanto, o art.
2º impõe um rol de requisitos cumulativos. Do exame dos au-
tos, verifica-se que a recorrente não comprovou o preenchi-
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mento de quase todos os requisitos constantes do artigo referi-
do. Tratando-se de mandado de segurança, cuja finalidade é a
proteção de direito líquido e certo, não se admite dilação pro-
batória, porquanto não comporta a fase instrutória, sendo ne-
cessária a juntada de prova pré-constituída apta a demonstrar,
de plano, o direito alegado. Ademais, como bem observou o
Tribunal de origem, a Lei 13.646/2000 foi expressamente revo-
gada pela Lei 15.316/2005, circunstância que, também, evi-
dencia a inexistência de direito líquido e certo na hipótese. 4.
Recurso ordinário desprovido. (RMS 23.354/GO, Rel. Minis-
tra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18.09.2007, DJ 18.10.2007 p. 264)” Ademais, não há prova da
homologação judicial da referida cessão de créditos de preca-
tório, apenas a notificação extrajudicial (f. 96-TJ), que não su-
pre a exigência da homologação judicial. Assim, ausente a ve-
rossimilhança das alegações, pelo menos neste momento, não é
possível a concessão da medida liminar pleiteada. Ante o ex-
posto, INDEFIRO a liminar pretendida. 4. Intime-se o Agrava-
do, para que no prazo de 10 (dez) dias para que responda ao
presente recurso; 5. Oficie-se ao juiz da causa, para que preste
as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias. 6. Após, vista ao Ministério Público. 7. Int. Curitiba, 07
de dezembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau

0021 . Processo/Prot: 0459331-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001703 Medida Cautelar. Agravante: Keops Indústria
Gráfica Sa. Advogado: Giles Santiago Junior, Sandro Luiz
Kzyzanoski. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Despacho em separado.

I - Vistos e Examinados estes autos, de Agravo de Instrumento
sob o nº. 459331-9, em que é parte agravante Keops Indústria
Gráfica S/A e parte agravada Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão da MM. juíza da Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, que nos autos 1703/2007 de medida cautelar
inominada, entendeu inexistente a plausibilidade do direito afir-
mado, indeferindo a liminar objetivada pela agravante, no sen-
tido de caucionamento de crédito alimentício, objeto de ces-
são, para obtenção de certidão negativa ou positiva com efeitos
de negativa. II - Conheço do recurso, eis que presentes in status
assertionis, os pressupostos de admissibilidade recursal, intrín-
secos e extrínsecos, bem como, o cumprimento das demais de-
terminações legais. II - Alega a parte agravante em suas razões
de recurso, necessidade de reforma da decisão monocrática,
pois é detentora de créditos alimentícios, adquiridos na vigên-
cia do Decreto Estadual 6464/2002 que autorizava a compen-
sação de precatórios de natureza alimentar em face de débitos
fiscais com a Fazenda Estadual. Salienta que não está almejan-
do a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas tão
somente, ordem judicial para que a agravada forneça certidão
negativa ou positiva de efeitos negativos no intuito de partici-
pação da empresa em licitações. Fundamenta o direito no arti-
go 78 do ADCT, como também no Decreto Estadual 6464/2002.
III - Sustenta ainda, perigo de lesão e a presença iniludível do
fumus boni iuris e do periculum in mora, requerendo liminar-
mente concessão de tutela recursal. IV - A decisão monocráti-
ca, nesta sede de cognição, resiste aos argumentos recursais
esposados pela parte recorrente, não sendo possível, tutela re-
cursal para o efeito de fornecimento de certidão negativa ou
positiva com efeitos negativos somente com oferecimento de
precatórios alimentícios. Nesse sentido esta egrégia Corte de
Justiça tem se posicionado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM PRE-
CATÓRIO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO
DAS CAUSAS DO ART. 151 DO CTN. CAUÇÃO. ANTECI-
PAÇÃO DE EFEITOS DE PENHORA EM EXECUÇÃO FIS-
CAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 206 DO CTN. INVIA-
BILIDADE DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA. A causa de suspensão do crédito
tributário prevista no art. 151, inciso III, do CTN refere-se ex-
clusivamente a reclamações ou recursos que tenham por tema o
lançamento tributário ou a aplicação de penalidade, no que não
se enquadra o pedido administrativo de compensação com pre-
catórios judiciais. A prestação de caução, como forma de tenta-
tiva de antecipação de efeitos que teria a efetivação de penhora
em execução fiscal, não é forma idônea de obter a aplicação do
art. 206 do CTN (expedição de certidão positiva com efeitos de
negativa), que traz como meio unilateral e voluntário de inci-
dência apenas o depósito em dinheiro do montante integral do
crédito tributário (CTN, art. 151, II). Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça. Agravo de instrumento a que se dá provi-
mento. (TJPR - 2ª C.Cível - AI 0428748-1 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Carlos Hoffmann
- Unânime - J. 20.11.2007). Nas palavras do doutrinador Lean-
dro Paulsen “n Direito Tributário - Editora Livraria do Advoga-
do pág. 1217”: “ O fato de o crédito tributário estar sub judice
não dá ao contribuinte o direito à certidão positiva com efeitos
negativos, pois este só surge com a suspensão da sua exigibili-
dade ou com a penhora.” Desse modo, nos termos do artigo
205 e 206 do CTN, in limine litis, não se vislumbra, os requisi-
tos da tutela recursal, mormente a plausibilidade do direito ale-
gado - fumaça do bom direito. Cite-se a respeito ainda as se-
guintes decisões: “CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA. NÃO ENQUADRAMENTO NAS
SITUAÇÕES PREVISTAS NO ART. 206 DO CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO
CARACTERIZADO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Somente é
possível a expedição de certidão positiva com efeito de negati-
va nas estritas hipóteses do art. 206 do Código Tributário Naci-

onal. 2. O mero pedido de compensação na esfera administrati-
va não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito
tributário. 3. Não há prova nos autos de que o juízo da execu-
ção fiscal esteja garantido pela penhora. O simples oferecimento
de bens à penhora não garante a execução. Recurso improvi-
do.” (AC 339291-2, 1ª C.C., Relª. Desª. Vilma Régia R. Rezen-
de, DJ 08/12/06). “REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CERTI-
DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. EXISTÊN-
CIA DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. PEDI-
DO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DOS DÉBI-
TOS COM PRECATÓRIO. IRRELEVÂNCIA. PRETENSÃO
DESTITUÍDA DE FUNDAMENTO, NA MEDIDA EM QUE
NÃO SE ENQUADRA EM NENHUMA DAS HIPÓTESES
ELENCADAS NOS ARTIGOS 206 E 151, AMBOS DO CTN.
NEGATIVA DO ENTE PÚBLICO QUE NÃO SE CONSTITUI
EM OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPE-
TRANTE. SEGURANÇA REVOGADA. SENTENÇA REFOR-
MADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. O pedido
de compensação de débito tributário com precatório, não é causa
de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e, portanto,
não autoriza a emissão de certidão positiva com efeitos de ne-
gativa.” (RN 360684-0, 1ª C.C., desta relatora, DJ 24/11/06).
“DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA, COM EFEITOS DE
NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE, DIANTE DA EXISTÊNCIA
DE DÉBITO FISCAL PENDENTE. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 281 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE LONDRINA E
ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NE-
CESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGA-
TIVA DE TRIBUTO, PARA FINS DE REGISTRO DE LOTE-
AMENTO. EXEGESE DO ART. 18, INCISO II, ALÍNEA A,
DA LEI Nº. 6.766/79. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL.
SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. A existên-
cia de débito fiscal pendente, nem ao menos acompanhado de
pedido de parcelamento da dívida com pagamento da primeira
parcela, impede a obtenção de certidão positiva com efeitos de
negativa junto ao fisco municipal, restando prejudicado o re-
gistro do loteamento junto ao Cartório competente, ante a au-
sência da referida certidão.” (AC 183302-7, 3ª C.C., Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, DJ 17/11/06). V - Assim, indefiro a
liminar de possibilidade de caução do débito fiscal com preca-
tórios alimentares obtidos por cessão de créditos - escritura
pública, com conseqüente emissão de certidão negativa ou po-
sitiva com efeitos negativos pleiteada diante a ausência de plau-
sibilidade do direito alegado, determinando que se oficie a MM.
juíza do feito, para que em 10(dez) dias preste informações
acerca da matéria abordada nesta via recursal, como dos funda-
mentos de sua decisão, informando se o agravante cumpriu com
o disposto no artigo 526 do CPC. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES
RELATORA

0022 . Processo/Prot: 0459355-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277736. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000149 Execução Fiscal. Agra-
vante: Alberto Mayer, Aparecida Marlene Mayer. Advogado:
Ademir Penha. Agravado: Fazenda Pública do Município de
Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Noeme Francisco Si-
queira, Douglas Galvão Vilardo. Interessado: Irmãos Mayer &
Cia Ltda, Otto Mayer. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTES: ALBERTO MAYER E OUTRO AGRAVADO:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ RE-
LATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se
de agravo de instrumento interposto por ALBERTO MAYER E
OUTRO, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Maringá - Pr., que nos autos nº 149/2004, de
Execução Fiscal, deixou de conhecer da ilegitimidade passiva
ad causam e da impenhorabilidade do bem constritado, porque
haveria necessidade de dilação probatória, o que não se admi-
tiria nos autos da execução. Pediu pela concessão do efeito
suspensivo dizendo que a situação dos agravantes preencheri-
am os requisitos do art. 8.009/90, pedindo, ao final, a reforma
da decisão que negou o pedido de impenhorabilidade do bem
de família, determinando a ineficácia da penhora. II - Em exa-
me perfunctório da questão, vejo estar comprovado o fumus
boni iuris e o periculum in mora, pois vislumbra-se na situação
concreta a ocorrência de situação temerária ao direito subjeti-
vo do agravante que está sendo questionado nos autos nº 149/
2004. Por tais fundamentos, estando demonstrados os requisi-
tos estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC, concedo o
efeito suspensivo pretendido. IV - Comunique-se o MM. Juiz a
quo a respeito do teor desta decisão, requisitando as informa-
ções que entender oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art.
527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o agravado para respos-
ta, na forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo
único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo
Civil. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA Desembargador

0023 . Processo/Prot: 0460969-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/289217. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00052189 Executivo Fiscal. Agravante: I´mes Indústria
Metalúrgica Stori Ltda. Advogado: Fioravante Buch Neto, Paulo
Henrique Berehulka, Antônio Augusto Grellert, Luciane Kala-
mar Martins. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTES: I’MES INDÚSTRIA METALÚRGICA STO-
RI LTDA AGRAVADO: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FON-
TOURA I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
I’MES INDÚSTRIA STORI LTDA, contra decisão do Dr. Juiz

de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Pr., que nos autos nº 51.935, de Execução Fiscal,
determinou a expedição de carta de arrematação, e, após com-
provada entrega do bem ao arrematante, expedir alvará de le-
vantamento. Pediu pela concessão do efeito suspensivo a fim
de impedir qualquer ato do Sr. Oficial de Justiça para remover
o bem, já que estaria com a carta de arrematação em mãos e
teria prometido voltar na sede da executada em 12/12/07. Dis-
se que o equipamento seria essencial para funcionamento da
empresa e que o pedido de substituição do precatório teria sido
feito de maneira legal, mas a recusa ocorreu sem fundamenta-
ção legal. Asseverou estarem presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora, tendo em vista que a demora no pronuncia-
mento poderá trazer prejuízos irreparáveis e porque estaria com-
provada a possibilidade de penhora de precatórios. II - Em exa-
me perfunctório da questão, vejo não estar comprovado o fu-
mus boni iuris e o periculum in mora, pois não se vislumbra
situação concreta a ocorrência de situação temerária ao direito
subjetivo do agravante que está sendo questionado nos autos nº
51.935. Por tais fundamentos, não estando demonstrados os
requisitos estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC, deixo
de conceder o efeito suspensivo pretendido. IV - Comunique-
se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, requisi-
tando as informações que entender oportuna, no prazo de 10
(dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o agrava-
do para resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526,
parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de
Processo Civil. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0024 . Processo/Prot: 0462558-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/289830. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002014 Repetição de Indébito.
Agravante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Ma-
ria Zdebski, Vanessa Ribas Vargas Guimarães, João Henrique
Portela. Agravado: Lauraide de Fátima Dubiela de Lima. Ad-
vogado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA, nos autos sob nº 2.014/03, de
Repetição de Indébito, em fase de execução, que lhe move
LAURAIDE DE FÁTIMA DUBIELA DE LIMA, contra a r.
decisão que determinou a complementação das custas devidas
ao Sr. Oficial de Justiça. Aduz, em síntese, que: a decisão agra-
vada não levou em conta as disposições constantes na Instru-
ção Normativa n° 9/99, itens 9.4.4 e 9.4.4.1 e notas 1 e 3, ele-
vando o valor das diligencias, sem que os Srs. Oficiais real-
mente as tenham cumprido; inexiste previsão legal de seqües-
tro por falta de pagamento e menos ainda em se tratando de
obrigações consideradas de pequeno valor; de acordo com a
Lei Municipal n° 8.443/06, consideram-se como de pequeno
valor as obrigações até o limite de 12 (doze) salários mínimos.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final,
o seu provimento, com a reforma da decisão agravada. 2. En-
contram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, razão pela qual determino o seu processamento, con-
ferindo-lhe o efeito postulado, consistente na suspensão da
decisão agravada até manifestação do Tribunal acerca da maté-
ria abordada. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor
desta decisão, pedindo-lhe que preste as informações que repu-
tar necessárias, no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se a agra-
vada, para responder, querendo, no prazo de dez (10) dias. 5.
Dê-se ciência aos Srs. Oficiais de Justiça, Heraldo Ricci Jacob,
Josias Zadra e Revair Miguel Ribeiro, para que se manifestem,
querendo, no prazo de dez (10) dias. 6. Com ou sem a resposta,
decorridos os prazos supra assinalados, encaminhem-se os au-
tos à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2007. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0025 . Processo/Prot: 0462678-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/296772. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Santa Clara
Indústria de Cartões Ltda. Advogado: Guilherme Gomes Xavi-
er de Oliveira, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Eduar-
do Casillo Jardim, Patrícia de Barros Correia Casillo, Carolina
Pimentel, Silvana Eleutério Ribeiro. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Car-
valho Ruthes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Despacho em separado.

I - Vistos e Examinados estes autos de Mandado de Segurança
sob o nº. 462678-2, em que é impetrante Santa Clara Indústria
de Cartões Ltda e impetrado Secretário de Estado da Fazenda
do Paraná. Trata-se de writ, argumentando a parte impetrante
quanto à causa de pedir remota - fundamentos fáticos da causa
petendi, que em data de 05/10/2006, adquiriu precatório requi-
sitório nº. 92093/2003, requisição de pagamento nº. 0012/2004,
oriundo da Ação Declaratória nº. 10.878/1992, em trâmite pe-
rante a 3º Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de
Curitiba - Paraná, promovida por Sindicato do Poder Judiciário
do Paraná e outros contra o Estado do Paraná. Salienta que, em
06/10/2006, pleiteou homologação judicial do crédito adquiri-
do em processo administrativo de nº. 9.258.561-1. Aduz que
sendo credora para com a Fazenda Estadual pretendeu valer-se
da regra estampada no Decreto Estadual nº. 5154/2001, para
compensar o ICMS devido até o limite de seu crédito, pedido
administrativo indeferido sob o argumento de que o crédito ofer-
tado para compensação de débitos de ICMS era de natureza
alimentar, não se amoldurando ao determinado no artigo 78 do
ADCT. Denota o fato da negativa de compensação ofender di-
reito líquido e certo diante a vigência do Decreto Estadual nº.
5.154/200. No que diz respeito, a causa de pedir próxima -
fundamentos de direito, sustenta a parte impetrante possibili-
dade de compensação de débitos de ICMS com precatórios ali-

mentares, em vista do disposto no Decreto 5.154/2001 e a posi-
ção encampada pelo Supremo Tribunal Federal; a flagrante in-
constitucionalidade do Decreto Estadual nº. 418/2007; a ne-
cessidade de concessão de medida liminar diante a presença
dos requisitos legais (fumus boni iuris e periculum in mora). II
- Explicitados os fatos e fundamentos jurídicos em que se fun-
da a pretensão requer ao final: A) a concessão de medida limi-
nar para determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos
do ICMS objeto do pedido de compensação de precatórios; B)
alternativamente o deferimento de caução constante do próprio
precatório requisitório, como forma de suspender a exigibili-
dade dos débitos objetos de pedidos de compensação; C) nor-
mal processamento da presente ação constitucional com notifi-
cação da autoridade coatora para prestar informações; intima-
ções do representante do Ministério Público; a concessão defi-
nitiva da segurança com o desiderato de reconhecer o direito
da impetrante em efetuar o pagamento dos débitos tributários
por meio de precatórios, determinando o prosseguimento do
processo administrativo com a observância da inafastável de-
terminação contida no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
mantendo a suspensão dos créditos tributários em apreço, até
final decisão no processo administrativo. III - O mandado de
segurança, nos dizeres de Alexandre de Moraes, “é uma ação
constitucional, de natureza civil, cujo objeto é a proteção de
direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou
omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público”. (in Direito Consti-
tucional, 15ª Edição, Ed. Atlas, pág. 165). Inicialmente afirme-
se, a necessidade de mesmo no mandado de segurança preven-
tivo, não ser suficiente a concessão da liminar o simples risco
de lesão de direito líquido e certo, com base no julgamento
subjetivo do impetrante. Necessário, se faz a ameaça de direito
ser caracterizada por atos concretos ou preparatórios por parte
da autoridade impetrada. No caso em análise, conforme funda-
mentação da própria impetrante os pedidos administrativos,
foram indeferidos pela autoridade fazendária. A matéria abor-
dada no presente writ, encontra no entendimento dominante
deste areópago posição contrária à sustentada pela impetrante.
O posicionamento esposado por essa Corte é no sentido de que
o mero pedido administrativo de compensação não tem o efeito
de suspender a exigibilidade do crédito tributário, veja - se a
despeito os seguintes julgados (Apelações Cíveis e Agravos da
2ª Câmara deste Tribunal: nº. 400690-2, Rel. Des. ANTONIO
RENATO STRAPASSON; nº. 390269-2, Rel. Des. SILVIO
DIAS; nº. 396652-1/01, Rel. Juíza Conv. DENISE KRUGER
PEREIRA; nº. 376453-2/02, Rel. Juiz Conv. LUIZ OSÓRIO
M. PANZA; nº. 375300-2, Rel. SILVIO DIAS. Recursos da 1ª
Câmara: Ap. Cível e Reexame Necessário nº. 351382-2, Rel.
Des. DULCE M. CECCONI; nº. 380191-6, Rel. Des. RUY
CUNHA SOBRINHO; Ap. Cível nº. 367678-0, Rel. ULYSSES
LOPES; Agravo nº. 385911-8/01, Rel. Des. DULCE M. CEC-
CONI; Reexame nº. 356759-3, Rel. Des. SÉRGIO RODRI-
GUES; Ap. Cív. nº. 339291-2, Rel. Des. VILMA R. DE RE-
ZENDE. E da 3ª Câmara: Agravo de Instrumento nº. 335427-6,
Rel. Des. ABRAHAM L. CALIXTO, dentre outros). O Dec.
418/07, não mais permite o pagamento dos impostos mediante
compensação com precatórios. O impetrante constrói funda-
mentação favorável ao direito pleiteado no disposto no art. 78
e § 2º do ADCT, que prevê o poder liberatório de pagamento,
para prestações anuais não liquidadas no prazo fixado. O STJ,
a propósito, já se pronunciou acerca do assunto: “PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO ENTRE CES-
SÃO DE CRÉDITOS REPRESENTADOS POR PRECATÓRI-
OS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - ICMS - AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DECRETO ESTADUAL -
LEGALIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 1. ‘O Decreto Es-
tadual n. 8.669/99/RO, ao não permitir a compensação de cré-
dito oriundo de precatório cedido ao devedor tributário, está
em consonância com o art. 100 da CF/88. A norma regulamen-
tadora estadual atende ao fim desejado pela Constituição de
que seja respeitada a ordem cronológica de pagamentos dos
precatórios’. Precedentes. 2. Não há direito líquido e certo quan-
to à possibilidade de compensação de créditos de precatório e
ICMS. Ademais, permite-se a compensação tributária, tão-so-
mente, entre tributos de mesma natureza”. (STJ. RMS 12608/
RO. Relator: Min. Humberto Martins. 2a. Turma. D.J.: 02/05/
2007). Ressalte-se que o direito a compensação tributária deve
obedecer à regra do artigo 100 da Constituição Federal. Diante
o exposto não vislumbro in status assertionis o direito líquido e
certo alegado pela parte impetrante, nos termos do artigo 1º da
Lei 1533/51 tal como o perigo de demora consubstanciado em
lesão grave ou de difícil reparação. A hipótese traçada pela parte
impetrante não se encaixa dentro do disposto no artigo 151 do
CTN, e nem no disposto no artigo 155 do CTN. Como bem
disse o em. Des. Lauro Laertes de Oliveira, no Ag. de Inst.
313.904-4, “a interpretação do art. 78 do ADCT da Constitui-
ção Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 30, de 13 de setembro de 2000, deve ser examinada com
cautela e prudência, bem como em cotejo com as demais regras
constitucionais pertinentes. Destaca-se, dentre os princípios
inerentes às relações entre contribuinte e fisco, o da moralida-
de e do interesse público, a fim de preservar fraudes e evitar
danos ao erário”. Referiu, ainda, que “a agravada deixa de pa-
gar o ICMS - tributo suportado de fato pelos seus clientes - e
adquire no mercado paralelo precatórios, com deságio, segun-
do conhecimento notório, de 50% ou mais, para depois preten-
der quitar seus débitos tributários”. E que “a aquisição de pre-
catórios de terceiros para quitar ICMS decorrente de venda de
medicamentos e outras mercadorias, onde os clientes suportam
o ônus, não se revela adequada e a compensação subordina-se
aos critérios da oportunidade e discricionariedade que devem
ser exercidos pela Administração sempre objetivando preser-
var o interesse público (CTN, art. 170). Dessa maneira, ausen-
te o fundamento relevante” Quanto ao requisito de comprova-
ção de plano do direito líquido e certo para o deferimento da
medida liminar em mandado de segurança preventivo colhe-se
o seguinte excerto: “TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE
SEGURANÇA PREVENTIVO COM PEDIDO LIMINAR.
COMPENSAÇÃO. CESSÃO DE PRECATÓRIO. SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO. NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE HO-
MOLOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO. RECURSO PROVI-
DO. O Mandado de segurança só pode ser impetrado quando
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existir ofensa a direito líquido e certo, sendo a liminar concedi-
da quando existe a ofensa, bem como os requisitos do “fumus
bonis juris” e o “periculum in mora” só poderão ser analisados
após este requisito. È necessário no mandado de segurança que
o impetrante demonstre de plano, mediante prova pré-constitu-
ída, o seu direito líquido e certo, como condição de admissibi-
lidade e seguimento do mandado. Nos casos de compensação
de precatório com débitos de ICMS é entendimento pacífico
que o direito líquido e certo se comprova com a homologação
judicial da habilitação da cessão de direitos. (TJPR - 3ª C.Cível
- AI 0429444-2 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Des. Paulo Habith - Unânime - J. 16.10.2007).
A compensação, como decidiu o STJ (RESP 374181/RS, Rel.
Min. Francisco Falcão), “é modalidade de pagamento, e uma
vez expedido o precatório impõe-se cumprir a ordem de prefe-
rência constitucional”. Enfim, resta obstada a possibilidade de
liminar, nesta sede de cognição em vista da ausência da plausi-
bilidade do direito alegado. Portanto indefiro a liminar. Intime-
se. Notifique-se a autoridade apontada como coatora nos ter-
mos do artigo 7º da Lei 1533/51, a fim de que, no prazo legal,
preste as informações que entender necessária. Após, encami-
nhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para manifes-
tação acerca da causa petendi do presente writ . Curitiba, 21 de
dezembro 2007. ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO
RUTHES RELATORA

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00223

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cristina Abgail Ivankiw 001 0446341-0/01
Guilherme Grummt Wolf 001 0446341-0/01
Valéria dos Santos Tondato 001 0446341-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0446341-0/01 Agravo

. Protocolo: 2007/248898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 446341-0
Agravo de Instrumento. Agravante: Eletro Maringá Comércio
de Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Guilherme Grummt
Wolf, Valéria dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw.
Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná.
Agravante: Eletro Maringá Comércio de Materiais Elétricos
Ltda. Advogado: Guilherme Grummt Wolf, Valéria dos Santos
Tondato, Cristina Abgail Ivankiw. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos DecisóriosII.g. À vista desses fundamentos,
exerço a retratação, nos termos do § 1º do artigo 557 do CPC e
indefiro a antecipação da tutela recursal, pelos fundamentos
apresentad

Visto. I. Das questões recursais. Cuida-se de agravo inominado
da decisão monocrática proferida com fundamento no artigo
557 do CPC. O Relator negou seguimento a agravo de instru-
mento da recorrente interposto da decisão que indeferiu limi-
nar em mandado de segurança. A recorrente argumenta que o
fundamento da denegação ao curso do agravo de instrumento
foi o da impossibilidade de deferir liminar compelindo a auto-
ridade a efetuar a compensação, ao passo que foi pleiteado no
recurso a suspensão liminar da exigibilidade do ICMS (exercí-
cios julho e agosto de 2007) e a expedição de certidão positiva
com efeito de negativa; que tal pedido não estaria em confron-
to com a orientação do Tribunal, segundo os precedentes que
invoca; que seria formalmente regular seu pedido de compen-
sação; que se imporia suspensão da exigibilidade dos tributos
por força do poder geral de cautela, nos moldes do art. 151,
inc. IV do CTN; que inexistiria prejuízo à Fazenda, que após o
deslinde deste feito poderá efetuar a cobrança da dívida ativa
cuja compensação é buscada; que a antecipação da tutela re-
cursal com suspensão da exigibilidade dos tributos teria ampa-
ro no artigo 151, III, 1ª parte do CTN porque nessa norma,
incluiu o legislador entre as causas de suspensão da exigibili-
dade o termo ‘reclamações’ no plural sem especificá-las, auto-
rizando interpretação extensiva das hipóteses enquadradas nesse
gênero, aí compreendendo o pedido administrativo de compen-
sação; haveria prejudicialidade externa do writ em relação a
uma eventual execução fiscal relativa do débito em discussão;
situação que recomendaria suspender a exigibilidade do tribu-
to, com força no artigo 265, IV, “a”, do CPC; a concessão da
medida também teria amparo no poder geral de cautela do juiz,
à semelhança do que se dá para a concessão de liminar em
cautelar, pois presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora, aplicando-se assim, o inciso IV do art. 151 do CTN, bem
como o art. 7º, II da Lei 1533/51. II. Da retratação. O presente
agravo inominado visa à reversão do édito de segundo grau que
negou seguimento a agravo de instrumento, argumentando que
houve equivocada apreensão do tema recursal e do pleito for-
mulado. Com efeito, muito embora o pedido de concessão de-
finitiva da ordem vise à “declaração do direito à compensação,
na forma da Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça”, a
liminar requerida no writ e o pedido de tutela recursal têm por
escopo suspender a exigibilidade dos créditos tributários cuja
compensação foi requerida administrativamente, à vista do re-
ceio do indeferimento desse pleito pela Fazenda com a edição
do Decreto 418/2007. Diante da postulação deduzida no pre-
sente agravo inominado e amparado na regra do § 1º do artigo
557 do CPC, exerço a retratação. II. Da pretendida antecipação
da tutela recursal. Passo à apreciação do pedido de antecipação
da tutela recursal que reverta o indeferimento da liminar no
Mandado de Segurança para, desse modo, suspender a exigibi-
lidade dos créditos tributários objeto da requerida compensa-
ção. II.a. Foi indeferida pelo primeiro grau a liminar requerida
no mandado de segurança preventivo impetrado pela recorren-
te (que pretende compensar débitos tributários com créditos de
precatório requisitório nos fundamentos de que o pedido admi-
nistrativo) sob o fundamento de que essa motivaçnão constaria

entre as causas de suspensão da exigibilidade tributária e que a
partir da edição do Dec. 418/2007 foi revogada a base norma-
tiva do procedimento de compensação. II.b. Em seu agravo de
instrumento a recorrente afirmou a possibilidade de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário levantando a tese da pre-
judicialidade; da autorização à providência requerida com for-
ça no poder geral de cautela e de que a restrição da compensa-
ção a débitos inscritos em dívida ativa colidiria com as regras
que regulamentam o PRODEPAR as quais não admitem inadim-
plemento tributário pelo beneficiário do Programa. Pois bem.
II.c. Muito embora a Des. Vilma Régia Ramos de Rezende, em
situação assemelhada, tenha deferido a tutela recursal como
invoca a recorrente, o fato é que a jurisprudência ainda se en-
contra bastante dividida quanto ao tema central da controvér-
sia, inclusive na 1ª Câmara Cível. Este Relator recentemente,
atendendo exclusivamente à preocupação com a potencial in-
constitucionalidade do Dec. 418/2007, no julgamento do AgRg
430.935-5/01, entendeu pela concessão da liminar, tendo em
conta aspectos peculiares encontrados no caso concreto. II.d.
No entanto, a 2ª Câmara Cível continua firme em entendimen-
to contrário, de que o pedido de compensação de precatório
não é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme assentado nos julgamentos do Ag 440.895-9/01 rela-
tado pelo Des. Lauro Laertes de Oliveira; e no AgRg 423.380-
9/01, do qual foi relator o Des. Valter Ressel. II.e. Por esses
motivos, tenho que no caso concreto mostra-se descabida a
concessão da tutela recursal, pois apesar da atual preocupação
observada nesta Corte com o aspecto constitucional do Decre-
to 418/2007, tal questão sequer foi argüida pela recorrente. II.f.
Ademais, a orientação do Superior Tribunal de Justiça sobre o
tema é frontalmente contrária à pretensão recursal, conforme
revela a emblemática ementa de julgado relatado pelo Min. Teori
Zavascki, destacado na parte que interessa ao presente exame:
“(...) O recurso administrativo interposto em face de indeferi-
mento de pedido de compensação não tem o condão de suspen-
der a exigibilidade dos débitos que se busca compensar, pelo
que se mostra legítima a recusa do Fisco em fornecer a CND no
caso. Precedentes: (...)”1 II.g. À vista desses fundamentos, exer-
ço a retratação, nos termos do § 1º do artigo 557 do CPC e
indefiro a antecipação da tutela recursal, pelos fundamentos
apresentados. II.h. Proceda-se ao processamento do agravo, com
intimação das partes, em especial do agravado para os fins do
artigo 527, V do CPC. Comunique-se o primeiro grau para que
apresente ao Tribunal as informações que considerar necessá-
rias ao julgamento do presente recurso. Autorizo a Chefia de
Divisão a firmar os expedientes necessários. Curitiba, 08 de
novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 EREsp
641.075/SC, j. 1ª Seção, 13.09.2006, DJ 25.09.2006, p. 218.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00225

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Celso Meira Junior 001 0418632-5
João Joaquim Martinelli 001 0418632-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0418632-5

Vista ao(s) Embargado(s) - para impugnar, querendo, os em-
bargos infringentes apresentados pelo Estado do Paraná - Pra-
zo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0418632-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/98527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000529 Declaratória. Apelante: Alfa Transportes Es-
peciais Ltda. Advogado: Celso Meira Junior, João Joaquim
Martinelli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de
Noronha da Costa Bispo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Motivo: para impugnar, querendo, os embargos in-
fringentes apresentados pelo Estado do Paraná. Vista Advoga-
do: Celso Meira Junior (PR030971)

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00250

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 004 0464188-1

005 0464414-6
Caio Mário Moreira Junior 003 0464169-6
Cassiano Luiz Iurk 006 0464470-4
Cleide de Oliveira 007 0464734-3
Daiane Maria Bissani 004 0464188-1
Eloi Dias da Silva 001 0414621-6/01
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0464188-1
Fabiano Jorge Stainzack 004 0464188-1
Francisco Dionisio A. d. Santos 005 0464414-6
Getúlio Braz Anziliero 001 0414621-6/01
José Roberto Martins 002 0462817-9
Luciana Rocha Narciso 004 0464188-1
Luiz Bresolin 005 0464414-6
Luiz Carlos Javoschy 007 0464734-3
Patrícia Gomes Iwersen 006 0464470-4
Paulo Sérgio Winckler 007 0464734-3
Rodrigo Agustini 001 0414621-6/01
Roger Oliveira Lopes 006 0464470-4
Roosevelt Arraes 001 0414621-6/01
Suzane Marie Zawadzki 005 0464414-6

006 0464470-4
Tânia de Souza Soares 004 0464188-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0414621-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/293084. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 414621-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Indústria de Farinha e Polvilho Marinez Ltda. Advoga-
do: Rodrigo Agustini, Roosevelt Arraes, Getúlio Braz Anzilie-
ro. Agravado: Salvador Luques Cortez Filho. Advogado: Eloi
Dias da Silva. Embargante: Indústria de Farinha e Polvilho
Marinez Ltda. Advogado: Rodrigo Agustini, Roosevelt Arraes,
Getúlio Braz Anziliero. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO NEGANDO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO POR PERDA DE OBJETO. EFEITO INFRINGENTE. NÃO
CABIMENTO. DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO. ART. 557 DO CPC. A decisão que reconheceu a per-
da de objeto do recurso de agravo de instrumento por fato su-
perveniente à sua interposição levou em consideração que com
a apresentação de impugnação posterior, em face da atual sis-
temática procedimental em relação ao cumprimento da senten-
ça, as matérias nele debatidas foram abrangidas, de modo a
assegurar o direito de defesa e contraditório, com apreciação,
se for o caso, pelo Tribunal, por ocasião da interposição de
recurso contra o pronunciamento judicial que a julgar. 1) RE-
LATÓRIO: Trata-se de embargos de declaração, fl. 445/446,
opostos contra a decisão de fl. 439/440, onde se sustenta que o
presente agravo de instrumento não perdeu seu objeto, e que,
por isso, deve ela ser revista possibilitando o julgamento do
recurso no mérito. 2) FUNDAMENTAÇÃO: Os embargos de
declaração servem para afastar da decisão eventual obscurida-
de, omissão ou contradição, e somente em situações excepcio-
nais é que se concede a eles efeito modificativo. No caso em
análise nenhuma dessas situações se verifica: inexistem esses
vícios e não há erro de percepção (de fato) a justificar a sua
alteração. Conforme se constata da leitura da impugnação ofer-
tada pela embargante (meio de defesa adequado para se insur-
gir ao cumprimento da sentença), cuja cópia está à fl. 476/478,
nos apensos autos 423.841-7, um dos pontos de resistência é
justamente a determinação do pagamento de multa e de hono-
rários, que se referem, também, a este agravo. Por isso, como
deverá o juízo decidir a respeito de tais temas, contrariamente
do que se sustenta, nenhum prejuízo haverá, porquanto desse
pronunciamento caberá o recurso adequado e que será aprecia-
do pelo Tribunal. Perdeu, pois, sem dúvida alguma, como res-
saltado na decisão embargada, o presente agravo de instrumen-
to objeto por fato superveniente à sua interposição. Cumpre
ressaltar que o que norteará a decisão a ser proferida em decor-
rência da impugnação ofertada pela embargante é a insurgên-
cia (causa de pedir) nela contida, e não a liminar antes deferi-
da, porquanto de natureza provisória e o tema sequer foi apre-
ciado em definitivo pelo colegiado em face, justamente, do ofe-
recimento do meio de defesa adequado ao caso (impugnação
ao pedido de cumprimento de sentença). 3) DISPOSITIVO:
Diante do exposto, considerando-se que os declaratórios são
manifestamente improcedentes, nego seguimento com base no
art. 557 do CPC. Cumpra-se a parte final da decisão atacada.
Intimem-se. Curitiba 07 janeiro 2008. Luiz Cezar Nicolau, juiz
relator

0002 . Processo/Prot: 0462817-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291352. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003668 Declaratória. Agravante: Amilton Luis Pugs-
ley, Maria Angela Batista dos Anjos, José Carlos dos Santos.
Advogado: José Roberto Martins. Agravado: Estado do Para-
ná, Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joscelito Giovani Ce. Despa-
cho:

VISTOS, etc. 1. AMILTON LUIS PUGSLEY, MARIA ÂNGE-
LA BATISTA DOS ANJOS e JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
agravam da decisão (copiada à fl. 44-TJ) que, nos autos nº 3.668/
2007 de ação declaratória e condenatória de inexigibilidade de
contribuição previdenciária progressiva, cumulada com repeti-
ção de indébito, que movem contra o ESTADO DO PARANÁ e
a PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNO-
MO indeferiu a tutela antecipada pleiteada. Sustentam, objeti-
vando sua reforma, em suma, que estão presentes, para o pro-
cessamento do Agravo, os requisitos previstos no art. 522, do
CPC e, também que: a) restou evidenciado na exordial que a
manutenção da progressividade da alíquota de contribuição
previdenciária viola diretamente o art. 273 do CPC e contraria
as decisões recentes deste Tribunal, que tem decidido reitera-
damente que “a alíquota de contribuição previdenciária estipu-
lada em 14% inevitavelmente tem caráter confiscatório, pois
somada ao IR, engloba quase metade dos vencimentos dos ser-
vidores”; b) a progressividade, como é sabido, só pode ser apli-
cada nos casos explicitamente previstos na Constituição, não
se enquadrando os Agravantes no caso. Aduzem ainda, que o
periculum in mora evidencia-se na presente situação, na medi-
da em que mês a mês o dano torna-se de difícil reparação, eis
que o fator “tempo” em lides ajuizadas contra a Administração,
milita em desfavor dos autores, que para reaverem os valores
que lhes são arbitrariamente usurpados, enfrentarão todas as
vicissitudes do processo em que a parte contrária é a Fazenda
Pública; que a prova inequívoca do alegado infere-se, de pron-
to, da documentação acostada aos autos, ou seja, dos contra-
cheques mensais que demonstram a progressividade da alíquo-
ta e a verossimilhança das alegações decorre dos diversos pre-
cedentes deste Tribunal, que reconhece, de forma pacífica, a
inconstitucionalidade do art. 78 da Lei nº 12.398/98. Ponde-
ram, assim a necessidade de dar-se efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, dado o risco de lesão grave e de difícil repara-
ção. Concluem pleiteando a antecipação da tutela recursal para
que os Agravados se abstenham de descontar a contribuição
previdenciária de forma progressiva, mantendo tais descontos
no patamar de 10%, bem como sua confirmação com o provi-
mento do recurso reformando a decisão agravada. 2. Dado exa-
me dos autos mostram-se pertinentes e relevantes os fundamen-

tos para que seja admitido o agravo por instrumento, nos ter-
mos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Porém, deixo
de conceder a antecipação da tutela recursal almejada visto que
não vislumbro configurada hipótese em que a decisão seja, de
pronto, suscetível de “causar à parte lesão grave e de difícil
reparação”, a que alude o art. 527, II do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, de vez que
não há risco de dano imediato e irreparável, até que se decida o
mérito, considerado o trâmite célere do agravo de instrumento
e a necessidade de se possibilitar a oitiva da parte contrária
caso já integre a lide. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o
teor da decisão, e para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as
informações que entender necessárias, inclusive se os Agrava-
dos já integraram a lide e qual sua fase atual, ficando autoriza-
da à Chefia da Divisão a firmar o respectivo ofício. Intimem-
se. Em Curitiba, 04 de janeiro de 2.008. Joscelito Giovani Cé
Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0464169-6 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/303285. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000252 Rescisão de Contrato.
Impetrante: Sítio do Engenho Administração Empreendimen-
tos e Participações Imobiliárias Sa. Advogado: Caio Mário
Moreira Junior. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Londrina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Josce-
lito Giovani Ce. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - Extrai-se dos autos que a Impetrante é parte executada em
processo lastreado em título judicial, no bojo do qual o Juízo a
quo deferiu o bloqueio de valores em instituições financeiras.
Argumenta a Impetrante, no presente writ, que não se esgota-
ram as vias para penhora de bens móveis ou imóveis, e nem se
lhe possibilitou a substituição da penhora em dinheiro por bens
imóveis. Pede seja deferida a substituição da penhora e deter-
minado o desbloqueio de seus ativos bancários. 2 - Não obs-
tante os reclamos da Impetrante, a questão ventilada não se
amolda ao caminho do mandando de segurança, devendo a ini-
cial ser desde logo indeferida. Quanto à possibilidade de blo-
queio de valores e respectiva penhora de pecúnia existente em
contas bancárias da Impetrante, a questão já foi enfrentada no
Agravo de Instrumento nº 423.497-9, o qual não foi provido,
ou seja, a Impetrante já exercitou a via recursal cabível e não
obteve êxito, de sorte que, neste ponto, a questão está preclusa,
para dizer o menos, sendo caso também de falta de interesse
processual. Aplicável ao caso, destarte, o contido no inc. II,
art. 5º, da Lei 1.533/51. No que diz respeito ao pedido de subs-
tituição da penhora em dinheiro por bens imóveis, a deficiên-
cia do mandamus é ainda mais evidente. Primeiro, porque não
consta nestes autos decisão do Juízo a quo a respeito do assun-
to, ou seja, não juntou a Impetrante cópia de qualquer decisão
que tenha indeferido pedido de substituição de penhora. Se-
gundo, e principalmente, e se existente tal decisão, tratar-se-ia
de ato judicial passível de recurso de agravo de instrumento, e
só por isso incabível é a via do mandado de segurança, nos
termos do inc. II, art. 5º, da Lei 1.533/51. Sob qualquer ótica, a
pretensão da Impetrante encontra óbice no inc. II, art. 5º, da
Lei 1.533/51, e na Súmula 267 do STF: “Não cabe mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.
Quanto às regras do ordenamento jurídico citadas pela Impe-
trante, quais sejam, o inc. XIII do art. 5º da CF/88 (estabelece
a liberdade de ofício, trabalho e profissão) e art. 620 do CPC
(diz que a execução dar-se-á pelo modo menos gravoso ao de-
vedor), a primeira não guarda qualquer relação com o caso em
concreto e a segunda resta por prejudicada frente ao inc. II, art.
5º, da Lei 1.533/51 e à Súmula 267 do STF. 3 - Do exposto,
com fulcro nos dispositivos insertos nos artigos 5º e 8º da Lei
nº 1.533/51, indefiro a exordial e julgo extinto o processo. In-
time-se a Impetrante, dê-se ciência à Autoridade Impetrada e
oportunamente arquive-se. Em Curitiba, 08 de janeiro de 2008.
Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0464188-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001897 Repetição de Indébito. Agravante: Paranapre-
vidência. Advogado: Daiane Maria Bissani, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger. Agravado: Clodomira Soares. Advogado: Luciana Ro-
cha Narciso, Tânia de Souza Soares. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joscelito Giovani Ce. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, etc. 1. A PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SO-
CIAL AUTÔNOMO agrava da decisão (copiada à fl. 37-TJ)
que, nos autos nº 1.894/04 de restituição sumária propostos por
CLODOMIRA SOARES em desfavor de PARANAPREVIDÊN-
CIA E ESTADO DO PARANÁ, determinou a execução da Ré
PARANAPREVIDÊNCIA nos termos do disposto no art. 475-J
do CPC, e a citação do ESTADO DO PARANÁ, na forma do
artigo 730 do mesmo diploma legal. Inconformada, a PARA-
NAPREVIDÊNCIA sustenta, em suma, que apesar de possuir
personalidade jurídica de direito privado, administra fundos de
caráter público, mantidos exclusivamente pelas contribuições
de servidores públicos e de aportes financeiros do Estado do
Paraná. Assim, constituída como entidade paraadministrativa,
e não explorando atividade econômica, mesmo possuindo na-
tureza de direito privado, possui condição de pessoas adminis-
trativas, estando submetida à execução por precatórios (art. 730
do CPC). Ainda, afirma que os fundos previdenciários admi-
nistrados pela PARANAPREVIDÊNCIA possuem natureza
pública, cuja execução deve seguir o rito do art. 730 do CPC.
Ao final, pleiteia a suspensão do cumprimento da decisão agra-
vada, e a sua reforma, adequando o rito executório ao previsto
no art. 730 do Código de Processo Civil. 2. O Código de Pro-
cesso Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurispru-



1414141414 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

dência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Supe-
rior. É o que ocorre neste feito. Como se viu da síntese dos
fatos, pretende a Agravante que o cumprimento da sentença
siga, para a PARANAPREVIDÊNCIA, o rito do artigo 730 do
Código de Processo Civil, e não o do art. 475-J do CPC, como
determinou a decisão ora agravada. Porém, a matéria já se en-
contra pacificada no Superior Tribunal de Justiça que firmou
entendimento no sentido de que não se aplica à PARANAPRE-
VIDÊNCIA os benefícios processuais inerentes à Fazenda Pú-
blica, a se ver do seguinte julgado: “RECURSO- APLICABI-
LIDADE ESTRITA DA PRERROGATIVA PROCESSUAL DO
PRAZO RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART. 188) - PARA-
NAPREVIDÊNCIA - ENTIDADE PARAESTATAL (ENTE DE
COOPERAÇÃO) - INAPLICABILIDADE DO BENEFÍCIO
EXTRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. - As empresas governamentais (sociedades de economia
mista e empresas públicas) e os entes de cooperação (serviços
sociais autônomos e organizações sociais) qualificam-se como
pessoal jurídicas de direito privado e, nessa condição, não dis-
põem dos benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública
(União, Estados-membros, Distrito Federal, Municípios e res-
pectivas autarquias), notadamente da prerrogativa excepcional
da ampliação dos prazos recursais (CPC, art. 188). Preceden-
tes”. (STJ, AG. REG. No Agravo de Instrumento 349.477-1
PARANÁ, Rel. Min. Celso de Mello, D.J., 28.02.2003). Não é
diferente o posicionamento desta 6ª Câmara Cível consoante se
infere dos seguintes julgados: “(...) A Paranaprevidência, pes-
soa jurídica de direito privado, não dispõe dos benefícios pro-
cessuais inerentes à Fazenda Pública. Precedentes.” (TJPR -
Ag. Instr. nº 404.971-8, Rel. Des. PRESTES MATTAR, j. 26/
06/2007, unânime). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRE-
VIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LEGITIMIDADE DA
PARANAPREVIDÊNCIA PARA FIGURAR NO POLO PAS-
SIVO DA DEMANDA - ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E 114, TO-
DOS DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/1988 - DÉBITO ATINEN-
TE A PERÍODO POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CON-
TRATO DE GESTÃO (MAIO DE 1999) - INAPLICABILIDA-
DE, NA ESPÉCIE, DAS DIRETRIZES DO ART. 730, DO
‘CPC’ - ENTE PARAESTATAL, COM PERSONALIDADE
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, QUE NÃO É DOTADA
DAS MESMAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA
- (...)” (Ag. Instr. 396.248-7, Rel. Des. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE - j. 08/05/2007, unânime). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C CO-
BRANÇA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO - PE-
DIDO DE APLICAÇÃO DO ART. 730 E SEGUINTES DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE -
PARANAPREVIDÊNCIA - PESSOA JURÍDICA DE DIREI-
TO PRIVADO, QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO
DE FAZENDA PÚBLICA - DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Não se aplica ao PARANAPREVIDÊN-
CIA - Serviço Social Autônomo, o rito previsto no art. 730 e
seguintes do Código de Processo Civil, já que se trata de uma
pessoa jurídica de direito privado, que não se enquadra no con-
ceito de Fazenda Pública, devendo, por conseqüência, a de-
manda seguir a fase de execução comum do art. 475-J e seguin-
tes do mesmo diploma processual.” (TJPR - Agravo de Instru-
mento nº 401.730-5, 6ª Câm. Cível, Rel. SALVATORE ANTO-
NIO ASTUTI, DJ 26/10/2007). Como se vê, o Agravo de Ins-
trumento não pode ter seguimento, uma vez que as teses defen-
didas na inicial recursal estão em confronto com a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal de
Justiça. Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. Dê-se
ciência ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-se. In-
timem-se. Em Curitiba, 04 de janeiro de 2.008. Joscelito Gio-
vani Cé Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0464414-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298654. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00003905 Restituição. Agravante: Paranaprevidência.
Advogado: Suzane Marie Zawadzki, Francisco Dionisio Alpen-
dre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Agravado: Bernar-
dina Laura Martins, Eunice Aparecida Nedilha. Advogado: Luiz
Bresolin. Interessado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joscelito Giovani Ce. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. A PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SO-
CIAL AUTÔNOMO agrava da decisão (copiada à fl. 62-TJ)
que, nos autos nº 3.905/04 de restituição sumária propostos por
BERNARDINA LAURA MARTINS E OUTRA em desfavor
de PARANAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, deter-
minou a execução da Ré PARANAPREVIDÊNCIA nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC, e a citação do ESTADO DO
PARANÁ, na forma do artigo 730 do mesmo diploma legal.
Inconformada, a PARANAPREVIDÊNCIA sustenta, em suma,
que apesar de possuir personalidade jurídica de direito priva-
do, administra fundos de caráter público, mantidos exclusiva-
mente pelas contribuições de servidores públicos e de aportes
financeiros do Estado do Paraná. Assim, constituída como en-
tidade paraadministrativa, e não explorando atividade econô-
mica, mesmo possuindo natureza de direito privado, possui
condição de pessoas administrativas, estando submetida à exe-
cução por precatórios (art. 730 do CPC). Ainda, afirma que os
fundos previdenciários administrados pela PARANAPREVI-
DÊNCIA possuem natureza pública, cuja execução deve seguir
o rito do art. 730 do CPC. Ao final, pleiteia a suspensão do
cumprimento da decisão agravada, e a sua reforma, adequando
o rito executório ao previsto no art. 730 do Código de Processo
Civil. 2. O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput,
autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. Como se viu
da síntese dos fatos, pretende a Agravante que o cumprimento
da sentença siga, para a PARANAPREVIDÊNCIA, o rito do

artigo 730 do Código de Processo Civil, e não o do art. 475-J
do CPC, como determinou a decisão ora agravada. Porém, a
matéria já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Jus-
tiça que firmou entendimento no sentido de que não se aplica à
PARANAPREVIDÊNCIA os benefícios processuais inerentes
à Fazenda Pública, a se ver do seguinte julgado: “RECURSO-
APLICABILIDADE ESTRITA DA PRERROGATIVA PRO-
CESSUAL DO PRAZO RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART.
188) - PARANAPREVIDÊNCIA - ENTIDADE PARAESTA-
TAL (ENTE DE COOPERAÇÃO) - INAPLICABILIDADE DO
BENEFÍCIO EXTRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO DO
PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
NÃO CONHECIDO. - As empresas governamentais (socieda-
des de economia mista e empresas públicas) e os entes de coo-
peração (serviços sociais autônomos e organizações sociais)
qualificam-se como pessoal jurídicas de direito privado e, nes-
sa condição, não dispõem dos benefícios processuais inerentes
à Fazenda Pública (União, Estados-membros, Distrito Federal,
Municípios e respectivas autarquias), notadamente da prerro-
gativa excepcional da ampliação dos prazos recursais (CPC,
art. 188). Precedentes”. (STJ, AG. REG. No Agravo de Instru-
mento 349.477-1 PARANÁ, Rel. Min. Celso de Mello, D.J.,
28.02.2003). Não é diferente o posicionamento desta 6ª Câma-
ra Cível consoante se infere dos seguintes julgados: “(...) A
Paranaprevidência, pessoa jurídica de direito privado, não dis-
põe dos benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública.
Precedentes.” (TJPR - Ag. Instr. nº 404.971-8, Rel. Des. PRES-
TES MATTAR, j. 26/06/2007, unânime). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
LEGITIMIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA PARA FIGU-
RAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ARTS. 103, PAR.
3º, 109 E 114, TODOS DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/1988 -
DÉBITO ATINENTE A PERÍODO POSTERIOR À CELEBRA-
ÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO (MAIO DE 1999) - INA-
PLICABILIDADE, NA ESPÉCIE, DAS DIRETRIZES DO ART.
730, DO ‘CPC’ - ENTE PARAESTATAL, COM PERSONALI-
DADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, QUE NÃO É
DOTADA DAS MESMAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA
PÚBLICA - (...)” (Ag. Instr. 396.248-7, Rel. Des. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE - j. 08/05/2007, unânime).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C COBRANÇA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECUR-
SO - PEDIDO DE APLICAÇÃO DO ART. 730 E SEGUINTES
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE
- PARANAPREVIDÊNCIA - PESSOA JURÍDICA DE DIREI-
TO PRIVADO, QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO
DE FAZENDA PÚBLICA - DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Não se aplica ao PARANAPREVIDÊN-
CIA - Serviço Social Autônomo, o rito previsto no art. 730 e
seguintes do Código de Processo Civil, já que se trata de uma
pessoa jurídica de direito privado, que não se enquadra no con-
ceito de Fazenda Pública, devendo, por conseqüência, a de-
manda seguir a fase de execução comum do art. 475-J e seguin-
tes do mesmo diploma processual.” (TJPR - Agravo de Instru-
mento nº 401.730-5, 6ª Câm. Cível, Rel. SALVATORE ANTO-
NIO ASTUTI, DJ 26/10/2007). Como se vê, o Agravo de Ins-
trumento não pode ter seguimento, uma vez que as teses defen-
didas na inicial recursal estão em confronto com a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal de
Justiça. Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. Dê-se
ciência ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-se. In-
timem-se. Em Curitiba, 04 de janeiro de 2.008. Joscelito Gio-
vani Cé Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0464470-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298656. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00002785 Execução Provisória. Agravante: Paranaprevi-
dência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Suzane Marie Zawa-
dzki, Roger Oliveira Lopes. Agravado: Louris Zanon Tozin,
Aurélio Justus, Daili Mário Grande, Enery Drumond de Carva-
lho Caxambu, Eunice Amélia Lopes da Costa, Gabriel Fernan-
do Carrão Macedo, João Baptista Pigatto Neto, Luiz Dirceu da
Silva Urban, Maria da Rocha Lima, Nadyr Dominoni Rigolino,
Neuza Nascimento Torres, Noely Roza do Amaral, Nylzamira
Cunha Bejes, Piergiorgio Colombo, Oswaldo de Oliveira Zap-
pia, Suzi Lopes Negrão, Uberto Dico de Oliveira, Vera Maria
da Rocha Lima, Virgília Rebello Baeta de Faria. Advogado:
Patrícia Gomes Iwersen. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joscelito Giovani Ce. Despacho:

VISTOS, etc. 1. A PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SO-
CIAL AUTÔNOMO agrava da decisão (copiada às fls. 215/TJ)
que, nos autos de execução provisória nº 2785/07 proposta por
LOURIS ZANON TOZIN e OUTROS em desfavor de PARA-
NAPREVIDÊNCIA E ESTADO DO PARANÁ, acatou a inici-
al de execução provisória e intimação da Ré PARANAPREVI-
DÊNCIA nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, e a
citação do ESTADO DO PARANÁ, na forma do artigo 730 do
mesmo diploma legal. Inconformada, a PARANAPREVIDÊN-
CIA sustenta, em suma, que: a) a matéria não comporta execu-
ção provisória em face a expressa vedação legal existente no
art. 2º-B, da Lei nº 9.494/97; b) tratando-se de verbas alimen-
tares, caso seja obrigada a efetuar os pagamentos desde logo,
mesmo com o provimento de seus recursos aos Tribunais Supe-
riores quedará impedida de promover a repetição dos valores e
c) também o parágrafo único, do artigo 5ª, da Lei nº 4.348/64
impede a execução da sentença antes de seu trânsito em julga-
do. Prosseguindo, discorre ainda que, apesar de possuir perso-
nalidade jurídica de direito privado, administra fundos de cará-
ter público, mantidos exclusivamente pelas contribuições de
servidores públicos e de aportes financeiros do Estado do Para-
ná. Assim, constituída como entidade paraadministrativa, e não
explorando atividade econômica, mesmo possuindo natureza
de direito privado, possui condição de pessoas administrativas,
estando submetida à execução por precatórios (art. 730 do CPC).
Ainda, afirma que os fundos previdenciários administrados pela
PARANAPREVIDÊNCIA possuem natureza pública, cuja exe-

cução deve seguir o rito do art. 730 do CPC. Ao final, pleiteia
a reforma da decisão proferida, “para o fim de que se reconhe-
ça a total impossibilidade da execução provisória do julgado”
(sic, fls. 16) e adequando o rito executório ao previsto no art.
730 do Código de Processo Civil. 2. Do exame dos autos mos-
tram-se pertinentes e relevantes os fundamentos para que seja
admitido o agravo por instrumento, nos termos do artigo 522
do Código de Processo Civil, tratando-se o caso, ademais, de
Agravo em sede de execução o que, por si, impede sua conver-
são em retido. 3. Considerando não haver pedido de efeito sus-
pensivo, comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juiz da
causa, solicitando-lhe as informações que entender necessári-
as, no prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizado à Chefia da
Seção a firmar o respectivo ofício. 4. Intimem-se os Agravados
para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez) dias,
observado o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil, e, se for o caso, comprovar através de certidão o
descumprimento por parte da Agravante do disposto no art. 526,
caput, do mesmo Codex. Em Curitiba, 07 de janeiro de 2.008.
Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0464734-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299259. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001602 Revisão
de Contrato. Agravante: Ademir Angelo de Lima, Rosangela
Dias de Lima, Espólio Manoel Angelo de Lima, Izaura de Lima.
Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: G. Laffitte Incor-
porações e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Astra Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, Adriana Bicalho. Advogado: Luiz
Carlos Javoschy, Cleide de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joscelito Giovani Ce. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

O presente recurso merece ser desprovido liminarmente. Trata-
se de agravo de instrumento interposto por Ademir Ângelo de
Lima e outros contra decisão que, em sede de ação revisional
de contrato de compra e venda de lote urbano, indeferiu a pre-
tensão de depósito judicial dos valores incontroversos das par-
celas e deferiu o pedido de abstenção aos requeridos de enviar
ou retirar os nomes dos requerentes de quaisquer órgãos de
proteção ao crédito. Pretendem os agravantes a reforma da de-
cisão, para que lhes seja permitido depositar em juízo o valor
incontroverso das 109 (cento e nove) parcelas remanescentes,
na quantia de R$ 197,64 (cento e noventa e sete reais e sessen-
ta e quatro centavos), (fls. 24 - TJPR). Razão não lhes assiste.
O presente recurso merece ser desprovido liminarmente, não
havendo necessidade do processamento completo do mesmo,
vez que se trata de aplicação de expressa disposição legal. Con-
quanto os agravantes apontem como norma que ampara sua
pretensão o artigo 50, da Lei nº 10.931/2004, estão interpretan-
do-a de forma equivocada. Dispõe a legislação: “Art. 50. Nas
ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de
empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor
deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações con-
tratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor
incontroverso, sob pena de inépcia. § 1o O valor incontroverso
deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. §
2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.” Ora, o valor incontroverso, quando assina-
da a exordial, deveria ser pago no tempo e modo contratados,
ou seja, à incorporadora agravada. Os valores incontroversos
continuarão sendo exigidos e esta exigibilidade, poderá ser sus-
pensa, desde que os mesmos sejam depositados - e daí sim, em
juízo - no tempo e modo contratados, ou seja, nos valores e
datas previstas no contrato que está sub judice. Desta forma, a
pretensão de depósito judicial do valor incontroverso afronta
expressa disposição legal, sendo, portanto, inadmissível. Tanto
é assim que há várias decisões desta Corte neste sentido, a sa-
ber: “Há manifesta ilegalidade na decisão que concede anteci-
pação de tutela para autorizar a agravada a suspender o paga-
mento das prestações e sustar os efeitos da mora, porque o arti-
go 50 e §§ da Lei nº 10.931/2004, somente autoriza a conces-
são de liminar para a inexigibilidade da obrigação principal
mediante depósito do valor integral desta. Além disso, a sus-
pensão dos efeitos da mora, à mingua do depósito dos valores
controvertidos, equivale a subtrair do credor, por via oblíqua, o
direito de ação, garantido constitucionalmente.” (TJPR - Agra-
vo de Instrumento nº 312.484-3 - 14ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Maria Aparecida Blanco de Lima) Manifesta a ilegalidade da
pretensão, ausente a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação a amparar a concessão da antecipação dos efeitos da
tutela, indeferida corretamente pelo Monocrático, e que não
deve nem pode ser concedida por este Colegiado, senão veja-
mos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA - PRETENSÃO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS - IMPOSSIBILIDA-
DE - APURAÇÃO UNILATERAL DO VALOR - NECESSI-
DADE DE PRODUÇÃO BILATERAL DE PROVA TÉCNICA
- INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº 323.430-2 - 17ª Câma-
ra Cível - Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira) Diante do ex-
posto e, à luz do permissivo do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, por ser este recurso manifestamente improcedente,
nego-lhe seguimento. Intimem-se. Em Curitiba, 07 de janeiro
de 2.008. Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00150

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altacir Antonio Costa 001 0429906-7
Andressa Rosa 004 0462820-6
Arthur Ribeiro Viñau 012 0463828-6
Carlos Henrique Spessoto Persoli 012 0463828-6

Cassiano Luiz Iurk 001 0429906-7
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 004 0462820-6
Claudio Roberto Magalhães Batista 006 0463364-7
Daiane Maria Bissani 001 0429906-7
Dimas José de Oliveira 002 0461198-5
Edilson Luiz Warmling Filho 010 0463685-1
Everson Adolfo Warmling 010 0463685-1
Gilberto Bomfim 008 0463551-0

011 0463753-4
Giovani de Oliveira Serafini 005 0462943-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0463611-1
Ivete Garcia de Andrade 008 0463551-0
Jathir Eduardo Mantovani 002 0461198-5
José Csapo Filho 005 0462943-4
José Eli Salamacha 006 0463364-7
Kleiton Franciscatto 003 0461353-6
Ludimar Rafanhim 004 0462820-6
Luiz Rogerio Moro 006 0463364-7
Marco Antonio Gonçalves Valle 002 0461198-5
Marcus Alexandre Alves 007 0463479-3
Maria Regina Discini 009 0463611-1
Mary Lucia Addad de Andrade 011 0463753-4
Maureen Daisy Redondo Machado 004 0462820-6
Oswaldo Ferreira Ayres Neto 002 0461198-5
Paulo Cortellini 009 0463611-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0429906-7
Raquel Costa de Souza 004 0462820-6
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 004 0462820-6
Silvio Roratto 005 0462943-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 004 0462820-6
Wilson Lopes da Conceição 007 0463479-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0429906-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/145783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00000346 Ordinária. Remetente: J. D.. Apelante: P.. Ad-
vogado: Daiane Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk. Apelante:
E. P.. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apela-
do: F. C. T. (maior de 60 anos). Advogado: Altacir Antonio
Costa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rogério Ribas. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despa-
cho:

I. Observa-se que a advogada que subscreve o recurso inter-
posto pelo Paranaprevidência - Dra. Daiane Maria Bissani -
não possui procuração nos autos, nem substabelecimento dos
procuradores constituídos à fl. 94. Desse modo, nos termos ar-
tigo 13 do Código de Processo Civil, intime-se o Paranaprevi-
dência, ao fim de que regularize sua representação no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de não-conhecimento do recurso. II. À
seção para que proceda a correção da autuação, visto que na
capa dos autos consta que são originários “2ª Vara de Família
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba”, todavia o juízo remetente é a “2ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba”. Int. e dil. Após, tornem
conclusos. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. José Maurício
Pinto de Almeida Relator

0002 . Processo/Prot: 0461198-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285382. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000531 Ação Monitória. Agra-
vante: Associação Evangélica Beneficente de Londrina (aebl).
Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, Jathir Eduardo
Mantovani, Oswaldo Ferreira Ayres Neto. Agravado: L.m. Dis-
tribuidora de Produtos Médicos Ltda. Advogado: Dimas José
de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogé-
rio Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA (art. 557, caput, CPC) - PARCE-
LA NÃO IMPUGNADA DA SENTENÇA -DETERMINADA
EXTRAÇÃO DE CARTA A FIM DE DAR ENSEJO À EXE-
CUÇÃO DA PARTE INCONTROVERSA DO JULGADO -
DECISÃO ACERTADA - TRÂNSITO EM JULGADO PARCI-
AL - POSSIBILIDADE - RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO
RELATOR. Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento com
pedido de efeito suspensivo em que a parte agravante mostra
irresignação quanto ao despacho de fls. 28-TJ, proferido pelo
MM. Juiz da Vara em epígrafe, que determinou a extração de
carta de sentença, a requerimento da agravada, a fim de que
esta pudesse prosseguir com o cumprimento da parte não ata-
cada da Sentença, qual seja, a referente ao pedido principal.
Alega a parte agravante que, tendo a apelação sido recebida no
duplo efeito, não poderia ter o juiz determinado a extração da
carta de sentença, não sendo cabível a execução provisória di-
ante da pendência do julgamento do apelo. Argumenta que a
hipótese de eficácia meramente devolutiva ao recurso de ape-
lação, se aplica ao julgamento de improcedência dos embargos
à execução e não aos embargos monitórios. Requer ao final o
provimento do apelo, com a suspensão da decisão que determi-
nou a extração de carta de sentença, ao fim de impedir a execu-
ção provisória da sentença (Fls. 02-08). É o relatório. DECI-
DO. O recurso pode ser admitido nos termos do art. 522 do
CPC, mas não cabe dar-lhe seguimento. Diz o art. 557, caput,
do CPC que: “O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”. Improcedente é o recurso cuja pretensão esteja em
desconformidade com o Direito, o que se verifica no presente
caso. Constou do despacho ora agravado: Efetivamente a em-
bargante recorreu da sentença somente quanto ao termo inicial
do correção monetária, restando não impugnada a parte da sen-
tença que julgou os embargos improcedentes em relação ao valor
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principal. O efeito suspensivo da apelação recai, portanto, so-
mente sobre a parte recorrida do julgado, o que permite a ex-
tração de carta de sentença para execução (cumprimento) da
parcela não atacada na apelação. Extraia-se carta de sentença
e, após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Logo, não se trata de uma extração de carta de sen-
tença sobre a qual pende apelação com efeito suspensivo, pos-
to que o dado efeito recaiu, conforme esclareceu o eminente
julgador, somente sobre o capítulo controverso do julgado, não
havendo que se falar em efeito sobre a parte incontroversa, pois
que desta sequer há recurso. Nem se fale em efeito meramente
devolutivo no capítulo do decisum objurgado referente aos va-
lores principais, pois que nenhum efeito remanesce nesse pon-
to, se não o de dar ensejo à execução, já que esta parte transi-
tou em julgado. Em suma, não havendo recurso sobre os valo-
res principais da monitória, mas somente sobre o termo inicial
da correção monetária, aqueles restam incontroversos, sendo
perfeitamente possível sua execução, que, aliás, frise-se, não
será provisória a teor do § 1º do artigo 475-I, do CPC1, mas
definitiva, razão pela qual acertada foi a decisão de primeiro
grau que determinou a extração da carta de sentença. Com as
mudanças operadas recentemente na Lei Processual Civil, fi-
gura-se perfeita a existência de momentos diferenciados para o
trânsito em julgado de capítulos de uma mesma sentença. É o
caso clássico de sentenças sobre as quais se interpõe recurso
apenas de parte do julgado. Nesse caso, identificado nos autos,
cabe o imediato cumprimento da parcela da decisão passada
em julgado, remanescendo para sede recursal somente a parce-
la impugnada. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL - SENTEN-
ÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - APELAÇÃO DA EXEQÜENTE - RECEBIMENTO
NO DUPLO EFEITO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
QUANTO AOS VALORES INCONTROVERSOS - 1. Da lei-
tura do art. 520 do CPC, percebe-se que a apelação será, em
regra, recebida em seu efeito suspensivo e devolutivo, salvo
nas hipóteses expressamente referidas nos incisos subseqüen-
tes, quando será recebida unicamente no efeito devolutivo. Com
efeito, as hipóteses de exceção são taxativas, não comportando
alargamento. Desta forma, não estando o presente caso previs-
to em qualquer dos incisos do mencionado artigo, não merece
reforma a decisão, que recebeu o recurso da embargada no du-
plo efeito. 2. Contudo, uma vez que o recurso da embargada se
dirige unicamente contra a parte da sentença que considerou
indevidos os honorários advocatícios na execução, somente
quanto a esses valores terá efeito suspensivo a apelação. Quan-
to aos demais valores, não tendo sido acolhidos os embargos, e
ausente recurso da embargante, não persiste nenhuma contro-
vérsia, pelo que se permite o prosseguimento da execução nes-
sa parte. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF
4ª R. - AI 2006.04.00.032871-8 - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Joel Ilan
Paciornik - DJU 14.03.2007) JCPC.520 Isso tem efeito, inclu-
sive, no termo inicial para a contagem do prazo para o ajuiza-
mento de rescisória, conforme se observa do 495, do CPC, com
interpretação dada pelo STJ: Se a impugnação à sentença é
parcial (arts. 505 e 512), forma-se a coisa julgada sobre o que
não fora objeto do recurso, iniciando-se o prazo para a propo-
situra da rescisória, quanto a esta parte. (v. RTJ 103/472) Se
assim é quanto ao prazo para rescisão, quanto mais para dar
ensejo ao cumprimento de sentença. De tal modo, a decisão
recorrida está correta, o que se constata de plano, merecendo
assim ser mantida. ISTO POSTO, nego seguimento ao recurso
por ser manifestamente improcedente. Intime(m)-se. Dê-se ci-
ência ao MM. Juiz da causa, e oportunamente arquivem-se os
autos. Curitiba, 02 de janeiro de 2008 Juiz Convocado ROGÉ-
RIO RIBAS Relator 1 Art. 475-I. O cumprimento da sentença
far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-
se de obrigação por quantia certa, por execução, nos termos
dos demais artigos deste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 11.232,
de 2005) § 1o É definitiva a execução da sentença transitada
em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugna-
da mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensi-
vo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005); Segundo o disposi-
tivo, a execução para ser provisória depende de haver recurso
com efeito suspensivo, não havendo recurso, considera-se de-
finitiva, eis que fundada em decisão transitada em julgado.

0003 . Processo/Prot: 0461353-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286501. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000086 Rescisão de
Contrato. Agravante: Olávio Baumgartner. Advogado: Kleiton
Franciscatto. Agravado: Zefredo Mackiewcz, Salete A Z Ma-
ckiewcz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de antecipação
de tutela recursal, contra decisão que, nos autos nº 86/2007, de
rescisão contratual c. c. reintegração de posse, indeferiu o pe-
dido de antecipação de tutela. Alega o agravante que os agrava-
dos não lhe pagaram o preço total de um imóvel que lhes foi
vendido, e esse inadimplemento está a lhe causar dificuldades,
posto que, com o dinheiro, compararia outra casa para residir
com sua família. Mas, nesse quadro, está a pagar aluguel, e só
recebeu dos agravados um carro no valor de R$ 15.000,00, e,
como o valor do imóvel ajustado contratualmente é de R$
65.000,00, os recorridos lhe devem R$ 50.000,00. Acrescenta,
ainda, que o imóvel que vendeu não está escriturado em seu
nome, bem assim que pedido de usucapião que formulou em
Juízo foi julgado improcedente, e, assim, os agravados estão
criando mais óbices, pois pretendem a regularização da área,
tendo, inclusive, notificado o recorrente para tanto. Salienta
estarem presentes os requisitos para a concessão da tutela ante-
cipada, conforme discorre em sua inicial, principalmente por-
que os agravados estão em mora, e são enormes os prejuízos
que vem suportando diante dessa situação. II. A decisão indefe-
ritória está assim exposta: “ (...) Outrossim, no caso em apreço,
inexiste prova inequívoca, convincente da verossimilhança das
alegações, que exigem esclarecimentos sobre a relação contra-
tual entabulada, cujas obrigações são mútuas e dependentes de
dilação probatória, pelo que indefiro a tutela antecipatória” (fl.
23). Pelo que se verifica nos autos, a decisão recorrida, embora
muito sucinta, deixa claro que os elementos que atualmente se
encontram nos autos desautorizam a antecipação da tutela, até

porque existem obrigações mútuas, e uma delas está relaciona-
da ao fato de os agravados terem notificado o agravante para
comprovar ser proprietário do imóvel vendido, pois constata-
ram não estar ele registrado em seu nome. Desse modo, não há
como deferir a tutela recursal antecipada. III. Solicitem-se in-
formações ao juiz da causa, a serem prestadas em dez (10) dias.
Intimem-se os agravados para, em dez (10) dias, oferecer sua
resposta. Cientifique-se o agravante. Curitiba, 21 de dezembro
de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0004 . Processo/Prot: 0462820-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001587 Declaratória. Agravante: Wandelize Muller
Slupski Redo. Advogado: Cláudia Maria Lima Scheidweiler,
Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa, Ludimar Rafanhim.
Agravado: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba. Advogado: Rosa Maria
Alves Pedroso Xavier, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maure-
en Daisy Redondo Machado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Vistos, etc. 1 - Defiro o processamento do presente Agravo por
Instrumento, eis que presentes os requisitos do art. 5221 e do
art. 5252 do CPC. 2 - Todavia, indefiro o efeito suspensivo/
ativo requerido pela agravante, por entender que a fundamen-
tação não é relevante para tal (ausência de verossimilhança do
alegado), cabendo aguardar o julgamento final do Agravo pela
Câmara. É que a própria inicial do recurso menciona que, em-
bora se alegue que a doença da agravante tem relação direta
com o trabalho que desempenhava antes da aposentadoria (pro-
porcional) por invalidez, há divergência de parte do órgão téc-
nico do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Curi-
tiba, conforme o laudo de fls. 198-TJ, de maneira que, à pri-
meira vista, parece acertada a decisão recorrida quando consta-
tou inexistir prova inequívoca do direito postulado, exigindo a
perícia oficial para dirimir a questão. 3 - Oficie-se o MM. Juiz
da causa requisitando informações circunstanciadas no prazo
de 10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC3. 4 - Intimem-se os agravados para, querendo e em 10
dias, responder ao recurso e juntar documentos. 5 - Após, faça-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça para emitir seu
pronunciamento. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 02
de janeiro de 2008. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator
- em plantão 1 Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida a sua interposição por instrumento. 2
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I -
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado; 3 Art. 526. O agravante,
no prazo de três dias, requererá juntada, aos autos do processo,
de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovan-
te de sua interposição, assim como a relação dos documentos
que instruíram o recurso.

0005 . Processo/Prot: 0462943-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294906. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1999.00000534 Consignação em
Pagamento. Agravante: Rorato e Obregon Ltda. Advogado: Sil-
vio Roratto, Giovani de Oliveira Serafini. Agravado: Zaira Sa-
lete Fontana. Advogado: José Csapo Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 462.943-4, DA 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU AGRAVAN-
TE: RORATO E OBREGON LTDA AGRAVADO: ZAIRA SA-
LETE FONTANA RELATOR: Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS
DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À EXATA COMPRE-
ENSÃO DA QUESTÃO - IMPOSSIBILIDADE DE COMPLE-
MENTAÇÃO - PRECEDENTES - RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO PELO
RELATOR. Com a petição do agravo de instrumento deve acom-
panhar, não somente os documentos obrigatórios, mas também
outras peças facultativas que são consideradas necessárias, es-
senciais ou úteis, para permitir a compreensão e o deslinde da
controvérsia de maneira correta (art. 525, I e II, do CPC). VIS-
TOS, ETC. Tratam os autos de Agravo de Instrumento, sem
pedido de efeito suspensivo, pelo qual o agravante requer re-
forma da decisão de fls. 08-TJ, dos autos nº 534/1999, de AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, onde o MM. Juiz
defiriu a desconsideração da pessoa jurídica e determinou a
inclusão no pólo passivo da execução das pessoas físicas de
SILVIO RORATO, CLEIA RORATTO OBREGON, JOÃO
ESTEVAM ALVARENGA e JAIR COSTA RAMOS (sócios da
empresa executada/agravante). Alega o agravante que a deci-
são do MM. juiz “a quo” fere o disposto no art. 93 da CF, vez
que em “rasa e simples fundamentação” descaracterizou a per-
sonalidade jurídica da empresa, e pede que ao final seja refor-
mada “in totum” a r. decisão. Para tanto aduz que: a) a decisão
é desprovida de qualquer convencimento por parte do julgador,
vez que não buscou provas convincentes para sua fundamenta-
ção; b) a simples referência à petições do processo não se pres-
ta a fundamentação. Entre outros argumentos. Assevera que “ao
fugir da fundamentação, o juízo não trafega no sentido próprio
da palavra justiça...” (fls. 04-TJ). Contudo, da análise detida
dos autos deste Agravo de Instrumento, se constata que os do-
cumentos obrigatórios e facultativos necessários à instrução do
recurso, elencados no art. 525, incisos I e II, do CPC, não fo-
ram juntados pela parte agravante. Prevê o CPC: Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-

amente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; II - facultativamente, com outras
peças que o agravante entender úteis. Isto porque, na decisão
agravada o MM. Juiz de primeiro grau se refere à petições e a
um mandado de citação (citando as folhas de cada uma delas
nos autos originais) que demonstrariam que houve o intuito de
fraude. Da mesma forma o agravante em suas razões cita tais
petições e o mandado de citação (fls. 03-TJ), contudo, nos au-
tos deste Agravo de Instrumento o agravante não juntou cópias
de tais documentos - petições e mandado de citação - ou seja,
não há cópias das fls. 129/132, 134/135, 137, 150/152 e o man-
dado de citação de fls. 145/v dos autos originais. Pois bem. O
pedido deste Agravo de Instrumento é de reforma da decisão
agravada, sendo de fácil conclusão que os documentos acima
citados - petições e mandado de citação - se tratam de peças
necessárias, as quais, ausentes dos autos, impedem a correta
compreensão os fatos. Deveria o agravante ter juntado todos os
documentos úteis e necessários para o entendimento da ques-
tão, nos termos do art. 525, inciso II, do CPC, até por que nas
suas razões citou tais documentos. Vale ressaltar que descabe
qualquer diligência para sanar a irregularidade. Nesse sentido:
“Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças.
Na nova sistemática do processamento do agravo de instrumen-
to, descabe deferir diligências para suprir falta de peça essen-
cial”. (STJ - REsp n. 115.437-SP, relator Ministro Ruy Rosado
de Aguiar, DJU 28.04.97, pg. 15.580). “(...) A correta forma-
ção do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de
não conhecimento. (...) A eg. Corte Especial deste Superior
Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que:
“o agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o
do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças
obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas
necessárias à correta compreensão do incidente nos termos do
art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias
ou necessárias, obsta o conhecimento do agravo. Não é tam-
bém possível a conversão do julgamento em diligência para
complementação do traslado nem a posterior juntada de peça”.
(STJ - EREsp 509.394-RS - Corte Especial - Rel. Min. Eliana
Calmon - DJ 04.04.2005). Isto posto, NEGO SEGUIMENTO
ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível pela
falta de juntada de documentos necessários à compreensão da
questão. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os autos, comunicando o juízo de origem.
Dil. Necessárias. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. Juiz Conv.
ROGÉRIO RIBAS Relator

0006 . Processo/Prot: 0463364-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293315. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000730 Rescisão de Contrato.
Agravante: Indústria e Comércio Chemim Ltda. Advogado: José
Eli Salamacha, Claudio Roberto Magalhães Batista. Agravado:
Rosa de Almeida Gomes Leitão. Advogado: Luiz Rogerio Moro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ri-
bas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. 1 - Defiro o processamento do presente agravo por
instrumento, eis que presentes os requisitos do art. 522 do CPC1.
2 - Concedo efeito suspensivo requerido pelo agravante, com
fulcro no art. 527, III, do CPC2, para o fim de sustar a decisão
agravada até o julgamento final deste recurso pela Câmara, eis
que existe possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,
havendo ainda perigo da demora e sendo relevante a funda-
mentação do pedido inicial deste recurso, conforme previsão
do art. 558 do CPC. A tese recursal está escorada em entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM
E LABORAL - CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL - RESCISÃO - AÇÃO PROPOSTA POR PESSOA JURÍ-
DICA - NATUREZA CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM - A jurisprudência da 2ª seção já se manifestou no
sentido de que, se a ação é ajuizada por pessoa jurídica, bus-
cando a rescisão de contrato de prestação de serviços, a com-
petência para apreciar a causa é da justiça comum. Indepen-
dentemente dessa circunstância, a competência para conhecer
de causas envolvendo contratos de representação comercial é
da justiça comum, e não da justiça laboral, mesmo após o iní-
cio da vigência da EC nº 45/2004. Isso porque a representação
comercial se caracteriza, entre outros fatores, pela ausência de
subordinação, que é um dos elementos da relação de emprego.
Ressalva pessoal. Conflito conhecido, declarando-se compe-
tente o juízo suscitado. (STJ - CC 200600627370 - (60814 MG)
- 2ª S. - Relª Min. Nancy Andrighi - DJU 13.10.2006 - p. 292).
Nestas condições, o efeito suspensivo é medida que se impõe
neste momento. 3 - Oficie-se o MM. Juiz da causa comunican-
do da presente decisão, para que providencie conforme neces-
sário, e requisitando informações circunstanciadas no prazo de
10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC3.
4 - Intime-se o agravado por intermédio de seu advogado, para,
querendo e em 10 dias, responder ao recurso e juntar documen-
tos. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 28 de dezembro
de 2007. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator - em plan-
tão 1 Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento. 2 Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído
incontinenti, o relator: (...)III - poderá atribuir efeito suspensi-
vo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão; 3 Art. 526. O agravante, no prazo de três dias,
requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição
do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposi-
ção, assim como a relação dos documentos que instruíram o
recurso.

0007 . Processo/Prot: 0463479-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292123. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara

de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
1997.00000339 Acidente do Trabalho. Agravante: João de Souza
Freire. Advogado: Wilson Lopes da Conceição. Agravado: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcus
Alexandre Alves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rogério Ribas. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463.479-3 , DA 2ª VARA
DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO TRABALHO - DA COMAR-
CA DE LONDRINA AGRAVANTE: JOÃO DE SOUZA FREI-
RE AGRAVADO: INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS RELATOR: Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS VIS-
TOS, ETC. Defiro o processamento do Agravo por Instrumen-
to. Não foi requerido efeito suspensivo. Oficie-se o MM. Juiz
singular requisitando informações circunstanciadas no prazo
de 10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. Intime-se os agravados por intermédio de seu advogado,
para, querendo e em 10 dias, responder ao recurso e juntar do-
cumentos. Após, faça-se vista à Procuradoria Geral de Justiça
para emitir seu pronunciamento. Intime(m)-se. Curitiba, 28 de
dezembro de 2007. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator

0008 . Processo/Prot: 0463551-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/301639. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2004.00000210
Declaratória. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Gilberto
Bomfim. Agravado: P. R. S.. Advogado: Ivete Garcia de Andra-
de. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PETIÇÃO RECURSAL E RAZÕES DE INCONFORMIS-
MO QUE NÃO CONTÉM ASSINATURA DO PROCURADOR
DO INSS - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL -
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E TIDO
POR INEXISTENTE - PRECEDENTES - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO. Vistos, etc Pela via deste recurso de agravo de
instrumento, insurge-se a agravante contra a decisão do MM.
Juiz “a quo” de fls. 38/42-TJ, que deixou de receber a apelação
do INSS por falta de preparo prévio. Alega o agravante-INSS
que tal decisão merece ser reformada, pois é uma autarquia e
assim tem isenção legal do preparo recursal. É o relatório.
DECIDO. O agravo de instrumento é cabível no caso, à vista
do disposto no art. 522 do CPC. Todavia, afora a questão do
preparo que diz com o mérito desta insurgência (e que inclusi-
ve não vem tendo nesta Corte o entendimento defendido pelo
ora agravante), o presente recurso é manifestamente inadmissí-
vel por ausência de regularidade formal, motivo pelo qual deve
ser decretada a negativa de seguimento de plano, nos termos do
art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC. É sabido
que recurso inadmissível é aquele que não preenche os requisi-
tos ou aspectos inerentes à regularidade formal. Pois bem. No
caso em tela, o presente agravo não contém a assinatura do
procurador do INSS. O original da petição recursal não tem
assinatura (fls. 05-TJ), e igualmente nenhuma das folhas das
razões do agravo foi assinada (fls. 06/12-TJ), de maneira que o
recurso é inadmissível ou inexistente. Não se diga que o fac-
símile de fls. 03-TJ está assinado, pois ele não vale como o
original.1 Por outras palavras, a validade do fac-símile está
condicionada à apresentação regular do original, e este, como
já dito, não foi assinado. Em situação idêntica decidiu-se: “A
falta de assinatura do representante judicial nas razões recur-
sais torna inexistente o recurso (...)” (TRF 2ª R. - AC
2002.51.01.529495-5 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Paulo Barata -
DJU 08.02.2007 - p. 89). “AGRAVO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE BLOQUEIO
ON LINE DE VALORES PELO SISTEMA BACEN-JUD.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVOGADA SUBSCRITO-
RA QUE NÃO POSSUI PROCURAÇÃO NOS AUTOS. NE-
GADO SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA. INSUR-
GÊNCIA. DESACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATU-
RA DO ADVOGADO QUE POSSUI PROCURAÇÃO NOS
AUTOS. IRREGULARIDADE QUE NÃO PODE SER SANA-
DA, POIS O RECURSO NÃO PODE SER CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR - XIV Ccv
- Agr 0403542-3/01 - Rel.: Edson Vidal Pinto - Julg.: 28/03/
2007 - Unanime - Pub.: 13/04/2007 - DJ 7343). Isto posto,
NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento por
ser manifestamente inadmissível. Intimem-se. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, comunican-
do o juízo de origem. Dil. Necessárias. Curitiba, 02 de janeiro
de 2008. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator 1 Já deci-
diu este Tribunal: “APELAÇÃO CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO VIA FAX. PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS
ORIGINAIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2º, DA LEI N.º
9.800/99. SUBSTITUIÇÃO PELO ORIGINAL. DETERMINA-
ÇÃO DO CÓDIGO DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA. (...)
1. O art. 2º, da Lei n.º 9.800/99 dispõe que “A utilização de
sistemas de transmissão de dados e imagens não prejudica o
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data de seu
término”. 2. Por determinação do Código da Corregedoria de
Justiça deste Estado, “recebido, o fax será juntado aos autos e,
apresentado o original, se procederá à substituição, evitando-
se a renumeração de folhas e certificado o ocorrido. (...)” (TJPR
- XIV Ccv - Ap Civel 0283938-9 - Rel.: Jucimar Novochadlo -
Julg.: 08/06/2005 - Unanime - Pub.: 24/06/2005 - DJ 6897).
Evidente, assim, que o original deverá estar em consonância
com o fac-símile, ou seja, ambos devem estar assinados, sob
pena de inexistência.

0009 . Processo/Prot: 0463611-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1992.00028889 Ordinária. Agravante: Maria Sirley dos Santos
Penteado Representado(a). Advogado: Paulo Cortellini, Maria
Regina Discini. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gise-
le da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
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vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463.611-1, DA 1ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: MARIA SIRLEY
DOS SANTOS PENTEADO (por seu curador LINCOLN DOS
SANTOS PENTEADO). AGRAVADO: ESTADO DO PARA-
NÁ. RELATOR: Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS. VISTOS, ETC.
1 - Defiro o processamento do presente agravo por instrumen-
to, eis que presentes os requisitos do art. 522 do CPC . 2 -
Volta-se o presente recurso contra a decisão de fls. 205/206 (ou
255-/256-TJ) dos autos nº 28.889/1992, pela qual o Dr. Juiz
determinou a incidência na conta dos valores devidos à agra-
vante, do imposto de renda na fonte e da contribuição previ-
denciária, nas alíquotas devidas (sobre o total), no momento do
pagamento do precatório. CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO
(parcial) requerido pelo agravante, com fulcro no art. 527, III,
do CPC , para o fim de determinar o depósito em conta pou-
pança vinculada ao juízo de 1º grau das importâncias relativas
ao Imposto de Renda na fonte, e desconto previdenciário, até
final decisão deste Agravo pela Câmara. Considero que no caso
existe possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, ha-
vendo ainda perigo da demora e sendo relevante a fundamenta-
ção do pedido inicial deste recurso, conforme previsão do art.
558 do CPC. Veja-se que a agravante é isenta de imposto de
renda (fls. 33-TJ), o que a princípio não foi considerado, e,
ademais, a jurisprudência apresenta precedentes de que o des-
conto de IR na fonte, se cabível, deve ser procedido mês a mês,
nas épocas próprias, sob pena de locupletamento indevido do
Fisco. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁ-
RIA CUMULADA COM PEDIDO DE PAGAMENTO E ATU-
ALIZAÇÃO DE ATRASADOS. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. PAGAMENTO FEITO
ACUMULADAMENTE. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. BASE DE CÁLCULO. RENDA QUE DEVERIA TER
SIDO AUFERIDA MÊS A MÊS PELO CONTRIBUINTE,
OBSERVADAS AS TABELAS E ALÍQUOTAS APLICADAS
À ÉPOCA. DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. CRÉDITO REFERENTE ÀS PARCELAS PAGAS A
MENOR E EM ÉPOCA ANTERIOR À ENTRADA EM VI-
GOR DA EC 20/98 (16.12.1998). COBRANÇA LEGÍTIMA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A jurisprudência
desta Câmara e do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que “o imposto de renda incidente sobre rendimen-
tos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas
tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais
rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve observar a renda
que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fos-
se o erro da administração, e não no rendimento total acumula-
do recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de
ambas as Turmas de Direito Público” (REsp. 899.576/CE, 2ª
T., Rel. Min. Castro Meira, j. 13.03.2007). Reconhece-se a in-
constitucionalidade dos descontos a título de contribuição pre-
videnciária sobre aposentadorias e pensões a partir da entrada
em vigor da EC 20/98, em 16.12.1998, porquanto há vedação
legal expressa neste sentido (arts. 40 e 195, II, da CF). Porém,
se a restituição devida a pensionistas corresponde às parcelas
pagas a menor em época anterior ao advento da aludida Emen-
da Constitucional, o desconto é legítimo. Recurso parcialmen-
te provido. (TJPR - VI CCv - Ag Instr 0423188-5 - Rel.: Luiz
Cezar Nicolau - Julg.: 30/10/2007 - Unanime - Pub.: 09/11/
2007 - DJ 7488) - destaquei. Quanto à contribuição previden-
ciária, a decisão dos embargos do devedor frisou: “No tocante
à contribuição previdenciária, nenhuma determinação houve
pela r. sentença executada, inexistindo também o desconto por
crédito oriundo da decisão judicial. Deve-se frisar ainda, que
antes do advento da Lei Estadual nº 10.219, de 21 de dezembro
de 1992, os pensionistas e aposentados estavam isentos da re-
ferida contribuição que por meio deste quer ver reconhecido a
embargante” (fls. 315-TJ). Assim, o efeito suspensivo ao pre-
sente Agravo para determinar o depósito judicial das quantias
do IR e da contribuição previdenciária é medida que se impõe,
até o julgamento final da questão recursal. 3 - Oficie-se (VIA
FAX) o MM. Juiz da causa comunicando da presente decisão,
para que providencie conforme necessário, e requisitando in-
formações circunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quan-
to ao cumprimento do art. 526 do CPC . 4 - Intime-se o agrava-
do por intermédio de seu advogado, para, querendo e em 10
dias, responder ao recurso e juntar documentos. 5 - Após, faça-
se vista à Procuradoria Geral de Justiça para emitir seu pronun-
ciamento. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 28 de de-
zembro de 2007. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator -
em plantão

0010 . Processo/Prot: 0463685-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/298320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Adonis No-
bor Furuushi, Edson Solak, João Vieira, Lauro Ota, Luís Adri-
ano Ferreira, Luiz Carlos Gonçalves de Lima, Mário Jorge Al-
ves Lopes, Péricles de Matos, Roberto Sampaio Araújo, Rob-
son Luiz Salleti, Valmor Caetano Dellê, Walter João Marques
Luiz. Advogado: Everson Adolfo Warmling, Edilson Luiz War-
mling Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Des-
pacho:

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PRESENÇA
DOS REQUISITOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- ALÍQUOTAS - DIFERENCIAÇÃO PROGRESSIVA - INDÍ-
CIO DE ILEGALIDADE - PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO
NÃO CONFISCO - VISLUMBRE DE LESÃO A DIREITO
LIQUIDO E CERTO - PRECEDENTES - VERBA DE NATU-
REZA ALIMENTAR - PERICULUM IN MORA - VERIFICA-
ÇÃO - LIMINAR CONCEDIDA. VISTOS. Trata-se de Man-
dado de Segurança com pedido de liminar, interposto por ADO-

NIS NOBOR FURUUSHI E OUTROS, contra ato do SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊN-
CIA, em função do qual os impetrantes vêm sendo descontados
em seus vencimentos da alíquota de 14%, em favor do PARA-
NAPREVIDÊNCIA, a título de contribuição previdenciária,
consoante disposição da Lei Estadual n. 12.398/98, quando a
alíquota correta seria a de 10%, esta atualmente descontada
dos servidores que recebem vencimentos inferiores a R$
1.200,00 (mil e duzentos reais). Requerem liminarmente a sus-
pensão do referido desconto, a fim de que prevaleça a alíquota
de 10%, fundamentando seu pedido nos princípios da isono-
mia, da estabilidade jurídica, do não-confisco, da irredutibili-
dade de vencimentos e da liberdade de associação. É o relato
necessário. A DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS A contro-
vérsia diz respeito à exigência de contribuição previdenciária
no percentual de 14%, nos termos do art. 78, inciso II, da Lei
12.398/98, incidente sobre a remuneração dos servidores que
percebem vencimentos superiores a R$ 1.200,00 (mil e duzen-
tos reais), em conformidade com o disposto no artigo 78 da Lei
nº 12.398/98, que trata do custeio do sistema de seguridade
funcional, verbis: Art. 78. A contribuição mensal dos segura-
dos e pensionistas, para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA, dar-
se-á nas seguintes proporções: I - 10% (dez por cento) sobre a
parcela da remuneração, subsídio, proventos ou pensão que for
menor ou igual a R$ 1.200,00 (hum mil de duzentos reais); II -
14% (quatorze por cento) sobre a parcela da remuneração, sub-
sídios, proventos ou pensão que for superior a R$ 1.200,00 (hum
mil duzentos reais); Verifica-se, portanto, que a Lei nº 12.398/
98, no seu artigo 78, estabeleceu alíquotas diferenciadas, de
forma progressiva, sobre as contribuições previdenciárias, de-
terminando o desconto de 10% sobre a parcela da remunera-
ção, subsídios, proventos ou pensões inferiores ou iguais a R$
1.200,00 e no percentual de 14% sobre aquela superior a R$
1.200,00. Assim sendo, tem-se que o referido dispositivo legal
pode estar violando o princípio da igualdade, pois estabelece
alíquotas diferenciadas para servidores do mesmo regime, o que
não é permitido pelo art. 150, inc. II, da Constituição Federal.
As contribuições sociais devidas pelo trabalhador e demais se-
gurados da previdência social não estão sujeitas ao regime pro-
gressivo de alíquotas, pois que não há no texto constitucional
autorização para tanto. A matéria já é conhecida por esta Corte,
já havendo inclusive, decisões do Órgão Especial a respeito:
MANDADO DE SEGURANÇA - ASSOCIAÇÃO DOS DELE-
GADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INSTITUIÇÃO POR LEI
INFRACONSTITUCIONAL - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS
OU DIFERENCIADAS - INCONSTITUCIONALIDADE -
SOBRECARGA, ANTE A ONERAÇÃO TRIBUTÁRIA, PRE-
EXISTENTE SOBRE A MESMA REMUNERAÇÃO - OFEN-
SA AOS ARTIGOS 37, XV, E 150, IV, CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - AÇÃO MOVIDA EM FAVOR DE NOVOS ASSO-
CIADOS EM BUSCA DE EQUIPARAÇÃO COM OS ANTI-
GOS, BENEFICIADOS EM MANDADO DE SEGURANÇA
ANTERIORMENTE CONCEDIDO POR ESTE ÓRGÃO ES-
PECIAL - PRECEDENTES - ALÍQUOTA DE 10% (DEZ POR
CENTO) - ISONOMIA (ART. 150, II, CF). CONCESSÃO DA
SEGURANÇA. (MS182959-2, Rel. Des. Luiz Cesar de Olivei-
ra, DJ 18/08/2006) MANDADO DE SEGURANÇA. PARA-
NAPREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. ALÍQUOTAS
PROGRESSIVAS. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA E EFEITO CON-
FISCO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. - As contribuições da seguridade social, inclusive
aquelas que incidem sobre os rendimentos dos servidores pú-
blicos estaduais em atividade, não dependem, para sua institui-
ção, da edição de lei complementar, porque não se qualificam
como impostos. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral, desde o julgamento da ADI - MC 2010/DF, tem se manifes-
tado pela inadmissibilidade de se instituir alíquotas progressi-
vas para a contribuição previdenciária dos servidores públicos,
porque ofende o princípio da vedação à utilização de qualquer
tributo com efeito de confisco (art. 150, V da Constituição Fe-
deral). - Não há, também, previsão constitucional que autorize
a progressividade destas alíquotas que acaba por violar o prin-
cípio da isonomia tributária, impondo alíquotas diferenciadas
para contribuintes que se encontram em idêntica situação. (MS
133380-6, Rel. Des. Jesus Sarrão, DJ 26/01/2007) Os julgados
da Corte Especial falam por si e demonstram a vasta Jurispru-
dência no sentido favorável à tese dos impetrantes, de forma
que não há duvida quanto ao cumprimento do requisito do rele-
vante fundamento para a concessão da presente liminar, pois
que há fortes indícios de lesão a direito liquido e certo dos
impetrantes. Aliás, segundo o Clássico Helly Lopes Meirelles1:
Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos
legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o
pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irre-
parável ao direito do Impetrante se vier a ser reconhecido na
decisão do mérito - fumus boni juris e periculum in mora. A
medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos
da sentença final, é o procedimento acautelador do possível
direito do Impetrante, justificado pela iminência de dano irre-
versível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido
o ato coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso mes-
mo, não importa prejulgamento; não afirma direito; nem nega
poderes à Administração. Preserva, apenas, o Impetrante de
lesão irreparável, sustando provisoriamente os efeitos do ato
impugnado. Assim, evidente que o direito dos impetrantes, ob-
jeto do writ, é de natureza grave e urgente, posto tratar-se de
verba de natureza alimentar, significativa da mantença daque-
les e de sua família. Nessa razão, CONCEDO A LIMINAR pre-
tendida, ao fim de determinar a suspensão do ato da autoridade
coatora, devendo permanecer em 10% a alíquota, a ser descon-
tada em folha dos próximos contracheques dos impetrantes,
referente à contribuição previdenciária em questão. Intime-se.
Notifique-se a autoridade coatora para que, em 10 (dez) dias,
preste as informações que julgar necessárias. Cumpra-se o dis-
posto no art. 3º da Lei 4348/64, com a redação dada pela Lei
10.910, de 15/07/2004.2 Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Autorizo a Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar
o referido ofício, ao qual deverá ser anexada cópia desta deci-
são. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. Juiz Convocado ROGÉ-

RIO RIBAS Relator 1 MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de
Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de In-
junção e Habeas Data, 16ª Edição, Malheiros, 1995. 2 Art. 3º.
Os representantes judiciais da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e
fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, das decisões judiciais em que suas
autoridades administrativas figurem como coatoras, com a en-
trega de cópias dos documentos nelas mencionados, para even-
tual suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal
ou abusivo de poder. (NR) (Redação dada ao artigo pela Lei nº
10.910, de 15.07.2004, DOU 16.07.2004 - Ed. Extra)

0011 . Processo/Prot: 0463753-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/302166. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2005.00000613
Declaratória. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Gilberto
Bomfim. Agravado: Z. P.. Advogado: Mary Lucia Addad de
Andrade. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
gério Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMENTA: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSS - FALTA DE PREPARO RECURSAL —
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 178 DO COLENDO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO MANIFES-
TAMENTE INADMISSÍVEL - NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO. O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas
na Justiça Estadual (Súmula n.º 178, do STJ), nem do privilé-
gio da dispensa de prévio depósito de custas (ou pagamento
posterior), dada a incompetência legislativa da União para es-
tabelecer isenções de custas nos Estados, por força do disposto
no artigo 24, da Constituição Federal. Vistos, etc Pela via deste
recurso de agravo de instrumento, insurge-se o agravante INSS
contra a decisão de fls. 41/45-TJ, proferida nos autos nº 613/
2005, de AÇÃO ACIDENTÁRIA movida pelo agravante, pela
qual o MM. Juiz “a quo” deixou de receber o recurso de apela-
ção do INSS por falta de prévio preparo. Sustenta o agravante
que a referida decisão deve ser reformada, e para tanto alega
que tem isenção legal quanto ao preparo das despesas recur-
sais. É o relatório. DECIDO. O agravo de instrumento é cabí-
vel no caso, à vista do disposto no art. 522 do CPC. Todavia, o
recurso é manifestamente inadmissível1 por falta de preparo,
motivo pelo qual deve ser decretada a negativa de seguimento
de plano, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput,
ambos do CPC. É sabido que recurso inadmissível é aquele que
não preenche os requisitos ou aspectos inerentes à regularida-
de formal. Para SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, a ausên-
cia de um dos pressupostos de admissibilidade do recurso (im-
peditivos da análise do mérito) impedirá o julgamento daquela
modalidade recursal (...) (Manual dos Recursos Cíveis - Teoria
geral dos Recursos em Espécie. 4ª. Ed. Curitiba: Juruá, 2007.
p. 58). Pois bem. No caso em tela, o agravante não tem razão
na alegação de que está dispensado, por ser autarquia, do pre-
paro do recurso até a conclusão do feito. Veja-se que na inter-
posição do presente recurso, a autarquia agravante não efetuou
o preparo do mesmo. Tem aplicação ao caso a Súmula 178 do
STJ: “O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos
na Justiça Estadual”. Esta Corte Estadual adota o seguinte en-
tendimento: “AGRAVO - ARTIGO 557, § 1° DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO - SÚMULA Nº 178 DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO
MANTIDA”. (TJPR - VI CCv - Agr 0421156-5/01 - Rel.: Ide-
van Lopes - Julg.: 24/07/2007 - Unânime - Pub.: 03/08/2007)
Ademais, o artigo 1º-A da Lei 9494/97, que dispensa do prévio
pagamento do preparo as pessoas jurídicas de direito público
federais, estaduais e municipais (Fazenda Pública), refere-se à
Justiça Federal, porquanto compete à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre custas dos ser-
viços forenses (artigo 24, IV, § 1º da Constituição Federal).
Desta forma, aceitar que a União isente suas autarquias do pré-
vio valor do depósito, perante a Justiça Estadual, seria ferir o
princípio da autonomia dos entes políticos que compõem a Fe-
deração. Neste sentido é a jurisprudência dominante deste Tri-
bunal: “AGRAVO. CPC, ART. 557, §1º. APELAÇÃO CÍVEL.
INSS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELA DESERÇÃO.
SÚMULA N.º 178, DO STJ. INAPLICABILIDADE DO DIS-
POSTO NO CPC, ART. 511, §1º, DAS LEIS Nº 9.494/97 E
8.213/91, E INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO
COM RELAÇÃO À MATÉRIA DE CUSTAS E EMOLUMEN-
TOS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DE AGRAVO DES-
PROVIDO. O INSS não goza de isenção do pagamento de cus-
tas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios pro-
postas na Justiça Estadual (Súmula n.º 178, do STJ), nem do
privilégio da dispensa de prévio depósito de custas (ou paga-
mento posterior), e nem o procedimento acidentário desfruta
de isenção objetiva de custas (Lei n.º 8.213/91), dada a incom-
petência legislativa da União para estabelecer isenções de cus-
tas nos Estados, por força do disposto no artigo 24, da Consti-
tuição Federal”. (TJPR - VII CCv - Agr 0343818-2/01 - Rel.:
Dilmari Helena Kessler - Julg.: 15/05/2007 - Unanime - Pub.:
08/06/2007) “AGRAVO - ARTIGO 557, § 1° DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO - SÚMULA Nº 178 DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO
MANTIDA - (...) - NÃO CONHECIMENTO. O Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS, no âmbito da Justiça Estadual,
não goza de isenção de pagamento de custas e emolumentos
nas ações acidentárias e de benefícios relativos aos valores re-
colhidos, devendo, portanto, realizar o devido preparo para que
o seu recurso possa ser conhecido, consoante a Súmula nº 178
do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...). AGRAVO DES-
PROVIDO. (...)”. (TJPR - VI CCv - Agr 0418294-5/01 - Rel.:
Idevan Lopes - Unânime. - Pub.: 03/08/2007). Isto posto, NEGO
SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento por ser ma-

nifestamente inadmissível. Intimem-se. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, comunicando o
juízo de origem. Dil. Necessárias. Curitiba, 02 de janeiro de
2008. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Relator - em plantão
1 Inadmissível é o recurso que não preenche os requisitos ou
aspectos inerentes à regularidade formal.

0012 . Processo/Prot: 0463828-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/300131. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 442063-5 Agravo de Instrumento.
Impetrante: Calvary Chapel Of Costa Mesa, Inc. Advogado:
Carlos Henrique Spessoto Persoli, Arthur Ribeiro Viñau. Impe-
trado: Desembargador Marco Antônio de Moraes Leite - 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Li-
tis: Igrejas Evangélicas Transmundial (iet), Associação Evan-
gélica Missão Transmundial. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho:
Liminar

VISTOS, ETC. Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA
interposto contra a decisão proferida pelo em. Des. MORAES
LEITE, da 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, nos autos
nº 442.063-5, pela qual converteu o Agravo de Instrumento em
Retido, entendendo que não havia urgência nem perigo de dano
irreparável à impetrante CALVARY CHAPEL OF COSTA
MESA, INC. Alega, em síntese, haver relevante fundamento
para a concessão da liminar, haja vista a existência de direito
liquido e certo ao processamento do instrumento, pois quando
da interposição do recurso de Agravo estava presente o requisi-
to do perigo de lesão grave e de difícil reparação, podendo fi-
car inócuo o recurso se mantido retido nos autos da cautelar a
cujo respeito se discute a liminar deferida em 1º grau. É o rela-
to necessário. A DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS O man-
dado de segurança pode ser concedido diante de direito líquido
e certo do impetrante, violado pela autoridade coatora. Mas,
esse direito não pode despertar dúvidas, nem necessitar de exa-
me de provas ou outras dilações. “In casu”, o Mandado de Se-
gurança é cabível em tese, pois que da decisão atacada não
cabe qualquer recurso, não havendo o caráter de sucedâneo a
obstar o recebimento do presente writ. Nesse sentido: “Sendo
irrecorrível, por disposição expressa de lei, a decisão que de-
termina a conversão de agravo de instrumento em agravo reti-
do, ela somente é impugnável pela via do remédio heróico.”
(STJ, RMS 22847/MT). Pois bem. Cinge-se a controvérsia acer-
ca da existência ou não do perigo de lesão grave e de difícil
reparação a ensejar o processamento do Agravo de Instrumento
convertido em retido pela 6ª Câmara Cível desta Corte. Sabe-
se que pelas regras processuais vigentes o agravo por instru-
mento é exceção. Exige comprovação de urgência ou perigo de
dano iminente ao agravante. Entretanto, embora a impetrante
alegue que terá prejuízos ao pagar as contas de energia do LAR
ÁGAPE, não se pode olvidar que a impetrante foi mantida na
posse dos imóveis que compreendem aquela entidade, e já vi-
nha pagando antes aquelas contas, o que retira pelo menos um
pouco a força de seus argumentos. Em 1º grau há discussão
sobre cumprimento de avenças com várias obrigações recípro-
cas, e as partes contratantes divergem quanto ao adimplemen-
to. Trocam acusações a respeito, o que exigirá instrução dos
feitos para uma decisão justa e acertada ao caso. De outro lado,
a decisão impugnada neste writ, juntada às fls. 215/220, não
ostenta irregularidade constatável de plano. Trata-se de deci-
são fundamentada, clara e precisa, da qual não se tira qualquer
anacronismo ou teratologia capaz de desconstituir-lhe a força
de julgado. Contudo, um argumento trazido na inicial deste
mandamus pela impetrante é forte e enseja a acolhida do writ
para processamento, com deferimento da liminar. É sabido que
em Mandado de Segurança cabe liminar quando sejam relevan-
tes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida somente
ao final (art. 7o, II da Lei nº 1.533/51). Na hipótese dos autos
convence o argumento de que ficará inócuo o Agravo com a
conversão em Retido, pois o recurso perderá o objeto na medi-
da em que, julgada a cautelar que o originou, a sentença subs-
tituirá a liminar, e é sobre esta que recai o Agravo em tela. Por
outras palavras, o objeto do Agravo ficará mesmo inócuo, e só
por isso se constata possível violação a direito líquido e certo
da impetrante em ver processado e julgado seu Agravo na mo-
dalidade “por instrumento”. O Superior Tribunal de Justiça,
citado na inicial do presente mandamus, decidiu: “PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTI-
DO EM AGRAVO RETIDO - POTENCIAL PREJUÍZO PARA
O CREDOR - ILEGALIDADE. 1. Não pode haver conversão
de agravo de instrumento em retido, se a retenção torna inócuo
o objeto do recurso, afrontando o art. 527, II, do CPC, que
desautoriza a referida conversão “quando se tratar de provisão
jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação”. 2. A ausência de pronta aprecia-
ção de agravo de instrumento, em que se discute pedido de
quebra de sigilo bancário, feito no intuito de que a execução
fiscal seja garantida pela penhora de numerário eventualmente
encontrado na conta-corrente do executado, pode redundar em
insucesso na busca de bens. Sem bens em garantia, o processo
executivo fica suspenso, não recebendo sentença ou apelação.
Assim, a apreciação do agravo na forma retida restaria impos-
sibilitada. 3. Recurso especial provido.” (REsp 670485/PR, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
13.09.2005, DJ 03.10.2005 p. 195). Na mesma trilha há recen-
te precedente desta Corte Estadual: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO CONSTITUTIVA-NEGATIVA DE NULIDA-
DE DE CLÁUSULAS EM CÉDULA DE CRÉDITO RURAL -
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE DEIXOU DE
CONCEDER OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA A FIM
DE PRORROGAR COMPULSORIAMENTE A DÍVIDA EXIS-
TENTE ENTRE AS PARTES - ALEGAÇÃO DE CONVER-
SÃO EM AGRAVO RETIDO - VISLUMBRADA A URGÊN-
CIA DA MEDIDA - PRELIMINAR AFASTADA - INVOCA-
DA CARÊNCIA DE AÇÃO EM RAZÃO DE JÁ HAVER SIDO
PRORROGADA A DÍVIDA - QUESTÃO QUE SE CONFUN-
DE COM O MÉRITO - INADMISSIBILIDADE DE CONCES-
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SÃO DA TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES - DISPOSITIVO DO ART. 273 DO
CPC - RECURSO IMPROVIDO. I - Impossível converter o
presente recurso em agravo retido, pois, deixar para analisar a
possibilidade de prorrogação do financiamento somente na fase
do exame de apelação poderá acarretar lesão grave e de difícil
reparação aos recorrentes, inclusive, com a possibilidade de tal
questão não ser analisada em razão da perda de seu objeto.
(...)” (TJPR - XIV Ccv - Ag Instr 0430792-0 - Rel.: Rubens
Oliveira Fontoura - Julg.: 26/09/2007 - Unanime - Pub.: 05/10/
2007 - DJ 7465). ISTO POSTO, concedo a liminar para o fim
de suspender a decisão atacada, que converteu o Agravo de
Instrumento nº 442.063-5 em Retido, até final julgamento des-
te mandamus. PROCEDIMENTO Quanto ao processamento
deste mandamus, determino: 1 - Requisite-se informações cir-
cunstanciadas à autoridade impetrada, apontada como coatora,
no prazo de 10 dias (o ofício requisitório deve ser instruído
com a 2a via da inicial e cópia autenticada de todos os docu-
mentos); 2 - Citem-se os litisconsortes necessários (IGREJAS
EVANGÉLICAS TRANSMUNDIAL - IET; e ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA MISSÃO TRANSMUNDIAL) para, querendo,
ofertar manifestação em 10 dias; 3 - Após, faça-se vista dos
autos à Procuradoria Geral de Justiça para emitir seu parecer.
Intime(m)-se. Curitiba, 03 de janeiro de 2008. Juiz Convocado
ROGÉRIO RIBAS Relator - em plantão

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00232 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0432222-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000423 Ordinária. Agravante: Bradesco Seguros Sa .
Advogado: Rafael Nogueira da Gama , Gerusa Linhares. Agra-
vado: Francisco Pinto dos Santos , Francisco Luiz Ivanoski,
Ricardo Carvalho Pinto, Olivério Pereira, Eulila Gallo Fernan-
des, Maria Antonia Rogal, Claudionor Woycikievicz, Emiliano
Rodrigues da Silva, Clara Coreluk, Juvenil Ferreira de Souza,
Pedro da Silva Ramos, Maria dos Anjos Ribas, Juremi Ribeiro
da Silva, Ismael Dias Pinheiro, Valdimiro Moraes, Constantino
Pereira Lourenço, Euphrasia Santos da Silva, Antonio Alvaro
Carreira, Salomão de Oliveira, Edair Pedro Hinckel, Jussara
Rodrigues da Silva Begheto, Maria da Conceição Barbosa, Pe-
dro Gonzaga da Silva, Sebastião Nilton da Costa, João Rodri-
gues de Camargo, Adolfo Tauschek, Rosa Santele Cardozo,
Aldemar Granato, Nilton Alves Rodrigues, Nelson Gonçalves,
Vaerço Galvão Lobo. Advogado: Ernani José de Castro Gam-
borgi , Manoel Antônio Bruno Neto, Luiz Armando Camisão.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr
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0002 . Processo: 0435583-1

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000950 Indenização. Agravante: Antonio Carlos Lochetti
Pericelli . Advogado: Edson Elias de Andrade , Roberto Jonas.
Agravado: Santa Casa de Paranavai . Advogado: Bernardo Be-
nício de Souza . Agravado: Celso Sawao Konda . Advogado:
Nilson Tadeu Reis Campos Silva , Ilza Andrade Campos Silva,
Suely dos Santos. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0003 . Processo: 0346767-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000325 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros
SA . Advogado: José Fernando Vialle . Apelado: Marcos Auré-
lio Adanzuk . Advogado: Luiz Guilherme de Souza Lima . Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)

Apelação Cível

0004 . Processo: 0351918-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000548 Reparação de Danos. Apelante: Maria José
Mendes dos Santos . Advogado: Valter Francisco da Silva .
Apelado: Eva Aparecida da Silva . Advogado: Izael Skowronski
. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600193078
Indenização. Apelante: Nabanael Ubeda Gimenez , Samuel
Messias Silva Gimenez, Karina Messias Gimenez. Advogado:
Airton Passos de Souza , Juliano Marcondes da Silva. Apelado:
Natalael Mariano Pires . Advogado: Alexandre Foti . Apelado:
Alexandre de Oliveira Pradera . Advogado: Tihana Guimarães
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000260
Indenização. Apelante: Celina Irene de Oliveira . Advogado:
Edval Monteiro Rodrigues . Apelado: Hospital e Maternidade
Santa Izabel Ltda . Advogado: Osni de Jesus Taborda Ribas .
Apelado: Valdir Pierro . Advogado: Hildegard Taggesell Gios-
tri . Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio
da Silveira Filho
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0007 . Processo: 0389208-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000069878
Ordinária. Apelante: Casaredo Empreendimentos Imobiliários
Ltda . Advogado: Sergio Toscano de Oliveira . Apelante: Wgs
Produtora de Audio Sc Ltda , Glaucio Baraquet Groff, José
Roberto Wachelke. Advogado: Eliane da Costa Machado Ze-
namon , Adilson Luis Ferreira Filho. Apelado: Casaredo Em-
preendimentos Imobiliários Ltda . Advogado: Sergio Toscano
de Oliveira . Apelado: Wgs Produtora de Audio Sc Ltda , Glau-

cio Baraquet Groff, José Roberto Wachelke. Advogado: Eliane
da Costa Machado Zenamon , Adilson Luis Ferreira Filho. Ape-
lado: Parceria Comunicação . Advogado: Caroline Said Dias .
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Apelação Cível

0008 . Processo: 0399504-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001076 Declaratória. Apelante: Fátima Pereira dos San-
tos . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira , José
Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000451
Indenização. Apelante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves , Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semi-
guen M. Lima. Apelado: Metrosul Comercial de Veículos Ltda
. Advogado: Joel Oliveira Santos . Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
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Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000658 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Rosane Sarli Baas-
ch . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Rec.Adesivo:
Rosane Sarli Baasch . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr
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0011 . Processo: 0435281-2

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000396 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Augustina de Jesus
. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Rec.Adesivo: Augus-
tina de Jesus . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi
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0012 . Processo: 0438041-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000503 Reparação de Danos. Apelante: Claudete Baan
de Araújo . Advogado: Florisvaldo Haroldo Anselmi . Apelado:
Transtol - Empresa de Transportes Coletivo Toledo Ltda . Ad-
vogado: Jorge Appi de Mattos . Apelado: Bradesco Seguros SA
. Advogado: José Fernando Vialle . Relator: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001309 Indenização. Apelante: Maria Cristina do Ro-
cio Galvão Ciffoni Paciornik . Advogado: Carlos Bayestorff
Júnior . Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros . Advogado: Sandra Jussara Kuchnir .
Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões
Teixeira)
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Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000985 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Luci-
mara Aparecida de Andrade , Paulo Sergio de Andrade. Advo-
gado: Thaisa Cristina Cantoni , Antonio Carlos Cantoni. Rela-
tor: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Tei-
xeira)
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0015 . Processo: 0442223-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001430
Indenização. Apelante: Nova Opção - Comércio de Objetos
Usados Ltda . Advogado: Adilson Luiz Ferreira , Solange Can-
dida Wuicik. Apelado: Prp Administração e Particição Ltda .
Advogado: Tatiana Maia Vieira Felippe . Relator: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)
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Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000042 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques , Daniel da
Silva Nunes Busch Pereira, Caroline Rosa França, Alberto Sam-
paio de Figueiredo, Pricila Acosta Carvalho. Apelado: Brauli-
na Duarte de Souza . Advogado: Marcelo Afonso Name . Rela-
tor: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Tei-

xeira)
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Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000653 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez , Aparecido Domingos Erreri-
as Lopes. Rec.Adesivo: Lurdes Marli Berwig . Advogado: Marli
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Apelação Cível

0018 . Processo: 0446240-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
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Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
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Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000291 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros Sa .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Rec.Adesivo: Marta
Ivana Dellabella . Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Apela-
do: Bradesco Seguros Sa . Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez . Apelado: Marta Ivana Dellabella . Advogado: Edvaldo
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sor: Des. Arno Gustavo Knoerr
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Ltda . Advogado: Marcelo José Ciscato , Alessandra Sprea Pe-
tri, Danielle Becker. Apelado: Real Seguros Sa . Advogado:
Eduardo Brüning . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
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Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000401 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster ,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Amazo-
nas Gomes Damassena . Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0022 . Processo: 0455261-6

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000402 Ressarcimento. Apelante: Finasa Seguradora Sa
. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Carla Bram-
billa . Advogado: Dulcilene Brambilla . Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0023 . Processo: 0457185-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600005961 Indenização. Apelante: Carlinho Sergio Ianke ,
Faeg Transporte Escolar e Turismo Ltda. Advogado: Reginaldo
Martins . Apelado: Alzira Moura Ravanelli . Advogado: Johnny
Elizeu Stopa Junior . Relator: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi

Apelação Cível

0024 . Processo: 0457287-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000112
Cobrança. Apelante: Osvaldo Peres de Lima Filho . Advogado:
José Melquiades da Rocha , José Melquiades da Rocha Junior,
Maria Paula Melquíades da Rocha. Apelado: Condomínio Re-
sidencial Monte Rey . Advogado: Lucilena da Silva Oliveira .
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0025 . Processo: 0458031-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000525
Cobrança. Apelante: Benedict Holdener . Advogado: José do
Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró. Apelado: Condomí-
nio Edifício Princess Diane . Advogado: Marilza Matioski .
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

Ação Rescisória (Cam)

0026 . Processo: 0380048-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000182 Indenização. Autor: Manoel Luiz da Silva .
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Advogado: Maurício Vieira . Réu: Banco Itaú SA . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Maria Lúcia Lins Con-
ceição de Medeiros. Réu: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana Unimed . Advo-
gado: Pedro Henrique Xavier , Muriel Gonçalves Martynychen.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 08:30
Sessão Extraordinária - 9ª Câmara Cível em Composição
Integral e 9ª Câmara Cível

9ª CÂMARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL E 9ª
CÂMARA CÍVEL

CONVOCAÇÃO - ATO N° 01/2008

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora RO-
SANA AMARA GIRARDI FACHIN, Presidente em exercício
da 9ª CÂMARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL e 9ª
CÂMARA CÍVEL, deste egrégio Tribunal de Justiça, fica con-
vocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, às 8:30 horas do dia
17 (dezessete) de janeiro do ano em curso, na Sala Des. Auré-
lio Feijó - 1º andar do Edifício Anexo do Palácio da Justiça,
para julgamento dos processos inclusos na pauta a seguir pu-
blicada.

Curitiba, 8 de janeiro de 2008.

ANA PAULA ARANTES DE CAMPOS
Secretária em exercício da 9ª Câmara Cível em Composição

Integral e 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00227 e 2008.00226 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 9ª Câmara Cível
em Composição Integral e 9ª Câmara Cível a realizar-se em 17/
01/2008 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Rodrigues Fernandes 073 0451819-6
Adilson de Castro Junior 002 0400593-8

048 0436332-8
056 0440304-3
057 0440464-4
069 0446052-8
086 0455090-7

Adriana Aparecida Martinez 049 0436859-4
Adriana Christina de Castilho 029 0406930-5
Adriane Fernandes 088 0459210-5
Airton Passos de Souza 026 0401899-9
Alberto José Zerbato 016 0174949-1
Alceu Preisner Junior 005 0377261-8/01
Aldo Galicioli Júnior 009 0431958-2/01
Alessandra A. Lavorente 017 0175065-4
Alex Sandro Sonda 001 0345711-6/02
Alexandra Jorge 072 0451528-0
Alexandre Damásio Coelho 063 0442043-3
Alexandre Foti 023 0382909-6
Alexandre Marcos Göhr 060 0441402-8
Alexandre Nelson Ferraz 013 0442822-4
Alfredo Antonio Canever 073 0451819-6
Álvaro Carneiro de Azevedo 061 0441472-0
Ana Carolina Coelho Barroso 023 0382909-6
Ana Carolina Lopes Olsen 037 0420304-7
Ana Heloísa Zagonel Negrão 026 0401899-9
Ana Lúcia França 010 0438194-6
Ana Paula Magalhães 048 0436332-8

056 0440304-3
069 0446052-8

Ana Paula Matavelli 054 0438237-6
Anderson Mangini Armani 029 0406930-5
Anderson Reny Heck 044 0433726-8
André Avelino Coelho 063 0442043-3
André Luiz Donega Verri 011 0440274-0
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 031 0407825-3
Andrea Bernabel Furlan 062 0441903-0
Andressa Gomes de Campos 060 0441402-8
Angela Maria Sanchez e Silva 016 0174949-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 039 0421697-1
Antonio Camargo Junior 083 0454514-8
Antonio Claudimar Lugli 068 0445742-3
Antonio Leandro da Silva Filho 025 0398103-1
Antonio Roberto Orsi 041 0428692-4
Aparecido Domingos Errerias Lopes 046 0435586-2

050 0437238-9
051 0437248-5
058 0440772-1
087 0457637-8

Aparecido Donizetti Andreotti 046 0435586-2
050 0437238-9
051 0437248-5

Aristides Alberto Tizzot França 060 0441402-8
Armando Garcia Garcia 055 0439767-3
Arthur Carlos da Rocha Muller 014 0446289-5
Augusto Jondral Filho 015 0170443-8
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 048 0436332-8
Belmiro Jorge Patto 008 0424890-4/01
Blas Gomm Filho 010 0438194-6
Brasilio Vicente de Castro Neto 030 0407261-9
Braulino Bueno Pereira 003 0452517-1
Carina Marini 049 0436859-4
Carlos Alexandre Rodrigues 033 0414814-1
Carlos Alexandre Vaine Tavares 040 0427062-2
Carlos Eduardo Borges Marin 064 0442353-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 077 0452436-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 028 0404633-3

Carlos Leal Szczepanski Junior 061 0441472-0
Carlos Mariano Hesse 046 0435586-2
Carlos Roberto Scóz Junior 004 0435458-3/01
Carlos Roberto Scalassara 071 0449611-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 052 0437306-2
Caroline Rupel 031 0407825-3
Caroline Techio 029 0406930-5
Cecílio Maioli Filho 018 0175633-2
Celina Kazuko Fujioka Mologni 015 0170443-8
Celso David Antunes 036 0419333-1
Cesar Augusto Praxedes 073 0451819-6
Cesar Augusto de França 014 0446289-5
Cláudia Bueno Gomes 036 0419333-1
Claudinei Szymczak 002 0400593-8
Claudio Freitas Mallmann 077 0452436-1
Cleverson Paulo Sant’ana Costa 038 0420642-2
Conceição Aparecida V. d. Luz 085 0454851-6
Consuelo Taques F. Salamacha 063 0442043-3
Cristiane Stalbaum 013 0442822-4
Cristiano Augusto V. Calixto 019 0177878-9
Débora Segala 004 0435458-3/01
Dalila Cristina Marcon 069 0446052-8
Dalva Ferreira Camargo 027 0402070-8
Damasceno Maurício da R. Junior 020 0180545-0
Daniella Leticia Broering 002 0400593-8

048 0436332-8
056 0440304-3
057 0440464-4
069 0446052-8
086 0455090-7

Dante Manoel Proença Júnior 022 0367016-0
Deise Samara Warken de Souza 034 0415410-7
Denis Okamura 074 0451916-0
Dicesar Beches Vieira Júnior 066 0442727-4
Douglas Moreira Nunes 020 0180545-0
Dulce Maria Gawloski 001 0345711-6/02
Edmilson Nogima 071 0449611-9
Eduardo Alberto Marques Virmond 076 0452050-1
Eduardo Brüning 032 0411797-3
Edvaldo Luiz da Rocha 056 0440304-3

086 0455090-7
Elezer da Silva Nantes 018 0175633-2
Eli Pereira Diniz 073 0451819-6
Emerson Carlos dos Santos 020 0180545-0
Eraldo Lacerda Junior 042 0431597-9

070 0448392-5
Eraldo Luiz Küster 076 0452050-1
Erlon de Faria Pilati 047 0435772-8
Ernani Mancia 067 0443336-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 031 0407825-3
Fábio Rotter Meda 012 0440877-1
Fabíola Camisão Scóz 004 0435458-3/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 077 0452436-1
Fabrício Rocha da Silva 076 0452050-1
Fernanda Coronado F. Marques 041 0428692-4

072 0451528-0
074 0451916-0

Fernanda Corrêa Silveira 001 0345711-6/02
Fernanda Prevedello Busato 006 0419808-3/01
Fernanda Ribas Lustosa 077 0452436-1
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 005 0377261-8/01
Filomena Christóforo 047 0435772-8
Flávio Penteado Geromini 006 0419808-3/01
Flavio G. Borges 019 0177878-9
Francis Almeida Vessoni 024 0396638-1

038 0420642-2
Francisco Machado de Jesus 034 0415410-7
Generoso Horning Martins 036 0419333-1
Geraldo Alberti 024 0396638-1
Gerusa Linhares 004 0435458-3/01
Gilberto Baumann de Lima 015 0170443-8
Gilmara Fernandes Machado Heil 004 0435458-3/01
Girlei Maria Klein Ohoni Guedes 005 0377261-8/01
Giseli Valezi Raymundo 080 0452979-1
Giselly Cristina Kodama Acordi 014 0446289-5
Gustavo Fasciano dos Santos 069 0446052-8
Gustavo Justus do Amarante 015 0170443-8
Gustavo de Camargo Hermann 037 0420304-7
Ida Regina Pereira de Barros 067 0443336-7
Ideraldo José Appi 065 0442665-9
Igor Filus Ludkevitch 021 0329766-1
Iliã de Moura e Costa 022 0367016-0
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 052 0437306-2
Izabela Crispilio 047 0435772-8
Júlio Cesar Dalmolin 010 0438194-6
Júnior de Faveri 016 0174949-1
Jackson Gladston Nicolodi 079 0452859-4
Jaime Oliveira Penteado 006 0419808-3/01
Jeferson de Amorin 016 0174949-1
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 076 0452050-1
João Luiz Agner Regiani 013 0442822-4
João Maria de Salles 008 0424890-4/01
Jonas Borges 021 0329766-1
Jorge Durval da Silva 052 0437306-2
José Antônio de Andrade Alcântara 048 0436332-8
José Augusto Araújo de Noronha 022 0367016-0

030 0407261-9
José Carlos Dias Neto 062 0441903-0
José Dantas Loureiro Neto 009 0431958-2/01

059 0441142-7
José Madson dos Reis 030 0407261-9
José Roberto Balan Nassif 035 0416099-2
José Vicente da Silva 025 0398103-1
Josiane Borges 029 0406930-5
Josué Dyonisio Hecke 028 0404633-3
Juliana Augusta Carvalho Paiva 010 0438194-6
Juliana Gemin Loeper 026 0401899-9
Juliana Pianovski Pacheco 079 0452859-4
Juliane Zancanaro 002 0400593-8
Juliano Andre Domingos 084 0454764-8
Juliano Lago Sebben 054 0438237-6
Juliano Valente 023 0382909-6
Juscelino Kubitschek de Oliveira 049 0436859-4

Katia Naomi Yamada 018 0175633-2
Katia Regina Grochentz 001 0345711-6/02

023 0382909-6
Léo Marcos Paiola 035 0416099-2
Lair Carbonera 024 0396638-1
Leonardo Francis 055 0439767-3
Leonardo Roberti Urioste 010 0438194-6
Lidiane Monali do Rocio Portella 027 0402070-8
Lincoln Luiz Herrera Rocha 061 0441472-0
Lodi Maurino Sodré 071 0449611-9
Luci Raymundo Damázio 021 0329766-1
Luciany Michelli P. d. Santos 008 0424890-4/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 019 0177878-9
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 017 0175065-4
Luiz Assi 012 0440877-1
Luiz Carlos Cruzes Barbeiro 064 0442353-4
Luiz Carlos da Rocha 001 0345711-6/02

023 0382909-6
Luiz Daniel Felippe 016 0174949-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 005 0377261-8/01
Luiz Filipe Duarte 066 0442727-4
Luiz Gonzaga Moreira Correia 066 0442727-4
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 030 0407261-9
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 012 0440877-1
Luiz Saint-clair Mansani 032 0411797-3
Márcio Alexandre Cavenague 037 0420304-7
Márcio Bellocchi 002 0400593-8
Mário da Silva Guerra Filho 011 0440274-0
Mônica Dalmolin 010 0438194-6
Mônica Ferreira Mello Biora 024 0396638-1

038 0420642-2
Marcelo Alexandre Lopes 076 0452050-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 079 0452859-4
Marcelo Baldassarre Cortez 009 0431958-2/01

042 0431597-9
043 0431765-7
045 0435289-8
050 0437238-9
051 0437248-5
058 0440772-1
059 0441142-7
068 0445742-3
070 0448392-5
083 0454514-8

Marcelo Leal de Lima Oliveira 003 0452517-1
Marcelo Muzeka 088 0459210-5
Marcelo de Bortolo 082 0454507-3
Marcelo de Souza Teixeira 034 0415410-7
Marco Antônio Fagundes Cunha 053 0437876-9
Marcos Cezar Kaimen 085 0454851-6
Marcos Pintor de Melo Lima 020 0180545-0
Marcus Venicio Cavassin 067 0443336-7
Maria Auxiliadora Ferreira Lins 061 0441472-0
Maria Elizabeth Jacob 033 0414814-1
Maria Lorete Biernaski 053 0437876-9
Maria Regina Zárate Nissel 030 0407261-9
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 010 0438194-6
Mariana Noale Rebelato 076 0452050-1
Mariangela Cunha 017 0175065-4
Marino Silva 078 0452644-3
Marli Regina Renoste Vieli 043 0431765-7

045 0435289-8
046 0435586-2
050 0437238-9
051 0437248-5
058 0440772-1
087 0457637-8

Marlos Alexandre Couto Costa 065 0442665-9
Marlus da Silva Saldanha 054 0438237-6
Martin Roeder Filho 053 0437876-9
Maurício Borba 038 0420642-2
Max Humberto Recuero 007 0423109-4/01
Michelly Alberti 029 0406930-5
Milton Luiz Cleve Küster 007 0423109-4/01

024 0396638-1
037 0420304-7
038 0420642-2

Nadine Marcela Wagner Lucca 066 0442727-4
Oldemar Mariano 075 0451918-4

078 0452644-3
Orivaldo Luzetti 057 0440464-4
Oscar Ivan Prux 039 0421697-1
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 088 0459210-5
Patrícia Ayub da Costa 035 0416099-2
Patrícia Deodato da Silva 083 0454514-8
Paulo Celso Costa 003 0452517-1
Paulo Cesar Braga Menescal 026 0401899-9

055 0439767-3
Paulo Cesar Fabro 032 0411797-3
Paulo Moreli 075 0451918-4
Paulo Roberto Lopes 052 0437306-2
Paulo Sérgio Guedes 054 0438237-6
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 001 0345711-6/02

023 0382909-6
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 023 0382909-6
Rafael Nogueira da Gama 004 0435458-3/01
Raphael Anderson Luque 014 0446289-5
Reinaldo Mirico Aronis 012 0440877-1
Reinaldo Rodrigues de Godoy 014 0446289-5
Renato Luiz Ottoni Guedes 005 0377261-8/01
Reny Angelo Pastre 044 0433726-8
Ricardo José Luzetti 057 0440464-4
Roberta Barco Lopes 017 0175065-4
Roberto Marcelino Duarte 018 0175633-2
Rodrigo Longo 069 0446052-8
Rogério Andreotti Errerias 046 0435586-2

050 0437238-9
051 0437248-5

Ronaldo Gomes Neves 018 0175633-2
Rosemeira da Silva Stockmanns 044 0433726-8
Roxana Ligia Hakim Araújo 080 0452979-1
Rubem Lauro de Melo 029 0406930-5
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 020 0180545-0

Sérgio Renato Dalla Costa 084 0454764-8
Sérgio Ricardo Tinoco 061 0441472-0
Sérgio Vieira Portela 027 0402070-8
Sandra Mara Pereira 081 0453073-8
Sandro Pinheiro de Campos 082 0454507-3
Sergio Paulo da Mota 020 0180545-0
Shirleny Maria dos Santos Massei 039 0421697-1
Silvia de Lima Moura 018 0175633-2
Silvio Siderlei Brauna 005 0377261-8/01
Tarcisio Araújo Kroetz 077 0452436-1
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 007 0423109-4/01
Valéria Caramuru Cicarelli 013 0442822-4
Vanessa Jamus Marchi 015 0170443-8
Vania Regina Manesso 021 0329766-1
Vicente Magalhães 037 0420304-7
Vinicius de Andrade Mendes 080 0452979-1
Wagner Cardeal Oganauskas 026 0401899-9

055 0439767-3
Wanderlei de Paula Barreto 008 0424890-4/01
Wilson José de Freitas 040 0427062-2
Wilson Roberto de Lima 081 0453073-8

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0345711-6/02

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
3457116 Reparação de Danos. Apelante: Pluma Conforto e
Turismo Sa. Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergia-
ni, Dulce Maria Gawloski, Luiz Carlos da Rocha. Apelado:
Adriana Pereira Fanti. Advogado: Alex Sandro Sonda. Apelan-
te: Adriana Pereira Fanti. Advogado: Alex Sandro Sonda. Ape-
lado: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Paulo Virgílio
de Carvalho Cantergiani, Dulce Maria Gawloski, Luiz Carlos
da Rocha, Fernanda Corrêa Silveira. Embargante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa . Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho
Cantergiani , Katia Regina Grochentz, Dulce Maria Gawloski,
Luiz Carlos da Rocha. Embargado: Adriana Pereira Fanti . Ad-
vogado: Alex Sandro Sonda . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0002 . Processo: 0400593-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001193
Reparação de Danos. Apelante: Embratel Empresa Brasileira
de Telecomunicações SA . Advogado: Adilson de Castro Junior
, Daniella Leticia Broering. Apelante: Carillo Pastore Euro Rscg
Comunicaçoes Ltda . Advogado: Juliane Zancanaro , Márcio
Bellocchi. Apelado: Bruna Zaniolo Karam . Advogado: Clau-
dinei Szymczak . Rec.Adesivo: Bruna Zaniolo Karam . Advo-
gado: Claudinei Szymczak . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0003 . Processo: 0452517-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000807 Indenização. Apelante: Walace Delalibera de
Souza , Luiz Carlos de Souza. Advogado: Marcelo Leal de Lima
Oliveira . Apelado: Luciana Lázaro Sgarioni . Advogado: Brau-
lino Bueno Pereira . Apelado: Cristina Aparecida Alavarsa Pe-
llizer , Gislaine Gelamo Alavarsa Costa, Marcia Alavarsa Cas-
cales. Advogado: Paulo Celso Costa . Relator: Juiz Conv. An-
tonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Agravo

0004 . Processo: 0435458-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 435458300
Agravo de Instrumento. Agravante: Maria Honoria de Jesus,
Gabriel Tomczyk, Eloir José Vidal, Helena Aparecida de Cas-
tro, Lazara de Oliveira Assis, Márcia Maria da Silva, Guilher-
mina de Jesus, Antonio Ribeiro de Souza, Zulmerinda Aderilde
Felix, Maria Aparecida de Souza Paula, Neiva Silveira, Maria
Helena dos Santos, Aparecida Maria da Silva Budny, Glória
Ferreira, Maria Socorro de Lima, Leonina de Souza dos Reis,
Antonio Candido de Oliveira, Iradi de Almeida, Lidia Ganski
de Souza, Aquises Guilon Fernandes da Cunha, Raul Gonçal-
ves Machado, Maria Lindamir Farias, Dorival Conceição, Jair
Pereira Padilha, Maria das Dores Barbosa Soares, Doroti Fer-
reira Mendes, Lourdes Costa, Tereza Vaz de Lima, Francisca
Maria Bessa de Negreiros, Carlos Alves da Luz, Luiz Carlos
Baggio, Eduardo Polovey, Maria Egidia do Vale. Advogado:
Gilmara Fernandes Machado Heil, Carlos Roberto Scóz Juni-
or, Fabíola Camisão Scóz. Agravado: Bradesco Seguros Sa.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Agra-
vante: Bradesco Seguros Sa . Advogado: Rafael Nogueira da
Gama , Gerusa Linhares, Débora Segala. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0377261-8/01

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
377261800 Apelação Civel. Apelante: Ábaco Participações Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Alceu Preisner
Junior, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelante: Eli
Chaves. Advogado: Girlei Maria Klein Ohoni Guedes, Silvio
Siderlei Brauna. Apelado: Ábaco Participações Ltda. Advoga-
do: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Alceu Preisner Junior,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Eli Chaves.
Advogado: Girlei Maria Klein Ohoni Guedes, Silvio Siderlei
Brauna. Embargante: Eli Chaves . Advogado: Girlei Maria Klein
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Ohoni Guedes , Silvio Siderlei Brauna, Renato Luiz Ottoni
Guedes. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0419808-3/01

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 419808300 Apelação Civel. Apelante: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Apela-
do: Rodrigo Bontorin. Advogado: Fernanda Prevedello Busa-
to. Embargante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Jaime
Oliveira Penteado , Flávio Penteado Geromini. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0423109-4/01

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
423109400 Apelação Civel. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Silvia Ar-
nort Tavares. Advogado: Max Humberto Recuero. Embargan-
te: Silvia Arnort Tavares . Advogado: Max Humberto Recuero .
Relator: Des. Edvino Bochnia

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0424890-4/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
424890400 Apelação Civel. Apelante: Tânia Regina Campana
Bettoni. Advogado: João Maria de Salles, Belmiro Jorge Patto.
Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Wanderlei de Paula Bar-
reto, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Embargante: Itaú
Seguros Sa . Advogado: Wanderlei de Paula Barreto , Luciany
Michelli Pereira dos Santos. Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0431958-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 431958200
Apelação Civel. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marce-
lo Baldassarre Cortez, Aldo Galicioli Júnior. Apelado: Takeo
Guenta (maior de 60 anos), Yurico Takayama Guenta (maior de
60 anos). Advogado: José Dantas Loureiro Neto. Embargante:
Itaú Seguros Sa . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez , Aldo
Galicioli Júnior. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0438194-6

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000460 Indenização. Agravante: Edmilson Lara dos
Santos . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmolin.
Agravado: Banco Santander do Brasil Sa . Advogado: Blas
Gomm Filho , Mariana Cristina Scorsin Teixeira, Ana Lúcia
França. Agravado: Serasa - Centralização dos Serviços Bancá-
rios . Advogado: Juliana Augusta Carvalho Paiva , Leonardo
Roberti Urioste. Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0440274-0

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000582 Indenização. Agravante: Leandro Vitor
da Silva Ferreira . Advogado: André Luiz Donega Verri . Agra-
vado: Marino Aparecido Costa , Sebastião Costa. Advogado:
Mário da Silva Guerra Filho . Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0440877-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000188 Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Segu-
ros( Brasil) Sa . Advogado: Luiz Assi , Luiz Henrique Cabane-
llos Schuh, Reinaldo Mirico Aronis. Agravado: Sérgio Antônio
Meda . Advogado: Fábio Rotter Meda . Relator: Des. Edvino
Bochnia

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0442822-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000622
Indenização. Agravante: Banco General Motors Sa . Advoga-
do: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Ferraz. Agra-
vado: Anniely Letícia de Souza . Advogado: João Luiz Agner
Regiani , Cristiane Stalbaum. Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0446289-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000910 Declaratória. Agravante: Companhia Excelsior
de Seguros . Advogado: Cesar Augusto de França , Arthur Car-
los da Rocha Muller. Agravado: Manoel Francisco de Souza .
Advogado: Giselly Cristina Kodama Acordi , Raphael Ander-
son Luque, Reinaldo Rodrigues de Godoy. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0170443-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000603 Declaratória. Apelante: Aiko Fugioka . Advo-
gado: Celina Kazuko Fujioka Mologni , Augusto Jondral Filho.
Apelado: Hélio Tadayoshi Fujioka . Advogado: Gilberto Bau-
mann de Lima , Gustavo Justus do Amarante, Vanessa Jamus
Marchi. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0016 . Processo: 0174949-1

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000623 Ordinária. Apelante: Adriana Gil Felippe . Ad-
vogado: Luiz Daniel Felippe , Alberto José Zerbato. Apelante:
Marcelo de Rezende Felippe , Cláudia Xavier Lopes Felippe.
Advogado: Jeferson de Amorin . Apelado: Companhia Brasi-
leira de Petróleo Ipiranga . Advogado: Angela Maria Sanchez e
Silva , Júnior de Faveri. Rec.Adesivo: Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga . Advogado: Angela Maria Sanchez e Sil-
va , Júnior de Faveri. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0017 . Processo: 0175065-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000067 Cobrança. Apelante: José Pedro Cunha .
Advogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo , Alessandra A.
Lavorente, Roberta Barco Lopes. Apelado: Germilho - Indús-
tria e Comércio de Alimentos Ltda . Advogado: Mariangela
Cunha . Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0018 . Processo: 0175633-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000123 Declaratória. Apelante: Denise Simone Scupi-
nari Dias . Advogado: Ronaldo Gomes Neves , Silvia de Lima
Moura, Katia Naomi Yamada. Apelado: Rosny Augusto Leite .
Advogado: Roberto Marcelino Duarte . Apelado: Cláudio Ta-
deu Soares Nogueira , Lucinete Moreno Nogueira, Paulo Bal-
duíno da Cunha, Rosemari Galassi da Cunha. Advogado: Ele-
zer da Silva Nantes (Curador). Apelado: Tabelionato Gonçal-
ves - Serviço Notarial e Registro Civil do Distrito de Lerroville
. Advogado: Cecílio Maioli Filho , Elezer da Silva Nantes. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0019 . Processo: 0177878-9

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000007 Rescisão de Contrato. Apelante: Maria Lobo
Hablich , Mauri Adão dos Santos. Advogado: Flavio G. Borges
. Apelante: Alceu Ferreira de Lima , Naldomiro Carneiro Lobo.
Advogado: Luiz Alberto Domingues Galvão (Curador Especi-
al). Apelado: Slomp Investimentos Imobiliários SC Ltda , Eda
Maria Slomp, Delézia Luigia Slomp Representado(a), Décio
Carlos Slomp Representado(a), Stella Villaça Renault de Oli-
veira Representado(a), Antônio Fernando Slomp
Representado(a), Dilva Cândida Slomp Busarello
Representado(a), Orlando Busarello Representado(a), Vilma
Luiza Slomp Representado(a), Orlando Manuel Monteiro de
Azevedo Representado(a). Advogado: Cristiano Augusto Vas-
concelos Calixto . Interessado: Vergílio Ribeiro da Silva , Ma-
noel Alves da Luz. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0020 . Processo: 0180545-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000838 Ação Monitória. Apelante: José Valcir Esteves
. Advogado: Marcos Pintor de Melo Lima , Damasceno Maurí-
cio da Rocha Junior. Apelado: João Esteves Pires Pereira . Ad-
vogado: Sávio Ithamar de Queiroz Turra , Sergio Paulo da Mota.
Apelado: José Aparecido da Silva Lessa . Advogado: Douglas
Moreira Nunes , Emerson Carlos dos Santos. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Apelação Cível

0021 . Processo: 0329766-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000600
Consignação em Pagamento. Apelante: Aroldo Aparecido Fer-
reira . Advogado: Luci Raymundo Damázio . Apelado: Natio-
nwide Marítima Vida e Previdência Sa . Advogado: Igor Filus
Ludkevitch , Vania Regina Manesso. Interessado: Izionita Mar-
tins Ferreira , Gabriel Martins Ferreira. Advogado: Jonas Bor-
ges . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0022 . Processo: 0367016-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000923 Repetição de Indébito. Apelante:
Jaquison Luiz Bertolini . Advogado: Iliã de Moura e Costa .
Apelado: Banco Bandeirantes Sa . Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha , Dante Manoel Proença Júnior. Relator:

Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des.
Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0382909-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001010 Indenização. Apelante: Hdi Seguros S/a - Nova
Denominação Social de Hannover Internacional Seguros S/a .
Advogado: Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus , Ale-
xandre Foti. Apelante: Pluma Conforto e Turismo Sa . Advoga-
do: Katia Regina Grochentz , Paulo Virgílio de Carvalho Can-
tergiani, Luiz Carlos da Rocha, Juliano Valente. Apelado: Hé-
lio José Gasparin . Advogado: Ana Carolina Coelho Barroso .
Rec.Adesivo: Hélio José Gasparin . Advogado: Ana Carolina
Coelho Barroso . Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0396638-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000201 Indenização. Apelante: Dionilço Gonçalves de
Lima . Advogado: Lair Carbonera . Apelado: Edison Alves de
Souza . Advogado: Geraldo Alberti . Apelado: Brasilveículos
Companhia de Seguros . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster
, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0398103-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001151 Reparação de Danos. Apelante: Otacílio Felix .
Advogado: Antonio Leandro da Silva Filho . Apelado: Juvenal
Gonçalves da Silva . Advogado: José Vicente da Silva . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0401899-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000555
Ressarcimento. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa .
Advogado: Juliana Gemin Loeper , Ana Heloísa Zagonel Ne-
grão. Apelado: Bradesco Seguros Sa . Advogado: Paulo Cesar
Braga Menescal , Wagner Cardeal Oganauskas. Apelado: Joa-
quim Francisco de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Air-
ton Passos de Souza . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0402070-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000618 Indenização. Apelante: Luiz dos
Santos . Advogado: Sérgio Vieira Portela , Lidiane Monali do
Rocio Portella. Apelado: Alzyra Izabel da Silva . Advogado:
Dalva Ferreira Camargo . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0404633-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000443 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros Sa .
Advogado: Josué Dyonisio Hecke . Apelado: Maria Beatriz
Crocetta Tonelli . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0406930-5

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000230 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Josiane Borges , Caroline Techio, Adriana Christi-
na de Castilho, Michelly Alberti. Apelado: Francisco Carlos
dos Santos . Advogado: Rubem Lauro de Melo , Anderson
Mangini Armani. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0030 . Processo: 0407261-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000308
Reparação de Danos. Apelante: All América Latina Logística
do Brasil Sa . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha ,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Brasilio Vicente de Castro Neto. Apelado: Eloan Rebelatto
Salin . Advogado: José Madson dos Reis . Relator: Des. Edvino
Bochnia

Apelação Cível

0031 . Processo: 0407825-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001077

Reparação de Danos. Apelante: Banco Itau Sa . Advogado:
Caroline Rupel , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Jose Paulo de Souza . Advogado: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Augusto Gomes
Aniceto)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0411797-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000176 Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais . Advogado: Paulo Cesar Fabro , Eduardo
Brüning. Apelado: Fertirico Comércio de Fertilizantes Ltda. .
Advogado: Luiz Saint-clair Mansani . Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. José Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0414814-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000134 Declaratória. Apelante: Nadir da Silva Domin-
gos . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues
. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0034 . Processo: 0415410-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000276
Indenização. Apelante: Condor Super Center Ltda. . Advoga-
do: Marcelo de Souza Teixeira , Deise Samara Warken de Sou-
za. Apelado: Emídio Dorneles Ramos Vieira . Advogado: Fran-
cisco Machado de Jesus . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0416099-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000119 Indenização. Apelante: Wms Supermercados do
Brasil SA . Advogado: Léo Marcos Paiola . Apelado: Ivany
Carrozza Valente Gomes . Advogado: Patrícia Ayub da Costa ,
José Roberto Balan Nassif. Relator: Des. Edvino Bochnia. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José
Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0419333-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001231 Indenização. Apelante: Welington Melo Pequeno
. Advogado: Generoso Horning Martins . Apelado: Ibibank Sa
Banco Múltiplo . Advogado: Cláudia Bueno Gomes , Celso
David Antunes. Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0037 . Processo: 0420304-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076530
Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a . Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster , Márcio Alexandre Cavena-
gue, Gustavo de Camargo Hermann. Apelante: Gvs Adminis-
tradora e Corretora de Seguros . Advogado: Ana Carolina Lo-
pes Olsen , Vicente Magalhães. Apelado: Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Márcio
Alexandre Cavenague, Gustavo de Camargo Hermann. Apela-
do: Gvs Administradora e Corretora de Seguros . Advogado:
Ana Carolina Lopes Olsen , Vicente Magalhães. Relator: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0038 . Processo: 0420642-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000114 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Veículos
Companhia de Seguros . Advogado: Mônica Ferreira Mello
Biora , Milton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida Vessoni.
Apelado: Boscardin & Cia . Advogado: Cleverson Paulo
Sant’ana Costa . Apelado: Ricardo Luiz Vieira . Advogado:
Maurício Borba . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0421697-1

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000309 Cobrança. Apelante: Squillo - Indústria e Co-
mércio Ltda . Advogado: Shirleny Maria dos Santos Massei .
Apelado: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada Sa .
Advogado: Oscar Ivan Prux , Angelino Luiz Ramalho Tagliari.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0040 . Processo: 0427062-2
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Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000191 Cobrança. Apelante: Ademar Massakatsu Fuzi-
ta . Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares . Apelado: Con-
domínio Estância Zaúna . Advogado: Wilson José de Freitas .
Interessado: Carmeluce Teodoro Pereira , Válter Luis Rigoni.
Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Desª Rosana Amara
Girardi Fachin)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0428692-4

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000834 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Maria
Sandra Rosa Sichieri , José Emanoel Sichieri. Advogado: An-
tonio Roberto Orsi . Rec.Adesivo: Maria Sandra Rosa Sichieri
, José Emanoel Sichieri. Advogado: Antonio Roberto Orsi .
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0042 . Processo: 0431597-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001478 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Daniel Gonçalves
da Silva . Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0043 . Processo: 0431765-7

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000578 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Noeli Neitzke da
Cunha . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Rec.Adesivo:
Noeli Neitzke da Cunha . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli
. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Edvino Bochnia). Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci (Des. José Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0433726-8

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000135 Indenização. Apelante: Banco do Brasil Sa .
Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck. Ape-
lante: Luis Avelino Marchi . Advogado: Rosemeira da Silva
Stockmanns . Apelado: Banco do Brasil Sa . Advogado: Reny
Angelo Pastre , Anderson Reny Heck. Apelado: Luis Avelino
Marchi . Advogado: Rosemeira da Silva Stockmanns . Relator:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Ed-
vino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0045 . Processo: 0435289-8

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000514 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelante: José Pedro de Ara-
ujo (maior de 60 anos), Maria Aparecida Rocha. Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Seguros Sa . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: José Pedro de
Araujo (maior de 60 anos), Maria Aparecida Rocha. Advoga-
do: Marli Regina Renoste Vieli . Relator: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0435586-2

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000419 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Carlos Mariano Hesse , Aparecido Donizetti Andreotti,
Rogério Andreotti Errerias, Aparecido Domingos Errerias Lo-
pes. Apelado: Aparecida da Costa Leão . Advogado: Marli Re-
gina Renoste Vieli . Rec.Adesivo: Aparecida da Costa Leão .
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0047 . Processo: 0435772-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000392 Declaratória. Apelante: Fábrica de Chocolate
Salware Ltda . Advogado: Erlon de Faria Pilati , Izabela Cris-
pilio. Apelado: Carmen Carvalho Chemin & Cia Ltda . Advo-
gado: Filomena Christóforo . Rec.Adesivo: Carmen Carvalho
Chemin & Cia Ltda . Advogado: Filomena Christóforo . Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0048 . Processo: 0436332-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000394 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Adilson de Castro Junior , Ana Paula
Magalhães, Daniella Leticia Broering. Apelado: Karina Mole-
ta Bicheri . Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara ,
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0436859-4

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000058 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelante:
Joana Francisca dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Adriana Aparecida Martinez , Carina Marini. Apelado: Joana
Francisca dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Adriana
Aparecida Martinez , Carina Marini. Apelado: Liberty Paulista
Seguros Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira .
Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0437238-9

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000309 Cobrança. Apelante: Rosi Lucia Droszczak Leal
. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Segu-
ros Sa . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez , Aparecido
Domingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Ro-
gério Andreotti Errerias. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0051 . Processo: 0437248-5

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000469 Cobrança. Apelante: Cassilda Lourenço . Ad-
vogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Itau Seguros Sa
. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez , Aparecido Domin-
gos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Rogério
Andreotti Errerias. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0052 . Processo: 0437306-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000146 Declaratória. Apelante: Waldemar Vieira Lo-
pes . Advogado: Jorge Durval da Silva , Paulo Roberto Lopes.
Apelado: Vivo Sa . Advogado: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli , Ivana Ribeiro de Souza Marcon. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0053 . Processo: 0437876-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000696 Embargos a Execução. Apelante: Joran José de
Souza Oliveira . Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha ,
Martin Roeder Filho. Apelado: Condomínio Conjunto Residen-
cial Bela Vista I . Advogado: Maria Lorete Biernaski . Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia

Apelação Cível

0054 . Processo: 0438237-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001445
Reparação de Danos. Apelante: Mariano Alberichi . Advoga-
do: Paulo Sérgio Guedes , Juliano Lago Sebben. Apelante: Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda . Advogado: Marlus da Silva
Saldanha . Apelado: Mariano Alberichi . Advogado: Paulo Sér-
gio Guedes , Juliano Lago Sebben. Apelado: Auto Viação São
José dos Pinhais Ltda . Advogado: Marlus da Silva Saldanha .
Apelado: Interbrazil Seguradora Sa . Advogado: Ana Paula
Matavelli . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0055 . Processo: 0439767-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000498 Ressarcimento. Apelante: G. A - General Acci-
dent Cia. Sa . Advogado: Armando Garcia Garcia . Apelado:
Bradesco Seguros SA . Advogado: Paulo Cesar Braga Menes-
cal , Wagner Cardeal Oganauskas. Interessado: Jabur Central
de Caminhoneiros Auto Posto Ltda . Advogado: Leonardo Fran-
cis . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0056 . Processo: 0440304-3

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000032 Ação Ordinária de Suspensão de Cobrança.
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros . Ad-
vogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broering,
Ana Paula Magalhães. Apelado: Emília da Silva . Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0057 . Processo: 0440464-4

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000333 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Adilson de Castro Junior ,

Daniella Leticia Broering. Apelado: Tereza de Oliveira Silva .
Advogado: Ricardo José Luzetti , Orivaldo Luzetti. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0058 . Processo: 0440772-1

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000215 Cobrança. Apelante: Itaú Seguradora SA . Ad-
vogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes . Rec.Adesivo:
Delmira Olivina Nicolau (maior de 60 anos). Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Seguradora SA . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Delmira Olivina
Nicolau (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0059 . Processo: 0441142-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001317 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Ana Maria Barbosa
Ferreira (maior de 60 anos). Advogado: José Dantas Loureiro
Neto . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0060 . Processo: 0441402-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001038 Indenização. Apelante: Vó Alice Representa-
ções e Transportes Ltda . Advogado: Alexandre Marcos Göhr .
Apelado: Volkswagen Leasing Sa Arrendamento Mercantil .
Advogado: Andressa Gomes de Campos , Aristides Alberto Ti-
zzot França. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Re-
visor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0061 . Processo: 0441472-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000334 Indenização. Apelante: Maria Aparecida Mar-
tins Duarte . Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco , Maria Auxili-
adora Ferreira Lins, Álvaro Carneiro de Azevedo, Lincoln Luiz
Herrera Rocha. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Car-
los Leal Szczepanski Junior . Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0062 . Processo: 0441903-0

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000113 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: José Carlos Dias Neto . Apelante: Antonio Rodri-
gues da Silva . Advogado: Andrea Bernabel Furlan . Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: José Carlos Dias Neto . Ape-
lado: Antonio Rodrigues da Silva . Advogado: Andrea Berna-
bel Furlan . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0063 . Processo: 0442043-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000976 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Eduardo Damásio Coelho . Advogado: Alexandre Damá-
sio Coelho , André Avelino Coelho. Apelado: Roni Augusto
Moro Conke , Rogério Cesar Moro Conke. Advogado: Consu-
elo Taques Ferreira Salamacha . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0064 . Processo: 0442353-4

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000357 Indenização. Apelante: Alceu José Lopes .
Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin . Apelado: Nerli Bit-
tencourt , Maurício Bittencourt. Advogado: Luiz Carlos Cru-
zes Barbeiro . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0065 . Processo: 0442665-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000572
Prestação de Contas. Apelante: Condomínio Edifício Barão dos
Campos Gerais . Advogado: Ideraldo José Appi . Apelado: Cons-
trutora Segurança Ltda . Advogado: Marlos Alexandre Couto
Costa . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi
Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0066 . Processo: 0442727-4

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000535 Reparação de Danos. Apelante: Lojas Renner
Sa . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Luiz Filipe
Duarte, Nadine Marcela Wagner Lucca. Apelado: Severino
Gomes do Nascimento . Advogado: Dicesar Beches Vieira Jú-
nior . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0067 . Processo: 0443336-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046211 Indenização. Ape-
lante: Zonarde Piovezan . Advogado: Ernani Mancia . Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advoga-
do: Ida Regina Pereira de Barros , Marcus Venicio Cavassin.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0068 . Processo: 0445742-3

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000275 Cobrança. Apelante: Companhia de Segu-
ros Gralha Azul . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Ape-
lado: Maria Sérgio da Silva Leite (maior de 60 anos). Advoga-
do: Antonio Claudimar Lugli . Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José
Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0069 . Processo: 0446052-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000330 Cobrança. Apelante: Sul América Cia de
Seguros Sa . Advogado: Ana Paula Magalhães , Daniella Leti-
cia Broering, Adilson de Castro Junior. Rec.Adesivo: Irena
Camargo Ferronato (maior de 60 anos), Cheila da Aparecida
Canello (maior de 60 anos), Veraluz Diacui Fachinello. Advo-
gado: Dalila Cristina Marcon , Rodrigo Longo, Gustavo Fasci-
ano dos Santos. Apelado: Sul América Cia de Seguros Sa . Ad-
vogado: Ana Paula Magalhães , Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior. Apelado: Irena Camargo Ferronato (mai-
or de 60 anos), Cheila da Aparecida Canello (maior de 60 anos),
Veraluz Diacui Fachinello. Advogado: Dalila Cristina Marcon
, Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. José Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0070 . Processo: 0448392-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001479 Cobrança. Apelante: Itau Seguros S/a . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Rosa Maria de
Oliveira . Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Relator: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Augusto Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0071 . Processo: 0449611-9

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000409 Cobrança. Apelante: Santa Catarina Seguros e
Previdência Sa . Advogado: Lodi Maurino Sodré . Apelado:
Edilson Gonçalves dos Santos . Advogado: Edmilson Nogima ,
Carlos Roberto Scalassara. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0072 . Processo: 0451528-0

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000330 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Ires Sa-
lete de Oliveira , Lucelia Martins Tosta Simão, Jose Mauro Si-
mão, Katia Helena Monteiro Lopes, Doraci Leandro de Faria
(maior de 60 anos), Dirce Bispo dos Santos, Iris Guimarães de
Araujo, Sebastião Ferreira de Araujo (maior de 60 anos), Lucia
Aparecida da Silva Zanineti, Nayara Cristina da Silva Hass,
Irene Aparecida Rodis (maior de 60 anos). Advogado: Alexan-
dra Jorge . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0073 . Processo: 0451819-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000089 Indenização. Apelante: Guimarães Agostinho &
Cia Ltda , Walber Sousa Guimarães. Advogado: Eli Pereira Diniz
. Apelado: Ilza Reguini de Moraes . Advogado: Alfredo Anto-
nio Canever , Cesar Augusto Praxedes, Adilson Rodrigues Fer-
nandes. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi
Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0074 . Processo: 0451916-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001115 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado:
Marizet Marques Jordão Silva . Advogado: Denis Okamura .
Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron
Filho)

Apelação Cível

0075 . Processo: 0451918-4

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000121 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a . Advogado: Oldemar Mariano . Apela-
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do: Celso Giovanini Filho . Advogado: Paulo Moreli . Relator:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0076 . Processo: 0452050-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000762
Ordinária de Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA . Ad-
vogado: Eduardo Alberto Marques Virmond , Fabrício Rocha
da Silva, Marcelo Alexandre Lopes, Mariana Noale Rebelato.
Apelado: Associação Paranaense de Cultura - Apc . Advogado:
Eraldo Luiz Küster , Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0077 . Processo: 0452436-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001012 Reparação de Danos. Apelante: Votum Qualita-
tis Consultoria Empresarial e de Informática . Advogado: Clau-
dio Freitas Mallmann . Apelado: Dtcom Direct Company Sa .
Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser , Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fernanda Ribas Lustosa, Tarcisio
Araújo Kroetz. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0078 . Processo: 0452644-3

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000423 Indenização. Apelante: José Carlos de Al-
meida . Advogado: Marino Silva . Apelado: Hsbc Seguros (bra-
sil) Sa . Advogado: Oldemar Mariano . Relator: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0079 . Processo: 0452859-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001509 Cobrança. Apelante: Phenix Seguradora S/a .
Advogado: Jackson Gladston Nicolodi . Apelado: Ademir Acir
Marinho . Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins , Julia-
na Pianovski Pacheco. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Rei-
naldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0080 . Processo: 0452979-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000725
Indenização. Apelante: Maristela da Costa Sousa . Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes , Giseli Valezi Raymundo.
Rec.Adesivo: Maria de Fátima Vital . Advogado: Roxana Ligia
Hakim Araújo . Apelado: Maristela da Costa Sousa . Advoga-
do: Vinicius de Andrade Mendes , Giseli Valezi Raymundo.
Apelado: Maria de Fátima Vital . Advogado: Roxana Ligia
Hakim Araújo . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin
(Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0081 . Processo: 0453073-8

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001795 Embargos a Execução. Apelante: Marcio
Albino Darin , Carla Loures Canto Darin. Advogado: Wilson
Roberto de Lima . Apelado: Condomínio Edifício Villa Di Par-
ma . Advogado: Sandra Mara Pereira . Relator: Juiz Conv. An-
tonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0082 . Processo: 0454507-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030427 Indenização. Apelante: Editora Gazeta do Povo
Sa . Advogado: Marcelo de Bortolo . Apelado: Aracy Batista
Correia . Advogado: Sandro Pinheiro de Campos . Relator: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0083 . Processo: 0454514-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000655 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Rosane de Oliveira
Klein , Adriano Klein. Advogado: Antonio Camargo Junior ,
Patrícia Deodato da Silva. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0084 . Processo: 0454764-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000146 Ressarcimento. Apelante: Valdemir Ri-
cardo da Silva . Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa . Apela-
do: Aloizio da Silva . Advogado: Juliano Andre Domingos .
Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron

Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0085 . Processo: 0454851-6

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000084 Indenização. Apelante: José Amaro
Cestálio . Advogado: Conceição Aparecida Veroneze da Luz .
Apelado: Nozinho Olimpio de Santana . Advogado: Marcos
Cezar Kaimen . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin
(Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0086 . Processo: 0455090-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000220 Cobrança. Apelante: Sul America Nacional
Companhia Nacional de Seguros Sa . Advogado: Adilson de
Castro Junior , Daniella Leticia Broering. Rec.Adesivo: Calix-
to Rodrigues de Assis (maior de 60 anos), Maria Cardosa de
Assis (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha .
Apelado: Sul America Nacional Companhia Nacional de Segu-
ros Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia
Broering. Apelado: Calixto Rodrigues de Assis (maior de 60
anos), Maria Cardosa de Assis (maior de 60 anos). Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0087 . Processo: 0457637-8

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000231 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes . Rec.Adesivo: Elea-
quim Schimidt , Irene Quinto dos Santos. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Seguros Sa . Advogado:
Aparecido Domingos Errerias Lopes . Apelado: Eleaquim Schi-
midt , Irene Quinto dos Santos. Advogado: Marli Regina Re-
noste Vieli . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0088 . Processo: 0459210-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000295
Cobrança de Condominio. Apelante: Condomínio Edifício Alfa
. Advogado: Adriane Fernandes , Marcelo Muzeka. Apelante:
Marcos Antonio Milas , Carmem Maria do Carmo Vieira. Ad-
vogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy . Relator: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00170 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Ana Paula Magalhães 055 0457268-3

058 0459164-8
Ananias Cézar Teixeira 039 0450232-5

040 0450388-2
041 0450406-5
042 0450449-0
043 0450456-5
044 0450473-6
045 0450605-8
046 0451010-3
047 0451039-8
048 0451182-4

Anderson Hataqueiama 057 0457651-8
Antônio Carlos Pomin 012 0447540-7
Antonio Geraldo Scupinari 008 0439370-0
Ayrton Santos Lima Filho 019 0398641-6
Bento Pereira de Camargo Neto 008 0439370-0
César Linhares Wallbach 002 0423328-9
Carlos Augusto Cogo 049 0451575-9
Carlos Henrique de S. Rodrigues 027 0437859-8
Ciro Bruning 057 0457651-8
Cláudia Rejane Nodari 056 0457607-0
Cláudio Antonio Ribeiro 001 0246170-7/04
Claudio Antonio Ribeiro 001 0246170-7/04
Claudio Parpinelli 053 0455123-1
Cleiton Sacoman 014 0447892-6
Dalila Cristina Marcon 034 0443118-9
Daniel Hachem 026 0437232-7
Daniella Leticia Broering 055 0457268-3

058 0459164-8
Deborah Sperotto da Silveira 006 0437317-5

028 0439166-6
Denis Okamura 038 0445732-7
Dinarte Bitencourt 017 0238049-2
Djalma Sigwalt 018 0244306-9
Edvaldo Luiz da Rocha 031 0440899-7

036 0444049-3
037 0444126-5

Elmira Muller 013 0447599-0
Ernani José Pera Junior 030 0440102-9

035 0443447-5
Fábio César Teixeira 022 0414962-2
Fábio Leandro dos Santos 008 0439370-0
Fábio Martins Pereira 051 0452765-7
Fátima Barroti de Sá Dias Rangel 024 0428905-6
Fabiana Zotelli de Mattos 058 0459164-8
Fabiano Neves Macieywski 019 0398641-6

039 0450232-5
040 0450388-2
041 0450406-5
042 0450449-0
043 0450456-5
044 0450473-6
045 0450605-8
046 0451010-3
047 0451039-8
048 0451182-4

Fabrício Verdolin de Carvalho 057 0457651-8
Fernanda Coronado F. Marques 038 0445732-7

054 0455350-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 007 0437550-0
Fernando Murilo Costa Garcia 019 0398641-6
Francis Almeida Vessoni 005 0437069-4

021 0411942-8
Francismery Mocci 027 0437859-8
Frederico Moreira Camargo 017 0238049-2
Geni Romero Jandre Pozzobom 051 0452765-7
Geraldo Nilton Korneiczuk 018 0244306-9
Giorgia Enrietti Bin 005 0437069-4
Guilherme Régio Pegoraro 054 0455350-8
Gustavo Fasciano dos Santos 034 0443118-9
Heroldes Bahr Neto 039 0450232-5

040 0450388-2
041 0450406-5
042 0450449-0
043 0450456-5
044 0450473-6
045 0450605-8
046 0451010-3
047 0451039-8
048 0451182-4

Hildegard Taggesell Giostri 007 0437550-0
Hiran José Denes Vidal 003 0424142-3
Iéri do Amaral Schroeder 032 0441440-8
Iguacimir Gonçalves Franco 020 0402518-3
Irae Cristina Holetz 004 0436789-7
Israel Liutti 012 0447540-7
Jander Luis Catarin 029 0439614-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0246170-7/04
João Edson Lopes Peixoto 028 0439166-6
João Maria Ferreira de Deus 050 0452701-3
José Bento Vidal Filho 003 0424142-3
José Cesar Valeixo Neto 015 0448375-4
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 053 0455123-1
José Olinto Nercolini 013 0447599-0
José Vieira da Silva Filho 025 0433379-9
Josemar Perussolo 007 0437550-0
Juliana Gemin Loeper 006 0437317-5
Juliano Michels Franco 020 0402518-3
Juliano Siqueira de Oliveira 027 0437859-8
Juliano de Andrade 028 0439166-6
Juscelino Kubitschek de Oliveira 031 0440899-7
Klaus Peter Klein 019 0398641-6
Lama Ibrahim 057 0457651-8
Leandra Cavalcante Blasque 028 0439166-6
Leonardo Mizuno 033 0442487-5
Luciano Carlos Franzon 033 0442487-5
Luiz Carlos Caldas 001 0246170-7/04
Luiz Carlos Queiroz 019 0398641-6
Luiz Carlos da Rocha 004 0436789-7
Luiz Carlos do Nascimento 022 0414962-2

051 0452765-7
Luiz Cesar Ribeiro 016 0457951-3
Luiz Fernando Casagrande Pereira 007 0437550-0
Luiz Fernando da Rosa Pinto 011 0443860-8
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 015 0448375-4
Márcia Regina Rodacoski 018 0244306-9
Márcio Alexandre Cavenague 011 0443860-8
Mônica Ferreira Mello Biora 005 0437069-4

021 0411942-8
Manoel de Souza Mendes Junior 004 0436789-7
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 014 0447892-6
Marcelo Baldassarre Cortez 024 0428905-6

034 0443118-9
Marcelo Marques Munhoz 009 0439606-5
Marcius Nadal Matos 005 0437069-4
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 003 0424142-3
Marcos Aurelio Negrão Machado 019 0398641-6
Margareth Zanardini 001 0246170-7/04
Maria Alice Castilho dos Reis 012 0447540-7
Maria Regina Vizioli 018 0244306-9
Maridalva Abreu Magalhães Andrade 025 0433379-9
Marilza Matioski 023 0421942-1
Marli Regina Renoste Vieli 024 0428905-6

055 0457268-3
Maurício Ricardo P. d. Costa 010 0442528-1
Milton Luiz Cleve Küster 005 0437069-4

011 0443860-8
021 0411942-8

Milton Ricardo e Silva 006 0437317-5
Nadya Fernanda Franco Ferreira 022 0414962-2
Narciso Ferreira 022 0414962-2

Nelson Antonio Gomes Junior 008 0439370-0
Nestor Freschi Ferreira 017 0238049-2
Olavo Pereira de Almeida 032 0441440-8
Oliveira Martins dos Reis 012 0447540-7
Oswaldo Carvalho da Silva 050 0452701-3
Patrícia Oki 011 0443860-8
Paulo Delazari 017 0238049-2
Paulo Maurício Branco 015 0448375-4
Paulo Roberto Fadel 056 0457607-0
Paulo Roberto Machado 049 0451575-9
Pedro Henrique Xavier 029 0439614-7
Pedro Marcio Grabicoski 005 0437069-4
Raul Maia Chapaval 039 0450232-5

040 0450388-2
041 0450406-5
042 0450449-0
044 0450473-6
045 0450605-8
046 0451010-3
047 0451039-8
048 0451182-4

Reginaldo Monticelli 051 0452765-7
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 031 0440899-7
Roberto de Mello Severo 033 0442487-5
Rodrigo Longo 034 0443118-9
Rogério Bueno da Silva 010 0442528-1
Rogério Sady Bege 026 0437232-7
Roger Santos Ferreira 052 0452881-6
Ronaldo Mareca 023 0421942-1
Sandro Marcelo Kozikoski 020 0402518-3
Saulo Bonat de Mello 039 0450232-5

040 0450388-2
041 0450406-5
042 0450449-0
043 0450456-5
044 0450473-6
045 0450605-8
046 0451010-3
047 0451039-8
048 0451182-4

Saulo Roberto de Andrade 051 0452765-7
Sebastião Vergo Polan 016 0457951-3
Selma Pereira 022 0414962-2
Sidnei Gilson Dockhorn 027 0437859-8
Simara Zonta 009 0439606-5

020 0402518-3
Sonia Maria de Menezes 017 0238049-2
Thaís Helena Alves Rossa 029 0439614-7
Valdecy Schon 028 0439166-6
Victor Langer 019 0398641-6
Vidal Ribeiro Ponçano 025 0433379-9
Wilson da Silva Pereira 013 0447599-0

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0246170-7/04

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 246170700 Apelação Civel.
Apelante: Alzeli Basseti Prochmann. Advogado: Margareth
Zanardini, Cláudio Antonio Ribeiro. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Jefferson Isaac João Scheer, Luiz Carlos Cal-
das. Embargante: Alzeli Basseti Prochmann . Advogado: Mar-
gareth Zanardini , Claudio Antonio Ribeiro. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0423328-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000531
Obrigação de Fazer. Agravante: Emílio Antonio Ferrari Ramos
. Advogado: César Linhares Wallbach . Agravado: Mapfre Vera
Cruz Seguradora S/a . Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0424142-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000254 Ordinária. Agravante: Unimed Foz do Iguaçu -
Cooperativa de Trabalhos Médicos . Advogado: Marco Aurélio
de Oliveira Almeida . Agravado: Irani Emer , Rosalice Pelizza-
ri Emer. Advogado: José Bento Vidal Filho , Hiran José Denes
Vidal, Ana Christina Tagliari Helbling. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0436789-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001063
Ordinária. Agravante: Nossa Saúde Operadora de Planos Pri-
vados de Assistência À Saúde Ltda . Advogado: Luiz Carlos da
Rocha , Irae Cristina Holetz. Agravado: Elizabeth Stojanow .
Advogado: Manoel de Souza Mendes Junior , Alice Presa. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0437069-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000631 Indenização. Agravante: Caixa Seguradora Sa .
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Mônica Ferreira Mello
Biora, Francis Almeida Vessoni. Agravado: José Osni Pentea-
do , Espólio de Helena Moreira dos Santos, Salete de Oliveira,
Regina Celia de Carvalho, Roseli de Fatima Nascimento, Ro-
selmira Alvez da Silva, Sirlei Casturina Pereira Mendonça, Celia
Regina de Camargo, Fabiola Aparecida de Quadros Rodrigues
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Vieira, Francisco Pinto da Silva. Advogado: Marcius Nadal
Matos , Pedro Marcio Grabicoski, Giorgia Enrietti Bin. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0437317-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000409 Cobrança. Agravante: Mapfre Vera Cruz Segu-
radora Sa . Advogado: Juliana Gemin Loeper , Deborah Spe-
rotto da Silveira. Agravado: Pmr - Táxi Aéreo Ltda . Advogado:
Milton Ricardo e Silva . Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0437550-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034859 Ordinária. Agravante: Luiz Felipe Cury . Advo-
gado: Hildegard Taggesell Giostri , Josemar Perussolo. Agra-
vado: Cláudia Regina Tremarin . Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira , Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Al-
ceu Preisner Junior. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0439370-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000984 Reparação de Danos. Agravante: Expresso Nor-
deste Linhas Rodoviárias Ltda . Advogado: Nelson Antonio
Gomes Junior , Bento Pereira de Camargo Neto. Agravado:
Dirceu Antonio dos Santos . Advogado: Antonio Geraldo Scu-
pinari , Fábio Leandro dos Santos, Adilson Amaro Alves. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0439606-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001214
Indenização. Agravante: Thomas Augusto Amaral Neves . Ad-
vogado: Simara Zonta . Agravado: P. Albert Comércio, Impor-
tação e Representações Ltda , Alfredo Perez Albert. Advogado:
Altivo José Seniski , Marcelo Marques Munhoz. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0442528-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000674
Reparação de Danos. Agravante: Roberto Piaskowski - Fi .
Advogado: Rogério Bueno da Silva , Maurício Ricardo Pinhei-
ro da Costa. Agravado: Ajs Assessoria Financeira Ltda . Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0443860-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001321 Ordinária. Agravante: Sul América Seguro Saúde
Sa . Advogado: Patrícia Oki , Milton Luiz Cleve Küster, Már-
cio Alexandre Cavenague. Agravado: Lauro Machado . Advo-
gado: Luiz Fernando da Rosa Pinto . Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0447540-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000890 Indenização. Agravante: Mário Ferreira Ribei-
ro , Henrique Almeida Ribeiro. Advogado: Oliveira Martins
dos Reis , Maria Alice Castilho dos Reis, Israel Liutti. Agrava-
do: Júlia Dutra Pereira do Rosário . Advogado: Antônio Carlos
Pomin . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0447599-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000638 Indenização. Agravante: Agf Brasil Seguros Sa
. Advogado: José Olinto Nercolini . Agravado: Paulo César da
Silva , Iria Bassani da Silva, Antoni Giorgi da Silva, Paulo
Roberto Bassani da Silva, Cristian Aparecida da Silva, Rodovi-
ário Michelon Ltda. Advogado: Wilson da Silva Pereira , Elmi-
ra Muller. Relator: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge (Des.
Nilson Mizuta)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0447892-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000882 Cautelar Inominada. Agravante: Flávio César
Michelon . Advogado: Cleiton Sacoman . Agravado: Maria Iza-
bel Hrynjycsyn . Advogado: Mara Rita de Cássia Arias Quaes-
ner . Relator: Des. Ronald Schulman

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0448375-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036367 Indenização. Agravante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Paulo Maurício
Branco. Agravado: José Maria de Almeida Pinto . Advogado:
José Cesar Valeixo Neto , Márcia Regina Nunes de Souza Va-
leixo. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0457951-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001549
Indenização. Agravante: Nadia Heloine Olivato . Advogado:
Sebastião Vergo Polan , Luiz Cesar Ribeiro. Agravado: Cash
Car Veículos Ltda . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0017 . Processo: 0238049-2

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000077 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna . Advogado: Frederico Moreira Camargo ,
Nestor Freschi Ferreira, Dinarte Bitencourt. Apelado: Nivaldo
Moimas . Advogado: Sonia Maria de Menezes , Paulo Delaza-
ri. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0244306-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000603 Cobrança. Apelante: Evanilde de Souza Trevi-
san . Advogado: Maria Regina Vizioli , Alessandra Ligia Can-
taroti. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna ,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Doutor Camargo. Advogado: Geraldo Nilton Kor-
neiczuk , Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski. Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto
Hapner)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0398641-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000121 Indenização. Apelante: Espolio de Joao Anto-
nio Milla . Advogado: Marcos Aurelio Negrão Machado . Ape-
lante: Ary Milla . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Fer-
nando Murilo Costa Garcia, Luiz Carlos Queiroz, Ayrton San-
tos Lima Filho, Victor Langer, Klaus Peter Klein. Apelado:
Espolio de Joao Antonio Milla . Advogado: Marcos Aurelio
Negrão Machado . Apelado: Ary Milla . Advogado: Fabiano
Neves Macieywski , Fernando Murilo Costa Garcia, Luiz Car-
los Queiroz, Klaus Peter Klein, Victor Langer, Ayrton Santos
Lima Filho. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Luiz
Lopes). Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0020 . Processo: 0402518-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033759 Ordinária. Apelante: Banco Rural SA . Advo-
gado: Iguacimir Gonçalves Franco , Simara Zonta, Juliano Mi-
chels Franco. Apelante: Cologi & Prazeres Ltda . Advogado:
Sandro Marcelo Kozikoski . Apelado: Banco Rural SA . Advo-
gado: Iguacimir Gonçalves Franco , Simara Zonta, Juliano Mi-
chels Franco. Apelado: Cologi & Prazeres Ltda . Advogado:
Sandro Marcelo Kozikoski . Apelado: Crysalis Sempre-mio
Indústria e Comercio de Calçados Ltda . Advogado: Alexandre
Araldi González . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des.
Luiz Lopes). Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0021 . Processo: 0411942-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001441 Revisão de Contrato. Apelante: Sul América
Seguro Saúde Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Fran-
cis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora. Apelado:
Iracema Meister de Lima , Chirle Ferreira Taborda. Advogado:
Alessandro Dias Prestes . Rec.Adesivo: Iracema Meister de Lima
, Chirle Ferreira Taborda. Advogado: Alessandro Dias Prestes .
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0022 . Processo: 0414962-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001548 Declaratória. Apelante: Edina Terezinha Brizo-
la Ribeiro . Advogado: Nadya Fernanda Franco Ferreira , Nar-
ciso Ferreira. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações . Ad-
vogado: Luiz Carlos do Nascimento , Selma Pereira, Fábio César
Teixeira. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0023 . Processo: 0421942-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000031

Cobrança. Apelante: Vanderlei Simão de Souza , Marinete Si-
mão de Souza. Advogado: Ronaldo Mareca . Apelante: Servi-
ços Pró-condômino Sc Ltda . Advogado: Marilza Matioski .
Apelado: Vanderlei Simão de Souza , Marinete Simão de Sou-
za. Advogado: Ronaldo Mareca . Apelado: Serviços Pró-con-
dômino Sc Ltda . Advogado: Marilza Matioski . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0024 . Processo: 0428905-6

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000228 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez , Fátima Barroti de Sá Dias
Rangel. Apelado: Elisabete Fernandes Alves , Janete Fernan-
des Alves. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0025 . Processo: 0433379-9

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001249 Indenização. Apelante: Francisco Schobiner .
Advogado: José Vieira da Silva Filho . Apelado: Aoki Distri-
buidora de Auto Peças Ltda . Advogado: Vidal Ribeiro Ponça-
no , Maridalva Abreu Magalhães Andrade. Relator: Des. Nil-
son Mizuta

Apelação Cível

0026 . Processo: 0437232-7

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000058 Indenização. Apelante: Marinalva
Rosa dos Santos . Advogado: Rogério Sady Bege . Apelado:
Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem . Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0027 . Processo: 0437859-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000507
Indenização. Apelante: Associação de Ensino Novo Ateneu .
Advogado: Francismery Mocci , Juliano Siqueira de Oliveira.
Apelado: Ricardo Russo . Advogado: Carlos Henrique de Sou-
za Rodrigues , Sidnei Gilson Dockhorn. Relator: Des. Nilson
Mizuta

Apelação Cível

0028 . Processo: 0439166-6

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000066 Reparação de Danos. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa . Advogado: Leandra Cavalcante Blasque ,
João Edson Lopes Peixoto, Deborah Sperotto da Silveira. Ape-
lado: Roberto Strapasson . Advogado: Valdecy Schon , Juliano
de Andrade. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0029 . Processo: 0439614-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000023 Revisão de Contrato. Apelante: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropo-
litana - Unimed Curitiba . Advogado: Pedro Henrique Xavier .
Rec.Adesivo: Gláucia Dutra Gallerani . Advogado: Jander Luis
Catarin , Thaís Helena Alves Rossa. Apelado: Gláucia Dutra
Gallerani . Advogado: Jander Luis Catarin , Thaís Helena Al-
ves Rossa. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

Apelação Cível

0030 . Processo: 0440102-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000497 Cobrança. Apelante: Leonilda Dal Bosco Bal-
binot , Leonildo Dal Bosco, Plinio Dal Bosco. Advogado: Er-
nani José Pera Junior . Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa .
Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0031 . Processo: 0440899-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000211 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
de Seguros Aliança da Bahia S.a. . Advogado: Roberto Kazuo
Rigoni Fujita , Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado:
Amélia Maria Silva , João Tolentino da Silva. Advogado: Ed-
valdo Luiz da Rocha . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0441440-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076931
Declaratória. Apelante: Paraná Clínicas - Plano de Saúde Sa .
Advogado: Olavo Pereira de Almeida , Amilton Ferreira da Sil-
va. Apelado: Nilson Ubirajara Almeida . Advogado: Iéri do
Amaral Schroeder . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0033 . Processo: 0442487-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000937 Anulatória. Apelante: Osvaldo Alves de Lima .
Advogado: Roberto de Mello Severo , Leonardo Mizuno. Ape-
lado: Condomínio Edifício Gaudi . Advogado: Luciano Carlos
Franzon . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0034 . Processo: 0443118-9

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000678 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros
SA . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Pedro
Caetano Leandro , Terezinha Borges da Rosa Leandro, Fran-
cisco Carvalho Leão, Izabel Rafanhin Leão. Advogado: Rodri-
go Longo , Gustavo Fasciano dos Santos, Dalila Cristina Mar-
con. Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0035 . Processo: 0443447-5

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000305 Cobrança. Apelante: Leunice Salete Dal Bosco
Dias . Advogado: Ernani José Pera Junior . Apelado: Liberty
Paulista Seguros Sa . Advogado: Ernani José Pera Junior . Re-
lator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0036 . Processo: 0444049-3

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000509 Cobrança. Apelante: Barbara de Oliveira Sales
. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Apelado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros . Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível

0037 . Processo: 0444126-5

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001175 Cobrança. Apelante: Jucelia de Lima , Juliano
de Lima. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Apelado: Sul
América Cia Nacional de Seguros . Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin

Apelação Cível

0038 . Processo: 0445732-7

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000230 Cobrança. Apelante: Anatalia Serafim Zampie-
ri (maior de 60 anos). Advogado: Denis Okamura . Apelado:
Unibanco Aig Seguros Sa . Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0039 . Processo: 0450232-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003631 Indenização. Apelante: Marilene Ferreira . Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Ape-
lado: Marilene Ferreira . Advogado: Fabiano Neves Macieywski
, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Cha-
paval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado:
Ananias Cézar Teixeira . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0040 . Processo: 0450388-2

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003416 Indenização. Apelante: Gilberto Cardoso Gou-
vea . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Apelado: Gilberto Cardoso Gouvea . Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski , Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Marcos de Luca Fan-
chin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0041 . Processo: 0450406-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003751 Indenização. Apelante: Maria de Lurdes Velo-
zo Pedreira . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás . Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira . Apelado: Maria de Lurdes Velozo Pedrei-
ra . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet
(Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schul-
man

Apelação Cível
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0042 . Processo: 0450449-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003905 Indenização. Apelante: Maria José Floriano
Pereira . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Apelado: Maria José Floriano Pereira . Advogado:
Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Relator:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Marcos de Luca
Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0043 . Processo: 0450456-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002910 Indenização. Apelante: Gerson do Carmo dos
Santos . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro
S/a - Petrobrás . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Gerson do Carmo dos Santos . Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski , Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apela-
do: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás . Advogado: Ananias
Cézar Teixeira . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0044 . Processo: 0450473-6

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003753 Indenização. Apelante: Marcos Antonio Perei-
ra Marques . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias
Cézar Teixeira . Apelado: Marcos Antonio Pereira Marques .
Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0045 . Processo: 0450605-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: In-
denização. Apelante: Maria de Lourdes Velloso Pedreira . Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Ape-
lado: Maria de Lourdes Velloso Pedreira . Advogado: Fabiano
Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Marcos de Luca Fanchin).
Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0046 . Processo: 0451010-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002938 Indenização. Apelante: Silaine Gomes da Silva
. Advogado: Raul Maia Chapaval , Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra . Apelado: Silaine Gomes da Silva . Advogado: Raul Maia
Chapaval , Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabia-
no Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Marcos de Luca Fanchin).
Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0047 . Processo: 0451039-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003782 Indenização. Apelante: Wanderlei Cardoso Ve-
loso . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Apelado: Wanderlei Cardoso Veloso . Advogado:
Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Relator:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Marcos de Luca
Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0048 . Processo: 0451182-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003658 Indenização. Apelante: Dinizart Pereira . Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Ape-
lado: Dinizart Pereira . Advogado: Fabiano Neves Macieywski
, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Cha-
paval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado:
Ananias Cézar Teixeira . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0049 . Processo: 0451575-9

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200000000285 Indenização. Apelante:
Aecio Mendes Machado , Ines Maria Lenartowiscz. Advoga-
do: Carlos Augusto Cogo . Apelado: Louvanir Joãozinho Me-
negusso . Advogado: Paulo Roberto Machado . Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0050 . Processo: 0452701-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000693 Embargos a Execução. Apelante: Loise Cristia-
ne Dal Posso . Advogado: João Maria Ferreira de Deus . Apela-
do: Condomínio Conjunto Residencial Portal da Cidade (coto-
lengo I) . Advogado: Oswaldo Carvalho da Silva . Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0051 . Processo: 0452765-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000817 Reparação de Danos. Apelante: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná . Advogado: Saulo Roberto de Andrade
. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações . Advogado: Luiz
Carlos do Nascimento , Fábio Martins Pereira, Geni Romero
Jandre Pozzobom. Interessado: Construtora Habitavel Ltda .
Advogado: Reginaldo Monticelli . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0052 . Processo: 0452881-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001004 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Acácio Corrêa Filho . Apelado: Celio Mendes Voi-
chcoski . Advogado: Roger Santos Ferreira . Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0053 . Processo: 0455123-1

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000074 Indenização. Apelante: Pedro Barbosa de Sou-
za , Luiz Antonio da Silva. Advogado: Claudio Parpinelli . Ape-
lante: Empresa Jornalística Folha de Londrina Sa . Advogado:
José Guilherme Ribeiro Aldinucci . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0054 . Processo: 0455350-8

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001105 Cobrança. Apelante: Finasa Seguradora Sa .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Rec.Adesivo:
Romeu Moraes Rosa . Advogado: Guilherme Régio Pegoraro .
Apelado: Finasa Seguradora Sa . Advogado: Fernanda Corona-
do F. Marques . Apelado: Romeu Moraes Rosa . Advogado:
Guilherme Régio Pegoraro . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0055 . Processo: 0457268-3

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000647 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Daniella Leticia Broering ,
Ana Paula Magalhães, Adilson de Castro Junior. Rec.Adesivo:
Marines Fatima Lukacheski de Lima . Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli . Apelado: Sul América Companhia Nacional de
Seguros . Advogado: Daniella Leticia Broering , Ana Paula
Magalhães, Adilson de Castro Junior. Apelado: Marines Fati-
ma Lukacheski de Lima . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli
. Relator: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge (Des. Nilson Mi-
zuta)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0457607-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000280
Cobrança. Apelante: Hdi Seguros S/a . Advogado: Paulo Ro-
berto Fadel . Apelado: Sonia Terezinha Soares e Silva . Advo-
gado: Cláudia Rejane Nodari . Relator: Juiz Conv. Francisco
Carlos Jorge (Des. Nilson Mizuta)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0457651-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001178 Ação Regressiva. Apelante: Tokio
Marine Brasil Seguradora Sa . Advogado: Ciro Bruning , Lama
Ibrahim. Apelado: Bruno Trevisan . Advogado: Fabrício Ver-
dolin de Carvalho , Anderson Hataqueiama. Relator: Des. Ro-
nald Schulman

Apelação Cível

0058 . Processo: 0459164-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600002140 Cobrança. Apelante: Marilu Padoim Pereira

Barrater , Flavio Luiz Crespo Mattos, Marleci Mendes Mattos,
Oraide Costa Camargos. Advogado: Fabiana Zotelli de Mattos
. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Adilson de
Castro Junior , Daniella Leticia Broering, Ana Paula Maga-
lhães. Apelado: Marilu Padoim Pereira Barrater , Flavio Luiz
Crespo Mattos, Marleci Mendes Mattos, Oraide Costa Camar-
gos. Advogado: Fabiana Zotelli de Mattos . Apelado: Centauro
Seguradora Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella
Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Relator: Des. Ronald
Schulman

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00200

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 019 0463327-4
Adriana Regina Barcellos Pegini 028 0464539-8
Adriano Piccoli Celinski 009 0461179-0
Adriano Sandro de Lima 003 0443311-0
Alberto Rodrigues Alves 002 0427676-6

030 0432635-8
Alecson Pegini 028 0464539-8
Alice Presa 008 0461034-6
Amarilis Vaz Cortesi 022 0463490-2
Ana Paula Domingues dos Santos 002 0427676-6
Ana Raquel dos Santos 012 0462515-0
Andréa Daros Costa 005 0458659-8/01
Andrea Cunha Correa 010 0461323-8
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 014 0462563-6
Aparecido Medeiros dos Santos 030 0432635-8
Ardenuz Macagnan 006 0460132-3
Bianca Pizzatto 020 0463366-1
Bortolo Constante Escorsim 027 0464496-8
Célia Ines da Silva 008 0461034-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 021 0463440-2
Carlos Albirone Toazza 006 0460132-3
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 015 0462588-3
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 024 0463912-3
Carlos Roberto Veiga Krueger 006 0460132-3
Carlos Rodrigo Orlando Villalba 005 0458659-8/01
Carolina Marcela F. Bittencourt 027 0464496-8
Caroline Pizzatto Nardello 020 0463366-1
Claudete Carvalho Canezin 019 0463327-4
Claudia Maria Tagata Rodrigues 019 0463327-4
Cristiano Augusto V. Calixto 028 0464539-8
Daniela Machado 007 0460334-7
Daniela Zanette Varalta 001 0409906-1
Danielle Tetu Rodrigues 009 0461179-0
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 006 0460132-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 009 0461179-0
Emerson Miguel Wohlers de Mello 001 0409906-1
Fábio Martins Pereira 001 0409906-1
Fernanda Reis Rossato 010 0461323-8
Fernando de Souza Leal 020 0463366-1
Francisco Carlos Souza Junior 022 0463490-2
Helen Kátia Silva Cassiano 029 0401631-7/01
Indianara Farias de Camargo 002 0427676-6
Ivan Xavier Vianna Filho 015 0462588-3
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 024 0463912-3
Jacira Rosa Tonello 013 0462530-7
João Guilherme Collita 026 0464436-2
João Marcelo Keretch 023 0463614-2
José Guilherme Barbosa Leite 022 0463490-2
José Miguel Garcia Medina 018 0463183-2
Juliano França Tetto 007 0460334-7
Karina Maria Mehl 008 0461034-6
Karine Pereira 002 0427676-6

030 0432635-8
Leandro Galli 014 0462563-6
Luci Raymundo Damázio 014 0462563-6
Luir Ceschin 004 0456820-9/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 024 0463912-3
Luiz Adão de Carli 025 0464324-7
Luiz Carlos da Rocha 014 0462563-6
Luiz Carlos do Nascimento 029 0401631-7/01
Luiz Edson Fachin 015 0462588-3
Luiz Francisco Barcellos Bond 015 0462588-3
Márcio Zanin Giroto 012 0462515-0
Manoel Fagundes de Oliveira 002 0427676-6
Marcel Eduardo de Lima 004 0456820-9/01
Marcelo Dantas Lopes 012 0462515-0
Marcio Paschenda Neves 014 0462563-6
Marco Antonio Santos de Gregório 022 0463490-2
Marcos Aurélio de Lima Júnior 004 0456820-9/01
Margarete Inês Biazus Leal 020 0463366-1
Margareth Zanardini 007 0460334-7

026 0464436-2
Maria Claudia Garanhani de Campos 016 0462652-8
Maria Lúcia Ribeiro Morando 005 0458659-8/01
Marisse Costa de Queiroz 011 0462346-5
Maurício Beleski de Carvalho 006 0460132-3
Maurício Machado Santos 006 0460132-3
Melina Girardi Fachin 015 0462588-3
Michelli D’ Estefani 027 0464496-8
Milton Aparecido Martini 016 0462652-8
Miriam Pereira Canfield Petrecca 023 0463614-2
Natália Bitencourt Gasparin 015 0462588-3
Paola Ribeiro Nunes de Melo 004 0456820-9/01
Paulo Roberto Jensen 009 0461179-0
Paulo Roberto Pereira de Souza 018 0463183-2
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 005 0458659-8/01
Percy Araújo 025 0464324-7
Raphael Andrade Pires de Campos 024 0463912-3
Raphaela Maia Russi Franco 027 0464496-8
Renato Rodrigues Filho 009 0461179-0
Robinson Kornelhuk 024 0463912-3
Robson Fari Nassin 004 0456820-9/01
Rodrigo Caxambu de Almeida 009 0461179-0
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 007 0460334-7
Rodrigo da Rocha Leite 014 0462563-6

Ronald Roesner Junior 024 0463912-3
Ronaldo Leal Rolanski 007 0460334-7
Rosi Mary Martelli 007 0460334-7
Sérgio Augusto Burda Nicola 017 0462975-6
Sandra Regina Rodrigues 002 0427676-6

030 0432635-8
Tatiana Messias da Silva 028 0464539-8
Thaiz Elena de Almeida Prado 009 0461179-0
Ulices Pizzatto 020 0463366-1
Umberto Giotto Neto 014 0462563-6
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 021 0463440-2
Vicente de Paula 003 0443311-0
Viníccius Feriato 016 0462652-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0409906-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/59732. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000937 Declaratória. Apelan-
te: Sergio Luiz de Assis. Advogado: Emerson Miguel Wohlers
de Mello. Apelado: Sercomtel - Telecomunicações Sa. Advo-
gado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiza Conv. The-
mis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Presentes os pressupostos legais, os presentes Embargos-Infrin-
gentes devem ser admitido, Proceda-se, conforme o Regimento
Interno desta Corte de Justiça., Encaminhe-se, na sequencia, o
presente recesso, para a devida distribuição.Ctba, 07 de Janei-
ro de 2008.

0002 . Processo/Prot: 0427676-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139458. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000392 Revisão de Contrato. Apelante:
antonio guerreiro de souza. Advogado: Indianara Farias de Ca-
margo, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina Rodrigues. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiza Conv. The-
mis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Presente os pressupostos, o recurso Embargos Infringentes é de
ser admitido, Proceda-se conforme o Regimento Interno desta
Corte de Justiça, Encaminhe-se o recurso, para a devida
distribuição.Cumpra-se.

0003 . Processo/Prot: 0443311-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/212000. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000070 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: J. A. A. Representado(a).
Advogado: Vicente de Paula. Agravado: W. A. B.. Advogado:
Adriano Sandro de Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J.A.A. em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Assai que, na ação de investiga-
ção de paternidade c/c alimentos ajuizada em desfavor de
W.A.B., indeferiu a pretensão da autora, ora Agravante, de que
a execução das parcelas alimentícias “atrasadas” seja feita a
parir de abril de 2004, quando da citação do requerido. Alega
que o ora Agravado foi citado da ação em data de 02/06/2004,
sendo que durante a tramitação da demanda, após ter sido rea-
lizado exame de DNA, que resultou positivo, houve composi-
ção entre as partes, comprometendo-se o requerido a pagar pen-
são alimentícia à sua filha no montante de 40% (quarenta por
cento) do salário mínimo vigente, além de arcar com 50% (cin-
qüenta por cento) das despesas para aquisição de material e
uniforme escolar para a alimentada. Aduz que homologado o
referido acordo, principiou-se a execução da sentença tendo
sido requerido o pagamento dos alimentos desde a citação do
requerido, sendo tal pleito indeferido pela Drª. Juíza de Direito
ao argumento de que somente as parcelas vencidas e não pagas
a partir da homologação do acordo dos alimentos é que pode-
rão ser executadas. Invoca a aplicabilidade, ao caso sob exa-
me, do disposto no artigo 13, § 2º da Lei nº 5.478/68, o qual
determina que os alimentos retroagem à data da citação, e trans-
creve lições doutrinárias e jurisprudenciais a esse respeito. In-
deferida a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para
que a execução da sentença que homologou o acordo em rela-
ção aos alimentos retroaja até a data da citação do requerido, o
Agravado ofertou resposta (fls. 181/185), pugnando pela ma-
nutenção doa decisão monocrática. Parecer da douta Procura-
doria Geral de Justiça (fls. 206/209), pelo desprovimento do
recurso. II - O presente recurso não comporta seguimento. Con-
soante se constata dos autos, as partes celebraram acordo nos
autos de investigação de paternidade, mediante o qual restou
estabelecido que o investigado pagaria pensão alimentícia à
autora, na forma ali estabelecida, ou seja, no valor equivalente
a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, e arcaria com
50% (cinqüenta por cento) das despesas com aquisição de ma-
terial escolar da infante. Esse acordo foi homologado pela dou-
ta julgadora singular em data de 25 de abril de 2007 (sentença
de fls. 113/116-TJ), oportunidade em que constou, expressa-
mente, daquela decisão que: “...No caso dos autos, o acordo
dos alimentos e direito de visitas atende aos interesses da cri-
ança, valendo ressaltar que não existem parcelas atrasadas e,
portanto, nada pode ser cobrado até o presente momento, uma
vez que somente nesta ocasião está sendo homologado referido
acordo. Esse destaque constante da sentença homologatória do
acordo celebrado entre os litigantes, deu-se em razão de que a
autora, em data de 09 de janeiro de 2007, já havia pleiteado ao
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juízo que fosse determinado o pagamento, pelo requerido, dos
alimentos que entendia ser devidos desde a data da citação,
consoante se constata da petição de fls. 99/102-TJ. Ao apreciar
esse pedido, a Drª. Juíza de Direito considerou não haver débi-
to algum em atraso, e que o pagamento da pensão alimentícia
deveria ser realizado tão somente a partir da homologação do
acordo realizado nos autos, fato esse que, como já visto, deu-se
no dia 25 de abril de 2007. Assim sendo, a partir da intimação
da autora da sentença que homologou o acordo e indeferiu a
cobrança da pensão alimentícia desde a citação, como preten-
dia a autora, passou a fluir o prazo para interposição de recurso
daquela decisão. E conforme consta da cópia de fl. 124-TJ,
referida decisão foi publicada no DJ do dia 1º de junho de 2007,
sendo certificado o trânsito em julgado da mesma em data de
27 de junho de 2007 (fl. 133-TJ). Entretanto, o presente recur-
so somente foi protocolado no dia 21 de setembro de 2007, o
que demonstra a flagrante intempestividade de sua interposi-
ção. E nem se queira argumentar que se está a recorrer da deci-
são de fl.163-TJ, pois esta apenas se reportou à decisão profe-
rida na sentença homologatória do acordo, na qual já havia res-
tado definido que não existem parcelas atrasadas, e que somen-
te as parcelas vencidas e não pagas, a partir da homologação do
acordo poderão ser executadas. III - Portanto, por se tratar de
recurso manifestamente inadmissível, diante da evidente intem-
pestividade de sua interposição, nego seguimento ao agravo de
instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo civil. IV - Intimem-se. V - Dê-se ciência à douta jul-
gadora singular. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator

0004 . Processo/Prot: 0456820-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/292049. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 456820-9 Agravo de Instrumento. Agravante:
P. A. P. G.. Advogado: Robson Fari Nassin, Paola Ribeiro Nu-
nes de Melo. Agravado: A. N. G.. Advogado: Luir Ceschin,
Marcos Aurélio de Lima Júnior, Marcel Eduardo de Lima. Agra-
vante: P. A. P. G.. Advogado: Robson Fari Nassin, Paola Ribei-
ro Nunes de Melo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e Examinados. P.A.P.G. demonstra irresignação contra a
decisão de ff. 158 - TJ que fixou verba provisional de 15%
(quinze por cento) dos rendimentos líquidos do Agravante a ser
descontado em folha de pagamento, nos autos de Medida cau-
telar Inominada nº 2392/2000 movida por A.N.G., deste modo,
o requerido interpôs agravo de instrumento. Em suas razões de
recurso, o requerente articula que a agravada não trouxe provas
nos autos que demonstrem a necessidade dos alimentos provi-
sionais. Sustentando ainda, que a suposta depressão como do-
ença da agravada, que a impossibilita de trabalhar, não a impe-
de de freqüentar bares e boates. Ressaltando que a agravada
encontra-se afastada do trabalho pela previdência social, de
forma remunerada, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez
reais) mensais, conforme holerite em anexo. Destacando que
as despesas citadas pela agravada tratam-se de gastos desne-
cessários em futilidades. Por decisão monocrática deixei de
conhecer o recurso de agravo de instrumento, com espeque no
artigo 557, caput, do CPC, por lhe faltar requisito de admissi-
bilidade recursal, conforme o constante do inciso III do artigo
524 do mesmo códice, o qual determina a indicação, na petição
inicial, o nome e o endereço completo dos advogados constan-
tes no processo, e por violação ao disposto no art. 544, § 1º, do
Código de Processo Civil. Decido. Como requer, reconsidera-
se a decisão agravada, para conhecer do agravo de instrumento
N.º 0456820-9, como permite o artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil a retratação da decisão monocrática por inter-
médio do agravo interno. Neste sentido é a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO INTERNO. RETRATAÇÃO DA DECISÃO OU SUBMIS-
SÃO AO COLEGIADO. OBRIGATORIEDADE. O agravo in-
terno, às vezes, impropriamente chamado agravo regimental, é
o instrumento de que se pode servir a parte para buscar a retra-
tação da decisão monocrática ou sua submissão ao colegiado,
de quem não pode ser suprimido o conhecimento do recurso.
Recurso provido.” (STJ. RMS 16150/DF. 3ª T. Rel. Min. Cas-
tro Filho. DJU 28.10.2003). Passo agora a análise do recurso
de agravo de instrumento, examinando, nesta fase, se cabe a
pretensão para que se atribua ou não o efeito suspensivo ao
recurso. No presente caso, em que pese os argumentos expos-
tos pelo agravante, não se viabiliza, em análise superficial, re-
levância na fundamentação para que o pedido de efeito suspen-
sivo seja deferido, pois periculum in mora, nesta primeira aná-
lise resta-se não bem fundamentado, sendo que o fundado te-
mor de que venham a ocorrer fatos que o prejudiquem deixou
de ser comprovado. Tendo em vista que, por mais que o salário
líquido do Agravante seja afetado, pela decisão recorrida, este
não deixara de sobreviver e conseguir manter-se. O perigo de
dano refere-se ao interesse processual em obter uma justa com-
posição do litígio, para que este não venha a causar dano irre-
parável ou de difícil reparação, e que se não satisfeito de ime-
diato seja concretizado. Em vista disso, deixo de atribuir efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. Defiro o processamento
do agravo de instrumento. Em dez dias, preste o doutor Juiz de
Direito as informações que entender pertinentes. Em igual pra-
zo, o agravado poderá juntar peças e oferecer resposta. Oficie-
se. Intimem-se. Curitiba, 27de dezembro de 2007. SÉRGIO
ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Relator - Juiz Convocado

0005 . Processo/Prot: 0458659-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/287693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 458659-8 Agravo de Instrumento. Agravante:
L. C. H.. Advogado: Pedro Augusto Nauffal de Azevedo, Car-
los Rodrigo Orlando Villalba. Agravado: G. H. H.
Representado(a). Advogado: Andréa Daros Costa, Maria Lúcia
Ribeiro Morando. Embargante: L. C. H.. Advogado: Pedro
Augusto Nauffal de Azevedo, Carlos Rodrigo Orlando Villal-

ba. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- L. C. H. ingressa com os presentes embargos de
declaração em face da decisão proferida por esta Relatoria que
deferiu parcialmente o efeito ativo ao agravo de instrumento,
de modo a reduzir os alimentos provisórios para R$ 500,00,
além do plano de saúde e da escola maternal (fls. 100/103).
Manifesta seu inconformismo (fls. 111/116), alegando que o
valor dos alimentos provisórios, anteriormente fixado em R$
1.100,00, foi reduzido para R$ 1.075,00, relativos aos R$
500,00, mais o plano de saúde e maternal, que totalizam R$
575,00. Assevera que, somando o montante de R$ 53,16, rela-
tivo à previdência privada do agravado, sua obrigação de pres-
tar alimentos totaliza R$ 1.128,16, valor este superior aos ali-
mentos fixados pelo Juízo singular, de modo que a decisão apre-
senta contradição, pois, ao invés de reduzir os alimentos, os
eleva. Sustenta que os alimentos provisórios foram fixados em
valor superior à necessidade do agravado e à possibilidade do
agravante, ressaltando que os alimentos fixados pelo Juízo a
quo não é elevado por somar-se a esse valor pagamento de R$
570,00, referente ao plano de saúde e maternal, mas é elevado
por si só. Aduz que não quer se furtar do pagamento de alimen-
tos, bem como que os gastos do agravado, com base nos docu-
mentos por ele apresentados, não ultrapassam, quando muito,
R$ 1.287,22, de modo que o montante de R$ 1.128.16 quase
que supre a totalidade das despesas do agravado, não restando
obrigação a ser cumprida pela genitora. Conclui que quer pres-
tar alimentos ao agravado,e mas em montante justo e não nos
moldes como foi condenado, pelo que propugna, ao final, pelo
acolhimento dos embargos de declaração, com efeito infrin-
gente, a fim de reduzir o valor fixado em sede de antecipação
de tutela. II- Com efeito, analisando a argumentação trazida
pelo agravante devo reconhecer a ocorrência de contradição na
decisão que proferi, posto que entendendo que os alimentos
provisórios, liminarmente concedidos, deveriam ser reduzidos,
observo que a conseqüência prática da decisão não acabou não
sendo esta, embora, ao contrário do que sustenta o embargante
não os tenha elevado. É que o Juízo singular fixou os alimentos
provisórios em 20% do rendimento bruto do alimentante, des-
contado o INSS e o imposto de renda, o que corresponde apro-
ximadamente a R$ 1.100,00 (fls. 68), devendo ser entendido
que este é o montante total dos alimentos fixados, ou seja, abran-
gendo a escola e o plano de saúde que já estavam sendo pagos
pelo embargante. E assim deve ser interpretado porque o Juízo
a quo, embora tenha havido pedido expresso da agravada de
serem fixados alimentos e serem mantidos o pagamento da es-
cola e plano de saúde, sobre estes não se manifestou expressa-
mente, o que leva a interpretação de que, nos alimentos fixa-
dos, estão abrangidos, ao contrário do entendimento inicial que
firmei ao fixar os alimentos imaginando que os estava reduzin-
do. Portanto, em razão daquele entendimento inicial é que a
fixação feita nesta instância acabou por significar em redução
irrisória, devendo ser observado que aumento não houve como
argumenta o embargante, posto que o plano de previdência pri-
vado não pode ser considerado como alimentos, haja vista que
não atende as necessidades atuais do infante. Diante de tais
circunstâncias é que acolho os presentes embargos para proce-
der a uma redução efetiva a patamar razoável, ao menos nesta
fase de cognição sumária, levando em conta que além do ali-
mentando o embargante tem família composta por esposa e dois
filhos aos quais deve também alimentos, deve ser guardada pro-
porcionalidade no atendimento aos seus dependentes. Sob esta
ótica para efeito ativo concedido ter efetividade, entendo que
os alimentos provisórios devem ser fixados no montante de R$
800,00 abrangendo todas as despesas do alimentando, com o
desconto em folha determinado pelo Juízo a quo, o qual se
mostra mais compatível com o binômio possibilidade e neces-
sidade, até ulterior deliberação deste colegiado. Neste sentido
ACOLHO os presentes embargos para afastar a contradição de
interpretação da decisão desta Relatoria, para fixar os alimen-
tos provisórios no montante acima discriminado. III - Intimem-
se. Comunique-se ao Juízo da causa para as devidas providên-
cias e cumprimento. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. AU-
GUSTO CÔRTES Relator

0006 . Processo/Prot: 0460132-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280137. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000687 Anulató-
ria. Agravante: Lorival dos Santos. Advogado: Maurício Be-
leski de Carvalho, Maurício Machado Santos. Agravado: José
Dirceu dos Santos, Maria Inez dos Santos, Marcos Roberto da
Silva. Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, Carlos Albi-
rone Toazza, Dirceu Luiz Bertolim Precoma, Ardenuz Macag-
nan. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. VA-
LOR DA CAUSA ABAIXO DO LIMITE DO ARTIGO 275,
INCISO I, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OPÇÃO PELO
RITO ORDINÁRIO AO INVÉS DO SUMÁRIO. POSSIBILI-
DADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRIMEIRO RITO DILA-
TADO E COM OPÇÃO DA REALIZAÇÃO DE INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO POR ESTAR EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DESTA CORTE E DO STJ. 1.A jurispru-
dência desta Corte e do STJ já assentou entendimento no senti-
do de que a adoção do procedimento ordinário ao invés do su-
mário em nada prejudica as partes, eis que aquele consiste em
garantia maior, já que é mais dilatado e possibilita instrução
probatória do feito, inclusive, dando ao requerido maior opor-
tunidade de se defender processualmente, não havendo qual-
quer prejuízo para sua defesa. 2. Recurso a que se nega segui-
mento. VISTOS e analisados estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 460.132-3, de São José dos Pinhais - 1ª Vara Cível,
em que é agravante LORIVAL DOS SANTOS e agravado JOSÉ
DIRCEU DOS SANTOS E OUTROS. 1. Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de
Ação Anulatória sob nº 687/2007, que assim determinou: “Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir de for-

ma clara e objetiva dizendo igualmente se há interesse na com-
posição”. Alega o agravante, em síntese, que: a) a decisão afronta
o disposto no artigo 276, do CPC, uma vez que se trata de pro-
cedimento pelo rito sumário - conforme se denota do valor atri-
buído à causa - estando precluso o direito dos requerentes de
apresentar o rol de testemunhas, bem como requerer a produ-
ção de outras provas; b) teve que apresentar o seu rol de teste-
munhas desde o início da lide, conforme se depreende de fls.
118/119, já o requerente poderá apresentar as testemunhas que
lhe convier agora, sendo, portanto, inequívoca a lesão causada;
c) não há que se falar em aplicação do princípio do contraditó-
rio, muito menos da ampla defesa, no caso, eis que evidente
que a lei declarou expressamente o procedimento a ser adota-
do, e se não houve atendimento ao mesmo, foi a própria parte
quem deu razão a tal preclusão. Por tais razões, requer seja
concedido o efeito suspensivo ao recurso e a antecipação da
tutela recursal a fim de declarar precluso o direito de requerer
outras provas senão aquelas constantes da inicial, nos termos
de sua fundamentação. É o relatório. 2. Da análise dos autos
depreende-se que deve ser negado seguimento ao recurso, com
base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por
estar em confronto com a jurisprudência dominante desta Cor-
te e do Superior Tribunal de Justiça. Cinge-se a questão em
verificar se está preclusa a oportunidade para as partes especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, sob o argumento de
se tratar de rito sumário. Não prosperam os argumentos do agra-
vante. Isso porque, o Magistrado de primeiro grau imprimiu ao
feito o rito ordinário ao invés do sumário. Note-se que não houve
qualquer despacho determinando a emenda da inicial para even-
tualmente alterar o rito, e, por outro lado, o próprio agravante
foi citado para apresentar a contestação em 15 dias e não para
comparecer à audiência e nesta oportunidade apresentar defe-
sa, como ocorre no rito sumário. Assim, evidente que o rito por
ora adotado é o ordinário, o que se justifica por tratar-se de
pedido de anulação de uma ação de arrolamento de bens, já
arquivada. Vale dizer, também, que não existe possibilidade de
haver prejuízo ao agravante/requerido, pelo fato de ter sido
adotado o rito ordinário ao feito, onde há ampla dilação proba-
tória. Ademais, in casu, a urgência na resolução do feito é dos
requerentes/agravados, os quais alegam que foram preteridos
no direito ao bem deixado pelo Espólio de Juvenal dos Santos
(fls. 15 TJ). E, de outro prisma, o beneficiado com a dilação do
feito é o próprio agravante ao qual o bem foi adjudicado (fls.
93/95 TJ). Ressalte-se, por sua vez, que não é apenas o valor da
causa que determina o rito processual a ser seguido. Em ações
que se pretende ampla produção da prova é razoável que se
adote um procedimento mais elástico, que permita discussão
mais acurada das alegações das partes, principalmente quando
se almeja a anulação de processo judicial (arrolamento de bens).
Não se constitui em causa de nulidade, preferir a parte o proce-
dimento ordinário ao sumário, se dele não advém nenhum pre-
juízo as partes, como in casu. Não se admite o rito sumário
quando cabível o ordinário, todavia, o contrário é cabível se
nenhuma nulidade gera. Assim, a decisão atacada não afronta
ao disposto no artigo 276, do CPC, uma vez que não se trata de
procedimento pelo rito sumário, a despeito do valor atribuído à
causa. Conforme exposto, independentemente do valor atribu-
ído à causa, nada impede que se adote o rito ordinário - com
maior dilação probatória - se não houver prejuízo às partes.
Desta feita, em se tratando de rito ordinário, não há que se falar
em preclusão do direito dos requerentes de apresentar o rol de
testemunhas, bem como requerer a produção de outras provas.
Saliente-se que, pouco importa se o requerido já apresentou o
seu rol de testemunhas, desde o início da lide, pois o fez por
mera liberalidade. De outro lado, não há qualquer prejuízo ao
requerido, tendo em vista que também poderá, se quiser, apre-
sentar novo rol e requerer outras provas se pertinentes. A juris-
prudência desta Corte e do STJ já assentou entendimento no
sentido de que a adoção do procedimento ordinário ao invés do
sumário em nada prejudica as partes, eis que aquele consiste
em garantia maior, já que é mais dilatado e possibilita instru-
ção probatória do feito, inclusive, dando ao requerido maior
oportunidade de se defender processualmente, não havendo
qualquer prejuízo para sua defesa. Nesse sentido: “ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FUNDAMENTOS
PROCESSUAIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - DESOBEDIÊNCIA
AO ART. 514, II, DO CPC - INÉPCIA DA INICIAL - ADO-
ÇÃO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO AO INVÉS DO
SUMÁRIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - PRIMEIRO RITO
DILATADO E COM OPÇÃO DA REALIZAÇÃO DE INSTRU-
ÇÃO PROBATÓRIA - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - INO-
CORRÊNCIA - DIREITO INTERTEMPORAL - APLICAÇÃO
DO ART. 2.028 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-
RIAS DO CC/02 - PRAZO REDUZIDO - TERMO INICIAL -
A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL -
MÉRITO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) - EXER-
CÍCIO DA OPÇÃO DE COMPRA - INOCORRÊNCIA - RES-
CISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - LÍCITA DEVOLU-
ÇÃO DA QUANTIA - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO
DOS VALORES VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO DEVE-
DOR - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 21, DO CPC - RECURSO CONHECIDO, E NA PAR-
TE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. I -A juris-
prudência já se assentou no sentido de que a adoção do proce-
dimento ordinário no lugar do sumário, em nada prejudica as
partes, eis que aquele consiste em garantia maior, já que é mais
dilatado e possibilita instrução probatória do feito. (...).”1
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMI-
NA A EMENDA A INICIAL PARA ADEQUAR A CAUSA AO
RITO SUMÁRIO. PASSÍVEL DE RECURSO. VALOR DA
CAUSA ABAIXO DO LIMITE DO ARTIGO 275, INCISO I,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE C/C RESCISÃO CONTRATUAL. NECESSI-
DADE DE AMPLA PRODUÇÃO DE PROVA. OPÇÃO PELO
RITO ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. RECURSO PROVIDO.”2 “AÇÃO REVISIONAL CU-
MULADA COM DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE
DE DÉBITO. QUESTÕES PRELIMINARES - PROPOSITU-
RA DA AÇÃO - TEMPESTIVIDADE - PRAZO CONTADO A
PARTIR DO EFETIVO CUMPRIMENTO DA LIMINAR -
ARTIGO 806, CPC. RITO ORDINÁRIO - INEXISTÊNCIA DE

PREJUÍZO - MELHOR ADEQUAÇÃO - DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. LEGITIMIDADE DA PARTE - DISCUSSÃO REFE-
RENTE AO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO. (...) Em-
bora o rito seja indisponível no processo civil, admite-se a pro-
positura de ação cujo rito seria o sumário, pelo ordinário, que
em nada prejudica o réu, dando-lhe maior oportunidade de de-
fender-se processualmente, principalmente pela dilação da pro-
dução probatória.”3 Nesse sentido: “CIVIL E PROCESSUAL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ACÓRDÃO ESTADUAL. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIEN-
TE. ALTERAÇÃO DE RITO SUMÁRIO PELO ORDINÁRIO.
POSSIBILIDADE. JUNTADA DE DOCUMENTOS. ADIA-
MENTO DE AUDIÊNCIA. PRESENÇA DO ADVOGADO DA
RÉ. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
NULIDADE NÃO SUSCITADA OPORTUNAMENTE. FATO.
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. I. Não
padece de nulidade o acórdão estadual que enfrenta as ques-
tões essenciais ao deslinde da controvérsia, apenas por conter
conclusão desfavorável à parte insatisfeita. II. Possível a alte-
ração do rito sumário pelo ordinário, que possui ampla fase
cognitiva, não identificado prejuízo para a defesa. III. Juntada
de documentos efetuada em audiência, na presença de advoga-
do da ré, que nada obstou, não provoca cerceamento de defesa,
além do que inequívoca a ciência e oportunidade para impug-
nação, eis que a audiência subseqüente ocorreu apenas quatro
meses após. IV. “A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial” - Súmula n. 7/STJ. V. Recurso especi-
al não conhecido.” 4 “Processual Civil. Agravo no recurso es-
pecial. Ação indenizatória. Acidente de trânsito. Procedimen-
to. Adoção do rito ordinário ao invés do sumário. Possibilida-
de. precedentes. - A jurisprudência do STJ acolhe entendimen-
to no sentido de que, inexistindo prejuízo para a parte adversa,
admissível é a conversão do rito sumário para o ordinário. -
Não há nulidade na adoção do rito ordinário ao invés do sumá-
rio, salvo se demonstrado prejuízo, notadamente porque o or-
dinário é mais amplo do que o sumário e propicia maior dila-
ção probatória. Agravo não provido.”5 “ADMINISTRATIVO.
PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADO-
ÇÃO DO RITO ORDINÁRIO EM VEZ DO SUMÁRIO. POS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO ESPE-
CIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme o entendi-
mento no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em
obediência ao Princípio da Instrumentalidade das Formas, não
há nulidade na adoção do rito ordinário em vez do sumário,
salvo demonstração inequívoca de prejuízo à parte, o que não
ocorreu na hipótese. Precedentes. 2. Recurso especial conheci-
do e improvido.”6 Por essas razões, perfeitamente cabível o
procedimento ordinário, in casu, que nenhum prejuízo trará as
partes, uma vez que permitirá ampla produção de prova e mai-
or possibilidade de defesa. 3. Diante do exposto, e, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso por estar em confronto com jurisprudência
dominante desta Corte e do STJ. 4. Publique-se e intimem-se,
com remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado
singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito. Curitiba, 17 de dezem-
bro de 2007. Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Rela-
tor. 1 TJPR. 18ªCCível. Ap 375047-0. Rel. Rubens de Oliveira
Fontoura. Julg. 14.03.07. 2 Extinto TAPR. 3ªCCível. Ac. 20.084.
Rel. Rosana Andriguetto de Carvalho, DJU 19.11.04. 3 TJPR,
Ac. 20.258, 2ª C.C. extinto TAPR, Rel. Des. Silvio Dias, DJU
10.09.04. 4 STJ. 4ª Turma. REsp 413.152/PE. Rel. Aldir Passa-
rinho Junior. Julg. 18.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 217. 5 STJ.
3ªTurma. AgRg no REsp 918.888/SP. Rel. Nancy Andrighi. Julg.
28.06.2007, DJ 01.08.2007 p. 487. 6 STJ. 5ª Turma. REsp
650.997/RJ. Rel. Arnaldo Esteves Lima. Julg. 03.04.2007, DJ
07.05.2007 p. 355.

0007 . Processo/Prot: 0460334-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00027895 Ordinária. Agravante: Nilsa Salet-
te Ferreira Picone. Advogado: Margareth Zanardini, Rosi Mary
Martelli. Agravado: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advoga-
do: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tet-
to, Ronaldo Leal Rolanski, Daniela Machado. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Nilsa Salette Ferreira Picone da decisão do MM. Juiz de Direi-
to da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, em ação ordinária, proposta em
face de Xerox Comércio e Indústria Ltda., autorizou a empresa
agravada a produzir prova testemunhal (fls. 485/488). Mani-
festa seu inconformismo, alegando que a agravada afirmou não
ter interesse na produção de provas por se tratar de questão
meramente de direito. Sustenta que o Juízo a quo não poderia
deferir pedido não formulado, bem como que, considerando a
desistência da prova oral pela requerida, o seu deferimento
deveria ser fundamentado, ainda que de forma concisa, a fim
de propiciar à agravante eventual recurso. Aduz que o deferi-
mento de depoimentos pessoais não pode ser entendido como
deferimento de prova testemunhal e que não se aplica ao caso o
princípio do tratamento igualitário da forma desejada. Asseve-
ra que não há cerceamento de defesa, tendo em vista que o não
deferimento da produção de prova oral não causaria qualquer
prejuízo a quem dela desistiu, pelo que propugna pela atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pelo seu provi-
mento para que seja reformada a decisão. II - O recurso veio
acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525
do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, veri-
ficando-se da certidão de fls. 11 a tempestividade do presente
recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instru-
mento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas susce-
tíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não
for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, uma
vez produzida prova testemunhal, esta poderá influenciar o Ju-
ízo, razão pela qual recebo o agravo sob a forma de instrumen-
to. III - Por esta mesma razão, DEFIRO a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, nos moldes do artigo 527, III combina-
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do com o artigo 558, pois os fundamentos se mostram relevan-
tes, bem como há risco de lesão grave ou difícil reparação até o
julgamento do recurso por este colegiado. IV- Comunique-se
ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta deci-
são, solicitando-se, ainda, as informações de praxe. V- Na for-
ma do art. 527, inc. III do CPC, intime-se a agravada para, em
dez (10) dias, apresentar sua resposta. VI- Intimem-se. Curiti-
ba, 13 de dezembro de 2007. AUGUSTO CÔRTES Relator

0008 . Processo/Prot: 0461034-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286103. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001625 Declaratória. Agravante: Terezinha
de Fátima Rodrigues Morais. Advogado: Karina Maria Mehl,
Alice Presa, Célia Ines da Silva. Agravado: José Morais, Ivan
de Tal, Fátima de Tal, Agravados Ausentes, Incertos e Ignora-
dos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
TEREZINHA DE FÁTIMA RODRIGUES MORAIS, em face
da decisão do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro
Central da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que,
na ação de declaração de nulidade de negócio jurídico ajuizada
em desfavor de JOSÉ MORAIS e OUTROS, determinou que a
Agravante juntasse a declaração de imposto de rena dos últi-
mos cinco anos a fim de comprovar ser carente para a conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. A Agravante invoca, o
princípio de livre acesso à justiça e argumenta que a decisão
monocrática contraria os preceitos contidos no artigo 5º, LX-
XIV da Constituição Federal e no artigo 4ª da Lei nº 1.060/50.
Transcreve doutrina e jurisprudências em prol de sua tese. Plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de
sustar os efeitos da decisão agravada até o julgamento do re-
curso pela Câmara. 2. A ora Agravante, quando do ajuizamento
da ação de declaração de nulidade de negócio jurídico da qual
se extraiu o presente recurso, formulou pedido de assistência
judiciária com lastro na Lei nº. 1.060/50, e juntou declaração
afirmando não possuir condições de arcar com as despesas do
processo sem prejuízo próprio ou de sua família. O julgador
singular determinou que a Agravante juntasse declaração do
imposto de renda dos últimos cinco anos a fim de que compro-
vasse sua condição de necessitada. 3. Entendo que o recurso
comporta provimento de plano. É que, para obtenção do bene-
fício versado nos autos, basta a simples afirmação da parte no
sentido de que no momento não possui condições de pagar as
custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. E, isso se extrai dos termos do artigo 4º, da Lei n°
1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que se encontra assim redi-
gido: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária
mediante simples afirmação, na própria petição inicial de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
Tal declaração, por si só, basta para ensejar a concessão da
benesse pleiteada, porquanto a lei não exige a comprovação do
estado de pobreza para a concessão do benefício nela versado,
ou seja, a assistência judiciária gratuita. A propósito do tema
assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal: “ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - Justiça gratuita - Necessidade de simples afir-
mação de pobreza da parte para a obtenção do benefício - Ine-
xistência de incompatibilidade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e
o art. 5º, LXXIV, da CF. O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide
com o artigo 5º, LXXIV da CF, bastando à parte, para que se
obtenha o benefício da assistência judiciária, a simples afirma-
ção da sua pobreza, até prova em contrário.” (STF - RE 207.382-
2-RS - 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97, DJU
19.09.97 - RT 748/172). E, também o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “Para se obter o benefício da assistência judiciária gratui-
ta, basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afir-
mação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua
comprovação.” (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, pág.
198) E, assim também vinha decidindo o extinto Tribunal de
Alçada do Paraná: “EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - SIMPLES AFIRMAÇÃO DE PO-
BREZA NA PETIÇÃO INICIAL - ACEITAÇÃO - ARTIGO 5°,
DA CF/88 E ARTIGO 4°, DA LEI N° 1.060/50. A simples afir-
mação da parte interessada na petição inicial, que não tem con-
dições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família, é o quanto basta para a concessão do
benefício da assistência judiciária. Agravo de Instrumento pro-
vido.” (Agr. Inst. n° 166.981-4, de Arapoti, Rel. Juiz Conv.
Jucimar Novochadlo, j. 02.04.01). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDE-
FERIMENTO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO A QUO - LEI
N° 1060/50, ARTS. 4ª° E 7° - CONCESSÃO POR MERO RE-
QUERIMENTO DA PARTE, MEDIANTE AFIRMAÇÃO DO
ESTADO DE MISERABILIDADE - COMPROVAÇÃO - DES-
NECESSIDADE - REFORMA DA DECISÃO - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. “Para se obter o benefício da as-
sistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a re-
queira mediante simples afirmação do estado de miserabilida-
de, sendo desnecessária a sua comprovação.” (STJ - 6ª Turma,
REsp 121799/RS, rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg.
02.05.2000, DJU: 26.06.2000, p. 00198)” (Agr. Inst. n° 174.653-
0, de Araucária, Rel. Juiz Ronald Moro, j. 15.08.01). De igual
modo já decidiu esta Câmara: “AÇÃO DE COBRANÇA DE
PRÊMIO DE BINGO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SEN-
TENÇA TERMINATIVA. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA.
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. DECI-
SÃO ANULADA. No sistema processual pátrio aquele que alega
não possuir condições econômicas para custear as despesas
processuais se presume pobre, até prova em contrário, o que
significa dizer que, em havendo fundadas razões pode o magis-
trado indeferir o pedido (exegese dos arts. 4º e 5º, da Lei 1.060/
50). 2. A concessão da assistência judiciária gratuita pode ser
deferida em segundo grau de jurisdição, por se tratar de uma
garantia constitucional relevante a efetivação do acesso a justi-
ça e indispensável à tutela dos direitos (Art..5º, inc. LXXIV,
CF). 3. A ausência de intimação regular do advogado do de-
mandante para comparecer a audiência preliminar, onde se ex-

tinguiu o processo sem julgamento do mérito, causou cercea-
mento de defesa, pois dentre os escopos da audiência prevista
no artigo 331, do C .P. Civil, está a tentativa de conciliação,
negada à parte, além da possibilidade de, quando do sanea-
mento do feito argumentar para afastar a carência de ação e,
com isto, buscar a realização das provas indispensáveis à for-
mação do convencimento do juiz.” (Ap. Cível nº 132.060-5, de
Cornélio Procópio, Rel. Des. Accácio Cambi, j. 16.12.2002).
Ainda: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - INCI-
DENTE DE IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
REJEIÇÃO - BENEFÍCIO QUE DEVE SER CONCEDIDO
ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE - INTELIGÊN-
CIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO 5º. DA CF/88 E DO
ARTIGO 4º. DA LEI N 1.060/50 - PRESUNÇÃO “JURIS TAN-
TUM” - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁ-
RIO - ONUS PERTENCENTE AO IMPUGNANTE (ART. 333,
I, DO CPC) - APELO DESPROVIDO. Para a concessão do
benefício da justiça gratuita. Basta a simples afirmação da par-
te interessada de que mão tem condições para arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família.”
(Ap. Cível nº 128.991-6, de Curitiba, Rel. Juiz Conv. Cunha
Ribas, j. 11.11.2002. 4. Nestas condições, por não estar a deci-
são agravada em consonância com as decisões dos Tribunais
Superiores de nosso País, provejo o recurso para o fim de con-
ceder à Agravante, por ora, os benefícios da assistência judici-
ária na forma por ela pleiteada nos autos de ação de declaração
de nulidade sob nº 1625/2007, em trâmite na 4ª Vara Cível des-
ta Capital, sendo certo que, se restar demonstrado, durante a
tramitação do processo, que possui ela condição de arcar com
as despesas processuais, poderá o benefício ser revogado. 5.
Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007 Des. MÁRIO
RAU - Relator

0009 . Processo/Prot: 0461179-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000664 Alienação Judicial. Agravante: Tar-
cisio Pinho Ohde. Advogado: Renato Rodrigues Filho, Daniel-
le Tetu Rodrigues. Agravado: Flávia Pinho Ohde. Advogado:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Paulo Roberto Jensen,
Adriano Piccoli Celinski, Rodrigo Caxambu de Almeida. Inte-
ressado: Eduardo Lataro. Advogado: Thaiz Elena de Almeida
Prado, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Rodrigo Caxambu
de Almeida. Interessado: Márcia Cristina Silva de Araújo. Ad-
vogado: Renato Rodrigues Filho, Danielle Tetu Rodrigues.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
TARCÍSIO PINHO ODE em face da decisão do Dr. Juiz de
Direito da 18ª Vara Cível do foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba que, na ação de alienação judi-
cial c/c com pedido de condenação por ele ajuizada em desfa-
vor de FLÁVIA PINHO ODHE, deixou de antecipar os efeitos
da tutela para o fito de ser determinado que a requerida pague
alugueres por estar usufruindo de forma exclusiva o imóvel de
propriedade de ambos os litigantes. Alega que o pedido de con-
denação da requerida ao pagamento de aluguéis foi formulado
na inicial da demanda, cujo ajuizamento deu-se no mês de ju-
nho de 2005, e apesar das reiterações feitas em relação a esse
pedido, o julgador singular vem se abstendo de sequer apreciá-
lo, fato esse que se equivale ao indeferimento do pedido. Sus-
tenta a plausibilidade do direito invocado, bem como a ocor-
rência do perigo de lesão de difícil reparação, consistente no
não recebimento dos alugueres que lhe são devidos, eis que se
trata de co-proprietário do imóvel que vem sendo usufruído
exclusivamente pela ora Agravada, e que se trata de imóvel de
alto valor, situado em região nobre da cidade (Batel), sendo
que pleiteia o recebimento da importância de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) a título de aluguel mensal, valor esse que se
acha abaixo do valor de mercado da locação do imóvel, que
atribui como sendo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para
o fito de ser deferida a antecipação da tutela buscada nos autos
principais, para determinar que a Agravada pague os alugueres
no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, e o
final provimento do recurso. II - O presente recurso não tem
condição alguma de prosperar. A decisão agravada encontra-se
assim posta (pág. 246/247-TJ): “1. Em que pese os argumentos
expostos pelo autor, a verdade é que como julgador não me
sinto, no momento, suficientemente esclarecido (e seguro) para
decidir sobre a antecipação, eventual, da tutela objetivada. 2.
Considerando que o autor, às fls. 02/20, 145/146 e 207/208,
requer, portanto, de forma reiterada a prova pericial de avalia-
ção do imóvel, considerando, também, que o indeferimento da
realização da prova técnica implicará em cerceamento de defe-
sa (hipótese), caso a parte interessada em produzi-la venha a
sucumbir na demanda, e ainda, que a realização da prova peri-
cial será necessária e imprescindível para minha convicção,
portanto, defiro o requerimento. ...” E na continuidade, o jul-
gador singular nomeou perito e determinou que fosse apresen-
tado o laudo no prazo de trinta dias. Constata-se, assim que
muito embora os argumentos esposados pelo Agravante, a de-
cisão agravada, positivamente, não contém nenhum cunho de-
cisório passível de ser atacada por agravo de instrumento, pois
o Dr. Juiz tão somente entendeu não estar ainda convencido e
suficientemente esclarecido para apreciação do pedido de an-
tecipação da tutela pretendida. No caso dos autos, o despacho
exarado pelo douto Juiz de Direito deixando de apreciar o pe-
dido de antecipação da tutela, não contém cunho decisório al-
gum, nos moldes a justificar o ataque via agravo de instrumen-
to. O artigo 504 do Código de Processo Civil é taxativo ao
enunciar que: “Dos despachos de mero expediente não cabe
recurso.” Neste sentido, mutatis mutandis: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - PRONUN-
CIAMENTO JUDICIAL POSTERGAN-DO A APRECIAÇÃO
DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE
LESIVIDADE - NÃO CABIMENTO DE RECURSO. Carece
o Agravante de interesse em recorrer do despacho que posterga
a análise do pedido de antecipação de tutela para momento
posterior à contestação, quer porque tal pronunciamento não
contém carga de lesividade, quer porque o conhecimento do

recurso implicaria em supressão de grau de jurisdição. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.” (Agravo de Instrumento nº 313.063-
8, 17ª Câm. Cível, relª Desª Rosana Amara Girardi Fachin, DJ
06/10/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE
PRESSUPOSTO SUBJETIVO - DECISÃO SINGULAR QUE
NÃO SE PRONUNCIA SOBRE A MATÉRIA RECORRIDA -
AUSÊNCIA DE LESIVIDADE E SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. Se a decisão recorrida
não se pronuncia sobre a matéria objeto do recurso, postergan-
do tal exame para momento oportuno, não pode o Tribunal,
nesta quadra processual, examiná-la. Primeiro, porque a referi-
da decisão, no caso concreto, não é lesiva aos agravantes; e,
segundo, porque, em tal hipótese, estar-se-ia a suprimir uma
instância e a maltratar o princípio do duplo grau de jurisdição.
Recurso não conhecido. Seguimento negado (art. 557, do CPC).”
(Agr. Inst. nº 392.745-5, TJPR, 2ª Câm. Cível Suplementar, rel.
Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho, j. 09/01/2007).
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO
QUE POSTERGA A ANÁLISE DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
GRAVAME. NULIDADE DOS TÍTULOS EXECUTIVOS.
QUESTÃO RELATIVA AO MÉRITO. CARTA PRECATÓRIA
DE CITAÇÃO E PENHORA. RECUSA DO IMÓVEL INDI-
CADO PELOS DEVEDORES. PENHORA ON-LINE. COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECANTE. (ART. 658, DO CPC).
NOMEAÇÃO RECUSADA PELO JUIZ. DESNECESSIDADE
DE INTIMAÇÃO DA PARTE QUE FEZ A INDICAÇÃO. CON-
TRADITÓRIO DIFERENCIADO DA EXECUÇÃO. REALI-
ZAÇÃO DA CONSTRIÇÃO, PARA, APÓS, INTIMAR A PAR-
TE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.
1. ‘A simples postergação, pelo juiz, da análise da exceção de
pré-executividade para momento posterior, não comporta re-
curso nenhum, seja por ausência de lesividade, seja por não se
caracterizar como decisão ‘stricto sensu’, a teor do § 2º do art.
162 do CPC’. 2. ‘Questões não apreciadas pelo juízo proces-
sante, ou não contempladas na decisão agravada, não podem
ser conhecidas no âmbito do agravo, sob pena de supressão de
instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição’. (...).” (TJPR -
13ª C. Civ. - AI nº 356.357-9 - Rel.: Airvaldo Stela Alves -
Julg.: 27/09/2006 - Unânime - Pub.: 20/10/2006 - DJ nº 7227).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO -ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA-REQUERIMENTO NÃO APRECIADO NA ORIGEM -
DECISÃO QUE POSTERGA ANÁLISE DA VEROSSIMI-
LHANÇA PARA APÓS EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO POR
PARTE DO RÉU - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓ-
RIO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Ressalvadas as exce-
ções legais, o Tribunal, em grau de recurso, pode julgar somen-
te as questões já decididas pelo juízo do primeiro grau, sob
pena de supressão de instância.” (TJPR - 13ª C. Civ. - AI nº
293.644-5 - Rel.: Celso Seikiti Saito - Julg.: 13/07/2005 - Pub.:
12/08/2005 - DJ nº 6932). “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PRONUNCIAMENTO JUDICI-
AL SEM CUNHO DECISÓRIO - MERO DESPACHO DE
EXPEDIENTE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 504 DO CPC
- RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. ‘Enquanto os despachos
são pronunciamentos meramente ordinatórios, que visam im-
pulsionar o andamento do processo, sem solucionar controvér-
sia, a decisão interlocutória, por sua vez, ao contrário dos des-
pachos, possui conteúdo decisório e causa prejuízo às partes’
(STJ - 4ª Turma, REsp 195.848-MG, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 20.11.01, não conheceram, v.u., DJU 18.02.02, P.
448). Apesar das razões expostas no agravo de instrumento sob
exame, no caso dos autos, o despacho ora agravado demonstra-
se irrecorrível. III - Portanto, por se tratar de decisão irrecorrí-
vel a que posterga a apreciação da tutela antecipada, tem-se
que o presente recurso é manifestamente inadmissível, motivo
pelo qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Des. MÁRIO RAU
- Relator.

0010 . Processo/Prot: 0461323-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002625 Divórcio. Agravante: M. L.
O. L.. Advogado: Andrea Cunha Correa. Agravado: E. O. L..
Advogado: Fernanda Reis Rossato. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. L. O. L. da decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, em ação de divórcio direto, ajuizada contra E.
O. L., fixou alimentos provisórios em favor do filho menor do
casal no valor de R$ 800,00, bem como que indeferiu o pedido
de alimentos em favor da agravante (fls. 41/42). Manifesta seu
inconformismo, observando que está separada de fato do agra-
vado há dois anos, o qual custeou todas as despesas da agra-
vante e do filho do casal do início do casamento até o ajuiza-
mento da ação de divórcio, conforme resta demonstrado pelos
documentos juntados aos autos. Assevera que num primeiro
momento o pagamento das contas era efetuado diretamente pelo
agravado, deixando para as demais despesas pessoais o mon-
tante de R$ 400,00 por semana; posteriormente, começou a
pagar pensão mediante recibo da empresa do casal. Sustenta
que é apenas sócia cotista da empresa Médika Atendimento
Hospital Ltda., na qual não trabalha a mais de um ano por de-
terminação do agravado e mesmo quando ainda estava na em-
presa nunca recebeu pro-labore. Alega que atualmente não está
trabalhando, mas fazendo estágio, posto que se encontra no
segundo ano do curso de direito, salientando que não exerce a
profissão de designer desde 1994, não tendo, assim, outro meio
financeiro de se manter a não ser a pensão que vem recebendo
desde a separação de fato. Aduz que os alimentos são devidos
até que tenha condições de retomar a sua vida profissional, o
que ainda não ocorreu grande parte por possuir problemas de
saúde. Salienta que, mesmo com várias demandas contra em-
presa, o agravado pagava mensalmente aproximadamente o
montante de R$ 4.460,00, deixando de efetuar o pagamento
depois do ajuizamento da ação a título de represália. Afirma
que os recibos de alimentos juntados aos autos não são pro-

labores, tendo como remuneração apenas um salário mínimo
proveniente do estágio de direito, bem como que, segundo o
atual regulamento do imposto de renda, é proibido antecipar
lucros. Evidencia que o valor dos alimentos provisórios fixa-
dos em favor do filho não é suficiente para o pagamento de
suas despesas, sendo que o montante pago mensalmente era de
R$ 1.140,00, conforme resta demonstrado através do recibo de
fls. 64 e do extrato de depósito bancário. Propugna, ao final,
pela concessão de antecipação de tutela para que sejam fixados
alimentos provisionais no valor de R$ 4.460,00 e majorados os
alimentos devidos ao filho para R$ 1.140,00. E, ao final, pelo
provimento do recurso para que seja reformada a decisão. II- O
recurso veio acompanhado das peças obrigatórias a que se re-
fere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde
da causa, verificando-se da certidão de fls. 14 a tempestividade
do presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma
de instrumento entendo que a decisão se enquadra entre aque-
las suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem,
posto que, tratando-se de decisão relativa à fixação de alimen-
tos provisórios em não sendo apreciada de imediato, sob a for-
ma retida, que agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá
a análise do eventual gravame causado pela decisão se vier a
ser apreciado somente por ocasião de eventual recurso de ape-
lação. Portanto, atendidos aos requisitos legais, recebo o agra-
vo sob a forma de instrumento. III- No que tange a atribuição
de efeito ativo ao recurso nos moldes do artigo 527, III combi-
nado com o artigo 558, ambos do CPC, a agravante requer a
fixação de alimentos provisórios em seu favor no valor de R$
4.460,00, bem como a majoração dos alimentos provisórios fi-
xados em favor do filho do casal para R$ 1.140,00. Com rela-
ção ao primeiro pedido, diante dos documentos novos trazidos
pela agravante em sede recursal, o que, cumpre por bem ressal-
tar, não é vedado por lei, tudo leva a crer que a agravante rece-
bia, durante o período da separação de fato, do agravado uma
quantia mensal a título de alimentos, ainda que disfarçado de
pró-labore, montante este que, sem dúvida, era utilizado para o
seu sustento. Deve-se levar em consideração, ainda, que a agra-
vante deixou de exercer sua atividade profissional para cuidar
da casa ou mesmo trabalhar com o marido na empresa, não
sendo, assim, plausível que após o ajuizamento do divórcio o
agravado deixe-a desprovida de qualquer ajuda financeira para
a manutenção de seu sustento. Diante destas circunstâncias,
verifica-se a plausibilidade da pretensão da agravante a justifi-
car a concessão de liminar de natureza cautelar, de modo a
fixar em seu favor alimentos provisórios no montante de R$
2.000,00 e não no valor requerido, em razão da notícia de que
a empresa do agravado vem passando por dificuldades finan-
ceiras. Quanto à majoração dos alimentos fixados em favor do
filho do casal, vislumbra-se que não restou demonstrado que a
quantia de R$ 800,00 não seja suficiente para o seu sustento,
não estando, assim, presentes os requisitos, previstos no art.
558 do CPC, para a atribuição de efeito ativo ao recurso. Dian-
te do exposto, DEFIRO parcialmente o efeito ativo ao recurso
para fixar alimentos provisórios em favor da agravante no va-
lor de R$ 2.000,00, mantendo inalterado o montante fixado em
favor do filho do casal. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da cau-
sa, fazendo acompanhar cópia desta decisão, solicitando-se,
ainda, as informações de praxe. V- Na forma do art. 527, inc.
III do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias, apre-
sentar sua resposta. VI- Após, vistas à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. VII- Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de
2007. AUGUSTO CÔRTES Relator

0011 . Processo/Prot: 0462346-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/295029. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001898 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Marisse Costa de Queiroz (advogado). Paciente: R. R. S..
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. A. T. C. L.. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e examinados estes autos, 1. Trata-se de habeas corpus
impetrado pela Bel. Marisse Costa de Queiroz, pretendendo a
concessão de liminar para que seja cassada a decisão proferida
nos autos de execução de alimentos sob n.º 1898/2006, movida
por F.D.R.S. contra R.R.S., que decretou a prisão civil do paci-
ente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fulcro no art. 5º, inciso
LXVII, da Constituição Federal e art. 733, § 1º, do Código de
Processo Civil. Alega, em síntese, as seguintes razões: a) a do-
cumentação anexa relativa ao depósito e desconto em folha de
pagamento, bem como a tabela aduzida aos autos, demonstram
que o débito do executado limita-se á R$ 138,00 (cento e trinta
e oito reais), somados devidos a pequenas diferenças cumula-
das que não foram depositadas. Portanto, comprova-se que o
montante cobrado, no valor de R$ 2.269,59 (dois mil, duzentos
e sessenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), são irreais
e imorais, cujo valor da dívida é ilíquido, bem como importan-
do em cobrança indevida; b) inobservância do juízo a quo aos
fatos e documentação acostada aos autos pelo paciente, com
ofensa ao seu direito fundamental de liberdade e locomoção;
porquanto a prisão decretada é um atentado contra sua liberda-
de e dignidade, já que, se for preso, poderá, inclusive, perder o
emprego; além de sofrer constrangimento ilegal; c) a medida
coercitiva requerida pelo exeqüente e deferida pelo juízo sin-
gular não é cabível no presente caso, pois a cobrança é relativa
à dívida quase paga na sua integralidade. d) com base no insti-
tuto do hábeas corpus consoante previsão legal, nos arts. 647,
do Código de Processo Pena1 e no art. 5º, inciso LXVIII, da
Constituição Federal, torna-se evidente que o caso em discus-
são tem demonstrativos legais cabíveis de ser acatado, em face
de o estado de necessidade do impetrante, que se encontra atu-
almente internado em hospital local, totalmente debilitado e
sem condições alguma de cumprir com sua obrigação alimentí-
cia. Por essas razões, e considerando que a detenção do paci-
ente, nas circunstâncias expostas, não se enquadra em nenhu-
ma das hipóteses previstas no art. 733, do Código de Processo
Civil para justificar sua custódia, requer e aguarda o indeferi-
mento da decretação de prisão do impetrante em virtude dos
fatos mencionados, para que não ocorra qualquer ilegalidade.
É o relatório. 2. De acordo com o disposto no art. 5º, LXVIII,
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da Carta da República, “conceder-se-á habeas corpus sempre
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso
de poder”. No caso dos autos denota-se que a liminar não deve
ser concedida. Com efeito. O decreto de prisão civil se deu em
razão do inadimplemento de obrigação alimentar, conforme
autoriza o art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil. In casu,
o paciente alega, que a documentação anexa ao presente habe-
as corpus referente ao depósito e desconto em folha de paga-
mento, bem como a tabela aduzida nos autos demonstram não
ser cabível a medida coercitiva requerida pela exeqüente, pois
a cobrança é relativa à dívida quase paga na sua integralidade,
cujo valor da dívida é ilíquido. Entretanto, vale salientar o des-
cabimento da discussão, neste writ, de qualquer circunstância
fática relativa à impossibilidade de pagamento, ou até mesmo a
incapacidade financeira do impetrante, eis que a respeito, a ju-
risprudência pátria já se encontra sedimentada no seguinte sen-
tido: “Imprestável a via do ‘habeas corpus’ para discussão da
impossibilidade de pagar prestações alimentícias vencidas há
vários meses. Matéria desse tipo deve ser levada ao juízo cí-
vel.” (RSTJ 51/360) “O ‘habeas-corpus’ não é a via adequada
para discutir-se a respeito das condições financeiras do deve-
dor paciente em satisfazer a dívida alimentícia a ser discutida
no juízo cível.” (RSTJ 87/323) Pois, em sede de cognição su-
mária, verifica-se que não há demonstração efetiva de que o
paciente se encontra impossibilitado de arcar com o pagamento
integral da pensão alimentícia, e, tampouco, de que os valores
executados pelo credor alimentício é, de fato, superior ao real-
mente devido pelo réu. De igual modo, a argüição do paciente
acerca de seu quadro de estado de necessidade em face de estar
internado em hospital local, totalmente debilitado e sem condi-
ções alguma de cumprir com sua obrigação alimentícia, não
restou provada. A este respeito, vale observar que a referida
alegação, para comportar acolhimento, deveria ser demonstra-
da de plano e independente de dilação probatória. Por outro
lado, a quitação parcial do débito há que ser tida como irrele-
vante, eis que, na verdade, não se configura como motivo hábil
para afastar o decreto prisional. Portanto, afigura-se impossí-
vel examinar tais aspectos fáticos, pois o remédio heróico só se
poderá ser deferido em caso de ilegalidade do decreto prisio-
nal. Sendo assim, por não vislumbrar ilegalidades ou abuso de
poder junto à decisão atacada, entendo que o deferimento da
liminar não está a comportar acolhimento. 3. Em vista do ex-
posto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Oficie-se o douto Juízo
de origem, informando-lhes acerca do teor desta decisão e soli-
citando-lhe as informações que entender oportunas. 5. Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intime-
se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Fernando Wolff Bodziak
Desembargador Relator

0012 . Processo/Prot: 0462515-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290829. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000067 Ação de Despejo. Agra-
vante: Heihachi Kaneko. Advogado: Marcelo Dantas Lopes, Ana
Raquel dos Santos, Márcio Zanin Giroto. Agravado: Renato
Marcondes Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
HEIHACHI KANEKO em face da decisão do Dr. Juiz de Di-
reito da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá que, na ação de
despejo cumulada com cobrança por ele ajuizada em desfavor
de RENATO MARCONDES FILHO, indeferiu a antecipação
da tutela para decretar o despejo do locatário. Alega que ao ser
tentada a efetivação da citação do locatário, o Sr. Meirinho
certificou que o mesmo não reside no endereço informado, ou
seja, no imóvel objeto da locação, e que a posse do imóvel
objeto dos autos está em mãos de pessoa totalmente estranha à
relação locatícia. Aduz que a locação foi feita para uso exclusi-
vamente residencial, não sendo permitida a sublocação, em-
préstimo ou cessão da locação, salvo se por autorização ex-
pressa por parte do locatário. Aponta, assim, ter havido fla-
grante infração contratual, que justifica a reforma da decisão
agravada, mesmo porque, o locatário encontra-se em débito com
suas obrigações concernentes ao pagamento dos alugueres e
demais débitos locatícios, fatos esses que acarretam a rescisão
da locação, conforme cláusula resolutiva expressamente cons-
tante do contrato. Sustenta a presença dos requisitos legais para
a concessão doa tutela antecipada por ele buscada junto ao ju-
ízo monocrático, sendo flagrante a existência de prova inequí-
voca de suas alegações, diante dos termos expressos do contra-
to, que veda a sublocação, bem como do inadimplemento con-
tratual do locatário que não paga os alugueres convencionados
já há mais de um ano e meio, sendo que a permanência do atual
ocupante do imóvel poderá causar inúmeros prejuízos ao loca-
dor, pois não sendo ele parte na relação locatícia, não possui
obrigação alguma em relação ao contrato celebrado com o lo-
catário, ora Agravado. Pleiteia a concessão de liminar para an-
tecipar os efeitos da tutela negada pelo julgador singular, e o
posterior provimento do agravo de instrumento, com a decreta-
ção do despejo buscado nos autos principais. II. Ao Relator,
diante do pedido de concessão de efeito suspensivo, ou ativo,
ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subje-
tividade na aferição da existência dos requisitos objetivos para
o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não
se pode falar em poder discricionário na hipótese de se verifi-
car, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in mora,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido às Agravantes, até o julgamento final deste
recurso, em face da decisão monocrática que deixou de anteci-
par os efeitos da tutela, não decretando o despejo do locatário,

ao argumento de não haver nos autos provas inequívocas e su-
ficientes que conduzam à verossimilhança das alegações do
autor quando ao inadimplemento do contrato de locação, e por-
que a suposta sublocação não enseja a concessão de liminar
para desocupação do imóvel, porque ainda persiste o contrato
celebrado entre locador e locatário. III - Por esses motivos, deixo
de deferir a antecipação da tutela buscada pelo Agravante. IV -
Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite
que preste as informações que entender necessárias ao deslin-
de da questão (artigo 527, I do Código de Processo Civil). V -
Intime-se o Agravado para fins do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de
2007. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0013 . Processo/Prot: 0462530-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/289567. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00003013 Separa-
ção. Agravante: E. V. F.. Advogado: Jacira Rosa Tonello. Agra-
vado: E. A. F.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento manejado por E.V.F., em face de decisão proferida
nos autos de ação de separação judicial litigiosa c/c pedido de
fixação de alimentos provisórios nº.3.013/07, que se louvando
tão-somente nas alegações da autora, por sua própria natureza
unilateral, o que a princípio faz carecer de maiores elementos
de convicção ante a impossibilidade, no momento de aferição
com razoável certeza quanto à capacidade econômica do re-
querido, observando-se, contudo que na dicção do art. 4º da
Lei 5.478/68, o juiz fixará alimentos provisórios, sendo defe-
so, portanto deixar de fixá-los sob a escusa de falta de elemen-
tos, arbitrou alimentos provisórios, no valor de R$1.000,00 (um
mil reais), valor que entendeu razoável ante os elementos uni-
lateralmente trazidos aos autos, a serem pagos pelo requerido
até o 5º dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, após a
citação. Alega, em linhas gerais que possui 54 (cinqüenta e
quatro) anos de idade e nunca trabalhou; não tendo profissão,
pois se dedicou integralmente à família. Atualmente está resi-
dindo na casa de familiares, vivendo a suas expensas, em razão
da convivência conjugal ter se tornado insuportável enquanto o
agravado usufrui de todo o patrimônio que o casal construiu ao
longo dos 31 (trinta e um) anos de casados em regime de comu-
nhão universal de bens. È portadora de diabetes, necessitando
de cuidados médicos, inclusive, psiquiátricos em razão de de-
pressão e transtorno bipolar, bem como necessita de medica-
ção, a qual para obtê-la socorre-se dos postos de saúde de sua
cidade. Sustenta, que não é justo que o agravado usufrua de
uma renda mensal superior a R$10.000,00 (dez mil reais) en-
quanto a agravante tem que sobreviver com apenas 10% desse
valor, bem como há que se considerar o direito de a agravante
usufruir de metade de seus bens, o que é seu direito e, não
apenas de um simples direito a pensão alimentícia. Outrossim,
argumenta que relacionou todos os bens do casal, ficando com-
provado que o agravado percebe, sozinho, os aluguéis dos imó-
veis de propriedade do casal e continua morando na casa onde
sempre residiram, sendo uma residência localizada em bairro
de classe média-alta; além de todos os rendimentos provenien-
tes da utilização dos sítios do casal, obtendo uma renda média
de bimestral de R$15.000,00 (quinze mil reais). Por tais ra-
zões, a agravante requer seja recebido e conhecido o presente
recurso de agravo de instrumento, com o provimento das ra-
zões de reforma da decisão interlocutória, para o fim de majo-
rar o valor da pensão alimentícia no valor de R$1.000,00 (um
mil reais) para, pelo menos, o dobro deste valor. 2. Defiro o
processamento do recurso, porquanto tempestivo e preenchido
as exigências legais do art. 525 do CPC, ressalvando que, pos-
teriormente, será considerado o art. 526 do mesmo diploma. 3.
Solicitem-se informações ao Juiz de origem, inclusive acerca
do cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. 4. Na forma
do art. 527, V, do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10)
dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias
das peças que entenderem necessárias. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2007. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0462563-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001035 Embargos a Arrematação. Agravan-
te: Climax Hotel Ltda, Sabóia Hotéis e Turismo Ltda, Celso
Valente Sabóia, Vilma de Lourdes Santos Sabóia, Luiz Omar
Santos Sabóia. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Rodrigo da
Rocha Leite, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Agrava-
do: Justina de Macedo Seiler, Marina de Macedo Seiler, Espó-
lio de José Gustavo de Macedo Seiler, Isabela Fanaya de Souza
Mayrhofer, Guilherme Fanaya de Souza, Leandro Galli. Advo-
gado: Umberto Giotto Neto, Leandro Galli, Luci Raymundo
Damázio, Marcio Paschenda Neves. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de
instrumento manejado por CLIMAX HOTEL E OUTROS, em
face de decisão proferida nos autos de ação de embargos à ar-
rematação nº 1035/2004, que recebeu o apelo apenas no efeito
devolutivo. Alegam os agravantes, em síntese, que: a) durante
um período de quatro anos, mesmo com a renúncia do antigo
procurador e juntada de nova procuração, as publicações para
realização de atos no processo continuaram sendo veiculadas
em nome do antigo procurador, o que ocasionou evidente cer-
ceamento de defesa aos agravantes; b) assim, o caso em tela é
evidente exceção a regra de que a apelação interposta em face
de sentença de improcedência de embargos à arrematação deve
ser recebida apenas no efeito devolutivo, na medida em que se
trata de nulidade dos atos processuais; c) o recebimento do re-
curso de apelação apenas no efeito devolutivo continuará cau-
sando lesão ao patrimônio dos agravantes, o que deve ser evita-
do. 2. Na hipótese em análise, observa-se que a argumentação
dos recorrentes é relevante, eis que a não concessão do efeito
suspensivo pode efetivamente ser causadora de lesão grave e

de difícil reparação, na medida em que os agravantes buscam o
reconhecimento da nulidade dos atos processuais. Nesse senti-
do: “É possível a concessão de efeito suspensivo ao recurso de
apelação interposto em embargos à arrematação, principalmente
quando há possibilidade de ocorrer lesão grave ou de difícil
reparação.”1 Assim sendo, restam demonstrados, in casu, to-
dos os requisitos estabelecidos pelos artigos 522 e 558 do Có-
digo de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei
11.187/2005. Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito
perseguido, antecipando os efeitos da tutela recursal, para o
fim de determinar que a apelação seja provisoriamente recebi-
da em ambos os efeitos, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara. 3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em con-
formidade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. . Fer-
nando Wolff Bodziak Desembargador Relator 1 Extinto TA-
PR. AI n° 257325-9. Rel. Juiz Hélio Henrique L. F. Lima. DJ
06/08/2004.

0015 . Processo/Prot: 0462588-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001395 Arrolamento. Agravante: Espólio de
Miguel Meister, Vinícius Holzmann Meister. Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Natália Bitencourt Gasparin, Luiz Fran-
cisco Barcellos Bond. Agravado: Laura Ling Linhares. Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk,
Melina Girardi Fachin. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
ESPÓLIO DE MIGUEL MEISTER e VINÍCIUS HOLZMANN
MEISTER em face da decisão do Dr.Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, nos autos de inventário dos bens deixados pelo
falecimento de Miguel Meister, determinou fosse efetuada a
reserva de bens em favor da suposta companheira do inventari-
ado, ou seja, a ora Agravada LAURA LING LINHARES, além
de indeferir a homologação da partilha na forma pretendida
pelos herdeiros (decisão de fls. 382/383-TJ). Os Agravantes
asseveram que já houve o reconhecimento judicial do direito
dos herdeiros de Miguel, tanto pelo Juízo de Direito da 16ª
Vara Cível desta Capital, nos autos de ação reivindicatória nº
314/2007, quanto por ocasião da apreciação do pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento nº
423.241-7, interposto pela ora Agravada contra a decisão do
julgador singular que havia deferido a tutela antecipada para o
fito de reintegrar os herdeiros na posse do imóvel constituído
pelo apartamento nº 201, localizado na Rua Carlos de Carva-
lho nº 1.640, nesta Capital. Argumentam que o pedido de reser-
va de quinhão possui natureza cautelar e que para seu deferi-
mento afigura-se imprescindível a demonstração dos requisitos
legais (fumus boni iuris e periculum in mora) que não se fazem
presentes na hipótese sob exame, pois os herdeiros são os úni-
cos titulares do direito de propriedade dos bens que compõem
o espólio, além de que, a afirmação da ora Agravada de que o
ato jurídico materializado na escritura pública de reconheci-
mento de união estável é anulável, não encontra arrimo algum
nos autos, até porque a pretensão de buscar a anulação da refe-
rida escritura pública encontra-se fulminada pelo ocorrência
da prescrição, cujo prazo é de quatro anos, sendo que referida
escritura foi firmada em 13 de outubro de 1997. Afirmam tam-
bém que a Agravada jamais concorreu para a aquisição de qual-
quer bem integrante do espólio, sendo que o bem objeto dos
autos foi adquirido exclusivamente pelo autor da herança, me-
diante sub-rogação de outro, que Miguel Meister possuía antes
do início da convivência, conforme consta expressamente de já
referida escritura pública. Transcrevem jurisprudências em prol
de sua tese. Argumentam ainda que houve renúncia expressa
por parte da ora Agravada, de eventual direito de habitação,
fato esse também constante da pré-falada escritura pública ce-
lebrada entre os conviventes, sendo que a possibilidade de re-
núncia a esse direito é reconhecida pelo Código Civil (artigos
1.416 e 1.410, I). Pleiteiam a antecipação dos efeitos da tutela
recursal ou o provimento imediato do recurso, para o fim de ser
reformada a decisão monocrática em face do perigo de demora,
que se reflete no fato de que a agravada, de longa data não
quita o débito condominial do imóvel objeto dos autos, hoje
estimado em R$ 27.756,48 (vinte e sete mil setecentos e cin-
qüenta e seis reais e quarenta e oito centavos), e nem o IPTU
do mesmo bem, cujo débito já atinge a cifra de R$ 2.727,61
(dois mil setecentos e vinte e sete reais e sessenta e um centa-
vos). II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo, ou ativo, ou mesmo de antecipação da tutela recur-
sal, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subjetividade
na aferição da existência dos requisitos objetivos para o seu
deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não se
pode falar em poder discricionário na hipótese de se verificar,
a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil re-
paração ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in mora,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido às Agravantes, até o julgamento final deste
recurso, em face da decisão monocrática que determinou fosse
efetuada a reserva de bens em favor da suposta companheira,
nos autos ode inventário dos quais se extraiu o presente recur-
so. Frise-se que a reserva de bens, em princípio, não se traduz
em prejuízos aos herdeiros, porquanto não haverá perda da pro-
priedade, enquanto que, caso não seja cumprida a determina-
ção judicial de tal reserva, poderá haver, sim, prejuízo à ora

Agravada, caso venha a ser provido o recurso quando de seu
julgamento de mérito. III - Por esses motivos, deixo de conce-
der a antecipação da tutela recursal buscada pelos Agravantes.
IV - Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe
solicite que preste as informações que entender necessárias ao
deslinde da questão (artigo 527, I do Código de Processo Ci-
vil). V - Intime-se a Agravada para fins do artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator. Des. MÁRIO
RAU - Relator

0016 . Processo/Prot: 0462652-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291255. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000650 Anulatória. Agra-
vante: Naim Daoud El Gharib. Advogado: Viníccius Feriato,
Maria Claudia Garanhani de Campos. Agravado: Isabel Cristi-
na Luciano Bodan. Advogado: Milton Aparecido Martini. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por NAIM DAOUD EL GHARIB, contra
decisão proferida nos autos de Ação Anulação de Fiança sob nº
650/2006, que, por entender que o primeiro requerido descum-
priu o disposto no artigo 172, 3º, do CPC, tendo em vista que
protocolou a contestação no último dia do prazo, 5 minutos
após o término do expediente forense, ou seja, às 17:05 h, de-
cretou a revelia do requerido. Alega o agravante, em síntese,
que a decisão que decretou revelia em razão de a contestação
ter sido protocolada 5 minutos após o término do expediente
do último dia para a interposição do recurso, é equivocada,
pois resta evidente que o protocolo extrapolou em cinco minu-
tos do horário normal de expediente forense em razão do movi-
mento no balcão; se não houvesse movimento, o cartório teria
baixado as janelas em seu horário final às 17:00 h. Por tais
razões, requer o recebimento e acolhimento do agravo de ins-
trumento a fim de que seja acolhida a resposta em forma de
contestação, destituindo assim a atual condição de revel do
agravante. É o relatório. DECIDO. 2. Defiro o processamento
do agravo de instrumento, porquanto tempestivo e preenchidas
as exigências do art. 525 do CPC, ressalvando que, posterior-
mente, será considerado o art. 526 do mesmo diploma. 3. Soli-
citem-se informações ao Juiz de origem, inclusive acerca do
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. 4. Na forma do
art. 527, V, do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10)
dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias
das peças que entender necessárias. Curitiba, 21 de dezembro
de 2007. Fernando Wolff Bodziak. Desembargador Relator.

0017 . Processo/Prot: 0462975-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/299077. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000215 Car-
ta Precatória. Impetrante: Sérgio Augusto Burda Nicola (advo-
gado). Paciente: A. S. S. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. V. C.
A. F. R. P. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiza Conv. The-
mis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1. O advogado Sérgio Augusto Burda Nicola impetrou
o presente habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de
A.S.S., contra despacho proferido pela digna juíza de direito
da Vara Criminal e Anexos de Piraquara, nos autos de Carta
Precatória expedida na ação de Execução de alimentos, oriun-
da da Comarca de São João Del Rei, Minas Gerais. Sustenta o
paciente, resumidamente, que sua prisão seria totalmente ile-
gal uma vez que as pensões que originaram a ordem prisional
seriam preterias e anteriores ao período de processamento da
ação. Afirma que está desempregado desde março de 2003 e
que a alimentada já está casada e possui emprego fixo, não
necessitando da pensão. Requer o deferimento da liminar e a
concessão da ordem ao final. É o relatório. Decido. 2. Anali-
sando os fundamentos expendidos pelo impetrante e os docu-
mentos apresentados, entendo que esta Corte de Justiça é in-
competente para analisar o caso. Isso porque a ordem de habe-
as corpus foi impetrada com o fim de impedir a prisão civil do
paciente em razão de decisão exarada nos autos de execução
de alimentos, que, ao que consta dos autos, foi proferida pelo
juiz da Comarca de São João Del Rei (fl. 39), tendo o juiz
apontado como autoridade coatora, da Comarca de Piraquara,
apenas determinado o cumprimento da ordem exarada pelo ju-
ízo deprecante. Assim, considerando que a ordem prisional foi
decretada pelo juízo de outra unidade da federação, não mere-
ce a presente medida sequer ser conhecida por este Tribunal,
posto que a juiz da Comarca de Piraquara apenas determinou o
cumprimento da carta precatória com a ordem prisional exara-
da pelo juízo da Comarca de São João Del Rei, Minas Gerais.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: “HABEAS
CORPUS CÍVEL - DEPOSITÁRIO INFIEL - AUTORIDADE
APONTADA COMO COATORA QUE SE LIMITA A DETER-
MINAR O CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA -
DETERMINAÇÃO DE PRISÃO MANIFESTADA PELO JUÍ-
ZO DEPRECANTE - JUÍZO DEPRECANTE LOCALIZADO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - INCOMPETÊN-
CIA DO TAPR PARA O JULGAMENTO DO FEITO - RE-
MESSA DOS AUTOS À CORTE COMPETENTE - ORDEM
NÃO CONHECIDA.” (extinto TAPR; 2ª CC; AC. 13085; rel.
Fernando Vidal Oliveira; publ. 22/09/00). “HABEAS CORPUS
PREVENTIVO - PRISÃO CIVIL DECRETADA POR JUÍZO
DE OUTRA FEDERAÇÃO - CARTA PRECATÓRIA - CUM-
PRIMENTO PELO JUIZ DEPRECADO - ORDEM IMPETRA-
DA - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL AO QUAL O JUÍZO DEPRECANTE É JURISDI-
CIONADO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. (ex-
tinto TAPR; 2ª CC; AC. 11098; rel. Marco Antônio de Moraes
Leite; publ. 14/05/99) Desta feita, diante da absoluta incompe-
tência deste Tribunal de Justiça para analisar o presente habeas
corpus contra decisão proferida pelo juízo de outra unidade da
federação, deixo de conhecer a presente medida, determinando
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a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais,
competente para sua apreciação. 4. Oportunamente, procedam-
se as anotações e baixas necessárias, com a remessa dos autos
ao Tribunal competente para análise da medida. 5. Intimem-se.
Curitiba, 26 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0018 . Processo/Prot: 0463183-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/299121. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000443 Ação de Despejo. Au-
tor: Denise Veronese Trivelatto. Advogado: José Miguel Gar-
cia Medina, Paulo Roberto Pereira de Souza. Réu: Comaves
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Ação Rescisória interposta por Denise Veronese
Trivelatto contra Comaves Indústria de Alimentos Ltda., visan-
do a rescisão do acórdão n.º 7.051 proferido pela 12ª Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça, com fulcro no artigo 485, inci-
so V e IX do Código de Processo Civil, ao argumento de que as
decisões violaram dispositivo expresso de lei, tendo também se
fundado em erro de fato. Sustenta, em síntese, que a ré ajuizou
ação de despejo por falta de pagamento c/c cobrança de alugu-
éis contra Gilmar Trivellato, incluindo a autora no pólo passi-
vo, na condição de garantidora hipotecária daquele contrato.
Argumenta que o referido contrato foi firmado com prazo de-
terminado de 12 meses, iniciando-se em 18/8/1998 e com tér-
mino em 17/8/1999. Diz que relativamente a este contrato ofe-
receu garantia hipotecária no exato valor do contrato, ou seja,
de R$60 mil. Alega que o locador do contrato permitiu que o
locatário permanecesse no imóvel até 18/10/2002, havendo,
portanto, prorrogação tácita, quando então o contrato foi pror-
rogado expressamente, tornando-se o locatário inadimplente
somente de dezembro de 2002 a junho de 2003. Afirma que a
hipoteca oferecida foi apenas em relação ao primeiro contrato,
no importe de R$ 60 mil, válido por 12 meses. A sentença jul-
gou extinta a ação em relação à ora autora, por entendê-la parte
ilegítima para figurar na demanda, considerando que não assi-
nou qualquer termo de garantia em relação ao período que se
fazia a cobrança dos aluguéis em atraso. O acórdão, porém,
entendeu ser a autora parte legítima para figurar no pólo passi-
vo da demanda, uma vez que houve sua anuência expressa quan-
to ao aditamento do contrato de locação, ratificando, desta
maneira, a garantia hipotecária. Assevera que julgando a ação
desta maneira, houve violação literal ao artigo 1.090 do Códi-
go Civil de 1916, uma vez que se trata de contrato benéfico, em
que a hipoteca foi oferecida por terceiro estranho à relação lo-
catícia, daí porque tais contratos devem ser interpretados res-
tritivamente, o que não foi feito pelo digno desembargador re-
lator do acórdão rescindendo. Diz também que houve violação
literal ao artigo 134, inciso II, do Código Civil de 1916, porque
a prorrogação da hipoteca apenas poderia ser feita por escritu-
ra pública, sendo impossível a prorrogação tácita ou por instru-
mento particular. Que houve violação literal ao artigo 676 do
Código Civil de 1916, pois a hipoteca deveria ter sido averbada
no Registro de Imóveis competente. Também afirma a ocorrên-
cia de violação literal ao artigo 761 do Código Civil de 1916,
ante a impossibilidade de se instituir hipoteca sem limitação de
tempo e violação literal aos artigos 830 e 849 do Código Civil,
em razão da hipoteca e seu respectivo registro se extinguirem
com a extinção do processo principal garantida pela hipoteca.
Por fim, argumentou ainda a ocorrência de erro de fato, pois a
autora foi considerada e condenada como garantidora pessoal,
ou seja, fiadora, no entanto, a bem da verdade, ela sempre foi
garantidora real, por meio da hipoteca. Pleiteou a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de que o réu não execute as verbas
cuja discussão se faz na ação que se pretende rescindir. Por
fim, reputando caracterizadas as hipóteses capituladas nos in-
cisos V e IX, do art. 485, do Código de Processo Civil, requer
a procedência da presente ação para a rescisão do acórdão, com
a manutenção da sentença proferida em primeiro grau. É o re-
latório. Decido. 2. Como se viu da síntese dos fatos, versam os
autos sobre ação rescisória ajuizada com respaldo nas hipóte-
ses descritas no art. 485, incisos V (violação a literal disposi-
ção de lei) e IX (erro de fato), do Código de Processo Civil. A
autora pretende, num primeiro momento, a modificação da de-
cisão no tocante a sua efetiva obrigação de garantidora hipote-
cária do contrato de locação, aduzindo a existência de violação
a literal dispositivos de lei (CC/1916, arts. 1.090; 134, inciso
II; 676; 761; 830 e 849). Ocorre que na hipótese de rescisão
pretendida pela autora, ou seja, quando o acórdão “violar lite-
ral disposição de lei” (CPC, art. 485, V), não há que se falar em
boa ou má interpretação do julgado ou, como assevera a peti-
ção inicial, que a interpretação dada ao caso em exame deveria
ser de forma diversa em razão de doutrina e jurisprudência que
acosta Isso porque aqui se estará analisando a interpretação
dada aos fatos da causa e não a pura e simples violação ao
dispositivo de lei, o que não se pode fazer, nem é o objeto da
ação rescisória. Conforme reiteradamente tem entendido a ju-
risprudência: “A injustiça da sentença e a má apreciação da
prova ou errônea interpretação do contrato não autorizam o
exercício da ação rescisória” (RTJ 125/928; RT 541/236; 623/
68; 707/139; 711/142; 714/177). E ainda: “PROCESSO CIVIL.
AÇÃO RESCISÓRIA. ENERGIA ELÉTRICA. MAJORAÇÃO
DA ALÍQUOTA. PORTARIAS NS. 38 E 45 DE 1986 DO DNA-
EE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. INDICAÇÃO
GENÉRICA DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS.
INVIABILIDADE DA RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. FUN-
DAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. DIS-
SÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. 1. Reve-
la-se improcedente argüição de ofensa ao art. 535 do Código
de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem
tenha adotado fundamentação suficiente para decidir de modo
integral a controvérsia, atentando-se aos pontos relevantes e
necessários ao deslinde do litígio. 2. Para prosperar ação resci-
sória fundada no artigo 485, V, do CPC, é necessário que a
interpretação dada pelo decisum rescindendo seja de tal modo
aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, sen-

do, portanto, indispensável a indicação expressa dos dispositi-
vos legais tidos por malferidos. (...)” (STJ, 2ª Turma, REsp
770972-GO, rel. min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 04/
9/2007). “Para ser julgado procedente, o pedido rescindendo
deduzido em ação rescisória fulcrada no inc. V do art. 485 do
CPC depende, necessariamente, da existência de violação, pelo
v. acórdão rescindendo, a literal disposição de lei. A afronta
deve ser direta - contra a literalidade da norma jurídica - e não
deduzível a partir de interpretações possíveis, restritivas ou
extensivas, ou mesmo interpretação analógica” (STJ, 2ª Seção,
AR 720-PR-El, rel. min. Nancy Andrighi, j. 9/10/2002). SÉR-
GIO GILBERTO PORTO, ao comentar o art. 485, inciso V, do
Código de Processo Civil, ensina que: “De logo, cumpre res-
saltar que o verbete 343 da Súmula do Supremo Tribunal Fede-
ral preocupou-se com o assunto e enunciou que não cabe ação
rescisória quando a decisão rescindenda tiver se baseado em
texto legal de interpretação controvertida. Não poderia ser di-
versa a compreensão expedida pelo Pretório Excelso, eis que
somente a ofensa literal, flagrante, é que autoriza o pedido de
rescisão do julgado (...). Oportuno, outrossim, esclarecer que
não deve ser cogitado da justiça ou injustiça da interpretação
emprestada à lei na decisão, eis que esta é uma questão axioló-
gica, mas sim, se a decisão afrontou ou não diretamente texto
legal e se tal afronta tenha influenciado decisivamente no re-
sultado da demanda, podendo a correta aplicação modificar o
julgamento (...)” (in Comentários ao Código de Processo Civil,
volume 6: processo de conhecimento - arts. 444 a 495; coord.
Ovídio A. Baptista da Silva, São Paulo, Revista dos Tribunais,
2000, pág. 318-319 - destaquei e sublinhei). E, em que pese
todas as considerações feitas pela autora no sentido de não ser
possível condená-la solidariamente ao pagamento dos locatíci-
os em atraso, uma vez que não era fiadora, mas sim garantidora
hipotecária e, em assim sendo, a anuência à prorrogação do
contrato de locação não significaria que também ratificou a
garantia dada anteriormente, verifica-se que não há qualquer
explicação de onde estaria a “violação a texto expresso de lei”,
tendo em vista que a questão discutida pela autora é de caráter
nitidamente interpretacional, não se amoldando a sua preten-
são ao que dispõe o inciso V do artigo 485, CPC. Veja-se, ain-
da, que a questão posta novamente aqui a exame já foi debatida
e rebatida pelas partes, tanto na sentença quanto no acórdão
ora rescindendo, não sendo possível a rediscussão desta maté-
ria agora, após o trânsito em julgado do decisum e a sua execu-
ção, ainda mais em ação rescisória, que evidentemente não tem
cunho de recurso. Neste sentido, aliás: “PROCESSO CIVIL.
AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRI-
OS. 1. Uma vez reformada pelo Supremo Tribunal a decisão
exarada nesta Corte que, aplicando as Súmulas 343/STF e 134/
TFR, indeferira por inépcia a petição inicial da ação rescisória
(art. 295, parágrafo único, II, do CPC), compete ao STJ pro-
cessar e julgar o pedido pela rescisão do julgado. 2. Por não se
tratar de sucedâneo de recurso, a ação em comento só tem lu-
gar em casos de flagrante transgressão à lei. O fato de o julgado
haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mes-
mo a pior dentre as possíveis, não justifica o manejo daquela
demanda. Não se cuida de via recursal com prazo de dois anos.
3. A simples adoção da interpretação menos comum não cons-
titui vício capaz de desconstituir o julgado (...)” (STJ, AR 1573-
SC, 1ª Seção, rel. min. Castro Meira, DJU 05/3/2007, p. 246 -
destaquei). De igual forma não restou configurado o alegado
erro de fato, que fosse possível embasar a ação rescisória com
base no artigo 485, inciso X, do Código de Processo Civil, que
em seus parágrafos 1º e 2º prevêem: “Art. 485, §1º: Há erro,
quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando con-
siderar inexistente um fato efetivamente ocorrido. § 2º: É in-
dispensável, num como noutro caso, que não tenha havido con-
trovérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato”. In casu,
o digno desembargador relator do acórdão deixou claro que
mesmo que o aditamento contratual tratasse e usasse o termo
“fiança”, a garantia que se pretendia fosse novamente restaura-
da era a hipotecária, conforme, aliás, expressamente pode se
perceber do seguinte trecho (fl. 44): “Em que pese constar no
aditamento contratual a continuidade de ‘fiança’ e os Apelados
figurarem no instrumento particular como ‘fiadores’, é óbvio
que ao firmarem o referido documento pretendiam os Apelados
manter a garantia hipotecária prestada no contrato de locação
celebrado entre as partes, especialmente porque do pacto loca-
tício não consta a prestação de fiança. Ora, não há indícios nos
autos, nem houve alegação no sentido de que os apelados teri-
am assinado o instrumento particular de aditamento contratual
sem conhecimento dos termos do documento, restando eviden-
te que ao firmarem o aditivo contratual estavam plenamente
cientes da permanência da garantia prestada anteriormente.
Desta forma, não restam dúvidas que ao firmarem o aditamento
contratual a intenção dos apelados era, indiscutivelmente, anuir
com a prorrogação do contrato e ratificar a garantia hipotecá-
ria”. Logo, não houve a admissão de um fato inexistente ou a
desconsideração de um fato existente, apenas e tão somente a
interpretação de uma cláusula contratual que, em entendendo a
autora que aquela não era a interpretação mais correta ao caso,
deveria ter recorrido às Instâncias Superiores, e não se utiliza-
do da ação rescisória. Veja-se que suas razões se fundam em
inconformismo com a interpretação das provas e do direito,
realizadas pelos julgadores, o que é descabido em sede de res-
cisória. A propósito: “A ação rescisória não se presta a apreciar
a boa ou má interpretação dos fatos, ao reexame da prova pro-
duzida ou à sua complementação, nem para revisão da decisão
proferida no processo originário, sob pena de transformar-se
em mais uma espécie de recurso, com prazo bienal, que para
tanto não se presta” (TJPR, 15ª C. Cível em composição inte-
gral, Apelação Cível 292.385-7, rel. des. Paulo Habith, julg.:
22/11/2006.). Assim, verifica-se que toda a fundamentação te-
cida pela autora é exclusivamente de ordem modificativa e ape-
nas teria cabimento caso se tratasse de recurso, o que, repita-
se, não se trata a ação rescisória. Em nenhum momento se fez
menção ao dispositivo de lei supostamente violado, senão que
apenas e tão somente teceram-se considerações quanto à inter-
pretação equivocada, o que não se mostra cabível nem possível
de ser realizado em sede de ação rescisória. E, por oportuno,
cabe lembrar mais uma vez o entendimento pacificado neste
Tribunal quanto ao cabimento da ação rescisória: “AÇÃO RES-
CISÓRIA - CONDENAÇÃO DO RÉU NA ESFERA CRIMI-
NAL - INVOCAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA, VI-

OLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE
FATO (ART. 485, INCS. IV, V, E IX, DO CPC) - INOCOR-
RÊNCIA - OBJETIVO ÚNICO DE MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO COM A REVISÃO DA CAUSA. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. Do detalhado exame dos autos, conclui-se que a
espécie denota um fato que se tornou controvertido, provocan-
do pronunciamento judicial com base em livre juízo axiológico
do material probatório, não padecendo, portanto, de nenhum
dos vícios mencionados no artigo 485 do Código de Processo
Civil. Assim, não cabe a ação rescisória para fins de mero ree-
xame da causa, ainda que tenha havido condenação do réu na
esfera criminal, em processo que guarda estreita relação com a
presente demanda” (TJPR, 18ª Câmara Cível, Ação rescisória
nº 175510-4, rel. des. Rubens de Oliveira Fontoura, acórdão nº
89, j. 07/3/2007). E, no dizer de Pontes de Miranda: “É a resci-
sória de maior repercussão do que o recurso, porque enquanto
este se volta contra uma decisão ainda não firme e definitiva e
por isso passível de revisão dentro do processo em que foi pro-
ferida, aquela (isto é a ação rescisória) se dirige ao questiona-
mento de uma sentença firme e definitiva, porque investida da
autoridade da coisa julgada, não obstante contaminada por al-
guma imperfeição séria. Nessa ordem de idéias, a rescisória,
por atacar decisão contra a qual já nenhum recurso ordinário
ou extraordinário seja cabível, tem como objetivo a ‘correção
do julgado quando há, ou já há, incorrigibilidade (...) Na ação
rescisória há julgamento de julgamento. É, pois, processo so-
bre outro processo. Nela, e por ela, não se examina o direito de
alguém, mas a sentença passada em julgado, a prestação juris-
dicional, não apenas apresentada (seria recurso), mas entregue.
É remédio jurídico processual autônomo. O seu objeto é a pró-
pria sentença rescindenda - porque ataca a coisa julgada formal
de tal sentença: a sententia lata et data” (Tratado da Ação Res-
cisória, Rio de Janeiro, Forense, 1976, págs. 119/120). Como
se vê, verificada a necessidade de preservar ao máximo o pres-
tígio e a autoridade da coisa julgada é que as hipóteses de cabi-
mento da Ação Rescisória limitam-se às legalmente traçadas,
sem ampliação analógica ou qualquer outro remédio ampliati-
vo. Certo é, portanto, que o simples descontentamento da parte
com a sentença ou o acórdão lançado não autoriza o manuseio
da rescisória, sob pena de transformar-se em mera sede recur-
sal, onde são alinhavadas as razões de inconformismo da parte
com a decisão lançada. Portanto, não procede a invocação ao
art. 485, V e IX, do CPC. Dos documentos juntados com a
inicial, em momento algum a Câmara julgadora admitiu como
existente fato que não o era, ou, considerou inexistente fato
efetivamente ocorrido (§ 1º do citado artigo), nem houve viola-
ção literal a dispositivo de lei (art. 485, V). Como já dito, o que
houve foi apenas o exame do conjunto probatório, consoante
prudente arbítrio do julgador. Portanto, se existiu controvérsia
e conseqüentemente pronunciamento judicial sobre o fato, não
há erro, consoante se depreende da redação do art. 485, § 2º,
do CPC, sequer violação a texto de lei. Ou seja, na rescisória
não se julga o fato nem se procura apurar se a intenção das
partes foi bem interpretada, nem mesmo se os fatos foram bem
apreciados. O fundamento da rescisória reside na eventual nu-
lidade da sentença ou acórdão, e não na sua injustiça ou na
errônea interpretação da prova ou do contrato, sendo inadmis-
sível, com efeito, para reexame de prova. Daí se perceber que a
pretensão da parte reside na revisão do mérito da causa através
da rescisória, não por erro deste Tribunal ou violação a texto de
lei, mas sim por puro descontentamento com o enfrentamento
do mérito da demanda, não havendo que se falar em ‘emenda
da inicial’ (art. 284, CPC), porque o defeito apontado se mos-
tra insanável, já que totalmente desvinculado das finalidades
da ação rescisória, na medida em que questiona fatos que deve-
riam ser abordados em recurso especial ou até eventuais em-
bargos de declaração. Ademais, se em todos os casos de inter-
pretação de lei, por prevalecer aquela que nos pareça menos
correta, houvermos de julgar procedente ação rescisória, tere-
mos acrescentado ao mecanismo geral dos recursos um recurso
ordinário com prazo ampliado (diga-se, dois anos - art. 495, do
Código vigente) na maioria dos casos decididos pela Justiça.
Como se vê, a má interpretação que justifica o decisum rescin-
dens deve de ser de tal modo aberrante do texto que equivalha
à sua violação literal. A justiça nem sempre observa na prática
cotidiana este salutar princípio, que, entretanto, devemos de-
fender, em prol da estabilidade das decisões judiciais (RTJ 77/
489-500). Por isso a ação rescisória não se prestar a corrigir
justiça ou injustiça da decisão rescindenda, cabível somente
quando presentes os vícios enumerados no artigo 485, do CPC,
que não restaram demonstrados. Em face do exposto, não es-
tando configuradas quaisquer das hipóteses de admissibilidade
da ação rescisória (art. 485, CPC), com fundamento nos artigos
490, I c.c. 295, parágrafo único, incisos I e III, do Código de
Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o
processo, sem julgamento do mérito (art. 267, I, CPC), restan-
do prejudicada a pleiteada antecipação de tutela com vistas a
suspender a execução da sentença. Após o trânsito em julgado,
autorizo o levantamento do depósito a que se refere o artigo
488, inciso I, do CPC, em favor do requerente. Intimem-se e
oportunamente arquivem-se. Curitiba, 04 de janeiro de 2007.
Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta
de 2º Grau

0019 . Processo/Prot: 0463327-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294709. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00002391 Revisional de Alimentos. Agravante: M. V. S..
Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir Simões,
Claudete Carvalho Canezin. Agravado: E. C. M.
Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de
Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por M.V.S.¸ em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da Família da
Comarca de Londrina, que na ação revisional de alimentos pro-
posta em face de E.C.M., não concedeu a tutela antecipada. A
Agravante sustenta a presença dos requisitos obrigatórios para
a concessão da tutela antecipada, em que pleiteia a redução da
pensão alimentícia para 30% de sua renda líquida, uma vez que

o valor anteriormente arbitrado é de 40% . II - O recurso, entre-
tanto, não comporta conhecimento, diante de evidente falha na
instrução do agravo de instrumento. Não trouxe a Agravante
aos autos, a cópia da petição inicial da ação revisional de ali-
mentos, para propiciar o exame dos motivos que levaram o jul-
gador singular a não conceder a tutela antecipada. A Lei nº
9.139/95, que traçou novas diretrizes para o processamento do
agravo, deixou a cargo do agravante o zelo pela formação e
fiscalização do instrumento, devendo ele instruir o recurso com
todas as peças obrigatórias para a formação do instrumento, e
também com as necessárias ao deslinde da causa. É da juris-
prudência: “O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão,
maioria). (in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546). “O inci-
so I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças
necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente.” (RT 736/
304, JTJ 182/211). Portanto, encontrando-se ausente na forma-
ção do agravo de instrumento, peça necessária para o exato
conhecimento da matéria em discussão (cópia da inicial da ação
revisional de alimentos), com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, que se demons-
tra totalmente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 07 de janei-
ro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direi-
to Substitua de 2º Grau

0020 . Processo/Prot: 0463366-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/301170. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2007.00000412 Dissolução de Sociedade. Agravante: V. O..
Advogado: Caroline Pizzatto Nardello, Ulices Pizzatto, Bianca
Pizzatto. Agravado: A. T. S.. Advogado: Fernando de Souza
Leal, Margarete Inês Biazus Leal. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AI 463366-1 Vistos. 1. Considerando a inexistência de pedido
de efeito suspensivo e a possibilidade do processamento do
presente recurso na forma de instrumento, requisitem-se infor-
mações completas ao digno juiz da causa, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusi-
ve, se houve reforma da respeitável decisão agravada (CPC,
art. 529). Visando a empreender celeridade (CF, art. 5.°, inc.
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício respectivo. 2. Intime-se a agravada
para apresentar sua contra-minuta no prazo de 10 (dez) dias
(CPC, art. 527, inc. V). 3. Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público por um de seus dignos representantes em
segundo grau. Curitiba, 02 de janeiro de 2008. Themis de Al-
meida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0021 . Processo/Prot: 0463440-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/301561. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 461838-4 Agravo de Instrumento. Impetran-
te: E. A. W.. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra Farracho de Castro. Impetrado: D. R. A. I.
N. 4.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por E.A.W.
em face de decisão proferida pelo desembargador José Cicho-
cki Neto que, em agravo de instrumento interposto contra limi-
nar deferida em recurso de agravo de instrumento, autorizando
o agravante a passar o Natal com a filha menor, fixando com
ela do dia 24 ao dia 26 de dezembro e, ainda, na primeira quin-
zena de janeiro, podendo, inclusive, com ela viajar. Alega a
impetrante que firmou acordo judicial com seu ex-marido D.,
estabelecendo que a guarda da filha menor do casal permane-
ceria com a mãe, podendo o pai visitá-la em finais de semana
alternados e festas de final de ano, também em anos alternados.
Restou estabelecido, ainda, que até a filha do casal completar
03 anos de idade, sempre pernoitaria na residência maternal,
com quem a menor reside. Entretanto, em novembro de 2007,
D. ajuizou ação de modificação de cláusula de guarda, visitas e
alimentos, requerendo, liminarmente, fosse-lhe deferido o di-
reito de pernoitar e viajar com a filha menor, M.C., durante o
período de Natal e primeira quinzena de janeiro. O pedido foi
indeferido pela magistrada a quo, decisão contra a qual D. in-
terpôs agravo de instrumento. Neste recurso, o digno Desem-
bargador Relator deferiu a liminar na forma postulada pelo agra-
vante. Contra esta decisão do eminente desembargador a impe-
trante, primeiro, requereu a reconsideração no plantão judiciá-
rio, tendo a ilustre magistrada designada para o plantão enten-
dido não caber recurso contra aquela decisão. Assim, a mãe da
menor M.C., E.A.W. impetrou o presente Mandado de Segu-
rança alegando risco de dano irreparável, vez que o pai da me-
nor não possui condições emocionais e psicológicas de perma-
necer com a filha do casal; o desconhecimento do local em que
a menor ficaria; receio de não devolução da criança e, por fim,
o fato de que a menor nunca pernoitou fora de casa, podendo a
liminar causar-lhe danos emocionais irreparáveis. Remetidos
os autos à Procuradoria de Justiça, manifestou-se o digno pro-
curador pela concessão da liminar pleiteada, sob o argumento
de possibilidade de dano de difícil reparação à menor. É o rela-
tório. 2. É cabível a impetração de mandado de segurança con-
tra decisão do relator que, em agravo de instrumento, defere a
concessão da medida liminar pretendida pela parte, em decor-
rência do contido no art. 247 do Regimento Interno do Tribu-
nal, que veda a interposição de agravo regimental para tanto,
ficando a parte sem meio de impugnar a decisão do relator.
Para tanto, a decisão combatida pelo mandamus deve se mos-
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trar manifestamente ilegal ou abusiva, acarretando lesão ou
ameaça de lesão a direito líquido e certo do impetrante. No
presente caso, em que pese a decisão não se mostre abusiva ou
teratológica, posto que devidamente fundamentada no conven-
cimento do eminente relator, evidencia-se a lesão ao direito
líquido e certo da impetrante, resultante do acordo previamen-
te realizado com o pai de seu filha, devidamente homologado
pelo juízo de primeiro grau e que restou alterado pela decisão
combatida sem que fosse oportunizado à impetrante qualquer
manifestação. Assim, diante da ofensa ao direito líquido e cer-
to da impetrante, resultante do acordo homologado judicial-
mente e, ainda, evidente possibilidade de lesão irreparável à
menor, possível é a interposição do presente mandado de segu-
rança. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE
LIMINAR CONCEDIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA
- PREVALÊNCIA DO MAIOR INTERESSE DA CRIANÇA.
CABIMENTO DO MANDAMUS. OFENSA A DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO DA IMPETRANTE EM RELAÇÃO À
GUARDA SOBRE A MENOR. MANUTENÇÃO DA LIMI-
NAR AGRAVO DESPROVIDO. Considerando o interesse pre-
valente da criança, inaplicável é a Súmula 267 do Supremo
Tribunal Federal ao caso presente. O STJ também admite a
impetração direta pela própria parte litigante, independente-
mente da interposição do recurso eventualmente cabível, no
caso de ato judicial flagrantemente ilegal, seguindo a jurispru-
dência do STF. (RMS N3 6422-SC, Rel. Min. José de Jesus,
DJU 17.03.97, p. 7.431)” (TJPR, III Grupo de Câmaras Cíveis,
Agravo Regimental Cível nº 124268-6/01, rel. des. Jair Ramos
Braga, acórdão nº 1.079, j. 19/9/2002). Não se olvide, ainda,
que no presente caso, também deve ser superada a questão re-
lativa à ausência de abusividade ou ilegalidade da decisão guer-
reada, posto que, tratando-se de interesse de menor, deve ele se
sobrepor a todo e qualquer interesse exclusivo das partes, con-
forme decisão do ilustre e saudoso desembargador Pacheco
Rocha: GUARDA DE MENOR - INTERESSE PREVALEN-
TE. O bem-estar social, psicológico e emocional da criança
são fatores que o julgador há de considerar na sua decisão,
devendo prevalecer sobre quaisquer outros o exclusivo interes-
se do menor (ac. 20741, 1ª Câm. Cív., Rel. Des. Pacheco Ro-
cha, julg. 19/11/2001). No presente caso verifica-se que a im-
petrante e seu ex-marido D., pais da menor M.C., celebraram
acordo judicial de guarda, visitas e alimentos à filha, fato este
incontroverso nos autos, estabelecendo, ao que consta, que o
pai teria direito de visitas em finais de semanas alternados, sem-
pre na cidade de Curitiba, sendo que a menor sempre pernoita-
ria em sua casa, ou seja, na companhia materna, até que com-
pletasse três anos de idade. M.C., entretanto, somente comple-
tará três anos de idade em maio deste ano, estando atualmente
com dois anos e sete meses, não tendo ainda atingido a idade
estabelecida pelos pais para sua retirada da casa materna tam-
bém para pernoite. E, em que pese entenda absolutamente ra-
zoável a ansiedade do pai em estar mais tempo com sua filha,
estreitando os laços afetivos e a convivência com a menor, as-
sim como oportunizando maior contato dela com seus familia-
res, residentes na cidade de São Paulo, esta alteração no pa-
drão estabelecido até então não pode se dar abruptamente. Ao
que consta, a menor jamais, até os dias de hoje, pernoitou lon-
ge da casa materna, ou seja, não está acostumada a se afastar
da mãe e de seu ambiente familiar. Não tem também contato
com a família paterna, sendo certo que esta imposição por lon-
go período poderá acarretar danos emocionais à criança. Não
se trata aqui de perquirir acerca o estado psicológico de Dani-
el, nem tampouco sua condição de permanecer com a filha,
como apresentado na inicial deste mandamus, até porque tal
matéria é fática e não poderá ser matéria de análise nesta via
recursal. Entretanto, a ausência de costume da menor em per-
noitar com o pai e o pouco e esporádico contato que mantém
com ele, em que pese o relacionamento, ao que consta, seja
bom, poderá efetivamente causar a criança problemas psicoló-
gicos se tal contato mais estendido lhe seja imposto de uma
hora para outra. A questão aqui tratada não se refere ao direito
ou não do pai em permanecer com a filha e poder acompanhar
com mais assiduidade o seu crescimento, posto que este direito
é indubitável. Trata-se, sim, do direito da criança, ainda em
tenra idade, de ter garantida a sua estabilidade emocional, com
as mudanças nos seus hábitos sendo introduzidas de forma par-
cimoniosa, trazendo-lhe benefícios e não prejuízos emocionais.
Assim, sem olvidar o direito paterno de se relacionar o maior
tempo possível com a filha e ainda os benefícios que tal convi-
vência trará à menor, entendo que a ampliação desde direito
não pode ser feita abruptamente, sem qualquer adaptação, sob
pena de grave lesão emocional à criança. Acrescente-se que,
tratando-se de criança com pouco mais de dois anos de idade,
conforme bem salientou o Dr. Promotor, não terá capacidade
de compreensão suficiente para entender porque deixou de es-
tar com a mãe, com quem convive diariamente, sendo levada
para longe por seu genitor. Esta ausência facilmente poderá ser
entendida como abandono, o que poderá lhe causar traumas
que a acompanharão por toda a vida. 3. Dito isto, diante do
direito líquido e certo da impetrante, que teve a guarda de sua
filha menor alterada sem que pudesse se manifestar e, ainda,
considerando a proteção do interesse maior da própria criança,
acima do interesse das partes, concedo a liminar pleiteada, para
suspender a decisão do eminente desembargador, até final de-
cisão deste mandado. 4. Oficie-se ao digno desembargador pro-
lator da decisão guerreada, notificando-o para que apresente as
informações necessárias, nos termos do art. 7ª, I, da Lei 1533/
51. 5. Após, à Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba,
04 de janeiro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Ju-
íza de Direito Substituta de 2º Grau

0022 . Processo/Prot: 0463490-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000507 Manutenção de Posse. Agravante:
Shell Brasil Sa. Advogado: José Guilherme Barbosa Leite, Fran-
cisco Carlos Souza Junior, Marco Antonio Santos de Gregório.
Agravado: Pista Dupla Auto Posto Ltda. Advogado: Amarilis
Vaz Cortesi. Interessado: Auto Posto Trynyty Iv - Comércio de
Combustíveis Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Shell Brasil
Ltda. contra decisão da ilustre magistrada de primeiro grau que
recebeu recurso de apelação contra sentença proferida nos au-
tos de manutenção de posse com pedido contraposto de reinte-
gração de posse, em ambos os efeitos. Alega a agravante que a
parte agravada agiu de má-fé e ilicitamente, tendo inclusive
havido a extração de peças para o Ministério Público. Aduz
que sendo a posse da agravada ilegal, a sua manutenção do
imóvel está lhe causando danos irreparáveis. Postula pela con-
cessão do efeito suspensivo ativo ao recurso, determinando a
imediata reintegração de posse dos seus equipamentos. Em que
pese os argumentos apresentados pela agravante, o efeito ativo
postulado liminarmente neste recurso não pode ser deferido.
Isto porque, em princípio, diante da ausência de concessão da
liminar de reintegração de posse e não se encontrando as ações
possessórias elencadas no art. 520 do CPC, a apelação deve
efetivamente ser recebida tão somente no efeito devolutivo.
Ainda, o dano de difícil reparação não restou demonstrado, posto
que, como já colocado pelo agravante, a ação tramita há quase
quatro anos, não havendo razão para se reconhecer que o dano
seja iminente neste momento processual. Desta feita, ausentes
os requisitos legais (art. 558 e parágrafo primeiro), indefiro o
efeito suspensivo ativo requerido. Intime-se a parte agravada
para apresentar as contra-razões, no prazo legal. Oficie-se a
digna magistrada de primeiro grau para que preste as informa-
ções que entender necessárias. Intimem-se. Curitiba, 28 de de-
zembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de
Direito Substituta de 2º Grau

0023 . Processo/Prot: 0463614-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/296310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003304 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. G. O.. Advogado: Miriam Pereira Can-
field Petrecca. Agravado: C. D. O.. Advogado: João Marcelo
Keretch. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por A.G.O. con-
tra decisão da Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
na Execução de Alimentos ajuizada por C.D.O., manteve o de-
creto de prisão do executado. Esclarece que a Agravada propôs
Execução de Alimentos, requerendo que o executado fosse ci-
tado para que, em três dias efetuasse o pagamento dos três últi-
mos meses, sob pena de prisão. Juntou planilha posteriormen-
te, não fazendo menção às parcelas vincendas. Diz que juntou
aos autos comprovante de desemprego e apesar das dificulda-
des que vem passando, emprestou o dinheiro de um amigo e
depositou o referido valor. Entretanto, a magistrada determi-
nou a manutenção do decreto de prisão, por entender que o
valor depositado não atendia o débito alimentar, conforme pla-
nilha juntada aos autos. Ainda, sustenta estar extinta a execu-
ção (art. 733 e 794 do Código de Processo Civil), e que o des-
pacho agravado é portador de séries irregularidades, ex vi do
art. 128 do Código de Processo Civil. Cita doutrina. Diz que a
decisão agravada é nula (art. 166 do Código de Processo Ci-
vil), fundamentando sua pretensão de ver reformada a decisão
agravada, ante o perigo de lesão grave e de difícil reparação,
haja vista que corre sério risco de vir a falecer. Pugna pela an-
tecipação da tutela, para que seja determinada a imediata sus-
pensão da ordem de prisão, em razão do pagamento das parce-
las (planilha de fls. 36) já realizado pelo agravante. É o relató-
rio. 2. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ou ativo ao recurso, ou mesmo de antecipação da tute-
la recursal, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subje-
tividade na aferição da existência dos requisitos objetivos para
o seu deferimento ou indeferimento, sendo inegável, porém,
que não se pode falar em poder discricionário na hipótese de se
verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação ao direito do recorrente. No presente caso,
entretanto, verifica-se que a ação tramita desde 2004, pelo rito
do art. 733 do CPC, para pagamento do débito sob pena de
prisão, tendo o agravante depositado a importância tão somen-
te de R$ 540,00 reais nos autos, já no final do ano de 2007,
evidenciando, portanto, que o valor do depósito não atende,
em princípio, ao da dívida. Importante ressaltar que as matérias
trazidas pelo Executado nesta via recursal, concernente à ex-
tinção da execução, além da alegada nulidade da decisão agra-
vada, bem como da impossibilidade de prestar alimentos para a
exeqüente; deverão ser argüidas pela via de defesa adequada à
espécie. 3. Por esses motivos, deixo de conceder a antecipação
da tutela recursal buscada pelo Agravante. 4. Comunique-se
esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite que preste as
informações que entender necessárias ao deslinde da questão
(artigo 527, I do Código de Processo Civil). 5. Intime-se a Agra-
vada para fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 6.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. In-
timem-se. Curitiba, 04 de janeiro de 2008. Juíza THEMIS DE
ALMEIDA FURQUIM CORTES Relatora

0024 . Processo/Prot: 0463912-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/296490. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000945 Exceção
de Incompetência. Agravante: Hugo Cini Sa Indústria de Bebi-
das e Conexos. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola, Iva-
nise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Robinson Kornelhuk. Agra-
vado: Smi do Brasil Comércio, Importação e Exportação de
Máquinas Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Fran-
co, Ronald Roesner Junior, Raphael Andrade Pires de Campos.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hugo Cini
S.A. Indústria de Bebidas e Conexos contra decisão do r. Juiz

de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
acolheu a Exceção da Incompetência oposta por SMI do Brasil
Comércio Importação e Exportação de Máquinas Ltda., nos
autos de medida cautelar de produção antecipada de provas ajui-
zada pela ora Agravante, condenando esta ao pagamento das
despesas processuais, com remessa do processo a uma das va-
ras cíveis de Osasco, SP. Primeiramente, retrata que firmou com
a Agravada um contrato de locação de maquinário, com opção
de compra, bem como contrato de serviço, instalação e manu-
tenção e até de treinamento de pessoal. Afirma que a referida
máquina jamais apresentou desempenho satisfatório, razão pela
qual propôs medida cautelar de produção antecipada de pro-
vas, devidamente deferida pelo Juízo a quo. Dessa decisão a
ora Agravada interpôs perante este Tribunal, recurso de agravo
de instrumento (nº 426.814-2), julgado improcedente, com voto
desta Relatora. Em síntese, relata a agravante que após o v.
acórdão ter transitado em julgado, o feito voltou a sua tramita-
ção normal. Porém, a Agravada propôs concomitantemente ex-
ceção de incompetência, ao argumento de que o juízo compe-
tente seria o da Comarca de Osasco, SP., por força do contrato
firmado entre as partes, o que restou reconhecido pelo juízo
monocrático. Irresigna-se o agravante contra esta ao argumen-
to de que se trata de contrato de locação, não se aplicando ao
caso o Código de Defesa do Consumidor. Sustenta, que a tra-
mitação da cautelar deve se dar na comarca de São José dos
Pinhais, local de sua sede e onde se encontra o maquinário,
pois o contrário tornaria o processo excessivamente oneroso,
comprometendo a celeridade processual e a própria natureza
da medida, que é a urgência. Afirma que a regra de prevenção
não é de se seguir, quando a medida cautelar for ajuizada pe-
rante juiz incompetente para a ação principal nos casos emer-
genciais em que se prefere o local dos bens ou do fato para a
excepcional realização da providência cautelar, o que é comum
acontecer com o arresto o seqüestro e a antecipação da tutela,
citando jurisprudência. Pugna pelo efeito suspensivo ao agra-
vo, para evitar à remessa dos autos a comarca de Osasco, o que
trará os prejuízos indicados. É o relatório. 2. O recurso não
comporta seguimento, diante do acerto com que se houve o
julgador singular ao acolher a exceção de incompetência opos-
ta pela ora Agravada. A hipótese sob exame trata de contrato de
locação celebrado entre as partes, em que os contratantes esti-
pularam, de forma clara e conclusiva, na cláusula 11, o foro da
comodante identificado, como Tribunal de São Paulo, isto é: a
sede da locadora, localizada na Cidade de Osasco. (fl. 87-88/
TJ). O caso é de competência territorial e, portanto, suscetível
de ser derrogado pela vontade das partes, consoante explícita
regra contida no artigo 111, do Código de Processo Civil. E,
segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que se
consolidou na Súmula nº 335, “É válida a cláusula de eleição
do foro para os processos oriundos do contrato”. Mostra-se,
ainda, absolutamente irrelevante se a causa envolve ou não
medida cautelar, porque isso, por si só e isoladamente, não basta
para o afastamento da cláusula de eleição. Importante salientar
também, como muito bem expôs o magistrado singular na deci-
são ora agravada, que: “Com respeito aos entendimentos diver-
sos, filio-me aos que não reconhecem a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor nas relações locatícias, que não se ca-
racterizam como relações de consumo. Conseqüentemente, afi-
gura-se impossível reconhecer nulidade da cláusula, onde de
comum acordo, as partes elegeram o foro de eleição da comar-
ca de Osasco-SP para dirimir qualquer controvérsia relaciona-
da com o referido contrato. Além disso, a sede da excipiente é
nesta cidade, fato que por si só, autorizaria a aplicação do art.
100, IV, “a” do CPC). (fls. 37) Assim, tratando-se de contrato
de locação em que restou previsto textualmente o foro compe-
tente para dirimir eventuais divergências entre as partes, deve
ele ser respeitado, atendendo as anteriormente pactuado, posto
que a relação aqui estabelecida não pode ser tida como de con-
sumo. O STJ, em conclusivo julgado, ressaltou que: “DIREI-
TO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. CONCEI-
TO DE CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. EXCEPCIO-
NALIDADE. NÃO CONSTATAÇÃO NA HIPÓTESE DOS
AUTOS. FORO DE ELEIÇÃO. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. REJEIÇÃO. - A jurisprudência do STJ tem evoluído
no sentido de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa
jurídica empresária excepcionalmente, quando evidenciada a
sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equiparação, nas
situações previstas pelos arts. 17 e 29 do CDC. - Mesmo nas
hipóteses de aplicação do CDC, a jurisprudência do STJ enten-
de que deve prevalecer o foro de eleição quando verificado o
expressivo porte financeiro ou econômico da pessoa tida como
consumidora ou do contrato celebrado entre as partes. - É lícita
a cláusula de eleição de foro, seja pela ausência de vulnerabili-
dade, seja porque o contrato cumpre sua função social e não
ofende à boa-fé objetiva das partes, nem tampouco dele resulte
inviabilidade ou especial dificuldade de acesso à Justiça. Re-
curso especial não conhecido.” (REsp nº 684.613/SP Rel. Min.
Nancy Andrighi. unânime.j. 21/6/2.005, DJU de 1º/7/2.005, p.
530). E, nesta Corte o entendimento não é divergente: “COM-
PETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE
CONTRATOS C. C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - FORO
DE ELEIÇÃO - PREVALÊNCIA - ART. 111, SEGUNDA PAR-
TE, DO CPC, E ART. 42 DO CÓDIGO CIVIL - SÚMULA 335
DO STF - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA -
AGRAVO IMPROVIDO. 1 - A competência estabelecida pelos
art. 94 e 100, inc. IV, letras “a” e “b”, do CPC, é de natureza
relativa, podendo, pois, ser modificada pela vontade das par-
tes, na forma da parte final do art. 111 do mesmo Código. 2 -
Não é nula a cláusula de eleição de foro pelo simples fato de
estar inserida em contrato de adesão. É preciso que dela decor-
ra prejuízo ou especial dificuldade para o acesso à justiça.”
(TJPR - AG 115384-6, ac. 8444 - 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo
Lustosa, DJ: 11.03.2002). “AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO CLÁUSULA
DE ELEIÇÃO VALIDADE ACOLHIMENTO RECURSO IM-
PROVIDO. I - Segundo a súmula 335 do Supremo Tribunal
Federal, é válida a cláusula de eleição do foro para os proces-
sos oriundos do contato. Ademais, o contrato não é de adesão,
além disso, não demonstrou o agravante que é hipossuficiente
e que o foro eleito acarreta-lhe excessiva dificuldade para acom-
panhar a causa e defender seu direito.” (Ag. Int. nº. 145695-3,
TJPR, 7ª Câmara Cível, Rel. Des. Mendonça de Anunciação,

unânime j. 25.05.04). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRO-
CESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CON-
TRATO DE LOCAÇÃO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO - POSSIBILIDADE - INSTITUIÇÃO VÁLIDA E EFI-
CAZ - CONTRATO QUE NÃO SE CONFIGURA COMO DE
ADESÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À AGRAVANTE, A
QUAL INCUSIVE JÁ APRESENTOU DEFESA NESTA CO-
MARCA EM SEDE DE AÇÃO MONITÓRIA - RECURSO
DESPROVIDO.” (Agr. Inst. nº 376.461-4, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, TJPR, 12ª Câm.
Cível, Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, j. 13/12/2006). 3.
Dito isto e considerando que o presente recurso está em total
confronto com a jurisprudência dominante, não só desta Corte
como também do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento. 4. Comunique-se ao douto juiz da cau-
sa. 5. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 04 de
janeiro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de
Direito Substituta de 2º Grau

0025 . Processo/Prot: 0464324-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/297662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001412 Ação de Despejo. Agravante: José
Mauro Romanini. Advogado: Luiz Adão de Carli. Agravado:
Bronislava Szarek. Advogado: Percy Araújo. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. JOSÉ MAURO ROMANININ interpõe agravo de instrumen-
to, requerendo a suspensão liminar dos efeitos da decisão pro-
ferida pelo Juízo da 20ª Vara Cível de Curitiba nos autos de
Ação de Despejo nº 1412/2007, que indeferiu o pedido de pur-
gação da mora ao fundamento que “O depósito judicial deve
ser feito no prazo da contestação, independentemente de cál-
culo, e havendo a necessidade de emenda, daí sim, poderá ser
deferido o prazo previsto no art.62, III, da Lei 8241/91.” (fl.40-
TJ). Não resignado, o recorrente argumenta que consoante o
artigo 62, inciso II, da Lei do Inquilinato, o locatário tem a
faculdade de purgar a mora ou pleitear autorização para purga-
ção da mora, o que foi expressamente requerido na peça de
defesa. Transcreve opinião doutrinária a respeito do procedi-
mento, que entende correto inicialmente levar o requerimento
ao magistrado, para somente então, depois de intimado do de-
ferimento do pedido, efetuar o depósito do valor dos alugueres
devidos e de seus consectários legais. Pugna pelo recebimento
do agravo e pela outorga de efeito ativo. 2. Com efeito, a inter-
pretação do citado dispositivo legal, muito além da questão
semântica, parece num primeiro momento indicar que a purga
da mora deve ser prontamente efetuada no prazo para contesta-
ção. Ocorre que, na seqüência, o legislador ordinário optou por
utilizar a infeliz expressão emenda da mora, dando azo a con-
fusão com eventual complementação do valor, cujo prazo é de
10 dias, contados da manifestação da parte autora sobre o pedi-
do (art.62, inciso III da Lei nº 8.245/91, in fine). Veja-se que
nem mesmo da doutrina citada se pode colher, indene de dúvi-
da, qual seria o procedimento correto. Outrossim, SÍLVIO VE-
NOSA cita adequado precedente do TARGS, ocasião em que
se decidiu: “No sistema da vigente Lei do Inquilinato, não se
fixa data e hora para emenda da mora, mas esta deve ser feita
no prazo legalmente estabelecido, contado da intimação do
deferimento do pedido”.1 Vale ainda destacar que no mandado
de citação constou expressamente que o réu “Poderá ainda, no
mesmo prazo da contestação (15 dias), evitar a rescisão da lo-
cação, requerendo autorização para o pagamento do débito atu-
alizado, independentemente de cálculo e mediante depósito
judicial” (fl.35). Também do despacho preliminar se verifica
que a preclara magistrada determina o prazo para depósito de
até quinze dias após intimação do deferimento (fl.31). De sorte
que não se mostra razoável concluir pelo descumprimento do
prazo para purga da mora, nem se admitir ulterior interpretação
em prejuízo do agravante, sem que lhe seja oportunizado o exer-
cício de um direito legítimo, de afastar o despejo pelo paga-
mento integral do débito. 3. Pelo exposto, concedo o efeito
ativo requerido, autorizando o agravante a proceder ao depósi-
to da importância indicada na petição inicial (R$ 14.241,41,
fl.18), acrescida do valor dos alugueres e acessórios vencidos e
eventualmente impagos desde então. 4. Comunique-se à digna
Juíza a quo, requisitando-lhe informações que entender neces-
sárias, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a agravada a res-
ponder, querendo, em igual prazo. Curitiba, 03 de janeiro de
2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Subs-
tituta de 2º Grau 1 In “Lei do Inqulinato Comentada”, 5ª Ed.,
Atlas, São Paulo, 2001, p.278.

0026 . Processo/Prot: 0464436-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001685 Medida Cautelar. Agravante: Antô-
nio Madeira Barbosa, Maria de Lurdes Barbosa. Advogado:
Margareth Zanardini. Agravado: Jocinei da Silva Portes. Advo-
gado: João Guilherme Collita. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio
Madeira Barbosa e Maria de Lurdes Barbosa, em face de deci-
são proferida nos autos de Medida Cautelar de Contraprotesto
sob nº. 1.685/2007, decisão esta que determinou fosse a parte
requerida notificada para tomar ciência dos termos da inicial e
que, realizada a notificação, decorrido o prazo de 24 horas,
fossem os autos entregues à requerente, independentemente de
translado, após o pagamento das custas processuais (fl. 12). 2.
Ocorre que conforme se depreende das fotocópias acostadas
aos autos, em especial da certidão de fls. 14/15, da decisão ora
agravada os agravantes foram notificados, tendo as cartas de
notificação sido juntadas aos autos em 06 de dezembro de 2007.
Apesar do alegado pelos agravantes, dia 06 de dezembro foi
uma quinta-feira, iniciando-se o prazo recursal no dia seguinte,
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ou seja, 07 de dezembro p.p., uma sexta-feira, com término do
decêndio recursal recaindo no dia 16 de dezembro, um domin-
go, tendo, de consequência, o lapso temporal se escoado efeti-
vamente na segunda-feira, dia 17 de dezembro. No entanto, o
presente recurso apenas foi interposto no dia 20 de dezembro
(fl. 10), a destempo, por conseguinte, razão pela qual não pre-
enche um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual
seja, o extrínseco da tempestividade, fato que impede o Tribu-
nal de tomar conhecimento da irresignação. 3. Daí porque, ante
a clara intempestividade do presente agravo, com apoio no ca-
put do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, porquan-
to manifestamente inadmissível. 4. Comunique-se ao digno juiz
da causa, com cópia desta. 5. Intimem-se. Decorrido o prazo de
eventuais recursos, remetam-se os autos à Vara de origem a fim
de que sejam arquivados. Curitiba, 04 de janeiro de 2008. The-
mis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em
2º grau

0027 . Processo/Prot: 0464496-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298062. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001561 Execução. Agravante: M. P..
Advogado: Carolina Marcela Franciosi Bittencourt, Raphaela
Maia Russi Franco. Agravado: G. K. Z.. Advogado: Bortolo
Constante Escorsim, Michelli D’ Estefani. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por M.P.
contra decisão proferida nos autos de Execução de Alimentos
ajuizada por ela contra G.K.Z., em que o magistrado indeferiu
pedido de penhora on-line por ausência de seu cadastramento
no convênio firmado por este egrégio Tribunal de Justiça. Ale-
ga a agravante que o Tribunal de Justiça possui convênio com o
Banco Central do Brasil, bastando que o magistrado faça uso
de sua senha junto ao sistema. Argumenta que a penhora on
line foi instituída após teses e sucesso na Justiça do Trabalho,
visando acelerar a busca de numerário em nome do executado,
sendo imprescindível que tal também seja utilizado nas Varas
de Família. Afirma que o ora agravado encontra-se em débito
com os alimentos desde dezembro de 2006 e que a agravante
necessita da pensão alimentícia para o seu sustento, sendo im-
prescindível a penhora de dinheiro para que seja quitado o dé-
bito existente, representando o melhor meio de se receber o
que é devido pelo agravado. Tece considerações acerca do tema,
trazendo jurisprudência sobre o assunto, pleiteando a antecipa-
ção dos efeitos da tutela para o fim de autorizar a penhora on-
line de contas em nome do agravado, até o montante integral da
dívida, com o provimento do recurso, ao final. É o relatório.
Decido. 2. O presente agravo foi regularmente instruído, estan-
do presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos, atendendo
ao disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil. A “pe-
nhora on-line” foi criada por Convênio de Cooperação Técni-
co-Institucional celebrado entre o Superior Tribunal de Justiça,
o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, em
08 de maio de 2001, aderindo a ele o Tribunal de Justiça do
Paraná. Esta adesão, porém, não pode ser tida como obrigatori-
edade na utilização deste sistema eletrônico para realização da
penhora nas ações em trâmite neste Estado, posto que o cadas-
tramento dos magistrados junto ao Sistema Bacen-Jud é uma
faculdade, não decorrendo de determinação legal, mas tão so-
mente do prévio cadastramento e da análise das circunstâncias
do caso concreto pelo julgador. E nem poderia ser diferente,
considerando que em Comarcas mais distantes, por exemplo,
sequer a internet se encontra instalada nos computadores do
fórum, impossibilitando de todo a utilização do sistema eletrô-
nico. Por essa razão, tem-se que a utilização do Sistema Ba-
cen-Jud não é obrigatória, não havendo amparo legal que im-
ponha ao Juiz a sua adesão, integração ou até utilização do
mencionado sistema, sob pena de haver, com isso, interferên-
cia na atividade jurisdicional e no livre convencimento do jul-
gador. Ainda, importante considerar que o artigo 655-A, CPC,
não impõe a utilização do meio eletrônico, estabelecendo, tão
somente, que este deverá ser empregado preferencialmente, mas
nunca obrigatoriamente. Registre-se o que dispõe o artigo 655-
A da Lei nº 11.382/2006: “Art. 655-A. Para possibilitar a pe-
nhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz,
a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervi-
sora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrôni-
co, informações sobre a existência de ativos em nome do exe-
cutado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilida-
de, até o valor indicado na execução”. Inexiste, portanto, qual-
quer imposição legal para a utilização do sistema. Verifique-
se, ainda, o entendimento adotado majoritariamente neste Tri-
bunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS - PLEITO DE REALIZAÇÃO DE PENHORA
ON-LINE - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTI-
CO - DECISÃO MANTIDA -AGRAVANTE QUE JÁ INDI-
COU A CONTA BANCÁRIA DA TITULARIDADE DO DE-
VEDOR, PARA A EFETIVAÇÃO DO BLOQUEIO DO NU-
MERÁRIO PRETENDIDO E POSTERIOR PENHORA - MAN-
DADO EXPEDIDO - RECURSO DESPROVIDO. 1. Quando
firmado o convênio com o Bacen-Jud, o Tribunal de Justiça já
o disponibilizou aos seus magistrados, porém não com caráter
de obrigatoriedade, deixando em aberto o cadastramento, con-
forme o critério de cada magistrado. (...)” (TJPR, 2ª Câmara
Cível Suplementar (2006), ac. 91, rel. juiz Luiz Carlos Xavier,
pub. 06/7/2007). “DIREITO PROCESSUAL E FAMÍLIA -
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PENHORA “ON
LINE” - JUÍZO MONOCRÁTICO NÃO CADASTRADO NO
SISTEMA BACEN-JUD - POSSIBILIDADE E NÃO OBRI-
GATORIEDADE NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - NÃO
EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVO LEGAL A IMPOR O RES-
PECTIVO CADASTRO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO” (TJPR, 11ª Câmara Cí-
vel, ac. 4.471, rel. des. Mendonça de Anunciação, pub. 24/11/
2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓ-
RIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - REQUERIMEN-
TO DE PENHORA ON-LINE DE EVENTUAIS CONTAS
BANCÁRIAS DO DEVEDOR - INDEFERIMENTO POR FAL-
TA DE HABILITAÇÃO DO JUÍZO AO SISTEMA BACEN-

JUD - PREFERÊNCIA LEGAL - FALTA DE PREVISÃO LE-
GAL PARA TORNAR OBRIGATÓRIA SUA UTILIZAÇÃO
PELO MAGISTRADO - OPORTUNIDADE E CONVENIÊN-
CIA, DENTRO DA PRUDENTE DISCRICIONARIEDADE
CONFERIDA AOS JUÍZES PARA SEU USO - REQUERIMEN-
TO DE QUE FOSSE OFICIADO AO BANCO CENTRAL
PARA A BUSCA DESSAS INFORMAÇÕES - INFEDERIMEN-
TO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO - COLETA DE INFOR-
MAÇÕES TÃO-SOMENTE ACERCA DA EXISTÊNCIA DE
CONTAS CORRENTES ATIVAS E/OU APLICAÇÕES FI-
NANCEIRAS EM NOME DO EXECUTADO - POSSIBILI-
DADE, SEM IMPLICAR QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO
- PRECEDENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO”
(TJPR, 14ª CC; ac. 8113, rel. juiz Raul Vaz Portugal; pub. 01/
11/07). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓ-
RIA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLEITO
DE PENHORA ON LINE DE VALORES EM APLICAÇÕES
BANCÁRIAS PELO SISTEMA BACEN-JUD. INDEFERI-
MENTO. INSURGÊNCIA. DESACOLHIMENTO. CADAS-
TRAMENTO DA SENHA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTE-
MA ELETRÔNICO. DISCRICIONARIEDADE DO JUÍZO.
PREJUÍZO. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SOLI-
CITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DETERMINAÇÃO DE
PENHORA VIA OFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO” (TJPR; 14ª CC; ac. 8027; rel. des. Edson Vi-
dal Pinto; pub. 26/10/07). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE PENHORA ON LINE. IN-
DEFERIMENTO. JUÍZO QUE NÃO ADOTA O SISTEMA
DISPONIBILIZADO. INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO
LEGAL. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. RE-
CURSO DESPROVIDO” (TJPR; 7ª CC; ac. 9002; rel. juiz
Edson Macedo Fº; pub. 19.10.07). Verifica-se, portanto, que a
utilização da penhora on-line pelos magistrados não é obriga-
tória, não havendo amparo legal para a pretensa imposição de
sua utilização pelos juízes que não se encontram cadastrados
junto ao Bacen-Jud, sob pena de haver interferência na ativida-
de jurisdicional e no livre convencimento do julgador. Nada
obsta, porém, que seja postulado junto ao magistrado condutor
do processo que as informações bancárias sejam requisitadas
mediante ofícios, direito este assegurado pelo art. 655-A, do
CPC, que dispõe que “a autoridade requisitará à autoridade
supervisora do sistema bancário” as informações necessárias
sobre a existência de ativos em nome do devedor. 3. Pelo ex-
posto, nego provimento ao presente agravo de instrumento
monocraticamente, nos termos do art. 557 do CPC, para man-
ter a decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de penho-
ra on-line, em razão da ausência de cadastramento do magis-
trado singular. 4. Comunique-se o douto Juízo originário acer-
ca da presente decisão. 5. Intimem-se. Decorrido o prazo para
eventuais recursos, encaminhem-se os autos à Vara de origem
para que lá sejam arquivados. Curitiba, 07 de janeiro de 2008.
Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta
de 2º Grau

0028 . Processo/Prot: 0464539-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292554. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000613 Dissolução de Sociedade. Agravante: J. P. C..
Advogado: Tatiana Messias da Silva, Cristiano Augusto Vas-
concelos Calixto. Agravado: C. V. B.. Advogado: Adriana Re-
gina Barcellos Pegini, Alecson Pegini. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

J.P.C. interpôs o presente agravo de instrumento contra despa-
cho que fixou alimentos provisórios em favor da agravada, re-
conhecimento, em caráter liminar, indícios suficientes da exis-
tência de união estável entre as partes e necessidade alimentar
da agravada. Insurge-se o agravante alegando a inocorrência da
união estável alegada, tratando-se a agravada de mero relacio-
namento eventual, entre outros tantos que também mantinha na
mesma época, não havendo entre eles qualquer intenção de
constituírem família. Afirma que a agravada não residia em sua
propriedade, apenas passando alguns finais de semana e feria-
dos. Alega, ainda, a ausência de necessidade alimentar da agra-
vada, posto que se trata de agricultora, tendo capacidade de
trabalho e, por isto, não necessitando de alimentos. Pugna pelo
deferimento da liminar no recurso, a fim de suspender o despa-
cho combatido. Entretanto, em que pese a documentação acos-
tada aos autos, mormente as declarações trazidas com a inicial,
a liminar requerida não poderá ser concedida. Isto porque a
questão relativa a existência ou não na convivência entre as
partes é bastante controversa, tendo a agravada juntado com a
inicial da ação de alimentos declarações de outras pessoas ates-
tando a efetiva convivência do casal. A única certeza que se
tem nesta fase de cognição sumária é da existência de relacio-
namento já bastante tumultuado deste o ano de 2004, quando
agravante e agravado ajuizaram várias ações um contra o ou-
tro, que posteriormente foram extintas em razão da desistência
das partes. Entretanto, não demonstrou o agravante de forma
suficiente a ausência de necessidade da agravada em receber
alimentos, posto que nada trouxe aos autos indicando sua con-
dição de se manter, bens que possua ou renda mensal capaz de
garantir seu sustento, a fim de afastar as alegações por ela apre-
sentadas na inicial da ação. Além disto, não vislumbro ao agra-
vante dano de difícil reparação, considerando que, em nenhum
momento alegou a impossibilidade de pagar o valor fixado.
Desta feita, diante dos documentos apresentados nos autos, nesta
fase de cognição sumária, e ausentes os requisitos necessários
à concessão da liminar pleiteada, indefiro o efeito suspensivo
requerido. Intime-se a parte agravada para que apresente as
contra-razões, no prazo legal, havendo interesse. Oficie-se ao
digno juiz prolator da decisão agravada para que preste as in-
formações necessárias, no prazo de 10 dias. Após, à Procura-
doria da Justiça. Intimem-se Curitiba, 04 de janeiro de 2008.
Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta
de 2º Grau

Vista ao(s) Advogado (s) - para apresentar contra-razões aos

embargos infringentes opostos pela parte contrária - Prazo : 15
dias

0029 . Processo/Prot: 0401631-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/211636. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 401631-7 Apelação Civel. Apelante:
Francisco José Gonsales, Ivone da Silva Costa, Jair Rodrigues,
João Vicente da Silva, Maria Aparecida da Silva. Advogado:
Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Embargante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do
Nascimento. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Motivo: para apresentar contra-razões aos em-
bargos infringentes opostos pela parte contrária. Vista Advoga-
do: Helen Kátia Silva Cassiano (PR022283)

Vista ao(s) Embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes opostos pela parte contrária - Prazo : 15
dias

0030 . Processo/Prot: 0432635-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165332. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000364 Declaratória. Apelan-
te: Maurício André Pizzi. Advogado: Aparecido Medeiros dos
Santos. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Perei-
ra, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Motivo: para apre-
sentar contra-razões aos embargos infringentes opostos pela
parte contrária

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00197

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Sidney Fruhauf 001 0413037-0
Alberto Rodrigues Alves 002 0434212-3
Ana Paula Domingues dos Santos 002 0434212-3
Karine Pereira 002 0434212-3
Rafael Baroni 001 0413037-0
Sandra Regina Rodrigues 002 0434212-3
Vilma Thomal 002 0434212-3

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0413037-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/73230. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000536 Declaratória. Apelante:
Jurema de Lima, Alceu Schlemmer, Ercilia Francisca de Oli-
veira (maior de 60 anos), Jacy da Silva Chini (maior de 60
anos), Zeferino Paulo Bevilaqua, Elenita Rodrigues Gonçalves
(maior de 60 anos), Natal Boffo (maior de 60 anos), Silvino
Gomes Maciel (maior de 60 anos), Idene Luiza Pansera Dell
Agnolo, Ernesto Schmitz. Advogado: Airton Sidney Fruhauf.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rafael Baroni. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Designado: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. José
Cichocki Neto. Vista Advogado: Airton Sidney Fruhauf
(PR029468)

0002 . Processo/Prot: 0434212-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/168400. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000097 Declaratória. Ape-
lante: Adelaide de Nobrega, Ana Celia da Silva, Angela Maria
Ribeiro, Clarice Bisca Botaro, Claudio de Souza Alves, Eliana
Mara Moreira, Eurico Neri de Camargo (maior de 60 anos),
Geraldo Consolaro, Janilto de Vila Damasio (maior de 60 anos).
Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros. Vista Advogado: Vilma Thomal
(PR008306)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00198

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Coelho Parisi 007 0461685-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 005 0461207-9
Daniele Dias dos Reis 009 0462303-0
Dante Parisi 007 0461685-3
Diego Fernando Schwab Paisani 006 0461534-1
Edelson Fernando da Silva 011 0462698-4
Evandro Mauro Vieira de Moraes 002 0459741-5
Felipe de Oliveira Kersten 010 0462521-8
Fernanda Bender 011 0462698-4
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 003 0460602-0
Francielle Calegari de Souza 001 0429141-6
Gissiane Cristine Chromiec 011 0462698-4
Guilherme Manna Rocha 007 0461685-3
Isabelle Calliari M. d. Lima 008 0462080-2
João Ricardo Kepes Noronha 010 0462521-8
Jomara Ayres Brustolim 011 0462698-4
José Carlos da Rocha 001 0429141-6
Leocir João Ródio 002 0459741-5
Luciano Menezes Molina 001 0429141-6
Luiz Alberto Machado 010 0462521-8
Luiz Alberto Machado Filho 010 0462521-8
Luiz Gustavo Calliari Monteiro 008 0462080-2
Márcia Regina Ferreira 003 0460602-0

Mário de Mello Guides Neto 007 0461685-3
Marcos Aurélio Michels Manfrin 003 0460602-0
Moises Montanher 003 0460602-0
Oniel Emmendoerfer 009 0462303-0
Osvaldo Gomes 008 0462080-2
Paulo Vinícius Accioly C. d. Rosa 012 0462767-4
Rafael Marques Gandolfi 012 0462767-4
Rafael Nogueira da Gama 010 0462521-8
Roseli Luzetti 002 0459741-5
Sergio Luis Hessel Lopes 006 0461534-1
Silvestre Dias dos Reis 009 0462303-0
Silvio André Brambila Rodrigues 012 0462767-4
Sirlei Teresinha Domingues Gago 004 0461162-5
Vinícius Elias Hauagge 006 0461534-1
Vinicius Kobner 003 0460602-0
Vitório Hauagge 006 0461534-1
Wagner de Oliveira Barros 005 0461207-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0429141-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150228. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00001490 Alimentos. Apelante: D. A. P. D.
Representado(a). Advogado: Luciano Menezes Molina, Fran-
cielle Calegari de Souza. Apelado: F. C. D.. Advogado: José
Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. - Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra a r.
sentença de fls. 84/89, proferida pelo Juízo de Direito da 2ª
Vara de Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Lon-
drina, sob nº 1490/2005, que julgou “parcialmente procedente
o pedido inicial para o fim de condenar o réu F. C. D., ao paga-
mento de alimentos devidos à sua filha, ora autora, D. A. P. D.,
no valor correspondente a 30% dos rendimentos líquidos, que
não poderá ser inferior a R$ 130,00 (cento e trinta reais), subs-
tituindo este valor ainda que em caso de trabalho sem vínculo
empregatício, corrigidos de acordo com o artigo 1.710 do Có-
digo Civil e, via de conseqüência, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, o que faço com fulcro no artigo 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil”. Determinou o Juízo, ainda,
a expedição de ofício à empregadora do réu para desconto em
folha, condenando-o, ainda, no pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados no valor de R$
300,00 (trezentos reais). Inconformada recorreu a autora, ora
apelante, alegando, em síntese, que: o apelado possui sinais
exteriores de riqueza, possuindo alto padrão de vida; exerce
atividade laboral diversa da constante em sua Carteira de Tra-
balho, sendo conhecido administrador de propriedade rural; a
apelante, ao contrário, encontra-se em sérias dificuldades fi-
nanceiras. Finalmente, requer o provimento do recurso “com o
escopo de, reconhecer pela capacidade financeira do apelado
sobre a qual recai o correspondente a 30% (trinta por cento) do
valor devido a título de alimentos, fixados na r. sentença mono-
crática” (fls. 103). O recurso foi recebido em seu efeito devo-
lutivo às fls. 104 dos autos, determinado-se a intimação do ape-
lado e a abertura de vistas ao órgão do Ministério Publico. Em
contra-razões (fls. 106/109) alegou o apelante, em resumo, nada
ter trazido a apelante de novo, de forma a desqualificar a sen-
tença prolatada em primeira instância, que deve ser mantida
em todos os seus fundamentos. Às fls. 111 manifestou-se a dig-
na representante do Ministério Público de primeira instância
pela remessa dos autos a este Tribunal de Justiça. Em parecer
de fls. 122/124 manifestou-se a douta Procuradoria Geral de
Justiça pelo não conhecimento do recurso interposto. 2. - Real-
mente, o recurso não merece ser conhecido, ante a manifesta
falta de interesse recursal. Com efeito, conforme petição inici-
al de fls. 02/06 formulou a autora/apelante pedido ilíquido, a
fim de que a pensão alimentícia incidisse em percentual (33%)
sobre os rendimentos do réu/apelado. Como já visto, o pleito
foi atendido em parte, condenando-se o réu “ao pagamento de
alimentos devidos à sua filha, ora autora, D. A. P. D., no valor
correspondente a 30% dos rendimentos líquidos, que não po-
derá ser inferior a R$ 130,00 (cento e trinta reais)” (fls. 88). Às
fls. 103 dos autos, no entanto, requereu a apelante o provimen-
to do recurso “com o escopo de, reconhecer pela capacidade
financeira do apelado sobre a qual recai o correspondente a
30% (trinta por cento) do valor devido a título de alimentos,
fixados na r. sentença monocrática” (fls. 103). Pretende-se, na
verdade, o reconhecimento de base de cálculo - rendimentos
do réu/apelado - outra que não aquela considerada na funda-
mentação da r. sentença recorrida, para incidência da porcenta-
gem determinada pelo juízo. É que, na fundamentação da deci-
são de primeira instância, considerou o juízo que “a possibili-
dade do requerido é aquela (...) de R$ 430,00” (fls. 87), e, com
isso, fixou o percentual constante da parte dispositiva da sen-
tença. Ocorre que nos termos do artigo 469 do Código de Pro-
cesso Civil, a verdade dos fatos, bem assim os motivos que
fundamentaram a sentença não fazem coisa julgada, que se li-
mita a parte dispositiva da decisão. Não há, portanto, interesse
recursal por parte da apelante, vez que consta da parte disposi-
tiva da sentença a condenação “ao pagamento de alimentos (...)
no valor correspondente a 30% dos rendimentos líquidos” do
apelado, sejam eles quais forem. Nada impede que a apelante
indique, quando de eventual execução de alimentos, rendimen-
to diverso, mais elevado ou não, como base de cálculo para
incidência da porcentagem estabelecida pelo juízo. Tanto é as-
sim que a decisão primeira instância indicou valor mínimo, de
R$ 130,00, a título de pensão, já considerando essa possibili-
dade. Não há, portanto, necessidade de concessão de provi-
mento diverso daquele constante da parte dispositiva da deci-
são recorrida para atender aos eventuais reclames da apelante.
3. - Em razão disso, diante da ausência de pressuposto intrínse-
co recursal, consubstanciado no interesse de agir, deixo de co-
nhecer do recurso, razão pela qual, nego seguimento à presente
apelação, determinando a remessa dos autos à Comarca de ori-
gem. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. Des. JOSÉ
CICHOCKI NETO Relator

0002 . Processo/Prot: 0459741-5 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2007/280575. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000149 Alimentos.
Agravante: Z. A.. Advogado: Leocir João Ródio, Evandro Mauro
Vieira de Moraes. Agravado: I. A.. Advogado: Roseli Luzetti.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho:

1. Z. A. agrava por instrumento, de decisão proferida nos autos
de Alimentos, nº 149/2007, proposta por I. A., em que o magis-
trado arbitrou os alimentos provisórios em R$380,00 (trezen-
tos e oitenta reais), ante os elementos de provas trazidos com a
inicial. Alega a parte agravante que não há prova inequívoca da
verossimilhança das alegações, tendo em vista que o mesmo
não possui as condições apontadas pela agravada na inicial de
alimentos, e também, que a situação da agravada é diferente do
que alega; que quando do divórcio judicial ocorrida em 2003 a
agravada não exigiu pensão alimentícia e passou a residir em
imóvel próprio, sendo que o agravante não reside em imóvel
próprio, portanto que é inverídica a alegação da agravada de
que o agravante percebe rendimentos extra com alugueres, pois
nem possui imóvel próprio. Ressalta também que é funcionário
público, ocupante do cargo de “auxiliar de desporto” junto ao
Município de Palotina, Estado do Paraná, onde recebe salário
fixo de R$577,34 (quinhentos e setenta e sete reais e trinta e
quatro centavos) e adicional por tempo de serviço no importe
de R$ 173,35 (cento e setenta e três reais e trinta e cinco centa-
vos). Portanto alega que a decisão lhe causará lesão grave e de
difícil reparação, já que os alimentos são irrepetíveis. Por tais
razões, requer seja concedido efeito suspensivo, indeferindo-
se ou diminuindo-se os alimentos provisórios atribuídos ao agra-
vante. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Pois bem, a
necessidade da agravante em receber alimentos não ficou com-
provada, pois apenas alega na inicial que teria sofrido um en-
farte em 2006, e que ficou impossibilitada de exercer qualquer
atividade laborativa, porém não trouxe aos autos nenhum do-
cumento referente as suas alegações. E ainda, quanto a possibi-
lidade do agravante em pagar a pensão alimentícia, alega que
este além de receber o seu salário como funcionário público
ainda aufere outros rendimentos como de alugueis e serviços
eventuais, porém sem apresentar provas de suas alegações.
Portanto, para a fixação da verba alimentar, necessária se faz a
verificação tanto da condição econômica de ambas as partes,
quanto da necessidade do alimentando. No presente caso, tra-
ta-se de situação em que ex-cônjuge pleiteia alimentos após a
decretação do divórcio, o que apenas se admite quando com-
provada, além da possibilidade financeira do alimentante, a
extrema necessidade da parte alimentada Nestas condições,
suspendo os efeitos da decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Câmara. 4. Dê-se ciência ao juízo “a quo”, requi-
sitando-lhe que preste as informações que entender cabíveis. 5.
Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no
prazo legal. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DES. COSTA
BARROS Relator

0003 . Processo/Prot: 0460602-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285351. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000813 Ação de Despejo. Agravante: Ser-
gio Alves de Andrade. Advogado: Vinicius Kobner, Marcos
Aurélio Michels Manfrin, Fernando O’Reilly Cabral Barrio-
nuevo. Agravado: Liana Rosa Reis. Advogado: Moises Monta-
nher, Márcia Regina Ferreira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão de fls. 103-105/TJ, proferida pelo Juízo de Direito da
21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba-PR, nos autos de Ação de Despejo c/c
Cobrança de Alugueres, Despesas Condominiais e IPTU, sob
nº 813/2006, que deferiu pedido de antecipação de tutela for-
mulado pelo agravado, determinando a conclusão dos autos
considerando comportar feito julgamento antecipado. Incon-
formado recorreu o agravante alegando, em síntese, que: não
estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil; ocorreu cerceamento de defesa, pois o juízo não
analisou o requerimento de provas formulado pelo agravante.
2. - O feito não comporta seguimento. Nada trouxe o agravante
de pertinente para sustentar o pedido de reforma da decisão
jurisdicional que considerou gravosa. Não historiou os fatos,
não situou os vínculos substanciais e contratuais da demanda,
não discorreu a respeito do comportamento fático das partes,
não se embasou nos elementos probatórios ou sustentou con-
cretamente a sua ausência, enfim, nada trouxe de concreto que
possibilite a análise de seu inconformismo. Cumpria-lhe é cer-
to, diante do princípio da subsunção, trazer concretude às hi-
póteses legais que entende pertinentes. Todavia, limitou-se a
sustentar de maneira genérica, e por isso mesmo insatisfatória,
a falta dos requisitos legais dispostos no artigo 273 do Código
de Processo Civil. Manteve o mesmo comportamento no que
pertine à necessidade de produção de provas (cerceamento de
defesa). Nada trouxe o agravante de concreto a respeito da ne-
cessidade e pertinência da prova que pretende produzir, não
indicou quais os fatos que pretende demonstrar ou os vínculos
que pretende desconstituir, bem assim a sua incidência para
eventual sucesso ou insucesso da demanda. Frise-se que a fun-
damentação do recurso e a análise do eventual desacerto da
decisão de primeiro é ônus que compete ao agravante, do qual
não se desincumbiu. 3. - Dessa forma, diante da total ausência
de concretude das questões veiculadas no presente recurso, tor-
na-se impossível a análise do requisito da verossimilhança das
alegações da parte, inviabilizando o seguimento do feito, que
deixo de conhecer nessa oportunidade, com fundamento no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Oficie-se,
informando ao Juízo de origem. Curitiba, 14 de dezembro de
2007. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0004 . Processo/Prot: 0461162-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001326 Inventário. Agravante: Edgard Do-
mingos Ribas. Advogado: Sirlei Teresinha Domingues Gago.

Interessado: Rosemari Domingos Ribas, Celestino Domingues
Gago, Silvio Domingues Gago. Advogado: Sirlei Teresinha
Domingues Gago. Interessado: Maria Aparecida Domingues
Costa, Eloi Domingues Gago. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Com a decisão em separado.

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o r.
pronunciamento de fls. 82/TJ, proferida pelo Juízo de Direito
da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba-PR, nos autos de Inventário sob nº 1326/
2006, com o seguinte teor: “Considerando que há citação pen-
dente, não se mostra possível, por ora, a expedição de alvará
para levantamento da importância depositada em favor da de
cujus, mas tão somente a expedição de ofício à respectiva ins-
tituição financeira e ou ao Juízo onde tramitou a ação intentada
pela autora da herança para que os valores sejam transferidos
para conta vinculada à esse Juízo. Sobre tal ponto diga o inven-
tariante no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender
de direito. Int. (...)”. 2. - O pronunciamento judicial recorrido
dirigiu-se a pedido formulado pelo ora agravante, na condição
de inventariante, de expedição de alvará para levantamento de
valores depositados em nome da falecida, referentes a créditos
derivados de reajustes de seus vencimentos de funcionária pú-
blica federal aposentada, deferidos com base nas Leis 8.627/93
e 8.622/93, nos autos de nº 2004.70.00.026912-4 da 1ª Vara
Federal Cível e 004.70.00.022353-7 da 5ª Vara Federal Cível
de Curitiba. Afirma que os valores estão depositados nas con-
tas nº 10326099 (R$ 6.601,34) e 091590740 (R$ 38.589,95),
da agência 652 da Caixa Econômica Federal (vide doc. de fls.
52/54, 75-81/TJ). Aduz, finalmente, que com os valores “pre-
tende pagar as custas do processo, reservar os valores referen-
tes ao imposto “causa mortis”, reservar o quinhão do herdeiro
desaparecido com depósito em conta vinculada ao Juízo e re-
passar o valor devido aos demais herdeiros mediante prestação
de contas nos autos” (fls. 68/TJ). 3. - Consta dos autos que a
Sra. Leonilda Domingues Gago faleceu em data de 06/09/2006
(fls. 10/TJ), deixando como herdeiros apenas os seus irmãos
(fls. 19-20/TJ): a) Eloi Domingues Gago; b) Maria Aparecida
Domingues Costa, falecida em 18/01/2006 (fls. 28/TJ), deixando
dois filhos: b-1) Rosemari Domingos Ribas e, b-2) Edgard
Domingos Ribas (Inventariante); c) Sílvio Domingues Gago;
d) Celestino Domingues Gago. Não se sabendo a localização
do herdeiro Eloi Domingues Gago, foi requerida sua citação
por edital, indeferida às fls. 31/TJ por não terem sido esgota-
dos os meios para sua localização. Às fls. 33-34/TJ requereu o
agravante a expedição de diversos ofícios visando a localiza-
ção do herdeiro, até o momento, sem sucesso. Reiterado o pe-
dido de expedição de alvará para levantamento das quantias
supra indicadas, sobreveio o pronunciamento judicial recorri-
do. 4. - Na realidade, ainda não houve decisão judicial em pri-
meira instância a respeito da matéria ora discutida. Não se pro-
nunciou o juízo a quo, ainda, sobre a viabilidade ou não do
pedido de alvará deferindo-o ou indeferindo-o. O pronuncia-
mento judicial de fls. 82/TJ tão somente postergou decisão, a
ser ainda proferida nos autos, até a citação do herdeiro ainda
não encontrado. A análise da matéria, nesse momento, implica-
ria, inegavelmente, em supressão de instância, pois seria a ques-
tão decidida, pela primeira vez, já em segunda instância. Trata-
se, na realidade, de mero despacho, sem conteúdo decisório,
contra o qual não cabe recurso (CPC, art. 504). Ademais, até
que sobrevenha citação de todos os herdeiros nos autos, viabi-
lizando eventual impugnação das matérias veiculadas em juí-
zo, não se viabiliza qualquer decisão que implique em disponi-
bilidade de patrimônio. 5. - Isso posto, com fundamento no
artigo 557 do Código de Processo Civil, deixo de conhecer do
recurso, negando seguimento. Intimem-se. Oficie-se, informan-
do ao Juízo de origem. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Des.
JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0005 . Processo/Prot: 0461207-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285600. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00002522 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: J. P. S.. Advogado:
Claudia Maria Tagata Rodrigues. Agravado: P. P. S.
Representado(a), R. P. S. Representado(a). Advogado: Wagner
de Oliveira Barros. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-
deferiu justificativa, em execução de alimentos. Compulsando
os autos e vislumbrando a relevância das argumentações ex-
pendidas pelo agravante, no escopo de evitar ocorrência de dano
irreparável ou de difícil e incerta reparação, além de ressaltar a
possível implementação das partes vincendas, mediante des-
conto em proventos, consoante dispõe o artigo 734 do CPC,
concedo o efeito suspensivo, fulcro no art. 558 do CPC, para
obstar o cumprimento da r. decisão exarada na execução ali-
mentar até o julgamento final do presente recurso. 2. Comuni-
que-se, imediatamente, o douto Juízo originário, cabendo-lhe,
inclusive, prestar as informações que julgar pertinentes, tam-
bém conforme os artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3. Intime-
se o agravado para fins do inc. V do art. 527 do CPC. 4. Após,
abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpra-
se. 6. Int. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0461534-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288481. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2007.00000828 Dissolução de Sociedade. Agravante: D. C. A.
J.. Advogado: Sergio Luis Hessel Lopes. Agravado: D. C. A..
Advogado: Vitório Hauagge, Vinícius Elias Hauagge, Diego
Fernando Schwab Paisani. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. deci-

são que fixou alimentos provisórios em favor de infante, em
ação de dissolução de fato c/c medida cautelar contra aliena-
ção de bens. Irresignado, o agravante aduz a necessidade de
reforma dessa decisão, pois, é extra petita, porque a infante
não faz parte do pólo ativo da demanda, bem como, não há
exordial qualquer pedido para fixação de alimentos pela via
cautelar, restringindo o existente tão somente quanto a impos-
sibilidade de alienação de bens. Ademais, o mesmo vem contri-
buindo com o sustento da infante, mensalmente, ofertando como
pensão alimentícia o valor de R$ 350,00, razões estas que ru-
mam à concessão de efeito suspensivo. No caso em comento,
após análise acurada do cotejado, vislumbra-se que, inexiste a
configuração dos requisitos legais exigíveis, consoante dispõe
o artigo 558 do CPC, para concessão do efeito suspensivo, vis-
to que, na exordial à fl. 13TJ (06 dos autos originários), consta
pedido expresso, para arbitramento de encargo alimentar para
mãe e filha, na forma intuito familae, razão pela qual, possibi-
lita ao douto magistrado singular fixá-lo a favor de ambas, em
valor único, para a mantença da nova entidade familiar, afas-
tando a alegação de pecha insanável, ora invocada. Isso posto,
indefiro-o. 2. Oficie-se ao douto Juízo originário para que preste
as informações pertinentes, inclusive, conforme dispõem os
artigos 526 e 529, ambos do CPC.. 3. Intime-se a agravada para
fins do inciso V do artigo 527 do CPC. 4. Abra-se vista a douta
Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpra-se. 6. Intimem-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2007. DES. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI - Relator

0007 . Processo/Prot: 0461685-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288245. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00074286 Execução. Agravante: Anna Maria
Luise Koetter, Uwe Koetter, Edda Koeter. Advogado: Dante
Parisi, Adriano Coelho Parisi, Guilherme Manna Rocha. Agra-
vado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Lourei-
ro Neto. Advogado: Mário de Mello Guides Neto. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despa-
cho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, inter-
posto por ANNA MARIA LUISE KOETTER, UWE KOETTER
e EDDA KOETER, com pedido de concessão de efeito ativo,
contra a respeitável decisão interlocutória (fls.20 - TJ) proferi-
da pela meritíssima Juíza de Direito Substituta da 1ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº
74286/2003, proposta por FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO e JOSÉ DANTAS LOUREIRO PINTO, ora Agra-
vados, rejeitou a exceção de pré-executividade ajuizada pelos
Agravantes, por considerar preclusa, pela coisa julgada, a ques-
tão concernente à penhorabilidade do bem imóvel levado a pra-
ceamento. Inconformados, sustentam os Agravantes a possibi-
lidade de rediscussão da matéria concernente à impenhorabili-
dade do bem imóvel, sendo que a anterior análise da questão
em sede de Embargos à Execução não tem o condão de obstar
sua análise através da Exceção de Pré-executividade apresen-
tada. Ainda, afirmam a nulidade da penhora efetuada por con-
figurar-se o bem como de família, residindo no imóvel o exe-
cutado Uwe Koetter, irmão da Executada e proprietária do imó-
vel Anna Koetter, integrando aquele a entidade familiar prote-
gida pela Lei 8009/90, artigo 1º. Postulam a concessão de efei-
to ativo ao recurso a fim de suspender o praceamento do bem
imóvel e, ao final, o julgamento procedente do Agravo de Ins-
trumento.2. Considerando que a petição inicial veio instruída
com os documentos obrigatórios, além de outros juntados a cri-
tério dos Agravantes, constatando-se ser inequívoca a tempes-
tividade do recurso e preparo (fls. 25/26), vez que entre a data
da decisão agravada (05/12/2007) e a da interposição da pre-
sente insurgência (10/12/2007), decorreram 5 (cinco) dias, re-
cebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa,
permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os
elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando
os temas suscitados pelos Agravantes, não é de ser atribuído o
efeito ativo ao recurso.E isto porque não constato presente na
espécie, em princípio, requisito indispensável à suspensão da
decisão proferida, vale dizer, o fumus boni juris, máxime por-
que a decisão objurgada, ao menos em sede de cognição sumá-
ria, não se demonstra contrária ao ordenamento jurídico apli-
cável, vislumbrando-se, a princípio, que a questão concernente
à penhorabilidade do bem constrito já foi anteriormente dirimi-
da.4. Diante do exposto, nego efeito ativo ao recurso, na forma
do disposto no artigo 527, inciso III do Código de Processo
Civil.5. Comunique-se ao eminente Juiz da causa, encaminhan-
do-se-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda que preste as
informações consideradas pertinentes (CPC, art. 527, IV), in-
clusive se os Agravantes satisfizeram o prescrito no artigo 526
do mesmo diploma processual. 6. Intimem-se os Agravados
(CPC, art. 527, inc. V), para responder ao presente recurso em
10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender
conveniente.7. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de
2007.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0008 . Processo/Prot: 0462080-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001587 Busca e Apreensão. Agravante: Eli-
zabete Maria Neuman Ferreira. Advogado: Luiz Gustavo Calli-
ari Monteiro, Isabelle Calliari Monteiro de Lima. Agravado:
Márcia Coelho de Araújo. Advogado: Osvaldo Gomes. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIZABE-
TE MARIA NEUMAN FERREIRA da decisão proferida nos
autos de ação de indenização por ato ilícito (autos 232/2007),
que deixou de receber o recurso de apelação interposto pela
agravante, por entender ser o mesmo intempestivo (fls. 390 -
TJ). Assevera em suas razões recursais que a decisão hostiliza-
da merece reparo, face ter o MM Juiz operado em equívoco,
haja visto que a audiência de conciliação e julgamento, em que
fora proferida a sentença, foi realizada na data de 23 de outu-

bro de 2007, e não no dia 22 de outubro, como fez constar no
termo de audiência, via de conseqüência o recurso de apelação
é tempestivo, pois foi protocolado em 07/11/2007. Assim, re-
quer o conhecimento e o provimento do presente agravo de
instrumento, com a reforma da decisão proferia, para que o
recurso de apelação seja recebido. 2. Ante a ausência de pedi-
do específico de efeito suspensivo ou tutela recursal, defiro o
processamento do recurso. 3. Oficie-se ao Douto Juízo de ori-
gem, solicitando-lhe as informações que entender oportunas, a
serem prestadas em dez (10) dias. 4. Intime-se o agravado para
apresentar contra-razões. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários.
Curitiba, 22 de dezembro de 2.007 DES. COSTA BARROS
Relator

0009 . Processo/Prot: 0462303-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000540 Arbitramento de Honorários. Agra-
vante: Petroleum Formação de Inserto Ltda, Ferramentas Pre-
cisa Ltda. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos
Reis. Agravado: Oniel Emmendoerfer. Advogado: Oniel Em-
mendoerfer. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
terminou a readequação do laudo pericial, em execução de tí-
tulo judicial. Irresignados, os agravantes aduzem a necessidade
de reforma dessa decisão, pois, o título judicial consigna con-
denação de 10% sobre o valor em litígio, e o expert foi nome-
ado como liquidante para promover a cobrança das dívidas ati-
vas e pagamento do respectivo passivo, restando evidenciado
que àquele é resultante da verificação do ativo, pagamento do
passivo e partilha do saldo remanescente entre os sócios, sendo
que este, é objeto da dissolução de sociedade. Portanto, a con-
trario sensu, os 10% dos honorários arbitrados em sentença,
incidem sobre o patrimônio ativo das empresas, prejudicando-
as, sendo tal determinação ilegal e impossível de ser liquidada,
devendo-se a mesma cingir-se sobre o patrimônio líquido des-
tas. É em síntese o relatório. DECIDO. Entretanto, não há como
se conhecer do recurso interposto. Segundo o artigo 525 do
CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obriga-
toriamente com peças que expressamente consigna, além das
essências para a compreensão da questão controversa, sendo
ônus do agravante fazê-lo, sob pena de negativa de seguimento
ao mesmo. No caso em tela, inexiste observância aos requisitos
exigidos pelo mencionado artigo, a permitir o processamento
do recurso, vez da ausência de juntada de peças essenciais,
constantes dos autos originários, para se vislumbrar melhor
análise da questão controvertida, sobretudo porque, trata-se de
analisar os limites da res judicata, nos termos do artigo 475-G,
e para tanto, a própria decisão combatida faz menção da altera-
ção da r. sentença exeqüenda por v. acórdão, substituindo-a,
neste tópico, conforme determina o artigo 512, também daque-
le Codex, portanto, de conseqüência, era imprescindível ser
coligido ao presente, o que foi olvidado pelas agravantes, ine-
xistindo condições para nesta instância, inclusive, de reade-
quação da liquidação aos termos daquela, na eventualidade de
provimento deste recurso a partir destes elementos, rumando-
se na impossibilidade de sua cognição material, razão pela qual,
há de se negar seguimento ao mesmo. Nesse sentido: “O agra-
vo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias
e também com as necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhe-
cimento dele”. (‘in’ nota 5, Código de Processo Civil, Theoto-
nio Negrão, e Jsé Roberto F. Gouvêa, 36ª ed., 2004, pág. 617).
Isso posto, nego seguimento ao agravo manejado, ‘ex vi’ do
inciso II do art. 525 do CPC. 2. Comunique-s ao douto Juízo
originário a respeito. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. Cum-
pra-se. 5. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Des.
RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0010 . Processo/Prot: 0462521-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/297143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003855 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Agravante: R. N. G.. Advogado: Rafael Noguei-
ra da Gama. Agravado: A. M. B. F.. Advogado: Luiz Alberto
Machado, João Ricardo Kepes Noronha, Felipe de Oliveira
Kersten, Luiz Alberto Machado Filho. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, contra a respeitável decisão inter-
locutória (fls. 23 - TJ) proferida pela meritíssima Juíza de Di-
reito Substituto da 2ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de
Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável, sob
nº 3.855/2007, proposta por A. M. B. de F., ora Agravada, em
face de R. N. da G., ora Agravante, determinou a realização de
estudo social com as partes e com o filho menor, no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias, a fim de decidir sobre o pedido de
guarda provisória, suspendendo provisoriamente a ordem de
busca e apreensão deferida nos autos sob nº 3850/2007. Sus-
tenta o Agravante que a decisão objurgada afronta o artigo 1584
do Código Civil, uma vez que a Agravada não revela as melho-
res condições para exercer a guarda do menor. Salienta que a
guarda do menor já havia sido anteriormente deferida ao insur-
gente quando da separação do casal em fevereiro de 2006, con-
forme acordo homologado judicialmente, cujos os efeitos ain-
da vigoram não obstante terem as partes se reconciliado e as-
sim permanecendo até recentemente. Por fim, assevera, ainda,
que o menor encontra-se em ambiente desconhecido, não sa-
bendo se está sendo bem tratado ou não, razão pela qual postu-
la a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que retorne
a validade da medida de busca e apreensão para que o infante
seja encaminhado aos seus cuidados (fls.02/21 - TJ). 2. Consi-
derando que a petição inicial veio instruída com os documen-
tos obrigatórios, além de outros juntados a critério do Agravan-
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te, constatando-se pela Guia de Recolhimento (fls. 203/204 -
TJ), Certidão do Cartório (fl. 24 - TJ) e Protocolo inclusos (fl.
21 - TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da cau-
sa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base
os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisan-
do os temas suscitados pelo Agravante, ad cautelam, entendo
que não deva ser concedido o efeito suspensivo pleiteado ao
Agravo de Instrumento. E isto porque, pelo menos em sede de
cognição sumária, onde as questões são analisadas restritiva-
mente, não constato presentes, na espécie, em princípio, os re-
quisitos indispensáveis à concessão do efeito suspensivo, vale
dizer, fumus boni juris e periculum in mora, com vistas a evitar
perigo de incerta ou difícil reparação ao Agravante, máxime
porque a decisão objurgada se encontra em consonância a le-
gislação aplicável à espécie. Outrossim o Agravante não logrou
em comprovar a real necessidade de alterar a guarda do filho
menor que atualmente está sob os cuidados da mãe, ora Agra-
vada, bem como que o menor se encontre em situação de risco
a justificar a suspensão da decisão impugnada, ao menos até o
pronunciamento definitivo da Câmara.4. Diante do exposto,
nego efeito suspensivo ao recurso, na forma do disposto no
artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil.5. Comuni-
que-se ao eminente Juízo da causa, encaminhando-se-lhe cópia
desta decisão, solicitando ainda, que preste as informações con-
sideradas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no artigo 526, do Código de Processo
Civil. 6. Intime-se a Agravada (CPC art. 527, inc. V), na pessoa
de seu Advogado (fl. 25 - TJ), para responder ao presente re-
curso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente.7. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro
de 2007.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0011 . Processo/Prot: 0462698-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002376 Separação. Agravante: C. M..
Advogado: Edelson Fernando da Silva, Fernanda Bender. Agra-
vado: L. A. M.. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec, Joma-
ra Ayres Brustolim. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos
S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 28/12/2007. Juiz
Marcos S. Galliano Daros, relator convocado

1. C. M. agrava por instrumento, de decisão proferida nos au-
tos de Separação Judicial nº 2376/2007, em que é requerente L.
D. A. M. e que antecipou parcialmente os efeitos da sentença
arbitrando alimentos provisórios em prol da requerente em 1/2
(meio) salário mínimo (piso nacional), a serem pagos mensal-
mente pelo réu e por ele devidos a partir da citação, fls. 275/
277 e, provisoriamente, alimentos em favor de N.e N. no im-
porte correspondente a 02 salários mínimos mensais (piso na-
cional), sendo 01 para cada filho, a serem devidos pelo reque-
rido a partir da citação. Requer o agravante seja recebido o
presente como agravo de instrumento, haja vista a possibilida-
de de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que não tem
condições de pagar o valor estabelecido, sem prejuízo de seu
próprio sustento, violando assim, o disposto no art. 1694 e 1699
do CC; demais disso, a decisão baseou-se apenas em conjectu-
ras expostas pela agravada na sua inicial. Alega que a agravada
deixou de trabalhar por sua própria vontade e comodismo, em-
bora sendo jovem e tendo formação profissional definida - ca-
beleireira -, devendo no caso ser observado o disposto no art.
1695 do CC. Não obstante, o agravante lhe disponibiliza o re-
cebimento do aluguel de uma sala comercial, vizinha ao seu
escritório profissional, que lhe garante mensalmente o montan-
te de R$350,00, valor que deve ser descontado do montante
final da pensão alimentícia. Com relação aos alimentos fixados
aos filhos, ele alega que tem gastos no montante de R$834,61
com seu sustento pessoal e para manter sua profissão como
corretor de imóveis autônomo, cujo rendimento depende das
comissões dos imóveis que conseguir negociar. Sustenta ainda,
que pagas as contas que a agravada lhe passou e suas próprias
despesas, lhe resta a conta pessoal o saldo de R$7.625,49 da
“poupança familiar”. Por tais razões, requer seja concedido
efeito suspensivo à decisão, e ao final, provido, para reduzir o
montante fixado a título de alimentos provisórios de acordo
com as possibilidades econômicas do agravante, sugerindo o
valor mensal de R$500,00 e que se considere o abatimento dos
R$350,00 mensais que a agravada recebe referente ao aluguel
de uma sala comercial. 2. Defiro o processamento do recurso.
3. O valor fixado a título de provisórios não parece, num pri-
meiro momento, ser excessivo, mormente em se tratando de
dois adolescentes, cujas necessidades são presumidas; demais
disso, também é razoável a estipulação em favor da ex-esposa
enquanto tramita a ação, oportunidade em que as partes pode-
rão produzir outras provas, instruindo melhor o feito. Por outro
lado, o requerido não demonstrou quanto recebe por mês em
decorrência de seu trabalho, que embora comissionado, varia
de acordo com as vendas realizadas. Assim sendo, mantenho a
decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Intime-se a parte agravada, para querendo, apresentar res-
posta no prazo legal. 5. Após, vista a douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. Juiz Marcos S.
Galliano Daros Relator convocado

0012 . Processo/Prot: 0462767-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292831. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003890 Separação de Corpos. Agra-
vante: R. L. R.. Advogado: Paulo Vinícius Accioly Calderari
da Rosa. Agravado: I. K.. Advogado: Rafael Marques Gandol-
fi, Silvio André Brambila Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 28/12/2007. Juiz
Marcos S. Galliano Daros, relator convocado

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por R. L.R., em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara de Família
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, nos autos de ação cautelar de separação de corpos
cumulada com pedido de guarda provisória, regulamentação de
visitas e alimentos (autos nº 3890/2007), movida por I. K. em
face do ora agravante, determinou o afastamento do requerido
do lar e fixou os alimentos provisórios em favor da filha, em
25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do requerido,
incidindo sobre 13º salário, gratificações e verbas rescisórias,
a serem descontado em folha de pagamento. Irresignado com a
r. decisão interpôs R.L. R. o presente recurso, alegando, preli-
minarmente, a ilegitimidade da agravada em pleitear os alimen-
tos em nome da filha, pois ao ajuizar a ação cautelar cumulada
com o pedido de alimentos, o fez em nome próprio; que para
cumular o pedido de alimentos provisórios, a infante também
deveria figurar como autora da ação; que por tais razões, o pro-
cesso deveria ser extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI
do Código de Processo Civil. No mérito, afirma o agravante
que a MM. Juíza, ao fixar os alimentos provisórios em 25%
(vinte e cinco por cento) dos seus rendimentos, o fez com base
na alegação de que a infante teria gastos superiores a R$
1.000,00 (um mil reais), os quais sequer foram comprovados
nos autos; que, os gastos da infante com leite, fraldas, plano de
saúde, alimentação e despesas extras, não ultrapassariam R$
500,00 (quinhentos reais), de modo que os 25% (vinte e cinco
por cento) de seus rendimentos, a título de alimentos, superam
o valor total de gastos da filha; que conforme consta nos recibo
de seus rendimentos, já paga o plano de saúde da filha, no va-
lor de R$ 60,00 (sessenta reais). Aduz que a agravada possui
condições de arcar com parcela dos gastos mensais da filha,
pois além de ser sócia de uma fazenda, avaliada em R$
452.832,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, oitocentos e
trinta e dois reais), recebe aluguel de um barracão, de proprie-
dade de seu pai, na quantia de R$ 2.900,00 (dois mil, novecen-
tos reais), possuindo condições de arcar com parcela dos gas-
tos da filha. Sustenta ainda que é vendedor externo e sua única
fonte de renda decorre das comissões que recebe pela venda de
automóveis; que com a separação ficou sem condução, o que
dificultou seu trabalho; que conforme recibos de pagamento,
seus rendimentos são de R$ 1.830,45 (um mil, oitocentos e trinta
reais e quarenta e cinco centavos) e seus gastos giram em torno
de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); que atualmente
encontra-se pousando na casa de um amigo, pois em razão de
uma ordem judicial teve que desocupar o apartamento em que
residia. Por tais razões, requer a concessão da liminar, a fim de
serem reduzidos os alimentos provisórios e repartidos entre os
genitores, na medida de suas possibilidades, nos termos dos
artigos 1568 e 1703 do Código Civil e, ao final, ultrapassadas
as questões preliminares, o provimento definitivo do recurso.
2. Defiro o processamento do presente recurso. Inicialmente,
quanto as questões preliminares aventadas, devo dizer que não
se vislumbra, no caso, qualquer irregularidade na representa-
ção da infante pela agravada e, muito menos, quanto a cumula-
ção do pedido de alimentos, feitos em favor desta, com a caute-
lar de separação de corpos. A agravada, como detentora do pá-
trio poder e, atualmente, da guarda da infante, é responsável
direta pela manutenção desta, possuindo assim legitimidade em
pleitear alimentos em favor da filha, ainda que em medida cau-
telar de separação de corpos.A respeito, Yussef Said Cahali
ensina que: “... estando os menores sob a guarda da genitora,
investida esta de sua representação e até mesmo do exercício
do poder familiar, e sendo ela responsável direta pelo sustento
e educação de tais descendentes, não se pode deixar de reco-
nhecer seu legítimo interesse em exigir o pagamento da contri-
buição de responsabilidade do ex-marido ou companheiro para
atendimento daqueles encargos devidos aos beneficiários re-
presentados. (...) Não há dúvida, portanto, que, encontrando-se
o menor sob a guarda materna, legitima-se a genitora para o
pedido de alimentos em nome do filho e para ele, representan-
do a eventual indicação dela como autora, na inicial, mera irre-
gularidade processual perfeitamente descartável.”1 No mérito,
quanto aos alimentos provisórios fixados em favor da infante
em 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos líquidos do
agravante, correspondente a aproximadamente R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta reais), e em juízo de cognição sumária,
vejo que se mostra condizente com as possíveis despesas que
possua a infante, atualmente com 09 (nove) meses. Conquanto
seja certo que a obrigação de prestar alimentos aos filhos é de
ambos os genitores, não há maiores elementos nos autos de-
monstrando possíveis rendimentos da agravada, ou, ainda, a
impossibilidade do agravante em arcar com o valor fixado pro-
visoriamente; deste modo, mantenho os alimentos fixados pelo
juízo de primeiro grau, até decisão final a ser proferida pela
Câmara. 3. Intime-se a agravada para apresentar contra-razões.
4. Após, vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Autori-
zo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. Curitiba, 28 de dezembro de 2007.
Juiz Marcos S. Galliano Daros.

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00248

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 004 0460071-5
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 003 0459718-6
Antônio Augusto Cruz Porto 005 0460934-7
Carlos Henrique Kaminski 008 0462139-0
Cassiano Eskildssen 006 0461114-9
Claudine Aparecido Terra 006 0461114-9
Cristiane Bientinez Sprada 009 0462538-3
Daniela Luiz 008 0462139-0
Eduardo Munaretto 001 0455069-2
Egidio Munareto 001 0455069-2
Estevão Ruchinski 003 0459718-6
Fabiana Maria Nunes 008 0462139-0
Geraldo Mocellin 009 0462538-3
Isabelle Tarazi Valeton 003 0459718-6

005 0460934-7
Jamil Ibrahim Tawil Filho 010 0462957-8

João Santos de Mello 007 0462081-9
Jorge Luiz de Melo 001 0455069-2
José Gilmar dos Santos 005 0460934-7
Luis Cesar Esmanhotto 009 0462538-3
Luis Oscar Six Botton 003 0459718-6

005 0460934-7
Magnus Victor Kaminski 008 0462139-0
Neimar Batista 010 0462957-8
Nikolaus Hec 006 0461114-9
Nilza Sallete Ferreira da Silva 008 0462139-0
Patricia Hiromi Yafuso 003 0459718-6
Priscila do Nascimento Sebastião 003 0459718-6
Roberto Chincev Albino 007 0462081-9
Rogério Falkembach Aneris 002 0459219-8
Saymon Frankllin Mazzaro 006 0461114-9
Simone Fonseca Esmanhotto 009 0462538-3
Tatiane Parzianello 010 0462957-8
Twink Mendes de Moraes 004 0460071-5
Valdemar Morás 001 0455069-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0455069-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262252. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000091 Prestação de Contas.
Agravante: Diucélia Maria Milesi Dalmut Machado. Advoga-
do: Valdemar Morás. Agravado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Egidio Munareto, Eduardo
Munaretto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Nos termos do art. 501 do CPC c/c o art. 140 XVI do Regi-
mento Interno deste Tribunal, homologo o pedido de desistên-
cia formulado pelos agravantes à fl. 100. II - Dê-se ciência ao
il. juiz singular, mediante ofício, dos termos desta decisão; a
Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a firmar os
expedientes necessários. III - Int. Curitiba, 08 de janeiro de
2008. Juiz Fernando Wolff Filho - Relator fc

0002 . Processo/Prot: 0459219-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274181. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000543 Exibição. Agravante:
João Lisandro. Advogado: Rogério Falkembach Aneris. Agra-
vado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 459.219-8, da Comarca de Maringá, da 6ª Vara Cível,
em que é agravante: João Lisandro e Agravado: Banco do Bra-
sil S/A. I- João Lisandro interpôs o presente recurso de agravo
de instrumento, contra o despacho do MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, da Comarca de Maringá, proferido às fls. 10/11-
TJ, nos autos de ação de exibição de documentos, autuado sob
nº 543/2007, movida pelo próprio agravante, através do qual
foi indeferido o pedido do benefício de assistência jurídica gra-
tuita ao autor, ora agravante. Argumenta o agravante, em suma,
que basta a simples declaração do requerente de que não pos-
sui condições para arcar com as despesas processuais para que
seja concedido o benefício da assistência judiciária; e, ainda,
não há nos presentes autos, qualquer indício de que o agravan-
te possua condições de arcar com o ônus da sucumbência, mes-
mo que a escrivania seja particular. Pugna, por fim, pela con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso e, a final, pelo seu pro-
vimento, para que lhe seja deferido o benefício da assistência
judiciária gratuita. II- O presente recurso de Agravo de Instru-
mento foi interposto e preparado. A petição inicial atende as
exigências legais e se apresenta instruída com as peças obriga-
tórias. A controvérsia cinge-se quanto ao indeferimento da as-
sistência judiciária gratuita. O agravante, em seu petitório ini-
cial requer liminarmente os benefícios da justiça gratuita, por
não dispor de valores suficientes para o pagamento das despe-
sas processuais, sem prejudicar seu sustento e de seus familia-
res. O d. juiz “a quo”, embasado no argumento de que a escri-
vania é particular, e não trouxe prova de sua renda, não pode
ser beneficiário da assistência judiciária. Pois bem. Dispõem,
respectivamente, o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Fe-
deral de 1988, e o art. 4º da Lei nº 1.060/50, que estabelecem
normas para a concessão de assistência judiciária gratuita aos
necessitados o seguinte: “Art. 5º. (...) LXXIV. O Estado presta-
rá assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos. (...).” “Art. 4º. A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo do próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais. (...).” Depreende-se, mediante simples leitura dos
textos acima colacionados, que ao requerente, pessoa física,
basta a declaração de que não pode arcar com as custas e des-
pesas processuais, sem que isso prejudique o seu próprio sus-
tento ou o sustento de sua família, para que seja concedido o
benefício da assistência judiciária gratuita. Sendo assim, não
há necessidade de qualquer outra prova da impossibilidade do
referido custeio, do estado de miserabilidade, de que a sua si-
tuação econômica não permite vir a juízo sem que tenha preju-
ízo de manutenção. Trata-se, portanto, de presunção “juris tan-
tum” de pobreza (presunção relativa de veracidade), que milita
em favor da pessoa física, bastando sua simples declaração.
Pode o juiz, entretanto, diante o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, solicitar que a parte junte alguns documentos, con-
forme ocorreu no caso “sub judice”, para que se verifique a
veracidade da declaração de que não pode arcar com as custas
e despesas processuais, sem que isso prejudique o seu próprio
sustento ou o sustento de sua família. Caso haja a verificação
de que não necessita de fato da assistência judiciária gratuita,
deverá o juiz indeferir o pedido, conforme já decidiu essa Câ-
mara: AGRAVO. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SE-

GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BE-
NEFÍCIO COM BASE NOS ELEMENTOS DE PROVA EXIS-
TENTES NOS AUTOS A AFASTAR A ‘PRESUNÇÃO IURIS
TANTUM’. ART.5º DA LEI 1060/50. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento: 358.867-
8/0; Relator: Juiz Subst. Em 2º Grau, Augusto Côrtes; Dj: 28/
07/2006) Ocorre que, nos presentes autos, não há informações
sobre o rendimento do autor e, tão somente, o fato da escriva-
nia ser particular e portanto, depender das custas para manter-
se, não é justificativa suficiente para descaracterizar a afirma-
ção do agravante de que não possui condições para arcar com o
ônus da sucumbência. A intenção da Lei 1.060/50 é a de atingir
a quem realmente não possui condições de arcar com as custas
processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, pos-
sibilitando assim o acesso ao judiciário. Não leva em conta a
lei se a escrivania é particular ou se o serventuário é remunera-
do pelos cofres públicos. Além do mais, há a possibilidade do
pagamento das custas judiciais futuramente, ante a mudança da
condição econômica das partes. Diante dessas circunstâncias,
não é facultado ao Juiz, data vênia dos que em contrário mili-
tam, indeferir a gratuidade solicitada, posto ser direito subjeti-
vo do suplicante, que somente pode ser atacado por meio de
impugnação específica, alinhavada pela parte contrária ou de
ofício, em caráter de exceção, quando o juiz encontrar elemen-
tos contundentes e robustos nos autos a afastar a presunção de
veracidade da alegação de pobreza. Há várias decisões que vão
no mesmo sentido: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50. DI-
REITO SUBJETIVO. DEFERIMENTO. 1. A simples afirma-
ção da parte interessada, que não tem condições de arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia, é o quanto basta para a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária. 2. A posse de um veículo não redunda, por si só,
na ausência da condição de pobreza. Agravo de Instrumento
provido. (Agravo de Instrumento: 0359664-1; Relator: Rosene
Arão de Cristo Pereira; DJ: 7168) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO ORDINÁRIA - DESCONTOS PREVIDENCIA-
RIOS - BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO
PELO JUIZ SINGULAR - PROPRIEDADE DE VEÍCULO
POPULAR - DECISAO QUE NÃO DEVE SER EMBASADA
NA CAPACIDADE PATRIMONIAL - AUSENCIA DE COM-
PROVAÇÃO DE CAPACIDADE ECONOMICA DP INTERES-
SADO - RECURSO PROVIDO. 1. O juízo de convencimento
da concessão do referido benefício, não deve ser embasado nos
bens que o interessado possui. Na verdade, a premissa primeira
para o deferimento ou não da justiça gratuita é a situação eco-
nômica do requerente. 2. “É assente na jurisprudência que a
circunstância do beneficiário possuir bens não elide a conces-
são da justiça gratuita”. 3. “O simples fato de o agravante ser
proprietário de um veículo não impede a concessão do benefí-
cio pleiteado, já que a condição essencial para o caso é hipos-
suficiência econômica e não patrimonial”. (Agravo de Instru-
mento: 323.052-8; Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha; DJ:
04/04/2006) Ex positis, à prova e ao direito invocado, dou pro-
vimento ao Agravo de Instrumento sob nº 459.219-8, fulcrado
no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para conce-
der, de plano, o benefício à assistência judiciária pleiteada, res-
salvado o disposto no art. 12 da Lei Específica. Comunique-se
imediatamente ao MM. Juiz da causa. Intimem-se e oportuna-
mente, arquivem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2.007. Lélia
S. M. Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0003 . Processo/Prot: 0459718-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280590. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000476 Revisão de Contrato. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Isabelle Tarazi Valeton, Patricia Hiromi Ya-
fuso. Agravado: Moinho Carlos Guth Sa. Advogado: Estevão
Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva, Priscila do
Nascimento Sebastião. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Processe-se.

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 459.718-6, do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba - 3ª Vara Cível, em que é Agravante
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, sendo agravado
Moinho Carlos Guth S/A. I - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/A agravou de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, contra a decisão proferida nos autos n.º476/2007, de
Ação Revisional de Contrato, através da qual o Juiz monocráti-
co deferiu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao
caso em comento, por entender que a relação existente entre as
partes é de consumo, porque o agravado possui condição de
hipossuficiente; por conseqüência, entendeu pela invertisão o
ônus da prova. (fls.113/116). Sustenta o agravante que o agra-
vado não pode ser tido como consumidor final, uma vez que as
operações celebradas entre as partes denotam que os financia-
mentos se deram para fins de incrementação das atividades pro-
dutivas do mesmo, não podendo qualificá-lo, portanto, como
destinatário final, inexistindo, assim, a pretendida relação de
consumo. Aduz ainda que sequer encontram-se presentes os
requisitos necessários para a inversão do ônus da prova, quais
sejam: quando houver a verossimilhança das alegações do con-
sumidor ou o mesmo estiver em posição hipossuficiente na re-
lação jurídica. Requer a atribuição de efeito suspensivo, e ao
final, a procedência do recurso para reformar a decisão quanto
a existência de relação de consumo e hipossuficiência do agra-
vado. II- Admito o processamento do recurso sob a forma de
agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se en-
quadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Proces-
so Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
qual seja, “decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação” . III - Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante, em suas razões recursais, entendo que a con-
cessão do efeito suspensivo é medida que não se impõe, uma
vez que o agravante não demonstrou a presença do periculum
in mora para a manutenção da decisão até o final do julgamen-
to do presente recurso, muito menos qualquer justificativa plau-
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sível para a atribuição do efeito suspensivo. IV- Intime-se a
parte agravada, através de seu advogado, para que no prazo de
10 (dez) dias, responda ao presente recurso, querendo. V- Inti-
me-se o agravante da presente decisão. VI- Oficie-se, enviando
cópia desta decisão ao MM. Juiz prolator da decisão agravada,
bem como para que exerça, se assim entender, juízo de retrata-
ção e preste as informações que entender necessárias, inclusive
quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. Curitiba, 21 de
dezembro de 2007. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz
Relator Designado

0004 . Processo/Prot: 0460071-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001321 Revisão de Contrato. Agravante:
Leovanir Dieter Dockhorn Richter. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco, Twink Mendes de Moraes. Agravado: Banco
Santander Banespa Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 460.071-5, do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, da 2ª Vara Cível, em que é agravante:
Leovanir Dieter Dockhorn Richter e Agravado Banco Santan-
der Banespa S/A. I- João Lisandro interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento, contra o despacho do MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, proferido às fls. 87-TJ, nos autos
de ação de ação de revisão de contrato c/c tutela antecipada,
autuado sob nº 1321/2007, movida pelo próprio agravante, atra-
vés do qual foi indeferido o pedido do benefício de assistência
jurídica gratuita ao autor, ora agravante. Argumenta o agravan-
te, em suma, que basta a simples declaração do requerente de
que não possui condições para arcar com as despesas processu-
ais para que seja concedido o benefício da assistência judiciá-
ria e, ainda, não há, nos presentes autos, qualquer indício de
que o agravante possua condições de arcar com o ônus da su-
cumbência, pois fez prova de que está desempregado, possui
dívidas, e o fato de não ter provado a gratuidade dos serviços
de advocacia, não justifica a não concessão do benefício. Pug-
na, por fim, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso e, a
final, pelo seu provimento, para que lhe seja deferido o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita. II- O presente recurso de
Agravo de Instrumento foi interposto e preparado. A petição
inicial atende as exigências legais e se apresenta instruída com
as peças obrigatórias. A controvérsia cinge-se quanto ao inde-
ferimento da assistência judiciária gratuita. O agravante, em
seu petitório inicial requer liminarmente os benefícios da justi-
ça gratuita, por não dispor de valores suficientes para o paga-
mento das despesas processuais, sem prejudicar seu sustento e
de seus familiares. O d. juiz “a quo” fundado no argumento,
tão somente, de que por ter o agravante advogado constituído,
e não ter provado a gartuidade quantos aos serviços prestados
pelo causídico, não pode ser beneficiário da assistência judici-
ária. Pois bem. Dispõem, respectivamente, o art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal de 1988, e o art. 4º da Lei nº
1.060/50, que estabelecem normas para a concessão de assis-
tência judiciária gratuita aos necessitados o seguinte: “Art. 5º.
(...) LXXIV. O Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. (...).”
“Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou de sua
família. § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento até o décuplo das custas judiciais. (...).” Depreende-se,
mediante simples leitura do texto acima colacionado, que ao
requerente, pessoa física, basta a declaração de que não pode
arcar com as custas e despesas processuais, sem que isso preju-
dique o seu próprio sustento ou o sustento de sua família, para
que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratui-
ta. Sendo assim, não há necessidade de qualquer outra prova da
impossibilidade do referido custeio, do estado de miserabilida-
de, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo
sem que tenha prejuízo de manutenção. Trata-se, portanto, de
presunção “juris tantum” de pobreza (presunção relativa de
veracidade), que milita em favor da pessoa física, bastando sua
simples declaração. Pode o juiz, entretanto, diante o pedido de
assistência judiciária gratuita, solicitar que a parte junte alguns
documentos, para que se verifique a veracidade da declaração
de que não pode arcar com as custas e despesas processuais,
sem que isso prejudique o seu próprio sustento ou o sustento de
sua família. Caso haja a verificação de que não necessita de
fato da assistência judiciária gratuita, deverá o juiz indeferir o
pedido, conforme já decidiu essa Câmara: AGRAVO. DECI-
SÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO COM BASE NOS
ELEMENTOS DE PROVA EXISTENTES NOS AUTOS A
AFASTAR A ‘PRESUNÇÃO IURIS TANTUM’. ART.5º DA LEI
1060/50. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Agravo de Instrumento: 358.867-8/0; Relator: Juiz Subst. Em
2º Grau, Augusto Côrtes; Dj: 28/07/2006) Ocorre nestes autos
um verdadeiro absurdo, pois o agravante juntou cópia da car-
teira de trabalho, comprovando que está desempregado e cópi-
as das duas últimas declarações de imposto de renda, e mesmo
assim o pedido foi indeferido! Mesmo constando no IR que
possui quatro dependentes e está cheio de dívidas, e o pleito é
justamente a revisão do débito do cartão de crédito? O argu-
mento de que o advogado é constituído e por isso deve ter o seu
trabalho remunerado, não é suficiente para descaracterizar a
afirmação e prova documental produzida pelo agravante, de
que não possui condições para arcar com as custas e despesas
processuais. A intenção da Lei 1.060/50 é a de atingir a quem
realmente não possui condições de arcar com as custas proces-
suais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, possibili-
tando assim o acesso ao judiciário. Além do mais, há a impos-
sibilidade do pagamento das custas judiciais futuramente, ante
a mudança da condição econômica das partes. Diante dessas

circunstâncias, não é facultado ao Juiz, data vênia dos que em
contrário militam, indeferir a gratuidade solicitada, posto ser
direito subjetivo do suplicante, que somente pode ser atacado
por meio de impugnação específica, alinhavada pela parte con-
trária ou de ofício, em caráter de exceção, quando o juiz en-
contrar elementos contundentes e robustos nos autos a afastar a
presunção de veracidade da alegação de pobreza. Há várias
decisões que vão no mesmo sentido: AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES AFIRMAÇÃO
DE POBREZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº
1.060/50. DIREITO SUBJETIVO. DEFERIMENTO. 1. A sim-
ples afirmação da parte interessada, que não tem condições de
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de
sua família, é o quanto basta para a concessão do benefício da
assistência judiciária. 2. A posse de um veículo não redunda,
por si só, na ausência da condição de pobreza. Agravo de Ins-
trumento provido. (Agravo de Instrumento: 0359664-1; Rela-
tor: Rosene Arão de Cristo Pereira; DJ: 7168) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DESCONTOS PRE-
VIDENCIARIOS - BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA
INDEFERIDO PELO JUIZ SINGULAR - PROPRIEDADE DE
VEÍCULO POPULAR - DECISAO QUE NÃO DEVE SER
EMBASADA NA CAPACIDADE PATRIMONIAL - AUSEN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE ECONOMICA
DP INTERESSADO - RECURSO PROVIDO. 1. O juízo de
convencimento da concessão do referido benefício, não deve
ser embasado nos bens que o interessado possui. Na verdade, a
premissa primeira para o deferimento ou não da justiça gratuita
é a situação econômica do requerente. 2. “É assente na juris-
prudência que a circunstância do beneficiário possuir bens não
elide a concessão da justiça gratuita”. 3. “O simples fato de o
agravante ser proprietário de um veículo não impede a conces-
são do benefício pleiteado, já que a condição essencial para o
caso é hipossuficiência econômica e não patrimonial”. (Agra-
vo de Instrumento: 323.052-8; Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha; DJ: 04/04/2006) Ex positis, à prova e ao direito invoca-
do, dou provimento ao Agravo de Instrumento sob nº 460.071-
5, fulcrado no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
para o fim de conceder, de plano, o benefício da gratuidade da
justiça. Finalmente, e considerando os documentos que foram
juntados aos autos, uma verdadeira devassa na privacidade do
agravante, determino o desentranhamento dos documentos de
fls. 58 à 70 dos autos principais, e de fls. 74/86 deste recurso,
os quais deverão ser entregues à parte, mediante recibo e certi-
dão de desentranhamento nos autos, não ficando qualquer có-
pia no processo ou na escrivania. Comunique-se imediatamen-
te ao MM. Juiz da causa. Intimem-se e oportunamente, arqui-
vem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2.007. Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet Juiz Relator Designado

0005 . Processo/Prot: 0460934-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286271. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001481 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Isabelle Tarazi Valeton, Antônio
Augusto Cruz Porto. Agravado: Rosângela Aparecida Crespi.
Advogado: José Gilmar dos Santos. Órgão Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 460.934-7 da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, em
que é Agravante Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e
Agravado Rosângela Aparecida Crespi. “I. Trata-se de agravo
de instrumento, com pedido de efeito suspensvo, interposto por
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, contra decisão
(fls.51,TJ-PR) proferida nos autos de ação Revisional de Con-
trato sob o nº 1481/2007, que tramita pelo juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, que determinou a retirada do
nome da autora do SERASA, com relação ao contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente. Vejamos: “1.DEFIRO EM
PARTE A LIMINAR para ordenar a retirada do nome da autora
do SERASA em relação ao contrato de abertura de crédito em
conta corrente, porque anterior a março de 2000. Oficie-se ao
SERASA. 2.INDEFIRO A LIMINAR em relação ao demais
contratos, pois todos posteriores a março de 2000, quando a
capitalização mensal de juros tornou-se possível por força da
MP 1963-17/2000. Já a cobrança de juros a taxas flutuantes na
eventual omissão do contrato é possível, se não discrepar da
taxa média de mercado (STJ, REsp 715.894). (...) Cascavel, 5
de novembro de 2007.i” Embasa seu pedido, alegando que: a)
houve prejulgamento da causa com a providência deferida; b)
não foram preenchidos os requisitos da tutela antecipada, uma
vez que inexiste prova inequívoca, nem o receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação; c) o STJ entende que é necessá-
rio o depósito do valor correspondente à parte reconhecida da
obrigação, ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado; d) a inscrição do nome de devedores no SERA-
SA, portanto, é perfeitamente legal, pois não representa sua
exposição ao ridículo, mas, sim, expressão da verdade. Rela-
tei, em síntese. II. O presente recurso de Agravo de Instrumen-
to foi interposto e preparado. A petição inicial atende as exi-
gências legais e se apresenta instruída com as peças obrigatóri-
as. A questão posta, embora singela, merece algumas conside-
rações, pois a pretensão da autora, ora agravada, é obter uma
providência de natureza acautelatória, para evitar danos de di-
fícil e incerta reparação, em face das restrições creditícias que
virá a sofrer por conta do apontamento de seu nome e CPF
junto aos órgãos restritivos de crédito, enquanto discute-se os
termos do contrato e a exigibilidade do crédito. A medida re-
querida visa uma resposta a uma situação de perigo, qual seja,
a inscrição em banco de dados, com a finalidade de uma pres-
tação jurisdicional útil, imediata, e não a antecipação do direi-
to material deduzido em juízo, que é o de revisar o contrato. O
que pretende a autora, na verdade, é um provimento cautelar, e
não uma antecipação de tutela. E, para a concessão da medida
cautelar, bastam o periculum in mora e o fumus boni iuris. Ou
seja, não há que se exigir os pressupostos da tutela antecipada:
prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, devendo
ser aplicado o princípio da fungibilidade, para conceder a tute-
la adequada, desde que presentes os requisitos da tutela de ur-

gência, seja ela cautelar ou antecipada, e concedê-la. Tal en-
tendimento, lastreado no princípio da adequação, autoriza o
juiz a conceder medida cautelar em lugar de tutela antecipada,
ante a alteração do artigo 273 do CPC, introduzida pelo § 7º da
Lei nº 10.444/2002, possibilitando a alteração do nomen juris,
já que o objetivo pretendido é eminentemente cautelar. O que
não se pode admitir, é a parte ser prejudicada em face de pedi-
do feito fora da técnica processual. Pois bem. Segundo o dis-
posto no artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, apli-
cável aos contratos bancários, financeiros, e outros (art. 3º, §
2º), o devedor não pode sofrer qualquer tipo de constrangimen-
to ou ameaça. Assim, enquanto discutido o débito em juízo,
não devem ser tratados como inadimplentes, ou seja, não po-
dem ter seus nomes incluídos nos órgãos restritivos de crédito
(SPC, SERASA, etc...), pois eventual informação negativa pode
gerar inegável prejuízo ao desempenho dos negócios e até da
vida pessoal e social da pessoa cadastrada. Esta é a corrente
mais atual adotada, e a qual passei a adotar, bem como a maio-
ria dos integrantes desta Câmara, porque reflete também o en-
tendimento do STJ, senão vejamos: “Constitui constrangimen-
to e ameaça vedados pela Lei 8.078/90, o registro do nome do
consumidor em cadastros de proteção ao crédito, enquanto tra-
mita ação em que se discute a existência da dívida ou a ampli-
tude do débito. Decisão recorrida em manifesto confronto com
a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Recurso da empresa conhecido e provido” (4ª Turma - REsp. nº
201.187-SC. Rel. Min. César Asfor Rocha - DJ de 11.12.2000,
pág. 208). “Nos termos da jurisprudência desta Corte, estando
a dívida em juízo, inadequada em princípio a inscrição do de-
vedor nos órgãos controladores de crédito” (4ª Turma - REsp.
nº 263.546-SC. Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ de
16.10.2000, pág. 318). Adotei este entendimento, após amplas
discussões doutrinárias e jurisprudenciais a respeito do tema,
pois em se tratando de ação de revisional de contrato bancário,
com objetivo de discutir valores lançados em conta corrente,
não há como aplicar-se a orientação de depósito de valor in-
controverso, pois nem sempre estão presentes nos autos, como
no caso em exame, já que não há como aferir o valor tido como
incontroverso. E, não havendo, impossível exigir o impossível,
ou seja, o seu depósito, a fim de ser concedida a medida. Daí o
entendimento atual, quanto à prova da aparência do bom direi-
to e do perigo da demora, para ser deferida a medida acautela-
dora, visando tornar útil a prestação jurisdicional. Nesse senti-
do, decisão prolatada no agravo de instrumento nº 169775-8,
em que foi Relator o Des. Airvaldo Stela Alves: “Existe enten-
dimento exigindo a presença de vários requisitos para a retira-
da do nome do devedor dos serviços de proteção ao crédito,
entre os quais o depósito do valor tido por incontroverso. To-
davia, quando o hipotético devedor refuta o débito de forma a
se tornar impossível estabelecer um quantum que possa ser con-
siderado incontroverso, exigir esse depósito é exigir o impossí-
vel” (ac. 14117, 13ª Câm. Cível, publ. de 15.04.05) Assim sen-
do, entendo presentes ambos os requisitos autorizadores da
cautelar: pois o fato do nome da agravada figurar em cadastro
de inadimplentes já significa fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação; a aparência do bom direito faz-se
presente, pois a agravada procura, a partir da presente deman-
da, discutir encargos cobrados pelo banco, tais como capitali-
zação de juros, a qual é extremamente vedada na legislação
brasileira, com poucas exceções de permissão de incidência,
porém mesmo assim bastante praticada de forma errônea pelos
bancos. Diante da presença de ambos os requisitos autorizados
para concessão da medida cautelar, não há como ser cassada a
decisão que deferiu a antecipação da tutela, razão pela qual a
decisão agravada deve ser mantida. Ex positis, à prova e ao
direito invocado, nego seguimento ao Agravo de Instrumento
sob nº 460.934-7, consoante a manifesta improcedência, ful-
crado no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, “caput”,
todos do Código de Processo Civil. Comunique-se imediata-
mente ao MM. Juiz da causa. Intime-se e oportunamente, ar-
quivem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Lélia Samardã
Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0006 . Processo/Prot: 0461114-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286415. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1998.00000216 Liquidação Judicial. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Saymon Frankllin Ma-
zzaro, Cassiano Eskildssen, Claudine Aparecido Terra. Agra-
vado: Nikolaus Hec. Advogado: Nikolaus Hec. Interessado:
Fernando de Oliveira Munhoz. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho: Processe-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 461.114-9, DA COMAR-
CA DE FAXINAL (VARA ÚNICA) AGRAVANTE : BANCO
DO BRASIL S/A. AGRAVADO : NIKOLAUS HEC RELATOR
: JUIZ SUBSTITUTO DE SEGUNDO GRAU CONVOCADO
MAGNUS VENICIUS ROX (DESEMBARGADOR ÂNGELO
ZATTAR) Vistos e examinados estes autos de Agravo de Ins-
trumento nº 461.114-9, da Comarca de Faxinal (Vara Única),
em que é Agravante Banco Do Brasil S/A, sendo Agravado Ni-
kolaus Hec. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto con-
tra a decisão da MMª Juíza de Direito da Comarca de Faxinal
que, nos autos nº 216/1998 da Liquidação de Título Executivo
Judicial promovida pelo Agravado contra o Agravante, deixou
de condenar aquele a pagar honorários advocatícios, por enten-
der que a liquidação de sentença é mero incidente processual.
O Agravante, em síntese, alega que, com o pedido de liquida-
ção, viu-se surpreendido ao saber que havia uma pretensão de
mais de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) formulada
pelo Agravado; que foi imprescindível a atuação de seus advo-
gados para demonstrar o descabimento dos novos cálculos, atra-
vés de análise minuciosa do dispositivo da sentença; que a inér-
cia dos advogados do banco Agravante certamente acarretaria
prejuízos à instituição financeira, sendo necessário que o seu
trabalho venha a ser remunerado; que a sentença proferida na
liquidação de sentença foi uma decisão de mérito, que rejeitou
o pedido do autor, e, nesses casos, é obrigatória a fixação de
honorários advocatícios; que toda vez que, num processo, exis-
tir sucumbência, deve haver condenação do sucumbente ao
pagamento de honorários advocatícios; que, em razão disso, o
liquidante - o ora Agravado -, deverá ser condenado a pagar

aos advogados do Agravante honorários de pelo menos 10%
(dez por cento) sobre o que pretendia receber. Requereu provi-
mento ao agravo, a fim de reformar a decisão recorrida e con-
denar o Agravado ao pagamento de, no mínimo, R$ 17.123,30
a título de honorários advocatícios aos procuradores do Agra-
vante. Decido. O recurso tem de ser conhecido, para decidir
sobre o cabimento da condenação ao pagamento de honorários
advocatícios em razão da liquidação de sentença promovida
pelo Agravado e que foi julgada improcedente, posto que estão
presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissi-
bilidade. Vencido o juízo genérico de admissibilidade recursal,
necessário se faz verificar o cabimento do agravo na forma es-
pecífica instrumental, já que não há requerimento de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso. O presente agravo tem de ser
admitido por instrumento, por dizer respeito a uma decisão pro-
ferida em liquidação de título executivo judicial, em cujo pro-
cedimento não há a previsão legal de prolação de uma sentença
de modo a possibilitar a invocação de suas razões em prelimi-
nar de apelação, por meio de um agravo retido. Portanto, admi-
tido o processamento do agravo por instrumento, e como não
há motivação nem requerimento de atribuição de efeito sus-
pensivo, solicitem-se informações à MMª Juíza prolatora da
decisão agravada, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias,
especialmente sobre eventual retratação e o cumprimento, pelo
Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. Intime-se o Agravado para apresentar resposta no prazo
de 10 (dez) dias. Int. Curitiba, 08 de janeiro de 2008. Magnus
Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau Convocado -
Relator

0007 . Processo/Prot: 0462081-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287278. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2000.00000353 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Sandra Aparecida Es-
prizon Panízio. Advogado: Roberto Chincev Albino. Agrava-
do: Manoel Hipólito Nunes dos Santos. Advogado: João San-
tos de Mello. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Veni-
cius Rox. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO CIVIL DA EXECUTADA. PEDIDO DE DEVOLU-
ÇÃO DO DEPÓSITO QUE LEVOU À REVOGAÇÃO DA
PRISÃO CIVIL OU DE INDISPONIBILIZAÇÃO DE TAIS
VALORES. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO E DE DECI-
SÃO A RESPEITO NO JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO, TAMBÉM, DO RESTANTE DO
MÉRITO RECURSAL (ADEQUAÇÃO DA DECRETAÇÃO
DA PRISÃO CIVIL) PELA PERDA DA UTILIDADE DA DIS-
CUSSÃO. OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE PRO-
CESSUALMENTE RELEVANTE (O PAGAMENTO DA DÍ-
VIDA, ÚNICA FINALIDADE DA DECRETAÇÃO DA PRI-
SÃO CIVIL, ACARRETOU A DESNECESSIDADE DE DIS-
CUTIR O CABIMENTO OU NÃO DA MEDIDA DRÁSTI-
CA). RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO POR
SER MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL (ARTIGO 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). Vistos e exa-
minados estes autos de Agravo de Instrumento nº 462.081-9,
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, em
que é Agravante Sandra Aparecida Esprizon Panízio, sendo
Agravado Manoel Hipólito Nunes dos Santos. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento interposto contra a decisão do MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cornélio Procó-
pio que, nos autos nº 353/2000 de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, em que é exeqüente o Agravado, sendo executa-
da a Agravante, decretou a prisão civil desta, por considerá-la
depositária infiel. A Agravante, em síntese, alega que o juízo
de Primeiro Grau se equivocou, vez que não observou o con-
teúdo dos documentos de fls. 59/74 dos autos da execução (carnê
de pagamento do financiamento) que comprovam a ligação do
bem financiado com o auto de penhora, do mesmo modo que
não atentou ao fato de que a penhora se efetivou sobre 09 (nove)
parcelas pagas, apenas; que, se a garantia foi imposta à Agra-
vante sobre o equivalente a essas nove parcelas, não poderia a
prisão ter sido decretada sobre o montante total da dívida; que
o artigo 652 do Código Civil não foi respeitado, pois não há
nos autos determinação judicial para a entrega do bem ou do
seu equivalente em dinheiro; que, no que concerne à penhora
do bem alienado fiduciariamente, uma vez que este não perten-
ce ao possuidor, resta ao credor a garantia do valor equivalente
ao pago até a constrição, o que foi observado pelo meirinho, já
que a penhora foi realizada sobre as parcelas pagas; que, se o
montante equivalente não foi considerado suficiente, deveria a
Agravante ser intimada para complementar o valor do bem pe-
nhorado; que o Agravado instigou o Juízo com má-fé, pois sa-
bia que a penhora estava restrita aos direitos que a executada
possuía relativamente às parcelas do financiamento pagas e não
ao bem, merecendo as penas do artigo 18 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil; que é necessária a antecipação da tutela
recursal, a fim de que o montante depositado em razão do de-
creto de prisão da Agravante seja indisponibilizado até ulterior
deliberação da Corte, “vez que plausível o direito de devolução
da parcela, face à sua total impertinência com o conteúdo dos
autos”; que estão presentes os requisitos para tanto (periculum
in mora e fumus boni iuiris), já que a continuidade do feito
provocará prejuízos irreparáveis à Agravante, tornando inócua
a relação jurídica, haja vista que, caso o montante depositado
seja transferido ao exeqüente, isso lhe proporcionará locuple-
tamento ilícito; que, portanto, o valor deve ser devolvido à
Agravante, ou deve ficar indisponibilizado até determinação
futura, ou, ainda, se já foi disponibilizado, deve retornar ime-
diatamente à conta judicial; que o fumus boni juris da Agravan-
te está no fato de que o montante depositado decorre de dívida
inexistente. Requereu a determinação de devolução do mon-
tante depositado ou a sua indisponibilização, a declaração de
nulidade do decreto de prisão da Agravante e a condenação do
Agravado nas penas do artigo 18 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. Decido. O recurso não pode ser conhecido. Este
Tribunal não pode se pronunciar sobre o pedido de devolução
do valor depositado ou de sua indisponibilização, ante a falta
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de decisão a respeito pelo juízo de Primeiro Grau ao qual se-
quer foi formulada essa pretensão. A Agravante pretende que
este Tribunal suprima a instância de Primeiro Grau e decida o
que lá ainda não foi decidido, sendo isso vedado pelo nosso
ordenamento jurídico. O recurso de agravo de instrumento ape-
nas devolve ao tribunal aquilo que já foi decidido em Primeira
Instância, a fim de se pronunciar sobre o acerto da decisão e
corrigi-la, quando for o caso, não sendo possível apreciar ori-
ginariamente um requerimento que deve ser dirigido, por pri-
meiro, ao juiz do processo. Do mesmo modo, quanto à legali-
dade da decretação da prisão civil da Agravada, o recurso não
pode ser conhecido pois houve fato superveniente processual-
mente relevante no procedimento da execução de título extra-
judicial que acarretou a perda do objeto da pretensão recursal.
Como é sabido, cabe ao depositário apresentar a coisa lhe con-
fiada em depósito ao juízo da execução, quando isso lhe for
ordenado e, se ele se opõe e não cumpre a ordem judicial, pode
sofrer as medidas coercitivas legais, entre as quais a decreta-
ção de sua prisão civil, até o cumprimento de sua obrigação.
De acordo com Humberto Theodoro Junior (Processo de Exe-
cução. 9. ed. São Paulo: Editora Universitária de Direito, 1980
p. 289-290): De fato, entre o juiz e o depositário dos bens apre-
endidos judicialmente, a relação é de subordinação hierárqui-
ca, já que este se acha no exercício de uma função de direito
público, sujeito, portanto, a cumprir, sempre, as ordens e co-
mandos do primeiro. É impossível não admitir a natureza exe-
cutiva que a medida (decretação da prisão civil do depositário
infiel) tem. Segundo Mário Guimarães de Souza, citado por
Araken de Assis, a pena “serve de meio indireto de execução,
porque por via dela, agindo como vis compulsiva, o juiz coage
o devedor a satisfazer a obrigação, a satisfazer o julgado” (Ma-
nual da Execução. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2007, p. 627). Explica ainda Araken que apenas “o caso fortui-
to e a força maior, se devidamente provados, elidem o descum-
primento ao dever de restituição” (obra já citada, p. 628). Tam-
bém não é plausível falar em inconstitucionalidade do institu-
to. O Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do
Recurso em Habeas Corpus nº 2.619-8 de Minas Gerais, vem
decidindo pela constitucionalidade do encarceramento como
meio grave e violento, mas eficaz para o devedor satisfazer a
sua obrigação: HABEAS CORPUS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. DEPOSITÁRIO INFIEL. - Prisão civil. Legitimidade da
constrição pessoal imposta ao depositário infiel, sem causa de
revogação da norma regente pela vigente Constituição Federal
(5ª Turma, Relator Ministro José Dantas, julgado em 31.03.1993,
publicado no DJU em 26.04.1993). Portanto, não há dúvida de
que, antes de a decretação da prisão civil do depositário infiel,
que normalmente é o próprio executado, visar a entrega do bem
penhorado e depositado ou o depósito de seu valor em dinhei-
ro, o que a lei visa é mesmo o total cumprimento da obrigação
objeto da execução. Analisando assim, não é um direito do exe-
cutado-depositário o de somente depositar em juízo, quando
intimado pelo juiz, o valor do bem penhorado e com ele em
depósito. Pode fazê-lo porque, afinal de contas, a longa manus
do Estado, por meio do processo de execução, somente havia,
até então, atingido o patrimônio do devedor na parcela corres-
pondente ao bem constritado. A obrigação do devedor-executa-
do, no entanto, de pagar o valor total da dívida permanece, e é
esse o fim realmente almejado pelo Legislador ao prever a pos-
sibilidade de o juiz decretar a prisão civil do depositário infiel.
No presente caso, a prisão civil da Agravante foi decretada pelo
juízo de Primeiro Grau e ela realmente foi presa, sendo que,
para se safar da prisão, optou em depositar R$ 9.164,36 (docu-
mento de fls. 129) - importância insuficiente para pagar o valor
total de sua dívida, de acordo com a conta-geral da execução
atualizada até 11 de outubro de 2007 (fls. 120/121). O que a
Agravante poderia, com base nos argumentos expostos nas suas
razões recursais e enquanto estava sendo ameaçada de ser ou já
estava presa, é ter se utilizado do meio do habeas corpus, a fim
de se livrar da ameaça ou efetivamente da prisão por ela quali-
ficada como ilegal, ou, apressando-se, ter protocolado a sua
petição de agravo em caráter de urgência, solicitando a atribui-
ção de efeito suspensivo, até a decisão final do recurso. No
entanto, para os fins da execução que se acha em andamento, o
depósito de R$ 9.164,36, agora que já foi feito, representa ape-
nas o pagamento parcial do débito, ou seja, supriu a necessida-
de e exauriu a finalidade da decretação de prisão civil da exe-
cutada, e por isso representa fato processual superveniente ca-
paz de esgotar a discussão sobre eventual acerto ou desacerto
da decisão de primeiro grau objeto do presente recurso. Como
vimos, a natureza jurídica da prisão civil é a de execução for-
çada do valor do devido e assim, mesmo que a causa que levou
à decretação da prisão da Agravante ou a sua fundamentação
não sejam adequadas, o ato (prisão) alcançou o seu escopo (o
pagamento da dívida). Essa constatação leva à desnecessidade
de se discutir o cabimento ou não da prisão civil, no caso, por-
quanto ela não tem mais razão de ser diante da já libertação da
Agravante e da satisfação (embora parcial) do crédito do Agra-
vado - fim do processo de execução. O que restou a ser decidi-
do é se o valor já depositado pela Agravante no processo de
execução é suficiente para liberá-la da dívida, ou se o feito
deverá prosseguir em razão de um eventual saldo devedor, pois
a Agravante sustenta que todo o valor, ou parte dele, tem de ser
devolvido (o que não parece ser razoável, diante da conta-geral
de fls. 120/121 que demonstra um valor maior do que o que foi
depositado a ser pago). Mas, como já foi antes explanado, tal
sustentação não foi objeto de provocação e de decisão no Juízo
a quo, o que impossibilita o seu debate em sede recursal, for-
çando a conclusão de que não se deve conhecer o recurso, pri-
meiro em razão de, em parte, o pedido pretender suprimir a
instância de Primeiro Grau e, segundo, pela perda superveni-
ente do seu objeto, no que diz respeito ao mérito da matéria
restante. Diante do exposto, nego seguimento ao presente agra-
vo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. Inti-
mem-se, comunicando-se ao Juízo de Primeiro Grau. Curitiba,
04 de janeiro de 2007. Magnus Venicius Rox Juiz Substituto de
Segundo Grau Convocado - Relator

0008 . Processo/Prot: 0462139-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação

Originária: 2002.00001497 Revisão de Contrato. Agravante:
Irmãos Leme Ltda, Carlos Henrique Kaminski. Advogado: Car-
los Henrique Kaminski, Magnus Victor Kaminski. Agravado:
Xerox Comércio e Industria Ltda. Advogado: Daniela Luiz,
Fabiana Maria Nunes, Nilza Sallete Ferreira da Silva. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:
Descrição: Despachos Decisóriosconhecido parcialmente

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. DECISÃO QUE IMPÔE MULTA PROCESSU-
AL, ACRESCIDA DE INDENIZAÇÃO, EM RAZÃO DE LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ À PARTE E SEU PROCURADOR, E
DETERMINA A COMUNICAÇÃO À ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL SOBRE A PRÁTICA DE VÁRIOS ATOS,
EM TESE INCONSISTENTES, PELO ADVOGADO. DESDO-
BRAMENTOS: 1) AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO RE-
LEVANTE SOBRE O RISCO DE A DECISÃO CAUSAR LE-
SÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AOS AGRAVAN-
TES, NO QUE DIZ RESPEITO À SUA CONDENAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL). CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO
(ARTIGO 527, INCISO II, DO MESMO CÓDIGO). 2) IRRE-
CORRIBILIDADE, POR INEXISTIR DECISÃO JURISDICI-
ONAL, SENDO APENAS UMA DELIBERAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA A DETERMINAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE
FATOS À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL A FIM
DE INVESTIGAR E APLICAR ALGUMA MEDIDA DISCI-
PLINAR QUE SE JUSTIFICAR EM RELAÇÃO A UM DE
SEUS INSCRITOS. INADMISSIBILIDADE (ARTIGO 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). Vistos e exa-
minados estes autos de Agravo de Instrumento nº 462.139-0,
da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, em que são Agravantes Irmãos Leme
Ltda. e Carlos Henrique Kaminski, sendo Agravada Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda. Trata-se de Agravo de Instrumento in-
terposto contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, nos autos nº 1.497/2002 da Ação Ordinária Revi-
sional de Contrato em que são autores a primeira Agravante e
Cesar Paes Leme, sendo ré a Agravada, aplicou multa por liti-
gância de má-fé aos autores, fixou indenização a ser paga à
parte contrária e determinou a expedição de ofício à Ordem
dos Advogados do Brasil, a fim de tomar as medidas que enten-
der necessárias acerca da conduta do advogado que subscreveu
vários atos, em tese inconsistentes, constantes dos autos. Ao
ensejo de embargos de declaração interpostos, ainda, o magis-
trado de Primeiro Grau estendeu os efeitos da condenação por
litigância de má-fé ao procurador dos autores, “conforme pre-
ceitua o artigo 32 do Estatuto do Advogado em seu parágrafo
único”. Os Agravantes, em síntese, alegam que mero equívoco
material e não proposital não deve ensejar a aplicação de tão
dura reprimenda; que, em relação à falta de comprovação do
tratamento de saúde do Advogado que anteriormente atendia à
causa, o documento (prontuário médico) não foi juntado nos
autos por ser de caráter sigiloso e de difícil obtenção, sendo
que apenas acrescentaria dezenas de laudas aos autos sem valia
à tramitação do processo; que, quanto à questão do falecimen-
to do autor, houve um equívoco ocasionado pela inexata infor-
mação prestada pelo advogado anterior, mas um simples equí-
voco não pode significar má-fé, sendo que, para tanto, é im-
prescindível a presença do dolo e da prova do dano; que o re-
querimento de citação/intimação por oficial de justiça está cor-
reto, vez que a tentativa de realização do ato se tornou infrutí-
fera pela via epistolar, e, sendo o destinatário domiciliado em
outra comarca, tem de ser realizado por meio de carta precató-
ria; que a demora processual, que poderia justificar a aplicação
das sanções, vem ocorrendo em função do desentendimento
entre o advogado e o juiz; que, dessa forma, não ocorreram
fatos relevantes que demonstrem a prática inequívoca de atos
temerários pelo Advogado da parte que justifiquem a aplicação
da multa processual, acrescida de indenização, e a expedição
de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil. Decido. Primeira-
mente, faz-se necessário verificar se o recurso preenche todos
os requisitos de admissibilidade (os extrínsecos, que são a tem-
pestividade, a regularidade formal, a inexistência de fato impe-
ditivo ou extintivo do poder de recorrer e o preparo, e os intrín-
secos, quais sejam: o interesse em recorrer, a legitimação para
recorrer e o cabimento do recurso). In casu, estão preenchidos
os pressupostos extrínsecos e, dos intrínsecos, fazem-se pre-
sentes tanto a legitimidade quanto o interesse em recorrer, mas
somente no que diz respeito à imposição aos Agravantes das
penalidades por falta de lealdade processual. Nesse aspecto,
no entanto, está ausente o cabimento do recurso pela forma
escolhida pelos Agravantes. O artigo 522, caput, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005 e
que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: Art. 522. Das de-
cisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias
na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento. A referida lei modificou consideravel-
mente o regime do Agravo no Processo Civil brasileiro, e, a
partir dela, a regra geral para a interposição do recurso de agra-
vo é a de que seja na forma retida. Assim, não tratando o recur-
so de matéria de urgência e não sendo a decisão recorrida ca-
paz de causar perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção aos Agravantes, a sua insurgência deve se dar, necessaria-
mente, pela via do agravo retido, através de petição dirigida ao
próprio juiz da causa e reiterando o pedido por ocasião de even-
tual recurso de apelação quando, então, o Tribunal dele conhe-
cerá. Esse entendimento no processo de conhecimento é pací-
fico e correto, segundo a interpretação dos respectivos coman-
dos legais. Além disso, dispõe o artigo 527, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil, também com redação dada pela Lei nº
11.187/2005, o qual é cogente, que: Art. 527. Recebido o agra-
vo de instrumento no tribunal, e distribuído “incontinenti”, o
relator: (...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da cau-

sa. Não há, no caso em análise, fundamentação plausível rela-
tiva a risco de lesão grave e de difícil reparação aos Agravantes
- razão para o excepcional processamento do recurso por meio
de instrumento -, e, não sendo o presente agravo contra decisão
que não admitiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi
recebida, a conversão em sua forma retida é medida que se
impõe. Os Agravantes não trouxeram relevante fundamentação
de que a decisão agravada lhes trará de imediato risco de lesão
grave e de difícil reparação, e isso era necessário, por não es-
tarmos diante de um dos casos legais expressos em que a trami-
tação por instrumento impera. A decisão recorrida foi proferida
no processo de uma ação revisional de contrato que tem como
sucedâneo lógico a prolação de uma sentença terminativa su-
jeita a recurso de apelação, que possibilitará a análise da insur-
gência apresentada através do agravo na sua forma retida. Não
há qualquer argumentação dos Agravantes a justificar a neces-
sidade de tramitação pela forma excepcional. E, em princípio,
o cumprimento da decisão agravada não acarretará lesão grave
e de difícil reparação, pelo menos não imediatamente, pois os
valores fixados a título de indenização e multa não poderão ser
exigidos desde já dos Agravantes. Embora não haja dúvida de
que a condenação do artigo 18 do Código de Processo Civil
possa ser feita em qualquer momento do processo, logo em se-
guida à prática do ato considerado improbo, os respectivos va-
lores não podem ser exigidos desde já, pressupondo-se, para
que isso ocorra, a existência de uma decisão judicial transitada
em julgado. Como diz Rui Stoco: “A verificação da ocorrência
do abuso de direito de demandar, como regra, é feita no mo-
mento em que o juiz profere a sentença de mérito” (STOCO,
Rui. Abuso do Direito e Má-Fé Processual. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2002, p. 106), sendo que o mesmo refe-
rido autor prevê que, devido ao dinamismo do procedimento,
haverá hipóteses em que a afirmação da má-fé com a imposi-
ção da sanção se justificará antes mesmo da sentença (idem, p.
107), todavia, nesses casos, deve-se aguardar a decisão termi-
nativa confirmadora da multa, o que afasta a necessidade de
discutir o mérito do presente agravo imediatamente. Reforça
essa idéia a doutrina de Valter Ferreira Maia que diz que “po-
derá ser proposta uma ação autônoma para reparar perdas e
danos decorrentes de litigância de má-fé se não houver uma
decisão que faça coisa julgada material a respeito nos próprios
autos” (MAIA, Valter Ferreira. Litigância de má-fé no Código
de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2002, p.189). A
exigência desses valores é como a das astreintes fixadas em
caso de descumprimento de uma ordem judicial, sendo que não
restam dúvidas quanto ao momento de sua exigência, pois, con-
forme nota de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ao
Código de Processo Civil (Código de Processo Civil e legisla-
ção processual em vigor. 38. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p.
520): Essa multa, não obstante incidente a partir da data desig-
nada pelo juiz, “somente poderá ser cobrada a partir da data em
que a sentença transitar em julgado, ou mesmo pendendo re-
curso se for permitida a execução provisória” (RT 810/315) e,
também, após o executado ter sido citado para a execução e
inadimplido a obrigação (JTJ 260/314). Ora, para haver o trân-
sito em julgado da decisão de Primeiro Grau que condenou os
Agravantes a pagar os valores fixados por litigância de má-fé,
deverá haver o julgamento do agravo na forma retida ou o seu
não conhecimento, em virtude de eventual não atendimento ao
disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil, sem o que
não há falar em execução e, portanto, também em lesão grave e
de difícil reparação à parte e seu advogado. Assevera-se, so-
mente, que, neste momento, não se está analisando se a decisão
do MM. Juiz de Primeiro Grau está correta, ante os fatos apre-
sentados e a legislação processual em vigor. Essa análise só
poderia ser feita por este relator, neste momento, se houvesse
sido cumprido o disposto nos artigos 522 e 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, os quais determinam que o mérito
das decisões interlocutórias seja apenas analisado no bojo de
um agravo de instrumento quando houver decisão suscetível de
causar lesão grave e de difícil reparação ao agravante. Como já
decidiu este Tribunal, por intermédio desta mesma Câmara:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE. VÍCIOS NÃO COMPROVADOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO. AUSÊNCIA
DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
REJEIÇÃO. 1. “O embargos de declaração é espécie de recur-
so de rígidos contornos processuais, de modo que a ausência
de eventual obscuridade, contradição ou omissão, conduz, ne-
cessariamente à sua rejeição, ainda que os embargantes ale-
guem intuito de pré-questionamento da matéria”. 2. “Fazendo
análise da nova alteração legislativa, é possível concluir que o
sistema processual autoriza ao relator do agravo de instrumen-
to interposto em face de decisão interlocutória o poder de con-
vertê-lo em retido, se entender não se tratar de provisão jurisdi-
cional de urgência, não havendo perigo de lesão grave e de
difícil reparação, ou não se enquadrar nas situações envolven-
do o recurso de apelação”. (Embargos de Declaração Cível nº
431.605-6/01, Relator Desembargador Airvaldo Stela Alves,
julgado em 22.08.2007 e publicado no Diário da Justiça de
06.09.2007). No que tange à determinação de comunicação dos
fatos processuais referidos no despacho recorrido à Ordem dos
Advogados do Brasil, além de não existir perigo de lesão grave
e de difícil reparação ao recorrente (segundo Agravante), pois
a aplicação de qualquer penalidade administrativa pelo referi-
do órgão de classe dependerá da observância do contraditório e
da ampla defesa, conforme previsto na Constituição Federal,
falta ao recurso o preenchimento de requisito intrínseco de ad-
missibilidade pois se trata, na verdade, de uma deliberação ad-
ministrativa, somente, despida de qualquer conteúdo decisório
e, acima de tudo, de decisão a respeito do processo e da ação
em andamento no Primeiro Grau de jurisdição. Veja-se que a
providência tomada pelo juiz de Primeiro Grau decorre de sua
total autonomia, e poderia ser viabilizada independentemente
de qualquer despacho nos autos, por meio de ofício direto en-
caminhado ao órgão de classe ao qual pertence o recorrente ou
simples representação, por exemplo, assim como facultado a
qualquer cidadão. Afinal de contas, o juiz somente mandou
extrair peças dos autos e encaminhá-las à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil que, no exercício da sua função de controle inter-
no, analisará a regularidade dos atos praticados pelo advogado
e lhe aplicará, se for o caso, as sanções disciplinares que enten-
der adequadas, mediante a observância do devido procedimen-

to legal e de outros princípios previstos na Carta magna. Sendo
assim, no que diz respeito à determinação de expedição de ofí-
cio à Ordem dos Advogados do Brasil, nego seguimento ao re-
curso, por ser inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, e, no mais (na parte concernente à
aplicação das penalidades decorrentes da litigância de má-fé
aos Agravantes), por estar ausente o requisito autorizador do
processamento por via instrumental (risco de lesão grave e de
difícil reparação aos Agravantes), com fundamento no artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a con-
versão do presente recurso em agravo retido, devendo, após o
trânsito em julgado desta decisão, ser procedidas as devidas
anotações nos registros e remetidos os autos ao Juízo da causa,
onde deverão permanecer apensados aos autos da Ação Ordi-
nária de Revisão Contratual nº 1.497/2002 para os fins previs-
tos na lei. Intimem-se. Curitiba, 08 de janeiro de 2008. Magnus
Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau Convocado -
Relator

0009 . Processo/Prot: 0462538-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00017307 Ação de Despejo. Agravante: Eras-
mos dos Santos. Advogado: Geraldo Mocellin. Agravado: Be-
nedito Reginaldo Mildemberger. Advogado: Luis Cesar Esma-
nhotto, Cristiane Bientinez Sprada, Simone Fonseca Esmanhot-
to. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO. DECISÃO QUE REJEITA EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E DETERMINA O PROS-
SEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INE-
XISTÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL OU A ELE RELATIVA. NÃO ENQUA-
DRAMENTO NAS HIPÓTESES DE COMPETENCIA DA 13ª
CÂMARA CÍVEL. INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA,
COM DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
462.538-3, da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante Eras-
mos dos Santos, sendo Agravado Benedito Reginaldo Mildem-
berger. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão do MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos
autos nº 17.307/00 da Ação de Despejo por Falta de Pagamento
proposta pelo Agravado contra o Agravante, rejeitou a exceção
de pré-executividade e determinou o prosseguimento da exe-
cução. Analisando os aspectos preambulares do presente feito,
observa-se um impediente para esta Câmara julgar o recurso. A
distribuição se deu à consideração do disposto no artigo 88,
inciso VI, alínea “a”, do Regimento Interno desta Corte de Jus-
tiça, o qual estabelece como matéria de especialização desta
Câmara as “ações fundadas em título extrajudicial e as ações a
ele relativas, inclusive quando cumuladas com pedido de inde-
nização”. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que este
agravo é decorrente de uma ação de despejo por falta de paga-
mento, já julgada, e a objeção de pré-executividade traz à baila
a discussão sobre ilegalidades procedimentais da ação originá-
ria. Portanto, não se está discutindo nenhum título executivo
extrajudicial e nem uma indenização em decorrência dele, pois
o pedido da ação de conhecimento foi de despejo pelo descum-
primento de um contrato de locação e a execução é de uma
sentença, ou seja, de um título executivo judicial, o que não se
confunde com discussão sobre título executivo extrajudicial.
Desse modo, não cabe a este órgão colegiado julgar o presente
recurso, pois, segundo as normas do Regimento Interno, a com-
petência ratione materiae deste Tribunal é de uma outra de suas
Câmaras Cíveis, a ser definida por meio de distribuição. Dian-
te do exposto, representando o Colegiado, declino da compe-
tência e determino o encaminhamento dos autos ao setor res-
ponsável pela sua redistribuição, de conformidade com as nor-
mas regimentais vigentes. Curitiba, 08 de janeiro de 2008.
Magnus Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau Con-
vocado - Relator

0010 . Processo/Prot: 0462957-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295495. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002959 Revisão de
Contrato. Agravante: Ultralab Comércio e Importação de Pro-
dutos Para Laboratórios Ltda, Romário Niada Nunes, José An-
tônio Guerreiro. Advogado: Tatiane Parzianello, Neimar Batis-
ta, Jamil Ibrahim Tawil Filho. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisóriosconhecimento parcial

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. DECISÃO QUE INDEFERE A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIO-
NAL PARA A EXCLUSÃO OU NÃO INCLUSÃO DO NOME
DOS AUTORES EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA INCIDÊNCIA
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NO CASO,
E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PRO-
NUNCIAMENTO DO JUÍZO A QUO A RESPEITO. IMPOS-
SIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMIS-
SIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
JURISDICIONAL. PROVA INEQUÍVOCA QUE LEVA A UM
JUÍZO DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DOS
AGRAVANTES E EXISTÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE
DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO EM RAZÃO DO RETAR-
DAMENTO DA DECISÃO. REQUISITOS LEGAIS PRESEN-
TES. ENTENDIMENTO CONFORME A JURISPRUDENCIA
DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO, DE PLANO, PELO RELATOR. Vistos e
examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº 462.957-
8, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais da Co-
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marca da Região Metropolitana de Curitiba, em que são Agra-
vantes Ultralab Comércio e Importação de Produtos para La-
boratórios Ltda, Romário Niada Nunes e José Antonio Guer-
reiro, sendo Agravado Banco Itaú S.A. Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto contra a decisão do MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos nº
2.959/2007 da Ação de Revisão Contratual ajuizada pelos Agra-
vantes contra o Agravado, indeferiu a antecipação da tutela para
a exclusão dos nomes dos autores de serviços de proteção ao
crédito. Os Agravantes, em síntese, alegam que ajuizaram a ação
para revisar um contrato de confissão de dívida, bem como os
contratos anteriores, seus geradores; que os Agravantes foram
inscritos na Serasa em razão de débito que na verdade não existe,
pois tinham saldo credor em relação ao banco; que o Código de
Defesa do Consumidor deve ser aplicado ao caso, pois o con-
ceito de consumidor independe do fato de ser o contratante
destinatário final do produto ou serviço, não guardando ainda
relação com a circunstância de serem mencionados produtos
ou serviços destinados à satisfação de interesses próprios; que,
ademais, a lei expressamente elenca como fornecedores as pes-
soas jurídicas que desenvolvem atividade bancária; que, cons-
tatada a vulnerabilidade dos Agravantes, é obrigatória a inver-
são do ônus da prova, para se impor ao Agravado o dever de
demonstrar a legalidade dos valores lançados na conta-corren-
te e também dos encargos previstos e aplicados nos contratos
envolvidos; que é antes de julgar o mérito do feito que deve o
magistrado distribuir o ônus de provar os fatos alegados, para
evitar insegurança jurídica e surpresa aos litigantes; que, con-
forme demonstram os extratos juntados, os Agravantes foram
incluídos na Serasa há tempo e têm sofrido restrições de crédi-
to em razão disso; que há fumus boni iuris nas alegações, pois
existe prova inequívoca (“laudo pericial” acostado) de que a
inscrição do nome dos Agravantes na Serasa decorreu da co-
brança indevida ocasionada pelas práticas abusivas do banco
Agravado; que há muitas cláusulas que têm de ser revistas nos
contratos ou por serem potestativas ou por serem ilegais; que o
parecer técnico juntado demonstra que houve capitalização dos
juros em todos os contratos objeto da ação de revisão; que os
contratos prevêem a cumulação da cobrança de comissão de
permanência com correção monetária; que em razão disso têm
os Agravantes direito à repetição do indébito em dobro; que o
dano irreparável dos Agravantes consiste na impossibilidade
de efetuar compras a crédito, obter novos empréstimos junto a
outras instituições financeiras e, ademais, está presente no fato
de estarem sendo vistos como mau-pagadores; que, ainda, cons-
tam cartas em que o Agravado insta os Agravantes a pagar a
dívida que inexiste, sob pena de serem adotadas as medidas
judiciais cabíveis; que, estando presentes a probabilidade do
direito dos Agravantes e o perigo de agravamento dos prejuízos
por eles já suportados, deve ser reformada a decisão agravada
para determinar a exclusão dos seus nomes da Serasa, vedan-
do-se, ainda, futuros apontamentos ou protestos. Requereram a
concessão de tutela recursal antecipada, a fim de reconhecer a
incidência do Código de Defesa do Consumidor, no caso; de-
terminar a inversão do ônus da prova e o cancelamento da ins-
crição do nome dos Agravantes junto à Serasa, bem como que o
Agravado se abstenha de promover novos apontamentos, “pro-
testos ou medidas tendentes a depreciar a credibilidade dos
agravantes”. Por fim, pediram a procedência do recurso, a fim
de reformar a decisão recorrida, nos termos dos itens do pedido
de antecipação formulado. Decido. Deixo de conhecer o pedi-
do de reconhecimento de incidência do Código de Defesa do
Consumidor e de inversão do ônus da prova por não ter sido
objeto de decisão pelo juiz de Primeiro Grau. Se, apesar de
terem os Agravantes requerido na inicial da ação de revisão
contratual, o juiz do processo nada disse sobre os referidos re-
querimentos (incidência do Código de Defesa do Consumidor,
no caso, e inversão do ônus da prova), houve omissão, sendo a
matéria objeto de um outro recurso, que não o de agravo de
instrumento. Tanto é assim que os Agravantes se limitaram a
transcrever as mesmas razões apresentadas na petição inicial,
acrescentadas de pequenos comentários, sem observar o que
vem disposto no inciso II do artigo 524 do Código de Processo
Civil. Como explica Nelson Nery Junior (Teoria Geral dos Re-
cursos. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 177):
As razões do recurso são elementos indispensáveis a que o tri-
bunal, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial. Sem decisão judicial, não pode haver
impugnação, sendo que este Tribunal não pode conhecer origi-
nariamente as pretensões deduzidas, sob pena de suprimir a
instância jurisdicional de Primeiro Grau. Assim sendo, no que
diz respeito à matéria (incidência do Código de Defesa do Con-
sumidor, no caso, e inversão do ônus da prova, com os desdo-
bramentos mencionados pelos Agravantes no item “a” do re-
querimento de fl. 53), falta ao recurso pressuposto de admissi-
bilidade, devendo ser limitado o objeto do presente agravo ao
pedido de impedimento de envio ou retirada do nome dos Agra-
vantes dos cadastros de restrição ao crédito, uma vez que, quanto
a isso, estão presentes os pressupostos extrínsecos e intrínse-
cos de admissibilidade. E, no que diz respeito a essa pretensão,
merece o recurso ser provido, de plano, por este relator. Da
análise dos autos, constata-se que os pressupostos referidos no
artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil restaram de-
monstrados, o que possibilita a negativação do nome dos Agra-
vantes junto aos cadastros de inadimplentes, com base na rela-
ção jurídica das partes, nesta fase procedimental da ação revi-
sional. Aliada ao fundado receio de dano irreparável ou de di-
fícil reparação (inciso I), deve estar presente a prova inequívo-
ca que possibilite ao juiz o convencimento da verossimilhança
da alegação feita pela parte requerente (caput). De fato, para
impedir eventuais danos que o cadastro em órgãos de restrição
ao crédito lhe possa causar, é necessário que o demandante
traga, através de provas inequívocas, informações verossímeis
que motivem o julgador a antecipar a decisão quanto aos efei-

tos da tutela jurisdicional devida. Prova inequívoca não é pro-
va irrefutável, senão a antecipação conduziria a uma tutela sa-
tisfativa definitiva e, não, provisória. Também não é qualquer
prova, pois inequívoca é “pura e simplesmente prova com boa
dose de credibilidade, que forneça ao juiz elementos robustos
para formar sua convicção” (ASSIS, Carlos Augusto de. A an-
tecipação da tutela. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 144). Nes-
se sentido é a jurisprudência superior: Tutela antecipada: re-
quisitos. Deferimento liminar: 1. Ainda que possível, em casos
excepcionais, o deferimento liminar da tutela antecipada, não
se dispensa o preenchimento dos requisitos legais, assim a “pro-
va inequívoca”, a “verossimilhança da alegação”, o “fundado
receio de dano irreparável”, o “abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu”, ademais da verifica-
ção da existência de “perigo de irreversibilidade do provimen-
to antecipado” tudo em despacho fundamentado de modo claro
e preciso. 2. O despacho que defere liminarmente a antecipa-
ção de tutela com apoio, apenas, na demonstração do “fumus
boni iuris” e do “periculum in mora” malfere a disciplina do
art. 273 do CPC” (Resp. 441.466/RS, 1ª turma do STJ. Relator
Ministro Luiz Fux). Este Tribunal também decide dessa manei-
ra: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL. EXCLUSÃO E/OU PROIBIÇÃO DA INS-
CRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS AUTORIZADO-
RES AUSENTES. PEDIDO PARA SOBRESTAMENTO DO
PROTESTO JÁ CONCRETIZADO E PROIBIÇÃO DE NO-
VOS PROTESTOS. INVIABILIDADE. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Para o deferimento do pedido de exclusão ou proibi-
ção da anotação do nome do devedor em cadastros de inadim-
plentes é necessária a presença concomitante de três requisi-
tos: discussão judicial do débito; demonstração de que a alega-
ção de cobrança indevida é verossímil e apóia-se em jurispru-
dência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal e depósito do valor incontroverso ou
prestação de caução idônea. 2. Ausente um destes requisitos, é
de se manter a decisão que não concedeu o pedido para deter-
minar a proibição/exclusão do apontamento do nome do deve-
dor nos órgãos de proteção ao crédito. 3. Não há que se falar
em sobrestamento do protesto já realizado, pois seus efeitos já
ocorreram, e nem em se proibir a realização de novos protes-
tos, em se tratando de ação que contesta apenas parte do débito
(Acórdão nº 594, AgInstr 1.0172897-4, Relatora Desembarga-
dora Dulce Maria Cecconi, 9ª Câmara Cível, julgado em
14.04.2005). No presente caso, o juiz prolator da decisão re-
corrida indeferiu o requerimento de suspensão liminar da ins-
crição junto aos órgãos de proteção ao crédito por entender que
os Agravantes não lograram demonstrar a presença de fundado
receio de dano irreparável e de difícil reparação “consubstan-
ciado na necessidade eminente do reconhecimento da nulidade
das cláusulas contratuais”. Todavia, o perigo de dano grave tem
de ser analisado em relação à condição da parte e ao pedido por
ela formulado, ou seja, a inclusão ou permanência do nome dos
Agravantes na Serasa somente deve ocorrer caso não haja a
possibilidade de, com isso, sofrerem restrição injusta e desne-
cessária ao seu crédito. O periculum in mora, no caso, é paten-
te, pois não há dúvida de que todos necessitam de crédito em
suas relações atuais, numa economia dinâmica, em que o capi-
tal tem um custo elevado e em virtude do qual se fazem muitas
exigências, ainda mais quando se trata de uma pessoa jurídica
(como, no caso, a primeira Agravante), que tem de manter o
nome sem qualquer restrição para praticar os atos comerciais
necessários ao desempenho de sua atividade econômica. Logo,
a inscrição, quando injusta, pode acarretar um dano considera-
velmente grave ao inscrito, e, num juízo de proporcionalidade
e verossimilhança, deve ser afastada. Resta necessário verifi-
car se há verossimilhança nas alegações dos Agravantes. Lem-
bra-se que há verossimilhança quando há algo parecido com a
verdade, ou, em outras palavras, nas sustentações da parte haja
uma aparência de verdade material. Não se exige, portanto, a
certeza dos fatos, mas apenas uma forte presunção de veracida-
de deles. Verossimilhança, assim, nada mais é do que um juízo
de probabilidade segundo a coerência das alegações da parte,
verificável conforme as regras do direito e da prática jurisdici-
onal do magistrado. Sem dúvida alguma há verossimilhança
nas sustentações dos Agravantes que trouxeram, inclusive, um
demonstrativo elaborado por profissional da área contábil para
corroborar as suas teses de ilegalidades praticadas pelo banco
Agravado e inexistência de saldo credor em favor deste. Além
disso, apenas pelo fato de haver estipulação de cálculo através
da Tabela Price, já resta demonstrada a hipótese alegada de
capitalização composta de juros, o que é vedado em nosso or-
denamento jurídico, conforme o enunciado nº 121 da Súmula
do Supremo Tribunal Federal. Quanto a isso, basta lembrar o
enunciado nº 24 do Extinto Tribunal de Alçada do Paraná que
diz: “O uso da Tabela Price implica na capitalização de juros”.
Afora isso, poder-se-ia dizer que é necessário realizar o depó-
sito daquilo que a parte autora diz ser devido de forma incon-
troversa, conforme recentes julgado do Superior Tribunal de
Justiça. Essa parte incontroversa é a encontrada sob a ótica do
devedor que, por meio de critérios objetivos aliados à funda-
mentação de seu direito, chega ao montante que entende ser
devido - valor este que deve ser depositado para preservar a
relação contratual, valorizando o princípio da boa-fé objetiva e
privilegiando os justos interesses do credor e também para que
o devedor, se não tiver a procedência de sua reclamação reco-
nhecida, não se encontre diante de um saldo devedor exorbi-
tante e de difícil pagamento. Entretanto, no caso em apreço,
não há parte incontroversa que implique na necessidade de de-
pósito judicial porque, segundo os cálculos apresentados com
a inicial, quem tem saldo são os Agravantes em relação ao Agra-
vado, de modo que a impugnação ao crédito pretendido por
este é total e não somente parcial. Esse entendimento (necessi-
dade de provimento urgente, mais verossimilhança das alega-
ções através de provas inequívocas e contestação total do débi-
to ou depósito da parte incontroversa) são os pressupostos que
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente entendido
como necessários para o deferimento da medida: PROCESSU-
AL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. TUTELA
ANTECIPADA. PEDIDO DE VEDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO

NOME DOS AUTORES EM CADASTRO NEGATIVO DE
CRÉDITO. PROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO, TODAVIA,
DO PLEITO RELATIVO À PROIBIÇÃO DE PROTESTO DO
TÍTULO EXECUTIVO. LEI N. 8.078/90, ART. 43, § 4º. (...)
II. Caso, todavia, em que movida ação de revisão de contrato,
havendo discussão jurídica sobre o débito, pertinente a conces-
são de tutela antecipada para evitar a inscrição, sob pena de se
frustrar, ao menos em parte, o direito de fundo discutido, pela
imediata perda da credibilidade da mutuária na praça em que
atua. (...) IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
parcialmente provido (REsp 486612/SP, Relator Ministro Aldir
Passarinho Junior, 4ª Turma, julgado em 25.03.2003). AGRA-
VO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITI-
DO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE DEVEDORES. 1. No
que se refere à possibilidade da inscrição do nome do devedor
em órgãos de proteção ao crédito, o despacho agravado está
devidamente fundamentado no sentido de que decidiu a Segun-
da Seção desta Corte, em julgamento datado de 22/10/03, pro-
ferido no REsp nº 527.618/RS, da relatoria do Senhor Ministro
Cesar Asfor Rocha, que o impedimento de inscrição do nome
dos devedores em cadastros restritivos de crédito somente é
possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:
existência de ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada des-
ta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim, que, sendo
a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado, o valor re-
ferente à parte tida por incontroversa (...). 2. Agravo Regimen-
tal Desprovido (AgReg no Agravo 640098-SP, Relator Minis-
tro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, julgado em
10.8.2006, publicado no DJU de 30.10.2006, p. 294). Portan-
to, estão presentes todos os requisitos necessários à antecipa-
ção dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida pelos Agra-
vantes, exceto para impedir o Agravado de promover “protes-
tos ou medidas tendentes a depreciar a credibilidade dos agra-
vantes”, por falta de especificação e fundamentação, sob pena
de, em razão da generalização, poder-se impedir o exercício de
alguma faculdade legal da parte. Assim sendo, estamos, sem
dúvida, diante de um dos casos em que o relator, representando
o colegiado, pode decidir monocraticamente, tendo em vista a
previsibilidade do julgamento, porquanto dispõe o artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil que “se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou como jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. Di-
ante do exposto, nego, em parte, seguimento ao recurso (na
parte que diz respeito à incidência do Código de Defesa do
Consumidor, no caso, e inversão do ônus da prova) nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil (inadmissi-
bilidade), e, na parte conhecida, nos termos do artigo 557, §1º-
A, do mesmo código, dou provimento parcial ao presente agra-
vo de instrumento em razão de a decisão recorrida estar em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Reformo, assim, a decisão agravada e
defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida a fim de
determinar a imediata exclusão do nome dos Agravantes da
Serasa (o Juízo de Primeiro Grau deverá providenciar a expe-
dição de ofício, mediante a comprovação de que a inscrição foi
feita) ou a abstenção, pelo Agravado, de inclusão, no que diz
respeito à relação jurídica das partes discutida no presente pro-
cesso, até o definitivo julgamento do processo ou deliberação
judicial substitutiva em contrário. Comunique-se ao Juízo da
causa. Intimem-se. Curitiba, 07 de janeiro de 2008. Magnus
Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau Convocado -
Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 09/01/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00244

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José Gilmar dos Santos 001 0465132-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0465132-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/300316. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000713 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Cooperativa Habitacional da Fronteira - Co-
hafronteira. Advogado: José Gilmar dos Santos. Agravado:
Anastácia Aguirre. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

1. Versa a espécie sobre recurso de agravo de instrumento in-
tentado em face da decisão interlocutória proferida nos autos
de “ação de rescisão de contrato c/c reintegração de posse e
perdas e danos”. A pretensão da autora tem como objeto res-
cindir o contrato e reintegrá-la na posse do imóvel. 2. Confor-
me o artigo 88, inciso VI, alíneas “a” e “b”, do Regimento In-
terno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com redação
dada pelas Resoluções nº 10/2005 e 02/2006, compete a este
órgão o julgamento de: “a) execuções fundadas em título extra-
judicial e as ações a elas relativas, inclusive quando cumuladas
com pedido de indenização; e, b) ações relativas a negócios
jurídicos bancários e cartões de crédito, inclusive quando cu-
muladas com pedido de indenização, excetuada a competência
prevista na alínea “d” do inciso VII, deste artigo”. 3. Como
desde logo é possível observar, o objeto da demanda em nada
se afeiçoa com as matérias de competência desta colenda Déci-
ma Quinta Câmara Cível. A uma, porque o sedizente credor, a
Cooperativa, optou pela “ação de rescisão contratual c.c. rein-
tegração de posse”. A duas, porque as “Cooperativas”, embora
sujeita às regras do Sistema Financeiro, não são instituições
bancárias. 4. Diante disso, redistribua-se o feito para o órgão
julgador competente, na forma do artigo 88 do Regimento In-
terno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se
e intimem-se. Demais diligências necessárias. Curitiba, 08 de
janeiro de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator

Divisão de Processo Crime           Emitido em 09/01/2008
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00243

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademilson dos Reis 016 0462628-2
Afonso Masakazu Kawamura 026 0464014-6
Aires Noronha Adures Neto 021 0463624-8
Alexandra Valenza Rocha 027 0464182-9
Áriston Carlos Gidhin 013 0456522-8
Célia Mazzagardi 028 0464205-7
Caroline Louize da Fonseca Silva 014 0461987-2
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 017 0463219-7
Cloves Luiz Angeleli 015 0462133-8
Daniel Fernandes Apolinario 022 0463646-4
Diogo Sangalli 014 0461987-2
Edgar Stoski de Albuquerque 004 0454899-6
Elichielli Gabrielli Perilis 025 0463973-6
Emmanoel Aschidamini David 011 0454633-8
Eurides Euclides do Nascimento 022 0463646-4
Fabiano da Rosa 027 0464182-9
Fernando Smaniotto Marini 006 0387786-3
Heiridan Nobile 010 0453961-3
João Aparecido Venâncio 020 0463493-3
João Carlos Venâncio 013 0456522-8
José Ricardo Pereira Ferreira 030 0465001-3

033 0465001-3
Laertes de Souza 007 0427907-6
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 017 0463219-7
Luiz Renato Skroch Andretta 005 0347275-3/01
Osni da Silva 029 0464552-1
Paulo Sérgio Braga 024 0463936-3

032 0463936-3
Renata de Souza Poletti 017 0463219-7
Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 001 0438591-5
Ronaldo Camilo 025 0463973-6
Ronaldo Messias de Carvalho 003 0453241-6
Sandra Regina Smaniotto 006 0387786-3
Sandra Regina de Souza Takahashi 019 0463391-4
Thiago Ruiz 008 0436217-6
Tobias Fernando Madureira 017 0463219-7
Vânia Maria Forlin 005 0347275-3/01
Vilson Donizeti Galvão 031 0465041-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0438591-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/197826. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001641-7 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Rodrigo Duar-
te Damasceno Ferreira (advogado). Paciente: Tiago Cezar Fer-
nandes (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho:

0002 . Processo/Prot: 0445560-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/225810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00003086 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Rafaella Calzado Penafiel.
Paciente: Rauber Calzado Penafiel (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despa-
cho:

0003 . Processo/Prot: 0453241-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/253442. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000094 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Ronaldo Messias de Carvalho
(advogado). Paciente: Robson Vieira (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despa-
cho:

0004 . Processo/Prot: 0454899-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/264140. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001197-0 Ped.
Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Edgar Stoski de
Albuquerque (advogado). Paciente: Alexssandro Pereira da Silva
(Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Bacellar Filho. Despacho:

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0347275-3/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/209739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 347275-3 Apelação Crime. Apelante: Deva-
nir Alves de Oliveira (Réu Preso). Def.Público: Vânia Maria
Forlin. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

Reconheço a autenticidade do v. acórdão nº 3808, constante às
fls. 272/276 dos autos, encaminhado para publicação, equivo-
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cadamente, sem a respectiva assinatura deste relator, conforme
destacado pelo digno órgão acusatório no petitório de fls. 285/
286. Firmei o acórdão nesta data. À republicação, cuja data
delimitará o dies a quo para fins de recurso. Intimem-se. Curi-
tiba, 13 de dezembro de 2007. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO
Relator

0006 . Processo/Prot: 0387786-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/228551. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000322 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Fernando Smaniotto Marini
(advogado). Paciente: Ricardo Farias Messias (Réu Preso),
Laion Patrick Barbosa Gonçalves (Réu Preso). Advogado: San-
dra Regina Smaniotto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

De acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça fls.
66/67, julgo extinto o presente processo. Curitiba, 16 de março
de 2007.

0007 . Processo/Prot: 0427907-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/146319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00005513-4 Ação Penal. Impetrante:
Laertes de Souza (advogado). Paciente: Sebastião Alves de
Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Julgo extinto o presente processo, nos termos do parecer retro.
Em 08/01/08 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0436217-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/185666. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004967-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Thiago Ruiz (advogado). Pacien-
te: Igor Borba da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo Bel. Thiago Ruiz, em favor de IGOR BORBA
DA SILVA, preso em flagrante por suposta prática do crime de
roubo (artigo 157, §2º, inciso II, do CP). Alega o impetrante,
em síntese, constrangimento ilegal decorrente de ausência de
fundamentação concreta da decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória, sustentando que não se fazem presentes
os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Aduz, ainda,
que não existem indícios da participação do paciente no delito
que lhe está sendo imputado, ressaltando, por fim, as condi-
ções pessoais que lhe são favoráveis (primariedade, bons ante-
cedentes, residência fixa e estudante devidamente matricula-
do) - petição de fls. 02/17 e fls. 28/42 (original). O pedido veio
instruído com os documentos de fls. 43/92 A liminar pleiteada
foi indeferida (fls. 23/24) e, recebidas as informações de fls.
98/102, dando conta da expedição de alvará de soltura em fa-
vor do paciente, opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça
no sentido de se dar por prejudicado o pleito (fls. 107/110).
Vieram-me conclusos os autos. Decido. Verifica-se dos autos
que o paciente IGOR BORBA DA SILVA foi preso em flagran-
te por suposta prática do crime de roubo (artigo 157, §2º, inci-
so II, do CP). Pleiteada a liberdade provisória, o pedido foi
indeferido (fls. 91/62). De conformidade com as informações
obtidas em contato telefônico pela assessoria desta Relatora, a
fim de solicitar resposta ao ofício nº 1880/2007 (fls. 26), cons-
tatou-se que foi concedida a liberdade provisória ao paciente
(fls. 99), com a expedição de alvará de soltura na data de 21 de
setembro de 2007 (fls.l 98). Tal circunstância, conseqüente-
mente, torna prejudicado o pedido (artigo 659 CPP). Neste sen-
tido o magistério de Fernando da Costa Tourinho Filho, in ‘Có-
digo de Processo Penal Comentado’, vol. 2, Ed. Saraiva 3ª edi-
ção, 1998, p. 465/466: “Tendo cessado o motivo que deu causa
à impetração do pedido de ‘habeas corpus’, obviamente ele
perde o seu objeto, cai no vazio, não havendo razão para que
seja apreciado. Ou, como diz o art. em exame, o pedido fica
prejudicado, ante a ausência de qualquer interesse na sua solu-
ção”. Assim sendo, julgo prejudicado o pedido e declaro a ex-
tinção do feito, com fundamento nos artigos 659, do Código de
Processo Penal e artigo 140, inciso XXV, do Regimento Inter-
no desta Corte, determinando o seu oportuno arquivamento.
Dê-se ciência às partes. Curitiba, 07 de janeiro 2008. DES.ª
SÔNIA REGINA DE CASTRO RELATORA

0009 . Processo/Prot: 0452594-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/248499. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00037725-4 Habeas Corpus. Impetran-
te: N. S. (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrado por NILTON DOS SANTOS, preso preventivamen-
te pela prática, em tese, do crime de estelionato (autos de inqu-
érito policial nº 2007.12574-4), alegando, em síntese, constran-
gimento ilegal decorrente de excesso de prazo na formação da
culpa e ausência dos requisitos da prisão preventiva. Sustenta,
ainda, que não foi noticiado do oferecimento da denúncia, plei-
teando, por fim, a extensão do benefício da liberdade provisó-
ria concedida à co-ré (fls. 02/08). A análise do pedido liminar
restou prejudicada em razão da notícia de revogação da prisão
preventiva do paciente (fls. 53), opinando a douta Procurado-
ria Geral de Justiça no sentido de se dar por prejudicado o plei-
to (fls. 62/64). Vieram-me conclusos os autos. Decido. Verifi-
ca-se dos autos que o paciente NILTON DOS SANTOS teve
sua prisão preventiva decretada pelo juízo da 12ª Vara do Dis-

trito Federal (fls. 15/17), sendo posteriormente a competência
para o julgamento do feito declinada para Justiça Estadual do
Paraná. Alega o impetrante/paciente, em síntese, constrangi-
mento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa e au-
sência dos requisitos da prisão preventiva. Sustenta, ainda, que
não foi noticiado do oferecimento da denúncia, pleiteando, por
fim, a extensão do benefício da liberdade provisória concedida
à co-ré. De conformidade com as informações obtidas em con-
tato telefônico com o Cartório da Vara de Inquéritos Policiais
da Comarca de Curitiba, na data de 09 de novembro de 2007,
foi informado a assessoria desta Relatora que a prisão preven-
tiva do paciente foi revogada (fls. 56), sendo expedido alvará
de soltura na data de 30 de outubro de 2007 (fls. 56), em razão
da ocorrência de excesso de prazo no oferecimento da denún-
cia. Tal circunstância, conseqüentemente, torna prejudicado o
pedido (artigo 659 CPP). Neste sentido o magistério de Fer-
nando da Costa Tourinho Filho, in ‘Código de Processo Penal
Comentado’, vol. 2, Ed. Saraiva 3ª edição, 1998, p. 465/466:
“Tendo cessado o motivo que deu causa à impetração do pedi-
do de ‘habeas corpus’, obviamente ele perde o seu objeto, cai
no vazio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou, como
diz o art. em exame, o pedido fica prejudicado, ante a ausência
de qualquer interesse na sua solução”. Assim sendo, julgo pre-
judicado o pedido e declaro a extinção do feito, com funda-
mento nos artigos 659, do Código de Processo Penal e artigo
140, inciso XXV, do Regimento Interno desta Corte, determi-
nando o seu oportuno arquivamento. Dê-se ciência às partes.
Curitiba, 07 de janeiro 2008. DES.ª SÔNIA REGINA DE CAS-
TRO RELATORA

0010 . Processo/Prot: 0453961-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/259265. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00013642-8 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Heiridan Nobile (ad-
vogado). Paciente: Evaristo Kienen (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Evaristo
Kienen, em que se alega, em síntese, constrangimento ilegal
decorrente da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara de Inqu-
éritos Policiais do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba que decretou a prisão preventiva do paci-
ente com fundamento na conveniência da instrução criminal
Indeferiu-se o pedido de liminar (fls.TJ-98). Após, a autorida-
de impetrada prestou informações (fls.TJ-107/108). Instada a
se manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justiça opina que
se julgue prejudicado este writ (fls.TJ- 56/58). II - O presente
habeas corpus, de fato, encontra-se prejudicado. É que, segun-
do as informações prestadas pela digna autoridade impetrada,
a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente foi re-
vogada no dia 27.11.07, “... visto as novas informações coleta-
das pela Autoridade Policial, constatou-se que a conduta do
requerente se enquadra, na realidade, no artigo 168 do Código
Penal, sendo este de menor gravidade do que o crime de roubo”
(fl.TJ-107/108). Em face das referidas informações, vê-se que
cessou eventual constrangimento ilegal existente e, dessarte, o
presente writ tornou-se prejudicado em razão da perda de seu
objeto. III - Do exposto, julgo prejudicado o pedido e declaro a
extinção do feito com fundamento no art. 659 do Código de
Processo Penal. Intimem-se. Curitiba, 07 de janeiro de 2008.
ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0011 . Processo/Prot: 0454633-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/263092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00000108 Inquérito Policial. Impetran-
te: Emmanoel Aschidamini David (advogado). Paciente: Cris-
tiane Maria Barbosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS Nº 454.633-8 Impetrante: BEL. EMMA-
NOEL ASCHIDAMINI DAVID Paciente: CRISTIANE MARIA
BARBOSA Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRI-
MINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA Relator: Des. Rogério
Kanayama I - Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de
Cristiane Maria Barbosa, presa em 26 de outubro de 2007 pela
prática, em tese, do delito de estelionato. Alega o impetrante,
em síntese, que a paciente sofre constrangimento ilegal decor-
rente do excesso de prazo para a apreciação do pedido de liber-
dade provisória. Indeferiu-se o pedido de liminar (fls.TJ-121).
A autoridade impetrada prestou informações (fls.TJ-132). A
Procuradoria Geral de Justiça opinou seja julgado prejudicado
o presente habeas corpus. II - A autoridade impetrada informou
que “foi concedida a Liberdade Provisória à referida ré em data
de 28/11/2007 (autos de Liberdade Provisória de nº 2007.15070-
6), bem como expedido alvará de soltura em seu favor em data
de 29/11/2007, o qual foi devidamente encaminhado a Vara de
Execuções Penais para o devido cumprimento.” (fls. TJ-132).
Vê-se, então, que cessou eventual constrangimento ilegal exis-
tente e, dessarte, o presente writ tornou-se prejudicado em ra-
zão da perda de seu objeto. III - Do exposto, julgo prejudicado
o pedido e declaro a extinção do feito com fundamento no art.
659 do Código de Processo Penal. Intimem-se. Curitiba, 7 de
janeiro de 2008. ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0012 . Processo/Prot: 0455806-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/265416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Impetrante: Jorge de Oliveira (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS Nº 455.806-5 Impetrante: JORGE DE
OLIVEIRA Impetrada: JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA Relator: Des. Ro-

gério Kanayama I - Trata-se de habeas corpus impetrado por
Jorge de Oliveira em seu próprio favor, preso em 15 de abril de
2007 pela prática, em tese, dos delitos dos artigos 33, caput, e
35, caput, da Lei n.º 11.343/06. Alega o impetrante, em síntese,
que sofre constrangimento ilegal decorrente do excesso de pra-
zo para o término da instrução criminal. Não houve pedido de
liminar (fls.TJ-13). A autoridade impetrada prestou informa-
ções (fls.TJ-17/18). A Procuradoria Geral de Justiça opinou seja
julgado prejudicado o presente habeas corpus. II - Nas infor-
mações prestadas em 03 de dezembro de 2007 restou informa-
do que “devido à demora no processamento do feito este Juízo,
nesta data, relaxou a prisão do paciente (...)” (fls. TJ-18). Vê-
se, então, que cessou eventual constrangimento ilegal existente
e, dessarte, o presente writ tornou-se prejudicado em razão da
perda de seu objeto. III - Do exposto, julgo prejudicado o pedi-
do e declaro a extinção do feito com fundamento no art. 659 do
Código de Processo Penal. Intimem-se. Curitiba, 7 de janeiro
de 2008. ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0013 . Processo/Prot: 0456522-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/270392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00001508 Pedido de Li-
vramento Condicional. Impetrante: João Carlos Venâncio (ad-
vogado), Áriston Carlos Gidhin (advogado). Paciente: Athaí-
des Eugênio Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1- O exame das questões postas na impetração dependem, ao
menos, das informações do MM Juiz, já que a progressão do
regime haverá necessidade do exame de requisitos subjetivos e
objetivos. 2- Desse modo, deixo de conceder a liminar postula-
da. Solicitem-se informações ao Juiz do processo, autorizan-
do-se o Chefe da Divisão a assinar os ofícios necessários. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de Dezem-
bro de 2007. Albino Jacomel Guérios - Juiz Relator Convocado

0014 . Processo/Prot: 0461987-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291920. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000089-8 Ação Penal. Impe-
trante: Diogo Sangalli (advogado), Caroline Louize da Fonse-
ca Silva (advogado). Paciente: Daiane de Oliveira Ouriques (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Despacho:

HABEAS CORPUS 461.987-2 DA COMARCA DE PRUDEN-
TÓPOLIS - VARA UNICA IMPETRANTE: DIOGO SAN-
GALLI PACIENTE: DAIANE DE OLIVEIRA OURIQUES
(RÉU PRESO) RELATOR: JUIZ CONVOCADO ALBINO
JACOMEL GUÉRIOS 1. Diz o impetrante que a paciente en-
contra-se presa desde 28 de abril de 2007 e, portanto, já se
encontra segregada a mais de 217 (duzentos e dezessete) dias,
sem que se tenha ainda encerrado a instrução. 2. Por certo que
os prazos processuais penais são curtos; mas também o é que,
dependendo da complexidade do caso, sem que exista omissão
por parte do Estado, é possível a superação do prazo de 81
(oitenta e um) dias. Portanto, não se consegue visualizar de
pronto o alegado constrangimento ilegal, razão pela qual des-
cabe a concessão da liminar pleiteada, 3. Desse modo, não con-
cedo a liminar plostulada. Solicitem-se informações ao. Juiz
do processo. Após, vista à Procuradoria Geral da Justiça. Auto-
rizo a Chefia da Divisão a assinar os expedientes necessários.
Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0462133-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291615. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000417-6
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Cloves Luiz An-
geleli (advogado). Paciente: Rosangela da Silva Dias (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Despacho:

1. De acordo com o impetrante, a paciente foi presa em fla-
grante e teve, mais tarde, indeferido o seu pedido de liberdade
provisória pela MMa. Juíza que considerou existirem indícios
do envolvimento dela com o tráfico usual de drogas e também,
a fim de garantir a ordem pública, levando em conta a gravida-
de e o modus operandi do delito. 2. Embora o Código de Pro-
cesso Penal não estabeleça a possibilidade da concessão de
medida liminar no habeas corpus, ela decorre do próprio siste-
ma e, especialmente, da matriz constitucional do writ, concebi-
do para a defesa do direito fundamental da liberdade, o qual,
como todo direito fundamental, não tolera violações ilegítimas
sob pena de desconsideração da dignidade da pessoa humana e
de provocação de um dano absolutamente irreparável. Entre-
tanto, como toda tutela de urgência, a liminar em habeas cor-
pus sujeita-se aos mesmos requisitos das liminares em geral,
quais seja: a existência de um risco iminente à liberdade e a
aparência da ilegalidade do ato constritivo do direito funda-
mental, a ser examinado, tudo, em cognição sumária. No caso
em exame, no entanto, ao menos em princípio e para exame da
ilegalidade, não se tem como dizer, diante do que disse a MM[
Juíza em sua decisão, que os motivos ensejadores da prisão
preventiva não estão presentes. Decidiu Sua Excelência funda-
mentadamente, negando o benefício ao argumento do provável
envolvimento da paciente no tráfico usual de drogas, o que, de
per se , basta para a decretação da prisão cautelar. Faltam, por-
tanto, frise-se, por enquanto, elementos que possam alicerçar
um juízo de valor sobre a ilegalidade da prisão. 3. Desse modo,
deixo de conceder a liminar postulada. Solicitem-se informa-
ções ao juiz do processo. Após, vista à Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 07 de janeiro de 2008 Albino Jacomel Guéri-
os Juiz Relator Convocado

0016 . Processo/Prot: 0462628-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295415. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000504 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Ademilson dos Reis (advoga-
do). Paciente: Jonny Jeferson Boaretto (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Des-
pacho:

1. O exame das questões postas na impetração dependem, ao
menos, das informações do MM. Juiz, já que para a progressão
do regime haverá necessidade do exame de requisitos subjeti-
vos e objetivos. 2. Desse modo, deixo de conceder a liminar
postulada. Solicitem-se informações ao juiz do Processo, auto-
rizando-ser o Chefe de Divisão a assinar os oficios necessári-
os. Após, vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Em 20 de de-
zembro de 2007 Albino Jacomél Guérios Juiz Relator Convo-
cado

0017 . Processo/Prot: 0463219-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297079. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00001487-0 Ação Penal. Im-
petrante: Renata de Souza Poletti (advogado). Paciente: Janai-
na da Silva. Advogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio
Luiz Furtado Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A
de Mello. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado pela advogada Renata
de Souza Poletti em favor de Janaina da Silva, condenada a 3
anos de reclusão, em regime integralmente fechado, e 50 dias-
multa, pela prática do crime do art. 12 da Lei nº 6.368/76, em
que se alega, em síntese, constrangimento ilegal decorrente da
decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa que não recebeu a apelação interposta pela
paciente sob o fundamento de trânsito em julgado. Argumenta
a impetrante que a paciente compareceu a todos os atos proces-
suais por conta das intimações realizadas no endereço constan-
te na denúncia e que a decisão do Juízo impetrado de promo-
ção de sua intimação da sentença condenatória via edital se
deu por conta da certidão do Sr. Oficial de Justiça na qual não
consta quaisquer especificações relativas a datas, horários e
vezes em que ele se deslocou até o endereço da paciente para
intimá-la desse ato, o que acarretou, em seu entender, cercea-
mento de defesa. Diz, mais, que neste caso, os meios necessá-
rios para a intimação pessoal da paciente não se esgotaram e
que não consta da certidão do Sr. Meirinho informação de fa-
miliares da paciente ou de vizinhos a respeito dos motivos da
residência de Janaina da Silva encontrar-se fechada. De outro
lado, ressalta que a paciente respondeu ao processo em liber-
dade, que não possui antecedentes criminais e tem domicílio
certo no distrito da culpa. Requer, assim, seja liminarmente
ordenada a cessação do constrangimento ilegal, determinando-
se, dessa forma, o recolhimento do mandado de prisão expedi-
do em desfavor da paciente. Em juízo de cognição sumária res-
ta evidenciado o apontado constrangimento ilegal decorrente
da decisão da digna autoridade impetrada que determinou a
citação editalícia da sentença condenatória em desfavor da pa-
ciente. Consta da certidão do Sr. Oficial de Justiça relativa ao
mandado de intimação da sentença condenatória em desfavor
da paciente e do co-réu Luciano Ribeiro da Silva o seguinte:
“Certifico que em cumprimento ao presente mandado, este Ofi-
cial de Justiça no uso de suas atribuições legais, diligenciou
nesta cidade ao endereço mencionado como sendo aí intimei o
advogado bem como o réu Luciano, os quais bem cientes estão
deste tendo o advogado aposto sua assinatura e o réu Luciano
se negando a fazê-lo. Certificou que deixei de intimar a ré Ja-
naina, visto nas diligências promovidas encontrei a residência
fechada, não obtendo maiores informações” (fl.TJ-38). Ao tra-
tar do art. 392 do CPP, Julio Fabrinni Mirabete sustenta que “o
réu deve ser intimado por edital caso não seja encontrado pelo
oficial de justiça encarregado da intimação pessoal. Deve ser
tentada esta, com as diligências necessárias à localização do
acusado, ainda que tenha permanecido revel durante o proces-
so.” (Código de processo penal interpretado. 8 ed. São Paulo :
Atlas, 2000. p. 880). Ora, a certidão do Sr. Meirinho descreve
que se realizou diligências apenas na residência da paciente. A
princípio, não houve o esgotamento das possibilidades de se
encontrar a paciente, o que caracteriza constrangimento ilegal
em razão do cerceamento de defesa. Nesse sentido: “PROCES-
SUAL PENAL - DECISÃO QUE DEIXA DE RECEBER RE-
CURSO DE APELAÇÃO SOB O FUNDAMENTO DE INTEM-
PESTIVIDADE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTER-
POSTO FORA DO PRAZO LEGAL - NÃO CONHECIMEN-
TO - INTIMAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA VIA
EDITAL SEM QUE O APENADO TENHA SIDO PROCURA-
DO NOS ENDEREÇOS CONSTANTES DOS AUTOS - NU-
LIDADE ABSOLUTA - CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS
DE OFÍCIO. 1- “Magistrado de Primeiro Grau que ordena a
intimação editalícia da sentença condenatória sem estarem es-
gotados os meios para a intimação pessoal. Réu que não foi
processado à revelia. Nulidade. Ordem concedida. (...) Somen-
te após esgotadas as possibilidades de se encontrar o acusado,
e após haver nos autos certidão do Oficial de Justiça neste sen-
tido, é que a lei processual penal, em caráter excepcional, au-
toriza a intimação da sentença condenatória por meio de
edital.”(JCAT 76/516)” (TA/PR - Rec. em Sent. Est. nº 149.573-
8 - 3ª C. C. - Rel. Conv. Renato Naves Barcellos - DJ de
31.03.00). “PROCESSUAL PENAL. HABEAS-CORPUS.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO
RÉU. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE. EXISTÊN-
CIA. CPP, ART. 392. II. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA: CF, ART. 5º, LVII. DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. CPP, ART. 594. - A norma inscrita no artigo
392, II, do CPP proclama que a intimação da sentença conde-
natória deve ser feita ao réu, pessoalmente, e ao defensor por
ele constituído, quando se livrar solto ou, sendo afiançável a
infração, tiver prestado fiança. - Ocorre cerceamento de defesa
por nulidade do edital de intimação da sentença condenatória,
se este não é precedido das adequadas diligências nos endere-
ços indicados no processo que justificam a impossibilidade de
intimação pessoal do réu. - Tendo sido o réu condenado por
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crime inafiançável, a intimação pessoal de seu defensor consti-
tuído não supre a necessidade de ser o mesmo pessoalmente
intimado. - À luz da nova ordem constitucional, que consagra
no capítulo das garantias individuais o princípio da presunção
de inocência (CF, art. 5º, LVII), a faculdade de recorrer em
liberdade objetivando a reforma de sentença penal condenató-
ria é a regra, somente impondo-se o recolhimento provisório
do réu à prisão nas hipóteses em que enseja a prisão preventi-
va, na forma inscrita no art. 312, do CPP. - A regra do art. 594,
do CPP, deve hoje ser concebida de forma branda, em razão do
aludido princípio constitucional. - Recurso ordinário provido.
Habeas-corpus concedido” (STJ - RHC nº8.412 - 6ª T. - DJU
de 09.08.99. p. 171). Concedo, por tais motivos, a liminar tão
somente para que o Juízo impetrado processe a apelação inter-
posta pela paciente, bem como determino o recolhimento de
mandado de prisão eventualmente expedido nos autos nº
2006.1487-0, em desfavor da paciente, em decorrência da con-
sideração de trânsito em julgado da sentença lá proferida. Ofi-
cie-se ao Juízo impetrado. 2. Solicitem informações a digna
autoridade impetrada que deverá encaminhar que deverá enca-
minhar cópia das peças que entender pertinentes para a instru-
ção deste habeas corpus. Autorizo o Chefe da Seção a subscre-
ver o ofício que deverá ser instruído com cópia da inicial deste
habeas corpus. 3. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 02 de janeiro de 2008. Carlos Augusto A.
de Mello Relator Convocado

0018 . Processo/Prot: 0463246-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/300790. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015005-6 Inquérito Policial. Impetran-
te: Herbert Rehbein. Paciente: José Johelson Pissaia (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Au-
gusto A de Mello. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

HABEAS CORPUS CRIME - REPETIÇÃO DE ARGUMEN-
TOS JÁ ANALISADOS EM IMPETRAÇÃO ANTERIOR -
AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS - NÃO CONHECIMENTO.
O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente José Johelson Pissaia, qualificado nos autos,
afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta da au-
toridade coatora, tendo em vista a ausência de motivos que jus-
tifiquem a manutenção do encarceramento do mesmo. Da aná-
lise dos documentos trazidos aos autos, verifica-se que o ora
paciente é acusado como incurso nas sanções penais previstas
nos arts. 288, caput, 168, §1º, inciso III c/c arts. 29 e 71; art.
171, caput, c/c arts. 29 e 71; art. 155, §4º, incisos II e IV, todos
do Código Penal. Compulsando os autos e acessando o sistema
de controle de processos desta Egrégia Corte (JudWin), perce-
be-se que o paciente já teve impetrado em seu favor outro Ha-
beas Corpus (autos nº 456.006-9), onde se discute a fundamen-
tação utilizada pelo juízo a quo quando da decretação da prisão
preventiva do mesmo. Verifica-se, ainda, que a liminar preten-
dida naqueles autos foi indeferida e quando aquele processo
estava em carga para a Douta Procuradoria Geral de Justiça
houve a impetração do presente writ, a fim de possibilitar o
deferimento de liminar já decidida naqueles autos. Portanto,
vislumbra-se que a impetração de um novo habeas corpus nada
mais foi do que uma manobra para ver apreciada novamente a
liminar anteriormente indeferida. Contudo, sabe-se que não é
possível a tramitação de dois habeas corpus em favor do mes-
mo paciente, discutindo-se a mesma matéria sem que haja um
fato novo justificando a nova impetração. Assim, conclui-se
que o presente feito trata-se de mera repetição daquele regis-
trado sob o nº 456.006-9. Insta consignar que foi entregue em
meu gabinete cópia de uma petição protocolizada na data de
hoje, onde o impetrante do presente feito pede a desistência do
prosseguimento do Habeas Corpus nº 456.006-9. Porém, o
Habeas Corpus nº 456.006-9 não foi impetrado somente por
Herbert Rehbein, acadêmico de direito, ora impetrante, mas
também pelo advogado Heitor Fabreti Amante. A petição de
desistência daqueles autos está assinada somente pelo acadê-
mico Herbert Rehbein, não possuindo qualquer anuência do
outro impetrante. Portanto, o referido pedido de desistência
deveria ser regularizado antes de sua apreciação. Assim, tem-
se que dois habeas corpus tramitam perante esta Egrégia Câ-
mara, em favor do mesmo paciente e atacando um mesmo ato,
o que não se pode admitir, pois isto traria uma derrocada do
sistema processual, já que acarretaria em impetrações infinitas
de medidas urgentes até que, em uma delas, fosse concedida a
liminar almejada. Posto isto, com fulcro no art. 140, inciso XXV
do Regimento Interno desta Corte, não conheço do presente
habeas corpus, diante da falta de interesse de agir. Encaminhe-
se cópia da presente decisão ao Juízo impeterado. Autorizo o
Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Dê-se ci-
ência à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Diligências e inti-
mações necessárias. Curitiba, 03 de janeiro de 2008. CARLOS
AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado - Relator

0019 . Processo/Prot: 0463391-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295419. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000173 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Sandra Regina de Souza
Takahashi (advogado). Paciente: Ronny de Godoy Milhomem
Lucia (Réu Preso), Dorival dos Santos Sampaio (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A
de Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor dos pacientes Ronny de Godoy Milhomem Lucia e Dorival
dos Santos Sampaio, qualificados nos autos, afirmando que
existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade coato-
ra, tendo em vista que foi deferida a progressão do regime aos
pacientes não podendo os mesmos permanecer presos na ca-
deia pública enquanto aguardam vaga para cumprimento no
regime semi-aberto. Nesta fase de cognição sumária, entendo
que não razão assiste ao impetrante. Da análise dos documen-
tos trazidos aos autos, verifica-se que os ora pacientes foram

condenados, respectivamente, à pena de 04 (quatro) anos de
reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa a ser cumprida em
regime inicial fechado (Ronny de Godoy Milhomem Lucia) e a
04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 80 (oitenta)
dias-multa, em regime inicial fechado (Dorival dos Santos Sam-
paio). A decisão de fls. 191/194-TJ, concedeu a progressão de
regime aos pacientes, bem como determinou a expedição de
ofício “à VEP de Maringá solicitando vaga junto à Colônia Penal
Agrícola para cumprimento da pena no regime semi-aberto”.
Além disso, determinou, de forma imediata, a harmonização
do cumprimento da pena com a autorização para que os mes-
mos deixassem a Cadeia Pública durante a semana, no período
compreendido entre às 07:00h e às 17:00h, ou outro horário
indicado pela autoridade policial, a fim de que seja melhor aten-
dida a segurança do Ergástulo Público. Portanto, a princípio,
não vislumbro qualquer constrangimento ao direito dos paci-
entes, pois o juízo monocrático, observando a realidade do sis-
tema penitenciário brasileiro, procedeu a harmonização da pena
determinando seu cumprimento na Cadeia Pública, mas nos
termos do regime semi-aberto. Isto porque, apesar das penas
não serem cumpridas em estabelecimento específico para o re-
gime ao qual foram apenados, o juízo a quo, determinou a im-
plantação do regime semi-aberto na cadeia local. Além disso,
há que se ressaltar que a prisão domiciliar pretendida pelos
pacientes é situação excepcional, desde que os requerentes se
encontrem nas hipóteses previstas no art. 117 da Lei de Execu-
ções Penais, o que não ocorre no presente caso. Por fim, insta
destacar que a harmonização é medida provisória enquanto se
aguarda a remoção dos pacientes para a Colônia Penal Agríco-
la de Maringá, cuja solicitação de vagas já foi determinada pela
autoridade impetrada. Neste sentido, veja-se o seguinte julga-
do: “HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO PENAL. PACIENTE
CONDENADA POR TRÁFICO ILEGAL DE DROGAS E POR-
TE ILEGAL DE ARMA (ARTIGOS 12, CAPUT, E 14, DA LEI
6.368/76; ARTIGOS 10, CAPUT, 10, § 2º, E 10, § 3º, III, DA
LEI 9.437/97; COMBINADOS COM OS ARTIGOS 29 E 69
DO CÓDIGO PENAL). DEFERIMENTO DE PROGRESSÃO
PARA O REGIME SEMI-ABERTO - PACIENTE MANTIDA
EM REGIME FECHADO NA CADEIA PÚBLICA LOCAL -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRETENSÃO DE PRISÃO
DOMICILIAR - IMPOSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA
APENAS EM PARTE. DETERMINAÇÃO, DE OFÍCIO, DE
IMEDIATA REMOÇÃO PARA ESTABELECIMENTO PRISI-
ONAL COMPATÍVEL COM O REGIME DEFERIDO - OB-
SERVAÇÃO AO DISPOSTO NOS ITENS 7.3.1 E 7.3.2 DO
CÓDIGO DE NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GE-
RAL DE JUSTIÇA - ADOÇÃO DE MEDIDAS HARMÔNI-
CAS COM O REGIME SEMI-ABERTO ATÉ A DEFINITIVA
REMOÇÃO.” (TJPR - 3ª C.Criminal - HCC 0433084-5 - Sa-
randi - Rel.: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho - Unanime - J.
27.09.2007) Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. Con-
tudo, oficie-se ao juízo a quo, para o fim de determinar a ime-
diata transferência dos pacientes para o estabelecimento ade-
quado ao regime semi-aberto, mantendo-os até a transferência
definitiva, em caráter excepcional, o cumprimento da pena na
Cadeia Pública, harmonizando-se a situação ao regime semi-
aberto. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade apon-
tada como coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, acerca da situação processual e da prisão, juntan-
do-se cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o Chefe da Se-
ção a subscrever os ofícios necessários. Encaminhem-se os autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, voltem con-
clusos. Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 02 de
janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz Convocado - Relator

0020 . Processo/Prot: 0463493-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299048. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001402-3 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: João Aparecido Venâncio
(advogado). Paciente: Dyego Oliveira de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques
Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello. Despacho:

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Dyego Oliveira de Souza, preso em fla-
grante no dia 05 de agosto próximo passado, pela suposta prá-
tica dos delitos capitulados no artigo 157, § 2º, inciso II, do
Código Penal, e no art. 1º da Lei n.º 2.252/54, deduz constran-
gimento ilegal por parte do douto Juízo “a quo”, decorrente do
indeferimento do pedido de liberdade provisória e excesso de
prazo para o término da instrução criminal. Pleiteia a conces-
são liminar do “writ”, para que o ora paciente possa responder
a ação penal em liberdade. A r. decisão objurgada tem o seguin-
te teor (fls. TJ-82/84): “(...) Embora, seja primário, o requeren-
te, não pode prevalecer-se de tal situação, para ser beneficiado
pela liberdade provisória, ora postulada. Cabe ressaltar que a
prisão se mostra justificada quando o julgador demonstra a ne-
cessidade de proteção da ordem pública, tendo em vista a peri-
culosidade do agente evidenciada pela forma com que realizou
a ação delituosa. (...) Assim, condições pessoais do requerente,
entendidas por ele favoráveis, são irrelevantes porque, é cedi-
ço, a primariedade, residência fixa e ocupação lícita por si só,
não tem o condão de assegurar o benefício da liberdade provi-
sória quando há nos autos elementos outros hábeis a recomen-
dar a manutenção de sua custódia cautelar, como ocorre no caso,
e como bem salientado pela representante do Ministério Públi-
co, no tocante a ocupação lícita não restando satisfatoriamente
demonstrada, tão pouco sendo demonstrado de forma convin-
cente que o requerente possua residência fixa, assim não de-
monstrou possuir vínculos sólidos no distrito de culpa e, vindo
a ser colocado em liberdade poderá se evadir deste Município,
indo para lugar ignorado em prejuízo a futura aplicação da lei
penal.(...) Por outro lado, as infrações penais continuam a ser
cometidas, indistintamente, demonstrando-se total ausência de
freios inibitórios, com os acusados de crimes desaparecendo
dos locais onde foram perpetrados, dificultando e às vezes im-
possibilitando o desenrolar dos processos, ou mesmo impedin-
do a execução das penas aplicadas. Ademais, o presente caso
não é diferente, os indícios estão fartamente presentes, robus-

tos, apontando para o requerente, como o responsável pelo fato
delituoso a ser apurado na ação penal principal. (...)”. Não vis-
lumbro cabal ilegalidade decorrente de excesso de prazo para a
instrução do processo, porquanto o prazo de oitenta e um dias
ora ultrapassado, está albergado pelo manto do princípio da
razoabilidade. Embora transcorrido lapso temporal superior a
cento e trinta dias para o término da persecução penal, encon-
tra-se a ação penal na fase do art. 499 do Código de Processo
Penal, restando para o encerramento da instrução, apenas o
pronunciamento da defesa. De qualquer modo, o impulso ofi-
cial revela-se compatível com o grande volume de ações com
réus presos tramitando na única vara criminal daquela comar-
ca. No que tange ao indeferimento da liberdade provisória, está
fundamentado a saciedade, consoante a transcrição de excerto,
embasado na necessidade de garantir a ordem pública e asse-
gurar a aplicação da lei penal, requisitos da prisão preventiva,
previsto no artigo 312 do Código de Processo Penal. Finalmen-
te, no que diz respeito ao cerceamento de defesa, em razão da
ausência de notificação para que o paciente constitua advoga-
do, não vislumbro, do mesmo modo, manifesta ilegalidade, ex
vi do contido às fls. TJ - 143 e 155. Destarte, deixo de conceder
a liminar, à mingüa de cabal ilegalidade. Solicite-se informa-
ções ao douto Juízo, em ofício a ser assinado pela Chefe da
Seção. Intime-se. Curitiba, 03 de janeiro de 2008. CARLOS
AUGUSTO A. DE MELLO Relator Convocado

0021 . Processo/Prot: 0463624-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299027. Comarca: Umuarama. Ação Origi-
nária: 2007.00000320 Pedido de Progressão / Regressão. Im-
petrante: Aires Noronha Adures Neto (advogado). Paciente: José
Pedro da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:

Vistos As alegações e os documentos trazidos pelo impetrante
não dispensam as informações da autoridade indicada como
coatora; diante disso, indefiro a liminar. Oficie-se à autoridade
impetrada, para que, no prazo de 03 (três) dias, preste as infor-
mações pertinentes, encaminhando cópia dos documentos que
entender necessários. Autorizo a Chefe da Seção a assinar os
ofícios necessários. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Diligências e intimações necessárias. Curiti-
ba, 03 de janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE
MELLO Juiz Convocado - Relator

0022 . Processo/Prot: 0463646-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301564. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00005091-7 Ação Penal.
Impetrante: Eurides Euclides do Nascimento (advogado). Ad-
vogado: Daniel Fernandes Apolinario. Paciente: Sebastião Ale-
xandre Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Sebastião Alexandre Pereira, qualificado nos
autos, afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta
da autoridade coatora, tendo em vista a ausência dos requisitos
que justifiquem a manutenção de sua prisão. Neste primeiro
momento observo que a discussão cinge-se sobre a possível
conduta arbitrária realizada pela autoridade dita coatora, ense-
jando no apontado constrangimento. Da análise dos documen-
tos trazidos aos autos, verifica-se que o paciente é acusado como
incurso nas sanções previstas nos arts. 171 e 304, ambos do
Código Penal, tendo sido preso em flagrante (fls. 19/20-TJ). O
impetrante fundamenta seu pedido afirmando que o paciente é
tecnicamente primário, possui ocupação lícita e residência fixa.
Além disso, afirma que não há motivos para a manutenção da
prisão preventiva de seu cliente. Muito embora o impetrante
tenha apresentado seus argumentos, o certo é que da análise
sobre a decisão ora atacada, extrai-se que a decisão que indefe-
riu o pleito de liberdade provisória está fundamentada na ga-
rantia da ordem pública, não merecendo prosperar, a priori, as
alegações trazidas pelo impetrante concernentes a ausência dos
pressupostos para manutenção da prisão do paciente. O MMº
Juízo singular ressalta, com razão, a necessidade de manuten-
ção da segregação, visto que o mesmo já responde a outros dois
processos criminais perante aquele juízo pela suposta prática
de estelionato, falsidade ideológica e uso de documento falso,
e a outro processo em trâmite perante a 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu pela prática de estelionato tentado e corrupção
ativa (fls. 28-TJ). Isto porque, em que pese a alegação do paci-
ente possuir residência fixa e ocupação lícita, sabe-se que bas-
ta o acusado se enquadrar numa das hipóteses previstas no art.
312 do Código de Processo Penal para que seja decretada sua
prisão preventiva, conforme já amplamente solidificado pela
jurisprudência: “PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS
CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.
ART. 157, §2º, INCISOS I E II, DO CP, FIXAÇÃO DE PENA.
NULIDADES ALEGAÇÕES NÃO APRECIADAS PELO TRI-
BUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO
CAUTELAR. GARANTIA DA APLIACAÇÃO DA LEI PE-
NAL. RÉU FORAGIDO. (...) IV - Condições pessoais favorá-
veis como primariedade, bons antecedentes e residência fixa
no distrito da culpa, não têm o condão de, por si só, garantir ao
paciente a revogação da prisão cautelar, se há nos autos, ele-
mentos hábeis a recomendar a sua manutenção. (Precedentes).
Ordem parcialmente conhecida e, nessa parte, denegada.” (STJ
- HC nº 62.564-PB - 5ª Turma - Rel. Ministro Felix Fischer - J.:
06.03.2007. DJ.: 28.05.2007, p. 373) A materialidade resta com-
provada pelo auto de apreensão juntados aos autos, já os indí-
cios de autoria estão caracterizados pela prisão em flagrante do
mesmo e pelo depoimento dos policiais que efetuaram a prisão.
Saliente-se, ainda, que o paciente registra antecedentes perante
o Juízo da Vara Criminal do Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e também na
Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, con-
forme se depreende da certidão juntada às fls. 17-TJ. Com re-
lação a utilização dos antecedentes como demonstrativo de
periculosidade do agente, leciona Guilherme de Souza Nucci:
“Antecedentes do indiciado/réu como demonstrativo de peri-

culosidade: é possível considerar, como dissemos na nota ante-
rior, a necessidade de garantir a ordem pública, através da cons-
tatação dos maus antecedentes do indiciado ou réu, incluindo-
se esse fator na repercussão social causada pelo delito, cometi-
do por pessoa perigosa. Nesse sentido: STF: “Logo, o que se
depreende é que o paciente exibe uma história de vida que se
caracteriza pela delituosidade, cuida-se de pessoa que já deu
mostras de haver optado pela criminalidade como estilo de vida”.
Em relação à soltura do acusado da prática de roubo, continuou
o relator: “revela-se temerária ou particularmente contraditória
à garantia da ordem pública “ (HC 88114-PB, 1ª. T., rel. Carlos
Ayres Britto, 03.10.2006, v.u., DJ 17.11.2006). STJ: “a pericu-
losidade do réu, evidenciada pelas circunstâncias em que o cri-
me foi cometido, e por seus antecedentes penais, por si só, bas-
ta para embasar a custódia” (RHC 8.383-SP, 5ª. T, rel. Edson
Vidigal, 18.03.199, v.u., DJ 21.06.1999, p. 174)”.1 “a) tem bons
antecedentes aquele que não registra, em sua folha de antece-
dentes, qualquer tipo de anotação, tais como indiciamentos,
ações em andamento, sentenças condenatórias, embora sem trân-
sito em julgado etc; (...) Confira-se, a propósito, a posição do
Superior Tribunal de Justiça: “Não é possuidor de bons antece-
dentes quem, embora tecnicamente primário, é réu em ações
em andamento, revelando personalidade dirigida à atuação cri-
minosa, impondo-se a sua submissão à custódia processual”
(HC 10.768-SP, 5ª. T., rel. José Arnaldo da Fonseca, 04.11.1999,
v.u, DJ 29.11.1999, p. 181. Assim também já decidiu o Supre-
mo Tribunal Federal, considerando maus antecedentes a exis-
tência de vários inquéritos em andamento e uma condenação
sem trânsito em julgado (HC 73.297-SP, 2ª. T., rel. Marco Au-
rélio, 22.04.1996, v.u)”.2 Pelo exposto, indefiro a liminar plei-
teada. Importante ressaltar que a presente decisão não possui
condão exauriente, visto que o mérito da questão aqui debatida
será levado a julgamento pelo colegiado. Solicitem-se, via ofí-
cio, informações à autoridade apontada como coatora, a serem
prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da
situação processual e da prisão, juntando-se cópia da inicial e
desta decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofíci-
os necessários. Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Ao final, voltem conclusos. Diligências e inti-
mações necessárias. Curitiba, 02 de janeiro de 2008. CARLOS
AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado - Relator
1 NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comentado. 6ª Ed.
rev. atual. e ampl. Comentário ao art. 312, nota 12, p. 591/592.
2 NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comentado. 6ª Ed.
rev. atual. e ampl. Comentário ao art. 408, nota 34, p. 694/695.

0023 . Processo/Prot: 0463664-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00025821-8 Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico. Im-
petrante: Nilton dos Santos (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em seu
favor, afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta
da autoridade coatora - apesar de não apontá-la - tendo em vis-
ta que há excesso de prazo para a manutenção da custódia cau-
telar. Neste primeiro momento observo que não estão presentes
nos autos quaisquer elementos de convicção para que seja
Emitido juízo de valor acerca da veracidade das alegações tra-
zidas com o presente Habeas Corpus. O impetrante traz suas
alegações, desprovidas de qualquer documentação, sequer acom-
panhadas de cópia do ato supostamente praticado com ilegali-
dade ou abuso de poder, razão pela qual indefiro a liminar al-
mejada. Solicitem-se, via ofício, informações ao MMº Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, a serem prestadas
no prazo de 03 (três) dias, acerca de eventual existência de
decreto preventivo em desfavor do paciente, juntando-se cópia
da inicial e dessa decisão. Deverá a autoridade impetrada, no
mesmo prazo, encaminhar as cópias necessárias, a fim de ins-
truir o presente mandamus. Oficie-se, também, à 3ª Vara Cri-
minal Federal e ao Juizado Especial Federal - Seção Judiciária
do Paraná, requisitando informações com relação aos autos nº
2007.70.00.025821-8 ou qualquer outro feito em trâmite pe-
rante àqueles órgãos em que o ora paciente figure como réu. O
ofício deverá ser acompanhado de cópia da petição inicial do
presente writ. Oficie-se, ainda, ao Cartório Distribuidor Crimi-
nal a fim de que seja expedida certidão referente a feitos em
que, por ventura, o ora paciente figure no pólo passivo. Enca-
minhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao
final, voltem conclusos. Diligências e intimações necessárias.
Curitiba, 04 de janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO AL-
THEIA DE MELLO Juiz Convocado - Relator

0024 . Processo/Prot: 0463936-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294842. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000318-6 Execução
de Pena. Impetrante: Paulo Sérgio Braga (advogado). Paciente:
Marcelo Alexandre Braga (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:

IMPETRANTE: PAULO SÉRGIO BRAGA IMPETRADO:
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE SARANDI PACIENTE: MARCELO ALE-
XANDRE BRAGA RELATOR: Juiz Convocado CARLOS
AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO DESPACHO Compulsan-
do os autos, percebe-se que há um pedido de distribuição por
dependência (fls. 30-TJ), para a 1ª Câmara Criminal, visto que
a referida Câmara teria julgado o recurso de apelação formula-
do anteriormente pelo paciente. Contudo, não há nos autos ne-
nhuma informação do Departamento Judiciário dando conta da
interposição de recurso de apelação em favor do paciente. Des-
ta forma, determino a remessa dos autos à Seção Criminal a
fim de que seja certificada a eventual existência de recurso de
apelação interposto pelo ora paciente. Em caso negativo, deter-
mino, desde logo, a intimação do impetrante para que informe
o número dos autos do recurso de apelação com o fito de possi-
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bilitar a apreciação do pedido de distribuição por dependência.
Ao final, voltem conclusos. Diligências e intimações necessá-
rias. Curitiba, 03 de janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO
ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado

0025 . Processo/Prot: 0463973-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302041. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000927-5
Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichie-
lli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: Vanessa Aparecida
Alves da Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv.
Carlos Augusto A de Mello. Despacho:

Os impetrantes ingressaram com o presente Habeas Corpus em
favor da paciente Vanessa Aparecida Alves da Costa, qualifica-
da nos autos, afirmando que existe constrangimento ilegal na
conduta da autoridade coatora, tendo em vista a ausência dos
requisitos que justifiquem a manutenção de sua prisão. Neste
primeiro momento, observo que a discussão cinge-se sobre a
possível conduta arbitrária realizada pela autoridade dita coa-
tora, ensejando no apontado constrangimento. Da análise dos
documentos trazidos aos autos, verifica-se que a paciente é
acusada como incursa nas sanções previstas no arts. 33 e 35 da
Lei nº 11.343/2006 c/c art. 69 do Código Penal, tendo sido
presa preventivamente (fls. 70/73-TJ). Os impetrantes susten-
tam que a paciente é tecnicamente primária, possui bons ante-
cedentes, residência fixa e ocupação lícita. Além disso, afir-
mam que não há motivos para a manutenção da prisão da paci-
ente. A primariedade, bons antecedentes, residência fixa e ocu-
pação lícita, por si só, não são capazes de determinar a liberda-
de do agente, conforme amplamente solidificado pela jurispru-
dência. Tais aspectos só podem ser utilizados para conceder a
liberdade a alguém quando combinados a outros fundamentos,
como no presente caso. O certo é que da análise sobre a deci-
são ora atacada, extrai-se que a prisão preventiva está funda-
mentada na garantia da ordem pública. Quanto à garantia da
ordem pública, percebe-se que a fundamentação utilizada pelo
MMº Juiz impetrado é a seguinte: “A garantia da ordem públi-
ca precisa ser preservada, para se acautelar o meio social, ten-
do em vista o desprezo dos réus à ordem jurídica e ao respeito
à lei, evidenciando-se, ainda, que a própria credibilidade da
justiça se encontra em jogo. (...) ANTE O EXPOSTO, presen-
tes requisitos inscritos no art. 312 do Código de Processo Pe-
nal, DECRETO a custódia preventiva de AMADO JESUS IZI-
DORO e VANESSA APARECIDA ALVES COSTA.” (fls. 72/
73-TJ) Estes são os únicos fundamentos utilizados para justifi-
car a necessidade da garantia da ordem pública. Contudo, a
necessidade de garantia da ordem pública foi fundamentada
única e exclusivamente para acautelar o meio social e garantir
a credibilidade da Justiça. Porém, tal fundamento não deve pros-
perar, ao menos nesta fase de cognição sumária. Isto porque,
conforme já decidiu reiteradas vezes esta Egrégia Corte, o de-
creto preventivo deve ser baseado em fatos concretos, o que
não ocorreu no presente caso. Não há exposição dos motivos
que levem a conclusão de que o meio social foi abalado pelo
crime, nem mesmo porque a credibilidade da justiça estaria
abalada caso não fosse decretada a prisão preventiva da paci-
ente. No presente caso, não vislumbro, neste momento, funda-
mentação suficiente que demonstre a necessidade da prisão
preventiva da paciente. Com relação à possibilidade de con-
cessão de liberdade provisória aos indiciados por tráfico ilícito
de entorpecentes, o Egrégio Tribunal de Justiça já firmou seu
posicionamento, neste sentido, veja-se: “HABEAS CORPUS.
DELITO DO ARTIGO 33, CAPUT, E ARTIGO 35, CAPUT,
AMBOS DA LEI N.º 11.343/06. PRISÃO EM FLAGRANTE.
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA O INÍCIO DA
AÇÃO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. PLURALIDADE DE
RÉUS E DE FATOS DELITIVOS. PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE. CRIME ASSEMELHADO A HEDIONDO. POS-
SIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA. LEI N° 11.464/07 REVOGOU TACITAMENTE O ART.
44, CAPUT, DA LEI N° 11.343/06, NA PARTE EM QUE VEDA
A LIBERDADE PROVISÓRIA AO AUTOR DE TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTE. INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO. FLAGRANTE.
CARACTERIZAÇÃO. PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI
PENAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE OCUPAÇÃO
LÍCITA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTE-
RIZADO. ORDEM DENEGADA. a) “Por aplicação do Princí-
pio da Razoabilidade, é justificada a dilação de prazo para a
conclusão da instrução processual, se a demora não foi provo-
cada pelo Juízo ou pelo Ministério Público, mas sim decorren-
te de incidentes do feito e devido à observância de trâmites
processuais sabidamente complexos”. (STJ - HC nº 39.141 - 5ª
T. - Rel. Min.Gilson Dipp - DJU de 21.02.2005. p. 204). b) A
Lei nº 11.464, publicada no Diário Oficial da União de 29.03.07,
mesma data em que entrou em vigor, alterou a redação do art.
2º, da Lei nº 8.072/90, revogando a vedação à concessão de
liberdade provisória nos crimes hediondos e equiparados, in-
clusive aquela contida na Lei nº 11.343/06. (...)” (TJPR - HC
nº 442.350-6 - 3ª Câmara Criminal - Rel. Des. Rogério Ka-
nayama - DJ.: 14.12.2007) Este também o entendimento adota-
do pelo ilustre Professor Luiz Flávio Gomes1: “(...) A lei dos
crimes hediondos (Lei 8.072/1990), em sua redação original,
proibia, nesses crimes e nos equiparados, a concessão de liber-
dade provisória (essa é a liberdade que acontece logo após a
prisão em flagrante, quando injustificada a prisão cautelar do
sujeito). Tráfico de drogas sempre foi considerado crime equi-
parado (desde 1990). A mesma proibição foi reiterada na nova
lei de drogas (Lei 11.343/02006), em seu art. 44. a partir de
08.10.06 (data que entrou em vigor esta última lei), a proibição
achava-se presente tanto na lei geral (lei dos crimes hediondos)
como na lei especial (lei de drogas). Esse cenário foi completa-
mente alterado com o advento da Lei 11.464/2007 (vigente desde
29.03.2007), que suprimiu a proibição da liberdade provisória
nos crimes hediondos e equiparados (prevista então no art. 2º,
inciso II, da Lei 8.072/1990). Como se vê, houve uma sucessão
de leis processuais materiais. O princípio regente (da posterio-
ridade), destarte, é o seguinte: a lei posterior revoga a anterior

(essa revogação, como sabemos, pode ser expressa ou tácita;
no caso, a Lei 11.464/2007, que é geral, derrogou parte do art.
44 da Lei 11.343/2006, que é especial). Em outras palavras:
desapareceu do citado art. 44 a proibição da liberdade provisó-
ria, porque a lei nova revogou (derrogou) a antiga, seja porque
com ela é incompatível, seja porque cuidou inteiramente da
matéria. Se o princípio regente é o da posterioridade (lei poste-
rior revoga a anterior), jamais poderia a decisão ter invocado
(como invocou) o da especialidade, que pressupõe a vigência
concomitante de duas ou mais leis, aparentemente aplicáveis
ao caso concreto. Confundiu-se, como se nota, o instituto da
sucessão de leis (conflito de leis no tempo) com o conflito apa-
rente de leis. A diferença entre o conflito aparente de leis pe-
nais (ou de normas penais) e a sucessão de leis penais (conflito
de leis penais no tempo) é a seguinte: o primeiro pressupõe (e
exige) duas ou mais leis em vigor (sendo certo que por força do
princípio ne bis in idem uma só norma será aplicável); no se-
gundo (conflito de leis penais no tempo) há uma verdadeira
sucessão de leis, ou seja, a posterior revoga (ou derroga) a an-
terior. Uma outra distinção: o conflito aparente de leis penais é
regido pelos princípios da especialidade, subsidiariedade e con-
sunção. O que reina na sucessão de leis penais é o da posterio-
ridade. Na teoria do direito em geral (logo, também no Direito
Penal), consoante lições clássicas de Ross e Bobbio (citados
por COBO DEL ROSAL e VIVES ANTÓN, Derecho Penal-
PG, 4 ed., Valencia: Tirant lo blanch, 1996, p.155), são incon-
fundíveis os princípios da especialidade, hierarquia e posterio-
ridade. Quando uma lei nova (geral) cuida da mesma matéria
contemplada na lei especial antiga, não paira nenhuma dúvida
sobre a incidência do princípio da posterioridade, que implica
a revogação (ou derrogação) da lei anterior. Em outras pala-
vras: lei posterior geral (é o caso da Lei 11.464/2007, que cui-
da dos crimes hediondos e equiparados) revoga (ou derroga) a
lei anterior específica (art. 44 da lei de drogas - Lei 11.343/
2006). A questão se torna complexa apenas quando a lei poste-
rior é especial. Isso se deu com a Lei 9.455/1997 (lei da tortu-
ra), que passou a permitir progressão de regime. A jurisprudên-
cia da época (que hoje perdeu sentido em razão do advento da
Lei 11.464/2007) acabou se firmando no sentido de que “não
se estende aos demais crimes hediondos a admissibilidade de
progressão no regime de execução da pena aplicada ao crime
de tortura” (Súmula 698 do STF, que perdeu sentido a partir do
momento em que o próprio STF julgou inconstitucional a proi-
bição de progressão de regime nos crimes hediondos - HC
82.959). Nessa súmula assentou-se a inaplicabilidade do prin-
cípio da posterioridade quando a lei posterior é especial. Ou
seja: lei posterior especial (Lei 9.455/1997) não revoga a lei
anterior geral (Lei 8.072/1990), isto é, só vale para os casos
específicos nela definidos. O inverso é diferente: lei posterior
geral revoga lei anterior especial. É por isso que a nova lei
geral dos crimes hediondos (Lei 11.464/2007) vale para o caso
de tortura (regida por lei especial), inclusive no que diz respei-
to à exigência de 2/5 ou 3/5 (primário ou reincidente) para a
progressão de regime, ressalvados os fatos precedentes (ocorri-
dos até 28.03.07), que continuam admitindo progressão depois
de 1/6 da pena(art. 112 da LEP). Com a Lei 11.464/2007 (nova
lei geral dos crimes hediondos e equiparados), frente à Lei
11.343/2006 (lei de drogas), deu-se a mesma coisa. Cuida-se
de uma lei nova posterior que é geral, que revoga (ou derroga)
a anterior especial. Tendo havido derrogação do art. 44 da Lei
11.343/2006 (na aparte em que proibia a liberdade provisória),
desde 29.03.07, ele já não pode ser utilizado. A decisão ora
comentada (HC 81.241) não só aplicou texto legal já derroga-
do, como invocou princípio incorreto (o da especialidade, que
pressupõe duas ou mais leis vigentes). No caso o princípio re-
gente é o da posterioridade (a lei posterior afasta a lei anterior).
(...)”. Assim, entendo possível a concessão de liberdade provi-
sória nos casos de tráfico ilícito de entorpecentes. Pelo expos-
to, defiro a liminar pleiteada, determinando a expedição de al-
vará de soltura, se por outro motivo não estiver presa. Ressalto
que, caso o juízo a quo, encontre outros elementos que deter-
minem a necessidade da decretação preventiva da paciente, esta
providência poderá ser tomada a qualquer momento, devendo
apenas ser informada a este magistrado. Importante salientar
que a presente decisão não possui condão exauriente, visto que
o mérito da questão aqui debatida será levado a julgamento
pelo colegiado. Solicitem-se, via ofício, informações à autori-
dade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de 05
(cinco) horas, acerca da situação processual e da prisão, jun-
tando-se cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o Chefe da
Seção a subscrever os ofícios necessários. Encaminhem-se os
autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, voltem
conclusos. Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 03
de janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE ME-
LLO Juiz Convocado - Relator 1 GOMES, Luiz Flávio. Liber-
dade Provisória no Delito de Tráfico de Drogas. disponível em:
www.blogdolfg.com.br

0026 . Processo/Prot: 0464014-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299087. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000357 Ped. Relax. Prisão Prev.
E/ou Flagr.. Impetrante: Afonso Masakazu Kawamura (advo-
gado). Paciente: Sidmar Aparecido Pereira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Me-
llo. Despacho:

1 - Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Sidmar
Aparecido Pereira preso em flagrante pelo cometimento, em
tese, do crime do art. 33, caput, da Lei n° 11.343/06 em que se
alega, em suma, constrangimento ilegal decorrente da decisão
que denegou os pedidos concomitantes de revogação do fla-
grante e concessão de liberdade provisória ao paciente. A refe-
rida decisão tem o seguinte teor: “Trata-se de pedido de relaxa-
mento de flagrante, acompanhado, subsidiariamente, de pedi-
do de liberdade provisória, manejado pelo indiciado SIDMAR
APARECIDO PEREIRA. Acompanhando o pedido, junto có-
pia do auto de prisão em flagrante e documentos (fls. 21/23).
Em manifestação de fls. 24, verso, pugnou o agente ministerial
pelo indeferimento do pedido, em princípio, em razão da pa-
tente legalidade da prisão, efetuada enquanto em flagrante de-
lito e autuado, nos termos do artigo 302, inciso I, do CPP. Em

segundo plano, requereu o agente ministerial a decretação da
prisão preventiva, considerando a natureza hedionda do delito
imputado ao indiciado. É em suma o relatório. FUNDAMEN-
TO E DECIDO A pretensão exposta na inicial não encontra
guarida no conjunto probatório apresentado. Com efeito, ine-
xiste irregularidade quanto ao aspecto material do flagrante,
vez que os fatos narrados no auto de prisão conduzem à evi-
dência de que o indiciado encontrava-se em perfeito estado de
flagrância quando da abordagem, quer em relação ao porte de
substância entorpecente, quer em relação ao porte de munição.
Calha frisar que a prisão em flagrante decorreu do cumprimen-
to de mandado de busca e apreensão autorizado por este juízo,
ante robusta suspeita de que o local vinha sendo utilizado para
exercício da traficância. Assevere-se que as circunstâncias aven-
tadas pelo peticionário vêm desbancadas pelo relato dos poli-
ciais militares responsáveis pela prisão, ratificado ainda Auto
de Exibição e Apreensão de fls. 17, elementos de convicção
suficientes a embasar a prisão, em cognição sumária. Afasto
portanto a alegada ilegalidade da prisão levada a efeito pela
autoridade policial, o que faço com arrimo no artigo 302, inci-
so I do CPP. Da mesma forma, não antevejo amparo à preten-
são inicial que clama pela concessão da liberdade provisória ao
autuado, o que se extrai do exposto no parágrafo único do arti-
go 310 do CPP, a contrário senso. Nesse sentido, vislumbra-se
dos autos elementos indicativos da presença de requisito apto à
decretação da prisão preventiva, quer seja, a manutenção da
ordem pública, tratando-se de delito hediondo e considerando-
se ainda que o tráfico de substâncias entorpecentes é mola pro-
pulsora à inúmeras outras condutas nefastas e criminosas. Im-
porta ressaltar que embora não mais decorra do texto expresso
da lei 8072/90 a vedação de liberdade provisória aos acuados
pela prática de crimes hediondos, tenho que as circunstâncias
do caso concreto clamam pela manutenção da custódia, o que
vem, outrossim, embasada na nova ‘lei de drogas’ (artigo 44 da
Lei 11.343/46). Assim sendo, com arrimo no artigo 310, pará-
grafo único do CPP e artigo 312 do mesmo diploma legal, com-
binado com o artigo 44 da Lei 11343/06, mantenho a prisão do
autuado, indeferindo o pedido de liberdade provisória” (fls.TJ-
30/32). Vê-se que tal decisão indeferiu o benefício da liberda-
de provisória com fundamento, em síntese, na vedação do art.
44, caput, da Nova Lei de Drogas, e para a garantia da ordem
pública. Ressalto, que o entendimento desta Câmara Criminal
é de que a Lei nº 11.464, publicada no Diário Oficial da União
de 29.03.07, alterou a redação do art. 2º, da Lei nº 8.072/90,
revogando a vedação à concessão de liberdade provisória nos
crimes hediondos e equiparados: “EMENTA: HABEAS COR-
PUS. TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE. PRISÃO EM FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DA LI-
BERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO ADEQUADA. MENÇÃO A GRAVIDADE OU HEDION-
DEZ DO CRIME SEM A EXISTÊNCIA DE FATOS CONCRE-
TOS NÃO SÃO SUFICIENTES PARA A NÃO CONCESSÃO
DA BENESSE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTE-
RIZADO. ORDEM CONCEDIDA. Esta colenda Câmara, ao
apreciar a possibilidade da concessão de liberdade provisória
aos acusados por crime de tráfico de drogas, tem adotado o
princípio da posterioridade, em face da sucessão de leis penais,
por entender que o princípio da especialidade não se aplica,
haja vista que não há conflito aparente de leis penais” (TJ/PR -
HC nº 445.261-3 - 3ª C.C. - Rel. Des. Marques Cury - DJU de
30.11.07). Nesse sentido confiram-se os pertinentes comentá-
rios de Luiz Flávio Gomes a respeito da decisão monocrática
do Superior Tribunal de Justiça proferida no HC n.º 81.241 no
artigo Liberdade Provisória no Delito de Tráfico de Drogas,
disponível na internet: “(...) A lei dos crimes hediondos (Lei
8.072/1990), em sua redação original, proibia, nesses crimes e
nos equiparados, a concessão de liberdade provisória (essa é a
liberdade que acontece logo após a prisão em flagrante, quan-
do injustificada a prisão cautelar do sujeito). Tráfico de drogas
sempre foi considerado crime equiparado (desde 1990). A mes-
ma proibição foi reiterada na nova lei de drogas (Lei 11.343/
02006), em seu art. 44. a partir de 08.10.06 (data que entrou
em vigor esta última lei), a proibição achava-se presente tanto
na lei geral (lei dos crimes hediondos) como na lei especial (lei
de drogas). Esse cenário foi completamente alterado com o
advento da Lei 11.464/2007 (vigente desde 29.03.2007), que
suprimiu a proibição da liberdade provisória nos crimes hedi-
ondos e equiparados (previst então no art. 2º, inciso II, da Lei
8.072/1990). Como se vê, houve uma sucessão de leis proces-
suais materiais. O princípio regente (da posterioridade), des-
tarte, é o seguinte: a lei posterior revoga a anterior (essa revo-
gação, como sabemos, pode ser expressa ou tácita; no caso, a
Lei 11.464/2007, que é geral, derrogou parte do art. 44 da Lei
11.343/2006, que é especial). Em outras palavras: desapareceu
do citado art. 44 a proibição da liberdade provisória, porque a
lei nova revogou (derrogou) a antiga, seja porque com ela é
incompatível, seja porque cuidou inteiramente da matéria. Se o
princípio regente é o da posterioridade (lei posterior revoga a
anterior), jamais poderia a decisão ter invocado (como invo-
cou) o da especialidade, que pressupõe a vigência concomitan-
te de duas ou mais leis, aparentemente aplicáveis ao caso con-
creto. Confundiu-se, como se nota, o instituto da sucessão de
leis (conflito de leis no tempo) com o conflito aparente de leis.
A diferença entre o conflito aparente de leis penais (ou de nor-
mas penais) e a sucessão de leis penais (conflito de leis penais
no tempo) é a seguinte: o primeiro pressupõe (e exige) duas ou
mais leis em vigor (sendo certo que por força do princípio ne
bis in idem uma só norma será aplicável); no segundo (conflito
de leis penais no tempo) há uma verdadeira sucessão de leis, ou
seja, a posterior revoga (ou derroga) a anterior. Uma outra dis-
tinção: o conflito aparente de leis penais é regido pelos princí-
pios da especialidade, subsidiariedade e consunção. O que rei-
na na sucessão de leis penais é o da posterioridade. Na teoria
do direito em geral (logo, também no Direito Penal), consoante
lições clássicas de Ross e Bobbio (citados por COBO DEL
ROSAL e VIVES ANTÓN, Derecho Penal-PG, 4 ed., Valencia:
Tirant lo blanch, 1996, p.155), são inconfundíveis os princípi-
os da especialidade, hierarquia e posterioridade. Quando uma
lei nova (geral) cuida da mesma matéria contemplada na lei
especial antiga, não paira nenhuma dúvida sobre a incidência
do princípio da posterioridade, que implica a revogação (ou
derrogação) da lei anterior. Em outras palavras: lei posterior
geral (é o caso da Lei 11.464/2007, que cuida dos crimes hedi-

ondos e equiparados) revoga (ou derroga) a lei anterior especí-
fica (art. 44 da lei de drogas - Lei 11.343/2006). A questão se
torna complexa apenas quando a lei posterior é especial. Isso
se deu com a Lei 9.455/1997 (lei da tortura), que passou a per-
mitir progressão de regime. A jurisprudência da época (que hoje
perdeu sentido em razão do advento da Lei 11.464/2007) aca-
bou se firmando no sentido de que “não se estende aos demais
crimes hediondos a admissibilidade de progressão no regime
de execução da pena aplicada ao crime de tortura” (Súmula
698 do STF, que perdeu sentido a partir do momento em que o
próprio STF julgou inconstitucional a proibição de progressão
de regime nos crimes hediondos - HC 82.959). Nessa súmula
assentou-se a inaplicabilidade do princípio da posterioridade
quando a lei posterior é especial. Ou seja: lei posterior especial
(Lei 9.455/1997) não revoga a lei anterior geral (Lei 8.072/
1990), isto é, só vale para os casos específicos nela definidos.
O inverso é diferente: lei posterior geral revoga lei anterior es-
pecial. É por isso que a nova lei geral dos crimes hediondos
(Lei 11.464/2007) vale para o caso de tortura (regida por lei
especial), inclusive no que diz respeito à exigência de 2/5 ou 3/
5 (primário ou reincidente) para a progressão de regime, res-
salvados os fatos precedentes (ocorridos até 28.03.07), que
continuam admitindo progressão depois de 1/6 da pena(art. 112
da LEP). Com a Lei 11.464/2007 (nova lei geral dos crimes
hediondos e equiparados), frente à Lei 11.343/2006 (lei de dro-
gas), deu-se a mesma coisa. Cuida-se de uma lei nova posterior
que é geral, que revoga (ou derroga) a anterior especial. Tendo
havido derrogação do art. 44 da Lei 11.343/2006 (na aparte em
que proibia a liberdade provisória), desde 29.03.07, ele já não
pode ser utilizado. A decisão ora comentada (HC 81.241) não
só aplicou texto legal já derrogado, como invocou princípio
incorreto (o da especialidade, que pressupõe duas ou mais leis
vigentes). No caso o princípio regente é o da posterioridade (a
lei posterior afasta a lei anterior). (...)”(www.blogdolfg.com.br
acesso em 12 de setembro de 2007). Em relação ao fundamento
da garantia da ordem pública, a Juíza Substituta mencionou tal
requisito sem ao menos apontar um só dado concreto para jus-
tificar a segregação. Além disso, mencionou que “o tráfico de
substâncias entorpecentes é mola propulsora à inúmeras outras
condutas nefastas e criminosas”. É inidônea, então, tal funda-
mentação porquanto a denegação da liberdade provisória deve
ser motivada com base em dados concretos: “EMENTA: I. STF
- HC - Competência originária. Não pode o STF conhecer ori-
ginariamente de questões suscitadas pelo impetrante que, se-
quer submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, ao qual, por
conseqüente, não se pode atribuir a alegada coação. II. Prisão
preventiva: fundamentação: inidoneidade. Não constituem fun-
damentos idôneos à prisão preventiva a invocação da gravida-
de do crime imputado, definido ou não como hediondo, nem os
apelos à repercussão dos delitos e à necessidade de acautelar a
credibilidade das instituições judiciárias: precedentes. III. Pri-
são preventiva: ausência de dados concretos que justifiquem a
afirmação de que ‘o paciente não se sente inibido à prática de
delitos’. IV. Decisão judicial: a falta ou inidoneidade da sua
fundamentação não pode ser suprida pela decisão do órgão ju-
dicial de grau superior ao negar habeas corpus ou desprover
recurso: precedentes” (STF - HC nº 85.020 - 1ª T. - Rel. Min.
Sepúlveda Pertence - DJU de 25.02.2005. p. 29). “HABEAS
CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXI-
GIDOS PELO ART. 312, DO CPP A JUSTIFICAR A MANU-
TENÇÃO DA PRISÃO. A gravidade do delito, por si só, não
enseja a proibição da liberdade provisória, que também exige o
atendimento aos pressupostos inscritos no CPP, art. 312, medi-
ante a exposição de motivos concretos a indicar a necessidade
da cautela. Não há elementos efetivos de que o réu vá perturbar
a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei pe-
nal. A gravidade genérica do delito, desprovida de modus ope-
randi que indique a periculosidade concreta do paciente, não
justifica a manutenção da custódia cautelar. Ordem concedida”
(STJ - HC nº44.194 - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca
- DJU de 21.11.05. p. 266). “HABEAS CORPUS. PRISÃO EM
FLAGRANTE. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
EXCESSO PRAZAL. CARTAS PRECATÓRIAS. EXAME DE
DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA. COLABORAÇÃO DA
DEFESA. SÚMULA 64 DO STJ. CRIME EQUIPARADO A
HEDIONDO. ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE GENÉRICA.
REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS IN CONCRETO.
ORDEM CONCEDIDA. 1. Não configura excesso de prazo
para a formação da culpa quando a demora decorre da necessi-
dade de expedição de precatórias para a oitiva de testemunhas
de defesa e da realização de exame de dependência toxicológi-
ca requerido pela defesa. Incidência da súmula 64 deste Supe-
rior Tribunal de Justiça. 2. Para a manutenção da prisão em
flagrante, deve ser demonstrada, concretamente, a necessidade
da custódia, notadamente com alguma das hipóteses previstas
no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se admitindo a
prisão ex legis. 3. Em razão disso, não se justifica a manuten-
ção em cárcere daquele que pratica crime somente porque de
natureza hedionda ou mesmo porque genericamente se possa
extrair a gravidade da conduta e o risco à ordem pública. 4.
Ordem concedida parcialmente para conceder a liberdade pro-
visória, sem prejuízo de ser decretada prisão, caso se compro-
vem concretamente motivos suficientes.” (STJ -HC n° 85.180 -
6ª T. - Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJU de
03.12.07). Concedo, por tais motivos, a liminar a fim de deferir
ao paciente liberdade provisória mediante termo de compareci-
mento a todos os atos do processo (CPP, art. 310, par. único).
Oficie-se ao Juízo para a lavratura do respectivo termo e expe-
dição de alvará de soltura. 2 - Vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 03 de janeiro de 2008. Carlos Augusto A.
de Mello Relator Convocado

0027 . Processo/Prot: 0464182-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299267. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003930-1
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Alexandra Valen-
za Rocha (advogado), Fabiano da Rosa (advogado). Paciente:
Roberson Mauricio do Nascimento (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello.
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Despacho:

Os impetrantes ingressaram com o presente Habeas Corpus em
favor do paciente Roberson Maurício do Nascimento, qualifi-
cado nos autos, afirmando que existe constrangimento ilegal
na conduta da autoridade coatora, tendo em vista a ausência
dos requisitos que justifiquem a manutenção de sua prisão. Neste
primeiro momento observo que a discussão cinge-se sobre a
possível conduta arbitrária realizada pela autoridade, ensejan-
do no apontado constrangimento. Da análise dos documentos
trazidos aos autos, verifica-se que o ora paciente é acusado
como incurso nas sanções penais previstas nos arts. 157, do
Código Penal, tendo sido preso em flagrante (fls. 18-TJ). Em
que pese os argumentos apresentados pelos impetrantes, enten-
do imprescindível a requisição de informações à autoridade
impetrada, a fim de possibilitar a análise do pleito liminar. So-
licitem-se, via ofício, informações à autoridade apontada como
coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, acerca da situação processual e da prisão, juntando-se
cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o Chefe da Seção a
subscrever os ofícios necessários. Ao final, voltem conclusos.
Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 03 de janeiro
de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz
Convocado - Relator

0028 . Processo/Prot: 0464205-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/300831. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000116-9 Pedi-
do de Liberdade Provisória. Impetrante: Célia Mazzagardi (ad-
vogado). Paciente: Ilio Antonio Andretta (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello.
Despacho:

Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser justifi-
cado pelas particularidades do processo; indefiro a liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada, para que, no prazo de 3 dias,
preste as informações pertinentes. Ofício assinado pelo Chefe
de Seção desta Câmara Criminal, devendo ser esclarecido que
a eventual resposta via fax deverá ser encaminhada diretamen-
te ao gabinete. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se. Diligências necessárias. Curitiba, 03 de
janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz Convocado - Relator

0029 . Processo/Prot: 0464552-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301888. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001017-6 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Osni da Silva (advogado). Paciente: Sônia Mara Sella (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto
A de Mello. Despacho:

Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser justifi-
cado pelas particularidades do processo; indefiro a liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada, para que, no prazo de 3 dias,
preste as informações pertinentes. Ofício assinado pelo Chefe
de Seção desta Câmara Criminal, devendo ser esclarecido que
a eventual resposta via fax deverá ser encaminhada diretamen-
te ao gabinete. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se. Diligências necessárias. Curitiba, 04 de
janeiro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz Convocado - Relator

0030 . Processo/Prot: 0465001-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302046. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000845 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: José Ricardo Pereira Ferreira (advo-
gado). Paciente: Osvaldo Santana da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Despacho:

1. O nome do paciente é Osvaldo Sant’Anna da Silva, filho de
José Roberto da Silva Neto e Ione dos Santos Sant’Anna da
Silva como se vê da fotocópia de sua cédula de identidade
(fls.TJ-27). Ao requerer liberdade provisória perante o Juízo
impetrado o paciente juntou certidão negativa da Vara de Exe-
cuções Penais expedida em nome de Osvaldo Santana da Silva,
filho de José Roberto da Silva Neto e de Valdirene Ferreira dos
Santos da Silva (fl.TJ-49). Com base em tal documento o MM.
Juiz, por óbvio, reconheceu a primariedade do paciente embo-
ra tenha negado a liberdade provisória (fls.TJ-54). Mas, pela
apontada divergência de filiação não se pode afirmar que se
trate da mesma pessoa. Por tal motivo, indefiro o pedido de
liminar. 2. Solicitem-se informações à autoridade impetrada. 3.
Junte o impetrante, querendo, certidão da VEP que contenha a
qualificação do paciente. 4. Intime-se. Curitiba, 07 de janeiro
de 2008. Rogério Kanayama Relator

0031 . Processo/Prot: 0465041-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303646. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005757-1 Ação Penal. Im-
petrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Paciente: Helder
Patrique Campos (Réu Preso), Cintia Aparecida Dioto (Réu
Preso), Janaina Santana de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho:

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado
pelo advogado Vilson Donizeti Galvão, em favor de Helder
Patrique Campos, Cintia Aparecida Dioto e Janaina Santana de
Oliveira, sob a alegação de haver constrangimento ilegal por
excesso de prazo para a conclusão da instrução. O Impetrante
diz que os pacientes estão presos sob a acusação da pratica dos
delitos capitulados nos artigos 33, 35 e 40, VI, da Lei 11.343/
06 e 12 da Lei 10.826/03 e que já decorreu tempo superior a

146 dias, mas a instrução não foi encerrada porque o Agente do
Ministério Público insiste em ouvir testemunhas não arroladas
na denúncia, mas referidas na instrução processual e do inte-
resse da acusação. Requer seja concedida liminarmente a or-
dem com a expedição de alvará de soltura. Passa-se à análise
do pedido de liminar. Porque o excesso de prazo pode ser jus-
tificado, por si só não é suficiente para configurar constrangi-
mento ilegal. Por isso e porque não foram juntados documen-
tos a instruir a impetração, não podem ser acatadas, no mo-
mento, as alegações do Impetrante. Indefiro, pois, a liminar
pretendida. Solicitem-se informações da autoridade Impetrada,
para o que autorizo à Chefia de Divisão a assinatura dos expe-
dientes necessários. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 7 de janeiro de 2008. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado -
Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - para que informe o número dos au-
tos do recurso de apelação interposto anteriormente pelo ora
paciente

0032 . Processo/Prot: 0463936-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294842. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000318-6 Execução
de Pena. Impetrante: Paulo Sérgio Braga (advogado). Paciente:
Marcelo Alexandre Braga (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Motivo:
para que informe o número dos autos do recurso de apelação
interposto anteriormente pelo ora paciente. Vista Advogado:
Paulo Sérgio Braga (PR041734)

Vista ao(s) Advogado (s) - para que junte, querendo, certidão
da VEP que contenha a qualificação do paciente

0033 . Processo/Prot: 0465001-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302046. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000845 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: José Ricardo Pereira Ferreira (advo-
gado). Paciente: Osvaldo Santana da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Motivo: para que junte, querendo, certidão da VEP que
contenha a qualificação do paciente. Vista Advogado: José Ri-
cardo Pereira Ferreira (PR029956)

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00240 e 2008.00239 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdala Abi Faraj 002 0404741-0
Adelino Garbuggio 007 0433685-2
André Luiz Rossi 017 0431944-8
Antonio Carlos Lopes 011 0400005-3
Cicero João Ricardo Porcelani 017 0431944-8
Clodoaldo de Meira Azevedo 015 0422016-0
Elaine Cristina Bessão Nakamura 003 0416942-8
Erci Francisco de Aguiar 016 0424757-4
Eurolino Sechinel dos Reis 015 0422016-0
Everson Maran Santos 009 0321186-1
Helio Camilo de Almeida 010 0393575-7
Jamal Abi Faraj 002 0404741-0
Jorge Costa 012 0408526-9
José Carlos Portella Júnior 004 0422109-0
Justo Alvaro Cobra 005 0424212-0
Leo Piva 019 0441487-1
Leonardo Sakai 006 0432256-7
Marcelo Augusto P. d. Camargo 013 0409441-5
Marcelo José Boldori 018 0439106-0
Marcos C. Costa da Silva 020 0447974-3
Moacyr Paulo Sega 014 0420838-8
Pedro da Luz 008 0434435-6
Percio Alves da Silva 001 0431976-0
Remo Rigon 019 0441487-1
Roosevelt Arraes 004 0422109-0
Sancia Afonso Correa Gouveia 006 0432256-7
Valmor Antonio Padilha Filho 004 0422109-0

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0431976-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000035428 Ação Penal. Requerente: Marlene Gomes (Réu
Preso). Advogado: Percio Alves da Silva . Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0002 . Processo: 0404741-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000017044 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Samir Skandar (Réu Preso). Ad-
vogado: Jamal Abi Faraj , Abdala Abi Faraj. Apelante: Samir
Skandar (Réu Preso). Advogado: Jamal Abi Faraj , Abdala Abi
Faraj. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Ka-

nayama

Apelação Crime

0003 . Processo: 0416942-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007025 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Claudir Ramos da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Elaine Cristina Bessão Nakamura . Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui
Bacellar Filho (Des. Rogério Kanayama)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0422109-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000096597 Ação Penal. Apelante: Antônio Carlos da Sil-
veira Junior (Réu Preso). Advogado: José Carlos Portella Júni-
or , Roosevelt Arraes, Valmor Antonio Padilha Filho. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0005 . Processo: 0424212-0

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000128 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Marcon-
des da Silva (Réu Preso). Advogado: Justo Alvaro Cobra . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0006 . Processo: 0432256-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000063 Ação Penal. Apelante: Allan Luiz dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Leonardo Sakai , Sancia Afonso Cor-
rea Gouveia. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

Apelação Crime

0007 . Processo: 0433685-2

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2002000000856 Ação Penal. Apelante: Valdecir Caros-
sone (Réu Preso). Def.Dativo: Adelino Garbuggio . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Mar-
ques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0008 . Processo: 0434435-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000022067 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Ana Paula Martins (Réu Pre-
so). Advogado: Pedro da Luz . Relator: Des. Marques Cury.
Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0009 . Processo: 0321186-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000012224 Ação Penal. Apelante: Clayton Machado
dos Santos . Advogado: Everson Maran Santos . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques
Cury. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho (Desª
Sonia Regina de Castro)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0393575-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000037303 Ação Penal. Apelante: Valdecir Oliveira dos
Santos . Advogado: Helio Camilo de Almeida . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0011 . Processo: 0400005-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000013 Ação Penal. Apelante: Paulo Rogério dos San-
tos . Advogado: Antonio Carlos Lopes . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury.
Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0012 . Processo: 0408526-9

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000062 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Luiz Antonio dos Santos . Advo-
gado: Jorge Costa . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Re-
visor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0013 . Processo: 0409441-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:

2005000047448 Ação Penal. Apelante: Paulo da Silva . Advo-
gado: Marcelo Augusto Pereira de Camargo . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0014 . Processo: 0420838-8

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000011 Ação Penal. Apelante: João Maria Franca . Ad-
vogado: Moacyr Paulo Sega . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0015 . Processo: 0422016-0

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000039 Ação Penal. Apelante: Wanderlei Alves Ferrei-
ra , Ricardson da Silva Dionizio. Advogado: Eurolino Sechinel
dos Reis , Clodoaldo de Meira Azevedo. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho (Desª Sonia
Regina de Castro)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0424757-4

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1998000000027 Ação Penal. Apelante: Char-
lesson Francisco de Aguiar . Advogado: Erci Francisco de Aguiar
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0017 . Processo: 0431944-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000024290 Ação Penal. Apelante: Jorge Fernando Godi-
nho dos Santos . Advogado: Cicero João Ricardo Porcelani ,
André Luiz Rossi. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho (Desª Sonia Regina de Castro)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0439106-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000007348 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Jeremias
dos Santos . Advogado: Marcelo José Boldori . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques
Cury. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho (Desª
Sonia Regina de Castro)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0441487-1

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000166 Ação Penal. Apelante: Eleandro de Araújo .
Advogado: Leo Piva , Remo Rigon. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0020 . Processo: 0447974-3

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000004000 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Helenton de Oliveira ,
João Miguel Medeiros Aguetoni. Advogado: Marcos C. Costa
da Silva . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00229 e 2007.11163 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adenicia de Souza Lima 013 0445277-1
Adriana Molina 002 0449069-5
Alexandre Pavelski Filho 012 0437791-1
Amir Krachinski 007 0346072-8
Ana Maria E. F. A. Cavalheiro 005 0318308-2
André Luiz Rossi 025 0442849-5
Antônio Tarcísio Matté 010 0436256-3
Arnaldo David Baracat 009 0432272-1
Cicero João Ricardo Porcelani 025 0442849-5
Cláudia de Marchi Beluzo 019 0400279-3
Elza Aparecida Lopes Trento 006 0318799-3
Fabiano Augusto Piazza Baracat 009 0432272-1
Geraldo de Oliveira 007 0346072-8
Iara Mendes Ferreira 008 0418004-1
Ivan Lauro Simiano 014 0445320-7
Joceyr de Carvalho Guilherme 011 0437411-8
José Maria do Couto 017 0445580-3
José Ricardo Pereira Ferreira 005 0318308-2
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Juliano França Tetto 004 0447665-9
Leticia Lopes Jahn 007 0346072-8
Liguaru Espírito Santo Neto 004 0447665-9
Luciane Regina Martins 005 0318308-2
Luiz Antonio Mores 024 0438479-4
Luiz Knob 004 0447665-9
Maria Thereza Araújo Cordts 006 0318799-3
Mariane Ribas de Souza 024 0438479-4
Moacir Antônio Perão 015 0449194-3
Nilson Magalhães dos Santos 024 0438479-4
Paulo José Prestes 012 0437791-1
Paulo Sérgio Trento 006 0318799-3
Pedro Alberto Alves Maciel 001 0440600-0
Ricardo Augusto Serra 019 0400279-3
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 004 0447665-9
Rogerio Dal Pra 005 0318308-2
Sílvia Maria Teixeira da Silva 007 0346072-8
Silvio Oliveira da Silva 016 0320215-3

Apelação Crime

0001 . Processo: 0440600-0

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000000103 Ação Penal. Apelante: Ademilson Lopes
Domingos (Réu Preso). Advogado: Pedro Alberto Alves Maci-
el . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. João Kopytowski. Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0002 . Processo: 0449069-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000068 Ação Penal. Apelante: Vandil Wruck Sobrinho
(Réu Preso). Advogado: Adriana Molina . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Habeas Corpus Crime

0003 . Processo: 0452324-6

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000002491 Habeas Corpus. Impetrante: José Leocádio de
Camargo (em seu favor). Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lou-
renço (Des. Waldomiro Namur)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0447665-9

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000009265 Queixa Crime. Recorrente: Gené-
sio Felipe de Natividade . Advogado: Luiz Knob . Recorrido:
Cirilo D’andrea Arcoverde . Advogado: Liguaru Espírito Santo
Neto , Juliano França Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevila-
quia. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0005 . Processo: 0318308-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000065 Queixa Crime. Apelante: Paulo Guilherme
D’andrea Mateus . Advogado: José Ricardo Pereira Ferreira .
Apelado: Antonio Roberto Borsalli , Marilene Borsalli. Advo-
gado: Rogerio Dal Pra , Luciane Regina Martins, Ana Maria
Esteves Ferreira Assis Cavalheiro. Interessado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0006 . Processo: 0318799-3

Comarca: Xambrê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000009 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Rubens Sampaio . Advogado: Paulo
Sérgio Trento , Elza Aparecida Lopes Trento, Maria Thereza
Araújo Cordts. Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto
(Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0346072-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018022 Ação Penal. Apelante: Paulo Vagner Gonçal-
ves dos Santos . Advogado: Leticia Lopes Jahn . Apelante: Jo-
sildo Sachinski de Oliveira . Advogado: Sílvia Maria Teixeira
da Silva . Apelante: Claudinei de Moura . Advogado: Amir Kra-
chinski , Geraldo de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0418004-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000032283 Ação Penal. Apelante: Enedir de Moura .
Advogado: Iara Mendes Ferreira . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello (Des. Miguel Kfouri Neto). Revisor Convocado: Juiz

Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0432272-1

Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000036 Ação Penal. Apelante: Adjahyr Bestel . Advo-
gado: Arnaldo David Baracat , Fabiano Augusto Piazza Bara-
cat. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Carlos Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0436256-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000003828 Ação Penal. Apelante: Roberto Ven-
drame . Advogado: Antônio Tarcísio Matté . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Wal-
domiro Namur)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0437411-8

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000019 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Adriano da Sil-
va . Advogado: Joceyr de Carvalho Guilherme . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0012 . Processo: 0437791-1

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000047 Ação Penal. Apelante: José Carlos Co-
lombari . Advogado: Paulo José Prestes , Alexandre Pavelski
Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri
Neto). Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0445277-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000003216 Ação Penal. Apelante: Alfrido Cézar do
Nascimento . Advogado: Adenicia de Souza Lima . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Carlos Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des.
Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0445320-7

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000025 Ação Penal. Apelante: Valdevino Ribeiro de
Faria . Advogado: Ivan Lauro Simiano . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0015 . Processo: 0449194-3

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
1999000000100 Ação Penal. Apelante: Valmir Marcos Bertó-
glio . Advogado: Moacir Antônio Perão . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime (det)

0016 . Processo: 0320215-3

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000015 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Apelado: Anderson Arguilar . Ad-
vogado: Silvio Oliveira da Silva . Relator: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime (det)

0017 . Processo: 0445580-3

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000016 Ação Penal. Apelante: Ivan Pereira da Silva .
Advogado: José Maria do Couto . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Notícia Crime (Cam)

0018 . Processo: 0425827-5

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000002 Termo Circunstanciado. Noticiado: Paulo Ho-
mero da Costa Nanni . Relator: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Queixa Crime (Cam)

0019 . Processo: 0400279-3

Comarca: Bela Vista do Paraíso.Vara: Vara Única. Querelante:
Alexandre Hauly Camargo . Advogado: Ricardo Augusto Serra
. Querelado: Marcos Antonio Voltareli . Advogado: Cláudia de
Marchi Beluzo . Querelado: Ricardo Bassoni . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Inquérito Policial (Cam)

0020 . Processo: 0405115-4

Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Originária: 2006000049445
Inquérito Policial. Indiciado: Cláudio Dirceu Eberhardt . Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Pedido de Providências (Cam)

0021 . Processo: 0421498-8

Comarca: Loanda. Ação Originária: 2007000052054 Pedido de
Providências. Requerente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Requerido: João Batista Fernandes . Relator: Juiza
Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Pedido de Providências (Cam)

0022 . Processo: 0447853-9

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000008 Inquérito Civil Público. Re-
querente: Ministério Público do Estado do Paraná . Requerido:
Noé Caldeira Brant . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
Noeval de Quadros).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)

0023 . Processo: 0435223-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200700000325 Termo Circunstanciado de Infração Penal. Sus-
citante: J. D. C. P. 1. V. C. . Suscitado: J. D. C. P. J. E. C. .
Interessado: M. P. E. P. , J. V. F.. Relator: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0024 . Processo: 0438479-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200700000149 Representação. Apelante: E. H. C. (In-
terno). Advogado: Luiz Antonio Mores , Mariane Ribas de Sou-
za, Nilson Magalhães dos Santos. Apelado: M. P. E. P. . Rela-
tor: Des. João Kopytowski

Recurso de Apelação - ECA

0025 . Processo: 0442849-5

Comarca: Maringá.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200700000308 Medida Sócio-Educativa. Apelan-
te: A. C. S. (Interno). Advogado: André Luiz Rossi , Cicero
João Ricardo Porcelani. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.11451 e 2007.11450 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Aparecida da Silva 003 0449515-2
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0329914-7
Cláudio Camargo de Arruda 002 0241874-0/02
Claudio Camargo de Arruda 002 0241874-0/02
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 010 0317404-5
Fernando César Resta Antunes 012 0445906-7
Jossimar Ioris 004 0451732-4
Luiz Antonio Martins B. Junior 011 0438962-4
Marcy Helen Vidolin 006 0453594-2
Mohamed Dib Darwiche 009 0447819-7
Paulo Celso Costa 005 0452855-6
Roosevelt Arraes 007 0411311-3

008 0443266-0

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0329914-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000013 Ação Penal. Requerente: Aguinaldo José Mes-
quita (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho (Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira).
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0002 . Processo: 0241874-0/02

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2418740 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público do Es-

tado do Paraná. Apelado: Edson Barbosa. Advogado: Claudio
Camargo de Arruda. Embargante: Edson Barbosa . Advogado:
Cláudio Camargo de Arruda . Embargado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho (Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira).
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0449515-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001886
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ramão Antonio
Ferreira de Souza (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida
da Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0451732-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000147
Pedido de Prisão Domiciliar. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Helinton Borges Machado
(Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0452855-6

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000186 Ação Penal. Recorrente: Wagner José de
Lima (Réu Preso). Advogado: Paulo Celso Costa . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0453594-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600003291 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Erenilton Miranda (Réu Preso). Advogado: Marcy Helen
Vidolin . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0007 . Processo: 0411311-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000008070 Ação Penal. Apelante: Liver-
son Rodolfo de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arra-
es . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira). Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0008 . Processo: 0443266-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2002000078399 Ação Penal.
Apelante: Lucimar da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Roose-
velt Arraes . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Re-
visor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0009 . Processo: 0447819-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000008732 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Tiago do Rosário Corrêa (Réu
Preso). Advogado: Mohamed Dib Darwiche . Apelante: Tiago
do Rosário Corrêa (Réu Preso). Advogado: Mohamed Dib Da-
rwiche . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0010 . Processo: 0317404-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000013 Ação Penal. Apelante: Fran-
cisco Joel Alves de Lima . Advogado: Dirceu Luiz Bertolim
Precoma . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0011 . Processo: 0438962-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000066076 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ivan Lino da Silva . Def.Dativo:
Luiz Antonio Martins Barbosa Junior . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira). Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
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Apelação Crime

0012 . Processo: 0445906-7

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000055 Ação Penal. Apelan-
te: Luzia Muniz da Silva . Advogado: Fernando César Resta
Antunes . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.11362 e 2007.10902 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair José Altíssimo 025 0442557-2
Adriano Zagorski 008 0433512-4

010 0445234-6
Alberto Alves Rocha 026 0442562-3
Aldimar Alves da Silva 021 0394077-0
Alessandro Giovani G. Bertusso 019 0449407-5
Ana Paula Garcia Marchante 009 0434527-9
Andréia Cristina Marques Campana 021 0394077-0
Camilla Almada de Siqueira 009 0434527-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0183720-5

002 0184124-7
003 0322996-1

Cesar Zerbini de Araújo 018 0448008-8
Daniela Cristina Fabro 009 0434527-9
Eduardo Antonio Bergamachi 023 0417086-9
Fabiana da Silva Balani 015 0434251-0
Fernanda Bono Yoshikawa 003 0322996-1
Fernando Cesar Azevedo Penteado 030 0453799-7
Gilmar Jeferson Paludo 029 0446726-3
Iglenio Luiz Schwerz 031 0435443-2
Jair Aparecido Dela Coleta 027 0443987-4
Jardel de Jesus Costa Mello 014 0431044-3
João Alves da Cruz 004 0330152-4
José Valdecir Cavalini 017 0439093-8
Karina Correa de Freitas Chaves 027 0443987-4
Leda Regina Gambetta 029 0446726-3
Marcelo Pilger 029 0446726-3
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 004 0330152-4
Maria Laurete de Souza Chagas 024 0417685-2
Maricleia do Rocio Santos 020 0309405-7
Maurício Martinez Pereira 011 0402771-0
Maybi Francielle P. B. Moreira 008 0433512-4

010 0445234-6
Peter Andreas Ferenczy 022 0411441-6
Renato Carvalho Farah 021 0394077-0
Roosevelt Arraes 006 0400250-8
Rosana Rigonato 015 0434251-0
Sandra Bertipaglia 005 0359072-3
Sebastião Domingues da Luz 012 0422125-4
Thatiana Maria de Souza 016 0437372-6
Vlamir Emerson Ferreira 029 0446726-3
Wanderson Fontini de Souza 013 0429817-5
Willian Francis de Oliveira 028 0444118-3

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0183720-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Criminal. Requerente:
Reinaldo Leão dos Reis (em seu favor - réu preso). Def.Dativo:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Antônio Martelozzo)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0184124-7

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000055 Ação Penal. Requerente: Vantuir Gomes Fer-
reira (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lo-
pes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Antônio Mar-
telozzo)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0322996-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
199100000147 Ação Penal. Requerente: Luiz Antônio Melo
Ferreira Coelho (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen , Fernanda Bono Yoshikawa.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira (Des. Antônio Martelozzo)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0330152-4

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000049 Ação Penal. Requerente: Davi Gomes de
Oliveira (Réu Preso), Eliseu Moreira dos Santos (Réu Preso),

Marcelo Pereira de Souza (Réu Preso). Advogado: João Alves
da Cruz , Marcos Aurélio Rodrigues da Costa. Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0005 . Processo: 0359072-3

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000056 Ação Penal. Requerente: Odenir Antônio Gua-
danin (Réu Preso). Advogado: Sandra Bertipaglia . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0006 . Processo: 0400250-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000003206 Ação Penal. Requerente: Ademir
Alves da Rocha (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Roose-
velt Arraes . Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Ronald
Juarez Moro). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Antônio Martelozzo)

Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)

0007 . Processo: 0395346-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000035711 Carta Precatória. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de Cascavel 3ª Vara Criminal . Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Cascavel Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios . Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná , Cintia Francielle Barbosa. Relator: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Celso Rotoli de Mace-
do)

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0433512-4

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001402 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Itacir Vaz (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Adriano Zagorski , Maybi Francielle Pa-
nizio Brogliatto Moreira. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0434527-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001914
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Carlos José Plodowski
do Rozario (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia
Marchante , Camilla Almada de Siqueira, Daniela Cristina Fa-
bro. Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0445234-6

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001869 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Aparecido Dias dos
Santos (Réu Preso). Repre.AssistJud: Maybi Francielle Pani-
zio Brogliatto Moreira , Adriano Zagorski. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0011 . Processo: 0402771-0

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000083 Ação Penal. Apelante: Julio Cesar de Souza (Réu
Preso). Advogado: Maurício Martinez Pereira . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0422125-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000063888 Ação Penal. Apelante: Celio Justino (Réu Pre-
so). Advogado: Sebastião Domingues da Luz . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0013 . Processo: 0429817-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000018949 Ação Penal. Apelante: Rodrigo da Cruz da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Wanderson Fontini de Souza . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0431044-3

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000016 Ação Penal. Apelante: Jhonatas dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Jardel de Jesus Costa Mello .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0434251-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000000251 Ação Penal. Apelante: Walter Soares de Sou-
za (Réu Preso). Def.Dativo: Rosana Rigonato , Fabiana da Sil-
va Balani. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0437372-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000000600 Ação Penal. Apelante: João
Paulo Visoli (Réu Preso). Def.Dativo: Thatiana Maria de Sou-
za . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau (Des. Carlos Hoffmann).
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0017 . Processo: 0439093-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000033443 Ação Penal. Apelante: Leandro Henrique de
Jesus (Réu Preso), Ricardo de Moura Queiroz (Réu Preso).
Def.Dativo: José Valdecir Cavalini . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau (Des. Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0018 . Processo: 0448008-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000001215 Ação Penal. Apelante: Viviane dos
Santos Nunes (Réu Preso). Advogado: Cesar Zerbini de Araújo
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo: 0449407-5

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000204 Pedido. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Recorrido: Antonio Luiz dos Santos Nasci-
mento . Def.Dativo: Alessandro Giovani Gobatto Bertusso .
Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Antônio Mar-
telozzo)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0309405-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000101801 Ação Penal. Apelante: Idel Carlos Machado
de Araújo . Advogado: Maricleia do Rocio Santos . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0394077-0

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199100000077 Ação Penal. Apelante: Eliano Marcos
da Silva . Advogado: Renato Carvalho Farah . Apelante: Cicero
Nascimento da Silva . Advogado: Aldimar Alves da Silva , An-
dréia Cristina Marques Campana. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Roberto De Vicente (Des.
Celso Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0022 . Processo: 0411441-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000060325 Ação Penal. Apelante: Luiz Alberto Araújo
Lima . Def.Público: Peter Andreas Ferenczy . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0023 . Processo: 0417086-9

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000014 Ação Penal. Apelante: Valdecir Vicente . Advo-
gado: Eduardo Antonio Bergamachi . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Fernando An-
tonio Prazeres (Des. Celso Rotoli de Macedo). Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Crime

0024 . Processo: 0417685-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:

200300000079 Ação Penal. Apelante: Bilfarnen Martins .
Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0025 . Processo: 0442557-2

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000077 Ação Penal. Apelante: Lucio Mauro Araujo .
Def.Dativo: Adair José Altíssimo . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0026 . Processo: 0442562-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000000681 Ação Penal. Apelante: Alex Canuto da Silva .
Advogado: Alberto Alves Rocha . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Pau-
la (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo

Apelação Crime

0027 . Processo: 0443987-4

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000037 Ação Penal. Apelante: Nélio Fernandes .
Def.Dativo: Karina Correa de Freitas Chaves . Apelante: Fer-
nandes Badaró Rodrigues . Advogado: Jair Aparecido Dela
Coleta . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0028 . Processo: 0444118-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023721 Ação Penal. Apelante: Maicon José Conforti-
ni Brandão . Advogado: Willian Francis de Oliveira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0029 . Processo: 0446726-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000000767 Ação Penal. Apelante: Daniel Soares de Al-
meida . Advogado: Vlamir Emerson Ferreira , Leda Regina
Gambetta. Apelante: Valdecir Anacleto Barbosa . Advogado:
Gilmar Jeferson Paludo , Marcelo Pilger. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0030 . Processo: 0453799-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000086044 Ação Penal. Apelante: Claudeci Maia de Sou-
za . Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Carta Testemunhável

0031 . Processo: 0435443-2

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000335 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Fábio de
Mello . Advogado: Iglenio Luiz Schwerz . Relator: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cargo Vago (Des. Munir Ka-
ram))

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/01/2008 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.11167 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 17/01/2008 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adele Maria Brandalise 002 0430897-0
Adriano Volpato 006 0181150-5
Albino Striquer 029 0419332-4
Alessandro Mestriner Felipe 034 0437566-8
Amalia Marina Marchioro 028 0404652-8
André Luiz Gonçalves Salvador 008 0413582-0

017 0443749-4
Bruno Faltin Bertoldi 001 0431638-5
Carlos Alcides Alberti Burger 012 0425873-7
Dalmy Margarete Milleo 001 0431638-5
Diogo Antônio Maciel Bello 003 0433582-6
Edson Ghettino 033 0432283-4
Eládio Pinheiro Lima Júnior 019 0453593-5
Elcio José Melhem 018 0451646-3
Enelmo Zago 014 0430916-0
Giordano Sadday Vilarinho Reinert 023 0435552-6
Irineu Crema 011 0424620-2
Ismael D Petruci 032 0431724-6
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Jonas Noblia Arpino 007 0322954-3
Jorge Luiz Garret 016 0438836-9
José Cláudio Siqueira 010 0422112-7
José Correa Ferreira 021 0418080-1
José Ricardo Lubachevski 001 0431638-5
José Roberto Akaishi 004 0443243-7
José dos Santos 025 0443948-7
Joselir Minosso 024 0443567-2
Julio Cesar Pinto D’Amico 019 0453593-5
Luiz Antonio Mariano 014 0430916-0
Luiz Henrique Zanelatto 027 0403997-8
Márcio Hais de Natal Balera 023 0435552-6
Maria Zelia Sandy 013 0426745-2
Mario Geraldo Costa Barrozo 033 0432283-4
Mario de Natal Balera 023 0435552-6
Marlei Pereira dos Reis 035 0438488-3
Paulo Ribeiro Júnior 005 0450135-1
Renato Benvindo Frata 006 0181150-5
Robison Luiz Sega 009 0420080-2
Rubem Lauro de Melo 015 0438128-2
Sebastião Cezario Abrahão 020 0405514-7
Sebastião da Costa Guimarães 022 0419837-4
Sergio Luiz Chaves 026 0451463-4
Valdivia Marques da Silva 028 0404652-8
Vicente Magalhães 031 0430119-1
Wagner de Melo Volpato 006 0181150-5
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 002 0430897-0
William Stremel Biscaia da Silva 030 0426982-5
Wilton Silva Longo 006 0181150-5

Recurso de Agravo

0001 . Processo: 0431638-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200300001490 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: José Davi Fernandes
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Bruno Faltin Bertoldi , José Ri-
cardo Lubachevski, Dalmy Margarete Milleo. Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0430897-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000082 Ação Penal. Recorrente: Adriano
Ferreira Barreto (Réu Preso). Advogado: Walmir de Oliveira
Lima Teixeira , Adele Maria Brandalise. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0433582-6

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000027 Ação Penal. Recorrente: Marcelo
Martins Marcelino (Réu Preso). Advogado: Diogo Antônio
Maciel Bello . Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0443243-7

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000311 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Recorrente: Alex Sandro Bispo de Souza (Réu Preso). Advoga-
do: José Roberto Akaishi . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0450135-1

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000004709 Ação Penal. Recorrente: Nelson
Silva dos Santos (Réu Preso). Advogado: Paulo Ribeiro Júnior
. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0181150-5

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000012 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Alexandre Cordeiro dos Santos .
Advogado: Wilton Silva Longo , Wagner de Melo Volpato, Re-
nato Benvindo Frata, Adriano Volpato. Recorrente: Alexandre
Cordeiro dos Santos . Advogado: Wilton Silva Longo , Wagner
de Melo Volpato, Renato Benvindo Frata, Adriano Volpato.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Jesus Sar-
rão)

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0322954-3

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000148 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Dilso Ivanil da Silva . Advogado: Jonas Noblia Arpino .
Relator: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Je-
sus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0413582-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009834 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Luiz Fernando Pereira de Souza . Advogado: André Luiz
Gonçalves Salvador . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0420080-2

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2003000000181 Ação Penal. Recorrente: João Machado
de Lara , Vilmar Machado de Lara. Advogado: Robison Luiz
Sega . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0422112-7

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 1999000002706 Ação Penal. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Recorrido: Wilson José Al-
ves Cordeiro . Advogado: José Cláudio Siqueira . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0424620-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000012993 Ação Penal. Recorrente: Rosane Apareci-
da Mattana Moresco . Advogado: Irineu Crema . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0425873-7

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000039 Ação Penal. Recorrente: Adelson Alves
Terras , Pedro Prates. Advogado: Carlos Alcides Alberti Burger
. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino
Loyola Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0426745-2

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000026 Ação Penal. Recorrente: Davi Edis Oliveira ,
Antonio Adeneir de Oliveira. Advogado: Maria Zelia Sandy .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino
Loyola Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0430916-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000103172 Ação Penal. Recorrente: João Valter Correia .
Advogado: Luiz Antonio Mariano , Enelmo Zago. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0438128-2

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2001000000021 Ação Penal. Recorrente: Justino Voivoda .
Advogado: Rubem Lauro de Melo . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0438836-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000133222 Ação Penal. Recorrente: Jairo Freitas Santana
. Advogado: Jorge Luiz Garret . Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo: 0443749-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000034900 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Antonio Beltramini Salvione . Advogado: André Luiz Gon-
çalves Salvador . Relator: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo: 0451646-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1999000002684 Ação Penal. Recorrente: Ivanildo José de
Oliveira . Advogado: Elcio José Melhem . Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Edison

de Oliveira Macedo Filho (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo: 0453593-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
1995000078210 Ação Penal. Recorrente: Fernando da Silva .
Advogado: Julio Cesar Pinto D’Amico , Eládio Pinheiro Lima
Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Je-
sus Sarrão)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0405514-7

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000011 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Ana de Salles de Abreu . Advo-
gado: Sebastião Cezario Abrahão . Relator: Juiz Conv. Edison
de Oliveira Macedo Filho (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des.
Campos Marques

Apelação Crime

0021 . Processo: 0418080-1

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 1996000000104 Ação Penal. Apelante: Inácio Wendrecho-
vski . Advogado: José Correa Ferreira . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Tel-
mo Cherem)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0419837-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000007943 Ação Penal. Apelante: José Francisco Antônio
Junior . Advogado: Sebastião da Costa Guimarães . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Apelação Crime

0023 . Processo: 0435552-6

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000005 Ação Penal. Apelante: Sérgio Luiz Santos .
Advogado: Márcio Hais de Natal Balera , Mario de Natal Bale-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Eurico Cândido Xavier . Advogado: Giordano
Sadday Vilarinho Reinert . Relator: Juiz Conv. Edison de Oli-
veira Macedo Filho (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos
Marques

Apelação Crime

0024 . Processo: 0443567-2

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2001000001230 Ação Penal. Apelante: Jefferson Luiz
Rodrigues . Advogado: Joselir Minosso . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Cam-
pos Marques

Apelação Crime

0025 . Processo: 0443948-7

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000034 Ação Penal. Apelante: Paulo Carlos Solheid
Filho . Advogado: José dos Santos . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Edison de Olivei-
ra Macedo Filho (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos
Marques

Apelação Crime

0026 . Processo: 0451463-4

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000349 Ação Penal. Apelante: Osmar Ro-
drigues da Silva , Marcelo Adriano Pires. Advogado: Sergio
Luiz Chaves . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des.
Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime (det)

0027 . Processo: 0403997-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 2001000081983 Ação Penal. Apelante: Vilson Oscar Le-
trari . Advogado: Luiz Henrique Zanelatto . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Apelação Crime (det)

0028 . Processo: 0404652-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000095 Ação Penal. Apelante: Higashi Yoshii . Advo-
gado: Amalia Marina Marchioro , Valdivia Marques da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:

Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Apelação Crime (det)

0029 . Processo: 0419332-4

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000085 Ação Penal. Apelante: Odair Morais .
Advogado: Albino Striquer . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Oto Luiz Sponholz)

Apelação Crime (det)

0030 . Processo: 0426982-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000020992 Ação Penal. Apelante: Idonir Bueno da
Silva . Advogado: William Stremel Biscaia da Silva . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Apelação Crime (det)

0031 . Processo: 0430119-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 1999000006984 Ação Penal. Apelante: Vanderléia Trentini
. Advogado: Vicente Magalhães . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime (det)

0032 . Processo: 0431724-6

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000013 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Volnei Pereira . Advogado: Is-
mael D Petruci . Apelante: Volnei Pereira . Advogado: Ismael
D Petruci . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho (Des. Je-
sus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0033 . Processo: 0432283-4

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000014 Ação Penal. Apelante: Valcir Ruaro .
Advogado: Edson Ghettino , Mario Geraldo Costa Barrozo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Apelação Crime (det)

0034 . Processo: 0437566-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 200700000057 Ação Penal. Apelante: José Nilson Castro
de Oliveira . Advogado: Alessandro Mestriner Felipe . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Apelação Crime (det)

0035 . Processo: 0438488-3

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000042 Ação Penal. Apelante: Felipe Alves de Melo .
Advogado: Marlei Pereira dos Reis . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11393

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Negrini 008 0322730-3/02
Adriano Michalczeszen Correia 001 0177258-7/01
Alexandre Lúcio Pedrezini 013 0342611-9/02
Ana Carolina Lopes Olsen 015 0355685-4/02
Ana Paula Cavichioli 014 0344295-3/03
Annete Cristina de Andrade Gaio 019 0363439-7/02
Antonio Augusto Ferreira Porto 014 0344295-3/03
Antonio Henrique Marsaro Junior 020 0367416-0/01
Antonio Pereira Tomé 021 0371488-5/01
Antonio Rudolfo Hanauer 022 0411755-5/01
Braulio Belinati Garcia Perez 020 0367416-0/01
Carlos Araúz Filho 012 0332868-5/02
Carlos Frederico Viana Reis 009 0327334-1/02
Carlos Renato Cunha 009 0327334-1/02
Carlos Teodoro Soster 002 0213561-7/02
Celso Zamoner 009 0327334-1/02
Ciro Bruning 006 0298386-8/03

007 0298386-8/04
Cláudia Pizzatto 012 0332868-5/02
Cristiane Maria Haggi Favero 009 0327334-1/02
Daniel Hachem 014 0344295-3/03
Djalma Sigwalt 005 0279063-8/02
Edigardo Maranhão Soares 010 0330308-6/04

011 0330308-6/05
Eduardo Alberto Marques Virmond 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03
Eraldo Luiz Küster 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Fábio Luiz da Câmara Falcão 001 0177258-7/01
Fabrício Rocha da Silva 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03
Gilberto Baumann de Lima 002 0213561-7/02
Gorgon Nóbrega 001 0177258-7/01
Gustavo Justus do Amarante 002 0213561-7/02
Henrique Lauriano de Souza 003 0247722-5/02

004 0247722-5/03
Itacir Biazus 002 0213561-7/02
Jair Batista do Nascimento 006 0298386-8/03

007 0298386-8/04
Janete Maria Claser Silva 021 0371488-5/01
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03
Jorge Gomes Rosa Neto 014 0344295-3/03
José Dorival Perez 019 0363439-7/02
Jovi Vieira Barboza 013 0342611-9/02
Kelly Regina Pavani Vulpini 018 0360143-4/03
Laércio Benedito Levandoski 005 0279063-8/02
Luciana Perez Guimarães da Costa 019 0363439-7/02
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 001 0177258-7/01
Luis Oscar Six Botton 014 0344295-3/03
Luiz Fernando Brusamolin 015 0355685-4/02
Luiz Roberto Werner Rocha 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0247722-5/02

004 0247722-5/03
Márcio Rogério Depolli 020 0367416-0/01
Marcelo Alexandre Lopes 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03
Marcia Montalto Rossato 010 0330308-6/04

011 0330308-6/05
Marcia Regina Rodacoski 005 0279063-8/02

018 0360143-4/03
Maria Alice C. d. Figueiredo 022 0411755-5/01
Mariana Noale Rebelato 016 0355979-1/02

017 0355979-1/03
Maristela Schwerz 001 0177258-7/01
Mauricio Kavinski 015 0355685-4/02
Maxmillian Gomes Colhado 003 0247722-5/02

004 0247722-5/03
Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini 006 0298386-8/03

007 0298386-8/04
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 018 0360143-4/03
Miguel Fernando Rigoni 003 0247722-5/02

004 0247722-5/03
Mirian Silva Ramos Kruel 001 0177258-7/01
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 014 0344295-3/03
Paulo Roberto Barbieri 006 0298386-8/03

007 0298386-8/04
022 0411755-5/01

Paulo Roberto Moreira G. Junior 019 0363439-7/02
Paulo Sergio Ivanoski 014 0344295-3/03
Rafael de Souza Santos 001 0177258-7/01
Regina Aparecida de B. d. Silva 006 0298386-8/03

007 0298386-8/04
Robson Carlos Pereira dos Santos 019 0363439-7/02
Roger Oliveira Lopes 019 0363439-7/02
Romualdo Paese 012 0332868-5/02
Roseris Blum 008 0322730-3/02
Sérgio Vulpini 018 0360143-4/03
Tatiana Burigo 012 0332868-5/02
Vicente Magalhães 015 0355685-4/02
Vinicius da Silva Borba 009 0327334-1/02
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 019 0363439-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0177258-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/176351. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 177258-7 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Brascan Energética SA. Advogado: Fábio Luiz da
Câmara Falcão e outros, Maristela Schwerz, Mirian Silva Ra-
mos Kruel, Rafael de Souza Santos. Recorrido: V. L. Trombini
Agropecuária Ltda. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar,
Adriano Michalczeszen Correia, Gorgon Nóbrega. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, não admito o recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0213561-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199397. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 213561-7 Apelação Civel. Recorrente:
Eduardo José Figueiredo. Advogado: Carlos Teodoro Soster.
Recorrido: Carlos Antônio Fernandes Gomes, Débora Fernan-
des Gomes. Advogado: Gustavo Justus do Amarante, Gilberto
Baumann de Lima. Interessado: Luiz Gonzaga de Alencar Ar-
rais. Advogado: Itacir Biazus. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0247722-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/27033. Comarca: Mandaguaçu. Ação Origi-
nária: 247722-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Miguel Fer-
nando Rigoni, Maxmillian Gomes Colhado. Recorrido: Antô-
nio Calizotti Filho, Helena Monis Calizotti. Advogado: Henri-
que Lauriano de Souza. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0247722-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/27037. Comarca: Mandaguaçu. Ação Origi-
nária: 247722-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Miguel Fer-
nando Rigoni, Maxmillian Gomes Colhado. Recorrido: Antô-
nio Calizotti Filho, Helena Monis Calizotti. Advogado: Henri-
que Lauriano de Souza. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

À vista disso, dou seguimento ao recurso pela alínea c, sem
prejuízo de que as demais questões nele suscitadas sejam exa-
minadas pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528/STF). Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0279063-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141004. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 279063-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Confedração Naciona da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: José Bortoleto.
Advogado: Laércio Benedito Levandoski. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0298386-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/151056. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 298386-8 Apelação Civel. Recorrente:
Vigipar Vigilância Paranaense Ltda, Jair Batista do Nascimen-
to. Advogado: Ciro Bruning, Mayra Maria Ferri Pascotto Mo-
zini, Regina Aparecida de Barbara da Silva, Jair Batista do
Nascimento. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0298386-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151057. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 298386-8 Apelação Civel. Recorrente:
Vigipar Vigilância Paranaense Ltda, Jair Batista do Nascimen-
to. Advogado: Ciro Bruning, Mayra Maria Ferri Pascotto Mo-
zini, Regina Aparecida de Barbara da Silva, Jair Batista do
Nascimento. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0322730-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/256356. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 322730-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Madeireira Rickli Ltda. Advogado: Adriana Negrini. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de novembro de 2007.
J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0327334-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166706. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 327334-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Alicia Pereira de Souza. Advogado: Vinicius da Silva
Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Recorrido: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Celso Za-
moner, Carlos Renato Cunha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, preliminarmente defiro o pedido de justiça
gratuita de fls. 141 e nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0330308-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219323. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 330308-6 Apelação Civel. Recorrente: Setcepar -
Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas No Estado
do Paraná. Advogado: Marcia Montalto Rossato. Recorrido:
Fetranspar - Federação das Empresas de Transportes de Cargas
do Estado do Paraná. Advogado: Edigardo Maranhão Soares.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0330308-6/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/219320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 330308-6 Apelação Civel. Recorrente: Setcepar -
Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas No Estado
do Paraná. Advogado: Marcia Montalto Rossato. Recorrido:
Fetranspar - Federação das Empresas de Transportes de Cargas
do Estado do Paraná. Advogado: Edigardo Maranhão Soares.

Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0332868-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166186. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 332868-5 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Jovêncio Kons. Advogado: Romual-
do Paese, Tatiana Burigo. Recorrido: Coopervale - Cooperati-
va Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Carlos Araúz
Filho, Cláudia Pizzatto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0342611-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/253551. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 342611-9 Ação Direta de Incons-
titucionalidade. Recorrente: Câmara Municipal de Quinta do
Sol. Advogado: Jovi Vieira Barboza. Recorrido: Município de
Quinta do Sol. Advogado: Alexandre Lúcio Pedrezini. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0344295-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235366. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 344295-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Jairo Luiz
Rastelli. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski. Interessado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Horacio
Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto. Interessado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto, Ana Paula
Cavichioli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0355685-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 355685-4 Apelação Civel. Recorrente: Hardy Gue-
des Alcoforado Filho, Janice Janet Persuhn Alcoforado. Advo-
gado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Recorri-
do: Banco Abn Amro Real Sa, Real Administradora de Cartoes
e Serviços Ltda. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0016 . Processo/Prot: 0355979-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/23903. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 355979-1 Apelação Civel. Recorrente: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana
Noale Rebelato. Recorrido: Associação Paranaense de Cultura
- Apc. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti, Luiz Roberto Werner Rocha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente

0017 . Processo/Prot: 0355979-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 355979-1 Apelação Civel. Recorrente: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana
Noale Rebelato. Recorrido: Associação Paranaense de Cultura
- Apc. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti, Luiz Roberto Werner Rocha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente

0018 . Processo/Prot: 0360143-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/157627. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 360143-4 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura da Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Antonio Carlos de
Lima. Advogado: Kelly Regina Pavani Vulpini, Sérgio Vulpini,
Michael Liromi Zampronio Miyazaki. Despacho: Descrição:

Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0363439-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69066. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 363439-7
Apelação Civel. Recorrente: Aristeu Pereira de Carvalho - Maior
de 60 Anos, Regina Aparecida de Lima, Nestor Edson do Nas-
cimento, Eli Barbosa Aleixo - Maior de 60 Anos, Maruza Soa-
res Costa, Sandra Marques Figueiredo de Souza, João Luiz
Socella, Lucienne Tibery Queiroz Cardoso, José Zanelato Carg-
nin, Janete Fernandes, Margarete Aparecida Moreira, Aureo
Antonio dos Santos, Carla Loureiro, Paulo Cezar Mertinelli,
Izabel de Fatima Adrian. Advogado: Luciana Perez Guimarães
da Costa, José Dorival Perez, Robson Carlos Pereira dos San-
tos. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete
Cristina de Andrade Gaio. Recorrido: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Roger Oliveira Lopes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto e amparado nas Súmulas 83-STJ e nas Sú-
mulas 282, 356 e 280-STF, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0367416-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18215. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 367416-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Recorrido: Município de Medianei-
ra. Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Em vista do exposto, nego seguimento ao recurso . Curitiba, 9
de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0371488-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/90376. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 371488-5 Apelação Civel.
Recorrente: J. E. S.. Advogado: Antonio Pereira Tomé. Recor-
rido: E. E. S.. Advogado: Janete Maria Claser Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0022 . Processo/Prot: 0411755-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 411755-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Arinos Xa-
vier Tavares (maior de 60 anos). Advogado: Maria Alice Car-
neiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo Hanauer. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Fernandes da Silva 006 0255115-5/03
Ademar Uliana Neto 012 0273961-5/02
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 009 0256261-6/02

011 0266528-9/02
Célia Luzia Huk Distéfano Gracia 005 0250717-9/02

010 0258568-8/02
Claudia Cristina Fiorini 013 0308123-6/01

014 0308123-6/02
Daniele Cristina U. Bittencourt 013 0308123-6/01

014 0308123-6/02
Djalma Sigwalt 001 0213047-2/02

002 0242980-7/02
004 0250356-6/02
005 0250717-9/02
007 0255585-7/02
009 0256261-6/02
010 0258568-8/02
011 0266528-9/02

Enéas Jeferson Melnisk 008 0256208-9/02
009 0256261-6/02
011 0266528-9/02

Fábio Amaral Rocha 002 0242980-7/02
Francisco Carlos Ribeiro 001 0213047-2/02
Gilmar Minozzo 007 0255585-7/02
João Alberto da Silva Borges 001 0213047-2/02
José Carlos Jorge Stadler 010 0258568-8/02
Laércio Fondazzi 013 0308123-6/01

014 0308123-6/02
Lina Clarice da Rocha 003 0249468-4/02
Márcia Regina Rodacoski 009 0256261-6/02

011 0266528-9/02
Marcelo Henrique M. Batista 002 0242980-7/02
Marcia Regina Rodacoski 001 0213047-2/02

002 0242980-7/02
003 0249468-4/02
004 0250356-6/02
005 0250717-9/02
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006 0255115-5/03
007 0255585-7/02
008 0256208-9/02
010 0258568-8/02
012 0273961-5/02

Paulo Cesar de Sousa 012 0273961-5/02
Rafaello Fontana 002 0242980-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0213047-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/100824. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 213047-2 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Curiúva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Ademir Veronez. Advogado: João Alberto da Silva
Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0242980-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/37559. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 242980-7 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Lapa.
Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Fábio
Amaral Rocha, Rafaello Fontana. Recorrido: Nicolau Horning.
Advogado: Marcelo Henrique Magalhães Batista. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0249468-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136184. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 249468-4 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Mandaguari. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Antônio Fermino da Rocha. Advogado: Lina Clarice da Rocha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0250356-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/106314. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 250356-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Es-
pólio de Pedro da Cruz Sobrinho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0250717-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/138203. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 250717-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Gra-
cia, Djalma Sigwalt. Recorrido: Nelson Ferreira Pinto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0255115-5/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2004/101103, 2004/101094. Comarca: Salto do
Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária: 255115-5 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Nova Prata do Iguaçu. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski. Recorrido: Liduino Domingos Sartoretto. Advoga-
do: Adão Fernandes da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007.
J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0255585-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/101078. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 255585-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Nova Prata do Iguaçu. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Recorrido: Cacilda Morari Thomazi, José Tho-

mazi, Espólio de Setembrino Thomazi. Advogado: Gilmar Mi-
nozzo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0256208-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/105864. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 256208-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Espólio de Afonso
Kosloski. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0256261-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/96211. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 256261-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia. Recorrido: Espólio de Julio Pauluk. Advoga-
do: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0258568-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151253. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 258568-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Rebouças. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Célia Luzia Huk Distéfano Gracia. Recorrido: Acir dos
Santos Lima. Advogado: José Carlos Jorge Stadler. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0266528-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/143751. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 266528-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia, Djalma Sigwalt. Recorrido: Augusto Stable dos Santos.
Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0273961-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/190534. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 273961-5 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Umuarama. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Sebastião Spoladore Sobrinho. Advogado: Paulo Cesar de Sou-
sa, Ademar Uliana Neto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0308123-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/26705. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 308123-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Daniele
Cristina Ubiali Bittencourt. Recorrido: Vania Rocha Martins.
Advogado: Claudia Cristina Fiorini. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0308123-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/26712. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 308123-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Daniele
Cristina Ubiali Bittencourt. Recorrido: Vania Rocha Martins.
Advogado: Claudia Cristina Fiorini. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11400

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 007 0380313-2/03
Amazonas Francisco do Amaral 005 0371573-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0322593-0/01
Carla Margot Machado Seleme 007 0380313-2/03
Cassiano Luiz Iurk 010 0400211-1/01
Celito Lucas 001 0261799-8/02
Eduardo Munhoz da Cunha 003 0337132-0/02

004 0337132-0/03
Eliane Cristina Rossi Chevalier 003 0337132-0/02

004 0337132-0/03
Eric Rodrigues Moret 007 0380313-2/03
Fábio da Silva Muiños 005 0371573-9/01
Fabrício Fontana 010 0400211-1/01
Fernando Paulo da Silva Maciel 006 0380052-4/02
Íria Regina Marchiori 007 0380313-2/03
Isabela Cristine Martins Ramos 010 0400211-1/01
Isabella Cabral Kistner 009 0388250-2/02
João Dionysio Rodrigues Neto 005 0371573-9/01
Jorge Claro Badaró 008 0380946-1/01
José Carlos Busatto 007 0380313-2/03
José Cid Campelo 007 0380313-2/03
José Rodrigo Sade 007 0380313-2/03
José do Carmo Badaró 008 0380946-1/01
Juracy Rosa Goivinho 008 0380946-1/01
Karina Locks Passos 010 0400211-1/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0261799-8/02
Márcia Severina Badaró 008 0380946-1/01
Marcelo Zarur Marin Gaona 002 0322593-0/01
Milton Aparecido Martini 009 0388250-2/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 002 0322593-0/01
Priscila Brandt Prestes 006 0380052-4/02
Ricardo Ceccon Barreiros 009 0388250-2/02
Sandro Gilbert Martins 006 0380052-4/02
Sandro Vicentini 006 0380052-4/02
Sidnei Alzidio Pinto 005 0371573-9/01
Simone Kohler 003 0337132-0/02

004 0337132-0/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0261799-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/218775. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 261799-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João. Advogado: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Alfonso Kruger. Advogado: Celito Lucas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0322593-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/164683. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 322593-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido:
Manoel Gauna Garcia, Antonio Gauna Garcia. Advogado: Mar-
celo Zarur Marin Gaona. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0337132-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/253173. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337132-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Simo-
ne Kohler. Recorrido: Katzwinkel, de Ridder & Faria - Advo-
gados Associados. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0337132-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253174. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337132-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Simo-
ne Kohler. Recorrido: Katzwinkel, de Ridder & Faria - Advo-
gados Associados. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0371573-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/3095. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 371573-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: O. M.. Advogado: Amazonas Francisco do Ama-
ral, Fábio da Silva Muiños, Sidnei Alzidio Pinto. Recorrido: A.
B. S.. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, ficando preju-
dicado o pedido de efeito suspensivo formulado às fls. 179.
Publique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0380052-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115027. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 380052-4 Apelação Civel. Recorrente:
Cr Almeida - Engenharia e Construções. Advogado: Sandro
Gilbert Martins, Priscila Brandt Prestes, Sandro Vicentini. Re-
corrido: Distribell Sa Comércio de Eletrodomésticos e Repre-
sentações Comerciais. Advogado: Fernando Paulo da Silva
Maciel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0380313-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/166098. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 380313-2 Apelação Civel. Recorrente: Mirte Tere-
zinha Malheiros Carneiro, Luiz Fernando Malheiros Carneiro.
Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade. Recorrido:
José Carlos Busatto. Advogado: José Carlos Busatto, Eric Ro-
drigues Moret. Recorrido: Espólio de Maria José Queiroz, Cláu-
dia Regina de Queiroz Fialho, Guilherme de Sampaio Ferraz,
Sérgio Emílio de Queiroz Fialho, Marco Emílio de Queiroz
Fialho, Adyr Sebastião Ferreira. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Íria Regina Marchiori, Carla Margot Machado Sele-
me. Recorrido: Carla Patrícia Pesarini, Rejane Jacqueline de
Queiroz Fialho Taillefer, Michel Henri Taillefer. Advogado: José
Carlos Busatto, Eric Rodrigues Moret. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0008 . Processo/Prot: 0380946-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98129. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 380946-1 Apelação Civel. Recorrente: Emanoel
Staes Silva. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Car-
mo Badaró, Jorge Claro Badaró. Recorrido: Nadir Apaecida de
Campos. Advogado: Juracy Rosa Goivinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0388250-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84882. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 388250-2 Apelação Civel. Recorrente:
Maria de Fátima Frongia. Advogado: Ricardo Ceccon Barrei-
ros. Recorrido: Armando Pereira Dias. Advogado: Isabella Ca-
bral Kistner. Recorrido: José Ros Colhado. Advogado: Milton
Aparecido Martini. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0400211-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 400211-1
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Karina Locks Passos. Recorrido:
Hilda Favoreto (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fonta-
na. Interessado: Paranáprevidência. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com apoio na Súmula 83 do Superior Tri-
bunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11401

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Uliana Neto 016 0347005-1/03
Adilson de Castro Junior 012 0339302-0/02
Adyr Sebastião Ferreira 019 0364869-9/02

020 0364869-9/03
Alceu Waldir Schultz 008 0335087-2/01
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0344503-0/01

015 0344503-0/02
Alexandre Ditzel Faraco 013 0342101-8/03
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 008 0335087-2/01
Ana Christina Tagliari Helbling 005 0278558-8/01
Antonio Mansano Neto 001 0177639-2/01

002 0177639-2/02
Ary Pascoal de Oliveira Junior 014 0344503-0/01

015 0344503-0/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 019 0364869-9/02

020 0364869-9/03
Celito Lucas 004 0261929-6/02
Celso Nobuyuki Yokota 016 0347005-1/03
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 009 0335839-6/02
Claudio Xavier Petryk 018 0354593-7/01
Cristiane da Rosa Hey 021 0366478-6/02
Daiane Maria Bissani 022 0373378-2/03
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Daniel Andrade do Vale 008 0335087-2/01
Daniel Hachem 017 0353345-7/02
Daniella Leticia Broering 012 0339302-0/02
Dante Manoel Proença Júnior 007 0320806-4/03
Dirceu Galdino Cardin 011 0338636-7/03
Djalma Sigwalt 003 0231839-8/03
Erenise do Rocio B. Pottumati 009 0335839-6/02
Fabio Artigas Grillo 019 0364869-9/02

020 0364869-9/03
Fernando Rumiato 012 0339302-0/02
Gisele Hauer Argenton 009 0335839-6/02
Guilherme Zorato 016 0347005-1/03
Heber Marcelo Gomes da Silva 010 0338636-7/02

011 0338636-7/03
Hiran José Denes Vidal 005 0278558-8/01
Hugo Martins Kosop 021 0366478-6/02
Ingo Hofmann Junior 010 0338636-7/02

011 0338636-7/03
Júlio César Tissiani Bonjorno 016 0347005-1/03
Jairo Moura 005 0278558-8/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 007 0320806-4/03
Jeovani Bonadiman Blanco 003 0231839-8/03
José Bento Vidal 005 0278558-8/01
José Bento Vidal Filho 005 0278558-8/01
José Claudio Del Claro 006 0319930-8/01
Jozelia Nogueira Broliani 022 0373378-2/03
Keile Cristina Biezus 006 0319930-8/01
Leticia Pellegrino da Rocha 013 0342101-8/03
Loriane Leisli Azeredo 007 0320806-4/03
Ludimar Rafanhim 009 0335839-6/02
Ludmilo Sene 017 0353345-7/02
Márcia Regina Rodacoski 003 0231839-8/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 014 0344503-0/01

015 0344503-0/02
Marcia Regina Rodacoski 004 0261929-6/02
Margareth Zanardini 023 0393809-8/02
Maria Ilma Caruso Goulart 018 0354593-7/01
Maurício Andrade do Vale 008 0335087-2/01
Neide Pereira Gremes 003 0231839-8/03
Neudi Fernandes 005 0278558-8/01
Odair Vicente Moreschi 001 0177639-2/01

002 0177639-2/02
Odilon Abulasan Lima 013 0342101-8/03
Osmar Codolo Franco 005 0278558-8/01
Paulo Cesar de Sousa 016 0347005-1/03
Paulo José Oliveira de Nadai 012 0339302-0/02
Renato Vargas Guasque 017 0353345-7/02
Rodrigo Costenaro Cavali 013 0342101-8/03
Rodrigo Ferreira 018 0354593-7/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 016 0347005-1/03
Sayro Mark Martins Caetano 005 0278558-8/01
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 022 0373378-2/03
Tarcisio Araújo Kroetz 013 0342101-8/03

019 0364869-9/02
020 0364869-9/03

Tatiana Rodrigues Nascimento 019 0364869-9/02
020 0364869-9/03

Tereza Cristina B. Marinoni 016 0347005-1/03
Ubirajara Ayres Gasparin 022 0373378-2/03
Valeria Silva Galdino 010 0338636-7/02

011 0338636-7/03
Werner Grau Neto 019 0364869-9/02

020 0364869-9/03
Weslei Vendruscolo 016 0347005-1/03
Wilson Benini 023 0393809-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0177639-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/35652. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 177639-2 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Jairo Morais Gianoto. Advogado: Odair Vicente Mores-
chi, Antonio Mansano Neto. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0177639-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/35653. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 177639-2 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Jairo Morais Gianoto. Advogado: Odair Vicente Mores-
chi, Antonio Mansano Neto. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0231839-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/96217. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0231839-8/01 Embargos Infringentes.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Umuarama, Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. Ad-
vogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Neide Pe-
reira Gremes. Recorrido: Albino Gionco. Advogado: Jeovani
Bonadiman Blanco. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Cu-
ritiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0261929-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136182. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 261929-6 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Genoide Negri Marcante. Advogado: Celito Lucas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0278558-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53361. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 278558-8 Apelação Civel. Recorrente:
Omar Mohamad Safa. Advogado: José Bento Vidal Filho, Hi-
ran José Denes Vidal, José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari
Helbling. Recorrido: Zt Livraria e Papelaria Ltda, Danilo Ven-
drusculo, Elaine Aparecida de Barros Vendrusculo. Advogado:
Neudi Fernandes, Sayro Mark Martins Caetano, Jairo Moura,
Osmar Codolo Franco. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0319930-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 319930-8 Apelação Civel. Recorrente: Orlando Rolf
Speltz Wolinski. Advogado: José Claudio Del Claro. Recorri-
do: João Cândido Munhoz. Advogado: Keile Cristina Biezus.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de agosto de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0320806-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/237169. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 320806-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Magazine Luiza Sa. Advogado: Dante Manoel Proen-
ça Júnior, Jamil Ibrahim Tawil Filho. Recorrido: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto e com apoio nos enunciados das Súmulas 7 e 83
do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0335087-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 335087-2 Apelação Civel. Recorrente: Wanderley
Ilivinski. Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos,
Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale. Recorri-
do: Rogério Saukio. Advogado: Alceu Waldir Schultz. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J.VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0335839-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/40981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 335839-6
Apelação Civel. Recorrente: Mabília Catto Gallina, Lucia He-
lena Rodrigues Pinheiro, Marilia Batista Suplicy, Jussimara
Rodrigues de Almeida, Annemaria Kottel, Regiane Banzzatto
Bergamo, Maria Tereza Cardoso, Rosely Moreira Abrantes, Vera
Lucia Miqueleto Pichel, Terezinha Cortiani da Silva, Silviane
de Oliveira, Rosinare Aparecida de Oliveira, Liete Trevizan
Bueno, Maria de Lourdes Della Colleta Marquette, Maria Lú-
cia Moreira Scarante. Advogado: Cláudia Maria Lima Schei-
dweiler, Gisele Hauer Argenton, Ludimar Rafanhim. Recorri-
do: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Borto-
lini Pottumati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0338636-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85937. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 338636-7 Apelação Civel.
Recorrente: H. V. S.. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Sil-
va. Recorrido: T. D. S. V. Representado por sua mãe, S. A. D.
S. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Ingo Hofmann
Junior, Valeria Silva Galdino. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0338636-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86416. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 338636-7 Apelação Civel.
Recorrente: T. D. S. V. Representado por sua mãe, S. A. D. S.
Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Ingo Hofmann Ju-
nior, Valeria Silva Galdino, Dirceu Galdino Cardin. Recorrido:
H. V. S.. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva. Despa-

cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0339302-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176402. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 339302-0 Apelação Civel. Recorrente: Em-
bratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA. Advoga-
do: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Re-
corrido: Sueli Raimundo Marques de Lima. Advogado: Paulo
José Oliveira de Nadai, Fernando Rumiato. Rec.Adesivo: Sueli
Raimundo Marques de Lima. Advogado: Paulo José Oliveira
de Nadai, Fernando Rumiato. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0342101-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246835. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 342101-8 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Bioflux Medical do Brasil Ltda. Advoga-
do: Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Rodrigo
Costenaro Cavali. Recorrido: Pronefro Produtos Nefrológicos
Sa. Advogado: Leticia Pellegrino da Rocha, Odilon Abulasan
Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0344503-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18477. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 344503-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido:
Oswaldo Baptista da Silva. Advogado: Ary Pascoal de Oliveira
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0344503-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/18488. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 344503-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido:
Oswaldo Baptista da Silva. Advogado: Ary Pascoal de Oliveira
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0016 . Processo/Prot: 0347005-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/12504. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 347005-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Luis de Souza Silva. Advogado: Paulo Cesar de Sou-
sa, Ademar Uliana Neto, Celso Nobuyuki Yokota, Júlio César
Tissiani Bonjorno. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Weslei Vendruscolo,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, determinando a
remessa dos autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0353345-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218866. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 353345-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Renato Vargas
Guasque, Daniel Hachem. Recorrido: Fernando Eleutério. Ad-
vogado: Ludmilo Sene. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0018 . Processo/Prot: 0354593-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 354593-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
sileiro Comercial - Bbc. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Rodrigo Ferreira. Recorrido: Claudio dos Santos, Reginaldo
Zanon Fajardo. Advogado: Maria Ilma Caruso Goulart. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0019 . Processo/Prot: 0364869-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/92242. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 364869-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Duke Energy International, Geração

Paranapanema S.a.. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Werner
Grau Neto, Tatiana Rodrigues Nascimento, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Recorrido: Muni-
cípio de Santo Antonio do Caiuá. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0020 . Processo/Prot: 0364869-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/92244. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 364869-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Duke Energy International, Geração
Paranapanema S.a.. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Werner
Grau Neto, Tatiana Rodrigues Nascimento, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Recorrido: Muni-
cípio de Santo Antonio do Caiuá. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0021 . Processo/Prot: 0366478-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 366478-6 Apelação Civel. Recorrente: Hussein
Ahmad Hamdar. Advogado: Hugo Martins Kosop. Recorrido:
Nhf Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Cristia-
ne da Rosa Hey. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0373378-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/153247, 2007/156795. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 373378-2 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Jozelia Nogueira
Broliani. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Daiane
Maria Bissani. Recorrido: Airton Afonso Mehl (maior de 60
anos). Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0393809-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/144983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 393809-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: W. G. S.. Advogado: Wilson Benini. Recorrido: N. B. S., G.
B. S., E. F. B.. Advogado: Margareth Zanardini. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, determinando a
remessa dos autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11403

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 015 0357809-2/03
Alberto Rodrigues Alves 021 0393845-4/02
Alessandra Pinheiro F. T. Costa 005 0242658-0/01
Almirante Melati 004 0237084-7/02
Ana Carla Harmatiuk Matos 022 0409197-2/01
Ana Paula Domingues dos Santos 021 0393845-4/02
Antonio Carlos Lopes 007 0253733-5/01
Arlindo Menezes Molina 003 0235787-5/01
Arni Deonildo Hall 004 0237084-7/02
Aurélio Ferreira Galvão 003 0235787-5/01
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 001 0216316-4/02
Bernadete Gomes de Souza 023 0420014-8/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 017 0362004-0/01
Celso Manoel Fachada 005 0242658-0/01
Claudiomir Fonseca Vincensi 004 0237084-7/02
Clecius Alexandre Duran 023 0420014-8/02
Consuelo Taques F. Salamacha 001 0216316-4/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 017 0362004-0/01
Daniel Hachem 002 0230146-4/02

008 0263647-7/01
Djalma Sigwalt 004 0237084-7/02

024 0420990-3/02
Edmar Hispagnol 005 0242658-0/01
Edwil Caliani 024 0420990-3/02
Eliane Pereira Santos Toccheto 009 0313547-9/04
Elias Mattar Assad 008 0263647-7/01
Eraldo Lacerda Junior 021 0393845-4/02
Erlon de Faria Pilati 010 0323668-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0313547-9/04
Fábio Gil Anacleto 022 0409197-2/01
Fábio Roberto Kampmann 014 0351920-2/01
Fatima Aparecida P Salomone 005 0242658-0/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 017 0362004-0/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 004 0237084-7/02
Georgij Sereda 006 0246172-1/01
Giovanka Astete da Silva de Paula 002 0230146-4/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 011 0334925-3/01
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Hildo Alceu de Jesus 001 0216316-4/02
Igo Iwant Losso 018 0362911-0/01
Igor Tadeu Garcia 009 0313547-9/04
Ivan Jeronimo Marcondes Ribas 020 0384988-5/01
Jean Carlos Neri 019 0374599-5/01
João Paulo Bonfim 008 0263647-7/01
Joaquim Alves de Quadros 005 0242658-0/01
Jonathas Cesar dos Santos 007 0253733-5/01
José Airton Gonçalves 019 0374599-5/01
José Eli Salamacha 001 0216316-4/02
José Telles do Pilar 017 0362004-0/01
Juliano Miqueletti Soncin 011 0334925-3/01
Karine Pereira 021 0393845-4/02
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 011 0334925-3/01
Kelly Regina Pavani Vulpini 017 0362004-0/01
Klauss Dias Kuhnen 004 0237084-7/02
Lauro Fernando Zanetti 012 0337158-4/01
Lelis Vieira dos Santos 016 0358778-6/02
Leni Tomazela 005 0242658-0/01
Liriane Melina Camargo 023 0420014-8/02
Lourival de Moura 007 0253733-5/01
Luciane Castilhos Arnold 009 0313547-9/04
Luiz Afonso Miguel 003 0235787-5/01
Luiz Carlos da Rocha 010 0323668-6/01
Luiz Renato Arruda Brasil 024 0420990-3/02
Luiz Roberto Rech 020 0384988-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0216316-4/02

009 0313547-9/04
Márcia Regina Rodacoski 004 0237084-7/02
Márcia Regina dos Santos 023 0420014-8/02
Mara Cláudia Dib de Lima 020 0384988-5/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 010 0323668-6/01
Marcia R Oliveira Ambrosio 003 0235787-5/01
Marcia Regina Rodacoski 024 0420990-3/02
Marcos Henrique P. Basilio 009 0313547-9/04
Marisa da Silva Sigulo 023 0420014-8/02
Mayr da Cunha 005 0242658-0/01
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 017 0362004-0/01
Murilo Zanetti Leal 005 0242658-0/01
Núbia Bianca Bortoli da Silva 006 0246172-1/01
Nezio Toledo 012 0337158-4/01
Oscar Ivan Prux 002 0230146-4/02
Osvaldo Faria do Carmo 007 0253733-5/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 011 0334925-3/01
Paulo César Hertt Grande 013 0343932-7/02
Paulo Cesar Horochoski 012 0337158-4/01
Paulo Henrique Berehulka 023 0420014-8/02
Paulo Roberto Razzolini 022 0409197-2/01
Petúnia Ferreira Romão 016 0358778-6/02
Renata Monteiro de Andrade 021 0393845-4/02
Renato Vargas Guasque 008 0263647-7/01
Roberto Santos Oliveira 018 0362911-0/01
Ronaldo Gomes Neves 015 0357809-2/03
Sérgio Vulpini 017 0362004-0/01
Sara Nunes Ferreira Wahl 014 0351920-2/01
Stela Marlene Schwerz 018 0362911-0/01
Thaís Amoroso Paschoal 009 0313547-9/04
Vanessa Lenzi Henrique de Souza 013 0343932-7/02
Virgilio Cesar de Melo 014 0351920-2/01
Vitório Karan 003 0235787-5/01
Wilson Garcia 022 0409197-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0216316-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194055. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 216316-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sezimir José Ribeiro Andrade, Eliodyr Werneck Andrade. Ad-
vogado: Hildo Alceu de Jesus, Beatriz Dranka da Veiga Pessoa.
Recorrido: Márcio Luiz Martins, Jamil João Sâmara, Nívea
Sâmara. Advogado: José Eli Salamacha, Consuelo Taques Fer-
reira Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0230146-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218878. Comarca: Apucarana. Ação Origi-
nária: 230146-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco
S/a. Advogado: Daniel Hachem, Oscar Ivan Prux. Recorrido:
Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda. Advogado: Giovanka
Astete da Silva de Paula. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0235787-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23179. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 235787-5 Apelação Civel. Recorrente: Bb
Administradora de Cartões de Crédito S/a. Advogado: Marcia
R Oliveira Ambrosio, Arlindo Menezes Molina, Luiz Afonso
Miguel, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Mauro Silva. Ad-
vogado: Vitório Karan. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0237084-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85884. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 237084-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marmeleiro. Advogado: Almirante Melati, Djalma Sigwalt,
Klauss Dias Kuhnen, Márcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Erny Muller. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0242658-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/248186. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 242658-0 Apelação Civel. Recorrente:
Shiro Takakusa, Roberto Sussum Mitani. Advogado: Celso
Manoel Fachada, Fatima Aparecida P Salomone, Alessandra
Pinheiro Fachada T. Costa, Leni Tomazela. Recorrido: Banco
Itaú S/a. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Murilo Zanetti
Leal, Mayr da Cunha, Edmar Hispagnol. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0246172-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/54082. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 246172-1 Apelação Civel. Re-
corrente: Raitel Construções Elétricas Ltda. Advogado: Geor-
gij Sereda. Recorrido: Romildo Pereira da Cunha. Advogado:
Núbia Bianca Bortoli da Silva. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0253733-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/143894. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 253733-5 Apelação Civel. Recorrente:
Diomar Zampieri, Santo Zampieri. Advogado: Jonathas Cesar
dos Santos. Recorrido: Manoel Francisco Ferreira. Advogado:
Osvaldo Faria do Carmo. Recorrido: Jefferson Francisco Fer-
reira. Advogado: Antonio Carlos Lopes, Lourival de Moura.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0263647-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/28378. Comarca: Telêmaco Borba. Ação Ori-
ginária: 263647-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Daniel Hachem, Renato Vargas Guasque.
Recorrido: Carlos Alberto Carretero & Cia. Ltda.. Advogado:
Elias Mattar Assad, João Paulo Bonfim. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0313547-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253031. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 313547-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luci-
ane Castilhos Arnold, Thaís Amoroso Paschoal, Luiz Rodri-
gues Wambier, Eliane Pereira Santos Toccheto. Recorrido: Ed-
son Luiz Rudenik. Advogado: Igor Tadeu Garcia, Marcos Hen-
rique Pascoalini Basilio. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0323668-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 323668-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins, Erlon de Faria Pilati. Recorrido: Luiz Jorge Marko.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0334925-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28962. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 334925-3 Apelação Civel. Recorrente:
Rose Mara Biazus Machado. Advogado: Péricles Landgraf Ara-
újo de Oliveira, Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Banco Itaú SA.
Advogado: Juliano Miqueletti Soncin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-

ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0337158-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166187. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 337158-4 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Abi Antoun. Advogado: Paulo Cesar Horochoski, Nezio
Toledo. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, sem prejuízo de
que os demais aspectos abordados sejam examinados pela Cor-
te Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal).
Publique-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0343932-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42479. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 343932-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Antônio Carlos Bassi. Advogado: Paulo César Hertt Gran-
de. Recorrido: Município de Santa Mariana. Advogado: Vanes-
sa Lenzi Henrique de Souza. Recorrido: Ministério Público.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso pelo dissídio pretoriano.
Após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0351920-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/48810. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 351920-2 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Paulo Frontin. Advogado: Fábio Roberto Kampmann.
Recorrido: Lubrificantes Ravanello Ltda. Advogado: Virgilio
Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0357809-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/238142. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 357809-2 Apelação Civel. Recorrente:
André Arrabal. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Recorrido:
Vicente Martins Netto, Maria Lúcia Mastroantonio Martins.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2007. J. VIDAL COELHO 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot: 0358778-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219084. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 358778-6 Apelação Civel. Recorrente:
Auto Posto Guadalupe Ltda., Valdomiro Aparecido Pinheiro,
Reni Salles Pinheiro. Advogado: Petúnia Ferreira Romão. Re-
corrido: Banco Mercantil Finasa S/a. Advogado: Lelis Vieira
dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0362004-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235033. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 362004-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: José Telles do Pilar, Carlos Alberto Araújo
Rovel, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes. Recorrido: Giseli Cristina Barnack Araújo. Advoga-
do: Michael Liromi Zampronio Miyazaki, Sérgio Vulpini, Ke-
lly Regina Pavani Vulpini. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0018 . Processo/Prot: 0362911-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204187. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 362911-0 Apelação Civel. Recorrente:
Nevercina Ferreira Moisés. Advogado: Stela Marlene Schwerz.
Recorrido: Vilson Milarch, Maria Miquelina de França Milar-
ch. Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0374599-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/123142. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 374599-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jose
Fachinetti (maior de 60 anos). Advogado: Jean Carlos Neri.
Recorrido: Ricardo Luzetti. Advogado: José Airton Gonçalves.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0020 . Processo/Prot: 0384988-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/36054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 384988-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
merindus do Brasil Sa. Advogado: Ivan Jeronimo Marcondes
Ribas. Recorrido: Marisa Catarina Corso Griz, Walmir Griz,
Mariza Catarina Corso Griz. Advogado: Luiz Roberto Rech,
Mara Cláudia Dib de Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0393845-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/126676, 2007/126685. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 393845-4 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Debora Regina Braz.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 5 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0022 . Processo/Prot: 0409197-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126700. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 409197-2 Apelação Civel. Recorrente: Posto de
Serviços Martim Afonso Ltda.. Advogado: Wilson Garcia. Re-
corrido: Guglielmo Ciotti (maior de 60 anos). Advogado: Pau-
lo Roberto Razzolini, Ana Carla Harmatiuk Matos, Fábio Gil
Anacleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0420014-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194709. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 420014-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Baggio & Guilherme Ltda. Advogado: Paulo Hen-
rique Berehulka, Márcia Regina dos Santos, Liriane Melina
Camargo. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da
Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Clecius Alexandre
Duran. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0024 . Processo/Prot: 0420990-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/183229. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 420990-3 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado Paraná Faep, Sindicato Rural Patronal de
Astorga Paraná. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Luiz
Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt. Recorrido: Jaime Ber-
lese. Advogado: Edwil Caliani. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11408

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 009 0366751-0/02

011 0390250-3/02
012 0400032-0/02
013 0400821-7/02
014 0401086-2/02
015 0401974-7/02
016 0403110-1/02
017 0408882-2/02

Ana Paula Domingues dos Santos 009 0366751-0/02
011 0390250-3/02
012 0400032-0/02
013 0400821-7/02
014 0401086-2/02
015 0401974-7/02
016 0403110-1/02
017 0408882-2/02

Antônio Saura Silva 006 0353571-7/02
Arnaldo Conceição Junior 001 0147668-4/03
Ary Bracarense Costa Junior 007 0354058-3/02
Bruno Luís Marques Hapner 002 0284010-0/02
Cláudia Andréia Tortola 016 0403110-1/02
Eraldo Lacerda Junior 009 0366751-0/02

015 0401974-7/02
Evandro Cesar Mello de Oliveira 012 0400032-0/02
Everson Souza Saura Silva 006 0353571-7/02
Fernando Almeida de Oliveira 003 0303564-7/02
Hamilton José Oliveira 004 0349204-2/01
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Helder Masquete Calixti 012 0400032-0/02
Heleno Galdino Lucas 006 0353571-7/02
Igor Luby Kravtchenko 003 0303564-7/02
Janaina Fim Alves Dias 006 0353571-7/02
Joel Dutra 013 0400821-7/02
Jonas Borges 011 0390250-3/02
Karine Pereira 009 0366751-0/02

011 0390250-3/02
012 0400032-0/02
013 0400821-7/02
014 0401086-2/02
015 0401974-7/02
016 0403110-1/02
017 0408882-2/02

Luis Guilherme Kley Vazzi 002 0284010-0/02
Luiz Alberto Valério 010 0376160-2/01
Luiz Fernando Matias 008 0362051-9/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0354058-3/02
Marcos Antônio Lucas de Lima 004 0349204-2/01
Maria Christina de Almeida 001 0147668-4/03
Maria Roseli Wille 008 0362051-9/02
Mario Augusto Batista de Souza 001 0147668-4/03
Mario Marcondes Lobo 005 0350675-8/02
Moises Montanher 005 0350675-8/02
Newton Carlos Moratto 002 0284010-0/02
Paulo Roberto Luviseti 010 0376160-2/01
Paulo Roberto Marques Hapner 002 0284010-0/02
Renata Monteiro de Andrade 012 0400032-0/02

013 0400821-7/02
014 0401086-2/02
015 0401974-7/02
016 0403110-1/02
017 0408882-2/02

Ricardo Barros de Assis 010 0376160-2/01
Roberto de Mello Severo 002 0284010-0/02
Sérgio Augusto Fagundes 001 0147668-4/03
Sílvia Assunção Davet Alves 016 0403110-1/02
Sebastião Medeiros Hygino 001 0147668-4/03
Shirley Faetthe de A. Karigyo 016 0403110-1/02
Silviani Iwerson Barone 012 0400032-0/02

013 0400821-7/02
014 0401086-2/02
016 0403110-1/02
017 0408882-2/02

Sylvia Helena Ferreira Campos 011 0390250-3/02
013 0400821-7/02
017 0408882-2/02

Vilma Thomal 014 0401086-2/02
017 0408882-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0147668-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177156. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 147668-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informatica - SPEI. Advo-
gado: Sebastião Medeiros Hygino, Arnaldo Conceição Junior,
Maria Christina de Almeida. Recorrido: Aline Wyrwant Hey,
Amilcar Cabral, Cladir Terezinha de Oliveira Turcatto, Davi-
mar de Andrade Lucena, Edson Luiz Gusso Guras, Valentin
Navarro Matioro, Edson Yoshikazu Goto, Gilberto Cezar Guti-
errez da Costa, Helder Roth Santos Lima, Roberto Gonçalves
Anacleto, Cassia Adriane Luppi Doebeli, Fabio Zielinski, Ma-
rilia Malucelli Barbosa, Espólio de Maurício Nunes Brey, Mau-
ricio Roberto Doebeli, Paulo Cesar Fava, Paulo Roberto Mar-
tins Munhoz, Paulo Roberto Rosa, Rosane Adriano Eifler, Ru-
bens Miranda Junior. Advogado: Sérgio Augusto Fagundes,
Mario Augusto Batista de Souza. Rec.Adesivo: Aline Wyrwant
Hey, Amilcar Cabral, Cladir Terezinha de Oliveira Turcatto,
Davimar de Andrade Lucena, Edson Luiz Gusso Guras, Valen-
tin Navarro Matioro, Edson Yoshikazu Goto, Gilberto Cezar
Gutierrez da Costa, Helder Roth Santos Lima, Roberto Gon-
çalves Anacleto, Cassia Adriane Luppi Doebeli, Fabio Zielinski,
Marilia Malucelli Barbosa, Espólio de Maurício Nunes Brey,
Mauricio Roberto Doebeli, Paulo Cesar Fava, Paulo Roberto
Martins Munhoz, Paulo Roberto Rosa, Rosane Adriano Eifler,
Rubens Miranda Junior. Advogado: Sérgio Augusto Fagundes,
Mario Augusto Batista de Souza. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0284010-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219590. Comarca: Bandeirantes. Ação Ori-
ginária: 284010-0 Apelação Civel. Recorrente: Douglas Ferro,
Vilma Cravo Ferro. Advogado: Roberto de Mello Severo, Pau-
lo Roberto Marques Hapner, Bruno Luís Marques Hapner, Luis
Guilherme Kley Vazzi. Recorrido: Flávio Fernandes Sisti. Ad-
vogado: Newton Carlos Moratto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0303564-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241448. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
303564-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Igor Luby Kra-
vtchenko. Advogado: Igor Luby Kravtchenko. Recorrido: Mu-
nicipio de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento nos enunciados das Súmulas 7 e 83 do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J.
VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0349204-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/26478. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 349204-2 Apelação Civel. Recorrente: Josefa
Odete Oliveira dos Santos, Hilda dos Santos Leite, Antonio de
Lima Coelho, Joanita Novais Moreira do Amaral, Amilton An-
tonio da Cruz, Leonor dos Santos Delarisse, Rubens Cassaro
Catolino, Antonio Dias Santana, Donato Conatione, José Anto-
nip Sgotti. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Recor-
rido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Hamilton José Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0350675-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219160. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 350675-8 Apelação Civel. Recorrente:
Mario Marcondes Lobo. Advogado: Mario Marcondes Lobo.
Recorrido: Dirce Mattoso. Advogado: Moises Montanher. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0353571-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37219. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 353571-7 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Romero Filho, Ivone Bula Romero. Advogado: Antô-
nio Saura Silva, Everson Souza Saura Silva. Recorrido: Con-
domínio Edifício Mercúrio. Advogado: Heleno Galdino Lucas,
Janaina Fim Alves Dias. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0354058-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/244019. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 354058-3 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Recorrido: Jair Dalmo Fernandes, Cláudio
Gimenes Martins, Conceição Aparecida Martins, Mercedes
Fonseca dos Reis, Carlos Roberto Naves Moraes. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0362051-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/160003. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 362051-9 Apelação Civel. Recorrente:
João Batista Rodrigues Castanha e outros, Rosana de Fátima
Oliveira, Luiz Augusto Rodrigues Castanha, Vera Lucia Rodri-
gues Meinhart, Silmara Aparecida Rodrigues Castanha. Advo-
gado: Luiz Fernando Matias. Recorrido: João Leocádio Felix
(maior de 60 anos), Iolanda Felix (maior de 60 anos). Advoga-
do: Maria Roseli Wille. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0366751-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/92806, 2007/92807. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 0366751-0/01 Embargos de De-
claração. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira. Recorrido: Laide Cristina de Aragão. Advogado: Eral-
do Lacerda Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0376160-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/81281. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 376160-2 Apelação Civel. Recorrente:
Imobiliária Daro’s S/c Ltda.. Advogado: Ricardo Barros de
Assis, Paulo Roberto Luviseti. Recorrido: Carlos Eduardo
Schwabe, Lilian Aparecida Fregadolli Schwabe. Advogado: Luiz
Alberto Valério. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0390250-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/112137, 2007/112185. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
22ª Vara Cível. Ação Originária: 390250-3 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Sylvia Helena Ferreira Campos. Recorrido: Glacy Piazetta

Cunha. Advogado: Jonas Borges. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0400032-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/182167, 2007/182189. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 400032-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira, Silvi-
ani Iwerson Barone, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido:
Hilda Restes Jacomini (maior de 60 anos), Ivone Aparecida
Gobeti Herreiro, Ilma Emília de Freitas (maior de 60 anos),
Oswaldo Sibaldeli (maior de 60 anos), Kazuo Sato (maior de
60 anos). Advogado: Evandro Cesar Mello de Oliveira, Helder
Masquete Calixti. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0400821-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176226, 2007/176340. Comarca: Apucara-
na. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 400821-7 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pe-
reira, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues
Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Cam-
pos, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Vilma Candida
de Godoi, João Teixeira Filho, Francisca Honoria Andrade,
Adriana Aparecida Merino, Maria Cleide Andrade. Advogado:
Joel Dutra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0401086-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/182170, 2007/182192. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 401086-2 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silvia-
ni Iwerson Barone, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido:
Alzira Tomazini da Cruz, Rosimar da Cruz, Rosimere da Cruz,
Rosenir da Cruz, Anicleto Miguel Lorenzão (maior de 60 anos),
Carlos Roberto Ciribolla, Elidia Zanotto Zanin (maior de 60
anos), Irma Bressam Ciribolla (maior de 60 anos), João Agusto
Moreira (maior de 60 anos), Jorge Luiz Ciribolla, Jose Roberto
Dias, Luiz Antonio Sparapan, Mauro Gardin. Advogado: Vil-
ma Thomal. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0401974-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176311, 2007/176390. Comarca: Foro Regi-
onal de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 401974-7
Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado:
Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Ro-
drigues Alves, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Maria
Helena de Andrade. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot: 0403110-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/169490, 2007/169588. Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 403110-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves, Renata
Monteiro de Andrade. Recorrido: Adelia Pereira da Penha Sil-
va, Alex Sandro da Cruz, Ana Estevam Borraca, Antonio Car-
los Betiato, Antonio dos Reis, Antonio Sanchez Rabechi, Apa-
recida do Carmo Fernandes Silveira, Aparecida Pereira Sam-
paio, Arlene Oliveira Santos e Silva, Augusto Shinzi Mizuta,
Carlos Alberto Fernandes, Carlota Mendes Barbosa, Claudia
Cristina Carneiel, Edmundo Ferreira Lima, Enço Lourival da
Silva, Elza Lara Mortean, Emerson Badan, Evandro Fattori,
Fatima Clara de Oliveira Ferreira Barreto, Fernado Dinardi
Santiago, Francielly Anli Ito, Francisca Ferreira da Silva, Fran-
cisca Inacia de Lima, Francisco Ribeiro, Ilda Francisca Barro-
ca, Ildemar Galdino de Oliveira, Janisce Nunes de Oliveira
Pereira, João Douglas Miguens dos Santos, João Eugenio Bar-
bosa, José Berteli Filho, José Carlos Sabino, José Luiz da Sil-
va, Judith de Lima Garcia, Luiz Carlos Batista Sequim, Luiz
Martins da Cruz, Luiz Tronquini Neto, Lucimar Gomes da Sil-
va, Mathildes de Souza Gambaro, Mauricio Volpato, Maria
Sudre de Carvalho Silva, Mariza Soares dos Santos, Mercedes
Tramarim Ferreira, Micael da Silva Coutinho, Maria Ines Mo-
reira, Maria José Duarte, Maria de Lourdes Alves, Mara Lucia
Rigatto, Mariza Melão da Silva, Marlene Pereira Pazeli, Mil-

ton Garcia, Milton Lubene de Souza, Marinaldo Natalicio Fran-
ca, Manoel Viana dos Santos, Magno Lourenço, Maria Apare-
cida Nascimento Rigobeli, Maria Aparecida Geraldino, Maria
Frnacisca de Almeida Santos, Natalina Batista Pedrosa, Olim-
pia Egea Bozza, Orlando Franco, Oscar Luis dos Santos, Pan-
taleão Porfirio de Carvalho, Patricia Graciela do Nascimento
Rigobeli, Paulo Cesar Congeski, Pedrina Rodrigues da Silva,
Rosa Ferreira Asunpção, Sandra Luzia dos Santos, Santina Fer-
reira Costa de Souza, Sergio Ricardo Vanderlinde, Sebastião
Antunes Barbosa, Sebastião Pereira da Silva, Selma Ribeiro,
Sergio Henrique Demarchi, Silvana Cristina Teles, Simone Tei-
xeira da Cruz, Sinval de Souza Bento, Sirley Colonhese Gama,
Sueli Correa Gambi Aquino, Terezinha Maria de Oliveira, Val-
teir Antunes Barbosa, Valdemar Artur de Andrade, Valdevino
de Carvalho Ragassi, Vera Lucia Volpapo, Vitorio Mendes,
Werner Ricardo Wagner, Wilson Afonso Alves, Wilma Beral-
do, Zilda Martins, Zoraide Aparecida Mazotti. Advogado: Shir-
ley Faetthe de Andrade Karigyo, Cláudia Andréia Tortola. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0408882-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/182197, 2007/182204. Comarca: Cambé.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 408882-2 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues
Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Cam-
pos, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Claudio Jose
Hillebrande, Custodio Temoteo dos Santos (maior de 60 anos),
Dalva de Moraes, Daniel de Souza Costa, Dyrce da Silveira
Silva (maior de 60 anos), Francisco Cordeiro Filho, Francisco
Nascimento de Santana, Grasiele Prado de Souza, Ines Calien-
te Melato, Janete Simone Alvares Teodoro. Advogado: Vilma
Thomal. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11422

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ferreira 010 0335759-3/01
Ademir Antônio de Lima 004 0297448-9/01
Alberto Rodrigues Alves 007 0329929-8/02

018 0400403-9/02
019 0405163-0/02

Alexsander Aparecido Gonçalves 010 0335759-3/01
Amanda dos Santos Domareski 013 0349698-4/01
Ana Lucia Rodrigues Lima 007 0329929-8/02
Ana Paula Domingues dos Santos 007 0329929-8/02

018 0400403-9/02
019 0405163-0/02

André Luiz Bettega D’Ávila 003 0243938-7/02
Andréia Maldonado 010 0335759-3/01
Antonio Carlos Cazarin 002 0212234-1/02
Célio Vitor Betinardi 019 0405163-0/02
Carla Margot Machado Seleme 006 0324359-6/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 009 0333122-8/01
Carlos Eduardo Lessa de Lima 001 0173897-8/03
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 006 0324359-6/02
Celso Cordeiro 011 0344719-8/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0333122-8/01
Cristiano Lisboa Yasbek 014 0349874-4/01
Dirceu Galdino Cardin 002 0212234-1/02
Edilson Fernandes 003 0243938-7/02
Eduardo Vivacqua 015 0355316-4/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 005 0316808-9/01
Emerson Lautenschlager Santana 009 0333122-8/01
Ercílio César Dutra 008 0331401-6/02
Ernani Portes 001 0173897-8/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0355316-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0324359-6/02

014 0349874-4/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 009 0333122-8/01
Frederico R. d. R. e. Lourenço 003 0243938-7/02
Gabriel Veloso de Araújo 004 0297448-9/01
Genezi Gonçalves Neher 017 0372371-9/01
Gilmar Kuhn 003 0243938-7/02
Gustavo Almeida de Almeida 003 0243938-7/02
Hélio Marinho Spigolon 008 0331401-6/02
Indianara Farias de Camargo 018 0400403-9/02
Jacira Rosa Tonello 009 0333122-8/01
Jair Aparecido Zanin 002 0212234-1/02
Jeferson José Muracami 002 0212234-1/02
Jorge Claro Badaró 016 0370095-6/02
José Carlos Carvalho 014 0349874-4/01
José Carlos Lucca 013 0349698-4/01
José Oswaldo Moroti 007 0329929-8/02
Karine Pereira 007 0329929-8/02

018 0400403-9/02
019 0405163-0/02

Kleber Veltrini Tozzi 006 0324359-6/02
Laertes Bonetto de Oliveira 012 0349142-7/02
Leandro Yasuo Kimura 015 0355316-4/01
Luis Alberto Sniecikoski 012 0349142-7/02
Luiz Cabral Franco 003 0243938-7/02
Luiz Eduardo Martins Berger 003 0243938-7/02
Luiz Fernando R. Franco 003 0243938-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 015 0355316-4/01
Márcia Severina Badaró 016 0370095-6/02
Manoel Fagundes de Oliveira 018 0400403-9/02
Marcel Souza de Oliveira 012 0349142-7/02
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Marcia Eliza de Souza 011 0344719-8/02
Marcia R Oliveira Ambrosio 004 0297448-9/01
Marcos Augusto Malucelli 005 0316808-9/01
Maria Mercedes Uba 017 0372371-9/01
Marino Reneu Dresch 001 0173897-8/03
Milton Ricardo e Silva 016 0370095-6/02
Nilson Gonçalves Costa 008 0331401-6/02
Otavio Augusto Samuel Patzsch 010 0335759-3/01

011 0344719-8/02
Paulo Eduardo Moreno Dias 011 0344719-8/02
Paulo Shiro Yamashita 007 0329929-8/02
Pedro Carlos Martello 013 0349698-4/01
Ramon de Medeiros Nogueira 006 0324359-6/02
Renata Monteiro de Andrade 019 0405163-0/02
Roger Oliveira Lopes 006 0324359-6/02
Rosiane Aparecida Martinez 009 0333122-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 006 0324359-6/02

014 0349874-4/01
Sandra Regina Rodrigues 019 0405163-0/02
Silviani Iwerson Barone 018 0400403-9/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 018 0400403-9/02
Terezinha Dias dos Santos 002 0212234-1/02
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0324359-6/02

014 0349874-4/01
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 015 0355316-4/01
Wilson Luiz de Paula 010 0335759-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0173897-8/03 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Cível

. Protocolo: 2007/20360. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 173897-8 Apelação Civel. Recorrente:
Marino Reneu Dresch. Advogado: Marino Reneu Dresch. Re-
corrido: Espólio de Onóssio de Souza. Advogado: Ernani Por-
tes, Carlos Eduardo Lessa de Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0212234-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/95837. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 212234-1 Apelação Civel. Recorrente:
João Batista Meneguetti. Advogado: Dirceu Galdino Cardin,
Jeferson José Muracami, Antonio Carlos Cazarin. Recorrido:
João Lopes Spoton. Advogado: Jair Aparecido Zanin, Terezi-
nha Dias dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0243938-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2004/50802, 2004/54618, 2004/54622. Comarca:
Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária: 243938-7 Ape-
lação Civel. Recorrente: Pedro Martins da Costa - Fi. Advoga-
do: Luiz Eduardo Martins Berger, Gilmar Kuhn. Recorrente:
Norske Skog Pisa S/a. Advogado: Gustavo Almeida de Almei-
da, André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro
e Lourenço. Recorrido: Vera Lucia da Luz, Felipe da Luz, João
Gabriel da Luz. Advogado: Luiz Cabral Franco, Luiz Fernando
R. Franco, Edilson Fernandes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0297448-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/202363. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 297448-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marcia R Oliveira Am-
brosio, Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antônio de Lima.
Recorrido: Paulo de Oliveira Rolim. Curador: Antonio de Je-
sus Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 1º de novembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0316808-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 316808-9
Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil S.a.. Ad-
vogado: Marcos Augusto Malucelli. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0324359-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/121289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 324359-
6 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Roger Oliveira Lopes. Recorrido: Romar Teixeira No-
gueira, Eunice de Quadros Wilberg, Airton Teixeira Ferreira,
Thairson José Marques Silva. Advogado: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini

Tozzi. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0329929-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/118254, 2007/120325. Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 329929-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Perei-
ra, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia Rodrigues
Lima, Alberto Rodrigues Alves. Recorrido: Marly Lamb, Nair
Naoko Tatuishi, Nobukazo Inoue, Odila Maranho Bernardes,
Rafael Rabito Tanuri, Rosa Yoshiro Ono, Shirley Amaral Bal-
dasso, Terezinha Sevidanis Galdino, Tieco Uratani, Valtencir
Amaro da Silva, Vanderlei Canova, Vera Barbosa Duarte, Vi-
cente Alexandrino de Sousa Loiola, Yaeko Kawamoto. Advo-
gado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 5 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0331401-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193864. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 331401-6 Apelação Civel. Recorrente:
Celso Sawao Konda, Jair Demétrio de Souza, Maurício Mas-
sashi Seko, Dennis Ferrante Boscoli. Advogado: Ercílio César
Dutra, Hélio Marinho Spigolon. Recorrido: Joel Guimarães
Gomes, Maria Elizabethe Jacomel Gomes. Advogado: Nilson
Gonçalves Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0333122-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/885. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 333122-8 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araújo Ro-
vel, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Emerson Lautenschlager Santana. Recorrido: Valdenir
Passucci. Advogado: Jacira Rosa Tonello. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0335759-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/184002. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 335759-3
Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Adel-
cio Ferreira, Alexsander Aparecido Gonçalves. Recorrido: Edi-
mar da Silva Januario. Advogado: Wilson Luiz de Paula, An-
dréia Maldonado. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto e com respaldo na Súmula 283 do Supremo
Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0344719-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/207759. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 344719-8 Reexame Neces-
sário. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Marcia Eliza de
Souza. Recorrido: Osni Ferraz de Brito. Advogado: Celso Cor-
deiro, Paulo Eduardo Moreno Dias. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0349142-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/21658. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 349142-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Mer-
cantil de São Paulo SA. Advogado: Luis Alberto Sniecikoski,
Laertes Bonetto de Oliveira. Recorrido: Maria Augusta Doet-
zer Rosot. Advogado: Marcel Souza de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0349698-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/29325. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 349698-4 Reexame Necessário. Recor-
rente: Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Mar-
tello, Amanda dos Santos Domareski. Recorrido: Pavibras -
Pavimentaçao e Obras Ltda. Advogado: José Carlos Lucca.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com fundamento nos enunciados das Sú-

mulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça, 284 do Supremo
Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0349874-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/240155. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 349874-4 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recor-
rido: Eduardo Transportes Terrestres Ltda.. Advogado: José
Carlos Carvalho, Cristiano Lisboa Yasbek. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante disso, dou seguimento ao recurso extraordinário, sem
prejuízo da análise das demais questões suscitadas no apelo
(Súmula 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, após
o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de novembro de
2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0355316-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/4156. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 355316-4 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Eduardo Vivacqua, Leandro Yasuo
Kimura, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Município de
Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas Guimarães.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0370095-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/65370. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 370095-6 Apelação Civel. Recorrente: Luzia Nao-
mi Fuziyama Nakajima. Advogado: Jorge Claro Badaró, Már-
cia Severina Badaró. Recorrido: Alexander Peter Schorsch.
Advogado: Milton Ricardo e Silva. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0372371-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217351. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 372371-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sebastião Loures da Cruz, Sebastião Bueno
Machado. Advogado: Maria Mercedes Uba. Recorrido: Maria
de Lourdes Borin Fogliatto. Advogado: Genezi Gonçalves
Neher. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0400403-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/155867, 2007/155880. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 400403-9 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Sylvia Helena Fer-
reira Campos, Karine Pereira, Silviani Iwerson Barone, Alber-
to Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Recor-
rido: Tadeu Krupa, Vivaldo João Dolinski, Cecília dos Santos
Morais, Cristiane Burda. Advogado: Indianara Farias de Ca-
margo, Manoel Fagundes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0405163-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176202, 2007/176235. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 405163-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues, Renata Monteiro de Andrade. Recorri-
do: Marco Antonio Pereira, Luiz Carlos Mariano, Luiz Carlos
Corrêa Soares (maior de 60 anos), Orlando Pereira (maior de
60 anos), Marta Boabaid (maior de 60 anos), Waldemiro Wer-
neck Filho, Paulo Sidnei Carreiro Ferraz, Rodrigo Honorato,
Cicera Luiza Costa, Salvatoré Filippo Sciammarella. Advoga-
do: Célio Vitor Betinardi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11423

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Fernandes 003 0301941-6/03

004 0301941-6/04
Alberto Rodrigues Alves 006 0348930-3/02

007 0348930-3/03
008 0352778-2/02
009 0352778-2/03
013 0366799-0/02
016 0385352-9/02
017 0402597-4/02
018 0404262-4/02

Alcides Aparecido Ferraz 010 0354359-5/01
Algacir Teixeira de Lima 001 0217691-6/01
Ana Lucia Mendes Ferreira 015 0372908-6/01
Ana Lucia Rodrigues Lima 013 0366799-0/02
Ana Paula Domingues dos Santos 006 0348930-3/02

007 0348930-3/03
008 0352778-2/02
009 0352778-2/03
013 0366799-0/02
016 0385352-9/02
017 0402597-4/02
018 0404262-4/02

Aneri Capellari 019 0421375-0/01
Belonte Schizzi 019 0421375-0/01
Brasil Borba 005 0308328-1/02
Carlos Antonio Lesskiu 003 0301941-6/03

004 0301941-6/04
Carlos Augusto M. V. d. Costa 003 0301941-6/03

004 0301941-6/04
Cláudio César Machado Moreno 015 0372908-6/01
Daniel Luiz Schebelski 005 0308328-1/02
Daniella Leticia Broering 014 0368047-9/02
Dilvo Glustak 003 0301941-6/03

004 0301941-6/04
Djalma Sigwalt 002 0299324-2/03
Eduardo Cidade da Silva 015 0372908-6/01
Eduardo José Pereira Neves 012 0364630-8/02
Egídio Munaretto 001 0217691-6/01
Elizeo Aramis Pepi 015 0372908-6/01
Eloiza Maria de Souza Alviano 014 0368047-9/02
Eraldo Lacerda Junior 016 0385352-9/02
Erlon de Faria Pilati 012 0364630-8/02
Genésio Felipe de Natividade 012 0364630-8/02
Gildo Capeleto 011 0362532-9/02
Gilmar Kuhn 005 0308328-1/02
Ivete Ferreira Cordeiro 008 0352778-2/02

009 0352778-2/03
João Batista Klein 017 0402597-4/02
Jonas Borges 006 0348930-3/02

007 0348930-3/03
018 0404262-4/02

José Carlos Dias Neto 010 0354359-5/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 002 0299324-2/03
Karine Pereira 006 0348930-3/02

007 0348930-3/03
008 0352778-2/02
009 0352778-2/03
013 0366799-0/02
016 0385352-9/02
017 0402597-4/02
018 0404262-4/02

Luiz Alberto Gonçalves 012 0364630-8/02
Luiz Eduardo Martins Berger 005 0308328-1/02
Márcia Regina Rodacoski 001 0217691-6/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 012 0364630-8/02
Marcia Regina Rodacoski 002 0299324-2/03
Mariana Garcia de Brito Lima 002 0299324-2/03
Maurício Borba 005 0308328-1/02
Osmar Alfredo Kohler 015 0372908-6/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 003 0301941-6/03

004 0301941-6/04
Petrucio Guerra 013 0366799-0/02
Renata Monteiro de Andrade 017 0402597-4/02
Renato Cordeiro 005 0308328-1/02
Robson Carlos Biscoli 001 0217691-6/01
Ronnie Kohler 015 0372908-6/01
Sílvia Assunção Davet Alves 008 0352778-2/02

009 0352778-2/03
Silviani Iwerson Barone 008 0352778-2/02

009 0352778-2/03
013 0366799-0/02
016 0385352-9/02
018 0404262-4/02

Simone Kohler 015 0372908-6/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 013 0366799-0/02

016 0385352-9/02
018 0404262-4/02

Tatiana Piasecki Kaminski 002 0299324-2/03
Tatiany Zanatta Salvador 012 0364630-8/02
Zacarias Quintanilha 011 0362532-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0217691-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/194458. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 217691-6 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida. Advogado: Algacir Teixeira de Lima, Márcia
Regina Rodacoski. Recorrido: João Roque Kessler. Advogado:
Egídio Munaretto, Robson Carlos Biscoli. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0299324-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/183231. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 299324-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
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da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Santa Terezinha de Itaipú. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Karin Loize Holler Mussi Bersot, Tatiana Pia-
secki Kaminski. Recorrido: Mario Antônio de Brito. Advoga-
do: Mariana Garcia de Brito Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0301941-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/227334. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
301941-6 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido:
Andraus Engenharia e Construções Ltda, Naje - Administração
e Participações Ltda, Jna - Administradora de Bens Próprios
Ltda, Jefferson Joe Andraus, Sotil Ltda, Nadim Abrão Andraus,
Nadim Abrão Andraus Filho. Advogado: Dilvo Glustak, Adria-
ne Fernandes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0301941-6/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/227335. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
301941-6 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido:
Andraus Engenharia e Construções Ltda, Naje - Administração
e Participações Ltda, Jna - Administradora de Bens Próprios
Ltda, Jefferson Joe Andraus, Sotil Ltda, Nadim Abrão Andraus,
Nadim Abrão Andraus Filho. Advogado: Dilvo Glustak, Adria-
ne Fernandes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0308328-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/237407. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 308328-1 Apelação Civel. Recorrente:
ALBERTO LUIZ PRINS. Advogado: Maurício Borba, Brasil
Borba. Recorrido: NELLY BEUKHOF PRINS. Advogado: Da-
niel Luiz Schebelski. Interessado: HENRIQUE JOÃO PRINS.
Advogado: Gilmar Kuhn, Renato Cordeiro, Luiz Eduardo Mar-
tins Berger. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0348930-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/100375. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 348930-3 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira. Recorrido: Amelia Espi-
nola Neta. Advogado: Jonas Borges. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0348930-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/100369. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 348930-3 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira. Recorrido: Amelia Espi-
nola Neta. Advogado: Jonas Borges. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0352778-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/100423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 352778-2 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto
Rodrigues Alves, Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Karine Pereira. Recorrido: Antônio Jamir da Silva
Vieira, Mariza Emiko Ueno, Adriana Dias, Jesuino Aparecido
Nunes, Mario da Cruz. Advogado: Ivete Ferreira Cordeiro.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0352778-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/100424. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 352778-2 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto
Rodrigues Alves, Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Karine Pereira. Recorrido: Antônio Jamir da Silva
Vieira, Mariza Emiko Ueno, Adriana Dias, Jesuino Aparecido
Nunes, Mario da Cruz. Advogado: Ivete Ferreira Cordeiro.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0354359-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33939. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 354359-5 Apelação Civel. Recorrente:
Casquel Agrícola e Industrial Sa, Adalgiso Antonio Silva Cas-
quel, Thereza de Jesus Silva Casquel. Advogado: Alcides Apa-
recido Ferraz. Recorrido: Banestado Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: José Carlos Dias Neto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0362532-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/166479. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 362532-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Herbert Mora Casella. Advogado: Gildo Capeleto.
Recorrido: Eurico de Alvarenga, iracy gonçalves de alvarenga.
Advogado: Zacarias Quintanilha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0364630-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 364630-8 Apelação Civel. Recorrente: José Antô-
nio de Barros Junior, Doraci Primor de Barros. Advogado: Er-
lon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Tatiany
Zanatta Salvador. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Eduar-
do José Pereira Neves. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0366799-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/100395, 2007/100404. Comarca: Foro Regi-
onal de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 366799-
0 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia
Rodrigues Lima, Sylvia Helena Ferreira Campos, Silviani Iwer-
son Barone, Alberto Rodrigues Alves. Recorrido: Eva de Souza
de Oliveira, Idivaldo Lopes de Souza, Rubens Viana de Lima,
Neri Pereira da Silva, Veronica Bodnar, Renato Mosquem Ju-
nior, Rosilene de Oliveira Santos Fernandes, Jose Carlos Sobo-
ta Martins, João Maria de Freitas (maior de 60 anos), Valdineia
Andrade de Carvalho, João Trizoti (maior de 60 anos), Maria
Schinda Bubniak, Doralice Gomes dos Santos, Edson Americo
dos Santos, Terezinha Olivo Sarubi, Leocadio Roque Woinaro-
vicz, Maria Suely Santos Cortes, Maria Terezinha Giacomini,
Neide Dudek, Cosntrutora Três Pinheiros. Advogado: Petrucio
Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0368047-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/34156. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 368047-9 Apelação Civel. Recorrente: Miguel Rei-
tor. Advogado: Eloiza Maria de Souza Alviano. Recorrido: Li-
berty Paulista Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0372908-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/8050. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 372908-6 Apelação Civel. Recorrente:
Arthur Lundgren Tecidos Sa (casas Pernambucanas). Advoga-
do: Ana Lucia Mendes Ferreira, Eduardo Cidade da Silva, Os-
mar Alfredo Kohler, Simone Kohler, Ronnie Kohler, Elizeo
Aramis Pepi. Recorrido: Zilda Ventura. Advogado: Cláudio
César Machado Moreno. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0016 . Processo/Prot: 0385352-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/104810, 2007/104815. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 385352-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Recorrido: José
Milton Petri. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0402597-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176190, 2007/176317. Comarca: Ribeirão
Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária: 402597-4 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pe-
reira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Evaldoni Gon-
çalves de Oliveira, Marcos Roberto da Silva, Antônio Carlos
Pereira, Luiz Beltramo, João Fogaça Rosa, Dorival Frigeri,
Valdinei Martins de Araujo, Natanael Augusto Moreira, Osval-
do Mercedo Salvador (maior de 60 anos), José Sasdelli Sobri-
nho (maior de 60 anos). Advogado: João Batista Klein. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0018 . Processo/Prot: 0404262-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/151660, 2007/151699. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 404262-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos. Recorrido: João
Carlos Ferreira. Advogado: Jonas Borges. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0421375-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/247556. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 421375-0 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Haller Nichele Bogoni, Lourdes Brunhera
Bogoni. Advogado: Aneri Capellari. Recorrido: Francisco Al-
berto Pantaleão Franco, Maria Célia Martelli Franco. Advoga-
do: Belonte Schizzi. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11425

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Stivien Pinho 021 0405956-5/01
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 004 0236345-1/02
Anderson de Oliveira Miskalo 013 0336389-5/01
André Luiz Galerani Abdalla 016 0338866-5/01
Antonio Camargo Junior 015 0338054-5/01
Antonio Celestino Toneloto 014 0336408-5/01
Antonio Elson Sabaini 002 0180967-6/02
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 005 0240669-5/02
Arnaldo Conceição Junior 005 0240669-5/02
Arni Deonildo Hall 011 0318722-2/01
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 006 0268760-5/01

007 0268760-5/02
Benil Comitre de Lara 018 0345585-6/01
Berenice Antunes Muller 008 0299691-8/02

009 0299691-8/03
Carla Margot Machado Seleme 012 0332166-6/01

017 0339174-6/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0229591-2/02
Carlos Antônio Lesskiu 006 0268760-5/01

007 0268760-5/02
Carlos Augusto Antunes 001 0079819-6/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 003 0229591-2/02

006 0268760-5/01
007 0268760-5/02

Carmen Lúcia Villaça de Verón 013 0336389-5/01
Clóvis Cardoso 014 0336408-5/01
Claudine Aparecido Terra 010 0311467-8/02
Cristina Hatschbach Maciel 006 0268760-5/01

007 0268760-5/02
Daniel Hachem 002 0180967-6/02
Elias Ed Miskalo 013 0336389-5/01
Elisandre Maria Beira 013 0336389-5/01
Evaldo Gonçalves Leite 016 0338866-5/01
Evandro Lúcio Pereira de Souza 016 0338866-5/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 011 0318722-2/01
Fábio Rotter Meda 012 0332166-6/01
Fernando José Bonatto 021 0405956-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 017 0339174-6/01
Francisco Eduardo de Oliveira 010 0311467-8/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 014 0336408-5/01
Gelson Barbieri 019 0357105-9/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 011 0318722-2/01

Giancarlo Lopes Brandão 010 0311467-8/02
Gisele Vieira da Silva 013 0336389-5/01
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 008 0299691-8/02

009 0299691-8/03
Graziele Cristina T. d. Miranda 021 0405956-5/01
Herick Pavin 015 0338054-5/01
Idamara Pasqualotto 014 0336408-5/01
Inger Kalben Silva 008 0299691-8/02

009 0299691-8/03
Iria Emilia Evangelista Bezerra 019 0357105-9/02
Júlio Cesar Dalmolin 022 0421954-1/01
Jair Antônio Wiebelling 022 0421954-1/01
Jeferson de Amorin 019 0357105-9/02
Joe Tennyson Velo 012 0332166-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 002 0180967-6/02
Josiane Maria de Oliveira Branco 008 0299691-8/02

009 0299691-8/03
Karin Loize Holler Mussi Bersot 022 0421954-1/01
Laura Rosa da Fonseca 001 0079819-6/02
Leopoldo de Macedo Cruz Neto 006 0268760-5/01

007 0268760-5/02
Lilian Acras Fanchin 001 0079819-6/02
Luiz Alberto Giombelli Simoni 017 0339174-6/01
Luiz Fernando Dietrich 015 0338054-5/01

020 0366269-7/01
Luiz Roberto Rech 001 0079819-6/02
Márcia Loreni Gund 022 0421954-1/01
Márcio Antonio Sasso 016 0338866-5/01
Mário José Narel 005 0240669-5/02
Marcia Helena Dalcol 005 0240669-5/02
Marisa Zandonai Moreira 001 0079819-6/02
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 003 0229591-2/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 020 0366269-7/01
Miguel Telles de Camargo 018 0345585-6/01
Moises Zanardi 002 0180967-6/02
Nelson Castanho Mafalda 008 0299691-8/02

009 0299691-8/03
Nicole Pereira Lima Bettega 005 0240669-5/02
Noracil Aparecido Silva Junior 016 0338866-5/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0268760-5/01

007 0268760-5/02
Rodrigo Dolfini 002 0180967-6/02
Rodrigo Gaião 005 0240669-5/02
Ronildo Gonçalves da Silva 001 0079819-6/02
Rosangela do Socorro Alves 017 0339174-6/01
Sérgio Paulo Barbosa 017 0339174-6/01
Sadi Bonatto 021 0405956-5/01
Sergio Antonio Meda 012 0332166-6/01
Silvio Siderlei Brauna 004 0236345-1/02
Tatiana Piasecki Kaminski 022 0421954-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0332166-6/01
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 003 0229591-2/02
Vinicius S Buzatto Pereira 002 0180967-6/02
Werner Aumann 016 0338866-5/01
Winicius Rubele Valenza 004 0236345-1/02
Zilton Mariano de Almeida 021 0405956-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0079819-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/202149. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
798196-0 Apelação Civel. Recorrente: Dirceu Lopes Silveira -
FI. Advogado: Luiz Roberto Rech. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antu-
nes, Ronildo Gonçalves da Silva, Lilian Acras Fanchin, Marisa
Zandonai Moreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0180967-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224851. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 180967-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Recorrido: Turbo Diesel
Recondicionamento e Instalação de Turbinas Ltda. Advogado:
Antonio Elson Sabaini, Rodrigo Dolfini, Vinicius S Buzatto
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,
sem prejuízo da análise do suscitado com base na alínea a do
permissivo constitucional (Súmula 292 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de novembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0229591-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/27944. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
229591-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorri-
do: Tabatinga Administradora de Bens Ltda, Selva - Adminis-
tração, Participações e Comércio Ltda, Janp - Administração,
Participações e Comércio Ltda, Prp - Administração e Partici-
pações Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra Farracho de Castro. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 13 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0236345-1/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2004/30337. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 236345-1 Apelação Civel. Recorrente:
Cooperativa Agrícola Consolata - Copacol. Advogado: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza.
Rec.Adesivo: Nivaldo José Moreira. Advogado: Silvio Siderlei
Brauna. Recorrido: Cooperativa Agrícola Consolata - Copacol.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele
Valenza. Recorrido: Nivaldo José Moreira. Advogado: Silvio
Siderlei Brauna. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0240669-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199633. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 240669-5 Apelação Civel. Recorrente:
Marcelo Costa Saraiva de Oliveira, Ledy Costa Saraiva de Oli-
veira. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Rodrigo Gaião,
Mário José Narel. Recorrido: B. Greca & Cia. Ltda.. Advoga-
do: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole
Pereira Lima Bettega, Marcia Helena Dalcol. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0268760-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/192134. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
268760-5 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu,
Cristina Hatschbach Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Vitor Do-
mingos Robbi. Advogado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz,
Leopoldo de Macedo Cruz Neto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0268760-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/192135. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
268760-5 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu,
Cristina Hatschbach Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Vitor Do-
mingos Robbi. Advogado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz,
Leopoldo de Macedo Cruz Neto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0299691-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/74395. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 299691-8 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Nel-
son Castanho Mafalda, Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger
Kalben Silva. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia -
Copel. Advogado: Berenice Antunes Muller, Josiane Maria de
Oliveira Branco. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0299691-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/74398. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 299691-8 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Nel-
son Castanho Mafalda, Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger
Kalben Silva. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia -
Copel. Advogado: Berenice Antunes Muller, Josiane Maria de
Oliveira Branco. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0311467-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253582. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 311467-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Carlos João Schlieper. Advogado: Francisco Eduardo
de Oliveira, Giancarlo Lopes Brandão. Recorrido: Banco do
Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0318722-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206654. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 318722-2 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos. Recorrido: José Radin. Advogado: Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi, Arni Deonildo Hall. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, ficando preju-
dicado, por conseguinte, o exame do pedido formulado para a
concessão de efeito suspensivo ao apelo especial. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0332166-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181453. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 332166-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Debz Company do Brasil Ltda.. Advogado: Sergio Antonio
Meda, Fábio Rotter Meda. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres
Gasparin, Carla Margot Machado Seleme. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0336389-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 336389-5 Apelação Civel. Recorrente: Credicard
Banco S/a. Advogado: Gisele Vieira da Silva, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Elisandre Maria Beira. Recorrido: Marco
Antonio da Cruz Novais. Advogado: Elias Ed Miskalo, Ander-
son de Oliveira Miskalo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0336408-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208036. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 336408-5 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Recorrido: Je-
fferson Rodrigo Ferreira Schmidt. Advogado: Clóvis Cardoso,
Idamara Pasqualotto. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0338054-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208026. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 338054-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Herick Pavin. Recorrido: Ronaldo José Mattos Me, Dayse Su-
ziani da Silva. Advogado: Antonio Camargo Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0338866-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/147677. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 338866-5 Apelação Civel.
Recorrente: Mercia Miranda Vasconcelos. Advogado: André
Luiz Galerani Abdalla. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Evaldo Gonçalves Leite, Noracil Aparecido Silva Junior,
Evandro Lúcio Pereira de Souza, Márcio Antonio Sasso, Wer-
ner Aumann. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0339174-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/180844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339174-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Sér-
gio Paulo Barbosa. Recorrido: Comércio de Combustíveis Praia
Mansa, Auto Posto Centro Cívico. Advogado: Luiz Alberto
Giombelli Simoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante disso, dou seguimento ao recurso extraordinário, sem
prejuízo da análise das demais questões suscitadas no apelo
(Súmula 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, após
o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de novembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0345585-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/56638. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 345585-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Produtos Alimentícios Crispetes Ltda. Advogado: Benil
Comitre de Lara. Recorrido: Ronavi Representações Comerci-
ais Ltda. Advogado: Miguel Telles de Camargo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0357105-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235345. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-

vel e Anexos. Ação Originária: 357105-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Jorge Sikorski, Ramiro Gonzáles Selas, Alceu José
Tissi, Luiz Groff, Josemar Pereira. Advogado: Gelson Barbie-
ri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Recorrido: Luiz Ciruelos
Sobrinho, Maria Lenira Zagonel Ciruelos. Advogado: Jeferson
de Amorin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0366269-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/131236. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 366269-7 Apelação Civel. Recorrente: Márcia Car-
neiro de Moraes. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Recorrido: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0405956-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119820. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 405956-5 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Banco Cnh Capital Sa. Advogado:
Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto. Recorrido: Carlos Ro-
berto Zimpel, Milton Henrique Zimpel, Airton Francisco Zim-
pel. Advogado: Graziele Cristina Tobias de Miranda, Zilton
Mariano de Almeida, Adriana Stivien Pinho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0421954-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/189598. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 421954-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Hilário Kruger.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11436

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana D’Avila Oliveira 017 0342813-3/02
Alberto Rodrigues Alves 022 0367653-3/02
Alvaro Manoel Furlan 012 0321844-8/03

013 0321844-8/04
Ana Lucia Rodrigues Lima 022 0367653-3/02
Ana Paula Domingues dos Santos 022 0367653-3/02
Anderson D’Áquila Gonçalves 002 0182841-5/03
Annie Ozga Ricardo 011 0307701-6/03
Arinaldo Bittencourt 006 0260535-0/02
Arnoldo da Silva Filho 003 0211215-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0329441-9/02

023 0371907-5/02
César Yukio Yokoyama 006 0260535-0/02

007 0260535-0/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0170044-5/02
Carlos Murilo Paiva 006 0260535-0/02
Carlos Roberto Lunardelli 018 0347161-4/02

019 0347161-4/03
Carmen Lúcia Villaça de Verón 016 0339969-5/01
Celso Zamoner 009 0304889-3/02

010 0304889-3/03
Cláudio Felipe Derbli Pinto 011 0307701-6/03
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0170044-5/02
Daniel Hachem 020 0357047-2/02
Delires Maria Accadrolli 016 0339969-5/01
Denize Heuko 020 0357047-2/02
Dulce Esther Kairalla 012 0321844-8/03

013 0321844-8/04
Eduardo José Pereira Neves 018 0347161-4/02

019 0347161-4/03
Eladio Luiz Roos 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Eloá dos Santos Marques 001 0170044-5/02
Eloi Antonio Pozzati 007 0260535-0/03
Emir Baranhuk Conceição 003 0211215-2/01
Emir Baranhuk Conceicao 003 0211215-2/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0336109-7/03
Fábio Hiromori Gomes 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Fabiano Binhara 017 0342813-3/02
Fabio Artigas Grillo 001 0170044-5/02
Fausto Luis Morais da Silva 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0170044-5/02

012 0321844-8/03
013 0321844-8/04

Gelsi Francisco Accadrolli 016 0339969-5/01
Giovana Christie Favoretto 014 0329441-9/02
Gisele Vieira da Silva 016 0339969-5/01
Henoch Gregório Buscariol 016 0339969-5/01
Júlio Cesar Dalmolin 024 0381252-8/02
Jair Antônio Wiebelling 024 0381252-8/02
João Lopes Oliveira 009 0304889-3/02

010 0304889-3/03
Joaquim Jose de Camargo 008 0272148-8/01
Joe Tennyson Velo 012 0321844-8/03

013 0321844-8/04
Jones Mário de Carli 008 0272148-8/01
José Buzato 020 0357047-2/02
José Ivan Guimarães Pereira 020 0357047-2/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 026 0391718-4/01
Karine Pereira 022 0367653-3/02
Leonardo Xavier Roussenq 011 0307701-6/03
Lourival Aparecido Cruz 020 0357047-2/02
Luceli Cerqueira Lopes 018 0347161-4/02

019 0347161-4/03
Luciane Castilhos Arnold 015 0336109-7/03
Luis Daniel Alencar 009 0304889-3/02

010 0304889-3/03
Luiz Fernando Dietrich 021 0365945-8/01
Márcia Loreni Gund 024 0381252-8/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Márcio Antonio Sasso 007 0260535-0/03
Márcio Ribeiro Pires 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Márcio Rogério Depolli 014 0329441-9/02

023 0371907-5/02
Marcelo Gutervil 025 0391588-6/01
Marcelo Locatelli 026 0391718-4/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 025 0391588-6/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 021 0365945-8/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 023 0371907-5/02
Oldemar Mariano 024 0381252-8/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Petrucio Guerra 022 0367653-3/02
Raphael Marcondes Karan 015 0336109-7/03
Reginaldo Monticelli 018 0347161-4/02

019 0347161-4/03
Renata Monteiro de Andrade 022 0367653-3/02
Ricardo Soares Mestre Janeiro 006 0260535-0/02

007 0260535-0/03
Robson Ferreira da Rocha 004 0243926-7/02

005 0243926-7/03
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 003 0211215-2/01
Ronaldo Guedes Pereira 023 0371907-5/02
Rosana Jardim Riella 017 0342813-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 012 0321844-8/03

013 0321844-8/04
Sérgio Luiz Belotto Junior 024 0381252-8/02
Sílvio Binhara 017 0342813-3/02
Saturnino Fernandes Netto 014 0329441-9/02
Sidney Martins 002 0182841-5/03
Silmar Ferreira Ditrich 025 0391588-6/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 011 0307701-6/03
Stevão Alexandre Accadrolli 016 0339969-5/01
Thais Aranda Barrozo 014 0329441-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0170044-5/02
Viriato Xavier de Melo Filho 012 0321844-8/03

013 0321844-8/04
Waldomiro Carvalho Grade 009 0304889-3/02

010 0304889-3/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0170044-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/214518. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 170044-5
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski, Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Eletrolux do Brasil SA.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas
Grillo, Eloá dos Santos Marques. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se e, após o cumprimento das formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0182841-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/171438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 182841-5
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: URBS Ur-
banização de Curitiba S/A. Advogado: Sidney Martins. Recor-
rido: Claiton Luiz Lazarini. Advogado: Anderson D’Áquila
Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0211215-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/90494. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 211215-2 Apelação Civel. Recorrente:
Placas do Paraná S/a. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Rec.Adesivo: Vivaldo Grande. Advogado: Arnol-
do da Silva Filho, Emir Baranhuk Conceicao. Recorrido: Vi-
valdo Grande. Advogado: Arnoldo da Silva Filho, Emir Bara-
nhuk Conceição. Recorrido: Placas do Paraná S/a. Advogado:
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0243926-7/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2004/143197. Comarca: Mangueirinha. Ação Ori-
ginária: 243926-7 Apelação Civel. Recorrente: Álvaro Ventura
Migliorini, Onório Domingos Migliorini, Eleda Maria Fontana
Migliorini. Advogado: Fausto Luis Morais da Silva, Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Robson Ferreira da Rocha, Fábio
Hiromori Gomes. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Ribeiro Pires, Ela-
dio Luiz Roos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0243926-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/171952. Comarca: Mangueirinha. Ação Ori-
ginária: 243926-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio
Ribeiro Pires, Eladio Luiz Roos. Recorrido: Álvaro Ventura
Migliorini, Onório Domingos Migliorini, Eleda Maria Fontana
Migliorini. Advogado: Fausto Luis Morais da Silva, Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Robson Ferreira da Rocha, Fábio
Hiromori Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0260535-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/160523. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 260535-0 Apelação Civel. Recorrente:
Comercial Agrícola Noroeste Paraná Ltda, Espólio de Edson
Assis Bastos, Neuza Fátima de Nigro Bastos. Advogado: Ri-
cardo Soares Mestre Janeiro. Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: César Yukio Yokoyama, Arinaldo Bittencourt, Car-
los Murilo Paiva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Com fundamento no artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50,
combinado com o artigo 1º da Lei nº 7.115/83, defiro os pedi-
dos de assistência judiciária gratuita formulados às fls. 284-
285 e 297-298. II - Seguem, em separado, os despachos de ad-
missibilidade dos recursos. III - Publique-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0260535-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/160525. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 260535-0 Apelação Civel. Recorrente:
Comercial Agrícola Noroeste Paraná Ltda, Espólio de Edson
Assis Bastos, Neuza Fátima de Nigro Bastos. Advogado: Ri-
cardo Soares Mestre Janeiro. Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: César Yukio Yokoyama, Márcio Antonio Sasso, Eloi
Antonio Pozzati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Com fundamento no artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50,
combinado com o artigo 1º da Lei nº 7.115/83, defiro os pedi-
dos de assistência judiciária gratuita formulados às fls. 284-
285 e 297-298. II - Seguem, em separado, os despachos de ad-
missibilidade dos recursos. III - Publique-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0272148-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/3871. Comarca: Mangueirinha. Ação Origi-
nária: 272148-8 Apelação Civel. Recorrente: Araredes Araújo,
Mercedes Anna Luiza Araújo. Advogado: Joaquim Jose de Ca-
margo. Recorrido: José Ferreira dos Santos, Emília Teodoro
dos Santos. Advogado: Jones Mário de Carli. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0304889-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209820. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 304889-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Sociedade Civil Vale das Araucárias.
Advogado: Waldomiro Carvalho Grade, Luis Daniel Alencar,
João Lopes Oliveira. Recorrido: Município de Londrina. Ad-
vogado: Celso Zamoner. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0304889-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/209825. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 304889-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Sociedade Civil Vale das Araucárias.
Advogado: Waldomiro Carvalho Grade, Luis Daniel Alencar,
João Lopes Oliveira. Recorrido: Município de Londrina. Ad-
vogado: Celso Zamoner. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE

NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0307701-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209293. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 307701-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Recorrido: CLA-
RE CARDOSO. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Feli-
pe Derbli Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0321844-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150346. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 321844-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa Econômica Federal - Cef. Advogado: Viriato
Xavier de Melo Filho, Alvaro Manoel Furlan. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Joe Tennyson
Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Recorrido: Benedita Ramos dos Reis Felix. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0321844-8/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/150347. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 321844-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa Econômica Federal - Cef. Advogado: Viriato
Xavier de Melo Filho, Alvaro Manoel Furlan. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Joe Tennyson
Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Recorrido: Benedita Ramos dos Reis Felix. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0329441-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182604. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 329441-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sub-boi - Indústria, Comércio, Importação, Exporta-
ção de Sub-produtos de Origem Animal Ltda., Walmir Niero,
Adalberto Luiz Niero. Advogado: Saturnino Fernandes Netto,
Thais Aranda Barrozo. Recorrido: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Giovana Christie Favoretto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com base na
alínea a do permissivo constitucional, sem prejuízo de que as
demais questões abordadas sejam examinadas pela Corte Su-
perior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Pu-
blique-se e, após cumpridas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0336109-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209207. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 336109-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Recorrido: Germano Krueger Neto. Advoga-
do: Raphael Marcondes Karan. Interessado: Eliane de Andrade
Krueger. Advogado: Raphael Marcondes Karan. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0339969-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203900. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 339969-5 Apelação Civel. Recorrente:
Credicard Banco Sa. Advogado: Gisele Vieira da Silva, Car-
men Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Re-
corrido: Gervaldo Rodrigues Campos. Advogado: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli, Stevão Alexandre
Accadrolli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0342813-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/243704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 342813-3 Apelação Civel. Recorrente: Maria Tere-
za Castor Volpi. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara.
Recorrido: Lauro Pasternak. Advogado: Rosana Jardim Riella,
Adriana D’Avila Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0347161-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37369. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 347161-4 Apelação Civel. Recorrente:
Aldrin Udre Novaes. Advogado: Luceli Cerqueira Lopes, Car-
los Roberto Lunardelli. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Eduardo José Pereira Neves, Reginaldo Monticelli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, formulado na fl.294. 2. Se-
gue, em separado, o despacho de admissibilidade do recurso.
3. Publique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais.
Publique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0347161-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/36749. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 347161-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Reginaldo Monticelli. Recorrido: Aldrin Udre Novaes. Advo-
gado: Luceli Cerqueira Lopes, Carlos Roberto Lunardelli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, formulado na fl.294. 2. Se-
gue, em separado, o despacho de admissibilidade do recurso.
3. Publique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais.
Publique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0357047-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103839. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 357047-2 Apelação Civel. Recorrente:
Vilma Cristina Kozempa. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Denize Heuko. Recorrido: Gilmar Hilário
do Prado. Advogado: Lourival Aparecido Cruz. Recorrido: Ce-
cimar - Centro Educacional e Científico de Maringá S/c Ltda..
Advogado: José Buzato. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0365945-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/131215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365945-8 Apelação Civel. Recorrente: Dario Seve-
ro Luiz, Maria Catarina Silva Luiz. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Recorrido: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0367653-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/126659, 2007/126670. Comarca: Foro Regi-
onal de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 367653-
3 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado:
Ana Lucia Rodrigues Lima, Karine Pereira, Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Renata Monteiro de
Andrade. Recorrido: Francisco Ferreira da Silva, Mayky de
Marafigo, Maria da Luz Fernandes de Oliveira, Maria de Ma-
rafigo, Olindo Americo Gobi, Rogerio Luiz dos Santos, Van-
derlei da Silva, Gentile Dileto Favetti, Erci Veneranda Valan-
dro, Sirlei Aparecida Pinto dos Santos, Neuri José Tenutti, Ja-
nete Gobi dos Santos. Advogado: Petrucio Guerra. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0023 . Processo/Prot: 0371907-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86430. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 371907-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado S/a. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vilardo, Már-
cio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Recorrido:
Rubens Marostica. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0381252-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/10408. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 381252-8 Apelação Civel. Recorrente:
Rubens Jacinto da Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Hsbc
Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior, Oldemar Mariano. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso pela alínea c do
permissivo constitucional, sem prejuízo do seu eventual conhe-
cimento pela alínea a do mesmo artigo (Súmula 292 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se. Curitiba, 13 de novembro

de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0391588-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126661. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 391588-6 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Irene Aparecida Tribek. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0391718-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44295. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 391718-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Finasa Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva,
Marcelo Locatelli. Recorrido: Adevan dos Santos de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2008.00060

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adércio Francisco de Souza 030 0429106-7/02
Alberto Rodrigues Alves 004 0376812-1/02

012 0401104-5/02
022 0420435-7/02

Alessandro Marcelo Moro Réboli 008 0393321-9/02
Ana Claudia Neves Rennó 030 0429106-7/02
Ana Cristina de Melo 023 0420545-8/02
Ana Lúcia França 025 0424509-8/02
Ana Paula Domingues dos Santos 004 0376812-1/02

012 0401104-5/02
022 0420435-7/02

Annete Cristina de Andrade Gaio 009 0399254-7/02
Antonio Minoru Ashakura 024 0422097-5/01
Antonio Roberto Orsi 029 0428963-8/02
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 020 0419128-0/02
Blas Gomm Filho 025 0424509-8/02
Byara D’tassis Pires 013 0402509-4/02
Celso Zamoner 016 0411007-4/02
Cesar Luiz Tavarnaro 013 0402509-4/02
Débora Franco de Godoy 003 0362682-4/01
Daniel José Gaideski 001 0361727-4/03
Daniela Zanette Varalta 007 0383832-4/02
Daniele de Oliveira Casara 013 0402509-4/02
Denis Roberto Biasotto 010 0400597-6/01
Deonildo Luiz Borsatti 008 0393321-9/02
Deuziano Ferreira dos Santos 024 0422097-5/01
Douglas Galvão Vilardo 010 0400597-6/01
Dulce Esther Kairalla 026 0425732-1/01
Edson Rocha 024 0422097-5/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0361727-4/03
Eraldo Lacerda Junior 004 0376812-1/02
Erenise do Rocio B. Pottumati 008 0393321-9/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0400845-7/02
Evelyn Moreno Weck 011 0400845-7/02
Fábio Martins Pereira 007 0383832-4/02
Fabiana Goedert 013 0402509-4/02
Felipe Soares Vargas 013 0402509-4/02
Gastão Schefer Filho 008 0393321-9/02
Gastão Schefer Neto 008 0393321-9/02
Hélio Ideriha Júnior 024 0422097-5/01
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 001 0361727-4/03
Indianara Farias de Camargo 017 0412880-7/01

022 0420435-7/02
Iuri Ferrari Coccicov 006 0379000-3/01

009 0399254-7/02
Ivete Maria Caribé da Rocha 023 0420545-8/02
Júlio Cesar Dalmolin 027 0426358-9/02
Jailson Pereira 025 0424509-8/02
Jair Antônio Wiebelling 027 0426358-9/02
Jefferson Isaac João Scheer 005 0376940-0/01
João Augusto Martins Neto 014 0406503-8/01
João Luiz Martins Esteves 016 0411007-4/02
Joe Tennyson Velo 009 0399254-7/02
Jonas Borges 003 0362682-4/01

006 0379000-3/01
José Antônio de Andrade Alcântara 020 0419128-0/02
José Carlos Martins Pereira 007 0383832-4/02
José Subtil de Oliveira 015 0410809-4/02
Juliana Liczacowski Malvezzi 026 0425732-1/01
Karine Pereira 004 0376812-1/02

012 0401104-5/02
022 0420435-7/02

Karinne Romani 020 0419128-0/02
Larissa Ribeiro Giroldo 013 0402509-4/02
Lauro Fernando Zanetti 027 0426358-9/02
Leonardo de Almeida Zanetti 021 0419840-1/01
Luciano Müller 009 0399254-7/02
Luis Eduardo Mikowski 017 0412880-7/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0362682-4/01
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 001 0361727-4/03
Luiz Carlos Manzato 010 0400597-6/01
Luiz Carlos do Nascimento 018 0414771-1/02
Luiz Guilherme B. Marinoni 005 0376940-0/01
Luiz Otávio Góes 008 0393321-9/02
Luiz Rodrigues Wambier 011 0400845-7/02
Márcia Fernandes Bezerra 011 0400845-7/02
Márcia Loreni Gund 027 0426358-9/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 008 0393321-9/02
Manoel Fagundes de Oliveira 017 0412880-7/01
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022 0420435-7/02
Marcos Luis Sanches 019 0418834-9/02
Marcus Jair Carraro 014 0406503-8/01
Maria Elizabeth Jacob 028 0428032-8/01
Mauricio Melo Luize 002 0362071-1/03
Miguel Uliana Cargnin 024 0422097-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 020 0419128-0/02
Nivaldo Antonio Fondazzi 010 0400597-6/01
Oriana Rodrigues Smiguel 011 0400845-7/02
Osmar Margarido dos Santos 002 0362071-1/03
Paulo Reneu Simões dos Santos 024 0422097-5/01
Raquel Santos Champe 018 0414771-1/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 015 0410809-4/02
Renata Kawassaki Siqueira 019 0418834-9/02
Renata Monteiro de Andrade 004 0376812-1/02

012 0401104-5/02
Ricardo Jamal Khouri 002 0362071-1/03
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 011 0400845-7/02
Rita de Cassia Maistro 029 0428963-8/02
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0361727-4/03
Rogério Manduca 021 0419840-1/01
Roger Oliveira Lopes 003 0362682-4/01
Ronaldo Schubert 012 0401104-5/02
Rosangela do Socorro Alves 002 0362071-1/03
Sérgio Verissimo de O. Filho 028 0428032-8/01
Sílvio Alexandre Marto 023 0420545-8/02
Sandra Regina Rodrigues 012 0401104-5/02

022 0420435-7/02
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 005 0376940-0/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 021 0419840-1/01
Silvenei de Campos 023 0420545-8/02
Silviani Iwerson Barone 012 0401104-5/02

022 0420435-7/02
Sueli Cristina Galleli 021 0419840-1/01
Suzane Marie Zawadzki 003 0362682-4/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 012 0401104-5/02

022 0420435-7/02
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 020 0419128-0/02
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0379000-3/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 026 0425732-1/01
Vilma Thomal 007 0383832-4/02
Walter José Mathias Júnior 017 0412880-7/01
Wladimir Wrublevski Aued 026 0425732-1/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 006 0379000-3/01
Zaqueu Sutil de Oliveira 015 0410809-4/02

016 0411007-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0361727-4/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/213662, 2007/271087, 2007/271089. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 361727-4 Apelação Civel. Recorrente:
Faissal Assad Raad, Seme Raad (maior de 60 anos). Advogado:
Rodrigo da Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de Oliveira
de Soares Corvello, Luis Miguel de Carcova Gutierrez, Eliane
Cristina Rossi Chevalier. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello.
Recorrido: Faissal Assad Raad, Seme Raad (maior de 60 anos).
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0362071-1/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/195109, 2007/195113, 2007/206678. Comar-
ca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
362071-1 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Makhoul Touma Rizk (maior de 60 anos), Hoda Caucabane Risk,
Barhoum Touma Issa Risk, Fares Touma Rizk. Advogado: Ri-
cardo Jamal Khouri, Osmar Margarido dos Santos. Recorrente:
Departamento de estradas de rodagem. Advogado: Rosangela
do Socorro Alves. Recorrido: Der Departamento de Estradas
de Rodagem. Advogado: Mauricio Melo Luize. Recorrido:
Makhoul Touma Rizk (maior de 60 anos), Hoda Caucabane Risk,
Barhoum Touma Issa Risk, Fares Touma Rizk. Advogado: Ri-
cardo Jamal Khouri. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0362682-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254022, 2007/259430. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 362682-4 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini, Débora Franco de Godoy. Recorrente: Paranápre-
vidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Marie Za-
wadzki. Recorrido: Dirceu Sylvio Bertoni (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0376812-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/194613. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 376812-1 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andra-
de. Recorrido: Conrado Waldyr Oricolli (maior de 60 anos).
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0376940-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/187872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 376940-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Adriana

Skorobohaty, Antonio Greber, Antonio Medeiros (maior de 60
anos), Carlos Roberto Sotamayor Valiente, Carolina Brotto
Bastos, Daniel Lucio Sanatos Cordeiro, Darli Gonçalves Cor-
deiro, Elisabete Geny Schiavon, Guaraci Antonio Ramos, He-
loisa Maria Zétola Martins, Helena Petronilha Rubini Soffiatti,
Hilda de Paula Silva, Iara Aurelia de Macedo, Ivany Novacha-
dle Stonoga (maior de 60 anos), Janete Vianna Fontoura, Jea-
nete de Novaes Lantmann (maior de 60 anos), João Carlos Paul
Franco, José Altamir Barão (maior de 60 anos), Liubá Borba
Olmos (maior de 60 anos), Lucides Agostini Perelles, Maria
Aparecida Santos de Lima de Aguiar, Maria Aparecida Pavim
Cordeiro, Maria de Lourdes Falat Reva, Maria Inês Pavim,
Maria Yunes Portiolli Franco, Marina Melo Girard, Marlene
Greber, Nadir Petroski Martins (maior de 60 anos), Nelson
Cordeiro (maior de 60 anos), Newton Bordignon, Noemia Pa-
vim, Olien Zétola, Pablo Brotto Bastos, Raphael Semchechen
Filho, Regina do Rocio Brotto Bastos, Sergio Gomes de Oli-
veira (maior de 60 anos), Sidenir Luiz Andretta, Timon Ferro,
Vera Lucia Kulicz Semchechen, Wilza Carla Alexandrino Gra-
neto, Zelia de Oliveira. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramu-
jas. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0379000-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 379000-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha. Recorrido: Ilda Mocelin Coradin (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Interessado: Paranaprevidên-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Cocci-
cov. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0383832-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/199530, 2007/199532. Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 383832-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira, Daniela
Zanette Varalta. Recorrido: Adolfo Nunes de Oliveira (maior
de 60 anos), Alba Valéria Hildebrandt Viccioli, Angela Regina
Santana, Antonio Roberto da Costa, Aparecido dos Santos Vi-
lela, Célia Marcelino, Claudineia Bandeira, Decio Joca de San-
tana, Dirlene de Camargo. Advogado: Vilma Thomal. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0393321-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/210805. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 393321-9
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba, Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba - Ipmc.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati, Deonildo Luiz Borsatti. Recorrido: Vassi-
lia Leria Zafiris (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Otávio
Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho,
Gastão Schefer Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0399254-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/151882, 2007/198957. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 399254-7 Apelação Civel. Recorrente: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Joe Tenny-
son Velo. Recorrido: Arion Paulo de Castro (maior de 60 anos).
Advogado: Luciano Müller. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0400597-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/202872. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 400597-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Capsema - Caixa de Assistência, Apo-
sentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Denis Roberto Biasotto.
Recorrido: Abrão Moyses Estevão, Acácio Medeiros Ferreira,
Adiel Izidoro da Silva (maior de 60 anos), Alba Barbado Bor-
ges, Alcides Giacopini, Alcides Tavares, Ana Rosa Gama, Apa-
recida Antonieta Sella, Aparecida Pelacani Camargo, Áurea
Aparecida Piccoli Crivelli, Austri Dias França, Benedito Cas-
tanho da Silva, Benedito de Souza, Célia de Almeida Oliveira,
Cleoza Rodrigues Ferraz de Medeiros, Dante Isolani, Darcy
Fondazzi Martimiano, Décio Paes de Pontes, Delcides Este-
vam, Dirceu Brumato, Durval Gonçalves Machado, Edir Fer-
reira Nunes Rodrigues, Geraldo Alves da Silva, Gustavo de
Souza Filho, Hildebrando Luiz Batista, Ieda Maria Henriques,
Ismênia Dias Henriques, Jacira Constantino, Jacira Martins,
Jayme Diniz de Souza, Joana Ueda, Joaquim Alves Pereira,
José Quarezemin, Lélio Cedaro, Lourdes Orlandi Messias, Lou-
rival Fialho de Carvalho, Marcilio Laguila, Miguel Machinski,
Neuza Anselmo, Nilton de Almeida, Oscar Yoshikazu Tatiba-
na, Paulo Grande, Romoaldo Barbosa, Suelly Consentino, Te-
resinha Odete dos Santos, Vanilda Alves Vicente, Vera Lúcia
Dias de Freitas, Xisto de Campos, Walter Poppi, Victor Ada-
movski. Advogado: Nivaldo Antonio Fondazzi, Luiz Carlos
Manzato. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0400845-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239389. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 400845-7 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Márcia Fernandes Bezerra, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Re-
corrido: José Erondi Milleo (maior de 60 anos). Advogado:

Oriana Rodrigues Smiguel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0401104-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/204509, 2007/204511. Comarca: Foro Regi-
onal de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 401104-
5 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues
Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Cam-
pos, Ana Paula Domingues dos Santos, Renata Monteiro de
Andrade. Recorrido: Antonio Celso Mitrut, Cirineu de Camar-
go Paes, Frederico Kanoffre (maior de 60 anos), Luciane An-
derle, Marcilio dos Santos, Sebastiana Francisca Dias Pinto,
Tadeu Habinoski, Vanderlei Martins da Silva. Advogado: Ro-
naldo Schubert. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0402509-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/204013, 2007/204014. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 402509-4 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Daniele de
Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas, Byara D’tassis Pires,
Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert. Recorrido: Carmen
Lucia Deodato de França, Darci Marinho, Edil Marizes Ferrei-
ra Soares (maior de 60 anos), Jovecil de Souza Lima, Ruberlei
Lopes Aleixo, Sirlei de Oliveira Bodot, Terezinha de Jesus Fer-
reira, Valdemir Nunes Bueno. Advogado: Cesar Luiz Tavarna-
ro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0406503-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/215993. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 406503-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Carlos Gomes, Nelson Setti, Antônio Amaro (maior de
60 anos), Sérgio Delgado, Suely Gomes Ramos, Antônio Fer-
reira dos Santos (maior de 60 anos), Roque de Freitas, Jovino
Moreira de Oliveira (maior de 60 anos), Carlos Rosselli (maior
de 60 anos), Ademir Miguel Machado, Gentil Zinkowski, Edi-
néia Ferreira do Nascimento, Leontino Geroldo, Jair Apareci-
do da Silva, Francisco Tavares Pereira, Cláudio Carlos de Oli-
veira, Ramona Romero, João Barroso, Neri Francisco Massu-
quini, Sebastião Luiz de Freitas, Waldevino Hilário dos Santos
(maior de 60 anos), Mauro Pereira (maior de 60 anos), Eli Ro-
drigues de Souza, Durval Plácido Barbosa (maior de 60 anos),
Zélia de Abreu Ribeiro, Marlene Terezinha Baldin, Pedro Go-
mes da Cruz, Olímpio Geraldo Borges (maior de 60 anos), Maria
de Fátima Ferreira, Milton Vicente Ferreira. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcus Jair Carraro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0410809-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/186803. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 410809-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: Antônio
Maciel Marques (maior de 60 anos), Antônio Oliveira (maior
de 60 anos), Antônio Paulino da Silva (maior de 60 anos), An-
tônio Roberto de Oliveira, Antônio Saldanha de Sá, Antônio
Sérgio Cacheta, Antoninho Dias Hilarios, Aparecida Banhos
Gasparini, Aparecida Fernandes de Oliveira, Aparecido de Car-
valho. Advogado: Zaqueu Sutil de Oliveira, José Subtil de Oli-
veira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0411007-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/208578. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 411007-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
João Luiz Martins Esteves, Celso Zamoner. Recorrido: José
Agnaldo do Couto, José Amaro, José Antônio de Paula (maior
de 60 anos), José Antônio Leite, José Aparecido dos Santos,
José Aparecido Gouveia, João Aristides Rossi, José Batista
Fernandes, José Carlos Amancio, José Carlos Arruda. Advoga-
do: Zaqueu Sutil de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0017 . Processo/Prot: 0412880-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/198306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 412880-7 Apelação Civel. Recorrente: Osmar Chris-
tan (maior de 60 anos), Teresa Marisa de Christan (maior de 60
anos). Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fa-
gundes de Oliveira. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0414771-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/213437, 2007/213438. Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 414771-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: David Gouvea Duarte,
Martin Balero, Oswaldo Vitoski (maior de 60 anos). Advoga-
do: Raquel Santos Champe. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0418834-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/180973. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 418834-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Recorrido: Pedro Móvio (maior de 60 anos). Advogado:
Marcos Luis Sanches. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0419128-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/219376. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 419128-0 Apelação Civel. Recorrente: José Lou-
renço da Rocha, Eugênia Lourenço da Rocha, Tereza da Rocha
Moraes, Valdemiro Lourenço da Rocha, Mario Rocha (maior
de 60 anos). Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara,
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo, Karinne Romani. Recorri-
do: Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto
Friedrich. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0419840-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207023. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 419840-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Banestdo Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli, She-
altiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti.
Recorrido: Alfredo dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Rogério Manduca. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0420435-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/228198, 2007/228202. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 420435-7 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Recorrido: Maria Joana Mariano Matsu-
moto, Oscar Gregovski, Lazara Ferreira Cordeiro (maior de 60
anos), Gilberto José Kuskoski, Antonia Regina Tagliaferro.
Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fagundes de
Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0420545-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/229178. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 420545-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Julio da Luz Carvalho (maior de 60 anos).
Advogado: Ivete Maria Caribé da Rocha. Recorrido: João Ba-
tista de Andrade, Silvania Margarida dos Santos. Advogado:
Silvenei de Campos, Sílvio Alexandre Marto, Ana Cristina de
Melo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0422097-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/219684. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 422097-5 Apelação Civel. Recorrente:
Vera Lúcia Costa Carborena, Espólio de Fernando Antonio
Marassi Representado(a), Penha Bernardi Marassi, Sérgio An-
tonio Carborena, Eduardo Nelson Marassi, Virgínia Aparecida
Pedrozzolli Marassi. Advogado: Paulo Reneu Simões dos San-
tos, Miguel Uliana Cargnin. Recorrido: Tomiyo Nagae (maior
de 60 anos), Nair Fumiko Nagae, José Takao Nagai (maior de
60 anos), Inêz Sumiko Nagai (maior de 60 anos), Ricardo Yuiti
Jagae. Advogado: Antonio Minoru Ashakura, Hélio Ideriha Jú-
nior. Recorrido: Júlio Barbosa de Brito, Filomena Pereira de
Brito. Advogado: Deuziano Ferreira dos Santos, Edson Rocha.
Recorrido: Orides Gomes Peppes. Curador: Elvis Bittencourt.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0424509-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 424509-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Lúcia
França. Recorrido: Leony Colleone Euzieres (maior de 60 anos).
Advogado: Jailson Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0425732-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/211875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 425732-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Dulce Esther
Kairalla. Recorrido: Raymunda Nonata de Souza (maior de 60
anos). Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi, Wladimir
Wrublevski Aued. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0426358-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/208303. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 426358-9 Apelação Civel. Recorrente:
Angelo Ferla Neto (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Re-
corrido: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0428032-8/01 Agravo

. Protocolo: 2007/187127. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 428032-8 Apelação Civel. Apelante:
Municipio de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Apelado: Joaquim Alves Correia (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Municipio de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0428963-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/224935. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0428963-8/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Hildebrando da Costa Martins (maior de 60 anos).
Advogado: Antonio Roberto Orsi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES
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0030 . Processo/Prot: 0429106-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/240638. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 429106-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Durval Rosa do Nascimento (maior de 60 anos),
Dinacir Tinph Nascimento, Alessandra Moraes da Silva, Wes-
ley Rosa do Nascimento. Advogado: Adércio Francisco de Sou-
za. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2007.11416

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abilio Vieira Neto 008 0395263-0/02
Adyr Raitani Júnior 021 0419513-9/02
Airton Passos de Souza 033 0436251-8/02
Almir Tadeu Botelho 032 0430903-3/01
Ana Lúcia França 011 0404202-8/01
Anderson Hataqueiama 033 0436251-8/02
Andrigo Oliveira Marcolino 020 0419468-9/01

025 0424863-7/01
028 0428761-4/01
029 0428817-1/01
034 0438102-8/02
035 0438133-3/02
036 0438147-7/02
037 0438158-0/02
038 0438216-7/03
039 0438225-6/03
040 0438226-3/03
041 0438228-7/02
042 0438258-5/03
043 0438279-4/03
044 0438314-8/03
045 0438330-2/03
046 0438351-1/03
047 0438370-6/03
048 0439759-1/02
050 0444897-9/02

Angela Shimahara 027 0426833-7/01
Anna Lúcia da M. P. C. d. Mello 027 0426833-7/01
Anne Marie Ferreira 033 0436251-8/02
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 016 0418337-5/02
Antonio Moris Cury 001 0180367-6/01
Augusto Pastuch de Almeida 005 0376562-6/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0376562-6/02

022 0419632-9/01
Blas Gomm Filho 011 0404202-8/01
Braulio Belinati Garcia Perez 015 0414866-5/01

020 0419468-9/01
025 0424863-7/01
028 0428761-4/01
029 0428817-1/01
034 0438102-8/02
035 0438133-3/02
036 0438147-7/02
037 0438158-0/02
038 0438216-7/03
039 0438225-6/03
040 0438226-3/03
041 0438228-7/02
042 0438258-5/03
043 0438279-4/03
044 0438314-8/03
045 0438330-2/03
046 0438351-1/03
047 0438370-6/03
048 0439759-1/02
050 0444897-9/02

Cícero Belin de Moura Cordeiro 022 0419632-9/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 018 0418974-8/02
Carlos Henrique Zimmermann 011 0404202-8/01
Carolina Becker Rodrigues 033 0436251-8/02
Clarice Amelia M. C. Teixeira 014 0413801-0/01
Cleverson José Gusso 017 0418590-2/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 024 0424353-6/01
Cristina de Cassia Bertaco 008 0395263-0/02
Daniel Hachem 031 0430556-4/03
Edgar David Gusso 001 0180367-6/01
Eduardo Luiz Goffi Junior 002 0328077-5/04
Elias Mattar Assad 033 0436251-8/02
Elizeu Cordeiro da Silva 015 0414866-5/01
Eliziane Cristina Maluf 033 0436251-8/02
Ernesto Klichouvicz 030 0429870-2/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 022 0419632-9/01
Eugênio Sobradiel Ferreira 026 0426004-6/02
Fábio Bertoglio 023 0422244-4/01
Fábio Luiz da Câmara Falcão 012 0406880-0/02
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 015 0414866-5/01
Fabio Gealh 010 0399183-3/02
Fabiola Bungenstab Lavinicki 013 0407232-8/03
Fabrício Verdolin de Carvalho 033 0436251-8/02
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 017 0418590-2/02
Franco Constantini 033 0436251-8/02
Gilberto Allievi 049 0440850-0/02
Giovana Pisani de Oliveira Franco 013 0407232-8/03
Gustavo de Almeida Flessak 005 0376562-6/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 023 0422244-4/01

031 0430556-4/03
Hugo Raitani 021 0419513-9/02
Ijair Vamerlatti 024 0424353-6/01
Italo Tanaka Junior 001 0180367-6/01
Ivo Ferreira de Oliveira 033 0436251-8/02
Ivo Paludo 024 0424353-6/01
Ivo Petry Macier Neto 033 0436251-8/02
Izis Maysa Dietrich Lechiu 004 0374096-9/02
Jair Antônio Wiebelling 013 0407232-8/03
Jair Lima Gevaerd Filho 033 0436251-8/02
Jeferson Luiz Pichetti 010 0399183-3/02
João Eduardo Caliani 036 0438147-7/02

João Joaquim Martinelli 010 0399183-3/02
Jobel Kuss 004 0374096-9/02
Jociane Triches 010 0399183-3/02
José Alberto Dietrich Filho 004 0374096-9/02
José Devanir Frítola 017 0418590-2/02
José Fernando Marucci 019 0419358-8/03
José Luiz Costa Taborda Rauen 017 0418590-2/02
José Roberto Gazola 026 0426004-6/02
José Rodrigues da Silva 033 0436251-8/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 004 0374096-9/02
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 049 0440850-0/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 049 0440850-0/02
Leandro Batista Faccin 019 0419358-8/03
Leonardo Antonio Franco 005 0376562-6/02
Loriane Leisli Azeredo 026 0426004-6/02
Luciana de Campos Correia 022 0419632-9/01
Luciano Braga Cortes 049 0440850-0/02
Luis Eduardo Mikowski 009 0395666-1/02
Luiz Antonio Sartori 032 0430903-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 007 0394241-0/02
Márcia Fernandes Bezerra 007 0394241-0/02
Márcio Rogério Depolli 015 0414866-5/01

020 0419468-9/01
025 0424863-7/01
028 0428761-4/01
029 0428817-1/01
034 0438102-8/02
035 0438133-3/02
036 0438147-7/02
037 0438158-0/02
038 0438216-7/03
039 0438225-6/03
040 0438226-3/03
041 0438228-7/02
042 0438258-5/03
043 0438279-4/03
044 0438314-8/03
045 0438330-2/03
046 0438351-1/03
047 0438370-6/03
048 0439759-1/02
050 0444897-9/02

Marcelo José França Rosa 027 0426833-7/01
Marcia Miglioli de Carvalho 014 0413801-0/01
Marco Antonio Padovani 004 0374096-9/02
Marcos Rodrigo de Oliveira 027 0426833-7/01
Maria Cristina Berto Kuester 027 0426833-7/01
Maria Noeli Faé 030 0429870-2/02
Mariana Pinheiro Franco 008 0395263-0/02
Maristela Schwerz 012 0406880-0/02
Marlene Jordao da Motta 019 0419358-8/03
Mary Lucia Addad de Andrade 035 0438133-3/02
Melissa Telma 010 0399183-3/02
Mirelle Neme Buzalaf 032 0430903-3/01
Mirian Regina Knapik 006 0385661-3/03
Natasha de Sá Gomes Vilardo 015 0414866-5/01

020 0419468-9/01
025 0424863-7/01
028 0428761-4/01
035 0438133-3/02
037 0438158-0/02
038 0438216-7/03
041 0438228-7/02
042 0438258-5/03
044 0438314-8/03
046 0438351-1/03
048 0439759-1/02
050 0444897-9/02

Nelson Beltzac Junior 012 0406880-0/02
Nelson Merlini 002 0328077-5/04
Nilberto Rafael Vanzo 019 0419358-8/03
Odilon Reinhardt 017 0418590-2/02
Olivio Gamboa Panucci 015 0414866-5/01

028 0428761-4/01
029 0428817-1/01
034 0438102-8/02
037 0438158-0/02
048 0439759-1/02
050 0444897-9/02

Orlando Neves Taboza 035 0438133-3/02
Osli de Souza Machado 014 0413801-0/01
Osmar Margarido dos Santos 018 0418974-8/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 023 0422244-4/01

031 0430556-4/03
Paula Christina da Silva Dias 018 0418974-8/02
Paulo Cezar Pinheiro Carneiro 007 0394241-0/02
Paulo Roberto Pereira Hilú 033 0436251-8/02
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 014 0413801-0/01
Renato Cordeiro Justus 004 0374096-9/02
Ricardo Costa Bruno 010 0399183-3/02
Ricardo Jamal Khouri 018 0418974-8/02
Rodrigo José Mendes Antunes 003 0365994-1/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 022 0419632-9/01
Rogério Guedes Pereira 020 0419468-9/01

038 0438216-7/03
040 0438226-3/03
041 0438228-7/02
042 0438258-5/03
046 0438351-1/03

Romero Cézar Santos de L. Júnior 016 0418337-5/02
Ronaldo Guedes Pereira 039 0438225-6/03

043 0438279-4/03
044 0438314-8/03
045 0438330-2/03
047 0438370-6/03

Rosangela do Socorro Alves 026 0426004-6/02
Roseli de Lurdes Rodrigues 019 0419358-8/03
Rubens Cesar Sfendrych 006 0385661-3/03
Sérgio Henrique Alves 027 0426833-7/01
Sérgio Machado Terra 007 0394241-0/02
Sandro Marcelo Kozikoski 008 0395263-0/02
Sebastião Pereira Rocha 025 0424863-7/01
Sebastião Seiji Tokunaga 032 0430903-3/01

Simone Amatnecks 009 0395666-1/02
Suziane Pallaoro 010 0399183-3/02
Suzinaira de Oliveira 009 0395666-1/02
Sylvia Larissa Foerch Novotny 011 0404202-8/01
Tatiana Piasecki Kaminski 049 0440850-0/02
Terezinha Neide Anselmi Taboza 035 0438133-3/02
Walter Barbosa Bittar 003 0365994-1/02
Walter Borges Carneiro 005 0376562-6/02
Walter José Mathias Júnior 009 0395666-1/02
Weslei Vendruscolo 021 0419513-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0180367-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/202096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 180367-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gusso, Antonio
Moris Cury. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0328077-5/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/223631, 2007/223632. Comarca: Mandagua-
çu. Vara: Vara Única. Ação Originária: 328077-5 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Romulo Ceccon Barreiros. Advoga-
do: Nelson Merlini. Recorrido: Município de Mandaguaçu.
Advogado: Eduardo Luiz Goffi Junior. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão proferido em sede de execução,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O
OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RE-
TIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETEN-
ÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a
retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do
CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face
de decisão interlocutória proferida em processo de execução,
uma vez que o referido dispositivo tem incidência delimitada
taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em pro-
cesso de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à
execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU
23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento dos
recursos. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresen-
tar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação
desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0365994-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/273189. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 365994-1 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Neuradir Prevelato Colinete. Advogado: Rodrigo
José Mendes Antunes, Walter Barbosa Bittar. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0374096-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/198826, 2007/198829. Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 374096-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: José Alberto Dietrich Filho. Advogado:
José Alberto Dietrich Filho. Recorrido: Município de Casca-
vel. Advogado: Jobel Kuss, Marco Antonio Padovani, Izis Maysa
Dietrich Lechiu, José Alberto Dietrich Filho, Renato Cordeiro
Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão proferido em sede de execução,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O
OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RE-
TIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETEN-
ÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a
retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do
CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face
de decisão interlocutória proferida em processo de execução,
uma vez que o referido dispositivo tem incidência delimitada
taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em pro-

cesso de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à
execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU
23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento dos
recursos. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresen-
tar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação
desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0376562-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254624. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 376562-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: She-
ll Brasil Ltda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gusta-
vo de Almeida Flessak, Walter Borges Carneiro. Recorrido:
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Leonardo Antonio Fran-
co. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0385661-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/265829. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 385661-3 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: D. V. J.. Advogado: Mirian Regina Knapik.
Recorrido: M. J. Representado(a), D. J.. Advogado: Rubens
Cesar Sfendrych. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que manteve a decisão agravada nos autos
de alimentos. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: “MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. RECUR-
SO ESPECIAL. PROCESSAMENTO E EFEITO SUSPENSI-
VO. ALIMENTOS. I - Em se tratando de recurso especial con-
cernente a prestação alimentícia, admissível o abrandamento
ao preceito do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. II
- Desde que presentes os requisitos conducentes ao acolhimen-
to da cautelar, possível se faz a concessão da liminar pleiteada,
com atribuição de efeito suspensivo ao recurso constitucional.
Liminar referendada” (MC 4.591/RS, Rel. Min. Castro Filho,
3ª Turma, DJU 17.2.2003, p. 267). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 17 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0394241-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/262003, 2007/262006. Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 394241-0 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Ro-
drigues Wambier, Márcia Fernandes Bezerra, Sérgio Machado
Terra, Paulo Cezar Pinheiro Carneiro. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão que, mantendo a decisão agra-
vada, concedeu parcialmente a tutela antecipada pleiteada em
ação civil pública. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica
no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou
outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitiga-
ção do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente,
antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recur-
so especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-
se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0395263-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254512. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 395263-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Fernando Gerônimo Baptistete Matarazzo. Advogado:
Sandro Marcelo Kozikoski. Recorrido: Moacyr Pegoraro, Pa-
tricia Marte Matarazzo, Museu Eduardo André Matarazzo de
Armas, Veículos e Máquinas. Advogado: Cristina de Cassia
Bertaco, Abilio Vieira Neto, Mariana Pinheiro Franco. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a tutela antecipada em sede de ação declaratória de nulida-
de. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que,
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em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de
caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 12 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0395666-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221193. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 395666-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Itaú Sa. Advogado: Suzinaira de Oliveira, Luis
Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Recorrido:
Armando Carvalho Gomes, Lilian Yara de Oliveira Gomes.
Advogado: Simone Amatnecks. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que por maioria de votos, modificou a de-
cisão agravada proferida em sede de ação declaratória cumula-
da com revisão de cláusulas contratuais, reconhecendo os re-
corridos como parte legítima para propor a ação. Nesse sentido
é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “Por outro lado,
pleiteia a requerente, também, o processamento do especial.
No caso, entendo recomendável o afastamento da retenção de
que trata o artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, para
pronunciamento jurisdicional final sobre a questão, conside-
rando, ainda, haver nesta Corte manifestação em sentido favo-
rável ao processamento do recurso, na hipótese de versar sobre
legitimidade de parte. Nesse sentido: AgRg no AG 673.116,
rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 14.08.06; MC 9.657, ac. de
06.06.06, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 01.08.06; AG 672.920,
rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 09.09.05; e AgRg no AG
719.201, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 02.02.06” (MC
11.883, Rel. Min. Castro Filho, DJU 24.8.2006). 2. Determino,
assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0399183-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248428. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 399183-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Romagnole Produtos Elétricos Sa. Advogado: Fabio
Gealh, Ricardo Costa Bruno, João Joaquim Martinelli, Melissa
Telma. Recorrido: Patoluz Projetos e Instalações Elétricas Ltda.
Advogado: Jeferson Luiz Pichetti, Jociane Triches, Suziane
Pallaoro. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a liminar pleiteada em medida cautelar de sustação de pro-
testo. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de
que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas
de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
17 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0404202-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 404202-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Ana Lúcia França, Carlos Hen-
rique Zimmermann, Blas Gomm Filho. Recorrido: Daniela Vi-
eira Pereira. Advogado: Sylvia Larissa Foerch Novotny. Des-
pacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0406880-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254869. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 406880-0 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Placas do Paraná Sa. Advogado: Fábio
Luiz da Câmara Falcão, Maristela Schwerz. Recorrido: Ante-
nor Colodel Guimarães. Advogado: Nelson Beltzac Junior.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a liminar pleiteada em ação de reintegração de posse. Nes-
se sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A
jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se
tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter

de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mé-
rito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado
imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbo-
sa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0407232-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233148. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 407232-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Citibank Sa. Advogado: Fabiola Bungenstab
Lavinicki, Giovana Pisani de Oliveira Franco. Recorrido: Edra
Aparecida Albara Bernal Silva. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que manteve a decisão agravada proferida
em sede de ação revisional, que afastou a preliminar de ilegiti-
midade passiva. Nesse sentido é a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “Por outro lado, pleiteia a requerente, tam-
bém, o processamento do especial. No caso, entendo recomen-
dável o afastamento da retenção de que trata o artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, para pronunciamento jurisdicio-
nal final sobre a questão, considerando, ainda, haver nesta Corte
manifestação em sentido favorável ao processamento do recur-
so, na hipótese de versar sobre legitimidade de parte. Nesse
sentido: AgRg no AG 673.116, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ
de 14.08.06; MC 9.657, ac. de 06.06.06, rel. Min. Gilson Dipp,
DJ de 01.08.06; AG 672.920, rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 09.09.05; e AgRg no AG 719.201, rel. Min. Nancy An-
drighi, DJ de 02.02.06” (MC 11.883, Rel. Min. Castro Filho,
DJU 24.8.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0413801-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/246811. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 413801-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Osli de Souza
Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos, Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira. Recorrido: Alcides Provin, Alfredo
Matte, Alicio Manoel Rocha, Angelina Leandro de Oliveira,
Antonio Leite Bispo, Clemerio Martello Lodi, Espolio de Fran-
cisco Jacob Meinerz, Jose Aloysio Seibert, Manoel Alves de
Azevedo, Pedro Hilário Meinerz, Severino Panatto, Silvino
Dagostin, Espolio de Tadeu Iarocheski, Waldir Deping. Advo-
gado: Marcia Miglioli de Carvalho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-
razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta de-
cisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0414866-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254564. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 414866-5 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilar-
do. Recorrido: Valdegisa Josefa de Oliveira. Advogado: Elizeu
Cordeiro da Silva, Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Recor-
rido: Adaias Lima Lara. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0016 . Processo/Prot: 0418337-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 418337-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ali-
son Omar Abbas, Nayara Cristine Furlan Abbas. Advogado:
Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Recorrido: Antônio Iva-
nir Gonçalves de Azevedo. Advogado: Antônio Ivanir Gonçal-
ves de Azevedo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0418590-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418590-2
Agravo de Instrumento. Recorrente: Gráfica Pirâmide Ltda..
Advogado: José Devanir Frítola. Recorrido: Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Odilon Reinhar-
dt, Cleverson José Gusso, Flávia Lucia Moscal de Britto Ma-
zur, José Luiz Costa Taborda Rauen. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007. J. VIDAL COELHO
Presidente

0018 . Processo/Prot: 0418974-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255234. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 418974-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ruggeri & Piva Ltda.. Advogado: Ricardo Jamal Khou-
ri, Osmar Margarido dos Santos. Recorrido: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima
de Souza, Paula Christina da Silva Dias. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0419358-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/243683. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 419358-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Torres Confecções Ltda. Advogado: José Fernando
Marucci, Nilberto Rafael Vanzo, Roseli de Lurdes Rodrigues,
Leandro Batista Faccin. Recorrido: Silvia Rodrigues de Olivei-
ra. Advogado: Marlene Jordao da Motta. Interessado: Warner
Correa Munhe, Ireni Ferreira Munhe. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que manteve a decisão agravada proferida
em sede de ação renovatória de contrato de locação ou indeni-
zação por perdas e danos (fundo de comércio), cumulada com
indenização por perdas e danos (benfeitorias), rejeitando den-
tre outras preliminares, a ilegitimidade passiva da recorrente.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“Por outro lado, pleiteia a requerente, também, o processamen-
to do especial. No caso, entendo recomendável o afastamento
da retenção de que trata o artigo 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, para pronunciamento jurisdicional final sobre a
questão, considerando, ainda, haver nesta Corte manifestação
em sentido favorável ao processamento do recurso, na hipótese
de versar sobre legitimidade de parte. Nesse sentido: AgRg no
AG 673.116, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 14.08.06; MC
9.657, ac. de 06.06.06, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 01.08.06;

AG 672.920, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 09.09.05; e
AgRg no AG 719.201, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de
02.02.06” (MC 11.883, Rel. Min. Castro Filho, DJU 24.8.2006).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-ra-
zões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta deci-
são. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0419468-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274310. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419468-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Felicia Guardado
Ruiz. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0419513-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/169545. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 419513-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Valdar Móveis Ltda. Advogado: Adyr Raitani Júnior,
Hugo Raitani. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0419632-9/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/244007, 2007/244009. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 419632-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Parana-
previdência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Recor-
rido: Ivo José Both, Alcides Ivan Nunes da Rocha, Conceição
Therezinha Machado, Maria Isabel Soeiro Escorsin, Ubelina
Nadal Pinto. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Luciana de Campos Correia,
Cícero Belin de Moura Cordeiro. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-
razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta de-
cisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0422244-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254995. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 422244-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Theobaldo Loffy. Advo-
gado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Bertoglio,
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Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Banco de Lage
Landen Brasil S.a.. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada em ação de nulidade de cláusula
de crédito rural. Nesse sentido é a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no
sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou ou-
tras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente,
antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recur-
so especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se
à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0424353-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/240686. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 424353-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Amboni & Dal Moro Ltda.. Advogado:
Ijair Vamerlatti, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido:
Brasoil Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Ivo Paludo.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0424863-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248701. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 424863-7 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Mar-
colino, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Otacilio Al-
ves Ribeiro, Alda Ribeiro da Silva. Advogado: Sebastião Perei-
ra Rocha. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de embargos a execução
de título judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RE-
CURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º
DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos
do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em
processo de execução, uma vez que o referido dispositivo tem
incidência delimitada taxativamente às hipóteses de interlocu-
tórias proferidas em processo de conhecimento, cautelar, ou
em sede de embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos re-
corridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 14 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0426004-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255031. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 426004-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sanrepa - Comércio de Artigos Esportivos Ltda. Ad-
vogado: Eugênio Sobradiel Ferreira, José Roberto Gazola. Re-
corrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Lo-
riane Leisli Azeredo, Rosangela do Socorro Alves. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.

Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0426833-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241837. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 426833-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Garantia Agropecuária Ltda. Advogado: Anna Lúcia
da Motta Pacheco Cardoso de Mello, Angela Shimahara, Mar-
cos Rodrigo de Oliveira, Maria Cristina Berto Kuester. Recor-
rido: Lord Meat Indústria Comércio Importação e Exportação
Ltda. Advogado: Sérgio Henrique Alves, Marcelo José França
Rosa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, deferiu
parcialmente a liminar pleiteada em medida cautelar de arres-
to. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que,
em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de
caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
12 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0428761-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254593. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428761-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Dirce dos Santos de
Souza. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0428817-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261562. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428817-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino.
Recorrido: Astrogilda Pinheiro Macedo. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0429870-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 429870-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: An-
tares Alimentos Ltda. Advogado: Ernesto Klichouvicz. Recor-
rido: Conex - Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Maria Noeli Faé. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando

o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0430556-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254217. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 430556-4 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem.
Recorrido: Mário Kassies, Henk Boele, Johan Wolterus Kassi-
es, Thatiane de Paula Quadros Kassies, Arnold Hendrikus Sa-
lomons, Cláudia Aparecida Conte Salomons. Advogado: Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, reformando a decisão agravada, con-
cedeu a tutela antecipada em sede de ação constitutiva-negati-
va de nulidade de cláusulas, cumulada com ação declaratória.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de cará-
ter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do
mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da deman-
da, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Bar-
bosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorri-
dos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12
de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0430903-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255153. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 430903-3 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Carmelita Augusto Leonel. Advogado: Almir Ta-
deu Botelho, Luiz Antonio Sartori. Recorrido: Banco do Brasil
SA. Advogado: Mirelle Neme Buzalaf, Sebastião Seiji Tokuna-
ga. Interessado: Rennan Comunicação Visual Ltda., Roni Jorge
Leonel, Patricia Scomparim Leonel. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0436251-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/247391. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 436251-8
Agravo de Instrumento. Recorrente: Urbs - Urbanização de
Curitiba Sa. Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira, Anne Marie
Ferreira, Ivo Petry Macier Neto, Carolina Becker Rodrigues.
Recorrido: Udir José Forlin, Jonathan da Silva Forlin
Representado(a), Salete Maria Frizon, Michele Frison Forlin
Representado(a). Advogado: Airton Passos de Souza, José Ro-
drigues da Silva, Franco Constantini, Paulo Roberto Pereira
Hilú. Interessado: Auto Viação Redentor Ltda. Advogado: Eli-
as Mattar Assad, Eliziane Cristina Maluf. Interessado: Estado
do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Interessado:
Hdi Seguros Sa. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho,
Anderson Hataqueiama. Interessado: Reanto Pereira Valdívia.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que negou provimento ao agravo de instru-
mento, fixando a competência da Justiça Estadual para julga-
mento do feito. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: “O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que a regra de retenção do recurso especial comporta exce-
ções, mormente quando a aplicação da referida norma pode
tornar inócuo o posterior processamento e julgamento do pró-
prio recurso. Em se tratando de acórdão que decide a respeito
da competência para o julgamento de determinada ação, tendo
em vista a possibilidade de julgamento por juízo incompetente,
com evidente prejuízo para as partes em litígio, mostra-se ne-
cessário o imediato processamento do recurso especial” (MC
nº 10.316, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 23.6.2006).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem con-
tra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0438102-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261661. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438102-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Carmen Lúcia de Assis Lucena. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0438133-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267235. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 438133-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Augusto Armindo
Brendler, Pedro Batista de Souza, Aparecida Antonia Leal de
Souza. Advogado: Orlando Neves Taboza, Terezinha Neide
Anselmi Taboza, Mary Lucia Addad de Andrade. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0036 . Processo/Prot: 0438147-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261564. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438147-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Espolio de Alfredo Ern. Advogado: João Eduardo
Caliani. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0438158-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261580. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438158-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Meire Maria Trevi-
san Silva. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 5555555555

RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0438216-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261833. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438216-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Palmira Silverio Fer-
reira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,13 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0438225-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261793. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438225-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Jorge Correia. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0438226-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261837. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438226-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Eugênio Severo da Silva. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot: 0438228-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274312. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438228-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,

Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Palmira Silverio Fer-
reira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0042 . Processo/Prot: 0438258-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261736. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438258-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Bueno Sobri-
nho. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot: 0438279-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267172. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438279-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Carmen Souza de Oliveira. Advogado: Ronaldo
Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0044 . Processo/Prot: 0438314-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267231. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438314-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Evangelista da
Silva. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento

do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0045 . Processo/Prot: 0438330-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267154. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438330-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Ana Totinele de Oliveira. Advogado: Ronaldo Gue-
des Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0046 . Processo/Prot: 0438351-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267160. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438351-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: João Batista Rovere.
Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0047 . Processo/Prot: 0438370-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267151. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438370-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: José Mian Filho. Advogado: Ronaldo Guedes Pe-
reira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0048 . Processo/Prot: 0439759-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267183. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 439759-1 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Maria Luiza Bonotto,
Marcos Antonio Feitosa Alves, Milton Gomes Milionário, Ro-
berto Pizani. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0049 . Processo/Prot: 0440850-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267333. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 440850-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Anabel Tecidos e Confecções Ltda. Advogado: Luciano
Braga Cortes, Gilberto Allievi. Recorrido: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot, Tatiana Piasecki
Kaminski, Jose Carlos Scagliusi dos Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0050 . Processo/Prot: 0444897-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274271. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 444897-9 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Osvair Neris. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2008.00066

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaor Ribeiro dos Reis 001 0394698-9/02

016 0394698-9/02
017 0394698-9/03

Alexandre Marcos Göhr 010 0359667-2/03
Andrei de Oliveira Rech 015 0435084-3/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 006 0207825-9/02
Armando Luiz Marcon 006 0207825-9/02
Augusto Jondral Filho 012 0394884-5/01
Augusto José Bittencourt 006 0207825-9/02
Belmiro Cesar Fernandes T. Telles 015 0435084-3/02
Carla Margot Machado Seleme 002 0146301-0/02
Carlos Antonio Lesskiu 007 0292499-6/05

008 0292499-6/06
Christie Mery Lustosa Pegorini 011 0372102-4/01
Cleverson José Gusso 015 0435084-3/02
Débora Franco de Godoy 004 0181291-1/01

005 0181291-1/02
Daniela Pereira Leiria 002 0146301-0/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 007 0292499-6/05

008 0292499-6/06
Elio Valdivieso Filho 006 0207825-9/02
Elvis Bittencourt 006 0207825-9/02
Fábio Luiz Gama de Oliveira 010 0359667-2/03
Fábio Rogério Hardt 002 0146301-0/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0146301-0/02

004 0181291-1/01
005 0181291-1/02
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George Pestana Dantas 014 0423721-0/01
Grazziela Picanço de Seixas Borba 012 0394884-5/01
Haroldo Almeida Soldateli 002 0146301-0/02
Helena Maria Pojo do Rego 002 0146301-0/02
Inácio Hideo Sano 015 0435084-3/02
Jean Carlo de Almeida 011 0372102-4/01
João Carlos Lozeski Filho 003 0156342-4/02
José Antonio Faria de Brito 001 0394698-9/02

016 0394698-9/02
017 0394698-9/03

Juahil Martins de Oliveira 009 0342340-5/01
Katia Cristina Graciano Jastale 015 0435084-3/02
Laercio Ademir dos Santos 003 0156342-4/02
Ligia Socreppa 004 0181291-1/01

005 0181291-1/02
Luis Carlos Migliavacca 014 0423721-0/01
Luis Eduardo Pereira Sanches 006 0207825-9/02
Luiz Antonio Serenato 010 0359667-2/03
Marco Cezar Trotta Telles 015 0435084-3/02
Marcos Lucio Carneiro de Mello 009 0342340-5/01
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 007 0292499-6/05

008 0292499-6/06
Milton Luiz Cleve Küster 006 0207825-9/02
Murilo Cleve Machado 006 0207825-9/02
Nadir Gonçalves de Aquino 014 0423721-0/01
Nerilda Bittencourt Vendrame 006 0207825-9/02
Nilson Cardoso de Miranda 015 0435084-3/02
Osvaldo Cicero Wronski 001 0394698-9/02

016 0394698-9/02
017 0394698-9/03

Péricles Landgraf A. d. Oliveira 013 0417939-5/01
Rafael Pereira Leiria 002 0146301-0/02
Reinaldo José Andreatta 015 0435084-3/02
Rodrigo da Rocha Rosa 007 0292499-6/05

008 0292499-6/06
Rosangela do Socorro Alves 002 0146301-0/02
Sérgio Botto de Lacerda 004 0181291-1/01

005 0181291-1/02
Samantha Albini 014 0423721-0/01
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 011 0372102-4/01
Susana Valéria Galhera 012 0394884-5/01
Sylvio Ferreira de Moura Junior 001 0394698-9/02

016 0394698-9/02
017 0394698-9/03

Tania Mara Garcia Costa 011 0372102-4/01
Teresinha Depubel Dantas 014 0423721-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0146301-0/02
Wanderlei de Paula Barreto 012 0394884-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0394698-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/94260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 394698-9 Apelação Civel. Recorrente: Ana Caroli-
na Alves Representado(a), Gabriel José Alves Representado(a).
Advogado: Sylvio Ferreira de Moura Junior, José Antonio Fa-
ria de Brito. Recorrido: Ana Seles Mekis Starostik (maior de 60
anos). Advogado: Osvaldo Cicero Wronski, Alaor Ribeiro dos
Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios. Proferido:
no protocolado sob nº 2007.00184411. Despacho: Junte-se

1. Junte-se. 2. Oficie-se ao Juízo da 13ª Vara do Trabalho de
Curitiba, informando quais são as partes litigantes nos autos de
Execução nº 853/2000 (em apenso) e nos Embargos de Tercei-
ro nº 191/2006 (ora submetidos a exame de admissibilidade
dos recursos especial e extraordinário) e que aqueles autos en-
contram-se suspensos. 3. Encaminhem-se cópias dos Acórdãos
nº 7.480 e nº 7.760, da Décima Quinta Câmara Cível, das deci-
sões proferidas em sede de juízo de admissibilidade dos recur-
sos (dos presentes autos) e, também, da matrícula do registro
de imóvel de fls. 266 e 266-verso e da fl. 284 (dos autos em
apenso). 4. Despachei, em separado, acerca do juízo de admis-
sibilidade dos recursos. Curitiba, 2 de outubro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0146301-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/242040. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 146301-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Iguaçu Celulose Papel SA. Advogado: Haroldo Almeida
Soldateli, Fábio Rogério Hardt, Helena Maria Pojo do Rego,
Daniela Pereira Leiria, Rafael Pereira Leiria. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do
Socorro Alves, Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Despacho:

Diante do pedido formulado (fl. 357) por procurador com po-
der específico para o fim pretendido (fl. 363), homologo a de-
sistência do procedimento recursal. Cumpridas as formalida-
des legais, baixem os autos ao Juízo de origem. Publique-se.
Curitiba, 17 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0156342-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/100209. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 156342-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Geci Krubnik. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Re-
corrido: Banco do Brasil SA. Advogado: João Carlos Lozeski
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Geci Krubnik opôs tempestivos embargos de declaração (fls.
389-397) em face do despacho de fls. 283-384, por meio do
qual esta 1ª Vice-Presidência negou seguimento ao recurso es-
pecial interposto. Afirmou o embargante que “É a intimação
processual inválida”, por “falha essencial” na publicação do
despacho ora embargado, na medida em que o texto publicado
não contém “o inteiro teor” da decisão. E concluiu: “Daí o pre-
sente recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, manejado
com o desideratum de corrigir a destacada anomalia, com a

conseqüente republicação do r. despacho de não-admissão do
RECURSO ESPECIAL CÍVEL ofertado in opportuno tempo-
re” (fl. 396). Os presentes embargos merecem ser conhecidos,
porém, não devem ser acolhidos, uma vez que inexiste erro
material, omissão, contradição ou obscuridade no despacho
recorrido. Não se vislumbra, na hipótese, qualquer nulidade na
publicação resumida da decisão que negou seguimento ao re-
curso especial e isto com vistas à previsão do artigo 84 do Re-
gimento Interno do Supremo Tribunal Federal, aplicável subsi-
diariamente neste Tribunal de Justiça, por força do artigo 335
do Regimento Interno desta Corte. Veja-se, nesse sentido, que
“a publicação pela imprensa pode ser resumida (RISTF 84-’ca-
put’ e § 1º; LEF 27; NSC, Cap. IV, item 63), ‘bastando a publi-
cação de suas conclusões, os nomes das partes e de seus advo-
gados, sendo que a omissão de um destes, quando a parte está
representada ‘in solidum’ por dois, não constitui causa de nuli-
dade’ (STF-RT 541/281). No mesmo sentido: RTFR 157/23,
RT 616/182, RJTAMG 26/319, RP 5/375, em.187" (apud The-
otônio Negrão, “Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor”, Saraiva, 37a edição, 2005, nota 7 ao artigo 236,
p. 316). Apenas “a publicação truncada do resumo da senten-
ça” (o que não foi o caso) justificaria a republicação da decisão
(REsp 3719-CE, Rel. Min. Dias Trindade, DJU 11.3.91, p.
2392). Diante do exposto, rejeito os presentes embargos decla-
ratórios, mantendo a negativa de seguimento ao recurso espe-
cial interposto, restando, outrossim, prejudicado o pedido de
republicação do despacho. Publique-se. Curitiba, 7 de janeiro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0181291-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 181291-1
Apelação Civel. Recorrente: Anavel Comércio e Serviços Ltda,
Noel Lobo Guimarães, Dalton Zeni Rispoli, Acyr Stamm, Es-
pólio de Landívio Tschoeke. Advogado: Ligia Socreppa. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Despacho:

Diante do pedido de atribuição de efeito infringente aos em-
bargos de declaração, intime-se o recorrido Estado do Paraná
para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do conti-
do no referido recurso. Publique-se. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0181291-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/174742. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 181291-1
Apelação Civel. Recorrente: Anavel Comércio e Serviços Ltda,
Noel Lobo Guimarães, Dalton Zeni Rispoli, Acyr Stamm, Es-
pólio de Landívio Tschoeke. Advogado: Ligia Socreppa. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Despacho:

Diante do pedido de atribuição de efeito infringente aos em-
bargos de declaração, intime-se o recorrido Estado do Paraná
para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do conti-
do no referido recurso. Publique-se. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0207825-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253064. Comarca: Corbélia. Ação Originá-
ria: 207825-9 Apelação Civel. Recorrente: Sul América Terres-
tres Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros. Advoga-
do: Luis Eduardo Pereira Sanches, Milton Luiz Cleve Küster,
Elio Valdivieso Filho, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo
Cleve Machado. Recorrido: Valdir Morbach. Advogado: Au-
gusto José Bittencourt, Nerilda Bittencourt Vendrame, Elvis
Bittencourt. Recorrido: Banco do Brasil SA, Bb Corretora de
Seguros e Administradora de Bens S/a. Advogado: Armando
Luiz Marcon. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 461-463) e, tendo em vista
que, no âmbito ordinário, a competência para homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como conseqü-
ência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso especial inter-
posto, determino a remessa dos autos à Vara de origem, para os
fins colimados. Publique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0292499-6/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224727. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292499-6 Apelação Civel. Recorrente: Concorde Administra-
dora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Recor-
rido: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Despacho:

Diante do pedido de atribuição de efeito infringente aos em-
bargos de declaração, intime-se o recorrido Estado do Paraná
para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do conti-
do no referido recurso. Publique-se. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0292499-6/06 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/224724. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292499-6 Apelação Civel. Recorrente: Concorde Administra-
dora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Recor-
rido: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Despacho:

Diante do pedido de atribuição de efeito infringente aos em-
bargos de declaração, intime-se o recorrido Estado do Paraná
para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do conti-
do no referido recurso. Publique-se. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0342340-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182046. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 342340-5 Apelação Civel. Recorrente: Juahil Mar-
tins de Oliveira. Advogado: Juahil Martins de Oliveira. Recor-
rido: Condominio Edifício Monte Carlo. Advogado: Marcos
Lucio Carneiro de Mello. Despacho:

1. Acolho os embargos de declaração de fls. 214-216, para de-
terminar a extração de traslado destes autos, às expensas do
recorrido, para encaminhamento ao Juízo de origem, ficando
igualmente sob sua responsabilidade a verificação da integrali-
dade das peças que o compõem. 2. O pedido de fls. 211-212
deve ser apreciado pelo Juízo a quo, quando os autos baixarem
à origem. 3. Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0359667-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37177. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 359667-2 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: da Ilha Comércio de Alcool Ltda.
Advogado: Fábio Luiz Gama de Oliveira, Alexandre Marcos
Göhr. Recorrido: Samuel Takasaki Martins, Gilberto Charin,
José Batista de Oliveira, Valter Inácio Binder. Advogado: Luiz
Antonio Serenato. Despacho:

Diante do pedido formulado (fl. 181) por procurador com po-
der específico para o fim pretendido (fl. 51), homologo a desis-
tência do procedimento recursal. Cumpridas as formalidades
legais, baixem os autos ao Juízo de origem. Publique-se. Curi-
tiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0372102-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/132886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 372102-4 Apelação Civel. Recorrente: Jarbas Fuck
Souza, Christianne Coelho Arantes Souza. Advogado: Christie
Mery Lustosa Pegorini. Recorrido: J.a. Baggio Construções
Ltda. Advogado: Jean Carlo de Almeida, Samira de Fatima
Nabbouh Abreu, Tania Mara Garcia Costa. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal acordo, resta prejudicado o recurso
especial interposto, determino a remessa dos autos à 18ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para os fins colimados. Publique-se. Curitiba, 12 de
dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0394884-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/253701. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 394884-5 Apelação Civel. Recorrente:
Itaú Previdência e Seguros S/a. Advogado: Susana Valéria Ga-
lhera, Grazziela Picanço de Seixas Borba, Wanderlei de Paula
Barreto. Recorrido: Sonia Dalva da Luz. Advogado: Augusto
Jondral Filho. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal acordo, resta prejudicado o recurso
especial interposto, determino a remessa dos autos à 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, para os fins colimados. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0417939-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267689. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 417939-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Jacqueline Koike, Tsutomu Massuda, Laurinda
Endo Massuda. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira. Recorrido: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Des-
pacho:

Face ao que dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 9.756, de
17.12.98 (DOU de 18/12/98), determino que o recurso ora in-
terposto fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração.
Publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0423721-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/210427. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 423721-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Confecções Torre do Sol Ltda. Advogado: George
Pestana Dantas, Teresinha Depubel Dantas. Recorrido: Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Samantha Albini, Nadir Gon-
çalves de Aquino, Luis Carlos Migliavacca. Despacho:

Tendo em vista que foi homologado por sentença (fl. 674) o
acordo firmado entre as partes (fls. 670-671), julgo prejudica-
do o recurso especial de fls. 651-663. Cumpridas as formalida-
des legais, baixem os autos. Publique-se. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0435084-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254975. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 435084-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Ad-
vogado: Andrei de Oliveira Rech, Cleverson José Gusso, Katia
Cristina Graciano Jastale, Inácio Hideo Sano. Recorrido: Ma-
noel da Silva Ramos, Maria da Silva Ramos, Espólio de Marti-
nho da Silva Ramos, Espólio de Etelvina Otília Ramos Santa-
na, Espólio de Benjamim da Silva Ramos, Espólio de Juvencio
Silva Ramos, Elsa Etelvina Bassfeld, Odilon da Silva, Rogério
Ramos, Neide da Silva Ramos, Leony Ramos Lopes. Advoga-
do: Nilson Cardoso de Miranda, Reinaldo José Andreatta, Marco
Cezar Trotta Telles, Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, indeferiu a
produção de prova pericial. Tal matéria consubstancia decisão
interlocutória típica, não comportando exceção à hipótese de
retenção, prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RETENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, DO
CPC. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. A teor do dis-
posto no art. 542, § 3º, do CPC, ‘o recurso especial, quando
interposto contra decisão interlocutória em processo de conhe-
cimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo
para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as
contra-razões’. 2. (...). 3. Hipótese que não se enquadra entre
aquelas nas quais é permitida a mitigação da aludida norma, ou
seja, nos casos em que o recurso especial perderá o seu objeto
se não for apreciado de imediato, bem como naqueles em que
ficar demonstrada a possibilidade de ocorrência de dano irre-
parável ou de difícil reparação. 4. Ademais, incumbe ‘ao juiz,
de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas ne-
cessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências
inúteis ou meramente protelatórias’, a teor do disposto no art.
130 do CPC” (AgRg no REsp 783.382/MA, Rel. Min. Denise
Arruda, 1ª Turma, DJU 30.6.2006, p. 178). Publique-se e apen-
sem-se aos autos principais. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0394698-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/94260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 394698-9 Apelação Civel. Recorrente: Ana Caroli-
na Alves Representado(a), Gabriel José Alves Representado(a).
Advogado: Sylvio Ferreira de Moura Junior, José Antonio Fa-
ria de Brito. Recorrido: Ana Seles Mekis Starostik (maior de 60
anos). Advogado: Osvaldo Cicero Wronski, Alaor Ribeiro dos
Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 2 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0394698-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/94257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 394698-9 Apelação Civel. Recorrente: Ana Caroli-
na Alves Representado(a), Gabriel José Alves Representado(a).
Advogado: Sylvio Ferreira de Moura Junior, José Antonio Fa-
ria de Brito. Recorrido: Ana Seles Mekis Starostik (maior de 60
anos). Advogado: Osvaldo Cicero Wronski, Alaor Ribeiro dos
Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 2 de outubro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008

Relação No. 2008.00233

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Lincoln Taylor Ferreira 001 0385593-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0385593-0/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2007/162769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 385593-0
Agravo de Instrumento. Requerente: Ecora Sa Empresa de Cons-
trução e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira. Requerido: David Luis Ambrosini. Despacho:

Manifeste-se a requerente, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,
a respeito da contestação apresentada por David Luis Ambrosi-
ni, às fls. 451/455. Curitiba, 7 de janeiro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.00230

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Ricardo Martins 003 0402061-9/01
Antonio Augusto Lopes F. Basto 004 0353068-5/02
Antonio Cesar Ziegemann 001 0322417-5/05
Dalio Zippin Filho 004 0353068-5/02
Hélio Ideriha Júnior 003 0402061-9/01
Jamil João Ziegemann 001 0322417-5/05
Luis Gustavo Rodrigues Flores 004 0353068-5/02
Maria Helena Maceno Lopes 002 0388475-9/02
Rodrigo Agustini 001 0322417-5/05
Roosevelt Arraes 001 0322417-5/05
Vinicius Hiroshi Tsuru 001 0322417-5/05
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Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0322417-5/05 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/138811, 2007/273221. Comarca: Cândido de
Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originária: 0322417-5/02 Em-
bargos Infringentes Crime. Recorrente: Sidnei Pereira de Lima
(Réu Preso). Advogado: Antonio Cesar Ziegemann, Roosevelt
Arraes e Sua Mulher, Rodrigo Agustini, Jamil João Ziegemann,
Vinicius Hiroshi Tsuru. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Sidnei Pereira de Lima (Réu Preso). Advo-
gado: Antonio Cesar Ziegemann, Roosevelt Arraes e Sua Mu-
lher, Rodrigo Agustini, Jamil João Ziegemann, Vinicius Hiroshi
Tsuru. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0388475-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/292291. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 388475-9 Recurso em
Sentido Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Joriel Alves Cavalheiro. Advogado: Maria
Helena Maceno Lopes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0402061-9/01 Recurso Especial/Extra-
ordinário Crime

. Protocolo: 2007/255434. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 402061-9 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Eder-
son Bortoli (Réu Preso). Advogado: Adilson Ricardo Martins.
Recorrido: Rafael Luiz Machado (Réu Preso). Advogado: Hé-
lio Ideriha Júnior. Recorrente: Rafael Luiz Machado (Réu Pre-
so). Advogado: Hélio Ideriha Júnior. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0353068-5/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/267566. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Pri-
vativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 353068-5 Ape-
lação Crime. Recorrente: Marco Antonio de Pauli. Advogado:
Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto, Luis Gustavo Rodri-
gues Flores. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Ass.Acusação: Antonio Eloi Fontana de Pauli. Advogado:
Dalio Zippin Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 09/01/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.00231

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Knopfholz 001 0182036-4/09
Antonio Costa Maguetas Filho 010 0328225-1/02
Beno Fraga Brandão 001 0182036-4/09
Carlos Sequeira Martins 007 0420762-9/01
Douglas Haquim Filho 001 0182036-4/09
Eneias de Souza Reis 006 0415874-1/02
Eurolino Sechinel dos Reis 003 0308215-9/02

008 0267707-4/02
Fábio Aparecido Franz 005 0408397-8/03
Gustavo Mussi Milani 001 0182036-4/09
Jeanne D’arc Cruz Lima 011 0369015-1/01
José Carlos Portella Júnior 009 0314437-2/01
Larissa Leite 001 0182036-4/09
Luiz Antonio Mores 001 0182036-4/09
Luiz Cezar Viana Pereira 002 0239996-0/03
Marcos C. Costa da Silva 012 0381897-7/01
Marcos Cezar Kaimen 013 0394678-7/02
Maria Goretti Basilio 004 0345485-1/02
Michelle Cristina Bazo 013 0394678-7/02
Oscar Barbosa Bueno 002 0239996-0/03
René Ariel Dotti 001 0182036-4/09
Ricardo Costa Maguetas 010 0328225-1/02
Roberto Brzezinski Neto 001 0182036-4/09
Roosevelt Arraes 009 0314437-2/01
Silveira Umbelino Dantas 004 0345485-1/02
Sonia Regina Santos Silveira 004 0345485-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0182036-4/09 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2007/240158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 0182036-4/07 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Sebastião Cândido Gouveia Sobrinho. Advogado: Dou-
glas Haquim Filho, Gustavo Mussi Milani. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Nelise Maria
de Freitas Turkiewicz. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Alexan-
dre Knopfholz. Interessado: Altaídes Prestes Lemos. Advoga-
do: Luiz Antonio Mores. Despacho:

1. Anote-se no termo de autuação, como interessado, Altaídes
Prestes Lemos, e seu advogado Luiz Antônio Mores. 2. Dê-se
vista dos autos e de seus incidentes, em cartório, prazo de 10
(dez) dias, a Altaídes Prestes Lemos. 3. Publique-se. Curitiba,
21 de dezembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0239996-0/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2007/274563. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 0239996-0/02 Recurso Es-
pecial Crime. Agravante: Ministério Público do Estado do Pa-

raná. Agravado: José Paulo Novaes. Advogado: Luiz Cezar Vi-
ana Pereira. Agravado: Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas.
Advogado: Oscar Barbosa Bueno. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que os advogados constituídos não a
ofertaram, intimem-se pessoalmente José Paulo Novaes e Áu-
rea Cerezine de Souza Vilas Boas para, querendo, no prazo de
10 (dez) dias, constituírem novo defensor, com a notícia de
que, em não o fazendo, ser-lhes-á nomeado defensor dativo,
nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e que
igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indicado
não vier a apresentar resposta. II - Publique-se. Curitiba, 27 de
dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0308215-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/122118. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 308215-9 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Julio Silvio de Quadros (Réu Preso). Def.Dativo: Eurolino Se-
chinel dos Reis. Despacho:

1. Desentranhem-se as contra-razões de fls. 538-542, eis que,
intimado o defensor dativo da decisão que admitiu o recurso
especial, este apresentou novas contra-razões. 2. Arquive-se o
documento desentranhado. 3. Cumpridas as formalidades le-
gais, encaminhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. 4. Publique-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0345485-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/136575. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 345485-1 Apelação Crime. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Edson Henri-
que Penna (Réu Preso). Advogado: Sonia Regina Santos Sil-
veira. Recorrido: Maria Elena Alves (Réu Preso). Advogado:
Silveira Umbelino Dantas. Recorrido: Marcos Antônio da Sil-
va (Réu Preso). Def.Público: Maria Goretti Basilio. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que os advogados constituídos não a
ofertaram, intimem-se pessoalmente Maria Elena Alves e Ed-
son Henrique Penna para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazen-
do, ser-lhes-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo
263 do Código de Processo Penal e que igual conseqüência
advirá se, intimado, o advogado indicado não vier a apresentar
as contra-razões. II - Publique-se. Curitiba, 7 de janeiro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0408397-8/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/255452. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 408397-8 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: José Daniel Pereira (Réu Preso). Advogado: Fábio Apare-
cido Franz. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, intime-se pessoalmente José Daniel Pereira para, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a
notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor
dativo, nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e
que igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indi-
cado não vier a apresentar as contra-razões. II - Publique-se.
Curitiba, 7 de janeiro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0415874-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/255410. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 415874-1 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Fabio Zanelatto de Moraes (Réu Preso). Advogado: Eneias
de Souza Reis. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, intime-se pessoalmente Fabio Zanelatto de Moraes para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor,
com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado
defensor dativo, nos temos do artigo 263 do Código de Proces-
so Penal e que igual conseqüência advirá se, intimado, o advo-
gado indicado não vier a apresentar as contra-razões. II - Publi-
que-se. Curitiba, 7 de janeiro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0420762-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/267930. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 420762-9 Recurso
de Agravo. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: José Luiz da Silva (Réu Preso). Advogado: Car-
los Sequeira Martins. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, intime-se pessoalmente José Luiz da Silva para, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a no-
tícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor
dativo, nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e
que igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indi-
cado não vier a apresentar as contra-razões. II - Publique-se.
Curitiba, 7 de janeiro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0267707-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/130398. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 267707-4 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ger-
son Luis Costa Saul (Réu Preso). Def.Dativo: Eurolino Sechi-
nel dos Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso pelo dissídio jurispruden-
cial. Após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se
os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
28 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0314437-2/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/232064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 314437-2 Apelação Crime. Recorrente: Jac-
ques de Freitas. Advogado: Roosevelt Arraes, José Carlos Por-
tella Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0328225-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/228903. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 328225-1 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Luiz
Egídio Cruz Medeiros. Advogado: Ricardo Costa Maguetas,
Antonio Costa Maguetas Filho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Após o cumpri-
mento das formalidades legais, remetam-se os autos ao Superi-
or Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 27 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0369015-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/216673. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 369015-1 Apelação Crime. Recorrente: João
Maria dos Santos. Advogado: Jeanne D’arc Cruz Lima. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0381897-7/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/183483. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 381897-7 Apelação Crime. Recor-
rente: Miguel Lino Pontes. Advogado: Marcos C. Costa da Sil-
va, Marcos C. Costa da Silva. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 7 de janeiro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0394678-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/221708. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 394678-7 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Maurício de Oliveira Carneiro. Advogado: Marcos Cezar
Kaimen, Michelle Cristina Bazo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Departamento Judiciário           Emitido em 09/01/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2008 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2008.00196 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 18/01/2008 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 011 0112980-6

012 0128787-2
014 0132665-0
016 0135478-9
023 0080561-2/01

Alessandro Ravazzani 017 0369886-0

Alexandre Battini 011 0112980-6
012 0128787-2
014 0132665-0
023 0080561-2/01

Altivo Augusto Alves Meyer 025 0388853-3/01
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 007 0085533-8
Ana Lúcia Bohmann 020 0403238-4
André Guilherme Zaia 011 0112980-6
Antonio Mansano Neto 022 0334603-2
Cândido Mateus Moreira Boscardin 011 0112980-6
Caio Fortes de Matheus 003 0413084-9
Carlos Alexandre Rodrigues 020 0403238-4
Carlos Augusto Antunes 025 0388853-3/01
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 006 0081324-3
Cassiano Luiz Iurk 007 0085533-8

011 0112980-6
016 0135478-9
023 0080561-2/01

Christian Marcello Mañas 004 0094042-1/01
Claudio Dalledone Júnior 003 0413084-9
Débora Franco de Godoy 006 0081324-3
Danielle Christianne da Rocha 008 0085534-5

010 0089765-6
Danielle Szesz 017 0369886-0
Danielle Vernizi Elias 006 0081324-3
Davi Alessandro Donha Artero 017 0369886-0
Eduardo Chamecki 004 0094042-1/01
Eduardo Pires Gomes Cruz 009 0087985-0
Eduardo Ribeiro Caldas 003 0413084-9
Eliane Tessari Ribas 004 0094042-1/01

005 0081006-0
006 0081324-3
008 0085534-5
010 0089765-6
024 0083530-9/01

Emerson Gabardo 015 0134175-9
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0094042-1/01

005 0081006-0
006 0081324-3
007 0085533-8
008 0085534-5
010 0089765-6
011 0112980-6
012 0128787-2
014 0132665-0
016 0135478-9
023 0080561-2/01
024 0083530-9/01

Fábio Aurélio da Silva Alcure 004 0094042-1/01
Fábio César Teixeira 020 0403238-4
Fábio Teixeira 013 0130099-8

014 0132665-0
Fabiano Haluch Maoski 009 0087985-0
Fabiano Jorge Stainzack 005 0081006-0

006 0081324-3
007 0085533-8
008 0085534-5
010 0089765-6
011 0112980-6
012 0128787-2
016 0135478-9
024 0083530-9/01

Francisco Zardo 018 0398169-9
Gabriela de Paula Soares 023 0080561-2/01
Generoso Horning Martins 001 0437153-1
Gentil Almeida Campos 024 0083530-9/01
Germano Alberto Dresch Filho 009 0087985-0
Gil César Dantas Bruel 013 0130099-8

014 0132665-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0081006-0

007 0085533-8
010 0089765-6
012 0128787-2
013 0130099-8
014 0132665-0
016 0135478-9
024 0083530-9/01

Hylisângela Salgado Foresti 009 0087985-0
Isabela Cristine Martins Ramos 013 0130099-8

014 0132665-0
Isabelle Gionedis Gulin 016 0135478-9
Iuri Ferrari Coccicov 004 0094042-1/01

005 0081006-0
008 0085534-5
010 0089765-6
024 0083530-9/01

Júlio Cesar Melo Lopes 007 0085533-8
Jefferson Isaac João Scheer 004 0094042-1/01

017 0369886-0
Joe Tennyson Velo 006 0081324-3
Joel Geraldo Coimbra 005 0081006-0

006 0081324-3
José Lagana 023 0080561-2/01
José Manoel de Macedo Caron 024 0083530-9/01
José Roberto Della T. Trautwein 018 0398169-9
José Wlademir Garbuggio 019 0399142-2
José de Castro Alves Ferreira 001 0437153-1
Jozelia Nogueira Broliani 004 0094042-1/01

005 0081006-0
006 0081324-3
007 0085533-8
008 0085534-5
009 0087985-0
010 0089765-6
011 0112980-6
012 0128787-2
013 0130099-8
014 0132665-0
015 0134175-9
016 0135478-9
017 0369886-0
018 0398169-9
023 0080561-2/01

Processos do
Órgão Especial
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024 0083530-9/01
Laércio dos Santos Luz 017 0369886-0
Laura Maria Santos Nascimento 006 0081324-3
Leila Cuellar 017 0369886-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 007 0085533-8

012 0128787-2
014 0132665-0
015 0134175-9
016 0135478-9

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0081006-0
007 0085533-8
010 0089765-6
012 0128787-2
013 0130099-8
014 0132665-0
015 0134175-9
016 0135478-9
024 0083530-9/01

Marcello Trajano da Rocha 008 0085534-5
010 0089765-6
012 0128787-2
016 0135478-9

Marco Antonio Trevisan 005 0081006-0
Marcos Antonio Ribeiro 019 0399142-2
Marcos Aurélio de Lima 004 0094042-1/01

007 0085533-8
Marlon Fábio Paladini 022 0334603-2
Mauro Ribeiro Borges 004 0094042-1/01

005 0081006-0
006 0081324-3
007 0085533-8
008 0085534-5
010 0089765-6
023 0080561-2/01
024 0083530-9/01

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 020 0403238-4
Milton Ricardo e Silva 005 0081006-0
Nelson Luís Ribeiro 014 0132665-0
Olivarde Francisco da Silva 021 0421955-8/01
Patrícia Rohn 017 0369886-0
Paulo Roberto Lopes 017 0369886-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 007 0085533-8

013 0130099-8
015 0134175-9
016 0135478-9
023 0080561-2/01

René Ariel Dotti 018 0398169-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 015 0134175-9
Rodrigo Martins Barbosa 021 0421955-8/01
Rodrigo Mendes dos Santos 025 0388853-3/01
Rogeria Dotti Dória 018 0398169-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 015 0134175-9
Romualdo Paese 006 0081324-3
Samuel Torquato 013 0130099-8
Sidnei Machado 004 0094042-1/01
Simone Bueno de Miranda Lagana 023 0080561-2/01
Tatiana Mendes de Siqueira 023 0080561-2/01
Ubiratan Guimarães Teixeira 006 0081324-3
Valquiria Bassetti Prochmann 004 0094042-1/01
Vanessa Maria Trevisan 005 0081006-0
Vicente de Paula Marques Filho 002 0450022-9

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo: 0437153-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2007000357091 processo. Impe-
trante: Raul Brand Júnior . Advogado: José de Castro Alves
Ferreira , Generoso Horning Martins. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná . Relator: Des. Paulo
Habith (Des. Manassés de Albuquerque)

Exceção de Suspeição Cível (OE)

0002 . Processo: 0450022-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
4337439 Suspensão de Liminar/Segurança. Excipiente: Victor
Simoni Marques (assistido(a)). Advogado: Vicente de Paula
Marques Filho . Excepto: Desembargador Antonio Lopes de
Noronha . Relator: Des. Wanderlei Resende

Denúncia Crime (OE)

0003 . Processo: 0413084-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500006656 Representação.
Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná . Denun-
ciado: Dartagnan Cadilhe Abilhoa . Advogado: Eduardo Ribei-
ro Caldas , Claudio Dalledone Júnior, Caio Fortes de Matheus.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner (Des. Rogério Coelho)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0094042-1/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 94042100 Mandado de
Segurança. Impetrante: Sindicato dos Engenheiros no Estado
do Paraná SENGE. Advogado: Sidnei Machado, Fábio Aurélio
da Silva Alcure, Christian Marcello Mañas, Eduardo Chame-
cki. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Jo-
zelia Nogueira Broliani. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Jo-
zelia Nogueira Broliani. Litis Passivo: Paranáprevidência. Ad-
vogado: Iuri Ferrari Coccicov, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Marcos Aurélio de Lima, Eliane Tessari Ribas, Mauro
Ribeiro Borges. Embargante: Sindicato dos Engenheiros no
Estado do Paraná SENGE . Advogado: Sidnei Machado , Fábio
Aurélio da Silva Alcure, Christian Marcello Mañas, Eduardo

Chamecki. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Mandado de Segurança (OE)

0005 . Processo: 0081006-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Emy de Carvalho Rocha . Advogado: Milton Ricardo e
Silva , Vanessa Maria Trevisan, Marco Antonio Trevisan. Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira
Broliani , Joel Geraldo Coimbra, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Litis Passivo:
Paranaprevidência . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov , Eliane
Tessari Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0006 . Processo: 0081324-3

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Dirce Ferencz , Aimee Bellegard da Silva, Angelina
Ressetti Corrêa, Eduardo Wanke de Souza. Advogado: Ubira-
tan Guimarães Teixeira , Romualdo Paese, Cassiana de Aben-
Athar Pires Gomes. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná , Secretário de Estado da Administração. Advogado: Jozelia
Nogueira Broliani , Joel Geraldo Coimbra. Ass Litis: Estado do
Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani , Débora Franco
de Godoy, Joe Tennyson Velo. Litis Passivo: Paranapreviden-
cia . Advogado: Fabiano Jorge Stainzack , Eliane Tessari Ri-
bas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Danielle Vernizi Eli-
as, Laura Maria Santos Nascimento, Mauro Ribeiro Borges.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oli-
veira)

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo: 0085533-8

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Maria Nair Alves de Oliveira , Ilsa Hartmann Justen,
Siloé Tavares Lessa Cardoso, Havany Franco Garcia, Nair de
Almeida Wolinski, Arioldo Leon Bordes, Pedro Stenghel Gui-
marães, Armando Queiroz de Moraes, Sebastião de Souza Cor-
tes, Aryon Mozart Chagas, Orlando Rolf Speltz Wolinski. Ad-
vogado: Júlio Cesar Melo Lopes , Alvaro Dirceu de Camargo
Vianna. Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná . Litis Passivo: Paranáprevidência . Advogado:
Fabiano Jorge Stainzack , Marcos Aurélio de Lima, Cassiano
Luiz Iurk, Mauro Ribeiro Borges, Estefania Maria de Queiroz
Barboza. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos , Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Jozelia Nogueira Broliani. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo: 0085534-5

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800000012 Lei. Impe-
trante: Alcy Miguel Pedroso , Durval Zanini, Antimo Illiano,
Lenir de Almeida, Celia de Souza Guetter, Eliza dos Santos
Machado, Doris Machniski de Quadros Belich, Reginalda Pas-
sos Cioffi, Zóia Novacosky, Eunice Gonçalves de Paula Carra-
no, Homero Ferreira do Amaral Filho, Julieta Batisti Cossio.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha , Marcello Trajano
da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná . Advo-
gado: Jozelia Nogueira Broliani . Interessado: Estado do Para-
ná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani . Litis Passivo: Para-
naprevidência . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov , Eliane Tes-
sari Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo: 0087985-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9900000012 Lei. Impe-
trante: Paulo Francisco Moreira . Advogado: Fabiano Haluch
Maoski , Germano Alberto Dresch Filho, Eduardo Pires Go-
mes Cruz, Hylisângela Salgado Foresti. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Brolia-
ni . Interessado: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Noguei-
ra Broliani . Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho (Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0010 . Processo: 0089765-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Bidú Neves Camargo , Celsa Borges Russ, Gilka Silva
Carstens, Joaquim Ramos de Almeida, José Elizário Aletaife,
Leoni Zanuncini, Lia Folch da Cunha Costa, Maria de Lourdes
Mendes de Morais Sarmento, Maria José Velloso de Menezes,
Maximo Francisco dos Reis, Nathalia Pereira Marques Correa,
Reginaldo do Prado, Romualdo Ceslinski, Rosélia Mendes de
Morais Genovezzi, Sebastião de Lima Sobrinho, Stela Glovaski
Cordeiro, Teresinha Klein, Zenaide do Prado. Advogado: Da-
nielle Christianne da Rocha . Litis Ativo: Julieta Batisti Cossio
. Advogado: Danielle Christianne da Rocha , Marcello Trajano
da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná . Advo-
gado: Jozelia Nogueira Broliani , Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Impetrado: Secre-
tária de Estado da Administração do Estado do Paraná . Litis
Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broli-
ani , Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio. Litis Passivo: Paranáprevidência . Advoga-
do: Iuri Ferrari Coccicov , Eliane Tessari Ribas, Estefania Ma-

ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ri-
beiro Borges. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho (Des. Ruy
Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0011 . Processo: 0112980-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Nanci Vieira Pereira . Advogado: André Guilherme Zaia
, Cândido Mateus Moreira Boscardin. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani .
Impetrado: Diretor-Presidente do Paranaprevidência . Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani .
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo .
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza , Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Fabiano
Jorge Stainzack. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho (Des. Ruy
Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0012 . Processo: 0128787-2

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Marcelo Siqueira , Dario Antônio Senk, Airton Poli,
Lilian Cardinal, Leonita Estevão da Cruz Strapassão, Glaci
Aparecida de Araujo, José Pires, Waldomiro Miotto, Juraci Ri-
beiro, Raquel de Almeida Garret, Romalina da Rocha Camar-
go, Iraide Fernando de Freitas, Marisa Zanetti Fernandes, Idal-
ba Fernando de Freitas Boddy, Rosa Saveczka, Leonor Lango-
wski Mendes, Maria da Gloria Ribas Travisani, Lucinea Fer-
reira Martini, Azionir Jazar, Mariza Saporiti Emílio Amadeu,
Aparecida de Lourdes Dziedicz, Maria Olivina Garcia Gaspar.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha . Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Brolia-
ni . Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia
Nogueira Broliani , Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gise-
le da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo . Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza , Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0013 . Processo: 0130099-8

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Violette Zahi Merheb Calixto , Roberto Domingues, Júlio
Anselmo dos Reis Lopes, Elisabeth Casagrande da Silva, Ma-
rylourdes Petuya Halila, Alcides Francisco Halila. Advogado:
Gil César Dantas Bruel , Fábio Teixeira. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Brolia-
ni . Impetrado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo .
Advogado: Samuel Torquato . Litis Passivo: Estado do Paraná
. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos , Gisele da
Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Isabela Cristine Martins Ramos, Jozelia Nogueira Broliani.
Relator: Des. Eraclés Messias (Des. Moacir Guimarães)

Mandado de Segurança (OE)

0014 . Processo: 0132665-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199800012398 Lei. Im-
petrante: Claudio Valdomiro Kesikowski , Claudiogildo Benito
Gouveia, Maria de Lourdes Fain Gouveia, Castorino Veríssimo
de Amorim, Sarita Chamecky Jakobowicz, Rosalind Betty Sal-
danha Grossi, Altina Rodrigues da Silva Representado(a). Ad-
vogado: Gil César Dantas Bruel , Fábio Teixeira. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira
Broliani . Impetrado: Presidente do Paranaprevidência Serviço
Social Autônomo . Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo . Advogado: Nelson Luís Ribeiro , Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani ,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine
Martins Ramos. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho (Des. Ruy
Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0015 . Processo: 0134175-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Deise Dalmarco Munhoz . Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho , Emerson Gabardo, Renato Cardoso de Almei-
da Andrade. Impetrado: Governador do Estado do Paraná .
Advogado: Jozelia Nogueira Broliani . Impetrado: Diretor Pre-
sidente da Paranaprevidencia . Litis Passivo: Estado do Paraná
. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani , Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0016 . Processo: 0135478-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199800012398 Lei. Im-
petrante: Constancia Regina Voluz da Costa , Mariza Menck
Almeida, Odete Colaço, Iraydes da Cruz Guimarães, Leonidia
Hornung Pedro, Estanislava Stefaniak Bueno, Maria Inez de
Oliveira Castro, Neusa Maria Horning, Coleta Hornung, Ciro
Cruz de Oliveira Forbeck, Irma Lidia Romann de Souza, Val-
derez Bruginski, Mariza Aparecida Ribeiro Smolich, Sophia
Cruzetta, Ruy Carlos da Costa Castro, Luciano Jaszczerski Fi-
lho, José Cassio Cavalcante de Albuquerque, Antônio Sampaio

Colaço, Oesir Souza Gonçalves, José Marques de Souza, An-
dré da Silva Andreata, José Edes Machado, Renato Cesar Lima,
Noe Goulart Borba, Leda Josefina de Souza, Ana Neuza da
Silva, Amantino Pedroso Machado, Leonilda Kogut dos San-
tos, Terezinha Choma Arcaten, Caetano Savi do Prado, Miecis-
lava Brabicoski, Irecê Hortencia Legat Viezzer, Oquendo
Takeyama, Milton Carrera Silva, Rute Aparecida Pacheco Bil-
ches, Renata Pacheco Bilches Representado(a), Wagner Pacheco
Bilches Representado(a), Assako Okamoto, Acir Braga. Advo-
gado: Marcello Trajano da Rocha . Impetrado: Governador do
Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani . Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração . Litis Passivo:
Estado do Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani , Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo . Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza , Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Mandado de Segurança (OE)

0017 . Processo: 0369886-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600007016 Decreto. Impe-
trante: Denise Manne . Advogado: Patrícia Rohn , Alessandro
Ravazzani, Paulo Roberto Lopes. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná . Advogado: Leila Cuellar , Jefferson Isaac
João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência , Diretora Presi-
dente do Instituto de Ação Social do Paraná. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná . Advogado: Leila Cuellar , Jefferson Isaac João
Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Litis Passivo: Gabrielle Gru-
be . Advogado: Davi Alessandro Donha Artero , Danielle Szesz.
Litis Passivo: Geniela Lopes . Advogado: Laércio dos Santos
Luz . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Mandado de Segurança (OE)

0018 . Processo: 0398169-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600007487 Decreto. Impe-
trante: Syngenta Seeds Ltda . Advogado: René Ariel Dotti ,
José Roberto Della Tonia Trautwein, Rogeria Dotti Dória, Fran-
cisco Zardo. Impetrado: Governador do Estado do Paraná .
Advogado: Jozelia Nogueira Broliani . Interessado: Estado do
Paraná . Advogado: Jozelia Nogueira Broliani . Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0019 . Processo: 0399142-2

Comarca: Sarandi. Ação Originária: 200200001293 Lei Muni-
cipal. Autor: Prefeito do Município de Sarandi . Advogado:
Marcos Antonio Ribeiro . Interessado: Câmara Municipal de
Sarandi . Advogado: José Wlademir Garbuggio . Relator: Des.
Telmo Cherem

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0020 . Processo: 0403238-4

Comarca: Londrina. Ação Originária: 199600006825 Lei Mu-
nicipal. Autor: Prefeito Municipal de Londrina . Advogado:
Mauro Shiguemitsu Yamamoto , Fábio César Teixeira, Ana Lúcia
Bohmann. Interessado: Câmara Municipal de Londrina . Advo-
gado: Carlos Alexandre Rodrigues . Relator: Des. Mário Rau
(Des. Ivan Bortoleto)

Duvida de Competência (OE)

0021 . Processo: 0421955-8/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4219558 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Celso
Seikiti Saito -14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná . Suscitado: Desembargador Prester Mattar - 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná .
Interessado: Rodrigo Afonso Vicente . Advogado: Rodrigo
Martins Barbosa . Interessado: Silvia Helena Zanirato . Advo-
gado: Olivarde Francisco da Silva . Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho (Des. Ruy Fernando de Oliveira)

Autos de Investigação Criminal (OE)

0022 . Processo: 0334603-2

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000048 Inquérito Policial. Requerido: Promotor de Jus-
tiça da Comarca de Paranacity . Advogado: Antonio Mansano
Neto , Marlon Fábio Paladini. Requerido: Enisval Consoli ,
Juíza de Direito da Comarca de Paranacity. Interessado: Már-
cia Andrade Gomes , Denise Hammerschmidt. Relator: Des.
Telmo Cherem

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0023 . Processo: 0080561-2/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 805612 Mandado de Se-
gurança. Suscitante: III Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná . Interessado: Adolpho Mariano
da Costa , Abib João Ayub, Acir Macedo, Aida Soares Mourão,
Aidemar Guilherme Bahr, Aimé Munis da Silva Almeida, Al-
berto José de Quadros, Alcides Agostinho Vieira, Alvacir Al-
fredo Nicz, Ana Maria de Barros Coelho Brandalise, Ana Ma-
ria Foggiatto Roda, Angela Terezinha Pereira Fehrmann, Ani-
sia Kochinski Marcondes, Antônio Carlos de Almeida Cezar,
Antônio Euthymio Casaroto, Antônio Waldemar Savio, Argen-
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tino Pereira de Siqueira, Aristóteles de Castro, Benedito Nico-
lau dos Santos Neto, Carlos Albach, Carlos Augusto Cequinel,
Carlos Juvêncio Bueno, Celita de Castro Silva, Celso da Cruz,
Danadier Bittencourt, Décio Fortes Marcondes, Dirce Apare-
cida Garcia Ferreira da Rocha, Dirlene de Jesus Walvy, Dori-
val Angeluci, Ecléia Rita Capelli Peixoto, Elevir Dionysio Jú-
nior, Eliza Amélia Mosse Galvão, Elizabeth Mendes Nogueira,
Elo Maingue, Eloiza Tereza Oliveira Belo, Elzi Espinola Hel-
lender, Emilio Sounis Junior, Enio Monteiro de Rezende, Euc-
lides Antônio Hostins, Elinor Joukoski, Fátima Aparecida Fre-
diani, Floraci de Jesus Cordova Dluhosch, Francisco Lazzari
de Freitas, Gervásio Dias de Araújo, Frederico Rupprecht Bom-
peixe Carstens, Guilherme Bopp Schenfelder Salles, Hildete
Viegas Manzano, Herenice Verschoore Scalco, Isolda Cathari-
na Edde, Jerônimo Glock, Joaquim Antônio Guimarães de Oli-
veira Portes, João Antônio da Silva, João Brauko, João Carlos
Marinoni, João Gonçalves de Oliveira, João Leonel de Carva-
lho, Jonas Carneiro Meira, Jorge Antônio Zanella, José Alves
Machado, José Augusto Rozeira, José Eloy Gralik, José Hercu-
lano Loyola da Rocha, José Humberto Negrello, José Lagana,
José Veiga de Andrade, José Vitor Biss, Jussara Jorge Souza
Dias, Katya de Araújo Carollo, Laura Masayo Obikawa Kyo-
sen, Leda Maria Azim Schneider, Leni Januário Lemos, Leny
Portela Venâncio, Leo Fernando Xavier da Silva, Leontina Mion
Guariza, Leozair Alves Ferreira Rolim, Lineu Berezoski Ehlke,
Lourdes Luiza Miranda, Lúcio Drinko, Luiz Alceu Pereira Jor-
ge, Luiz Antônio Antonello, Luiz Carlos Beraldi Loyola, Luiz
Carlos da Costa, Luiz Fernando Marcassa, Luiz Gabriel Popla-
de Cercal, Luiz Gonzaga Caprilglione, Marcia Franke de An-
drade Vieira, Marco Antônio Oliveira de Paula e Silva, Maria
Helena Antunes Bilhão, Maria Olinda Cordeiro de Abreu, Ma-
rilene Busato, Mário Antônio de Brito Filho, Mario Ligmano-
vski, Marli Teresinha Moreira Van Der Brooke, Miguel Quei-
roz, Nadir Furtado, Nadja Maria Pereira, Nereu Maia Toniatti,
Newton Braga de Sampaio, Nilton Rodrigues de Santana, Nilza
Maria Maximiano, Noêmia Sali Todeschi, Odeth Sturion, Odi-
la Guide Rozário Marchini, Olegário Saldanha de Araújo Fi-
lho, Pedro Altino Dzievieski, Pedro Paulo de Mello, Pedro Tei-
xeira Chaves, Raquel Parra, Regina Maria Santos Lima, Rena-
to Bucenko, Renato Pedro Justy, Romildo José Bucenko, Rose
Mari Cunha Zonatto, Roselani de Fátima Donainski, Roseli
Stinglin Capelline, Rosi de Oliveira Dequech, Ruy Carneiro
Teixeira, Ruy Correia Feuerschuette, Sérgio Stabelini Minho-
to, Sérgio Vicente Sieciechowicz, Silvio Carlos Cavagnari, Sil-
vio Machado da Silva, Soli Roque Zandonai, Sueli Virginia
Bulyk, Suzana Lau, Valderez Santos, Valdir Menin, Vilma Ol-
dakowski, Vitório Sorotiuk, Zênio de Oliveira e Silva, Zenita
Fátima Aparecida Serpe, Regina Helena Leite Lagana. Advo-
gado: José Lagana . Interessado: Vilma Bialli Ribeiro . Advo-
gado: José Lagana , Tatiana Mendes de Siqueira, Simone Bue-
no de Miranda Lagana. Interessado: Secretário de Estado da
Administração , Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares , Jozelia Nogueira Broliani, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Interessado: Paranáprevidência . Advogado:
Cassiano Luiz Iurk , Alexandre Battini, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Bor-
ges. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0024 . Processo: 0083530-9/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 835309 Mandado de Se-
gurança. Suscitante: III Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná . Interessado: Francisco de Je-
sus Prates . Advogado: José Manoel de Macedo Caron , Gentil
Almeida Campos. Interessado: Estado do Paraná . Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos , Gisele da Rocha Parente
Venancio, Jozelia Nogueira Broliani. Interessado: Paranápre-
vidência . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov , Eliane Tessari Ri-
bas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Mauro Ribeiro Borges. Interessado: Secretário de Estado
da Administração . Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho (Des.
Ruy Fernando de Oliveira)

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0025 . Processo: 0388853-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3888533 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Suscitante: 1ª Câmara Civel do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná . Interessado: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes . Interessado: Dm Construto-
ra de Obras Ltda . Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos ,
Altivo Augusto Alves Meyer. Relator: Des. Ângelo Zattar

Corregedoria da Justiça

PROVIMENTO Nº 134

O Desembargador LEONARDO LUSTOSA, Corre-
gedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o princípio da eficiência nos ser-
viços públicos, inscrito no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral;

CONSIDERANDO o princípio da razoável duração
do processo, inserto no art. 5º, inciso LVXXVIII, da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO as atribuições da Corregedoria-
Geral da Justiça, discriminadas no art. 20, incisos VII, XI, le-
tras c e d, e XV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça;

RESOLVE:

Criar a Seção 17 do Capítulo 1 do Código de Nor-

mas, nos seguintes termos:

Capítulo 1

Seção 17
MONITORAMENTO DE VARAS

17.1 – O Corregedor-Geral da Justiça poderá deter-
minar o monitoramento de vara específica para a aferição do
respectivo desempenho e dos custos de sua manutenção.

17.2 – A ordem de serviço que instaurar o procedi-
mento previsto no item 17.1 mencionará o prazo de sua dura-
ção, delegando poderes a Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral
da Justiça.

17.3 – Encerrado o prazo estabelecido para sua con-
clusão, os dados colhidos durante o monitoramento da vara serão
compilados e relatados ao Corregedor-Geral da Justiça.

17.4 – Os dados obtidos após o monitoramento se-
rão utilizados para o estabelecimento de critérios mínimos de
estrutura, eficiência e desempenho das varas em todo o Estado,
bem como para a instituição de parâmetros uniformes para a
análise de produtividade dos magistrados de primeiro grau de
jurisdição e para o dimensionamento do prazo razoável de du-
ração do processo.

17.5 – Aplicam-se ao monitoramento de varas as
normas relativas às inspeções correicionais.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

PROVIMENTO Nº 135

O Desembargador LEONARDO LUSTOSA, Corre-
gedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 20, incisos XXV e XXVI, do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, inciso
LXXIV, da Constituição Federal e o que prevê a Lei nº. 1.060/
50;

CONSIDERANDO a paralisação indevida de diver-
sos feitos sujeitos à assistência judiciária gratuita;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4ª, da Lei nº.
1.060/50 e a jurisprudência dominante, no sentido de que, para
a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física,
basta a simples afirmação da pobreza da parte (STF – RT 755/
182 e STJ – RT 7/414 e REsp. 386.684-MG);

CONSIDERANDO o que reza o art. 5°, da Lei nº.
1.060/50 e os recentes julgados do Superior Tribunal de Justi-
ça, reconhecendo ao magistrado a faculdade de instruir o pedi-
do de assistência judiciária gratuita (REsp. 544.021-BA);

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal;

RESOLVE:

Acrescentar à Seção 7, do Capítulo 2, do Código de
Normas o item 2.7.9 e seus subitens, nos seguintes termos:

Capítulo 2

Seção 7

2.7.9 – O requerimento de assistência judiciária gra-
tuita será deferido se acompanhado da afirmação, na própria
petição inicial ou em declaração autônoma, de que a parte não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

· Ver art. 4°, da Lei nº 1.060/50.

2.7.9.1 - Ausente impugnação da parte contrária, e
existindo elementos que contrariem a afirmação mencionada
no item 2.7.9, poderá o magistrado, sem suspensão do feito e
em autos apartados, exigir a apresentação de documentos ou
outros meios de prova para corroborá-la.

·Ver arts. 5° e 6°, da Lei nº. 1.060/50.

2.7.9.2 – O magistrado sempre estabelecerá o con-
traditório antes de decidir o incidente.

2.7.9.3 - O escrivão poderá apresentar ao magistra-
do elementos de convicção para os fins previstos no item 2.7.9.1.

2.7.9.3.1 - Instruído o incidente, proferirá o julga-
dor sentença, mantendo ou revogando o benefício anteriormente
concedido.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 04 de janeiro de 2008.

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ORDEM DE SERVIÇO N° 01/2008

O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Leo-
nardo Lustosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE

1. Instaurar monitoramento na 2ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
termos do que dispõe a Seção 17, do Capítulo 1, do Código de
Normas.

2. Designar o Doutor Osvaldo Canela Junior, Juiz
Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, para a condução do
monitoramento da 2ª Vara Cível do Foro Central, delegando-
lhe os respectivos poderes.

3. Estabelecer o prazo de 03 (três) meses para a con-
clusão das atividades de monitoramento, prorrogáveis por igual
período.

Publique-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO N° 02/2008

O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Leo-
nardo Lustosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20, inciso XXVI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça e no item 1.2.16, inciso V, do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO a Ordem de Serviço nº 651/07 –
GP da Presidência deste Tribunal

RESOLVE

Designar o Dr. MARCELO FERREIRA, Juiz de Di-
reito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer a função de Juiz Su-
pervisor da Distribuição Cível do referido Foro, durante o perí-
odo de férias da Dra. Mayra Rocco Stainsack, de 07.01.08 a
05.02.08.

Publique-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 04 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO nº 03/2008

O Desembargador Leonardo Lustosa, Corregedor-
Geral da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inc. III, do artigo 20, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça e item 1.13.1 do Código de Normas,

RESOLVE

1. Determinar a realização de Correição Geral Ordi-
nária nas seguintes comarcas:

Serão correicionados todos os Ofícios Judiciais e Ex-
trajudiciais das Comarcas, no período referente à 01/01/2006
até 31/12/2007.

2. Os Doutores Juízes de Direito das aludidas co-
marcas deverão orientar os servidores, notários e registradores
na elaboração e encaminhamento dos Anexos C do Código de
Normas, considerando o período correicionado, e encaminhá-
los à Corregedoria-Geral da Justiça, por email
(assessoriacgj@tj.pr.gov.br) ou fac-simile (41)3200-2083, com
antecedência mínima de quinze (15) dias.

3. Somente os serventuários dos Ofícios Judiciais
deverão apresentar os relatórios exigidos no capítulo 1, seção
13, do Código de Normas, gravados em mídia CD-ROM (Pro-
vimento n° 113), no dia da Correição.

4. Os titulares dos Ofícios Distritais deverão se apre-
sentar nos Fóruns das respectivas Comarcas, com livros e de-
mais documentos exigidos na Correição, às 8h30min da data
marcada.

5. Sejam oficiadas às Sub-Seções da Ordem dos
Advogados do Brasil, dando ciência da Correição Geral Ordi-
nária (CN 1.13.3).

Publique-se. Cumpra-se.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO nº 04/2008

O Desembargador Leonardo Lustosa, Corregedor-
Geral da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inc. III, do artigo 20, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça e item 1.13.1 do Código de Normas,

RESOLVE

Comarcas Data da Correição 

IBAITI 11/02/2008 
TOMAZINA 12/02/2008 
ARAPOTI 13/02/2008 
SENGÉS 14/02/2008 

JAGUARIAIVA 15/02/2008 

1. Determinar a realização de Correição Geral Ordi-
nária nas seguintes comarcas:

Serão correicionados todos os Ofícios Judiciais e Ex-
trajudiciais das Comarcas, no período referente à 01/01/2006
até 31/01/2008.

2. Os Doutores Juízes de Direito das aludidas co-
marcas deverão orientar os servidores, notários e registradores
na elaboração e encaminhamento dos Anexos C do Código de
Normas, considerando o período correicionado, e encaminhá-
los à Corregedoria-Geral da Justiça, por email
(assessoriacgj@tj.pr.gov.br) ou fac-simile (41)3200-2083, com
antecedência mínima de quinze (15) dias.

3. Somente os serventuários dos Ofícios Judiciais
deverão apresentar os relatórios exigidos no capítulo 1, seção
13, do Código de Normas, gravados em mídia CD-ROM (Pro-
vimento n° 113), no dia da Correição.

4. Os titulares dos Ofícios Distritais deverão se apre-
sentar nos Fóruns das respectivas Comarcas, com livros e de-
mais documentos exigidos na Correição, às 8h30min da data
marcada.

5. Sejam oficiadas às Sub-Seções da Ordem dos
Advogados do Brasil, dando ciência da Correição Geral Ordi-
nária (CN 1.13.3).

Publique-se. Cumpra-se.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO nº 05/2008

O Desembargador Leonardo Lustosa, Corregedor-
Geral da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inc. IV, do artigo 20, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça,

RESOLVE

1. Determinar a realização de Inspeção Correicional
Parcial das Varas Cíveis, Vara de Registros Públicos, Varas da
Fazenda Pública, Varas da Infância e Juventude e Secretarias
dos Juizados Especiais Cíveis do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a partir do dia dezenove do
mês fevereiro do corrente ano (19/02/2008).

2. O período a ser inspecionado corresponde aos dias
01/01/2002 até 31/12/2007.

3. Os Doutores Juízes de Direito e os Escrivães se-
rão comunicados da data da realização das inspeções nas res-
pectivas Varas, com antecedência mínima de dez (10) dias.

4. No dia, deverá ser disponibilizado local para aco-
modação da equipe correicional, com apresentação de livros e
documentos obrigatórios, sendo dispensada a elaboração ante-
cipada dos relatórios e quadros estatísticos.

5. Seja oficiada a Seção da Ordem dos Advogados
do Brasil, dando ciência da Inspeção.

Publique-se. Cumpra-se.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO nº 06/2008

O Desembargador Leonardo Lustosa, Corregedor-
Geral da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inc. IV, do artigo 20, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça,

RESOLVE

1. Determinar a realização de Inspeção Correicional
de todos os Ofícios Extrajudiciais do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, a partir do dia dezenove
do mês fevereiro do corrente ano (19/02/2008).

2. O período a ser inspecionado corresponde aos dias
01/01/2002 até 31/12/2007.

3. Os titulares dos Ofícios serão comunicados da data
da realização das inspeções, com antecedência mínima de dez
(10) dias.

4. No dia, deverá ser disponibilizado local para aco-
modação da equipe correicional, com apresentação de livros,
documentos obrigatórios, relatórios e quadros estatísticos.

5. Seja oficiada a Seção da Ordem dos Advogados
do Brasil, dando ciência da Inspeção.

Publique-se. Cumpra-se.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO N° 07/2008

O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Leo-
nardo Lustosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXVI, do artigo 20, do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça, e ao fim de aprimorar a instrução dos expedi-
entes em trâmite perante o Departamento da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça e suas Divisões,

RESOLVE

Nos casos de comunicação de óbito de servidor da
justiça à Corregedoria-Geral da Justiça, deverá, à vista da cer-
tidão do assento de óbito, ou de documento equivalente, ser
informada tal circunstância em todos os expedientes em que o
servidor falecido porventura figurar e que estejam em trâmite
no âmbito do Departamento da Corregedoria e suas Divisões,

Comarcas Data da Correição 

MAMBORÊ 25/02/2008 
PEABIRU 26/02/2008 

CAMPO MOURÃO 27 a 29/02/2008 
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sem prejuízo das anotações necessárias nos assentos funcio-
nais.

Publique-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO nº 08/2008

O Desembargador Leonardo Lustosa, Corregedor-
Geral da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inc. III, do artigo 20, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça e item 1.13.1 do Código de Normas,

RESOLVE

1. Determinar a realização de Correição Geral Ordi-
nária nas seguintes comarcas:

Serão correicionados todos os Ofícios Judiciais e
Extrajudiciais da Comarca, no período referente à 01/01/2005
até 31/01/2008.

2. Os Doutores Juízes de Direito deverão orientar os
servidores, notários e registradores na elaboração e encami-
nhamento dos Anexos C do Código de Normas, considerando o
período correicionado, e encaminhá-los à Corregedoria-Geral
da Justiça, por email (assessoriacgj@tj.pr.gov.br) ou fac-simile
(41)3200-2083, com antecedência mínima de quinze (15) dias.

3. Somente os serventuários dos Ofícios Judiciais
deverão apresentar os relatórios exigidos no capítulo 1, seção
13, do Código de Normas, gravados em mídia CD-ROM (Pro-
vimento n° 113), no dia da Correição.

4. Os titulares dos Ofícios Distritais deverão se apre-
sentar no Fórum, com livros e demais documentos exigidos na
Correição, às 8h30min do primeiro dia da Correição.

5. Seja oficiada à Sub-Seção da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, dando ciência da Correição Geral Ordinária (CN
1.13.3).

Publique-se. Cumpra-se.

Curitiba, 08 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

Comarcas Data da Correição 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 05 a 07/03/2008 

Divisão do Conselho
da Magistratura

EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO Nº.
002/2008 CM/CGJ PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DO
FORO REGIONAL DE PINHAIS, COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA.

O Excelentíssimo Senhor Presidente deste Egrégio
Tribunal de Justiça, Desembargador J. VIDAL CO-
ELHO, nos autos de Provimento de Cargo – Servi-
dores nº. 2007.0247580-7/0 e em conformidade com
o artigo 48 do Regulamento dos Concursos para Pro-
vimento por Ingresso, Remoção, Promoção e Per-
muta dos Cargos de Serventuários e Funcionários da
Justiça (Acórdão nº 9910, publicado no Diário da
Justiça nº 6912, de 15 de julho de 2005), no uso de
suas atribuições legais,

F A Z   S A B E R aos Auxiliares de Cartório de
entrância final deste Estado que estará aberto, no período de
14 a 23 de janeiro de 2008, o prazo de recebimento de pedidos
de REMOÇÃO, POR MERECIMENTO, para provimento do
cargo de AUXILIAR DE CARTÓRIO do Foro Regional de
Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Os pedidos deverão ser entregues no Protocolo-Ge-
ral deste Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça – 1º andar –
Centro Cívico).

Para habilitar-se o candidato deverá observar o cons-
tante no Acórdão 9910/CM, publicado no Diário da Justiça nº
6912, de 15 de julho de 2005 – Regulamento dos Concursos
para Provimento, por Ingresso, Remoção, Promoção e Per-
muta, dos cargos de Serventuários e Funcionários da Justiça
(disponível no site www.tj.pr.gov.br/cgj).

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de janeiro de dois mil e oito (07.01.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, ______________________ (Bel. André Albano
Piantavini), Oficial de Gabinete do Corregedor-Geral da Justi-
ça, digitei e imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _______________________ (Bel. Dafnin Fra-
tes Rohrich), Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Ma-
gistratura, em substituição, o conferi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _______________________ (Bel. Marco Antô-
nio Panisson), Diretor do Departamento da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Des. J. VIDAL COELHO
Presidente do Tribunal de Justiça/PR

EDITAL 
Nº 

COMARCA 
Entrância 

Nº DE 
CARGOS 

CRITÉRIO 

 

003 
GUARAPUAVA 

Final 
01 ANTIGÜIDADE 

004 
PARANAVAÍ 

Intermediária 
01 MERECIMENTO 

005 
PARANAGUÁ 

Intermediária 
01 MERECIMENTO 

006 
PARANAVAÍ 

Intermediária 
01 ANTIGÜIDADE 

007 
PARANAGUÁ 

Intermediária 
01 ANTIGÜIDADE 

008 
APUCARANA 

Intermediária 
01 ANTIGÜIDADE 

009 
PARANAGUÁ 

Intermediária 
01 ANTIGÜIDADE 

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

EDITAL DE CHAMAMENTO À PROMOÇÃO
PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS
DE OFICIAL DE JUSTIÇA DAS COMARCAS
DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA E FINAL.

O Excelentíssimo Senhor Presidente deste Egrégio
Tribunal de Justiça, Desembargador J. VIDAL CO-
ELHO, em conformidade com o artigo 52 do Regu-
lamento dos Concursos para Provimento por Ingres-
so, Remoção, Promoção e Permuta dos Cargos de
Serventuários e Funcionários da Justiça (Acórdão nº
9910, publicado no Diário da Justiça nº 6912, de 15
de julho de 2005), no uso de suas atribuições legais,

F A Z   S A B E R aos Oficiais de Justiça de entrân-
cia inicial e intermediária deste Estado que estará aberto, no
período de 14 a 23 de janeiro de 2008, o prazo de recebimento
de pedidos de PROMOÇÃO para provimento dos cargos va-
gos de OFICIAL DE JUSTIÇA das comarcas de entrância
intermediária e final, abaixo relacionadas:

Os pedidos deverão ser entregues no Protocolo-Ge-
ral deste Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça – 1º andar –
Centro Cívico).

Para habilitar-se o candidato deverá observar o cons-
tante no Acórdão 9910/CM, publicado no Diário da Justiça nº
6912, de 15 de julho de 2005 – Regulamento dos Concursos
para Provimento, por Ingresso, Remoção, Promoção e Per-
muta, dos cargos de Serventuários e Funcionários da Justiça
(disponível no site www.tj.pr.gov.br/cgj).

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de janeiro de dois mil e oito (08.01.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, ______________________ (Bel. André Albano
Piantavini), Oficial de Gabinete do Corregedor-Geral da Justi-
ça, digitei e imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _______________________ (Bel. Dafnin Fra-
tes Rohrich), Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Ma-
gistratura, em substituição, o conferi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _______________________ (Bel. Marco Antô-
nio Panisson), Diretor do Departamento da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Des. J. VIDAL COELHO
Presidente do Tribunal de Justiça/PR

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 044/2007
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2006.0007800-4/0 - Ação Originária -
2006.0000131-8/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ANTONIO NUNES NETO
ANA CLAUDIA CERICATTO
VITOR HUGO NACHTYGAL
RECORRIDO...........: SANDRO JOSE CAVAGNARI BE-
CHER
ADVOGADO............: JORGE AUGUSTO MATOS
ESOANI PORTES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - CONTRATO DE SEGURO DE
VEÍCULO - RENOVAÇÃO - DIREITO AO BÔNUS - DES-
CONSIDERAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE RESSARCIR O VA-
LOR DO PRÊMIO COBRADO A MAIOR - ENRIQUECIMEN-
TO SEM CAUSA - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 25814 Livro..: 510 Páginas..: 106 a 107

002 RECURSO.........: 2006.0007917-8/0 - Ação Originária -
2005.0000003-0/0
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl

RECORRENTE..........: ELVIO CAMILO MENEGUZZI
ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI
RECORRIDO...........: JOELSON BACHINSKI MENEGUZ-
ZI
IOLANDA BACHINSKI
ADVOGADO............: ELADIO LUIZ ROOS
RECORRENTE..........: JOELSON BACHINSKI MENEGUZ-
ZI
IOLANDA BACHINSKI
RECORRIDO...........: ELVIO CAMILO MENEGUZZI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RESSARCIMENTO DO PAGAMENTO DE DÍVIDAS CON-
TRAÍDAS EM FAVOR DA OUTRA PARTE CUMULADA
COM DANOS MORAIS. RECURSO INOMINADO 1. ALE-
GAÇÕES DE LEGITIMIDADE DO REEMBOLSO REFEREN-
TE À DÉBITO CONTRAÍDO JUNTO À EMPRESA “CASA
GRANDE” E NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO. RECIBO DE FL. 37. SITUAÇÃO ECONÔMICA
DAS PARTES. PROCEDÊNCIA. RECURSO INOMINADO 2.
VERBA NÃO DEVIDA E AUSÊNCIA DE DANO MORAL.
IMPROCEDÊNCIA. Sentença reformada. Com fulcro no arti-
go 55, da Lei n. 9099/95, condeno os recorrentes Joelson Ba-
chinski Meneguzzi e Iolanda Bachinski ao pagamento de hono-
rários advocatícios no patamar de 15% sobre o valor da conde-
nação. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer e prover o recurso inominado 1 e negar provi-
mento ao recurso inominado 2.
Acórdão..: 25831 Livro..: 510 Páginas..: 146 a 148

003 RECURSO.........: 2007.0000062-5/0 - Ação Originária -
2003.0000000-7/3
COMARCA.............: Irati - JECl
RECORRENTE..........: ARISTIDES DE ANDRADE SANTOS
FILHO
LEONIDES DAS NEVES
ADVOGADO............: NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI
FERNANDO ONESKO
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ CARDOSO
ADVOGADO............: VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI
JUIZ RELATOR........: RUY ALVES HENRIQUES FILHO
RECURSO INOMINADO - NÃO CONHECIMENTO - AU-
SÊNCIA DE PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS - AR-
TIGO 21, §1º, RESOLUÇÃO 01/2005, DO CSJE´S - REGI-
MENTO DE CUSTAS - TAXA JUDICIÁRIA - DESERÇÃO -
RECURSO NÃO CONHECIDO.  Pelo exposto, o voto é pelo
não conhecimento do presente recurso, com a condenação do
recorrente ao pagamento das custas processuais e verba hono-
rária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, devidamente atualizada na forma do artigo 55 da Lei
9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 26059 Livro..: 514 Páginas..: 18 a 20

004 RECURSO.........: 2007.0000092-8/0 - Ação Originária -
2004.0000048-3/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CRISTINA HERMSDORFF PERES
CESAR
ADVOGADO............: TIAGO FONTES CESAR LEAL
JUIZ RELATOR........: RUY ALVES HENRIQUES FILHO
CÍVEL - CONSUMIDOR - RECURSO INOMINADO - DANO
MORAL - MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES - SCPC - PROVADA -
DANO MORAL IN RE IPSA -RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE IMPROVIDO. E pela condenação da recor-
rente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação, devidamente atualizado na forma
do artigo 55 da Lei 9.099/95 e do artigo 20 do CPC. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe parcial provimento.
Acórdão..: 26060 Livro..: 514 Páginas..: 21 a 24

005 RECURSO.........: 2007.0000150-0/0 - Ação Originária -
2006.0000031-0/0
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM SA
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: DIEGO ASTORI
ADVOGADO............: CLAUDIA CARDIA SIQUEIRA
JUIZ RELATOR........: RUY ALVES HENRIQUES FILHO
CÍVEL - CONSUMIDOR - RECURSO INOMINADO - RES-
TITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS POR SERVIÇO CON-
TRATADO, PORÉM NÃO PRESTADO - DANO MORAL -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - RECURSO CONHECI-
DO E IMPROVIDO. E pela condenação da recorrente ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
fixados em 20% sobre o valor atualizado da condenação. DE-
CISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 26063 Livro..: 514 Páginas..: 33 a 36

006 RECURSO.........: 2007.0000267-4/0 - Ação Originária -
2004.0001533-4/1
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

SOLANGE BORBA GILDEMEISTER
ADVOGADO............: STEFAN KLAUS GILDEMEISTER
RECORRIDO...........: VIDA NOVA IMOVEIS LTDA
ADVOGADO............: HELOISA MARIA SOBIERAJSKI
MARIA MARGARIDA BITTENCOURT RAMOS
JUIZ RELATOR........: RUY ALVES HENRIQUES FILHO
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - COMPENSAÇÃO DE
VALORES ORIUNDOS DE CONTRATO DE LOCAÇÃO -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL - EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO. Deixo de arbitrar honorá-
rios advocatícios porque mesmo intimada por Diário de Justi-
ça, a parte não se manifestou. DECISÃO: Diante do exposto,
decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento.
Acórdão..: 26061 Livro..: 514 Páginas..: 25 a 28

007 RECURSO.........: 2007.0000308-0/0 - Ação Originária -
2005.0000232-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO...........: PEDRO SCHUTZ
ADVOGADO............: GUILHERME MARTINS HOFF-
MANN
CARLOS ERMINIO ALLIEVI
JUIZ RELATOR........: RUY ALVES HENRIQUES FILHO
CÍVEL - CONSUMIDOR - RECURSO INOMINADO - FUR-
TO DE AUTOMÓVEL NO ESTACIONAMENTO DE SUPER-
MERCADO - DEVER DE INDENIZAR O CLIENTE PELO
DANO MATERIAL SOFRIDO - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. E pela condenação do recorrente ao pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixa-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 26062 Livro..: 514 Páginas..: 29 a 32

008 RECURSO.........: 2007.0002390-2/1 - Ação Originária -
2006.0000009-9/3
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
EMBARGANTE..........: ASSESSORIA IMOBILIÁ-
RIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA.
ADVOGADO............: NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR
INTERESSADO.........: ANTONIO RODRIGUES
JARC ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA.
ADVOGADO............: MARCO AURELIO GONCALVES
NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INE-
XISTÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE À FORMA-
ÇÃO DO LIVRE CONVENCIMENTO - PREQUESTIONA-
MENTO - FIM INAPROPRIADO. As hipóteses viabilizadoras
dos Embargos de Declaração estão taxativamente previstas no
art. 48 da Lei nº. 9099/95, não se prestando eles, salvo na pre-
sença da excepcional hipótese de erro evidente, o que não se
verifica no caso em concreto. Embargos rejeitados. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECE E REJEITA os presentes embargos, nos ter-
mos deste voto.
Acórdão..: 26049 Livro..: 513 Páginas..: 239 a 241

009 RECURSO.........: 2007.0002784-9/1 - Ação Originária -
2005.0000246-6/8
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
EMBARGANTE..........: ELOY PENTEADO RIBEI-
RO
ADVOGADO............: AMAURI ROBERTO BALAN
INTERESSADO.........: GILBERTO BATISTA RODRIGUES
JOÃO DOS SANTOS
ADVOGADO............: RODRIGO BETTEGA RESSETTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E DÚ-
VIDA - NÃO OCORRÊNCIA - PREPARO RECURSAL IN-
COMPLETO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA TAXA
JUDICIÁRIA - DESERÇÃO CORRETAMENTE RECONHE-
CIDA.  Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E
REJEITA os embargos de declaração, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 25970 Livro..: 512 Páginas..: 200 a 202

010 RECURSO.........: 2007.0003224-2/1 - Ação Originária -
2006.0000210-8/1
COMARCA.............: Sarandi - JECl
EMBARGANTE..........: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO............: MIGUEL ANTONIO SLOWIK
RODRIGO FERREIRA
INTERESSADO.........: CERAMICA SANTA GERTRUDES
LTDA
ADVOGADO............: RONY CESAR BERGAMASCO
FLAMINIO MAURICIO NETO
INTERESSADO.........: NOVA AMÉRICA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA.
ADVOGADO............: HUGO TETTO JUNIOR
FLAVIA MUSSIO ROVERE
INTERESSADO.........: WALTER VOLPATO - ME
ADVOGADO............: MARCOS RIBERTO VOLPATO
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,  CONTRA-
DIÇÃO, OBSCURIDADE OU DÚVIDA  - NÃO OCORRÊN-
CIA - REDISCUSSÃO SOBRE O MÉRITO DA QUESTÃO -
IMPOSSIBILIDADE .Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E REJEITA os presentes embargos, nos termos deste
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voto.
Acórdão..: 25976 Livro..: 512 Páginas..: 224 a 227

011 RECURSO.........: 2007.0003722-9/1 - Ação Originária -
2006.0000908-9/4
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
EMBARGANTE..........: CONDOMINIO VILLAGIO
DI ROMA
ADVOGADO............: RAFAEL EDUARDO BERNARTT
FLAVIO DIONISIO BERNARTT
INTERESSADO.........: VIVIANI PREGO FRAGOSO DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORIA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO -HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - FINS DE PRE-
QUESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos de declaração.
Acórdão..: 25822 Livro..: 510 Páginas..: 124 a 125

012 RECURSO.........: 2007.0003763-4/0 - Ação Originária -
2005.0000001-9/7
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: DEVALMIR APARECIDO BELETAT-
TI
ADVOGADO............: WALDOMIRO BARBIERI
JOSÉ CARLOS SEVERINO
RECORRIDO...........: IRACEMA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA
ADVOGADO............: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
ELISABETE FIGUEIREDO MAMUS
IZAEL SKOWRONSKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCU-
LO CUJA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERENCIA ESTÁ
EM NOME DA IRMÃ DO DEVEDOR. COMPROVAÇÃO DE
QUE O REAL PROPRIETÁRIO É O EXECUTADO O QUAL
EFETIVAMENTE TEM A POSSE DA COISA E SE APRESEN-
TA COMO DONO. DOMÍNIO DAS COISAS MÓVEIS QUE
SE TRANSFERE COM A TRADIÇÃO. INTELIGENCIA DO
ARTIGO 1.267 DO CC. PROVA ORAL ROBUSTA DE QUE
O VEÍCULO PERTENCE AO DEVEDOR E NÃO A EMBAR-
GANTE. CONSTRIÇÃO JUDICIAL VÁLIDA E QUE DEVE
SER MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. Recurso conhe-
cido e provido. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25916 Livro..: 511 Páginas..: 199 a 202

013 RECURSO.........: 2007.0004363-3/1 - Ação Originária -
1999.0001598-6/7
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: ADRIANA PIEKARZ ZIO-
BRO
ADVOGADO............: MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG
INTERESSADO.........: GALAXY BRASIL LTDA
ADVOGADO............: JONAS GOULART
VENTURA ALONSO PIRES
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
EXISTÊNCIA - SUCUMBÊNCIA - CORRETAMENTE APLI-
CADA. Embargos parcialmente acolhidos.  DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E ACOLHE PARCIALMENTE os embargos de
declaração, nos exatos termos do voto da relatora.
Acórdão..: 25967 Livro..: 512 Páginas..: 189 a 191

014 RECURSO.........: 2007.0004592-4/1 - Ação Originária -
2006.0000067-6/6
COMARCA.............: Toledo - JECl
EMBARGANTE..........: GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
INTERESSADO.........: EDIO ADELAR BAUMGARTEN
ADVOGADO............: FABIO MOREIRA CONSTANTINO
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
MARCELO HONJO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRAZO PRESCRICIO-
NAL DE 20 ANOS (ART. 177 DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL)
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2028 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - EMBARGOS ACO-
LHIDOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer os presentes
embargos de declaração e acolhê-los para o fim de se reconhe-
cer a prescrição do direito do Autor, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 26058 Livro..: 514 Páginas..: 16 a 17

015 RECURSO.........: 2007.0004616-4/0 - Ação Originária -
2006.0000836-0/7
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: FELIPE BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO............: RAFAEL SCHIER GUERRA
RECORRIDO...........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
JUIZ DESIGNADO......: ALEXANDRE BARBOSA
FABIANI
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
ÓLEO NA PISTA -  DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA -
NEXO CAUSAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - EXIS-
TÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - SENTENÇA

REFORMADA.Recurso provido. DECISÃO:  Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por maioria de votos, CONHE-
CER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos deste voto, vencida a Douta Juíza Relatora, que votou pela
manutenção da decisão.Tendo em vista o provimento parcial
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o
recorrente condenada ao pagamento de 50% (cinquenta por
cento) das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da condenação, observado, entretanto, o art. 12 da Lei 1060/
50..
Acórdão..: 25764 Livro..: 509 Páginas..: 206 a 210

016 RECURSO.........: 2007.0004980-0/0 - Ação Originária -
2005.0000062-7/8
COMARCA.............: Corbélia - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
NATASHA DE SA GOMES VILARDO
RECORRIDO...........: CICERA DE SOUZA
ADVOGADO............: ERICO AUGUSTINHO BRIZZI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
DIFERENÇA DE  CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADER-
NETA DE POUPANÇA - TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA  PROMOVIDA PERANTE O JUÍZO
DA  1ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA - IN-
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RECO-
NHECIDA - APLICÁVEL AO CASO EM CONCRETO O
ARTIGO 3º., PARÁGRAFO 1º., INCISO I, DA LEI Nº. 9.099/
95.Recurso provido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E
DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25966 Livro..: 512 Páginas..: 187 a 188

017 RECURSO.........: 2007.0005407-4/0 - Ação Originária -
2006.0000017-6/0
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: MADALENA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO............: VLAMIR EMERSON FERREIRA
LEDA REGINA GAMBETTA
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
MARCELO RIBEIRO COCO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. PRAZO REGULADO PELO
ATUAL CÓDIGO CIVIL. ART. 206, §3º, IX. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA. PROCESSO EXTINTO COM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO. PRECEDENTES DA TRU. Recurso co-
nhecido e desprovido.  Deverá a recorrente arcar com o paga-
mento das custas processuais e verba honorária, esta fixada em
15% sobre o valor da causa, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95; contudo, resta sobrestada esta cobrança em razão do defe-
rimento da assistência judiciária gratuita, conforme despacho
de fls. 79. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento.
Acórdão..: 25942 Livro..: 512 Páginas..: 74 a 77

018 RECURSO.........: 2007.0005464-4/0 - Ação Originária -
2006.0000139-5/5
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ELIRIO MATTANA
ADVOGADO............: IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO
ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMENTA: SERVIÇOS DE TELEFONIA - ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PULSOS - PROVA COMPLEXA -
NECESSIDADE - INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS RE-
CONHECIDA - PROCESSO EXTINTO - SENTENÇA REFOR-
MADA. Assentando-se a lide na questão em torno da veracida-
de ou não dos débitos lançados em fatura telefônica, impres-
cindível se mostra, para a solução do impasse, a produção de
prova de considerável complexidade, sendo, em razão disso,
incompetente os Juizados Especiais Cíveis. Extinção do pro-
cesso que se impõe, por força do disposto nos arts. 3º e 51,
inciso II da Lei nº 9.099/95.Recurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar
provimento ao mesmo, extinguindo o processo sem julgamento
do mérito, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25782 Livro..: 510 Páginas..: 8 a 12

019 RECURSO.........: 2007.0005637-7/0 - Ação Originária -
2006.0000414-0/9
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: RAFAEL PORTUGAL
ADVOGADO............: PAULO CESAR SILVEIRA
BRUNO CIDADE MORGADO
FABIANO TOMAZELI
LINEU ROQUE STERTZ
RECORRIDO...........: SERRALHERIA MENINO DEUS
LTDA - ME
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CAUSA PRIMÁRIA
- CONVERSÃO À ESQUERDA VISANDO EFETUAR RE-
TORNO EM VIA PÚBLICA DE INTENSO MOVIMENTO,
OBSTACULIZANDO A PASSAGEM DA MOTOCICLETA
CONDUZIDA PELO RECLAMANTE - FALTA DAS CAUTE-
LAS NECESSÁRIAS - SENTENÇA REFORMADACumpre ao
motorista, ao fazer manobra de conversão à esquerda, com in-
tuído de efetuar retorno, cercar-se de todas as cautelas de modo

a não obstar a corrente de tráfego, seja no mesmo sentido, seja
em sentido contrário.No caso em exame, o veículo Kombi. de
propriedade da recorrida efetuava uma perigosa manobra de
conversão à esquerda, visando efetuar retorno, em uma via pú-
blica de tráfego intenso, próximo a um cruzamento de outra via
igualmente movimentada e ainda em frente a um Posto de Com-
bustíveis, sendo evidente que a manobra envolvia riscos.O
Boletim de Ocorrência foi elaborado com base nas declarações
do condutor do veículo Kombi, o qual deve ser examinado com
ressalvas. Em momento algum restou demonstrado que o recor-
rente transitava com a motocicleta em alta velocidade, bem as-
sim os danos causados, tanto na Kombi como na motocicleta,
embora não se prestem a fazer prova da velocidade desenvolvi-
da, demonstram que não era excessiva, pois foram de pequena
monta.De outro lado, a informante Janete Macedo Szmalec re-
lata que a motocicleta chegou a parar no semáforo, o que refor-
ça o entendimento de que a motocicleta não desenvolvia velo-
cidade excessiva, pois o semáforo fica a poucos metros do lo-
cal do acidente.O fato da colisão ter, a princípio, se dado na
faixa da esquerda não implica dizer que o recorrente transitas-
se na contra-mão de direção, ao contrário, tudo leva a crer que,
diante da manobra efetuada pelo condutor do veículo do recor-
rido, tentou ele evitar a colisão, deslocando seu veículo para a
esquerda.Neste sentido: RESPONSABILIDADE CIVIL. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. MANOBRA DE RETORNO. CUL-
PA EXCLUSIVA DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUE EM-
PREENDE A MANOBRA EXCEPCIONAL OBSTACULIZAN-
DO A PASSAGEM DO VEÍCULO DA AUTORA. 1. Age com
culpa exclusiva ao evento danoso o condutor do veículo da ré,
seu neto, que empreendeu manobra de retorno sem certificar-
se de que poderia fazê-lo, interceptando a passagem do veículo
da autora e provocando a colisão. 2. Não havendo provas de
que o veículo da autora desenvolvesse velocidade incompatí-
vel para o local, não se pode cogitar de culpa da vítima. 3.
Irrelevante o fato de a testemunha da autora não ter sido indi-
cada na certidão de ocorrência policial, se a culpa do condutor
do veículo da ré é possível de extrair inclusive do depoimento
da própria testemunha arrolada pela demandada. 4. Não há que
se falar em litigância de má-fé pelo fato de ter sido atribuído ao
condutor do veículo da ré o estado de embriaguez e de não ter
sido tal circunstância admitida por insuficiência de provas, já
que deixou o local do acidente. 5. Já tendo sido indeferido o
benefício da assistência judiciária e não sendo produzidas pro-
vas novas, de se manter o indeferimento. Sentença confirmada
por seus próprios fundamentos. Recurso improvido. (TJRS -
Recurso Cível Nº 71001337450, Primeira Turma Recursal Cí-
vel, Turmas Recursais, Relator: Ricardo Torres Hermann, Jul-
gado em 04/10/2007)No que toca ao valor da indenização, a
impugnação genérica apresentada na contestação não tem for-
ça para desconstituir os orçamentos juntados, sendo irrelevan-
te se o valor do conserto é próximo do valor de mercado do
bem, visto que a indenização visa repor a situação
anterior,Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhece do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, re-
formando a sentença, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25799 Livro..: 510 Páginas..: 70 a 73

020 RECURSO.........: 2007.0005682-2/1 - Ação Originária -
2004.0000002-2/9
COMARCA.............: Telêmaco Borba - JECl
EMBARGANTE..........: SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MARCELLA MONSORES BARROS
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
INTERESSADO.........: VERA LUCIA CARULAK LAS-
COSKI
ADVOGADO............: JOSE SOARES FILHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO, OBSCURIDADE OU DÚVIDA - INEXISTÊNCIA -
TESE DE COISA JULGADA - DEVIDAMENTE ANALISA-
DA E AFASTADA.  Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E REJEITA os presentes embargos, nos termos deste
voto.
Acórdão..: 26055 Livro..: 514 Páginas..: 7 a 9

021 RECURSO.........: 2007.0005691-1/1 - Ação Originária -
2006.0000403-6/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
EMBARGANTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
INTERESSADO.........: TEREZINHA DE SOUZA ELIAS
ADVOGADO............: ODAIR MARTINS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E DÚVIDA -
NÃO OCORRÊNCIA - DIFERENÇA ENTRE O VALOR JÁ
PAGO E O DEVIDO À AUTORA  FIXADO DE MANEIRA
CLARA TANTO NA SENTENÇA COMO NO ACÓRDÃO.
Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E REJEI-
TA os embargos de declaração, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26034 Livro..: 513 Páginas..: 181 a 182

022 RECURSO.........: 2007.0005986-0/0 - Ação Originária -
2005.0000391-7/4
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: GILMAR DOS SANTOS
ODAIR MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
ISABELLA CABRAL KISTNER
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. EXPEDIÇÃO OFÍCIO À
FENASEG. INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO ANTERIOR.
VALOR SUPERIOR AO FIXADO EM LEI. RECURSO PRO-
VIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover o recurso nos termos do voto do relator
Acórdão..: 25881 Livro..: 511 Páginas..: 47 a 48

023 RECURSO.........: 2007.0006020-2/0 - Ação Originária -
2003.0000060-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO ALVES BARRETO FILHO
ADVOGADO............: RUTE GILL
ELIANA MARIA COLUSSO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - SERVIÇO DE TELEFONIA NÃO CONTRA-
TADO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 6º. DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM SERVIÇO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL CARACTERIZA-
DO - SENTENÇA REFORMADA.Tendo em vista a hipossufi-
ciência do consumidor e verossimilhança de sua alegação, cabe
a empresa requerida comprovar que realmente houve a solici-
tação do serviço, e assim não fazendo, presume-se que inexis-
tiu a sua contratação, não podendo ser realizada sua cobrança.
Restando caracterizado o dano moral, cabe ao juiz, observando
as circunstâncias do caso em concreto, em especial, a repercus-
são do dano e a situação econômica financeira do ofensor, fi-
xar, de maneira proporcional, o quantum indenizatório. Recur-
so provido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PRO-
VIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25968 Livro..: 512 Páginas..: 192 a 195

024 RECURSO.........: 2007.0006034-0/0 - Ação Originária -
2005.0000003-3/3
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO DE SOUZA
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
SONNY STEFANI
RECORRIDO...........: ORLANDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO............: LUIS CARLOS ANTONIO
KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - REVELIA - COMUNICAÇÃO DE
CANCELAMETO DE AUDIÊNCIA VIA TELEFONE NÃO
VISLUMBRADA - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO EM MOMENTO OPORTUNO - PRECLUSÃO DA
MATÉRIA CONFIGURADA - SENTENÇA MANTIDA.1. Não
se faz cabível atribuir culpa à Secretaria do Juizado Especial o
réu que deixa de comparecer ao ato judicial designado, alegan-
do ter sido informado do cancelamento da solenidade por sim-
ples contato telefônico sem certidão corroborante, já que, para
tanto, tem-se a intimação pessoal e por Diário Oficial.    2.
Com a decretação da revelia, o prazo a quo para interposição
de recurso conta-se da publicação em Cartório a deliberação
ou decisum exarado nos autos, à inteligência do artigo 322, do
CPC.    Recurso desprovido.Assim, correta decisão da Juíza de
Direito, Dra. Giovanna de Sá Rechia, que entendeu pela pre-
clusão das questões sobre as quais se fundam o presente recur-
so inominado, propondo-se, portanto, a manutenção da senten-
ça por seus próprios fundamentos, condenando o recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação
devidamente corrigido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25977 Livro..: 512 Páginas..: 228 a 231

025 RECURSO.........: 2007.0006035-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-9/4
COMARCA.............: Pitanga - JECl
RECORRENTE..........: UNIMED DE GUARAPUAVA - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO............: WALDIR FIGUEIREDO RECCANE-
LLO
MOARA RODRIGUES FRANCA
JORGE WADIH TAHECH
RECORRIDO...........: RUBENS JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: VALDECY SCHÖN
JULIANO DE ANDRADE
HERMANN HENKE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE -
RECUSA DE COBERTURA PREVISTA EM CONTRATO -
INTERPRETAÇÃO UNILATERAL DO FORNECEDOR -
ABUSIVIDADE - DIRETO A RESTITUIÇÃO. Sentença con-
firmada pelos próprios fundamentos. Condena-se o recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
de 20% sobre o valor da condenação, considerando a natureza
da ação, o benefício pretendido, a atividade processual e a du-
ração do processo.   DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25880 Livro..: 511 Páginas..: 45 a 46

026 RECURSO.........: 2007.0006052-9/0 - Ação Originária -
2005.0001573-8/4
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: JOAO AMANDIO LUCAS DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ODACYR CARLOS PRIGOL
JULIANA SANDOVAL LEAL
RECORRIDO...........: PARQUE IGUAÇÚ ADMINISTRA-
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ÇÃO LTDA. S/C
ADVOGADO............: CLEVERSON GOMES DA SILVA
EMERSON MONTANHER
SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA -  TAXA
ANUAL DE MANUTENÇÃO DE JAZIGO DE CEMITÉRIO -
ALTERAÇÃO DO VALOR MEDIANTE DELIBERAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA - LEGALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DA
VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO POR
OFENSA A ORDEM CONSTITUCIONAL - DIREITO AD-
QUIRIDO INEXISTENTE - SENTENÇA MANTIDA. Não há
qualquer ilegalidade na modificação do valor da taxa anual de
manutenção de jazigo de cemitério discutido e aprovado em
Assembléia. Recurso desprovido.Assim, porque correta a deci-
são exarada pela Juíza Leiga, proponho a manutenção da sen-
tença por seus próprios fundamentos, condenando o recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação devidamente corrigido. DECISÃO: Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25981 Livro..: 512 Páginas..: 246 a 249

027 RECURSO.........: 2007.0006096-0/0 - Ação Originária -
2005.0002998-7/1
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: JANDER LUIS CATARIN
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
BEATRIZ SCHIEBLER
RECORRIDO...........: DENIZE DE FATIMA ALONSO CO-
LUNGA SOARES
ADVOGADO............: IZABELLA ALONSO SOARES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - CARTÃO DE CRÉDITO - VALOR COBRADO A
MAIOR - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - DOCUMENTO PRO-
BANTE DA ALEGAÇÃO APRESENTADA APÓS O ENCER-
RAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - IMPOSSIBI-
LIDADE - SENTENÇA MANTIDA.Não há que ser reformada
a sentença prolatada com fundamento nos elementos carreados
aos autos, sendo que a juntada de documentos na fase recursal
só se justifica quando provado o justo impedimento para sua
oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença.
Recurso desprovido.Desta forma, proponho a manutenção da
sentença por seus próprios fundamentos, condenando o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação devidamente corrigido. DECISÃO: Ante o expos-
to, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 25982 Livro..: 512 Páginas..: 250 a 253

028 RECURSO.........: 2007.0006099-5/1 - Ação Originária -
2005.0003369-8/8
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: SONIA MARA ALVES OLI-
VETE
ADVOGADO............: THAIS HELENA ALVES ROSSA
REGIS GRITTEM ZULTANSKI
EMBARGANTE..........: UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO
MATERIAL. CORREÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS. Con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em prover os embargos de
declaração nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25882 Livro..: 511 Páginas..: 49 a 50

029 RECURSO.........: 2007.0006596-0/0 - Ação Originária -
2006.0000185-2/6
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRAZ BENOZZO
ADVOGADO............: PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO
RECORRIDO...........: JOSE ROBERTO BIAGI
ADVOGADO............: ADANI PRIMO TRICHES
PASCOAL MUZELI NETO
RECORRENTE..........: JOSE ROBERTO BIAGI
ADVOGADO............: ADANI PRIMO TRICHES
PASCOAL MUZELI NETO
RECORRIDO...........: BRAZ BENOZZO
ADVOGADO............: PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: COBRANÇA - CHEQUE PRESCRITO - RECUR-
SO 01: JUROS - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO -
DECISÃO IRRETOCÁVEL - RECURSO 02: REPETIÇÃO
DAS RAZÕES DA CONTESTAÇÃO - FALTA DE REGULA-
RIDADE FORMAL DO RECURSO (ART. 514, II do CPC) -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA À SENTEN-
ÇA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RECURSO NÃO
CONHECIDO.1) O Recurso apresentado por Braz Benozzo visa
tão somente modificar a sentença quanto ao termo inicial da
incidência de juros, contudo, a pretensão não merece acolhi-
mento, uma vez que os juros devem incidir, como fixados, ou
seja, a partir da citação.Neste sentido: CHEQUE PRESCRI-
TO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. COR-
RE A ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO VENCIMEN-

TO DO TÍTULO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
HIPÓTESE DE ACOLHIMENTO DA INCONFORMIDADE
DO CREDOR. JUROS. AUSENTE CONSTITUIÇÃO EM
MORA DO DEVEDOR, OS JUROS PASSAM A CONTAR DA
DATA DA CITAÇÃO. SENTENÇA QUE, NESSE ASPECTO,
MERECE CONFIRMAÇÃO. DERAM PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO. (TJRS - Recurso Cível Nº 71000982942,
Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator:
Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 23/11/2006)2) O Recur-
so apresentado por José Roberto Biagi não merece ser conheci-
do, isto porque, os argumentos apresentados em sede recursal
constituem mera repetição, quase que literal, das razões da con-
testação, sem qualquer confronto com a sentença proferida.
Ausente, pois, as indicações dos fundamentos para reforma da
decisão recorrida, faltam aos recursos requisito objetivo de
admissibilidade: a regularidade formal (artigo 514, inciso II do
CPC). Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RE-
PETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
NÃO CONHECIMENTO. 1. A reprodução literal dos funda-
mentos da contestação como razões recursais implica na au-
sência de requisito essencial para a admissibilidade do recurso.
RI nº. 2004.0003427-1/0, Juiz Relator: VITOR ROBERTO SIL-
VA, j. em 14/03/2005.Recurso 01 conhecido e
desprovido.Recurso 02 não conhecido. DECISÃO: Diante do
desprovimento do Recurso 01 e não conhecimento do Recurso
02, devem os recorrentes arcar com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono adverso, es-
tes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 55 da Lei 9099/95. Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so 01 e, no mérito, negar-lhe provimento, e não conhecer do
recurso 02, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25797 Livro..: 510 Páginas..: 64 a 66

030 RECURSO.........: 2007.0006762-0/0 - Ação Originária -
2007.0000008-8/6
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............: LEANDRO LUIS LOTO
SANI CRISTINA GUIMARÃES
LUIZ AUGUSTO BROETTO
RECORRIDO...........: ELIANE ROSA
ADVOGADO............: ANDERSON MANGINI ARMANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - SERASA - INCLUSÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ALEGADA AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, NOS TERMOS DO ART. 43, §2º,
DO CDC - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL -
COMUNICAÇÃO DEVIDAMENTE ENVIADA - EXISTÊN-
CIA DA DÍVIDA NÃO CONTESTADA - ATO ILÍCITO INE-
XISTENTE - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - SEN-
TENÇA REFORMADA. 1. O órgão de restrição do crédito,
por sua vez, é responsável pela prévia comunicação das anota-
ções em seu cadastro, segundo preceitua o art. 43, § 2º, do
CDC, devendo responder por eventuais danos decorrentes do
não cumprimento dessa formalidade.2. No caso, porém, verifi-
ca-se que este requisito restou atendido pela SERASA, não vin-
gando, pois, a pretensão de indenização por danos morais plei-
teada. 3. Ocorre que compulsando os autos, verifica-se que a
apelada cumpriu suficientemente com a obrigação que lhe com-
petia, a qual tem por escopo permitir que o consumidor, tendo
conhecimento da inscrição, tome as providências que entender
cabíveis, inclusive a de retificar possíveis equívocos. Efetiva-
mente os documentos acostados às fls. 69/80 registram a re-
messa das pertinentes correspondências a autora.   4. Em que
pese o argumento da recorrida de não ter recebido as referidas
correspondências, tal alegação não subsiste em confronto com
os documentos juntados que demonstram o envio das notifica-
ções.5. Além do que, tenho que qualquer pessoa razoavelmente
informada sabe que se não adimplir com suas obrigações estará
sujeita ao cadastramento de seu nome nos arquivos de consu-
mo.6. Ademais, a norma consumerista não exige que a comuni-
cação das inscrições, efetuadas nos bancos de dados sejam efe-
tuadas com AR (aviso de recebimento). Dispõe que o consumi-
dor seja comunicado por escrito, e nada mais. Embora pruden-
te seria que o fizesse, impraticável porquanto o horário de en-
trega dos correios se dá no mesmo intervalo de tempo em que
as pessoas estão no trabalho. E, a entrega da correspondência
geralmente é feita nas caixinhas de correspondência, portarias,
etc.7. Em assim sendo, não vislumbro como responsabilizar a
SERASA que enviou o comunicado, não constituindo tal atitu-
de um ato ilícito e, por conseqüência, gerador de danos.8. A
respeito do dano moral, é preciso lembrar que: “...só deve ser
reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento, ou hu-
milhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente
no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe afli-
ções, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissa-
bor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacer-
bada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de
fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho,
no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situa-
ções não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equi-
líbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, aca-
baremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais
em busca de indenização pelos mais triviais aborrecimentos.”
Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos
exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25781 Livro..: 510 Páginas..: 4 a 7

031 RECURSO.........: 2007.0006771-9/0 - Ação Originária -
2004.0000000-3/1
COMARCA.............: Manoel Ribas - JECl
RECORRENTE..........: CAZI QUIMICA FARMACEUTICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO............: ELIONORA HAMURI TAKESHIRO
AYRTON CALABRO LORENA
AYRTON  LORENA
RECORRIDO...........: COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E PERFUMARIA ALDRIGUE LTDA.

ADVOGADO............: MELVIS MUCHIUTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - PESSOA
JURÍDICA - AUSÊNCIA DE PROVA DE SE TRATAR DE
MICRO EMPRESA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. Recurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto acima proferido.
Acórdão..: 25834 Livro..: 510 Páginas..: 154 a 156

032 RECURSO.........: 2007.0006772-0/0 - Ação Originária -
2007.0000008-7/4
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............: LEANDRO LUIS LOTO
SANI CRISTINA GUIMARÃES
IVO PEGORETTI ROSA
RECORRIDO...........: ABEDALA ISSA SAID MIZHER
ADVOGADO............: ANDERSON MANGINI ARMANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - SERASA - INCLUSÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ALEGADA AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, NOS TERMOS DO ART. 43, §2º,
DO CDC - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL -
COMUNICAÇÃO DEVIDAMENTE ENVIADA - EXISTÊN-
CIA DA DÍVIDA NÃO CONTESTADA - ATO ILÍCITO INE-
XISTENTE - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - SEN-
TENÇA REFORMADA. 1. O órgão de restrição do crédito,
por sua vez, é responsável pela prévia comunicação das anota-
ções em seu cadastro, segundo preceitua o art. 43, § 2º, do
CDC, devendo responder por eventuais danos decorrentes do
não cumprimento dessa formalidade.2. No caso, porém, verifi-
ca-se que este requisito restou atendido pela SERASA, não vin-
gando, pois, a pretensão de indenização por danos morais plei-
teada. 3. Ocorre que compulsando os autos, verifica-se que a
apelada cumpriu suficientemente com a obrigação que lhe com-
petia, a qual tem por escopo permitir que o consumidor, tendo
conhecimento da inscrição, tome as providências que entender
cabíveis, inclusive a de retificar possíveis equívocos. Efetiva-
mente os documentos acostados às fls. 3341 registram a remes-
sa das pertinentes correspondências a autora.   4. Em que pese
o argumento da recorrida de não ter recebido as referidas cor-
respondências, tal alegação não subsiste em confronto com os
documentos juntados que demonstram o envio das notificações,
sendo certo ainda que compete ao devedor manter atualizado
seus cadastros junto aos seus credores, de modo a possibilitar
que as correspondências sejam endereçadas ao endereço corre-
to.5. Além do que, tenho que qualquer pessoa razoavelmente
informada sabe que se não adimplir com suas obrigações estará
sujeita ao cadastramento de seu nome nos arquivos de consu-
mo.6. Ademais, a norma consumerista não exige que a comuni-
cação das inscrições, efetuadas nos bancos de dados sejam efe-
tuadas com AR (aviso de recebimento). Dispõe que o consumi-
dor seja comunicado por escrito, e nada mais. Embora pruden-
te seria que o fizesse, impraticável porquanto o horário de en-
trega dos correios se dá no mesmo intervalo de tempo em que
as pessoas estão no trabalho. E, a entrega da correspondência
geralmente é feita nas caixinhas de correspondência, portarias,
etc.7. Em assim sendo, não vislumbro como responsabilizar a
SERASA que enviou o comunicado, não constituindo tal atitu-
de um ato ilícito e, por conseqüência, gerador de danos.8. A
respeito do dano moral, é preciso lembrar que: “...só deve ser
reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento, ou hu-
milhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente
no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe afli-
ções, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissa-
bor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacer-
bada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de
fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho,
no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situa-
ções não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equi-
líbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, aca-
baremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais
em busca de indenização pelos mais triviais aborrecimentos.”
Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos
exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25792 Livro..: 510 Páginas..: 42 a 45

033 RECURSO.........: 2007.0007174-3/0 - Ação Originária -
2005.0003525-6/9
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO (EXTRA HIPERMERCADOS)
ADVOGADO............: ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO
MARCELO MARTINS
STELA MARLENE SCHWERZ
RECORRIDO...........: CLAUDIO AURELIO HERNANDES
ADVOGADO............: ALESSANDRA MIZUTA
INTERESSADO.........: KRAFT FOOD BRASIL S/A
ADVOGADO............: MIGUEL HILÚ NETO
UBIRAJARA COSTODIO FILHO
MARCELO CARON BAPTISTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - LARVA ENCONTRADA EM CHOCOLATE - VE-
ROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO CONSUMIDOR
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FABRICANTE - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DO COMERCIANTE — RECONHE-
CIDA - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 12 E 13 DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AUSÊNCIA DO DEVER
DE SEGURANÇA AMEAÇANDO A SAÚDE DO CONSUMI-
DOR - COMPROVADO - DANO MORAL CONFIGURADO.
Chocolate contendo larvas incrustadas, detectadas pelo consu-
midor, após consumo do produto, configura acidente de consu-
mo por defeito do produto, uma vez que não ofereceu a segu-
rança que dele podia legitimamente se esperar, ameaçando a
sua saúde, pela imprevisibilidade do dano, gera dever do for-
necedor de indenizar, nos termos do artigo 12 do Código de

Defesa do Consumidor. Reconhecida a ilegitimidade passiva
do comerciante, por não estar comprovada nenhuma das hipó-
teses do incisos I a III, do artigo 13 do referido diploma legal.
Recurso provido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25969 Livro..: 512 Páginas..: 196 a 199

034 RECURSO.........: 2007.0007229-8/0 - Ação Originária -
2007.0000161-3/0
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: ERNESTINA MATHIAS
ADVOGADO............: DIONE MARA SOUTO DA ROSA
IVAN SZABELIM DE SOUZA
FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO............: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO
ALESSANDRA CRISTINA MOURO
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS COM TUTELA ANTECIPADA - ROUBO DOS DOCU-
MENTOS PESSOAIS DA RECLAMANTE - EMPRÉSTIMO
FRAUDULENTO EM CAIXA ELETRÔNICO - PESSOA IDO-
SA - DANO MORAL CONFIGURADO - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer o
recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25812 Livro..: 510 Páginas..: 102 a 103

035 RECURSO.........: 2007.0007291-0/0 - Ação Originária -
2006.0000002-8/5
COMARCA.............: Sertanópolis - JECl
RECORRENTE..........: DANLEY SECO FERREIRA
SOLANGE BARBIERI CAMARGO
ADVOGADO............: DAVID RODRIGUES ALFREDO JU-
NIOR
RECORRIDO...........: COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DA REGIAO NORTE DO PARANA - SIC
ADVOGADO............: MARCELO FARINHA
ROBERTO CARLOS BUENO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TÍTULO PRESCRITO - POSSI-
BILIDADE DE APONTAMENTO AO PROTESTO - DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DOS TÍTULOS EM FACE
DO BANCO SACADOR - PEDIDO INADEQUADO -  SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. É possível a manutenção do protesto
de cheque prescrito, uma vez que a prescrição afasta somente a
imediata exigibilidade do título, permanecendo intocado o di-
reito estampado na cártula.2. A declaratória de inexigibilidade
de títulos refoge à alçada do banco sacador e deve ser maneja-
da em face dos titulares dos respectivos créditos.3. Em que
pesem as disposições inerentes em favor do Consumidor pela
Lei nº 8078/90, inexistindo qualquer elemento a corroborar o
cometimento de ato ilícito pelo banco em detrimento dos clien-
tes, há que se julgar improcedentes os pedidos inaugurais.
Recurso provido.Desta forma, proponho a manutenção da sen-
tença por seus próprios fundamentos, condenando os recorren-
tes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação devidamente corrigido.  DECISÃO: Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25973 Livro..: 512 Páginas..: 210 a 214

036 RECURSO.........: 2007.0007690-8/1 - Ação Originária -
2006.0000058-0/6
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: MARILENE LASCOSKI
SANDRO SILVEIRA
JEFERSON LUIS SILVEIRA
MARCIA REGINA SILVEIRA
ADVOGADO............: ADRIANO BARBOSA
INTERESSADO.........: DELPHOS SERVIÇOS TECNICOS S
A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - PREQUESTIONAMENTO - FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº.  9099/95, não se
prestando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de
erro evidente, o que não se verifica no caso em concreto. Em-
bargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E REJEITA
os presentes embargos, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25983 Livro..: 513 Páginas..: 1 a 3

037 RECURSO.........: 2007.0007722-5/0 - Ação Originária -
2004.0001483-7/8
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: CONSTRUTORA GRECA LTDA
IMOVEIS BASSOLI LTDA.
ADVOGADO............: ODACYR CARLOS PRIGOL
JULIANA SANDOVAL LEAL
LACIR GUARENGHI
RECORRIDO...........: PAULINO FERREIRA PAES
FILOMENA RATKO PAES
ADVOGADO............: PAULA ROBERTA PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - RESCISÃO CONTRATUAL -
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMINISTRA-
DORA DO LOTE - PRELIMINAR AFASTADA EM FACE DA
CONFIGURAÇÃO DA QUALIDADE DE SÓCIA EMPREEN-
DEDORA - REVELIA - EFEITOS RELATIVOS DA VERACI-
DADE DOS FATOS - FIXAÇÃO DO VALOR DE RESTITUI-
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ÇÃO INCOMPATÍVEL COM OS ELEMENTOS DOS AUTOS
- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.1. É a empresa Imó-
veis Bassoli parte legítima para figurar no pólo passivo da ação
de revisão contratual, eis que, por força do contrato de com-
promisso particular de administração, execução e venda de lo-
teamento, tornou-se sócia do empreendimento e, portanto, so-
lidariamente responsável pelas questões referentes à compra e
venda do imóvel.2. Com a decretação da revelia, culminada
pela ausência das reclamadas à audiência de instrução e julga-
mento designada pelo Juízo, os seus efeitos operam-se de for-
ma relativa às circunstâncias dos autos.3. A fixação do valor a
ser restituído à parte deve atender a eqüidade das partes, de
modo a não evitar prejuízo exacerbado a aos envolvidos no
negócio jurídico, observando-se as termos contratuais não abu-
sivos, a teor do que dispõe a Lei nº 8078/90, bem como os
princípios gerais de direito atinentes à boa-fé.Recurso parcial-
mente provido.Tendo em vista o êxito recursal, deverão as re-
correntes arcarem com o pagamento de 60% do pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% do valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recur-
so, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25975 Livro..: 512 Páginas..: 218 a 223

038 RECURSO.........: 2007.0007801-1/0 - Ação Originária -
2006.0000368-4/0
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LEONILTON ROGERIO URBANSKI
ADVOGADO............: GERALDO MANJINSKI JUNIOR
RECORRIDO...........: CASEMIRO POSTANOVICZ
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MARTINS BI-
AZETTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - REQUEREN-
TE PORTADOR DO CHEQUE -TERCEIRO DE BOA FÉ -
RESPONSABILIDADE DO EMITENTE - CARACTERIZA-
DA - SENTENÇA MANTIDA.Recurso desprovido.Assim, pro-
ponho  a manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% do valor atualizado atribuído à causa, observando-se
os arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente bene-
ficiário da Justiça Gratuita.  DECISÃO: Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHE-
CER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
deste voto.
Acórdão..: 25974 Livro..: 512 Páginas..: 215 a 217

039 RECURSO.........: 2007.0007840-3/0 - Ação Originária -
2004.0000095-5/1
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS
CRISTINA  LTDA.
ADVOGADO............: FRANCISCO MACHADO DE JESUS
RECORRIDO...........: LUCIANA MALVEZI FRANCISCO
ADVOGADO............: JOAO MAESTRELI TIGRINHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - REQUERENTE DEIXA
VEÍCULO EM CONSIGNAÇÃO - VENDA DO CARRO PELA
REQUERIDA - PAGAMENTO FEITO À REQUERENTE/
PROPRIETÁRIA DE FORMA DIVERSA DA REALIDADE
DOS FATOS - REQUERENTE LUDIBRIADA - DANOS DE-
CORRENTES DA MÁ-FÉ DA REVENDA/REQUERIDA -
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DEVER DE IN-
DENIZAR - DANO MATERIAL E MORAL CARACTERIZA-
DO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso desprovido.Outrossim,
vencido o recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado da con-
denação nos termos do art. 55 a Lei 9.099/1995. DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da juíza relatora.
Acórdão..: 25972 Livro..: 512 Páginas..: 206 a 209

040 RECURSO.........: 2007.0007889-3/0 - Ação Originária -
2004.0000169-5/4
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: SILVANO GOMES DA SILVA
ADVOGADO............: JOEL SIQUEIRA BUENO
MICHAEL RAFAEL TORMES
RECORRIDO...........: LUIZ HENRIQUE ZANELATTO
ADVOGADO............: LUIZ HENRIQUE ZANELATTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CHEQUE - INADIMPLEMENTO - ALEGAÇÃO DO DEVE-
DOR DE QUE FORA ASSALTADO - FATO OCORRIDO
QUANDO ESTE JÁ SE ENCONTRAVA EM MORA - INCI-
DÊNCIA DO ART. 399 DO CÓDIGO CIVIL - FALTA DE DI-
LIGÊNCIA - INEXECUÇÃO CULPOSA - RESPONSABILI-
ZAÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INA-
PLICABILIDADE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE
REJEITOU OS EMBARGOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Condeno o Reclamado o pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa, ficando, no entando,
sobrestada a execução nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1060/
50. DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25838 Livro..: 510 Páginas..: 167 a 168

041 RECURSO.........: 2007.0007898-2/0 - Ação Originária -
2006.0000263-6/0
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: BRA TRANSPORTES AEREOS
LTDA
ADVOGADO............: MÁRCIA FERREIRA SCHLEIER
DJALMA RODRIGUES JODAS

VALTER LUÍS DE ANDRADE RIBEIRO
RECORRIDO...........: JULIANO GARBUGGIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - PASSAGEM AÉREA - ESCALA NÃO INFORMA-
DA NA OCASIÃO DA COMPRA DO BILHETE - ATRASO
NA CHEGADA AO DESTINO - CHEQUES DADOS COMO
FORMA DE PAGAMENTO SUSTADOS - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA - RECURSO DA REQUERIDA - NULIDA-
DE DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA
DA QUEBRA DO CONTRATO - SERVIÇO CONTRATADO -
DEVIDAMENTE CUMPRIDO - TESE PROCEDENTE -
DANO MORAL CONFIGURADO - VALOR FIXADO DE
MANEIRA PROPORCIONAL AO ABALO SOFRIDO. Recur-
so parcialmente provido.Assim, proponho que a sentença seja
parcialmente reformada, no sentido de se retirar a condenação
da recorrente em realizar a devolução dos valores cobrados e
dos cheques sustados, devendo para tanto o recorrido ser res-
ponsável pelo pagamento destes, posto que entendo que não
houve quebra do contrato. Tendo em vista o êxito recursal, a
recorrente deve ser condenada ao pagamento de 40% das cus-
tas processuais e honorários advocatícios estes fixados em 10%
do valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao expos-
to, resolve esta Turma Recursal por unanimidade, CONHECER
E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos des-
te voto.
Acórdão..: 25980 Livro..: 512 Páginas..: 242 a 245

042 RECURSO.........: 2007.0007902-3/0 - Ação Originária -
2006.0000014-1/0
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: ROBSON DUTRA
ADVOGADO............: VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNI-
OR
GUIDO VICTOR GUERRA
LUCAS SCHENATO
RECORRIDO...........: CELSO AVELINO BERLATTO
ADVOGADO............: VANESSA CENZI FARIAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. PROVA.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/PR. MATÉRIA DE
FATO. NECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DO JULGA-
DO. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar provimento, nos termos do voto.
Acórdão..: 25915 Livro..: 511 Páginas..: 196 a 198

043 RECURSO.........: 2007.0007914-8/0 - Ação Originária -
2006.0000017-5/7
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: ELLI GRUMICKER
ADVOGADO............: VLAMIR EMERSON FERREIRA
LEDA REGINA GAMBETTA
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PRESCRIÇÃO TRIENAL -
ART 206,§ 3º, IX - APLICABILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO.Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa,
observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, eis que
trata-se de beneficiário da justiça
gratuita.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25826 Livro..: 510 Páginas..: 133 a 135

044 RECURSO.........: 2007.0007922-5/0 - Ação Originária -
2006.0000000-2/4
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECri
APELANTE............: HENRIQUE MACHAIEWSKI
ADVOGADO............: MOACIR JOSÉ COLOMBO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL CULPOSA
NA DIREÇÃO DE VEÍCULO - PROVA CONCLUSIVA DA
MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 25821 Livro..: 510 Páginas..: 121 a 123

045 RECURSO.........: 2007.0007924-9/0 - Ação Originária -
2007.0000021-4/2
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: OLIMPIO ROTTA
AELIR CECILIA MAFFIOLETTI ROTTA
ADVOGADO............: RODRIGO LONGO
GUSTAVO FASCIANO SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.Condeno o Recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-

sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.
Acórdão..: 25835 Livro..: 510 Páginas..: 157 a 159

046 RECURSO.........: 2007.0007926-2/0 - Ação Originária -
2005.0000354-1/6
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: PARMALAT BRASIL S/A IND. DE
ALIMENTOS
ADVOGADO............: VITOR LEAL JUNIOR
DAVI AUGUSTO BERRICHELLO JUNIOR
ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO
RECORRIDO...........: MARGARIDA CLÁUDIA DE OLI-
VEIRA DIAS - FI
ADVOGADO............: AMAURI BECHINSKI
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
AMAURI CARVALHO ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - LEI ESPE-
CIAL - HIPÓTESES LEGAIS DE RESCISÃO CONTRATU-
AL POR JUSTA CAUSA - DESRESPEITO - INDENIZAÇÃO
DEVIDA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTES - APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL - NE-
GÓCIO JURÍDICO VÁLIDO REALIZADO POR AGENTE
CAPAZ - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PACTA SUNT
SERVANDA - CLÁUSULA CONTRATUAL EXCLUDENTE
DE RESPONSABILIDADE - DEVER DE INDENIZAR AFAS-
TADO - TERMO PARTICULAR DE GARANTIA - ALIENA-
ÇÃO DE VEÍCULO - RESCISÃO DE CONTRATOS QUE
IMPÕE O LEVANTAMENTO DO GRAVAME.Recurso parci-
almente provido.Tendo em vista o grau de êxito recursal, deve-
rá a recorrente arcar com o pagamento de 40% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do
valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal por unanimidade CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto, nos ter-
mos do voto da relatora.
Acórdão..: 25979 Livro..: 512 Páginas..: 235 a 241

047 RECURSO.........: 2007.0007933-8/0 - Ação Originária -
2006.0000022-6/1
COMARCA.............: Cianorte - 1º JEC
RECORRENTE..........: IRLANES SANDANIEL  MATTAR
ADVOGADO............: MARIA DE LOURDES LANZONI
ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO PINTO
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS
ARINALDO BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
 RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - RELAÇÃO BANCÁRIA - ALEGAÇÃO
DE FURTO DE CHEQUES -  BLOQUEIO DE TALONÁRIOS
DE CHEQUE E CARTÕES PELO BANCO - POSSIBILIDA-
DE -  NEGLIGÊNCIA POR PARTE DA REQUERENTE COM-
PROVADA  - OITIVA DE  TESTEMUNHA DO JUÍZO  - VA-
LIDADE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CARACTERIZADA -
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso desprovido. Assim, proponho que
a manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, com a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% do valor atualizado atribuído à causa. DECISÃO: Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade, CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos deste voto.
Acórdão..: 25971 Livro..: 512 Páginas..: 203 a 205

048 RECURSO.........: 2007.0007939-9/0 - Ação Originária -
2006.0000011-9/5
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: EDEMILSO RIBEIRO
ADVOGADO............: LUCAS SCHENATO
GUIDO VICTOR GUERRA
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
RECORRIDO...........: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: FERNANDO PEGORARO ROSA
VANESSA CENZI FARIAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CIVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRANSFERENCIA DE
VEÍCULO. INEXISTENCIA DO BEM. IMPOSSIBILIDADE
JURIDICA. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA. INTELI-
GENCIA DO ART. 468 DO CPC. TESE AFASTADA. DANO
MORAL. CABIMENTO. PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. Recurso conhecido e parcialmente
provido.Logrando o recorrente êxito parcial no recurso, arcará
com 70% do pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria aos advogados do recorrido, que fixo em 15% sobre o valor
da condenação, devidamente atualizada. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25914 Livro..: 511 Páginas..: 190 a 195

049 RECURSO.........: 2007.0007945-2/0 - Ação Originária -
2002.0000000-2/3
COMARCA.............: Campina Grande do Sul - JECri
APELANTE............: LEILA CRISTINA HATHY DOS
SANTOS
ADVOGADO............: LUIZ HENRIQUE ZANELATTO
DARIO GOMES NAVARRO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÂNSITO EM JULGADO PARA
O MINISTÉRIO PÚBLICO - PRAZO PRESCRICIONAL QUE
SE REGULA PELA PENA APLICADA (ART. 110, § 1º DO
CÓDIGO PENAL) - PRESCRIÇÃO QUE SE OPERA ENTRE
A DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E O PRESEN-
TE MOMENTO - DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE DO RÉU - RECURSO

PREJUDICADO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e declarar extinta a punibilidade do Réu, face à prescri-
ção da pretensão punitiva, com fulcro nos arts. 107, inciso IV,
109, inciso VI, 110, parágrafo 1º, 117, inciso IV, todos do Có-
digo Penal.
Acórdão..: 25808 Livro..: 510 Páginas..: 92 a 93

050 RECURSO.........: 2007.0008072-9/1 - Ação Originária -
2006.0000193-7/3
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
EMBARGANTE..........: JOSE AUGUSTO ERICH-
SEN HUGEN GODOI
ADVOGADO............: MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
ANDERLISE DE CASSIA TOSO
JOAO FLAVIO MADALOZO
INTERESSADO.........: PEDRO HENRIQUE SANTOS CU-
NHA
DEUSDETI MACEDO RIBAS
ADVOGADO............: LINCOLN TAYLOR FERREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO. CONTAGEM DO
PRAZO RECURSAL. RECURSO INOMINADO TEMPESTI-
VO. CONHECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
COM EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACI-
DENTE DE TRANSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL SUB-
JETIVA. PROVA ORAL CONFLITANTE. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SE APURAR QUEM FOI O CULPADO NO ACIDEN-
TE. PLEITO INICIAL E CONTRAPOSTO REJEITADOS.
DECISÃO MANTIDA. Embargos conhecidos e providos.
Não logrando o recorrente êxito no recurso deve arcar com o
pagamento das custas processuais e verba honorária, esta fixa-
da em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizada na
forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do ex-
posto e tudo o mais que dos autos consta, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única, por unanimidade de vo-
tos, conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, aco-
lhê-los, desprovendo o recurso inominado.
Acórdão..: 25949 Livro..: 512 Páginas..: 106 a 109

051 RECURSO.........: 2007.0008087-9/0 - Ação Originária -
2003.0002350-6/7
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: MARCOS DOS SANTOS MARINHO
HERICK PAVIN
LUIZ FERNANDO DIETRICH
RECORRIDO...........: WALDIR RAMOS AGUIRRA
ADVOGADO............: ADRIANA HELLER RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - DANO MO-
RAL - CARTÃO DE CRÉDITO - DÉBITO INDEVIDO - SU-
PLÍCIO DO CONSUMIDOR - DANO CARACTERIZADO -
QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULI-
ARIDADES DO CASO CONCRETO - CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Pela sucumbência,
condeno o Recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor
atualizado da condenação.DECISÃO: ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25806 Livro..: 510 Páginas..: 87 a 88

052 RECURSO.........: 2007.0008093-2/0 - Ação Originária -
2005.0002986-6/8
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
RECORRIDO...........: MARIA ROSELI GABARDO
ADVOGADO............: LUCIANA GABARDO
FABIO LOURENCO BANA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS - DANOS ACARRETADOS EM VEÍCULO DEI-
XADO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL - RELAÇÃO
DE CONSUMO - COMPROVADA - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 130 DO STJ - VA-
LOR DA CONDENAÇÃO JUSTO E EQÜANIME PARA SO-
LUÇÃO DO FEITO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso des-
provido. Proponho a manutenção da sentença, com a condena-
ção do recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atualizado
da condenação.  DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de  votos, CONHECER E NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26045 Livro..: 513 Páginas..: 221 a 224

053 RECURSO.........: 2007.0009776-5/0 - Ação Originária -
2006.0000399-3/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: ARMANDO LUIZ MARCON
KLEBER DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
RECORRIDO...........: ANDERSON FRANCIS BIAZUSSI
ADVOGADO............: ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - RODOVIA PEDAGIADA
- SUJEIRA NA PISTA DE ROLAMENTO - ACIDENTE - SEN-
TENÇA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS DANOS
MATERIAIS - RECURSO DA RÉ  - INEXISTÊNCIA DO
DEVER DE INDENIZAR - RESPONSABILIDADE SUBJE-
TIVA - TESE AFASTADA -  RESPONSABILIDADE CIVIL
DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CULPA EXCLU-
SIVA DO MOTORISTA DO VEÍCULO QUE TRAFEGAVA EM
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EXCESSO DE VELOCIDADE  - TRECHO DEVIDAMENTE
SINALIZADO  - TESE DESACOLHIDA - SENTENÇA MAN-
TIDA. 1)- No campo da responsabilidade civil do Estado, ou
das pessoas jurídicas prestadoras de serviço público, se o pre-
juízo adveio de uma omissão do ente estatal, ou seja, pela não-
realização de um serviço ou obra, ou sua realização tardia, de-
ficiente ou insuficiente, invoca-se a teoria da responsabilidade
subjetiva.2)- Outrossim, nas relações de consumo, a responsa-
bilidade dos concessionários de serviço público é objetiva,
mesmo quando fundada em ato omissivo (CDC, artigo 22, pa-
rágrafo único).  Inteligência do Enunciado nº 28 - TRU.3)-Da
análise dos autos e das provas nele produzidas, verifica-se a
inexistência de causa excludente da responsabilidade do recor-
rente (caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva da vítima
ou de terceiro). Assim, nos termos do Enunciado n.º 28 desta
Turma Recursal “nas relações de consumo, a responsabilidade
dos concessionários de serviço público é objetiva, mesmo quan-
do fundada em ato omissivo (CDC, artigo 22, parágrafo úni-
co)”.    Recurso desprovido.Assim, proponho que a sentença
seja mantida, devendo a recorrente ser condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 20% do valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal por unanimida-
de, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos deste voto.
Acórdão..: 25986 Livro..: 513 Páginas..: 11 a 14

054 RECURSO.........: 2007.0009803-3/0 - Ação Originária -
2007.0000001-8/0
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: NIVALDO APARECIDO DE PAULA
SOUZA
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
RECORRIDO...........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ -
RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso.
Acórdão..: 25833 Livro..: 510 Páginas..: 152 a 153

055 RECURSO.........: 2007.0009845-0/0 - Ação Originária -
2006.0000007-4/1
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: JULIANE C. C. DA SILVA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO...........: LUIS CARLOS NEGRI PRIMO
ADVOGADO............: OSWALDO TELLES
CASSIO LISANDRO TELLES
SANDRA MARIA MANFREDI PICOLOTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO - ADESÃO CARACTERIZADA - APLICAÇÃO NO CASO
EM CONCRETO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - JUROS PACTUADOS DE FORMA UNILATERAL -
CAPITALIZAÇÃO - OCORRÊNCIA -  INADMISSIBILIDA-
DE - OFENSA EXISTENTE - SENTENÇA CONFIRMADA.1.
Trata-se de contrato de financiamento entre o requerente e o
requerido, no qual, se verifica que a cobrança de juros é feita
de forma capitalizada, considera-se ainda, que o referido con-
trato seja de adesão, havendo assim, diferenças a serem ressar-
cidas. 2. Conjunto probatório bem analisado pelo Juízo singu-
lar, deve a sentença ser confirmada pelos seus próprios e jurí-
dicos fundamentos.Recurso desprovido. Outrossim, vencido o
recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento), sobre o valor atualizado da condenação nos
termos do art. 55 a Lei 9.099/1995. DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto da juíza relatora.
Acórdão..: 26032 Livro..: 513 Páginas..: 173 a 177

056 RECURSO.........: 2007.0009854-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-0/4
COMARCA.............: Ivaiporã - JECri
APELANTE............: JOÃO RICARDO TADIOTTO
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLAR A SUSPENSÃO PARA
DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR - ART. 307 DO CÓDIGO
DE TRÂNSITO BRASILEIRO - PROVA CONCLUSIVA DA
MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 25839 Livro..: 510 Páginas..: 169 a 170

057 RECURSO.........: 2007.0009865-2/0 - Ação Originária -
2007.0000004-8/2
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: MARIA ANTONIA DE ALMEIDA
MARCHI
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25836 Livro..: 510 Páginas..: 160 a 162

058 RECURSO.........: 2007.0009867-6/0 - Ação Originária -
2004.0000009-8/3
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO...........: ALICE DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO............: ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS
ELAINE BERNARDO DA SILVA
NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - ATIVIDADE RURAL - IRREGULARIDADE E
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXAS REFERENTE À IMÓ-
VEL URBANO - CARACTERIZADA - DEVER DE RESTI-
TUIÇÃO EM DOBRO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOSRecurso desprovido. Proponho,
pois, que as razões apontadas na sentença sejam mantidas, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, que igualmente adoto
como fundamento deste voto, condenando a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação,
devidamente corrigido.DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto.
Acórdão..: 26039 Livro..: 513 Páginas..: 200 a 202

059 RECURSO.........: 2007.0009871-6/0 - Ação Originária -
2007.0000297-4/6
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: SANTA ALICE TERRAPLANAGEM
E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO............: JOSE MIGUEL GIMENEZ
RECORRIDO...........: SILVIA DE JESUS PRIMO
ADVOGADO............: SIMONE ANDREATTI E SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLATÓRIA DE  RES-
CISÃO CONTRATUAL C.C. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS EM CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL - DEVOLUÇÃO DAS  PARCELAS
PAGAS, DESCONTADO 10% A TÍTULO DE DESPESAS
ADMINISTRATIVAS - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - TERMO INICIAL CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO DE CADA PAR-
CELA - SENTENÇA MANTIDA. Por expressa disposição do
Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 53, não é pos-
sível a retenção da totalidade dos valores pagos quando da res-
cisão contratual. A decisão deve ser equilibrada, não estabele-
cendo vantagens nem prejuízos excessivos para uma das par-
tes. Assim, possível o desconto de despesas administrativas em
10%, sendo que o contrário caracterizará enriquecimento
ilícito.Recurso desprovido.Proponho, pois, a manutenção da
sentença, sendo que com base no art. 55 da Lei nº 9099/95,
devem as recorrentes serem condenadas ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20%  sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25984 Livro..: 513 Páginas..: 4 a 7

060 RECURSO.........: 2007.0009876-5/0 - Ação Originária -
2006.0000080-1/0
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
CARLOS FREIRE FARIA
ASSIS CORREA
RECORRIDO...........: GEMA TEREZA ANDREOLLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - POSTE DE ENERGIA QUE IMPEDE A ENTRADA DE
VEÍCULOS NA RESIDÊNCIA DA REQUERENTE - SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA REQUERIDA -
OBRA QUE ATENDE EXCLUSIVAMENTE OS INTERES-
SES DA AUTORA - NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE
COBRANÇA PELO SERVIÇO - TESE IMPROCEDENTE -
OBRA NECESSÁRIA - RESPONSABILIDADE DA CONCES-
SIONÁRIA EM REALIZAR O SERVIÇO - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  Recurso
desprovido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25985 Livro..: 513 Páginas..: 8 a 10

061 RECURSO.........: 2007.0009877-7/0 - Ação Originária -
2007.0000014-2/1
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: CRISTIANO ANTONIO CAVALLI
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ -
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL ANTE O LAUDO DO IML JUNTADO QUE COMPRO-

VA PERDA DOS MOVIMENTOS DE PRONAÇÃO E SUPI-
NAÇÃO E MOVIMENTOS DO PUNHO COM DEBILIDA-
DE PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO
- COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e dar provimento ao recurso.
Acórdão..: 25809 Livro..: 510 Páginas..: 94 a 97

062 RECURSO.........: 2007.0009887-8/0 - Ação Originária -
2007.0000015-6/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: JOCELINO ASSIS CONRADO
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Condeno a Ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso
Acórdão..: 25815 Livro..: 510 Páginas..: 108 a 109

063 RECURSO.........: 2007.0009898-0/0 - Ação Originária -
2007.0000002-0/6
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: MARCIO LUCIANO VALERIANO
DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ -
RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso.
Acórdão..: 25816 Livro..: 510 Páginas..: 110 a 112

064 RECURSO.........: 2007.0009908-2/0 - Ação Originária -
2005.0002295-8/7
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: IRACI RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO............: JOSE VALTER RODRIGUES
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
DAIANE SANTANA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELIO WINTER EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
ADVOGADO............: TATIANE PARZIANELLO
NEIMAR BATISTA
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO REVISIONAL - CONTRA-
TO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - METRA-
GEM DE TERRENO DIVERSA DO PACTUADO - RESSAL-
VA DAS REAIS MEDIÇÕES E PREÇO EXPRESSA EM CLÁ-
USULA CONTRATUAL - AUTOMONIA DA VONTADE -
AUSÊNCIA DE VÍCIO CONTRATUAL - MANUTENÇÃO
DOS TERMOS CELEBRADOSS - ATO JURÍDICO PERFEI-
TO - SENTENÇA MANTIDA. Recurso desprovido. Assim,
proponho a manutenção da sentença por seus próprios funda-
mentos, condenando a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor da condenação devidamente corrigido,
observando-se os artigos 11 e 12 da Lei nº. 1060/50. DECI-
SÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unani-
midade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26044 Livro..: 513 Páginas..: 218 a 220

065 RECURSO.........: 2007.0009925-9/0 - Ação Originária -
2007.0000000-8/3
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
ADRIANA EVANGELISTA DIAZ
RECORRIDO...........: TATIANE MOREIRA
ADVOGADO............: JEFFERSON FERREIRA FIGUEIRE-
DO
ADEMIR ANTONIO DE LIMA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - TESE
DE LITISPENDÊNCIA - AFASTADA -  SEGURO OBRIGA-
TÓRIO (DPVAT) - DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES
DEVIDAMENTE  COMPROVADAS - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 5º, § 1º., b, DA LEI Nº. 6.194/74 - ALEGAÇÃO DE
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES
DO CNSP - AFASTADA - SENTENÇA MANTIDA.Recurso
desprovido. Proponho, pois, a confirmação da sentença, com a
condenação da recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atu-
alizado da condenação.     DECISÃO: Ante ao exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos deste voto.
Acórdão..: 26010 Livro..: 513 Páginas..: 97 a 100

066 RECURSO.........: 2007.0009928-4/0 - Ação Originária -
2006.0000000-2/4
COMARCA.............: Joaquim Távora - JECl
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: ANTONIO SILVINO EUGENIO
ADVOGADO............: MARCIA CRISTINA AVELINO BE-
NEDETTI IDALGO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Condeno a Ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 25813 Livro..: 510 Páginas..: 104 a 105

067 RECURSO.........: 2007.0009938-5/0 - Ação Originária -
2006.0000000-0/7
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: EDSON LUIZ KHEL
ADVOGADO............: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA
RECORRIDO...........: ELIAS BOLIVAR PEDROSO
ADVOGADO............: DIRCEU ALBERTO DA SILVA
CELSO RESENDE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS - OMISSÃO DO REQUERIDO QUE DEU CAUSA À
INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO REQUERENTE NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL
PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA
TURMA RECURSAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA - INSCRI-
ÇÃO ANTERIOR - SOPESAMENTO NO MOMENTO DA
FIXAÇÃO DO QUANTUM DA INDENIZAÇÃO - SENTEN-
ÇA MANTIDA.  1. Indevida é a inscrição do nome do reque-
rente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito em razão
de dívida que o requerido não honrou junto ao agente financei-
ro, caracterizando tal fato dano moral passível de indenização,
independentemente de existir inscrição anterior, sendo que esta
apenas acarreta o sopesamento do quantum indenizatório.2. “É
presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos” (Enunciado nº 08). Recurso des-
provido.   Proponho, pois, a manutenção da sentença, ressal-
vando que a correção monetária e os juros de mora de 1% ao
mês devem incidir a partir da data da sentença, consoante ori-
entação desta Turma Recursal. Nos termos do artigo 55 da Lei
n 9.9009/95, deverá o recorrente arcar com o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% do valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26042 Livro..: 513 Páginas..: 209 a 213

068 RECURSO.........: 2007.0009943-7/0 - Ação Originária -
2004.0000031-1/0
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
ROBERTA SEDOR MILIS
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA
RECORRIDO...........: MANOEL DE CHRISTO
ADVOGADO............: MARTIM FRANCISCO RIBAS
MAGALY RUBEL RIBAS
INTERESSADO.........: FAMMA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA
ADVOGADO............: FAUZI BAKRI
FABIO AMARAL NOGUEIRA
ROBERTA SEDOR MILIS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COMERCIALIZAÇÃO DE
VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. OBSTÁCULO
À TRANSFERÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO COMER-
CIANTE. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25879 Livro..: 511 Páginas..: 43 a 44

069 RECURSO.........: 2007.0009965-2/0 - Ação Originária -
2006.0000145-0/2
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARIO CESAR CARVALHO PINTO
ADVOGADO............: ROSILENE PRÓSPERO
RECORRIDO...........: VIVO - GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GUSTAVO VIANA CAMATA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - CONTRATO DE TELEFONIA MÓVEL - CO-
BRANÇAS INDEVIDAS - INEXISTÊNCIA DA CORREÇÃO
DAS FATURAS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CREDITO - SENTENÇA - PRESCRI-
ÇÃO - RECURSO DO REQUERENTE - RELAÇÃO DE CON-
SUMO - INEXISTÊNCIA DA PRESCRIÇÃO -  TESE PRO-
CEDENTE - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR -
TESE AFASTADA - VALOR INDENIZATÓRIO - PEDIDO
INICIAL JULGADO PROCEDENTE. Recurso provido. DE-
CISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
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nimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26043 Livro..: 513 Páginas..: 214 a 217

070 RECURSO.........: 2007.0010018-0/0 - Ação Originária -
2006.0000196-2/7
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: CERIZE  APARECIDA GOMES
ADVOGADO............: ALYSSON BURKO CHICALSKI
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: RÁDIO CACIQUE DE GUARAPUA-
VA LTDA
ADVOGADO............: EMANUELA CATAFESTA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. OFENSAS PRO-
FERIDAS EM PROGRAMA DE RÁDIO EM RESPOSTA A
OFENSAS PUBLICADAS EM JORNAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE MEDIÇÃO DA ORIGEM DA OFENSA À HONRA.
OFENSAS RESPECTIVAS E EM MESMO GRAU. AUSÊN-
CIA DE COMPENSAÇÃO DE CULPAS. ANÁLISE DE COM-
PORTAMENTO CORDIAL E RESPEITOSO EM SOCIEDA-
DE NÃO INTERFERINDO NA LIBERDADE DE IMPREN-
SA. Recurso conhecido e desprovido.Não logrando êxito em
seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e verba honorária, esta fixada no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente atuali-
zada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Dian-
te do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25940 Livro..: 512 Páginas..: 66 a 69

071 RECURSO.........: 2007.0010028-0/0 - Ação Originária -
2006.0000340-6/7
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO MARIA BOUMAIER
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-
VEIROS
RECORRIDO...........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
MARIANA GIACOMAZZO MEYER
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PRESCRIÇÃO TRIENAL -
ART 206,§ 3º, IX - APLICABILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO.Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa,
observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, eis que
trata-se de beneficiário da justiça
gratuita.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25827 Livro..: 510 Páginas..: 136 a 138

072 RECURSO.........: 2007.0010032-0/0 - Ação Originária -
2006.0000069-2/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: REGINA MANOELA ROMAN GO-
MES
AILTON CEZAR GOMES
ADVOGADO............: ANDREIA BELO ROSSO
RECORRIDO...........: LENICE ROCHA DE ALMEIDA CA-
MILO
ADVOGADO............: RAFAEL SARTORI ALVARES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - IN-
DENIZATÓRIA - ENGAVETAMENTO - PRESUNÇÃO DE
CULPA NÃO ELIDIDA POR QUEM BATEU ATRÁS (RÉU) -
PRINCÍPIO DA IMEDIAÇÃO - ORÇAMENTOS DA AUTO-
RA NÃO INFIRMADOS PELOS OPONENTES - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1-O juiz instrutor,
que teve contato direto com as partes e testemunhas, dispõe de
condições privilegiadas para examinar sua credibilidade, o que
resulta em dever-se prestigiar a imediação. 2-Inversão do ônus
da prova em relação ao elemento subjetivo da responsabilidade
civil, pois, no caso, milita em desfavor da parte Reclamada uma
presunção de culpa em razão da colisão traseira, presunção esta
que não restou suficientemente afastada com a versão incrível
da Ré segundo a qual a Autora teria, primeiramente, atingido o
veículo que estava a sua frente, voltando-se com o choque con-
tra o veículo da Ré que seguia atrás e depois, ainda, lançando-
se contra um terceiro carro estacionado ao lado. 3-Os orçamen-
tos trazidos pela Ré (fls.45/46) não especificam o valor total da
mão-de-obra, sendo, por isso, inservíveis para impugnar os da
Autora, que apresentam-se completos.Pela sucumbência, con-
deno os Recorrentes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor
atualizado da condenação. DECISÃO:ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto
supra.
Acórdão..: 25811 Livro..: 510 Páginas..: 100 a 101

073 RECURSO.........: 2007.0010034-4/0 - Ação Originária -
2004.0000001-7/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: YUNG JA WOO
ADVOGADO............: ADELINO VENTURI JUNIOR
RECORRIDO...........: LUCIANE NAGEL ROSA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CIVEL. EXECUÇÃO. TITULO EXTRAJUDICIAL.  TENTA-
TIVA FRUSTRADA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. EXTIN-
ÇÃO DO FEITO POR ABANDONO. POSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-

ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25962 Livro..: 512 Páginas..: 171 a 173

074 RECURSO.........: 2007.0010050-9/0 - Ação Originária -
2006.0000095-6/4
COMARCA.............: Paranaguá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BENONÍCIO FORTUNATO FER-
NANDES
ADVOGADO............: MARCELO PAES
RECORRIDO...........: MIGUEL POLETI FILHO
ADVOGADO............: EMELY DAMACENO
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO
BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
LUCROS CESSANTES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO
FÁTICO E JURÍDICO PARA EMBASAR A SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. SENTENÇA ANULADA.Recurso provido.
DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
maioria de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao re-
curso, para anular a sentença, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25993 Livro..: 513 Páginas..: 38 a 40

075 RECURSO.........: 2007.0010057-1/0 - Ação Originária -
2006.0000373-0/9
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: FIAT ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA
ADVOGADO............: EDUARDO JOSE FUMIS FARIA
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
ANDREA HERTEL MALUCELLI
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ GOMES
ADVOGADO............: DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA
OSVALDO BECKER CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA DO NOME DO REQUERENTE JUNTO AO ÓR-
GÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL PRE-
SUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TUR-
MA RECURSAL - VALOR PROPORCIONAL AO ABALO
SOFRIDO - SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Comprovada a
inexistência de débito, considera-se indevida a inscrição do
nome do requerente junto aos órgãos de proteção ao crédito,
devendo ser indenizado pelo abalo de seu crédito.2. “É presu-
mida a existência de dano moral, nos casos de protesto de títu-
lo e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédi-
to, quando indevidos” (Enunciado nº. 08).3. Valor arbitrado
deve ser mantido, quando fixado segundo o prudente arbítrio
do juiz, que leva em consideração as circunstâncias do caso em
concreto, em especial, observando-se os princípios da propor-
cionalidade e razoabilidade.        Recurso desprovido.Outrossim,
vencido a recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado da con-
denação nos termos do art. 55 a Lei 9.099/1995. DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da juíza relatora.
Acórdão..: 25991 Livro..: 513 Páginas..: 30 a 33

076 RECURSO.........: 2007.0010075-0/0 - Ação Originária -
2007.0000077-5/0
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: BULLA, OLIVEIRA & CIA LTDA -
ME
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE TELEFONIA
EMPRESARIAL - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO -
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA REQUE-
RIDA - EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA - TESE AFASTA-
DA - DANO MORAL CONFIGURADO - SENTENÇA MAN-
TIDA.  Recurso desprovido.Assim, proponho que a sentença
seja mantida, devendo a recorrente ser condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios estes fixa-
dos em 20% do valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal por unanimida-
de, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos deste voto.
Acórdão..: 25989 Livro..: 513 Páginas..: 21 a 25

077 RECURSO.........: 2007.0010089-8/0 - Ação Originária -
2006.0000504-4/5
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: GILMAR ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: LUIS CARLOS DE SOUSA
RECORRIDO...........: PAULO COSNTANTE SALA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS MA-
TERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA -  MANOBRA ABRUP-
TA DE MUDANÇA DE PISTA - IMPRUDÊNCIA CARACTE-
RIZADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA
EXCLUSIVA DA VÍTIMA OU DE CULPA CONCORRENTE
- SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Age com imprudência o condutor do veículo que,
abruptamente, muda de pista, sem observar que havia outro
veículo na pista ao lado, de maneira atenta,  ocasionando coli-
são lateral neste.  Recurso desprovido.Proponho, pois, a manu-
tenção da sentença, por seus próprios fundamentos, condenan-
do o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorá-

rios advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, devidamente corrigido, observando os
artigos 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50. DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25990 Livro..: 513 Páginas..: 26 a 29

078 RECURSO.........: 2007.0010101-6/0 - Ação Originária -
2005.0003026-0/3
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: METROBENS AUTOMÓVEIS LTDA
ADVOGADO............: EDIVALDO APARECIDO DE JESUS
JAIR RIBEIRO
RECORRIDO...........: ARY DOS SANTOS ANDRADE JU-
NIOR
ADVOGADO............: JOSE MADSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. REVISÃO DE VEÍCULO. CON-
CESSIONÁRIA QUE DEIXA DE ANALISAR O MOTOR SOB
ARGUMENTO DE NÃO CABIMENTO DA GARANTIA.
TRAVAMENTO DO AUTOMÓVEL DIAS DEPOIS. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DE-
FEITOS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILI-
DADE SEM NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE
CULPA. DEVOLUÇÃO DO VALOR GASTO NO CONSER-
TO DO CARRO. Recurso conhecido e desprovido.Não logran-
do êxito em seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e verba honorária, esta fixada no mon-
tante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25961 Livro..: 512 Páginas..: 166 a 170

079 RECURSO.........: 2007.0010125-5/0 - Ação Originária -
2007.0000025-4/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: RUBIA MARA CAMANA
RENATO PEDRO DE SOUSA
MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI
RECORRIDO...........: GLECY DA COSTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE COBRANÇA - ALEGAÇÃO DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA PELO INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DE PROVA - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO
DE PRÁTICA DE FURTO DE ÁGUA PELA RECORRIDA -
NÃO COMPROVADA - SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O
juiz é o destinatário da prova e, como tal, cabe-lhe verificar a
necessidade ou não de sua produção. Destarte, não há cercea-
mento de defesa quando o juiz indefere o pedido de produção
de prova que se mostra desnecessária para o processo.2. Sendo
o juiz livre para apreciar as provas dos autos, sem qualquer
limitação legal, correto está o entendimento do juízo monocrá-
tico de se declarar satisfeito com a prova documental carreada
nos autos. Recurso desprovido. Proponho, pois, que as razões
apontadas na sentença sejam mantidas, por seus próprios e ju-
rídicos fundamentos, que igualmente adoto como fundamento
deste voto, condenando a recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, devidamente corrigi-
do. DECISÃO: Ante ao exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25987 Livro..: 513 Páginas..: 15 a 17

080 RECURSO.........: 2007.0010126-7/0 - Ação Originária -
2006.0000178-2/9
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: GERSON VIGANÓ
ADVOGADO............: MARCIO ROBERTO GASPARELO
RECORRIDO...........: TERESINHA DEPUBEL DANTAS
AMÉLIA CASGRANDE DEPUBEL
ADVOGADO............: TERESINHA DEPUBEL DANTAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGENS - CON-
TRATO VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES - MA-
TÉRIA DE FATO - PROVA - LIMITAÇÃO COGNITIVA RE-
CURSAL - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso  desprovido.Desta feita, proponho
que seja mantida a sentença recorrida. Outrossim, vencido o
recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento), so-
bre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 55 a
Lei 9.099/1995. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25988 Livro..: 513 Páginas..: 18 a 20

081 RECURSO.........: 2007.0010133-2/0 - Ação Originária -
2006.0000124-4/9
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: HDI SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO FADEL
REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: WESLEY RAMALHO MARTINS DE
SOUZA
ADVOGADO............: SERGIO RENATO DALLA COSTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS - CONTRATO DE SEGURO DE VEÍCULO - CO-
MUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE VEÍCULO ENVOLVEN-
DO VEÍCULO SEGURADO -  DEVER DE INDENIZAR -
CARACTERIZADO - CLÁUSULA RESTRITIVA DE DIREI-
TO DO SEGURADO - ABUSIVA - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 51, INCISO IV, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-

SUMIDOR - SENTENÇA MANTIDA. Recurso desprovido.
Proponho, pois, a manutenção da sentença, devendo  a recor-
rente ser condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, devidamente corrigido. DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26017 Livro..: 513 Páginas..: 125 a 127

082 RECURSO.........: 2007.0010137-0/0 - Ação Originária -
2006.0000077-4/2
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........: BANCO FININVEST S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
RECORRIDO...........: MIGUEL DA SILVA GOMES
ADVOGADO............: ANA PAULA TORRES
FERNANDA PREVEDELLO BUSATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- FATURA PAGA PELO AUTOR ANTES DO PRAZO DE
VENCIMENTO - VALOR PARCIAL - PAGAMENTO DE
SALDO RESTANTE TRÊS DIAS APÓS O VENCIMENTO DA
FATURA -REMANESCENTE PAGO NÃO PROCESSADO
PELA EMPRESA RÉ - COBRANÇA INDEVIDA - INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEMANDANTE NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL CONFIGU-
RADO - REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO - IMPOSSI-
BILIDADE - VERBA FIXADA DE FORMA PRUDENTE E
ADEQUADA AO CASO - SENTENÇA CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ARTIGO 46 LJE).1. No
caso em exame, verifica-se que o reclamante efetuou o paga-
mento parcial de uma dívida de cartão de crédito, com venci-
mento em 25.09.2005, no valor de R$ 450,00, pagamento efe-
tuado em 23.09.2005, sendo que o valor total era de 676,91.
No dia 28.09.2005 efetuou o pagamento de mais R$ 226,90, ou
seja, três dias após o vencimento da fatura, restando um saldo
devedor de R$ 0,01 e os encargos decorrentes do atraso do pa-
gamento efetuado a menor. Ocorre, porém, que a reclamada
não processou o segundo pagamento, e passou a cobrar o valor
de R$ 226,90 não processado, acrescido de encargos, valor este
não pago pelo consumidor, visto que indevido, o qual gerou a
indevida inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao cré-
dito. 2. É presumida a existência de dano moral, nos casos de
protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de pro-
teção ao crédito, quando indevidos”. (Enunciado nº08).3. Para
a fixação do dano moral, necessário tomar como critério de
aferição, além da gravidade do fato, também a situação finan-
ceiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não
proporcionar, por um lado, um valor que para o autor se torne
inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enriqueci-
mento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor.  O valor fixado (R$ 8.000,00) atende a estes critérios e
se encontra dentro dos valores adotados por esta TRU em casos
similares.Recurso conhecido e desprovido.Em razão de não ter
logrado êxito recursal, resta ao recorrente a condenação ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95. É o voto que proponho. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito negar-lhe
provimento.
Acórdão..: 25790 Livro..: 510 Páginas..: 37 a 39

083 RECURSO.........: 2007.0010143-3/0 - Ação Originária -
2006.0000001-3/9
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL
ADVOGADO............: THAIS TITZE SCORSIN
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI
WAGNER SELENE POSSEBON
RECORRIDO...........: PEDRO STRUZIATO
ADVOGADO............: VITOR HUGO PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE SEGURO AGRÍCOLA - MEDIDAS ADOTADAS
PELO SEGURADO PARA MINORAR CONSEQÜÊNCIAS
DO SINISTRO - FATO QUE ATINGE O FIM ESTABELECI-
DO EM CLAÚSULA CONTRATUAL - PROVA QUE DE-
MONSTRA A ÉPOCA DO REPLANTIO - DEVER DE INDE-
NIZAR - CARACTERIZADO - SENTENÇA MANTIDA. Re-
curso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da sentença,
devendo a recorrente ser condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, devidamente corrigi-
do. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26028 Livro..: 513 Páginas..: 158 a 161

084 RECURSO.........: 2007.0010150-9/0 - Ação Originária -
2005.0000016-5/8
COMARCA.............: Nova Esperança - JECl
RECORRENTE..........: ADEMAR FERNANDES MERELLO
ADVOGADO............: MARCOS AURELIO DIAS
RECORRIDO...........: NELSON CORREIA DIAS
ELIER MONTEIRO VILAS BOAS
AMARILDO LOBATO DOS SANTOS
ROBERTO RAMOS CORREIA
LUIZ LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO............: PAULO SERGIO LOPES
LUCIMAR CALEGARI LOPES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. FORNECIMENTO DE ÁGUA À
COMUNIDADE RURAL. DISTRIBUIÇÃO EFETUADA POR
MORADORES GESTORES. LIGAÇÃO CLANDESTINA.
CORTE DE ÁGUA. IMPOSSIBILIDADE DE BENEFICIA-
MENTO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO PRÉVIO. DANOS
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MORAIS E MATERIAIS NÃO CONFIGURADOS. Recurso
conhecido e desprovido.Não logrando êxito em seu recurso,
condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e
verba honorária, esta fixada no montante de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizada,
na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Sendo o recorrente be-
neficiário da justiça gratuita a cobrança de tais valores fica con-
dicionada ao contido nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50. DE-
CISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25899 Livro..: 511 Páginas..: 120 a 124

085 RECURSO.........: 2007.0010151-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-1/7
COMARCA.............: Quedas do Iguaçu - JECl
RECORRENTE..........: J. M. ARNALDI E CIA LTDA
ADVOGADO............: TADEU KARASEK JUNIOR
RECORRIDO...........: EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR
ADVOGADO............: EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - MERO APONTAMENTO PARA PROTESTO DE
TÍTULO - DANO MORAL INEXISTENTE. SENTENÇA RE-
FORMADA. o, gera o dever de indenizar, sendo presumreçon-
denando a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorRecurso provido. DECISÃO: Ante ao exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade, CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25999 Livro..: 513 Páginas..: 62 a 64

086 RECURSO.........: 2007.0010153-4/0 - Ação Originária -
2006.0000441-7/9
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: TIM SUL S.A
ADVOGADO............: CINTHIA ZACHARIAS PREISNER
FABIULA SCHMIDT
LARA CRISTINA RIBEIRO PIAU MARQUES
RECORRIDO...........: SUPERDATA INFORMATICA LTDA
ADVOGADO............: ELISABETE KLAJN
ISMAR ANTONIO PAWELAK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELE-
FONIA MÓVEL - CONSUMIDOR QUE MIGRA DE PLANO
DENTRO DA MESMA OPERADORA -PEDIDO DE CANCE-
LAMENTO DO PLANO EMPRESARIAL - EMISSÃO DE
FATURAS APÓS SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA
LINHA - ALEGAÇÃO DA RECORRENTE DE QUE O CAN-
CELAMENTO DEVERIA TER SIDO REALIZADO VIA TE-
LEFONE , PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO - TESE
IMPROCEDENTE - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADAS-
TRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL CA-
RACTERIZADO - ENUNCIADO 08 DA TRU - VALOR AR-
BITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - MINORAÇÃO
INDEVIDA - SENTENÇA MANTIDA.A insurgência recursal
recai sobre sentença que julgou procedente o pedido inicial,
condenando a recorrente ao pagamento de indenização por da-
nos morais, na importância de R$ 4.000,00. Em que pese ale-
gação da recorrente de que o cancelamento do contrato somen-
te pode ser efetivado após a confirmação de dados pessoais do
cliente pela Central de Atendimento, no presente caso, a exis-
tência de pedido de cancelamento da linha telefônica, realiza-
do pelo autor, por si só desautoriza a cobrança de ligações re-
gistradas, em período posterior.  Assim, restando afastada a in-
cidência de débito, a anotação ocorrida nos órgãos de proteção
ao crédito, se mostra indevida, gerando dano de ordem moral.
Nos termos do Enunciado nº 08 desta TRU: “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos”. Para a fixação do dano moral, necessário e justo
tomar como critério de aferição, além da gravidade do fato,
também a situação financeiro-econômica dos litigantes, sem-
pre com o cuidado de não proporcionar, por um lado, um valor
que para o autor se torne inexpressivo e, por outro, que seja
uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ain-
da, do efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção pecu-
niária perante o agente ofensor. Assim sendo, a sentença ora
em apreço, fixou de forma prudente e ponderada o valor da
indenização, atendendo as peculiaridades do caso e a situação
financeira dos envolvidos, estando ainda em sintonia com os
valores fixados em casos similares por esta TRU.A sentença
merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos ter-
mos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem analisou a questão
posta em apreço.Recurso conhecido e desprovido.Mantida a
sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do expos-
to, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito negar provimento ao mesmo,
nos termos da ementa lançada.
Acórdão..: 25771 Livro..: 509 Páginas..: 228 a 231

087 RECURSO.........: 2007.0010187-4/0 - Ação Originária -
2006.0000590-9/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE
SILVANA DA SILVA
RECORRIDO...........: ELAINE LACERDA
JULIANA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: LEONARDO CESAR VANHOES
FRANCIELLI SCALCON
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS — ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - REVISTA EM SUPERMERCADO  ÃO CARACTERI-
ZADA - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
REFORMADA.Recurso provido. DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CO-

NHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 26001 Livro..: 513 Páginas..: 69 a 71

088 RECURSO.........: 2007.0010192-6/0 - Ação Originária -
2007.0000029-6/3
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: CARREFOUR - COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA
ADVOGADO............: CHRISTINE MARCIA BRESSAN
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: MILTON FUJITA
ADVOGADO............: JACKSON ROMEU ARIUKUDO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - ABAS-
TECIMENTO COM COMBUSTÍVEL (ÁLCOOL) INCOMPA-
TÍVEL COM O VEÍCULO DO REQUERENTE (DIESEL) - 1)
PROBLEMAS MECÂNICOS EM RAZÃO DA TROCA DE
COMBUSTÍVEIS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS - PROCEDÊNCIA. 2) TRANSTORNOS CAUSADOS AO
CONSUMIIDOR -  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
OCORRÊNCIA - MATÉRIA DE FATO - PROVA - LIMITA-
ÇÃO COGNITIVA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA PE-
LOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso desprovido. Ou-
trossim, vencido o recorrente, impõe-se sua condenação ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento), sobre o valor atuali-
zado da condenação nos termos do art. 55 a Lei 9.099/1995.
DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos termos do voto da juíza relatora.
Acórdão..: 26037 Livro..: 513 Páginas..: 190 a 194

089 RECURSO.........: 2007.0010204-1/0 - Ação Originária -
2006.0000003-4/6
COMARCA.............: Lapa - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
CARLOS WERZEL
SUZINAIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: VILMAR SILVA DA SILVA
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRENTE ADESIVO..: VILMAR SILVA DA SILVA
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
CARLOS WERZEL
SUZINAIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. EXTRAVIO DE CHEQUES DU-
RANTE O TRANSPORTE. COMUNICAÇÃO AO CONSU-
MIDOR PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DE QUE NENHU-
MA CONSEQUÊNCIA SURGIRIA DESTE FATO. APRESEN-
TAÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES DIAS DEPOIS.
RESPONSABILIDADE CIVIL EXCLUSIVA DO BANCO
PERANTE O CORRENTISTA ANTES DA ENTREGA DOS
TÍTULOS DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DA DENUN-
CIAÇÃO DA LIDE EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS.
OCORRÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO
ADESIVO - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO
CONHECIMENTO. Recurso conhecido e desprovido. Recur-
so adesivo não conhecido.Não logrando êxito em seu recurso,
condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e
verba honorária, esta fixada no montante de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizada,
na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Condeno igualmente o
reclamante ao pagamento das custas processuais e verba hono-
rária, esta também fixada em 15% sobre o valor da condena-
ção, já que o recurso do reclamante não foi conhecido. Sendo o
recorrente beneficiário da gratuidade legal a existência dos va-
lores fixados fica condicionada ao contido nos artigos 11 e 12
da Lei 1.060/50. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso da re-
clamada. O recurso adesivo não é conhecido.
Acórdão..: 25960 Livro..: 512 Páginas..: 160 a 165

090 RECURSO.........: 2007.0010205-3/0 - Ação Originária -
2006.0000752-4/1
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: CAIUPAR AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO............: CAMILLO KEMMER VIANNA
MARCELO MOREIRA DE SOUZA
LUIZ ROSATI
RECORRIDO...........: CICERO CARDOSO  DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARIA DE CASSIA CESAR NOVES
SOLEO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COMPRA DE VEÍCULO USADO.
OCORRÊNCIA DE DEFEITO DIAS APÓS ADQUISIÇÃO.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
VENDA DE AUTOMÓVEIS USADOS QUE NÃO DESCA-
RACTERIZA A RELAÇÃO DE CONSUMO. RESTITUIÇÃO
DO VALOR GASTO NOS REPAROS. SENTENÇA CORRE-
TA. Recurso conhecido e desprovido.Não logrando êxito em
seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e verba honorária, esta fixada no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente
atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 25901 Livro..: 511 Páginas..: 129 a 134

091 RECURSO.........: 2007.0010206-5/0 - Ação Originária -
2006.0000222-5/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC

RECORRENTE..........: AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO
LTDA
ADVOGADO............: RENATO RIBEIRO SCHMIDT
RECORRIDO...........: ADMA DA SILVA CARMO
DONATO DO CARMO
ADVOGADO............: ADRIANA SZABELSKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. ATO ILÍCITO. RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJE-
TIVA. ONUS DOS AUTORES. NÃO COMPROVAÇÃO. PRO-
VA ORAL. VALIDADE. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO
COGNITIVA RECURSAL. PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. EXCEÇÃO A REGRA. SENTENÇA MODIFI-
CADA. A raiz constitucional do princípio da oralidade, presen-
te nos juizados estaduais limita o conhecimento de matéria de
fato em sede recursal.Recurso conhecido e provido. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e dar provimento.
Acórdão..: 25959 Livro..: 512 Páginas..: 157 a 159

092 RECURSO.........: 2007.0010208-9/0 - Ação Originária -
2006.0000734-0/6
COMARCA.............: Curitiba - 9º JEC (Sitio Cercado)
RECORRENTE..........: BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
MARIANA GAMBA  MARZOCHI
ELISANGELA FERNANDES
RECORRIDO...........: OLAVO MOREIRA BONFIM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DOCUMENTOS PESSOAIS FUR-
TADOS - CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO EFETUADO POR
TERCEIRA PESSOA - DESCONTO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO -NEGLIGÊNCIA - RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA - ÔNUS DA PROVA - RECORRENTE - SENTENÇA
MANTIDA. 1. Responde por sua conduta negligente já que não
se preocupou em confirmar veementemente a veracidade das
informações prestadas pela pessoa com quem contratava.2. O
ônus da prova para desconstituir as alegações do requerente,
competia ao recorrente.Recurso desprovido. Assim, proponho
a manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, com a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais.   DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26019 Livro..: 513 Páginas..: 132 a 134

093 RECURSO.........: 2007.0010219-1/1 - Ação Originária -
2006.0000000-3/1
COMARCA.............: Catanduvas - JECl
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
INTERESSADO.........: IVETE LOVATTO
ADVOGADO............: ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 25883 Livro..: 511 Páginas..: 51 a 52

094 RECURSO.........: 2007.0010231-9/0 - Ação Originária -
2007.0000129-3/7
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: MARCOS ANTONIO KRUGER
ADVOGADO............: RUBENS CESAR TELES FLOREN-
ZANO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - COBRANÇA DE
SERVIÇO NÃO EXECUTADO - APLICAÇÃO DE MULTA -
IMPOSSIBILIDADE - INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTE - IMPOSSIBILIDADE - DANO MORAL
CARACTERIZADO - VALOR DA INDENIZAÇÃO DESPRO-
PORCIONAL AO ABALO - VERBA MINORADA - SENTEN-
ÇA REFORMADA. 1. Indevida é a cobrança realizada por ser-
viços cuja execução não restou demonstrada, bem como a ins-
crição nos cadastros de inadimplentes, caracterizando tais fa-
tos abalo moral passível de indenização.2. Para a fixação do
dano moral, mister a análise das circunstâncias do caso concre-
to, tais como a gravidade do fato, a repercussão do dano, o grau
de culpa do ofensor e a situação econômico-financeira dos liti-
gantes, atentando-se para que a indenização não se torne fonte
de enriquecimento sem causa, nem seja considerada inexpres-
siva. Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo de com-
pensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O
valor arbitrado de forma prudente e justa deve ser mantido.
Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da senten-
ça, com a condenação da recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
do valor atualizado da condenação. DECISÃO:   Ante ao ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exa-
tos termos deste voto.
Acórdão..: 26030 Livro..: 513 Páginas..: 165 a 168

095 RECURSO.........: 2007.0010233-2/0 - Ação Originária -
2006.0000462-4/4
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: PAULO FERNANDO BORGES BO-
TELHO JUNIOR
ADVOGADO............: ANELY DE MORAES PEREIRA
MERLIN

RECORRIDO...........: HOSPITAL SÃO LUCAS DE CASCA-
VEL LTDA
RENATO DOS SANTOS COSTA
LUIZ CARLOS TOSO
ADVOGADO............: LENIR ROSA GOBO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS - INTERNAMENTO EM
HOSPITAL - SUSPEITA DE INFECÇÃO - ERRO MÉDICO
NÃO COMPROVADO - MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PELO HOSPITAL - INOCORRÊNCIA - DANO MORAL E
MATERIAL NÃO CARACTERIZADOS -  SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOSRecurso des-
provido.  Proponho, pois a manutenção da sentença, devendo o
recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atualiza-
do atribuído à causa.    DECISÃO: Ante ao exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 26036 Livro..: 513 Páginas..: 186 a 189

096 RECURSO.........: 2007.0010237-0/0 - Ação Originária -
2005.0000301-2/5
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: ANDRE ISMAEL BALLEI FLENIK
ADVOGADO............: MARCOS GARCIA LAURIANO
LEME
RECORRIDO...........: MOACIR ADALBERTO BODNAR -
FI/ME
ADVOGADO............: IRAPUAN CAESAR DA COSTA
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO. DEFEITO EM VEÍCULO. CIENCIA DO
AUTOR QUE O CARRO ESTAVA COM GRAVES PROBLE-
MAS NO MOTOR. TROCA DE OLEO E LIMPEZA NO MO-
TOR QUE NÃO OBSTAM QUE O MOTOR VIESSE A FUN-
DIR. AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE DA RECORRI-
DA.  SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovi-
do. 1. Salienta-se que o Juiz é o destinatário da prova, incum-
bindo a ele sopesá-las, valorá-las e, então a partir dela, formar
seu convencimento sobre as versões apresentadas nos autos.
Com efeito, não merece reforma sentença que examina com
exatidão os fatos e as provas carreadas, chegando-se logica-
mente a conclusão. 2. A juíza singular bem analisou a prova
restando claro inclusive que o autor tinha pleno conhecimento
que o automóvel “bateu o motor” e avisando mecânico da re-
querida que “caso tratasse de problemas maiores com o motor,
não realizasse quaisquer reparos, uma vez que não dispunha do
dinheiro necessário para pagá-los” (grifo). 3. Ademais, verifi-
ca-se pela nota fiscal de fls. 13 que o requerido apenas realizou
o serviço de troca de óleo e silicone, uma vez que não tinha
autorização para realização de maiores reparos. 4. Os danos no
veículo ocorreram por negligência e imprudência do próprio
recorrente que não realizou as devidas manutenções necessári-
as para o bom funcionamento do veículo, não sendo lícito exi-
gir que a recorrida reformasse todo o motor por valor irrisório.
5. Garantia que o fornecedor do produto ou serviço dá ao con-
sumidor que não se estende além dos serviços prestados. 6.
Não logrando êxito em seu recurso, condeno o recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da recorrida, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95, devidamente atualizados. Tendo em vista que o
recorrente é beneficiário da justiça gratuita, a cobrança de tais
encargos deve ser observada o contido no artigo 12 da Lei 1.060/
50. Relatório em sessão. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e no mérito negar pro-
vimento, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos
exatos termos da ementa.
Acórdão..: 25904 Livro..: 511 Páginas..: 145 a 147

097 RECURSO.........: 2007.0010244-5/0 - Ação Originária -
2006.0000007-1/6
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MARCOS JOSE DUGLOSZ
LUIS OTAVIO TONIAL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA - TELEFONIA - INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ORGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO DE PARCELA-
MENTO - TESE IMPROCEDENTE - CONSUMIDOR QUE
POSSUÍA TERMINAL TELEFÔNICO EM PATO BRANCO,
O QUAL FOI CANCELADO COM PAGAMENTO DE TO-
DAS AS FATURAS APRESENTADAS - DIVIDA ORIGINÁ-
RIA DE TERMINAL INSTALADO EM OUTRO ESTADO -
AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE AQUELE TERMINAL FOI
INSTALADO POR SOLICITAÇÃO DO RECORRIDO - IM-
PRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA -
RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO -  VALOR FIXADO DE FOR-
MA PRUDENTE E ADEQUADA - SENTENÇA MANTIDA.
1) A insurgência da recorrente não encontra amparo na prova
constante dos autos, pois alega que o recorrido não efetuou o
pagamento de parcelamento contratado, o que gerou a inscri-
ção de seu nome em órgãos de proteção ao crédito, contudo,
resta evidente que a inscrição se deu em razão de um terminal
telefônico instalado em Caxias do Sul/RS, sendo que o recla-
mante reside em Pato Branco/PR, além do que, o número do
contrato que o reclamante mantinha com a recorrente é
801.860.210-5 e o contrato que originou a inscrição tem núme-
ro 811.147.499-5, não tendo a recorrente demonstrado que este
terminal foi instalado a pedido do consumidor ora recorrido.2)
Responde civilmente a empresa de telefonia quando efetua con-
tratação sem tomar as cautelas devidas, dando ensejo a ocor-
rência de fraude por terceira pessoa, culminando em prejuízo
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ao consumidor. 3) A indevida inscrição do nome de uma pessoa
nos órgão de proteção crédito, por débito que ela não responde,
enseja a indenização por dano moral, aplicando-se, ao caso, o
enunciado nº 08 da TRU: “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”.4)
Impõe-se a manutenção do valor fixado à título de indenização
(R$ 3.800,00) quando fixada ela de forma ponderada e pruden-
te, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao contrá-
rio, bem atendeu as particularidades do caso, a situação finan-
ceira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da finalidade pre-
ventiva que também assume referida indenização.Recurso co-
nhecido e desprovido. DECISÃO: Deverá o recorrente arcar
com o pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95. Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 25765 Livro..: 509 Páginas..: 211 a 213

098 RECURSO.........: 2007.0010248-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-3/8
COMARCA.............: Pitanga - JECl
RECORRENTE..........: SILVIO KRAICZY
ADVOGADO............: NICANOR BUENO TEIXEIRA
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI
RECORRIDO...........: ILDEBRANDO CONRADO
ADVOGADO............: VALDECY SCHÖN
HERMANN HENKE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL - PENHORA REALIZADA - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - RECUR-
SO DO RÉU - IMPENHORABILIDADE DO BEM -IMPOS-
SIBILIDADE DE DEMONSTRAR OS PAGAMENTOS JÁ
REALIZADOS  - JUROS ALÉM DO PERMITIDOS EM LEI -
FALTA DE ANÁLISE PELA SENTENÇA DOS PONTOS LE-
VANTADOS - SENTENÇA ANULADA.Recurso provido.
DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal por
unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recur-
so, nos termos deste voto.
Acórdão..: 26035 Livro..: 513 Páginas..: 183 a 185

099 RECURSO.........: 2007.0010253-4/0 - Ação Originária -
2006.0000067-5/4
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: CASSOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S/A
ADVOGADO............: KAREN VIVIANE CASADO VALE-
SI
ALEXANDRE ARNONE
EDSON DONIZETE VIEIRA DO CARMO
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS PANCIER
ADVOGADO............: JAIRO MOURA
OSMAR CODOLO FRANCO
ELCILENE DA SILVA ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. CLAUSULA A OR-
DEM. ENDOSSO A TERCEIRO. POSSIBILIDADE. ALEGA-
ÇÃO DE SER O CREDOR TERCEIRO DE MÁ FÉ. ÔNUS
DA PROVA QUE INCUMBIA AO DEVEDOR. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 331, II, DO CPC. SENTENÇA QUE NÃO ME-
RECE REPAROS. Recurso conhecido e desprovido. Vencido
no recurso arcará a recorrente com o pagamento das custas pro-
cessuais e verba honorária, esta fixada em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizada,
na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25903 Livro..: 511 Páginas..: 140 a 144

100 RECURSO.........: 2007.0010254-6/0 - Ação Originária -
2006.0000091-9/6
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: NELSON EIGI KURIYAMA
ADVOGADO............: ALTINO REMY GUBERT JUNIOR
SERGIO CUSTODIO FERTONANI DE SOUZA
SERGIO AUGUSTO MITTMANN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- TELEFONIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -ILEGITIMIDADE PASSIVA -
TESE IMPROCEDENTE -  SUPOSTO ERRO DE TERCEIRO
- IRRELEVÂNCIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
NEGLIGÊNCIA E IMPRUDÊNCIA DA EMPRESA RECLA-
MADA EM INOBSERVAR AS INFORMAÇÕES CADAS-
TRAIS REPASSADAS PELA OPERADORA LOCAL -CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PROVA DO
DANO - DESNECESSIDADE - DANO IN RE IPSA - VALOR
DA INDENIZAÇÃO FIXADO DE FORMA EXCESSIVA -
PEDIDO DE MINORAÇÃO ACOLHIDO.1. Sendo a causa de
pedir a indevida inscrição do nome do autor no SCPC, ato este
atribuído à recorrente, afigura-se esta como parte legítima para
constar no pólo passivo da ação indenizatória. 2. A utilização
de dados cadastrais de operadora local confere agilidade e eco-
nomia a outras operadoras, mas também gera riscos decorren-
tes de defeitos na captação originária, pelos quais estas devem
responder. Caso em que operadora nacional utilizou-se de da-
dos captados por operadora local, resultando em inscrição in-
devida do nome do recorrido em cadastro de devedores. Não
há que se atribuir ao erro de terceiro, no caso, a Brasil Tele-
com, a responsabilidade que também é da empresa reclamada,
uma vez que esta agiu com negligência e imprudência ao envi-
ar o nome do reclamante ao cadastro de inadimplentes sem to-
mar as devidas precauções quanto à veracidade das informa-
ções que lhe foram repassadas pela operadora local. 3. O dano

moral, nos casos de inscrição indevida nos órgãos de restrição
ao crédito, independe de prova do efetivo prejuízo, porque tais
atos ocasionam evidente incômodo ao devedor, expondo-o, in-
variavelmente, a situações constrangedoras e vexatórias. Enun-
ciado n. 8/TRU-PR.4. O excessivo valor arbitrado a título de
danos morais justifica a sua minoração. Recurso conhecido e
parcialmente provido. Nos termos da recente Súmula 326 do
Superior Tribunal de Justiça, a redução do valor arbitrado a
título de reparação do dano moral não implica em ônus da su-
cumbência. Sendo certo que o recorrente não obteve êxito em
seu pleito de reforma do comando condenatório, há que conde-
ná-lo ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono do recorrido, estes no percen-
tual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da LJE. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 25796 Livro..: 510 Páginas..: 57 a 63

101 RECURSO.........: 2007.0010263-5/1 - Ação Originária -
2006.0000477-5/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
EMBARGANTE..........: BRANDINA VIEIRA
ADVOGADO............: RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
GIRLEI MARIA KLEIN OTTONI GUEDES
INTERESSADO.........: MINAS BRASIL SEGURADORA
ADVOGADO............: JAIRO TORRES PERDIGÃO
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO
INTERESSADO.........: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A
ADVOGADO............: JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
PAULO GIOVANI FORNAZARI
CARMELA MANFROI TISSIANI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTEN-
CIA. CONTRADIÇÃO. RECONHECIMENTO. EFEITO MO-
DIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS.   Embargos conhecidos e parcialmente
acolhidos. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer dos embargos de declaração para, no mérito,
acolhê-los parcialmente.
Acórdão..: 25948 Livro..: 512 Páginas..: 103 a 105

102 RECURSO.........: 2007.0010265-9/0 - Ação Originária -
2006.0000005-7/5
COMARCA.............: Ubiratã - JECl
RECORRENTE..........: ONOFRE FERREIRA CARRASCO
GILDA CANDIDA FORTUNATO CARRASCO
ADVOGADO............: JOAQUIM QUIRINO MENDES
RECORRIDO...........: VALDEMIR MOLINA BORTOLUC-
CI
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO SOUSA LOPES
SILVIO CESAR CALCINONI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS A EXECUÇÃO. COBRANÇA. CHEQUE. CLA-
USULA A ORDEM. ENDOSSO A TERCEIRO. POSSIBILI-
DADE. ALEGAÇÃO DE SER O CREDOR TERCEIRO DE
MÁ FÉ. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBIA AO DEVEDOR.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 331, II, DO CPC. SENTENÇA
QUE NÃO MERECE REPAROS. Recurso conhecido e des-
provido. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes In-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 25963 Livro..: 512 Páginas..: 174 a 178

103 RECURSO.........: 2007.0010266-0/0 - Ação Originária -
2006.0000005-0/9
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: TEODORA ELICEIA SCAVRONSKI
ADVOGADO............: CESAR DIRLEI DE ALMEIDA
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO
INDEVIDA NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDI-
TO - MINORAÇÃO DO VALOR - TESE IMPROCEDENTE -
VALOR FIXADO DE FORMA PROPORCIONAL AO ABA-
LO - VERBA MANTIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS - TERMO INICIAL - DATA DA FIXAÇÃO - INTELI-
GÊNCIA DO ENUNCIADO 33 DESTA TRU. 1. Insurge-se a
recorrente contra a sentença que acolheu o pedido e condenou
o reclamado ao pagamento de indenização por danos morais,
estes arbitrados em R$ 3.500,00, pretendendo a sua minora-
ção, bem assim pretende seja revisto o marco inicial da corre-
ção monetária que deve ser a data da fixação.2. Para a fixação
do dano moral, necessário e justo tomar como  critério de afe-
rição, além da gravidade do fato, também a situação financei-
ro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não pro-
porcionar, por uma lado, um valor que para o autor se torne
inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enriqueci-
mento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. O valor arbitrado, no caso em exame, não justifica a
minoração pretendida, em respeito aos critérios retro expos-
tos.3. No tocante ao termo inicial da correção monetária, assis-
te razão ao recorrente, uma vez que deve incidir a partir do
arbitramento, no caso a data da sentença. Da mesma forma,
com relação aos juros, estes também devem incidir a partir do
arbitramento, e não do trânsito em julgado como constou do
julgado, correção esta que faço de ofício (Enunciado 33 da
TRU).Recurso conhecido e parcialmente provido.Considerando
o provimento do recurso em parte mínima, deverá o recorrente
arcar com o pagamento integral das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da

condenação.  É este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25769 Livro..: 509 Páginas..: 222 a 224

104 RECURSO.........: 2007.0010276-1/0 - Ação Originária -
2007.0000023-4/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
DANILO MENEZES
TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
RECORRIDO...........: VALDECIR MARTINS VIANA
ADVOGADO............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS - NÃO COMPA-
RECIMENTO DO RECLAMADO A SESSÃO DE CONCILI-
AÇÃO, EMBORA DEVIDAMENTE INTIMADO - REVELIA
CARACTERIZADA - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO RE-
CURSAL - RÉU REVEL - FLUÊNCIA DO PRAZO INDEPEN-
DENTE DE INTIMAÇÃO, COM INÍCIO DA DATA DA PU-
BLICAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO (ART. 322, DO
CPC). Em não comparecendo a reclamada a sessão de concili-
ação, embora devidamente intimada, correta a aplicação da
revelia.O prazo para a interposição de recurso protocolado por
réu revel tem início a partir da data da entrega da sentença em
cartório, independentemente de qualquer intimação, nos ter-
mos do artigo 322 do Código de Processo Civil”.Recurso não
conhecido.Diante do não conhecimento do recurso, com base
no art. 55 da citada Lei, deve ser o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, não conhece do
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25787 Livro..: 510 Páginas..: 28 a 29

105 RECURSO.........: 2007.0010281-3/0 - Ação Originária -
2007.0000001-0/4
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: TEREZA MIKOLAIEWSKI STEM-
PKOSKI
MARIA STEMPKOSKI
ADVOGADO............: AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
NICANOR BUENO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: MARCIA RAQUEL LUCIO VIEIRA
ADVOGADO............: MARCIA RAQUEL LUCIO VIEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - EN-
TREGA JUDICIAL DE DOCUMENTOS - PARTE DO PEDI-
DO INICIAL PREJUDICADO - ERRO DE INTERPRETAÇÃO
PELO MAGISTRADO A QUO -  ARGÜIÇÃO AFASTADA -
CONTRATO VERBAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS - DIVERGÊNCIA NO VALOR DA REMU-
NERAÇÃO - PERCENTUAL FIXADO NOS TERMOS DA LEI
ESPECIAL - RETENÇÃO DE VALORES PELA ADVOGA-
DA - CIÊNCIA DAS PARTES - INEXISTÊNCIA DE ILEGA-
LIDADE NA CONDUTA.Recurso desprovido. Proponho, pois,
a manutenção da sentença, devendo as recorrentes arcarem com
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 300,00, nos termos do art. 55 da Lei nº.
9.099/95. DECISÃO:  Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal por unanimidade CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso interposto, nos termos deste voto.
Acórdão..: 26031 Livro..: 513 Páginas..: 169 a 172

106 RECURSO.........: 2007.0010282-5/0 - Ação Originária -
2006.0000268-2/8
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: PORTAL VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........: MAURICIO GIACOMEL
ADVOGADO............: ROGER DEIVIS LEITE
MATEUS PEDRO TURRA
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. VÍCIO REDIBI-
TÓRIO. RELAÇÃO DO CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC.
VEÍCULO ALIENADO OBJETO DE SINISTRO. COMPLE-
XIDADE DA CAUSA AFASTADA. DECADENCIA. INTELI-
GENCIA DO ART. 26, §3º DO CDC. DANOS DE GRANDE
MONTA. RESPONSABILIDADE CO VENDEDOR. DESVA-
LORIZAÇÃO DO BEM DEMONSTRADA. FATO PÚBLICO
E NOTÓRIO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR FI-
XADO COM MODERAÇÃO. Recurso conhecido e desprovi-
do.  Não logrando êxito em seu recurso, condeno o recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono do recorrido, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art.
55 da Lei 9.099/95, devidamente atualizados. DECISÃO: Di-
ante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e no mérito negar provimento, para manter na íntegra a r.
sentença recorrida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25906 Livro..: 511 Páginas..: 151 a 156

107 RECURSO.........: 2007.0010285-0/0 - Ação Originária -
2006.0000407-1/3
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: DOMINGO ANSELMO MANZATTI
ADVOGADO............: MICHEL ROGÉRIO DOS SANTOS
ELIZEU DE CARVALHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESI-
DERIO
ALBERTO RODRIGUES ALVES

SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELE-
FONIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RECLAMANTE QUE NÃO
CONTRATOU INSTALAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS
NEM UTILIZOU OS SERVIÇOS DOS TERMINAIS TELE-
FÔNICOS NÃO CONTRATADOS - DÍVIDA INEXISTENTE
- INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO - DANO MORAL PRESUMIDO - ENUNCIA-
DO Nº 08 DA TRU -VALOR DA CONDENAÇÃO - MAJO-
RAÇÃO - TESE ACOLHIDA - SENTENÇA REFORMADA.A
insurgência recursal do recorrente recai sobre sentença que jul-
gou procedente a reclamação onde pleiteia danos morais em
razão de inscrição de seu nome no SERASA por dívida já paga,
fixando o valor da condenação em R$ 4.000,00.Assiste razão
ao recorrente em seu pleito de reforma da decisão, eis que não
se vislumbra dos autos a existência de despesas atinentes a ter-
minais telefônicos não contratados, razão pela qual não há
motivo plausível para a inscrição indevida do nome do autor
nos órgãos de proteção ao crédito, restando, destarte, afastada
a cobrança indevida das faturas em questão. “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos” (Enunciado nº08). Para a fixação do dano moral,
necessário e justo tomar como critério de aferição, além da gra-
vidade do fato, também a situação financeiro-econômica dos
litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por um
lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. Diante do acima
exposto, prospera a pretensão em ver majorada a fixação do
quantum indenizatório, devendo a sentença ser reformada em
parte, para o fim de condenar o reclamado ao pagamento da
importância de R$ 7.000,00, valor este que atende a dupla fi-
nalidade e se encontra dentro dos parâmetros adotados por esta
TRU em casos análogos.Recurso conhecido e provido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25795 Livro..: 510 Páginas..: 54 a 56

108 RECURSO.........: 2007.0010297-5/0 - Ação Originária -
1998.0001540-3/2
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: ROBERTO GAETNER
ADVOGADO............: MIGUEL ANGELO RASBOLD
HOMERO RASBOLD
EVERTON CALAMUCCI
RECORRIDO...........: ROSELI DO ROCIO GOLDBACH
ADVOGADO............: GENESIO SELLA
FABRICIO COSTA SELLA
RECORRIDO...........: JERRY MORELAND
ADVOGADO............: SIDNEI GILSON DOCKHORN
PETER AMARO DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ELE-
MENTOS PARA SUA CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA. SEN-
TENÇA MODIFICADA.Para a configuração da fraude à exe-
cução mister que, além da litispendência e do eventus damni,
presente também esteja o elemento ético scientia fraudis, ou
seja, “é preciso que se demonstre a ciência certa ou presumível
do comprador quanto à pendência de demanda e a insolvência
do devedor, conseqüente da alienação”. Recurso conhecido e
provido. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 25919 Livro..: 511 Páginas..: 218 a 221

109 RECURSO.........: 2007.0010307-7/0 - Ação Originária -
2006.0000034-7/5
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........: IBI ADMINISTRADORA E PROMO-
TORA LTDA- BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: GUILHERME DALOCE CASTANHO
CLAUDIA BUENO GOMES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO...........: JACICLEIDE ROSCAMP PEREIRA
ADVOGADO............: RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA ENTRE AS PARTES - CADASTRAMENTO DO
NOME DA REQUERENTE JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO INDEVIDO - DANO MORAL PRE-
SUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 08 DESTA
TURMA RECURSAL - ABALO DE CRÉDITO CARACTERI-
ZADO - DANO MATERIAL COMPROVADO - VALOR AR-
BITRADO DE MANEIRA PROPORCIONAL - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. O can-
celamento de cartão de crédito feito tempestivamente desobri-
ga a contratante do pagamento de faturas posteriores a tal ato.
Ademais, a iniciativa de inscrição da requerente nos órgãos de
proteção ao crédito foi de autoria da administradora, devendo
ser indenizada pelo abalo de seu crédito, pois restou configura-
do o dano moral passível de indenização, nos termos do Enun-
ciado supracitado. o, gera o dever de indenizar, sendo presu-
mreçondenando a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorO valor fixado a título de indenização por danos
morais e materiais foi feito de forma proporcional, observadas
as circunstâncias do caso em tela. Recurso desprovido.  Propo-
nho, pois, a manutenção da sentença, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, sendo a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
20% do valor da condenação, devidamente atualizado. DECI-
SÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unani-
midade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26056 Livro..: 514 Páginas..: 10 a 12
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110 RECURSO.........: 2007.0010326-7/0 - Ação Originária -
2006.0000700-2/6
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA
ADVOGADO............: SONIA MARIA CHALO
RECORRIDO...........: MANOEL DELMIRO DA SILVA JU-
NIOR
ADVOGADO............: NELSON TADEU COSTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLI-
SÃO LATERAL - VEÍCULOS QUE AO CONVERGIREM
JUNTO ACABAM POR SE CHOCAR - CULPA CONCOR-
RENTE CORRETAMENTE RECONHECIDA - LIMITAÇÃO
COGNITIVA RECURSAL - CONFIRMAÇÃO DA SENTEN-
ÇA QUE BEM ANALISA  AS PROVAS PRODUZIDAS NOS
AUTOS - VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM 50%
SOBRE O VALOR DO MENOR ORÇAMENTO - DECISÃO
CORRETA - SENTENÇA MANTIDA.1. O Juiz é o destinatá-
rio da prova, incumbindo a ele sopesá-las, valorá-las e, à partir
delas, formar seu convencimento sobre conflito de versões tra-
vada nos autos, não merecendo reforma a decisão quando na
análise feita, descrita pormenorizadamente nos seus fundamen-
tos, é evidenciado um exame detido dos fatos e provas carrea-
das, disto tudo decorrendo logicamente a conclusão2. A raiz
Constitucional do Princípio da Oralidade, presente nos juiza-
dos estaduais limita o conhecimento de matéria de fato, em
sede recursal.Recurso concedido e desprovido.Mantida a sen-
tença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atribuído da condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25777 Livro..: 509 Páginas..: 246 a 248

111 RECURSO.........: 2007.0010336-8/1 - Ação Originária -
2005.0002789-1/3
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
EMBARGANTE..........: CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ
ADVOGADO............: RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE
INTERESSADO.........: AUTO VIAÇAO CATARINENSE
LTDA
ADVOGADO............: WALDEMAR LOPEZ HEREK
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO
DESERTO. COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS EM OBE-
DIÊNCIA A DESPACHO DO JUÍZO A QUO. INOCORRÊN-
CIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO. O JUÍZO DE ADMISSI-
BILIDADE DEFINITIVO COMPETE À TURMA RECURSAL.
RESPONSABILIDADE DA PARTE PELO RECOLHIMENTO
DO PREPARO. ITEM 17.1.3, DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA. PROCESSO
ORIUNDO DE CURITIBA. PORTE DE REMESSA E RETOR-
NO DEVIDO NOS TERMOS DO OFÍCIO CIRCULAR 03/
2006, DO CONSELHO DE SUPERVISÃO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIA-
DO. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 25947 Livro..: 512 Páginas..: 98 a 102

112 RECURSO.........: 2007.0010337-0/0 - Ação Originária -
2004.0000009-2/3
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO...........: MARCELO CESAR PIFFER
MICHELE CARLA PIFFER
ALINE FRANCIELE ROCO PIFFER
ELLEN KARINE ROCO PIFFER
ADVOGADO............: MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA
PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
DAMS. LEGITIMIDADE ATIVA. SUCESSÃO. LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. VALOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. LEGALIDADE. ENUNCIADO 18. CORREÇÃO
MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DO PAGAMENTO PARCI-
AL. JUROS DE MORA INCIDEM A PARTIR DA CITAÇÃO.
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Recurso co-
nhecido e parcialmente provido.  Do que fora dito, o voto é
pelo provimento parcial do recurso, para o fim único de alterar
a incidência dos juros a partir da citação, mantendo-se, no res-
tante, a sentença a quo. De conseqüência, tendo-se em vista o
provimento do recurso em parcela mínima, arcará a recorrente
com o pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, conforme disciplinado no art. 55 da LJE c/ca art. 21, pará-
grafo único, do CPC. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar pro-
vimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25907 Livro..: 511 Páginas..: 157 a 161

113 RECURSO.........: 2007.0010338-1/0 - Ação Originária -
2006.0000000-0/9
COMARCA.............: Catanduvas - JECl
RECORRENTE..........: EUCATUR-EMPRESA UNIÃO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
ADVOGADO............: CLAUDIO DE LARA JUNIOR
RAMIRO DE LIMA DIAS
RODRIGO CESAR CALDEIRA
RECORRIDO...........: ORLANDO DAL BOSCO
ADVOGADO............: FLAVIO GONDIM BORGES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO TRASEI-
RA - AUTOMÓVEL QUE COLIDE COM TRASEIRA DE
ÔNIBUS PARADO IRREGULARMENTE SOBRE A PISTA
DE ROLAMENTO PARA EMBARQUE/DESEMBARQUE DE
PASSAGEIROS - CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE - ES-
TACIONAMENTO DO VEÍCULO SOBRE A PISTA - BOLE-
TIM DE OCORRÊNCIA QUE DEMONSTRA CABALMEN-
TE A SITUAÇÃO DO VEÍCULO MAIOR QUASE QUE TO-
TALMENTE SOBRE A PISTA DE ROLAMENTO - TESTE-
MUNHA OUVIDA QUE AFIRMA EXISTIR ESPAÇO PARA
O ÔNIBUS ESTACIONAR EM FRENTE AO PONTO, BEM
COMO QUE O AUTOR TENTOU DESVIAR PARA A PISTA
CONTRÁRIA, MAS NÃO FOI POSSÍVEL DESVIAR DO
COLETIVO POIS, EM SENTIDO CONTRÁRIO, TRANSITA-
VA OUTRO VEÍCULO - NEGLIGÊNCIA DO PREPOSTO DA
RECORRENTE CONFIGURADA - SENTENÇA
CONFIRMADA.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Deverá o recorrente arcar com o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25800 Livro..: 510 Páginas..: 74 a 75

114 RECURSO.........: 2007.0010341-0/0 - Ação Originária -
2007.0000000-0/3
COMARCA.............: Congonhinhas - JECri
APELANTE............: CICERO SOARES DOS SANTOS
DEFENSOR DATIVO.....: NEY SALLES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME AMBIENTAL - CAÇA DE
CAPIVARAS - TENTATIVA - PROVA CONCLUSIVA DA
MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 25818 Livro..: 510 Páginas..: 115 a 116

115 RECURSO.........: 2007.0010355-8/1 - Ação Originária -
2007.0000041-0/5
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
EMBARGANTE..........: PARANÁ COMPANHIA DE
SEGUROS
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
INTERESSADO.........: VALERIA DE FATIMA GALVAO
ADVOGADO............: SERGIO LUIS HESSEL LOPES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
OCORRÊNCIA. Existindo no acórdão contradição no valor
devido a título de condenação, devem ser acolhidos os
embargos.Embargos acolhidos. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E
ACOLHE os embargos de declaração, nos exatos  termos do
voto da relatora.
Acórdão..: 26051 Livro..: 513 Páginas..: 245 a 246

116 RECURSO.........: 2007.0010358-3/0 - Ação Originária -
2006.0000101-7/1
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: ZENOBIA GRUTKA CRISSI
ADVOGADO............: VICTORIO HAUAGE
RICARDO MARTINS KAMINSKI
VINICIUS ELIAS HAUAGGE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.Condeno a Ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25829 Livro..: 510 Páginas..: 141 a 143

117 RECURSO.........: 2007.0010363-5/0 - Ação Originária -
2004.0000007-8/2
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........: LINDA GLEICE QUEIROZ
ADVOGADO............: JOSE RICARDO PEREIRA FERREI-
RA
RECORRIDO...........: UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR
ADVOGADO............: LINO MASSAYUKI ITO
MARCOS RODRIGUES DA MATA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - ATO ILÍCITO PRATICADO PELA RE-

QUERIDA SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 -
AÇÃO AFORADA SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO CI-
VIL - APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 3
(TRÊS) ANOS - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 206, § 3º,
IV E 2.028 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA.Recurso provido. DECISÃO: Ante ao ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 26038 Livro..: 513 Páginas..: 195 a 199

118 RECURSO.........: 2007.0010376-1/0 - Ação Originária -
2007.0000010-9/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: ZENI APARECIDA MIRANDA
ADVOGADO............: GIULIANO R. BOSCARDIN
ANTONIO C. BOSCARDIN FILHO
RECORRIDO...........: VILMAR FERREIRA KAMINSKI
LENIR RIBEIRO DOS SANTOS KAMINSKI
ADVOGADO............: MILENE APARECIDA PURKOTE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
COLISÃO EM CRUZAMENTO DOTADO DE SEMAFORO -
AUSÊNCIA DE DEFESA ORAL OU ESCRITA - CONCES-
SÃO DE PRAZO - INADMISSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA
CONCENTRAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS - REVELIA
- PRESUNÇÃO RELATIVA - PROVA TESTEMUNHAL IN-
SUFICIENTE A DEMONSTRAR QUAL DOS VEÍCULOS
EFETUOU O CRUZAMENTO COM SINAL DESFAVORÁ-
VEL - ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333,
INCISO I DO CPC - RECLAMADO QUE EM DEPOIMEN-
TO PESSOAL SE CONTRAPÕE AO PEDIDO FORMULA-
DO, ATRIBUINDO CULPA PELO EVENTO AO CONDUTOR
DO VEÍCULO DA RECLAMANTE - SENTENÇA
MANTIDA.De acordo com o artigo 333, inciso I, do Código de
Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova do fato cons-
titutivo do seu direito. Para a responsabilização civil é essenci-
al que se prove cabalmente a culpa. Entretanto, verifica-se que
não está demonstrado nos autos, de forma segura, como ocor-
reu o sinistro. O Boletim de Ocorrência juntado, como inclusi-
ve salientado pelo reclamante no pedido inicial, é inconclusi-
vo. O informante ouvido era o condutor do veículo da autora
quando do acidente, sendo certo que seu depoimento deve ser
observado com ressalvas, pois tem interesse direto no deslinde
da questão. Desta feita, não há como se determinar a culpabili-
dade pelo acidente, sendo, pois, inadmissível a atribuição da
culpa ao reclamado, embora este não tenha apresentado defesa
oral ou escrita, mesmo tendo sido concedido prazo para tanto,
em seu depoimento pessoal se contrapôs ao pedido inicial, afir-
mado que a culpa pelo sinistro foi do condutor do veículo da
reclamante.Recurso conhecido e desprovido.Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da causa (artigo
55 da LJE).  É este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25798 Livro..: 510 Páginas..: 67 a 69

119 RECURSO.........: 2007.0010394-0/0 - Ação Originária -
2006.0000047-9/1
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: ALFA SEGUROS E PREVIDENCIA
S.A.
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: TOSHIO GONDO
ADVOGADO............: FRANK YUKIO YAMANAKA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. SEGURO. VEÍCULO.
TRANSFERÊNCIA À PRÓPRIA SEGURADORA POR VA-
LOR MAIOR QUE O EFETIVAMENTE INDENIZADO. PRE-
VALÊNCIA DO PRIMEIRO VALOR. Condena-se a recorrente
ao pagamento das custas processuais, mais honorários advoca-
tícios de 10% sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 25878 Livro..: 511 Páginas..: 41 a 42

120 RECURSO.........: 2007.0010401-6/0 - Ação Originária -
2006.0001101-3/2
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: TERESA CELINA DE ARRUDA AL-
VIM WAMBIER
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
FABRICIO COIMBRA CHESCO
RECORRIDO...........: JUAREZ PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO............: RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS
JULIANO VALENTE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO C/
C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PROTESTO
DE TÍTULO DE CRÉDITO - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - MANTIDO O PROTESTO DO TÍTULO APÓS O PA-
GAMENTO DE PARCELAS DA DÍVIDA - SENTENÇA “EX-
TRA PETITA” - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
AUSÊNCIA DE PEDIDO - PEDIDO APENAS DE DANOS
MATERIAIS - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - ADEQUA-
ÇÃO DA SENTENÇA AO PEDIDO, COM A EXCLUSÃO DA
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. A insurgência recai
sobre a sentença que julgou procedente o pedido autoral e con-
denou o recorrente ao pagamento de R$ 3.500,00, a título de
indenização por danos morais.No presente caso, da análise do
pleito formulado pelo reclamante não se verifica pedido de in-
denização à título de danos morais e, tendo a sentença lançada

condenado o recorrente em tal verba, o reconhecimento de jul-
gamento “extra petita” da decisão é medida que se impõe, sen-
do, por oportuno, adequar a sentença com a exclusão da conde-
nação nesta verba.Recurso conhecido e de ofício reconhecido
o julgamento extra petita, restando prejudicada a análise do
recurso. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, de
ofício, reconhecido o julgamento extra-petita, restando preju-
dicada as questões suscitadas nas razões do recurso.
Acórdão..: 25775 Livro..: 509 Páginas..: 244 a 245

121 RECURSO.........: 2007.0010409-0/0 - Ação Originária -
2005.0003124-9/7
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: SUCESSO LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA.
ADVOGADO............: LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS
RECORRIDO...........: ALVINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ITO TARAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - INSURGÊNCIA EM RELAÇÃO AO
VALOR FIXADO - VEÍCULO CONSERTADO - NOTA FIS-
CAL APRESENTADA - JUROS MORATÓRIOS DE 1% A
PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE
INCIDIR A PARTIR DA DATA DA NOTA FISCAL - SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE MANTIDA. 1. Efetuado o pagamento e
devidamente comprovado por meio de nota fiscal, se faz neces-
sário que a condenação corresponda ao prejuízo efetivamente
sofrido pela parte.2. O termo inicial da correção monetária deve
coincidir com a época do efetivo pagamento, correspondendo a
data da nota fiscal, sendo que os juros de mora de 1% ao mês,
conta-se a partir da citação.Recurso  parcialmente provido. Pro-
ponho, pois, a manutenção parcial da sentença, pelos funda-
mentos acima descritos. Tendo em vista o mínimo grau de êxito
recursal, condenando o recorrente ao pagamento de 90% das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
15% (quinze por cento) do valor atualizado da condenação.
DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER E DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26041 Livro..: 513 Páginas..: 206 a 208

122 RECURSO.........: 2007.0010420-6/0 - Ação Originária -
2006.0000003-3/1
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: DARCI KURTZ
ADVOGADO............: MOACIR LUIZ GUSSO
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
FRAUDE NO CONTRATO. DÍVIDA INEXISTENTE. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. A responsabilidade objetiva
está lastreada em um princípio de eqüidade, existente desde o
direito romano, a saber, aquele que lucra com uma situação
deve responder pelo risco ou pelas desvantagens dela resultan-
tes (“ubi emolumentum, ibi onus; ubi commoda, ibi incommo-
da”). Voto pelo desprovimento do recurso inominado, com a
condenação da recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25877 Livro..: 511 Páginas..: 38 a 40

123 RECURSO.........: 2007.0010425-5/0 - Ação Originária -
2005.0000031-6/5
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: DIPLOMATA S. A. INDUSTRIAL E
COMERCIAL
ADVOGADO............: SANDRO LUIZ WERLANG
ANA PAULA PAVELSKI
ELVIO RENATO SEVERO
RECORRIDO...........: IRIEL  DE SOUZA  ROSA
ADVOGADO............: VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA
SANTOS
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI
MARCELO HANKE BANDOLIN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - CULPA DA RÉ EVIDENCIADA -  IRRE-
SIGNAÇÃO RECURSAL LIMITADA À PROVA DA EXIS-
TÊNCIA DOS DANOS E SUA EXTENSÃO - DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS CONFIGURADOS - DEVER DE INDENI-
ZAR - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 20% sobre o valor atualizado da condenação.
DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25830 Livro..: 510 Páginas..: 144 a 145

124 RECURSO.........: 2007.0010429-2/0 - Ação Originária -
2003.0000003-3/3
COMARCA.............: Catanduvas - JECl
RECORRENTE..........: MOIZES DA SILVA
ADVOGADO............: VINICIUS ANTONIO GAFFURI
LAERCION ANTONIO WRUBEL
RECORRIDO...........: NELSON KONFIDERA
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VAO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
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ZER-RECURSO CONSIDERADO INTEMPESTIVO. Cabe ao
recorrente interpor o recurso inominado no prazo de 10 dias, a
contar da ciência da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei
nº. 9.099/95. Sendo este interposto após o decurso do prazo
legal, deve ser considerado intempestivo. Recurso não conhe-
cido. Proponho, pois, o não conhecimento do recurso, por ser
este considerado intempestivo, devendo ser o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 20% do valor da causa, devida-
mente atualizado, nos termos do Enunciado nº. 122 do FONA-
JE. DECISÃO:   Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, NÃO CONHECER o recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26040 Livro..: 513 Páginas..: 203 a 205

125 RECURSO.........: 2007.0010432-0/0 - Ação Originária -
2006.0000003-7/2
COMARCA.............: Lapa - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: SELMA NEGRO CAPETO
MARCELO HABICE DA MOTTA
JOSE ELI SALAMACHA
RECORRIDO...........: TEREZINHA BILL GONÇALVES
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRENTE ADESIVO..: TEREZINHA BILL GON-
ÇALVES
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRIDO ADESIVO...: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
SELMA NEGRO CAPETO
MARCELO HABICE DA MOTTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - RESPONSABILIDADE CIVIL -
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - EXTRAVIO DE MALOTE DO
BANCO - TALONÁRIOS DE CHEQUES - RESPONSABILI-
DADE CIVIL DO BANCO PELA  GUARDA E CUIDADO -
DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - VALOR ARBI-
TRADO PARA INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL MAN-
TIDO -  PRÍNCIPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCI-
ONALIDADE APLICADOS - RECURSO ADESIVO - INCA-
BÍVEL EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL (ENUNCIADO
N.º 88 - FONAJE) -SENTENÇA CONFIRMADA. A entrega
de talões de cheques pelos bancos no domicílio do correntista é
uma modalidade de serviço que visa captar maior número de
clientes. A ocorrência de extravio de talões sob a guarda do
banco é de sua responsabilidade que deve arcar com o ônus
decorrente da má prestação de serviços.  Assim, aplicáveis as
normas do Código de Defesa do Consumidor, ante a falha na
prestação de serviços. Valor arbitrado a título de danos morais
deve ser mantido, quando fixado segundo o prudente arbítrio
do Juiz, que leva em consideração as circunstâncias do caso
em concreto, em especial, observando-se os princípios da pro-
porcionalidade e razoabilidade.        Recurso inominado
desprovido.Recurso adesivo não conhecido. DECISÃO: Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal por unanimidade, NÃO
CONHECER o recurso adesivo apresentado por Terezinha Bill
Gonçalves e CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso inominado apresentado por Banco Itaú S/A, com a con-
denação da recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 26026 Livro..: 513 Páginas..: 155 a 157

126 RECURSO.........: 2007.0010436-8/0 - Ação Originária -
2006.0000003-0/9
COMARCA.............: Lapa - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
RECORRIDO...........: TEREZINHA DE JESUS VALLE DOS
SANTOS
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRENTE ADESIVO..: TEREZINHA DE JESUS
VALLE DOS SANTOS
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRIDO ADESIVO...: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- EXTRAVIO DE TALONÁRIO DE CHEQUES PELA INSTI-
TUIÇÃO FINNACEIRA - FURTO DO TALONÁRIO EN-
QUANTO ESTE SE ENCONTRAVA NA POSSE DA EMPRE-
SA DE TRANSPORTE - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA REJEITADA - CIÊNCIA DO RECLAMADO
QUANTO AO EXTRAVIO - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO -
VERBA MANTIDA - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL - NÃO CONHECIMENTO. A guarda de
talonários de cheques é responsabilidade intrínseca da ativida-
de bancária, devendo o banco responder pelos prejuízos mo-
rais originados da circulação e falsificação dos títulos extravi-
ados durante o serviço de transporte ao domicílio do correntis-
ta e/ou interbancário. Exame do caso concreto que denota a
ocorrência de dano.A quantificação da indenização a título de
dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justifi-
cando que a reparação enseje enriquecimento indevido, deven-
do o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente
ao grau de culpa, ao porte financeiro das partes, orientando-se
o julgador pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela juris-
prudência, valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à
realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, não deixan-
do de observar, outrossim, a natureza punitiva e disciplinadora
da indenização. O valor (R$ 6.000,00) foi fixado em conso-
nância com os critérios retro expostos, não merecendo
alteração.Inexiste previsão legislativa que autorize o Recurso
Adesivo no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, sendo des-

cabido, pelo princípio da taxatividade, uma interpretação ex-
tensiva que acoberte recurso não previsto expressamente em
seu conjunto normativo.        Recurso conhecido e desprovido.
Recurso adesivo não conhecido.Considerando o desprovimen-
to do recurso, impõe-se a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE. É este o voto que proponho. DECISÃO:Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto, e, ainda, não conhecer do recurso
adesivo.
Acórdão..: 25785 Livro..: 510 Páginas..: 21 a 23

127 RECURSO.........: 2007.0010449-4/0 - Ação Originária -
2007.0000303-2/8
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: RAFAEL TORRES DA SILVA ROSA
ADVOGADO............: DANIELA D‘AMICO MORAES
MARIO PAGANI NETTO
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
LAURO FERNANDO ZANETTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -   PRO-
TESTO DE TÍTULO - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO
- DÍVIDA EXISTENTE - PAGAMENTO - ALEGAÇÃO DE
MANUTENÇÃO INDEVIDA DO PROTESTO - CANCELA-
MENTO DO PROTESTO JUNTO AO CARTÓRIO -  ÔNUS
DO DEVEDOR - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE O
DEVEDOR TENHA DILIGENCIADO NO SENTIDO DE
OBTER OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E QUE O AN-
TIGO CREDOR TENHA SE NEGADO A FORNECER - SEN-
TENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, deve o
recorrente ser condenado ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor
da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvando o disposto
no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que  proponho.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25768 Livro..: 509 Páginas..: 220 a 221

128 RECURSO.........: 2007.0010451-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-2/8
COMARCA.............: Palotina - JECri
APELANTE............: AILTON BITENCOURT
ADVOGADO............: LEOCIR JOAO RODIO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - PERTURAÇÃO DO SOSSEGO -
RÉU COM MENOS DE 21 ANOS À ÉPOCA DO FATO DELI-
TUOSO - PRAZO PRESCRICIONAL REDUZIDO PELA
METADE - APLICAÇÃO DO ART 115 DO CP - PRESCRI-
ÇÃO QUE SE OPEROU ENTRE A DATA DO FATO E DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - DECLARAÇÃO DE EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e declarar extinta a punibilidade do Réu, face à prescri-
ção da pretensão punitiva (retroativa), com fulcro nos arts. 107,
inciso IV, 109, inciso V, 110, parágrafo 1º, 115 e 117, todos do
Código Penal.
Acórdão..: 25820 Livro..: 510 Páginas..: 119 a 120

129 RECURSO.........: 2007.0010458-3/0 - Ação Originária -
2006.0000003-6/2
COMARCA.............: Rolândia - JECl
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇAO ROLANDENSE DE
ENSINO E CULTURA - AREC (FACULDADE
ADVOGADO............: LINO MASSAYUKI ITO
MARCOS RODRIGUES DA MATA
RECORRIDO...........: LARISSA PACHECO DA CUNHA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO PESENTI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO. APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA. VALOR INTE-
GRAL DA MENSALIDADE. ABUSIVIDADE. PRESCRIÇÃO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 206, § 3, IV E 884 DO CÓ-
DIGO CIVIL.  Sentença confirmada pelos próprios fundamen-
tos, com a condenação da recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25876 Livro..: 511 Páginas..: 36 a 37

130 RECURSO.........: 2007.0010460-0/0 - Ação Originária -
2005.0002857-9/5
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: ACIR ORLANDO VICENTINE
ADVOGADO............: SERGIO AUGUSTO BURDA NICO-
LA
JEANE BURDA NICOLA
INTERESSADO.........: LEROY MERLIN CIA. BRASILEIRA
DE BRICOLAGEM S/A
ADVOGADO............: GUILHERME MOREIRA RODRI-
GUES
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CARTÃO DE CRÉDITO
-FURTO - COMUNICAÇÃO À ADMINISTRADORA - CO-
BRANÇA INDEVIDA - DANO MORAL.  Sentença confirma-
da pelos próprios fundamentos, com a condenação da recorren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da condenação, considerando o tem-
po do processo, o benefício pretendido, e a conduta processual
das partes.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso inominado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25875 Livro..: 511 Páginas..: 33 a 35

131 RECURSO.........: 2007.0010462-3/0 - Ação Originária -
2004.0000000-1/8
COMARCA.............: Palmas - JECri
APELANTE............: FRANCISCO PUTON
ADVOGADO............: EXPEDITO EUGENIO STEFANE-
LLO LAGO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - APOLOGIA DE FATO CRIMINO-
SO - ART. 19 DA LEI N.º 5.250/67 - AUSÊNCIA DE TIPICI-
DADE - CRIME NÃO CONFIGURADO - RÉU ABSOLVIDO
- SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento absolvendo o Réu, nos termos do voto
supra.
Acórdão..: 25810 Livro..: 510 Páginas..: 98 a 99

132 RECURSO.........: 2007.0010489-8/0 - Ação Originária -
2005.0000433-0/2
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: WENDER JOSE DE ALMEIDA
ADVOGADO............: CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
FABRICIO ROGERIO BECEGATO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INSCRIÇÃO INDEVI-
DA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - EXISTÊNCIA
DO DEVER DE INDENIZAR - OCORRÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO - NEXO CAUSAL ENTRE PREJUÍZO E O ERRO DE
CONDUTA CONSUBSTANCIADO NA INSCRIÇÃO INDE-
VIDA -CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL - INTELIGÊN-
CIA DO ENUNCIADO 08 DA TRU/PR. DECISÃO: Acordam
os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e desprover o recurso inominado.
Acórdão..: 25874 Livro..: 511 Páginas..: 31 a 32

133 RECURSO.........: 2007.0010519-1/0 - Ação Originária -
2007.0000295-4/4
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: ODETE RICCI PETRI
ADVOGADO............: EDMILSON NOGIMA
MARCO AURÉLIO SOARES GONÇALVES
CARLOS ROBERTO SCALASSARA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO
CREDITADA EM CONTA DE POUPANÇA - PLANO BRES-
SER E VERÃO - COMARCA DE LONDRINA - TAXA DE
DISTRIBUIÇÃO DEVIDA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMEN-
TO -  DESERÇÃO - RECURSO INTERPOSTO APÓS A PU-
BLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01/2005 - RECURSO MA-
NIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGA-
DO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48 horas
após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por horas
(minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recur-
so inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º. 3. Nos temos do
art. 4º, §2º da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, devida é a taxa
de distribuição na Comarca de Londrina, já que o respectivo
ofício não integra o sistema dos juizados especiais. 4. Após a
vigência da Resolução nº 01/2005, impossível se mostra, por
ausência de expressa previsão legal, a complementação do pre-
paro recursal, não se mostrando aplicável, pela incompatibili-
dade com o sistema dos juizados especiais, a subsidiária apli-
cação do art. 511, §2º do CPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO.Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Dian-
te do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, não conhecer do recurso, nos exatos termos constan-
tes na ementa.
Acórdão..: 25780 Livro..: 510 Páginas..: 1 a 3

134 RECURSO.........: 2007.0010524-3/0 - Ação Originária -
2005.0000000-0/2
COMARCA.............: Siqueira Campos - JECri
APELANTE............: JOÃO DOMICIANO NETO
ADVOGADO............: IRACI  DE FATIMA CARVALHO
ACOSTA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO - PROVA CONCLUSIVA DA MATERIALIDADE E
AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma

Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 25819 Livro..: 510 Páginas..: 117 a 118

135 RECURSO.........: 2007.0010527-9/0 - Ação Originária -
2004.0000349-9/0
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: DANILO CONFECÇOES LTDA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
LEANDRO CEZAR SACOMAN
RECORRIDO...........: CAITE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
ADVOGADO............: PEDRO DE MENEZES NIEBUHR
JOEL DE MENEZES NIEBUHR
RICARDO MIRANDA BARCIA FILHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. PROTESTO FEITO POR BANCO
DE DUPLICATA MERCANTIL. RESPONSABILIDADE DO
VENDEDOR PELOS DANOS MORAIS ADVINDOS PELA
AUSÊNCIA DE CAUTELA EM VERIFICAR O PAGAMEN-
TO DO TÍTULO. DANO MORAL PRESUMIDO. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TRU. VALOR FIXADO
QUE NÃO ATENDE OS CRITÉRIOS LEGAIS. MAJORAÇÃO
DEVIDA. Recurso conhecido e parcialmente provido.O recor-
rente obteve êxito parcial em sua demanda. Formulou quatro
pedidos e logrou êxito em dois deles, razão porque deve arcar
com 50% do pagamento das custas processuais e 10% da verba
honorária, esta fixada sobre o resultado final da condenação
acima imposta, devidamente corrigida. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25964 Livro..: 512 Páginas..: 179 a 183

136 RECURSO.........: 2007.0010530-7/0 - Ação Originária -
2006.0000582-0/6
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: SOLANGE HELENA DE AQUINO
LUIZ
ADVOGADO............: EDSON ANTONIO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. ATRASO NO PAGAMEN-
TO. INSCRIÇÃO REGULAR. MANUTENÇÃO DA RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO ENQUANTO NÃO EXTINTA A OBRI-
GAÇÃO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e prover o recurso nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 25873 Livro..: 511 Páginas..: 29 a 30

137 RECURSO.........: 2007.0010534-4/0 - Ação Originária -
2006.0000000-9/0
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: JIULYANA BERLATTO BETTIOLLO
ADVOGADO............: FABIANA ELIZA MATTOS
RECORRIDO...........: ALITALIA LINEE AEREE ITALIANE
S.P.A
ADVOGADO............: JULIANE ALVES DE SOUZA
RUI SANTOS DE SA
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - RESPONSABILIDADE CIVIL -
TRANPORTADOR AÉREO - BAGAGEM EXTRAVIADA -
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- VALOR ARBITRADO POR INDENIZAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS MAJORADO  - SENTENÇA REFORMADA. O
contrato de transporte aéreo versa sobre relação de consumo. O
transportador é o fornecedor de serviços e o passageiro, o con-
sumidor dessa prestação. Assim, aplicáveis as normas do Códi-
go de Defesa do Consumidor na hipótese de ação de indeniza-
ção integral pelos danos acarretados ao passageiro com suas
bagagens, para pagamento do efetivo prejuízo. Valor arbitrado
deve ser majorado, posto que fixado em desconformidade com
a legislação consumerista aplicável ao caso.        Recurso pro-
vido. Deixo de condenar a recorrida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, posto que segundo dis-
posto no art. 55 da Lei nº. 9.099/95, somente quando o recor-
rente é vencido haverá condenação em tais verbas.  DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26048 Livro..: 513 Páginas..: 235 a 238

138 RECURSO.........: 2007.0010543-3/0 - Ação Originária -
2006.0000224-6/1
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: CITIINSURANCE DO BRASIL VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
FLAVIO PINHEIRO NETO
FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI
RECORRIDO...........: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
LUZIA INES DA SILVA
ADVOGADO............: DENISE DA SILVA GUERRART
JOSE BASILIO GUERRART
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE SEGURO - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREE-
XISTÊNTE PARA NEGATIVA DA COBERTUA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - CONTRATO FIRMADO ANTES DA EXISTÊN-
CIA DA DOENÇA. SENTENÇA MANTIDA. Demonstrado nos
autos que a doença da segurada foi detectada após um mês de
firmado o contrato de seguro, não pode haver negativa da co-
bertura do seguro. Além do mais, em caso de alegação de pre-
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existência de doença, cabe a seguradora tomar as cautelas ne-
cessárias antes de aceitar a proposta do seguro.   Recurso  des-
provido. Desta forma, proponho que a sentença seja confirma-
da, com a condenação da recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
do valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade  de votos,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo
na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25997 Livro..: 513 Páginas..: 53 a 56

139 RECURSO.........: 2007.0010612-9/0 - Ação Originária -
2006.0001864-5/2
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: KEITY SUTO TROMBELI
ELISANDRE MARIA BEIRA
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
RECORRIDO...........: DANUZA CHAMECKI RIGLER
ADVOGADO............: SUZANE CHAMECKI ALENCAR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
DANO MORAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO.
SAQUES INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
A EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DO DIREITO DA
AUTORA. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDA-
DE DO FORNECEDOR DO PRODUTO/SERVIÇO OBJETI-
VA. SENTENÇA QUE MERECE SER MANTIDA. Recurso
conhecido e desprovido.1. Os contratos de prestação de servi-
ços de cartão de crédito por ter natureza jurídica de adesão,
subordinado à boa-fé, a eles aplicam-se o Código de Defesa do
Consumidor ante a própria definição de serviço regulada neste
Diploma.2. Existe relação de consumo entre as partes, consi-
derando que estas se encontram nos conceitos de consumidor e
fornecedor dispostos nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa
do Consumidor.Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou ju-
rídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destina-
tário final.Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços.§ 2° Serviço é qualquer atividade forne-
cida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusi-
ve as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. (gri-
fo)3. Havendo relação de consumo a responsabilidade civil do
recorrente é de natureza objetiva, independendo da argüição de
culpa. Basta que a reclamante comprove a existência do ato, o
dano e o nexo de causalidade entre eles para que surja a obriga-
ção do recorrente em indenizar. 4. O recorrente somente se
exime do dever de indenizar desde que comprove uma das hi-
póteses do parágrafo 3º do artigo 14 do citado Código, situação
que inexistiu no caso em tela. O ônus da prova é da recorrente,
do qual não se desincumbiu. 5. Neste sentido, caberia ao recor-
rente demonstrar que a recorrida efetuou os saques de forma
correta. Ademais, não se tem nos autos a comprovação, ou ao
menos início de prova, que os saques ocorreram com a utiliza-
ção do cartão de crédito e senha da recorrida. 6. Acertada a
decisão do Juízo a quo que condenou a requerida, ora recorren-
te, ao pagamento da indenização por dano moral, valor este
que não é excessivo e deve ser mantido por atender os critérios
da proporcionalidade e razoabilidade. 7. Não logrando êxito
em seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente
atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Relatório
em sessão. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e no mérito negar provimento, para
manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos da
ementa.
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140 RECURSO.........: 2007.0010622-0/0 - Ação Originária -
2005.0001103-6/4
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO
RAFAEL KNORR LIPPMANN
DIMITRYA PIRIH MARANHAO
RECORRIDO...........: ERASMO GARANHAO
ADVOGADO............: ANDRE LOPES MARTINS
FERNANDA MACEDO PEREIRA GUIMARAES
RECORRENTE..........: ERASMO GARANHAO
ADVOGADO............: ANDRE LOPES MARTINS
FERNANDA MACEDO PEREIRA GUIMARAES
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO
RAFAEL KNORR LIPPMANN
DIMITRYA PIRIH MARANHAO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. DECLARATÓRIA DE INEXIGI-
BILIDADE. FURTO DE CARTÃO DE CRÉDITO. COMUNI-
CAÇÃO A ADMINISTRADORA. SOLICITAÇÃO DE CAN-
CELAMENTO DO CARTÃO. COMPRAS REALIZADAS IN-
DEVIDAMENTE COM O CARTÃO. RELAÇÃO DE CON-
SUMO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA ADMINISTRADORA E SOLIDARIA COM O
COMERCIANTE. SENTENÇA EXTRA PETITA. ADEQUA-
ÇÃO. Recurso do autor conhecido e provido e recurso da ré
conhecido e desprovido. 1. O pedido do autor, ainda que tenha
realizado sem assistência jurídica é claro e envolve tão somen-
te a declaração de inexigibilidade dos valores, bem como juros
e/ou encargos financeiros e ainda que a administradora se abs-
tenha de incluir o nome do autor nos cadastros de restrição ao
crédito.2. A sentença de primeiro grau entendeu por condenar a
administradora, ou seja, trata-se de uma sentença extra petita,
razão para sua reforma. 3. As alegações do autor são verossí-
meis e encontra-se em harmonia com a documentação por ele
apresentada. Ademais a carta de fls. 09 datada em 06/12/2004

demonstra que o autor ratifica seu pedido de estorno dos valo-
res lançados, que na época totalizavam a importância de R$
1.920,01. 4. Houve comunicação do autor em tempo hábil a
administradora (28/10/2004) solicitando o cancelamento do
cartão, o que não foi atendido.5. Assim é porque as faturas
demonstram inúmeras cobranças referentes ao período após a
comunicação (28/10/2004; 08/12/2004; 10/01/2005; 26/01/
2005; 03/02/2005; 13/02/2005; 21/02/2005; 22/02/2005; 25/
02/2005). O valor de R$ 86,78, de compras efetuadas no dia
27.10.2004, também deve ser declarado inexigível já que não
fora realizado pelo autor. Deveria à reclamada fazer tal prova e
não fez.  6. Nessas linhas não cabe agora a administradora se
eximir do cumprimento de obrigação contratual firmado com o
autor. 7. Ainda que o consumidor não contrate o seguro prote-
ção não restou comprovado pela administradora que as assina-
turas lançadas nos recibos de compra conferem com a assinatu-
ra do autor. A responsabilidade da administradora é objetiva e
solidária com a do comerciante, no qual o cartão de crédito
fora utilizado indevidamente. Se o comerciante não conferiu as
assinaturas lançadas quando da aquisição das mercadorias agiu
negligentemente, respondendo a reclamada solidariamente por
força do CDC. Art. 14. O fornecedor de serviços responde, in-
dependentemente da existência de culpa, pela reparação dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à pres-
tação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos.8. As provas apresenta-
das aos autos não deixam dúvidas que a administradora se fez
valer da hipossuficiência do consumidor. 9. Nessas linhas, a
sentença monocrática merece ser reformada para declarar ine-
xigível todos os valores cobrados do autor e relacionados às
fls. 09, (que em dezembro de 2004 totalizava a importância de
R$ 1.920,01) como também os juros e encargos financeiros
decorrentes da cobrança indevida Por fim determino ainda que
a administradora se abstenha de lançar o nome do autor nos
cadastros de restrição ao crédito tendo como referência a dívi-
da por ela apontada. 10. Não logrando a recorrente/administra-
dora êxito em seu recurso, deve arcar com o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono do autor, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor declarado inexigível de fls. 09, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. Relatório em sessão. DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos e no mé-
rito negar provimento ao recurso da reclamada e dar provimen-
to ao recurso do autor, para reformar a sentença nos termos do
voto ementa.
Acórdão..: 25918 Livro..: 511 Páginas..: 214 a 217

141 RECURSO.........: 2007.0010655-8/0 - Ação Originária -
2007.0000270-3/8
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: GERALDO COELHO
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
MARCOS RIBERTO VOLPATO
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
DIFERENÇA DE  CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADER-
NETA DE POUPANÇA - TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA  PROMOVIDA PERANTE O JUÍZO
DA  1ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA - IN-
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RECO-
NHECIDA - APLICÁVEL AO CASO EM CONCRETO O
ARTIGO 3º., PARÁGRAFO 1º., INCISO I, DA LEI Nº. 9.099/
95 - SENTENÇA MANTIDA. Recurso desprovido. Nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95, cabe ao recorrente arcar
com o pagamento das custas processuais. Entretanto, por ser
beneficiário da Justiça Gratuita, esta obrigação ficará suspen-
sa, nos termos da Lei nº. 1.060/50.  DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 26033 Livro..: 513 Páginas..: 178 a 180

142 RECURSO.........: 2007.0010659-5/0 - Ação Originária -
2006.0000007-4/2
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
MARCELO LOCATELLI
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
RECORRIDO...........: DILMA ANDRETTA DUTRA
ADVOGADO............: OSWALDO TELLES
CASSIO LISANDRO TELLES
SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA COM
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. LIQUIDAÇÃO DOS VALORES. ALE-
GAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS. OCORRÊNCIA. ILE-
GALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1.963-17/00 e 2.170-36/01. RECONHECIDAS
PELO STF NA ADI. N. 2.316/00. DESARMONIA AO PRIN-
CÍPIO DA BOA FÉ. APLICAÇÃO DO CDC. CONTRATO DE
ADESÃO. LIMITAÇÕES AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT
SERVANDA.  SÚMULA 297 DO STJ. SENTENÇA QUE NÃO
MERECE REPAROS. Recurso conhecido e desprovido.Não
logrando êxito em seu recurso, condeno o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do recorrido, estes fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95, devidamente atualizados. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e no mérito
negar provimento, para manter na íntegra a r. sentença recorri-

da, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25917 Livro..: 511 Páginas..: 203 a 213

143 RECURSO.........: 2007.0010680-1/0 - Ação Originária -
2006.0000121-7/1
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: CLAUDIA DENARDIN DONA
TATIANA PIASECKI KAMINSKI
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT
RECORRIDO...........: ARILDO ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO............: CLOVIS FELIPE FERNANDES
VLADIMIR JOSE RAMBO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PROTESTO LEGÍTIMO.
BAIXA. INCUMBÊNCIA DO DEVEDOR. CASUÍSTICA.
PAGAMENTO AO CREDOR QUE INCLUIU AS DESPESAS
DE PROTESTO. INVERSÃO DO ÔNUS. LEGÍTIMO INTE-
RESSE DO DEVEDOR NO CANCELAMENTO DO PROTES-
TO.  DANO MORAL CARACTERIZADO. Sentença confir-
mada pelos próprios fundamentos, com a condenação da recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 25872 Livro..: 511 Páginas..: 26 a 28

144 RECURSO.........: 2007.0010685-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-2/1
COMARCA.............: Paraíso do Norte - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MARCUS VINICIUS CARUSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELIANE CHANDELER CORDEIRO
ADVOGADO............: VALMOR TAGLIAMENTO BREMM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MUDAN-
ÇA DE CIDADE E COBRANÇA DE FATURAS MESES DE-
POIS EM RESIDÊNCIA DIVERSA. AUSÊNCIA DE PROVA
DE QUE A CONSUMIDORA PEDIU A TRANSFERENCIA
DA LINHA TELEFONICA. ONUS QUE INCUMBIA A RE-
CLAMADA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL PRE-
SUMIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSI-
BILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA.
INTELIGENCIA DO ARTIGO 33 Da LEI 9.099/95. SENTEN-
ÇA QUE UTILIZA OS PARÂMETROS DO ARTIGO 6º DA
LEI 9.099/95. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E COR-
REÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA SENTENÇA DO JUÍ-
ZO A QUO. ENUNCIADO 33 DA TRU. Recurso conhecido e
parcialmente provido.Logrando a recorrente êxito em parcela
mínima de seu recurso, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente
atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, dar parcial provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25939 Livro..: 512 Páginas..: 61 a 65

145 RECURSO.........: 2007.0010695-1/0 - Ação Originária -
2006.0000884-7/8
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: ORLANDO FERREIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: JOSE LUIZ BELLO
ADVOGADO............: MARIA ILMA CARUSO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SERVIÇO DE ELE-
TRICISTA AUTÔNOMO. RELAÇÃO DE TRABALHO. DES-
NECESSIDADE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.  COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e verba honorária,
esta fixada no montante de 10% sobre o valor da causa, cuja
exigibilidade fica suspensa pelo deferimento da assistência ju-
diciária.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25804 Livro..: 510 Páginas..: 82 a 83

146 RECURSO.........: 2007.0010703-0/0 - Ação Originária -
2007.0000001-6/6
COMARCA.............: Marilândia do Sul - JECl
RECORRENTE..........: C & A MODAS LTDA
ADVOGADO............: RAFAEL SOUZA PEREIRA
GLAUCIA SOARES MASSONI
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR
RECORRIDO...........: ELIEZER SIGUEO TAKAHASHI LU-
CIANO
ADVOGADO............: CINTIA REGINA NOGUEIRA TI-
BURCIO
PAULO ROBERTO VIRUEL
RECORRENTE..........: ELIEZER SIGUEO TAKAHASHI LU-
CIANO
ADVOGADO............: CINTIA REGINA NOGUEIRA TI-
BURCIO
PAULO ROBERTO VIRUEL
RECORRIDO...........: C & A MODAS LTDA
ADVOGADO............: RAFAEL SOUZA PEREIRA
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR
GLAUCIA SOARES MASSONI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - DUAS SENTENÇA PRO-
FERIDAS NO PROCESSO PELO JUIZ SUPERVISOR - PRE-

TENDIDA APLICAÇÃO DO ARTIGO 40 DA LEI N° 9.099/
95. IMPOSSIBILIDADE. PREJUÍZO EVIDENTE. NULIDA-
DE. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e de-
clarar a nulidade do processo nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25803 Livro..: 510 Páginas..: 80 a 81

147 RECURSO.........: 2007.0010736-8/0 - Ação Originária -
2003.0001517-8/7
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUIZ CESAR ZAGO
ADVOGADO............: VICENTE PAULA  SANTOS
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR
ARMIN ROBERTO HERMANN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. EMPRESA DE TELEFONIA. IN-
TERRUPÇÃO DE LINHA. PERDA DO NÚMERO DE TELE-
FONE. DÉBITO PAGO. COMPROVAÇÃO. INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR EM CADASTRO
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMI-
DO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO n. 08 DA TRU. QUAN-
TUM FIXADO COM MODERAÇÃO. Recurso conhecido e
desprovido.1. “É presumida a existência de dano moral, nos
casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em ór-
gão de proteção ao crédito, quando indevidos” (Enunciado
nº08).2.. Improcede a alegação da recorrente que o juiz mono-
crático entendeu pela inscrição indevida em fevereiro de 2001.
O juiz monocrático bem fundamentou a sua convicção. 3. Nota-
se que na data da inscrição em dezembro de 2001 o recorrido
estava adimplente com a operadora de telefonia e esta por falha
na prestação do serviço lançou indevidamente o nome do re-
corrido nos cadastros de restrição ao crédito. 4. Do que se ex-
trai dos autos verifica-se que o recorrido não solicitou o cance-
lamento da linha telefônica. A transferência não fora realizada
porque alegava a recorrente à existência de débito na linha do
autor. 5. Os documentos de fls. 21-31 demonstram que ainda
que o pagamento tenha sido efetuado em atraso, o recorrido na
data da inscrição, encontrava-se adimplente com a operado-
ra.6. Para a fixação do dano moral necessário e justo tomar
como critério de aferição, além da gravidade do fato, também a
situação financeiro-econômica dos litigantes, sempre com o
cuidado de não proporcionar, por um lado, um valor que para o
autor se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de
enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito
inibitório que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante
o agente ofensor. O valor fixado bem observou os critérios aci-
ma expostos. 7. Não logrando a recorrente êxito em seu recur-
so, deve arcar com o pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono do recorrido, estes fi-
xados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Relatório em sessão.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e no mérito negar provimento, para manter na
íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos da ementa.
Acórdão..: 25905 Livro..: 511 Páginas..: 148 a 150

148 RECURSO.........: 2007.0010752-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-8/8
COMARCA.............: Palmas - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: STOFELLA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS LTDA ME
ADVOGADO............: KARINA CAMARGO MARTINS LO-
RENZET
ODILON MARTINS JUNIOR
LEANDRO CAMARGO MARTINS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - ATRASO NO PAGAMENTO — RAZOA-
BILIDADE NO PRAZO PARA RESTABELECIMENTO DO
SERVIÇO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao recurso inominado nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25862 Livro..: 510 Páginas..: 250 a 251

149 RECURSO.........: 2007.0010754-6/0 - Ação Originária -
2005.0000005-9/4
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JEAFRAN TRANSPORTES LTDA
ME
ADVOGADO............: ALEIXO MENDES NETO
RECORRIDO...........: BERNARDETE BUDNIAK
ADVOGADO............: LUCIANE PORTELA
ALANA AGUIDA BERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - PREPARO REALIZADO FORA
DO PRAZO LEGAL DE 48 HORAS - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 42, § 1º. DA LEI 9.099/95.O prazo para realização
do preparo do recurso inominado é imediato, após sua interpo-
sição, sendo contados em horas. Apresentado o recurso em uma
sexta-feira (10/08/2007), o prazo de 48 horas encerrou-se no
domingo (12/08/2007), sendo prorrogado para a primeira hora
do primeiro dia útil seguinte, segunda-feira (13/08/2007). Re-
curso não conhecido. Proponho, pois, o não conhecimento do
recurso, por ser este considerado deserto, devendo ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da conde-
nação, devidamente atualizado. DECISÃO:  Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de  votos, NÃO
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CONHECER o recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26050 Livro..: 513 Páginas..: 242 a 244

150 RECURSO.........: 2007.0010755-8/0 - Ação Originária -
2006.0000743-1/7
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARCOS TADEU KOSLOVSKI
ADVOGADO............: SALMA ELIAS EID SERIGATO
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO
FABIULA SCHMIDT
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS MO-
RAIS - SERVIÇOS DE TELEFONIA - ÔNUS DA PROVA DA
EMPRESA DE TELEFONIA - CONSUMIDOR QUE AFIR-
MA NÃO TER EFETUADO DETERMINADAS LIGAÇÕES -
EMPRESA QUE ATESTA O USO DO TERMINAL - PROVA
COMPLEXA - NECESSIDADE - INCOMPETÊNCIA DO JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL RECONHECIDA - SENTENÇA
MANTIDA.  Assentando-se a lide na questão em torno da ve-
racidade ou não dos débitos lançados em fatura telefônica, im-
prescindível se mostra, para a solução do impasse, a produção
de prova de considerável complexidade, sendo, em razão dis-
so, incompetente o Juizado Especial Cível. Recurso desprovi-
do. Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus pró-
prios fundamentos, com a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% do valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, de-
vendo o recorrente ser condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 26000 Livro..: 513 Páginas..: 65 a 68

151 RECURSO.........: 2007.0010764-7/0 - Ação Originária -
2007.0000049-3/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
IMPETRANTE..........: AUTOTRAC COMERCIO E TELE-
COMUNICAÇOES S. A.
ADVOGADO............: LUIZ ROBERTO ROMANO
JOSE AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS
LEONARDO GUIMARAES VILELA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO.........: KOVARELE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
ADVOGADO............: MELISSA ANDREA SMANIOTTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESERÇÃO DE
RECURSO INOMINADO - COMPROVAÇÃO DO PREPARO
- PRAZO DE 48 HORAS EXCEDIDO - SENTENÇA TRAN-
SITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZADO.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em julgar improcedente o
mandado de segurança, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25863 Livro..: 511 Páginas..: 1 a 4

152 RECURSO.........: 2007.0010766-0/0 - Ação Originária -
2007.0000216-6/9
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:  FINANCEIRA ITAU CBD S.A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, E INVESTIME
ADVOGADO............: RAFAEL SOUZA PEREIRA
ANA ROSA VANUCCI BEEKE
ROSA MARIA CALABRIA
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO............: JORGE CUSTODIO FERREIRA
SINEIDE APARECIDA VIARO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
FRAUDE NO CONTRATO. DÍVIDA INEXISTENTE. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. Voto pelo desprovimento do
recurso inominado, com a condenação da recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25864 Livro..: 511 Páginas..: 5 a 7

153 RECURSO.........: 2007.0010778-5/0 - Ação Originária -
2007.0000066-4/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: ANDRE HOFFMANN PINTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
FRAUDE. FALTA DE CAUTELA DA CONCESSIONÁRIA DE
TELEFONIA AO INSCREVER O NOME DO CONSUMIDOR
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. O consumidor que não celebrou o
contrato, não pode ser imputado como devedor nem penaliza-
do com a inclusão indevida de seu nome nos serviços de restri-
ção ao crédito em razão da vulnerabilidade do sistema de con-
tratação da Reclamada. Forma de captação de clientela utiliza-
da pela Requerida (por telefone, sem autorização escrita do
consumidor/contratante e sem conferência de documentos com
a real identidade do contratante) que potencializa a ocorrência
de fraudes e enseja o dever do fornecedor do serviço de arcar
com a reparação de eventual dano causado a terceiro (aplica-

ção da norma do art.17 do CDC). Trata-se de responsabilidade
pelo fato do serviço. Voto pelo desprovimento do recurso ino-
minado, com a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 25865 Livro..: 511 Páginas..: 8 a 10

154 RECURSO.........: 2007.0010802-8/0 - Ação Originária -
2007.0000267-9/5
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: CLOVIS DA SILVA BARATTA JUNI-
OR
ADVOGADO............: GILBERTO BAUMANN DE LIMA
TATIANA SIMÕES RABELLO
THIAGO SIMOES RABELLO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO
MORAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CARACTERIZA-
DA - DESCUMPRIMENTO ORDEM JUDICIAL - INOCOR-
RÊNCIA - MAJORAÇÃO DO DANO MORAL PARA TOR-
NAR A INDENIZAÇÃO COMPATÍVEL COM AS SUAS FI-
NALIDADES REPARATÓRIA, PUNITIVA E INIBITÓRIA -
COERÊNCIA COM OS RECENTES JULGADOS DESTA
TURMA RECURSAL EM CASOS PARADIGMÁTICOS -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Ante o parcial êxito do recurso, impõe-se a condenação do re-
corrente ao pagamento de 30% das custas processuais e de acor-
do o art. 28 da Resolução n.º 01/05 do CSJEs, e honorários
advocatícios no valor de 10% sobre o valor da condenação.
DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25807 Livro..: 510 Páginas..: 89 a 91

155 RECURSO.........: 2007.0010820-6/0 - Ação Originária -
2007.0000349-7/2
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: HISSASHI YWATA
ADVOGADO............: LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FI-
LHO
GISELE Y. HOTTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - BANCO
DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TURMA RECURSAL - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO
- INOCORRÊNCIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA - IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%) - CÁLCU-
LOS APRESENTADOS PELO RECORRIDO CONFORME
ORIENTAÇÃO DESTA TURMA RECURSAL. Possui legiti-
midade passiva “ad causam” o banco depositário para as ações
que visam à diferença de atualização monetária das cadernetas
de poupança pelo índice expurgado pelos Planos Bresser e Ve-
rão. O prazo prescricional é vintenário, conforme artigo 177,
do Código Civil/1916 c/c artigo 2028 do Novo Código Civil,
não se aplicando o prazo de cinco anos (artigo 178, parágrafo
10, inciso III, do Código Civil/1916 e artigo 206, parágrafo 3º,
inciso III, do Novo Código Civil, porque a correção monetária,
no caso em tela, incide mensalmente e de forma capitalizada,
agrega-se ao capital, perdendo assim a natureza de acessório.
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou que incide o IPC no
percentual de 42,72% de janeiro de 1989, sobre os valores em
cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupanças. Em
relação aos juros de mora, estes incidem a partir da citação,
consoante orientação desta Turma Recursal, estando corretos
os cálculos apresentados com a petição inicial. Havendo de-
monstrativo de débito apresentado com a inicial, consoante ori-
entação desta Turma Recursal, sem que haja impugnação espe-
cífica pelo requerido, demonstrando onde está à irregularidade
na forma do cálculo, prevalece aquele. Recurso desprovido.
Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus próprios
fundamentos, condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, devidamente atuali-
zado. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25998 Livro..: 513 Páginas..: 57 a 61

156 RECURSO.........: 2007.0010825-5/0 - Ação Originária -
2006.0000554-1/0
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: NEY GALHARDO AMADEU
ADVOGADO............: NELIO CORREIA ARREBOLA
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- PROTESTO DE TÍTULO QUE VEIO A SER DECLARADO
NULO E INEXIGÍVEL POR DECISÃO JUDICIAL - ENDOS-
SO MANDATO - MANDATÁRIO QUE AGE DENTRO DOS
LIMITES DO MANDATO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE
EXCESSO OU CULPA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFI-
GURADA - EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. 1. Em se tratando de endosso-manda-
to, o endossatário, que é mero mandatário, não é responsável

por indenização de danos morais quando age dentro dos limites
do mandato, sem excesso ou culpa, encaminhando a duplicata,
que veio a ser declarada nula, para protesto.2. Não é outro o
entendimento dos Tribunais: “PROCESSUAL CIVIL - Embar-
gos declaratórios. Efeito infringente. Recebimento como agra-
vo regimental. Recurso Especial. Duplicata fria. Endosso-man-
dato. Indenização. Ilegitimidade passiva do banco endossatá-
rio. Recurso improvido.” (STJ - AGA 200600031773 - (734538
RJ) - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU 18.09.2006
- p. 326).“DANOS MORAIS - SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
DUPLICATA - ENDOSSO-MANDATO - ENDOSSATÁRIO -
PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA - APELO PRO-
VIDO - 1. Vislumbra-se a presença de endosso-mandato, quan-
do entregue o título cambiário para simples cobrança pelo ban-
co, sem transferência do crédito ao endossatário. 2. No endos-
so-mandato, o endossatário, que é mero mandatário, não é par-
te legítima para figurar no pólo passivo da ação de reparação
por danos morais, quando age em conformidade com o manda-
to. Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.
3. Apelação do réu. Provimento.” (TJDF - APC
20010110636308 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Sérgio Rocha - DJU
13.12.2005 - p. 83).“RESPONSABILIDADE CIVIL - INDE-
NIZAÇÃO - DANOS MORAIS - PROTESTO INDEVIDO DE
DUPLICATA - ENDOSSO MANDATO - RESPONSABILIDA-
DE DO MANDANTE PELOS ATOS PRATICADOS PELO
BANCO ENDOSSATÁRIO - ILEGITIMIDADE DESTE PARA
FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA LIDE - RECURSO PRO-
VIDO - A jurisprudência dominante é no sentido de reconhecer
a ilegitimidade do banco em casos de endosso mandato, já que
neles o mandante é o único responsável pelos atos praticados
pelo mandatário, máxime in casu onde não se vislumbra exces-
so aos limites do mandato.” (TAPR - AC 0282514-5 - (234852)
- Cascavel - 18ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Lopes - DJPR
08.04.2005).Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25801 Livro..: 510 Páginas..: 76 a 79

157 RECURSO.........: 2007.0010835-6/0 - Ação Originária -
2007.0000059-9/9
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: EXPRESSO ADAMANTINA LTDA
ADVOGADO............: ANTONIO RENATO MUSSI MA-
LHEIROS
ANA PAULA ZAMFORLIM VIANA
JOSE EDUARDO HADDAD
RECORRIDO...........: CLEVERSON LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: EVANDRO DE ANDRADE RODRI-
GUES
FABIA DOS SANTOS SACCO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS -  TRANPORTADOR -
BAGAGEM EXTRAVIADA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DANO MATERIAL EVIDEN-
CIADO - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALORES
ARBITRADOS MANTIDOS  -  PRÍNCIPIOS DA RAZOABI-
LIDADE E PROPORCIONALIDADE APLICADOS - SEN-
TENÇA CONFIRMADA. O contrato de transporte intermuni-
cipal e interestadual versa sobre relação de consumo. O trans-
portador é o fornecedor de serviços e o passageiro, o consumi-
dor dessa prestação. Assim, aplicáveis às normas do Código de
Defesa do Consumidor na hipótese de ação de indenização in-
tegral pelos danos acarretados ao passageiro com extravio de
sua bagagem, para pagamento do efetivo prejuízo. Devido tam-
bém danos morais, ante o evidente sofrimento e abalo sofrido
ao consumidor por ato praticado pela empresa de transportes.
Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da senten-
ça, sendo que, com base no art. 55 da Lei nº 9099/95, deve a
recorrente ser condenada ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25996 Livro..: 513 Páginas..: 49 a 52

158 RECURSO.........: 2007.0010846-9/0 - Ação Originária -
2007.0000125-5/7
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: DIOMAR DOS SANTOS
NEUSA MARIA W. DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANTONIO DIAS DOURADO
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO
BRESSER E VERÃO - RECURSO DA SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA - PREPARO PARCIAL - DESERÇÃO - RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - SEGUI-
MENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos pressupostos de
admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado, integral-
mente, em até 48 horas após a formalização do apelo, cujo pra-
zo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por dias. CC,
art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o preparo parcial é
manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE, art. 42,
§ 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO.Do exposto, e com base
no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, não conhece do recurso, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25793 Livro..: 510 Páginas..: 46 a 49

159 RECURSO.........: 2007.0010889-8/0 - Ação Originária -
2007.0000073-6/8
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC

RECORRENTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA-GVT
ADVOGADO............: ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
HEITOR HENRIQUE PEDROSO
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
RECORRIDO...........: MARIA ELENA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INSCRIÇÃO NOS CA-
DASTROS DE INADIMPLENTES - CASUÍSTICA - POSSI-
BILIDADE DE NOVA TENTATIVA DE COBRANÇA - MÁ-
FÉ DO CONSUMIDOR NÃO EVIDENCIADA - ABUSO DE
DIREITO - DANO MORAL. Ante o parcial êxito do recurso,
condeno a recorrente ao pagamento de 50% (cinqüenta por cen-
to) das custas processuais. A recorrida não está assistida por
advogado.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover parcialmente o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25866 Livro..: 511 Páginas..: 11 a 14

160 RECURSO.........: 2007.0010890-2/0 - Ação Originária -
2005.0000000-8/3
COMARCA.............: Matelândia - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO COSESP
ADVOGADO............: JORGE ANDRÉ RITZMANN DE
OLIVEIRA
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA
RECORRIDO...........: RENATO AUGUSTO CELONI
ADVOGADO............: RAQUEL CELONI DOMBROSKI
KUBITZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO VIGENTE. DA-
NOS MATERIAIS COMPROVADOS. DESARMONIA AO
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ E ETICIDADE DO CONTRATO DE
SEGURO. VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. REGRA SOBRE O ÔNUS DA PROVA NÃO OB-
SERVADA PELO RÉU. Recurso conhecido e desprovido. 1.
Aos contratos de seguro por ter natureza jurídica de adesão,
subordinado à boa-fé, a eles aplicam-se o Código de Defesa do
Consumidor ante a própria definição de serviço regulada na
lei.  Art. 3º (...)  § 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo
as decorrentes das relações de caráter trabalhista.“APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SEGURO DE VIDA -
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA
- AUSÊNCIA DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS RESTRITI-
VAS DA RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA E EX-
PLICATIVA DAS HIPÓTESES DE COBERTURA. 1. Os con-
tratos de seguro enquadram-se como contratos de consumo,
sendo-lhes aplicáveis as regras constantes no Código de Defe-
sa do Consumidor. ...” (Apelação Cível nº. 0260729-2, 8ª Câ-
mara Cível do extinto TAPR, Relator Rosana Amara Girardi
Fachin , Julgada em 24/08/2004)”.2. A discussão se firmou na
reclassificação da lavoura para tecnologia inferior. Cabe res-
saltar que na data da assinatura da proposta de seguro de cultu-
ra de soja houve a classificação de Tecnologia A com prazo de
plantio de 01/10/2003 a 31/12/2003. 3. Para se enquadrar na
Tecnologia A fez-se necessária a análise de solo. 4. Todavia,
quando da ocorrência do sinistro em fevereiro de 2004 houve
pela seguradora reclassificação para Tecnologia B, alegando
que a amostra do solo não respeitou os métodos oficiais de
amostragem, in verbis: “De acordo com o item 7, subitem 7.2
das condições especiais do seguro agrícola ciclo 2004/2004,
para enquadramento da lavoura e cultura tipo A é necessário a
apresentação de análise de solo, cujo a amostra tenha sido reti-
rada de acordo com os métodos oficiais de amostragem, elabo-
rada no máximo a dezoito meses do plantio da cultura segura-
da, sendo necessária uma análise do solo para cada 20há segu-
rados e/ou plantados”.5. Como bem analisou o juiz leigo “a
empresa seguradora deveria ter se oposto à classificação do
solo quando recebeu as amostras e não no momento do paga-
mento da indenização”. 6. O réu não fez prova satisfatória quan-
to à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor. Não logrando êxito em seu recurso, condeno o
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/95, devidamente atualizados. 7.
As preliminares suscitadas pela recorrente restam afastadas face
os motivos apresentados pelo Juízo monocrático, cujas razões
fazem parte integrante deste voto na forma do artigo 46 da Lei
9.099/95. Relatório em sessão. DECISÃO: Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e no mérito
negar provimento, para manter na íntegra a r. sentença recorri-
da, nos exatos termos da ementa.
Acórdão..: 25908 Livro..: 511 Páginas..: 162 a 165

161 RECURSO.........: 2007.0010934-4/0 - Ação Originária -
2007.0000063-6/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS CHECOZZI
EDSON GONSALVES ARAÚJO
ALTAIR MACHADO
RECORRIDO...........: GERSON RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. SEGURO DE VEÍCULO.
ISENÇÃO DE FRANQUIA. INFORMAÇÕES NÃO APRE-
SENTADAS PELO SEGURADO. PREVISÃO CONTRATU-
AL. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e pro-



7272727272 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

ver o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25867 Livro..: 511 Páginas..: 15 a 16

162 RECURSO.........: 2007.0010936-8/0 - Ação Originária -
2007.0000049-0/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: NEDI VALDI DAMIATI
ADVOGADO............: SADI MEINE
RECORRIDO...........: AUTO VIAÇAO CATARINENSE
LTDA
ADVOGADO............: WALDEMAR LOPEZ HEREK
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA
ANUAR ESCOVEDO HELAYEL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO RECLAMATÓRIA DE
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - AQUISIÇÃO DE PAS-
SAGEM DE ÔNIBUS - FURTO - AUSÊNCIA DE  COMUNI-
CAÇÃO - COMPRA DE OUTRA PASSAGEM - RESTITUI-
ÇÃO EM DOBRO DO VALOR PAGO PELA PASSAGEM
FURTADA - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA.
Salienta-se que o Juiz é o destinatário da prova, incumbindo a
ele sopesá-las, valorá-las e, então a partir dela, formar seu con-
vencimento sobre as versões apresentadas nos autos. Com efei-
to, não merece reforma sentença que examina com exatidão os
fatos e provas carreadas, chegando-se logicamente a conclu-
são. Recurso desprovido. Assim, proponho a manutenção da
sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atu-
alizado atribuído à causa, observando-se os arts. 11 e 12 da Lei
nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da Justiça Gra-
tuita.   DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26029 Livro..: 513 Páginas..: 162 a 164

163 RECURSO.........: 2007.0010938-1/0 - Ação Originária -
2007.0000011-4/2
COMARCA.............: Ibaiti - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A (CIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL S/A)
ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO...........: FRANCISCO SALVADOR FILHO
ADVOGADO............: IZILDA APARECIDA MOSTACHIO
MARTIN
LETICIA FATIMA RIBEIRO
MURILO ENZ FAGA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. INDENIZAÇÃO NEGA-
DA. PRESCRIÇÃO NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA
DE PROVA DA CIÊNCIA DE NEGATIVA POR PARTE DO
SEGURADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ TOTAL
E PERMANENTE CONCEDIDA PELO INSS. OBRIGAÇÃO
DA SEGURADORA EM EFETUAR O PAGAMENTO. JUROS
MORATÓRIOS QUE FLUEM A PARTIR DA CITAÇÃO. SEN-
TENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Recurso conheci-
do e parcialmente provido. Logrando êxito em parte mínimo do
recurso, deve a recorrente arcar com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da
recorrida, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e dar provimento parcial.
Acórdão..: 25938 Livro..: 512 Páginas..: 56 a 60

164 RECURSO.........: 2007.0010945-7/0 - Ação Originária -
2007.0000318-8/3
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
IMPETRANTE..........: UNIMED CASCAVEL - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO............: CAMILA ALBINO
SERGIO RICARDO TINOCO
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: MARLY RECCO NICHETTI
ADVOGADO............: OSCAR JOAO MUGNOL
MARTA DIAS DE FRANCA
ANA PAULA FEDRIGO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INOMINADO
RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTE-
LIGENCIA DO PRECEITO DO ARTIGO 43 DA LEI 9.099/
95. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL A IMPETRANTE.
NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL
E ABUSIVO. SEGURANÇA DENEGADA. DECISÃO: Dian-
te do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade, denegar a segurança.
Acórdão..: 25898 Livro..: 511 Páginas..: 116 a 119

165 RECURSO.........: 2007.0010978-5/0 - Ação Originária -
2004.0001995-2/6
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE
SEGURO SAÚDE S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
ANA CAROLINA TIGRINHO FAGUNDES
RECORRIDO...........: NERCINDA DE LOURDES ALBER-
TI
ADVOGADO............: SERGIO RICARDO ALBERTI BINI-
ARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
cível. recurso inominado. plano de saúde. transferência de car-
teira. continuidade contratual. reajuste. necessidade de infor-
mação clara e precisa. Sentença confirmada pelos próprios fun-

damentos, com a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da condenação, considerando o tempo do processo, o
benefício pretendido e a atividade processual das partes. DE-
CISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25868 Livro..: 511 Páginas..: 17 a 18

166 RECURSO.........: 2007.0010980-1/1 - Ação Originária -
2006.0000313-9/5
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
EMBARGANTE..........: GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
INTERESSADO.........: DIRCEU BACH
ADVOGADO............: MATIAS ALVES DA COSTA
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO JULGADO
DESERTO FACE A COMPROVAÇÃO INTEMPESTIVA DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS. ARGUIÇÕES QUE PRETEN-
DEM MODIFICAR O JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EFEI-
TOS INFRINGENTES. Embargos rejeitados.  DECISÃO: Di-
ante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e rejeitar
os embargos de declaração.
Acórdão..: 25945 Livro..: 512 Páginas..: 89 a 92

167 RECURSO.........: 2007.0010982-5/0 - Ação Originária -
2006.0000261-8/2
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........: ACE SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: TEREZINHA HELENA DE LIMA
ADVOGADO............: HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPROCEDÊNCIA.
COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL.
ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA MANTIDA. Re-
curso conhecido e desprovido.  Do que fora dito, impõe seja
conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as ra-
zões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da lei 9.099/
95, devendo, igualmente, com base no art. 55 da mesma lei, ser
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação devidamente atualiza-
da. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25937 Livro..: 512 Páginas..: 52 a 55

168 RECURSO.........: 2007.0010985-0/0 - Ação Originária -
2006.0000162-5/9
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: JOSE CARMONA NEBRERA
ADVOGADO............: ALEXANDRE RUMIATTO
RECORRIDO...........: MARIA TABORDA DIAS
JUAREZ TABORDA DIAS
ADVOGADO............: MARCOS LEANDRO DIAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. TRANSFERÊNCIA DO CARRO NÃO REALI-
ZADA. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELO COM-
PRADOR. SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e des-
provido. Não logrando o recorrente êxito em seu recurso, deve
arcar com o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, nos termos do
art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento.
Acórdão..: 25897 Livro..: 511 Páginas..: 112 a 115

169 RECURSO.........: 2007.0010995-1/0 - Ação Originária -
2005.0000090-1/5
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO...........: DANIELLE CARNEIRO BAZZO
ADVOGADO............: ITALO MARIO BAZZO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. INTERRUP-
ÇÃO DO SERVIÇO SEM CAUSA LEGÍTIMA. DANO MO-
RAL. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO.
Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. Condena-se
a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma

Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25869 Livro..: 511 Páginas..: 19 a 20

170 RECURSO.........: 2007.0011007-6/1 - Ação Originária -
2006.0000075-7/6
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
EMBARGANTE..........: CLAYTON ANTONIO TE-
CERON
ADVOGADO............: ANDRÉ AUGUSTO VIANNA
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
SILVANA APARECIDA PEDROSO
INTERESSADO.........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CORN
ELYEZER NEVES CASTRO
ADVOGADO............: JAIME COMAR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - NOVO JULGAMENTO DA CAUSA - IMPOSSIBILI-
DADE - FINS DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - EMBARGOS REJEITADOS.DECISÃO:ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os presentes embargos de declaração.
Acórdão..: 25805 Livro..: 510 Páginas..: 84 a 86

171 RECURSO.........: 2007.0011008-8/0 - Ação Originária -
2006.0000089-0/7
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
MARCELO HABICE DA MOTTA
NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO...........: VALDIRLEIA BARCELLOS DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: MARINEIDE SPALUTO
RAFAEL MENDES BATISTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE
CIVIL OBJETIVA - LEI Nº 8.078/90 - SAQUE FRAUDULEN-
TO DE CONTA CORRENTE - DANO MORAL CONFIGU-
RADO -  OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - SENTENÇA
MANTIDA.Consoante a jurisprudência, em casos de saque in-
devido em conta corrente ou caderneta de poupança, o dano
moral é presumido, pelo infortúnio natural decorrente da sub-
tração fraudulenta do patrimônio de uma pessoa. Recurso des-
provido. Proponho, pois, a manutenção da sentença, pelos seus
próprios fundamentos, com a condenação do recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 20% do valor atualizado da condenação. DECI-
SÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal por unani-
midade,  CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26025 Livro..: 513 Páginas..: 152 a 154

172 RECURSO.........: 2007.0011011-6/0 - Ação Originária -
2006.0000000-5/8
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: RESTAURANTE CASA PORTUGUE-
SA LTDA
ADVOGADO............: JULIO CESAR COELHO PALLONE
ANILSON GERALDO SGUAREZI
RECORRIDO...........: EMMA APARECIDA GUAZZELLI
ADVOGADO............: CRISTINA POLONIO DE HOLAN-
DA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO.  PREPARO A DESTEMPO. DE-
SERÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO INADMISSÍ-
VEL. 1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado sem o devido preparo é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. Lei 9. 099/95 art. 42, § 1º.Recur-
so não conhecidoCom base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve,
ainda, ser a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, decide em não
conhecer do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25943 Livro..: 512 Páginas..: 78 a 82

173 RECURSO.........: 2007.0011012-8/0 - Ação Originária -
2006.0000001-4/8
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: ALIOMAR EDUARDO SWARO-
WSKI
ADVOGADO............: ALCENICE MARINA SWAROWSKI
ALCEU ANTONIO SWAROWSKI
ELOISA ELENA MARTINS
RECORRIDO...........: ARILDO CAVALHEIRO GARCIA
MARIA DO ROCIO GARCIA
ADVOGADO............: CELINA DITTRICH VIEIRA
PEDRO VIEIRA CESAR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. FESTA DE CASAMENTO. EM-
PRÉSTIMO VERBAL DO NOIVO COM OS FUTUROS SO-
GROS PARA O PAGAMENTO DAS DESPESAS. COBRAN-
ÇA. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUI-
VOCA DO DIREITO CONSTITUTIVO DO AUTOR. DEPOI-
MENTO DE TESTEMUNHAS QUE NÃO PRESENCIARAM
A ALEGADA PROMESSA DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES PAGOS PELO NOIVO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO LEGAL PARA OBEDECER A DITA CONVENÇÃO
SOCIAL DE QUE OS PAIS DA NOIVA DEVEM PAGAR A
FESTA. Recurso conhecido e desprovido.Não logrando êxito
em seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente atuali-
zada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Dian-

te do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25912 Livro..: 511 Páginas..: 181 a 185

174 RECURSO.........: 2007.0011014-1/0 - Ação Originária -
2006.0000129-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO............: NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: GILDA MARIA ROUVER
ADVOGADO............: MOHAMED TARABAYNE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
DIFERENÇA DE  CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADER-
NETA DE POUPANÇA - TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA  PROMOVIDA PERANTE O JUÍZO
DA  1ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA - IN-
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RECO-
NHECIDA - APLICÁVEL AO CASO EM CONCRETO O
ARTIGO 3º., PARÁGRAFO 1º., INCISO I, DA LEI Nº. 9.099/
95. Recurso provido. Deixo de condenar a recorrida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, posto
que segundo o artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, somente quando
o recorrente é vencido há condenação em tais verbas.   DECI-
SÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unani-
midade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26024 Livro..: 513 Páginas..: 149 a 151

175 RECURSO.........: 2007.0011018-9/0 - Ação Originária -
2006.0000009-2/3
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: EDVIGES BENKA
ADVOGADO............: VLAMIR EMERSON FERREIRA
LEDA REGINA GAMBETTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - PREPARO REALIZADO FORA
DO PRAZO LEGAL DE 48 HORAS - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 42, § 1º. DA LEI 9.099/95.Recurso não conhecido.
DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, NÃO CONHECER o recurso, nos exa-
tos termos deste voto, condenado a recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% do valor da condenação, devidamente atualizado,
nos termos do Enunciado nº. 122 do Fonaje.
Acórdão..: 26022 Livro..: 513 Páginas..: 141 a 144

176 RECURSO.........: 2007.0011023-0/0 - Ação Originária -
2006.0000030-8/3
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: TELEFÔNICA EMPRESAS S/A
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
RECORRIDO...........: ELIETE APARECIDA LIRA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO - DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Dian-
te do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25774 Livro..: 509 Páginas..: 240 a 243

177 RECURSO.........: 2007.0011025-4/0 - Ação Originária -
2007.0000021-3/0
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: MILKEN JACQUELINE CENERINI
JACOMINI
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RECORRIDO...........: MARCO AURÉLIO DA COSTA
ADVOGADO............: DAPHNIS LELEX PACHECO JUNI-
OR
INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO - DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Dian-
te do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 7373737373

Acórdão..: 25783 Livro..: 510 Páginas..: 13 a 16

178 RECURSO.........: 2007.0011030-6/0 - Ação Originária -
2007.0000038-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: VALMOR DOS SANTOS
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA DO GRAU
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICI-
AL. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. JUROS DE MORA. ENUNCIADO 27. SENTEN-
ÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido.  Do que fora
dito, impõe seja conservada, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, as razões contidas na sentença, que ficam igualmen-
te adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente, com base no art. 55
da mesma lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação devi-
damente atualizada, levando-se em consideração o trabalho
realizado pelo patrono do recorrido, o pouco tempo exigido
para o deslinde do feito e o lugar da prestação do serviço. DE-
CISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25958 Livro..: 512 Páginas..: 151 a 156

179 RECURSO.........: 2007.0011033-1/0 - Ação Originária -
2006.0000488-3/8
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: RODRIGO VANZELLA DE ASSIS
ADVOGADO............: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ DE CARTÕES S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
ROSA MARIA CALABRIA
ROGÉRIO MISSATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - DÉBITO CARTÃO DE CRÉ-
DITO RECONHECIDO PELO RECLAMANTE - PROPOSTA
ENVIADA PELA ADMINISTRADORA POSSIBILITANDO O
PAGAMENTO COM DESCONTO - PAGAMENTO REALI-
ZADO ALÉM DO PRAZO LIMITE ESTABELECIDO NA
PROPOSTA, A QUAL, CLARAMENTE ESTABELECE QUE
O DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DO ACORDO,
INCLUSIVE ATRASO NO PAGAMENTO, ACARRETARÁ O
CANCELAMENTO DO MESMO E A PERDA DAS CONDI-
ÇÕES OFERTADAS - INADIMPLEMENTO CARACTERIZA-
DO - PAGAMENTE QUE NÃO COBRIU SALDO DEVEDOR,
UMA VEZ QUE REALIZADO COM ATRASO - JUSTA CAU-
SA PARA INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO -
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS (ARTIGO 46 DA LJE).1. Sendo a dívida inadimpli-
da, existe justa causa para a inscrição do nome do devedor jun-
to aos órgãos de proteção de crédito, constituindo, tal proce-
der, exercício regular do direito do credor.2. O recorrente em-
bora tenha efetuado o pagamento do valor para quitação da
dívida, somente o fez, após expirado o prazo da proposta de
acordo, ou seja, quando este não estava mais vigendo, de modo
que o pagamento realizado não foi suficiente para a quitação
do débito.        Recurso conhecido e desprovido.Mantida a
sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25788 Livro..: 510 Páginas..: 30 a 32

180 RECURSO.........: 2007.0011035-5/0 - Ação Originária -
2007.0000087-8/5
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS
RANGEL
ADRIANA EVANGELISTA DIAZ
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: ODILE FRACARO
ALFEU FRACARO
ADVOGADO............: DONIZETTI DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO
PARCIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NA-
CIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VA-
LOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALI-
DADE. ENUNCIADO 18. CORREÇÃO MONETÁRIA INCI-
DE A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA
MANTIDA. Recurso conhecido  e desprovido.  Do que fora
dito, impõe seja conservada, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, as razões contidas na sentença, que ficam igualmen-
te adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente, com base no art. 55

da mesma lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação
devidamente atualizada. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25902 Livro..: 511 Páginas..: 135 a 139

181 RECURSO.........: 2007.0011042-0/0 - Ação Originária -
2006.0000006-7/2
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO...........: SANDRO APARECIDO MILANI
ADVOGADO............: EDUARDO SENE CARDOSO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO.  PREPARO A DESTEMPO. DE-
SERÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO INADMISSÍ-
VEL. 1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado sem o devido preparo é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. Lei 9. 099/95 art. 42, § 1º.Recur-
so não conhecidoCom base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve,
ainda, ser a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, decide em não
conhecer do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25957 Livro..: 512 Páginas..: 146 a 150

182 RECURSO.........: 2007.0011054-5/0 - Ação Originária -
2006.0000196-6/4
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAU DE CARTOES
ADVOGADO............: CLAUDIA BUENO GOMES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
CELSO DAVID ANTUNES
RECORRIDO...........: ELIANE DE FÁTIMA SILVA DRAN-
CA
ADVOGADO............: CICERO RIBAS BACELLAR JUNI-
OR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. ENVIO DE CARTÃO DE CRÉDI-
TO NÃO SOLICITADO E NÃO DESBLOQUEADO PELO
CONSUMIDOR. GASTOS IMPUTADOS À CORRENTISTA.
INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL PRESUMIDO.
AUSÊNCIA DE CAUTELA DA ADMINISTRADORA DO
CARTÃO. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO E CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR. INOCORRÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO E DA RESTI-
TUIÇÃO EM DOBRO. Recurso conhecido e desprovido.Não
logrando êxito em seu recurso, condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e verba honorária, esta fixada no
montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25944 Livro..: 512 Páginas..: 83 a 88

183 RECURSO.........: 2007.0011088-5/0 - Ação Originária -
2006.0000181-7/1
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ERNANI BORTOLINI
HELLEN CRISTINA WOLF
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE APARICIO CORREIA
MACHADO
REPR. LEGAL.........: AGLAIR MACHADO MESKAU
ADVOGADO............: JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CA-
DERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO DO PLANO
BRESSER E VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA - AFASTADA.Possui legitimidade passiva
“ad causam” o banco depositário para as ações que visam à
diferença de atualização monetária das cadernetas de poupan-
ça pelo índice expurgado pelos Planos Bresser e Verão, inclusi-
ve, referente ao banco sucessor, conforme precedentes desta
Turma Recursal. Recurso desprovido. Assim, proponho, pois,
que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos,
condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, devidamente atualizado, além das
sanções por litigância de má-fé.  DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 26023 Livro..: 513 Páginas..: 145 a 148

184 RECURSO.........: 2007.0011093-7/0 - Ação Originária -
2006.0000012-4/8
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
RECORRIDO...........: OSVALDO CORDEIRO DOS SAN-
TOS
CATARINA CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ADEMIR AVELINO JOAO ROSSE-
TO

JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE.  ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPROCEDÊNCIA.
SINISTRO ANTERIOR À LEI Nº8441/92. VEÍCULO NÃO
IDENTIFICADO. INCIDÊNCIA DO DISPOSITIVO LEGAL
VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. LIMITAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI.
SALÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO. CONSTITUCIONALI-
DADE. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DO
PAGAMENTO PARCIAL. JUROS A CONTAR DA CITAÇÃO.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Outrossim, com base
no art. 55 da Lei nº9099/95, deve ser a recorrente condenada
ao pagamento de 30% das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor constante no presente recurso. DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25956 Livro..: 512 Páginas..: 140 a 145

185 RECURSO.........: 2007.0011098-6/0 - Ação Originária -
2006.0001044-3/6
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: CLAUDIO XAVIER PETRYK
MARCIO ANTONIO SASSO
RODRIGO FERREIRA
RECORRIDO...........: CHEHADE ELIAS GEHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
DANO MORAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO.
LIMITE DISPONÍVEL. NEGATIVA DE COMPRA. CARTÃO
NÃO AUTORIZADO. RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO
CONTÉM FUNDAMENTO ESPECÍFICO. REPRODUÇÃO
DA CONTESTAÇÃO. SENTENÇA QUE NÃO MERECE RE-
FORMA. Recurso conhecido e desprovido.1. O recorrente não
apresentou em suas razões recursais os fundamentos de fato e
de direito que justifiquem a reforma da decisão. 2. Em outras
palavras, basta confrontar a contestação com as razões do re-
curso para se concluir que são absolutamente idênticas, não
constando como fundamento específico do recurso por qual
razão que a decisão recorrida suportaria alguma modificação.
3. Nestas linhas é o entendimento adotado por esta Turma Re-
cursal Única, senão vejamos: “PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO. RAZÕES. REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO. INADMIS-
SIBILIDADE. REQUISITO FORMAL. AUSÊNCIA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. A reprodução quase literal da contes-
tação como razões recursais e, portanto, sem constar funda-
mento específico para a reforma da sentença, importa em au-
sência de requisito essencial do recurso, impedindo o seu co-
nhecimento. Recurso não conhecido” (Turma Recursal do Pa-
raná - Recurso inominado nº 2003.0001002-7 - Relator: Vitor
Roberto Silva - Data do Julgamento: 10/11/2003). 4. Todavia,
em que pese ser o entendimento desta TRU/PR em não conhe-
cer do recurso, em casos tais, para que não se alegue nulidade
futura, conheço do recurso e passo a análise do mérito. 5. Os
contratos de prestação de serviços de cartão de crédito por ter
natureza jurídica de adesão, subordinado à boa-fé, a eles apli-
cam-se o Código de Defesa do Consumidor ante a própria defi-
nição de serviço regulada neste Diploma.6. Existe relação de
consumo entre as partes, considerando que estas se encontram
nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arti-
gos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor.7. Havendo
relação de consumo a responsabilidade civil do recorrente é de
natureza objetiva, independendo da argüição de culpa. Basta
que a reclamante comprove a existência do ato (negativa de
compra), o dano e o nexo de causalidade entre eles para que
surja a obrigação do recorrente em indenizar. 8. Acertada a
decisão de primeiro grau (fls. 35-37) que condenou a requeri-
da, ora recorrente, ao pagamento da indenização por dano mo-
ral, cujo  valor fixado deu-se com moderação atendendo os cri-
térios da proporcionalidade e razoabilidade. 9. Não logrando
êxito em seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento das
custas processuais e verba honorária, esta fixada no montante
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devi-
damente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Relatório em sessão. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e no mérito negar provi-
mento, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exa-
tos termos da ementa.
Acórdão..: 25941 Livro..: 512 Páginas..: 70 a 73

186 RECURSO.........: 2007.0011110-4/0 - Ação Originária -
2005.0002264-5/0
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: RAVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
ADVOGADO............: JOSE ADAIR DOS SANTOS
MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO BENETTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS. PRAZO RECURSAL.
ART.42 DA LEI Nº 9099/95. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
REALIZADA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. NOME DO PA-
TRONO DA RECORRENTE ESCRITO DE FORMA CORRE-
TA, PORÉM SUPRIMIDO O NOME “ANA”. INTIMAÇÃO
VÁLIDA. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do art. 42 da Lei nº 9.099/95, “o recurso
será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o
pedido do recorrente”. O desrespeito a este prazo enseja o não
conhecimento do recurso. Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95, deve, ainda, ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, não
conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25786 Livro..: 510 Páginas..: 24 a 27

187 RECURSO.........: 2007.0011117-7/0 - Ação Originária -
2007.0000012-0/6
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: NILZA TEREZINHA DE LARA
ADVOGADO............: GILBERTO JOSÉ VERONA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PRESCRIÇÃO TRIENAL -
ART 206,§ 3º, IX - APLICABILIDADE - RECURSO
PROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso para o fim de reconhecer a prescrição do direito de ação,
julgando o processo com resolução do mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Acórdão..: 25832 Livro..: 510 Páginas..: 149 a 151

188 RECURSO.........: 2007.0011120-5/0 - Ação Originária -
2006.0002439-7/2
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ANDRÉ LUIZ SADA FILHO
ALESSANDRA MIZUTA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: MARLENE FURMAM FARIA DOS
SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE
SILENE HIRATA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - CARTÃO DE CRÉDITO - CANCELAMENTO -
COMPROVADO - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - CADAS-
TRAMENTO DO NOME DA REQUERENTE JUNTO AOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEVIDO - VA-
LOR ARBITRADO DE MANEIRA PROPORCIONAL ABA-
LO SOFRIDO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS. Comprovado que o cartão de crédito
foi cancelado, não há que se falar em cobrança de tarifas. Ine-
xistindo débito, considera-se indevida a inscrição do nome da
requerente junto aos órgãos de proteção ao crédito, gerando o
dever de indenizar. O valor fixado a título de indenização por
danos morais encontra-se arbitrado de forma proporcional, sen-
do observadas as circunstâncias do caso em tela.    Recurso
desprovido. Assim, proponho a manutenção da sentença, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, ressalvando que a cor-
reção monetária e os juros de mora de 1% ao mês, devem inci-
dir a partir da sentença, conforme orientação desta Turma Re-
cursal Única, sendo a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20%
do valor da condenação, devidamente atualizado.    DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26021 Livro..: 513 Páginas..: 138 a 140

189 RECURSO.........: 2007.0011122-9/0 - Ação Originária -
2006.0002619-9/4
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: ACE SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
MARCELO RIBEIRO COCO
RECORRIDO...........: ZELINDA MORONA RODRIGUES
ADVOGADO............: HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA INTE-
GRANTE DO CONVENIO. ENUNCIADO 26.  COMPRO-
VANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL. ATO JU-
RÍDICO PERFEITO EM RELAÇÃO AO QUANTUM EFETI-
VAMENTE PAGO. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDA-
DE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI.
ENUNCIADO 18. VALOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS
MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUNCIADO 17. CORREÇÃO
MONETÁRIA INCIDENTE A PARTIR DO PAGAMENTO
PARCIAL. JUROS A CONTAR A PARTIR DA CITAÇÃO.
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Recurso co-
nhecido e parcialmente provido. Logrando êxito parcial no re-
curso, a recorrente deverá arcar com 70% do pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devida-
mente atualizada. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25954 Livro..: 512 Páginas..: 131 a 136

190 RECURSO.........: 2007.0011149-3/0 - Ação Originária -
2007.0000003-4/0
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: LUCIA HELENA SOARES DE MI-
RANDA
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
RECORRIDO...........: CENTRO DE ORTOPEDIA E TRAU-
MATOLOGIA S/S LTDA
ADVOGADO............: MARCELO SERGIO PEREIRA
ELIZANGELA AMERICO CASALI
ROBERVANI PIERIN DO PRADO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - ATENDIMENTO MÉDICO - DANO
MORAL - NÃO CONFIGURADO - SENTENÇA
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MANTIDA.Mero aborrecimento e dissabor não ensejam o pa-
gamento de indenização por dano moral. Recurso desprovido.
Assim, proponho que a manutenção da sentença, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, com a condenação da recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 20% do valor atualizado atribuído à causa,
observando-se os arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50, por ser a
recorrente beneficiária da Justiça Gratuita.  DECISÃO: Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26020 Livro..: 513 Páginas..: 135 a 137

191 RECURSO.........: 2007.0011157-0/0 - Ação Originária -
2006.0000000-6/4
COMARCA.............: Alto Piquiri - JECl
RECORRENTE..........: FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
ROSA MARIA CALABRIA
ROGÉRIO MISSATO
RECORRIDO...........: SANDRA GOMES
ADVOGADO............: ARIOVALDO CAVALCANTE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
- RECONHECIDA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍ-
DICA ENTRE AS PARTES - FRAUDE DE TERCEIRO - IN-
DEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DA REQUERENTE JUN-
TO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO
MORAL PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
08 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Não há que se falar em culpa exclusiva de tercei-
ros e necessidade de prova grafotécnica, quando cabia à em-
presa recorrente se cercar de toda cautela na contratação com o
suposto terceiro, assumindo, pois, o risco de sua atividade.
Ademais, a iniciativa de inscrição do nome da requerente nos
órgãos de proteção ao crédito foi de autoria da recorrente, de-
vendo aquela ser indenizada pelo abalo de seu crédito, pois
restou configurado o dano moral passível de indenização, nos
termos do Enunciado supracitado. o, gera o dever de indenizar,
sendo presumreçondenando a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorO valor fixado a título de indenização
por danos morais de forma proporcional, observadas as circuns-
tâncias do caso em tela.    Recurso desprovido.  Proponho,
pois, a manutenção da sentença, consoante fundamentos ex-
postos neste voto, condenando a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor da condenação, devidamente
atualizada.  DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26009 Livro..: 513 Páginas..: 93 a 96

192 RECURSO.........: 2007.0011168-3/0 - Ação Originária -
2007.0000001-0/3
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: CESAR EDUARDO BOTELHO PAL-
MA
PEDRO CARLOS PALMA
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
RECORRIDO...........: JOSE HELDER FERREIRA
ADVOGADO............: RUI MAURO SANTOS
KATIA MARIA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA -
DEPÓSITO EFETUADO EM CONTA VINCULADA AO FGTS
- SALDO NÃO LOCALIZADO - DEVER DE RESTITUIÇÃO
EM DOBRO AO BENEFICIÁRIO - POSSIBILIDADE - SEN-
TENÇA MANTIDA. Comprovado que o Banco réu foi deposi-
tário do  recolhimento do FGTS em nome do autor, deve a ins-
tituição bancária restituir em dobro, o valor da conta que alega
não ter sido localizada. Recurso desprovido. Proponho, pois, a
manutenção da sentença, por seus próprios fundamentos, con-
denando o banco recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) do valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos deste voto.
Acórdão..: 26057 Livro..: 514 Páginas..: 13 a 15

193 RECURSO.........: 2007.0011177-2/0 - Ação Originária -
2006.0000143-4/8
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: JUVELINO VIEIRA DE CARVALHO
MARIA GORETE BORGES DE CARVALHO
ADVOGADO............: RODRIGO LONGO
GUSTAVO FASCIANO SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.Condeno o Réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.
Acórdão..: 25817 Livro..: 510 Páginas..: 113 a 114

194 RECURSO.........: 2007.0011179-6/0 - Ação Originária -
2006.0000000-7/0
COMARCA.............: Santo Antonio do Sudoeste - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA

VALDIR PACINI
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE GELSON PELLIN
ADVOGADO............: ELIZANDRO MARCOS PELLIN
JOSE DORIVAL BANDEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - COBRANÇA DE
SERVIÇO NÃO CONTRATADO - SOLICITAÇÃO DE CAN-
CELAMENTO NÃO ATENDIDA - BLOQUEIO DA LINHA
TELEFÔNICA - IMPOSSIBILIDADE - DANO MORAL CA-
RACTERIZADO - VALOR DA INDENIZAÇÃO DESPRO-
PORCIONAL AO ABALO - VERBA MINORADA - SENTEN-
ÇA REFORMADA. 1. Indevida é a cobrança realizada por ser-
viços cuja contratação não restou demonstrada, bem como o
bloqueio da linha telefônica, caracterizando tais fatos abalo
moral passível de indenização.2. Para a fixação do dano moral,
mister a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como
a gravidade do fato, a repercussão do dano, o grau de culpa do
ofensor e a situação econômico-financeira dos litigantes, aten-
tando-se para que a indenização não se torne fonte de enrique-
cimento sem causa, nem seja considerada inexpressiva. Dita
indenização deverá atender ao duplo objetivo de compensar a
vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O valor arbi-
trado de forma exacerbada justifica a respectiva minoração.
Recurso parcialmente provido. Nos termos da Súmula 326 do
Superior Tribunal de Justiça, o acolhimento do pedido tão-so-
mente em relação à redução do valor arbitrado a título de inde-
nização por dano moral, não altera a condenação, razão pela
qual deverá a recorrente arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do
valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26018 Livro..: 513 Páginas..: 128 a 131

195 RECURSO.........: 2007.0011201-5/0 - Ação Originária -
2003.0000003-3/0
COMARCA.............: Ibaiti - JECl
RECORRENTE..........: LABORATORIO DRA. GLAIR -
CENTRO DE ANALISES CLINICAS PLATINE
ADVOGADO............: CLAUDIA MARIA FELIX DE VICO
ARANTES DA SILVA
MARIO JOSE RAMOS GANDARA
RECORRIDO...........: ELSON RODRIGUES DE MORAIS
ADVOGADO............: GEIEL HEIDGGER FERREIRA
CELIA REGINA GERVASI FERREIRA
JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
REPARAÇÃO DE DANOS. MENINGITE. ANÁLISE ERRÔ-
NEA PELO LABORATÓRIO. CONTAMINAÇÃO QUE SE
ENCONTRAVA NA COLETA E NÃO NO PACIENTE. FA-
LHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ANÁLISE CLÍNI-
CA. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA.  NOVA COLETA. FUNGO NÃO ENCONTRA-
DO. DANOS COMPROVADOS. SENTENÇA QUE NÃO
MERECE REPAROS. Recurso conhecido e desprovido.Não
logrando êxito em seu recurso, condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e verba honorária, esta fixada no
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito negar provimento nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25951 Livro..: 512 Páginas..: 114 a 120

196 RECURSO.........: 2007.0011211-6/0 - Ação Originária -
2006.0000032-1/2
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: CARLOS AUGUSTO HENRIQUE
DA SILVA
ADVOGADO............: ALEXANDRE GUARILHA
RECORRIDO...........: ASSOCIAÇAO DOS FUNCIONARI-
OS DA VIAÇAO APUCARANA LTDA - AFUVA
ADVOGADO............: JOAO APARECIDO MICHELIN
JULIO CESAR GONCALVES
EDSON CARLOS PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE DANOS MA-
TERIAIS. EROSÃO NO TERRENO DO AUTOR. ÁGUA DA
CHUVA. CONTRUÇÃO DE OBRAS PELO VIZINHO. NE-
CESSIDADE DE PARECER TÉCNICO POR PROFISSIONAL
COMPETENTE. CAUSA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. SENTENÇA MANTI-
DA.  Recurso conhecido e desprovido.  1. Embora seja eviden-
te os danos materiais que o autor vem suportando com a ero-
são, não se tem como estimar o valor depreciativo do bem, bem
como o suposto causador do dano.Enunciado 54 FONAJE: A
menor complexidade da causa para a fixação da competência é
aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.“É
certo que o Juizado fixa sua competência também pela comple-
xidade da prova, eis que não se faz perícia complexa no Juiza-
do Especial. Ocorre que vem se tornando comum a alegação de
complexidade de prova, deixando as partes de utilizarem a fa-
culdade do artigo 35 da Lei 9.099/95, que lhes concede a opor-
tunidade de juntarem um parecer técnico. Após a apresentação
dos pareceres técnicos, havendo dúvida objetiva, então o Juiz
Supervisor pode verificar a necessidade de perícia complexa,
mas não pode ser tornar a regra a possibilidade de alegação de
perícia sem tentar-se comprovar o fato na forma prevista na Lei
9.099/95” (RI 2005.2775-9, Rel. Dr. Luciano Campos de Albu-
querque, j. 15/07/2005).2. As alegações do autor são verossí-
meis quanto aos danos cometidos em seu terreno pela erosão.
Por outro lado somente através da análise das fotografias apre-
sentadas o juízo fica limitado para determinar quem é o supos-
to causador do dano, ou seja, qual dos terrenos vem provocado
escoamento da água da chuva e conseqüentemente inundando
o terreno do autor. 3. No presente caso há necessidade de prova
pericial técnica, devendo a ação ser proposta na Vara Cível e
não no sistema dos Juizados Especiais. 4. Não logrando êxito
em seu recurso, deve o autor arcar com o pagamento das custas

processuais e verba honorária, esta fixada em 10% sobre o va-
lor da causa, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da
lei 9.099/95. Sendo beneficiário da justiça gratuita, a cobrança
das custas processuais e verba honorária ficam condicionadas
ao contido nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Relatório em
sessão. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e no mérito negar provimento, para
manter a sentença nos termos da ementa.
Acórdão..: 25955 Livro..: 512 Páginas..: 137 a 139

197 RECURSO.........: 2007.0011225-4/0 - Ação Originária -
2007.0000107-7/2
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: EDSON GONSALVES ARAÚJO
LUIZ CARLOS CHECOZZI
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ
RECORRIDO...........: MARISVALDO PIOVESANA
ADVOGADO............: LUIZ AUGUSTO HORVATICH SAN-
TOS
ROGER PERINETO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO -  RECURSO INTERPOSTO
APÓS A PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01/2005 - DE-
SERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL
- SEGUIMENTO NEGADO.1. O preparo é um dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado,
integralmente, em até 48 horas após a formalização do apelo,
cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por dias.
CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o preparo parci-
al é manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE, art.
42, § 1º. 3. Nos temos do art. 4º, §2º da Resolução nº 01/2005
do CSJEs, devida é a taxa de distribuição na Comarca de Lon-
drina, já que o respectivo ofício não integra o sistema dos jui-
zados especiais. 4. Após a vigência da Resolução nº 01/2005,
impossível se mostra, por ausência de expressa previsão legal,
a complementação do preparo recursal, não se mostrando apli-
cável, pela incompatibilidade com o sistema dos juizados espe-
ciais, a subsidiária aplicação do art. 511, §2º do CPC. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.Do exposto, e com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos, não conhecer do recurso, nos exatos termos
constantes na ementa.
Acórdão..: 25778 Livro..: 509 Páginas..: 249 a 251

198 RECURSO.........: 2007.0011238-0/0 - Ação Originária -
2006.0000180-5/7
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ ANTONIO NUNES
ADVOGADO............: AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
NICANOR BUENO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: AZUIR DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO............: GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. FINANCIA-
MENTO. TAXAS ESTADUAIS ATRASADAS. VEÍCULO
APREENDIDO. PROVAS DOS AUTOS QUE DEMONSTRA
SER O AUTOR MERO DETENTOR DO VEÍCULO E NÃO
PROPRIETÁRIO. INTELIGENCIA DA REGRA DO ARTIGO
333, I DO CPC. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar provimento.
Acórdão..: 25952 Livro..: 512 Páginas..: 121 a 125

199 RECURSO.........: 2007.0011251-0/0 - Ação Originária -
2007.0000270-1/4
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: JOAQUIM FRIGHETTO
ADVOGADO............: PETERSON MARTIN DANTAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - BANCO
DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TURMA RECURSAL -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INEXISTÊNCIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - IPC DE JULHO DE 19887 (26,06%) E JA-
NEIRO DE 1989 (42,72%) - CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO RECORRIDO CONFORME ORIENTAÇÃO DESTA
TURMA RECURSAL. Possui legitimidade passiva “ad causam”
o banco depositário para as ações que visam à diferença de
atualização monetária das cadernetas de poupança pelo índice
expurgado pelos Planos Bresser e Verão. O prazo prescricional
é vintenário, conforme artigo 177, do Código Civil/1916 c/c
artigo 2028 do Novo Código Civil, não se aplicando o prazo de
cinco anos (artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Ci-
vil/1916 e artigo 206, parágrafo 3º, inciso III, do Novo Código
Civil, porque a correção monetária, no caso em tela, incide
mensalmente e de forma capitalizada, agrega-se ao capital, per-
dendo assim a natureza de acessório.O Superior Tribunal de
Justiça já pacificou que incide o IPC no percentual de 42,72%
de janeiro de 1989, sobre os valores em cruzados novos blo-
queados em cadernetas de poupanças. Em relação aos juros de
mora, estes incidem a partir da citação, consoante orientação
desta Turma Recursal, estando corretos os cálculos apresenta-
dos com a petição inicial. Havendo demonstrativo de débito
apresentado com a inicial, consoante orientação desta Turma
Recursal, sem que haja impugnação específica pelo requerido,
demonstrando onde está à irregularidade na forma do cálculo,
prevalece aquele. Recurso desprovido. Proponho, pois, que a
sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, conde-

nado o recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, devidamente atualizado. DECISÃO: Ante
o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 26016 Livro..: 513 Páginas..: 120 a 124

200 RECURSO.........: 2007.0011259-4/1 - Ação Originária -
2007.0000639-5/6
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: DEZULINA FERREIRA DE
MELO
LOURY PEREIRA CIT
ADVOGADO............: WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA
INTERESSADO.........: CENTAURO SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NATUREZA
JURÍDICA DO DPVAT. ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDA-
DE DO ARTIGO 206, §3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. DECI-
SÃO CONTRÁRIA À JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS E SÃO PAULO.  INOCOR-
RÊNCIA. FINALIDADE INDEVIDA DE REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA JURÍDICA JÁ APRECIADA NOS AUTOS. Embar-
gos rejeitados.Maria Helena Diniz classifica o seguro em ques-
tão como de responsabilidade civil: Curso de Direito Civil Bra-
sileiro. V.7. Responsabilidade Civil. 21.ed. Saraiva, 2007, p.
219-220O Superior Tribunal de Justiça, não distoa, classificando
o DPVAT como “Seguro Obrigatório de Responsabilidade Ci-
vil dos Proprietários de Veículos Automotores de Via Terres-
tre”, como se demonstra: (STJ, REsp 595105 / RJ RECURSO
ESPECIAL 2003/0168290-0 QUARTA TURMA Ministro AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR (1110) 01/09/2005)A jurisprudên-
cia é firme em reconhecer que são incabíveis embargos de de-
claração utilizados  “com a indevida finalidade de instaurar uma
nova discussão sobre controvérsia jurídica já apreciada” pelo
julgador (RTJ 164/793 In NEGRÃO, Theotonio; GOUVEIA,
José Roberto F. Código de processo civil e legislação processu-
al em vigor.38.ed. Saraiva, 2006, p. 657).  DECISÃO: Diante
do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e rejeitar os em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 25946 Livro..: 512 Páginas..: 93 a 97

201 RECURSO.........: 2007.0011260-9/0 - Ação Originária -
2005.0000073-0/6
COMARCA.............: Paranaguá - 1º JEC
RECORRENTE..........: MEIRE MARTA RIBAS CUNHA
ADVOGADO............: JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI
MARCELO HANKE BANDOLIN
VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO
RAFAEL KNORR LIPPMANN
DIMITRYA PIRIH MARANHAO
RECORRIDO...........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA
PAES
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - RESTRIÇÃO JUNTO AO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DÍVIDA EXISTENTE - DANO
MORAL - NÃO CARACTERIZADO - SENTENÇA MANTI-
DA. Recurso desprovido.  Proponho a manutenção da sentença
por seus próprios fundamentos, as quais ficam igualmente ado-
tadas como fundamentos deste voto, com a condenação da re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, devidamente corrigido, cuja exigibilidade fica sus-
pensa pelo benefício da assistência judiciária. DECISÃO: Ante
o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26015 Livro..: 513 Páginas..: 116 a 119

202 RECURSO.........: 2007.0011266-0/0 - Ação Originária -
2006.0000874-5/4
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: LEONARDO FIGUEIREDO CAL-
DAS
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FRANCELISE ALVES MORKING
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - DÉBITO INEXIS-
TENTE - COBRANÇA INDEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DO-
BRO DO VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE - PROVA
JUNTADA FORA DO PRAZO - PRECLUSÃO - DANO MO-
RAL - NÃO CARACTERIZADO - SENTENÇA MANTIDA.
Demonstrada a não contratação dos serviços pelo requerente,
indevida é a cobrança por tais serviços, pelo que é justa a devo-
lução em dobro dos valores pagos. A teor do art. 33 da Lei
9099/95, todas as provas  serão produzidas na audiência de
instrução e julgamento. Recurso desprovido. Assim, proponho
a manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, com a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% do valor atualizado atribuído à causa, observando-se os
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arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente benefici-
ário da Justiça Gratuita.  DECISÃO: Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 26013 Livro..: 513 Páginas..: 109 a 111

203 RECURSO.........: 2007.0011289-7/0 - Ação Originária -
2006.0000016-0/9
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOSÉ EDUARDO FERREIRA RA-
MOS
ADVOGADO............: ANDREY HERGET
ERLON ANTONIO MEDEIROS
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CO-
BRANÇAS ABUSIVAS E NÃO RECONHECIDAS PELO
CONSUMIDOR. TERMINAL TELEFÔNICO. AUSÊNCIA DE
PROVAS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO MO-
RAL. VALOR ARBITRADO  COM MODERAÇÃO. RECUR-
SO ADESIVO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE PREVI-
SÃO LEGAL. Recurso conhecido e desprovido.Não logrando
êxito em seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento das
custas processuais e verba honorária, esta fixada no montante
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devi-
damente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25953 Livro..: 512 Páginas..: 126 a 130

204 RECURSO.........: 2007.0011299-8/0 - Ação Originária -
2007.0000002-3/8
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: MAPFRE SEGUROS (VERA CRUZ
SEGURADORA S/A)
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: FABIANO RUDINEI BRANDALISE
DE ALIDUIR
ADVOGADO............: FLAVIO RODRIGO SANTOS DU-
TRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA DO GRAU
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICI-
AL. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. JUROS. ENUNCIADO 27. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA INCIDE A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL.
SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido.  Do
que fora dito, impõe seja conservada, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que ficam
igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos termos
do artigo 46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente, com base no
art. 55 da mesma lei, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação
devidamente atualizada, levando-se em consideração o traba-
lho realizado pelo patrono do recorrido, o pouco tempo exigi-
do para o deslinde do feito e o lugar da prestação do serviço.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25927 Livro..: 512 Páginas..: 1 a 6

205 RECURSO.........: 2007.0011314-1/1 - Ação Originária -
2006.0000002-9/9
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
EMBARGANTE..........: ERMENGARDA FINK
ADVOGADO............: YURI JOHN FORSELINI
INTERESSADO.........: ALTAIR GILBERTO TONIAL
ADVOGADO............: VANESSA MAZORANA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO DO
JULGADO, QUE RECONHECEU PREJUDICADO O RE-
CURSO INOMINADO, NO TOCANTE À CONDENAÇÃO
DA RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ACOLHIMENTO.Embargos conhecidos e acolhidos. Neste di-
apasão, os embargos devem ser providos, eis que o acórdão foi
omisso em tal ponto. Assim sendo, supre-se a omissão aponta-
da, para o fim de condenar o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor corrigido da condenação. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer dos embargos opostos, e, no mérito, acolhê-
los, na forma do voto proferido.
Acórdão..: 25828 Livro..: 510 Páginas..: 139 a 140

206 RECURSO.........: 2007.0011318-9/0 - Ação Originária -
2007.0000000-4/8
COMARCA.............: São João do Ivaí - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
RECORRIDO...........: JOÃO CARLOS
ADVOGADO............: FÁBIO ROBERTO QUINATO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE

RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - EM-
PRESA DE TELEFONIA - INSTALAÇÃO FRAUDULENTA
DE LINHA TELEFÔNICA - RESPONSABILIDADE CIVIL
CARACTERIZADA - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MORAL
PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA
TURMA RECURSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR
ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTENÇA
MANTIDA. 1. Indevida é a inscrição do nome do recorrido nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito em razão de dívida
advinda da utilização de uma linha telefônica, cuja contratação
pelo recorrido não restou demonstrada nos autos, caracterizan-
do tal fato dano moral passível de indenização.2. “É presumida
a existência de dano moral, nos casos de protesto de título e
inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos” (Enunciado nº 08).3. Para a fixação do dano
moral, mister a análise das circunstâncias do caso concreto,
tais como o tempo de inscrição indevida, a gravidade do fato, a
repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a
indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa,
nem seja considerada inexpressiva. Dita indenização deverá
atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afligir, razo-
avelmente, o autor do dano. O valor arbitrado de maneira pro-
porcional e razoável ao abalo sofrido pela vítima deve ser man-
tido. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença, consoante fundamentos expostos neste voto, ressal-
vado que a correção monetária e os juros de mora de 1% ao
mês incidem a partir da data da sentença, consoante orientação
desta Turma Recursal, condenando o recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, devidamen-
te atualizado.   DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade , CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26014 Livro..: 513 Páginas..: 112 a 115

207 RECURSO.........: 2007.0011326-6/0 - Ação Originária -
2007.0000664-3/8
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
IMPETRANTE..........: CASSI - CAIXA DE ASSISTENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BR
ADVOGADO............: OSMAR NODARI
LUIZ FELIPE JANSEN DE MELLO NODARI
SERGIO AUGUSTO COELHO DA SILVA FILHO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2° JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE L
INTERESSADO.........: IRINEU OLIANI JUNIOR
ADVOGADO............: VITOR ANGELO FONTANARI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA - TUTELA ANTECIPADA
(ART. 273, CPC) - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO NOS
FEITOS EM TRÂMITE PERANTE O JUIZADO ESPECIAL -
COMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPOS CELERIDADE,
ECONOMINA E EFETIVIDADE PROCESSUAL - INEXIS-
TENCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER IM-
POSSIBILIDADE - DENEGAÇÃO DO WRIT.Custas pelo Im-
petrante. DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar a segurança, nos temos
do voto supra. Divergiu do presente voto o eminente Juiz Tel-
mo Zainos Zainko, por entender ser incabível tutela antecipa-
tória no Juizado Especial.
Acórdão..: 25824 Livro..: 510 Páginas..: 128 a 130

208 RECURSO.........: 2007.0011339-2/0 - Ação Originária -
2006.0000154-1/3
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: ROMILDA PORN ROZALINSKI
ADVOGADO............: JOSE RICARDO PEDROSO
MARCIO FABIANO DE SOUZA
MARCO ANTONIO DE SOUZA
RECORRIDO...........: TVA SUL PARANA LTDA
ADVOGADO............: ALBERTO SILVA GOMES
RAFAEL FURTADO MADI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - SUS-
PENSÃO DA PRESTAÇÃO  SERVIÇO  DE TELEVISÃO A
CABO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A COMPROVAÇÃO DA
QUITAÇÃO DO DÉBITO - DANO MORAL PRESUMIDO -
DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO - SENTENÇA
REFORMADA. 1. Com a quitação do débito pela consumido-
ra, não cabe a suspensão da prestação de serviço de televisão a
cabo, a qual assim procedendo pratica ato ilícito passível de
indenização. 2. O dano moral, neste caso, independe da com-
provação do efetivo prejuízo, posto que o dano está ínsito na
própria ofensa, decorrendo do ato ilícito em si (dano in re ipsa).
3. A prestadora de serviço é responsável pelos seus credencia-
dos.   Recurso provido. Deixo de condenar o recorrido em pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios, pos-
to que segundo o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, somente há
condenação em tais verbas, quando o recorrente é vencido.
DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO
ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26011 Livro..: 513 Páginas..: 101 a 104

209 RECURSO.........: 2007.0011351-0/0 - Ação Originária -
2005.0000012-1/8
COMARCA.............: Mandaguari - JECl
RECORRENTE..........: FELIPE REFOSCO YEDNAK
ADVOGADO............: WANDERLEI LUKACHEWSKI
RECORRIDO...........: NEILOR ELON SORE MATAROLI
ADVOGADO............: ANACLETO GIRALDELI FILHO
JOSE MARCOS CARRASCO
GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS
MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - RECURSO DA
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - PREPARO PARCIAL -
DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMIS-
SÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos

pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser
efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formalização
do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e
não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o
preparo parcial é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO.Do
exposto, e com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda,
ser o recorrente condenado ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o
valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, não conhece do recur-
so, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25772 Livro..: 509 Páginas..: 232 a 235

210 RECURSO.........: 2007.0011357-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-3/8
COMARCA.............: Centenário do Sul - JECri
APELANTE............: JOAO JAIME MARSON
ADVOGADO............: EDMILSON LUIZ SERGIO BONA-
CHE
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DESACATO A AUTORIDADE.
AUTORIA. PROVA ROBUSTA. DELITO FORMAL OU DE
CONSUMAÇÃO ANTECIPADA. DEPOIMENTO DE POLI-
CIAIS MILITARES INSUSPEITOS. VALIDADE. CONDENA-
ÇÃO ANTERIOR COM TRÂNSITO EM JULGADO. REIN-
CIDENCIA ESPECÍFICA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRI-
VATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME
PRISIONAL FIXADO COMO SENDO O SEMI-ABERTO.
DECISÃO IRRETOCÁVEL. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, conhecer do
recurso e no mérito negar provimento.
Acórdão..: 25921 Livro..: 511 Páginas..: 226 a 231

211 RECURSO.........: 2007.0011365-8/0 - Ação Originária -
2006.0000386-6/2
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LUCIANO RODRIGUES SECO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: LAUDENIR DOTTA
ADVOGADO............: RODRIGO PAGLIARINI SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - RESTITUIÇÃO DE VALORES
INDEVIDAMENTE SACADOS DE CONTA CORRENTE -
RECURSO INTEMPESTIVO - JUÍZO DE ADMISSIBILIDA-
DE DEFINITIVO DA TURMA RECURSAL ÚNICA - INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTIGOS 42 e 50 DA LEI 9.099/95.Cabe ao
Juiz Relator analisar os pressupostos de admissibilidade do re-
curso para conhecê-lo ou não. Reconhecida a intempestividade
do referido recurso, não pode ser o mesmo conhecido. Recurso
não conhecido. Proponho, pois, o não conhecimento do recur-
so, por ser este considerado intempestivo, devendo ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da conde-
nação, devidamente atualizado.  DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de  votos, NÃO
CONHECER o recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26012 Livro..: 513 Páginas..: 105 a 108

212 RECURSO.........: 2007.0011373-5/0 - Ação Originária -
2006.0001085-2/5
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BANESPA S/
A
ADVOGADO............: BLAS GOMM FILHO
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA
MARCO JULIANO FELIZARDO
RECORRIDO...........: FERNANDO GERALDO DEMARIO
ADVOGADO............: SYDNEI MARTINS LECHETA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO - DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. O preparo é um dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser
efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formalização
do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e
não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o
preparo parcial é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO.Do
exposto, e com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda,
ser a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o
valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, não conhece do recur-
so, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25794 Livro..: 510 Páginas..: 50 a 53

213 RECURSO.........: 2007.0011377-2/0 - Ação Originária -
2006.0000452-4/4
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: SILVANA APARECIDA BARBOSA
DOS SANTOS
DEFENSOR DATIVO.....: RAFAEL ALMEIDA CALLE-
GARI
RECORRIDO...........: WENDEL WILSON PINHEIRO
ADVOGADO............: FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES
CARNEIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS -  EXCURSÃO TURÍSTI-
CA - TRANSPORTADOR - RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA - ORGANIZADORA DO PASSEIO - RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA - OBJETO EXTRAVIDO DA BAGAGEM -
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- DANO MATERIAL EVIDENCIADO - SENTENÇA CON-
FIRMADA. O contrato de transporte versa sobre relação de
consumo. O transportador é o fornecedor de serviços e o passa-

geiro, o consumidor dessa prestação. Assim, aplicáveis às nor-
mas do Código de Defesa do Consumidor na hipótese de ação
de indenização integral pelos danos acarretados ao passageiro
com extravio de sua bagagem, para pagamento do efetivo pre-
juízo. Havendo mais de um responsável pela causação do dano,
todos responderão solidariamente pela reparação. Recurso des-
provido. Proponho, pois, a manutenção da sentença, sendo que,
com base no art. 55 da Lei nº 9099/95, deve a recorrente ser
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação. DECISÃO: Ante o ex-
posto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exa-
tos termos deste voto.
Acórdão..: 26008 Livro..: 513 Páginas..: 89 a 92

214 RECURSO.........: 2007.0011380-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-1/0
COMARCA.............: Apucarana - JECri
APELANTE............: MARCO ANTONIO CORREA
ADVOGADO............: JONATHAN RIBEIRO CILIAO
GUIOMAR GOES
ANTONIO EDUARDO SILVA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA. SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA ESCUDADA EM PROVAS ROBUS-
TAS.  PENA CORRETAMENTE FIXADA. DECISÃO MAN-
TIDA. Provada a autoria e materialidade do crime de lesão cor-
poral, é se de manter a sentença condenatória, mormente quan-
do bem analisadas foram todas as provas produzidas. Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto e tudo
o mais que dos autos consta, acordam os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e
negar provimento.
Acórdão..: 25926 Livro..: 511 Páginas..: 247 a 252

215 RECURSO.........: 2007.0011385-0/0 - Ação Originária -
2006.0000016-7/7
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS
BORBA
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
RECORRIDO...........: JACSON LUIZ ZILIO
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - SEGURO CONTRATU-
AL - VALOR REFERENCIADO - INDENIZAÇÃO NO VA-
LOR DA AQUISIÇÃO DO VEÍCULO - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DOS TERMOS DO CONTRATO. Recurso
conhecido e provido para julgar improcedente o pedido da ação.
Condena-se o recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de 10% sobre o valor corrigido da
causa.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e pro-
ver o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25870 Livro..: 511 Páginas..: 21 a 22

216 RECURSO.........: 2007.0011394-9/0 - Ação Originária -
2005.0000001-4/3
COMARCA.............: Ibiporã - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: LINA LAURA CELERI
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO
RAUL BARBI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - 1) PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E INTERESSE DE AGIR
AFASTADAS - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS. 26 E
19 DESTA TURMA - 2) VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILI-
DADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TUR-
MA RECURSAL. 3) FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA
TURMA. 4) TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO PARCI-
AL.  1. “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode
postular de qualquer seguradora integrante do convênio (reso-
lução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento de indeniza-
ção paga a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido
efetuado por seguradora diversa” (Enunciado nº. 26). 2. “O re-
cibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não
impede o ajuizamento de ação para recebimento de diferença
do valor da cobertura” (Enunciado nº 19);3. Nos termos do
Enunciado nº 17 desta Turma, não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos; 4. É pacífico o entendimento nesta Turma Recursal de
que o termo inicial de incidência da correção monetária, nas
hipóteses de diferença no valor do seguro, deve coincidir com
o pagamento parcial anteriormente efetuado. Recurso despro-
vido. Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus pró-
prios fundamentos, com a condenação da recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% do valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25992 Livro..: 513 Páginas..: 34 a 37

217 RECURSO.........: 2007.0011397-4/0 - Ação Originária -



7676767676 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

2006.0000040-0/9
COMARCA.............: Jacarezinho - JECl
RECORRENTE..........: ROBERTO DIAS BARBOZA
ADVOGADO............: FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL
RECORRIDO...........: CERDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CREDITO
ADVOGADO............: KEITY SUTO TROMBELI
HELEN KATIA SILVA CASSIANO
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO. SEGURO DESEMPREGO INVOLUNTÁ-
RIO. NEGATIVA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO.
ALEGAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA. AÇÃO MOVIDA EM
FACE DA OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. MERA
ESTIPULANTE. PESSOA JURÍDICA DIVERSA DA SEGU-
RADORA CONTRATADA E QUE NEGOU O PAGAMENTO
DA INDENIZAÇÃO PLEITEADA. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. SENTENÇA QUE NÃO MERECE REPAROS. Recurso
conhecido e desprovido. 1. A estipulante é parte passiva ilegíti-
ma, na ação de cobrança de seguro de vida em grupo, máxime
quando não incorreu em falta que pudesse nulificar o contrato
ou configurar ato ilícito. (Neste sentido: AC 0273948-2 -
(236590) Rel. Des. Wilde Pugliese - DJPR 22.04.2005).2. Como
bem analisou o juiz de direito em sentença “o contrato securi-
tário apresentado às fls. 13-14 refere-se a espécie denominada
seguro prestamista e tem como segurado o requerente, a estipu-
lante e a primeira beneficiária a requerida e como seguradora a
empresa ACE seguradora S.A.”. 3. O contrato de seguro de-
monstra claramente que a empresa ACE seguradora S.A é for-
necedora de seguros e sendo ela parte legítima para figurar no
pólo passivo da demanda. 4. Assim, porque foi quem enviou ao
segurado carta informando a negativa do seguro uma vez se
encontrando o segurado em atraso com o pagamento do prê-
mio. 5. Acertada a decisão do Juízo a quo que reconheceu a
ilegitimidade da operadora de cartão de crédito, mera estipu-
lando do contrato de seguro. 6. Não logrando êxito em seu re-
curso, condeno o recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor do patrono da recorri-
da, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, devidamente atu-
alizados. Tendo em vista que o recorrente é beneficiário da jus-
tiça gratuita, a cobrança de tais encargos deve ser observada o
contido nos artigos 11 e  12 da Lei 1.060/50.Relatório em ses-
são. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e no mérito negar provimento, para
manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos da
ementa.
Acórdão..: 25965 Livro..: 512 Páginas..: 184 a 186

218 RECURSO.........: 2007.0011402-7/0 - Ação Originária -
2006.0000495-7/2
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
WELLYNTON JOSE FRANQUI
RECORRIDO...........: SONIA SUGIZAKI
ADVOGADO............: CRISTIANO PEREIRA CASADO
ANDREA FERNANDES DE MOURA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
COBRANÇA DE SERVIÇO NÃO CONTRATADO - SOLICI-
TAÇÃO DE CANCELAMENTO NÃO ATENDIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO - SENTENÇA MANTIDA. 1.
Indevida é a cobrança realizada por serviços cuja contratação
não restou demonstrada, caracterizando tal fato abalo moral
passível de indenização. Recurso desprovido. Proponho, pois,
que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos,
com a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do
valor da condenação atualizado.   DECISÃO: Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26005 Livro..: 513 Páginas..: 82 a 84

219 RECURSO.........: 2007.0011456-9/0 - Ação Originária -
2007.0000079-5/1
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: ACE SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES MALKO
ADVOGADO............: PAULO CESAR CARDOSO BRAGA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNE-
CESSIDADE.  ILEGITIMIADE ATIVA. INOCORRÊNCIA.
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRA-
RIA DISPOSIÇÃO DE LEI. SALÁRIO MÍNIMO. CONSTI-
TUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DO EVENTO DANOSO. VIABILIDADE.  Recurso conheci-
do e desprovido.  Deverá a recorrente arcar com o pagamento
das custas processuais e verba honorária, esta fixada em 15%
sobre o valor da condenação, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95, levando-se em consideração o trabalho realizado pelo pa-
trono da recorrida, a relativa importância da causa e o lugar da
prestação do serviço. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar pro-
vimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25925 Livro..: 511 Páginas..: 243 a 246

220 RECURSO.........: 2007.0011483-6/0 - Ação Originária -
2007.0000153-2/0
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: ELIANE CRISTINA RODRIGUES
RAMOS

ADVOGADO............: ELIZEU DE CARVALHO
VALERIA BRAGA TEBALDE
RECORRIDO...........: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SANDRO ROGERIO PASSOS
INTERESSADO.........: MARCOS AURELIO BRAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - ILEGITIMIDADE
ATIVA - TESE IMPROCEDENTE - PROPRIETÁRIA DO
VEÍCULO DEVIDAMENTE LEGITIMADA - CAUSA PRI-
MÁRIA DO EVENTO - INVASÃO DE VIA PREFERÊNCIAL
- EXCESSO DE VELOCIDADE NÃO COMPROVADO - DE-
VER DE INDENIZAR CONFIGURADO - ORÇAMENTOS -
VALIDADE - INEXISTÊNCIA DE INSURGÊNCIA NA DE-
FESA - INOVAÇÃO RECURSAL - INADIMISSIBILIDADE -
SENTENÇA MANTIDA.1. Não há que se falar em ilegitimi-
dade ativa, uma vez que a reclamante é a proprietária do bem
sinistrado, sendo irrelevante se os custos com o reparo do bem
foram custeados pelo condutor na ocasião, no caso, seu filho.2.
Tendo sido causa adequada para o abalroamento transversal
dos veículos a violação à preferencialidade no cruzamento di-
tada por sinalização vertical, desimporta que o veículo que tra-
fegava na preferencial desenvolvesse algum excesso de veloci-
dade, dado que não demonstrado ter sido isso impeditivo à sua
regular visualização prévia. Neste sentido: CIVIL - REPARA-
ÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURA-
DORA - COLISÃO - INVASÃO DE PREFERENCIAL - EX-
CESSO DE VELOCIDADE DO VEÍCULO COLIDIDO - CUL-
PA DA CONDUTORA DO VEÍCULO SEGURADO - 1. Se a
manobra de invasão da via preferencial foi a causa determinan-
te da colisão, incorreu em culpa exclusiva a condutora do veí-
culo invasor, embora o veículo atingido estivesse em pequeno
excesso de velocidade. 2. Recurso da ré provido e prejudicado
o recurso da autora. (TJDF - APC 20010710132064 - DF - 2ª
T.Cív. - Rel. Des. Mario-zam Belmiro - DJU 17.03.2004 - p.
28)3. A insurgência quanto aos orçamentos apresentados pela
recorrente não prospera, a uma porque válidos para o fim coli-
mado e, a duas, porque não houve qualquer impugnação aos
mesmos na defesa, operando-se a preclusão.Recurso conheci-
do e desprovido.Considerando o desprovimento do recurso,
impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE, ressalvando o contido no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este
o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25766 Livro..: 509 Páginas..: 214 a 216

221 RECURSO.........: 2007.0011486-1/0 - Ação Originária -
2007.0000094-2/1
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: ERIKA HIKISHIMA FRAGA
MIEKO ITO
SIMONE MARQUES SZESZ
RECORRIDO...........: ZEZINHO ARMACHUSKI
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PREPOSTO QUE COMPARECE PARA
AUDIÊNCIA SEM CARTA DE PREPOSIÇÃO E NÃO FAZ
JUNTADA DESTE NO PRAZO FIXADO PELO JUIZ - RE-
VELIA - CARACTERIZADA - PAGAMENTO DO DÉBITO -
INDEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR JUNTO
AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CARACTE-
RIZADA - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - VALOR FIXA-
DO DE MANEIRA PROPORCIONAL AO ABALO SOFRIDO
- SENTENÇA MANTIDA.1. O preposto que comparece sem
carta de preposição obriga-se a apresentá-la, no prazo que for
assinado, para a validade de eventual acordo. Não formalizado
o acordo, incidem, de plano, os efeitos da revelia (Enunciado
42 do FONAJE)2. Se o credor incluir  o nome do devedor no
cadastro de inadimplentes, mesmo estando em dia o pagamen-
to das prestações do contrato de financiamento, gera o dever de
indenizar.3. Para a fixação do dano moral, mister a análise das
circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade do fato,
a repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a
indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa,
nem seja considerada inexpressiva, além da função inibitória.
Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo de compen-
sar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O valor
arbitrado de forma proporcional deve ser mantido. Recurso
desprovido.   Proponho, pois, a manutenção da sentença, con-
soante fundamentos expostos neste voto, condenando o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, devidamente atualizado, considerando, de ofício,
que a correção monetária e os juros de mora de 1% ao mês
incidirão a partir da data da sentença, conforme orientação desta
Turma Recursal.  DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25994 Livro..: 513 Páginas..: 41 a 45

222 RECURSO.........: 2007.0011541-9/0 - Ação Originária -
2005.0002507-6/2
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: CLAUDIA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO............: MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO
MAURÍCIO MACHADO SANTOS
EDISON DE MELLO SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE

DANOS MORAIS C.C. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - TELEFONIA - RESPONSABILIDADE DA OPE-
RADORA LOCAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - NÃO OCORRÊNCIA - INSCRIÇÃO DO NOME DO
CONSUMIDOR JUNTO AO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - DANO MORAL PRESU-
MIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DESTA TUR-
MA RECURSAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO PROPORCI-
ONAL AO ABALO - VERBA MANTIDA. 1. Desnecessário o
litisconsórcio com a operadora local no pólo passivo da de-
manda, quando comprovada que a inscrição do nome do con-
sumidor foi solicitada pela empresa recorrente, bem como, por-
que, problema interno entre a operadora nacional e a operadora
local não pode prejudicar o consumidor.   2. Indevida é a ins-
crição do nome do consumidor junto ao órgão de proteção ao
crédito em razão da inexistência de contrato firmado entre as
partes, caracterizando tal fato abalo moral passível de indeni-
zação.3. Nos termos do Enunciado nº. 08, desta Turma Recur-
sal, no caso em concreto, o dano moral é presumível.  4. Para a
fixação do dano moral, mister a análise das circunstâncias do
caso concreto, tais como a gravidade do fato, a repercussão do
dano, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-finan-
ceira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se
torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considera-
da inexpressiva, além da função inibitória. Dita indenização
deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afli-
gir, razoavelmente, o autor do dano. O valor arbitrado de forma
proporcional deve ser mantido. Recurso desprovido. Proponho,
pois, a manutenção da sentença, com a condenação da recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% do valor atualizado da condena-
ção.  DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26007 Livro..: 513 Páginas..: 85 a 88

223 RECURSO.........: 2007.0011547-0/0 - Ação Originária -
2006.0000031-0/0
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
OSVALDO ALVES DA SILVA
RECORRIDO...........: IDALINA DA SILVA TEODORO
ADVOGADO............: ADRIANO SANDRO DE LIMA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ÓBITO EM 2002. AÇÃO PROPOSTA EM MAIO DE 2006.
PRESCRIÇÃO. FATO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA
DO NOVO CÓDIGO. APLICAÇÃO DA NOVA REGRA. PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE 3 ANOS. SENTENÇA REFORMA-
DA. Recurso conhecido e provido.  DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25924 Livro..: 511 Páginas..: 240 a 242

224 RECURSO.........: 2007.0011554-5/1 - Ação Originária -
2004.0000003-4/3
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
EMBARGANTE..........: PAULO ROBERTO DO
CARMO
ADVOGADO............: JOAO ANASTACIO DA SILVA
INTERESSADO.........: GILBERTO IDALGO CANUTO
ADVOGADO............: LANA MEIRI NAVARRO
ROBERTO CHINCEV ALBINO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE NÃO
CONHECEU DO RECURSO - PREPARO INSUFICIENTE -
ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE ERRO MATERIAL E QUE O
PREPARO FOI REGULAR - INOCORRÊNCIA -.Embargos
conhecidos e não acolhidos. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
dos embargos opostos, e, no mérito, não acolhê-los, na forma
do voto proferido.
Acórdão..: 25846 Livro..: 510 Páginas..: 191 a 193

225 RECURSO.........: 2007.0011585-0/0 - Ação Originária -
2003.0000003-6/0
COMARCA.............: Campina Grande do Sul - JECri
APELANTE............: EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MATHEUS GABRIEL RODRIGUES
DE ALMEIDA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTO-
MOTOR SEM HABILITAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DEMONSTRADAS. CONDENAÇÃO DEVIDA. PENA
FIXADA EM SEU MÁXIMO LEGAL. INEXISTENCIA DE
TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁ-
VEIS AO RÉU. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DA PENA
EM SEU MÁXIMO. REDUÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROA-
TIVA.  RECONHECIMENTO. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e dar provimento parcial, nos
termos do voto.
Acórdão..: 25923 Livro..: 511 Páginas..: 236 a 239

226 RECURSO.........: 2007.0011589-7/0 - Ação Originária -
2006.0000000-6/6
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MILTON JOSE FERREIRA
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: LUCIA MARIA GUIMARAES DA
FONSECA
SEVERINO DA FONSECA

ADVOGADO............: ALFREDO LEONCIO DIAS NETO
MONICA GARCIA DIAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO
PARCIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NA-
CIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VA-
LOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALI-
DADE. ENUNCIADO 18. MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA MANTIDA. Re-
curso conhecido e desprovido.  Do que fora dito, impõe seja
conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as ra-
zões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da lei 9.099/
95, devendo, igualmente, com base no art. 55 da mesma lei, ser
o recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação devidamente atualiza-
da. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25922 Livro..: 511 Páginas..: 232 a 235

227 RECURSO.........: 2007.0011660-9/0 - Ação Originária -
2006.0000047-8/0
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: MAFRE - VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: ANTONIO LAIOLA
MARINA LAIOLA
VILMA LAIOLA
ARMINDA LAIOLA CORDEIRO
IRMA LAIOLA
DILMA LAIOLA
MARIA DOS ANJOS LAIOLA LUIZ
ADVOGADO............: LINCO KCZAM
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. PRESCRIÇÃO. PRAZO REGULADO PELO ATU-
AL CÓDIGO CIVIL. ART. 206, §3º, IX. PRESCRIÇÃO RE-
CONHECIDA. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. Recurso conhecido e provido.  DECISÃO: Di-
ante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25920 Livro..: 511 Páginas..: 222 a 225

228 RECURSO.........: 2007.0011666-0/0 - Ação Originária -
2006.0000008-9/1
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA.
ADVOGADO............: SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS
JURGEN JAKOBS PULS
JULIANE BATISTA VIANA SANTOS
RECORRIDO...........: EGNALDO JOSE BARBOSA MORO-
MISA
ADVOGADO............: JULIANO LUIS ZANELATO
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA
EWERTON SOLER CONSALTER
RECORRIDO...........: CASHCREDITO FOMENTO MER-
CANTIL LTDA
ADVOGADO............: RONALDO GOMES NEVES
CRISTINA DE LIMA ASSAF
CAIO CARMELLO ROCHA LOBO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CA-
DASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL.
VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO PAUTANDO-SE
NAS FINALIDADES PUNITIVAS, REPARATIVAS E INIBI-
TÓRIAS DA RESPONSABILIDADE CIVIL. Recurso conhe-
cido e desprovido.Não logrando êxito em seu recurso, condeno
a recorrente ao pagamento das custas processuais e verba ho-
norária, esta fixada no montante de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, devidamente atualizada, na for-
ma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do expos-
to, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25896 Livro..: 511 Páginas..: 107 a 111

229 RECURSO.........: 2007.0011669-5/0 - Ação Originária -
2003.0001360-1/0
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: ASSESSORIA IMOBILIARIA CONS.
LAURINDO LTDA (APOLAR IMÓVEIS)
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
IMPETRADO...........: JUIZ RELATOR DA TURMA RE-
CURSAL ÚNICA
INTERESSADO.........: ANTONIO AUGUSTO DE PAULA
XAVIER
ADVOGADO............: JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO POR SER ESTE CONSIDERADO DESERTO - NÃO
APRESENTAÇÃO DE AGRAVO, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 557, PARÁGRAFO 1º., DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - NÃO CABIMENTO DO WRIT - APLICAÇÃO DAS
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SUMÚLAS 267 E 268 DO STF. FEITO JULGADO EXINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  DECISÃO: Ante ao ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade, JULGAR
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25978 Livro..: 512 Páginas..: 232 a 234

230 RECURSO.........: 2007.0011675-9/0 - Ação Originária -
2006.0000004-8/7
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
ADELINO MARCON
RECORRIDO...........: FRANCISCO FORNARI
ADVOGADO............: CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
RICARDO JOSÉ DAGOSTIM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE - RECURSO INTERPOSTO FORA DO
PRAZO - INTEMPESTIVIDADE.Recurso não conhecido.
DECISÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, negando
seu seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso
não foi conhecido, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25845 Livro..: 510 Páginas..: 188 a 190

231 RECURSO.........: 2007.0011724-2/0 - Ação Originária -
2006.0000182-8/4
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: UNIÃO AGÊNCIA DE LUTO S/C
LTDA
ADVOGADO............: MARCUS ELY SOARES DOS REIS
ROSANE PABST CALDEIRA
IGOR BARUSSI
RECORRIDO...........: SEBASTIÃO RODRIGUES TEIXEI-
RA
ADVOGADO............: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO. PLANO FUNERAL. NEGATIVA DE CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO. ALEGAÇÃO DE INADIM-
PLÊNCIA QUE NÃO FOI DEVIDAMENTE COMPROVADA
CONFORME ARTIGO 333, II, DO CPC. REGRA SOBRE O
ÔNUS DA PROVA NÃO OBSERVADA PELO RÉU. Recurso
conhecido e desprovido. 1. Aos contratos de seguro funeral são
aplicáveis as normas do CDC: Art. 3º (...) § 2º - Serviço é qual-
quer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de cará-
ter trabalhista.“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - SEGURO DE VIDA - APLICABILIDADE DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS RESTRITIVAS DA RESPONSABILI-
DADE DA SEGURADORA E EXPLICATIVA DAS HIPÓTE-
SES DE COBERTURA. 1. Os contratos de seguro enquadram-
se como contratos de consumo, sendo-lhes aplicáveis as regras
constantes no Código de Defesa do Consumidor. ...” (Apelação
Cível nº. 0260729-2, 8ª Câmara Cível do extinto TAPR, Rela-
tor Rosana Amara Girardi Fachin , Julgada em 24/08/2004)”.2.
A discussão se firmou nas cláusulas 07 e 08 do contrato, in
verbis: “07 - Integralizando o pagamento referido na cláusula
anterior, não será exigido do contratante qualquer prestação
antecipada, competindo-lhe tão somente o pagamento de 2%
(dois por cento) calculado sobre o salário mínimo vigente na
região por ocasião de óbito de um contratante do grupo ou seus
dependentes.” “08 - Sempre que houver óbitos de um mesmo
grupo no trimestre, a contratada expedirá circular aos ingredi-
entes do referido grupo, promovendo a arrecadação das impor-
tâncias previstas na cláusula anterior.”3. Como bem analisou o
juiz leigo “pode ou não haver referida cobrança, ficando a mes-
ma condicionada ao falecimento de integrantes do grupo for-
mado pelos associados” fato este que não restou devidamente
comprovado pelo requerido/recorrente. 4. A necessidade de
provar para vencer tem o nome de ônus da prova. Trata-se de
ônus uma vez que a parte a quem incumbe fazer a prova do fato
suportará as conseqüências advindas se sua falta e omissão,
pois ficará em posição de desvantagem em relação ao adversá-
rio para a obtenção do ganho da causa . 5. O réu não fez prova
satisfatória quanto à existência de fato impeditivo, modificati-
vo ou extintivo do direito do autor, ou seja, caberia ao réu apre-
sentar na audiência de instrução e julgamento contestação es-
crita ou oral, bem como prova da inadimplência da falecida
contratante. 6. Não logrando êxito em seu recurso, condeno o
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/95, devidamente atualizados.
Relatório em sessão. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e no mérito negar provi-
mento, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exa-
tos termos da ementa.
Acórdão..: 25900 Livro..: 511 Páginas..: 125 a 128

232 RECURSO.........: 2007.0011755-7/0 - Ação Originária -
2006.0000375-8/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
VALDIR PACINI
RECORRIDO...........: ROSELI FERNANDES
ADVOGADO............: RICARDA AGNES CASTAGNARO
DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE FATURAS TE-
LEFÔNICAS. INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS. FATURAS EMITIDAS INDEVIDAMENTE. INS-

CRIÇÃO ILEGAL EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO. DANO MORAL CARACTERIZADO. MINORAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. REJEIÇÃO. VALOR FI-
XADO COM MODERAÇÃO. Recurso conhecido e
desprovido.Não logrando êxito em seu recurso, condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria, esta fixada no montante de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, devidamente atualizada, na forma do ar-
tigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25895 Livro..: 511 Páginas..: 103 a 106

233 RECURSO.........: 2007.0011770-0/0 - Ação Originária -
2006.0000001-6/5
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO DIETRICH
HERICK PAVIN
MARCOS DOS SANTOS MARINHO
RECORRIDO...........: DARCI HUGO WEIS
ADVOGADO............: MARCELO CONTE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DESERÇÃO - PREPARO INCOM-
PLETO - IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 42, PARÁGRAFO PRIMEIRO
DA LEI 9.099/95.RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos,  NÃO CONHECER o recurso, nos exatos termos des-
te voto, condenando o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação devidamente atualiza-
do, nos termos do Enunciado nº. 122 do Fonaje.
Acórdão..: 25995 Livro..: 513 Páginas..: 46 a 48

234 RECURSO.........: 2007.0011775-9/0 - Ação Originária -
2007.0000059-5/1
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTI-
PLO
ADVOGADO............: FABIANO CORREIA
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
CLAUDIA BUENO GOMES
RECORRIDO...........: EDUARDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO............: PEDRO CARLOS MARTELLO
EVANDRO MARIO LAZZARI
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - TESE DE NULIDADE DA SENTENÇA
POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - AFASTADA  - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO REQUERENTE JUN-
TO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO
MORAL PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
08 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso desprovido. Proponho, pois, a manuten-
ção da sentença, consoante fundamentos expostos neste voto,
condenando a recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, devidamente atualizada. DECI-
SÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unani-
midade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26004 Livro..: 513 Páginas..: 79 a 81

235 RECURSO.........: 2007.0011781-2/0 - Ação Originária -
2006.0000240-1/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO............: RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA
LEANDRO CABRERA GALBIATI
FABIO AUGUSTO MORITA
RECORRIDO...........: LUCILA GONÇALVES
ADVOGADO............: DANIELLE RIBEIRO
INTERESSADO.........: ANCORA CENTRAL DE EMPRÉS-
TIMOS
ADVOGADO............: ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - SOLIDARIEDADE EXISTENTE ENTRE
O CREDOR E EMPRESA TERCEIRIZADA - PAGAMENTO
DO DÉBITO - INDEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DO DE-
VEDOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - CARACTERIZADA - DANO MORAL - OCORRÊN-
CIA - VALOR FIXADO DE MANEIRA  PROPORCIONAL
AO ABALO SOFRIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Não pro-
cede a alegação da recorrente de ilegitimidade, visto que a ini-
ciativa de inscrição do nome da requerente foi de sua autoria.
2. Se o credor não exclui o nome da devedora do cadastro de
inadimplentes, após pagamento do débito, gera o dever de in-
denizar.3. Para a fixação do dano moral, mister a análise das
circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade do fato,
a repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a
indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa,
nem seja considerada inexpressiva, além da função inibitória.
Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo de compen-
sar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O valor
arbitrado de forma proporcional deve ser mantido. Recurso
desprovido. Proponho, pois, a manutenção da sentença, conso-
ante fundamentos expostos neste voto, condenando a recorren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação, devidamente atualizada. DECISÃO: Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade    de votos, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
do voto.
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236 RECURSO.........: 2007.0011783-6/0 - Ação Originária -

2006.0000401-7/9
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: CRISTIANO CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO............: JONATHAN MICHELSON ESTEVES
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
SIMONE SOARES PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - PAGAMENTO EFETUADO - MANUTENÇÃO
INDEVIDA DO NOME DO REQUERENTE JUNTO AOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL
PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DES-
TA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Comprovado pelo conjunto probatório, que a ma-
nutenção do nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao
crédito é considerada indevida, ante o pagamento realizado,
gera o dever de indenizar, sendo presumível o dano moral, nes-
te caso, nos termos do Enunciado nº. 08. o, gera o dever de
indenizar, sendo presumreçondenando a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorRecurso desprovido. Assim,
proponho a manutenção da sentença, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, sendo a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
20% do valor da condenação, devidamente atualizado. DECI-
SÃO:  Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26003 Livro..: 513 Páginas..: 76 a 78

237 RECURSO.........: 2007.0011794-9/0 - Ação Originária -
2007.0000002-1/5
COMARCA.............: Marialva - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: SUZUMI SIGAKI
ADVOGADO............: JOSEMAR CAETANO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - BANCO
DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TURMA RECURSAL - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO
- INOCORRÊNCIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA - IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEI-
RO DE 1989 (42,72%) - CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
RECORRIDO CONFORME ORIENTAÇÃO DESTA TURMA
RECURSAL. Possui legitimidade passiva “ad causam” o ban-
co depositário para as ações que visam à diferença de atualiza-
ção monetária das cadernetas de poupança pelo índice expur-
gado pelos Planos Bresser e Verão. O prazo prescricional é vin-
tenário, conforme artigo 177, do Código Civil/1916 c/c artigo
2028 do Novo Código Civil, não se aplicando o prazo de cinco
anos (artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil/1916
e artigo 206, parágrafo 3º, inciso III, do Novo Código Civil,
porque a correção monetária, no caso em tela, incide mensal-
mente e de forma capitalizada, agrega-se ao capital, perdendo
assim a natureza de acessório. O Superior Tribunal de Justiça
já pacificou que incide o IPC no percentual de 26,06 de junho
de 1987 e de 42,72% de janeiro de 1989, sobre os valores em
cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupanças. Em
relação aos juros de mora, estes incidem a partir da citação,
consoante orientação desta Turma Recursal, estando corretos
os cálculos apresentados com a petição inicial. Havendo de-
monstrativo de débito apresentado com a inicial, consoante ori-
entação desta Turma Recursal, sem que haja impugnação espe-
cífica pelo requerido, demonstrando onde está à irregularidade
na forma do cálculo, prevalece aquele. Recurso desprovido.
Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus próprios
fundamentos, condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais no importe de 100% e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, de-
vidamente atualizado.DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 26047 Livro..: 513 Páginas..: 229 a 234

238 RECURSO.........: 2007.0011831-8/0 - Ação Originária -
2002.0000000-4/5
COMARCA.............: Astorga - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL
ADVOGADO............: ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI
JULIANA WAGNER
WAGNER SELENE POSSEBON
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE SEBASTIANA APARE-
CIDA DA SILVA MORAES
REPR. LEGAL.........: RUBENS DE MORAES
ADVOGADO............: OSVALDO FARIA DO CARMO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
ASSISTÊNCIA FUNERAL. PEDIDO DE REEMBOLSO NE-
GADO PELA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE QUEBRA
CONTRATUAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRAZO ADMINIS-
TRATIVO DE 45 DIAS QUE NÃO ESTÁ DISPOSTO NO
MANUAL DO SEGURADO. SENTENÇA QUE NÃO MERE-
CE REPAROS. Recurso conhecido e desprovido. 1. Não se pode
deixar de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos con-
tratos de seguro ante a própria definição de serviço regulada
neste Diploma. No presente caso incontroverso a relação con-
tratual entre as partes, bem como a ocorrência do sinistro, ou
seja, óbito da segurada. 2. As provas apresentadas aos autos
não deixam dúvidas que a seguradora se fez valer da hipossufi-
ciência do consumidor. O indeferimento na via administrativa
se deu considerando que o prazo para a solicitação (45 dias da
data do óbito) foi ultrapassado. 3. A recusa do pagamento da

indenização é injusta e ilegal, vez que a segurada preenche to-
dos os requisitos legais para o recebimento do valor devido.
Cabe ressaltar que não se encontra no manual do segurado qual-
quer disposição de prazo para solicitação de reembolso.4. Os
documentos juntados demonstram que o viúvo desembolsou a
quantia de R$ 1.315,00 (um mil trezentos e quinze reais) com o
funeral da sua esposa, ora segurada. 5. Assim, acertada a deci-
são de primeiro grau que condenou a requerida, ora recorrente,
a pagar a autora indenização referente à assistência funerária
de R$ 1.315,00 (um mil trezentos e quinze reais). 6. Não lo-
grando a recorrente êxito em seu recurso, deve arcar com o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da recorrida, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. Relatório em sessão. DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e no mérito
negar provimento, para manter na íntegra a r. sentença recorri-
da, nos exatos termos da ementa.
Acórdão..: 25894 Livro..: 511 Páginas..: 100 a 102

239 RECURSO.........: 2007.0011835-5/0 - Ação Originária -
2007.0000208-9/6
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: FINANCEIRA ITAU CBD S/A - FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
LAURO FERNANDO ZANETTI
RODRIGO PEREIRA CUANO
RECORRIDO...........: CAMILA MICHELE BARSSOTTI
FONTES
ADVOGADO............: OLIVIA MOTTA MONTEIRO
RECORRENTE..........: CAMILA MICHELE BARSSOTTI
FONTES
ADVOGADO............: OLIVIA MOTTA MONTEIRO
RECORRIDO...........: FINANCEIRA ITAU CBD S/A - FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
LAURO FERNANDO ZANETTI
RODRIGO PEREIRA CUANO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA INDEVIDA DE DÉ-
BITOS NÃO CONTRAÍDOS. INEXISTENCIA DE CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MO-
RAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. MANU-
TENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. PECULIARI-
DADES DO CASO CONCRETO. Recurso da reclamada co-
nhecido e desprovido, recurso da reclamante não conhecido.Não
logrando êxito em seu recurso, condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e verba honorária, esta fixada no
montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95. Não conhecendo o recurso da reclamante também merece
condenação em pagamento das custas processuais e verba ho-
norária, esta fixada no montante de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, devidamente atualizada; porém,
tal cobrança deve ficar sobrestada em razão do deferimento da
gratuidade de justiça, conforme despacho de fls. 83. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer do
recurso da reclamante, dada sua intempestividade; e conhecer
do recurso da reclamada e, no mérito, negar provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 25893 Livro..: 511 Páginas..: 95 a 99

240 RECURSO.........: 2007.0011841-9/0 - Ação Originária -
2005.0000000-2/0
COMARCA.............: Alto Piquiri - JECl
RECORRENTE..........: CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: LAURINDA TEJERO EUGENIO
ADVOGADO............: DORISVALDO NOVAES CORREIA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO
PARCIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NA-
CIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VA-
LOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALI-
DADE. ENUNCIADO 18. MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA MANTIDA. Re-
curso conhecido e desprovido.  Do que fora dito, impõe seja
conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as ra-
zões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da lei 9.099/
95, devendo, igualmente, com base no art. 55 da mesma lei, ser
o recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação devidamente atualizada.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25892 Livro..: 511 Páginas..: 91 a 94

241 RECURSO.........: 2007.0011842-0/0 - Ação Originária -
2006.0000092-3/6
COMARCA.............: Corbélia - JECl
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
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VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: GETULIO FERREIRA VELOZO
IVANA GONÇALVES VELOSO
ADVOGADO............: PEDRO JABOC IANESKO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO
PARCIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NA-
CIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VA-
LOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALI-
DADE. ENUNCIADO 18. MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO PAGAMENTO PARCIAL. JUROS A CONTAR DA CITA-
ÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e despro-
vido.  Do que fora dito, impõe seja conservada, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença,
que ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto,
nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente,
com base no art. 55 da mesma lei, ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa devidamente atualizada. DECISÃO: Diante do expos-
to, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25891 Livro..: 511 Páginas..: 86 a 90

242 RECURSO.........: 2007.0011843-2/0 - Ação Originária -
2006.0000092-4/8
COMARCA.............: Corbélia - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS
RANGEL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: NATALIA MARIANO DA SILVA
ADVOGADO............: PEDRO JABOC IANESKO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. ACIDENTE ENVOLVENDO TRATOR. SINISTRO
COBERTO PELO SEGURO DPVAT. LIMITAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI.
SALÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO SINIS-
TRO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. Pelo exposto, voto pela manutenção da senten-
ça por seus próprios fundamentos, com a condenação da recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25871 Livro..: 511 Páginas..: 23 a 25

243 RECURSO.........: 2007.0011859-4/0 - Ação Originária -
2006.0000193-6/1
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: SUELI ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
NESTOR FRESCHI FERREIRA
FABRICIO RESENDE CAMARGO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA - TELEFONIA - INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ORGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - CONTRATAÇÃO NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA
DE PROVA DE QUE O TERMINAL TELEFÔNICO FOI INS-
TALADO POR SOLICITAÇÃO DA RECORRENTE - FRAU-
DE PRATICADA POR TERCEIRO - INSCRIÇÃO INDEVI-
DA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPRU-
DÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA - RES-
PONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL
CARACTERIZADO - DEVER DE INDENIZAR - SENTEN-
ÇA REFORMADA. 1) Responde civilmente a empresa de te-
lefonia quando efetua contratação sem tomar as cautelas devi-
das, dando ensejo a ocorrência de fraude por terceira pessoa,
culminando em prejuízo ao consumidor. 2) A indevida inscri-
ção do nome de uma pessoa nos órgão de proteção crédito, por
débito que ela não responde, enseja a indenização por dano
moral, aplicando-se, ao caso, o enunciado nº 08 da TRU: “É
presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos”.3) Verifica-se também que a recor-
rente teve parcela de culpa ao tomar conhecimento que terceiro
havia solicitado a linha em seu nome e não tomar efetivas pro-
vidências para o seu cancelamento, o que teria evitado maiores
problemas, porém, o cerne da questão diz respeito a falha na
prestação de serviço por parte da reclamada que permitiu que
terceiros contratassem em nome da reclamante e, por tal con-
duta, veio a gerar dano a autora. 4) Na ausência de parâmetros
legais para o arbitramento do quantum indenizatório, impõe-se
a observância de critérios objetivos para tanto, como: “as cir-
cunstâncias do caso concreto; a repercussão pessoal e social do
evento; a malícia, o dolo ou o grau de culpa do fornecedor; a
concorrência do consumidor para que a situação se verificasse;
as condições pessoais e econômicas das partes; a finalidade da
sanção reparatória, em seu caráter admonitório, para que a prá-
tica do ato abusivo não se repita; a finalidade própria da repa-
ração do dano moral, que não visa a restauração do patrimônio
da vítima, mas apenas proporcionar-lhe uma indenização com-
pensatória da lesão sofrida; o bom senso, para que a indeniza-
ção não seja extremamente irrisória ou meramente simbólica,
mas que também não seja extremamente gravosa, de modo a

inviabilizar a sua execução ou representar, a um tempo, verda-
deiro enriquecimento sem causa” (CAHALI, Yussef Said. Dano
Moral. 2 ed. São Paulo: RT, 1998, p. 402-403).5) Diante do
acima exposto, impõem-se a reforma da decisão de primeira
instância, julgando-se procedente o pedido inicial formulado
em face de Brasil Telecom S/A, condenando a reclamada ao
pagamento de uma indenização arbitrada em R$ 1.500,00, res-
salvando que o valor foi fixado em montante inferior ao habi-
tualmente fixado em casos similares por esta TRU, vez que a
recorrente acabou por, de certa forma, contribuir para o ocorri-
do, na medida em que deixou de tomar as providências neces-
sárias visando, como já dito, cancelar a linha.Recurso conheci-
do e provido. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos constantes
na ementa.
Acórdão..: 25789 Livro..: 510 Páginas..: 33 a 36

244 RECURSO.........: 2007.0011865-8/0 - Ação Originária -
2006.0000664-9/3
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: CLAUDENIL CUSTODIO
ADVOGADO............: JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-
VO
RECORRIDO...........: SERLIMP - COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA LTDA -EPP
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
RAFAEL TADEO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA RECONHE-
CIDA - DANOS COBERTOS PELA SEGURADORA DO RE-
CORRIDO - PRETENSÃO EM RECEBER VALORES DE-
CORRENTES DA LOCAÇÃO DE OUTRO VEÍCULO E DA-
NOS MORAIS - RECLAMANTE QUE NÃO SE DESINCUM-
BIU DO ÔNUS DE DEMONSTRAR O TEMPO QUE SE VIU
PRIVADO DO USO DO VEÍCULO SINISTRADO BEM
COMO DA UTILIDADE DO CARRO NAQUELE PERÍODO
- DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - MERO ABORRE-
CIMENTO COTIDIANO - SENTENÇA CONFIRMADA.1. A
pretensão em ser indenizado por despesas decorrentes da loca-
ção de outro veículo somente seria devida se o recorrente tives-
se produzido prova, como determinado pelo MM. Juiz de pri-
meira instância, de quantos dias o veículo permaneceu parado
em decorrência do sinistro, o que seria possível mediante sim-
ples declaração da oficina que efetuou o conserto, bem como
da utilidade do veículo para o desenvolvimento de suas ativi-
dades, como alegado no pedido, contudo, nenhuma prova pro-
duziu.2.  De igual modo, não produziu qualquer prova de que o
acidente de trânsito lhe causou dano moral passível de indeni-
zação, sendo certo que o fato naturalmente gera aborrecimen-
to, porém, diante do caso em exame, não se constata que te-
nham ultrapassado tal esfera.Recurso conhecido e
desprovido.Deverá o recorrente arcar com o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 15% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 55 da Lei
9099/95, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. É
o voto que proponho. DECISÃO: Diante do exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25770 Livro..: 509 Páginas..: 225 a 227

245 RECURSO.........: 2007.0011918-9/0 - Ação Originária -
2006.0000646-2/2
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JOSE CARLOS VIEIRA
CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
RECORRIDO...........: HELCIO KAZUHIZO WATANABE
ADVOGADO............: DELY DIAS DAS NEVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
SEGURO DE VIDA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO
DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE PROVA.
CONTRATO DE SEGURO VÁLIDO AO TEMPO DA PRO-
POSITURA DA AÇÃO DECLARATÓRIA. ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA DE RENOVAÇÃO QUE NÃO FOI DEVIDAMEN-
TE COMPROVADA CONFORME ARTIGO 333, I, DO CPC.
Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e no mérito
negar provimento, para reformar a sentença e julgar extinto o
processo sem a resolução do mérito.
Acórdão..: 25936 Livro..: 512 Páginas..: 49 a 51

246 RECURSO.........: 2007.0011920-5/0 - Ação Originária -
2007.0000414-0/4
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ABN - AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
VALERIA CARAMURU CICARELLI
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES DO NASCI-
MENTO SANTOS
ADVOGADO............: PETERSON MARTIN DANTAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO
BRESSER - DIREITO ADQUIRIDO - CRITÉRIO DE ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA - IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%)
- CÁLCULOS APRESENTADOS PELO RECORRIDO CON-
FORME ORIENTAÇÃO DESTA TURMA RECURSAL. O
Superior Tribunal de Justiça já pacificou que incide o IPC no
percentual de 26,06% de junho de 1987, sobre os valores em
cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupanças. Em
relação aos juros de mora, estes incidem a partir da citação,
consoante orientação desta Turma Recursal, estando corretos
os cálculos apresentados com a petição inicial. Havendo de-
monstrativo de débito apresentado com a inicial, consoante ori-
entação desta Turma Recursal, sem que haja impugnação espe-
cífica pelo requerido, demonstrando onde está à irregularidade

na forma do cálculo, prevalece aquele. Recurso desprovido.
Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus próprios
fundamentos, condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, devidamente
atualizado.DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
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247 RECURSO.........: 2007.0011929-1/0 - Ação Originária -
2007.0000026-6/0
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO CARLOS BORELLA
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS
ADVOGADO............: JULIANA NOGUEIRA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRAZO REGULADO PELO
ATUAL CÓDIGO CIVIL. ART. 206, §3º, IX. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA. Recurso conhecido e desprovido. Deverá a
recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e ver-
ba honorária, esta fixada em 10% sobre o valor da inicial, na
forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. Contudo, resta sobrestada
a cobrança em razão do deferimento da justiça gratuita confor-
me despacho de fls. 105. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25935 Livro..: 512 Páginas..: 46 a 48

248 RECURSO.........: 2007.0011953-3/0 - Ação Originária -
2007.0000120-3/9
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JULIANA NOGUEIRA
MARCELO RIBEIRO COCO
RECORRIDO...........: DOMINGOS PAULINO DA SILVA
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DA EX-
CLUSÃO DA CATEGORIA “ÔNIBUS” POR MEIO DE RE-
SOLUÇÃO EMANADA DO CNSP. GRAU HIERÁRQUICO
NORMATIVO INFERIOR À LEI FEDERAL. DOCUMENTO
ESSENCIAL AO RECEBIMENTO DO SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. BILHETE. APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE.
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INVIABILIDADE DI-
ANTE DE LAUDO OFICIAL ELABORADO POR DOIS PE-
RITOS. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNE-
CESSIDADE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
RECONHECIDA. SALÁRIO MÍNIMO.  POSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI.  SENTENÇA MANTI-
DA. Recurso conhecido e desprovido.Deverá a recorrente ar-
car com o pagamento das custas processuais e verba honorária,
esta fixada em 20% sobre o valor da condenação, na forma do
artigo 55 da Lei 9.099/95, levando-se em consideração o traba-
lho realizado pelo patrono do recorrido, a relativa importância
da causa e o lugar da prestação do serviço. DECISÃO: Diante
do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25934 Livro..: 512 Páginas..: 39 a 45

249 RECURSO.........: 2007.0012091-2/0 - Ação Originária -
2005.0000004-4/8
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO JOSE FONSECA
ADVOGADO............: MARCIO LEANDRO GARCIA FON-
SECA
RECORRIDO...........: MERCADOMOVEIS LTDA
ADVOGADO............: ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI
GIL JOSE SIMON ZANETTI
JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES MARQUES PEIXO-
TO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
INEXISTÊNCIA DE CONTRATO. VALOR ARBITRADO
PARA A INDENIZAÇÃO QUE MERECE ALTERAÇÃO.
MAJORAÇÃO. Recurso conhecido e parcialmente
provido.Logrando o recorrente êxito parcial no recurso, deve
arcar com o pagamento de 50% das custas processuais e 10%
da verba honorária, esta fixada sobre o valor da condenação,
devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar parcial provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 25933 Livro..: 512 Páginas..: 35 a 38

250 RECURSO.........: 2007.0012108-7/0 - Ação Originária -
2006.0000105-7/5
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
WILLY COSTA DOLINSKI
GILBERTO LUPO
RECORRIDO...........: LUZ MARIA FALKENBACK BEN

ADVOGADO............: NILTON LUIS MARCHI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - REALIZAÇÃO DE
EMPRÉSTIMO - FRAUDE NÃO PERCEBIDA PELO ESTA-
BELECIMENTO COMERCIAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ
- INEXISTÊNCIA DOS DANOS MORAIS - BOA-FÉ QUAN-
DO DA INSCRIÇÃO - TESE AFASTADA - MINORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - TESE IMPROCEDENTE -
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA DECISÃO.Recurso conhecido e par-
cialmente provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos ter-
mos do voto acima proferido.Tendo em vista o ínfimo provi-
mento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95,
fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25844 Livro..: 510 Páginas..: 184 a 187

251 RECURSO.........: 2007.0012123-0/0 - Ação Originária -
2006.0000004-6/3
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
RODRIGO MARCON SANTANA
MONALISA MICHEL
RECORRIDO...........: CELSO GROSS
ADVOGADO............: CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
RICARDO JOSÉ DAGOSTIM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE - RECURSO INTERPOSTO FORA DO
PRAZO - INTEMPESTIVIDADE.Recurso não conhecido.
DECISÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, negando
seu seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso
não foi conhecido, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25843 Livro..: 510 Páginas..: 181 a 183

252 RECURSO.........: 2007.0012178-3/0 - Ação Originária -
2006.0000320-5/5
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ZILDA MARIA NASCIMENTO DA
SILVA
ADVOGADO............: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
JOSIELE ZAMPIERE DA MATA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO -  RECURSO DA SEN-
TENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - PREPARO INCOM-
PLETO - DESERÇÃO - RECURSO INADMISSÍVEL - SE-
GUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos pressupostos
de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado, inte-
gralmente, em até 48 horas após a formalização do apelo, não
admitida a complementação, CC, art. 132, § 4º, sendo parte
integrante deste preparo o pagamento das Custas Processuais.2.
O recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente
inadmissível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso ante a deserção do
mesmo. Negado seguimento, por ser manifestamente inadmis-
sível, condena-se o recorrente, ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono da recorrida,
estes, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,
nos termos do art. 55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais
Acórdão..: 25773 Livro..: 509 Páginas..: 236 a 239

253 RECURSO.........: 2007.0012195-0/0 - Ação Originária -
2006.0000256-5/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCELO GONÇALVES
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHAN-
TE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
RECORRIDO...........: TAHSIN EL CHAMMAA
ADVOGADO............: JAIRO MOURA
OSMAR CODOLO FRANCO
ELCILENE DA SILVA ROCHA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DANOS MATERIAIS - ABALROAMENTO NA TRASEIRA -
PRESUNÇÃO DE CULPA INAFASTADA - ÔNUS DE PRO-
VA EM CONTRÁRIO - DEVER DE INDENIZAR - SENTEN-
ÇA MANTIDA 1. Age com culpa pela ocorrência de colisão
em veículo parado diante de semáforo, o motorista que não
estava atento às condições de trânsito reinantes no local. 2.
Quando a prova permite concluir que o motorista foi o culpado
com ato de imprudência pelo acidente que causou danos a ou-
trem, exsurge natural a sua obrigação em repará-los.Neste sen-
tido: “O motorista que colide na parte traseira do carro que
trafega na sua vanguarda é culpado pela colisão por falta de
atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito. (AC
nº 40.471, DJ de 4-8-1994, TJSC - AC 2001.016999-1 - São
Miguel do Oeste - 1ª CDCiv. - Rel. Des. Carlos Prudêncio - J.
04.10.2005)”Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: De-
verá o recorrente arcar com o pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o
valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25791 Livro..: 510 Páginas..: 40 a 41

254 RECURSO.........: 2007.0012207-5/0 - Ação Originária -
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2006.0000001-8/4
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CLEUSA TEREZINHA DA SILVA
ADVOGADO............: ARY DA SILVA FILHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - INDEVIDA MANUTENÇÃO DO NOME
DA CONSUMIDORA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - CARACTERIZADA - DANO MORAL PRE-
SUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA MANTIDA. Comprova-
do pelo conjunto probatório, que a inscrição do nome da deve-
dora junto aos órgãos de proteção ao crédito é considerada in-
devida, ante o pagamento realizado, gera o dever de indenizar,
sendo presumível o dano moral, neste caso, nos termos do Enun-
ciado nº. 08. Recurso desprovido.  Proponho, pois, a manuten-
ção da sentença, por seus próprios fundamentos, ressalvado que
os juros de mora de 1% ao mês, devem incidir a partir da data
da sentença, consoante orientação desta Turma Recursal, com
a condenação da recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor
atualizado da condenação. DECISÃO: Ante ao exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 26052 Livro..: 513 Páginas..: 247 a 250

255 RECURSO.........: 2007.0012274-6/0 - Ação Originária -
2007.0000000-9/0
COMARCA.............: Matinhos - JECl
RECORRENTE..........: LOMAR WEIGNER INCERTI
ADVOGADO............: MARIA EDIONIL RAMOS
RECORRIDO...........: CONDOMINIO DO EDIFICIO AR-
POADOR
ADVOGADO............: ALCEU FERNANDES CENATTI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - TAXA DE CON-
DOMÍNIO EM ATRASO - PEDIDO CONTRAPOSTO - IN-
DENIZATÓRIA - DANO MORAL - NÚMERO DO APARTA-
MENTO DO DEVEDOR RELACIONADO NO BALANCE-
TE DO CONDOMÍNIO DENTRE AQUELES CUJO BANCO
NÃO INFORMOU O PAGAMENTO - ATO QUE NÃO CON-
FIGURA INTENÇÃO DE CONSTRAGER OS INADIMPLEN-
TES NEM ACARRETA VEXAME - MERO CUMPRIMENTO
DO DEVER DE PRESTAR CONTAS - SENTENÇA MANTI-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É dever da Adminis-
tradora realizar a prestação de contas do condomínio, o que é
feito através do balancete. 2. O fato de constar neste documen-
to o número dos apartamentos cujo banco não acusou o recebi-
mento da taxa condominial não tem conotação vexatória ou
constrangedora. Constitui procedimento meramente informati-
vo e é imanente ao ato de prestar contas. 3. Pensar o contrário
seria dar respaldo a uma ardilosa inversão de papéis, onde o
culpado (devedor inadimplente da taxa condominial) se faz
passar por vítima, invocando um dano moral fajuto, com o in-
tuito óbvio de safar-se da obrigação de pagar aquilo que deve.
Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 20% sobre o valor da condenação.DECISÃO:ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos
do voto supra.
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256 RECURSO.........: 2007.0012392-4/0 - Ação Originária -
2005.0000004-0/7
COMARCA.............: Campina Grande do Sul - JECl
RECORRENTE..........: EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO............: HELCIO CHIAMULERA MONTEI-
RO
GILBERTO DA SILVA E SOUZA
RECORRIDO...........: ALCEU BUDNIAK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO - NÃO CONHECIMENTO - AU-
SÊNCIA DE PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS - AR-
TIGO 21, §1º, RESOLUÇÃO 01/2005, DO CSJE´S - REGI-
MENTO DE CUSTAS - TABELA IX - DESERÇÃO. Recurso
não conhecido.Art. 21. Os recursos, excetuados os embargos
de declaração e os beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita, estão sujeitos a preparo independentemente de intima-
ção, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena
de deserção.§ 1º. O recurso inominado será julgado deserto
quando não houver o recolhimento integral do preparo, e a sua
respectiva comprovação pela parte, não admitida a complemen-
tação fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei n. 9.099/95.
Isto posto, o voto é pelo não conhecimento do presente recur-
so, com a condenação do recorrente ao pagamento das custas
processuais e verba honorária esta fixada em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação devidamente atualizada na for-
ma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do expos-
to, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
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257 RECURSO.........: 2007.0012395-0/0 - Ação Originária -
2007.0000026-8/4
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: GILSON VITAL DA SILVA
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO DO IML. PROVA IR-
REFUTÁVEL. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL
COMPLEMENTAR. COMPLEXIDADE DA CAUSA AFAS-
TADA. IRRELEVANCIA DO GRAU DE INVALIDEZ. COM-
PROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL.
ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO PAGAMENTO PARCIAL. JUROS MORATÓRIOS A CON-
TAR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. INTELI-
GENCIA DO ART. 515, §3º DO CPC. PEDIDO INDENIZA-
TÓRIO JULGADO PROCEDENTE.  Recurso conhecido e pro-
vido.  DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento, para os
fins de julgar procedente o pedido de indenização formulado
pelo reclamante - Gilson Vital da Silva - a condenar a reclama-
da - Liberty Paulista Seguros S/A - a pagar-lhe a quantia de R$
14.018,75 (quatorze mil e dezoito reais e setenta e cinco centa-
vos), acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a contar da
citação e correção monetária pela média do INPC e IGPDI, a
partir do pagamento parcial.
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258 RECURSO.........: 2007.0012399-7/0 - Ação Originária -
2000.0000000-8/6
COMARCA.............: Campina Grande do Sul - JECl
RECORRENTE..........: IGUAÇU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO............: SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LUCIANO DOMINGUES ESBAM-
PATU
ADVOGADO............: ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO INCOMPLETO. DESER-
ÇÃO. 1. O recurso é considerado deserto se não houver o pre-
paro integral e legalmente efetuado.Recurso não conhecido.
DECISÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, negando
seu seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso
não foi conhecido, fica o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa,
nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25842 Livro..: 510 Páginas..: 178 a 180

259 RECURSO.........: 2007.0012400-2/0 - Ação Originária -
2005.0000002-1/7
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO
S/A
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
MARINA DE LIMA DRAIB ALVES
RECORRIDO...........: JOÃO COSTA
ADVOGADO............: VERONICA MATULAITIS RATU-
CHENEI
CARLOS ALBERTO NICIOLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO - NÃO CONHECIMENTO - AU-
SÊNCIA DE PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS - AR-
TIGO 21, §1º, RESOLUÇÃO 01/2005, DO CSJE´S - REGI-
MENTO DE CUSTAS - TABELA IX - DESERÇÃO. Recurso
não conhecido.Art. 21. Os recursos, excetuados os embargos
de declaração e os beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita, estão sujeitos a preparo independentemente de intima-
ção, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena
de deserção.§ 1º. O recurso inominado será julgado deserto
quando não houver o recolhimento integral do preparo, e a sua
respectiva comprovação pela parte, não admitida a complemen-
tação fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei n. 9.099/95.
Isto posto, o voto é pelo não conhecimento do presente recur-
so, com a condenação da recorrente ao pagamento das custas
processuais e verba honorária esta fixada em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação devidamente atualizada na for-
ma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do expos-
to, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 25931 Livro..: 512 Páginas..: 23 a 26

260 RECURSO.........: 2007.0012421-6/0 - Ação Originária -
2007.0000003-3/1
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: SAMUEL TRENTO
PAULO ROBERTO RESENDE
ADVOGADO............: GILSON MARCONDES
RECORRIDO...........: HAROLD KRAUSE
ADVOGADO............: RICARDO J. CARNIELETTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
RECURSO INOMINADO - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUÍ-
TA FORMULADO APENAS POR UM DOS RECORRENTES
- GRATUIDADE QUE NÃO ATINGE O OUTRO RECORREN-
TE - PREPARO INEXISTENTE - DESERÇÃO RECONHE-
CIDA - DANOS MATERIAIS - ABALROAMENTO LONGI-
TUDINAL - VEÍCULO QUE INVADE PISTA CONTRÁRIA
COLIDINDO COM A LATERAL DO VEÍCULO QUE TRAN-
SITAVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - BOLETIM DE OCOR-
RÊNCIA - PRESUÇÃO DE VERACIDADE INAFASTADA -
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO - SENTENÇA
MANTIDA Recurso proposto por Samuel Trento não conheci-

do e, conhecido e desprovido o recurso apresentado por Paulo
Roberto Resende. DECISÃO: Deverão os recorrente arcar com
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei 9099/95, ressalvando que o recorrente
Paulo Roberto Resende é beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuíta.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, não conhecer do recurso apresentado
por Samuel Trento e, conhecer do recurso interposto por Paulo
Roberto Resende, para , no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 25767 Livro..: 509 Páginas..: 217 a 219

261 RECURSO.........: 2007.0012430-5/0 - Ação Originária -
2006.0000144-6/2
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BCP S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA FORTUNATO MAFRA
RECORRIDO...........: INES MENEGOTTO DOS SANTOS
ADVOGADO............: HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER
ALDINA PAGANI
DOUGLAS ALBERTO LUVISON
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELEFONIA - INS-
CRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO - VALOR MANTIDO.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO:  Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença fustigada.Tendo em vista o desprovimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25841 Livro..: 510 Páginas..: 175 a 177

262 RECURSO.........: 2007.0012432-9/0 - Ação Originária -
2006.0000352-7/0
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
PAULO SERGIO SENA
REJANE MARA SAMPAIO D‘ALMEIDA
RECORRIDO...........: JOSE GUIOMAR COSTA
ADVOGADO............: RONALDO LIMA MACHADO
LUCIANE MACHADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA.
ENERGIA ELÉTRICA. DEFEITO NO MEDIDOR DE CON-
SUMO. COMPLEXIDADE. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA TÉCNICA. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO
DO STATUS QUO ANTE DO OBJETO DA PERÍCIA. APLI-
CAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 456/2000, DA ANEEL. AU-
SÊNCIA DE PROVA DE ATO PRATICADO PELO CONSU-
MIDOR. PERÍCIA ELABORADA PELA COPEL. INTERES-
SE DIRETO NO RESULTADO. DESCONSIDERAÇÃO PARA
FINS PROBANTES. DISPARIDADE DE REGISTRO DE
CONSUMO ANTES E APÓS A SUBSTITUIÇÃO DO APA-
RELHO. DEFEITO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DAS PARTES. CONSUMIDOR. DEPOSITÁRIO.
ARTIGOS 104 E 105, DA RESOLUÇÃO. PRESTADOR DE
SERVIÇO. NEGLIGÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRAN-
ÇA DE 1 (UM) CICLO DE FATURAMENTO, INCLUÍDO A
DATA DA CONSTATAÇÃO DO DEFEITO. ARTIGO 71, §1º,
DA RESOLUÇÃO. VALOR ESTABELECIDO NOS TERMOS
DO §3º, DO MESMO DISPOSITIVO. Recurso parcialmente
provido. Sentença reformada. A Resolução n. 456/2000, da
ANEEL, prevê três hipóteses de ocorrência de falha no fatura-
mento no consumo de energia elétrica, quais sejam: 1) compro-
vada deficiência no medidor, não proveniente de ação do con-
sumidor (artigo 71); 2) prática de procedimento irregular pelo
consumidor (artigo 72); 3) faturamento de valores incorretos
por motivo de responsabilidade exclusiva da concessionária
(artigo 76).Não estando caracterizada a culpa exclusiva do con-
sumidor, tampouco da prestadora do serviço, o dispositivo a
ser aplicado ao presente caso é o constante do artigo 71, §1º.
Isto posto, impõe-se a reforma da sentença a quo, nos termos
deste voto, devendo, outrossim, a recorrente ser condenada ao
pagamento de 50% das custas e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor da cobrança indevida (R$ 10.455,98),
nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil e 55, da
Lei n. 9099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer e prover parcialmente o recurso inominado
Acórdão..: 25840 Livro..: 510 Páginas..: 171 a 174

263 RECURSO.........: 2007.0012441-8/0 - Ação Originária -
2006.0000154-1/3
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCO JOSÉ FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO............: MARGARETH APARECIDA BREUS
NELSON BUSATO
JOAREZ CACAO RIBEIRO
RECORRIDO...........: JEAN PABLO FAVARIN
ADVOGADO............: FABIO CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO - DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Dian-

te do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25784 Livro..: 510 Páginas..: 17 a 20

264 RECURSO.........: 2007.0012445-5/0 - Ação Originária -
2006.0000002-6/9
COMARCA.............: Marilândia do Sul - JECl
RECORRENTE..........: PARANA CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: APARECIDA LAZARETI VENAN-
CIO FERREIRA
ALBERTO MOREIRA LAZARETI
CLAUDIO LAZARETI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. PEDIDO INDENIZATÓRIO FEITO POR FILHOS
DO FALECIDO. COLATERAIS SOBREVIVENTES. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA PARCIALMENTE RECONHECIDA. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º DA LEI 6.194/74. COMPRO-
VANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL. ENUN-
CIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABELECI-
DO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUNCIA-
DO 18. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Re-
curso conhecido e parcialmente provido.Outrossim, com base
no art. 55 da Lei nº9099/95 deve a recorrente ser condenada ao
pagamento de 80% das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor constante no presente recurso. DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
parcial provimento, nos exatos termos do voto.
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265 RECURSO.........: 2007.0012459-3/0 - Ação Originária -
2005.0002829-0/0
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA.
ADVOGADO............: MARIA INES DIAS
RECORRIDO...........: CLAUDINEY HERCILIO DA LUZ
ADVOGADO............: MARCIA REGINA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO
JOSE CESAR VALEIXO NETO
RECORRIDO...........: ALECSANDRA ZATIA
MARCELO BOMM
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
JORGE CLARO BADARO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PREPARO EFETUADO APÓS O PRAZO LEGAL DE 48
HORAS - DESERÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.1)O pre-
paro é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso e
deve ser efetuado nas 48 horas seguintes à sua interposição.2)O
prazo em horas é contado de minuto a minuto. 3) A contagem
do prazo não é interrompida nos sábados, domingos e feriados,
casos em que é prorrogada para a primeira hora de abertura do
expediente forense do próximo dia útil. 4)O recurso inominado
sem o preparo integral e legalmente efetuado, é inadmissível,
estando deserto. Recurso não conhecido. DECISÃO: Perante o
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, negando seu seguimento nos ter-
mos do voto proferido.Como o recurso não foi conhecido, fica
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor corrigido da condenação, nos termos do artigo
55 da Lei 9.099/95.
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266 RECURSO.........: 2007.0012467-0/0 - Ação Originária -
2002.0000009-8/1
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: CARREFOUR COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA
ADVOGADO............: CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
RECORRIDO...........: LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MAURILUCIO ALVES DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMENTA: - PREPARO A DESTEMPO. DESERÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. RECURSO INADMISSÍVEL. NÃO CONHE-
CIMENTO.  1. O preparo é um dos pressupostos de admissibi-
lidade do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em
até 48 horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se
por horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, §
4º.2. O recurso inominado sem o devido preparo é manifesta-
mente inadmissível, porquanto deserto. Lei 9. 099/95 art. 42, §
1º.Recurso não conhecidoCom base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, deci-
de em não conhecer do recurso, nos exatos termos do voto.
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267 RECURSO.........: 2007.0012524-1/0 - Ação Originária -
2007.0000238-7/2
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: PAULINO JARSKI
ADVOGADO............: LINEU FERREIRA RIBAS
ANDRESSA CRISTINA MARTINS
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JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO
MORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA.
AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PER-
MISSÃO PARA QUE CAUSAS QUE ENVOLVAM ARBITRA-
MENTO DE DANO MORAL TENHAM PEDIDO GENÉRI-
CO. OCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO NA INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES. VALOR FIXADO NA
SENTENÇA QUE NÃO MERECE REPARAÇÃO. Recurso
conhecido e desprovido.Não logrando êxito em seu recurso,
condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e
verba honorária, esta fixada no montante de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizada,
na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25928 Livro..: 512 Páginas..: 7 a 11

268 RECURSO.........: 2007.0012529-0/0 - Ação Originária -
2006.0000004-6/3
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MARCIANO TARACZUK
PETRENA SASS TARACZUK
ADVOGADO............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
ADRIANA WOICIECH0WSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO -
INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DI-
FERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE
- IMPUGNAÇÃO QUANTO AO VALOR DA CONDENAÇÃO
- TESE AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS
DE MORA - PARCIAL PROCEDÊNCIA. Recurso conhecido
e parcialmente provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve
a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso interposto, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto acima transcrito.Tendo em vista o parcial pro-
vimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica a recorrente condenada ao pagamento de 50% (cin-
qüenta por cento) das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.
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269 RECURSO.........: 2007.0012550-7/0 - Ação Originária -
2002.0001744-7/5
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: TOTAL COMERCIO DE ARTIGOS
PARA SERRALHERIA LTDA
ADVOGADO............: JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR
NEIMAR BATISTA
RECORRIDO...........: LAURA APARECIDA DE OLIVEIRA
ANDRADE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - ACORDO HOMOLO-
GADO E DESCUMPRIDO - SENTENÇA - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO POR ABANDONO - SENTENÇA ANULADA.
Recurso conhecido e provido. Neste sentido, acolhendo os ter-
mos da decisão acima colacionada, como fundamento, deve-se
dar provimento ao presente recurso para o fim de afastar a de-
cisão que extinguiu a execução, por abandono, determinando o
regular processamento da execução, ou eventual arquivamen-
to, em caso de ausência de regular
movimentação.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25860 Livro..: 510 Páginas..: 243 a 245

270 RECURSO.........: 2007.0012553-2/0 - Ação Originária -
2004.0002097-1/2
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: JOVITA AMALIA STORTI
ADVOGADO............: ANA LUIZA MANZOCHI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO —
CONCESSÃO - RECURSO INOMINADO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 43 DA LEI 9099/95 - EXISTÊNCIA DE DANO
IRREPARÁVEL - LIMINAR CONFIRMADA - SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a se-
gurança postulada, nos exatos temos do voto supra.
Acórdão..: 25823 Livro..: 510 Páginas..: 126 a 127

271 RECURSO.........: 2007.0012554-4/0 - Ação Originária -
2005.0000000-3/3
COMARCA.............: Ivaiporã - JECri
APELANTE............: EDAIR FORNAZZA FILHO
ADVOGADO............: ALIKAN ZANOTTI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - PRETENDIDA DESCLASSIFICA-

ÇÃO PARA VIAS DE FATO - MATERIALIDADE - LAUDO
DE LESÃO CORPORAL.  DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover a apelação criminal, nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 25884 Livro..: 511 Páginas..: 53 a 54

272 RECURSO.........: 2007.0012556-8/0 - Ação Originária -
2005.0001201-3/0
COMARCA.............: Curitiba - 1º JECri
APELANTE............: MARIA HELENA ROCHA ALVES
ADVOGADO............: EVERTON FELIZARDO
APELADO.............: JOAO FERNANDES ALVES
ADVOGADO............: EGYDIO MARQUES DIAS NETTO
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
APELAÇÃO CRIMINAL. INJURIA REAL COM VIAS DE
FATO. AÇÃO PENAL PRIVADA. INTELIGENCIA DO ARTI-
GO 145 DO CODIGO PENAL. PRAZO DECADENCIAL DE
06 MESES. INÍCIO. DECISÃO QUE EXTINGUE A PUNIBI-
LIDADE. SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e des-
provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento.
Acórdão..: 25890 Livro..: 511 Páginas..: 82 a 85

273 RECURSO.........: 2007.0012568-2/0 - Ação Originária -
2007.0000163-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: DANIELE JACINTO DE FARIAS
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA DO GRAU
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICI-
AL. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. JUROS. ENUNCIADO 27. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA INCIDE A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL.
SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido.  Do
que fora dito, impõe seja conservada, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que ficam
igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos termos
do artigo 46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente, com base no
art. 55 da mesma lei, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação
devidamente atualizada, levando-se em consideração o traba-
lho realizado pelo patrono do recorrido, o pouco tempo exigi-
do para o deslinde do feito e o lugar da prestação do serviço.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25889 Livro..: 511 Páginas..: 76 a 81

274 RECURSO.........: 2007.0012578-3/0 - Ação Originária -
2006.0000191-6/3
COMARCA.............: Londrina - 2º JECri
APELANTE............: HERMES JOSE PINHA OLIVEIRA
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO SALGADO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO  - ARTIGO 331, DO CÓDIGO
PENAL - DESACATO - PROVA INSUFICIENTE PARA EM-
BASAR DECRETO CONDENATÓRIO - SENTENÇA REFOR-
MADA. Recurso provido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 26054 Livro..: 514 Páginas..: 4 a 6

275 RECURSO.........: 2007.0012579-5/0 - Ação Originária -
2005.0000000-7/8
COMARCA.............: Paraíso do Norte - JECl
RECORRENTE..........: NEUZA DIAS DE LIMA MACEDO
ADVOGADO............: JOSE CARLOS FARIAS
RECORRIDO...........: MARIA LUZIA NERES GARCIA
ADVOGADO............: JANETE SERAFIM DA SILVA PRI-
ZON
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO - NÃO CONHECIMENTO - AU-
SÊNCIA DE PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS - AR-
TIGO 21, §1º, RESOLUÇÃO 01/2005, DO CSJE´S - REGI-
MENTO DE CUSTAS - TABELA IX - DESERÇÃO. Recurso
não conhecido.Art. 21. Os recursos, excetuados os embargos
de declaração e os beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita, estão sujeitos a preparo independentemente de intima-
ção, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena
de deserção.§ 1º. O recurso inominado será julgado deserto
quando não houver o recolhimento integral do preparo, e a sua
respectiva comprovação pela parte, não admitida a complemen-
tação fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei n. 9.099/95.Isto
posto, o voto é pelo não conhecimento do presente recurso,
com a condenação da recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e verba honorária esta fixada em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação devidamente atualizada na forma
do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto,
decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 25888 Livro..: 511 Páginas..: 72 a 75

276 RECURSO.........: 2007.0012583-5/0 - Ação Originária -
2006.0000042-8/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JECri
APELANTE............: ADALBERTO AQUINO FERNAN-
DES
DEFENSOR DATIVO.....: LUCIANA DO CARMO NE-
VES
ROSSANA HELENA KARATZIOS
ELIZABETH NADALIM
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO  - ARTIGO 21, DA LEI DAS
CONTRAVENÇÕES PENAIS - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS -  DECISÃO MANTIDA.Comprovada
a materialidade e autoria da contravenção penal prevista no
artigo 21, deve ser mantida a sentença condenatória. Recurso
desprovido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 26053 Livro..: 514 Páginas..: 1 a 3

277 RECURSO.........: 2007.0012596-1/0 - Ação Originária -
2006.0000084-4/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO............: MARINEIDE SPALUTO
RAFAEL MENDES BATISTA
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI
VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
CONTA BANCÁRIA - COMPENSAÇÃO DE CHEQUES NÃO
EMITIDOS PELO RECLAMANTE - DEVOLUÇÃO DE CHE-
QUE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DO
AUTOR - DEVOLUÇÃO DO VALOR COMPENSADO IN-
DEVIDAMENTE - TESE AFASTADA - DANOS MORAIS -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO MANTIDA.Recurso conheci-
do e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da causa, observando-se, contudo, a regra pre-
vista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, eis que o recorrente é
beneficiário da justiça gratuita.
Acórdão..: 25859 Livro..: 510 Páginas..: 240 a 242

278 RECURSO.........: 2007.0012622-8/0 - Ação Originária -
2007.0000002-6/6
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA VAZ MARTINS
STORK
ADVOGADO............: HEBER SUTILI
RAFAEL VIGANO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. PRESCRIÇÃO. PRAZO REGULADO PELO ATU-
AL CÓDIGO CIVIL. ART. 206, §3º, IX. PRESCRIÇÃO RE-
CONHECIDA. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Dian-
te do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, dar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25887 Livro..: 511 Páginas..: 68 a 71

279 RECURSO.........: 2007.0012625-3/0 - Ação Originária -
2007.0000147-3/5
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO............: ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ELTON ALAVER BARROSO
RECORRIDO...........: SANDRA MARIA NOVISCK
ADVOGADO............: ADRIANE CRISTINA STEFANI-
CHEN
PEDRO STEFANICHEN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RECURSO INOMINADO - CONSÓRCIO DE BEM IMÓVEL
- RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - DESISTÊNCIA -
DEVOLUÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DEVIDA - CABÍVEL REDUÇÃO
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO   Recurso conhecido e im-
provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25858 Livro..: 510 Páginas..: 235 a 239

280 RECURSO.........: 2007.0012628-9/0 - Ação Originária -
2007.0000536-8/0
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
RECORRIDO...........: ANTONIO PREZOTTO
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. PRODUÇÃO DE PROVA PE-
RICIAL. INVIABILIDADE DIANTE DE LAUDO OFICIAL
ELABORADO POR DOIS PERITOS. COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS RECONHECIDA. SALÁRIO MÍNI-
MO.  POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO. LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABI-
LIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI.  SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e
desprovido.Deverá a recorrente arcar com o pagamento das
custas processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre
o valor da condenação, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95,
levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono
do recorrido, a relativa importância da causa e o lugar da pres-
tação do serviço. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25886 Livro..: 511 Páginas..: 64 a 67

281 RECURSO.........: 2007.0012632-9/0 - Ação Originária -
2006.0000006-1/4
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI
RECORRIDO...........: DANIELLE BONATTO DA ROSA
ADVOGADO............: CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA COM
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. LIQUIDAÇÃO DOS VALORES. ALE-
GAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS. OCORRÊNCIA. ILE-
GALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1.963-17/00 e 2.170-36/01. RECONHECIDAS
PELO STF NA ADI. N. 2.316/00. DESARMONIA AO PRIN-
CÍPIO DA BOA FÉ. APLICAÇÃO DO CDC. LIMITAÇÕES
AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA.  SÚMULA
297 DO STJ. SENTENÇA QUE NÃO MERECE REPAROS.
Recurso conhecido e desprovido.Não logrando êxito em seu
recurso, condeno o recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor do patrono da recorri-
da, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, devida-
mente atualizados. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais, do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e no mérito negar provi-
mento, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 25885 Livro..: 511 Páginas..: 55 a 63

282 RECURSO.........: 2007.0012638-0/0 - Ação Originária -
2005.0003303-3/3
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA.
HONORI RIBEIRO
ADVOGADO............: JULIANA SANDOVAL LEAL
LACIR GUARENGHI
ODACYR CARLOS PRIGOL
RECORRIDO...........: NILSON CARLOS ROSA
ADVOGADO............: SILVIO JACINTHO FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - TESES CON-
FLITANTES - SENTENÇA - PROCEDÊNCIA - CULPA DA
RÉ - RECURSO - REFORMA - CRUZAMENTO SEM SINA-
LIZAÇÃO - RESPONSABILIZAÇÃO DA PARTE AUTORA -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO CONTRAPOSTO.Recurso co-
nhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento, para o fim de
julgar improcedente o pedido inicial e procedente o pedido
contraposto, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 25857 Livro..: 510 Páginas..: 230 a 234

283 RECURSO.........: 2007.0012641-8/0 - Ação Originária -
2006.0002597-3/2
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: VALDECI COSTA NECKEL
ADVOGADO............: JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF
RECORRIDO...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO
CESAR AUGUSTO TERRA
GILBERTO STINGLIN LOTH
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PREPARO EFETUADO APÓS O PRAZO LEGAL DE 48
HORAS - DESERÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.1)O pre-
paro é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso e
deve ser efetuado nas 48 horas seguintes à sua interposição.2)O
prazo em horas é contado de minuto a minuto. 3) A contagem
do prazo não é interrompida nos sábados, domingos e feriados,
casos em que é prorrogada para a primeira hora de abertura do
expediente forense do próximo dia útil. 4)O recurso inominado
sem o preparo integral e legalmente efetuado, é inadmissível,
estando deserto. Recurso não conhecido. DECISÃO:  Perante
o exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso, negando seu seguimento nos
termos do voto proferido.Como o recurso não foi conhecido,
fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por
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cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo
55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25856 Livro..: 510 Páginas..: 226 a 229

284 RECURSO.........: 2007.0012647-9/0 - Ação Originária -
2007.0000386-8/1
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MURILO CLEVE MACHADO
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
RECORRIDO...........: SUELI GORNES BUENO DE SAN-
TANA
ADVOGADO............: WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA PLEITEAR IN-
DENIZAÇÃO NO MONTANTE INTEGRAL - IMPOSSIBILI-
DADE - INOVAÇÃO DE TESE RECURSAL - LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IM-
POSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - VALOR DA CON-
DENAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA
- MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto acima proferido.Tendo em vista o parcial provimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a
recorrente condenada ao pagamento de 60% (sessenta por cen-
to) das custas processuais e honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
condenação.
Acórdão..: 25855 Livro..: 510 Páginas..: 222 a 225

285 RECURSO.........: 2007.0012649-2/0 - Ação Originária -
2007.0000127-2/3
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: CLECY NOVALSKI SOARES
ADVOGADO............: MAURICIO HANKE BANDOLIN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA DO GRAU
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICI-
AL. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e
desprovido.  Do que fora dito, impõe seja conservada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na senten-
ça, que ficam igualmente adotadas como fundamentos deste
voto, nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95, devendo, igual-
mente, com base no art. 55 da mesma lei, ser o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação devidamente atualizada, levando-se em
consideração o trabalho realizado pelo patrono da recorrida, o
pouco tempo exigido para o deslinde do feito e o lugar da pres-
tação do serviço. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25910 Livro..: 511 Páginas..: 172 a 176

286 RECURSO.........: 2007.0012654-4/0 - Ação Originária -
2006.0001311-1/7
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: MONIQUE GODKE
GUSTAVO GODKE
ADVOGADO............: ROBSON ANDRE SCHWINGEL
SILVIO MARTINS VIANNA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA - NEGATIVA
DA SEGURADORA EM PAGAR O VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE - TESE
AFASTADA - BOA FÉ CONFIGURADA - JUROS E CORRE-
ÇÃO - ALTERAÇÃO.Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o provimento parcial do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento de 80% das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 25854 Livro..: 510 Páginas..: 218 a 221

287 RECURSO.........: 2007.0012655-6/0 - Ação Originária -
2006.0000744-4/3
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
CESAR DE BRITO CORREA
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: PEDRO TAKESHI NEZEN

ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PLEITO DA VERBA INDE-
NIZATÓRIA, AO LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS -
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - IN-
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER DE PE-
RÍCIA MÉDICA - TESE AFASTADA - LAUDO APRESEN-
TADO QUE COMPROVA A DEBILIDADE - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CA-
SOS DE INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE
- RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI -
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO
- POSSIBILIDADE.Recurso conhecido e desprovido. DECI-
SÃO:  Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida.Tendo
em vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55
da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação.
Acórdão..: 25853 Livro..: 510 Páginas..: 214 a 217

288 RECURSO.........: 2007.0012657-0/0 - Ação Originária -
2007.0000059-5/1
COMARCA.............: Imbituva - JECl
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: ELLIS ERNANI CECHELERO
RECORRIDO...........: EDENILSON GARCIA
ADVOGADO............: FERNANDO ESTEVAO DENEKA
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELEFONIA -
CONTRATAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR - INSCRI-
ÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IM-
PRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO - VALOR MANTIDO.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO:  Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença fustigada.Tendo em vista o desprovimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25852 Livro..: 510 Páginas..: 211 a 213

289 RECURSO.........: 2007.0012659-3/0 - Ação Originária -
2005.0003537-2/3
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: UNIMED DE PARANAGUÁ - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: DORA MARIA DAS NEVES SCHUL-
LER
RECORRIDO...........: HUGO ANTONIO KONART
ADVOGADO............: ELEDIR HELENA PASSOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA. PRETENSÃO DE UTILI-
ZAÇÃO DE MATERIAL IMPORTADO INOBSTANTE A
EXISTÊNCIA DE SIMILAR NACIONAL. SOLICITAÇÃO DO
MÉDICO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE DA CAUSA
ANTE NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL. AFASTADA. RESOLUÇÃO DA LIDE COM FULCRO
NO CONTRATO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRÁRIA
AOS INTERESSES DO CONSUMIDOR. ARTIGO 47, DO
CDC. Recurso desprovido. Sentença mantida.  DECISÃO: Di-
ante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso inominado.Tendo em vista o desprovi-
mento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95,
fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25851 Livro..: 510 Páginas..: 208 a 210

290 RECURSO.........: 2007.0012662-1/0 - Ação Originária -
2007.0000178-1/2
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO............: LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
RECORRIDO...........: CLEBER RODRIGO LOCATELLI
ADVOGADO............: VANYR BERTI
HUMBERTO QUIRINO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PREPARO EFETUADO APÓS O PRAZO LEGAL DE 48
HORAS - DESERÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.1)O pre-
paro é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso e
deve ser efetuado nas 48 horas seguintes à sua interposição.2)O
prazo em horas é contado de minuto a minuto. 3) A contagem
do prazo não é interrompida nos sábados, domingos e feriados,
casos em que é prorrogada para a primeira hora de abertura do
expediente forense do próximo dia útil. 4)O recurso inominado
sem o preparo integral e legalmente efetuado, é inadmissível,
estando deserto. Recurso não conhecido. DECISÃO:  Perante
o exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso, negando seu seguimento nos
termos do voto proferido.Como o recurso não foi conhecido,
fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da condenação, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25850 Livro..: 510 Páginas..: 204 a 207

291 RECURSO.........: 2007.0012674-6/0 - Ação Originária -
2006.0001426-9/5

COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: MEMORIAL GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO............: JOEL GONCALVES DE LIMA JUNI-
OR
MARCELO GOMES CARRILHO
EROS SANTOS CARRILHO
RECORRIDO...........: ANDRESSA GIZELE FURMAN
MARCHIORATO
ADVOGADO............: LICIANE PRISCILA GELENSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO INCOMPLETO. DESER-
ÇÃO. 1. O recurso é considerado deserto se não houver o pre-
paro integral e legalmente efetuado.Recurso não conhecido.
DECISÃO:  Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, negando
seu seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso
não foi conhecido, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25849 Livro..: 510 Páginas..: 201 a 203

292 RECURSO.........: 2007.0012687-2/0 - Ação Originária -
2007.0000112-4/2
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: OLIVIA MELOTTI TOSCAN
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA DO GRAU
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICI-
AL. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABE-
LECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUN-
CIADO 18. JUROS DE MORA. ENUNCIADO 27. SENTEN-
ÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido.  Do que fora
dito, impõe seja conservada, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, as razões contidas na sentença, que ficam igualmen-
te adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente, com base no art. 55
da mesma lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação devi-
damente atualizada, levando-se em consideração o trabalho
realizado pelo patrono da recorrida, o pouco tempo exigido para
o deslinde do feito e o lugar da prestação do serviço. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 25909 Livro..: 511 Páginas..: 166 a 171

293 RECURSO.........: 2007.0012691-2/0 - Ação Originária -
2006.0000414-4/6
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARA DAMÁSIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: CAMILLA PASQUAL
LUIZ PAULO WILLE
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE
RECORRIDO...........: SULINA SEGURADORA S.A
ADVOGADO............: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH
MURILO CLEVE MACHADO
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRI-
ÇÃO - REGRA DO ARTIGO 206, § 3º, INCISO IX, DO CÓ-
DIGO CIVIL.  Recurso conhecido, com decretação da prescri-
ção de ofício. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, reconhecer “ex officio” a ocorrência da
prescrição, julgando extinto o processo, com resolução de mé-
rito, na forma do art. 269, IV, 2ª figura, do Código de Processo
Civil..
Acórdão..: 25848 Livro..: 510 Páginas..: 198 a 200

294 RECURSO.........: 2007.0012720-4/0 - Ação Originária -
2007.0000145-8/2
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO ALCANTARA
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPROVANTE DE QUITA-
ÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL. ENUNCIADO 19. LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVI-
ABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. VALOR ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. LEGALIDADE. ENUNCIADO 18. JUROS 1% AO
MÊS. SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e despro-
vido.  Do que fora dito, impõe seja conservada, por seus pró-

prios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença,
que ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto,
nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95, devendo, igualmente,
com base no art. 55 da mesma lei, ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação devidamente atualizada, levando-se em considera-
ção o trabalho realizado pelo patrono do recorrido, o pouco
tempo exigido para o deslinde do feito e o lugar da prestação
do serviço. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 25911 Livro..: 511 Páginas..: 177 a 180

295 RECURSO.........: 2007.0012749-2/0 - Ação Originária -
2006.0001947-7/8
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: ACC- ASSOCIACAO COPEL CURI-
TIBA
ADVOGADO............: VICTOR HUGO DOMINGUES
FABIANO TASSO
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS
RECORRIDO...........: CAMILLA TAMYEH HAMAMOTO
ADVOGADO............: SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS
HAMAMOTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ESTACIONAMENTO - FURTO DE OBJETOS DO INTERI-
OR DO VEÍCULO - TRANSTORNOS - SENTENÇA - PRO-
CEDÊNCIA APENAS QUANTO AOS DANOS MATERIAIS -
RECURSO DA RÉ - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDE-
NIZAR - TESE PROCEDENTE - INDENIZAÇÃO AFASTA-
DA POR NÃO RESTAR CARACTERIZADA A GUARDA DO
VEÍCULO - ASSOCIAÇÃO QUE NÃO EXPLORA ECONO-
MICAMENTE O ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO A ESTA-
CIONAMENTO VEICULAR, NÃO SE MOSTRANDO RES-
PONSÁVEL POR FURTO NELE OCORRIDO.Recurso conhe-
cido e provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Em razão do resultado, deixa-se de condenar a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios.
Acórdão..: 25847 Livro..: 510 Páginas..: 194 a 197

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES 258 2007.0012399-7/0

ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO 046 2007.0007926-2/0

ADANI PRIMO TRICHES 029 2007.0006596-0/0

ADANI PRIMO TRICHES 029 2007.0006596-0/0

ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 018 2007.0005464-4/0

ADELINO GARBÚGGIO 041 2007.0007898-2/0

ADELINO MARCON 230 2007.0011675-9/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 073 2007.0010034-4/0

ADEMIR ANTONIO DE LIMA 065 2007.0009925-9/0

ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO 184 2007.0011093-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 036 2007.0007690-8/1

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 062 2007.0009887-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 071 2007.0010028-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 112 2007.0010337-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 116 2007.0010358-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 130 2007.0010460-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 167 2007.0010982-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 178 2007.0011030-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 184 2007.0011093-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 187 2007.0011117-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 188 2007.0011120-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 189 2007.0011122-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 200 2007.0011259-4/1

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 204 2007.0011299-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 219 2007.0011456-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 222 2007.0011541-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 227 2007.0011660-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 268 2007.0012529-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 273 2007.0012568-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 285 2007.0012649-2/0

ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK 111 2007.0010336-8/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2007.0000150-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2007.0005464-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2007.0006020-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 148 2007.0010752-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 203 2007.0011289-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 232 2007.0011755-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 236 2007.0011783-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 254 2007.0012207-5/0

ADRIANA EVANGELISTA DIAZ 065 2007.0009925-9/0

ADRIANA EVANGELISTA DIAZ 180 2007.0011035-5/0

ADRIANA HELLER RAMOS 051 2007.0008087-9/0

ADRIANA SZABELSKI 091 2007.0010206-5/0

ADRIANA WOICIECH0WSKI 268 2007.0012529-0/0

ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN 279 2007.0012625-3/0

ADRIANO BARBOSA 036 2007.0007690-8/1

ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI 249 2007.0012091-2/0

ADRIANO KAZUO GOTO 058 2007.0009867-6/0

ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 067 2007.0009938-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 250 2007.0012108-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 223 2007.0011547-0/0

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO 101 2007.0010263-5/1

ALANA AGUIDA BERTI 149 2007.0010754-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 004 2007.0000092-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2007.0010075-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2007.0010285-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 2007.0010685-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 147 2007.0010736-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 154 2007.0010802-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 202 2007.0011266-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 218 2007.0011402-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 243 2007.0011859-4/0
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 270 2007.0012553-2/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 184 2007.0011093-7/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 247 2007.0011929-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 208 2007.0011339-2/0

ALCENICE MARINA SWAROWSKI 173 2007.0011012-8/0

ALCEU ANTONIO SWAROWSKI 173 2007.0011012-8/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 255 2007.0012274-6/0

ALDINA PAGANI 261 2007.0012430-5/0

ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 269 2007.0012550-7/0

ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ 018 2007.0005464-4/0

ALEIXO MENDES NETO 149 2007.0010754-6/0

ALESSANDRA CRISTINA MOURO 034 2007.0007229-8/0

ALESSANDRA MIZUTA 033 2007.0007174-3/0

ALESSANDRA MIZUTA 188 2007.0011120-5/0

ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 177 2007.0011025-4/0

ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 070 2007.0010018-0/0

ALEX WILSON DUARTE FERREIRA 203 2007.0011289-7/0

ALEXANDRE ARNONE 099 2007.0010253-4/0

ALEXANDRE GUARILHA 196 2007.0011211-6/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 246 2007.0011920-5/0

ALEXANDRE RUMIATTO 168 2007.0010985-0/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 294 2007.0012720-4/0

ALFREDO LEONCIO DIAS NETO 226 2007.0011589-7/0

ALIKAN ZANOTTI 271 2007.0012554-4/0

ALTAIR MACHADO 161 2007.0010934-4/0

ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 100 2007.0010254-6/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 070 2007.0010018-0/0

AMAURI BECHINSKI 046 2007.0007926-2/0

AMAURI CARVALHO ALVES 046 2007.0007926-2/0

AMAURI ROBERTO BALAN 009 2007.0002784-9/1

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 098 2007.0010248-2/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 105 2007.0010281-3/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 198 2007.0011238-0/0

ANA CAROLINA TIGRINHO FAGUNDES 165 2007.0010978-5/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 001 2006.0007800-4/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 047 2007.0007933-8/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 047 2007.0007933-8/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 138 2007.0010543-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 270 2007.0012553-2/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 253 2007.0012195-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 279 2007.0012625-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2007.0000092-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 147 2007.0010736-8/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 062 2007.0009887-8/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 112 2007.0010337-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 116 2007.0010358-3/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 130 2007.0010460-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 178 2007.0011030-6/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 187 2007.0011117-7/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 200 2007.0011259-4/1

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 204 2007.0011299-8/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 219 2007.0011456-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 222 2007.0011541-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 227 2007.0011660-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 268 2007.0012529-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 273 2007.0012568-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 285 2007.0012649-2/0

ANA PAULA FEDRIGO 164 2007.0010945-7/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 253 2007.0012195-0/0

ANA PAULA PAVELSKI 123 2007.0010425-5/0

ANA PAULA TORRES 082 2007.0010137-0/0

ANA PAULA ZAMFORLIM VIANA 157 2007.0010835-6/0

ANA ROSA VANUCCI BEEKE 152 2007.0010766-0/0

ANACLETO GIRALDELI FILHO 209 2007.0011351-0/0

ANDERLISE DE CASSIA TOSO 050 2007.0008072-9/1

ANDERSON MANGINI ARMANI 030 2007.0006762-0/0

ANDERSON MANGINI ARMANI 032 2007.0006772-0/0

ANDRÉ AUGUSTO VIANNA 170 2007.0011007-6/1

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 163 2007.0010938-1/0

ANDRE LOPES MARTINS 140 2007.0010622-0/0

ANDRE LOPES MARTINS 140 2007.0010622-0/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 033 2007.0007174-3/0

ANDRÉ LUIZ SADA FILHO 188 2007.0011120-5/0

ANDREA FERNANDES DE MOURA 218 2007.0011402-7/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 075 2007.0010057-1/0

ANDREIA BELO ROSSO 072 2007.0010032-0/0

ANDRESSA CRISTINA MARTINS 267 2007.0012524-1/0

ANDREY HERGET 203 2007.0011289-7/0

ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN 095 2007.0010233-2/0

ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 156 2007.0010825-5/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 060 2007.0009876-5/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 083 2007.0010143-3/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 238 2007.0011831-8/0

ANILSON GERALDO SGUAREZI 172 2007.0011011-6/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 053 2007.0009776-5/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 159 2007.0010889-8/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 166 2007.0010980-1/1

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 202 2007.0011266-0/0

ANTONIO C. BOSCARDIN FILHO 118 2007.0010376-1/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 156 2007.0010825-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 244 2007.0011865-8/0

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA 170 2007.0011007-6/1

ANTONIO DIAS DOURADO 158 2007.0010846-9/0

ANTONIO EDUARDO SILVA 214 2007.0011380-0/0

ANTONIO NUNES NETO 001 2006.0007800-4/0

ANTONIO RENATO MUSSI MALHEIROS 157 2007.0010835-6/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 268 2007.0012529-0/0

ANUAR ESCOVEDO HELAYEL 162 2007.0010936-8/0

ARINALDO BITTENCOURT 047 2007.0007933-8/0

ARIOVALDO CAVALCANTE 191 2007.0011157-0/0

ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 036 2007.0007690-8/1

ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 112 2007.0010337-0/0

ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 167 2007.0010982-5/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 058 2007.0009867-6/0

ARMANDO LUIZ MARCON 053 2007.0009776-5/0

ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR 245 2007.0011918-9/0

ARMIN ROBERTO HERMANN 147 2007.0010736-8/0

ARY DA SILVA FILHO 254 2007.0012207-5/0

ASSIS CORREA 060 2007.0009876-5/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 007 2007.0000308-0/0

AYRTON  LORENA 031 2007.0006771-9/0

AYRTON CALABRO LORENA 031 2007.0006771-9/0

BEATRIZ SCHIEBLER 027 2007.0006096-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 223 2007.0011547-0/0

BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 074 2007.0010050-9/0

BLAS GOMM FILHO 212 2007.0011373-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 016 2007.0004980-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 156 2007.0010825-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 158 2007.0010846-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 174 2007.0011014-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 211 2007.0011365-8/0

BRUNO CIDADE MORGADO 019 2007.0005637-7/0

CAIO CARMELLO ROCHA LOBO 228 2007.0011666-0/0

CAMILA ALBINO 164 2007.0010945-7/0

CAMILLA PASQUAL 293 2007.0012691-2/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 266 2007.0012467-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 090 2007.0010205-3/0

CARLOS ALBERTO FRANK 202 2007.0011266-0/0

CARLOS ALBERTO NICIOLI 259 2007.0012400-2/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 274 2007.0012578-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 088 2007.0010192-6/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 266 2007.0012467-0/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 038 2007.0007801-1/0

CARLOS EDUARDO PINTO 047 2007.0007933-8/0

CARLOS ERMINIO ALLIEVI 007 2007.0000308-0/0

CARLOS FREIRE FARIA 060 2007.0009876-5/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 066 2007.0009928-4/0

CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO 259 2007.0012400-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 253 2007.0012195-0/0

CARLOS ROBERTO SCALASSARA 133 2007.0010519-1/0

CARLOS WERZEL 089 2007.0010204-1/0

CARLOS WERZEL 089 2007.0010204-1/0

CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 147 2007.0010736-8/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 101 2007.0010263-5/1

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 069 2007.0009965-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 153 2007.0010778-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 169 2007.0010995-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 181 2007.0011042-0/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 217 2007.0011397-4/0

CASSIO LISANDRO TELLES 055 2007.0009845-0/0

CASSIO LISANDRO TELLES 142 2007.0010659-5/0

CELIA REGINA GERVASI FERREIRA 195 2007.0011201-5/0

CELINA DITTRICH VIEIRA 173 2007.0011012-8/0

CELSO DAVID ANTUNES 182 2007.0011054-5/0

CELSO RESENDE DA SILVA 067 2007.0009938-5/0

CESAR AUGUSTO TERRA 283 2007.0012641-8/0

CESAR DE BRITO CORREA 287 2007.0012655-6/0

CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 103 2007.0010266-0/0

CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA 192 2007.0011168-3/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 159 2007.0010889-8/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 166 2007.0010980-1/1

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 088 2007.0010192-6/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 182 2007.0011054-5/0

CINTHIA ZACHARIAS PREISNER 086 2007.0010153-4/0

CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO 146 2007.0010703-0/0

CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO 146 2007.0010703-0/0

CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO 245 2007.0011918-9/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 230 2007.0011675-9/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 251 2007.0012123-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 109 2007.0010307-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 182 2007.0011054-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 234 2007.0011775-9/0

CLAUDIA CARDIA SIQUEIRA 005 2007.0000150-0/0

CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN 234 2007.0011775-9/0

CLAUDIA DENARDIN DONA 143 2007.0010680-1/0

CLAUDIA MARIA FELIX DE VICO ARANTES

DA SILVA 195 2007.0011201-5/0

CLAUDIA REGINA LIMA 216 2007.0011394-9/0

CLAUDIA REGINA LIMA 287 2007.0012655-6/0

CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA 166 2007.0010980-1/1

CLAUDIO DE LARA JUNIOR 113 2007.0010338-1/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 288 2007.0012657-0/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 126 2007.0010436-8/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 126 2007.0010436-8/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 185 2007.0011098-6/0

CLEVERSON GOMES DA SILVA 026 2007.0006052-9/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 052 2007.0008093-2/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 201 2007.0011260-9/0

CLEVERTON LORDANI 104 2007.0010276-1/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 143 2007.0010680-1/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 132 2007.0010489-8/0

CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO 281 2007.0012632-9/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 055 2007.0009845-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 177 2007.0011025-4/0

CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY 122 2007.0010420-6/0

CRISTIANO PEREIRA CASADO 218 2007.0011402-7/0

CRISTINA DE LIMA ASSAF 228 2007.0011666-0/0

CRISTINA POLONIO DE HOLANDA 172 2007.0011011-6/0

DAIANE SANTANA RODRIGUES 064 2007.0009908-2/0

DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR 281 2007.0012632-9/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 127 2007.0010449-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 094 2007.0010231-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 103 2007.0010266-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2007.0005464-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 093 2007.0010219-1/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 097 2007.0010244-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 148 2007.0010752-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 203 2007.0011289-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 232 2007.0011755-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 036 2007.0007690-8/1

DANIELLA LETICIA BROERING 062 2007.0009887-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 071 2007.0010028-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 100 2007.0010254-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 116 2007.0010358-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 130 2007.0010460-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 167 2007.0010982-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 178 2007.0011030-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 184 2007.0011093-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 187 2007.0011117-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 189 2007.0011122-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 200 2007.0011259-4/1

DANIELLA LETICIA BROERING 204 2007.0011299-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 219 2007.0011456-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 222 2007.0011541-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 227 2007.0011660-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 268 2007.0012529-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 273 2007.0012568-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 285 2007.0012649-2/0

DANIELLE RIBEIRO 235 2007.0011781-2/0

DANILO MENEZES 104 2007.0010276-1/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 177 2007.0011025-4/0

DARIO GOMES NAVARRO 049 2007.0007945-2/0

DAVI AUGUSTO BERRICHELLO JUNIOR 046 2007.0007926-2/0

DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR 035 2007.0007291-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 245 2007.0011918-9/0

DENISE DA SILVA GUERRART 138 2007.0010543-3/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 202 2007.0011266-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 231 2007.0011724-2/0

DIMITRYA PIRIH MARANHAO 140 2007.0010622-0/0

DIMITRYA PIRIH MARANHAO 140 2007.0010622-0/0

DIMITRYA PIRIH MARANHAO 201 2007.0011260-9/0

DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA 075 2007.0010057-1/0

DIONE MARA SOUTO DA ROSA 034 2007.0007229-8/0

DIRCEU ALBERTO DA SILVA 067 2007.0009938-5/0

DJALMA RODRIGUES JODAS 041 2007.0007898-2/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 180 2007.0011035-5/0

DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER 289 2007.0012659-3/0

DORISVALDO NOVAES CORREIA 240 2007.0011841-9/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 261 2007.0012430-5/0

EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR 085 2007.0010151-0/0

EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 101 2007.0010263-5/1

EDISON DE MELLO SANTOS 222 2007.0011541-9/0

EDIVALDO APARECIDO DE JESUS 078 2007.0010101-6/0

EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE 210 2007.0011357-0/0

EDMILSON NOGIMA 133 2007.0010519-1/0

EDSON ANTONIO DE SOUZA 136 2007.0010530-7/0

EDSON CARLOS PEREIRA 196 2007.0011211-6/0

EDSON DONIZETE VIEIRA DO CARMO 099 2007.0010253-4/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 161 2007.0010934-4/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 197 2007.0011225-4/0

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND 130 2007.0010460-0/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 075 2007.0010057-1/0

EDUARDO SENE CARDOSO 181 2007.0011042-0/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 272 2007.0012556-8/0

ELADIO LUIZ ROOS 002 2006.0007917-8/0

ELAINE BERNARDO DA SILVA 058 2007.0009867-6/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 099 2007.0010253-4/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 253 2007.0012195-0/0

ELEDIR HELENA PASSOS 289 2007.0012659-3/0

ELIANA MARIA COLUSSO 023 2007.0006020-2/0

ELIONORA HAMURI TAKESHIRO 031 2007.0006771-9/0

ELISABETE FIGUEIREDO MAMUS 012 2007.0003763-4/0

ELISABETE KLAJN 086 2007.0010153-4/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 139 2007.0010612-9/0

ELISANGELA FERNANDES 092 2007.0010208-9/0

ELIZABETH NADALIM 276 2007.0012583-5/0

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 194 2007.0011179-6/0

ELIZANGELA AMERICO CASALI 190 2007.0011149-3/0

ELIZEU DE CARVALHO 107 2007.0010285-0/0

ELIZEU DE CARVALHO 220 2007.0011483-6/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 288 2007.0012657-0/0

ELOISA ELENA MARTINS 173 2007.0011012-8/0

ELTON ALAVER BARROSO 279 2007.0012625-3/0

ELVIO RENATO SEVERO 123 2007.0010425-5/0

ELVIS BITTENCOURT 007 2007.0000308-0/0

ELVIS BITTENCOURT 106 2007.0010282-5/0

ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO 093 2007.0010219-1/1

EMANUELA CATAFESTA 070 2007.0010018-0/0

EMELY DAMACENO 074 2007.0010050-9/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 142 2007.0010659-5/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 281 2007.0012632-9/0

EMERSON MONTANHER 026 2007.0006052-9/0

ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK 164 2007.0010945-7/0

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 012 2007.0003763-4/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 171 2007.0011008-8/0

ERICO AUGUSTINHO BRIZZI 016 2007.0004980-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 154 2007.0010802-8/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 221 2007.0011486-1/0

ERLON ANTONIO MEDEIROS 203 2007.0011289-7/0

ERNANI BORTOLINI 183 2007.0011088-5/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 252 2007.0012178-3/0

EROS SANTOS CARRILHO 291 2007.0012674-6/0

ESOANI PORTES 001 2006.0007800-4/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 014 2007.0004592-4/1

EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 246 2007.0011920-5/0

EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES 157 2007.0010835-6/0

EVANDRO MARIO LAZZARI 234 2007.0011775-9/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 120 2007.0010401-6/0

EVERTON CALAMUCCI 108 2007.0010297-5/0

EVERTON FELIZARDO 272 2007.0012556-8/0

EWERTON SOLER CONSALTER 228 2007.0011666-0/0

EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO 131 2007.0010462-3/0

FABIA DOS SANTOS SACCO 157 2007.0010835-6/0

FABIANA CANCIO TAVARES 115 2007.0010355-8/1

FABIANA CANCIO TAVARES 175 2007.0011018-9/0

FABIANA CANCIO TAVARES 278 2007.0012622-8/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 217 2007.0011397-4/0

FABIANA ELIZA MATTOS 137 2007.0010534-4/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 215 2007.0011385-0/0

FABIANO CORREIA 234 2007.0011775-9/0

FABIANO TASSO 295 2007.0012749-2/0

FABIANO TOMAZELI 019 2007.0005637-7/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 221 2007.0011486-1/0

FABIO AMARAL NOGUEIRA 068 2007.0009943-7/0

FABIO AUGUSTO MORITA 235 2007.0011781-2/0

FABIO CORDEIRO 263 2007.0012441-8/0

FABIO LOURENCO BANA 052 2007.0008093-2/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 014 2007.0004592-4/1

FÁBIO ROBERTO QUINATO 206 2007.0011318-9/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 266 2007.0012467-0/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 163 2007.0010938-1/0

FABIULA SCHMIDT 086 2007.0010153-4/0

FABIULA SCHMIDT 150 2007.0010755-8/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 120 2007.0010401-6/0

FABRICIO COSTA SELLA 108 2007.0010297-5/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 243 2007.0011859-4/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 132 2007.0010489-8/0

FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI 138 2007.0010543-3/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 065 2007.0009925-9/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 175 2007.0011018-9/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 180 2007.0011035-5/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 242 2007.0011843-2/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 278 2007.0012622-8/0

FAUZI BAKRI 068 2007.0009943-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 094 2007.0010231-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 267 2007.0012524-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 223 2007.0011547-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 247 2007.0011929-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 248 2007.0011953-3/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 213 2007.0011377-2/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 261 2007.0012430-5/0

FERNANDA MACEDO PEREIRA GUIMARAES 140 2007.0010622-0/0

FERNANDA MACEDO PEREIRA GUIMARAES 140 2007.0010622-0/0

FERNANDA PREVEDELLO BUSATO 082 2007.0010137-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 054 2007.0009803-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 057 2007.0009865-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 061 2007.0009877-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 062 2007.0009887-8/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 063 2007.0009898-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 178 2007.0011030-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 257 2007.0012395-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 273 2007.0012568-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 292 2007.0012687-2/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 288 2007.0012657-0/0

FERNANDO MADUREIRA 288 2007.0012657-0/0

FERNANDO ONESKO 003 2007.0000062-5/0

FERNANDO PEGORARO ROSA 048 2007.0007939-9/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 140 2007.0010622-0/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 140 2007.0010622-0/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 201 2007.0011260-9/0

FLAMINIO MAURICIO NETO 010 2007.0003224-2/1

FLAVIA MUSSIO ROVERE 010 2007.0003224-2/1

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 055 2007.0009845-0/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 281 2007.0012632-9/0

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 011 2007.0003722-9/1

FLAVIO GONDIM BORGES 113 2007.0010338-1/0

FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA 229 2007.0011669-5/0

FLAVIO PINHEIRO NETO 138 2007.0010543-3/0

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 130 2007.0010460-0/0

FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 204 2007.0011299-8/0

FRANCELISE ALVES MORKING 202 2007.0011266-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 243 2007.0011859-4/0

FRANCIELLI SCALCON 087 2007.0010187-4/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 146 2007.0010703-0/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 146 2007.0010703-0/0

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 039 2007.0007840-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 136 2007.0010530-7/0

FRANK YUKIO YAMANAKA 119 2007.0010394-0/0

FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA 034 2007.0007229-8/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 087 2007.0010187-4/0

GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO 209 2007.0011351-0/0

GEIEL HEIDGGER FERREIRA 195 2007.0011201-5/0

GENESIO SELLA 108 2007.0010297-5/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 038 2007.0007801-1/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 145 2007.0010695-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 119 2007.0010394-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 122 2007.0010420-6/0

GIL JOSE SIMON ZANETTI 249 2007.0012091-2/0

GILBERTO BAUMANN DE LIMA 154 2007.0010802-8/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 256 2007.0012392-4/0

GILBERTO JOSÉ VERONA 187 2007.0011117-7/0

GILBERTO LUPO 250 2007.0012108-7/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 198 2007.0011238-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 283 2007.0012641-8/0

GILSON MARCONDES 260 2007.0012421-6/0

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 106 2007.0010282-5/0

GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 034 2007.0007229-8/0

GIRLEI MARIA KLEIN OTTONI GUEDES 101 2007.0010263-5/1

GISELE Y. HOTTA 155 2007.0010820-6/0

GIULIANO R. BOSCARDIN 118 2007.0010376-1/0

GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ 111 2007.0010336-8/1

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 133 2007.0010519-1/0

GLAUCIA SOARES MASSONI 146 2007.0010703-0/0

GLAUCIA SOARES MASSONI 146 2007.0010703-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 264 2007.0012445-5/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 215 2007.0011385-0/0

GUIDO VICTOR GUERRA 042 2007.0007902-3/0

GUIDO VICTOR GUERRA 048 2007.0007939-9/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 109 2007.0010307-7/0

GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 259 2007.0012400-2/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 007 2007.0000308-0/0

GUILHERME MOREIRA RODRIGUES 130 2007.0010460-0/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 248 2007.0011953-3/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 280 2007.0012628-9/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 208 2007.0011339-2/0

GUIOMAR GOES 214 2007.0011380-0/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 045 2007.0007924-9/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 193 2007.0011177-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 068 2007.0009943-7/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 069 2007.0009965-2/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 058 2007.0009867-6/0

HEBER SUTILI 278 2007.0012622-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 004 2007.0000092-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 147 2007.0010736-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 159 2007.0010889-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 166 2007.0010980-1/1

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 256 2007.0012392-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 217 2007.0011397-4/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 167 2007.0010982-5/0
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HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 189 2007.0011122-9/0

HELLEN CRISTINA WOLF 183 2007.0011088-5/0

HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 023 2007.0006020-2/0

HELOISA MARIA SOBIERAJSKI 006 2007.0000267-4/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 139 2007.0010612-9/0

HERICK PAVIN 051 2007.0008087-9/0

HERICK PAVIN 233 2007.0011770-0/0

HERMANN HENKE 025 2007.0006035-2/0

HERMANN HENKE 098 2007.0010248-2/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 261 2007.0012430-5/0

HOMERO RASBOLD 108 2007.0010297-5/0

HUGO TETTO JUNIOR 010 2007.0003224-2/1

HUMBERTO CHIESI FILHO 176 2007.0011023-0/0

HUMBERTO QUIRINO 290 2007.0012662-1/0

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO 018 2007.0005464-4/0

IGOR BARUSSI 231 2007.0011724-2/0

INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 177 2007.0011025-4/0

IRACI  DE FATIMA CARVALHO ACOSTA 134 2007.0010524-3/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 096 2007.0010237-0/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR 096 2007.0010237-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 094 2007.0010231-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 103 2007.0010266-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 267 2007.0012524-1/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 022 2007.0005986-0/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 086 2007.0010153-4/0

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 169 2007.0010995-1/0

ITO TARAS 121 2007.0010409-0/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 248 2007.0011953-3/0

IVAN SZABELIM DE SOUZA 034 2007.0007229-8/0

IVANISE MARIA TRATZ MARTINS 295 2007.0012749-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 005 2007.0000150-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 132 2007.0010489-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 194 2007.0011179-6/0

IVO PEGORETTI ROSA 032 2007.0006772-0/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 197 2007.0011225-4/0

IZABELLA ALONSO SOARES 027 2007.0006096-0/0

IZAEL SKOWRONSKI 012 2007.0003763-4/0

IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN 163 2007.0010938-1/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 088 2007.0010192-6/0

JAIME COMAR 170 2007.0011007-6/1

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 119 2007.0010394-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 122 2007.0010420-6/0

JAIR RIBEIRO 078 2007.0010101-6/0

JAIRO MOURA 099 2007.0010253-4/0

JAIRO MOURA 253 2007.0012195-0/0

JAIRO TORRES PERDIGÃO 101 2007.0010263-5/1

JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA 195 2007.0011201-5/0

JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 269 2007.0012550-7/0

JANDER LUIS CATARIN 027 2007.0006096-0/0

JANETE SERAFIM DA SILVA PRIZON 275 2007.0012579-5/0

JEANE BURDA NICOLA 130 2007.0010460-0/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 058 2007.0009867-6/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 150 2007.0010755-8/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 279 2007.0012625-3/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 183 2007.0011088-5/0

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 065 2007.0009925-9/0

JOAO ANASTACIO DA SILVA 224 2007.0011554-5/1

JOAO APARECIDO MICHELIN 196 2007.0011211-6/0

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 228 2007.0011666-0/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 050 2007.0008072-9/1

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 277 2007.0012596-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 283 2007.0012641-8/0

JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 229 2007.0011669-5/0

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 039 2007.0007840-3/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 150 2007.0010755-8/0

JOAQUIM QUIRINO MENDES 102 2007.0010265-9/0

JOAREZ CACAO RIBEIRO 263 2007.0012441-8/0

JOEL DE MENEZES NIEBUHR 135 2007.0010527-9/0

JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR 291 2007.0012674-6/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 040 2007.0007889-3/0

JONAS GOULART 013 2007.0004363-3/1

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 236 2007.0011783-6/0

JONATHAN RIBEIRO CILIAO 214 2007.0011380-0/0

JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA 160 2007.0010890-2/0

JORGE AUGUSTO MATOS 001 2006.0007800-4/0

JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF 283 2007.0012641-8/0

JORGE CLARO BADARO 265 2007.0012459-3/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 152 2007.0010766-0/0

JORGE WADIH TAHECH 025 2007.0006035-2/0

JOSE ADAIR DOS SANTOS 186 2007.0011110-4/0

JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 101 2007.0010263-5/1

JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO 244 2007.0011865-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 028 2007.0006099-5/1

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 082 2007.0010137-0/0

JOSE AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS 151 2007.0010764-7/0

JOSE BASILIO GUERRART 138 2007.0010543-3/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 104 2007.0010276-1/0

JOSE CARLOS FARIAS 275 2007.0012579-5/0

JOSÉ CARLOS SEVERINO 012 2007.0003763-4/0

JOSE CARLOS VIEIRA 245 2007.0011918-9/0

JOSE CESAR VALEIXO NETO 265 2007.0012459-3/0

JOSE DO CARMO BADARO 229 2007.0011669-5/0

JOSE DO CARMO BADARO 265 2007.0012459-3/0

JOSE DORIVAL BANDEIRA 194 2007.0011179-6/0

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 034 2007.0007229-8/0

JOSE EDUARDO HADDAD 157 2007.0010835-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 089 2007.0010204-1/0

JOSE ELI SALAMACHA 089 2007.0010204-1/0

JOSE ELI SALAMACHA 125 2007.0010432-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 125 2007.0010432-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 126 2007.0010436-8/0

JOSE ELI SALAMACHA 126 2007.0010436-8/0

JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES MARQUES

PEIXOTO 249 2007.0012091-2/0

JOSE MADSON DOS REIS 078 2007.0010101-6/0

JOSE MARCOS CARRASCO 209 2007.0011351-0/0

JOSE MIGUEL GIMENEZ 059 2007.0009871-6/0

JOSE RICARDO PEDROSO 208 2007.0011339-2/0

JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA 117 2007.0010363-5/0

JOSE SOARES FILHO 020 2007.0005682-2/1

JOSE VALTER RODRIGUES 064 2007.0009908-2/0

JOSE VICENTE FERREIRA 176 2007.0011023-0/0

JOSEMAR CAETANO 237 2007.0011794-9/0

JOSIANE BORGES 023 2007.0006020-2/0

JOSIANE BORGES 093 2007.0010219-1/1

JOSIANE BORGES 097 2007.0010244-5/0

JOSIANE BORGES 132 2007.0010489-8/0

JOSIANE BORGES 203 2007.0011289-7/0

JOSIANE BORGES 236 2007.0011783-6/0

JOSIANE GODOY 133 2007.0010519-1/0

JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 252 2007.0012178-3/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA 160 2007.0010890-2/0

JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM 227 2007.0011660-9/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 123 2007.0010425-5/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 201 2007.0011260-9/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 277 2007.0012596-1/0

JULIANA NOGUEIRA 247 2007.0011929-1/0

JULIANA NOGUEIRA 248 2007.0011953-3/0

JULIANA SANDOVAL LEAL 026 2007.0006052-9/0

JULIANA SANDOVAL LEAL 037 2007.0007722-5/0

JULIANA SANDOVAL LEAL 282 2007.0012638-0/0

JULIANA WAGNER 238 2007.0011831-8/0

JULIANE ALVES DE SOUZA 137 2007.0010534-4/0

JULIANE BATISTA VIANA SANTOS 228 2007.0011666-0/0

JULIANE C. C. DA SILVA 055 2007.0009845-0/0

JULIANO DE ANDRADE 025 2007.0006035-2/0

JULIANO LUIS ZANELATO 228 2007.0011666-0/0

JULIANO VALENTE 120 2007.0010401-6/0

JULIO CESAR COELHO PALLONE 172 2007.0011011-6/0

JULIO CESAR GONCALVES 196 2007.0011211-6/0

JURGEN JAKOBS PULS 228 2007.0011666-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 017 2007.0005407-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 022 2007.0005986-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 043 2007.0007914-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 054 2007.0009803-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 057 2007.0009865-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 061 2007.0009877-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 063 2007.0009898-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 241 2007.0011842-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 252 2007.0012178-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 292 2007.0012687-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 294 2007.0012720-4/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 165 2007.0010978-5/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 286 2007.0012654-4/0

KAREN VIVIANE CASADO VALESI 099 2007.0010253-4/0

KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT 143 2007.0010680-1/0

KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET 148 2007.0010752-2/0

KARINE PEREIRA 270 2007.0012553-2/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 028 2007.0006099-5/1

KATIA MARIA DA COSTA 192 2007.0011168-3/0

KEITY SUTO TROMBELI 139 2007.0010612-9/0

KEITY SUTO TROMBELI 217 2007.0011397-4/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 161 2007.0010934-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 054 2007.0009803-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 057 2007.0009865-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 061 2007.0009877-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 062 2007.0009887-8/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 063 2007.0009898-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 178 2007.0011030-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 257 2007.0012395-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 273 2007.0012568-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 292 2007.0012687-2/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 024 2007.0006034-0/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 089 2007.0010204-1/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 089 2007.0010204-1/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 125 2007.0010432-0/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 125 2007.0010432-0/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 126 2007.0010436-8/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 126 2007.0010436-8/0

KLEBER DE OLIVEIRA 053 2007.0009776-5/0

KLEBER DE OLIVEIRA 230 2007.0011675-9/0

KLEBER DE OLIVEIRA 251 2007.0012123-0/0

LACIR GUARENGHI 037 2007.0007722-5/0

LACIR GUARENGHI 282 2007.0012638-0/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 124 2007.0010429-2/0

LANA MEIRI NAVARRO 224 2007.0011554-5/1

LARA CRISTINA RIBEIRO PIAU MARQUES 086 2007.0010153-4/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 103 2007.0010266-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 267 2007.0012524-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 127 2007.0010449-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 155 2007.0010820-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 199 2007.0011251-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 237 2007.0011794-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 239 2007.0011835-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 239 2007.0011835-5/0

LEANDRO CABRERA GALBIATI 235 2007.0011781-2/0

LEANDRO CAMARGO MARTINS 148 2007.0010752-2/0

LEANDRO CEZAR SACOMAN 135 2007.0010527-9/0

LEANDRO LUIS LOTO 030 2007.0006762-0/0

LEANDRO LUIS LOTO 032 2007.0006772-0/0

LEDA REGINA GAMBETTA 017 2007.0005407-4/0

LEDA REGINA GAMBETTA 043 2007.0007914-8/0

LEDA REGINA GAMBETTA 175 2007.0011018-9/0

LENIR ROSA GOBO 095 2007.0010233-2/0

LEOCIR JOAO RODIO 128 2007.0010451-0/0

LEONARDO CESAR VANHOES 087 2007.0010187-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 127 2007.0010449-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 155 2007.0010820-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 199 2007.0011251-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 237 2007.0011794-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 239 2007.0011835-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 239 2007.0011835-5/0

LEONARDO GUIMARAES VILELA 151 2007.0010764-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 137 2007.0010534-4/0

LETICIA FATIMA RIBEIRO 163 2007.0010938-1/0

LICIANE PRISCILA GELENSKI 291 2007.0012674-6/0

LINCO KCZAM 227 2007.0011660-9/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 050 2007.0008072-9/1

LINEU FERREIRA RIBAS 267 2007.0012524-1/0

LINEU ROQUE STERTZ 019 2007.0005637-7/0

LINO MASSAYUKI ITO 117 2007.0010363-5/0

LINO MASSAYUKI ITO 129 2007.0010458-3/0

LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA 167 2007.0010982-5/0

LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA 189 2007.0011122-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 069 2007.0009965-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 153 2007.0010778-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 169 2007.0010995-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 181 2007.0011042-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 206 2007.0011318-9/0

LUCAS SCHENATO 042 2007.0007902-3/0

LUCAS SCHENATO 048 2007.0007939-9/0

LUCIANA DO CARMO NEVES 276 2007.0012583-5/0

LUCIANA GABARDO 052 2007.0008093-2/0

LUCIANE MACHADO 262 2007.0012432-9/0

LUCIANE PORTELA 149 2007.0010754-6/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 211 2007.0011365-8/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 084 2007.0010150-9/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 221 2007.0011486-1/0

LUIS CARLOS ANTONIO 024 2007.0006034-0/0

LUIS CARLOS DE SOUSA 077 2007.0010089-8/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 109 2007.0010307-7/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 182 2007.0011054-5/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 234 2007.0011775-9/0

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 067 2007.0009938-5/0

LUIS OTAVIO TONIAL 097 2007.0010244-5/0

LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVAO 124 2007.0010429-2/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 290 2007.0012662-1/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 024 2007.0006034-0/0

LUIZ AUGUSTO BROETTO 030 2007.0006762-0/0

LUIZ AUGUSTO HORVATICH SANTOS 197 2007.0011225-4/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 161 2007.0010934-4/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 197 2007.0011225-4/0

LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 074 2007.0010050-9/0

LUIZ FELIPE JANSEN DE MELLO NODARI 207 2007.0011326-6/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 070 2007.0010018-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 051 2007.0008087-9/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 233 2007.0011770-0/0

LUIZ FERNANDO PESENTI 129 2007.0010458-3/0

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORIA 011 2007.0003722-9/1

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO 107 2007.0010285-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 028 2007.0006099-5/1

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 082 2007.0010137-0/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 040 2007.0007889-3/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 049 2007.0007945-2/0

LUIZ OCTAVIO SOUSA LOPES 102 2007.0010265-9/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 121 2007.0010409-0/0

LUIZ PAULO WILLE 293 2007.0012691-2/0

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA 068 2007.0009943-7/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 151 2007.0010764-7/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 155 2007.0010820-6/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 120 2007.0010401-6/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 126 2007.0010436-8/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 126 2007.0010436-8/0

LUIZ ROSATI 090 2007.0010205-3/0

MAGALY RUBEL RIBAS 068 2007.0009943-7/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 192 2007.0011168-3/0

MARCELLA MONSORES BARROS 020 2007.0005682-2/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 020 2007.0005682-2/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 021 2007.0005691-1/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 045 2007.0007924-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 065 2007.0009925-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 066 2007.0009928-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 115 2007.0010355-8/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 175 2007.0011018-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 180 2007.0011035-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 193 2007.0011177-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 216 2007.0011394-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 226 2007.0011589-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 240 2007.0011841-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 242 2007.0011843-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 264 2007.0012445-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 278 2007.0012622-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 287 2007.0012655-6/0

MARCELO CARON BAPTISTA 033 2007.0007174-3/0

MARCELO COELHO DA SILVA 176 2007.0011023-0/0

MARCELO CONTE 233 2007.0011770-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 052 2007.0008093-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 087 2007.0010187-4/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 201 2007.0011260-9/0

MARCELO FARINHA 035 2007.0007291-0/0

MARCELO GOMES CARRILHO 291 2007.0012674-6/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 125 2007.0010432-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 125 2007.0010432-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 171 2007.0011008-8/0

MARCELO HANKE BANDOLIN 123 2007.0010425-5/0

MARCELO HANKE BANDOLIN 201 2007.0011260-9/0

MARCELO HONJO 014 2007.0004592-4/1

MARCELO LASPERG DE ANDRADE 188 2007.0011120-5/0

MARCELO LOCATELLI 142 2007.0010659-5/0

MARCELO MARTINS 033 2007.0007174-3/0

MARCELO MOREIRA DE SOUZA 090 2007.0010205-3/0

MARCELO PAES 074 2007.0010050-9/0

MARCELO RIBEIRO COCO 017 2007.0005407-4/0

MARCELO RIBEIRO COCO 189 2007.0011122-9/0

MARCELO RIBEIRO COCO 248 2007.0011953-3/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 104 2007.0010276-1/0

MARCELO SERGIO PEREIRA 190 2007.0011149-3/0

MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA 229 2007.0011669-5/0

MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO 066 2007.0009928-4/0

MÁRCIA FERREIRA SCHLEIER 041 2007.0007898-2/0

MARCIA RAQUEL LUCIO VIEIRA 105 2007.0010281-3/0

MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIXO 265 2007.0012459-3/0

MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA 166 2007.0010980-1/1

MARCIA SEVERINA BADARO 229 2007.0011669-5/0

MARCIA SEVERINA BADARO 265 2007.0012459-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 185 2007.0011098-6/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 075 2007.0010057-1/0

MARCIO FABIANO DE SOUZA 208 2007.0011339-2/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 249 2007.0012091-2/0

MARCIO ROBERTO GASPARELO 080 2007.0010126-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 016 2007.0004980-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 156 2007.0010825-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 158 2007.0010846-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 174 2007.0011014-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 211 2007.0011365-8/0

MARCO ANTONIO DE SOUZA 208 2007.0011339-2/0

MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA 008 2007.0002390-2/1

MARCO AURÉLIO SOARES GONÇALVES 133 2007.0010519-1/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 212 2007.0011373-5/0

MARCOS AURELIO DIAS 084 2007.0010150-9/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 015 2007.0004616-4/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 051 2007.0008087-9/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 233 2007.0011770-0/0

MARCOS GARCIA LAURIANO LEME 096 2007.0010237-0/0

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 111 2007.0010336-8/1

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 162 2007.0010936-8/0

MARCOS JOSE DUGLOSZ 097 2007.0010244-5/0

MARCOS LEANDRO DIAS 168 2007.0010985-0/0

MARCOS LEATE 248 2007.0011953-3/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 010 2007.0003224-2/1

MARCOS RIBERTO VOLPATO 076 2007.0010075-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 141 2007.0010655-8/0

MARCOS RODRIGUES DA MATA 117 2007.0010363-5/0

MARCOS RODRIGUES DA MATA 129 2007.0010458-3/0

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 231 2007.0011724-2/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 144 2007.0010685-0/0

MARGARETH APARECIDA BREUS 263 2007.0012441-8/0

MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI 079 2007.0010125-5/0

MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS 186 2007.0011110-4/0

MARIA DE CASSIA CESAR NOVES SOLEO 090 2007.0010205-3/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 047 2007.0007933-8/0

MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 013 2007.0004363-3/1

MARIA EDIONIL RAMOS 255 2007.0012274-6/0

MARIA ILMA CARUSO 145 2007.0010695-1/0

MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA 024 2007.0006034-0/0

MARIA INES DIAS 265 2007.0012459-3/0

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 050 2007.0008072-9/1

MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 112 2007.0010337-0/0

MARIA MARGARIDA BITTENCOURT RAMOS 006 2007.0000267-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 082 2007.0010137-0/0

MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA 212 2007.0011373-5/0

MARIANA GAMBA  MARZOCHI 092 2007.0010208-9/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 071 2007.0010028-0/0

MARINA DE LIMA DRAIB ALVES 259 2007.0012400-2/0

MARINEIDE SPALUTO 171 2007.0011008-8/0

MARINEIDE SPALUTO 277 2007.0012596-1/0

MARIO JOSE RAMOS GANDARA 195 2007.0011201-5/0

MARIO PAGANI NETTO 127 2007.0010449-4/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 064 2007.0009908-2/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 022 2007.0005986-0/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 258 2007.0012399-7/0

MARTA DIAS DE FRANCA 164 2007.0010945-7/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 068 2007.0009943-7/0

MATEUS PEDRO TURRA 106 2007.0010282-5/0

MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA 225 2007.0011585-0/0

MATIAS ALVES DA COSTA 166 2007.0010980-1/1

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 222 2007.0011541-9/0

MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS 163 2007.0010938-1/0

MAURICIO HANKE BANDOLIN 285 2007.0012649-2/0

MAURÍCIO MACHADO SANTOS 222 2007.0011541-9/0

MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 266 2007.0012467-0/0

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 190 2007.0011149-3/0

MELISSA ANDREA SMANIOTTO 151 2007.0010764-7/0

MELVIS MUCHIUTI 031 2007.0006771-9/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 045 2007.0007924-9/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 226 2007.0011589-7/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 040 2007.0007889-3/0

MICHEL ROGÉRIO DOS SANTOS 107 2007.0010285-0/0

MICHELLY ALBERTI 093 2007.0010219-1/1

MICHELLY ALBERTI 097 2007.0010244-5/0

MICHELLY ALBERTI 148 2007.0010752-2/0

MICHELLY ALBERTI 254 2007.0012207-5/0

MIEKO ITO 221 2007.0011486-1/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 108 2007.0010297-5/0

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 010 2007.0003224-2/1

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 216 2007.0011394-9/0

MIGUEL HILÚ NETO 033 2007.0007174-3/0

MILENE APARECIDA PURKOTE 118 2007.0010376-1/0

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 177 2007.0011025-4/0

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 281 2007.0012632-9/0

MILTON JOSE FERREIRA 226 2007.0011589-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 2007.0004592-4/1

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 165 2007.0010978-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 257 2007.0012395-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 280 2007.0012628-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 284 2007.0012647-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 286 2007.0012654-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 293 2007.0012691-2/0

MOACIR JOSÉ COLOMBO 044 2007.0007922-5/0

MOACIR LUIZ GUSSO 122 2007.0010420-6/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 025 2007.0006035-2/0

MOHAMED TARABAYNE 174 2007.0011014-1/0

MONALISA MICHEL 251 2007.0012123-0/0

MONICA GARCIA DIAS 226 2007.0011589-7/0

MURILO CLEVE MACHADO 257 2007.0012395-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 280 2007.0012628-9/0

MURILO CLEVE MACHADO 284 2007.0012647-9/0

MURILO CLEVE MACHADO 286 2007.0012654-4/0

MURILO CLEVE MACHADO 293 2007.0012691-2/0

MURILO ENZ FAGA PEREIRA 163 2007.0010938-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 247 2007.0011929-1/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 016 2007.0004980-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 158 2007.0010846-9/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 174 2007.0011014-1/0

NEIMAR BATISTA 064 2007.0009908-2/0

NEIMAR BATISTA 269 2007.0012550-7/0

NELIO CORREIA ARREBOLA 156 2007.0010825-5/0

NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI 003 2007.0000062-5/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 008 2007.0002390-2/1

NELSON BUSATO 263 2007.0012441-8/0
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NELSON PASCHOALOTTO 092 2007.0010208-9/0

NELSON PASCHOALOTTO 171 2007.0011008-8/0

NELSON TADEU COSTA 110 2007.0010326-7/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 243 2007.0011859-4/0

NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 058 2007.0009867-6/0

NEY SALLES 114 2007.0010341-0/0

NICANOR BUENO TEIXEIRA 098 2007.0010248-2/0

NICANOR BUENO TEIXEIRA 105 2007.0010281-3/0

NICANOR BUENO TEIXEIRA 198 2007.0011238-0/0

NILTON LUIS MARCHI 250 2007.0012108-7/0

NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA 064 2007.0009908-2/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 021 2007.0005691-1/1

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 115 2007.0010355-8/1

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 193 2007.0011177-2/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 216 2007.0011394-9/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 240 2007.0011841-9/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 264 2007.0012445-5/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 287 2007.0012655-6/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 026 2007.0006052-9/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 037 2007.0007722-5/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 282 2007.0012638-0/0

ODAIR MARTINS 021 2007.0005691-1/1

ODILON MARTINS JUNIOR 148 2007.0010752-2/0

OLDEMAR MARIANO 183 2007.0011088-5/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 239 2007.0011835-5/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 239 2007.0011835-5/0

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 027 2007.0006096-0/0

ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO 018 2007.0005464-4/0

OSCAR JOAO MUGNOL 164 2007.0010945-7/0

OSMAR CODOLO FRANCO 099 2007.0010253-4/0

OSMAR CODOLO FRANCO 253 2007.0012195-0/0

OSMAR NODARI 207 2007.0011326-6/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 223 2007.0011547-0/0

OSVALDO BECKER CORDEIRO 075 2007.0010057-1/0

OSVALDO FARIA DO CARMO 238 2007.0011831-8/0

OSWALDO TELLES 055 2007.0009845-0/0

OSWALDO TELLES 142 2007.0010659-5/0

PASCOAL MUZELI NETO 029 2007.0006596-0/0

PASCOAL MUZELI NETO 029 2007.0006596-0/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 060 2007.0009876-5/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 262 2007.0012432-9/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 007 2007.0000308-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 106 2007.0010282-5/0

PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI 112 2007.0010337-0/0

PAULA ROBERTA PIRES 037 2007.0007722-5/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 272 2007.0012556-8/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 219 2007.0011456-9/0

PAULO CESAR SILVEIRA 019 2007.0005637-7/0

PAULO GIOVANI FORNAZARI 101 2007.0010263-5/1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 071 2007.0010028-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 136 2007.0010530-7/0

PAULO ROBERTO BELO 056 2007.0009854-0/0

PAULO ROBERTO FADEL 081 2007.0010133-2/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 053 2007.0009776-5/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 230 2007.0011675-9/0

PAULO ROBERTO VIRUEL 146 2007.0010703-0/0

PAULO ROBERTO VIRUEL 146 2007.0010703-0/0

PAULO SERGIO LOPES 084 2007.0010150-9/0

PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 236 2007.0011783-6/0

PAULO SERGIO SENA 262 2007.0012432-9/0

PEDRO CARLOS MARTELLO 234 2007.0011775-9/0

PEDRO CARLOS PALMA 192 2007.0011168-3/0

PEDRO DE MENEZES NIEBUHR 135 2007.0010527-9/0

PEDRO JABOC IANESKO 241 2007.0011842-0/0

PEDRO JABOC IANESKO 242 2007.0011843-2/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 029 2007.0006596-0/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 029 2007.0006596-0/0

PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 046 2007.0007926-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 020 2007.0005682-2/1

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 021 2007.0005691-1/1

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 045 2007.0007924-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 066 2007.0009928-4/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 193 2007.0011177-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 216 2007.0011394-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 240 2007.0011841-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 242 2007.0011843-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 264 2007.0012445-5/0

PEDRO STEFANICHEN 279 2007.0012625-3/0

PEDRO VIEIRA CESAR 173 2007.0011012-8/0

PETER AMARO DE SOUSA 108 2007.0010297-5/0

PETERSON MARTIN DANTAS 199 2007.0011251-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 246 2007.0011920-5/0

PRISCILA LOPES ALVES 056 2007.0009854-0/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 052 2007.0008093-2/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 201 2007.0011260-9/0

RAFAEL ALMEIDA CALLEGARI 213 2007.0011377-2/0

RAFAEL BARONI 104 2007.0010276-1/0

RAFAEL BARONI 179 2007.0011033-1/0

RAFAEL BARONI 191 2007.0011157-0/0

RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 120 2007.0010401-6/0

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 011 2007.0003722-9/1

RAFAEL FURTADO MADI 208 2007.0011339-2/0

RAFAEL KNORR LIPPMANN 140 2007.0010622-0/0

RAFAEL KNORR LIPPMANN 140 2007.0010622-0/0

RAFAEL KNORR LIPPMANN 201 2007.0011260-9/0

RAFAEL MENDES BATISTA 171 2007.0011008-8/0

RAFAEL MENDES BATISTA 277 2007.0012596-1/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 072 2007.0010032-0/0

RAFAEL SCABENI 002 2006.0007917-8/0

RAFAEL SCHIER GUERRA 015 2007.0004616-4/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 146 2007.0010703-0/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 146 2007.0010703-0/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 152 2007.0010766-0/0

RAFAEL TADEO DOS SANTOS 244 2007.0011865-8/0

RAFAEL VIGANO 278 2007.0012622-8/0

RAMIRO DE LIMA DIAS 113 2007.0010338-1/0

RAQUEL CELONI DOMBROSKI KUBITZ 160 2007.0010890-2/0

RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES 111 2007.0010336-8/1

RAUL BARBI 216 2007.0011394-9/0

REGIS GRITTEM ZULTANSKI 028 2007.0006099-5/1

REINALDO MIRICO ARONIS 081 2007.0010133-2/0

REJANE MARA SAMPAIO D‘ALMEIDA 262 2007.0012432-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 127 2007.0010449-4/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 155 2007.0010820-6/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 199 2007.0011251-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 237 2007.0011794-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 239 2007.0011835-5/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 239 2007.0011835-5/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 005 2007.0000150-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 132 2007.0010489-8/0

RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 235 2007.0011781-2/0

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 101 2007.0010263-5/1

RENATO PEDRO DE SOUSA 079 2007.0010125-5/0

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 091 2007.0010206-5/0

RICARDA AGNES CASTAGNARO DA SILVA 232 2007.0011755-7/0

RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO 109 2007.0010307-7/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 141 2007.0010655-8/0

RICARDO J. CARNIELETTO 260 2007.0012421-6/0

RICARDO JOSÉ DAGOSTIM 230 2007.0011675-9/0

RICARDO JOSÉ DAGOSTIM 251 2007.0012123-0/0

RICARDO MARTINS KAMINSKI 116 2007.0010358-3/0

RICARDO MIRANDA BARCIA FILHO 135 2007.0010527-9/0

ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI 098 2007.0010248-2/0

ROBERTA SEDOR MILIS 068 2007.0009943-7/0

ROBERTA SEDOR MILIS 068 2007.0009943-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 133 2007.0010519-1/0

ROBERTO CARLOS BUENO 035 2007.0007291-0/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 224 2007.0011554-5/1

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 017 2007.0005407-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 022 2007.0005986-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 043 2007.0007914-8/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 054 2007.0009803-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 057 2007.0009865-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 061 2007.0009877-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 063 2007.0009898-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 241 2007.0011842-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 252 2007.0012178-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 292 2007.0012687-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 294 2007.0012720-4/0

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 190 2007.0011149-3/0

ROBSON ANDRE SCHWINGEL 286 2007.0012654-4/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 009 2007.0002784-9/1
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WAGNER SELENE POSSEBON 083 2007.0010143-3/0
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WALDEMAR LOPEZ HEREK 162 2007.0010936-8/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 025 2007.0006035-2/0
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WANDERLEI DE PAULA BARRETO 215 2007.0011385-0/0
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WELLYNTON JOSE FRANQUI 218 2007.0011402-7/0
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YURI JOHN FORSELINI 205 2007.0011314-1/1
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MAX HERCILIO GONCALVES 0083 081891/2007
MELISSA DE ALBUQUERQUE S. 0049 079778/2006
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0041 078760/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0070 081795/2007
MIEKO ITO 0065 081501/2007
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0048 079678/2006
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0033 077597/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0036 078166/2005
MUNIR ABAGGE 0080 081863/2007
NELSON CARDOSO DE MIRAND 0009 067669/1998
NELSON IMOTO 0050 079967/2006
NELSON JULIAO GONCALVES 0015 071100/2001
NELSON JULIAO GONCALVES J 0015 071100/2001
NIVALDO MARTINS 0042 079031/2006
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0035 077957/2005
OSEAS SANTOS 0060 081330/2007
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0018 072243/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0009 067669/1998
PATRICIA MARCOS DE OLIVEI 0023 074581/2003
PATRICIA MARIA UEHARA 0040 078515/2005
PATRICIA NANTES M DO AMAR 0036 078166/2005
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0001 061469/1994
PAULO BRANCO 0031 076521/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0005 066581/1998

0006 066843/1998
0011 068411/1999

PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0001 061469/1994
PAULO LUIZ DURIGAN 0013 069159/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0033 077597/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 078173/2005
PAULO ROBERTO NAREZI 0049 079778/2006
PAULO SERGIO PIASECKI 0001 061469/1994
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0046 079530/2006
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBU 0058 081024/2007
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0032 077553/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0015 071100/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0049 079778/2006
RODRIGO GHESTI 0010 068080/1999
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0009 067669/1998
RUTH COATTI 0008 067176/1998
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0063 081469/2007
SAMANTHA SADE 0072 081807/2007
SAMUEL MARTINS 0030 076090/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0017 072057/2001

0034 077823/2005
SANDRA REGINA SBORZ 0023 074581/2003
SERGIO SCHULZE 0022 074427/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0013 069159/1999
SIDNEY ADILSON GMACH 0041 078760/2006
SILVANA TORMEM 0010 068080/1999
SONIA SANTANA DE LIMA BUL 0005 066581/1998

0006 066843/1998
0011 068411/1999

TATIANA KALKO TURQUETI C. 0035 077957/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 071841/2001

0022 074427/2003
THAIS GOCHI PINTO 0010 068080/1999
THAIS PORTUGAL 0023 074581/2003

0066 081553/2007
THAÍS REGINA MYLIUS MONTE 0045 079429/2006
THAISA JAQUELINE WROBLEWS 0067 081613/2007
THIAGO FELICIANO 0040 078515/2005
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0067 081613/2007
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0052 080054/2007
TONI M. DE OLIVEIRA 0065 081501/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0029 076076/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0036 078166/2005

0055 080476/2007
0064 081474/2007

VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0038 078293/2005
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0012 068472/1999
VITAL CASSOL DA ROCHA 0031 076521/2004
VITORIA CRISTINA GRADELLA 0068 081657/2007
WALBER PYDD 0072 081807/2007
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0042 079031/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0054 080468/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0026 075503/2003

1. INVENTARIO-61469/1994-JOSE LOUREIRO DE SIQUEI-
RA JUNIOR x JENNY OLIVEIRA DE SIQUEIRA- 1. Lavre-
se termo de re-ratificação das últimas declarações, devendo ser
incluída a herdeira necessária Lourdes Maria Torrini. 2. Inti-
me-se a peticionaria, Amarillis Missurelli Lima de Siqueira,
para apresentar a certidão de casamento, devidamente autenti-
cada. 3. Indefiro o requerimento de fis. 328/330 posto que a
herdeira Lourdes já vem percebendo 1/6 da renda locatícia (fls.
331). 4. De outro vértice, acolho a promoção de fls. 308 para
ressaltar que a decretação de nulidade absoluta do Testamento
de Jenny deverá ser requerida em ação própria, caso em que o
feito deverá ser sobrestado. -Advs. GENESIO TAVARES, HE-
LIO DUARTE JUNIOR, PAULO EMILIO TEIXEIRA DE
MEDEIROS, JOSE LOUREIRO DE SIQUEIRA JUNIOR,
LEANDRO GALLI, PAULO SERGIO PIASECKI e PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES-.

2. SUP DE MANIF DE VONTADE ORD.-61638/1994-ASSIS
CELZO ZANI x PARTIMED PARTICIPACOES S/A- 1. Tendo
em vista que o mandado executivo não foi devidamente cum-
prido (fl. 587-v), defiro o pedido de fl. 607. Assim, intime-se a
parte devedora na pessoa de seu advogado para que no prazo
de 15 (quinze) dias promova o cumprimento da sentença, sob
pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do Código
de Processo Civil. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte cre-
dora acerca do cumprimento da sentença. 2. Intime-se nova-
mente o advogado da ré, Luis Renato Martins de Almeida, para
que cumpra o determinado à fl. 612. -Advs. JOSE MARCOS
DE CASTRO, LUIZ ADAO DE CARLI e LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-.

3. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-63943/1996-HCI
CHEMICAIS USA INC x TANGUA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS- I - Considerando o teor da
decisão do agravo de instrumento n.° 37355-9, restabeleço a
penhora de fls. 77. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imó-
veis da 8a Circunscrição Imobiliária de Curitiba-PR, conforme
requerido. II - Intime-se a Sr. Ana Maria Correa quanto a pe-
nhora de fls. 77. III - Intime-se o executado Luiz Antônio Har-
bar Wowk quanto ao restabelecimento da penhora de fis. 77.
IV - Após, encaminhe-se os autos ao avaliador judicial. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas refe-
rente a expedição de carta e ofício. -Advs. MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY,
ADRIANA DE AZEVEDO PEIXOTO e JOSE ALCEU DE
OLIVEIRA-.

4. COBRANCA (SUMARIO)-66029/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA I E II x NIL-
SON JOSE LOPES e outro- Considerando a petição de fls. 249/
250, Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado
para que, no prazode 15 (quinze) dias, promova o cumprimen-
to da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo
475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, mani-
feste-se a parte credora acerca do cumprimento da sentença. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

5. CAUTELAR INOMINADA-66581/1998-PAULO UBIRA-
JARA PFEILSTICKER SILVA x HANS NAFFIN- (despacho
em resumo): Em que pese os argumentos apresentados pelo
embargante, verifica-se que os embargos não merecem ser aco-
lhidos. Assim como o embargante deseja uma mudança no mé-
rito da decisão e não um esclarecimento, deve procurar a via
recursal própria. Cumpre esclarecer que os embargos de decla-
ração não se prestam a tentativa de se modificar o deciso. Tem
como objeto esclarecer contradições, omissões ou obscurida-
des constante no corpo da sentença. Asiim sendo, conheço dos
embargos declaratórios interpostos em razão de serem tempes-
tivos, mas, nego provimento em virtude de inxexistir obscuri-
dades, contradição ou omissões a serem corrigidas. -Advs.
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, PAULO CESAR BULO-
TAS e SONIA SANTANA DE LIMA BULOTAS-.

6. ORDINARIA-66843/1998-PAULO UBIRAJARA PFEILS-
TICKER SILVA x HANS NAFFIN- (despacho em resumo): Em
que pese os argumentos apresentados pelo embargante, verifi-
ca-se que os embargos não merecem ser acolhidos. Assim como
o embargante deseja uma mudança no mérito da decisão e não
um esclarecimento, deve procurar a via recursal própria. Cum-
pre esclarecer que os embargos de declaração não se prestam a
tentativa de se modificar o deciso. Tem como objeto esclarecer
contradições, omissões ou obscuridades constante no corpo da
sentença. Assim sendo, dos embargos declaratórios interpostos
em razão de serem tempestivos, mas, nego provimento em vir-
tude de inexistir obscuridades, contradição ou omissões a se-
rem corrigidas. -Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
PAULO CESAR BULOTAS e SONIA SANTANA DE LIMA
BULOTAS-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66885/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MOYSES PIERDONA-Intime-se a
parte requerente para retirar a carta precatória que encontra-se
a disposição em cartório. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67176/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x DAVI ANTONIO BRABOSA- Consi-
derando o teor da sentença de fls. 92/97, bem como o auto de
busca e apreensão de fls. 227, consolido a posse e propriedade
do veículo apreendido em mãos do autor. Nada mais sendo re-
querido, recolhidas as custas, arquive-se. -Advs. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO e RUTH COATTI-.

9. COBRANCA (SUMARIO)-67669/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RES MORADIAS CAMPONESA II x PEDRO
PEREIRA MUNHOZ e outro- I - Considerando o teor da peti-
ção de fls. 167, suspendo o presente processo até o cumpri-
mento do acordo informado às Es. 163/164, oportunidade em
que as partes deverão se manifestar. II - Compulsando os autos
verifica-se que não foi apreciado o pedido de justiça gratuita
do executado. Considerando os documentos juntados aos autos
(fls. 57), bem como o atendimento pela Defensoria Pública do
Estado do Paraná, estando preenchidos os requisitos da Lei
n.°1060/50, defiro o pedido de justiça gratuita. -Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ANTONIO FREITAS DE MEDEIROS, ROSIANE
CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-.

10. DEPOSITO-68080/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SERGIO BAROM- (sentença em resumo): Julgo procedente os
pedido de Execução de Sentença por quantia certa, e via de
conseqüência consolido definitivamente a propriedade do veí-
culo “marca FORD, modelo ESCORT XR3, anolmodelo 1989,
cor VERMELHA, Chassi n° 9BFBXXLBAKBN90773, placas
LXI-4176”, apreendido em mãos do autor. Transitado em jul-
gado, autorizo a venda do bem, devendo o autor comprovar nos
autos a regularidade da transação assim como a expedição de
oficio ao DETRAN/ClRETRAN, determinando a transferência

de propriedade do veiculo a quem o autor indicar. Condeno o
réu ao apagamento das custas processuais e honorários advoca-
ticios que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no Art. 20, pará-
grafo 4°, do Código de Processo Civil. -Advs. MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, RODRIGO GHESTI, DENISE REGINA FERRARI-
NI, SILVANA TORMEM e THAIS GOCHI PINTO-.

11. REINT.DE POSSE C/C PER.E DAN.-68411/1999-PAULO
UBIRAJARA PFEILSTICKER SILVA x HANS NAFFIN- (des-
pacho em resumo): Em que pese os argumentos apresentados
pelo embargante, verifica-se que os embargos não merecem ser
acolhidos. Assim como o embargante deseja uma mudança no
mérito da decisão e não um esclarecimento, deve procurar a via
recursal própria. Cumpre esclarecer que os embargos de decla-
ração não se prestam a tentativa de se modificar o deciso. Tem
como objeto esclarecer contradições, omissões ou obscurida-
des constante no corpo da sentença. Assim sendo, conheço dos
embargos declaratórios interpostos em razão de serem tempes-
tivos, mas, nego provimento em virtude de inxexistir obscuri-
dades, contradição ou omissões a serem corrigidas. -Advs.
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, PAULO CESAR BULO-
TAS e SONIA SANTANA DE LIMA BULOTAS-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68472/1999-
TECNOLAJES IND E COM DE PRE-MOLDADOS LTDA x
MAGGIORI CONSTRUCAO CIVIL E ASSESSORIA IMOB
LTDA- - (despacho de fls. 87): Defiro o pedido de fls.81. A
Escrivania deverá proceder as retificações, anotações, regis-
tros e comunicações necessárias. II - As futuras intimações de-
verão se dirigidas ao Dr. Igor Filus Ludkevitch e Dra. Vânia
Regina Mamesso, conforme requerido (fls. 81). III - Defiro o
pedido de vistas dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. IV -
Defiro desde já o pedido de fl. 83/84. Expeça-se alvará confor-
me requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de alvará. -Advs. IGOR
FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKE-
VITCH, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e
ALCEU ROCHA-.

13. ADJUDICACAO COMPULSORIA-69159/1999-LUIZ
CARLOS SALDANHA x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA- 1. Defiro o pedido retro de fls. 312. Oficie-se conforme
requerido a Receita Federal e ao Detran/Pr. 2. Os ofícios pro-
venientes da Receita Federal deverão ficar guardados no cofre
desta Escrivania e dele terão conhecimento apenas as represen-
tantes das partes deste processo na medida em que se trata de
documento de cunho sigiloso. 3. Esse Juízo não se encontra
cadastrado no Bacen- Jud. Defiro a expedição de ofício ao Banco
Central do Brasil, solicitando informações sobre a existência
de contas da executada e, em havendo, seja promovido o blo-
queio judicial das contas e aplicações da mesma até o limite da
dívida, objeto da presente execução, ressalvados os valores
decorrentes de verba salarial. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de ofício.
-Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTO-
NIO AGUILAR RIOS, IVAN SZABELIM DE SOUZA, LIVIA
MARCELA BENICIO RIBEIRO, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e PAULO LUIZ DURIGAN-.

14. EMBARGOS DO DEVEDOR-70751/2000-LEDA DE
ROCCO MULLER x CONSTRUTORA MAITZENBACHER
LTDA- I - Considerando a petição de fis. 463/464 e documen-
tos de fls. 465, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu
advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias promova o
cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos ter-
mos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. II - Decorri-
do o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumprimen-
to da sentença. III — Cumpra-se a Escrivania o item 5.8.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. IV - Cum-
pra-se a Escrivania o item 5.13.4 do Código de Normas da
Corregedoria promovendo o desapensamento dos autos. -Advs.
ADEMAR MOSS, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-71100/2001-MARIA OTI-
LIA FRESSAK x BANCO ITAU S/A- Intime-se o embargante,
por edital, para que dê prosseguimento no feito, sob pena de
extinção do proceso sem resolução do mérito conforme deter-
mina o artigo 267, inciso III, c.c § 1º, do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de edital. -Advs. NELSON
JULIAO GONCALVES JUNIOR, NELSON JULIAO GON-
CALVES, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71841/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x JOSIANE RODRIGUES DE SOUZA-Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de carta de citação. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE
MARQUES MARTINELLI-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72057/2001-FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x
MARCOS NICOLICHI-Intime-se o requerente para retirar o
Alvará que encontra-se a disposição na agência do Banco do
Brasil, 3794-X (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias.
-Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JORGE LUIZ BRA-
GA FORTES-.

18. MONITORIA-72243/2001-MS SERVICOS DE ASSISTEN-
CIA TECNICA LTDA x ANDREA AGIBERT MAIA- (despcho
em resumo): Assim sendo inquestionável a possibilidade de ser
dcretada a prisão civil nos próprios autos da execução, e diante
do expresso requerimento do exeqüente, neste sentido, consi-
dero a executada Andréa Agibert Maia, já devidamente qualifi-
cado nos autos, como depositária infiel e decreto-lhe a prisão,
pelo prazo de três (03) meses. Expeça-se mandado de prisão,
enviando-se cópia à Autoridade Policial e ao Comando da Po-
lícia Militar nesta cidade. A prisão da depositária infiel cessará
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tão logo ocorra a entrega do bem ou seu equivalente pecuniá-
rio. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de mandado. -Advs. ALEXAN-
DRE PELISSARI CIDADE, MARIO ADERBAL CIDADE,
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOU-
ZA SAMPAIO e OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

19. DEPOSITO-72415/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x MARIA RITA GARCIA AZEVEDO- A certidão de fis.
140 informa que a denunciante não se manifestou sobre o des-
pacho de fis. 133, ou seja, não providenciou a citação da de-
nunciada. Nos termos do artigo 72, § 2° do Código de Processo
Civil, a ação deve prosseguir em relação as partes originárias.
Assim sendo, manifeste-se a requerida sobre a contestação de
fls. 22/31. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
EDUARDO MALUCELLI e ALESSANDRO MAURICI-.

20. INTERDICAO-73755/2002-CLEUSA MARIA DOS SAN-
TOS x LEVI DOS SANTOS- (sentença em resumo): Julgo pro-
cedente o pedido para o fim de: (a) Decretar a interdição de
LEVI DOS SANTOS, nomeando CLEUSA MARIA DOS SAN-
TOS como sua Curadora; (b) determinar a inscrição da senten-
ça no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como
a sua publicação, pelo órgão oficial e pela imprensa local por
três vezes, com intervalo de dez dias, contando do edital os
nomes do interditando, do curador e a causa da interdição.
Havendo bens em nome do requerido necessária se faz a espe-
cialização em hipoteca legal pelo curador. O Curador deverá
prestar contas da situação do interditado anualmente, sempre
no mês de dezembro, possibilitando ao Juízo a análise do exer-
cício de sua função, conforme disposto no art. 455 do CC. Inti-
me-se o Curador para prestar compromisso, em cinco dias, após
a publicação da presente. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINE
LUPION-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74347/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x TECHCOM INTERNACIONAL
LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da certidao de fls. 43. -Advs. JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74427/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x ALAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS-Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de carta de citação. -Advs. SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74581/2003-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x HENRY LADISLAU FLORES MALDONADO- Inti-
mem-se as partes para manifestar-se sobre a baixa dos autos. -
Advs. CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIANA EVERS,
THAIS PORTUGAL, SANDRA REGINA SBORZ, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE, ANA CRISTINA XAVIER, PATRICIA MARCOS DE OLI-
VEIRA e ANDREIA MARINA LATREILLE-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74857/2003-
MARIA DAS GRACAS MOREIRA x JOAO BAPTISTA BET-
TEGA NETO e outro- I - Considerando o disposto no artigo
653 do CPC, defiro o pedido de fls. 38. Expeça-se mandado de
arresto do bem indicado às ßs. 30. II - O exeqüente deverá in-
formar o endereço onde a requerida possa ser citada na Cidade
de Londrina-PR. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de mandado e car-
ta precatória. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKU-
RA-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75372/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x MORGEN COM. DE COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA- Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo
requerente BV FINANCEIRA AS CFI em face da decisão de
fls. 94/95 asseverando existir omissão no dispositivo da sen-
tença por não ter sido determinado o índice de correção mone-
tária a ser aplicado. Decido Assiste razão ao embargante, pois
se verifica que realmente a sentença foi omissa em relação ao
índice de correção monetária a ser aplicado. Assim sendo, co-
nheço dos embargos declaratórios interpostos e dou provimen-
to para retificar a decisão de fis. 80/84, devendo passar a cons-
tar a seguinte redação: “Ante o exposto, julgo procedente em
parte a ação de depósito para o fim de determinar seja a ré
condenada ao pagamento dos valores restantes do contrato,
parcelas 12, 23 e 24, acrescidas de correção monetária pela
média entre o INPC eo IGP-DI, a partir da data do início do
inadimplemento, juros de 1% ao mês de forma simples, capita-
lizados anualmente e multa de 2% sobre o total inadimplido,
mediante apuração e liquidação de sentença”. Mantenho inal-
terado o restante da referida decisão. -Advs. DANIEL BAR-
BOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL,
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e IRINEU GALESKI
JUNIOR-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75503/2003-SI-
GLA FOMENTO FACTORING LTDA e outro x RAPHAEL F.
GRECA FILHOS LTDA e outro- I. Cumpra-se o disposto no
item 5.8.8.2 do Código de Normas da Douta Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná, devendo constar nas requi-
sições o prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento. II.
Considerando o tempo transcorrido entre a avaliação de fls.
127 e a presente data, encaminhe-se os autos ao avaliador judi-
cial. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de ofícios. -Advs. LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA, CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e MARIA CE-
CILIA GRECA DE MACEDO BIASI-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-75696/2004-BERNARDO
EMILIO SCHROEDER JUNIOR x CREDICARD S/A - AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CRED.-Intimem-se as
partes para manifestar-se sobre a baixa dos autos. -Advs. ARI-

VALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, DANIELE CRISTIANE
DRULLA e KEITY SUTO TROMBELI-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76009/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MIGUEL ANGELO FAGIONATO DOS SANTOS- (sentença
em reeumo): Julgo parcialmente procedente os pedidos formu-
lados pelo Autor, para o efeito de condenar o Réu a entregar o
veículo “marca MAXION, modelo MX 750 4WD, ano/modelo
1992, chassi n° RRO1000088” no prazo de 24 horas, ou no
mesmo prazo o seu equivalente em dinheiro, com juros de 1%
(um por cento) ao mês de forma não capitalizada e correção
monetária, incidentes a partir da data da constituição em mora,
afastada a prisão civil e descontados os valores ja pagos. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), em
acordo com o artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Processo
Civil. -Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI-.

29. REVISAO DE CONTRATO-76076/2004-LUZIA DE CAS-
TRO NEVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Consideran-
do estarem presentes os requisitos previstos na lei nº. 1050/60,
defiro o pedido de fls. 122/124 e concedo os benefícios da jus-
tiça gratuita. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76090/2004-GILSON
DOUGLAS FIGURA e outro x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PARAISO LTDA e outros- 1. Trata-se de autos da
Ação de Revisão de Contrato de Compromisso de Compra e
Venda de Imóvel e de Ação de Rescisão de Contrato em que
são partes Gilson Douglas Figura, Jandira de Souza e Empre-
endimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Os autores da ação revi-
sional pleiteiam o reconhecimento da onerosidade excessiva
do contrato de compromisso de compra e venda de imóvel ale-
gando para tanto a existência de cláusulas abusivas. Por sua
vez, a autora da segunda demanda pretende a rescisão do refe-
rido contrato ante o inadimplemento por parte do réu Gilson
Douglas Figura. 2. Inexistindo preliminares a serem analisadas
e presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
dou os feitos por saneados. 3. A questão em ambos os autos
refere-se ao contrato de promessa de compra e venda de imóvel
firmado entre as partes. De um lado os compradores questio-
nam a existência de cláusulas abusivas e por estas justificam o
inadimplemento e, por outro, a vendedora requer a rescisão do
contrato ante a ausência de pagamento. Assim, fixo como pon-
tos controvertidos: a existência de juros abusivos e ilegais no
contrato, a legalidade na estipulação da correção monetária, a
legalidade da multa contratual, o real valor do imóvel, o quan-
tum relativo ao saldo devedor após excluídas as supostas abu-
sividades e a possibilidade da repetição do indébito. 4. Em ra-
zão dos pedidos formulados às fis. 294 e 295/297 nos autos n.°
76.090/04 e fl. 162 nos autos n.° 78.270/05 defiro a produção
da prova pericial contábil e de corretagem. 4.2 Para a realiza-
ção da perícia técnica contábil nomeio o Senhor Fernando An-
tônio Azevedo que deverá ser intimado para apresentar o laudo
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data do depósito de seus
honorários, devendo atentar para o disposto no artigo 431 - A
do Código de Processo Civil. 4.3 Para a realização da perícia
de corretagem nomeio o Senhor Daniel Pereira Poltidzyszun -
telefone 9968-0901 - que deverá ser intimado nos mesmos te-
mos supra. 4.4 Intimem-se as partes para que apresentem, no
prazo de 5 (cinco) dias, seus quesitos e, querendo, nomeiem
assistente técnico. 4.5 Cumpridos os itens 4.2, 4.3 e 4.4, inti-
mem-se os peritos para que apresentem suas propostas de ho-
norários. 4.5 Posteriormente à apresentação do laudo, intimem-
se as partes para que sobre ele se manifestem no prazo de 10
(dez) dias. 4.6 Se apresentado parecer por assistente técnico,
as partes, querendo, terão o prazo de 5 (cinco) dias para sobre
ele se manifestar. -Advs. MAURO CURY FILHO, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T.
DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-.

31. INDENIZACAO ( SUMARIA )-76521/2004-VANDERLEI
WAGNER BORSATTO x BRASIL TELECOM.- Consideran-
do a concordância do autor, defiro o pedido de conversão do
depósito de fls. 104 em quitação. II - _ Após o pagamento das
custas, expeça-se alvará para levantamento. III - Nada mais
sendo requerido, arquive-se. -Advs. VITAL CASSOL DA RO-
CHA, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, MARCIA FERNANDES BEZER-
RA e PAULO BRANCO-.

32. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-77553/2005-LUIZ FER-
NANDO SYDNEI PEREIRA x HIPERMERCADOS BIG e
outro- Considerando o teor da petição de fis. 309/310, infor-
mando a celebração de composição amigável entre WMS Su-
permercados do Brasil e Luiz Fernando Sydnei Pereira, homo-
logo por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, a
transação firmada entre as partes e noticiada na petição retro,
julgando extinto o presente feito em relação a WMS Supermer-
cados do Brasil e Luiz Fernando Sydnei Pereira, com resolu-
ção do mérito, nos termos do artigo 269, inciso Ill c.c 598, do
CPC. Proceda-se as baixas necessárias em relação a WMS Su-
permercados do Brasil e Luiz Fernando Sydnei Pereira e opor-
tunamente, arquive-se (Item 5.13.1, C.N.). III - Determino o
prosseguimento em relação a Luiz Fernando Sydnei Pereira e
FININVEST. -Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA, RAFAEL
GONCALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE,
CHARLES PARCHEN, DANIELA MACHADO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA LUCIA STRO-
PARO, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, LUIS GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO e DANTE MANOEL PRO-
ENCA JR.-.

33. COMINATORIA (ORDINARIA)-77597/2005-LUIZ GO-
MES DOS SANTOS e outro x MORO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA- (sentença em resumo): Julgo procedentes os pedi-

do inicial a fim de condenar a ré a restituir o valor pago pelos
autores na compra do bem imóvel, o qual deverá ser corrigido
monetariamente pela média do INPC/IGP-GI desde a data do
desembolso de cada parcela, devendo ainda incidir juros de
mora de 1% ao mês desde a data da citação, bem como a multa
de 10%, conforme cláusula contratual. Considerando-se a su-
cumbência total da ré, condeno-a ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios
do patrono dos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, o que faço levando-se em conta o grau de comple-
xidade da causa, a ausência de instrução, o local da prestação
eo tempo despendido com o serviço (art. 20, § 3° do CPC). -
Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTI-
NA ARTUR, ANDRE RICARDO TUBIANA, PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77823/2005-FUN-
DO DE INVEST. EM DIREITOS CREDIT. N-PADRON. PCG
x PAULO DA ROSA- 1. Considerando o teor da certidão de fl.
40 defiro o pedido de substituição do pólo ativo da presente
ação. 2. A Escrivania deverá proceder as anotações, registros e
comunicações necessárias, inclusive ao Cartório Distribuidor.
3. Após, intime-se a parte requerente para que manifeste-se sobre
certidão de fls. 44v. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

35. EXECUCAO HIPOTECARIA-77957/2005-BANCO ITAU
S/A x GLACI CIONEK- Considerando que o exequente noti-
ciou o pagamento do débito pelo executado (fls. 98/99), com
fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro por sentença, extinta a presente execução.
Custas na aforma da lei. Oportunamente, arquive-se (Item
5.13,C.N.). Conta de custas R$ 4,20. -Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78166/2005-BAN-
CO FINASA S/A x JOAO ALBARI DE BARROS- Pela própria
lei a propriedade já é do requerente, conforme despacho de fls.
23. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ERIKA EHARA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M DO AMARAL T
PIZA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LUCIANO DE SOU-
ZA CASTELANI e LILIAN DE SOUZA CASTELANI-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-78173/2005-FERNANDO
MACEDO GUIMARAES e outro x BANCO ITAU S/A- Tendo
em conta o teor da petição de fis. 512, resolvo o mérito dos
presentes Embargos para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos na forma do art. 269, V, do CPC. Custas e honorários na
forma acordada. Uma vez efetuado o recolhimento das custas e
nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se cumprin-
do o item 5.13.4 do Código de Normas. Conta de custas R$
12,60. -Advs. CLOVIS TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78293/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO DE OLIVEIRA- Defiro o pedido
de fls. 27. Desentranhe-se o mandado para cumprimento no
endereço informado. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas referente a expedição de mandado. -
Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA CRIS-
TINA TORRES e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VI-
ANNA-.

39. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-
78483/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x MILTON CE-
SAR FAGUNDES MOREIRA- Considerando que a parte ré
ainda não foi citada, acolho o pedido de desistência formulado
pelo requerente às fls. 51, razão pela com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo sem resolução de mérito. Custas na forma da
lei. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. Após, arqui-
vem-se os autos. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78515/2005-BAN-
CORBRAS ADMISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x
CATIA SIMONE PEREIRA- Defiro o pedido de fls. 57/58.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço for-
necido às fls. 58, concedendo-se os benefícios previstos no ar-
tigo 172, § 2º do CPC. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas referente a expedição de mandado. -
Advs. PATRICIA MARIA UEHARA, EDEMILSON KOJI
MOTODA, ADRIANA DE PAIVA MONTEIRO, ANDRÉ JOSÉ
DE OLIVEIRA DE JESUS, ANTONIO APARECIDO TURA-
ÇA JUNIOR e THIAGO FELICIANO-.

41. INDENIZACAO ( SUMARIA )-78760/2006-ROSIMERI
VOLPI CABRAL e outro x FELIPE DE CARLO SOUZA COR-
REA- (despacho em resumo): Primeiramente, a preliminar sus-
citada pelo réu à fl. 54 não merece acolhimento tendo em vista
a admissão de Laianna de Oliveira como assistente litisconsor-
cial no presente feito. Assim, presentes as condições da ação e
pressupostos processuais dou o processo por saneado. A ques-
tão controvertida refere-se a apuração da culpa pelo acidente
em que se envolveu o réu e a existência e quantificação de
danos morais aos autores. Portanto, por se tratar de matéria
fática e tendo em vista os pedidos formulados pelas partes, de-
firo a produção da prova documental e oral, esta consubstanci-
ada no depoimento pessoal do réu e na oitiva da testemunha
arrolada à fl. 81. Para tanto designo audiência de instrução a
ser realizada no dia 5 de junho de 2008, às 14:00 horas, deven-
do haver a intimação da parte cujo depoimento foi deferido,
mediante a advertência que o não comparecimento implicará
na pena de confesso. -Advs. SIDNEY ADILSON GMACH,

MELISSA LOYOLA MISTRONGUE DO CANTO GOMES e
JOSLAINE MONTEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

42. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-79031/2006-FRA-
TELLI - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x
DELCI APARECIDA BRASIL- Considerando a petição de fls.
89 e planilha de fls. 90, Intime-se a parte devedora na pessoa
de seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pro-
mova o cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa,
nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. De-
corrido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cum-
primento da sentença. -Advs. WOLMIR CARDOSO DE AGUI-
AR, LUIZ ANTONIO ORMIANIM e NIVALDO MARTINS-.

43. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-79276/2006-LUIZ RI-
BEIRO DA FONSECA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A.-
1. Intime-se o autor para que se manifeste acerca da juntada do
contrato de abertura de conta corrente às fls. 125/131 e demais
documentos de fis. 132/137. 2. Indefiro o pedido exposto às fl.
139 tendo em vista que a apresentação de impugnação à con-
testação constitui uma faculdade da parte, não ocorrendo no
presente caso o alegado abandono. -Advs. FABRICIO ZILOT-
TI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

44. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-79345/2006-NEU-
ZA EIKO ONUKI TANAKA x EDEMIR JOSE RAMOS-Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de mandado. -Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79429/2006-
CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x ELIAS MO-
REIRA DA SILVA- Preliminarmente, a parte ré para que re-
gularize a petição de fls. 69/81, pois de trata de cópia. -
Advs. THAÍS REGINA MYLIUS MONTEIRO, GENI
WERKA, CICERO JOSE ALBANO e MARCOS VINICIUS
DA COSTA BASTOS-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79530/2006-CON-
SEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ES-
QUADRIAS LAMB. IND. E COM. LTDA- (sentença em resu-
mo): Julgo procedente os pedido formulados pelo autor, via de
conseqüência consolido definitivamente a propriedade do veí-
culo “TRATOR, marca AGRALE, ano 2003, modelo BX615
OX4 SK SH, chassi ROO31763, cor VERDE. Apreendido em
mãos do autor. Transitado em julgado, autorizo a venda do bem,
devendo o autor comprovar nos autos a regularidade da transa-
ção, assim como a expedição de ofício, determinando a trans-
ferência de propriedade do veículo a quem o autor indicar.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor da causa, em
acordo com o artigo 20, parágrafo 4º do CPC. -Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e MARIO TAKATSUKA-.

47. DECLARATORIA DE INEXIGIB-79646/2006-PAULO
KOZLOVSKI x BRASIL TELECOM S/A-1. Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de inde-
ferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclusos para
que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de
audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da
demanda no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e
em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, MARCELLO TABORDA RIBAS, KARINE
PEREIRA e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-.

48. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-79678/2006-
CLOVIS DENARDI x SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A- 1. Tendo em vista que foi deferido por
este juízo o depósito mensal referente às parcelas do seguro (fl.
260), não há o que se falar em descumprimento por parte do
réu da decisão que determinou a expedição dos boletos para
cobrança (fl. 38/39). Assim, está o contrato de seguro em pleno
vigor, o que é, inclusive, admitido pela própria ré às fl. 300,
não havendo justificativa para a aplicação da multa, conforme
requerido. 2. Defiro a dilação de prazo conforme requerido às
fls. 300/301. Ao réu para que se manifeste, no prazo de 5 (cin-
co) dias, nos termos do despacho de fl.256. -Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NI-
COLODI, MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE-.

49. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-79778/2006-
INGRID DUNKE SCHMIDT x WALL-MART BRASIL LTDA
e outro- (despacho em resumo): 3. A questão controvertida re-
fere-se a existência do defeito no produto adquirido pela auto-
ra, a existência e quantificação de dano material, moral e esté-
tico em decorrência do acidente eo dever de indenizar por par-
te dos réus. 4. Ante o pedido formulado pelas partes (fis.103 e
104) e com o fim de constatar a existência de defeito no produ-
to defiro a produção de prova pericial. Por sua vez, com o in-
tuito de verificar a existência e mensuração do alegado dano
estético, defiro a produção de prova pericial médica. 5. Para a
realização da perícia médica nomeio o Dr. Antonio Alvino Land-
graf Filho - telefone 3018-6538 - que deverá apresentar o laudo
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data do depósito de seus
honorários, devendo atentar-se para o disposto no artigo 431 -
A do Código de Processo Civil (intimação dos advogados das
partes dos dias e local da realização da perícia). 5.1 Intimem-se
as partes para que apresentem, no prazo de 5 (cinco) dias, seus
quesitos e, querendo, nomeiem assistente técnico. 5.2 Cumpri-
dos os itens 4.1 e 4.2, intime-se o perito para que apresente a
sua proposta de honorários. 5.3 Posteriormente à apresentação
do laudo, intimem-se as partes para que sobre ele se manifes-
tem no prazo de 10 (dez) dias. 5.4 Se apresentado parecer por
assistente técnico, as partes, querendo, terão o prazo de 5 (cin-
co) dias para sobre ele se manifestar. 6. Para a realização da
perícia no produto ora questionado determino a expedição de
ofício para o INMETRO - Instituto Nacional de metrologia,
normalização e qualidade industrial - para que indique profis-
sional habilitado para averiguar a existência do alegado defei-
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to. 7. Defiro ainda a produção da prova oral, consistente no
depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas, no en-
tanto, somente após a realização da perícia será marcada a data
da audiência. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, MAR-
CIO FABIANO DE SOUZA, MELISSA DE ALBUQUERQUE
S. VIDAL, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CI-
CERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO MÁRCIO
EBERHART e CASSIANO ANTUNES TAVARES-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79967/2006-BRA-
DESCO ADM. DE CONSORCIO LTDA x JAISON FLORES
DA SILVA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestaçao e documentos de fls. 36/45. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, NELSON IMOTO,
ANDRESSA TAURA IMOTO e LEANDRO SCHULZ-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79985/2006-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x ANDRÉ JOSÉ BOR-
GES- Defiro o pedido de fls. 30. Oficie-se conforme requeri-
do. Desentranhe o mandado de citação e cumpra-se no endere-
ço descrito às fls. 31. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas referente a expedição de ofício e man-
dado. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAU-
DIA FABIANA GIACOMAZI-.

52. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80054/2007-ET-
TIENE CORDEIRO GUERIOS x ARAUCARIA ASSESSO-
RIA S/C LTDA-Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de alvará. -Advs.
JOSÉ DO CARMO BARDARÓ, MÁRCIA S. BADARÓ, JOR-
GE CLARO BADARO, THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARÓ DE LIMA, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOU-
SA-.

53. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-80407/2007-MARLI
TEREZINHA DE CAMARGO ZARUR e outros x SALVA SER-
VIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA S/C LTDA. (EC-Inti-
me-se a parte requerida para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de ofício. -Advs. LUCIENE CAMAR-
GO ZARUR FERNANDES, JOSE HERIBERTO MICHELE-
TO, GERMANO LAERTES NEVES, KAIO MURILO SILVA
MARTINS, JIVAGO KLEIN GARCIA, ADRIANA LEONAR-
DI DA LUZ RAMOS e ELISABETH NASS ANDERLE-.

54. DECLARATORIA (SUMARIO)-80468/2007-KOZUE IMAI
x TIM CELULAR S.A.- Considerando a imprescindibilidade
dos documentos conforme determinado às fls. 92, intime-se o
requerido para que junte aos autos os referidos documentos sob
a advertência de que, não o fazendo, configurar-se-á o delito
de desobediência. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO e FABIULA SCH-
MIDT-.

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80476/2007-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA APARECIDA PEREIRA- 1.Acolho as
emendas de fls. 16, 24 e 26. 2. Diante dos fatos alegados e a
partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a
liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 3
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 4 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorários advocatícios no valor de R$ 200,00(duzentos re-
ais); b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta
no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar sob
pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a pro-
ducao de legais provas e a demonstracao de fatos em contrario
do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo
4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 5 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 6 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. 7. Se o bem ali-
enado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar em
posse do devedor, o credor poderá intentar ação de dep[osito,
na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do
Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto Lei nº 911/1969).
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA e VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80732/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x ARNALDO FAGUNDES DE SOUZA- (sentença em
resumo): Julgo procedentes pedidos formulados pelo autor, para
efeito de condenar o réu a entregar o veículo “ marca FIAT,
modelo BRAVA SX 1.6, ano/modelo 2001, cor VERMELHA,
chassis 9BD18221612027041, placas DDL-5544”, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, ou, no mesmo prazo, o seu equiva-
lente em dinheiro, afastando os valores que por ventura já te-
nham sido pagos. Por fim, condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4°, do Código de Processo Civil. -Advs. JULIANE C.C. DA
SILVA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CARLOS

ROSA JUNIOR-.

57. ACAO CIVIL PUBLICA-80883/2007-ADECI - ASSOCI-
AÇÃO DE DEFESA DE CIDADANIA x BANCO HSBC S/A-
Diante da resposta recebida do ofício encaminhado à 7ª Vara
Cível (fls. 63), informando que naquele Juízo também tramita,
sob o n° 753/2007, ação civil pública contra o Banco HSBC
Bank Brasil S/A., relativamente à cobrança da diferença de
correção monetária de junho de 1987 (Plano Bresser), e que já
foi determinada a citação do Banco HSBC, reconheço a exis-
tência de conexão entre os autos n° 80.883/2007 e n° 753/2007
e, de conseguinte, determino que o presente processo seja re-
metido à 7ª Vara Cível de Curitiba, tudo de acordo com os arti-
gos 103 e 106 do Código de Processo Civil. -Advs. GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWISKI e CHRISTIANE MARIA RAMOS
GIANNINI-.

58. CAUTELAR INONIMADA INCIDENTAL-81024/2007-
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA JAR-
DIM UN e outro x FRANZ WEDEKIND e outros- (despacho
de fls. 89/90): O cartório deverá certificar a existência dos au-
tos n° 79.464/2006 (objeto de desistência já homologada) aqui
nos autos no 77.432/2005, bem como nos autos n° 67.604/1998
(3 volumes). Após, proceder o desapensamento e arquivá- los
(facilitando o manuseio destes). De fato, quando a medida cau-
telar é incidental não há necessidade de cumprir o disposto no
art. 801, inciso III, do CPC, como suscitado no final da petição
inicial (fl. 18). Mas, tratando-se de medida cautelar que tem
por finalidade assegurar o resultado útil do processo principal,
pergunta-se: Qual é a ação principal a que a presente medida
encontra-se vinculada ou Ihe é correlata ? Ou, qual é o provi-
mento jurisdicional futuro que se busca na ação principal, e
que a presente medida cautelar incidental visa proteger os re-
querentes dos efeitos da demora ? Além disso, há um aspecto
que diz respeito à identidade de partes. Entre a presente medi-
da cautelar incidental e os demais autos em apenso inexiste
essa identidade. Nesse sentido, não encontrei nos inúmeros autos
em apenso, nenhum dos requerentes como partes, das relações
processuais, a exceção da consignação em pagamento (no pólo
ativo), mas que a Associação de Moradores não faz parte. Ao
que se infere, são terceiros, no âmbito mais extrajudicial do
que propriamente judicial. Ainda assim, convém os requeren-
tes esclarecer melhor tais aspectos também porque a “anuên-
cia” dos proprietários decorre da lei estrita, eo “acordo” reali-
zado não a modificou ou não a extinguiu. A propósito, qual é a
cláusula do complexo acordo homologado que indica a exis-
tência de uma obrigação de fazer ? Se inexiste, ou seja, se não
constou do acordo, qual é, então, a cláusula da transação que
se relaciona a anuência dos proprietários ? Qual é o “parcela-
mento” a que se refere à inicial, e perante quem (qual órgão)
será necessária essa anuência e por quê razão ? Por fim, con-
vém os requerentes esclarecer por quê houve a necessidade da
intervenção de uma empresa de regularizações fundiárias para
dirimir o conflito, e qual a razão de os percentuais de repasses
serem superiores àqueles conferidos aos proprietários (indivi-
dualmente). Enfim, se se deseja suprimento judicial de vontade
não seria o caso de ajuizar uma simples ação ordinária (proces-
so de conhecimento), talvez com pedido de tutela antecipada,
se for o caso ? Houve, por fim, alguma espécie de notificação
extrajudicial em relação aos proprietários que se recusam “a
colaborar”. Quais são os proprietários que estão colaborando
com a regularização fundiária ? Enfim, intimem-se os reque-
rentes, por meio de seus advogados, para os necessários escla-
recimentos. Após, voltem conclusos. A propósito, o pronuncia-
mento do Ministério Público era, realmente, no todo dispensá-
vel. (despacho de fls. 127): Intime-se ainda a parte requerente
para que diga, em 5 (cinco), sobre o pedido de assitência for-
mulado pela COHAB às fls. 91/93. -Advs. JOCELY LOUREI-
RO CARVALHO DE OLIVEIRA, RAFAEL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE e EDGARD CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE NETO-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81277/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x BELMIRA HENRIQUE DE OLIVEIRA- Con-
siderando o teor da petição de fls. 32/33, informando a cele-
bração de acordo entre os litigantes, homologo por sentença,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, a transação firmada
entre as partes e noticiada na petição retro, julgando extinto o
presente feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, inciso III, do CPC, conferindo-se, desde já, os efeitos do
trânsito em julgado. Custas na forma da lei. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição. Após, arquivem-se os autos. Conta
de custas R$ 6,30. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

60. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81330/2007-RAFAEL
FERNANDO COSTA E SILVA CHINASSO x ZIZELIA BON-
FIM ROSKOSZ ME - (NOME FANTASIA MULTI J-1. Mani-
festem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possi-
bilidade de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos con-
clusos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) de-
signação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c)
julgamento da demanda no estado em que se encontra. 3. Ma-
nifestando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à
conta e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. -Advs.
DARCI JOSE FINGER e OSEAS SANTOS-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81375/2007-BAN-
CO ITAÚ x JOSIANE LOPES VAZ- 1. Acolho a emenda de fls.
23/25. 2. Faculto ao autor novamente a emenda à inicial para
que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 284), juntar aos autos o original ou fotocópia autenticada
da procuração e substabelecimento de fls. 6 e 7, uma vez que a
declaração de autenticidade emitida pelo próprio advogado com
fundamento no artigo 544, § 1°, do Código de Processo Civil,
serve-se apenas para o recurso de agravo de instrumento. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81401/2007-BAN-
CO ITAU S.A x HAIDITE AMORA BARROS- 1. Acolho a
emenda de fls. 22. 2. Diante dos fatos alegados e a partir da
comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar

pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspondente
mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o
pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios em que
nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 3 - Con-
cretizada a apreensao o bem devera ser depositado em maos do
autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual devera ser
consignado tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 4 -
Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da
liminar a parte requerida podera, a) pagar integralmente a divi-
da pendente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da
liminar segundo os valores apresentados pela parte credora fi-
duciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera
restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo honorári-
os advocatícios no valor de R$200,00(duzentos reais); b) Apre-
sentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de
quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de apli-
cacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 5 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 6 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. 7. Se o bem ali-
enado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar em
posse do devedor, o credor poderá intentar ação de dep[osito,
na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do
Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto Lei nº 911/1969).
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONE-
ZE-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81469/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PEDRINHO FERREIRA- Fa-
culto ao autor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284), a emenda à inicial para
que: 1) subscreva (assine, rubrique ou firme) a inicial, uma vez
que a assinatura constante nas fls. 3 é digitalizada e, portanto,
não se serve para tanto; 2) regularize a sua representação pro-
cessual, juntando aos autos o original ou fotocópia autenticada
dos instrumentos de mandato que habilitem os peticionários,
pois, conforme consignado na procuração outorgada pelo autor
(fls. 4/5), é vedado o substabelecimento; e 3) traga aos autos
comprovante da constituição em mora do réu, uma vez que o
documento de fls. 8 não é hábil para a finalidade pretendida, de
acordo com o Decreto-Lei 911/1969. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81474/2007-BAN-
CO BMC S/A x PEDRO BORGES DE MACEDO- Faculto ao
autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284), a emenda à inicial para que junte aos autos
documento que comprove a efetiva constituição em mora do
réu, tendo em vista que a notificação extrajudicial não foi en-
tregue (fls. 13/14) e o edital de fls. 15 não é meio hábil para
tanto. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81501/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADRIANA VIA-
NA-Intime-se a parte requerente para retirar a carta precatória
que encontra-se a disposição em cartório. -Advs. MIEKO ITO
e TONI M. DE OLIVEIRA-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81553/2007-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
x ROGERIO LUIZ DA SILVEIRA- Intime-se as partes para
que juntem aos autos cópia do referido acordo, no prazo de 05
dias. -Adv. THAIS PORTUGAL-.

67. DECLARATORIA (SUMARIO)-81613/2007-VIVACE
COMERCIAL LTDA x PARK SHOPPING BARIGUI: MUL-
TISHOPPING EMPREEN IMOBI e outros- I - Nos termos do
artigo 296, caput, do Código de Processo Civil, recebo o recur-
so de fls. 211/230 por ser tempestivo, em seu duplo efeito. II -
Mantenho a decisão de fls. 207/209 por seus próprios funda-
mentos. III - Encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná com as homenagens de estilo. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MÁRCIA S. BADARÓ, JORGE CLA-
RO BADARO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAISA JA-
QUELINE WROBLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO e THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA-.

68. ALVARA JUDICIAL.-81657/2007-PAULO ARNIZAUT x
- Faculto ao requerente, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à
inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), para que
promova a juntada aos autos: 1) da certidão de inexistência de
dependentes habilitados à pensão por morte junto à Previdên-
cia Social, conforme Decreto 85845/1981; 2) de certidão do
Cartório Distribuidor que ateste a inexistência de pedido de
inventário ou arrolamento sobre os bens de Heloísa Rodrigues
Arnizaut; 3) certidão de óbito de Roberto Ulisses Rodrigues de
Freitas Arnizaut. -Advs. HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AU-
GUSTO DUMONT PRADO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT e VITORIA CRISTINA GRADELLA A. FER-
REIRA-.

69. ALVARA JUDICIAL.-81691/2007-JUDITH GUIDIO BI-
ONDO x - 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos
termos da Lei 1060/50. 2. Acolho o pedido de desistência for-
mulado pelo requerente às fls. 15/16, razão pela qual, com ful-
cro no artigo 267, inciso Vill, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito.
Custas na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. -Adv. LAZARA DANIELE
GUIDIO BIONDO-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81795/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x RODRIGO OTÁ-
VIO DAS CHAGAS LIMA- Faculto ao autor, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), a emen-
da à inicial para que junte aos autos o original ou fotocópia
autenticada dos documentos de fls. 6/8. -Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

71. ALVARA JUDICIAL.-81805/2007-MARIA APARECIDA
LOPES e outro x - (despacho em resumo): Defiro o pedido
inicial e, de conseguinte, determino a expedição de alvará judi-
cial autorizando o levantamento junto à Caixa Econômica Fe-
deral dos valores referentes ao PIS, mais os juros e correção
monetária que houver, deixados por Carlos Roberto Lopes, fa-
lecido em 20/11/2003. Defiro ainda os benefícios da assistên-
cia judiciária, consoante Lei 1060/50. Fixo como prazo de va-
lidade do presente alvará 60 (sessenta) dias, dispensando a pres-
tação de contas face à pequena quantia a ser levantada. Sem
Custas -Adv. KARIN HASSE-.

72. CIVIL PUBLICA-81807/2007-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x HSBC BANK BRA-
SIL S/A (SUCESSOR DO BANCO BAMERINDUS- O pre-
sente processo foi remetido a este Juízo em razão de o Juízo da
5ª Vara Cível ter reconhecido a existência de conexão entre ele
e os autos de ação civil pública n° 80.883/2007, que aqui tra-
mitam, conforme despacho de fls. 79, conquanto este Juízo não
tivesse determinado ainda a citação naqueles autos, segundo
fora afirmado. De outro lado, verifico que nos autos n° 80.883/
2007 foi recebida resposta de ofício encaminhado à 7ª Vara
Cível, informando que naquele Juízo também tramita ação ci-
vil pública n° 753/2007 contra o Banco HSBC Bank Brasil S/
A., relativamente à cobrança da diferença de correção monetá-
ria de junho de 1987 (Plano Bresser), e que já foi determinada
a citação do Banco HSBC. Dessa forma, reconheço a existên-
cia de conexão entre todas as demandas mencionadas e, de con-
seguinte, determino que o presente processo seja remetido à 7ª
Vara Cível de Curitiba, conforme artigos 103 e 106 do Código
de Processo Civil. -Advs. WALBER PYDD e SAMANTHA
SADE-.

73. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81811/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCIA DOS SANTOS- Faculto ao autor, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284), a emenda à inicial para que junte aos autos o original ou
fotocópia autenticada dos documentos de fls. 6/7 e 9. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81813/2007-
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JAIR PONTES DA ROCHA- Faculto ao exeqüente, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 616), a
emenda à inicial para que: 1) promova a sua adequação aos
novos ditames do Código de Processo Civil com as alterações
da Lei 11.382/2006; 2) junte aos autos o contrato original de
fiança (fls. 8); e 3) junte aos autos o contrato principal que deu
origem ao contrato de fiança. -Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-.

75. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-81817/2007-SANDRA
RODRIGUES CRUZ BANDEIRA e outros x DÜCK - IMO-
VEIS LTDA- Por meio da presente ação os autores buscam a
revisão dos seus contratos entabulados com o réu para o fim de
expurgar os valores que entendem indevidos, bem como a sua
condenação ao pagamento de danos materiais e morais. Pela
análise da inicial verifica-se que no pólo ativo da demanda en-
contram-se nove autores diferentes. Ocorre que no caso em
apreço não se está diante de hipótese de litisconsórcio ativo
necessário. Outrossim, a existência desse número de pessoas
no pólo ativo da demanda, ao invés da agilizar a prestação ju-
risdicional, implicará na formação de um processo tumultuado
e não raro truncado, recheado de incidentes, implicando numa
demora injustificável na prestação jurisdicional. O simples fato
de os autores terem adquirido bens da mesma imobiliária e es-
tarem pleiteando a revisão de seus contratos, não justifica a
reunião de todos eles num mesmo processo, ou seja, esse con-
texto não induz à existência de conexão, não sendo aplicável
ao caso o disposto no art. 46 do CPC. Diante do exposto, deter-
mino que os autores promovam ao desmembramento do feito. -
Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEUREMAR AN-
DERSON TALAMINI-.

76. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-81819/2007-RITA
MARIA DO AMARAL DE FREITAS x JOÃO DE PAULA
LIMA e outro- 1. Cite-se, na forma requerida, para apresenta-
ção de resposta no prazo de quinze dias (Lei n° 8.245/91, art.
59, caput, c/c CPC, art. 297). 2. Fique a parte ré advertida de
que a falta de contestação implicará na presunção de que admi-
tiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
arts. 285 e 319). 3. Dê-se ciência a eventuais sublocatários (Lei
n° 8.245/91, art. 59, § 2°). 4. Fique a parte ré ciente de que
poderá, no prazo da contestação (de 15 dias), evitar a rescisão
do contrato de locação, efetuando o pagamento do débito, in-
dependentemente de elaboração de cálculo pelo contador judi-
cial (Lei cit., art. 62, inc. II). 4.1. Nesse caso, o depósito, que
efetuará diretamente em Cartório, deverá incluir, com correção
monetária: a) os aluguéis e acessórios da locação (p. ex.: tribu-
tos, encargos de condominio etc.) que se vencerem até a data
do depósito; b) a multa contratual, calculada sobre o valor dos
aluguéis (corrigidos monetariamente), desde que ela (a multa)
tenha sido prevista no contrato e requerida expressamente pela
parte autora; c) os juros de mora, calculados a partir da data da
citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. d) as des-
pesas do processo; e) os honorários do advogado da parte auto-
ra, de dez por cento (ou de 20%, se assim ajustado expressa-
mente no contrato) sobre o total do débito corrigido monetari-
amente, excluídas as despesas do processo. 5. Fique a parte ré
ciente, outrossim, de que se for instalada discussão, por discor-
dância relativa ao depósito (inclusive quanto à complementa-
ção), deverá ela (a parte ré) depositar em Juízo os aluguéis que
se forem vencendo durante o curso do processo, até o julga-
mento (Lei cit., art. 62, inc. V). 6. Senhor Escrivão (CPC, art.
162, § 4°, c/c art. 125, inc. II): I - No caso de a parte ré efetuar
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o depósito, intime a parte autora para manifestar-se a respeito,
em 48h. I-I - Havendo discordância, com indicação, explicita-
ção e justificativa da diferença, intime o locatário para, no pra-
zo de até dez dias, efetuar a complementação (Lei cit., art. 62,
inc. Ill), ciente de que, não complementando nesse prazo, a
demanda prosseguirá no tocante à diferença (Lei cit., art. 62,
inc. IV). II - Vindo a contestação, intime a parte autora para
replicar, em dez dias (CPC, arts. 326-327). II-I - Se com a ré-
plica for apresentado documento novo, intime a parte ré para
manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art.
398). III - Decorrendo o prazo sem resposta e sem requerimen-
to de emenda de mora e respectivo depósito, intim.e a parte
autora para manifestar-se, em 48h. III-I - Silenciando, ou re-
querendo o prosseguimento, à conta e preparo. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas referente a
expedição de mandado. -Adv. CARLOS ARAÚZ FILHO-.

77. COBRANCA (SUMARIO)-81835/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL OFFICE BUILDING x TEC-ENG EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Faculto à parte au-
tora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à inicial, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 284), para que promova a juntada
aos autos do original ou fotocópia autenticada da ata de as-
sembléia de condomínio que certifique nova eleição de Cláu-
dio Vinicius Sabatoski para o cargo de síndico do Condomí-
nio Batel Office Building, uma vez que, segundo ata de fls.
19, o prazo da gestão do Sr. Cláudio expirou em outubro de
2007, não obstante ele tenha outorgado procuração ao petici-
onário em novembro de 2007. -Adv. KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81845/2007-
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
QUANTUM SERVIÇOS LTDA e outros- Faculto ao exeqüen-
te, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 616), a emenda à inicial para que promova a sua adequa-
ção, tendo em vista que o contrato de empréstimo que se pre-
tende executar (fls. 15/18) não se encontra assinado por duas
testemunhas, não possuindo, portanto, eficácia executiva, de
acordo com o artigo 585, ll, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, deverá o exeqüente, juntar aos autos o original ou fo-
tocópia autenticada da procuração de fls. 13. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BATTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU
DE SOUZA-.

79. COBRANCA (SUMARIO)-81858/2007-DORACI DOS
SANTOS PADILHA x BV FINANCEIRA S/A- Faculto ao au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 284), a emenda à inicial para que: junte aos autos o original
ou fotocópia autenticada dos documentos de fls. 19 e 21. -Advs.
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURÍCIO MA-
CHADO SANTOS-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81863/2007-
BANCO DO BRASIL S/A x INSTITUTO EDUCACIONAL
KERN LTDA., e outros- Faculto ao exeqüente, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 616), a emen-
da à inicial para que: 1) regularize a sua representação proces-
sual, pois no substabelecimento de fls. 7 não está consignado o
nome do peticionário; 2) junte aos autos o original ou fotocó-
pia autenticada do contrato de fls. 11/19; 3) promova a adequa-
ção da inicial aos ditames do artigo 652 do CPC. -Advs. MU-
NIR ABAGGE e JERDAL ALOISIO B. DE CARVALHO-.

81. COBRANCA (SUMARIO)-81867/2007-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL WESTPHALEN x ARIOSVAL-
DO RIBEIRO DE FREIRE- Faculto à parte autora, no prazo de
10 (dez) dias, a emenda à inicial, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284), para que promova a juntada aos autos de docu-
mentos que proceda a juntada da matricula do imóvel para com-
provar a propriedade do imóvel pelo requerido. -Adv. MÁRJO-
RIE R. DE AZEVEDO FORTI-.

82. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-81877/2007-VITEL-
MO BASI x BV FINANCEIRA S.A C.F.I- Faculto à parte auto-
ra, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à inicial, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284), para que promova a adequação
da inicial ao disposto no artigo 259, V, do CPC. Outrossim,
deverá a parte autora promover o recolhimento de eventuais
custas processuais e FUNREJUS acrescidos. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

83. COBRANCA (SUMARIO)-81891/2007-JOAO FLIZIKO-
WSKI e outro x BANCO BRADESCO S/A- 1. Audiência de
conciliação dia 11/06/2008, às 14:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na forma requerida,
com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de carta de citação. -
Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81892/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ADRIANA SOARES OLIVEI-
RA- 1. Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da
mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de
que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente.
Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e
apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao
de diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente
(artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreen-
sao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem
ele indicar mediante termo no qual devera ser consignado tam-

bem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao
e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte
requerida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais); b) Apresentar quitando ou
nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias conta-
dos da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos
da revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. 6. Se o bem alienado fiduciariamente não for
encontrado ou não se achar em posse do devedor, o credor po-
derá intentar ação de depósito, na forma prevista no Capítulo
II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo
4º do Decreto Lei nº 911/1969). Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. MARINA BLASKO-
VSKI-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81893/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES
x ELDIS FERNANDES DALABRIDA- 1. Diante dos fatos ale-
gados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para pronto
pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$ 200,00
(duzentos reasi); b) Apresentar quitando ou nao o debito pen-
dente, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao
da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo
facultada a producao de legais provas e a demonstracao de fa-
tos em contrario do decidido de acordo com o disposto no arti-
go 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consoli-
dada a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria dili-
genciar junto as reparticoes competentes para que promovam
as retificacoes no registro de propriedade em nome da credo-
ra ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao
fiduciaria. 6. Se o bem alienado fiduciariamente não for en-
contrado ou não se achar em posse do devedor, o credor po-
derá intentar ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo
II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil (ar-
tigo 4º do Decreto Lei nº 911/1969). Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial
de justica conforme provimento 01/99. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

Petições protocoladas erroneamente junto a 2ª VC que aguar-
dam retirada.

Autos 1043/2006 – Adv. Rafael Augusto Buch Jacob e Emer-
son Corazza da Cruz
Autos 1438/2002 – Adv. Oksandro Gonçalves
Autos 136/2004 – Adv. Oksandro Gonçalves
Autos 355/2007 – Adv. Antonio Joaquim de Oliveira Neto
Autos 12.289/1992 – Adv. Daniel Hachem
Autos 495/1999 – Adv. Daniel Hachem
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MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0055 000536/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0044 000756/2005
MARCOS LUCIANO GOMES 0008 000758/1997
MARIA ALICE ROSS 0022 001413/2002
MARIA ELZI DE MATTOS TEIX 0009 001285/1999
MARIA INES DIAS 0009 001285/1999
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0008 000758/1997
MARIANA AMARAL DE MATOS 0103 000268/0000
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0008 000758/1997
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0037 000036/2005
MARILZA MATIOSKI 0032 000652/2004
MARIZA SOUZA HILBERT 0030 000244/2004
MARTA BORSOI 0066 000200/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0004 000465/1994
MAURICIO MUSSI CORREA 0006 001110/1995

0068 000439/2007
MAURO CURY FILHO 0040 000306/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0040 000306/2005
MELISSA TELMA 0065 000071/2007
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0015 001322/2001
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0048 000015/2006

0075 001036/2007
MIRIAM MARCLAY VOLPATO LE 0019 000074/2002
MONICA DALMOLIN 0054 000470/2006
MOZARA COAS THOME 0054 000470/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0053 000436/2006

0060 000933/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO 0034 001250/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0062 001217/2006
NEUDI FERNANDES 0047 001009/2005
NEUSA MIRETZKI BORUCH 0044 000756/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0025 000338/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0074 000855/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0017 001670/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0018 000071/2002
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0056 000589/2006
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0020 000151/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0018 000071/2002
PAULO CELSO COSTA 0020 000151/2002
PAULO CESAR TORRES 0082 001351/2007
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0032 000652/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0049 000116/2006
PAULO R. BARBIERI 0019 000074/2002
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0055 000536/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0029 001537/2003
PRISCILA DE SOUZA 0013 000859/2001
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0018 000071/2002
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0101 000266/0000
RAFAEL TADEU MACHADO 0051 000396/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0085 001399/2007
RAFAELA TOAZZA 0029 001537/2003
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RAPHAEL TAQUES PILATTI 0106 000271/0000
REGINA A.CAMPOS 0005 000511/1995
REINALDO E. A. HACHEM 0002 000546/1989
RENATO DACILIO FLORES 0104 000269/0000
RICARDO MAGNO QUADROS 0027 001131/2003
RITA DE CASSIA CORREIA VA 0063 001470/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0012 000899/2000
RODRIGO PARREIRA 0044 000756/2005
RODRIGO SERGIO BONAN DE A 0074 000855/2007
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0006 001110/1995
RUBEN MADINI 0084 001398/2007
SAMUEL MARTINS 0040 000306/2005
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0033 001234/2004
SANDRO LUIZ PADILHA PETER 0028 001229/2003
SANTINO SAGAIS 0007 000068/1997
SERGIO FERNANDO HESS DE S 0079 001295/2007
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0039 000091/2005
SERGIO TERNUS 0042 000581/2005
SHEILA CAROL CHRIST 0042 000581/2005

0057 000818/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0051 000396/2006
SIMONE GILMARA DE SOUZA K 0023 001451/2002
SIMONE MIQUELOTO 0034 001250/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0051 000396/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0041 000442/2005

0049 000116/2006
TATIANA VILLAS BOAS ZANCO 0013 000859/2001
THAIS BRAGA BERTASSONI 0047 001009/2005
TOBIAS DE MACEDO 0054 000470/2006
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0030 000244/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0023 001451/2002
VALERIA CRISTINA DE OLVEI 0046 000930/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0012 000899/2000
VANESSA MASSARO 0064 001554/2006
VANETE STEIL VILLATORI 0019 000074/2002
VICTOR KUNDZIN 0071 000681/2007

0073 000733/2007
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0052 000422/2006
VITOR CESAR BONVINO 0014 001181/2001
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0069 000487/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 001112/2003

1. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-43966/1983-LUCI
DE BARTOLI RODRIGUES e outros x ANTONIO JOSE DE
BARTOLI-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 409. -Advs. LAERTES MARANHAO e ELIAS SIQUEIRA
SALIBA-.

2. EXECUCAO DE SENTENÇA-546/1989-BANCO BRADES-
CO S/A e outro x CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA e ou-
tros-Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 402,59, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos.
-Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM e
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-.

3. INVENTÁRIO-302/1991-GUIDO SCHILLE x ESP. DE
GUSTAVO SCHILLE-Defiro o requerimento de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL-.

4. AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-465/1994-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ESTUDIO GRA-
FICO FOTOLITO E EDT.LTDA e outros-Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 386,35, bem como
custas de oficial de justiça no valor de R$ 49,50, mediante GRC,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA
SILVA-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-511/1995-CREDIHORA
FACTORING x NAMER ASSAD-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 140.-Advs. REGINA A.CAMPOS e
ALIA HADDAD-.

6. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1110/
1995-TANIA DEICHMANN MONREAL x ALCI LIMA PA-
DILHA- Indefiro o requerimento de fls. 226, renovando o pra-
zo de cinco dias para o preparo das custas de execução, uma
vez que o pagamento das custas de execução eram exigiveis
desde o inicio da execução (5.8.1.1 do CN) e somente não fo-
ram preparadas ate a presente data por desidia da credora. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e IDE
LOIOLA-.

7. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-68/1997-ANTONIO
DOS SANTOS MACHADO x LIDIO DIAS DELGADO-A parte
interessada, para que efetue o deposito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,-Adv. SAN-
TINO . SAGAIS-.

8. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-758/1997-BOU-
TIQUE VIA APIA LTDA x L.C. BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILI RIOS LTDA- Aguarde-se audiencia designada.
-Advs. MARIA RENATA SETTI DE PAULI, MARIANA DO-
MINGUES DA SILVA, MARCOS LUCIANO GOMES e AU-
RELIANO PERNETTA CARON-.

9. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍD-1285/1999-CEL-
SO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS x JAMAG IM VEIS LTDA-
Sobre o contido no requerimento retro, diga a parte credora,
em cinco dias. -Advs. MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA
BANZZ, CILENE MARIA SKORA, GIORGIA PAULA MES-
QUITA e MARIA INES DIAS-.

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-1421/1999-ELIZABETH
HORO NAKAMURA x JOSE RODRIGUES PINHEIRO e ou-
tro- Sobre o contido na petição e docuemtnso de fls. 180/200,
manifeste-se a credora, no prazo de dez dias. -Advs. LUCIA
ANA LAZOF e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-439/2000-BASF
S/A x SERRALHERIA E FERRAGENS GARIBALDI LTDA-
Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. HERIBEL-
TON ALVES, ALINE RODRIGUES, EDSON JOSE CAAL-
BOR ALVES e LUCIANE M. SIGNORI-.

12. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-899/2000-SAN-
DRA REGINA CENIZ e outros x SIMATEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA e outros-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 682/685.-Advs. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO, ADEMAR
SERAFIM JUNIOR, LAWRENCE WENGERKIEWICZ BOR-
DIGNON, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI,
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA, KARINE ROSE GUEL-
MANN e JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-859/2001-CE-
LIA TEREZINHA VANELLI BUDAL DA COSTA x DELOA
MULLER- Sobre o contido no requerimento de fls. 91, diga a
credora, em cinco dias. -Advs. EVELYN FABRICIA DE AR-
RUDA, PRISCILA DE SOUZA, TATIANA VILLAS BOAS
ZANCONATO OLIVE e KARINA APARECIDA DA CRUZ
DOMINGUES-.

14. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1181/2001-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MAURICIO PIZATO-Ciência ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 192/194.-Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1322/2001-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
RAUL BARBOSA FILHO-Oficie-se na forma requerida as fls.
137/138. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1481/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO MARITANA x RUI CESAR MAN-
SUR COSTA- Comprovado o recolhimento das custas devidas
ao oficial de justiça, expeça-se mandado de penhora na forma
requerida as fls. 138. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e INGRID
KUNTZE-.

17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1670/2001-
JOAO HENRIQUE RENDA LE SENECHAL x CNT - CEN-
TRAL NACIONAL DE TELEVISAO e outro- Indefiro o re-
querimento de justiça gratuita formulado, porquanto o autor
não demonstrou a alteração de sua situação financeira, aliada a
situação de que é proprietário de empresa privada. Assim, aguar-
de-se o preparo das custas pelo prazo de cinco dias. -Advs.
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROSA, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e
IRAE C. HOLETZ-.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C PERDA-71/2002-BLOU-
BERG ALIMENTOS LTDA x WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL S/A- Posto isso, conheço dos embargos de declara-
ção, poem, no merito, nego-lhes provimento. -Advs. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, DA-
NIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN,
FERNANDA AMERICO DUARTE e RAFAEL GONÇALVES
ROCHA-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-74/2002-BANCO ITAU S/A. x SER-
RALHERIA MARINGA LTDA e outros- Posto isso, julgo par-
cialmente procedentes os embargos ofertados a ação monito-
ria, tão somente para que o valor da multa exigida seja reduzi-
do para 2%, deduzindo do valor do debito a referida diferença.
Tendo em vista que o embargado decaiu de parte minima do
pedido, nos termos do art. 21, do CPC, condeno os embargan-
tes no pagamento das custas e honorarios advocaticios ao pa-
trono do embargado que fixo em R$ 1.000,00, considerando o
zelo do profissional e o tempo exigido para o serviço, nos ter-
mos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. -Advs. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, PAULO R. BARBIERI, VANETE STEIL VILLATORI,
CHRISTIANE SEIDEL, AMADEU ALICE NETTO e MIRI-
AM MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO-.

20. AÇÃO DE APREENSÃO E DEPÓSITO-151/2002-J. MA-
LUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x J. PIRES CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA- Intime-se a re, na pessoa de seu
procurador, por meio do Diário da Justiça, para que no prazo
de quinze dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena incidir em multa de 10% sobre o valor
apresentado, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC.-
Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, EDUARDO PEREIRA
DE SOUZA, PAULO CELSO COSTA e OSWALDO PEREIRA
DA COSTA-.

21. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C-1358/2002-
MARCOS CHESI DE OLIVEIRA JUNIOR e outro x FUNDA-
CAO ERASMO DE ROTERDAM (HOSPITAL ERASMO DE
RO- Sobre a informação do perito, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR,
DANIEL HENNING e LILIANE CRISTINA VIANA-.

22. ALVARA JUDICIAL-1413/2002-QUITERIA TASSIANE
VON FRUHAUF MACHADO e outros x -Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 151. -Adv. MARIA ALICE
ROSS-.

23. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1451/2002-JAK
PEL COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA
x BANCO NOSSA CAIXA S/A- recebo os recursos de apela-
ção de fls. 200/207 e 208/212, em ambos dos seus efeitos. Inti-
mem-se os apelados para, querendo, apresentem contra-razões,
no prazo de quinze dias. -Advs. DEISE MALAGUIDO PONI-
CH, ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR, SIMONE
GILMARA DE SOUZA KIEM, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ANIBAL PER-

CIVAL SALES e CESAR SILVA DE MORAES-.

24. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-165/2003-KI-
REY COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x CRISTALEI-
RA GUANABARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros-Oficie-se na forma requerida as fls. 69. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-338/2003-VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA x CACILDA MUEHL-
BAUER TRANSPORTES LTDA e outro- Defiro, pois, o re-
querimento de desconsideração da personalidade juridica da
devedora para o fim de incluir a socia Cacilda Muehlbauer (fls.
78), no polo passivo da presente execução. Anote-se, inclusive
na distribuição. Depreque-se a citação da socia/devedora. A parte
para que efetue o preparo das custas do distribuidor no valor de
R$ 1,84. -Advs. LUCIANA PEREZ, NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA e ELISANDRO JOSE DUMS-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1112/2003-NEI-
DE ROMEIRO PEREIRA x BANCO BANESTADO S.A.- ex-
peça-se novo alvara na forma requerida as fls,. 481. A parte
para que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs.
GRAZIELA MASCARELLO, EVARISTO ARAG O FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1131/2003-
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II-
COND.III x HELIO VALDIVINO BLEY BRANCO-Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 42,45, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKA-
WA e RICARDO MAGNO QUADROS-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1229/2003-
DALMACIO DURAN DURAN e outro x ANDREA REGES-
Defiro o requerimento de penhora on line, o que ja foi promo-
vida conforme recibo de protocolamento em frente. No mais,
aguarde-se a informação de bloqueio das instituições financei-
ras. -Advs. ERNANI ANTONIO PIGATTO e SANDRO LUIZ
PADILHA PETERS-.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1537/2003-LUIZ
ALMIR MOREIRA BARRETO x SOCIEDADE
COOP.SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES CURIT- Ar-
quivem-se os autos com as anotações necessárias, inclusive junto
ao distribuidor. -Advs. JANAINA C. FELICIANO, PEDRO
HENRIQUE XAVIER, RAFAELA TOAZZA e DIOGO SAL-
DANHA MACORATI-.

30. PEDIDO DE CURATELA-244/2004-BEATRIZ TEREZI-
NHA MELLO RAMIRES x LUIZ CARLOS TONATTO- A parte
interessada para que antecipe as custas para expedição de ofi-
cio. -Advs. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA e MARIZA
SOUZA HILBERT-.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-328/2004-VA-
LENTIN ANTONIO NICHELE x PRECAMP CONSTRUCO-
ES PREFABRICADAS LTDA- Aguarde-se peloprazo de trinta
dias, na forma requerida as fls. 186.-Advs. FERNANDO SCHLI-
EPER e GRACIANE VIEIRA LOURENÇO-.

32. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-652/2004-AN-
GELA MARCIA DE MATOS x BANCO BRADESCO S/A-
Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. MARILZA MATIOSKI, LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

33. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1234/2004-OPTA ORIGI-
NAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x CIDADELA S/A-
Reporto-me aos termos da decisão de fls. 469.-Advs. FLAVIO
JULIO BARWINSKI, SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e DEISI LACERDA-.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1250/2004-ALBERTO DO-
MINGUES JANCKE x CARLOS ALBERTO FRANZE-Aguar-
da-se retirada de carta de intimação expedida. -Advs. NEMO
ELOY VIDAL NETO, SIMONE MIQUELOTO, JAQUELINE
MILANO, ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTÔNIO
CLÁUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO-.

35. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1406/2004-DEJA-
MAIR ANTONIO DE OLIVEIRA x CREDICARD S.A - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO-Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas concretas para tanto. Se in-
viável a transação (a ausencia de proposta convreta importara
na presunção de desinteresse na conciliação), venham os autos
conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das. -Advs. DENISE CRISTINE BORGES, MARCELO OR-
TOLANI CARDOSO, CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO
COSER JUNIOR-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1416/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
x TEREZINHA GOMES CESAR-Aguarda-se retirada de carta
de citação expedida. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA MA-
RIA G. B. S. BETTEGA e JANAINA FELICIANO FERREIRA
AKSENEN-.

37. AÇÃO MONITÓRIA-36/2005-MADEIRAS CARNIEL
LTDA x SELMA MARIA C. RIBAS ANDRADE- Consideran-
do a manifestação da requerente, e os documentos juntados as
fls. 131/140, intime-se a executada e o Sr. Avaliador Judicial

para nocas manifestações. Prazo comum de cinco dias. Após,
voltem conclusos. -Advs. MARIANA GRAZZIOTIN CARNI-
EL e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-37/2005-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL VERDESPACO x JOAO COQUEI-
RO CARDOSO-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 93. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-91/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x CELSO
ARNOLDO CABRAL e outro- Indefiro, pois, a liminar reque-
rida. Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 03/03/2008, às 09:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada da carta de citação e
intimação expedida. -Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-
.

40. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-306/2005-
FRANCIELI APARECIDA LAGOS TORRES e outro x EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA.- Inde-
firo, pois, o requerimento de inversão do onus da prova formu-
lada pelos autores. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MAURO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKU-
MURA YUGE, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
SAMUEL MARTINS-.

41. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-442/2005-HIL-
DA MARIA LORENCO x BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Sobre o contido na petição de fls. 231,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. ELVIO
RENATO SEVERO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

42. INVENTÁRIO-581/2005-CATARINA LOWEN EWERT e
outros x JOAO EWERT- Lavre-se termo de renuncia, o qual
devera ser firmado em cartorio, no prazo de dez dias. -Advs.
SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA e SHEI-
LA CAROL CHRIST-.

43. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-695/2005-BANCO
ITAU S/A. x MEU SONINHO COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA.- Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fun-
damento no art. 269, II do CPC. Autorizo o autor a promover o
levantamento dos valores depositados nos autos, com a devolu-
ção do bem a re, acaso apreendido. Custas pela re. A verba
honorária ja foi solvida. -Advs. DANIEL HACHEM, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-.

44. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-756/2005-LU-
CIA BONHEMBERGER x AZ IMOVEIS LTDA-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 664,30, bem
como custas do distribuidor no valor de R$ 22,50. O valor do
funrejus deve ser obtido, junamente com a Guia, na sala da
OAB no andar terreo , no prazo de cinco dias. No mais, cum-
pra-se o V. Acordão. -Advs. DANIEL ALCANTARA SOARES,
BREEZY MIYAZATO VIZEU FERREIRA, RODRIGO PAR-
REIRA, NEUSA MIRETZKI BORUCH, LUIS FERNANDO
DIETRICH, RODRIGO PARREIRA, NEUSA MIRETZKI
BORUCH, H RICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MA-
RINHO-.

45. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-812/2005-RO-
GERIO EMERSON RUMOR e outro x MARIA AMELIA DOS
SANTOS CAPELAO- Defiro o requerimento contido nos itens
2 e 4, de fls. 152. Expeça-se mandado de citação. No mais,
concedo o prazo de trinta dias, na forma requerida no item 5,
de fls. 153. -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ e CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

46. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-930/2005-ENIO
JOSE PERACCHI x ADILSON PATRICIO DA PIEDADE-
Aguarda-se a retirada de alvara expedido. -Advs. ALTAMIRA-
NO PEREIRA NETO, VALERIA CRISTINA DE OLVEIRA e
MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

47. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1009/2005-BARI-
GUI VEICULOS LTDA. x NILDE FRANCELLINO ME-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 112.-Advs.
NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BERTASSONI-.

48. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-15/2006-BANCO
HONDA S/A x SERGIO ROBERTO FRANCISCO CYSNEI-
ROS-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 97.
-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO-116/2006-ADRIANE ZILLI
SARTOR e outro x BANCO BMC S.A.- posto isso, julgo pro-
cedente os presentes embargos de terceiro, para o fim de decla-
rar a insubsistencia da penhora realizada sobre o imovel de
propriedade da embargante, cuja matricula é a de nº 15.893, do
CRI da 7ª Cirucunscrição de Curitiba, determinando o levanta-
metno da penhora, apos o transito em julgado desta decisão.
Condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios do patrono
dos embargantes que fixo em R$ 500,00, considerando a sim-
plicidade da causa e o julgamento antecipado, a teor do dispos-
to no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. FIORAVANTE BUCH NETO,
LIRIANE MELINA CAMARGO, ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-.

50. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-285/2006-CABINARE
CABINES ESPECIAIS LTDA. x MAX GERARD LUC VEIL-
LE- Diante disso, julgo procedente o pedido e homologo o cre-
dito de Cabinare Cabines Especiais Ltda, no valor de 178.059,31



9090909090 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

corrigidos ate 23 de fevereiro de 2006 (fls. 39/40), como cre-
dora do espolio de Max Gerard Luc Veille. Ainda, tendo em
vista que se formou o contraditório, condeno o espolio requeri-
do no pagamento das custas e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 500,00, atendidos os parametros do art. 20, § 4º do CPC.
Transitada em julgado procedam-se as baixas e as anotações
necessárias. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO e CAROLINE DE
SOUZA TEIXEIRA-.

51. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-396/2006-
ROSEMARI DA SILVA BERNARDES FERREIRA x POTEN-
CIAL PETR LEO LTDA.- A vista disso, conheço dos embargos
e, tendo em vista a inexistencia de contradição, omissão ou
obscuridade, julgo-os improcedentes. -Advs. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO, SONIA ITAJA-
RA FERNANDES e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-422/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x VIDRAÇARIA CO-
MERCIAL S O FRANCISCO LTDA-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 76. -Advs. LEONORA CRISTI-
NA DOS SANTOS CORR A, VITOR ACIR PUPPI STANIS-
LAWCZUK, ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERU-
TI LASS-.

53. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-436/2006-BIAN-
CA MASSUCCI x FIAT ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA- recebo o recurso adesivo. Intime-se o apelado
para que responda aos termos do recurso, no prazo legal. -Advs.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, CAROLINA MONTEIRO
DE ALMEIDA SNIECI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

54. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-470/2006-D BORA
SOLVEIG BOLLIGER BUENO NETTO x BANCO HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S.A.- Sobre a proposta
de honorarios apresentada pelo perito, digam as partes, em cin-
co dias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DAL-
MOLIN, MOZARA COAS THOME, TOBIAS DE MACEDO
e KELLY CRISTINA WORM-.

55. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-536/2006-ETERNIT
S/A x RC REPRESENTAÇ ES COMERCIAIS E EXPORTAÇ
O LTDA.- Nesse passo, considerando que o faturamento é bem
penhoravel, defiro o pedido e determino que a penhora recaia
sobre 10% do faturamento da executada, cujos valores deverão
ser depositados em juizo, no ultimo dia util de cada mes, fican-
do o representante legal da executada como depositario das
quantias diarias apuradas. Proceda-se a penhora, intimando-se
a executada para apresentação de embargos. -Advs. CLEVER-
SON GOMES DA SILVA, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

56. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-589/2006-
GILMAR FERNANDES DOS SANTOS x SLAVIEIRO S.A. e
outro-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 06/03/2008, às 10:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Antecipadas as custas devidas, expeça-se
carta de citação AR/MP. -Advs. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA e CRISTIANE FERRER-.

57. EMBARGOS À EXECUÇÃO-818/2006-ODAIR TURRA
e outros x JOSE ANGELO TURRA- Diante do exposto, hei
por bem rejeitar os presentes embargos declaratórios. -Advs.
SHEILA CAROL CHRIST e MARCELO LINHARES FREH-
SE-.

58. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-870/2006-BANCO
FINASA S/A x LAERCIO GONCALVES- Isto posto, conheço
dos presentes embargos, com o fim de acolher o requerimento
de fls. 36/37, corrigindo a omissão existente na r. sentença e.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

59. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-905/2006-
CONDOMINIO EDIFICIO ANA KARENINA x DEJALMA
VALERIO GHELEM e outros-Oficie-se na forma requerida as
fls. 86. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

60. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-933/2006-AUTO
POSTO JARDIM QUER NCIA LTDA x BANCO BRADESCO
S/A-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentando pro-
postas concretas para tanto. Se inviável a transação (a ausencia
de proposta convreta importara na presunção de desinteresse
na conciliação), venham os autos conclusos para deliberações.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as
provas eventualmente requeridas. -Advs. ANA MARIA CITTI,
HELIO PEREIRA CURY FILHO e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

61. EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2006-ELZA ANTONIA
GUERINI x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA e outro- Compete a
parte embargante informar o atual endereço dos embargados,
em cinco dias. No mais, intime-se o peticionário de fls. 95 e
seguintes para que esclareça se o requerimento formulado refe-
re-se a estes autos. -Advs. EUCLIDES R. FACCHI e LUIZ
ANTONIO MORES-.

62. AÇÃO MONITÓRIA-1217/2006-PUBLICAR DO BRA-
SIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x ARLLEY RODRIGO
RAMALHO DE OLIVEIRA- Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, desentranhe-se o mandado para o
integral cumprimento, na forma postulada anteriormente. -
Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA e FABIANA ALICIA
AOKI-.

63. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1470/2006-EDINIR
DOS SANTOS COSTA x BRASIL TELECOM S.A.- A vista
disso, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistencia
de contradição, omissão ou obscuridade, julgo-os improceden-
tes. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS, RITA DE CASSIA CORREIA
VASCONCELOS e EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS-.

64. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-1554/2006-
APARECIDA DOMINGAS DA COSTA x MARIA BATISTA e
outro- Concedo o prazo de dez dias para que o autor emende a
petição inicial, atribuindo a causa o valor correspondente ao
proveito economico pleiteado com a demanda, de acordo com
a regra geral do art. 258 do CPC, pois, para traduzir a realidade
do pedido, necessario que o valor da causa corresponda a im-
portancia perseguida, no caso, o valor do imovel. Não sendo
possivel o autor aferie o valor de mercado do bem, podera ser
aplicado de forma analogica o disposto no art. 259, VII, do
CPC, atribuindo-se a causa a estimativa oficial para lançamen-
to do imposto. Após, efetuado o complemento das custas pro-
cessuais e taxa judiciária, voltem conclusos. -Adv. VANESSA
MASSARO-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-71/2007-ANA-
CONDA INDUSTRIA E AGRICOLA DE CEREAIS S/A. x
MIGUEL CESAR COSTA-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 57/58.-Advs. MELISSA TELMA e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

66. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-200/2007-ALIRIO
MONN x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO DE
CURITIBA- Aguarde-se a realização da audiencia designada. -
Advs. MARCELO BEDUSCHI, ELUZA FABIANA PAVANE-
LLO, MARTA BORSOI, ERALDO LUIZ KUSTER e LARIS-
SA ALCANTARA PEREIRA-.

67. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-310/2007-MAR-
CELINO DIAS PIMENTEL x CÂNON DO BRASIL COMER-
CIAL LTDA-ME-Oficie-se na forma postulada anteriormente.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. ANA PAULA CARRANO SANTOS Q. BARROS e LUIZ
ROBERTO ROMANO-.

68. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-439/2007-ELZA
MARA NAUMANN x CASAGRANDE ADM. DE CONSOR-
CIOSS/C LTDA-Sobre a contestacao e documentos apresenta-
dos manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO e MAURICIO MUSSI COR-
REA-.

69. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-487/2007-LUIZ
ALBERTO DE PAULA CESAR x BANCO ITAU S.A- Indefi-
ro, pois, o requerimento de inversão do onus da prova formula-
da pelo autor. Defiro a produção da prova pericial requerida
pelo autor, dispensadas, por ora, as demais modalidades por se
mostrarem inocuas ao caso dos autos. Para realizar a prova tec-
nica nomeio perito o Dr. Roberto Feracin, sob o compromisso
de seu grau. Como quesitos para nortear a pericia, este juizo
formula os seguintes: a) verificação da existencia ou naço de
cobrança de juros acima dos limites contratuais e sua capitali-
zação; b|) quais os encargos que, efetivamente, incidiram sobre
o debito, percentuais e forma de calculo na composição da di-
vida, e; c) qual o percentual da multa moratoria cobrada pelo
reu. Concedo o prazo de cinco dias para que as partes apresen-
tem quesitos e indiquem assistentes tecnicos. Em seguida, in-
tim-se o expert para que formule proposta de honorarios, no
prazo de cinco dias. Apresentada a proposta, intimem-se as
partes para que se manifestem em cinco dias. Os honorarios
periciais devera ser pagos pelo autor (art. 33, do CPC). -Advs.
ADELE MARIA BRANDALISE, WALMIR DE OLIVEIRA
LIMA TEIXEIRA e JULIANA MAIA BENATO-.

70. AÇÃO MONITÓRIA-495/2007-FUNERÁRIA BOM JESUS
CURITIBA LTDA x JANAINA DA CRUZ- Considerando que
as partes demonstraram interesse na composição amigavel da
lide, concedo-as o prazo de dez dias para que apresentem acor-
do, por escrito. Em não havendo apresentação de acordo, de-
termino que a parte autora de regular andamento ao feito, em
cinco dias. -Advs. FERNANDA CAPRIOTTI e ANA PAULA
BARRIOS DE CARVALHO-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-681/2007-OS-
MILTO BRASIL x CENTAURO SEGURADORA S/A-Para a
tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia
11/03/2008, às 09:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Aguarda-se a retirada da carta de citação e intimação expe-
dida. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, AR-
LINDO JOSÉ DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN
e VICTOR KUNDZIN-.

72. SOBREPARTILHA-684/2007-VERA LUCIA OBERST x
ESPÓLIO DE JOSELEI OBERST- Ao autor para que manifes-
te-se acerca do contido na certidao de fls. 28 verso. -Adv. FA-
BIANO RECHE DOS REIS-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-733/2007-RO-
GÉRIO DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco
o dia 04/03/2008 às 09:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Aguarda-se a retirada da carta de citação e intimação expe-
dida. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, AR-
LINDO JOSÉ DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN
e VICTOR KUNDZIN-.

74. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-855/2007-TNL
PCS S/A x ABRAC ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CIDA-
DANIA-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.

324/325.-Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO e
RODRIGO SERGIO BONAN DE AGUIAR-.

75. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1036/2007-
RODOLFO CANDIDO FERREIRA x BV FINANCEIRA S.A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO.-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham os autos
conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA e MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI-.

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1097/2007-
ANTONIO CESAR ASSUNCAO - ME x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A-Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apre-
sentando propostas concretas para tanto. Se inviável a transa-
ção (a ausencia de proposta convreta importara na presunção
de desinteresse na conciliação), venham os autos conclusos para
deliberações. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessiadae e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre os quais,
deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs.
GABRIEL DE ARAUJO LIMA e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-.

77. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1118/2007-FRAN-
CISCO GOOSEN FILHO e outro x BENEDITO EVANGELIS-
TA SEPULVIA e outros- Posto isto, julgo procedente o pedido
inserto na exordial declarando rescindido o contrato de loca-
ção celebrado entre as partes e decreto o despejo do requerido,
fixando o prazo de 15 dias para a desocupação voluntaria do
imovel (art. 63, § 1º alinea “b” da Lei 8245/91). Ainda, homo-
logo o pedido de desistencia da ação em face dos requeridos
Paulo Roberto Estante e Mayra Scheffer da Cunha Estante, jul-
gando extinto o processo sem resolução de merito, nos termos
do art. 267, VIII do CPC. Outrossim, condeno o requerido ao
pagamento das parcelas vencidas, relativas a alugueres em atra-
so, na importancia de R$ 3.956,32, acrescidos de correção
monetaria a partir de 08/05/2007, e juros de 1% ao mes devi-
dos a partir da citação. Condeno os requeridos, tambem, no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos
honorarios advocaticios do patrono dos autores que fixo em
10% do valor da condenação, o que faço nos termos do § 3º do
art. 20 do CPC, atendidas as alineas “a” e “c” do mesmo diplo-
ma legal. Após, transitada em julgado, procedam-se as baixas e
as anotações necessarias. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e JANAINA CIRINO DOS SANTOS-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1119/2007-
SONIA FERNANDES e outros x MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A.-Para a tentativa de conciliação e ofereci-
mento de defesa marco o dia 06/03/2008, às 09:30 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada
da carta de citação e intimação expedida. -Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

79. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1295/2007-PRAXIS
FEIRAS E CONGRESSOS x SENDAI ORTOPEDIA IMPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR- Posto isto, julgo pro-
cedente a exceção de incompetencia formulada pela requerida
nos autos de indenização 748/2007, declarando este juizo in-
competente para julgar e processar o feito, e determinando a
remesa destes autos a Comarca de Blumenau, Santa Catarina,
para regular prosseguimento da demanda. -Advs. SERGIO FER-
NANDO HESS DE SOUZA, CELSO HILGERT JUNIOR e
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

80. AÇÃO MONITÓRIA-1298/2007-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x ADELAR CANIVIER- defiro o so-
brestamentop da presente demanda pelo prazo de 180 dias, na
forma requerida. Decorrido o prazo cumpre ao auotr dar regu-
lar andamento ao feito, em cinco dias. -Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA-.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1303/2007-
BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x GPMR USINAGEM LTDA e outros- Defiro o blo-
queio on line. Junte-se o comprovante em frente. Comprovado
o recolhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se
o mandado para o devido cumprimento, na forma postulada
anteriormente. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

82. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1351/2007-OMNI
S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSBER DAVID GIORDANO-A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

83. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1377/2007-RO-
BERTO WALACHY DA SILVA x BARIGUI VEICULOS LTDA
e outro- indefiro, pois, o pedido de antecipação da tutela. Cite-
se a re para que apresente contestação, no prazo de quinze dias,
sob pena de revelia. Expeça-se carta AR/MP. Aguarda-se reti-
rada de carta de citação expedida. -Adv. ADILSON MENAS
FIDELIS-.

84. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1398/2007-
MARCIA CRISTINA DA ROSA x BANCO ABN AMRO S/A-
Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos
na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a
Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recur-
sos financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados os
seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida

benesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em
condições de suportar o pagametno das custas do processo e
dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio
ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se
que a contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincí-
pio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser
remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses
da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia
que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na au-
sencia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça
gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas
as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distribuição do
feito. -Advs. IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

85. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1399/2007-AN-
TONIO HALEZ x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Tendo
em vista a cumulação de pedidos, aos quais correspondem pro-
cedimentos distintos (consignação em pagamento e revisão de
clausulas contratuais), a causa devera seguir o rito ordinário
(art. 292, § do CPC). Autorizo o deposito requerido no item
12.1 de fls. 27, o qual, no entanto, nao afasta os efeitos da mora
em relação a eventual diferença, a favor da re, que vier a ser
apurada no decorrer da ação. De acordo com o atual entendi-
mento prodeminante no Colendo Superior Tribunal de Justiça,
o mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo deve-
dor não é suficiente par ao deferimento da liminar para excluir
seu nome dos cadastros negativos de credito. De mais a mais,
simples calculo produzido unilateralmente, sem o crivo do con-
traditório, não é suficiente para convencer o juizo de que estão
sendo cobrados encargos ilegais pelo reu, o que devera ser aqui-
latado no curso da instrução processual, por meio de pericia.
Logo, estando ausente a prova inequivoca, capaz de convencer
o juizo acerca da verossimilhança do direito alegado pelo au-
tor, o indeferimento do requerimento é medida que se impoe.
Intimem-se aspartes, bem como cite-se o reu para que, no pra-
zo legal, apresente resposta. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1405/2007-
CONJUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x ALENCAS-
TRO ANGELO SOBOL e outro-Ciencia ao interessado face o
retorno negativo do AR de fls. 130/131. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

87. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1448/2007-HEN-
RIQUE WASILEWSKI x PAULO FABIANO PETZ- Ciente do
agravo de instrumento interposto. Aguarde-se pedido de infor-
mações do orgão jurisdicional superior. -Adv. HARUMI OKA-
MOTO-.

88. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1475/2007-BAN-
CO ITAU S.A x TEREZA OLESCZUK- Oficie-se na forma
postulada anteriormente. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

89. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-
1509/2007-GPR COMERCIO DE CALCADOS E BOLSAS
LTDA x EDSON CESAR BOUERI- Diante do todo exposto,
indefiro a impugnação a execução de sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. -Advs. DEISE C. MON-
TEIRO DE BARROS HINZ e ELIANE MARIA MARQUES-.

90. ALVARÁ JUDICIAL-1545/2007-DEVANIRA EMIDIA DE
PAULA SANTOS e outros x - Aguarde-se o preparo das custas
pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem o preparo,
voltem conclusos para deliberações. -Adv. ANA PAULA AL-
VES RODRIGUES-.

91. AÇÃO ORDINÁRIA-1553/2007-DANIEL RODRIGO DE
OLIVEIRA x BANCO CITIBANK S/A- Posto isso, indefiro o
beneficio da gratuidade anteriormente deferido, e com esteio
no paragrafo 1º do art. 4º da Lei 1060/50, e ainda, conforme o
disposto no inciso II do art. 17 do CPC, condeno o requerente
ao pagamento do decuplo das custas processuais, vez que agiu
de ma-fe ao pleitear os beneficios da justiça gratuita quando
possuia condições de efetuar o pagamento das despesas pro-
cessuais. Intime-se a parte autora, portanto, para comprovar
em trinta dias o pagamento das custas processuais e da receita
em favor do funrejus, nos termos acima, sob pena de cancela-
mento da distribuição e execução das custas. -Adv. CLEVER-
SON SOUZA DA SILVA-.

92. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1565/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x SILVESTRE DA SILVA-
A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao nega-
tiva do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

93. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1571/2007-ALVARO TADEU SCHAWARZBACK
x BRASIL TELECOM S.A.- Concedo o prazo de dez dias para
que autor emende a petição inicial, atribuindo a causa o valor
correspondente ao proveito economico que busca com a de-
manda, inclusive com o procedimento ordinario pretendido.
Após, voltem conclusos.-Adv. JOSE ARI MATOS-.

94. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1637/2007-AL-
FREDO SOTOCORNO x BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO.- tendo em vista a cumulação de
pedidos, aos quais correspondam procedimentos distintos (con-
signação em pagamento e revisão de clausulas contratuais), a
causa devera seguir o rito ordinário (art. 292, § 2º do CPC.
Autorizo o deposito requerido no item 11.1 de fls. 26, o qual,
no entanto, não afasta os efeitos da mora em relação a eventual
diferença, a favor da re, que vier a ser apurada no decorrer da
ação. De acordo com o atual entendimento prodominente no
Colendo Superior Tribunal de Justiça, o mero ajuizamento de
ação revisional de contrato pelo devedor não é sufieiente para
o deferimento da liminar para excluir seu nome dos cadastros
negativos de credito. De mais a mais, simples calculo produzi-
do unilateralmente, sem o crivo do contraditório, não é sufici-
ente para convencer o juizo de que estão sendo cobrados encar-
gos ilegais pelo reu, o que devera ser aquilatado no curso da
instrução processual, por meio de pericia. Logo, estando au-
sente a prova inequivoca, capaz de convencer o juizo acerca da
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verossimilhança do direito alegado pelo autor, o indeferimento
dos requerimentos constantes dos itens 11.2 a 11.4 de fls. 26 é
medida que se impoe. Intimem-se as partes, bem como cite-se
o reu para que, no prazo legal, apresente resposta. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA-.

95. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1658/2007-
GEOVANE BARBOSA DA SILVA e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Admito e emenda da pe-
tição inicial de fls. 91. Concedo o prazo de cinco dias para que
os autores complementem o valor das custas processuais e fun-
rejus. Após, voltem conclusos. -Adv. ELIZEU MENDES DA
SILVA-.

96. ALIENAÇÃO JUDICIAL-1682/2007-DOROTI BUBNIAK
x ELIZA HONORATA FURIATI FERMIANO-Este juizo tem
entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na lei 1060/50
quem, ao invés de se valer dos serviços que a Defensora Públi-
ca disponibiliza as pessoas carentes de recursos financeiros,
contrata advogado, para ver patrocinados os seus interesses em
juizo, haja vista que a concessão da referida benesse pressupõe
que o respectivo beneficio não esteja em condições de suportar
o pagametno das custas do processo e dos honorários de advo-
gado, sem prejuizo do sustento próprio ou da sua família (art.
4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de
advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso,
pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí por-
que cabe a parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita
comprovar que os serviços de advocacia que contratou lhe es-
tão sendo prestados gratuitamente. Na ausencia dessa compro-
vação, indefiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o
prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais,
sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -Adv. LUCI-
ANE MARIA MARCELINO DE MELO-.

97. ALVARA JUDICIAL-1776/2007-ANNA LEINILDE DOS
SANTOS x - Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para
que emende a inicial, atribuindo a causa valor compativel com
o proveito economico que busca com o presente. Após, voltem
conclusos. -Adv. JOAQUIM ROCHA-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1778/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x JOSE EDUAR-
DO DE LIMA-Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s)
bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou com-
provada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar
em quinze dias ou promover o pagamento integral da divida
pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o
caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, para-
grafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

99. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1789/2007-CHEMI-
NOVA BRASIL LTDA x HARRI KLAIS-Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligência conforme
o disposto no artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -
Advs. CELSO UMBERTO LUCHESI e ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA FREITAS-.

100. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1801/2007-CRV
DE PRODUTOS NATURAIS DO BRASIL LTDA x DISTRI-
BUIDORA SHOP EXPRESS LTDA e outro- A vista disso, pre-
setnes os requisitos do “fumus boni iuris” e o “periculum in
mora”, e tendo em vista a possibilidade de concessão da tutela
cautelar, mesmo quando manejado pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, nos termos do § 7º do art. 273, do CPC, con-
cedo parcialmente a liminar para determinar que a requerida se
abstenha de utilizar em suas embalagens e material de propa-
ganda, inclusive na veiculação de propaganda no radio e na
televisão, a letra “D” junto a palavra Calcio, a fim de evitar
confundir os consumidores e a pratica de propaganda engano-
sa. Fixar o prazo razoavel de quinze dias para o cumprimento
do preceito (a multa incidira a partir di decimo sexto dia, con-
tado da intimação e citação). Cite-se a requerida para, no prazo
de quinze dias, oferecer contestação, devendo constar a adver-
tencia que, não sendo contestado o pedido, e presumirão acei-
tos pelo reu, como verdadeiros, os fatos pelo autor, nos termo-
sa do art. 285 e 319 do CPC. -Adv. CINTIA MARIA BORDES
QUEIROZ-.

101. AÇÃO MONITÓRIA-266/0-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x JACIARA SIQUEIRA FRAGOSO-Pe-
tição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
595,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. DOUGLAS DOS SANTOS e RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO-.

102. AÇÃO MONITÓRIA-267/0-INDUSTRIA GRAFICA FO-
RONI LTDA x SOTEM SUPRIMENTO PARA ESCRITORIO
LTDA-Petição inicial aguardando preparo das custas no valor
de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS e FERNANDO COR-
DEIRO-.

103. AÇÃO MONITÓRIA-268/0-J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A x CONSTRUTORA CG LTDA e outros-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Advs. FABIO
JOSE POSSAMAI e MARIANA AMARAL DE MATOS-.

104. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-269/0-ANTONIO
CLARIDES MODENA x VIVIANE GROSSL-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 322,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RENATO DA-
CILIO FLORES-.

105. EMBARGOS À EXECUÇÃO-270/0-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x CASA CONEXAO MATE-

RIAIS HIDRAULICOS LTDA-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. ALCEU RODRIGUES CHA-
VES e LUCIANO HINZ MARAN-.

106. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-271/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x MA-
RIA REGINA FERREIRA-Petição inicial aguardando preparo
das custas no valor de R$ 164,50, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

107. EMBARGOS À EXECUÇÃO-272/0-EUROMONEY FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x BANCO BRADESCO S.A.-
Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. HENOCH BUSCARIOL-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 6/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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DIRCEU ANDERSEN JUNIOR 0098 001147/2007
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0110 001825/2007
DJALMA ANTONIO MULLER GARCI 0001 001260/1995
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 0058 000931/2006
EDILSON LUIZ WARMLING FILHO 0033 000018/2005
EDSON CENTANINI FILHO 0036 000522/2005
EDSON DALAGASSA OAB/PR 2606 0005 000571/1998
EDSON ISFER 0015 001029/2000

0100 001171/2007
EDUARDO BRUNING 0050 000358/2006
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0054 000616/2006
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQ 0045 001285/2005
EDUARDO MALUCELLI 0060 001026/2006

0088 000636/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0038 000802/2005

EDUARDO TALAMINI 0049 000341/2006
ELAINE DE FATIMA COSTA GUER 0087 000624/2007
ELAINE KAKAZU JERONIMO 0063 001114/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0005 000571/1998
ELENI MORAES BARROS 0058 000931/2006
ELENI MORAES BARROS OAB-PR 0023 000972/2002
ELIANE TESSARI RIBAS 0058 000931/2006
ELIANI GARCIES CHOTI 0050 000358/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0005 000571/1998
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0021 000510/2002
ELIZABETE SILVA OLIVEIRA PI 0003 001386/1997
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0058 000931/2006
EMALDO GOMES PINTO 0039 000915/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0069 001273/2006
EMERSON GABARDO 0005 000571/1998
EMILIANA SILVA SPERANCETTA 0060 001026/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0078 000267/2007

0106 001589/2007
0114 001833/2007

ERICA MARTA GAVETTI 0012 001202/1999
0012 001202/1999

ERICO SODRE QUIRINO FERREIR 0038 000802/2005
ERIKA FERNANDA RAMOS 0071 001615/2006
ERIKA SHIMAKOISHI 0063 001114/2006
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0048 000317/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0014 001015/2000

0080 000326/2007
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO 0041 001014/2005

0047 000234/2006
0115 001834/2007

FABIANA ALÍCIA AOKI 0067 001192/2006
FABIO AUGUSTO DE SOUZA 0104 001499/2007
FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPI 0033 000018/2005
FABRICIO COSTA SELLA 0028 001011/2003
FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 0068 001235/2006
FELIPE DE ARAUJO DIAS 0042 001154/2005
FELIPE SCRIPES WLADECK 0049 000341/2006
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 0074 000105/2007
FERNANDA AMERICO DUARTE 0014 001015/2000
FERNANDA ANDRE DELICIO 0068 001235/2006
FERNANDA BALDOINO DE M.YAMA 0063 001114/2006
FERNANDO CASTRO GARCIA 0122 000001/2008
FERNANDO CHIN FEI 0033 000018/2005
FERNANDO DA GAMA SILVEIRO 0068 001235/2006
FERNANDO DARUJ TORRES 0063 001114/2006
FERNANDO DE MIRANDA GRANZOT 0075 000139/2007
FERNANDO GERLACH] 0077 000242/2007

0077 000242/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 0074 000105/2007
FERNANDO SCHLIEPER 0071 001615/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0072 000038/2007
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0049 000341/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0034 000372/2005
FILOMENA RAMOS PEREIRA DA S 0068 001235/2006
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA 0012 001202/1999

0012 001202/1999
FLAVIA GOMES LOYOLA 0022 000598/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0082 000418/2007
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0122 000001/2008
FLAVIO DIONISIO BERNARTT JU 0122 000001/2008
FLORIANO TERRA FILHO 0120 001860/2007
FRANCISCO CARLOS PINEDA LOP 0058 000931/2006
FRANCISCO ROBERTO BACCELLI 0068 001235/2006
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 0007 000984/1998

0019 000418/2002
GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/ 0024 000980/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE 0045 001285/2005
GABRIELA HADDAD SOARES 0068 001235/2006
GABRIELA ROVERI FERNANDES 0045 001285/2005
GENESIO SELLA 0028 001011/2003
GERMANO PEREIRA 0068 001235/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0042 001154/2005
GIANCARLO AMPESSAN 0053 000551/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA - 0082 000418/2007
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0005 000571/1998
GISELI AMANTINO 0022 000598/2002
GISELLE LOPES DE SOUZA 0074 000105/2007

0078 000267/2007
0081 000352/2007

GISLAINE RUIZ GUILHEN 0050 000358/2006
GIZELLE DE ASSIS 0032 001087/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0012 001202/1999

0012 001202/1999
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0071 001615/2006
GRAZIELA ALESSIO 0044 001272/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0098 001147/2007

0110 001825/2007
GUILHERME DE SALLES GONCALV 0012 001202/1999

0012 001202/1999
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0026 000568/2003
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA 0045 001285/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0056 000892/2006
HELOISA HELENA LEAL MOREIRA 0068 001235/2006

0068 001235/2006
HELOISA SCARPELLI 0068 001235/2006
HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTT 0061 001084/2006
HENRIQUE WATANABE FRANCISCO 0022 000598/2002

0084 000483/2007
HILGO GONCALVES JUNIOR 0079 000293/2007

0083 000419/2007
HOMERO MATIAS 0006 000638/1998

0094 000996/2007
HUDERSON ALEXANDER DALLA VE 0049 000341/2006

0049 000341/2006
0075 000139/2007

HUGO MARTINS KOSOP 0010 000288/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0024 000980/2002
INGRID DE SORDI 0079 000293/2007
INGRID KUNTZE 0021 000510/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0065 001160/2006
ISABELLA MARIA SIMON WITT J 0067 001192/2006
ISIONE STEENBOCK FIM 0113 001830/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0006 000638/1998
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0094 000996/2007
IVAN MARCELINO DO CARMO 0068 001235/2006
IVAN SERGIO TASCA 0009 000265/1999
IVO PEREIRA 0063 001114/2006
IVORLI FRANCISCO TIBES DA S 0006 000638/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0014 001015/2000
JACOB CHRISTMANN FILHO 0017 001514/2001
JACQUES MARCELLO A.STEFANES 0012 001202/1999

0012 001202/1999
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0042 001154/2005
JAIR CEZAR DE OLIVEIRA 0026 000568/2003
JAIR MOSCARDINI 0020 000490/2002

0052 000426/2006
0055 000824/2006

JANAINA COMAR RAMOS DE OLIV 0074 000105/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0056 000892/2006
JANAINA MIQUELATO DOS SANTO 0074 000105/2007
JANAINA RAVARIS 0005 000571/1998
JANE LABES 0012 001202/1999

0012 001202/1999
JANI KRACIESKI 0074 000105/2007
JANICE DE SA GARAY 0068 001235/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0097 001058/2007
JEANE BURDA NICOLA 0058 000931/2006
JEFERSON LUIZ DAMBROS 0001 001260/1995
JEFERSON WEBER 0017 001514/2001

0041 001014/2005
0047 000234/2006
0115 001834/2007

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA 0105 001533/2007
JOANITA FARYNIAK 0022 000598/2002
JOAO APARECIDO VENANCIO 0033 000018/2005
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0014 001015/2000
JOAO BOSCO LEE 0074 000105/2007

0078 000267/2007
0081 000352/2007

JOAO GILBERTO LUNARDI 0068 001235/2006
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0064 001138/2006
JOAO MILTON GALDAO NETO 0045 001285/2005
JOAO THEODORO DA SILVA JUNI 0027 000706/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0119 001853/2007
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0058 000931/2006
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0119 001853/2007
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR 0061 001084/2006
JONATAS PIRKIEL 0022 000598/2002
JORGE CHAGAS ROSA 0068 001235/2006
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0074 000105/2007
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0010 000288/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO O 0045 001285/2005
JOSAFA ANTONIO LEMES 0086 000620/2007
JOSE ALZAMORA NETO 0015 001029/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0081 000352/2007
JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGES 0026 000568/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERREI 0088 000636/2007
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0075 000139/2007
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALC 0081 000352/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0001 001260/1995
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIV 0079 000293/2007

0083 000419/2007
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0020 000490/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0086 000620/2007
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0058 000931/2006
JOSIANE TRINKEL 0002 000542/1997
JULIANA B.DE CARVALHO ANTUN 0014 001015/2000
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 0044 001272/2005
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0048 000317/2006
JULIANA VISCONTE MARTELI 0068 001235/2006
JULIANE CRISTINA C. DA SILV 0082 000418/2007
JULIANO DE SOUZA POMPEO 0068 001235/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0022 000598/2002
KARIME MONASTIER FARAH 0006 000638/1998
KARIN HASSE 0058 000931/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0048 000317/2006
KARLA MARIA TREVIZANI 0049 000341/2006

0049 000341/2006
KARLA SCHONEWEG WOLF 0008 001163/1998
KASSIA RENATE SILVA NOVISKI 0098 001147/2007

0110 001825/2007
KATIA RADOWITZ MENDONÇA 0004 000322/1998
KEILA CHRISTIAN ZANATTA MAN 0074 000105/2007
KELLY CRISTINA WORM 0066 001166/2006
LACIR GUARENGHI 0013 000690/2000

0028 001011/2003
LAURECI APARECIDA SANTOS LO 0068 001235/2006
LEANDRO GALLI 0098 001147/2007

0110 001825/2007
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0090 000786/2007
LEILA FABIANE ELIAS 0048 000317/2006
LEMERSON ARANTES VALERIO 0068 001235/2006
LEONARDO DA COSTA 0014 001015/2000

0044 001272/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0022 000598/2002

0063 001114/2006
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 0064 001138/2006
LETICIA COSTA LEITE MAIA 0112 001828/2007
LIA MARA HANN FLORES 0112 001828/2007
LILIAN APARECIDA DE JESUS D 0038 000802/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0064 001138/2006

0064 001138/2006
LUCIANA CWIKLA OAB 29.358 0103 001495/2007
LUCIANA FATIMA ROVEDA VENDR 0109 001809/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0070 001416/2006
LUCIANE MARIA MARCELINO DE 0021 000510/2002
LUCIANO DE QUADROS BARRADAS 0079 000293/2007

0083 000419/2007
LUCIANO GIACOMET 0049 000341/2006
LUCIANO RASSOLIN 0022 000598/2002
LUCIELENE CORREA LIMA ROMAN 0022 000598/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0044 001272/2005
LUIS FERNANDO REZK DE SUZUK 0050 000358/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000571/1998
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA DE 0100 001171/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0024 000980/2002

0034 000372/2005
LUIZ ANTONIO CUNHA 0002 000542/1997
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0059 001020/2006
LUIZ DILSON PINTO 0001 001260/1995
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0048 000317/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000862/1999

0043 001156/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 000510/2002

0023 000972/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS MACED 0097 001058/2007
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 0037 000550/2005
LUIZ OTAVIO GOES OAB 25857 0012 001202/1999

0012 001202/1999
LUIZ PAIXAO DA SILVA FILHO 0118 001843/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0022 000598/2002

0084 000483/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 001015/2000

0080 000326/2007
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 0063 001114/2006
MAICON GUEDES HUGO 0033 000018/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0098 001147/2007

0110 001825/2007
MANOEL CAETANO FERREIRA FIL 0045 001285/2005
MARCAL JUSTEN FILHO 0049 000341/2006
MARCEL TRIGO WATANABE 0063 001114/2006
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0053 000551/2006
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 0017 001514/2001
MARCELO DE BORTOLO 0034 000372/2005
MARCELO GARZERSI ASSELTA 0068 001235/2006
MARCELO RIBEIRO COCO 0078 000267/2007

0081 000352/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0031 000213/2004
MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI 0071 001615/2006
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0071 001615/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0095 001032/2007
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA 0092 000853/2007
MARCO ANTONIO JOHNSON 0019 000418/2002
MARCO AURELIO NEGRAO MACHAD 0001 001260/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0060 001026/2006

0088 000636/2007
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA 0001 001260/1995
MARCOS MATTIOLI 0007 000984/1998
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0116 001837/2007
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0122 000001/2008
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYE 0039 000915/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0020 000490/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0060 001026/2006
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSK 0023 000972/2002
MARIA CRISTINA PONZETTO ZAB 0063 001114/2006
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOA 0057 000930/2006
MARIA ISABEL BARTH COSTAMIL 0012 001202/1999

0012 001202/1999
MARIANA ESPER NICOLETTI 0066 001166/2006
MARINA BASTOS DA PORCIUNCUL 0014 001015/2000

0044 001272/2005
MARINA BLASKOVSKI 0048 000317/2006
MARINO GALVAO 0015 001029/2000
MARIO DUARTE PRATES 0013 000690/2000
MARIO KRIEGER NETO 0103 001495/2007
MARION ARANHA PACHECO MUGGI 0086 000620/2007
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0058 000931/2006
MARLA PERES NEVES 0050 000358/2006
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0112 001828/2007
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0024 000980/2002
MARLY DE CASSIA M.FRANCA RE 0113 001830/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0068 001235/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0006 000638/1998
MAURICIO KAVINSKI 0011 000862/1999

0043 001156/2005
MAURICIO LUIS MARANHA NARDE 0118 001843/2007
MAURO SERGIO DO CARMO MARQU 0077 000242/2007

0077 000242/2007
MAXIMILIANO GOMES MENS WOEL 0003 001386/1997
MELINA BRECKENFELD RECK 0025 000394/2003
MERY ANGELA FARNEDA 0118 001843/2007
MICHEL DO LAGO AMARO 0025 000394/2003
MICHEL LAUEANTI OAB-31104 0086 000620/2007
MICHELE GEISER JACOB 0048 000317/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0082 000418/2007
MIEKO ITO 0035 000452/2005
MIGUEL CESAR SETIM 0091 000828/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0048 000317/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0020 000490/2002
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0035 000452/2005
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0111 001826/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0020 000490/2002
MONIQUE FERREIRA BUENO 0102 001404/2007
MOYSES GRINBERG 0046 000074/2006
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0022 000598/2002
MUMIR BAKKAR 0054 000616/2006
MURILO CELSO FERRI 0069 001273/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0020 000490/2002
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0063 001114/2006
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0120 001860/2007
NAOTO YAMASAKI 0099 001169/2007

0105 001533/2007
NARA CRISTINA TAKEDA 0068 001235/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0118 001843/2007
NELSON TEIJI AOKI 0067 001192/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0067 001192/2006
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO 0108 001658/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0058 000931/2006
NIVALDO MIGLIOZZI 0001 001260/1995
ODACYR CARLOS PRIGOL 0028 001011/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0120 001860/2007
OMIR MIRANDA 0032 001087/2004
ORIBES MUSSI CORREA 0004 000322/1998
PATRICIA CHEMIN OAB-29264 0039 000915/2005
PATRICIA DARINA CAMENAR OAB 0012 001202/1999

0012 001202/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0023 000972/2002
PATRICY MILENA SANCHES CALL 0014 001015/2000
PAULO BRANCO 0071 001615/2006

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0061 001084/2006
PAULO CESAR DORNELAS 0063 001114/2006
PAULO EDUARDO CALGARO 0044 001272/2005
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA 0099 001169/2007
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0074 000105/2007
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0002 000542/1997
PAULO OSTERNACK AMARAL 0049 000341/2006
PAULO ROBERTO FERREIRA SILV 0100 001171/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0098 001147/2007

0110 001825/2007
PAULO SERGIO GUEDES 0020 000490/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0066 001166/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0049 000341/2006
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0035 000452/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0073 000070/2007
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JU 0039 000915/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0019 000418/2002
PRISCILA ELIA MARTINS TOLED 0068 001235/2006
RAFAEL BRITEZ COSTA PINTO 0079 000293/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0074 000105/2007
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINT 0083 000419/2007
RAFAEL DIAS CORTES 0045 001285/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0122 000001/2008
RAFAEL FADEL BRAZ 0073 000070/2007
RAFAEL FURTADO 0079 000293/2007
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0014 001015/2000
RAFAEL TADEU MACHADO 0026 000568/2003

0038 000802/2005
0058 000931/2006

RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0049 000341/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0121 001864/2007
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0058 000931/2006
REGINA MARIA ROSENAU 0122 000001/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0058 000931/2006
REINALDO ZEQUINAO NETO 0077 000242/2007

0077 000242/2007
RENATA AKEMI PACHECO FERREI 0063 001114/2006
RENATA CRISTINA HABKOSTE 0112 001828/2007
RENATO ANDRADE 0005 000571/1998
RENATO GALVAO CARRILHO 0017 001514/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0087 000624/2007
REYMI SAVARIS JUNIOR 0074 000105/2007
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 0100 001171/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0097 001058/2007
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0017 001514/2001
RICARDO PALUDO CALIXTO 0026 000568/2003
ROBERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA 0012 001202/1999

0012 001202/1999
ROBERTA FERREIRA ARAUJO 0068 001235/2006
ROBERTA OLIVEIRA FARIA 0063 001114/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANCA NOG 0037 000550/2005
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0046 000074/2006
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0060 001026/2006
ROBERTO DANTAS DE CARVALHO 0068 001235/2006
ROBSON ROBERTO SEERIG 0012 001202/1999

0012 001202/1999
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0017 001514/2001
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0098 001147/2007

0110 001825/2007
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0048 000317/2006
ROGERIO SADY BEGE 0077 000242/2007

0077 000242/2007
ROGERIO XAVIER RIVA 0029 001352/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0070 001416/2006
RONALDO SCHUBERT 0001 001260/1995
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0095 001032/2007
ROSA HELENA SILVA 0063 001114/2006
ROSANA CRISTINA TORCHETTI 0068 001235/2006
ROSANE CAMARA VILLORDO 0045 001285/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0116 001837/2007
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0020 000490/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0058 000931/2006
ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA 0068 001235/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0058 000931/2006
ROSSANA LIZABETH DURSO TEIX 0068 001235/2006
ROSSANA MARIA W.KENSKI MATT 0017 001514/2001
ROZIMERI BARBOSA DE SOUZA 0068 001235/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0039 000915/2005
RUBENS BUENO II 0080 000326/2007
RUBERT ANTONIO RECCANELLO L 0042 001154/2005
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO 0042 001154/2005
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH J 0075 000139/2007
SALIM JORGE CURIATI 0068 001235/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0097 001058/2007
SAMUEL AMOROSO DAMIANI 0068 001235/2006
SANDRA REGINA PRADO 0122 000001/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 0071 001615/2006
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0076 000209/2007
SANDRO RAFAEL BONATTO 0060 001026/2006
SANDRO WILSON PEREIRA DOS S 0075 000139/2007
SANTINO SAGAIS 0018 000275/2002

0029 001352/2003
0036 000522/2005

SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 0052 000426/2006
0055 000824/2006
0096 001050/2007

SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0063 001114/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0038 000802/2005
SELMA CRISTINA SAITO AZEVED 0117 001842/2007
SELMA PACIORNIK 0022 000598/2002

0084 000483/2007
SELMA SALMERON 0068 001235/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0071 001615/2006
SERGIO SCHULZE 0048 000317/2006
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSI 0022 000598/2002
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0049 000341/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0058 000931/2006
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOT 0068 001235/2006
SILVIA REGINA FERRI 0068 001235/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0071 001615/2006
SIMONE ALVES DE FREITAS 0119 001853/2007
SIMONE MARI WATANABE 0061 001084/2006
SIMONE MARIA M.PINTO BRAZ O 0001 001260/1995

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0001 001260/1995
SOLANGE PORPHIRIO DA SILVA 0068 001235/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES 0058 000931/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0022 000598/2002

0063 001114/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0093 000890/2007
STELA MARIS PINTO PETERS 0093 000890/2007
STELLA MARIS MACHADO NATAL 0101 001282/2007
SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRI 0063 001114/2006
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0063 001114/2006
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0058 000931/2006
SYLVIA HELENA HOFFMANN MIRA 0068 001235/2006
TATHIANA VINHAS RODRIGUES 0118 001843/2007
TATIANA NATAL 0101 001282/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0048 000317/2006
TATIANE ACHCAR 0038 000802/2005
TELMA DE PAIVA MORTARI 0068 001235/2006
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 0014 001015/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0080 000326/2007
TERESA LEITE PEREIRA HAUARI 0045 001285/2005
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0014 001015/2000
THIAGO SANTOS AMANCIO 0045 001285/2005
TIAGO CADORE 0111 001826/2007
TOBIAS DE MACEDO 0066 001166/2006
URSULLA ANDREA RAMOS 0098 001147/2007

0110 001825/2007
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR 0064 001138/2006
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0058 000931/2006
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0054 000616/2006
VALERIA PAULINO KORTE 0068 001235/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD PAL 0060 001026/2006
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0058 000931/2006
VERONICA MACHADO CATIVO 0068 001235/2006
VICENTE MAGALHAES 0018 000275/2002
VIVIANE MARRACINI NOGUEIRA 0068 001235/2006
VIVIANE MIYATA 0068 001235/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0032 001087/2004

0061 001084/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0044 001272/2005
WANIA MARIA BARBOSA 0071 001615/2006
WASHINGTON YAMANE 0095 001032/2007
WELLINGTON JOSE DE MELO VIE 0068 001235/2006
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0016 001166/2000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0039 000915/2005
WILSON CANDIDO WENCESLAU JU 0064 001138/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0010 000288/1999
WILTON ROVERI 0045 001285/2005
ZAILTON GERBER OAB.9460 0012 001202/1999

0012 001202/1999

1.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1260/1995-CLEIA MAR-
TINEZ BETIN X MARIO HENRIQUE MIGLIOZI - HOTEIS
MIGIOZI LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca do Depó-
sito de fls. 389/390, no prazo legal - Adv(s).LUIZ DILSON
PINTO, MARCO AURELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS
TERABE, SIMONE MARIA M.PINTO BRAZ OAB/14280,
ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG e NIVALDO
MIGLIOZZI,RONALDO SCHUBERT,JOSE OLINTO
NERCOLINI,MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO,DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA,SIMONE STOIANI NERCOLINI,JEFERSON LUIZ
DAMBROS.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-542/1997-CARMEM
RENY LIBEL BLITZKOW X TORREBLANCA CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA - Despacho delf.s 277/278:
I - Em petição de fls. 375/376 a exequente requer a desconside-
ração da personalidade jurídica da empresa executada, aduzin-
do, em suma, que não logrou êxito na localização de bens da
executada passíveis de penhora, sendo que o imóvel penhorado
junto à Comarca de Matinhos - PR não serve como garantia da
dívida, posto que está gravado com hipoteca em favor da Caixa
Econômica Federal. II - Com efeito, a teoria geral da desconsi-
deração da pessoa juridica pode ser conceituada como sendo
um afastamento momentâneo da personalidade jurídica da so-
ciedade para se alcançar diretamente à pessoa de um de seus
sócios ou administradores, em relação a um ato concreto e es-
pecífico, como se a sociedade não existisse, com o fim de coi-
bir o desvio da função da pessoa jurídica, perpetrado por estes.
Tal teoria é aplicada nos processos de execução ou no cumpri-
mento das sentenças, quando é verificada a insuficiência dos
bens da pessoa jurídica. Para que seja possível a sua aplicação
na prática, deve haver a demonstração do abuso da pessoa jurí-
dica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial, ou ainda, precisa estar comprovada a insolvência
ou falência da sociedade. Nesses casos, é de interesse dos cre-
dores o alcance dos bens dos sócios ou administradores, neces-
sitando-se, ainda, de determinação judicial para tal finalidade.
Todavia, no caso em análise, não há que se falar, a princípio,
em desconsideração da personalidade jurídica, vez que não res-
tou demonstrado nos autos nenhum elemento que enseje a pos-
sibilidade de se alcançar diretamente à pessoa de um de seus
sócios ou administradores, tampouco foram esgotados todos os
meios para satisfação da dívida exeqüenda, pelo que indefiro,
por ora, o pleito de fis. 375/376. III - Assim sendo, intime-se o
exeqüente para que, no prazo de cinco dias, dê regular prosse-
guimento à execução. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2007. - Adv(s).LUIZ ANTONIO CUNHA, JOSIANE TRINKEL
e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,DIOGO MATTE
AMARO.

3.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1386/1997-DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA X MARIA CRISTINA
MORAES PEREIRA - Despacho de fls. 225: I - Efetivamente,
assiste razão a executada. II - Com a nova redação da Lei 11.382/
06, o inciso X do art. 649 conta poupança até o limite de 40
salários mínimos, como é o presente caso, conforme se vê no
ofício de fls. 217. III - Diante disso, proceda-se ao desbloqueio
dos valores bloqueados. IV - Quanto ao prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o credor. V - Int. Curiba, 18 de Dezembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do competente
oficio, no prazo legal)- Adv(s). e ARNOLDO AFONSO DE
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OLIVEIRA PINTO,ELIZABETE SILVA OLIVEIRA
PINTO,MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER,CARLOS EDUARDO NETTO ALVES.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-322/1998-
FREE GOLD FOMENTO MERCANTIL LTDA X JOSE CAR-
LOS ZITTEL RIBEIRO - “Sobre o ofício juntado de fls. 96,
diga o autor em cinco dias” - Adv(s).ALEX SANDER HOS-
TYN BRANCHIER, KATIA RADOWITZ MENDONÇA e
ORIBES MUSSI CORREA.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-571/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A X FRANORTE ENGENHA-
RIA LTDA e Outros - Despacho de fls. 191: I - Desentranhe-se
o mandado para o seu regular cumprimento no endereço indi-
cado à fls. 190, como requer. II - Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal
(CPC, art. 19)”. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIE-
TE APARECIDA KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, JANAINA RAVARIS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, GIOVANA GOLD-
MAN BORUCHOWSKI, CICERO JOSE ALBANO e RENA-
TO ANDRADE,EMERSON GABARDO,EDSON DALAGAS-
SA OAB/PR 26060.

6.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-638/1998-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS X JOSE CARLOS GALLE-
AS e Outro - Despacho de fls. 266: I - Manifeste-se o credor
Ivorli sobre o retorno do mandado de penhora de fls. 261/263.
II - Int. Curitiba, 20 de Dezembro de 2007. - Adv(s).HOMERO
MATIAS e MAURICIO JULIO FARAH,IVAN DE AZEVEDO
GUBERT,KARIME MONASTIER FARAH,IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-984/1998-
CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA X MARIZA SOARES DE AZEVEDO - Despacho de
fls. 95: I - Defiro a expedição de novo ofício ao Cartório de
Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição desta Capital, a fim de
que seja cancelada a penhora que recaiu sobre imóvel o objeto
da matrícula n.º 47.358 (fls. 79), conforme se requer às fls. 94.
II - Após retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. Curiitba,
11 de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedi-
ção do competente oficio, no prazo legal) - Adv(s).MARCOS
MATTIOLI e FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

8.-ARROLAMENTO-1163/1998-JOAO CARLOS WOLF e
Outros X ESPOLIO DE ROBIN WOLF e Outro - Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 105,00, no prazo legal, para expedição do Formal de
Partilha - Adv(s).KARLA SCHONEWEG WOLF e .

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-265/1999-
JOSE DELMO BRUNATTI X DARCI DA SILVA - Despacho
de fls. 189: I - Designo o dia 10 de 03 de 08, às 14:30 horas
para a realização da 1ª praça. II - Não havendo licitantes, de-
signo, de antemão, o dia 24 de 03 de 08, às 14:30 horas para a
realização da 2ª praça. III - Na hipótese de não realização do
ato por motivo superveniente, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subseqüente. IV - Expeça-se edital e intimem-se
pessoalmente a executada. V - Intimações e diligências neces-
sárias. Intimem-se. Curitiba, 14 de Dezembro de 2007. “Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil.” - Adv(s).IVAN SERGIO TASCA, BRASIL
PARANA DE CRISTO II e .

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-288/1999-CINELANDIA
CAFE LTDA X JULIO KRIEGER e Outros - Despacho de fls.
395: I - Defiro o pedido de expedição de mandado de penhora
e avaliação sobre o imóvel retro indicado, na proporção de cada
executado. II - Int. Curitiba, 18 de Dezembro de 2007. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).DAVID LEINING MEILER, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO e HUGO MARTINS KOSOP,JORGE LUIZ KO-
SOP NETO.

11.-MONITORIA-862/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(AV.PAULISTA-SP) X JOSE EZIQUIEL VIEIRA DE PAULA
e Outro - Despacho de fls. 174: I - Haja vista que houve opção
ao credor em intimar os executados via edital ou pessoalmente,
sendo optado pela primeira (fls. 170), correta é a devolução do
valor depositado para intimação pessoal (fls. 169). II - Diante
disso, expeça-se alvará para levantamento do valor depostado
às fls. 169. III - No mais, aguarde-se a efetiva publicação do
edital. IV - Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. (Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 7,00 para expedição do competente Alvará, no pra-
zo legal)- Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e .

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1202/1999-
HENRIQUE CECHET X LEMOS DANOVA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA - Despacho de fls. 206: I -
Primeiramente, intime-se pessoalmente o atual rerpesentante
legal da executada, conforme fl. 192, a dizer se conhece o pa-
radeiro do bem e, em caso afirmativo, se aceita o encargo de
fiel depositário, em substituição à Airton Corbari, II - Int. Curi-
tiba, 13 de Dezembro de 2007.”Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50
no prazo legal (CPC, art. 19)”. - Adv(s).JACQUES MARCE-
LLO A.STEFANES, ZAILTON GERBER OAB.9460, JANE
LABES, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e ERICA MARTA
GAVETTI,GUILHERME DE SALLES GONCALVES/
21989,MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN 19468,DIE-
GO FELIPE M.DONOSO OAB 21624,LUIZ OTAVIO GOES
OAB 25857,PATRICIA DARINA CAMENAR OAB 26202,ALI-
NE CRISTINA COLETO,ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES,ROBERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA
30045,FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA,ROBSON RO-
BERTO SEERIG,CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-690/2000-BANCO BA-
NORTE S/A X HILDEBRANDO SOUZA FILHO - Despacho
de fls. 176: I - Nos termos do disposto no art. 475-J do CPC,
intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador judicial (via
Imprensa Oficial), para que efetue o pagamento da quantia fi-
xada na sentença, conforme planilha apresentada pelo credor
às fls. 171, no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este, ser
acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do
credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-
se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. - Adv(s).LACIR GUA-
RENGHI e MARIO DUARTE PRATES.

14.-ORDINARIA-1015/2000-LISTEL - LISTAS TELEFONI-
CAS LTDA X TELEPAR BRASIL TELECOM - Fica o Dr.
Marcelo Gomes Moreira intimado a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos
autos, no prazo legal - Adv(s).MARCELO GOMES MOREI-
RA.

15.-ORDINARIA-1029/2000-EDSON ISFER X ANTONIO
WALDIR BAYER e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s),
diga o autor em cinco dias” - Adv(s).EDSON ISFER e MARI-
NO GALVAO,JOSE ALZAMORA NETO.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1166/2000-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL X WILSON JOSE
PINTO CARVALHO - Fica a parte autora intimada acerca do
ofício de fls. 109, bem como proceda o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 7,00 para expedição de Carta Precatória, no
prazo legal - Adv(s).ARNO JUNG, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e .

17.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1514/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TIVOLI X JORGE EDUARDO CAMBIASO
- “Deve o Autor depositar as custas respectivas de avaliaçao,
nos termos do art. 19 do CPC, c/c Regimento de Custas e Códi-
gos de Normas que importam em R$ 326,00 (trezentos e vinte
e seis reais). Guia/recibo, junto aos Oficios de Avaliaçoes, no
3º andar, Forum Cível.” - Adv(s).JEFERSON WEBER, ROS-
SANA MARIA W.KENSKI MATTA e JACOB CHRISTMANN
FILHO,DAVID BESSA ALVES AOB 29.249,RODOLFFO
GARDINI FAGUNDES,RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA,RENATO GALVAO CARRILHO,MARCELO AU-
GUSTO ANGIOLETTI.

18.-RESCISAO DE CONTRATO-275/2002-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA X LAURICIO RODRI-
GUES DE MELLO - Fica a parte autora intimada a retirar o
ofício de fls. 187, para o devido cumprimento, no prazo legal.
- Adv(s).SANTINO SAGAIS e VICENTE MAGALHAES,ANA
CAROLINA LOPES OLSEN.

19.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-418/2002-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X LUIZ HENRIQUE
BARBOSA - Despacho de fls. 265: I - Expeça-se mandado de
intimação do réu para que entregue, em 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o bem ou seu equivalente em dinheiro (R$ 11.000,00), como
requer à fl. 260/261. II - Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro
de 2007"Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC,
art. 19). - Adv(s).MARCO ANTONIO JOHNSON, PLINIO
ROBERTO DA SILVA e CLAUDINEI
DOMBROSKI,FREDERICH MARK ROSA
SANTOS,CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.

20.-INDENIZACAO - SUM.-490/2002-MARIA APARECIDA
VIEIRA BORGES e Outro X VIACAO MOURAOENSE LTDA
e Outro - Despacho de fls. 348: I - Haja vista a concordância
das partes acerca da reavaliação do estado fisico da autora pro-
posta pelo expert às fls. 343, ficam as partes cientes da data de
18.02.2008 às 14h30 para realização do ato. II - Intime-se a ré
Viaçao Mourãoense a depositar os 50% restantes dos honorári-
os periciais. III - No mais, aguarde-se a reavaliação da autora
para continuidade do feito. IV- lnt. Curitiba, 14 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SER-
GIO GUEDES e JAIR MOSCARDINI,JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAN PERSIA
DE SOUZA,ROSANEA ELIZABETH FERREIRA.

21.-COBRANÇA - SUMÁRIA-510/2002-EDIFICIO GUARA-
RAPES X JOSIANE DO CARMO JERONIMO KUKA - Des-
pacho de fls. 109: I - Considerando que se trata de procedimen-
to sumário, revogo o despacho de fis. 42 e designo audiência
de conciliação e apresentação de defesa para o dia 18 de junho
de 2008, às 15:30 horas. II - Cite-se com as advertências cons-
tantes do despacho de fls. 38, observando-se o endereço indi-
cado às fis. 101. Depreque-se. III - Considerando que já houve
manifestação do atual ocupante do imóvel que originou os dé-
bitos condominiais, objeto da presente demanda, que inclusive
se encontra representado nos autos (fls. 83), intime-se-o para
que compareça à audiência acima designada. Int. Curitiba, 7 de
janeiro de 2008. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição de
Carta Precatória, e R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo le-
gal)- Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID KUNTZE e ELI-
EZER CASTRO QUEIROZ.

22.-COBRANÇA - SUMÁRIA-598/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE I X LUIZ FERNANDO COLNAGHI RIBEI-
RO - Fica a parte autora intimada a retirar os ofícios de fls.
268/274, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIANO RASSOLIN,
SELMA PACIORNIK, HENRIQUE WATANABE FRANCIS-
CO, ANA PAULA CARRANO QUADROS BARROS, FLA-
VIA GOMES LOYOLA, LUCIELENE CORREA LIMA RO-
MANO e JONATAS PIRKIEL,MUIRAQUITAN SA
CHAVES,JULIO BARBOSA LEMES FILHO,AMANDO BAR-
BOZA LEMES,DANIELA VELTRI,SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SHEILA CAMARGO COELHO
TOSSIN,JOANITA FARYNIAK,BRUNO MAY

MARTINS,CAMILA GBUR HALUCH,GISELI AMANTINO.

23.-COBRANÇA - SUMÁRIA-972/2002-NUCLEO HABITA-
CIONAL EUCALIPTOS XVII COND CRISTAL X OSNY DAS
GRACAS BISPO - Despacho de fls. 170: I - Ante o expediente
de fl. 165/169, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. II
- Intime-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA,ELENI MORAES
BARROS OAB-PR 10060,MARIA CELIA PINTO KUCH-
MINSKI.

24.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-980/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA X ADRI-
ANO DUCATI e Outro - Ficam as partes cientes acerca do con-
tido no ofício de fls. 230. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL AN-
GELO LUVISON OAB/PR 35228, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, CLELIA MARIA G.B.S.BETTEGA e DARLON
CARMELITO DE OLIVEIRA,MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA.

25.-COBRANÇA - SUMÁRIA-394/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL X LUCIANA BORGIA -
Despacho de fls. 198: I - Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos da Instância Superior, para que se manifestem sobre
o interesse no cumprimento do julgado. II - Certifique-se acer-
ca do cumprimento da sentença pelo devedor dentro do prazo
de quinze dias a contar do trânsito em julgado da decisão, nos
termos do art. 475-J do CPC. III - No caso de não pagamento
pelo devedor dentro do prazo supra, intime-se o credor para
apresentar planilha atualizada do débito, incluindo a multa de
10%, nos termos do artigo 475-B. do Código de Processo Ci-
vil, requerendo, por conseguinte, o que entender de direito. IV
- Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. -
Adv(s).MELINA BRECKENFELD RECK e MICHEL DO
LAGO AMARO,CARLOS ROBERTO MENOSSO.

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-568/2003-IVO PIERIN e
Outro X PEDRO FLORIANO e Outros - Despacho de fls. 358:
I - Sobre o regular prosseguimento do cumprimento de senten-
ça, manifeste-se o cedor em cinco dias, inclusive comprovando
nos autos quanto ao encaminhamento do ofício expedido às fls.
356. Intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. -
Adv(s).JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGES e GUILHERME
DI LUCA OAB/PR 36.140,RAFAEL TADEU
MACHADO,JAIR CEZAR DE OLIVEIRA,RICARDO PALU-
DO CALIXTO,ANDREZA CRISTINA STONOGA.

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-706/2003-
DEBORA PERES - ME X LEORI MONTEIRO CORDEIRO -
Despacho de fls. 103: I - Cumpre salientar que se trata de exe-
cução de título extrajudcial e não de cumprimento de sentença,
conforme afirma a exequente à fls. 98/102. Assim, intime-se a
exequente para adequar o feito ao rito adequado. II - Intime-se.
Curitiba, 18 de dezembro de 2007. - Adv(s).JOAO THEODO-
RO DA SILVA JUNIOR e .

28.-ARROLAMENTO-1011/2003-PAULO CESAR PAULIN
DOS SANTOS X ESPOLIO DE PAWLO PAWLIN - JOSE
MANOEL GARCIA - Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimentos dos impostos devidos, cfe. Parecer Técnico de
fls. 140, no prazo legal - Adv(s).GENESIO SELLA, FABRI-
CIO COSTA SELLA, LACIR GUARENGHI, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, ANDRESSA CRISTINA GUARENCHI e .

29.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1352/2003-
EDUARDO ALMEIDA DUARTE e Outros X BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA - Despacho de fls.
249: I - Da análise dos autos verifico que o valor depositado
pelos autores em juízo (fl. 166), na verdade, não é mais de
titularidade daqueles, posto que, conforme se depreende da
sentença de fl. 170/175. “não há óbices para que este réu le-
vante a importância como forma de abater a dívida havida”.
Assim, conclui-se que o valor depositado em juízo deve ser
levantado pelo réu como forma de abater parte da divida havi-
da entre as partes e discutida nos autos. II - Desta forma, defiro
o pedido de levantamento do valor depositado como forma de
pagamento do preço ajustado pelo imóvel e que não se confun-
de com a verba honorária ou de sucumbência. III - Expeça-se
alvará em favor da BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEI-
ROS LTDA, em nome de seu procurador constituído, Dr. San-
tino Sagais, OABIPR n° 28.624, para levantamento do valor
depositado à fl. 166. IV - Intime-se. Curitiba, 20 de novembro
de 2007. (Fica o Dr. SANTINO SAGAIS intimado de que o
Alvará de fls. 250, foi devidamente encaminhado ao Banco do
Brasil, bem proceda o recolhimento das custas de R$ 7,00). -
Adv(s).ANDREZZA MARIA BELTONI, ROGERIO XAVIER
RIVA e SANTINO SAGAIS.

30.-MONITORIA-1614/2003-BANCO ITAU S.A (BOA VIS-
TA/SP) X DANILO ROCHA LOURES RAMOS e Outro - “So-
bre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco dias” -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

31.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-213/2004-ANTONIO
CARLOS GLIR X BANCO VOLKSWAGEN S.A - Tendo em
vista a devolução do alvará de fls. 283, manifeste-se o requeri-
do no prazo de cinco dias. - Adv(s).BRUNO CIDADE MOR-
GADO e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO,MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

32.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1087/2004-
OMIR MIRANDA X BANCO DE CREDITO NACIONAL -S/
A - BCN - Despacho de fls. 188: I - Ciência às partes da baixa
dos autos da Superior Instância. II - Sobre o interesse no cum-
primento do julgado, manifestem-se os interssados. III - Int.
Curitiba, 14 de Dezembro de 2007.- Adv(s).OMIR MIRAN-
DA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e GIZELLE DE
ASSIS,DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

33.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-18/2005-LUIZ FERNAN-
DO FALAT X MARIA IVETE COSTA e Outro - Manifeste-se

a parte autora acerca do Depósito de fls. 237/238, no prazo
legal - Adv(s).JOAO APARECIDO VENANCIO, MAICON
GUEDES HUGO, FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO,
ANGELA MARIA GRIBOGGI, EDILSON LUIZ WARMLING
FILHO e FERNANDO CHIN FEI.

34.-COBRANÇA - SUMÁRIA-372/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. X DEBORA DE
ALBUQUERQUE BARBOSA - “Manifeste-se o AUTOR acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 71.” - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI e AUREO VINHOTI,CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO,FILIPE ALVES DA MOTA,MARCELO DE
BORTOLO.

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-452/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X PLINIO SALGADO BRITO e Outro -
Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 133, para o
devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).MIEKO ITO,
ANDERSON MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO
JUNIOR, PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS e .

36.-COBRANÇA - SUMÁRIA-522/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PASSEIO X OSVALDO WRUBLEVSKI - Despacho de
fls. 137: I - Compulsando os autos, verifico que o auto de pe-
nhora de fls. 105 não está devidamente formalizado. II - Desta
forma, cumpra o credor, em 05 (cinco) dias, com o solicitado
pelo Sr Oficial de Justiça às fls. 104, antecipando as custas
para averbação da penhora do imóvel junto ao registro imobili-
ário e no Depositário Público. III - Antecipadas as custas, de-
sentranhe-se o mandado de fls. 103/105 para formalização. IV
- Após, formalizada a penhora, deverá ser o executado intima-
do pessoalmente para impugnação, na forma do § 1° do art.
475-J do CPC, para então ser apreciado o pedido retro, qual
seja, expedir mandado de avaliação. V- Int. Curitiba, 7 de De-
zembro de 2007.- Adv(s).SANTINO SAGAIS, EDSON CEN-
TANINI FILHO e .

37.-INDENIZACAO POR DANOS-550/2005-SOC.SIMPLES
CLINICA DE FISIOTERAPIA”DE PAULA” LTDA e Outro X
RUBENS RONALD HAY JUNIOR e Outros - Despacho de
fls. 278: I - Expeça-se carta de citação dos fiadores, conforme
se requer às fls. 277. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 34,00 (Cartas e Postagens), no prazo
legal)- Adv(s).ROBERTA SANDOVAL FRANCA NOGARO-
LLI e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

38.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-802/2005-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
JUSSARA DIOLI LEPINSKI - “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50
no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).TATIANE ACHCAR,
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, LILIAN APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e RAFAEL TADEU
MACHADO,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,DEFENSORIA PUBLICA
DO PARANA,ANDREZA CRISTINA STONOGA.

39.-MONITORIA-915/2005-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA X TEAM ROBOTICA IND.DI
TEC.ELE.AUTOMAZZIONE MEC LTDA - Fica a parte auto-
ra intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 7,00, para o desarquivamento dos autos, no prazo legal -
Adv(s).WILLY CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS VINI-
CIUS CRAMER MEYER e ALEXANDRE CHEMIN,PEDRO
ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR,PATRICIA CHEMIN
OAB-29264,EMALDO GOMES PINTO,RUBENS BORTOLI
JUNIOR.

40.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1007/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO X CELIA RE-
GINA MACHADO DE ANDRADE e Outros - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco dias” -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

41.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1014/2005-EDIFICIO FRAN-
CE X ALVARO MARTINEZ SILVA e Outro - “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO e .

42.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1154/2005-
JOAO VALDIR HENING X GLOBEX UTILIDADES S/A -
Manifeste-se a parte autora, acerca do alvará de fls.134 ter sido
devolvido. - Adv(s).RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA, RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA e FE-
LIPE DE ARAUJO DIAS,GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1156/2005-
BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) X
TRONM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA - Manifeste(m) o(s)
autor(es) acerca da resposta do ofício da Delegacia da Receita
Federal que encontra-se arquivado junto a esta Serventia em
pasta própria, por determinação contida na Portaria SRF nº 580
de 12/06/2001. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e .

44.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1272/2005-SER-
GIO LUIZ WOLKER X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Despaho de fls. 227: I - Diante do contido no plei-
to de fls. 223/225, defiro o pedido de suspensão do processo,
até ulterior decisão do recurso especial pendente com relação à
legitimidade do réu para figurar no pólo passivo da presente
demanda, que deverá ser noticiada pelo autor. Intime-se. Curi-
tiba, 13 de dezembro de 2007. - Adv(s).LEONARDO DA COS-
TA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, CIBELE FER-
NANDES DIAS KNOERR, MARINA BASTOS DA PORCI-
UNCULA, ANDERSON PEZZARINI, GRAZIELA ALESSIO,
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PAULO EDUARDO CALGARO e ANA CARLA PAIVA
VICENCIO,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

45.-ALVARA JUDICIAL-1285/2005-B M W FINANCEIRA S/
A X NEI MACHADO CORDEIRO (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 168: I - Intime-se a seguradora Chubb a proceder oa depó-
sito judical em 05 (cinco) dias, como já derteminado no item II
do despacho de fls. 162, sob pena de desobediência. II - Trans-
corrido o prazo com ou sem manifestação, certifque-se e vol-
tem conclusos para análise. III - Int. Curitiba, 21 de dezembro
de 2007. - Adv(s).GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS, WILTON ROVERI, GABRIELA ROVERI FER-
NANDES, ANA PAULA ROVERI, EDUARDO GALDAO DE
ALBUQUERQUE, ABILIO DIAMANTINHO FRANCISCO
BOGADO, DAVI AUGUSTO BARRICHELLO JUNIOR,
JOAO MILTON GALDAO NETO, THIAGO SANTOS AMAN-
CIO, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO OAB.22685 e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO,AMIR CARLOS
MUSSI,DARCI DE MARCO DEBASTIANI,CHARLES DE
LIMA,TERESA LEITE PEREIRA HAUARI,CAROLINA
MIZUTA,GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA
Fº,AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,RAFAEL DIAS
CORTES,ROSANE CAMARA VILLORDO.

46.-COBRANÇA - SUMÁRIA-74/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO FIRENZE X RODRIGO SAPORITI - Despacho de fls.
117: I - Compulsando aos autos, veiifico que o acordo homolo-
gado foi tão somente em relação à obrigação de Maria Bereni-
ce Roesemberg Pinto, logo o inadimplemento da obrigação desta
não alcançara o réu Rodrigo Braga Figueiredo. II - Vez que o
feito restou suspenso ao tempo da audiência de conciliação, a
continuidade desta ação demanda realização de nova audiência
de conciliação e apresentação de defesa. Desta forma designo
nova data dia 16 de junho de 2008, às 15:45 horas para a reali-
zação da audiência de conciliação e apresentação de defesa. III
- Diante disso, revogo os despachos de fl. 112 e 114. lV - Inti-
me-se o réu pessoalmente, posto que não está deidamente re-
presentado nos autos. IV - Diligencias necessárias. Curitiba,
20 de dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o prepa-
ro das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no
prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).MOYSES GRINBERG e
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO.

47.-COBRANÇA - SUMÁRIA-234/2006-EDIFICIO COLINA
D‘EVORA X FRANC JOSE DE SOUZA e Outro - Despacho
de fls. 75/77: I - Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005,
que alterou o Diploma Processual Civil na esfera da antiga exe-
cução por quantia certa contra devedor solvente fundada em
título judicial, tem-se uma nova sistemática processual deno-
minada fase de cumprimento de sentença que condena ao pa-
gamento de quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código
de Processo Civil contempla um processo sincrético ou misto
que visa a efetividade do processo de forma a garantir uma
satisfação mais célere ao exeqüente, primando-se pelo cumpri-
mento espontâneo da sentença pelo devedor. Nesse sentido,
destaca-se o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo
Civil, que estabelece o prazo de quinze dias, contados da con-
denação ao pagamento de quantia certa, para o cumprimento
voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é omis-
so no que se refere ao termo inicial para contagem do prazo
nele previsto, bem como quanto à necessidade ou não de nova
intimação do devedor para o pagamento da condenação. Com
efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de conhe-
cimento e execução, o entendimento que vem prevalecendo na
doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para
cumprimento voluntário da sentença deve fluir a partir do mo-
mento em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir
do trânsito em julgado da sentença ou acórdão. Da mesma for-
ma, o que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é
no sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para
o cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do
provimento condenatório, por meio de seu advogado devida-
mente constituído nos autos, quando da publicação da senten-
ça. Neste sentido: LEI 11232/2005. ARTIGO 475-J, CPC.
CUUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INI-
CIAL. INTIMACAO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSI-
DADE. 1. A intimação da sentença que condena ao pagamento
de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos meios
ordinários, a fim de que tenha inicio o prazo recursal. Desne-
cessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em jul-
gado a sentença condenatória. não é necessário que a parte ven-
cida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para
cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obri-
gação, em quinze dias, sob pena de ver sua divida automatica-
mente acrescida de 10%. (REsp 954859/RS, Relator Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/2007, DJ
27.08.2007 p. 252). Deste modo, necessário ocorrer a adequa-
da adaptação da posição anteriormente adotada a fim de pro-
mover-sea correta interpretação da norma voltada para a sua
real finalidade. Portanto, não sendo pago o valor da condena-
ção no prazo de quinze dias após o trânsito em julgado da sen-
tença, automaticamente, incidirá a multa de 10 %(dez por cen-
to), consoante disposto na parte final do artigo 475- J, do Códi-
go de Processo Civil. E, sendo assim caso haja a necessidade
do credor solicitar pelo cumprimento da sentença, deverá apre-
sentar cálculo da divida, já acrescido da referida multa. Na pre-
sente ação, o trânsito em julgado do acórdão ocorreu em 20 de
novembro de 2007, conforme se depreende da certidão de fls.
70-verso, sendo que até a presente data o executado não cum-
priu espontaneamente a sentença. Desta feita, considerando que
transcorreu o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este
deverá desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC, art. 475-
J), independentemente de nova intimação do devedor. Até por-
que, in causa, o devedor é revel e, contrata o revel que não
tenha patrono nos autos correrão os prazos independentemente
de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório, a
teor do que dispõe o art. 322 do CPC. II - Assim, intime-se o
credor para apresentar planilha atualizada do débito, incluindo
a multa de 10%, nos termos do artigo 475-B, do Código de
Processo Civil, requerendo, por conseguinte, o que entender de
direito. III - Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. -
Adv(s).JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO

MATOSO e .

48.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-317/2006-BANCO
DIBENS S.A. (AL.SANTOS/SP) X ASSIS IBENEZ C. MAR-
TINS - Despacho de fls. 54: I - Desentranhe-se o mandado para
cumprimento no endereço retro indicado, para integral cumpri-
mento. II - Int. Curitiba, 13 de Dezembro de 2007. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19)”.-
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA
MUHLMANN PROVESI, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, DANIEL SANTOS BORIN,
MILTON BAIRROS DA ROSA, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDINI MENEGO-
LLA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABIANE
ELIAS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE
BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e .

49.-MEDIDA CAUTELAR-341/2006-T.E.V.L. . . . .(.D.J. X
S.C.D.S.D.C.E.R.M.U.C. .(.D.J. - . - Despacho de fls. 2047: I -
A publicação dos despachos de fls. 2029 e 2037 deu-se em
28.11.07, começando a contagem do prazo de 10 dias para
manifestação em 29.11.07, encerrando-se em 10.12.07. II -
Observo que efetivamente os autos estavam conclusos apenas
na data de 04.12.07 em razão da expedição dos alvarás em fa-
vor dos peritos. III - Diante disso, com fuicro no § 2° do art.
183 do CPC, devolvo o prazo de 01 (um) dia ao autor para
cumprimento do item I do despacho de fls. 2029, qual seja,
manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aos autos, até por-
que o réu manifestou-se no prazo lá assinalado sem prejuízos.
IV - Após, voltem conclusos para deliberações necessárias. V-
Int. Curitiba, 21 de dezembro de 2007 - Adv(s).FERNAO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE,
PAULO OSTERNACK AMARAL, MARCAL JUSTEN FILHO,
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO
TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA
KLEIN, ALEXANDRE WAGNER NESTER, RAFAEL WALL-
BACH SCHWIND, FELIPE SCRIPES WLADECK, SHEILA
JUSTEN TRISTAO, KARLA MARIA TREVIZANI, HUDER-
SON ALEXANDER DALLA VECCHIA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER,HUDERSON ALEXANDER DALLA
VECCHIA,KARLA MARIA TREVIZANI,LUCIANO GIACO-
MET.

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-358/2006-IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA COMERCIAL MARIANA MES-
TIERI LTDA. X REVESTIRE COMERCIO DE REVESTI-
MENTOS LTDA. - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 88-verso.” - Adv(s).ELIANI
GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING, LUIS FERNANDO
REZK DE SUZUKI, CLAUDIO MIKIO SUZUKI, MARLA
PERES NEVES, EDUARDO BRUNING, GISLAINE RUIZ
GUILHEN e .

51.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-390/2006-ERAL-
DO FRANZOI X BANCO SAFRA S.A (AV.PAULISTA) - Des-
pacho de fls. 172: Dê-se ciência ao autor do inteiro teor do
contrato firmado conforme dipõe o artigo 398 do CPC. Após,
voltem. Int., Curitiba, 13 de dezembro de 2007. -
Adv(s).CASSIA DENISE FRANZOI e ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM.

52.-EXECUCAO PROVISORIA-426/2006-PAOLA CARLINS
X RESKSIDLER E CIA LTDA - Despacho de fls. 187: I - Ante
o recebimento apenas no efeito devolutivo do recurso de apela-
ção interposto nos autos de embargos à execução sob n° 824/
2006, em apenso, querendo o exeqüente dar regular prossegui-
mento à presente execução, deverá instruir tal pleito de execu-
ção provisória com as peças necessárias, nos termos do artigo
475-O, § 3º, do Código de Processo Civil, não sendo o caso de
desapensamento dos autos, vez que estes deverão ser encami-
nhados ao Egrégio Tribunal de Justiça juntamente com os em-
bargos. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. -
Adv(s).SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e JAIR MOSCAR-
DINI.

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-551/2006-
CALC MOBILE REPRESENTACAO E SERVIÇOS LTDA ****
X CORREIA E AMPESSAM LTDA. - Fica a parte autora inti-
mada a retirar o ofício de fls. 107, para o devido cumprimento,
no prazo legal. - Adv(s).MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e GIANCARLO AMPESSAN.

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-616/2006-MARIA
ELISA MOREIRA X MARCO ANTONIO RAMON - Despa-
cho de fls. 89: Trata-se os presentes de Ação Cautelar Inomina-
da, na qual a autora pretende reaver uma motocicleta vendida
ao réu em função deste não ter arcado com o pagamento de
financiamento, o qual teria sido pago integralmente pela autora
para preservar seu credito. Foi deferida a liminar para a busca
e apreensão do bem , mas que não pode ser cumprida em virtu-
de do furto da motocicleta. A defesa do réu é no sentido, que
pagou a vista o valor para a autora, caberia a esta o pagamento
do financiamento. Nesta audiência insiste a autora em produ-
ção de provas em audiência. As partes são capazes estão devi-
damente representadas nos autos. O cerne da divergência, diz
respeito a quem teria obrigação de quitar financiamento junto a
instituição financeira. Como não há o contrato nos autos, ape-
nas o recibo de transferência, defiro a produção da prova teste-
munhal e depoimenlos pessoais dos litigantes. Designo a data
de 16 de junho de 2008 às 14:00 horas para a competente audi-
ência Instrutória. Fixo o prazo de 45 dias antes da audiência
para as partes arrolarem as testemunhas, sob pena de preclu-
são. Dou os presentes por intimados, inclusive a autora, ora
advertida das penas de confissão. Deverão os litigantes reco-
lher as custas atinentes a realização do ato. Curitiba, 17 de de-
zembro de 2007” - Adv(s).EDUARDO DUARTE FERREIRA
e MUMIR BAKKAR,VALDOMIRO ALBINI BURIGO.

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2006-REKSIDLER &

CIA. LTDA. X PAOLA CARLINS - Despacho de fls. 46: I -
Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, con-
forme já determinado no item III do despacho de fls. 40. Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. - Adv(s).JAIR
MOSCARDINI e SAULO DE TARSO A.CARNEIRO.

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-892/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X JU-
LIANA STOCCO - Despacho de fls. 24: I - Oficiem-se à Tim
Celular, Vivo Celular, GVT, Copel, Brasil Telecom, Sercontel
e Receita da Delegacia Federal, a fim de que iformem a este
juízo o atual endereço da ré. II - Igualmente, oficie-se ao De-
tran, afim de que efetue a averbação junto ao registro do bem
acerca da existência da presente açãoa. Intimem-se. Curitiba,
18 de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 56,00 para expe-
dição dos competentes oficios, no prazo legal) -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e .

57.-ALVARA JUDICIAL-930/2006-ALEXANDRE SANTOS
TEIXEIRA SOARES e Outros X DEUSALINA BARBOSA
SOARES (ESPOLIO) - Despacho de fls. 119: I - Tendo em
vista a notícia de que ainda está em trâmite o recurso adminis-
trativo em face da Receita Federal (fls. 114/115), concedo o
prazo de 60 (sessenta) dias para que o inventariante preste in-
formações sobre o andamento daquele. II - Int. Curitiba, 20 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES e .

58.-INTERDICAO-931/2006-TEREZA CEZARIA DE CAM-
POS X KARINA THAIS FERNANDES - Despacho de fls. 39:
I - Sobre o interesse no prosseguimento do feito manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias. Intime-se pessoalmente Ilustre
Defensor Público. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANA LUCIA
DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK,
CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE
TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, FRANCIS-
CO CARLOS PINEDA LOPES, JEANE BURDA NICOLA,
JODETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION, KARIN HASSE, MARISTELA
RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA EUGENIA
ARAUJO GARCIA, REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG, SILVIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FER-
NANDES, SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES, ANDREZA CRISTINA STONOGA e .

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2006-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A (TRAV.OLIV.BELO/CTBA) X MARI-
CLER DE BARROS - Despacho de fls. 167: I - Expeça-se Al-
vará de Levantamento dos honorários a favor do perito. II -
Sobre o laudo pericial digam as partes no prazo sucessivo de
cinco dias, iniciando pelos autores. Intime-se. Curitiba, 20/12/
2007. - Adv(s).LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER e DENISE TEREZINHA PETER PI-
EKARZ.

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1026/2006-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE CAP X ZAPPA PARTICIPAÇO-
ES LTDA e Outro - Parte dispositiva da sentença de fls. 253/
260:...Diante do exposto julgo procedente a primeira fase da
presente ação de consignação em pagamento para o fim de de-
clarar extinta a obrigação do Clube Atlético Paranaense com
relação ao depósito dos valores referentes à venda dos direitos
federativos do atleta Ilan Araújo Dall’Igna. Para fins de julga-
mento da segunda fase, determino o cumprimento da determi-
nação supra oficiando-se ao Juízo da 14ª Cível. Condeno o ven-
cido, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora arbitro em R$ 2.000,00 em favor do Clube
Atlético Paranaense, o que faço com fundamento no artigo 20,
§ 4º do CPC, cuja obrigação deverá ser cumprida por aquele
que sucumbir na segunda fase da ação. P.R.I.Curitiba, 10 de
dezembro de 2007- Adv(s).MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, EDUARDO MALUCELLI e CARMEM GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI,EMILIANA SILVA
SPERANCETTA,VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS,ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,SANDRO RA-
FAEL BONATTO,MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA,ANA BEATRIZ BIACCHI BRAITBACH.

61.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1084/2006-CERLI MACHADO
X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (AV.MARQUES
DE OLINDA/RECIFE/PE) - Despacho de fls. 114: I - Recebo
o recurso de apelação de fls. 109/113, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. II - Intime-se a apelada, para, querendo, apresentar
as contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 14 de de-
zembro de 2007. - Adv(s).SIMONE MARI WATANABE, JO-
HNNY ELIZEU STOPA JUNIOR e PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL,WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS,HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA.

62.-ARROLAMENTO-1112/2006-DENISE DE PAULO X
ANTONIO FRANCISCO DE PAULO (ESPOLIO) e Outro -
“Sobre o ofício juntado de fls. 48, diga o autor em cinco dias”
- Adv(s).CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e .

63.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1114/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X GUILHER-
ME FERREIRA DOS SANTOS & CIA. LTDA - Despacho de
fls. 74: I - Preliminarmente, considerando que o Banco Suda-
meris Brasil S/A foi extinto, defiro a substituição do pólo ativo
da presente ação para fazer constar o nome de seu incorpora-
dor BANCO ABN SUDAMERIS REAL S/A. Procedam-se as
respectivas anotações, inclusive junto ao distribuidor. II - Com

fundamento no § 4º,. do Decreto-Lei 911/69, converto a pre-
sente Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito. Efetu-
em-se as anotações necessárias. III - Citem-se os réus na forma
do art. 902 do CPC, ou seja, para entregar a coisa, depositá-la
em Juízo ou consignar o valor do débito, ou o valor do bem, o
que for menor, podendo, ainda, no mesmo prazo, querendo,
contestar a ação. IV - Consigne-se no mandado que, não con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo Autor (CPC, art. 285 e 319), bem como
que foi requerido pelo credor, a prisão do devedor como depo-
sitário infiel, de até um ano, na forma do parágrafo 1° do artigo
902 do CPC. V - Diligências necessárias. Int. Curitiba, 16 de
novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal
(CPC, art. 19).- Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN, MARIA CRISTINA PONZET-
TO ZABEU, NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -, FER-
NANDA BALDOINO DE M.YAMAMOTO, MAGDA MARIA
LEMOS MESTRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI,
FERNANDO DARUJ TORRES, RENATA AKEMI PACHECO
FERREIRA, ERIKA SHIMAKOISHI, CARLOS SHIGUEJI
OHARA, PAULO CESAR DORNELAS, ANGELICA DA COS-
TA RACHAS, ELAINE KAKAZU JERONIMO, MARCEL
TRIGO WATANABE, BERENICE CONGENTINO CARNEI-
RO, SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRIGUEIRO, IVO PE-
REIRA, ALESSANDRO CARLETTO, ROSA HELENA SIL-
VA, ROBERTA OLIVEIRA FARIA e .

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1138/2006-ANTONIO
NOBRE DA SILVA X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILA FORMOSA e Outro - Despacho de fls. 63: I - Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação. II - No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. III -
Se inviável a transação, nos termos do item “I” supra, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intimem-se. Curitiba, 13 de
dezembro de 2007. - Adv(s).JOAO MIGUEL RAFFAELLI,
LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, CANDICE
CARINA SOUTO MAIOR DA SILVA e LOURIVAL BARAO
MARQUES.

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GRUPO ITAU
(POA/SP) X MARCIA REGINA DE SOUZA - Fica a parte au-
tora intimada a retirar a importância de R$ 160,00, no prazo
legal. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VE-
RONEZE e .

66.-INDENIZACAO - SUM.-1166/2006-EDUARDO COVAL-
SKI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Des-
pacho de fls. 169: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 158/
168, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se a apela-
da, para, querendo, apresentar as contra-razões, no prazo de
quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens.
Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. - Adv(s).PAULO
SERGIO WINCKLER e TOBIAS DE MACEDO,DIOGO FA-
DEL BRAZ,KELLY CRISTINA WORM,MARIANA ESPER
NICOLETTI.

67.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1192/2006-PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA (SÃO PAULO) X
MARCOS GONÇALVES - Despacho de fls. 71: I - Para a rea-
lização da conciliação e apresentação de defesa designo o dia 9
de junho de 2008, às 16:30 horas. II - Cite-se com as advertên-
cias constantes do despacho de fls. 28, observando-se o ende-
reço indicado às fls. 68. Intimem-se. Curtiba, 17 de dezembro
de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, ou R$ 17,00 para Carta
e Postagem, no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).NELSON
TEIJI AOKI, FABIANA ALÍCIA AOKI, ALBERTO DENIS
AOKI, NESTOR TEODORO DA SILVA, ANDRE GOBBI,
ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA, ISABELLA MARIA
SIMON WITT JALORETO, DIMAS GREGORIO e ANA CRIS-
TINA KLOSTERMANN.

68.-MONITORIA-1235/2006-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA (PÇA./SP) X RDZ COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA e Outros - “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00
no prazo legal (CPC, art. 19)”. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, MAURICIO GOMM
FERREIRA SANTOS, ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO,
AINA FRANCO DE ANDRADE, ALAN SOLER MARQUES,
ALCEU MALOSSI JUNIOR, ALESSANDRA BAEZA MA-
GRO, ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO, ANA BEA-
TRIZ CESARINO JUNQUEIRA, ANDREA COUTO SOARES
ROLIM LOPES, ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI FILHO,
CARLOS PELA, CIBELE RAPIS, CINTIA CRISTINA CAME-
RIN, CLEIDE ESTHER MARIA CAMPOS DO AMARAL,
CRISTIANE LEITE CALIXTO, CRISTIANI MENDES GON-
ÇALVES, DANIELE DE NARDI, DEISE GARCIA DIAS TO-
MAO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, FABRICIO RI-
BEIRO FERNANDES, FERNANDA ANDRE DELICIO, FER-
NANDO DA GAMA SILVEIRO, FILOMENA RAMOS PEREI-
RA DA SILVA, FRANCISCO ROBERTO BACCELLI, GABRI-
ELA HADDAD SOARES, GERMANO PEREIRA, HELOISA
HELENA LEAL MOREIRA DA SILVA, HELOISA HELENA
LEAL MOREIRA DA SILVA, HELOISA SCARPELLI, IVAN
MARCELINO DO CARMO, JANICE DE SA GARAY, JOAO
GILBERTO LUNARDI, JORGE CHAGAS ROSA, JULIANA
VISCONTE MARTELI, JULIANO DE SOUZA POMPEO,
LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES, LEMERSON
ARANTES VALERIO, MARCELO GARZERSI ASSELTA,
NARA CRISTINA TAKEDA, PRISCILA ELIA MARTINS
TOLEDO, ROBERTA FERREIRA ARAUJO, ROBERTO DAN-
TAS DE CARVALHO VAZ GUIMARAES, ROSANA CRISTI-
NA TORCHETTI, ROSSANA LIZABETH DURSO TEIXEI-
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RA, ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA CRUZ, ROZIME-
RI BARBOSA DE SOUZA, SALIM JORGE CURIATI, SA-
MUEL AMOROSO DAMIANI, SELMA SALMERON, SILVIA
MIDORI IZUMI MORIMOTO, SILVIA REGINA FERRI, SYL-
VIA HELENA HOFFMANN MIRANDA, SOLANGE PORPHI-
RIO DA SILVA CERTAIN, TELMA DE PAIVA MORTARI,
VALERIA PAULINO KORTE, VERONICA MACHADO CA-
TIVO, VIVIANE MARRACINI NOGUEIRA DA CUNHA,
VIVIANE MIYATA, WELLINGTON JOSE DE MELO VIEI-
RA e .

69.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1273/2006-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X TRANSPOR-
TES RAPIDO PESSANHA LTDA - Despacho de fls. 70: I -
Considerando que não há nos autos informação sobre o endere-
ço da ré, bem como que o autor já esgotou todos os meios para
sua localização, reputa-se válida, portando, a citação por edi-
tal. II - Cite-se por edital, com prazo de 20 dias, observado o
disposto no art. 232 do CPC. III - Intimem-se. Curitiba, 13 de
dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição de
Edital, no prazo legal)- Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e .

70.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1416/2006-BRA-
DESCO ADMINISTRADORA CONSORCIOS LTDA X FLA-
VIO LOBATO SILVA - Despacho de fls. 55: I - Defiro o pedido
de suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessente) dias, como
retro requer. II - Int. Curitiba, 11 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA e .

71.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1615/2006-ERO-
NIDES VIEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Sentença de fls. 134: I - Ante o
pagamento do débito, conforme noticiado pelo credor às fls.
133, e comprovado o pagamento às fls. 131 dos presentes autos
de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS sob n° 1615/2006,
movida por ERONIDES VIEIRA DOS SANTOS em face de
BRASIL TELECOM S/A, julgo extinto o processo, nos termos
do art. 794, I, do Código de Processo Civil. II - Reporto-me ao
item II do despacho de fls. 124, devendo eventuais custas re-
manescentes ser suportadas também pelo autor. III - Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento
mensal forense e arquive-se. IV - Publique-se. Registre. Inti-
me-se. V- Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).ALFREDO LINCOLN PEDROSO, FERNANDO
SCHLIEPER, WANIA MARIA BARBOSA, GRACIANE VI-
EIRA LOURENCO, MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI e SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU,ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/
25.317,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA REGINA
RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA FER-
NANDA RAMOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,MARCIA FERNANDES BEZERRA,PAULO
BRANCO.

72.-OBRIGACAO DE FAZER-38/2007-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A. X AUTO POSTO SABA LTDA e Outro - Fi-
cam as partes cientes de que a Carta Precatória de citação foi
remetida à Comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr-
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e .

73.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-70/2007-N.B. FOMENTO S/
A X OURIPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA e Outros - Despacho de fls. 275: I - Expeçam-se
ofícios a fim de encontrar o atual endereço da ré, como retro
requer. II - Int. Curitiba, 20 de Dezembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 21,00 para expedição dos competentes oficios, no prazo
legal)- Adv(s).PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e .

74.-INDENIZACAO - SUM.-105/2007-AURORA MATIAS
KRACIESKI e Outro X HSBC SEGUROS S/A - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga a ré em cinco dias” - Adv(s).JANI
KRACIESKI e FERNANDO JOSE GONCALVES,JORGE
JOSE JUSTI WASZAK,KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO,ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ANA PAU-
LA MAGALHAES,DANIELLA LETICIA
BROERING,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE,ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO,REYMI SAVARIS
JUNIOR,PAULO HENRIQUE DA CRUZ,CLARICE PIACEN-
TINI DE ANDRADE,ANA LETICIA LACERDA,ANDRE
LUIZ SADA FILHO,JANAINA COMAR RAMOS DE
OLIVEIRA,JANAINA MIQUELATO DOS SANTOS,ANA
PAULA MINOTTO MONTANS,DENISE OLIVEIRA
PICUSSA,RAFAEL COMAR ALENCAR,ALLAN WOLF-
GANG FRANCO RUSCHMANN.

75.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-139/2007-IGREJA
BATISTA DO BACACHERI X SUPERCARD SERVIÇOS
GRAFICOS LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca das
correspondências devolvidas de fls. 94/45, no prazo legal. -
Adv(s).FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI, SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS, CASSIANO RICARDO
BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAH-
MOUD ABDUL FATTAH JR, CAMILA SILVA PINTO, HU-
DERSON ALEXANDER DALLA VECCHIA e AMABILON
DALCOMUNI,CLARICE MARIA DAL COMUNE.

76.-INDENIZACAO POR DANOS-209/2007-MARCOS STI-
ER LUTKE e Outro X ISRAEL MARTINS ANTONIO e Ou-
tros - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco
dias” - Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e .

77.-MONITORIA-242/2007-JAIR CELIO MASSUCHIN X
HERBERTY ALEXANDRE IANKAUSKAS - Sobre o Depó-
sito de fls. 90/91, manifeste-se o réu no prazo de 5 dias. -
Adv(s).REINALDO ZEQUINAO NETO, MAURO SERGIO
DO CARMO MARQUES RIBEIRO BESSA FILHO e ROGE-
RIO SADY BEGE,FERNANDO GERLACH].

78.-COBRANÇA - SUMÁRIA-267/2007-ODIR KNUPP e Ou-
tro X LIBERTY SEGUROS S/A (R.AUGUSTO STRESSER/
CTBA/PR) - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga a parte ré
em cinco dias” - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e MAR-
CELO RIBEIRO COCO,ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,ANA PAULA MAGALHAES,DANIELLA LETICIA
BROERING,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE,ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN.

79.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-293/2007-WILLI-
AN PLEFKA X LOJAS RENNER S/A - Despacho de fls. 217:
1. Antes de promover o saneamento do feito propriamente dito
ou lançar sentença de mérito, analisando o conteúdo da peça
contestatória através do qual a ré chega a afirmar que o contra-
to de fls. 194, juntado por fotocópia, teria efetivamente sido
assinado pelo autor, anoto como principal ponto controvertido
a autenticidade ou não de dada assinatura. Diante disso, obser-
vando que o documento foi produzido pela ré e face dada ar-
güição verifico necessária a realização da prova pericial e com
base no disposto no artigo 389, inciso II do Código de Processo
Civil, defiro a realização da prova pericial grafotécnica sobre o
documento de fls. 194, cabendo a ré o ônus de dada diligência
e, bem assim, a apresentação ao Sr. Perito do original. 2. Em
face do exposto, designo como perito do Juízo o Sr. Luiz Ga-
briel Costa Passos (3233-1765), fixando, desde logo, os hono-
rários periciais em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a
serem custeados pela ré. 3. Intime-se-á para que no prazo de
cinco dias promova o depósito de dado valor e, bem assim,
intimem-se as partes para que, querendo, nominem assistentes
técnicos. Defiro os quesitos já apresentados às fls. 140/141 e,
ainda, os quesitos de fls. 51/52, não havendo que se cogitar de
preclusão em relação ao autor posto que constou expressamen-
te do despacho inicial, fls. 44, em seu item VI, que poderia o
autor adaptar o rito ao sumário até a data da audiência designa-
da para 24/08/2007, sendo que o fez em 22/03/2007. 4. Na
seqüência, intime-se o Sr. Perito para que inicie os seus traba-
lhos, inclusive informando data para colheita do material gráfi-
co do autor, devendo-os concluir no prazo de 30 dias. 5. Como
quesito do Juízo formulo o seguinte: a) A assinatura aposta no
documento de fls. 194 partiu do punho do autor? 6. Diligências
necessárias. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. - Adv(s).HILGO
GONCALVES JUNIOR, JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLI-
VEIRA, LUCIANO DE QUADROS BARRADAS, RAFAEL
BRITEZ COSTA PINTO e RAFAEL FURTADO,INGRID DE
SORDI.

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-326/2007-MANOEL
GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Manifeste-se a parte autora acerca
do Depósito de fls. 118/119, no prazo legal. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER.

81.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-352/2007-ANTO-
NIO CARLOS CELESTINO X MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o parte
ré em cinco dias” - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,DANIELLA LETICIA
BROERING,MARCELO RIBEIRO COCO,GISELLE LOPES
DE SOUZA,JOAO BOSCO LEE,ANDREA PAULA DA RO-
CHA ESCORSIN.

82.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-418/2007-ROSA-
LINA CARDOSO MILITAO DE CARVALHO X BANCO FI-
NASA S/A (ALPHAVILLE/SP) - Despacho de fls. 102: I -
Mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamen-
tos. II - Comunique-se ao eminente Relator que a decisão ob-
jurgada foi mantida e que a Agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC, através da petição protocolizada dia 20/11/
2007. Oportunamente, oficie-se. III - Intimem-se. Curitiba, 13
de dezembro de 2007 - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA - OAB 32085-A e JULIANE CRISTINA C. DA
SILVA,FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES,MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

83.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-419/2007-WILLI-
AN PLEFKA X LOJAS DOMENI - Despacho de fls. 111: I -
Assiste razão ao peticionário de fls. 109/110, na medida em
que por ocasião da homologação do acordo de fls. 62/63, a
dispensa do pagamento do valor das custas por este juízo fora
determinante para sua concretização, já que a ré também obte-
ve prejuízos em relação ao débito atribuído à autora, tendo ha-
vido erro material na parte final que deliberou que as custas
seriam arcadas pela ré. II - Assim, com fundamento no art. 463,
I, do CPC, retifico o erro material constante da sentença de fls,
62/63, para o fim de esclarecer que houve a dispensa no paga-
mento do valor das custas processuais por ser o autor benefici-
ário da assistência judiciária gratuita, bem como pelo fato de
que a transação não envolveu o pagamento de valores de parte
a parte, mas sim a inexigibilidade do débito reclamado e a de-
sistência do pedido de indenização. Intimem-se. Curitiba, 11
de dezembro de 2007. - Adv(s).HILGO GONCALVES JUNI-
OR, JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA, LUCIANO
DE QUADROS BARRADAS, RAFAEL DE BRITEZ COSTA
PINTO e ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO.

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-483/2007-MARLE-
NE SERAFIN e Outros X LUIZ CARLOS THOME e Outro -
“Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco dias” -
Adv(s).LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA PACIORNIK,
HENRIQUE WATANABE FRANCISCO, ANA PAULA CAR-
RANO QUADROS BARROS e .

85.-COBRANÇA - SUMÁRIA-593/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA X JOSE AU-
REO CORREIA DE OLIVEIRA e Outro - Despacho de fls. 50:
I - Acolho a emenda à inicial (fl. 47/49). II - Para a realização
da audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo
o dia 16 de maio de 2008, às 15:10 haras. III - Citem-se os réus

para comparecerem à audiência conciliatória, no endereço in-
dicado na inicial, oportunidade em que deverão apresentar de-
fesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidi-
rão nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial. IV - Intime-se. Curitiba, 24
de outubro de 2007. (Fica a parte autora intimada a comple-
mentar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$24,75,
no rpazo legal)- Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

86.-CARTA DE ORDEM-620/2007-DJALMA MARQUES X
CONDOMINIO EDIFICIO ALTO DA XV - “Manifestem-se as
partes acerca do Laudo Pericial, no prazo de 10 (dez) dias. “ -
Adv(s).JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e JOSAFA ANTONIO
LEMES,MICHEL LAUEANTI OAB-31104.

87.--624/2007-LEITNER-ADMINISTRADORA E INCORPO-
RADORA DE BENS LTDA X JOSE LUIS BUENO BARBO-
SA - Despacho de fls. 91/92: Tratam os presentes de ação de
resolução de contrato de compromisso de compra e venda cu-
mulada com reintegração de posse promovida por Leitner Ad-
ministradora e Incorporadora de Bens Ltda. contra José Luis
Bueno Barbosa em face deste não ter pago as prestações ajus-
tadas, mesmo após notificado. O réu aponta que nunca teve
interesse em resolver o contrato e que tem a expectativa de
permanecer com ele, mesmo porque realizou benfeitorias que
lhe devem ser indenizadas. Muito embora o réu não tenha no
corpo da petição indicado quais benfeitorias realizou e sua na-
tureza, conforme exigência legal, as fotografias de fls. 73/74
não deixam margem a dúvidas quanto a edificação de uma resi-
dência no imóvel, ou seja, uma acessão. Não é possível, sob
pena de enriquecimento ilícito do autor, deferir-se a reintegra-
ção de posse em a respectiva indenização pela acessão erigida
de boa-fé. Diante do exposto determino a avaliação da aces-
são/benfeitorias e para tanto nomeio como perito deste juízo a
Dra. Regina Lúcia Lauand. Faculto às partes a indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos. Após, intime-se
a Dra. Perita para estimar o valor de seus honorários. A questão
da regularidade da construção ou mesmo se regularizável po-
derá ser dirimida através da perícia. Int. Curitiba, 18 de dezem-
bro de 2007. - Adv(s).RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS.

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2007-BRT DO BRASIL
OPERADORA TURISTICA LTDA. e Outro X BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e Outro - “Fica a parte autora intimada
a efetuar o pagamento dos honorários do Sr. Perito (R$
2,200,00), no prazo legal.” - Adv(s).JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI,EDUARDO MALUCELLI.

89.-INDENIZACAO POR DANOS-719/2007-GLADIOMAR
SAADE SA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).CESAR RI-
CARDO TUPONI e .

90.-COBRANÇA - SUMÁRIA-786/2007-CONDOMINIO EDI-
FICO TAMACAUI X MARQUES E LEITES LTDA - Despaho
de fls. 69: I - Intime-se o autor para que, no prazo de 48 horas,
dê regular andamento ao feito. II - Decorrido o prazo sem ma-
nifestação, intme-se pessoalmente para o mesmo fim, sob pena
de extinção. III - Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007
- Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e .

91.-COBRANÇA - SUMÁRIA-828/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA -
CONDOMINIO VIII X IVANILDA DA LUZ DE CASTRO -
Despacho de fls. 93: Defiro como se requer. Aguarde-se. Em
21/12/07. - Adv(s).MIGUEL CESAR SETIM e .

92.--853/2007-RUI CARLOS MANN X WALMOR MOREI-
RA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 25.” - Adv(s).MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e .

93.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-890/2007-BARBARA
ESCORSIN FRANCELLINO X SUEVERJON INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECELAGEM LTDA - Despacho de fls. 63: I
- Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. II - No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. III - Se inviável a transação, nos termos do item “I” supra,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-se. Cu-
ritiba, 20 de dezembro de 2007. - Adv(s).STELA MARIS PIN-
TO PETERS e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.

94.-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-996/2007-JOSE CAR-
LOS GALLEAS X COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS -
Despacho de fls. 18: I - Prejudicado o pedido retro. II - Incum-
be ao credor indicar bens a penhora nesta fase processual, na
forma do §3° do art. 475-J do CPC. Não vislumbro, por ora, a
aplicação do art. 601 do mesmo diploma. III - Diante disso,
adeqúe o credor José Carlos Galeas o rito ao cumprimento de
sentença, na forma da Lei 11.232/05, anexando planilha atuali-
zada do débito, na forma do art. 475-B do CPC, acrescida da
multa de 10%, já que não pago o valor espontaneamente, re-
querendo o que entender de direito. IV- Int. Curitiba, 20 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).IVAN DE AZEVEDO GUBERT e
HOMERO MATIAS.

95.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1032/2007-BANCO DO
BRASIL S/A (BRASILIA) X COMPENSADOS PAZELLO
LTDA e Outros - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fl. 72.” - Adv(s).ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, MARCIO AN-
TONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SAN-
TOS, ARINALDO BITTENCOURT, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI e .

96.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1050/2007-JOAO PIRES DA
SILVA X INCERTOS E DESCONHECIDOS - Fica a parte au-
tora intimada a retirar o processo, no prazo legal -
Adv(s).SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e .

97.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-1058/2007-PE-
NEDO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X AR LUG COMPRESSORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA - Despacho de fls. 289: I - Aguarde-se o em-
parelhamento das açõs para instrução e julgamento simultâne-
os. II - Intime-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. -
Adv(s).RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, CAROLINE
DO CARMO FERRAZ DA COSTA e LUIZ FERNANDO
MARTINS MACEDO.

98.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1147/2007-
CASSIANO RICARDO MAYRHOFER DE OLIVEIRA X PAU-
LO GIBIER PINHEIRO e Outro - Despacho de fls. 65: I - So-
bre os bens oferecidos à penhora pela parte excecutada, fls. 37/
39, manifeste-se o exequente, brm como sobre o conteúdo da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls. 63. II - Diligencias neces-
sárias. Curitiba, 21 de dezembro de 2007.- Adv(s).LEANDRO
GALLI e CARLYLE POPP,MAJEDA DENISE MOHD
POPP,PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,DIRCEU AN-
DERSEN JUNIOR,ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA,GUILHERME BORBA VIANNA,RODRIGO
CESAR NASSER VIDAL,URSULLA ANDREA
RAMOS,KASSIA RENATE SILVA NOVISKI.

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1169/2007-JHENIFFER
LUMIKOWSKI DE LIMA X AVON INDUSTRIAL LTDA -
Despacho de fls. 83: I - Sobre a impugnação e documentos de
fls. 62/82, manifeste-se a ré, no prazo legal. II - Int. Curitiba,
10 de Dezembro de 2007. - Adv(s).NAOTO YAMASAKI e
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES.

100.--1171/2007-MARILDA DA ROS HOLLANDA X DA ROS
HOTEL LTDA e Outros - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).EDSON ISFER,
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e PAULO ROBERTO
FERREIRA SILVEIRA,LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA DE
LUCA.

101.-ALVARA JUDICIAL-1282/2007-ROSANE APARECIDA
DE MORAIS e Outros X PEDRO ALVES FARIA DE MORAIS
(ESPOLIO) - Parte dispositiva da sentença de fls. 27/28:...Ante
ao exposto, julgo procedente o pedido para fins de autorizar a
Requerente ROSANE APARECIDA MACHADO DE MORAIS,
a proceder ao levantamento do saldo existente na conta de PIS/
PASEP, inscrição n.º 10621369850, da agância da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome de PEDRO ALVES FARIA DE MO-
RAIS. Dispenso a prestação de contas or ser a requerente mai-
or e capaz. Expeça-se o competente alvará. Publique-se. Re-
gistre-se, Intimem-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007. -
Adv(s).TATIANA NATAL, STELLA MARIS MACHADO
NATAL e .

102.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1404/2007-UL-
TRAMAX COMERCIO DE INFORMATICA LTDA X NEX-
TEL COMUNICAÇÕES LTDA - Fica a parte autora intimada a
retirar a Carta Precatória de Citação de fls. 188, para o devido
cumprimento, bem como proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 11,35 no prazo legal. - Adv(s).AMAURI SILVA
TORRES, CICERO DA SILVA TORRES, MONIQUE FERREI-
RA BUENO e .

103.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1495/2007-SOLO
VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA X INDUSTRIA QUIMICA RIVER LTDA - Sobre a con-
testaçao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).DANIELA GIOVANELLA GIRARDI, LUCIANA CWI-
KLA OAB 29.358, MARIO KRIEGER NETO e .

104.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1499/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT BARTHELEMY X MARIA GLACI DRES-
CH - Despacho de fls. 31: 1 - Admito as emendas de fls. 21 e
28. 2 - Para a audiência de conciliação e apresentação de defe-
sa, designo o dia 13 de junho de 2008, às 14:40 horas. 3 - Cite-
se o réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunida-
de em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não
comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
segunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50, ou R$ 17,00 para Carta e Postagem, no pra-
zo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).FABIO AUGUSTO DE SOU-
ZA e .

105.-IMPUG.CONCESSAO JUST.GRATUITA-1533/2007-
AVON COSMETICOS LTDA X JHENIFFER LUMIKOWSKI
DE LIMA - Despacho de fls. 14: I - Sobre os documentos de
fls. 11/13, manifeste-se a impugnante, no prazo legal. II - Após,
voltem para decisão da impugnação. III - Int. Curtiba, 10 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).JEFFERSON RENATO ROSO-
LEM ZANETI e NAOTO YAMASAKI.

106.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1589/2007-DYLMA CORDEI-
RO REGO X BANCO ITAU S/A ( CTBA/XV)- N.º 299/ N.º
1043/ N.º 2767-CTBA) - Despacho de fls. 23: 1 - Para a audi-
ência de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 13
de junho de 2008, às 15:00 horas. 2 - Cite-se o réu para compa-
recer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá
apresentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo,
ou não apresentando defesa, inclusive por estar desacompa-
nhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3 -
Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via
deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se.
Curitiba, 21 de dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
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ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
49,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).ERALDO LACER-
DA JUNIOR e .

107.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1649/2007-WAL-
CIR SOARES DA SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO(TRAV.OL.B) - Despacho de fls. 48/
49: I - WALCIR SOARES DA SILVA ingressou com a presente
ação revisional de contrato em face de BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, aduzindo que firmou com
este contrato de mútuo, com garantia de alienação fiduciária e
que pretende cumprir suas obrigações, desde que expurgadas
as abusividades/ilegalidades presentes na relação contratual.
Requereu liminarmente a autorização para depósito do valor
incontroverso das prestações vincendas no valor de R$ 441,62,
além da manutenção na posse do bem objeto do contrato de
arrendamento ou, alternativamente, a distribuição por depen-
dência de eventual ação de busca e apreensão e ainda que seja
determinado ao réu que se abstenha de incluir o seu nome nos
cadastros de inadimplentes. II - Para o deferimento da anteci-
pação da tutela, mister que exista prova inequívoca e verossi-
milhança da alegação, ftindado receio de danos irreparáveis ou
de dificil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273,
incisos I e II do CPC). No caso em comento, não reputo presen-
tes os requisitos autorizadores da tutela pretendida, vez que os
documentos acostados à inicial não se prestam como prova ine-
quívoca a comprovar a verossimilhança das alegações. De pla-
no se verifica que a taxa de juros mensal ajustada no contrato é
de 1,823%, o que não parece abusiva em face dos juros de
mercado cobrado pelas instituições financeiras, ao entendimento
prévio que os juros não podem ser limitados a 1% ao mês, ma-
téria que se encontra inclusive sumulada (súmula 596 STF).A
planilha de fls. 39/40 não traz qualquer demonstração de ter
havido capitalização de juros ou taxas ilegais, se mostrando
muito inferior o depósito pretendido. Logo, não vejo condições
de admiti-lo como forma de elisão da mora, pelo que indefiro
os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela. Não obstante,
quanto ao pleito de manutenção de posse, não há nos autos
qualquer indicação de que o réu esteja pretendendo esbulhar a
posse sobre o bem. A questão do ajuizamento de ação para per-
seguir a posse e propriedade é distinta e deverá ser resolvida na
ação própria. Assim, somente em caso de pedido judicial do
réu na reintegração do bem é que poderá ser analisada a ques-
tão da apreensão ou não do veículo. Da mesma forma, resta
prejudicado o pleito de distribuição por dependência de even-
tual busca e apreensão que, sendo o caso, poderá ser reunida
oportunamente. Entretanto, autorizo a efetivação dos depósi-
tos conforme requerido, contudo, sem que estes sirvam como
elisão da mora. V - Para a realização da audiência de concilia-
ção e apresentação de defesa, designo o dia 13 de junho de
2008, às 14:40 horas. VI - Cite-se o réu para comparecer à
audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apresen-
tar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. VII - Proce-
dam-se as anotações necessárias, conforme já determinado no
item “II” do despacho de fls. 43. Intime-se. Curitiba, 21 de
dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem), no prazo legal. - Adv(s).CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA e .

108.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1658/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PORTO FELIZ X MARCOS GLAYSON RO-
BERTO MOURAO - Despacho de fls. 44: 1 - Para a audiência
de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 18 de
junho de 2008, às 15:45 horas. 2 - Cite-se o réu para compare-
cer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apre-
sentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou
não apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3 - Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curi-
tiba, 7 de janeiro de 2008. “Deve a parte Autora efetuar o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no
prazo legal (CPC, art. 19).”- Adv(s).BERENICE APARECIDA
GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e .

109.-INVENTARIO-1809/2007-GILCELEIA ALVES MACHA-
DO X ARTHUR CLOVIS FIORI MACHADO (ESPOLIO) -
Despacho de fls. 45: I - Diante da declaração apresentada pelo
autor, dando conta de que não dispõe de condições para custeio
das despesas processuais e honorários advocatícios sem preju-
ízo do sustento próprio e de sua família, defiro em seu favor os
beneficios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.
5º da Lei 1.060/50. II - Nomeio GILCELEIA ALVES MACHA-
DO inventariante dos bens do espólio de ARTHUR CLOVIS
FIORI MACHADO que deverá, no prazo de cinco dias, prestar
o compromisso legal. Em igual prazo os procuradores deverão
assinar a inicial posto que apócrifa. III - Após, reduza-se a ter-
mo as primeiras declarações, abrindo-se vista dos autos ao re-
presentante do Ministério Público e à Fazenda Pública. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 dezembro de 2007. - Adv(s).LUCIANA
FATIMA ROVEDA VENDRUSCULO, CRISTIANO BER-
NARDO ROVEDA e .

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-1825/2007-PAULO GIBI-
ER PINHEIRO e Outro X CASSIANO RICARDO MAYRHO-
FER DE OLIVEIRA - Despacho de fls. 74: I - Recebo os pre-
sentes embargos à execução, deixando de atribuir efeito sus-
pensivo, vez que não há garantia do juízo por penhora, depósi-
to ou caução, além de não vislumbrar a existência de perigo de
dano difícil ou incerta reparação. II - Intime-se a embargada
para, querendo, impugnar, no prazo de dez dias. Intime-se.
Curitiba, 17 de dezembro de 2007 - Adv(s).CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,

URSULLA ANDREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA
NOVISKI e LEANDRO GALLI.

111.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1826/2007-ZIR-
LENE DO ROSARIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) - Despacho de fls. 32/33: I - Através da pre-
sente ação reparação por dano moral promovida por ZIRLENE
DO ROSARIO RIBEIRO em face de BANCO BRADESCO S/
A, requer a autora, a título de antecipação de tutela a exclusão
do seu nome junto aos cadastros restritivos do SERASA e SPC.
Aduz que manteve conta-salário junto ao réu, que foi movi-
mentada até 2005, quando efetuou saque de todo o valor depo-
sitado, em razão de rescisão de seu contrato de trabalho. Res-
salta que no mesmo ano recebeu cartão de crédito internacio-
nal, que não foi solicitado, utilizado e desbloqueado. Ocorre
que em outubro deste ano recebeu correspondência do réu in-
formando existência de débito relativo a um financiamento, no
valor de R$ 10,41 e após contato com este, não houve reconhe-
cimento do erro e cancelamento do débito indevido. Em no-
vembro recebeu comunicado do SPC, informando pedido de
inscrição do seu nome pelo réu, em função de contrato de fi-
nanciamento FI74736264934 que, conforme salientado, não foi
firmado pela autora. Não tendo havido concordância do réu
com o cancelamento do débito indevido, este ainda procedeu a
inscrição de seu nome em cadastros de restrição ao crédito. II -
A alteração legislativa que acrescentou o § 7º, do art. 273, au-
toriza o juiz conhecer como cautelar o pedido feito em sede de
antecipação dos efeitos da tutela, uma vez preenchidos os re-
quisitos e for efetivamente a providência perseguida de cunho
cautelar. Ao meu ver, o pedido de exclusão do nome junto a
cadastro restritivo ao crédito é providência cautelar, logo, pode
ser concedida a teor do art. 273, § 7°, do CPC. A alegação de
que não firmou o contrato de financiamento mencionado, não
havendo débito para junto com o réu, aliada à prova documen-
tal carreada aos autos, notadamente os comunicados de fls. 25/
28, que dão conta do registro efetivado pelo réu, conferem a
plausibilidade do direito invocado, enquanto que o periculum
in mora resta evidenciado pelo fato de que, uma vez com o
nome inscrito, a autora terá seu crédito restrito. Ademais, veri-
fica-se no caso em apreço a reversibilidade da medida, vez que
em caso de revogação da medida ou improcedência da ação, a
inscrição poderá ser restabelecida. Assim, com fundamento no
artigo 273, § 7º do CPC, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, a fim determinar a imediata exclusão no nome
do autor junto ao cadastro restritivo do SERASA e SPC, sobre
as operações sub judice. Oficiem-se. III - Para a realização da
audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o
dia 9 de junho de 2007, às 15:45 horas. IV - Cite-se o réu para
comparecerem à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial, bem como intime-se-o da concessão da antecipação dos
efeitos da tutela. V - Por fim, considerando valor atribuído à
causa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo, poderá o au-
tor, até a realização da audiência acima designada, adequar o
feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276 do CPC.
Intime-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. (Fica a parte au-
tora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 14,00 para expedição dos competentes oficios e R$ 17,00
para citação (Carta e Postagem), no prazo legal)-
Adv(s).CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTI-
NA ARTUR, TIAGO CADORE e .

112.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1828/2007-RO-
SEMARY APARECIDA TORRES COLDIBELI X FERNAN-
DES HERNANDES E CIA LTDA - Despacho de fls. 18: 1 -
Diante da declaração apresentada pela autora, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50.2 - Para a audiência de conciliação e apresentação de defe-
sa, designo o dia 9 de junho de 2008, às 16:15 horas. 3 - Cite-
se o réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunida-
de em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não
comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
segunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. -
Adv(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABI-
ANA CAMPOS PEREIRA, LETICIA COSTA LEITE MAIA,
LIA MARA HANN FLORES, MARLIZE IZUTA DE LIMA,
RENATA CRISTINA HABKOSTE e .

113.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1830/2007-EDUARDO
HOMANN X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A (SU-
CESSOR DO BANCO MERIDIONAL S/A) - Despacho de fls.
34: 1 - Retifiquem-se os registros e autuação, para o fim de
constar que se trata de ação de cobrança pelo rito sumário, e
não ordinário, conforme constou. 2 - Para a audiência de con-
ciliação e apresentação de defesa, designo o dia 9 de junho de
2008, às 16:00 horas. 3 - Cite-se o réu para comparecer à audi-
ência conciliatória, oportunidade em que deverá apresentar
defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não apre-
sentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de advo-
gado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4 - Nos termos da
Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá
servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 17
de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder
o recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem), no prazo legal)- Adv(s).ISIONE STEENBOCK FIM,
MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANI e .

114.-COBRANCA-1833/2007-RICARDO BERNARDI GUI-
MARAES e Outro X BANCO ITAU S/A ( CTBA/XV)- N.º 299/
N.º 1043/ N.º 2767-CTBA) - 1 - Diante da declaração apresen-
tada pelo patrono dos autores, que possui poderes para tanto
(fls. 07 e 09), dando conta de que estes não dispõem de condi-

ções para custeio das despesas processuais e honorários advo-
catícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, de-
firo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos
do art. 5º da Lei 1.060/50. 2 - Para a audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 11 de junho de 2008, às
10:10 horas. 3 - Cite-se o réu para comparecer à audiência con-
ciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cien-
tificando-o de que não comparecendo, ou não apresentando
defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial. 4 - Nos termos da Portaria nº
01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de
MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 14 de dezem-
bro de 2007. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e .

115.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1834/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA A X LILIAN CRISTINA CAUDURO
DE MATTOS - Despacho de fls. 24: 1 - Para a audiência de
conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 16 de ju-
nho de 2008, às 15:30 horas. 2 - Cite-se a ré para comparecer à
audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apresen-
tar defesa, cientificando-a de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhada de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3 - Nos termos
da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá
servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 18
de dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, ou R$
17,00 para Carta e Postagem, no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO e .

116.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1837/2007-TE-
OTINO ARAUJO X ABN AMRO BANK (RUA PASTEUR/
AGUA VERDE / CTBA) - Despacho de fls. 59/60: I -TEOTI-
NO ARAUJO ingressou com a presente ação de obrigação de
fazer com pedido de tutela antecipada em face de ABN AMRO
BANK, aduzindo que firmou com o réu contrato de financia-
mento de veículo marca Volkswagen, modelo Voyage placa ACA
3203, sempre quitando o valor das parcelas. Ocorre que, não
mais conseguindo arcar com os valores das parcelas e, a fim de
não se tornar inadimplente, requereu a baixa do seu contrato,
efetuando a entrega amigável. Não obstante, o réu vendeu o
carro a terceiro, sem efetuar a competente transferência, estan-
do o bem até a presente data em seu nome, o que vem lhe cau-
sando inúmeros prejuízos, inclusive cassação de sua Carteira
de Habilitação, impossibilitando-o de dirigir, o que é essencial
ao exercício de sua profissão. II - Para deferimento da anteci-
pação de tutela, mister que exista prova inequívoca e verossi-
milhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório da ré (CPC, art.
273, incisos I e II) ou que sendo relevante o fundamento da
demanda, decorra justificado receio de ineficácia do provimento,
se for concedida a final (CPC, art. 461, § 3°). No presente caso,
o Relatório de Vistoria/Baixa de Contrato de fis. 16 se presta
como prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança das ale-
gações no que pertine à baixa do contrato de financiamento,
bem como obrigação do réu em transferir a propriedade do bem,
não se justificando a permanência do bem em seu nome. Por
seu turno, o fundado receio de dano irreparável ou de dificil
reparação se consubstancia no fato de estar suportando diver-
sos prejuízos, tanto na esfera administrativa perante o Detran,
através de multas de trânsito e cassação de sua habilitação para
dirigir. III - Neste passo, concedo a antecipação dos efeitos da
tutela, para o fim de determinar à ré que promova, no prazo de
dez dias, a transferência do veículo marca Volkswagen, mode-
lo Voyage placa ACA 3203, chassi n° 9BWZZZ3OZDP044541
perante o DetranlPR ao terceiro adquirente, sob pena de multa
diária de R$ 1.000,00. IV - Para a realização da audiência de
conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 11 de ju-
nho de 2008, às 10:30 horas. V - Cite-se o réu para comparecer
à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apre-
sentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou
não apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, bem como
intime-se-o da concessão da antecipação dos efeitos da tutela.
Intime-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. (Fica a parte au-
tora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST
CALDEIRA e .

117.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1842/2007-GRAFICA
E EDITORA POSIGRAF S/A X PEDRAS DEMA LTDA e Ou-
tro - Despacho de fls. 65: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF
S/A ingressou com a presente ação CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO em face de PEDRAS DEMA LTDA e
BANCO ITAÚ, aduzindo, em síntese, que foi surpreendida com
dois avisos de protestos, atinentes a duplicata por indicação n°
10192/07, registrada sob n° 1217171, com vencimento em 02/
12/2007, no valor de R$ 8.750,00, junto ao Quarto Tabelionato
de Protesto de Títulos, e duplicata por indicação n° 10201/07,
distribuído sob n° 1218408, com vencimento em 05/12/2007,
no valor de R$ 11.575,00, junto ao Terceiro Tabelionato de
Protesto de Títulos. Ressalta que verificando seus controles,
constatou que jamais firmou qualquer tipo de negócio com a
ré, capaz de tornar legítimo os saques, a cobrança e conseqüen-
te encaminhamento dos títulos a protesto em caso de não paga-
mento. Requereu a concessão da liminar a fim de que sejam
sustados os protestos dos títulos acima referidos. A alegação de
inexistência de relação negocial a ensejar a emissão das dupli-
catas apontadas a protesto, confere a plausibilidade do direito
invocado, enquanto que o periculum in mora resta evidenciado
pelo fato de que o protesto em nome da autora acarreta a perda
de seu crédito na praça.Diante do exposto, defiro a liminar pro-
pugnada, para o fim de determinar a sustação do protesto dos
títulos acima discriminados. Oficiem-se aos respectivos Tabe-
lionatos de Protesto. Intime-se a autora para que, no prazo de
cinco dias, preste caução, sob pena de revogação da liminar.
Cite-se a ré para que apresente resposta no prazo de cinco dias

com as advertências de estilo. Intime-se. Curitiba, 20 de de-
zembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem), no prazo legal)- Adv(s).SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO e .

118.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1843/2007-MAR-
COS AURELIO DE SOUZA MACIEL X BANCO PANAME-
RICANO S/A (AV.PAULISTA/SP) - Despacho de fls. 29: I -
Considerando que na ação de Busca e Apreensão, regida pelo
Decreto-Lei n° 911/69, a citação somente se dá após o cumpri-
mento da medida liminar de busca e apreensão e, não se tendo
notícia quanto à realização desta e respectiva citação, para iní-
cio do prazo para apresentação de defesa, não há como admi-
tir-se desde logo o processamento da presente exceção. Ressal-
to ainda que esta demanda, por si só, não possui o condão de
suspender a ordem liminar concedida na ação de busca e apre-
ensão em apenso, que se deu com base na mora. Ademais, das
peças encartadas, notadamente no que pertine à demanda revi-
sional em trâmite junto ao Estado de São Paulo, não se verifica
a existência de concessão de antecipação de tutela afastando a
mora e seus efeitos, a justificar a suspensão da liminar de bus-
ca e apreensão concedida. II - Assim, aguarde-se o início do
prazo para apresentação de defesa para posterior recebimento
da exceção. Int. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. -
Adv(s).ANTONIO FERNANDO, TATHIANA VINHAS RO-
DRIGUES, MAURICIO LUIS MARANHA NARDELLA, AN-
DRE LUIS DE MELO FAUSTINO, MERY ANGELA FARNE-
DA, LUIZ PAIXAO DA SILVA FILHO e NELSON PASCHO-
ALOTTO.

119.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-1853/2007-ADRI-
ANA CARLA GALL X SOLARIS VEICULOS LTDA e Outro -
Despacho de fls. 62/63: I - Através da presente ação de resci-
são de contrato proposta por ADRIANA CARLA GALL em face
de SOLARIS VEICULOS LTDA e BANCO SAFRA S/A, pre-
tende, a título de antecipação de tutela, a rescisão do contrato
de compra e venda do veículo GM Meriva SS, placas KAB-
3401 e contrato de financiamento celebrado com o segundo
réu, por intermédio da primeira ré, e/ou se abstenha de cobrar
as prestações do financiamento enquanto perdurar a demanda,
se abstendo de incluir o seu nome em cadastros de restrição ao
crédito. Afirma que em junho passado adquiriu junto à primei-
ra ré o veículo GM Meriva SS, que foi financiado mediante
contrato firmado com o segundo réu, tendo-lhe sido esclareci-
do que o veículo jamais sofrera qualquer acidente, estava revi-
sado e contava com pouco mais de 29.000 KM. Não obstante,
veio a constatar que o bem apresentava defeito oculto, o tor-
nando imprestável ao fim a que se destina, inclusive restringin-
do sua segurança. Em contato com a primeira ré, foi-lhe infor-
mado que esta tinha sido esclarecida acerca da origem do bem,
tanto que o valor pago na aquisição foi abaixo do de mercado,
o que não procede e, em notificação a esta para rescisão do
contrato, quedou-se inerte. II - De acordo com o artigo 273 do
CPC a tutela poderá ser antecipada desde que exista prova ine-
quívoca, se convença o julgador da verossimilhança da alega-
ção, haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil repa-
ração. Ao meu ver, o pedido não preenche os requisitos susci-
tados, a justificar a imediata resolução dos contratos sem a oi-
tiva das partes contrárias e mesmo sem a competente dilação
probatória, não se vislumbrando a existência de prova inequí-
voca a demonstrar a verossimilhança das alegações, notada-
mente quanto ao fato de não ter a autora, por ocasião da reali-
zação do negócio firmado com a primeira ré, conhecimento
acerca da recuperação integral do veículo. O mesmo ocorre em
relação ao contrato de financiamento firmado com o réu Banco
Safra S/A, que embora não tenha sido encartado aos autos, tem-
se como certo que este cedeu o montante necessário à aquisi-
ção pela autora do veículo, repassando-o diretamente à primei-
ra ré, em relação jurídica completamente distinta daquela fir-
mada entre a concessionária e a autora. Diante do exposto, in-
defiro os pleitos de antecipação dos efeitos da tutela. III - Ci-
tem-se os réus para, em quinze dias, apresentar resposta, con-
signando-se as advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. Inti-
me-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. - Adv(s).JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, JOCELINO ALVES DE FREITAS, SIMO-
NE ALVES DE FREITAS e .

120.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1860/2007-ALZIRA SAM-
PAIO DE OLIVEIRA e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO (AV.LUIZ .XAVIER) - Despacho de fls.
65: 1 - Para a audiência de conciliação e apresentação de defe-
sa, designo o dia 16 de junho de 2008, às 16:45 horas.2 - Cite-
se o réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunida-
de em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não
comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 3 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
segunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. “Deve a autora
efetuar o preparo das custas no valor de R$17,00, atinente à
expedição da carta e postagem, no prazo legal” -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, e .

121.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-1864/2007-
CARLOS SILVA DE SOUZA X ABN AMRO BANK S/A
(AV.PAULISTA/SP) - Despacho de fls. 44/45: I - CARLOS SIL-
VA DE SOUZA ingressou com a presente ação revisional de
contrato em face de ABN AMRO BANK S/A, aduzindo que
firmou com este contrato de mútuo, com garantia de alienação
fiduciária, sobre o qual pende diversas ilegalidades, como ca-
pitalização de juros, multa, comissão de permanência, entre
outros. Requereu liminarmente a autorização para depósito do
valor incontroverso do novo saldo devedor apurado, no mon-
tante de R$ 79,04, além da manutenção na posse do bem objeto
do contrato de arrendamento ou, alternatívamente, a distribui-
ção por dependência de eventual ação de busca e apreensão e
ainda que seja determinado ao réu que se abstenha de incluir o
seu nome nos cadastros de inadimplentes. II - Para o deferi-
mento da antecipação da tutela, mister que exista prova inequí-
voca e verossimilhança da alegação, fundado receio de danos
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irreparáveis ou de dificil reparação, ou fique caracterizado o
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório
do réu (art. 273, incisos I e II do CPC). No caso em comento,
não reputo presentes os requisitos autorizadores da tutela pre-
tendida, vez que os documentos acostados à inicial não se pres-
tam corno prova inequívoca a comprovar a verossimilhança das
alegações. De plano se verifica que a taxa de juros mensal ajus-
tada no contrato é de 2,8472900%, o que não parece abusiva
em face dos juros de mercado cobrado pelas instituições finan-
ceiras, ao entendimento prévio que os juros não podem ser li-
mitados a 1% ao mês, matéria que se encontra inclusive sumu-
lada (súmula 596 STF). A planilha de fls. 39/40 não traz qual-
quer demonstração de ter havido capitalização de juros ou ta-
xas ilegais, se mostrando muito inferior o depósito pretendido.
Logo, não vejo condições de admiti-lo como forma de elisão da
mora, pelo que indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos
da tutela. Não obstante, quanto ao pleito de manutenção de
posse, não há nos autos qualquer indicação de que o réu esteja
pretendendo esbulhar a posse sobre o bem. A questão do ajui-
zamento de ação para perseguir a posse e propriedade é distin-
ta e deverá ser resolvida na ação própria. Assim, somente em
caso de pedido judicial do réu na reintegração do bem é que
poderá ser analisada a questão da apreensão ou não do veículo.
Da mesma forma, resta prejudicado o pleito de distribuíção por
dependência de eventual busca e apreensão que, sendo o caso,
poderá ser reunida oportunamente. Entretanto, autorizo a efeti-
vação dos depósitos conforme requerido, contudo, sem que es-
tes sirvam como elisão da mora. V - Para a realização da audi-
ência de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 16
de junho de 2008, às 16:30 horas. VI - Cite-se o réu para com-
parecer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá
apresentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo,
ou não apresentando defesa, inclusive por estar desacompa-
nhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.
Intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. (Fica a parte au-
tora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal)- Adv(s).RAFAELA
FILGUEIRA e .

122.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II X CLAUDIO AN-
TONIO WOSNIAK - Despacho de fls. 40: 1 - Concedo o prazo
de cinco dias para que o autor promova a juntada de cópia legí-
vel da convenção de condomínio, notadamente a página 08/08
(fls. 18). 2 - Para a audiência de conciliação e apresentação de
defesa, designo o dia 13 de junho de 2008, às 15:20 horas. 3 -
Cite-se o réu para comparecer à audiência conciliatória, opor-
tunidade em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de
que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste
Juízo, a segunda via deste poderá servir de MANDADO DE
CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 7 de janeiro de 2008. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50, ou R$ 17,00 para Carta e Postagem, no
prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, REGINA MARIA ROSENAU, SANDRA REGINA
PRADO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FER-
NANDO CASTRO GARCIA e .
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 523/1999 -
INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
PLANAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros - Re-
tirar ofício de fl. 312. - Advs. FABIO PACHECO GUEDES e
SUZANA VALENZA MANOCCHIO.

2. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
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1155/1999 - PAULO DE TARSO COELHO DE MIRANDA e
outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Deve
os embargantes prepararem as custas no valor de R$23,65 (vin-
te e três reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. JOSE LUIZ
GOMES DO AMARAL.

3. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1377/1999 - NELSON
LEAL e outro x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outro -
Providenciem-se os atos necessários à cobrança dos autos. In-
time-se. COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

4. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 601/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x JOSE VANDERLEI PAES -
Vistos e examinados... 4. Ante o exposto, julgo extinta execu-
ção, na forma do disposto no artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. 5. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I. - Advs. LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, ARI-
BERT JOAO RANNOW, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER MATHIAS JUNIOR.

5. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 540/2001 - LUIZA
PEREIRA MACHADO DE ALMEIDA e outros x RUY CAR-
LOS STUMPF e outro - Providenciem-se, perante o Sr. Distri-
buidor e autuação, as anotações com relação a fase de cumpri-
mento de sentença. Observe-se que deverá ser acrescido ao
montante da condenação, multa de 10% (dez por cento), nos
termos previstos no artigo 475-J do Código de Processo Civil.
Intime-se o credor para que efetue o preparo das custas devi-
das. Outrossim, considerando que o convênio do Bacen-Jud
para proceder à penhora on-line, depende de atividades do Ju-
ízo que são estranhas ao exercício da jurisdição, bem como por
entender que não é obrigatório ao Juízo à efetivação da penho-
ra nesta forma, consoante o artigo 655-A, do Código de Pro-
cesso Civil, que trata da matéria, utilizando o termo “preferen-
cialmente”, que indica não ser obrigado, caso contrário supri-
ria o termo citado. Assim, expeça-se ofício ao Banco Central
do Brasil solicitando informações a respeito da existência de
contas correntes e/ou aplicações financeiras em nome dos Exe-
cutados, procedendo, o bloqueio dos valores eventualmente
encontrados no importe constante da execução, desde que não
destinados a proventos da aposentadoria, pensões e outras ver-
bas de caráter alimentar, comunicando a este Juízo, em caso
afirmativo ou negativo. Diligências necessárias. Deve o reque-
rido preparar as custas no valor de R$1.300,00 (um mil e tre-
zentos reais), mais custas do Sr. Oficial de Justiça fl. 141, no
valor R$49,50 (quarenta e nove reais e cinqüenta centavos),
fls. 146 vº, no valor de R$49,50 (quarenta e nove reais e cin-
qüenta centavos), fls. 153, no valor de R$49,50 (quarenta e
nove reais e cinqüenta centavos), fls. 277 vº, no valor de
R$148,50 (cento e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos),
mais custas do 2º Distribuidor fl. 02vº e fl. 383 e Funrejus,
conforme sentença. - Advs. ADOCIVAL CAVALCANTE, AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA, JOSE AUGUSTO PEREIRA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DI-
OVANA BARBIERI, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, CAR-
LA SIMONE EBINER, SHEILA MARIA TAKAHASHI, DE-
BORA LONGO CRAVEIRO, FLAVIO MENDES BENINCA-
SA e MONICA FERREIRA MELLO BIORA.

6. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
660/2001 - ROSICLER DE FATIMA RIBAS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Abra-se vista dos autos na forma
pretendida à fl. 508, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -
Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOU-
GLAS MARCEL PERES, ANDREA CUNHA e PAULO RO-
BERTO BARBIERI.

7. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1064/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x ARILDO JOSE
NEVES RICARDO - Retirar ofícios de fls. 172-175. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

8. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1109/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA
AGE - Sobre o pedido de preferência de crédito juntado às fls.
287-322, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. - Advs. MARCO ANTONIO LANGER, ABEL
ANTONIO REBELLO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, JOANITA FARYNIAK, LEONARDO XAVIER
ROUSSENG, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, BRU-
NO MAY MARTINS e CAMILA GBUR HALUCH.

9. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1160/2001 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x
FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA - Intime-
se a parte devedora para que cumpra voluntariamente o julga-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão
novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que
se refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. Antecipar
as custas para intimação. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES.

10. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 19/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAINT GERMAIN x NEIVA APARECIDA
CAMARGO GANCINE - Intime-se a parte exeqüente para que
providencie os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e DEOLINDO ESTURILIO.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO - 194/2002 - HERMINIA DE
LIMA x MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO - ...Aguar-
de-se conforme determinado às fls. 270. Intimem-se. - Advs.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, ONIEL EMMENDO-

ERFER, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUCIANA
CARNEIRO DE LARA e MARIANA CARVALHO WAIHRI-
CH.

12. ACAO ORDINARIA - 255/2002 - IRIA TEREZINHA DOS
SANTOS x BANESPA - BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO - Vistos e examinados... Isto posto, com fundamento na
disposição contida no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo procedentes os pedidos contidos na inicial da
ação de revisão para determinar: a) a aplicação da taxa de juros
de 12% (doze por cento) ao ano b) a não-capitalização dos ju-
ros; c) a utilização do INPC como fator de atualização monetá-
ria; d) a redução da multa moratória ao percentual máximo de
2% (dois por cento) sobre o saldo devedor; e) a não-inclusão
ou a retirada do nome dos autores de cadastros de inadimplen-
tes. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de eventual saldo em
favor a da autora a ser apurado na análise a ser feita em sede de
liquidação de sentença por arbitramento, nos termos da dispo-
sição contida no artigo 475-C, inciso I, do Código de Processo
Civil, de forma simples. Diante dessa circunstância, com fun-
damento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e verba hono-
rária adversa, a qual fixo em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos
reais), considerando o trabalho desenvolvido, o grau de zelo
profissional, a importância, a natureza e o valor da causa, o
tempo de duração do processo e o local da prestação do servi-
ço. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOU-
TO COSTA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES e LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA SIL-
VEIRA.

13. ACAO DE DEPOSITO - 462/2002 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x GILBERTO
SCHINEIDER - Deve o autor antecipar as custas de mais um
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). Retirar ofício de fl. 252.
- Advs. RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA
MAIA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, LUCIANA
BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.

14. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 475/2002 - ESCAPA-
MENTO PORTAO LTDA x BANCO CITIBANK S/A - Prossi-
ga-se na forma determinada à fl. 693. Intime-se. - Advs. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, ADRIANO NERY KUSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE O.
FRANCO BOZZI.

15. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 547/2002
- VALIANTI ALIMENTOS LTDA x BANCO SANTANDER
DO BRASIL S.A - Abra-se vista dos autos na forma pretendida
às fls. 551-552. Intime-se. - Advs. SILVIO NAGAMINE, ADRI-
ANA DE FRANCA e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

16. ACAO DE DEPOSITO - 588/2002 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELIZAEL BORGES DE LIMA - Preliminarmen-
te, intime-se o Requerente para que comprove nos autos, no
prazo de 05 (cinco) dias, o protocolo do ofício expedido à fl.
75, junto ao órgão competente. - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

17. ACAO MONITORIA - 628/2002 - BANCO ITAU S/A x
CARLOS GONÇALVES AVILA - Antecipar as custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI.

18. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 723/2002 - CONDOMI-
NIO EDIF CHAMPAGNAT CENTER TORRE COMERCIAL
x LACELOCKER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
- Retirar edital de fl. 181. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

19. ACAO DE DEPOSITO - 1130/2002 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x KATIA MARINA
MOURA - Antecipar as custas para expedição de ofício no va-
lor de R$21,00. - Advs. SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, JULIANA MUHLMANN,
MICHELE GEIGER, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
DANIEL SANTOS BORIN e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

20. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1416/2002 - LAU-
RA IZABEL CASTELLEN DE CASTRO VELLOZO x JERRY
MORELAND e outro - I - Indefiro, por ora, o pleito de fls. 95,
eis que os Executados não chegarem nem mesmo a serem cita-
dos, conforme determinado às fls. 62. Assim, deve a parte Exe-
qüente promover as adequações introduzidas pela Lei 11.382/
2006 ao Código de Processo Civil, para que seja dado início à
fase de cumprimento da sentença. II - Intimem-se. - Advs. IVO
ARY MEIER JUNIOR e LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1445/2002
- BANCO DO BRASIL S/A x VALDIR RIBEIRO DA CRUZ -
Intime-se o Exeqüente para que informe quanto ao prossegui-
mento ou não do feito. - Advs. AURELIO FERREIRA GAL-
VAO e MARCIO ANTONIO SASSO.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 16/2003 - CONJ RESID
JARDIM DAS ARAUCARIAS CONDOMINIO - VI x GILMAR
PEGORARO - Intime-se a parte requerente para que providen-
cie os atos necessários ao andamento do feito. - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e
FABIANE CHRISTINA HOLOWKA.

23. ACAO MONITORIA - 61/2003 - BBC ADMINSTRAÇAO
E PARTICIPAÇAO S/A -EM LIQUIDAÇAO x HAROLDO
FERNANDES ALVES JUNIOR e outro - I - Indefiro o pedido
de fls. 96, eis que o presente feito não pode permanecer parali-
sado indefinidamente. Assim, deve a parte Requerente dar pros-
seguimento à demanda, diligenciando quanto à abstenção do

atual endereço dos Requeridos, no prazo de cinco dias, poden-
do fazê-lo mediante a expedição de ofícios aos órgãos de pra-
xe. II - Intimem-se. - Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
RODRIGO FERREIRA e ELDO JEAN JESUS DA SILVA.

24. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 187/2003 - LUIS
RENATO PEDROSO JUNIOR x RONALD WEGNER JUNI-
OR - Ante os termos da petição de fls. 260/261, bem como os
documentos juntados às fls. 262/1396, manifeste-se a parte re-
querente. - Advs. JOSE RODRIGO SADE, ADEL EL TASSE e
AHMAD MOHAMAD EL TASSE.

25. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 200/2003 - MANOEL KNOPFHOLZ e outro x INEPAR FAC-
TORING - FOMENTO COMERCIAL LTDA - ...Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. - Advs. CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN V. HOLLANDA e
ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA.

26. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 247/2003 - VALMOR
KREUSCH e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
- I - Primeiramente, manifeste-se a parte Requerente acerca do
contido na certidão de fls. 658. II - Intimem-se. - Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D ES-
CARMANHANI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e FABIO
GOES ACERBI.

27. RESTAURACAO DE AUTOS - 647/2003 - NELSON AN-
TONIO DE SOUZA x CAMARGO RECURSOS HUMANOS
LTDA e outro - Ante o pedido de fl. 208, aguarde-se, no arqui-
vo provisório, a manifestação da parte interessada, com baixa
apenas no boletim mensal. Intimem-se. - Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, NATANAEL GORTE CAMARGO e GA-
BRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO.

28. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 678/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR DO INFANTE x ANTONIO ZAIONS
FILHO - Ao preparo das custas do SR. AVALIADOR., no valor
de R$210,00 (duzentos e dez reais). - Adv. ERENI INES CA-
SARIN.

29. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 811/2003 - JOAO
BATISTA DA SILVA x CENTRO DE FORM DE CONDUTO-
RES CIDADE INDUSTRIAL e outros - Providenciem-se os
atos necessários à cobrança dos autos. Intime-se. COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. - Adv. JONAS
BORGES.

30. ACAO CONDENATORIA (ORD) - 993/2003 - ASSOCIA-
ÇÃO DOS LOJISTAS DO METROPOLITAN MALL e outros
x CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING -
Deve o requerido preparar as custas no valor de R$73,80 (se-
tenta e três reais e oitenta centavos), mais custas do Sr. Oficial
de Justiça fl. 1089 no valor de R$49,50 (quarenta e nove reais
e cinqüenta centavos) e fl. 1143, no valor de R$49,50 (quaren-
ta e nove reais e cinqüenta centavos), conforme acordo. - Adv.
MARCO ANTONIO LANGER.

31. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1142/2003 - LUCIO
FLAVIO SOCREPPA x MARCOS AURELIO ZUCARELLI e
outro - Sentença. ...Posto isso, com base nas razões expostas
no campo da fundamentação desta decisão, hei por bem julgar
procedentes os pedidos dos autores, para o fim de imiti-los na
posse do imóvel de matricula n.º 8044, correspondente ao sub
lote contendo a edificação de n.º 259, com 285,65 m2, conde-
nando-se, com isto, os requeridos, ao pagamento das custas e
demais despesas processuais e em honorários advocatícios fi-
xados em R$1.000,00 (mil reais), nos ternos do disposto no
artigo 20, § 4.°, cumulado com o disposto no § 3.º, alíneas a a
c, do Código de Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo
dos profissionais, a natureza e a importância da causa, bem
como o tempo e o trabalho exigidos. Após o trânsito em julga-
do, intimem-se os interessados para o cumprimento da senten-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY, JOSE REINOLDO ADAMS, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO, DEMETRIO BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e FERNANDA DA VEI-
GA.

32. ACAO ORDINARIA - 1305/2003 - CELIO LUCAS AGUI-
AR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Manifeste-se
sobre a juntada de ofício de fl. 282-283. - Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO, PATRICIA DE CONTI PELANDA, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI, JULIO CESAR
HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA, HELOYSE CONTADOR ROCHA e CELSO
COSER JR.

33. ACAO DE USUCAPIAO - 1502/2003 - NORBETO TRE-
VISAN BUENO x NANCI CABRAL DE QUEIROZ - Consi-
derando os termos do ofício de fl. 289, encaminhem-se os pre-
sentes autos ao Juízo da 14ª Vara Cível desta Capital, dando
ciência às partes. Desnecessária a intimação do digno repre-
sentante do Ministério Público, haja vista que já concordou
com a conexão, conforme parecer de fl. 300. Intimem-se as
partes e encaminhem-se os presentes autos à 14ª Vara Cível
desta Capital, através do Sr. Distribuidor. Intimem-se. - Advs.
NORBERTO TREVISAN BUENO, BEATRIZ SCHIEBLER,
JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUF HALABI, THAIS
HELENA ALVES ROSSA, LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, LUIZ

CARLOS ERZINGER, NADIA MARIA BORATO e HUGO
JOSE LENZ.

34. ARROLAMENTO SUMARIO - 57/2004 - MARLENE
ANCAY LOPES x ILAIDES BIANECH ANCAY (ESPOLIO) e
outro - Intime-se a inventariante nomeada para que providen-
cie os atos necessários ao andamento. - Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA.

35. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 433/2004
- ABADIA PASSOS FERREIRA x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI - Deve o requerido
preparar as custas no valor de R$194,80 (cento e noventa e
quatro reais e oitenta centavos), mais guia do Sr. Oficial Pa-
checo fl. 26 no valor de R$49,50 (quarenta e nove reais e cin-
qüenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor fl. 02 verso e
Funrejus. - Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY e FERNAN-
DA PIRES ALVES.

36. INVENTARIO E PARTILHA - 506/2004 - ROSELI BENE-
DITA DE OLIVEIRA e outros x ELZIRA DA SILVA DE OLI-
VEIRA (ESPOLIO) e outro - Intimem-se da decisão de fl. 272.
Os argumentos apresentados à fl. 270, além de não comprova-
dos, em nada alteram o convencimento para revogação da deci-
são de fl. 266. Prossiga-se na forma lá determinada. Intime-se.
- Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, ODETE DE FATIMA
PADILHA DE ALMEIDA, LEUREMAR ANDERSON TALA-
MINI e LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

37. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 719/2004
- CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A - Manifestem-se as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o contido na petição de fls.
394-395, do Sr. Perito. Intimem-se. - Advs. RITA DE CASSIA
HOSTINS FREHSE, SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN.

38. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 833/2004 - RODO
CIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JOSE TU-
RAZZI - Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. - Advs.
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, SERGIO ROBERTO
R. PARIGOT DE SOUZA e TANIA ELIZA GARDINI.

39. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 885/2004 - LUIS
ORLANDO MORO e outro x VALDIR MARTINS e outros -
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na forma preten-
dida à fl. 99. Intime-se. - Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

40. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 886/2004 - FLA-
VIO EMIDIO DOS SANTOS VIEIRA x RAIMUNDO SILVA
ALVES - I - Indefiro o pedido de fls. 63, considerando que o
presente feito encontra-se de há muito suspenso, não podendo
assim permanecer. Portanto, concedo o prazo de cinco dias para
a parte autora promover o andamento dos autos. II - Intimem-
se. - Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 994/2004
- JOSE ANTONIO PAIVA DE ABREU x JACKSON SILVEI-
RA CAIAFA - Manifeste-se sobre a juntada da carta precatória
de fls. 116-122. - Adv. NATAN SCHWARTZMAN.

42. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1119/2004 - IRMAOS
MUELLER S/A x CYRELLA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - 1. Lance-se a certidão a que se refere o
Código de Normas, item 5.12.5. 2. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as devidas caute-
las. - Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI, LEO ROSENBAUM, SANDRA MICHAILO-
VICI, ANDRE LUIZ LUNARDOM, WILLIAM RIYO TSU-
NETO e DAYAN GERMANO GUNTHER.

43. ACAO DE DESPEJO - 1196/2004 - ROSA GROCHOVSKA
WOJCIK x ARLEIDE GONCALVES DA TRINDADE - Nos
termos do artigo 569 do Código Processual Civil, julgo extinto
o processo em epígrafe. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, DEFENSORIA
PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

44. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1279/2004 -
GLORIA JANUARIO DE SOUZA x ELIANA NEPOMUCE-
NO PINTO - Deixo de receber o recurso de apelação de fls.
212/216, tendo em vista que não foi comprovado nos autos o
recolhimento do Funrejus. Certifique-se o trânsito em julgado
da decisão de fls. 201/207. Intimem-se. - Advs. LETICIA LA-
CERDA DE OLIVEIRA, DEFENSORIA PUBLICA e CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

45. INVENTARIO E PARTILHA - 1456/2004 - SEBASTIAO
OSMAR SCHIONTEK e outros x ANA MARIA RAQUEL
PELANDA SCHIONTEK (ESPOLIO) - Defiro o pedido de fls.
133. Aguarde-se na forma pretendida. Intimem-se. - Adv. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM.

46. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1476/2004 - DELBOS LEODORO PEREIRA ALVES e outro
x BANCO BANESTADO S/A - Considerando que ainda está
pendente de julgamento o recurso de apelação interposto na
ação revisional, aguarde-se o trânsito em julgado da mesma.
Intimem-se. - Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENA-
TO GALVAO CARRILLO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

47. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 330/2005 - VILSON
APARECIDO DE LIMA x JOAQUIM VALDEMAR AMAZO-
NAS - Sentença. ...Posto isso, com base nas razões expostas no
campo da fundamentação desta decisão, hei por bem julgar
parcialmente procedentes os pedidos do autor, para o :fim de
imiti-lo na posse do imóvel objeto do contrato de compromisso
de compra e venda de direitos possessórios com benfeitorias
sobre imóvel, desde que comprove a quitação do restante do
contrato, mediante depósito judicial de R$14.000,00 (quatorze
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mil reais), devidamente corrigidos. Decaindo o autor de parte
mínima do pedido, fica o requerido condenado ao pagamento
das custas e demais despesas processuais e em honorários ad-
vocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do
disposto no artigo 20, § 3.°, alíneas a a c , do Código de Pro-
cesso Civil, o que se fundamenta pelo uso inadequado de arti-
gos científicos extraídos pela internet, sem tampouco referi-los
o Procurador do autor em nota de rodapé. Após o trânsito em
julgado, intimem-se os interessados para o cumprimento da
sentença. P.R.I. - Advs. GUARACI DE MELO MACIEL, MAR-
SAL JUNGLES DOS SANTOS e RODRIGO MAISTROVICZ
LICHTENFELS.

48. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 424/2005 - RUI FER-
RAZ PACIORNIK x VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRAN-
DENSE - Intime-se a parte vencedora, para, querendo, provi-
denciar os atos necessários à fase de cumprimento da sentença.
- Advs. FRANCISCO FERNANDO B DE CAMARGO, GER-
MANO FERRAZ PACIORNIK, MARCEL KESSELRING FER-
REIRA DA COSTA, RAFAEL MARCHIORATO FRANCA,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e GILBERTO
STINGLIN LOTH.

49. EXECUCAO HIPOTECARIA - 654/2005 - BANCO ITAU
S/A x CARLOS JUAREZ DE OLIVEIRA - Retirar carta preca-
tória de fl. 167. - Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

50. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 692/2005 - VERA
LUCIA DE AGUIAR x NICEIA ANTONIA DE SOUSA LIMA
e outros - Cumpra-se o acórdão de fls. 132/137. Antecipar as
custas para expedição de carta precatória no valor de R$15,00
(quinze reais). Providenciar as cópias necessárias. — Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI e FABIO LEANDRO DOS SANTOS.

51. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 714/2005 - SERGIO
PEREIRA x JULIO HENRIQUE CASTANHO MENDES - Vis-
tos e examinados... É o relatório. DECIDO... Ante o exposto,
com fundamento no citado artigo 267, III, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. ELISON LUIZ CALEGARI.

52. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 897/2005 - ALGACIR CAVALCANTI x OUROFACTO FAC-
TORING LTDA - Vistos e examinados... EX POSITIS, julgo
procedente o pedido constante dos embargos à execução às fls.
02/05 em que é embargante/executado ALGACIR CAVALCAN-
TI e embargada/exeqüente OUROFACTO FACTORING LTDA,
para reconhecer a nulidade e inexigibilidade da nota promissó-
ria constante às fls.
 08, dos autos de execução de titulo extra judicial sob n° 161/
2.004, e por conseqüência, julgar extinta a execução citada, na
forma da presente fundamentação. Condeno ainda a embarga-
da/exeqüente, no pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, em R$ 1.000,00 (um mil reais), le-
vando em consideração o zelo profissional do advogado do
embargante/executado, seu trabalho no processo e o tempo exi-
gido para o serviço, considerando ser causa de pequeno valor,
consoante o artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Advs. HERMINDO DUARTE FI-
LHO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

53. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 900/2005 - ALCI-
DES ALVES FOGACA x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS
S/A - Posto isso, com base nas razões expostas no campo da
“fundamentação” desta decisão, julgo parcialmente proceden-
te o pedido formulado pelo autor, ao condenar os requeridos ao
pagamento de indenização pelos danos materiais no valor de
R$9.590,00 (nove mil, quinhentos e noventa reais), a ser corri-
gido pelos critérios retro-indicados. Em face da sucumbência
recíproca, ficam as partes condenadas ao pagamento proporci-
onal das custas e demais despesas processuais, e bem assim ao
pagamento de honorários advocatícios aos Procuradores de cada
parte contrária, na ordem de 10% do valor atualizado da con-
denação, isto com fulcro nos artigos 20, § 3.°, a1íneas a a b e
21 do Código de Processo Civil. Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comu-
nicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arqui-
vem-se os Autos, adotadas as cautelas de estilo, se não houve
iniciativa ao cumprimento do julgado. P.R.I.C. - Advs. ODETE
DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA, EROS GIL PETERS,
IRENEU PETERS e IRENEU PETERS.

54. ACAO DE DEPOSITO - 905/2005 - BANCO FINASA S/A
x JAIR DEMETRUK - Vistos e examinados... É o relatório.
DECIDO... 6. Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 128. 7.
Via de conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, conforme disposto no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. 8. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAU-
LA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA
DA SILVA, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.

55. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 992/
2005 - PRINTMANN GRAFICA E EDITORA LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A e outro - Vistos e examinados... EX PO-
SITIS, julgo procedente os pedidos formulados na Medida Cau-
telar de Sustação de Protesto sob nO 760/2.005 e na Ação de
Cancelamento de Protesto sob n° 992/2.005, em que é reque-
rente PRINTMANN GRÁFICA E EDITORA LTDA e requeri-
dos BANCO BRADESCO S/A. e GRÁFICA E EDITORA IM-
PRIMEART LTDA., para o fim de determinar o cancelamento
do protesto efetivado na forma citada no ofício de fls. 22 (autos
n° 760/2.005), em virtude da inexigibilidade do título, materi-
alizado na Duplicata Mercantil n° 4254, com vencimento em
03 de junho de 2.005, no valor de R$ 1. 784,00 (um mil e sete-

centos e oitenta e quatro reais), em virtude de seu pagamento,
sendo que o cancelamento definitivo do protesto refere-se ao
titulo apontado já descrito e Registrado sob n° 622374, do 4°
Tabelionato de Protesto de Titulas deste Foro e Com arca, dei-
xando de ratificar a liminar concedida às fls. 20, da medida
cautelar de sustação de protesto, por já ter sido protestado o
título quando da apresentação do ofício, na forma da presente
fundamentação. Condeno ainda as requeridas, de forma solidá-
ria no pagamento das custas processuais das duas (02) ações e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais) por ser a ação de pequeno valor, na forma do artigo 20, §§
3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando a natureza
da causa, o trabalho desenvolvido pelo advogado da requeren-
te, o tempo exigido para o presente feito e o grau de zelo pro-
fissional. Após o trânsito em julgado da presente sentença, ofi-
cie-se ao 4° Tabelionato de Protesto de Títulos deste Foro e
Comarca, para que proceda ao cancelamento da duplicata ob-
jeto da presente ação, descrita no aviso de fls. 13 da presente
ação e fls. 14 da medida caute1ar, bem como com seus dados
constantes do dispositivo da presente sentença. Cumpram-se as
demais determinações do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.
P.R.I. - Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET,
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA,
DANIEL HACHEM e EDSON ANTONIO LENZI FILHO.

56. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1068/2005 - ODILA
CLEMENTINA BARBOSA x BRADESCO SEGUROS S/A -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. Advs. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL, PATRICIA SCHMIDT SILOTO, HERNANI
YANAZE, PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

57. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 97/2006 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x INDIA MARA
SAAD PENTEADO FERREIRA e outro - I - Intime-se a parte
autora para manifestar-se acerca da defesa apresentada, no pra-
zo de dez dias, conforme deliberado às fls. 138. II - Intimem-
se. - Advs. JEFFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEI-
RO MATOSO e ELISON LUIZ CALEGARI.

58. PROTESTO JUDICIAL - 214/2006 - BANCO BANESTA-
DO S/A x VALTER ANTIQUERA BENITZ e outro - Manifes-
te-se a parte Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-
se. - Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

59. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 306/2006
- GILCINEY DE LIMA FERREIRA x BANCO ITAUBANK S/
A - Sobre a proposta apresentada às fls. 92-93, manifeste-se o
Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs.
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ, LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI.

60. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 344/
2006 - BV FINANCEIRA S/A C F I x LUZIANE MARIA IZI-
DORO - Retirar ofício de fls. 70-76. - Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA e FERNAN-
DO LUIZ PEREIRA.

61. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 385/2006
- TAQUARI COMERCIO E TRANSP RODOVIARIO DE GAS
LTDA x GREGIN PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e
outro - Deve o autor preparar as custas no valor de R$12,60
(doze reais e sessenta centavos), conforme sentença. - Advs.
KONRAD MUNIZ PEREIRA DA ROCHA, HERMANN
SCHAICH IV e NELSON FERNANDO DE MEDEIROS MAR-
TINS.

62. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 540/
2006 - B V FINANCEIRA S/A C F I x CARI DA SILVA - Reti-
rar ofício de fls. 80-85. - Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

63. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 617/
2006 - BV FINANCEIRA S/A C F I x ERNESTO JOSE LANA
DE PAULA DIAS - Retirar oficio de fls. 75-76. - Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA.

64. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1013/2006 - VAL-
DEIR DE ALMEIDA x BANCO PANAMERICANO S.A - O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar de matéria que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. - Advs. PAULO CESAR BULOTAS,
SONIA SANTANA LIMA BULOTAS, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, ALEXANDRE DA SILVA MORAES,
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS e FABIANA DE AL-
MEIDA PACHOTTO.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1049/2006 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I CONDOMINIO I
x JOSIANE FERNANDES SILVA e outro - Concedo o prazo
de cinco dias para a parte Requerente dar andamento ao feito,
sob pena de extinção por abandono da causa. - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e FLA-
VIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO.

66. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1267/2006
- DONILIA DE SANTANA TEIXEIRA x O C BITTENCOURT
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA - Manifeste-se sobre a
devolução da carta AR., de fls. 195-195. - Advs. MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON

KLEBER OKUMURA YUGE.

67. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1291/2006 - JOSE
VALTER ALVES DE SOUZA x HELENA PEDRO - Retirar
carta Precatória de fl. 105. - Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1455/2006 - IARA MARI
RODRIGUES MENEGARI x HSBC SEGUROS BRASIL S/A
- I - Oficie-se ao FENASEG para que informe se houve paga-
mento do seguro DPVAT, relativamente ao falecimento notici-
ado nos autos e, em caso positivo, o valor e data do pagamento,
quem foi o beneficiário e qual seguradora efetuou o pagamen-
to. II - Após, digam as partes. III - Intimem-se. Deve o requeri-
do antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00. - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMA-
NI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA
BROERING, ANA PAULA MAGALHAES, GISELLE LOPES
DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, ANDREA PAULA DA RO-
CHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ
e DENISE OLIVEIRA PICUSSA.

69. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 24/2007 -
COMPANHIA ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL S/
A x MEU SONINHO COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
- Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. - Advs. DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MA-
RIANI BERTI.

70. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 55/
2007 - BANCO FINASA S.A x VALDINEI RODRIGUES LOR-
BIETE - Defiro o pedido de fls. 38. Aguarde-se pelo prazo de
30 (trinta) dias. Intime-se. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

71. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 110/2007 -
MASTERVE COM DE ALIM PARA ANIM DOMES LTDA x
PAMPA CITY- COM DE COMB LTDA - Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o contido na petição
de fl. 195 do Sr. Perito. Intimem-se. - Advs. WALDIR LESKE,
GERSON WISTUBA, AMARILIS VAZ CORTESI e MANUE-
LLA P. P. SALOMAO.

72. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 248/2007 - MARIA LA-
ZARINA BUENO x ITAU SEGUROS S/A - I - Ante os termos
da decisão de fls. 43/47, observe-se e anote-se na autuação e
registros os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora. II -
Tendo em vista o valor atribuído à causa, conclui-se que o rito
a ser imprimido ao feito é o sumário. Diante disso, faculto à
autora a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para os
fins do artigo 276 do Código de Processo Civil, sob pena de
preclusão na produção de provas. III - Intimem-se. - Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

73. ACAO DE USUCAPIAO - 473/2007 - TEREZA DE LOUR-
DES VICENTE DIAS x JOSE SCHWONKA - Intime-se a par-
te requerente para que providencie os atos necessários ao anda-
mento. - Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS.

74. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 484/2007
- ELIEL VALERIO VIANA x BANCO FINASA S.A - I - Pri-
meiramente, intime-se a parte ré para manifestar-se acerca do
contido na certidão de fls. 149. II - Intimem-se. - Advs. JULIA-
NE TOLEDO S. ROSSA, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES.

75. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 518/
2007 - BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x ANUAR FEHMI OMAI-
RI - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA,
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE
SACKSER.

76. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 642/2007 - ESPOLIO
DE SALVADOR DA LUZ x BANCO DO BRASIL S.A - Mani-
festem-se as partes sobre a necessidade de designação de audi-
ência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, propos-
ta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da perti-
nência das mesmas. Intimem-se. - Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, MARCIO ANTONIO SASSO, EDULA WILLE POS-
NIAK, FERNANDA WILLE POSNIAK e NADIA JEZZINI.

77. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1218/2007
- EUNICE SANT’ANNA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Vistos. Na trilha do hodierno entendimento de nossos Pretóri-
os, o simples fato de estar se discutindo a dívida não é motivo
para, “ipsu factu”, deferir-se liminar com vistas a cancelar as
negativações existentes nos cadastros de inadimplentes. Para
tanto, faze-se necessário a presença desses três elementos: a)
que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea (STJ, REsp. 527.618-RS, ReI. Min. César Asfor Rocha, DJ
24.11.2003). E, na espécie, não verifico a presença de aparente
abusividade nos valores cobrados pela demandada, na medida
em que a pretendida limitação dos juros à taxa de 120/0 ao ano
não se aplica às Instituições Financeiras (Súmulas 648 e 596
do STF), as quais se sujeitam unicamente às regras do mercado
(STJ-Resp 810.622/RS). E, uma vez que o contrato foi celebra-

do após a vigência da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 (re-
editada sob o n° 2.170/36), não se vislumbra ilegalidade na
capitalização mensal dos juros (STJ-Resp 894.385/RS). Igual-
mente, a cobrança de comissão de permanência à taxa do mer-
cado não se revela potestativa (Súmula 294 do STJ). Demais
disso, muito embora se admita, em casos excepcionais, a per-
manência dos bens alienados em mãos do devedor fiduciário
(Enunciado 20/TAPR), tal somente se mostra possível nos au-
tos da Ação de Busca e Apreensão, e não em sede de Revisio-
nal de Contrato, sob pena de impedir ao credor fiduciário o
livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5°, XXXV, da CF). Ade-
mais, enquanto não houver o ingresso da Ação de Busca e Apre-
ensão, o bem continuará na posse do autor, o qual poderá, na-
queles autos, formular o pedido de permanência na posse do
veículo, desde que satisfeitos os pressupostos a tanto. Nessa
linha, pacífico o entendimento de nosso Tribunal de que “Nas
ações de revisional de contrato de financiamento garantido por
alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipa-
tória para assegurar a permanência do bem alienado em mãos
do devedor, o que somente se admite, em casos excepcionais
devidamente justificados e em ação de busca e apreensão. En-
tender o contrário significaria obstar o direito constitucional de
ação do credor” (TJPR-AI 329.8200, Des. Shiroshi Yendo).
Dessa forma, ausente a verossimilhança das alegações do autor
(art. 273 do CPC), INDEFIRO o pedido de antecipação de tu-
tela formulado. Defiro, todavia, a consignação dos valores que
autora entende como devidos, sem, contudo, afastar os efeitos
da mora, eis que não cumprida a prestação em sua integralida-
de. Cite-se para apresentação de contestação no prazo legal.
Intimem-se. Antecipar as custas para citação. - Adv. MAYLIN
MAFFINI.

78. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1259/2007 - NILVO
LAVIRE HEEP x GRUPO EDUCACIONAL OPET- CENTRO
TECNOLOGICO - Manifestem-se as partes sobre a necessida-
de de designação de audiência de conciliação, trazendo aos
autos, sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo
possível conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinência das mesmas. Intimem-se. -
Advs. FABIO KAIUT NUNES, JOAO FRANCISCO MONTEI-
RO SAMPAIO, KARYNA CIOTA ZAMBONIN, LUIS CESAR
ESMANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COSTA,
IVANA VIARO PADILHA, FRANCISMERY MOCCI e JULI-
ANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

79. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1306/2007 - IRAZIL CUSTODIO DE OLIVEIRA x BANCO
FINASA S/A - 1. defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Ob-
serve-se e anote-se na autuação e registros. 2. A Requerente
propôs a presente como medida preparatória, com a finalidade
de instruir outro processo. Neste, pretende seja determinada a
citação do Requerido para que apresente documentos que des-
crevem ou que conteste o pedido. 3. Cite-se a parte Requerida
para apresentar os documentos ou, querendo, oferecer respos-
ta, no prazo legal. Retirar carta de fl. 23. - Adv. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN.

80. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1340/2007
- LAERTES BISCAIA DE ANDRADE x ABN AMRO BANK
S.A - Observe-se a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de
Justiça (fls. 111-122). Prossiga-se na forma determinada no item
3 de fl. 110. Intime-se. - Advs. RAFAELA FILGUEIRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIGLING
LOTH.

81. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1432/2007 - JOAO
MARIA DE LARA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS - 1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Observe-
se e anote-se na autuação e registros. 2. Para a audiência de
conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 21 de janeiro de
2008, às 16h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te ou representadas por procurador com poderes para transigir.
3. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Providenci-
ar as cópias necessárias para citação. - Advs. SIMONE MARI
WATANABE e JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR.

82. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1514/2007 -
SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCIO BECKER - Considerando que a decisão de Desem-
bargador Relator às fls. 66/68, revogou a reintegração concedi-
da em sede de liminar, cumpra-se a decisão citada imediata-
mente. Intimem-se. Diligências necessárias. - Advs. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e JANAINA GONÇALVES
MOTA.

83. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1571/2007 - EDIL FER-
NANDES DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se na au-
tuação e registros. 2. Para a audiência de conciliação (C.P.C.,
art. 277), designo o dia 08 de maio de 2008, às 13h30min, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. 3. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. 4. Cite-se na forma pretendida. Retirar carta de fl.
20. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO
TABORDA RIBAS.

84. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1593/2007 - CLEONICE
DE SOUZA DA SILVA x HSBC SEGUROS S/A - 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se na autua-
ção e registros. 2. Cite-se a parte Requerida para responder em
15 (quinze) dias. 3. Consigne-se no mandado que, não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (Código de Processo Civil, arti-
gos, 285 e 319). Retirar carta de fl. 89. — Advs. CLAUDINEI
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DOMBROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.

85. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1603/2007 - MARIZA MARTINEZ SILVA x INVEST FAC-
TORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA - 1. As declara-
ções apresentadas demonstram situação econômica incompatí-
vel com a declaração de insuficiência de recursos. 2. Indefiro,
pois a Justiça Gratuita. 3. Intime-se a parte Embargante para
providenciar o recolhimento das custas referentes ao depósito
inicial, distribuidor e do Funrejus. Ao preparo das custas no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais custas
do 2º Distribuidor e Funrejus. - Adv. ARCENDINO ANTONIO
SOUZA JUNIOR.

86. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1611/2007 - LIOITI
KOBAYASKHI e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO - Recebo a emenda à inicial (fl. 61).
Observe-se e anote-se na autuação e registros. Para a audiência
de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 24 de janeiro de
2008, às 16h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Antecipar
as custas para citação. - Advs. SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA e ELIZEU MENDES DA SILVA.

87. ACAO DE INTERDICAO - 1689/2007 - MARIA HELENA
DA SILVA SANTOS x ALINE SANTOS - Cite-se a interditan-
da para seu interrogatório a ser realizado no dia 27 de maio de
2008, às 13:30h, nos termos do artigo 1.181 do Código de Pro-
cessual Civil. Para fins de citação, porventura certificado pelo
Oficial de Justiça a hipótese prevista no artigo 218 do Código
Processual Civil, desde já, dou à citanda Maria Helena da Silva
Santos como sua curadora para o ato. Conste ainda do manda-
do que, no prazo de 5 (cinco) dias contados da audiência de
interrogatório, poderá, o interditando impugnar o pedido, cons-
tituindo advogado para tanto. O pedido liminar será apreciado
em momento posterior ao interrogatório, porquanto não haver
prova suficiente nos autos acerca da incapacidade fática da parte
ré. Por fim, defiro, provisoriamente, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. Intimem-se. Ciência ao Órgão de Exe-
cução do Ministério Público. Apresentar as cópias necessárias
para citação. - Adv. ELIS DAIANE PACHULSKI.

88. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1697/2007 - FERNANDO ANTUNES DE LIMA e outro x
DECIO LUIZ BOZZA e outros - I - Defiro, por ora, o benefício
da Justiça Gratuita, o que faço com fulcro no art. 4.º da Lei
1060/50, tendo em vista o contido às fls. 56. II - Anote-se na
capa dos autos que o presente feito envolve pessoa maior de 60
anos de idade, a fim de que seja dado prioridade na sua trami-
tação. III - Cite-se a parte ré para que, querendo e no prazo de
15 (quinze) dias, apresente contestação. Cientifique-se dos efei-
tos da revelia. IV - Apresentada contestação, intime-se a autora
para manifestação. V - Intimem-se. Providenciar as cópias para
citação. — Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO.

89. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1716/2007 - JAMILA
SALOMAO EIK x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO - Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia 30 de abril de 2008, às 13h30 min, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Antecipar as custas para citação. - Advs.
FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLANCO, OLIN-
TO ROBERTO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM.

90. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1724/2007 - CONDO-
MINIO GALERIA REGIONAL DO PORTAO x ALCEU CHI-
NAIDER - Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia 28 de abril de 2008, às 13h30min, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Antecipar as custas para citação. - Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI.

91. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1728/2007 - JORGE
BADY FADEL x ALCEU PELANDA e outro - Para a audiên-
cia de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 05 de maio
de 2008, às 13h30min, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
Antecipar as custas para citação. - Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO.

92. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1733/2007 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ANDIROBA x ANA ELISA VAZ LEAL
COTTA - Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia 20 de maio de 2008, às 13h30min, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Antecipar as custas para citação. - Advs.
JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO-

SO.

93. ACAO DECLARAT. NUL. DE TITULO (SUM) - 1799/
2007 - USOLINE INDUSTRIAL LTDA x NEWMEDT- MEDI-
CINA OCUPACIONAL E SEG DO TRABALHO - Conside-
rando que a petição inicial, encontra-se sem a assinatura de seu
subscritor, intime-se-o para que proceda a regularização no pra-
zo de cinco (05) dias, devendo a Escrivania certificar nos au-
tos, sob pena de não o fazendo, ser revogada a decisão de fls.
42. Diligências necessárias. Decisão de fl. 42. Vistos. Em sede
de cognição sumária e superficial típica da presente fase pro-
cessual, vislumbro ciliar o bom direito na espécie, porquanto
os documentos carreados aos autos induzem à verossimilhança
das asserções da postulante, na medida a ré não teria cumprido,
a contento, com suas obrigações contratuais, não podendo, por-
tanto, exigir a contraprestação espelhada nos títulos apontados
a protesto. A par disso, o ‘periculum im mora’ é manifesto, ante
os notórios prejuízos que o protesto de títulos de crédito acar-
reta às relações comerciais e à honra objetiva dos que são viti-
mados. Centrado nesses fundamentos, DEFIRO o pedido de
antecipação de tutela pleiteado, para o fim de determinar a sus-
pensão do protesto do título mencionado na petição inicial e
para que a ré se abstenha de levar a protesto os demais títulos
relativos à transação hostilizada. Expeça-se ofício ao Cartório
de Protestos. Cite-se o réu, com as advertências de praxe. Inti-
mem-se. Antecipar as custas para citação mais custas para ex-
pedição de ofício. - Adv. LUCIANO MARANHAO RIBEIRO.

94. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 22/
3333 - CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND E COMER-
CIO LTDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, CA-
ROLINA PIMENTEL, SILVANA ELEUTERIO, KARINA DE
OLIVEIRA FABRIS DOS SANTOS, ANDRE MELLO SOU-
ZA, JEFFERSON COMELI e EVALDO DE PAULA E SILVA
JUNIOR.

95. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 24/3333 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ZILDA DE
SOUZA FERREIRA LOPES - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$196,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

96. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 25/3333 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x NELSON
ROBERTO ALVES DE ARAUJO - Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$448,00, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

97. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 26/3333 - RUY JORGE
CAILLET DE LEAO x GILBERTO MAURICIO CAILLET DE
LEAO (ESPOLIO) e outros - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO C NASSER VI-
DAL, URSULLA ANDREA RAMOS e KASSIA RENATE SIL-
VA NOVISKI.

98. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 27/3333 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BELLA VISTA x RENATO POCHEIRA -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$511,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 29/3333 -
CARLOS ALBERTO BUDEL x VIVIANE SOLIMAR DALA
STELLA RAMOS - Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$206,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Adv. MARCOS BUENO GOMES.

100. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 30/3333 - ADAL-
TO JOSE DE OLIVEIRA x JORGE FERNANDO DE SOUZA
FERREIRA e outro - Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$406,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

101. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 31/3333 - DAVO
- ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LIMITADA x HEBER DE
BRITO RODRIGUES - Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$532,00, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.
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0066 001104/2004
0076 001163/2005
0124 001581/2007

FABIANA B.O. PEDROZO 0061 000689/2004
FABIANA C.RAMPAZZO ALMEID 0023 000701/2001
FABIANA DE ALMEIDA PASCHO 0061 000689/2004
FABIANO BINHARA 0009 000125/1999
FABIANO LOPES 0102 000203/2007

0119 001207/2007
FABIO HENRIQUE NEGRAO F. 0127 001745/2007
FABIO PACHECO GUEDES 0026 001272/2001
FABIO REIMANN 0033 000833/2002
FABIOLA MESQUITA 0005 000290/1997
FABRICIO MASSI SALLA 0032 000792/2002
FABRICIO ZILOTTI 0076 001163/2005
FATIMA MIRIAN BORTOT 0037 001353/2002
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0010 000715/1999
FERNANDA IZABEL DE FINO 0037 001353/2002
FERNANDO O. C. BARRIONUEV 0031 000529/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0057 000309/2004
FILIPE AUGUSTO PIAZZA 0094 001261/2006
FLAVIA RAMOS MANOEL 0006 000361/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0133 001798/2007
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0009 000125/1999
FLAVIO W. LINS 0096 001421/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0020 000093/2001
FREDERICO A. MUNHOZ DA RO 0091 000847/2006
GABRIEL DE ARAÚJO LIMA 0050 001083/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0017 000524/2000
GENIVALDO SANTOS MONGUILH 0049 001017/2003
GERARD KAGHTAZIAN 0106 000619/2007
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0084 000410/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0060 000630/2004
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0109 000863/2007
GILSON BONATO 0027 001373/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0072 000525/2005
GIOVANNA BENVENUTTI 0061 000689/2004
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0025 001198/2001
GISELE SOARES 0037 001353/2002
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0115 001068/2007
GRAZIELA MASCARELLO 0037 001353/2002
GUATAÇARA SCHENFELDER SAL 0026 001272/2001
GUILHERME FRAZÃO NADALIN 0029 000123/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0003 000302/1996
GUILHERME RODRIGUES 0052 001094/2003
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0011 000833/1999
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0011 000833/1999
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 0117 001089/2007
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0049 001017/2003
HELDER EDUARDO VICENTINI 0031 000529/2002
HELIO ROBERTO LINHARES DE 0046 000868/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0122 001445/2007
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0132 001788/2007
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0045 000790/2003

0080 000051/2006
IVAN RIBAS 0063 000812/2004
IVO DYNIEWICZ 0126 001740/2007
IVONE PAVATO BATISTA 0048 000968/2003
IVONE STRUCK 0087 000499/2006

0114 001045/2007
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0103 000295/2007
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0064 001000/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0061 000689/2004
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0067 001358/2004
JANAINA ROVARIS 0061 000689/2004
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0046 000868/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0022 000161/2001
JOAO BATISTA KLEIN 0029 000123/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0025 001198/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0047 000957/2003
JOAO HENRIQUE VILELA DA S 0036 001318/2002
JOAO HORTMANN 0015 000270/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0102 000203/2007

0119 001207/2007
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0007 000767/1998
JOÃO TAVARES DE LIMA FILH 0032 000792/2002
JOAQUIM LOPES 0039 000164/2003

0089 000774/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0132 001788/2007
JONAS BORGES 0098 001591/2006
JORGE CLARO BADARO 0003 000302/1996
JORGE WADIH TAHECH 0101 000123/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0044 000585/2003
JOSE CARDOSO 0035 001246/2002
JOSE CARLOS ROSA 0131 001787/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0097 001439/2006
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0014 000204/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0003 000302/1996
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0029 000123/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0021 000149/2001

0023 000701/2001
JOSE LUIZ TRIGO 0082 000167/2006
JOSE ROBERTO DE SOUZA OLI 0043 000487/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0062 000709/2004

5ª Vara Cível
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JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0131 001787/2007
JUAREZ BORTOLI 0012 001307/1999
JULIANA GOES MILITAO DA S 0037 001353/2002
JULIANA LIMA PETRI 0127 001745/2007
JULIANA WAGNER 0093 001057/2006
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0032 000792/2002
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0031 000529/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0053 001267/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0018 000601/2000
JULIO BROTTO 0028 000099/2002
JULIO CESAR DALMOLIM 0066 001104/2004
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0037 001353/2002
KAREN DALA ROSA 0074 000688/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0019 000787/2000
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0079 001280/2005
KELLY CRISTINA WORM 0091 000847/2006
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0120 001306/2007
LAURA ZULEIDE AMARAL 0049 001017/2003
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0113 001007/2007
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0032 000792/2002
LEANDRO SOUZA ROSA 0011 000833/1999
LENOIR DE SOUZA RAMOS 0042 000459/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0033 000833/2002

0086 000443/2006
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0013 000017/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0018 000601/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 000790/2003

0075 000830/2005
LILIAN REGINA DOS SANTOS 0046 000868/2003
LINCOLN T. FERREIRA 0003 000302/1996
LOUISE DA COSTA E SILVA G 0118 001159/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0116 001081/2007
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0011 000833/1999
LUCIANA HAAG ALVES REZEND 0013 000017/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0013 000017/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0013 000017/2000
LUCIANA RIBEIRO 0010 000715/1999
LUCIANO EHLKE RODRIGUES 0084 000410/2006
LUCIANO MULLER 0116 001081/2007
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0074 000688/2005
LUIGI MIRO ZILIOTTO 0077 001264/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0014 000204/2000

0060 000630/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0109 000863/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0038 000036/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 000017/2000

0053 001267/2003
0092 000989/2006

LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0105 000377/2007
0112 000986/2007

LUIZ ANTONIO DUARESKI 0002 000147/1996
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0031 000529/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0104 000334/2007
LUIZ CELSO DALPRA 0004 000989/1996
LUIZ FELIPE NODARI 0041 000279/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0068 000113/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0087 000499/2006
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0025 001198/2001
LUIZ FERNANDO DE CAMARGO 0021 000149/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0057 000309/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0003 000302/1996
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0044 000585/2003
LUIZ HENRIQUE GUIMARÃES H 0022 000161/2001
LUIZ REMY MERLIN MUCHINSK 0077 001264/2005
LUIZ RENATO P.SANTA RITTA 0085 000427/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0024 000781/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0076 001163/2005
MACAZUMI FURTADO NIWA 0110 000881/2007
MAGDA CRISTIANE DESTCH 0010 000715/1999
MAGDA EGGER 0054 000141/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0005 000290/1997
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0015 000270/2000
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0128 001757/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0097 001439/2006

0100 000068/2007
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0011 000833/1999
MARCELO COELHO DE SOUZA 0027 001373/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0070 000129/2005
MARCELO MUZEKA 0088 000566/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0090 000804/2006
MARCO ANDRE S. BACELAR 0011 000833/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0002 000147/1996
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 0019 000787/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0033 000833/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0031 000529/2002

0040 000210/2003
MARCOS FURQUIM NETTO 0046 000868/2003
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0004 000989/1996
MARCOS V. D. BOSCHIROLLI 0011 000833/1999
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0075 000830/2005
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0042 000459/2003
MARIA CAROLINA B. CURI 0043 000487/2003
MARIA DA LUZ DANGUI BEDI 0101 000123/2007
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0126 001740/2007
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0055 000205/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0055 000205/2004
MARIA SALGADO 0052 001094/2003
MARIA SOLANGE MARECKI 0064 001000/2004
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0025 001198/2001

0064 001000/2004
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0072 000525/2005
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0069 000121/2005
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0084 000410/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0005 000290/1997

0054 000141/2004
MARIO JOSE DALCANALE 0068 000113/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0062 000709/2004
MARIZ MENDES MAY 0021 000149/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0067 001358/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0098 001591/2006
MAURICIO KAVINSKI 0068 000113/2005
MAURO CURY FILHO 0055 000205/2004
MAURO JOAO SALLES DE A. M 0023 000701/2001

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0055 000205/2004
0108 000775/2007

MAYLIN MAFFINI 0120 001306/2007
MELISSA DE ALBUQUERQUE SC 0042 000459/2003
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0009 000125/1999
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0061 000689/2004
MIEKO ITO 0121 001335/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0044 000585/2003
MILTON JOAO BETENHEUSEN J 0065 001011/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0111 000907/2007
MIRIAN BACCHI CAMILLO 0113 001007/2007
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0093 001057/2006
MURILO CELSO FERRI 0034 001197/2002

0108 000775/2007
NADIEGE KARINA MARCHETTI 0063 000812/2004
NATACHA MACHADO FERREIRA 0038 000036/2003
NELISSA ROSA MENDES 0034 001197/2002
NELSON RAMOS KUSTER 0122 001445/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0028 000099/2002

0083 000239/2006
NORMA SUELI WOOD S. DE MO 0019 000787/2000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0051 001088/2003
ORLANDO SEGUNDO COLACO VA 0074 000688/2005
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0106 000619/2007
OSMAR NODARI 0041 000279/2003
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0041 000279/2003
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0077 001264/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0027 001373/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 000830/2005
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0042 000459/2003
PAULO ROBERTO GOMES 0097 001439/2006
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0036 001318/2002
PAULO SERGIO DE SOUZA 0058 000344/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0018 000601/2000
PEDRO LUCAS LINDOSO 0042 000459/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0041 000279/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0042 000459/2003
PRISCILA CAMARGO PEREIRA 0118 001159/2007
PRISCILLA CLAUDIA OLIVEIR 0006 000361/1998
RAFAELA FILGUEIRA 0129 001765/2007
RALPH LUIZ VIDAL SABINO D 0036 001318/2002
REGES JOSE REIMANN 0033 000833/2002
REGIS TOCACH 0044 000585/2003
RENATO BELTRAMI 0042 000459/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0016 000443/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0001 000047/1996

0008 001341/1998
RICARDO TEPEDINO 0052 001094/2003
ROBERTA ONISHI 0005 000290/1997

0054 000141/2004
0070 000129/2005

ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0002 000147/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0106 000619/2007
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0050 001083/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0022 000161/2001
RODRIGO FERREIRA 0044 000585/2003
RODRIGO GHESTI 0005 000290/1997
RODRIGO PARREIRA 0032 000792/2002
RODRIGO SHIRAI 0052 001094/2003
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 0036 001318/2002
ROLAND KLASSEN 0046 000868/2003
ROSANA HORNE 0095 001296/2006
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0056 000298/2004
ROSANGELA M. FONSECA 0005 000290/1997

0054 000141/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0059 000460/2004
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0059 000460/2004
RUBEN MADINI 0114 001045/2007
RUY JORGE RODRIGUES PEREI 0042 000459/2003
SANDRA APARECIDA LOSS STO 0064 001000/2004
SANDRA APARECIDA STOROZ 0064 001000/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0065 001011/2004
SANDRA SOTO NATER 0051 001088/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0013 000017/2000
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0018 000601/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0057 000309/2004
SILMAR FERREIRA DITRICH 0048 000968/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0083 000239/2006
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0061 000689/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0042 000459/2003
SILVIO BINHARA 0009 000125/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0080 000051/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0018 000601/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0029 000123/2002
TATIANA KALKO 0007 000767/1998

0027 001373/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0087 000499/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0045 000790/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0094 001261/2006
THALES MORAIS DA COSTA 0007 000767/1998
THIAGO RAMOS KUSTER 0122 001445/2007
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0078 001272/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0039 000164/2003

0089 000774/2006
VANETE STEIL VILLATORI 0022 000161/2001
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0122 001445/2007
VANISE MELGAR TALAVERA 0058 000344/2004
VICENTE MAGALHAES 0086 000443/2006
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0125 001703/2007
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0031 000529/2002
VITOR ALEXANDRE B. MARTIN 0010 000715/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0113 001007/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0044 000585/2003
WALDIR F. RECCANELLO 0101 000123/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0011 000833/1999
WALTER DOS ANJOS 0071 000145/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0014 000204/2000

0060 000630/2004
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0006 000361/1998

1. MONITORIA - 47/1996 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
COELHO x CRISTMAN MARTINS - Desp. de fls.114... Dei-
xei de consultar ao sistema BACENJUD, tendo em vista que o

número do CPF do executado consta como inválido. Assim,
intime-se o exequente para informar aos autos o número do
CPF do devedor. Int. Advs. AGNALDO ALVES GODOI, AL-
BERTO FERREIRA ALVIM, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO e CLAIRE LOTTICI.

2. EXECUCAO DE TITULO - 147/1996 - TRANSPORTADO-
RA ANTONIO GROSSL LTDA x GOYANA S/A INDUSTRI-
AS BRASILEIRAS DE MATE.PLASTICA - Desp. de fls.268...
Tendo em vista o ofício de fl. 264 e certidão de fl. 267(...decor-
reu o prazo de 20 dias, conforme determinado às fls. 265),
manifeste-se a parte exequente. Int. Advs. MARCO ANTONIO
LANGER, ROBERTO CAMPOS HIDALGO e LUIZ ANTO-
NIO DUARESKI.

3. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 302/1996 - BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JORGE LUIZ DE
PAULA MARTINS - Desp. de fls.268... Deve o requerido efe-
tuar o pagamento das custas para expedição do mandado de
entrega do bem, conforme certidão de fls. 266/verso. Int. Advs.
LINCOLN T. FERREIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES, GUILHERME MANNA
ROCHA, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO
BADARO.

4. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 989/1996 - MAR-
CO A. A. DE CAMARGO x VANESSA MARIA DALPRA RI-
ESEMBERG - Desp. de fls.199... Sobre a certidão de fl.
198(...até a presente data não houve qualquer resposta do ofí-
cio expedido às fls. 196), manifeste-se a parte exequente. Int.
Advs. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY e LUIZ CELSO DALPRA.

5. BUSCA E APREENSAO - 290/1997 - BANCO AUTOLATI-
NA - DIVISAO VOLKSWAGEN x ERNANI TERNIOVICZ -
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 222 (... de-
correu o prazo de suspensão de 180 dias, conforme determina-
do às fls. 220). Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, FA-
BIOLA MESQUITA, ROSANGELA M. FONSECA e RODRI-
GO GHESTI.

6. MONITORIA - 361/1998 - POTENCIAL PETROLEO LTDA.
x SILEIDE RITCHER ARAUJO e outro - Desp. de
fls.259:”Cite-se como requer às fls. 258, nos termos da decisão
de fls. 237/238. Int.” “Ao autor para antecipar as custas para
expedição da carta de citação no valor de R$17,00” Advs.
WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, PRISCILLA CLAUDIA OLIVEIRA
PEREIRA, CLAIRE LOTTICI e FLAVIA RAMOS MANOEL.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 767/1998 - VALDI-
XON DA SILVA XAVIER e outro x BANCO ITAU S/A. e ou-
tros - Desp. de fls.683... Antes de tudo, considerando que a
petição de fls. 612/613 fora protocolada há mais de um ano,
ciência às partes quanto ao retorno dos autos da Superior Ins-
tância e para que requeiram o que entenderem necessário. Nos
termos do artigo 475-J, §5º do CPC, decorrido o prazo e 06
(seis) meses sem qualquer manifestação, arquivem-se, até ma-
nifestação da parte interessada. Int. Advs. JOAO MARCELO
QUEIROZ SOARES, ARTHUR HERACLIO GOMES NETO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THALES
MORAIS DA COSTA, TATIANA KALKO e ALEXANDRE
TORRES VEDANA.

8. SUMARIA DE COBRANÇA - 1341/1998 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ABAETE II - COND. II x MARIA DE JESUS
LOPES DA LUZ - Desp. de fls.351: 1.Cite-se por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias,observando-se os requisitos do artigo
232 do Codigo de Processo Civil.2.Decorrido in albis o prazo
assinalado no edital, o que devera ser certificado, voltem con-
clusos. 3.Int. - Deve a parte autora apresentar minuta para ex-
pedição de edital no prazo de 05 dias. Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAI-
RE LOTTICI.

9. ORDINARIA - 125/1999 - TENG TZIE CHUEN e outro x
LAERCIO BRAVOS e outro - Sentença de fls. 722... Vistos e
examinados... Às fls. 714/716 foi noticiada a composição ex-
trajudicial e o pagamento do débito pela devedora e requerida a
extinção da execução. Ex positis, com supedâneo no artigo 794,
I do CPC, julgo extinta a execução, com resolução de mérito.
Arquivem-se com baixa na distribuição. Homologo a renúncia
ao prazo recursal. P.R.I. Desp. de fls.724... Através do sistema
BACENJUD, houve o bloqueio de saldo(s) em conta(s)-
corrente(s) titulada(s) pelo(s) executado(s), a(s) qual(is), con-
forme se verifica pelo despacho de fl. 713. Ocorre que as par-
tes transigiram (fls. 714/716), não havendo a necessidade de
manter o bloqueados os referidos valores. Diante disto e aten-
didos os requisitos previstos no artigo 655-A, §2º do CPC, nes-
ta data procedi o debloqueio da(s) referida(s) conta(s), aten-
dendo o contido na petição de fls. 723. Arquivem0se com bai-
xa na distribuição. Int. e dil. necessárias. Advs. SILVIO BI-
NHARA, FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIAT-
TO, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, MEURIS JOAO CARON
CASSOU, ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS e
EDSON RIMET DE ALMEIDA.

10. CAUTELAR - 715/1999 - GRACIELA I. MARINS x BAN-
CO ITAU S/A. - Desp. de fls.446... Para evitar tumulto proces-
sual, desentranhem-se as páginas a partir da fl. 372 (inicial do
pedido de execução), com exceção dos depósitos efetuados pela
requerente, autuando-se em autos separados, como execução
de sentença da medida cautelar, sem necessidade de distribui-
ção. Após, voltem conclusos para a análise da exceção de pré-
executividade. Int. e dil. necessárias. Advs. MAGDA CRISTI-
ANE DESTCH, LUCIANA RIBEIRO, VITOR ALEXANDRE
B. MARTINS, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA.

11. RESCISAO CONTRATUAL - 833/1999 - CIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x IDALIR JOAO ZANE-
LLA - Desp. de fls.605... Intime-se o executado para se mani-

festar sobre o parecer de fls. 600/601. Int. Advs. MARCO AN-
DRE S. BACELAR, MARCOS V. D. BOSCHIROLLI, GUS-
TAVO CARDOSO PEIXOTO, LUCIANA FATIMA ROVEDA,
MARCELO CLEMENTE BASTOS, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e LEANDRO SOUZA ROSA.

12. ARROLAMENTO - 1307/1999 - CELIA REGINA LELL x
ARCHIMEDEZ DINIZ e outro - -Sentença de fls. 131: Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, o presente inventário, rito de Arrolamento nº 1307/
1999, dos bens dos Espólio de ARCHIMEDEZ DINIZ e de
ADDA SIMONATTO DINIZ, em que é inventariante Célia
Regina Diniz Lell, e homologo o plano de partilha apresentada
às fls. 120/122, ratificado à fl. 125, para que se cumpra e guar-
de como nele se contém e declara. Decorrido o prazo legal, e
observado odisposto no art. 1031, parágrafo 2º, do CPC, expe-
ça-se o Formal de Partilha.Custas pagas. P.R.I. Advs. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS e JUAREZ BORTOLI.

13. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 17/2000 - MAS-
SA FALIDA BERNARD KRONE DO BRASIL
IND.COM.VEICU x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A. - Desp. de fls.574... Defiro o pedido de vista dos autos, por
10 (dez) dias, conforme requerido à fl. 573. Int. Advs. SAULO
BONAT DE MELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, ANTONIO CARLOS EFING, LUCIANA
HAAG ALVES REZENDE, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA, BRAZILIO BACELLAR NETO,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE.

14. MEDIDA CAUTELAR - 204/2000 - MARCO ANTONIO
LACERDA x BANCO ITAU S/A. - Desp. de fls. 110...Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação de fls. 58/68, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se o apelado para apresentar contra-razões. Int. Advs.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

15. EXECUCAO DE TITULO - 270/2000 - LEONIDAS BAR-
BOSA x DINARTE LUIZ KULA e outros - Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão de fls. 115 (... decorreu o prazo de
suspensão de 180 dias, conforme determiado às fls. 113). Advs.
JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

16. INDENIZACAO ORD. - 443/2000 - LUIZ GONZAGA DE
AZEVEDO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. -
Desp. de fls. 231 ... Arquivem-se provisoriamente. Int. Advs.
ALESSANDRA CRSITINE DE LIMA, ALDO JOSE DE PAU-
LA e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

17. EXECUCAO DE TITULO - 524/2000 - CONSTRUTORA
ANCIUTTI LTDA. x CARLOS AUGUSTO SOARES DA SIL-
VA - Desp. de fls.257... Cite-se como solicitado às fls. 251.
Após será analisado o pedido de fls. 252/256. Int. À parte auto-
ra para pagamento das custas de citação. Advs. CLAUDIA
TAVARES CORDEIRO, ANA PAULA STEGANI DA SILVA
BLEY FRANCO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

18. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 601/2000 - BANCO ITAU
S/A. x AGUINALDO DOLACIO DE OLIVEIRA e outro - Desp.
de fls.385... Aguarde-se como requer à fl. 381. Int. Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SHEILA CAMARGO COELHO TOS-
SIN e PAULO SERGIO IVANOSKI.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 787/2000 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x EDSON ANTONIO
DOS SANTOS - Desp. de fls. 308... Tendo em vista o artigo
655-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei
11.382/06, defiro o pedido do exeqüente visando o bloqueio de
ativos financeiros do executado. Nesta data, 07.12.07, encami-
nhei ordem de bloqueio ao Sistema BACENJUD, sendo a ocor-
rência registrada sob o nº 20070001760736. Aguarde-se res-
posta das instituições financeiras e em caso positivo, voltem
conclusos para penhora. Decorridos 15 dias sem qualquer ma-
nifestação de qualquer instituição financeira, voltem para con-
sulta ao Sistema BACENJUD. Intimeções e diligências neces-
sárias. Advs. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e NORMA SUELI WOOD S. DE MORAES.

20. SUMARIA DE COBRANÇA - 93/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL BAIA DE GUARATUBA x JOSE CARLOS
CICCARINO - Desp. de fls.116... Intime-se o exequente para
cumprir o despacho de fl. 98 (...Desp. de fls. 98... Junte o cre-
dor certidão atualizada da matricula do imóvel para cumpri-
mento do art. 659 parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
Int.). Int. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS.

21. INDENIZACAO ORD. - 149/2001 - AMELIA MIKOS
FERNANDES x MARIZ MENDES MAY - Desp. de fls. 247 ...
Arquivem-se provisoriamente até posterior manifestação da
parte interessada. Int. Advs. LUIZ FERNANDO DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e MARIZ MENDES
MAY.

22. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 161/2001 -
BOND, CARNEIRO & CIA. LTDA. x SERGIO VALENTE
WITHERS - Desp. de fls. 180... Com a implantação do Sistema
BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas
de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-
a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efe-
tivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
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consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA, VANETE
STEIL VILLATORI, RODRIGO DA ROCHA ROSA, CLAIRE
LOTTICI, DEBORAH NOGUEIRA TRALDI MAGGIO e LUIZ
HENRIQUE GUIMARÃES HOHMANN.

23. INVENTARIO - 701/2001 - MARCOS LEO DE ALBU-
QUERQUE VELLOZO e outros x ESP. LILIA ALBUQUER-
QUE VELLOZO - Desp. de fls.181... Assiste de plena razão a
parte às fls. 178/180, uma vez que o despacho de fl. 175 foi
fruto de um equívoco, devendo ser revogado. Assim, intime-se
como requer na referida petição. Int,. À parte autora para paga-
mento das custas de intimação no valor de R$ 49,50. Advs.
FABIANA C.RAMPAZZO ALMEIDA, MAURO JOAO SAL-
LES DE A. MARANHAO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO e ADRIANO MINOR UEMA.

24. COMINATORIA - 781/2001 - EMERSON ROBERTO BES-
COROVAINE x TELVINO PETROLI - Desp. de f. 178:”Ar-
quivem-se até a manifestação da parte interessada. Int.” Advs.
LUIZ ROBERTO ROMANO e ERIDSON POMPEU DA SIL-
VA.

25. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1198/2001 - ALTA-
IR DAMIAO DOS SANTOS x ANTONIO MOREIRA BELLO
- Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.
141. Advs. ERENI INES CASARIN, CARLOS ALEXANDRE
LORGA, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, ALDACI DO
CARMO CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, CLAUDIO CESAR PINTO,
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA e GIOVANNA LEPRE SANDRI.

26. EXECUCAO DE TITULO - 1272/2001 - ROSA DE BASSI
GRAFICA E EDITORA LTDA x VESAI IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA - Desp. de fls.181... Expeça-se mandado
de verificação, como solicitado no item 2 da petição de fls.
176/177. Int. Advs. FABIO PACHECO GUEDES e GUATA-
ÇARA SCHENFELDER SALLES.

27. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 1373/2001 -
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS e outro - Desp. de
fls.200... Anote-se como requer às fls. 197/198. Intime-se o
exequente para juntar aos autos certidão atualizada do bem in-
dicado à penhora. Int. Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON, GILSON BONATO, MARCELO COELHO DE SOU-
ZA, TATIANA KALKO e ANNA CAROLINA DE BARROS.

28. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 99/2002 -
MARIA NEREIDA BIALESKI x CESAR DA SILVA DUTRA -
Desp. de fls. 380...Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar con-
tra-razões. Int. Advs. AIRTON MIRANDA BOZZA, JULIO
BROTTO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

29. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 123/2002 - ORGA-
NIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA x MICROSOFT
CORPORATION - Desp. de fls. 543...Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, recebo a apelação em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, em 15 (quin-
ze) dias, apresentar contra-razões. Int. Advs. JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e GUILHERME FRAZÃO NADALIN.

30. RESSARCIMENTO - 299/2002 - DI1000 INTERNET
LTDA x ROSANI ALVES SOBRINHO CIA LTDA - Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão de fls. 154 (... até a presen-
te data não houve retorno da carta precatória). Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER.

31. EXECUCAO DE TITULO - 529/2002 - MACAFERRI DO
BRASIL LTDA x COCEP COMISSAO DE CONSTRUCAO
DE ESTADIO PARANA e outro - Desp. de fls.498... Indefiro o
pedido de fls. 386/392 a uma porque sobre a questão ocorreu a
preclusão. A duas, porque a executada não comprovou sequer
indiciariamente a sua alegação. A três, porque em recente notí-
cia vinculada em toda a imprensa restou evidenciada a ocor-
rência de fraudes praticadas pelos dirigentes da APF, exata-
mente em relação às verbas em questão e visando evitar a efe-
tividade da penhora. Intime-se o exequente para se manifestar
sobre a petição e documentos de fls. 448/497. Int. e dil. neces-
sárias. Advs. BENEDITO FERRAZ, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, VINICIUS ANTONIO GASPARINI, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, EDUARDO HERNANDES CAR-
DOSO PEREIRA, EDUARDO PEREIRA DE SOUZA, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI, FERNANDO O. C. BARRIO-
NUEVO, LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO e CRIS
FRANCIANI FEDIUK DEMORAIS.

32. RESCISAO CONTRATUAL - 792/2002 - RENOVA CAR-

PETES LTDA x LATIN AMERICAN LTDA (INNATA PISOS
DE MADEIRA) - Desp. de fls.298... Compulsando os autos
verifiquei que a carta de intimação de fls. 295/296 foi encami-
nhada à terceiro não integrante da lide. Assim sendo, expeça-se
nova carta de intimação encaminhando à autora Renova Carpe-
tes Ltda, observando-se o endereço indicado às fls. 292. Int.
Advs. FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI, JULIANO MARQUES DE SOUZA, RODRIGO
PARREIRA e JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO.

33. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 833/2002 - FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x META-
TRON TELECOMUNICAÇOES LTDA. - Desp. de fls.127...
Sobre a petição de fls. 124/125 intime-se o requerente para se
manifestar. Int. Advs. CRYSTIANE LINHARES, REGES JOSE
REIMANN, FABIO REIMANN, LEOMIR BINHARA DE
MELLO e MARCOS ALBERTO PICOLI.

34. EXECUCAO DE TITULO - 1197/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ALESSANDRO DANTAS DE ANDRADE &
CIA LTDA e outro - Desp. de fls. 161... Com a implantação do
Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e
consultas de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte
do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmen-
te, a efetivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema,
seja para consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio
de valores é composta de várias informações, as quais, são in-
variavelmente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos au-
tos. Tal providência demanda considerável tempo, pois às ve-
zes é necessário o manuseio dos autos por completo para tentar
a localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do exe-
cutado. E, em muitas vezes tais informações não chegam a cons-
tar do processo, o que redunda em perda de valioso tempo de
serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios
não se encontram acompanhados de informação quanto ao va-
lor da execução, circunstância que também impõe consulta aos
autos, oportunidade em que, não raro, se encontram valores
desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a
correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int.
e dil. necessárias. Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES.

35. EXECUCAO DE TITULO - 1246/2002 - EDUIN BARA
CARDOSO x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros - Desp.
de fls.180... Deve o exequente efetuar o pagamento das custas
para cumprimento do mandado de entrega do bem, conforme
certidão de fls. 177/verso, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs.
JOSE CARDOSO e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.

36. AÇAO CIVIL PUBLICA - 1318/2002 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ISABEL GAIA - Desp.
de fls.601... Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Cumpra-
se o v. Acórdão. Aguarde-se por seis meses, conforme §5º, arti-
go 475-J do CPC. Não sendo requerido o cumprimento da sen-
tença, arquivem-se. Observe-se que a intimação do Ministério
Público deve ser pessoal. Int. Advs. RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS, JOAO HENRIQUE VILELA DA SIL-
VEIRA, ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO e PAULO ROGE-
RIO ATTILIO ERCOLE.

37. INDENIZACAO ORD. - 1353/2002 - ALGACI ORMA-
RIO TULIO x APP SIND.DOS TRAB.EM EDUC.PUBLICA
NO EST.PR. - Desp. de fls.219... Através do sistema BACEN-
JUD, houve o bloqueio de saldo(s) em conta(s)-corrente(s)
titulada(s) pelo(s) executado(s), a(s) qual(is), conforme se ve-
rifica pelos documentos de fls. 218 trata(m)-se de conta(s)-sa-
lário. O artigo 649, IV do CPC deixa claro que os valores pro-
venientes de salários são impenhoráveis. Diante disto e atendi-
dos os requisitos previstos no artigo 655-A, §2º do CPC, nesta
data procedi o DESBLOQUEIO da(s) referida(s) conta(s), aten-
dendo o contido na petição de fls. 215/218. Sobre o prossegui-
mento do feito, diga o exequente. Int. e dil. necessárias. Advs.
JULIO GOES MILITAO DA SILVA, GRAZIELA MASCARE-
LLO, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA, FERNANDA
IZABEL DE FINO, GISELE SOARES e FATIMA MIRIAN
BORTOT.

38. MONITORIA - 36/2003 - VERA LUCIA CINI x
J.A.NOVINSKI ARTIGOS DE PERFUMARIA - Desp. de fls.
103...Considerando que o devedor não efetuou o pagamento da
sucumbência, deve incidir multa no valor equivalente a 10%
do valor atualizado da dívida, nos termos do artigo 475-J do
CPC. Intime-se o credor a indicar bens passíveis de penhora.
Int. Advs. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NATA-
CHA MACHADO FERREIRA e CLAIRE LOTTICI.

39. COBRANÇA - 164/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO
GEMINI B x JOAQUIM LOPES e outro - Desp. de fls.224... O
pedido de fls. 214/215 perdeu seu objeto, uma vez que os autos
foram devolvidos em Cartório. Despachei nos autos em apen-
so. Int. Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e
JOAQUIM LOPES.

40. EXECUCAO DE TITULO - 210/2003 - BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S.A x LORENE DISTRIBUIDORA
DE SEMIJOIAS E PRESENTES LTDA e outro - Desp. de
fls.207... Avoco os autos para que se manifeste o Síndico haja
vista o alegado às fls. 173. Manifeste-se o credor pelo fato do
termo de fls. 146 nao ter sido assinado. Int. Desp. de fls. 214...
Manifeste-se o credor sobre o contido às fls. 212/213. Cumpra-
se o que determinado às fls. 207. Int. Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

41. COBRANÇA - 279/2003 - OSCAR AKIO FURUKAWA x
PRESIDENTE AUTOMOVEIS LTDA - Ao autor para efetuar
o preparo das custas no valor de R$45,50. Advs. OSNI DE JE-

SUS TABORDA RIBAS, OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE
NODARI e PEDRO PAULO PAMPLONA.

42. EXECUCAO DE SENTENCA - 459/2003 - J.MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OUTROS x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Desp. de fls.672...
Ciente do efeito suspensivo concedido. Em nova consulta ao
sistema BACENJUD, nesta data, verifiquei que não há valores
bloqueados em nome do executado. Aguarde-se suspenso a
decisão do Agravo de Instrumento. Int. Advs. PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, SILVIANE SCLI-
AR SASSON, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MARIA
CANDIDA SANTOS PINHO, MELISSA DE ALBUQUERQUE
SCHULHAN, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO RO-
BERTO CHIQUITA, CANDIDO FERREIRA DA CUNHA
LOBO, LENOIR DE SOUZA RAMOS, PEDRO LUCAS LIN-
DOSO, RUY JORGE RODRIGUES PEREIRA FILHO e ALAN
A. CANALI GUEDES.

43. EXECUCAO DE TITULO - 487/2003 - DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x TOPFARMA LTDA
e outro - Desp. de fls.110... Defiro o prazo de 15 (quinze) dias,
conforme requerido à fl. 109. Int. Advs. CARLOS ROBERTO
NAUFEL, JOSE ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA, MARIA
CAROLINA B. CURI e ELOA DOS SANTOS MARQUES.

44. SUMARIA DE COBRANÇA - 585/2003 - EDSON LUIZ
DE MATTOS x BANCO CREDIBANCO S/A - Desp. de fls.
221: Ciência as partes quanto ao retorno dos autos da Superior
Instância e para que requeiram o que entenderem necessário.
Nos termos do artigo 475-J, §5º do Código de Processo Civil,
decorrido o prazo e 06 (seis) meses sem qualquer manifesta-
ção, arquivem-se, até manifestação da parte interessada. Int.
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH,
RODRIGO FERREIRA, ALEXEY GASTAO CONSELVAN,
LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

45. DECLARATORIA - 790/2003 - LILIAN DE OLIVEIRA
LISBOA x BANESTADO S.A CR[EDITO IMOBILIARIO -
Desp. de fls.307... Manifeste-se o autor sobre o contido na pe-
tição de fls. 302/306. Int. Advs. CLAUDIA LOPES BORIO,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUERIA
QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

46. REPARACAO DE DANOS - 868/2003 - HARAS INTER-
LAGOS LTDA x HARAS XARA LTDA - Desp. de fls.313...
Considerando que houve pedido de ambas as partes, redesigno
a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2008,
às 13h00min. Cumpram-se os itens 3 e 4 de fls. 293. Int. Advs.
ROLAND KLASSEN, LILIAN REGINA DOS SANTOS C.
SIQUEIRA, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, ELIZANGELA ABI-
GAIL SOCIO RIBEIRO, MARCOS FURQUIM NETTO, CIN-
TIA MARSIGLI AFONSO COSTA e HELIO ROBERTO LI-
NHARES DE OLIVEIRA.

47. DECLARATORIA - 957/2003 - LACTEC-INSTITUTO DE
TECN.PARA O DESENVOLVIMENTO x REMIX SERVICOS
TECNICOS LTDA. - Desp. de fls. 485... Em consulta ao siste-
ma BACENJUD, verifiquei que não houve o bloqueio determi-
nado pela consulta realizada à fl. 482. Sendo assim, nesta data,
07.12.2007, encaminhei nova ordem de bloqueio ao Sistema
BACENJUD, sendo a ocorrência registrada sob o nº
20070001485269. Aguarde-se resposta da instituição financei-
ra e em caso positivo, voltem conclusos para penhora. Decorri-
dos 15 dias sem qualquer manifestação por parte da instituição
financeira, voltem para consulta ao Sistema BACENJUD. Inti-
mações e diligências necessárias. Advs. EDUARDO VENTU-
RA MEDEIROS e JOAO HENRIQUE DA SILVA.

48. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 968/2003 - ANTO-
NIO DAL SANTOS BONFIM x MEGA ASSESSORIA E CO-
BRANCA LTDA - Desp. de fls.58... Considerando que o recur-
so especial não tem efeito suspensivo, em conformidade com o
disposto nos artigos 497 e 542, §2º do CPC, cumpra-se a deci-
são de fls. 22/26, remetendo-se os autos à Comarca de Irati.
Int. À parte autora para retirar os presentes autos e remetê-los à
Comarca de Irati. Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH e IVO-
NE PAVATO BATISTA.

49. ORDINARIA DE COBRANCA - 1017/2003 - ROI LOCA-
CAO DE SISTEMAS AUDIO VISUAIS LTDA x CASAN-
COMP.CATARINENSE DE AGUA E SANEAMENTO - Desp.
de fls. 215... Considerando que em consulta ao Sistema BA-
CENJUD verifiquei a existência de bloqueio(s) de ativo(s) fi-
nanceiros do(s) executado(s), determino que a Escrivania pro-
mova a abertura de conta de poupança judicial vinculada a este
Juízo, para que se possa proceder à transferência dos valores
para fins de posterior satisfação da execução. Após a abertura
da conta de poupança, cujo nº deverá ser certificado pela Es-
crivania, voltem conclusos para as providências necessárias
junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs.
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, GENIVALDO SANTOS
MONGUILHOTT e LAURA ZULEIDE AMARAL.

50. ORDINARIA DE COBRANCA - 1083/2003 - EMBRATEL
x PLASTICOS DO PARANA LTDA - Desp. de fls.183... Não
há que se falar em devolução do valor pago ao expert, uma vez
que o Sr. Perito devidamente cumpriu o seu trabalho. Intime-se
o Sr. Perito para se manifestar sobre as impugnações feitas pela
parte requerida às fls. 176/182. Int. Desp. de fls. 188... Sobre a
petição de fls. 186/187, manifeste-se o requerido. Int. Advs.
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES
FERREIRA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, GABRIEL
DE ARAÚJO LIMA e ADILSON CASTRO JUNIOR.

51. RESCISAO CONTRATUAL - 1088/2003 - MARIA JOSE
MAFRA x ANTONIO ROBERTO SILVA DE ANDRADE -
Desp. de fls.196... Manifeste-se o credor sobre o depósito noti-
ciado às fls. 194/195. Int. Advs. OCTAVIO FERREIRA DO
AMARAL NETO e SANDRA SOTO NATER.

52. COBRANÇA - 1094/2003 - KOMATSU DO BRASIL S/A
x CITIBANK LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Desp. de fls. 454...Intime-se o autor a impugnar a contes-
tação e documentos de fls. 453, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
Advs. ELAINE PAFFILI IZA, BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI, MARIA SALGADO, RICARDO TEPE-
DINO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUI-
LHERME RODRIGUES e CLAIRE LOTTICI.

53. EMBARGOS A EXECUCAO - 1267/2003 - MAGGIORE
DEISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - Desp. de fls.383... Defiro o pedi-
do de suspensão do processo por 360 (trezentos e sessenta)
dias. Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3. Int. Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO.

54. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 141/2004 - CRE-
DICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO x MARIO
BEATRZ JUNIOR - Desp. de fls. 97...Intime-se o requerente
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, bem
como cumprir o item “2” do despacho de fl. 92 (...), no prazo
de 5(cinco) dias, sob pena de extinção. Int. Advs. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA EGGER, ROBERTA ONISHI e
ROSANGELA M. FONSECA.

55. REVISIONAL DE CONTRATO - 205/2004 - IRINEU
BUCHE e outros x RG ADM. E INCORPORADORA DE BENS
LTDA - Desp. de fls.625... Sobre os documentos juntados às
fls. 500/624, manifeste-se a parte autora. Int. Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e EMERSON PASSOS.

56. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 298/2004 -
EUGENIO PACELE DE SOUZA x TANIA MARA DE OLI-
VEIRA - Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 73
(... decorreu o prazo de suspensão de 90 dias, conforme deter-
minado às fls. 71). Advs. ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI-
VEIRA e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI.

57. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 309/2004 - LEI-
LA K. SIMAO x MARIA CRISTINA DE CAMARGO - Desp.
de fls.153... Intime-se o requerente para se manifestar sobre a
petição de fls. 150/151. Int. Advs. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, DENISE LUBASZEWSKI, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

58. EXECUCAO DE TITULO - 344/2004 - SENAC PR x ED-
SON APARECIDO THIBES - Desp. de fls.74... Expeça-se
mandado de penhora e avaliação dos bens que guarnecem a
residência do executado, até o limite da execução, como solici-
tado às fls. 73. Os bens penhorados deverão ser depositados em
mãos do executado. Após, intime-se o executado pessoalmente
da realização da constrição e para que apresente impugnação
no prazo legal. Int. À parte autora para antecipar as custas rela-
tivas às diligências do Sr. Oficial de Justiça para penhora e
avaliação. Advs. VANISE MELGAR TALAVERA e PAULO
SERGIO DE SOUZA.

59. EXECUCAO DE TITULO - 460/2004 - QUALITUBOS
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x ARZ ENGENHARIA
LTDA - Sentenca de f.116... Vistos, ... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transação, conforme
as condições constantes às fls. 94/95 e 100/101. Pelo exposto,
com fulcro no artigo 794, inciso II, CPC julgo extinto o proces-
so. Certificado o trânsito em julgado aguarde-se requerimento
para cumprimento de sentença. P.R.I. Advs. ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ANDRE DIAS
ANDRADE, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO
e ALEXANDRE DE FREITAS ZUAN ESTEVES.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 630/2004 - MARIA
LOURDES DEMARCHE POLI e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A - Desp. de fls.263... Intime-se o autor para efetuar o
depósito da segunda parcela dos honorários periciais. Efetuado
o depósito expeça-se alvará em favor do Sr. Perito e intime-se-
o para iniciar os seus trabalhos. Int. Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

61. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 689/2004 - SER-
GIO DE MORAES SOARES x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A e outro - Desp. de fls.276... Inti-
me-se o requerente para se manifestar sobre a petição e depósi-
to de fls. 274/275. Int. Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANA ELISA VIEIRA
NAVARRO, FABIANA B.O. PEDROZO, GIOVANNA BEN-
VENUTTI, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO, JANAI-
NA ROVARIS, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MI-
CHELE PATRICIA ROVARIS, CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK e ALESSANDRA MIZUTA.

62. INVENTARIO - 709/2004 - INES MARTINHAGO LU-
CHT x ESP. HORST LUCHT - Desp. de fls.142... Ante o r.
parecer do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 134. Ex-
peça-se o Formal de Partilha e oportunamente, arquivem-se os
autos. Int. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI.

63. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 812/2004 - JOSE
FLOMENBAUM x NILO ARAUJO DA GAMA - Ao autor, para
se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 112/114.Advs.
NADIEGE KARINA MARCHETTI D. ANTONIO e IVAN RI-
BAS.

64. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1000/2004 - CASSIA
REGINA RODRIGUES SOARES x CONSTRUTORA AN-
CIUTTI LTDA - Desp. de fls.90... Defiro a suspensão do pro-
cesso por 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido esse prazo, inti-
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me-se a embargante a se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. Int. Advs. JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SAN-
DRA APARECIDA STOROZ, MARIA SOLANGE MARECKI
PIO VIEIRA, CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, ANA PAU-
LA STEGANI DA SILVA BLEY FRANCO, SANDRA APARE-
CIDA LOSS STOROZ e MARIA SOLANGE MARECKI.

65. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1011/2004 -
FUNDO DE INVES. EM DIR.CRED.NAO-PADRO. PCG-
BRASIL x MARCOS DE GODOI - Desp. de fls.84:”Cite-se
como requer às fls. 83. Int.” “Ao autor para antecipar as custas
para expedição da carta de citação no valor de R$17,00” Advs.
MILTON JOAO BETENHEUSEN JUNIOR e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR.

66. PRESTACAO DE CONTAS - 1104/2004 - NANCI CAR-
VALHO SOUZA x BANCO ITAU S/A - Desp. de fls. 112...Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação de fls. 91/110, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentar contra-razões. Int. Advs.
JULIO CESAR DALMOLIM e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

67. DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA - 1358/2004 -
MEGA SERVICE ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA
x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.102... Intime-se a ré
para apresentar as alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, à conta e preparo. Int. Advs. JAIR BATISTA DO NAS-
CIMENTO, AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS
e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

68. ORDINARIA - 113/2005 - IZIDIO ALVES x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Desp. de fls. 154...Intime-se o autor para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 5(cinco) dias. Int. Advs. MARIO JOSE DALCANALE,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

69. MONITORIA - 121/2005 - AKZO NOBEL - DIVISAO TIN-
TAS IMOBILIARIAS x COLOR SIL TINTAS LTDA - Desp.
de fls.110: 1.Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias,observando-se os requisitos do artigo 232 do Codigo de
Processo Civil. 2.Decorrido in albis o prazo assinalado no edi-
tal, o que devera ser certificado, voltem conclusos. 3.Int. - Deve
a parte autora apresentar minuta para expedição de edital no
prazo de 05 dias. Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e MARIA-
NA KOWALSKI FURLAN.

70. MONITORIA - 129/2005 - ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x IVANI DE BORBA PERIM - Desp.
de fls.64... Sobre a certidão de fl. 63 (...decorreu o prazo legal
assinalado pelo c. mandado de fls. 61, sem que a Requerida
apresentasse contestação), manifeste-se o requerente. Int. Advs.
MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA e ROBERTA ONISHI.

71. OBRIGACAO DE FAZER - 145/2005 - MARCOS FER-
REIRA DA ROSA x IZIDIO DOS SANTOS e outro - Desp. de
fls.137... Intime-se o requerente para comprovar a publicação
do edital expedido para citação do réu, no prazo de 5 (cinco)
dias. Int. Advs. WALTER DOS ANJOS e ANA LUIZA MAT-
TOS DOS ANJOS.

72. SUMARIA DE COBRANÇA - 525/2005 - DORIANE APA-
RECIDA AREND e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A - Desp. de fls.127... Arquivem-se com baixa na distribuição,
nos termos da sentença de fls. 116. Int. Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING.

73. DECLARATORIA - 593/2005 - PGE INCORPORADORA
DE OBRAS LTDA x ENGESTRAUSS ENGENHARIA E FUN-
DACOES LTDA - Desp. de fls. 169: Ciência as partes quanto
ao retorno dos autos da Superior Instância e para que requei-
ram o que entenderem necessário. Nos termos do artigo 475-J,
§5º do Código de Processo Civil, decorrido o prazo e 06 (seis)
meses sem qualquer manifestação, arquivem-se, até manifesta-
ção da parte interessada. Int. Advs. ALEXANDRE ARSENO,
EDSON LOPES DOS SANTOS e ELIANE LOPES S. OKA-
BAIASSE.

74. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 688/2005 -
EDEGAR DALA ROSA x SIER - SIST. ETICO INTEG. DE
PROD. FARMACEUTICOS e outro - Desp. de fls.89... Intime-
se como solicitado às fls. 86/87. Int. À parte autora para paga-
mento das custas de intimação. Advs. KAREN DALA ROSA,
LUIGI BOEIRA LOCATELLI e ORLANDO SEGUNDO CO-
LACO VAZ.

75. EMBARGOS A EXECUCAO - 830/2005 - CARLOS AL-
BERTO ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls.118... Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportuna-
mente, oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça a fim de comu-
nicar o cumprimento do contido no artigo 526 do CPC. Int.
Advs. ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

76. SUMARIA DE COBRANÇA - 1163/2005 - JOSE CAR-
LOS KUSTER x BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S.A
- Desp. de fls.109... Deixo de dar provimento aos EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO de fls. 106/108, tendo em vista que
a sentença, às fls. 87 declinou de forma expressa o percentual
de correção monetária aplicável para janeiro de 1989, qual seja,
20,37%, correspondente à diferença entre a variação do IPC
(42,72%) e da LFT (22,35%). Ademais, deve ser dito que o
autor não demonstrou a ocorrência de qualquer omissao ou
contradição ou mesmo erro material em relação a tal conclu-
são. Int. e dil. necessárias. Advs. FABRICIO ZILOTTI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

77. DECLARATORIA - 1264/2005 - MARIA NOVAES KRO-
NEMBERGER x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.158...
Para realização da audiência de instrução e julgamento, rede-
signo o dia 17/03/08, às 13h30min, para oitiva das testemunhas
arroladas. Intimem-se por mandado as testemunhas nos ende-
reços indicados às fls. 156. Às partes para que procedam ao
recolhimento da Guia de Custas antecipadamente para intime-
ção das testemunhas. Int. e dil. necessárias. Advs. PATRICIA
TOURINHO BERALDI, LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI,
LUIGI MIRO ZILIOTTO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

78. SUMARIA DE COBRANÇA - 1272/2005 - ARLINDO
ZENKNER E CIA LTDA e outro x GEOFOTO AEROLEVAN-
TAMENTOS LTDA - Desp. de fls.151... Ciência às partes so-
bre a baixa dos autos. Cumpra-se o v. Acórdão. Aguarde-se por
seis meses, conforme §5º, artigo 475-J do CPC. Não sendo re-
querido o cumprimento da sentença, arquivem-se. Int. Advs.
ALESSANDRA BACK e VANESSA MARIA FALAVINHA
FROHLICH.

79. EXECUCAO DE TITULO - 1280/2005 - TINTAS CURI-
TIBA LTDA x RAITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
- Desp. de fls. 61... Defiro a expedição de ofício ao DETRAN/
PR para que se proceda ao bloqueio dos veículos indicados às
fls. 57/60. Desentranhe-se o mandado para penhora e avalia-
ção dos direitos da executada sobre os veículos referidos. Após,
intime-se o executado da realização da constrição e para que
apresente embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Desp. de
fls. 67... Cumpram-se os itens 02 e 03 de fls. 61 com relação
aos veículos efetivamente bloqueados, conforme certidões de
fls. 63/66. Int. À parte autora para pagamento das custas relati-
vas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KATIE FRAN-
CIELLE CARLESSE.

80. EMBARGOS A EXECUCAO - 51/2006 - EUGENIO PIT-
ZAHN e outro x HUGO PERETTI & CIA LTDA - Desp. de
fls.102... Defiro a juntada do petitório de fls. 97/101. Intime-se
o agravado para apresentar contra-razões em 10 dias. Após,
voltem conclusos para a manutenção ou reconsideração da de-
cisão agravada. Int. Advs. INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO-
TELHO, SILVIO MARTINS VIANNA e ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR.

81. MONITORIA - 117/2006 - BANCO ITAU S.A x SISTEMA
QUIMICO INDUSTRIAL LTDA e outros - Desp. de
fls.102...Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. Cumpra-se a deliberação de fl. 86. Int. Advs. DANI-
EL HACHEM e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

82. EXECUCAO DE TITULO - 167/2006 - PANFACIL ALI-
MENTOS LTDA x MERCANTIL ROMANA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS - Desp. de fls.39... Sobre o ofí-
cio de fl. 38, manifeste-se o exequente. Int. Adv. JOSE LUIZ
TRIGO.

83. ARROLAMENTO - 239/2006 - VERONICA CLOGE SKO-
RA e outros x ESP. CLEMENTE SKORA - -Sentença de fls.
99: Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, os presentes autos de inventário, rito
de Arrolamento nº 239/2006 dos bens do Espólio de CLEMEN-
TE SKORA, em que é inventariante Verônica Cologe Skora e
homologo o plano de partilha apresentado às fls. 93/95, para
que se cumpra e guarde como nele se contém e declara. Decor-
rido o prazo legal, e observado o disposto no art. 1031, pará-
grafo 2º, do CPC, expeça-se o Formal de Partilha. Sem custas
por tratar-se de justiça gratuita. P.R.I. Advs. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

84. REPARACAO DE DANOS - 410/2006 - LUCIANO APA-
RECIDO GONCALVES x PROTEGE TRANSPORTE DE
VALORES LTDA - Desp. de fls.189... Expeça-se mandado de
intimação do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO,
no endereço indicado às fls. 188, para que o mesmo efetue o
depósito em conta vinculada a este Juízo dos valores devidos à
executada nestes autos, PROTEGE TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA, até o limite da execução no valor de R$ 6.817,86
(seis mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e seis centa-
vos). Efetuado o depósito lavre-se termo de penhora, após inti-
me-se a executada para que apresente impugnação no prazo
legal. Int. Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, MA-
RIANA SILVA MARQUEZANI e LUCIANO EHLKE RODRI-
GUES.

85. REINTEGRACAO DE POSSE - 427/2006 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCIA TEREZINHA BARRETO - Sentenca de f. 21: Vis-
tos, ... Homologo para que produza seus juridicos elegais efei-
tos, a transacao celebrada entre as partes (fls. 15), nestes autos.
Em consequencia, tendo o referido acordo efeito de sentenca
entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamen-
to de merito, na forma do art.269, III, CPC, ja distribuidas en-
tre as partes, na referida transacao, custas e honorarios advoca-
ticios. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Arquivem-se
com baixa nadistribuicao. P.R.I. Adv. LUIZ RENATO P.SANTA
RITTA.

86. EXECUCAO DE TITULO - 443/2006 - MILTON ANTO-
NIO PAROLIN e outro x MARCOS DA COSTA M.E. e outros
- Desp. de fls.188/191... Proferida decisão que acolheu em par-
te exceção de pré-executividade, os exequentes opuseram em-
bargos de declaração, através dos quais alegaram a existência e
contradições e omissões que merecem ser declaradas, pelos
seguintes fundamentos: a) embora a exceção tenha sido parci-
almente acolhida, não foi reconhecida a ocorrência da sucum-
bência recíproca; b) em relação à prescrição não restou claro
que esta de aplicava aos valores já pagos pelo locatário e que
não integraram a execução; c) a decisão não deixa claro se tem
aplicabilidade em relaçao às partes envolvidas ou também ao
outro executado que não integrou o pedido. Porque tempesti-
vos recebo os presentes embargos, e passo a apreciar o seu
mérito. Sucumbência. Assiste razão aos exequentes no que diz
respeito à forma de distribuição da sucumbência, visto que, a

despeito de haver acolhimento parcial do pedido dos executa-
dos, não foi considerada a ocorrência da sucumbência recípro-
ca. Diz o artigo 21 do CPC que: ‘(...)’. Tussef Said Cahali, ao
falar sobre a sucumbência recíproca, ensina (Honorários Ad-
vocatícios, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 3ª Ed.,
1997, pg 515) que: ‘(...)’. Na definição da proporção da su-
cumbencia que caberá a cada parte deve-se levar em conta tan-
to condenação que é pleiteada quanto aquela que restou inde-
ferida pela efetiva oposição do réu. In casu, os executados fize-
ram os seguintes pedidos: a) reconhecimento da prescrição; b)
exclusão do pólo passivo da lide; c) inexigibilidade de parte do
débito e d) nulidade da penhora. Por conta da oposição dos
exequentes, foram acolhidas as teses referentes à prescrição e à
inexigibilidade de valores referentes às custas processuais de
outros autos, bem como de honorários advocatícios relativos à
presente execução. O acolhimento de tais pretensões implica
em significativa redução do valor da execução. Diante disto,
concluo-se que a pretensão dos executados sofreu diminuição
equivalente a 30% o que impõe ao exequente o ônus de arcar
com 70% das verbas de sucumbência. Prescrição. Dizem os
exequentes que houve o reconhecimento da prescrição em re-
lação ao período compreendido entre dezembro/99 a abril/2003,
entretanto a decisão deixou de mencionar se tal declaração
abrange as verbas já quitadas pelo locatário no referido lapso
temporal. Não há qualquer obscuridade da decisão no que se
refere a tal aspecto, visto que esta foi dirigida exclusivamente
aos valores cobrados na execução. Se os valores pagos pelo
locatário no período em questão não foram cobrados no feito,
não existe qualquer razão que justifique a declaração de que a
prescrição não atinge a tais verbas. Alcance da Decisão. Os
exequentes dizem que a decisão não deixou claro que seis efei-
tos atingem somente os executados que opuseram a exceção
(fiadores) ou também ou devedor principal (locatário), que nada
pleiteou. Na decisão restou claro o reconhecimento da ocor-
rência da prescrição em relação ao período que menciona, sen-
do certo que tem efeito sobre a execução como um todo, tendo
em vista o disposto no artigo 837 do Novo CC. Por tudo isto,
acolho em parte os presentes embargos de declaração e declaro
a parte final da decisão de fls. 169/179 para os seguintes fins:
a) reconhecer a prescrição da pretensão executiva referente aos
alugueres vencidos entre dezembro de 1999 e março de 2003,
em relação a todos os executados; b) alterar a parte referente à
distribuição da sucumbência, que passa a ter a seguinte reda-
ção: “Pela aplicação do PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA, (ar-
tigo 21 do CPC) e considerando que cada litigante foi em parte
vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente com-
pensados entre ambos, as custas processuais e os honorários
advocatícios, à ordem de 30% para os executados e 70% para
os exequentes. Levando em conta a forma da distribuição da
sucumbência, bem como o teor da súmula 306 do STJ e aten-
dendo, ainda, o grau de complexidade e o valor da causa, o
zelo dos profissionais e o local e tempo exigidos para a realiza-
ção dos serviços (artigo 20, §4º CPC) fixo honorários para ambos
os advogados das partes em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhen-
tos reais).” No mais persiste a decisão tal como está lançada.
Int. e dil. necessárias. Desp. de fls. 198... Ciente do efeito sus-
pensivo concedido. Aguarde-se suspenso a decisão do Agravo
de Instrumento. Int. Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO,
CESAR AUGUSTO MACHADO DE MELLO, ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA, VICENTE MAGALHAES e
ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

87. BUSCA E APREENSAO - 499/2006 - B.V.FINANCEIRA
S/A x SILVIO DE SOUZA - Desp. de fls.79... Sobre a petição e
documentos juntados pelo réu, manifeste-se a parte requerente.
Após, cumpra-se o despacho de fls. 68. Int. Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA
e IVONE STRUCK.

88. ORDINARIA - 566/2006 - OUROPAR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x NUR KURY ABDALLA e outro - Desp. de
fls. 82 ... Considerando que a citação por edital é medida de
exceção, e tem cabimento apenas quando ignorado, incerto ou
inacessível o lugar em que se encontra o réu, conforme o dis-
posto no artigo 231 do CPC, determino que se aguarde por 90
(noventa) dias, a fim de que seja novamente tentada a citação
do réu em seu endereço residencial. Adv. MARCELO MU-
ZEKA.

89. EMBARGOS DO DEVEDOR - 774/2006 - JOAQUIM
LOPES e outro x CONDOMINIO EDIFICIO GEMINI B - Desp.
de fls.18... Manifeste-se o impugnante/executado sobre o con-
tido na petição de fls. 15/17. Int. Advs. JOAQUIM LOPES e
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 804/2006 - ANTONIO
CARLOS DORO e outro x BANCO DO BRASIL S.A - Desp.
de fls. 293...Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo o recurso de apelação de fls. 275/290, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar contra-
razões. Int. Advs. MARCIUS FONTOURA LASS, ACACIO
CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA.

91. REVISIONAL DE CONTRATO - 847/2006 - JOANILDES
COSTA ROCHA x BANCO HSBC BANK BRASIL S A - Desp.
de fls.382... Intime-se a autora para juntar aos autos os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme petição de fls. 380/381. Sobre os documentos junta-
dos pelo réu às fls. 372/378, manifeste-se o Sr. Perito. Int. Advs.
ALEXANDRE ARSENO, KELLY CRISTINA WORM e FRE-
DERICO A. MUNHOZ DA ROCHA LACERDA.

92. EXECUCAO DE TITULO - 989/2006 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x RINALDO DONIZETE MAR-
COM e outros - Desp. de fls. 65... Cite-se para em 03 dias
efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens
suficientes à garantia da execução, bem como para, em queren-
do opor embargos à execução no prazo de 15 dias. Deverá cons-
tar do mandado que no prazo dos embargos, em havendo o re-
conhecimento do crédito do exqüente e depósito de 30% (trinta
por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,
poderá o executado pleitear o pagamento do remanescente em
até 6 (seis) parcelas, acerscidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de
que a oposição de embargos com cunho meramente protelató-
rio implicará na incidência de multa de 20% do valor atualiza-
do da execução. Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se
à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à garantia
da execução, intimando-se no mesmo ato o executado, que po-
derá requerer a substituição do(s) bem(s) penhorado(s) no pra-
zo de dez dias, obedecidos os requisitos do artigo 668 do Códi-
go de Processo Civil. Em caso de penhora sobre bens imóveis
deverá o Sr. Oficial de Justiça promover a intimação do cônju-
ge do executado, cientificando-o de que em se tratando de imó-
veis indivisíveism, sua meação recairá sobre o produto da alie-
nação do bem. Caberá ao exeqüente, mediante certidão de in-
teiro teor do auto ou termo de penhora, promover a averbação
da penhora no ofício imobiliário, independentemente de man-
dado judicial. Atendendo o disposto no artigo 20, § 4º Código
de Processo Civil, arbitro honorários advocatícios em 10% do
valor da causa, sendo que para o caso de pagamento no prazo
de três dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessá-
rias. À parte autora para pagamento das custas de citação. Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, DANIE-
LA SILVA VIEIRA e ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.

93. ORDINARIA DE COBRANCA - 1057/2006 - SOELI APA-
RECIDA TOZIN HOEFLICH x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL - Desp. de fls.225... Intime-se o réu
para se manifestar sobre os documentos de fls. 187/221. Int.
Advs. MOACYR ALVARO DE SOUZA, EMANUEL MASCA-
RENHAS PADILHA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI e JULIANA WAGNER.

94. BUSCA E APREENSAO - 1261/2006 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA -
Desp. de fls.131... Cumpra-se o despacho de fl. 104(...Desp.
de fls.104... Considerando os documentos juntados às fls. 86/
103, verifica-se que há ação revisional em trâmite perante a 5ª
Vara Cível da Comarca de Teresina - Piauí, cujo objeto é o
mesmo contrato que originou esta lide, bem como que aquele
Juízo despachou primeiro, uma vez que o mandado de citação
fora expedido na data de 07.08.2006, nos termos do artigo 106
do CPC, é prevento para julgar ambas as ações. Entretanto, a
questão da revogação da liminar deverá ser apreciada no Juízo
prevento, haja vista que este Juízo não tem condições de aferir
a situação dos fatos, uma vez que sequer houve depósito nos
autos pela parte incontroversa. Remetam-se os autos à 5ª Vara
Cível da Comarca de Teresina - Piauí. Int. Dil. necessárias.).
Int. Advs. THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, CICERO
JOSE ALBANO e FILIPE AUGUSTO PIAZZA.

95. ORDINARIA - 1296/2006 - CARLOS BASNIAK x MA-
GAZINE LUIZA - Desp. de fls.93... Deve o credor apresentar
demonstrativo atualizado do débito, nos termos do artigo 475-
J do CPC. Int. Advs. ADRIANO MINOR UEMA e ROSANA
HORNE.

96. INDENIZATÓRIA - 1421/2006 - LEONILDA MILITAO
DE CARVALHO x CECILIO BETT e outros - Desp. de
fls.377:”Cite-se como requer às fls. 376. Int.” “Ao autor para
antecipar as custas de citação” Adv. FLAVIO W. LINS.

97. SUMARIA DE COBRANÇA - 1439/2006 - SILVANA AL-
BINA PERUZZETTO GUBITOSO x ITAU SEGUROS S/A -
Desp. de fls. 87...Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar con-
tra-razões. Int. Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 1591/2006 - VANIA IZA-
BEL GIACOMONI ZEMANN e outro x CESAR RUBENS
ZIMMER - Desp. de fls.87... Intime-se a parte embargante para
cumprir o item “c” do despacho de fls. 14/verso(...promover a
distribuição dos embargos), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção. Desp. de fls. 90... Defiro o pedido de vistas pelo
prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 88/89. De-
verá a embargante, no mesmo prazo do item acima, dar cumpri-
mento ao despacho de fl. 87. Int. À parte autora para pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00
(AUTUAÇÃO), bem como FUNREJUS. Advs. JONAS BOR-
GES e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES.

99. EXECUCAO DE TITULO - 62/2007 - BANCO BRADES-
CO S.A x HELLINGTON ALAN LOPES & CIA LTDA - Desp.
de fls.205... Defiro a penhora do bem indicado às fls. 203. La-
vre-se o respectivo termo, na forma prevista nos §§ 4º e 5º do
artigo 659 do CPC, devendo o referido bem ficar depositado
em mãos do executado. Após, intimem-se os executados acerca
da constrição do bem e voltem conclusos para determinação de
suspensão da execução, conforme item 05 da decisão de fls.
153/155. Int. Advs. DANIEL HACHEM e ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES.

100. COBRANÇA - 68/2007 - LUIZ PEREIRA MACHADO e
outro x ITAU SEGUROS S A - Desp. de fls.88...Expeça-se ofí-
cio à FENASEG solicitando informações sobre o pagamento
da indenização em decorrência do sinistro objeto da demanda.
Juntada a resposta, voltem conclusos para sentença. Int. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

101. OBRIGACAO DE FAZER - 123/2007 - LUIZ CARLOS
DANGUI x SOC.COOP.DE SERVIÇOS MEDICOS UNIMED
GUARAPUAVA - Desp. de fls.240... Indefiro o pleito de fls.
233/234, uma vez que sobre a questão ocorreu a preclusão.
Considerando que não se trata de nenhuma medida de urgên-
cia, aguarde-se o cumprimento do contido no item 1.7.2 do
Código de Normas, e após voltem conclusos (item 1.7.3 do
Código de Normas). Int. Advs. MARIA DA LUZ DANGUI
BEDIN, CELIA ROSA HERINGER DITTMAR, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, WALDIR F. RECCANELLO e JOR-
GE WADIH TAHECH.
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102. EXECUCAO DE TITULO - 203/2007 - BANCO BRA-
DESCO S.A x HECTOR DANIEL GARCIA - Desp. de fls. 33...
Com a implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos
pedidos de bloqueios e consultas de ativos financeiros de deve-
dores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao
Magistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. A
alimentação do Sistema, seja para consultas de ativos financei-
ros, seja para desbloqueio de valores é composta de várias in-
formações, as quais, são invariavelmente, buscadas por esta
Magistrada no bojo dos autos. Tal providência demanda consi-
derável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos autos
por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF
do exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais infor-
mações não chegam a constar do processo, o que redunda em
perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, muitos
dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados de
informação quanto ao valor da execução, circunstância que tam-
bém impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não raro,
se encontram valores desatualizados. Diante disto, a fim de
agilizar e promover a correta alimentação de dados do Sistema
BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o manu-
seio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade de
posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exequente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. Após ve-
nham conclusos para as providências necessárias junto ao Sis-
tema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI e FABIANO LOPES.

103. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 295/2007 - BAN-
CO ITAUBANK S/A x INFAXPAPER COM DE BOBINAS E
SERVIÇOS LTDA - ME e outros - Desp. de fls.54... Deixei de
proceder ao bloqueio pelo sistema BACENJUD, tendo em vis-
ta que, pelos ofícios enviados em resposta ao pedido de infor-
mações de fl. 36, somente a conta bancária demonstrada no
ofício de fls. 40 apresenta um valor significativo, porém, cons-
ta no mesmo que aquela serve para conta salário e/ou pensão
alimentícia. Assim, intime-se o exequente para se manifestar.
Int. Advs. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e ALEXAN-
DRE GOMES DE SOUZA LUZ.

104. ORDINARIA DE COBRANCA - 334/2007 - G.LAFFITTE
INCORPORACOES E EMPREND.IMOBILIARIOS e outros
x JOCELIA FERREIRA FARIAS e outros - Desp. de fls.76...
Oficie-se a Escrivania, conforme solicitado às fls. 75. Int. Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

105. EXECUCAO DE TITULO - 377/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FRANCISCO JOSÉ
BARBOSA MADEIRAS LTDA e outro - Desp. de fls.41:”Cite-
se, como requer às fls. 40. Int.” “Ao autor para antecipar as
custas de citação no valor de R$49,50” Advs. LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA.

106. EXECUCAO DE TITULO - 619/2007 - MARCO AURE-
LIO WINNIKES SILVA x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A -
Desp. de fls.64... Intime-se o exequente para se manifestar so-
bre a petição de fls. 60/63, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI e GERARD KAGHTAZIAN.

107. SUMARIA DE COBRANÇA - 737/2007 - ROBERTO
TADEU BORNANCIN x HSBC BANK BRASIL - Desp. de
fls.59... Intime-se o autor para cumprir o item “4” da delibera-
ção de fl. 43(...Ao autor para impugnar a contestação). Int. Advs.
ALEXANDRE STADLER CORREA e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

108. COBRANÇA - 775/2007 - VICTORIA SALIK x BANCO
BRADESCO S;A - Desp. de fls.100... Intime-se a autora para
se manifestar sobre os documentos juntados pelo réu às fls. 74/
99. Int. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e MU-
RILO CELSO FERRI.

109. COBRANÇA - 863/2007 - MARIA HELENA FRANCES-
CHI PINEROLI x BANCO ABN AMRO REAL - Desp. de
fls.69... Defiro a dilação do prazo para o requerido cumprir o
despacho de fl. 65. Int. Advs. GILBERTO BRUNATTO DA-
LABONA e LUIS FERNANDO DIETRICH.

110. MONITORIA - 881/2007 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x FABRIZIO MASCENA e outro - Desp.
de fls.62: Cite-se como requer às fls. 61. Int.” “Ao autor para
antecipar as custas para citação no valor de R$49,50” Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA.

111. LOCUPLET.ILICITO - 907/2007 - ANTONIA DA SIL-
VEIRA DUTRA DE MELO x CAIXA SEGURADORA S.A -
Desp. de fls. 90... Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir, justificando sua finalidade e pertinência, bem
como eventual interesse na audiência a que se refere o artigo
331 do Codigo de Processo Civil. 2.Int. Advs. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

112. SUMARIA DE COBRANÇA - 986/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x RODOLFO JOSE
PROPST - Desp. de fls. 70... Defiro a expedição de ofício à
Receita Federal, Copel e Brasil Telecom, conforme solicitado
às fls. 66, somente para fins de informação sobre o endereço do
requerido. Recebidas as respostas, manifeste-se o autor. Int.
Ao requerente, para pagamento das custas referentes à expedi-
ção de ofícios no valor de R$ 21,00. Adv. LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANÇA.

113. ORDINARIA DE COBRANCA - 1007/2007 - BANCO
CITICARD S/A x MARIO LUIZ DE MELLO - Desp. de
fls.110... Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, justificando sua finalidade e pertinência, bem como even-
tual interesse na audiência a que se refere o artigo 331 do Co-
digo de Processo Civil. 2.Int. Advs. MIRIAN BACCHI CAMI-
LLO, LAZARA DANIELE GUIDIO BIONDO e VITOR HUGO

PAES LOUREIRO FILHO.

114. REVISIONAL DE CONTRATO - 1045/2007 - VALDIR
ANTONIO PENTEADO x BANCO SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Desp. de fls.31... Intime-
se o autor para juntar aos autos cópias autenticadas da petição
inicial, bem como do despacho inicial dos autos 3670/07 em
trâmite na Comarca de Araucária. O autor não cumpriu inte-
gralmente o item “2” do despacho de fls. 28, devendo juntar
aos autos comprovante de renda, a fim de analisar o pedido de
justiça gratuita. Int. Advs. IVONE STRUCK e RUBEN MADI-
NI.

115. ALVARA JUDICIAL - 1068/2007 - LUCY GALVAO BOR-
BA x - Desp. de fls.34... Não há informação de beneficiário do
seguro de fls. 16. Considerando, que possivelmente se trate de
seguro em grupo firmado por empregado e empregador, rever-
teria indenização para a segurada Tamara Galvão Borba, que
faleceu (fls. 08), de tal maneira que a quantia reverteria para
seu filho Leonardo André Galvão Oliveira, este também já fa-
lecido (certidão de fls. 09), de tal forma que a autora, sendo
mãe da requerente, em princípio, teria direito à metade da in-
denizaçã, solução justa considerando que era até dependente
da sua filha perante plano de assistência médica, conforme do-
cumentação juntada e cuidava da criança falecida, conforme
documentação também juntada, tendo inclusive requerido a
guarda do infante. Diante do exposto, expeça alvará para saque
de metade da indenização do seguro de fls. 16, oficiando-se à
seguradora para informar a existência de beneficiário. Int. Adv.
GRACINDA MARINHO DA ROCHA.

116. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1081/2007 - SAN-
DRA PESSOA DE OLIVEIRA x LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA. - Desp. de fls.126... Arquivem-se com
baixa na distribuição. Int. Advs. LUCIANO MULLER e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

117. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1089/2007 - NIL-
TON APARECIDO DA SILVA x BANCO ABN AMRO S/A. -
Desp. de fls. 96... Para fins de exame do pedido de assistência
judiciária gratuita, intimem-se os autores para juntar aos autos
comprovantes de rendiementos e declarações de próprio punho
quanto à impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Neste
sentido, convém trazer à baila parte do voto do DD. Des. Eugê-
nio Achille Grandinetti, proferido no julgamento do Agravo de
Instrumento nº302.035-7, 16ª Câmara Cível do T.J.PR;’...’.
Após, v. conclusos. Int. Advs. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI, ELZA SANT ANA DE LIMA DEMBISKI e GUSTAVO
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA.

118. RESCISAO CONTRATUAL - 1159/2007 - SOARES
NETO E GUERIOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS x VIVO
S.A - Desp. de fls.264... Defiro a juntada do petitório de fls.
234/244. Intime-se o agravado para apresentar contra-razões
em 10 dias. Após, voltem conclusos para a manutenção ou re-
consideração da decisão agravada. Int. Advs. CESAR LOU-
RENÇO SOARES NETO, PRISCILA CAMARGO PEREIRA
DA CUNHA e LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA.

119. EMBARGOS A EXECUCAO - 1207/2007 - HECTOR
DANIEL GARCIA x BANCO BRADESCO - Desp. de fls.57...
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, bem como eventual interes-
se na audiência a que se refere o artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil. 2.Int. Advs. FABIANO LOPES e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

120. REVISIONAL DE CONTRATO - 1306/2007 - EUCLI-
DES OSCAR FERREIRA NATEL x BANCO PANAMERICA-
NO S A - Desp. de fls. 101/105... Entre as partes houve uma
relação de consumo. A inversão do ônus da prova é instituto
previsto no Código de Defesa do Consumidor. A referida lei
rege as relações de consumo, caracterizadas pela existência de
um fornecedor de produto ou serviço de um lado e de um con-
sumidor do outro. Transcrevo o artigo segundo da Lei 8.078/
1990;’...’. Entre as partes foi celebrado um contrato de financi-
amento de automóvel. Pacíficou-se nos nossos tribunais o en-
tendimento de que o Código de Defesa do Consumidor se apli-
ca aos contratos bancários. A inversão do ónus da prova. Anti-
gamente seguia o entendimento de que a decisão sobre inver-
são do ónus probatório deveria ser analisada no próprio corpo
da sentença. Ocorre que cada dia ganha mais vulto a posição
diversa, previamente o juiz deve decidir a questão, a fim de
que as partes não sejam tomadas de surpresa. Conforme a deci-
são judicial sobre a questão é que as partes se posicionarão
sobre as provas que pretenderão produzir. É a posição, dentre
outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI que cita prece-
dentes jurisprudenciais nesse sentido, dentre os decisão do TJSP,
na qual foi relator o eminente processualista ANTÓNIO CAB
MARCATO;’...’. É também o entendimento do magistrado pau-
lista LUIZ ANTÓNIO RIZZATTO NUNES. Na verdade, o de-
ferimento do pedido de inversão do ônus da prova implica, tão
somente, na transferência ao fornecedor da obrigação de pro-
var o seu direito para elidir presunção que passou a viger em
favor do consumidor. Ou seja, invertido o ônus da prova, cabe
ao fornecedor provar que não violou a lei ou o contrato. Isto é,
vigora em favor do consumidor a presunção de que, efetiva-
mente ocorreu a cobrança de encargos ilegais e abusivos, ca-
bendo ao fornecedor desconstituí-la. O autor é hipossuficiente
em relação ao réu. A inversão do ónus da prova pode ocorrer,
como bem ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR, em duas
situações distintas, em hipóteses alternativas; quando o consu-
midor for hipossuficiente ou quando for verossímil sua
alegação.Vejamos se o autor, consumidor, é hipossuficiente. A
hipossuficiência se revela na situação de superioridade eviden-
te do fornecedor em relação ao consumidor. A questão é bem
analisada por um dos autores do Anteprojeto que resultou no
atual CDC, KAZUO WATANABE;’...’. Cita ainda o mencio-
nado autor trecho da tese de mestrado apresentada por Cecília
Matos à Faculdade de Direito da USP;’...’. E acrescenta;’...’.
O magistrado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZATO NUNES tam-
bém ressalta que a “hipossufíciência” relaciona-se com o fato

fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do contra-
to;’...’. Da mesma forma entende o processualista JOSÉ RO-
GÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189);’...’. Pois bem. Na
espécie houve uma relação de consumo consubstanciada num
contrato de financiamento de automóvel. Nessas circunstânci-
as é claro que o poder de informação, de conhecimento técnico
da avença, pertence ao banco e não ao consumidor, ora reque-
rente, que desconhece tecnicamente o funcionamento da ope-
ração bancária realizada. Como se percebe, é o banco quem
detém o poder de informação dos contratos, o único que pode-
rá realmente esclarecer e convencer acerca dos encargos finan-
ceiros efetivamente cobrados. Daí por que nesses casos, como
ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a inversão, quando é
muito mais fácil ao fornecedor provar os fatos do que o consu-
midor haja vista a posição de superioridade técnica do primei-
ro em relação ao último. A vulnerabilidade técnica do consumi-
dor pessoa física em relação ao autor é indiscutível. O fato não
passou desapercebido por uma das maiores especialistas sobre
o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES;’...’. A questão foi bem
analisada no seguinte aresto;’...’. A posição de vulnerabilidade
do consumidor num contrato de adesão, bancário, a revelar hi-
possuficiência em virtude dos consumidores não deterem o
domínio do conhecimento técnico-científico do contrato, em
conformidade com o que aqui está sendo exposto, foi referen-
dado em três decisões recentes proferidas pelo E. TAPR. A pri-
meira decisão foi proferida peIa 2ª Câmara Cível no Agravo de
Instrumento de n° 164.417-1, maioria de votos, referente a uma
ação de embargos à execução de contrato bancário, sendo Re-
latora a Juíza Rosana Fachin.j. 08/11/2000. Transcrevo trecho
do voto vencedor;’...’ A segunda decisão foi proferida em juízo
monocrático no Agravo de Instrumento de n° 178.250-5, Rela-
tor Juiz Wilde Pugliese, sendo mantida decisão por mim profe-
rida de inversão do ónus da prova numa ação declaratôria ajui-
zada contra arrendadora mercantil num contrato de “ leasing”,
ou em caso análogo ao presente. Transcrevo trecho da deci-
são;’...’. A terceira foi proferida no Agravo de Instrumento de
n° 183.342-1, Quarta Câmara Cível do TAPR, j. 31/10/01, Re-
lator Juiz Clayton Camargo, na qual foi mantida decisão por
mim proferida numa ação de revisão de contrato de arrenda-
mento mercantil. A decisão era a seguinte;’...’. Constou no eru-
dito voto proferido pelo eminente Juiz Relator;’...’. O próprio
STJ tem garantido a inversão do ônus da prova nos contratos
bancários, como se lê nas decisões abaixo transcritas;’...’. De-
cisão. Diante de tudo o que foi exposto, determino a inversão
do ônus da prova com fundamento no disposto no artigo 6°,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Ambas as
partes requereram a produção de prova pericial como determi-
na o artigo 276 e 278. Portanto, intimem-se as partes da pre-
sente decisão, bem como para informar se possuem provas a
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Advs.
MAYLIN MAFFINI e LARISSA DA SILVA VIEIRA.

121. MONITORIA - 1335/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x TIBERIO FERREIRA FER-
RO - Desp. de fls.88: Cite-se como requer às fls. 87. Int. “Ao
autor para antecipar as custas para citação no valor de R$49,50”
Adv. MIEKO ITO.

122. ORDINARIA DE COBRANCA - 1445/2007 - CLEBER
LUIZ MIYAKODA ALCANTARA x VIDA SEGURADORA
S.A - Desp. de fls.508...Sobre a contestação e documentos jun-
tados pelo réu às fls. 65/507, manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias. Int. Advs. NELSON RAMOS KUSTER, ELISE-
TE MARY SALLES STEFANI, THIAGO RAMOS KUSTER,
IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA MAMESSO
LUDKEVITCH.

123. REPARACAO DE DANOS - 1573/2007 - ARROJITO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A - Desp. de fls.41... Acolho a emenda à inicial. Cite-se a
requerida para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, com a
advertência de que não contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil). Sendo infrutífera ou
parcialmente cumprida a diligência, intime-se o autor para
manifestar-se. Apresentados junto com a contestação documen-
tos novos ou suscitada questão preliminar, intime-se o autor
para em 10 (dez) dias apresentar impugnação. Int. À parte au-
tora para pagamento das custas de citação. Advs. APARECIDO
JOSE DA SILVA e ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO.

124. EMBARGOS A EXECUCAO - 1581/2007 - PETROPAM-
PA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO ITAU
S A - Desp. de fls.35... Intime-se o embargante para trazer aos
autos certidão em que conste objeto da ação em trâmite na 18ª
Vara Cível deste Foro e Comarca, bem como a data em que foi
proferida decisão inicial, a fim de que se possa analisar a preli-
minar de conexão argüida nos embargos à execução. Int. Advs.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

125. EXECUTIVA - 1703/2007 - GRACIELA I. MARINS x
BANCO ITAU S A - Desp. de fls. 50/57... Iniciada execução
visando a cobrança de multa aplicada por descumprimento de
antecipação dos efeitos da tutela, a executada manejou exce-
ção de pré-executividade (fls.418/426), onde, em suma, disse
que: a) o crédito postulado é inexigível visto que cumpriu a
determinação constante da decisão que lhe impôs obrigação de
fazer; b) o sistema SISBACEN não pode ser considerado como
órgão integrante do sistema de proteção ao crédito; c) o comu-
nicar ao SISBACEN a existência da dívida existente em nome
da autora, cumpria determinação legal; d) as informações do
SISBACEN não são divulgadas ao público; e) o valor da multa
aplicada é excessivo, vez que supera o valor da obrigação prin-
cipal; f) o valor deveria ser exigido do Banco Central do Brasil.
Pediu, por fim, pela extinção da execução. A exeqüente impug-
nou os pedidos da executada às fls. 430/443, alegando que: a) a
inclusão do nome da autora junto ao SISBACEN ocorreu após
o deferimento da liminar e somente chegou a seu conhecimen-
to quando buscava abrir conta-corrente em instituição finan-
ceira; b) do SISBACEN constam os nomes daqueles que apre-
sentam risco de crédito, sendo utilizados pelas instituições fi-
nanceiras; c) o executado poderia ter lançado a existência do

débito como “dívida a vencer”, mas registrou com a ocorrência
“baixa. prej.”; d) nunca esteve inadimplente, pois promoveu o
depósito de valores em juízo; e) a questão relativa ao valor da
multa encontra-se preclusa. Pediu, por fim, pelo desacolhimento
da pretensão do executado. É o sucinto relatório. Decido. O
exame dos autos 715/99 revela que houve o deferimento de
medida liminar através da qual foi determinado ao Banco Itaú
S.A., para que este se abstivesse de incluir o nome da autora
em cadastros restritivos de crédito (Serasa, SPC, etc.), ou se já
estivesse inscrito, para que promovesse a exclusão em 48 ho-
ras. A decisão foi proferida em 28.06.99. O Banco recebeu a
carta de citação em 06.07.99 Em petição de fls. 188/190 a au-
tora informou que o réu, a despeito de devidamente cientifica-
do da liminar, encaminhou seu nome aos órgãos de proteção ao
crédito em de 23.09.99. Sobreveio despacho de fls. 192 que
impôs multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso
de descumprimento da liminar. O Banco Itaú S.A., manifestou-
se às fls. 195/195 dizendo que havia procedido ao cancelamen-
to das restrições. Às fls. 253/255 a autora informa que em ju-
nho de 2002, mesmo após a concessão da liminar o réu promo-
veu a anotação da existência de débito no valor de R$ 58.947,
67 em seu nome junto ao Sistema Central de Risco e Crédito do
Banco Central o que lhe impediu de abrir conta corrente em
outra instituição financeira. Pediu a exclusão da restrição, a
qual só veio a ocorrer em março de 2003. SISBACEN - NATU-
REZA Assim, antes de tudo importante saber se o Sistema Cen-
tral de Risco e Crédito do Banco Central tem ou não natureza
de órgão de restrição ao crédito. A Resolução 2.724/00, que
disciplina o referido CR/BACEN, dispõe: “Art. 1o Determinar
a prestação ao Banco Central do Brasil de informações sobre o
montante dos débitos e responsabilidades por garantias de cli-
entes pelos bancos múltiplos, bancos comerciais, Caixa Eco-
nômica Federal, bancos de investimento, bancos de desenvol-
vimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades de cré-
dito, financiamento e investimento, companhias hipotecárias,
agências de fomento e sociedades de arrendamento mercantil.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às
instituições em regime especial.” “Art. 2º As informações de
que se trata? I - serão consolidadas no sistema Central de Risco
de Crédito em termos de débitos e responsabilidades por clien-
te; II - são de exclusiva responsabilidade das instituições men-
cionadas no art. 1º, inclusive no que diz respeito às respectivas
inclusões, atualizações ou exclusões do sistema. (negritei)” “Art.
3o As instituições mencionadas no art. 1o poderão consultar as
informações consolidadas por cliente constantes do sistema,
desde que obtida autorização específica do cliente para essa
finalidade.” A leitura das inúmeras normas do BACEN que dis-
ciplinam a questão demonstra que os dados do Sistema Central
de Risco de Crédito, alimentados de forma obrigatória pelas
instituições financeiras, além de propiciarem ao BACEN o
acompanhamento da saúde do sistema financeiro nacional, tam-
bém podem ser utilizados pelas mesmas instituições como for-
ma de avaliar os riscos de eventual concessão de crédito a de-
terminado cliente.
Por sua vez, os órgãos integrantes dos sistemas de proteção ao
crédito, como o SERASA e o SPC, que não possuem alimenta-
ção de dados de forma compulsória, foram criados com o obje-
tivo de evitar que seus associados concedam crédito a maus
pagadores, podendo ainda, ser consultados de forma pública.
 Comparando-se a sistemática de alimentação de dados e fun-
cionamento tanto do SCR/BACEN quanto o dos órgãos de pro-
teção ao crédito, fica evidente que ambos possuem gênese e
finalidade diversas. Contudo, não se pode perder de vista que
as instituições financeiras se valem dos dados do SCR/BACEN
a fim de aferir a idoneidade financeira de um possível ou efeti-
vo cliente. É certo que um candidato a obtenção de crédito jun-
to a qualquer instituição financeira terá sua via pregressa anali-
sada à luz do referido cadastro, sendo possível concluir, sem
margem de dúvida, que a existência de anotação demonstrando
situação de inadimplência será obstáculo ou mesmo motivo de
indeferimento de tal pretensão. Diante disto, em que pese o
SCR/BACEN não ter natureza de órgão de restrição ao crédito
em sentido amplo, fica evidente que é utilizado com tal finali-
dade pelas instituições financeiras. Vale dizer, cliente ou possí-
vel cliente com risco creditício registrado junto ao referido sis-
tema não obterá êxito na concessão de linhas de crédito e será
considerado mau pagador de qualquer forma. Assim, sem em-
bargo de inúmeras decisões em sentido inverso, entendo que o
SCR/BACEN, ou SISBACEN pode ser entendido como cadas-
tro de restrição ao crédito. Neste sentido: “RESPONSABILI-
DADE CIVIL - DANO MORAL - INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
INEXISTENTE NO SCR/SISBACEN - DEVER DE INDENI-
ZAR - ‘QUANTUM’ - MAJORAÇÃO - PERCENTUAL DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO EM
15%. 1. O Sistema de Informações de Crédito (SCR/SISBA-
CEN) é via de mão dupla, com a finalidade tanto de proteger os
investidores e tomadores de crédito (usuários das instituições
financeiras), quanto às instituições financeiras, ‘diminuindo os
riscos de concessão do crédito’ e viabilizando a concessão de
melhores condições de crédito e melhores taxas ao ‘tomador de
crédito com hábito de pagamento regular’. Além disso, tem-se
como diferencial do SCR/SISBACEN em relação aos cadas-
tros restritivos, a exigência inafastável de autorização do clien-
te bancário para que terceiros possam ter acesso a seus dados,
em qualquer hipótese, por força do disposto na Lei Comple-
mentar n.º 105/2001, art. 1.º, §3.º, regulamentada pela Resolu-
ção 2.724/2000, art. 3.º. 2. Contudo, por mais que o acesso a
tais informações constantes do SCR/SISBACEN não seja am-
plo e irrestrito, tratando-se de cadastro de risco de fornecimen-
to de crédito, é certo que as instituições financeiras apenas da-
rão continuidade às negociações para a liberação de financia-
mentos após a verificação dos riscos que estarão assumindo,
exigindo, portanto, que o cliente forneça a autorização especí-
fica para que consultem seus dados junto ao SCR/SISBACEN.
3. Assim, apesar de acertadas as ponderações feitas pelo ban-
co-apelante de que o SCR/SISBACEN não se confunde com
cadastros restritivos como SCPC e SERASA, tais diferenciais
não conduzem ao indeferimento do pedido deduzido pela Coo-
perativa-autora, visto que a inexistência do débito constante do
cadastro da autora restou incontroversa. E é justamente no fato
de ter o banco-apelante inscrito junto ao SISBACEN débito já
quitado em nome da autora que reside a prática de ato ilícito
lesivo à esfera moral da cooperativa-autora. RECURSO DE
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HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO DESPRO-
VIDO. RECURSO DE COCARI - COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA E INDUSTRIAL PARCIALMENTE PROVIDO.”
(TJPR - 9ª C. Civ. - Ap. Civ. nº 380.192-3 - Rel.: Eugenio Achi-
lle Grandinetti - Julg.: 30/11/2006 - Unânime - Pub.: 02/03/
2007 - DJ nº 7314). “MEDIDA CAUTELAR INOMINADA.
NEGATIVAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. SISTEMA DE RISCO DE CRÉDITO DO BANCO
CENTRAL. VERDADEIRO BANCO DE DADOS DE
INADIMPLENTES. EQUIPARAÇÃO AOS CADASTROS
MANTIDOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DO SERASA E SPC.
RECURSO PROVIDO. 1. “Podendo o SISBACEN ser utiliza-
do pelas demais instituições financeiras integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, como órgão de consulta, para negar li-
nhas de crédito às pessoas incluídas em seu cadastro, asseme-
lhado, pelos seus efeitos práticos, aos demais órgãos controla-
dores do crédito, necessária a complementação da decisão ju-
dicial para que o banco se abstenha de incluir o nome do agra-
vante, no Sistema Central de Risco de Crédito do Banco Cen-
tral, enquanto se discutirá em futura ação revisional, o montan-
te real da dívida”. (TJPR - 13ª C.Cível - AI 0324088-2 - Lon-
drina - Rel.? Des. Airvaldo Stela Alves - Unanime - J. 07.06.2006
Uma vez reconhecido que o SISBACEN se equipara aos órgãos
de proteção ao crédito, fica evidente que a liminar de fls. 46 a
este também se dirige. Veja-se que a liminar, que não foi objeto
de qualquer recurso, menciona a vedação de negativação do
nome da autora junto aos órgãos de restrição ao crédito e indi-
ca, de forma exemplificativa o SERASA e o SPC. Ora caberia
ao réu, acaso tivesse dúvidas quanto ao alcance da liminar ma-
nejar embargos de declaração e isto, como dito, não ocorreu.
INFORMAÇÃO - COMPULSORIEDADE Não há dúvidas
quanto ao fato de que a prestação das informações ao SISBA-
CEN tem caráter compulsório, sob pena de incidência de multa
(Res. BACEN 2901/01). Todavia, não se pode perder de vista
que a alimentação dos dados é de exclusiva responsabilidade
das instituições financeiras (art.2º, II da res. 2714/00), segundo
as normas baixadas pelo próprio BACEN através de várias
Resoluções e Circulares. Assim, fica evidente que a alegação
do Banco Itaú, quanto à sua ilegitimidade para responder pelo
valor ora postulado, não merece acolhida. O Banco Itaú S.,A.
não demonstrou, ainda que de forma indiciária, que a “pendên-
cia” financeira da mutuária efetivamente só pudesse ser classi-
ficada como crédito baixado e transferido para prejuízo. È di-
zer, não há qualquer comprovação de que o lançamento dos
valores do contrato não pudesse ser considerado com outro
enquadramento para fins de alimentação de dados no SISBA-
CEN. Assim, entendo que a alegação de cumprimento de or-
dem legal não pode ser acolhida como forma de justificar o
descumprimento da liminar concedida, até porque o artigo 17
da Res. BACEN 2901/01, exclui a incidência da multa para os
casos em que não haja enquadramento específico da situação.
Ainda que assim não fosse, de especial relevo o teor do artigo
17 da Carta Circular 3043, de 26.09.02, que assim dispõe? “No
caso de ordem judicial, a exclusão ou alteração de informações
deve ser cadastrada pela instituição financeira, em transação
específica a ser disponibilizada, observando-se a data-base de
referência, o período para cumprimento da ordem e a determi-
nação judicial.” Ora, já havia liminar deferida à autora quando
do cadastramento do contrato no SISBACEN, logo, caberia ao
Banco adotar as providências em questão para fazer valer a
ordem judicial.
Por estas razões, entendo que a conduta do Banco Itaú S.A., ao
incluir o valor do o contrato em discussão junto ao SISBA-
CEN, depois de cientificado a concessão da liminar demonstra
nítido descumprimento de ordem judicial. MULTA - VALOR O
Banco Itaú alega que o valor da multa diária cobrada é excessi-
vo, razão pela qual, pugna pela sua redução segundo os critéri-
os da razoabilidade e da proporcionalidade. Considerando que
a matéria suscetível de ser deduzida em sede de exceção de
pré-executividade diz respeito às condições da ação e à certe-
za, liquidez e exigibilidade do título executivo, entendo que a
questão ora suscitada, excesso de execução, deverá ser oportu-
namente trazida à colação em sede de impugnação à execução.
Por tudo isto, indefiro a presente exceção de pré-executividade
e condeno o executado ao pagamento das custas processuais
decorrentes do presente incidente processual, bem como em
honorários advocatícios aos advogados da exeqüente, os quais,
atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissi-
onal e o local e tempo exigidos para a realização do serviço
(artigo 20, § 4º Código de Processo Civil), fixo em R$ 3.000,00
(três mil reais). Intimações e diligências necessárias. Adv. VIC-
TOR ALEXANDRE B. MARINS.

126. IMISSAO DE POSSE - 1740/2007 - VALERIA FERREI-
RA x INACIO JOSE ROCHA PINTO JALECA - Desp. de
fls.95... Sabendo-se ser irrelevante e indiferente o nome que se
dá à ação, não há necessidade de emenda da inicial, que possi-
velmente tenha natureza possessória. Constou no acordo cele-
brado entre as partes no 4º Juizado Especial Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba: “As
partes comprometem-se a buscar a resolução dos problemas
econômicos e societários, decorrentes da abertura do restau-
rante “O Portuga”, através de seus advogados, buscando a de-
soneração do nome da noticiante junto ao referido estabeleci-
mento e/ou o encerramento da referida empresa, sempre de for-
ma respeitosa e cordial, uma para com a outra” (fls. 67). A
retirada imediata do réu do imóvel comprometerá suas ativida-
des, seu negócio, assim se recomenda que primeiramente se
instaure o contraditório para somente depois se analisar o pedi-
do liminar. Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de 15
dias sob as cominações previstas no art. 285 do CPC. À parte
autora para pagamento das custas de citação. Advs. IVO DY-
NIEWICZ e MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO.

127. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 1745/2007 -
FASCINAÇAO COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x
BANCO UNIBANCO S/A - Desp. de fls.42... Diante de abusos
recorrentes por parte dos consumidores, a jurisprudência, as-
sentou entendimento no sentido de que o singelo ajuizamento
de ação revisional não tem o condão de impedir a negativação
do nome do devedor junto aos cadastros de restrição ao crédi-
to. Ficou sedimentado que tal pleito somente pode ser deferido
quando estiverem presentes, de forma concomitante, as seguin-

tes condições: (...).... Indefiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela (suspensão de bloqueios na conta-corrente da au-
tora) porque a autora não juntou planilha contábil visando de-
monstrar as alegadas abusividades e tampouco o valor que en-
tende como incontroversamente devido. Da mesma forma não
se dispôs a depositar em juízo os valores que reconhece como
de sua responsabilidade. Cite-se o réu para em 15 dias apresen-
tar contestação com as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC. Int. À parte autora para pagamento das custas de citação.
Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e JULIANA
LIMA PETRI.

128. EXECUCAO DE TITULO - 1757/2007 - MELO COMER-
CIO E REPRES. DE FERRAMENTAS E ABRASIVOS x SAU-
LO DE SOUZA SANTOS CALLIARI - Desp. de fls.20... Ten-
do em vista o disposto nos artigos 475, I, 461 e 475-R todos do
CPC, o cumprimento de sentença no que se refere à obrigação
de fazer deverá observar o seguinte: a) intime-se o executado
para em 15 dias desocupar o imóvel locado sob pena de desali-
jo forçado; b) decorrido o prazo sem cumprimento, deverá o
exequente manifestar-se. Int. e dil. necessárias. À parte autora
para pagamento das custas de intimação. Adv. MARCELLO
VICTOR HERZ GRYCAJUK.

129. REVISIONAL DE CONTRATO - 1765/2007 - JOSE AN-
TONIO PRADO x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Desp. de fls.50... Intime-se o autor para
emendar a inicial nos seguintes termos: a) juntar cópias dos
comprovantes de pagamento das prestações, informando se
encontra-se em dia com o pagamento e em caso negativo, dizer
desde quando está em mora; c) juntar certidão do distribuidor
da Comarca de Almirante Tamandaré a fim de comprovar a ine-
xistência de ação de reintegração de posse previamente ajuiza-
da; d) indicar o responsável técnico pela elaboração do parecer
contábil; e) descrever a metodologia de cálculo aplicada com
individualização dos valores que entende indevidos (juros ca-
pitalizados, comissão de permanência, tarifas). Atendidas as
presentes determinações, voltem conclusos. Int. e dil. necessá-
rias. Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

130. BUSCA E APREENSAO - 1767/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A x CARLOS ROUBLES LOUREN-
ÇO - Desp. de fls.42... 1 - Considerando que, nos termos do
art. 2º §2º do Dec. Lei 911/69, a mora do devedor encontra-se
suficientemente comprovada através de competente notifica-
ção, defiro liminarmente a medida de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado de busca e
apreensão depositando-se os bens com o autor. 2 - Executada a
liminar, cite-se o réu cientificando-o do seguinte: 2.1)no prazo
de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da dívida, segun-
do os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em
que o bem lhe será restituído livre de ônus. 2.2) que uma vez
decorrido o prazo sem qualquer manifestação, consolidar-se-
ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimô-
nio do credor fiduciário. 2.3) poderá contestar a ação no prazo
de 15 (quinze) dias contados da execução da liminar e ainda
que tenha se valido do pagamento, caso entenda tenha havido
pagamento a maior e desejar sua restituição. 3- Cientifiquem-
se eventuais avalistas. 4- Diligências necessárias. Int. Adv.
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

131. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1787/2007 - SAN-
TA BATISTA DA LUZ x JORGE FERES JUNIOR e outro -
Desp. de fls. 176... Para fins de exame do pedido de assistência
judiciária gratuita, intimem-se os autores para juntar aos autos
comprovantes de rendiementos e declarações de próprio punho
quanto à impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Neste
sentido, convém trazer à baila parte do voto do DD. Des. Eugê-
nio Achille Grandinetti, proferido no julgamento do Agravo de
Instrumento nº302.035-7, 16ª Câmara Cível do T.J.PR;’...’.
Após, v. conclusos. Int. Advs. JOSE CARLOS ROSA e JOSI-
ANY SILVIA ALVES PEREIRA.

132. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1788/2007 -
NADIA MANSUR W. BARROS x ANILDA WILL DE MO-
RAES e outros - Desp. de fls.33...Cite-se o requerido para, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerer a purgação da mora ou apre-
sentar defesa, sob cominações do artigo 285 do Código de Pro-
cesso Civil. Cientifiquem-se fiadores, bem como eventuais su-
blocatários e ocupantes. Para o caso de purgação da mora, ar-
bitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor
atualizado do débito. Intimações e diligências necessárias. Ao
autor, para pagamento de custas para citação no valor de
R$49,50. Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOEL KRA-
VTCHENKO.

133. BUSCA E APREENSAO - 1798/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SUZETE DOS PASSOS
- Desp. de fls.19... Considerando que a mora do devedor en-
contra-se suficientemente comprovada (fls.09), nos termos pre-
vistos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69,
com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04, conce-
do a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após
executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a posse
do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições com-
petentes expedir novo certificado de registro em nome do cre-
dor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade
fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o de
que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. No
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar,
poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado do
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar sua restituição. Intime-se. Cumpra-se. Ao autor, para paga-
mento de custas para expedição de mandado de busca e apre-
ensão no valor de R$247,50. Advs. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES.
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1. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 475/1994 - ELIANE
DA CONCEICAO DAROS x NEY QUEIROZ DE AZEVEDO
- I - Indefiro o pleito de substituição de perito, eis que, inobs-
tante tenha havido demora prolongada e excessiva na apresen-
tação do laudo pericial, certo é que as partes também queda-
ram- se inertes neste período, não tendo postulado providênci-
as do Juízo quanto à devolução dos autos. Ademais, näo há
qualquer demonstração de que não foi dado oportunidade à parte
ré e seus assistente técnico, para acompanhamento da perícia.
II - Quanto ao pleito de fls. 316, item “b2”, a providência ali
requerida já foi determinada por este Juízo às fls. 280. Ill -
Antes de designar audiência de instrução e julgamento, deter-
mino que as partes esclareçam, no prazo de cinco dias, se as
testemunhas arroladas ainda residem nos endereços indicados,
haja vista o longo lapso temporal decorrido. IV - Dê-se ciência
à litisdenunciada dos esclarecimentos prestados pelo perito,
observando-se o contido às fls. 238/239. Outrossim, intime-se-
a para que esclareça se Nacional Companhia de Seguros e Uni-
banco AIG Seguros S/A são a mesma pessoa jurídica. V - Inti-
me-se. - Advs. JOEL HENRIQUE MELNIK, RITA ELIZABE-
TH CAVALLIN CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE.

2. ORDINARIA - 928/1995 - UNIBANCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZAM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Ciencia a parte autora das
respostas dos oficios. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO LUIZ KOVALHUK.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1353/1995 -
DOLIRIA CORDEIRO DE ARAUJO e outro x ZENITA DU-
ARTE ISAGUIRRE - Ciencia a exequente a nova proposta de
acordo de fl. 423 (a requerida se propõe a pagar o valor de R$
10.800,00, sendo R$ 3.000,00 de entrada e a diferença será
dividida em 18 parcelas fixas de R$ 433,00 mensais). Int.- Advs.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e JOSE CESAR
VALEIXO NETO.

4. RESOLUCAO CONTRATUAL - 73/1996 - ARMANDO DE
OLIVEIRA BRAGA x APOLAR CORRETORA DE IMOVEIS
S/C LTDA - Diga o autor sobre a devoluçao do mandado. Advs.
EUGENIO DE LIMA BRAGA, APARECIDO SOARES AN-
DRADE, JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR e VANIA ELYR
DE LARA.

5. ORDINARIA DECLARATORIA - 629/1996 - ROMA SUL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JANISKI RETIFI-
CA DE MOTORES DIESEL LTDA - Ciencia a parte autora do
oficio da 19ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. Adv. MAURI-

CIO WESTPHALEN RAMINA.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 719/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEKIRI - IND. COM. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros - Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . - Advs. LUIZ FERNANDO KUSTER e VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO.

7. ANULATORIA C/ TUTELA - 1327/1996 - ELZA RANGEL
JANZEN e outros x AUTO VIACAO CURITIBA e outro - Diga
sobre o prosseguimento. Atendendo portaria interna. Int. - Advs.
PEDRO SCALCO e JAIR MOSCARDINI.

8. EMBARGOS A EXECUCAO - 1161/1997 - ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S.A. x KIYOSHI D AVILA MATSUDA e
outros - Ciencia da certidao de fl. 854 (deixo de expedir man-
dado para intimação da testemunha da parte Embargada, tendo
em vista o teror da certidao de fl. 849; fls. 849: certifico que a
testemunha Miguel Carlos Riella, compareceu neste dia para a
audiencia anteriormente designada as fls. 14:10 horas, devido
o transito hoje muito intenso (chuvoso), ficando intimada da
nova designação de audiencia para o dia 14/03/08, as 09:30
horas) Advs. EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO, MARIA FRANCISCA THERESA FIUZA, PA-
TRICIA NYMBERG, ROGERIA DOTTI DORIA e MURILO
VARASQUIM. - 659/97

9. ORDINARIA DE COBRANCA - 55/1998 - ROYAL MA-
QUINAS E MOVEIS DE ACO E EQUIPAMENTOS LTDA x
SAUEX S/A. - SEGURADORA E PREVIDENCIA PRIVADA
- Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. Advs. KATIA
CRISTINA GRACIANO JASTALE e ADILSON ARY TODES-
CHI.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 791/1998 - CELIA DE
SOUZA LIMA x DORIVAL ROQUE GASPARIM - Diga o au-
tor sobre a devoluçao do mandado. Advs. ZENICE MOTA
CARDOZO, JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS
SANTOS ABREU e SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU.

11. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 870/1999 - JOZIAS
SOUZA FONSECA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - A vista
dos documentos que comprovam o bloqueio e transferência dos
valores, determino seja lavrado termo de penhora, que deverá
ser assinado, tão somente, por esta magistrada. Consigno que
reputo as providências ora determinadas indispensáveis ao bom
andamento do feito para evitar eventual e futura alegação de
nulidade. No mais e, considerando que a parte Executada já
ofereceu sua impugnação às fis. 324/325, a qual, em atendi-
mento ao disposto na Lei n.° 11.232/05, recebo-a, sem efeito
suspensivo, nos termos do artigo 475-M do Código de Proces-
so Civil. Proceda-se à autuação da presente impugnação em
autos apartados, conforme determina o parágrafo segundo do
artigo 475-M do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido
de desbloqueio tendo em vista que o valor depositado em Juízo
é insuficiente para garantia da execução, bem como porque
somente uma conta restou bloqueada, as demais já foram libe-
radas. Após, intime-se a parte Exeqüente para manifestação.
Intimem-se. Ciencia a parte autora da resposta do oficio. Advs.
SADI BONATTO, GISELE SOLER CONSALTER e OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1035/1999 -
CONSTRUTORA IVAI LTDA x ARUATA TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros - Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO.

13. MONITORIA - 50/2000 - BANCO DO BRASIL S.A. x LIN-
COLN BONATO e outro - Ciencia ao requerido os documentos
que acompanharam a petição de fls. 382. Int. - Adv. FRANCIS-
CO OCTVAIO DE O. SCORSIM.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 400/2000 -
ALBERTO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFON-
SO GONCALVES e outros - Diga sobre o prosseguimento. Aten-
dendo portaria interna. In t.- Advs. MARCO ANTONIO MON-
TEIRO DA SILVA e DEBORAH BARTOLOMEI SELEME.

15. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI - 675/2000 -
ADMINISTRADORA PARANAENSE INCORPORAADORA
E COMISSA x IRAN LUIZ CALIXTO ZEMNICZAK - Diga o
Requerente se pretende executar a sentença. Int. - Advs. SIR-
LEIDE HASENAUER, LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE
MARIA GAWLOSKI e RODRIGO DA ROCHA LEITE.

16. BUSCA E APREENSAO/EXECUCAO - 942/2000 - FINA-
SA S/A - CFI x WILSON SALVADOR FERREIRA - A parte
autora para dar prosseguimento ao feito. Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI.

17. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 974/2000 -
BANCO ZOGBI S/A x ENELCI DE BRIDA ROSA - Defiro o
pleito de conversão da ação de busca e apreensão em ação de
depósito requerido às fls.114 a 116. Anote-se nos registros e na
autuação. Cite-se o requerido para os termos da ação de depó-
sito e para contestar, no prazo de cinco dias, na forma do dis-
posto nos artigos 902 e seguintes, do,CPC. Indefiro o pedido
de prisão para o caso de não entrega do bem ou seu equivalente
em dinheiro no prazo legal, ante o entendimento jurisprudenci-
al consolidado de que, não se caracteriza a alienação fiduciá-
ria, verdadeiro contrato de depósito. Intimem-se. Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR e JULIANA MUHL-
MANN PROVESI.

18. INDENIZACAO - 342/2001 - PRISCILA GARCIA x JOSE
MILAN CALVO - Atenda a autora o requerido pelo Registro
de Imoveis da Comarca de Almirante Tamandaré - PR. Int.-

Adv. JOSE BASILIO GUERRART.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 528/2001 - ARACI
COLACO DE ANDRADE x ALZEU CARLOS DE OLIVEIRA
- Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. Advs.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ.

20. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 576/2001 - ASSO-
CIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA
x SEANOW COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Atenda
o exequente o oficio do Registro de Imoveis, 1ª Circunscrição.
Int.- Advs. RICARDO ONOFRIO CARVALHO e CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1517/2001 -
SAVE MONEY FACTORING LTDA x ADOLFO TISCOSKI -
Anote-se, fls. 461 e sgte. Em face do contido nas fls. 464, ano-
te-se e cumpra-se o despacho de fs. 459, mediante as cautelas
de praxe. Int. Advs. Marcos Wengerkiewicz e ADRIANA FRAN-
CISCA SOUZA PENA.

22. ORDINARIA REVISIONAL - 1560/2001 - PIETRUK &
MACEDO LTDA x DAIMLER CHRYSLER LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Defiro pedido de fls. 711.
Diligencias necessarias mediante as cautelas legais. Após, vol-
tem para apreciar o pedido de fl. 706 e seguintes. Int.- Advs.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL M.
PUBLIO.

23. COBRANCA - 1597/2001 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VISCONDE DE CAIRU x MANOEL NILSON DE SOU-
ZA - 1 - À conta e avaliação e digam as partes. 2 - Após, tendo
em vista a entrada em vigor da Lei 11.382/06, intime-se a parte
exeqûente para manifestar eventual interesse na adjudicação
do bem penhorado (artigo 685-A do Código de Processo Civil),
requerer a alienação por iniciativa particular (artigo 685-C do
Código de Processo Civil) ou requerer a realização de hasta
pública (artigo 686 do Código de Processo Civil. 3 - Intima-
çöes e diligências necessárias. Intimem-se. Aguarando preparo
das custas de fls.174/179 no valor de R$ 9.946,91. Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI e SIDNEY ADILSON GMACH.

24. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 213/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x DAVI SANTOS SILVA - Ciencia
a parte autora da distribuiçao da Carta Precatoria. Adv. DANI-
EL HACHEN.

25. COBRANCA - 436/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO
MURICY x ARLETE SARMENTO BORGES - A fim de evitar
futuras arguições de nulidades comprove o Exequente a en-
campação do Credor Hipotecario pelo Banestado, conforme
alegado a fl. 190; a encampação do Banestado pelo Itaú é fato
notório, não necessitando de provas. Após cumprido o que foi
determinado acima, cumpra-se o C.N. item 5.8.8.2. Int.- Advs.
ANTONIO EDI SOUZA DE MORAES, LINEU ROQUE
STERTZ, VIVIANE STADLER FAGUNDES e RODRIGO
LUIS KANAYAMA.

26. OBRIGACAO DE FAZER - 755/2002 - IROHY SILVEIRA
MARCONDES x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA - Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça. Advs. AMANDA SAWAYA NOVAK,
JOAO DOMINGOS CARDOSO e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA.

27. INDENIZACAO - 1480/2002 - CHECK-IN ASSESSORIA
AEROPORTUARIA REPRES.S/C LTDA x IDERALDO CE-
SAR SILVA - Defiro pedido de vista de fls. 98, pelo prazo de
05 (cinco) dias, mediante as cautelas legais. Int.- Adv. JONAS
BORGES.

28. REINTEGRACAO DE POSSE - 1484/2002 - WAP DO
BRASIL LTDA x FERLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA
e outros - Ciencia ao autor a devolução dos oficios expedidos.
Int. - Advs. ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, FREDERICO
R. RIBEIRO LOURENCO e RENE TOEDTER.

29. INDENIZACAO - 1539/2002 - GIZELY CRISTINA DOS
SANTOS e outro x BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
- - Indefiro o pleito de fis. 569/570, quanto à realização de
nova perícia, eis que o fato de o perito nomeado não possuir
especialidade em alergologia não a invalida. Ademais, ao que
consta, o lote do medicamento já venceu, e houve o decurso de
mais de cinco anos desde a reação alérgica da menor, noticiada
na petição inicial, sendo que aquela relatada recentemente te-
ria ocorrido quando já não mais estava fazendo uso do medica-
mento EPILENIL. 11 - Concluída, pois, a prova pericial, desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 23/04/2008,
às 09:00 horas, oportunidade em que será colhido o depoimen-
to pessoal da parte autora, e inquiridas testemunhas. Ill - O rol
de testemunhas deverá ser apresentado com antecedência de
20 (vinte) dias da data da audiência, com observância do dis-
posto no artigo 407 do Código de Processo Civil e, caso as
partes pretendam sejam as testemunhas intimadas, deverão pro-
videnciar o depósito das custas para a diligência de intimação,
com a antecedência necessária, independentemente de qualquer
outra intimação do Juízo, sob pena de preclusão. IV - intimem-
se Advs. FLAVIO VILMAR DA SILVA, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO e AYRTON CALABRO LORENA.

30. RESTAURACAO DE AUTOS - 816/2003 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x JET SUL TAXI AEREO LTDA
e outros - Ciencia a parte autora da resposta do oficio da ANAC.
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK e DANIELA SILVA VIEIRA.

31. MONITORIA - 884/2003 - BANCO ITAU S/A x TERESI-
NHA MEROLLI SOUZA BELLO - Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal. Adv. DANIEL HACHEN.

32. USUCAPIAO - 1086/2003 - ORTENIZ PAZZINI e outro x

WONG WEN CHANG e outro - Ciencia a parte interessada da
resposta do oficio da PGE. Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA.

33. ORDINARIA C/ TUTELA - 1265/2003 - LUIZ GONZA-
GA TODT e outro x HSBC BAMERINDUS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A - Manifestem-se as partes
sobre o laudo do Sr. Perito. Advs. ALMIR LAMIN, RENATO
D. FLORES, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIE-
BLER.

34. DECLARATORIA C/TUTELA - 1487/2003 - EDUARDO
REBEL x ALLIED TITANIUM LTDA - PRODUTOS ODON-
TOLOGICOS - Ciencia a parte autora da resposta do oficio do
Banco do Brasil. Adv. MIGUEL HILU NETO.

35. INTERDICAO - 1533/2003 - ANTONIA SILVA DOS SAN-
TOS x FABIO SILVA DOS SANTOS - Intime-se a Sra. Antonia
Silva dos Santos, pessoalmente para que atenta a solicitação do
Ministerio Publico de fls. 171, itens 2 e 3, com prazo de 10
dias para atendimento. Oficie-se conforme itens 4 e 5. Int. Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS.

36. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 149/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSEFAR QUEIROZ DO
NASCIMENTO - Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

37. MEDIDA CAUTELAR - 344/2004 - CARLOS ROGERIO
FLORENZANO e outro x BANCO DO BRASIL S.A. - Ciencia
a parte requerida dos documentos que acompanharam a petiçao
de fls. 597. Advs. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, AMAN-
DA CRISTHINA ALMEIDA, JOANES EVERALDO DE SOU-
SA e TATYANA MARION KLEIN.

38. EMBARGOS A EXECUCAO - 560/2004 - COCAL CO-
MERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Ciencia as
partes sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito. Advs.
MARCIO MELLO CASADO, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

39. INDENIZACAO - 580/2004 - IVANI DE SOUZA MIKA-
MI x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -
Defiro o pedido de fls. 281 a 283, de dispensa do recurso de
apelação interposto pela parte Requerente e, consequentemen-
te, fica prejudicado o recurso adesivo articulado pela parte ad-
versa, conforme disposto no inciso til, do artigo 500 do Código
de Processo Civil. Oportunamente, certifique a Escrivania o
trânsito em julgado da sentença de fis. 244 a 251, manifestan-
do-se, em seguida, a parte Credora, em prosseguimento, aten-
tando para o disposto no artigo 475-J e seguintes do Código de
Processo Civil, porquanto o item “b” da pretensão antes menci-
onada não se aplica à execuçäo de título judicial. intimem-se. -
Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI e WAGNER SELEME POSSEBON.

40. IMISSAO DE POSSE - 850/2004 - VALTER APARECIDO
GUEDES e outro x ROMILDO DOS SANTOS AMARAL e
outro - Ciencia o deposito de fls. 212, referente a honorários de
sucumbencia. Int. - Adv. GECE SOARES CHAISE.

41. INDENIZACAO - 1082/2004 - CONDOMINIO PARK
CHAMPAGNAT x CARMEM MARIA FRANCIOSE DE LIMA
- —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complemen-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça no valor de R$ 9,50. Adv. LIZEU NORA RIBEIRO.

42. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1234/2004 -
MAURICIO PAULO SILVA FURTADO x BANCO DO BRA-
SIL S.A. - Manifestem-se as partes sobre o documento que acom-
panhou a petição de fls. 678/679 do Sr. Perito. Advs. ANDER-
SON DE OLIVEIRA MISKALO e WASHINGTON YAMANE.

43. EMBARGOS A EXECUCAO - 1384/2004 - TRANSSER-
VIX - TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x GRECA DIS-
TRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - Ciencia a parte autora
da distribuição da Carta Precatoria. Adv. REGIS MICHAEL-
SEN NAPOLEAO.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1472/2004 -
GRAZMETAL INFORMATICA LTDA x RICHARDSON APA-
RECIDO SANTOS e outro - Ciencia ao exequente a petição de
fls. 133, onde o executado informar o endereço onde se encon-
tram os bens penhorados. Int. - Adv. FERNANDO ZENATO
NEGRELE.

45. ORDINARIA DE NULIDADE - 216/2005 - IBERICA CO-
BRANCAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça. Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 254/2005 -
ADEMIR PEREIRA FILHO x RUBENS FRANCISCO CEC-
CHIN - Diga o autor sobre a devoluçao da precatória. Adv.
VANESSA FALAVINHA FROHLICH.

47. ADJUDICACAO - 366/2005 - ORIVAL ESTEVES DE
SOUZA x PEDRO BORDINHAO e outro - Atenda o autor o
requerido pelo Juizo da 2ª Vara Civel da Comarca de Jonville -
SC, precatoria n. 038.07.097299-8. Int.- Adv. TEREZA CRIS-
TINA COSLOSKI.

48. ORDINARIA DE COBRANCA - 424/2005 - MORADA
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x TOKIO MARINE BRA-
SIL SEGURADORA S/A - Ciencia a parte autora do termo de
deposito juntado aos autos. Advs. Kiyoshi Ishitani, ALUISIO
PIRES DE OLIVEIRA e EDUARDO BRUNING.

49. INDENIZACAO C/ TUTELA - 930/2005 - ELISON SOA-
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RES MALEWSCHIK e outros x REKSIDLER & CIA LTDA -
Ciencia a parte Requerida da resposta do oficio que acompa-
nhou a petição de fls.139. Advs. JAIR MOSCARDINI e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

50. MONITORIA - 957/2005 - DIVESA DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS x JAMES ANDRADE MARA-
FIGO - Diga o requerente se pretende executar a sentença. Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI.

51. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1004/2005 - BA-
RIGUI VEICULOS LTDA x ANNA VICTORIA MUNHOZ DA
ROCHA LACERDA - —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr. Avaliador no valor de R$ 326,00. Adv. NEUDI FER-
NANDES.

52. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1048/2005
- CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x
JURACIR MITSHUO YWATA-ME e outros - Defiro pedido de
vista de fls. 237, pelo prazo de cinco dias, mediante as cautelas
legais. Int. Advs. MARCO ANTONIO LANGER, GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY, DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO, ELIS DANIELE SENEM, SARA CECILIA
ROCHA e RENATA RODRIGUES SALLES.

53. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1060/2005 - BANCO ITAU
S/A x JOSE DOS SANTOS VIEIRA e outro - Diga o autor
sobre a devoluçao do mandado. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUI-
LHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e SAMUEL MAR-
TINS.

54. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1061/2005 -
BANCO DIBENS S/A x RODRIGO ALVES BARBOSA - Ci-
encia a parte autora da resposta do oficio do SERASA. Advs.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e ALINE BORGES
LEAL.

55. CURATELA - 1240/2005 - LUIZ CARLOS VICENTE x
TANIA MARA PINTO DE LARA - Ciencia ao autor o laudo
pericial no prazo de 10 dias. Int.- Adv. LEONEL STEVAN FI-
LHO. - 600/03

56. USUCAPIAO - 1297/2005 - ANGELINO CARDOSO DOS
SANTOS e outro x ESTE JUIZO - Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a resposta dos oficios, contestaçao e documentos.
Advs. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA, GUSTAV
LANGNER e RENATO ANDRADE KERSTEN.

57. REPARACAO DE DANOS - 1428/2005 - LIMA E NICO-
LA LTDA e outro x RUTH CARVALHO FIGLIE e outros -
Manifeste-se a parte autora sobre os documentos que acompa-
nharam a petiçao de fls. 164. Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e JOSE
OLINTO NERCOLINI.

58. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 9/2006 - BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GE-
RALDO PEREIRA DA COSTA - Defiro o pleito de conversão
da ação de busca e apreensão em ação de depósito requerido às
fls.74/78. Anote-se nos registros e na autuação. Cite-se o re-
querido para os termos da ação de depósito e para contestar, no
prazo de cinco dias, na forma do disposto nos artigos 902 e
seguintes, do CPC. Indefiro o pedido de prisão para o caso de
não entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro no prazo
legal, ante o entendimento jurisprudencial consolidado de que,
não se caracteriza a alienação fiduciária, verdadeiro contrato
de depósito. Intimem-se. Advs. TONI MENDES DE OLIVEI-
RA e MIEKO ITO.

59. MONITORIA - 173/2006 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE CURITIBA e outro x LURDES DA FON-
SECA - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.
Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA.

60. ORDINARIA REVISIONAL - 233/2006 - SUPERACO
COMERIO DE FERRO E ACO LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$
40,00 referente a cobrança de autos. - Adv. AMADEU ALICE
NETTO. -

61. INDENIZACAO C/ TUTELA - 295/2006 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - I -
Tendo em vista a conclusão da prova pericial, cumpra-se o úl-
timo parágrafo do despacho saneador de fis. 107, deste modo,
expeça-se ofício à caixa Econômica Federal, para que indique
os titulares das contas bancárias n.° 1316-013-40792-8 e da
conta 1316-001-09912-0. II - Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 11/07/2008 às 13:30 horas. III - Inti-
mem-se as partes, com as advertências necessárias, de modo a
providenciar o depósito das custas para a diligência de intima-
ção, independentemente de qualquer outra intimação do Juízo,
sob pena de preclusão. Intimem-se. Advs. MIGUEL LUIS CON-
TE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e BEATRIZ SCHI-
EBLER.

62. EMBARGOS A EXECUCAO - 376/2006 - ATILA IMO-
VEIS LTDA x BANCO ITAU S/A - Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorarios do Sr, Perito.. Advs. NIVALDO
MIGLIOZZI e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.29/2005

63. DECLARATORIA - 451/2006 - RHC DE OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA - EPP x BMF BELGO MINEIRA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA - Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.Advs. LUIS CARLOS BE-
RALDI LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI LOYOLA e

PAULO RODRIGO PAIVA AZEVEDO.262/2006

64. REPARACAO DE DANOS/EXECUCAO - 616/2006 -
CARRIER VEICULOS LTDA x OSVALDO MONTEIRO FRA-
DE - Diga sobre o prosseguimento. Atendendo portaria interna.
Int. - Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
ADENILSON ANTONIO SILVA.

65. EXECUCAO - 655/2006 - JOSE DE JESUS MELO x BER-
GER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros - Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. LIANA
MARIA TABORDA LIMA.-456/2001

66. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 768/2006 -
FRANCISCA DE PAULA VEIGA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Manifeste-se a parte autora sobre os docs. que
acompanharam a petição de fls. 79/80 do Sr. Perito. Adv. JULI-
ANE TOLEDO S. ROSSA.

67. COBRANCA - 862/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
GUIMARAES ROSA x MARIA APARECIDA CORREA - Apre-
sentar resumo da inicial, para expedição do edital. Int.- Adv.
FABIO LEANDRO DOS SANTOS.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 930/2006 -
COMERCIO DE MADEIRAS SUSIN LTDA x DAVID ELIAS
ASSIS SANTOS - Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça. Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES.

69. ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA - 977/2006 -
ELIAS TEIXEIRA DA SILVA e outro x CIDADELA S/A -Ci-
encia ao autor a informação do Sr. Oficia de Justiça. - Adv.
IVONE PAVATO BATISTA.

70. BUSCA E APREENSAO - 1018/2006 - UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ANTONIO ALVES -
Ciencia o autor a resposta do Detran. Int. - Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

71. REPARACAO DE DANOS - 1035/2006 - JOSE CARDO-
SO x INSTITUTO PARANAENSE DE OTORRINOLARIN-
GOLOGIA LTDA e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 1147/2006 - JOSE GERAL-
DO DE NOVAES x GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI -
Ciencia ao autor que deixo de expedir INTIMAÇÕES as teste-
munhas arroladas tendo em vista que não houve a antecipação
de custas e as copias necessarias para exepdição da PRECA-
TORIA, Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.-1252/2005

73. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1173/2006 - COMERCIO
E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS UNIAO e outro x
CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
- Por ocasião da decisão de fis. 178/179, este Juízo levou em
conta o fato de que a demanda de cobrança, prestação de con-
tas e indenização, ajuizada perante a 13.a Vara Cível, já havia
sido extinta, sem julgamento do mérito, tanto é que tal circuns-
tância foi um dos motivos da declinaçäo da competência. Ali-
ás, cópia da sentença de extinção mencionada já havia sido
juntada pela parte autora às fls. 170/175. Diante dessa ordem
de fatos, não vejo motivos para alterar a decisão mencionada,
razão pela qual mantenho-a, determinando o imediato retomo
dos autos à 13.a Vara Cível, evitando- se maiores prejuízos às
partes. Intimem-se. Dil. necessárias Advs. HELIO KENNEDY
G. VARGAS, HUGO FRANCO DE ANDRADE RESENDE e
CHARLENE DELA LIBERA DUARTE.

74. BUSCA E APREENSAO - 1185/2006 - BANCO ITAU S/A
x OTILIA MARA DE OLIVEIRA DA LUZ - Diga o autor sobre
a devoluçao do mandado. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1205/2006 -
BANCO SAFRA S/A x PAULO SERGIO BEZERRA DA SIL-
VA e outro - Diga o autor sobre a devoluçao do mandado. Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WICK.

76. ORDINARIA DE COBRANCA - 1235/2006 - PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS x SANDRO ALOUISIO
LAURIANO - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal. Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA.

77. BUSCA E APREENSAO - 1324/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x GUARACI CASSILHA - Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal e do DETRAN. Adv. ALI-
NE BORGES LEAL.

78. REINTEGRACAO DE POSSE - 1349/2006 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x A|LTAIR BRU-
NO DO PRADO - Ciencia a parte autora da resposta do oficio
da Brasil Telecom. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

79. INDENIZACAO - 1544/2006 - MARCY LEA BATISTA
DE SOUZA e outro x DROGAMED, FASAMED COMERCIO
FARMACEUTICO S/A - Ciencia a parete autora do documen-
to que acompanhou a petição de fls. 95/98. Adv. AFONSO
CELSO NUNES.

80. INDENIZACAO - 1586/2006 - SERVICO SOCIAL AU-
TONOMO ECOPARANA x FERIGON COMÉRCIO DE EQUI-
PAM. DE SEGURANÇA LTDA-ME - Vistos, etc; O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável da relação juridica existente
entre as partes uma vez que, embora não se trate de contrato de
adesão - o qual não é necessário para que se caracterize a rela-
ção de consumo - há contrato de prestação de serviços a consu-
midor final e tal fato autoriza a aplicação das normas consume-
ristas. Reside o controverso nos seguintes pontos: a) se houve
diligência na prestação dos serviços pela Requerida; b) se as
informaçöes relativas ao contrato e a,cobertura do alarme fo-

ram prestadas quando da contratação; c) culpa da Requerida,
por má prestação de serviço, pelos roubos ocorridos; d) valor
dos objetos roubados. Defiro a produção de prova oral, reque-
rida pelas partes, consistente no depoimento pessoal do repre-
sentante pessoal da Requerente e oitiva de testemunhas. Desig-
no audiência de instrução e julgamento para a data de 15/10/
2008, às 14:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado com antecedência de 20 dias da data da audiência, com
observância do disposto no artigo 407 do CPC. Deve a Escriva-
nia providenciar a intimação representante pessoal da Reque-
rente para prestar depoimento pessoal. Quanto às.testemunhas
a serem arroladas, caso as partes pretendam sejam intimadas,
deverão providenciar o depósito das custas para a diligência de
intimação, independentemente de qualquer outra intimação do
Juízo, s_ob pena de preclusão. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. Advs. CAROLINE LOPES SANTOS, FABIO ABEL
MANFRIN NONATO, WILMAR ALVINO DA SILVA e CA-
ROLINA BORGES CORDEIRO.

81. COBRANCA - 16/2007 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAO
JOSE - COLEGIO SAO JOSE x CRISTINA MARIANE FAVA
WOYCIECHOWSKI - Vistos, etc; Defiro os benefícios da gra-
tuita à Requerida. Preliminar- Ilegitimidade passiva Deixo de
apreciar a preliminar neste momento porque entendo necessá-
ria dilação probatória a fim de verificar se restará comprovada
a alegação da Requerida de que não era responsável financeira
pelo contrato bem como se houve vício de consentimento quando
da contratação. Indefiro o chamamento ao processo porque este
é vedado no procedimento sumário, nos termos do artigo 280
do Código de Processo Civil. Inversão do Onus da Prova Quanto
ao pleito de inversão do ônus da prova: esta providência, pre-
vista no Código de Defesa do Consumidor, é cometida ao crité-
rio do juiz, quando, na forma do que dispõe o inciso Vill do
artigo 6°, do Código de Defesa do Consumidor, “for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re-
gras ordinárias de experiência”. No que pertine à verossimi-
lhança, não a vejo presente de sorte a possibilitar a pretendida
inversão, porquanto a Requerida parte de premissas que não
podem ser acolhidas de plano, consistindo basicamente na con-
trovérsia da lide e que depende da análise do mérito para ser ou
não comprovada; também não se infere que esteja presente no
que tange à hipossuficiência, quer no aspecto financeiro, por-
que a Requerida é beneficiária da gratuidade, ou seja, não pre-
cisará antecipar custas; quer no aspecto técnico, eis que nao e
necessano conhecimento específico neste caso para a produção
da prova, a qual será basicamente oral. Ausentes, pois, os pres-
supostos para a aplicação do disposto no artigo 6°, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual deixo de
inverter o ônus da prova. Reside o controverso, na ação princi-
pal e no pedido contraposto, sucessivamente, nos seguintes
pontos: a) quem era o responsável pelo pagamento da mensali-
dade no ano de 2004; b) se houve vício de consentimento da
Requerida quando da contratação; c) existência de dano moral.
Indefiro a produção de prova pericial contábil porque os valo-
res cobrados estão explicitados nos demonstrativos de débito
juntados às fls.34/35 e quanto ao valor relativo ao material es-
colar, este vem previsto no contrato, sendo legal sua cobrança
(f.40). Designo audiência de instrução e julgamento para a data
de 20/10/2008, às14:00 horas. Deve a Escrivania providenciar
a intimação da Requerida e do representante legal da Reque-
rente, para prestar depoimento pessoal, bem como das testemu-
nhas arroladas na inicial e na contestação; as partes deverão
providenciar o depósito das custas para a diligência de intima-
ção, tanto do adverso para depoimento pessoal quanto das tes-
temunhas que arrolaram independentemente de qualquer outra
intimação do Juízo, sob pena de preclusão. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. Manifeste-se o requerido sobre os docu-
mentos que acompanharam a petição de fls. 133/134. Advs.
MARCELO FERNANDES POLAK e TAIS BARBOSA MAIA.

82. COBRANCA - 62/2007 - MADALENA VOLPATO GON-
ÇALVES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Ma-
nifeste o autor sobre a resposta do FENASEG. Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS.

83. COBRANCA - 63/2007 - CIRENE APARECIDA RODRI-
GUES x ITAU SEGUROS S/A - Ciencia a parte autora da res-
posta do oficio do FENASEG. Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

84. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 78/2007 - MAU-
RICIO DE LIMA x BV FINANCEIRA - Recai o controverso
sobre: a) possibilidade da existência de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano; b) prática de capitalização de juros;
c) possibilidade da incidência da comissão de permanência; d)
cumutação de comissão de permanência com correção monetá-
ria; e) incidência do Código de Defesa do Consumidor f) possi-
bilidade de inversão do ânus da prova. A preliminar de impos-
sibilidade de revisão de cláusula livremente pactuada não pro-
cede, eis que, conforme o Código de Defesa do Consumidor,
artigo 6*, inciso V, é possível a modificação de cláusulas con-
tratuais que estabeleçam prestações desproporcionais, o que no
caso integra o mérito da presente lide e deverá ser aferido na
sentença, após produzida a prova pericial. Não há dúvida quanto
à incidência do Código de Defesa do Consumidor na relação
contratual entre as partes, entendimento este que vem sendo
adotado de forma pacífica pela jurisprudência, inclusive pelo
Superior Tribunal de Justiça, que a respeito editou a Súmula n°
297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuições financeiras”. A inversäo dá ônus da prova, prevista no
Código de Defesa do Consumidor, é providência cometida ao
critério do juiz, quando, na forma do que dispõe o inciso Vill
do artigo 6°; do Código de Defesa do Consumidor, “for veros-
simil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiência”. No que pertine à verossimi-
lhança, não a vejo presente de sorte a possibilitar a pretendida
inversão, porquanto as alegações da Requerente partem de pre-
missas que não podem ser acolhidas de plano; inclusive, salvo
no que tange à capitalização de juros, todos os demais questio-
namentos não são pacificos. Se não pode ser determinada a
inversão em razão da verossimilhança das alegações, o mesmo
não se verifica no que tange à hipossuficiência; esta pode ser

aferida tanto no aspecto econômico quanto no aspecto técnico;
no caso em apreço, resta evidenciada a hipossuficiência econô-
mica, revelada inclusive pela concessão da Justiça Gratuita.
Presentes, pois, os pressupostos para a aplicação do disposto
no artigo 6*, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
inverto o ônus da prova; esta circunstância não implica na obri-
gação de arcar com os custos da perícia contábil, que no caso é
indispensável e, sendo pleiteada por ambas as partes, deve ser
arcada pelo autor na forma da legislação processuaL Ao banco
compete fornecer toda a documentação pertinente à realização
da prova técnica. Deve, assim, o Requerido trazer aos autos
cópia do contrato firmado com a Requerente (não o fez com a
contestação), bem como apresentar todas as planilhas que se
fizerem necessanas a pencia, que e indispensável, ante a alega-
ção de capitalização de juros. Assim, defiro a prova pericial
contábil, nomeando para esta finalidade o Sr. Antonio Fernan-
do de Azevedo, que deverá observar o disposto no artigo 431-
A, do Código de Processo Civil. Os quesitos são os ofertados
com a inicial e contestação. Intime-se o perito para manifestar
se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta de honorá-
rios, que serão pagos ao final da demanda pela parte vencida,
posto que o Requerente é beneficiário da Justiça Gratuita. Fixo
o prazo de 90 dias para apresentação do laudo. Após a juntada,
intimem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo
433, do Código de Processo CiviL. Oportunamente será conce-
dido prazo para memorials. Intimem-se. Advs. MAYLIN MA-
FFINI e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

85. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 138/2007 - CAR-
MEN SILVIA MARCIA GARMENDIA DE BORBA x BAN-
CO ITAU S/A - Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça. Adv. CARMEM SILVIA GARMEN-
DIA DE BORBA.

86. ANULATORIA C/ TUTELA - 175/2007 - JACQUELINE
HELENA AFONSO x OURO E PRATA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA-AGF VEICULO e outro - Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv. JOSE DO
CARMO BADARO.

87. COBRANCA - 179/2007 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE CULTURA -APC x BRADESCO SEGUROS S/A - Diga o
requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. MARCELO
LOPES e EDUARDO A.M.VIRMOND.

88. ALVARA JUDICIAL - 392/2007 - NATAN DA SILVA SAN-
TOS e outros x IGOR ALEXANDRE BUENO DOS SANTOS
- Ciencia a parte autora da resposta do oficio da CEF. Adv.
CLEUSA KEIKO HIGACHI REGINATO.

89. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 622/2007 -
BANCO ITAU S/A x VALMIR CASSIMIRO CORREIA - De-
firo o pleito de conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito requerido às fls.34/35. Anote-se nos registros
e na autuação. Cite-se o requerido para os termos da ação de
depósito e para contestar, no prazo de cinco dias, na forma do
disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Indefiro o pedi-
do de prisão para o caso de não entrega do bem ou seu equiva-
lente em dinheiro no prazo legal, ante o entendimento jurispru-
dencial consolidado de que, não se caracteriza a alienação fi-
duciária verdadeiro contrato de depósito. Intimem-se. Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e KELIAN BORTO-
LINI LIMA.

90. COBRANCA - 664/2007 - LUCIANO ROZEIRA x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - Ciencia as partes a resposta da
FENASEG. Int. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

91. COBRANCA - 678/2007 - OSCAR TAKASHI ONUKI e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO - —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça R$ 49,50. - Adv. RENATO JOSE BORGERT.

92. COBRANCA - 748/2007 - JULIO CESAR PEREIRA DE
CARVALHO x BANCO SANTANDER BANESPA S.A. - Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos. Adv. KARLA SCHONEWEG WOLF.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 870/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x GUNNAR VIEIRA GOSCH -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA.

94. ORDINARIA DE COBRANCA - 951/2007 - ESP. NILO
OLIVO MARIA GASPARETTO x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Diga o requerido sobre a
impugnaçao, querendo. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS.

95. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1133/2007 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMEN-
TO x ADAO MARIANO - Defiro o pleito de conversão da ação
de busca e apreensão em ação de depósito requerido às fls.24/
25. Anote-se nos registros e na autuação. Cite-se o requerido
para os termos da ação de depósito e para contestar, no prazo
de cinco dias, na forma do disposto nos artigos 902 e seguintes,
do CPC. Indefiro o pedido de prisão para o caso de não entrega
do bem ou seu equivalente em dinheiro no prazo legal, ante o
entendimento jurisprudencial consolidado de que, não se ca-
racteriza a alienação fiduciária verdadeiro contrato de depósi-
to. Intimem-se. Adv. PAULO CESAR TORRES.

96. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1169/2007 - BANCO ITAU
S/A x ELISANGELA APARECIDA OLIVEIRA - Diga o autor
sobre a devoluçao do mandado. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.-656/2006

97. INDENIZACAO - 1204/2007 - CARLOS ALBERTO BAR-
BOSA e outros x GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - Diga o
requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. RAFAEL FUR-
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TADO MADI, GERMANO DE SORDI BATISTA e GUILHER-
MO PARANAGUA E CUNHA.

98. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1248/2007 - VIN-
CE COMERCIO DE ALIMENTOS x CAMPO BOM ALIMEN-
TAR LTDA ME e outro - Diga o autor sobre a devoluçao do
A.R. Advs. JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIM-
MELPFENG DE SOUZA.

99. ORDINARIA - 1279/2007 - MARIA OLINDA DA SILVA
KLINCZAK e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e FLAVIO DI-
ONISIO BERNARTT.

100. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1293/2007 -
BANCO FINASA S/A e outros x PATRICIA DE OLIVEIRA -
Defiro o pleito de conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito requerido às fls.37/39. Anote-se nos registros
e na autuação. Cite-se o requerido para os termos da ação de
depósito e para contestar, no prazo de cinco dias, na forma do
disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Indefiro o pedi-
do de prisão para o caso de não entrega do bem ou seu equiva-
lente em dinheiro no prazo legal, ante o entendimento jurispru-
dencial consolidado de que, não se caracteriza a alienação fi-
duciária, verdadeiro contrato de depósito. Intimem-se. Advs.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

101. ORDINARIA DE COBRANCA - 1384/2007 - JORGE
RENILTON PINTO DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS
S/A - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. MAURICIO
PALU.

102. REINTEGRACAO DE POSSE - 1442/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
DRIGO CHAMPOSKI - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

103. DECLARATORIA DE NULIDADE - 1462/2007 - SIMO-
NE MANFRIN x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Aguardando retirada da Carta de Citação. Advs.
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO MA-
CHADO SANTOS.

104. COMINATORIA - 1503/2007 - MARCIA MARIA PAVI-
LAKI RIBEIRO e outros x ESTER TOMASI e outro - Ciencia
ao autor a informação do Sr. Oficial. Int.- Advs. CARLOS
ROBERTO NAUFEL e ROBERTA CASTRO NEUFEL.

105. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1524/2007 - COLÉGIO
MONTE BÉRICO LTDA. S/S x BANCO BRADESCO S/A -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Advs. ALMIR KUTNE e ANNE MARIE KUTNE.

106. DESPEJO - 1536/2007 - MARCOS DOMENICO SER-
RATO e outro x ENIO JOSE PERACHI - Aguardando retirada
da(s) Cartas de Citaçao. Adv. MAURICIO RIBAS.

107. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1568/2007 - OSEIAS
DE OLIVEIRA PEREIRA x BANCO SANTANDER S/A - Diga
sobre o prosseguimento. Atendendo portaria interna. Int.- Adv.
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

108. ALVARA JUDICIAL - 1577/2007 - MARIA CLAUDETE
CARDOSO e outros x ESP. CARLOS CAMILO CARDOSO -
Manifeste o autor sobre a resposta da CEF. Adv. GILMAR LUIS
ROSA PINHO.

109. MONITORIA - 1585/2007 - ETECLA-ESC.VICENTINA
TÉC. DE ENFERMAG. CATARINA LA x MARIA SALETE
CALIXTO DA SILVA - Diga o autor sobre a devoluçao do A.R.
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

110. INDENIZACAO - 1591/2007 - PAULO ELSON BONTO-
RIN x FORD MOTORS DO BRASIL S.A e outro - Diga o au-
tor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Advs. FABIO LOURENÇO
BANA e LUCIANA GABARDO.

111. MONITORIA - 1627/2007 - BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A. x GLBC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv. BLAS GOMM FILHO.

112. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1648/2007 -
IVANES DA GLORIA MATTOS x BANCO ITAU PERSONA-
LITE - A pretensão em sede de tutela antecipada tem por esco-
po a exclusão do nome da Requerente dos cadastros de restri-
ção ao crédito eo levantamento do protesto levado a efeito pelo
Requerido, asseverando em suma que os juros praticados pela
instituição financeira são abusivos, em muito superior ao que a
lei preconiza, são capitalizados e que outros encargos são ile-
gais, como a comissão de permanência e muitas moratória e
compensatória. A pretensão da Requerente não pode ser aco-
lhida. Firmou ela com o Requerido contrato sobre o qual asse-
vera ser possivel constatar onerosidade excessiva, pretendendo
através desta ação revisá-lo. A discussão dos contratos em ques-
tão não livra a Requerente dos efeitos da mora, de sorte que
não está o credor impedido de buscar o seu direito, porque de-
cisão em contrário implicaria em ofensa ao direito de acesso ao
Poder Judiciário (artigo 5°, inciso XXXV, da CF), isto porque
ausente prova inequivoca a convencer da verossimilhança das
alegações constantes da inicial; somente prova pericial produ-
zida sob o crivo do contraditório, à luz dos encargos contrata-
dos (os quais a sentença poderá definir se são ou não ilegais)
dará ensejo à convicçäo acerca das alegações da Requerente,
as quais, inclusive, não encontram agasalho no entendimento
do Superior Tribunal de Justiça (v.g., Súmulas 294 e 296) e no
Supremo Tribunal Federal (Súmula 648). Aliás, o Superior Tri-
bunal de Justiça, em entendimento atual, tem se pronunciado
de forma desfavorável ao deferimento, sem maiores elementos

de convicção, das pretensões deduzidas a título de antecipação
de tutela em revisionais, sem que haja consonância das teses
argüidas com sua jurisprudência consolidada; tai entendimento
ficou expresso no Recurso Especial 527.618/RS, em que foi
relator o Ministro César Asfor Rocha, DJU 24.11.2.003, p. 214:
“CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÄO AO CRÉDITO. REGIS-
TRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDI-
MENTO. A recente orientaçäo da Segunda Seção desta Corte
acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência
(Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.1114S), e a relativa
freqüência com que os devedores de quantias elevadas bus-
cam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos ca-
dastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação
revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com peculia-
ridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e con-
comitantemente, a presença desses três elementos? a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência de inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstraçäo de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo
a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbitrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuaçäo
de dividas”. Diante do entendimento supra, com o qual comun-
go inteiramente e tendo em vista que as teses desenvolvidas
pela Requerente são, pelo menos em um juízo de cognição su-
mária, dele dissonantes, não havendo prova (produzida em Ju-
ízo, através de perito e com a participação do credor) da capi-
talização, indefiro o pedido de tutela antecipada. Em atenção
ao rito sumário, designo audiência conciliatória para o dia 08
de junho de 2008, às 14:00 horas, ocasião em que poderá o
Requerido apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278,
do Código de Processo Civil); apresentando defesa, deverá jun-
tar aos autos o contrato firmado entre as partes; cite-se, obser-
vando as cautelas de praxe. Intimem-se. Aguardando retirada
da(s) Carta de Citaçao. Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI.

113. ORDINARIA C/ TUTELA - 1652/2007 - DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x BCP S/A (“CLARO”) - TELET S/
A - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos. Adv. ROGER SANTOS FERREIRA.

114. RESPONSABILIDADE CIVIL - 1658/2007 - ABILIO
ARLINDO DE ACACIO e outros x SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e FLAVIO DIONISIO
BERNARTT.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1663/2007 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
LUIS ANTONIO MARTINI FI e outro - Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE
ABREU DE SOUZA.

116. RESPONSABILIDADE CIVIL - 1673/2007 - ARNILDO
GUIDO KIELEK e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT.

117. REINTEGRACAO DE POSSE - 1691/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEANDRO
ALVES DOS SANTOS - 1. Defiro a juntada de fis. 20 e se-
guintes. Em face das razões declinadas na inicial, bem como da
documentação que a acompanha, depreende-se, a priori, que
entre as partes há um contrato de arrendamento mercantil, fls.
11/12, e que, não obstante ter sido constituído em mora, con-
forme documento de fis. 13, o réu deixou de cumpri-lo, de sor-
te que a posse da coisa dat em diante tornou-se injusta, razão
pela qual, defiro, liminarmente, a reintegração de posse do bem,
descrito na exordial, em favor da autora. 2. Em seguida, cite-se
o requerido para que responda, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia. 3. Expeça-se mandado, inclusive
com as prerrogativas de artigo 172, § 2° do CPC, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial. 4. Int. Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

118. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1709/2007 -
BANCO ITAU S/A x DGAC CALÇADOS LTDA - ME e outro
- Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

119. ALVARA JUDICIAL - 1712/2007 - JOSE WILSON PE-
REIRA e outro x ESP. KLEBER LOPES PEREIRA - Ciencia a
parte autora da resposta do oficio da CEF. Adv. JOEL ALVES
BARBOSA.

120. COBRANCA - 1717/2007 - PSYSTEM CRIAÇÃO E
COMERCIO DE SOFTWARE LTDA x GRID CONSULTO-
RIA EM INFORMATICA LTDA - Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos. Advs. RAFAEL BE-
LLO ZIMATH e MARCUS ALEXANDRE DA SILVA.

121. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1756/2007 - DELAIR
VILMR TURMINA x BRASIL TELECOM S/A - Aguardando
retirada da Carta de Citação. Adv. ROGERIO COSTA.

122. COBRANCA DE HONORARIOS - 1778/2007 - WAL-
DEMAR PONTE DURA e outro x IBIDEC-INST. BRASILEI-
RO DE INTEGRAÇAO E DESENVOLVI - Aguardando retira-
da da(s) Carta de Citação. Advs. WALDEMAR PONTE DURA
e MARCELO DE OLIVEIRA.

123. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1788/2007 - LANCHO-
NETE LA GONDOLA LTDA x LENA FONSECA DA SILVA
ROSE - Diga o autor sobre a devoluçao do A.R. Advs. HUGO

MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO.

124. COBRANCA - 1791/2007 - RONALDO MARQUES DOS
SANTOS x ABN AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS S/A
- 1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Cite-se a parte Re-
querida com antecedência mínima de 10(dez) dias, para com-
parecer ao ato a fim de oferecerem defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importará na presunção de ver-
dadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. Para y
au iência de conciliação prevista no artigo 277 do CPC, desig-
no dia 08/04/08, às 09:00 horas. 4. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliação. 5. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
6. Na audiência será apreciado o pedido de produção de pro-
vas, designando-se nova data para audiência de instrução e jul-
gamento, se necessano. 7. Intime-se a parte Requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. 8. Intimem-se. Aguar-
dando retirada da Carta de Citaçao. Adv. MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO.

125. ORDINARIA DE COBRANCA - 1811/2007 - BANCO
DO BRASIL S.A. x GUERREIRO & GUERREIRO LTDA e
outros - Diga o autor sobre a devoluçao do A.R. Adv. MUNIR
ABAGGE.

126. MONITORIA - 1815/2007 - EDITORA PARMA LTDA x
DENTAL TRIBUNE LATIN AMERICA LTDA - Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.
Adv. IVANI DE ALMEIDA.

127. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1817/2007 -
JORGE ELMOR NETO x ALEXANDRE SANDER - 1. Cite-
se a parte Requerida com antecedência mínima de 10(dez) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecerem defesa por inter-
médio de advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou
a presença sem a oferta de contestação, importará na presun-
ção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial.
2. Para a au iência de conciliação prevista no artigo 277 do
CPC, designo dia 08/04/2008, às 10:00 horas. 3. No mesmo ato
será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na defesa, de-
verá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos,
indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o pedido de
produção de provas, designando-se nova data para audiência
de instrução e julgamento, se necessario. 6. Intime-se a parte
Requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça. 7.
Intimem-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE.

128. OBRIGACAO DE FAZER - 1822/2007 - IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA e outro x
JOAO SAID SALLUM - 1. Cite-se a parte Requerida com an-
tecedência mínima de 10(dez) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecerem defesa por intermédio de advogado, ciente
de que seu não comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestação, importarà na presunção de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 2. Para p auþiência de con-
çiliação prevista no artigo 277 do CPC, designo dia 06/06/08,
às 14: 30 horas. 3. No mesmo ato será preliminarmente tentada
a conciliação. 4. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial. 5. Na audiên-
cia será apreciado o pedido de produção de provas, designan-
do-se nova data para audiência de instrução e julgamento, se
necessano. 6. Intime-se a parte Requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. 7. Intimem-se. Aguardando retira-
da da(s) Carta de Citaçao. Advs. MAURO JUNIOR SERA-
PHIM, DULCIANE DE SOUZA PINTO SCULTETUS e
CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO.

129. IMISSAO DE POSSE - 1825/2007 - JOAO PEDRO JOR-
GE x MARCOS SILVA RIVANI e outro - Ciencia ao autor as
petições e documentos de fls. 24/82 e 83/87. In t.- Advs. AR-
LINDO MENDES DE SOUZA, REGIS PASSOS DE SOUZA,
WAGNER DE JESUS MAGRINI e JULIENNE PEROZIN
GAROFANI.

130. MONITORIA - 1833/2007 - HELCIO DE ANDRADE
TORRES FILHO x D. GUARIZA & FILHOS LTDA - —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. -
Adv. JOAQUIM TRAMUJAS NETO.

131. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1864/2007 - LOUR-
DES FERREIRA DE RAMOS REPETSKI x BRASIL TELE-
COM S/A - 1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Cite-se a
parte Requerida com antecedência mínima de 10(dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecerem defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestação, importará na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. Para
y audiência de conciliação prevista no artigo 277 do CPC, de-
signo dia 06/06/08, às 15:15 horas. 4. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliação. 5. Na defesa, deverá a par-
te ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. 6. Na audiência será apreciado o pedido de produção
de provas, designando-se nova data para audiência de instru-
ção e julgamento, se necessèrio. 7. Intime-se a parte Requeren-
te e seu procurador, através do Diário da Justiça. 8. Intimem-
se. Aguardando retirada da(s) Carta de Citaçao. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

132. COBRANCA - 1880/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO
LAGOS ANDINOS x DENISE TEREZINHA MONTEIRO - 1.
Cite-se a parte Requerida com antecedência mínima de 10(dez)
dias, para comparecer ao ato a fim de oferecerem defesa por
intermédio de advogado, ciente de que seu não comparecimen-
to, ou a presença sem a oferta de contestação, importará na
presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na
inicial. 2. Para a audiência de conciliação prevista no artigo
277 do CPC, designo dia 06/06/08, às 16:00 horas. 3. No mes-

mo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na defe-
sa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessano. 6. Intime-
se a parte Requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 7. Intimem-se. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

133. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1883/2007 - MARIA
JOSÉ LIMA x BRASIL TELECOM S/A - Defiro os benefícios
da gratuidade. A vista dos documentos trazidos com a inicial,
reputo plausíveis os argumentos e afirmações da inicial, isso
em razão dos documentos que a acompanham. Posto isto, de-
termino a citação da Requerida para que apresente a documen-
tação referida na inicial, em cinco dias, prazo em que poderá
sob as advertências dos artigos 802 e 803 do Código de Proces-
so Civil, opor contestação, observadas as penalidades do artigo
359, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Aguardando
retirada da(s) Carta de citaçao. Adv. ROGERIO COSTA.

134. COBRANCA - 1897/2007 - AUDIMED PRODUTOS
MÉDICOS LTDA x BRASIL TELECOM S/A - I - Para análise
do pleito de tutela antecipada, deve a parte autora, primeira-
mente, demonstrar que houve a inclusão de seu nome nos Or-
gãos de Proteção ao Crédito, para o que concedo o prazo de 10
(dez) dias. 11 - Desde logo, contudo, determino seja a parte ré
citada nos termos dos artigos 285 e 297, ambos do Código de
Processo Civil. Ill - Intime-se. Advs. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO e LIGIA FRANCO DE BRITO.

135. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1898/2007 -
BANCO ITAU S/A x INFOCENTRO COMERCIO DE PRO-
TUDOS P/INFORMATICA E PA e outros - —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA.

136. ORDINARIA - 1899/2007 - PARANA CLUBE x THIA-
GO NEVES AUGUSTO e outro - VISTOS E EXAMINADOS.
Quanto ao pedido de antecipação de tutela requerida na peti-
ção inicial para a suspensão dos efeitos dos contratos de “con-
domínio sobre os direitos de cessão de atleta de futebol”,assim
como o de seu aditivo contratual e da cessão de direitos finan-
ceiros e a conseqüente expedição de oficio a 18a Vara de Tra-
balho que impeça qualquer levantamento da quantia que ali for
depositada, bloqueando os valores até final solução do litígio,
com a devida vênia, não merece guarida legal. Dispõe o artigo
273 do CPC: O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,
total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido
inicial, desde que, existindo prova inequivoca, se convença da
verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano
irreparável ou de dyicil reparação: ou 2" Não se concederá a
antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilida-
de do provimento antecipado. Consoante se extrai do artigo
invocado, para concessão da tutela de urgência, de natureza
antecipatória, necessariamente, há de se verificar a presença da
prova inequívoca, do fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação (fumus forte, veemente) e, que o provimento
não seja irreversível. Destarte, na espécie, não se verificam tais
requisitos (do caput e seu inciso I), haja vista que consta nos
autos às fls.758/764 sentença da Justiça do Trabalho que jul-
gou procedente e declarou rescindido o contrato entre o reque-
rente eo primeiro requerido, e assim, não se verifica nos autos
a presença da prova inequívoca, além de restar caracterizado
nos autos a necessidade de dilação probatória, o que impede a
concessão da antecipação de tutela pedida na inicial. Ante o
exposto, INDEFIRO, o pleito antecipatório, por não vislum-
brar os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.
Por outro lado, determino que se oficie ao Juízo da 18a Vara do
Trabalho, apenas para anotar a existência da presente ação na-
quele feito. Citem-se os réus da presente ação e para que, que-
rendo, contestem a presente lide, no prazo de 15 dias, sob pena
de revelia. Intimem-se. Adv. EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO.

137. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1900/2007 -
ANTONIO DONIZETE BENTO x TLD ADMINISTRADORA
LTDA - Primeiramente, deve a parte Exequente juntar os origi-
nais dos cheques cujo pagamento pretende, no prazo de dez
dias. Int. - Adv. DORLEI AUGUSTO TODO BOM.

138. ORDINARIA DE COBRANCA - 1902/2007 - ANA PELI-
PONIS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MUL-
TIPLO - Aguardando retirada da Carta de citação Adv. OLIN-
TO ROBERTO TERRA.

139. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1904/2007 - GC
ENGENHARIA E ARQUITETURA S/C LTDA x COMERCI-
AL CAMARA LTDA e outro - Aguardando retirada da(s) Car-
tas de Citação. Advs. MARCELO JOSE CISCATO e Rogerio
Veras.-1589/2007

140. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1905/2007 -
BANCO ITAU S/A x ESTELA & CIA LTDA e outros - Citem-
se os devedores, para, no prazo de três dias, pagarem a dívida,
sob pena de penhora (CPC,659), ou, em 15 dias, oferecerem
embargos (CPC,738). Expeça-se mandado,nos termos do
art.652,§ 10, do Código de Processo Civil. Em obediência à
regra do art.652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito exeqüendo, ressalvando que, em
caso de pronto pagamento, os honorários ficarão reduzidos à
metade (05%),na forma do parágrafo único do art.652-A, do
referido Códex. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

141. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1909/2007 - VERA
LUCIA DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A - Aguardan-
do retirada da Carta de Ciação. Advs. ROGERIO COSTA e
FABIO GUSTAVO BIZ.

142. EMBARGOS DE TERCEIRO - 12/2008 - MARIA ELOI-
ZA CONSTANTE TOREGEANI x TERRAFERTIL - PRODU-
TOS E SERVIÇOS AGROPECUARIOS LT - **INICIAL CA-
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DASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Advs. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, IGOR
GERARD DE FRANCA e EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI.

143. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 13/2008 - FESTPAN
PRODUTOS PARA PANIFICAÇÃO LTDA e outro x - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Advs. SERGIO APARECIDO LEAO e
JOAQUIM ALVES DE MATTOS.

144. COBRANCA - 14/2008 - CONJUNTO RESIDENCIAL
QUINTA DA BOA VISTA x ROSEMARY LIGIERO FERREI-
RA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 709/1988 -
LEILA MARILIA MORO x PAULO FERREIRA e outro - 1- A
decisão que julgou procedentes os embargos transitou em jul-
gado conforme fls. 95 dos autos 982/1988. Sendo assim, defiro
o pedido de fls. 36. 2- Pagas eventuais custas remanescentes,
cumprido o disposto no Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça, arquive-se. 3.Int. Adv. MARLY DE CASSIA
M F REGIANE.

2. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 423/2003 - GUELMANN
KLAYN e outros x GERMANO BUCHNER e outro - 1-Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. 2-Int. (Cus-
tas R$ 230,50 + acréscimos legais). Advs. PAULO CAMILO
DE GODOY, LAUREDSON DOS SANTOS, CARLOS RO-
BERTO MENOSSO e LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON.

3. ALVARÁ JUDICIAL - 3/2004 - CLAUDIA VIEIRA PEREI-
RA OLIVEIRA e outros x GUY PEREIRA OLIVEIRA - 1-Pa-
gas eventuais custas remanescentes, arquivem-se os Autos. 2-
Int. (Custas R$ 38,09 + acréscimos legais). Advs. EDUARDO
TALAMINI e FELIPE SCRIPES WLADECK.

4. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 701/2004 - ELIZARDO
LEMAINSKI e outro x BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A. - 1- Sobre a manifestação de fls. 262/263, manifeste-se a
parte requerente, em cinco dias. 2- Intimem-se. Advs. Claudia
Bueno Gomes, CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA,
MARA SANTANA e CLAIRTON WALTER.

5. INVENTARIO - 954/2004 - MARIA HELENA DE ARAU-
JO DE SOUZA x MARIO ROBERTO DE SOUZA - I - Diante
do silêncio do credor, bem como da existência de dívida líqui-
da, certa e exigível contraída pelo de cujus, determino seja re-
servado da partilha final patrimônio suficiente para saldar tal
dívida. II - A cônjuge supérstite tem direito à herança quando
concorre com ascendente do falecido, mesmo sob o regime de
separação legal de bens, de acordo com a retro-mencionada
súmula 377 do STF e com o artigo 1829, inciso II, do Código
Civil. III - Traga a inventariante, em dez dias, certidões negati-
vas federal e estadual do de cujus. IV - Int. Advs. Antonio Leal
de Azevedo Junior, ARILDO NIZER e NILSON DE MELO
JUNIOR.

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1109/2004 - GENE-
SIO DE JESUS CONTADOR e outro x Banco Banestado S/A -
Credito Imobiliario - 1. Defiro o pleito de fls. 249. Expeça-se
alvará para levantamento dos valores depositados em favor do
Banco. 2. Intime-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de alvará no valor de R$ 7,00). Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, PATRICIA DE CONTI PELANDA, Tatiana Kalko Tur-
queti Cunha Barreto e Fernanda Fortunato Mafra.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1157/2004
- Banco Banestado S/A x SERGIO LUIS DE MEI e outro - I -
Contados e preparados, suspendo o feito por 180 (cento e oi-
tenta) dias, ou até ulterior decisão da ação revisional, confor-
me determinado pelo e. Tribunal de Justiça (fls. 129/131). II -
Int. (Custas R$ 38,85 + acréscimos legais). Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, AUJOR FERNANDES
SILVESTRE FILHO e JORGE GOMES ROSA NETO.

8. EXECUCAO DE SENTENCA - 1468/2004 - Banco Banes-
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tado S/A x JOSE RICARDO TENREIRO KHATER - 1-Consi-
derando que ainda não houve informação das partes quanto o a
decisão final dos autos em trâmite perante a Justiça Federal,
aguarde-se por 90 dias, com ulterior manifestação das mesmas,
em cinco dias. 2-Int. Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e JOAO HENRIQUE KALA-
BAIDE.

9. SUMARIA - COBRANCA - 216/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO PLANURB x FABIANO ANTONIO TOALDO RI-
BEIRO - 1- Intime-se a parte exeqüente para, em 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a impugnação apresentada às fls. 139.
2- Intimem-se. Advs. DARCI DOMINGUES, Andre Juliano
Bornacim e Lineu A. Dalarmi Junior.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 761/2005
- S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR x
DEGRANDI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - 1-Re-
porto-me ao despacho de fls. 130, até mesmo pelo fato de que
o exeqüente não é beneficiário da justiça gratuita nestes autos.
2-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente,
em cinco dias, requerendo o que entender de direito. 3-Int. Advs.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE FONTOLAN
SCARAMUZZA.

11. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 772/2005 - ALICE SCHE-
FFER e outro x EMBRASIL-EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA S/C LTDA e outro - 1. Considerando a certidão
de fl. 384-verso, indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será
proferido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intime-se. Advs. MARIO ROGERIO DIAS, Ivo Bernardino
Cardoso, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS A. ARRE-
CHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR
NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, RAFAEL
AZEREDO C. MARTORELLI DE JESUS, ALEXANDRE FOTI
e CARLOS HENRIQUE PIACENTINI.

12. COBRANÇA - SUMÁRIA - 847/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO SAN PIETRO x ROSELANE BARROS DE SIQUEI-
RA CASTRO - 1- Sobre a impugnação apresentada pelo execu-
tado, manifeste-se o exeqüente em 15 (quinze) dias. 2- Inti-
mem-se. Advs. OSVALDO CICERO WRONSKI, Luiz Fernan-
do de Queiroz e Albino Jose de Boni.

13. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 867/2005 - A. x A. -
...Custas Remanescentes pelo autor...(Custas R$ 47,10 + acrés-
cimos legais). Advs. Carlos Alberto Farracha de Castro, VA-
NESSA ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO, Claudio
Mariani Berti e ELIZIANE CRISTINA MALUF.

14. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1094/2005 -
ROSELY DE SOUZA x ALO IMOVEIS LTDA e outros - 1.
Defiro o pleito de vista dos autos de fls. 247, por cinco dias. 2.
Intimem-se. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, Lacir Gua-
renghi e Odacyr Carlos Prigol.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 116/2006
- BANCO ITAÚ S/A x GET PROPAGANDA LTDA. e outro -
1-Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. 2-Int. Advs. Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos.

16. COBRANÇA - SUMÁRIA - 142/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ROSANA SILVEI-
RA - O feito comporta julgamento antecipado, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. (Custas R$ 44,10 +
acréscimos legais). Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON
LUIZ RIBEIRO MATOSO.

17. MANDADO DE SEGURANCA - 173/2006 - EDSON LUIZ
RAMOS x ASSENAR, ASSOCIACAO DE ENSINO DE ARAU-
CARIA - 1. Da baixa dos autos a este juízo, manifestem-se as
partes requerendo o que for de direito. No silêncio, arquivem-
se com as baixas e anotações necessárias. 2. Intimem-se. Adv.
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS.

18. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 216/2006 - ROSANGE-
LA BOZA VILLAPOL x C&A MODAS LTDA - 1. Avoquei os
autos. 2. Considerando que houve modificação da situação fi-
nanceira da exeqüente, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50,
autorizo a serventia a descontar o valor das custas daquele de-
positado judicialmente, nos termos do item 2.6.8 do Código de
Normas. Expeça-se alvará. 3. Intime-se. - 1-Intime-se o exe-
quente para que, em cinco dias, dê integral cumprimento ao
despacho de fls.94. 2-Int. Advs. MARCIA MONTALTO ROS-
SATO, MICHEL LUIZ PADILHA, TANIA APARECIDA ALI-
ONÇO e Claudia Bueno Gomes.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 285/2006
- BANCO ITAÚ S/A x C. MOCATTO & CIA LTDA e outros -
1- Determino a citação por edital com prazo de 30(trinta) dias.
2- Ficando condicionado a citação por edital mediante apre-
sentação de minuta pela parte, no prazo de 10 (dez) dias, con-
forme determina o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, em seu item 5.4.3.1. 3- Intimem-se. Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 453/2006 - MA-
RIA INES BARA ARAUJO x Banco Itau S/A - Credito Imobi-
liario - 1. Embora as partes tenham se insurgido contra a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, esta encontra-se compatível
com o trabalho a ser realizado. Assim, fixo os honorários peri-
ciais em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). 2. Intime-se o
autor para depositar os honorários do profissional, em cinco
dias, sob pena de restar prejudicada a prova. 3. Intime-se. Advs.
Orlando Anzoategui Junior, Luis Eduardo MIkowski e Walter
Jose Mathias Junior.

21. BUSCA E APREENSÃO - 475/2006 - BANCO ITAÚ S/A x

JOSE VANDERSI TIMOTEO -1. Oficie-se consoante requeri-
do à fl. 79, para localização do réu. 2. Oficie-se ao Detran/PR
para bloqueio do veículo descrito na petição inicial. 3. Intime-
se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de 10 ofícios no valor de R$ 70,00). Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO
BAGGIO, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KELIAN
BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE
LACERDA.

22. MONITÓRIA - 488/2006 - CARLOS ORLANDO WOL-
COFF x MARCIO TADEU TEIXEIRA - 1-Sobre os embargos
à monitória de fls. 84/95 e demais documentos, manifeste-se o
autor, em dez dias. 2-Para que o benefício da justiça gratuita
seja deferido é imprescindível que a parte comprove o real es-
tado de miserabilidade, devendo ou juntar declaração de isento
perante a Receita Federal ou trazendo aos autos holerite para
análise, sob pena de indeferimento. 3-Int. Advs. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva, Nilseymonn Kayon Wolcoff, Mario
Augusto Correa de Moraes e MARILU HAUER DE OLIVEI-
RA.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 588/2006
- Goldenfac Cobranças Ltda. x Moises Alfredo Brito - 1-Escla-
reça o exeqüente o pedido de fls. 84, em cinco dias, conside-
rando que o executado é pessoa física. 2-Int. Adv. KALIL JOR-
GE ABBOUD.

24. ARROLAMENTO SUMARIO - 604/2006 - EMERSON
FANCHER CASTRO x ADIR FANCHER CASTRO - I - Inti-
me-se pessoalmente o inventariante para dar regular andamen-
to ao feito, cumprindo o despacho de fls. 66 em derradeiros
cinco dias, sob pena de destituição. II - Int. Adv. JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS.

25. BUSCA E APREENSÃO - 697/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MOISES JOSUE DE
OLIVEIRA - 1. Da baixa dos autos a este juízo, manifestem-se
as partes requerendo o que for de direito. No silêncio, arqui-
vem-se com as baixas e anotações necessárias. 2. Intimem-se.
Advs. Tatiana Valesca Vroblewski e Karine Simone Pofahl
Weber.

26. SUMÁRIA C/C TUTELA - 704/2006 - PAOLLA DO NAS-
CIMENTO x BRASIL TELECOM S/A - 1. Sobre o depósito de
fl. 157, manifeste-se o interessado, em cinco dias. 2. Intimem-
se. Advs. Julio Cesar Dalmolin, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Alberto Rodrigues Alves, Camylla do Rocio Kaled Came-
lo, RODRIGO PARREIRA, Caroline Martins Piton e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU.

27. SUMARIA - COBRANCA - 734/2006 - MARLENE THE-
REZINHA FERREIRA x CONSORCIOS SERVOPA LTDA -
1- Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, de-
termino a intimação da executada para que pague a importân-
cia apontada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de impo-
sição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
2- Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a
exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 3-Int. Advs. Julio Cesar Dalmolin, MONICA DALMO-
LIN e Roberto de Oliveira Guimaraes.

28. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 879/
2006 - FERNANDO REZENDE SAMPAIO e outro x WMS
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. - 1. Intime-se o réu
para dar cumprimento ao despacho de fls. 101, em dez dias,
sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais)
por descumprimento. 2. Intime-se. Advs. NEY FABIANO
KNAUBER BRANDAO, Leo Marcos Paiola, Alexandro Frei-
tas da Silva, Marcio Fabio Mendes da Silva, Leticia Dorneles
Lorensi e ANDREA BRANDI DE CARVALHO.

29. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1042/2006 -
GET PROPAGANDA LTDA. e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Pagas eventuais custas remanescentes; intime-se pessoalmente
o embargante para dar regular andamento ao feito em 48 horas,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art.267, § 1°
do CPC. 2-Int. (Custas R$ 18,90 + acréscimos legais). Advs.
EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA GEARA e Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos.

30. ORDINÁRIA - 1151/2006 - NEY LUIZ CORREA x ADRI-
ANA APARECIDA PERDAO e outros - 1. Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. No silêncio, será proferido julgamento do feito no
estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. ODILON
MENDES JUNIOR, ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS e MOACIR ANTONIO LOPES ERN.

31. INDENIZACAO - SUMARIA - 1277/2006 - NIVALDO
STOEBERL x BRASIL TELECOM S/A -1. O Tribunal Regio-
nal Eleitoral não presta informações quanto a localização de
pessoas. Por este motivo, indefiro o pedido de expedição de
ofício a tal órgão, para localização de Sinal Oliveira Debastia-
ni. No entanto, de ofício, determino a expedição de ofício à
Receita Federal para tal finalidade. 2. Oficie-se à Copel para
que informe em nome de quem eram expedidas as faturas de
luz enviadas à Rua Amazonas, 545, apartamento 25B, Água
Verde, Curitiba-PR, no período de 2002 a 2007. 3. Intime-se.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de 03 ofícios no valor de R$ 21,00). Advs. DEMETRIO MA-
RUCH NUNES DA SILVA, RODRIGO PARREIRA, Ana Pau-
la Domingues dos Santos e Camylla do Rocio Kaled Camelo.

32. MONITÓRIA - 1304/2006 - JONSSON PRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA x COPAVA VEICULOS S/A - 1-Consi-
derando que o requerido não trouxe aos autos provas cabais
capazes de alterar o valor proposto pelo Sr. perito, indefiro o
pedido de fls. 116, ainda, deve-se levar em conta todo o traba-
lho a ser desenvolvido, o grau de zelo e experiência do profis-
sional. 2-Intime-se o requerido/embargante para que, em dez

dias, recolha os honorários periciais, bem como dê atendimen-
to ao solicitado pelo perito às fls. 124/125. 3-Int. Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS.

33. DESPEJO - 1422/2006 - CONSTRUTORA CINCO ESTRE-
LAS LTDA. x CATEI S/A - COM., ADM., TRANSP., EXPOR-
TAÇÃO E IND. - 1. Considerando a petição de fls. 78/79, con-
firo à autora o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação das
provas que pretende produzir. 2. Intime-se. Advs. ALCEU
MARCZYNSKI e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS.

34. DECLARATORIA - SUMARIA - 1499/2006 - ANTONIO
LUIZ PELISSON x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/
A - 1. Intime-se a ré para que acoste aos autos novos boletos
para pagamento dos prêmios de seguro, com tempo hábil para
adimplemento, considerando que ainda que cumprida a deter-
minação anterior, os boletos já acostados não são mais passí-
veis de adimplemento, conforme petição do autor de fls.283/
285. 2-Caso descumprida esta ordem, será aplicada a multa di-
ária por descumprimento prevista anteriormente. Indefiro, por
ora, a aplicação da multa conforme pedido do autor. 3-Int. Advs.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, LUIR CESCHIN e SAMANTHA AL-
BINI.

35. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1526/2006 - ANTONIO
BERNARDO x TELEDATA INFORMACOES E TECNOLO-
GIA S/A - 1. Sobre os documentos juntados pelo réu às fls.
121/123, manifeste-se o autor (art. 398 do Código de Processo
Civil). 2. Intimem-se. Advs. CLAITON FERREIRA BORCA-
TH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, WILSON JOSE ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA.

36. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1580/2006 -
MARIA APARECIDA SILVERIO x BRASIL TELECOM S/A -
1. Recebo o recurso de apelação interposto em seu duplo efei-
to. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões
em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Jus-
tiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se. Advs. Carlos
Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e MARIA
LUCIA LINS CONCEICAO DE MEDEIROS.

37. REINTEGRACAO DE POSSE - 1615/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x LAB CATH COMERCIO DE PRODUTO - 1. Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da perti-
nência das mesmas. No silêncio, será proferido julgamento do
feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se. Advs. Karine
Cristina da Costa, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO
PIZA, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi e LEONEL
STEVAN FILHO.

38. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1618/2006 - CEN-
TRO DE PROMOCAO DE NEGOCIOS LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A - 1. Recebo o recurso de apelação interposto em
seu duplo efeito. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar
contra-razões em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-
se. Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, MARCIO
ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURE-
LIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE, CARLOS MURILO PAIVA, Cesar Yukio Yokoya-
ma, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES e Adyr Raitani Junior.

39. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 29/2007 - MA-
RIA DO SOCORRO GUIMARAES x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Face a desistência da prova pericial contábil pelo réu (fls. 108),
o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo
330, I, do Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. 3. Int. (Custas R$ 14,44 + acrés-
cimos legais). Advs. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES,
Antonio Celestino Toneloto, Gastao Fernando Paes de Barros
Junior e Fabio Renato Sant’Ana.

40. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 64/2007 - HUGO
FERREIRA DINIZ x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO e outro - 1. O processo se desen-
volveu sob a égide do Rito Sumário. Os litigantes não oferta-
ram tempestivo e oportuno rol de testemunhas (petição inicial
e resposta), de modo que, operada a preclusão, inexistindo de-
dução de propostas concretas de conciliação em dez dias, tor-
nem para sentença. 2. Intime-se. Advs. SERGIO DE MACE-
DO SALDANHA, Celso David Antunes, Luis Carlos Louren-
ço, Gabriela Maria da Silva e Claudia Bueno Gomes.

41. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 165/2007 - PAULO
ROSA SEVSCUEC x AGUINALDO GONCALVES PEREIRA
e outro - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será pro-
ferido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intime-se. Advs. Fabiana Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli
dos Santos, SANDRO FABIANO SANTOS, ALEXANDRE
FOTI e CARLOS HENRIQUE PIACENTINI.

42. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 360/2007 - MIL-
TON RICARDO E SILVA x ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL
ASAS ROTATIVAS LIMITADA - 1. Defiro o pedido de vista
dos autos de fls. 165, pelo prazo de cinco dias. 2. Intimem-se
as testemunhas arroladas às fls. 168, sob nº 01, 02, 03 e 04,
para comparecer à audiência de instrução, conforme pedido da
parte autora, com as advertências legais. 3. Intimem-se. - “Inti-
me-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.” Advs. MILTON RICARDO E SILVA
e LUCIANO MICHALXUK.

43. ALVARÁ JUDICIAL - 368/2007 - EMERSON FANCHER

CASTRO x ADIR FANCHER CASTRO - “Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS.

44. COBRANÇA - SUMÁRIA - 376/2007 - GERALDO GON-
CALVES MENDES e outro x LIBERTY SEGUROS S/A - 1-
Cumpra o autor o despacho de fls.71, diante da certidão de
fls.75. 2-Int. Advs. Eraldo Lacerda Junior, Adilson de Castro
Junior, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, Milton Luiz Cleve Kuster e MURILO CLEVE MA-
CHADO.

45. RESCISAO DE CONTRATO - 500/2007 - AZ IMOVEIS
LTDA. x MAURO KOJICOWSKI e outro - 1. Citem-se os réus
nos endereços declinados às fls. 80, com as advertências le-
gais. 2. Intimem-se. “Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA.

46. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 531/2007 - AD-
MINISTRADORA LUMIS LTDA x GUILHERME PINHEIRO
LIMA - 1. Acolho a desistência quanto à notificação dos fiado-
res. 2. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, II do Código de Processo Civil. 3. Contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. 4. Intimem-se. (Cus-
tas R$ 8,40 + acréscimos legais). Advs. CARLOS OSWALDO
M ANDRADE e JOSE MADSON DOS REIS.

47. ORDINÁRIA - 567/2007 - JULIANO JUNIOR BARBOSA
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e ou-
tros - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferi-
do julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Inti-
mem-se. Advs. ERNANI MANCIA, ENEIDE LUCIA BODA-
NESE, Leonilda Zanardini Dezevecki, Milton Luiz Cleve Kus-
ter, Marcio Alexandre Cavenague, MARCELO MIGUEL AL-
VIM COELHO e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

48. COBRANÇA - SUMÁRIA - 595/2007 - ANTONIO RAU-
PP BEHENCK x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. O fei-
to comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
I do Código de Processo Civil. 2. Registre-se para sentença e
voltem conclusos. 3. Intime-se. Advs. Giovani De Oliveira Se-
rafini, Silvio Rorato, Alexandra Danieli Alberti, Adilson de
Castro Junior, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE e ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN.

49. INDENIZACAO - SUMARIA - 612/2007 - BRUNNO
MARCELINO SANTOS PEREIRA x BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. - 1. As partes estão bem representadas, não
havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo
assim, passo a sanear o feito. 2. Não há preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. 3. Defiro a produção de
prova documental, conforme requerido na petição inicial, ca-
bendo ao réu juntar aos autos fotocópias dos documentos utili-
zados para fornecimento de crédito junto ao mesmo, em dez
dias. 4. Ressalte-se que em se tratando de rito sumário, o direi-
to de indicar outras provas pelas partes encontra-se precluso.
5. Juntado o documento pela parte ré, manifeste-se o autor, em
cinco dias (art. 398 do Código de Processo Civil). 6. Intimem-
se. Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, VIVIANE
MARIA PADILHA SCHIAVO, Joao Leonelho Gabardo Filho,
Cesar Augusto Terra e ROGERIO XAVIER RIVA.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 629/2007
- TROMBINI INDUSTRIAL S/A x PROJETIL IND. E COM.
DE MADEIRAS E DE LTDA. - 1- Considerando o pedido de
desistência de fls. 38, intime-se o Sr. Oficial de Justiça para
que devolva o mandado independentemente de cumprimento.
2- Pagas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para
sentença. 3- Int. (Custas R$ 6,30 + acréscimos legais). Advs.
Acrisio Lopes Cancado Filho e JULIANA GOULART NOVI-
CKI.

51. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 636/2007 - AR-
LINDO RAMOS DE AMORIM x GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA- GVT - Intime-se a parte ré para retirar carta pre-
catória, no prazo de 05 (cinco) dias. (Retirar Carta Precatória).
Advs. ANDREZA CRISTINA STONOGA, Christian Augusto
Costa Beppler e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK.

52. DEPOSITO - 726/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVES x ELIZEU DOS REIS - 1.
Recebo o agravo retido interposto. 2. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 3. Cumpra-se o item “4”,
do despacho de fls. 34. Após a citação, intime-se o réu para,
querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao agravo
retido. 4. Oficie-se, consoante requerido às fls. 52. 5. Int. -
Despacho de fls.55 - 1. Conforme dispõe o artigo 4º do Decre-
to Lei nº 911/69, pode o alienante requerer a conversão da ação
de busca e apreensão em ação de depósito. Porém, a orientação
doutrinária é no sentido de que a “conversão” corresponde a
uma “inserção” da ação de depósito na de busca e apreensão
(Confira-se: ADROALDO FABRÍCIO FURTADO, Comentári-
os ao Código de Processo Civil). Desta forma, quando há a
apreensão do bem em processo já convertido em ação de depó-
sito, o feito deve retornar aos trâmites da ação original, ou seja,
deve ser processados como ação de busca e apreensão. 2. As-
sim, defiro o pedido de fls. 54, desentranhe-se o mandado de
busca e apreensão e citação para cumprimento no endereço in-
dicado, sendo que efetivada a medida, cite-se a parte ré para os
termos da ação de busca e apreensão. 3. Int. - Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias. Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez,
CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ e Juliane Cristina
Correa da Silva.

53. COBRANCA - ORDINARIA - 736/2007 - JOSE LEOCA-
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DIO DE CAMARGO e outro x KAMYLLE GUIDOLIN GU-
TIERREZ e outro - 1. Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio,
será proferido julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. 2. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e Joacir da
Luz Santos.

54. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 744/2007 - GVL
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. x NOEDI DALADE-
NA - 1. O autor opôs embargos de declaração de fls. 66/70,
aduzindo que a decisão de fls. 63 é omissa, vez o despacho
saneador não fixou o ponto controvertido da demanda. 2 Os
embargos foram opostos tempestivamente, presente, então, um
de seus requisitos de admissibilidade. 3. O embargante preten-
de o julgamento antecipado da lide, pois entende desnecessária
a produção de prova oral, por não existir ponto controvertido.
4. Entendo que assiste razão ao embargante, eis que, confesso
o inadimplemento pelo réu, não há a necessidade de produção
de prova oral. 5. Diante disso, recebo os embargos opostos e os
acolho, para o fim de revogar o despacho saneador de fls. 63.
6. Cancelo a audiência designada às fls. 63. 7. Face ao exposto,
o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo
330, I, do Código de Processo Civil. Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. 8. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (Custas R$ 10,50 + acréscimos legais). Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JAC-
QUES T. DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e ELEUTERIO
J. DE MELLO.

55. SUMARIA - COBRANCA - 749/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DR. JOÃO CÂNDIDO FERREIRA x DONATILHA
APARECIDA MACHADO - 1. O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo
Civil. 2. Registre-se para sentença e voltem conclusos. 3. Inti-
mem-se. Advs. Fernanda Pires Alves e Luiz Fernando de Quei-
roz.

56. COBRANÇA - SUMÁRIA - 763/2007 - ESPOLIO DE
HERMENEGILDO ALBERTO ROCKER x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL DO BRASIL S/A - 1. Conforme delibera-
do em audiência (fls. 34), o feito comporta julgamento anteci-
pado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.
2. Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3.
Int. (Custas R$ 4,20 + acréscimos legais). Advs. CLEA MARA
LUVIZOTTO e ROGERIO XAVIER RIVA.

57. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 817/2007 -
REGINA AMARAL DA SILVA DE MIRANDA x CAIXA FOR-
TE EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outros - 1.
Cumpra a ré o despacho de fls. 212. 2. Intime-se. - Despacho
de fls.212 - 1. Intime-se a ré para apresentar os documentos
referidos pela autora na petição de fls. 210. 2. Intimem-se. Advs.
SANDRA CARRILHO FERREIRA, ESTELA MARI DE MI-
RANDA e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR.

58. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 827/2007 -
VANDERLEI MARIANO DE CAMARGO x BANCO ABN
AMRO - AYMORE FINANCIAMENTOS - 1. Intime-se pesso-
almente a parte autora para dar andamento ao feito, em 48 ho-
ras, sob pena de extinção (artigo 267, III do CPC). 2. Intimem-
se. Advs. Ivone Struck, Ruben Madini e .

59. COBRANCA - ORDINARIA - 836/2007 - MARIA DE
LOURDES VENANCIO x BANCO ITAÚ S/A - 1. Sobre a pe-
tição de fls. 62 e o documento de fls. 63, manifeste-se a autora,
em cinco dias. 2. Intimem-se. Advs. Paulo Roberto Gomes, ,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos.

60. COBRANCA - ORDINARIA - 846/2007 - ROSILDA NE-
VES DE SA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILI-
ARIO - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será pro-
ferido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intime-se. Advs. SABRINA NASCHENWENG, LIDIANE HIL-
BERT BRATI, RENATA VERMELHO MARTINS, CAROLI-
NE INES MAES, Leonardo Xavier Roussenq, BRUNO MAY
MARTINS, Camila Gbur Haluch e Joanita Faryniak.

61. ORDINÁRIA - 850/2007 - GELOPAR REFRIFERAÇÃO
PARANAENSE LTDA. x F. S. FABRICACAO E SERVICOS
LTDA. e outro - “Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno
do AR de fls.85/86, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T.
DE FREITAS e SAMUEL MARTINS.

62. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 859/2007 - HEL-
CIO XAVIER DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - 1.
Ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a deci-
são por seus próprios fundamento. 2. Da chegada de ofício do
Tribunal de Justiça, informe-se que a decisão foi mantida e que
o agravante cumpriu o artigo 526 do CPC. 3. Intimem-se. Advs.
Giancarlo Rodrigues Mino, Helcio Xavier da Silva Junior e
Marcio Jose Barcellos Mathias.

63. COBRANCA - ORDINARIA - 864/2007 - JOSE AFONSO
KIEHL NORONHA x BANCO ITAÚ S/A - 1. Manifeste-se a
ré sobre a proposta de fls. 63. 2. Intime-se. Advs. ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

64. COBRANÇA - SUMÁRIA - 870/2007 - INDUSTRIA ME-
CANICA IRMAOS BARBAN LTDA. x PERPAK CONS. COM.
REP. IMP. E EXP. MAQ. PECAS E EQ - 1. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código
de Processo Civil. 2. Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. 3. Int. (Custas R$ 4,20 + acréscimos legais).
Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, ANDREIA GANDIN,
Marcus Ely Soares dos Reis e Rosane Pabst Caldeira.

65. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 905/2007 - WALTER
SABURO IDA x HSBC BANK DO BRASIL S/A e outro - 1.

Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo
da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido julga-
mento do feito no estado em que se encontra. 2. Intimem-se.
Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, Janizaro Garcia de Mou-
ra, Antonio Carlos Duarte Macedo, Alessandra Lorenzen, RE-
NATO MIROSKI CANDEMIL, Beatriz Schiebler, Jander Luis
Catarin, Thais Helena Alves Rossa, Samir Naouaf Halabi e
Luciana de Andrade Amoroso.

66. SUSTACAO DE PROTESTO - 955/2007 - PENEDO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x AIR SERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 1. A ins-
trução se dará nos autos principais. Aguarde-se, portanto, para
julgamento simultâneo. 2. Intime-se. Advs. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA e Júlio César Panhóca.

67. DECLARATORIA - SUMARIA - 970/2007 - EXEL EXCE-
LENCIA EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - ME e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A - 1. O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, I do Código de
Processo Civil. 2. Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. 3. Intimem-se. (Custas R$ 8,40 + acréscimos legais).
Advs. CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI, TATIANE
ABDALA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Ana
Paula Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves.

68. REVISIONAL DE ALUGUEL - 978/2007 - FAISSAL
IBRAHIM ABOU CHAHINE x BANCO FINASA S/A - Mani-
feste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de
fls.55/78. Advs. CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS R.
DE MELO e ROMARA COSTA BORGES.

69. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 1027/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO JARDIM QUEREN-
CIA LTDA e outro - 1-Indefiro o pedido de fls. 127, pois se-
quer houve a citação do executado. 2-Intime-se o exeqüente
para que, em cinco dias, requeira o que entender de direito,
devendo atentar-se aos termos da lei 11.382/06. 3-Int. Adv.
Daniel Hachem.

70. INVENTARIO - 1038/2007 - ESPOLIO DE GUSTAVO
SCHILLE x RENATE WAGNER DE SOUZA - I - Cumpram-se
as decisões de fls. 50 e 52. II - Isto feito, voltem conclusos para
deliberações pertinentes. III - Int. (Assinar termo). Adv. KA-
TIA REGINA LEITE.

71. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1063/
2007 - LUIZ ANTONIO CHRISTOFORO x VIVO S/A - 1. In-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se. Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR HERTT
GRANDE, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, Priscila
Camargo Pereira da Cunha, LOUISE DA COSTA E SILVA
GARNICA, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIGADA ANDREOLLI, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
SANDRO RAFAEL BONATTO, Maria Amelia Cassiana Mas-
trorosa Vianna, FERNANDO O REILLY C.BARRIONUEVO
e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

72. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1082/2007 -
ELIANE MÁRCIA HINTEMANN e outro x S.T. FACTORING
LTDA - 1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo com pedi-
do de informações. 3-Solicitadas às informações, oficie-se o
MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, e que a deci-
são agravada foi mantida por seus próprios fundamentos. 4-
Intimem-se. Advs. Edson Antonio Lenzi Filho e DJONATHAN
DEBUS.

73. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1134/2007 -
SANT’FAL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizen-
do da pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se.
Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS, FERNANDO JOSE
GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, Douglas
dos Santos e JOSE IVERSON NOGOZEKI.

74. BUSCA E APREENSÃO - 1158/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ACIR DE SOUZA -1. Oficie-se consoante
requerido às fls. 27/28, para localização do réu. 2. Oficie-se ao
Detran/PR para bloqueio do veículo descrito na petição inicial.
3. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação das custas, refe-
rente à expedição de 04 ofícios no valor de R$ 28,00). Advs.
Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl Weber,
Marina Blaskovski e Aline Borges Leal.

75. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1173/2007 - KIOKO SUGI-
SAWA x ANTONIO OTAIR FIGUERÓ - 1. Sobre a proposta
de fls. 43, item “2”, manifeste-se o autor. 2. Intime-se. Advs.
KIYOSHI ISHITANI e JESUM IAVNO BAGGIO.

76. DECLARATORIA - SUMARIA - 1209/2007 - PENEDO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x AIR SERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 1. Inti-
me-se o autor para dar andamento ao feito, mormente diante do
contido às fls. 41. 2. Intime-se. “Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” Advs.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e CAROLINE DO
CARMO FERRAZ DA COSTA.

77. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1333/2007 - LUIS MARIA
DOMINGUEZ NAVONE x ANGELO JORDANI DA SILVA e
outro - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será profe-

rido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Inti-
me-se. Advs. LIZEU NORA RIBEIRO, JACIRA MARTINS,
CLAUDIA REJANE NODARI e JOAQUIM LOPES.

78. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1354/2007 - ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA e outro x DEUCLESIO ANTONIO FER-
REIRA e outro - 1. Designo audiência de conciliação para o dia
13/03/2008 as 09h40min. 2. Cite-se o réu no endereço de fls.
49, nos termos do despacho de fls. 32. 3. Intime-se. - Intime-se
o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias - R$ 49,50. Advs. ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL.

79. INDENIZACAO - SUMARIA - 1362/2007 - GUNTHER
JOAO JAUCH x JOSE GAIEWSKI e outros - 1. Indefiro o
pedido de citação por hora certa, uma vez que não foi certifica-
do pelo Sr. Oficial de Justiça que o réu está se ocultando. 2.
Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA.

80. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1366/2007 - VAL-
MIR NOGUEIRA x BANCO ITAÚ S/A - Manifeste-se a parte
autora quanto a contestação e documentos de fls.46/63. Advs.
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, REGINA DE
MELO SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e LIA DIAS GREGORIO.

81. ORDINÁRIA - 1530/2007 - DENIS GUSTAFSON e outro
x FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS - Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.149/183. Advs. SIDNEI MACHADO,
CHRISTIAN MARCELLO MANAS, EDUARDO CHAME-
CKI, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TO-
BIAS DE SANTANA.

82. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1551/2007 - ROBES PI-
ERRE VEIGA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Da
impugnação de fls. 78/81, manifeste-se o embargante, em 10
(dez) dias. 2- Intimem-se. Advs. EMERSON CANETTE, IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI.

83. ORDINÁRIA - 1607/2007 - LINCOLN VIEIRA CORDEI-
RO x Bradesco Saude S/A - 1. Sobre a impugnação e documen-
tos apresentados, manifeste-se o autor em 10 (dez) dias. 2. In-
time-se. Advs. JOSE PASTORE, MARLI SALETE PASTORE,
Rafael Nogueira da Gama, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE, DANIELLE LEN-
ZI e Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.

84. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1626/2007 - ORLANDO PAU-
LO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Defiro a gra-
tuidade processual ao autor, diante dos documentos de fls. 18/
19, sob as penas da Lei 1.060/50. 2. Cumpra-se o item “II” do
despacho de fls. 15. 3. Intime-se. - “Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.” Adv. Eraldo Lacerda Junior.

85. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1648/2007 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RES. VALE VERDE II x ANA GUARACIABA
MELO SOARES e outro - 1. Acolho a emenda de fls. 39/44. 2.
Designo audiência de conciliação para o dia 06/03/2008 às 09h.
3. Citem-se e intimem-se os réus para comparecerem à audiên-
cia, acompanhados de advogado, a fim de apresentarem defe-
sa, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor (artigos 285 e 319 do CPC). 4. Intime-se. -
Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 74,25. Advs. Beatriz
Santi e Luiz Fernando de Queiroz.

86. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1688/2007 - GREICY DE
FREITAS ROCHA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 65.” (...até a
presente data, a parte autora não atendimento ao item IV do
despacho de fls. 55 - Item “IV” desp. de fls. - Deve a parte
autora, em cinco dias, informar o nome completo, CPF, data de
nascimento e de óbito e Estado onde se deu o falecimento das
vítimas, a fim de que este juízo requeira informações sobre
eventual pagamento de DPVAT à autora, junto à Fenaseg.) Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BO-
NET.

87. DECLARATORIA - SUMARIA - 1689/2007 - HENRIQUE
FUTRYK x VANDERLEI MOREIRA PINHO - 1. Ciente do
agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão por seus
próprios fundamento. 2. Da chegada de ofício do Tribunal de
Justiça, informe-se que a decisão foi mantida e que o agravante
cumpriu o artigo 526 do CPC. 3. Intime-se. Advs. FERNAN-
DO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, Igor Martinho Kalluf e
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI.

88. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1690/2007 -
FABIANO GODOY x BANCO ITAÚ S.A. - 1. Intime-se pes-
soalmente a parte autora para dar andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção (artigo 267, III do CPC). 2. Inti-
mem-se. Adv. RAFAELA FILGUEIRA.
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CLAUDIA BUENO GOMES 0056 001253/2006
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0115 000007/2008
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0028 000701/2004
CLAUDINEI DOMBROSKI 0116 000008/2008
CLAUDIO DE FREITAS MALMAN 0076 001127/2007
CLÁUDIO FREITAS MALLMANN 0058 001485/2006
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0113 000012/2008
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0116 000008/2008
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0022 000695/2003
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0062 000209/2007
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0051 000730/2006
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0036 000214/2005
CRYSTIANE LINHARES 0079 001248/2007
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA F 0057 001428/2006
CYNTIA BRANDALIZE 0068 000869/2007
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0021 000631/2003
DALVA MARLI MENARIM 0039 000634/2005
DANIEL HACHEM 0022 000695/2003

0111 000007/2008
DANIELE DIAS DOS REIS 0083 001312/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0031 001012/2004
DANIELLE ROSA E SOUZA 0053 000884/2006
DANTE PARISI 0104 001792/2007
DARCI JOSE FINGER 0091 001639/2007
DAVID OLYMPIO CARNEIRO 0013 000413/2000
DEISI LACERDA 0028 000701/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0034 001352/2004
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0012 000160/2000
DENISE FILIPPETTO 0001 000531/1987
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0065 000527/2007

0081 001306/2007
DIONEI SCHENFELD 0056 001253/2006
DIONISIO SABATOSKI 0004 001340/1995
DOUGLAS DOS SANTOS 0116 000008/2008
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0020 000574/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0045 001282/2005
EDNA VASCONCELOS ZILLI 0037 000351/2005
EDSON CENTANINI FILHO 0038 000512/2005
EDUARDO BIACHI GOMES 0038 000512/2005
EDUARDO CASILLO JARDIM 0031 001012/2004
EDUARDO FORVILLE 0018 001664/2001
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0062 000209/2007
ELEN MARA KRUPEK 0029 000854/2004
ELIETE APARECIDA FILLUS 0036 000214/2005
ELIR APª DA SILVA GUGELMI 0004 001340/1995
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0116 000008/2008
ENIO TADEU DE LUCENA 0040 000760/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0062 000209/2007
ESTELA MARI DE MIRANDA 0043 001095/2005
EVANDRO LUIS PEZOTI 0034 001352/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0069 000908/2007
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EVERTON JONIR FAGUNDES ME 0053 000884/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0012 000160/2000
FABIANO RECHE DOS REIS 0056 001253/2006
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0087 001511/2007
FABIO REIMANN 0057 001428/2006
FERNANDA ELISSA DE CARVAL 0057 001428/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0113 000012/2008
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 0043 001095/2005
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0010 000864/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 0014 001051/2000
FERNANDO JOSE GONCALVES 0116 000008/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0026 000558/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0041 000848/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0019 000607/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0051 000730/2006

0064 000413/2007
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0024 000025/2004
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0099 001763/2007
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0003 000785/1989
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0026 000558/2004
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0007 001138/1997
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0057 001428/2006
GISELE LAUS DA SILVA PERE 0056 001253/2006
GIZELLE DE ASSIS 0034 001352/2004
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0014 001051/2000

0019 000607/2002
GORGON NOBREGA 0034 001352/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0035 001495/2004

0092 001712/2007
GUILHERME DE SALLES GONCA 0053 000884/2006
GUILHERME LUIZ SANDRI 0038 000512/2005

0108 000001/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0084 001337/2007

0102 001773/2007
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0015 001383/2000
IDELANIR ERNESTI 0020 000574/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0039 000634/2005
IRAE CRISTINA HOLETZ 0061 000072/2007
IVANES DA GLORIA MATTOS 0027 000677/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0005 000801/1997

0041 000848/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0114 000006/2008
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0060 000024/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0084 001337/2007

0102 001773/2007
JAQUELINE TEREZINHA SANTO 0039 000634/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0052 000742/2006
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0062 000209/2007
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0048 000105/2006
JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0064 000413/2007
JOAO BOSCO LEE 0031 001012/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0058 001485/2006

0103 001791/2007
JOAO CASILLO 0031 001012/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0034 001352/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0072 000991/2007
JOAO PAULO BOMFIM 0036 000214/2005
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS 0008 001368/1997
JONAS BORGES 0082 001310/2007

0098 001759/2007
JONAS ROBERTO JUSTI WASZ 0116 000008/2008
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0074 001088/2007

0077 001142/2007
JOSÉ ARNALDO FOGGIATTO 0086 001403/2007
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0010 000864/1998
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0076 001127/2007
JOSE CARLOS DA COSTA PERE 0055 001133/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0026 000558/2004
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0074 001088/2007

0077 001142/2007
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0056 001253/2006
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0116 000008/2008
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0050 000647/2006
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0032 001232/2004
JOSE TELLES DO PILAR 0051 000730/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0021 000631/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0025 000425/2004

0054 000912/2006
JULIANE CRISTINA CORREA D 0064 000413/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000531/1987

0008 001368/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 0044 001162/2005
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0062 000209/2007
LAURA GARBACCIO VIANNA 0031 001012/2004
LAURY LUCIR GEREMIA 0055 001133/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0034 001352/2004
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0017 001477/2001
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0003 000785/1989
LEONEL CAMILLI 0003 000785/1989
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0007 001138/1997

0029 000854/2004
0035 001495/2004
0070 000919/2007

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0028 000701/2004
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0104 001792/2007
LIZIANE BLAESE CARDOSO MA 0068 000869/2007
LOLINNA CHAN 0006 000973/1997
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0078 001181/2007
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0013 000413/2000
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0015 001383/2000
LUCILENA OLIVEIRA 0097 001749/2007
LUIR CESCHIN 0002 001177/1987
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 001288/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0008 001368/1997
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 0003 000785/1989
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0061 000072/2007
LUIZ CARLOS DA SILVA 0005 000801/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0012 000160/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0043 001095/2005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0019 000607/2002
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0018 001664/2001
LUIZ HECKE 0009 000378/1998
LUIZ ROBERTO ROMANO 0015 001383/2000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0069 000908/2007
LUIZ ROTTENFUSSER 0002 001177/1987
LUIZ SGANZELLA LOPES 0116 000008/2008
LYDIA MARIA LACERDA CARNE 0013 000413/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0035 001495/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0013 000413/2000
MARA DENISE VASSELAI 0073 001066/2007
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0005 000801/1997
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0074 001088/2007

0077 001142/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0049 000577/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0115 000007/2008
MARCIA ADRIANA MANSANO 0022 000695/2003
MARCIA LORENI GUND 0114 000006/2008
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0011 001033/1999
MARCO ANTONIO CAIS 0107 001829/2007
MARCO ANTONIO TORTATO DE 0006 000973/1997
MARCO ANTONIO TREVISAN 0047 001367/2005
MARCOS MATTIOLLI 0030 000855/2004
MARCUS AURELIO COELHO 0045 001282/2005
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0067 000838/2007
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0045 001282/2005
MARIA WROBEL SCHATZ 0008 001368/1997
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0013 000413/2000
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0018 001664/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0021 000631/2003
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0084 001337/2007
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0018 001664/2001
MAURICIO KAVINSKI 0012 000160/2000

0023 001288/2003
MAURICIO MACHADO SANTOS 0084 001337/2007
MAYLIN MAFFINI 0083 001312/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0051 000730/2006
MIEKO ITO 0078 001181/2007
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0003 000785/1989
NAHIMA PERON COELHO RAZUK 0053 000884/2006
NAJLA MARIA ZERAIK DA COS 0055 001133/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0016 000999/2001

0066 000791/2007
NILSON DE MELO JUNIOR 0012 000160/2000
NIVALDO MORAN 0048 000105/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0105 001827/2007
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0053 000884/2006
PATRICIA CASILLO 0031 001012/2004
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0056 001253/2006
PATRICIA LISE 0036 000214/2005
PATRICIA TOSTES POLI 0001 000531/1987
PAULO AFONSO DE SOUZA SAN 0031 001012/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0003 000785/1989
PAULO CELSO NOGUEIRA DA S 0075 001097/2007
PAULO EDUARDO BREVE 0110 000005/2008
PAULO NALIN 0035 001495/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 001138/1997

0029 000854/2004
PAULO ROBERTO GOMES 0069 000908/2007
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0003 000785/1989
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0004 001340/1995
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0028 000701/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0104 001792/2007
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0017 001477/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0089 001602/2007

0090 001603/2007
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0068 000869/2007
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0100 001767/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0071 000927/2007
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0039 000634/2005
REGINA DE MELO SILVA 0099 001763/2007
RENATO BRUNO FUHRMANN 0095 001731/2007
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0057 001428/2006
RICARDO DE LUCA MECKING 0027 000677/2004
ROBERTA A. MARTINEZ P. FR 0053 000884/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0033 001286/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0060 000024/2007
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0024 000025/2004
RODRIGO GUIMARAES 0024 000025/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0034 001352/2004
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0031 001012/2004
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0011 001033/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0016 000999/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0051 000730/2006
RUY VILELLA GUIGUER 0037 000351/2005
SACHA BRECKENFELD RECK 0053 000884/2006
SAMIRA KARAM SEMAAN 0047 001367/2005
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0043 001095/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0093 001718/2007
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0005 000801/1997
SELMA PACIORNIK 0015 001383/2000
SERGIO LUIZ CORDONI - PRO 0080 001304/2007
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS 0047 001367/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0066 000791/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0066 000791/2007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0031 001012/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0018 001664/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0031 001012/2004
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0109 000004/2008
SWELLEN YANO DA SILVA 0091 001639/2007
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0030 000855/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0016 000999/2001
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA 0064 000413/2007
TELMA R. L. PREISS DOS SA 0055 001133/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0069 000908/2007
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0001 000531/1987
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0063 000261/2007
VALDYR ARNALDO LESSNAU PE 0001 000531/1987
VALMIR BERNARDO PARISI 0104 001792/2007
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0046 001350/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0089 001602/2007

0090 001603/2007
VANESSA NOGUEIRA C. S. MO 0031 001012/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0019 000607/2002
VICTOR LOBO NETO 0031 001012/2004
VINICIOS MORO CONQUE 0012 000160/2000
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0042 001066/2005

WERNER AUMANN 0019 000607/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0027 000677/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0019 000607/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1987-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTO S/A x GREG IND.MOVEIS
LTDA E OUTRO e outros-Vistos, etc. Homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistência formulada às
fls. 202, nos presentes autos de EXECUÇÃO em que BANCO
REAL DE INVESTIMENTO S.A move em face de ANTONIO
ALCEU FILIPETTO JÚNIOR, e em consequência, julgo ex-
tinta a presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.
Defiro a dispensa do trânsito em julgado, arquivem-se. Proce-
da-se o desbloqueio do valor bloqueado, conforme fls.169. -
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VALDYR ARNAL-
DO LESSNAU PERRINI, DENISE FILIPPETTO, THAIS PER-
RONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI, CHRISTIANE BA-
CICHETI e PATRICIA TOSTES POLI-.

2. ARROLAMENTO-1177/1987-NEUSA MARIA CAMPOS
DAL BOSCO x ESPOLIO DE OSMAR DAL BOSCO e outro-
Toma-se por termo nos autos as primeiras declarações (fls.49/
52). Sendo desnecessária a citação de outros herdeiros, reme-
tam-se os autos à Fazenda Pública, para avaliação tributária.
Assinar termo de Primeiras Declarações.-Advs. LUIZ ROTTEN-
FUSSER e LUIR CESCHIN-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-785/1989-NANCI TEREZI-
NHA BEZ-BATTI e outro x PAULO ANGELIN RAMOS- Con-
siderando que não foi possível localizar o bem a ser penhora-
do, bem como tendo em vista as alegações da executada (fls.
571/575), onde apenas sistenta que a alienação do veículo in-
depende do registro junto ao DETRAN, no flagrante objetivo
de impedir a penhora do referido bem, determino que se oficie
ao DETRAN/ PR a fim de que proceda ao bloqueio do veículo
Corsa Wind, ano 1997, cor roxa, placa AGZ -4629, chassi nº
9BGSC08ZVVC718224 - RENAVAN 67.369472-5, intiman-
do-se pessoalmente a executada a fim de que, em cinco dias,
informe sobre o paradeiro do automóvel, viabilizando sua pe-
nhora, sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade
da justiça nos termos do art. 600 c/c 601 do CPC.Providenciar
o solicitado às fls.579.-Advs. LUIZ CARLOS BERALDI
LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI LOYOLA, LEONEL
CAMILLI, PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO, GE-
RALDO MUNHOZ DE MELLO, PAULO ANGELIN RAMOS
e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-.

4. REPARACAO DE DANOS-1340/1995-ELBIO FERREIRA
DA SILVA x INDUSTRIA E COMERCIO BW LTDA. e outro-
Manifestem-se as partes diante do contido às fls.541 e seguin-
tes.-Advs. ELIR APª DA SILVA GUGELMIN, ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS, DIONISIO SABATOSKI e PEDRO
LUIZ BEZERRA DE BARROS-.

5. ORDINARIA DE REV CONTRATO-801/1997-JOAQUIM
FERNANDO CABRAL e outro x JOCAP- CONSTRUCAO
CIVIL E PAVIMENTACAO LTDA S/C e outros- Providenciar
o solicitado na certidão de fls.501.-Advs. SAULO DE TARSO
A. CARNEIRO, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS DA SILVA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-
.

6. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-973/1997-ANGELA
LUZINETE DOMINGOS VALE e outro x JULIO CEZAR
SHUBER-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. LOLINNA CHAN e MARCO ANTONIO
TORTATO DE MELLO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1138/1997-EM-
PRESA PARANAENSE DE CLASSIF.DE PROD.-CLASPAR
e outro x TRANSPORTADORA PIROG LTDA-Tendo em vista
o item 1.1 da Portaria 01/2001, que autoriza a escrivania apro-
ceder a intimacao da parte interessada tao logo recebidos expe-
dientes avulsos, independemente de despacho, encaminho os
presentes a publicação para manifestação dos interessados . -
Advs. GILBERTO GIGLIO VIANNA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

8. MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES- Não é caso de aplicação de
multa nem de penalizar a executada pela alegada litigância de
má fé, já que não há qualquer prova de que ela realmente pos-
sua o veículo cuja penhora é pretendida e esteja obstruindo a a
ação da justiça. Entretanto, o Sr. Oficial de Justiça localizou a
ré, conforme se vê às fls. 311, o que possibilita o prossegui-
mento do feito mediante sua intimação pessoal, desde agora,
dispensada a intervenção do Defensor Público. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
MARIA WROBEL SCHATZ, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JODETE SENA
Mº. DE CAMPOS/CURADORA-.

9. INTERDICAO-378/1998-MARIA DE LOURDES MACHA-
DO x ALTINO MACHADO- Distribua-se, registre-se e autue-
se em apenso o pedido de levantamento de interdição, condor-
me requerido às fls.140, inciso 1. Oficie-se conforme pedido
do inciso 2.a.. Designo audiência de interrogatório para o dia
29/04/2008, às 13:50 horas... Cite-se o interditado, na pessoa
de sua curadora e intime-se-o pessoalmente... Para a realização
da perícia médica, nomeio do Dr. André Astete que deverá ser
intimado para informar se aceita o encargo...Defiro a gratuida-
de da justiça.Retirar ofício (s).-Adv. LUIZ HECKE-.

10. MONITORIA-864/1998-CITIBANK N.A x LUIZ ALBER-
TO FAUST- Retirar Ofício (s).-Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI-.

11. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1033/1999-MARIA

DA PIEDADE MONTEIRO DE ALMEIDA MOTTA e outro x
LOTARIO BURGUEL e outro- Primeiramente, lavre-se Termo
de Penhoira sobre o valor depositado à fl. 355, eis que a prévia
segurança do Juízo é pressuposto processual objetivo da Im-
pugnação. Analisando-se o conteúdo da Impugnação de fls.347/
352, conclui-se que não existem fundamentos aptos a justificar
a atribuição do pretendido efeito suspensivo à presente Impug-
nação, eis que a executada traz apenas alegações genéricas da
possível ocorrência de dano irrepaarável, não atribuindo a um
fato concreto a necessidade da suspensão da execução.. Entre-
tanto, em atenção à boa-fé da executada - eis que efetuou o
depósito do montante ora executado-, evenctual pleito de le-
vantamento por parte do exeqüente será apreciado apenas em
relação à parte incontroversa da execução, qual seja, R$
3.614,19, respeitando-se, portanto, o saldo controvertido. Dei-
xo de aplicar o disposto no §2º do art. 475-M, eis que a matéria
levantada em sede de Impugnação é eminentemente de direito,
não necessitando, em tese, de dilatada instrução probatória.
Sobre a Impugnação de fls.347/352, manifeste-se o exeqüente,
em 10 (dez) dias. Após, não havendo requerimento das partes
para a produção de outras provas, voltem conclusos para deci-
são..-Advs. ALI CHAIM FILHO, MARCIO CLEMENTINO
SOARES e ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO-.

12. DECLARATORIA DE NULIDADE-160/2000-VALDOMI-
RO FRANCISCO DA SILVA XAVIER x CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA- Aguardando o preparo da cus-
tas do Contador no valor de R$ 87,27.. -Advs. ARILDO NI-
ZER, NILSON DE MELO JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, VINICIOS MORO CON-
QUE, FABIANE CAROL WENDLER, DENISE FABIANE
ROSA FONSECA e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2000-MA-
RIA HELENA LACERDA CARNEIRO x COOPERATIVA
HABITACIONAL DE FRONTEIRA-COHAFRONTEIR-Ten-
do em vista o item 1.1 da Portaria 01/2001, que autoriza a es-
crivania aproceder a intimacao da parte interessada tao logo
recebidos expedientes avulsos, independemente de despacho,
encaminho os presentes a publicação para manifestação dos
interessados . -Advs. MARIANA CARVALHO WAIHRICH,
DAVID OLYMPIO CARNEIRO, LYDIA MARIA LACERDA
CARNEIRO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
LUCIANA CARNEIRO DE LARA-.

14. COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AGUIAR DOS SANTOS-Retirar carta(s)
precatoria(s). -Advs. GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e
FERNANDO JOSE BONATTO-.

15. REPARACAO POR DANOS- ORDINAR.-1383/2000-LUIZ
ROBERTO ROMANO e outro x JAILSON COELHO DE AL-
MEIDA e outros-Retirar carta(s) precatoria(s). -Advs. LUIZ
ROBERTO ROMANO, SELMA PACIORNIK, LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO e HENRIQUE WATANABE
FRANCISCO-.

16. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-999/2001-ESPO-
LIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e outro x
DAMA IMOVEIS S.C LTDA- ... Após sobre o requerimento
do executado, manifeste-se o exequente, também em 10 (dez)
dias. No mais, aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.
499. Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, ANA CARO-
LINA COELHO BARROSO, NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-.

17. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1477/2001-TONY
ESPER x JOSE LUZIMAR MACHADO e outro-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO-.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x
CLAUDIO ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA e outros-
Retirar carta (s) de intimação (s).-Advs. MAURICIO DALBA-
RAN DE CASTRO RIBAS, EDUARDO FORVILLE, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, LUIZ GUILHERME DA VEI-
GA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

19. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-607/2002-REGI-
NA LIDIA HAIDUKE x BANCO DO BRASIL S/A- Aguardan-
do o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 601,76.-
Advs. ZENAIDE CARPANEZ, GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO, WERNER AUMANN, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

20. MONITORIA-574/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA e outro-Retirar
ofício(s). -Advs. IDELANIR ERNESTI e DULCINEIA DE
SOUZA SCHMIDLIM-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2003-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA e outro x ROBERTO SERGIO LIMA
OLIVEIRA- Providenciar o solicitado às fls.261.-Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-.

22. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-695/
2003-BANCO BRADESCO S/A x NUTRIS NUTRICAO TEC-
NOLOGIA E SISTEMAS LTDA e outro- Providenciar o solici-
tado às fls.184.-Advs. DANIEL HACHEM, CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-1288/2003-ANTONIO
CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS x ABN AMRO REAL
S/A- Manifeste-se o réu em face da petição de fls. 262/263.
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Recebo os embargos declaratórios de fls. 266/274 eis que ade-
quados e tempestivos e, quanto ao mérito, acolho as pondera-
ções lá deduzidas para revogar a decisão de fls. 260, eis que
evidentemente equivocada. A sentença deverá ser liquidada
mediante arbitramento, para se expurgar a capitalização dos
juros que deverão ser computaos de forma simples. Nomeio,
como perito do juízo, Antonio Fernando de Azevedo, que de-
verá à vista dos quesitos, que deverão ser apresentaos em 5
(cinco) dias, formular proposta honorária. No mesmo quinqui-
dio, as partes poderão indicar assistente técnico. Intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, através do DJ, para satisfa-
zer o débito apontado às fls. 275/277, em quinze dias, nos ter-
mos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de,
havendo requerimento da parte adversa, incidir a multa de 10%.
Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação
e, com seu cumprimento, intime-se o executado, na forma do §
primeiro do citado artigo, para, querendo, oferecer impugna-
ção. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, LUIS FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

24. BUSCA E APREENSAO-25/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NOELI TERE-
ZINHA REINEHR- Manifestem-se as partes, diante do contido
às fls.214/215. (Cálculo do Contador).-Advs. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMARAES-.

25. INVENTARIO-425/2004-SOLANGE LUCIA SCHERMAK
ALVES e outros x ESPOLIO DE DIONICIO ALVES- Retirar
Formal de Partilha.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

26. COBRANCA (SUMARIA)-558/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x OSNI FONSECA E CIA LTDA e outros- Aguardando
o preparo das custas no valor de R$ 34,30.-Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2004-KIMIKO EZURE
KENGI x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CA-
RON-Retirar documentos desentranhados. -Advs. IVANES DA
GLORIA MATTOS, RICARDO DE LUCA MECKING e WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO-.

28. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-701/2004-JUSSA-
RA MARIA SCOPEL x CLAUDIONOR CARVALHO e outro-
Retirar ofícios expedidos. -Advs. CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI
LACERDA e PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-.

29. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-854/2004-RICAR-
DO AUGUSTO THOME x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO- Aguarando o preparo das custas. -Advs.
ELEN MARA KRUPEK, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

30. ORDINARIA-855/2004-ROBERTO CAETANO DO AMA-
RAL e outro x BANCO BANESTADO S/A- Para liquidação do
julgado, nomeio como perito Nelson Imoto que deverá, à vista
dos quesitos, que deverão ser apresentados em 10 (dez) dias,
formular proposta honorária. Em igual prazo as partes poderão
indicar assistente técnico. -Advs. MARCOS MATTIOLLI e
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO-.

31. ORDINARIA-1012/2004-ROGER FRANCISCUS JOAN-
NA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED JEZZINI e ou-
tros- Retirar ofício (s).-Advs. VANESSA NOGUEIRA C. S.
MOTA, PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT, CAROLINA PIMENTEL, RONALDO PINHEIRO
PETINATI, JOAO BOSCO LEE, VICTOR LOBO NETO, ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING,
LAURA GARBACCIO VIANNA e ANA CAROLINA MACE-
DO VIANA-.

32. ARROLAMENTO-1232/2004-ANGELA CONSUELO
GARCIA LIMA e outros x ESPOLIO DE CONSUELO DE
MENEZES GARCIA- Expeça-se alvará, na forma e para os
fins do pedido de fls.130/131, que defiro. Isto não obstante,
intime-se o Banco do Brasil para que justifique sua irritante
recalcitrância, inúmeras vezes demonstrada, eis que o formal
de partilha é título de transmissão da propriedade dos bens in-
ventariados, não sendo crível que aquela instituição financeira
possua funcionários tão ignorantes da legislação. Retirar alva-
rás e carta de citação.-Adv. JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI-.

33. USUCAPIAO-1286/2004-ESPOLIO DE LAURO EDUAR-
DO FANK e outros- Retirar edital.-Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-.

34. COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outro x BANCO BRADESCO S.A- Prelimi-
narmente, manifeste-se o autor à vista da petição de fls. 460/
462. -Advs. GORGON NOBREGA, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARI-
NA PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE
ASSIS e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

35. EXECUCAO DE HIPOTECA-1495/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDIO BASSO e outro-Retirar ofício(s).
-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO NALIN e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-.

36. OBRIGAÇÃO DE FAZER-214/2005-MIGUEL BUENO DA
SILVA x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA- Diante do contido
às fls.208/210, manifestem-se os interessados.-Advs. ELIETE
APARECIDA FILLUS, PATRICIA LISE, CRISTIANE PUCHE-

VAILLO SOUZA, ANA CRISTINA ANGULSKI, JOAO PAU-
LO BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-.

37. ARROLAMENTO-351/2005-RUY VILELLA GUIGUER x
ESPOLIO DE IOLANDA VILELA CAMARGO- A parte inte-
ressada para providenciar o solicitado às fls. 181 (devolver
Formal de Partilha expedido anteriormente).-Advs. RUY VI-
LELLA GUIGUER e EDNA VASCONCELOS ZILLI-.

38. COBRANCA (SUMARIA)-512/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO SANTO ANTONIO x ANTONIO CARLOS SPERAN-
DIO e outros- Providenciar o solicitado às fls. 323.-Advs.
EDUARDO BIACHI GOMES, GUILHERME LUIZ SANDRI
e EDSON CENTANINI FILHO-.

39. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-634/2005-MIL-
TON BRAGA x SHOPPING CENTER MARUMBY-Retirar
ofício(s). -Advs. DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE
TEREZINHA SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S.
FRANCA e IGUACIMIR GONCALVES FRANCO-.

40. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-760/2005-CAR-
LOS ALBERTO DE PAULA GOULART x BRASIL TELECOM
S.A- Retirar carta de intimação. -Advs. ENIO TADEU DE
LUCENA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-848/2005-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x DAGOBERTO PEREIRA NEVES- Aguardan-
do o preparo da custas no valor de R$ 91,71.-Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES
DA MOTA e BRENO MERLIN-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1066/2005-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LTDA x HORACIO DE MOURA
ROCHA- Retirar documentos desentranhados. -Adv. VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

43. COBRANCA (SUMARIA)-1095/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO x REGINA AMARAL
DA SILVA DE MIRANDA- Considerando a notícia de que a
requerida propôs junto à 7º Vara Cível, demanda que visa a
rescisão do contrato de compra e venda da unidade imobiliária
da qual decorrem as taxas condominiais cobradas neste feito, e
tendo em vista que as decisões proferida naquele processo po-
dem ter influência sobre o presente, bem como diante da possi-
bilidade de existência de prejudicialidade entre ambas as de-
mandas, determino, primeiramente, que se oficie ao Juízo da 7º
Vara Cível, solicitando-se informações sobre os autos de nº 817/
2007. Com a resposta , voltem conclusos..-Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA OLIVEIRA GOMES,
SANDRA CARRILHO FERREIRA e ESTELA MARI DE MI-
RANDA-.

44. SUMARIA-1162/2005-HELENA MARIA DE OLIVEIRA
x BRASIL TELECOM S.A- Aguardando o preparo das custas
no valor de R$ 401,28.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

45. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1282/2005-CAR-
LOS SILVIO VIDOLIM TEIXEIRA x ARMANDO RUY E
COMPANHIA LTDA e outro- Providenciar o solicitado na cer-
tidão de fls.235.-Advs. MARIA DE LOURDES GOUVEA,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO
COELHO e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-.

46. COBRANCA (SUMARIA)-1350/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MANUEL NUNES DA COSTA x MARCOS RA-
FAEL SERFAS- Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP)
e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas dê regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tinção. -Adv. VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO-.

47. INVENTARIO-1367/2005-IZABEL THOME SAKHR x
ESPOLIO DE MOHSEN ALI SAKHR- Diligencie-se confor-
me cota ministerial de fls.184. Providenciar o solicitado às
fls.194.-Advs. AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M. DOS
SANTOS DAL LIN, SAMIRA KARAM SEMAAN, AMIRA
YOUSSIF NASR e MARCO ANTONIO TREVISAN-.

48. REPARACAO DE DANOS-105/2006-CARLOS ROBER-
TO LOURENCO x LUCIANE DE ASSIS DE OLIVEIRA-
Aguardando o preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 49,00.-Advs. BENEDITO DE PAULA, JEFFERSON AU-
GUSTO DE PAULA, ADRIANO ANHE MORAN e NIVAL-
DO MORAN-.

49. MONITORIA-577/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x SORRISO DOCE COMERCIO DE
DOCES LTDA- Providenciar o solicitado às fls.54.-Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

50. ARROLAMENTO-647/2006-MARCELO SNIECIKOSKI x
ESPOLIO DE LIGIA REIS TIETJEN- Diante do contido ás
fls.140 e seguintes, manifestem-se os interessados.-Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-.

51. BUSCA E APREENSAO-730/2006-BANCO FINASA S.A
x MARCO ANTONIO SANTI-Intime-se o requerente pessoal-
mente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de intima-
ção no valor de R$ 17,00. -Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JOSE
TELLES DO PILAR, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

52. LIQUID. SENTENCA-742/2006-CMB COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO
CORDEIRO e outros- Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-.

53. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-884/2006-GABRIEL

MARTINEZ MASSA x MASSA ASSESSORIA ESPORTIVA
LTDA e outros- Retirar Alvará.-Advs. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, ROBERTA A. MARTINEZ P. FRANCA,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTI-
NA COLETO, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO,
SACHA BRECKENFELD RECK, EVERTON JONIR FAGUN-
DES MENENGOLA, NAHIMA PERON COELHO RAZUK,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOU-
ZA-.

54. DESPEJO-912/2006-MARIA DO CARMO ANTUNES e
outro x JOSÉ ANTONIO FARIAS-Retirar ofício(s). -Adv. JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2006-NHÔ
QUIM IMÓVEIS LTDA x JOÃO CEZAR PASSOS e outro-
Indefiro o pedido de fls. 83, inciso letra “d”, uma vez que o
juízo não pode interferir em processo de autoridade judiciária
diversa. Tome-se por termo o acordo, eis que há previsão de
ato a ser praticado em Registro Imobiliário e voltem para ho-
mologação. Assinar Termo de Acordo.-Advs. LAURY LUCIR
GEREMIA, TELMA R. L. PREISS DOS SANTOS, CLAUDIA
AP. FLECK DE OLIVEIRA PASSOS, JOSE CARLOS DA
COSTA PEREIRA e NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA-.

56. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1253/2006-RUD-
GER ZOCH x GRUPO CATHO e outro-Retirar carta(s)
precatoria(s). -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DIONEI SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH, GISELE LAUS DA SILVA PEREIRA LIMA, FABIA-
NO RECHE DOS REIS, CLAUDIA BUENO GOMES e CEL-
SO COSER JUNIOR-.

57. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1428/2006-REDFAC-
TOR FACTORING E FORMENTO MERCANTIL S/A x AUTO
POSTO MENONITAS LTDA- Oficie-se ao Juízo da 22º Vara
Cível, solicitando informações sobre a data da propositura, do
despacho inicial, e a fase em que se encontra a Ação de Execu-
ção de nº 718/06, a fim de que seja apreciada eventual preven-
ção daquele Juízo para o processo e julgamento da presente
Exeção de Incompetência e Ação Delaratória em apenso. Reti-
rar ofício.-Advs. FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWA-
DA, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES,
FABIO REIMANN e AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-.

58. COBRANCA (SUMARIA)-1485/2006-REGINALDO
GONÇALVES DOS SANTOS e outros x J. MALUCELLI SE-
GURADORA S.A-Retirar ofício(s). -Advs. ANTONIO CAR-
LOS BONET, CLÁUDIO FREITAS MALLMANN, JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

59. MONITORIA-1585/2006-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x JAIR HENRIQUE SKROCK- Providencie a parte
interessada o solicitado na certidão de fls. 83 (apresentar minu-
ta para expedição do edital). -Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

60. BUSCA E APREENSAO-24/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MARGARETH
STEINKE DO NASCIMENTO- Manifestem-se os interessa-
dos sobre a conta de fls.108/109. Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-
.

61. OBRIGAÇÃO DE FAZER-72/2007-CRYSTIANO COSTA
MINCOFF x NOSSA SAÚDE- OPERADORA DE PLAN.
PRIV. ASSIST. LTDA- Aguarndo o preparo das custas no valor
de R$ 119,80. -Advs. ANA PAULA OAIDA GABELINI FER-
NANDES, IRAE CRISTINA HOLETZ e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-.

62. MONITORIA-209/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA x RODRIGO GUEDES DE
ALVARENGA-Retirar carta(s) precatoria(s). -Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFERSON RENATO R. ZANETI, CONCEI-
CAO ANGELICA R. CONTE, LARISSA ALCANTARA PE-
REIRA e EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ-.

63. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-261/2007-DEJAIR
ZANCHI x ÉDIO LAZZAROTTO e outro- Vistos, etc.... Ten-
do em vista a certidão de fls.22 verso, do Sr. Oficial, que dá
cnta de que a empresa executada encerrou as atividades e não
possui mais bens, acolho a argumentação de fls. 25/34 para o
fim de desconsiderar a personalidade jurídica da executada e
responsabilizar solidariamente seus sócios pelo débito ora exe-
cutado.... Diante disso, decreto, para os fins deste processo, a
dissolução da personalidade jurídica da empresa requerida,
passando os seus sócios a integrar o pólo passivo desta execu-
ção... Feitas os registros e comunicações necessárias, citem-se
os requeridos, nos termos do art. 652, do CPC....Providenciar o
solicitado às fls.60. -Adv. THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE
SOUZA-.

64. OBRIGAÇÃO DE FAZER-413/2007-EDILSON BRESSAN
BARBINI x BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.- Ante a inércia da
parte ré (certidão de fls.175), DEFIRO o requerimento formu-
lado pelo autor na petição de fls.170/171. Expeçam-se os Ofí-
cios necessários, nos termos pretendidos à fl.171. Quanto à
multa prevista na decisão de fls.89/90, cabe ao autor promover
os atos necessários ao seu adimplamento. Para tanto, concedo
o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. Decorrido o prazo
supra fixado sem manifestação, voltem conclusos para senten-
ça. Providenciar o solicidado na certidão de fls.178.-Advs.
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE, TÉLIA CRISTIA-
NE OLIVEIRA ALVES, JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

65. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-527/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x AIRTON MACHADO DO

NASCIMENTO- Defiro o pedido de conversãoe com funda-
mento no artigo 4º do Decreto Lei 911/69, com a redação da
Lei nº 6.071/74, converto a presente ação de Busca e Apreen-
são em Ação de Depósito. Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive no distribuidor e , retifiquem-se a autuação e
registros. Cite-se o réu, para em cinco dias, entregar o bem ou
o equivalente em dinheiro, ou querendo, contestar o feito, com
as advertências legais. Providenciar o solicidado na certidão de
fls.40.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

66. EXECUCAO PROVISORIA-791/2007-JERONIMO DE
FRAGA SEFRIN x VALDEREZ ANTUNES DA SILVA ME-
Aguarde-se por 180 dias o julgamento do recurso. -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, SILVIO ALEXANDRE
MARTO e SILVENEI DE CAMPOS-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2007-DU-
CATI AUTO POSTO LTDA x RAPHAEL F. GRECA E FILHOS
LTDA- Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação
dos documentos-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e MARIA
CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI-.

68. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-869/2007-GIO-
VANNI NADOVICH NETO x ODIRLENE APARECIDA VI-
EIRA CORDEIRO e outro- Designo nova data para realização
da audiência para o dia 19/02/2008 às 09:40 horas. Diligências
necessárias conforme pleiteado.Retirar cartas de citação e edi-
tal.-Advs. LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO, RA-
MON ANTONIO CALCENA CUENCA, ANTONIO PELLI-
ZZETTI e CYNTIA BRANDALIZE-.

69. COBRANCA (ORDINARIA)-908/2007-ANGÉLICA GIA-
COMETTI GOTSFRITZ LUZ e outros x BANCO ITAU S.A e
outro- Satisfeitas as custas remanescentes, voltem conclusos
para decisão, uma vez que a matéria ora discutida é de direito e
os fatos se encontram satisfatoriamente deduzidos nos autos. -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

70. EXECUCAO DE HIPOTECA-919/2007-BANCO ITAU
S.A. x HÉLIO LEITE FAVERO e outro-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/2007-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ELIERGE CORSI DE SANTANA - FI
e outros- Retirar ofício (s).-Adv. REGIANE ANTUNES DE-
QUECHE-.

72. REPARACAO DE DANOS-991/2007-KUSMA E CIA
LTDA x CARLOS LEAL-Retirar ofício(s). -Advs. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

73. INVENTARIO-1066/2007-EDUARDO JOSÉ COELHO x
ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA COELHO- Dê-se atendi-
mento à cota ministerial retro, intimando-se a parte autora para
providências . Providenciar o solicitado às fls. 60. -Adv. MARA
DENISE VASSELAI-.

74. COBRANÇA C.C. TUTELA ANTECIPADA-1088/2007-
JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS e outro x AGF BRASIL
SEGUROS S/A-Retirar carta(s) precatoria(s). -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO
DE ANDRADE ALCANTARA e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-.

75. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1097/2007-ANE-
SIA FERNANDES MORADOR e outros x ESPÓLIO DE AR-
MANDO MORADOR- Recebo a emenda de fls. 51/52, deven-
do a Escrivania retificar a autuação. Em atenção ao pedido dos
requerentes e do Ministério Público, nomeio a Sra. Anésia Fer-
nandes Morador como inventariante, a qual deve ser intimada
pata prestar o compromisso legal nop prazo de 05 dias. No pra-
zo de 20 dias (contados da data em que prestou o compromis-
so) deverá a inventariante apresentar as priomeiras declarações,
acompanhados dos documentos cadastrais e fiscais dos bens
inventariados, lavrando-se termo circuntanciado em Cartório
(art. 993 do CPC). Se não houver necessidade de citação de
algim herdeiro (art. 999 do CPC), digam as partes, inclusive o
Ministério Público, se for o caso, e a Fazenda Pública, sobre as
primeiras declarações (art. 1000 do CPC). Havendo interessa-
dos não representados, preliminarmente, citem-se. Após, pro-
ceda-se como acima descrito nesse item. Não havendo impug-
nação às primeiras declarações, e tendo havido concordância
da Fazenda Pública quanto aos valores atribuícos aos bens do
espólio nas primeiras declarações (art. 1003 e 1007 do CPC),
lavre-se o termo de últimas declarações (art. 1011 do CPC),
intimando-se o inventariante para prestá-las. Após as últimas
declarações, digam (art. 1012 do CPC). Se concordes, ao cál-
culo e digam, em cinco dias (art. 1013 do CPC). Assinar Termo
de Compromisso de Inventariante.-Adv. PAULO CELSO NO-
GUEIRA DA SILVA-.

76. COBRANCA (SUMARIA)-1127/2007-IVANIO PINHEIRO
x CENTAURO SEGURADORA S/A-Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de
intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE
SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS e CLAUDIO DE FREITAS
MALMANN-.

77. COBRANÇA C.C. TUTELA ANTECIPADA-1142/2007-
BENEDITA BARBOSA DE LIMA x ITAU SEGUROS S/A-
Retirar ofício(s). -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.
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78. MONITORIA-1181/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x CAFFÉ MARIA RESTAURANTE
LTDA e outros-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES
DA ROSA-.

79. BUSCA E APREENSAO-1248/2007-BANCO ITAU S.A x
MARCELO BETIM MARÇAL-Retirar ofício(s). -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

80. ACAO CIVIL PUBLICA-1304/2007-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x GILSON ROGÉRIO
BREDT- Diante do contido às fls. 244 e seguintes, designo nova
data para realização da audiência, para o dia 13/05/2008 às
14:30 horas. Diligências necessárias..Retirar carta de intima-
ção. Providenciar o solicitado às fls.250.-Adv. SERGIO LUIZ
CORDONI - PROMOTOR-.

81. REINTEGRACAO DE POSSE-1306/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVANI POLIDO FER-
REIRA-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu
patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito
horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de extin-
ção. Depositar custas da Carta de intimação no valor de R$
17,00. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1310/2007-LO-
RENA CANEPA SANDIM x MARCOS VIEIRA PIRES-Tendo
em vista o item 1.1 da Portaria 01/2001, que autoriza a escriva-
nia aproceder a intimacao da parte interessada tao logo recebi-
dos expedientes avulsos, independemente de despacho, enca-
minho os presentes a publicação paramanifestação dos interes-
sados . -Adv. JONAS BORGES-.

83. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1312/2007-
EDNA MARIA FABIAN x JULIANO BLACZYR PEREIRA e
outro- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e docu-
mentos.-Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e MAYLIN MA-
FFINI-.

84. REINTEGRACAO DE POSSE-1337/2007-BANCO ITAU
S.A x ANDRE LUIS BICA DENEGA- Intime-se o requerente
para que nao promova a alienação extrajudicial do bem, sem
autorização do juízo, considerando a importância mantida em
depósito. Baixem os autos ao Sr. Contador para apurar o mon-
tante do débito, acrescido de honorários advocatícios de 15%
sobre eeles e das custas. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO e MAURICIO MACHADO SANTOS-.

85. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1354/2007-VIENA
EMPREENDIMENTOS E PART. SOCIEDADE LTDA e outro
x PALOMMA VIEIRA GAMA e outro-Retirar ofício(s). -Adv.
CESAR AUGUSTO BROTTO-.

86. USUCAPIAO-1403/2007-JOSE FERNANDO PAROLIN e
outro- Retirar edital. Providenciar o solicitado às fls. 131.-Adv.
JOSÉ ARNALDO FOGGIATTO-.

87. DECLARATORIA DE NULIDADE-1511/2007-GERALDO
PEÇANHA DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A e outro- Uma vez que a presente ação foi distribuída em
03 de outubro de 2007 e a ação de busca e apreensão foi distri-
buída em 20 de setembro de 2007, conforme se vê às fls. 66 e
67, a r. 4ª Vara Cível de Curitiba se encontra preventa para
analisar a questão, motivo pelo qual determino sejam os autos
encaminhados àquele juízo. -Adv. FABIO HENRIQUE RIBEI-
RO-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1559/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S.A x IVAN SECCON PA-
ROLIN FILHO- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

89. EXECUCAO-1602/2007-RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
x CIA ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL- Intime-se
o devedor para satisfação do débito reclamado, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidência da multa prevista no art.
475 - J do Código de Processo Civil, se assim o requerer o
credor. Decorrido o prazo em branco, expeça-se mandado de
penhora a avaliação. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

90. EXECUCAO-1603/2007-RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- In-
time-se o devedor para satisfação do débito reclamado, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa previs-
ta no art. 475 - J do Código de Processo Civil, se assim o reque-
rer o credor. Decorrido o prazo em branco, expeça-se mandado
de penhora a avaliação.-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

91. USUCAPIAO-1639/2007-EVANDRO PEREIRA DO NAS-
CIMENTO x HERDEIROS DE THOMAS BAUDE- Retirar
ofícios e edital.-Advs. DARCI JOSE FINGER e SWELLEN
YANO DA SILVA-.

92. REPETICAO DE INDEBITO-1712/2007-L. ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BANCO INDUSTRIAL
DO BRASIL S.A-Retirar carta (s) de citação (s). -Adv. GUI-
LHERME BORBA VIANNA-.

93. ALVARA JUDICIAL-1718/2007-REGINALDO MACHA-
DO FREITAS- Uma vez que o valor cujo saque é pretendido
pertenceu a Reynaldo Neves de Freitas, é necessário a inter-
vençaõ dos demais filhos relacionados às fls. 10. -Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

94. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1725/2007-ESTO-
FARIA CARDEAL LTDA x BRASIL TELECOM S.A- Em que

pese o rito a ser seguido devesse ser o sumário, converto-o des-
de logo para o ordinário, a fim de evitar emendas à inicial e por
não haver qualquer prejuízo à parte autora (eis que assim o
quis) ou à parte requerida (que terá sua degesa facilitada), tudo
com base no princípio da economia processual e efetividade...
Ao que parece, a requerida é apenas a responsável pela cobran-
ça ora impugnada, ou seja, a verdadeira credora do autor seria
na realidade a mencionada Editora San Remo - que nõ foi in-
cluída no pólo passivo. Assim, por falta de concreta verossimi-
lhança e periculum in mora, indefiro o pedido de suspensão
liminar da cobrança do valor ora impugnado, mas com a ressal-
va de que a requerida deverá trazer aos autos, no prazo da con-
testação, documento que comprove a autorização do autor para
a cobrança em tela ou negócio firmado entre o autor e a Editora
San Remo que lhe autoriza a proceder tais cobranças... No mais,
cite-se a parte requerida, pelo correio, para que, no prazo de 15
dias, conteste a presente ação, sob pena de admissão da veraci-
dade dos fatos alegados pela parte autora....Retirar carta (s) de
citação (s). Providenciar o solicitado às fls.44..-Adv. ANTO-
NIO SILVA DE PAULO-.

95. ALVARA JUDICIAL-1731/2007-LEONICE ALVES MA-
CHADO- Retirar ofício (s).-Adv. RENATO BRUNO FUHR-
MANN-.

96. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1739/2007-GIACO-
MO ALBERTI x ADALBERTO CABRAL DE CASTRO e ou-
tro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

97. COBRANCA (SUMARIA)-1749/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SOLAR DA SERRA x MIRIAN ELISE MO-
RAES PASSOS-Designo audiência de tentativa de conciliação,
apresentação de defesa e saneamento, para o dia 20/05/2008 às
10:20 horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no
artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via diário da
justiça para comparecer à audiência. -Adv. LUCILENA OLI-
VEIRA-.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1759/2007-CATHARINA
MELANSKA E SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Retirar carta
(s) de citação (s). -Adv. JONAS BORGES-.

99. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1763/2007-VALDE-
RI VIDAL DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
... Indefiro os pedidos de tutela antecipada realizados pelo au-
tor (depódito de valor a menor do que o contratado, manuten-
ção da posse do veículo e proibição de inscrição do seu nome
em cadastro restritivo de crédito), eis que não está presente no
caso a verossimilhança necessária. Explica-se: o autor pagou
apenas 02 prestações de 60 e agora quer depositar apenas 2/3
da prestação fixa que havia aceitado. Não se verifica presente,
então, a boa-fé que deve reger as relações contratuais. Ressal-
ta-se que não há que se alegar surpresa pelo autor, eis que bas-
tava multiplicar o valor da parcela combinada para saber o quan-
to pagaria ao final. Além disso, sequer juntou o contrato que
quer revisar. No mais, cite-se a parte requerida, pelo correio,
para que, no prazo de 15 dias, conteste a presente ação, sob
pena de admissão da veracidade dos fatos alegados pela parte
autora... Retirar carta (s) de citação (s).-Advs. GABRIELA
CORTES LEÃO DE OLIVEIRA e REGINA DE MELO SIL-
VA-.

100. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1767/2007-TERESI-
NHA DE LOURES OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A -
FILIAL PARANÁ- Cite-se para contestar em 15 dias, sob pena
de revelia... Retirar carta (s) de citação (s).-Advs. CAROLINA
MARCELA FRANCIOSI BITTENCOURT e RAPHAELA
MAIA RUSSI FRANCO-.

101. INVENTARIO NEGATIVO-1771/2007-PAULO RIBEI-
RO x ESPÓLIO DE SELAIR DO ROCIO RIBEIRO- Nomeio o
requerente inventariante, independendentemente de compromis-
so. Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 21 e intime-se o
autor para apresentar, em 10 (dez) dias, certidões negativas da
Fazenda Pública (Federal, Estadual e Municipal). -Adv. CAR-
LOS PUEHRINGER-.

102. REINTEGRACAO DE POSSE-1773/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO HEN-
RIQUE MOREIRA PONTES- Por falta de constituição em mora,
indefiro o pedido de liminar reintegração de posse. Cite-se para
contestar em 15 dias, sob pena de revelia. Providenciar o soli-
citado na certidão de fls.18 verso.-Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

103. COBRANCA (SUMARIA)-1791/2007-JOÃO NELSON
GUERRA DE LIMA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- Defiro por oram os benefícios da assistência judiciária.
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 27/05/2008 às 10:00 horas.
Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § e
278 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora atra-
vés de seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para com-
parecer à audiência. Retirar carta de citação e intimação. -Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BO-
NET-.

104. CAUTELAR INOMINADA-1792/2007-ROSECLER
VOZNIAK LUIZ x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE
SERVICOS MEDICOS-Conforme item 02 da Portaria nº 01/
2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, ADRIANO
COELHO PARISI, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RAFA-
EL BAGGIO BERBICZ-.

105. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1827/2007-
EDGARD AUGUSTO x LUIZ GURGEL DO AMARAL e ou-
tro-Recolhida a taxa devida,cite-se para efetuar o pagamento
da dívida e encargos em 03 (três) dias, sob pena de penhora.
Para pronto pagamento, arbitro honorários advocatícios em 10%.
-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

106. ANULATORIA DE PROTESTO-1828/2007-CRISTIANE
REGINA RAMOS x HOTEL GARDEN CURITIBA LTDA- Em
razão do dado a causa o processo tramitará pelo rito sumário.
Intime-se a autora paraque, em 10 (dez) dias, cumpra o artigo
276 do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão . -
Adv. CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

107. EXECUCAO-1829/2007-FACCHINI S.A x FOCO PAI-
NÉIS E FRONTLIGHTS LTDA - ME- Recolhida a taxa devi-
da, cite-se para efetuar pagamento da dívida e encargos em 3
(três) dias, sob pena de penhora. Para pronto pagamento, arbi-
tro honorários advocatícios em 10%. Indefiro, por ora, o pedi-
do de bloquei de bens, por ausência de previsão legal e dos
requisitos para a realização do arresto. -Advs. MARCO AN-
TONIO CAIS e BRUNO RAMPIM CASSIMIRO-.

108. COBRANCA (ORDINARIA)-1/2008-LUIZ ALBERTO
ROSSATO x BANCO REAL ABN AMRO S/A- Em razão do
valor dado à causa o processo tramitará pelo rito sumário. Inti-
me-se o requerente para que cumpra o art. 276 do Código de
processo Civil em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Defiro
a gratuidade da justiça. Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-.

109. MONITORIA-4/2008-BANCO BMD S/A EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL x JOSÉ WELCI CORREA e outro-
Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, promova o reco-
lhimento das custas e taxas devidas, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

110. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-5/2008-CKL
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x WANCH & STRA-
PASSON LTDA e outros- Recolhidas as taxas devidas, expeça-
se mandado de citação, conforme requerido, ficando o locatá-
rio ciente de que, no prazo para defesa poderá requerer autori-
zação para pagamento do débito atualizado, evitando a resci-
são da locação e decretação do despejo. Fixo, desde logo, para
pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% sobre o
montante total do débito, corrigido. -Adv. PAULO EDUARDO
BREVE-.

111. COBRANCA (ORDINARIA)-7/2008-BANCO ITAU S.A.
x DARIO ARAÚJO NETO e outro- Recolhida as custas devi-
das, expeça-se mandado de citação, com as advertências de
praxe. -Adv. DANIEL HACHEM-.

112. INVENTARIO-11/2008-ROGÉRIO TADEU CIORCERO
x ESPÓLIO DE ALZIRA MARIA CIORCERO- Em 10 (dez)
dias apresente o autor documentos comprovando sua condição
de sucessor, bem como as primeiras declarações e certidões
negativas da fazenda Pública (União, Estado e Município). -
Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-12/2008-ONEIAS RIBEI-
RO DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A - BANESTADO- Em 10 (dez) dias regularizem os au-
tores sua representação. Uma vez que houve pedido de suspen-
são da execução, prosseguirá ele até a penhora. Intime-se o
embargado para, querendo, responder no prazo legal. -Advs.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA-.

114. COBRANCA (SUMARIA)-6/2008-DAELTON TURISMO
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND. MERCAN-
TIL-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND-.

115. COBRANCA (ORDINARIA)-7/2008-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - SÃO PAULO x CRISTIANO FERREIRA-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 357,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

116. BUSCA E APREENSAO-8/2008-BANCO LLOYDS TSB
S/A x CRISTIANO MIN BOK YOO-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 304,50 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Advs. ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, FER-
NANDO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA
LOPES, JOSE IVERSON NOGOZEKI, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-.
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1. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-562/1995-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VILMA
PEREIRA DE SOUZA-1. Primeiramente, ao Sr. Contador, para
elaboração da conta geral. 2. Em seguida, manifestem-se as
partes sobre a conta, no prazo de cinco dias. 3. Por fim, voltem
conclusos para deliberações. (Antecipe a parte interessada, a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 34,88,
valor sujeito a atualização.) -Advs. ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, JOSE C. MI-
RANDA FILHO, IGO IWANT LOSSO, MARCIO JOSE DE
SOUZA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

2. A.ADJUDICACAO COMPULSORIA- PS-755/1995-RINCO
INSTALACOES ELETRICAS LTDA x RIO NORTE SUL
ADM.E FISCAL.LTDA-Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -
Advs. DAVI COPPERFIELD OLIVEIRA, CLAUDIA CECI-
LIA CAMACHO ROJAS, IVAN SERGIO TASCA, BEATRIZ
DIAS DOS SANTOS e ANTONNY DIAS DOS SANTOS-.

3. EMBARGOS A PENHORA-613/1996-LUIZ CARLOS SELL
x GISLANDIA DE SOUZA RODRIGUES e outro- Do contido
na certidão de fls. 324, acerca de que, decorreu o prazo legal
da suspensão do processo, sem que a parte interessada se mani-
festasse em prosseguimento do feito. -Adv. ARLETE TEREZI-
NHA DE A. KUMAKURA-.

4. ACAO DE COBRANCA-po-892/1996-ESCRITORIO C DE
ARRECAD.E DIST.ECAD x COM. DE CALCAD.E
CONF.RAISSA LTDA e outro-Da confecção do Termo de Pe-
nhora fls. 569, (art. 659, par. 4º e 5º do CPC), manifeste-se a
parte interessado, bem como, promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8., no prazo legal. -
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e ALI ZRAIK JUNI-
OR-.

5. ACAO DE DESPEJO-962/1996-DEMETERCO E CIA LTDA
x MIGUEL LUIZ DE SOUZA e outros- 1. Apesar do contido
nos autos, a fraude a execução, disciplinada no artigo 593, do
CPC, é caracterizada pela alienação ou oneração de bens do
devedor. Neste particular, se aplicaria o inciso II, desse artigo,
pois, ao tempo da referida alienação ou oneração poderia exis-
tir demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência. Desta
forma, e antes de ser analisada a ocorrencia ou não de fraude,
deverá a parte comprovar nos autos que os devedores não pos-
suem mais bens e/ou valores passíveis de constrição. Assim,
diligencie a parte credora neste sentido. 2. Ainda, poderá a par-
te requerer o bloqueio on line de eventuais valores que se en-
contram em ativos financeiros dos devedores, posto que este
Juízo possui cadastro, desde que seja trazido aos autos o de-
monstrativo atualizado do débito e, na mesma petição, infor-
mar os CPFs dos devedores, para facilitar a atuação deste Juí-
zo. 3. Prazo: cinco dias. -Advs. VAYNE VALERA RIALTO,
CELI MAYUMI FURUKAWA e MARCELO DE SOUZA TEI-

XEIRA-.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-404/1997-MARIA HE-
LENA DOMINGOS e outros x JOAO DE MATTOS LEAO-
Sobre a objeção de pré-executividade apresentada, manifestem-
se os credores, no prazo de cinco dias, sucessivos. -Advs.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, EROS BELIM DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH, DEISI LACERDA, GA-
BRIEL M. CARAZZAI, ANAMARIA BATISTA, JULIANA
ZANCANARO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, PAULO
HENRIQUE ROCHA LOURES DEMCHUK e TERESINHA
DE JESUS HASS-.

7. ACAO DECLAR.INEXIG.-po-1367/1998-GALATICA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x DESTILARIA SAN-
TA FANY LTDA-A parte interessada para retirar a carta preca-
tória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu
cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Advs.
CARLOS HUMBERTO F. SILVA, ERNANI MORENO SIL-
VA, ARIOVALDO LOPES e RUFINO DE CAMPOS-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/1998-ESP. DE SAUL P.
PEROTTO e outro x SZNITER ADM. E PARTICIPACOES
LTDA- Do contido na certidão de fls. 262, acerca de que, até a
presente data, a parte interessada, intimada por edital, não se
manifestou nos autos, sobre isso diga a parte interessada, no
prazo legal. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, MARCIA AL-
VES FERREIRA, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BAR-
BOSA-.

9. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1522/1998-ANTONIO
MARCOS COCHENSKI x AGLAE MIRIAN DE OLIVEIRA-
1. Indefere-se a expedição de ofício ao Detran, porque tal dili-
gência pode ser efetuada pelo próprio interessado, independente
de determinação judicial. 2. Oficie-se a Receita Federal, con-
forme requerido às fls. 92. 3. Em face de pedido formulado nos
autos, é cabível o bloqueio on-line, em face do convênio Ba-
cenJud. 3.1. Portanto, este Juízo solicitou o bloqueio perante o
BACEN (convênio do BACENJUD). 3.2. Assim, anexe-se o
extrato da solicitação de bloqueio, intimando-se o(a, os, as)
exeqüente(s), devendo o feito aguardar alguma comunicação
ou o prazo de trinta dias. 3.3. Após, o(a, os, as) exeqüente(s)
deve dar prosseguimento ao feito. -Advs. FABIO PACHECO
GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

10. ACAO MONITORIA-1523/1998-BANCO ABN AMRO S.A
x PARIS COM. DE PERFUMES E JOIAS LTDA e outros-Ao
interessado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -
Advs. DANIEL HACHEM, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e MAURICIO
KAVINSKI-.

11. ACAO DE DESPEJO-1573/1998-ERNESTO RODRIGUES
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA- Manifestem-
se os interessados, sobre a informação da contadoria Judicial,
às fls. 434, no prazo legal. -Advs. JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
ADRIANO BARBOSA e LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA-.

12. INVENTARIO-1576/1998-PAULINA CARDOZO DOS
SANTOS e outros x JOVENTINO GOMES DOS SANTOS-
Juntem-se as certidões negativas atualizadas. Após, contados e
preparados, voltem conclusos para homologação. -Advs. ADE-
MAR LIEDKE e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-88/1999-JOSE BELMIRO
CAMBUI e outro x BANCO ITAU S.A- Vistas dos autos, pelo
prazo legal. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

14. INVENTARIO-208/1999-JEREMIAS TURRA FERRO x
ESP. DE ROBERTO FERRO- 1. A partilha constante do pre-
sente feito encontra-se apta a ser homologada, restando apenas
o pagamento do valor das custas processuais. O inventariante
alega que os herdeiros estão impossibilitados de promover re-
ferido pagamento e que estão aguardando a venda do imóvel
objeto do alvará de fls. 209. 2. No entanto, antes de dar segui-
mento ao presente arrolamento, intime-se o inventariante para
se manifestar sobre o contido às fls. 293/297, em cinco dias. -
Advs. PAULO ROBERTO F.PEREIRA, SADI FRANZON, RI-
CARDO ALIPIO DA COSTA e DIVONZIR VALESI-.

15. ACAO DE COBRANCA-ps-221/1999-SENAI SERVICOS
NAC. DE APREND. INDL. DEP. NACIONAL x CIKEL CO-
MERCIO E INDUSTRIA KEILA S/A-Ao interessado para ma-
nifestar-se acerca do transito em julgado . Diga a parte interes-
sada, sobre o prosseguimento do feito, no prazo legal. -Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO
JORGE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FA-
BIO ARTIGAS GRILLO e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

16. REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-246/1999-EU-
CLIDES ANTONIO GUSSI x BBV LEASING BRASIL S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Do contido na certidão de
fls. 427, acerca de que, até a presente data, não houve o prepa-
ro das custas processuais, conforme cálculo de fls. 423, (236,99),
manifeste-se a parte ré, no prazo legal. -Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-ps-261/1999-EDGARD
MACHADO TEIXEIRA e outro x CIDADELA TRUST INTER-
NATIONAL S.A e outro- Com as cautelas de estilo, remetam-
se os autos ao arquivo. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, CLAUDIA REGINA S. ANDRADE e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

18. DECLARATORIA-po-356/1999-IUKIO KISHI x DIVA
MARIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros-Do conti-
do na certidão de fl.688 , acerca de que, encontra-se arquivado

em pasta própria, nesta Serventia, da resposta do ofício da Re-
ceita Federal, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal.
-Advs. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

19. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-365/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PAULO TETSUO UCHI-
MURA e outro- 1. Com fulcro no artigo 792 do Código de Pro-
cesso Civil, suspendo a lide enquanto perdurar os termos do
acordo de fls. 133, ou até que haja nova manifestação dos inte-
ressados.-Advs. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
KIYOSHI ISHITANI, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VERA
LÚCIA INÊS AMALFI V TOLA e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

20. BUSCA E APREENSAO-392/1999-BARIGUI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HONORA-
TO AUGUSTINHO FEO- Sobre o contido na certidão de fls.
156, acerca de que, até a presente data, a parte requerida, não
efetuou o pagamento da dívida bem como não apresentou con-
testação nos autos, diga o interessado, em termo do prossegui-
mento do feito, no prazo legal. -Adv. ARNALDO AFONSO
DE OLIVEIRA PINTO-.

21. ACAO DE COBRANCA-ps-437/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO MARAJO x REGINA BORRELLI FERREIRA- In-
time-se a parte exequente, para que dê regular prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RUY ANTONIO
LOPES-.

22. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-510/1999-TACO AR
INST. DE PAINEIS DE VEICULOS LTDA x WALKNET CO-
MUNICACAO VIRTUAL S/A LTDA- Nada mais sendo reque-
rido ou alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os pre-
sentes autos. -Advs. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIA-
NE MACHADO, VIVIANE PATRICIA PIELAK e IDEVAR
CAMPANERUTI-.

23. ACAO DE COBRANCA-ps-657/1999-CONDOMINIO
CONJ. RES. VILAS NOVAS VIII x GERALDINO RIBEIRO
DA CONCEICAO- Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

24. RESCISAO DE CONTRATO-ps-661/1999-LUIZ ALFRE-
DO BRIETZKE x ALDEMIR FLORES e outro- Defiro o pedi-
do de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-.

25. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-667/1999-ROSE
MIRIAN FERREIRA CARRANO e outro x BANCO BRADES-
CO S.A- Manifeste-se sobre a petição de fls. 603, e compro-
vante de depósito efetuado fls. 604/605, pela parte requerida,
no prazo legal. -Advs. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEI-
RA, HELENA MUSSOLINO e PATRICIA MICHELI FOLA-
DOR WALDRAFF-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-677/1999-CESAR RENA-
TO VASQUES KULPA e outro x BANCO ITAU S/A- Intimem-
se as partes, para que depositem os honorários periciais, no
prazo de (cinco) dias. -Advs. CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE, ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-694/1999-SIEMENS LTDA
x PAULO EDENIR PEREIRA TOLEDO e outro- Do contido
na certidão de fls. 281, acerca de que, até a presente data, não
houve nenhuma comunicação do BACEN, sobre isso, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal. -Advs. JOEL KRA-
VTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e GUIDA FER-
NANDA P. BITENCOURT-.

28. ACAO DE DESPEJO-838/1999-DENISE DO CARMO N.
UNGARATTI e outro x OSMAR MAFRA- Intime-se a parte ré
para promover ao pagamento das custas do Sr. Contador, em
cinco dias. -Advs. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-847/1999-ITALY CO-
LOR COM. DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x AGFA
GAVAERT DO BRASIL LTDA NOVA- 1. Recebo o recurso de
apelação no seu duplo efeito. 2. Intime-se a parte apelada para
responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se
refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado
o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. -Advs. DIRCEU PAGANI, ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

30. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-855/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x WILLIAM JURJUS YOUSEF- Pro-
mova a retirada dos ofícios de levantamento, um a disposição
em Cartório, e outro a disposição na agencia do banco do bra-
sil, posto do Forum.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

31. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-856/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA-1. Tendo em vista a arrematação do imóvel
na Justiça do Trabalho e a inércia da parte credora, acolhe-se o
pedido de fls. 342-344, bem como a solicitação de fls. 357,
para o fim de se determinar o levantamento da penhora efetua-
da nos autos. Expeça-se ofício ao CRI. 2. No mais, intime-se o
credor para se manifestar em cinco dias. Nada sendo requeri-
do, ao arquivo provisório. (A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento.) -Advs. MIEKO ITO, ALESSANDRO DONIZE-
THE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE, PAULO ERNESTO VALE e ANDRE LUIS SUZA
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VALE-.

32. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-894/1999-BANCO
ABN AMRO S/A x JOSE JOHELSON PISSAIA- Ao arquivo
provisório, dando-se baixa apenas no boletim mensal forense. -
Advs. DANIEL HACHEM, LOURIVAL BARAO MARQUES,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE-.

33. ACAO DE DESPEJO-912/1999-IZIDORO JANISKI x
QUERO MAISS MASSAS CASEIRAS LTDA- 1. Compulsan-
do atentamente os autos, verifica-se que a diligência requerida
pode ser levada a efeito pelo próprio credor, pois basta que se
dirija a Junta Comercial do Paraná e solicite o contrato social e
alterações da empresa Stark Prestadora de Serviços Ltda - ME,
sendo desnecessária, portanto, a intimação via Oficial de Justi-
ça. 1.1. Para tanto, concede-se um prazo de dez dias. 2. Ainda,
intime-se parte credora para se manifestar sobre o contido no
ofício de fis. 176, no mesino prazo. -Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-.

34. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-914/1999-PEDRO
BOTEGA x TEODORO NASSER DE MELO e outro-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Advs. JOELCIO SAN-
TOS MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-.

35. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1247/1999-IOSIYUKI
NAKAMURA e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA e outros- 1. Expeça-se novo mandado
de registro, conforme requerido às fls. 652/653. 2. Intime-se a
parte exeqüente, para que cumpra o item ‘3’ do despacho de
fls. 650. (Promova a parte interessada, a retirada do Mandado
de Registro, a disposição em Cartório, diligenciando no seu
respectivo cumprimento, no prazo legal). -Advs. JISLAINE
PRUDENTE, MARCY H. VIDOLIN, SIMONE ZONARI LE-
TECHACOSKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e ANDRE
MELLO SOUZA-.

36. INVENTARIO-1285/1999-BERENICE HOROKOSKI
BARROZO e outros x ESPOLIO DE BELMAHYR HO-
ROKOSKI BARROZO- Intime-se a inventariante, para que se
manifeste acerca do contido às fls. 179/181. -Advs. ANA MARA
PERREIRA, RICARDO LUCAS CALDERON, MARCOS
ATAIDE CAVALCANTE e JOSIANE RAMALHO GOMES-.

37. ACAO MONITORIA-1293/1999-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIRO S.A x ROBERTO PEREIRA DA
FONSECA- Da juntada do Cálculo Judicial de fls. 236/237, no
valor total de R$ 38.050,03, manifestem-se as partes, no prazo
legal. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA e IVONE STRUCK-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1332/1999-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x VERA LUCIA MANICA- 1. Comprovado que o numerário
bloqueado é proveniente dos proventos recebidos executada,
procede-se o desbloqueio da conta existente perante o Banco
do Brasil, conforme extrato em anexo. 2. Diga a exeqüente
sobre a continuidade da execução, no prazo de 60 dias. 3.
Anote-se que não haverá mais necessidade de cumprimento
do mandado de imissão na posse. 4. Se nada manifestar, des-
de já, determina-se o encaminhamento dos autos ao arquivo
provisório. INTIMEM-SE. -Adv. PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON-.

39. ARROLAMENTO-1339/1999-JOSE LUIZ STUPAK e ou-
tros x ESPOLIO DE MIGUEL STUPAK- Intime-se o inventa-
riante, para que se manifeste acerca do prosseguimento do fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE, SERGIO BATISTA HENRICHS, ANTONIO AL-
BERTO LOURENCO e JORGE LUIZ STUPAK-.

40. DECLARATORIA-po-140/2000-ORLANDO BOGO e ou-
tros x APP SIND.DOS PROF.DA REDES PUBL.EST.E
MUNIC.DO PR.- Intimem-se os credores para cumprir o des-
pacho de fls. 1805, item 1, em cinco dias. O pedido de trans-
fência dos valores bloqueados será analisado oportunamente. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ARTUR DE ABREU e GISELE SOARES-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-741/2000-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI x ALTEDANIO FAUST- Manifeste-se a parte
embargante sobre o contido às fls. 589/598, no prazo de cinco
dias. -Advs. LUIZ EDUARDO GOLDMAN e AFONSO CEL-
SO NUNES-.

42. ACAO DE COBRANCA-ps-1028/2000-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILA REAL x LUIS RONALDO SOA-
RES MUNIZ BARRETO-Antes de determinar a citação por
edital do devedor, oficie-se a Receita Federal, requisitando in-
formações a respeito do endereço de Luiz Ronaldo Soares Muniz
Barreto. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.) -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

43. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4/2001-ANTONIO
AUGUSTO GUARINGUI e outros x GEAP FUNDACAO DE
SEGURARIDADE SOCIAL- Expeça-se alvará dos valores de-
positados às fls. 885, em favor do credor. Após, ao Sr. Conta-
dor, conforme requerido. (Promova a retirada do alvará de le-
vantamento a disposição na agencia do banco do Brasil, posto
do Forum.)-Adv. WILTON VICENTE PAESE-.

44. ACAO DE COBRANCA-ps-464/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x SANDRA MARA GUEBERT DE
CARVALHO- 1. Quanto ao pedido formulado pelo autor, tem-
se o seguinte. Com efeito, a jurisprudência tem admitido que o
proprietário da unidade autônoma em cujo nome se encontra
registrado o imóvel também é parte legítima para figurar no
pólo passivo das ações de cobrança de despesas condominiais,

pois, conforme o ordenamento jurídico brasileiro, as obriga-
ções condominiais são obrigações propter rem, ou seja, decor-
rem da manutenção da coisa, que, por possuírem natureza real,
vinculam o titular do domínio. E quando o processo está na
fase de conhecimento, e já tendo havido a citação do devedor é
perfeitamente admissível a substituição processual no pólo pas-
sivo, somente com a concordância do então réu, na forma do
art. 264, do Código de Processo Civil. Contudo, o presente fei-
to já se encontra na fase de execução, e não se pode olvidar que
o devedor, do ponto de vista processual, é quem figura no pólo
passivo da execução, arrolando o artigo 568 do CPC, as pesso-
as que detêm essa legitimidade passiva. Mas se está a se tratar
de execução de sentença, o executado será o vencido no pro-
cesso de conhecimento, não se admitindo que a sentença con-
denatória (título executivo judicial), obtida apenas contra o
devedor, seja executada contra a atual proprietária do bem, que
não fez parte da relação processual, não participou do processo
de cognição, não tendo sido condenada com o devedor princi-
pal. No caso, o título executivo é a sentença, figurando como
vencido apenas o demandado na ação de cobrança. Quem não
faz parte da relação processual na fase cognitiva, não poderá
sê-lo na fase executória, sendo que, para que possa recair a
penhora sobre o bem, ora de propriedade de outrem, mesmo
em se tratando de taxas de condomínio, necessário se fazia que
ela tivesse participado da fase cognitiva processual, integrando
o título executivo, o que nao eo caso, ou concordasse com a
substituição pleiteada. Portanto, impõe-se em não deferir a pe-
nhora sobre o bem. 2. Após, diga o condomínio exequente. -
Adv. JEFERSON WEBER-.

45. DEPOSITO-552/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x MARCOS AURELIO BROETTO-Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

46. DEPOSITO-553/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
VERA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS- Indefiro o pedido
de fls. 164, uma vez que a requerida já foi citada, bem como já
apresentou contestação nos presentes autos. Além disso, a ré
não se encontra em lugar incerto e não sabido conforme afir-
mado pela autora, tendo em vista o contido na certidão do ofi-
cial de justiça de fls. 157. -Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e VANESSA POLAK DOS SANTOS-.

47. ACAO DE COBRANCA-po-556/2001-CENA UN REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS x DUPLICADOR DA AMAZO-
NIA FITAS MAGNETICAS LTDA- ...Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias,
para cada parte, a iniciar pelo credor. -Advs. WILTON VICEN-
TE PAESE, ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA, LISAN-
DRA ZANOL BINDER, ROMUALDO PAESE, LAURY LU-
CIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE LIMA-.

48. ACAO DE COBRANCA-ps-579/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEI-
RA LOPES-Fica ciente a parte interessada da suspensão do
processo pelo prazo requerido na petição de fls. 373, (60 dias
ou inferior a esse prazo), e logo após o decurso do prazo dar
impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo conforme
Portaria 01/2004. -Advs. ROSSANA MARIA W. KENSKI
MATTA, JEFERSON WEBER e ALESSANDRO RAVAZZA-
NI-.

49. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-583/2001-TERE-
ZINHA DE FERREIRA HAWRYSKO x CIDADELA S.A-
Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória. -Advs. WE-
LINGTON TORRES COSENZA, GERALDO MARQUES e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

50. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-602/2001-GERALDI-
NE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas de fls. 190, no valor de R$ 53,20, e fls. 191, no valor de
R$ 454,39, tudo no prazo legal. -Advs. MARIA ADRIANA
PEREIRA e DANIELI DUDECKE-.

51. INVENTARIO-630/2001-ROSEMARI DO ROCIO BEN-
VENUTTI x ESP. DE JANDYRA LO. BENVENUTTI e outro-
Intime-se novamente a inventariante para dar seguimento ao
presente procedimento, no prazo de cinco dias. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO DISSENA, RUI CARLOS DISSENHA e FER-
NANDO AUGUSTO DISSENHA-.

52. INVENTARIO-824/2001-NEUSA APARECIDA LOURES
DE MATTOS e outros x ESP. DE MARIA IRENE ARAUJO
ALVES- 1. Seguindo-se os despachos e decisões já proferidas
nestes autos, tem-se que, além das questões incidentes e não
afetas propriamente ao andamento do inventário (e argüidas
pelos terceiros interessados Erich M. Leh - Espólio de Otto
Jorge Leh - Edegar Leh), o feito se encontra na fase de avalia-
ção e do cálculo do imposto. E segue-se o rito de inventário
(não de arrolamento). Breve histórico: 1.1. Encaminhados os
autos à Fazenda Pública com parecer desta as fls. 474/476, e já
definida a impugnação e pedido de revisão de valores perante o
fisco de Guarapuava, na forma informada pela inventariante.
Ainda, as fls. 518/519 a inventariante já vem pugnando para
encaminhar os autos ao órgão competente a fim de averiguar a
situação do imposto causa-mortis. Contudo, observa-se que as
fls. 505/508 os terceiros impugnaram a avaliação de bens exis-
tentes em Guarapuava-PR, em face da descrição errônea dos
imoveis. 1.2. As fls. 451/454 os terceiros apresentaram agravo
retido em face da decisão de fls. 440, contra-minutado pela
inventariante na petição retro. 2. Primeiramente, e quanto ao
agravo retido, mantém-se a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 3. Quanto à intervenção reiterada dos terceiros
acima nominados nos autos em apreço, cabe razão à inventari-
ante acerca das considerações feitas as fls. 533/538 sobre a não
possibilidade de intervenção dos terceiros interessados acima
referidos como fossem partes legitimas a atuar no feito, contu-
do, não se olvide que terceiros interessados e tidos como preju-
dicados podem recorrer, na forma do art. 499 do CPC. 3.1.
Assim, não se admitirá o protocolo de petições reiteradas dos
terceiros aqui já referidos nos autos que venham afetar o anda-

mento do inventário trazendo à tona questões que não lhe di-
gam respeito, sob pena de configuração das hipóteses de liti-
gância de má-fé, além de ensejar o imediato desentranhamento
de petições dessa estirpe. 4. Quanto ao conteúdo da petição de
fls. 505/508 apresentada pelos terceiros aqui em apreço (im-
pugnando a avaliação de bens existentes em Guarapuava), além
de não condizer com a natureza da presente demanda (inventá-
rio no qual não são admitidas questões outras) e mormente quan-
do afetas à outro órgão, tem-se que os argumentos apresenta-
dos pela inventariante as fls. 524/530 esgotam o assunto e ora
são adotados por este Juizo para o fim de indeferir a impugna-
ção aqui referida. 4.1. Não se olvide que dita impugnação, in-
clusive, poderia ter sido rejeitada de plano por este Juízo em
face dos motivos aqui já expostos acerca da intervenção inde-
vida dos terceiros nominados supra. 5. Assim, e definidas as
questões supra, antes de se autorizar a carga pelo causídico da
inventariante, deve o cartório providenciar a intimação dos ad-
vogados do inteiro teor do contido nos itens 2 e 4, e respectivos
sub-itens. 6. Após, defere-se a carga dos autos á inventariante a
fim de, perante a Fazenda Pública, seja efetuado o cálculo do
imposto de transmissão incidente. Num segundo momento, a
inventariante deverá condensar as informações acerca dos im-
postos aqui incidentes. INTIMEM-SE. -Advs. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI, ALENCAR LEITE AGNER, TERE-
SINHA DE JESUS HASS e DANIELE ARAUJO AGNER-.

53. ACAO MONITORIA-845/2001-BANCO BMD S/A x PA-
RANA LIBRAS EQUIPAMENTOS DE PESAGEM LTDA-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA e SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

54. ACAO MONITORIA-854/2001-BANCO CITIBANK S/A
x ESA BASICA MAGAZINE COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Advs. ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA, ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRÃO e CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO-.

55. DEPOSITO-864/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WAGNER THEISS-Promova o bloqueio on line. O feito com-
porta julgamento antecipado. Assim, após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. (Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 72,74, Distri-
buidor R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 240, no prazo legal.) -Advs.
PAULO GUILHERME PFAU, RONALDO VIEGAS BRAGA
e MARCIA CRISTINA VAZ-.

56. DECLARATORIA-po-877/2001-SAPATINE CALCADOS
LTDA x BELLARY INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA- Do
contido na certidão de fls. 102, acerca de que, até a presente
data, a parte requerida, citada por edital, não apresentou con-
testação nos presentes autos, manifeste-se a parte autora, em
termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. IS-
RAEL CAETANO SOBRINHO-.

57. ACAO DE DESPEJO-882/2001-DILMA MORINA MOT-
TIN WARNECKE x IZAIAS QUIRINO DE FREITAS e ou-
tros-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o conti-
do no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.

58. ACAO DE COBRANCA-po-901/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x AN-
DREA CRISTINA JOCOWSKI NASCIMENTO-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Advs. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-.

59. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-943/2001-ALE-
XANDRE DO ESPIRITO SANTO e outro x BANCO DO
BRASIL VISA ADM.DE CARTOES DE CREDITO- Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Transcorrido o prazo,
deverá a parte se manifestar independentemente de intima-
ção. -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-.

60. RESCISAO DE CONTRATO-ps-948/2001-AMILTON
FREITAS BATISTA x RUDYNEI RUSSI- Diante do cumpri-
mento do acordo celebrado entre as partes, arquivem-se os pre-
sentes autos. -Advs. ANDRE LUIZ LUNARDON e JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA-.

61. ACAO DE INDENIZACAO-po-1263/2001-ROGERIO
BERNARDO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA- 1.
Não há como reputar válidas as citações que foram realizadas
da empresa executada, uma vez que procurador esclareceu a
este Juízo que o endereço fornecido era o que constava em seus
cadastros, não caracterizando, portanto, litigância de má-fé. 2.
Assim, intime-se a parte exeqüente, para que se manifeste acerca
do prosseguimento do feito, uma vez que o procurador da exe-
cutada informou um novo endereço às fls. 734/735. -Advs.
ALCIDES DELAMURE HESS, VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-.

62. ACAO DE COBRANCA-po-1388/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS A. BOF VESTUARIO PRES.
E ART. EM COURO FI e outro- Sobre a proposta de honorári-
os do perito juntada aos autos às fls. 530/531, no valor de R$
820,00, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs. LUIS
FERNANDO DIETRICH, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMA-
RA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-.

63. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1500/2001-ALDIR
VENDRUSCOLO x BANCO BANESTADO S.A e outro-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 85,85, Oficial de Justiça R$ 74,25,cfe, cal-
culo de fls. 400, no prazo legal. -Advs. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e MARIA DAIANA BUENO DE CAMAR-
GO-.

64. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1542/2001-HSBC

BANK BRASIL S.A x PREVIA ADM. E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA e outro- Defere-se o pedido retro (fls. 329).
-Advs. EDSON SILVEIRA CABRAL, JANDER LUIS CATA-
RIN, BEATRIZ SCHIEBLER, BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIN, FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM e MICHELLI
D ESTEFANI-.

65. DECLAR. NULIDADE DE TITULO-18/2002-ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MARIA ELIZA DOS SAN-
TOS FURLANETTO-Ao interessado para manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 327-verso, no prazo
legal. -Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

66. INVENTARIO-38/2002-JUPIRA TRINDADE DOS SAN-
TOS x ESP. DE JOAO ROBERTO FERNANDES- Defere-se o
pedido retro (fls. 123). -Adv. MIEKO ITO-.

67. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-81/2002-MARCOS
MACHINIEWCZ x JOAO IRINEU DA SILVA STENGLER e
outro-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-.

68. ACAO DE DESPEJO-111/2002-ACIR BORCK x ROSA
MARLENE DALPRA SANTOS e outro- Do contido na certi-
dão de fls. 163-verso, acerca de que, não houve nenhuma co-
municação do BACEN, sobre isso, manifeste-se a parte autora,
no prazo legal. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI-.

69. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2002-SELMA
LENI LINHARES MANENTI x PAULO ROBERTO CUNHA
e outro-Do contido na certidão de fl.138, acerca de que, encon-
tra-se arquivado em pasta própria, nesta Serventia, da resposta
do ofício da Receita Federal, manifeste-se o(a) interessado(a),
no prazo legal. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

70. BUSCA E APREENSAO-154/2002-BANCO DIBENS S/A
x CLAUDETE KOVANEI DE MEIRA-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

71. DEPOSITO-173/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x LEONIR ANTONIO DE FREITAS-A parte interessada para
retirar edital a disposição em Cartório diligenciando na sua res-
pectiva publicação. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

72. RESCISAO DE CONTRATO-po-194/2002-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE SE-
RAFIM FOSTATEI- Promova a antecipação das custas dos ofí-
cios a serem expedidos, no prazo legal. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

73. RESCISAO DE CONTRATO-po-286/2002-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x GARAN-
TE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA- Do contido na certidão
de fls. 735-verso, acercade que, até a presente data, a parte
requerida não se manifestou sobre o r. despacho de fls. 734,
sobre isso, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -
Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-.

74. RESOLUCAO CONTRATUAL-288/2002-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO
APARECIDO DE MORAES- Do contido na certidão de fls.
133, acerca de que, até a presente data, a parte requerida, cita-
da por edital, não apresentou contestação nos presentes autos,
manifeste-se o interessado, sobre o prosseguimento do feito,
no prazo legal. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e ANGELA ESSER-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-368/2002-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA x COTRASA - COM. DE TRANSP.
E VEICULOS LTDA-Ao interessado para manifestar-se acerca
do transito em julgado . -Advs. ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, MARCOS ALBERTO PICOLI e SILVIO BA-
TISTA-.

76. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2002-ENRIQUE
DANTE MARCHETTO x MARIA JOSE SIDNEY GAMBAL-
LE-Intime-se a parte exeqüente, para que se manifeste acerca
do contido às fls. 224/226. “Fls.239- Fiquem cientes as partes
sobre o contido no ofício juntado nos autos fls.239, oriundo da
Comarca de matinhos que informa? “Em atendimento ao conti-
do nos autos de carta precatória aqui autuada sob nº 000140/
2007, extraída dos autos da Ação de Execução de Título Extra-
judicial nº369/2002, desse Douto Juízo designou os dias 01 e
13/02/2008, ambas às 14h, em primeira e segunda praça, para
arrematação do(s) bem (ns) penhorado(s), que serão realizadas
no Átrio do Tribunal do Júri deste Forúm e, se eventualmente
estas resultarem negativas, ficam desde logo designados os dias
10 e 26/03/2008, também às 14h, para nova tentativa de aliena-
ção, pelo que rogo sejam as partes interessadas devidamente
intimadas, bem como o credor hipotecário, se houver, comuni-
cando-se posteriormente a este juízo, para os devidos fins”.-
Advs. JUAREZ BORTOLI e FERNANDO MUNHOZ RIBEI-
RO-.

77. INVENTARIO-374/2002-ELIZA GIZELY SANTOS DE
LIMA e outros x ESP. DE ELOY DE OLIVEIRA- 1. Diante da
renúncia manifestada pela inventariante às fls. 266, nomeia-se
inventariante Sandor Chaitoé Cazmirseki, independente de ter-
mo de compromisso. 2. Intimem-se o inventariante e a herdeira
Ingrid para se manifestar sobre o contido às fls. 302/307, em
cinco dias. 3. Após, dê-se vista dos autos ao inventariante para
que promova o regular seguimento do feito, transformando o
rito para arrolamento sumário, promova a descrição dos her-
deiros e dos imóveis corretamente, efetue o plano de partilha,
englobando todas as dívidas (inclusive quanto ao contido às
fls. 299), no prazo de quinze dias. -Advs. ALVARO DIRCEU
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DE CAMARGO VIANNA, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA,
ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA, RITA NIEMEYER
DE PAULA SOARES e CIRO CECCATTO-.

78. INVENTARIO-402/2002-JOSELI DANIELA FERREIRA
DELIMA DE AMORIM e outro x ESP.DE BENEDITO FER-
REIRA DE LIMA- Aguarde-se por trinta dias; se nada manifes-
tar, intime-se a inventariante pessoalmente para dar prossegui-
mento à lide , sob pena de remoção do cargo. -Advs. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e GUILHERME GEHLEN-.

79. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-433/2002-LEA
BORCHERT FELIPE TOSTA e outro x CASAMORO EMPRE-
ENDIMENTOS S/A- Indefiro o pedido de fls. 513, conceden-
do a parte autora, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para
que junte aos autos certidão detalhada dos autos que tramitem
na 21ª Vara Cível desta Comarca, conforme determinado no
termo de audiência de fls. 504/505. -Advs. ERON ABBOUD,
ROBSON ZANETTI, FRANCISCO BRAZ NETO e LEONEL
VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR-.

80. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-438/2002-DI-
ONE DA GRACAS MIOTTO LANG x FINAUSTRIA COMP.
DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO- Sobre a objeção de pré-
executividade apresentada, manifeste-se a parte credora, em
cinco dias. -Advs. PAULO SERGIO SENA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

81. BUSCA E APREENSAO-487/2002-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITA CARNEIRO AGOT-
TANI- Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

82. ACAO DE COBRANCA-ps-542/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO STILLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO
e outro- 1. Para que o termo de penhora seja registrado basta
que a parte cumpra os termos do artigo 659, § 4º do CPC. 2. À
avaliação. Após, digam as partes sobre ela, no prazo de cinco
dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE
MARIA M.DE MELO, INGRID KUNTZE e MARCO AURE-
LIO RODRIGUES PALMA-.

83. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-547/2002-UNIAO
CATARINENSE DE EDUCACAO e outro x ANTONIO BE-
REJUK JUNIOR-1. Intime-se a parte executada, para os fins
requeridos no item ‘a’ de fls. 106. 2. Considerando que o blo-
queio perante o Banco Central (em face do convênio Bacen-
Jud) trata-se de medida excepcional e última a ser tomada, deve-
se antes ser expedido ofício à Receita Federal para que a mes-
ma encaminhe cópia da última declaração de renda apresenta-
da pela parte executada. (Promova-se o depósito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Jus-
tica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.,bem como providencie
a retirada do ofício a disposição em Cartório, diligenciando no
seu respectivo cumprimento, tudo no prazo legal). -Adv. SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

84. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-615/2002-ISAAC
AGHION x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-
Nesta data procedi ao protocolamento de bloqueio de valores
através do sistema Bacen Jud, conforme cópia em anexo. Aguar-
de-se a resposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Obtida a res-
posta do Bacen ou decorrido o prazo supra, intime-se o exe-
quente para manifestação. -Advs. PETRUS TYBUR JR. e PA-
TRICIA TOURINHO BERALDI-.

85. ACAO MONITORIA-635/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x ELZI OLIVEIRA E SILVA- Intime-se pesso-
almente a parte exequente, para que efetue o preparo das cus-
tas remanescentes, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. ANALI-
CE CASTOR DE MATOS e RODRIGO CASTOR DE MAT-
TOS-.

86. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-649/2002-IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO e outro x CONSTRUTORA ESPACO
ABERTO LTDA- Nesta data (08/12/07), procedi a determina-
ção de transferência de valores para a Caixa Econômica Fede-
ral, ag. 3984, conforme protocolo em anexo. Aguarde-se infor-
mações a respeito da efetiva transfência. -Advs. JAIR LIMA
GEVAERD FILHO, IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ
FRANCISCO BARCELLOS BOND, HENRIQUE LEAL VI-
ANNA, DENISE TERESINHA ALMEIDA MARCON e CAR-
LOS ALBERTO DE ARAUJO ROVEL-.

87. DECLARATORIA-po-702/2002-ALBINO PEREIRA DE
FREITAS x CONDOMINIO CONJUNTO RESID. MONTE
CARMELO- Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), na forma do artigo 475-J, do CPC. Finalizado o prazo
sem pagamento, a parte credora poderá, mediante simples peti-
ção, requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação
(não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e
juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c
614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs. WILMAR
ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

88. ACAO DECLAR.INEXIG.-po-740/2002-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA (SEB x AL-
PHA LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA- Intime-se a
parte devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da
dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o
pagamento do débito, o montante da condenação é acrescido
de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma do
artigo 475-J, do CPC. Finalizado o prazo sem pagamento, a
parte credora poderá, mediante simples petição, requerer a ex-
pedição de mandado de penhora a avaliação (não de citação),
indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demons-
trativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c 614, inc. II) - se já
não o fez anteriormente. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER,
JEFFERSON R. R. ZANETI e ZENICE MOTA CARDOZO-.

89. USUCAPIAO-755/2002-ALBA ESTER REESE x ANTO-
NIO TULIO e outros- Promova a retirada do edital, bem como
dos ofícios a disposição em Cartório, diligenciando nos seus
respectivos cumprimento, no prazo legal. -Adv. ADERLAN
ANGELO CAMARGO-.

90. ACAO DE INDENIZACAO-po-760/2002-CELIA REGINA
DE ANDRADE x LUIZ GONZAGA TODT e outros- Do conti-
do na certidão de fls. 212, acerca de que, até a presente data, o
requerido Ulisses Gaiduchas, citado por edital, não apresentou
contestação nos presentes autos, manifeste-se o interessado,
sobre o prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. NIVAL-
DO MIGLIOZZI-.

91. RESCISAO DE CONTRATO-po-1088/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCO AURELIO
CARDOZO- Do contido na certidão de fls. 160, acerca de que,
até a presente data, a parte requerida, citada por edital, não
apresentou contestação nos presentes autos, sobre isso, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal. -Advs. FABIANA SIL-
VEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, RONALDO VIEGAS
BRAGA e MARCIA CRISTINA VAZ-.

92. ACAO MONITORIA-1105/2002-BANCO BANESTADO
S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA-Do contido na cer-
tidão de fl. 131 , acerca de que, encontra-se arquivado em pas-
ta própria, nesta Serventia, da resposta do ofício da Receita
Federal, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

93. DECLARATORIA-po-1109/2002-LASER COMPANY
COM DE APARELHOS DE SOM LTDA x ROADRUNNER
BRASIL PRODUTOS FONOGRAFICOS LTDA- Intime-se a
parte exequente, para que efetue o preparo das custas do conta-
dor, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ROBERTO GREJO e JOSE PAIS SOBRINHO-.

94. ACAO DE DESPEJO-1145/2002-GUSTAVO AMAZONAS
DE ALMEIDA x Q. CHIQUE COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA e outros-A parte interessada para retirar
edital a disposição em Cartório diligenciando na sua respectiva
publicação. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

95. ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-1183/2002-NEO-
PRINTE REPRODUCAO DE IMPRESSOS LTDA x XEROX
COMERCIO INDUSTRIA LTDA- Intime-se a parte autora, para
que efetue o depósito dos honorários periciais, no prazo im-
prorrogável de 10(dez) dias, sob pena de preclusão da referida
prova. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

96. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-391/2003-BANCO
BRADESCO S.A x HAMILTON PRESTES DE OLIVEIRA e
outro-Restituo o prazo a parte exequente, conforme requerido
às fls. 79. -Advs. DANIEL HACHEM, MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA e ROSY MARY CONCEICAO-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-994/2003-MARIA REGINA
RAMALHO x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS-
Defere-se o pedido retro (fls. 71). Intime-se o credor para dar
seguimento de ambos os feitos nos autos nº 510/2002. (Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.) -Advs. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e MACAZU-
MI FURTADO NIWA-.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO-1292/2004-LUIZ FRANCE
x J. MALUCELLI SEGURADORA S.A- Recebo o recurso de
apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para
responder, em 15 (quinze) dias...Após, se na da obstar (como
por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou
expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada,
desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça deste Estado. -Advs. SEBASTIAO ARICEU MOR-
TAI, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, FABIO JOSE
POSSAMAI e GLADIMIR A. POLETTO-.

99. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-1362/2006-LISELIS
IZAR x BANCO ITAU S. A.- Manifeste-se o banco réu acerca
do contido na petição retro, em cinco dias. -Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-173/2007-CONSTRUTO-
RA ESPACO ABERTO LTDA x IVAN XAVIER VIANNA FI-
LHO- Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a transação celebrada entre as partes, nos
termos constantes à fls. 155/156, julgando de consequência,
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios conforme acordado entre as partes. O alvará para
levantamento dos valores depositados já foi deferido nos autos
de execução em apenso. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, facam-se as anotações e comunicações necessárias.
P.R.I. -Advs. CARLOS ALBERTO DE ARAUJO GOMES,
IVAN XAVIER, VIANNA FILHO, HENRIQUE LEAL VIAN-
NA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-476/2007-ELIANE DE
CASTRO FABREGAT x BCN - LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A-Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 517,30, cfe,
calculo de fls. 24, no prazo legal -Adv. LUCIANO HINZ MA-
RAN-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-658/2007-JOSE CARLOS
GARRIDO MOREIRA x MARCELO ESAENE SIEBEN DE
PAULA- 1. Mantém-se a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 210.
(...o feito comporta julgamento antecipado. Assim, após, con-
tados e preparados, voltem conclusos.). -Adv. ANDERSON
LOVATO-.

103. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1779/2007-JOSE
SABINO TRINDADE x HSBC BANK BRASIL - BANCO

MULTIPLO- Recebo os embargos. Intime-se a embargada para,
querendo e no prazo de 10 (dez) dias, apresente contestação...-
Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA e OLIVIO FERRAZ-.
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ALANA MARCHAND RENAUD 0076 000829/2007
ALEXANDRE BLEY R.BONFIM 0045 001467/2004
ALEXANDRE DINIZ 0051 000048/2006
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0020 000456/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0037 001523/2003
ALIDA M.VAN DER LAARS 0014 000492/2000
ALINE BORGES LEAL 0042 001415/2004
ALINE CRISTINA COLETO 0045 001467/2004
AMANDA CECATTO ALCÂNTARA 0079 001093/2007
AMARILIS VAZ CORTESI 0027 000814/2002
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0006 000396/1996
ANA ELIETE B.M. KOEHLER 0088 000012/0000
ANA PAULA F. FURTADO 0013 000334/2000
ANA PAULA MAGALHAES 0011 000880/1998

0029 000446/2003
ANALISA CAMARGO SIMON 0021 000551/2001
ANASSILVIA A.ARRECHEA 0035 001019/2003
ANASSILVIA ANTUNES 0025 000686/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0045 001467/2004
ANDRE ABREU DE SOUZA 0071 000266/2007
ANDRE LUIZ CHASTALO RAUEN 0078 001045/2007
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0010 000450/1998

0077 001004/2007
ANDREIA HERTEL MALUCELLI 0021 000551/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0034 000974/2003
ANNA PAULA PERDONCINI 0059 000912/2006
ANNE CARLA GABRIEL 0041 000985/2004
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0071 000266/2007
ANTONIO C.DA VEIGA 0006 000396/1996
ANTONIO C.TONELOTO 0041 000985/2004
ANTONIO DILSON PEREIRA 0008 000989/1997
APARECIDO JOSE DA SILVA 0089 000013/0000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0043 001423/2004

0073 000432/2007
ARINALDO BITTENCURT 0058 000818/2006
ARISTIDES RODRIGUES DO PR 0073 000432/2007
AUGUSTO PROLIK 0003 001041/1992
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0058 000818/2006
CAETANO GOMES CORREA FILH 0001 026117/1983
CAIO MARCIO EBERHART 0003 001041/1992
CAMILA BARTOSZECK FALCÃO 0076 000829/2007
CARLA CAROLINA FRITZEN NA 0075 000767/2007
CARLA RODRIGUES THOME DA 0075 000767/2007
CARLOS ALBERTO AHLFELDT 0077 001004/2007
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0065 001502/2006
CARLOS H. DE M.SABINO-OAB 0045 001467/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0006 000396/1996
CARLOS MAGNO BRAGA 0024 000607/2002
CARLOS MURILO PAIVA 21469 0058 000818/2006
CARLOS WAGNER S.SEVERO-OA 0043 001423/2004
CARLYLE POPP 0035 001019/2003
CARMEN REGINA S. RAMOS 0050 001536/2005
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0003 001041/1992
CESAR AUGUSTO TERRA 0044 001462/2004

0070 000239/2007
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0003 001041/1992
CIRO BRÜNING 0054 000620/2006
CLAIRE LOTTICE (DEF.PUBLI 0048 001067/2005
CLAUDIA BUENO GOMES 0084 001534/2007
CLAUDIA HELENA STIVAL 0014 000492/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0074 000465/2007

0079 001093/2007
CLEUZA HIGACHI REGINATO(D 0048 001067/2005

0053 000445/2006
0063 001424/2006

CLEVERSON JOSE GUSSO-OAB. 0078 001045/2007
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0027 000814/2002
CYNTIA BRANDALIZE 0054 000620/2006
DANIEL HACHEM 0007 000074/1997

0038 000065/2004
DANIEL L.MACHADO 9.308 0016 000910/2000
DANIELLA LETICIA BROERING 0029 000446/2003
DANIELLE CRISTINE T.WELDT 0054 000620/2006
DANIELLE ROSA E SOUZA 0026 000732/2002
DARCI JOSE FINGER-OAB.244 0057 000762/2006
DEMETRIO MARUCH N.DA SILV 0041 000985/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0078 001045/2007
DIDIO MAURO MARCHESINI 0079 001093/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0057 000762/2006
DIMAS CASTRO DA SILVA 0087 001907/2007
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0035 001019/2003
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0001 026117/1983
DOUGLAS DOS SANTOS 0028 001072/2002
DOUGLAS WAYSS 0069 000180/2007
EDGAR LUIZ DIAS 0004 000605/1994
EDSON HASSELBACH ASSAD 0074 000465/2007
EDUARDO BRUNING 0054 000620/2006
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0018 000286/2001

ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0010 000450/1998
ELAINE SANCHES(PROM.DE JU 0046 000412/2005
ELCIO KOVALHUK 0066 001699/2006

0071 000266/2007
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0005 000173/1996
ELIANI GARCIES CHOTI 0054 000620/2006
ELIAS GEORGIOS VASILIOU 0074 000465/2007
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0066 001699/2006
ELÍZIO MATHEUS FERREIRA 0084 001534/2007
ELLEN PRISCILA REIS 0084 001534/2007
EMERSON K. KITAMURA 0069 000180/2007
EMERSON LUIZ VELLO 0024 000607/2002
EMILIA DANIELA CHUERY 0054 000620/2006
ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10 0056 000655/2006
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0009 000374/1998

0059 000912/2006
0065 001502/2006

EVELYN MORENO WECK 0065 001502/2006
FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODR 0055 000652/2006
FABIO RENATO SANTANA 2959 0041 000985/2004
FABIO SPAGNOLLI - 23268 0079 001093/2007
FABIOLA PAVONI J.PEDRO-OA 0064 001463/2006
FABRICIO KAVA 0009 000374/1998
FABRICIO V.DE CARVALHO-OA 0045 001467/2004
FATIMA M.MEDEIROS DITTRIC 0044 001462/2004
FAURLLIM NAREZI-OAB.1959 0003 001041/1992
FAUSTO PEREIRA DE L. FIL 0001 026117/1983
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0011 000880/1998
FERNANDA CARLA HENRIQUE B 0058 000818/2006
FERNANDA KALEGARI 0005 000173/1996
FERNANDA LUIZA HABITZHEUT 0076 000829/2007
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0076 000829/2007
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0054 000620/2006
FERNANDA SCHOSSLAND 0006 000396/1996
FERNANDA WILLE POSNIAK 0081 001205/2007
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0075 000767/2007

0076 000829/2007
FERNANDO C. ARAUJO-OAB.93 0054 000620/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-O 0066 001699/2006

0071 000266/2007
FLAVIA KURIHARA NAKAMA 0024 000607/2002
FLORIANO GALEB 0003 001041/1992
FRANÇOIS GNOATTO JUNIOR 0059 000912/2006
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 0016 000910/2000
GASTÃO FERNANDO PAES DE B 0041 000985/2004
GEORGIJ SEREDA 7725 0019 000413/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0030 000736/2003

0081 001205/2007
GERMANO DE SORDI BATISTA 0062 001264/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0064 001463/2006

0086 001786/2007
GILBERTO STINGLIN LOTH 0044 001462/2004

0055 000652/2006
0070 000239/2007

GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0083 001492/2007
GISELE CRISTINE STEMPNIAK 0076 000829/2007
GISELE MARA FREITAS-OAB.2 0047 000471/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0035 001019/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0045 001467/2004
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0061 001021/2006
HEITOR WOLF JUNIOR-OAB.97 0014 000492/2000
HERMINDO DUARTE FILHO-OAB 0054 000620/2006
INGRID DE SORDI BATISTA 0062 001264/2006
IVAN AZEVEDO GUBERT 0020 000456/2001
IVONE STRUCK 0019 000413/2001
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0027 000814/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0064 001463/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-2 0086 001786/2007
JAIRO BASSO 0079 001093/2007
JANAINA ROVARIS 0071 000266/2007
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0074 000465/2007
JEFFERSON COMELI-OAB.3861 0020 000456/2001
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0035 001019/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0085 001678/2007
JOAO HENRIQUE V.DA SILVEI 0046 000412/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0044 001462/2004

0055 000652/2006
JOEL OLIVEIRA SANTOS -16. 0003 001041/1992
JORGE LUIZ MOHR 0030 000736/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0008 000989/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0022 001616/2001
JOSE CARLOS DOS SANTOS 0005 000173/1996
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0080 001187/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0031 000743/2003
JOSE HOTZ 0061 001021/2006
JOSE LUIZ TABORDA RAUEN 0078 001045/2007
JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-O 0060 000947/2006
JOSE ROBERTO GAZOLA 0032 000749/2003
JOSIANE FRUET B.LUPION(C 0043 001423/2004

0058 000818/2006
JOSIANE FRUET B.LUPION-CU 0017 000991/2000

0042 001415/2004
JOSICLER VIEIRA B.MARCOND 0061 001021/2006
JUAHIL MARTINS OLIVEIRA.7 0054 000620/2006
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0027 000814/2002
JULIANA LUCIANO 0054 000620/2006
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0017 000991/2000
JULIANA ROCCO 230465/SP 0058 000818/2006
JULIANA WERKHAUSER OAB.29 0001 026117/1983
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0021 000551/2001
JURANDIR XAVIER GONZAGA 7 0039 000434/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0074 000465/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 000762/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0042 001415/2004
KELLY CRISTINA ATHAYDE-30 0051 000048/2006
KELLY CRISTINA WORM - 29. 0014 000492/2000
KLAUS SCHNITZLER 0083 001492/2007
KYZE DE MORAES DE GODOI R 0089 000013/0000
LAERCIO FERREIRA COELHO-7 0025 000686/2002
LAMA IBRAHIM 0054 000620/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0056 000655/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0046 000412/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0082 001298/2007
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LEANDRO ZAMBONI 0046 000412/2005
LEIRSON DE MORAES MÜCKE 0073 000432/2007
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0061 001021/2006
LEONARDO DA COSTA-OAB.234 0001 026117/1983
LEONARDO MECENI 0076 000829/2007
LEONARDO WERNER P.DA SILV 0057 000762/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0012 000863/1999
LIJEANE CRISTINA P.SANTOS 0027 000814/2002
LISSANDRA R EGINA RECKZIE 0072 000383/2007
LUANA DE FÁTIMA POZZOBOM 0058 000818/2006
LUCAS AMARAL DASSAN 0078 001045/2007
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0017 000991/2000
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER 0008 000989/1997
LUCIANA ANTONIO SOARES 0047 000471/2005
LUCIANA BERRO 0021 000551/2001
LUCIANE CASTILHO ARNOLD 0059 000912/2006
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0077 001004/2007
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 2 0074 000465/2007
LUIR CESCHIN 0085 001678/2007
LUIS CARLOS LAURENÇO 0084 001534/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0082 001298/2007
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0006 000396/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0066 001699/2006

0071 000266/2007
LUIZ CARLOS J.ALBUGERI FI 0041 000985/2004
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-OA 0083 001492/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 000450/1998

0077 001004/2007
0080 001187/2007

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0004 000605/1994
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0016 000910/2000
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0003 001041/1992
LUIZ RENATO P.SANTA RITA 0021 000551/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 000374/1998

0059 000912/2006
0065 001502/2006

LUIZ SGANZELLA LOPES 0028 001072/2002
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0041 000985/2004
MAJEDA DENISE M. POPP-224 0035 001019/2003
MANUELLA P.P SALOMÃO 0027 000814/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0085 001678/2007
MARCELL FIGUEIREDO BUENO 0070 000239/2007
MARCELO ANTONIO MARTINS 0017 000991/2000
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 0067 000118/2007
MARCELO DE OLIVEIRA 0036 001163/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0040 000949/2004
MARCELO LINHARES FREHSE-1 0051 000048/2006
MARCELO MAZUR 31.092 0011 000880/1998
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0065 001502/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0079 001093/2007
MARCIA S. BADARO 0031 000743/2003
MARCIO ANTONIO SASSO OAB. 0058 000818/2006

0079 001093/2007
MARCIO ATSUSHI TANIZAKI 3 0041 000985/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0021 000551/2001

0033 000790/2003
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0008 000989/1997
MARCOS ELY SOARES DOS REI 0045 001467/2004
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0054 000620/2006
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0032 000749/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0058 000818/2006
MARIA CECILIA G.DE MACEDO 0068 000144/2007
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0022 001616/2001
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0059 000912/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0022 001616/2001
MARIANA ESPER NICOLETTI 0014 000492/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0020 000456/2001
MAURICIO KAVINSKI 0010 000450/1998

0080 001187/2007
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0053 000445/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0074 000465/2007

0079 001093/2007
MIGUEL CESAR SETIM 0024 000607/2002
MILZE TIMI BUQUERA-OAB-85 0035 001019/2003
MOACIR BORGES JUNIOR 0058 000818/2006
MURILO TAVORA 0045 001467/2004
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0087 001907/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0090 000014/0000
NELSON BATISTA PEREIRA-34 0018 000286/2001
NEUSA TEIXEIRA P.STAHLSCH 0028 001072/2002
NEWTON DORNELES SARATT 0075 000767/2007
NIVECY MARIA DA SILVA 0050 001536/2005
ODECIO LUIZ PERALTA.32426 0033 000790/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0007 000074/1997
ORESTE BASEM 0019 000413/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0012 000863/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0026 000732/2002
OSÉIAS DE CARVALHO 0053 000445/2006
OSMANN DE OLIVEIRA 0005 000173/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0049 001227/2005
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0028 001072/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0015 000542/2000
PAULA WOLLSTEIN 0005 000173/1996
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0008 000989/1997
PAULO MACARINI 0088 000012/0000
PAULO MARCELO SEIXAS 0052 000199/2006
PAULO NALIN 0025 000686/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000311/2002

0067 000118/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0059 000912/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0003 001041/1992
PAULO ROBERTO P.PEREIRA 0001 026117/1983
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0035 001019/2003
PEDRO GIROLANO MACARINI 0088 000012/0000
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0059 000912/2006
PEDRO LOPES 15.313 0066 001699/2006

0071 000266/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0003 001041/1992
PETER AMARO DE SOUZA OAB. 0043 001423/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-O 0068 000144/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0030 000736/2003

0081 001205/2007
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0028 001072/2002

RAFAEL TADEU MACHADO-( DE 0053 000445/2006
0063 001424/2006

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0044 001462/2004
RAULY ANISIO MENDES 0054 000620/2006
RENATA ALMEIDA LEITE 0047 000471/2005
RITA DE CASSIA CORREA DE 0065 001502/2006
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0076 000829/2007
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0038 000065/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0026 000732/2002
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0037 001523/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0027 000814/2002

0077 001004/2007
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0035 001019/2003
RODRIGO DOLFINI - OAB.268 0033 000790/2003
RODRIGO FERREIRA 0079 001093/2007
RODRIGO JOSÉ MACHADO 0076 000829/2007
ROGÉRIO MARCIO BERALDI BI 0076 000829/2007
ROSANA MARIA VIDOLIM MARQ 0081 001205/2007
ROSANE CAMARA VILLORDO 0016 000910/2000
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0049 001227/2005
RUBEN MADINI 0019 000413/2001
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0072 000383/2007
SAMANTHA DE MASCARENHAS-2 0029 000446/2003
SANDRA MARA PEREIRA- 0026 000732/2002
SANDRA MARIA OLIVEIRA 775 0058 000818/2006
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0080 001187/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0030 000736/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0046 000412/2005
SERGIO SCHULZE 0033 000790/2003
SHIRLEY ROSANA DE MORAIS 0051 000048/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN-OA 0023 000311/2002
SILVANO ALVES ALCÂNTARA 0079 001093/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0006 000396/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0020 000456/2001
SOLANGE C.WUICK 0001 026117/1983
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 000863/1999
TAIS CRISTINA TESSER 0029 000446/2003
TALITA MAIA DAL LAGO 0006 000396/1996
TALITA OLIVEIRA MARCON 0002 000126/1991
TANIA MARA PODGURSKI 0031 000743/2003
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0042 001415/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0059 000912/2006

0065 001502/2006
THEREZINHA J.C.WINKLER-25 0050 001536/2005
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR 0014 000492/2000
URSULLA ANDREA RAMOS 0025 000686/2002

0035 001019/2003
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0033 000790/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0037 001523/2003
VALESKA SALOM FILIPPETTO 0076 000829/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0057 000762/2006
VINICIUS A. GASPARINI 0004 000605/1994
WALBER PYDD-OAB-PR 34095 0029 000446/2003
WALDEMAR PONTE DURA-OAB-1 0036 001163/2003
WALTER FERNANDES COSTA 0066 001699/2006

0071 000266/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0082 001298/2007

0083 001492/2007
WERNER AUMANN 0034 000974/2003
WILLIAN VAN ERVEN-OAB.275 0086 001786/2007

1. OBRIGAÇÃO DE FAZER-26117/1983-MADEIREIROS
EXP.BRAS.MADEBRAS x VALFREDO ANASTACIO PE-
REIRA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. LEONARDO DA COS-
TA-OAB.23493-.

2. ARROLAMENTO-126/1991-JOAO PEDRO S.OLIVEIRA
x EDSON R.OLIVEIRA- Tornem os autos a Fazenda Estadual.
-Adv. TALITA OLIVEIRA MARCON-.

3. COBRANÇA (ORDINARIA)-1041/1992-OLIVEIRA FRAN-
CO ADVOCACIA S/C x DIPAVE VEICULOS S/A- Ciente da
petição de fls. 2078/2080. Intime-se a parte exequente para re-
querer o que entender de direito. Intime-se. -Advs. FAURLLIM
NAREZI-OAB.1959, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA, AUGUSTO PROLIK, CAIO MARCIO EBERHART, CAS-
SIANO ANTUNES TAVARES OAB.28206, PAULO ROBER-
TO NAREZI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FLORIANO
GALEB, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR e JOEL
OLIVEIRA SANTOS -16.074-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-605/1994-
FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA x GILBERTO ANTO-
NIO POSSEBON- Suspendo as praças designadas as fls. 276.
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre as fls. 322/
330. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
OAB.5560, VINICIUS A. GASPARINI e EDGAR LUIZ
DIAS-.

5. INDENIZAÇÃO-173/1996-MARIA LUIZA SILVA GOMES
x HALIM MAKARIOS- Intime-se a parte autora para prestar
os esclarecimentos solicitados pelo Sr. Perito as fls. 1406/1407,
bem como apresente os quesitos a serem respondidos por oca-
sião da pericia no prazo improrrogável de dez dias. Intime-se. -
Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, PAULA
WOLLSTEIN, JOSE CARLOS DOS SANTOS, FERNANDA
KALEGARI e OSMANN DE OLIVEIRA-.

6. OBRIGAÇÃO DE FAZER-396/1996-ANTONIO JOAQUIM
ROZAS ALVAREZS x RACHEL VIANNA e outro- Esclareça
o credor, em 05 dias, a respeito da dívida objeto do pedido de
parcelamento feito as fl. 1051, cuja natureza e valor este juizo
não logrou descobrir. Int. -Advs. ANTONIO C.DA VEIGA,
LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937,
TALITA MAIA DAL LAGO, FERNANDA SCHOSSLAND,
ADRIANO BARBOSA e CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-.

7. EMBARGOS À EXECUCAO-74/1997-HELOIZA REGINA
DA SILVA RODRIGUES x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte

autora para preparar as custas remanescentes no valor de
R$30,10 , conforme memória de cálculo de fl. 254, em 5 (cin-
co) dias, para posterior baixa e arquivamento dos autos. -Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e DANIEL HACHEM-.

8. RESTITUIÇÃO-989/1997-FUNDAÇÃO DOS ECONOMI-
ÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF x ANA VALERIA BAGLIOLI
DIAS e outros- Ciencia as partes sobre o termo de penhora de
fls. 510. -Advs. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA, ANTONIO DILSON PEREI-
RA e MARCIO CLEMENTINO SOARES-.

9. BUSCA E APREENSAO-374/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CESAR AUGUSTO LUCHINI- Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 15 dias.
Int. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

10. MONITORIA-450/1998-BANCO REAL - ABN AMRO S
A x ALEXANDRE DEUSIMAR XAVIER LANGER-Intime-se
a parte autora para preparar as custas remanescentes no valor
de R$28,00, conforme memória de cálculo de fl. 80, em 5 (cin-
co) dias, para posterior apreciação do petitório de fl.79 . -Advs.
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

11. ORDINÁRIA DE INDENIZ.DANOS MOR.MATERIAI-
880/1998-ROGERIO PORTUGAL BACELLAR x HALIM
MAKARIOS-Recebo o recurso de apelação adesivo interposto
pelo autor (fls.236/244), em seu duplo efeito. Intime-se a parte
contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
MARCELO MAZUR 31.092, ANA PAULA MAGALHAES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e FELIPE VOLLBRECHT
SPERANDIO-.1096/98

12. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-863/
1999-ARNALDO DAMASO DE OLIVEIRA SOBRINHO e
outro x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Intime-se o Sr. Peri-
to para manifestar-se no prazo de dez dias sobre as petições de
fls. 809/810. Intime-se. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.635/2001

13. ARROLAMENTO-334/2000-OSMAR MARCHI SARAGI-
OTO x SELMA BERKEMBROCK- Nova vista dos autos a
Fazenda Estadual. -Adv. ANA PAULA F. FURTADO-.

14. ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-492/2000-VICEN-
TE DE PAULA MUNIZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO- Ante a suspeição alegada pelo perito as fls.
744, nomeio, em substituição, Flantelor Souza de Oliveira
(f.3254.3000 e 9977.6667). Intime-se-o, conforme determina-
do no despacho de fls. 731/732. 2. Sobre a impugnação ao cum-
primento de sentença ofertada as fls. 740/742, manifeste-se o
autor, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. HEITOR WOLF JUNI-
OR-OAB.9726, ALIDA M.VAN DER LAARS, CLAUDIA
HELENA STIVAL, TOBIAS DE MACEDO 21667/PR, KELLY
CRISTINA WORM - 29.066/PR e MARIANA ESPER NICO-
LETTI-.

15. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-542/
2000-SNR ROLAMENTOS DO BRASIL LTDA x THOMAS
LIGHTING COMERCIAL LTDA- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o exequente no prazo de 10(dez) dias, re-
querendo o que entender de direito. Int. -Adv. PAULA NOGA-
RA GUERIOS-.

16. BUSCA E APREENSAO-910/2000-SERVOPA S/A CO-
MERCIO E INDUSTRIA x CARLOS RODRIGO BONESSO-
Informe o credor se promoveu a remoção dos bens penhorados.
Em caso negativo, a remoção deverá ser feita ao depositário
público, medida que tornará ainda mais onerosa a execução
dos honorários de sucumbência. De qualquer modo, deverá dar
andamento a execução, no prazo de 05 dias. Int. -Advs. GA-
BRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378, LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS, ROSANE CAMARA VILLORDO e DANIEL
L.MACHADO 9.308-.

17. MONITORIA-991/2000-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x SUPERMERCADO LOREAL LTDA e ou-
tro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a informação do Sr. Avaliador. de fls. 285. . -Advs.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, MARCELO AN-
TONIO MARTINS, JULIANA PIANOVSKI PACHECO e JO-
SIANE FRUET B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

18. EMBARGOS À EXECUCAO-286/2001-GRANOSUL
AGRAOINDUSTRIAL LTDA e outro x BANCO DO BRASIL
S/A-Dê-se ciência às partes para que requeiram o que de direi-
to. Caso se mantenham inertes, arquivem-se. Int. -Advs. NEL-
SON BATISTA PEREIRA-3443 e EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR-.1280/2000

19. RESTAURACAO DE AUTOS-413/2001-JOSE BUENO
PERUCCI x JAHIR GUAREZI- Indefiro o pedido retro de fls.
347/348, eis que o prazo para manifestação concedido as fls.
346 trata-se de prazo comum, podendo apenas ser retirado os
autos em carga na hipótese descrita pelo parágrafo segundo do
artigo 40 do CPC. Intime-se. -Advs. ORESTE BASEM, GE-
ORGIJ SEREDA 7725, IVONE STRUCK e RUBEN MADI-
NI-.

20. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-456/2001-HELE-
NA CARTENS TELLES DERMANOVIC e outro x ANTONIO
ALCANTARA FARRAN e outro-Tendo em vista o rito estabe-
lecido na lei 11.232/2005, intime-se a parte ré através de seus
procuradores, para que, em quinze dias, faça o pagamento es-
pontaneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de
fls.1580/1597 , sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor
do debito (art. 475-J, CPC). Revendo posição anterior, deixo
de arbitrar honorários nesta fase processual. Se efetuado o de-

posito, a parte deverá informar se é para satisfação do debito
ou garantia para futura impugnação. Escoando o prazo sem
pagamento e depois de adiantadas as custas, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. Do auto de penhora e avaliação sera
intimada imediatamente a parte executada, na pessoa de seu
advogado, para oferecer, querendo, impugnação em 15 (quin-
ze) dias. Intime-se. -Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, JEFFERSON COMELI-
OAB.38612, MAURICIO JULIO FARAH e IVAN AZEVEDO
GUBERT-.

21. BUSCA E APREENSAO-551/2001-DIBENS LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA SANTOS- Anote-se o substabelecimento de fls. 142.
Intime-se a parte autora para esclarecer o porque do pedido de
suspensão do feito para localização do endereço da requerida,
tendo em vista o oficio de fls. 138. Intime-se. -Advs. LUCIA-
NA BERRO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREIA
HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
ANALISA CAMARGO SIMON e LUIZ RENATO P.SANTA
RITA-.

22. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1616/2001-REGI-
NALD0 CRISTIANO DAROS x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A-Dê-se ciência às partes para que requeiram o que
de direito. Caso se mantenham inertes, arquivem-se. Int. -Advs.
MARIA JOSE SANNA CAMACHO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

23. MONITORIA-311/2002-BANCO ITAU S/A x DARIO
KNOPFHOLZ- Defiro o pedido retro de fls. 285 pelo prazo de
dez dias. Intime-se. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e
SIDNEI GILSON DOCKHORN-OAB.23159-.

24. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-607/
2002-CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA x ROSILDE
AP.FERREIRA GOMES- Tendo em vista a certidão de fls. 132,
intime-se a parte autora para dar seguimento no feito no prazo
de dez dias. Intime-se. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, MI-
GUEL CESAR SETIM, FLAVIA KURIHARA NAKAMA e
CARLOS MAGNO BRAGA-.

25. INVENTARIO-686/2002-ADILSON MORAES SEIXAS x
ESP.SYLVIO MORAES SEIXAS- De-se vista dos autos a Fa-
zenda Estadual, para que se manifeste sobre o contido na peti-
ção de fls. 413/414. -Advs. PAULO NALIN, LAERCIO FER-
REIRA COELHO-7614, ANASSILVIA ANTUNES e UR-
SULLA ANDREA RAMOS-.

26. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
732/2002-J.C.PEREIRA & C.H. GASPARIN LTDA x PRODA-
TA FOMENTO MERCANTIL LTDA- O pedido de levantamen-
to do valor remanescente será analisado depois do cumprimen-
to ao primeiro parágrafo de fls. 436, que deverá ser publicado,
para efeito de intimação das partes. Int. -Advs. SANDRA MARA
PEREIRA-, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

27. EMBARGOS À EXECUCAO-814/2002-JOIA POSTO
LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA-
1. Defiro os quesitos suplementares oferecidos pela embargada
as fls. 873/874, conforme autoriza o art. 425 do CPC. Em razão
disso, intime-se o perito para dizer sobre eventual alteração na
proposta de honorários. 2. Dê-se ciencia a embargante. Int. -
Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, MANUELLA P.P SALO-
MÃO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS, JULHI MEIRE
ALMIRON BONESPIRITO, LIJEANE CRISTINA P.SANTOS-
33035 e ROBSON IVAN STIVAL-.374/94

28. RESCISÃO DE CONTRATO-1072/2002-ROBERSON
LUIZ LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- Sobre o contido na certidão de fl. 632, manifeste-se o
exequente no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que entender
de direito. Int. -Advs. NEUSA TEIXEIRA P.STAHLSCHIMIDT,
LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO,
DOUGLAS DOS SANTOS e PATRICIA TOURINHO BERAL-
DI 33115-.

29. ACAO CIVIL PUBLICA-446/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e ou-
tro- Defiro o derradeiro prazo de 10 dias para a requerida com-
provar o integral cumprimento as determinações de fls. 97/99 e
405. Int. -Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS-21547,
WALBER PYDD-OAB-PR 34095, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING 30694/PR, ANA
PAULA MAGALHAES e TAIS CRISTINA TESSER-.

30. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-736/
2003-VICENTE DE OLIVEIRA GUIMARAES x BRADES-
CO AUTO/RE FINASA PRMOTORA DE VENDAS LTDA-
Intime-se o procurador do réu para retirar o alvará no prazo de
cinco dias. -Advs. JORGE LUIZ MOHR, SEBASTIAO VER-
GO POLAN, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA-.

31. EMBARGOS DE TERCEIROS-743/2003-VALDIMIR
NUNES DA SILVA x GERALDO FERREIRA-Intime-se a par-
te autora, por meio de seu advogado, para que, em quinze dias,
faça o pagamento espontaneo da quantia demonstrada pela pe-
tição e planilha de fls.127/131 , sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do debito (art. 475-J, CPC). Revendo posi-
ção anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase processu-
al. Se efetuado o deposito, a parte deverá informar se é para
satisfação do debito ou garantia para futura impugnação. Esco-
ando o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de penho-
ra e avaliação sera intimada imediatamente a parte executada,
na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugna-
ção em 15 (quinze) dias. Int. -Advs. TANIA MARA PODGUR-
SKI, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-
.1190/98
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32. RESTAURACAO DE AUTOS-749/2003-CIAPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
SAÍDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA- Anote-se
a renuncia do mandato de fls. 398. Intime-se a parte requerida
pessoalmente para constituir novo procurador no prazo de dez
dias. Intime-se. “Ao autor para recolher as custas referente a
expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-Advs. JOSE ROBERTO
GAZOLA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.467/03

33. BUSCA E APREENSAO-790/2003-BANCO BMC SA x
PAULO GOMES-Intime-se a parte autora para preparar as cus-
tas remanescentes no valor de R$22,70, conforme memória de
cálculo de fl. 49, em 5 (cinco) dias, para posterior envio dos
autos ao arquivo provisório. -Advs. SERGIO SCHULZE, ODE-
CIO LUIZ PERALTA.32426-A, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, RODRIGO DOLFINI - OAB.26897 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

34. RESCISÃO DE CONTRATO-974/2003-CAETANO ROS-
SES SALAU x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se por seis
meses a manifestação do autor sobre o prosseguimento do feito
(art. 475-J, §5º do CPC). Não havendo iniciativa da parte inte-
ressada, arquivem-se os autos, com as anotações e baixas ne-
cessárias. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, ADYR
RAITANI JUNIOR e WERNER AUMANN-.

35. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1019/2003-NILO
WARNECKE e outro x LEGACY IDIONAS LTDA-ME- Ano-
te-se o substabelecimento de fls. 247/250. INtimem-se as par-
tes para requererem o que entender de direito no prazo de cin-
co dias. Em nada sendo requerido, remetem-se os autos ao ar-
quivo provisório até a manifestação da parte interessada. Inti-
me-se. -Advs. MILZE TIMI BUQUERA-OAB-8593, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE M. POPP-224-6262, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANASSILVIA A.ARRECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
URSULLA ANDREA RAMOS e JOAO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR-.

36. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1163/
2003-CONJUNTO RESIDENCIAL POUSADA DO BREJATU-
BA II x FRANCISCO SOVIERZOSKI- Ciencia as partes sobre
o contido no oficio da Vara Cível da Comarca de Guaratuba /
PR, juntado as fls. 296/298, requerendo o que for de direito. -
Advs. WALDEMAR PONTE DURA-OAB-12.416, MARCE-
LO DE OLIVEIRA e ADILSON MENAS FIDELIS-.

37. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1523/2003-ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA x ABN AMRO
BANK S/A- Defiro o pedido retro de fls. 195. Dê-se vistas dos
autos ao requerido pelo prazo de dez dias. Intime-se. -Advs.
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

38. REVISÃO DE CONTRATO-65/2004-ALOIZIUS AUTO-
MOVEIS LTDA x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido retro
de fls. 297 e concedo o prazo de dez dias para a parte requerida
ter vistas dos autos fora de cartório. Intimem-se. -Advs. RO-
BERTA SANDOVAL FRANÇA e DANIEL HACHEM-.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-434/2004-
LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DO-
MEST. x CASSIO LEANDRO BORBA- Ante ao contido na
certidão de fls. 152, manifeste-se a credora sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 05 dias. Int. -Adv. JURAN-
DIR XAVIER GONZAGA 7.723-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-949/2004-
GABRIEL VEIGA RIBEIRO x ALI EL MESSMAR-Intimem-
se as partes para no prazo comum de dez (10) dias se manifes-
tarem sobre o laudo de avaliação. -Adv. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA-.

41. MONITORIA-985/2004-BANCO ITAU S/A x ELOMAR
MORO COPIADORA e outros- Intimem-se as partes para ma-
nifestarem-se no prazo comum de dez dias sobre a proposta de
honorários periciais de fls. 149. Intime-se. -Advs. ANTONIO
C.TONELOTO, FABIO RENATO SANTANA 29593/PR, MAR-
CIO ATSUSHI TANIZAKI 38223/PR, LUIZ CARLOS
J.ALBUGERI FILHO 13168, MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN 18537/PR, ANNE CARLA GABRIEL, GASTÃO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR e DEMETRIO MARUCH
N.DA SILVA-32563-.

42. BUSCA E APREENSAO-1415/2004-UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RODRIGO DA SILVA-
Tendo em vista a petição de fls. 75, procedam-se as baixas ne-
cessárias e arquive-se. Intime-se. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLESWSKI, ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e JOSIANE FRUET B.LUPION-
CUR.ESPECIAL-.

43. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1423/
2004-ANTONIO JAIR GAGNO x RICARDO ALVES BEZER-
RA e outros- Defiro o pedido retro de fls. 217 e concedo vista
dos autos a parte autora pelo prazo de dez dias, conforme re-
querido. Intime-se. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
CARLOS WAGNER S.SEVERO-OABPR.21240, PETER
AMARO DE SOUZA OAB.16456/PR e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

44. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-1462/
2004-CLEUSA TEREZINHA GOSLAR LOPES x ABN AMRO
BANK S/A- SObre o contido na petição e documentos de fls.
169/294, manifeste-se a autora no prazo de 10(dez) dias. Após,
voltem conclusos para saneamento ou julgamento antecipado
do feito. Int. -Advs. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
18924-A, FATIMA M.MEDEIROS DITTRICH-32695, CESAR

AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

45. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1467/2004-ANDER-
SON DE SOUZA SILVA x VIACAO CASTELO BRANCO
LTDA- Intime-se novamente o Sr. Perito Judicial para respon-
der ao pedido de esclarecimentos conforme já determinado as
fls. 240 no prazo de dez dias. Intime-se. -Advs. MURILO TA-
VORA, MARCOS ELY SOARES DOS REIS, ALINE CRISTI-
NA COLETO, FABRICIO V.DE CARVALHO-OAB.28857,
ANDERSON HATAQUEIAMA, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, CARLOS H. DE M.SABINO-OAB.36546 e
ALEXANDRE BLEY R.BONFIM-.

46. OBRIGAÇÃO DE FAZER-412/2005-O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO x INDUSTRIA E COM.DE PARQUES E MOVEIS DE
FERRO LTDA- Intime-se o MInistério Público para se mani-
festar sobre o Relatório de Fiscalização encominhado pela De-
legacia Regional do Trabalho (fls. 273/277). Int. -Advs. ELAI-
NE SANCHES(PROM.DE JUSTICA), JOAO HENRIQUE
V.DA SILVEIRA(MP), LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO
BATISTA HENRICHS e LEANDRO ZAMBONI-.

47. ANULAÇÃO DE TIT. CRÉD. C/ REP.DANOS C/TUTE-
LA ANTECIPADA.-471/2005-REGINA DO ROCIO PEREIRA
SOARES e outro x PAULO ANTONIO SOARES e outro- Inti-
me-se a subscritora da petição de fls. 418(Dra Luciana Soares)
para dar prosseguimento no feito no prazo de dez dias e reque-
rer o que entender de direito. Intime-se., -Advs. GISELE MARA
FREITAS-OAB.28783, RENATA ALMEIDA LEITE e LUCI-
ANA ANTONIO SOARES-.

48. ANULAÇAO DE PARTILHA-1067/2005-MOISES DA
CRUZ e outros x GRACIELA PIRES e outros- Verifica-se que
os requeridos Leonor Pires do Santos e Amauri LUiz dos San-
tos ainda não foram devidamente citados. Intime-se a parte au-
tora para no prazo de dez dias manifestar-se sobre o oficio de
fls. 97/98, bem como requerer o que entender de direito. Inti-
me-se. -Advs. CLAIRE LOTTICE (DEF.PUBLICA) e CLEU-
ZA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA)-.495/03

49. COBRANÇA (SUMARIA)-1227/2005-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCAI BURITI x SERGIO LUIZ FORTUNA-
TO- Defiro o pedido retro de fls. 166 e determino a suspensão
do feito por 60 dias. Após o decurso do prazo concedido, in-
time-se a parte autora para dar seguimento ao feito no prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA-OAB.12617 e ROSIANE C.SCHULMAN-OAB.
26165-.

50. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1536/
2005-INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE LTDA x SORRAB
COMERCIO DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA- Defiro o
pedido de fl. 128 e suspendo o feito pelo prazo de 30(trinta)
dias. Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor re-
querendo o que entender de direito. Int. -Advs. THEREZINHA
J.C.WINKLER-25730/SP, CARMEN REGINA S. RAMOS e
NIVECY MARIA DA SILVA-.

51. MONITORIA-48/2006-DEURSCHE LUFTHANSA A.G. x
SONATA OPERADORA DE TURISMO- Ante o decurso do
prazo sem que a requerida tenha efetuado o pagamento ou oposto
embargos, manifeste-se a autora em 10 dias. Int. -Advs. ALE-
XANDRE DINIZ, KELLY CRISTINA ATHAYDE-30541,
SHIRLEY ROSANA DE MORAIS e MARCELO LINHARES
FREHSE-16515-.

52. INVENTARIO-199/2006-ANTONIA WOICIK FILA x
CLEUSA APARECIDA FILA- Defiro o pedido retro de fls. 97
e determino a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias confor-
me requerido. Após, o decurso do prazo acima deferido, inti-
me-se a inventariante para dar seguimento no feito no prazo de
dez dias. Intime-se. -Adv. PAULO MARCELO SEIXAS-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-445/2006-ROSA MARIA
DE TOLEDO MELO x ALEOAR TOLEDO MELO e outro-
Intime-se a parte exequente para dar seguimento ao procedi-
mento de cumprimento de sentença no prazo de dez dias, sob
pena de serem remetidos os presentes autos ao arquivo provi-
sorio. Intime-se.-Advs. RAFAEL TADEU MACHADO-( DEF.
PÚBLICO), CLEUZA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLI-
CA), OSÉIAS DE CARVALHO e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-.

54. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-620/2006-JANIS-
CKI IMOVEIS LTDA x RODRIGO RODRIGUES DA SILVA e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Advs. JUAHIL MARTINS OLIVEIRA.-.

55. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-652/2006-LUIZ
FERNANDO VILLAS BOAS e outro x VIACAO AREA RIO
GRANDENSE S.A VARIG- Sobre o contido na petição e docu-
mentos de fls. 181/221, manifeste-se o exequente no prazo de
10(dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, GILBERTO STINGLIN
LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e FÁBIO LUÍS
DE ARAÚJO RODRIGUES-.

56. MONITORIA-655/2006-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA x OLIVIO DA LUZ LEAL-
Defiro o pedido retro de fls. 175 e suspendo o feito pelo prazo
improrrogável de 30 dias para a localização dos herdeiros con-
forme requerido. Intime-se.-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER-
OAB.10704 e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

57. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-762/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x MARISE GEMA KALINOWSKI-
Manifeste-se o autor sobre o interesse no cumprimento da sen-
tença, no prazo de 05 dias. Nada requerido, anote-se e arqui-
vem-se, na forma do art. 475-J, §5º do CPC. Int. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEONARDO

WERNER P.DA SILVA 36.712 e DARCI JOSE FINGER-
OAB.24412-.

58. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS.-818/2006-
PELEXATE E CIA LTDA x SEMEADOR COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros- Sobre a decretação da falencia da
empresa requerida, noticiada pelo oficio de fls. 256, manifes-
te-se o autor no prazo de 10 dias. Depois, de-se vista a Curado-
ra Especial. Int. -Advs. FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI, SANDRA MARIA OLIVEIRA 77545/SP, JULIA-
NA ROCCO 230465/SP, MOACIR BORGES JUNIOR, LUA-
NA DE FÁTIMA POZZOBOM, MARCIO ANTONIO SASSO
OAB.28299A/PR, ARINALDO BITTENCURT, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS MURILO PAI-
VA 21469/PR, JOSIANE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)
e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.

59. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-912/
2006-CESARE MARCHESANI e outros x BANCO ITAU S/
A- Diante do cumprimento ao que foi determinado as fls. 340,
conforme a certidão de fls. 343, devolva-se os autos ao egrégio
Tribunça de Justiça. Int. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, FRANÇOIS GNO-
ATTO JUNIOR, ANNA PAULA PERDONCINI, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANE CASTILHO
ARNOLD, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
OAB.67721/SP, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARIA
LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS-.

60. NULIDADE DE TIT.DE CREDITO-947/2006-CONDOMI-
NIO EDIF. SQUARE GARDEN x MÁXIMA SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA- Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 30 dias, conforme requerido as fls. 52. Int.
-Adv. JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-OAB.12664-.748/06

61. EXECUCAO PROVISORIA-1021/2006-MESSIAS GAR-
CIA XAVIER x POSTOP COM. COMB. E LUBRIFICANTES
LTDA- Intime-se a parte exequente pra no prazo de dez dias
juntar aos autos documento que comprove a situação cadastral
da executada perante a Receita Federal e a Junta Comercial do
Paraná. Após, voltem conclusos para analise do pedido de fls.
271/274. Intime-se. -Advs. LEONARDO ANTONIO FRAN-
CO, JOSE HOTZ, JOSICLER VIEIRA B.MARCONDES-
2537986 e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-.

62. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1264/2006-
HSJ CONFECÇÕES LTDA (“HSJ”) x ESTEFDAY COM. DE
ROUPAS ACES. E ARTESANATOS LTDA- LAvre-se termo
de penhora das quantias bloqueadas as fl. 129/,133 e 154. Após,
antecipadas as custas, expeça-se mandado de intimação das
executadas para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, oferecer
embargos. Defiro o pedido de fl. 159, item 3. Oficie-se ao De-
tran como requerido. Int. “Ciencia as partes do termo de pe-
nhora de fl. 161. Ao exequente para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00,
em cinco dias. -Advs. GERMANO DE SORDI BATISTA 39201/
PR e INGRID DE SORDI BATISTA-.

63. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1424/2006-MARIA
DA LUZ GUIMARÃES x MARIO T. OBHASHI- Aguarde-se
pelo prazo de 20 dias, conforme requerido as fls. 38. Findo o
prazo sem o deposito, intime-se a autora, pessoalmente, para
dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Int. -Advs. RA-
FAEL TADEU MACHADO-( DEF. PÚBLICO) e CLEUZA
HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA)-.

64. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1463/
2006-COMERCIO DE AVES “Q FRANGO” LTDA x BANCO
SANTANDER S/A- Intime-se a parte autora para manifestar-
se sobre a petição de fls. 262/265. Intime-se. -Advs. FABIOLA
PAVONI J.PEDRO-OAB.36768, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

65. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1502/
2006-TEREZINHA DE JESUS ANDRADE x BRASIL TELE-
COM S/A- 1. Quanto ao fax de fl. 184/188, cumpra-se o CN
1.7.2. 2. Observo que o contido à fl. 186 não integra a decisão
recebida via fax, por ser referente a outro agravo de instrumen-
to, razão pelo qual atribuo a equivoco o seu encaminhamento e
desconsidero o seu conteúdo. 3. Ante a revogação da decisão
de antecipação de tutela em sede recursal, que havia determi-
nado o cumprimento da sentença, determino que se aguarde o
julgamento do agravo. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP, MARCIA FERNAN-
DES BEZERRA, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCON-
CELO e EVELYN MORENO WECK-.

66. MONITORIA-1699/2006-UNIBANCO-UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x TUBE TOYS COM. LUBRIF.
COMBUSTÍVEIS LTDA e outros- Anote-se a procuração de
fls. 689/691. Aguarde-se a pericia a ser realizada nos autos em
apenso. Intime-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, WAL-
TER FERNANDES COSTA, PEDRO LOPES 15.313 e FER-
NANDO MUNHOZ RIBEIRO-OAB.35025-.

67. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-118/
2007-BANCO ITAU S/A x CLODOMIR PEDRO GARCIA e
outro- Sobre a conta geral (fls. 35/37) manifestem-se os inte-
ressados no prazo de 10(dez) dias. Int, -Advs. PAULO RO-
BERTO BARBIERI e MARCELO CONCEICAO ANDREAT-
TA-.518/03

68. PAULIANA-144/2007-GENEBRA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x RAPHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA-Intime-
se a parte requerida para preparar as custas remanescentes no
valor de R$25,90 , conforme memória de cálculo de fl.285 , em
5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquivamento do feito. -

Advs. RAFAEL MARQUES GANDOLFI-OAB-25765 e MA-
RIA CECILIA G.DE MACEDO BIASI-.

69. INTERDICAO-180/2007-JOSÉ FLORES DE LIMA x IVO
DE LIMA- Intime-se a parte autora para retirar o oficio de fl.
80 bem como o edital de fl. 81. -Advs. DOUGLAS WAYSS e
EMERSON K. KITAMURA-.

70. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-239/2007-BANCO
SAFRA S/A x RAPHAEL FIGUEIREDO BUENO- Intime-se a
parte requerida para manifestar-se no prazo de dez dias sobre
as fls. 81/82. Após, voltem conclusos para decisão. Intime-se. -
Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO
TERRA e MARCELL FIGUEIREDO BUENO-.

71. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
266/2007-TUBE TOYS COM. LUBRIF. COMBUSTÍVEIS
LTDA e outros x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Intime-se o Sr. Perito designado por este juizo
para dar inicio aos trabalhos periciais. Intime-se. -Advs. PE-
DRO LOPES 15.313, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-
OAB.35025, WALTER FERNANDES COSTA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, JANAINA ROVARIS,
ANDRE ABREU DE SOUZA e ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO-.1699/06

72. LEVANTAMENTO DE PROTESTO-383/2007-PAULO
CESAR ROSA BUENO-ME x SATCO TRADING S/A e outro-
Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, intime-
se a parte ré através de seu procurador consituido nos autos,
para que, em quinze dias, faça o pagamento espontaneo da quan-
tia demonstrada pela petição e planilha de fls. 92/94, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do debito (art. 475-J,
CPC). Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários
nesta fase processual. Se efetuado o deposito, a parte deverá
informar se é para satisfação do debito ou garantia para futura
impugnação. Escoando o prazo sem pagamento e depois de
adiantadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Do auto de penhora e avaliação sera intimada imediata-
mente a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ofe-
recer, querendo, impugnação em 15 (quinze) dias. Int. -Advs.
RUBENS SUNDIN PEREIRA e LISSANDRA R EGINA RE-
CKZIEGEL GARCIA-.

73. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-432/
2007-FERNANDES LUÍS WERNIEK PERANCETTA x
CLAUDIONOR DOMINGUES e outros- Ciente da petição de
fl. 80. Int. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON
DE MORAES MÜCKE e ARISTIDES RODRIGUES DO PRA-
DO NETO-.

74. EXECUCAO HIPOTECARIA-465/2007-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA e outro-Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez)
dias, dar prosseguimento no feito, requerendo o que for de di-
reito. -Advs. EDSON HASSELBACH ASSAD, ELIAS GEOR-
GIOS VASILIOU, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, LUCIANO CHIZINI CHEMIN 26.718,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI-.

75. COBRANÇA (SUMARIA)-767/2007-JANDYRA GALLON
DE AMORIN e outro x BANCO BRADESCO S/A.-Remetam-
se os autos para o E. Tribunal de Justiça do Paraná com as
homenagens de estilo. Int. -Advs. CARLA CAROLINA FRIT-
ZEN NASCIMENTO, CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA, FERNANDO AUGUSTO OGURA e NEWTON
DORNELES SARATT-.

76. DECL. INEXIST. REL. JDCA C/ NULID.TITULO-829/
2007-RITA DE CÁSSIA STEMPNIAK x FINASA ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO S/A e outro- Defiro pedido retro
de fls. 129. INtime-se a parte requerida para depositar a quan-
tia apontada as fls. 129 no prazo de 5 dias, sob pena de prosse-
guir-se o procedimento do cumprimento de sentença. Intime-
se. -Advs. GISELE CRISTINE STEMPNIAK, RITA DE CAS-
SIA STEMPNIAK, AFRO MARTINS JUNIOR, RODRIGO
JOSÉ MACHADO, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ,
ALANA MARCHAND RENAUD, CAMILA BARTOSZECK
FALCÃO, VALESKA SALOM FILIPPETTO, FERNANDA
LUIZA HABITZHEUTER, FERNANDO AUGUSTO OGURA,
LEONARDO MECENI e ROGÉRIO MARCIO BERALDI BI-
GUETE-.

77. MONITORIA-1004/2007-BANCO ABN AMRO BANK S/
A x AIR SPLIT AR CONDICIONADO LTDA- Mantenho a
decisão agravada (fls. 93/95) por seus próprios fundamentos.
Intime-se o perito nomeado para informar se aceita o encargo.
Em caso positivo, apresente desde logo sua proposta de hono-
rários. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI, ROBSON IVAN STIVAL,
CARLOS ALBERTO AHLFELDT e LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO-.

78. COBRANÇA (SUMARIA)-1045/2007-ADILSON BRUM
x BANCO BRADESCO S.A- Expeça-se alvará na forma re-
querida as fls. 55. Intimem-se as partes para no prazo de 5 dias
requererem o que entender de direito. Em nada mais sendo re-
querido, extingue-se o feito com fulcro no artigo 794, inciso I
do CPC. Intime-se. “Intime-se o procurador do autor para reti-
rar o alvará no prazo de cinco dias. “-Advs. ANDRE LUIZ
CHASTALO RAUEN, JOSE LUIZ TABORDA RAUEN, CLE-
VERSON JOSE GUSSO-OAB. 29075, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN-.

79. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DÉB. C/ TUTELA-1093/
2007-NERIVANDO APARECIDO MONTAGNINI x BANCO
DO BRASIL S/A e outros-Ao autor para recolher as custas re-
ferente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$
10,00, em cinco dias. -Advs. DIDIO MAURO MARCHESINI,
SILVANO ALVES ALCÂNTARA, AMANDA CECATTO AL-
CÂNTARA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARCIO ANTONIO
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SASSO OAB.28299A/PR, JAIRO BASSO, MARCIA REGI-
NA OLIVEIRA AMBROSIO e FABIO SPAGNOLLI - 23268-.

80. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1187/
2007-CRUISER LINHAS AÉREAS LTDA x BANCO ABN
AMRO BANK S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN -.

81. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER C/
PED.LIMINAR-1205/2007-VALERIS EUGÊNIA DA COSTA
x BRADESCO SAUDE S/A-Remetam-se os autos para o E.
Tribunal de Justiça do Paraná com as homenagens de estilo.
Int. -Advs. ROSANA MARIA VIDOLIM MARQUES, FER-
NANDA WILLE POSNIAK, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

82. COBRANÇA (SUMARIA)-1298/2007-CONDOMINIO
RES. GREENVILLE x BANCO BANESTADO S/A- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05
dias. Int. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

83. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-1492/2007-BA-
NESTADO S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA e outro-
Sobre o pedido de suspensão feito pelo credor as fls. 149, ma-
nifestem-se os executados, no prazo de 05 dias. Int. -Advs. LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI-OAB.26413, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI-.

84. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉB. C/ IND.-1534/
2007-NELCI APARECIDA VIEIRA x BANCO IBI-Intime-se a
parte requerida para preparar as custas remanescentes no valor
de R$221,90 , conforme memória de cálculo de fl.97 , em 5
(cinco) dias, para posterior baixa e arquivamento do feito . -
Advs. ELÍZIO MATHEUS FERREIRA, ELLEN PRISCILA
REIS, LUIS CARLOS LAURENÇO e CLAUDIA BUENO
GOMES-.

85. EXECUCAO PROVISORIA-1678/2007-MIRIT ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x IMESC INDUSTRIAL DE
ESTOF.SANTA CATARINA LTDA- Adiantadas as custas, ex-
peça-se mandado de despejo. Int. -Advs. LUIR CESCHIN,
MARCEL EDUARDO DE LIMA e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-.

86. COBRANÇA (ORDINARIA)-1786/2007-LEVI SILVINO
DA SILVA x HSBC SEGUROS S.A-Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus as fls. 21/128. -Advs. WILLIAN VAN
ERVEN-OAB.27513, JAIME OLIVEIRA PENTEADO-20835
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

87. INVENTARIO-1907/2007-VALDIVINA IZIDORO RA-
MOS x ESPÓLIO DE MILTON ALVES BANDEIRA- Desp.
de fl. 19 - Nomeio inventariante Valdivina Izidoro Ramos, à
qual deverá prestar compromisso em 5 dias e declaraçöes nos
20 dias subseqüentes. Não havendo sucessores incapazes, o
inventário poderá ter o rito de arrolamento, devendo, nesta hi-
pótese, intervir no processo (todos) os sucessores do de cujus,
e se casados, seus conjuges, e ser apresentado plano de partilha
e certidões negativas fiscais. Intime-se a inventariante para in-
dicar o endereço dos sucessores do de cujus apontados na cer-
tidão de óbito. Intime-se. “Intime-se a Sra. Valdivina Izidoro
para assinar o termo de fl. 20.” Desp. de fl. 85 - Tendo em vista
a prevenção do juizo a 7ª VAra Cível desta Capital, eis que
proferiu despacho inicial anteriormente a este juizo, conforme
se verifica pelas fls. 82/83, remetam-se os presentes autos aquele
juizo. COmunique-se ao distribuidor. Intime-se. -Advs. DIMAS
CASTRO DA SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS SIL-
VA-.

88. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-12/0-
MARIA EDITHE WOLF NEVES x ELVIS OMAR B. RISSE-
TO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 290,50 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLANO MACARINI e ANA ELIETE B.M. KOEHLER-.

89. COBRANÇA (SUMARIA)-13/0-AGLAIR NICOLAU LU-
GARINI x ITAÚ SEGUROS S/A-Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e KYZE DE MORAES DE GODOI
ROSA-.

90. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL-14/0-SO-
FIA BUBA KRAINSKI x IVAN PEREIRA DA SILVA-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 511,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR—.
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CLAUDIO ROTUNNO 0071 001556/2007
CLEIDE DE OLIVEIRA 0046 000350/2007
CRYSTIANE LINHARES 0061 001176/2007
DAISY TARCISA DE OLIVEIRA 0044 000313/2007
DAMIANA TRYBUS 0041 000114/2007
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0016 000889/2003
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 0014 000116/2003
DANIEL HACHEM 0005 000334/1999
DANIELE DE BONA 0055 000846/2007
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0019 000810/2004
DGAMAR HERNANDES 0070 001548/2007
DIEGO MARTINS GASPARY 0051 000617/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0055 000846/2007

0068 001508/2007
0079 000010/0008

DIOGO CORSO DE SOUZA 0065 001371/2007
DULCE IARA FERREIRA BONAT 0023 000085/2005
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0008 000055/2000
EDGAR LENZI 0028 001176/2005
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0081 000013/0008
ELIAS MATTAR ASSAD 0001 000610/1996

0002 000908/1996
ERALDO LACERDA JUNIOR 0036 001178/2006
FABIANA SILVEIRA 0021 001074/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0039 001572/2006
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0014 000116/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0024 000442/2005
FLAVIANO C PUCCI DO NASCI 0048 000430/2007
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0045 000349/2007
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0007 001338/1999
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0014 000116/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0039 001572/2006
GISELE CRISTINE STEMPNIAK 0080 000011/0008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0083 000015/0008
HARRI KLAIS 0004 001181/1998
HELINGTON C. VIEIRA DE CA 0029 001307/2005
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0017 001559/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0061 001176/2007
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0045 000349/2007
IVONE BETT DE SA 0037 001215/2006
JANAINA GIOZZA 0083 000015/0008
JAQUELINE CENGIA RIBAS 0077 001743/2007
JOAO ANTONIO GASPAR 0002 000908/1996
JOAO GARCIA SANCHES 0064 001352/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0021 001074/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0001 000610/1996

0002 000908/1996
JONAS BORGES 0035 001124/2006
JORGE LUIZ BORGES 0010 001493/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0025 000451/2005
JOSE CARLOS SIMIONI 0034 001111/2006
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0003 001166/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0038 001322/2006
JOSE MARIA BEZERRA VALENT 0022 001399/2004
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0049 000504/2007
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0016 000889/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0053 000792/2007
JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGA 0054 000796/2007
JOYCE MAUS MISCHUR 0029 001307/2005
JULIANA C BETTI DE SA DAL 0037 001215/2006
JULIANE CRISTINA CORREA D 0050 000607/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0032 000559/2006
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0057 000986/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0055 000846/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0083 000015/0008
LEANDRO GALLI 0058 001030/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0016 000889/2003

0020 000858/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 000556/2003

0017 001559/2003
LINO BORTOLINI 0019 000810/2004
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0035 001124/2006

LUCIANE LOPES ALVES 0033 000649/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0015 000556/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 000111/2003
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0003 001166/1996
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0046 000350/2007
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0030 001373/2005
LUIZ CESAR TREVISAN 0047 000419/2007
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0016 000889/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000111/2003
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0008 000055/2000
MAISA GORETI LOPES SANT A 0004 001181/1998
MARCELLO TABORDA RIBAS 0036 001178/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0036 001178/2006

0038 001322/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0041 000114/2007
MARCELO HARGER 0019 000810/2004
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0003 001166/1996
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0063 001330/2007
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0045 000349/2007
MARCIO AUGUSTO GUIMARAES 0013 000111/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0021 001074/2004
MARCO AURELIO DALLEDONE 0022 001399/2004
MARCOS SERGIO JAKIEMIM MA 0040 000030/2007
MARIA ISABEL MARTINS VECI 0003 001166/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0033 000649/2006
MARILANE TON RAMOS 0005 000334/1999
MARILZA MATIOSKI 0008 000055/2000
MARINA BLASKOVCKI 0059 001102/2007
MARIO DUARTE PRATES 0018 000483/2004
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0045 000349/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0014 000116/2003
MAURICIO PALU 0042 000119/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0046 000350/2007
MAXIMILIAN ZEREK 0073 001575/2007
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0071 001556/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0042 000119/2007
MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0034 001111/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0018 000483/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0072 001567/2007
NELSON RIBAS 0016 000889/2003
OMIR MIRANDA 0062 001197/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0005 000334/1999

0015 000556/2003
PATRÍCIA D.NYMBERG 0060 001145/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0082 000014/0008
PAULO CÉSAR TORRES 0078 001761/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 001559/2003

0032 000559/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0038 001322/2006
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0029 001307/2005
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0029 001307/2005
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0007 001338/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0064 001352/2007
RENATO GALVAO CARRILLO 0017 001559/2003
RENATO JOSE BORGERT 0023 000085/2005
ROBERTA B BITTENCOURT T R 0023 000085/2005
ROBERTO GRINES DA SILVA 0011 000631/2002
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0019 000810/2004
RODRIGO NASSER VIDAL 0025 000451/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0060 001145/2007
RUBIANA APARECIDA BARBIER 0054 000796/2007
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0049 000504/2007
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0033 000649/2006
SAMIR EL HAJJAR 0006 001290/1999
SEBASTIAO GASPAR 0001 000610/1996
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 0013 000111/2003
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0038 001322/2006
SERGIO VILARIN DE SOUZA 0002 000908/1996
SILVIA ARRUDA GOMM 0014 000116/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0001 000610/1996
SILVIA CRISTINA XAVIER 0027 000959/2005
SILVIA GONÇALVES MASCAREN 0054 000796/2007
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0047 000419/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0029 001307/2005
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0031 000346/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0044 000313/2007

0059 001102/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0066 001381/2007
UBIRATAN COSTODIO 0054 000796/2007
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0009 001295/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 0006 001290/1999
VITORIO KARAN 0012 001176/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0045 000349/2007

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-610/1996-
PAULO HENRIQUE DE BRITO MALUCELLI x MARIA
CRISTINA DE BRITO-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$339,50 (a Escrivania) e R$99,00 (ao
Oficial de Justiça). Intimem-se -Advs. SILVIA CARNEIRO
LEAO, ELIAS MATTAR ASSAD, JOAO PAULO BOMFIM,
SEBASTIAO GASPAR e ARIVALDIR GASPAR-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-908/1996(apenso aos autos
610/1996)-MARIA CRISTINA DE BRITO x PAULO HEN-
RIQUE DE BRITO MALUCELLI-Fica o(a) embargante de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$657,30 (a Escrivania) e
R$74,25 (ao Oficial de Justiça). Intimem-se -Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR, SERGIO VILARIN DE SOUZA, ELIAS MAT-
TAR ASSAD, JOAO PAULO BOMFIM e JOAO ANTONIO
GASPAR-.

3. REPARACAO DE DANOS-1166/1996-NELSON MACIEL
CARDOSO e outro x RODOGAFER ENCOMENDAS LTDA
e outro- Sobre a certidao de fls.1038, manifeste-se o exequen-
te. Intimem-se. -Advs. MARCIA REGINA NUNES SOUZA
VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO, LUIZ ALBERTO
LESCHKAU e MARIA ISABEL MARTINS VECINA-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1181/1998-
NORDICA VEICULOS S/A x TECOLL TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros-Face a resposta ao(s) oficio(s),

em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs.
MAISA GORETI LOPES SANT ANA e HARRI KLAIS-.

5. PROCEDIMENTO ORDINARIO-334/1999-CLAUDINEI
SOARES DIAS e outro x BANCO BRADESCO S/A-L Oficie-
se ao Banco recebedor, solicitando informações sobre quantos
depósitos de honorários periciais foram efetuados, conforme
requerido às fls. 301, 2. Caso veritique-se que esteja faltando
um depósito, intimem os autores pessoalmente para, no prazo
de 48 horas, depositar o valor correspondente referente aos
honorários periciais. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes
a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HA-
CHEM-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1290/1999-
MARTA YUMI EDAGI x PEDRO DE SOUZA e outros-Face o
retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, indique o
atual endereço de ,PEDRO DE SOUZA,. Intimem-se. -Advs.
SAMIR EL HAJJAR e VICENTE GANTER DE MORAES-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1338/1999-MARCO ANTO-
NIO JACOBSEN x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-
Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE PACHECO, GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, PEDRO GIROLAMO MACARINI, AMORY RIBEIRO
PIRES e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-55/2000-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x EZEQUIEL SOSNITZKI e outro-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Retirar edital
para hasta publica em 1ª praça o dia 01/02/2008 as 14h05min e
2ª praça dia 15/02/2007 as 14h05min, e ainda deposite as cus-
tas referentes a expediçao de Carta e edital. Intimem-se. -Advs.
MARILZA MATIOSKI, LUZIA APARECIDA FAVETTA e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

9. MONITORIA-1295/2001-KYOTO DO BRASIL ANODIZA-
CAO LTDA e outro x ALULUX COMERCIO DE ALUMINIO
LTDA-Deferimento de fls.134. Expeça-se carta precatoria con-
forme requerido. Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
expediçao de carta precatoria. Intime-se. -Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI-.

10. SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x ARNALDO SIMEAO- Intime-
se a parte a devedora, conforme requerido as fls.168/171, para
que efetue o pagamento do debito, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicaçao de multa de 10% sobre o valor da divida,
bem como expediçao de mandado de penhora e avaliaçao, nos
termos do artigo 475-J do CPC. Intimem-se. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e JORGE LUIZ BORGES-.

11. INVENTARIO-631/2002-ODETE WOLINSKI VARGAS x
FRANCISCO ERDMANN DE VARGAS- Manifeste-se o au-
tor sobre o calculo apresentado pelo contador as fls.120. Inti-
me-se. -Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1176/2002-
PEDREIRAS BOSCARDIN LTDA x JOSE MAURI ZAMPIE-
RI-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se
o exequente. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-111/2003-ADEMAR FRAN-
CISCO GARCIA x ALDEMAR SILVA COELHO-Fica o(a)
embargado devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$673,40 (a Es-
crivania), R$37,31 (ao Funrejus). Intimem-se -Advs. SEBAS-
TIAO GUIMARAES BARBOSA, MARCIO AUGUSTO GUI-
MARAES BARBOSA, ALEXANDRE TOMASCHITZ, LUI-
SE TALLAREK DE QUEIROZ e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

14. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-116/2003-CON-
TRANS COMERCIO TRANSPORTE LOCAÇAO VEICULOS
LTDA x RONALDO BATISTA MARQUES-Diga a parte auto-
ra quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
ABNER PEREIRA DA SILVA, DANIEL DE OLIVEIRA GO-
DOY JUNIOR, SILVIA ARRUDA GOMM, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-556/2003-IRIALBA
RIBEIRO SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros- So-
bre o retorno do oficio de fls.487/493, manifeste-se a parte re.
Defiro o requerimento de fls.484. Apos, rematam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça, observadas as formalidades de estilo.
Intimem-se. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-889/2003-TREVISAN
PARTICIPAÇOES LTDA e outros x COMISSARIA GALVAO
S/A e outros- Vistos e etc...Sendo assim, recebo os embargos
opostos e os rejeito, por nao existir omissao na sentença profe-
rida. Intimem-se. -Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON
RIBAS, ADSON GABINO MORAES JUNIOR, LEILANE
TREVISAN MORAES, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS, ANDRE MELLO SOUZA e JOSEVAL JORGE PE-
DROSO DE MORAES-.

17. BUSCA E APREENSAO-1559/2003(apenso aos autos 408/
2004)-BANCO BANESTADO S/A x ANA RITA CARVALHO
DA COSTA PEGADO- Sobre a certidao de fls.106, manifeste-
se a parte autora. Intimem-se. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,

11ª Vara Cível
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INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e RENATO GALVAO CAR-
RILLO-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-483/2004-ANWAR FEHMI
OMAIRI e outro x BANCO NACIONAL S/A- Da baixa dos
autos, de-se ciencia as partes. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO
DE FRAGA, NATANOEL ZAHORCAK e MARIO DUARTE
PRATES-.

19. INDENIZACAO-810/2004-CARLOS ANTONIO BARBO-
SA e outro x LIA SCHNEIDER e outros- I. Acolho a cota mi-
nisterial de fis. 125. 2. As preliminares serão analisados poste-
riormente no despacho saneador, assim intime-se as partes para
que especifiquem quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e
a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento. 3. Tratando-se a discussão de direito disponível, em igual
prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de
se verificar a viabilidade de designação da audiencia prevista
no art.331 do CPC. Intimem-se. -Advs. LINO BORTOLINI,
RODRIGO CASTOR DE MATTOS, DELIVAR TADEU DE
MATTOS e MARCELO HARGER-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-858/2004-
COOPERATIVA CRED MUTUO PROF MEDICOS SAUDE
MEDICRED x JONY CARLOS KLOSTERHOFF- Manifeste-
se o exequente sobre o oficio proveniente do Juizo Deprecado.
Intime-se. -Advs. LEILANE TREVISAN MORAES, ADSON
GABINO MORAES JUNIOR e ANA CAROLINA STADLER
BURAK-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-1074/2004-SHEILA CRIS-
TINA BARBOSA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Reme-
tam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, observadas as forma-
lidades de estilo. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS, FABIANA SILVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

22. ANULATORIA-1399/2004-JUSTINA RYGA DIUK x HE-
LENA CARSTENS TELLES DERMANOVIC e outro- Defiro
o requerimento formulado a fls.558, a fim de que o prazo para
manifestaçao seja restituido a parte re. Intimem-se. -Advs. JOSE
MARIA BEZERRA VALENTE e MARCO AURELIO DAL-
LEDONE-.

23. DECLARATORIA-85/2005-MOACIR FRANÇA DOS
SANTOS x COOHABIF COOPERATIVA HABITACIONAL
DO FUNCIONALISMO- manifeste-se o exequente sobre o
contido as fls.210, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. DULCE
IARA FERREIRA BONAT, RENATO JOSE BORGERT e RO-
BERTA B BITTENCOURT T RIBAS-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-442/2005-
EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA x BLUE COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA- Para 1º e 2º leiloes designo os dias
01/02/2008 e 15/02/2008 as 14h00min, respectivamente, de-
termino a expediçao de editais, com prazo e penalidades do
artigo 686 do CPC, cuja publicação dispenso, nao podendo a
arremataçao ser por preço inferior ao da avaliaçao. Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Retirar edital. In-
timem-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB e ALCEU
MACHADO NETO-.

25. DESPEJO-451/2005-POLLOSHOP PARTICIPAÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x L DALLAROSA FI- Regis-
tre-se para sentença. Intimem-se. -Advs. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, CARLYLE POPP e RODRIGO NASSER VI-
DAL-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-677/2005-COLEGIO
DOM BOSCO LTDA x ADILSON DE SOUZA e outro- Re-
metam os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça com
as cautelas de praxe. Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-.

27. INTERDICAO-959/2005-SOLANGE MARIA BUENO x
RODOLFO MERBOLD- Cumprido os requisiros legais pelo
curador, arquivem-se os autos. Intimem-se. -Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER e CLAIRE LOTTICI-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1176/2005-
NITROBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES x ALVARO ANDRE GOMES- Defiro o requerimento de
fls.51, suspenso o feito por 60 dias, decorrido o prazo manifes-
te-se independentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv.
EDGAR LENZI-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1307/2005-
CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x SIS-
LENE BATISTA DA SILVA MENDANHA- Intime-se o pro-
curador do requerente para que firme a petiçao de fls.76. Inti-
mem-se. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO, HELINGTON C. VIEIRA
DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNI-
OR-.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR-1373/2005(apenso aos au-
tos 1237/2004)-GRAFICA E EDITORA LIDER LTDA e outros
x OSMAR LUCIO MYLLA-Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apon-
tando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito
disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da
audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs.
CELSO GARUTTI COSTA e LUIZ CARLOS QUEIROZ-.

31. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-346/2006-ALTE-
NIR LIMA MORETTI x AUTO AMERICA OLGA ALVES
BELLANI- Vistos e examinados...Diante do exposto julgo ex-

tinto o processo com resolução do mérito com fundamento no
artigo 269, IV do CPC em vista da ocorrência da decadência do
direito do autor. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios no importe de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais) nos termos do artigo 20, § 3° do CPC,
levando-se em conta o grau de zelo do profissional e o lugar da
de prestação de serviço. Oportunamente, com as comunicaçoes
e anotaçoes de praxe arquivem-se. P.R.I. -Advs. TAIS SERA-
FIM SOUZA DA COSTA, ANISIO DOS SANTOS e CARLOS
PZEBEOWSKI-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-559/2006-IMPLEMA IM-
PLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x BANES-
TADO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
Defiro o requerimento de fls.104/105, devendo a escrivania ater-
se com relação a impossibilidade de carga dos autos quando se
tratar de prazo comum. Apos, voltem para recebimento do ape-
lo. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

33. BUSCA E APREENSAO-649/2006-BANCO DIBENS S/A
x JEYSON LUIZ GRABOVSKI-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIA-
NE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO OLIVEIRA-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-1111/2006-KRAFTEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS x IND E COM DE
BEBIDAS FURTADO LTDA-1. Considerando que a parte de-
vedora não efetuou o pagamento espontâneo do débito, nem
demonstrou que o descumprimento da obrigação decorre de fato
alheio à sua vontade, como medida coercitiva- executiva, ao
montante deve incidir multa de 10% (dez por cento), nos ter-
mos do art. 475 - J, do Código de Processo Civil. 2. Quanto ao
requerimento de penhora on line, ressalta-se que o convênio
existente, faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, con-
quanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de condi-
ções materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos
em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem
mais complexos, resta inviável a utilização do sistema, notada-
mente pelo tempo necessário para efetivar a operação. 3. Isto
posto, indefiro, por ora, a penhora on line, porém, defiro que
seja oficiado ao Banco Central do Brasil a fim de que promova
o bloqueio até o valor da dívida junto a instituições bancárias
onde a parte executada possua contas bancarias ou aplicaçoes
financeiras. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. CAROLINE DIAS DOS SAN-
TOS, MONIQUE DE SOUZA PEREIRA e JOSE CARLOS SI-
MIONI-.

35. ORDINARIA-1124/2006-DOROTI ELISABETE SCHLI-
CHTA DE MELO x BANCO HSBC S/A- Vistos e examina-
dos...1. Ante o exposto, julgo procedentes todos os pedidos
formulados com a inicial, extinguindo o processo com resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, e condeno a parte ré ao pagamento das diferenças
entre os valores creditados na caderneta de poupança de titula-
ridade da autora, e os realmente devidos em razão da remune-
ração pelo IPC de 26,06% (junho de 1987) e de 42,72% (janei-
ro de 1989), cujo valor deverá ser obtido por cálculo, bem como
corrigido monetariamente e acrescido de juros, na forma ex-
posta na motivação. 2. Condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a teor do
disposto no attigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, con-
siderando o grau de zelo do profissional, a natureza e a impor-
tância da causa, bem como o tempo eo trabalho exigidos. P.R.I.
-Advs. JONAS BORGES, BEATRIZ SCHIEBLER e LUCIA-
NA DE ANDRADE AMOROSO REMER-.

36. ORDINARIA-1178/2006-MARIA ROSANDRA IWAN-
CHECHEN x ITAU SEGUROS S/A- Remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça, observadas as formalidades de estilo.
Intimem-se. -Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

37. PROCEDIMENTO MONITORIO-1215/2006-FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI x MICHELLY CRIS-
TINA A NOGUEIRA-Defiro o requerimento formulado as
fls.60. Contados e preparados, ao arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao da parte interessada. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. IVONE BETT DE SA e JULIANA C BETTI
DE SA DALENOGARE-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-1322/2006-ANTONIETA DA
CRUZ BARBOSA e outro x ITAU SEGUROS S/A- Vistos e
examinados...1. Pelo exposto, em conformidade com o artigo
3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo procedente o pedido
dos autores, com resolução de mérito, consoante artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré ao paga-
mento da diferença do título de Seguro Obrigatório - DPVAT,
que declaro deveriam ter sido pagos em 40 (quarenta) salários
mínimos vigentes à época do pagamento, menos o que efetiva-
mente já pagou, corrigida monetariamente a partir do pagamento
efetuado a menor, pelo INPC, e acrescida de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, confor-
me disposto no artigo 406 do Código Civil e no artigo 161, §
1º, do Código Tributário Nacional. 2. Condeno a ré ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios ao
patrono do autor, que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do disposto no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, ante a simplicidade do feito e à desnecessidade
de instrução. P.R.I. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, SER-
GIO EDUARDO DA SILVA, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

39. COBRANCA-1572/2006-DURVALINA VIEIRA DE OLI-
VEIRA x CENTAURO SEGURADORAS S/A- Vistos e exami-
nados...1. Pelo exposto, em conformidade com o artigo 3°, alí-

nea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo procedente o pedido dos
autores, com resolução de mérito, consoante artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré ao pagamento
da diferença do titulo de Seguro Obrigatório - DPVAT, que de-
claro deveriam ter sido pagos em 40 (quarenta) salários míni-
mos vigentes à época do pagamento, menos o que efetivamente
já pagou, corrigida monetariamente a partir do pagamento efe-
tuado a menor, pelo INPC, e acrescida de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da data da citação, conforme
disposto no artigo 406 do Código Civil artigo 161, § 1°, do
Código Tributário Nacional. 2. Condeno a ré ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios ao patrono do
autor, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do disposto no artigo 20, § 3°, do Código de Processo
Civil, ante a simplicidade do feito e à desnecessidade de instru-
ção. P.R.I. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-30/2007-
ESCRITORIO DE ADVOCACIA MARTINS DE OLIVEIRA x
PAULO SERGIO GONÇALVES- Aguarde-se o cumprimento
da carta precatoria. Intimem-se. -Adv. MARCOS SERGIO
JAKIEMIM MARTINS-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-114/2007-ASSOCIAÇAO
CULTURAL SAO JOSE x CRISTIANO SOARES DOS REIS-
1. Analisando os autos, verifico que a questão de mérito trata
unicamente de direito ou de direito e fato, assim o feito com-
porta julgamento antecipado, na forma preconizada pelo artigo
330, inciso I, do CPC. 2. Contados e preparados, voltem con-
clusos para prolação de sentença. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$12,60 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. MARCELO FERNANDES POLAK e DAMIANA TRY-
BUS-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-119/2007-ANA CRISTINA
COSTA RIBAS x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A- Intime-se a parte autora para observar o
disposto no artigo 475-J do CPC, quanto ao cumprimento de
sentença. Intimem-se. -Advs. MAURICIO PALU e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

43. RESCISAO DE CONTRATO-276/2007-DUARTE E DIAS
LTDA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Vistos e
examinados...Diante do exposto, indefiro a petição inicial e de
conseqüência julgo extinto o feito sem resolução com funda-
mento nos artigos 295, I c/c 267, I, ambos do CPC. Custas ex
lege. Condeno o requerente ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios no importe de R$2.000,000 (dois mil reais). Infor-
mo ainda que, caso baja a interposição de recurso, deve o autor
regularizar a representação processual para possibilitar even-
tual juizo de retratação nos termos do artigo 296 do CPC. Tran-
sitada e julgado, lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao,
façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Advs.
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ e ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS-.

44. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-313/2007-ILTON
ANTONIO TASSO x BV FINANCEIRA S/A- Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de
dez dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e DAISY TARCISA DE OLIVEI-
RA-.

45. EMBARGOS DE TERCEIROS-349/2007(apenso aos au-
tos 283/2000)-JAIR MENEGUETI BORGES x GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO e outro- O feito comporta julga-
mento antecipado. Contados e preparados, voltem. Fica o em-
bargante intimado para que, deposite as custas remanescentes
devidas a Escrivania no valor de R$14,70. Intime-se. -Advs.
VIVIANE BURGER BALAROTTI, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, MAU-
RICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR e MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA-.

46. RESCISAO DE CONTRATO-350/2007-IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA x VIVIANE PERPETUA CARVALHO-Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-419/2007-INSTITUTO
PARANAENSE DE CEGOS e outro x IRINEU KAVOQUE-
VIZ e outro-1. A Lei n° 1.060/1950, em seu artigo 4°, estabele-
ce que a parte gozará dos beneficios da assistência judiciária
por simples afirmação. No entanto, esta disposição colide em
termos com o que dispõe o artigo 5°, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da assistência judiciária
gratuita a comprovação da insuficiência de recursos. 2. A Cons-
tituição Federal recepcionou em termos o contido na Lei n°
1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento median-
te spples afirmação, exigindo que a parte que pretende se bene-
ficiar da assistência judiciária gratuita deve comprovar que pão
dispðe dos meios necessários para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. 3. Diante do exposto, para fins de exame do pedi-
do de assistencia judiciaria gratuita, intimem-se a parte re para,
no prazo de dez dias, comprovar que nao possui condioes de
arcar com as despesas do processo e os honorarios advocatici-
os, sem prejuizo proprio ou de sua familia. 4. A proposito: (...).
5. Ainda, manifestem-se as partes sobre as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessi-
dade e pertinência das que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento. 6. Em igual prazo, deverão dizer sobre a possibili-
dade de acordo, a fim de verificar a viabilidade de designação
de audiência prevista no artigo 331 do Códi de Processo Civil.
Intimem-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ CESAR TREVISAN e
SILVIO JACINTHO FERREIRA-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-430/2007-COND EDIF DON
JOSE x AYRTON JOAO CORNELSEN-O feito comporta jul-
gamento antecipado, na forma que dispoe o artigo 330, inciso
I, do CPC. Assim, contados e preparados, retornem os autos
conclusos. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$10,50 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. FLAVIANO C
PUCCI DO NASCIMENTO-.

49. RESCISAO DE CONTRATO-504/2007-JADER DE JESUS
ALVES e outro x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A e outro-O feito comporta julgamento ante-
cipado, na forma que dispoe o artigo 330, incico I, do CPC.
Assim, contados e preparados, retornem os autos conclusos.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$10,50
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. RUY CARNEIRO TEIXEI-
RA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-.

50. DEPOSITO-607/2007-BV FINANCEIRA S/A x ROSANE
APARECIDA MENEGUSSO-Defiro o requerimento de fls.43.
expeça-se a carta precatoria conforme requerido. Fica o inte-
ressado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas referentes a expediçao de carta precatoria.
Intime-se. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

51. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-617/2007(apenso
aos autos 581/2007)-EVA ROQUE BRASILIO x BRADESCO
SAUDE S/A- Sobre a certidao de fls.193, manifeste-se a parte
autora. Intimem-se. -Advs. DIEGO MARTINS GASPARY e
CARINA PESCAROLO-.

52. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-700/2007-REGI-
NALDO VALENTIM DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de car-
ta. Intime-se. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

53. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-792/2007-DAR-
LI TADEU STELLA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Aguarde-se a citaçao do Banco reu. Intimem-se. -
Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA e ANNA VERGINIA
PAVANI-.

54. EMBARGOS DO DEVEDOR-796/2007(apenso aos autos
280/2007)-EVANISE LUCIANO GOULART x CBN SOLU-
ÇOES TECNOLOGICAS LTDA-Contados e preparados, vol-
tem conclusos para a prolaçao da sentença. Fica o(a) embar-
gante devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania).
Intimem-se -Advs. JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGAS, SIL-
VIA GONÇALVES MASCARENHAS, UBIRATAN COSTO-
DIO e RUBIANA APARECIDA BARBIERI-.

55. BUSCA E APREENSAO-846/2007-BANCO ITAU S/A x
ROSELI DO ROCIO DA SILVA-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

56. ORDINARIA DE COBRANCA-853/2007-ESPOLIO DE
ELIA ADELIA VON DER OSTEN KRUGER e outro x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Considerando o valor
atribuido a causa, promova o autor emenda a inicial, no prazo
de dez dias, para o fim de adpta-la ao rito sumario, em obser-
vancia as disposiçoes dos artigos 275 e 276 do CPC. Intimem-
se. -Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-986/2007-ESPOLIO DE
MANOEL GONZALEZ e outros x BANCO BRADESCO S/A-
O feito comporta julgamento antecipado, na forma preconiza-
da pelo artigo 330, inciso I, do CPC. Contados e preparados,
voltem conclusos para prolaçao de sentença. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. ANTONIO SAONETTI e JUNIOR
CARLOS FREITAS MOREIRA-.

58. ORDINARIA DE DESPEJO-1030/2007-MARIA DA CON-
CEIÇAO BARTHOLO e outro x DALTON JUNIOR DE MI-
RANDA MENDES e outros-Defiro o requerimento de fls.56.
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de car-
ta precatoria. Intime-se. -Adv. LEANDRO GALLI-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-1102/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROMERIO MARCU-
LINO PESSOA-O feito comporta julgamento antecipado, na
forma preconizada pelo artigo 330, inciso I, do CPC. Contados
e preparados, voltem conclusos para prolaçao de sentença. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e MARINA BLASKOVCKI-.

60. IMISSAO DE POSSE-1145/2007-GUILHERME SANTOS
ARTIGAS x CELIA REGINA DE ALMEIDA- Manifeste-se o
autor sobre a certidao de fls.80. Intimem-se. -Advs. ROGERIA
DOTTI DORIA, PATRÍCIA D.NYMBERG e CICERO ANDRA-
DE BARRETO LUVIZOTTO-.

61. BUSCA E APREENSAO-1176/2007-BANCO ITAU S/A x
ROSELENE SILVA DOS SANTOS-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERO-
NEZE-.

62. SUMARIA DE COBRANCA-1197/2007-IRENE APARE-
CIDA SOARES CARDEAL e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A- 1- Concedo à parte autora os beneficios da assistõn-
cia judiciärta gratuita. 2- Oficie-se ao Superintendente Admi-
nistrativo Financeiro da FENASEG (Federação Nacional das
Empresas de Seguro Privado e Capitalização), com endereço à
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Rua Senador Dantas, 74, 12o andar, Centro, Rio de Janeiro
(RJ), CEP 20031-205, informando o ajuizamento do presente
feito através da declinação do nome das partes e dos autos e
solicitando informações sobre eventual pagamento de indeni-
zação do DPVAT por invalidez em, relação à autora com espe-
cificação do valor pago, data e forma de pagamento, recebcdor
e seguradora responsável pelo pagamento.Após, v. conclusos.
3- Após v. conclusos. 4- Intimações e diligências necessárias.
Manifeste-se o autoe sobre o retorno do oficio. Intime-se. -
Adv. OMIR MIRANDA-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1330/2007-
BANCO DO BRASIL S/A x PALENSKE E CIA LTDA-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas no valor de R$24,75, relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCIA REGINA OLIVEI-
RA AMBROSIO-.

64. EMBARGOS DO DEVEDOR-1352/2007(apenso aos au-
tos 1350/2007)-ETIANE CALDAS GOMES KUSTER x VAL-
COOP COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE TIBAGI
LTDA-Contados e preparados, voltem para a prolaçao da sen-
tença. Fica o(a)embargante devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$10,40 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e JOAO GARCIA SANCHES-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1371/2007-
ANDRE LUIZ MARINI x RUI CESAR TANNURI SANTANA
e outros- Ciente dainterposiçao do agravo retido as fls.17/20.
Intime-se a parte agravada pessoalmente para contra-minutar
(CPC, art.523, paragrado §2º), no prazo de dez dias e venham
para eventual juizo de retrataçao. Intimem-se. -Adv. DIOGO
CORSO DE SOUZA-.

66. BUSCA E APREENSAO-1381/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LUVERCI DOS SANTOS-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$6,30 (a
Escrivania). Intimem-se -Adv. TONI MENDES DE OLIVEI-
RA-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1389/2007-
IVANIR DA SILVA LEAL NEVES e outro x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A-1. A Lei n° 1.060/1950, em seu artigo 4°, esta-
belece que a parte gozará dos beneficios da assistência judici-
ária por simples afirmação. No entanto, esta disposição colide
em termos com o que dispõe o artigo 5°, LXXIV, da Constitui-
ção Federal, a qual exige para a prestação da assistência judici-
ária gratuita a comprovação da insuficiência de recursos. 2. A
Constituição Federal recepcionou em termos o contido na Lei
n° 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento me-
diante spples afirmação, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da assistência judiciária gratuita deve comprovar que
pão dispðe dos meios necessários para custear as despesas pro-
cessuais, sem comprometer, de maneira significante, o susten-
to de sua família. 3. Diante do exposto, para fins de exame do
pedido de assistência judiciária gratuita, intime-se a parte au-
tora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que não possui
condições de arcar com as despesas do processo e os honorári-
os advocaticios, sem prejufzo próprio ou de sua família. 4. A
propósito:(...). 5. Apos, voltem conclusos. 6. Intimem-se. -Adv.
CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI-.

68. BUSCA E APREENSAO-1508/2007-BANCO BMC S/A x
JOSE ANCHIETA DE JESUS-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

69. BUSCA E APREENSAO-1538/2007-BANCO FINASA S/
A e outros x HIDERALDO DA CRUZ-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

70. INVENTARIO-1548/2007-MARIA SEBASTIANA DE
ANDRADE x ALCIDES PEREIRA DE JESUS- Defiro o re-
querimento de fls.21. (Prorrogaçao de prazo para a juntada de
documentos). Intimem-se. -Adv. DGAMAR HERNANDES-.

71. PERDAS E DANOS-1556/2007-MARILIA SOARES FIAD
x ALDO JOSE PARZIANELLO- l. Defiro a concessão de pra-
zo para a juntada das fotocópias autenticadas, conforme reque-
rido às f1s. 52. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xe-
rográficas não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser
feita pelo próprio advogado da causa, a fé de seu grau, certifi-
cando que as reproduções conferem com os originais. Intimem-
se. -Advs. MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTIOLI e
CLAUDIO ROTUNNO-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-1567/2007-ALBERTO LO-
VATO x DIRCEU EDUARDO DAENECKE e outros- Fica o
autor ciente da citaao negativa do 1º requerido. Intimem-se. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

73. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1575/2007-ADENIR
ANTONIO KOVALSKI BUENO x - Intime-se o subscritor de
fls.19, para que regularize a representaçao processual dos de-
mais herdeiros. Intimem-se. -Adv. MAXIMILIAN ZEREK-.

74. BUSCA E APREENSAO-1590/2007-BV FINANCEIRA S/
A CFI x SUDINEIA APARECIDA MENEGATTI- Cumpra-se
integralmente o despacho de fls.18, em relação ao documento
de fls.10. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-.

75. BUSCA E APREENSAO-1592/2007-BV FINANCEIRA S/
A x JACIR CORREA- Cumpra-se integralmente o despacho de
fls.18, em relação ao documento de fls.10. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

76. EMBARGOS DE TERCEIROS-1654/2007(apenso aos au-
tos 1408/2004)-ALESSANDRO DOS SANTOS MISUR x JOSE

FERNANDES JUNIOR e outro- Vistos e etc...defiro a liminar
pleiteada, com o que suspendo o curso do processo principal
com relaçao ao bem descrito, uma vez que o julgamento desta
demanda e prejudicial a eventual arremataçao do bem constri-
tado no processo de execuçao. Certifique nos autos de nº1408/
2004, em apenso. apos, cite-se o embargado para contestar a
presente, no prazo de dez dias. Fica o(a) embaragante devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se-Advs. CARLOS RO-
BERTO MENOSSO e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

77. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1743/2007(apenso aos
autos 12179/1963)-ANNA DOROCZ x RENATO HERBERTO
HAUER- Intime-se a parte autora para esclarecer sobre o ulti-
mo inventariante nomeao nos autos de inventario, qualifican-
do-o ou requerendo o que for necessario para regularizaçao e
citaçao do espolio. Intimem-se. -Adv. JAQUELINE CENGIA
RIBAS-.

78. BUSCA E APREENSAO-1761/2007-OMNI S/A CRED FIN
E INVESTIMENTO x AUGUSTO DE OLIVEIRA- 1. Primei-
ramente, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos
documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos
artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográilcas não se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado
da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reprodu-
ções conferem com os originais. 3. Após, voltem conclusos
para apreciação do pedido liminar. -Adv. PAULO CÉSAR
TORRES-.

79. BUSCA E APREENSAO-10/8-BV FINANCEIRA S/A CFI
x AMAURI PINHEIRINHO-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-11/8-ADR
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x VERONICA GES-
SICA ELEONORA VARIOLA e outros-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. GISELE CRISTINE STEMPNIAK-.

81. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-13/8-PEDRO SO-
ARES STRESSER x CIA ITAULEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
EDSON ANTONIO LENZI FILHO-.

82. RESSARCIMENTO-14/8-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x ROSALINA FERREIRA LOPES-PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$406,00. Intimem-se. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

83. BUSCA E APREENSAO-15/8-BANCO ITAU S/A x DO-
RACY GOIS DE SIQUEIRA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
e KELIAN BORTOLINI LIMA-.
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SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0012 021032/1999

0016 023256/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 012993/1993
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0002 012993/1993

0010 019688/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0061 029718/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0093 032416/2007
TATIANA DENCZUK 0023 024951/2002
TATIANA GAERTNER 0100 032596/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0087 032122/2007

0110 032885/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 027442/2004

0082 031833/2007
THAÍS HELENA ALVES ROSSA 0085 031987/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0090 032277/2007
VALÉRIA OLSZEVSKI LAUTENS 0109 032883/2007

VALMIR BERNARDO PARISI 0106 032833/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0030 026484/2003

0042 028116/2004
VANETE STEIL VILLATORI 0057 029645/2006
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0023 024951/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0101 032710/2007
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0054 029325/2005
VITOR CESAR BONVINO 0027 026155/2003

0043 028262/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0031 026660/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0056 029531/2005
WALDIR F. RECVCANELLO 0140 000973/2008
WALERIA CHIBIOR 0028 026279/2003
WALTER DOS ANJOS 0086 032007/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0037 027468/2004
WASHINGTON YAMANE 0054 029325/2005
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0102 032729/2007

1. INVENTÁRIO - 11010/1991 - BELARMINO TAVARES DE
ALMEIDA x ESPOLIO DE JOAO ANDREATA TAVARES e
outros - Intime-se o procurador para devolver os autos ao Car-
tório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de co-
brança dos autos. Advs. LEO ROBERT PADILHA.

2. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 12993/1993 - JAIR PE-
REIRA TISSOT x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA - I. Quanto ao resultado parcial (fls. 324/328), manifes-
te-se a parte credora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs.
AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAMPLONA,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ERIKA PAULA DE CAM-
POS, RAUL MARCOS KUSDRA, ABEL ANTONIO REBE-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, ADILSON LUIZ FERREIRA e SO-
LANGE CANDIDA WUICIK.

3. REPARACAO DE DANOS - 15043/1995 - MARLI VIGA-
RINI DOS SANTOS E OUTROS x FORTE TRANSPORTES
DE CARGA LTDA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ANDREA
MARGARETHE R.ANDRADE, CESAR RICARDO TUPONI,
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, CIRO BRUNING,
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e EDUARDO BRU-
NING.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15639/1995 -
EDILZA LEAL x RUI CELSO KRETT e outro - I. Quanto ao
resultado negativo (fls. 122/128), manifeste-se a parte credora,
no prazo de dez dias. II. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15874/1996 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INGA DIESEL PE-
TROLEO LTDA e outros - Sobre a certidão de fls. 159 verso,
manifeste-se o credor. Advs. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15893/1996 -
FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA x C.SENDER & CIA
LTDA e outro - I. Quanto ao resultado negativo (fls. 290/296),
manifeste-se a parte credora, no prazo de dez dias. II. Intime-
se. Advs. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, CARLOS ALBER-
TO SZTOLZ, IVAN GUERIOS CURI, MARCOS BUENO
GOMES, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17112/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ JORGE
MARKO - Intime-se o procurador para devolver os autos ao
Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de
cobrança dos autos. Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN.

8. MONITORIA - 19414/1998 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO ROBERTO FURTA-
DO MARTINI - I. Resolvido o incidente suscitado às fls. 260 a
261, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, quanto ao
interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-se. Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO e MAURICIO
A.PELLEGRINO ADAMOWSKI.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19554/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x DISPEVEL COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA e outro - I. Ante o contido na certidão
negativa retro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19688/1998 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x CHAO
GOIANO COM. DE CEREAIS LTDA - conclusão da sentença
de fls. 282/283... Em face ao exposto JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, I do
CPC. Custas já satisfeitas (fl. 277). Honorários nihil. Defiro o
levantamento da penhora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. Advs. SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI e FABRICIO FERREIRA.

11. ORDINARIA - 20534/1999 - EMERSON CANETTE x
SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA - I. Ante o
contido no ofício de fls. 395, manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO, LUIZ TRYBUS e DAMIANA TRYBUS.

12. DESPEJO - 21032/1999 - PAULO MASSAO KOKUBU x
ADEMAR FAGUNDES - Deposite o interessado as custas do
Sr. Contador : R$ 24,36. Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e ADRIANO BARBOSA.

13. ORDINARIA - 21090/1999 - MOACYR ROBETTI x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - I. Con-
siderando o teor da manifestação de fls. 1217, aguarde-se por
30 dias. Sem impulso, tornem para extinção. II. Intime-se. Advs.
EVILASIO DE CARVALHO JR, EDGAR LENZI, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

14. COBRANCA (SUM) - 21612/2000 - MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO x CLINICA DENTARIA JUCELINO
KUBSTCHEK S/C LTDA e outros - Deferida a restituição do
prazo a requerida. Advs. MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO
e LUCIANA CARNEIRO DE LARA.

15. SUMARIA DE COBRANÇA - 22046/2000 -
COND.CONJ.RES.VILA REAL x JOAO GONÇALVES DE
OLIVEIRA - I. Ante o lapso temporal já decorrido, atualize-se
o cálculo e a avaliação (CN, 5.8.8, in fine). II. Intime-se. Advs.
MARILZA MATIOSKI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23256/2001 -
GREGORIO HONCZARYK x ALFREDO TARNOSKI - Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA e ADRIANO BARBO-
SA.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23435/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVA ROTA
COM.IMPORT.E EXPORT.LTDA e outro - Retirar a parte au-
tora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 49,50. Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e APARECIDO JOSE DA SILVA.

18. MONITORIA - 23756/2001 - AVANÇO FOMENTO
COML.LTDA x DAVI BELO - I. Ante o contido na certidão
negativa retro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(5) dias. II. Intime-se. Advs. ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO.

19. DESPEJO - 23989/2002 - VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros - Intime-se o
autor para retirar a certidão requerida e intime-se o proc. dos
requeridos/devedores para que informe o nome completo e a
qualificação do herdeiro Aroldo Neto. Advs. ELIANE MARIA
MARQUES e DAVID BESSA ALVES.

20. INVENTÁRIO - 24564/2002 - MARA LUCIA GASPARI-
NI MARTINI e outros x ESPOLIO DE PEDRO ANTONIO
MARTINI - Sobre o cálculo do imposto causa mortis de fls.
391, manifestem-se os interessados. Adv. KARIM MAHMUD
DA MAIA ABOU FARES.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24600/2002 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PRAIANO
LTDA e outros - Intime-se a exequente para fornecer a minuta
para confecção do edital de citação. Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR.

22. INDENIZACAO - 24830/2002 - VALDIR BARBINO x
GAZETA DO IPIRANGA e outros - Providenciar a parte auto-
ra o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior ex-
pedição de carta precatória. Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, GUARACI DE CAMPOS RODRIGUES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

23. MONITORIA - 24951/2002 - DENI MATHEUS DOS SAN-
TOS e outro x BRUNO RODRIGUES GOUVEA e outro - I.
Quanto ao resultado parcial (fls. 458/464), manifeste-se a parte
credora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. TATIANA
DENCZUK, DANIEL FERREIRA, ANTONIO BASSI, VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA e JUAREZ DE PAULA.

24. SUMARIA DE COBRANÇA - 25244/2003 -
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS - COND.IV x JOSA-
NA FIGUEIREDO - I. Ante o contido na certidão negativa re-
tro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (5) dias. II.
Intime-se. Advs. CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

25. INDENIZACAO - 25956/2003 - LARA E ANDRADE
KTDA ME x OBEDES DISTRIB.DE DOCES LTDA e outro -
I. Ante o contido na certidão negativa retro, manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. PE-
DRO EUCLIDES UTZIG, ODORICO TOMASONI e FER-
NANDO PERETTI SCHAFFER.

26. DECLARATORIA - 26131/2003 - ADENIO CIDIO
SCHONS e outro x CONS.NAC.VOLKSWAGEN LTDA - I. O
extrato retro encartado não serve como certidão. Faculto a com-
provação do alegado à fl. 579 no prazo de 10 dias. II. Intime-
se. Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e MARCELO TESHE-
INER CAVASANI.

27. ORDINARIA - 26155/2003 - TRANSPORTADORA TIO
ZICO LTDA x NILSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e
outro - Retirar o autor o edital de citação e providenciar sua
publicação e afixação. Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, VITOR CESAR BONVINO, JÚLIO CÉSAR PIU-
CI CASTILHO e JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO.

28. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 26279/2003 - ADE-
MIR LORENCETTI x MAXIMA FINANCEIRA-
CRED.FINANC.E INVEST.S/A - Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Justiça. Advs. WALERIA CHIBIOR, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e ANDREA QUADROS.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 26388/2003 - ARLETE
CECCATO x JOSE ARY MATOS e outro - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. EMIDIO BUENO MARQUES, JOSE ARI MATTOS e
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 26484/2003 - MAR-
CELO HAMMERSCHMIDT RIBEIRO ME e outro x B V FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. - conclusão da
sentença de fls. 223/224... Em face ao exposto, HOMOLOGO
por sentença a transação de fls. 220/221, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, consequentemente JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o que
faço com fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e ho-
norários na nforma avençada. Expeça-se alvará de levantamen-
to em nome do procurador dos autores, bem como das custas
em favor da Serventia (item “2” - fl. 220). Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. SILVIO
ANTONIO AGUIAR, KARINE CRISTINA DA COSTA e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

31. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 26660/2003 - MAR-
CIA SCHIER BROCK x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A
- Intime-se a autora, na pessoa de sua procuradora, para juntar
aos autos comprovante de pagamento do valor remanescente
acerca dos honorários advocatícios em favor do patrono da
Requerida, conforme item nº 4 do acordo celebrado entre as
partes. Advs. JEANE KARLA BAHR, GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK, JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO, DANTE MANOEL PRO-
ENÇA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO.

32. INDENIZACAO - 26917/2004 - CHRISTIAN ROBERT
FLEITH e outro x JOANA DARC DATOLA DE MELO SA - I.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs.
ANDRE PORTUGAL CEZAR, DANILO PORTHOS
SCHRUTT, JULIANO DEMIAN DITZEL, MARIA RENATA
SETTI DE PAULI e MARIANA DOMINGUES DA SILVA.

33. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD) - 27169/2004 -
PEROLA BERGERSON x VILLANUEVA AG.DE VIAGENS
E TURISMO LTDA e outro - conclusão da sentença de fls. 82/
86... Ante O exposto, e com fulcro nos artigos 267, I e 269, I,
ambos do CPC, julgo extinto o processo quanto ao pedido de
liquidação de haveres, e julgo procedente o pedido de dissolu-
ção parcial da sociedade Villanueva Agência de Viagens e Tu-
rismo Ltda., CNPJ nº 78.080.264/0001-90, a fim de excluir
Pérola Bergerson, CPF n. 530.943.799-15, do quadro societá-
rio da referida pessoa jurídica. Condeno os réus ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando o dispos-
to no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em especial a natureza
singela da causa e ausência de instrução. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Advs. JONAS CARVALHO GOULART e
JONAS GOULART.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 27175/2004 - PAULO
SERGIO ROLAK x BANCO DIBENS S/A - I. Subam os autos
ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e cautelas de
estilo. II. Intime-se. Advs. DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, MAYLIN MAFFINI, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ODÉCIO LUIZ PERALTA e MAGNUS CARAMORI.

35. PRESTACAO DE CONTAS - 27442/2004 - MARCIO OL-
SEN PIZZATTO e outro x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - conclusão da decisão de fls. 418/419...I. A segunda
fase do procedimento especial de “Prstação de Contas”, tem
início com o trânsito em julgado da decisão condenatória exa-
rada na primeira fase, ou com o retorno dos autos em caso de
Interposição de recurso. A priori, seria prescindível a renova-
ção da citação:... Todavia, existindo dissídio jurisprudencial
sobre o tema (vide nota 915:7/Theotonio Negrão), para que se
evite argüição de nulidade, determino a citação da parte Ré
para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, prestar as contas
respectivas, sob pena de não ser lícito impugnar as que a parte
autora apresnetar (CPC, art. 915, § 2º). II. Outrossim, cumpre
ressaltar que a verba honorária, em relação à parte Autora, ain-
da não é líquida e certa, pois poderá ser majorada (STJ, Resp
154.925-SP), ou compensada se houver sucumbência do autor
na segunda fase (STJ, REsp 174.714-RS). Ademais, a execu-
ção postulada à fls. 252 a 253, ensejará tumulto no procedi-
mento, sendo recomendável que se aguarde o término da se-
gunda fase para ulterior execução da sucumbência. Todavia,
intentando o procurador a execução autônoma de que trata o
artigo 23 da Lei 8.906/94, poderá fazê-lo expensas próprias,
em apuros apartados. Intime-se. Advs. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27447/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO ALVES DOS
SANTOS - Deposite o interessado as custas do Sr. Contador :
R$ 30,49. Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN.

37. ORDINARIA - 27468/2004 - INALDA BORGES TIGRE x
BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO - Providenciar
a parte autora o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 104,80. Advs. JOAO BATISTA VALIM, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER.

38. INVENTÁRIO - 27544/2004 - MARIA DUBENA ZALESKI
e outros x ESPOLIO DE LEOPOLDO ZALESKI - Sobre o es-
boço de partilha de fls. 176/177, manifestem-se os interessa-
dos. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI.

39. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 27814/2004 -
MARCOS ROGERIO PAGANI x BANCO ITAÚ S/A - conclu-
são da sentença de fls. 186/187... Em face ao exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO PELO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, o que faço com fundamento no artigo 475-J, II do
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CPC. Expeça-se alvarpa de levantamento consoante postulado
à fl. 185, facultando-se o abatimento de eventuais custas rema-
nescentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se. Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

40. MONITORIA - 27830/2004 - CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x IGOR COELHO VASCONCELLOS
DOS SANTOS - Providenciar a parte autora o pagamento da
importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Advs. DIOGO GUEDERT, JULIANA OSORIO JUNHO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

41. SUMARIA DE COBRANÇA - 27875/2004 -
COND.RES.DANIELLE x NELSA ALMERINDA DE CAR-
VALHO - Deposite o interessado as custas do Sr. Contador :
R$ 7,51. Advs. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS e
EDEMAR FRITZ JUNIOR.

42. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 28116/2004 - JOSE
CARLOS TEIXEIRA x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. - Providenciar a parte autora o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 355,10. Advs.
MAYLIN MAFFINI, KARINE CRISTINA DA COSTA e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

43. BUSCA E APREENSAO - 28262/2005 - UNIBANCO
RODOBENS ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x DIOGE-
NES FERREIRA MIYATA - Intime-se a autora para retirar o
edital de citação e providenciar sua publicação e afixação. Advs.
PAULO CESAR CASTREQUINI GALHARDO, VITOR CE-
SAR BONVINO e JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO.

44. INDENIZACAO - 28288/2005 - PROCIR VIDEO CIRUR-
GIA E IMPLANTES LTDA x IBE IND.E COM.DE
PROD.BIOELETRONICOS LTDA - Devem as partes tomarem
ciência do contido na petição do Sr. Perito de fls. 307. Advs.
EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA, JOAO BELMIRO
DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS.

45. INDENIZACAO - 28480/2005 - OSNIR DOMINGOS BER-
TOLDI x SULAMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A - Providenciar a parte autora o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 740,50. Advs. ANDREIA DAMAS-
CENO P.DE PAULA SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO e ERNANI ORI HAR-
LOS JUNIOR.

46. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 28541/2005 -
ESPOLIO DE GUILHERME GODKE FILHO x ENESTOR
BENETTI & CIA LTDA - conclusão da sentença de fls. 142/
146...Ante o exposto, e com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo
procedente em parte a demanda, para o fim de declarar a ine-
xistência de débito do autor para com a ré no valor de R$
1.688,00 ( (um mil seiscentos e oitenta e oito reais) relativo e
vinculado à duplicata n. 32256.04, e negar a indenização por
danos morais. Ante a sucumbência recíproca, as partes devem
arcar com as custas processuais na proporção de 50% (cinquenta
por cento), respeitado, em relação ao autor, o disposto no 12 da
Lei 1.060/50, compensando-se os honorários, na forma do art.
21 do CPC e conforme reiterado entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça. procedam-se às comunicações e anotações
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA CAMPOS
PEREIRA, MARLIZE IZUTA DE LIMA e HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER.

47. PRESTACAO DE CONTAS - 28642/2005 - LANDIVIO
GABARDO x BANCO BRADESCO S/A - conclusão da deci-
são de fls. 258/259...I A segunda fase do procedimento especi-
al de “Prstação de Contas”, tem início com o trânsito em julga-
do da decisão condenatória exarada na primeira fase, ou com o
retorno dos autos em caso de Interposição de recurso. A priori,
seria prescindível a renovação da citação:... Todavia, existindo
dissídio jurisprudencial sobre o tema (vide nota 915:7/Theoto-
nio Negrão), para que se evite argüição de nulidade, determino
a citação da parte Ré para, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, prestar as contas respectivas, sob pena de não ser lícito
impugnar as que a parte autora apresnetar (CPC, art. 915, § 2º).
II. Outrossim, cumpre ressaltar que a verba honorária, em rela-
ção à parte Autora, ainda não é líquida e certa, pois poderá ser
majorada (STJ, Resp 154.925-SP), ou compensada se houver
sucumbência do autor na segunda fase (STJ, REsp 174.714-
RS). Ademais, a execução postulada à fls. 252 a 253, ensejará
tumulto no procedimento, sendo recomendável que se aguarde
o término da segunda fase para ulterior execução da sucum-
bência. Todavia, intentando o procurador a execução autôno-
ma de que trata o artigo 23 da Lei 8.906/94, poderá fazê-lo
expensas próprias, em apuros apartados. Intime-se. Advs. FA-
BIANO NEVES MACIEYWSKI e LARISSA DEGASPERI
BONACIN.

48. DESPEJO - 28725/2005 - L.N.EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ISAEL ANTONIO DE SOUZA SAL-
DANHA e outros - I. Quanto ao resultado parcial (fls. 137/143)
e sobre a petição e documentos juntados às fls. 146/152, mani-
feste-se a parte credora, no prazo de dez dias. II. Intime-se.
Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, MARCELO
CHEDID e ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA.

49. MONITORIA - 28935/2005 - JAMES LEE UDSEN x CAR-
LOS RODAKA DE QUADROS - conclusão da decisão de fls.
121/122... Diante do exposto, e com fundamento no art. 106 do
CPC, acolho a preliminar de conexão arguida nos embargos e
determino a remessa deste autos ao MM. Juiz de Direito da 20ª
Vara Cível desta Capital, para reunião aos autos n. 2996/2006
que James Lee Udsen mobe contra Celitex Confecções Ltda.
Procedam-se às comunicações e anotações necessárias e dê-se
cumprimento às normas pertinentes e constantes do código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Advs.
ADRIANA CORREIA MADURO Q.GAMA, JOSE NILTON

SILVEIRA e JULIO CESAR MELO LOPES.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO - 28958/2005 - FRANCA
VEICULOS LTDA x SILVIO FERREIRA SANTOS - I. Quanto
ao resultado negativo (fls. 179/183), manifeste-se a parte cre-
dora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. DANIEL PRA-
TES, ANDRE GUSTHAVO MARTINS G.FARIAS e MARIO
ROGERIO DIAS.

51. BUSCA E APREENSAO - 29176/2005 - BANCO DIBENS
S/A x GREGORIO FIRMINO FILHO - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 14,00, para posterior
expedição do(s) ofício(s). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

52. ARROLAMENTO - 29244/2005 - TEREZINHA KOWAL-
SKI e outros x ESPOLIO DE ALCIR KOWALSKI - I. Ante o
contido na certidão, manifeste a inventariante no prazo de cin-
co (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. II. Inti-
me-se. Advs. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO,
LUIZ ALBERTO GONÇALVES e FLAVIO WARUMBY LINS.

53. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 29247/2005 - ACYR
PAULO DA SILVA JUNIOR e outros x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. - conclusão da decisão de fls. 96/
99... Por isso, INDEFIRO os pedidos de tutela antecipada. III.
Cite-se a ré para apresentar contestação... Intime-se. Adv. AL-
CIO M.S.FIGUEIREDO.

54. ARRESTO - 29325/2005 - RENZO THOMAS x ZORAH
MARIA ATHAYDE DALCANALE - conclusão da sentença de
fls. 258/263... Ante o exposto, e com fulcro nos artigos 269, I e
813 e seguintes, ambos do CPC, julgo improcedente a presnete
medida cautelar. Custas pelo autor, já recolhidas (f. 02v. e 255).
Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), considerando
o disposto no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em especial a natu-
reza singela da causa e ausência de Instrução. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. VINICIUS LUDWIG VALDEZ,
DANI LEONARDO GIACOMINI, SILVIO MARTINS VIAN-
NA e WASHINGTON YAMANE.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO - 29396/2005 - CARLOS DA
SILVA x CITIBANK N.A - I. Promova o exequente a adequa-
ção do seu pedido de cumprimento de sentença aos termos do
art. 475-J do CPC, bem como esclareça o pedido de fls. 176,
uma vez que o executado possui endereço nos autos. II. Prazo
de dez dias. Intime-se. Advs. MARDEM MARCELO LEITE
CORDEIRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ALINE FER-
NANDA PEREIRA.

56. COBRANCA (ORD) - 29531/2005 - RITA RAMOS RO-
DRIGUES e outros x CIA.EXCELSIOR DE SEGUROS - con-
clusão da sentença de fls. 85/91...Ante o exposto, e com fulcro
no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido, para o fim de
condenar a Ré ao pagamento do valor de R$ 1.700,00 (um mil
e setecentos reais) para cada autor e referente a cada sinistro, a
título de Indenização complementar refernet ao DPVAT, acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação (CPC, art. 219 e CC, art. 406), e corrigidos monetaria-
mente, observado o INPC/IBGE, a partir da data de cada paga-
mento parcial. Condeno a Ré, ainda, ao pagamento das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% sobre o valor da condenação, à vista do disposto
no parágrafo 3º do art. 20 do CPC, e em especial a natureza
singela da causa e a ausência de Instrução. Procedam-se à co-
municações e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

57. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 29645/2006 - JOAO
CESAR FERNANDES PESSOA x CLUBE CURITIBANO -
Ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. LEVI ROCHA, ROGE-
RIO FERNANDO DA SILVA, DEBORAH NOGUEIRA TRAL-
DI MAGGIO e VANETE STEIL VILLATORI.

58. INDENIZACAO - 29668/2006 - MARIA DE LOURDES
MARTINS x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR - I. Prefaci-
almente, conforme determinado no despacho de fls. 91, ao pa-
gamento das custas processuais. II. Intime-se. Advs. AMARIL-
DO L. LOPES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

59. SUMARIA DE COBRANÇA - 29698/2006 - SERVICOS
PRO-CONDOMINIO S/A LTDA x INDIANARA BONOSKI -
I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. II.
Intime-se. Advs. MARILZA MATIOSKI.

60. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 29712/2006 - LEA
RUPP x BRASIL TELECOM S/A - I. Ante o contido na petição
e documentos de fls. 123 a 171, maniefste-se a parte ré, no
prazo de cinco dias. II. Oficie-se na forma requerida à fl. 124.
Intime-se. Advs. LILIANA ORTH DIEHL, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER, JOSE RICARDO MERINI e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

61. BUSCA E APREENSAO - 29718/2006 - BANCO MAXIN-
VEST S/A x JOSELITO COBLINSKI - I. Quanto ao resultado
parcial (fls. 75/79), manifeste-se a parte credora, no prazo de
dez dias. II. Intime-se. Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS
MISCHUR e JULIO CESAR MELO LOPES.

62. OBRIGACAO DE FAZER - 29990/2006 - ELZA MEN-
DES DE SIQUEIRA e outros x SOC.COOP.DE
SERV.MEDICOS E HOSP.DE CTBA LTDA - Intime-se o pro-
curador da executada para assinar o termo de depósito de fls.
275, no prazo legal. Advs. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SAN-
TOS, INES REGINA T.SIQUEIRA DOS SANTOS, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONÇALVES MAR-
TYNYCHEM.

63. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE - 30037/2006 -

MARCOS FERREIRA DE MORAIS x JORGE ALBINO MAT-
ZEMBACHER - I. A diligência postulada à fl. 76 deve ser real-
ziada pela parte interessada diretamente perante o ofício Imo-
biliário que emitirá a nota de diligências (CN. 16.3.6.1) se es-
tiver incompleta a documentação. II. Não promovendo a dili-
gência em 10 dias, contados e preparados, ordem para entrega.
III. Intime-se. Advs. LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA, IVO
BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA,
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e NEWTON AMA-
RAL FERREIRA.

64. ORDINARIA - 30084/2006 - RUBENS BUENO II x BANK
BOSTON S/A - I. A deliberação proferida em audiência (fl.
116) não foi atendida. Por isso, defiro os quesitos “IV”; “V”;
“VI” e “VII”, indeferindo os demais (CPC, art. 426, I). II. Inti-
me-se. o Perito nomeado às fls. 116 para propor honorários em
prazo não excedente a 30 dias. III. Intime-se. Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, ALCEU PREISNER JUNIOR e ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES.

65. ALVARA JUDICIAL - 30110/2006-C - IVETE VILELA
FERREIRA MOREIRA x ESPOLIO DE JOSE GONCALVES
PEREIRA MOREIRA - I. Ante o contido na informação de fl.
33-verso, defiro o requerimento de fl. 32. II. Intime-se. Advs.
CRISTIANE SCHMITT, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
MARCIA VALENTE e GANDURA M.DA MAIA ABOU FA-
RES.

66. SUMARIA DE COBRANÇA - 30380/2006 -
COND.CONJ.RES.VILLA LOBOS x MARISA LACERDA
DEMENJEON - Providenciar a parte autora o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 16,80. Advs. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e ANTONIO EMERSON MARTINS.

67. BUSCA E APREENSAO - 30792/2006 - BANCO FINASA
S/A x CARLOS ALBERTO BARBIERI - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição da(s) carta(s). Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ANA PAULA VIANA BARMAN, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

68. REPARACAO DE DANOS - 30895/2006 - JARBAS ME-
LLO FLAMANT x VECOPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e
outro - I. Ante a proposta apresentada às fls. 98, manifeste-se a
parte ré, no prazo de 05 dias. II. Intime-se. Advs. JORGE VI-
CENTE SILVA, JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR e MAURICIO MUSSI
CORREA.

69. COBRANCA (SUM) - 30994/2006 - ALEXSANDRA REIS
e outros x UNIMED SEGURADORA S/A - I. Manifeste-se a
parte ré, no prazo de cinco dias, quanto ao teor do ofício encar-
tado às fls. 136 dos autos. II. Intime-se. Advs. JOSE MADSON
DOS REIS, ELEIZA CAMARGO COELHO e ANA CLAUDIA
TAVARES REQUIAO.

70. DEMARCATORIO - 31070/2006 - MARIA LUISA VALEN-
TI PIERMARTIRI x PASQUALINO DE BACKER - Intime-se
a autora para retirar o edital de citação e intimação de audiên-
cia e providenciar sua publicação e afixação. Advs. ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO.

71. DESPEJO - 31321/2007 - ATHOS PEDROSO x BARBA-
RA SCHOROEDER e outros - Intime-se o(a) autor(a) para re-
tirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

72. ARROLAMENTO - 31342/2007 - LOURDES APARECI-
DA BISCARO e outros x ESPÓLIO DE ELIZEU PEREIRA
DUDA - I. Ante o contido na certidão, manifeste-se a inventa-
riante no prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no prossegui-
mento do feito. II. Intime-se. Advs. FABIO DA SILVA MUIÑOS
e PAULO ROBERTO MARTINS.

73. COBRANCA (ORD) - 31382/2007 - FRANCISCA MARIA
LOURENÇO x CENTAURO SEGURADORA S/A - I. Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias (fls. 75). II.
Intime-se. Advs. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI.

74. BUSCA E APREENSAO - 31485/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LEONARDO DEQUE-
CH BETTEGA - I. Nenhum dos advogados que assina em nome
da autora possui poders para tanto. Observe-se que a inicial é
subscrita pelo Dr. Diego Rubens Gottardi e a petição de f. 22
pela Drª Michele Sackser, mas a eles não foram conferidos po-
deres para representar a autora (cf. procuração de f. 06 e subs-
tabelecimento de f. 07/08). Na inicial consta o nome da advo-
gada Karine Cristina da Costa, mas ela não firmou a petição. II.
Assim, concedo 15 (quinze) dias para que os advogados apre-
sentem procuração, inclusive com ratificação dos atos pratica-
dos, sob pena de serem havidos por inexistentes (CPC, art. 37,
parágrafo único). Intime-se. Advs. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, KARINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SACKSER.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31526/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO AGATA LTDA -
Deferido o pedido de suspensão do feito por cento e oitenta
(180) dias. Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31581/2007 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CMG COM.DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA e outro
- Defiro o pedido de suspensão da presente execução por 60
(sessenta) dias. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOUZA.

77. EXECUCAO DE SENTENCA - 31613/2007 - RALPH
HAUER e outro x FRANCISCO HAUER NETO e outro - I.
Quanto ao resultado parcial (fls. 544/558) e a parte final da
certidão de fl. 553-verso, manifeste-se a parte credora, no pra-

zo de dez dias. II. Intime-se. Advs. SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO, DJANIR PEDRO PALMEIRA e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31648/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x VALE PARCERIA CONSULTO-
RIA E MARKETING LTDA e outro - Deferido o pedido de
suspensão do feito por sessenta (60) dias. Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31718/2007 -
COOP.DE CRED.MUTUO DOS PROFIS.DA SAUDE DE
CURITIBA x CESAR COSTA - I. Quanto ao resultado parcial
(fls. 84/86), manifeste-se a parte credora, no prazo de dez dias.
II. Intime-se. Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR, LEILANE TREVISAN MORAES e FLÁVIO W. LINS.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31726/2007 -
DORA FANTIC GUELMANN x CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e outros - I. Sobre os documentos juntados às fls. 99 a 165,
manifeste-se o excepiente, no prazo de dez dias. II. Intime-se.
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e JANAINA
CIRINO DOS SANTOS.

81. COBRANCA (SUM) - 31808/2007 - RITA BELMIRA TO-
NIN DE GUSMÃO x BANCO ITAÚ S/A - I. Ante o contido na
certidão negativa retro, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

82. COBRANCA (SUM) - 31833/2007 - ALICE MORAES
PEREIRA x BANCO ITAÚ S/A - Providenciar a parte requeri-
da o pagamento das custas processuais no valor de R$ 179,90.
Advs. EMIR CALLUF FILHO, HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31866/2007 -
BÁRBARA GUANDALINI x ELIANE SALES FARIAS - I.
Mantenha-se a ordem de bloqueio em razão da existência de
saldo. II. O veículo indicado à fl. 50 não pertence a executada,
e não há elementos que propicie a extensão patrimonial ao côn-
juge que não figura na relação processual. III. Diga o exeqüen-
te, em cinco dias. Adv. MICHELI TORRES DE ASSUNÇAO.

84. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31971/2007 - DORO-
THEA CORRÊA DE MATTOS x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Intime-se a autora para, no prazo de
dez (10) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
hipótese em que deverá comprovar que o endereço de remessa
do AR é de fato o da instituição financeira requerida. Adv.
MARIA LIANE LOPES BRUN.

85. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31987/2007 - ALBERTO
ASSAD DALCENO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Intime-se o requerido para que apresen-
te os extratos relativos às contas e períodos mencionados às fls.
221. Advs. JANE LÚCI GULKA, GISELE PASSOS TEDES-
CHI, THAÍS HELENA ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIE-
BLER.

86. SUMARIA DE COBRANÇA - 32007/2007 -
COND.CONJ.RES.AETÉ x DORILINA ALVES DO AMARAL
e outro - I. DSefiro a substituição do pólo passivo da ação por
NEUZA WAIDEMAN. Retifiquem-se os assentamentos e co-
munique-se ao Oficial Distribuidor. II. Sobre a contestação
apresnetada ao pedido formulado pela ré (fls. 105/107), mani-
feste-se a requerida, no prazo de dez dias. III. Intime-se. Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, ANTONIO EMERSON
MARTINS, e WALTER DOS ANJOS.

87. BUSCA E APREENSAO - 32122/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ILDEFONSO MOREIRA DE
SOUZA NETO - Providenciar a parte autora o pagamento da
importância de R$ 28,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

88. SUMARIA DE COBRANÇA - 32137/2007 - ADRIANO
CABRAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - conclusão da decisão de fls. 94/95... Pelo expos-
to, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos declaratórios para
fazer constar da parte dispositiva à fl. 76: “(...) sobre o diferen-
cial apurado, correção monetária (média aritmética entre o INPC
e o IGP/DI - artigo 1º do decreto 1.544/95) a partir de julho/87,
data em que deveria ser creditado o percentual (data do efetivo
prejuízo) (...)”. Mantêm-se incólumes as demais disposições.
Averbe-se a presente decisão em cumprimento à norma 2.2.14
do CN. Intime-se. Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE
LÚCI GULKA, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
TARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e LUCIANA DE
A.AMOROSO REMER.

89. COBRANCA (SUM) - 32187/2007 - ANTONIO VILMAR
ZILIOTTO x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar a parte autora
a carta de citação e providenciar sua remessa. Advs. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA e INESCIY KASSUMI H.IOSHII.

90. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 32277/2007 - VI-
TOR PISSINATTI x RODRIGO CORREA WENGERKIEWI-
CZ e outros - I. Ante o contido na petição de fls. 413 a 421 e
entrega das chaves às fls. 422, intime-se a Parte requerida para
promover o levantamento das chaves, bem como para se mani-
festar no prazo de 10 dias. II. Oportunamente, lavre-se o res-
pectivo auto. III. Intime-se. Advs. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e FLAVIO
PIGATTO MONTEIRO.

91. ALIENACAO JUDICIAL - 32364/2007 - DILBA MAITO e
outro x DENISE MARIA DE OLIVEIRA MAITO e outros - I.
Sobre a contestação apresentada e documentos juntados, mani-
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feste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN,
ADRIANO PICCOLI CELISNKI e RODRIGO CAXAMBU DE
ALMEIDA.

92. DESPEJO - 32374/2007 - ANTONIO SCHAMNE x CELI-
NA ALVES DE AGUIAR e outro - I. A lide versa sobre direitos
disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de or-
dem jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias,
se há interesse na composição, hipótese em que poderão for-
mular propostas concretas posto que, com o advento da Lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designação de audiência de
conciliação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do
Código de Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse
na transação, poderão as partes especificar as provas que inten-
tem produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamen-
to conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento
de plano). III. Intime-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

93. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 32416/2007 - AS-
SOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BAN-
CO BMC S/A - I. Sobre a contestação apresentada e documen-
tos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.
II. Intime-se. Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO, JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 32416/2007-A -
BANCO BMC S/A x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTÔNIO
LUIS E OUTROS - I. Ao impugnado. II. Intime-se. Advs. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO, MARCIA DOS SANTOS BARAO,
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32427/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x RECAPADORA KRAMES FREI-
TAS LTDA e outros - I. Quanto ao resultado parcial (fls. 75/
84), manifeste-se a parte credora, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se. Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e JULIO CE-
SAR DALMOLIN.

95. SUMARIA DE COBRANÇA - 32449/2007 -
COND.CONJ.RES.ATENAS I COND.VI x SANDRO BENJA-
MIM ANDRÉ - I. Prefacialmente deve o requerente se mani-
festar quanto a legitimidade passiva posto que já houve deman-
da julgada improcedente pelo não reconhecimento da respon-
sabilidade quanto as despesas do condomínio (fls. 24 a 29). II.
Quanto a multa, a conversão remete a fixação para o regimento
interno (art. 33- fl. 22). Por isso, ao contrário do que ocorre
com os juros, a multa deve ser normativamente prevista, sob
pena de inexigibilidade. Assim, deverá trazer aos autos o di-
ploma que contempla a incidência da multa. III. Prazo de 10
dias. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

96. REPARACAO DE DANOS - 32505/2007 - RILDO PIRES
DE OLIVEIRA x HIPERCARD BANCO S/A - GRUPO UNI-
BANCO - conclusão da decisão de fls. 53/57... Em face ao
exposto e Mais o que dos autos constam, DEFIRO o pedido de
antecipação de tutela Pleiteada, OFICIE-SE ao SCPC e SERA-
SA para que promovam a exclusão do nome do Autor de seus
cadastros, no tocante ao débito sub judice...Por fim CITE-SE...
Intime-se.-.-.-. Retirar a parte autora os ofícios e carta e provi-
denciar seus envios. Advs. MAURÍCIO BELESKI DE CAR-
VALHO e MAURICIO MACHADO SANTOS.

97. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO - 32570/2007 -
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x ÂNCORA MATE-
RIAL ELÉTRICO LTDA - conclusão da decisão de fls. 73/74...
Em face ao exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo cele-
brado às fls. 71/72, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, consequentemente, nos termos do artigo 792 do Código de
Processo Civil, DETERMINO A SUSPENSÃO da medida cau-
telar de sustação de protesto bem como a exceção de incompe-
tência processada em apenso durante o tempo concedido pelo
credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obriga-
ção. Custas e honorários na forma avençada. Defiro a dispensa
do prazo recursal. Oficie-se na forma requerida. Expeça-se al-
vará de levantamento. Traslade-se cópia desta decisão para os
autos de execução de incompetência nº 32.570-A. Intime-se.
Advs. FERNANDA ZAMBIASSI, EVELINE SOUZA TEIXEI-
RA e EBER SILVA DIAMANTINO.

98. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32593/2007 - JOÃO
FERREIRA BARBOZA x AW EMPREEND. IMOB. S/C LTDA
- I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
II. Intime-se. Advs. AIRTON SÁVIO VARGAS.

99. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32594/2007 - LUIZ
CLÁUDIO DOMINGUES DA SILVA x BANCO SUDAME-
RIS ARREND. MERCANTIL S/A - conclusão da decisão de
fls. 46/53...Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determi-
nando a CITAÇÃO da parte requerida para comparecer à audi-
ência a ser realizada no dia 28 de abril de 2008 as 14:40 horas,
ocasiâo em que será tentada a conciliação... Intime-se.-.-.-.-.-.
Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$
7,00, para posterior expedição de carta de citação. Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA.

100. MONITORIA - 32596/2007 - UNICARD BANCO MÚL-
TIPLO S.A x MARCELO SCHWANKE WILLRICH ME - Pro-
videnciar a parte autora o pagamento da importância de R$
49,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, TATIANA GA-
ERTNER e ANDRE ABREU DE SOUZA.

101. LIQUIDACAO P/ARBITRAMENTO - 32710/2007 -
BOUTIQUE DO CAFÉ LTDA x SONAE DISTRIB.DO BRA-
SIL S/A (WAL-MART) - I. Para liquidação do julgado por arbi-

tramento, nomeio o EDSON LUIZ KRUGER para realização
da perícia, nos moldes do artigo 475-D do Código de Processo
Civil. Faculto a indicação de Assistentes Técnicos com formu-
lação de quesitos no prazo de cinco dias (CPC, art. 421, § 1º).
II. Apresentados os quesitos, tornem para cumprimento do dis-
posto no artigo 426 do CPC. III. Cumprido o item supra, será
intimado o perito para formular proposta de honorários, ciente
do prazo de sessenta dias que fixo para conclusão do laudo
(CPC, art. 475-D, in fine). Intime-se. Advs. IRINEU GALESKI
JUNIOR, VICENTE PAULA SANTOS, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

102. USUCAPIAO - 32729/2007 - ADEMILSON INHESTA
CORRENTE e outros x ODENIR DE OLIVEIRA SOUZA - I.
O imóvel usucapiendo ainda pertence à COHAB-CT, confor-
me matrícula nº 33.493 (fl. 25). Assim, para definir a compe-
tência determino a notificação da Companhia de Habitação para
manifestar o interesse no feito, inclusive no que tange à com-
petência (Fazenda Pública. Prazo de 15 dias. II. Sem prejuízo,
deverá a parte autora juntar as certidões do ofício do Distribui-
dor Cível para corroborar o exercício pacífico da posse bem
como certidão em nome da cedente Germina Maria Machado
dos Santos para análise de eventual inventário (identificação
dos herdeiros). Prazo de 10 dias. Intime-se. Advs. ZULMIRA
CRISTINA LEONEL e ANDREA GANDIN.

103. COBRANCA (ORD) - 32732/2007 - LIRIS LEITZKE e
outro x BANCO ITAÚ S/A - I. Ante os comprovantes de renda
juntada às fls. 33 e 36, considere as autoras a possibilidade de
pagamento das custas processuais de forma parcelada Junto a
serventia. II. Intime-se. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

104. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 32781/2007 -
ADEMILDE SILVEIRA x PAULINA DE SOUZA MATOS -
Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar seu cum-
primento. Adv. ADEMILDE SILVEIRA.

105. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 32788/2007 - HI-
LÁRIO BOAVENTURA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A
- conclusão da decisão de fls. 29/30... I. Defiro a Assistência
Judiciária... II. CITE-SE a parte Ré para comparecer à audiên-
cia a ser realizada no dia 14/04/08 às 15:20 horas, ocasião em
que será tentada a concliação... Intime-se. Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR.

106. CAUTELAR INOMINADA - 32833/2007 - IMR COMÉR-
CIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x JANETE CHIAPETTI - RE-
CALL MOTOS e outro - conclusão da decisão de fls. 32/33...
Por isso, INDEFIRO o pedido de bloqueio junto ao DETRAN/
PR. III. Citem-se os requeridos... Intime-se.-.-.-.-. Providenci-
ar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição de carta de citação. Advs. VALMIR BER-
NARDO PARISI e ADRIANO COELHO PARISI.

107. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 32852/2007 -
IVAN DE FREITAS SOUTO x EMBRATEL-EMPR. BRAS.
DE TELECOMUNICACOES S/A - conclusão da decisão de
fls. 25/26... Levando em conta que o relato fático é restrito ao
conhecimento da inscrição, esclareça o autor, no prazo de dez
dias (CPC, art. 284), se os demais apontamentos também são
indevidos e se são frutos de eventual extravio de documentos e,
ainda, se há outras ações ajuizadas em relação aos demais apon-
tamentos. Outrossim, se for usuário do serviço de telefonia,
junte fatura para análise do número do contrato. IV. Após, tor-
nem para apreciação do pedido antecipatório. Intime-se. Adv.
IDERALDO JOSE APPI.

108. DECLARATORIA - 32878/2007 - GLAUCO AUGUSTO
MOECKEL x BANCO ALFA S/A - conclusão da decisão de
fls. 32/39...Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determi-
nando a CITAÇÃO... Intime-se.-.-.-. Providenciar a parte auto-
ra o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior ex-
pedição de carta de citação. Adv. MOYSES GRINBERG.

109. DESPEJO - 32883/2007 - CONCORDE ADM.DE BENS
LTDA x DURVAL RIBEIRO - Concedo o prazo de 10 (dez)
dias para que a autora regularize sua representação processual
(juntar contrato social). Intime-se. Adv. VALÉRIA OLSZEVSKI
LAUTENSCHLAGER.

110. BUSCA E APREENSAO - 32885/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x JOSÉ PERES DA SIL-
VA - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora apre-
sente certidão ou histórico atualizado do veículo expedido pelo
DETRAN-PR. Intime-se. Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL.

111. ORDINARIA - 32886/2007 - LUIZ ROBERTO LACOM-
BE SANTOS e outro x JOSÉ LEITE DO PRADO e outros - I.
A citação por edital só poderá ser realizada após esgotadas to-
das as tentativas cabíveis para a localização do endereço dos
réus. II. Intime-se. Adv. CRISTIANO HOTZ.

112. INDENIZACAO - 32888/2007 - GESSIVALDO OLIVEI-
RA MAIA x COND.ED.CURITIBA PARK BUSINESS e outro
- I. Prefacialmente manifeste-se o interessado quanto ao teor
da certidão de fl. 30 no prazo de dez dias. II. Intime-se. Adv.
MARCOS ANTONIO GERMANO.

113. INVENTÁRIO - 32890/2007 - BIANCA LUCIENE DA-
MACENO e outro x ESPÓLIO E LUCIANO RIBEIRO DA-
MACENO - conclusão da decisão de fls. 25/26... I. Defiro a
Assistência Judiciária... II. Nomeio a requerente GISLENE DE
FREITAS LIMA DAMACENO para exercer a função de in-
ventariante, sob compromisso a ser prstado no prazo de cinco
(5) dias, de bem e fielmente desempenhar o cargo. III. Compa-
recendo a inventariante para a assinatura do termo, será devi-
damente intimada em cartório para que apresente no prazo de
vinte (20) dias, as primeiras declarações sob pena de extinção.
Intime-se. Advs. KARINE MARIA MEHL, ALICE PRESA e
CELIA INES DA SILVA.

114. MONITORIA - 947/2008 - TEREZA CEZÁRIA DE CAM-
POS x MARIA DE SOUZA SOTEM - Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. Adv. AFONSO CELSO NUNES.

115. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 948/2008 - AMIL-
TON MONTEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA.

116. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 949/2008 -
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO BOM JESUS x
ROBERTO PETRUY - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 385,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. KARINA KUSTER.

117. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 950/2008 - ANA
PAULA DO CARMO x BANCO PANAMERICANO S/A - Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. RAFA-
ELA FILGUEIRA.

118. REVISIONAL DE CONTRATO - 951/2008 - ANTONIO
PAIVA DE ALMEIDA x HSBC BANK BRASIL S.A - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 290,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER.

119. REVISIONAL DE CONTRATO - 952/2008 - ANTONIO
PAIVA DE ALMEIDA x BANCO PINE - Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 290,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER.

120. RESSARCIMENTO - 953/2008 - AEROCONSULT AE-
ROLEVANTAMENTOS E CONSULTORIA LTDA x SERVI-
ÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE - Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA.

121. BUSCA E APREENSAO - 954/2008 - BANCO FINASA
S/A x JEAN PIERRE DA SILVA - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
490,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLE-
VI.

122. BUSCA E APREENSAO - 955/2008 - BANCO ITAÚ S/A
x PEDRO RICARDO DA SILVA - Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA.

123. COBRANCA (ORD) - 956/2008 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (SÃO PAULO) x LEONIDAS DE SOUZA GUSMÃO
- Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 469,00), sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASANI.

124. REINTEGRACAO DE POSSE - 957/2008 - BANCO ITAÚ
S/A x GISLAINE DA SILVA - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

125. INDENIZACAO - 958/2008 - BRAIN STORM SOLU-
ÇÕES TECNOL E ENG. ELETRÔNICA LTDA x HABHAB &
BARAKAT LTDA - ME - Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO.

126. BUSCA E APREENSAO - 959/2008 - BANCO ITAÚ S/A
x ROSENI OLIVEIRA CABRAL - Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

127. BUSCA E APREENSAO - 960/2008 - BANCO BMC S/A
x MARIS ESTELA PEREIRA HONORATO - Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. DANIELE DE BONA.

128. BUSCA E APREENSAO - 961/2008 - BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x FERNANDO ESTEVAM -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 364,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MI-
CHELLY NOGUEIRA TALLEVI.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 962/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x DORIVAL RIBEIRO - Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 532,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

130. REINTEGRACAO DE POSSE - 963/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x BENEDITO CARLOS SPER - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados

no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES.

131. REINTEGRACAO DE POSSE - 964/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x SILVANITA ALVES DO NASCIMEN-
TO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

132. REINTEGRACAO DE POSSE - 965/2008 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC. x MARCIA DOS SANTOS
SIQUEIRA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

133. ALVARA - 966/2008 - DIOMAR MAGIERO ROCCON E
OUTROS - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 85,75), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO.

134. DESPEJO - 967/2008 - ESPÓLIO DE CALIXTO VICEN-
TE DO NASCIMENTO E OUTROS x SILVIO JOSÉ FLOREN-
CIO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 227,50), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
MARTA SUZY WAGNER.

135. DECLARATORIA - 968/2008 - ESPÓLIO DE ALDAIR
ARAUJO KOS x AGF BRASIL SEGUROS S/A e outro - Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. MAR-
GARETH B.DE AMORIN DE MACEDO.

136. COBRANCA (ORD) - 969/2008 - FELIX OLECH - FIR-
MA INDIVIDUAL x AUTO POSTO MARUMBY LTDA - Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS.

137. ORDINARIA - 970/2008 - FERNANDO LIMA RA-
DOMSKI E OUTROS x BANCO ITAÚ S/A - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO.

138. MONITORIA - 971/2008 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x M A W COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA - Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS.

139. USUCAPIAO - 972/2008 - JOSÉ LUIZ DO CARMO x
HERDEIROS DE NIVALDO BARBOSA - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. LETICIA LACERDA
DE OLIVEIRA.

140. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 973/2008 -
LEVEL MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA x SELMA DA SIL-
VEIRA PINTO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. WALDIR F. RECVCANELLO.

141. REPARACAO DE DANOS - 974/2008 - LUCIANE MI-
GUEL POLI SANTOS x HIDRO MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO.

142. NOTIFICACAO - 975/2008 - NOVO PARQUE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x MURILO CLEVE
MACHADO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 70,00), sob pena de
serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. ALCEU RODRIGUES CHAVES.

143. BUSCA E APREENSAO - 976/2008 - OMNI S/A - CRED.,
FINANC.E INVEST. x REINALDO DE PAULA DA SILVA -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 532,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. PAU-
LO CESAR TORRES.

144. MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS - 977/2008 - PAU-
LO ROBERTO BUBNA E OUTRA x BAGGIO CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 490,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR.

145. OBRIGAÇAO DE NAO FAZER - 978/2008 - POLYN-
DIA EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA x GOOGLE BRASIL
INTERNET LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES.

146. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 979/2008 -
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A x ELISEU LUIZ DOS
SANTOS - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 206,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
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Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS.

147. REVISIONAL DE CONTRATO - 980/2008 - YARA EVA-
RISTO CANI x CIA ITAULEASING DE ARREND.MERC. -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 469,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA.

148. EMBARGOS A EXECUCAO - 981/2008 - GUILHERME
FERREIRA DOS SANTOS & CIA LTDA - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 651,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. HARRI KLAIS.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-10328/0-PINHO
COMISSARIA DE DESPACHOS S/A. x OLADIC-COMER-
CIAL IMP.E EXP. DE PROD. FARCEUTICOS e outro-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.162- verso.Int. -Advs. PAULO
BACH, CONCEICAO APARECIDA R C.MOURA e LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-13451/0-RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA E HILDA MARIA MUNHOZ DA x BAN-
CO ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO- Digam as partes,
quanto a informação da escrivania.Int.-Advs. PAULO EMILIO
TEIXEIRA DE MEDEIROS, PEDRO CARNEIRO LOBO JU-
NIOR, MURILO CELSO FERRI, ANTONIO C TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e LEONAR-
DO DAVID-.

3. EXECUCAO-15964/0-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x PAULO ROBERTO MIESSA- (...) Pelo exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido deduzido nos embargos para,
determinando-se exclusão da indevida capitalização mensal (ou
diária) de juros no contrato de abertura de crédito em conta-
corrente em questão e, ainda, a manutenção da taxa de juros
contratualmente estabelecida, reduzir o valor da divida aponta-
do na inicial para a importância de R$.24.272,63 (vinte e qua-
tro mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e três centa-
vos), encontrada pelo Sr. Perito (resposta ao quesito 3 do re-
querente - fl. 202), na data de 01.04.00 (fl. 221), que deverá ser
paga pelo devedor (réulembargante) com acrescimo de corre-
ção monetária calculada a partir daí pelos índices contratuais e
de juros moratórios de 1% ao mês, constituindo-se de pleno
direito o título executivo judicial para tanto. Em razão da su-
cumbência recíproca, responde cada uma das partes pelo paga-
mento das custas processuais, na proporção de 60% devidas
pelo réu embargante e de 40% devidas pelo autorlembargado, e
dos honorários do advogado do litigante adverso, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre a dívida acima mencionada e
atualizada, devidos pelo requeridolembargante, e em 15% (quin-
ze por cento) sobre a diferença atualizada e apurada entre o
que fora inicialmente pleiteado eo valor efetivamente reconhe-
cido para a dívida, devidos pela autoralembargada, em atenção
ao trabalho exigido e realizado pelos profissionais, ao tempo
transcorrido com o processamento do feito, à inexistência de
audiência instrutória e à simplicidade da causa, atendidas as-
sim as recomendações do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de
Processo Civil. Esses valores deverão ser compensados, na for-
ma do art. 21 do CPC e da Súmula n° 306 do STJ. Oportuna-
mente, prossiga-se nos termos do §3.°, do art. 1.102c, do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. IDELANIR ERNESTI e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

4. EXECUCAO-16169/0-ANGRA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x JOAO CARLOS GOMES VIALLE-Ao pre-
paro das custas no valor de R$.48,29. Int. APENSO AOS AU-
TOS Nº.32.448 - Ao preparo das custas no valor de R$.26,41.Int.
-Advs. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, MI-
GUEL ADOLFO KALABAIDE, LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, VALDECI WENCESLAU VASCONCELOS e WILSON
WENCESLAU JUNIOR-.

5. ORDINARIA-16211/0-COMP SEGUROS AMERICA DO
SUL YASUDA x MEDCLIN-CLINICA MULHER CRIANCA
LTDA HOSP SAN T CLA- Defiro o pedido de fls.336.Proceda
á avaliação.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. Int.-Advs. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCI-
ALI, JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO, MARCIO AUGUS-
TO DE FREITAS e LILIANE CRISTINA VIANA-.

6. ORDINARIA-16227/0-MARTINS FRANCO & CIA LTDA
x ANA MARIA PALAURO ALTMANN e outros- 1. Como a
autora pretende expressamente a decretação da nulidade da pro-
curação e substabelecimento, conforme se verifica às fls. 05,
item “a”, necessariamente os mandatários devem figurar no pólo
passivo, na qualidade de litisconsorte passivos necessários para
os fins do art. 47 do CPC, como decidido às fls. 536. Mesmo
que tais atos em tese sejam inexistentes, tal fato não isenta a
necessidade de ingresso dos litisconsortes passivos necessári-
os, pois para a sentença ser válida, há a necessidade de citação
dos mandatários. Ressaltar que o princípio da razoável duração
do processo não exclui o princípio do devido processo legal.
Assim, indefiro o pedido de reconsideração formulado às fls.
538/541. 2. Intime-se a autora para dar cumprimento à deter-
minação de fls. 536. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARLI T D AVILA CARGNIN, JOSELIA A KUCHLER,
SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, DIVALMIRO O
MAIA PEREIRA, DEMETRIO BEREHULKA, MAURICIO
ANTONIO P. ADAMOWSKI e EDERSON BENETTI-.

7. EXECUCAO-16439/0-MARILENA PAESE x NELSON
NOTTO LEPCA-Intimação pessoal do autor, para que promo-
va o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção
do feito.Int. -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e IZA-
QUE GOES-.

8. COBRANCA ORDINARIA-17609/0-BANCO AMERICA
DO SUL S/A x LACERDA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. YOSHIHIRO MIYA-
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MURA, JOAO MARCELO KERETCH, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-.

9. EXECUCAO-19200/0-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
x V SANTOS & CIA LTDA e outros- CIA LTDA e outros-
APENSO AOS AUTOS N°.35.928 - Republico novamente por
não ter sido intimado uns dos advogados. Requer o Banco cre-
dor que ele seja intimado, na pessoa de seu advogado, para
informar ao juizo onde tramita o inventário eo nome e endere-
ço dos herdeiros ou, ainda, para promover a habilitação do es-
polio ou dos ou dos herdeiros.Também requer que o ilustre ad-
vogado subscritor da petição de fls.539, Dr.Gorgon Nóbrega,
seja intimado a regularizar a representação, posto que não foi
localizado nos autos o instrumento de mandato. - Requer o cre-
dor que o habilitante Amauri Cruz Santos (fls.541/543), na pes-
soa de seus ilustres advogados, seja intimado a informar ao
juizo onde se processa o inventário de seu falecido pai - Ru-
bens Santos - eo endereço de seus irmaos, tudo a possibilitar a
intimação dos mesmos quant ao processamento desta execução
e sua habilitação.Pede o Banco credor que as intimaÇões se-
jam especificas e direcionadas aos advogados mencionadas, isso
tudo para que não paire dúvidas quanto aos efetivos destinatá-
rios, conforme as fls.599.Int. -Advs. SONNY BRASIL -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCELO
OLIVA MURARA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JIO-
MAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, PIRATAN ARA-
UJO FILHO, CLEBER MARCONDES, ADIR BARUSSO
COMISSARIO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, RENATO KANAYAMA, EDISON DE
MELLO SANTOS, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e AN-
DRE LUIZ BAUMLGA D AVILA, GORGON NOBREGA-.

10. REPARACAO DE DANOS-19675/0-VICTOR SIGNORE-
LLI e outros x MASSA FALIDA HOSPITAL E MATERN SÃO
CARLOS LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.25.570 - Mani-
feste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-
Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, ALCIR SPERANDIO,
MICHEL LAUREANTI, NEUDI FERNANDES, EVANDRO
CORRAL MORALES, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO,
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO e AYSLAN CUNHA ROCHA-.

11. DESPEJO-20373/0-LUZANIRA FREIRE DE LIMA x JO-
ARES DALCOMUNI- O pedido de penhora on-line, só poderá
ser apreciado, após a intimação do executado para cumprimen-
to da sentença.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int.-Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

12. EXECUCAO-20741/0-L. C. BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x MAHAVIUS BOUTIQUE LTDA
e outros- Ante o contido ás fls.134/135, fls.153/154 e fls.209,
intimem-se o executado Afonso Celso Rebello Baptista para no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do contido ás
fls.341/342 e quanto ao pedido de prisão civil formulado ás
fls.346/347.-Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CEL-
SO BRANCO, ROSA DAUM MACHADO, MARIA CRISTI-
NA OLIVEIRA P DOS SANTO, MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES e FABIO REIMANN-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-20861/0-LUIZ ADILSON
ANTUNES x PAULO JACINTO-Aguarde-se no arquivo pro-
visório até ulterior manifestação dos interessados.Int. -Advs.
ADROALDO JOSE GONCALVES, WERNER AUMANN e
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-.

14. ORDINARIA-22423/0-ALEXANDRE CARDOSO MAR-
TINS x CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Inti-
mação pessoal do autor, para que promova o andamento do
feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

15. ORDINARIA-24437/0-ANA CHRISTINA V. GUIMARA-
ES x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos e examinados. Ana
Christina Vergalha Guimarães ofereceu embargos de declara-
ção da sentença, alegando, em sintese, que houve omissão pelo
não esclarecimento da incidência ou não da disposição contida
no artigo 354 do Código Civil. Requereu, assim, que seja sana-
da a omissão. Banco do Brasil S.A. também oferece embargos
de declaração da sentença, argumentando, em resumo, que não
houve qualquer motivação para a improcedência dos pedidos
formulados nas ações de cobrança; que não foram apreciadas
as questões relativas à pactuação de juros nos contratos e que
há contradição ao se estabelecer os parâmetros e a compensa-
ção das verbas de sucumbência. Requereu, desse modo, que
sejam sanadas as omissões e a contradiçâo. Eo relatório. Deci-
do. Os embargos apresentados por ambas as partes são tempes-
tivos e devem ser conhecidos, uma vez que foram apresentados
dentro do prazo de cinco dias contados da intimação da senten-
ça. De acordo com a disposição contida no artigo 535 do Códi-
go de Processo Civil, os embargos de declaração constituem-se
em remédio colocado à disposição da parte para sanar obscuri-
dade, contradição ou omissão de uma determinada decisão ju-
dicial. Pois bem. Com relação aos embargos apresentados pela
primeira embargante, quando da análise da capitalização de
juros, constou, expressamente, que ela se caracterizou segundo
a prova pericial, notadamente quando o saldo da conta era ne-
gativo e, ao final do mês, o montante dos juros era incorporado
ao saldo devedor. Nesta hipótese, determinou-se, inclusive, que
a referida capitalização fosse excluída da relação contratual
mantida pelas partes. Como se pode notar, não se caracterizou
qualquer omissão, pois se delineou, claramente, a hipótese em
que se configura a prática do anatocismo, levando em conta,
inclusive, a legislação sobre a matéria. Do mesmo modo, ao
contrário do que procura fazer crer o segundo embargante, houve
motivação para o julgamento de improcedência dos pedidos
contidos nas ações de cobrança, tendo em vista que o perito
constatou que existirá saldo credor em favor da autora com a

incidência das taxas de juros de 12% (doze por cento) ao ano e
afastada a capitalização. Relativamente à limitação das taxas
de juros, o tópico da sentença que tratou do assunto deixou
claro quais foram os critérios adotados e, inclusive, o que as
cláusulas contratuais estabeleciam. Mais uma vez, não se de-
nota qualquer omissão. Por último, quanto às verbas decorren-
tes da sucumbência reciproca, inclusive honorários advocatici-
os, a sentença também foi clara ao estabelecer os parâmetros
utilizados e, inclusive, a compensação. Se o segundo embar-
gante não concorda com os parâmetros e com a ordem de com-
pensação, ele deve buscar a modificação da decisão atacada
pelo recurso próprio e não por meio do uso indevido dos em-
bargos de declaração. Isto posto, deixo de reconhecer omissão,
contradição ou obscuridade na decisão atacada e, por isso, afasto
ambos os embargos de declaração.Int.-Advs. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
MARINA MICHEL DE MACEDO, LUIZ FERNANDO Z TOR-
RES e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

16. RECISAO DE CONTRATO-24917/0-UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
NADIR TRINDADE- Defiro o pedido de fls.154/155.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNI-
KES, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SONIA REGINA CUNHA BREIDE e AMIR KRA-
CHINSKI-.

17. ORDINARIA-24987/0-MARIA INES DE ALMEIDA e ou-
tro x BANKBOSTON NAMCO MULTIPLO S/A- Manifeste-
se o exequente, quanto a continuidade do feito.Int.-Advs. JOAO
FRANCISCO GONCALVES e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

18. EXECUCAO-25877/0-BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
x CELULAR & ASSESSORIOS LTDA-ME e outro-Ao prepa-
ro das custas no valor de R$. 91,19.-Advs. RENATA DE DEUS
KORNDORFER, VICENTE DO PRADO TOLEZANE, FER-
NANDA MAROTTI DE MELLO, JULIANA CRISTINA BUS-
NARDO, LAISA DARIO FAUSTINO, FABIANA BRAGA FI-
GUEIREDO e MARINA MANGINI-.

19. SUMARISSIMA-25953/0-CARRIER LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x JANDIR PEREIRA FORTE- Manifeste-
se a requerente, quanto á contestação.Int.-Advs. AUREO VI-
NHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILI-
PE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS
CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE e CA-
ROLINE PALUDETTO PASCUTI-.

20. EXECUCAO-26079/0-LUIZ ROBERTO KUENZER
BOND x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA-Vistos,
etc.Trata-se de ação de Execução de Titulo Extrajudicial, em
que Luiz Roberto K.Bond move contra Isabel Cristina
L.Siqueira.Homologo, por sentença, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação deduzi-
do á fl.208 e, em consequência, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pelo
autor.P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distribuição,
arquivem-se os autos. -Advs. DARIO ALMEIDA PASSOS DE
FREITAS, LEANDRO ESPINDOLA NOGUEIRA, DEBORA
AMADORI MARTINS DE OLIVEIRA e LUCIANO ALBER-
TI BRITO-.

21. EXECUCAO HIPOTECARIA-26437/0-RONDOFRIGO
CORMECIAL DE CARNES LTDA x FRIGORIFICO VALE
TRES RIOS LTDA e outro- O pedido de citação através de
edital, só poderá ser apreciado, após esgotados todos os meios
para a localização dos executados.Int.-Advs. RENATA BAP-
TISTA SANSONOWSKI, RENATA CINTIA GIACOMETTI e
JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

22. DESPEJO-26893/0-JOSE LUIZ BETTEGA RIBAS x SI-
TESE SISTE. TECNI. DE SEGUR. E TRANS. DE VAL.S/C e
outros-APENSO AOS AUTOS Nº.31.507 - Renova-se a inti-
mação de fls.62, observando os demais embargantes.Int.-Advs.
IDEVAN JOHSSON, ELIANE MARIA MARQUES, ROGE-
RIO POPLADE CERCAL, LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA
JUNIOR e IGOR DA SILVA SCHMEISKE, SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI, ANE GONÇALVES DE RESENTE FERNAN-
DES.-.

23. SUMARISSIMA-26965/0-CONDOMINIO EDIFICIO
DALLAS x MARIA HELENA RIBEIRO- Defiro o pedido de
fls.174.Intime-se o executado para complementar o
depósito.Int.-Advs. SERGIO GOMES e ALEXANDRE CHE-
MIM-.

24. INDENIZACAO-27179/0-IGREJA UNIVERSAL DO REI-
NO DE DEUS x GESSO PEIXOTO DECORACOES LTDA-
Intime-se o vencido, pessoalmente, para cumprimento da obri-
gação imposta na sentença....Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. ROGERIO JOSE CASTRO, VIC-
TOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA I MA-
RINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, RICAR-
DO KEY S WATANABE, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, EDUARDO ZANOCINI MILEO e RODRIGO FONTOU-
RA DA SILVA-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-27199/0-CLEIR
CORREA x APARECIDO IRINEU VERI- Defiro o pedido de
fls.194.Suspensão de 30 (trinta) dias.Int.-Advs. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANO-
VA-.

26. COBRANCA ORDINARIA-27303/0-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIA-
NO FERREIRA DA SILVA-Intime-se o vencido, pessoalmen-
te, para cumprimento da obrigação imposta na sentença....Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO
PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLE-
LIA MARIA G B S BETTEGA e KATIA LUCIANE AMBRO-

SIO CARDOZO-.

27. DEPOSITO-27369/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
HORAHRA OLIVEIRA WILLUWEIT-Arquivem-se, observan-
do as formalidades legais. Int. -Advs. FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-.

28. COBRANCA ORDINARIA-27735/0-GILVANA MARIA
BORGES DE SOUZA x CAIXA SEGURADORA S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 752,39.-Advs. NELSON RA-
MOS KUSTER, GILVANA MARIA BORGES DE SOUZA,
LUIZ CARLOS LIMA, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-.

29. ORDINARIA-28149/0-LUIZ GERALDO TOURINHO
COSTA e outro x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A-
APENSO AOS AUTOS Nº.I.Recebo o recurso de Apelação
(fl.550/560) em ambos os efeitos (art.520, CPC).Á apelada para
contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias.Int. -Advs. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELIPE
BARRIONUEVO COSTA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
RODRIGO FERREIRA-.

30. MEDIDA CAUTELAR-28263/0-PAULO ROBERTO DE
SOUZA JAMUR x LINEU F. RAVAGLIO-APENSO AOS AU-
TOS Nº.28.405 - Defiro o pedido de fls.398.Vista pelo prazo
de 05 (cinco) dias.Int. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-
.

31. DESPEJO-28343/0-FABIO DE SOUZA NETO x RAFAEL
MARCHESINI ALTHEIA-Intimação pessoal do autor, para que
promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de
extinção do feito.Int. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

32. SUMARISSIMA-28487/0-CONDOMINIO EDIFICIO
MORETTI x ANTONIO GERALDO SCUPINARI e outro-
APENSO AOS AUTOS Nº. 40.253 - Indiquem as provas que
pretendem produzir, esclarecendo a finalidade.Int. -Advs. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ANTONIO GERALDO
SCUPINARI-.

33. RESTAURACAO DE AUTOS-28561/0-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ILHA BRASIL COMERCIO E REPRES. DE PROD.
PLASTICOS e outros- Defiro o pedido de fls.334.(Requer a
suspensão do feito).Int-Advs. LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, GEVERSON ANSELMO PILATI e ANDREIA DAMAS-
CENO-.

34. EXECUCAO-28582/0-ADOLFO PAULO HUPPERS e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A-Ante a noticia do pagamento
do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC). Custas preparadas.Baixas necessarias. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE, CARLOS MURILO PAI-
VA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e DIMI-
TRYA PIRIH MARANHAO-.

35. REVISAO DE CONTRATO-28635/0-JAILSON FELIX
RAMOS x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de
fls.59.Vistas dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.-Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI

36. DESPEJO-28825/0-JUAREZ MANSUR CORDEIRO x
ELISETE ROSA HERNANDES-Intimação pessoal do autor,
para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob
pena de extinção do feito.Int. -Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOZA-.

37. USUCAPIAO-28929/0-ARLETE SAAD x NORMA AR-
MESTRONG SINGER- Defiro o pedido de fls.156.Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. MAX FER-
REIRA-.

38. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-29055/0-CON-
DOMINIO MORADIAS MALIBU x J C CRUZ & CIA LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº.34.319 - 2. Ante a recusa expressa e
tempestiva por parte do autor às fis. 240/241, indefiro à nome-
ação à autoria de AJ MENDES LTDA pleiteada às fls. 89/91,
nos termos do art. 65 do CPC, ficando sem efeito a mesma.
Prosseguirá assim o feito assim exclusivamente contra a re. 3.
As fls. 316 a ré informou que não existe a procuração mencio-
nada na contestação, que teria sido outorgada pela ré em favor
de José Dail Cruz. Assim, tem-se que a preliminar de ilegitimi-
dade passiva alegada pela ré dependerá da produção de provas
para esclarecimento da questão, motivo pelo qual tal prelimi-
nar somente será apreciada em sentença. 4. Como pontos con-
trovertidos a serem objeto de prova, fixo os seguintes: a) se a ré
prestou serviços ao autor; b) qualidade do serviço prestado pela
ré; c) se os danos materiais pleiteados decorreram dos serviço
prestado pela ré; d) valor dos danos materiais; e) ocorrência de
dano moral. 5. Dê-se ciência à ré pelo prazo de 10 dias dos
documentos juntados pelo autor às fls. 251/302. -Advs. DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA, GELSON BARBIE-
RI, MICHEL LUIZ PADILHA e MARCIA MONTALTO ROS-
SATO-.

39. DESPEJO-29081/0-CONDOMINIO EDIFICIO METRO-
POLITAN BUILDING x VALE QUANTO PESA RESTAU-
RANTE LTDA-Recebo o recurso de apelação (fls.211/274) em
ambos os efeitos (art.520, CPC).Ao apelado para, querendo,
contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias..Int. -
Advs. MARCO ANTONIO LANGER e RODRIGO NASSER
VIDAL-.

40. REVISAO DE CONTRATO-29255/0-JOSE ROBERTO
KANTOR x CREDICRD S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Recebo o recurso de apelação (fls.518/
541) em ambos os efeitos (art.520, CPC).Ao apelado para, que-
rendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias..Int. -Advs. FABIANA B O PEDROZO, LARISSA K ARA-
UJO SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO, CARMEN LU-

CIA VILLACA DE VERON, CELSO COSER JUNIOR, FABI-
OLA CUETO CLEMENTI e CLAUDIA BUENO GOMES-.

41. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29384/0-TISSAKO
YAMAMOTO HARA x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs.
MARCELA CRISTOFOLINI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
VICTOR GERALDO JORGE e PEDRO ROBERTO NETO-.

42. SUMARISSIMA-29545/0-JAKS RAVAGLIO x RICARDO
FERNANDO FONTEBOM- Defiro o pedido de
fls.131.Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Int,.-
Advs. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e MARCIA CRISTI-
NA MARCONDES-.

43. BUSCA E APREENSAO-30253/0-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NEUCILEIA GERCHEVSKI-Arquivem-se,
observando as formalidades legais. Int. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

44. -30427/0-JURANDIR RODRIGUES DE ALMEIDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.32.232 - So-
bre o trânsito em julgado da sentença, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA e MUNIR ABAGGE-.

45. SUMARISSIMA-30437/0-LUCIANE PANSOLIN x CRE-
DICARD ADMNIDTRDORA DE CARTOES- APENSO AOS
AUTOS Nº.30.783 - Aguarde-se no arquivo provisório até ul-
terior manifestação dos interessados.Int.-Adv. FERNANDO
FERNANDES, -.

46. EXECUCAO-30557/0-DIVO INACIO VOLTOLINI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº.32.230 - Sobre o trânsito em julgado da sentença, manifes-
tem-se as partes.Int. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ,
FABIO SPAGNOLLI e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

47. ORDINARIA-31195/0-CARLOS ALBERTO MUNHOZ
BAPTISTA x BANCO BMC S.A.- Defiro o pedido de
fls.75.Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.Int.-
Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-31393/0-LUCIMAR CELLA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Defiro o pedido de
fls.799, intime-se a executada para complementar o depósito,
no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se, quanto
a petição e documentos de fls.802/839.Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

49. USUCAPIAO-31423/0-WLADISLAU KANIA e outro x -
Vistos, etc. Corrijo o erro material verificado na sentença, para
constar da parte dispositiva que o nome do autor varão é WLA-
DISLAU KANIA e não como ali constou. Quanto à manuten-
ção de servidão em favor da COPEL, assiste razão aos autores-
lembargantes. Lendo o petitório de fis. 75/76, depreende-se com
facilidade que a Companhia de Energia não se opõe ao pedido
declaratório de usucapião e consigna, expressamente, que a área
usucapienda apenas confronta com a servidão instituída para a
passagem da linha de transmissão, de tal sorte que não existe
nenhuma servidão a ser respeitada, na área usucapienda. Posto
isso, acolho os embargos declaratórios opostos, atribuindo-os
efeito infringente, para declarar os autores no domínio da área
do imóvel descrito no corpo da decisão embargada, sem qual-
quer restrição alusiva a servidão, como ali constou. No mais a
sentença permanece, tal qual se acha lançada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA e
KELEN MARGARETH MELANSKI-.

50. OBRIGACAO-31587/0-SOUZA CRUZ S/A. x LANCHO-
NETE ASAS DO DESTINO LTDA.-Intime-se o vencido, pes-
soalmente, para cumprimento da obrigação imposta na
sentença....Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. STELA MARLENE SCHWERZ, HAMIL-
TON YMOTO, LUIS FERNANDO GUERREIRO e FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE-.

51. COBRANCA-31703/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AUTO POSTO BM PETRO I LTDA. e outros-Recebo o
recurso de apelação (fls.381/390) em ambos os efeitos (art.520,
CPC).Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias..Int. -Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, AN-
DREA CAROLINE MARCONATTO, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-.

52. BUSCA E APREENSAO-31726/0-BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x HELBER FERNANDO CHISTE DA SILVA- Ao pre-
paro das custas do Contador no valor de R$. 28,18.-Advs. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, AN-
TONIO CLAUDIO K. JUNIOR, FERNANDO ANDREONI
VASCONSELLOS, ALBINO JOSE DE BONI e GONCALO
MARINS FARFUD-.

53. MONITORIA-31999/0-BANCO ITAU S/A x JOSE GIO-
VANI NOVI DOS SANTOS-Subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça do Parana, com as nossas homenagens. de
estilo.Int. . -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., FABIO RE-
NATO SANTANA, ANNE CARLA GABRIEL SANTANA,
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZ-
ZI HEYLMANN, MONICA CARARO BREMER, MARCIO
ATSUSHI TANIZAKI e GISELE CRISTINA MENDONCA-.

54. DEPOSITO-32135/0-BANCO ITAU S/A x EDISON ANI-
BAL SANTOS DIOGO-Aguarde-se no arquivo provisório até
ulterior manifestação dos interessados.Int. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

55. SUMARISSIMA-32403/0-COMISSARIA PIBERNAT
LTDA. x BANCO ITAU S/A- Indefiro o pedido de fls.156, por
falta de amparo legal.Int.-Advs. MARCELO GABRIEL PIBER-
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NAT, JULIANA MAIA BENATO, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS, MONICA MINE YAO, DAIANI APARECIDA CORREA,
EVELYNE CRIVELARI SEABRA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM e IZABELA CRISTINA
R.CURI.-.

56. SUMARISSIMA-32499/0-EDUARDO ALBINO CORNE-
LIO x CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA.-
Manifeste-se o requerido, quanto ao prosseguimento do
feito.Int.-Advs. OSMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTI-
AO CARNEIRO DE SOUZA-.

57. DESPEJO-32537/0-MANUEL DO NASCIMENTO CAR-
VALHO x ADY GONCALVES MONTEIRO-Intime-se o ven-
cido, pessoalmente, para cumprimento da obrigação imposta
na sentença....Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINE-
LI LEITAO e CARLOS BUCK-.

58. COBRANCA ORDINARIA-32549/0-NEUDES CALIXTO
AYRES x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de
fls.138.Vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.-Advs. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE-.

59. EXECUCAO HIPOTECARIA-32573/0-BANCO BANES-
TADO S/A x THEREZINHA VICTORINO-APENSO AOS
AUTOS Nº.33.485 - Ao preparo das custas no valor de R$.
357,69.-Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER MA-
THIAS JUNIOR e ALEXANDRE C. LOBO PACHECO-.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA-32589/0-BANCO ITAÚ S/
A x OMID AFNAN- Manifeste-se o exequente, quanto ao pros-
seguimento do feito.Int.-Advs. TATIANA KALKO e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-.

61. ALVARA JUDICIAL-32619/0-MARLEY ESCHHOLZ e
outro x MARCUS VINICIUS ESCHHOLZ- Defiro o pedido de
fls.67. A parte interessada retirar o alvara.Int.-Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO
e CRISTIANE FERNANDES-.

62. EXECUCAO-32677/0-CLAUDIO PEREIRA e outros x
BANCO DO BRASIL SA- Manifeste-se o exequente, quanto
ao prosseguimento do feito.Int.-Adv. VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-32779/0-ROSALINO MA-
NUSETTO SALVADORI x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.133/134, resguardados eventu-
ais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
CARLA FABIANA H Z CONSALTER e EDULA WILLE POS-
NIAK-.

64. -32853/0-ADEMIR LUIS CONRATH e outros x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A- 1. Nos termos do art. 282, inciso IV,
do CPC, formulem os autores no prazo de 10 dias pedido, eis
que nada constou às fls. 207/208. Deverão também os autores
informar e desejam produzir prova testemunhal ou pericial. Em
caso positivo, deverão apresentar rol de testemunhas e formu-
lar quesitos para os fins do art. 276 do CPC sob pena de preclu-
são na produção de tais provas. 2. Os autores também deverão
regularizar a representaçäo processual, eis que a petição inicial
foi subscrita por advogado diverso das que subscreveram as
petições de fls. 197, 203 e 207/208. 3. Também deverão os
autores esclarecer o pedido de intimação de advogado formula-
do às fls. 208, eis que nada consta nos autos que Giovani de
Oliveira Serafini seja advogado dos autores. Int. -Advs. AN-
DERSON LEFF PAZ, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

65. RESTAURACAO DE AUTOS-33035/0-FINANCEIRA
ALFA S/A x MARCELO FRANCISCO LENCEH- Manifeste-
se o requerente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

66. -33095/0-JERONIMO PAULO DA CUNHA PIMENTEL
DE MEIRA x MONICA ROSA ESPERANCA MEIRA-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 17,70.-Advs. SALVADOR ES-
PERANCA NETO e RICARDO RIBAS TESCH-.

67. -33108/0-CELI FORCATO DE ROCCO x ANGELO DE
ROCCO e outro-Ao preparo das custas no valor de R$. 13,50.-
Advs. LUCIANE MACHADO e RONALDO LIMA MACHA-
DO-.

68. EXECUCAO-33547/0-BANCO BANESTADO S/A. x JAIR
VICENTE NUNES- Defiro o pedido de fls.187.Aguarde-se.Int.-
Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO-.

69. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33563/0-NOVA
CASCAVEL DISTRIB. DE ALIM. E EMBALAGENS LTDA.
x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outros-Ao preparo
das custas no valor de R$. 54,16.-Adv. LUIZ FELIPE FAL-
CAO-.

70. -33697/0-RUTH DEPRA GRUBE x LUCIANO CHIZINI
CHEMIN- APENSO AOS AUTOS Nº.37.220 - Manifeste-se o
embargante, quanto á impugnação.Int.-Advs. CIRSO TEODO-
RO DA SILVA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI-.

71. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33766/0-OSWAL-
DO STERNET e outro x MARIA LUCIA DOS SANTOS-Ao
preparo das custas no valor de R$. 25,20.-Adv. EUSTAQUIO
REIS DE MENDONCA-.

72. BUSCA E APREENSAO-37302/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PAULO SERGIO IHACOS-Defiro o pedido de
fls.50/51.A parte interessada retirar os oficios (8). -Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

73. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39925/0-ESPOLIO DE
DALTRO GUIMARÃES RODERJAN x BANCO DO BRASI
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.31/32, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
JUNIOR CARLOS F MOREIRA-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39933/0-PACTO
FOMENTO MERCANTIL LTDA x CASA 3 MOVELARIA
LTDA e outros-Defiro o pedido de fls.49.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. VITOR HUGO
PAEE LOUREIRO FILHO e JOSÉ REINOLDO ADAMS-.

75. COBRANCA ORDINARIA-40015/0-AUGUSTO GHIZZO
BRINA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.102/103, resguardados eventuais inte-
resses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. JANAINA BAP-
TISTA TENTE e CARLOS MURILO PAIVA-.

76. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40099/0-LEONILDA
COSTA DE SOUZA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTILPO-Ao preparo das custas no valor de R$.
233,91.-Advs. PAULO ROBERTO LOPES e BEATRIZ SCHI-
EBLER-.

77. EXECUCAO DE SENTENCA-40102/0-ANTONIO WEIN-
SEN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.69/70, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e CARLOS MURILO PAIVA-.

78. REVISÃO CONTRATUAL-40255/0-ELIAS DAOUD EL
CHOOK x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Intimem-se
a parte requerente para promover o prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias.Int.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-.

79. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40261/0-
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.44/45,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS
MURILO PAIVA-.

80. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40264/0-
LÁZARO MIGUEL DA SILVA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.50/51, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR-.

81. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40265/0-
JAIME MARTINE e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.48/49, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

82. EXECUCAO DE SENTENCA-40507/0-FRIDOLINO VAN-
ROO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.91/92. De consequências, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.Baixas
necessárias.Oportunamente, descontitua-se a penhora median-
te termo dos autos.P.R.I. -Adv. LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS-.

83. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40655/0-
HOLANDY RODRIGUES MENDONÇA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.27/28, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR-.

84. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40702/0-
MARIA CARNEIRO AOYAMA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.45/46, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -

Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR-.

85. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40756/0-
ALEXANDRE MAURO MARIANI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.47/48,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

86. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40790/0-
ENY MALHARBE CAMARGO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.43/44, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

87. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40797/0-
CARLOS CLAUSEN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.48/49, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

88. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40818/0-
CLARISE TRAMONTINA DE MATTOS e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.37/
38, resguardados eventuais interesses de terceiros. De conse-
quências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III,
do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, pre-
paradas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS
MURILO PAIVA-.

89. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40928/0-
ESPÓLIO DE ARLETE FRANCISCA FERRARI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.47/48.De consequência, JULGO EXTINTO ESE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.48.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

90. ALVARA JUDICIAL-40970/0-LUIZA CAETANO KOS-
TON x ESPÓLIO DE JOÃO GAILARD KOSTON- Concedo á
parte requerente, por ora, os beneficios da assistência judiciá-
ria gratuita, na forma e so as penas da Lei nº.1.060/50.Vistos,
etc.Os documentos incialmente apresentados comprovam ser a
requerente a única herdeira de João Gailard Koston.Assim,
comprovada a existência do vinculo de parentesco com o de
cujus e não havendo outros bens a inventariar, DEFIRO o pedi-
do deduzido e determino a expedição de alvará para o levanta-
mento, em favor da requerente, dos saldos existentes a titulo de
FGTS na conta indicada a inicial (fls.12), independentemente
de futura prestação de constas.Prazo de 30 (trinta) dias para o
alvara.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CLAUDIO
CESAR PINTO-.

91. COBRANCA ORDINARIA-41023/0-ARLINDO PONZIO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.65/66, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e CARLOS MURILO PAIVA-.

92. EXECUCAO DE SENTENCA-41043/0-CASSIO OLAVO
CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.35/36, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. EGMAR
JOSE CABERLINI-.

93. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41126/0-ANTONIO
BATISTA PINTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.68/69.De consequência,
JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.69.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

94. MEDI.CAUTELAR DE PROD.DE PROV-41135/0-
A.P.D.I.F. x T.I.L. e outro- Primeiramente, manifeste-se a re-
querente sobre o contido ás fls.580/584.Int.-Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO

KROTZ, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER, ALEXANDRE
DITZEL FARACO e ALEXANDRE RICARDO PESSERL-.

95. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41140/0-
BALBINO PAULO DE SOUZA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.84/85, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41222/0-JULIA
AYAKO TANIZAWA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.65/66.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.794, II, do
CPC).Defiro a renúncia do prazo recursal.Ato continuo, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.Baixas
necessárias.Oportunamente, descontitua-se a penhora median-
te termo nos autos.P.R.I. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR-.

97. COBRANCA ORDINARIA-41280/0-OLINDO DE MELLO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.103/104.De consequência, JULGO EXTINTO
ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do impos-
to de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da
poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF).
Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as caute-
las e anotações e estilo.P.R.I -Advs. ALEXANDRO DALLA
COSTA e CARLOS MURILO PAIVA-.

98. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41288/0-
ILDA FURLANETTO CELINSKI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.87/88,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-.

99. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41290/0-
CIDWALDO ANTONIO SANFELICE e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.90/91,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-.

100. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41293/
0-ANTONIO OLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.90/91, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
EVELI MARIA PEDROLLO-.

101. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41469/
0-ADALBERTO DE FARIAS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.59/60, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

102. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41608/
0-JAIR APARECIDO CASACCHI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.55/56.De
consequência, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.794,
II, do CPC).Defiro a renúncia do prazo recursal.Ato continuo,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.Baixas
necessárias.Oportunamente, descontitua-se a penhora median-
te termo nos autos.P.R.I. -Adv. ANA CAROLINA GOUVEA
GABARDO-.

103. COBRANCA ORDINARIA-41620/0-JAIR APARECIDO
CASACCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.70/71, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ANA CA-
ROLINA GOUVEA GABARDO-.

104. DECLARATORIA-41666/0-ALBINO TRAMONTINA x
CINI CONSTRUÇOES LTDA e outros- 1. Não é possível de-
terminar em sede de antecipação de tutela cancelamento de re-
gistros imobiliários, mesmo que padeçam em tese do vício da
nulidade, eis que há o perigo de irreversibilidade do provimen-
to antecipado para os fins do § 2° do art. 273 do CPC. Indefiro
assim o pedido de fls. 15, item “a”. 2. Tendo em vista que os
imóveis em discussão neste feito, constantes às fls. 52, 54 e 76,
foram alienados em tese por valor inferior ao valor de mercado
de tais imóveis, o que configuraria indício de simulação, além
de terem sido negociados em tese durante o trâmite da ação em
que figurou a primeira requerida no pólo passivo, e conside-
rando que o autor em tese adquiriu tais imóveis mediante a
expedição de carta de adjudicação junto ao Juízo da 20a Vara
Cível, defiro parcialmente o pedido de fls. 16, item “b”, para,
com fundamento no art. 273 do CPC, § 7°, do CPC, determinar
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que os requeridos se abstenham de negociar os imovels em dis-
cussão até ulterior deliberação judicial, para evitar prejuízo
econômico ao autor. 3. Ante a existência de indício de simula-
ção, como já constou no item anterior, defiro o pedido de fis.
16, item “c”, para, com fundamento no art. 167, inciso I, núme-
ro 21, da Lei n° 6.015/73 e art. 273, § 7° do CPC, determinar
que o Oficial do Registro de Imóveis anote junto às matrículas
n° 55.042 (fls. 52), 55.043 (fls. 54) e 45.999 (fis. 76), a exis-
tência da presente ação, para dar ciência a terceiros da existên-
cia da presente ação. Comunique-se a presente decisão ao Ofi-
cial da 5a Circunscrição do Registro de Imóveis desta Capital.
4. Conœdi a presente liminar sem oitiva dos requeridos, pois
até serem citados os requeridos, poderá haver a prática de atos
lesivos aos interesses do autor relativamente aos imoveis em
discussão. Além do mais, as liminares concedidas não tem ca-
ráter irreversível. Int.-Advs. HENRIQUE GAEDE, FLAVIO
AUGUSTO DUMONT PRADO, CARLA BARUSSO MEDA-
GLIA HAESBAERT e CAMILA GARCIA BICALHO-.

105. SUMARISSIMA-41745/0-ISRAEL LOPES DE SOUZA x
BV FINANCEIRA S.A- Para fins de concessão do beneficio da
Justiça Gratuita, junte o autor comprovante de renda, eis que
sequer foi mencionado na petição inicial ou na declaração de
fls.23, a profissão do autor.Junte o autor cópia do contrato de
arrendamento mercantil ou justifique a impossibilidade fazê-
lo, sob pena de sanção prevista no parágrafo único do art.284
do CPC.Concedo para tanto o prazo de 10 (dez) dias.Int.-Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI-.

106. ALVARA JUDICIAL-41791/0-ELISABETE DOS SAN-
TOS e outros x ESPÓLIO DE SEBASTIÃO GARCIA DOS
SANTOS- Primeiramente, juntem declaração da existência de
dependentes junto ao INSS.Int.-Adv. ELAINE MARTINS DE
PAIVA TABORDA NASSAR-.

107. BUSCA E APREENSAO-41793/0-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADRIANO RAZERA FILHO-
Defiro o pedido deduzido e, comprovada a mora do devedor,
defiro, de plano, a busca e apreensão do bem inicialmente des-
crito, depositando-o em mãos da autora.Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA-.

108. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41795/0-HSBC
BANCK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x KAVAN CO-
MÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA e outro- Cite-
se a parte devedora...Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int.-Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES
DA ROSA-.

109. REVISIONAL-41797/0-EWERSON HERMES WEBER
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Para melhor apreciação do
pedido de Justiça Gratuita e convencimento do Juizo, intime-
se o requerente para juntar Declaração de Bens.Int.-Adv. MAR-
JORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI-.

110. REVISIONAL-41799/0-EWERSON HERMES WEBER
x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro-Para melhor apreci-
ação do pedido de Justiça Gratuita e convencimento do Juizo,
intime-se o requerente para juntar Declaração de Bens.Int. -
Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI-.

111. COBRANCA ORDINARIA-41859/0-ESPÓLIO DE AN-
GELO FRAXINO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- O es-
pólio será apresentado ativa e passivamente em juizo pelo in-
ventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia,
caso o inventário dos bens não tenha sido aberto ou então já
esteja extinto, todos os herdeiros do falecido devem constar no
pólo ativo, cada um devidamente representado, posto que, a
rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio
(art.6º, do CPC).Assim, reguralizem a representação processu-
al do espólio de HEITOR HIDEO NOGUTI.Int.-Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e RODRIGO PINTO DE CARVA-
LHO-.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-1/2008-BANCO ITAULEA-
SING S.A. x MARIA APARECIDA TRINDADE -ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. VIRGINIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA-
.

2. BUSCA E APREENSAO-2/2008-BANCO ITAÚ S/A x MAR-
CELO FERREIRA DA CRUZ-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 511,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-

TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. VIRGI-
NIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA-.

3. USUCAPIAO-3/2008-JORGE RODRIGO GONGOLESKI
x ESPOLIO DE FERES GUERIOS NETO-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

4. COBRANCA-4/2008-CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO I x ROZEMEIRE PEREIRA DE MELLO-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 185,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMEN-
TO -.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-5/2008-INDUSTRIA
GRÁFICA FORONI LTDA x PAPELARIA E BRINQUEDOS
FANTASIA LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ALBERTO CORDEI-
RO e FERNANDO CORDEIRO-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-6/2008-RODOMODAL LO-
CAÇÕES E LOGISTICA LTDA x IRMÃOS JANISKI LTDA-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 248,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. FELIPE CORDELLA RIBEIRO-.
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LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0045 000158/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 000402/2001

0033 000448/2002
0063 000107/2005
0105 000476/2007

LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0041 001429/2002
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0069 000980/2005
LOUISE DA COSTA E SILVA 0107 000531/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0053 000286/2004
LUCAS FERNANDO DE CASTRO 0004 000013/1991
LUCIA ANA LAZOF 0011 000181/1998
LUCIANA BREDA MERLIN 0016 001500/1998

LUCIANE ALVES BARRETO 0119 000985/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 001282/2001

0072 001294/2005
LUIZ ASSI 0032 000434/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0018 000138/2000

0030 000068/2002
LUIZ CELSO DALPRÁ 0021 000490/2000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0130 001472/2007
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0033 000448/2002
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0001 002818/1981
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0058 000875/2004
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0045 000158/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0093 001442/2006

0094 001458/2006
LUZIA ADRIANA COSTA 0023 000075/2001
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0138 001709/2007
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0013 000733/1998
MARCELO KALIL 0060 001040/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0055 000487/2004
MARCELO ZANON SIMÃO 0043 000070/2003
MARCIA ADRIANA MANSANO 0100 000145/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0141 001771/2007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0051 000154/2004
MARCO AFONSO DE LIMA 0058 000875/2004
MARCO ANTONIO RIBAS 0004 000013/1991
MARCO AURÉLIO RODRIGUES P 0029 001505/2001
MARCOS BERTANI COSTA 0080 000263/2006
MARCOS BUENO GOMES 0015 001092/1998

0096 001614/2006
0097 001615/2006

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0014 001040/1998
MARCOS VINICIUS R. DE ALM 0073 001464/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0047 000619/2003
MARIA AMÉLIA CASSIANA M. 0053 000286/2004
MARIA CLEUSA DE ANDRADE 0075 000016/2006
MARIANO CIPOLLA 0104 000462/2007
MARIO ADERBAL CIDADE 0114 000814/2007
MAURÍCIO BARBOSA DOS SANT 0103 000390/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0052 000201/2004

0082 000728/2006
MIEKO ITO 0070 001152/2005

0132 001533/2007
MIGUEL LUIZ CONTE 0009 001199/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 0117 000923/2007
MURILO CELSO FERRI 0087 001231/2006

0088 001267/2006
NARJARA HEIDMANN 0108 000542/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0122 001117/2007
NELSON KNOB 0056 000602/2004
NELSON WALTER DA SILVA 0067 000902/2005

0108 000542/2007
ODESSA YURKEVITCH 0020 000193/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 0110 000756/2007

0129 001413/2007
OSVALDO CICERO WRONSKI 0028 001496/2001
PATR CIA D. NYMBERG 0045 000158/2003
PATRICIA GONÇALVES ROCHA 0085 001101/2006
PATRICIA NYMBERG 0117 000923/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0059 001009/2004
PAULO RENATO RAPOSO 0069 000980/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000402/2001

0033 000448/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0116 000831/2007
PAULO ROBERTO MOZZER 0014 001040/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0022 000690/2000
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0102 000349/2007
PERCY ARAUJO 0101 000216/2007
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0017 000472/1999
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0062 000084/2005
RÉGIS PANIZZON ALVES 0104 000462/2007

0115 000828/2007
REGIS TOCACH 0061 001256/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0015 001092/1998

0029 001505/2001
RENE ARIEL DOTTI 0045 000158/2003
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0119 000985/2007
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0068 000952/2005
ROBERTO ROTH 0007 000758/1996
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0051 000154/2004
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0043 000070/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0045 000158/2003
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 0034 000492/2002
ROMINA VIZENTIN 0043 000070/2003
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0047 000619/2003
RUBEN MADINI 0010 000930/1997
RUY ANTONIO LOPES 0106 000521/2007
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0078 000225/2006
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0133 001569/2007
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0113 000809/2007
SCHIRLENI RISTOW STAACK 0096 001614/2006

0097 001615/2006
SEBASTIÃO MARIA MARTINS N 0009 001199/1996
SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBA 0035 000674/2002
SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO 0091 001306/2006
SILVIO RORATO 0076 000032/2006
SIMARA ZONTA 0102 000349/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0013 000733/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0061 001256/2004

0075 000016/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0038 001376/2002

0052 000201/2004
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0064 000164/2005
SUELEN PATRÍCIA BUTTENBEN 0137 001660/2007
SUELI CRISTINA FRANCO DOS 0106 000521/2007
TASSIANA MARA CASTILHO 0036 000714/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0043 000070/2003

0121 001108/2007
0130 001472/2007
0139 001748/2007

TATIANE ABDALLA NEME 0044 000116/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0093 001442/2006

0094 001458/2006
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0129 001413/2007
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THIAGO RICARDO D.P.DETSCH 0095 001540/2006
TOBIAS DE MACEDO 0028 001496/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0070 001152/2005
TONY EDEM SOARES DA ROCHA 0042 001452/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0044 000116/2003
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0111 000767/2007
VINICIOS LEONCIO 0075 000016/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0045 000158/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0090 001305/2006
VITÓRIO KARAN 0023 000075/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0030 000068/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0134 001599/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUKAS 0084 001100/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 001282/2001

0072 001294/2005
WILIAM FERREIRA 0059 001009/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0039 001404/2002
WILSON SANCHES MARCONI 0077 000100/2006
WILSON TRINKEL 0048 000922/2003
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0020 000193/2000

0070 001152/2005

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 2818/1981 - AUTO
BRASÃO - COMÉRCIO DE VE CULOS LTDA. x NEWTON
GARCIA TOSTA - Defiro o pedido de fls. 173 e, ... suspendo o
curso do processo e determinio a remessa dos autos ao arqui-
vo... Advs. LUIZ FERNANDO MOCELLIN, JOSE CID CAM-
PELO e JOSE RODRIGO SADE.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 321/1990 - LUIZ
CLÁUDIO BERNARDINO x ANWAR FEHMI OMAIRI - À
parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre a car-
ta precatória devolvida e juntada aos autos. Advs. JAIME LUIZ
SCHLUGA e CLAUDIO DE FRAGA.

3. ORD. RESCISÃO DE CONTRATO - 560/1990 - IVAN
GRACIANO x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - Intime-
se o autor, por edital, com prazo de 20 dias, para dar andamen-
to ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção do processo por
abandono. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA.

4. ARROLAMENTO - 13/1991 - ELEONORA ABECK SCH-
MITT e outro x ALEIXO RAINALDO SCHMITT - Ante o fa-
lecimento da inventariante... nomeio para o encargo a herdeira
indicada na petição de f. 72, independentemente de compro-
misso. Intime-se para dar andamento ao feito, em cinco dias.
Advs. ANTONIO DA CUNHA RIBAS, ACÃCIO CORREA
FILHO, LUCAS FERNANDO DE CASTRO e MARCO AN-
TONIO RIBAS.

5. INVENTARIO - 620/1992 - LIANE DO ROCIO FERNAN-
DES DIAS x ALVINO BOCHNIA FILHO - Intime-se o procu-
rador da inventariante, por mais esta vez, para informar o atual
endereço de sua constituinte, em cinco dias. Advs. ANTONIO
CARLOS FERREIRA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 178/1994 - NEO-
PRINTE REPRODUÇÃO DE IMPRESSOS x ADELINO RI-
BEIRO BERNARDES - Intime-se a exequente por edital para
dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção por
abandono. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 758/1996 - L.A.
COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSRUÇÃO LTDA x
CONSTRUTORA PARANOÁ LTDA e outros - Defiro o pedi-
do de suspensão, pelo prazo de 60 dias, como requerido. Advs.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO e ROBERTO
ROTH.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1090/1996 - BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x ELOIR ZANELATTO - Aguarda
manifestação da parte interessada sobre as informações presta-
das pela DRF, arquivadas em pasta própria, em cartório. Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA
LEMES.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1199/1996 - GIL-
BERTO AMANCIAS FAGUNDES x ELINETE DA SILVA
GUIMARÃES - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 97,51.Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIÃO
MARIA MARTINS NETO e JOAO MARIA FEREIRA DE
DEUS.

10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 930/1997 - UNI-
AO MENDES TRANSPORTES LTDA x AMBROSIO COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA - Intime-se a exequente, por edi-
tal, com prazo de 20 dias, para que dê andamento ao feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo por aban-
dono. Encaminhe-se o edital para publicação noDJPR como
expediente judiciário. Advs. IVONE STRUCK e RUBEN
MADINI.

11. DESPEJO - 181/1998 - IMOBILIARIA RENASCENÇA
LTDA - EXECUTADA x TATIANE DE ANDRADE FEIJO
KREUTZER - EXEQUENTE - Defiro o bloqueio de valores
via on-line como requerido... Junte-se solicitação... Aguarde-
se em cartório por dez dias, após, voltem. Advs. DELOÁ MUL-
LER e LUCIA ANA LAZOF.

12. RESCISÃO CONTRATUAL - 709/1998 - RENTALPLAN
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ANTONIO FERREIRA
- Defiro o bloqueio de valores via on-line, como requerido.
Junte-se solicitação (extrato em anexo). Aguarde-se em cartó-
rio por dez dias, após, voltem. Advs. ELTON SCHEIDT PUPO,
ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 733/1998 - GO-
TINO MANOEL MENDES x SERGIO RAMOS BERTOLA-
ZO - Defiro o bloqueio de valores via on-line como requerido.
Junte-se solicitação (extrato em anexo). Aguarde-se em cartó-
rio por dez dias, após, voltem. Advs. SIMONE ROCHA DE

CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA.

14. SUMARIA DE COBRANÇA - 1040/1998 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO WIMBLEDON PARK x ALBA MARIA PON-
TAROLO DA SILVEIRA e outros - Ofício de levantamento
expedido e encaminhado à instituição financeira depositária,
devendo a parte interessada diligenciar junto ao banco para os
devidos fins. Advs. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO e PAULO ROBERTO MOZZER.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1092/1998 - FAC-
TOR S/A x SHOPPING FASCINAÇAO CONFECÇOES LTDA
e outros - Atenda-se (fls. 158), informando sobre o recebimen-
to dos embargos e a suspensão da execução, encaminhando
cópia dos despachos de fls. 155/156. Advs. RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT, MARCOS BUENO GOMES e EDSON RIS-
TOW.

16. MONITORIA - 1500/1998 - GEROLD ROLAND PUR-
NHAGEN (EXECUTADO) x FMG DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA(EXEQ ENTE) - Sobre a carta precatória
juntada... manifeste-se o exequente, em cinco dias. Advs. LU-
CIANA BREDA MERLIN e FELIPE ALVES DA MOTA.

17. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 472/1999 - SER-
GIO LUIZ LOPES x CLAUDEMIR JAIR TEIXEIRA DUTRA
- Primeiramente, cumpra-se (f. 174). - (o exequente deve pro-
ceder a devolução da carta precatória original aos autos). Adv.
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES.

18. AÇAO DE COBRANÇA (RITO SUM.) - 138/2000 - KLB -
COMÉRCIO DE APARELHOS CIENT FICOS LTDA(EXEC)
x BRAZIL TRADING LTDA (EXEQ ENTE) - Aguarda mani-
festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. ). Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e JOA-
QUIM MIRÓ.

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 146/2000 - CIA ITAULE-
ASING DEARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAÚ x BER-
NADETE APARECIDA DESCHEMAYER - Sobre a contesta-
ção... manifeste-se o autor, em cinco dias. À conta e preparo.
Advs. ANA PAULA PORTES DE MIRANDA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e LEANDRO RAMOS GOUVEA.

20. USUCAPIAO - 193/2000 - JUSTINO FERREIRA DA SIL-
VA e outro x - Aguarda manifestação acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. ZO-
RAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ODESSA YURKE-
VITCH e ELIZABETE S. COSTA.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 490/2000 - RO-
BERTO GRUBHOFER x AGROSAM - AGROPECUARIA
SAUL M. MACEDO LTDA - Aguarde-se o retorno da carta
precatória, devidamente cumprida, por 90 dias, devendo o exe-
quente formular seus requerimentos diretamente no juízo de-
precado. Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ, BENEDITO GOMES
BARBOZA, LEONARDO DA COSTA e DANIELLE HIDAL-
GO C. DE ALBUQUERQUE.

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 690/2000 - BAN-
CO DE CRÉDITO NACIONAL S/A x FRIGOSUL - IND.SUL
BRAS.DE CARNES E FRIOS LTDA e outros - Aguarda prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 16,51.Advs. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e LAURI JOÃO ZAMBONI.

23. INVENTARIO - 75/2001 - THALITA RITZMANN JAQUES
x MARCOS AURÉLIO JAQUES - À viúva, por seu procurador
para que regularize as informações prestadas para que seja dado
prosseguimento ao feito. - ... não havendo atendimento, inti-
me-se pessoamente, arcando a intimanda com as custas da dili-
gência. Advs. VITÓRIO KARAN e LUZIA ADRIANA COS-
TA.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 402/2001 - BAN-
CO BANESTADO S.A x AGNES MARIA MOHR RODRI-
GUES e outro - Aguarda preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 484,90.Advs. INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR.

25. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1282/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x PAULO VITOR BONAVITA
BRAGANTINI - Aguarde-se o julgamento do agravo de instru-
mento interposto pelo exequente. Advs. WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

26. RESCISÃO CONTRATUAL - 1321/2001 - CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.- GRUPO ITAÚ x JOVINA SAN-
TOS DE SOUZA - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 53,40. - 1. O interesse em eventual prestação de
contas, inclusive quanto a saber o valor pelo qual o bem foi
vendido, é do réu. As providências do juízo em casos seme-
lhantes, no mais das vezes, não levam a nada em outra esfera;
prestam- se apenas a deixar mais um processo em trâmite, so-
mando-se a outros milhares. E isso, eventualmente, pode pre-
judicar o proprio reu, ja que seu nome continua figurando na
Distribuição em ação em trâmite. 2. Assim, pagas eventuais
custas, anote-se e arquivem-se. Adv. CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL.

27. ORDINARIA - 1440/2001 - EDITH SANTOS QUEIROZ x
BANCO DO BRASIL S/A - Julgo extinto o processo... tendo
em vista o pagamento do débito, com a satisfação da obrigação
pelo executado. ... arquivem-se os autos. Advs. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR e ARTUR PEREIRA ALVES.

28. ORDINARIA - 1496/2001 - PLANET SAT HIGH SPEED
INTERNET e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - Recebo
os recursos de apelação manifestados por meo das petições de
f. 579 e 602 nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs.

OSVALDO CICERO WRONSKI, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM.

29. INDENIZAÇÃO - 1505/2001 - NATHÁLIA SCHIMILO-
WSKY x TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA LTDA e outro
- 1. A assistente efetuou o depósito de sua parte na condenação,
assim como a ré (fls. 520, verso e 521). 2. A autora, por seu
procurador, e as partes ré e assistente (seguradora), também
por seus procuradores, informaram que o depósito foi feito para
pagamento e com ele expressamente concordou a primeira (au-
tora), conforme se vê pela petição “conjunta” de fls. 523/524.
3. Ante do exposto, e porque já pagas as custas, defiro o pedido
de levantamento dos depósitos em favor da parte autora (f. 524).
Expeça-se o respectivo ofício/alvará. 4. Oportunamente, com
as baixas necessárias, arquivem-se. Int. Advs. ALVARO BOR-
GES JUNIOR, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e MARCO
AURÉLIO RODRIGUES PALMA.

30. ORDINARIA - 68/2002 - PAULO CESAR CARDOSO
BRAGA x CARTÃO UNIBANCO LTDA - Recebo os recursos
de apelação manifestados por meio das petições de f. 618 e 650
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrária
para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN.

31. EMBARGOS A EXECUÇAO - 157/2002 - LUIZ ALLAN
HAUER PLOSZZAJ e outro x CARMEN TAKEDA e outro -
Defiro o bloqueio de valores via on-line como requerido... com
exceção de Carmen Takeda, visto que ainda não foi citada. Junte-
se solicitação (extrato em anexo). Aguarde-se em cartório por
dez dias, após, voltem. Advs. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, JOSE OLINTO NERCOLINI e JOSE OLINTO NER-
COLINI.

32. COBRANÇA - 434/2002 - HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A x ITAMAR BUENO DE GOUVEIA - Manifeste-se a autora,
em cinco dias. Advs. FERNANDO JOSE DE BARROS FREI-
RE, JULIANA MARIA DE B. F. MARTINS TIBA, LUIZ ASSI
e BENEDITO LOPES SILVA.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO - 448/2002 - PATRICIA PRA-
DO BALADO x BANCO BANESTADO S/A - Diante da com-
provada impossibilidade de acesso aos autos, ... defiro o pedi-
do de f. 326, iniciando-se o prazo a partir da intimação deste. -
ao embargado. Advs. JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

34. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 492/2002 - WI-
LLIAN MARLOS DA COSTA x UNICURSO CURSOS PRE-
PARATÓRIO LTDA. - Manifeste-se o exequente, em cinco dias.
Advs. ROGÉRIO BUENO DA SILVA, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO e ALEXEY MOSER.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 674/2002 - BAN-
CO HSBC S/A. x ERHARDT LATZKE - Intime-se o autor pes-
soalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligência... Advs. SÉRGIO EDUAR-
DO SAYÃO LOBATO e ANDRE LUIZ B UML TESSER.

36. COBRANÇA - 714/2002 - MARIA CRISTINA DE CASTI-
LHO SELKE e outro x LUIZ FIOR IMOVEIS LTDA - Defiro,
como requerido... - (dilação de prazo). Advs. TASSIANA MARA
CASTILHO, CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE
CRISTINE DIETRICH.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 934/2002 -
AFONSO SERGIO DALL PIZZOL x ELETRO CURITIBA
LTDA - Ofício de levantamento expedido e encaminhado à ins-
tituição financeira depositária, devendo a parte interessada di-
ligenciar junto ao banco para os devidos fins. Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS.

38. DEPOSITO - 1376/2002 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ALCIDES DIAS FONSECA - Não existe arquivo provi-
sório; ao arquivo vão os processo findos. Formule o autor re-
querimentos tendentes a dar o necessário impulso ao processo.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1404/2002 -
DOURIVAL BAPTISTEL x DANIEL DE OLIVEIRA e outro -
Intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar
andamento ao processo, sob pena de extinção do processo por
abandono, arcando o intimando com as custas desta diligên-
cia... Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

40. DEPOSITO - 1414/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A x INAJARA BARBOSA BUDAL - Anote-se e arquive-se.
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

41. CURATELA - 1429/2002 - MARIA ILDA LEMES x ED-
SON ZACARIAS CARVALHO GOMES - Intime-se a Curado-
ra para dar atendimento (f. 158), em dez dias. Advs. LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA e ADRIANA SOTTOMAIOR.

42. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1452/2002 - LUIZ
GOUVEA BARBOSA x EGON LANGER - Conhecendo do
pedido de fs. 116 como de desistência, homologo-o ... julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito e imponho ao
desistente o pagamento das custas do processo. ... determino o
oportuno arquivamento dos autos. ... Adv. TONY EDEM SOA-
RES DA ROCHA.

43. COBRANÇA - 70/2003 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. x MASSA FALIDA DE A N MONTA-
GEM DE BIJOUTERIAS LTDA. e outro - Manifestem-se as
partes, em cinco dias. Nada requerido e, após satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. ROMINA
VIZENTIN, ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, MARCELO ZANON SIMÃO e

RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO.

44. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 116/2003 - MARTA
VAZ DE SIQUEIRA x BANCO NOSSA CAIXA S/A. - Sobre o
contido às fls. 254/255, manifeste-se a ré, em cinco dias. Advs.
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI, HUALYD SLAI-
MEN KLOSOWSKI MUSTAFA, TATIANE ABDALLA NEME
e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

45. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 158/2003 -
CELSO ANTONIO BERNATZKI x EDITORA JORNAL DO
ESTADO LTDA. e outros - Defiro... por cinco dias. - pedido de
vista formulado pelo advogado Vinícius. Advs. LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO, RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO, PATR CIA D. NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e LEONARDO ZICCARE-
LLI RODRIGUES.

46. DECLARATORIA - 442/2003 - MARIO SIMÃO FERREI-
RA e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Intimem-se os exe-
quentes pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção do processo por abandono, arcan-
do os intimandos com as custas desta diligência... Advs. JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA, JAIRO BASSO e EVANDRO
LUCIO PEREIRA DE SOUZA.

47. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 619/2003 - LUR-
DES PETERS x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO - Cons-
ta do detalhamento que vai adiante, bloqueio no valor de R$
77,82, junto ao Banco do Brasil S/ A, enquanto que o extrato
de fls. 135, demonstra bloqueio no valor de R$ 2.933,63. Deve
comprovar o devedor se referido bloqueio é oriundo deste pro-
cesso, neste Juízo. Quanto a existência de outra penhora junto
ao Cartório do Rio Branco do Sul, deve dizer a credora se con-
tinuará com ela, desistindo da penhora de valores via on-line,
ou vice-versa. Prazo: 10 dias. Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e HANNA M.
DE SÁ.

48. MONITORIA - 922/2003 - WESTPHALEN FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x ANTONIO CARLOS VALACHENSKI
e outro - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. CARLOS
AUGUSTO DO N. BENKENDORF e WILSON TRINKEL.

49. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1344/2003 - FIBRA CEN-
TRO COMERCIO DE MALHAS LTDA. x KOTIC FACTO-
RING COM DE MOV E MAQ LTDA. - Vistos etc. Estando
paralisado há mais de trinta dias, foi a autora intimada por edi-
tal para dar andamento ao processo sob pena de extinção, pros-
seguindo inerte. Caracterizado o abandono processual, com
fundamento no art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil,
revogo a liminar e julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito e imponho à autora a obrigação de pagar as custas e
despesas processuais remanescentes. Oficie-se ao cartório de
protesto, encaminhando cópia desta sentença. Oportunamente,
lançadas as baixas necessárias, anote-se e arquive-se. Advs.
CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO.

50. ANULATORIA - 1586/2003 - FIBRA CENTRO COMER-
CIO DE MALHAS LTDA. x KOTIC FACTORING COM DE
MOV E MAQ LTDA. JOSE E PERE - Estando paralisado há
mais de trinta dias, foi a autora intimada por edital para dar
andamento ao processo sob pena de extinção prosseguindo iner-
te. Caracterizado o abandono processual... julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito e imponho à autora a obriga-
ção de pagar as custas e despesas processuais remanescentes.
Oportunamente... arquive-se. Advs. CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.

51. INVENTARIO - 154/2004 - KARINA MAÇANEIRO e outro
x ESP. DE JOSE HENRIQUE MAÇANEIRO - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. - Oficie-
se, como requerido... Não cabe ao juízo do inventário reconhe-
cer, incidentalmente... evnetual união estável. A incompetên-
cia, por sinal, é absoluta... Advs. ELISEU LUCIANO DE AL-
MEIDA FURQUIM, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA,
ANGELIANE M. DA CÂMARA FALCÃO, RODRIGO CA-
XAMBU DE ALMEIDA e AMILTON FERREIRA DA SILVA.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO - 201/2004 - GERSON FER-
NANDO ZANDA x BANCO ALVORADA S/A - Manifeste-se
o réu... em cinco dias. Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

53. MONITORIA - 286/2004 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x NIOZAK COMERCIO DE PECAS PARA VEI-
CULOS LTDA. e outros - Aguarda manifestação acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA
AMÉLIA CASSIANA M. VIANNA.

54. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 410/2004 - LUIZ
MILTON DALAVECHIA e outro x EDILEUSA LENICE RI-
VAS - Aguarda preparo das custas da Contadoria Judicial no
prazo legal. Valor: R$ 19,28.Advs. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e GLAUCO SANSON DA SILVA.

55. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 487/2004 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x BRUNART ARTES GRAFICAS LTDA.
e outros - Aguarda preparo das custas da Contadoria Judicial
no prazo legal. Valor: R$ 22,05.Adv. MARCELO LUIZ
DREHER.

56. INVENTARIO - 602/2004 - JERSONITA DE MORAES
BRITO e outro x ESP. DE JONAS PIRES DE MORAES e ou-
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tro - Aguarde-se por mais 180 dias, como requerido... Adv.
NELSON KNOB.

57. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS - 807/2004 - MA-
RILÉIA KNISS x HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLI-
CO DE CURITIBA e outro - Manifeste-se a autora... em cinco
dias. Advs. BABYTON PASETTI, KARINA MARIA MEHL,
ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCÂNTARA PEREI-
RA.

58. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 875/2004 -
BRAZIL HEARING CENTER APARELHOS AUDITIVOS
LTDA. x RADIO RIO VERDE LTDA. e outro - Determinei a
transferência do valor integral do crédito, R$ 4.015,51, para
conta vinculada a este Juízo, conforme detalhamento à frente.
Aguarde-se comunicação do Banco do Brasil acerca da trans-
ferência. Advs. MARCO AFONSO DE LIMA, JULIANA DE
LIMA DA ROS FASOLO, LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS e IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 1009/2004 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS GIRASSOL I x IVO IVANI DE
SIQUEIRA e outro - FL. 103: 1- Indefiro o requerimento de fls.
102, eis que o disposto no artigo 659, § 4°, do CPC, não se
trata de “expediçäo de auto de penhora” e sim mera expedição
de certidão de inteiro teor do ato, a qual deve ser requerida
diretamente junto a escrivania, já que independe de delibera-
ção do juízo. 2- No mais, manifeste-se o exeqüente, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito. 3- Int. - FL. 110: 1. Pe-
dem os réus que o processo seja incluído na pauta de audiênci-
as do mutirão de conciliações do dia 08/12/07, o que se mostra
inviável seu deferimento ante a exigüidade de tempo para a
execução dos atos formais de intimações das partes. Até por-
que este caso está em estágio bastante avançado daqueles in-
cluídos na pauta das audiências a serem realizadas neste sába-
do. De outro lado, manifestaram os réus (fls. 107) o interesse
de depositar em Juízo valores parciais para quitação da dívida,
porém não disseram de que forma o fariam, quantas parcelas
são e em quanto tempo. Digam em dez dias. Publique-se o des-
pacho de fls. 103 para efeito de intimação, devendo o exeqüen-
te cumprir, inclusive, o item 2 do mesmo. Advs. PATRICIA PI-
EKARCZYK e WILIAM FERREIRA.

60. ANULATORIA - 1040/2004 - LAMBDA IMPORTAÇÕES
COMERCIO E INDUSTRIA DE VELAS x NOR FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LDTA. - Intime-se a autora por edi-
tal para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de
extinção por abandono... Adv. MARCELO KALIL.

61. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1256/2004 - SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x AC&T
- ADMINISTRADORA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE
LDTA - Manifeste-se a exequente em cinco dias. Advs. SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, REGIS TOCACH e JOÃO
CASILLO.

62. MONITORIA - 84/2005 - CARLOS JOSE ZIMMER x
ALBERTO FERREIRA ALVIM - Encerrada a instrução proba-
tória e não havendo mais provas a produzir, intimem-se as par-
tes para apresentarem os memoriais escritos em substituição
aos debates orais, no prazo de vinte dias, contados da intima-
ção deste, permanecendo os autos em cartório, salvo distribui-
ção do prazo por consenso das partes... À conta e preparo. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 741,03.Advs.
RAUL DE ARAUJO SANTOS, ALBERTO FERREIRA ALVIM
e AGNALDO ALVES GODOI.

63. EMBARGOSDO DEVEDOR - 107/2005 - SONIA MARIA
PERRONE DE SOUZA TELESCA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A - Manifeste-se o embargado... em cinco dias. Advs.
HORÁCIO CEZAR LUZ FILHO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

64. INVENTARIO - 164/2005 - CIBELY KUHL x ESP. DE
WILSON JOSE KUHL e outro - Da renúncia deve o mandante
ser válida e inequivocadamente notificado. Prossegue o procu-
rador da inventariante... na defesa dos interesses de sua consti-
tuinte, na forma do art. 45 do CPC. Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER.

65. SUMARIA DE COBRANCA - 199/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO x DONATILIO FER-
NANDES - Prejudicada a audiência designada para o dia
07.11.2007... Desgino o dia 30 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS
09:30 HORAS para a realização do ato, mantido o que mais
consta do despacho de f. 73. - À parte interessada para apre-
sentar minuta do edital a ser expedido. Advs. BEATRIZ SAN-
TI e FERNANDA PIRES ALVES.

66. SUMÁRIA - 293/2005 - FERNANDO DIDIER DELO9R
RODRIGUEZ x ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSI-
NO SUPERIOR BOMJESUS - 1. Os índices de correção e ju-
ros estão indicados na sentença (f. 100), inclusive quanto às
datas a partir dais quais incidem. Sobre as custas eventualmen-
te antecipadas incide o mesmo índice de correção monetária, a
partir do pagamento. Sobre os honorários advocatícios não in-
cidem nem juros nem correção monetária, porque feito o depó-
sito tão logo verificado o trânsito em julgado. 2. Baixem ao
Contador para informar o valor efetivamente devido, sem des-
considerar os depósitos já feitos pela ré, tomando em conta o
acima anotado. 3. Vindo a conta, manifestem-se as partes, no
prazo (comum) de cinco dias. Int. - Ciência do cálculo da con-
tadoria judicial de fs. 124/125. Advs. CELIA REGINA ALVES
DE CAMARGO e KARINA KUSTER.

67. ALVARA - 902/2005 - MARISA APARECIDA FRAITAY e
outros x ESP. DE JOAO FERREIRA PINTO - Aos requerentes,
por cinco idas, para dar andamento ao feito, sob pena de... ex-
tinção do processo. Adv. NELSON WALTER DA SILVA.

68. DECLARATORIA - 952/2005 - MARAU ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA. x ROSI CORDEIRO - Sobre o certi-
ficado às fls. 165-v, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.

Advs. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA e RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU.

69. INVENTARIO - 980/2005 - ROSELI ZOLETTI BUENO e
outros x ESP. DE ETELVINA CAPELETTI ZOLETTI e outro -
À parte interessada para subscrever termo em cartório, no pra-
zo legal. Advs. PAULO RENATO RAPOSO, LINCOLN LOU-
RENÇO MACUCH e CELIA INES DA SILVA.

70. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1152/2005 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JULIA-
NA DA SILVA BRUSQUE - Aguarda manifestação sobre o cál-
culo elaborado pela contadoria judicial de fs. 89/90. Advs.
MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO e ZORAIA OLIVEIRA
TRINDADE PASTRE.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1197/2005 - FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRÉDITO FINANC. E INVEST. x
EDUARDO DE ABREU BERBIGIER - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 17,00.Advs. FABIANA SIL-
VEIRA e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

72. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1294/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CRISNAI APARECIDA DE OLIVEIRA SAN-
TOS - Antecipadas as custas, desentranhe-se e adite-se o man-
dado executivo para realização das diligências requeridas...
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

73. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1464/2005 - JOSE
OSMAR RODRIGUES x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Aguarda antecipação das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça cotada nos autos no valor de R$ 49,50.Advs. JOACIR JOSE
FAVERO, MARCOS VINICIUS R. DE ALMEIDA e GISELE
SOLER CONSALTER.

74. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 8/2006 - CRIS-
TINA VARGAS SOARES x CENTAURO SEGURADORA S/
A - Homologo, por sentença, o pedido de desistência formula-
do... julgo extinto o processo, impondo à desistente o pagma-
ento das custas processuais... arquive-se. Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI.

75. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 16/2006 - FA-
GOR EDERLAN BRASILEIRA AUTO PECAS LTDA x NEW
HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e outro
- Apensem-es os autos de agravo, convertido em retido, aos
autos de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais.
Ao arquivo.Advs. VINICIOS LEONCIO, MARIA CLEUSA DE
ANDRADE e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

76. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 32/2006 -
NECI MACHADO RIBEIRO e outros x NOBRE SEGURA-
DORA DO BRASIL S/A - Intimem-se os autores, por edital,
para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extin-
ção por abandono. Adv. SILVIO RORATO.

77. DEPOSITO - 100/2006 - BANCO BRADESCO S/A x M
SCHATZMANN E CIA LTDA - O procurador indicado às f. 57
não possui instrumetno de mandato nos autos. Regularizada a
representação processual, voltem. Adv. WILSON SANCHES
MARCONI.

78. MONITORIA - 225/2006 - LEILA ELIAS EL HAJ x DE-
BORA APARECIDA HUMPFE MARTINS - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 21,50. - Contados e pre-
parados, façam-se conclusos ao MM. Juiz de Direito Substitu-
to. Advs. GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA, SAMIA CRIS-
TINA YEBAHI e DANTE PARISI.

79. INTERDICAO - 231/2006 - AMARILDO PEREIRA e ou-
tros x SANDRO PEREIRA - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 13,50.Adv. CRISTIANE PARUCKER
LEMOS.

80. INVENTARIO - 263/2006 - LINDSAI VERGINIA DA SIL-
VA x ESP. DE ANDERSON STEDILE DA SILVA - Aguarda
manifestação sobre a informação da PGE de fl. 229. Adv. MAR-
COS BERTANI COSTA.

81. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 392/2006 - VANESSA
BRAGHIN GEREMIAS x ALFA TECH CONSULT. E
TREIN.EM INFORMÁTICA S/C LTDA - O pedido de gratui-
dade será apreciado por ocasião da audiência preliminar desig-
nada para o dia 02.04.2008... Advs. JAIR APARECIDO AVAN-
SI, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e JÚLIO CÉSAR PIN-
TO D AMICO.

82. REVIS.CONTRATO - 728/2006 - APARECIDO TAVARES
DOS SANTOS x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA - Aguarda preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 733,16.Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI e LACIR GUARENGHI.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 923/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CESAR RICARDO TUPO-
NI - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em
Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Advs. BLAS GOMM FILHO e CESAR RICARDO TU-
PONI.

84. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 1100/2006 -
MARISA CABREIRA LIMA e outros x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - Sobre os termos do parecer ministerial... ma-
nifestem-se os autores, em cinco dias. Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e WAGNER CARDEAL OGANAU-
KAS.

85. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1101/2006 - ADJI-
NA ANTUNES DE LARA x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 579,77.Advs. PATRICIA GONÇALVES ROCHA e

ALCINDO LIMA NETO.

86. DESPEJO - 1212/2006 - DIRCEU DA SILVA MACHADO
x ANTONIO APARECIDO BITTENCOURT AMARAL e ou-
tro - Manifestem-se os réus... em cinco dias. Advs. BRASIL
PARANÁ DE CRISTO II e GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO.

87. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1231/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x TANNIS COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA e outros - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA.

88. MONITORIA - 1267/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
POTÊNCIA MÁXIMA SUPRIMENTOS LTDA e outros - Às
partes sobre a manifestação do perito de fs. 307/308. Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, ANNA FLÁVIA CAMILLI OLIVEIRA e ELOETE
CAMILLI OLIVEIRA.

89. INVENTARIO - 1269/2006 - RENAN BANNACH x ES-
POLIO DE WILDA BLASI DA COSTA - O inventariante de-
verá juntar certidão negativa (débitos fiscais) atualizada do Mu-
nicípio onde se situa o imóvel mencionado na petição retro.
Expeça-se precatória para avaliação e recolhimento do tributo
como requerido... Fixo o prazo de 90 dias para cumprimento.
Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA.

90. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1305/2006 -
CREDIMASTER FOMENTO MERCANTIL LTDA x FORTE-
PRINT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros - Defiro a
suspensão do processo por cento e oitenta dias, como requeri-
do... Igualmente, defiro o desbloqueio, como requerido... Se-
gue certidão adiante. Junte-se. Advs. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e LAZARA DANIELE GUIDIO BION-
DO.

91. MONITORIA - 1306/2006 - ELISIL UNIFORMES PRO-
FISSIONAIS LTDA x AMERICAN GLASS PRODUCTS DO
BRASIL LTDA - Não há omissão. Providências administrati-
vas em tabelionato, no interesse da parte requerida, deve por
ela ser implementado, nos casos e forma da lei e do CN. O
Juízo não tem a incumbência de atuar como intermediário. O
ato pode e deve ser praticado pelas partes interessadas. E, nes-
te caso, quem pede é a ré. Não é caso de embargos. Advs. HER-
MANN SCHAICH IV, SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO e
JOÃO CASILLO.

92. SUMARIA DE COBRANCA - 1433/2006 - EDIFICIO
RESIDENCIAL VALI x VALÉRIA CATANI RUPPELL e outro
- Aguarda manifestação da parte interessada, no prazo legal,
sobre o contido no expediente de fl. 62.Adv. JOSELIA A. KU-
CHLER.

93. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1442/2006 - IUGI HO-
RISTA x BRASIL TELECOM S/A - Mantenho a decisão hosti-
lizada ... por seus próprios fundamentos e determino fique reti-
do nos autos o agravo manifestado por meio da petição de f.
81/88, para que dele conheça o tribunal ad quem em caso de
eventual apelação... Aguarde-se a realização da audiência, cum-
prindo-se o item 2 de f. 59. Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

94. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1458/2006 - ELZA YAS-
SUBO TABELA AGUIDA x BRASIL TELECOM S/A - Mante-
nho a decisão hostilizada por seus próprios fundametnos e de-
termino fique retido nos autos o agravo manifestado por mieo
da peitção de f. 86/93, para que dele conheça o tribunal ad
quem em caso de eventual apelação... Aguarde-se a realização
da audiência designada. Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

95. SUMARÍSSIMA REGRESSIVA - 1540/2006 - WILHEL-
MA MARCERI MOTTER x DIRCEU ARNALDO KALK-
MANN - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 16,75.Advs. ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, ALCIO
MANOEL DE S. FIGUEIREDO e THIAGO RICARDO
D.P.DETSCH.

96. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1614/2006 - LEOBERTO
CASAGRANDE x FACTOR S/A - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Advs. CHRISTIANE S.DA SILVA, SCHIRLENI
RISTOW STAACK e MARCOS BUENO GOMES.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1615/2006 - AMARILDO
CABRAL x FACTOR S/A - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Advs. CHRISTIANE S.DA SILVA, SCHIRLENI RISTOW
STAACK e MARCOS BUENO GOMES.

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 34/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x JUVENAL FAUSTINO PEREIRA - Nos
endereços indicados às f. 53 nenhuma diligência foi realizada
no sentido de localizar o veículo alienado. Sobre isso, mani-
fest-se o autor, em cinco dias. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

99. AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAI
- 79/2007 - NILDO NASCIMENTO x COMPANHIA REAL
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Aguarda apresentação de fo-
tocópias conforme discriminado na certidão de fl. 108, bem
como efetuar o pagametno de R$ 17,00, ref. expedição e
postagem.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

100. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 145/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x RUBENS RAVAGLIO FILHO -

Defiro o bloqueio de valores via on line como requerido... Jun-
te-se solicitação (extrato em anexo). Aguarde-se em cartório
por dez dias, após, voltem. Advs. JOÃO LEONEL ANTO-
CHESKI e MARCIA ADRIANA MANSANO.

101. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 216/2007 -
CASSIUS JOSÉ AUGUSTO TRAMONTINA x MARIA DO
ROSARIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - Aguarde-se... por 30
dias. Adv. PERCY ARAUJO.

102. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 349/2007 - SUCESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR-
TEFATOS DE BORRA x LUFTY LEATHER COMÉRCIO DE
COMPONENTES PARA CALÇADO e outro - Tendo em vista
que a homologação do acordo e extinção do feito, comporta em
sustação definitiva do protesto, manifeste-se a ré acerca do
cumprimento daquele. Advs. IGUACIMIR GONÇALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO
e PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES.

103. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 390/2007 -
ARAFAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
TULIPA COMÉRCIO DE ESSENCIAS LTDA - Suspendo o
processo até o integral cumprimetno do acordo firmado entre
as partes... Adv. MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS.

104. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 462/2007 - IR-
MAOS MUFFATO & CIA LTDA. x SUPERMERCADO IZA-
LE LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. RÉGIS
PANIZZON ALVES e MARIANO CIPOLLA.

105. EXECUÇÃO - 476/2007 - BANCO ITAÚ S/A x MARIA
JOSÉ DA LUZ LUCHTENBERG e outro - Findo o inventário,
desaparece a figura do inventariante. Assim, intime-se o exe-
quente para nominart e qualificar todos os herdeiros e sucesso-
res do de cujus (segundo executado), para que se dê a substitui-
ção de parte e (d) juntar a certidão de óbito do co-executado.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

106. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 521/2007 - CON-
DOMINIO EDIFICIO PAUL CEZANNE x SONIA NIEHUES
- Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 183,30,
pela requerida.Advs. RUY ANTONIO LOPES e SUELI CRIS-
TINA FRANCO DOS SANTOS.

107. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉB
- 531/2007 - MARCO ANTONIO DE PAULA x VIVO - GLO-
BAL TELECOM S/A - Ofício de levantamento expedido e en-
caminhado à instituição financeira depositária, devendo a par-
te interessada diligenciar junto ao banco para os devidos fins.
Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI e LOUISE DA COSTA E SILVA.

108. ALVARA - 542/2007 - SILVANA RIBEIRO e outros x -
Dados existentes na certidão de óbito de Sebastião... permitem
concluir que este deixou outros quatro filhos. Apenas quato
estão qualificados nos autos. Sobre isso, manifestem-se os re-
querentes já habilitados, em cinco dias. Advs. NELSON WAL-
TER DA SILVA e NARJARA HEIDMANN.

109. ALVARA - 582/2007 - DIRCE DE JESUS DOS SANTOS
e outro x - Aguarde-se por 30 dias, como requerido... Advs.
DANIEL FERNANDO PASTRE e JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO.

110. AÇÃO DE COBRANÇA - 756/2007 - ESMERALDO PA-
DILHA e outros x BANCO ITAU e outro - Aguarda o depósito
de R$ 108,00. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

111. AÇÃO DE COBRANÇA - 767/2007 - JUCELIA DO RO-
CIO TUOTO STEMBERG x BANCO ITAÚ S/A - Aguarda pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 215,16.Adv. VER-
GILIO PAULO TUOTO STEMBERG.

112. AÇÃO ORDINÁRIA - 799/2007 - MARCOS ROBERTO
DE SOUZA x BANCO BAMERINDUS DO BRASI S/A e ou-
tro - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
228,47.Adv. GISLAINE REGINA DE MELO.

113. REGISTRO DE TESTAMENTO - 809/2007 - CAMILA
WENDERICO e outro x OSÓRIO SARAIVA DE ARAÚJO -
Na forma do art. 1128 do CPC, registre-se, arquive-se e cum-
pra-se o testamento de Osório Saraiva de Araújo... Após, cum-
pra-se o parágrafo único do art. 1126 do CPC; Nomeio testa-
menteira a requerente Camila Wenderico. Intime-se, lavrando-
se o competente termo de compromisso. Expeça-se certidão do
inteiro teor do termo de registro de testamento, colocando-a à
disposição da testamenteira. - Aguarda comparecimento em
cartório para subscrever termo. Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO.

114. AÇÃO DE COBRANÇA - 814/2007 - ALBERTO YOITI
MATUMOTO x HSBC BANCO BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 288,46. - Sobre o contido às fls. 86/87, manifeste-se o au-
tor, em cinco dias. À conta e preparo.Adv. MARIO ADERBAL
CIDADE.

115. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 828/2007 - IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA. x SUPERMERCADO IZALE
LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. RÉGIS PA-
NIZZON ALVES.

116. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 831/2007 - TSUNE
SUZUKI x BANCO BRADESCO S/A - Promova-se a citação,
como determinado... No mais, aguarde-se a audiência designa-
da, momento próprio e adquado para se pareciar o pedido re-
tro. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

117. EMBARGOS A EXECUÇAO - 923/2007 - REAL BRA-
SIL CF LTDA x EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A. -
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Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
641,25.Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e PATRICIA
NYMBERG.

118. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 976/2007 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO OSMINDA RIBAS x ELIZABETH VA-
LENTE MUSSI e outros - Aguarda manifestação das partes
sobre a devolução da carta de citação (f. ). Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK.

119. AÇÃO MONITÓRIA - 985/2007 - PSN - MONTAGEM E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA x CONSTRUTORA
TRIUNFO S/A - Ofício de levantamento expedido e encami-
nhado à instituição financeira depositária, devendo a parte in-
teressada diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs.
ROBERTO CARLOS GOLDMAN e LUCIANE ALVES BAR-
RETO.

120. AÇÃO DE COBRANÇA - 1032/2007 - ESPOLIO DE
LELITA BERNADETE BITTENCOURT e outro x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 256,20, pelo
requerido.Adv. ERENI INES CASARIN.

121. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1108/2007 - BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
x MÁRCIA KRAMBECK VALENTE - ... Assim sendo, julgo
procedente os pedidos e, de conseqüência: (a) declaro consoli-
dada a posse e propriedade da autora sobre o bem descrito na
inicial: “automóvel marca VW, modelo Parati GL 1.6 MI, ano/
modelo 1997/97, cor vermelha, placa AHD-2526, chassi
9BWZZZ379VTO7524 “ e; (b) condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que ante a fragi-
lidade da demanda, fixo em R$ 500,00 (CPC, art. 20, §4°).
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

122. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1117/2007 -
INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA. x MICHAEL
LUCIANO DA CRUZ e outro - Aguarda manifestação sobre as
informações juntadas aos autos (respostas aos ofícios expedi-
dos), no prazo legal. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR.

123. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1131/2007 - BAN-
CO BMC S.A x MARCELO RIBEIRO DE QUADROS - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

124. ALVARA - 1167/2007 - JACSON FELIPE MARTINS x -
... O que se alega, aliado aos documentos acostados e ao pare-
cer favorável do Ministério Público, demonstram a conveniên-
cia, necessidade e oportunidade do pedido, razão pela qual de-
termino a expedição de alvará, com prazo de trinta dias, autori-
zando o requerente JACKSON FELIPE MARTINS, represen-
tado por sua genitora Ana Aparecida Martins, a efetuar o levan-
tamento dos valores descritos na inicial e documento de f. 10,
que fica fazendo parte integrante da presente decisão, para todos
os efeitos. Ante o parecer de f. 22, ao qual me reporto e adoto
como razão de decidir, dispenso a prestação de contas. Defiro a
renúncia ao prazo recursal, se requerida, desde que não haja opo-
sição por parte do Ministério Público. Sem custas. - FL. 33: Não
há o que apreciar em relação ao pedido de f. 31, eis que o feito já
foi extinto, com a sentença de fls. 29/30, da qual deverão ser
intimados os interessados e o i. representante do Ministério Pú-
blico. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

125. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1262/2007 -
VECODIL COMÉRCIO DE VE CULOS LTDA x EMERSON
VALDIR ASCHEMBREMER TRINDADE - Aguarda anteci-
pação das custas do Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no
valor de R$ 49,50.Advs. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR.

126. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1308/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x LAIZE ADRIANE OLIVEIRA DUARTE -
Aguarda antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça cota-
da nos autos no valor de R$ 247,50.Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

127. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1331/2007 - JEO-
VA PEREIRA LIMA x BANCO SANTANDER - Aguarda pa-
gamento das despesas com expedição e postagem no valor de
R$ 17,00, ou diligências do oficial de justiça.Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

128. CAUTELAR DE EXIBIÇAO - 1392/2007 - GENIVAL
TOMÉ DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S.A -
Manifeste-se o autor... em cinco dias. Advs. ARLEIDE REGI-
NA OGLIARIA CANDAL e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

129. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1413/2007 - RO-
DOLFO ANDER SCHREDER x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Homologo, por sentença,... o
acordo celebrado entre as partes... julgo extinto o processo...
Custas e honorários na forma avençada. ... Oportunamente...
arquive-se. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK e THALITA CAROLINA FIGUEI-
REDO DE SOUZA.

130. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1472/2007 - BAN-
CO DIBENS S/A x FRANCIOMAR RICARDO OLIVEIRA DE
PAULA - Sobre o contido às fls. 54/90, manifeste-se o autor,
em cinco dias. Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA.

131. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1496/2007 -
MARISTELA RODRIGUES x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A - Lavre-se o termo de penhora sobre o valor depositado... O
prazo de embargos teve início com a juntada aos autos do man-
dado de citação cumprido... Advs. FERNANDO CHIN FEI e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

132. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1533/2007 -
MARCIO CRUZ MEIRA x BANCO BMG S/A - Audiência
preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação

em 14 DE JULHO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Advs. CARLOS BASÍ-
LIO CORREA, MIEKO ITO e ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

133. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C DANO MOR
- 1569/2007 - NELSON KUZMA e outro x ORLANDO BE-
NEDITO SABOIA MENDES - 1. A gratuidade, como pedida,
não pode ser deferida. Há uma realidade que precisa ser consi-
derada. Pedidos de gratuidade constituem proporção conside-
rável dos feitos ajuizados. Daí a necessidade de critério desse
benefício, como exigência de uma justiça administrável, que
possa se auto- sustentar materialmente, atingir os seus eleva-
dos objetivos e a todos, indistintamente, principalmente àque-
les que efetivamente não possam despender nenhuma quantia
para fazer nascer e movimentar um processo, com tudo o que
isso implica. 2. Os autores, o primeiro “do comércio”, segundo
a inicial, não dizem muito sobre si mesmo. Nada se sabe a nao
ser a so objetivamente afirmada situação de carência material.
Assim, antes de examinar o pedido de gratuidade, esclareçam
se residem em imóvel próprio, se são motoristas habilitados, se
fazem uso de veículo (registrado ou não em seu nome). A afir-
mação de miserabilidade deverá considerar a unidade familiar,
suas fontes de renda, receitas e despesas. Só então será apreci-
ado o pedido de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de 0 a
100% dos valores devidos. A concessão do benefício para um
poderá eliminar a possibilidade de concessão para outro mais
carente. 3. Suspendo a exigibilidade de todo e qualquer valor
devido à guisa de custas ou despesas do processo até o exame
do pedido de gratuidade, que será feito depois de atendido o
item retro. 4. Cite-se o réu para, em 5 (cinco) dias apresentar as
contas em forma mercantil, com especificação de receitas e
aplicação de despesas e respectivo saldo, instruída com docu-
mentos justificativos de cada lançamento, ou, no mesmo prazo,
contestar. Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO.

134. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DOAÇÃO C/C AÇÃO DE R
- 1599/2007 - SANDRO BAJI x NICOLE BASSANEZI e outro
- Aguarda manifestação das partes sobre a devolução da carta
de citação (f. ). Adv. VIVIANE BURGER BALAROTTI.

135. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1610/2007 -
AUTO POSTO JAMANTA LTDA x CANTÓIA TRANSPOR-
TES LTDA e outros - Aguarda manifestação acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv.
IVAN DE AZEVEDO GUBERT.

136. AÇÃO DE COBRANÇA - 1620/2007 - MARIA NATIVI-
DADE ALVES PEREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1. A gratuida-
de, como pedida, não pode ser deferida. 2. Há uma realidade
que precisa ser considerada. Pedidos de gratuidade constituem
proporção considerável dos feitos ajuizados. Daí a necessidade
de critério desse benefício, como exigencia de uma justiça ad-
ministrável, que possa se auto-sustentar materialmente, atingir
os seus elevados objetivos e a todos, indistintamente, princi-
palmente àqueles que efetivamente não possam despender ne-
nhuma quantia para fazer nascer e movimentar um processo,
com tudo o que isso implica. 3. A autora näo diz muito sobre si
mesma. Não se sabe a nao ser a so objetivamente afirmada situ-
ação de carência material. Assim, antes de examinar o pedido
de gratuidade, esclareça se reside em imóvel próprio, se é mo-
torista habilitada, se faz uso de veículo (registrado ou não em
seu nome). Prazo: cinco dias. Só então será apreciado o pedido
de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos
valores devidos. A concessão do benefício para um poderá eli-
minar a possibilidade de concessão para outro mais carente. 4.
Suspendo a exigibilidade de todo e qualquer valor devido à
guisa de custas ou despesas do processo até o exame do pedido
de gratuidade, que será feito depois de atendido o item retro. 5.
Sem prejuízo das determinações supra, deverá a autora infor-
mar agência e conta bancária (poupança), ou promover a aber-
tura de uma, indicando- a ao juízo em seguida. 6. Audiência de
conciliação dia 16 DE JUNHO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré, com
antecedência mínima de dez dias (CPC, art. 277) para nela com-
parecer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. No mesmo
ato, logo em seguida, será oportunizado o exame e manifesta-
ção pela parte requerida dos documentos apresentados e sobre
matéria constante do art. 301 do CPC, se alegada. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por näo ter advogado, reputar- se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.)., salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato, o que também acontecerá se verificada a des-
necessidade de produção de mais provas. Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR.

137. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1660/2007 - HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A x MARISTELA RODRIGUES - 1. A
Lei 11.382/2006, que já está em vigor desde janeiro último, e
que tem aplicação imediata a processos em curso, admite o re-
cebimento de embargos mesmo sem garantia do juízo sem, con-
tudo, suspender a execução (CPC, artigos 736 e 739-A). A sus-
pensão da execução pode se dar em casos excepcionais, conso-
ante regra do § 1°, do art. 739-A, do CPC, o que nao eo caso
dos autos. 2. Recebo os embargos sem suspender a execução.
3. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugna-
ção em 15 (quinze) dias (CPC, art. 740, primeira parte). Int.
Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, SUELEN PATRÍCIA BUTTENBENDER
e FERNANDO CHIN FEI.

138. MONITORIA - 1709/2007 - ETECLA - ESCOLA VICEN-
TINA TECNICA DE ENFERMAGEM CA x IVANI SOLAN-
GE OHSE DE JESUS - Aguarda manifestação acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

139. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1748/2007 - BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
x JOEL DOS SANTOS - Aguarda antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de R$ 297,00.Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

140. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1761/2007 - EDA DE
SOUZA LEZINHO x SAMUEL LIMA DOS SANTOS JUNI-
OR - 1. Ao devedor é lícito impugnar (CPC, art. 475-J, § 1°),
desde que seguro o juizo, como decorre do texto expresso da
lei (artigo e parágrafo citados). 2. No caso, não houve penhora,
nem houve o depósito do valor reclamado pelo devedor, ainda
que na parte incontroversa. Por isso, além de equivocadamente
interpostos, os presentes embargos são intempestivos, inopor-
tunos e, admiti-los agora seria, além de violentar a lei, compac-
tuar com a inversão de atos processuais eo tumulto no anda-
mento do processo. 3. Por tais razões, determino cancelamento
da autuação, devendo os presentes embargos serem entregues
ao seu ilustre subscritor, aguardando-se o tempo oportuno para
sua interposição - impugnaçao (CPC, 475). Advs. CARLOS
ALEXANDRE LORGA e ELOI WALFRIDO ZANIN.

141. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1771/2007 - BAN-
CO BV FINANCEIRA S/A - C.F.I x FRANCISCO EDUARDO
TRINDADE DE CAMARGO - À parte interessada para ante-
cipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do
CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.05/2008
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
DR. CESAR GHIZONI
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1. EXECUCAO DE TITULOS-303/1988-UNIBANCO UNIAO
BANCOS BRASILEI x BRITANITE IND. QUIMICAS LTDA-
I - O executado opôs embargos de declaração à f I. 217 apontan-
do omissão na sentença de f I. 213 que julgou extinto o processo
sem julgamento do mérito, consoante art. 267, inc. VIII do Códi-
go de Processo Civil. Aduz que na petição de fis. 184/185 foi
requerida a extinção do feito nos termos do art. 794, inc. II do
Código de Processo Civil. II - Os embargos são tempestivos. III
- Razão assiste ao embargante, tendo em vista que as partes efe-
tuaram acordo (fls. 184/185). IV - Sendo assim, conheço dos
embargos de declaração, e julgo-o procedente, para o fim de sa-
nar a obscuridade e revogar a sentença de f I. 213. V - Julgo
extinta a execução, consoante artigo 794, II do Código de Pro-
cesso Civil. VI - Condeno o exeqüente ao pagamento das custas
processuais remanescentes. VII - Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. SABRINA CAMARGO OLIVIERA, ANDREIA
SALGUEIRO S. SALLES e SANDRO VICENTINI-.

2. B e A -convertida em DEPOSITO-238/1992-GUARARA-
PES ADM.CONSORCIOS S/C x INDUSTRIA ALIM.PANIF.O
CASEIRO- Diante do exposto, julgo procedente a ação de busca
e apreensao proposta por GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA em face de de INDÚSTRIA
ALIMENTÍCIA PANIFICADORA “O CASEIRO” LTDA, con-
firmando-se definitivamente a liminar antes concedida, consoli-
dando-se a posse em mãos do credor fiduciário. Em razão da
sucumbência, condeno a rë ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios. Para tanto, arbitro os honorários em R$ 500,00
(quinhentos reais), com base no artigo 20, § 4° c/c art. 21, ambos
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA
TROIAN e PAULO HENRIQUE FERREIRA BIBRIES-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-316/1998-DAILY COMERCIO
LTDA. x LUCIA LEMISZKA-I- Julgo extinto o presente pro-
cesso pelos termos do artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e KITTY MICHELE R.G. STA-
VITZKI-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2000-PROMARTE PRO-
PAGANDA E PROMOCAO LTDA e outro x SUPERMERCA-
DOS CONDOR LTDA.- I- Defiro o pedido de fls. 233, a fim de
determinar o desapensamento dos autos de execuçao. Apos,
dando seguimento ao feito, proceda-se a avaliaçao do imovel
penhorado. II- Recebo o recurso de apelação de fls. 234/243
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em seu efeito devolutivo. III- Intime-se a parte contraria para
que, querendo, apresente contra-razões no prazo legal. IV- In-
timem-se. -Advs. PLINIO LUIZ BONANCA e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-.

5. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-192/2001-ADELME DE
OLIVEIRA x ALBERTO MONTANI-Devoluçao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

6. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-202/2001-ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT x FUNDACAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS - FUNCEF- I- Julgo extinto o presente processo
pelos termos do artigo 808, inciso I do Codigo de Processo Civil
conforme certidao de fls. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I.
IV- Intime-se. -Advs. DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FER-
REIRA LIMA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-.

7. INVENTARIO-282/2001-SUELI JOANA GAI KOVALSKI
x MIGUEL LEONEL KOVALSKI- Homologo, por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de
fls. dos bens deixado por falecimento de Miguel Leonel Koval-
ski, em que é inventariante Sueli Joana Gai Kovalski, tendo em
vista estarem acautelados os interesses dos herdeiros, ressed-
vados direitos de terceiros e da Fazenda Pública. Pagas as cus-
tas, decorrido “in albis” o prazo para recurso, e recolhido o
tributo, expeça-se o forma de partilha. Oportunamente, com as
cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. PRI. -Adv.
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-.

8. USUCAPIAO-459/2001-NEWTON ANTONIO LEDUR x
ESPOLIO DO WILSON LUIZ DE CAMARGO- Diante do
exposto,acolho integralmente os presentes embargos de decla-
ração opostos, para o fim de acrescenter na decisao de fls. 314
“ Fica suspensa a condenacao das custas e honorarios advoca-
ticios, conforme a Lei 106050, eis que os autores sao benefici-
arios da Justica Gratuita“. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. NILZA SALLETE FERREIRA PICONE, LUIZ
KNOB e NILTON DE MATTOS CALDAS-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-721/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOSE ANTONIO ZATTAR e outro-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, GILMAR
FERNANDO GIOVANNONI SLOSASKI e LEONARDO DA
COSTA-.

10. INDENIZACAO-891/2002-CESAR DIONIZIO DA SILVA
NOGUEIRA e outro x EDSON LEMES GUERRA-Defiro o
pedido de fls. 320. Quanto a suspensão por 180 dias. Intime-se
. -Advs. LUCIANA ANDREA M. DE OLIVEIRA, GABRIELA
LIRA BORGES, GENI REGINA DA SILVA PROPST e SUZE-
TE DE FATIMA BRANCO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1419/2002-CLAUDIONOR
CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CRE-
DITO IMOBILIARIO- Ap. 717/02.-Advs. ARARINAN KOSOP,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

12. DECLARATORIA DE NULIDADE-501/2003-TANGUA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x ETERPA TER-
RAPLANAGEM E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outro-I-
Consta a fl. 243 destes autos pedido de levantamento dos valo-
res depositados pela autora sucumbente. Denota-se guia de de-
posito a fl. 176 dos autos em apenso (autos nº 258/2003), bem
como juntada de nova procuração (fls. 173/175) pelo banco.
Assim, no prazo de 05 dias esclareçam os procuradores do Banco
ABN Amro Real S.a, em nome de qual procurador devera ser
lavrado alvara de levantamento. II- Intimem-se. -Advs. JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO, LUIZ DANIEL FELIPPE,
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, DEMETRIO BE-
REHULKA, MOACIR BORGES JUNIOR e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

13. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-635/2003-HAMIL-
TON ROCHA DE OLIVEIRA x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PARAISO LTDA.- I - As partes firmaram acordo
de fis. 276/279. II - Nos termos do petitório de fis. 276/279,
homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do firmado, quanto ao pedido do autor de revisão contratual.
III - Sendo assim, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III do código de Processo
Civil, ante a transação. IV - Custas remanescentes pelo réu.
Após, proceda-se às baixas e anotações necessárias e arquive-
se. V - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VI - Consoante
requerido pela partes e a teor do art. 317 do Código de Proces-
so Civil suspendo o pedido de resolução contratual requerido
na reconvenção. VII - Intime-se. -Advs. JULIANO LAGO SE-
BBEN, GUILHERME DALOCE CASTANHO e SILVIO
BRAMBILA-.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1300/2003-PAULO
AFONSO DE CARVALHO x ANDREIA CRISTINA ALVES
CALLGARIN-3. Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
o fim de condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 1.579,10
(um mil quinhentos e setenta e nove reais e dez centavos) a
título de danos materiais, corrigidos monetariamente a partir
da presente data e acrescidos de juros legais contados da cita-
ção. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor da
condenação, nos termos do artigo 20, §3° do Código de Pro-
cesso Civil. 3.1. Pelos mesmos fundamentos, JULGO PROCE-
DENTE a denunciação da lide, para o fim de condenar a litis-
denunciada SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
a reembolsar à ré a quantia por esta despendida em favor do
autor, até o limite da apólice securitária. Deixo de condenar a
litisdenunciada ao pagamento de custas e honorários advocatí-
cios, tendo em vista que aceitou a denunciação à lide (fls. 82/
90). Neste sentido, é o seguinte julgado do nosso E. Tribunal
de Justiça: “AÇAO DE RESSARCIMENTO - ACIDENTE DE
TRANSITO - DENUNCIAÇAO DA LIDE - ACEITAÇAO DA
SEGURADORA ATE O LIMITE DA APOLICE DE SEGURO
- PROCEDENCIA DA LIDE PRINCIPAL - CONDENAÇAO
DA SEGURADORA-DENUNCIADA EM CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS NA LIDE SECUN-
DARIA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. Uma vez aceitando a denunciação, a denunciada
não deve arcar com os ônus de sucumbência da lide secundá-
ria, pois ao não contestar a validade do contrato de seguro e
aceitando a obrigação de restituição do valor da condenação do

denunciante até o limite da apólice, assume apenas posiçao de
litisconsorte do réu, não de seu opositor” (TJPR - 15a C.Cível
- AC 0229846-2 - Pato Branco - Rel.: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la - Unanime - J. 15.09.2006, grifei). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e PAULO SERGIO NIED-.

15. ORDINARIA-1615/2003-RENAN DE LIMA PINTO x
DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR S/C LTDA- Diante do
exposto, deixo de acolher os presentes embargos de declaração
opostos, mantendo a decisao na integra. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

16. COBRANCA-1163/2004-CELSO REDI e outro x CEM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outro-
Diante do exposto, deixo de acolher os presentes embargos de
declaração opostos, mantendo a decisao na integra. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA, RICARDO DOS REIS PEREIRA e ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

17. SUPRIMENTO JUDICIAL-1184/2004-MARIA LAURA
MARTINS x CARMINE GUIRARDO FACCIOLI e outro- Di-
ante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN,TE
a ação de suprimento de outorga, com fulcro no artigo 1519 do
Código Civil, proposta por MARIA LAURA MARTINS em face
de CARMINE GUIRARDO FACCIOLI e CÁSSIA MARIA
FACCIOLI, a fim de que seja o bem alienado e dividido o valor
resultante da vendo entre as partes, proporcional ao quinhão de
cada um. Concedo as benesses da Justiça Gratuita à requeren-
te. Considerando que a parte autora decaiu na parte mínima da
ação, condeno os requeridos ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios. Para tanto, arbitro os honorários em R$
1000,00 (um mil reais), com base no art. 20, S 4° c/c art. 21,
ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-sé. -Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS-.

18. INVENTARIO-1344/2004-OSMAR ELIZEU DA SILVA e
outro x ROSANGELA ELIAS DA SILVA- Homologo, por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de f. 74 dos bens deixado por f alecimento de Rosangela
Elias da Silva, em que é inventariante Ostnar Elizeu da Silva,
tendo em vista estarem acautelados os interesses dos herdeiros,
ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda Pública. Pagas
as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso, e recolhido
o tributo, expeça-se o formal de partilha. Oportunamente, com
as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -
Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-1380/2004-CREDICARD
BANCO S/A x ROBERTO GUILHERME DIETER-Devoluçao
dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-1417/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ATLANTIDA x MARCELO COSTA DE MELLO-I-
Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo 267,
inciso VIII do Codigo de Processo Civil conforme disposto as
fls. 136. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-71/2005-CLUBE DE MAES
UNIAO VILA DAS TORRES x NEIDE CAVALARI- I- Consi-
derando que o autor requereu a desistencia do feito julgo extin-
to o presente processo sem resolução de merito, consoante arti-
go 267, VIII do Codigo de Processo Civil. II- Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais remanescentes. III- Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARDEM MARCE-
LO L. CORDEIRO-.

22. BUSCA E APREENSAO-78/2005-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. E INVET. x FABIANO DE PADUA PREVI-
TAL- I- Face a desistencia do autor (fls. 22), julgo extinto o
processo conforme artigo 267, inciso VIII do CPC. II- Custas
pelo autor. III- Recolha-se o mandado expedido. IV- Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

23. B e A -convertida em DEPOSITO-169/2005-BANCO DI-
BENS S/A x ODAIR DOS ANJOS SANTOS-Defiro o pedido
de fls. 82. Quanto a suspensão por 60 dias. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

24. DECLARATORIA-563/2005-JOAO PEDRO BENNE-
MANN e outro x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros- Diante do exposto, acolho parcial-
mente os presentes embargos de declaração opostos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIO PASCHENDA
NEVES, ANDRE MELLO SOUZA, JOAO CASILLO e OLI-
VIO H. R. FERRAZ-.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-567/2005-ADEMIR MORA-
ES x JOSE MARIA VALINAS BARREIRO- Diante do expos-
to, acolho os presentes embargos de declaração opostos. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 819/02.-Advs. ALBINO
JOSE DE BONI e CELSO ARAUJO MARQUES-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-568/2005-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x JARYNA CRISTHINA LEAL
SANTOS- I- Julgo extinto o feito com fulcro no artigo 794,
inciso I do CPC. II- Custas pela parte requerida. III- Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

27. MEDIDA CAUTELAR-730/2005-AUTO POSTO E.J.K.
LTDA. x SHELL DO BRASIL LTDA.- I- Homologo o acordo
de fls. 347/352, julgo extinto o processo com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC. II- Custas pela requerida. III- Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. AMARILIS VAZ CORTE-
SI e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-.

28. BUSCA E APREENSAO-774/2005-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSELI VAN WIEDING-
I- Defiro o pedido de fls. 76. II- Apos, arquivem-se os autos
com as baixas e diligencias necessarias. III- Intimem-se. -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

29. INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-801/2005-ENI
FERREIRA MARTINS DA CRUZ e outro x LUIZ FERREIRA
DE LIMA- Diante do exposto, acolho parcialmente os presen-
tes embargos de declaração opostos. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS-1050/2005-PEDRO MARTY-
NHAK x GILIAN FERNANDA DIAS- 1. Homologo o acordo
de fls. 75/76, julgo extinto o processo com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC. 2. Custas pela executada. 3. Intimem-
se. -Advs. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA e PAULO S.
BANDEIRA-.

31. -252/2006-SANDRO EDMILSON OTANI PEREIRA x
DISTRIBUIDORA SUL DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
LTDA.- Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do méri-
to, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Pela sucumbência, arcará o autor com o pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em R$1.000,00 (rnil
reais), observados os termos do artigo 12 da Lei n°1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MIRIAM
KLAHOLD e MARCIUS FONTOURA LASS-.

32. COBRANCA-730/2006-CONDOMINIO EDIFICIO ADRI-
ANA x MAURO AFONSO PINTO CEZIMBRA e outro-I- Jul-
go extinto o presente processo pelos termos do artigo 267, inci-
so VIII do Codigo de Processo Civil conforme certidao de fls.
II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. IV- Intime-se. -Adv. JE-
FERSON WEBER-.

33. INDENIZACAO-786/2006-CLAUDETE SOARES x SHV
GAS BRASIL LTDA- Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JUL GO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pela autora, para o fim de condenar a ré a lhe pagar, a
título de danos morais, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e acres-
cidos de juros legais contados da citação. Pela sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas do proces-
so, bem como dos honorários advocatícios da parte contrária,
os quais fixo em 15% do valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUCIOLA LOPES CORREA
e JOAO RAIMUNDO F. M. PEREIRA-.

34. INTERDICAO-813/2006-MARIA SCHULTZ MANES x
DAVI MANES-Atenda o(a) requerente a promoçao retro. -Adv.
ALVICIO HORLEI HINNING JUNIOR-.

35. INTERDICAO-836/2006-ALEIXO SARAT x ALEXAN-
DRA CHRISTINA FARINHAKE-I- Julgo extinto o presente
processo pelos termos do artigo 267, inciso IV do Codigo de
Processo Civil conforme certidao de fls. II- Custas pela parte
autora. III- P.R.I. VI- Intime-se. -Advs. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA e ROBSON LUIZ SANTIAGO-.

36. BUSCA E APREENSAO-941/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x IRACI DE OLI-
VEIRA FERREIRA-Defiro o pedido de fls. 89. Quanto a sus-
pensão por 60 dias. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE
CRISTINA C.DA SILVA e EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

37. EXECUCAO DE TITULOS-1026/2006-ANACONDA IN-
DUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x PANIFICADO-
RA PINHEIRO LTDA-I- Julgo extinto o presente processo pelos
termos do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil
conforme certidao de fls. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I.
-Advs. OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

38. INDENIZACAO-1042/2006-FRANCISCO CESAR MOU-
RA BORGES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A.- Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica
entre as partes, bem como condenar o requerido a lhe pagar, a
título de danos morais, a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e acres-
cidos de juros legais contados da citação. Pela sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas do proces-
so, bem como dos honorários advocatícios da parte contrária,
os quais fixo em 15% do valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

39. REPARACAO DE DANOS-1055/2006-ALZIRA TEREZI-
NHA ALVES DA SILVA x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA-Defiro o pedido de fls. 186. Quanto a concessao de 10
dias de prazo. Intime-se. -Advs. KARINA MARIA MEHL,
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e LUCIANO ALBER-
TI DE BRITO-.

40. MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-1077/2006-JULIO
CESAR FERREIRA x ALCIONE DARCY DE PAULA SAN-
TOS- Recebo os embargos, porquanto tempestivos, dou-lhe
seguimento, eis que a decisão hostilizada encerra omissão. Ve-
rifica-se que não houve menção acerca do destino do veículo.
Assim, face a revogação da liminar, determino que o veículo
seja devolvido ao requerido, retornando ao “ status quo ante”.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. KATIA REGINA
LEITE e FABIO CIUFFI-.

41. BUSCA E APREENSAO-1093/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CLINICA VITALLE LTDA-Defiro o pedido de fls.
43. Quanto a suspensão por 10 dias. Intime-se . -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-.

42. COBRANCA-1136/2006-MARIO TAKII e outros x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-I- As
partes firmaram acordo de fls. 215/216. II- Homolgo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado. III- Sen-
do assim, julgo extinto o processo com resolução de merito,
nos termos do artigo 269 III do Codigo de Processo Civil, ante
a transação. IV- Custas remanescentes pelo requerido. Apos,
proceda-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se. V-
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

43. -1162/2006-PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFO-
NICAS LTDA x FABIO LUIZ BIANCO- Centrado nesses fun-
damentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido monitório para constituir em título
judicial o contrato mencionado na inicial, o qual devera, quan-
do da execução, ser corrigido monetariamente desde a data dos
vencimentos das parcelas do contrato pelo INPC e acrescido de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da

citação, na forma do artigo 406 do Código Civil, convertendo,
nos termos do art. 1102c, § 3°, do CPC, o mandado inicial em
mandado executivo, devendo o feito prosseguir, após o trânsito
em julgado desta decisão, com a intimação do credor para que
apresente, nos termos do artigo 604 do Código de Processo
Civil, novo demonstrativo de cálculo do débito, considerando
o valor da dívida aqui determinado e os critérios de atualização
acima fixados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA-.

44. -1164/2006-PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFO-
NICAS LTDA x NEUSA FELIX LEITE ME- Centrado nesses
fundamentos e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido monitório para constituir em tí-
tulo judicial o contrato mencionado na inicial, o qual deverá,
quando da execução, ser corrigido monetariamente desde a data
dos vencimentos das parcelas do contrato pelo INPC e acresci-
do de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a
partir da citação, na forma do artigo 406 do Código Civil; con-
vertendo, nos termos do art. 1102c, § 3°, do CPC, o mandado
iniciål em mandado executivo, devendo o feito prosseguir, após
o trânsito em julgado desta decisão, com a intimação do credor
para que apresente, nos termos do artigo 604 do Codigo de
Processo Civil, novo demonstrativo de calculo do debito, con-
siderando o valor da divida aqui determinado e os criterios de
atualização acima fixados. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA, FABIANA ALI-
CIA AOKI e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS-1220/2006-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD x BAS-
SO & BELLANI LTDA-I- Defiro o pedido de fls. 36/37. II-
Desentranhe-se o mandado de citação, a fim de citar, com as
advertencias legais, o Sr. Jandir Bellani, conforme requerimen-
to de fls. 37. III- Cite-se, ainda, o Sr. Jonny Tobias Basso, com
as advertencias legais, conforme pedido de fls. 37. IV- Inti-
mem-se. Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

46. COBRANCA-1298/2006-ANTONIO FERREIRA DE AS-
SIS x BANCO UNIBANCO S/A- 3. Face ao exposto e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o réu a pagar ao
autor as diferenças apuradas com a utilização do índice de cor-
reção monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com data-
base no mês de janeiro de 89 (plano verão), eo de 26,06% às
com data-base no mês de junho de 87 (plano bresser), o que
será aferido em sede de liquidação de sentença, por arbitra-
mento, acrescidos de correção monetária desde a data em que
deveriam ter sido aplicados os índices corretos e de juros de
1% ao mês, estes devidos desde a citação. Pela sucumbência,
arcará o réu com as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o
valor atualizado da condenação (art. 20, §3° do CPC). Publi-
que-se. stre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

47. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1315/2006-
TEREZA CORDEIRO HALATENO TEIXEIRA x HSBC BANK
BRASIL S.A.- I- Considerando que o autor requereu a desis-
tencia do feito julgo extinto o presente processo sem resolucao
de merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de Processo
Civil. II- Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
remanescentes. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
REGINA DE MELO SILVA-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-1375/2006-RAFAEL KULAK
x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Os embargos são tempes-
tivos porque interpostos no prazo de cinco dias previsto no ar-
tigo 536, do Código de Processo Civil. O artigo 535 do Código
de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento dos em-
bargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição
ou omissão na decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na
petição de embargos, o embargante deve indicar os pontos que
entende obscuro, contraditório ou omisso a fim de possibilitar
o seu reparo. Verifica-se que razão assiste ao embargante. Di-
ante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de
declaração opostos, e segue o novo texto do 2° parágrafo das
fls. 92, e 2° parágrafo das fls. 94: “Embora as Resoluções do
CNSP versem sobre a matéria atinente ao seguro obrigatório,
seu conteúdo normativo deve estar adstrito ao disposto em nor-
ma anterior superior, no caso especipco, na Lei 6.19&74, que
disciplina o seguro obrigatório de Danos Pessoais às Vitimas
de Acidente de Trânsito (DPVAT). Logo, no embate entre a Lei
6.19#74 e Resolução do CNSP sobre o valor da indenização a
ser pago ao beneficiário do seguro obrigatório, deve prevalecer
o disposto naquela, vale dizer, que o montante a ser pago pelas
seguradoras será o equivalente a 40 (quarenta) salários míni-
mos, vigente à época da ocorrência do acidente. A redação do
artigo 7°, IV da Constituição Federal vedar a vinculação do
salário mínimo para qualquer fim, o entendimento do STF, STJ
e deste Tribunal é no sentido de que a vedação apenas se aplica
quando o salário mínimo for utilizado como indexador para
atualização de valores, não subsistindo ofonsa ao disposto cons-
titucional quando utilizado como parâmetro para defìnição de
indenização, peculiaridade da Lei 6.194/74. Seguindo essa li-
nha de pensamento, colaciono os seguintes julgados?
“PROCESSU4L CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGA7DRIO.
ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURADORA.
LEGITIlv2DADE PASSIVA. PREQUESTIONAMETNO. AU-
SENCIA, (..) O valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVA7) é de qua-
renta salários mínimos, não havendo incompatibilidade entre o
disposto na Lei n. 6.194/74 e as normas que impossibilitam o
uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria.(...)” (STJ. 3" Turma. AgRg no Ag 742443 / JU, relator Min.
Nacy Andrighi, 04/04/2006) “O valor da cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado conso-
ante critério legal específico, não se confimdindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial Lei n° 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do
salário mmimo como parâmetro de correção monetária.” (STJ.
2" Turma. REsp 153209/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior,
DJ. 02.02.2004) Por fim, nos termos da Lei 6.194/74, o valor a
ser pago ao autor é o equivalente a 40 (quarenta) salários míni-
mos, vigente à época da ocorrência do acidente”. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. OMIR MIRANDA, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS-.

49. MEDIDA CAUTELAR-1465/2006-ALCIONE CESAR
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FERREIRA x JULIO CESAR FERREIRA- Recebo os embar-
gos, porquanto tempestivos, dou-lhe seguimento, eis que a de-
cisão hostilizada encerra contradição. Verifica-se que há erro
material na decisão embargada, eis que a condenação sobre as
custas e honorários advocatícios deve recair sobre o requerido
conforme decisão dos autos n° 1077/2006. Assim, condeno Ju-
lio César Ferreira ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios os quais fixo em 10% do valor atualizado da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 1077/06.-Advs. FA-
BIO CIUFFI e KATIA REGINA LEITE-.

50. CARTA DE SENTENCA-1577/2006-MARIA APARECI-
DA FRANCOS RIBEIRO e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S.A- I- Ciente do agravo de instrumento interposto.
Mantenho a decisao assim como proferida. II- Da chegada do
oficio do E. Tribunal de Justiça do Parana prestem-se as infor-
mações requeridas, observando que o agravante cumpriu com
o disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil. III- Inti-
mem-se. -Advs. JONAS BORGES, SILVIO NAGAMINE, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e PAULO VIRGILIO DE C. CANTER-
GIANI-.

51. BUSCA E APREENSAO-12/2007-BANCO SAFRA S.A x
MARCIANA DOS SANTOS TEJADA- Diante do exposto, jul-
go procedente a ação de busca e apreensao proposta por Banco
Safra S.A em face de Marciana dos Santos Tejada, confirman-
do-se definitivamente a liminar antes concedida, consolidan-
do-se a posse em maos do credor fiduciario. Em razão da su-
cumbencia, condeno a re ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios. Para tanto, arbitro so honorarios em R$ 800,00
(oitocentos reais), com base no artigo 20, par. 4º c/c art. 21,
ambos do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-125/2007-NEWTON KUM-
MER e outro x BANCO ITAU S.A-I- Recebo o recurso de ape-
laçao de fls. 81/88, em seu efeito devolutivo. II- Intime-se a
parte contraria, para que, querendo, apresente contra razões no
prazo legal. III- Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justiça. IV- Intimem-se. Ap. 550/06. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

53. BUSCA E APREENSAO-135/2007-BANCO ITAU S.A x
ESTELA DE LARA PADILHA-Defiro o pedido de fls. 39.
Quanto a suspensão por 60 dias. Intime-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

54. COBRANCA-238/2007-PARANA FONTANELLI e outro
x BANCO UNIBANCO S/A- 3. Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGU PROCEDENTE o pe-
dido micial e, em conseqüencia, condeno o réu a pagar aos
autores as diferenças apuradas com a utilização do indice de
correção monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com
data-base no mês de janeiro de 89 (plano verão), eo de 26,06%
às com data-base no mãs de junho de 87 (plano bresser), o que
será aferido em sede de liquidação de sentença, por arbitra-
mento, acrescidos de correção monetária desde a data em que
deveriam ter sido aplicados os índices corretos e de juros de
1% ao mês, estes devidos desde a citaçao. Pela sucumbência,
arcará o réu com as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o
valor atualizado da condenação (art. 20, §3° do CPC). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, ANNA PAULA PERDONCINI, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

55. BUSCA E APREENSAO-242/2007-OMNI S/A- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AMILTON
SABATOSKI- I- Julgo extinto o feito com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do CPC. II- Custas remanescentes pelo autor. III-
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. IV- Intimem-se. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

56. -368/2007-UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x TUBE TOYS COM. DE LUB. E COMBUSTIVEIS
LTDA- Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido monitorio, para o fim de cons-
tituir o titulo executivo judicial no valor mencionado na inici-
al, nos termos do par. 3º do artigo 1102c do Codigo de Proces-
so Civil. Pela sucumbencia, condeno os reus ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorarios advo-
caticios da parte adversa, os quais fixo em 10% do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. EL-
CIO KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ALCYON
RICARDO C. DE LIMA-.

57. DESPEJO-422/2007-MASE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x ESAU DE CASTRO MACHADO-I- Jul-
go extinto o presente processo pelos termos do artigo 269, inci-
so III do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela parte autora.
III- P.R.I. -Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME-.

58. SUMARIA DE COBRANCA-442/2007-RODRIGO CAR-
VALHO DA SILVA e outros x ITAU SEGUROS S/A- Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR o
direito dos autores ao recebimento do seguro obrigatório, que
deveria totalizar valor correspondente a 40 salários mínimo vi-
gentes à época da propositura da ação e CONDENAR a requeri-
da a pagar o valor correspondente, corrigido monetariamente pelo
índice do INCP desde a data em que o pagamento deveria ter
sido efetuado, acrescidos de juros de mora no patamar de 1% ao
mês, a contar da data da citação. Frente ao princípio da sucum-
bência, condeno a gé ao pagamento das custas do processo e dos
honorários advocatícios que fixo èm 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, com base no art. 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, considerando a singela natureza da causa, a des-
necessidade de instrução, o local de prestação de serviços eo
trabalho efetivamente realizado pelo patrono do autor. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. BENEDITO DE ANDRA-
DE RIBEIRO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

59. COBRANCA-514/2007-ESPOLIO DE VIRGILIO JOSE
BURGUI x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do exposto, iul-
go procedente a ação ordinária de cobrança proposta por ES-
POLIO DE VIRGILIO JOSE BURGUI, representado por OTE-
LIA MARIA BRESSAN BURGUI, ALEXANDRE BURGUI e
CLAUDEMIR BURGUI em face de BANCO DO BRASIL S/
A, para o fim de condenar a Ré ao pagamento da diferença de
creditamento de correção monetária nas cadernetas de poupança
dos Autores, devendo-se aplicar em março de 1990 o IPC no
patamar de 84,32% e em abril/1990 o IPC no patamar de 44,80%,
para os excedentes de NCZ 50.000,00 o BTN, acrescidos de ju-

ros legais e correção monetária na forma da Lei n° 6899/81, sob
pena de violação ao direito líquido e certo e ao ato jurídico per-
feito dos depositantes e enriquecimento ilícito das instituições
bancárias. Condeno, ainda, a Requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patro-
no dos Autores que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil considerando a
natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o local de pres-
tação de serviços eo trabalho efetivamente realizado. Publique-
se. Re istre’- Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

60. BUSCA E APREENSAO-518/2007-BANCO ITAU S/A x
DEBORA PAULA FERREIRA- Diante do exposto, julgo pro-
cedente a ação de busca e apreensao proposta por Banco Itau
S.A em face de Debora Paula Ferreira, confirmando-se defini-
tivamente a liminar ante concedida, consolidando-se a posse
em maos do credor fiduciario. Em razão da sucumbencia, con-
deno o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios.
Para tanto, arbitro os honorarios em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), com base no artigo 20, par. 4º c/c art. 21, ambos do Codi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

61. ALVARA-679/2007-CLEBERSON DOS SANTOS x -Defi-
ro o pedido de fls. 27. Quanto ao desentranhamento dos docu-
mentos. Intime-se. -Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-782/2007-MASSAO HIRANO
x NASCHENWENG ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C- Pelo
exposto e com base na fundamentação acima, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido de prestação de contas destes autos n.°
782/2007, para o fim de reconhecer a obrigação da ré de pres-
tar contas ao autor, conforme pedido da inicial, tudo nos ter-
mos da fimdamentação. Transitada em julgado, intime-se a ré,
diretamente, por mandado, para prestar contas, no prazo de 48
horas, na forma do disposto no §2° do artigo 915 do CPC. No
mais, frente ao princípio da sucumbência, condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorári-
os advocatícios devidos ao patrono do autor, os quais, diante
dd trabalho desenvolvido e tempo da demanda, fixo em R$
700.00, tendo em vista que na ação de prestação de contas, os
honorarios sao impostos, como regra, em decorrencia da su-
cumbencia havida na primeira fase. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. AIRTON PEDRO DOS SANTOS e ADRI-
ANA GAVAZZONI-.

63. RESCISAO CONTRATUAL-791/2007-RUBENICH E
CORREA LTDA x MAURO LUIZ CHICOSKI e outro- I- Jul-
go extinto o presente processo pelos termos do artigo 267, inci-
so VIII do Codigo de Processo Civil conforme o disposto as fls.
42/43. II- Custas pela parte autora. III- Defiro o desentranha-
mento dos titulos desde que substituidos por copias. IV- P.R.I.-
Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e LEANDRO
VENICIO PACHECO-.

64. ORDINARIA-848/2007-DALILA RAMIRO x BANCO DO
BRASIL S/A-Defiro o pedido de fls. 53. Quanto a suspensão
por 90 dias. Intime-se . -Advs. GISLAINE REGINA DE MELO
e FABRICIO ZILOTTI-.

65. -886/2007-BANCO CITIBANK S.A. x MARCA ELETRO-
MOVEIS LTDA. e outro- I- Julgo extinto o presente processo
em relaçao ao reu Marca Eletromoveis pelos termos do artigo
269, inciso III do Codigo de Processo Civil. II- Julgo extinto o
presente processo em relação ao reu Everson Marcelo pelos
termos do artigo 267 inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
III- Custas pela parte autora. IV- P.R.I. -Advs. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA e FERNANDO MELO CARNEIRO-.

66. COBRANCA-989/2007-ESTHER ATELLA MIRANDA x
HSBC BANK BRASIL S.A- I - Defiro por ora os benefícios da
Justiça Gratuita. II - Considerando que a requerente Carmem
Lúcia Miranda requereu a desistência do feito julgo extinto o
presente processo sem resolução de mérito exclusivamente com
relação à referida autora, consoante artigo 267, VIII do Código
de Processo Civil. III - Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
IV - Procedam-se as baixas e anotações necessárias. V - Após,
cite-se o requerido para que apresente resposta no prazo de 15
(quinze) dias, alertando-o que em caso de não oferecer respos-
ta serão considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(art. 285 e 319 do Código de Processo Civil). VI - Intime-se. -
Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA-.

67. INVENTARIO-1016/2007-DANIELLE ALVES VIEIRA x
JAIR ALVES DA SILVA FILHO-I- Julgo extinto o presente pro-
cesso pelos termos do artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. -Adv. CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

68. COBRANCA-1067/2007-ALBANO KUKLA x BANCO
BRADESCO S.A- I- Considerando que o autor requereu a de-
sistencia do feito julgo extinto presente processo sem resolu-
ção de merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de Proces-
so Civil. II- Condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais remanescentes. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-.

69. -1110/2007-CONDUFONE DISTRIBUIDORA DE MAT.
TELEFONICOS LTDA. x TELBA TELECOMUNICACOES
LTDA.- Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido moni-
tório para constituir em título judicial os cheques mencionados
na inicial, os quais deverão, quando da execução, ser corrigi-
dos monetariamente desde a data da emissão d títulos pelo INPC
e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes,
devidos a partir da citação, na forma do artigo 406 do Código
Civil, convertendo, nos termos do art. 1102c par. 3º do CPC o
mandado inicial em mandado executivo devendo o feito pros-
seguir, após o trânsito em julgado desta decisão, com a intima-
ção do credor para que apresente, nos termos do artigo 604 do
Código de Processo Civil, novo demonstrativo de cálculo do
débito, considerando o valor da dívida equi determinado e os
critérios de atualização acima fixados. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

70. -1195/2007-ANDERSON VIEIRA e outros x BANCO FI-
NASA S/A- I- Considerando que o autor requereu a desistencia
do feito julgo extinto o presente processo sem resolução de
merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de Processo Ci-
vil. II- Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
remanescentes. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
HELIO GOMES DE OLIVEIRA-.

71. BUSCA E APREENSAO-1218/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A-(CURITIBA) x JOAO CLAUDIO GARBERS- Julgo
extinto o processo com fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC,
conforme requerimento de fls. 23. Custas pela parte autora. Ofi-
cie-se ao distribuidor, ao Serasa, bem como ao Detran a fim de
determinar o desbloqueio do veiculo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

72. ALVARA-1229/2007-NIRILDA BATISTA x - Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e autorizo o imediato
levantamento dos valores supra referidos, devidamente atualiza-
dos, junto ao Banco HSBC Bank Brasil S.A, agencia 0123 - URB
Joao Negrao, conta corrente n 80674-57. Defiro os beneficios da
justiça gratuita. P.R.I. -Adv. NADIA ELISA BUENO-.

73. DESPEJO-1239/2007-LAERCIO CLEITO FURLAN x
MONICA POTZIK- I - As partes firmaram acordo de fis. 34/
36. II - Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado. III - Sendo assim, julgo extinto o proces-
so com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III do
Código de Processo Civil, ante a transação. IV - Custas rema-
nescentes pelo autor. Após, proceda- se às baixas e anotações
necessárias e arquive-se. V - Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

74. INDENIZACAO-1358/2007-MARCOS ANTONIO PIRES
x EDIGARDO MARANHAO SOARES- Face ao exposto e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Pela sucumbência, arca-
rá o autor com o pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais
fixo em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §4° do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. CLOVES JOSE DE PINHO e FABIO JOSE POSSAMAI-

75. SUMARIA DE COBRANCA-1378/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA I E II x ROSE-
LI DOS SANTOS- I- Julgo extinto o feito com fulcro no artigo
267, inciso VIII do CPC. II- Custas remanescentes pelo autor.
III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

76. ARROLAMENTO-1495/2007-IVETE CASAGRANDE
PONTAROLLI e outros x OLIVIR PONTAROLLI- Assim sen-
do, com fundamento no art. 1031 do CPC, homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 15/17
de Arrolamento de Bens deixados por Olivir Pontarolli, em fa-
vor dos herdeiros e/ou cessionarios, ressalvado eventual direi-
to de terceiros. Apos cumprido o disposto no item 5.10.4 do
Codigo de Normas, intimando-se para tanto a Fazenda Publica,
expeça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicação. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se. -Adv. ANDRE LUIS PONTAROLLI-.

77. BUSCA E APREENSAO-1496/2007-BANCO FINASA S/
A x ANGELINA CARNEIRO BALDAN-I- Julgo extinto o pre-
sente processo pelos termos do artigo 267, inciso VIII do Codi-
go de Processo Civil. II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. -
Adv. LUCIANE LOPES ALVES-.

78. REVISIONAL DE ALUGUEL-1540/2007-NELSON KLWE
NIEMCZEWSKI x BANCO FIAT S/A-I- Julgo extinto o pre-
sente processo pelos termos do artigo 267, inciso VIII do Codi-
go de Processo Civil . II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. -
Adv. RAFAELLO ROSS-.

79. INDENIZACAO-1583/2007-LUIZ CARLOS GONCALVES
FAGUNDES x VIENA INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA-I- Julgo extinto o presente processo pelos
termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil
conforme disposto as fls. 16. II- Custas pela parte autora. III-
P.R.I. -Adv. ALISSON STEIN SALTIEL SCHMIDT-.

80. INVENTARIO-1791/2007-NOEMI MAIA REBELLO x
MARIA ALBERTINA MAIA- I- Nomeio inventariante a Sra.
Noemi Maria Rebello, sob compromisso a ser prestado em 5
(cinco) dias. Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as pri-
meiras declarações, consoante o disposto no art. 993 do Codi-
go de Processo Civil. II- Intime-se. -Adv. GERSO REBELLO-

81. DESPEJO-1819/2007-EYMARD OSANAN DE OLIVEI-
RA x JOSE GERALDO NOGUEIRA- Sendo assim, ausentes
os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFI-
RO o pedido de antecipação da tutela. II - Cite-se a requerida
com as advertâncias legais para contestar ou purgar a mora, no
prazo de quinze dias. III - Intime-se ainda o locatório de que
poderá evitar a rescisão da locação requerendo até o 15° dia
seguinte à data da citação autorização para o pagamento do
débito atualizado, independentemente de cálculo oficial e me-
diante depósito judicial. O depósito deverá incluir aluguéis e
encargos atualizados, juros de mora a partir da citação, multas
ou penalidades contratuais exigíveis, honordrios de advogado
de 10% sobre o total atualizado. IV - Realizado o depósito,
intime-se o locador para, em cinco dias, manifestar sua concor-
dôncia quanto ao valor, efetuando o levantamento, ou demons-
trar que o depósito não é integral ou se é o caso impeditivo do
art. 62,§ único da lei, 8245/1991. V - No caso de discordôncia
do locador, intime-se o locatório para, em dez dias, depositar a
diferença ou justificar a sua negativa. VI - Os aluguéis que fo-
rem vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposi-
ção do Juízo, nos respectivos vencimentos, podendo o locador
levanta-los desde que incontroversos. VII - Intimem-se. -Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS-.
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0049 001422/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0022 000367/2002
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0096 001523/2006
KALIL JORGE ABBOUD 0061 001459/2005
KAREN DALA ROSA 0084 001171/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0033 000490/2003

0100 000037/2007
KATIA RADOWITZ MENDONÇA 0007 001063/1998
Kélian Bortolini Lima 0092 001353/2006
KELLY CRISTINA WORM 0109 000245/2007
LACIR GUARENGHI 0111 000351/2007
LAURINDO GOBI 0021 000353/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0033 000490/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0094 001427/2006
Leonardo Meceni 0096 001523/2006
Leonel Trevisan Junior 0127 000769/2007
LEONEL VINICIUS J. BETTI 0065 000405/2006
LESLIE LAYZE BASTOS 0087 001213/2006
LILIAN CRISTINA W.DA ROCH 0050 001431/2004
LORENA MARINS SCWARTZ 0074 000763/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0005 000193/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES 0083 001095/2006
LUCIANA ANTONIO SOARES 0034 000717/2003
Luciane Lopes Alves 0047 001219/2004
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 0089 001262/2006
LUCIOLA LOPES CORREA 0045 001074/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0013 001192/2001

0038 001568/2003
0085 001182/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0098 001577/2006
0126 000729/2007
0130 000799/2007

LUIS ROBERTO AHRENS 0013 001192/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 000433/1992
LUIZ ASSI 0021 000353/2002
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0055 000842/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0011 000563/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 001207/2001

0054 000709/2005
0097 001576/2006
0146 001646/2007

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0056 000843/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 000105/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0118 000542/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0108 000212/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0095 001457/2006
MAGDA LUIZA R. EGGER 0114 000455/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0106 000161/2007
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0008 001334/1998
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0015 001385/2001
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0138 001301/2007
MARCELO DE LIMA CONTIN 0120 000578/2007
MARCELO JOSE CISCATO 0058 000932/2005
MARCELO MUZEKA 0077 000819/2006
Marcelo Vardânega Ribeiro 0119 000549/2007
Marcia Fernandes Bezerra 0095 001457/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0015 001385/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0020 001653/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0079 000858/2006
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0019 001578/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0128 000781/2007
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0019 001578/2001
Maria de Fatima S. Cescon 0148 001759/2007
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0078 000857/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0118 000542/2007
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0098 001577/2006
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0069 000459/2006
Mariane Cardoso Macarevic 0047 001219/2004

MARILI RIBEIRO TABORDA 0114 000455/2007
MARILZA MATIOSKI 0001 000433/1992
MARLY DE CASSIA M. F. REG 0016 001439/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0004 000519/1996
MAURICIO KAVINSKI 0097 001576/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0052 000547/2005
MAYLIN MAFFINI 0044 000879/2004
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0074 000763/2006
MICHEL KNOLSEISEN 0101 000061/2007

0110 000349/2007
MIRIAN DONETTO BACCHI 0019 001578/2001
MOACIR DE CASTRO FARIA 0041 000608/2004
MOYSES GRINBERG 0085 001182/2006
MURILO CELSO FERRI 0059 001053/2005

0123 000641/2007
0125 000722/2007

NADIA JEZZINI 0058 000932/2005
NELISSA ROSA MENDES 0059 001053/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0034 000717/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0090 001267/2006
NERI DEODORO DE CARVALHO 0065 000405/2006
NICOLE BARAO RAFFS 0087 001213/2006
NILMA DA SILVEIRA 0136 001187/2007
NORBERTO TREVISAN BUENO 0006 000565/1998
Olinto Roberto Terra 0019 001578/2001
Orlando Segundo C. Vaz 0084 001171/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0023 000525/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0006 000565/1998
Patricia Kubaski de Araúj 0073 000595/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0051 000509/2005
PATRICIA ROHN 0031 001419/2002
Patricia Viviane Moreira 0069 000459/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0078 000857/2006
PAULO CEZAR FERREIRA 0069 000459/2006
PAULO DEQUECH 0079 000858/2006
Paulo Henrique Tomazini G 0131 000817/2007
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0049 001422/2004
PAULO NALIN 0151 001789/2007
PAULO ROBERTO FADEL 0021 000353/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0118 000542/2007
PAULO ROBERTO MARTINS 0059 001053/2005
Paulo Roberto Nakakogue 0135 001177/2007
Pedro Fratucci Savordelli 0121 000624/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0065 000405/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0122 000631/2007
Priscila Prestes Zeni 0136 001187/2007
Rafael Bucco Rossot 0144 001579/2007
Rafael Eduardo Bernartt 0149 001775/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0088 001235/2006
Raphael Wotkoski 0135 001177/2007
REGINA DE MELO SILVA 0134 001003/2007
REGINA YURICO TAKAHASHI 0088 001235/2006

0124 000661/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0021 000353/2002
RENATA RODRIGUES SALLES 0036 000787/2003
Ricardo Francisco Ruani 0101 000061/2007
RICARDO KEY S. WATANABE 0035 000782/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0038 001568/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0006 000565/1998

0037 000953/2003
ROBERTO FRANCISCO RAMOS 0065 000405/2006
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0029 001225/2002
ROBERTO PERALTO 0054 000709/2005
Robinson Marcal Kaminski 0080 000945/2006
ROBSON FARI NASSIN 0066 000414/2006
Rodrigo Henriques de Arau 0036 000787/2003
Rodrigo Parreira 0076 000810/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0130 000799/2007
ROGERIO VERAS 0058 000932/2005
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0024 000740/2002
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0151 001789/2007
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0026 001033/2002
RONALDO GUILHERME KUMMER 0141 001437/2007
RONE MARCOS BRANDALIZE 0020 001653/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0080 000945/2006
RUBEN MADINI 0109 000245/2007
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0017 001541/2001
SALETE STAFFEN 0050 001431/2004
SAMUEL MARTINS 0052 000547/2005
SANDRA MARA PEREIRA 0083 001095/2006
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0039 000059/2004
SARA CECÍLIA ROCHA 0036 000787/2003
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0086 001210/2006
SERGIO DA SILVA FERREIRA 0011 000563/2000
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0050 001431/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0005 000193/1998
SHEILA SANTANA DE OLIVEIR 0078 000857/2006
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0033 000490/2003
SILVIO CESAR BARBOSA 0045 001074/2004
SUZANA BELLEGARD DANIELEW 0001 000433/1992
Tatiana Maia V. Felippe 0129 000789/2007
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0002 000661/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0095 001457/2006
THAIS GOCHI PINTO 0114 000455/2007
Thais Pondelli Telles 0057 000857/2005
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0083 001095/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0048 001247/2004
VALERIA CRISTINA DE OLIVE 0064 000307/2006
VANESSA MONIQUE BLAVIGNAC 0121 000624/2007
VANESSA VOLPI BELLERGARD 0005 000193/1998
VANIA REGINA MAMESSO 0017 001541/2001
VERA LUCIA SCHREINER 0115 000505/2007
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0013 001192/2001
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0013 001192/2001

0035 000782/2003
Victor Hugo Domingues 0113 000405/2007
Victor Hugo Ribeiro F. do 0087 001213/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0018 001547/2001
Virgínia Mazzucco 0092 001353/2006
VITOR CESAR BONVINO 0022 000367/2002
Vivian Amaro 0087 001213/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0070 000469/2006
VLADIMIR GALDINO DE QUEIR 0122 000631/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 001192/2001

0038 001568/2003
0085 001182/2006
0113 000405/2007

WASHINGTON YAMANE 0056 000843/2005
WILLIAM OZORIO 0025 000777/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0083 001095/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0073 000595/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0124 000661/2007

1. COBRANÇA-433/1992-COND.CONJ.RES.VILA VELHA x
INAIA MIRANDA RAMOS- Sobre a petição de fls. 226/227,
manifeste-se o exequente, em 05 dias. Após, voltem-me. Inti-
me-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, MARILZA
MATIOSKI, SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

2. INVENTÁRIO-661/1995-JULIA DA LUZ CARDOSO x
ESP.DE VICENTE CARDOSO-1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 60 dias. -Advs. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI e Ana Carolina Coelho Barroso-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-813/1995-CREDI-
CARD S.A-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO x GIVALDO STURIAO- Recebo a apelação de fls. 39/47,
em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razões, querendo. Após, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e nossas melhores homenagens. Intime-se. -Advs.
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO-.

4. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-519/1996-BANCO
ITAÚ S/A x PAPELARIA DA CIDADE LTDA e outros- 2. So-
bre o cálculo de fls. 191/193, manifeste-se o exequente. -Advs.
DANIEL HACHEM, MAURICIO JULIO FARAH, Ivan de
Azevedo Gubert e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

5. EXECUÇÃO-193/1998-ROGERIO DE CASTRO BAHR x
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA- Sobre o prosseguimen-
to do feito manifeste-se o exequente. Intime-se. -Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BEL-
LERGARD PALÁCIOS e SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-565/1998-LUCIANA
MACHADO CASADO x VITOR JUSTO E SILVA- Recebo o
pedido de fls. 181/182 sem, no entanto, suspender o curso do
processo. À parte exeqüente para que, no prazo de 10 dias,
dela se manifeste. Após, voltem-me conclusos para delibera-
ção. Intime-se. -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO,
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e OSVALDO FRANCIS-
CO GASPARIN-.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1063/1998-SOCIEDADE
EUNICE WEAVER DO PARANA x PAULO MACHADO-Nada
mais sendo requerido no prazo de 6 meses (art. 475-J, § 5º, do
CPC) e pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se.
Intime-se. -Advs. ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER,
KATIA RADOWITZ MENDONÇA, ALIA HADDAD e ALI
HADDAD-.

8. INDENIZAÇÃO-1334/1998-MARIA IZABEL HRYN-
JYCSYN x CARLOS ALBERTO TEDESCHI e outros- (Fl. 952)
1. Prestem-se as informações solicitadas pelo Exmo. Sr. Rela-
tor do recurso de agravo de instrumento (fl. 943) , mencionan-
do ainda que a decisão foi mantida e que o agravante cumpriu o
art. 526 do CPC. 2. Após, tornem-se os autos conclusos para
sentença, registrando-se no livro próprio. 3. Intime-se. -Advs.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, FLAVIA GE-
ORGIA QUAESNER TOLEDO, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, HILDEGARD TAGGESSEL GIOSTRI,
CLEITON SACOMAN e JOSEMAR PERUSSOLO-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-105/1999-WILMA
PREVIDI ANDRADE x HAIDA APARECIDA CARDOSO-1.
Deferido o pedido de suspensão do feito por 45 dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

10. SUMARIA-853/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA HELENA x ANTONIO DONIZETTI ZA-
NES DE VIETRO- 1. Defiro o pedido formulado em fl. 100.
Abra-se vista dos autos ao advogado Antônio Emerson Mar-
tins, pelo prazo improrrogável de 10 dias, mediante carga no
livro próprio. 2. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-563/2000-RGR
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x REFRI-
GERANTES VEDETE LTDA- Já foi deferida a expedição de
ofícios à Receita Federal em busca de bens em nome da execu-
tada. Quanto ao pedido referente aos sócios, resta este indefe-
rido, porque a personalidade jurídica da executada não se con-
funda com a dos seus sócios. A pretensão da exeqüente só e
possivel por meio da desconsideração da personalidade jurídi-
ca, que exige a presença de alguns requisitos, previstos em lei,
os quais não foram demonstrados pela parte interessada. Inti-
me-se. -Advs. LUIZ CELSO DALPRA e SERGIO DA SILVA
FERREIRA-.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1247/2000-PEDRO
CASTRO GARCIA x ANTONIO DAMASIO SANTANA- 1.
Anote-se a procuração juntada. 2. Defiro o pedido formulado
em fl. 75. Abra-se vista dos autos ao advogado Fernando Cas-
tro Garcia, pelo prazo improrrogável de 10 dias, mediante car-
ga no livro próprio. 3. Intime-se. -Advs. FERNANDO CAS-
TRO GARCIA e ARTUR HERACLIO GOMES NETO-.

13. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-1192/
2001-EDEVALDO MIGUEL DA SILVA e outro x BANCO
ITAÚ S/A- 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, sobre o retorno dos autos da superior instância. 2.
Intime-se. -Advs. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, VIC-
TOR A.A. BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1207/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ESA BASIKA MAGAZINE
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outro-1. Deferido o
pedido de suspensão do feito por 180 dias. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI-.

15. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1385/2001-MARIO
GABARDO FILHO x ENIR ERNADES ACEDO- 1. Recebo as
apelações de fls. 497/525 (autor) e de fls. 529/536 (réu), em ambos
os seus efeitos legais (CPC, 520, caput). 2. Vista às partes apela-
das para querendo, no prazo consecutivo de quinze dias, apre-
sentarem contra-razões, ficando os autos à disposição do autor
nos 15 primeiros dias e à disposição do réu nos demais. 3. Após,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e nossas melhores homenagens. 4. Intime-se. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-.

16. INVENTÁRIO-1439/2001-MARIA DO CARMO DE SOU-
ZA x ESPOLIO DE BENJAMIM PAULO DE SOUZA e outro-
1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 30 dias. -Adv.
MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-.

17. ORDINÁRIA-1541/2001-SILVIO LUIZ CEZAROTTO x
ICATU HARTFORD-Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte ré o pagamento das custas relativas as despesas com
A.R.’s, no valor de R$ 30,00. -Advs. RUTH DA COSTA GAN-
DOLFO, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA
MAMESSO-.

18. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1547/2001-ESPOLIO DE
ALEIXO FILIPAK - REPRESENTADO POR: e outros x BAN-
CO ITAU S.A. - AGENCIA 0273 - PORTAO- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o requerente. Intime-se. -Advs.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

19. DECLARATÓRIA-1578/2001-GEREMIAS SANTOS DE
SOUZA x VIVO S/A- (Fls. 463/468) Vistos e examinados etc.
“...Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos para? a) de-
clarar a inexistência do débito apontado na inicial (f. 03); b)
condenar, solidariamente, os réus, Vivo S/A e Maranello Co-
mércio de equipamentos Eletrônicos Ltda., ao pagamento da
indenização ao autor, a título de dano moral, no valor equiva-
lente a 20 (vinte) salários mínimos vigentes à época do paga-
mento. Sucumbentes, condeno, solidariamente, os réus, Vivo
S/A e Maranello Comércio de equipamentos Eletrônicos Ltda.,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito, na
forma do disposto no artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-
se. -Advs. Olinto Roberto Terra, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA
SILVA, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO, FERNANDO ANDRE SIL-
VA, MARCO ANTONIO TILLVITZ e MIRIAN DONETTO
BACCHI-.

20. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1653/2001-SERAFIM AL-
VES DOS SANTOS x GRACIOSA COMERCIO DE ULTRA-
LEVES E VEICULOS DO ... e outros- Ao arquivo provisório até
nova manifestação do exequente. Intime-se. -Advs. MARCO
ANTONIO ANDRAUS e RONE MARCOS BRANDALIZE-.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-353/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C
LTDA- 1.Expeça-se mandado de intimação da executada, na
pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do débito apontado, sob pena de
incidência da multa de 10% sobre o montante da condenação
(CPC, 475-J), com posterior expedição de mandado de penho-
ra de bens. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF,
agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição do compe-
tente mandado. -Advs. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, CHARLES PARCHEN, PAULO ROBERTO FADEL e
LAURINDO GOBI-.

22. BUSCA E APREENSÃO-367/2002-BANCO DIBENS S.A.
x ERONILDO ADILSON LOPES FLAUZINO-1. Deferido o
pedido de suspensão do feito por 60 dias. -Advs. JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-525/2002-PARMA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ... e
outro x CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-.

24. MONITÓRIA-740/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x MARILIA RAVAGLIO DA
CUNHA- 1.Para a fase de liquidação de sentença nomeio peri-
to contábil Carlos Galarda (CRA/PR 7.496) fones 41-3292-3970
e 9983-1252, sob e compromisso de seu grau. Notifique-se o(a)
nomeado(a), para dizer se aceita o encargo, bem assim apre-
sentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cinco)
dias. 2. O Acórdão de fls. 269/280 decidiu pela concessão da
gratuidade processual à ré e ainda sustentou que mesmo inver-
tido o ônus da prova em favor da ré, não cabe à autora o paga-
mento dos honorários periciais. 3. Sendo assim, deve o Sr. Pe-
rito informar se concorda em receber seus honorários ao final,
caso seja modificada a situação econômica da ré, nos termos
do art. 12, da Lei 1.060/50. 4. Concordando o Sr. Perito, fixo o
prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do laudo abaliza-
do, contado da intimação a ser feita pela escrivania. 5. Intime-
se. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ALEXANDRE ARSENO, ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA-
DO e ANA LUIZA MANZOCHI-.

25. ARROLAMENTO-777/2002-JAIME DE ALENCAR LO-
PES e outros x ESPOLIO DE THEREZA ZILLI LOPES- Sobre
a cota ministerial de fl. 154, manifeste-se o inventariante. Na
oportunidade da manifestação deverá juntar o extrato da conta-
corrente de titularidade Thereza Zilli Lopes, pois em fl. 120
requereu a juntada, mas não o fez. Saliento que o único alvará
que poderá ser postulado nestes autos é o de levantamento dos
valores depositados para fazer frente às despesas com o pro-
cesso. Os alvarás para venda de imóveis deverá ser postulado
em autos apartados. Intime-se. -Advs. FABIA CRISTINA F.
LOPES, GETHE XAVIER P.GAMA e WILLIAM OZORIO-.

26. ALVARÁ-1033/2002-EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA
e outros x - Dou por boa as contas prestadas. Arquivem-se. -
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA-.

27. INVENTÁRIO-1043/2002-MARLENE KRULL TELES x
ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA TELES FILHO- Intime-se a
inventariante para que, no prazo de 10 dias, dê antendimento
ao requerimento formulado pela Fazenda Pública. -Adv. CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-.

28. BUSCA E APREENSÃO-1121/2002-SERVOPA ADMINIS-
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TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS SELZ-
LER- Ante a devolução dos autos, manifeste-se a parte autora.
Intime-se-Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA
Fº e JULIANO MARQUES DE SOUZA-.

29. INTERDIÇÃO-1225/2002-MARIA LUIZA STEDILE MER-
LIM x EDMEA BARCELLOS STEDILE- A minuciosa e bem
elaborada sindicância realizada pela equipe do Ministério Pú-
blico é manifestamente contrária ao pedido de substituição da
tutela. Ademais, o pedido, tal como formulado, não obedeceu à
ritualística imposta pelo CPC (art. 1194 e seguintes). Desta for-
ma, com base nos fundamentos já explanados e relevando a
consistência da sindicância realizada, INDEFIRO o pedido de
substituição da Sra. Maria Luiza Stedile Merlim como tutora
da Sra. Edmea Barcellos Stedile. Intime-se. -Advs. CLOVIS
APARECIDO MARTINS e ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS-.

30. EXECUÇÃO-1337/2002-ESPOLIO DE VICENTE GOU-
LART MACHADO x SANDRO BENJAMIN ANDRE e ou-
tros- Não socorre à executada IRENE MARIA ANDRE os ar-
gumentos de fls. 105/107, porque a advogada que subscreveu o
termo de acordo de fls. 99/101, Dra, Beatriz Santi, tinha, à época,
poderes para praticar o ato em nome da executada, tendo em
vista a procuração outorgada nos autos de embargos. Então,
presume-se tê-lo realizado em nome da executada. O documento
que demonstra a revogação, pela executada, dos poderes con-
cedidos àquela advogada, não tem valor algum, pois não há
prova alguma de que a procuradora foi cientificada de seu in-
teiro teor, além do que, a revogação é posterior ao acordo rea-
lizado. Assim, não há como exonerar a executada Irene Maria
André da obrigação assumida no acordo de fls. 91/101, e nem o
seu imóvel, porque ele permanece garantido o valor consigna-
do no acordo. Intime-se. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e Graciele Kosteski-.

31. ARROLAMENTO-1419/2002-NEUSAR MARTINS MA-
CHADO e outros x ESPOLIO DE ROSE MARY MARTINS-1.
Deferido o pedido de suspensão do feito por 180 dias. -Advs.
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e JORGE
DURVAL DA SILVA-.

32. ORDINÁRIA-204/2003-LUIZ ALBERTO COSTA DE
CARVALHO e outro x BANCO BRADESCO S/C CRÉDITO
IMOBILIÁRIO- (Fls. 441/450) Vistos e examinados etc.
“...Consequentemente, julgo parcialmente procedentes os pe-
didos, para? - reconhecer que inexiste capitalização de juros na
sistemática da Tabela Price e que as taxas de juros foram apli-
cadas regularmente; - desconstituir as regras contratuais refe-
rentes à forma do cômputo das amortizações, pois ilegais, a fim
de que se use a fórmula “amortização prévia da prestação e
posterior correção do saldo devedor” e, por conseqüência, ad-
mitir a compensação dos valores pagos a mais nas prestações
vencidas em relação às prestações vincendas e, caso haja saldo
credor em favor do autor, determinar a devolução de tais valo-
res, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora
de 0,5% por cento ao mês, a partir da citação. Como consequ-
ência, e tendo a sucumbência como reciproca, na forma do ar-
tigo 21, do Código de Processo Civil, condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, na proporção de 50%,
enquanto que os autores suportarão tais verbas na ordem de
50%. Os honorários advocatícios são arbitrados desde logo em
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), atendendo- se ao disposto
no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, para que o réu
pague aos patronos dos autores 50% do valor arbitrado e os
autores efetuem o pagamento de 50% do valor respectivo, a
título de honorários, aos patronos do réu. Publicada em mão do
Sr. escrivão. Registre-se. Intime-se. -Advs. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA e DANIEL HACHEM-.

33. DEPÓSITO-490/2003-BANCO FINASA S/A x GILBER-
TO CARLOS MUNIZ- (Fls. 277/278) Vistos e examinados etc.
“....Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, III do CPC,
extingo o processo com resolução de mérito. Publicada em mão
do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. -Advs. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-717/2003-CIRILO
BELLINASO x CARMEM MURARO E CIA LTDA e outro-
Defiro. Expeça-se mandado de citação na forma requerida. In-
time-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984,
conta nº 11.210-9), para expedição do competente mandado. -
Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e LUCIANA ANTONIO
SOARES-.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO-782/2003-JOSÉ CUSTÓDIO
DE CARVALHO SANTOS e outro x BANCO BRADESCO S/
A- (Fl.1.032) ...manifestem-se os embargantes sobre a petição
de fl. 385 (onde devia constar 985) e cálculos que a acompa-
nham. -Advs. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, RICAR-
DO KEY S. WATANABE e DANIEL HACHEM-.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-787/2003-BANCO
ITAÚ S.A. x ICD COMERCIAL E DECORADORA LTDA e
outros-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência
3984, conta nº 11.212-5), para expedição do competente man-
dado. -Advs. DANIEL HACHEM, SARA CECÍLIA ROCHA,
RENATA RODRIGUES SALLES e Rodrigo Henriques de Ara-
ujo-.

37. INVENTÁRIO-953/2003-WILLIAN REZENDE PEREIRA
- MENOR IMPúBERE, NESTE... e outros x ESPÓLIO DE
VERA REGINA REZENDE- Ao arquivo provisório até ulteri-
or manifestação da parte interessada. Intime-se. -Adv. ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO-.

38. REVISÃO DE CONTRATO-1568/2003-JAIR ALVES DI-
ONISIO e outro x BANCO BANESTADO S/A- (Fls. 463/473)

Vistos e examinados etc. “...Consequentemente, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos, para? - reconhecer que inexiste
capitalização de Juros na sistemática da Tabela Price e que as
taxas de juros foram aplicadas regularmente; - desconstituir as
regras contratuais referentes à forma do cômputo das amortiza-
ções, pois ilegais, a fim de que se use a fórmula “amortização
prévia da prestação e posterior correção do saldo devedor” e,
por conseqüência, admitir a compensação dos valores pagos a
mais nas prestações vencidas em relação às prestações vincen-
das e, caso haja saldo credor em favor dos autores, determinar
a devolução de tais valores, corrigidos monetariamente e acres-
cidos de juros de mora de 0,5% por cento ao mês, a partir da
citação. Como conseqüência, e tendo a sucumbência como re-
ciproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
na proporção de 50%, enquanto que os autores suportarão tais
verbas na ordem de 50%. Os honorários advocaticios são arbi-
trados desde logo em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), aten-
dendo- se ao disposto no artigo 20, § 4°, do Código de Proces-
so Civil, para que o réu pague aos patronos dos autores 50% do
valor arbitrado e os autores efetuem o pagamento de 50% do
valor respectivo, a titulo de honorários, aos patronos do réu.
Publicada em mão do Sr. escrivão. Registre-se. Intime-se. -Advs.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

39. MONITÓRIA-59/2004-GLB EMBALAGENS LTDA. x
FOX DESIGN GRAFICA E EDITORA LTDA.- (Fls. 129/130)
1. A exeqüente pede, em fls. 127/128, a desconsideração da
personalidade jurídica da executada, alegando que é o único
meio de satisfazer a dívida executada, já que a devedora não
possui bens e nem se sabe onde está instalada. 2. Em análise
dos autos, constata-se que na decisão de fls. 114/115 já foi re-
conhecida a inexistência de bens em nome da executada. o que
motivou, naquela oportunidade, o deferimento da penhora so-
bre o faturamento da empresa. Na tentativa de satisfação da
medida constritiva, apurou-se que o paradeiro da executada é
desconhecido, se é que existe, pois pode ser que esteja com
suas atividades paralisadas, muito embora conste como ativa,
junto à Junta Comercial, o que evidencia o abuso da personali-
dade jurídica pelos seus sócios. E aplicável, pois, a teoria da
desconsideração da personaldade jurídica que visa, em casos
como este, não considerar os efeitos da personificação para
atingir a responsabilidade dos sócios. Desconsidera-se a perso-
nalidade jurídica para atingir e vincular a responsabilidade dos
sócios. A citada doutrina - que surgiu através de uma tese apre-
sentada pelo alemão ROLF SERicK, e também conhecida como
Disregard Legal Entity -, visa impedir a consumação de frau-
des e abusos de direito através da personalidade jurídica. Diz
respeito ao comportamento ético. Aceita pela doutrina e juris-
prudência pátria, preconiza-se a idéia de que, ainda que se re-
conheça que o surgimento da pessoa jurídica (e seus reflexos:
sua personalidade) significou importante e indispensável avan-
ço às sociedades, bem como aos seus respectivos sistemas le-
gais, em alguns casos, obrigatoriamente, há de se desconside-
rar a personalidade jurídica, para chegar-se até os bens pesso-
ais dos sócios, sob pena de chancelar-se injustiças (FRAGA,
Milton. Desconsideração da Personalídade Jurídica, LTr. 1990,
pág. 87) 3. Por estes fundamentos, tenho por bem desconside-
rar a personalidade jurídica da empresa executada FOX DE-
SIGN GRAFICA E EDITORA LTDA, determinando a inclusão
de seus sócios, Sr. Aroldo Teixeira de Almeida Junior e Sra.
Graziela Burkot Rebola de Almeida (fl. 105), no pólo passivo
da execução. Anote-se. 4. Após, oficie-se como requerido em
fl. 127 requisitando informações sobre o endereço dos execu-
tados. 5. Intime-se. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR e
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-.

40. SUMÁRIA DE COBRANÇA-156/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CAIÇARA x JOÃO MARTINS e outro- Manifes-
tem-se quanto ao cálculo de fls. 124/125. -Advs. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e JOAO MARTINS-.

41. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-608/2004-CESAR FOR-
TUNATO MAGALHÃES x EDNA ESTACIONAMENTO
LTDA- (Fls. 120/125) Vistos e examinados etc. “...Conseqüen-
temente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pe-
didos para condenar o réu, Edna estacionamento Ltda., ao pa-
gamento, a título de dano moral, de uma indenização na impor-
tância equivalente a 25 (vinte e cinco) salários mínimos vigen-
tes à época do efetivo pagamento. Tendo em vista que a sucum-
bência foi reciproca, na forma do artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil, condeno o réu, Edna estacionamento Ltda., ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, na proporção de
60%, enquanto que o autor suportará tais verbas na ordem de
40%. Os honorários advocaticios são arbitrados desde logo em
R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), atendendo- se ao disposto
no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. O autor pagará
ao patrono do réu 40% do valor encontrado e o réu efetuará o
pagamento de 60% do valor encontrado a titulo de honorários,
ao patrono do autor. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. BENNO VOLLRATH e MOACIR DE
CASTRO FARIA-.

42. ORDINÁRIA-719/2004-SOUZA CRUZ S.A. x HELLA E
CIA LTDA- 1. Intime-se a parte vencida (ré), na pessoa do
seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do débito apontado (R$ 12,291,27), sob
pena de incidência da multa de 10% sobre o montante da con-
denação (CPC, 475-J), com posterior expedição de mandado
de penhora de bens. 2. Intime-se. -Advs. ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR, ALTIVO JOSE SENISKI e ADRIANA
GONCALVES-.

43. RESCISÃO CONTRATUAL-833/2004-ROBERTO HI-
ROSHI KAWABATA x PERFUNGEL PERFURAÇÕES GEO-
LÓGICAS LTDA.- 1. Sobre o laudo pericial manifestem-se as
partes no prazo de 20 dias, ficando os autos à disposição da
parte autora nos 10 primeiros dias e à disposição da parte ré
nos demais. 2. Intime-se. -Advs. DANI LEONARDO GIACO-

MINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL e DIRCEU CASAGRAN-
DE-.

44. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-879/2004-ADILSON
FELIX e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
ATUALMENTE BANCO e outro- Arquivem-se. Intime-se. -
Advs. MAYLIN MAFFINI e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

45. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1074/2004-HOLMES MI-
GUEL KOCHLER x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS S/C LTDA- (Fls.291/295) Vistos, etc.1. As partes figu-
rantes neste processo são legitimas e estão regularmente repre-
sentadas. Existe o confronto de interesses econômicos e, qui-
ça, morais, no deslinde da causa. Com relação às preliminares
de inépaia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido ar-
güida pela parte ré em sua contestação, entendo que a mesma
não merece acolhida. Pela análise dos autos não estão presen-
tes nenhum dos defeitos apontados no artigo 295, § único do
Código de processo Civil, capazes de ensejar a extinção da ação
por inépcia da peça inaugural e, ainda, não se vislumbra inad-
missibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico que
pudesse justificar as alegações da empresa ré nesse sentido.
(...) Rejeito, pois, as preliminares de inépcia da inicial e im-
possibilidade jurídica do pedido. Com relação a preliminar de
falta de interesse processual, argüida, entendo que a mesma,
também, não merece acolhida. Pela análise da inicial não se
vislumbra qualquer irregularidade que possa levar à extinção
do processo justificada no artigo 267, VI do CPC. (...) Rejeito,
pois, a preliminar de falta de interesse processual. Com relação
ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente,
em: aplicação das normas do Código de defesa do Consumidor
ao caso em exame; legalidade dos juros e demais encargos apli-
cados pela empresa ré no contrato de compra e venda de imó-
vel celebrado com os autores. Via de conseqüência, dou o feito
como saneado. 2. Considerando que os autores ao especifica-
rem as provas que pretendem produzir, requereram a produção
da prova pericial contábil; considerando, também, que o inde-
ferimento da realização da referida prova técnica implicará (hi-
pótese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda e faça tal argüição,
defiro o requerimento. Então, para a elaboração da perícia con-
tábil, como perito (a) do Juízo, nomeio o (a) Carlos Galarda
(CRA/PR 7.496) fones 41-3292-3970 e 983-1252, sob a fé e
compromisso de seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para
dizer se aceita o encargo, bem como apresentar a estimativa de
seus honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Convém lembrar
às partes da faculdade legal de indicação de assistentes técni-
cos e formulação de quesitos no prazo comum de 5 (cinco) dias
contados da intimação deste despacho (CPC, art. 421 §1° I e
II). 4. Os autores formularam, ainda, pedido de inversão do
ônus da prova. (...)
Assim, diante da existência do requisito da hipossuficiência e
das demais razões acima elucidadas, impõe-se a inversão do
ônus “probandi”, consoante o que dispõe o inciso VIII, do art.
6°, do CDC. “(...) Portanto, diante da referida inversão, excep-
cionalmente, o banco réu deverá custear as despesas relativas à
produção da já deferida prova pericial (honorários periciais).
5. Fixo, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para apresenta-
ção do laudo pericial contábil, contados da data do depósito da
verba honorária em Juizo, do que será intimado. 6. Intime-se.-
Advs. FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA, LUCIOLA
LOPES CORREA, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CE-
SAR BARBOSA-.

46. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-1153/2004-SANDRA
MARA MATHIAS PEDROSO e outro x MAXIMA FINAN-
CEIRA CRÉDITO FINANCIAMENTO ... e outros- Intime-se
a parte autora para que se manifeste sobre petição de fls. 105/
106. Intime-se. -Advs. JUAREZ BORTOLI, HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JR. e ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
.

47. BUSCA E APREENSÃO-1219/2004-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ROBSON ALEIXO MI-
RANDA- (Fl. 87) manifeste-se nos autos, o requerente prati-
cando os atos que lhe cabem, sob pena de extinção. -Advs.
Mariane Cardoso Macarevich e Luciane Lopes Alves-.

48. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1247/2004-BANCO ECO-
NÔMICO S.A. - EM LIQUIDAçãO EXTRAJUDICIAL x JOÃO
JOSÉ NUNES ANTONELLI- A intimação do executado, por
se tratar de nova fase no processo onde se pleiteia o cumpri-
mento da sentença, deve ser pessoalmente ou na pessoa do seu
procurador. No caso, não pode ser pelo procurador, porque o
devedor está sendo representado pela curadora especial. Desta
forma, sua intimação deve ser feita via edital, o que deverá ser
requerido pela parte promovente. Intime-se. -Advs. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e CURADORA ESPECIAL-.

49. MONITÓRIA-1422/2004-LECI MARIA TSCHÁ BONET-
TI x ÁTILA IMÓVEIS LTDA - EPP- (Fls. 188) 1. Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial (fls. 184/187). 2. Autorizo o
levantamento, pelo expert, da verba honorária. Oficie-se por-
tanto. 3. Intime-se. -Advs. JULIANO MARQUES DE SOU-
ZA, FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

50. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1431/2004-JÚ-
LIO CÉSAR AMORIM DE MOURA x ALESSANDRO CO-
MÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ... e outro- Intime-se a Dra.
Lilian Cristina W. da Rocha Pombo para subscrever a petição
de fls. 137. Intime-se. -Advs. INES ESTANISLAVA PUCCI,
SALETE STAFFEN, LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POM-
BO e SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-.

51. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-509/2005-CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JOSÉ
AUGUSTO SANTOS BASTOS-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Fer-
reira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expe-
dição do competente mandado. -Adv. PATRICIA PIEKAR-

CZYK-.

52. -547/2005-SUELI MARIA MILONE DE JESUS x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARA SO LTDA- 1.As par-
tes não se opuseram quanto à proposta de honorários de fl. 195,
apresentada pela perita contábil, Sra, Vanya Marcon. Desta
forma, permanece o valor tal como apresentado, qual seja, de
R$ 1.030,30 (mil e trinta reais). 2. Quanto à proposta de hono-
rários apresentada em fls. 197, pelo perito Ismael Rogeski, te-
nho que merece ser revista. Sem olvidar a envergadura do tra-
balho pericial e a capacitação profissional do Perito e tomando
por base o que em média tem sido deferido por este Juízo em
casos similares, visando por fim à discussão acerca de honorá-
rios, tenho por bem em fixá-los no importe de R$ 1.030,30 (mil
e trinta reais). -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JA-
CQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-.

53. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-635/2005-ANDRÉ
FERNANDO POLZL x AMERICAN LOGISTICS TRANSPOR-
TES NACIONAIS ... e outros- Indefiro o pedido de expedição
de ofício para anotação da presente ação na matricula de imó-
veis dos fiadores, porque tal pleito só tem lugar em sede de
cautelar, vez que a presente demanda ainda se encontra em fase
de conhecimento. Cumpra-se fl. 115. Intime-se. - Apresente a
minuta para expedição do edital. -Advs. ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOEL KRA-
VTCHENKO-.

54. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-709/2005-BRASIL TELE-
COM S/A x TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S/
C LTDA- 1. Intime-se a parte vencida (autor/reconvindo), na
pessoa do seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do débito apontado, sob pena de
incidência da multa de 10% sobre o montante (CPC, 475-J). 2.
Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI e ROBERTO PERALTO-.

55. MONITÓRIA-842/2005-PONTUAL BRASIL PETRÓLEO
LTDA x LUCIANO MARIN- (Fls. 49/52) Vistos e examina-
dos etc. “...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos,
constituindo de pleno direito o título executivo no valor de
R$ 32.462,70 (trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois
reais e setenta centavos), que deverá ser corrigido monetaria-
mente pela média simples dos indices INPC/IGP e acrescidos
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação, prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título
II, Capítulos II e IV do Código de Processo Civil. Expeça-se
mandado executivo. Sucumbente, condeno o réu-embargante
ao pagamento das custas e honorários advocaticios, estes fi-
xados em 10% (dez por cento) do valor do débito, na forma
do disposto no artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil.
Publicada em mão do Sr. escrivão. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e CURADO-
RA ESPECIAL-.

56. REVISÃO DE CONTRATO-843/2005-NEUZA MACEDO
DOS SANTOS PORTES x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se a parte autora sobre petição de fls. 119/125 e docu-
mentos juntados. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-.

57. REVISÃO DE CONTRATO-857/2005-WASHINGTON
CAMARGO x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.- Sobre
os termos da petição de fls. 190/198, manifeste-se o réu, em 05
dias. Após, voltem-me. Intime-se. -Advs. Thais Pondelli Telles
e BLAS GOMM FILHO-.

58. REVISÃO DE CONTRATO-932/2005-AUTOMATIZA
DADOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (Fls. 259/
262) Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são le-
gitimas e estão regularmente representadas. Existe o confronto
de interesses econômicos e, quiça, morais, na deslinde da cau-
sa. Não existem preliminares a serem analisadas nesta fase pro-
cessual. Com relação ao mérito, os pontos controvertidos resu-
mem-se, basicamente, em: aplicação das normas do Código de
Defesa do Consumidor ao caso em exame; legalidade dos juros
e demais encargos aplicados pela instituição financeira ré no
contrato firmado entre as partes; legalidade da TR. Via de con-
seqüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que as
partes, ao especificarem as provas que pretendem produzir (au-
tores fs.205/206 e réu fls. 204), requereram a produção da pro-
va pericial contábil; considerando, também, que o indeferimento
da realização da referida prova técnica implicará (hipótese) em
cerceamento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la
venha a sucumbir na demanda e faça tal argüição, defiro o re-
querimento. Então, para a elaboração da pericia contábil, como
perito do Juízo nomeio o (a) Edelmar Perboni (CRC/PR 48.010/
O-3), telefones 041-3026-6330 e 9914-1089, sob a fé e com-
promisso de seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para di-
zer se aceita o encargo, bem como apresentar a estimativa de
seus honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Convém lembrar
às partes da faculdade legal de indicação de assistentes técni-
cos e formulação de quesitos no prazo comum de 5 (cinco) dias
contados da intimação deste despacho (CPC, art. 421 §1° I e
II). 4. Os autores formularam, também, pedido de inversão do
ônus da prova. (...) Assim, diante da existência do requisito da
hipossuficiência e das demais razões acima elucidadas, impõe-
se a inversão do ônus “probandi”, consoante o que dispõe o
inciso VIII, do art. 6°, do CDC. “(...) Portanto, diante da refe-
rida inversão, excepcionalmente, o parte ré deverá custear as
despesas relativas à produção da já deferida prova pericial (ho-
norários periciais). 5. Fixo, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação do laudo pericial contábil, contados da
data do depósito da verba honorária em Juizo, do que será inti-
mado. 6. Intime-se. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, RO-
GERIO VERAS, EDULA WILLE POSNIAK e NADIA JEZZI-
NI-.

59. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1053/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAMPO BELO COMÉRCIO DE CAR-
NES LTDA e outro- Ante a petição de fls. 112/114 e documen-
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tos juntados, manifeste-se o exequente. Após, voltem-me con-
clusos. Intime-se. -Advs. MURILO CELSO FERRI, NELISSA
ROSA MENDES e PAULO ROBERTO MARTINS-.

60. EXECUÇÃO-1449/2005-IRMÃOS MADALOSSO LTDA
x CARLOS ROBERTO MARTINS e outro- (Fl. 74) Não há
razões para expedição de mandado de intimação e penhora em
desfavor do executado CARLOS ROBERTO MARTINS, por-
que não há do que ele ser intimado e a credora não indicou
bens que possam ser penhorados. Com relação ao pedido de
penhora sobre bens do executado RONY VERGARA, este
merece deferimento. Expeça -se mandado de penhora e blo-
queio dos bens relacionados em fls 72. Defiro, também, o pedi-
do de penhora on-line. Oficie-se ao banco central solicitando
que se proceda o bloqueio e eventuais numerários na(s) conta(s)
bancaria(s) e aplicação(ões) dos executados, até o valor do dé-
bito. Com resposta, voltem-me conclusos. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno
Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), para
expedição do competente mandado. - Retirar o ofício (R$ 7,00)
e providenciar a remessa. -Advs. DANIELA BRUM DA SILVA
e Jorge Moreno de Carvalho-.

61. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA-1459/2005-JOR-
GE ABRÃO DAVID x CARLOS APARECIDO GOMES-Nada
mais sendo requerido no prazo de 6 meses (art. 475-J, § 5º, do
CPC) e pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se.
Intime-se. -Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

62. DEPÓSITO-131/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MÁRCIO ROBERTO TOKARSKI-Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles
Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para
expedição do competente mandado. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-.

63. USUCAPIÃO-293/2006-LIA TEREZINHA DA COSTA
NASCIMENTO e outros x MAXIMILIANO L. LUCENA-1.
Deferido o pedido de suspensão do feito por 180 dias. -Adv.
JONAS BORGES-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-307/2006-MAINHOUSE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x SUELY CANAVERDE GUI-
MARÃES- Anote-se o substabelecimento juntado. Republique-
se o despacho de fl. 132, fazendo constar o nome do advogado
substabelecido. Intime-se. -Advs. ALCEU RODRIGUES CHA-
VES, VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, DEOLINDO ES-
TURILIO e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-.

65. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-405/2006-
NATTCA 2006 PARTICIPAÇÕES S/A x KOGA E MECATTI
LIMITADA- A presente lide comporta julgamento antecipado,
conforme autoriza o art. 330, inciso I, do CPC, porquanto a
matéria discutida é unicamente de direito e não necessita de
dilação probatória. Assim, nada sendo requerido ou interposto
em até 10 dias, remetam os autos à conta e preparo e venham
conclusos para sentença, Intime-se. -Advs. LEONEL VINICIUS
J. BETTI JUNIOR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RO-
BERTO FRANCISCO RAMOS, ANA LETICIA DIAS ROSA e
NERI DEODORO DE CARVALHO-.

66. SUMÁRIA DE COBRANÇA-414/2006-JOSÉ EVERAL-
DO NUNES DOS REIS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
(Fls. 100/103) Vistos e examinados etc. “...Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido de cobrança, para condenar
a ré, Vera Cruz Seguradora S/A, ao pagamento do valor equiva-
lente a R$ 7.023,00 (sete mil e vinte e três reais), devidamente
corrigido e acrescido de juros de 0,5% ao mês a partir da cita-
ção. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor do débito, na forma do artigo 20, §3°, do
Código de Processo Civil. Publicada em mão do Sr. Escrivão.
Registre-se. Intime-se. -Advs. ROBSON FARI NASSIN e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

67. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-425/2006-CELSO
HIDEO MAKITA e outro x COMÉRCIO DE CEREAIS EME-
RENCIANO LTDA- Ao arquivo provisório até ulterior mani-
festação da parte interessada. Intime-se. -Advs. CELSO HIDEO
MAKITA e ALDO MASSAHARU MAKITA-.

68. RESCISÃO DE CONTRATO-427/2006-ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII e outro x MARIA DAS GRAÇAS OLI-
VEIRA- (Fls. 104) Sobre a contestação juntada, manifeste-se a
autora. Após, voltem-me. Intime-se. -Advs. CLEVERSON
GOMES DA SILVA e CLAIRE LOTICI-.

69. RESCISÃO CONTRATUAL-459/2006-JOSÉ ALVES ZA-
NATA BORGES x HERMINIO JOSÉ BAGGIO e outros- So-
bre os termos da petição de fls. 68/69, manifeste-se o autor, em
05 dias. Intime-se. -Advs. PAULO CEZAR FERREIRA, MA-
RIANA CARNEIRO GIANDON, Patricia Viviane Moreira Gi-
andon e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-.

70. ALVARÁ-469/2006-RHALLEY ALVES PERSIKE - ME-
NOR, REPRES. POR: e outro x - Intime-se a requerente para
que etenda ao contido na cota ministerial retro. Intime-se. -
Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

71. RESCISÃO CONTRATUAL-550/2006-MARLI GODINHO
SILVA x CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACOM LTDA-
l.Recebo a apelação (fls. 146/151), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2.Dê-se
vista dos autos à parte apelada para, querendo, apresentar con-
tra-razões, em 15 (quinze) dias. 3.Decorrido o prazo, indepen-
dente de manifestação da parte apelada, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de
estilo e homenagens deste juízo singular. 4.Intime-se. -Advs.
GLAUCO SANSON DA SILVA e JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA-.

72. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-585/2006-RICAR-
DO RIBEIRO DE CARVALHO - NESTE ATO REPRES. .. e
outro x RUPRO CONFECÇÕES LTDA- Registrem-se para sen-
tença e voltem-me conclusos para julgamento. Intime-se. -Advs.
DOUGLAS ROGERIO LEITE e EDGAR LENZI-.

73. INVENTÁRIO-595/2006-BRENDA CAROLINE RENGEL
e outros x ESPÓLIO DE OSVALDO RENGEL NETO- Intime-
se a inventariante para que atenda ao contido na cota ministeri-
al retro. Intime-se. -Advs. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA e Patricia Kubaski de Araújo-.

74. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-763/2006-LEONIL-
DA CZCECK PEREIRA x DOROTY NEVES SANTOS- Aguar-
dem-se os autos em arquivo provisório, conforme deliberado
em audiência (fl. 51/52). Intime-se. -Advs. MEURIS JOAO
CARON CASSOU e LORENA MARINS SCWARTZ-.

75. INDENIZAÇÃO-791/2006-CESAR EDUARDO CARRI-
JO TEIXEIRA x GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A- Inti-
me-se o autor para que informe sobre o cumprimento ou não do
acordo. -Advs. FERNANDA RODRIGUES CENTENO,
AFFONSO VICENTE LOPES e CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY-.

76. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-810/2006-E. BER-
NARDO WOSNIACK & CIA. LTDA x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A - FILIAL PARANÁ- (Fls. 334/338) Vistos e
examinados etc. “...Ante o exposto JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados pela autora na ação de consigna-
ção em pagamento. Como consectário desta decisão, condeno
a autora, Bernardo Wosniack & Cia Ltda., ao pagamento de
despesas processais e honorários advocaticios, fixados em R$
1.000,00 (mil reais), consoante apreciação eqüitativa, prevista
no §4°, do art. 20, da Lei Adjetiva civil, não relegando ao oblí-
vio as normas das alíneas “a” e “c” do §3°, do mesmo artigo de
lei, ou sejam (a) o grau de zelo do profissional d que atuou na
causa e (c) a natureza e a importância da causa, o trabalho rea-
lizado pelo causídico eo tempo provável que dispôs para a exe-
cução do serviço. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Registre-
se. Intime-se.
-Advs. CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, ANA PAU-
LA DOMINGUES DO SANTOS, CAMYLLA DO ROCCIO
KALED CAMELO, Rodrigo Parreira e Caroline Martins Pi-
ton-.

77. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-819/2006-KEYCOM
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PNEUS LTDA x
TELET S/A - “CLARO”- Sobre os termos da petição de fls.
128/129 e documentos que a acompanham, manifeste-se a re-
querente, em 05 dias. Intime-se. -Advs. MARCELO MUZEKA
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

78. COBRANÇA-857/2006-ANTONIO CARLOS DA SILVA
x ITAÚ SEGUROS S/A- Intime-se o Dr. Gerard Kaghtazian Jr.
para comparecer em cartório, afim de subscrever petição de
fls. 113/134. Intime-se. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS,
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO, Gerard Kaghtazian Jr.,
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e SHEILA SANTANA DE
OLIVEIRA-.

79. COBRANÇA-858/2006-IMOBILIÁRIA PANAMERICANA
LTDA x LOURDES DA SILVA MOURA- (Fls. 46/51) Vistos e
examinados etc. “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido de cobrança, para condenar a ré, Lourdes da Silva Mou-
ra, ao pagamento do valor equivalente a R$ 3.900,00 (três mil e
novecentos reais), devidamente corrigido (pelo INPC e IGP/
DI) e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir
da citação. Sucumbentes, condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em
15% (quinze por cento) do valor do débito, na forma do artigo
20, §3°, do Código de Processo Civil. Publicada em mão do Sr.
Escrivão. Registre-se. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO
LANGER e PAULO DEQUECH-.

80. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-945/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x ALINE
APARECIDA TRIZOTTO- Intime-se a credora para que espe-
cifique as obrigações que devem ser cumpridas pela executada,
vez que, como relata em fls. 71/72, parte do acordo já foi por
ela cumprido. Intime-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA e Robinson Marcal Kaminski-
.

81. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1031/2006-
COJTO.RESID.MORADIAS JD.DAS ARAUCÁRIAS - COND.
VI x MARIA SOELI BRIZOLLA- Ante a certidão retro, mani-
feste-se o credor, requerendo o que entender de direito. Intime-
se. -Adv. FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO-.

82. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1059/2006-D.R.
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x SÉRGIO ROBERTO
KOWALSKI- Manifeste-se o exequente ante a informação de
fls.47 e certidão de fls. 47-v. Intime-se. -Adv. CARLOS PZE-
BEOWSKI-.

83. INVENTÁRIO-1095/2006-FRANCISCO JOSÉ FERREI-
RA PACCA x ESPÓLIO DE EMERENTINO MOREIRA DA
CRUZ PACCA- 1. Indefiro o levantamento de valores deposi-
tados nestes autos, porque tal só é possível após homologação
da partilha. 2. Intime-se a Sra. Mariland Pacca Carazzai (fls.
45/46), inventariante do espólio de Mario Amaral Pacca (pai
do autor da herança deste inventário), para que deposite nestes
autos a quantia que cabe ao de cujus Emerentino Moreira da
Cruz Pacca, nos frutos dos imóveis deixados por Mario Amaral
Pacca (Inventário n° 95/2004 - que tramitam perante o juízo da
Comarca de Guaratuba). 3. Concedo o prazo de 10 dias reque-
rido pelo inventariante em fl. 142. 4. Intime-se. -Advs. ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, SANDRA MARA
PEREIRA e ALBERTO CARAZZAI NETO-.

84. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1171/2006-JAIR
CÉLIO MASSUCHIN x ECOBLOC - CONSTRUÇÕES, ENG.
E INCORPORAÇÕES LTDA- O despacho de fl. 28 já deferiu
o pedido de penhora “on-line”, tendo sido cumprido pelo ofí-
cio de fl. 1.786/2007-S. Intime-se. -Advs. KAREN DALA ROSA
e Orlando Segundo C. Vaz-.

85. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1182/2006-ILSON
CARLOS SCHULER e outro x BANCO ITAÚ S/A- (Fls.217/
220) Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são le-
gitimas e estão regularmente representadas. Existe o confronto
de interesses econômicos e, quiça, morais, na deslinde da cau-
sa. Com relação à preliminar de ilegitimidade ativa argüida pelo
réu em sua contestação a mesma não merece acolhida. Pela
análise dos autos, verifica-se que operou-se o chamado “con-
trato de gaveta”, o que é habitualmente utilizado por mutuários
do Sistema Financeiro de Habitação para transmissão de seus
direitos sobre o imóvel adquirido, o qual a jurisprudência vem
admitindo como válido, tendo em vista o princípio da finalida-
de social. Conclui-se, que o terceiro - cessionário (no caso dos
autos, os autores) tem legitimidade para pleitear a suspensäo
da execução hipotecária; discutir as cláusulas do contrato fir-
mado com o agente financeiro. Cabe destacar, ainda, que ine-
xiste prejuizo à instituição financeira, pois ela permanece com
a garantia instituida em seu favor. Improcedente, portanto, a
preliminar de ilegitimidade ativa. Com relação ao mérito, os
pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em: legalida-
de dos juros e encargos cobrados no contrato de financiamen-
to; ofensa às normas do Código de Defesa do Consumidor; ca-
pitalização mensal de juros; legalidade da Tabela Price. Via de
conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que
os autores, ao especificarem as provas que pretendem produzir
(fs.209/211), requereram a produção da prova pericial contá-
bil; considerando, também, que o indeferimento da realização
da referida prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento
de defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha a su-
cumbir na demanda e faça tal argüição, defiro o requerimento.
Então, para a elaboração da pericia contábil, como perito do
Juízo nomeio o (a) Edelmar Perboni (CRC/PR 48.010/O-3),
telefones 041-3026-6330 e 9914-1089, sob a fé e compromisso
de seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita
o encargo, bem como apresentar a estimativa de seus honorári-
os, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Convém lembrar às partes da
faculdade legal de indicação de assistentes técnicos e formula-
ção de quesitos no prazo comum de 5 (cinco) dias contados da
intimação deste despacho (CPC, art. 421 §1° I e II). 4. Os auto-
res formularam às fs. 209/211 pedido de inversão do ônus da
prova. (...) Assim, diante da existência do requisito da hipossu-
ficiência e das demais razões acima elucidadas, impõe-se a in-
versão do ônus “probandi”, consoante o que dispõe o inciso
VIII, do art. 6°, do CDC. “(...) Portanto, diante da referida in-
versão, excepcionalmente, o banco réu deverá custear as des-
pesas relativas à produção da já deferida prova pericial (hono-
rários periciais). 5. Fixo, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação do laudo pericial contábil, contados da data
do depósito da verba honorária em Juizo, do que será intimado.
6. Intime-se. -Advs. MOYSES GRINBERG, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

86. DESPEJO-1210/2006-MIUSCHA ZANAICA LUCIANO
DE SANT’ANNA x EDUARDO SILVA- (Fls. 37/39) Vistos e
examinados etc. “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para declarar rescindido o contrato de locação existente
entre as partes, decretando o despejo do locatário do imóvel
objeto da locação, assinando-lhe o prazo de quinze (15) dias
para desocupação voluntária, sob pena de despejo forçado (ar-
tigo 63, § 1°, “b”, Lei 8.245/91). Condeno o réu, Eduardo Sil-
va, ao pagamento dos alugueres e acessórios de locação, con-
soante demonstrado na inicial e multa contratual, verbas estas
que deverão ser corrigidas a partir dos respectivos vencimentos
e acrescidas de juros legais a contar da citação. Deixo de fixar
caução, com fundamento no disposto no início do artigo 64, da
Lei 8.241/91, por entender a falta de pagamento dos alugueres
como infração contratual. Na mesma esteira, o seguinte julga-
do do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis? “A falta
de pagamento do aluguel e demais encargos constitui infração
de obrigação legal. Lei 8.245/91, art. 9°, II, c.c. art. 23, I, Re-
curso conhecido e provido.” (STJ, Recurso em Mandado de
Segurança 3.289- SP - Rel? Ministro Adhemar Maciel - j. em
13.6.95 - DJU de 9.10.95) Sucumbente, condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocaticios, es-
tes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da con-
denação, devidamente corrigida, conforme dispõe o artigo 20,
§ 3°, do Código de Processo Civil. Publicada em mão do Sr.
Escrivão. Registre-se. Intime-se. -Advs. SEBASTIAO HERMI-
NIO ALVES DA SILVA e GILMAR DA ROSA GARCIA-.

87. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1213/2006-
ADRIANA GUIMARÃES PEREIRA x F. P. A. SUMATRA
SURF CO- Considerando que pelo acordo a autora recebeu a
quantia de R$ 2.500,00 (dois ml e quinhentos reais), revogo o
benefício da assistência judiciária gratuita, determinando o
pagamento das custas e despesas processuais. Cumprida a de-
terminação, venham os autos conclusos para hornologação do
acordo e extinção do processo. Intime-se. -Advs. LESLIE
LAYZE BASTOS, NICOLE BARAO RAFFS, Dalton Bernert
Machado Junior, Vivian Amaro e Victor Hugo Ribeiro F. dos
Santos-.

88. ALVARÁ-1235/2006-NELSI MARIA GOMES x - Dou por
boas as contas prestadas em fls. 50/54. Arquivem-se. -Advs.
REGINA YURICO TAKAHASHI e RAFAEL TADEU MA-
CHADO-.

89. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1262/2006-ACTAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x OVERDOSE JEANS CON-
FECÇÕES LTDA-(Fl. 73) 1.Este Juizo não opera com o Siste-
ma BACEN-JUD. Porém, em caso como o presente, o Tribunal
de Justiça já determinou que a penhora deve ser feita por ofício
dirigido ao Banco Central do Brasil (BACEN). Então, oficie-
se àquela autarquia Federal, requisitando o bloqueio em even-
tual (ais) numerário (s) existente(s) na(s) conta(s) bancária(s) e
aplicação(ções) do devedor, até o valor de R$ 17.209,52 (de-

zessete mil, duzentos e nove reais e cinquenta e dois centavos).
2.Para levantamento da quantia exequenda, deve o credor pres-
tar caução suficiente e idônea, isto é,no valor do saldo bancá-
rio a ser liberado (CPC, 475-O, III). 3. Intime-se. -Advs. Gio-
ser Antonio O. Cavet, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA e LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-.

90. DEPÓSITO-1267/2006-BANCO BRADESCO S/A x HEN-
RIQUE RAFAEL STABEN NETO-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude -
CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para expedição do com-
petente mandado. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR-.

91. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1345/2006-JO-
SUE MAIA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- In-
timem-se os autores para informarem os números dos CPFs das
vítimas, data dos óbitos e dos nascimentos das mesmas e Esta-
do da Federação onde seu deram os óbitos, a fim de se oficiar à
Fenaseg para obter informações quanto ao pagamento da inde-
nização ora pleiteada. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS, Alexandra Danieli A. dos Santos, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

92. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1353/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x ELIO CAETANO BALDISSERA- Sobre a pe-
tição de fl.90 e documento que a acompanha, manifeste-se o
requerido. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, Janaina Giozza Avila, Virgínia
Mazzucco, Kélian Bortolini Lima e JOEL HENRIQUE MEL-
NIK-.

93. INVENTÁRIO-1424/2006-LENI VIDAL MULEK x ES-
PÓLIO DE MARIA VIDAL-Com base no artigo 19 do CPC, as
partes interessadas para que depositem antecipadamente as cus-
tas relativas ao 4º Ofício do Contador e Partidor R$ 66,99. -
Adv. Alyne Clarete A. Derosso-.

94. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1427/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORÉ II x CLÁUDIA RO-
CHA MORESCHI- 1. Intime-se a ré, pessoalmente, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito apon-
tado, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante
da condenação (CPC, 475-J), com posterior expedição de man-
dado de penhora de bens. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

95. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1457/2006-ESP.DE JACY
DE MELO-REP.POR NATALIA DE OLIVEIRA x BRASIL
TELECOM S/A- Recebo a apelação de fls. 89/114, em ambos
os efeitos legais. Vista ao apelado para, no prazo de quinze
dias, apresentar contra-razões, querendo. Após, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e nossas melhores homenagens. Intime-se. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, Marcia Fernandes Bezerra, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-.

96. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1523/2006-SUPER-
MERCADOS BAVARESCO LTDA x INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA CLORIS e outro- Registrem-se para
sentença e voltem-me conclusos. Intime-se. -Advs. JULIO
CESAR SCOTA STEIN, Leonardo Meceni e Ana Luiza Silva
Rios-.

97. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-1576/2006-
EVALDENIR WAGNER x BANCO ABN AMRO S/A AYMO-
RÉ FINANCIAMENTOS- (Fl. 140) 1. Nos termos do art. 331
do Código de Processo Civil, designo o dia 19/9/2008 às 16h,
para audiência conciliatória, à qual deverão comparecer as par-
tes e seus respectivos advogados. 2. Inexitosa a conciliação,
serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais
questões processuais, prefinindo-se data à entrevista judicial
de instrução e julgamento, se necessário. 3. Intime-se. -Advs.
IVONE STRUCK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

98. INDENIZAÇÃO-1577/2006-PHLOMENA DRABESKY
CALIXTO x BANCO FININVEST S/A- Em análise da petição
de fls. 95/96, reafirmo o conteúdo do despacho de fls. 93. Inti-
me-se. -Advs. MARIA ZILA CORREA VEIGA, Doralice Mel-
ges e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

99. BUSCA E APREENSÃO-19/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOSÉ BARBOZA DA SILVA- Ao arquivo pro-
visório, até ulterior manifestação da parte interessada. Intime-
se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

100. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-37/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEANDRO DA SIL-
VA NOGUEIRA- (Fl. 48) Intime-se a requerente para justificar
o pedido de fls. 47. Intime-se. Manifeste-se quanto ao ofício de
fls. 97/99. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e Diego
Rubens Gottardi-.

101. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-61/2007-JAIR
LENZI x JARBAS FOLIGNE REQUENA- Sobre os termos da
petição de fls. 69/70 e documentos juntados, manifeste-se o
exequente. Intime-se. -Advs. MICHEL KNOLSEISEN, Ricar-
do Francisco Ruani e Eldemir de Oliveira-.

102. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-67/2007-GRAMEI-
RA PEREIRA LTDA x MOBISTEEL COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS E EQUIP. HOSPITALARES- Intime-se o credor para que
requeira o que entender de direito. Intime-se. -Advs. Jean Mar-
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celo de Almeida, João Carlos Flor Junior e ANTONIO CAR-
LOS BONET-.

103. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-97/2007-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ESPÓLIO DE ALAMO FLORI-
ANO CARNEIRO- Defiro a suspensão requerida. Ao arquivo
provisório até ulterior manifestação da parte interessada. Inti-
me-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e ALTAIR SANTANA
DA SILVA-.

104. MONITÓRIA-105/2007-BANCO BRADESCO S/A x
RCM REFLORESTADORA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA e outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expedição do competente mandado. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

105. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-114/2007-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x GERUZA PAULA RIBEI-
RO- (Fls. 48/51) Vistos e examinados etc. “...Conseqüentemen-
te, com fundamento no artigo 3°, §§ 4° e 5°, do Decreto Lei
911/69, JULGO PROCEDENTE a presente ação de BUSCA E
APREENSÃO para declarar rescindido o contrato e consolidar
nas mãos do autor, Banco Santander Brasil S/A, o domínio e a
posse plenos e exclusivos do bem anteriormente descrito, cuja
apreensão liminar torno definitiva, permitindo sua venda para
satisfação da divida, salvaguardando o direito da ré ao saldo
porventura existente. Sucumbente, condeno a ré, Geruza Paula
Ribeiro ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocaticios, estes que, na forma do § 4° do artigo 20 do Código
de Processo Civil, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais). As
verbas de condenação serão corrigidas monetariamente. Publi-
cada em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

106. SUMÁRIA DE COBRANÇA-161/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ALBATROZ x LUIZ FERNAN-
DO NIENOW-Nada mais sendo requerido no prazo de 6 meses
(art. 475-J, § 5º, do CPC) e pagas eventuais custas remanescen-
tes, arquivem-se. Intime-se. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-.

107. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-193/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x ISIS ROSINA CALAZANS LARKE-Nada mais
sendo requerido no prazo de 6 meses (art. 475-J, § 5º, do CPC)
e pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se. Intime-
se. -Adv. Crystiane Linhares-.

108. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-212/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ANTONIO AGER BORCATHE SANTOS-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o com-
plemento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº
11.214-1), R$ 247,50, conforme certidão de fls. 28, parte final.
-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

109. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-245/2007-
ANDERSON ROBERTO DE SOUZA NAVARRO x HSBC -
AUTO FINANCE S/A- Sobre os documentos juntados em fls.
126/136, manifeste-se o autor, em 05 dias. Após, voltem-me
conclusos os autos. Intime-se. -Advs. RUBEN MADINI e KE-
LLY CRISTINA WORM-.

110. EMBARGOS À EXECUÇÃO-349/2007-JARBAS FOLIG-
NE REQUENA x JAIR LENZI-A presente lide comporta julga-
mento antecipado, conforme autoriza o art. 330, inciso I do
CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente de direito e
não necessita de dilação probatória. Assim, nada sendo reque-
rido ou interposto em até 10 dias, remetam os autos à conta e
preparo e venham conclusos para sentença. Intime-se. - Prepa-
rar custas cotadas na contra capa dos autos R$ 12,70. -Advs.
Eldemir de Oliveira e MICHEL KNOLSEISEN-.

111. EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2007-CLAUDIOMAR
JORGE KOGLIN x VERA CRISTINA ZANETTI- Sobre a pe-
tição de fls. 112 e documento que a acompanha, manifeste-se o
embargante. Intime-se. -Advs. FRANCISCO EMANOEL RA-
VEDUTTI SANTOS e LACIR GUARENGHI-.

112. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-377/
2007-MARIA FIGURSKI x ESPÓLIO DE LUCIANO FIGUR-
SKI- Concedo o prazo de 30 dias. Intime-se. -Adv. CLESTER
LEAL STADLER-.

113. DECLARATÓRIA-405/2007-VALDENOR SERAFIM x
BANCO ITAÚ S/A e outro-(Fl. 115) No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sação em audiência e alternativamente, sobre a necessidade de
produção de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. In-
time-se. -Advs. Victor Hugo Domingues, FABRICIO COSTA
SELLA, Genesio Sella e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-
.

114. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-455/2007-MILTON DE
MODESTI x BANCO SANTANDER- 1. As razões do incon-
formismo apresentadas pelos agravantes às fls. 74/82, não de-
monstram argumentos ou fato que possam modificar a decisão
agravada (fls. 72), a qual mantenho por seus próprios funda-
mentos. 2. Sobrevindo pedido de informações, oficie-se à dou-
ta Relatoria noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526
do CPC pelo agravante, bem como sobre o conteúdo desta de-
cisão. 3. Intime-se. -Advs. JONAS BORGES, MAGDA LUIZA
R. EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e THAIS GOCHI
PINTO-.

115. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-505/2007-ITAÚ
SEGUROS S/A x IDA ANDREOLLI DOS SANTOS e outro-
(Fl. 94) No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transação em audiência e alterna-
tivamente, sobre a necessidade de produção de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatório, o ponto con-

trovertido que se pretende elucidar. Intime-se. -Advs. Gerard
Kaghtazian Jr., VERA LUCIA SCHREINER, Fernanda Couti-
nho R. Isolani e ALTAIR SANTANA DA SILVA-.

116. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-507/2007-MEL-
SAR JOSÉ DAL RI FILHO x JUSSARA NUNES VIEIRA- Aten-
te o exequente para o comando contido no despacho de fl. 18.
Intime-se. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

117. INVENTÁRIO-529/2007-IRENE GRUBA BARBOSA x
ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS BARBOSA-1. Deferido o pedi-
do de suspensão do feito por 90 dias. -Adv. Altino Luiz Lemos-
.

118. COBRANÇA-542/2007-INDÚSTRIAS ANDRADE LA-
TORRE S/A x BANCO UNIBANCO S/A- (Fls. 127/131) Vis-
tos e examinados etc. “...Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, para condenar o réu, Banco Unibanco S/A, ao
pagamento do valor da diferença entre o que deveria ser efeti-
vamente creditado e o que foi creditado na reserva de poupan-
ça do autor, nos termos acima, devidamente corrigida e acres-
cida de juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. Sucum-
bente, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocaticios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor que resultar do cálculo acima, na forma do
artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. Publicada em mão
do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. -Advs. PAULO RO-
BERTO GOMES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-.

119. INDENIZAÇÃO-549/2007-ALEXSANDER DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A e outro- Manifeste-se o autor
sobre a proposta apresentada em fl. 111/112. Após, voltem-me.
Intime-se. -Advs. Marcelo Vardânega Ribeiro, ANA PAULA
DOMINGUES DO SANTOS, CAMYLLA DO ROCCIO KA-
LED CAMELO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIE-
LLA LETICIA BROERING-.

120. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-578/2007-VAL-
DIR PINTO x BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO- (Fls.
43/47) Vistos e examinados etc. “...Ante o exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos para condenar o réu, Banco Ibi S/A - Ban-
co Múltiplo, ao pagamento da indenização ao autor, a titulo de
dano moral, no valor equivalente a 20 (vinte) salários minimos
vigentes à época do pagamento. Sucumbente, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios,
estes que, na forma do §4° do artigo 20 do código de Processo
Civil, fixo em R$ 900,00 (novecentos reais). As verbas de con-
denação serão corrigidas monetariamente. Publicada em mão
do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.
 -Adv. MARCELO DE LIMA CONTIN-.

121. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-624/2007-
MANOEL ORESTES CARDOSO e outro x MARCIO RIBEI-
RO- (Fls. 125/128) Vistos e examinados etc. “...Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar rescindido
o contrato de locação existente entre as partes, decretando o
despejo do locatário do imóvel objeto da locação, assinando-
lhe o prazo de quinze (15) dias para desocupação voluntária,
sob pena de despejo forçado (artigo 63, § 1°, “b”, Lei 8.245/
91). Condeno o réu, Marcio Ribeiro, ao pagamento dos alugue-
res e acessórios de locação, consoante demonstrado na inicial e
multa contratual, verbas estas que deverão ser corrigidas a par-
tir dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros legais a
contar da citação. Deixo de fixar caução, com fundamento no
disposto no início do artigo 64, da Lei 8.241/91, por entender a
falta de pagamento dos alugueres como infração contratual. Na
mesma esteira, o seguinte julgado do egrégio Superior Tribunal
de Justiça, in verbis? “A falta de pagamento do aluguel e de-
mais encargos constitui infração de obrigação legal. Lei 8.245/
91, art. 9°, II, c.c. art. 23, I. Recurso conhecido e provido.”
(STJ, Recurso em Mandado de Segurança 3.289- SP - Rel?
Ministro Adhemar Maciel - j. em 13.6.95 - DJU de 9.10.95)
Sucumbente, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor total da condenação, devidamente corrigi-
da, conforme dispõe o artigo 20, § 3°, do Código de Processo
Civil. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-
se. - Advs. VANESSA MONIQUE BLAVIGNAC, JOSE DA
COSTA VALIM NETO e Pedro Fratucci Savordelli-.

122. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-631/2007-SEGU-
RANÇA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
x SOLISTUR COM. REP. TRANSP. TUR. LTDA- Manifeste-
se a ré sobre o pedido de fls. 176. Intime-se. -Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e VLADIMIR GALDINO DE QUEI-
ROZ-.

123. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-641/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ALAN MESNIKI- Ante os ofícios jun-
tados manifeste-se o credor. Intime-se. -Advs. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e ALAN
MESNIKI-.

124. OBRIGAÇÃO DE FAZER-661/2007-SOLEDADE FER-
REIRA DOS SANTOS x TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S.A.- Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls.
98/100. Intime-se. -Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI e
ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

125. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-722/2007-JOSÉ DIO-
NÍSIO RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A- (Fls. 61/
64) Vistos e examinados etc. “...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido desta ação de cautelar de exibição de documen-
tos, e determino que o requerido, Banco Bradesco S/A, exiba
os documentos elencados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da intimação da decisão. Condeno o réu, Banco Bra-
desco S/A ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, estes fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), na
forma do disposto pelo artigo 20, §4°, do Código de Processo
Civil. Publicada em mão do Sr . Escrivão . Registre-se . Intime-
se. -Advs. ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO,

EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI-.

126. COBRANÇA-729/2007-JOSÉ THOMAZ x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL - EM LIQUID.EXTRAJ.- Defiro o
prazo requerido. Intime-se. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

127. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-769/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x JPC - REFLORESTAMENTOS LTDA- O pe-
dido formulado no item “1” de fls. 45 deve ser postulado no
juízo da 15ª Vara do Trabalho, porque questiona ordem emana-
da daquele juízo. Quando ao pedido do item “2” de fls. 46 in-
defiro por falta de previsão legal neste processo. Intime-se. -
Advs. Leonel Trevisan Junior e ELIAS CARMELO PORTU-
GAL DE LARA-.

128. PRESTAÇÃO DE CONTAS-781/2007-VICTOR HUGO
GHIGNATTI MENDES x MAURO APARECIDO DA SILVA-
Sobre a petição de fls. 163/168 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se a requerente, em 05 dias. Intime-se. -Advs.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e Igor Barussi-.

129. ORDINÁRIA-789/2007-ESPÓLIO DE GERTRUDES DA
MOTTA RIBEIRO e outro x HSBC BANCO MÚLTIPLO e
outro- Concedo derradeiro prazo de 05 dias para atendimento
ao comando de fl. 30, ficando os autores cientes de que o não
cumprimento implicará no indeferimento da inicial. Intime-se.
-Adv. Tatiana Maia V. Felippe-.

130. REPARAÇÃO DE DANOS-799/2007-RITA DE CÁSSIA
VAZ MARTUCCI x BANCO FININVEST S/A-A presente lide
comporta julgamento antecipado, conforme autoriza o art. 330,
inciso I do CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente
de direito e não necessita de dilação probatória. Assim, nada
sendo requerido ou interposto em até 10 dias, registrem-se para
sentença e venham conclusos os autos. Intime-se. -Advs. RO-
GERIO BUENO DA SILVA, Cristiano Dionísio e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

131. COBRANÇA-817/2007-DOLORES RIBEIRO DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A-1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 30 dias. -Adv. Paulo Henrique Tomazini
Gomes-.

132. ORDINÁRIA-855/2007-ESTEFANO MYGAS x BANCO
ITAÚ- Considerando o não cumprimento ao comando de fl. 27,
indefiro a gratuidade processual. Concedo o prazo de 30 dias
para pagamento das custas e despesas processuais, sob pena de
baixa na distribuição (CPC, 257) Intime-se. -Adv. JONAS
BORGES-.

133. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-927/2007-REOBE
DE OLIVEIRA SOUZA x FABRÍCIO LANÇONI- Requeira a
exequente o que entender de direito, vez que a petição de fl. 27
nada postula. Intime-se. -Adv. Ana Sylvia R. Pimentel-.

134. REVISÃO DE CONTRATO-1003/2007-CHRISTIAN
FERNANDO DE SOUZA x BV FINANCEIRA (GRUPO VO-
TORANTIN)-Recebo o agravo na sua forma retida. À parte
agravada para contra-razões no prazo de 10 dias. Após, venham
os autos para exercício do juízo de retratação. Intime-se. -Adv.
REGINA DE MELO SILVA-.

135. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1177/2007-
DIMITRY KOZEMJAKIN x NÁUTICA JAIROMAR LTDA-
Ao arquivo provisório até a notícia do cumprimento do acordo
ou sua denúncia. Intime-se. -Advs. Raphael Wotkoski e Paulo
Roberto Nakakogue-.

136. RESCISÃO CONTRATUAL-1187/2007-MARCOS KRE-
VORUCHKA x CR ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES- Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-
se. Intime-se. -Advs. NILMA DA SILVEIRA e Priscila Prestes
Zeni-.

137. EMBARGOS DO DEVEDOR-1227/2007-ALAN MES-
NIKI x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se o embargante para
o pagamento das custas processuais. Intime-se. -Advs. ALAN
MESNIKI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

138. INTERDIÇÃO-1301/2007-LINDAMIR ANGIOLETTI x
ELIZABETH ARMINDA AGDA DE LIMA- Defiro o prazo
requerido. Intime-se. -Adv. MARCELO AUGUSTO ANGIO-
LETTI-.

139. MONITÓRIA-1377/2007-LUCIANA FERREIRA DE
MELLO x ANA LÚCIA STUKAS MASSUQUETO- O coman-
do de fl. 14 não foi integralmente cumprido. Concedo derra-
deiro prazo de 10 dias à autora para que traga aos autos as 03
últimas declarações de seu imposto de renda. Intime-se. -Adv.
JONAS BORGES-.

140. ALVARÁ-1379/2007-LORENA KIENEN DE MORAES
x - Deve a requerente comprovar a sua condição de isenta do
imposto de renda junto à Receita Federal. Intime-se. -Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-.

141. REVISÃO DE CONTRATO-1437/2007-ROSANA MA-
RIA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Ante
os documentos juntados 126/128, defiro a gratuidade proces-
sual à autora. Intime-se. -Adv. RONALDO GUILHERME
KUMMER-.

142. ALVARÁ-1537/2007-DENISE MARIA DE CAMARGO
x - Intime-se a requerente para que apresente a negativa da
instituição bancária, com sua justificação. Após, voltem-me
conclusos. Intime-se. -Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASA-
BURI-.

143. DECLARATÓRIA-1557/2007-CARLA NOWAKOWSKI
x CONDOMÍNIO MORADIAS MALIBU- 1. Recebo a petição
de fls. 17/18 como emenda da inicial, sendo que desta fica fa-

zendo parte integrante, para todos os efeitos legais. Anote-se o
novo valor atribuído a causa (R$ 23.000,00). 2. O processo
seguirá, então, pelo procedimento comum ordinário. Fica pre-
judicado o despacho de fls. 15. Retire-se da pauta a audiência
designada. -Adv. CARLA VANESSA STROPARO-.

144. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1579/2007-PAU-
LINA ROSSOT x CLAUDINEI LOPES- Defiro a gratuidade
processual. No mais, aguarde-se respostas aos ofícios expedi-
dos. Intime-se. -Adv. Rafael Bucco Rossot-.

145. REPARAÇÃO DE DANOS-1596/2007-RAFFAEL FI-
GLARZ x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- (Fls. 74/75)
Vistos, etc. 1.A pretensão do autor desta ação de reparação de
danos morais e repetição de indébito com pedido de tutela an-
tecipada, endereçada contra BRASIL TELECOM CELULAR
S/A merece acolhida, quanto a retirada do seu nome do cadas-
tro de maus pagadores junto à Centralização de Serviços dos
Bancos S.A. (SERASA) e demais organismos arquivistas. O
registro em tal organismo de restrição de crédito, sem o devido
processo legal daquele tido como inadimplente, afronta dispo-
sitivos da Constituiçäo Federal, garantidores dos princípios do
contraditório e da mais ampla defesa. A respeito da matéria, o
extinto Tribunal de Alçada do Paranó, decidiu: “(...) 2.Permi-
tir-se, portanto, a inscrição do nome do autor em órgãos arqui-
vistas como SERASA, SPC da Associação Comercial, CADIN,
etc., antes do julgamento do mérito de problema trazido a Juízo
não resiste à lógica mais elementar, conquanto medida temerá-
ria. O apontamento em questão, indubitavelmente, resulta em
prejuízos incalculáveis ao autor, rotulando-o como mau paga-
dor e dificultando, sobremaneira, o seu crédito na praça. 3.As-
sim, com esteio no art. 273, l e § § 1° e 2°, do CPC, antecipo,
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista da prova
escrita já produzida e, por conseguinte, determino que a ré, em
até 3 (três) dias úteis, promova a exclusão do nome do autor
des cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas, com
o registro de que poderá ser revogada ou modificada a qualquer
tempo, pois decisâo transitória, determinando porém, que o autor
ofereça, em 5 (cinco) dias a contar desta, caução idônea, real
ou fidejussória, a fim de ressarcir os danos que a ré possa vir
sofrer, sob pena de revogação de liminar. 4.Expeça-se manda-
do. 5.lntime-se. -Adv. André Coleto Druszcz-.

146. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1646/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EVALDENIR WAGNER- (Fls.
24/25) “(...) concedida a liminar de busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamentel. “(...) - Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (R$ 17,00). -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

147. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1711/2007-CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x VANDERLEI DE OLIVEIRA
RAMOS- (Fl. 60, autos apenso n.º103/07) Manifeste-se a ex-
cepta no prazo de 10 dias, CPC 308. -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e Fernanda Punchirolli T. Censi-.

148. ORDINÁRIA-1759/2007-ESPÓLIO DE JOSÉ PAULIN -
REPRES. POR MOACIR PAULIN x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A- l.Notifique-se o requerente (Moacir Paulin) para
regularizar a sua representação processual, comprovando ser
inventariante do espólio de JOSE PAULIN. 2.lntime-se. -Adv.
Maria de Fatima S. Cesconetto-.

149. COBRANÇA-1775/2007-ESPÓLIO DE VILSON JOSÉ
DOS REIS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIA
S/A- 1.Defiro a gratuidade processual. 2.Notifique-se a reque-
rente para regularizar a sua representação processual, compro-
vando que a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO SALGADO REIS
é o inventariante do espólio VILSON JOSE DOS REIS. 3.Inti-
me-se. -Adv. Rafael Eduardo Bernartt-.

150. REVISÃO DE CONTRATO-1777/2007-FERNANDO DE
JESUS CAMARGO x OMNI S.A.- 1.A fim de melhor apreciar
o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, determino
ao autor que junte ao processo comprovante, atual, de renda; e
as 03 últimas declarações do seu imposto de renda. 2.Insistin-
do na obtenção do benefício, deverá juntar declaração de po-
breza, firmada de próprio punho; bem como esclarecer se o
advogado que patrocina a causa o faz de forma gratuita, pois a
gratuidade de justiça isenta não só do pagamento das custas,
mas, também, dos honorários advocatícios. Não estando a au-
tora ciente dessa garantia ficará ciente após eventual notifica-
ção pessoal, isto em caso de deferimento do pedido. Daí pode-
rá se escusar, inclusive, do pagamento de qualquer verba hono-
rária. 3.Intime-se. -Adv. Geison Melzer Chincoski-.

151. EMBARGOS DE TERCEIRO-1789/2007-CIMATEC -
COM. E IND. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA x GIO-
VANI MORO BINATTI- 1.Recebo os embargos, para discus-
são. Certifique-se nos autos principais. 2.Cite-se o exeqüente,
doravante embargado, para contestar, em 10 (dez) dias (CPC,
art. 1.053), consignando-se que, não sendo contestado o pedi-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo embargante (CPC, arts. 803, 285 e 319). 3.A citação será
feita na pessoa do advogado do embargado (cf. Theotonio Ne-
grão, Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor, 38. ed., nota ao artigo 1.053). 4.Intime-se. -Advs. PAULO
NALIN, ROMERO SANTOS LIMA JR. e GILSON GOULART
JR.-.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO - 300/1992 - PRIMAVERA
IMOVEIS LTDA x CARLOS ROMUALDO RUEFF - Vista a
parte exequente da petição e documentos às fls. 343/354 Advs.
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VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, ELDER ISSA-
MU NODA, ALCIDES BITTENCOURT PEREIRA, ANTONIO
CARLOS PERIOTO e ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR.

2. REPARACAO DE DANOS - 431/1993 - EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x AGB AUTO
POSTO LTDA - Diante do pedido de fls. 564/567, etermino,
via BACENJUD, o bloqueio cutelar de numerário existente em
conta da parte devedora. Em tempo, anotações e diligências
quanto aos patronos da parte exequente. Intimem-se. Cumpra-
se. Manifestem-se às partes acerca do Detalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. ADRIANA BASSO,
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, KAREN SOARES KR-
ZEMIENSKI, OSVALDO A. DO N. BENKENDORF, AILTON
FULVIO DA SILVA, JAIME DE SOUZA, ARAUCYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, JACKSON NILO DE PAU-
LA e JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

3. - 833/1993 - CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x
BENEDITO FERNANDES TORRES - Expeça-se novo ofício
ao Banco Itaú nos termos do que se vê por cópia à fl. 345.
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição
de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI
NEIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

4. - 1435/1998 - COND. CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO I x CARLOS APARECIDO MOTA DE OLI-
VEIRA - Providencie à parte interessada o pagamento das cus-
tas do Sr. Avaliador Judicial, que importam em R$ 226,00 a ser
depositada na Caixa Econômica Federal Ag. 3984, conta cor-
rente 040.9073-3. Advs. DIVA DE PAIVA ALVES, ANDRE
LUIS PONTAROLLI, RODRIGO BINOTTO GREVETTI,
ROBSON IVAN STIVAL e CRISTIANE NAPOLI M. DA SIL-
VEIRA.

5. RESCISAO DE CONTRATO - 359/1999 - CELSO HULT-
MANN DA SILVA x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA - Ciência ás partes da realização
da primeira e segunda praça do leilão (Comarca de Matinhos) ,
a qual esta designada para o dia 01 e 13/02/2008, ambas às 14
hs. Advs. RICARDO LUCAS CALDERON e RAUL DE CAS-
SIUS M.B.RANGEL.

6. - 666/1999 - CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
ABAETE I COND.V x IRENE VARCHAKI - Vista às partes
acerca do ofício e documentos às fls. 174/180. Advs. ROSY-
MERI KERN BARBOSA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTINA KAKAWA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
SUZETE DE FATIMA BRANCO.

7. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1118/1999 - VLADIMIR
DANIEL BECHER DE OLIVEIRA x WELLINGTON STO-
PINSKI - O pedido de fls. 315 merece deferimento. Consoante
melhor jurisprudência, “é possível o bloqueio de conta corren-
te para posterior penhora sobre valor disponível em conta ban-
cária do executado, vez que não foram localizados bens penho-
ráveis para satisfação do débito. A possibilidade de penhora de
quantia em dinheiro encontra previsão em nosso ordenamento
jurídico, conforme se extrai do disposto no artigo 655, do CPC.”
(TJ/PR, Agravo de Instrumento n. 149.967-0, rel. Sérgio Ro-
drigues, la Câmara Cível). Ante o exposto, e tendo em conta
que recentemente este Juízo aderiu ao convênio BACENJUD,
determino o bloqueio cautelar de numerário existente em conta
da parte executada. Tal bloqueio dar-se-á até o valor necessá-
rio à segurança deste Juize. Intimem-se. Cumpra-se. Diligênci-
as necessárias. Manifeste-se a parte interessada quanto ao Re-
cibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências,
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores. Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE e FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA.

8. EXECUCAO JUDICIAL - 386/2000 - DECORFAST CO-
MERCIO DE DIVISORIAS LTDA x PORTAL CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA - Indefiro o pedido à fl. 243,
porquanto não há que se falar, por ora, em penhora on line,
pois sequer houve citação da parte executada. Sendo assim,
intime-se o credor para que dê prosseguimento ao feito, no pra-
zo de cinco dias. Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, MARCELO MUSSI CORREA e OSCAR FLEIS-
CHFRESSER.

9. ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE - 782/2000 - IRI-
NEU DE ANDRADE e outro x BANCO ITAU S/A. CREDITO
IMOBILIARIO - Manifestem-se às partes quanto a proposta
dos honorários periciais. Advs. JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e DANIELA VELTRI.

10. DEPOSITO - 188/2001 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x HUGO CARLOS VI-
CENTE - Providencie a parte autora a retirada da Carta Preca-
tória. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
e JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN.

11. - 307/2001 - MARÍTIMA SEGUROS S/A x ALEXANDRE
CESAR MELLUSO WUSTRO - Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição da Carta de Citação, no valor
de R$ 17,00. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CA-
MILA PEREIRA RODRIGUES M. MARQUES, ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA e IOLANDA CORREIA DE OLI-
VEIRA.

12. RESCISAO DE CONTRATO VERBAL - 386/2001 - PAU-
LO DOS SANTOS x ENILCENEIA ALVES CHAVES - Vista a
parte autora sobre a petição e documentos às fls. 349/390. A

fim de se preservar eventual direito de terceiro de boa-fé, de-
termino, por ora, seja suspensa a expedição do mandado de
desocupação. Advs. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA,
OTHON BISPO DOS SANTOS e JOEL FERREIRA LIMA.

13. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 1478/2001 -
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A. x MEINRA-
DO COLLER MACIEL DE MOURA e outro - 2. Intime-se o
litisdenunciado sobre o prosseguimento da execução. 3. Não
merece prosperar o pedido da autora - exeqüente feito às fls.
321/322. 4. Isso porque a citaÇão do réu - executado já se aper-
feiçoou, bem como ocorreu nos termos da legislação processu-
al anterior às alteraÇões promovidas pela Lei n° 11.232/06,
consoante se verifica da certidão de fl. 309 - verso e do manda-
do de fl. 312. 5. Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 321/
322. Advs. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, GISLAINE
RUIZ GUILHEN, CIRO BRUNING, ADONIRAN PEDROSO
DE OLIVEIRA, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES.

14. RESCISAO DE CONTRATO - 1419/2002 - BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
LEITE DA SILVA JUNIOR - Intime-se a parte autora para re-
gularizar sua representação processual, tendo em vista que o
procurador que a subscreve na petição de fls. 48/49 não possui
procuração nos autos. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO.

15. SUMARIA DE COBRANCA - 915/2003 - COND. ED.
NICOLE I x OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ - O feito merece
ordenação processual. Sem razão o pedido formulado pelo au-
tor quanto ao cumprimento de sentença, porquanto não opera-
do o trânsito em julgado. Aliás, pela Curadora Especial fora
deduzida apelação, recurso este que, nos termos do artigo 520
do Código Processual Civil, recebe em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se a parte adversa à apresentação de con-
tra-razões. Adv. MARILZA MATIOSKI.

16. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 921/2003 -
MARIA PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - Altere a es-
crivania a respectiva autuação quanto ao cumprimento de sen-
tença, comunicando-se inclusive ao distribuidor. Intime-se a
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o paga-
mento da respectiva condenação, sob pena de multa, cujo valor
será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O
pagamento dar-se-á em conta vinculada a este Juízo. Inerte,
vista ao credor acerca de eventual requerimento. Também si-
lente, ultrapassados 06 (seis) meses, arquivem-se (art. 475, J, §
5°, do CPC). Por fim, cumpra-se o item 5.13.4 do Código de
Normas. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, AURELIO
FERREIRA GALVAO, EDULA WILLE POSNIAK e FERNAN-
DA WILLE POSNIAK.

17. PRECEITO COMINATORIO - 621/2004 - VIA APPIA
ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. e outro x ASSOCIACAO
COMERCIAL DO PARANA - Oficie-se ao Banco do Brasil a
fim de que seja realizado o desbloqueio do valor mencionado à
fl. 243. Lavre-se termo de penhora dos valores bloqueados jun-
to ao Banco Real, conforme ofício de fls. 241. Providencie a
parte autora o pagamento referente a expedição de ofício (s),
no valor de R$ 10,00. Advs. CHARLES ERVIN DREHMER,
CHRISTINA CIRINO STEDILE, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

18. EXECUÇÃO - 271/2005 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A. x ROBERTO ZENI e outro - Vista ao
exequente acerca da certidão de fl. 48. Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

19. MONITÓRIA - 609/2005 - BANCO BMD S/A x SILVIO
MARCELO BOZZA e outro - Providencie a parte autora a com-
plementação das diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 19,00. Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

20. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS - 611/2005 - JO-
RASI CAMARGO DO NASCIMENTO e outros x AUTO VIA-
CAO REDENTOR LTDA. - Providencie a parte ré o pagamen-
to referente a expedição de carta precatória, no valor de R$
196,00 e Carta de Intimação no valor de R$ 10,00. Advs. EL-
VIS ADRIANO OLIVEIRA, FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANDERSON
HATAQUEIAMA.

21. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 671/2005 - IRE-
NE CECCON HONJI e outros x G. LAFFITTE INCORPORA-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOBIL - Intime-se o credor
para dizer se concorda com a compensação dos valores apre-
sentados pelo devedor às fls. 480/482. Para tanto, concedo o
prazo de 05 dias. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, CLEI-
DE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 864/2005 - COND. ED.
CAPITAL TORRE CENTRO x ODINEIA FREGA SANSON -
Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 18,90.
Advs. BEATRIZ SANTI, FERNANDA A. DUARTE e HAMIL-
TON MAIA DA SILVA FILHO.

23. SUMARIA DE COBRANCA - 1109/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL RESIDENCIAL DA TERRA I x JOSE
MINEIRO BITTENCOURT - l. Compulsando os autos verifico
que réu não constituiu procurador para representá-lo no pre-
sente feito, fato este, inclusive, de conhecimento da parte auto-
ra (fl. 55). Desse modo, equivocado o despacho de fl. 58, que
determinou a intimação do réu por meio de seu advogado, de-
vendo ser efetuada intimação pessoal da parte devedora para o
pagamento do débito, razão pela qual indefiro o pedido de fls.
60/61. 2. Assim, intime-se o réu pessoalmente, para que, no
prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor da condenação,
sob pena de multa, cujo valor será de 10% sobre o débito atua-
lizado (art. 475-J do CPC). O pagamento dar-se-á em conta
vinculada perante este Juízo. Porém, diante de sincretismo im-
posto ao processo, indevida se faz nova verba a título de hono-

rários advocatícios, bem como novas custas processuais. Não
satisfeito o crédito, proceda-se à penhora e avaliação, atos es-
tes que recairão preferencialmente por sobre bens indicados
pelo credor. Ato contínuo, intime-se a parte devedora para que,
no prazo de 15 dias, ofereça impugnação (art. 475-L do CPC).
Autorizo, desde já, os beneficios constantes no artigo 172, §
2°, do Código Processual Civil. Anotações e comunicações
necessárias acerca do cumprimento de sentença. Intimem-se.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado.
Adv. MARILZA MATIOSKI.

24. COBRANÇA DE SEGUROS - 91/2006 - MARCOS AN-
TONIO ARCANJO DE OLIVEIRA e outros x NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A - Redesigno audiência preliminar
para o dia 04 de abril de 2008, às 14:20 horas. Expeça-se nova
carta de citação. Deve a parte autora acompanhar a expedicao
da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem.
(obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio com
aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o
nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI.

25. MONITÓRIA - 132/2006 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x TINTAS ITIBERE
LTDA - Vistos e examinados os embargos de declaração de fls.
68/69, em que é embargante Tintas Itiberê. - ME. O embargan-
te opõe os presentes declaratórios sob o fundamento de que a
sentença de fls. 63/66 foi omissa “quanto a questões relativas
ao valor do título constituído”, “bem como as divergências dos
valores apresentados pelo embargado”. Pediu a manifestação
deste Juízo sobre os embargos. Relatei. Decido. Sem razão o
embargante. A decisão de fls. 63/66 encontra-se suficientemente
clara no que diz respeito ao valor constituído em título execu-
tivo. Diga-se também que é desnecessário ao magistrado mani-
festar-se sobre todos os argumentos da parte, porquanto “o ór-
gão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas par-
tes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acer-
ca do motivo que, por si so, achou suficiente para a composi-
çao do litígio” (STJ, AI 169.073-SP, rel. Min. José Delgado,
DJU de 17.8.98). In casu, o embargante pretende rediscutir a
matéria, pois entende ser omissa a decisão pela qual foi conde-
nado. Entretanto, lhe é vedado nesta sede tal desiderato, por-
quanto os embargos de declaração são meio de integração do
julgado anterior e não de substituição. Se pretende o embar-
gante ver reformado o teor da decisão, deve insurgir-se pela via
adequada e não pelos presente Embargos. Diante do exposto,
rejeito os embargos declaratórios. Cumpra-se o item 2.2.14 do
CN. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e LOU-
RIVAL BARAO MARQUES.

26. SUMARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 421/2006 -
ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA PIO XII e outro x CARLOS JOSE
OLIVEIRA PINHEIRO - Defiro o pedido de fl. 80/81. Renove-
se o cumprimento de bloqueio on-line nos termos da decisão de
fls. 75. Manifeste-se a parte interessada quanto ao Detalhmen-
to de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Adv. CLEVER-
SON GOMES DA SILVA.

27. COBRANCA (EXE) - 622/2006 - TURSAN - TURISMO
SANTO ANDRÉ LTDA x EMPRESA DE ONIBUS NOSSA
SENHORA DA PENHA S/A - Nos termos do artigo 520
do]Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação de
fls. 115/119 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em
conta que a parte adversa já apresentou contra-razões às fls.
140/146, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná com as cautelas de estilo. Advs. BENTO
OLIVEIRA SILVA, DANIEL NUNES VIEIRA, MARCOS
WINTER GOMES, ADRIANA DE PAULA EDUARDO e JAF-
TE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 761/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ELSA MONTEI-
RO VEIGA DOS SANTOS - Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls. Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, IVO BERNARDINO CARDOSO, OSVALDO
JOSÉ WOYTOVETCH BRASIL e JOAO CARLOS KREFE-
TA.

29. - 812/2006 - RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ x ROSA-
NA TIEMI OKAYAMA - Primeiramente, intime-se a parte ré e
a litisdenunciada para se manifestarem sobre a petição de fls.
175, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. Advs.
THIAGO RICARDO DURSKI P. DETSCH, DARIO ALMEI-
DA PASSOS DE FREITAS e JULIANA GEMIN LOEPER.

30. MONITÓRIA - 838/2006 - HILÁRIO MARQUES DA SIL-
VEIRA x NADIR MARTINS GOEBEL - Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls. Adv. JONAS BOR-
GES.

31. REPARACAO DE DANOS - 901/2006 - JOSEMAR FRAN-
CISCO CUNHA BUENO x LUIZ DE ANDRADE GRIGOLO
e outro - Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 20,00. Providencie a
parte autora o pagamento referente a custas do Distribuidor, no
valor de R$ 1,84. Advs. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
DILVANE T. CASSOLLI e GERARD KAGHTAZIAN JUNI-
OR.

32. REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO - 1148/2006 -
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A
x CARLOS HUMBERTO MACHADO JUNIOR - Expeça-se
carta precatória para que seja realizada a intimação pessoal do
réu-devedor, para que no prazo de 15 (quinze) dias promova o
pagamento dos valores a que foi condenado, sob pena de pros-
seguimento do feito nos termos do art. 475-J e seguintes do
CPC. Providencie a parte autora o pagamento referente a expe-
dição de Carta Precatória, no valor de R$ 76,75. Advs. JAFTE

CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e ADRIANA DE PAULA
EDUARDO.

33. REVISÃO CONTRATUAL - 1202/2006 - NILSA MARIA
SORGATTO ANGEL x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A.
- Manifestem-se às partes quanto à proposta dos honorários
períciais. Advs. TATIANA NATAL, FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA.

34. EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA -
1238/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. Em
liquidação x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES PEREIRA
- Providecie a parte autora a retirada da Carta Precatória. Cus-
tas processais do Distribuidor a carga da parte autora, no valor
de R$ 1,84. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KO-
VALHUK.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1247/2006
- BANCO SANTANDER BANESPA S/A x VIDA EMERGÊN-
CIAS MÉDICAS LTDA e outros - Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

36. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1365/2006 -
RUTE DORES KUCZYNSKI x KOLMAC ADMINISTRADO-
RA DE EVENTOS LTDA - Providencie a parte autora a reitra-
da da Carta Precatória. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

37. MONITÓRIA - 78/2007 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA x AUTO POSTO ÁGATA LTDA. e
outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 90/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x SOLANGE
CRISTINA VAZ ABADE e outro - Intime-se a parte autora para
especificar em qual endereço cada uma das rés deverá ser cita-
da. Para tanto, concedo o prazo de 05 dias. Adv. MIGUEL
CESAR SETIM.

39. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 314/2007 -
MATEUS FERREIRA DE NASCIMENTO x DUCK IMOVEIS
LTDA. - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os formulada pela Sr. Perita, no prazo de 10 (dez) dias. Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e JOAO PAULO BON-
FIM.

40. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 481/2007 - CON-
JUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x RONILDO DO PRA-
DRO - Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, especificar
em qual dos 4 (quatro) endereços deverá ocorrer a citação do
réu. Adv. JEFERSON WEBER.

41. SUM. DE FIXAÇÃO E COBRANÇA DE ALUGUERES -
520/2007 - TSUTOMU OGASAWARA x AMILTON VALEN-
TIN MEZARI - l. Em melhor análise dos autos, verifico que o
feito ainda não se encontra pronto para prolação de sentença.
Isso porque noticiam as partes a existência de uma ação em
trâmite perante este juízo (autos n° 307/2004), mas, no entan-
to, não juntam aos autos cópia da sentença ali exarada, bem
como certidões de trânsito em julgado e circunstanciada. Frise-
se que a ausência desses documentos impossibilita este magis-
trado de chegar a uma conclusão a respeito dos fatos sustenta-
dos pelas partes. Destaco, desde logo, que não será possível o
apensamento dos presentes autos àqueles, uma vez que essa
medida poderia propiciar um tumulto processual. Assim, con-
verto o feito em diligência e determino ao autor que junte aos
autos, no prazo de 05 dias, a seguinte documentação concer-
nente à ação n° 307/2004: a) cópia da sentença prolatada no
feito, bem como dos acórdãos existentes; b) certidão circuns-
tanciada e de trânsito em julgado. Advs. LORIVAL CAMAR-
GOS SANTOS e ARTHUR KLASSEN.

42. ALVARA JUDICIAL - 560/2007 - EDUARDO THEODO-
RO DE RAMOS e outro x ESPÓLIO DE VANESSA RAMOS -
Converto o julgamento do feito em diligência. Como já asseve-
rado por este Juízo às fls. 27, diante da dúvida instaurada quan-
to ao direito sucessório do cônjuge supérstite (Maria Aparecida
Ramos), nos termos do artigo 283 do Código Processual Civil,
a certidão de casamento entre a viúva e o de cujus, se faz docu-
mento imprescindível ao presente feito. Assim aos requerentes
acerca do cumprimento de tal diligência. Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI.

43. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE REL. JURID. - 596/
2007 - ALTAIR ANTONIO DE GOUVEIA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A - Acerca do pedido de substituição pro-
cessual, manifeste-se a parte autora. Sem prejuízo de tal dili-
gência, apresente contra-minuta a agravo retido. Seja ainda
cumprido pela escrivania o item 5.2.5, III, do Código de Nor-
mas. Após, voltem conclusos para eventual Júizo de retratação.
Advs. EDER MANFRIN NONATO, FÁBIO ABEL MANFRIN
NONATO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
BRUNO MAY MARTINS.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 683/2007
- ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSO-
CIADOS x JOSÉ NILSON SORDE e outro - Manifeste-se o
exequente acerca da petição de fl. 91/92, em cinco dias. Adv.
MAURI JOSE ROIKA.

45. MED - 710/2007 - CLAUDIO MAGALÃES x UNIBAN-
CO S/A - 1. O valor da causa não excede a vinte salários míni-
mos, impondo-se o procedimento sumário. Assim, para a audi-
ência, a que deverão comparecer pessoalmente as partes, de-
signo o dia 14 de março de 2008 , às 14:20 horas (art. 277 do
CPC) . 2. Nesta ocasião será tentada a conciliação e a parte,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e de rol de testemunhas (art. 278, caput, do CPC),
desde que o faça por intermédio e acompanhado de advogado.
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3. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, ins-
trução e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). ‘4. Cite-se (e intime-se)
a parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem a oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (art.
320 do CPC), presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°, 285 e 319 do
CPC). 5. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
4. Intimem-se Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.

46. COBRANCA (EXE) - 758/2007 - ACHILES ROMEU PE-
RUSSOLO x HSBC BANK BRASIL S/A(RETIF. DA ACAO
FLS.27) - O pedido retro será apreciado por ocasião da audiên-
cia de conciliação designada para o dia 08/02/2008. Aguarde-
se a realização retro. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

47. COBRANÇA - 781/2007 - MARIA FABRICIO DE MELL0
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO -
Por se tratar de um pressuposto extrínseco de admissibilidade,
o preparo deverá ser comprovado quando da interposição do
recurso. E assim não o fez a parte apelante. Neste sentido con-
ferir certidão de fls. 152. Ante o exposto, por deserção, deixo
de receber a apelação de fls. 138/148. Advs. RENATO S. B.
CARDOSO e DOUGLAS DOS SANTOS.

48. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 799/2007 - JORGE
PESSOA MORAIS x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
- Providecie a parte autora a retirada da Carta de Citação. Adv.
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR.

49. SUMARIA - 827/2007 - ANTÔNIO ANGELUCI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls. Advs. ALUISIO CLEMEN-
TINO SOARES e PAULO ROBERTO MARZENTA.

50. COBRANÇA - 964/2007 - DEVANIR MELO CARVALHO
e outros x BANCO ITAÚ S/A - Primeiramente, antes de qual-
quer prosseguimento do feito, intimem-se os autores para que,
no prazo de 05 dias, informem se houve abertura do inventário
do falecido, caso em que quem deverá representar o espólio é o
inventariante. Saliente-se desde já que, caso não haja inventá-
rio ou este tenha acabado, todos os herdeiro deverão constar no
pólo passivo da presente demanda. Advs. IVETE M. CARIBE
DA ROCHA e NELSON PASCHOALOTTO.

51. MED - 977/2007 - BANCO ITAUBANK S/A. x ATUALLI-
ZE COM. DE MAT. PARA ACABAMENTO LTDA e outro -
Revogo o despacho retro, considerando que a primeira tentati-
va de notificação se deu através de cartas. Determino a expedi-
ção de mandado para os devidos fins, no endereço indicado à
fl. 59. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para
posterior expedição do mandado. Advs. JACO IRINEU DE
PAULI JUNIOR e RICARDO DOS SANTOS ABREU.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 985/2007 - SEBASTIÃO
LAURICI DE LIMA x BANCO ITAUCARD S/A - Defiro o
pedido de fls. 38. Para realização do ato processual postergado
designo o dia 04 de abril 2008, às 16:20 horas. Ademais, cite-
se a parte ré como já determinado por este Juízo às fls. 31/32.
Intime-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Advs. IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 998/2007
- RAFAEL TILL SILVA x SULIVAN LUIZ MARCHETTI - A
fim de se evitar eventual oposição de embargos por excesso de
penhora, especifique a parte exequente por sobre quais dos bens
quer que recaia a respectiva constrição. Adv. VILMA DE AL-
MEIDA BASTOS.

54. COBRANÇA DE RITO SUMÁRIO - 1003/2007 - HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO x JOSÉ MARIA
CARDOSO - Intime-se o banco autor para que, no prazo de
dez dias, traga ao autos os extratos dos últimos cinco anos da
conta corrente de titularidade da ré, bem como todas as opera-
ções de CDC realizadas, conforme requerido no item 6 à fl.
103. Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA e MOYSES GRINBERG.

55. SUMARIA DE COBRANCA - 1007/2007 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ARAXÁ x TEREZINHA
SALETE RODRIGUES e outro - Defiro o pedido retro. Sus-
pendo o feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Autos ao
arquivo provisório, aguardando-se a manifestação do autor. Adv.
BEATRIZ SANTI.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1052/2007
- LORENA CÂNEPA SANDIM x VIVIANE TEREZINHA
ARAÚJO - 1. Expeça-se carta precatória à comarca de Almi-
rante Tamandaré, a fim de promover a citação da executada, no
endereço indicado na fl. 13, para que, no prazo de 3 (três) dias,
efetue o pagamento do débito (artigo 652 do CPC), ou, em que-
rendo, ofereça embargos à execução, independentemente de
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 738 do CPC).
Conste do mandado que, no prazo para oposição dos embar-
gos, reconhecido o crédito do exequente e comprovado o depó-
sito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer
seja admitido a pagar o débito remanescente em até 06 (seis)
parcelas mensais, acrescido de correção monetária (média INPC/
IBGE — IGPDI/FGV)’, além de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês (artigo 745-A do CPC); 2. De plano, fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
integral do débito (artigo 652-A do CPC). No caso de paga-
mento da dívida no tríduo = legal, a verba honorária será redu-
zida pela metade. 3. Passado o prazo de 03 (três) dias, certifi-
cado o não pagamento, o oficial de justiça, munido da segunda
via do mandado, procederá, de imediato, à penhora de bens e
sua respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto. Na
mesma oportunidade, de tais atos deverá ser intimado o execu-
tado. Casado e recaindo a constrição por sobre imóveis, a inti-
mação estender-se-á ao cônjuge. Desde logo, autorizo as facul-

dades previstas no artigo 172, § 2°, do CPC. 4. Ainda, caso não
efetuado o pagamento e não encontrados bens passíveis de pe-
nhora, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05
(cinco) dias, indique bens à penhora suficientes para a segu-
rança do Juízo, Deverá em tal oportunidade discriminar quais
são e onde se encontram, bem como seus respectivos valores,
advertido, desde já, de que o descumprimento de tal ato restará
caracterizado como atentatório à dignidade da justiça (artigo
600, IV, do CPC). Cumpra-se Diligências necessárias. Provi-
dencie a parte autora a retirada da Carta Precatória. Adv. JO-
NAS BORGES.

57. SUMARIA - 1067/2007 - ORLANDO SOARES PEDRO-
SO x ELIZEU BATISTA DO NASCIMENTO e outro - 1. Aco-
lho a emenda de fls. 64/65. 2. O valor da causa não excede a
sessenta salários mínimos, impondo-se o procedimento sumá-
rio. Assim, para a audiência, a que deverão comparecer pesso-
almente as partes, designo o dia 02 de abril de 2008, às 15:20
horas (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a conci-
liação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar resposta,
acompanhada de documentos e de rol de testemunhas (art. 278,
caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 5. Cite-se
(e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não com-
parecimento à audiência, ou sua presença sem a oferta de defe-
sa, por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sen-
do o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°,
285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da
carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs.
A correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. ENIO ME-
DEIROS FILHO.

58. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1086/2007 - EDI-
FÍCIO LIGHT TOWER x ALDO MARTINS - Intime-se a parte
autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. Advs. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMEN-
TO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

59. COBRANÇA SECURITÁRIA - 1127/2007 - JOSÉ LORA-
CI DE OLIVEIRA e outro x MARÍTIMA SEGUROS S/A - So-
bre a resposta do ofício, manifestem-se às partes em cinco dias.
Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

60. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA -
1259/2007 - RENATO VOLPI x UNIMED - l. Lavre-se a ter-
mo a caução prestada as fls. 141, devendo constar a assinatura
dos terceiros intervenientes. 2. Sem prejuízo, o feito merece
ordenação processual. 3. Diante da nova redação imposta ao
artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se despicienda a
audiência de conciliação quando o direito em litígio não admi-
tir transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser
improvável sua obtenção. 4. No caso em tela, vislumbra-se que
a audiência preliminar de conciliação só viria a procrastinar a
prestação jurisdicional definitiva. Ademais, a composição en-
tre as partes pode, a qualquer momento, ser celebrada e apre-
sentada ao Juízo para homologação. 5. Entretanto, a fim de se
evitar a argüição de eventual cerceamento de ‘ defesa, intimem-
se as partes para sugerirem, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
os pontos que porventura acharem controvertidos, bem como,
justificadamente, apresentarem as provas que pretendam pro-
duzir em possível audiência de instrução e julgamento. 6. Após,
voltem os autos conclusos para saneador ou sentença. Advs.
GABRIEL BRAGA FARHAT, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e
LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 1362/2007 - ADELINO
ALVES DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO - Ainda que seja a parte autora beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, no acordo de fls. 22/25 chamou
para si a responsabilidade pelas custas judiciais, o que faz pre-
sumir não mais subsistir seu estado de miserabilidade, até por-
que a transação foi entabulada com uma instituição financeira.
Nesse sentido já se posicionou o e. Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná: “AGRAVO DE INSTRUAŒNTO. TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA PELO MAGISTRADO SINGULAR. ACOR-
DO QUE, EXPRESSAMENTE PREVÊ QUE O AGRAVAN-
TE, BENEFICIARIO DA JUSTIÇA , GRATUITA, ARQUE
COM, O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. RE-
NUNCIA AO BENEFICIO. PRINCIPIO DA BOA-FÉ. JUL-
GADOR QUE DEVE HOMOLOGAR O ACORDO NOS TER-
MOS EM QUE FOI FORMULADO”r Assim sendo, intime-se
a parte autora para que efetue o pagamento das custas proces-
suais. Após, voltem conclusos. Custas processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 391,50. Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA
CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1365/2007
- TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x M.R.A. ARTE E
DESIGNER LTDA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. VI-
TOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

63. SUMÁRIA - 1375/2007 - FABIO CERQUEIRA RIBEIRO
x BANCO ABN AMBRO REAL S/A - Cumpra-se integralmen-
te a decisão monocrática proferida pelo Tribunal de Justiça do
Paraná (fls. 62/68). Em tempo, cite-se o banco réu como já
determinado por este Juízo (fls. 47/48). Adv. JULIANE ROS-
SA.

64. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DIVIDA C/C
INDEZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1383/2007 - LENIRA
CARDOSO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - Trata-se de pedido de tutela antecipada deduzido no
âmbito de ação declaratória formulada por Lenira Cardoso em
face de HSBC Bank Brasil S/A — Banco Múltiplo Em síntese,

revela a parte autora que com o réu firma contrato de arrenda-
mento mercantil. A despeito de estar a honrar com os respecti-
vos pagamentos, teve seus dados cadastrais negativados. As-
sim, invocando a inteligência do artigo 273 do Código Proces-
sual Civil, afirmando ainda presentes os requisitos para a sua
aplicação, requer a antecipação de parte dos efeitos da decisão
final, qual seja, o afastamento da respectiva restrição cadastral.
Na parte essencial, o relatório. Decido o pedido de tutela ante-
cipada. Antes, porém, acolho o pedido de emenda à inicial (fls
45). Anotações necessárias. Certo é que a técnica engendrada
pelo artigo 273 do Código Processual Civil não se trata de ob-
ter medida que impeça o perecimento do próprio direito, ou
que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro.
A medida antecipatória concederá ao autor o exercício de seu
próprio direito. Na prática, a decisão com que o Juiz concede a
tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dis-
positivo da sentença e os seus efeitos eqüivalem, mutatis mu-
tandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença fun-
damental representada pela provisoriedade. Por outro lado, se
faz necessário à concessão da antecipação da tutela, que a pre-
tensão atenda aos requisitos legais previstos na legislação per-
tinente, caso contrário se torna descabida. Em um juízo de cog-
nição sumária, a verossimilhança das alegações se faz provada
diante do documento de fl 49. Com efeito, em casos como o
delineado nos presentes autos, em que se busca a declaração de
inexigibilidade de débito, a jurisprudência manifesta-se favo-
ravelmente em conceder liminar para determinar a suspensão
dos efeitos do protesto já lavrado. Nesse sentido o enunciado
06 do extinto Tribunal de Alçada: “mostra-se abusiva e despro-
vida de legalidade a inclusão de nome nos cadastros de prote-
ção ao crédito (SPC -Serasa), havendo discussão da dívida em
juízo.” Ademais, uma vez não concedida a tutela antecipada,
qualquer comercialização a prazo pela parte autora estará com-
prometida. Caracterizado, pois, o dano de difícil reparação. Ante
o exposto, concedo a tutela antecipada nos moldes requeridos
em sede de inicial. Oficie-se às entidades de proteção ao Cré-
dito, dentre elas SPC e SERASA, a fim de que procedam às
baixas das restrições anotadas em nome da autora, restrições
estas passadas pela parte ré. Em tempo, cite-se o réu, com ante-
cedência mínima imposta por lei, para a audiência de concilia-
ção, a qual, desde já, designo para o dia 02 de abril de 2008, às
16:20 hs. Neste ato deverão comparecer as partes pessoalmen-
te. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer
resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Outrossim, requerida a perícia ofertar-se- ão des-
de logo os quesitos, devendo ser indicados, de imediato, assis-
tentes técnicos pelas partes. E lícito ao réu formular em seu
favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fa-
tos descritos na inicial, para julgamento conjunto. Ausente in-
justificadamente o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC artigo 319), salvo se contrário resultar
das provas dos autos. Não sendo o caso de extinção do proces-
so ou julgamento antecipado, e se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, será, na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências neces-
sárias. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de
citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A cor-
repondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de re-
cebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE.

65. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1395/2007 - LOU-
RIVAL LOURENÇO GOMES x DUETO PROPAGANDA
LTDA e outros - 1.A sentença arbitral constitui título executivo
judicial consoante dispõe o art. 475-N, inciso IV, do CPC. As-
sim, citem-se os réus-devedores, nos termos do art. 475-N, pa-
rágrafo único, do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
promovam o pagamento dos valores a que foram condenados
na sentença arbitral proferida na data de 28 de junho de 2.007
pelo árbitro Dr. Carlos Alberto Ahlfeldt da Câmara de Media-
ção e Arbitragem do Paraná, sob pena de prosseguimento do
feito nos termos do art. 475-J (transcrever) e seguintes do CPC.
Proviencie a parte autora a retirada da Carta Precatória. Adv.
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 1442/2007 - LEONEL LOU-
RENÇO DE FARIA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Considerando a composição amigável havida entre
as partes, resta prejudicada o ato processual designado para o
dia 08 de janeiro de 2008. Retire-se da pauta. Por mais esta
vez, renove-se a intimação o autor para cumprir o item 3, do
despacho de fl. 30. ITEM 3 DO DESPACHO DE FLS 30: “
Intime-se a autora para que recolha as custas e FUNREJUS,
em cinco dias”. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA CAROLINA FIGUEI-
REDO DE SOUZA.

67. REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - 1507/2007 - AYRTON NASCIMENTO DOS
SANTOS x BANCO FINASA S/A - Trata-se de pedido de revi-
são de contrato bancário proposto por Ayrton Nascimento dos
Santos em face de Banco Finasa S/A. A inicial veio acompa-
nhada exclusivamente de instrumento de mandato. Na parte
essencial, o relatório. Decido o pedido de tutela antecipada.
Certo é que a técnica engendrada pelo artigo 273 do Código
Processual Civil não se trata de obter medida que impeça o
perecimento do próprio direito, ou que assegure ao titular a
possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória
concederá ao autor o exercício de seu próprio direito. Na práti-
ca, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá,
no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença e os
seus efeitos equivalem, mutatis mutandis, à procedência da
demanda inicial - com a diferença fundamental representada
pela provisoriedade. Ora, conforme jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, “não cabe a concessão de tutela antecipada
para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de pro-
teção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, demons-
trando efetivamente que a contestação do débito se funda em
bom direito, deposite o valor correspondente à parte reconhe-
cida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado.”r E assim não o fez o autor. Ao menos em um
juízo de cognição sumária, os juros remuneratórios, diga-se

previamente pactuados pelas partes, não merecem ser taxados
como se abusivos fossem. As impugnações genéricas trazidas
pelo autor não detêm o condão de ilidir o crédito do réu. Como
já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, “a rova da abusi-
vidade deve ser efetiva, não bastando alegações genéricas.’
Quanto ao limite máximo dos juros remuneratórios, a questão
da auto-aplicabilidade do artigo 192, § 3°, da Constituição da
República, redação originária, ficou superada com o julgamen-
to pelo Supremo Tribunal Federal da ADIN n. 4. Assim, a inci-
dência de juros em patamar superior a 12% (doze por cento) ao
ano se faz possível. Como se não bastasse a presente discussão
se faz inócua com a nova redação dada ao artigo constitucional
sob comento. Ressalte-se, pois, que os contratos de mútuo ban-
cário não estão sujeitos à limitação da Lei de Usura, devendo,
pois, ser prestigiado o pacta sunt servanda. Sob essa ótica o
entendimento sufragado na Súmula 596 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis? “ As disposições do Decreto 22626/1933
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados
nas operações realizadas por instituições pública ou privada,
que integram o sistema financeiro nacional.” integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano.” Nesse sentido, REsp
612.428/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 28/06/2005. Como se
não bastasse, “na medida em que o anatocismo consiste na co-
brança de juros sobre juros vencidos e não pagos, resta descar-
tada a capitalização dos uros na composiçao do valor das par-
celas fixas com vencimento futuro, do financiamento com en-
cargos pré-fmados.”4 Percebe-se, pois, que o pedido liminar
da parte autora não merece deferimento. Assim, caso não con-
signado o valor integral das parcelas vencidas e vincendas, a
sua mora restará mantida. Ademais, eventual retomada do bem
poderá ser requerida, em ação própria, pelo réu. ANTE O EX-
POSTO, consignado, de forma integral, os valores até então
vencidos perante este Juízo, voltem os autos conclusos, a fim
de que seja suspensa eventual negativação cadastral passada
em desfavor do autor. E mais. Ao processo será imposto o rito
ordinário. Cite-se a parte ré com as advertências legais cabí-
veis à especie. Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI.

68. ORD. DE RESSA. DE PERDAS E DANOS MAT. E MO-
RAIS - 1540/2007 - SERGIO MANFREDI PAESE x ERNES-
TO LUIZ PEDROSO JUNIOR e outro - Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls. Advs. DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e ADRIANO COE-
LHO PARISI.

69. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1549/2007 - ALCION ALVES
DA SILVA x MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. e outro -
Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls. Adv. GIANNA BACH MALACARNE.

70. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 1552/2007 - EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA
x BANCO ITAUCARD S/A - Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. Ademais, seja certificado pela
escrivania acerca de eventual apresentação de resposta. Inti-
me-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Advs. CLAUDIA
BUENO GOMES.

71. EMBARGOS - 1593/2007 - JOSÉ NILSON SORDE e ou-
tro x ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS AS-
SOCIADOS - 1. Sobre a contestação e documentos juntados às
fls. 23/98, faculto a manifestação dos embargantes em dez dias.
2. Considerando que a execução em apenso não foi suspensa,
necessario o seu prosseguimento. Assim, defiro a penhora on-
line dos investimentos ou aplicações financeiras em nome dos
executados até o montante da divida em conformidade com art.
655-A do Código de Processo Civil, consoante pedido de fls.
98/99 dos autos de execução. Advs. MAURO APARECIDO
MORIGGI e MAURI JOSE ROIKA.

72. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1599/2007 - EDI-
FICIO ATLANTA x JOSE ARCANJO DA SILVA - Acolho a
respectiva emenda à inicial. 1. Cite-se o réu, com antecedência
mínima imposta por lei, para a audiência de conciliação, a ual,
desde já, designo para o dia 02 de abril de 2008 às 16 hs. Neste
ato deverão comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião,
não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os que-
sitos, devendo ser indicados, de imediato, assistentes técnicos
pelas partes. 2. É lícito ao réu formular em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente injustificadamente
o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(CPC artigo 319), salvo se contrário resultar das provas dos
autos. 4. Não sendo o caso de extinção do processo ou julga-
mento antecipado, e se houver necessidade de produção de prova
oral, será, na audiência, designada data para sua continuidade.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Adv. JEFER-
SON WEBER.

73. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1642/2007 - DIET-
MAR ROEDER x BRASIL TELECOM S/A - Acolho a emenda
à inicial de fl. 27. Antes de designar audiência preliminar, inti-
me-se a parte autora para esclarecer o contido no campo “ob-
servações” da fl. 23 no prazo de dez dias. Intimem-se Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR.

74. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LU-
GAR - 1709/2007 - ITAU SEGUROS S/A x ROSANA OLI-
VEIRA DA SILVA - Intime-se para recolhimento das custas deste
incidente, sob pena de não recebimento. Custas processuais no
valor de R$ 17,50. Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e ERALDO
LACERDA JUNIOR.

75. COBRANÇA DE ENCARGOS COND. P/ RITO SUM. -
1739/2007 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVANCE RESIDEN-
CE x MARIA DE FÁTIMA FERREIRA - 1. Acolho as fls. 28/
59 como emenda à inicial. 2. O valor da causa não excede a
sessenta salários mínimos, impondo-se o procedimento sumá-
rio. Assim, para a audiência, a que deverão comparecer pesso-
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almente as partes, designo o dia 04 de abril de 2008, às 14:40
horas (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a conci-
liação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar resposta,
acompanhada de documentos e de rol de testemunhas (art. 278,
caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 5. Cite-se
(e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não com-
parecimento à audiência, ou sua presença sem a oferta de defe-
sa, por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sen-
do o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°,
285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Providencie a parte autora o pagamento referen-
te a expedição da Carta de Citação, no valor de R$ 17,00. Advs.
ADERLAN ANGELO CAMARGO e MARIO JOSE DALCA-
NALE.

76. MONITÓRIA - 1780/2007 - MARIANE SUEMI KANDA
x JOSE CARLOS DA LUZ - A fim de se aferir a miserabilidade
da parte autora, intime-se para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, traga aos autos prova da respectiva condição. Com efeito,
“o beneficio da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é inju-
rídico condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exerci-
da pelo litigante faz, em principio, presumir nao se tratar de
pessoa pobre” (ST J-4a Turma, Resp 604.425, rel. Min. Barros
Monteiro, j. 07/02/2006). Intime-se. Adv. FERNANDA DE
MACEDO BALLAN MENDES.

77. COBRANÇA - 1791/2007 - FILOMENA DE CASTRIS
PEDRASSA x BANCO ITAÚ - A fim de se aferir a miserabili-
dade da parte autora, intime-se para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, traga aos autos prova da respectiva condição. Com
efeito, “o beneficio da gratuidade não é amplo e absoluto. Não
é injurídico condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a ativida-
de exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir nao se
tratar de pessoa pobre” (ST J-4a Turma, Resp 604.425, rel. Min.
Barros Monteiro, j. 07/02/2006). Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.

78. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1802/2007 -
KLEVERSON ALVES DA SILVA x B.V. FINANCEIRA S.A. -
Trata-se de pedido de revisão de contrato bancário proposto
por Kleverson Alves da Silva em face de B. V. Financeira S/A.
Com a inicial vieram os documentos de fls 18/37. Na parte
essencial, o relatório. Decido o pedido de tutela antecipada.
Certo é que a técnica engendrada pelo artigo 273 do Código
Processual Civil não se trata de obter medida que impeça o
perecimento do próprio direito, ou que assegure ao titular a
possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória
concederá ao autor o exercício de seu próprio direito. Na práti-
ca, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá,
no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença e os
seus efeitos equivalem, mutatis mutandis, à procedência da
demanda inicial — com a diferença fundamental representada
pela provisoriedade. Ora, conforme jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, “não cabe a concessão de tutela antecipada
para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de pro-
teção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, demons-
trando efetivamente que a contestação do débito se funda em
bom direito, deposite o valor correspondente à parte reconhe-
cida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado.”’ E assim não o fez. o autor. Ao menos em um
juízo de cognição sumária, os juros remuneratórios, diga-se
previamente pactuados pelas partes, não merecem ser taxados
como se abusivos fossem. As impugnações genéricas trazidas
pelo autor não detêm o condão de ilidir o crédito do réu. Como
já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, “a prova da abu-
sividade deve ser efetiva, não bastando alegações genéricas.”2
Quanto ao limite máximo dos juros remuneratórios, a questão
da auto-aplicabilidade do artigo 192, § 3°, da Constituição da
República, redação originária, ficou superada com o julgamen-
to pelo Supremo Tribunal Federal da ADIN n. 4. Assim, a inci-
dência de juros em patamar superior a 12% (doze por cento) ao
ano se faz possível. Como se não bastasse a presente discussão
se faz inócua com a nova redação dada ao artigo constitucional
sob comento. Ressalte-se, pois, que os contratos de mútuo ban-
cário não estão sujeitos à limitação da Lei de Usura, devendo,
pois, ser prestigiado o pacta sunt servanda. Sob essa ótica o
entendimento sufragado na Súmula 596 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis: “ As disposições do Decreto 22626/1933
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados
nas operações realizadas por instituições pública ou privada,
que integram o sistema financeiro nacional.” Com efeito, na
linha de posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, “se o mutuário concordou com o valor dos juros inclu-
ídos nas prestações, não há como limitá-los ao percentual de
12% ao ano, sob suposta abusividade, porquanto na fase pré-
contratual o autor aceitou as condições da financeira.”3 E mais.
A capitalização de juros se faz possível, consoante jurispru-
dência mais atualizada, tudo por força do artigo 5° da Medida
Provisória 2.170-36: “Nas operações realizadas pelas institui-
ções integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. “
Nesse sentido, REsp 612.428/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j.
28/06/2005. Como se não bastasse, “na medida em que o ana-
tocismo consiste na cobrança de juros sobre juros vencidos e
não pagos, resta descartada a capitalização dos juros na com-
posição do valor das parcelas fixas com vencimento futuro, do
financiamento com encargos pré- fixados.”4 Percebe-se, pois,
que o pedido liminar da parte autora não merece deferimento.
Assim, caso não consignado o valor integral das parcelas ven-
cidas e vincendas, a sua mora restará mantida. Ademais, even-
tual retomada do bem poderá ser requerida, em ação própria,
pelo réu. ANTE O EXPOSTO, consignado, de forma integral,
os valores até então vencidos perante este Juízo, voltem os au-
tos conclusos, a fim de que seja suspensa eventual negativação
cadastral passada em desfavor do autor. E mais. Ao processo
será imposto o rito ordinário. Cite-se a parte ré com as adver-
tências legais cabíveis à espécie. Por fim, defiro, provisoria-

mente, os beneficios da assistência judiciária gratuita. Deve a
parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Advs. GEISON MELZER CHIN-
COSKI e DAYANA TEDESCHI DE ABREU.

79. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1813/2007 - NÚ-
CLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS X x ELISEU DE
BARROS LAGE - 1. Cite-se o réu, com antecedência mínima
imposta por lei, para a audiência de conciliação, a qual, desde
já, designo para o dia 04 de abril de 2008, às 14 hs. Neste ato
deverão comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião, não
obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Ou-
trossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os quesi-
tos, devendo ser indicados, de imediato, assistentes técnicos
pelas partes. 2. E lícito ao réu formular em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente injustificadamente
o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(CPC artigo 319), salvo se contrário resultar das provas dos
autos. 4. Não sendo o caso de extinção do processo ou julga-
mento antecipado, e se houver necessidade de produção de prova
oral, será, na audiência, designada data para sua continuidade.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Adv. JEFER-
SON WEBER.

80. SUMARIA DE COBRANCA - 1817/2007 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL RENOIR x JOÃO BARBO-
SA DOS ANJOS e outro - 1. Cite-se o réu, com antecedência
mínima imposta por lei, para a audiência de conciliação, a qual,
desde já, designo para o dia 02 de abril de 2008, às 15 hs. Neste
ato deverão comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião,
não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os que-
sitos, devendo ser indicados, de imediato, assistentes técnicos
pelas partes. 2. E lícito ao réu formular em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente injustificadamente
o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(CPC artigo 319), salvo se contrário resultar das provas dos
autos. 4. Não sendo o caso de extinção do processo ou julga-
mento antecipado, e se houver necessidade de produção de prova
oral, será, na audiência, designada data para sua continuidade.
Intimem-se. . Cumpra-se. Diligências necessárias. Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK.

81. COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 1838/
2007 - ESPÓLIO DE SEBASTIÃO FLAVIO MARQUES DE
SOUZA x UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A., - 1. Cite-se a parte ré, com antecedência mínima imposta
por lei, para a audiência de conciliação, a qual, desde já, desig-
no para o dia 03 de abril de 2008, às 14:20. Neste ato deverão
comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião, não obtida a
conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Outrossim, re-
querida a perícia ofertar-se-ão desde logo os quesitos, devendo
ser indicados, de imediato, assistentes técnicos pelas partes. 2.
É lícito ao réu formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, para jul-
gamento conjunto. 3. Ausente injustificadamente o réu, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC artigo
319), salvo se contrário resultar das provas dos autos. 4. Não
sendo o caso de extinção do processo ou julgamento antecipa-
do, e se houver necessidade de produção de prova oral, será, na
audiência, designada data para sua continuidade. Intimem-se.
Cumora-se. Diligências necessárias. Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado.
Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES.

82. SUMARIA DE COBRANCA - 1840/2007 - JULIA FER-
REIRA LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚL-
TIPLO - 1. Para a audiência, a que deverão comparecer pesso-
almente as partes, designo o dia O3/04/08, às 16 h (CPC, art.
277). 2. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o faça por intermédio e acompanhado de advogado. 3. Não
se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgæmento, designando-se outra data para tanto, se necessário
for (CPC, art. 278, § 2°). 4. Cite-se (e intime-se) a parte ré,
ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audiência,
ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 5. A parte
autora intime-se na pessoa do advogado. Adv. OLINTO RO-
BERTO TERRA.

83. ORD. DECLARAT. DE DIF. DE COMP. DE BENEF. - 1842/
2007 - ANDRÉ CÂNDIDO DE GODOY e outros x FUNDA-
ÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
1. Verifico dos autos que os autores, formadores de um litis-
consórcio ativo facultativo, recebem a titulo de proventos de
aposentadoria R$ 1.518,92, R$ 2.901,07 e R$ 1.814,45, valo-
res esses que demonstram não se tratarem de pessoas pobres na
acepção jurídica do termo, ainda que sobre eles incidam alguns
descontos. 2. É de se ter em mente que de acordo com o valor
atribuído à causa às custas equivalerão a R$ 189,00, o que im-
plica dizer que o valor dividido pelos três autores em nada pre-
judicará seu sustento ou de seus familiares. 3. Assim, indefiro
o pedido de assistência judiciária, determinando o recolhimen-
to das custas e despesas processuais e do FUNREJUS, em cin-
co dias, sob pena de cancelamento. Advs. FRANCISCO AN-
TUNES FERREIRA e FELIPE CESAR MICHNA.

84. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 1843/2007 - ELI-
AS DOS SANTOS x GLOBAL VILLAGE TELECOM - GVT -
1. Muito embora a Lei n° 1.060/50 em seu artigo 4° estatua que

a simples afirmação da parte de que não tem condições de arcar
com as custas do processo e honorários advocaticios sem pre
uizo do próprio sustento e de sua familia enseja o deferimento
do beneficio, a presunção de que goza a afirmação é relativa, o
que comporta averiguação. 2. Assim, considerando que o autor
constituiu advogado, não se socorrendo dos serviços prestados
pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advogado por
este Juizo, que exerce atividade que a princípio não faz presu-
mir ser pobre na acepção jurídica do termo (comerciário)1, no
prazo de cinco dias, deverá juntar comprovante de rendimento
a fim de possibilitar a aferição dos requisitos que autorizam a
concessão do beneficio, sob pena de indeferimento. Adv. VAL-
TER FERRER COSTA.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1846/2007
- BANCO BRADESCO S/A x ALFENIX TINTAS INDUSTRI-
AIS DO BRASIL LTDA. e outro - 1. Recolhidas as custas do
Sr. Oficial de Justiça, cite(m)-se o(s) executado(s) para, em 3
dias, pagar o débito (art. 652, CPC), ciente de que caso efetue(m)
nesse prazo o integral pagamento, os honorários advocaticios
serão reduzidos pela metade (parágrafo único, art. 652-A, CPC).
Além disso, cientifique-o(s) de que no prazo para embargos
(art. 738), reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovan-
do o depósito de 30% do valor da execução (inclusive custas
processuais, e honorários advocatícios), poderá(ão) requerer o
parcelamento do restante do débito em seis vezes mensais, acres-
cida de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 745-A).
2. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 ma mil re-
ais), com fundamento no artigo 20, § 4°, c/c as alineas do § 3°,
do Código de Processo Civil, . 3. Não efetuado o pagamento, o
Sr. Oficial de JustiÇa, munido da segunda via do mandado,
procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação,
lavrando-se o respectivo auto, intimando, na mesma oportuni-
dade, o executado (§1°, art. 652, CPC). Ao proceder a avalia-
ção o Sr. Oficial deverá observar os artigos 680 e 681 do Códi-
go de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/
2006, assim como em relação aos demais atos que serão por ele
realizados. 4. O(s) executado(s) poderá(ão), independentemente
de penhora, depósito ou caução, opor-se à execução por meio
de embargos, os quais, a princípio, não terão efeito suspensivo
(arts. 736, 739-A, CPC). 5. Os embargos poderão ser ofereci-
dos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada
aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC). 6. Não efetu-
ado o pagamento e não encontrando o Sr. Oficial de Justiça
bens de propriedade do executado para penhora, intime-se o
exeqüente para indicação de bens a penhora. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 99,00, para posterior expedição do
mandado. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA.

86. BUSCA E APREENSÃO - 1847/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x SPS RECICLAGEM E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA. ME - 1. Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
alienado (art. 3° do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-
se em mãos da autor. 2. ExpeÇa-se o competente mandado.
Defiro os beneficios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. 3. Efetivada a liminar, cite-se o(a) réu(ré) para pagar a inte-
gralidade da divida pendente, segundo os valores apresentados
pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituido
livre do ônus, ou no prazo de quinze dias da execução da limi-
nar apresentar resposta.Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 247,50, para posterior expedição do mandado. Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA.

87. BUSCA E APREENSÃO - 1848/2007 - BANCO ABN
AMBRO REAL S/A x GILSON LUIS FARIAS - 1. Comprova-
da a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem alienado (art. 3° do Decreto Lei 911,
de 1.10.69), depositando-se em mãos da autor. 2. Expeça-se o
competente mandado. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. 3. Efetivada a liminar, cite-se o(a)
réu(ré) para pagar a integralidade da divida pendente, segundo
os valores apresentados pelo autor na inicial, hipótese na qual
o bem lhe será restituído livre do ônus, ou no prazo de quinze
dias da execução da liminar apresentar resposta. Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50, para posterior expe-
dição do mandado. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

88. BUSCA E APREENSÃO - 1849/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAM. E INVEST. x FERNANDO
SANTANA DE MENEZES - 1. Comprovada a mora do(a)
devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreen-
são do bem alienado (art. 3° do Decreto Lei 911, de 1.10.69),
depositando-se em mãos da autor. 2. ExpeÇa-se o competente
mandado. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Efetivada a liminar, cite-se o(a) réu(ré) para pa-
gar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus, ou no prazo de quinze dias da execu-
ção da liminar apresentar resposta. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 247,50, para posterior expedição do mandado.
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

89. COBRANÇA DE SEGUROS - 1850/2007 - JOÃO LOPES
DE OLIVEIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. - Defiro
os benefícios da assitência judiciária, sob as penas da Lei. Cite-
se para responder, no prazo de quinze dias, com as advertênci-
as legais. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta
de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A
correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. TATIANE
RIBEIRO.

90. EXEC. DE TÍT. EXTRAJ. CONTRA DEV. SOLV. - 1/2008
- BANCO BRADESCO S/A x MARELI COMERCIO E CON-

SIGNAÇÃO LTDA e outro - 1. Recolhidas as custas do Sr.
Oficial de JustiÇa, cite(m)-se o(s) executado(s) para, em 3 dias,
pagar o débito (art. 652, CPC), ciente de que caso efetue(m)
nesse prazo o integral pagamento, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (parágrafo único, art. 652-A, CPC).
Além disso, cientifique-o(s) de que no prazo para embargos
(art. 738), reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovan-
do o depósito de 30% do valor da execução (inclusive custas
processuais e honorários advocaticios), poderá(ão) requerer o
parcelamento do restante do débito em seis vezes mensais, acres-
cida de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 745-A).
2. Fixo os honorários advocaticios em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4°, c/c as
alineas do § 3°, do Código de Processo Civil, . 3. Não efetuado
o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça, munido da segunda via
do mandado, procederá de imediato à penhora de bens e a sua
avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando, na mesma
oportunidade, o executado (§1°, art. 652, CPC). Ao proceder a
avaliação o Sr. Oficial deverá observar os artigos 680 e 681 do
Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei
11.382/2006, assim como em relação aos demais atos que se-
rão por ele realizados. 4. O(s) executado(s) poderá(ão), inde-
pendentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se à exe-
cução por meio de embargos, os quais, a princípio, não terão
efeito suspensivo (arts. 736, 739-A, CPC). 5. Os embargos po-
derão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da juntada aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC).
6. Não efetuado o pagamento e não encontrando o Sr. Oficial
de JustiÇa bens de propriedade do executado para penhora,
intime-se o exeqüente para indicação de bens a penhora. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00, para posterior
expedição do mandado. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA.

91. RESCISAO DE CONTRATO - 2/2008 - CIMA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro x RÓGERIO SIS-
TI PERES - 1. Trata-se de ação de rescisão de contrato c/c
reintegração de posse e indenização por perdas e danos, na qual
pretende a autora ser liminarmente reintegrada na posse do
imóvel objeto de compromisso de compra e venda, para tanto
fundamentando o pedido na inadimplência do réu. Relatei.
Decido. 2. Em que pese a relevância dos fundamentos expos-
tos, o fato é que a rescisao do compromisso de compra e venda,
embora existente cláusula resolutiva expressa, depende de pro-
nunciamento judicial para verificação de seus pressupostos.
Neste caso, embora a autora pretenda a tutela com fundamento
no artigo 928 do Código de Processo Civil, o caso não é de
ação possessária pura, mas sim de ação de rescisão de contrato
cuja conseqüência lógica é a reintegração de posse. Daí que,
devem ser verificados se estão presentes os requisitos do artigo
273 do Código de Processo Civil. 3. Nesse passo, neste juizo
sumário de cognição, verifico que se comprovou a verossimi-
lhança das alegações, por meio do instrumento de contrato de
fls. 12/24 e da notificação extrajudicial de fls. 27, os quais de-
monstram que restou pactuada a desocupação do imóvel em
caso de inadimplência por mais de três meses e a efetiva ocor-
rência do atraso no pagamento. 4. Já o perigo de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação se mostra presente pelo fato de que
a autorâ está sendo impedida de utilizar seu patrimônio há pelo
menos nove meses sem a devida contraprestação, o que pode
aumentar em muito a divida do réu para com ela sem que para
tanto tenha ele lastro financeiro para cobrir o prejuizo, não sendo
justo nem razoável que se faça esperar o trâmite do processo
para ter acesso ao que lhe pertence. 5. Desse modo, neste juízo
sumário de cognição, defiro o pedido liminar para reintegrar a
autora na posse do imóvel, para tanto concedendo ao réu o pra-
zo de trinta dias para desocupaÇão voluntária, sob pena de ex-
pedição de mandado com uso de força. 6. Cite-se o réu para
responder no prazo de quinze dias, com as advertências legais,
e intime-se dos termos desta decisão. Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 247,50, para posterior expedição do manda-
do. Advs. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG e
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLENBER.

92. INTERDICAO C/ ANTEC.DE TUTELA - 3/2008 - SAYE-
NE GAZZALE SCHNEIDER x VERA GAZZALLE SCHNEI-
DER - 1. Muito embora a Lei n° 1.060/50 em seu artigo 4°
estatua que a simples afirmação da parte de que não tem condi-
ções de arcar com as custas do processo e honorários advocati-
cios sem pre uizo do próprio sustento e de sua familia enseja o
deferimento do beneficio, a presunção de que goza a afirmação
é relativa, o que comporta averiguação. 2. Assim, consideran-
do que o autor constituiu advogado, não se socorrendo dos ser-
viços prestados pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação
de advogado por este Juizo, que exerce atividade que a princi-
pio nao faz presumir ser pobre na acepção jurídica do termo
(comerciante) , no prazo de cinco dias, deverá juntar compro-
vante de rendimento a fim de possibilitar a aferição dos requi-
sitos que autorizæn a concessão do beneficio, sob pena de in-
deferimento. Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS.

93. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 5/2008 - COND.
CONJ. RESIDENCIAL JARDIM MONTE VERDI I x EDINEI
JOSÉ DE MELO e outro - Junte-se instrumento de mandato
original ou cópia autenticada, regularizando a representação
também no que diz respeito à ata de eleição da síndica e à con-
versão do condomínio quanto ao mandato dela, em dez dias,
sob pena de indeferimento. Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

94. BUSCA E APREENSÃO - 6/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ERMILDO
SCZABELSKI JUNIOR - 1. Comprovada a mora do(a)
devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreen-
são do bem alienado (art. 3° do Decreto Lei 911, de 1.10.69),
depositando-se em mãos da autor. 2. ExpeÇa-se o competente
mandado. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Efetivada a liminar, cite-se o(a) réu(ré) para pa-
gar a integralidade da divida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem lhe será
restituido livre do ônus, ou no prazo de quinze dias da execu-
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ção da liminar apresentar resposta. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 247,50 para posterior expedição do mandado.
Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

95. COBRANÇA - 7/2008 - EDINA DA SILVA MARCELINO
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
- 1. Para a audiência, a que deverão comparecer pessoalmente
as partes, designo o dia 04/04/2008, às 16:40 hs. (CPC, art.
277). 2. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o faça por intermédio e acompanhado de advogado. 3. Não
se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgænento, designando-se outra data para tanto, se necessário
for (CPC, art. 278, § 2°). 4. Cite-se (e intime-se) a parte ré,
ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audiência,
ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 5. A parte
autora intime-se na pessoa do advogado. Adv. DIGELAINE M.
SANTOS.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 10/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. COBRANCA - RITO SUMARIO - 228/2008 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ARCO ÍRIS x MARIA TEREZA PEREIRA
CHAMON - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 307,50 Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 11/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
142/2002 - GAME ELETRONICA E VIDEO LOCADORA
LTDA. x EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO
PAULO LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
HENRIQUE SCHENEIDER NETO.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº006/2008
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-439/2002-SERGIO
COLOMBO x ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA e outro-
O procedimento para bloqueio/penhora de bloqueio/penhora de
valores, requerido às fls. 87, será efetuado por este juizo, via
sistema Bacenjud. Int. -Advs. WILSON BENINI, JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO e EDGARD CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE NETO-.

2. COBRANCA - ORDINARIO-713/2002-ANTONIA NILDA
PEREIRA COCOLETE e outros x FUNBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO- Dê-se ciência as partes e
atenda-se a determinação de fls. 579. Int.-Advs. DIEGO MAR-
TINS CASPARY e ISABELA CRISTINA RUCKER CURI-.
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lor de R$20,30, em cinco dias.-Advs. EDGARD LUIZ CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE e ORLANDO RIBEIRO-.

4. DESPEJO - ORDINARIO-1143/2002-EDUARDO GORO
MATUMOTO x MARIA HELENA FAUSTO DE SANTANA-
Expeça-se mandado de avaliação, na forma requerida. após, ao
contador para conta geral. Int.-Adv. Marco Antonio Langer-.

5. DECLARATORIA - ESPECIAL-1156/2002-VIAPLAN EN-
GENHARIA LTDA x BOSCARDIN MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA- Preparar as custas processuais no valor de
R$48,30, em cinco dias.-Advs. EDGARD LUIZ CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE e ORLANDO RIBEIRO-.

6. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1308/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x HEMERSON LUIZ
DE MORAES e outro- Recolher as custas necessárias para o
cumpriemento do mandado de avaliação. -Advs. Luís Eduardo
Mikowski e FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-.

7. COBRANCA - SUMARIO-1383/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS FERNANDO DE NORONHA x
CELIA REGINA ALVES BETTEGA- A embargante insurgiu-
se com relação a decisão de fls. 161- 167 sob o argumento de
que de acordo com a fundamentação presume-se a inexistência
da divida, o que levaria a improcedência do pedido inicialmen-
te formulado pelo autor, entretanto, a decisão foi pela extinção
do feito sem julgamento de mérito. FUNDAMENTO e DECI-
DO. Embora os argumentos trazidos pela requerida, a questão
acerca do débito em si não fora analisada, tendo ocorrido a
extinção do feito sem julgamento de mérito pela ausência de
legitimidade de parte para responder por eventuais débitos. In-
clusive restou consignado na referida decisão, especificamente
às fis. 166 que eventual débito deverá ser pleiteado em face do
anterior proprietário. Ausente uma das condições, a ação tor-
na-se carente, não sendo possível a análise do mérito, neste
caso, da procedência ou não do crédito cobrado. O que se pode
dizer com relação ao referido débito é que a simples declara-
ção do síndico, se não desconstituída em juízo pode servir como
prova de quitação da dívida, o que em nada influência a situa-
ção da requerida, eis que não é parte legítima para responder
pela dívida cobrada pelo condomínio. Assim, deixo de acolher
os presentes embargos. P.R.I. -Advs. José Eduardo Grittes Man-
zochi e DEBORA CRISTINA DE G. MOREIRA LOBO-.

8. COBRANCA - SUMARIO-1463/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x PAULO CE-
ZAR CONSOLIN- Indefiro a designação de audiencia para ten-
tativa de conciliação nesta fase processual, podendo a parte, a
qualquer momento, procurar o exeqüente para tratativas de acor-
do extra-autos. Oficiem-se as repartições fiscais, na forma de-

terminada pelo C.N. Epeça-se mandado de atualização da ava-
liação. Int. -Advs. José Eduardo Grittes Manzochi e Silvenei
de Campos-.

9. ACAO ORDINARIA-1421/2003-MARCIO GABRIELLI
GODOY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- BANESTA-
DO/ITAU e outros- O embargante insurgiu-se com relação a
decisão de fls. 269- 287, sob o argumento de que a referida
decisão apresenta um aspecto obscuro que pretende ver escla-
recido. FUNDAMENTO e DECIDO. Analisando a decisão ata-
cada não vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses en-
sejadoras do manejo de embargos de declaração elencadas no
art. 535 do Código de Processo Civil. Embora as alegações do
embargante, entendo que a irresginação do embargante diz res-
peito ao mérito da lide, o que somente poderá ser reapreciado
nas instancias superiores. Assim, persistindo o inconformismo
com relação a decisão proferida, o embargante deverá manejar
o recurso apropriado para que seja reapreciado o mérito da
questão. Deste modo deixo de acolher os presentes embargos
de declaração. P.R.I. -Advs. Alexandre Christoph Lobo Pache-
co, RUY ANTONIO LOPES, WALMIR FERREIRA MARTINS
e NELSON PASCHOALOTTO-.

10. INDENIZACAO - ORDINARIO-1437/2003-MARIO SOU-
ZA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO- Os embargantes insurgi-
ram-se com relação a decisão de fls.119-127 alegando primei-
ramente a ocorrência de erro material com relação ao nome da
autora. Em segundo lugar, a ocorrencia de contradição entre a
fundamentação e a parte dispositiva. E por fim, a ocorrência de
omissão com relação a condenação, não sendo clara se refere-
se a um ou ambos dos autores. FUNDAMENTO e DECIDO.
Em primeiro lugar, com relação ao erro material, de fato, cons-
tou erroneamente o nome da autora na decisão de fls. 119, que
deverá ser retificada para constar ELIDES LIMA DE OLIVEI-
RA. Em segundo lugar, assiste razão aos embargantes com re-
lação a contradição apontada, devendo prevalecer o valor cons-
tante na fundamentação, qual seja, de R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Em terceiro lugar, com relacão a omissão suscitada, tam-
bém assiste razão aos embargante, eis que o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais) refere-se a cada um dos autores. Assim, retifico
a parte dispositiva para constar o seguinte: “Pelos fatos e fun-
damentos jurídicos acima, julgo procedente o pedido formula-
do por Mario Souza de Oliveira Junior e Elides Lima de Olivei-
ra, para condenar o Banestado ao pagamento de indenização
no valor de R$ 2.000.00 (dois mil reais) a cada um dos autores
(três mil reais), que deverá ser atualizado monetariamente nos
termos do Decreto 1544/95 e juros de mora em conformidade
com o artigo 406 do Código Civil, ambos a incidir a partir des-
ta decisão.” Deste modo, acolho os presentes embargos para o
fim de sanar os erros apontados pelos embargantes. P.R.I. -Advs.
DINOR DA SILVA LIMA e Leonel Trevisan Júnior-.

11. USUCAPIAO - ESPECIAL-624/2004-SOFIA DA SILVA
RIBEIRO x SALOMAO LEAL FERREIRA- O artigo 283 do
CPC impõe ao demandante o ânus processual da juntada dos
documentos indispensáveis à formação do processo, sob pena
de indeferimento do pedido, conforme artigo 284, parágrafo
único do CPC. Nesse sentido: “Processual. Documentos indis-
pensáveis a instruçäo. É obrigação da parte e não do Juiz ins-
truir o processo com os documentos tidos como pressupostos
da ação que, obrigatoriamente, devem acompanhar a inicial ou
a resposta (art. 283 do CPG). (AASP 1161/382.” A exata ca-
racterização e localizaçäo topográfica do imóvel é necessana
nao so para atender as exigências administrativas do Municí-
pio como elemento fundamental para fins de registro, confor-
me artigo 225 da Lei de Registros Públicos n° 6.015/73. Por-
tanto, tal exigência é documento indispensável para proposi-
tura da ação (art. 283 do CPC), o qual deverá ser elaborado
por profissional habilitado segundo as técnicas da topografia
e de interesse exclusivo da parte que se beneficiará com a
aquisiçao regular gratuita do imóvel através do processo, caso
procedente. Ainda: “Julga-se o autor carecedor de ação de
usucapião sobre gleba incerta dentro de maior área, porque
não individuada por divisas e confrontações, e não extremada
da gleba titulada (RT 451/98).” Diante disto, indefiro o pedi-
do retro em relação a nomeação de perito para elaboração de
memorial descritivo. Quanto às certidões junto ao Cartório
Distribuidor e Registros Imobiliários, poderá autora providen-
ciar tais diligências, por meio dos procuradores da Defensoria
Pública que a representa, portando certidão fornecida pela Es-
crivania deste Juízo, atestando a gratuidade concedida nestes
autos. Int. -Adv. Carlos Alberto Frank-.

12. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-856/2004-DIO-
NIZIO MAZUR x JANETE HESSMANN DALAQUA e outro-
Face a certidão retro, em substituição, nomeio perita Claudia
Kai (fone: 3224-0112). Intime-a, nos termos do despacho de
fis. 366. Int. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRAO e NELSON BELTZAC JUNI-
OR-.

13. DEPOSITO - ESPECIAL-945/2004-BANCO FINASA S/A
e outro x OMAR ABDUL RAHMAN AYOUB e outro- A multa
prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil tem inci-
dência automática prescindindo de qualquer intimação (STJ -
R.Esp. 954859/RS — Rei. Min. Humberto Gomes de Barros),
sendo incidente, no presente caso, em relação as verbas de su-
cumbência. Uma vez que o prazo quinzenal já decorreu, sem o
pagamento espontâneo do debito, intime-se o procurador para,
querendo promover a fase de cumprimento de sentença, em
relação as verbas de honorários advocatícios, apresentar plani-
lha atualizada, já acrescida do valor da multa, indicando, se
possível, bens suscetíveis de constrição (art. 475-J, § 3° do
Código de Processo Civil). Quanto ao dispositivo condenatório
da sentença, independentemente de novo recolhimento de cus-
tas, haja vista ainda haver saldo positivo concernente a guia de
fls. 35, intime-se o réu para, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, entregar o bem, objeto da lide, ou o seu equivalente em
dinheiro, sob pena de execução forçada. Int. D.S. -Advs. Kari-
ne Cristina da Costa e MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

14. COBRANCA - ORDINARIO-1006/2004-MARIA EUNI-

CE KRUGER e outro x EUGENIO AMAURI VIVENTE e ou-
tro- Ao autor para apresentar resumo da inicial de forma escrita
e gravada. Após, expeça-se edital de citação, com prazo de 60
dias. Int. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-.

15. COMINATORIA - ORDINARIO-1179/2004-CBCC - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER S/A x FELI-
PE FERREIRA DO AMARAL- DESPACHO DE FLS. 199:
Contados e preparardos, voltem. Int. DESPACHO DE FLS. 200:
Preparar as custas processuais no valor de R$54,60, em cinco
dias.-Advs. CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA, SIL-
VA DA GRACA GONCALVES COSTA e INACIO GRZYBO-
WSKI VENTURA-.

16. DECLARATORIA - SUMARIO-1256/2004-FRANCISCO
NOGUEIRA DA SILVA x V MILENIO E CIA LTDA/M.- Se-
gue adiante detalhamento da ordem de bloqueio de fls. 184.
Protocolei nova ordem de bloqueio. Intime-se e aguarde-se. -
Advs. ROBSON ZANETTI e DANTE PARISI-.

17. MONITORIA - ESPECIAL-1352/2004-CONCREPAV S/A.
ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO x MAURICIO
JOAO GEHR- DESPACHO DE FLS. 112: Reporto-me ao des-
pacho de fls. 110. Cumpra-se. Intime-se. DESPACHO DE FLS.
113: Defiro o desentranhamento dos documentos que instruí-
ram a inicial, mediante os procedimentos de praxe, observados
pela Escrivania. Int. -Advs. SPENCER ALVES C. DE ALMEI-
DA JUNIOR, ROSIMAR DE FATIMA LOPES e RAFAEL DE
BRITEZ COSTA PINTO-.

18. ANULATORIA - ESPECIAL-1449/2004-MARIA DE
LOURDES PORTELLA AYRES e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. e outro- Ficam a parte credora inti-
mada sobre o depósito efetivado-Advs. DARCI DOMINGUES,
Walter José Mathias Junior e Luiz Fernando Brusamolin-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-339/2005-ARI-
ANE MARIA BRACIAK x RAFFAELE MURICY MARIGLI-
ANO- Expeça-se mandado, visando intimar a testemunha arro-
lada às fls. 256. Int.-Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH
TOALDO e JOSE HERIBERTO MICHELETO-.

20. EXIBICAO - CAUTELAR-475/2005-PRISCILLA SIGEL
GARCIA x CHRISTIAN STANGE SIGEL e outro- Face o re-
colhimento de fls.1079, cumpra-se o despacho de fls. 1035.
Int. -Advs. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO e CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

21. USUCAPIAO - ESPECIAL-632/2005-JOAO COSTA e ou-
tro- DESPACHO DE FLS. 123: Defiro o pedido de fls. 121.
Oficie-se conforme retro requerido. Int. DESPACHO DE FLS.
124 VERSO: Retirar o oficio.-Adv. LUCIOLA LOPES COR-
REA-.

22. COBRANCA - SUMARIO-1302/2005-JOSELITA FAGUN-
DES e outro x SULINA SEGURADORA S/A- Ciência a parte
credora acerca do alvará expedido. -Advs. ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA e Adilson de Castro Junior-.

23. INDENIZACAO - ORDINARIO-1413/2005-SOLANGE
TERESA ALMEIDA FAYAD x CONDOMINIO EDIFICIO
MARUMBY- ...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos
jurídicos acima, julgo procedente os pedidos inicialmente for-
mulados por Solange Teresa Almeida Fayad, em face de Con-
domínio Edifício Marumby, para o fim de: a) condenar o réu ao
pagamento os danos materiais efetivamente sofridos pela auto-
ra, em seu apartamento, por conta das goteiras e infiltrações,
cujo valor deverá ser fixado em sede de liquidação de sentença
por arbitramento; b) condenar o réu ao pagamento de danos
morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido
de correção monetária pela média do IGP/INPC, e incidência
de juros legais de 1% ao mês a partir da data da intimação da
sentença. Em face do princípio da sucumbência, condeno o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
aos honorários advocatícios a caram pagos ma patrono da auto-
ra, no valor de 15% sobre a condenação, considerando-se o
tempo da causa, a natureza da lide eo desempenho dos profissi-
onais, nos termos do artigo 20 § 3° do Código de Processo
Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I.
-Advs. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ELISON
LUIZ CALEGARI-.

24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-26/2006-VEPA-
SA VE CULOS S/A x ARY DOS SANTOS VEICULOS e ou-
tro- Após a publicação do despacho de fis. 159, conforme cer-
tidão de publicaçäo e prazo de fis. 163, o processo esteve à
disposiçäo das partes, para eventual interposição de recurso,
por oito dias, ou seja, do dia 17/10/07 (inclusive) à 24/10/07,
quando, então, foi retirado pelo exeqüente, mediante carga (fis.
164). Assim, recebo os embargos declaratórios, posto que tem-
pestivos e defiro a reabertura somente dos dois últimos dias em
que o executado não teve acesso ao processo. Int. -Advs. Ri-
cardo Andraus e Heroldes Bahr Neto-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC-42/2006-AMA-
ZILDA BREGOSCH COSTA x DINEI DE SOUZA- Defiro o
pedido de fis. 180. Desentranhe-se o mandado de reintegração
de posse para o devido cumprimento na forma determinada.
Int. -Advs. DEBORA REGINA FERREIRA e ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENCAO-.

26. COBRANCA - ORDINARIO-223/2006-TANIA MARA
DOS SANTOS x HSBC SEGUROS S/A- HSBC Seguros S/A
insurgiu-se com relação a decisão de fis.213- 223 (art. 36 “c”)
alegando a ocorrência de omissão quanto as normas contidas
no Decreto-Lei n° 73/666 e no Código de Processo Civil (art
335). FUNDAMENTO e DECIDO. Embora a insurgência do
embargante, entendo que não caracteriza omissão a falta de
manifestação acerca de todos os dispositivos legais invocados
pelas partes, quando a sentença tratou, fundamentadamente, de
todas as controvérsias existentes nos autos. Inclusive há deci-
sões proferidas no mesmo sentido, em casos semelhantes: “PRO-
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CESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇAO - HI-
POTESES DE CABIMENTO - OMISSAO NÃO CONFIGU-
RADA - 1. Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expres-
sa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em omis-
são. 2. Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, to-
das as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza omis-
são a falta de manifestação acerca de todas as razões levanta-
das pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais por ela
citados. 3. Mesmo havendo prequestionamento, os embargos
de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão
omissão, obscuridade ou contradiçäo. 4. Embargos declaratóri-
os rejeitados. (TRF 3. R. - EDAMS 2004.61.00.002322-5 -
(268526) - 66 T. - Rel. Des. Fed. Lazarano Neto - DJU
25.10.2006 - p. 538) “EMBARGOS DE DECLARAÇAO -
OMISSAO - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES E PEDIDO
ALTERNATIVO DE REDUÇÄO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - 1. Sendo os fundamentos adotados na decisão su-
ficientes para justificá-la, não é necessário que sejam enfrenta-
dos e rebatidos um a um os dispositivos legais citados pela par-
te. (...) (TJPR - Edci 0274306-8/01 - Curitiba - 12: C.Cív. - Ret
Des. Hamilton Mussi Correa - J. 08.02.2006) “EMBARGOS
DE DECLARAÇÄO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMIS-
SÃO - PREQUESTIONAMENTO - 1 - Os embargos de decla-
ração devem observar, mesmo para fins de prequestionamento,
o disposto no artigo 535, incisos I e 11, do código de processo
civil. 2 - O julgador não está obrigado a examinar todas as
teses jurídicas e dispositivos legais citados pelas partes, desde
que já tenha encontrado razões suficientes para o deslinde da
causa. 3 - Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
(TJDF - AGl 20050020025841 - 5. T.Cív. - Rela Desa Hayde-
valda Sampaio - DJU 01.12.2005 - p. 269)” “EMBARGOS DE
DECLARAÇAO - OMISSAO - FUNDAMENTO - Inexistên-
cia. Sendo os fundamentos adotados na decisão suficientes para
justificá-la, não é necessário que sejam enfrentados e rebatidos
um a um os dispositivos legais citados pela parte. Embargos
rejeitados. (TAPR - ED 0249031-7/01 - (223546) - Curitiba -
3a C.Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa - DJPR
03.12.2004)” No caso dos autos, sob o pretexto de esclarecer
omissão existente, pretende a embargante que seja reapreciado
o mérito da lide, com a alteração do resultado do julgamento, o
que não se mostra viável por intermédio dos embargos de de-
claração, posto que desprovidos de efeitos infringentes, não
sendo lícito, por meio deles, postular-se a reforma da decisão
embargada. Deste modo deixo de acolher os presentes embar-
gos de declaração. P.R.I -Advs. Jaime Oliveira Penteado e LUIZ
CARLOS CHECOZZI-.

27. CURATELA - ESPECIAL-290/2006-DOROTI TARA-
CHUK x YARA CRISTINA BARCZYSZYN- O mandado en-
contra-se expedido e a disposição do Autor desde 20 de setem-
bro de 2007, conforme certidão de publicação de fis. 75 verso
e 76. Intime-se. -Adv. MARIA CECILIA PALMA-.

28. INVENTARIO - ESPECIAL-603/2006-LEVINA DIAMA-
RES POLL e outros x JOAO CARLOS POLL- Considerando
que não houve interesse da inventariante na conversäo para ar-
rolamento, na forma opinada pelo Ministério Público, o pro-
cesso prosseguira sob o rito de inventário. Apresentadas as úl-
timas declaraçöes de fls. 51/52, reduza-as à termo. Já realizado
a avaliação (fl. 41), deverá os autos ser remetido ao Contador
Partidor para elaboração do calculo de ITCMD - causa mortis
devido. Ato continuo deverão as partes manifestarem-se sobre
os valores e, havendo concordância, deverá a inventariante pro-
mover o recolhimento, administrativamente, junto à receita es-
tadual, dando-se vista à Fazenda Pública. Cumpridos os itens
acima, intime-se a inventariante para apresentar o plano de par-
tilha, e na seqüência, a remetam-se os autos ao Partidor, inti-
mando-se os interessados para, sobre o esboço, manifestarem-
se, no prazo legal. Havendo concordância das partes, à Escri-
vania para elaborar o auto de partilha, com os requisitos do
artigo 1025 do CPC. Int. -Adv. Giovani de Oliveira Serafini-.

29. MONITORIA - ESPECIAL-609/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARON COMERCIO DE VEICULOS USADOS
LTDA e outro-O procedimento para bloqueio/penhora de blo-
queio/penhora de valores, requerido às fls. 87, será efetuado
por este juizo, via sistema Bacenjud. Int. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

30. DECLARATORIA - SUMARIO-726/2006-NILZA SALLE-
TE FERREIRA PICONE x NOSSA SAUDE OPERADORA
PLANOS PRIV. ASSIST. SAUDE- Dê-se vista às rés sobre os
documentos juntados às fls. 195/197 e petição e documentos
juntados às fls. 199/203, por cinco dias. Após, registre-se no
sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença. Int.
-Advs. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e Luiz Carlos
da Rocha-.

31. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-892/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GILBERTO CARLOS GODAR- Manifeste-se a Autora, no pra-
zo de 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, Intime-se. -
Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

32. INDENIZACAO - ORDINARIO-928/2006-ABEGAIR DE
SOUZA ZAGANSKI e outros x AUTO VIAÇÃO REDENTOR
LTDA e outro- Dê-se vista às partes sobre os documentos jun-
tados pela litisdenunciada, às fis. 237í238, pelo prazo de cinco
dias e, ao Réu, dê-se ciência do número das contas bancárias
informadas às fis. 261, para as quais deverão ser destinados os
depósitos futuros. Int -Advs. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS,
FERNANDO ZENATO NEGRELE e ANDERSON HATA-
QUEIAMA-.

33. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1331/2006-TA-
FFAREL & PEDRINI LTDA x GLÓRIA MARIA CARNEIRO
BERTIN-O procedimento para bloqueio/penhora de bloqueio/
penhora de valores, requerido às fls. 87, será efetuado por este
juizo, via sistema Bacenjud. Int. -Advs. CLAUDETE INÊS
PELICIOLI e DEBORAH BARTOLOMEI SELEME-.

34. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-7/2007-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SE-

NAC x ANA PAULA PEREIRA BARROS- O procedimento
para bloqueio/penhora de valores, retro requerido, será efetua-
do por este juizo, via sistema Bacenjud. Int.-Adv. WILLIAM
OZORIO-.

35. EXIBICAO - CAUTELAR-51/2007-IRACEMA WISNI-
EWSKI KITAGAWA x BRASIL TELECOM S/A- A embargan-
te insurgiu-se com relação a decisão de fls. 75-91 alegando a
existência de contradição com relação a prescrição tratada na
sentença e ainda a ocorrência de obscuridade com relação ao
valor da multa e ainda com relação aos documentos apresen-
tados. FUNDAMENTO e DECIDO. Em primeiro lugar, no
que diz respeito a prescriçao nao verifico a alegada contradi-
ção, sendo clara a fundamentação no que diz respeito ao iní-
cio do prazo prescricional, qual seja o momento da negocia-
ção da posição acionária, qual seja a data da transferência das
ações de titularidade da autora à terceira pessoa, neste caso a
Bolsa de Valores. Com relação ao valor da multa, de fato,
existe contradição, devendo prevalecer aquela constante na
parte dispositiva qual seja R$100,00 (cem reais). Quando aos
documentos a serem apresentados, tal deverá ser discutido em
sede de cumprimento de sentença, não havendo que se falar
em contradição, obscuridade ou omissão, conforme previsto
no art. 535 do Código de Processo Civil. Deste modo, acolho
parcialmente os presentes embargos para o fim de esclarecer
o valor da multa diária fixada na sentença. P.R.I -Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos-.

36. COBRANCA - SUMARIO-152/2007-LARK S/A MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS x WILSON SERVIÇOS DE DES-
PACHOS e outro- Antecipo a audiência de conciliação para o
dia 04 de março de 2008, às 9:05 horas. Libere-se da pauta a
data anteriormente designada. Intime-se. Fica intimada a parte
autora para providenciar o depósito complementar das custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça no valor de R$99,00. -Adv.
Luís Oscar Six Botton-.

37. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-231/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALLY GUI COM. CAIXAS E CHA-
PAS DE PAPELÃO LTDA e outros-O procedimento para blo-
queio/penhora de bloqueio/penhora de valores, requerido às fls.
87, será efetuado por este juizo, via sistema Bacenjud. Int. -
Advs. João Leonel Antocheski e Marcus Ely Soares dos Reis-.

38. DESPEJO - ORDINARIO-241/2007-FRIEDRICH SCHO-
LUCH x ORIVALDO OLIVEIRA- O proœdimento para blo-
quelo/penhora de valores, retro requerido, será efetuado por
este Juízo, via sistema Bacenjud. Int. -Advs. JOAO BATISTA
DOS ANJOS e Ivani Floriano Frare Assis-.

39. COBRANCA - SUMARIO-316/2007-RAUL FERREIRA
LUIZ e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- DESPA-
CHO DE FLS. 55: Promovam os Autores a autenticação dos
documentos xerocopiados que instruem a inicial, no prazo de
05 dias. Oficie-se a seguradora HSBC Seguros solicitando que
informe ao juízo sobre eventual regulação do sinistro e paga-
mento realizado em prol dos dois primeiros Autores. Int. DES-
PACHO DE FLS. 56 VERSO: Fica intimada a parte requerida
para retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. -Advs. Gi-
ovani de Oliveira Serafini e Adilson de Castro Junior-.

40. EXIBICAO - CAUTELAR-587/2007-ALICE FURLAN x
BRASIL TELECOM S/A- A embargante insurgiu-se com rela-
ção a decisão de fls. 63-76 sob o argumento de que a parte
autora fora sucumbente com relação a determinado pedido,
devendo o pedido ser julgado parcialmente procedente. FUN-
DAMENTO e DECIDO. Assiste razão à embargante quanto a
contradição suscitada. Ainda, importante observar que diante
da sucumbência mínima da parte autora, deverá a parte ré arcar
com as custas integrais do processo, além de honorários advo-
catícios, estes em favor da parte autora, conforme já determi-
nado ra parte dispositiva da sentença de fis. 63 e segs., para
tanto, passando a constar como fundamento da condenação o
art. 21, parágrafo único do CPC. Assim retifico a parte disposi-
tiva para constar: “Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima,
julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Alice
Furlan (...). Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fundamento no § 4° do art. 20 e art. 21,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. (...) “.
Acolho portanto os presentes embargos de declaração para o
fim acima apontado. P.R.I. -Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-.

41. EXECUCAO PROVISORIA-872/2007-DIEGO DO AMA-
RANTE LIMA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDI DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 97: Expeça-
se alvará em favor do autor, conforme já determinado na audi-
ência realizada em 07/12/07, fls. 1564/1565, dos autos nº138/
07. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 98 VERSO: Ciência a parte
autora acerca do alvará expedido. -Advs. LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI e MAURO JUNIOR SERAPHIM-.

42. REVISIONAL DE ALUGUEL - SUMAR-938/2007-IRENI
JULIANO x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A- DES-
PACHO DE FLS. 58: Os depósitos realizados tratam de valo-
res incontroversos e que a ré faz jus em decorrência do contra-
to, razão pela qual, indefiro o pedido de fís. 53, considerando
ainda, os motivos já expostos no despacho de fis. 37/40, onde
ficou deliberado que os valores estariam à disposição do cre-
dor para levantamento, sem interposição de qualquer recurso.
Expeça-se alvará, na forma já determinada e aguarde-se a audi-
ência designada. Int. DESPACHO DE FLS. 59 VERSO: Ciên-
cia a parte requerida acerca do alvará expedido, ficando a mes-
ma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao res-
pectivo alvará.-Advs. Maylin Maffini e Luiz Fernando Brusa-
molin-.

43. COBRANCA - SUMARIO-958/2007-NANCI BEATRIZ DE
LARA REIS e outros x BANCO ITAÚ S/A- Considerando que
o Réu ainda não foi citado, admito o pedido de fis. 45/46, e
documentos de fis. 47/58 como emenda a inicial. Proceda-se a

citação, intimando-se o Réu para, junto com a contestação a
ser apresentada na audiência designada, exibir os extratos das
contas objeto de litígio. Intime-se. -Adv. GENOVEVA FREI-
RE D’AQUINO-.

44. DECLARATORIA - SUMARIO-1425/2007-EDILSON DOS
SANTOS x BANCO FINASA S/A- Oficie-se, informando que
mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamen-
tos. Informe-se ainda que, a parte cumpriu o disposto no artigo
526 do CPC, em data de 09/11/07, tendo tomado conhecimento
do despacho quando da citação e intimação, conforme certidão
do meirinho, em 22/10/07. Considerando que o réu já foi cita-
do, intime-o para manifestar-se sobre o pedido de aditamento à
inicial e documentos juntados às fls. 44/74, no prazo de cinco
dias. Int. -Advs. Anselmo Maschio e FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ-.

45. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1657/2007-ADRI-
ANA DA SILVA STEFFEN x AILTON BATISTA VIEIRA-
DESPACHO DE FLS. 57: Designo audiência de conciliação
para o dia 25 de março de 2008, às 08h35min. Cite-se a parte
requerida, com as observancias legais. Int. DESPACHO DE FLS.
58: Retirar a carta precatória mediante o preparo de R$15,00
referentes a carta precatória, fotocópias e conferências.-Adv.
Ademir Maurício Suszek-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1781/2007-
DIVA DE MORAIS MARTINS x BANCO FINASA S/A- Dian-
te da impossibilidade alegada, defiro à favor da Autora os be-
nefícios da Justiça gratuita, com efeitos a partir deste momen-
to. Oficie-se ao juízo da 8a. Vara Cível solicitando a remessa
de 50% do valor das custas recolhidas pela Autora. Trata-se de
Ação de Revisão de Contrato, dizendo a Autora, em síntese,
que firmou com o Réu contrato de empréstimo para aquisição
de veículo, sujeitando-se a cobrança de juros a taxas excessi-
vas e capitalizados, bem como à taxa de abertura de crédito e
da tarifa de emissão de boleto bancário, pelo que, pleiteia auto-
rização para o depósito das prestações vencidas e vincendas,
ordem obstativa de inclusão de seus nomes nos cadastros de
inadimplentes e manutenção de posse do bem alienado em ga-
rantia fiduciária. O posicionamento mais recente da jurispru-
dência é o de que a ordem obstativa de inclusão ou de exclusão
do nome dos devedores nos cadastros restritivos de crédito, deve
estar calcada na observância dos requisitos seguintes: a) pen-
dência de ação proposta contestando integral ou parcialmente,
a existência do débito; b) a negativa do débito se funda em bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) que
sendo a contestação apenas sobre parte do débito, deposite, ou
preste caução idónea, ao prudente arbítrio do magistrado, do
valor referente à parte tida como incontroversa. No caso que se
cuida, o instrumento contratual não veio aos autos para o exa-
me sumário das disposições contratuais e práticas tidas por ile-
gais e abusivas. Além disso, o valor que a Autora se dispôs a
consignar em juízo, como se vê do laudo matemático encartado
às fis. 30/31, não decorrem tão só da exclusão da alegada capi-
talização de juros e das taxas de emissão de carnê e de abertura
de crédito, mas também da redução dos juros contratados para
12% ao ano, que importa na redução do valor de cada presta-
ção em montante superior a R$ 800,00. Ocorre, todavia, que a
pretendida redução dos juros contratados àquele patamar, trata
de questão já superada, inclusive sedimentada por Súmulas do
STJ. Vale dizer, a alegação confronta com a jurisprudência do-
minante de nossos Tribunais, de sorte que resta afastada a plau-
sibilidade do direito afirmado. Não há, outrossim, demonstra-
ção alguma de que as taxas aplicadas sao supenores às taxas
praticadas pelo mercado no período de vigência do contrato, a
caracterizar abusividade contratual. Aliás, a inicial, tampouco
o parecer técnico que a acompanha, sequer informam quais as
taxas de juros remuneratórios pactuadas. Forçoso, pois, reco-
nhecer-se a falta de plausibilidade do direito invocado, neces-
sana para a concessão da ordem obstativa de inclusão do nome
da Autora nos cadastros de inadimplentes. Não obstante, pre-
tendendo a Autora a consignação dos valores que tem por devi-
dos, como verdadeiro caucionamento do débito, não tendo dita
providência natureza consignatória, com efeito de pagamento,
a falta do fumus boni iuris, não impede o seu deferimento. Isso
porque os efeitos que se operam com a consignação pretendida
são diferentes, pois evidencia tão- somente a boa-fé do Autor à
revisão, demonstrando sua disposição para cumprimento do
negócio. A inexatidão do valor depositado corresponderá ao
inadimplemento parcial, podendo o credor extrair os efeitos da
mora. O depósito não traz ao credor nenhum prejuízo, pois
permanece íntegro seu direito, desacolhida a pretensão deduzi-
da nesta ação, de buscar o valor remanescente, tendo garantido
o recebimento de parcela expressiva de seu crédito. Particular-
mente, no tocante a manutenção na posse do veículo alienado
fiduciariamente, o pleito merece indeferimento, porque pacifi-
cado na jurisprudência pátria que a permanência dos bens alie-
nados fiduciariamente em mãos do devedor fiduciário só é ad-
mitida em casos excepcionais, para evitar o perecimento de ati-
vidade laborativa de subsistência ou de interesse social, sob
pena de violação ao direito constitucional do credor fiduciário
adotar as medidas judiciais cabíveis para receber o crédito
mutuado (STJ - Resp n. 89.588-RS, 4a Turma, Rel. Min. Ruy
Rosado). No caso, trata-se o bem alienado, de um veículo Fiat
Pálio, não utilitário, não se sabendo, ao certo, se é ou não es-
sencial às atividades de subsistência da Autora, para assegurar-
lhe a permanência na posse do bem. Mas, o que é mais relevan-
te, o bem já foi apreendido na ação de busca e apreensão cone-
xa a este feito (autos n. 757/07, apensos), e nada justifica a
restituição a favor da Autora, seja porque não há plausibilidade
da alegação de abusividade contratual, seja porque o depósito
judicial do valor incontroverso não elimina a mora. Destarte,
concedo parcialmente a tutela pleiteada para o efeito de autori-
zar a Autora a efetuar o depósito judicial das prestações do
financiamento, ainda não adimplidas, vencidas e vincendas, no
montante apontado na inicial, as pnmeiras no prazo de 48:00
horas a partir de sua intimação desta decisão, sem efeito libera-
tório, ficando tais valores desde logo a disposição do credor
para levantamento. Cite-se o Réu, por todo o conteúdo da ini-
cial e para que, querendo, ofereça resposta que tiver no prazo
de 15 (quinze), nos moldes do art. 297/CPC, manifestando-se
sobre os fatos mencionados pela parte Autora, sob pena de pre-

sumirem-se verdadeiros os que não forem impugnados (art. 302/
CPC). Intime-se. -Adv. Regina de Melo Silva-.

47. DECLARATORIA - SUMARIO-1841/2007-JOÃO COR-
REIA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. Alega o requerente que teve
seu nome apontado nos cadastros de restrição ao crédito, por
conta de débito que não reconhece, dada afirmação de que não
firmou com a ré negócio jurídico. Entendo que o pleito liminar,
nos termos do art. 273, § 7*, do Código de Processo Civil,
mediante a necessária oferta de caução idônea, possa ser apre-
ciado, pois, no caso concreto, se verifica o fundado receio de
ocorrer dano de difícil reparação com a permanência do nome
do requerente junto ao Cartório de Protesto, Em caso análogo,
assim decidiu o TA/PR: “E admiss¡vel a suspensão dos efeitos
do protesto, mediante caução, bem como o cancelamento de
inscrição dos devedores no SERASA, enquanto for discutida a
dívida, seja como antecipação da tutela, seja como procedi-
mento cautelar incidental da ação ordinária de anulação de tí-
tulos” (Terceira Câmara Cível, Agravo de Instrumento n°
91.229-6, de Wenceslu Braz, Acórdão n° 7431, Rel. Juiz Jorge
Massad). Diante do exposto, entendendo como presentes os
pressupostos imprescindíveis à concessäo da liminar, concedo-
a para o efeito de determinar a expediçäo de ofício para retira-
da dos apontamentos junto ao SERASA e SPC, mediante cau-
ção real ou fidejussória, idônea. Quanto ao rito, em razão do
valor conferido à causa, o indicado é o sumário. Proceda-se a
necessária emenda, nos termos dos artigos 275, I, e 276 do
Código de Processo Civil, sob pena de restar precluso o direito
processual à produção de provas, exceto a documental. Desig-
no audiência conciliatória para o dia 31 de março de 2008, às
09h35min. Cite-se a ré, por mandado, para os termos da ação e
para que compareça à audiência, ocasião em que deverá ofere-
cer resposta, querendo, advertida dos efeitos da revelia. Int. -
Adv. Júlio César Dalmolin-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1847/2007-
LEONILA PINTO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC. E INVEST.- Alega a requerente onerosi-
dade excessiva, praticada pelo réu, no negócio jurídico firma-
do entre as partes, tendo sido sue nome anotado nos cadastros
de restrição ao crédito, por conta de atraso no pagamento das
parcelas. Requer revisão do contrato, com pedido de tutela an-
tecipada para depositar o valor apontado como incontroverso,
exclusão dos apontamentos junto aos órgãos de defesa do con-
sumidor e manutenção na posse do bem dado em garantia fidu-
ciária. No que se refere aos apontamentos junto aos órgãos de
proteção ao crédito, entendo possível o deferimento liminar
inaudita altera parte, para determinar ao réu que se abstenha de
tal prática. Para tanto, adoto o caráter cautelar, autorizado pelo
art. 273, § 7°, do Código de Processo Civil, visto que presentes
em nível de cognição sumária os requisitos elencados por lei.
Humberto Theodoro Júnior, tratando do processo cautelar, men-
ciona tais requisitos, e, discorrendo sobre eles, assevera: “I -
Um dano potencial, um risco que corre o processo principal de
não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em razão do
‘periculum in mora’, risco esse que deve ser objetivamente apu-
rável; ii - A plausibilidade do direito substancial invocado por
quem pretenda segurança, ou seja, o ‘fumus boni iuris’” (Curso
de Dire¡to Processual Civil, vol. H, Ed. Forense, 1985, p. 1116).
No campo da cognição sumária, a plausibilidade do direito in-
vocado está presente ante a alegação de que o débito deve ser
revisto, com exclusão daquilo que alega onerar o negócio, to-
mando-o desproporcional ao consumidor. O perigo da demora,
por sua vez, se apresenta, pois o pagamento poderá vir a ser
desnecessário eo apontamento gerará danos irreparáveis ou de
difícil reparaçao. No que se refere a manutenção da posse, a
Lei Lei 10.931/04, artigo 56, § 2°, alterando o Decreto-lei 911/
69, assevera que “o devedor fiduciário poderá pagar a integra-
lidade a dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem Ihe será
restituído /ivre de ônus”, com o que o depósito parcial preten-
dido não é suficiente para o deferimento em questão. A respei-
to do assunto, o entendimento dominante do nosso Tribunal é
no sentido de que, se deferido, isso “impede o exercício do
direito de ação, contrariando preceito constitucional e disposi-
ção acerca da alienação fiduciária” (Ac. 17596, decisão unâni-
me, 4a CC do TA); veja mais: “Efetivados os depósitos dos i
valores apontados unilateralmente pelo devedor como devidos,
entende-se que há a ocorrência de mora debitória, autorizando
o Banco a busca pela satisfação de seu direito de apreender o
veículo, sob pena de, caso contrário, se violar o exercício do
direito de ação, assegurado constitucionalmente” (Ac. 20439,
Unânime, 4" CC do TA). AGRAVO DE INSTRUMENTO
284585-2, Rel. Mendes Silva, TA/PR? “Ação de busca e apre-
ensão. Ação declaração. Suspensão do processo de busca e apre-
ensão. Precedente da Corte. 1. Precedente da corte assentou
que o ‘simples ajuizamento de uma ordinária de revisão não
tem o condão de impedir o curso normal da ação de busca e
apteensão, com a liminar correspondente, certo que houve a
necessana constituição em mora’” (Recurso Especial 402580 -
MS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes, 3. Turma, DJ 04/11/
2002, p. 201). Com isso, cabe o deferimento liminar da manu-
tenção na posse Diante do que foi exposto, defiro parcialmente
a antecipação da tutela, apenas para autorizar o depósito dos
valores incontroversos e determinar ao réu que se abstenha de
manter o nome da requerente em quaisquer cadastros de restri-
ção ao crédito, sob pena de incidir em multa diária que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais). Ressalto que a eficácia desta li-
minar, estará condicionada ao depósito regular das parcelas,
mensais e sucessivamente, no vencimento estabelecido no con-
trato, sem o que o credor estará legitimado a realizar os aponta-
mentos. Com relação a dilação probatória, conforme o rito es-
tabelecido pelo artigo 275, I, do Código de Processo Civil, a
requerente deveria ter trazido com a inicial nos termos do arti-
go 276 do Codex. Em assim sendo, concedo o prazo de 10 dias
para emenda, sob pena de restar precluso o direito processual à
produção de outras provas, exceto a documental já carreada
aos autos e outros documentos a serem juntadas oportunamen-
te, na forma da lei, sem prejuízo da inversão do ônus, nesse
sentido. Designo audiência conciliatória para o dia 01 de abril
de 2008, às 10h35m. Cite-se o réu pela via postal, para que
compareça à audiência e nela ofereça resposta, querendo, ad-
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vertido dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Andrea Cordeiro dos
Santos-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-1851/2007-L.
ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH
FOMENTO MERCANTIL S/A- Madiante o pagamento das
despesas postais, cite-se a ré para oferecer resposta, querendo,
no prazo de 15 dias, advertidas dos efeitos da revelia. Int. -
Adv. Paulo Vinicius Accioly C. da Rosa-.

50. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1861/2007-
BANCO PROSPER S/A x INKAFARMA COMÉRCIO FAR-
MACÊUTICO S/A e outros-1. Cite(m)-se o(s) executado(s) nos
termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para, em 03
(três) dias pagar(em) a divida, conforme planilha apresentada
na exordial, caso em que os honorários advocatícios serão re-
duzidos pela metade, segundo o parágrafo único do artigo 652-
A do Código de Processo Civil; 2. Fixo os honorários advoca-
tícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo
652-A do Código de Processo Civil); 3. Expeça-se mandado,
para citação; ou se for o caso, carta precatória para citação,
devendo nela constar a conta atualizada do débito; e também
para penhora, avaliação e alienação, se o(s) devedor(es) não
tiver(em) bens nesta comarca, no termo do artigo 658 do Códi-
go de Processo Civil; 4. Em caso de não pagamento pelo credor
no prazo legal, deverá o Oficial de Justiça proceder de imedia-
to à penhora de bens a avalia-los, lavrando-se o respectivo auto,
intimando-se, a seguir, o executado, nos termos do artigo 652,
§§ 1° e 4° do Código de Processo Civil. 5. Defiro o beneficio
do disposto no artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil, se
for requerido. Int. -Adv. José Augusto Araújo de Noronha-.
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WERNER AUMANN 0043 000083/2007
WILLIAM OZORIO 0080 001895/2007
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0087 001913/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0012 000324/2001
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0074 001874/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/1987-CLI-
NEU NASCIMENTO COSTA x HEMERSON DINIZ- Sobre o
contido em fls. 60/62, manifeste-se o exequente no prazo de
dez dias. Int. -Advs. HUMBERTO RINCOSKI COSTATINO e
PAULO SERGIO PIASECKI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/1993-BANCO
DO EST DO R. DE JANEIRO S.A. x PROFERCO PROD FERT
CONTENDA LTDA E e outros- Preliminarmente, intime-se o
exequente para que no prazo de dez dias apresente memória de
cálculo atualizada, contemplando custas e honorários se fixa-
dos. Após, expeça-se oficio ao Banco Central para que repasse
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às instituições financeiras ordem de bloqueio de valores até o
montante do valor em execução, valor este que deve expressa-
mente constar do oficio. Após, a devida comprovação do reco-
lhimento da taxa respectiva, expeça-se oficio á receita federal.
Int .-Advs. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS, GEORGE BUENO GOMM,
IRINEU ROBERTO ALVES, BLAS GOMM FILHO, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1995-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x VITRAN COM DE VIDROS
LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de justiça. (fls. 112). -Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JUSCE-
LINO SAVARIS-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1996-BAN-
CO BRADESCO SA x ARTHUR SUPLICY DE LACERDA
NETO e outros- Remetam-se os autos ao contador judicial como
requerido em fl. 177. Sobrevindo a conta, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias. Int .-Advs. DANIEL HACHEM,
DAVID ANTONIO BADUY, DOMINGOS CAPORRINO
NETO, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, CAETA-
NO GOMES CORREA FILHO e ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/1996-A.A.S.DIST
DE MAT DE ESCRITORIO LTD x IND MECANICA BOR-
CHE LTDA- Ante o depósito realizado em fl. 954, manifeste-
se a parte autora e, havendo concordância, defiro o levanta-
mento mediante quitação. Expeça-se alvará. Após, e pagas even-
tuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos para as
deliberações finais. Int. -Advs. FERNANDO W. ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, RAFAEL
KNORR LIPPMANN, AIRTON PASSOS DE SOUZA, LUIZ
ANTONIO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE e CARLOS ROBERTO DE MATOS-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1142/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x JOAO CARLOS FOR-
BECK DE CASTRO e outro-Mantenho o despacho agravado.
Oficie-se ao relator do agravo de instrumento, informando que
o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de
Processo Civil, bem como este juizo manteve o despacho agra-
vado. -Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, FERNANDO MOREIRA DA RO-
CHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO-.

7. ORDINARIA-422/1998-MARIA DO NASCIMENTO SAN-
TOS x CARLOS JOSE MIQUELINO LOPES- Pagas eventuais
custas remanescentes, e em nada sendo requerido no prazo de
dez dias, ante o contido em fls. 545/546, arquive-se. Int. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY
FILHO, DOUGLAS MARCONDES BARROS, ALEXANDRE
RECH e ARIADENE DE ARAUJO SELLA-.

8. INVENTARIO-1325/1998-EMERENTINA DE VILHENA
BETTINARDI e outros x VICTORIO BETTINARDI- Sobre o
contido em fl. 144, manifestem-se os demais herdeiros no pra-
zo de dez dias. Int. -Advs. ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER, FABIANE MULLER BONETTO, LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ANDRESSA CRIS-
TINA GUARENGHI-.

9. INVENTARIO-790/1999-JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA JUNIOR x ANTONIO CAVICHIOLO e outro- Intime-se o
inventariante para que dê integral atendimento ao despacho de
fl. 160 no derradeiro prazo de dez dias. após o que dê-se nova
vista dos autos ao Ministério Público. Int. -Advs. JIOMAR JOSE
TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN e NILSEYMONN
KAYON WOLCOFF-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA x
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.- Ciência
às partes do retorno dos autos de superior instância. Intime-se a
parte interessada para que no prazo de dez dias dê prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito. Int. -
Advs. CASSIO LISANDRO TELLES, SIDNEI MARCELO
FASSINI, VITOR CRUZ FERREIRA e BRENO MARQUES
DA SILVA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-665/2000-IRMAOS MAS-
SIGNAM LTDA. x BANFORT BANCO FORTALEZA S/A-
Acerca da conta de fls. 769, manifestem-se as partes no prazo
comum de dez dias. -Advs. JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE
MELLO, IDELANIR ERNESTI e JOSE EDUARDO VICTO-
RIA-.

12. INVENTARIO-324/2001-IVALDINA DANTAS COSTA x
JOSE LEVANDOWSKI- Dê-se vista dos autos ao Ministério
Público. Após, intimem-se as partes para manifestação. Int. -
Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANA CLAUDIA DE CAM-
POS, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SA-
FINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS e TATIANA
ALESSANDRA ESPINDOLA-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-787/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x MIDAIR MOREIRA DE
CASTILHO e outros- Deve a parte interessada pagar custas de
oficial de justiça no valor de R$ 178,65. -Advs. APARECIDO

SOARES ANDRADE, ELIANE APARECIDA ROCHA e LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1352/2002-ICA-
SEC-CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x GRAN POLI CENTER COMERCIO DE PNEUS LTDA
e outro- Intime-se a exequente para que no prazo de dez dias dê
prosseguimento ao feito, requerendo o que for de direito. Int.-
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, CICERO JOSE
ALBANO, ANA PAULA CAVICHIOLI e ELVIO RENATO
SEVERO-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-43/2003-BANCO NACI-
ONAL S/A x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de dar ciência às partes da designação da data para realiza-
ção da perícia agendada para o dia 18/01/2008, às 09:15 horas,
a ser realizada à Av. Cândido de Abreu, 427 cj. 507A conforme
informado em fls. 229/230. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK,
MARCOS ANTONIO BARBOSA, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

16. INTERDICAO-413/2004-ELIAS RODRIGUES MONTEI-
RO x ALMIRA LUISA DA CONCEICAO- Dê-se vista dos au-
tos ao Ministério Público. Int. -Advs. PAULO CAMILO DE
GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-.

17. EXECUCAO DE HIPOTECA-514/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIDNEY DE FARIA
COSTA e outro- Ante a impugnação, diga o Sr. Avaliador no
prazo de dez dias. Sobrevindo manifestação, digam as partes
em igual e comum prazo. Int. -Advs. MIEKO ITO e MELISSA
FITTIPALDI GONCALVES-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-1073/2004-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x ESPÓLIO
DE NEREU BUFREM-Recebo recurso adesivo de fls. 217/218
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, queren-
do, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se
os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de esti-
lo. —Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO
BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, MURILO CLEVE MA-
CHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, PETER-
SON MUZIOL MOROSKO, NEIMAR BATISTA, JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO e PAULO HENRIQUE DA R. LOU-
RES DEMCHUK-.

19. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1091/2004-MAU-
RO SERGIO MARTINS x BV FINANCEIRA S/A - CFI- Ante
o contido em fis. 327/329 e, considerando que o cálculo para
liquidar a sentença necessita de auxiliar da justiça com maiores
conhecimentos na área, tenho por bem em nomear perito para
tal procedimento. Destarte, nomeio a contabilista VILMA B.
DRAPOYNSKI para proceder aos cálculos de liquidação nos
termos do julgado. Intime-se para aceitação do encargo e pre-
posta de honorários periciais. Com a concordância das partes
e, sendo do interesse destas determino o rateio do pagamento
do valor proposto, no prazo de 05 dias e a seguir, intime-se a
perita para que dê inicio aos trabalhos, com prazo de 40 dias
para entrega do laudo . Em caso de discordância, desde que
devidamente justificada, manifeste-se a perita e volte para aná-
lise. Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, LUCIANE LOPES ALVES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

20. RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1140/2004-ALES-
SANDRO CASSIO DA SILVEIRA x IVAN TORTATO- Reno-
ve-se a intimação do requerido para que no derradeiro prazo de
cinco dias regularize sua representação processual, devendo,
em igual prazo, esclarecer se já finalizou o procedimento junto
à instituição financeira. Em caso negativo, considerando as vi-
cissitudes do feito, a ação terá seguimento com a expedição de
mandado, inclusive com ordem de arrombamento e reforço
policial .Int .-Advs. ENIO ROBERTO MURARA, JULIA GLA-
DIS LACERDA ARRUDA, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABE-
TH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LU-
CIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES, CLAU-
DIO DE FRAGA, PAULO YVES TEMPORAL, JOSE CAR-
LOS PORTELLA JUNIOR, PAULO CESAR BULOTAS e ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA, ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-.

21. DESPEJO-1279/2004-SAMIRA KANDRI x GEORGE
AMADO TOLEDO- Sobre o contido em fls. 279/280, manifes-
te-se a parte executada, no prazo de dez dias. Após, decorrido
o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos
para as deliberações necessárias. Int. -Advs. DIOGENES FON-
SECA e ARLETE T. DE ANDRADE-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-1443/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ITALIA x ROGERIO MARTINS ARAUJO e
outro- 1. No tocante as nulidades argüidas pelo executado, as-
siste razão ao exeqüente em fl. 235, mormente porque a parte
executada encontra-se representada por advogado constituído
nos autos o que autoriza a intimação dos atos pelo seu procura-
dor, nos termos do § 1º do art. 475-J do CPC. 2. Com relaÇão à
avaliação, há concordância da parte exeqüente com o valor atri-
buído pelo executado, dispensando maiores discussões. 3. A
despeito do contido em fl. 227 a intimação do credor hipotecá-
rio é medida que se impõe quando o bem se encontra gravado
por hipoteca, não havendo óbiœ ao Juízo em diligenciar nesse
sentido. 4. Sobre o contido em fl. 237, manifestem- se a parte

executada eo credor hipotecário, no prazo de 10 dias. 5. Decor-
rido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos con-
clusos para as deliberaçoes necessarias. Int. -Advs. RENE
MARIO PACHE, IVORLI TIBES, MARCELO FERREIRA
MEIRELES e MAURICIO PIOLI-.

23. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1863/2004-
BANCO BANESTADO S/A x PAULO ROGERIO MACHA-
DO e outro- Face a manifestação retro, o feito deverá permane-
cer sobrestado conforme anteriormente determinado em fl. 449.
Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER, KATIA PACHE-
CO, DEISI APARECIDA DE O. TAVARES, JOSIANE ROLIM
DE MOURA e FABIANO BRACKMANN-.

24. INVENTARIO-407/2005-VERA YVONE CORADIN NO-
VACKI x ERICA CORADIN- Aguarde-se o decurso do prazo
determinado pelo despacho de fl. 989, após o que, voltem os
autos conclusos. Int. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO,
SARA NUNES FERREIRA WAHL, DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO PARISI, GELSON AREND, MOACIR DE
MELO, JONATAS FERNANDES NEVES, DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA e MARIA SALETTE RODRIGUES DE
MELO-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA-681/2005-RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO e outro x HSBC BANK BRASIL SA -
BANCO MULTIPLO- Diante do trânsito em julgado da sen-
tença (fl. 169v), sem interposição de recurso ou cumprimento
do julgado pela parte vencida, imputo-lhe a multa de 10% so-
bre o valor do débito, nos termos do art. 475-j do CPC. Intime-
se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de 10
dias, requerendo o que for de seu interesse, alertando-a que no
silêncio ao comando judicial supra os autos serão arquivados.
Int. -Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, DOUGLAS
SANTOS e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

26. INVENTARIO-1234/2005-CIRO LISSA e outros x MERO-
PE MILANO LISSA- Ante o contido no oficio recebido do
HSBC, manifeste-se o inventariante no prazo de dez dias, dan-
do prosseguimento ao feito, inclusive quanto a linha telefonica
ainda ativa em nome do autor da herança. Int. -Advs. LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO e KARINNE RO-
MANI-.

27. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1418/2005-ELIO
PAULO e outro x ALO IMOVEIS LTDA e outro- Sobre o con-
tido em fl. 357, manifeste-se a parte requerida no prazo de dez
dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e JULIANA SANDO-
VAL LEAL DE SOUZA-.

28. MONITORIA-1532/2005-ROGECOR REPRESENTACO-
ES LTDA x SOTEM SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA- Sobre os embargos, manifeste-se a embargada no prazo
de dez dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Adv.
FABIOLA DE FATIMA B MASCARENHAS-.

29. SUM.COBRANCA DIFERENCA SEGURO-4/2006-MA-
RIA APARECIDA DOMINGOS x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- Deve a parte interessada pagar custas remanescentes
no valor de R$ 256,90. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, SILVIO RORATO e FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS-.

30. INVENTARIO-140/2006-BENVINDO RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR e outros x BENVINDO RODRIGUES DA SIL-
VA- Intime-se o inventariante para que no prazo de dez dias
junte com relação à conjuge supertite, certidão de casamento e
procuração constituindo advogado, bem como certidões nega-
tivas dos Estados e Municípios onde se localizam os imóveis e
da União. Considerando a existência de penhora, deverá a in-
ventariante proceder na forma do item I A, ou aguardar a baixa.
Int . -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES
e RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ-.

31. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-217/2006-
PAULO SAVICK x MADEFORM - COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA-Em permanecendo o interesse na isenção de custa
e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justi-
ça, esclareça e requerente a respectiva fonte atual de renda,
comprovando-se com documento atual e, se for o caso, junte
cópia do seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ile-
gal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprova-
ção da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exer-
cido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tra-
tar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp.
36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03,
p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do bene-
ficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições
para o deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la
Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03,
DJU 10.11.03, p. 168). Prazo de cinco dias. Decorrido o prazo,
com ou sem o cumprimento do comando judicial supra, voltem
os autos conclusos para as deliberações necessárias frente ao
recurso interposto. Int -Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA,
MARCELO DE OLIVEIRA, PATRICIA ROHN, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, MARCOS
PAULO DA SILVA, PAULO ROBERTO LOPES e ALEXAN-
DRE MARTINS-.

32. INTERDICAO JUDICIAL-300/2006-JOCELIA FERNAN-
DES RIBEIRO e outro x ADRIANO FERNANDES RIBEIRO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes
da designação da data da pericia agendada para o dia 27/02/
2008, às 17:00 horas no consultorio médico situado à rua Al-

berto Bolliger 784, Juvevê, nesta capital, devendo o interditan-
do comparecer munido dos documentos solicitados pela perita,
em petitório de fls. 50. -Adv. ROQUE SERGIO D ANDREA R.
DA SILVA-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-517/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x SIRLEY SALMAZO- Ante
o contido na certidão do oficial de justiça de fl. 126, indefiro o
pedido de citação por hora certa. Intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o
que for de seu interesse a fim de efetivar a citação da ré. Int. -
Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

34. ARROLAMENTO-569/2006-ALBERTO SIMOES LOPES
DA SILVA e outros x ROSARIA SAIBRO DA SILVA- Ante o
contido em fls. 114/115, dê-se nova vista dos autos a Fazenda
Pública. Int. -Advs. WALLACE EDUARDY TESONI BAR-
ROS, VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME
KIRTSCHIG e MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-624/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x AMELIA TEREZINHA DO
VALE BAURA- Acerca da proposta de honorários periciais no
valor de R$ 2.452,00, manifestem-se as partes no prazo de dez
dias. -Advs. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE,
FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE LENZI, ELISA
G. PAULA BARROS DE CARVALHO, JAMES WAHL e FER-
NANDO CHIN FEI-.

36. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-851/2006-BRADES-
CO SEGUROS S.A x GREEN REEFERS ASA- (...) Conheço
dos embargos porque tempestivos e no mérito dou-lhe provi-
mento, tendo em vista que o pedido da forma como posta na
petição supra mencionada merece deferimento. Destarte, expe-
ça-se carta precatória itinerante, bem como oficio para o de-
partamento de portos da Marinha Mercante, como requerido
em fl. 139. Int. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

37. INVENTARIO-984/2006-MONICHELLI SILVA LIMA e
outro x RODRIGO VIANA- Sobre o parecer ministerial diga a
inventariante no prazo de dez dias, voltando os autos em segui-
da conclusos para deliberações. Int. -Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-.

38. MONITORIA-1213/2006-BANCO ITAU S.A x INTEROP-
TICAL COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA e ou-
tros- Dê-se vista dos autos a curadoria especial. Sobrevindo
manifestação, diga a parte autora no prazo dez dias. Int. -Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-.

39. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1314/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JAIRO OLIVEIRA DE PAIVA- Intime-se o
requerido conforme pugnado em fl. 91. Int. Custas de oficial
de justiça R$ 49,50. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA e EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO-.

40. SUMARIA DECLARATORIA-1505/2006-JOSE MARIA
MARTINS VALDUGA e outro x PAULO SAVICK e outro-Re-
cebo a apelacao de fls. 108/113 nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Aos apelados para, querendo, contra-arrrazoarem no
prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.-Advs. LUCIANE
SILVA JARDIM CRUZ, FLORISVAL SILVA JARDIM CRUZ,
ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, JORGE
DURVAL DA SILVA, MARCOS PAULO DA SILVA, PAULO
ROBERTO LOPES e ALEXANDRE MARTINS-.

41. INVENTARIO-1526/2006-MARCOS ANTONIO PIMEN-
TEL x SAUL PIMENTEL e outro- Intime-se o inventariante
para que no prazo de dez dias apresente últimas declarações/
plano de partilha. Int. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-.

42. INTERDICAO-1570/2006-MARIA ANGELA DE CASTI-
LHO PEPICELLI x JULIO JOSE PEPICELLI- Intime-se a Sra.
Curadora para que no prazo de dez dias dê atendimento a soli-
citação do Ministério Público. Int. -Advs. ARNOLDO AFON-
SO DE OLIVEIRA PINTO, CARLOS EDUARDO NETTO
ALVES e MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-83/2007-SAINT GIUSEPPE
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A- Considerando a envergadura dos trabalhos a
serem realizados e os quesitos apresentados pelas partes e, con-
siderando ainda que a embargante limitou-se a impugnar gene-
ricamente o valor pretendido pela perita, tenho como razoável
e compatível os honorários pela expert. Fixo os honorários pe-
riciais em R$1.800,00 conforme proposta de fl. 226. Deve a
parte embargante, fazer o depósito da primeira parcela no pra-
zo de cinco dias, pena de preclusão ao direito de produzir tal
prova. Sobrevindo o depósito, intime-se a perita para dar inicio
aos trabalhos. Int. -Advs. ANTENOR DEMETERCO NETO,
ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO, FABRI-
CIO ZILOTTI, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, CAR-
LOS MURILO PAIVA, cesar yukio yokoyama, CLARICE
AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA, FABIO
SPAGNOLLI, JAIRO BASSO, WERNER AUMANN, VALTER
CARLOS MARQUES, SONNY STEFANI, SIMONE BEAL e
ROSANGELA SEABRA PEREIRA-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-112/2007-BANCO
FINASA S/A x LOCALIGHT LOCADORA DE VEICULOS-
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de infor-
macoes, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, infor-
mando que o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do
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Codigo de Processo Civil, bem como este juizo manteve o des-
pacho agravado. Renove-se a intimação da parte interessada
para que efetue o recolhimento das custas da contadoria. Int. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO
e ALESSANDRO D. SOUZA VALE-.

45. ORDINARIA DECLARATORIA-428/2007-ELIETE MA-
RIA MUCHINSKI x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apela-
cao de fls. 154/173 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com
as cautelas de estilo.-Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO, JOSE CUNHA GARCIA, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS e KARINE PEREIRA-.

46. REGISTRO DE TESTAMENTO-510/2007-LUIZ DE PAI-
VA x CARMEN LUIZA PAIVA- Intime-se o requerente para
que no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito, informan-
do sobre a possibilidade de requerimento da certidão direta-
mente junto a central de registro de testamentos de São Paulo,
eis que até a presente data não houve resposta ao oficio expedi-
do. Int. -Adv. MAURICIO ARANTES MARTINS-.

47. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-587/2007-ODILON
RUTHES JUNIOR x BANCO FINASA S/A- Anote-se como
requerido em fls. 45/48. Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de dez dias, oportunidade em que deverá a parte
autora cumprir o comando judicial de fl. 43. Int. -Adv. IVONE
STRUCK-.

48. INTERDICAO-703/2007-VANILDE TOPAZIO CABRAL
x ADEMAR ALBINO CABRAL-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de dar ciência às partes da designação da data do
exame médico para o dia 20/02/2008, às 17:00 horas, no con-
sultorio médico sito à rua Alberto Bolliger, 784, Juveve, nesta
capital, devendo o interditando estar munido dos documentos
solicitados pela perita em petitório de fls. 47. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

49. SUMARIA DE COBRANCA-715/2007-PAULINA PIRO-
VASTI SOARES e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Recebo a apelacao de fls. 83/90 nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de
quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de
Justica com as cautelas de estilo.-Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LE-
TICIA BROERING e ANA PAULA MAGALHAES-.

50. ORDINARIA DE COBRANCA-798/2007-ADALNICE
PASSOS LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Intime-se a instituição financeira requerida para que
no prazo de dez dias proceda a jutnada de todos os extratos
referentes a conta poupança objeto da lide, ou na impossibili-
dade, justifique. Int. -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-
.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/2007-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
Q.E.N. INDUSTRIA E COMERCIO INFORMATICA LTDA-
Ante a devolução da carta que visava a intimação da executa-
da, intime-se a devedora na pessoa do seu procurador para que
no prazo de dez dias, informe seu atual endereço com as adver-
tências legais. Int. -Advs. MARCELO MARCO BERTOLDI e
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-.

52. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-966/2007-CAR-
MELA LUIZA MARIA JOANA SETÍNIA AMALFI VÍTOLA e
outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- Considerando que o requerido, segundo indica a parte
autora, não apresentou toda a documentação, renove-se a inti-
mação desta para que no derradeiro prazo de dez dias dê inte-
gral cumprimento ao comando judicial lançado em f. 90. So-
brevindo manifestação manifeste-se a parte requerente em igual
prazo. Int. -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1057/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
Trata-se de ação de busca e apreensão, onde as partes firmaram
acordo (fls. 29/31), o qual foi devidamente homologado por
este Juízo (fl. 32). No referido acordo, o representante legal da
ré assumiu expressamente o encargo de fiel depositário dos
veículos objeto da lide, sendo que se não fosse integralmente
cumprimento tal acordo o mesmo devolveria os veículos ao autor
no prazo de 48 horas. O autor, através do petitório de fl. 34,
denunciou que a requerida não cumpriu o acordo, tendo ainda
se utilizado de cheque sem provisão de fundos para o paga-
mento de uma das parcelas acordadas, requerendo, ao final, a
intimaÇão da mesma para a devolução dos veículos no prazo
de 48 horas. Intimada a requerida (fl. 40) a mesma se manteve
inerte ao comando judicial. A pedido da parte autora e na estei-
ra do despacho de fl. 45, este Juízo determinou a intimação da
ré para que, no prazo de 05 dias, procedesse à entrega dos ve-
ículos ou o equivalente em dinheiro, pena de prisão. O Sr. Ofi-
cial de Justiça após várias diligências (fis. 49/54), conseguiu
localizar e intimar o representante legal da ré para que este
cumprisse a ordem judicial, sendo o mandado juntado em data
de 29.11.07. Considerando que mais uma vez a ré se manteve
inerte ao comando judicial, o autor requereu em fl 55 que fosse
decretada a prisão civil do representante da ré por infidelidade
do depósito. Destarte, considerando que o depositário supra
mencionado nao cumpriu com sua obrigação legal, caracteri-
zando-se’ como depositário infiel dos bens que se encontravam
sob a sua guarda, com fulcro na lei processual civil e as normas

que nortelam o depósito, e estando regularmente intimado o
depositário, DECRETO A PRISÃO CIVIL DE SULIVAN LUIZ
MARCHETTI, qualificado nos autos, pelo prazo de 01 (um)
ano. Expeça-se mandado e oficio aos orgaos competentes. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 247,50. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

54. ALVARA JUDICIAL-1078/2007-LUCIANE CRISTINA
MENEGOLO e outro x - Não obstante as razões declinadas em
fls. 33/34 não se mostra possível o deferimento da expedição
de alvará quanto a conta conjunta, devendo o segundo corren-
tista compor o pólo ativo ou apresentar anuência deste para o
levantamento do valor. Dessa feita, intime-se a parte autora para
que no prazo de dez dias requeira o que entender de direito.
Int. -Advs. FABIANO DA ROSA, CAROLINE SAMPAIO DE
ALMEIDA e ALEXANDRA VALENZA ROCHA-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1094/2007-
BANCO BRADESCO S/A x JOSÉ RESOLY LOURENÇO DE
MEDEIROS- Intime a parte autora para pagar custas de oficio
no valor de R$ 10,00. -Advs. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

56. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1317/2007-ANTONIO
DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.- O fei-
to comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art.
330, I do CPC. Nada sendo requerido no prazo de dez dias e
pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos para decisão. Int. -Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-.

57. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-1320/2007-JOUGLAS
MENDES DOS SANTOS x ESPÓLIO DE ANTONIA IOLE
DE ARAÚJO RIBEIRO (REP.) e outro- Acerca da contestação,
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO GROLLI e CARLO RENATO BORGES-.

58. SUMARIA DECLARATORIA-1444/2007-LIGIAN BAR-
DUCO KRUGER DE SIQUEIRA x KL COMÉRCIO DE CAL-
ÇADOS LTDA- I- Não há prelimares ou questões processuais
pendentes, estando o feito apto para adentramento ao mérito.
II- Em análise do pedido de inversão do ônus da prova, tenho
que merece deferimento, porquanto há verossimilhança das ale-
gações da autora, sendo ela parte hipossuficiente frente à re-
querida, não detendo as informações técnicas para trazer aos
os elementos fundamentais para a resolução da lide. Caberá,
então, à requerida, desincumbir-se do ônus de contrapor as ale-
gações da autora. Vale lembrar que a inversão não impõe à re-
querida o encargo de custear provas requeridas pela autora. III-
Ante a inversão do ônus da prova, manifestem-se as partes no
prazo comum de 10 (dez) dias, ratificando os elementos de pro-
vas anteriormente requeridas, justificando para cada modalida
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. Int. -Advs. PAULO MARCELO SEIXAS, HELAINE
CRISTINA CALZADO GOETZKE, JOANES EVERALDO DE
SOUSA e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1459/2007-
JOÃO BATISTA CALEGARI FILHO x HSBC SEGUROS
BRASIL S.A- Nos termos do art. 265, inciso I do CPC, suspen-
do o feito. Intime-se a parte exequente para promover a substi-
tuição processual incluindo no pólo ativo da demanda não só a
conjuge sobrevivente, mas também os demais herdeiros, ante o
contido na certidão de óbito de fl. 70. Prazo de dez dias. Int. -
Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, REINALDO MIRICO
ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHAR-
LES PARCHEN e JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

60. EXECUCAO PROVISORIA-1531/2007-JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA x BANCO VOLVO DO BRASIL S/A-
Considerando que a parte executada, devidamente intimada não
cumpriu o julgado no prazo legal, imputo-lhe a multa de 10%
sobre o valor do débito. Fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor devido. Ante o pedi retro, intime-se a parte
exeqüente para apresentar memória de cálculo atualizada do
seu crédito que deverá conter além do principal corrigido, as
custap processuais, a multa e os honorários advocaticios supra
aplicados. Int. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-1599/2007-ANGELO AN-
TENOR MEROTO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Acerca da contestação, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. -Advs. OLINTO ROBERTO
TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, PAULA MARQUETE
e KELLY CRISTINA WORM-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1633/2007-
MARESSA GRACIELLY BINDA x PAULO CESAR GAY- Pre-
liminarmente, intime-se o Sr. Oficial de justiça Oberdã para
que, no prazo de 48 horas preste esclarecimentos ante o conti-
do em fl. 32. Após, voltem os autos conclusos. Int. -Adv. LUI-
ZA HELENA GONÇALVES-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1684/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x VIT MIDIA PRODUTORA DE OU-
TDOOR LTDA- I- Considerando que o Sr. Oficial de Justiça
informa a existência de ação revisional perante o Juízo da 9a
Vara Cível, expeça-se ofício àquele Juízo, com urgência, soli-
citando informações sobre: a) partes; b) data de distribuição e
primeiro despacho positivo; c) objeto e d) fase atual. II- Verifi-
co que não constou na certidão do Sr. Oficial de Justiça se pro-
cedeu a citação da parte requerida. Assim, para evitar tumulto
processual e ou alegaÇão de nulidade, intime- se o meirinho
para que no prazo de 24 horas esclareça o fato. III- Decorrido o
prazo de 72 horas — prazo referente ao depósito dos bens com
encargo de fiel depositário -, certique a Serventia e após e ex-
peça-se mandado para remoção dos bens apreendidos. Int.Custas
de oficial de justiça R$ 618,75 -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1692/2007-BAN-
CO ITAU S.A x GILMARA DE LIMA-1. O Requerente de-

monstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo recebido o
bem que menciona em garantia do mútuo contrato, nos moldes
do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de
14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e pela Lei 10.931,
de 02/08/2004. A mora do devedor resta devidamente compro-
vada pela notificação de fis. 11/13 — (§2º, art. 2°, D.L. 911/
96), estando a credora autorizada a promover a busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, tal como preconizado no
art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo, assim, liminar-
mente a busca apreensão requerida, devendo a coisa ser entre-
gue em mãos da Autor, em favor de quem se consolidará a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem, cinco dias após
executada a liminar, cabendo às repartições competentes, em
especial ao DETRAN, expedir novo certificado de registro de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indica-
do, livre do ônus da propriedade em nome do credor, ou de
terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciá-
ria, nos termos do § 1°, do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação
da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo,
em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência
de que, no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme
§ 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem
lhe será restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo
legal). Expeça-se mandado. Custas de oficial de justiça R$
247,50. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO-.

65. ORDINARIA DE COBRANCA-1696/2007-REYNALDO
RODRIGUES DOS REIS e outros x HSBC BANK BRASIL -
S/A - BANCO MULTIPLO- Acerca da contestação, manifeste-
se a parte autora no prazo de dez dias. -Advs. SEBASTIAO
MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA e KELLY
CRISTINA WORM-.

66. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-1742/2007-MAR-
CIO VELOZO DUTRA e outros x BORDEN QUÍMICA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros-I-) Defiro, por ora,
os benefícios da gratuidade de Justiça. Anote-se. II-) Cite-se a
parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta,
consignando-se as advertências legais. Juntada a contestação,
manifeste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. III-) Encer-
rada a fase postulatória, intimem-se as partes para, no prazo
comum de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade
de transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de produção de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. Após, venham os autos conclusos para análise da pos-
sibilidade de designação de audiência conciliatória ou despa-
cho saneador ou julgamento antecipado da lide. Int. Despesas
postais R$ 24,00. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-.

67. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-1752/2007-CLO-
DOALDO DO NASCIMENTO RODRIGUES e outros x BOR-
DEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros-
I-) Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade de Justiça. Ano-
te-se. II-) Cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze)
dias para resposta, consignando-se as advertências legais. Jun-
tada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de até
10 dias. III-) Encerrada a fase postulatória, intimem-se as par-
tes para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-se indi-
cando a possibilidade de transação em audiência e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de produção de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatório, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. Após, venham os autos con-
clusos para análise da possibilidade de designação de audiên-
cia conciliatória ou despacho saneador ou julgamento anteci-
pado da lide. Int. Despesas postais R$ 45,00. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO-.

68. INSOLVENCIA-1778/2007-JOBSON BARBOSA x
COOP.DE CONS. E GESTÃO DE SERV.DE SAÚDE-COO-
PESAÚDE- Muito embora o requerente tenha relacionado em
forma de anexo os credores, para facilitar expedições e ou inti-
mações, hei por bem em determinar que ou autor/liquidante
emende a exordial para o fim de discriminar e qualificar de
forma individualizada os credores, ou seja, para cada qual dos
credores indique o domicilio, valor e natureza dos créditos. (art.
760, I do CPC). Int. -Adv. DANIELLE NASCIMENTO-.

69. INTERDICAO-1783/2007-LUIZA LOPES DE SOUSA x
VITORINO MOREIRA DE SOUSA- Ante o contido em fls.
39/44, defiro os benefícios da assistência judiciária em favor
da parte autora. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Int. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI P. SCHELLEN-
BERG-.

70. ALVARA JUDICIAL-1795/2007-NATALIE KONCZAK e
outros x - Deve a parte autora retirar alvará. -Advs. MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM e OSVALDIR NODARI-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-1809/2007-JAIME BERLE-
SI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de dez dias o integral cum-
primento do comando judicial, pena de indeferimento. Int.-Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA-.

72. ALVARA JUDICIAL-1839/2007-GILDA DE MIRANDA
VALLE NICOLAU e outros x - Considerando que o alvará em
apenso também foi expedido com o fito de pagamento de dívi-
das e para melhor se aquilatar da questão, faculto ao inventari-
ante o prazo de dez dias para qie informe quais os débitos já
foram pagas com o produto do alvará em apenso, quais serão
pagos com o presente pedido, juntando documento probante.
Cumprido o comando supra,voltem os autos conclusos para
apreciação do pedido de reconsideração. Int. -Advs. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETER-
SON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALE-
XSANDRO GOMES DE OLIVEIRA, GUILHERME BABO-

RA DO CARVALHAL e FERNANDO ABAGGE BENGHI-.

73. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1868/2007-VIT MI-
DIA PRODUTORA DE OUTDOOR LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A- I- O que pretende a autora, em síntese, é o ques-
tionamento/revisão do contrato, almejando a manutenção de
posse sobre o bem dado em garantia de alienação fiduciária e
que o requerido se abstenha de promover a inclusão de seu
nome junto a cadastros restritivos. II- Faculto à autora o prazo
de 5(cinco) dias para que esclareça, para fins de antecipação
de tutela, se pretende o depósito das parcelas vencidas e vin-
cendas e, caso positivo, emende a exordial para: a) adequar o
pedido para o rito sumário, face o valor dado à causa, ou alterar
o valor da causa em patamar que comporte o rito ordinário, de
forma justificada e com observância do contido no art. 259, V
do CPC, procedendo, em sendo o caso o recolhimento comple-
mentar das custas e taxas processuais e b) para melhor se aqui-
latar do pedido de antecipação de tutela: 1. apresente demons-
trativo e ou planilha que contemple os juros remuneratórios
conforme contratados, com expurgo do alegado anatocismo; 2.
indique desde quando e quais são as parcelas em atraso, e quanto
a elas, já com o expurgo do alegado anatocismo, acrescente-se
juros moratórios de 1% ao mês e multa de 2%, indicando-se o
valor final a ser depositado a título de parcetas vencidas e 3.
apresente o valor das parcelas vincendas de ac do om o critério
apontado no item 1 III- Considerando que os bens dados em
garantia de alle ação fiduciária são utilizados no exercício da
atividade desenvolvida pela autora; que a remoção nessa fase
irá prejudicar e ou parar a linha de producão, dificultando ain-
da mais o adimplemento dos contratos firmados com a parte
requerida e, principalmente, trará reflexos à terceiros, eis que o
sustento destes, depende do trabalho desenvolvido junto à au-
tora, tenho por bem, por ora, em sobrestar o cumprimento do
item “III”, do despacho de f. 33, proferido nos autos em apen-
so. Assim, ante o decurso do prazo do encargo de fiel depositá-
rio, expeça- se novo mandado, nos autos de busca e apreensão,
renovando-se por tempo indeterminado. Nesse sentido: (...) -
Advs. DEMITRIO CUSTODIO, ANDERSON LUIZ DUTRA e
NELSON PASCHOALOTTO-.

74. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1874/2007-ANTO-
NIO PEDRO DIOGO x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-Em per-
manecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para me-
lhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, que esclareça o
requerente a respectiva renda atual, comprovando-se com do-
cumento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda, bem como esclareça o respectivo procurador se patroci-
na a causa de forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu
honorários advocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso
contrário, e no prazo de até 10 dias, proceda-se ao recolhimen-
to da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Em
igual prazo, emende-se a exordial adequando-se o pedido para
o rito sumário, face o valor dado à causa, ou alterando-se o
valor da causa em patamar que comporte o rito ordinário, de
forma justificada. Int. -Advs. JOSE EDUARDO QUINTAS DE
MELLO, ZENIMARA RUTHES CARDOSO, KARENINE
POPP e PRISCILA INGRID CARVALHO-.

75. INTERDICAO-1876/2007-SONIA REGINA DO ROCIO
CRUZ x TEREZINHA DE JESUS ALVES DA CRUZ- Defiro
as benesses da assistência judiciária. Anote-se. Intime-se a re-
querente para que no prazo de dez dias junte declaração médi-
ca informando que a interditanda não possui condições de re-
ger sua vida civil. Int .-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-.

76. INVENTARIO-1879/2007-CLÁUDIA BARROSO DE PI-
NHO TAVARES M. TEIXEIRA e outros x MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA- Despacho de fls.14: Nomeio
como inventariante CLAUDIA BARROSO DE PINHO TAVA-
RES MONTANHA TEIXEIRA. Intime-se para assinatura do
termo no prazo de cinco dias bem como para que preste as
primeiras declarações no prazo de 20 dias. Após, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público. Int. Despacho de fls. 18: Aguar-
de-se publicação e decurso de prazo do despacho de fl. 14.
Int.-Adv. ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1883/2007-POPP
& NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x FAR-
MÁCIA NISSEI LTDA-Cite-se a executada para que, em 03
(três) dias, pague o débito, sob pena de penhora. II - Fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito. III -
Conste do mandado: que no caso de integral pagamento da dí-
vida no prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam reduzidos
em 50%; ou que, em reconhecendo o crédito da parte exeqüen-
te, inclusive custas processuais e honorários fixados, poderá
no prazo de 15 (quinze) dias, desde que comprovando o depó-
sito de ao menos 30% do valor em execução, requerer o paga-
mento do saldo restante em até o máximo de 06 (seis) parcelas
mensais acrescidas de correção monetária e juros moratórios
de 1% ao mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste
Juízo; que, em não pagando de imediato a totalidade do débito
e ou não fazendo uso da alternativa de pagamento parcelado,
poderá interpor embargos no prazo de 15 (quinze) dias conta-
dos da juntada dos autos do mandado de citação. -Advs. CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JR.,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO C.NASSER VIDAL, URSULLA AN-
DREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA NOVISKI, ANTO-
NIO ASSAD MANSUR NETO, FELIPE MANSUR NETO,
JOSÉ OLIVARI DO CARMO, DEBORA LEMOS GUMUR-
SKI, MARCELO HENRIQUE SCHIAVINI SALOMÃO e LUIS
AUGUSTO POLYTOWSKI DOMINGUES-.

78. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1886/2007-NICOLA
GEORGES CHOUERI e outros x MANUELA MATHIEU LA-
MEGO- I- Cabe destacar que a citação por edital é modalidade
fictícia de comunicação de atos processuais, logo, é a ultima
alternativa para formar a relação processual. Em outras pala-
vras: a citação por edital, conquanto disposta em lei, não ga-
rante que a parte demandada do processo tenha formado co-
nhecimento da ação. Outrossim, no caso em tela, seguramente,
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não foram tentados outros meios de localização pessoal da de-
mandada, pelo menos nos presentes autos. Deveras, não há se-
quer uma única solicitação de ofícios para encontrar o endere-
ço do requerido, como a de buscar em órgãos oficiais, Copel,
Companhias Telefônicas, Receita Federal etc. Assim sendo,
indefiro por ora a citação por edital. II- Sobre tal questão mani-
feste-se a parte requerente no prazo de 10(dez) dias, requeren-
do o que entender de direito. Entretanto, caso a parte requeren-
te tão somente pugne pela expedição de ofício, expeça-se e
após, sobrevindo resposta, cite-se a parte requerida, com prazo
de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as advertên-
cias legais. III- Juntada a contestação, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de até 10 dias. IV- Não obstante os argumentos
da parte autora, não verifico a possibilidade de ocorrência de
dano irreparável ou de difícil reparação a ponto de não poder
aguardar a conclusão da fase postulatória. Assim, indefiro o
pedido de antecipação de tutela. Int -Advs. JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA, MICHELLE HÖRLLE e ALOISIO HENRIQUE
MAZZAROLO-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1894/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS SANT
ANA-1. A Requerente demonstra ser credor fiduciário da parte
Ré, tendo recebido o bem que menciona em garantia do mútuo
contrato, nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e
66-B, da Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei
911/69 e pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor
resta devidamente comprovada pela notificação de fis. 11/13
— (§2º, art. 2°, D.L. 911/96), estando a credora autorizada a
promover a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamen-
te, tal como preconizado no art. 3°, do texto legal mencionado.
2. Concedo, assim, liminarmente a busca apreensão requerida,
devendo a coisa ser entregue em mãos da Autora, em favor de
quem se consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem, cinco dias após executada a liminar, cabendo às repar-
tições competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo
certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou
de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus
da propriedade fiduciária, nos termos do § 1°, do art. 3º, do
Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a
parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar con-
testação, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item
anterior (05 dias), conforme § 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911
(Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do
ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se mandado.
Custas de oficial de justiça R$ 247,50.-Advs. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1895/2007-
SERV.NACIONAL DE
APREND.COMERCIAL,ADM.REG.PR-SENAC x EDNA DE
OLIVEIRA FARIAS-Cite-se a executada para que, em 03 (três)
dias, pague o débito, sob pena de penhora. II - Fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor do débito. III - Conste
do mandado: que no caso de integral pagamento da dívida no
prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam reduzidos em 50%;
ou que, em reconhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusi-
ve custas processuais e honorários fixados, poderá no prazo de
15 (quinze) dias, desde que comprovando o depósito de ao
menos 30% do valor em execução, requerer o pagamento do
saldo restante em até o máximo de 06 (seis) parcelas mensais
acrescidas de correção monetária e juros moratórios de 1% ao
mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste Juízo; que,
em não pagando de imediato a totalidade do débito e ou não
fazendo uso da alternativa de pagamento parcelado, poderá in-
terpor embargos no prazo de 15 (quinze) dias contados da jun-
tada dos autos do mandado de citação. Custas de oficial de
justiça R$ 99,00. -Advs. WILLIAM OZORIO, PAULO SER-
GIO DE SOUZA e VANISE MELGAR TALAVERA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1896/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x FABIOLA DIAS LIMA-1. A Re-
querente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo
recebido o bem que menciona em garantia do mútuo contrato,
nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da
Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e
pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta devi-
damente comprovada pela notificação de fis. 11/13 — (§2º,
art. 2°, D.L. 911/96), estando a credora autorizada a promover
a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, tal como
preconizado no art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo,
assim, liminarmente a busca apreensão requerida, devendo a
coisa ser entregue em mãos da Autora, em favor de quem se
consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
cinco dias após executada a liminar, cabendo às repartições
competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em nome
do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus da
propriedade fiduciária, nos termos do § 1°, do art. 3º, do Dec-
lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte
Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item ante-
rior (05 dias), conforme § 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei
10.931/04), poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do ônus
(§ 2°, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se mandado. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 249,50. -Advs. SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVA-
LHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, LEILA FABIANE ELI-
AS, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA
BLASKOVSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMI-

RA VOLPATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

82. ORDINARIA DE COBRANCA-1897/2007-ESCOLL EN-
GENHARIA DE SOLOS E CONCRETOS LTDA x PROISO-
NET PROJETOS E SIST.DE TECNOL. DA INFO.LTDA- O
cálculo denunciado na exordial como anexo (fl.03) não se fez
acompanhar da peça inaugural. Intime-se a parte autora para
dizer se o endereço para citação da parte ré é o informado em
fl. 02 considerando que se trata do mesmo endereço do imóvel
que foi objeto da locação (fl. 17) e que segundo a autora foi
desocupado em 25/09/07. Prazo de dez dias. Int. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

83. SUMARIA DE INDENIZACAO-1901/2007-ANDERSON
ADALTON DA SILVA x BANCO SANTANDER- 1. O autor
foi qualificado na inicial como “bancário” e advogado regular-
mente constituído na OAB/PR, o que sugere a sua capacidade
para arcar com o pagamento das custas processuais e despesas
do processo sem prejuízo do sustento próprio e da família. As
custas, não é de mais lembrar, constituem a remuneração dos
serventuários pelos serviços prestados, e seria injusto impor-
lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com di-
ficuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade),
estão em condições de arcar com o ônus do processo. Indefiro,
pois, as benesses da gratuidade processual pleiteada, pois en-
tendo que sua condição não se enquadra nos requisitos exigi-
dos para a concessão da “Assistência Judiciária”. 2. Portanto,
no prazo de até 10 (dez) dias, deve a autora efetuar o pagamen-
to das custas processuais e recolhimento da taxa FUNREJUS.
3. No mesmo prazo, deverá o autor emendar a inicial, com a
observância do disposto no art. 276 do CPC, face o rito sumá-
rio empregado ao feito, pena de eclusão. Int. Custas iniciais R$
290,50. -Advs. ANDERSON ADALTON DA SILVA, MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

84. REMOCAO DE INVENTARIANTE-1904/2007-FÁBIO
ROBERTO SILVA MACEDO x FATIMA REGINA SILVA
MACEDO- Intime-se o autor para que no prazo de dez dias
emende a exordial obervando o contido no art. 282, V e VI do
CPC, procedendo, ainda, o recolhimento das custas e taxas pro-
cessuais. Int. -Advs. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI,
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

85. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-1907/2007-JURAN-
DIR TEIXEIRA DE LARA x EMPRESA ITALIANÍSSIMA e
outro-Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa,
e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, escla-
reça e requerente a respectiva fonte atual de renda, compro-
vando-se com documento atual e, se for o caso, junte cópia do
seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condi-
cionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da mi-
serabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo
interessado fazem em princípio presumir nao se tratar de pes-
soa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301).
“havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário,
nada impede que o magistrado ordene a comprovação do esta-
do de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma,
REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU
10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proce-
da-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas
processuais. Int -Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-1909/2007-ALZIRA PIRES
PINTO e outros x BANCO ITAU S.A- O pedido de gratuidade
de justiça não merece acolhida, posto que são vários os compo-
nentes do pólo ativo do feito (dez pessoas), entendo que estes
não condizem com a realidade daqueles que fazem jus ao bene-
fício da justiça gratuita. Ademais sendo vários os autores, o
ratelo das custas entre eles torna o valor ínfimo individualmen-
te considerando. As custas, não é demais lembrar, constituem a
remuneração dos serventuários pelos serviços prestados, e se-
ria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que,
embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de im-
possibilidade), estão em condições de arcar com o ônus do pro-
cesso. Indefiro, pois, as benesses da gratuidade processual plei-
teada, pois entendo que a condição dos autores não se enqua-
dra nos requisitos exigidos para a concessão da “Assistência
Judiciária”. Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve a par-
te autora efetuar o pagamento das custas processuais e recolhi-
mento da taxa FUNREJUS, sob pena de indeferimento. No
mesmo prazo, regularize a representação processual da autora
Helena de Oliveira França, efetuando a juntada dos documen-
tos referentes a referida autora, bem como esclareça a perti-
nência dos documentos juntados em fis. 56/66 e 107/109 e,
sendo o caso, desde já defiro seu desentranhamento. Int. Cus-
tas iniciais R$ 595,00. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e
FLORIANO TERRA FILHO-.

87. INVENTARIO NEGATIVO-1913/2007-GERCI MOREIRA
x ORASIL DA ROSA DOS SANTOS-Em permanecendo o in-
teresse na isenção de custa e taxa, e para melhor apreciar o
pedido de gratuidade de justiça, esclareça e requerente a res-
pectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda.
Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a conces-
são da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se
a atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem em prin-
cípio presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/
185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da veracida-
de das alegações do beneficiário, nada impede que o magistra-
do ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a afim
de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistên-
cia judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min.
Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso con-
trário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. No mesmo
prazo esclareça a pertinência do pedido inicial, considerando
que em tese, não se mostra o meio processual adequado para se

buscar o reconhecimento da alegada união estável arguida na
inicial, para os efeitos jurídicos pleiteados, pena de indeferi-
mento. Int -Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA-.

88. SUMARIA DE COBRANCA-2151/0-CONDOMINIO DO
EDIFICIO CAMBRIDGE x SERGIO LUIZ CASTILHO
DAITSCHMAN e outro-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 546,00 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -w -Adv. MAX FERREIRA-.

89. INVENTARIO-2152/0-DULCINEIA DE OLIVEIRA BA-
TISTA x CLEIDEMIR BATISTA-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00
de autuacao. -w-Advs. ARIVALDIR GASPAR e LAUREDSON
DOS SANTOS-.

90. EXECUCAO DE SENTENCA-2153/0-INDUSTRIAS IN-
DIO LIMITADA x LUIZ THADEU CHIBIOR-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 378,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

91. SUMARIA DE COBRANCA-2154/0-CONDOMINIO
MORADAS DA GRACIOSA x PATRICK FRIEDRICH WI-
LHELM M. L. FONTES CESAR e outro-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 178,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

92. NOTIFICACAO JUDICIAL-2155/0-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x REALGAS COMERCIO E DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 157,50 bem como R$ 7,00
de autuacao. -w -Advs. LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU
RODRIGUES CHAVES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 6/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CI-
VEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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1.-USUCAPIAO-156/2004-DORLY TONIOLO CORADIN e
Outros X ESPOLIO ALBERTO JOSE TONIOLO e Outro -
Sobre os oficio de fls. 176/178, manifeste-se a aprte autora em
05 dias Int. - Adv(s).ALEXANDRE TOMASCHITZ e ALCE-
BIADES TEODORO DA SILVA,DARCI JOSE FINGER.

2.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL171/2004-GILMA-
RA CRISTINA DE MELO X BANK LLOYDS TSB S.A - Aos
interessados para se manifestarem sobre o contido as fls. 335.
Int. - Adv(s).DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAY-
LIN MAFFINI e MARIANE CARDOSO
MACAREVICH,LUCIANE LOPES ALVES.

3.-COBRANCA-219/2004-BANCO SAFRA S/A X SUMMER
WINTER LTDA e Outro - Defiro o requerimento retro pelo
periodo declinado. Int. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

4.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-311/2004-ESPOLIO
DE PASCOALINA CRIVARI X RONALDO VOSS e Outros -
Prefacialmente, deverá a parte autora juntar aos autos a matr-
ciula atualizada do imóvel, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).JOAO HENRIQUE DA SILVA e LOURDES BERNAR-
DETE BELTRAMI RIVAROL.

5.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-415/2004-MAR-
CELO FABIO LIMA VALENTE X BANCO BRADESCO S/A
- Manifeste-se a parte credora no prazo cinco dias,m o seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).NATAN
SCHWARTZMAN e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

6.-ORDINARIA COMPLEMENTACAO PG-575/2004-OLALI-
NA TAVARES DE MAIA e Outros X GEAP FUNDACAO DE
SEGURIDADE SOCIAL - Prefacialmente, cabe esclarecer a
parte autora que deverá trazer aos autos o calculo atualizado da
condenação ou requerer a liquidação da sentença, no prazo de
10 dias. Int. - Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK, FER-
NANDA ANDREAZZA, MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA,
ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS e CHRYSTIAN
JUNQUEIRA ROSSATO.

7.-COBRANCA - SUMARIA-701/2004-CONDOMINIO BIO-
CENTRO X ANGELO PILATTI NETO - Ante o contido na
petição de fls. 298, o Sr. Contador Judicial para se manifestar
no prazo de 05 dias. Conta no vlaor de R$ 23,.015,07.Int. -
Adv(s).CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, JOAO ALFREDO
BOND MENDONCA e MARCELO ALESSANDRO BERTO.

8.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-737/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X SUZA-
NA OKARENSKI - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls.
- Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE
MARQUES MARTINELLI e .

9.-REPARACAO DE DANOS-846/2004-NILSE REGIANE

DOS SANTOS X ESTACIONAMENTO PLATINUM PARK
LTDA - Ao procurador para retirada do alvará de levantamen-
to, o qual encontra-se a disposição junto ao Banco do Brasil S/
A PAB Forum Civel. Int. - Adv(s).EDIVANA VENTURIN e
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE,GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI.

10.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-3/2005-
CHRISTIAN STANGE SIGEL e Outros X MARCO ANTO-
NIO BRAGA GARCIA e Outro - - Encaminhem-se os autos ao
contador Judicial a fim de que proceda ao calculo das custas
processuais dos autos n° 03/2005, n° 282/2005 e n° 283/2005.
Apos preparadas custas, tornem para sentença. Ao preparo das
custas no vlaor de R$ 88,20. |Int. - Adv(s).AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,MARCELA PEGORARO,GUILHERME LINHA-
RES VALEIRO DA SILVA.

11.-ARROLAMENTO-282/2005-MARCO ANTONIO BRAGA
GARCIA X LUCCA GIOIELLI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e Outro - - Encaminhem-se os autos ao contador Judicial
a fim de que proceda ao calculo das custas processuais dos
autos n° 03/2005, n° 282/2005 e n° 283/2005. Apos preparadas
custas, tornem para sentença. Ao preparo das custas no vlaor
de R$ 56,00.Int - Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO,AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO.

12.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-283/2005-MAR-
CO ANTONIO BRAGA GARCIA X LUCCA GIOIELLI IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outro - Encaminhem-se os
autos ao contador Judicial a fim de que proceda ao calculo das
custas processuais dos autos n° 03/2005, n° 282/2005 e n° 283/
2005. Apos preparadas custas, tornem para sentença. Ao pre-
paro das custas no vlaor de R$ 105,35.Int- Adv(s).CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LUIZ CARLOS SOA-
RES DA SILVA JUNIOR e AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO,CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO,KARINE KLOSTER.

13.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-337/2005-ANGELI-
NO VIEIRA DOS SANTOS e Outros X CARLOS ALBERTO
PEREIRA - I - Recebo o recurso interposto no seus efeito de-
volutivo ( art. 520, IV, III, CPC). II - Vista ao apelado para,
querendo, oferecer suas contra-razões, no prazo legal. III - Apos,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Parana. int. - Adv(s).MARCIA GIRALDI SBA-
RAINI e CARLOS ALBERTO PEREIRA,LEONARDO DA
COSTA.

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-210/2006-ELOI MARIO
SIMOES X GRAZIELY PALINGER ANDROCHECHEN e
Outro - Manifeste-se a part autora, no prazo de 10 dias acerca
do seu interesse no prosseguimento do feito. Quedando inerte,
arquive-se. Int. - Adv(s).JORGE ABRAO FAIAD NETO e
ALDO GALICIOLI JUNIOR,GRAZIELLY PALINGER AN-
DROCHECHEN.

15.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-417/2006-JOSE
ALUIZIO DA SILVA X BANCO ITAU S/A - Ao preparo das
custs finais no vlaor de R$ 412,15. Int. - Adv(s).ELVIO RE-
NATO SEVERO e LEONEL TREVISAN JUNIOR,FATIMA
DENISE FABRIN.

16.-RESCISAO CONTRAUAL C-PERDAS-727/2006-AZ
IMOVEIS LTDA X LUIZ CARLOS PIRES SAIDES e Outros -
Oficie-se devendo a parte interessada proceder a postagem dos
oficios. Int. Ao procurador para retirada dos oficios. Int. -
Adv(s).LUIS FERNANDO DIETRICH e .

17.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-822/2006-LUCI-
ANO KREFER X BANCO ITAU S/A - Sobre a proposta de
honorarios periciais, manifestem-se as partes em 05 dias. Int. -
Adv(s).KELLEN KENOR RAMOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

18.-DESPEJO C/C COBRANCA-1027/2006-MARCELO DE
ARAUJO GONDIM CROCCHI X JOAO ROBERTO KORO-
LL e Outros - O feito já se encontra sentenciado, em fase de
cumprimento de sentença. Portanto, não há qye se falar em “
extinção sem resolução do mérito”. Pagas eventuais ccustas
remanescentes, arquive-se. Int. - Adv(s).ELIMAR SZANIA-
WSKI, OSMAR NODARI e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION.

19.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1032/2006-ROBERTO
PAULO GUIMARAES X BANCO DO BRASIL S/A e Outros -
I. Especifiquem as partes, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, bem como sua pertinência e finalidade. II. Para a
realização da audiência de conciliação prevista no art. 331 do
CPC, designo o dia 04/06/2008 às 10:00 .Intime-se -
Adv(s).ANGELA MARIA GRIBOGGI, EDILSON LUIZ WAR-
MLING FILHO e CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA
SILVEIRA,FABIANO BINHARA,RAQUEL ABDO EL
ASSAD,ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

20.-ALIENACAO DE BENS-1055/2006-CASIMIRO GOMUL-
SKI e Outro X JUAREZ DOS SANTOS e Outro - Sobre a ma-
nifestação do perito, diga a parte autora em 10 dias. Int. -
Adv(s).PAULO CESAR BULOTAS e .

21.-DECLARATORIA-1158/2006-MIGUEL ANTONIO
SCHUCHOVSKI X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS MEDICOS DE CURITIBA LTDA - UNIMED CURI-
TIBA - É caso de julgamento antecipado da lide. Assim, ultra-
passado o prazo para eventual recurso, contadas e preparadas
as custas, voltem para decisão. Int. - Adv(s).LUIZ FERNAN-
DO DA ROSA PINTO e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA,ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA.

22.-REVISAO CONTRATUAL-1219/2006-LUCIANO SINCE-

RO X BANCO VOLKSWAGEN S/A - .. Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUCIA-
NO SINCERO, condenando ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que fix, com fundamento no
artigo 20, par 4o do CPC, em R$ 800,00 ( oitocentos reais).
PRI - Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e CARLOS ALBER-
TO ALVES PEIXOTO.

23.-REVISAO CONTRATUAL-1238/2006-NEILA RITA PRE-
SIBELLA X BANCO BMC S.A - Ao autor para o preparo da
complementação das custas no valor de cartório R$ 346,50 e
Funrejus de R$ 27,70, no prazo de 24:00 horas. Int. -
Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e .

24.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1261/2006-AUTO-
GESA VEICULOS LTDA X BANCO BRADESCO S/A - Sobre
a proposta de honorarios periciais, digam as partes em 05 dias.
Int. - Adv(s).ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA,MURILO CELSO FERRI.

25.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-1334/2006-ATU-
ALIZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIVISO-
RIAS LTDA X ROSELIA PAULINA DOS SANTOS e Outro -
Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal. -
Adv(s).FRANCIELE FONTANA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU e .

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1363/2006-VILMA MA-
RIA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A - Sobre o venrando
acórdo, faculto a manifestação dos interessados em 10 dias.
Não havendo manifestação, arquive-se. Int. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

27.-RESCISAO CONTRAUAL C-PERDAS-1372/2006-MA-
RIA SEMCHECHEN DA LUZ X J B S CONSTRUCAO CIVIL
- Acrescente-se ao débito a multa de 10% prevista no artigo
475-J, do CPC. Apos, ao credor para indicar bens do devedor
passivel de penhora ou requer o que entender de direito. Int. -
Adv(s).RAQUEL REGINA BENTO FARAH e .

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1415/2006-JOSE ELIAS
X BRASIL TELECOM S/A - Sobre o venerando acordo, mani-
festem-se os interessados em 10 dias. Não havendo manifesta-
ção, arquive-se. INt. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,MARIA LUCIA LINS E CONCEICAO DE
MEDEIROS.

29.-COBRANCA-1417/2006-ANIZIO RIBEIRO DE CAMPOS
X ITAU SEGUROS S/A - Manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito.
Quedando-se inerte, arquivem-se. Int. - Adv(s).ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ,ALDO GALICIOLI JUNIOR.

30.-COBRANCA-1429/2006-SUELY ZULMIRA BACILA
KARDOSH X AGF SEGUROS - Preliminarmente, esclarecam
as partes sobre o efetivo interesse na realização da audiencia
de conciliação, considerando-se o dispsoto no par. 3° do art.
331 do CPC. Int. - Adv(s).VALERIA DE CASSIA LOPES e
JOSUE DYONISIO HECKE.

31.-COBRANCA - SUMARIA-1445/2006-FERNANDES COR-
REA e Outros X ITAU SEGUROS S/A - Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, acerca do seu interesse no prosse-
guimento do feito. Quedando-se inerte, arquive-se. Int. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS BONET e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

32.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-1448/2006-REI-
NOLD BAUDISH e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - ...A ação não pode prosperar. Com efei-
to. Os contratos celebrados pelas normas do Sistema Financei-
ro de Habitação obedecem às diretrizes fixadas pelo governo
federal, pois visam o funcionamento dos programas de habita-
ção. Não se pode pedir simplesmente a revisão o contrato como
querem os autores, pois desvirtuam as normas a que estão su-
bordinadas as instituições financeiras ligadas ao Sistema Fi-
nanceiro de Habitação. O crédito para tais financiamentos ori-
gina-se de recurso do Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço. Portanto, são recursos que tem fonte própria, não podendo
desta maneira o contrato ser pura e simplesmente revisto pra
sua modificação. No presente caso, os juros são de 12% ao
ano, ou seja, muito abaixo da taxa Selic. Obviamente, não dá
para deixar de dizer que o CDC tem aplicação nos contratos
bancários. Como, aliás, já decidido pelo Pretório Excelso. To-
davia, nos presentes casos não vislumbro qualquer ato atenta-
tório ao CDC. O presente contrato foi executado pelo Decreto-
Lei n° 70/66. Este Decreto-Lei evidentemente foi recepciona-
do pela Constituição de 1988, pois cabe ao Supremo Tribunal
Federal dizer se a lei é ou não inconstitucional, pois este é o
guardião da Constituição. A alegação que o procedimento para
que se efetivasse a execução extrajudicial, não foi cumprido,
improcede. Com efeito. As fis. 27 dos presentes autos vê-se
perfeitamente conforme documento a ele juntado que os reque-
rentes foram regularmente notificados. Ora, passado o prazo
legal sem purgação de mora ou que tivessem adotado qualquer
medida para solucionar suas pendências nada mais justo que
designasse o agente fiduciário às datas o leilão. Os editais fo-
ram publicados de acordo com a lei, mais propriamente de acor-
do com o Artigo 32 do Decreto-Lei 70/66. Quanto à capitaliza-
ção de juros. Também não procede. O sistema de amortização
francês do saldo devedor, ou Tabela Price, não capitaliza juros.
Tal tabela, na verdade, existe com sua atualização pela possibi-
lidade de permitir amortização da dívida, pois são calculadas
as prestações por um valor constante ao longo do período do
pagamento. Dúvidas não restam de que ela possibilita o prévio
conhecimento das prestações. A par disto em momento algum
demonstrou orequerente a capitalização. Para isso teria que ser
feito a perícia contábil, o que não ocorreu. Os requerentes tive-

ram conhecimento da forma da amortização, ou seja, de que
esta seria feita de acordo com a Tabela Price. Tal sistema está
expressamente previsto na cláusula 6° do contrato de financia-
mento. Além disto, de acordo com a resolução 1.278/88 do
BACEN, esta forma de atualização é permitida, conforme se
infere em seu artigo 1°, alínea “1”. Ressalte-se que as condi-
ções contratadas são amplamente favoráveis aos requerentes,
pois as taxas são muito aquém das praticadas no mercado. Di-
zem os requerentes ser ilegal a correção monetária pelo TR.
Todavia, a Súmula 295 do STJ é clara ao dizer: “A Taxa Refe-
rencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à
Lei no 8.177/91, desde que pactuada.” Portanto, não há que se
dizer que tal índice não pode ser usado, pois se encontra pactu-
ado de maneira clara na 100 cláusula do contrato. Os contratos,
quando não comprometem o equilíbrio das relações e preser-
vam o direito das partes contraentes, fazem lei entre as partes.
É incontroverso que as partes requerentes tiveram conhecimento
absoluto das condições contratuais optando livremente por con-
cordar com as mesmas.Ora, certo é que não entendendo o mu-
tuário que viáveis as condições ofertadas ou não concordando
com alguma cláusula contratual, insurgir-se deveria antes do
contrato assinado, ou firmá-lo sequer deveria. Para que o Po-
der Judiciário interfira nas relações contratuais é insuficiente a
simples discordância de uma das partes sobre os valores devi-
dos, sendo mais do que necessário que se demonstre a ilegali-
dade das cláusulas que pactuadas foram ou ainda de algum de
seus termos. No caso em tela, isso não se verifica, em que a
parte após celebrar o contrato concordando com o valor da par-
cela e demais propostas, busca do judiciário guarida para ten-
tar o contrato desconstituir. Ao Poder Judiciário cabe sim velar
pela segurança jurídica e equilíbrio das relações contratuais
fazendo com que as partes cumpram as estipulações presentes
nos instrumentos que assinaram, ressalvados os casos em que
se vislumbrar a necessidade de intervenção. Por tais motivos é
que não se tem coibido a pratica usuária na fase pré-contratual
dos contratos, sejam eles regidos pelo Sistema Financeiro de
Habitação, sejam eles garantidos com alienação fiduciária: a
ciência das partes contratantes as condições do pacto e sua anu-
ência com as mesmas; o respeito à boa- fé e probidade que as
partes devem guardar antes mesmo de concluir o acordo: e a
segurança jurídica que a sociedade espera seja assegurada pelo
Poder Judiciário, pois a este cabe dizer não só da inconstituci-
onalidade, mas antes de tudo da ilegalidade dos contratos. Isto
posto e por tudo mais que dos autos consta julgo improcedente
a presente ação, condenando os requerentes nas custas proces-
sais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o va-
lor dado à causa, devidamente corrigido. - Adv(s).OKSANA
PALUDZYSZYN MEISTER, ODACYR CARLOS PRIGOL e
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA,ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA.

33.-INDENIZACAO DANO MORAL-1457/2006-ABEL BA-
TISTA DE ALMEIDA X BANCO ITAU S/A - AG. PERSONA-
LITE CURITIBA (JUVEVE) - I Sobre o depósito de fls. 134/
137, manifeste-se o autor em 05 dias. - Recebo o recurso inter-
posto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art. 520, CPC). II
- Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-razões,
no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. -
Adv(s).MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA e MAN-
FRED PAULS,BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

34.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1478/2006-DE-
OCLIDES DE OLIVEIRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- I - Diante da hipossuficiencia do autor, defiro o pedido de
inversão do ônus da prova ( arr. 6°, inc. VIII, CDC). II - Defiro
a produção de prova documental suplementar e pericial contá-
bil. III - Para realização da pericia nomeio o Sr. Vital Ferreira
Junior. Ao Sr. Perito para apresentar proposta de honorarios em
10 dias. Int. - Adv(s).REGINA DE MELO SILVA e VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1483/2006-
ARAUCARIA DO BRASIL PROJETOS IMOBILIARIOS
LTDA X TUBE TOYS COMERCIO DE LUBRIFICANTES E
COMBUSTIVEIS LTDA e Outros - I - Recebo o recurso inter-
posto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art. 520, CPC). II
- Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-razões,
no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. -
Adv(s).ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARAMURU
CICARELLI,LUIS OSCAR SIX BOTTON,PEDRO LOPES.

36.-ARROLAMENTO-32/2007-MARISA JACY MARINHO
DAUDT e Outros X ESPOLIO DE ABNER DAUDT - O pedi-
do de autorização requerido deve ser realizado por meio de
alvará. Assim sendo, aos suplicantes para dar cumprimento ao
disposto no item 5.10.9 do Codigo de Normas quanto aos re-
querimentos de fls. 107 a 116. Int. - Adv(s).MANOEL DAHER,
MANOELLA DOS SANTOS DAHER e .

37.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-42/2007-EME-
LITA LOPES BATISTA e Outros X ESPOLIO DE SEBASTI-
AO ALVES BATISTA - Arquive-se o caderno processual com
as cautelas de estilo. Int. - Adv(s).SANDRA MARA NETZ DE
PAULA e .

38.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-174/2007-DA-
NILO CESAR CECHINEL e Outro X ESPOLIO DE ANGELI-
NA CORDEIRO CECHINEL e Outro - Ao inventariante para
comprovar o pagamento dos impostos em 05 dias. Int. -
Adv(s).JOSE CARLOS DOS PASSOS JUNIOR e .

39.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-204/2007-ATUA-
LIZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIVISORI-
AS LTDA X ROSELIA PAULINA DOS SANTOS e Outros -
Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal. -
Adv(s).FRANCIELE FONTANA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU e .

40.-REVISIONAL DE ALUGUEL - SUM-353/2007-ANTONIO
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MARCOS NEVES DA SILVA X NICOLAU MARCELO PE-
CUCH e Outros - Trata-se de ação revisonal de aluguel movida
por Antonio Marcos Neves da Silva em face de Nicolau Marce-
lo Pecuch, Rosangela Pecuch, Daisy Juliana Pecuch Bianchi e
Diserre Cristina Pecuch Correa relativamente ao imõvel locali-
zado na Avenida 7 de Setembro, 3753, Centro, nesta Capital.
Por decisão de fis. 74/77 foi fixado o valor do aluguel provisó-
rio em R$ 1.250,00 e designada audiência de conciliação. Inti-
mada por duas para dar prosseguimento ao feito, depositando
as custas necessárias à citação dos requeridos, a parte autora
permaneceu inerte (fis. 83, 85), frustrando a realização da au-
diência de conciliação, para a qual também não se fez presente
(fis. 87). Desta forma, verificado o abandono do processo, re-
vogo a liminar concedida, julgando-o extinto, sem resolução
de mérito, com fuicro no artigo 267, III e §1° do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sobre os
bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-
se.Oportunamente, arquivem-se. - Adv(s).OSVALDO CICERO
WRONSKI e .

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-411/2007-VAL-
DIR PADUAN X GIOVANA ZALTRON - Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ALEXANDRE RODRIGUES e .

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-457/2007-CASSIO
TANIGUCHI X HUGO MARQUES e Outros - Orientando-se
a atual doutrina no sentido de que responsabilização do agente
causador do dano moral se opera por força do simples fato da
violação, sendo ele presumido por acontecer no íntimo do ser
humano, sem que se possa demonstrá-lo materialmente e sendo
a matéria veiculada (supostamente ofensiva à honra do reque-
rente) de conteúdo incontroverso, desnecessária a produção de
outras provas, sendo possível o julgamento antecipado da lide.
Outrossim, determino a devolução do CD trazido aos autos pela
parte autora (fis. 204) pois conforme noticiado trata-se de con-
versa mantida entre terceiros estranhos à lide (Sr. Hugo Studart
e assessona de imprensa do requerente). Decorrido o prazo re-
cursal, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
Intimem-se. - Adv(s).LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI e JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO,RAFAEL MARCAL
DE ARAUJO,ANDREIA DAMASCENO PAQUET,AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELLO,MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE.

43.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-496/2007-CELINO
GRIGOLI X ELZA MEDEIROS & CIA LTDA - A conta e pre-
paro. Custas no vlaor de R$ 15,15. - Adv(s).KELLEN KENOR
RAMOS e JAIME BELMIRO TASCA.

44.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-523/2007-NOEL AN-
DRADE DO PRADO e Outro X JUSIE FELINTO ROLIM e
Outros - Ao procurador para retirada dos oficios. Int. -
Adv(s).JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES e .

45.-ORDINARIA-531/2007-ANGELA SARA ALBERTI e Ou-
tros X BANCO ITAU S/A - Ao preparo das custas no valor de
R$ 12,60. Int. - Adv(s).CLEA MARA LUVIZOTTO e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ,MARCIO ROGERIO DE-
POLLI.

46.-EXECUCAO PROVISORIA-552/2007-LAURA PACHECO
GRACIA X BRASEDI ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA - Mister que se aguarde a baixa dos autos principais.
Com a baixa dos autos, apense-se a carta de sentenca voltando-
me apos, conclusos para deliberação quanto ao pedido de le-
vantamento da caução. Int. - Adv(s).OSMAR NODARI, LUIZ
FELIPE NODARI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS.

47.-BUSCA E APREENSAO-574/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X RODRIGO DA SILVA COSTA - Ao credor sobre
o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal. Int. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ALINE BOR-
GES LEAL e .

48.-INVENTARIO-670/2007-NEUSA MALESKI X ESPOLIO
DE NEIDE CONCEICAO MALESKI - Ao inventariante para
que retifique as primeira declarações, inclusive esclarecendo
os valores dos bens do espólio, lavrando-se o respectivo termo.
Int. - Adv(s).ARIEL VENTURA DE ANDRADE e .

49.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-814/2007-BAN-
CO FINASA S/A X ALTIVIR JOSE FERREIRA PORTELLA -
Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal. Int. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e .

50.-COBRANCA - SUMARIA-902/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAPIBERIBE X ELENICE RA-
MOS - Defiro. Promovam-se as retificações e anotações neces-
sárias. Apos, cite-se. int.Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).INGRID KUNTZE e .

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-921/2007-MARI-
LENI ORTENCIO DE ABREU PASSOS e Outro X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Quanto aos embargos de
declaração opostos, o recurso deve ser conhecido pela tempes-
tividade, todavia no mérito, não merece acolhilmento o recla-
mo. Verifica-se que o embargante persegue, em verdade, alte-
rar a decisão, caracterizando o efeito infringente, não admitido
na esécie. Diante do exposto REJEITO os embargos de decla-
ração interpostos. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA, ANNA VERGINIA PAVANI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-942/2007-BAN-
CO CITIBANK S/A X LAURI JOAO ZAMBONI - Ao credor
para retirada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA e .

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-978/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X ANTONIO LA-
CERDA BRAGA FILHO - Ante o contido na certidão retro, ao

exequente para, no prazo de 05 dias, realizar o preparo das
custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).LUIZ SGANZELLA LOPES e SILVIO NAGAMINE.

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-986/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A X FABIANO PORTELA DA SILVA - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

55.-DEPOSITO-1004/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
X SOLANGE SALY RAUTH GASPARIN - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50. Int.. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1023/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADA DO SOL X LORETIL MARIA
ROSSI SCHADE - Defiro o requerimento retro pelo periodo
declinado. Int. - Adv(s).MIGUEL CESAR SETIM e .

57.-BUSCA E APREENSAO-1025/2007-BANCO ITAU S/A X
ROCKFELLER RICARDO DE OLIVEIRA - ... Em face do
exposto, com fundamento nos dispositvos legais acima aponta-
dos, em combinação com o art. 30 do Decreto- Lei n° 911/69
com as devid s alterações trazidas pela Lei 10.931/2004, JUL-
GO PROCEDENTE A AÇÃO para declarar consolidadas em
mã s do autor a posse e a propriedade do bem descrit nos autos,
valendo a presente como título hábil para transferência do cer-
tificado de propriedade. Condeno Réu ao pagamento das cus-
tas do processo e honor rios advocatícios que, na forma do art.
20, do CPC fixo em 20% sobre o valor da csua. PRI. -
Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KELIAN
BORTOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e .

58.-COBRANCA PED. TUTELA ANTECI[A-1041/2007-
MARCIO DE ALMEIDA ABREU X BANCO DO BRASIL S/
A - Indefiro o requerimento de fls. 41, visto que nos autos ine-
xiste qualquer instrumento de substabelecimento. Int. -
Adv(s).CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA
ANTUNES VARELA e .

59.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1059/2007-ATU-
ALLIZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIVI-
SORIAS LTDA e Outros X BANCO ITAUBANK S/A - I. Es-
pecifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir, bem como sua pertinência e finalidade. II. Para a re-
alização da audiência de conciliação prevista no art. 331 do
CPC, designo o dia 05/06/2008 às 10:30 .Intime-se -
Adv(s).RICARDO DOS SANTOS ABREU e JACO IRINEU
DE PAULI JUNIOR,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

60.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-1075/2007-LAC-
TO MINAS COMERCIO DE FRIOS LTDA X J VOLPI CERE-
AIS LTDA - I - Recebo os embargos para discussao sem atri-
buir-lhe efeito suspensivo. Certifique-se nos autos de execução
a oposição dos embargos. Ao embargado para impugnação no
prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv(s).RICARDO LUCAS CAL-
DERON e ROBSON IVAN STIVAL,LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO.

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-1103/2007-ARACI DO
ROCIO TEIGAO X SEGURADORA GRALHA AZUL e Outro
- Aguarde-se a realização da audiencia desiganda. int. -
Adv(s).GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, MARIANA
SILVA MARQUEZANI e GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR.

62.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1138/2007-JOAO
CARLOS ESPINOLA LEINIG X MARCIO AUGUSTO DE
FREITAS e Outros - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CARLEDES ELIAS DO
CARMO e .

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1189/2007-IOLANDA COR-
REIA DE OLIVEIRA X CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA - lolanda Correia de Oliveira opôs embargos à
execução movida por Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
(autos n° 83 1/07) relativamente à Escritura Pública de Compra
e Venda com Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras Obrigações
lavrada às fis. 121/124 do Livro 463-N do Cartório Distrital do
Cajuru. Em síntese sustenta que em 01.09.97 adquiriu cota con-
sorcial já contemplada (cota n° 91/grupo n° 16) em virtude de
promessa de entrega do imóvel em 30 dias. Que em razão do
atraso na entrega das chaves, ocorrida somente em maio de
2000, as parcelas de n° 27 a 53 deixaram de ser pagas como
forma de compensação pelos valores gastos a título de aluguel
e condomínio no período. Sustenta que os extratos emitidos
pelo embargante não conferem com os valores cobrados em
razão da inclusão de juros de 10% capitalizados e ao final re-
quer sejam abatidos os valores gastos a título de aluguel e con-
domínio, bem como a condenação da embargada ao pagamento
de danos morais. Pleiteia ainda a inversão do ônus da prova.
Intimada, a embargada apresentou a impugnação de fis. 76/87
requerendo, em apertada síntese: a extinção do feito pela não
atribuição de valor à causa, bem como pelo não recolhimento
das custas processuais; a revogação do efeito suspensivo atri-
buído aos embargos por não se encontrar seguro o Juízo; a re-
vogação da liminar pelo não depósito das parcelas em aberto.
No mérito, negou a existência de autorização para compensa-
ção de valores, afirmando ainda que os documentos relativos
aos valores cuja compensação é pretendida deveriam ter sido
apresentados com a exordial; afirmou que o prazo de 30 dias
estabelecido no regulamento do consórcio destina-se à escolha
do imóvel: que não há provas do alegado atraso; 1 que deveria
a embargante ter substituído o imóvel, o que não foi feito; que
os juros cobrados são simples e de 1% ao mês, demonstrando o
cálculo do débito; que não se aplica o código de defesa do con-
sumidor por se tratar a embargante de advogada e que o pedido
de indenização por danos morais deve ser deduzido por meio
de ação própria. Instadas a especificar provas, a embargada
pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fis. 112), enquan-
to a embargante pugnou pela produção de prova oral e docu-

mental (fis. 116). A audiência de conciliação restou infrutífera
(fis. 123).As fis. 125/126 o embargado requereu a revogação
do item 1 do despacho de fis. 116 afirmando que a determina-
ção é estranha à discussão travada, reiterando o pedido de jul-
gamento antecipado da lide.Não sendo o caso de julgamento
antecipado da lide, passo ao saneamento do feito.Das Condi-
ções da AçãoAs partes são legítimas e estão bem representa-
das, mostrando-se presente o interesse de agir. Entretanto, no
que se refere à terceira condição da ação, qual seja a possibili-
dade jurídica do pedido, forçoso reconhecer que com relação
ao pedido de indenização por danos morais, esta não se faz
presente. Isto porque em se tratando os embargos de ação de
cognição incidental destinada tão somente a opor-se à execu-
ção forçada, seja a fim de evitar a deformação de atos executó-
rios, seja para resguardar direitos materiais supervenientes ou
contrários ao título executivo (neutralizando-o ou reduzir-lhe a
eficácia), inviável estabelecimento de lide paralela.Desta feita,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito em relação
ao citado pedido, com fulcro no artigo 267, VI do CPC. Do
Valor da Causa De fato a requerente não atribuiu valor à causa.
Ocorre que em se tratando de omissão passível de ser sanada e
não tendo sido oportunizado o suprimento até o presente mo-
mento, faculto à embargante a emenda da inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de
mérito. Da Justiça Gratuita Muito embora a impugnação à jus-
tiça gratuita deva ser feita em apartado nos termos do artigo 7°
da lei 1.060/50, tratando-se de questão não apreciada até o
momento, passo à análise do pedido. A profissão exercida pela
embargante, o valor do negócio jurídico entabulado, bem como
a renda declarada pela embargante por ocasião do preenchi-
mento da ficha cadastral de fis. 88/89 constituem fortes indíci-
os de que não se trata ela de pessoa pobre na acepção jurídica
do termo. Portanto, a fim de assegurar a concessão do benefi-
cio às pessoas realmente necessitadas, faculto à embargante a
comprovação de sua renda no prazo de dez dias, para posterior
análise do pedido de justiça gratuita. Dos Documentos Indis-
pensáveis à Propositura Demanda Muito embora a embargante
não tenha apresentado documentos relativos aos alegados pa-
gamentos de aluguel e condomínio, tal documentação não se
mostra indispensável à propositura da demanda, dizendo res-
peito ao mérito da questão e ônus da prova. Dos Efeito dos
Embargos Com relação à atribuição de efeito suspensivo aos
embargos, muito embora a execução não esteja garantida por
penhora (CPC, art. 739-A, §2°), não tendo o embargado se va-
lido do meio processual adequado para reforma da decisão,
mostra-se preclusa a questão. Da Liminar Considerando-se que
até a presente data a embargante não depositou em Juízo os
valores em aberto consoante decisão de fis. 72, revogo a limi-
nar concedida. Da Aplicabilidade do Código de Defesa do Con-
sumidor e Inversão do Ônus da Prova Não há dúvidas de que o
contrato firmado pelas partes caracteriza relação de consumo.
Isto porque a embargante adquiriu a cota do consórcio, serviço
este prestado pela embargada, na condição de destinatária fi-
nal, sendo irrelevante para fins de aplicabilidade do CDC, a
profissão exercida pelo consumidor. Entretanto, a incidência
do código de defesa do consumidor não autoriza de forma au-
tomática a inversão do ônus d prova.Consoante determina o
artigo 6°, VIII do CDC, a inversão do ônus da prova depende
da verossimilhança das alegações ou da comprovada hipossufi-
ciência do consumidor. Trata-se, portanto, de medida excepci-
onal dependente da presença dos requisitos autorizadores da
inversão. Com relação à hipossuficiência do consumidor con-
signo que a mesma não pode ser confundida com a ausência de
condições financeiras, devendo ser analisada estritamente sob
o campo técnico e informativo do produto ou serviço prestado.
No caso em apreço não se verifica qualquer dificuldade por
parte da requerente na produção da prova necessária à compro-
vação do direito alegado. Isto porque constam do contrato to-
das as cláusulas pactuadas, as quais não apresentam maiores
dificuldades para compreensão. Por outro lado, inexiste veros-
similhança em suas alegações considerando-se as provas até
então produzidas. Portanto, indefiro a inversão do ônus da pro-
va. Da Fixação dos Pontos Controvertidos Fundam-se os em-
bargos na alegação de autorização para compensação das par-
celas de n° 27 a 53 com os valores gastos a título de aluguel e
condomínio até a entrega do imóvel, bem como na cobrança
indevida de juros capitalizados, sendo tais as questões contro-
vertidas. Das ProvasA fim de evitar eventual alegação de nuli-
dade por cerceamento de defesa, defiro a produção da prova
oral requerida, consistente no depoimento pessoal da embar-
gante, bem como oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
depositado em Cartório no prazo de dez dias. A produção de
prova documental fica adstrita ao contido no artigo 397 do CPC.
Revogo o item 1 do despacho de fis. 122, tendo em vista que a
data da entrega das chaves do imóvel à embargante é fato in-
controverso, além de documentalmente comprovado nos autos
(fis. 08), sendo irrelevante ao deslinde do feito a data do início
e conclusão da obra. Da Audiência de Instrução e Julgamento
Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para de-
signação de audiéncia de instrução e julgamento. Intimem-se. -
Adv(s).IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e ELTON SCHEI-
DT PUPO.

64.-COBRANCA-1191/2007-CINTIA MARA PEPPLOW X
NEREU AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPPLOW - So-
bre a proposta de acordo apresentada pela parte autora, mani-
feste-se o requerido em 05 dias. Int., - Adv(s).GUSTAVO MUSSI
MILANI e ADYR SEBASTIAO FERREIRA,IRIA REGINA
MARCHIORI.

65.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1202/2007-EMIR
JOAO CANESTRADO X BANCO BV FINANCEIRA S/A -
Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias.
Int. - Adv(s).MURILO UBIRAJARA GUSE e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-1213/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
X IWVALDO MATTIA - . Ao procurador para retirada dos ofi-
cios. Int. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

67.-MONITORIA-1269/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO X ANTONIO LACERDA BRAGA FI-
LHO - Compulsando os autos, verifiquei que o presente feito
deverá ser suspenso até o julgamento dos autos n° 1051/2006,
uma vez que trata-se de questão prejudicial ao prosseguimento
do feito. Int.- Adv(s).LUIZ SGANZELLA LOPES e SILVIO
NAGAMINE.

68.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-1308/2007-
ESPOLIO DE ORLANDO JOSE PIRES e Outros X BANCO
ABN AMRO REAL S A - A parte requerida para manifestar-se
sobre a contestação apresentada em 10 dias. Int. -
Adv(s).SEBASTIAO MENDES DA SILVA e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH.

69.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1314/2007-
BANCO FINASA S/A X PAULO DA SILVA - Oficie-se deven-
do a parte interessada proceder a postagem dos oficios. Int. Ao
procurador para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e .

70.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1345/2007-
BANCO FINASA S/A X ADRIANO CANDIDO RODRIGUES
- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv(s).MARIA LUCILIA GOMES e
.

71.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1380/2007-AL-
CIONE TADEU ANTUNES X BANCO ITAU S/A - Ao procu-
rador para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1410/2007-LAURI JOAO
ZAMBONI X BANCO CITIBANK S/A - I. Especifiquem as
partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, bem
como sua pertinência e finalidade. .Intime-se -
Adv(s).LEANDRO ZAMBONI e ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA,ALINE FERNANDA EREIRA.

73.-INDENIZACAO-1421/2007-BRUNO LOURENCO DE
ALMEIDA e Outro X FACULDADES INTEGRADAS ESPI-
RITA - Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez (10)
dias. Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e
MARCOS BUENO GOMES.

74.-ARROLAMENTO-1460/2007-PRISCILLA CRISTINA
MISSEN SOARES ARENHART e Outro X ESPOLIO DE
CHRISTINA ODETTE MISSEN SOARES e Outro - Cumpri-
das as fomralidades legais arquivem-se. Int. - Adv(s).LUCIANE
MACHADO e .

75.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1481/2007-FI-
NANCEIRA ALFA S/A X CLEUSIDETI MEHL FRANCES-
CHI - Homologo, por sentença, para que produza seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado pelas partes e noticiado às
fis. 40/41, mediante as condições ali consignadas e JULGO
EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com funda-
mento no art. 269, III, do CPC. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Dê-se baixa na distribuição. Após, arquivem-se. P.R.I.
- Adv(s).PAULO GUILHERME PFAU e .

76.-COBRANCA - SUMARIA-1491/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO SILVIA X DANIEL AZZOLIN - Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).INGRID KUNTZE e .

77.-ALVARA JUDICIAL-1512/2007-MICHELLE MALTEM-
PI DO AMARAL e Outro X VILSON GOMES DOS SANTOS
(DE CUJUS) - Aos suplicante para que promovam a juntada
aos autos de certidão negativa de dependentes habilitados pe-
rante a previdencia social, ao recebimento da pensao decorren-
te do falecimento noticiado nos autos. Int. - Adv(s).NEREU
DE PAULA PEREIRA JUNIOR e .

78.-ALVARA JUDICIAL-1515/2007-WELLESLEY ARTUR
BARICHELLO X ESPOLIO DE WELLINGTON CARLOS
BARICHELLO - Arquivem-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e .

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1518/2007-
COMERCIO DE CARNES TIROLEZA LTDA X DISKO GRI-
LL COMERCIO DE REFEICOES LTDA - Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR.

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1535/2007-AFG
FACTORING LTDA X POSTO PARTHENON COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CARLISE ZASSO
POSSEBON e .

81.-DESPEJO-1563/2007-DALVA DE AZEVEDO X LUCIA-
NA DOS SANTOS - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SANTINO SAGAIS e .

82.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1588/2007-CAMILA
STEINVASCHER MACHADO e Outro X WELLINGTON
WAGNER - Ao autor sobre o retorno da carta de citação nega-
tiva. Int. - Adv(s).ADRIANA GAVAZZONI, ISABEL CRISTI-
NA SZULCZEWSKI e .

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-1589/2007-IRENE KOS-
MIERCZAK e Outros X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO - Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em
dez (10) dias. Int. - Adv(s).ELIZEU MENDES DA SILVA e
DOUGLAS DOS SANTOS.

84.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-1603/2007-BENEDI-
TO PEREIRA DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A - Conce-
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do, sob as penas da lei, os beneficos da Justiça gratuita. Provi-
dencie a parte autora a juntada do contrato de arrendamento
mercantil, por se tratar de documento essencial a propositura
da ação. Int. - Adv(s).GEISON MELZER CHICOSKI, DAYA-
NA TEDESCHI DE ABREU e .

85.-PRESTACAO DE CONTAS-1608/2007-DUEVILE TRA-
DING LTDA X BANCO ITAU S/A - Novamente ao autor para
cumprir o despachco de fls. 23, sob pena de indeferimento da
inicial. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e .

86.-REPARACAO DE DANOS-1618/2007-OLAERCIO BA-
TISTA DOS SANTOS X AUTOPOLLO VEICULOS LTDA -
Constata-se que o requerente se qualifica como profissional
autônomo e pede o benefício da Assistência Judiciária, sem
oferecimento de indícios de carência financeira, até mesmo
porque restou consignado no exordial que adquiriu uma cami-
nhonete Nissan Frontier pelo valor de R$ 49.500,00, fato esse
que não corrobora com a argüição de carência financeira. II.
Por isso, faculto a regularização mediante oferecimento dos
documentos necessários ou a realização do preparo das custas
processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). Intime-se. - Adv(s).DIONEI SCHENFELD e .

87.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-1624/2007-ADE-
MIR UNGARO LOPES X VENCESLAU CISLINSKI - Ao au-
tor sobre o retrorno da carta de citação negativa. Int. -
Adv(s).JOANES EVERALDO DE SOUSA e .

88.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1640/2007-
RUTE DE MIRANDA BARBOSA e Outros X BORDEN QUI-
MICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outros - A parte
autora para manifestar-se sobre o retorno negativo da carta de
citação de fls. 104. int. - Adv(s).JOSE SILVIO GORI FILHO e
MARIA HELENA LEONARDI BASTOS.

89.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-1647/2007-NEI-
DE APARECIDA MOREIRA SIROTI X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Considerando-se o valor do negocio juridico obje-
to da presente demanda ( R$ 51.999,60), bem o das prestações
entendidas como incontroversas ( R$ 1.146,33) forçosos con-
cluir quea requerente nao se trata de pessoa pobre na acepção
juridico do termo, razão pela qual indefiro o beneficio da justi-
ça gratuita, concedendo o prazo de dez dias para preparo das
custas processuais. Int. - Adv(s).JULIANE TOLEDO ROSSA e
.

90.-BUSCA E APREENSAO-1675/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A. X MARCOS PAULO COSSMANN - Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

91.-COMINATORIA-1719/2007-FLAVIO MARCUS CAMPOS
VEIGA X UNIMED CURITIBA - Pede o autor a concessão de
liminar de obrigação de fazer a fim de que sua ex- esposa seja
novamente incluída no plano de saúde do qual é titular. Para
concessão da tutela postulada há que se observar o disposto no
artigo 461, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil, ou seja,
sendo relevante o fundamento da demanda e havendo perigo de
ineficácia do provimento ao final, será concedida liminarmen-
te a medida.No caso em questão não estão presentes os ele-
mentos essenciais para deferimento do pleito. A exclusão da
ex-cônjuge do requerente ocorreu exclusivamente a pedido seu.
Por outro lado, a recusa apresentada pela requerida não se
mostra, em princípio ilegal ou abusiva. Outrossim, não há risco
de ineficácia da medida apenas ao final, posto que sendo a de-
manda julgada procedente, a ré restará obrigada a promover
novamente a inclusão da ex-esposa do autor sem qualquer ca-
rência para exames, consultas ou modificações. Ressalte-se,
ainda, que até final julgamento, a Sra. Marcia poderá contratar
plano individualmente sendo que eventual valor pago a maior,
poderá ser restituído futuramente, caso o pedido do autor pros-
pere ao término da demanda. Diante do exposto INDEFIRO a
tutela específica de obrigação de fazer. Intime-se e cite-se a
parte contrária. Audiencia de conciliação desiganda para o dia
19/03/2008 as 15:45 horas. Ao procurador para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e .

92.-ALVARA JUDICIAL-1723/2007-SERGIO HENRIQUE
MALAQUIAS ( MENOR) X ZENIR TEREZINHA RIBEIRO
ANTOSKO MALAQUIAS (DE CUJUS) - A parte autora para,
no prazo de 10 dias, dar cumprimento na cota ministerial: a)
regularização de sua representação processual, mediante a jun-
tada aos autos da procuração outorgada pelo mesmo ( repre-
sentado por seu pai) em favor de sua Advogada ( não consta na
procuração de fl. 07 que tenha sido outorgada em nome do su-
plicante menor). b) promova as autenticações ( art. 365, inc. III
do CPC) dois docs de fls. 08/, 09 e 10. int. - Adv(s).ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS e .

93.-SUSTACAO PROTESTO-1731/2007-TECNICA PARANA-
ENSE ENGENHARIA DE OBRAS LTDA X HIDROSHOP
LTDA - Pede a requerente a concessão de liminar a fim de que
seja determinada a sustação dos efeitos do protesto levado a
efeito pela requerida. Fundamenta seu pedido no descumpri-
mento contratual da parte contrária. Para concessão da liminar,
mister que estejam presentes o periculum in mora e o fumus
boni juris.No presente caso, não restaram configurados os ele-
mentos essenciais para concessão da medida. A duplicata indi-
cada foi aceita pela parte requerente, presumindo-se, neste ju-
ízo de cognição sumária, que a mercadoria foi devidamente
entregue e, conseqtientemente, o contrato foi devidamente cum-
prido. Por outro lado, não há perigo na demora, pois o protesto
já foi lavrado. Assim sendo, INDEFIRO a liminar postulada.
Cite-se a ré para contestar em 05 dias, sob pena de revelia. Ao
procurador para retirada da Carta Precatoria. Int. -
Adv(s).NEWTON AMARAL FERREIRA e .

94.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1747/2007-
ROGERIO BOGACZ DA SILVA X BANCO ABN AMRO

BANK S/A - A fim de possibilitar a analise do pedido de ante-
cipação de tutela, determino que o requerente providencie cer-
tidão fornecida pelo Cartorio Distribuidor com o fito de de-
monstrar a inexistencia de ação de busca e apreensão em trami-
te, tendo por objeto o veiculo objeto do financiamento. Int. -
Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

95.--1752/2007-LOURIVAL MENDES DOS SANTOS JUNI-
OR X BRASIL TELECOM S/A - Para apreciação do pedido de
justiça gratuita, deverá o requerente juntar aos autos declara-
ção de bens e renda, bem como delcaração de miserabilidade
com firma reconhecida. Prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR e .

96.-COBRANCA-1756/2007-BUENO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA X DANUSA FELIZ e Outros - Au-
diencia designada para o dia 22/04/2008 as 16:30 horas. Int. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .

97.--1757/2007-LEONARDO KMIECIK X BRASIL TELE-
COM S/A - Considerando-se a ausencai de informaçoes acerca
da profissão do requerente, condiciono a concessão dos bene-
ficos da justiça gratuita a apresentação de comprovante de ren-
da. Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e .

98.-REVISIONAL-1759/2007-ADELIA GUIZZO e Outros X
FUNCEP - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
- A procuradora da parte autora para, no prazo de 48:00 horas,
regularizar a petição inicial. Apos, tornme para deliberação.
Int. - Adv(s).MARIA REGINA B RODRIGUES TEIXEIRA e .

99.-MANDADO DE SEGURANCA-1760/2007-ANGELA
FATIMA MAINKA X PRESIDENTE DA COMISSAO DO
EXAME DE ORDEM DA OAB/PR e Outro - ...Diante disso,
espera o suscitante que seja dado provimento ao presente con-
flito para fixar a competência da 5a Vara Federal de Curitiba
para processar e julgar o presente mandado de segurança. Com
fulcro no art. 120 do Código de Processo Civil, solicito a de-
signação de um dos magistrados para resQlver, em caráter pro-
visório, as medidas urgentes nos presentes autos de n° 1760/
2007 desta 22 Vara Cível desta Capital. - Adv(s).JOSE FER-
NANDO WISTUBA e .

100.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1763/2007-RE-
GINA ROSI CRUZ X GERSON KRAUSS CASTRO - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SANTINO
SAGAIS e .

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1766/2007-ELVI-
RA GUILHERME DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A - Para
apreciação do pedido de justiça gratuita, deve a parte autora
reconhecer firma na declaração de fls. 21, bem como trazer aos
autos copia do comprovante de rendimentos. Prazo de 10 dias.
Int. - Adv(s).GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e .

102.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1778/2007-ARI
FARENZENA X LAERCIO ALVES BARRETO - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).JOAO DO NAS-
CIMENTO e .

103.-DECLARATORIA INEX. OBRI. CAMB-1781/2007-
ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA X CBTV COMINICA-
COES LTDA e Outro - Acolho a petição de fis. 62/65 como
emenda à inicial. Pretende a requerente em sede de antecipa-
ção de tutela, seja determinado ao BIC Banco S/A e ao Banco
Itaú S/A que se abstenham de protestar as seguintes duplicatas:
n° 1027 no valor de R$ 290.880,00 vencida em 17.12.07; n°
1035 no valor de R$ 464.478,49 vencida em 18. 12.07; n° 1035
no valor de R$ 461.722,49 com vencimento para o dia 30.12.07;
2375 no valor de 290.880,00 vencida em 31.10.07 e n° 8453/1
vencida em 30.11.07 no valor de R$ 464.478,49, afirmando em
síntese que os referidos títulos não possuem lastro mercantil
em virtude da rescisão do contrato firmado com a primeira re-
querida e que as duplicatas n° 1027 e 1035 foram emitidas de
forma dobrada em relação às duplicatas n° 2375 e 8453/1, res-
pectivamente. Pois bem, considerando-se a natureza da provi-
dência requerida em sede de antecipação de tutela, aliado ao
fato de que segundo relatado na exordial o Bic Banco e o Ban-
co Itaú são os atuais portadores dos referidos títulos, forneci-
dos como garantia de operações de crédito levadas a efeito pela
segunda requerida, de rigor a inclusão dos mesmos no pólo
passivo. Neste sentido: .Igualmente, o terceiro de boa-fé, insti-
tuição bancária, que procedendo ao desconto de duplicatas, ou
recebendo-as em garantia, sem averiguar a realidade do negó-
cio que deu origem ao saque, aponta-a a protesto, revelando
atuar culposo, tem legitimidade passiva na ação declaratória de
inexigibilidade de débito, cumu lada com nulidade do título e
sustação do protesto...” (TAPR - Apelação Cível n° 02 19837-
0 - Ac. 17409 - 3 Câmara Cível, Rei. Juiz Convocad ‘ Antonio
Barry, julg. em 16.04.2003) Portanto, faculto à parte autora a
emenda da inicial, no prazo de dez dias.Intime-se. -
Adv(s).FRANCISCO FERRAZ BATISTA e .

104.-INDENIZICAO MORAL C/C TUT.ANT-1787/2007-NAI-
FI FARAH MOUSSA X ITAUCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO - Tratando-se a requerendo de funci-
onária pública municipal, condiono a concessão dos beneficios
da justiça gratuita a apresnetação de comprovante de renda.
Int. - Adv(s).CESAR RICARDO TUPONI e .

105.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1789/2007-ELAI-
NE PAULA PANICHI e Outro X BANCO ITAU S/A - Ao pro-
curador para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int. - Adv(s).WALDEMAR DE ARAUJO FI-
LHO e .

106.-PRESTACAO DE CONTAS-1794/2007-MARIA JULIA
MONTEIRO DA ROSA X BANCO ITAU S/A - Ao procurador
para o preparo das custas de expedição e postagem da carta de
citação. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e .

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 001/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005671-6
REU: CARLITO DE OLIVEIRA,VERA BEATRIZ PEREIRA
DE OLIVEIRA.
ADV: DR. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA E
DR.FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA A SER REALIZADA NO DIA 11/
03/2008 AS 16:00 HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009676-5
REU: EDSON JOSE DE SOUZA.
ADV: DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE ADVERTEN-
CIA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE APLICACAO DA
PENA PREVISTA NO ART28 DA LEI 11343/06 NO DIA 12/
03/2008 AS 13:30 HRS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012795-6
REU: SONIA MARIA ZENI PROSDOCIMO.
ADV: DR DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: INTIMA-LO A DEVOLVER OS AUTOS EM
249VINTE E QUATRO) HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013169-6
REU: CLODOALDO ALMEIDA DA SILVA,ADEMAR
MUNDINI,OMAR ALBERTO FERREYRA,JOSE CARLOS
PSCHEIDT.
ADV: DRA. JAQUELINE ANGELA MIRANDA, DR. RO-
DOSLFO LINCOLN HEY.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 31 DE JA-
NEIRO DE 2008, AS 13: 45 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000249-9
REU: CELIA DA ROSA FARIA,ELIANO SARAT SANGUI-
NA, NELSON DA ROSA FARIA.
ADV: DR. JULIANO MATTAR MARTINS DO CAMPO, DR.
ADEMILSON DOS REIS..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 04 DE
MARCO DE 2008, AS 13:30 HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000380-0
REU: ELIEL CESAR DE CAMPOS.
ADV: DRA. ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA A SER REALIZADA NO DIA 13/03/2008
AS 13:30 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003309-2
REU: MARCELA ALVARENGA,JOSE RICARDO MEIRA.
ADV: DR. ADEMIR TOMAZ DE LIMA E DR. OSWALDO
CALIZARIO.
OBJETO: INTIMA-LOS A COMPARECEREM NESTUIZO
PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS
A SER REALIZADA NO DIA 18/03/08 AS 15:45 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005037-0
REU: PAULO ROBERTO DOS SANTOS.
ADV: DRA. SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NA DIA 27/03/08
AS 15:00 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007611-5
REU: EDSON LEANDRO ALVES.
ADV: DR. JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO A SER REALIZADA DIA 20 DE FEVE-
REIRO DE 2008, AS 15:30 HORAS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009392-3
REU: RODRIGO FELIX DOS SANTOS,WELLINGTON WI-
LLIANS DE OLIVEIRA.
ADV: DR. PETER AMARO DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FORAM EXPEDIDAS CAR-
TAS PRECATORIAS A AS COMARCAS DE TABOAO DA
SERRA E EMBU DAS ARTES, SAO PAULO, PARA INQUI-
RICAO DAS TESTEMUNHAS.
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1. DESAPROPRIACAO-11478/1974-CIC
CIA.DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x IRINEU LU-
CKMANN E OUTROS- Ante os termos do acórdão de fls. 2277/
2283, expeça-se mandado de penhora dos numerários existen-
tes nas contas indicadas às fls. 2306. -Advs. CELSO HECKE,
EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, JOAO BATISTA
DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULINO
ANDREOLI, OSMAR ALVES GUELFI, MARLI LANZONI,
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA, RUBENS XAVIER DE
FRAGA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MARIO AL-
FREDO PINTO RIBEIRO, ROBERTO MACHADO, HERMIN-
DO DUARTE FILHO, ERIDSON POMPEU DA SILVA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ALCEU MACHADO FILHO, CARLOS
CESARIO PEREIRA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, ACA-
CIO CORREA FILHO, JOAO LUIZ DE TOLEDO, CARLOS
FREIRE FARIA, ALVARO KALIL GONCALVES, JOSE
FRANCISCO PEREIRA, NEWTON JOSE DE SISTI, NELSON
OLIVAS, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, ANTO-
NIO CARLOS CAMPONEZ, ROSILENE ANTONIETA PIN-
TON FIEDLER, ALVYR MIGUEL BITENCOURT, VICTOR
RACHID NASSER, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, FER-
NANDO PISKE e JOSE TORTATO SOBRINHO-.

2. DESAPROPRIACAO-24552/1988-ESPOLIO DE MARIA
AMELIA PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Para a
expedição do alvará, necessário se faz a juntada da procuração
atualizada-Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e FRANCIS-
CO OCTAVIO DE O.ESCORSIM-.

3. ORDINARIA-30048/1993-ROMEU FISCHER,SUA MU-
LHER E OUTROS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Ao contador para o cálculo das retenções legais.Após, mani-
festem-se as partes. Não havendo discordância quanto aos cál-
culos apresentados,expeça-se alvará, mediante recibo nos au-
tos.-Advs. ANTONIO MORIS CURY-.

4. DECLARATORIA INEX. OBRIGACAO-38291/1998-CON-
CREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- Considerando as disposições da Lei Mu-
nicipal n° 10.235/01, bem como o art. 87 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, com nova redação dada pela
Emenda Constitucional n°37/02, que definiu em R$
5.181,00(cinco mil, cento e oitenta e um reais) as obrigações
de pequeno valor a que alude o art.100, §3° da Constituiçäo
Federal, determino a expedição da certidão competente, tendo
em vista a expressa concordância do Município de Curitiba
quanto ao valor executado (fl. 167), devendo-se incluir na cer-
tidão o valor referente às custas processuais. -Advs. MARIA
SILVIA DE OLIVEIRA, SPENCER ALVES C.DE ALMEIDA
JUNIOR, SIMONE BORELLI LIZA, ROSIMAR DE FATIMA
LOPES, ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA e HELOI-
SA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-.

5. MANDADO DE SEGURANCA-38734/1998-PROCONT
SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA. x DIRETOR DO SETOR
DE RENDAS MOBILIARIAS MUNICIPAL- Para a expedição
do alvará, necessário se faz a juntada da procuração atualiza-
da.-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39139/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LOURIVAL RANGEL CASTELLAR e outro- Preparo de
custas. R$ 45,51-Advs. PATRICIA ROHN e ALESSANDRO
RAVAZZANI-.

7. ORDINARIA-40317/1998-PRINCEWATERHOUSECOO-
PERS AUDITORES INDEPENDENTES x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Considerando as disposições do Decreto Esta-
dual nº 846/03, que regulamenta a Lei Estadual nº 12.601/99,
bem como o art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com nova redação dada pela Emenda Constitui-
cional nº 37/02, que definiu em 40 (quarenta) salários míni-
mos as obrigações de pequeno valor a que alude o art. 100, §
3º da constituição Federal, determino a expedição da certidão
competente, devendo constar expressamente o valor referente
as custas processuais. -Advs. FERNANDO LOESER (SP),
EDINA ABDULLAH, PAULO VITAL OLIVO, ROGERIO
BORGES DE CASTRO, HERON ARZUA e OSMAR ALFRE-
DO KOHLER-.

8. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42000/1999-
NELSON BRESSAN JUNIOR e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Homologo para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo de fls. 387/388, julgando, con-
sequentemente, extinto o processo, o que faço com fulcro no
artigo 269, inciso III do CPC. Custas e honorários na forma
avençada.Defiro a desistência do prazo recursal.Pagas eventu-
ais custas remanescentes, expeça-se alvará de levantamento,
conforme requerido às fls. 388. DESPACHO DE FLS. 397.Para
a expedição do alvará, necessário se faz a juntada da procura-
ção atualizada.Intime-se.-Advs. MIGUEL CAVALI MIRANDA,
EMERSON LUIS DE MELO e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42128/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRUNO SANTIA-
GO- Sobre o laudo de avaliação de fl. 108, manifestem-se as
partes. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922, INAIÁ
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e GILES SANTIAGO
JUNIOR-.

10. DECLARATORIA-42314/1999-PARANA PECUARIA
LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Diante da falta de ma-
nifestação das partes, arquivem-se os autos. -Advs. VINICIUS
MORO CONQUE e EROS SOWINSKI-.

11. -43604/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
CLODOALDO DOS SANTOS OLIVEIRA- Os embargos mo-
nitórios apresentados pela Curadora Especial foram, por equi-
voco, distribuídos e autuados em separado, inclusive havendo
sua extinção. Tendo em vista que o Código de Processo Civil
dispõe, a partir do art. 1102a, sobre o procedimento adequado
para Ação Monitória, o qual não foi devidamente observado no
presente caso e, considerando que a manifestação da Curadora
Especial é obrigatória nos casos de citação por edital, decreto a
nulidade dos atos processuais praticados posteriormente à apre-
sentação dos embargos. Cancele-se a distribuição dos autos em
apenso e juntem-se aos autos principais. Após, manifeste-se o
autor. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-.

12. DECLARATORIA-43740/2000-ARAPUA COMERCIAL S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 306/319 no efeito duplo. Mani-
feste-se a parte apelada para apresentar resposta no prazo de
15 dias. .Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TA-
VARES, LILIAN ACRAS FANCHIN e KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA-.

13. DESAPROPRIACAO-180/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DE ALFRE-
DO SCHIVIDERSKI- Do pedido de fls. 220/221 intime-se o
segundo réu. Não havendo oposição proceda-se como requeri-
do (itens “a”,”b” e “c” de fl. 221). -Advs. MILTON FERREI-
RA e JAIR MOSCARDINI-.

14. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1041/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MA-
RIA SINGER HAUER e outros- Recebo o recurso de apelação
de fls. 157/165 no duplo efeito.Intime-se o apelado para ofere-
cer resposta, no prazo de 15 dias-Adv. SONIA ITAJARA FER-
NANDES-.

15. EXECUCAO DE SENTENCA-870/2003-MIGUEL NALE-
PA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Inti-
me-se o executado para efetuar o pagamento, no prazo legal,
conforme requerido às fls. 146/149. -Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

16. EXECUCAO DE SENTENCA-1402/2003-JOANA DRE-
VENIOKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- 1. Com razão o exeqüente(fls.143/144). Os honorários fixa-
dos na ação de embargos, referem-se unicamente àquele inci-
dente, mantendo-se, aqui, aqueles 10% fixados inicialmente.
Entendimento em contrário seria um estímulo à não se fazer o
pronto pagamento, já que, na ausência deste, ter-se-la uma mi-
noração da sucumbência, sem contar a desconsideração ao tra-
balho do causídico do credor. 2. Outrossim, frente ao estritos
limites da controvérsia travada no recurso interposto e diante
da ausência de manifestação do executado, autorizo o levanta-
mento, à parte autora, do salvo remanescente depositado. 3.
Por fim, expeça-se mandado de penhora, sendo certo que sobre
o débito acrescido deve ser os 10% de multa, consoante pleito
de fl.140 -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

17. COBRANCA DE AUTOS-2459/2003-MASIF ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- Expeça-se alvará, mediante recibo nos autos. Após, man-
feste-se a exeqüente. -Advs. ALCEU MARCZYNSKI e GUS-
TAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2628/2003-ROMA-
NO POLLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tro- Suprindo omissão, defiro o requerimento relativo a assis-
tência gratuita (fl. 04, item a). -Adv. JONAS BORGES-.

19. SUMARISSIMA-2858/2003-MARIA DE LOURDES MAR-
TINS x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA e outro-1. Intime-se a executada para que, no prazo
de 15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante
da condenação acrescido de multa no percentual de dez por
cento. 2. Na mesma oportunidade, manifeste-se a executada
sobre a petição de ff. 237. -Advs. MARCIA JOKOWISKI, SID-
NEY MARTINS e LUIZ FERNANDO SCHILICTHA-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2903/2003-ORLAN-
DA JACOPETI SANCHES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o paga-
mento, no prazo legal, conforme requerido às fls. 104/107. Isso
feito, expeça-se alvará mediante recibo nos autos. -Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

21. ORDINARIA-3365/2003-CLAUDIA MARA BELINOSKI
e outros x ESTADO DO PARANA-Da baixa dos autos devem
ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se
manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora
em que deverão observar os termos do julgado. Caso nada plei-
teiem, ao arquivo. -Advs. FUAD SALIN NAJI e JOSE ANA-
CLETO ABDUCH SANTOS-.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1867/2004-JOSE
ANTONIO DE MELLO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o pagamen-
to, no prazo legal, conforme requerido às fls. 55/63. Isso feito,
expeça-se alvará mediante recibo nos autos. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

23. INDENIZACAO-2754/2004-MARIANE ELISA DE SOU-
ZA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR- Homologo o acordo noticiado às fls. 75/77. À conta e
preparo. Após, nada sendo requerido, arquive-se.-Advs. PE-
DRO CARNEIRO LOBO JUNIOR, ARLINDO VENTORIN
JUNIOR e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-3283/2004-IMPORTADO-
RA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA. x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA -PR- e outro- Manifes-
te-se a impetrante quanto ao cumprimento do julgado pelo Es-
tado do Paraná. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3555/2004-JOSE
SEGANTINI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-
se o executado para efetuar o pagamento, no prazo legal, con-
forme requerido às fls. 65/66. Isso feito, expeça-se alvará me-
diante recibo nos autos. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

26. MANDADO DE SEGURANCA-3691/2004-CASSIANO
TSURUDA PROCOPIO x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO EST. PARANA- Defiro o requerimento
de vista de fls. 196-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

27. ACAO DE COBRANCA-3903/2004-JOSE CARDOSO
DOS SANTOS e outros x SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE DO PARANA e outro- Registre-se para sentença em
virtude da possibilidade de julgamento antecipado, após, vol-
tem conclusos.-Advs. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA
e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

28. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-42/2005-AQUILES
MAZIERO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Cobrança
de autos- devolução a Cartório —Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

29. EXECUCAO DE SENTENCA-377/2005-CLEIDES TERE-
ZINHA FRIES GALVAN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Intime-se o executado para efetuar o
pagamento, no prazo legal, conforme requerido às fls. 164/167.
-Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-708/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO IVO ZANETTI- Nada sendo requeri-
do, arquive-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
JOAO ANTONIO DABROWSKI-.

31. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1074/2005-MARIA
DE JESUS DA ROSA MARQUES x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Sobre a petição de fl. 97, manifeste-se o Município de
Curitiba. -Adv. DEONILDO LUIZ BORSATTI-.

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1752/2005-ALZI-
RA DA SILVA GAYER e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Defiro a prorrogação do prazo nos termos do requerimento
de fl. 53, a fim de que sejam apresentados os cálculos inerentes
ao saldo remanescente. -Adv. ANGELINA GIL-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-1850/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANA WENDRECHOSKI-Defiro o prazo de
30(trinta) dias, a fim de que o embargado junte os documentos
solicitados, conforme postulado às fls. 52. Com a juntada dos
documentos, diga a parte embargante. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2805/2005-ELCIO
DUCATTI x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Tendo em
vista o trânsito em julgado da sentença dos embargos, manifes-
te-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execução. -
Adv. GELSON JOAO SAROLLI-.

35. EXECUCAO DE SENTENCA-3358/2005-ALBERTO
RODOLFO LAUTER e outros x BANCO BANESTADO S/A.
e outro- 1- Face o contido na petiçào retro, esclareço que o
despacho de fls. 143 limitou o levantamento tão somente do
valor relativo ao principal. Nada obsta. portanto, que os exe-
qüentes efetuem o levantamento das custas processuais. por eles
adiantas, bem como dos honorarios advocaticios, contudo, es-
tes devem ser calculados sobre o valor em que ocorreu a limita-
ção, ou seja, apenas 10% da quamia de RS 7.312,90. Diante
disto, expeça-se alvara dos valores acima referidos. 2- Tendo
em vista que os exeqüentes concordam com a redução do valor
inicial para o patamar apontado como correto pelo executado,
manifeste-se o executado sobre o interesse no processamento
do recurso de apelação dos autos em apenso. -Advs. AURELI-
ANO PERNETTA CARON e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

36. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3582/2005-ARLE-
TE BENVINDA LEANDRO MARCONDES DOS SANTOS e
outros x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista o trânsi-
to em julgado da sentença dos embargos, manifeste-se a parte
exeqüente, sobre o prosseguimento da execução. -Adv. MAR-
LI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-498/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANAIR JULIANI TOLAZZI- Arquive-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ROBERTO ANTONIO
ENDRES, ENIMAR PIZZATTO e OSVALDO KRAMES
NETO-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-913/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALVINO WUTZKE e outros- Para efeito de con-
trole interno da Escrivania, anote-se no sistema de acompanha-
mento processual a conclusão destes autos para fins de prola-
ção de sentença. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e JOSE APARECIDO GOMES-.

39. DECLARAT.NULIDADE ATO JURID.-1174/2006-MUNI-
CIPIO DE PARANACITY x ESTADO DO PARANA- Por oca-
sião do oferecimento da contestação de fis. 121/142, os réus
suscitaram preliminar de incompetência absoluta da 1° Vara da
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Fazenda Pública, Falências e Concordatas para conhecer e jul-
gar o presente feito, como também bem deu conta a digna agente
ministerial em parecer de fls. 451/455, a qual merece acolhi-
mento. Os presentes autos dão conta de conflito entre Estado e
Município, razão pela qual devem ser processados e julgados
originariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
nos termos do artigo 101, inciso VII, alínea “i”, da Constitui-
ção do Estado do Paraná. Diante disto, acolho a preliminar de
incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o
feito, determinando a remessa dos autos ao juízo competente
(Tribunal de Justiça do Paraná), o que faço com fulcro no arti-
go 113, § 2° do CPC e demais dispositivos legais aplicáveis à
espécie. Procedam-se as anotações e baixas de praxe. -Advs.
SILVINO BRANDAO e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

40. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1293/2006-DEMO-
CRITO FARIAS DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA-
Renovação da intimação do autor para que efetue o pagamento
das custas processuais.R$ 6,30-Adv. FERNANDO BOBERG
OAB/PR 28212-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-2383/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANA MARIA BUKOWSKI RODAS e outros-
Recebo o recurso de apelação de fls. 70/77 no efeito duplo.
Manifeste-se a parte apelada para apresentar resposta no prazo
de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, MARIA
DA GRACA M. PASSOS e RODRIGO PASSOS-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-2567/2006-CLEUSA MARIA
SEVERINO DE MELLO x RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS- Preparo de custas pelos
executados.R$ 664,00-Advs. ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN e DANIELE SCARANTE-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-2574/2006-EUGENIO
CELSO VAZ DE MELLO x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PARANA e outro- Acerca do
pedido de desistência diga o Impetrado e o Estado. Não haven-
do discordância, intime-se o Impetrante para pagamento das
custas remanescentes. -Advs. JEFFERSON LINS VASCONCE-
LOS ALMEIDA e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

44. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2584/2006-VITOR
JOSE DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- (Sentença em resumo): - POSTO ISSO, julgo parcial-
mente procedente o pedido feito na Impugnação à Execução,
para o fim de determinar a substituição do índice IPCA pelos
índices declinados na fundamentação. Frente ao Princípio da
Sucumbência, condeno o Executado ao pagamento de 70% das
custas processuais deste processo, cabendo o restante ao exe-
qüente. Quanto aos honorários, os arbitro em 10% sobre o va-
lor total do débito devido, a serem mutuamente distribuídos e
compensados, sendo que ao patrono do exeqüente caberá, da-
quele valor, o percentual de 70%, ficando ao executado 30%,
isso nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, aqui
aplicado por analogia. Não havendo recurso, promova a parte
exeqüente, em 10 dias, a adequação do débito segundo os ter-
mos do julgado. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

45. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2587/2006-LUIZ AN-
TONIO ALVES e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-
tionado também estão sendo os índices empregados pelo cre-
dor, o qual, em princípio, não é o adequado para se corrigir o
crédito. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito sus-
pensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém
eventual, demanda reparatória decorrente de indevido levanta-
mento de numerário. No mais, e dando seguimento ao feito,
intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre
a impugnação ofertada. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

46. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2594/2006-LUCIL-
DALVA RIBEIRO DE SOUZA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro- (Sentença em resumo): III - POSTO ISSO,
julgo parcialmente procedente o pedido feito na Impugnação à
Execução, para o fim de determinar a substituição do índice
IPCA pelos índices declinados na fundamentação. Frente ao
Princípio da Sucumbência, ændeno o Executado ao pagamento
de 70% das custas processuais deste processo, cabendo o res-
tante ao exeqüente. Quanto aos honorários, os arbitro em 10%
sobre o valor total do débito devido, a serem mutuamente dis-
tribuídos e œmpensados, sendo que ao patrono do exeqüente
caberá, daquele valor, o percentual de 70%, ficando ao execu-
tado 30%, isso nos termos do art. 21 do Código de Processo
Civil, aqui aplicado por analogia. Não havendo recurso, pro-
mova a parte exeqüente, em 10 dias, a adequação do débito
segundo os termos do julgado. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEI-
XEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-2648/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALBERTO RODOLFO LAUTER e outros-Rece-
bo o recurso de apelação (fls. 56/61), no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo legal.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e AURELIANO PERNETTA CARON-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-2655/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x NELSON BASGAL-Recebo os embargos para
discussão, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois,
nos autos principais.Intime-se a parte embargada para impug-

ná-los, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e LEOCIMARY TOLEDO STAUT-.

49. -2860/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO DO PARANA x MARITIMA SEGUROS S/A- Intime-se
a advogadaViviane Consolin Smarzaro para que junte procura-
ção com poderes para levantamento do valor pleiteado.-Advs.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-.

50. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3054/2006-ARI RIBEI-
RO DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalmente admite-se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 117/
127. O exeqüente manifestou-se às fls. 133/137. A exceção ofer-
tada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi
reconhecido em sede de ação civil pública por decisão transita-
da em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja
apuração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.
A titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extra-
tos fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do
que sustenta o executado, não há a menor necessidade de pré-
via liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade
processual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
pré-executividade ofertada e determino o normal prosseguimen-
to do feito. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE
SOUZA IBRAHIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-139/2007-ESPOLIO
DE ARNALDO NASCIMENTO REBELLO e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A.-Como no incidente ofertado pelo de-
vedor, questionado igualmente estão os cálculos do débito em
execução e, por decorrência, o próprio saldo devedor, prudente
se mostra conceder à impugnação o efeito suspensivo, nos ter-
mos do art. 475 “M” do CPC. Sem desentranhamento da im-
pugnação (475, M, & 2º do CPC), intime-se o exeqüente para
que, em 15 dias, sobre ela se manifeste. -Adv. DENIS GRA-
DOWSKI RODRIGUES-.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO-142/2007-RURAL IMOVEIS
LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA.-1)- Recebo os embargos de terceiro opostos para
discussão. Contudo, por ora deixo de atribuir efeito suspensivo
ao mesmo, bem como, postergo a apreciação do pedido liminar
para após o oferecimento de resposta pelo Sr. Síndico ou de-
corrido o prazo legal para tanto e colhida a manifestação do
Ministério Público, eis que sumariamente não se vislumbra a
hipótese de lesão imediata. 2)- Cite-se, a embargada para con-
testar, por intermédio de seu Síndico, no prazo legal. 3)- Após,
abra-se vista ao Ministério Público. -Adv. PAULO VINÍCIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-465/2007-MARISA LO-
JAS VAREJISTAS LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA-Renovação da intimação do autor
para que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 17,00-
Advs. ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO, TIAGO DE
PAULA ARAUJO FILHO e RENATO TADEU SALVINO DA
SILVA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-489/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x MAURO MENA ROSA DE OLIVEIRA-Sobre a
impugnação apresentada, diga o embargante no prazo legal.
Após, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-506/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x LUCIA LUKASKI-Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois,
nos autos principais.Intime-se a parte embargada para impug-
ná-los, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-585/2007-JEFFERSON
AMAURI DE SIQUEIRA x PRESIDENTE DO CONS.DA
POLICIA CIVIL DO ESTADO PR- Analisando-se detidamente
os autos, constata-se a existência de vários mandados de segu-
rança impetrados por Jefferson contra o mesmo impetrado (vide
cópias de fls. 286, 318, 380, 423 e 472), em tese, já que ora
figura como impetrado o Presidente do Conselho, o Chefe do
Grupo de R.H, o Conselho da Polícia, o Delegado Geral eo
Chefe da Divisão de Medicina. Ainda, constata-se a existência
de mais dois mandados de Segurança neste juizo, autos n° 1429/
2005 (o qual já foi sentenciado) e autos n° 11/2006. Diante
disto, apense-se estes autos ao de n° 11/2006 e após, voltem. -
Advs. WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-978/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOSE CARLOS ROLIM e outros-Sobre a impug-

nação diga o embargante no prazo legal. Após, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2139/2007-CHRIS-
TINA MARIA MELLO LOPEZ e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e outro- Nos termos do art. 475-M do CPC a
impugnação não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a
regra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da
execução, desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve” dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, evidente está
que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de difícil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado. -Advs. FABIO AUGUSTO MELLO
PERES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

59. EMBARGOS-2230/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
BONIFAZ OTTO EISELE-Recebo os embargos para discus-
são, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois, nos
autos principais.Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LIN-
CO KCZAM e JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-2319/2007-AUTO POS-
TO MONTE BELLO LTDA. x INSPETOR DA INSPETORIA
REG. DE ARREC. 1ª DEL. REG.- Sobre o proposto pelo MP
diga o impetrante. -Advs. DENISE ROSAS NUNES OAB/PR
34341, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-.

61. IMPUGNACAO-2471/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x JOAQUIM BATISTA DOS SANTOS e outros-(Sentença em
resumo): POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido feito na
Impugnação à Execução. Frente ao Princípio da Sucumbência,
condeno o Executado ao pagamento das custas processuais deste
processo. Quanto aos honorários deste incidente, exclusivamen-
te, os arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
do débito, isso nos termos do art. 21 do Código de Processo
Civil, aqui aplicado por analogia. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-2693/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x RAUL DE FREITAS-Recebo os embargos para
discussão, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois,
nos autos principais.Intime-se a parte embargada para impug-
ná-los, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e JONAS BORGES-.

63. IMPUGNACAO-2776/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x CARLOS ROMUALDO RUEFF- (Sentença em resumo): -
POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido feito na Impugna-
ção à Execução. Frente ao PrincÍpio da Sucumbência, condeno
o Executado ao pagamento das custas processuais deste pro-
cesso. Quanto aos honorários deste incidente, exclusivamente,
os arbitro em R$1.000,00 (Hum mil Reais), isso nos termos do
art. 21 do Código de Processo Civil, aqui aplicado por analo-
gia. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

64. IMPUGNACAO-3038/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x DIVINA CORREA URSI e outros- (Sentença em resumo): -
POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido feito na Impugna-
ção à Execução. Frente ao Princípio da Sucumbência, condeno
o Executado ao pagamento das custas processuais deste pro-
cesso. Quanto aos honorários deste incidente devidos ao patro-
no da parte exeqüente, exclusivamente, os arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito, isso nos termos
do art. 21 do Código de Proœsso Civil, aqui aplicado por ana-
logia, -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JOSE
CARLOS SIMIONI-.

65. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3260/2007-AMELIA
BINHARA KUCLA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal. Com
ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público. Ha-
vendo pleito de diligências pelo agente ministerial, desde já.
defiro o pedido, independente de nova conclusão. Após, vol-
tem conclusos. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

66. EMBARGOS-3317/2007-ESTADO DO PARANA x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA-Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se
a parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs.
JOEL SAMWAYS NETO, Meriane da Graça Sander e Andrea
Serkez-.

67. EMBARGOS-3414/2007-MUNICIPIO DE CURITIBA x
VIACAO VALE DO IGUACU LTDA-Recebo os embargos para
discussão, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois,
nos autos principais.Intime-se a parte embargada para impug-
ná-los, no prazo legal. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

68. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3592/2007-ROSALI-
NA MACHADO ROCHA e outros x BANCO BANESTADO

S/A. e outro-Como a obrigação solidária decorre da lei ou da
vontade das partes, e como a lei nada estabelece para a questão
aqui versada (contrato de poupança) deverá a parte exeqüente
demonstrar em 05 (cinco) dias, a existência daquela espécie
obrigacional, isso sob pena de, obrigatoriamente, fazer compor
o pólo ativo o co-tilular da conta bancária. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO-.

69. IMPUGNACAO-3656/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ANTONIO CHULA SOBRINHO e outros-Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. GERMANO
LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTTO-.

70. IMPUGNACAO-3657/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE ULYSSES BARROS MELLO e outros-Sobre
a impugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv.
ANTONIO SAONETTI-.

71. IMPUGNACAO-3659/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x JOANNA DE BASSI CAMILLO e outros-Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TA-
TARA-.

72. IMPUGNACAO-3660/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS e outros-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. YOITI-
RO MOROISHI-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-12/2008-SHELL BRASIL
LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DO URBANISMO DE
CURITIBA e outro- 1. A apreciação da liminar clama por pré-
via providência. Com efeito, junto ao Juízo da 183 Vara Cível
foi ajuizado pedido visando a autorização para a reforma do
estabelecimento no imóvel matriculado sob n°46.690 (fls.54/
161), isso como forma de suprimento do consentimento do cre-
dor hipotecário. Houve pedido de antecipação de tutela. Pois
bem, aqui defende a Impetrante a desnecessidade daquela anu-
ência. Ora, ou entende o Impetrante que é necessária a outorga
do consentimento - a justificar o interesse da demanda junto ao
Juízo Cível, falecendo tal condição da ação para este manda-
mus - ou, então, que defenda a sua desnecessidade. Da forma
como está posta a demanda, albergar-se-á possíveis pronuncia-
mentos judiciais conflitantes: julga-se aqui pela desnecessida-
de da anuência e lá, junto ao Juízo Cível, emite-se uma autori-
zação supridora do consenso omitido. 2. Assim, como forma de
ordenar a lide, já que é obrigação do Juízo evitar conflitos de-
correntes de decisões judiciais, deverá a Impetrante emendar a
inicial, esclarecendo os pontos acima enfocados. Na oportuni-
dade deverá, ainda, juntar cópia da decisão lançada na ação
ajuizada na Vara Cível acerca do pedido de antecipação de tu-
tela ou, ao menos, certidão dando conta de sua não prolação,
isso até como forma de evitar a emissão de possível
provimento,antecipatório inútil neste Mandado de Segurança.
Prazo de 10 dias. -Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK
e FABIO VACELKOVSKI KONDRAT-.

74. HABILITACAO DE CREDITO-43284/2000-JAIRO ALVES
DA SILVA x MASSA FALIDA DE GRAMARCOS COM. DE
MADEIRAS LTDA.- Diga a requerente sobre petição de fl. 32.
Prazo de 10 dias. Após, independente de manifestação, vista ao
Ministério Público. Finalmente, voltem. -Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA FERRAZ-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-3420/2003-BANCO ITAU
S/A. x NEW LIFE FARMACEUTICA LTDA- Em atenção a
cota ministerial retro, reitero termos do despacho de fl. 22, em
seu item “1”, intime-se a falida para que diga sobre o crédito
pleiteado. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

76. HABILITACAO DE CREDITO-3881/2004-14 VARA DO
TRAB.DE CTBA (JOAO MARIA F.PATEK) x DIAMANTINA
FOSSANESE S/A- O habilitante ingressou com ação de Habi-
litação de Crédito em face da habilitada, postulando homolo-
gação de um crédito no valor de R$ 28,94 (vinte e oito reais e
noventa e quatro centavos) na qualidade de encargos da massa.
O Sr. Síndico eo Ministério Público, manifestoram-se favora-
velmente à habilitação pretendida (fls. 17 e 19 respectivamen-
te). Eo relatório. Decido. Tendo em vista os documentos acos-
tados aos autos e a concordância do Sr. Síndico eo pronuncia-
mento do Ministério Público, julgo procedente o crédito no valor
de R$ 28,94 (vinte e oito reais e noventa e quatro centavos) em
favor da União Federal, na falência de DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A INDL. IMP, a ser incluído no quadro geral de
credores, na qualidade de crédito privilegiado (encargos e divi-
das da massa - art.102, caput, c/c com o art.124, I, § 1° ao 3° do
DL 7.661/45). Tal valor deveró ser corrigido monetariamente
consoante Súmula n° 08 do STJ e a Lei 6.899/81 e com juros de
mora até a data da quebra, e depois, tão somente se suportáveis
pela massa e após o pagamento de todos os credores, conforme
disposto no artigo 26 da Lei de Falências. -Advs. LUIZ AL-
BERTO LESCHKAU e MARCELO ZANON SIMAO-.

77. FALENCIA-462/2005-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x SERRALHERIA MARIN-
GA LTDA- Manifeste-se a requerida sobre prosseguimento do
feito,prazo de 15 dias.Penas da lei.-Advs. GLENIO MARTINS
BITTENCOURT, MARCELO BERVIAN e CARLOS HAMIL-
TON GENRO BINS-.

78. HABILITACAO DE CREDITO-2412/2005-DIRCEU AL-
BERTO VIEIRA x MASSA FALIDA DE MEGA CRED FO-
MENTO MERCANTIL LTDA.- Intime-se pessoalmente o Sr.
Síndico para que se manifeste em 48 horas. Pena de destitui-
ção. Diligências necessárias. -Advs. CIDNEI MENDES KAR-
PINSKI, ARNO JUNG, CIRO HELIO KESSEL, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-.

79. HABILITACAO DE CREDITO-448/2007-ADRIANO
GUENO x MASSA FALIDA DE MULTIPLAN-ADM. NACI-
ONAL DE CONS.- Renove-se a intimação. Manifeste-se o ha-
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bilitante no prazo de 15 dias. Penas da lei. -Advs. DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO e JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO-.

80. HABILITACAO DE CREDITO-694/2007-PEDRO DE
ARAUJO BARRETO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIAS
QUIMICAS CARBOMAFRA S/A- Sobre manifestação de fls.
18/19 diga o Sr. Síndico, após, vista ao Ministério Público. -
Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO, IGUACIMIR G. FRAN-
CO e JULIANO MICHELS FRANCO-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-3642/2007-LUPERCIO
DELCOL x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifestem-se
a Falida e o Síndico no prazo legal. com ou sem manifestação,
dê-se vista ao Ministério Público. Havendo pleito de diligênci-
as pelo agente ministerial, desde já, defiro o pedido, indepen-
dente de nova conclusão. Após, voltem conclusos. -Advs. DIR-
CEU A VIEIRA e MARCELO ZANON SIMAO-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-3695/2007-SERGIO LOSS
x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA.-Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal. Com
ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público. Ha-
vendo pleito de diligências pelo agente ministerial, desde já,
defiro o pedido, independente de nova conclusão. Após, vol-
tem conclusos. -Advs. VALDOMIRO SANTIN, PAULO VINÍ-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR e MARCIO GABRI-
ELLE GODOY-.

83. HABILITACAO DE CREDITO-3696/2007-EXAL -
ADMINISTR.DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA
x MASSA FALIDA INDÚSTRIAS LANGER LTDA-Manifes-
tem-se a Falida e o Síndico no prazo legal. Com ou sem mani-
festação, dê-se vista ao Ministério Público. Havendo pleito de
diligências pelo agente ministerial, desde já, defiro o pedido,
independente de nova conclusão. Após, voltem conclusos. -
Advs. CESAR MARCAL CERCONDE e GILMAR LONGO
DA ROCHA-.
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GERALDO CASTELLANO BISCAI 0001 010045/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0001 010045/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 010045/0000
GISELE PASSOS TODESCHI 0001 010045/0000
GISELE SOARES 0005 019345/0000

0057 032067/0000
GRACIELE KOSTESKI 0055 031812/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0005 019345/0000

0008 021642/0000
HASSAN SOHN 0032 028736/0000

0050 031575/0000
0053 031803/0000
0069 033039/0000
0070 033041/0000

HELENA MARTINS SCHMITT 0015 023139/0000
0040 030234/0000

HELIO GROTT NETO 0047 031186/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0072 010690/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0016 023551/0000
IDA REGINA PEREIRA 0022 026552/0000
IGO IWANT LOSSO 0001 010045/0000

0068 032953/0000
INACIO HIDEO SANO 0022 026552/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0006 020103/0000

INGRID KUNTZE 0042 030497/0000
0049 031474/0000
0052 031774/0000
0054 031806/0000
0064 032371/0000

IURI FERRARI COCICOV 0015 023139/0000
0016 023551/0000
0020 025607/0000
0045 030709/0000

IVO BRUGNOLO MACEDO 0053 031803/0000
IVO RODRIGUES DO NASCIMEN 0085 012657/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0031 028625/0000
JAIME PEGO SIQUEIRA 0047 031186/0000
JAIR GEVAERD FILHO 0059 032307/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0068 032953/0000
JAMES MARINS 0003 018283/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0050 031575/0000

0053 031803/0000
0069 033039/0000
0070 033041/0000

JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0005 019345/0000
0008 021642/0000
0012 022691/0000
0015 023139/0000
0021 025767/0000
0025 027180/0000
0029 028046/0000
0031 028625/0000
0040 030234/0000
0048 031330/0000
0057 032067/0000
0063 032361/0000
0065 032561/0000

JOANNI A. HENRICHS 0021 025767/0000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0085 012657/0000
JOAO RAIMUNDO F MACHADO P 0092 021850/0000

0093 021864/0000
0094 021866/0000

JOE TENNYSON VELO 0005 019345/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0102 131211/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0012 022691/0000
JONAS BORGES 0020 025607/0000

0034 029459/0000
JORGE DERBLI 0027 027318/0000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0031 028625/0000
JOSE MARTINS DE SA NETO 0059 032307/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0006 020103/0000
JOSE TORQUATO TILLO 0001 010045/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0032 028736/0000

0042 030497/0000
0049 031474/0000
0050 031575/0000
0052 031774/0000
0053 031803/0000
0054 031806/0000
0064 032371/0000
0069 033039/0000
0070 033041/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0095 021956/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0018 024479/0000

0024 026831/0000
JULIO CESAR HENRICHS 0021 025767/0000
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0006 020103/0000
KLEBER SAMPAIO JOFFILY 0041 030292/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0032 028736/0000

0042 030497/0000
0049 031474/0000
0050 031575/0000
0053 031803/0000
0069 033039/0000
0070 033041/0000

LARISSA SESSAK 0009 021913/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0011 022579/0000

0017 024059/0000
0067 032867/0000
0097 118999/0000
0098 125395/0000
0099 129912/0000
0100 130326/0000
0101 130456/0000
0102 131211/0000

LEILA CUELLAR 0008 021642/0000
LEONARDO DA COSTA 0015 023139/0000

0040 030234/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0026 027288/0000

0058 032285/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 020103/0000

0039 030028/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0060 032322/0000
LUCILENE SMITH 0051 031659/0000
LUIR CESCHIN 0007 020843/0000

0103 030019/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0005 019345/0000

0012 022691/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 010045/0000

0005 019345/0000
0010 022321/0000
0012 022691/0000
0015 023139/0000
0016 023551/0000
0018 024479/0000
0020 025607/0000
0024 026831/0000
0027 027318/0000
0033 029230/0000
0034 029459/0000
0035 029532/0000
0045 030709/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0014 022912/0000
0075 023904/0000
0079 026850/0000
0084 064184/2005

LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0001 010045/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0032 028736/0000
0042 030497/0000
0049 031474/0000
0050 031575/0000
0052 031774/0000
0053 031803/0000
0054 031806/0000
0064 032371/0000
0069 033039/0000
0070 033041/0000

LUIZ CELSO BRANCO 0073 016488/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0013 022758/0000

0062 032335/0000
0068 032953/0000

LUIZ OTAVIO GOES 0023 026721/0000
0033 029230/0000

LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0103 030019/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0023 026721/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0040 030234/0000

0057 032067/0000
0063 032361/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0019 025155/0000
0030 028453/0000
0047 031186/0000
0051 031659/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 010045/0000
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0029 028046/0000
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0088 020636/0000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0028 027412/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0067 032867/0000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0061 032331/0000
MARCO ANTONIO DE LIMA 0062 032335/0000
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0086 017378/0000
MARCOLINO P. CAMARGO 0089 021610/0000
MARCOS BITTENCOURT FOWLER 0001 010045/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0091 021787/0000

0095 021956/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0099 129912/0000

0100 130326/0000
0101 130456/0000

MARCUS VINICIUS SPOSITO 0026 027288/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0096 022059/0000
MARIA JAQUELINE R. S. KLI 0091 021787/0000
MARIA REGINA DISCINI 0001 010045/0000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0040 030234/0000
MARINA PORCIUNCULA 0015 023139/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0086 017378/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0004 019171/0000

0082 045933/2001
0084 064184/2005

MARLUS JORGE DOMINGOS 0086 017378/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0055 031812/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0001 010045/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0066 032759/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0001 010045/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0060 032322/0000
NATANIEL RICCI 0041 030292/0000
NELISSA ROSA MENDES 0036 029922/0000

0058 032285/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0004 019171/0000
NELSON CASTANHO MAFALDA 0026 027288/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0010 022321/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0090 021742/0000
NILSON ROMEU SGUAREZI 0004 019171/0000
NIVALDO MORAN 0002 017374/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0085 012657/0000
PATRICIA ALVES DA SILVA 0021 025767/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0096 022059/0000
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0046 030752/0000
PAULO CORTELLINI 0001 010045/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0001 010045/0000

0010 022321/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 020103/0000

0009 021913/0000
0039 030028/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0001 010045/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0068 032953/0000
PAULO SERGIO SENA 0090 021742/0000
PAULO ViNICIO FORTES FILH 0071 007852/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0004 019171/0000

0072 010690/0000
0073 016488/0000
0074 020754/0000
0075 023904/0000
0076 026022/0000
0077 026780/0000
0078 026806/0000
0079 026850/0000
0080 027116/0000
0081 034876/0000
0082 045933/2001

PAULO VINICIO FORTES FILH 0083 058991/2005
PAULO VINICIO FORTES FILH 0084 064184/2005

0089 021610/0000
0092 021850/0000

PEDRO DONAISKI 0017 024059/0000
0067 032867/0000
0097 118999/0000
0098 125395/0000
0099 129912/0000
0100 130326/0000
0101 130456/0000
0102 131211/0000

PETERSON RAZENTE CAMPAROT 0056 031813/0000
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0097 118999/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0086 017378/0000
RENATA ALMEIDA LEITE 0028 027412/0000
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0029 028046/0000
RENATA STRAPASSON 0086 017378/0000
RENE PELEPIU 0048 031330/0000
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0049 031474/0000
ROBERTA JURASK BUENO 0055 031812/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0011 022579/0000
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0017 024059/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0067 032867/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0097 118999/0000

0098 125395/0000
0099 129912/0000
0100 130326/0000
0101 130456/0000
0102 131211/0000

ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0001 010045/0000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0068 032953/0000
RODRIGO FUGANTI CAMPOS 0014 022912/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0010 022321/0000

0033 029230/0000
RODRIGO SHIRAI 0087 019541/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0018 024479/0000

0024 026831/0000
0033 029230/0000
0035 029532/0000

ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0006 020103/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0007 020843/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0017 024059/0000
ROSA DAUM MACHADO 0073 016488/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0096 022059/0000
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0068 032953/0000
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0084 064184/2005
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0086 017378/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0026 027288/0000

0036 029922/0000
0037 029928/0000

SAMUEL TORQUATO 0016 023551/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0002 017374/0000
SANDRO LUNARD NICOLADELI 0093 021864/0000

0094 021866/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0028 027412/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0021 025767/0000
SERGIO K BRAGA 0092 021850/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0045 030709/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0088 020636/0000
SILENE HIRATA 0028 027412/0000
SILVIO BRAMBILA 0044 030585/0000
SIMONE KOHLER 0073 016488/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0096 022059/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0087 019541/0000
SIND- MARCELO DE SOUZA TA 0089 021610/0000
SIND- MARIA DA GRACA M. P 0085 012657/0000
SIND- MOLOTOV PASSOS 0091 021787/0000

0095 021956/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0093 021864/0000

0094 021866/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0056 031813/0000
SYLVIO ROBERTO DEGASPERI 0001 010045/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0037 029928/0000

0058 032285/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0048 031330/0000
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0084 064184/2005
VALIANA WARGHA CALLIARI 0021 025767/0000

0025 027180/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0012 022691/0000

0021 025767/0000
VANESSA ROSIANE FORSTER 0019 025155/0000
VANESSA TAVARES 0003 018283/0000
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0029 028046/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 0089 021610/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0027 027318/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0045 030709/0000
ZORAIDE BATISTELA 0025 027180/0000

1. ACAO POPULAR-10045/0-MINISTERIO PUBLICO DO
EST DO PR x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 631: Defiro a vista
solicitada (pelo autor), pelo prazo de 15 (quinze) dias. -Advs.
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI, FRANCISCO VILLAGRA, GISELE PASSOS
TODESCHI, MARCOS BITTENCOURT FOWLER, GENO-
VEVA FREIRE D AQUINO, GIL CESAR DANTAS BRUEL,
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, ACYR
ROGERIO CALCADO, CAROLINA DE CASTRO WANDER-
LEY, FERNANDO JOSE BONATTO, SYLVIO ROBERTO
DEGASPERI KUHLMANN, MAURO RIBEIRO BORGES,
ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA, EDILANIO ROGERIO DE ABREU,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, PAULO GOMES JUNIOR,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, JOSE TORQUATO TILLO,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA e GERALDO
CASTELLANO BISCAIA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17374/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VID VIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA e outros- DES-
PACHO DE FL. 185: Em face da respeitável decisão de fls.
181/183, a adjudicação foi desfeita e a execução extinta. -Advs.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, DANIELE SCARANTE,
DANIEL BARBOSA MAIA e NIVALDO MORAN-.

3. ORDINARIA-18283/0-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S/A e outro x BANCO REG DE DESENV DO EXTRE-
MO SUL - BRDE- DECISÃO DE FL. 177: Considerando o
contido na petição de fls. 164/165 e documentos acostados,
homologo o presente acordo, para que surta os efeitos jurídicos
e legais, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do
CPC. Custas na forma avençada. Oportunamente arquivem-se.
-Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES MARINS, VA-
NESSA TAVARES, ADRIANO M C RANCIARO e EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-.

4. DECLARATORIA-19171/0-PROESI PROJETO E ENGE-
NHARIA DE SISTEMAS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 412: À parte interessada para se ma-
nifestar sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. -
Advs. NILSON ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO
SGUARIZI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI TE-

REZINHA FERREIRA D AVILA-.

5. ORDINARIA DECLARATORIA-19345/0-TERUKO KA-
SUYA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 784: Manifeste-se o Estado do Paraná sobre os cálculos
retro apresentados. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI,
GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER, CLEIDE KAZMIERSKI, JOE TENNY-
SON VELO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-20103/0-PEDRO ALBERTO
ILIBRANTE e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 340: Sobre as petições de fls. 323 e
324, diga a parte contrária. -Advs. ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, JOSE
ROBERTO SPINA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-.

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-20843/0-ESTADO DO PA-
RANA x VICENTE LEAO e outro- DESPACHO DE FL. 337:
Manifestem-se as partes. -Advs. LUIR CESCHIN, CLEIDE
KAZMIERSKI, CARLA MARGOT MACHADO SELEME,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ROMEU
FELIPE BACELAR FILHO e CELIO HEITOR GUIMARA-
ES-.

8. DECLARATORIA-21642/0-G.M.T. x E.P.- DESPACHO DE
FL. 331: Manifeste-se o Estado do Paraná, no prazo de dez
dias. -Advs. ARIVALDIR GASPAR, LEILA CUELLAR, GUS-
TAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

9. NULIDADE DE CLAUSULAS-21913/0-ERNANI MORE-
NO SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DES-
PACHO DE FL. 255: Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. -Advs. LARISSA SES-
SAK, ERNANI MORENO SILVA, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

10. ORDINARIA-22321/0-GUSTTAVO FOGGIATTO CALIX-
TO e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO
DE FL. 610: À Paranaprevidência para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ficar sujeita ao paga-
mento de multa de 10% (art. 475-J do CPC). -Advs. ADYR
TACLA FILHO, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, FA-
JARDO JOSE PEREIRA FARIA, ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA, NELSON LUIS RIBEIRO, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, PAULO GOMES JUNIOR, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-22579/0-TRANSPORTADO-
RA TRANSPIANARO LTDA x ESTADO DO PARANA-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente para que se
manifeste sobre a diligência negativa de penhora (fl. 340), no
prazo legal. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-.

12. ORDINARIA DECLARATORIA-22691/0-ALICE MARIA
SANTOS KOZLOWSKI e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 545: Sobre o cumprimento da obrigação
de fazer, manifestem-se os autores, em 05 dias. -Advs. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, ALMIR HOFFMANN, VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
JOEL SAMWAYS NETO e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

13. ORDINARIA-22758/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x APA-
RECIDA DE FATIMA T YAMAGUCHI- DESPACHO DE FL.
75: Ao Município de Curitiba, para que informe sobre o inte-
gral cumprimento do mandado de fls. 69, no prazo de 5 dias. -
Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

14. MANDADO DE SEGURANCA-22912/0-CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e outro x SECRETA-
RIO DE FINANCAS DA PREFEITURA MUNIC DE CTBA e
outro- DESPACHO DE FL. 391: Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, ao autor. -Advs. FABIO
ARTIGAS GRILLO, ANA BEATRIZ BALAN VILLELA, RO-
DRIGO FUGANTI CAMPOS, LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ, EROS SOWINSKI e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-.

15. ACAO DE COBRANCA-23139/0-MARIA IONE MILITAO
DA SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
191: À autora para juntar comprovante de renda para compro-
var sua condição de hipossuficiência econômica, no prazo de
10 dias. -Advs. LEONARDO DA COSTA, MARINA PORCI-
UNCULA, HELENA MARTINS SCHMITT, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI
COCICOV-.

16. ORDINARIA-23551/0-ALAIDE ALVES DE OLIVEIRA x
PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 419:
Cumpra a parte autora o que foi determinado à fl. 393. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, SAMUEL TORQUATO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, FABIANO JORGE

STAINZACK, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
IURI FERRARI COCICOV-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-24059/0-GRACZYK &
GRACZYK LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 103: I- O feito comporta julga-
mento antecipado. II- Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. R$ 13,81. -Advs. AROLDO ANTONIO
GLOMB, CHIRLEI TRISOTO, ROQUE SERGIO D ANDREA
RIBEIRO SILVA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

18. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24479/0-CREUSA DE
ABREU MANFRON x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FL. 306: A execução deve observar o disposto no
art. 730 do CPC, à exeqüente para as devidas adequações, no
prazo de cinco dias. -Advs. JUCIMAR MOURA DOS SAN-
TOS, GABRIELA DE PAULA SOARES, FABIANO JORGE
STAINZACK, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
ROGER OLIVEIRA LOPES-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-25155/0-VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA. x DELEGADO DA 1ª DELEGA-
CIA REGIONAL DA RECEITA- DESPACHO DE FL. 159:
Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná, pelo prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. VANESSA ROSIANE FORSTER, FER-
NANDO TAKESHI ISHIKAWA, ALAIR CESAR PINTO FI-
LHO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

20. ORDINARIA-25607/0-MARIA AMELIA DE ABREU
LIMA x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
143: Recebo o recurso adesivo interposto pela requerente, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, FABIANO JORGE STAINZACK e
IURI FERRARI COCICOV-.

21. DESCONSTITUTIVA-25767/0-ALECIO ZAMBONI
NETO x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 163:
Recebo o recurso de apelação de fls. 148/162, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR
HENRICHS, PATRICIA ALVES DA SILVA, JOANNI A. HEN-
RICHS, VALIANA WARGHA CALLIARI, VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

22. SERVIDAO-26552/0-SANEPAR COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x AGRO HB S/A-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À Autora para que se manifeste sobre os
ofícios de fls. 105/113. -Advs. IDA REGINA PEREIRA, CLE-
VERSON JOSE GUSSO e INACIO HIDEO SANO-.

23. REPETICAO DE INDEBITO-26721/0-DARCILHA TERE-
ZINHA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- DESPACHO DE FL. 201: Manifeste-se a parte exequente.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, GASTAO
SCHEFER NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

24. SUMARISSIMA-26831/0-TEREZINHA MARIA DO CAL-
MO x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
116/121: Ao interessado a encetar o cumprimento da sentença.
-Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

25. ORDINARIA-27180/0-ARLETE TERESA DA PAIXAO
CUSTODIA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 134: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ZO-
RAIDE BATISTELA, VALIANA WARGHA CALLIARI e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

26. MONITORIA-27288/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA SA x CIA DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS-DESPACHO DE FL. 136: I- Por entender que
as questões de fato já estão suficientemente delineadas pela
prova documental, determino o julgamento antecipado da lide,
nos termos da disposição contida no artigo 330, inciso I, do
CPC. II- Contados e preparados, voltem. R$ 22,40. -Advs.
EDGARD LESSNAU SOBRINHO, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, FERNANDA KALEGARI, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE, NELSON CASTANHO MA-
FALDA e MARCUS VINICIUS SPOSITO-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-27318/0-ESTADO DO PA-
RANA x ALBARINA APARECIDA REGALIO e outros- DES-
PACHO DE FL. 155: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs.
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, JORGE DERBLI, WOL-
NEY LUIZ BAGGIO e EDWIL CALIANI-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-27412/0-KARIN
SCHWARZ x PRESIDENTE DA COMISSAO MUN DE INC
A CULTURA CMIC- DESPACHO DE FL. 279: Sobre os pedi-
dos de fls. 244/246 e documentos de fls. 247/276, manifeste-se
a impetrada em cinco dias. -Advs. RENATA ALMEIDA LEI-
TE, SILENE HIRATA, MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-28046/0-ADILSON BE-
SERRA DA SILVA x DIR DEPTO DE RH DA SEC EST DA
ADM E PREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 161:
Cientifique-se o Autor sobre o contido às fls. 156/160. -Advs.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS, RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA, VILSON MACHADO DOS SANTOS,
ANITA CARUSO PUCHTA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-28453/0-DISTRIBUIDO-

RA VOLPATO LTDA x COORDENADOR DA REC EST DA
SEC DA FAZENDA DO ESTADO e outro- DESPACHO DE
FL. 134: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ARCIDES
DE DAVID, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-28625/0-JACQUELINE
PEREIRA LINS x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO e outro- DESPACHO DE FL. 221:
Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná, pelo prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE-.

32. RESOLUCAO DE CONTRATO-28736/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ROMUALDO
DOS SANTOS e outro-DESPACHO DE FL. 66: ..Em face des-
sa circunstância, afasto a preliminar de nulidade de citação. II-
Por entender que as questões de fato já estão suficientemente
delineadas pela prova documental, determino o julgamento
antecipado da lide. III- Contados e preparados, voltem. R$ 18,20.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, LADISMARA TEI-
XEIRA e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

33. DECLARATORIA-29230/0-RUTH ALVES CRUZ CAETA-
NO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
146: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

34. ORDINARIA-29459/0-JOSE ANTONIO CORTEZ x ES-
TADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 105: Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 91/96 e 97/104, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. JONAS BORGES, DAIANE MARIA BISSANI,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e CASSIANO
LUIZ IURK-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-29532/0-ADELINDA CAR-
VALHO DE CASTILHO x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 98: Recebo o recurso de apelação de fls.
88/96, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas con-
tra razões, no prazo de lei. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, ROGER OLIVEIRA LOPES, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29922/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA SA x SILVANA APARECI-
DA CANDIDO-ME e outros- DESPACHO DE FL. 60: Face ao
decurso do prazo de suspensão do processo, manifeste-se a
Exeqüente, no prazo legal. -Advs. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e NELISSA ROSA MENDES-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29928/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S.A x CLICK INFORMA-
TICA E TELEFONIA e outros- DESPACHO DE FL. 50: Face
ao decurso do prazo de suspensão do processo, manifeste-se a
Exeqüente, no prazo legal. -Advs. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e TATHIANA YUMI ARAI-.

38. ORDINARIA-29944/0-FERNANDO COSTA REIS e outro
x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 168: Recebo o
recurso de apelação de fls. 159/167, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. ANDRIELE KARINE PEDRALLI e CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-30028/0-ADAO DA LUZ DA
SILVA BUENO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA-DESPACHO DE FL. 23: Por entender que as questões de
fato já estão suficientemente delineadas pela prova documen-
tal produzida nos autos de execução em apenso, determino o
julgamento antecipado da lide. Contados, voltem. R$ 257,01. -
Advs. ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

40. ORDINARIA-30234/0-AMELIA REIKO JOJIMA e outros
x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FLS. 357/358: ...Por
entender que as questões de fato já estão suficientemente deli-
neadas pela prova documental, determino o julgamento anteci-
pado da lide. Contados e preparados, voltem. R$ 18,20. -Advs.
CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEONARDO DA
COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, HELENA
MARTINS SCHMITT, MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-30292/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x JOSE GUSTAVO DE PAULA PE-
REIRA-DESPACHO DE FL. 312: Contados e preparados, vol-
tem. R$ 742,69. -Advs. NATANIEL RICCI e KLEBER SAM-
PAIO JOFFILY-.

42. ACAO DE COBRANCA-30497/0-MORADIAS CAIUA I
COND IX x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Autor para que se manifeste sobre os ofícios de fls. 105/
114. -Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LADISMARA
TEIXEIRA-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-30574/0-ALESSANDRA
WISNIEWSKI x PRESIDENTE DA COMISSAO DE CON-
CURSO DA SANEPAR- DESPACHO DE FL. 208: Em face da
extinção do processo, arquivem-se os autos. -Advs. CRISTIA-
NO DE ASSIS NIZ, CARLOS ALBERTO KULIGOWSKI e
EDIO CHAVAREN-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-30585/0-FUNDACAO CUL-
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TURAL DE CURITIBA x EMANUEL NUNES MARTINEZ-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para que se mani-
feste sobre os ofícios de fls. 56/58. -Adv. SILVIO BRAMBI-
LA-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-30709/0-WALDINEI ARAN-
TES x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
138: Recebo os recursos de apelação de fls. 124/128 e 129/
137, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra
razões, no prazo de lei. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, IURI FERRARI COCICOV, YEDA VARGAS RIVA-
BEM BONILHA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e CASSIANO LUIZ IURK-.

46. DECLARATORIA-30752/0-ALPHASONIC CLINICA
RADIOLOGICA PITAKI SC LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-DESPACHO DE FL. 80: Contados e preparados, vol-
tem. R$ 15,40. -Advs. CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO, PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON e CRIS-
TINA H. MACIEL-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-31186/0-WALTER GAR-
CIA DE OLIVEIRA x DELEGADO DA SECRETARIA DA
FAZENDA ESTADUAL e outro-DESPACHO DE FL. 139:
Recebo o recurso de apelação de fls. 126/138, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA, HELIO GROTT NETO
e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

48. DECLARATORIA-31330/0-OZANA PEREIRA DA CRUZ
x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 200: Recebo o
recurso de apelação de fls. 186/199, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. RENE PELEPIU, TEREZA CRISTINA B. MARINONI
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

49. ACAO DE COBRANCA-31474/0-CONDOMINIO MORA-
DIAS ATENAS I IV x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA e outros-DESPACHO DE FL. 114:
Contados e preparados, voltem. R$ 13,30. -Advs. INGRID
KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LADISMARA TEIXEIRA e RICAR-
DO KLEINE DE MARIA SOBRINHO-.

50. RESOLUCAO DE CONTRATO-31575/0-COHAB-CT -
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MARIA
SIRLENE TEIXEIRA PAIM e outro- DESPACHO DE FL. 96:
..Recolha a autora as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN,
JEFERSON LUIZ LUCASKI, LADISMARA TEIXEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e CASSIANO ROBERTO
LANGER-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-31659/0-IRMAOS MU-
FFATO E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DA FAZENDA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 156: Rece-
bo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
LUCILENE SMITH e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

52. ACAO DE COBRANCA-31774/0-MORADIAS PIRINEUS
II CONDOMINIO II x COHAB-CT - CIA. DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE FLS. 131/
133: I- Em face da ausência do oferecimento da resposta, de-
creto a revelia do réu Daniel Zancanella Filho, determinando
que contra ela os prazos corram independentemente de intima-
ção, nos termos da disposição contida no artigo 322 do CPC.
II- ..Em face das afirmações lançadas na inicial, a autora e a
segunda ré são partes legítimas para figurarem na presente re-
lação processual, sendo que o direito de crédito e a efetiva res-
ponsabilidade são matérias que pertencem ao mérito. Afasto,
portanto, as preliminares de carência de ação. III- Por entender
que as questões de fato já estão suficientemente delineadas pela
prova documental, determino o julgamento antecipado da lide.
IV- Contados e preparados, voltem. R$ 4,20. -Advs. INGRID
KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

53. RESOLUCAO DE CONTRATO-31803/0-COHAB-CT -
CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x FRAN-
CISCO CEZAR RODRIGUES e outro- DESPACHO DE FL.
72: Concedo vista dos autos ao requerido, pelo prazo de 10
(dez) dias. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HAS-
SAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI, LADISMARA
TEIXEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e IVO
BRUGNOLO MACEDO-.

54. COBRANçA-31806/0-MORADIAS CAIUA I COND. III x
COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA e outro-DESPACHO DE FLS. 89/91: I- Em face da ausên-
cia do oferecimento da resposta, decreto a revelia da ré Rosali-
na Schneider Brun, determinando que contra ela os prazos cor-
ram independentemente de intimação, nos termos da disposi-
ção contida no artigo 322 do CPC. II- ..Em face das afirmações
lançadas na inicial, a autora e a segunda ré são partes legítimas
para figurarem na presente relação processual, sendo que o di-
reito de crédito e a efetiva responsabilidade são matérias que
pertencem ao mérito. Afasto, portanto, as preliminares de ca-
rência de ação. III- Por entender que as questões de fato já
estão suficientemente delineadas pela prova documental, de-
termino o julgamento antecipado da lide. IV- Contados e pre-
parados, voltem. R$ 11,20. -Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

55. COBRANçA-31812/0-CELIA TEREZINHA RODRI-
GUES DE SOUZA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA-DESPACHO DE FL. 72: 1. Admito a emenda à ini-
cial. 2. Sobre as preliminares argüidas e/ou documentos apre-
sentados com a resposta, manifeste-se o Autor no prazo le-
gal. 3. Defiro o pedido de justiça gratuita. -Advs. GRACIE-
LE KOSTESKI, ROBERTA JURASK BUENO e MAURE-

EN MACHADO VIRMOND-.

56. COBRANçA-31813/0-JOAO VIEIRA e outros x ESTADO
DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 322: O feito com-
porta julgamento antecipado, de acordo com o artigo 330, I, do
CPC, assim, contados e preparados, voltem. R$ 15,40. -Advs.
PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO, SUZANE MARIE
ZAWADZKI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

57. DECLARATORIA-32067/0-TEREZINHA KELNIHAR DE
MATOS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 74:
Defiro os benefícios da assistência judiciária.; -DESPACHO
DE FL. 86: Sobre a contestação de fls. 78/85, manifeste-se a
autora, no prazo de dez dias. -Advs. GISELE SOARES, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32285/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA MARGA-
RETE MELNIK e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
À Exeqüente para recolher as custas processuais no Juízo de-
precado, no prazo legal. -Advs. NELISSA ROSA MENDES,
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE e TATHI-
ANA YUMI ARAI-.

59. INDENIZACAO-32307/0-MARISA FERREIRA e outros x
ESTADO DO PARANÁ- DESPACHO DE FL. 83: Defiro os
benefícios da assistência judiciária.; -DESPACHO DE FL. 164:
Sobre a contestação e documentos de fls. 85/163, manifestem-
se os autores, no prazo de dez dias. -Advs. JOSE MARTINS
DE SA NETO e JAIR GEVAERD FILHO-.

60. CAUTELAR-32322/0-CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PRATENSE LTDA x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 115: Sobre a
contestação de fls. 101/114, diga a Autora, no prazo legal. -
Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

61. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-32331/0-ALICE ALTA-
MIRO e outros x BANCO BANESTADO S/A- DESPACHO
DE FL. 73: Sobre a contestação, manifestem-se os autores, no
prazo de dez dias. -Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOU-
CHE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e ALINE MURTA GALACINI-.

62. INDENIZACAO-32335/0-ANTONIO DE LIMA FILHO e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 63:
Sobre a contestação manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.
-Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

63. NULIDADE c.c. COBRANCA-32361/0-ADRIANA DE
FATIMA RICARDO e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 106: Sobre a contestação manifestem-se as
autoras, no prazo de dez dias. -Advs. CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

64. COBRANçA-32371/0-MORADIAS PIRINEUS II CONDO-
MINIO II x COHAB-CT CIA.DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 97: Sobre a contestação ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. -Advs. INGRID
KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

65. CAUTELAR INOMINADA-32561/0-CLAUDINE JOSE
ROZA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 87:
Sobre a contestação de fls. 78/86, manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias. -Advs. ANTONIO TAVARES BUENO, FER-
NANDO BORGES MANICA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

66. ORDINARIA-32759/0-COPEL DISTRIBUICAO S/A x SI-
MONE DO ROCIO BERNARDO DE SOUZA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao Autor para que se manifeste sobre a
diligência negativa de citação (fl. 56), no prazo legal. -Advs.
MIGUEL ANGELO SALGADO e CARLOS FREIRE FARIA-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-32867/0-M F DE NEWFORT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 18: I- Rece-
bo os Embargos. II- À Embargada para impugnação. -Advs.
MARCELO ZANON SIMAO, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

68. USUCAPIAO-32953/0-DENISE DO ROCIO WENDT x
COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA-DESPACHO DE FL. 147: Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de cinco
dias. -Advs. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLI-
VEIRA, ROSANE SILVEIRA DA COSTA, LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-.

69. ORDINARIA-33039/0-COHAB-CT - CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA x COND DO CONJ RES
MORADIAS CANANEIA - COND II- DESPACHO DE FL.
56: ...Emende, pois, a autora, a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento. -Advs. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ
LUCASKI, LADISMARA TEIXEIRA e LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO-.

70. ORDINARIA-33041/0-COHAB-CT - CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA x COND CONJ RES MORA-
DIAS CAIUA I - COND II- DESPACHO DE FLS. 50/50verso:
...Emende, pois, a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento. -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN

SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI e LADISMARA TEIXEI-
RA-.

71. EXECUCAO FISCAL-7852/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x KEFREN IND COM EMBAL PLAST LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 28: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO ViNICIO FORTES FILHO, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e CIBELE KOEHLER-.

72. EXECUCAO FISCAL-10690/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOELPAR ACAB CONSTR CIVIL LTDA-DESPACHO
DE FL. 25: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos le-
gais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HELE-
NA DE O SOARES CORVELLO, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA e CIBELE KOEHLER-.

73. EXECUCAO FISCAL-16488/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.- DESPACHO
DE FL. 145: I- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamento. II- Oficie-se a ilustre relatora, comunicando a
manutenção da decisão agravada e o cumprimento pela agra-
vante da disposição contida no artigo 526 do CPC. III- Em face
da concessão do efeito suspensivo ativo, suspendo a prática
dos atos executivos até o julgamento definitivo do recurso de
agravo. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
ANTONIO LESSKIU, CRISTINA H. MACIEL, SIMONE
KOHLER, LUIZ CELSO BRANCO e ROSA DAUM MACHA-
DO-.

74. EXECUCAO FISCAL-20754/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MOI NOV BR DISTR PROD MANUF LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 32: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE
KOEHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

75. EXECUCAO FISCAL-23904/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ELEONORA ROSA ALVES-DESPACHO DE FL. 26:
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ e CIBELE KOEHLER-.

76. EXECUCAO FISCAL-26022/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CLAUDIO PIRES-DESPACHO DE FL. 25: Recebo o
recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e CIBELE
KOEHLER-.

77. EXECUCAO FISCAL-26780/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x REPESENTACOES COMERCIAIS ROZA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 45: Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE
KOEHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

78. EXECUCAO FISCAL-26806/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EMISUL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-
DESPACHO DE FL. 47: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA e CIBELE KOEHLER-.

79. EXECUCAO FISCAL-26850/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SHIFT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-DES-
PACHO DE FL. 27: Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE
KOEHLER e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

80. EXECUCAO FISCAL-27116/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x PROGRESS DESIGN PLACAS E PAINEIS LTDA-DES-
PACHO DE FL. 25: Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE
KOEHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

81. EXECUCAO FISCAL-34876/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOSÉ DANTE SOVIERZOSKI-DESPACHO DE FL. 27:
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e CIBELE KOEHLER-.

82. EXECUCAO FISCAL-45933/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BERNARDO COELHO PEREIRA-DESPACHO DE
FL. 26: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MA-
CIEL, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e CIBELE
KOEHLER-.

83. EXECUCAO FISCAL-58991/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MOUTH IBRAHIM-Em conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para adevo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

84. EXECUCAO FISCAL-64184/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUBENS R MIRANDA- DESPACHO DE FL. 19:
Sobre a nomeação de fls. 10/11, manifeste-se o exeqüente em
cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, MAR-
LI TEREZINHA FERREIRA D AVILA, LUIS MIGUEL DE
CARCOVA GUTIERREZ, THIERRY PIERRE EL OMAIRI e
RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR-.

85. FALENCIA-12657/0-MULTIBOX INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE CONCRETO LTDA x HABIENGE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
parte interessada para recolher as custas devidas ao Senhor
Avaliador (fl. 325), no prazo legal. -Advs. ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ, JOAO OTAVIO SIMOES NETO, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ, IVO RODRIGUES DO NASCIMEN-
TO, GENESIO TAVARES e SIND- MARIA DA GRACA M.
PASSOS-.

86. HABILITACAO DE CREDITO-17378/0-BANCO ITAU S/
A x INDUSTRIAS TODESCHINI SA- DESPACHO DE FL.
914: Ao comissário para manifestação quanto ao recurso inter-
posto, nos termos do art. 83, inciso I, do CPC. -Advs. MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, MARCO AURELIO B. S. MATOS,
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, COMIS. SERGIO K. BRAGA, RENATA STRAPAS-
SON, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO e SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE-.

87. AUTO FALENCIA-19541/0-CARNEIRO E STIER LTDA
x A MESMA- DESPACHO DE FL. 191: Ao Síndico. -Advs.
RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO, SIND-
JOAQUIM JOSE G. RAULI, EDUARDO MELLO e ANA LE-
TICIA DIAS ROSA-.

88. IMPUGNACAO DE CREDITO-20636/0-SMT SERVICOS
DE MANUTENCAO EM TERMINAIS TELEFONIC. x IEC-
SA GTA TELECOMUNICACOES LTDA-DESPACHO DE FL.
112: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBI-
ANI, ADM. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SIDNEY
MARCOS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA
e COMIS. MARCELO ZANON SIMÃO-.

89. PRESTACAO DE CONTAS-21610/0-SINDICO DA MF DE
HIDRAULISAN COM MAT DE SANEAMENTO x MASSA
FALIDA DE HIDRAULISAN COM MAT DE SANEAMEN-
TO- DESPACHO DE FL. 220: Ao Síndico para dar cumpri-
mento ao despacho de fls. 175, assinalando o prazo de cinco
dias. -Advs. SIND- MARCELO DE SOUZA TAQUES, MAR-
COLINO P. CAMARGO, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e VIRGILIO DEL GIUDICE-.

90. FALENCIA-21742/0-MARK GRUNDFOS LTDA x TEC-
NICA HIDROBOMBAS MASSUDA LTDA- DESPACHO DE
FL. 88: I- Considerando-se que a defesa apresentada pela re-
querida, às fls. 60/68, não veio acompanhada de procuração,
bem como o conteúdo da certidão de fl. 83, determino o desen-
tranhamento da peça de contestação, a qual deve ser entregue a
requerida, mediante recibo. II- Por não vislumbrar a necessida-
de da produção de outras provas, determino a realização do
julgamento antecipado da lide, consoante disposição contida
no artigo 330, inciso I, do CPC. -Advs. NESTOR TEODORO
DA SILVA, ALBERTO DENIZ AOKI e PAULO SERGIO
SENA-.

91. HABILITACAO DE CREDITO-21787/0-ANDERSON
PORTELA e outro x HMS SERVICOS GERAIS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 36: Qualquer modificação na sentença que foi
proferida nos autos, deve ser buscada pela via recursal adequa-
da, não sendo possível ao Juízo alterar a sentença, pois, ao pro-
latá-la, o magistrado esgota a sua função jurisdicional (“func-
tus officium”).-Advs. MARIA JAQUELINE R. S. KLINGEN-
FUS, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ANTONIO
CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e SIND- MOLOTOV PAS-
SOS-.

92. HABILITACAO DE CREDITO-21850/0-ANA PETRI (Cus-
tas) x THORSTEN DORN-DESPACHO DE FL. 21: Converto
o feito em diligência, determinando a publicação do aviso, de
acordo com os termos do art. 98, § 1º, da Lei de Falências. —
FALÊNCIA DE THORSTEN DORN.Com fundamento no art.
98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficam os interessados
cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem
eventuais impugnações que entenderem aos pedidos de HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.850 em que ANA PETRI, move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 2.468,32 (dois mil, quatro-
centos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos). -Advs.
JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA, SERGIO K
BRAGA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-21864/0-SANDRO LU-
NARD NICOLADELI x THORSTEN DORN-DESPACHO DE
FL. 17: Converto o feito em diligência, determinando a publi-
cação do aviso, de acordo com os termos do art. 98, § 1º, da Lei
de Falências. — FALÊNCIA DE THORSTEN DORN.Com fun-
damento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências,
ficam os interessados cientes para que no prazo legal de (10)
dez dias, apresentem eventuais impugnações que entenderem
aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.864 em
que SANDRO LUNARD NICOLADELI, move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 2.495,87 (dois mil, quatrocentos e no-
venta e cinco reais e oitenta e sete centavos). -Advs. SANDRO
LUNARD NICOLADELI, JOAO RAIMUNDO F MACHADO
PEREIRA e SIND- SERGIO K. BRAGA-.

94. HABILITACAO DE CREDITO (TRAB)-21866/0-LEIA
FERREIRA WANDERMUREN x THORSTEN DORN-DES-
PACHO DE FL. 18: Converto o feito em diligência, determi-
nando a publicação do aviso, de acordo com os termos do art.
98, § 1º, da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE THORSTEN
DORN.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
21.866 em que LÉIA FERREIRA WANDERMUREN, move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 8.209,19 (oito mil, duzen-
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tos e nove reais e dezenove centavos). -Advs. SANDRO LU-
NARD NICOLADELI, JOAO RAIMUNDO F MACHADO
PEREIRA e SIND- SERGIO K. BRAGA-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-21956/0-ANDERSON
PORTELLA e outro x HMS SERVICOS GERAIS-DESPACHO
DE FL. 23: Converto o feito em diligência, determinando a
publicação do aviso, de acordo com os termos do art. 98, § 1º,
da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE HMS SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da
Lei de Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo
legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
21.956 em que ANDERSON PORTELLA e OUTRO, movem
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 6.414,09 (seis mil, quatro-
centos e quatorze reais e nove centavos). -Advs. MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS, SIND- MOLOTOV PASSOS,
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-22059/0-CARLOS MAR-
TINEZ (CUSTAS) x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 28: Sobre a planilha de
cálculo, digam a falida e o Síndico, no prazo de 03 (três) dias
cada um. -Advs. CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO
ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PA-
TRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

97. EXECUCAO FISCAL-118999/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x INFORMATICA COM IMP E EXP DE COMPUT
E ACES LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 130: Reabro o
prazo ao Executado para manifestação. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI,
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA e RAPHAELLA BENET-
TI DA CUNHA-.

98. EXECUCAO FISCAL-125395/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x ROBERTO FERREIRA- DESPACHO DE FL. 81:
Aguarde-se nova manifestação da exequente. -Advs. ROBER-
TO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO DO-
NAISKI-.

99. EXECUCAO FISCAL-129912/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA- DES-
PACHO DE FL. 50: Sobre a impugnação de fls. 43/44 e docu-
mentos, manifeste-se a executada em cinco dias. -Advs. LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, ROBERTO MACHADO FILHO, PEDRO DO-
NAISKI e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

100. EXECUCAO FISCAL-130326/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA-
DESPACHO DE FL. 50: Sobre a impugnação de fls. 41/44 e
documentos, manifeste-se a executada em cinco dias. -Advs.
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO
DONAISKI e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

101. EXECUCAO FISCAL-130456/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA-
DESPACHO DE FL. 50: Sobre a impugnação de fls. 41/44 e
documentos, manifeste-se a executada em cinco dias. -Advs.
PEDRO DONAISKI, ROBERTO MACHADO FILHO, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

102. EXECUCAO FISCAL-131211/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x DENAL MAX COMERCIO DE PRODUTOS
LTDA- DESPACHO DE FLS. 310/310verso: ...Indefiro, pois,
o pedido de decretação de nulidade da presente execução, cujo
andamento, porém, deverá permanecer sobrestado, enquanto
estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário que é ob-
jeto desta. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, PEDRO DONAISKI e JOEL FERREIRA LIMA-.

103. CESSAO DE CREDITO-30019/0-ANA JARENICKI e
outros x DISMAR DISTR. MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 111: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e CLEVERSON
MARCEL COLOMBO-.
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CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0056 045341/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0039 041372/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0025 034688/0000
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0064 045871/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0053 045165/0000

0069 046183/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0032 038702/0000
CRISTIANO TRIZOLINI 0020 031090/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0088 043221/2001
CURADOR 0036 040111/0000
DANIEL BARRETO GELBECKE 0005 025239/0000

0006 025255/0000
DANIELA F. D. MIRANDA DOS 0037 040453/0000
DANTE PARISI 0007 028208/0000

0008 028209/0000
0009 028276/0000
0010 028277/0000
0011 028284/0000
0012 028406/0000
0013 028593/0000
0016 029511/0000
0017 029512/0000
0019 029921/0000
0027 036941/0000
0044 042430/0000
0046 042623/0000

DELVANI ALVES LEME 0026 035833/0000
DIRCELIA FOGAÇA SOUZA 0035 038880/0000
DIRCEU BERNARDI JR 0020 031090/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0031 038605/0000
EDISON RAUEN VIANNA 0029 038200/0000

EDSON LUIZ AMARAL 0061 045536/0000
0068 046112/0000
0074 046525/0000

EDSON PEREIRA CARDOSO 0031 038605/0000
ELINOR JOUKOSKI 0003 017293/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0002 015969/0000
ERALDO LACERDA JR 0055 045231/0000
ERNANI HARLOS JUNIOR 0050 045005/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0060 045381/0000
EROS GIL PETERS 0029 038200/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0022 033111/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0045 042570/0000
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0066 046016/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0083 049997/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0087 050412/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0082 049852/0000
FERNANDO RIBAS 0052 045151/0000
FLAVIA APOLO 0081 049025/0000
FLAVIO BUENO 0023 033592/0000

0075 046683/0000
0077 046907/0000

FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0031 038605/0000
FUAD SALIM NAJI 0080 048475/0000
GABRIEL YARED FORTE 0046 042623/0000
GEORGE BUENO GOMM 0031 038605/0000
GILBERTO VILAS BOAS 0029 038200/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0002 015969/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 014344/0000

0003 017293/0000
GRAZIELLA VALVASSORI PORT 0018 029831/0000
GUILHERME MANA ROCHA 0054 045168/0000

0080 048475/0000
HASSAN SOHN 0070 046185/0000

0076 046716/0000
0084 050203/0000

HELOISA CAMARGO DE LACERD 0088 043221/2001
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0026 035833/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0004 019693/0000
HIPERIDES ZANELLO NETTO 0028 037401/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0032 038702/0000

0039 041372/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0004 019693/0000
INACIO HIDEO SANO 0053 045165/0000

0069 046183/0000
IRA NEVES JARDIM 0026 035833/0000
IRINEU JOSE PETERS 0029 038200/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0001 014344/0000

0002 015969/0000
0030 038227/0000
0042 042057/0000
0045 042570/0000
0085 050236/0000

IVAN SERGIO TASCA 0003 017293/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0024 034295/0000
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 0007 028208/0000

0008 028209/0000
0009 028276/0000
0011 028284/0000
0012 028406/0000
0013 028593/0000
0016 029511/0000
0017 029512/0000
0019 029921/0000
0027 036941/0000
0044 042430/0000
0046 042623/0000

JACINTO NELSON DE MIRANDA 0002 015969/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0078 046926/0000
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0081 049025/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0052 045151/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0040 041540/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0021 032767/0000

0067 046031/0000
JESIEL SCHEMBERGER 0037 040453/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0005 025239/0000

0006 025255/0000
0021 032767/0000
0054 045168/0000

JOÃO DE BARROS TORRES 0023 033592/0000
0065 045978/0000

JOAO NELSON KINAL 0071 046210/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 0022 033111/0000
JOE TENNYSON VELO 0031 038605/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0043 042257/0000
JORGE C. DE OLIVEIRA BECH 0057 045361/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0057 045361/0000
JOSE CID CAMPELO 0031 038605/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0031 038605/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0006 025255/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0036 040111/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0067 046031/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0033 038754/0000

0070 046185/0000
0076 046716/0000
0084 050203/0000

JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0045 042570/0000
0051 045119/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0018 029831/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0034 038794/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0033 038754/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0064 045871/0000
KARIME CECYN PIETSZOWSKI 0040 041540/0000
KARINE KLOSTER 0060 045381/0000
KARLA NEMES YARED 0046 042623/0000
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0020 031090/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0036 040111/0000
LEILA CUELLAR 0014 028945/0000

0038 041266/0000
0054 045168/0000

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0014 028945/0000
0021 032767/0000

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0062 045630/0000
0090 055313/2006

LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0066 046016/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0049 042947/0000
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0022 033111/0000
LIRIANE LOVATO 0033 038754/0000
LUCI R. DAMAZIO 0082 049852/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0031 038605/0000
LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0060 045381/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0004 019693/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0040 041540/0000
LUCIANO GIACOMET 0061 045536/0000
LUCIANO MARCHESINI 0073 046504/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0003 017293/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0039 041372/0000
LUIR CESCHIN 0066 046016/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0060 045381/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0089 060513/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0033 038754/0000

0070 046185/0000
0076 046716/0000

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0037 040453/0000
LUIZ BRESOLIN 0030 038227/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0005 025239/0000

0006 025255/0000
0067 046031/0000
0072 046417/0000

LUIZ FERNANDO BRUSANOLIM 0001 014344/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0031 038605/0000
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0072 046417/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0032 038702/0000

0039 041372/0000
0041 042029/0000
0048 042752/0000
0049 042947/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0063 045644/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0088 043221/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 014344/0000

0002 015969/0000
0003 017293/0000

MARCELO CRISSANTO MALLIN 0071 046210/0000
MARCIA A. MANSANO 0034 038794/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0022 033111/0000

0062 045630/0000
0071 046210/0000

MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0022 033111/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0081 049025/0000
MARCO ANTONIO BARBOSA 0047 042692/0000
MARCO ANTONIO FARAH 0043 042257/0000
MARCOS GRABOSKI 0005 025239/0000

0006 025255/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0090 055313/2006
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0027 036941/0000
MARGARETH ZANARDINI 0002 015969/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0012 028406/0000

0016 029511/0000
0017 029512/0000

MARILDA SILVA FERRACIOLI 0005 025239/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0087 050412/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0001 014344/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0050 045005/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0002 015969/0000

0047 042692/0000
0051 045119/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0031 038605/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0050 045005/0000
MOACIR SALMORIA 0009 028276/0000
MONICA LEBOIS 0029 038200/0000
MUIRAQUINTAN Sá CHAVES 0031 038605/0000
NELSON DAS NEVES BRANDAO 0028 037401/0000
NOEMIA PAULA F. DE MOURA 0060 045381/0000
ODILON REINHARDT 0056 045341/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0035 038880/0000
PAULA CARVALHO MOREIRA DI 0050 045005/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0026 035833/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0030 038227/0000
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0031 038605/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0031 038605/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0001 014344/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0088 043221/2001
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0089 060513/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0061 045536/0000
RAFAEL ANTONIO DA SILVA 0050 045005/0000
RAFAEL SCHIER GUERRA 0024 034295/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0031 038605/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0032 038702/0000
REGINA YURICO TAKAHASHI 0033 038754/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0005 025239/0000

0023 033592/0000
RENATO ANDRADE 0061 045536/0000
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0083 049997/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0034 038794/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0031 038605/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0031 038605/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0031 038605/0000
ROBERTO ROCHA 0031 038605/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0030 038227/0000

0060 045381/0000
0079 046951/0000

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0065 045978/0000
RODRIGO SILVESTRE 0050 045005/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0042 042057/0000

0086 050365/0000
ROMERO COAS 0025 034688/0000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0061 045536/0000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0090 055313/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0024 034295/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0064 045871/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0010 028277/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0058 045365/0000

0059 045369/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 028971/0000
SANDRA LOURDES RAMOS 0014 028945/0000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0050 045005/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0002 015969/0000
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SERGIO BERNARDINETTI 0078 046926/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0038 041266/0000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0031 038605/0000
SIDNEY MARTINS 0024 034295/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0020 031090/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0007 028208/0000

0008 028209/0000
0009 028276/0000
0010 028277/0000
0011 028284/0000
0012 028406/0000
0013 028593/0000
0016 029511/0000
0017 029512/0000
0019 029921/0000
0027 036941/0000
0044 042430/0000
0046 042623/0000

SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0034 038794/0000
0062 045630/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0022 033111/0000
0037 040453/0000
0071 046210/0000

SINDICO. MARCELO ZANON SI 0040 041540/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0083 049997/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0064 045871/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0080 048475/0000
VALDEMAR MORAS 0078 046926/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0019 029921/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0026 035833/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0034 038794/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0026 035833/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0050 045005/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0055 045231/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0036 040111/0000
WALTER AUGUSTO BECKER PED 0050 045005/0000
WILTON VICENTE PAESE 0035 038880/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0003 017293/0000

0060 045381/0000
0079 046951/0000
0086 050365/0000

ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0031 038605/0000

1. ORDINARIA DE COBRANCA-14344/0-OTAVIA MARIA
BITTENCOURT PACHECO x IPE- “Manifestem-se as exe-
quentes. Intimem-se’’. -Advs. PAULO ROBERTO JENSEN,
MAURO RIBEIRO BORGES, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e LUIZ FER-
NANDO BRUSANOLIM-.

2. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15969/0-VANESSA
REGINA VOIGT e outros x IPE e outro- “Republicado por in-
correção - Oficie-se em resposta à solicitação de fls. 2012, co-
municando que oportunamente os valores creditados neste fei-
to permanecerão à disposição daquele juizo. Defiro o pedido
de vista formulado as fls. 2013, pelo prazo de cinco dias. Inti-
mem-se”. -Advs. MARGARETH ZANARDINI, SERGIO AN-
TONIO CAVET, ELOINA DA CRUZ MACHADO, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e GILES SANTIA-
GO JUNIOR-.

3. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17293/0-IOLANDA
BAUER ANDRETTA x IPE e outro- “Como requer às fls. 230.
Intimem-se” (Suspensão do processo de habilitação ate o des-
linde da ação de inventário a ser proposta em face de Iolanda
Bauer Andreatta). . -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA, ALDO DE MATTOS SABINO JR.,
ELINOR JOUKOSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19693/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x CRISTIANO D
OLIVEIRA CAETANO e outro- “Defiro (fls. 291/292). Oficie-
se como pretendido” (Intime-se o exequente para retirar e con-
ferir o oficio expedido). -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO-.

5. -25239/0-ALAIDE CORREIA STACHERA e outros x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Defiro o pedido de vista (fls. 552), pelo prazo de dez
dias. Intimem-se”. ANITA CARUSO PUCHTA-.

6. -25255/0-EDVILSON RAMOS MARQUES e outros x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Sobre o contido de fls. 539/542, manifeste-se o exe-
quente”. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BAR-
RETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI, LUIZ CARLOS
CALDAS, JOSE FERNANDO PUCHTA e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-.

7. HABILITACAO DE CREDITO-28208/0-JEFFERSON LUIZ
DE MIRANDA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que surta os
juridicos e legais efeitos, a composição de fls. 24/25. Promova-
se o deposito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em
favor do credor. Intimem-se”. -Advs. APARECIDO SOARES
ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK, DANTE PARI-
SI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER
DA SILVA BARBOSA-.

8. HABILITACAO DE CREDITO-28209/0-DAVID ZAICZ x
PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA-
“Vistos, etc. Homologo, para que surta os juridicos e legais
efeitos, a composição de fls. 23/24. Promova-se o deposito do
crédito acordado. Após expeça-se alvará em favor do credor.
Intimem-se”. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE,
DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SIN-

DICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

9. HABILITACAO DE CREDITO-28276/0-CELIA DELA
COLETA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que surta os juridi-
cos e legais efeitos, a composição de fls. 31/33. Promova-se o
deposito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em fa-
vor do credor. Intimem-se”. -Advs. CARLOS ALBERTO
WERNECK, MOACIR SALMORIA, DANTE PARISI, JACE-
GUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-.

10. HABILITACAO DE CREDITO-28277/0-JACEGUAY
FEURSCHETTE DE LAURINDO RIBAS x PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA- “Vistos, etc. Homo-
logo, para que surta os juridicos e legais efeitos, a composição
de fls. 172/174. Promova-se o deposito do crédito acordado.
Após expeça-se alvará em favor do credor. Intimem-se”. -Advs.
ROSANE VIDA CANFIELD, DANTE PARISI e SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

11. HABILITACAO DE CREDITO-28284/0-VALMIR ROSA
x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA-
“Vistos, etc. Homologo, para que surta os juridicos e legais
efeitos, a composição de fls. 66/67. Promova-se o deposito do
crédito acordado. Após expeça-se alvará em favor do credor.
Intimem-se”. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, CAR-
LOS ROBERTO STEUCK, DANTE PARISI, JACEGUAY F.
LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-.

12. HABILITACAO DE CREDITO-28406/0-LUZIA DE FATI-
MA BORETTI CHEVAI x PAN ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que sur-
ta os juridicos e legais efeitos, a composição de fls. 24/26. Pro-
mova-se o deposito do crédito acordado. Após expeça-se alva-
rá em favor do credor. Intimem-se”. -Advs. MARIA DAS GRA-
CAS M. PASSOS, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURIN-
DO RIBAS e SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

13. HABILITACAO DE CREDITO-28593/0-FRANCISCO
PARREIRA DE ANDRADE x PAN ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que
surta os juridicos e legais efeitos, a composição de fls. 32/33.
Promova-se o deposito do crédito acordado. Após expeça-se
alvará em favor do credor. Intimem-se”. -Advs. APARECIDO
SOARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK, DAN-
TE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

14. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28945/0-LUIZ AL-
BERTO VICENTE DE CASTRO x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “ A verba ho-
norária não é de disposição do juizo, que portanto nao tem como
impor um parcelamento, na forma pretendida pelo devedor.
promova o exequente, querendo, o impulsionamento do feito.
Intimem-se”. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA,
SANDRA LOURDES RAMOS, LEILA CUELLAR, AMAN-
DA LOUISE R. CORVELLO e ANITA CARUSO PUCHTA-.

15. DEPOSITO-28971/0-RIO SAO FRANCISCO COMPA-
NHIA SECURITIZADORA CREDIT x ASSIMED IND E COM
ASSIT EQUIP MED HOSP LTDA e outros- “Defiro o requeri-
mento de fls. 230.Depreque-se a intimação da depositária. Inti-
mem-se”. (Intime-se a requerente para retirar e conferir a carta
precatoria expedida). -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-29511/0-TADEU CESAR
LEMES x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que surta os juridicos e
legais efeitos, a composição de fls. 23/25. Promova-se o depo-
sito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em favor do
credor. Intimem-se”. -Advs. MARIA DAS GRACAS M. PAS-
SOS, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e
SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

17. HABILITACAO DE CREDITO-29512/0-EDSON MARCE-
LINO x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que surta os juridicos e
legais efeitos, a composição de fls. 24/26. Promova-se o depo-
sito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em favor do
credor. Intimem-se”. -Advs. MARIA DAS GRACAS M. PAS-
SOS, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e
SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

18. ACAO ORDINARIA-29831/0-COMERCIAL DE COUROS
CENTER CURITIBA LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro o pedido
de vista (fls. 606), pelo prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs.ANITA CARUSO PUCHTA-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-29921/0-JOAO DOS SAN-
TOS x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que surta os juridicos e
legais efeitos, a composição de fls. 23/24. Promova-se o depo-
sito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em favor do
credor. Intimem-se”. -Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SIN-
DICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

20. FALENCIA-31090/0-COMERCIO DE TECIDOS R. MAN-
SUR LTDA x S. R. TRISTAO E CIA LTDA-”Não havendo con-
vênio este juizo com o BACEN para penhora “on-line”, oficie-
se ao Banco Central para que proceda a penhora na(s) conta(s)
do(s) executado(s) até o valor indicado na execução”. (Custas
a ser lançadas R$ 609,74. (Intime-se a parte exequente para
informar qual o valor a ser bloqueado pelo Banco Central). -
Advs. DIRCEU BERNARDI JR, KATIA C. PUCCA BERNAR-
DI, CRISTIANO TRIZOLINI, SIND: FERNANDO CESAR A.
PENTEADO e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

21. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-32767/0-ZACARIAS
CIARLO e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE

SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro o pedido de vistas (fls. 261),
pelo prazo de dez dias. Intimem-se”. -Advs. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, JOAO DE BARROS TORRES, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ANITA CARUSO PU-
CHTA-.

22. AUTO FALENCIA-33111/0-ELAUTO ELETRICIDADE
PARA AUTO VEICULOS LTDA x - “Renove-se vista ao Sr.
Síndico, haja vista que o pagamento já foi certificado (fls. 877).
Intimem-se”. -Advs. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POM-
BO, SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI,
MARCIA ADRIANA MANSANO e JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-.

23. INDENIZACAO-33592/0-JEFFERSON LUIZ GASPAR
TEIXEIRA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Sobre os documentos apresentados
pelo Estado do paraná, às fls. 273/280, manifeste-se o reque-
rente. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, FLAVIO BUENO e JOÃO DE
BARROS TORRES-.

24. PROCEDIMENTO ORDINARIO-34295/0-MARIA JUDI-
TE MOLETTA x DIRETOR GERAL DO DTRAN PR e outro-
“Aguarde-se os pagamentos anunciados. Intimem-se”. -Advs.
RAFAEL SCHIER GUERRA, RONY MARCOS DE LIMA,
SIDNEY MARTINS e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-34688/0-ROMERO
COAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro o requeimento
de fls. 252. Oportunamente, lançadas as baixas necessárias,
arquivem-se ambos os feitos. Intimem-se” -Advs. ROMERO
COAS, CLAUDINE CAMARGO MANENTI e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

26. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-35833/0-CICERO
FABIO TORTATO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Como requer as fls. 238. Intimem-se. (suspenso 60 dias)”
-Advs. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, HELOISA HE-
LENA OLIVEIRA SOARES, IRA NEVES JARDIM, ADRIA-
NA CHAVES DE PAULA, PAULO BATISTA FERREIRA,
VALERIA JARUGA BRUNETTI, DELVANI ALVES LEME e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

27. HABILITACAO DE CREDITO-36941/0-GUILHERME
GONCALVES LANDIM x PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que
surta os juridicos e legais efeitos, a composição de fls. 19/140.
Promova-se o deposito do crédito acordado. Após expeça-se
alvará em favor do credor. Intimem-se”. -Advs. MARCUS FA-
BRICIUS C. CARVALHO, JACEGUAY F. LAURINDO RI-
BAS, DANTE PARISI e SINDICO. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-.

28. CAUTELAR DE ANTECIPACAO-37401/0-AGRARIA
ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- “Formule a autora, que-
rendo, pedido de execução provisoria de sentença, reunindo
num unico pedido todas as verbas fixadas na decisão, ja que
todos os feitos foram sentenciados simultaneamente. intimem-
se”. -Advs. NELSON DAS NEVES BRANDAO, CAIO
EDUARDO ZERBETO ROCHA e HIPERIDES ZANELLO
NETTO-.

29. COMPLEMENTACAO DE APOSENTADOR-38200/0-
AIRTON ALVES AFONSO e outros x FUNDACAO COPEL
DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA SOCIAL e outro- “Defi-
ro (fls. 1170). Concedo o prazo de noventa dias ao perito,
para entrega do laudo pericial”. -Advs. GILBERTO VILAS
BOAS, CARLOS FREIRE FARIA, EDISON RAUEN VIAN-
NA, MONICA LEBOIS, IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL
PETERS-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA-38227/0-ANNA KUCHE-
NIER BORATO x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Defiro
pedido de fls. 181. Concedo o prazo sucessivo de dez dias para
cada parte para manifestação”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, CAS-
SIANO LUIZ IURK, PAULO GOMES JUNIOR, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

31. ACAO POPULAR-38605/0-ROBERTO ROCHA e outro x
GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outros- “Promova o
autor o devido impulsionamento ao feito no prazo de cinco dias,
dando atendimento ao requisitado às fls. 1195, sob pena de sua
exclusão do polo ativo da lide. Intimem-se”. -Advs. MUIRA-
QUINTAN Sá CHAVES, ROBERTO ROCHA, JOSE CID
CAMPELO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
MACHADO NETO, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, LUCIA ROSSETO THEO-
DORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY BASTOS MAR-
CONDES, CARLOS ARAUZ FILHO, EDSON PEREIRA CAR-
DOSO, GEORGE BUENO GOMM, PAULO HENRIQUE DE
ANDRADE E SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JOE
TENNYSON VELO, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH
CAVALLIN CAMPELO, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

32. CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-38702/0-BENEDI-
TO ALCEUS VIEIRA DE PAULA - DESISTENCIA e outros x
IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outro- “So-
bre o deposito de fls. 341, diga o credor”. -Advs. ANDRESSA
ROSA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA, RAQUEL COSTA DE
SOUZA, HYPERIDES ZANELLO NETO e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

33. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38754/0-COHAB
CT x CLAUDIA HELENA DA SILVA REIS e outro- “Defiro
pedido de fls. 205.Expeça-se Mandado de reitegração de posse

na forma e para os fins pretendidos”. -Advs. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e REGINA
YURICO TAKAHASHI-.

34. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-38794/0-CAMBEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “Defiro (fls. 333). Abra-se
vista dos autos por dez dias”. -Advs. CLEMENCEAU CALIX-
TO, MARCIA A. MANSANO-.

35. INDENIZACAO-38880/0-JESSICA PRISCILA BAPTISTA
DE CAMPOS REP SARA BATIS x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a a
manifestação de fls. 295/297, diga o Estado do Paraná”. -Advs.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, WILTON VICENTE
PAESE e DIRCELIA FOGAÇA SOUZA-.

36. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-40111/0-SANEPAR S/
A x JOSE GAI- “Defiro os requerimento s dels. 186, item “6” e
‘’7'’. Intimem-se. (Intime-se o requerente para proceder o de-
posito das custas do oficial de justiça). -Advs. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN,
KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e CURADOR-.

37. FALENCIA-40453/0-W3 INDUSTRIA METELURGICA
LTDA x TELEMOVEIS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO-
RIO LTDA- “Renove-se vista ao Sr. Síndico, haja vista o conti-
do na promoção ministerial retro. Intimem-se”. -Advs. JESIEL
SCHEMBERGER, CARLOS EDUARDO P. E SILVA, SINDI-
CO. CLEMENCEAU M. CALIXTO, LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA e DANIELA F. D. MIRANDA DOS REIS-.

38. ACAO ORDINARIA-41266/0-MARCIA PRUSSAK x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Da chegada dos autos a este juizo, de-se ciência as
partes”. -Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ, LEILA CUE-
LLAR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-41372/0-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAG MUN DE CTBA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE RH DE CTBA e outro- “Descontadas as cus-
tas processuais, autorizo o levantamento (fls. 555). Expeça-se
alvará para tal fim”. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY e HYPERIDES ZANELLO NETO-.

40. FALENCIA-41540/0-NETSYS TECNOLOGIA LTDA x
TAITCOM - TCS TELECOMUNICACOES E INFORMATI-
CA LTDA-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Códi-
go de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”.
-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

41. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42029/0-JULIO
BURZYNSKI - REP POR MARIA DE LOURDES BURZYNS
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- ‘Sobre o alegado inadim-
plemento, manifeste-se o Municipio de Curitiba. Intimem-se”.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

42. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42057/0-ELYDIA
MASSOLIN CAMPESTRINI x ESTADO DO PARANA. e ou-
tro- “Sobre a manifestação de fls. 207/208, diga a credora”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA
LOPES-.

43. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-42257/0-EMILLY
MARIA DA SILVA CORREA REP POR ROSIEL CORREA e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Declaro encerrada a
instrução. Concedo prazo sucessivo de quinze dias aos autores
e requerido, para entrega de razões finais sob forma de memo-
riais. Após venham conclusos para sentença. Intimems-se”. -
Advs. MARCO ANTONIO FARAH e JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO-.

44. HABILITACAO DE CREDITO-42430/0-JOAO DOS SAN-
TOS FAGUNDES x PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA e outro- “Vistos, etc. Homologo para que
surta os juridicos e legais efeitos, a composição de fls. 41/43.
Promova-se o deposito do crédito acordado. Após expeça-se
alvará em favor do credor. Intimem-se”. -Advs. ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAU-
RINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-
.

45. REPETICAO DE INDEBITO-42570/0-ESPOLIO DE RO-
ZIR COSTA - REP POR PAULO CESAR COSTA x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
e outro- “Sobre o expediente de fls. 252/253, diga o credor”. -
Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, FABIANO JORGE
STAINSACK, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

46. HABILITACAO DE CREDITO-42623/0-EBERSON DE
GODOY x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA e outro- “Vistos, etc. Homologo para que surta os juridi-
cos e legais efeitos, a composição de fls. 104/105. Promova-se
o deposito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em fa-
vor do credor. Intimem-se”.-Advs. KARLA NEMES YARED,
GABRIEL YARED FORTE, DANTE PARISI, JACEGUAY F.
LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-.

47. DECLARATORIA DE NULIDADE-42692/0-EDU LOU-
REIRO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls. 1054). Aguar-
de-se por cento e oitenta dias”. -Advs. ALDO CEZAR MAKI-
OLKE, MARCO ANTONIO BARBOSA e MIGUEL RAMOS
CAMPOS-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-42752/0-ANTONIO DE
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ALMEIDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Sobre o
contido de fls. 169/175, manifeste-se o exequente”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-42947/0-MARIA SIREMA
NARCIZO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- ‘’Sobre o
contido de fls. 156/162, manifeste-se o exequente’’. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LIDSON JOSE
TOMASS e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

50. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-45005/0-JELSON
BATISTA DOS SANTOS e outro x COPEL DISTRIBUICAO
LTDA e outros- “Defiro o requerimento de fls. 275.Intimem-
se” (Intime-se o representante legal da re Sul Amercia para que
cumpra imediatamente o despacho de fls. 270, a fim de sanar a
imposição legal, dando o devido pedido de denunciação de su-
cessiva). -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, MIGUEL
ANGELO SALGADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RODRIGO SILVESTRE, VERA LUCIA DE PAULA XAVIER,
PAULA CARVALHO MOREIRA DIAS, WALTER AUGUSTO
BECKER PEDROSO, RAFAEL ANTONIO DA SILVA, AL-
MIR POLYCARPO e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

51. ACAO SUMARIA-45119/0-DANIEL DOS SANTOS DIAS
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Defiro o pedido de vistas (fls. 122), pelo prazo
de dez dias. Intimem-se”. -Advs. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS, MIGUEL RAMOS CAMPOS e ANITA CARUSO
PUCHTA-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45151/0-BRDE
S/A x DALMACI CURTUME LTDA e outros-” “Intime-se os
executados da penhora efetuada, na pessoa de seu procurador
(fls. 124) e via Diário da Justiça. Intimem-se”. -Advs. JANICE
KELLER ARAUJO e FERNANDO RIBAS-.

53. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-45165/0-SANEPAR S/
A x COLAMBRA COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA-
”Como requer as fls. 126.Intimem-se”. (Intime-se o requerente
para retirar e conferir o edital expedido). -Advs. ANGELA
CORREA, CLEVERSON JOSE GUSSO e INACIO HIDEO
SANO-.

54. ACAO ORDINARIA-45168/0-CRTISTINA NORIKO SAI-
TO SATO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte executada
na forma pretendida as fls. 393/396, para que no prazo de quin-
ze dias, efetue o pagamento da divida espontaneamente, con-
forme o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil,
acrescido pela Lei nº 11.232/05”. (Custas a serem lançadas R$
18,01)-Advs. GUILHERME MANA ROCHA, LEILA CUE-
LLAR e JOAO DE BARROS TORRES-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-45231/0-ROSELI REZEN-
DE DA SILVA CORDEIRO x COPEL S/A- “Intime-se a venci-
da, na pessoa de seu procurador e via Diário da Justiça, para
cumprimento voluntário da condenação no prazo de quinze dias,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação do débito e acréscimo da multa legal de 10% (dez por
cento). Intimem-se”. -Advs. ERALDO LACERDA JR e VIVI-
AN QUIMELLI ROSA-.

56. REPETICAO DE INDEBITO-45341/0-SANEPAR S/A x
CONSTRUTORA PENTEADO LTDA- “Intime-se a parte in-
teressada para retirar e conferir a carta precatoria expedida,
ficando sem efeito a certidão de fls. 245”. -Advs. CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, ODILON REINHARDT e
ALAIR VALTRIN-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-45361/0-JULIA POLATO
DE CAMARGO REP POR JOSE HAMILTON POL. x CO-
MANDANTE GERAL DA PMPR e outro- “Arquive-se. Inti-
mem-se”. -Advs. JORGE C. DE OLIVEIRA BECHLOFF e
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45365/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x RENATO FLORIA-
NO BONI- “Oficie-se na forma postulada no item “a”, bem
como ao INCRA e a RECEITA FEDERAL, na forma postulada
no item “b”. Indefiro o pedido de requisição sobre ativos do
devedor, o que implicaria em quebra de sigilo bancario. Que-
rendo, postule a parte a constrição direta desses ativos, ate o
limite do valor executado. Intimem-se”. (Intime-se a parte inte-
ressada para retirar e conferir os oficios expedidos) -Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45369/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ODMIR JOSE DA
SILVA ME e outros- “Oficie-se ao INCRA e a Receita Federal,
na forma postulada. Indefiro o pedido de requisição sobre ati-
vos do devedor, o que implicaria em quebra de sigilo bancário.
Querendo, postule a parte a constrição direta desses ativos, ate
o limite do valor executado. Intimem-se”.”Intime-se o autor
para retirar e conferir o oficio expedido”. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

60. ACAO ORDINARIA-45381/0-ANA MARIA ZETULA
PORTES e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “A decisão reproduzi-
da as fls. 455/478 deu provimento a recurso de agravo interno,
para determinar o processamento do recurso de agravo de ins-
trumento interposto, que ate então havia sido julgado improvi-
do por uma decisão monocratica. Nao consta da referida docu-
mentação, que o recursode agravo de instrumento tenha sido
julgado, ao menos nao ha nos autos prova de julgamento e pro-
vimento do referido recurso. Intimem-se”. -Advs. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER, NOE-
MIA PAULA F. DE MOURA CORDEIRO, LUCIANA DE
CAMPOS CORREIA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-

LLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e YEDA VAR-
GAS R. BONILHA-.

61. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-45536/0-DER PR x
RODOVIA DAS CATARATAS S/A- “Sobre o agravo de instru-
mento interposto as fls. 1219, diga o requerente. Após, apreci-
arei o pedido de fls. 1222”. -Advs. PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, EDSON LUIZ AMARAL, LUCIANO GIACOMET,
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e RENATO ANDRA-
DE-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45630/0-MASSA
FALIDA DE GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Sobre a manifestação de fls.
150/151, diga a embargante”. -Advs. SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO, MARCIA ADRIANA MANSANO, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA, ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

63. REPETICAO DE INDEBITO-45644/0-NORMA ZOE BE-
ZERRA DA COSTA x IPMC - INST DE PREV DOS SERV
MUN CTBA e outro- ‘Sobre o contido de fls. 167/169, mani-
feste-se o executado”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

64. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-45871/0-PEDRO
OLINTO SCHLEDER DO CARMO x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro- “Acolho os requerimentos de fls. 895 e fls
899, para suprimir do texto que constou da data da audiencia,
a abertura de prazo para alegações finais, devendo o feito
aguardar a audiencia de continuação designada. O prazo para
alegações finais será fixado, ao final da instrução. Acolho o
requerimento de fls. 899, para constar que foram inquiridas
na realidade cinco testemunhas e nao como constou do termo.
Quanto aos demais temas ventilados em embargos declarato-
rios, extrai-se que inexixte qualquer omissão, contradição ou
obscuridade na decisão embargada. A fraude, que se fixa no
ponto controvertido, é toda aquela inserida em documento e
que queira o vitimado com a aludida falcificação demonstrar.
Aguarde-se a audiencia designada. Intimem-se”. -Advs.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, TERCIO AMARAL
DE CAMARGO, JULIO JACOB JUNIOR e ROSA MARIA
ALVES PEDROSO XAVIER-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-45978/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA- “Defiro pedido de fls. 202. providen-
cie a escrivania as antoações necessárias. Manifestem-se as
partes acerca do prosseguimento do feito”. -Advs. RODRIGO
MENDES DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e
JOÃO DE BARROS TORRES-.

66. CESSAO DE CREDITOS-46016/0-CLARIJANE DA CRUZ
PESSONIA e outro x JANDYRA DA CRUZ PESSONIA- “Re-
nove-se vista ao Estado do Paraná. Intimem-se”.-Advs. FABIO
ROBERTO MOTTA VIEIRA, LIANE SLOBODIAN MOTTA
VIEIRA e LUIR CESCHIN-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-46031/0-FRANCIELI
RENATA PEREIRA BORGES x PRESIDENTE DA COM DO
CONC PUBLICO DA PMPR e outro- “Defiro o pedido de vis-
tas (fls. 343), pelo prazo de dez dias. intimem-se”. -Advs. ARA-
CELY DE SOUZA, JOSE VALTER RODRIGUES, LUIZ CAR-
LOS CALDAS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ANI-
TA CARUSO PUCHTA-.

68. EXECUCAO FISCAL-46112/0-DER PR x JOSELIA C.
GALLEGO- “Intime-se o exequente para retirar e conferir o
oficio expedido”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

69. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-46183/0-SANEPAR S/
A x ALCEU BUENO- “Defiro (fls. 119). Expeça-se carta pre-
catória para os fins pretendidos, com prazo de noventa
dias”.(Intime-se o requerente para retirar e conferir a carta pre-
catoria expedida) -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO e INA-
CIO HIDEO SANO-.

70. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-46185/0-COHAB
CT x JAIME PAZ e outro- “Defiro (fls. 124). Expeça-se man-
dado judicial para o fim pretendido (item 3)”. (Intime-se o re-
querente para retirar e conferir o mandado de de averbação
expedido) -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN SOHN-.

71. HABILITACAO DE CREDITO-46210/0-LUIS CARLOS
BARRETO e outros x INSACAR INDUSTRIA DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA- “Defiro pedido de fls. 36. Expeça-
se alvará como pretendido”. -Advs. MARCELO CRISSANTO
MALLIN, JOAO NELSON KINAL, MARCIA ADRIANA
MANSANO e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-46417/0-ROBERTO VI-
ANNA x COMANDANTE GERAL DA PMPR- “Defiro o pe-
dido de vistas (fls. 178), pelo prazo de dez dias. Intimem-se -
Advs. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN, LUIZ CARLOS
CALDAS e ANITA CARUSO PUCHTA-.

73. EXECUCAO FISCAL-46504/0-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x VALMOR VIECINSKI- “Consideran-
do que a carta de citação foi recebida por pessoa diversa do
executado, conforme depreende-se pelo documento de fls. 16,
aliado ao fato de que o executado nao encontra-se representa-
do nos autos por procurador, esclareça o exequente de que for-
ma seja realizada a cobrança pretendida as fls. 53”.-Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46525/0-DER PR
x D‘LUZ TURISMO E VIAGENS LTDA- “Defiro expedição
de oficio ao Detran do Estado do Rio Grande do Sul somente

em nome da empresa executada. Os socios mencionados nao
configuram parte na relaçao processual, dai impossivel atender
integralmente ao requeimrneto de fls. 59”. (Intime-se a parte
interessada para retirar e conferir o oficio expedido). -Advs.
EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

75. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-46683/0-WAOCI-
MAR DE SOUZA ALVES x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Concedo dez dias de
prazo para que o autor indique o endereço da testemunha Eder-
son, para fins de sua intimação. Intimem-se”. -Advs. ALEX
SANDER BRANCHIER e FLAVIO BUENO-.

76. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-46716/0-COHAB
CT x IVOMARCOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA- “Preliminarmente, manifestem-se as partes sobre o con-
tido na certidão de fls. 66”-Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

77. REPARACAO DE DANOS-46907/0-DENISE NISSEN x
TABELIONATO DE NOTAS DA COM DE IVAIPORA PR-
“Intime-se a parte executada na forma pretendida as fls. 123/
127, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da
divida espontaneamente, conforme o disposto no artigo 475-
J, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/
05”.-Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e FLAVIO
BUENO-.

78. INDENIZACAO-46926/0-VALENTINA ANA FABIAN
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Ciente da decisão retro cola-
cionada (fls. 199/201), que confirmou a decisão de fls. 121
para denunciação da lide de Eliane Regina Beraldin Carstens.
2.Intime-se a parte autora para que no prazo legal manifeste-se
sobre a contestação apresentada as fls. 134/150. 3.Consideran-
do que o feito tramita pelo rito sumário, revogo o despacho de
fls. 185”.-Advs. VALDEMAR MORAS, JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO e SERGIO BERNARDINETTI-.

79. DECLARATORIA-46951/0-IVNA LUCY ALVARES DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA - SECRETARIA DE ADMI-
NISTRACAO e outro- “Sobre o documento de fls. 299, mani-
festem-se os requeridos no prazo comum de dez dias. Intimem-
se”. -Advs. CELSO LUCINDA, YEDA VARGAS R. BONI-
LHA e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

80. ACAO ORDINARIA-48475/0-ALCEU SKROBOT e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se o autor quantzo
a contestação” -Advs. FUAD SALIM NAJI, GUILHERME
MANA ROCHA e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

81. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49025/0-ESTADO
DO PARANA x MARCOS VENICIO SCRIPES- “Como requer
às fls. 51. intimem-se”. (Expedição de alvará). -Advs. ANITA
CARUSO PUCHTA, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO,
MARCIO ARI VENDRUSCOLO, JAMES HENRIQUE CAS-
TRO DE SOUZA e FLAVIA APOLO-.

82. DECLARATORIA DE NULIDADE-49852/0-MARCELO
VIDOTTO x ESTADO DO PARANA- “O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. Intimem-se e decorrido
o prazo sem interposição de recurso, voltem conclusos para
sentença”. -Advs. LUCI R. DAMAZIO e FERNANDO BOR-
GES MANICA-.

83. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49997/0-LUCIA-
NO SFEIR e outro x BANCO BANESTADO S/A- “A especifi-
cação de provas, no prazo comum de dez dias. Na mesma opor-
tunidade, informem as partes sobre o interesse em compor ami-
gavelmente a lide. Intimem-se”. -Advs. RICARDO KEY SAKA-
GUTI WATANABE, TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

84. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-50203/0-COHAB
CT x JOAO ALBERTO DAVID e outro- “Considerando que o
financiamento habitacional recaido sobre o imovel encontra-se
inadimplido de longa data, aliado ao fato de que terceiras pes-
soas que nao integram a relação contratual, estão a ocupar o
imovel, tem-se presentes os requisitos autorizadores a conces-
são da medida liminar demandada, pelo que determino a expe-
dição de oficio ao Registro Imobiliario competente, para que
anote a rescisão do contrato celebrado entre as partes. Efetua-
da a medida, citem-se os requeridos por edital, com prazo de
30 (trinta) dias, com as advertências legais. Intimem-se”. (Inti-
me-se a parte requerente para retirar e conferir o oficio expedi-
do, bem como apresentar o resumo do edital a ser expedido, do
qual deverá constar os dados essenciais com o fundamento do
pedido, de forma a dar ciencia ao reu daquilo que contra ele se
pede e de que deve defender-se (Artigo 232, do CPC). -Advs.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

85. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50236/0-ESTADO
DO PARANÁ x JOSE FERNANDES CAVALLI- “Sobre a im-
pugnação de fls. 15/18, diga o Estado do Paraná”. -Advs. ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-.

86. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50365/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x MAURO GILBERTO DOS SANTOS- “Recebo os embargos
para discussão. Intime-se o embargado para apresentar impug-
nação, querendo, no prazo legal”. -Advs. YEDA VARGAS R.
BONILHA, ROGER OLIVEIRA LOPES e ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-.

87. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50412/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x WANDA EDITH WASILEWSKI- “Re-
cebo os embargos para discussão. Intime-se o embargado para

apresentar impugnação, querendo, no prazo legal”. -Advs. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA e ALAN MESNIKI-.

88. EXECUCAO FISCAL-43221/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RIOA PARTIC E ADM LTDA- “Sobre a arguição de
nulidade, oposta pelo Estado do paraná, manifestem-se no pra-
zo comum de dez dias, o exequente, executada e arrematante
(fls. 62). Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e HELOISA CAMARGO DE LACER-
DA-.

89. EXECUCAO FISCAL-60513/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO- “In-
time-se a parte interessada para retirar e conferir o alvará expe-
dido”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e LUIZ
ALFREDO BOARETO-.

90. EXECUCAO FISCAL-55313/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA- “Cer-
tifico que para cumprimento ao r. despacho de fl. 60, deve a
representante legal do executado comparcer em cartorio, para
assinatura do termo de nomeação de bens a penhora, o qual
será lavrado no ato de seu comparecimento”. -Advs. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, RONILDO GONCALVES DA SILVA
e MARCOS WENGERKIEWICZ-.
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1. SEPARACAO CONSENSUAL-594/1985-O.P.L.M.S. x J.D.-
Expeça-se o formal de partilha. Intimem-se. -Advs. SILVIO
SIDNEY CRUZ e FABIO XAVIER DA SILVA.-.

2. ORDINARIA DE SEPARACAO-968/1993-J.H. x M.R.R.H.-
Proceda-se como retro requerido. (Expedição de 2º via do
mandado de averbação). Intimem-se. -Advs. CELSO CAR-
LOS MARINS CARNEIRO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO e ANACARLA ALIOTI RO-
DRIGUES-.

3. DIVORCIO CONSENSUAL-1327/1994-P.R.C. e outro x
J.D.- Ratifique-se o pedido de folhas 59/61 em Juízo, no prazo
de dez dias. Intimem-se. -Advs. ENEAS H. DOS SANTOS
DISTEFANO, CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e
EVERSON FASOLIN-.

4. ALIMENTOS-2170/1994-E.R.B.C.S. e outro x S.S.- Ratifi-
que-se o pedido de folhas 23/24 em Juízo, no prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR e JANE
PEREZ KAPAZI-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL-487/1997-P.A.F. e outro x J.D.-
Manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. JOAO GUILHERME COLLITA, ARNO JUNG
e MARCO AURELIO SCHLICHTA-.

6. ORDINARIA DE SEPARACAO-1159/1998-M.A.C. x A.C.-
Do contido as folhas 325/326, manifestem-se as partes, em cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. EMILIA NANCI MARTINS NERY,
PEDRO LUIZ NUNES, LILLIANA BORTOLINI RAMOS e
ANA LUIZA MANZOCHI-.

7. ORDINARIA DE SEPARACAO-1239/1998-C.F.R.A. x
E.A.B.A.- Oficie-se ao empregador para que se manifeste so-
bre os fatos narrados pelo requerente na petição de folhas 67,
sob pena de incorrer no crime de desobediencia. Prazo de cinco
dias. Ao, requerido, para esclarecer os mesmos fatos. Prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. RICHARD HARTMANN,
ALEXANDRE BROWN PALMA e JAQUELINE KOWAL-
SKI-.

8. ORD. DIVORCIO (CONV)-2241/1998-S.S.M. x E.J.R.D.-
Expeça-se novo alvará como requerido as folhas 344. Intimem-
se. -Advs. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, JOÃO
ANTONIO BETTEGA JUNIOR e JOSIANE DOTTI-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1804/1999-S.B. e outros x

A.M.- Antes de analisar o requerimento de reconhecimento de
fraude a execução defiro os itens a e b do petitório de folhas
272. Quanto ao item “a” deverá ser respeitada a respectiva fra-
çao ideal. Com o bloqueio de numerários que o valor seja ime-
diatamente transferido para conta judicial vinculada a estes
autos. Concomitante, intime-se o executado para que efetue o
pagamento do débito a fim de evitar o reconhecimento da ine-
ficácia das vendas efetuadas dos imóveis matriculados sob os
números 1640,1641,1642 e 1643 do Registro de Imóveis da 1º
Circunscrição de São José dos Pinhais alienados no ano de 2003.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. VANESSA POLAK SAN-
TOS, NADIEGE KARINA MARCHETTI DELL ANTONIO e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2554/2000-D.C.A.C. e
outro x J.C.- Considerando que o valor depositado não satisfaz
a dívida alimentar, consoante planilha apresentada aos autos,
mantenho o decreto de prisão. Defiro, desde já, a expedição de
alvará para levantamento do valor depositado. Intime-se a par-
te exequente para regularizar a representação processual no
prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. MARIA BETANIA AL-
VARES DE ALMEIDA, JOSE BERNARDO DA SILVA, AR-
LEI AZOLIN, LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA PACIOR-
NIK e HENRIQUE WATANABE FRANCISCO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2001-T.L.X.G. e ou-
tros x M.R.G.- Diga a parte exequente em cinco dias, sobre o
conteúdo da certidão de folhas 114, manifestando-se inclusive,
sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. WANDA
MARLI BETEZEK DA ROSA e SANDRA MARA NETZ DE
PAULA-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-234/2001-J.K. x A.K.-In-
time-se a parte exequente, por meio de seu procurador consti-
tuído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. MOACIR DE CAS-
TRO FARIA-.

13. ORDINARIA DE SEPARACAO-1610/2002-E.B.S. x V.L.-
Esclareça a requerente quanto ao pedido de folhas 98/99 uma
vez que não condiz com a fase processual do feito. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.
e MARCIA MONTALTO ROSSATO-.

14. SEPARACAO CONSENSUAL-2853/2002-A.L.S.R. e ou-
tro x - Ciente do contido as folhas 42. Arquivem-se. Intimem-
se. -Advs. CARLA LANTMANN MORAIS e ALICE TERESI-
NHA CZARNOBAY-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1637/2003-R.E.O. x
P.P.A.M.- Tendo em vista que se trata de execução regida pelo
rito do artigo 733 do C.P.C., defiro a suspensão do feito tão
somente pelo prazo de trinta dias. Após, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN, ANDERSON THADEU CARNEIRO e JOR-
GE LUIZ GOUVEIA EHLERS-.

16. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2719/2003-J.D.S.Z. e
outro x J.C.M.- Saliento a ilustre procuradora que as recentes
alterações processuais não revogaram o disposto no artigo 732
e 733 do C.P.C. Por tais razões determino que a autora emende
a inicial em conformidade com o previsto em lei. Prazo de dez
dias. Restando silente, encaminhe os autos ao arquivo. Inti-
mem-se. -Adv. IVONE STRUCK-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3396/2003-E.W.G. e ou-
tros x M.W.G.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Adv. SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-52/2004-J.M.M. e outro x
W.L.- Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de trinta dias,
como requerido. Intimem-se. -Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANÇA REGIANI-.

19. RESTRICAO DE VISITAS-2317/2004-D.F.R.V.J. x
R.R.V.J.- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Remetam-se as informações, inclusive quanto ao
cumprimento do artigo 526 do C.P.C. Em razão do contido as
folhas 988, intime-se a ré, como requerido no item “A” de
folhas 995, para que informe seu atual número de telefone
(residencial, comercial e celular), a fim de se possibilitar o
contato para agendar as visitas, bem como para que, uma vez
ciente das datas das visitas, traga a menor H. ao Serviço Soci-
al deste Juízo, devendo ser alertada pelo Sr.Oficial de Justiça
que o descumprimento da ordem pode implicar em crime de
desobediencia e multa diária de R$200,00 que fixo desde já,
sem prejuízo das demais diligencias cabíveis. Intimem-se. -
Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI, RENATO SEIDELER e HASSAN
M.ANNAN-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3303/2004-C.D.O. x
A.G.O.- Ciente do agravo interposto. Aguarde-se o cumprimento
da carta precatória, cumprindo-se posteriormente o determina-
do as folhas 147. Intimem-se. -Advs. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA, JOAO MARCELO KERETCH. e MIRIAN PE-
REIRA CANFIELD-.

21. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-3593/2004-E.F.T.J. e
outro x - Esclareça a requerente o que pretende com o pedido
de folhas 42/43, posto que mistura medidas de procedimentos
diferentes. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. FLAVIA
SANTIN VAZ, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e
NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA CORDEIRO-.

22. ALIMENTOS-292/2005-D.W.D.C. e outros x J.M.C.- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, em
dez dias. Intimem-se. -Advs. ARI WAGNER COELHO e SAU-

LO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2005-J.H.D.S.T. e
outro x O.P.T.J.- Defiro carga dos autos pelo prazo de dez dias,
devendo se manifestar a parte exequente sobre o prossegui-
mento do feito neste prazo. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-498/2005-A.C.A.D.S. e
outro x J.A.D.S.- Diga a parte exequente, em cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-779/2005-J.V.L.M. e ou-
tro x E.S.M.- Que a parte exequente apresente o endereço das
instituições financeiras que deseja a expedição de ofício. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. IVONE STRUCK-.

26. ALIMENTOS-786/2005-T.M.L. e outro x M.H.E.- Cienti-
fique-se a parte contrária do conteúdo dos documentos de fo-
lhas 204/212. Após, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e VANDERLEI TAVERNA-.

27. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1075/2005-L.F.S. e ou-
tro x C.R.E.F.- Sobre o laudo de investigação de paternidade,
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. LUCIA-
NO DE SALES, BERTOLINA SUELI SALES COSTA e RO-
DRIGO BAUERMAN SCHUNCK-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1954/2005-M.E.I.S. e ou-
tro x C.C.L.J.- Defiro o pedido de suspensão somente pelo pra-
zo de trinta dias, haja vista que o presente feito tramita pelo
rito do artigo 733 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. ISABELA
QUELHAS MOREIRA, FORTUNATO SANTORO e FER-
NANDO JOSE BREDA PESSOA-.

29. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3545/2005-S.M.C. x
J.A.C. e outro- Da baixa dos autos de-se ciencia as partes. Inti-
mem-se. -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA-.

30. ALIMENTOS-3834/2005-D.F.M. x L.N.A.- Que a escriva-
nia providencie a publicação da intimação do procurador do
requerido para apresentação de alegações finais. Intimem-se. -
Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA, ANA MARIA TERESA DE
ANDRADE E SILVA e CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA-.

31. SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-553/2006-
M.A.S.M.R. x N.T.Q.- Tendo em vista que não há pedido de
desistencia formulado nos presentes autos, retornem os autos
ao M.P. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-924/2006-L.G.B. x G.B.-
Diga a parte embargante sobre o conteúdo da impugnação apre-
sentada. Intimem-se. -Advs. SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA e DARCI JOSE FINGER-.

33. REGULMANETAÇAO DE GUARDA-1066/2006-L.C.L.
e outro x L.F.L.- Sobre o relatório do Serviço Social, manifes-
tem-se as partes. Intimem-se. -Advs. CARLOS BERNARDO
CARVALHO DE ALBUQUE, CLOVIS GALVAO PATRIOTA
e ULYSSES SERGIO ELYSEU-.

34. OBRIGAÇAO DE FAZER-1365/2006-G.C.M. x V.A.A.L.-
Manifeste-se a parte contrária em cinco dias, acerca dos docu-
mentos de folhas 176/182. Intimem-se. -Advs. ANTONIO SIL-
VA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COS-
TA e OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI-.

35. ALIMENTOS-1696/2006-S.B.F. x D.T.U.- Cientifique-se
os procuradores da data designada as folhas 328. (Designado o
dia 24 de abril de 2008, as 14:40 horas, para inquirição das
testemunhas E.M.T.). Após aguarde-se o prazo estabelecido
neste Juízo para juntada do rol de testemunhas por parte do
requerido, a fim de verificar a necessidade de redesignação da
audiencia diante da inversão processual. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO LUIZ DE ABREU, ANA CAROLINA ROHR e
RUBIANE VIERO DILELIO-.

36. ORDINARIA DE DIVORCIO-2206/2006-S.M.G.S. x
L.C.S.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. VIRGI-
NIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES, SILVIA MARIA
FLORES BARBOSA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

37. ALIMENTOS-2492/2006-S.P. x F.A.A.- Indefiro a suspen-
são do feito, haja vista a inexistencia de previsão legal para o
presente caso. No entanto, defiro o prazo de trinta dias para a
localização do requerido. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR
BULOTAS-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2589/2006-N.C.N. e ou-
tros x B.A.N.N.- Oficie-se a empresa constante as folhas 316,
para que seja implantado o desconto da pensão em folha de
pagamento. Outrossim, diga a parte exequente, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, salientando que a presente
execução tramita na modalidade de execução por quantia certa
contra devedor solvente. Intimem-se. -Advs. GEORGIA PFEI-
FFER e ANDRESSA GOMES DE CAMPOS-.

39. SEPARACAO CONSENSUAL-2759/2006-D.J.R. e outro
x - Intimem-se as partes para que atendam integralmente as
solicitações de folhas 43. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKENDORF-.

40. EXECUCAO DE SENTENCA-3025/2006-J.C.L.J. e outro
x J.C.L.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. GLO-
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RIA ISABEL SANDOVAL FILARTIGA QUISTER-.

41. ORDINARIA DE SEPARACAO-3069/2006-O.J.S. x
S.R.J.S.- A ratificação, em dez dias. Intimem-se. -Advs. FA-
BIO XAVIER DA SILVA, ELVIO RENATO SEVERO e HERR-
MANN EMMEL SCHWARTZ-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3336/2006-M.T. x Y.T.-
Ante a irresignação do executado, consignada as folhas 125/
126, deveria a parte ter se utilizado das vias processuais ade-
quadas. Transitada a sentença em julgado, não devem ser aco-
lhidas as razões apresentadas pelo executado, de modo que,
passados os quinze dias concedidos para cumprimento, aplico
multa de 10% e determino o cumprimento da decisão de folhas
122. Intimem-se. -Advs. DIOGO DA ROS GASPARIN e WAL-
DYR GRISARD FILHO-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3389/2006-J.F.S. e outros
x E.L.S.- Intime-se a parte exequente para que providencie a
juntada da planilha atualizada de débito, informando inclusive
sobre a quitação dos valores constantes no despacho inicial e
das parcelas que se venceram ao longo do processo. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-.

44. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3420/2006-
V.D.P. x G.C.- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267, IV do C.P.C. Custas pro rata. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-.

45. RECONHECIMENTO DA UNIÃO EST.-3534/2006-A.M.
x L.F.R.- Intime-se a parte interessada para que retire a carta
precatória expedida. Intimem-se. -Advs. RENATO SERPA SIL-
VERIO e WAGNER ANDRE JOHANSSON-.

46. ALIMENTOS-3579/2006-L.F.A.A. x J.V.K. e outro- Por
brevidade, acolho as bem postas razões de fundamentação apre-
sentadas no parecer de folhas 172/173 ao qual me reporto neste
momento. Aguarde-se a data designada para a realização da
audiencia. Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS SOARES DA
SILVA JUNIOR e MAURICIO RODRIGUES NETTO-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3837/2006-A.F. e outro x
F.C.B.- A parte exequente, para que junte aos autos planilha
atualizada do débito, devidamente discriminados os meses de-
vidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Após cumpri-
do o item supra, remetam-se os autos ao Juízo deprecado para
cumprimento do mandado de prisão. Intimem-se. -Advs. RE-
GINA C. A. A. COSTA, CELIA INES DA SILVA e FERNAN-
DA TOME-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4135/2006-A.C.L.P.N. e
outro x E.N.- Saliento a parte exequente que este Juízo não
possui o convenio Bacen Jud a deferir o pedido formulado.
Assim, faculto a indicar as instituições financeiras que preten-
de sejam oficiadas para os mesmos fins. Prazo de dez dias.
Intime-se. -Adv. SERGIO PAULO FRANçA ALMEIDA-.

49. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-4177/2006-G.V.A.M. e
outro x E.G.- Vistos em saneador. Defiro ao requerido, por ora,
os benefícios, da gratuidade da justiça. Estando presentes os
pressupostos válidos e as condições da ação, para o regular
prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada havendo a
ser regularizado, inexistindo preliminares ao mérito a serem
apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Com base no artigo
331 & 3º do C.P.C. fixo desde logo os pontos controvertidos,
para esclarecimento da lide: Aferir a alegada paternidade. Afe-
rir a questão alimentar, eis que os alimentos devem ser fixados
proporcionalmente considerando, de um lado, a extensão das
necessidades do alimentando e, de outro, a possibilidade dos
recursos do obrigado, com base nas provas dos autos. II-Das
provas. Defiro a produção de prova pericial, documental e oral,
inclusive depoimento pessoal das partes. III-Do procedimento.
Tendo em vista o convenio firmado para casos como este, onde
foi deferido assistencia judiciária deve o Sr.Escrivão oficiar a
Divisão Administrativa da Corregedoria, preenchendo o cadas-
tro das partes solicitando designação de data para o exame de
DNA com tempo suficiente para as intimações. Após, a data
intimem-se as partes, por mandado, devendo o réu ficar ciente
de que sua recusa a submeter-se ao exame de DNA induz a
presução de paternidade. Em outras palavras, fica o suposto
pai advertido de que se negando a fazer o teste de DNA terá
declarado a paternidade. (Nesse sentido Súmula 301 do Supe-
rior Tribunal de Justiça). Oportunamente, será designada audi-
encia de instrução e julgamento. Intimem-se. -Advs. CELIA
INES DA SILVA e SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-.

50. REVISAO DE ALIMENTOS-4209/2006-C.A.C. x A.A.D.
e outro- Que a escrivania providencie a publicação da intima-
ção do procurador do requerido para apresentação de alega-
ções finais. Intimem-se. -Advs. CESAR AUGUSTO CARVA-
LHO e ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-.

51. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-4371/2006-G.B.F.
e outro x R.G.P.S.- Aguarde-se a comunicação da data para a
realização do exame. Intimem-se. -Advs. GLAUCIRIAN COS-
TA e EWERTON BELLINATI DA SILVA-.

52. REGULAMENTACAO DE VISITAS-4464/2006-A.P.D.S.
x V.C.P.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. JACKSON ROBERTO MO-
RAIS ALVES, PASQUALINO LAMORTE e MAYRA TUR-
RA-.

53. REVISAO DE ALIMENTOS-175/2007-M.S.C. x C.M.S.-
Deixo de acolher as razões contidas no petitório retro, posto
que, devidamente citada a requerida, deixou de apresentar con-
testação. Cumpra-se o item 2 do despacho de folhas 78, salien-
tando que, em seguida, será designada audiencia em continua-
ção a de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que as partes poderão acordar. Intimem-se. -Adv. SIRLEI DO-

MINGUES GAGO-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2007-S.M.K.A. e ou-
tro x D.S.A.- Determino que a parte exequente apresente plani-
lha atualizada de débito, em conformidade com a nova decisão
prolatada nos autos de alimentos, salientando que estes retroa-
gem a data da citação. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
JOAO APARECIDO VENANCIO, CLEIDINEIA GONZALES
e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-.

55. REGULAMENTACAO DE VISITAS-369/2007-F.N.B. x
V.B.- Do relatório do serviço social, de-se ciencia as partes,
para que, querendo, manifestem-se em cinco dias. Intimem-se.
-Advs. DEFENSORIA e ALEXANDRE CORREIA-.

56. ORDINARIA DE SEPARACAO-465/2007-Z.Á.M. x C.M.-
Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade da justiça. Cite-se
o requerido, para que, querendo, apresente resposta, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE-.

57. EXECUCAO DE INCOMPETENCIA-643/2007-A.I.C.C.
x A.M.C.- Julgo improcedente a exceção de incompetencia nos
termos da fundamentação exposta. Custas pela excipiente, na
forma do artigo 12 da Lei 1060/50. Certifique-se a decisão nos
autos principais e arquivem-se. Intimem-se. -Advs. CARLOS
PEREIRA BARBOSA FILHO e NEY ROLIM DE ALENCAR
FILHO-.

58. EXONERACAO DE ALIMENTOS-707/2007-E.L.S. x
J.F.S.- Aguarde-se a realização da audiencia designada. Inti-
mem-se. -Advs. GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC e CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-.

59. ALIMENTOS-718/2007-L.G.F.P. e outro x C.A.B.P.-Sobre
a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA, ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e FERNANDO JOSE
BREDA PESSOA-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-795/2007-D.S.M. e outro
x A.T.M.- Trata-se de ação de execução de alimentos, regida
pelo procedimento emergencial, previsto no artigo 733 do C.P.C.
A necessidade e a emergencialidade inerentes as prestações ali-
mentícias permitem a imposição de pena de prisão civil ao de-
vedor, na ausencia do pagamento, após ter sido devidamente
citado. Contudo, esta sanção, por excepcionalmente prevista,
implicando em cerceamento de liberdade, exige cautela em sua
aplicação. Com isto, a citação deve ser feita diretamente na
pessoa do executado, para lhe oportunizar a apresentação de
justificativa, a qual pode evitar a aplicação da pena mais seve-
ra. Assim, indefiro a citação por hora certa devendo a parte
exequente diligenciar o correto endereço do executado. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. SONIA REGINA SANTOS SIL-
VEIRA-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-847/2007-M.L.F. e outro
x L.A.A.- Auorizo a carga dos autos ao procurador da parte
executada pelo prazo de cinco dias. Após diga a exequente em
cinco dias, sobre bens do executado passíveis de constrição.
Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA e
MOACIR JOSE BARANCELLI-.

62. REVISAO DE ALIMENTOS-967/2007-I.C.C. x I.G.C.-
Intime-se a parte interessada para que retire o ofício para cum-
primento. Intimem-se. -Adv. LEONARDO SALES DE CAS-
TRO-.

63. EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-973/2007-
D.A.P. x M.B.P. e outro- Cuida-se de execução de obrigação de
fazer, em que pleiteia o exequente a efetivação das visitas em
relação ao filho M.B.P. Primeiramente, há que se observar que
houve equívoco quanto ao procedimento adotado no presente
feito, posto que foi adotado o rito ordinário, como se ve do
despacho de folhas 17. No mais, a inicial foi instruída com o
título executivo. Dessa forma, nos termos do artigo 475-I e 461
&& 3º e 4º do C.P.C. intimem-se a requerida, para que, cumpra
o acordo entabulado permitindo a visitação do pai ao filho, sob
pena de busca e apreensão sem prejuízo de outras medidas ca-
bíveis. Intimem-se. -Advs. GISELLE MIRANDA RATTON
SILVA e RICARDO REIMANN-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1179/2007-L.C.M. x
L.M.J.- Ante o petitório de folhas 100/112, verifica-se que houve
equívoco na prolação do despacho de folhas 92, visto que o
presente feito tramita sob a égide do artigo 733 do C.P.C., para
o qual se preve a apresentação de justificativa. No entanto, deve
ser recebida a defesa apresentada pelo executado em homena-
gem aos princípios do contraditório e da instrumentalidade.
Saliento, ademais, que o rito executório não admite dilação
probatória como pretende o executado. Intimem-se. -Advs.
JOAO APARECIDO VENANCIO e RENATO SERPA SILVE-
RIO-.

65. ALIMENTOS-1321/2007-S.R.G. e outro x F.P.D.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1331/2007-A.T.T. x K.T.-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido no petitório de fo-
lhas 37/43, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU e ROLDÃO LOPES DE BAR-
ROS NETO-.

67. REVISAO DE ALIMENTOS-1341/2007-L.C.D.S. x
S.C.F.S. e outro- Considerando o equívoco do cartório quanto
a data da publicação do despacho de folhas 94, hei por bem em
revogar o item 1 do despacho de folhas 104. Recebo o agravo
interposto as folhas 101/103, para que fique retido nos autos e
dele conheça o Egrégio Tribunal, em havendo requerimento,
em sede de recurso. Aguarde-se a data designada para realiza-
ção da audiencia. Intimem-se. -Advs. ULYSSES SERGIO ELY-
SEU e ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-.

68. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1522/2007-G.K.O. x
I.S.C.O. e outro- Que a escrivania providencie o desentranha-
mento da carteira do plano de saúde que se encontra no envelo-
pe de folhas 102, armazenando-a no cofre do cartório. Intime-
se a parte requerida para que retire no prazo de dez dias. Di-
gam as partes em cinco dias, sobre as provas que pretendem
produzir, justificando-as sob pena de indeferimento a teor do
contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. GABRIEL
BARDAL e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1569/2007-F.S. x D.S.- A
parte exequente para que junte aos autos planilha atualizada do
débito, devidamente discriminados os meses devidos e pagos
pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN e MARCOS LUIZ
MASKOW-.

70. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1606/2007-L.A.L. e
outro x - Primeiramente, deverá o autor diligenciar acerca do
correto endereço dos requeridos, haja vista que a citação edita-
lícia deve ser adotada em caráter excepcional. Prazo de dez
dias. Intimem-se. -Advs. MARGARETH ZANARDINI e PRIS-
CILA NERY-.

71. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1607/2007-E.F.S. e
outro x R.F.S.- Recolham-se as custas pela intervenção do M.P.
Intimem-se. -Advs. ALOYR MARIO SABBAG NETO e NEL-
SON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1654/2007-J.R.O. x A.P.B.O.-
Indefiro a inicial com base no artigo 295, inciso III do C.P.C., e
julgo extinto o feito, com base no artigo 267, inciso I do C.P.C.
Custas na forma da Lei. P.R.I. -Adv. JOSE RENACIR MAR-
CONDES-.

73. NEGATIVA DE PATERNIDADE-1712/2007-W.J.A. x
M.J.R.- Vistos em saneador. Defiro a requerida, por ora, os
benefícios da gratuidade da justiça. Qualquer discussão acerca
dos alimentos deve ser dirimida em autos próprios, uma vez
que as partes não podem vindicar situação diversa da que de-
corre da certidão de nascimento, conforme o que dispoe o arti-
go 1604 do CC, salvo se provado erro ou falsidade no registro
o que justamente se discute na presente. Estando presentes os
pressupostos válidos e as condições da ação, para o regular
prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada havendo a
ser regularizado, inexistindo preliminares ao mérito a serem
apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Com base no artigo
331 & 3º do C.P.C., fixo desde logo os pontos controvertidos,
para o esclarecimento da lide: Aferir a inexistencia de vínculo
de filiação entre as partes, seja biológico ou sócio-afetivo. Afe-
rir se a paternidade foi reconhecida mediante erro. II-Das pro-
vas. Defiro a produção de prova pericial, documental e teste-
munhal, inclusive depoimento pessoal das partes. III-Do pro-
cedimento. Tendo em vista o convenio firmado para casos como
este, onde foi deferido assistencia judiciária, deve o Sr.Escrivão
oficiar a Divisão Administrativa da Corregedoria, preenchendo
o cadastro das partes (formulário) solicitando designação de
data para o exame de DNA com tempo suficiente para as inti-
mações. Após, da data intimem-se as partes, por mandado.
Oportunamente será designada audiencia de instrução e julga-
mento. Oportunamente será designada audiencia de instrução e
julgamento. Intimem-se. -Advs. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA e ALISSON STEIN SALTIEL SCHMIDT-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1719/2007-M.A.A. x V.A.-
Despacho I(folhas 118) Intime-se a procuradora do executado
para que providencie a juntada de procuração nos autos. Ofi-
cie-se, em conformidade com o item 2 do petitório de folhas
114. Prazo de quinze dias para resposta. Defiro a penhora no
percentual de 10% dos rendimentos líquidos (brutos menos
descontos obrigatórios, em conformidade com o que dispoe o
artigo 649, IV do C.P.C.), do requerido até a totalização do
valor devido nestes autos. Oficie-se para a empregadora do
executado para que providencie o desconto e a remessa do nu-
merário diretamente para a conta judicial vinculada a estes au-
tos. Intimem-se. Despacho II(folhas 120) Considerando o con-
tido no petitório retro, revogo os itens 2 e 3 do despacho de
folhas 118 e determino a expedição de ofício a Cohapar, nos
termos requeridos no item 1 de folhas 117. Com o cumprimen-
to do item anterior, intime-se o executado por meio de seu ad-
vogado constituído na forma do && 1º e 4º do artigo 652 do
C.P.C. Intimem-se. -Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

75. ALIMENTOS-1748/2007-L.A.M. e outro x A.A.M.-Sobre
a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e AGENOR
PEREIRA NERY JUNIOR-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1759/2007-J.E.A. e outros
x - Considerando o depósito do valor devido e despesas pro-
cessuais, suspendo o decreto de prisão. Manifeste-se a parte
exequente, sobre a satisfação da dívida e extinção do feito, em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. MIRIAM CANFIELD PETREC-
CA-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1816/2007-S.C.R. e outro
x J.D.S.- A parte exequente, para que junte aos autos planilha
atualizada do débito, devidamente discriminados os meses de-
vidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e HENRIQUE
EHLERS SILVA-.

78. MUDANCA DE REGIME DE CASAMENTO-1825/2007-
W.F.L. e outro x - Defiro o prazo de mais trinta dias para a
juntada de documentos faltantes. Intimem-se. -Adv. MARJO-
RIE RUELA DE AZEVEDO FORTI-.

79. SEPARACAO DE CORPOS-2067/2007-A.C.R.L. x C.A.L.-
Recolham-se as custas pela intervenção do M.P. Aguarde-se
instrução e julgamento com o processo principal. Intimem-se. -
Advs. GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC e ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI-.

80. EXECUCAO DE SENTENCA-2085/2007-L.F.B.S.C. e
outro x - Considerando a resposta de folhas 55/63, que a parte
exequente emende o petitório inicial, a fim de apresentar aos
autos planilha atualizada de débito, em conformidade com o
despacho de folhas 67, o qual deverá ser cumprido. Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, ratifi-
co o contido no despacho de folhas 76, item 2. Intimem-se. -
Advs. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e SILVIO
MARTINS VIANNA-.

81. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2302/2007-C.S.P.N. x
M.R.P. e outro- Considerando o equívoco contido as folhas 31-
retro, acolho os embargos de declaração apresentados as folhas
47/49 e, emprestando-lhes efeitos modificativos revogo a deci-
são de folhas 35 e dou prosseguimento ao processo. Compul-
sando os autos, verifico que no título de folhas 11/13, foram
fixados alimentos somente para a filha C. Dessa forma, deverá
a parte autora retificar o pólo passivo da demanda, fazendo
constar somente a segunda requerida. Prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. GISLAINE DO RO-
CIO ROCHA-.

82. ORDINARIA DE DIVORCIO-2396/2007-J.C.G. x O.G.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. LUCIMAR FRETTA, LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-.

83. REVISAO DE ALIMENTOS-2439/2007-F.R.F. x L.C.L.F.
e outro-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. PAULO AGUIAR PALACIOS
e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2533/2007-C.M.G.P. x
N.S.M.C.- Manifeste-se a parte exequente sobre o prossegui-
mento do feito, em dez dias. Intimem-se. -Adv. JULIENNE
PEROZIN GAROFANI-.

85. ALIMENTOS-2752/2007-D.C.P. x V.N.P.- Defiro o pedido
de folhas 48. Defiro o desentranhamento dos documentos me-
diante juntada de fotocópia. Intimem-se. -Adv. KARYNA CI-
OTA ZAMBONIN-.

86. ORDINARIA DE SEPARACAO-2830/2007-I.S. x J.I.A.- A
autora requereu a fixação dos alimentos provisórios no importe
de tres salários mínimos nacionais, em favor dos filhos e dela
própria. Ocorre que, para analisar a questão atinente aos ali-
mentos há que se deliberar anteriormente sobre a guarda dos
filhos menores, cujas consequencias refletem na questão ali-
mentar. Como se ve do estudo social de folhas 29/32, os filhos
menores do casal, L. e L. que contam com 12 e 09 anos, respec-
tivamente, estão sob a guarda de fato do requerido, em razão
não só da situação conflitante vivida pelas partes, que ensejou
a separação de corpos (autos 2426/2007), como também pelo
fato de que a requerente se ausenta com frequencia a trabalho.
Pelo acima exposto, e com base no poder geral de cautela (C.P.C.
art.798), visando regularizar a situação dos menores, vejo por
bem em conceder a guarda provisória dos infantes ao pai, me-
diante termo nos autos, ficando desde já assegurado o direito
de visitas a mãe em finais de semanas alternados das 18:00 hrs
de sexta-feira até as 20:00 do domingo, sem prejuízo de ocor-
rerem visitas durante a semana, tendo em vista a proximidade
da residencia das partes, todas as quartas-feiras, das 18:00 ho-
ras, devendo os menores ser devolvidos na quitna feira, no pe-
ríodo matutino. Assim, e por decorrencia lógica, indefiro o pe-
dido de alimentos em favor dos filhos menores. Indefiro, igual-
mente, o pedido de alimentos em favor da autora, posto que
tem rena própria e, além disso, não se desincumbiu de compro-
var suas necessidades (CC art.1694 & 1º). Ressalte-se que a
questão alimentar pode ser revista a qualquer tempo, podendo
ser mais bem analisada após a intrução processual. Cite-se o
requerido para que, querendo, apresente resposta, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-.

87. ORDINARIA DE SEPARACAO-2886/2007-A.C.R.L. x
C.A.L.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-.

88. ORDINARIA DE SEPARACAO-2904/2007-S.J.D.S. x
O.L.D.S.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. PAULO
TEMPORAL-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2930/2007-M.G.V.N. e
outro x R.N.-Processe-se em segredo de justiça (C.P.C. artigo
155 II). Defiro os benefícios da justiça gratuita a parte exe-
quente. Cite-se o e executado, para em tres dias, pagar o débi-
to. Caso não seja efetuado o pagamento o Sr.Oficial de Justiça
procederá de imediato a penhora de bens e avaliação (munido
de segunda via do mandado) lavrando-se o respectivo auto e de
tais atos intimando, na mesma oportunidade o executado. Res-
salto, que com o mandado deverá estar anexada cópia do cál-
culo constante dos autos. Fixo os honorários do advogado da
parte credora em 10% do valor devido para o caso de pronto
pagamento. Autorizo o procedimento nos termos do artigo 172
& 2º do C.P.C., se necessário. Intimem-se. -Adv. MARTA RI-
BEIRO DALA COSTA-.

90. REC.E DISS.UNIAO ESTAVEL-2935/2007-F.P.A. x
J.D.S.S.- Tendo em vista que há outra demanda envolvendo as
mesmas partes, na qual se pleiteia tão somente alimentos, deve
a questão ser lá dirimida. Cite-se o requerido para que, queren-
do, apresente resposta, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. SI-
MONE GILMARA DE SOUZA KIEM-.

91. ALIMENTOS-2945/2007-V.H.S. e outro x D.S.- Acolho a
emenda a inicial de folhas 26/27. Defiro, por ora, os benefícios
da gratuidade da justiça. DA GUARDA. Tendo em vista a situ-
ação de fato existente, e considerando que o menor V. conta
com apenas dois anos de idade, idade em que necessita dos
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cuidados maternos, concedo a guarda provisória do menor a
requerente, com base no poder geral de cautela (C.P.C. artigo
798). Reduza-se a termo. DAS VISITAS. Antes de regulamen-
tar as visitas realize-se estudo social no prazo de vinte dias.
DOS ALIMENTOS. Tendo em vista que está comprovado o
vínculo de parentesco (filiação) entre o menor V. e o requerido
e, em que pese não ter a autora se desincumbido de comprovar
as necessidades do menor, estas se presumem, e considerando
que o requerido possui atividade remunerada, conforme docu-
mentos de folhas 15/16, fixo os alimentos em favor do menor
em 20% dos rendimentos líquidos do requerido (bruto, menos
descontos obrigatórios), na falta de melhores subsídios a ser
descontado em folha de pagamento e depositado em conta a ser
indicada. DO PROCEDIMENTO. Cite-se a parte requerida para,
querendo, apresentar resposta, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. DIRCEU PER-
TUZATTI-.

92. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3057/2007-S.A.P.P. x
G.C.M.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ANDRESSA LOPES FEL-
DHAUS e CARLOS ALBERTO AHLFELDT-.

93. SEPARACAO DE CORPOS-3134/2007-M.T.K. x J.C.T.M.-
Com fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C.,
defiro o pedido exordial determinando a separacao de corpos,
com afastamento do réu durante o processo, levando consigo
seus pertences pessoais. No cumprimento do mandado- que
deverá ser feito com muita calma e ponderacao-o oficial deve-
rá explicar ao réu que, por ora, apenas se trata de liminar, in-
formando-lhe que ainda poderá ser ouvido em Juízo, se mani-
festar por meio de Advogado podendo os seus motivos até mes-
mo levar a outra decisao, de forma que a atitude sensata do réu
nos autos será muito importante em prol da posicao jurídica.
Expeca-se mandado com benefícios do art.172, & 2º do C.P.C.,
citando-se, também o réu para, no prazo de cinco dias, conta-
dos da execucao da medida, contestar o pedido, indicando as
provas que pretende produzir. A autora deverá observar, na pro-
positura da acao de separacao, o prazo constante do artigo 806
do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do mesmo Código. Intimem-se. -
Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLEN-
BER-.

94. REVISAO DE ALIMENTOS-3164/2007-V.C.C. e outro x
M.F.C.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ARIANE FERNANDES DE
OLIVEIRA e ANA PAULA MYSZCZUK-.

95. ANULATORIA-3279/2007-A.N. x S.P.N.- Defiro, pro-
visoriamente, o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro
na Lei 1060/50. Cite-se a parte requerida, para, querendo
apresentar resposta, no prazo de quinze dias, por meio de
Advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. MARIA
NOELI FAE-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3309/2007-P.H.B.R. e ou-
tro x A.A.B.-Sobre a justicativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. SILVIO BRAMBILA e IVO-
NE STRUCK-.

97. REVISAO DE ALIMENTOS-3407/2007-M.V.M. x G.L.M.
e outro- Que a parte esclareça a respeito da Ação revisional
nº1071/2001, contida as folhas 03. Intimem-se. -Adv. DINO
ROSSIGALLI NETO-.

98. ALIMENTOS-3421/2007-P.R.O. x P.V.N.- Reporto-me ao
conteúdo do despacho de folhas 74. (Deverá a parte autora
emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim de adequar o
pedido ao rito ordinário, fazendo as devidas adaptações sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. ALEX SANDRO
DA SILVA SCHELLENBERG e SIMONE MARIA MALUCE-
LLI PINTO SCHELLENBER-.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3445/2007-D.C.L. e outro
x L.S.L.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. ANDRE
MELLO SOUZA-.

100. ORDINARIA DE DIVORCIO-3450/2007-P.L.F.A. x
A.F.A.- Esclareça a parte qual a sua real pretensão, tendo em
vista que constam pedido de antecipação de tutela de natureza
contraditória, uma vez que o pedido de guarda se contrapõe ao
pedido de regulamentação de visitas. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. GILBERTO GAESKI e CRISTIANE MAINAR-
DES-.

101. ORDINARIA DE SEPARACAO-3458/2007-I.C.G.B. x
F.B.- Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade da justiça.
DA GUARDA. Tendo em vista a situação de fato existente e,
considerando que o menor L. conta com quatro anos de idade
fase em que necessita de cuidados especiais que poderão ser
supridos com a companhia materna, concedo a guarda provisó-
ria do menor a requerente. Reduza-se a termo. DAS VISITAS.
Fica facultado ao genitor, nos termos do artigo 1589 do CC, o
direito de visitas em finais de semana alternados aos sábados,
sem pernoite, das 10:00 hrs as 18:00 hrs, tendo em vista a tenra
idade do menor e no intuito de estimular o contato de pai e
filho para o seu saudável e regular desenvolvimento, até a rea-
lização da audiencia. DOS ALIMENTOS. Tendo em vista que
está comprovado o vínculo de parentesco (filiação) entre o
menor L. e o requerido e, em que pese não ter a autora se desin-
cumbido de comprovas as necessidades do menor, estas se pre-
sume e considerando ainda que a requerente, mesmo auferindo
renda não lhe é possível manter sozinha a subsistencia do filho
menor, sendo inclusive, que a obrigação de prover o sustento
dos filhos é de ambos os genitores e conjuntamente, fixo os
alimentos em favor do menor em 70% do salário mínimo, a ser
pago diretamente a autora até o dia dez de cada mes, ou depo-
sitado em conta a ser indicada, na falta de melhores subsídios
posto que não há nos autos elementos que comprovem as condi-

ções do requerido de arcar com a pensão no valor pleiteado.
DO PROCEDIMENTO. Para audiencia de conciliação, desig-
no o dia 15/02/2008, as 14:00 horas. Cite-se a parte requerida
para, querendo, apresentar resposta, em quinze dias, mediante
advogado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a au-
diencia acima designada. Intimem-se. -Advs. MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO. e ANTONIO RUDOLFO
HANAUER-.

102. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3465/2007-K.R.M. e ou-
tros x J.C.M.- Reporto-me ao item II do despacho de folhas 22.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. (Deverá a parte
autora juntar aos autos cópia da decisão que homologou o acordo
apresentado as folhas 15/17, no prazo de dez dias). Deverá ain-
da, a parte autora no mesmo prazo do item I adequar a planilha
de folhas 34 ao pedido de folhas 29/30. Intimem-se. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-.

103. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3519/2007-A.G.S.C.C. e
outros x M.S.C.C.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. WILMAR ALOISIO
PEREIRA DOS SANTOS e ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-.

104. ALIMENTOS-3569/2007-A.S.W.P. e outro x A.J.P.J.-
Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 18, sendo que
a diligencia requerida no item “c” do petitório de folhas 22
deverá ser promovida pela própria parte requerente. Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. STE-
LA MARIS PINTO PETERS-.

105. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3583/2007-A.R.Q.
e outro x -Considerando que o acordo atende aos interesses das
partes, estando comprovado o tempo de separação de fato pre-
visto no artigo 226 & 6º da Constituição Federal, bem como no
artigo 1580 & 2º do Código Civil, conforme certidão de casa-
mento com averbação da separação de folhas 05, homologo a
avença feita entre as partes com anuencia do M.P. decretando o
divórcio pelo que resta terminada a sociedade conjugal na for-
ma do artigo 1571. IV do Código Civil, julgando extinto o fei-
to. Custas na forma da Lei. Após o transito em julgado expeça-
se o mandado de averbação fazendo nele constar que não há
bens a partilhar. -Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-.

106. REVISAO DE ALIMENTOS-3634/2007-J.F.V. e outro x
H.V.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte in-
teressada. Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-.

107. ORDINARIA DE SEPARACAO-3639/2007-J.R.G.M. x
J.G.D.S.- Cuida-se de autos de separação em que figura como
requerente J.R.G.M., e como requerida J.G.S. O requerente plei-
teou a guarda provisória do filho do casal, qual seja I.G.M.,
hoje com 2 anos e 7 meses, além de alimentos provisionais
para o infante. Realizado o estudo social, verificou-se não ha-
ver fatos que desabonassem a conduta do pai e, tão pouco, a da
mãe, com quem o menor atualmente reside. Desta forma, tendo
como base o conteúdo do estudo social, vejo por bem manter a
situação fática, INDEFERINDO, o pedido de guarda provisó-
ria formulado pelo requerente e, por conseguinte, o pedido de
alimentos provisionais. Levando-se em consideração que o
menor está bem inserido no contexto paterno, fixo as visitas
em finais de semanas alternados devendo a criança ser apanha-
da na sexta-feira ao término das aulas na escola que frequenta,
devendo ser devolvida na segunda-feira pela manhã também na
escola. Os demais pedidos formulados pelo requerente serão
apreciados no momento oportuno. Cite-se a requerida, para,
querendo, apresentar resposta, no prazo de quinze dias, por meio
de Advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. ADAU-
TO PINTO DA SILVA-.

108. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3660/2007-L.E.M.
x C.J.G.- Defiro para a parte requerente os benefícios da assis-
tencia judiciária gratuita, com fulcro na Lei 1060/50. Quanto
aos alimentos oferecidos, desde já devem ser pagos diretamen-
te a requerente mediante recibo, ou em conta a ser indicada
pela mesma. Antes de se avaliar o pedido liminar de visitas,
encaminhem-se os autos ao Serviço Social para a realização de
estudo na casa paterna. Prazo de quinze dias. Cite-se a requeri-
da para, querendo, apresentar contestação, em quinze dias, por
meio de Advogado habilitado nos autos, com fulcro na Lei 1060/
50. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR-.

109. NEGATIVA DE PATERNIDADE-3674/2007-J.D.S.M. x
L.M. e outro- Defiro a gratuidade da justiça, com fulcro na Lei
1060/50. Apesar do exame laboratorial haver excluído a pater-
nidade biológica do requerente em relação ao requerido, tal
prova não é suficiente para a suspensão do pagamento das ver-
bas alimentares pois de-se avaliar se entre eles há vínculo só-
cio-afetivo. Embora o requerente afirme inexistir o vínculo, não
há nos autos indícios que comprovem essa afirmativa. Isto pos-
to, INDEFIRO a concessão da antecipação da tutela para sus-
pensão do pagamento da pensão alimentícia. Cite-se a repre-
sentante do requerido para, querendo, apresentar contestação,
no prazo de quinze dias, por meio de Advogado habilitado nos
autos. Intimem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

110. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3763/2007-A.J.C. e
outro x L.B.- Indefiro a fixação de alimentos provisionais por
falta de indícios probatórios da relação de parentesco. Defiro a
requerente a assistencia judiciária gratuita, com fulcro na Lei
1060/50. Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar con-
testação, em quinze dias, por meio de Advogado habilitado nos
autos. Intimem-se. -Adv. LETICIA CANDIDO DA SILVA-.

111. ORDINARIA DE DIVORCIO-3765/2007-A.Q.Z.M. x
S.R.- Defiro, ao requerente, por ora, os benefícios da gratuida-
de da justiça. Antes de proceder a citação por edital, oficie-se
ao TRE solicitando informações acerca do atual paradeiro da
requerida. Intimem-se. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO-.

112. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3781/2007-I.T. x
D.H.N.T.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial,
a fim de juntar aos autos via original do instrumento procu-
ratório de folhas 08. Prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento. Intimem-se. -Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF
MARTINS-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3783/2007-M.M.D. e
outro x W.E.D.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ROGERIO COSTA e
LUIZ ANTONIO DAROS-.

114. ORDINARIA DE DIVORCIO-3807/2007-E.B.D.N. x
A.B.D.N.- Defiro o pedido de assistencia judiciária gratuita,
com fulcro na Lei 1060/50. Expeça-se ofício ao TRE o qual
deve ser assinado pela juíza, solicitando informações exclusi-
vamente acerca do endereço para localização da parte requeri-
da, informando-se os dados constantes do processo (certidão
de casamento de folhas 07). Intimem-se. -Adv. MARCELO
GARCIA NEVES-.

115. REVISAO DE ALIMENTOS-3814/2007-V.S.A. x G.S.A.
e outros- Preliminarmente, deverá a parte requerente emendar,
em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia
do acordo de separação judicial homologado as folhas 15. Inti-
mem-se. -Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA-.

116. ORDINARIA DE SEPARACAO-3830/2007-C.G.F. x
S.H.F.- Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro na
Lei nº1060/50. Em que pese não ter a requerente trazido aos
autos comprovantes das necessidades da menor A., tão pouco
comprovante dos rendimentos mensais do Sr.S. as necessida-
des da menor se presumem. Sendo assim, fixo os alimentos
provisionais em meio salário mínimo que devem ser pagos até
o dia dez de cada mes, depositados em conta designada as fo-
lhas 07 dos autos. Cite-se o requerido, para, querendo, apre-
sentar resposta, no prazo de quinze dias, por meio de Advoga-
do habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

117. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3861/2007-J.L.S.B. x
M.B.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, a fim
de retificar o pólo ativo da demanda, tendo em vista que os
alimentos foram fixados intuitu familiae. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Deverá ainda, retificar o instrumento
procuratório de folhas 05, fazendo constar os filhos da reque-
rente, no mesmo prazo do item anterior. Intimem-se. -Adv.
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

118. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3867/2007-M.G.T.C. e
outro x A.J.S.S.- Quanto ao pedido liminar de fixação de ali-
mentos, INDEFIRO por falta de indícios do parentesco. Cite-
se o requerido para, querendo, apresentar resposta no prazo de
quinze dias, por meio de Advogado habilitado nos autos. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI-.

119. DIVORCIO CONSENSUAL-3893/2007-R.A.B.Z. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-.

120. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3900/2007-V.E.M.M. e
outro x V.M.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial,
a fim de adequar a planilha de folhas 10 ao pedido de folhas
05. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se.
-Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

121. ALIMENTOS-3906/2007-J.D.C.B.S.W. e outro x M.A.W.-
Deverá a parte autora se manifestar sobre o rito que deseja pros-
seguir neste feito, ordinário ou o rito especial da lei de alimen-
tos, fazendo as devidas adaptações nos pedidos apresentados.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Deve-
rá ainda, no mesmo prazo do item anterior, retificar o instru-
mento procuratório de folhas 09 fazendo constar a menor devi-
damente representada pela genitora. Intimem-se. -Adv. HELE-
NA ARRIOLA SPERANDIO-.

122. DIVORCIO CONSENSUAL-3924/2007-A.A.A. e outro
x - Intimem-se as partes para que comprovem através de decla-
rações o lapso temporal da separação de fato do casal, bem
como para que promovam o recolhimento das custas referentes
a intervenção do M.P. Intimem-se. -Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES-.

123. GUARDA-3927/2007-R.F.S. x R.M.K.- Intime-se a parte
interessada para que retire a carta rogatória expedida. Intimem-
se. -Adv. JOAO CESARIO MOTA-.

124. SEPARACAO CONSENSUAL-3928/2007-R.F.C. e outro
x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
MELISSA GONÇALVES DOS SANTOS-.

125. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3930/2007-N.S. x
M.H.- Deverá a parte requerente emendar o petitório inicial a
fim de adequar o pedido para ação de revisão de alimentos,
tendo em vista que os alimentos foram fixados intuitu familiae.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -
Adv. DOUGLAS NOBORU NIKAWA-.

126. DIVORCIO CONSENSUAL-4005/2007-L.A.E. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. PA-
TRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LI-.

127. SEPARACAO CONSENSUAL-4006/2007-R.A. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MARCEL KESSELRING
FERREIRA DA COSTA-.

128. DIVORCIO CONSENSUAL-4049/2007-E.S.S. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CAMPONEZ-.

129. DIVORCIO CONSENSUAL-4056/2007-A.L.A. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. SHIR-
LEY ANA BARCAROL SKLAR-.

130. SEPARACAO CONSENSUAL-4058/2007-A.P.F. e outro
x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-.

131. DIVORCIO CONSENSUAL-4092/2007-W.B.S. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
GLAUCIUS GHEBUR e GUSTAVO BERTO ROÇA-.

132. DIVORCIO CONSENSUAL-17/2008-A.S.S. e outro x -
Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. SI-
MONE MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLENBER-.

133. -393983/1909-A.X.A. x R.M.X.A.- Saliento que o pedido
formulado as folhas 97/98 deverá ser apresentado nos autos
principais. Reporto-me ao despacho de folhas 93. Intimem-se.
-Advs. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI e JULIANE MIRELA
BERTUZZI-.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: FABIAN SCHWEITZER
Escrivã: Maria da Penha Repossi.

Relação de Publicação nº 01/2008.

Autos de Medida Cautelar Inominada n º 2007.646-9J.
Requerente: Gabriel José Rodrigues Bianchi
Requerido: Daiani Alves Ferreira
Infantes: G.H.A.B.
Advogado: Elmo Said Dias – OAB/PR 37.300
Objeto: Intimação do despacho proferido em 03/12/2007, que
indeferiu a liminar e determinou a citação da requerida, após o
decurso do prazo para a defesa vista ao Ministério Público e de
que foi designada a Promotora de Justiça Michele Rocio Maia
Zardo para atuar no feito.

Autos de Medida de Proteção n º 2007.610-0J.
Infante: V.D.P.X.F.G.
Filiação: Gil Francisco de Paula Xavier Guerra e Cíntia Regina
Dias
Advogado: Aparecido José da Silva – OAB 17.607 e Kátia
Regina Leite – OAB/PR 14.388
Objeto: Intimação do despacho proferido em 28/11/2007, que
determinou a remessa dos autos à 4ª Vara de Família desta ca-
pital.

Autos de Mandado de Segurança n º 2006.815-6J.
Impetrante: Amantina Vieira Custer
Impetrado: COMTIBA
Advogado: Julio César Ziroldo – OAB/PR 27.462
Objeto: Intimação do despacho proferido em 05/12/2007, que
rejeitou os embargos de declaração nos termos do art. 535 do
CPC e determinou vista dos autos ao Ministério Público.

Autos de Ação de Destituição do Poder Familiar n º 2006.586-
0J.
Requerente: Ministério Público
Requeridos: Josiane Candido de Souza, Moises dos Santos
Batista e Claudinei Cristóvão Sant’Ana Iaschak
Infantes: K.C.S., K.H.S.B., M,.S.I., e E.S.I.
Advogado: Ali Fauaz – OAB/SPR 11.322
Objeto: Intimação para apresentar alegações finais no prazo
legal.

Autos de Medida de Proteção n º 2006.664-3J.
Infante/Adolescente: G.M.N., e S.M.
Filiação: Gudesmite Maffato Junior e Rosangela Fabris dos
Santos
Advogado: Lolinna Chan – OAB/PR 15.483
Objeto: Intimação do despacho proferido em 23/11/2007, que
determinou a intimação do requerido para constituir novo de-
fensor no prazo de dez dias, em vista da petição de fls.39, ma-
nifestando-se quanto ao despacho de fls.32 e estudo técnico e
retificou despacho de fl.38, que havia determinado arquiva-
mento por equívoco.

Autos de Pedido de Providências n º 2007.019-8J.
Requerente: Rosana Aparecida de Ramos Lima
Infantes/ Adolescentes: S.T.C.B., T.C.B., e J.T.C.B.
Advogado: Faride Maluf Buissa de Lara – OAB/PR 33.228
Objeto: Intimação do despacho proferido em 29/11/2007, que
determinou a expedição de ofício ao Conselho Tutelar solici-
tando informações e carta precatória à Comarca de Ponta Gros-
sa para realização de estudo social.

Autos de Mandado de Segurança n º 2007.106-0J.
Impetrante: Adriana Rigon Wille
Impetrado: Escola Municipal Presidente Pedrosa
Infante: M.C.R.W.
Filiação: Mauro Aurélio Wille e Adriano Rigon Wille
Advogado: Arivaldir Gaspar – OAB/PR 18.184 e Lauredson
dos Santos – OAB-14.809
Objeto: Intimação da decisão proferida em 20/12/2007, que
confirmou a decisão recorrida e determinou a remessa dos au-
tos ao Tribunal de Justiça.

Infância e Juventude
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Índice nominal dos advogados intimados através desta rela-
ção:

ADALBERTO FONSATTI
ADRIANO MARRONI
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALBERTO MELHADO RUIZ
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI
ALESSANDRO BRANDALIZE
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALINE ALVES DOS SANTOS GONZÁLES
AMADEU PIRES DE CARVALHO
ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ANDERSON HATAQUEIAMA
ANDRÉ LUÍS DE MELO FAUSTINO
ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI
ANDRÉ RICARDO DAMIÃO
ANDRÉIA CHARLISE ANDRÉ.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO.
ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA
ANTÔNIO FERNANDO CHAVES JOSÉ
ANTÔNIO RENATO BREDA
AUGUSTO LUPPI BALLALAI.
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
CARLOS AUGUSTO RUMIATO
CÉLIA REGINA MARTINS PRANDINI
CLEBER RICARDO BALAN
DENISE TEIXEIRA REBELLO DA SILVA
DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
ÉDER LUÍS DAVID
EDSON EVANGELISTA DA SILVA
EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA
EVANDRO IBANEZ DICATI
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
FÁBIO VIANA BARROS
FABÍOLA LUKIANOU
FABRÍCIO LUIS AKASAKA TORII
FERNANDA CORONADO F. MARQUES
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO RUMIATO
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES
FRANCISCO ROSSI
GEISON ELIAS FERDINANDI
GILBERTO PEDRIALI
GLAUCO IWERSEN
HELDER MASQUETE CALIXTI
HELLISON EDUARDO ALVES
IRINEU LOVATO
IVAN DE OLIVEIRA COSTA
IVAN FONÇATTI
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO BELMIRO DOS SANTOS
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA
JOÃO FERNANDO DE ALVARENGA REIS
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO
JOÃO TAVARES DE LIMA
JOÃO VELOSO GUIMARÃES
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JOSÉ MONTEIRO GONÇALVES
JULIANO ANDRÉ DOMINGOS
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
JÚLIO CEZAR NALIM SALINET
KARINA LOPES COSTA MIGLIORINI
KARINE SIMONE POFAHL WEBER
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUCIANA JING PYNG CHIANG
LUÍS OSCAR SIX BOTTON
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES
LUIZ FERNANDO PEREIRA
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO

LUIZ NEGRÃO MARQUES
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI
MARCOS AURÉLIO ALVES TEIXEIRA
MARCOS CÉSAR CREPALDI BORNIA
MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DA SILVA
MARIA JOSÉ STANZANI
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MAURO VIOTTO
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER
MOYSES CARDIAL DA COSTA
NANCI THEREZINHA ZIMMER
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO JOSÉ OLIVEIRA NADAI
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PAULO ROBERTO FADEL
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA
PAULO WAGNER CASTANHO
PEDRO CÉSAR PEREIRA
REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER
REINALDO MIRICO ARONIS
RENATO C. T. COSTA
RENÊ JOSÉ STUPAK
ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA
ROBERTO LAFFRANCHI
ROBERVAL BUTACCINI
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
ROSÂNEA ELIZABETH FERREIRA
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
ROSILENE BORGES DOMINGOS
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JÚNIOR
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
TALES ANDRÉ FRANZIN
TATIANE VALESCA VROBLEWSKI
TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
THIAGO BARBOZA DE FARIA FRANCO
THIAGO HENRIQUE FUZINELLI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA
VLADIMIR STASIAK
WALTER ESPIGA
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
WILLYAN ROWER SOARES

01. AÇÃO DE COBRANÇA – 1106/07 – Euclides Barbosa dos
Santos x Banco Itaú S.A. – Ao Requerente sobre a contestação,
em 10 dias. – ADV. ANDRÉ RICARDO DAMIÃO.

02. AÇÃO DE CUMPRIMENTO – 1058/06 – Rodovias Inte-
gradas do Paraná S.A. x Município de Arapongas - “1. Defiro o
pedido ministerial, determinando a intimação da autora para as
providências necessárias, no prazo de 10 dias. Outrossim, de-
verá anexar novas fotografias aos autos, demonstrando o cum-
primento da determinação.”
- ADV. JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA.

03. AÇÃO DE COBRANÇA – 1074/07 – Aurélio Otero Pru-
denciate x Banco Bradesco S.A. – Ao Advogado habilitado na
contestação para opor sua assinatura. – ADV. GILBERTO PE-
DRIALI.

04. AÇÃO DE RECONHECIMENTO – 1084/06 – João Jorge
Nascif x Deise Cristina de Brito Silva – Ao Requerente sobre a
manifestação de fls.39. – ADV. IRINEU LOVATO.

05. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1465/06 – Beralderi, Beralderi
& Cia. Ltda. x Smell Distribuidora de Produtos Alimentícios
Ltda. e outro – “Às partes para, no prazo comum de cinco dias,
indicarem as provas que efetivamente desejam produzir, fazen-
do-o de forma especificada.” – ADVs. ADALBERTO FON-
SATTI, TALES ANDRÉ FRANZIN, JOÃO TAVARES DE
LIMA, LAURO FERNANDO ZANETTI e RENATO C. T.
COSTA.

06. AÇÃO DE COBRANÇA – 385/07 – Armando Fernandes
Braga e outro x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. –
“O processo mostra-se devidamente instruído com provas do-
cumentais, mesmo porque desnecessária a produção de outras
provas, pelo que comporta julgamento no estado em que se
encontra. Assim, decorrido o prazo para recurso, voltem para
decisão.” – ADVs. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA e LUÍS
OSCAR SIX BOTTON.

07. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 160/07 – Sandra Pinheiro de
Sena x Banco ABN AMRO Real S.A. – “Defiro o pleito de
fls.51/55, determinando a expedição em favor da parte autora
de alvará para o levantamento da quantia depositada, verba de
natureza indenizatória pois meramente reparatória do patrimô-
nio lesado.” À Requerente para retirar o alvará. – ADVs. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA e
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

08. AÇÃO DE COBRANÇA – 1107/07 – Alfeu Barbosa dos
Santos x Banco Itaú S.A. –Ao Requerente sobre a contestação,
em 10 dias. – ADV. ANDRÉ RICARDO DAMIÃO.

09. MEDIDA CAUTELAR – 929/06 – Walter Spinardi x Regi-
eri & Passos Ltda. e outros – “Percebo que as partes não con-
cordaram integralmente com o trabalho pericial. Assim, deter-
mino que apresentem os quesitos respectivos, para que o perito
preste os esclarecimentos.” – ADVs. ANDRÉ LUIZ DONEGA
VERRI e LUIZ NEGRÃO MARQUES.

10. AÇÃO DE AMPARO SOCIAL – 756/05 – Dorival Maga-
lhães da Silva x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS -
“Verifico que a representação processual do autor está irregu-

lar, ante a notícia do falecimento de seu advogado. Assim, de-
firo o pedido de fls. 82, parte final, determinando a juntada de
nova procuração, no prazo de 30 dias.” – ADV. WILDEMAR
ROBERTO ESTRALIOTO.

11. AÇÃO DE REPARAÇÃO - 216/06 – Marlene Lazarini
Constantino e outra x Valdinei Rodrigues Pego e outro - “1.
Com inteira razão o Dr. Curador quanto aos seus honorários. O
regime aplicável é o mesmo dos honorários periciais. Assim,
devem ser antecipados pelos autores, que poderão cobrá-los
posteriormente dos réus, se procedente o seu pedido. É a regra
do art. 19, § 2º, do C.P.C., porquanto os honorários do curador
são tidos como despesa processual. Demais disso, o profissio-
nal nomeado não está obrigado a trabalhar gratuitamente. Ali-
ás, vale realçar que tenho enfrentado enormes dificuldades na
nomeação de curadores, posto que, quase sempre, os advoga-
dos não aceitam a nomeação de forma gratuita. (...). Com efei-
to, então, fixo os honorários em R$ 380,00 e determino que os
autores, no prazo de 05 dias, façam o depósito em Cartório.” –
ADVs. ALEXANDRE RUMIATTO, KARINA LOPES COSTA
MIGLIORINI, FABÍOLA LUKIANOU, AMADEU PIRES DE
CARVALHO e ALEXANDER VIEIRA.

12. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1388/07 – Hideaki Nakakogue
x Kiyoshi Sawada - “As regras sobre o valor da causa são de
ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quan-
do for atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto
ao seu real conteúdo econômico” (STJ – 3ª Turma – REsp
55.288/GO – Min. Castro Filho – j. 24.09.02 – DJU 14.10.02 –
pág. 225). Por outro lado, pode o magistrado, de ofício, deter-
minar a correção do valor da causa quando o critério estiver
fixado na lei ou quando a atribuição constante da inicial cons-
tituir expediente do autor para desviar a competência, o rito
procedimental ou a regra recursal (STJ – 4ª Turma, REsp.
120.363-GO, rel. Min. Ruy Rosado, j. 22.10.97, v.u., DJU
15.12.97, p. 66.417). Com efeito, então, verifico que o objeto
da ação é rescisão de contrato de compra e venda e reintegra-
ção de posse do imóvel, porém, à causa foi dado o valor das
parcelas em atraso. Assim sendo, aplicando-se o disposto no
art. 259, V, do C.P.C., a par do entendimento jurisprudencial
antes reproduzido, entendo que o valor dado à causa não está
correto, já que deveria corresponder ao valor do contrato. Isto
posto, determino a devida retificação pelo autor, que deverá
recolher a diferença da taxa do Funrejus e das custas processu-
ais devidas.” – ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO.

13. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 401/05 – Joana Rosa de Oli-
veira x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – “O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Decorrido
eventual para interposição de recurso, voltem-me conclusos para
sentença.” – ADV. ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO.

14. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1332/07 – Niroflex Impor-
tação e Exportação Ltda. x Sanko Espumas Indústria e Comér-
cio Ltda. – Admite a caução. À Requerente para firmar o res-
pectivo termo. – ADVs. JÚLIO CEZAR NALIM SALINET e
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA.

15. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1390/07 –Banco ABN
AMRO Real S.A. x Jean Fernando Siqueira Vidal – Ao Reque-
rente para depósito prévio das custas (R$.790,10). – ADVs.
TATIANE VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

16. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO – 1410/06 – Paulo Issamu
Murakami x Brasil Telecom S.A. – À Requerida para respon-
der à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

17. EXIBIÇÃO – 1427/07 – Gezo Benevenuto x Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas desta
Comarca de Arapongas – “Providencie o autor a regularização
de sua representação processual, juntando o instrumento pro-
curatório no prazo de 15 dias.” – ADVs. ALBERTO MELHA-
DO RUIZ e JOSÉ MONTEIRO GONÇALVES.

18. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO – 1412/06 – Elio Hurtado x
Brasil Telecom S.A. – “... declaro a ocorrência da prescrição,
razão pela qual julgo extinto o processo. Oportunamente, ao
arquivo, com as anotações de praxe. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$.600,00 (seiscentos reais), com fulcro no art.
20, § 4°, do C.P.C. Porém, sendo carente de recursos, fica dis-
pensado do pagamento, até que haja alteração em sua situação
de fortuna.” À Requerida para responder à apelação interposta,
em 15 dias. – ADVs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

19. AÇÃO COMINATÓRIA – 382/04 – Elias Pelegrini & Cia.
Ltda. x Ademir Batista dos Santos & Cia. Ltda. – Den.Lide:
Local Publicações S/C Ltda. – À Requerente e Litisdenunciada
para responderem à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs.
MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DA SILVA e ALESSANDRO
BRANDALIZE.

20. AÇÃO DE COBRANÇA – 675/07 – Francisco Alves da
Luz x Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. e
outra – Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se
conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando
a designação da respectiva audiência. Caso negativo, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. –
ADVs. FÁBIO VIANA BARROS, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI e WANDERLEI DE PAULA BARRETO.

21. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 62/04 – P A Ru-
ffo & Cia. Ltda. x Banco Itaú S.A. – “Ao Requerido para que
no prazo de 15 dias apresente a documentação relacionada pelo
Requerente ás fls.729/742.” – ADVs. BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

22. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 318/04 – Sebas-
tião Zorzan x Banco Santander Meridional S.A. – “Concedo ao
Requerido o prazo de trinta dias para apresentação dos docu-
mentos solicitados.” – ADVs. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

23. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 255/06 – Transportadora Nave
Ltda. e outro x Roberto Borkoski e outro – Den.Lide: Real Pre-
vidência e Seguros S.A. – O pedido de dispensa do depoimento
pessoal do representante legal da Litisdenunciada será aprecia-
do por ocasião da realização da audiência de instrução já de-
signada. – ADVs. JOÃO BELMIRO DOS SANTOS, ALINE
ALVES DOS SANTOS GONZÁLES, RENÊ JOSÉ STUPAK,
TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT, MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ROSÂNEA ELIZABETH FERREIRA, GLAUCO IWERSEN e
ADALBERTO FONSATTI.

24. AÇÃO DE REVISÃO – 901/06 – Transportadora Maschio
Ltda. x Banco Dibens S.A. – À Requerente sobre a contesta-
ção, em 05 dias. – ADV. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ.

25. AÇÃO DE ARBITRAMENTO – 362/05 – Terezinha De-
martino x Espólio de Salvador Lhamas Ferreira – Ao Requeri-
do sobre os esclarecimentos prestados pelo perito às fls.421/
422, em 05 dias. – ADV. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO
DE ALMEIDA.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 656/06 – Edenilson Marcos
de Souza x Brasil Telecom – Telebrasilia – Às partes sobre o
expediente juntado às fls.82, no prazo comum de 05 dias. –
ADVs. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI, VANDERLEI CAR-
LOS SARTORI JÚNIOR e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

27. AÇÃO DE RESCISÃO – 965/07 – Companhia de Habita-
ção de Londrina – Cohab-LD x Altivo Pereira Couto e outra –
À Requerente sobre o prosseguimento. – ADVs. EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA e DENISE TEIXEIRA REBELLO DA
SILVA.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 491/06 – Pontalti Indústria e
Comércio de Resíduos de Madeiras Ltda. x Valdecir Martins e
outro – Autos aguardarão no arquivo eventual execução de sen-
tença. – ADVs. ADALBERTO FONSATTI, ANTÔNIO RENA-
TO BREDA e TALES ANDRÉ FRANZIN.

29. AÇÃO REVISIONAL – 389/02 – Pelegrini Consultoria em
Vendas Ltda. x Banco Itaú S.A. – Ao Requerido para responder
ao agravo retido, em 10 dias. – ADVs. BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 110/05 – Gaiguer & Tudino
Ltda. x Rogério Soares dos Reis e outro – À Requerente para
responder à apelação interposta, em 15 dias. – ADVs. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO, ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO TAKAHASHI e FABRÍCIO LUIS
AKASAKA TORII.

31. AÇÃO DE COBRANÇA – 984/04 – Luiz Antônio da Cu-
nha x Conselho Nacional de Seguros Privados – DPVAT – De-
fere o desentranhamento requerido, devendo os documentos ser
substituídos por fotocópias autênticas. Autos aguardarão no
arquivo eventual execução de sentença. – ADVs. SÉRGIO
RENATO DALLA COSTA e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES.

32. AÇÃO DE COBRANÇA – 715/07 – Abegail Catarina dos
Santos x Sul América T.M.E. Acidentes Cia. De Seguros S.A. –
Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se conci-
liarem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando a
designação da respectiva audiência. Caso negativo, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. –
ADVs. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, ANTÔNIO
DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLE-
VE KÜSTER.

33. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 1102/07 – Antonia Ra-
mos Hortiz x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – À
Requerente sobre a contestação e documentos, em 10 dias. –
ADVs. HELDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉ-
SAR MELLO DE OLIVEIRA.

34. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 1101/07 – Dirce Lujan de
Godoy x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – À Re-
querente sobre a contestação e documentos, em 10 dias. – ADVs.
HELDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉSAR ME-
LLO DE OLIVEIRA.

35. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 1247/07 – Vicentina San-
dra Gonçalves x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
À Requerente sobre a contestação e documentos, em 10 dias. –
ADV. WILLYAN ROWER SOARES.

36. AÇÃO DE RESCISÃO – 964/07 – Companhia de Habita-
ção de Londrina – Cohab-LD x José Luiz Níquel e outra – À
Requerente sobre o prosseguimento. – ADVs. EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA e DENISE TEIXEIRA REBELLO DA
SILVA.

37. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO – 1347/07 – Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil S.A. – Grupo Itaú x Lair José Ci-
anfa – À Requerente sobre o prosseguimento. – ADV. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN.

38. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO – 1273/07 – Alécio Donizete
Garbim x Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Médi-
co – Ao Requerente para diligenciar no sentido de obter infor-
mações sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-se a
este Juízo. – ADV. AUGUSTO LUPPI BALLALAI.

39. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 63/04 – Paulo
Antônio Ruffo x Banco Itaú S.A. – Ao Requerente, diante do



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 163163163163163

pleito de fls.260/261. – ADV. ADRIANO MARRONI.

40. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 774/07 – Minis-
tério Público do Estado do Paraná x Júlio da Cunha Cabeiro
Filho – Defere a vista dos autos, pelo prazo de 15 dias. – ADVs.
MARCOS AURÉLIO ALVES TEIXEIRA, VINICIUS GABRI-
EL ZANONI DE OLIVEIRA e THIAGO BARBOZA DE FA-
RIA FRANCO.

41. AÇÃO DE REVISÃO – 715/98, em fase de execução de
sentença – Soraia Araújo Pinholato x Banco Real S.A. – “Fren-
te à certidão supra, indefiro o pleito de fls.341. Dê-se ciência à
Exeqüente. Aguarde-se eventual Execução de Sentença.” – ADV.
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO.

42. AÇÃO DE COBRANÇA – 1238/07 – Carlos Gomes An-
drade x Itaú Seguros S.A. – Ao Requerente sobre a contestação
e documentos, em 10 dias. – ADVs. MARCOS AURÉLIO AL-
VES TEIXEIRA, VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEI-
RA e THIAGO BARBOZA DE FARIA FRANCO.

43. AÇÃO DE COBRANÇA – 1270/07 – Edna Aparecida Ce-
vallo Alchapar x Caixa Seguradora S.A. – À Requerente sobre
a contestação. – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
e ALEXANDER VIEIRA.

44. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1087/07 – Sérgio Ricardo da
Silva x Cia. Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil – Ao Re-
querente sobre a contestação e documentos, em 10 dias. – ADVs.
DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA e PEDRO CÉSAR PE-
REIRA.

45. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1234/07 – Geraldo Pego x
Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. – Metli-
fe – Ao Requerente sobre a contestação e documentos, em 10
dias. – ADV. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO.

46. AÇÃO DE COBRANÇA – 1272/07 – Abílio de Melo e ou-
tros x Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
– Previ – Aos Requerentes sobre a contestação e documentos. –
ADVs. PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDI-
AL DA COSTA e IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL.

47. AÇÃO DE COBRANÇA – 1396/06 – João Dias Moreira x
Mafre Vera Cruz Seguradora S.A. – “... 2. Inépcia da inicial –
falta de documento: (...) rejeito as preliminares. Carência de
ação – falta de interesse de agir: (...). Relego a apreciação da
preliminar para o momento oportuno, por entender que está
intimamente ligada ao mérito. (...) declaro saneado o processo.
4. Defiro a produção de prova pericial, a qual reputo necessá-
ria para espancar a dúvida em torno do percentual de invalidez
do autor. Deixo de requisitar a perícia ao I.M.L., já que sabida-
mente tal órgão não dispõe de estrutura e recursos humanos
para tanto. Nomeio perito o Dr. José Roberto Vidotto, médico,
dispensando-o de prestar o compromisso legal. Porém, deter-
mino que seja intimado a apresentar sua proposta de honorári-
os, ciente de que serão pagos ao final, se procedente o pedido,
vez que o autor é beneficiário da gratuidade. (...). Poderão as
partes, no prazo de 05 dias, indicar assistentes técnicos e apre-
sentar seus quesitos.” – ADVs. PAULO JOSÉ OLIVEIRA NA-
DAI, FERNANDO RUMIATO e FERNANDA CORONADO
F. MARQUES.

48. AÇÃO DE COBRANÇA – 899/07 – Florizilda Marcelino
de Oliveira x Minas Brasil Seguradora – À Requerente sobre a
contestação e documentos, em 10 dias. – ADV. FÁBIO VIANA
BARROS.

49. AÇÃO DE COBRANÇA – 695/06 – Dinorpa Sistemas Para
Higiene Profissional Ltda. x Irmandade Santa Casa de Arapon-
gas – À Requerente sobre o adimplemento do acordo, em 05
dias. – ADV. FRANCISCO ROSSI.

50. AÇÃO DE COBRANÇA – 1084/05 – Jorcob Distribuidora
de Produtos Alimentícios Ltda. x Moinho de Trigo Arapongas
Ltda. – Às partes sobre a proposta de honorários periciais
(R$.8.000,00). – ADVs. PAULO ROBERTO FERREIRA SIL-
VEIRA e LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEI-
DA.

51. AÇÃO DE COBRANÇA – 529/05 – Kuehne & Nagel Ltda.
x Niroflex Importação e Exportação Ltda. – Homologa a com-
posição havida entre as partes, determinando aguardar o cum-
primento no arquivo da Escrivania. Custas remanescentes pela
Executada, inclusive a comissão do Leiloeiro no valor de
R$.673,32. – ADVs. LUIZ FERNANDO ABREU GOMES e
LUCIANA JING PYNG CHIANG.

52. AÇÃO DE COBRANÇA – 587/05 – J. C. Lage, Renzetti &
Cia. Ltda. x S’Pelhos Comércio de Materiais Artísticos e Mol-
duras Ltda. – À Requerente para depósito dos honorários peri-
ciais (R$.1.633,00). – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

53. MEDIDA CAUTELAR – 790/06 – Denise Representações
Comerciais Ltda. x Unibanco Leasing S.A. – Arrendamento
Mercantil – “O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra, posto que suficientemente instruído com pro-
vas documentais, além do que é dispensável a produção de ou-
tras provas. Ao preparo das custas remanescentes. Após, decor-
rido o prazo para eventual irresignação, voltem conclusos para
julgamento.” – ADVs. MARIA JOSÉ STANZANI e LUÍS OS-
CAR SIX BOTTON.

54. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 360/07 – Hernani
Justus Lima x Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. –
Defere o pleito de fls.138. Ao Advogado Hellison Eduardo Al-
ves para retirar a contestação e agravo retido desentranhados.
Ao Requerente sobre a contestação de fls.60/78, em 10 dias. –
ADVs. HELLISON EDUARDO ALVES e VLADIMIR STASI-
AK.

55. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 315/04 – Sebas-

tião Zorzan x Banco Bradesco S.A. – Ao Requerido para reco-
lhimento das custas processuais remanescentes (R$.22,50), em
15 dias, sob pena de incidência de multa legal e demais despe-
sas processuais. – ADV. MARCOS CÉSAR CREPALDI BOR-
NIA.

56. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 762/07 – Raça
Dourada Mercantil Ltda. ME. x HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Múltiplo – À Requerente sobre a contestação, em 10 dias. –
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER
VIEIRA.

57. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 362/07 – H. L
Industrial Ltda. x HSBC Bank Brasil S.A. –“Trata-se de ação
de prestação de contas, em razão do que, na primeira fase do
procedimento, devo apenas decidir se o réu deve ou não prestar
contas. Assim, verifico que o processo comporta julgamento
no estado em que se encontra, por ser desnecessária a produção
de provas neste estágio processual. Assim sendo, decorrido o
prazo para eventual recurso, voltem conclusos para
julgamento.”À Requerente p/pgto.das custas remanescentes
(R$.483,00). – ADVs. VLADIMIR STASIAK e SÉRGIO LUIZ
BELOTTO JÚNIOR.

58. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 363/07 – H. L.
Industrial Ltda. x HSBC Bank Brasil S.A. - “1. Trata-se de ação
de prestação de contas, em razão do que, na primeira fase do
procedimento, devo apenas decidir se o réu deve ou não prestar
contas. Assim, verifico que o processo comporta julgamento
no estado em que se encontra, por ser desnecessária a produção
de provas neste estágio processual. 2. À conta e preparo das
custas remanescentes. 3. Após, decorrido o prazo para eventual
recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs. VLADI-
MIR STASIAK e SÉRGIO LUIZ BELOTTO JÚNIOR.

59. AÇÃO DE COBRANÇA – 1386/06 – Banco ABN AMRO
Real S.A. x Manhani Transformadores e Eletricidade Industri-
al Ltda. e outro – “O processo comporta julgamento no estado
em que se encontra, posto que suficientemente instruído com
provas documentais. Além disso, é desnecessária a produção
de qualquer outra espécie de prova. Ao preparo das custas fi-
nais. Após, decorrido o prazo para eventual inconformismo das
partes, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs. WALTER
ESPIGA, IVAN DE OLIVEIRA COSTA e MARCELO MAS-
CHIO CARDOZO CHAGA.

60. AÇÃO DE RESCISÃO – 642/05 – Santa Alice Loteadora
S/c Ltda. x Elza Maria dos Santos – À Requerente sobre o adim-
plemento do acordo e/ou prosseguimento. – ADV. JOSÉ MI-
GUEL GIMENEZ.

61. AÇÃO DE RESCISÃO – 927/06 – Fábio Júnior Martinelli
x Paulivel Comércio e Transporte Ltda. – Ao Requerente para
depósito da diligência do oficial de justiça para cumprimento
do mandado (R$.37,00). – ADV. REGINALDO LUIZ SAM-
PAIO SCHISLER.

62. AÇÃO DE REVISÃO – 69/07 – Mario Gigolete Michenko
x Banco Itaú S.A. – Às partes sobre a possibilidade de acordo,
apresentando suas propostas. Não sendo viável, especificarem
as provas que efetivamente desejam produzir, fazendo-o de for-
ma circunstanciada.” – ADVs. ANDRÉ LUÍS DE MELO FAUS-
TINO, ANTÔNIO FERNANDO CHAVES JOSÉ e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN.

63. AÇÃO REVISIONAL – 476/04 – Estofados Falcon – In-
dústria e Comércio Ltda. x Cia. Itaú Leasing de Arrendamento
Mercantil – À Síndica para apresentação de memoriais, em 10
dias. – ADV. ÉDER LUÍS DAVID.

64. AÇÃO REVISIONAL – 292/02 – Roberto Curti x Banco
Itaú S.A. – Autos retornaram do Tribunal. Ao Requerente p/
pgto.das custas processuais (R$.24,50). – ADVs. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO, BRÁULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

65. AÇÃO REVISIONAL – 873/04 – Elisabete Gouvea da Sil-
va & Cia. Ltda. x Banco ABN AMRO Real S.A. – À Requeren-
te p/pgto.das custas remanescentes (R$.392,50). – ADV. FÁ-
BIO VIANA BARROS.

66. AÇÃO DE RESCISÃO – 866/07 – Imobiliária Linham Ltda.
x Túlio Okamoto – “O processo mostra-se devidamente instru-
ído com provas documentais, mesmo porque desnecessária a
produção de outras provas, pelo que comporta julgamento no
estado em que se encontra. Ao preparo das custas remanescen-
tes. Decorrido o prazo para recurso, voltem-me para decisão.”
– ADVs. FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES e ROSI-
LENE BORGES DOMINGOS.

67. AÇÃO DE RESCISÃO – 345/03 – Silson Gonçalves de
Aguiar x Rodrigo Pires Fernandes e outro – “O processo mos-
tra-se devidamente instruído com provas documentais, mesmo
porque desnecessária a produção de outras provas, pelo que
comporta julgamento no estado em que se encontra. Ao prepa-
ro das custas remanescentes. Decorrido o prazo para recurso,
voltem conclusos para decisão.” Ao Requerente p/pgto.das cus-
tas remanescentes (R$.445,05). – ADVs. LUIZ EDMUNDO
MERCER TAQUES e CARLOS AUGUSTO RUMIATO.

68. AÇÃO DE REVISÃO – 397/07 – Kamila Trevisan da Silva
x HSBC Bank Brasil S.A. – À Requerente sobre a reconven-
ção, em 15 dias, bem como sobre a contestação e documentos,
no prazo de 10 dias. – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA e ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEI-
RA.

69. AÇÃO DE DESPEJO – 240/03 – Luciana Midori Tanaka
Nirashima x Fátima Regina Slujek e outro – “1. Sobre os docu-
mentos de fls.171/185, manifeste-se a credora, querendo, no
prazo de 05 dias (art. 398 do C.P.C.). 2. Sobre a resposta de
fls.156/164, manifeste-se a devedora, querendo, no prazo le-
gal.” “Avoquei estes autos n.240/03. Conforme relatório de fls.

101, o bloqueio on line recaiu sobre a quantia de R$ 10.665,42,
que se encontra depositada na conta 93.529-7, da Caixa Eco-
nômica Federal, em nome de Fátima Regina Slugek. No entan-
to, os documentos anexados ao processo revelam que se trata
de conta poupança. Com efeito, então, nos termos do art. 649,
X, do C.P.C., é impenhorável o valor existente em poupança,
até o limite de 40 salários mínimos. Por conseguinte, entendo
inócua a discussão em torno da origem do dinheiro, se é ou não
de natureza salarial. Por outro lado, a impenhorabilidade é
matéria que pode ser conhecida de ofício pelo julgador. Logo,
pouco importa que a devedora tenha suscitado a questão da
impenhorabilidade baseada em outro dispositivo legal (art. 649,
IV). Isto posto, sabendo-se que o valor bloqueado não atinge o
teto previsto na legislação processual, entendo que é impenho-
rável, razão pela qual determino sua liberação, levantando-se o
bloqueio.” – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
ALEXANDER VIEIRA e LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

70. AÇÃO DE DESPEJO – 489/07 – Antônio Yuji Chiku x Maria
José Felici e outro – Ao Requerente sobre o prosseguimento. –
ADV. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE.

71. AÇÃO REVISIONAL – 263/03 – Maria Lucia Bueno de
Oliveira – ME. x Banco ABN AMRO Real S.A. – Autos retor-
naram do Tribunal e aguardarão no arquivo eventual execução
da sentença. – ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e LAURO
FERNANDO ZANETTI.

72. AÇÃO ANULATÓRIA – 1276/07 – Ademir dos Santos x
Banco Itaú S.A. – Ao Requerente sobre a contestação, em 05
dias. – ADV. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO.

73. AÇÃO DE RESCISÃO – 604/02 – Vicente Vanderlei Pizza
x Oswaldo Alves dos Santos e outra – Aos Requerentes sobre o
adimplemento do acordo. – ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

74. AÇÃO DE RESCISÃO – 571/03 – Sueli Nascimento Orte-
ga x Terra Santa Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. e
outro – Ao Executado para, querendo, no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação à execução. – ADV. GEISON ELIAS
FERDINANDI.

75. AÇÃO DE RESCISÃO – 54/05 – Antônio Dalcico e outros
x Construções Civis Filla Ltda. – À Requerida para, em 15 dias,
efetuar o pgto.espontâneo do débito no valor de R$.57.796,83,
sob pena do regular prosseguimento do feito, com o processa-
mento da execução da sentença, com o acréscimo de multa de
10%, mais custas pela execução respectiva. – ADV. JOÃO DI-
ONYSIO RODRIGUES NETO.

76. AÇÃO DECLARATÓRIA – 242/06 – Banestado Leasing
S.A. Arrendamento Mercantil e outra x Município de Arapon-
gas – “Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir, fazendo-o de forma detalhada. Após, nada obs-
tando, vista ao M.P. para idêntico fim.” – ADVs. BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPO-
LLI.

77. AÇÃO DECLARATÓRIA – 875/06 – Heberte Janderson
Ferreira x Telesp Celular S.A. - “1. A decisão de fls. 167/172
não contém omissão alguma quanto à questão dos honorários
advocatícios. A divergência que se implantou em torno da ver-
ba será solucionada no momento oportuno, vale dizer, por oca-
sião de eventual pagamento, sobretudo porque a decisão de
mérito sequer transitou em julgado. Assim sendo, anote-se so-
bre a pendência na contracapa. 2. A ré ainda não foi intimada
da sentença. Assim, cumpram-se as determinações já feitas.” –
ADVs. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA, MAR-
COS AURÉLIO ALVES TEIXEIRA e NANCI THEREZINHA
ZIMMER.

78. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1029/06 – Claudimara de Fáti-
ma Laureano da Silva x Brasil Telecom S.A. – À Requerente
sobre o prosseguimento. – ADV. HELDER MASQUETE CA-
LIXTI.

79. AÇÃO DECLARATÓRIA – 683/07 – BMG Leasing S.A.
Arrendamento Mercantil x Município de Arapongas – “O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Decorrido
o prazo para eventual interposição de recurso, voltem-me con-
clusos para sentença.” À Requerente p/pgto.das custas rema-
nescentes (R$.40,00). – ADVs. JOÃO VELOSO GUIMARÃES,
FABÍOLA LUKIANOU, KARINA LOPES COSTA MIGLIO-
RINI, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARÃES.

80. AÇÃO DECLARATÓRIA – 793/03 – Transportes e Servi-
ços Xaruá Ltda. x Unibanco Aig Seguros S.A. – À Exeqüente
para depósito da diligência do oficial de justiça para cumpri-
mento do mandado (R$.37,00). – ADV. FERNANDO CÉSAR
MARTINS BORGES.

81. AÇÃO ANULATÓRIA – 321/06 – Banco Fiat S.A. x Muni-
cípio de Arapongas – “O processo mostra-se devidamente ins-
truído com provas documentais, mesmo porque desnecessária
a produção de outras provas, pelo que comporta julgamento no
estado em que se encontra. Ao preparo das custas remanescen-
tes. Decorrido o prazo para interposição de recurso, voltem para
decisão.” Ao Requerente p/pgto.das custas remanescentes
(R$.91,25). – ADVs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARÃES e LUIZ FERNANDO
PEREIRA.

82. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1452/06 – José Marcos da Sil-
va & Cia. Ltda. ME. x LL Indústria e Comércio de Aparelhos
Eletrônicos Ltda. – “Às partes para, no prazo comum de cinco
dias, indicarem as provas que efetivamente desejam produzir,
fazendo-o de forma especificada.” – ADVs. ROSICLER CRIS-
TINA RICOLDI e ANDRÉIA CHARLISE ANDRÉ.

83. AÇÃO CIVIL – 860/05 – Município de Arapongas x José

Aparecido Bisca – Autos retornaram do Tribunal. – ADV. FER-
NANDO AUGUSTO SARTORI.

84. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 689/06, em fase de execução
de sentença – Peterson Adriano Migliorini e outros x Agnaldo
Ananias da Silva – Aos Exeqüentes sobre os expedientes junta-
dos às fls.78/79 e 82. –ADVs. FABÍOLA LUKIANOU e KA-
RINA LOPES COSTA MIGLIORINI.

85. AÇÃO CIVIL – 588/01 – Ministério Público do Estado do
Paraná e outro x Waldyr Ortêncio Pugliesi e outro - “1. Primei-
ramente, impõe-se a análise das preliminares suscitadas pelos
réus. 1.1 – Indisponibilidade de bens: Investem contra a deci-
são de fls. 3.679/3.680, consoante argumentos de fls. 4.022/
4.023 e 4.216/4.225. Referida decisão diz respeito à indisponi-
bilidade de seus bens. Ao contrário do apregoado pelos réus, a
decisão está suficientemente fundamentada. Além disso, tomou-
se a cautela de avaliar os bens indicados pelo Ministério Públi-
co, em razão do que a indisponibilidade, em relação a Waldyr,
alcançou apenas um dos bens, evitando-se eventual excesso.
Por outro lado, é preciso lembrar que os réus não manejaram
qualquer recurso contra tal decisão, de forma que o inconfor-
mismo é inoportuno e extemporâneo. 1.2 – prescrição: Matéria
ventilada pelos réus (fls. 4.023/4.025 e 4.214/4.216). A maté-
ria foi apreciada pela decisão de fls. 3.996/3.997, ocasião em
que foi acolhida a preliminar suscitada por Waldyr. Porém, al-
vejada por recurso do Ministério Público, a decisão foi altera-
da através do Acórdão de fls. 4.122/4.128. Assim sendo, por
idênticas razões, as quais adoto nesta decisão, não há como
prosperar a tese. Demais disso, a ação foi ajuizada no dia
15.08.2001, dentro, portanto, do qüinqüênio após o término do
mandato de Waldyr O. Pugliese, que se findou em 31.12.96;
dentro, por igual, do quinquênio após o término do cargo ou
função de confiança de Gilson Mário, que findou em 31.12.96.
É que se operando a citação válida, a interrupção da prescrição
retroage à data da propositura da ação (art. 219, § 1º, do C.P.C.).
Outra, por sinal, não é a orientação decorrente da Súmula 106
do S.T.J.: ‘Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo
da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescri-
ção ou decadência’. Com efeito, então, proposta a ação no pra-
zo fixado para o seu exercício, operando-se a citação válida,
ainda que depois do qüinqüênio, estará afastada a prescrição,
porquanto haverá a interrupção e a retroação à data da proposi-
tura. 1.3 – inépcia da inicial – ausência de causa de pedir - da
narração dos fatos não decorre o pedido: Gilson afirma que a
inicial é inepta, por lhe faltar causa de pedir, já que os fatos
narrados não especificam sua conduta (fls. 4.026/4.027). Além
disso, afirma que da narração dos fatos não decorre logicamen-
te a conclusão (fls.4.027/4.028). Ora, creio que o réu não leu a
inicial. Segundo consta da inicial (fls.05), Waldyr, na condição
de Prefeito Municipal, e Gilson, como Tesoureiro, “de comum
acordo e um aderindo à vontade e ação do outro”, “instituíram
para o município, entre os exercícios de 1.993 e 1.996, um fe-
nômeno administrativo denominado “Conta Pronto Pagamen-
to”, que se destinava a “recebimentos e pagamentos” de despe-
sas imediatas e de pequena monta que, segundo eles, não exigi-
am a realização de procedimento licitatório”. ‘O réu Gilson,
utilizando-se do manuseio direto dessa conta, cuja evidente fi-
nalidade era custear despesas relativas à atividade municipal,
passou a utilizar o seu saldo em gastos aleatórios, conforme
demonstra a documentação do procedimento 06/99, em anexo,
com discriminações no relatório de auditoria, elaborada pelo
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao
Patrimônio Público Cível’. Na seqüência, o Ministério Público
relaciona as irregularidades constatadas e os valores respecti-
vos, referindo-se, por óbvio, ao relatório da auditoria. Ao con-
trário do sustentado pelos réus, a inicial é perfeita e apta aos
fins pretendidos, preenchendo adequadamente os requisitos do
art. 282 do C.P.C. Demais disso, narra os fatos com precisão e
indica precisamente os dispositivos legais em que se baseia,
incursionando os réus de cada grupo de fatos nos dispositivos
da Lei de Improbidade administrativa. Logo, não se trata de
pedido juridicamente impossível. É sabido que a causa de pe-
dir é constituída pelos fatos e pelos fundamentos jurídicos do
pedido. Não é só. Em momento algum foi prejudicada a defesa
dos réus. A respeito, já decidiu o S.T.J. ‘A petição inicial só
deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta tal
gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria pres-
tação jurisdicional” (3ª Turma – REsp. 193.100/RS – j. 15.10.01
– v.u. – DJU 4.02.02 - pág. 345). Aliás, de inteira pertinência a
máxima da mihi factum, dabo tibi ius. Por último, o exato di-
mensionamento do dano supostamente causado por cada réu
certamente só será viável no decorrer da instrução processual,
mediante a realização de prova pericial, que se mostra indis-
pensável no caso. Com efeito, então, não há falar na inépcia da
inicial. 1.4 - Inquérito civil – ausência de ampla defesa e de
contraditório: Gilson aduz que não lhe foi garantido o contra-
ditório e a ampla defesa no inquérito civil acostado à inicial,
conforme razões de fls. 4.028. Não lhe assiste razão alguma. É
certo que a C.F. garante aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, o exercício da ampla defesa e do contraditório.
Todavia, trata-se de mero inquérito de natureza civil, que foi
manejado pelo Ministério Público para a apuração dos fatos
noticiados nos autos, de sorte que o tratamento é mesmo dis-
pensado ao inquérito policial. Na verdade, está confundindo
“alhos com bugalhos”. Tratando-se de peça de natureza mera-
mente informativa, não há falar em defesa ou contraditório. 1.5
– incompetência absoluta: Aduz Waldyr que foi eleito Deputa-
do Estadual, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no
art. 57 da Constituição Estadual. Além disso, a ação civil por
ato de improbidade tem natureza penal, de forma que este Juí-
zo não é competente para a apreciação (fls. 4.190/4.196). Não
comungo do mesmo pensamento. De fato, atualmente, Waldyr
exerce mandato popular como Deputado Estadual. Entretanto,
a prerrogativa de foro que lhe é conferida pelo art. 57 da Cons-
tituição Estadual somente diz respeito à esfera criminal. Na
verdade, quer o réu ressuscitar a já caduca tese de que a ação
de improbidade, ao tratar da perda do mandato ou da suspen-
são de direitos políticos, possui natureza penal. É verdade que
o ato de improbidade pode redundar em suspensão de direitos
políticos ou perda de função, dentre outras conseqüências. Po-
rém, tal decorre de previsão constitucional (art. 37, § 4º, da
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C.F.), o que significa dizer que a própria Constituição Federal
abriu exceção ao art. 5º, XLVI, E. Demais disso, a Lei 7.347/
85, em seu art. 2º, determina que a competência é do local de
ocorrência do dano. 1.6 – falta de advogado para o MP postular
em Juízo: Sustenta Waldyr que, tratando-se de ação civil públi-
ca, o Ministério Público não poderia atuar em juízo sem estar
representado por advogado (fls.4.196/4.211). Embora a Cons-
tituição Federal tenha determinado que o advogado é essencial
à administração da justiça (art. 133 da C.F.), não significa que
o Ministério Público, ao cumprir a árdua missão que lhe foi
confiada, tenha que estar representado em juízo por advogado
constituído, mormente quando age em prol de interesses alhei-
os. Evidentemente, o argumento só tem razão de ser quando o
Ministério Público age em nome próprio, o que não é o caso.
Admitir o contrário seria o mesmo que tolher por via oblíqua os
deveres impostos ao Ministério Público – a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e indi-
viduais indisponíveis (art. 127 da C.F.). Ademais, a própria
Constituição Federal elencou como função institucional do
Ministério Público a promoção da ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III). De fato,
o Ministério Público não tem legitimidade ativa para a ação
popular, o que, aliás, é deferido apenas ao cidadão (art. 1º da
Lei 4.717/65). Enfim, analisando-se os fatos frente ao contexto
constitucional de atuação do Ministério Público, entendo que
este pode manejar ação civil pública por ato de improbidade.
1.7 – impossibilidade de propositura de ação civil pública con-
tra Prefeito: Waldyr defende que a ação civil por ato de impro-
bidade não pode ser manejada contra ele, ex-Prefeito, pois o
correto seria a ação popular (fls. 4.211/4.213). A legitimidade
do M.P. ou da pessoa jurídica interessada decorre do art. 17,
caput, da Lei 8.429/92. Aliás, no mesmo artigo, § 2º, há previ-
são expressa para que a Fazenda Pública promova as ações
necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio
público. Além disso, visando a recomposição do erário públi-
co, poderão, inclusive, lançar mão do seqüestro de bens, nos
termos do art. 16 da mesma Lei. Logo, percebe-se de pronto
que, diversamente do apregoado pelo réu, a ação civil por ato
de improbidade é adequada aos fins pretendidos. Nota-se, por
via oblíqua, que o réu sustenta a tese de que a Lei de Improbi-
dade não se aplica aos agentes políticos, sobre o que, diga-se
de passagem, há processo em trâmite perante o STF. De fato,
de longa data tramita tal processo perante o STF, o qual diz
respeito a decisão judicial sobre ato praticado por ministro do
então Presidente Fernando Henrique Cardoso. Também é ver-
dade que alguns dos integrantes do STF abraçaram tal tese.
Porém, não é menos verdade que, recentemente, foi concluído
o julgamento e o entendimento adotado na decisão ficou restri-
to ao referido caso. 1.8 – Aprovação das contas pelo Tribunal
de Contas: O fato de o Tribunal de Contas ter eventualmente
aprovado as contas da gestão do ex-Prefeito Waldyr O. Puglie-
se em nada interfere nos rumos do processo. Embora rotulado
de Tribunal de Contas, o órgão é apenas administrativo, já que
nada tem de órgão judicante. Por conseqüência, o Tribunal de
Contas apenas faz o controle das contas a nível administrativo.
Assim, se eventualmente opinar pela aprovação das contas, isso
significa que não mais poderão ser revistas naquela esfera. No
entanto, isso não quer dizer que está o Judiciário impedido ou
inibido de tomar conhecimento dos fatos, mormente porque a
própria Constituição Federal é clara ao dispor que nem mesmo
a lei pode obstar a apreciação pelo Judiciário de lesão ou ame-
aça a direito (art. 5º, XXXV). No mesmo norte, o seguinte jul-
gado do S.T.J.: ‘ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. INDICAÇÃO DE PRÁTICA DE IRREGULARIDADES
ADMINISTRATIVAS. APROVAÇÃO DAS CONTAS PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. JULGAMENTO DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA. VINCULAÇÃO DAS DE-
CISÕES JUDICIAIS. EXCLUSÃO DE APRECIAÇÃO PELO
PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDA-
DE DO PEDIDO. 1. Recurso especial interposto contra v. Acór-
dão que apreciou agravo de instrumento advindo de Ação Civil
Pública intentada em face de enriquecimento ilícito de ocupan-
tes de cargos públicos pertencentes ao TRT de Alagoas, no exer-
cício de seus misteres. 2. Alegação dos recorrentes de falta de
causa de pedir e impossibilidade jurídica do pedido, aduzindo
que o Tribunal de Contas da União aprovou as contas referen-
tes aos períodos que ocupavam as funções dos cargos adminis-
trativos apontados na inicial, bem como que são partes passi-
vas ilegítimas para responderem por atos praticados pela Co-
missão de Licitação, da qual eram membros, além de que a
decisão do Tribunal de Contas, na espécie, embora faça coisa
julgada administrativa, não tem o condão de vincular as deci-
sões de cunho judicial. 3. Os recorrentes estão sendo chamados
para responderem pelas ações ilícitas previstas nos arts. 10, I,
II, III, V, VIII, IX, XI e XIII, e 11, I, II e IV, da Lei de Improbi-
dade Administrativa. 4. O fato de o Tribunal de Contas da União
ter aprovado as contas dos recorrentes não inibe a atuação do
Poder Judiciário, visto que não se trata de rejulgamento pela
Justiça Comum, porque o Tribunal de Contas é Órgão Admi-
nistrativo e não judicante, e sua denominação de Tribunal e a
expressão julgar, ambas são equívocas. É o TCU um conselho
de contas sem julgá-las, sentenciando a respeito delas. Apura a
veracidade delas para dar quitação ao interessado, entendo-as
como prestadas, a promover a condenação criminal e civil dele,
em verificando o alcance. Não há julgamento, cuja competên-
cia é do Poder Judiciário. 5. “A decisão que aprecia as contas
dos administradores de valores públicos faz coisa julgada ad-
ministrativa no sentido de exaurir as instâncias administrati-
vas, não sendo mais suscetível de revisão naquele âmbito. Não
fica, no entanto, excluída de apreciação pelo Poder Judiciário,
porquanto nenhuma lesão de direito pode dele ser subtraída. 6.
O art. 5º, inciso XXXV da CF/88, dispõe que “a lei não exclui-
rá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direi-
to’. 7. A apreciação pelo Poder Judiciário de questões que fo-
ram objeto de pronunciamento pelo TCU coaduna-se com a
garantia constitucional do devido processo legal, porquanto a
via judicial é a única capaz de assegurar ao cidadão todas as
garantias necessárias a um pronunciamento imparcial. 8. Ao
Ministério Público a CF/1988 cometeu, no art. 127, a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis. Prevê a Lei Maior como função
institucional do Parquet’ a utilização de ação civil pública para

a proteção do patrimônio público. A Lei nº 8.249/92 atribui-lhe
a função de processar o responsável por ato de improbidade
administrativa para que lhe sejam aplicadas as sanções civis ali
previstas. Diante de ato caracterizado como de improbidade
administrativa, inadmissível que o Ministério Público não tome
providências, assistindo inerte à aplicação indevida do dinhei-
ro público. A provocação do Judiciário para apuração de irre-
gularidades constatadas é não apenas um poder, mas um dever
do Parquet no exercício de suas funções institucionais. 9. A
pretensão exposta pelo Ministério Público, na petição inicial,
abrange apontamento de fatos que não foram objeto de apreci-
ação pelo Tribunal de Contas. Há necessidade, no amplo cam-
po do devido processo legal, que se apurem os fatos denuncia-
dos. O pedido, portanto, não é impossível; há justa causa, em
tela, para fazê-lo e os recorrentes são partes legítimas. 10. Re-
curso especial não provido” (STJ – REsp 472399/AL – Min.
José Delgado – 1ª Turma – j. 26.11.02 – DJ 19.12.02 – pág.
351 - grifei). 2. As partes possuem legitimidade e estão exce-
lentemente representadas. Concorre, na espécie, o indispensá-
vel interesse de agir. Por outro prisma, não existem nulidades a
decretar ou irregularidades a suprir. Com efeito, então, declaro
saneado o processo. 3. Defiro a produção de provas orais, no-
tadamente os depoimentos das partes, pena de confissão, e de
testemunhas. Oportunamente, designarei data para a audiên-
cia. O rol de testemunhas deverá ser apresentado em Cartório
no prazo previsto no art. 407, caput, do C.P.C. 4. Defiro a pro-
dução de prova pericial, a qual reputo necessária para espancar
as dúvidas suscitadas pelas partes quanto ao levantamento da
auditoria, prova, por sinal, efetivada de forma unilateral e alheia
aos comandos constitucionais da ampla defesa e do contraditó-
rio. Nomeio perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo, conta-
dor, dispensando-o de prestar o compromisso legal. Porém,
determino que seja intimado a apresentar sua proposta de ho-
norários. Sobre a proposta de honorários, manifeste-se Waldyr,
depositando a quantia em Cartório, no prazo de 05 dias, já que
requereu a produção de tal prova. Tendo em vista a complexi-
dade da prova e o grande volume de documentos para análise,
fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação do laudo,
a contar da determinação para início do trabalho. Poderão as
partes, no prazo de 05 dias, indicar assistentes técnicos e apre-
sentar seus quesitos. Após a apresentação dos quesitos, venham
conclusos os autos para análise da pertinência e eventual for-
mulação de outros.” – ADVs. MAURO VIOTTO e WALTER
LUÍS CARNELOSSI.

86. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 471/06 – Marcos Vinícius
dos Santos Gabardo x Departamento de Estradas de Rodagem
– DER – Ao Requerente para apresentação de memoriais, em
substituição ao debates orais. – ADV. ANA CAROLINA GOU-
VEA GABARDO.

87. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 1228/06 – Ademir Fornazie-
ri x Estado do Paraná – Às partes para, em 10 dias, manifesta-
rem intenção de se conciliarem. Caso negativo, especificarem
minuciosamente, as provas que pretendem produzir, no mesmo
prazo, evitando, assim, a realização da audiência de concilia-
ção. – ADVs. ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI e JOÃO FER-
NANDO DE ALVARENGA REIS.

88. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 1323/06 – Sebastião Luiz Pi-
nho x Transben Transportes Ltda. – Den.Lide: Itaú Seguros S.A.
– Ao Requerente sobre a contestação de fls.116/138, em 10
dias. – ADVs. ADALBERTO FONSATTI e ANTÔNIO RENA-
TO BREDA.

89. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 1245/07 – Sabrina Apareci-
da Stecca x Associação Norte Paranaense de Combate ao Cân-
cer – Hospital Regional João de Freitas – Não houve citação
requerido Marcos Selicani, uma vez que o mesmo não trabalha
no Hospital João de Freitas. – ADVs. HELDER MASQUETE
CALIXTI e EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA.

90. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 315/05 – Transportadora Sim-
bal Ltda. x Eduardo Bonfim Pinheiro e outro – À Requerente
sobre o expediente juntado às fls.134/137. – ADVs. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

91. AÇÃO OBRIGACIONAL – 967/06 – Sílvia Stutz x Unopar
– À Requerida para responder à apelação interposta, em 15
dias. – ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI e ANA LÚCIA BO-
NETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 900/04 – Transportadora Sim-
bal Ltda. x Alexandre Marques Ramos – À Requerente sobre o
expediente juntado às fls.90. – ADVs. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO, WALTER LUÍS CARNELOSSI e ALESSAN-
DRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO TAKAHASHI.

93. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 942/06 – Moinho de Trigo
Arapongas S.A. x Dinivaldo Silvério da Silva e outro – “O pro-
cesso mostra-se devidamente instruído com provas documen-
tais, mesmo porque desnecessária a produção de outras provas,
pelo que comporta julgamento no estado em que se encontra.
Ao preparo das custas remanescentes. Decorrido o prazo para
interposição de recurso, voltem conclusos para decisão.” À
Requerente p/pgto.das custas remanescentes (R$.44,00). –
ADVs. JOÃO ALBERTO GRAÇA, LUCIANA APARECIDA
TOZZATTO DE ALMEIDA, EVANDRO IBANEZ DICATI e
THIAGO HENRIQUE FUZINELLI.

94. AÇÃO DE COBRANÇA – 1159/07 – Catarina de Souza e
outro x Alfa Seguradora S.A. – Aos Requerentes sobre a con-
testação, em 10 dias. – ADV. IVAN FONÇATTI.

95. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 1249/07 – Luis Carlos Antoni-
assi x Francisco Cardoso Neto e outros - “1. A reconvenção
não é admitida no rito sumário. Porém, admite-se o pedido em
favor do réu (art. 278, § 1º, do C.P.C.). Assim sendo, admito
sob tal rótulo o pedido de fls. 60/64. Anote-se na distribuição.
2. Sobre a contestação e o pleito contraposto, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.” – ADVs. JULIANO ANDRÉ
DOMINGOS e ROBERVAL BUTACCINI.

96. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 972/05 – Caroline Silveira
de Almeida x Brasil Telecom S.A. –Autos aguardarão no arqui-
vo eventual execução de sentença. À Requerida p/pgto.das cus-
tas processuais (R$.263,50). – ADVs. JOÃO FERNANDO DE
ALVARENGA REIS, ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

97. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 778/06 – Reginaldo Rogério
Corsino x Ercílio Corcini Filho – Den.Lide: HDI – Seguros
S.A. – À Litisdenunciada sobre o documento mencionado na
petição juntada às fls.163/164, em 05 dias. – ADVs. REINAL-
DO MIRICO ARONIS e PAULO ROBERTO FADEL.

98. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 1394/06 – Vito Batista x Muni-
cípio de Arapongas - “Avoquei estes autos nº 1.394/06 1. Veri-
fico que o autor requereu a produção de prova pericial, mas a
decisão de fls. 81 é omissa a respeito. Assim, torno sem efeito
a designação de audiência de instrução e julgamento. 2. Defiro
a produção de prova pericial, visando constatar as seqüelas
sofridas pelo autor em função do acidente. Nomeio perito o Dr.
José Roberto Vidotto, médico, dispensando-o de prestar o com-
promisso legal. Porém, determino que seja intimado a apresen-
tar sua proposta de honorários, ciente de que serão pagos ao
término do processo, se procedente a pretensão do autor. Feita
a proposta, manifestem-se as partes. Fixo o prazo de 30 (trinta)
dias para a apresentação do laudo, a contar da determinação
para início do trabalho. Poderão as partes, no prazo de 05 dias,
indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos. Após a
apresentação dos quesitos, venham conclusos os autos para
análise da pertinência e eventual formulação de outros. 3. Opor-
tunamente, designarei nova data para a audiência.” – ADV.
FÁBIO VIANA BARROS.

99. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE – 915/02 – Antônio
Almeida de Alcântara x Telemar (Telepará) – Ao Exeqüente
sobre o expediente juntado às fls.240/244. – ADV. FÁBIO VI-
ANA BARROS.

100. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 624/04 – Josefina de Fátima
Maesta x Miguel Surek – Acata a renuncia de fls.138 e nomeia
em substituição o Dr. Adelmo Ferreira. – ADVs. IVAN FON-
ÇATTI e MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO.

101. AÇÃO DE COBRANÇA – 572/07 – Nasareth Vieira Sper-
duti e outros x Banco do Brasil S.A. – “O processo mostra-se
devidamente instruído com provas documentais, mesmo por-
que desnecessária a produção de outras provas, pelo que com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Ao preparo das
custas remanescentes. Decorrido o prazo para interposição de
recurso, voltem para decisão.” – ADVs. CÉLIA REGINA MAR-
TINS PRANDINI e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO.

102. AÇÃO DE COBRANÇA – 1108/06 – Silva e Albuquerque
Ltda. (nova denominação de Faria Jacometto Ltda.) x Banco
Itaú S.A. e outro – “O processo mostra-se devidamente instru-
ído com provas documentais, mesmo porque desnecessária a
produção de outras provas, pelo que comporta julgamento no
estado em que se encontra. Ao preparo das custas remanescen-
tes. Decorrido o prazo para interposição de recurso, voltem para
decisão.” – ADVs. CLEBER RICARDO BALAN, LAURO
FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS.

103. AÇÃO DE COBRANÇA – 298/05 – Joaquim Fogaça de
Almeida x Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada
S.A. – Den.Lide: Executivos S.A. e outras – Ao Requerente,
Requerida e Litisdenunciada Executivos S.A. sobre as contes-
tações de fls.173/188 e 227/241. – ADVs. LUIZ CARLOS
GRANADO CHACON, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI e GLAUCO IWERSEN.
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Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível
– Relação n.º 01/2008 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra.
BRANCA BERNARDI.

01. EXONERAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ALIMENTOS INTER-
POSTO NA INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS – 04/1997 – K. D. O. e outro X A. R. R. – fica inti-
mada a parte interessada para, em 10 dias, se manifestar quanto
à contestação e documentos de fls. 142/150 – adv.LUIZ FER-
NANDO GUARESCHI.

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C PEDIDO LIMINAR – 204/
2007 – AUTO POSTO BARRACÃO LTDA. X BANCO BRA-
DESCO S/A – fica intimado o autor para, em 10 dias, se mani-
festar quanto à contestação, preliminares e documento de fls.
28/55 – adv.JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

03. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 230/2007 – MARIA
EVA LIMA e outros X ESTADO DO PARANÁ – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 437,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 21-12-2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.ANA CLÁUDIA
FIORI JUSTEN, JUAREZ BORTOLI e PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ.

04. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS – 29/2007 –
CARLOS AMANCIO DOS SANTOS X ROSEMAR ANGELO
MELLO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “Autos n. 29-2007 Por razões de foro ínti-
mo, declaro a suspeição para apreciar o feito (CPC, art. 135,
parágrafo único). Encaminhem-se os autos à Meritíssima Juíza
Substituta desta Seção Judiciária. Barracão, 30-11-2007. Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREI-
TO. – advs.ODILO HILÁRIO LERMEN, JUCILEINE
KREUTZ, CLEBER HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO
MELO.

05. EXECUÇÃO FISCAL – 96/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X LAURI BAUER – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 437, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PEDIDO
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no Códi-
go Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-se
provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no boletim
mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os autos
no arquivo provisório, aguardando a manifestação do credor.
Barracão, 27-11-2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Me-
ritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.ADEMAR ANTONIO
SANTIN.

06. DESPEJO – 68/2007 – ANCILA LUCIA SALVADORI
SCHWAB X ADEMIR SCHWAB – ficam intimadas as partes
para, no prazo de 5 dias, efetuarem o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 22,20 (vinte e dois
reais e vinte centavos) atualizado até 17/12/2007 – advs.LÉO
ANGELO ZANELLA JÚNIOR e CLEBER HAEFLIGER.

07. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 285/2005
– MARCELO FURLAN X BANCO ITAÚ S/A – fica intimado
o autor para, em 5 dias, efetuar o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 38,76 (trinta e oito reais e
setenta e seis centavos) atualizado até 17/12/2007 – adv.JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS VARGAS.

08. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 583/2007 – CLOTILDE
KRÜGER DAL PIVA X DILAMAR DAL PIVA – fica intimada
a autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à con-
testação e documentos de fls. 133/179 – advs.ALEXANDRE
AUGUSTO ZABOT DE MELLO e NORMÉLIO PÉRCIO.

09. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 120/2006 –
BANCO ITAÚ S/A e BANESTADO CORRETORA DE VA-
LORES IMOBILIÁRIOS S/A X ANTONIO MARCOS ZENAT-
TI – ficam intimadas as partes para, no prazo de 5 dias, se
manifestem quanto ao laudo pericial apresentado às fls. 80/97,
pelo Sr. Perito nomeado, VOLNEI JOÃO FUMAGALI –
advs.PAULO CÉSAR GNOATTO, CLEYTON ADRIANO
MORESCO, BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVA-
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NA CHRISTIE FAVORETTO e MÁRCIO ROGÉRIO DEPO-
LLI.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR – 403/2007 – JAIR COSTA
X BUNGE FERTILIZANTES S/A – fica intimado o embargan-
te para, em 10 dias, se manifestar quanto à contestação, preli-
minares e documentos de fls. 89/129 – adv.ROSALINA SA-
CRINI PIMENTEL.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 214/1999 – PRIMO POS-
SENTI – ME e OSMAR MAXIMINO SOPRAN X RIO PARA-
NÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEIROS – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. decisão de fls. 450, cujo tópico final é o seguinte: “POS-
TO ISSO DEFIRO o pedido de fls. 447-448 de desistência do
recurso de apelação interposto, sucumbindo, no mesmo instan-
te, o recurso adesivo de apelação. Certifique-se o trânsito em
julgado. INTIMEM-SE. Barracão, 12-12-2007. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS, OLIDE JOÃO
DE GANZER e NILTO SALES VIEIRA.

12. EXECUÇÃO FISCAL – 42/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X GRÊMIO ESPORTIVO E RECREATI-
VO INDEPENDENTE – fica intimado o exeqüente para, em 5
dias, informar em Juízo se houve pagamento ou parcelamento
do débito pelo executado, tendo em vista o integral pagamento
das custas processuais – adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

13. BUSCA E APREENSÃO – 600/2007 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X ALBERI CARLOS CASAGRANDE – fica
intimado o autor para, em 5 dias, se manifestar quanto à certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 17 verso) –
adv.MARILI R. TABORDA e MAGDA L. R. EGGER.

14. PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA
OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/
AUXÍLIO-ACIDENTE – 89/2007 – ALFREDO ALVES JA-
QUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – fica intimado o autor para, no prazo de 10 dias, se ma-
nifestar quanto à contestação, preliminar e documentos de fls.
42/52 e 55/76 – adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

15. CONTRA-NOTIFICAÇÃO – 76/2007 – ARNOLDO HA-
SELBAUER X DORACI DE FATIMA BRITTES – fica intima-
do o autor para, em 5 dias, se manifestar quanto à correspon-
dência de fls. 9, devolvida com a informação de “não procura-
da” – adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

16. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 94/
2006 – ROQUE LUCIO KLEIN X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS – ficam intimadas as partes para,
em 5 dias, se manifestarem quanto à proposta de honorários
periciais de fls. 84, no valor de um salário mínimo –
advs.WANDERLEY DALLO, EMIR BENEDETE e RODRI-
GO OLIVEIRA DE MELO.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 241/2004 – MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR C. N. R/P
T. A. N. X S. DE A. G. – fica intimado o autor para, no prazo
legal, se manifestar quanto à contestação e documentos de fls.
60/64 – adv.JUCILEINE KREUTZ.

18. ORDINÁRIA PARA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA EM ACIDENTE DE TRABALHO POR APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ – 303/2006 – NADIR FELINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica
intimada a autora para, no prazo de 5 dias, se manifestar quan-
to ao prosseguimento do feito – adv.JOÃO ALBERTO MAR-
CHIORI.

19. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS – 188/2005
– JOARES DA SILVA RIBEIRO X BV FINANCEIRA S/A –
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – ficam
intimadas as partes as partes para, em 5 dias, se manifestem
quanto ao eventual acordo e sobre o valor já depositado em
Juízo em R$ 31.176,94, atualizado até 10/12/2007 –
advs.ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO, NOR-
MÉLIO PÉRCIO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
MARCELO LOCATELLI e MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI.

20. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 397/
2007 – D. P. C. e R. L. B. C. – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo da r. sentença de fls. 10/11, cujo tópico final é
o seguinte: “Isso posto, julgo procedente o pedido formulado
por D. P. C. e R. L. B. C., nos autos da Ação Conversão de
Separação em Divórcio, para o fim de decretar dissolvido o
vínculo matrimonial entre as partes, decretando o divórcio dos
mesmos, determinando seja expedido mandado de averbação
junto à certidão de casamento. Custas ex lege. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Barracão, 17 de outubro de 2007. Ass.
Dra. LISIANE HEBERLE MATTOS, Meritíssima JUÍZA SUBS-
TITUTA”. – adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

21. EXECUÇÃO FISCAL – 142/2007 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X COMÉRCIO DE CE-
REAIS RIO AZUL LTDA. e MARCIO ANTONIO GUARDA –
fica intimado o exeqüente para, em 5 dias, se manifestar quan-
to as correspondências devolvidas (fls. 17/18), quanto à cita-
ção dos executados – adv.ANA CAROLINA LUCENA R. DE
MELLO.

22. BUSCA E APREENSÃO – 585/2007 – UNIBANCO –
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X TRIMEX LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo da r. decisão de fls. 37/38, cujo tópico final é
o seguinte: “POSTO ISSO 1) DETERMINO A LIBERAÇÃO
DO VEÍCULO em mãos da ré, através de preposto identifica-
do, mediante termo de fiel depositário, com as advertências
legais (sobretudo no tocante à possibilidade constitucional de
prisão civil). 2) Da contestação e documentos juntados, diga a
autora. A seguir, sejam conclusos para sentença. INTIMEM-

SE. Barracão, 30-11-2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSÉ FUMIS FARIA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

23. BUSCA E APREENSÃO – 442/2007 – BANCO FINASA
S/A X ANACLETO PAULO PARANÁ e outro – fica intimado
o autor para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à con-
testação e documentos de fls. 31/56 e 60/61 – advs.MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES.

24. EXECUÇÃO – 145/1997 – BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X ZENOR JOSÉ ANDREA GUARESCHI e ou-
tros – fica intimado o executado para se manifestar, no prazo
de 5 dias, quanto aos cálculos apresentados pelo credor –
adv.LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

25. BUSCA E APREENSÃO – 202/2007 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X MARCIO ADRIANO SLONGO – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
22, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO HOMOLO-
GO O PEDIDO DO AUTOR (FLS. 20) E JULGO EXTINTO O
FEITO, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N.º 911/1996.
ART. 3º, § 3º. 1) Custas pelo réu, ante o princípio da causalida-
de. 2) Arquivem-se os autos, obedecida às cautelas de lei, bem
como a disciplina do Código de Normas da egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 19 de novembro de 2007.
Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DI-
REITO”. – advs.MARILI R. TABORDA e MAGDA L. R.
EGGER.

26. EXECUÇÃO – 513/2007 – COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO LIVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU – SICRE-
DI FRONTEIRA X MC GNATTA ZAMIN, MARIA DO CAR-
MO GNATTA ZAMIN e RUI ZAMIN – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo das certidões negativas do Sr. Ofici-
al de Justiça (fls. 63 verso) – adv.CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA.

27. DECLARATÓRIA DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBI-
TO – 568/2007 – EDOLAR ANTONIO CARNIEL X COPEL –
COMPANHIA PARANAENSE DE ENÉRGIA – fica a autora
para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contestação,
preliminar e documentos de fls. 34/134 – advs.ALECXANDRO
MANFREDINI SCHWARTZ e ORLANDO H. KRAUSPE-
NHAR FILHO.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 80/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X REMIDIO JOSÉ SGANDERLA – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
21, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento
no Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arqui-
vem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no
boletim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os
autos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 28-11-2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.ADEMAR ANTO-
NIO SANTIN.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 91/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X MARISE DE FATIMA STURMER MI-
LKIEWICZ – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do
r. despacho de fls. 13, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se os autos no arquivo provisório, aguardando a
manifestação do credor. Barracão, 27-11-2007. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

30. EXECUÇÃO FISCAL – 101/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X VICENTE CENTENARO – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 20,
cujo tópico final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 794, I
(Extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obriga-
ção). Liberem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-
se, observadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 16-11-2007. Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREI-
TO”. – adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

31. EXECUÇÃO FISCAL – 104/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X RONIEDSON REBELATO – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 13,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 28-11-2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.ADEMAR ANTO-
NIO SANTIN.

32. EXECUÇÃO FISCAL – 114/1998 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X LEONTINA DE ANGELI – FI
e outra - ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 44/47, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, com
fundamento no Código Tributário Nacional, art. 174 (A ação
para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituição definitiva). JULGO EX-
TINTOS OS AUTOS, com apreciação de mérito, nos termos do
Código Processual Civil, art. 269, IV (Haverá resolução de
mérito: quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescri-
ção), com fundamento no Código Tributário Nacional, art. 156,
V (Extinguem o crédito tributário: a prescrição e a decadên-
cia). Oportunamente, arquivem-se, observadas as recomenda-

ções da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I.
Barracão, 30-11-2007. Ass. Dra. LISIANE HEBERLE MAT-
TOS, Meritíssima JUÍZA SUBSTITUTA”. – advs.PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ DE BARROS.

33. BUSCA E APREENSÃO – 517/2007 – CNP – CONSÓR-
CIO NACIONAL LTDA. X PAULO PEDRO FERRARI – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 38, seguinte: “Vistos etc. Homologo o acordo livremente
celebrado entre as partes (fls. 32 – digo, 34-37) e Julgo extin-
tos os autos, nos termos do CPC, art. 269, III. P.R.I.A. Em 5-
11-2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍ-
ZA DE DIREITO”. – advs.ANDRÉ LUIS FEDELI e VITOR
CÉSAR BONVINO.

34. MEDIDA CAUTGELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS – 522/2007 – HILDA IOLANDA PIETSKI e outra X
HOSPITAL DE CARIDADE DE ERECHIM S/C – ficam inti-
madas as autores para, no prazo de 10 dias, se manifestem quanto
à contestação, preliminar e documentos de fls. 36/92 –
advs.SILVIO OLIVEIRA DA SILVA e STELA OLIVEIRA DA
SILVA.

35. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 150/1993 – FASA – FOR-
NECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA. X CLOVIS PEDRO
BORTOLINI – fica intimada a exeqüente para, em 5 dias, se
manifestar quanto ao prosseguimento do feito – adv.TATIANA
SCHMIDT MANZONCHI.

36. EXECUÇÃO – 116/1991 – FASA – FORNECEDORA DE
AUTOPEÇAS LTDA. X CLOVIS PEDRO BORTOLINI – fica
intimada a exeqüente para, em 5 dias, se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito – adv.TATIANA SCHMIDT MAN-
ZONCHI e VANESSA M. MORENO.

37. ORDINÁRIAQ DE REVISÃO DE CLÁUSULAS E EN-
CARGOS CONTRATUAIS – 451/2007 – ILSA TAVARES
LODI X BANCO VOLKSWAGEN S/A – fica intimada a auto-
ra para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contesta-
ção e preliminares de fls. 35/91 – adv.OLIDE JOÃO DE GAN-
ZER.

38. INVENTÁRIO – 57/2002 – SANDRO DAMO X ESPÓ-
LIO DE RENE FRANCISCO DAMO – ficam intimados os
herdeiros e a Madeireira Damo Ltda. para, no prazo de 5 dias,
se manifestem quanto às GTAS e laudo pericial juntados às fls.
3060/3081 – advs.IVO SANTOS JÚNIOR, CRISTIANE GA-
BRIEL PACHECO, LUIS ANTÔNIO FABRO DE ALMEIDA,
MÉRCIA RIBEIRO, LILIANE GRUHN PAGANI e JOÃO
CARLOS BOSSONI.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 21/2006 – ESTADO DO
PARANÁ X JANDIR VARDÂNEGA VERONA – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 136/
137, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO Conheço,
mas julgo improcedentes os embargos declaratórios, na medida
em que os efeitos infringentes são exceção a este meio recur-
sal. Mantenho íntegra a r. sentença de fls. 126/128. P.R.I. Bar-
racão, 11-11-2007. Domingo, de madrugada (00:37). Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS e JAN-
DIR VARDÂNEGA VERONA.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 20/2006 – ESTADO DO
PARANÁ X HENRIQUE CENTENARO e MARIA PIRAN
CENTENARO - ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. decisão de fls. 165/166, cujo tópico final é o seguinte:
“POSTO ISSO Conheço, mas julgo improcedentes os embar-
gos declaratórios, na medida em que os efeitos infringentes são
exceção a este meio recursal. Mantenho íntegra a r. sentença de
fls. 157-158. P.R.I. Barracão, 3-12-2007. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS e JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

41. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 269/2003 – ANTÔNIO
FRANCISCO DAMBRÓS X MUNICÍPIO DE BARRACÃO
PR. – fica intimado o autor para, em 5 dias, se manifestar quan-
to à certidão do Sr. Oficial de Justiça, quando da intimação do
autor para audiência (18/02/2008, às 14h00min), onde consta
que o autor já é falecido – advs.GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL.

43. ORDINARIA DE COBRANÇA – 342/2003 – ANTÔNIO
MARQUES DA SILVA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 561/567, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no Códi-
go Processual Civil, art. 269, I. 1) Custas e honorários advoca-
tícios pelo autor. Os honorários, fixo-os em R$ 1.000,00, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 20, § 4º, conside-
rado o grau de zelo profissional; o lugar de prestação do servi-
ço; a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
Doutor Advogado e o tempo exigido para os seus serviços (a
petição inicial fora ajuizada em 18-12-2003, fls. 2). Destaco a
educação e o respeito demonstrados pelos nobres causídicos
(tanto da parte autora, quanto da parte ré) – entre si e para com
este douto Juízo – na redação das peças processuais, bem como
na postura em audiência. 2) A gratuidade judiciária fora deferi-
da pela r. decisão de fls. 122 (...). 3) Intimem-se as partes que
poderão, querendo, ratificar as manifestações constantes dos
autos (fls. 498-507; 511-518). A seguir, encaminhem-se os au-
tos à colenda 5ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça
paranaense, para o julgamento dos apelos interpostos, com as
homenagens deste douto Juízo da Comarca de Barracão, Esta-
do do Paraná. 4) Oportunamente, arquivem-se, observadas as
recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça para-
naense. P.R.I. Barracão, 16-12-2007. DOMINGO, À NOITE.
Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DI-
REITO”. – advs. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
ARNI DEONILDO HALL e JANDIR VARDÂNEGA VERO-
NA.

44. REINTEGRAÇÃO DE CARGO C/C ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO E DANOS MORAIS – 126/1997 – REMILDO JOSÉ
LEÃO X MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – ficam intima-
das as partes para, em 5 dias, se manifestem quanto à informa-
ção do Sr. Contador Judicial (fls. 373) – advs.OSWALDO TON-
DO e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

45. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 259/
2004 – ELEDI TEREZINHA CAMARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica intimado o réu,
INSS, para juntar os documentos mencionados na peça de fls.
106, tendo em vista que a mesma requer a juntada de documen-
tos para ciência do autor, os quais não acompanharam a peça –
adv.MAYKON C. A. ESPÍNDOLA.

46. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDA-
DE – 134/2007 – CLEMENTINA PETKWICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica intimada a
autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contes-
tação e documentos de fls. 108/138 – adv.ROSALINA SACRI-
NI PIMENTEL.

47. PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA
OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
– 321/2006 – MARCELO PADILHA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao Laudo Perici-
al de fls. 96 – adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

48. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 589/2007
– LUIZ FERNANDO SERAFINI DOS SANTOS X BANCO
TOYOTA DO BRASIL S/A – fica intimado o autor para, no
prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contestação, prelimi-
nar e documentos de fls. 17/30 – adv.LUIZ FERNANDO GUA-
RESCHI.

49. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 59/2007 – JUÍZO
DEPRECANTE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPANE-
MA/PR – COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIV. ADM. –
SICREDI FRONTEIRA X CLAUDETE PADILHA MARTINI
e outro – fica intimada a exeqüente para, em 5 dias, se manifes-
tar quanto à certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 20
verso), onde consta que deixou de proceder a penhora, por des-
conhecer a existência de bens em nome dos executados nesta
Comarca – adv.CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

50. BUSCA E APREENSÃO – 488/2007 – BANCO FINASA
S/A X ANTONINHO CARBONERA – fica intimado o autor
para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contestação,
preliminar e documentos de fls. 22/34 – adv.LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES.

51. EXECUÇÃO DE SENTENÇA interposto na ação ORDI-
NÁRIA – 171/2001 – ZENOR JOSÉ ANDRÉA GUARESCHI
e outros X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MÚLTIPLO – fica intimado o executado, HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, por todo o conteúdo do blo-
queio de valores (R$ 8.668,33, em 29/11/2007) e termo de pe-
nhora de fls. 1035, e para, querendo, oferecer impugnação, no
prazo de 15 dias, versando sobre as matérias elencadas no Có-
digo Processual Civil, art. 475-L, I-VI – advs.LUIZ SGANZE-
LLA LOPES.
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DANIELLA DE SOUZA PUTINAT 0017 000247/2007
DIVONSIR GRAF 0004 000021/2003
EDISON BUENO 0001 000253/1998

0002 000242/1999
0024 000344/2007

EDSON HENRIQUE DO AMARAL 0028 000430/2007
EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA 0019 000265/2007
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0002 000242/1999

0007 000289/2006
FABIO SEBASTIÃO DOS SANTO 0021 000294/2007
FAUEZ MAHMOUD SALMEN HUSS 0030 000186/2007
FLAVIA RIBEIRO TIMÓTEO 0017 000247/2007
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0005 000167/2004

0015 000144/2007
GILBERTO JULIO SARMENTO 0023 000330/2007
GUILHERME JOSE CARLOS DA 0001 000253/1998

0008 000004/2007
HÉLIO ALONSO FILHO 0017 000247/2007
ITAMAR DOMINGUES DOS SANT 0026 000387/2007
JALTON GODINHO DE MORAIS 0002 000242/1999

0007 000289/2006
JOICE DE CASSIA POLI 0008 000004/2007
JOSE ELMO ALVARES LINHARE 0016 000219/2007
JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0017 000247/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0019 000265/2007
JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0007 000289/2006
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KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0022 000299/2007
LENITA BARTZ GUEDES 0006 000009/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0018 000263/2007
LUCIANE MUNHOZ D ALECIO 0015 000144/2007
MARCELO PENIDO DA SILVA 0026 000387/2007
MARCELO SERGIO PEREIRA 0031 000189/2007
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0002 000242/1999

0026 000387/2007
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 0019 000265/2007
MARCOS APARECIDO ALBERTIN 0016 000219/2007

0020 000281/2007
MARGARETE CRISTINA VERONA 0031 000189/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0018 000263/2007
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0030 000186/2007
MICHEL ARON PLATCHEK 0010 000059/2007

0011 000060/2007
MILTON LUIZ ALVES 0003 000136/2000

0012 000069/2007
MISLENE DE ASSIS MICHALSK 0025 000382/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000247/2007
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0028 000430/2007
RAFAEL SARTORI ALVARES 0027 000417/2007
REGINA AGDA CANDIDA DOS P 0009 000041/2007
REJANE OKANO RILLO 0030 000186/2007
RENATO FERNANDES SILVA 0009 000041/2007

0029 000122/2007
RENATO FERNANDES SILVA JU 0009 000041/2007

0029 000122/2007
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0007 000289/2006
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0031 000189/2007
RODRIGO PARREIRA 0008 000004/2007
ROGÉRIO NEGRÃO PONTARA 0030 000186/2007
SILVIO CESAR CALCINONI 0015 000144/2007
WALTER ANTONIO PITARELO 0030 000186/2007
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0010 000059/2007

0011 000060/2007

1. ARBITRAMENTO HONORARIOS-253/1998-ROBERTO
CHIMANSKI x JACIRA APARECIDA KLAZZIK e outros- A
audiência designada para o dia 27/11/2007, foi suspensa face a
ausência da parte autora. Designado o ato para o dia 20/03/
2008, às 13:30 horas. -Advs. EDISON BUENO -.

2. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-242/1999-L.E.D.S.
e outros x E.L.R.-Redesignado audiência para o dia 05/03/2008,
às 16:00 horas.-Advs. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS,
JALTON GODINHO DE MORAIS, MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e EDISON BUENO-.

3. INVENTARIO-136/2000-SILZETE APARECIDA MARTINS
FELIZARDO x ESP. ADEMIR FELIZARDO-Deferido o pedi-
do de fls. 116. -Adv. MILTON LUIZ ALVES-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/2003-E.S.B. e outro x
C.B.B.- “...Ante ao exposto, com fundamento no artigo 733,
parágrafo primeiro, do CPC, decreto a prisão civil do executa-
do, pelo prazo de 30 (trinta) dias, diante do não pagamento do
valor atualizado das parcelas que se vencerem no curso do pro-
cesso...”-Advs. DIVONSIR GRAF e CARLOS ALBERTO
RHODEN-.

5. -167/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x OSWALDO BEGUI e outros-Dar cumpri-
mento ao que foi determinado na r. sentença de fls. 130/141.
Efetuar o pagamento das custas finais no valor total de R$
177,61. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-.

6. COBRANCA-9/2006-ISABEL ROCHA DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justica, que deixou de intimar a auto-
ra por estar residindo na cidade de Curitiba/Pr, em lugar incer-
to e não sabido. -Adv. LENITA BARTZ GUEDES-.

7. COBRANCA-289/2006-DEVANIR DE LIMA x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A-Designado o dia 26/03/2008, às
16:30 horas, para audiência prevista no art. 331, do CPC. Advs.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE
MORAIS, JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

8. CAUTELAR-4/2007-AGRICOLA SANTA HELENA LTDA
- ME x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- “...Diante do
exposto, indefiro a cautela pretendida, o que faço nos termos
do art. 810 do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícos, os quais fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais)...”-Advs. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA, JOICE DE CASSIA POLI, RODRIGO
PARREIRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

9. EMBARGOS-41/2007-COOPERMIBRA - COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x BILETSKI E PAVESI LTDA-
Designado o dia 26/03/2008, às 14:15 horas para audiência
preliminar. -Advs. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR,
RENATO FERNANDES SILVA e REGINA AGDA CANDIDA
DOS PASSOS PIANARO-.

10. EMBARGOS-59/2007-SIEGEVAN ALIMENTOS LTDA x
UNIAO - FAZENDA NACIONAL-Apresentar no prazo comum
de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de
conciliação, a ser submetida a parte contrária. Caso não haja
interesse na apresentação de proposta, especificar, de imediato
e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e necessidade. Nao havendo
proposta de acordo, entender-se-a que, por ora, os litigantes
não desejam transigir em audiência (art. 331, § 3º do CPC). -
Advs. MICHEL ARON PLATCHEK e WILSON SEBASTIAO
GUAITA JUNIOR-.

11. EMBARGOS-60/2007-SIEGEVAN ALIMENTOS LTDA x
INST.NAC.METROLOGIA NORM.EQUAL.INDUSTRIAL-
INMETRO-Apresentar no prazo comum de 10 (dez) dias, ma-
nifestação quanto a efetiva proposta de conciliação, a ser sub-
metida a parte contrária. Caso não haja interesse na apresenta-

ção de proposta, especificar, de imediato e no transcorrer do
mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e necessidade. Nao havendo proposta de acor-
do, entender-se-a que, por ora, os litigantes não desejam transi-
gir em audiência (art. 331, § 3º do CPC). -Advs. WILSON SE-
BASTIAO GUAITA JUNIOR e MICHEL ARON PLATCHEK-

12. EXECUCAO-69/2007-JOSE CARNEIRO FERNANDES x
TAMOTU MAEDA e outros- “...Trata-se de pedido da parte
executada de devolução de prazo para interposição de embar-
gos... Ante ao exposto, defiro o pedido de fls. 38/39, para de-
volver ao executado o prazo de 11 dias para, querendo, opor
embargos à execução.”-Advs. MILTON LUIZ ALVES e ALE-
XANDRE LEITE RODRIGUES-.

13. DECLARATORIA-114/2007-HELIO CHELNI x MUNICI-
PIO DE NOVA CANTU - CAMARA MUNICIPAL-Manifestar
sobre a continuidade do feito, no prazo de 10 dias.-Adv. AR-
MANDO KENJI KOTO-.

14. DECLARATORIA-123/2007-HELIO CHELNI x MUNICI-
PIO DE NOVA CANTU - CAMARA MUNICIPAL- Agravo de
instrumento n° 416.837-2, baixou do Tribunal.-Adv. ARMAN-
DO KENJI KOTO-.

15. INDENIZACAO-144/2007-APOLONIA DZIURZA PAU-
LINO x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA e outro-Manifestar em 10 dias, se tem interesse na
oitiva das testemunhas que não foram ouvidas. -Advs. GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ, SILVIO CESAR CALCINO-
NI, CELITO DE BONA e LUCIANE MUNHOZ D ALECIO-.

16. EMBARGOS-219/2007-MUNICIPIO DE ALTAMIRA DO
PARANA x PNEUCAMP - COMERCIO DE PNEUS LTDA-
Apresentar no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestação
quanto a efetiva proposta de conciliação, a ser submetida a parte
contrária. Caso não haja interesse na apresentação de proposta,
especificar, de imediato e no transcorrer do mesmo prazo, as
provas que pretendem produzir, justificando sua pertinencia e
necessidade. Nao havendo proposta de acordo, entender-se-a
que, por ora, os litigantes não desejam transigir em audiência
(art. 331, § 3º do CPC). -Advs. MARCOS APARECIDO AL-
BERTINI e JOSE ELMO ALVARES LINHARES-.

17. BUSCA E APREENSAO-247/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x FABIANO BUENO DE OLIVEIRA-”...com fulcro no
art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo extinto o processo sem análi-
se do mérito. Custas Ex lege. ...arquivando-se os autos oportu-
namente...” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, JULIANA
CHAVES DE OLIVEIRA, DANIELLA DE SOUZA PUTINAT-
TI, FLAVIA RIBEIRO TIMÓTEO e HÉLIO ALONSO FILHO-

18. BUSCA E APREENSAO-263/2007-BANCO FINASA S/A
x LEILA CRISTINA DE PAULA- Decorreu o prazo de suspen-
são. Manifestar nos autos. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

19. BUSCA E APREENSAO-265/2007-BANCO FIAT S/A x
SONIA SPADOTTO- Ante a certidão de fls. 31, que decorreu o
prazo sem pagamento acerca da diligência do Sr. Oficial de
Justiça para intimação da requerida, manifeste-se a autora em
10 (dez) dias.-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MÁR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSÉ FUMIS FA-
RIA-.

20. INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-281/2007-T.C.S. x
A.M.A.-Sobre a constestação e documentos (fls. 21/33), mani-
festar em 10 dias. -Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

21. INTERDICAO-294/2007-NILTON MODESTO DA CRUZ
x DIRCEU MODESTO DA CRUZ- Redesignado para o dia 11/
02/008, às 15:00 horas, a audiência para o interrogatório do
interditando. -Adv. FABIO SEBASTIÃO DOS SANTOS-.

22. BUSCA E APREENSAO-299/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MAURO VICENTE DA SILVA-Manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justica, que deixou de apreender o
veículo descrito no mandado por não localizá-lo, sendo infor-
mado pelo requerido que o veículo estaria com o motor fundi-
do no ferro velho do Careca na cidade de Ubiratã/Pr. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

23. ORDINARIA-330/2007-CELIA GOMES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- “...com vista a
todo o acima exposto, defiro em parte o provimento antecipa-
tório postulado e, determino que a requerida de início ao paga-
mento a requerente da verba assistencial pretendida...” Desig-
nado o dia 03/04/2008, às 15:30 horas, para audiência de con-
ciliação.-Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO, DANIELA
RAMOS e ALEXANDRE LEITE RODRIGUES-.

24. ALIMENTOS-344/2007-T.L.I.A.O.M. e outro x I.S.M.-Rede-
signado para o dia 10/03/2008, às 16:00 horas, audiência de conci-
liação, instrução e julgamento. -Adv. EDISON BUENO-.

25. OBRIGACAO DE FAZER-382/2007-MUNICIPIO DE
CAMPINA DA LAGOA x JOAQUIM ANTONIO DE LIMA-
Diga o autor em 10 dias, se o que pretende é a ação de presta-
ção de contas, devendo, caso queira ajustá-la ao rito de presta-
ção de contas art. 914 do CPC.
-Adv. MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-.

26. -387/2007-A.M.V. x L.S.M.-Juntar aos autos em 10 dias,
declaração de pobreza firmada pelo próprio intressado, sob as
penas da lei. -Advs. ITAMAR DOMINGUES DOS SANTOS,
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e MARCELO PENIDO
DA SILVA-.

27. BUSCA E APREENSAO-417/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JESUS SOARES DE MELO-Deferido liminar-
mente a medida postulada. Carta Precatória de Busca e Apre-
ensão à disposição em Cartório.-Adv. RAFAEL SARTORI AL-
VARES-.

28. ARRESTO-430/2007-IRMÃOS HUBER LTDA x SUPER-
MERCADO ESTRELA e outro- “...Com vistas a isso, presen-
tes os requisitos necessários ao acolhimento do pelito defiro a
liminar pleiteada para determinar o arresto de bens localizados
no estebelecimento da requerida, o que faço nos termos do art.
804 do CPC. Determino ainda, que, caso não sejam encontra-
dos bens no interior do estebelecimento, o arresto possa recair
em outros bens de propriedade da requerida. Oferecer o reque-
rente caução real preferencialmente sobre bens móveis ou imó-
veis livres e desimpedidos. -Advs. NILSON SARAIVA DOS
SANTOS e EDSON HENRIQUE DO AMARAL-.

29. PRECATORIA-122/2007-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO - 2A. V. CIVEL-COOP. CREDITO RURAL
NOROESTE DO PR - SICOOB x MIGUEL CABRERA e ou-
tros- Indefiro o item “a” da petição de fls. 16/17. Manifestar se
possui interesse em adjudicar o bem penhorado (art. 685-A, do
CPC), em 05 (cinco) dias. -Advs. RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR e RENATO FERNANDES SILVA-.

30. PRECATORIA-186/2007-Oriundo da Comarca de INDAI-
ATUBA/SP - 1A. VARA-MARIA PADILHA ARAÚJO x HAN-
NOVER INTERNACIONAL SEGUROS e outros-Designado o
dia 11/02/2008, às 14:30 horas para oitiva da testemunha arro-
lada pelo Requerido. Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, que deixou de intimar a testemunha, por não ter
localizado e conforme informações obtidas a mesma encontra-
se residindo na cidade de Juranda/Pr, em lugar incerto e não
sabido. -Advs. CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ,
ROGÉRIO NEGRÃO PONTARA, WALTER ANTONIO PITA-
RELO, REJANE OKANO RILLO, MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO e FAUEZ MAHMOUD SALMEN
HUSSAIN-.

31. PRECATORIA-189/2007-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOUROA-PR - 2A. VARA CIVEL-CEI - CENTRO EDU-
CACIONAL INTEGRADO LTDA x MARCIA REGINA LEI-
TE FLORES- Precatória devolvida em cartório aos 07/12/2007,
sendo a Requerida devidamente citada, deixando o Sr. Oficial
de Justiça de proceder a penhora por não encontrar nenhum
bem em nome da mesma. -Advs. MARCELO SERGIO PEREI-
RA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARGARETE
CRISTINA VERONA-.

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL-PR
RELAÇAO Nº 001/2008
JUIZ DE DIREITO PAULA PRISCILA CANDEO H. FI-
GUEIRA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0013 000278/2007
ALESSANDRA SCHUTA 0006 000145/2004
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DIEGO RUBENS GOTTARDI 0007 000748/2004
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO 0001 000765/1996
IVAN RIBAS 0008 000155/2005
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0006 000145/2004
JOSE CARLOS REZENDE SEABR 0003 001005/2002
JOSE CORREA FERREIRA 0008 000155/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0007 000748/2004
LEANDRO ZANETTI 0005 000439/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0006 000145/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0013 000278/2007
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0010 000934/2005
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1. FALENCIA-765/1996-VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA
E VENEZA PRESTADORA DE e outro x ESTE JUIZO-”Defi-
ro o pedido de suspensão (fls. 1843/1844) com o qual anuiu o
Dr. Curador. Aguarde-se o recebimento do ativo, o que deverá
ser certificado nos autos. Int. Em, 05/12/2007". (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs.
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO - SINDICO e EMERSON
ANTONIO ASSUNCAO-.

2. DECL.INEX.REL.JURID.C/C T/ANT-341/2001-GUIA VEI-
CULOS LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO
BARRAS.-”Dê-se ciência à parte interessada e aguarde-se o
pagamento. /////////// (PROTOCOLO Nº 122.146/2006 I- Defi-
ro o presente precatório requisitório de natureza alimentar em
que é interessada ANA PAULA C. S. QUADROS BARROS
pelo valor principal de R$ 35.343,96 (trinta e cinco mil, tre-
zentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos), con-
forme calculo atualizado até novembro de 2004 (fls. 35-TJ),
acrescido do montante de R$ 378,41 (trezentos e setenta e oito
reais e quarenta e um centavos), referente às custas processuais
conforme cálculo datado de 03 de dezembro de 2004 (fls. 35/
36-TJ), porquanto devidamente instruído. II- A atualização
monetária na forma do parágrafo do artigo 100 da Constituição
Federal...) ///////////// Em, 13/12/2007". (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv. ANA PAU-
LA C.S. QUADROS BARROS-.

3. USUCAPIAO-1005/2002-JOAQUIM TELLES PROENCA
SOBRINHO x ESTE JUIZO-”Designo o dia 12/11/08, as qua-
torze horas, para audiência de instrução e julgamento. Int. Em,
07/12/2007". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. JOSE CARLOS REZENDE SEABRA
SANTOS-.

4. ACAO DE ALIMENTOS-191/2003-A. R. G. e outro x O. G.-

”Homologo para os devidos fins do artigo 449 do Código de
Processo Civil, o acordo de vontade das partes na petição de
fls. 25 a 26, destes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, proposta por A. R. G. (MENOR) neste ato represen-
tada por sua genitora V. R., em face de O. G., julgando, em
consequência, extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso II, do Código de Processo Civil. Em, 20/11/2007".
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-.

5. USUCAPIAO-439/2003-ELOEL RAMOS DE JESUS SAN-
TOS e outro x ESTE JUIZO.-”Tendo em vista o feriado muni-
cipal do dia 14/11/2007, redesigno a audiência prevista nestes
autos para o dia 11/04/08, às quinze horas. Int. Em, 01/11/2007".
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. -Adv. LEANDRO ZANETTI-.

6. DECL.DE NULIDADE DE TITULO-145/2004-RODOMO-
DAL LOCAÇOES E LOGISTICA LTDA x POSTO RIO NOVO
LTDA.-”Designo o dia 20/03/08, as treze e trinta horas, para
audiência de conciliação. Int. Em, 11/09/2007". (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Advs.
JAEME GONCALVES DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-.

7. DEPOSITO-748/2004-BANCO FINASA S/A. x ANTONIO
MARCOS CHAVES TAVARES.-”1. Defiro o requerimento de
conversão de fls. 82/83, que manifestado com expressa estima-
ção pecuniária do valor do bem e, com fundamento no art. 4º
do Decreto-Lei n. 911/69, com redação da Lei n. 6071/74, con-
verto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as
necessárias anotações, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2. Cite-se o devedor, na
forma do art. 902 do Código de Processo Civil, para, em 5 dias-
a) entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar o valor
do débito; b) contestar a ação (CPC, art. 902, II). 3. Consigne-
se o mandado que, não contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, arts.
285 e 319), bem como que já foi requerida, pelo credor, a pri-
são do devedor, como depósito infiel, até um ano, na forma do
parágrafo 1º do art. 902 do Código de Processo Civil. Em, 30/
08/2007". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

8. ACAO DE ALIMENTOS-155/2005-T.M.J. x J.J.-”1. As par-
tes são legítimas e estão regularmente representadas. 2. Não
existem preliminares a analisar. 3. Presentes as demais condi-
ções da ação e pressupostos processuais de constituição válida
e regular do processo, dou o feito por saneado e designo audi-
ência de instrução e julgamento dia 26/03/2008, às 16 horas,
primeiro viável na pauta. 4. Fixo pontos controvertidos a serem
objetos de prova? necessidade da autora à prestação e possibli-
dade do réu ao pagamento. 5. Defiro a produção de prova oral
consistente no depoimento das testemunhas arroladas. Int. Em,
22/03/2007". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. IVAN RIBAS, MAURICIO DALBA-
RAN DE CASTRO RIBAS e JOSE CORREA FERREIRA-.

9. USUCAPIAO-933/2005-FRANCISCO DE PAULA SOARES
FILHO. x ESTE JUIZO.-”Defiro o pedido retro e determino a
reunião dos processos para instrução conjunta dia 19/03/2008.
Em, 21/08/2007". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. -Adv. LUIZ ROBERTO NASCIMEN-
TO DE ABREU-.

10. USUCAPIAO-934/2005-FRANCISCO DE PAULA SOA-
RES FILHO. x ESTE JUIZO.-”Designo o dia 19/03/08, às quin-
ze e trinta horas, para oitiva de testemunhas. Int. Em, 07/05/
2007". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juí-
za de Direito. -Adv. LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE
ABREU-.

11. RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS-386/2006-EDSON
JOAO FRANCESCON JUNIOR. x EDSON MENEGALE &
CIA LTDA.-(A parte interessada deverá primeiramente efetuar
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo
cumprimento do Mandado de Intimação.) -Adv. MARIO RO-
GERIO DIAS-.

12. REV.CONTR.C/C TUT.ANT.(SUM)-1169/2007-ALVORI
JOSE LEMES DA ROSA. x BANCO FINASA S/A.-”Indefiro
o pedido retro pelas mesmas razões lançadas às fls. 45. Em, 13/
12/2007". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

13. CARTA PRECATORIA - CIVEL-278/2007-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL DA 2º VARA DE CURITIBA/PR.-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x MAISON SERVICOS
TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA e outro- (Ficam as par-
tes intimadas da Penhora no Rosto dos Autos, nos direitos que
a executada tem ou venha a ter nos autos 707/2004, de Auto
Falência, procedida em 23/11/2007, nesta CP 278/2007, extra-
ída dos autos de Execução Fiscal nº 2002.70.00.012621-3-PR,
da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba).-Advs. LUIZ
CARLOS KRANZ, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
e RODRIGO RAMATIS LOURENCO - SINDICO-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE CAMPO LARGO - ESTADO DO
PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 254/2007
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO
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1. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-189/1987-DER-PR x
MOVEIS CAMPO LARGO LTDA e outros- 1. Intime-se a ces-
sionária, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, so-
bre a petição de fis. 1096/1097. 2. Int. DiI. - Advs. MARIO
LUIZ ANDREASSA, PEDRO ANGELO ANDREASSA, JUA-
REZ XAVIER KUSTER, FLAVIO BUENO, FABIANE CRIS-
TINA SENISKI (PGE), HEITOR BARBOSA BRUNI DA SIL-
VA, JOAO ALBERTO GRAÇA, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, ALCEU SCHWEGLER, LEANDRO SOUZA ROSA e

JOAO ALBERTO GRAÇA-.

2. DESAPROPRIACAO-181/1991-O MUNICIPIO DE BAL-
SA NOVA x REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS- 1. De-
firo o pedido de fl. 362, pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Int. Dil.
- Advs. ADRIANO HUBER JUNIOR, LOURDES BERNAR-
DETE BELTRAMI RIVAROLI, WILSON ANTONIO XAVI-
ER KUSTER, ANTONIO MARCIO MARCASSI RODRI-
GUES, ANGELA MARIA GRIBOGGI, LUCIANO BRUM
KUSTER e ANGELA MARIA GRIBOGGI-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-257/1997-ARILDE DE JESUS
BASSANI E OUTRO x HAMILTON BASSANI E OUTRA- 1.
Sobre os esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes,
no prazao de 10 (dez) dias. 2. Int. Dil. - Advs. NELSON SCHI-
AVON RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES, RUY BARBOSA CORREA
FILHO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-541/1997-
BANCO ITAU S/A x ALBINO FILLA- 1. Intime-se a parte
exeqüente, para que no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extinção por
abandono. 2. Int. Dil. - Advs. DENIS HERBER, ANTONIO
SBANO JUNIOR, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e
JUAREZ XAVIER KUSTER-.

5. -217/1999-ROMILDA CONCEICAO IVANOSKI ARDIGO
x ANTONIO ARDIGO NETO- 1. Cumpra-se o v. Acórdão 2.
Da baixa dos autos, ciência às partes 3. Int. Dil. - Advs. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA, OSMAR ANDRADE ZOTTO,
NELSON SCHIAVON RACHINSKI e ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-.

6. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-769/2002-COCEL -
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x RO-
MEU IVO CAVALLI e outros- Intime-se novamente a parte
autora para, em cinco dias, apresentar a planilha analítica e
atualizada do montante faltante, sob pena de ser considerado
satisfeito o crédito, pelo depósito efetuado nos autos. Int. Dil. -
Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN, HELOISA HELE-
NA BENATO, ADRIANO HUBER JUNIOR, ITALO TANAKA
JUNIOR e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-.

7. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-364/2003-SANEPA-CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x AZ IMOVEIS LTDA-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Advs. MILTON FERREIRA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN e JOÃO HENRIQUE DA SILVA-.

8. EMB A EXECUCAO-901/2003-JOAO GILMAR GIONDIS
e outro x BANCO DO BRASIL S.A- 1. Da petição de fis.183/
188, manifeste-se à parte credora, em cinco dias. 2. Int. Dil. -
Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e WASHINGTON
YAMANE-.

9. DECLARATORIA-594/2004-SERGIO BASSANI - FIRMA
MERCANTIL INDIVIDUAL x MARCELINO IND E COM DE
CALCADOS LTDA e outro- Ao autor para manifestar-se acer-
ca da contestação apresentada. - Advs. CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA, PATRICIA SCHMIDT e CRISTIANO JOSÉ HA-
ESBAERT RIBEIRO-.

10. DECL DE INEXI DE REL JURI/TRI-768/2004-MARCO -
INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA x ESTADO DO
PARANA- 1. Intime-se o devedor, para que no prazo legal efe-
tue o cumprimento espontâneo da sentença, pagando o valor
reclamado às fls. 374/396, sob pena de incidência da multa de
10% (dez por cento), ou ofereça impugnação na forma do art.
475-L do CPC. 2. Int. Dil. - Advs. GELSON BARBIERI e FA-
BIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

11. RESTITUICAO-251/2005-LAURO BERTON e outros x
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL- 1. Na presente fase processual não há que se cogitar da
aplicação do artigo 333 do CPC que trata da distribuição do
ônus da prova, uma vez que o direito, em si, já foi reconhecido.
2. Intime-se o credor para que se manifeste sobre a petição de
fls. 312. 3. Int. Dil. - Advs. MARCELLO DE SOUZA TAQUES
e JOÃO JOAQUIM MARTINELLI-.

12. RESTABELECIMENTO DE APOSENTAD-673/2005-
BERNADETE DE LOURDES FERNADES BASSO x MUNI-
CIPIO DE CAMPO LARGO- 1. Intime-se a parte autora para
que efetue o depósito dos honorários periciais. 2. Aguarde-se a
conclusão do laudo. 3. Int. Dil. - Advs. REALINA P CHAVES
BATISTEL e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

13. RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-721/2005-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA x JOSE PER-
PETUO- 1. O falecimento da parte não enseja o julgamento
antecipado lide. 2. Assim, intime-se o requerido, por intermé-
dio de seu advogado, para que se manifeste sobre a petição de
fl. 225, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Int. Dil. - Advs. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ADEMIR TOMAZ DE
LIMA-.

14. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-826/2005-ANTO-
NIA CYZ x MIGUEL CYZ- 1. Desentranhe-se as petições de
fls. 133/134, 135/136, 137/138, 139/140, 141/142, 143/144,
145/146, 147/148, 149/150, entregando-se-os aos seus subscri-
tores, na forma do disposto na determinação de fl. 131, ocasião
em que serâ apreciado, por ocasião do ajuizamento das habili-
tações, eventual pedido de concessão de assistência judiciária,
desde que reste demonstrado que os requerentes são, de fato,
necessitados. 2. Atenda-se os requerimentos de fls. 152 e 153.
3. Int. Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI,
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e JOAO ANTONIO DA-
BROWSKI-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-894/2005-AUGUSTO BAS-
SANI E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL SA- 1. Expeça-se

alvará para o levantamento da importância depositada, devida
ao Sr. Perito Judicial. 2. Nos termos do artigo 433 do CPC,
intimem se as partes para que tomem ciência do laudo pericial
e, querendo apresentem, no prazo legal, parecer técnico. 3. Int.
Dil. - Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, MANUELLA P. P.
SALOMÃO e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

16. INDENIZACAO-208/2006-EDUARDO SABIM e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- Às
partes para manifestarem-se acerca dos esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito. - Advs. JOAQUIM FRANCISCO DE
OLIVEIRA ABBAS, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS e REJANE MARA S. D ALMEIDA-.

17. ALVARA JUDICIAL-487/2006-MARIA JOSE SCHLOT-
TAG DOS SANTOS x ESTE JUIZO- 1. Desentranhe-se a peti-
ção de fl. 37/49, autuando-a como ação de arrolamento. 2. Após,
arquive-se este procedimento de alvará judicial. 3. Int. Dil. -
Adv. VILSON GUDOSKI-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-747/2006-
A GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x TRAN-
PISO TRANSPORTES RODOVIARIOS CARGAS LTDA- 1.In-
time-se a parte exeqüente, para que apresente planilha com o
débito devidamente atualizado. 2. Int. Dil. - Adv. VICTOR
HUGO LACERDA-.

19. BUSCA E APREENSÃO-832/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAURICIO RAMOS DA
QUINTA E CIA LTDA- 1. Intime-se a agravada para contra-
minutar querendo o recurso, no prazo legal; . 2. Oportunamen-
te, venham para eventual juízo de retratação.. 3. Int. Dil. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, FERNANDO MUNHOZ RIBEI-
RO e PEDRO LOPES-.

20. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-134/2007-
ROSALINA KAMINSKI e outros x ESTE JUIZO- 1. Intime-se
o autor para que dê atendimento ao requerimento Ministerial
de fl. 96. 2. Int. Dil. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI-.

21. EMB A EXECUCAO-169/2007-PROCOPIO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA 9º REGIAO- Acerca da proposta de honorários do Sr.
perito manifestem-se as partes (R$ 1.250,00). - Advs. PEDRO
PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO e RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-.

22. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-320/2007-
NATÁLIO BERTOJA e outros x ESTE JUIZO- 1. Intime-se a
parte autora para que dê atendimento ao requerimento ministe-
rial de fl. 166. 2. Int. Dil. - Advs. HELOISA HELENA BENA-
TO e EDSON GONCALVES-.

23. BUSCA E APREENSÃO-989/2007-BANCO ITAU S/A x
ALCIONE PEREIRA SOEIRO- 1. Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, intime-se a requerente, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas efetue a restituição do veí-
culo, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia
de descumprimento. 2. Int. Dil. - Advs. CRYSTIANE LINHA-
RES e ALEXANDRE LUIS WESTPHAL-.

24. ORD DE COBRANCA-1104/2007-WAGNER ELEOTÉRIO
x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1. Intime-se a parte au-
tora, para que no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inici-
al, adequando-a aos termos do artigo 275, II, “d” e artigo 276
do Código de Processo Civil. 2. Int. Dil. - Adv. MARCIA RO-
SANE WITZKE-.

25. USUCAPIAO DE COISA MOVEL-1133/2007-EDSON
CLEMENTE LIMA x - 1. Intime-se o autor, para que efetue a
comprovação de sua situação econômico-financeira, pois, mui-
to embora a Lei 1060/50 permita a presunção legal, isto, toda-
via, não afasta e nem ilide a possibilidade do Magistrado anali-
sar o requerimento. 2. Int. Dil. - Adv. ALCEU BIANCOLINI
FILHO-.

26. ARROLAMENTO-1144/2007-MARIA JOSÉ SCHLOTTAG
DOS SANTOS x ADRIANO JOSÉ SOARES DOS SANTOS-
1. A inventariante, para que compareça em cartório, com o her-
deiro Antenor Soares dos Santos, a fim de lavrar o termo de
renúncia de direitos hereditários. (fl. 08). 2. Int. Dil. - Adv.
VILSON ZANELLA GUDOSKI-.

27. COBRANÇA-1148/2007-COCEL - COMPANHIA CAM-
POLARGUENSE DE ENERGIA x ROSIMERI DE SALLES
COELHO FALES- 1. Em função do valor atribuído à causa,
intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias,
emende a petição inicial, cumprindo o disposto no artigo 276
do Código de Processo Civil. 2. Int. Dil. - Adv. ADRIANO
HUBER JUNIOR-.

28. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-1149/2007-ALE-
XANDRE SANTOS DE OLIVEIRA e outro x LUIZ KRZYZA-
NOVSKI - ESPÓLIO- 1. Nomeio inventariante o requerente
ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA, sob compromisso, a
ser prestado em 5 dias. Após, no prazo de 20 dias, preste as
primeiras declarações (arts. 990 e 993 do Código de Processo
Civil). 2. Juntem-se as certidões negativas fiscais quanto aos
tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas. 3. Ci-
tem-se os interessados, a Fazenda Pública eo Ministério Públi-
co dos termos do inventário e partilha. 4. Após, abra-se vista às
partes, em cartório, pelo prazo de 10 dias, para dizerem sobre
as declarações iniciais. 5. Int. Dil. - Adv. GLADIMIR LAGO-.

29. INVENTÁRIO-1157/2007-VITÓRIO VIESSER e outros x
TEREZA GIONÉDIS VIEZZER- 1. Nomeio inventariante a
requerente José Geraldo Viezzer, sob compromisso, a ser pres-
tado em 5 dias. Após, no prazo de 20 dias, preste as primeiras
declarações (arts. 990 e 993 do Código de Processo Civil). 2.
Juntem-se as certidões negativas fiscais quanto aos tributos re-
lativos aos bens do espólio e às suas rendas. 3. Citem-se os
interessados, a Fazenda Pública eo Ministério Público dos ter-

mos do inventário e partilha. 4. Após, abra-se vista às partes,
em cartório, pelo prazo de 10 dias, para dizerem sobre as de-
clarações iniciais. 5. Int. Dil. - Adv. PATRICIA SCHMIDT-.

30. MANUTENÇÃO DE POSSE-1161/2007-JOAO FRANCIS-
CO DA SILVA e outros x JUIR ANTONIO LUCHINHESKI- 1.
Intimem-se os autores para que demonstrem sua situação eco-
nômico-fmanceira, pois, muito embora a Lei 1060/50 permita
a presunção legal, isto, todavia, não afasta e nem ilide a possi-
bilidade do Magistrado analisar o requerimento. 2. Int. Dil. -
Adv. JOSÉ GUSTAVO MENEGHEL RANDO-.

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-1162/2007-HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e outro x
ORLANDO MARIA DOS SANTOS- 1. Intime-se a parte auto-
ra, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente notificação
extrajudicial, revestida das formalidades legais, principalmen-
te com relação a data, pois, do mencionado documento não é
possível saber, ao certo, quando se deu o preenchimento da
data. 2. Int. Dil. - Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-.

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-1179/2007-REFLORITA REFLORESTADORA ITAQUI
LTDA x CARLOS TABORDA DA LUZ e outro- 1- Tendo em
vista o impedimento do Escrivão designado desta Vara Cível,
Sr. José Vedolim Teixeira, designo, para oficiar nesta ação, a
Escrivã Designada da Vara Criminal deste Foro Regional, Sra.
Aline do Carmo Sankio. 1. Reflorita - Reflorestamento Itaqui
Ltda, qualificada na inicial, ingressou com a ação de reintegra-
ção de posse, requerendo, em sede de pedido liminar, que seja
reintegrada na posse do imóvel de sua propriedade que se en-
contra com Carlos Taborda da Luz e Ivani Taborda da Luz, em
vista da rescisão do contrato de comodato, o qual foi celebrado
quando o primeiro requerido assumiu a função de caseiro. Eo
relatório. Não há que se falar na concessão de liminar de rein-
tegração de posse, uma vez que ela é de mais de ano e dia, ou
seja, desde 16.01.1974 o requerente deixou de exercê-la. Ade-
mais, pesa sobre a relação jurídica a existência de contrato de
comodato, não se verificando, assim, a presença do fumus boni
runs, ja que a posse derivada do contrato supera o “ano e dia”
(art. 924 do CPC).. Cumpre ressaltar que o pedido formulado,
de reintegração de posse, decorre de rescisão contratual (co-
modato) e não de litígio possessório propriamente dito, não
sendo a rescisão contratual elemento suficiente para concluir
ilegítima a permanência do réu no imóvel, já que, em tese, o
ocupa em razão de consentimento e não de esbulho propria-
mente dito. Desta forma, conclui-se que, repousando a posse
em contrato, é ela justa e merecedora de proteção, até decisão
final. Neste sentido, a jurisprudência tem se orientado no sen-
tido de não deferir liminar em ação de reintegração de posse
que tem como pressuposto rescisão de contrato de compromis-
so de compra e venda. Nesse sentido: COMODATO POR PRA-
ZO INDETERMINADO - RETOMADA DO IMÓVEL - Se o
comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-á o
necessario para o uso concedido, salvo necessidade imprevista
e urgente do comodante (CC, art. 1.250). 2. Processo civil Rein-
tegração de posse. Medida liminar. A só notificação do como-
datário de que já não interessa ao comodante o empréstimo do
imóvel é insuficiente para que o juir determine a imediata rein-
tegração de posse; ainda que deferida a medida liminar, deve
ser assegurado o prazo necessario ao uso concedido sem perder
de vista o interesse do comodante, para não desestimular a be-
nemerência. Recurso parte, provido. (STJ - REsp 571.453/MG
- 3. T. - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 29.05.2006) Portanto,
ainda que demonstrado, pelo autor, a notificação do réu, não
basta para que lhes seja deferida a reintegração de posse do
imóvel em litígio antes de realizada a rescisão do contrato per-
tinente. Citem-se o réu, para responder em 15 (quinze) dias
(CPC, 222, “f’, 224 e 931), com as advertências legais. Int.
Dil. -Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e HELOISA HE-
LENA BENATO-.

33. MONITORIA-1218/2007-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x COMERCIO DE ROUPAS FEITAS
DAYANY LTDA ME e outro-== Custas iniciais a serem prepa-
radas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art.
257 do CPC: Deposito inicial:.............R$ 616,00 Oficial de
Justiça:...........R$ 117,25 TOTAL:........................R$ 733,25 -
Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

34. MANDADO DE SEGURANCA-1223/2007-MARCELO
PUPPI x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAM-
PO LARGO- Vistos e etc... Trata-se de mandado de segurança
impetrado pelos edis acima indicados contra ato da Presidente
da Câmara Municipal de Campo Largo, que nomeou a uma
Comissão Parlamentar para apuração de denúncias publicadas
na imprensa local da existência de falsos médicos atuando no
serviço público da área de saúde do município, deixando de
lado o nome dos impetrantes, o que toma ilegal a composição
por contrariar, em tese, o que dispõem os arts. 51, § 3° e 54, §
1° da Lei Orgânica. Não obstante as ponderadas razões expos-
tas na inicial do writ, a liminar almejada não merece deferi-
mento. Com efeito, além de ficar claro dos documentos de fls.
18/23 que a impetrada não reconhece a existência de blocos
parlammtares definidos na atual legislatura do Município - o
que se revela saudável, uma vez que os vereadores representam
os interesses em geral do povo e não os particulares - os funda-
mentos revelados e que ensejaram a escolha pela edil presiden-
te, dos integrantes da referida comissão, em linha de princípio,
não ofendem os dispositivos da Lei Orgânica Municipal indi-
cados na inicial do mandamus, em especial por que há a repre-
sentação proporcional dos partidos politicos na referida comis-
são (considerando que os integrantes nomeados são de partidos
diferentes) e não sendo tal representação obrigatória, porquan-
to há a ressalva (tanto quanto possível), não há se falar em
ilegalidade ou abusividade. Ademais, a alegação de que a apu-
ração do caso pela comissão parlamentar é rápida e que o trâ-
mite processual da presente ação mandamental é moroso, além
de não ser verídico, pois se trata de procedimento célere, não
trouxeram os impetrantes elementos necessários para a demons-
tração do periculum in mora alegado. Assim, ausentes os requi-
sitos ensgadores a concessão da ordem, indefiro a liminar re-
querida. Requisitem-se as mformações junto a autoridade im-



168168168168168 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

petrada, que deverá prestá-las em 10 (dez) dias. Decorrido esse
prazo, com ou sem as informações, à manifestação do Ministé-
rio Público e venham. Intimem-se. Dil. necessárias. - Adv. FER-
NANDO LUIZ RODRIGUES-.

35. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR-
1224/2007-CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA e ou-
tro x JOSE FRANCO PELLIZZARI- Vistos e etc. Câmara
Municipal de Balsa Nova, representada por seu edil presidente
impetrou mandado de segurança contra ato taxado de ilegal e
praticado pelo Prefeito Municipal, José Franco Pellizzari, que
negou o repasse ao legislativo de parte dos recursos correspon-
dentes à dotação orçamentária, ofendendo sua autonomia fi-
nanceira. Assim, entendendo presentes os requisitos autoriza-
dores da liminar pleiteada, pediu seja concedida de plano por
este Juízo, determinando-se o cumprimento da Lei Orgânica do
Município com o repasse integral à Câmara do valor referente
ao exercício financeiro de 2007. É o relatório, decido. A Cons-
tituição Federal em seu artigo 168 e a Lei Orgânica do Municí-
pio de Balsa Nova, em seu inciso XXII do artigo 80 assinala-
ram, como prerrogativa do Poder Legislativo, a obrigatorieda-
de de repasse dos recursos destinados, por dotações, na lei de
orçamento do Município. In casu, a Lei Municipal n.° 465/2006
estabeleceu o valor do repasse para o exercicio financeiro em
2007 (fls. 35) a ser transferido ao Poder Legislativo, a título de
duodécimos, de modo a evidenciar o preceito constitucional e
afastar a discricionariedade à autoridade administrativa de não
realizar o repasse, ou mesmo fazê-lo de forma parcial, como
foi solicitado pela impetrante, no valor de R$ 125.000,00, es-
pecialmente por se tratar de recursos destinados à manutenção
do legislativo municipal, em atenção ao princípio da indepen-
dência dos poderes (CF, art. 2.°) e à conservação de sua auto-
nomia financeira. Sob esse enfoque, há que se observar que,
constituindo o envio das verbas estipuladas em lei ato adminis-
trativo vinculado, não poderia o ora impetrado utilizar do po-
der discricionário para perfazer o repasse do duodécimo cons-
titucional em valor inferior ao pleiteado pelo Legislativo Mu-
nicipal (R$ 80.000,00 - conforme extrato bancário de fis. 33).
A propósito: DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO.
REPASSE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA À CÂMARA
MUNICIPAL. NECESSIDADE DE ADEQUAÇAO A RECEI-
TA ARRECADADA, BEM COMO AS DESPESAS MINIMAS
DO PODER LEGISLATIVO. PRINCIPIOS DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES E DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO.
PROPORCIONALIDADE. LEI 4.320/1964. a) O Poder Exe-
cutivo é obrigado a repassar à Câmara Municipal o montante
equivalente ao duodécimo da receita anual, tendo como parâ-
metro a receita efetivamente arrecada. A própria Lei 4.320/1964,
em seu art. 50, prevê que os repasses devem atentar para o
“comportamento da execução orçamentária”. b) Não poderá,
porém, repassar parcela que não cubra nem mesmo as despesas
mínimas do Poder Legislativo, sob pena de violar o princípio
da separação dos poderes. Além disso, a Lei 4.320/1964 prevê
que a adequação ao montante arrecadado se dará na medida do
possível (art. 48, b). 2) SENTENÇA QUE SE MANTEM EM
REEXAME NECESSARIO. (TJPR - 5. C.Cível - RN 0332533-
7 - Chopinzinho - Rel.: Des. Leonel Cunha - Unanime - J.
04.07.2006) Diante disso, defiro a liminar initio litis pleiteada,
determinando-se ao impetrado o imediato repasse da diferença
do valor das verbas correspondentes à dotação orçamentária,
ou seja, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em complemento
ao já repassado ao Legislativo Municipal. Requisitem-se as in-
formações junto com a liminar ao impetrado, que deverá pres-
tá-las em 10 (dez) dias. Decorrido esse prazo, com ou sem as
informações, à manifestação do Ministério Público e venham.
Int. Dil. - Adv. SILVIO SEGURO-.

36. EXECUTIVO FISCAL-234/2002-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x F V KLUTHCOSKI INDUSTRIA DE ART- Desta
forma, tendo em vista o decurso do prazo prescricional da ven-
cimento da dívida até a data da propositura da presente execu-
ção, julgo procedente a exceção de pré-executividade e via de
consequencia declaro extinta a execução fiscal corresponden-
te. Condeno o exequente/excepto ao pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios adversos, os quais fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista a simplicidade
da causa, o tempo e o trabalho exigidos do advogado com base
no artigo 20 § 4º do CPC. P.R.I. Dil. Necessárias. Int. - Advs.
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e WILSON BE-
NINI-.

37. EXECUTIVO FISCAL-5764/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x CENTRO CIVICO CENTRO DE CAXIAS- As-
sim na data da propositura da ação, em 22/12/2003, não havia
ocorrido a prescrição, em relação aos valores constantes da CDA
nº 03222/2003. Ante o exposto julgo parcialmente procedente
a exceção de pré-executividade e via de consequência declaro
extinta somente a a execução fiscal em relação aos valores cons-
tantes da CDA nº 00088/2003. Sem condenação de custas e
honorários. P.R.I. Dil. Necessárias. Int. - Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-.

38. EXECUTIVO FISCAL-6320/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x CIRLEI SIQUEIRA- 1. Tendo em vista que a
decisão de fls. 07, que julgou extinta a presente execução, tran-
sitada em julgado em 21 de fevereiro de 2006 e a presente ex-
ceção oposta em 18 de abril de 2007, assim resta prejudicada a
análise da presente exceção. 2. Após transcurso do prazo recur-
sal arquivem-se os autos. 3. Dil. Int. - Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-.

39. EXECUTIVO FISCAL-302/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x ANTONIO CAR-
LOS SCHEK C- Diante das fls. 51. intime-se o devedor para
complementar o depósito em 10 (dez) dias. Int. Dil. - Advs.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO e EDSON GONCALVES-.

40. CARTA PRECATORIA-150/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 17º. VARA CIVEL DE CURITIBA PR-ADAUTO
NUNES ALLAGE x MARIA ELIZABETE POLI KUROWSKI-

Intime-se a parte interessada para, em 05 (cinco) dias, promo-
ver o seguimento do feito, sob pena de devolução. Diligências
necessárias. - Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e RAPHA-
EL MARCONDES KARAN-.

41. CARTA PRECATORIA-198/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 20º. VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A x
AFONSO CAETANO JUNIOR e outro- 1. Aguardem os autos
em arquivo provisório, a manifestação do credor. 2. Int. Dil. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

42. CARTA PRECATORIA-205/2005-Oriundo da Comarca de
9º VARA CIVEL DE CURITIBA-CITIBANK x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS NA ZANLORENZI- 1. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Int. Dil. - Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-.

43. CARTA PRECATORIA-92/2006-Oriundo da Comarca de
10º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SANDRA MARA DE OLIVEI-
RA ROCHA- Defiro como requerido às fls. 34. Intimações e
diligências necessárias. (Renove-se a intimação do subscritor
da petição de fls. 26, para que no prazo de 10 (dez) dias efetue
o levantamento da importância à disposição (fls. 28/30), sob
pena de devolução da carta precatória, conforme determinado
na decisão de fl. 24.) - Advs. ERLON DE FARIA PILATI e
IZABELLA CRISPILIO-.

44. CARTA PRECATORIA-139/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS-NEDER HAN-
NE SALOMAO x ARY MAOSKI e outro- 1. Do retro certifica-
do, manifeste-se a parte interessada (fls. 81), em cinco dias. 2.
Int. Dil. (Certifico que, deixo de expedir os ofícios solicitados
às fl. 81, tendo em vista que não consta nos autos o nº do CPF/
MFda pessoa de Marcos Scarpin, cujo nº é imprescindível cons-
tar na confecção de respectivos ofícios). - Advs. CELIA DO
ROCIO DE PAULA, ANTONIO SBANO, CIRO BRUNING,
ELIANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING e TANIA
MARA SBANO WITKOWSKI-.

45. CARTA PRECATORIA-91/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL DA VARA DE TOLEDO PR-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ALCINDO SERGIO SAPATEIRO - ME
e outros- Intime-se a parte interessada para, em 05 (cinco) dias,
promover o seguimento do feito, sob pena de devolução. Dili-
gências necessárias. - Adv. MARCELLO MOREIRA-.
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1. -411/1980-LINDO DALAROSA x ORLANDO REIS DA
SILVA- Atenda-se (fls. 689). Int. Dil.(Assim sendo requer o
IBAMA seja apresentado o mapa e o memorial descritivo, con-
forme informação prestada pelo Sr. Analista Ambiental...)-Advs.
MARLIESE DALLAROSA e MOACIR ALVES CAPUCHO-.

2. INDENIZACAO-409/1984-JAYME JULIO GANS x ARY
CAMPISTA- 1. Considerando a certidão, intime-se a agravada
para contra-minutar querendo o recurso, no prazo legal; 2.
Oportunamente, venham para eventual juízo de retratação. Di-
ligências necessárias. - Advs. ANTONIO BUENO e NELSON
SCHIAVON RACHINSKI-.

3. INDENIZACAO SUMARIA-95/1988-MIGUEL VENSKI E
OUTROS x DER-PR- Da petição e documento de fls. 575/580,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias (CPC, art. 398) e
venham para deliberações. Int. Dil. - Advs. LUIZ CARLOS
FABRIS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, JOAO
GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR, RODRIGO MENDES
DOS SANTOS e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

4. AVALIAÇÃO DE DANOS-674/1999-CLAYTON TREVI-
SAN x ESTE JUIZO DNPM 826.512/98- Da certidão de fls.
224, ciência a parte autora e venham. Int. Dil. - Advs. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI e ALINE DE ALMEIDA ME-
NIN-.

5. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-395/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x NILSON ALVES DE BRITO e
outro- 1. As questões suscitadas em sede de exceção de pré-
executividade são matérias que dizem respeito ao mérito e so-
mente poderiam ter sido alegadas em sede de embargos à exe-
cução, que, como se observa (fls. 125/verso), foram julgados
intempestivos, não tendo havido, daquela decisão, o recurso
hábil à Superior Instância. 2. Assim, rejeito a exceção de pré-

executividade, argüida pela devedora. 3. Intime-se o credor,
para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a alega-
ção de irregularidade na representação, promovendo as medi-
das necessária para sanar a questão. 4. Int. Dil. - Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
JOSÉ GUSTAVO MENEGHEL RANDO-.

6. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-474/2000-JOSE
BREZINA x LEOCADIA BREZINA- 1. Intime-se o inventari-
ante, para que dê atendimento à promoção ministerial de fl.
244/verso.
2. Int. Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e
JANAINA M.N. PIAZANTIN GONCALVES-.

7. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-528/2000-WAN-
DERLEY DA PAIXAO MARTINS e outros x BEMGE - BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS- 1. Vistos, etc. 2. Di-
ante da notícia que a executada quitou os débitos em execução,
homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos a satisfação da obrigação. Conseqüentemente julgo ex-
tinto o processo, o que faço com esteio no art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Custas remanescentes pelo devedor. 4.
Oportunamente, arquivem-se. 5. P. R. I. - Advs. IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR
e FABIO RENATO SANT ANA-.

8. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-145/2001-ADRIA-
NO CARLOS LUDOVICO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO- Arquivem-se. Int. Dil. - Advs. MARIO SER-
GIO DE ALMEIDA e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

9. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-449/2001-ANTONIO
BUENO DE OLIVEIRA e outros x SANTA CECILIA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros- 1. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Int. Dil. - Advs. GERCINO BETT JUNIOR, BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, PATRICIA SCHMIDT e
HELOISA HELENA BENATO-.

10. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-553/2002-RUBENS
MAZZON JR. x GRAFICA E EDITORA CAMBUI LTDA e
outros- 1. Aguardem os autos em arquivo provisório, a mani-
festação do credor quanto ao mandado de penhora e avaliação
de fl. 143. 2. Cumpra-se o item 5.8.12 do CN/CGJ. 3. Int. Dil.
- Advs. MICHELLI D ESTEFANI e ADRIANO LUIZ FER-
REIRA-.

11. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-583/2002-MARIA
GONCALVES DE PAULA e outros x O ESTADO DO PARA-
NA- 1. Intime-se o devedor, para que no prazo de 15 (quinze)
dias efetue o cumprimento espontâneo da sentença, pagando o
valor reclamado às fls. 320/321, sob pena de incidência da multa
de 10% (dez por cento), bem como de ser determinado a expe-
dição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo
475- J do Código de Processo Civil. 2. Int. Dil. - Advs. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e FABIANE CRISTINA
SENISKI (PGE)-.

12. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-673/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA- 1. Aguar-
dem os autos em arquivo provisorio, a manifestação do credor.
2. Cumpra-se o item 5.8.12 do CN/CGJ. 3. Int. Dil. - Advs.
ELISA GOMES TORRES, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

13. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-681/2002-ELETRO
BALA COMERCIAL LTDA e outro x CAMPO VIDROS CO-
MERCIO DE VIDROS E BOX LTDA e outro- 1. Abra-se vista
dos autos à subscritora da petição de fl. 158, pelo prazo de 10
(dez) dias. 2. Int. Dil.-Advs. LUIZ ANTONIO MORES e DA-
NIEL HACHEM-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-876/2002-JOSE ALBER-
TO KUDLAVIES x BANCO DO BRASIL S.A- Considerando
a renúncia dos antigos procuradores do banco réu, bem como a
ausência da apreciação do pedido de fls. 290, para que não se
alegue cerceamento de defesa, recebo a apelação de fls. 305/
317, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Inti-
me-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). Em seguida, remetam-se os autos ao e. Tribu-
nal de Justiça, com as cautelas de praxe. Int. Dil. - Advs. RA-
PHAEL MARCONDES KARAN e WASHINGTON YAMANE-
.

15. -261/2003-NELSON JOSE BORCAT CAMARGO x OC-
TACILIO DE VASCONCELOS VELOSO e outro- Atenda-se
(fl. 174). Recebo a petição e documentos de fls. 134/172 sob a
forma de contestação. Eis que não haver a efetiva citação for-
malizada aos réus, considerando que o AR de fl. 82 não se
prestou ao fim colimado por ter sido resolvido por pessoa di-
versa dos requeridos. Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, apontando a ne-
cessidade e pertinência das que forem requeridas, sob pena in-
deferimento. Tratando-se a discussão de direito disponível, em
igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de acordo, a
fim de se verificar a viabilidade de designação da audiência
prevista no artigo 331, Código de Processo Civil. Int. Dil. -
Advs. IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇÃO, ELVIO RENA-
TO SEVERO e FABIANA PAVANI-.

16. RESSARCIMENTO-508/2003-BRASIL VEICULOS CIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A x GRAFICA E EDITORA
LOGOS PRESS LTDA e outro- 1. Aguardem os autos em ar-
quivo provisório, a manifestação do credor (fl. 167). 2. Int. Dil.
- Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA
WERKHAUSER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR e MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO-.

17. BUSCA E APREENSÃO-755/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x CONSUELO VITORIA OLIVEIRA CAVALCANT-
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TI- Intime-se a parte autora para, em cinco dias, promover o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Int. Dil.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-.

18. USUCAPIãES-798/2003-ELEMEC IND MECANICA E
METALURGICA MONTAGENS S/A e outro x ESTE JUIZO-
Vistos, etc. 1. Homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158, parágrafo único), a
satisfação integral do débito pela executada, conforme noticia-
do à fl. 147, julgando, de conseqüência, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. 2. Oficie-se ao Banco do Brasil, para que pro-
ceda a transferência do valor depositado (fl. 148), conforme
solicitado à fl. 158. 3. Eventuais custas, pela executada. 4. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações
e comunicações necessárias. P. R. I. - Advs. PATRICIA SCH-
MIDT, ACELINO DE OLIVEIRA GAVLIK e ELIANE
GREYCE DE OLIVEIRA GUERRA-.

19. IMISSAO DE POSSE-109/2004-OTACILIO DE VASCON-
CELOS VELLOSO e outro x NELSON JOSE BORCAT CA-
MARGO- Acolho a cota ministerial de fis. 163, determinando
o sobrestamento do feito até o pronunciamento definitivo nos
autos n° 261/03 em apenso. Int. Dil. - Advs. FABIANA PAVA-
NI e IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇÃO-.

20. -648/2004-CARLOS EDUARDO IWERSEN e outro x
RENATO SERGIO LOPES STROPPA-1. Sobre a certidão re-
tro lavrada, manifeste-se a parte credora, em cinco dias. 2. Int.
Dil. -Advs. RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO, RI-
CARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA e YARA FLORES LOPES
STROPPA-.

21. COBRANCA-762/2004-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x TEODORO KOLTUN-
Renove-se a diligência (fls. 254). Diligências necessárias (Inti-
me-se o executado para promover a complementação do depó-
sito de fls. 240, conforme requerido às fls. 244, ítem 2. Dili-
gências necessárias).-Advs. RAFAELLO FONTANA e VILSON
GUDOSKI-.

22. -836/2004-FRANCISCO LUIZ R. MACEDO x MUNICI-
PIO DE CAMPO LARGO- 1. Manifestem-se as partes quanto
ao interesses na produção das provas orais. 2. Int. Dil. - Advs.
FRANCISCO LUIZ R. MACEDO, ROBERTO MACHADO
FILHO, HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e SILVIO SEGU-
RO-.

23. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-963/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HI-
LARIO ANISIO BAGATOLI e outro- 1. Aguardem os autos em
cartório, conforme requerido. 2. Int. Dil. - Advs. CLEVER-
SON JOSE GUSSO e INACIO HIDEO SANO-.

24. BUSCA E APREENSÃO-989/2004-FUNDO DE INVES-
TIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x ARIL-
TON VAZ DA SILVA- 1. Defiro o pedido de suspensão do fei-
to, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Decorrido o prazo, inde-
pendentemente de nova intimação, diga a parte autora sobre o
prosseguimento do feito. 3. Intime-se. - Advs. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e ANTONIO WALDEMAR SAVIO-.

25. ALVARA JUDICIAL-41/2005-GLEUSA ROSI GODOY
MALEWSCHIK x ESTE JUIZO- Sobre o ofício retro acosta-
dos, manifeste-se a parte requerente. Int. Dil. - Advs. FRAN-
CIELE FONTANA e EDSON GONCALVES-.

26. INDENIZACAO-93/2005-LUCILA DURIGAN ME x BA-
TEL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA- Intime-se a parte ven-
cida para, nos termos do artigo 475 - J, da Lei n° 11.232/2005,
promover o pagamento dos valores devidos, no prazo de 15
dias, cujo montante se encontra indicado às fis. 176, sob pena
de acréscimo de 10% a título de multa por descumprimento do
comando sentencial. Dil. necessárias. - Advs. VILSON GU-
DOSKI e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

27. DECLARATORIA-121/2005-AUTO POSTO JARDIM
GUARANY LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
LTDA- 1. Em sede de alegações finais, apresentem as partes
suas derradeiras razões, por memoriais, no prazo sucessivo de
10 dias e na ordem legal. - Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e
MOACIR BORGES JUNIOR-.

28. EMB A EXECUCAO-407/2005-OSVALDO JULIO
FALLAS x OLIVIER DE SOUZA LEAL- Designo a audiência
de instrução e julgamento para o dia 12 de 06 de 2008, às 14:30
horas. Int. Dil. - Advs. TANIA CRISTINA FERREIRA e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-.

29. REINTEGRAÇAO DE POSSE-740/2005-CRISTIANO
CEZAR DOS SANTOS e outros x VALDENIR FREITAS BU-
ENO- 1. Considerando o pedido dos requerentes de fl. 48 com
a concordância do requerido à fl. 51, por sentença, julgo extin-
to o presente processo sem resolução do mérito, ao que faço
nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. 2. Custas finais pelos requerentes, aplicando-se, todavia,
o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. 3. Transitada em julga-
do, arquivem-se. P.R.I. - Advs. LAERCIO MARCOS TORE-
ZIN e ADRIANO HUBER JUNIOR-.

30. DECLARATORIA-742/2005-JOSE AIRTON DE ANDRA-
DE e outro x ZENON JOSE BENDLIN e outro- Do ofício acos-
tado às fls. 462/475, manifestem-se as partes, em cinco dias e
venham para deliberações. Int. Dil. - Advs. ADRIANO LUIZ
FERREIRA e VITORIO KARAN-.

31. BUSCA E APREENSÃO-838/2005-BANCO BGM S/A x
JACINO TORRES PEREIRA- 1. Aguarde os autos em arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. 2. Int. Dil. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-.

32. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-554/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -SANEPAR x GUA-
RACI MOEMA DA COSTA- Recebo a apelação de fls. 112/
117, nos efeitos devolutivo e suspensivo (Decreto lei n° 3365/
41, art. 28). Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). Após, remetam-
se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.
Int. Dil. - Adv. INACIO HIDEO SANO-.

33. -41/2007-PALUDO ENGENHARIA CONSTRUCOES
LTDA x MERCADO BRITO LTDA- 1. Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinência das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. 2. Tratando-se a
discussão de direito disponível, em igual prazo, deverão dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabili-
dade de designação da audiência prevista no art. 331 do CPC.
3. Int. Dil. - Advs. FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E
LOURENÇO e DAYSI REGINA BRITO-.

34. OBRIGAÇÃO DE FAZER-277/2007-LUIZ CARLOS NO-
VICKI x ELENI DE CASTRO e outro- Atenda-se (fl. 236). Int.
Dil. (Assim, requer seja a requerida compelida a apresentar a
cópia do contrato e, no caso de recusa, seja expedido oficio à
Caixa Econômica Federal para que esta apresente a cópia do
mencionado documento.) - Advs. MIRIAM KLAHOLD, AU-
RORA CUSTÓDIO DOS SANTOS REGI, VERA LUCIA BUR-
BELA e ANELIZE BEBER RINALDIN-.

35. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-316/2007-ROSE-
LENE APARECIDA DO NASCIMENTO e outro x MARIA
CRISTINA DE SOUZA- Da petição e dos documentos retro
acostados, manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias (Códi-
go de Processo Civil, art. 398), e venham. Int. Dil. - Advs.
ADOLFO VAZ DA SILVA e PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA-.

36. MANDADO DE SEGURANCA-413/2007-EDILSON JOSE
DE LARA ANDRADE x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
PR- 1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. 2. Aguarde-se eventual pedido de informações da Su-
perior Instância (artigo 526, Código de Processo Civil). 3. Int.
Dil. (Rh. J. Cumpra-se a decisão de fls. 85/88. Int. Dil.) - Advs.
RENATO CELSO BERALDO JR e MARISTELA FREDERI-
CO-.

37. BUSCA E APREENSÃO-569/2007-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x FRANCIELY VAZ
DA SILVA e outro- Vistos e etc ... 1. Considerando o petitório
de fl. 75 em que a autora informa que a ré cumpriu o acordo
celebrado entre as partes às fls. 57/60, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, ao que faço nos termos do art. 269,
inciso III do CPC. 2. Custas e honorários na forma pactuada. 3.
Transitada em julgado, arquivem-se. 4. P.R.I. - Adv. ANDRÉA
CRISTINE MARQUES-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR-620/2007-GERSON ZAFA-
LON MARTINS e outro x BANCO DO BRASIL S.A- Da peti-
ção e decumentos de fls. 34/46, manifeste-se a embargante em
5 (cinco) dias e venham. Int. Dil. - Advs. ANTONIO CELSO
C. DE ALBUQUERQUE e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-.

39. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO C/C DANOS
MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR-742/2007-JOAO FRAN-
CISCO FERREIRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM DO PARANA- Aguarde-se por 10 (dez) dias ma-
nifestação do e. Desembargador do agravo de instrumento. Int.
Dil. - Adv. RENATO CELSO BERALDO JR-.

40. MONITORIA-791/2007-JUNG FOMENTO MERCANTIL
LTDA x LEVE CAMPO CONFECCOES LTDA- 1. Manifes-
tem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. 2. Tra-
tando-se a discussão de direito disponível, em igual prazo, de-
verão dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verifi-
car a viabilidade de designação da audiência prevista no art.
331 do CPC. 3. Int. Dil. - Advs. ARCIDES DE DAVID e CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

41. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIARIA-853/2007-
ROSELENE APARECIDA DO NASCIMENTO e outro x MA-
RIA CRISTINA DE SOUZA- Sobre os docts. juntados diga a
impugnante e venham. Int. - Advs. ADOLFO VAZ DA SILVA e
PEDRO ANGELO ANDREASSA-.

42. ORD DE COBRANCA-948/2007-OBVIO AUTOMOTO-
VEÍCULOS S/A x TRITEC MOTORS LTDA- 1. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. 2. Tra-
tando-se a discussão sobre direito disponível, em igual prazo,
deverão dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se veri-
ficar a viabilidade de designação da audiência prevista no art.
331 do CPC. 3. Intimem-se. Dil. necessárias. - Advs. LEONAR-
DO DE CAMPOS MELO, WILSON PIMENTEL, GUSTAVO
FERNANDES DE ANDRADE, DANIEL VIRMOND, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO-969/2007-ALCIDES MAR-
TINS DA COSTA e outro x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS TRÊS MENINAS LTD- 1. Recebo os presentes
embargos, sem a concessão do efeito suspensivo, pois, à inteli-
gência do art. 739-A do CPC seria necessária a garantia do
Juízo, que, como se observa não foi prestada na ação executi-
va, e/ou a demonstração pelo devedor da existência de risco
incerto ou de difícil reparação. A tão só alegação de que a pe-
nhora o privaria dos bens não é suficiente, pois tal ato decorre
da ação expropriatória estatal no patrimônio do devedor para a
satisfação da obrigação. 2. Certifique-se naqueles autos. 3. In-

time-se a parte embargada para apresentar, querendo, réplica,
no prazo legal. 4. Em seguida, voltem para o julgamento ante-
cipado ou o saneamento do feito com a designação da audiên-
cia una, em sendo o caso, na forma do supracitado artigo da lei
processual civil vigente. 5. Int. Dil. - Advs. CARLA AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROZA e EVALDO PISSAIA-.

44. EMB A EXECUCAO-1008/2007-JARED DE CASTRO
DEUS x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA- 1. Recebo os presentes embargos, sem a concessão
do efeito suspensivo, ante a ausência de previsão legal na Lei
5.741/71 (fl. 15). 2. Certifique-se naqueles autos. 3. Intime-se
a parte embargada para apresentar, querendo, réplica, no prazo
legal. 4. Em seguida, voltem para o julgamento antecipado ou o
saneamento do feito com a designação da audiência una, em
sendo o caso, na forma do supracitado artigo da lei processual
civil vigente. 5. Int. Dil. - Advs. JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 322-4455-.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1111/2007-MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO- 1. Recebo os embargos
para discussão, com a suspensão da Execução Fiscal, na forma
do art. 16, III, da Lei 6830/80, uma vez que a intimação da
penhora se deu em 26.10.2007 (fl. 20, autos no. 1396/2006) e
os embargos foram opostos em 21.11.2007, portanto, no prazo
de lei. 2. Intime-se o embargado para que se manifeste, em 30
(trinta) dias (art. 17, Lei 6830/80). 3. Certifique-se nos autos
principais. 4. Dil. - Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR, MARIA LUIZA ROSÁRIO DE FREITAS
e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1112/2007-MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO- 1. Recebo os embargos
para discussão, com a suspensão da Execução Fiscal, na forma
do art. 16, III, da Lei 6830/80, uma vez que a intimação da
penhora se deu em 26.10.2007 (fl. 08, autos no. 1396/2006) e
os embargos foram opostos em 21.11.2007, portanto, no prazo
de lei. 2. Intime-se o embargado para que se manifeste, em 30
(trinta) dias (art. 17, Lei 6830/80). 3. Certifique-se nos autos
principais. 4. Dil. - Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR, MARIA LUIZA ROSÁRIO DE FREITAS
e MARIO LUIZ ANDREASSA-.

47. INTERDIÇÃO E CURATELA-1135/2007-IRENE BOTE-
LHO CORDEIRO x EGIDIO BATISTA SALDANHA- 1. Defi-
ro a assistência judiciária gratuita. 2. Nomeio o requerente como
curador provisório, para efeitos de citação, gerenciamento e
administração de bens e direitos do interditando, inclusive para
habilitação junto a previdência social, visando o recebimento
do beneficio de prestação continuada a que faz jus, conside-
rando que ainda que em sede de juízo sumário, foram demons-
trados os requisitos para a antecipação da tutela perseguida,
em especial porque o pedido está amparado em declarações
médicas, dando conta que o(a) interditando(a) não reúne con-
dições de gerir os atos da vida civil por si próprio e igualmente,
sem a liminar, não poderá receber o beneficio previdenciário
postulado, prejudicando, inclusive, o seu sustento. 3. Designo
interrogatório dia 04/04/08, às 15:00 horas. 4. Cite-se e inti-
mem-se, ciência ao Ministério Público. 5. Nomeio, desde logo,
sem prejuízo dos prazos legais para eventual contraditório, o
Dr. Darlei Parolim, para a realização da perícia médica, cuja
data deverá ser agendada pela Serventia, intimando-se os inte-
ressados. 6. Int. Dil. - Adv. EDSON GONCALVES-.

48. EMB A EXECUCAO-1174/2007-JK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA x INPLASUL - INDÚSTRIA
DE PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA- 1. Recebo os presentes
embargos, sem a concessão do efeito suspensivo, pois, à inteli-
gência do art. 739-A do CPC seria necessária, além da garantia
do Juízo, a demonstração pelo devedor da existência de risco
incerto ou de dificil reparação, que, no presente caso, inexiste,
já que o bem penhorado ficou de posse do devedor. 2. Além do
que, por se tratar de execução forçada, a qual embora se reali-
ze, sempre, da forma menos gravosa, não é possível, todavia,
sob a alegação de prejuízo, impedir a atuação do credor sobre o
patrimônio do devedor, a fim de buscar a satisfação da obriga-
ção. 3. Certifique-se naqueles autos. 4. Intime-se a parte em-
bargada para apresentar, querendo, réplica, no prazo legal. 5.
Em seguida, voltem para o julgamento antecipado ou o sanea-
mento do feito com a designação da audiência una, em sendo o
caso, na forma do supracitado artigo da lei processual civil vi-
gente. 6. Int. Dil. - Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN
e JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-.

49. EXECUTIVO FISCAL-3208/2001-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x RUBENS BAILAO LEITE- Considerando a in-
formação da exequente, com fundamento no art. 26 da Lei nº
6830/80, declaro por sentença, extinta a presente execução. 2.
Custas pelo executado. 3. Após, procedidas as baixas necessá-
rias, arquivem-se os autos. P.R.I. - Advs. MICHELLI D ESTE-
FANI, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

50. EXECUTIVO FISCAL-1286/2002-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x DARCI CHA-
VES E CIA LTDA- Intime-se a parte exequente para que se
manifeste acerca do contido às fls. 20/28. 2. Int. Dil. - Advs.
RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES DE AMORIM-.

51. EXECUTIVO FISCAL-5401/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x COHAB- 1. Acerca da petição retro, manifeste-
se a executada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Int. Dil. - Advs.
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA 322-4455-.

52. CARTA PRECATORIA-146/2006-Oriundo da Comarca de
1º VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-CONJUNTO
RESIDENCIAL CONDOMÍNIO SÃO JOSÉ x ANTONIO DO
CARMO RUFINO- Intime-se a parte interessada para, em 05
(cinco) dias, promover o seguimento do feito, sob pena de de-
volução. Diligências necessárias. - Advs. CRISTINA KAKA-

WA e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

53. CARTA PRECATORIA-3/2007-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - PR-FIC DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x POS-
TO ALLEGRO BATEIAS LTDA- Ao interessado para, em cin-
co dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 29 (Providenciar o art. 19 do CPC). - Advs. LUCIA-
NO MOURÃO SILVEIRA e LUIS SERGIO CHEMIN-.
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-55/1996-BANCO
DO BRASIL S.A. x J.T.DOS SANTOS & CIA LTDA -Decor-
reu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1996-COO-
PAVEL x AVELINO SALLA -Decorreu o prazo de suspensão,
manifeste-se o autor/exequente.-Adv. JOSE FERNANDO
MARUCCI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1997-ALBI-
NO SCARIOT x VILSON ANTONINHO COMINETTI CPF-
028.547.839-72 e outros -Decorreu o prazo de suspensão, ma-
nifeste-se o autor/exequente.-Adv. MARLON JOSE DE OLI-
VEIRA,-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1997-OS-
CAR HILLEBRAND x VILSON ANTONINHO COMINETTI
-Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o(a) requeren-
te.-Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, MARLON
JOSE DE OLIVEIRA, REGIS BELO DA SILVA, OTHELO
DILON CASTILHOS, ANTONIO MINORU ASHAKURA e
CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

5.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-34/1998-L.Z. e ou-
tros x L.G.S. -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o
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autor/exequente.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/2000-ANTO-
NIO GRACIANI x DOLCIMAR SILVESTRO -Decorreu o pra-
zo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

7.-REIVINDICATORIA-381/2001-NELSON NUNES e outros
x ASSIS MALACARNE -Decorreu o prazo de suspensão, ma-
nifeste-se o autor/exequente.-Adv. NEREI ALBERTO BER-
NARDI-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-451/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ARI DA SILVA CHAGA e outros -
Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequen-
te.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

9.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-454/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x WALMOR VILLA e
outros -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/
exequente.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

10.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-457/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANGELIN TREN-
TIN e outros -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor/exequente.-Adv.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

11.-ARROLAMENTO-449/2002-PAULO PINTO DE OLIVEI-
RA x JOSE PINTO DE OLIVEIRA -Decorreu o prazo de sus-
pensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv. JUAREZ JOSE
DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x NERI BORDIN e outros -Decorreu o
prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv.
KARIN LOIZE H. MUSSI BERSOT-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOÃO DE BARROS ANDRESKI e
outros -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/
exequente.-Adv. KARIN LOIZE H. MUSSI BERSOT-

14.-ACAO MONITORIA-169/2005-VITAPLAN AGRO SE-
MENTES SALTO CAXIAS LTDA x A. DALLAGNOL & CIA
LTDA - ME -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor/exequente.-Adv. SALETE ZANON PERIN-

15.-DECLARATORIA-245/2005-VILMAR RODRIGUES VI-
EIRA x OSNI MENDES -Designo nova data de audiência de
Instruçao e Julgamento para o dia 18 de fevereiro de 2.008, às
14:30 horas. As partes se houver necessidade efetuem o paga-
mento das despesas do Sr. Oficial de Justiça, para as intima-
ções das partes e testemunhas arroladas(mesmo as arroladas
com antecedência a data da audiência). - Adv.-Adv. ELISAN-
GELA ALONÇO DOS REIS e SALETE ZANON PERIN-

16.-ACAO MONITORIA-178/2006-SUPERMERCADO QUA-
DRI LTDA e outros x EDSON LUIZ ROCHA -Decorreu o pra-
zo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv. NAKI-
ELY CRISTINA LOPES-

17.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-193/2006-IRONDI-
NA MOREIRA STEFANI DA COSTA e outros x DEONIR RI-
CHTIC -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o(a) re-
querente.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

18.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-319/2006-LEO-
NARDO FELIPE SARTOR DA SILVA e outros x MAURO
CESAR DA SILVA -Decorreu o prazo de suspensão, manifes-
te-se o autor/exequente.-Adv. NAKIELY CRISTINA LOPES-

19.-DECLARATORIA-337/2006-RIVADALVIO DE QUA-
DROS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/
exequente.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e MARCO
ANDRE S. BACELAR-

20.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-800/2006-NEL-
SON RAMOS DA SILVA x MUNICIPIO DE BOA VISTA DA
APARECIDA -PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS... Isso
posto, e por t udo mais quae nos autos consta, com fulcro no
art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos inici-
ais, para o fim de: DECLARAR via controle difuso de consti-
tucionalidade, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.25/
83, sancionada em 04 de novembro de 1983, e do Decreto n.
13/84, que a regulamentou, por estarem em desacordo com o
prescrito no art. 145,da Constituição Federal de 1988; CON-
DENAR a parte ré a restituir a parte autora os valores indevi-
damente recebidos por aquela a titulo de taxa de iluminação
publica. A condenação compreende o período de 09 de novem-
bro de 2001 a 28 de dezembro de 2002, data da entrada em
vigor da Lei municipal n. 34/2002, que regulamentou o art.
149-A, da Constituição Federal. Tais valores devem ser corri-
gidos monetariamente pelo INPC a partir das datas dos paga-
mentos indevidos e acrescidos de juros moratórios de 1% ao
mês, a partir do transito em julgado desta sentença.Pela sucum-
bencia, condeno o requerido ao pagamento de custas processu-
ais e de honorários ao advogado da parte autora, os quais fixo,
considerados a natureza da causa, o tempo exigido para a pres-
tação de serviços e o grau do zelo do profissional. P.R.I.-Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR e MARCIO ROBERTO GASPA-
RELO-

21.-ORDINARIA-209/2007-ARIZOLI SILVEIRA DA COSTA
x JOAO BATISTA DE LUCA e outros- Por ser remota a possi-
bilidade de conciliação entre as partes, designo desde logo,
audiencia de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO para o dia 02/07/2008, as 14:30 horas.- Adv. ORLANDI-
NO PRAUSE DA SILVA JUNIOR e JOSE RENACIR MAR-
CONDES-

22.-ACAO DE COBRANCA-399/2007-PEDRO NOVACK x

JOSE GENOVENCIO FINGER- Designado audiencia de con-
ciliação nos termos do art. 277, do CPC, para dia 31/03/2008,
as 13:30 hs.- Adv. MARCIO ROBERTO GASPARELO-

23.-INTERDICAO-499/2007-CONCEICAO DA SILVA PATRI-
CIO x REGINA PATRICIO -Designado interrogatório do(a)
interditando(a) para o dia 26/03/2008, às 16:00 horas. ADV:-
Adv. ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO e LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO-

24.-EXECUCAO FISCAL-4/2000-FAZENDA NACIONAL x
DORIVAL PEREIRA BOEIRA CPF Nº 232.556.689-72 -De-
correu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-
Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e ROSANGELA DALLA
VECCHIA-

25.-EXECUCAO FISCAL-23/2000-FAZENDA NACIONAL x
JUMAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 00403460/
000160 e outros -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se
o autor/exequente.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e
ROSANGELA DALLA VECCHIA-

26.-EXECUCAO FISCAL-11/2001-FAZENDA NACIONAL x
LATCO INDUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA -Decorreu o
prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv.
ODAIR EFRAIM KUNKLER-

27.-EXECUCAO FISCAL-66/2001-MUNICIPIO DE CAPI-
TAO LEONIDAS MARQUES/PR x OSMAR LAUDELINO
FORTUNA -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor/exequente.-Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JU-
NIOR-

28.-EXECUCAO FISCAL-17/2005-FAZENDA NACIONAL x
ASTOR HERDIES & CIA LTDA -Decorreu o prazo de suspen-
são, manifeste-se o autor/exequente.-Adv. ROSANGELA
DALLA VECCHIA-

29.-EXECUCAO FISCAL-41/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUN. DE CAPITAO L. MARQUES/PR x VALMOR PEDRO
TONIAZZO -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor/exequente.-Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JU-
NIOR-

30.-EXECUCAO FISCAL-89/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x LAUDELINO
TREVISAN & CIA LTDA CNJP76083872/0001-22 -Decorreu
o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequente.-Adv.
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

31.-CARTA PRECATORIA-62/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR - 3ª VARA CIRCUNS. JUD. -C.E.F. x C.M.S.
-Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se o autor/exequen-
te.-Adv. GILBERTO FIOR-

32.-CARTA PRECATORIA-36/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR -I.B.M.A.R.N.R. x P.C.O. -Ao autor/exequente
para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de devolução. -Adv. ANDREIA
VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

33.-GUARDA-15/2006-O.F. x A.M.F. e outros -Para audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 16/04/2008, às 14:30
horas.-Adv. ELISANGELA ALONÇO DOS REIS e NEREI
ALBERTO BERNARDI-

34.-GUARDA-27/2006-SIDNEI CHAGAS e outros x FELIPE
GABRIEL DA SILVA -Decorreu o prazo de suspensão, mani-
feste-se o autor/exequente.-Adv. SALETE ZANON PERIN-

35.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-44/1992-E.B. e
outros x W.L.A. -Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se
o autor/exequente.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-
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1.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-195/2002-J.C.M. e
outros x J.P.D.S.-PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS...Isso
posto, com fulcro no art. 269, do CPC, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos deduzidos na presente ação movida por
JULIANO CESAR MARQUES, representado por sua genitora
Eli Marques, em face de Jose Pompílio Duarte. Em atenção ao
principio da sucumbencia, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
patrono da parte adversa, os quais fixo em quinhentos reais,
tendo em mira o grau de zelo do profissional e a natureza pou-
co complexa da causa... P.R.I.- Adv. ELISANGELA ALONÇO
DOS REIS e ARY DA SILVA FILHO-

2.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-252/2004-N.K.B. e
outros x E.V. -Ao exequente para que junte aos autos o de-
monstrativo do débito atualizado.ADV:-Adv. LOURIVAL CAE-
TANO-

3.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-311/2004-OSMAR
BOSCO x HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO
PARANÁ UNIOESTE e outros -Designado inquirição da teste-
munha do réu, junto ao Juízo de Direito da Comarca de CAS-
CAVEL, para o dia 04/03/2008, às 15:30 horas(1ª vara Cível).
Aguarda no cartório daquela comarca o pagamento da guia do
sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00.- ADV:-Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI, CRISTINE C. DE OLIVEIRA e ISA-
BELA MARQUES HAPNER-

4.-ACAO DE COBRANCA-308/2005-MUNICIPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA x MOACIR SILVESTRO -Nos ter-
mos do art. 475-J,do CPC, introduzido pela lei citada, intime-
se o devedor na pessoa de seu procurador, para cumprir a obri-
gaçao imposta na sentença no prazo de quinze dias,sob pena de
o montante da condenaçao ser acrescido de multa de 10% e
seguir-se a expediçao de mandado de penhora e
avaliaçao.ADV:NEREI ALBERTO BERNARDI-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-713/2006-NEREI ALBER-
TO BERNARDI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -DESPACHO DAS FL.... 1. Procedo o saneamento do
feito. 2. Não há preliminares a serem analisadas. As partes são
legitimas e estão bem representadas nos autos, não extinto nu-
lidades a declarar ou irregularidades a sanar. Não há prelimina-
res a serem analisadas. 3. Não vislumbro nenhuma hipótese de
extinção do processo (CPC, art.329) ou de julgamento anteci-
pado da lide (CPC, art.330). Portanto, o processo esta em or-
dem, devendo prosseguir o seu curso. 4.A existencia de relação
de consumo entre as partes e a verossimilhança das alegações
do autor autorizam a inversão do ônus da prova, nos termos do
art.6º,VIII, do código de defesa do consumidor. Nesse sentido:
.....Portanto, DECLARO a inversão do ônus da prova. 5. Fixo
como pontos controvertidos a serem esclarecidos durante a ins-
trução probatória os seguintes: 5.1. Se o requerido cobrou do
autor juros nao pactuados e de forma capitalizada; 5.2. Em caso
posidivo, quais os valores devem ser repetidos ao autor. 6. De-
firo a produção de prova documental, por meio dos documen-
tos já carreados aos autos e da exibição dos extratos faltantes,e
prova pericial, tendo em vista que o feito exige a produção de
prova técnica de maior complexidade, consistente em perícia
contabil. Nomeio como perito do Juizo o(a) Dr.(a) JORGE LUIZ
STAUT, independentemente de termo de compromisso, o qual
deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorários no prazo de cinco dias, cujo os valores
serao adiantados pelo autor (art. 33 do CPC). Em igual prazo,
faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não o
tenham feito, e a indicação de assistentes técnicos. A seguir, o
perito deverá ser intimado para apresentar o laudo, no prazo de
trinta dias. Indendente de intimação, os assistentes técnicos
oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 dias, após a
apresentação do laudo (CPC, art. 433, õ único). 7. preceder a
prova oral (CPC, art. 452). 7. Intimações e diligências necessá-
rias. AdV:-Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO e BRUNO
FERNANDO RODRIGUES DINIZ-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-49/2007-BANCO
SAFRA S/A x EDIMAR ALVES DOS SANTOS -Aguarda em
Cartório a retirada dos ofícios expedidos para o seu encami-
nhamento.-Adv. MARCELO LOCATELLI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-248/2007-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x JOAO ALVES DE
SALES -DESPACHO DE FLS...Considerando que o embarga-
do reconheceu a procedencia do pedido formulado na inicial
JULGO O PROCESSO com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, inc. II, do CPC. Em atenção ao principio da causa-
lidade, condeno o embargado ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios em favor da autar-
quia autora, os quais fixo em quinhentos reais, tendo em vista o
grau de zelo do profissional que representou, a natureza da causa
e o tempo exigido para prestação dos serviços... AUTORIZO a
compensação dos valores fixados a título de honorários com o
quantum a ser requisitado ao TRF 4ª região. P.R.I.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2007-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ARNOLDO RAU-
BER -DESPACHO DE FLS...Considerando que o embargado
reconheceu a procedencia do pedido formulado na inicial JUL-
GO O PROCESSO com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, inc. II, do CPC. Em atenção ao principio da causalida-
de, condeno o embargado ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios em favor da autarquia
autora, os quais fixo em quinhentos reais, tendo em vista o grau
de zelo do profissional que representou, a natureza da causa e
o tempo exigido para prestação dos serviços... AUTORIZO a
compensação dos valores fixados a título de honorários com o
quantum a ser requisitado ao TRF 4ª região. P.R.I.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

9.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-285/2007-RO-
SANGELA BORGES DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-
PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS...Desta forma HO-
MOLOGO por sentença para que surta os efeitos legais, o acordo

celebrada entre as partes, determino que se cumpra o seu
conteudo....Custas pela parte requerida conforme estipulado no
acordo. P.R.I.- Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e MONI-
QUE FERREIRA BUENO-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-307/2007-B V FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x CLAUDIO RINALDI -Aguarda em
Cartório ofícios expedidos a fim de ser retirado, para o seu
encaminhamento.-Adv. AFONSO MARANGONI JUNIOR-

11.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-379/2007-GIL-
NEI LOPES DE MEDEIROS x GIANCHINI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA -Para audiência de conciliação, desig-
no o dia 02/06/2008, às 15:00 horas.-Adv. ORIVAL C. DE SI-
QUEIRA JUNIOR-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-468/2007-SILVANA
DALBEN x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUCIA -
Despacho da fl. 95. Trata-se de ação cautelar de exibição de
documentos proposta por Silvana Dalben, em face do Municí-
pio de Santa Lúcia, na qual relatou a autora que o requerido
vem se negando a apresentar os documentos referentes à desa-
propriação de um imóvel pertencente a Aldino Dalben, o qual é
objeto de processo de inventário. Relatou que sua mãe, inven-
tariante, sem a desapropriação amigável e não prestou contas
nos autos de inventário, e que o Município, apesar de notifica-
do, se nega a apresentar os documentos referentes à desapro-
priação. Requereu a concessão de liminar, para a desapropria-
ção (contratos originários, escrituras, certidões e recibos de
pagamento do preço), e o bloqueio de eventuais valores pagos
pela requerida à mãe da requerente. Alegou a parte que notifi-
cou o Município requerido para que fornecesse os documentos
solicitados - fls. 14/15 -, sendo certo que é de seu interesse
tomar conhecimento das negociações e de todos os atos refe-
rentes à desapropriação do imóvel cuja propriedade é do espó-
lio de Aldino Dalben. Entretanto, considerando que já há nos
autos cópia da Lei Municipal que autorizou a desapropriação e
da escritura pública de desapropriação amigável, deverá a par-
te autora emendar a inicial para precisar quais documentos pre-
tende sejam exibidos pela Municipalidade e justificar a perti-
nência da medida (art.356, CPC), sob pena de indeferimento
da inicial, ou, ainda, retificar o pólo passivo a fim de que nele
conste a inventariante (art.844, II, CPC). Acaso pretenda a anu-
lação de negócio jurídico celebrado entre as partes - Município
e inventariante -, deverá a parte procurar a via própria. O pedi-
do de bloqueio dos valores recebidos pela inventariante deverá
ser formulado em ação própria, pois o objetivo da presente ação
é restrito - exibição de documentos -, o procedimento a ser
seguido é especial e não se pede determinar uma medida que
surta efeitos na esfera jurídica de terceira pessoa que não é
parte do processo. Adv. WILSON S. GUAITA JUNIOR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2007-CELIA REGINA
PERES WEIEBACHER x COOPERATIVA DE CRED. LIVRE
- SICREDI FRONTEIRA- RECEBO OS EMBARGOS para
discussão, sem prejuízo do prosseguimento da execução. Ao
embargado para, querendo impugnar os embargos no prazo le-
gal.- Adv. ELISANGELA ALONÇO DOS REIS e CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

14.-CARTA PRECATORIA-86/1997-Oriundo da Comarca de
GOIOERE - PR / VARA CIVEL -COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x CEREALISTA LOTI-
CI LTDA -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento a despacho pro-
ferido nos autos.Adv:-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO, ALE-
SANDRA CHRISTIAN ABRANTES e NEREI ALBERTO BER-
NARDI-

15.-CARTA PRECATORIA-119/2000-Oriundo da Comarca de
TOLEDO/PR - 2ª VARA CÍVEL -UNIBANCO - UNIÃO DOS
BANCOS BRASILEIROS x JOSE MARIA DE MEDEIROS
MACHADO CPF 010.549.109-87 e outros -Ao autor/exequen-
te para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. -
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA e OTHELO DILON CASTI-
LHOS-

16.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 1ª VARA CIVEL. -BANCO BRADESCO
S.A x ARMAZENS GERAIS RIGATTI LTDA CNPJ
079547022000126 e outros -Aguarda em cartório o pagamento
da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento a
despacho proferido nos autos.Adv:-Adv. JOAO BATISTELA
BIAZON, GENESIO NAILOR FINGER, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE
OLIVEIRA-
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27/1994-BRENO
KIRSCH x MUNICIPIO DE CAPITAO LEONIDAS MAR-
QUES -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. ARY DA SILVA
FILHO -

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/2002-REMI
BIGOLIN x EMPRESA VALDOMERI & BONORA LTDA e
outros- Despacho da fl.102... HOMOLOGO o acordo firmado
entre as partes, para que produza seus efeitos legais e juridicos,
suspendo o andamento do feito, até o cumprimento do acordo.
INDEFIRO o pedido de expedição de carta de adjudicação,
uma vez que a transferencia do bem devera ser formalizada
atraves de escritura publica, a qual deverá ser providenciada
pelas partes e anexada aos autos, para a extinção da presente
execução.- Adv. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR,
NEREI ALBERTO BERNARDI-

3.-RESPONS.CIVIL P/DANOS MORAIS-298/2004-ADÃO
DO AMARANTE DOS SANTOS x LUCIANI DA SILVA PA-
CHECO e outros -Aguarda em cartório a retirada da Carta Pre-
catória expedida, para o seu devido cumprimento no Juízo per-
tencente, e ainda providencie as fotocópias necessárias.ADV:-
Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e RAFAEL IRANI DA
SILVA-

4.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-65/2005-ANA LIVIA
AVILA e outros x CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS SILVA
-Manifeste-se o(a) exequente no prazo de cinco dias. -ADV:-
Adv. ARY DA SILVA FILHO -

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-318/2005-NAIRDA
TORRES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo de 15 dias.-Adv. NEREI ALBERTO BERNAR-
DI, JOSIANE BORGES, ELISANDRA GAIO, DANIELI MI-
CHELON DO VALLE e ADAO FERNANDES DE OLIVEI-
RA-

6.-ALIMENTOS-428/2005-NATALYA BETT e outros x NA-
TALINO BETT -Recebo a apelacao de fls. 53/56,tão somente
no efeito devolutivo. Ao apelado para, querendo contra-arrazo-
ar, no prazo de quinze dias.-Adv. ELISANGELA ALONÇO DOS
REIS e NEREI ALBERTO BERNARDI-

7.-ORD.P/CONC.APOSENT.POR INVALI-149/2006-MARIA
ODILA DE ANDRADE x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- Designado perícia no dia 03 de março
de 2008, as 18:00 horas, no hospital fundação médico assisten-
cial, localizado na rua Pedro Dallabrida, sn], nesta cidade e
Comarca.- Adv. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-

8.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-200/2006-NELI DA
SILVA x EVAIR GUDIN -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv.
ELISANGELA ALONÇO DOS REIS-

9.-CONCESSAO BENEFICIO PREVIDENC-295/2006-ADE-
MIR LODI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Designado pericia para dia 25/02/2008, as 18:00 ho-
ras, no hospital Fundação Médico Assistencial, localizado na
rua Pedro Dallabrida snº, nesta Cidade.-Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

10.-INDENIZACAO-341/2006-KASSIO FRANCISCO TOR-
TELI WALTER x MAPFRE SEGUROS -Designado pericia para
dia 28/02/2008, as 18:00 horas, no hospital Fundação Médico
Assistencial, localizado na rua Pedro Dallabrida snº, nesta Ci-
dade.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI, DANIELLA LE-
TICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

11.-ORD.P/CONC.APOSENT.POR INVALI-1195/2006-JOSE
SOARES DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -Designado pericia para dia 06/03/2008,
as 18:00 horas, no hospital Fundação Médico Assistencial, lo-
calizado na rua Pedro Dallabrida snº, nesta Cidade.-Adv. SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA-

12.-CURATELA-254/2007-ANA ROSA MOREIRA x MARIA
APARECIDA TABORDA-Adv.AS PARTES PARA ALEGA-
ÇÕES FINAIS. ADV: SALETE ZANON PERIN e NAKIELY
CRISTINA LOPES-

13.-INTERDITO PROIBITORIO-458/2007-ORLANDO VAS-
CELAI x VALDECIR MIESTER- PARTE FINAL DO DESPA-
CHO DE FLS...Pelo exposto INDEFIRO o pedido de liminar.
Cite-se o requerido para, querendo apresentar resposta.- Adv.
MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA e DANIELLE APA-
RECIDA SATO BODANEZE-

14.-ARROLAMENTO-467/2007-CLADIR ROSA e outros x
JOAO ROMEU ROSA e outros-NOMEIO inventariante o sr.

Claudir Rosa, independentemente de termo.Ao autor para que
emende a inicial no prazo de dez dias, providenciando a junta-
da das certidões negativas de débitos tributários federais e es-
taduais referentes a João Romeu Rosa.- Adv. JUAREZ JOSE
DA SILVA-

15.-INVENTARIO-482/2007-CAROLINE FATIMA DIAS
FONTONELA e outros x IVALDINO BRUSCHI- NOMEIO
inventariante a requerente, Sra. Caroline Fátima Dias Fontone-
la, mediante termo de compromisso. No ato de prestação do
compromisso, intime-se o inventariante para que no prazo de
vinte dias apresente as primeiras declarações nos termos do art.
993 do CPC.- Adv. SALETE ZANON PERIN-

16.-CAUTELAR INOMINADA-485/2007-ROSANE K. AN-
DRESKI DOS SANTOS e outros x FACULDADE
VIZANHAN;A VALE DO IGUA;U - VIZIVALI -Para audiên-
cia de conciliação, designo o dia 02/07/2008, às 13:30 horas.-
Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-

17.-ACAO DE COBRANCA-506/2007-COOPERATIVA DE
CRED. LIVRE - SICREDI FRONTEIRA x SALETE GAI-
TKOSKI NOSKOSKI HOFFMAN- Despacho de fls... O pre-
sente feito se processa pelo rito sumário (275,I, CPC), assim
faculto à parte autora emendar a inicial em 10 dias.- Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

18.-CARTA PRECATORIA-117/1998-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR., 2ª VARA CIVEL -BANCO DA BRASIL S/A
x ADILSON MARCOS RUTZEN CPF-792.761.729-04 e ou-
tros -Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido
nos autos.Adv:-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

19.-CARTA PRECATORIA-148/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 2ª VARA FEDERAL. -INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA. x JOAO LAIR
DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv.
ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA e LARA CALA-
FELL ARAÚJO-

20.-GUARDA-18/2006-S.D.S. e outros x D.A.D.S. e outros -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. ELISANGELA ALONÇO
DOS REIS-
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RUA JORGE BARROS, 1767
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1.-ORD. DE APOSEN. P/T.SERVICO-316/1998-JOSÉ CAR-
LOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS Intima-se os advogados abaixo relacionados
para que procedam a devolucao dos autos n. 316/1998, no pra-
zo de 10 (dez) dias em Cartório, os quais encontram-se com
carga desde 02/07/2003. Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR
e EDNALDO NERI DE LIMA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-255/2000-COMER-
CIAL DE PETRÓLEO CARLOPOLENSE LTDA x ARISTI-
DES CAETANO- No prazo legal, manifeste-se sobre o laudo
de avaliação de fls. 171 e conta de custas de fls. 181/182. -Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

3.-ANULACAO DE TITULO-313/2001-WILSON SALLES
JUNIOR x ARI VIEIRA DA SILVA-”Os autos baixaram em
Cartório. Em nasa sendo Requerido serão remetidos ao arquivo
com as anotações de praxe. -Adv. ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO, JURANDIR J. LOPES JUNIOR, MARIA
APARECIDA JOSE e JOSE FERNANDES HEIN-

4.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-37/2002-RITA
GRACIOZO DE SOUZA x INSTITUTO MNACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS- Sentença datada de 17/09/2007. “...
Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim
de condenar o INSS a pagar a autora , o valor devido a titulo do
beneficio da aposentadoria por idade que fazia jus a Sra. Rita
Gracioso de Souza, devido desde a citação até o falecimento
desta, ocorrido em 27/07/2.005, no valor correspondente a um
salário minimo vigente no país. Sobre o pagamento dos atrasa-
dos incidem correção monetário. Honorarios sucumbenciais em
10%. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. -
Adv. MIRELLI APARECIDA PEREIRA e LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

5.-USUCAPIAO-99/2002-MARCIO TAMOTSU MURAYAMA
e outros x JUIZO DE DIREITO Tendo em vista que o prazo da
suspensao decorreu sem manifesto, intima-se o requerente para
que no prazo de 10 (dez) dias manifeste nos autos requerendo o
que de direito. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2002-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO x LC DE
SOUZA E ARAUJO LTDA- Regularize a parte autora sua re-
presentaçãso processual. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL
e DANIEL MONTANHA MENDES-

7.-ALVARA-334/2002-JANDIRA ANTONIO DE SOUZA e
outros x JUIZO DE DIREITO -Adv. DANILO DE MOURA
SERAPHIM-

8.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-358/2002-FAR-
MACIA SANTA MARIA CARLOPOLENSE LTDA x MULTI-
GUIAS INF. GUIAS LTDA- Mantenho a decisão de fls. 155
por seus proprios fundamentos. Prestarei informaçOes quem
forem solicitadas. Intime-se a parte autora para que informe se
foi conferido efeito suspensivo a seu recurso. -Adv. CARLOS
SALLES-

9.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-366/2002-JOSE
ROQUE PEREIRA x e outros- Ao embargado, para impugna-
ção no prazo legal. -Adv. SUELI APARECIDA DA SILVA-

10.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-72/2003-IRACEMA BATIS-
TA LOPES x INSS- No prazo legal, efetue a prestacao de con-
tas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

11.-EXECUCAO FISCAL-149/2003-FAZENDA NACIONAL
x ZENI CONVENTO DE MOURA Intima-se o Dr. Antonio
Carlos Taques Camargo para devolucao, no prazo de 10 (dez)
dias, dos autos n. 149/2003 movida pela Fazenda Nacional con-
tra Zeni Convento de Moura, que ja encontra com carga desde
07/08/2006, -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO-

12.-ORDINARIA DE APOSEN. P/IDADE-77/2004-YOLAN-
DA DE LIMA MANOEL x INSS- Tendo em vista que o Alvará
foi entregua ao Advogado do Requerente, deverá este no prazo
legal efetuar a prestação de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

13.-USUCAPIAO-93/2004-NIVALDO MORENO e outros x

JUIZO DE DIREITO- Sentença proferida em 06/08/2.007.JUL-
GO PROCEDENTE o pedido de Usucapião. Custas remanes-
centes pelos Requerentes. PRI. -Adv. ODEMIL PINEDA BER-
GAMASHI-

14.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-303/2004-MARIA
MADALENA PEREIRA x HSBC VIDA E PREVIDENCIA
BRASIL S.A- Defiro o pedido de fls. 190. -Adv. GERSON
VANZIN MOURA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

15.-REPARACAO DE DANOS-70/2005-DELCIDES LEITA
DA SILVA x SANEPAR- Sobre a baixa dos autos do TJ, diga o
Requerido. -Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-79/2005-DIEGO GONCALVES
BALDUCI x JOAO APARECIDO BALDUCI- No prazo de cin-
co (05) dias manifeste-se a Requerente sobre a certidão de fls.
40. -Adv. DANILO DE MOURA SERAPHIM-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2005-GER-
DAU ACOMINAS SA x REGINALDO DE ALMEIDA- Ao
exequente, para que no prazo de dez (10) dis se manifeste acer-
ca do contido na certidÔo de fls. 59.- -Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
e JOYCE MAUS MISCHUR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2005-BAN-
CO DO BRASIL SA x COLOR JEANS LAVANDERIA LTDA
Comprovem o pagamento noticiado nos autos. - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-217/2005-OLIVIA
FERNANDES DE ALMEIDA SILVA x OSMAR ANDRADE
DA SILVA- No prazo de dez (10) dias, retirem o competente
mndado para devido cumprimento -Adv. IVETE RODRIGUES
DE LIMA BUSQUIM-

20.-BUSCA E APREENSAO-249/2005-BANCO VOLKWA-
GEN S/A x RODRIGO LUIS CARDOSO- Sentença datada de
07/08/2007. “.. Homologo a desistencia manifestada às fls. 70.
Julgo extinto o feito. Oficie-se na forma requerida. PRI. ...” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-ACAO ORDINARIA-284/2005-MARIA APARECIDA SI-
MOES MANSUR x PARANAPREVIDENCIA-Sentença pro-
ferida em 23/10/2.007. Sintese: “... Diante do exposto, conhe-
ço dos presentes embargos de declaração porque tempestivos e
no merito nego-lhes provimento na foirma da fundamentação
supra, pois inexistente a omissão apontada. Oficie-se como re-
querido no item 02 de fls. 181, a fim de dar imediato cumpri-
mento ao que foi determinado no ultimo paragrafo da sentença
de fls. 138, implantando imediatamente o beneficio em favor
da parte autora.” -Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e
ROGER OLIVEIRA LOPES-

22.-DECLARATORIA-297/2005-TEREZA MOURA ROSA x
ANTONIO BENTO DE GODOI- No prazo de dez (10) dias
apresente alegações finais. -Adv. ODAIR BATISTA DE OLI-
VEIRA-

23.-INVENTARIO-301/2005-NOKUBO YOSHIDA TAKAHI
e outros x TATSUO TAKAHI- Sobre a informação de fls. 30,
manifeste-se o inventarianbte em dez (10) dias. -Adv. CAR-
LOS SALLES-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA-22/2006-JAIR LUIZ GON-
CALVES e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Sobre a petição e documentos que a acompanham
diga a parte autora em cinco dias. -Adv. CARMENCITA APA-
RECIDA SILVA OLIVEIRA e MIRELLI APARECIDA PEREI-
RA-

25.-DESPEJO-89/2006-NEWTON FERREIRA x AMAURILIO
ALEXANDRE DA COSTA- Manifeste-se o Requerente acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ROXANA LI-
GIA HAKIM ANGULSKI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-175/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIANA
RODRIGUES DE OLIVEIRA- Sentença datada de 02/08/2007.
Homologo por sentença o acordo noticiado nos autos. Julgo
extinto o processo, com resolução do mérito. Custas de Lei.
PRI. -Adv. IONEIA ILDA VERONESE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x MARIO DE ALMEIDA
LIMA - Desta forma JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS
e determino o prosseguimento da execucao pelo valor apresen-
tado pelo embargante e atualizado as fls. 22. Pelo principio de
sucumbencia, condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo, com base
no $ 4 do art. 20 do Codigo de Processo Civil em R$. 200,00
(duzentos reais). PRI. -Adv. NELSON LUIS RIBEIRO e AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

28.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-227/2006-L.G.D.
x - Sentença datada de 03/09/2007. “ Vistos... Defiro o pedido
inicial e determino na forma do art. 109, paragrafo 4º e 6º da
Lei 6.015/73. Custas na forma da Lei. PRI. ...” -Adv. JACIR
FURTADO DE SOUZA GUERRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2006-SI-
CREDI AGRO PARANA x LUIZ ALBERTO COELHO- No
que se refere a penhora on line, a estruytura habil para implan-
tação de tal sistema foi disponibilizado nesta Comarca, há pou-
co mai8s de uma semana, de modo que esta Magistrada ainda
não detem o devifo cadastramento para realização da diligên-
cia pretendida. Assim, defiro o pedido de fls. 61 e suspendo o
feito por três meses até que seja possível o atendimento do pe-
dido. -Adv. LUIS CARLOS DA COSTA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2006-CA-
PAL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PAULO ROBER-
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TO RODRIGUES- Vistos.... Homologo por sentença o acordo
noticiado pelas partes. Defiro o pedido de suspensão pelo pra-
zo pleiteado, o qual decorrido, deverá ser certificado, tornando
os autos conclusos para despacho de arquivamento. Custas Pa-
gas. PRI. -Adv. CARLOS SALLES e JULIO RICARDO AP.
DE MELO ROSA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-313/2006-JACI ALVES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Em con-
sequencia julgo extinto o processo, com resolucao de merito,
na forma do art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
lOficie-se o DETRAN/PR para que efetive o desbloqueio do
bem descrito as fls. 02, referente aos autos de execução fiscal
n. 003/1995 e 10/1994. Custas de lei. PRI. Carlopolis, 03 de
outubro de 2007. -Adv. JORGE COSTA-

32.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-2/2007-MARIA
CONCEICAO DOS SANTOS e outros x O JUIZO- No prazo
de cinco (05) dias, apresentem cópia da certidão de casamento
de seus pais, se houver, ou indiquem testemunhas a aserem
ouvidas em Juízo que comprovem que são filhas de Waldomiro
e não de Belmiro. -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

33.-INTERDICAO-23/2007-M.A.C. x D.A.C. -Apresentada
proposta de honorários pela perita Nomeada, no valor de R$
80,00. Sobre a mesma, manifestem-se as partes no prazo legal
. -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA e IVETE RODRIGUES
DE LIMA BUSQUIM-

34.-ACAO TRABALHISTA-38/2007-WALTER BENTO x
MUNICIPIO DE CARLOPOLIS- Autos sob nº 038/2007. Vis-
tos, 1. O feito comporta saneamento. A preliminar de prescri-
ção suscitada pelo Requerido deve ser acatada. O Decreto n.
20.910, de 06 de janeiro de 1.932, dispoe em seu artigo 1. que:
“As divids passivas da União, dos Estados e dos Municipios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, Estadual ou municipal, seja qual for sua natureza, pres-
crevem em cinco (05) anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originarem”. Assim, como o Autor propos a ação em
30.01.2007 cobrando verbas trabalhistas do requerido, infor-
mando que sua assunção ao cargo de motorista ocorreu 02 de
janeiro de 1.995, acolho a preliminar arguida pela defesa e de-
claro prescritos todos os direitos pleiteados, anteriores a
30.01.2002. 2. Não foram arguidas outras matérias prelimina-
res, encontrand0-se o feito em ordem . As partes legitimas, es-
tão presentes as condições da ação. De outro norte, não ha nu-
lidades a declarar nem irregularidades para sanar, razão pela
qual dou o processo por saneado. 3. Defiro a produção da pro-
va oral requerida ps partes consisatente na tomada de depoi-
mento pessoal e inquirição de testemunhas. 4. Fixo como pon-
tos controvertidos: a)- regime juridico que rege a relação de
trabalho (celetista ou estatutaria); b)- valor da remuneração do
autor; c)- horario de trabalho do autor e efetivação de horas
extraordinarias; d)- realização de descanso interjornada (CLT,
art. 66) e indicidencia de adicional noturno. 5. Designo audi-
encia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 DE
MAIO DE 2.008, as 13H30MIN, primeira data possível na as-
soberbada pauta deste Juízo. Consigne-se no mandado que o
não comparecimento do autor, que deverá ser intimado pesso-
almente, importará na aplicação da pena de confesso, vez que
pugnado por seu depoimento pessoal (CPC, paragrafos 1º e 2º,
do art. 343). Notifiquem-se as testemunhas, as quais deverão
ser arroladas pelas partes no prazo de até 30 (trinta) dias antes
da audiência supra designada(CPC, art. 407, caput). Observem
as aprtes que as substituições de testemunhas somente ocorre-
rão nas hipoteses do art. 408 do Código de Processo Civil. 6.
Intime-se o requerido para que acoste aos autos cópia do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de Carlópolis/PR
(CPC, art. 337). 7. Cumpra-se. Diligências e providências ne-
cessárias. Carlópolis, 31 de outubro de 2007. (as.) Tatiane Gar-
cia Silvério de Oliveira Claudino, Juíza de Direito. -Adv. MO-
NICA RIBEIRO BONESI, CARLOS ROBERTO FERREIRA e
MARCOS DOS SANTOS FAGUNDES-

35.-INTERDICAO-43/2007-MARTIMIANO RIBEIRO DA
SILVA x ALDECI RIBEIRO DA SILVA Foi apresentada pro-
posta de honorarios periciais no valor de R$ 80,00. No prazo
leGAL, manifestem-se sobre referida proposta. -Adv. ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR e IVETE RODRIGUES DE LIMA
BUSQUIM-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-52/2007-GRAN-
JA ECONOMICA AVICOLA LTDA x FRANGOS SENTINE-
LA IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA- Sobre a certidão de
fls. 35 verso e sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
autora. -Adv. JOAO RUIZ DIOGO JR.-

37.-INTERDICAO-59/2007-DOMINGOS ROSA DE FREITAS
x IZABEL RIBEIRO DE SANTANA -Apresentada proposta de
honorários pela perita Nomeada, no valor de R$ 80,00. Sobre a
mesma, manifestem-se as partes no prazo legal . -Adv. IRANI
VAZ DE OLIVEIRA e IVETE RODRIGUES DE LIMA BUS-
QUIM-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x ORLANDO MANUEL
Considerando que o embargo anuiu ao calculo apresentado pela
autarquia, conforme se ve as fls. 14, JULGO PROCEDENTES
OS EMBARGOS, e determino o prosseguimento da execucao
pelo valor apresentado pelo embargante as fls. 05/06, devida-
mnte atualizado. Pelo principio da sucumbencia, condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo, com base no $ 4º do art. 20 do
Codigo de Processo Civil em R$. 200, 00 (duzentos reais). PRI.
-Adv. ADRIANA MACEDO MARQUES e MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

39.-INTERDICAO-71/2007-APARECIDA PEDROSO x ADIL-
SON PEDROSO DA ROSA -Apresentada proposta de honorá-
rios pela perita Nomeada, no valor de R$ 80,00. Sobre a mes-
ma, manifestem-se as partes no prazo legal . -Adv. IRANI VAZ
DE OLIVEIRA e IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

40.-ALVARA-74/2007-MOACIR LUCIO RIBEIRO x O JUI-
ZO - Ante o exposto, com base no artigo 1.037, do CPC., com-
binado com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o pre-
sente pedido e determino a expedicao de alvara, autorizando o
requerente MOACIR LUCIO RIBEIRO a efetuar o levantamento
da importancia que esta depositada em nome de Luzia Nasci-
mento Ribeiro, conforme comprovante de fls. 10/11, referente
a resquicios da pensao por morte e aposentadoria percebidas.
Tendo em vista que nao ha interesse de incapazes e o requeren-
te e o unico herdeiro, dispenso a prestacao de contas. Concedo
ao requerente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
ficando as custas suspensas nos termos do art. 12 da Lei n.
1.060/50. Expeca-se alvara judicial, com as cautelas necessari-
as, apos o transito em julgado. PRI. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

41.-ACAO PREVIDENCIARIA-86/2007-MARIA ADELIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- No
prazo de cinco (05) dias indique as provas que pretende produ-
zir, justificando sua pertinencia e indicando, insluive, o nume-
ro de testemunhas que pretendem ouvir, a fim de melhor ade-
quar a pauta deste Juízo. -Adv. JORGE COSTA-

42.-ACAO PREVIDENCIARIA-132/2007-JOAO LOURENCO
DE SOUZA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Sentença data de 31/10/2.007. Sintese: “... Julgo ex-
tinto o presente processo sem resolução do mérito. Condeno o
autor ao recolhimento das custas processuais, as quais ficarão
suspensas a teor do diposto no art. 12 da Lei 1.060/50.PRI. -
Adv. JORGE COSTA-

43.-BUSCA E APREENSAO-143/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A x ANTONIO CARLOS CATER - Em consequencia julgo
extinto o presente feito, com fundamento no artigo 267, inc.
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas remanescentes pelo
Requerente. PRI. -Adv. GILBERTO TADEU BACETTI e CAR-
LOS ROGÉRIO FRANCHELLO-

44.-BUSCA E APREENSAO-145/2007-OMNI S/A x WE-
LLINGTON LUIZ DO NASCIMENTO- Sentença em data de
12/09/2007. “.... Vistos... Considerando o disposto na petição
de fls. 26, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas remanescentes pela parte autora. PRI. ..” -Adv. PAULO
CESAR TORRES-

45.-BUSCA E APREENSAO-146/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA JOSE DE OLIVEIRA DIAS- “... Vis-
tos... Considerando o disposto na petição de fls. 29, julgo ex-
tinto o processo sem resolução o mérito. Custas pela parte au-
tora. PRI. ..” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

46.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-150/2007-ED-
GARD RIBEIRO MARTINS x DANTE GONCALVES MAR-
TINS- Sobre a contestação apresentado às fls. 316/321, mano-
feste-se o Autor -Adv. CARLOS SALLES-

47.-ARROLAMENTO-152/2007-MATHEUS ROBERTO DE
SA e outros x TEREZINHA MIRANDA DE SA- Intime-se o
inventariante para que cumpra o item 02 do despacho de fls.
35. -Adv. JORGE COSTA-

48.-MONITORIA-161/2007-ANIBAL ALVES DE GODOY
FILHO x OSWALDO RODRIGUES VARRASQUIM- Defiro o
pedido de fls. 17. Os presentes autos aguardam em Cartório o
prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. NELSON LUIZ FILHO-

49.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-162/2007-JOSE
ELIO BARBOS CARNEIRO x BANCO ITAU S/A- Deferido
provisoriamente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita
ao autor. As partes para que no prazo de cinco (05) dias digam
se há interesse na designação de audiencia de conciliação. Caso
não haja interesse de tal ato, no mesmo prazo, deverão especi-
ficar as provas que pretendem produzir em audiencia de instru-
ção e julgamento, justificando sua pertinência e indicando, in-
clusive, o numero de testemunhas a fim de melhor adequar a
pauta deste Juízo. -Adv. THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE
SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438-

50.-

51.-INTERDITO PROIBITORIO-179/2007-AGROPECURA-
RIA ORIENTE LTDA x NEWTON FERREIRA e outros- O
pedido liminar foi indeferido na decisão de fls. 59, em seu item
05. Aguarde-se o retorno das precatórias expedidas para cita-
ção dos requeridos, conforme certificado às fls. 60. Por fim,
indefiro os oficiamentos requeridos na petição de fls. 64/65, a
uma porque a própria parte pode procurar o Ministério Públi-
co, a duas porque o pedido veio desprovido de comprovação
dos fatos afirmados. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

52.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-184/2007-ROGE-
RIO DE MIRANDA TEMISTOCLE x BANCO LLOYDS TSB
S/A- Sobre a contestação e documentos que a instruem, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias. -Adv. ALCI-
DES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

53.-ALVARA-191/2007-VICENTE CAETANO DE GODOY x
O JUIZO Intima-se da sentenca: Considerando o disposto na
peticao de fls. 13, em que a parte autora informa que nao tem
interesse no prosseguimento do feito e pretende desistir da acao
e considerando que se trata de procedimento de jurisdicao vo-
luntaria, hei por bem deferir o requerimento, com fulcro no art.
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, para julgar ex-
tinto o processo sem resolucao do merito. Custas pagas. (fls.
12). P.R.I.-Adv. JORGE COSTA-

54.-BUSCA E APREENSAO-193/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A x MARIA APARECIDA LIMA- Sentença datada de 09/08/
2007. Considerando o dispoto na petição de fls. 18, em que a
parte autora informa que não tem interesse no prosseguimento
do feito. Custas remanescentes pela parte autora. PRI. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

55.-PARTILHA DE BENS E VENDA-195/2007-MARIA ODE-
TE GONCALVES DOS SANTOS x O JUIZO-Sentença datada
de 21/09/2007. Homologo o pedido de desistencia. Julgo ex-
tinto o feito. Custas pelo Autor. PRI. Oportunamente arquivem-
se. -Adv. MARIA APARECIDA JOSE-

56.-INDENIZACAO-286/2007-ANDREIA LINHARES NU-
NES x AUGUSTIN GONZALES JIMENEZ -Foi designado o
dia 28 DE ABRIL DE 2.008, ÀS 13.30 horas para audiência de
Conciliacao. -Adv. BARBARA ISABEL DEALIS PASSOS-

57.-INDENIZACAO-287/2007-ED CARLOS FONSECA e
outros x AUGUTIN GONZALES JIMENEZ -Foi designado o
dia 28/ABRIL/2.008, as 14.00 horas para audiência de Conci-
liacao. -Adv. BARBARA ISABEL DEALIS PASSOS-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-295/2007-UNIFICA VEICU-
LOS E PECAS LTDA x ZENI CONVENTO DE MOURA- So-
bre a certidão de fls. 33, diga a parte autora em cinco (05) dias.
-Adv. CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/2007-MARIA JOSELIA
GOTARDI e outros x WALDEMAR DE SOUZA e outros- So-
bre a contestação de fls. 62/66 e documentos que a instrue,
manifestem-se os Autores, no prazo legal. -Adv. CARLOS SAL-
LES-

60.-BUSCA E APREENSAO-319/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA PEREIRA- Sobre a
certidão de fls. 24, diga a aprte autora em cinco (05) dias . -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

61.-BUSCA E APREENSAO-390/2007-SIM - SISTEMA IN-
TEGRADO DE MONITORAMENTO x MAXCAL FORMU-
LAS DE CALCARIO LTDA-” Vistos.... A Requerente não in-
dicou de forma clara o perigo que a demora na entrega do pro-
vimento possa lhe carusar. A concessão da liminar sem a oitiva
da parte contrária somente deve ocorrer em casos exepcionais,
em atendimento ao principio do contraditório. Isto posto, inde-
firo a ,liminar pleiteada. Cite-se a Requerida para que no prazo
de cinco (05) dias responda a apresente ação. -Adv. ROBER-
TO RODRIGUES DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO FISCAL-126/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x BARBATO E PEREIRA DA
SILVA LTDA- Manifeste-se o exequente acerca do prossegui-
mento do feito. -Adv. RODRIGO MENEZES-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-83/2006-C.A.B. x
H.H.B.D.S.-Sentença datada de 14/09/2.007. Sintese: ...Tendo
em vista que a guarda do menor Hector Hugo Bueno dos San-
tos já foi legalmente deferida à requerente..... hei por bem jul-
gar extinto o feito sem resolução do mérito. Oportunamente
arquivem-se. PRI. -Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO-
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0058 000303/2006
0048 000056/2006
0080 000069/2005
0018 000031/2003
0051 000171/2006
0053 000194/2006
0017 000403/2002

ANTONIO CARLOS NELLI DUAR 0020 000185/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0066 000138/2007
CARLOS SALLES 0038 000067/2005

0044 000023/2006
0068 000180/2007

CARMENCITA APARECIDA SILV 0005 000035/2002
CELSO AUGUSTO MILANI 0003 000261/1998
DANIELS PAZINATTO 27.23 0078 000007/2007
DANILO DE MOURA SERAPHIM 0025 000045/2004

0026 000110/2004
0055 000242/2006
0020 000185/2003
0071 000239/2007

DANILO MOURA SERAPHIM 0040 000091/2005
0047 000042/2006
0045 000030/2006

EDUARDO DE SAMPAIO SOARES 0051 000171/2006

ELVIS GALLERA GARCIA 0051 000171/2006
GABRIEL SANTOS FELET 0079 000067/2005
GERSON TADAO HAMADA 0028 000130/2004
IONEIA ILDA VERONESE 0054 000206/2006
IRANI VAZ DE OLIVEIRA 0003 000261/1998

0055 000242/2006
0077 000408/2007
0069 000189/2007
0060 000002/2007

IVETE RODRIGUES DE LIMA B 0004 000183/2000
0033 000278/2004
0028 000130/2004
0022 000012/2004

JAIR FERREIRA GONCALVES 0018 000031/2003
JOAO BATISTA KLEIN 0050 000159/2006
JORGE COSTA 0065 000136/2007

0010 000254/2002
0011 000255/2002
0061 000034/2007

JOSE DORIVAL PEREZ 0061 000034/2007
KARINE PEREIRA - OAB/PR 0050 000159/2006
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0056 000249/2006
LUIS CARLOS BARRETO 0030 000161/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 0030 000161/2004
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0030 000161/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0059 000308/2006
MARIA APARECIDA JOSE 0064 000110/2007
MARIA NEUSA BARBOSA RICHT 0008 000141/2002

0012 000265/2002
0013 000267/2002
0009 000232/2002
0016 000399/2002
0007 000129/2002
0001 000176/1998
0021 000229/2003
0006 000127/2002
0076 000345/2007
0042 000236/2005
0073 000241/2007
0072 000240/2007
0015 000314/2002
0074 000242/2007

MAURICI ANTONIO RUY 0039 000070/2005
M•RCIA MIRANDA VASCONCELL 0003 000261/1998
NEIDE KIYOKO HAMADA 0028 000130/2004
NEIFE ABUCARUB 0052 000183/2006
NELSON LUIZ FILHO 0067 000158/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0075 000318/2007
NILTON TADASHI HAMADA 0028 000130/2004
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0050 000159/2006
VANESSA CHRSTINA DA SILVA 0063 000095/2007
ZULMEIA CRISTINA F.BARROS 0062 000058/2007

1.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-176/1998-FLAUZINA BA-
TISTA DE OLIVEIRA GIRON x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -No prazo de cinco (05) dias, mani-
feste-se o Requerente. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

2.-ORD. DE APOSEN. P/INVALIDEZ-213/1998-MARIO DA
SILVA BRUNO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Acerca da memória de calculo apresentada
pelo Requerido, manifeste-se o autor. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

3.-INVENTARIO-261/1998-OSVALDO APARECIDO ALVES
x FRANCISCO BERNARDO NETTO Sobre a informacao de
fls. 115, manifestem-se os interessados em cinco dias. -Adv.
IRANI VAZ DE OLIVEIRA, CELSO AUGUSTO MILANI

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-183/2000-M.M.F.Y.
x K.Y.- No prazo de cinco (05) dias manifeste-se sobre o docu-
mento de fls. 152. -Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUS-
QUIM-

5.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-35/2002-JORGINA
MIZAEL DA SILVA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS - Defiro o pedido mediante substitui-
cao por fotocópias, após arquive-se os autos . -Adv. CARMEN-
CITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA-

6.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-127/2002-MARIA DE SOU-
ZA MENDONCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a)
advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias
efetue a prestacao de contas. -Adv. MARIA NEUSA BARBO-
SA RICHTER-

7.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-129/2002-MARIA DAS
NEVES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -No prazo de cinco (05) dias, manifeste-se o
Requerente. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

8.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-141/2002-BENEDITA DE
LIMA CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a)
advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias
efetue a prestacao de contas. -Adv. MARIA NEUSA BARBO-
SA RICHTER-

9.-ORDINARIA DE APOSEN. P/IDADE-232/2002-LAURA
RIBEIRO DE QUEIROZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o alvará foi entre-
gue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2002-FLO-
RESVAL BARBOSA CARNEIRO x DOMINGOS MARIANO
DA SILVA- No prazo de cinco (05) dias esclareca o que foi
requerido às fls. 188. -Adv. JORGE COSTA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/2002-FLO-



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 173173173173173

RESVAL BARBOSA CARNEIRO x DOMINGOS MARIANO
DA SILVA e outros-NO prazo de cinco (0%0 dias manifestem-
se acerca da conta de fls. 109/111. -Adv. JORGE COSTA-

12.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-265/2002-SEBASTIANA
DE SOUZA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o alvará foi
entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

13.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-267/2002-MARIA OLIN-
DA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a)
advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias
efetue a prestacao de contas. -Adv. MARIA NEUSA BARBO-
SA RICHTER-

14.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-293/2002-AUREO CA-
MARGO FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o alvará foi entre-
gue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA-314/2002-ADRIANA MIGU-
MI WATANABE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- No prazo de dez (10) dias apresente alegaco-
es finais . -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

16.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-399/2002-ALZIRA TAVA-
RES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -No prazo de cinco (05) dias, manifeste-se o
Requerente. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

17.-INTERDICAO-403/2002-TEREZA BRANDELIK x ELI-
DE DE FATIMA PEREIRA- No prazo legal, comprove a publi-
cacao do terceiro edital . -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNI-
OR-

18.-USUCAPIAO-31/2003-JOSE AGUERA GARCIA e outros
x CARLOS AGUERA GARCIA e outros- Sobre os honorários
periciais, apresentados pelo Sr. Tarcisio Oliveira da Luz, no
valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), manifestem-se
as partes. -Adv. JAIR FERREIRA GONCALVES, ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO-

19.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-111/2003-MARINA ARA-
UJO DE OLIVEIRA x INSS -Tendo em vista que o alvará foi
entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

20.-INDENIZACAO-185/2003-DANILO MOURA SERAPHIN
x CONSORCIO NACIONAL PROESTE DIVELPA LTDA- Sin-
tese da sentenca. Vistos.... Julgo Parcialmente procedentes os
pedidos, para tao somente condenar o Requerido CONSOR-
CIO NACIONAL PROESTE DIVELPA LTDA, ao pagamento
da quantia de R$ 3.000,00 (Três mil reais) ao autor DANILO
MOURA SERAPHIM, a titulo de indenizacao por danos mo-
rais, valor este que deve ser acrescido de correcao monetaria,
utilizando-se como indice de correcao o INPC/IBGE e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citacao. (CC, art.
406). Com efeito, julgo extinto o processo com resolucao do
merito, nos termos do art. 269, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Tendo em vista que as partes firam vencidas em partes-
consideraveis de suas pretensoes, condeno-as ao pagamento,
em igual fracao, das despesas e custas processuais, devendo,
cada qual, arcar com os honorarios advocaticios de seus res-
pectivos patronos, o que faco com fundamento no art. 21, capt,
do Codigo de Processo Civil. PRI. Carlópolis, 23 de novembro
de 2.007.(as.) Tatiane Garica Silvério de Oliveira Claudino -
Juiza de Direito. -Adv. DANILO DE MOURA SERAPHIM e
ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE-

21.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-229/2003-ANA SYZMU-
LA NERATIKA x INSS -No prazo de cinco (05) dias, manifes-
te-se o Requerente. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

22.-INVENTARIO-12/2004-JAIR DE ORNELAS x JUIZO DE
DIREITO- Retifique-se as ultimas declaracoes. -Adv. IVETE
RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA-32/2004-ANTONIO PEREIRA
DE MELO x INSS -No prazo de cinco (05) dias, efetue a pres-
tacao de contas do atrasado. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JU-
NIOR-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA-37/2004-MARIA APARECIDA
ALVES x INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a)
advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias
efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JU-
NIOR-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA-45/2004-SEBASTIAO OZO-
RIO DE OLIVEIRA x INSS -Tendo em vista que o alvará foi
entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. DANILO DE
MOURA SERAPHIM-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA-110/2004-SEBASTIANA DOS
REIS ARAUJO SILVA x INSS -Tendo em vista que o alvará foi
entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. DANILO DE
MOURA SERAPHIM-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA-122/2004-ANTONIO DA SIL-
VA AZEVEDO x INSS -Tendo em vista que o alvará foi entre-
gue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

28.-INDENIZACAO-130/2004-JOAO CARLOS BUENO DE
OLIVEIRA x NILTON TADASHI HAMADA e outros- Vistos...
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
para CONDENAR os Requeridos Nilton Tadashi Hamada, Ger-
son Tadao Hamada e Neide Kiyoto Hamada a solidariamente
efetuar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a
titulo de indenizao por danos morais ao autor, quantia essa cor-
rigida pela média INPC+IGP-DI e juros de mora de 1% ao mes,
ambos a partir da citacao, vez que existis entre as partes rela-
cao contratual, nao sendo o caso da aplicacao da sumula nº54
do STJ. b) DECLARAR extinto o processo sem resolucao do
mérito, em relacao ao pedido contido na reconvencao ofereci-
da nestes autos, com fundamento no art. 267, V, do CPC. Con-
deno os Requeridos a solidariamente efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorários advo-
caticios, que fixo em 15% sobre o valor da condenacao. PRI
(as,) Jurema Carolina da Silveira Gomes, Juiza de Direito. -
Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM, NILTON
TADASHI HAMADA, NEIDE KIYOKO HAMADA e GER-
SON TADAO HAMADA-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA-151/2004-VERA LUCIA SI-
MOES x INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a)
advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias
efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JU-
NIOR-

30.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-161/2004-IVONE
SERGIO BENTO LEITE x FEDERAL DE SEGUROS SA- No
prazo de quinze (15) dias, voluntariamente, cumpra a sentenca
de fls. 132/135, no que tange ao pagamentos das verbas de su-
cumbencia, sob pena de fixacao de multa e expedicao de manm-
dado de penhora e avaliacao, tudo nos termos do art. 475-J do
CPC, bem como apresente no mesmo prazo, a documentacao
referente ao beneficiario Paulo Leite -Adv. LUIZ CARLOS DA
SILVA, LUIS CARLOS BARRETO e MARCELO CRISSAN-
TO MALLIN-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA-227/2004-CARMELINA DO
PRADO DA CONCEICAO x INSS -Tendo em vista que o alva-
rá foi entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo
de cinco (05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA-229/2004-MARIA LUCIA
GIRON CAMARGO x INSS -Tendo em vista que o alvará foi
entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

33.-ACAO DE RESSARCIMENTO POR DAN-278/2004-NEI-
FE ABUCARUB x SANTO DE OLIVEIRA e outros- No prazo
de cinco (05) dias manifeste-se acerca da nomeacao do perito,
bem como do valor dos honorarios periciais. No mesmo prazo,
indique assistente técnico e apresente quesitos. -Adv. IVETE
RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

34.-ACAO PREVIDENCIARIA-305/2004-MARIA MALVINA
DOS SANTOS FARIA x INSS -Tendo em vista que o alvará foi
entregue ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco
(05) dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

35.-ACAO PREVIDENCIARIA-306/2004-ZELIA CASSEMI-
RO NAGAKI x INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue
ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05)
dias efetue a prestacao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO
JUNIOR-

36.-ACAO PREVIDENCIARIA-312/2004-JOAO MARIA
CLARO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a) advogado(a)
da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias efetue a presta-
cao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

37.-ACAO PREVIDENCIARIA-313/2004-MARIA APARECI-
DA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -Tendo em vista que o alvará foi entregue ao(a) advogado(a)
da(o) Requerente. No prazo de cinco (05) dias efetue a presta-
cao de contas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

38.-ALVARA-67/2005-IVONE CANDIDA DOS REIS LEITE
x JUIZO DE DIREITO - Sobre a baixa dos austos manifeste-se
os interessados -Adv. CARLOS SALLES-

39.-REPARACAO DE DANOS-70/2005-DELCIDES LEITA
DA SILVA x SANEPAR Intime-se o reu/executado, por seu
advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, voluntaria-
mente, cumpra o venerando acordao de fls. 215/235, pagando
o valor devido a titulo de indenizacao por danos morais, verbas
de sucumbencia e honorarios advocaticios (calculo de fls.l 265),
sob pena de fixaçao de multa no percentual de 10% (dez por
cento) e expediçao de mandado de penhora e avaliaçao, tudo
nos termos do art. 475-J, do Codigo de Processo Civil. -Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

40.-ACAO PREVIDENCIARIA-91/2005-ANA RODRIGUES
DO CARMO x INSS -Tendo em vista que o alvará foi entregue
ao(a) advogado(a) da(o) Requerente. No prazo de cinco (05)
dias efetue a prestacao de contas. -Adv. DANILO MOURA
SERAPHIM-

41.-ACAO PREVIDENCIARIA-207/2005-LAURA DIAS DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II- Intime-se o
requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresen-
te as contra-razoes; III- Apresentas as contra-razoes, ou certifi-
cado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio TRibunal Regi-
onal Federal, com as cautelas e homenagens de estilo.-Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

42.-ACAO PREVIDENCIARIA-236/2005-FRANCISCA DO
NASCIMENTO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS- A autora afirmou em seu depoi-
mento pessoal que já se encontra aposentada desde julho de
2.006, manifeste-se a patrona da autora acerca de tal informa-
cao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER-

43.-ACAO PREVIDENCIARIA-294/2005-VILMA OLIVEIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- No prazo de dez (10) dias apresente alegacoes finais.
-Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23/2006-LUCELI APARE-
CIDA CAETANO x COMERCIAL DE PETROLEO CARLO-
POLENSE- No prazo de cinco dias, apresente o exequente o
valor atualizado do débito, na forma do artigo 475-J e artigo
614, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. -Adv. CAR-
LOS SALLES-

45.-ACAO DE APOSENTADORIA POR IDA-30/2006-JOAO
PEREIRA MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL I- REcebo a apelacao em seu duplo efeito; II -
Intime-se o requerente a fim de quer, no prazo de 15(quinze)
dias, apresente contra-razoes; III- Apresentadas as contra-ra-
zoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homenagens de
estilo.-Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

46.-ACAO DE APOSENTADORIA POR IDA-36/2006-BENE-
DITO MOREIRA DE FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL I- REcebo a apelacao em seu duplo efeito;
II - Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresente contra-razoes; III- Apresentadas as contra-
razoes, ou certificado decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal Regional Federal,com as cautelas e homenagens de
estilo.-Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

47.-ACAO PREVIDENCIARIA-42/2006-IRACI MARTINS DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
No prazo de dez (10) dias, apresente seus quesitos e nomeie
assistente técnico. -Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA-56/2006-MARIA APARECIDA
DE CASTILHO GABRIEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL I- REcebo a apelacao em seu duplo efeito;
II- Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contra-razoes; III- Apresentadas as contra-ra-
zoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal Regional Federal, com as cautelas e homenagens de
estilo.-Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

49.-ACAO PREVIDENCIARIA-115/2006-LEOLINDA DA
SILVA AMARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL I- Recebo a apelaçao em seu duplo efeito; II - Intime-
se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contra-razoes; III- Apresentadas as contra-razoes, ou
certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio Tribunal
REgional Federal, com as cautelas e homenagens de estilo.-
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

50.-DECLARATORIA-159/2006-JOSE ANTONIO SIMAO e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Vistos. Acolho os presentes
embnargos de declaracao e lhes dou parcial provimento apenas
para aclarar a sentenca em sua parte dispositiva. Declaro, as-
sim a ilegalidade da cobranca da assinatura básica mensal pela
requerida, na forma pleiteada na inicial. Permanecem inaltera-
das as demais disposicoes do julgado. PRI. (as.) Tatiane G.S.de
Oliveira Claudino - Juiza de Direito. -Adv. JOAO BATISTA
KLEIN, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS e KARINE
PEREIRA - OAB/PR 33.759-

51.-ACAO PREVIDENCIARIA-171/2006-ANA DALVA ME-
NESES MARCELINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- No prazo de cinco (05) dias manifestem-se acer-
ca dos honorarios periciais, cujo valor é de R$ 80,00 (Oitenta
reais). -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR, ELVIS GALLE-
RA GARCIA e EDUARDO DE SAMPAIO SOARES-

52.-INVENTARIO-183/2006-ROBERTAH AMARAL FER-
NANDES MACHADO e outros x CLOVIS PEREIRA MACHA-
DO No prazo de cinco (05) dias, apresentem plano de partilha,
especificadamente, em ultimas declaracoes, esclarecendo de-
talhadamente a cota-parte que remanescera a cada uma das her-
deiras-filhas e a situacao da convivente -Adv. NEIFE ABUCA-
RUB-

53.-ACAO PREVIDENCIARIA-194/2006-ELAINE ALVES DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, DE-
SIGNADA PARA O DIA 16 DE ABRIL DE 2.008, AS 158.30
HORAS. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO-206/2006-BANCO ITAU S/A x
SHIRLEY SUELY GONCALVES- No prazo de cinco (05) dias,
manifeste-se sobre os documentos enviados pela Receita Fede-
ral. -Adv. IONEIA ILDA VERONESE-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-242/2006-E.I.B. x
E.C.D.S.F.- No prazo de cinco (05) dias, manifestem-se sobre
o laudo de fls. 49/55, cuja cópia encontra-se a disposio das
partes, na contra capa dos autos. -Adv. IRANI VAZ DE OLI-
VEIRA e DANILO DE MOURA SERAPHIM-

56.-INVENTARIO-249/2006-MARIA CRONISA DE LIMA
AMARAL x PLACIDINA DEMARCHI- Os cessionários deve-
rÔo comparecer pessoalmente m Cartório a fim de assinar o
Auto de Adjudicao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUCIA-
NO DELL AGNOLO KUHN-

57.-ACAO PREVIDENCIARIA-300/2006-EVA JUSTINO RI-
BEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I-
Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II- Intime-se o reque-
rente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
contra-razoes; III- Apresentadas as contra-razoes, ou certifica-

do o decurso de prazo, remeta-se ao Egregio TRibunal REgio-
nal Federal, com as cautelas e homenagens de estilo. -Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

58.-ACAO PREVIDENCIARIA-303/2006-MARIA APARECI-
DA ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL I- Recebo a apelacao em seu duplo efeito; II-
Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contra-razoes; III- Apresentadas as contra-ra-
zoes, ou certificado o decurso do prazo, remeta-se ao Egregio
Tribunal REgional Federal, com as cautelas e homenagens de
estilo. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

59.-BUSCA E APREENSAO-308/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO CELSO DIAS- “ Vistos, Considerando
que o autor pretende desistir da acao e que o réu nao foi valida-
mente citado, hei por bem deferir o pedido contido as fls. 38 e
com fulcro no artigo 267, inciso VIII c/c o paragrafo 4º do
mesmo artigo, do CPC, julgar extinto o processo sem resolucao
do merito. P.R.I. (as.) Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Clau-
dino - JUiza de Direito. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

60.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-2/2007-MARIA
CONCEICAO DOS SANTOS e outros x O JUIZO- Audiencia
para oitiva das testemunhas arroladas as fls. 31, designada para
o dia 24 DE MARCO 2.008, AS 13:30 HORAS. A substituicao
das testemunhas somente podera ser realizada na forma do art.
408 do CPC.- Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

61.-MONITORIA-34/2007-CARGILL AGRICOLA S/A x BE-
NEDITO ROCHA DE OLIVEIRA- Vistos etc... Dou o proces-
so por saneado. Fixo como pontos controvertidos: a)- a exis-
tência de relacao juridico-negocial entr as partes; b)- o valor do
débito. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento para o dia 09/06/2008, as 13h30min. A substituicao das
testemunhas podera ocorrer na forma prevista no artigo 408 do
Código de Processo Civil. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ e
JORGE COSTA-

62.-ALVARA-58/2007-SIMONE SHIMIDU x JUIZO DE DI-
REITO- No prazo de dez (10) dias, efetive a prestacao de cons-
tas do alvará. -Adv. ZULMEIA CRISTINA F.BARROS-

63.-INDENIZACAO-95/2007-ADEMIR CARLOS BRISOLLA
ARAUJO x RONEGA - PRESTADORA DE SERVICOS -
CONST. CIVIL- As partes, para que no prazo de cinco dias,
digam acerca das provas que pretendem produzir, justifcando
sua pertinencia e indicando, inclsuive, o numero de testemu-
nhas que desejam ouvir em eventual audiência de instrucao e
julgamento, a fim de melhor adequar a pauta deste Juízo. Sem
prejuizo, manifeste-se o patrono do requerido acerca de seu
impedimento , arguido em réplica. -Adv. VANESSA CHRSTI-
NA DA SILVA 254.208 e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO-

64.-USUCAPIAO-110/2007-CLEUZA RODRIGUES AMA-
RAL x JUIZO DE DIREITO- Audiência de Concilicao, desig-
nada para o dia 26 DE MAIO DE 2.008, AS 13.30 HORAS.As
testemunhas deverao ser apresentadas ate trinta (30) dias antes
da data aprazada para a audiência. (CPC, art.407) -Adv. MA-
RIA APARECIDA JOSE-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-136/2007-JORGE ALFRE-
DO COSTA RUBIM x EDSON FLAVIO RUBIM- No prazo de
dez (10) dias forneca o endereco do requerido. -Adv. JORGE
COSTA-

66.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-138/2007-DANI-
LO MOURA SERAPHIM x ADEMIR CARLOS BRISOLLA
ARAUJO- Foi designado o dia 28 DE ABRIL DE 2.008, AS
14.30 HORAS,para audiência de instrucao e julgamento , opor-
tunidade em que será produzida a prova oral requerida pela
defesa. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

67.-ACAO ORDINARIA-158/2007-A. GODOY & CIA LTDA
x ALEXANDRE MIRANDA DA LUZ- No prazo de dez (10)
dias manifeste-se acerca do decurso do prazo sem apresenta-
cao de contestacao pelo Requerido. -Adv. NELSON LUIZ FI-
LHO-

68.-INTERDICAO-180/2007-N.S. x V.V.O.- A Douta Perita
nomeada apresentou proposta de honorários em R$ 80,00 (oi-
tenta reais) e designou a data para pericia para o dia 07 DE
FEVEREIRO DE 2.008, AS 15:30 NO POSTO DE SAUDE
DO BAIRRO VISTA ALEGRE - NESTA CIDADE. Manifes-
tem-se as partes acerca do valor dos honorários periciais, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO e CARLOS SALLES-

69.-USUCAPIAO-189/2007-JORGINA DAS GRACAS MO-
REIRA DE CASTRO x JUIZO DE DIREITO- No prazo legal,
manifeste-se acreca da contestacao e documentos que a instru-
em. -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/2007-FAUSTO JOSE
PASCON e outros x VALDRIANE DOMINGUES COSTA
BRESSAN e outros- Acerca da devolucao da correspondencia,
sem recebimento pelos requeridos, manifeste-se o autor. -Adv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

71.-ACAO PREVIDENCIARIA-239/2007-HELENA DE MA-
TOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Acerca da contestacao apresentada nos autos,
manifeste-se no prazo legal. -Adv. DANILO DE MOURA SE-
RAPHIM-

72.-ACAO PREVIDENCIARIA-240/2007-ROSA MARIA DE
CAMPOS LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- No prazo legal, manifete-se acerca da contestacao
apresentada nos autos. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-
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73.-ACAO PREVIDENCIARIA-241/2007-SUZANA GABRI-
EL PROFIRIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- No prazo legal, manifeste-se sobre a contestacao apre-
sentada nos autos. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

74.-ACAO PREVIDENCIARIA-242/2007-ADOLFO RICAR-
DO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Sobre a contestacao apresentada nos autos, manifeste-
se no prazo legal. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

75.-BUSCA E APREENSAO-318/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RENATO APARECIDO LEMES DA SILVA-No
prazo de cinco (05) dias manifeste-se sobre a certidao de fls.
23 verso -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x FUSAKO HAMAIA-Ao
embargado para impugnacao no prazo legal. -Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER-

77.-INTERDITO PROIBITORIO-408/2007-J.D.G.M.C. x
J.B.O.- No prazo legal, manifeste-se sobre a contestacao apre-
sentada nos autos. -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL-7/2007-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x LAELU CONFECCOES LTDA- No prazo de cinco
(05) dias, manifeste-se a exequente, requerendo o que de direi-
to. -Adv. DANIELA PAZINATTO 27.238-

79.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-67/2005-MARIA DE
LURDES ALVES DE OLIVEIRA x THALIA DOS SANTOS
SILVA- Sobre o estudo social de fls. 69/70, digam os Reque-
rentes em cinco dias. -Adv. GABRIEL SANTOS FELET-

80.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-69/2005-OLIVEIROS
BEZERRA e outros x MICHELE CRISTINA BEZERRA e ou-
tros- Julgado procedente a pretensao dos Requerentes. PRI.
(AS.) Tatiane Garcia S. de Oliveira Claudino - Juiza de Direi-
to. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. CARLOS EDUAR-
DO MACIEL STELLA ALVES
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1995-FAISA
FESTUGATO AGRO INDUSTRIAL LTDA x CAMPOTECNI-
CA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS-
Oficio fls. 128, oriundo da Vara de Precatórias Precatórios Fa-
lência e Conc. da Comarca da Capital Estado de Santa Catari-
na: Autos de origem nº 000669/1995. Autos nº 023.03.031381-
6. Pelo presente, comunico a Vossa Excelência a ocorrência da
situação descrita, em relação ao cumprimento da carta precató-
ria acima indicada: (x) - Favor intimar o réu/procurador, acerca
do Laudo de Avaliação, em anexo.-Advs. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CAR-
MELA MANFROI TISSIANI e JOAO DOMINGOS TONE-
LLO-.

2. REIVINDICATORIA-807/2000-VERA LUCIA FERREIRA
CLARO x DARCI JOSE LUDWIG-Fica intimado o procura-
dor judicial da litisdenunciada Sonia Magali de Carvalho Se-
micek, para fornecer o atual endereço da mesma.-Advs. CIN-
TIA RESQUETTI OSSUCCI, TONIA REGINA BARROSO
ALTEIRO, JULIANO HUCK MURBACH, ANDRE VINICIUS
BECK LIMA e WALTER JOSE DE FONTES-.

3. ACAO CIVIL PUBLICA-708/2001-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x THEODOMIRO SAMUEL
PEREIRA e outro-Manifestem-se os Requeridos, da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 228: ‘... procedi a
INTIMAÇÃO das testemunhas AMARILDO RIGOLIN, RO-
ZEMAR LOPES e ANTONIO ADELSO MARCINIAK do in-
teiro teor do presente mandado e cópias, os quais logo após a
leitura do mesmo, aceitaram a contra fé que lhes ofereci e em
seguida exararam suas notas de ciente. CERTIFICO, que DEI-
XEI de INTIMAR a testemunha ANTONIO MARCOS ESPIN-
DOLA, em razão dele não mais residir no endereço indicado, e
não obtive informações de seu atual endereço ou paradeiro,
estando até a presente data em lugar incerto ou não sabido.-
Advs. CEZAR PAULO LAZZAROTTO, FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO, MARILEI MARTINS DE QUADROS e

NEURI LADIR GEREMIA-.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-617/2002-DEOCLE-
CIO CORRADI e outro x ROVILIO MASCARELLO e outro-
Despacho fls. 227: J. Defiro. Redesigno a audiência para o dia
21/05/2008, às 13.30 horas. Int. e dil. necessárias. ===>Fica
intimado o procurador judicial do Requerente, para compare-
cer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$130,75 (intimação testemunhas),
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. MILTON DE MAR-
CO, VICTOR HUGO LOHMANN, CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-.

5. RESSARCIMENTO DE DANOS-705/2002-JOAO VALDIR
ZAROR x OLIVO CENCI- Despacho fls. 313: Em readequa-
ção da pauta, redesigno o ato para o dia 07 de maio de 2008 às
13.30 horas. Intimações e diligências necessárias. ====>Fica
intimado o procurador judicial do REQUERENTE, para com-
parecer em cartório retirar oficio de intimação pessoal requeri-
do/ou efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais.
=====>Fica intimado o procurador judicial do REQUERIDO,
para efetuar o depósito de R$44,00 rf. despesas postais (inti-
mação pessoal reqte e denunciada a lide).-Advs. TANY RO-
CHA DE CASTILHO, ANTONIO CARLOS DE CASTILHO,
DOUGLAS SINIGAGLIA, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e
SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES-.

6. ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-338/2004-ESPOLIO DE
CARLOS ROBERTO BARROSO x FIPAL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA e outro-Fica intimado o pro-
curador judicial do requerente, para fornecer o atual endereço
do mesmo.-Adv. VALDIR PACINI-.

7. SUMARISSIMA-803/2004-JALMIR TEIXEIRA DE SOU-
ZA x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM S A- Para o ato
não realizado designo o dia 12/06/2008 às 14.00 horas, neste
Juízo. Int. Dil. ===>Fica intimado o procurador judicial do
REQUERIDO, para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas
postais (intimação pessoal reqte).-Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND, CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
e RAFAEL BARONI-.

8. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-809/2004-CLAIR ILA-
RIO BANASZESKI e outros x DARCY TONETTE- Oficio fls.
312, oriundo do Juizo de Direito da Comarca de Matelandia/
PR. Cartorio da Vara Civel , Comercio e Anexos. Através do
presente, com relação aos autos de CARTA PRECATORIA sob
nº 290/2006, em trâmite neste Juízo, extraída dos autos de IN-
DENIZAÇÃO POR ATO ILICITO sob nº 809/2004, desse Juí-
zo, em que constam como requerentes: CLAIR ILARIO BA-
NASZESKI/OUTORS e réu: DARCY TONETTE, solicito à V.
Senhoria, que esse Juízo proceda a intimação do requerido
DARCY TONETTE, para efetuar o preparo das custas proces-
suais de fls. 53, na importância de R$ 147,34 (CENTO E QUA-
RENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS),
no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ALESSANDRO PIERO
LUCCA, ZELINDO TIBOLA e WANDERLEY PAVAN-.

9. BUSCA E APREENSAO-59/2005-VANDERLEI DOMIN-
GOS FERREIRA x JOVENIL JURTQIEYICZ- Converto o fei-
to em diligência e designo audiência de conciliação para o dia
09/04/2008 às 13.30 horas. Intimem-se as partes e seus procu-
radores. ====>Fica intimado o procurador judicial do REQUE-
RENTE, para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas pos-
tais (intimação reqdo). ====>Fica intimado o procurador judi-
cial do REQUERIDO, para efetuar o depósito de R$22,00 rf.
despesas postais (intimação reqte).-Advs. EDNO PEZZARINI
JUNIOR, ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR e ANA HERCI-
LIA RENOSTO P. BRAGANHOLO-.

10. RESPONSABILIDADE CIVIL-422/2005-VANDERLEI
FERREIRA x RODOVIA DAS CATARATAS S.A.- Oficio fls.
252, oriundo do Departamento de Policia Rodoviaria Federal.
7ª Superintendência Regional - Paraná. 4ª Delegacia - Casca-
vel/PR: Em atenção Oficio nº 2642/2007, datado de 05 de ou-
tubro do corrente, informamos que o policial requisitado LAU-
RO LUCIO FERNANDES reside na cidade de Umuarama/PR,
conforme endereço abaixo. Portanto o mesmo solicita que seja
ouvido através de carta precatória, conforme permissivo legal
previsto no art. 221 do CPC, na comarca onde reside, porém as
intimações poderão ser encaminhadas a esta Delegacia. Av.
Angelo Moreira da Fonseca, 4307 - Zona Armazém. 87.503.030
- UMUARAMA/PR.-Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, SANTI-
NO RUCHINSKI, CRESTIANE A ZANROSSO, ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR, KLEBER DE OLIVEIRA e DAL-
VA MARIN-.

11. DECLARATORIA INEXISTENCIA-672/2005-MOACIR
SANTOS DE SOUZA x GLOBAL TELECOM-Fica intimado o
procurador judicial do requerente, para fornecer o atual ende-
reço do mesmo.-Advs. VILMAR COZER, VANDIRA COSER,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI, IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-.

12. DECLARATORIA DE NULIDADE-820/2005-LURDES
DEBASTIANI x SUZANA CRISTO CONFECCOES LTDA e
outro- Audiência de conciliação no dia 17/04/2008 às 14.30
horas. Int. e dil. necessárias. Citem-se os réus, observando-se o
requerimento de fls. 46. ===>Fica intimado o procurador judi-
cial, para comparecer em cartório retirar oficio de intimação e
citação do requerido Banco Itau/ou efetuar o depósito de
R$22,00 rf. despesas postais.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

13. REPARACAO DE DANOS-841/2005-JULIANO RODRI-
GUES DA CRUZ x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A e
outro-Termo de Audiência fls. 150: ‘... 4-Designo audiência de

instrução e julgamento para a data de 17 de março de 2008 às
14.00 horas, devendo as testemunhas serem arroladas no prazo
de vinte dias anterior da audiência designada, nos termos do
art. 407 do CPC, sob pena de preclusão...’. ===>Fica intimada
a procuradora judicial do REQUERENTE, para comparecer em
cartório retirar os oficios de intimação pessoal dos requeridos/
ou efetuar o depósito de R$44,00 rf. despesas postais.
====>Fica intimado o procurador judicial do REQUERIDO
JERRY, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$180,25 (in-
timação testemunhas), conforme determina o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
====>PELOS REQUERIDOS: R$22,00 rf. despesas postais
(intimação pessoal reqte).-Advs. IEDA MARIA RUWER WI-
CKERT, WANDERLEY PAVAN e CHARLES PEREIRA LUS-
TOSA SANTOS-.

14. REVISIONAL DE BENEFICIOS-992/2005-JOAQUIM
BERNARDO DOS SANTOS x IPMC - INST. PREV. E ASSIS-
TENCIA SERV. MUN. CVEL- Defiro o pedido retro. Antecipo
a audiência designada às fls. 193 para o dia 07/03/2008 às 14.00
horas, neste Juízo. Int. Dil. ====>Fica intimado o procurador
judicial do REQUERENTE, para comparecer em cartório reti-
rar oficio de intimação pessoal reqdo/ou efetuar o depósito de
R$22,00 rf. despesas postais.-Advs. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO, ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO, ROBERTA
SOARES CARDOZO e MICHEL RISSO-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-1046/2005-GUIDO GUS-
TAVO MOLINARI BORGES x BANCO FINASA S/A- 1. Aco-
lho a emenda a inicial. Anote-se e comunique-se. 2. Designo a
data de 24/04/2008, às 14;00 horas para audiência preliminar
(Código de Processo Civil, art. 277). 3. Cite-se o réu, para com-
parecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde
que por intermédio de advogado. 4. Cientifique-se o réu de que
não comparecendo, não se fazendo representar por preposto
com poderes para transigir ou não se defendendo, presumir-se-
ão, sendo o caso (art. 320 do CPC), como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos (art. 277, § 2º e 319). 5. Nesta audiência será proposta a
conciliação e o réu poderá apresentar defesa e/ou pedido con-
traposto, acompanhada de documentos e rol de testemunhas,
assim como, pretendendo a produção de prova pericial, apre-
sentar os quesitos e assistente. Int. Dil. ===>Fica intimado o
procurador judicial do Requerente, para comparecer em cartó-
rio retirar oficio de citação do requerido/ou efetuar o depósito
de R$22,00 rf. despesas postais.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

16. ACAO DE COBRANCA-1089/2005-APARECIDO CLA-
RO DE SOUZA x CRISTIANO JOSE FERREIRA e outro- Sen-
tença fls. 247/252: ‘... Pelo exposto e pelo mais que dos autos
constam, JULGO: a) Procedente, em parte, a presente deman-
da ajuizada por Aparecido Claro de Souza, para condenar os
réus Cristiano José Ferreira e Olimpio Ferreira, a pagar solida-
riamente, quantia de R$ 2.143,09, atualizados desde a data de
ajuizamento da demanda e corrigidos pelos juros do contrato
em que o autor é fiador, ficando afastado, no entanto, a preten-
são ao dano moral pretendido pelo autor, nos termos desta de-
liberação. Havendo, na ação principal, sucumbência recíproca,
não sendo nenhuma delas mínima (art. 21 do CPC) condeno as
partes litigantes a dividirem as custas processuais, responden-
do cada uma delas pelos honorários de seus respectivos advo-
gados. b) Carecedores, os réus-reconvintes, da pretensão re-
convencional, pela a ausência do pressuposto específico de
conexidade, exigida pelo art. 315 do CPC, ficando condenados
ao pagamento das custas processuais da ação reconvencional e
da verba honorária da parte adversa, que fixo em R$500,00,
nos termos do art. 20, § 4.º do CPC. P.R.I’.-Advs. LUIZ PAU-
LO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO e CRISTIANO J
FERREIRA-.

17. ACAO CIVIL PUBLICA-294/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL- Sentença fls. 239/246: ‘... III - Decisão: Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de DE-
TERMINAR que o Município de Cascavel, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, exonere todos os nomeados a cargos em comissão ou
funções de confiança que possuam vínculos de parentesco, con-
sanguíneo ou afim, até o terceiro grau, com o Prefeito Munici-
pal, Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais e Verea-
dores, bem como para que doravante se abstenha de fazê-lo.
Fica o réu, em consequência, responsável pelo pagamento das
custas e despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se’.-Advs. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e ANTO-
NIO LINARES FILHO-.

18. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-554/2006-LAZARO
HENRIQUE SOARES MORAES DA CONCEICAO x CLAI-
TON BRANCO SANTOS e outro-Despacho fls. 208: 1- Proce-
de a adução de que as despesas com as diligências para intima-
ção do perito já foram quitadas, razão pela qual determino que
se cumpra o despacho de fls. 180, incontinenti. 2- No mais,
intime-se a parte autora, a arcar com as despesas relativas às
testemunhas de fls. 206, vez que ensejaram a expedição de novo
mandado, sob pena de preclusão. ====>Fica intimado o pro-
curador judicial do REQUERENTE, para comparecer em Car-
tório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$106,00 conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.-
Advs. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI, ALEXANDRE DE
AGUIAR MARIOTTO, CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e JULIANA DA COSTA MENDES-.

19. INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-629/2006-GRU-
PONOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA x VIVO S.A- Fica intimado o procurador judicial do
REQUERENTE, para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despe-
sas postais (intimação pessoal reqda).-Advs. LUIZ FELIPE
FALCAO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO DE
SOUZA MARCON-.

Cascavel



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 175175175175175

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-819/2006-ASSOC.DE
DESEN.DOS PRODUTORES DO REASSENTAMENTO RU
x JORGE GLADEMIR GEBOSKI- Fica intimado o procura-
dor judicial da requerente, para comparecer em cartório retirar
oficio de intimação pessoal do requerido/ou efetuar o depósito
de R$22,00 rf. despesas postais.-Adv. MIGUELITO R CARG-
NIN-.

21. ADJUDICACAO COMPULSORIA-918/2006-EZIO FRA-
NOLLI x PEDRO RAQUEL DOS SANTOS- Para o ato não
realizado designo o dia 19/06/2008 às 14.00 horas. Revigoro
os demais termos do despacho de fls. 97. Int. Dil. ===>Fica
intimado o procurador judicial do REQUERENTE, para com-
parecer em cartório retirar carta precatoria, e efetuar o depósi-
to de R$30,10 rf. exped. cp e fotoc. autenticadas.-Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR e EDNO PEZZARINI JUNIOR-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO-1192/2006-FRANCISCO
FEUSER x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Despacho fls.
78: 1. Pelos mesmos fundamentos expendidos na deliberação
de fls. 31, determino que se oficie ao SERASA, nos termos
retro postulados. 2. Noutra esteira, na linha da orientação juris-
prudencial, a ausência de cumprimento à emenda, como se de-
preende da certidão de fls. 43, no que pertine à ausência do rol
de testemunhas e especificação de prova pericial, no procedi-
mento sumário, não pode ensejar o indeferimento da inicial,
por não ser irregularidade processual, mas, tão somente, opção
do autor em não promover as provas. 3. No mesmo norte, os
arestos da Corte Estadual, segundo o qual a ausência de reque-
rimento de designação de audiência preliminar não é impositi-
va, pela tendência jurisprudencial que gravita em torno da su-
marização das formas, não mais se pondo a perder causas por
desvios minimos de formalidades (Ac. 18166. 7ª CCv. J.
27.02.04). 4. Com efeito, na esteira dos posicionamentos retro
esposados, deixo de indeferir a inicial, com a consequente ex-
tinção da ação, para o efeito de declarar, tão somente, a preclu-
são da produção das provas testemunhal e pericial, nos termos
do art. 276 do CPC. 5. Designo a data de 30/04/2008 às 13.30
horas, para a audiência preliminar (Código de Processo Civil,
art. 277). 6. Cite-se o réu, na forma requerida, para comparecer
ao ato, ocasião em que poderá defender-se, desde que por in-
termédio de advogado. 7. Cientifique-se o réu de que não
comparecendo, não se fazendo representar por preposto com
poderes para transigir ou não se defendendo, presumir-se-ão,
sendo o caso (art. 320 do CPC), como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos (arts. 277, § 2º, 285 e 319 do mesmo Codex). 8. Nesta
audiência será proposta a conciliação e o réu poderá apresentar
defesa e/ou pedido contraposto, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas, assim como, pretendendo a produção prova
pericial, apresentar os quesitos e assistente técnico. Int. Dil.
====>Oficios à disposição.-Adv. CARLOS ALBERTO NO-
GUEIRA DA SILVA-.

23. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-1300/2006-EDER
BILL SVAIGEN DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO e outros- Despacho fls. 144: Para
realização de audiência de instrução e julgamento designo o
dia 10/06/2008 às 14.00 horas, neste Juízo, ocasião em que
serão ouvidas somente as partes, uma vez que a produção da
prova testemunhal por parte do autor, do primeiro e terceiro
requerido encontra-se preclusa. Expeça-se carta precatória para
inquirição da testemunha arrolada às fls. 86, pela segunda re-
querida. Oficie-se conforme requerido às fls. 86. Int. Dil.
====>Fica intimado o procurador judicial do REQUERENTE,
para comparecer em cartório retirar os oficios de intimação
pessoal dos reqdos/ou efetuar o depósito de R$66,00 rf. despe-
sas postais. =====>PELOS REQUERIDOS: R$22,00 rf. des-
pesas postais (intimação pessoal do requerente). =====>Fica
intimado o procurador judicial da REQUERIDA ACP, para com-
parecer em cartório retirar carta precatoria, e efetuar o depósi-
to de R$147,70 ref. exped. cp e fotoc. autenticadas (inq. test.
Simone de Cassia Masucci).-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA e IVO PEGORETTI ROSA-.

24. RESCISAO DE CONTRATO-1322/2006-PERCY DUTRA
OLIVEIRA DA SILVA x CRISTIANE LEANDRO DE MORA-
ES e outro- Audiência de conciliação (CPC, art. 331) no dia
08.05.2008, às 14;00 horas. Int. e dil. necessárias.-Advs. DA-
NUBIO CUNHA DA SILVA, ALYSSON FOGACA DE AGUI-
AR, LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-1485/2006-AQUILES DE
ALMEIDA JOIAS x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - UNIBANCO- Para audiência de conciliação designo o dia
08/04/2008 às 14.30 horas, neste Juízo. Int. Dil.-Advs. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e JANAINA ROVARIS-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-90/2007-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x J M - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outro- Despacho fls. 1962: As preliminares invocadas
confundem-se com o mérito e deverão ser com ele analisadas.
Reputo desnecessária a produção da prova pericial, posto que a
juntada de documentos e a prova testemunhal, que ora defiro,
são suficientes para o deslinde da lide. Acolho como pontos
controvertidos os sugeridos às fls. 1957/1958 e designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 28 de outubro de
2008, às 15.30 horas. Intimações e diligências necessárias.
===>Fica intimado o procurador judicial do REQUERENTE,
para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais (inti-
mação pessoal reqdo JM). =====>Fica intimado o procurador
judicial do REQUERIDO JM, para efetuar o depósito de
R$22,00 rf. despesas postais (intimação pessoal reqte).-Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA e CARLOS CAETANO ZARPELLON
DA COSTA-.

27. RES. CONTRAT C/C PERDAS E DAN-342/2007-CLINI-
CA MEDICA NOSSA SENHORA DA SALETE LTDA x SAI -
SISTEMA DE APOIO INSTITUCIONAL- Para realização de
audiência de instrução e julgamento designo o dia 25/06/2008
às 14.00 horas, neste Juízo. Int. Dil. ====>Fica intimado o
procurador judicial da REQUERENTE, para efetuar o depósi-
to de R$22,00 rf. despesas postais (intimação pessoal reqdo).
====>Fica intimado o procurador judicial do REQUERIDO,
para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais (inti-
mação pessoal reqte).-Advs. JULIANO HUCK MURBACH,
CELSO SOUZA GUERRA JR, ANDRE VINICIUS BECK
LIMA e LARISA C. ARAUJO VIGNOLA-.

28. INDENIZATORIA DE DANOS-422/2007-VALDECI ABEL
DE OLIVEIRA e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL- Para realização de audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 24/06/2008 às 13.30 horas, neste Juízo.
Int. Dil. ====>Fica intimado o procurador judicial da REQUE-
RIDA, para efetuar o depósito de R$44,00 rf. despesas postais
(intimação pessoal reqtes).-Advs. ELISABETE KLAJN, ISMAR
ANTONIO PAWELAK, ANTONIO LINARES FILHO, PEDRO
IVO MELO DE OLIVEIRA e CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIREDO-.

29. COBRANCA-1275/2007-EDITORA A VOZ DO PARANA
LTDA x AUTO POSTO SABIA LTDA-Fica intimado o procu-
rador judicial do autor, para comparecer em Cartório efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$81,25 (citação reqdo e exped. mandado), conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. THAIANNA KLAIME-.

30. INTERDICAO-1578/2007-ANIBAL LEGANO DOS SAN-
TOS x PAULO LEGANO DOS SANTOS-1. Defiro provisoria-
mente o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Nomeio o
requerente Sr. ANIBAL LEGANO DOS SANTOS, sob com-
promisso, como curador provisório do interditando. 3. Nomeio
perito o INSS para proceder ao exame de sanidade mental no
interditando, mediante compromisso, respondendo aos quesi-
tos porventura apresentados. 4. Designo o dia 28/02/2008, às
09;00 horas, para interrogatório. 5. Intimem-se, inclusive o re-
presentante do Ministério Público.-Advs. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO e ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO-.

31. CURATELA-1588/2007-CELITA FATIMA BOTTEGA SIL-
VA x ALICE BORNE SILVA- 1. Defiro provisoriamente o pe-
dido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Nomeio a requeren-
te Sra. CELITA FATIMA BOTTEGA SILVA, sob compromis-
so, como curadora provisória da interditanda. 3. Nomeio perito
o INSS para proceder ao exame de sanidade mental na interdi-
tanda, mediante compromisso, respondendo aos quesitos por-
ventura apresentados. 4. Designo o dia 28/02/2008, às 09;15
horas, para interrogatório. 5. Intimem-se, inclusive o represen-
tante do Ministério Público.-Advs. GISELE CAETANO PIN-
TO MAFFESSONI, CINTHIA ZACHARIAS PREISNER,
WANDERLEIA PEREIRA GOMES e JULIO ADAIR MOR-
BACH-.

32. SUMARIA DE INEXISTENCIA-1603/2007-SAMOEL
ANTONIO DE MATTOS x PUBLICAR DO BRASIL LTDA-
... Desta forma, cumpridos estão os requisitos para exclusão do
nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito. 3. Por tais
razões, defiro a antecipação dos efeitos da tutela pretendida
pelo autor. Oficie-se ao órgão de crédito mencionado na inici-
al. Nos termos do art. 277 do CPC designo audiência de conci-
liação para o dia 22/04/2008 às 13.30 horas. Cite(m)-se o(s)
réu(s), cujo mandado deverá ser cumprido com antecedência
mínima de 10 dias em relação a audiência supra-designada, e
dele deverá constar a advertência a que alude o § 2º do art. 277
do CPC. A resposta à presente ação deverá ser apresentada na
referida audiência, caso reste infrutífera a proposta conciliató-
ria. Intimações e diligências necessárias. ===>Oficios à dispo-
sição.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

33. RESPONSABILIDADE CIVIL-1747/2007-ESPOLIO DE
ANIBAL MORAIS x BRUNO DE ARGOLO e outro- 1. Con-
cedo provisoriamente a requerente, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. 2. Designo o próximo dia 14/04/2008 às
13;30 horas, para audiência de conciliação. 3. Nesta Audiência
será tentada a conciliação e o (s) Requerido(s) poderá(ao) apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhado de advogado, fa-
zendo o deposito do rol de testemunhas no prazo legal. 4. No
mesmo ato, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se nova data para a instrução, se necessário. 5. Cite(m)-
se o(s) Requerido(s), com as advertências legais. 6. Intimem-
se. ====>Fica intimado o procurador judicial, para compare-
cer em cartório retirar as cartas precatorias, e efetuar o depósi-
to de R$24,00 rf. fotocópias.-Adv. MARCOS ROBERTO DE
SOUZA PEREIRA-.

34. CARTA PRECATORIA-40/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 2ª VARA CIVEL-AGATA
CLEONICE PROVENCE DOS SANTOS e outros x NELSON
ROSALINO SANDINI - FI- “ Em readequação da pauta rede-
signo o ato para o dia 18/02/2008, às 14.00 horas. Oficie-se ao
Juízo deprecante. Expeça-se novo mandado de intimação das
testemunhas. -Advs. ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA e
ANDERSON PEZZARINI-.

35. CARTA PRECATORIA-194/2007-Oriundo da Comarca de
CUIABA - MT / 17A VARA CIVEL-TEREZINHA PEREIRA
SENA DA FONSECA e outro x HOTEL JOTA KA e outro-”
Em readequação da pauta redesigno o ato para o dia 18/02/
2008, às 15.00 horas . Oficie-se ao Juízo deprecante. Expeça-
se novo mandado de intimação das testemunhas.-Advs. JOAO
JOSE GONÇALVES DA SILVA, MARIA MADALENA GO-
MES PEDRINI, ALCIDES LUIZ FERREIRA, MARIA LUCIA
FERREIRA TEIXEIRA e FRANCISCO DE CARVALHO-.

36. CARTA PRECATORIA-306/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO SP / 32A VARA CIVEL-SAG DO BRASIL S/A x
VIACAO GARCIA LTDA- “1-Cumpra-se, expeça-se manda-

do. 2-Em caso de diligência negativa, diga o juízo deprecante,
em 05 (cinco) dias, sob pena de devolução. 3-Para o ato depre-
cado, designo a data de 13/03/2008 às 14.30 horas. 4- Oficie-
se ao Juízo Deprecante. 5-Devidamente cumprida, após devol-
va-se à origem com as cautelas de praxe e homenagens de esti-
lo. 6-Diligências necessárias. -Advs. CIRLENE RIGOLETO e
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-.

37. CARTA PRECATORIA-368/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS 1°VARA CIVEL FORO REGION-WAL-
MOR MEYER x AUTO EXCLUSIVE IMPORT CAR LTDA-
“1-Cumpra-se, expeça-se mandado. 2-Em caso de diligência
negativa, diga o juízo deprecante, em 05 (cinco) dias, sob pena
de devolução. 3-Para o ato deprecado, designo a data de 20/02/
2008 às 15.00 horas. 4- Oficie-se ao Juízo Deprecante. 5- De-
vidamente cumprida, ao contador, após devolva-se à origem
com as cautelas de praxe e homenagens de estilo, solicitando a
oportuna remessa das custas. 6-Diligências necessárias. -Advs.
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI, ALBERTO ALVES, CAR-
LOS EUGENIO CUNA LIGOCKY, MAURICIO SILVEIRA DA
SILVA e GUILHERME DE ABREU-.
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WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0014 000430/1999
0028 000400/2004

WILSON CARLOS PASSOS BARB 0003 000042/1991
YARA ALEXANDRA DIAS 0065 001319/2007

1. ACAO DE DEPOSITO-297/1988-BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTOS S/A x TEMA IND E COM DE MADEI-
RAS LTDA.- 1) Considerando a certidão de folha 213, julgo
extinto os presentes autos, sem resolução de mérito, com ful-
cro no artigo 267,III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distri-
buição. 3) Custas ex lege. 4) Oportunamente, arquivem-se. 5)
P.R.I.-Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CARINA
PESCAROLO-.

2. ACAO DE COBRANCA-124/1989-CONSTRUTORA MA-
LACHIAS LTDA x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Aguarde-
se julgamento final do recurso de agravo de instrumento inter-
posto.-Advs. JOSE CID CAMPELLO, JOSE CID CAMPELO
FILHO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, JOSE
RODRIGO SADE, CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO
BUSATO-.

3. FALENCIA-42/1991-STEEL ALLOYS IND. E COM. SOL-
DAS LTD x ESTE JUIZO.-Retirar Carta Precatória.-Advs.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, ANISIO DOS SAN-
TOS, AYSLAN CUNHA ROCHA, VIVIANE DOCKHORN,
ANEZIO TELLES NETO, ANDREA TEISSERE GIUDICE,
MIEKO ITO, ANGELA AMELIA ROSSI, NOEMI GUIMA-
RAES BASTOS NIELS, AIRTON LUIZ PADILHA, LACIR
GUARENGHI, JOSE CONCEIÇAO BUENO, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
ANISIO DOS SANTOS, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
MARILU HAUER DE OLIVEIRA e GLAUCIO CEZAR SIL-
VA MOLINO-.

4. ARROLAMENTO-337/1994-GRACELI TEREZINHA VEN-
DRUSCOLO x ATTILIO MERY e outro.- Retirar Carta Preca-
tória.-Adv. STHAEL GUADALUPE MOTTA BELLO-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-429/1994-A C G INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA x INSS.- ...Em face ao exposto JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos para
o um de excluir da cobrança dos autos em apenso, os valores
referentes a rutåta aanniistrativa e quanto aos juros de mora,
estes serão devidos a partir da decretação da quebra, somente
se a massa comportar o Quanto aos honorários sus—mava, dei-
xo de condenar : embargado ao pagamento porque com relação
a matéria onde o recurso foi provido não houve resistência do
INSS. Publique-se. Registre-se.-Advs. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFFER RAULI e JAMIL NABOR CALEFFI-.

6. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-235/1995-SU-
PERMERCADO ROBERTO LTDA x CEREALISTA LAGO
AZUL LTDA e outro.- Retirar Carta Precatória.-Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-.

7. Reintegracao de Posse-105/1996-UNIBANCO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERC x SERRALHERIA FERRARI-
NI LTDA.- Diga a parte autora.-Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA J. KUCHNIR, ANDRE LUIZ BAUML
TESSER e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

8. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-242/1996-SOCIE-
DADE DOS IRMAOS DE BELEM x BANCO ARAUCARIA
S/A - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL.- Intime-se o exe-
cutado Sociedade de Irmãos Belém para que efetue o pgamento
dos valores encontrados na conta judicial de fls. 223/224.-Advs.
ANTONIO FIRAKOWSKI, LUCIANE MARIA TRIPPIA WI-
CHOSKI, FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, SYDNEY MILLEN
ZAPPA, JOAO CANDIDO MICHALSKI e AMAURY ANGE-
LO STOCCHERO-.

9. ACAO ORDINARIA-922/1997-BRICONN CONSTRUTO-
RA LTDA x UNIAO.- Manifeste-se o Administrador Judicial.-
Adv. CARLOS CÉSAR KOCH-.

10. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-890/1998-PRES-
TES & MENOSSO LTDA x LEOFREDO MARTINS-ESTES
& MENOSSO LTDA x LEOFREDO MARTINS.- Manifeste-se
a parte autora sobre o Auto de Penhora de fls. 336. -Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, NIVIO CARLOS MENOS-
SO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LARA-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-891/1998-PANA-
TLANTICA CATARINENSE S/A x AVIEX IND E COM DE
PRODUTOS METALURGICO LTDA-1) Considerando o peti-
tório de fls. 35, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2)
Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. 4) Opor-
tunamente, arquivem-se. 5) P.R.I.-Adv. AGENOR A GOMES.-

12. Reintegracao de Posse-892/1998-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO BEI-
RA.- Considerando os termos da certidão de fls. 223, diga a
exequente.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA,
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR e MARCELO JUNIOR GONCALVES-.

13. ARROLAMENTO-991/1998-ROSANE MARIA VIEIRA
MANSUR x ANITA MARTINS VIEIRA e outro.- 1) Conside-
rando a impugnação da herdeira Rosicleia, diga a antiga inven-
tariante Rosane, bem como o Sr. Administrador. 2) De outra
sorte, assiste razão a herdeira quando entende que os bens de-
verão ficar sob a guarda e conservaçäo do inventariante, de-
vendo este providenciar a remoção dos bens para sua guarda.
3) Intimem-se. Demais diligências.-Advs. JOSUE FERREIRA
RODRIGUES, ANA MARIA CITTI, ROSICLEIA MARIA V
DE VASCONCELLOS R e MARCOS RENAN SALVATI-.

14. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-430/1999-ALAIDE
PAES ALVES FERREIRA x ESTE JUIZO.- Manifeste-se a parte

interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1173/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A x JOSE
FACCHINI e outro.- Manifeste-se a parte interessada sobre o
Laudo de Avaliação de fls.105/121, no valor de R$
1.041.780,00.-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ANDREIA CUNHA, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e ROBERTO BRAGA FIGUEIRE-
DO-.

16. Inventario-1210/1999-ROSANGELA DE AGUIAR e outro
x ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO e outros.- Mani-
feste-se a parte interessada sobre o petitório de fls. 1237/1238.-
Adv. JONATHAN ZAGO APPI-.

17. EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2000-LYUZ TECNICA
LTDA x MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA e ou-
tro.-1) Considerando o petitório de fls. 157, JULGO EXTIN-
TO os presentes autos, sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição.
3) Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Advs.
GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA RAGGIOTTO,
MARIA INES DA COSTA e RUBENS SUNDIN PEREIRA-.

18. ARROLAMENTO-922/2000-ANTONIO CAVALLI FILHO
x ANTONIO CAVALLI.- Retirar ofício.-Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-22/2001-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x JOSE WILMAR STRA-
PASSON-1) Considerando o petitório de fls. 74, JULGO EX-
TINTO os presentes autos, sem resolução de mérito, com ful-
cro no artigo 267, III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distri-
buição. 3) Custas ex lege. 4) Oportunamente, arquivem-se. 5)
P.R.I.-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-.

20. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-298/2001-PA-
LENSKI & CIA LTDA x VLB INFORMATICA LTDA - ME.-
...HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos o acordo elaborado entre as partes (fls.111/112
dos autos em apenso) e, de conseqüência JULGO EXTINTO o
processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, inc.
III do CPC, observando que o acordo é causa de extinção do
processo. Expeça-se Alvará Judicial do deposito de fls. 37, em
favor da requerida, na pessoa de seu advogado. Custas na for-
ma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. P.R.I.-Advs. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI,
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO e DJALMA SALLES JUNIOR-.

21. ACAO DECLARATORIA-408/2001-PALENSKI & CIA
LTDA x VLB INFORMATICA LTDA - ME.- HOMOLOGO
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo elaborado entre as partes (fls.111/112) e, de conseqüên-
cia JULGO EXTINTO o processo com julgamento de mérito
nos termos do art. 269, inc. III do CPC, observando que o acor-
do é causa de extinção do processo. Expeça-se Oficio ao Car-
tório de Protesto de Títulos desta Comarca para cancelamento
e baixa dos protestos, na forma requerida. Expeça-se Alvará,
em favor da requerida, autorizando o levantamento do deposito
de fls. 110, em nome do advogado. Custas na forma da lei.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
P.R.I.-Advs. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES, MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e DJALMA SALLES JUNIOR-.

22. ACAO ORDINARIA-768/2001-JULIEN DO BRASIL
LTDA x M J C PEREIRA ME e outros-1) Considerando o peti-
tório de fls. 35, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, III do CPC. 2)
Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. 4) Opor-
tunamente, arquivem-se. 5) P.R.I.-Advs. FLAVIO R. BETTE-
GA, MARCOS MOREIRA, DANIEL MARQUES VIRMOND
e ELYSE MICHAELE BACILA B. DE MATOS-.

23. Inventario-512/2002-LAIDE BARROS DOS SANTOS e
outros x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS.-Retirar ofício.-Advs.
MARIA DAS GRACAS STRAPASSON e ANDRESSA MARA
DOS SANTOS-.

24. FALENCIA-727/2002-IPB INDUSTRIA DE PAPEIS
BAHIA LTDA x MARFER IND E COM DE MOVEIS LTDA.-
1) Considerando o petitório de fls. 35, JULGO EXTINTO os
presentes autos, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo
267, III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Cus-
tas ex lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. LEONAR-
DO HENRIQUE FERREIRA FRAGA-.

25. Habilitacao em Inventario-565/2003-LUIZ DERLI SLOM-
PO x ESPOLIO DE ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FI-
LHO e outro. -Retirar Alvará.-Adv. OSVALDO A DO N
BENKENDORF-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-572/2003-RONI
STRAPASSON x RONALDE AFONSO CECCON.- Retirar
carta precatória.-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIANE SANTA-
NA-.

27. ACAO DE COBRANCA-39/2004-BIOFLUX MEDICAL
DO BRASIL LTDA x ASSOCIAÇAO MEDICA HOSPITALAR
DE BAURU.- Comprove a parte autora a distribuição da carta
precatória expedida, bem como esclareça a fase em que a mes-
ma se encontra.-Advs. RAFAEL COSTA MONTEIRO e DE-
BORA CRISTINA DA SILVA-.

28. Inventario-400/2004-SENHORINHA MENDES CAMAR-
GO e outros x ADELIO CAMARGO.-Retirar Formal de Parti-
lha.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-.

29. BUSCA E APREENSAO-551/2004-BANCO OURINVEST

S/A x ANDREIA JORGE DE MIRANDA.- Comprove a parte
autora a distribuição da carta precatória expedida, bem como
esclareça a fase eqm que a mesma se encontra.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-.

30. ACAO DE DEPOSITO-1279/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEOVANI VIEIRA DE ANDRADE.- ...Ante o
exposto, com fulcro no art. 4° do Decreto-Lei 911/69 e art. 904
do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente pedido de depósi-
to e, em conseqüència, condeno o requerido a restituir ao au-
tor, o bem descrito na inicial, no prazo de 24 horas ou, a impor-
tância correspondente ao valor do débito atualizado, acrescido
dos encargos contratuais. Condeno o réu, ao pagamento das
custas processuais corrigidas e honorários advocatícios, que
arbitro nos termos do art. 20, § 4.° do CPC, em valor equiva-
lente a 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos do ajui-
zamento da demanda e acrescidos de juros de mora do trânsito
em julgado desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

31. Alienacao Judicial-71/2005-ANGELA FERNANDES DOS
ANJOS x ADEMIR FRANCO DE LIMA.-1) Considerando o
petitório de fls. 42, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, III do CPC. 2)
Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. 4) Opor-
tunamente, arquivem-se. 5) P.R.I.-Adv. CELSO LUIS DE SOU-
ZA CORDEIRO-.

32. FALENCIA-736/2005-TEXTIL OMBORGO LTDA x CLO-
TH COM DE CONF DE ROUPAS LTDA.-1) Considerando o
petitório de fls. JULGO EXTINTO os presentes autos, sem re-
solução de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2)
Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOSE CARLOS DAMAS-
CENO DOS SANTOS-.

33. ACAO DE DEPOSITO-59/2006-BANCO DIBENS S/A x
LUIZ OTAVIO LEITE.- ...Ante o exposto, com fulcro no art 4°
do Decreto-Lei 911/69 e art. 904 do CPC, JULGO PROCE-
DENTE a presente pedido de depósito e, em conseqüência,
condeno o requerido a restituir ao autor, o bem descrito na ini-
cial, no prazo de 24 horas ou, a importância correspondente ao
valor do débito atualizado, acrescido dos encargos contratuais.
Condeno o réu, ao pagamento das custas processuais corrigi-
das e honorários advocatícios, que arbitro nos termos do art.
20, § 4.° do CPC, em valor equivalente a 10% sobre o valor
atribuído à causa, corrigidos do ajuizamento da demanda e acres-
cidos de juros de mora do trânsito em julgado desta decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

34. ACAO DE DEPOSITO-253/2006-OMNI S/A x ADAO RI-
CARDO XAVIER.- ...Ante o exposto, com fulcro no art. 4° do
Decreto-Lei 911/69 e art. 904 do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE a presente pedido de depósito e, em consequencia, condeno
o requerido a restituir ao autor, o bem descrito na inicial, no
prazo de 24 horas ou, a importância correspondente ao valor
do débito atualizado, acrescido dos encargos contratuais. Con-
deno o réu, ao pagamento das custas processuais corrigidas e
honorários advocatícios, que arbitro nos termos do art. 20, §
4.° do CPC, em valor equivalente a 10% sobre o valor atribuí-
do à causa, corrigidos do ajuizamento da demanda e acrescidos
de juros de mora do trânsito em julgado desta decisão. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO e RAFAEL GUSTAVO REINER-.

35. BUSCA E APREENSAO-548/2006-BANCO ITAU S/A x
ROSILDA NONATO CAVALCANTI.- ...DECIDO O pedido se
acha suficientemente instruído com o contrato, demonstrativo
do débito, bem como a notificação extrajudicial a ré foi devi-
damente citada. O feito comporta julgamento antecipado da lide,
a teor do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos mencionados
pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu direito,
e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem alienado,
para satisfação de seu crédito, assegurando a procedência do
pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66, da Lei
4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo
procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da autora
Banco Itaú S/A ,o domínio e posse, em sua plenitude, do bem
mencionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva. Levan-
te-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na for-
ma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proceder a
transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno a re-
querida Rosilda Nonato Cavalcanti ao pagamento das custas
processuais, reembolsando as antecipadas pela autora, devida-
mente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono do su-
plicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC, em
10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

36. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-900/2006-DI-
NARTE VALENTE x SERGIO DE SOUZA DINIZ.-1) Consi-
derando o petitório de fls. 37, JULGO EXTINTO os presentes
autos, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, III
do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex
lege. 4) Oportunamente, arquivem-se. 5) P.R.I.-Adv. GIOVA-
NI ALBERTO BUSATO DE LARA-.

37. Declarat.Inexistencia de Deb.-1063/2006-LIMA E BADIN
LTDA x WW FIBRAS LTDA FIBRA, ARTE IND E COM CI-
BERGLASS-1) Considerando o petitório de fls. 35, JULGO
EXTINTO os presentes autos, sem resolução de mérito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2) Proceda-se à baixa na
distribuição. 3) Custas ex lege. 4) Oportunamente, arquivem-
se. 5) P.R.I.-Adv. PRISCILA SANTOS-.

38. FALENCIA-1566/2006-JUMBO TRATAMENTO TERMI-
CO E INDUSTRIA MECANICA x MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.- 1) Buscam os antigos procuradores
da empresa, ora massa falida, que os créditos destes, referentes
aos honorários advocatícios, sejam habilitados na falência como

sendo de natureza alimentar. 2) Instado a se manifestar, o Ad-
ministrador Judicial concordou com o pedido apresentado. 3)
O pedido para que os créditos originados dos honorários advo-
catícios dos antigos procuradores da falida sejam habilitados
na presente demanda como sendo de natureza alimentar mere-
ce deferimento, uma vez que os honorários advocatícios são a
remuneração do Sr. Advogado, tendo natureza alimentar, con-
forme farta jurisprudência juntada aos autos pelo Sr. Adminis-
trador Judicial. 4) Assim, com base nos argumentos supra,
DEFIRO o pedido de fis., a fim de determinar o pagamento do
crédito destinado ao Escritório de Advocacia Rech Assessoria
Juridica & Advogados Associados juntamente com os créditos
trabalhistas, devendo participar dos rateios da referida catego-
ria, na forma determinada quando da Assembléia dos credores.
5) Autorizo, ainda, a contratação do referido Escritório de Ad-
vocacia na forma indicada às fls. 1.860/1861, para representar
a Massa Falida dos processos discriminados no petitório. 6)
Anote-se a renúncia de fls. 2.187. 7) Desentranhe-se o docu-
mento de fls., referente ao depósito destinado ao FUNREJUS,
firmado pelo Banco ABN AMRO REAL S/A porque estranho
aos presente autos. 8) Intimem-se. -Advs. ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR, LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRAN-
CISCO DA ROSA, GIORDANO SANTOS RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, SANDRA MARA NETZ DE PAU-
LA, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e CARLOS CÉSAR
KOCH-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO-1736/2006-MARCO AN-
TONIO DAMASCENO x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-
...Em face ao exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido revisional dos autos n.1.736-06 para o fim de a)
Determinar o afastamento da capitalização dos juros, a fim que
os juros tenham incidência de forma simples; b) Declarar a
nulidade das cláusulas contratuais que prevejam a incidência
de comissão de permanência; c) Determinar a compensação com
as parcelas ainda devidas, dos montantes pagos a maior a título
de capitalização de juros, o que será verificado em sede liqui-
datória, por simples cálculo do contador. Quanto ao pedido fir-
mado nos autos de busca e apreensão JULGO A INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA CARECEDORA DE AÇÃO, vez que a
mora, no caso apresentado é do credor, determinando a extin-
ção do processo, com fundamento no artigo 267, IV do CPC.
Condeno o banco ao pagamento de custas processuais dos au-
tos de busca e apreensão e honorários advocatícios destes au-
tos, os quais ßxo em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigidos a
partir desta data e acrescidos de juros de mora, contados da
citação. Quanto aos autos n. 1.736-06, condeno as partes ao
pagamento de custas processuais recíproca e proporcionalmen-
te distribuídos e quanto aos honorários advocatícios, cada par-
te arcará com aqueles de seus respectivos patronos, conside-
rando a sucumbência recíproca verificada. P.R.I.-Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES E SILVA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-.

40. BUSCA E APREENSAO-1930/2006-OMNI S/A x ELOIL-
DA DE FATIMA PORTO.- ...DECIDO. O pedido se acha sufi-
cientemente instruído com o contrato, demonstrativo do débi-
to, bem como a notificação extrajudicial a ré foi devidamente
citada. O feito comporta julgamento antecipado da lide, a teor
do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos mencionados pelo
demandante, demonstram satisfatoriamente, seu direito, e, via
de conseqüência, a pretensão de reaver o bem alienado, para
satisfação de seu crédito, assegurando a procedência do pedi-
do. Face ao exposto, com fundamento no art 66, da Lei 4.728/
65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo proce-
dente a ação e declaro consolidado, nas mãos da autora OMNI
S/A ,o domínio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado
na inicial, cuja apreensao torno definitiva. Levante-se o depó-
sito judicial, facultada a venda pelo autor, na forma dos arts. 2°
e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao DETRAN, co-
municando estar a autora autorizada a proceder a transferência
do veículo à terceiros que indicar. Condeno a requerida Eloilda
de Fátima Porto ao pagamento das custas processuais, reem-
bolsando as antecipadas pela autora, devidamente corrigidas, e
honorários advocatícios ao patrono do suplicante, que arbitro,
nos termos do § 4°, do art. 20/CPC, em 10%, sobre o valor da
causa. Publique-se, registre-se e intimem-se.-Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR TOR-
RES, NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e SEBASTIAO MIRANDA PRADO-.

41. IMISSAO DE POSSE-2334/2006-MARCOS PERINAZZO
e outro x LUIZ HENRIQUE PEDROZO DE MORAIS.-1) Con-
siderando o petitório de fls. 35, JULGO EXTINTO os presen-
tes autos, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267,
III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex
lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Advs. MILTON TE-
ODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA-.

42. BUSCA E APREENSAO-296/2007-OMNI S/A x ZENIL-
DO VIEIRA DOS REIS-...DECIDO. Levando em conta o fato
da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o
prazo para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e
319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida de bus-
ca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do
bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizando a proceder à transferência do bem.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribu-
ído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda e
acrescidos de juros de mora do trânsito em julgado desta deci-
são. P.R.I. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

43. REPARACAO DE DANOS-419/2007-DARCI HONORA-
TO DOS SANTOS e outro x MUNICIPIO DE COLOMBO.- 1)
Fixo como pontos controvertidos: a) A municipalidade atuou
no exercício regular do poder polícia, em prol da coletividade?
b) A posse do imóvel pelos autores era precária? c) Há que se
falar em violação ao princípio da função social da proprieda-
de? d) Houve notificação ou tentativa de notificação dos re-



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 177177177177177

querentes quanto à demolição praticada? e) Os danos patrimo-
niais e morais noticiados restaram comprovados? 2) Defiro a
produção de prova oral consistente na oitiva de testemunhas,
cujo rol deverá ser apresentado pelas partes, com antecedência
de 20 (vinte) dias da audiência a ser realizada. Saliento que as
testemunhas residentes em Foro diverso do presente deverão
ser intimadas pelas partes ou ouvidas por carta precatória. 3)
Quanto ao pedido para produção de prova pericial, este será
analisado após a realização da audiência de instrução e julga-
mento, tendo em vista que a produção de referida prova se tor-
na dificultosa, considerando que a casa já foi demolida. 4)
Designo o dia 11 de março de 2008, às 14:30 horas para a rea-
lização da audiência de instrução e julgamento. 5) Intimem-se.
6) Demais diligências.-Advs. TATIANA NATAL e ESTEVAO
BUSATO-.

44. INDENIZACAO-427/2007-MARLENE APARECIDA
CONSTANTINO MACHADO x SOUZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.-Com base no artigo 331 do CPC,
fica designada audiência preliminar para o dia 18 de março de
2008, às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes e determinar-se-ão as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. Caso as partes não compareçam a audiência, deve-
rão indicar as provas que pretendem produzir, pois o feito será
saneado em audiência. Intimem-se.-Advs. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS, ODACYR CARLOS PRIGOL e JULIANA
SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

45. ACAO MONITORIA-455/2007-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x MOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA e outro-METALURGICA LTDA e outro.-Conside-
rando os embargos apresentados e documetnos colacionados,
diga o autor.-Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

46. NULIDADE DE TITULO DE CREDITO-510/2007-SER-
RANA VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS
x GRANJULI MARMORES E GRANITOS LTDA e outros-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestações apresentadas.-
Adv. JULIO MITSUO FUJIKI-.

47. BUSCA E APREENSAO-599/2007-BANCO ITAU S/A x
WILLIAM CLAYTON AMARAL-...DECIDO. Levando em
conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer
(in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda e acrescidos de juros de mora do trânsito em julga-
do desta decisão. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

48. BUSCA E APREENSAO-665/2007-OMNI S/A x MARLE-
NE APARECIDA PEREIRA.- ...DECIDO O pedido se acha
suficientemente instruído com o contrato, demonstrativo do
débito, bem como a notificação extrajudicial a ré foi devida-
mente citada. O feito comporta julgamento antecipado da lide,
a teor do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos mencionados
pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu direito,
e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem alienado,
para satisfação de seu crédito, assegurando a procedência do
pedido. Face ao exposto, com fundamento no art 66, da Lei
4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo
procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da autora
OMNI S/A ,o domínio e posse, em sua plenitude, do bem men-
cionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva. Levante-se
o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na forma dos
arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar a autora autorizada a proceder a
transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno a re-
querida Mariene Aparecida Pereira ao pagamento das custas
processuais, reembolsando as antecipadas pela autora, devida-
mente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono do su-
plicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC, em
10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

49. BUSCA E APREENSAO-712/2007-BANCO ITAU S/A x
LAERCIO DE FRANCA.- 1) Considerando a informação de
composição entre as partes, conforme fls.17, julgo extinto este
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inc. Ill do CPC, observando que o acordo é causa de extinção
do processo. 2) Pagas as custas, proceda-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os presentes autos. 3) P. R. l.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

50. BUSCA E APREENSAO-748/2007-BV FINANCEIRA S/
A x KARLA ROBERTA DE OLIVEIRA- ...DECIDO. Levando
em conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcor-
rer (in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda e acrescidos de juros de mora do trânsito em julga-
do desta decisão. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

51. ACAO MONITORIA-794/2007-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x PETROVISA COMERCIO DE LUBRIFICAN-

TES LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE os embargos manejados, constituindo-se em título executi-
vo judicial, os documentos descritos na inicial, observando para
pagamento a planilha de débito de fl. 98. Condeno o embargan-
te ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 10% do valor, objeto de cobrança, devida-
mente atualizado e acrescidos de juros de mora, contados do
trânsito em julgado desta decisão. Publique-se. Registre-se.
Intunem-se.-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e LUCIMARA ALANO-.

52. BUSCA E APREENSAO-849/2007-BV FINANCEIRA S/
A x WANDERLEI FERREIRA SILVA-...DECIDO. Levando em
conta o fato da requerida ter sido citada deixando transcorrer
(in albis) o prazo para apresentação de defesa, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na forma do
artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial tornando definitiva a liminar anteriormente con-
cedida de busca e apreensão, consolidando-se em mãos do au-
tor a posse do bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizando a proceder à transfe-
rência do bem. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento
da demanda. P.R.I. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

53. Reintegracao de Posse-905/2007-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x IZABEL THOME SPELTZ
DE OLIVEIRA.-1) Considerando o petitório de fls. 24, JUL-
GO EXTINTO os presentes autos, sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, III do CPC. 2) Proceda-se à baixa na
distribuição. 3) Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

54. BUSCA E APREENSAO-913/2007-BV FINANCEIRA S/
A x JAIR DE JESUS LOPES DA SILVA.- ...Decido. Levando
em conta o fato do requerido ter sido citado, deixando trans-
correr ‘in albis’ o prazo para apresentação de defesa, presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem indicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à
transferência do bem. Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda e acrescidos de juros de mora do trânsito
em julgado desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

55. ACAO DE COBRANCA-1021/2007-MIGUEL GALDINO
PAVIN x BANCO HSBC S/A.- ...Em face ao exposto JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, condenando o requerido ao
pagamento das diferenças encontradas em relaÇão à não apli-
cação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%,
valores que serão auferidos em fase executória. Condeno o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocaticios do patrono da parte adversa, os quais fixo em 10%
do valor da condenação, atendido o grau de zelo do profissio-
nal e a simplicidade da causa, montantes nos quais incidirao
Juros de mora contados do trânsito em julgado desta decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. EROL RAMOS e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

56. EMBARGOS DE TERCEIRO-1027/2007-ELAINE CRIS-
TINA FAGUNDES x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o cálculo de fls. 92, no va-
lor de R$ 549,33.-Advs. MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA e CESAR AUGUSTO TERRA-.

57. BUSCA E APREENSAO-1065/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x SONIA APARECIDA DE JESUS CARVALHO GO-
DOIS.- ...Decido. Levando em conta o fato da requerida ter
sido citada, deixando transcorrer ‘in albis’ o prazo para apre-
sentação de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados
pela parte adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. As-
sim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial tornando defini-
tiva a liminar anteriormente concedida de busca e apreensão,
consolidando-se em mãos do autor a posse do bem indicado na
inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor au-
torizado a proceder à transferência do bem. Condeno a requeri-
da ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigi-
dos a partir do ajuizamento da demanda e acrescidos de juros
de mora do trânsito em julgado desta decisão. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.-Advs. TONI MENDES DE OLIVEI-
RA e MIEKO ITO-.

58. BUSCA E APREENSAO-1189/2007-BV FINANCEIRA S/
A x CLEVERSON LUIZ FERNANDES.- ...DECIDO. O pedi-
do se acha suficientemente instruído com o contrato, demons-
trativo do débito, bem como a notificação extrajudicial o réu
foi devidamente citado. O feito comporta julgamento antecipa-
do da lide, a teor do art 330, il do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente,
seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora BV Financeira S/A ,o domínio e posse, em sua plenitu-
de, do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno defini-
tiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo au-
tor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69.
Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada
a proceder a transferência do veículo à terceiros que indicar.
Condeno o requerido Cleverson Luiz Fernandes ao pagamento
das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela au-
tora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao pa-
trono do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art 20/
CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se

e intimem-se.-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA-.

59. Interdicao-1212/2007-EMILIA DE LARA ALBIGAUS x
VALDIR JESUS DE LARA ALBIGAUS-1) Considerando que
houve a perda do objeto com o falecimento do requerido, JUL-
GO EXTINTO os presentes autos, sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, VI do CPC. 2) Proceda-se à baixa na
distribuição. 3) Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I.- -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-.

60. RESCISAO DE CONTRATO-1229/2007-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x ALCIONE LUIZ
GIARETTON e outro.- Manifeste-se a parte interessada sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 110, no valor de
R$ 1.200,00.-Advs. SANTINO SAGAIS, MARCELO RICAR-
DO S MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANOS
TAVARES-.

61. BUSCA E APREENSAO-1250/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IVO APARECIDO SILVA.- ...Decido. Levando
em conta o fato do requerido ter sido citado, deixando trans-
correr ‘in albis’ o prazo para apresentação de defesa, presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem indicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à
transferência do bem. Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda e acrescidos de juros de mora do trânsito
em julgado desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. MARCIA CRISTINA VAZ-.

62. BUSCA E APREENSAO-1264/2007-BANCO GE CAPI-
TAL S/A x AGNALDO FRANCISCO GALO.-Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

63. HABILITACAO DE CREDITO-1286/2007-CALIFORNIA
AÇOS FINOS LTDA x MASSA FALIDA DE MOLLER IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA.-Comprove a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias, a distribuição do presente de FUN-
REJUS, sob pena de extinção (artigo 267, III do CPC).-Advs.
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA, SANDRA MARA NETZ
DE PAULA, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e CARLOS
CÉSAR KOCH-.

64. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-1297/2007-LUIZ
SIKORA x ROSELES GONÇALVES DA SILVA.- Sobre o pe-
titório de fls. 155/156, diga o autor.-Adv. KATIA ZANONI-.

65. ACAO DE INDENIZACAO-1319/2007-LUIZ CARLOS DE
FARIA x SUPERMERCADO RIO VERDE LTDA.-Com base
no artigo 331 do CPC, fica designada audiência preliminar para
o dia 13 de março de 2008, às 13:30 horas. Não sendo obtida a
conciliação serão fixados os pontos controvertidos, decididas
as questões processuais pendentes e determinar-se-ão as pro-
vas a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessário. Caso as partes não compareçam a
audiência, deverão indicar as provas que pretendem produzir,
pois o feito será saneado em audiência. Intimem-se.-Advs.
YARA ALEXANDRA DIAS e KATIA ZANONI-.

66. BUSCA E APREENSAO-1322/2007-BV FINANCEIRA S/
A x EVERSON DA SILVA.- I - Considerando os termos da
certidão retro, revogo o despacho de fls. 19. II - Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário
que o devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente
para quitar a obrigação pendente. No caso portanto, o “fumus
boni iuris “ esta caracterizado. De outra sorte, necessária será a
Busca e Apreensão liminar uma vez que a permanência do bem
em mãos do devedor poderá provocar danos ao veículo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente a medi-
da. Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se
o bem com o autor. III - Executada a liminar, cite-se o réu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. IV - Comprovado o recolhimento da
guia de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeçg-se
mandado, com as advertências legais.-Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

67. BUSCA E APREENSAO-1327/2007-BANCO BMC S/A x
VANDERLEI BORGES DA SILVA.- Defiro o pedido de so-
brestamento pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

68. BUSCA E APREENSAO-1367/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CELSO AMADEU DE LIMA SANTOS.- ...DE-
CIDO O pedido se acha suficientemente instruído com o con-
trato, demonstrativo do débito, bem como a notificação extra-
judicial o réu foi devidamente citado. O feito comporta julga-
mento antecipado da lide, a teor do art. 330, Il do mesmo Co-
dex. Os fatos mencionados pelo demandante, demonstram sa-
tisfatoriamente, seu direito, e, via de conseqüência, a preten-
são de reaver o bem alienado, para satisfação de seu crédito,
assegurando a procedência do pedido. Face ao exposto, com
fundamento no art. 66, da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do
Decreto-Lei n. 911/69, julgo procedente a ação e declaro con-
solidado, nas mãos da autora Banco Panamericano S/A ,o do-
mínio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado na inici-
al, cuja apreensão torno definitiva. Levante-se o depósito judi-
cial, facultada a venda pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, §
5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comuni-
cando estar a autora autorizada a proceder a transferência do
veículo à terceiros que indicar. Condeno o requerido Celso
Amadeu de Lima Santos ao pagamento das custas processuais,
reembolsando as antecipadas pela autora, devidamente corrigi-

das, e honorários advocatícios ao patrono do suplicante, que
arbitro, nos termos do § 4°, do art 20/CPC, em 10%, sobre o
valor da causa. Publique-se, registre-se e intimem-se.-Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

69. BUSCA E APREENSAO-1374/2007-BANCO FINASA S/
A x ROBSON SILVA GRUMMT.- ...DECIDO. O pedido se
acha suficientemente instruído com o contrato, demonstrativo
do débito, bem como a notificação extrajudicial o réu foi devi-
damente citado. O feito comporta julgamento antecipado da
lide, a teor do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos menciona-
dos pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu direi-
to, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem aliena-
do, para satisfação de seu crédito, assegurando a procedência
do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art 66, da Lei
4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo
procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da autora
Banco Finasa S/A ,o domínio e posse, em sua plenitude, do
bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na
forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se
ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proce-
der a transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno
o requerido Robson Silva Grummt ao pagamento das custas
processuais, reembolsando as antecipadas pela autora, devida-
mente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono do su-
plicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art 20/CPC, em
10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

70. BUSCA E APREENSAO-1422/2007-BANCO ITAU S/A x
WASHINGTON LUIZ APARECIDO BATISTA.- ...DECIDO.
O pedido se acha suficientemente instruído com o contrato,
demonstrativo do débito, bem como a notificação extrajudicial
o réu foi devidamente citado. O feito comporta julgamento an-
tecipado da lide, a teor do art 330, Il do mesmo Codex. Os
fatos mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoria-
mente, seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de rea-
ver o bem alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando
a procedência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no
art 66, da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n.
911/69, julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos
da autora Banco Itaú SIA ,o domínio e posse, em sua plenitude,
do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na
forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se
ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proce-
der a transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno
o requerido Washington Luiz Aparecido Batista ao pagamento
das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela au-
tora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao pa-
trono do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/
CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se
e intimem-se.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

71. BUSCA E APREENSAO-1489/2007-BANCO FINASA S/
A x MARIZA FERNANDES TEIXEIRA MENÃO.-Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação e documentos apresenta-
dos.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

72. BUSCA E APREENSAO-1507/2007-BV FINANCEIRA S/
A x JORGE RICARDO CASTRO WOS.- 1) Considerando o
petitório de fls.27, julgo extinto os presentes autos, sem resolu-
ção de mérito, com fulcro no artigo 267, VIll do CPC. 2) Expe-
ça-se o ofício ao Detran na forma que foi requerida. 3) Proce-
da-se à baixa na distribuição. 4) Custas ex lege. Oportunamen-
te, arquivem-se. P.R.I.-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
MICHELE SACKSER-.

73. BUSCA E APREENSAO-1516/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x OSMAR CORDEIRO DA ROCHA-
...DECIDO. Levando em conta o fato da requerida ter sido ci-
tada deixando transcorrer (in albis) o prazo para apresentação
de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela par-
te adversa na forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial tornando definitiva a li-
minar anteriormente concedida de busca e apreensão, consoli-
dando-se em mãos do autor a posse do bem inidicado na inici-
al. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autori-
zando a proceder à transferência do bem. Condeno a requerida
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a
partir do ajuizamento da demanda e acrescidos de juros de mora
do trânsito em julgado desta decisão. P.R.I. -Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

74. BUSCA E APREENSAO-1530/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSÉ AUGUSTO AMARIO.- ...Decido. Le-
vando em conta o fato do requerido ter sido citado, deixando
transcorrer ‘in albis’ o prazo para apresentação de defesa, pre-
sumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa na
forma do artigo 285 e 319 do CPC. Assim, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida de busca e apreensão, consolidando-se em
mãos do autor a posse do bem indicado na inicial. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à
transferência do bem. Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda e acrescidos de juros de mora do trânsito
em julgado desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

75. BUSCA E APREENSAO-1550/2007-BV FINANCEIRA S/
A x WILSON GOMES.-Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia 13 de março de 2008,
às 15:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados
os pontos controvertidos, decididas as questões processuais
pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas,
designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.
Caso as partes não compareçam a audiência, deverão indicar as
provas que pretendem produzir, pois o feito será saneado em
audiência. Intimem-se. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA
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DA SILVA e RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES-.

76. BUSCA E APREENSAO-1554/2007-BV FINANCEIRA S/
A x JOSÉ NOVAES DOS SANTOS.- ...DECIDO. O pedido se
acha suficientemente instruído com o contrato, demonstrativo
do débito, bem como a notificação extrajudicial o réu foi devi-
damente citado. O feito comporta julgamento antecipado da
lide, a teor do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos menciona-
dos pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu direi-
to, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem aliena-
do, para satisfação de seu crédito, assegurando a procedência
do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66, da Lei
4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo
procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da autora
BV Financeira S/A ,o domínio e posse, em sua pienitude, do
bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na
forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se
ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proce-
der a transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno
o requerido José Novaes dos Santos ao pagamento das custas
processuais, reembolsando as antecipadas pela autora, devida-
mente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono do su-
plicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC, em
10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

77. BUSCA E APREENSAO-1595/2007-BANCO ITAU S/A x
RENATO BERNARDON-...DECIDO. Levando em conta o fato
da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o
prazo para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e
319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida de bus-
ca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do
bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizando a proceder à transferência do bem.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribu-
ído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda e
acrescidos de juros de mora do trânsito em julgado desta deci-
são. P.R.I. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

78. BUSCA E APREENSAO-1611/2007-BANCO ITAU S/A x
REGINALDO UGUCCIONI DA SILVA.- ...DECIDO. O pedi-
do se acha suficientemente instruído com o contrato, demons-
trativo do débito, bem como a notificação extrajudicial o réu
foi devidamente citado. O feito comporta julgamento antecipa-
do da lide, a teor do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente,
seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora Banco Itaú S/A ,o domínio e posse, em sua plenitude, do
bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na
forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se
ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proce-
der a transferência do veículo à terceiros que indicar. Condeno
o requerido Reginaldo Uguccioni da Silva ao pagamento das
custas processuais, reembolsando as antecipadas pela autora,
devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao patrono
do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC,
em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

79. BUSCA E APREENSAO-1657/2007-BANCO FINASA S/
A x CLAUDINEI FARIA-...DECIDO. Levando em conta o fato
da requerida ter sido citada deixando transcorrer (in albis) o
prazo para apresentação de defesa, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela parte adversa na forma do artigo 285 e
319 do CPC. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida de bus-
ca e apreensão, consolidando-se em mãos do autor a posse do
bem inidicado na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar o autor autorizando a proceder à transferência do bem.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribu-
ído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento da demanda.
P.R.I. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

80. Declarat.Inexistencia de Deb.-1708/2007-JOAO FRANCIS-
CO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e outro.-Retirar ofí-
cio.-Adv. LETICIA SALOMÃO-.

81. BUSCA E APREENSAO-1752/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ODAIR FAUSTINO INACIO.- ...DECIDO. O
pedido se acha suficientemente instruído com c contrato, de-
monstrativo do débito, bem como a notificação extrajudicial o
rét foi devidamente citado. O feito comporta julgamento ante-
cipado da lide, a teor do art. 330, Il do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente,
seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora Banco Panamericano S/A ,o domínio e posse, em sua
plenitude, do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno
definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/
69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autori-
zada a proceder a transferência do veículo à terceiros que indi-
car. Condeno o requerido Odair Faustino Inácio ao pagamento
das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela au-
tora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao pa-
trono do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art. 20/
CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se
e intimem-se.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

82. ACAO MONITORIA-1771/2007-BANCO ITAU S/A x
ALBERTI E BROTTO LTDA e outros.-1) Intime-se a autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se
pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do
CPC.-Adv. DANIEL HACHEM-.

83. BUSCA E APREENSAO-1812/2007-BANCO FINASA S/
A x ANDRIO RODRIGO TAVARES.-1) Intime-se a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pesso-
almente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.-
Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

84. Reintegracao de Posse-1814/2007-HSBC LEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x MARCOS
ROBERTO ROSA.-1) Intime-se a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.-Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH-.

85. BUSCA E APREENSAO-1815/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARINETE RESENDE DA SILVA.- Defiro o
pedido de sobrestamento pelo prazo de 180 dias.-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

86. BUSCA E APREENSAO-1921/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EMERSON DOS SANTOS.- ...DECIDO. O
pedido se acha suficientemente instruído com o contrato, de-
monstrativo do débito, bem como a notificação extrajudicial o
réu foi devidamente citado. O feito comporta julgamento ante-
cipado da lide, a teor do art. 330, il do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente,
seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora Banco Panamericano S/A ,o domínio e posse, em sua
plenitude, do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno
definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/
69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autori-
zada a proceder a transferência do veículo à terceiros que indi-
car. Condeno o requerido Emerson dos Santos ao pagamento
das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela au-
tora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao pa-
trono do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art 20/
CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, registre-se
e intimem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

87. BUSCA E APREENSAO-2031/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SILMARA DO ROCIO DA PA...DECIDO. O
pedido se acha suficientemente instruído com o contrato, de-
monstrativo do débito, bem como a notíficação extrajudicial a
ré foi devidamente citada. O feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, a teor do art. 330, II do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente,
seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora Banco Panamericano S/A ,o domínio e posse, em sua
plenitude, do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno
definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/
69. Oficle-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autori-
zada a proceder a transferência do veículo à terceiros que indi-
car. Condeno a requerida Silmara do Rocio da Paz ao paga-
mento das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela
autora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao
patrono do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art.
20/CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

88. BUSCA E APREENSAO-2046/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ESPOLIO DE ORTEMIO SILVA OLIVEIRA e ou-
tro.-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecen-
do o silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma
do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-2915/2007-OSVALDO
DOS SANTOS JUNIOR x MASSA FALIDA DE MOLLER
INDUSTRIA METALURGICA LTDA.- Comprove a parte au-
tora, no praz de 05 (cinco) dias, a distribuição do presente fei-
to, bem como o recolhimento da taxa de FUNREJUS, sob pena
de extinção (artigo 267, III do CPC).-Advs. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO e MAURICIO CARLOS BANDEI-
RA SEDOR-.

90. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO-3071/2007-SA-
RAGOZA COMERCIO DE PERFUMARIA E COSMETICOS
x PHISALIA PRODUTOS DE BELEZA LTDA.- 1) Homologo
o pedido de desistência, na forma do Art. 158, § único do CPC,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, determinando
a extinção do processo sem resolução de mérito, na forma do
artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo autor. 3) P.R.I. 4) Opor-
tunamente, arquivem-se.-Adv. JUAREZ BORTOLI-.

91. Excecao de Incompetencia-3118/2007-MARIZA FERNAN-

DES TEIXEIRA MENÃO x BANCO FINASA S/A.- 1) Recebo
a presente exceção de incompetência. 2) Cite-se o excepto, para
querendo, oferecer resposta, no prazo legal.-Advs. ALCEU
BIANCOLINI FILHO e LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-.

92. INDENIZACAO-3148/2007-ADRIANO HONORATO DA
SILVA x VALMIR COSTA CAETANO e outro.- 1) Defiro os
beneficios da justiça gratuita. 2) Citem-se os requeridos por
mandado. 3) Designo audiência de conciliação para o dia 11 de
março de 2008, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer pes-
soalmente ou representados por preposto com poderes para tran-
sigir, devidamente acompanhado de advogado, ocasiao em que,
não obtida a conciliação, o requerido oferecerá resposta escrita
(ou oral), acompanhada de documentos e rol de testemunhas,
através de advogado. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo
os quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Técnico. Será
licito ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O
julgamento de ambas as pretensões será conjunto. 4) Ausente,
injustificadamente, os requeridos, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. 5) Impugnação ao valor da causa,
se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na
primeira audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da
demanda, capaz de autorizar a conversão do procedimento su-
mário em ordinário. A conversao ocorrera, de igual, se indis-
pensável prova técnica de notável complexidade. 6) Não sendo
o caso de extinção do processo ou julgamento antecipado e se
houver necessidade de produção de prova oral, será, na audiên-
cia, designada data para sua continuidade. 7) Intime-se.-Advs.
JERONIMO GRECHINSKI e ERNANI BODZIAK-.

93. INDENIZACAO-3176/2007-MARGARIDA DE FATIMA
RIBEIRO e outros x THIAGO DE ARAUJO WRUBIESKI e
outros.- 1) Reservo-me a apreciar o pedido de antecipação de
tutela após o oferecimento de defesa, oportunidade em que
melhor serão evidenciados os requisitos em lei exigidos (art.
273, do CPC). 2) Assim, citem-se os requeridos para, queren-
do, oferecerem resposta, no prazo legal.-Adv. RAFAELLO
ROSS-.

94. MANDADO DE SEGURANCA-3267/2007-WALDIRLEI
BUENO DE OLIVEIRA e outro x ONEIAS RIBEIRO DE SOU-
ZA.- Sobre as informações oferecidas, digam os impetrantes.-
Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

95. Carta Precatoria-276/2007-Oriundo da Comarca de 2ª VARA
CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS-GALERIA DAS PE-
DRAS, MARMORES E GRANITOS LTDA x CLAUDINEIA
NUNES DE ALMEIDA.- Intime-se o autor para que comprove
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução.-Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 02/2008
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ
Escrivão: EDEMIR BOZESKI
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01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para Audiência de instrução e julgamento
designo o dia 19 de fevereiro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos: 814/2004 – Separação Judicial Litigiosa
Advogado: Lineu Acricio Dalarmi Junior, André Juliano Bor-
nancim, Luiz Carlos Guimarães Taques e Marcius Lucio Mon-
tes de Mattos

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para Audiência de instrução e julgamento
designo o dia 19 de fevereiro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos: 534/2004 – Separação Judicial Litigiosa
Advogado: Lineu Acricio Dalarmi Junior, André Juliano Bor-
nancim, Luiz Carlos Guimarães Taques e Marcius Lucio Mon-
tes de Mattos

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para Audiência de instrução e julgamento
designo o dia 14 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas.”
Autos: 607/2005 – Separação Judicial Litigiosa
Advogado: Fabio Forti

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para Audiência de instrução e julgamento
designo o dia 21 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas.”
Autos: 1320/2004 – Revisional de Alimentos
Advogado: Aroldo Antonio Glomb

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Para oitiva dos requerentes, designo o dia 12
de fevereiro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos: 145/2006 – Adoção

Advogado: Thais Melchioretto

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de admoestação, para o
dia 18 de fevereiro de 2008, às 13:00 horas. Intimem-se, inclu-
sive os genitores dos adolescente.”
Autos: 128/2006 – Apuração de Ato Infracional
Advogado: Walter Ronaldo Basso

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de instrução e julgamen-
to, para o dia 21 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas.”
Autos: 355/2004 – Guarda e Responsabilidade
Advogado: José Maria Gonçalves Junior, Catléia Lazarotto e
Ana Luiza Mattos dos Anjos.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designo audiência de instrução e julgamen-
to, para o dia 14 de fevereiro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos: 1812/2005 – Separação Judicial Litigiosa e 1142/2005
– Separação de Corpos.
Advogado: Anderson Czaikowski, Marly de Cássia Meneses
França Regiani e Nelson Luiz da Silva Costa Pereira.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA
CLAUDIA CATAFESTA - JUIZA DE DIREITO
RELACAO 3/2008
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ROBSON CARLOS BISCOLI 0004 000094/1999
0018 000206/2007

ROBSON OCHIAI PADILHA 0037 000001/2005
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0017 000020/2007
RONILSON F. VICENSI 0019 000225/2007
RONISA BISCOLI 0014 000261/2004
SADI BONATTO 0029 000459/2007

0018 000206/2007
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0037 000001/2005
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0003 000416/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0024 000344/2007

0023 000339/2007
ULISSES FALCI JUNIOR 0013 000173/2004

0027 000390/2007
0026 000358/2007

VALDEMAR MORAS 0006 000189/2000
VALTER MUNARETTO 0012 000139/2004
WAGNER MUNARETTO 0028 000453/2007

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-226/1996-J.A. e
outros x I.O.P.- Ao autor para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção do processo conforme art. 267, parágrafo 1º
do CPC. Adv. LUCIANO DALMOLIN, HUMBERTO VIANA
e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/1996-AGRO PECUARIA
VIVIDENSE LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Vistos etc....Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS para:......Custas
e lei. P.R.I.. Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MU-
NARETTO-

3.-EXECUCAO DE SENTENÇA FAMILIA-416/1996-SABRI-
NA APARECIDA FERRONATO CASTANHA e outros x SO-
NIVALTER PEDRO CASTANHA- Acerca do prosseguimento
do feito, manifeste-se à autora, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Devendo se manifestar inclusive
quanto aos documentos das fls. 317/318. Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK, AURIMAR JOSE TURRA e SONIVAL-
TAIR DA SILVA CASTANHA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/1999-IRINEU CASTRO x
SILVIA STEFFEN SELL POLETTO- Ciência as partes acerca
do retorno dos autos e para que requeiram o que entenderem
pertinente. Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ROBSON CAR-
LOS BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

5.-ORD.MAN.BEN.PREV.INDEN.DANOS-181/2000-ELI DE
CESARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- ciência as partes acerca do retorno dos autos e para que
requeiram o que entenderem pertinente. Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e JOSEANE CATUSSO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2000-PASQUALOTTO E
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Vistos
etc....Pelo exposto, JULGO BOAS AS CONTAS PRESTADAS
as fls. 393/565 e, ante a inexistencia de saldo credor a ser exe-
cutado por qualquer das partes, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO na forma no art. 269, I do CPC. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono do réu........Custas de lei. P.R.I.. Adv. VALDEMAR
MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2000-VALDIR PALAU-
RO RUFATTO-ME e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Concedo ao embargante novo e improrrogável prazo
de cinco dias para apresentar quesitos e indicar assistente téc-
nico, querendo. Na seqüência, devera o Sr. Perito sua proposta
de honorarios, em cinco dias. Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
EGIDIO MUNARETTO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-13/2001-JOSE
ANTONIO TREMEA x ARAMIS STRONTZK e outros- Ao
autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no
prazo de cinco dias. Adv. AURIMAR JOSE TURRA, MARIA
LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRAÇAS R. DE MELO e
HERLLEY FUZETTI-

9.-DECLARATORIA DE NULIDADE-108/2003-HOSPITAL
SAO ROQUE LTDA x MILTON LUIZ PIZZATTO- Vistos
etc.....Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos constantes da ACAO DECLARATORIA,
tornando definitiva a liminar de fls. 115/118 para o fim de......
Em decorrência, JULGO EXTINTA A EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL sob n. 221/95 (em apenso), em razão da
nulidade do titulo que a embasa, na correspondendo a uma obri-
gação certa, liquida e exigível em face do executado-autor
Hospital São Roque Ltda........P.R.I. Adv. AYRTON ABREU E
OLIVEIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-226/2003-J.A MARASCHIN
E CIA LTDA x BANCO ITAU S.A- Segundo entendimento
majoritário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.......Por
tais razoes determino a realização de prova pericial, a qual de-
vera ser custeada pelo autor......Para realização da prova peri-
cial nomeio o Sr. Cristian Rodrigo Klein, sob a fé de seu
grau....... Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e JORGE LUIZ
DE MELO-

11.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-350/2003-ADIL
FERREIRA DE LIMA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS- Aos autores para que procedam ao pagamento
dos honorarios remanescentes (50%), em cinco dias. Na se-
qüência, acerca da peticao das fls. 394/397, manifeste-se à re-
querida, no prazo de cinco dias. Adv. ROBERTO EDUARDO
LAGO, OTAVIO GUILHERME ELY, MARCELO DA COSTA
GAMBORGI, ANDREIA PARZIANELLO, CASSIO LISAN-
DRO TELLES e ARTHUR CARLOS R. MULLER-

12.-ANULATORIA-139/2004-JACY SALETE DEITOS x FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL- Vistos etc.... Pelo exposto,
JULGO IMPORCEDENTES as pretensões da autora, e julgo
extinto o processo, com resolução de merito, na forma do art.

269, I do CPC. Condeno-a ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios aos patronos dos réus........Custas
de lei. P.R.I. Prossigam-se as execuções, com copia da presen-
te decisão. Adv. AURIMAR JOSE TURRA, VALTER MUNA-
RETTO, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARET-
TO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-173/2004-CO-
MERCIAL AGRICOLA TOSATTI LTDA x JOSE LEONIR DE
SOUZA e outros- Acerca da peticao das fls. 86/88, acompa-
nhada dos documentos das fls. 89/91, manifestem-se às partes,
no prazo de dez dias. Adv. ULISSES FALCI JUNIOR, AURI-
MAR JOSE TURRA, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
JONES MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ VICARI-

14.-USUCAPIAO-261/2004-LEONIR LUIZ ZUCHI e outros
x - Ao autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. Adv. RONISA BISCOLI-

15.-DECLARATORIA INEX. DEBITO-223/2006-SILVIO
MARQUES FILHO x BANCO BRADESCO S/A- Vistos em
saneador.....Não havendo preliminares a serem enfrentadas e
nulidades a serem declaradas, estando as partes devidamente
representadas e presentes os pressupostos e condições da ação,
declaro o feito saneado. Pontos controvertidos 1) conduta da
requerida; 2) nexo casual; 3) resultado danoso e sua extensão;
4) responsabilidade da requerida; 5) eventual causa excludente
da responsabilidade da requerida; 6) existência ou inexistencia
de relacao contratual entre as partes. No que respeita ao pedido
de inversão do ônus da prova......Por tais razoes, rejeito o pedi-
do de inversão do ônus da prova formulado pelo autor...... Adv.
ANDERSON MANIQUE BARRETO e NILTO SALES VIEI-
RA-

16.-INTERDICAO E CURATELA-328/2006-MARIA MAR-
GARIDA SOARES DOS SANTOS x VALDEVINO RIBEIRO
DOS SANTOS-Ao autor para que cumpra os requerimentos
ministeriais de fl. 71. Adv. ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-

17.-ACAO CONCESSAO BENF.AUXILIO D-20/2007-VAL-
DIR CHAGAS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos em saneador. Tendo em vis-
ta que não vislumbro a possibilidade de transacao entre as par-
tes e, nem ao menos, a possibilidade de julgar antecipadamente
o feito, passo a proferir despacho saneador.......Indefiro a pro-
va testemunhal requerida pelo autor...... Nomeio como perito o
Dr. Valdir Bigolin, sob a fé e compromisso de seu
grau......Faculto as partes à indicação de assistente técnico, no
prazo de cinco dias..... Adv. MAX HUMBERTO RECUERO,
PEDRO MOLINETTE e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

18.-ACAO DE COBRANCA-206/2007-ROGERIO DE JESUS
FISTAROL DE ALMEIDA e outros x AGF BRASIL SEGU-
ROS S/A e outros- Considerando que o requerido AGF - Brasil
Seguros S/A deixou de justificar a necessidade e pertinência
das provas requeridas, conforme determinado no item 2 do des-
pacho da fl. 429, o seu indeferimento e imperativo. Insta sali-
entar que as demais partes requereram o julgamento antecipa-
do do feito, ao argumento de que se revela desnecessária a pro-
ducao de nova prova documental e/ou testemunhal nesse senti-
do. Por tais razoes, impoe-se o julgamento antecipado da
lide........Assim contados e preparados, venham os autos con-
clusos para sentença. Ao autor para que efetue o pagamento
das custas finais que importam em R$ 30,64 (trinta reais e ses-
senta e quatro centavos). Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI,
FELIPE CORONA MENEGASSI e SADI BONATTO-

19.-CONCESSAO BEN.APOS.P/IDADE-225/2007-SANTINA
DUARTE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Especifiquem as partes, em 10 dias, as
provas que pretendem produzir, indicando sua pertinência e
necessidade. Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E.F.
VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, MARCELO B. MIRO,
RONILSON F. VICENSI e JOSEANE CATUSSO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-280/2007-SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x LUIZ CARLOS
STEDILE- Ao autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. Adv. FRANCILENE
COLFERAI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-305/2007-ANTONIO CELIO
DUTRA DOS SANTOS x PAVIARTE - PAVIMENTACAO E
ARTEFATOS DE CIMENTOS- Vistos etc.... Diante da inércia
do autor......JULGO EXTINTA a ação em epigrafe, o que faço
atenta às disposições do artigo 267, inciso III, do CPC. Por tal
razão revogo a decisão liminar concedida as fls. 11/12.......P.R.I.
Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

22.-MED. CAUTELAR SUSTAÇAO PROTES-338/2007-VAN-
MAQ - VANZIN MAQUINAS LTDA x MARCIO BLAU- O
presente feito cautelar será instruído e julgamento conjunta-
mente com o feito principal apenso (n.390/2007). Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, LUIZ CARLOS PROVIN e RAFAELA
DENES VIALLE-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-339/2007-HAROLDO FER-
REIRA PAZ x BANCO ITAU S/A -Vistos etc.....Isso posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, nesta
ação...para o fim de, nos termos do artigo 915, parágrafo 2º, do
CPC, condenar o requerido a prestar contas, no prazo de 48
horas, relativas a movimentação bancaria havida na conta cor-
rente n. 1.980-7, agencia n. 204, de titularidade do requerente,
durante todo o período da contratação (referida na inicial), sob
pena de não lhe ser licito impugnar as contas que o autor apre-
sentar. Sucumbente, condeno o requerido a arcar com as custas
processuais e honorarios advocaticios devidos ao patrono do
requerente......P.R.I.. Oportunamente, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. -Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2007-ZILDA FERREIRA
JABUR x BANCO ITAU S/A -Vistos etc.....Isso posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial, nesta ação...para
o fim de, nos termos do artigo 915, parágrafo 2º, do CPC, con-
denar o requerido a prestar contas, no prazo de 48 horas, rela-
tivas a movimentação bancaria havida na conta corrente
n.70.221-3, agencia n. 204, de titularidade do requerente, du-
rante todo o período da contratação (referida na inicial), sob
pena de não lhe ser licito impugnar as contas que o autor apre-
sentar. Sucumbente, condeno o requerido a arcar com as custas
processuais e honorarios advocaticios devidos ao patrono do
requerente......P.R.I.. Oportunamente, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. -Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2007-CIFEPAZ COMER-
CIO E IND. DE CEREAIS LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Vistos etc.....Isso posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, nesta
ação...para o fim de, nos termos do artigo 915, parágrafo 2º, do
CPC, condenar o requerido a prestar contas, no prazo de 48
horas, relativas a movimentação bancaria havida na conta cor-
rente n. 16.301-4, agencia n. 0006, de titularidade do requeren-
te, durante todo o período da contratação (referida na inicial),
sob pena de não lhe ser licito impugnar as contas que o autor
apresentar. Sucumbente, condeno o requerido a arcar com as
custas processuais e honorarios advocaticios devidos ao patro-
no do requerente......P.R.I.. Oportunamente, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. -Adv. LIZEU ADA-
IR BERTO, OLDEMAR MARIANO e HELLISON EDUAR-
DO ALVES-

26.-MED. CAUTELAR SUSTAÇAO PROTES-358/2007-VAN-
MAQ - VANZIN MAQUINAS LTDA x MARCIO BLAU- O
presente feito cautelar será instruído e julgamento conjunta-
mente com o feito principal apenso (n.390/2007). Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS PROVIN e RAFAELA DENES VIALLE-

27.-DECL.INEX.DUPLICATAS P.DANOS-390/2007-VAN-
MAQ-VANZIN MAQUINAS LTDA x MARCIO BLAU- Ma-
nifestem-se às partes sobre o real interesse na designação de
audiencia de tentativa de conciliacao, esclarecendo que, em
CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
CLAUDIA CATAFESTA
JUIZA DE DIREITO

29.-ORD.REV.CONT.BCO.CUM.PED.LIM.-459/2007-JAIR
PETRY SERAFINI x BANCO BCH CAPITAL S/A- Ao autor
para que se manifeste sobre a contestação e documentos de fls.
62/104. Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

30.-EXECUÇÃO FISCAL CREA-17/1991-C.R.E.A.A. x
R.C.R.S.F.L.- Ao autor para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de cinco dias. Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIQUEIREDO-

31.-EXECUÇÃO FISCAL CREA-18/1996-CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA CREA x NO-
REDIN BORGES LUCIO- Ao autor para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. Adv.
JANIO SANTOS FIGUEIREDO-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARGARETH FRA-
RON BERNARDI- Vistos etc......Diante da petição de fls. 245,
que noticia a ocorrência do pagamento do debito pela devedo-
ra, JULGO EXTINTA a presente ação, o que faço atenta ao
disposto no artigo 794, inciso I do CPC.P.R.I. Oportunamente
arquivem-se. Adv. PAULA SCHMITZ DE SHCMITZ DE BAR-
ROS e JONES MARIO DE CARLI-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-138/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ.E AGRONOMIA x
LATICINIO CASIO LTDA- Ao autor para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. Adv.
JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x LUIZ GE-
RALDO PASQUALOTTO- As partes para que se manifestem
sobre o laudo de avaliacao de fls. 139. Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-4/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x JOAO
FRANCISCO MACHADO- As partes para que se manifestem
sobre o laudo de avaliacao de fls. 184. Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CEL VIVIDA x ARTEMIO
COZER- Vistos etc.... Diante da peticao de fls. 109, JULGO
EXTINTA a presente ação, o que faço atenta ao disposto no
artigo 794, inciso I do CPC. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se. Adv. EGIDIO MUNARETTO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1/2005-OMS EN-
GENHARIA LTDA x MUNICIPIO CORONEL VIVIDA- Vis-
tos etc....Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TES OS EMBARGOS OPOSTOS, devendo a execução fiscal
prosseguir em seus ulteriores termos. Condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e honorarios do patrono
da embargada......P.R.I. Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA,
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e EGIDIO MUNARETTO-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ.
PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZES DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 02/2008

1. REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-327/1999-ESPO-
LIO - VALDEVINO PAROLIN ACORDES e outro x MARIO
ROBERTO HATTENHAUER e outros- Intime-se o procurador
do autor para retirar os oficíos-Advs. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-608/1999-AUTO-
LATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARAUTEC MANUT. E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA-
Defiro o pedido retro.-Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
RENILDE P. MORGADO GOMES, JOAQUIM ROCHA, AN-
DRE LUIZ LUNARDON e RENILDE P. MORGADO GOMES-
.

3. RESTITUICAO ORDINARIO-353/2000-LURDES MAR-
CHESE RECUERO x ADEBRAM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA- Considerando o contido às fls. 43,
bem como o contido na petição e fls. 49, autorizo que a interes-
sada, Cattalini Transportes Ltda, proceda a retiradas dos veícu-
los que se encontram no pátio da requerida, mediante a expedi-
ção de alvará. -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO, ELAI-
NE NOVAES FALCO, DENIS NORTON RABY, MARCOS
ALBERTO PICOLI, SILVIO BATISTA e BRUNO BATISTA-.

4. BUSCA E AP. DEPOSITO FIDUCIAR-78/2001-BANCO
OURINVEST S/A x ROSELY GALACA MARSON- Intime-se
o procurador do autor para retirar o ofício. -Advs. ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO, LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CE-
SAR TORRES-.

5. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-256/2001-OSNI
KOBSCZINSKI E OUTROS e outros x ELVANDO SILVEIRA
MORO- Aguarde-se por (30) trinta dias manifestação acerca
do interesse na execução do julgado. Nada sendo requerido,
arquivem-se. -Advs. SOFIA S. MACHADO, ANTONIO SBA-
NO, ANTONIO SBANO JUNIOR e EVERTON CALAMUC-
CI-.

6. INDENIZACAO/SUMARIA-51/2002-JULIO CESAR MEN-
DES LTDA ME x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- Intime-se pessoalmente o autor, para efetuar o preparo
das custas, em cinco dias, sob pena de execução.-Adv. PATRI-
CIA PIROLO-.

7. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-125/2002-JOA-
QUIM SEBATIAO DOS SANTOS e outro x DENISE MOREI-
RA- Renova-se à intimação do requerente para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias, sob pena de extinção.-Advs. LUIS FERNANDO
DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS
MARINHO-.

8. CIVIL PUBLICA DANOS MEIO AMB.-239/2002-ASSO-
CIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCA-
RIA x ALBERTO BACCARIM- Julgo Procedentes os pedidos
para Declarar nulo o processo de licenciamento ambiental que
utilizou como fundamento o EPIA/RIMA de empresa de con-
sultoria do requerido Alberto Baccarim, Condenar o Instituto
Ambiental do Paraná - IAP, a abster-se de conceder qualquer
licença com base no EPIA/RIMA apresentado pela Companhia
Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, bem como Condenar a
Companhia Auxiliar de Viação e Obras -CAVO na obrigação
de não iniciar e tampouco implementar o Centro de Tratamento
com base no EPIA/RIMA. Condeno os requeridos ao pagamen-
to dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais) observadas as disposições do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil. -Advs. VITORIO SORO-
TIUK, JOSE CID CAMP-LO, JOAO GUALBERTO PINHEI-
RO JUNIOR, GILBERTO NARDI FONSECAA e HELIO DU-
TRA DE SOUZA-.

9. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-351/2002-JOAO
SOBRINHO DOS SANTOS x AW - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS- Diga o autor sobre as contas retro. -Advs.
MIGUEL NELSON SILVA FRANCA e AIRTON SÁVIO VAR-
GAS-.

10. ORDINARIA-393/2003-ANTONIO WANDSCHEER x
JORNAL GAZETA DA FAZENDA e outros- Recolhida à taxa
devida ao desarquivamento, defiro o pedido de vista dos autos
fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias . -Advs. AIRTON
SÁVIO VARGAS e JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

11. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-589/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MARIA DIVA HAAG- Intime-se o procurador do autor para
retirar os ofícios -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

12. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-684/2003-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAM. E INV. x
FRANCISCO MARTINS- Intime-se o procurador do autor para
retirar o ofício -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO CESAR TOR-
QUATO JUNQUEIRA-.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-858/2004-OVANDE
PRESTES DE LIMA e outro x RG ADMINISTRADORA E
INCORP.DE BENS LTDA- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir sua utilidade e necessidade, justifican-
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do.-Advs. MAURO CURY FILHO, ANDREA DAROS COS-
TA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

14. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-882/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x TRANSPORTA-
DORA PATRICK LTDA- Aguarde-se pelo prazo de 3 (trinta)
dias como requerido às fls. 49. Decorrido o prazo, manifeste-
se o requerente impulsionando o feito.-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-.

15. BUSCA E APREENSAO-1044/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARMELITO MOREIRA LOPES- Renova-se
à intimação de requerente para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias, sob
pena de extinção. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

16. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1174/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x GERSON LUIZ
PEREIRA DA SILVA- Intime-se o autor para retirar a Carta
Precatória, para o seu integral cumprimento.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-.

17. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-253/2005-CARLOS
ROBERTO DE ASSIS x BANCO ITAU S/A- Intime-se o re-
querido a retirar os autos em definitivo.-Advs. MARCIELLI
REGINA MENDES RODRIGUES e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

18. BUSCA E APREENSAO-267/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALEX SANDRO DE GON-
ZAGA LAPUINKA- Renova-se à intimação do requerente para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias, sob pena de extinção.-Adv. MIEKO
ITO-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-476/2005-MARLI
MARTINS x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Indefiro a produção das provas requeridas
por ambas às partes, por entender não serem necessárias ao
julgamento do feito. As partes são legitimas e estão devida-
mente representadas e concorrendo em favor delas os pressu-
postos e condições da ação, pelo que declaro o feito saneado.
O presente feito será julgado conjuntamente com os autos 80/
2004 e 283/2004. -Advs. MAURO CURY FILHO, ANDREA
DAROS e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

20. DIVISAO OU DEMARCACAO-667/2005-CLAUDIO RE-
NATO ROCHA x INACIO MOLETA e outro- Renova-se à in-
timação da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias,
dê atendimento ao contido na decisão de fls. 87/88, possibili-
tando o regular prosseguimento do feito.-Advs. CLAUDIA
RENATA ROCHA, RONE MARCOS BRANDALIZE e RONI-
CI MALU VEIGA BRANDALIZE-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO DE TIT.-713/2005-MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR x CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA- Recebo o re-
curso de apelação interposto, nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao apelado, para responderem no prazo legal. Após su-
bam os autos, ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo.-Advs. GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO,
JEANNE MARCELLE FARIA e PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ-.

22. BUSCA E APREENSAO-804/2005-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x MARILCE CAMPOS DE MO-
RAES- Intime-se o procurador do autor para retirar o ofício. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

23. BUSCA E APREENSAO-817/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA- Intime-
se o procurador do autor para retirar os ofícios -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

24. BUSCA E APREENSAO-875/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIRSON BARROS
GARCIA- Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a inicial, mediante a substituição por fotocó-
pias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se. -Advs. GABRI-
EL A H NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELO MAZUR e FA-
BRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

25. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-908/2005-ASTE-
CH COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outro x RE-
ZENDE USINAGENS ESPECIAIS LTDA- Indefiro o pedido
de fls. 295. -Advs. JOAO CANIETO NETO e JOSE MARIA
ALVES BOIADEIRO-.

26. BUSCA E APREENSAO-1037/2005-BANCO FINASA S/
A x JOSE ALCI OSIK- Tendo em vista o petitório de fls. 30 ,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas na forma da
lei. P.R.I. Revogo a liminar concedida às fls. 18-Adv. ROSELY
PENHA PEREIRA-.

27. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1058/2005-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x RUIMAR
ARAO VICENTE- Recebo o recurso de apelação interposto,
no efeitos suspensivo e devolutivo. Após apelados, para res-
ponderem no prazo legal. Após subam os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo. -Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS
SANTOS, LUCIANA ESTEVES MARRAFªO e PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

28. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1101/2005-BAN-
CO ITAU S/A x ARTUR GONCALVES DE ANDRADE- Re-
nova-se a intimação do requerente para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
(05) dias, sob pena de extinção. -Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1154/2005-
MALHARIA SANTA INES x MOSI MODAS LTDA- Intime-
se o autor para retirar a Carta Precatória, para o seu integral
cumprimento.-Adv. LARISSA LINHARES DE ARAUJO-.

30. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-39/2006-AZ IMO-
VEIS LTDA x SEBASTIAO BAFA- Ante o contido na infor-
mação de fls. 74, manifeste-se o requerente, se concorda ou
não com a realização da avaliação judicial. -Advs. LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PE-
DRO DE MOURA VANTO e outros- Intime-se o procurador
do autor para retirar o ofício. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, JONAS ALVES VIANA e FERNANDO JOSE LEAL-.

32. BUSCA E APREENSAO-236/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OSVALDO BORELLI EDMUNDO- Intime-se o
autor para retirar a Carta Precatória, para o seu integral cum-
primento.-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-339/2006-MONICA
HINTZ DE OLIVEIRA e outro x MUNICIPIO DE MANDIRI-
TUBA- Tendo em vista o petitório de fls. 40, bem como o pare-
cer do Ministério Público de fls. 42, julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
VI, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. -Advs. CHARLES
ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-.

34. BUSCA E APREENSAO-463/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO CREMONEZ-
Renove-se a intimação do requerente para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co (05) dias, sob pena de extinção. -Adv. DANIEL NUNES
ROMERO-.

35. BUSCA E APREENSAO-574/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEFFERSON LUIZ BIANCOLINI- Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.-Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JEFERSON LUIZ BI-
ANCOLINI-.

36. BUSCA E APREENSAO-636/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x BRASIL PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA
LTDA- Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, digam as
partes. .-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO e CINTHIA CIBELLI SEVERO DELMORA-.

37. BUSCA E APREENSAO-703/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ FERNANDO KRAVINSKI- Intime-se o pro-
curador do autor para retirar o ofício - Advs. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA L.R. EGGER e RODRIGO GHES-
TI-.

38. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-748/2006-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAU x CLODOALDO PEREIRA SILVA- Intime-se o pro-
curador do autor para retirar os ofícios. -Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA AVILA-.

39. BUSCA E APREENSAO-778/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x RAFAEL ROQUE- Tendo em vista o petitório de
fls. 49 , julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I. Revogo a liminar concedida às fls. 36. -Advs. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/2006-UNI-
FI DO BRASIL LTDA x LEATHER TEXTIL BRAZIL LTDA-
Intime-se o procurador do autor para retirar o ofício. -Adv. RUY
RIBEIRO-.

41. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1006/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ORESTES AN-
GELO ANDELIERI- Considerando-se inércia da parte reque-
rida quanto a possibilidade de purgação da mora, cumpre-me
retornar o curso normal do feito, intimando-se as partes as es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade justificando. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e RENATO REMIS-.

42. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1082/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAN-
DERLEI PIRES DA SILVA- Recolhida a taxa devida, cite-se
como requer às fls. 35. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

43. BUSCA E APREENSAO-1140/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA- Intime-se o requerente a retirar os autos em defi-
nitivo. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

44. BUSCA E APREENSAO-1218/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROGER RODRIGUES FERREIRA- Intime-se o
procurador do autor para retirar o ofício - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1242/2006-
TAKUMY ITO SUZUKI x JOSE MAETSUKA- Intime-se o
procurador do autor para retirar o ofício. -Adv. JOSE ARI
MATOS-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1302/2006-CESTA-
RI INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. e outro x PLAMIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA- Intime-se o exeqüente
acerca da impossibilidade da realização da penhora on-line posto
que este juízo não possui convênio com o Sistema Bacen Jud. -
Advs. WELLINGTON JOSE DE OLIVEIRA e WILSON BE-
NINI-.

47. MEDIDA CUTELAR DE SEQUESTRO-1388/2006-AN-
TONIO SAPULA x NELSON VALDIR DE OLIVEIRA- Inti-
me-se o procurador do autor para retirar o alvará, bem como
antecipar as custas do Oficial de Justiça. -Adv. SIDNEI GA-
LANTE-.

48. COBRANCA (SUMARIO)-1415/2006-ELEANDRO DA
SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Para o
ato postergado redesigno audiência conciliação para o dia 10/
04/2008 às 15:30 hrs. Int. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-.

49. BUSCA E APREENSAO-1430/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE GRACIA ARAUJO- Recolhida a
taxa devida, oficie-se como requer às fls. 25/26. -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU-.

50. ORD.DE EXTINCAO DE OBRIGACAO-1436/2006-
OLINDO PIVETTA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Inti-
me-se pessoalmente a parte autora a se manifestar se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, observando-se o item 14 de
fls. 10.-Advs. RENILDE P. MORGADO GOMES e CLAUDIO
CINTO-.

51. ORD.DE EXTINCAO DE OBRIGACAO-1444/2006-SID-
NEI TAMANINI x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se o
requerente sobre o contido às fls. 91. -Advs. RENILDE P.
MORGADO GOMES, CLAUDIO CINTO e KARINE PEREI-
RA-.

52. BUSCA E APREENSAO-1455/2006-BANCO ABN AMRO
REAL SA x THIAGO DE GOES- Defiro o pedido retro. Reco-
lhida a taxa devida, cite-se por edital, com prazo de trinta dias,
como requer às fls. 43. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU-.

53. ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-1477/2006-
MATIAS GOMES FERREIRA NETO e outro x ANGELO PE-
DROZA e outros- Renova-se a intimação do requerente para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. ANDERSON RODRIGUES
FERREIRA-.

54. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1495/2006-LUIZ AU-
GUSTO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR x BANCO FINASA
S/A- À vista do exposto, acolho a preliminar oposta para decli-
nar da competência para apreciação e julgamento do presente
processo, determinando sua remessa para o Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, domicílio do
requerido. Revogo a liminar anteriormente concedida, a qual
será apreciada pelo Juízo competente.-Advs. MAURICIO JU-
LIO FARAH, JULIO FARAH NETO, KARIME MONASTIER
FARAH e SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

55. BUSCA E APREENSAO-1506/2006-BANCO ITAU S/A x
JORGE STRESSER DA SILVA- Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se como requer às fls. 25, com exceção ao Cartório Eleito-
ral, eis que sabidamente não fornece tais informações.-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

56. ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1549/2006-
ODETE ANA FRANCISCA PENTEADO e outros x OTALI-
CIO FERNANDES PENTEADO- Manifeste-se a inventarian-
te. -Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-.

57. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1565/2006-ALINE
LOHMANN x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL -G.ITAU- À vista do exposto, acolho a prelimi-
nar oposta para declinar da competência para apreciação e jul-
gamento do presente processo, determinando sua remessa par-
ra a Comarca de Joinville - SC, domicílio da requerida. Revogo
a liminar anteriormente concedida, a qual será apreciada pelo
Juízo competente. -Advs. JOAO ALBERTO DA SILVA e IO-
NEIA ILDA VERONEZE-.

58. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-28/2007-JOSE VAL-
DISIR GAZZOLA x BANCO ITAU S/A- Renova-se a intima-
ção do requerente para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. GIL-
BERTO DA SILVA E SOUZA-.

59. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-122/2007-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x RICARDO DA
COSTA FERREIRA- Intime-se o procurador do autor para reti-
rar os ofícios - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

60. BUSCA E APREENSAO-156/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDGAR FRANCIN VIANNA- Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

61. COBRANCA (SUMARIO)-177/2007-G. LAFFITTE INC.
E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e outros x CLAIRTON
DE JESUS MACHADO e outros- Intime-se o procurador do
autor para retirar os ofícios - Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

62. BUSCA E APREENSAO-193/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSAC CARDO-
SO DE ARAUJO- Homologo o acordo realizado entre as par-
tes, nos termos de fls. 54/61 e, por conseguinte, julgo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido
de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante a substituição por fotocópias. Custas na forma acor-
dada. P.R.I.-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

63. BUSCA E APREENSAO-248/2007-BANCO TOYOTA
BRASIL S/A x LOCALIGHT LOCADORA DE VEICULOS-
Intime-se o procurador do autor para retirar o ofício.-Adv.
MAGDA L.R. EGGER-.

64. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-276/2007-DAYSE

MUNHOZ DE OLIVEIRA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
À vista do exposto, acolho a preliminar oposta para declinar da
competência para apreciação e julgamento do presente proces-
so, determinando sua remessa para o Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - PR, domicílio do reque-
rido. Revogo a liminar anteriormente concedida, a qual será
apreciada pelo Juízo competente. -Advs. GERCINO BETT JR.
e MAGDA L.R. EGGER-.

65. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-285/2007-COMER-
CIO DE CARNES NOBRES LTDA x ANGELA MARIA TRE-
TON- Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, mediante a substituição por fotocópias
a serem providenciadas pela parte autora - Adv. PAULA RO-
BERTA PIRES-.

66. BUSCA E APREENSAO-297/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PRIME SOFT INFORMATICA LTDA- Intime-se o
procurador do autor para retirar os ofícios. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA-.

67. BUSCA E APREENSAO-307/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ADRIANO SERGIO SCHLOTTAG- Recolhida
a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 56/57. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/2007-CLA-
RIANT S/A x LEATHER TEXTIL BRAZIL LTDA e outros-
Intime-se o procurador do autor para retirar o ofício. -Adv. RUY
RIBEIRO-.

69. BUSCA E APREENSAO-419/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x R.J.B.W AGRO PAS-
TORIL LTDA- Intime-se o procurador do autor para retirar os
ofícios - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

70. BUSCA E APREENSAO-480/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MICHELE CHICOSKI- Tendo em vista o petitó-
rio de fls. 25 , julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do méri-
to, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. P.R.I. Revogo a liminar concedida às fls. 19. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

71. COBRANCA (SUMARIO)-534/2007-G LAFFITE INCORP
E EMPR IMOB e outros x FRANCISCO LEITE ARAUJO e
outros - Saneado o feito. Os requeridos alegaram conexão des-
tes autos com os autos de nº. 118/2004 (Habilitação em Ação
Civil Pública), em trâmite perante a 4ª. Vara Civil do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Estado
do Paraná. Assim, deve a parte requerida diligenciar no sentido
de apurar junto ao mencionado Cartório, os elementos do refe-
rido processo, quais sejam as partes, causa de pedir e pedidos,
fase em que se encontra, para que então seja examinada a even-
tual conexão. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/2007-LI-
QUIGAS DISTRIBUIDORA S/A x LEATHER FROM BRA-
ZIL LTDA- Defiro o pedido retro. Suspenda-se o feito até ulte-
rior manifestação. -Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO,
MAURICIO BARROSO GUEDES e PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO-.

73. BUSCA E APREENSAO-700/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x VANDERLEI MA-
CHADO DE FREITAS- Intime-se o procurador do autor para
retirar o ofício -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

74. BUSCA E APREENSAO-885/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA D CONSORCIOS S/C LTDA x ÉMERSON DE
ARAUJO ANTIVERI- Homologo o acordo realizado entre as
partes, nos termos de fls. 59/65, e, por conseguinte, julgo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo, com resolução do mérito, com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, me-
diante a substituição por fotocópias. Custas na forma acorda-
da. P.R.I.-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-902/2007-ADÃO KUSDRA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua utilida-
de e necessidade justificando.-Advs. OSMAR CARDOSO
ROLIM e FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-.

76. BUSCA E APREENSAO-906/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARIANA DRANKA KFIATHOVSKI- Tendo
em vista o petitório de fls. 18 , julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Revogo a liminar conce-
dida às fls. 16. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-
.

77. BUSCA E APREENSAO-986/2007-BANCO FINASA S/A
x RUBIANO RODRIGO FERREIRA- Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como
requer às fls. 22. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente
impulsionando o feito. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-
.

78. BUSCA E APREENSAO-989/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA D CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANA CRIS-
TINA ANDRADE- Homologo o acordo realizado entre as par-
tes, nos termos de fls. 34/35, e, por conseguinte, julgo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma
acordada. P.R.I.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-.

79. BUSCA E APREENSAO-990/2007-SERVOPA ADMINIS-
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TRADORA D CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ FERNAN-
DO SILVEIRA- Tendo em vista o petitório de fls. 32 , julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.
Revogo a liminar concedida às fls. 30. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

80. BUSCA E APREENSAO-1043/2007-BV FINANCEIRA C
F I x JOSE TEODORO DA SILVA JUNIOR- Tendo em vista o
petitório de fls. 29, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. Revogo a liminar concedida às fls.
27. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

81. MED CAUT ARROL DE BENS-1103/2007-LEONICIA DE
OLIVEIRA x SEBASTIAO DE ALMEIDA- Considerando-se
o contido na petição de fls. 17, conclui-se que este juízo cível
não é competente para processar e julgar o presente feito. En-
caminhe-se os autos ao juízo da Vara de Família deste Foro
Regional. -Adv. JOSE CARLOS SIMIONI-.

82. BUSCA E APREENSAO-1126/2007-BANCO FINASA S/
A x JEFERSON BRANBILA- Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o requerente.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.

83. ORDINARIA-1238/2007-AW - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS x ARI ALCEU FREIRE e outros- Indefiro o
pedido de liminar de reintegração de posse, posto que o contra-
to firmado entre as partes ainda não se encontra rescindido,
havendo a necessidade de declaração judicial nesse sentido, a
fim de jurisprudência pátria vem firmando entendimento de que
A ação possessória não se presta para a recuperação da posse,
sem antes tenha havido a rescisão do contrato. Destarte, inad-
missível a concessão de liminar reintegratória em ação de res-
cisão de contrato de compra e venda de imóvel . ( STJ 4º turma,
RESP 204246/MG, Rel.Min. Sávio Figueiredo Teixeira). No
mesmo sentido: TJPR Ac. 15761, 6º Câmara Cível, Rel. Des.
Prestes Mattar, j.21/02/2006.-Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS-
.

84. BUSCA E APREENSAO-1246/2007-BANCO FINASA S/
A x R.M.A MONTAGEM ASSISTENCIA LTDA- Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.-Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

85. BUSCA E APREENSAO-1276/2007-BANCO BMC S/A x
ODIR DIAS ROSA- Intime-se a requerente a antecipar o paga-
mento das custas do Oficial de Justiça.-Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

86. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1281/2007-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x FRAN-
CISCO GREGORIO BARBOSA- Defiro liminarmente, a imis-
são antecipada da autora na posse do imóvel, com fulcro no
artigo 15, § 1º, do DL 3.365/45, condicionada ao prévio depó-
sito da indenização. Cite-se a parte requerida, para apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias ( código
de processo civil, art. 297, c/c art. 16 e 19 do DL 3365/41),
com as advertências constantes nos artigos 302 e 319, do CPC.
-Adv. TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-.

87. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1282/2007-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x BENOR
PIRES DE OLIVEIRA- Defiro, liminarmente, a imissão ante-
cipada da autora na posse do imóvel, com fulcro no artigo 15, §
1º, do DL 3.365/45, condicionada ao prévio depósito da inde-
nização. Cite-se a parte requerida, para apresentar contestação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (Código de Processo
Civil, art. 297, c/c art 16 e 19 do DL 3365/41), com as adver-
tências constantes nos artigos 302 e 319, do CPC, bem como
antecipar as custas o Oficial de Justiça.-Adv. TADEU DONI-
ZETI BARBOSA RZNISKI-.

88. RESSARCIMENTO-1295/2007-ELIANE APARECIDA
SANTIAGO PEREIRA x JOSE CARLOS ZEFERINI- Defiro
os benefícios da Assistência Judiciária. Designo audiência de
conciliação para o dia 30/04/2008, às 13:30 hrs. -Adv. IVAIR
JUNGLOS-.

89. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1368/2007-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ
DYBAS e outros- Defiro, liminarmente, a imissão antecipada
da autora na posse do imóvel, com fulcro no artigo 15, § 1º, do
DL 3.365/45, condicionada ao prévio depósito da indenização.
Bem como antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
KATIA CRISTINA GRACIANO JASTAL-.

90. CARTA PRECATORIA CIVEL-157/2007-Oriundo da Co-
marca de PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE VIDEIRA/
SC-GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x GENUINO JOSE
SCAPINELLO- Para a realização do ato deprecado, designo o
dia 07/04/2008, às 13:30 hrs. neste juízo. Int.-Adv. RODRIGO
CASTOR DE MATTOS-.

91. CARTA PRECATORIA CIVEL-256/2007-Oriundo da Co-
marca de PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE PA-
RANA-BARIGUI S.A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTOS x TANIA RAQUEL STELMATCHUCK- So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR A PI-.

92. FALENCIA-43/2000-MODO BATTISTELLA REFLORES-
TAMENTO S/A MOBASA x SERRARIA PALMITOS DE
CIMA LTDA- Intime-se o Sr. Síndico Marcos Alberto Picoli
para retirar o alvará. -Advs. MARCOS ALBERTO PICOLI,
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS SANTOS e NELTON
ROMANO MARQUES-.

93. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-599/2003-AN-
TEX LTDA e outro x VEMETEK TECIDOS & COUROS

LTDA- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Aos apelados, para responderem no
prazo legal. Após subam os autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as cautelas de estilo. -Advs. LYSANE DE BRITTO
VARELLA GOMES, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOSE
VALERIO DE SOUZA, SOFIA S. MACHADO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE MARANHAO-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-560/2004-VALDECI APA-
RECIDO CORDEIRO x VEMETEK TECIDOS & COUROS
LTDA- Vista ao Sindico o Sr. Joaquim José Grubhofer Rauli e
ao Ministério Público. -Advs. DOUGLAS B.LOPES DA SIL-
VA, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-197/2005-ELIZABETE
APARECIDA DE ALMEIDA CORTEZ x VEMETEK TECI-
DOS & COUROS LTDA- Vista ao síndico. -Advs. MARIA
ANGELA SZPAK SWIECH, DANIELE LUCY LOPES DE
SEHLI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, JOAO PAULO DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO e JOSE VALERIO DE SOUZA-.

96. REPRESENTACAO-1137/2005-KRAFT-LYNE IND E
COM DE MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA- Quanto ao pedi-
do de fls. 1053/1057, manifeste-se o Sr. Administrador Judicial
o Sr. Marcos Alberto Picoli, em 05 dias.-Advs. CARLOS
ARAÚZ FILHO, MARCOS ALBERTO PICOLI, GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEI-
RA SEDOR, WALMIR DA SILVA PEREIRA, ANTONIO RO-
DRIGUES RAMOS FILHO, FERNANDA NAMI PASTUCH,
LAURI JOAO ZAMBONI e ANTONINHO PEREIRA DA SIL-
VA-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-517/2006-IBAMA x VE-
METEK TECIDOS & COUROS LTDA- Vista ao Falido.-Adv.
MARCELO ALBERTO G. BORGES-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-380/2007-ANA PAULA
BARRANCO x VEMETEK TECIDOS & COUROS LTDA-
Vista ao falido, ao síndico o Sr. Joaquim José Grubhofer Rauli
e ao ministério público sucessivamente.-Advs. ANA PAULA
BARRANCO S. DO BRASIL, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR, JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE MARANHAO e
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-660/2007-SAULO AM-
BROSIO SOBRINHO x VEMETEK TECIDOS & COUROS
LTDA- Vista ao falido. -Advs. ROSIMERI GOMES BASILIO
e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1999-MARIA
CRISTINA TIEMI MELLO DE SOUZA e Outro X SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Face a inércia do
interessado os autos foram remetidos ao arquivo provisório,
aguardando manifestação. - Adv(s).NELSON RODRIGUES DE
ALMEIDA JUNIOR, MARCELO RODRIGUES DE ALMEI-
DA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21777/PR.

2.-REPARACAO DE DANOS-48/2003-OSMAR POZZO X
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE PARANA - DETRAN/
PR - Face a inércia da parte interessada os autor foram remeti-
dos ao arquivo provisório, aguardando-se manifestação. -
Adv(s).CASSIUS ANDRE VILANDE 33640/PR, ELISANGE-
LA M DE MATOS VILANDE 36079 e MARCIO GOBBO
COSTA.

3.-REPARACAO DE DANOS-114/2003-ARTERFATOS ME-
TALICOS NARDI LTDA X BRASIL TELECOM S/A - TELE-
LISTAS - Na forma do artigo 475-J do CPC, pague o executado
o valor devido, em cumprimento da sentença condenatória, sob
pena de acréscimo de multa de 10% sobre o montante da con-
denação. - Adv(s).LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A.

4.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-450/2003-ADRO-
ALDO APARECIDO FRANCISCO X SPAIPA S/A-INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS EMPRESA e Outro - Apre-
sentem as partes suas alegações finais, no prazo de dez dias. -
Adv(s).JOSE DOS SANTOS CAETANO OAB/PR18289 e
CARLOS AUGUSTO CREMA OAB/PR 18201,ROMEU SAC-
CANI OAB/PR 3.556,JOSE CARLOS VIEIRA,PEDRO AU-
GUSTO VANTROBA.

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-282/2004-VALMIR
SCHREINER MARAN e Outro X MARBER IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e Outros - Diante da
possibilidade de efeito infrigente(requerido pelo embargante),
diga a parte contrária a respeito dos embargos de declaração,
em dez dias. - Adv(s). e CLEITON SACOMAN OAB/PR 31142.

6.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-36/2006-SERGIO VULPI-
NI X ESPOLIO DE FAUSTINO FERREIRA MENDES - Dian-
te do exposto indefiro o pedido de habilitação de crédito, nos
termos do artigo 1.018 do CPC, remetendo o autor as vias ordi-
nárias e, condeno ao pagamento das custas processuais do inci-
dente. - Adv(s).SERGIO VULPINI OAB/PR 10.085, KELLY
R.P.VULPINI DE MORAES 23.271 e OSLI DE SOUZA MA-
CHADO OAB/PR 14.343.

7.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-75/2006-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
CELSO VALDIR BRIZOLA - Reiterando a intimação anterior,
Foi deferida a conversão da Ação de Busca e Apreensão em
Ação de Depósito. Efetuar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias, no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais). - Adv(s).LILIAM A JESUS DEL SAN-
TO 221678/SP e .

8.-EMBARGOS A PENHORA-139/2006-BANCO BANESTA-
DO S/A X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR - Digam
as partes sobre a possibilidade de acordo em audiência (CPC,
art. 331, § 3º) e especifiquem as provas que pretendem produ-
zir. - Adv(s).KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/PR28944,
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

9.-ANULATORIA-338/2006-NEFROCLINICA DE FOZ DO
IGUACU X COPEL DISTRIBUICAO S/A - Sobre a contesta-
ção, diga a parte autora no prazo de dez dias. - Adv(s).NALU
ALVES S GONCALVES OAB/PR 39246, LUIS OGUEDES
ZAMARIAN OAB/PR42446 e .

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A X SAVIO RODRIGO HERMANN - A
sentença transitou em julgado, manifestar interesse. -
Adv(s).RENATA P COSTA DE OLIVEIRA 38959 PR e .

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-838/2006-BANCO
FINASA S/A X ADENIO BOENO TEIXEIRA - Defiro o pedi-
do de suspensão. Tendo em vista que exauriu-se o prazo, mani-
feste-se quanto o prosseguimento do feito. - Adv(s).ROMARA
C BORGES DA SILVA 29198/PR.

12.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-80/2007-BANCO
SANTANDER DO BRASIL S/A X CARMELINDA TEIXEI-
RA DO AMARAL - Esclareça o autor, no prazo de cinco dias,
o pedido de fls. 39, especificando se a Carta Precatória intine-
rante pretendida trata-se de Citação, uma vez que a Ação de
Busca e Apreensão foi convertida em ação de depósito (fls.
31), ou se diz respeito ao Mandado de Busca e Apreensão do
bem constante na inicial. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO OAB/
PR 4919.

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2007-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI X ABEL DAVI DE CARVALHO - A sen-

tença transitou em julgado, manifestar interesse. -
Adv(s).RENATA P COSTA DE OLIVEIRA 38959 PR e .

14.-COBRANCA (Rito Ordinario)-394/2007-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOTEL TAM-
BURI LTDA - ANALU CADORE E CIA LTDA - Sobre a con-
testação, diga a parte autora no prazo de dez dias. -
Adv(s).RUBIA MARA CAMANA OAB/PR 33897.

15.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-487/2007-GABRIEL
NICOLAU X BANCO BANESTADO S/A - A decisão agrava-
da foi mantida pelos seus próprios fundamentos. Diante do efeito
suspensivo concedido, aguarde-se a decisão do Agravo. -
Adv(s).RENE MIGUEL HINTERHOLZ 37386/PR e BRAU-
LIO B GARCIA PEREZ OAB/PR20457,MARCIO ROGERIO
DEPOLLI OAB/PR20456.

16.-REINTREGACAO DE POSSE-536/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X MARCI-
ANO FRANCOIS - Fls. 33/34: indefiro, o feito tramita nesta
comarca de Foz do Iguaçu e o réu em tese aqui é domiciliado.
Não tem o menor cabimento pretender que o edital seja afixado
na Comarca de Maringá. Promova o autor o regular andamento
do feito. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN 35975/
PR e .

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-581/2007-BANCO
FINASA S/A X CLAUDEMIR AUGUSTO ALVAREZ - A fim
de verificar a existência dos pressupostos de constituição e de-
senvolvimento válido do processo, para que prove a regular
constituição em mora do devedor, junte aos autos o compro-
vante de aviso de recebimento da notificação, mencionado em
fls. 15, devidamente assinado. - Adv(s).RENATA P COSTA DE
OLIVEIRA 38959 PR.

18.-EXECUCAO FORCADA-887/2007-PAULO ROBERTO
DE OLIVEIRA X RAMOS TURISMO LTDA - A sentença tran-
sitou em julgado, manifestar interesse. - Adv(s).RENATA DE
NADAI WROBEL OAB/PR 36097 e .

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X ANTONIO BENTO DE PAULA
- ME - ...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -
Adv(s).JULIANO RICARDO TOLENTINO 33142/PR e .

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-983/2007-B V FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. X PEDRO NELSON DE MORAIS -
...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -
Adv(s).RENATA P COSTA DE OLIVEIRA 38959 PR e .

21.-DECLARATORIA-1072/2007-SERGIO DA CONCEIÇÃO
FOGAÇA X FINASA PROMOTORA DE VENDAS S/A - Di-
gam as partes sobre a possibilidade de acordo em audiência
(CPC, art. 331, § 3º) e especifiquem as provas que pretendem
produzir. - Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
27861/PR e FERNANDO AUGUSTO OGURA.

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1111/2007-HSBC
BANCK BRASIL S/A X FABIO HENRIQUE RODRIGUES
DE SOUZA - Junte o autor as cópias autenticadas ou os docu-
mentos originais de fls. 37/40. - Adv(s).MIEKO ITO, TONI
MENDES DE OLIVEIRA e .

23.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1282/2007-TRANS-
PORTADORA AMIZADE LTDA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - Efetuar, no prazo legal, o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais). - Adv(s).SERGIO VULPINI OAB/PR 10.085, KELLY
R.P.VULPINI DE MORAES 23.271 e .

24.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-237/2005-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-DETRA
X JORGE JABOUR - Manifeste-se em cinco dias sobre res-
posta/oficio - Adv(s).ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA OAB
34294, MONICA P DE SOUZA LOBO 35455/PR e .

25.-CARTA PRECATORIA-80/2007-B V FINANCEIRA CFI
X EDIR KRUG - Efetuar o pagamento das diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze
reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).MILKEN J C JACOMI-
NI OAB/PR 31722.

26.-CARTA PRECATORIA-152/2007-ZILDA ARNS NEU-
MANN X - Efetuar o pagamento das custas do sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo de
cinco dias. - Adv(s).CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, HELOI-
SA HELENA BENATO e .

27.-CARTA PRECATORIA-161/2007-BANCO CENTRAL DO
BRASIL X SÃO BERNARDO - IMPORTADORA. EXPOR-
TADORA E TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA - Efe-
tuar o pagamento das custas processuais, em cinco dias no va-
lor de R$ 304,50 (trezentos e quatro reais e cinqüenta centa-
vos), bem como Efetuar o pagamento das custas do sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais), no prazo
de cinco dias. - Adv(s).MARCIA REGINA FERREIRA e .

28.-CARTA PRECATORIA-164/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X PERICLES RTICARDO DE
SOUZA - Efetuar o pagamento das diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), no
prazo de cinco dias. - Adv(s).ANA PAULA DA SA ARAUJO e
.

29.-CARTA PRECATORIA-166/2007-BANCO SANTANDER
S/A X MARCELO BAUNGARTNER - Efetuar o pagamento
das diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00
(duzentos e quinze reais), no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH e .

Foz do Iguaçu
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1.-ABERTURA DE INVENTARIO-48/2001-MARCIA CRIS-
TINA DE CARVALHO X ESPOLIO DE IDALZIMA ALELUIA
DE CARVALHO e Outro - Informe o procurador da inventari-
ante o atual endereço da mesma, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).WILLY COSTA DOLINSKI -OAB/PR 28.302.

2.-INVENTARIO-108/2001-LUIZ CARLOS SANTA CRUZ
PAIM SOARES X ESPOLIO DE ANTONIO PAIM SOARES e
Outro - Diante da inércia do requerente os autos foram remeti-
dos ao arquivo provisório, aguardando manifestação da parte
interessada. - Adv(s).ARMANDO ALBUQUERQUE OAB/MS
2628 e .

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/2001-LIVIC
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X FORTALE-
ZA OPORTUNIDADES NEGOCIOS E EXPORTACAO LTDA
e Outro - Diante da inércia do interessado os autos foram reme-
tidos ao arquivo provisório, aguardando manifestação da parte
interessada. - Adv(s).CESAR EDWARD ABBATE SOSA 16.179
PR.

4.-MONITORIA-391/2001-SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS X ELARIO SCHAFFER ALIMENTOS
LTDA - Defiro o pedido de suspensão. Tendo em vista que exau-
riu-se o prazo, manifeste-se quanto o prosseguimento do feito.
- Adv(s).HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA.

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-431/2001-EDERSON
CARLOS ARAUJO X NEUZA MARIA DAMASCENO VAZ -
Diante da inércia do interessado os autos foram remetidos ao
arquivo provisório, aguardando manifestação da parte interes-
sada. - Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/
PR e JOSSIMAR IORIS OAB/PR 21822-B.

6.-MONITORIA-437/2001-LIVIC FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA X IOLANDA MOLA DOTTO - Diante
da inércia do interessado os autos foram remetidos ao arquivo
provisório, aguardando manifestação . - Adv(s).VALTER CAN-
DIDO DOMINGOS 22116/PR e .

7.-INVENTARIO-458/2001-LUANA JUDITE LAZARINI,
repres.por VANILZA DE SOUZA X ESPOLIO DE ROQUE
LAZARINI - Defiro o pedido de suspensão. Tendo em vista
que exauriu-se o prazo, manifeste-se quanto o prosseguimento
do feito. - Adv(s).JOSSIMAR IORIS OAB/PR 21822-B, JOSE
BRITO DE A SOBRINHO 28286/PR e .

8.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-81/2003-OLGA
REGINA SOUZA X RICARDO SOLEY FOSTER - Digam as
partes sobre a possibilidade de acordo em audiência (CPC, art.
331, § 3º) e especifiquem as provas que pretendem produzir. -
Adv(s).MIRIAN S. A. KRAUSE OAB/PR 33.904-A e WA-
SHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243.

9.-USUCAPIAO-300/2003-OLIVIA BRUISMA MATHEUS X

COLONIZADORA CRICIUMA LTDA e Outro - ...Manifeste-
se sobre a certidao do Oficial de Justiça de fls. 197 vº. -
Adv(s).JUSILEI SOLEIDE MATICK 30118/PR e .

10.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-315/2003-LOTE-
ADORA TUPERENDI LTDA X MARIA DE FATIMA CAR-
DOSO GONZALES - Autos aguardando manifestação do inte-
ressado em arquivo provisório - Adv(s).LEANDRO DE OLI-
VEIRA OAB/PR 27.561 e .

11.-DESPEJO-421/2003-DISTRIBUIDORA DE FRIOS ALVO-
RADA LTDA X MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO
LTDA - O feito foi extinto sem resolução de mérito conforme
se verifica na fl. 55, exaurindo-se, portanto, a prestação juris-
dicional para o caso, não cabendo análise de manifestação ul-
teriores. - Adv(s).JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 17.973,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062 e .

12.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-434/2003-JORGE INA-
CIO DE SOUZA X INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA
- Diante da inércia do interessado, os autos foram remetidos ao
arquivo provisório, aguardando manifestação. -
Adv(s).MARCELO R.U. DE BRITO ALMEIDA 30715, CLE-
VERTON LORDANI OAB/PR 33798.

13.-COBRANCA (Rito Ordinario)-511/2003-BANCO DO
BRASIL S/A X AZULFOZ COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e Outros - Diante da inércia do interes-
sado, declaro a preclusão da prova pericial. Digam as partes se
desejam a produção de prova oral ou se requerem o julgamento
antecipado da lide. - Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO
OAB/PR 14.343 e EGIDIO F ARGUELLO JUNIOR 30713/
PR.

14.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-532/2003-DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X DE-
VALDINO RAMOS DA SILVA - Efetuar o pagamento das cus-
tas do sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e
três reais), no prazo de cinco dias. - Adv(s).DANTE MARIA-
NO GREGNANIN SOBRINHO, SADI MEINE OAB/PR
10.674.

15.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-601/2003-
ODAIR AZEVEDO PINHEIRO X ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A- CASAS PERNANBUCANAS - Diga o exe-
qüente acerca da satisfação do crédito, em dez dias. -
Adv(s).AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO.

16.-INTERDICAO-722/2003-ELIONES PEREIRA SANTANA
X TEREZINHA DE JESUS - Reiterando as intimações anteri-
ores, indique o procurador da autora o endereço da mesma. -
Adv(s).JORGE ANDRE MENEZES OAB/PR 27.941-B e .

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-750/2003-ALES-
SANDRA DE LIMA X PEDRO ROBERTO FRANCOSO e
Outro - Manifeste-se o autor acerca do contido nas fls. 362/
363. - Adv(s).ELIZANGELA LAZZARETTI OAB/PR 27311.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2003-SER-
VICO NACIONAL DE AP COM ADM REG NO EST PR-SE-
NAC X SAULO DE CAMPOS RODRIGUES - Efetuar o paga-
mento, em cinco dias, das custas procesuais no valor de R$
168,18 (cento e sessenta e oita reais e dezoito centavos). -
Adv(s).VANISE MELGAR TALAVERA 27316/PR, PAULO
SERGIO DE SOUZA OAB/PR 20977.

19.-COMINATORIA-774/2003-OTICA CRISTAL X EDITAL
LISTAS TELEFONICAS S/A - Deverá a ré Editel depositar os
honorários do perito no prazo de cinco dias, sob pena de pre-
clusão da prova. - Adv(s). e DANIELA MACHADO OAB/PR
34.497,CHARLES PARCHEN,RAFAEL GONÇALVES RO-
CHA.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-792/2003-CO-
OPERATIVA CENTRAL REG IGUACU LTDA - COTRIGUA-
CU X VERA LUCIA LERIAS DA SILVA - Foi deferido o pedi-
do de suspensão. Autos aguardando manifestação em arquivo
provisório. - Adv(s).JOSE FERNANDO MARUCCI OAB/PR
24483.

21.-ARROLAMENTO-814/2003-RENATO FRIEDRICH FA-
VASSA e Outros X ESPOLIO DE ISOLDE CAROLINE FRIE-
DRICH FAVASSA - Defiro o pedido de suspensão. Tendo em
vista que exauriu-se o prazo, manifeste-se quanto o prossegui-
mento do feito. - Adv(s).CELSO TOCHETTO OAB/PR 9639 e
.

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-841/2003-BAN-
CO ITAU S/A X CINTHYA TEIXEIRA MORRISSON - Mani-
feste-se acerca da certidao de fls. 94, em cinco dias. -
Adv(s).KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/PR28944 e .
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-43/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A X PEDRO ALVES SARRAO e Outro -
Indefiro o pedido de fls. 65, posto que não demonstrada a real
impossibilidade de satisfação da pretensão pelas vias extraju-
diciais. Diante do exposto, ao exeqüente para que no prazo de
dez dias informe o endereço dos executados. -
Adv(s).HELLISON EDUARDO ALVES, OAB/SP23373.

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-180/1999-RAUL RIZZOTTO
X TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -
Assim, diante da inércia da parte interessada extingo a presen-
te execução nos termos do artigo 267, § 1º do CPC. Custas pela
exeqüente. - Adv(s).PEDRO O.DI DOMENICO OAB/PR
15.224/A e ADRIANA C DE C ANDREA, OAB/PR 25346.

3.-MONITORIA-205/1999-BANCO DO BRASIL S/A X MI-
TRI CHUKRI NASTAS - No tocante ao pedido de penhora on-
line defiro conforme requerido. Não obstante, indefiro o pedi-
do de envio de ofício a Receita Federal, posto que, o sigilo
fiscal e financeiro são direitos tutelados pela Constituição Fe-
deral. Assim para ser decretada a quebra, deve ser demonstrada
a real impossibilidade de satisfação da pretensão pelas vias
extrajudiciais, sujeitas ainda, à apreciação da conveniência do
juízo. Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado para viabi-
lizar o bloqueio judicial através do sistema Bacen-Jud -
Adv(s).FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-533/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A X COMERCIO DE MOVEIS FOZ ESTI-
LO LTDA e Outro - No tocante ao pedido de penhora on-line
defiro conforme requerido. Não obstante, indefiro o pedido de
envio de ofício a Receita Federal, posto que, o sigilo fiscal e
financeiro são direitos tutelados pela Constituição Federal.
Assim para ser decretada a quebra, deve ser demonstrada a real
impossibilidade de satisfação da pretensão pelas vias extraju-
diciais, sujeitas ainda, à apreciação da conveniência do juízo.
Defiro o pedido de suspensão. Tendo em vista que exauriu-se o
prazo, manifeste-se quanto o prosseguimento do feito. Apre-
sentar em cinco dias, cálculo atualizado para viabilizar o blo-
queio judicial através do sistema Bacen-Jud - Adv(s).OSLI DE
SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343 e .

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-544/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A X CELSO VALDUIR MONTIPO -
Fls. 248: indefiro. O processo de conhecimento pende de solu-
ção. Especifique o autor as provas que pretende produzir. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB/SC10945.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X SER-
GIO MORAES SODRE - Promova o exeqüente o regular and-
mento do feito, em cinco dias. - Adv(s).TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997, KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/
PR28944 e .

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO X CLAU-
DIA DA SILVA RIOS - Fls. 168: indefiro o pedido de cancela-
mento. O imóvel foi adjudicado em novembro de 2003 e de lá
para cá a responsbilidade pelo pagamento dos tributos e obri-
gação propter rem é do arrematante. Não tem o menor cabi-
mento cancelar a adjudicação realizada há mais de quatro anos
por supostos débitos não provados. Deveria o adjudicante, que
não é hipossuficiente, ter sido mais diligente. - Adv(s).TATIANA
P. KAMINSKI OAB.PR.17997, KARIN L HOLLER M BER-
SOT OAB/PR28944 e .

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1999-RO-
GER DALCANALE X MOACIR BIANCHINI - Diante da inér-
cia do interessado os autos foram remetidos ao arquivo provi-
sório, aguardando manifestação da parte interessada. -
Adv(s).NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010.

9.-ORDINARIA-835/1999-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR X BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o autor
acerca das fls. 477/478. - Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCOLI
OAB/PR 23.848B.

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-837/1999-LUCIA-
NO CAVANHA X CARTAO UNIBANCO LTDA - Sobre a pe-
tição e documentos de fls. 217/218, diga a parte autora. -
Adv(s).ELIANE VARGAS ROCHA OAB/PR 18654.

11.-MONITORIA-876/1999-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL X MARIA BENEDITA FERNANDES
SOUZA - Defiro o pedido de suspensão. Tendo em vista que
exauriu-se o prazo, manifeste-se quanto o prosseguimento do
feito em 48 horas, sob pena de extinção. - Adv(s).VITOR HUGO
NACHTYGAL OAB/PR28.767.

12.-MONITORIA-33/2000-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X APHOTEL HOTEIS E TURISMO LTDA
e Outros - Diante da inércia do interessado os autos foram re-
metidos ao arquivo provisório, aguardando manifestação da
parte interessada. - Adv(s).JACKSON DANIEL BARBOSA
RIBEIRO e BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A.

13.-MONITORIA-110/2000-LIVIC FACTORING FOMENTO
MERCANTIL X ANTONIO NASSER NETO - Diante da inér-
cia do interessado os autos foram remetidos ao arquivo provi-
sório, aguardando manifestação da parte interessada. -
Adv(s).EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 22.369, VALTER
CANDIDO DOMINGOS 22116/PR e .

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-202/2000-J B
EDWIGES MECANICA PESADA X OSTEN FERRAGENS -
Diante da manifestação do exeqüente constante na fl. 166, de-
claro por senteça extinta a presente execução para que surta
seus jurídicos e legais efeitos nos termos do artigo 794, III, e
795 do CPC. - Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR
15632 e JOSE DEVANIR FRITOLA.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2000-BB
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X JOSE
ROSA DA SILVA - Promova a parte autora, no prazo de cinco
dias o regular andamento do feito. - Adv(s).FABIOLA B. LA-
VINICKI OAB/PR 17.184.

16.-ACAO CONSTITUTIVA DE OBRIGACA-382/2000-D
LOURENCO E CIA. LTDA X BANCO AMERICA DO SUL S/
A - Diante da inércia do interessado os autos foram remetidos
ao arquivo provisório, aguardando manifestação da parte inte-
ressada. - Adv(s).MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
27861/PR e ANA P FINGER MASCARELLO OABPR 21649.

17.-EXECUCAO PROVISORIA DE SENT.-417/2000-ROJA-
NE CRISTINA WERNER PACHECO X ROBERTO CARNEI-
RO DE CASTRO - Sobre a petição de fls. 114/119, diga o exe-
qüente. - Adv(s).GILDER CEZAR L. NERES OAB/PR 24917B
e .

18.-EXECUCAO-573/2000-CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X FORTALEZA OPORTUNIDADES NE-
GOCIOS E EXPORTACAO LTDA - Diante da inércia do inte-
ressado os autos foram remetidos ao arquivo provisório, aguar-
dando manifestação da parte interessada. - Adv(s).TARCISIO
GEROLETI DA SILVA.

19.-RECLAMACAO-593/2000-ARILDO JACIK X MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU-GUARDA MUNICIPAL DE FOZ
- Manifeste-se acerca da certidao de fls. 439, em cinco dias. -
Adv(s).AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677, FERNANDO
LUIZ DE N WROBAL 34978/PR.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/2000-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A X
CLAUTEMIS PEREIRA DO CARMO - No tocante ao pedido
de penhora on-line defiro conforme requerido. Não obstante,
indefiro o pedido de envio de ofício a Receita Federal, posto
que, o sigilo fiscal e financeiro são direitos tutelados pela Cons-
tituição Federal. Assim para ser decretada a quebra, deve ser
demonstrada a real impossibilidade de satisfação da pretensão
pelas vias extrajudiciais, sujeitas ainda, à apreciação da conve-
niência do juízo. Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado
para viabilizar o bloqueio judicial através do sistema Bacen-
Jud. - Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343
e .

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-25/2001-BANCO DO
BRASIL S/A X GHERING E RODRIGHERO LTDA e Outros -
Manifeste-se o exeqüente acerca da impenhorabilidade alega-
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da nas fls. 301/303. - Adv(s).FABIOLA B. LAVINICKI OAB/
PR 17.184.

22.-REINTREGACAO DE POSSE-106/2001-ANATALIA FER-
REIRA PERES X ALDACIR TERRES DE LIRIO - Digam as
partes acerca do prosseguimento do feito. - Adv(s).HIRAN JOSE
DENES VIDAL OAB/PR29.154 e GEOVAR CORREIA OAB/
PR 31021.

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-116/2001-PAULO
NOBORU YNOUE X JORNAL DO IGUACU - Na forma do
artigo 475-J do CPC, pague o executado o valor devido, em
cumprimento da sentença condenatória, sob pena de acréscimo
de multa de 10% sobre o montante da condenação. -
Adv(s).SILVIO B.ALVARENGA OAB/PR 16.855.

24.-INVENTARIO-301/2001-MARCOS PAULO SANTANA
LABANCA X ESPOLIO DE NEUZALIA TEIXEIRA SANTA-
NA - Diante da inércia do interessado os autos foram remetidos
ao arquivo provisório, aguardando manifestação da parte inte-
ressada. - Adv(s).MARIO SERGIO K. GALICIOLLI 29877/
PR e .

25.-DECLARATORIA-311/2001-JOAO CEZAR BELLONI e
Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR - Diante do
exposto, indefiro o pedido. Regularize a exeqüente a citação
do executado. - Adv(s). e GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/
PR 23.848B.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL X NAIR WILLE - Diante da inér-
cia do interessado os autos foram remetidos ao arquivo provi-
sório, aguardando manifestação da parte interessada. -
Adv(s).JOSE OLINTO NERCOLINI OAB/PR 2.822 e DENER
PAULO MARTINI OAB/PR 24.413.

27.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-434/2007-IRMA-
OS MUFFATO E CIA LTDA X CMM LOURENCO E COM-
PANHIA LTDA - Efetuar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 86,00 (oitenta e seis reais), no
prazo de cinco dias. - Adv(s).REGIS PANIZZON ALVES OAB/
PR 31923 e .
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LUIZ CARLOS DE CARVALHO 26. 0014 000295/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 7295 0012 000225/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB/P 0017 000380/2002
MARCELO CESAR MACIEL OAB/PR 0007 000453/1999
MARCELO R.U. DE BRITO ALMEI 0024 000544/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0023 000518/2002
MARCIO AUGUSTO DE S RUIZ OA 0011 000206/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 22.3 0011 000206/2002

0012 000225/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 0002 000412/1998

0005 000255/1999
MARIA DO P S LOPES COLARES 0013 000277/2002

MARIA JACIRA PEREIRA OAB/PR 0009 000050/2002
MARIA LUCIA C. DE ALMEIDA 2 0016 000327/2002
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 0020 000421/2002
MARILENE CAR FELICIANO OAB/ 0028 000641/2002
MELISSA P.PLIACEKOS OAB/PR 0026 000566/2002
MICHELLY ALBERTI OAB/PR 36 0024 000544/2002
MILTON CONINK OAB/PR 1.702 0008 000673/1999
MIRIAN S. A. KRAUSE OAB/PR 0019 000406/2002
NEANDRO LUNARDI OAB/PR 281 0014 000295/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/P 0018 000403/2002

0022 000453/2002
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO J 0016 000327/2002
ROBERTO GREJO -OAB/SP 52.20 0025 000547/2002
ROBERTO ONISHI OAB/PR 26.89 0017 000380/2002
ROSANA DE DAVID OAB/PR 31.9 0013 000277/2002
ROSECLEI M. D. FAGUNDES 22. 0012 000225/2002
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0008 000673/1999
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR. 0029 000691/2002
VALTER CANDIDO DOMINGOS 221 0019 000406/2002
VANESSA DAS NEVES PICOUTO 3 0016 000327/2002
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 0001 000060/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-AUGUS-
TO PEREIRA DOS SANTOS NETO X PATHIO THREE TRAIL
RESTAURANTE DANCETERIA LTDA - Assim, diante da inér-
cia do autor extingo a presente execução, o que faço nos ter-
mos do artigo 267, § 1º do CPC. - Adv(s).WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243, JOSE MARCELO N.TEIXEIRA
OAB 24.394 e .

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD X EUNICE REBECHI E CRISTINA M R OLIVEIRA -
Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado para viabilizar o
bloqueio judicial através do sistema Bacen-Jud. -
Adv(s).ALDAMIRA G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

3.-DESPEJO-525/1998-RAFAGNIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X VOLCAN EXPORTADORA E
IMPORT.DE MANUFATURADOS LTDA - Manifeste-se em
cinco dias sobre resposta/oficio - Adv(s).LUIS CESAR TREN-
TO OAB/PR 28.272 e .

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/1999-LOU-
RENCA BERLANDA DE ANDRADE e Outro X FILETO RUI
BARBOSA e Outro - Diante da inércia do interessado os autos
foram remetidos ao arquivo provisório, aguardando manifesta-
ção da parte interessada. - Adv(s).DEBORA SILVEIRA NICO-
LAU e .

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1999-
D’PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA X DANIEL LEVI MA-
CHADO - Tendo em vista o contido às fls. 41, diante da satis-
fação do débito pelo executado, julgo extinto o processo com
resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. - Adv(s).ALDAMIRA
G.A.AFFORNALLI 23.143/PR.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/1999-CON-
FECCOES TRILHAO LTDA X MAHMOUD ALI ABOU SAFA
- Diante da inércia do interessado os autos foram remetidos ao
arquivo provisório, aguardando manifestação da parte interes-
sada. - Adv(s).DECIO R. JUNIOR e .

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1999-O ES-
TADO DO PARANA X CERAMICA ESTRADA VELHA LTDA
e Outros - Defiro o pedido, pelo prazo requerido. decorrido
este, manifeste-se a parte autora. - Adv(s).MARCELO CESAR
MACIEL OAB/PR 34816/B.

8.-OBRIGACAO DE FAZER-673/1999-ZULMIRA VECK
SCHUTT X MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Dian-
te da manifestação do credor (fl. 289), informando a satisfação
de seu crédito, declaro por sentença extinta a presente execu-
ção para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço
nos termos do artigo 794, II, e 795 do Código de Processo Ci-
vil. - Adv(s).SADI MEINE OAB/PR 10.674, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO 8585/PR e FABIO NAPOLI MARTINS.

9.-ARROLAMENTO DE BENS-50/2002-ESTEFANIA PERIN
DE ALMEIDA X CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA - Dian-
te da inércia do interessado os autos foram remetidos ao arqui-
vo provisório, aguardando manifestação da parte interessada. -
Adv(s).MARIA JACIRA PEREIRA OAB/PR 18527 e .

10.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-131/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA X OLDA-
IR JULIANO PAZ DE OLIVEIRA - Defiro o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. decorrido este manifeste-se a parte
autora. - Adv(s).LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31857.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2002-RA-
NER INDUSTRIAL TEXTIL LTDA X GERSON APARECI-
DO GARCIA - Diante da inércia do interessado os autos foram
remetidos ao arquivo provisório, aguardando manifestação da
parte interessada. - Adv(s).MARCIO AUGUSTO DE S RUIZ
OAB 176112.

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-225/2002-MARCO
AURELIO FAGUNDES e Outro X BRASIL TELECOM S/A (
TELESC ) - Manifeste-se o exeqüente acerca do prosseguimento
da execução. - Adv(s). e ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2002-MUL-
TFOGOS COMERCIO DE FOGOS LTDA X ASSOCIACAO
FOLCLORICA BOI BUMBA GARANTIDO - Diante do cum-
primento da obrigação, extingo a execução com base no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como o exeqüente
recebeu amigavelmente a dívida e não pagou as custas do pro-
cesso, condeno o exeqüente no pagamento das custas. -
Adv(s).ROSANA DE DAVID OAB/PR 31.916 e MARIA DO P
S LOPES COLARES 3.313/AM.

14.-REINTREGACAO DE POSSE-295/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - PR X ANTONIO CARLOS AGOSTINHO
- Sobre a avaliaçao que importa em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) , manifestem-se as partes no prazo cinco dias.
- Adv(s).NEANDRO LUNARDI OAB/PR 28113 e ANA LU-
CIA FERREIRA EL SARRAF 9721PR.

15.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-317/2002-EDSON
JERONIMO DA CUNHA X BRASIL TELECOM S/A - TELE-
PAR BRASIL TELECOM - Tendo em vista que autor está em
local incerto e que o réu já produziu prova testemunhal, dis-
penso a tomada do depoimento pessoal do autor, pois o feito já
pode ser julgado. Assim, encerro a fase de instrução, determi-
nando que as partes apresentem alegações finais, no prazo de
dez dias. - Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR
e ADRIANA C DE C ANDREA, OAB/PR 25346.

16.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-327/2002-JA-
CKSON FERREIRA X OSWALDO YAMAGUTO - A título de
esclarecimento ante o contido na fl. 330, a parte beneficiada
pela assistência judiciária gratuita não está dispensada do pa-
gamento das custas processuais, mas sim, desobrigada de fazê-
lo se dentro do prazo de cinco anos não houver modificação em
sua situação financeira que permita que seja feito o recolhi-
mento sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art.
12 da lei 1.060/50) - Adv(s).AQUILE ANDERLE OAB/PR
17.677, FERNANDO LUIZ DE N WROBAL 34978/PR.

17.-ACAO MONITORIA-380/2002-CREDICARD S/A - AD-
MISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO X RAMAO
ANTONIO VIEIRA - Diante da inércia do interessado os autos
foram remetidos ao arquivo provisório, aguardando manifesta-
ção da parte interessada. - Adv(s).MAGDA LUIZA R. EGGER
-OAB/PR 25.731, ROBERTO ONISHI OAB/PR 26.891 e .

18.-ACAO EXPROPRIATORIA-403/2002-MUNICIPIO DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR X ARNEY ANTONIO
FRASSON e Outros - Ciência as partes acerca da baixa dos
respectivos autos. Manifeste-se a parte interessada acerca do
prosseguimento do feito. - Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHA-
DO OAB/PR 14.343 e IVO QUERINO NIKLEVICZ.

19.-INDENIZACAO-406/2002-FOZ TEX LTDA X PAMPA
INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA e
Outro - Deposite o autor a parcela restante dos honorários peri-
ciais, pois tal ônus lhe pertence (art. 33 do CPC). Digam as
partes se pretendem a produção de outras provas. -
Adv(s).EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 22.369, VALTER
CANDIDO DOMINGOS 22116/PR e MIRIAN S. A. KRAUSE
OAB/PR 33.904-A.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2002-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA X MARCIO SIRQUEIRA DE
AMORIM - Autos aguardando em arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada. - Adv(s).MARIBEL ANDRADE
DE OLIVEIRA 29876-B e .

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-425/2002-VANDU-
IRDO VICENTE DA SILVA X JANSSEN-CILAG FARMA-
CEUTICA LTDA - Primeiramente, defiro o pedido de substi-
tuição do pólo ativo processual pelo Espólio de Wanduirdo vi-
cente da Silva, consoante postulado às fls. 157, em decorrência
da morte do titular do direito, com base no art. 43 do CPC,
independentemente de processo autônomo de habilitação, haja
vista o teor do artigo 1.060,inciso I, do CPC. Nomeio a Dra.
Ana Heloisa Veras Ayres da Silva para a realização da perícia
médica. Apresentar quesitos e assistentes técnicos no prazo de
cinco dias. No mais, demonstre o espólio a condição alegada ás
fls. 229/230, com a qual fundamenta o pedido de prioridade de
tramitação. - Adv(s).ANDREIA RICCI S. CARVALHO 32.173/
PR e HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154.

22.-SUMARIA DE COBRANCA-453/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A X MOVEMAR MOVEIS LTDA e Outros - Na forma
do artigo 475-J do CPC, pague o executado o valor devido, em
cumprimento da sentença condenatória, sob pena de acréscimo
de multa de 10% sobre o montante da condenação. - Adv(s). e
ADEMAR DA SILVA OAB/PR 31.118.

23.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-518/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEM S/A X ROSA CRISTINA DOTTO E CIA
LTDA. - Na forma do artigo 475-J do CPC, pague o executado
o valor devido, em cumprimento da sentença condenatória, sob
pena de acréscimo de multa de 10% sobre o montante da con-
denação. - Adv(s). e JOSE DOS PASSOS O. DOS SANTO
24387B.

24.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-544/2002-W TEIXEIRA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. X BRASIL TELECOM
S/A - TELEPAR BRASIL TELECOM - Homologo o acordo
entabulado de fls. 423/424, para que produza seus jurídicos
efeitos. Outrossim, com espeque no art. 269, inciso III, do CPC,
julgo extinto o processo, com resolução do mérito. -
Adv(s).JOSE BRITO DE A SOBRINHO 28286/PR, MARCE-
LO R.U. DE BRITO ALMEIDA 30715 e ADRIANA C DE C
ANDREA, OAB/PR 25346,MICHELLY ALBERTI OAB/PR 36
039.

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-547/2002-TECE-
LAGEM SAO CARLOS S/A X CONDOMINIO GOLDEM FOZ
SUITE HOTEL - Defiro o pedido de suspensão. Tendo em vis-
ta que exauriu-se o prazo, manifeste-se quanto o prossegui-
mento do feito. - Adv(s).ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2002-CEZARIA GALE-
ANO CANO X FOMENTO SERVICO S/C LTDA. - Especifi-
que o embargante as provas que pretende produzir. -
Adv(s).MELISSA P.PLIACEKOS OAB/PR 25.411.

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-602/2002-ARI PI-
MENTEL X VALMIR ALVES DA ROSA - Reiterando a inti-
mação anterior, efetuar o pagamento das custa processuais no
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), no prazo de

cinco dias. - Adv(s).ANADIR R.DOS SANTOS OAB/PR
13.687-B e .

28.-INDENIZATORIA-641/2002-PAULO NAVAL DA SILVA
X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Foi recebida a apela-
ção em seu duplo efeito: Devolutivo e Suspensivo. Ao apelado
para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias. -
Adv(s).MARILENE CAR FELICIANO OAB/PR 18200 e
GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B,ANA CHRIS-
TINA HELBLING VIDAL.

29.-BUSCA E APREENSAO-691/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC E INVEST X SALMIR MARTINS DA
COSTA - O momento oportuno para a manifestação dos autos
se deu antes da Sentença (FLS. 49), publicada conforme fls.
50. Antes dela, o autor foi intimado para que se manifestasse
nos autos (fls. 41,43 e 46), o que não ocorreu. Além disso, a
sentença já transitou em julgado. diante disso, indefiro o peti-
tório de fls. 52 e seguintes. - Adv(s).DANIEL BARBOSA MAIA
OAB/PR 32.483, TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997,
KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/PR28944.
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Índice de Publicao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 0002 000198/1997
ADRIANA MARIA GOTARDI 0027 000153/2007
ALESSANDRO GIOVANE GOBATT 0038 000400/2007
ANDERSON PEZZARINI 0015 000301/2004
ARMANDO LUIZ MARCON 0002 000198/1997

0004 000135/1999
AUGUSTINHO DA SILVA 0020 001507/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0008 000157/2001

0007 000156/2001
0025 000373/2006

CARLEFE MORAES DE JESUS 0024 000129/2006
0034 000383/2007
0011 000220/2003
0001 000007/1997
0003 000094/1999
0015 000301/2004

CARLOS MORAES DE JESUS 0011 000220/2003
0003 000094/1999

CINARA STOCK DOS SANTOS 0009 000194/2002
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 0010 000152/2003
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0035 000386/2007

0040 000408/2007
0036 000391/2007
0011 000220/2003
0003 000094/1999
0022 001834/2005
0015 000301/2004

EDSON TO M • 0029 000206/2007
FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL 0021 001682/2005
GILCEO JAIR KLEIN 0030 000208/2007

0023 001846/2005
0008 000157/2001
0007 000156/2001

GILVANO COLOMBO 0032 000370/2007
0024 000129/2006
0031 000360/2007
0003 000094/1999
0019 001504/2005
0025 000373/2006

GIOVANA CRISTIE FAVORETTO 0025 000373/2006
GRAZIELA ALESSIO 0016 001023/2005
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0021 001682/2005
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0010 000152/2003
JEAN JUNIOR ZANATTA 0006 000074/2001

0014 000212/2004
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0009 000194/2002
JOSE VICENTE GUTIERREZ 0005 000072/2001
JOSEANE DA SILVA 0028 000201/2007
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0022 001834/2005
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0021 001682/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0008 000157/2001

0007 000156/2001
NIUCEIA MARIA CORREA 0003 000094/1999
PAULO EDUARDO CARNACCHION 0012 000043/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0003 000094/1999
PERICLES ARAUJO G.DE OLIV 0021 001682/2005
ROBSON C. BISCOLI 0030 000208/2007

0023 001846/2005
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0003 000094/1999
ROSINA BISCOLI 0023 001846/2005
RUI GUIMARAES PUPO 0003 000094/1999
RUY ALBERTO ZIBETTI 0010 000152/2003
SANDRA MARIA LOCATELLI 0037 000399/2007

0013 000206/2004
0033 000382/2007
0017 001429/2005

SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0018 001440/2005
SERGIO BOND REIS 0027 000153/2007
SERGIO SOARES DE JESUS MO 0001 000007/1997
SILVIO SILVA 0039 000401/2007
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0028 000201/2007
TORAMATU TANAKA 0002 000198/1997
VILSON R. SCHWENING 0006 000074/2001
VINICIUS ANTONIO GAFFURI 0026 000095/2007

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-7/1997-L.P.N.C.R.Z.C. x
L.J.N.C. -Adv. SERGIO SOARES DE JESUS MORAES e
CARLEFE MORAES DE JESUS- Ante o retorno da carta pre-
catoria, manifeste-se a parte autora.
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2.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-198/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x VASCO BELLINTANI JUNIOR e outros -
Adv. ADELINO MARCON, TORAMATU TANAKA e AR-
MANDO LUIZ MARCON- Autorizada a venda por iniciativa
propria da exequente, nos exatos termos do artigo 685 C, do
CPC, tendo como ultrapassada a fase de adjudicaÆo, pois o
exequente nao fez esta opcao. No disposto do artigo 685 C,
paragrafo 1 do CPC, foi fixado o prazo de trinta dias para a
alienacao, na modalidade carta-convite destinada a pelo menos
tres pessoas, preco nao inferior a 60% do valor da avaliacao, ja
atualizada nos autos, forma de pagamento a vista ou parcelada
(quantidade de parcelas a criterio do exequente), com garantia
real (vinculacao de bem imovel do adquirente). Devera o exe-
quente comprovar nos autos o cumprimento de todos os ele-
mentos do item 3, findo o prazo de trinta dias. Efetivada a ali-
enacao, lavrar-se-a termo. Apos pagas as custas e demais des-
pesas remanescentes, expedir-se-a carta de alienacao do bem,
nos termos do artigo 685 C, paragrafo 2, do CPC.

3.-ACAO POPULAR-94/1999-MARIA DO BELEM e outros x
LUIZ MORAES DE JESUS -Adv. NIUCEIA MARIA COR-
REA, GILVANO COLOMBO, RUI GUIMARAES PUPO,
CARLOS MORAES DE JESUS, ROMEU FELIPE BACELLAR
FILHO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR e CARLEFE MORAES DE JESUS- ...Con-
verto o julgamento em diligencia: Verifico que nao foi dada
oportunidade ao Municipio e aos reus citados por edital para
producao de provas, sob pena de cerceamento de defesa. As-
sim, determino a intimacao pessoal do curador especial, bem
como do Municipio de Guaraniau para especificarem provas,
querendo, em cinco dias, indicando o alcance e finalidade. So-
bre o agravo retido apresentado pelo reu Luiz Moraes de Jesus,
manifeste-se em dez (10) dias, a parte agravada (autora)

4.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-135/1999-BANCO
DO BRASIL S/A. x ALCINDO MAGALHAES DO PRADO e
outros -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON- Ao exequente para
regularizar o polo passivo em dez dias, ante o obito do execu-
tado.

5.-ALVARA-72/2001-SILVIO SLANSKI e outros x ESTE JUI-
ZO -Adv. JOSE VICENTE GUTIERREZ- A parte autora para
acostar aos autos copia da decisao de retificacao de registro
civil mencionada na peticao de fls. 98.

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-74/2001-JOAO DER-
LI ROCHA e outros x PAULO GEISS -Adv. JEAN JUNIOR
ZANATTA e VILSON R. SCHWENING- “1. Inexistem preli-
minares, ao passo que o feito seguiu tramite regular, sem nuli-
dades a sanar ou decretar, pelo que o dou por saneado. 2. Fixo
como pontos controvertidos: o evento danoso; o nexo causal
entre o fato e eventuais danos; culpa pelo evento danoso; da-
nos e sua extensao. 3. Defiro a producao de prova oral consis-
tente em depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas. 4. Defiro ainda a prova pericial requerida e documental
suplementar. 5. Nomeio perito do juizo um dos peritos de tran-
sito da Depol de Cascavel. 6. Em cinco dias apresentem as par-
tes quesitos e indiquem assistentes tecnicos, caso queiram...

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A. x GENIVAL VIDAL e outros -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GILCEO JAIR KLEIN- Aos executados sobre o
laudo de avaliacao de fls. 54/55, no valor de R$ 20.000,00. Ao
exequente para dar andamento ao feito, trazendo calculo atua-
lizado da divida, bem como requerer o que de direito agora na
fase de expropriacao de bens, em 20 dias.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A. x JOSE DO ESPIRITO SANTO VI-
DAL e outros -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GILCEO JAIR KLEIN- Aos
executados sobre o laudo de avaliacao de fls. 60/61, no valor
de R$ 96.000,00. Ao exequente, para, em 20 dias, trazer calcu-
lo atualizado da divida, bem como requerer o que de direito,
quanto a fase de expropriacao.

9.-INDENIZACAO-194/2002-SERGIO JOSE LAZARINI x
TRANSPORTADORA PESSOLI LTDA e outros -Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e CINARA STOCK DOS SAN-
TOS- “Converto o julgamento em diligencia:...Assim, a fim de
obter parametro neste sentido, com fulcro no artigo 130, do
Codigo de Processo Civil, em caso de procedencia desta parce-
la do pedido, concedo vista ao autor para que apresente ou com-
prove, caso queira, os valores que entende devidos a titulo das
verbas discriminadas na letra “c” de fls. 09/10, no tocante aos
danos materiais ali descritos, em dez dias.

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-152/2003-RUBENS
BORGES DOS SANTOS x AGENOR BEIRA MAGALHAES
e outros -Adv. RUY ALBERTO ZIBETTI, CLAUDEMIR GO-
MES GONCALVES, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA- Sobre
a certidao negativa de citacao de Orceni Magalhaes, em face
de seu falecimento, bem como a devolucao de correspondencia
de citacao de Ivo Beira Magalhaes, por nao existir o numero
indicado, manifeste-se a parte autora, no prazo de lei.

11.—220/2003-JOSE CANEDO JUNIOR x LICIO ELANSKI
e outros -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, CARLOS MO-
RAES DE JESUS e CARLEFE MORAES DE JESUS- As par-
tes sobre o laudo de avaliacao de fls. 76 (R$ 33.480,00).

12.-REMOCAO DE CURADOR-43/2004-CELSO FRANCIS-
CO DOS SANTOS x MARIO FRANCISCO DOS SANTOS -
Adv. PAULO EDUARDO CARNACCHIONI- Decretada a re-
velia do reu. Em cinco dias, especifique o auto as provas que
deseja produzir.

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-206/2004-J.R.P. x
V.M. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- A parte requerida
para que, em cinco dias, se manifeste sobre o exame juntado
aos autos (conclusao de que Vilmar de Melo e Joraci Ribas
Pereira sao os pais biologicos de Jocelio Ribas Pereira).

14.-SUCESSAO PROVISORIA-212/2004-OLIVO LONGHI x
ESPOLIO DE ADELAIDE DUBINSKA CAMARGO -Adv.
JEAN JUNIOR ZANATTA- Ao autor para que requeira o que
de direito em relacao a cota ministerial de fls. 47.

15.-INDENIZACAO-301/2004-ALCEU MAGALHAES x AN-
TONIO RAMOS DOS SANTOS e outros -Adv. CARLEFE
MORAES DE JESUS, EDNO PEZZARINI JUNIOR e ANDER-
SON PEZZARINI- “1. Inexistem preliminares, ao passo que o
feito seguiu tramite regular, sem nulidades a sanar ou decretar,
pelo que o dou por saneado. 2. Aplica-se ao caso o Codigo de
Defesa do Consumidor, porem a responsabilidade civil aqui
aferida funda-se na culpa, a teor do que dispoe o artigo 14,
paragrafo 4, do referido diploma legal. Ate porque, a obrigacao
do profissional, in casu, era de meio e nao de resultado. 3. Tam-
bem entendo plausiveis os argumentos do autor, bem como cer-
ta e sua hipossuficiencia tecn ica, alem de financeira, frente
aos reus, de modo que, razoavel a inversao da prova, acarretan-
do tambem a inversao quanto ao desembolso dos honorarios
periciais, sob pena de inviabilizar a prova. (Cita jurisprudenci-
as). 4. Assim, inverto o onus da prova no que tange a prova
pericial, incumbindo aos reus a antecipacao dos honorarios
periciais. 5. Defiro ainda a prova oral consistente em depoi-
mento pessoal das partes e oitiva de testemunhas. 6. Em cinco
dias apresentem as partes quesitos e indiquem assistentes tec-
nicos, caso queiram, bem como declinem a especialidade da
pericia medica que desejam. 7. Apos, conclusos para nomea-
cao de perito. 8. Defiro ainda a producao de prova documental
suplementar. Para tanto, oficie-se como requerido as fls. 135 e
fls. 186, apenas em relacao aos hospitais. 9. Quanto ao pedido
de oficio a empresa empregadora do autor (fls. 186), deve o reu
justificar a pertinencia da referida prova em cinco dias. 10.
Quanto ao pedido de oficio para informacao de endereco dos
pais da genitora, indefiro tal requerimento, porquanto e provi-
dencia que incumbe a parte e nao ao juizo.

16.-DECLARATORIA-1023/2005-ADELAIDE OLIVEIRA DE
SOUZA PEREIRA x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv.
GRAZIELA ALESSIO- A parte requerente para em 48 horas
impulsionar o feito, sob pena de extincao.

17.-INVENTARIO-1429/2005-LOIRI SALETE BERGAMAS-
CHI x ESPOLIO DE EUCLIDES BERGAMASCHI -Adv. SAN-
DRA MARIA LOCATELLI- Vista a inventariante sobre os do-
cumentos juntados.

18.-ALIMENTOS-1440/2005-E.Z.F. x A.F. -Adv. SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO- Recebido o recurso de apelacao do
requerido, proprio e tempestivo, no efeti devolutivo. Ao recor-
rido para apresentacao de contra-razoes, no prazo de lei.

19.—1504/2005-I. RIEDI E CIA LTDA x IVANIR VIGO e ou-
tros -Adv. GILVANO COLOMBO- A parte executada, por seu
advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, entregue
voluntariamente a quantia de 54.824 kg de soja em graos, pa-
drao comercial a parte exequente.

20.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-1507/2005-I. RIE-
DI E CIA LTDA x ILDOMAR JUNIOR VIGO -Adv. AUGUS-
TINHO DA SILVA- A parte exequente sobre a manifestacao
dos devedores as fls. 62/65.

21.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-1682/2005-IGNACIO PRI-
ETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. PERICLES
ARAUJO G.DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
FAUSTO LUIS MORAIS DA SILVA e HENRIQUE JAMBISKI
PINTO DOS SANTOS- “1. A preliminar de prescricao prospe-
ra em parte e ainda sob outro endoque...Pelo exposto, decreto a
prescricao da parcela do pedido referente aos contratos lista-
dos as fls. 06, referentes ao ano de 1984 e nesta parte apenas
julgo extinto o processo sem resolucao de merito. P.R.I. Custas
pelo autor. Condeno ainda o autor ao pagamento de honorarios
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerndo a natureza
da causa e o trabalho do advogado do reu. 2. No tocante a pre-
liminar de inecpcia da inicial por imkpossibilidade do pedido
nao merece prosperar, porquanto preenche os requisitos dos
artigos 282 e 283 do CPC, sem quqlquer reparo, ate porque o
reu bem se defendeu dos argumentos nela despendidos, pelo
que afasto tal preliminar. 3. No mais, o processo esta em ordem
,sem nulidades ou irregularidades. Declaro, portanto, saneado
o feito. 4. Aplica-se ao caso o Codigo de Defesa do Consumi-
dor. De outra banda, entendo estarem presentes a verossimi-
lhanca nos argumentos do autor, bem como tratar-se de parte
hipossuficiente na relacao juridica posta a deslinde, em especi-
al, tecnica, considerando-se que realmente o banco e quem de-
tem toda a documentacao e possui poderia economico compa-
rado ao autor. Destarte, inverto o onus da prova. Inverto, na
mesma medida, o onus para pagamento da pericia, sob pena de
inviabiliar a prova e tornar inocua a respectiva inversao decre-
tada no item acima. 5. Para o deslinde da cuasa, imprescindivel
a prova pericial, que defeiro. 6. Defiro tambem prova docu-
mental suplementar, devendo o banco exibir todos os docu-
mentos que se fizerem necessarios a realizacao da pericia, a
serem apresentados ao perito e apos, juntados aos autos. 7.
Nomeio perito do juizo o Sr. Paulo Afonso (de Cascavel). 8.
Intimem-se as partes para que em cinco dias apresentem quesi-
tos e indiquem, caso queiram, assistentes tecnicos.

22.-REVISIONAL PREVIDENCIARIA-1834/2005-M.B. x
F.P.S.M.G. e outros -Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL e
EDNO PEZZARINI JUNIOR- As partes para que informem
sobre a possibilidade de acordo.

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1846/2005-
MOINHO IGUACU AGROINDUSTRIAL LTDA. x THIMO-
TEO ZIGGER -Adv. GILCEO JAIR KLEIN, ROBSON C. BIS-
COLI e ROSINA BISCOLI- “I. Registro que a questao da pe-
nhora do imovel hipotecado tambem e objeto dos embargos em
apenso, sendo que foi decidido pelo prosseguimento da execu-
cao, pelos motivos la declinados. Frise-se que o credor hipote-
cario ja foi intimado da penhora, ao passo que o produto de
eventual alienacao ficara sujeita a prelacao legal. II. Ao exe-
quente sobre fls. 147/148 no que tange a avaliacao (impugna-

cao do executado quanto ao laudo de avaliacao, informando
que o imovel penhorado tem valor de aproximadamente R$
32.000,00 o alqueire paulista).

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-129/2006-N.J.C.L. x
C.F.V. e outros -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS e GIL-
VANO COLOMBO- As partes para pagamento das custas no
valor de R$ 185,50, sendo 50% para cada uma.

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2006-BAN-
CO ITAU S/A. x TULIO JOSE SIRONI e outros -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA CRISTIE FA-
VORETTO e GILVANO COLOMBO- “Considerando que o
exequente discordou da nomeacao, ao passo que realmente os
bens ofertados ferem a gradacao legal, sendo que a epoca ainda
nao estava em vigor as novas regras da execucao extrajudicial,
declaro ineficaz a nomeacao, com base neste fundamento. De-
terminada a expedicacao de oficios, na forma requerida polo
exequente.

26.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-95/2007-MARLI DE FATI-
MA ALMEIDA e outros x ESTE JUIZO -Adv. VINICIUS AN-
TONIO GAFFURI- A parte executada para que apresente a
certidao de obito da favorecida, bem como para que apresente
comprovante de pagamento do saldo mencionado em fls. 21.

27.-REGULAMENTACAO DIREITO VISITA-153/2007-VI-
VALDINO BATTEZINI e outros x HELOISA CRISTINE GO-
DOI BATTEZINI e outros -Adv. ADRIANA MARIA GOTAR-
DI e SERGIO BOND REIS- “...Isso posto, acolho o parecer
ministerial de fls. 115 para manter a visita conforme decidido
as fls. 105/106, ou seja, do dia 19 de dezembro ate a quarta-
feira seguinte e assim, indefiro novo pedido da mae as fls. 112/
113. Vista a parte re sobre fls. 109 (pedido dos autores para que
a menor permaneca com os mesmos para tratamento dentario).
As partes para especificarem provas que desejam produzir, jus-
tificadamente.

28.-DECLARATORIA-201/2007-EDITH TEIXEIRA MAR-
CHETTI x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -Adv. JOSEA-
NE DA SILVA e SOLANGE DA SILVA MACHADO- Sobre a
contestacao apresentada e documentos juntados, manifeste-se
a parte autora, no prazo de lei.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2007-
COOP.DE CREDITO RURAL LARANJ.DO SUL
LTDA.SICREDI x TARCILIO PIVA e outros -Adv. EDSON
TOM- Ante o decurso do prazo de embargos, manifeste-se a
parte exequente, no prazo de lei.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2007-THIMOTEO ZI-
GER x MOINHO IGUACU AGROINDUSTRIAL LTDA. -Adv.
ROBSON C. BISCOLI e GILCEO JAIR KLEIN- “I. A decisao
que indeferiu o efeito suspensivo dos embargos foi objeto de
agravo de instrumento, o qual, julgado, anulou-a, ao argumen-
to de que ausente a fundamentacao. II. Assim, passo a analise
novamente do pedido de suspensao da execucao em apenso...
IV. Por tais motivos, indefiro o pedido de suspensao da execu-
cao. V. Intime-se as partes desta decisao. VI. Na sequencia,
digam as partes se ha possibilidade de acordo, bem como espe-
cifiquem provas em cinco dias.

31.-INDENIZACAO-360/2007-PEDRO DE MORAES x MU-
NICIPIO DE PALOTINA -Adv. GILVANO COLOMBO- Aco-
lhida a emenda a inicial e deferido os beneficios da Justica
Gratuita. Determinada a citacao do reu para audiencia de con-
ciliacao e eventual julgamento, designada para o dia 04 de marco
de 2008, as 14:30 horas, nos termos do artigo 277 do CPC e
278 CPC.

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/2007-ATLANTICO
CLUB GUARANIACU x DINORI PORPERIO DOS SANTOS
e outros -Adv. GILVANO COLOMBO- Sobre a contestacao
apresentada e documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de lei.

33.-INTERDICAO-382/2007-JOAO VENANCIO LUIZ x OS-
VALDO VENANCIO LUIZ -Adv. SANDRA MARIA LOCA-
TELLI- Tendo em vista a qualificacao do autor como agricultor
na inicial, deve ele em 10 (dez) dias justificar o pedido de jus-
tica gratuita, ou no mesmo prazo recolher as custas referentes.

34.-TUTELA-383/2007-NADIR NAGANI TOSETO e outros
x JOSIEL TOSETO -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS-
“1. Em dez dias, para que emende a inicial, regularizando o
polo passivo, incluindo a mae do menor, eis que ausente e nao
provou o autor de que existe sentenca que julgou a ausencia da
mae biologica, requerendo a citacao na forma legal.

35.-SEP LITIGIOSA C/C ARROL BENS-386/2007-OLIVIDIO
LOPES DA SILVA x TEREZINHA SCHEGEL DA SILVA -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- “...Pelo exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, indefiro a liminar de arrolamento de
bens, eis que nao estao presentes os requisitos essenciais para
o seu deferimento. Cite-se o reu para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 12 de fevereiro de 2008, as 16:30 horas,
oportunidade na qual, nao havendo acordo, tera o prazo de quin-
ze dias para contestar, querendo, a acao, sob pena de revelia.
Intime-se a autora.

36.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-391/2007-ELOIRA
LOURENCO RODRIGUES x JOEL CRISTIAN DA SILVA -
Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ao autor para que em 10
(dez) dias comprove a necessidade da justica gratuita, ou no
mesmo prazo recolha as custas, tendo em vista que a declara-
cao de fls. 12 refere-se a terceira pessoa.

37.-USUCAPIAO-399/2007-JOSE MAIDANA DA ROSA e
outros x ERZELI ESTEFANES -Adv. SANDRA MARIA LO-
CATELLI- Ao autor par que em 10 (dez) dias promova a regu-
larizacao do polo passivo da demanda, colocando como reu a
pessoa cujo nome esta registrado o imovel, bem como para que
proceda a adequacao dos pedidos, requerendo a citacao dos

confinantes, tudo nos termos do artigo 942, CPC, sob pena de
indeferimento.

38.-INDENIZACAO-400/2007-TEREZINHA SIQUEIRA DA
CRUZ x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. ALESSAN-
DRO GIOVANE GOBATTO BERTUSSO- Ao autor para que
em 10 (dez) dias diga se insiste no pedido de prova pericial, e
em caso positivo, para que formule os quesistos e, querendo,
indique assistente tecnico.

39.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-401/2007-JAIR PALA-
VER x ILTO JOSE PACHECO e outros -Adv. SILVIO SILVA-
Recolha-se as custas em dez dias ou apresente declaracao de
que nao tem condicoes eis que e agricultor.

40.-INDENIZACAO C/C.LEV.INSCRICAO-408/2007-CIRLE-
TE DA SILVA x BANCO FINIVEST S/A. e outros -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- “Intime-se o autor para em 10 dias, re-
gularizar o valor da causa.

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 3232 1321
VARA CIVEL - RELACAO N 02/2008
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA L. TORRES

Índice de Publicao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABIMAEL BALDANI 0028 000074/2006
ANA CLAUDIA FINGER 0015 000066/2004

0014 000065/2004
0009 000296/2003
0009 000296/2003
0021 000263/2004
0032 000428/2006

ANA PAULA FINGER MASCAREL 0015 000066/2004
0014 000065/2004
0009 000296/2003
0021 000263/2004
0032 000428/2006

ANDERSON PEZZARINI 0030 000331/2006
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLIN 0036 000170/2007
AUGUSTINHO DA SILVA 0037 000178/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0036 000170/2007
CANDIDA GAVA 0034 000084/2007
CARLEFE MORAES DE JESUS 0006 000106/2002

0008 000275/2003
0033 000029/2007
0038 000230/2007

CAROLINA LUCENA SHUSSEL 0026 001688/2005
CRISTIANE MASSARO LOHMANN 0002 000017/1997
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0007 000215/2003
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0017 000110/2004

0022 001400/2005
0039 000235/2007
0027 000040/2006
0016 000099/2004
0018 000111/2004

EDSON TO M • 0023 001580/2005
0033 000029/2007

EMANUEL MENDES DA SILVA 0001 000118/1994
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0040 000266/2007
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 0040 000266/2007
GENESIO NAILOR FINGER 0015 000066/2004

0014 000065/2004
0009 000296/2003
0021 000263/2004

GILVANO COLOMBO 0040 000266/2007
0037 000178/2007
0031 000406/2006
0005 000085/2000
0004 000200/1999

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0007 000215/2003
0015 000066/2004
0014 000065/2004
0009 000296/2003
0010 000377/2003
0021 000263/2004

JAIRO B. PEREIRA 0015 000066/2004
JALTON GODINHO DE MORAIS 0001 000118/1994
JEAN JUNIOR ZANATTA 0034 000084/2007
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0026 001688/2005
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0003 000018/1997
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0012 000397/2003

0013 000398/2003
0011 000396/2003

JOSE RENACIR MARCONDES 0035 000156/2007
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0009 000296/2003

0032 000428/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0007 000215/2003

0010 000377/2003
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0015 000066/2004

0014 000065/2004
0024 001625/2005
0010 000377/2003

LEANDRO DE QUADROS 0009 000296/2003
0032 000428/2006

MARCIA L. GUND 0007 000215/2003
0014 000065/2004
0010 000377/2003

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0036 000170/2007
MARCO ANDRE SONI BACELAR 0002 000017/1997

0003 000018/1997
0004 000200/1999

MARCOS VINICIUS DACOL BOS 0002 000017/1997
0003 000018/1997
0004 000200/1999

MURILO ZANETTI LEAL 0012 000397/2003
0013 000398/2003
0011 000396/2003

NATASHA DE SA GOMES VILAR 0036 000170/2007
NESTOR VALDO VISINTIM 0031 000406/2006



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 185185185185185

OLDEMAR MARIANO 0007 000215/2003
OSMAR CODOLO FRANCO 0007 000215/2003
RENATA PEREIRA COSTA 0028 000074/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0029 000189/2006
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0035 000156/2007
SERGIO BARROS DA SILVA 0019 000214/2004

0020 000216/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0015 000066/2004

0014 000065/2004
0024 001625/2005
0010 000377/2003

VILSON R. SCHWENING 0025 001665/2005
VINICIUS ANTONIO GAFFURI 0036 000170/2007

0032 000428/2006
0026 001688/2005

VITOR HUGO SCARTEZINI 0004 000200/1999

1.-COBRANCA (ORD)-118/1994-ENEDIR MENDES DA SIL-
VA x COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO
LTDA -Adv. EMANUEL MENDES DA SILVA, JALTON GO-
DINHO DE MORAIS- A parte exequente para dar andamento
ao feito, requerendo o que de direito, em 5 dias.

2.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-17/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x GUARANI COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA -Adv. MARCO ANDRE SONI BACELAR, MARCOS
VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, CRISTIANE MASSARO
LOHMANN- “Antes de analisar a cessao, diga o exequente
sobre fls. 488/491.

3.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-18/1997-BANCO
BRASIL S/A x GUARANI COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA -Adv. MARCO ANDRE SONI BACELAR, MARCOS
VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI e JOAO GERALDO NAS-
CIMENTO- “1. Antes de analisar a cessoa, diga o exequente
sobre fls. 125/128. 2. Comprove o cedente de fls. 139/140, ser
o titular dos direitos trabalhistas ali descritos.

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-200/1999-B.B. FI-
NANCEIRA S/A. x HELTON CLAYTON TONIAL -Adv.
MARCO ANDRE SONI BACELAR, MARCOS VINICIUS
DACOL BOSCHIROLLI, VITOR HUGO SCARTEZINI e GIL-
VANO COLOMBO- Deferida suspensao do feito pelo prazo de
seis (6) meses.

5.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-85/2000-FRANCI-
MERI CELIA BRZEZINSKI x MUNICIPIO DE GUARANIA-
CU -Adv. GILVANO COLOMBO- Ao reu para trazer aos autos
a ficha financeira da autora, desde junho de 1995 ate dezembro
de 1999, inclusive, no prazo de 30 (trinta) dias.

6.-COBRANCA (SUM)-106/2002-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x FRANCISCO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Ao
executado, por seu advogado, para pagamento voluntario, em
15 (quinze) dias, da importancia de R$ 2.277,46 referente a
execucao da sentenca, sob pena de multa de 10% e exepedicao
de mandado de penhora.

7.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2003-GREGOL, GREGOL
E CIA LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR
DALMOLIN, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR
MARIANO- Em cinco dias, especifiquem as partes, as provas,
de forma justificada.

8.-MONITORIA-275/2003-JOSE ROBERTO BIAGI x RODA
MUNDO PNEUS LTDA. -Adv. CARLEFE MORAES DE JE-
SUS- Ao reu, por seu advogado, para cumprimento voluntario
da divida, no valor de R$ 3.667,31, em 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de 10%.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-296/2003-JOSE GAIO x BAN-
CO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
GENESIO NAILOR FINGER, ANA CLAUDIA FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUA-
DROS- “1. Considerando a concordancia do autor com a no-
meacao dos bens (no caso, dinheiro), as fls. 186, lavre-se ter-
mo de penhora e intime-se o banco reu. 2. Inexistindo impug-
nacao da sentenca, expeca-se alvara em favor do credor, de
modo que a sentenca restara cumprida nesta parte. 3. Apos,
vista as partes para especificarem provas na 2 fase da acao. 4.
Intime-se.”

10.-PRESTACAO DE CONTAS-377/2003-ARI SEGUNDO
MARCHETTI x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN L.
HOLLER MUSSI BERSOT- Em cinco dias, especifiquem pro-
vas, justificadamente. Requeira o autor o que de direito em
relacao ao deposito de fls. 1172. no valor de R$ 773,76.

11.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-396/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x DIOMAR LORENZATTO -Adv. MU-
RILO ZANETTI LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS-
Ao que se constata, nao houve pagamento voluntario, pelo que,
defiro ao exequente prazo de cinco dias para juntada de plani-
lha atualizada, com 10% da multa, que incide automaticamen-
te...

12.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-397/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x JOSE LESIKO -Adv. MURILO ZA-
NETTI LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS- “Ao que
se constata, nao houve o pagamento voluntario, pelo que inci-
de a multa de 10%, devendo o exequente apresentar planilha
atualizada...

13.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-398/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x VITOLOR DOS SANTOS ALMEIDA -
Adv. MURILO ZANETTI LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS- “1. Ao que se constata, nao houve o pagamento volun-

tario, pelo que incide a multa de 10%, devendo o exequente
apresentar planilha atualizada...

14.-PRESTACAO DE CONTAS-65/2004-RUBENS LESSAK
x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, MARCIA L.
GUND, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN L. HOL-
LER MUSSI BERSOT- “A autora nao se manifestou sobre a
prestacao de contas, porem reputo importante a prova pericial
para deslinde da 2 fase da acao. Antes de nomear perito, facul-
to as partes, no prazo de 5 dias, para especificarem provas,
apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos, caso
queiram.”

15.-PRESTACAO DE CONTAS-66/2004-RUBENS LESSAK
E CIA LTDA. x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER,
JAIRO B. PEREIRA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT- Ao reu sobre documen-
tos de fls. 652/659 (forma de calculo apresentado e calculo no
valor de R$ 7.362,22). As partes para especificarem provas na
2 fase da acao, justificadamente.

16.-DEMARCATORIO-99/2004-JOAO SUTIL DO ROSARIO
x JOAO MAZUREK -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Com-
prove o autor a alegacao de que a proposta de honorarios nao
condiz com a realidade de mercado em cinco dias.

17.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-110/2004-JOSEFINA
REGINSKI x IVO SIQUEIRA DE ARAUJO -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- A parte autora, ora executada, na pessoa
de seu advogado, para que pague voluntariamente a importan-
cia de R$ 1.000,00 (um mil reais), a titulo de honorarios advo-
caticios, alem das custas processuais, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e expedicao de
mandado de penhora.

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-111/2004-JURACI MAG-
DA ZAPAROLLI e outros x ITAMAR BELO e outros -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ao advogado dos reus para in-
formar o endereco destes, em cinco dias.

19.-INVENTARIO-214/2004-NATALINO RODRIGUES e ou-
tros x ESPOLIO DE GENESIO PAULINO RODRIGUES -Adv.
SERGIO BARROS DA SILVA- Ao inventariante para apresen-
tar certidao de obito de todos os colaterais falecidos e apresen-
tar documentos probatorios da capacidade civil plena de todos
os autores.

20.-INVENTARIO-216/2004-NATALINO RODRIGUES e ou-
tros x ESPOLIO DE ANTONIO RODRIGUES -Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA- Ao inventariante para apresentar procu-
racao de Jose Paulino Rodrigues, apresentar certidao de obito
de todos os colaterais falecidos e apresentar documentos pro-
batorios da capacidade civil plena de todos os autores.

21.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2004-GILSON PEDRO
STEMPOKOVSKI x BANCO ITAU S/A. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER- Em
homenagem a conciliacao no processo, digam as partes se ha
possibilidade de acordo.

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1400/2005-E.M.S. e ou-
tros x R.B.S. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Deferida
suspensao pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

23.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1580/2005-MARIA M.
ANREIV E CIA LTDA - POSTO GUARANI e outros x MUNI-
CIPIO DE GUARANIACU -Adv. EDSON TOM- Diga o autor
sobre o pedido do reu, as fls. 56/57 e documentos.

24.-PRESTACAO DE CONTAS-1625/2005-DIONISIO BAS-
SO x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-
Deferido prazo de 30 (trinta) dias, para a parte re apresentar a
prestacao de contas de forma mercantil.

25.-USUCAPIAO-1665/2005-DELSIO SENN x ESTE JUIZO
-Adv. VILSON R. SCHWENING- A parte autyora para que junte
comprovante de pagamento da taxa devida pela intervencao
ministerial, no importe de R$ 3,00.

26.-INDENIZACAO-1688/2005-ERNILDO DOS SANTOS e
outros x ESTADO DO PARANA -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA, VINICIUS ANTONIO GAFFURI e CAROLINA
LUCENA SHUSSEL- “1. A preliminar de ilegitimidade passi-
va nao prospera, porquanto a narracao dos fatos tem liame com
o reu; se ha responsabilidade ou nao do Estado a materia e de
merito e como tal sera aferida. 2. No mais, feito regular, sem
nulidades, pelo que o dou por saneado. 3. Fixo como pontos
controvertidos, o evento danoso; responsabilidad do Estado e
natureza desta; danos e sua extensao. 4. Defiro a producao de
prova oral, consistente em depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas. 5. Conclusos a MM. Juiza titular para de-
signacao de instrucao, conforme sua pauta.”

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2006-MUNICIPIO DE
GUARANIACU x LEOCADIA KOLODA SINHURI -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Em cinco dias, justifique o Mu-
nicipio a necessidade da prova testemunhal. Subscreva o pro-
curador do Municipio a peticao de fls. 129.

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-74/2006-B.S. x A.J.P. -
Adv. RENATA PEREIRA COSTA e ABIMAEL BALDANI-
Determinado o arquivamento dos autos.

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-189/2006-B.I.S. x L.F.D.S.
-Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA- A parte
autora para prestacao de contas.

30.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-331/2006-ALINE
DAYANY COSTENARO x ESTE JUIZO -Adv. ANDERSON
PEZZARINI- Acolhida a prestacao de contas. Determinado o
arquivamento dos autos.

31.-REINTEGRACAO DE PASSAGEM-406/2006-OSNI DA
SILVA x MARCOS SWIECH -Adv. GILVANO COLOMBO e
NESTOR VALDO VISINTIM- “1. Nao ha preliminares. Feito
regular, sem nulidades, pelo que o dou por saneado. 2. Defiro a
producao de prova oral, consistente em depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas. 3. Intime-se. 4. Conclusos para
designacao de instrucao, conforme a patura da MM. Juiza Titu-
lar.”

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A. x TRANSPORTADORA MOIADO
LTDA. -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO
DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER e VINICIUS ANTONIO GAFFURI- De-
ferida suspensao do feito ate 27 de junho de 2008, data do inte-
gral cumprimento do acordo.

33.-MONITORIA-29/2007-COOP.DE CREDITO DE
LARANJ.DO SUL LTDA.-SICREDI x JHONY RORATTO -
Adv. EDSON TOM e CARLEFE MORAES DE JESUS- Di-
gam as partes e ha possibilidade de acordo, isto em homena-
gem a conciliacao no processo.

34.-MONITORIA-84/2007-FERNANDO CLEOMAR BRZE-
ZINSKI x WAGNER JOSE SAVARIS -Adv. JEAN JUNIOR
ZANATTA e CANDIDA GAVA- Em cinco dias especifiquem
as partes as provas e digam se ha possibilidade de acordo.

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-156/2007-AUTO
POSTO REFORCO LTDA. x CONSEG ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA. -Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS- “1. As
partes estao representadas, presentes as condicoes da acao,
mormente o interesse de agir, porque ha o binomio adequacao/
utilidade, alem de ser o pedido juridicamente possivel, pelo
que afasto as preliminares e dou o feito por saneado. 2. Defiro
a producao de prova oral, consistente em depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas. 3. Apos, conclusos a MM.
Juiza titular para designacao de audiencia, conforme sua pau-
ta.”

36.-EXEC.DE TITULO JUDICIAL-170/2007-ADECIR CAS-
SOL x BANCO ITAU S/A. -Adv. VINICIUS ANTONIO GA-
FFURI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
e NATASHA DE SA GOMES VILARDO- “Acolho a emenda
com a regularizacao da representacao (fls. 65). 1. Recebo a
impugnacao, propria e tempestiva. 2. Suspendo a execucao, eis
que ha perigo de irreversibilidade, ja que ocorreu o deposito
judicial do valor cobrado. 3. E competente para o processa-
mento do feito o foro de domicilio do consumidor, no caso a
Comarca de Guaraniacu, pelo que afasto a preliminar de in-
competencia absoluta do juizo. 4. Quanto a alegada necessida-
de de liquidacao, razao assiste ao exequente. O debito deveria
ser apurado por simples calculo, o que foi feito, conforme de-
monstrativo que instrui a inicial, de modo que tambem afasto
tal arumento. 5. O exequente juntou certidao do transito em
julgado da decisao, com todos os dados da decisao, titulo habil
a embasar a execucao judicial (fls. 10), inexistindo qualquer
irregularidade neste sentido. 6. O executado Itau e parte legiti-
ma para figurar no polo passivo da acao, porque e publico e
notorio que sucedeu o Banestado no Estado do Parana. 7. O
titulo judicial tem alcance em todo o Estado, conforme limites
da lide, com ambito de representacao da Associacao Paranaen-
se de Defesa do Consumidor. 8. Pelo exposto, rejeito a excecao
de pre-executividade e a impugnacao, em relacao aos topicos
analisados acima. 9. Quanto ao pedido de excesso de execucao
constante da impugnacao, entendo que a parte executada deve-
ra emendar o pedido, em dez dias, apresentando o valor que
entende correto, sob pena de extincao nesta parte.”

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2007-MARCIO DA
ROCHA e outros x I.RIEDI E CIA LTDA. -Adv. GILVANO
COLOMBO e AUGUSTINHO DA SILVA- “1. Diga o embar-
gante sobre os documentos de fls. 65/89. 2. Em cinco dias,
especifiquem provas, justificadamente.

38.-MANUTENCAO DE PASSAGEM-230/2007-WILSON
MORAES x DARCI GAMES -Adv. CARLEFE MORAES DE
JESUS- Sobre a contestacao apresentada e documentos junta-
dos, manifeste-se a parte autora, no prazo de lei.

39.-DIVORCIO DIRETO-235/2007-ARLINDO ARAUJO x
LIDIA MENARSKI ARAUJO -Adv. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR- Sobre a contestacao apresentada pelo curador nomea-
do, manifeste-se a parte autora, no prazo de lei.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2007-MUNICIPIO DE
GUARANIACU x ALDA MELATTI -Adv. GILVANO COLOM-
BO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e FABIO MOREIRA
CONSTANTINO- Em cinco dias, especifiquem provas, justifi-
camente.
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1.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-122/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x BALZARETE NERI E CIA LTDA. e outros -Adv. VALERIA
APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA- “Ante a inercia da par-
te, arquive-se.”

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x AGLAE MARTINS CARAZZAI e outros -
Adv. KENNEDY MACHADO- Ante o retorno da carta preca-
toria, manifeste-se a parte exequente, no prazo de lei.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x AGLAE MARTINS CARAZZAI e outros -
Adv. PAULO ROBERTO CORREA- Aos executados, por seu
advogado, para em quinze (15) dias, pagar voluntariamente o
debito, no valor de R$ 158.395,97, sob pena de multa de 10%
e expedicao de mandado de penhora.

4.-COBRANCA (SUM)-202/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x EDISON AUGUSTO SILIPRAN-
DI -Adv. RUBE ALVES CORREA, GILVANO COLOMBO e
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO- ...Isto posto, acolho as
razoes do agravo retido para reformar a r. decisao hostilizada,
mantendo a competencia deste juizo em relacao a esta causa.
Intime-se, inclusive o exequente para requerer o que de direito,
em cinco dias.”

5.-EXEC. PROVISORIA DE SENTENA-207/2001-DARCI
COSTA CRISTO x TRANSTOL EMPRESA DE TRANSP.
COLETIVOS TOLEDO LTDA. -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA e RAMIRO DE LIMA DIAS- Suspenso o curso do
feito. Ao exequente para informar a este juizo o prazo do acor-
do.

6.-INDENIZACAO-40/2002-ZEFREITA DOS SANTOS x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN, LUIZ CARLOS PASQUALINI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA ME-
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LLO BIORA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, SAN-
DRA MARIA LOCATELLI e GILVANO COLOMBO- Vista as
partes para alegacoes finais, via memoriais, no prazo sucessivo
de dez dias.

7.-ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-110/2003-ATAIDES
VIEIRA DA ROSA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. -Adv. GILVANO COLOMBO,
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA e SANDRO AUGUSTO FANDANELLI- ...Pelo expos-
to e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido para condenar o reu a pagar ao autor a indenizacao por
danos morais no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), corrigidos monetariamente pela medida do INPC-IGPM,
da data da sentenca, com juros moratorios a partir do evento
danoso (primeira cobranca indevida - 14.02.02, fls. 24), de 1%
am. Confirmo a tutela antecipada de fls. 31, mas fica liberado o
autor do encargo de depositario fiel. Condeno o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 20% sobre o valor da condenacao, nos termos do artigo 20,
paragrafo 3 do Codigo de Processo Civil, tendo em vista o tra-
balho do causidico, a duracao da demanda, com instrucao...

8.-PRESTACAO DE CONTAS-293/2003-LIDIO BISINELLA
x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN- Ao exequente para requerer o que de direito, em cinco
dias.

9.-ARROLAMENTO-84/2004-DOLIRA MARIA FERREIRA e
outros x ESPOLIO DE PAULO FIRMINO DA SILVA -Adv.
CARLEFE MORAES DE JESUS- “1. Intime-se o inventarian-
te para informar se o formal foi registrado. 2. Caso permaneca
inerte, arquive-se.”

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2004-
COOP.AGROPECUARIA MISTA LAR.DO SUL LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv.
GILVANO COLOMBO- Ao embargado sobre os documentos
de fls. 125/126.

11.-DESPEJO-277/2004-C.A.F. x M.A. -Adv. GILVANO CO-
LOMBO e RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO- ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido para confirmar a liminar concedida e decretar
em definitivo o despejo da re do imovel, condenando-a ao pa-
gamento das custas e honrarios advocaticios que fixo em R$
600,00 (seiscentos reais), considerando o valor da causa, a exis-
tencia de tres peticoes nos autos alem da inicial, e a presente
audiencia, onde nao ocorreu a producao de provas, consideran-
do ainda que o advogado exerce funcao na Comarca de ajuiza-
mento da acao, facilitando o trabalho, nos termos do artigo 20,
paragrafo 4 do CPC. Publicada em audiencia, todos cientes,
registre-se. Transitada em julgado fica ciente a re de que opra-
zo de quinze dias para pagamento voluntario da sucumbencia
correra independentemente de nova intimacao. Findo o prazo
de pagamento voluntario, inexistindo requerimentos do credor,
de-se baixa e arquive-se...

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2004-LUIZ MORAES
DE JESUS e outros x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. CAR-
LEFE MORAES DE JESUS e JAIRO B. PEREIRA- ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, rejeito os em-
bargos e julgo extinto o processo sem resolucao de merito.
Condeno o embargante ao pagamento das custas, inclusive deve
complementar o valor do Funrejus (fls. 16), bem como honora-
rios advocaticios em R$ 500,00 (quinhentos reais). eis que o
feito foi extinto sem merito, nao houve audiencia, na forma do
artigo 20, paragrafo 4 do CPC...

13.-COBRANCA (ORD)-1358/2005-L.A.CELSO E CIA LTDA.
x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. JULIANO ANDRI-
OLI e EDNO PEZZARINI JUNIOR- “1. Inexistem prelimina-
res, feito regular, sem nulidades a decretar ou sanar, pelo que o
dou por saneado. 2. Considerando que nao houve, por parte do
reu, justificacao da necessidade da prova pericial, indefiro tal
prova. 3. Defiro, por outro lado, a producao de prova docunen-
tal suplementar e oral, consistente em depoimento pessoal do
autor e oitiva de testemunhas. 4. Conclusos a MM. Juiza titular
para designar audiencia, conforme sua pauta.”

14.-MONITORIA-1437/2005-PLANTAR COMERCIO DE
INSUMOS LTDA. x CLAUDEMIR ABRAHAO PICOLI e ou-
tros -Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e GILVANO
COLOMBO- “1. Mantenho a decisao hostilizada por seus pro-
prios fundamentos, aos quais me reporto, por brevidade. 2.
Aguarde-se a audiencia.”

15.-ARROLAMENTO-1491/2005-IDALINA REGINA WRU-
BEL x ESPOLIO DE JOSE WRUBEL -Adv. LAERCION AN-
TONIO WRUBEL e VINICIUS ANTONIO GAFFURI- A in-
ventariante para dar cumprimento integral a cota ministerial de
fls. 71, no prazo de lei.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-1658/2005-ADAIR DE JESUS
ALVES x BANCO ITAU S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT- Em homenagem a conciliacao no processo,
digam as partes e ha possibilidade de acordo.

17.-PRESTACAO DE CONTAS-1659/2005-DIONISIO BAS-
SO x BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND
e SIMONE MONTEIRO FLEIG- Em cinco dias especifiquem
provas e digam se ha possibilidade de acordo.

18.-INDENIZACAO-1749/2005-ANTONIO JOSE RAMOS x
BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNI-
OR e PATRICIA EINHARDT MEULAM- ...Pelo exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), ante a

natureza da causa, que nao e complexa, ausencia de prova oral
e audiencias, e tempo despendido com a demanda...

19.-COBRANCA DE SEGURO C/P.TUTELA-10/2006-
S.C.C.A. e outros x I.P.S.S. -Adv. GILVANO COLOMBO,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial para condenar a re
a pagar aos autores a quantia de R$ 62.653,20 (sessenta e dois
mil, seiscentos e cinquenta e tres reais e vinte centavos), corri-
gidos monetariamente da data do sinistroi pelo indice INPC
(03.03.05 fls. 25), acrescidos de juros de mora de 1% am a
partir da citacao (data da constituicao do devedor em mora em
caso de inadimplemento contratual). Condeno a re ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios que fixo em 15%
sobre o valor da condenacao em analise ao trabalho do causidi-
co desde a peticao inicial e em audiencia, nos moldes do artigo
20, paragrafo 3 do CPC. Transitada em julgado: 1. Proceda-se
o levantamento da quantia depositada em juizo e inicia-se o
prazo de quinze dias para pagamento voluntario de eventual
remanscente da divida, sob pena de multa de 10%. 2. Inexistin-
do requerimentos do credor, arquive-se...

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/2006-CO-
OPAVEL- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x WONIBAL-
DO TOEBE e outros -Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e
EDNO PEZZARINI JUNIOR- “1. Certifique-se o transito em
julgado nos autos em apenso. 2. Considerando as novas regras
processuais da execucao de titulo extrajudicial, bem como a
ausencia de qualquer obice nestes autos, adjudico o bem pe-
nhorado em favor do exequente. 3. Lavre-se termo proprio. 4.
Intime-se o exequente para depositar em juizo o remanescente
em favor do executado. 5. Intime-se o executado a entregar o
bem ao exequente, sob as penas da lei. 6. Apos, havendo reque-
rimento de levantamento de quantia por parte do executado,
conclusos.”

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-110/2007-JULIANA MARI-
NHUK x J.A.H VEICULOS LTDA. e outros -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR, GILVANO COLOMBO e MARCELO
LOCATELLI- “Em cinco dias, especifiquem provas, justifica-
damente.”

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-136/2007-PAU-
LO PINTO DE OLIVEIRA e outros x ELVIRA RIBEIRO LO-
PES -Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA- A parte requerente para
apresentar comprovante de pagamento da taxa devida pela in-
tervencao ministerial.

23.-ALVARA-394/2007-ANTONIO MANOEL HINSCHINCK
x ESTE JUIZO -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, indefiro a ini-
cial e julgo extinto o processo sem resolucao de merito, nos
moldes do artigo 295, III, c.c 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil...

24.-EXECUCAO FISCAL-9/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA-IAP x THIMOTHEO ZYGER -Adv. LUCIANO
MARCHESINI, ROBSON C. BISCOLI e ROSINA BISCOLI-
“Trata-se de excecao de pre-executividade, na qual o executa-
do alega ter pago o debito cobrado, conforme recibo juntado
aos autos, pelo que requer a extincao do feito, por ausencia dos
requisitos da divida executada. O exequente nao reconheceu o
pagamento e alega que o pagamento deve ser feito mediante
guia propria, conforme a que junta aos autos. E o breve relato.
Decido. A excecao de pre-executividade nao prospera. Com
efeito o exequente nao reconhece o pagamento da divida retra-
tada no recibo de fls. 15 e assevera que deveria ter pago medi-
ante recolhimento de guia propria, nos termos da de fls. 29.
Assim, inexistindo prova documental do pagamento da divida,
nos termos da lei, eis que o recibo de fls. 15 nao traz sequer o
nome de quem recebeu a quantia ali discriminada, tampouco
tem o codigo da receita da Fazenda a qual se destina, nao ha
como imputar o pagamento feito, ou mesmo, considerar que
realmente foi feito tal quitacao de divida. Neste contexto, te-
nho que permanece incolume a certidao de divida ativa que
instrui a inicial, presentes os requisitos de certeza, liquidez e
exigibilidade (fls. 04). De outra banca, a alegacao do exequen-
te pode ser aviada em sede de embargos, quando podera produ-
zir todas as provas necessiarias para comprovacao do alegado,
o que nao se admite na via estreita da excecao de pre-executi-
vidade, na medida em que somente materia de ordem publica,
provada de plano, e admissivel nesta seara. (Cita jurispruden-
cia). Isto posto, indefiro o pedido de fls. 09/13 e portanto, a
execucao deve prosseguir em seus ulteriores termos. 2. Intime-
se. 3. Inexistindo recurso, diga o exequente sobre fls. 08 v (dei-
xou de proceder a penhora por nao encontrar bens do executa-
do, neta Comarca), requerendo o que de direito.”

25.-EXECUCAO FISCAL-114/2006-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x HONORINO LORENCATO -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- Deferida suspensao do feito pelo prazo de
doze (12) meses.

26.-EXECUCAO FISCAL-135/2006-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA x DE PAU-
LA PESSATTI E CIA LTDA. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-
Deferida suspensao pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

27.-EXECUCAO FISCAL-5/2007-FAZENDA NACIONAL x
AUTO POSTO REFORCO LTDA. -Adv. MARIO AUGUSTO
CASTANHA- A exequente para o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 858,71 (oitocentos e cinquenta e oito reais
e setenta e um centavos), conforme calculo de fls. 80.

28.-EXECUCAO FISCAL-8/2007-INMETRO x AUTO POS-
TO DIAMANTE DO SUL -Adv. ROGERIO MOLETTA NAS-
CIMENTO- Deferida suspensao do feito pelo prazo de trs (3)
meses.

29.-EXECUCAO FISCAL-14/2007-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA x VALDIR
D. TOBALDINI -Adv. GILCEO JAIR KLEIN- Ante o decurso

do prazode suspensao, manifeste-se a parte exequente, no pra-
zo de lei.

30.-EXECUCAO FISCAL-49/2007-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x POSTO DE RESFRIA-
MENTO DE LEITE IN NATUTA AGROLAT -Adv. ALSEDO
LEPREVOST- Sobre o contido na certidao o oficial de justica,
manifeste-se a parte exequente, no prazo de lei (deixou de citar
a executada tendo em vista que o representante legal, Leandro
Domingos Ribeiro da Silva, reside na Av. Brasil, 4493, centro,
ed. Benedito Correa, 5 andar, sala 505, na cidade de Maringa/
Pr.).

31.-EXECUCAO FISCAL-50/2007-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x POSTO DE RESFRIA-
MENTO DE LEITE IN NATURA AGROLAT -Adv. ALSEDO
LEPREVOST- Sobre o contido na certidÆo do oficial de justi-
ca, manifeste-se a parte exequente, no prazo de lei (deixou de
citar a executada tendo em vista que o representante legal, Le-
andro Domingos Ribeiro da Silva, reside na Av. Brasil, 4493,
centro, ed. Benedito Correa, 5 andar, sala 505, na cidade de
Maringa/Pr.).

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2005-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA PR.1.VARA CIVEL -CELSO
PEDRO SAMPIETRO x OZIRES JOSE VAIS FERNANDES -
Adv. EDNILSON FAUSTO e ELCIO JOSE MELHEM FILHO-
As partes sobre o laudo de avaliacao ratificado, no valor de R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

33.-REPRESENTACAO (INF. ADM.)-7/2005-M.P.E.P. x
J.M.B.O. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e GILVANO COLOM-
BO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta
julgo procedente a representacao para condenar JOAO MA-
RIA BRAZ DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, como incur-
so nas sancoes do artigo 258, do }Estatuto da Crianca e do
Adolescente... Isso posto, fixo a pena de multa em 01 (um)
salario minimo vigente a epoca do fato...

34.-DEST.PODER FAM. c.c ADOCAO-16/2005-D.N.L. e ou-
tros x S.A.D.S. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA e CARLEFE
MORAES DE JESUS- As partes para que se manifestem sobre
as provas que pretendem produzir.

35.-REPRESENTACAO (INF. ADM.)-33/2005-M.P.E.P. x
S.B.O. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e GILVANO COLOM-
BO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta
julgo improcedente a representacao para determinar o arquiva-
mento do presente feito...

36.-REPRESENTACAO (INF. ADM.)-7/2006-M.P.E.P. x
S.H.C. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e CARLEFE MORAES
DE JESUS- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta julgo procedente a representacao para condenar SILVIO
HARLEY DA COSTA, qualificado nos autos, como incurso nas
sancoes do artigo 258, do Estatuto da Crianca e do Adolescen-
te. Isso posto, fixo a pena de multa em 03 (tres) salarios mini-
mos vigente a epoca do fato...

37.-REPRESENTACAO (INF. ADM.)-13/2006-M.P.E.P. x
J.L.N.P. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e CARLEFE MORA-
ES DE JESUS- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta julgo procedente a representacao para condenar JOAO
LOURENCO NOGUEIRA DE PAULA, qualificado nos autos,
como incurso nas sancoes do artigo 258, do Estatuto da Crian-
ca e do Adolescente... Isso posto, fixo a pena de multa em 01
(um) salario minimo vigente a epoca do fato...

38.—31/2007-LUCIANO MAXIMINO KOVALSKI x ILISA-
NE TEREZINHA PARIS -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-
Indeferido o pedido de tutela antecipada, ao menos por ora.
Requisitado estudo social e psicologico das partes. Determina-
da a citacao da re.

39.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO-16/2003-A JUSTI-
CA PUBLICA x CELSO DOS SANTOS OLIVEIRA -Adv. GIL-
VANO COLOMBO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta julgo procedente a representacao para condenar
CELSO DOS SANTOS OLIVEIRA, qualificado nos autos,
como incurso nas sancoes do artigo 258, do Estatuto da Crian-
ca e do Adolescente. Isso posto, fixo a pena de multa em 03
(tres) salarios minimos vigente a epoca do fato...

40.-REPRESENTACAO-58/2007-A JUSTICA PUBLICA x
IANA SILVA PINHEIRO -Adv. RICARDO PINTO MANOE-
RA- A defesa para apresentacao de alegacoes finais, via memo-
riais, no prazo de lei.
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1.-INVENTARIO-176/1993-DIRCEU DE JESUS MACHADO
x ALDINO ALVES DA CUNHA -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Julgado extinto o processo sem resolucao de merito,
eis que o advogado tem poderes para desistir, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do CPC.

2.-CONVERSAO SEP JUD EM DIVORCIO-105/1997-M.N.S.
e outros x -Adv. JOSE VALDECI GOMES DA SILVA, SAN-
DRA MARIA LOCATELLI e CARLEFE MORAES DE JESUS-
...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial para decretar o Divorcio de Malvi-
na Nestor da Silva e Jose Malaquias da Silva, dissolvendo o
vincula conjugal, com lastro no artigo 1580 do Codigo Civil e
226, paragrafo 6 da Magna Carta...

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINAN-
CEIR x ANTONIO CEZAR TURELLA BORGES e outros -
Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA, CINA-
RA STOCK DOS SANTOS, ALTAMIRO J. SANTOS, EVEL-
TONIRO STOCK SANTOS e MARCELO PERIN DE OLIVEI-
RA- “Homologo, por sentenca, o acordo de fls. 67/72, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, na forma do artigo 269,
III, do Codigo de Processo Civil, pelo que julgo extinto o pro-
cesso com resolucao de merito. Custas e honorarios como acor-
dado. Considerando que o acordo nao foi cumprido apenas na
parte de honorarios, conforme peticao de fls. 79, bem como a
advogada interessada, intimada para em 48 horas cumprir dili-
gencia a seu cargo, fls. 85 e 89, quedou inerte, determino o
arquivamento do feito ate que haja manifestacao da credora.”

4.-FALENCIA-363/1998-BRANYL COM.E IND.TEXTIL
LTDA. x WANDERLEI TIBES - ME. -Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK, GILVANO COLOMBO e EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- “Julgo extinto o processo sem resolucao
de merito, eis que intimado o autor para dar andamento ao feito
em 48h, quedou inerte, nos termos do artiogo 267, inciso III,
na forma do paragrafo primeiro do mesmo artigo, do Codigo de
Processo Civil”.

5.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-47/1999-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO x MAR-
COS AURELIO BROETTO-FI e outros -Adv. VALERIA APA-
RECIDA CASTILHO OLIVEIRA, LUCIANE ROSA KAMI-
GOSKI, OSORIO ALBERTO CARAZZAI e JOSELAINE DA
COSTA- “Considerando que decorrido o prazo de suspensoa,
ninguem comunicou o descumprimento do acordo acostado aos
autos, homologo-o, por sentenca, para que surta seus juridicos

e regulares efeitos, pelo que julgo extinto os processos apensa-
dos com resolucao de merito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios como
acordado...”

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/1999-CASEMIRO FER-
REIRA LOURENCO e outros x COOP.AGROP.MISTA DE
LAR.DO SUL LTDA.CAMILAS -Adv. NIUCEIA MARIA
CORREA, GILVANO COLOMBO, EDSON TOM e EDENIL-
SON FAUSTO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, rejeito os embargos, eis que intempestivos, e julgo ex-
tinto o processo sem resolucao de merito. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e honorarios advcaticios que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos moldes do artigo 20,
paragrafo 4, do CPC, pelo trabalho despendido na defesa do
embargado, nao se tratando de causa complexa, sem audiencia
de instrucao...

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-239/2002-THAMARA CA-
ROLINE DA SILVA x AMARILDO AUGUSTO DA SILVA -
Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e ELIZABETE GRAE-
BIN- Homologada a desistencia e julgado extinto o feito sem
resolucao de merito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-142/2003-JOSEFA
RICHIKI DA SILVA e outros x ADAIR DE JESUS ALVES e
outros -Adv. FERNANDO MARIOT, FLAVIO MARIOT, JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA, MARCIA REGINA WERNER,
MICHELLY ALBERTI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO
e SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES- “Homolo-
go, por sentena, o acordo de fls. 397/400, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, na forma do artigo 269, III, do
Codigo de Processo Civil, pelo que julgo extinto o processo
com resolucao de merito. Custas e honorarios como acordado.
P.R.I.” Custas pela litisdenunciada Liberty Seguros S.A., no
valor de R$ 616,00. - Deposito Banco Itau S.A., ag. 3864, con-
ta-corrente 06185-2, ou comprovar documentalmente o paga-
mento.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-157/2003-LEONI IRENO
MACHADO x ISALTINA DA SILVA BONFIM e outros -Adv.
ANDRE VIANA DA CRUZ, JORGE APPI DE MATTOS, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e KEINY RODRIGO BURGARDT-
...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedentes os embargos para excluir a meacao da embargante
da penhora dos bens comuns realizada na execucao em apenso
(precatoria 10/2000). Condeno os embargantes ao pagamento
das custas e honorarios advocaticios, estes que fixo em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), considerando o valro da
causa e sua natureza, apenas materia de direito, que nao de-
mandou dilacao probatoria, alem do trabalho do causidico, nos
termos do artigo 20, paragrafo 4 do CPC...

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-163/2003-N.G. x
J.F.O. -Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA e SANDRA MARIA
LOCATELLI- Homologado o acordo e extinto o processo com
resolucao de merito, exclusivamente em relacao a guarda e pe-
nasao alimenticia dos filhos do casal.

11.-TUTELA-181/2003-JOEL CIRILO DOS SANTOS x RA-
FAEL CIRILO DOS SANTOS -Adv. MATEUS PEDRO TUR-
RA- Em face a maioridade do tutelado, julgado extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, tendo em
vista a perda do objeto...

12.—221/2003-JOSE CANEDO JUNIOR x ERNILDO BIAN-
CHIN e outros -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Homolo-
gado por sentenca o acordo, na forma do art. 269, III, do CPC,
julgado extinto o processo com resolucao de merito, inclusive
porque o acordo foi cumprido. Custas pro rata, eis que as par-
tes nao se manifestaram a esse respeito no acordo...

13.-MANUTENCAO DE PASSAGEM-372/2003-PAULO
ADAME FILHO x MECHAMINO LAZARIN -Adv. GILCEO
JAIR KLEIN e CARLOS MORAES DE JESUS- Julgado extin-
to o processo sem resolucao de merito, eis que houve desisten-
cia, sem manifestacao do reu, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC.

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/2004-B.T.D.S.
x R.F.D.S. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA e EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR- Homologada a desistencia e julgado extinto o
feito sem resolucao de merito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC.

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-91/2004-PEDRO
CORDEIRO x JOAO VITOR DOS SANTOS -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR, CARLOS MORAES DE JESUS e CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Homologada a desistencia e jul-
gado extinto o feito sem resolucao de merito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC.

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-115/2004-W.F.X.R.
x C.A. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e SANDRA MARIA
LOCATELLI- Homologada a desistencia e julgado extinto o
feito sem resolucao de merito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC.

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/2004-EDGAR LIRES
LORENCATTO x MUNICIPIO DE GUARANIACU PR. -Adv.
SANDRA MARIA LOCATELLI e GILVANO COLOMBO-
...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta julgo
procedentes os embargos para declarar nulo o credito tributario
e por consequencia, a nulidade do titulo que embasa a execu-
cao em apenso. Condeno o embargado ao pagamento das cus-
tas e honorarios advocaticios que fixo em R$ 600,00 (seiscen-
tos reais), considrando o valor da causa, o trabalho do causidi-
co, duracao da demanda e natureza desta, nos termos do artigo
20, paragrafo 4 do CPC. DecisÆo nao sujeita a reexame neces-
sario, eis que o valor da causa nao supera a 60 salarios mini-
mos, na forma do artigo 475, paragrafo 2 do CPC...

18.-ALIMENTOS-177/2004-L.F.D.S. x L.O.S. -Adv. GILCEO

JAIR KLEIN, GILVANO COLOMBO e CARLEFE MORAES
DE JESUS- Julgado extinto o processo, diante do falecimento
do requerido, com lastro no artigo 267, inciso IV, do CPC.

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2004-MARIA DAS
DORES FAINO KISSEL x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Adv. ANA PAULA FEDRIGO, SERGIO
SIMAO DIAS e CAROLINA LUCENA SHUSSEL- ...Pelo ex-
posto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente
em parte o pedido inicial apenas para determinar seja retifica-
da, em quinze dias, a contar do transito em julgado, a certidao
de divida ativa a fim de que conste, nos termos do artigo 202
CTN, a forma de calcular os juros, a multa e a correcao, atuali-
zando corretamente a divida, bem como para tornar sem efeito
a “informacao” do Oficial de Justica de fls. 101 dos autos em
apenso, valendo apenas o teor do termo de penhora de fls. 100
dos referidos autos. Tendo em vista a sucumbencia reciproca,
mas o fato de que o embargado sucumbiu em parcela minima
do pedido, nos termos do artigo 21, paragrafo unico do CPC,
condeno o embargante ao pagamento das custas e honorarios,
estes que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, eis que nao se trata de causa
complexa, nao houve prova oral, alem do trabalho do causidi-
co. P.R.I. Decisao nao sujeita a reexame necessario, eis que o
direito controvertido e de valor certo nao excedente a 60 (ses-
senta) salarios minimos, aplicando-se assim a norma inserta no
artigo 475, paragrafo 2 do citado diploma legal...

20.-DIVORCIO DIRETO-251/2004-I.G.B. x V.B. -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo sem resolu-
cao de merito, diante da desistencia e concordancia do reu, na
forma do artigo 267, VIII, do CPC.

21.-DIVORCIO LITIGIOSO-315/2004-N.B.C. x J.M. -Adv.
CARLOS MORAES DE JESUS e CARLEFE MORAES DE
JESUS- “Considerando a certidao de fls. 41, de oficio procedo
a correcao do erro material para contar no dispositivo da sen-
tenca de fls. 37 o nome da mulher como sendo Joselia da Cruz...

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2004-PEIXOTO E
MARSOLA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Adv. JOAO PERON e CAROLINA LUCENA SHUS-
SEL- ...Isso posto e por tudo o mais que dos autos consta, aco-
lho a preliminar e, por conseguinte, REJEITO LIMINARMEN-
TE os EMBARGOS, eis que intempestivos, pelo que julgo ex-
tinto o processo sem resolucao de merito na forma do artigo
267 do Codigo de Processo Civil. Custas pelo embargante...

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2004-
COOP.AGROPECUARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
BONITO -Adv. EDNILSON FAUSTO e GILCEO JAIR KLEIN-
...Pelo expoto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
improcedentes os embargos. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), nos moldes do artigo 20, paragrafo
4, fo CPC, pelo trabalho despendido na defesa do embargado,
nao se tratando de causa complexa, sem audiencia de instru-
cao...

24.-COBRANCA (SUM)-356/2004-A.J.P. x D.F.O. -Adv. ED-
SON TOM- Homologado o acordo das partes e julgado extinto
o processo com resolucao de merito, nos termos do artigo 269,
III, do CPC.

25.-ARROLAMENTO-389/2004-ELENA BETONI GASPA-
RIN x ESPOLIO DE NULES GASPARIN -Adv. LUIZ CAR-
LOS BORTOLETTO- Homologada a cessao de direitos here-
ditarios e adjudicado os bens deixados pelo de cujus em favor
da herdeira Elena Betoni Gasparin. Pagas eventuais custas e
imposto devido sera expedida carta de adjudicacao.

26.-DECLARATORIA-1106/2005-NORBERTO SULZBA-
CHER x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN- Julgago extin-
to o processo sem resolucao de merito, eis que houve desisten-
cia, sem manifestacao do reu, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do CPC.

27.-ARROLAMENTO-1392/2005-ROSA RIBEIRO CORDEI-
RO x ESPOLIO DE VALDOMIRO PAULA CORDEIRO -Adv.
JEAN JUNIOR ZANATTA- Homologada a cessao de direitos
hereditarios e adjudicado os bens deixados pelo de cujus em
favor dos herdeiros Cirlei Paula Cordeiro e seu conjuge Aveli-
no Mendes Moreira, e Rosemilde de Paula Cordeiro, nos mol-
des indicados na peticao inicial (fls. 03), ressalvados erros,
omissoes e eventual direito de terceiros.

28.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1402/2005-FERTIBOM
INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.
-Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO e KENNEDY MACHA-
DO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
julgo improcedentes os embargos. Condeno o embargante ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios que fixo em
R$ 3.000,00 (tres mil reais), nos moldes do artigo 20, paragra-
fo 4, do CPC, pelo tragalho despendido na defesa do embarga-
do, duracao da causa, sem audiencia de instrucao. Condeno
ainda os embargantes ao pagamento de multa pela litigancia de
ma-fe em 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 17,
IV, VI e VII c/c 18, ambos do Codigo de Processo Civil...

29.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-1413/2005-JOAO
CORDEIRO DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo sem resolucao
de merito, diante da desistencia, na forma do art. 267, VIII, do
CPC.

30.-DIVORCIO LITIGIOSO-1416/2005-S.S.C. x J.C. -Adv.
CARLEFE MORAES DE JESUS, JEAN JUNIOR ZANATTA
e GILVANO COLOMBO- ...Pelo exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para: a)
Decretar o divorcio de Joao Coelho e Sirley da Silva Coelho,
dissolvendo o vinculo conjugal, com lastro no artigo 1580 do

Codigo Civil e 226, paragrafo 6 da Magna Carta. b) Condenar
o requerido a prestar alimentos no valor de 1/3 do salario mini-
mo, pagos ate o dia 10 de cada mes, mediante deposito em
conta corrente, a ser informada pela requerente. c) Cabera a
cada uma das partes a metade dos bens adquiridos na constan-
cia da sociedade conjugal, considerando o regime de bens so-
bre o qual casaram-se, com base no artigo 1.667, CC. d) A guarda
da filha menor, Silvia Coelho continuara com a genitora, sendo
o direito de visitas exercido pelo pai de 15 em 15 dias, em
finais de semanas alternados, sendo que a menor sera pega as
08;00h do sabado, devendo ser entregue a genitora ate as 18;00h
do domingo. e) A autora voltara a usar o nome de solteira, qual
seja, Sirley da Silva...

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1452/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RUBE ALVES COR-
REA e outros -Adv. CAROLINA LUCENA SHUSSEL e EDNO
PEZZARINI JUNIOR- ...Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedentes os embargos, condenado
a embargante ao pagamento das custas e honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), face a singeleza
da causa, sem necessidade de instrucao, considerando ainda o
trabalho do causidico e tempo de duracao da demanda. P.R.I.
1. Sentenca sujeita ao reexame necessario, na forma do artigo
475, I, do CPC, sendo que o direito controvertido e superior a
60 salarios minimos a epoca do ajuizamento dos embargos. 2.
Assim, inexistindo recurso voluntario, subam os autos ao Eg.
Tribunal de Justica, com nossas homenagens. 3. Transitada em
julgado, junte-se copia desta sentenca nos autos em apenso e
pagas as custas, de-se baixa e arquive-se estes autos, caso nao
haja qualquer outro requerimento...

32.-REC. E DIS. DE UNIAO ESTAVEL-1458/2005-UBALDI-
NA PEPI VICENTE x VALMIR NENEVE DE CARVALHO e
outros -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- “1. Defiro a exclu-
sao do polo passivo do requerido Jairson de Carvalho, tendo
em vista que o mesmo cedeu seus direitos hereditarios a Valmir
Neneve de Carvalho, bem como nao fora citado nos autos. 2.
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e re-
gulares efeitos, o acordo entre as partes entabulado, eis que os
advogados subscritores possuem poderes para transigirem, nos
temros do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
pelo que julgo extinto o processo com resolucao de merito...

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1459/2005-A.A.C.L. x V.J.
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- ...Por tais razoes,
julgo procedente o pedido para determinar ao reu a entrega do
bem ou o equivalente em dinheiro, no prazo de 24:00h, sob
pena de prisao civil do depositario infiel, nos termos do artigo
904, paragrafo unico, do CPC. Condeno o reu ao pagamento
das custas processuais e honoarios advocaticios que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, para-
grafo 4, do CPC, tendo em vista o trabalho despendido com o
processamento do feito, eis que nao se trata de causa complexa
e nao houve contestacao...

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1555/2005-M.V. e outros
x A.M.V. -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Homologa-
da a desistencia e julgado extinto o feito sem resolucao de me-
rito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

35.-PRESTACAO DE CONTAS-1612/2005-GILSON MOR-
RETTO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.-BANCO MUL-
TIPLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e OLDEMAR
MARIANO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o
reu Banco HSBC Bank Brasil S.A., a prestar as contas detalha-
das de toda a movimentacao ocorrida na conta-corrente descri-
ta na inicial, a partir do inicio da contratacao em outubro de
1988, exibindo os respectivos comprovantes de debito, autori-
zacoes e taxas aplicadas, no prazo de 48h (quarenta e oito ho-
ras), sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor
apresentar, conforme preceitua o artigo 915, paragrafo 2, do
CPC. Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios
advocativios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fulcro no artigo 20, paragrafo 4, do CPC, tendo em vista o tra-
balho despendido pelo advogado e a natureza da causa...

36.-PRESTACAO DE CONTAS-1640/2005-ILARIO LAURIN-
DO SANDRI - FI x BANCO ITAU S/A. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para condenar o reu Banco Itau S.A., a
prestar as contas detalhadas de toda a movimentacao ocorrida
na conta-corrente n 06000-3, agencia 3864, a partir do inicio
da contratacao em outubro de 1991, ate o seu encerramento,
exibindo os respectivos comporovantes de debito, autorizacoes
e taxas aplicadas, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar, con-
forme preceitua o artigo 915, paragrafo 2, do CPC. Condeno o
reu no pagamento das custas e honorarios advocaticios que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fulcro no artigo 20, para-
grafo 4 do CPC, tendo em vista o trabalho despendido pelo
advogado e a natureza da causa...

37.-PRESTACAO DE CONTAS-1652/2005-PECAS E ACES-
SORIOS BASSO LTDA ME x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A. BANCO MULTIPLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, OLDEMAR MARIANO e JOSIANE GODOY- ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para condenar o reu Banco HSBC Bank
Brasil S.A., a pretar as contas detalhadas de toda a movimenta-
cao ocorrida na conta-corrente descrita na inicial, a partir do
inicio da contratacao em marco de 1989, exibindo os respecti-
vos comporovantes de debito, autorizacoes e taxas aplicadas,
no praazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar, conforme precei-
tua o artigo 915, paragrafo 2 do CPC. Condeno o reu ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4
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do CPC, tendo em vista o trabalho despendido pelo advogado e
a natureza da causa...

38.-PRESTACAO DE CONTAS-1660/2005-ALBARI FONSE-
CA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e OLDEMAR MARI-
ANO- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o reu Ban-
co HSBC Bank Brasil S.A., a prestar as contas detalhadas de
toda a movimentacao ocorrida na conta corrente descrita na
inicial, a partir do inicio da contratacao em marco de 1985,
exibindo os respectivos comprovantes de debito, autorizacoes
e taxas aplicadas, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar,
conforme preceitua o artigo 915, paragrafo 2 do CPC. Conde-
no o reu no pagamento das custas e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo
20, paragrafo 4 do CPC, tendo em vista o trabalho despendido
pelo advogado e a natureza da causa...

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1666/2005-O.S.F.I. x
N.D.B. -Adv. TATIANE ACHCAR e PAULO CESAR TOR-
RES- ...Por tais razoes, julgo procedente o pedido para conso-
lidar a propriedade e a posse plena do veiculo nas maos do
proprietario fiduciario, ou seja, do autor, nos termos do artigo
3, paragrafo 1, do Dec-Lei 911/69, com a nova redacao da Lei
10.931/04. Fica autorizada a venda extrajudicial do veiculo,
devendo prestar contas nos autos e devolucao de eventual sal-
do em favor do reu. Condeno o reu ao pagamento das custas e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4 do CPC, tendo em
vista o trabalho despendido com o processamento do feito, eis
que nao se trata de causa complexa e nao houve contestacao...

40.-INDENIZACAO-1681/2005-JOAO MARIA LUIZ DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A. -Adv. EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR, ADRIANA C. DE CASTILHO ANDREA e MI-
CHELLY ALBERTI- Homologado por sentenca, o acrodo de
fls. 65/66, para que produza seus juridicos e legais efeitos, na
forma do artigo 269, Iii, do CPC, pelo que julgado extinto o
processo, com resolucao de merito, inclusive porque o acordo
foi cumprido. Custas e honorarios como acordado.

41.-ALIMENTOS-1683/2005-J.G. x J.P.G. -Adv. MATEUS
PEDRO TURRA- Homologada a desistencia e julgado extinto
o feito sem resolucao de merito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC.

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1689/2005-G.O. x M.O.
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Diante da desistencia da
acao pela requerente e da concordancia do requerido, julgado
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
CPC.

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1693/2005-J.H.N.
x J.F. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e SANDRA MARIA
LOCATELLI- Homologada a desistencia e julgado extinto o
processo sem resolucao de merito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC.

44.-PRESTACAO DE CONTAS-1698/2005-MARCO ANTO-
NIO BASSO x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o reu Banco Itau
S.A., a prestar as contas detalhadas de toda a movimentacao
ocorrida na conta-corrente n 10133-1, agencia 0219, desta ci-
dade, a partir do inicio da contratacao em de 1988, ate o seu
encerramento, exibindo os respectivos comporovantes de debi-
to, autorizacoes e taxas aplicadas, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor
apresentar, conforme preceitua o artigo 915, paragrafo 2, do
CPC. Condeno o reu no pagamento das custas e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fulcro no artigo 20, paragrafo 4 do CPC, tendo em vista o tra-
balho despendido pelo advogado e a natureza da causa...

45.-ALIMENTOS-1731/2005-A.A.L. x C.M.S.L. -Adv. MA-
TEUS PEDRO TURRA- Homologado o acordo entabulado entre
as partes, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, julgado
extinto o processo com resolucao de merito.

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1758/2005-I.A.A.
x V.B. -Adv. MINISTERIO PUBLICO, ELVIS BITTENCOURT
e LAURI DA SILVA- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido inicial, pelo que jul-
go extinto o processo com resolucao de merito, com lastro no
artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Custas ex
lege. Condeno o autor ao pagamento dos honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando a
natureza da causa que nao foi complexa, bem como a ausencia
de prova oral, e o trabalho desenvolvido pelo causidico do reu
(cita jurisprudencia)...

47.—1766/2005-ANE CAROLINE DOS SANTOS x ESTE
JUIZO -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Julgado extin-
to o processo sem resolucao de merito, pela perda do objeto, na
forma do art. 267, VI, do CPC.

48.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-1842/2005-ELIA-
NE SITADELA x ESTE JUIZO -Adv. CARLEFE MORAES
DE JESUS- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, defiro o pedido inicial para determinar seja lavrado o
assento de nascimento de Eliane Sitadela, nos exatos termos da
certidao acostada as fls. 05, com expedicao de nova Certidao
de Nascimento...

49.-EX EMPTO-1847/2005-L.A.C. e outros x R.T. -Adv. DO-
RALICE FAGUNDES MARCHIORO e CARLEFE MORAES
DE JESUS- Homologado o acordo, na forma do art. 269, III,
do CPC, julgado extinto o processo com resolucao de merito,

inclusive porque o acordo foi cumprido.

50.-INDENIZACAO-1869/2005-MAILOR LECIO DE AZEVE-
DO x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN e EDNO PEZZARINI JUNIOR- ...Pelo exposto, de-
creto a prescricao e julgo extinto o feito com resolucao de me-
rito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Codigo de Proces-
so Civil...

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-57/2006-B.B.S. x A.V.R.
-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI- Julgado extinto o
processo sem resolucao de merito, diante da desistencia, na
forma do art. 267, VIII, do CPC.

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2006-ABN
AMRO REAL S/A. x FRANCISCO MORAES e outros -Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI- Julgado extinto o pro-
cesso sem resolucao de merito, eis que houve desistencia, an-
tes da citacao, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/2006-ABN
AMRO REAL S/A. x GERALDO MORAES e outros -Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI- “Diante da inercia de
um dos executados, homologo a desistencia de fls. 19, pelo que
julgo extinta em parte a execucao...

54.-EXEC.DE TITULO JUDICIAL-136/2006-EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- “Diante do pedido de extincao
do feito por parte do exequente tendo em vista o pagamento
integral da divida pelo executado, julgo extinto o processo, nos
termos do artigo 794, I, CPC.”

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x DIRLENE APARECIDA RO-
DRIGUES DANI -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-
Julgado extinto o processo sem resolucao de merito, diante da
desistencia, na forma do art. 267, VIII, do CPC.

56.-ACAO CIVIL PUBLICA-335/2006-M.P.E.P. x S.N.S. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO e GILVANO COLOMBO- Julgado
extinto o processo, diante da renuncia ao cargo por parte da
requerida, com lastro no art. 267, inciso VI, do CPC.

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-391/2006-A.A.L. x
C.M.S.L. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA- Homologado o
acordo entabulado entre as partes, nos termos do artigo 269,
inciso III, do CPC e julgado extinto o processo com resolucao
de merito.

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2006-A.A.L. x
C.M.S.L. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA- Homologado o
acordo entabulado entre as partes, nos termos do artigo 269,
inciso III, do CPC e julgado extinto o processo com resolucao
de merito.

59.-DEPOSITO-442/2006-BANCO FINASA S/A. x VILSON
TURCATTO -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA- Julgado extinto o pro-
cesso, sem resolucao de merito, na forma do artigo 267, VIII,
do CPC.

60.-ACAO CIVIL PUBLICA-448/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE
DIAMANTE DO SUL -Adv. MINISTERIO PUBLICO, CAR-
LEFE MORAES DE JESUS e EDNO PEZZARINI JUNIOR-
“Acolho na integra o parecer ministerial e julgo extinto o pro-
cesso sem resolucao de merito, por falta de interesse de agir,
ante a perda do objeto...

61.-SUMARIA DE DANOS MORAIS-36/2007-HELTON
CLAITON TONIAL x SILVIO A. DA COSTA E CIA LTDA. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOAO CARLOS NAR-
DI JUNIOR- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido para: a) Declarar
inexistente a relacao juridica entre as partes representada ape-
nas na duplicata descrita no documento de fls. 14. b) Condenar
o reu a pagar ao autor a indenizacao por danos morais no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido monetariamente pela
media do INPC-IGPM, a partir da data desta sentenca, com
juros moratorios a partir do ato ilicito (inscricao indeniva em
06.11.06) nos termos da Sumula 54 do STJ, de 1% am. c) Con-
denar o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 20% sobre o valor da condenacao,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3 do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista o trabalho do causidico, duracao da de-
manda e natureza da causa. c) Confirmar a liminar concedida
nos autos e determinar o cancelamento da inscricao, em defini-
tivo...

62.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-74/2007-BV FINANCEI-
RA S/A.CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x VILSON
TURCATTO -Adv. MARCELO LOCATELLI- Julgado extinto
o processo sem resolucao de merito, diante da desistencia, na
forma do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil.

63.-INVENTARIO-113/2007-GHILHERME DIAS DA SILVA
x ESPOLIO DE DORVAL LOPES DA SILVA e outros -Adv.
SANDRA MARIA LOCATELLI- ...Pelo exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, defiro a cessao de direitos heredita-
ros dos menores. Expeca-se alvara... Devera a inventariante
prestar as ultimas declaracoes. Apos a venda, intime-se a in-
ventariante para apresentar o esboco de partilha, constando os
valores pertencentes a cada herdeiro. O valor pertencente aos
menores deve ser depositado em conta poupanca, devendo a
inventariante apresentar os comprovantes de deposito...

64.-ALIMENTOS-143/2007-AFONSO ZANATTA SILVA e
outros x LUCIANO SOARES DA SILVA -Adv. SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO e GILVANO COLOMBO- ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente em parte o pedido para condenar o reu a pagar pensao
alimenticia no valor de 26,31% do salario minimo nacional,

para cada autora, a partir da citacao...

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x DIRLENE APARECIDA RO-
DRIGUES DANI e outros -Adv. JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER e GILVANO CO-
LOMBO- Homologado, por sentenca, o acordo entabulado en-
tre as partes e julgado extinto o processo com resolucao de
merito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Custas e
honorarios como acordado.

66.-COBRANCA (SUM)-150/2007-IRACEMA CAMPANHA-
RO x BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS -Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA, GUSTAVO DOS SANTOS
BARDDAL BRUMMOND, RAFAELA DENES VIALLE e
JOSE FERNANDO VIALLE- ...Pelo exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente em parte o pedido para
condenar a re a pagar a autora o valor de R$ 13.773,24 (treze
mil, setecentos e setenta e tres reais e vinte e quatro centavos),
a titulo de danos materiais, corrigidos monetariamente da data
do evento danoso pelo indice INPC (08.04.07 fls. 13), acresci-
do de juros de mora de 1% am a partir da citacao (data da cons-
tituicao do devedor em ora em caso de inadimplemento contra-
tual). Condeno a re ao pagamento das custas e honorarios ad-
vocaticios que fixo em 15% sobre o valor da condenacao em
analise ao trabalho do causidico desde a peticao inicial e em
audiencia, nos moldes do artigo 20, paragrafo 3 do CPC...

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-186/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CELIO ROBERTO RABELLO -Adv. SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI- ...Por tais razoes, julgo
procedente o pedido para consolidar a propriedade e a posse
plena do veiculo nas maos do proprietario fiduciario, ou seja,
do autor, nos termos do artigo 3, paragrafo 1, do Dec-Lei 911/
69, com a nova redacao da Lei 10.931/04. Fica autorizada a
venda extrajudicial do veiculo, devendo prestar contas nos au-
tos e devolucao de eventual saldo em favor do reu. Condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no
artigo 20, paragrafo 4 do CPC, tendo em vista o trabalho des-
pendido com o processamento do feito, eis que nao se trata da
causa complexa e nao houve contestacao...

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2007-DIRLENE APA-
RECIDA RODRIGUES DANI e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. -Adv. GILVANO COLOMBO, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER- Tendo
em vista que as partes realizaram acordo nos autos principais,
o presente feito perdeu seu objeto, pelo que julgo extinto o
feito sem resolucao de merito, com base no artigo 267, inciso
VI, do Codigo de Processo Civil...

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-240/2007-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ROMALINHO
BARBOSA GOMES -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
“Considerando que o reu ainda nao foi citado, homologo a de-
sistencia do autor e julgo extinto o processo sem resolucao de
merito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.”

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-243/2007-BANCO ITAU
S/A. x ANTONIO PEDROSO ALMEIDA -Adv. AFONSO
MARANGONI JUNIOR- Homologoado o acordo, nos termos
do artigo 269, inciso III, do CPC, julgado extinto o processo
com resolucai de merito.

71.-ARROLAMENTO-286/2007-ZAIDA DUTRA CARDOSO
e outros x ESPOLIO DE EMIR SOARES CARDOSO -Adv.
SANDRA MARA PEREIRA- Homologada a retificacao apre-
sentada as fls. 52, por estar de acordo com o plano de partilha
apresentado nos autos, devendo a requerente devolver o formal
de partilha anteriormente deferido, juntando-se o mesmo no
processo.

72.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-306/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x PAULO HENRIQUE DE CARVALHO -
Adv. KARINE SIMONE POFAHI WEBER- Sobre a certidao
negativa de busca e apreensao e de citacao, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de lei.

73.-RES.DE CONTRATO C/ANT.TUTELA-343/2007-SUZA-
NA APARECIDA XAVIER x SEBASTIAO ROQUE BARBO-
SA -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ante a certidao nega-
tiva de apreensao do bem, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de lei.

74.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-363/2007-KAREN
ALESSANDRA CARPENEDO DA SILVA x DORIVAL BER-
TOLINI -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- “1. Apensar aos
autos 78/2007. 2. Verifico que ja existe acao pendente, com as
mesmas parttes. Assim, configurada a litispendencia. Pelo ex-
posto, julgo extinto o processo, sem resolucao de merito, na
forma do 267, V, do CPC...

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2007-DIOMAR LO-
RENZZATTO x CONSELHO REG.DE ENG.ARQUIT.E
AGRONOMIA - CREA -Adv. CARLEFE MORAES DE JE-
SUS- A parte embargante para o pagamento das custas iniciais,
no valor de R$ 241,50, no prazo de lei.

76.-EXECUCAO FISCAL-81/1998-O MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x SONIA MORETO -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do pagamento
noticiado nos autos, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

77.-EXECUCAO FISCAL-143/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x LINO ORO -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-
Julgado extinto o processo diante do pagamento integral da di-
vida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

78.-EXECUCAO FISCAL-3/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x DALLTEU COM. DE

PROD. AGROPEC. LTDA. -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN, SUELI TEREZA CUNHA e CARLOS DOU-
GLAS REINHARDT- Julgado extinto o processo sem resolu-
cao de merito, eis que a divida foi cancelada, na forma do arti-
go 267, VI, do CPC.

79.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x MOACIR J.PEGORINI -Adv. EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamento
integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

80.-EXECUCAO FISCAL-179/2003-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x SONIA MORETO -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamento in-
tegral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

81.-EXECUCAO FISCAL-5/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETER.DO PARANA x DALLTEU COM.DE
PROD.AGROP.LTDA. -Adv. RENATO FARTO LANA- Julga-
do extinto o processo, pela perda do objeto, eis que houve o
cancelamen to da divida.

82.-EXECUCAO FISCAL-62/2005-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x SONIA MORETTO -Adv. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR- Julgado extinto o processo, diante do pagamento inte-
gral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

83.-EXECUCAO FISCAL-4/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLECI PARIZI CAETANO -Adv.
CAROLINA LUCENA SHUSSEL- Julgado extinto o processo
diante do pagamento noticiado, nos termos do artigo 794, I, do
CPC.

84.-EXECUCAO FISCAL-26/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x CARLOS KOBITSKI DEINA -Adv. EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do pagamento
integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

85.-EXECUCAO FISCAL-49/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x JOAO DE OLIVEIRA MOTTA -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pa-
gamento noticiado, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

86.-EXECUCAO FISCAL-51/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x MARIA BASSO GIASSON -Adv. EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamento
integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

87.-EXECUCAO FISCAL-52/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x RENATO MARINO DA LUZ -Adv. EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamen-
to integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

88.-EXECUCAO FISCAL-53/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x EUGENIO ADRIANO SABATOSKI -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do
pagamento integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do
CPC.

89.-EXECUCAO FISCAL-56/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x GILSON GIACOMEL -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do pagamento in-
tegral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

90.-EXECUCAO FISCAL-59/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x GILSON GIACOMEL E OUTRO -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do pa-
gamento integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

91.-EXECUCAO FISCAL-62/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x NELSON EISEMBRAUM -Adv. EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamento
integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

92.-EXECUCAO FISCAL-76/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x JOSE DINARTE PEREIRA -Adv. EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamento
integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

93.-EXECUCAO FISCAL-81/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x ANDRE A KAILLER -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamento no-
ticiado, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

94.-EXECUCAO FISCAL-82/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x CATARINA R. FERNANDES -Adv. EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do pagamen-
to noticiado nos autos, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

95.-EXECUCAO FISCAL-84/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x GILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo diante do
pagamento noticiado, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

96.-EXECUCAO FISCAL-86/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x VALE DOURADO PARTICIPACOES LTDA. -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo, di-
ante do pagamento integral da divida, nos termos do artigo 794,
I, do CPC.

97.-EXECUCAO FISCAL-98/2006-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x HORTENCIA DA SILVA CAMPOS -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do
pagamento integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do
CPC.

98.-EXECUCAO FISCAL-100/2006-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x NOEMIA F. LOPES -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do pagamento in-
tegral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

99.-EXECUCAO FISCAL-110/2006-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x MILTON BALCEVICZ -Adv. EDNO PEZZARI-
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NI JUNIOR- Julgado extinto o processo, diante do pagamento
integral da divida, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

100.-EXECUCAO FISCAL-132/2006-CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x IND.E COM.DE
LATICINIOS AGROLAT LTDA. -Adv. CARLOS DOUGLAS
REINHARDT- Julgado extinto o processo diante do pagamen-
to noticiado, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

101.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-31/2001-J.P. x
L.F.P. -Adv. IVO OSWALDO MACHADO- “Acolho na inte-
gra o parecer do Ministerio Publico e o adoto como fundamen-
tacao para determinar a extincao e o arquivamento do feito ten-
do em vista a maioridade de Lorival Francisco Pereira, com
lastro no artigo 267, VI, do CPC...

102.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-51/2003-J.P. x
V.D.S.P. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR- ...Julgo extinto o processo sem resolucao de me-
rito, nos termos do artigo 267, VI, CPC, em aplicacao subsidi-
aria...

103.-adocao-29/2004-D.R.P. x J.M. -Adv. CARLOS MORA-
ES DE JESUS, CARLEFE MORAES DE JESUS e ALESSAN-
DRO GIOVANE GOBATTO BERTUSSO- ...Isso posto, julgo
procedente o pedido inicial, para destituir o patrio poder dos
pais biologicos de Job Maciel e deferir a adocao, com lastro
nos artigos 1638, 1626, caput e paragrafo unico, e 1627, todos
do Codigo Civil. Por consequencia, determino o cancelamento
do registro de nascimento do adotado, com lavratura de nova
certidao constndo a requerente como mae, e os respectivos
avos...

104.-ORD.MOD.GUARDA C/ANT.TUTELA-5/2007-E.R.R. x
E.R. -Adv. ALESSANDRO GIOVANE GOBATTO BERTUS-
SO- Homologado por sentenca o acrodo das partes, nos termos
do artigo 267, III, do CPC.
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1.-INVENTARIO-23/2000-LEOVALDO ROSA DA SILVA x
ESPOLIO DE TERESINHA CLADIR DA SILVA -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- ...Assim, homologo a retificacao apre-
sentada as fls. 181/182, em seus exatos termos, por estar de
acordo com o plano de partilha apresentado nos autos. Expeca-
se novo formal de partilha, desta feita nos exatos moldes do
plano de partilha, cuja homologacao ocorreu as fls. 175, acres-
cida da atual retificacao. Ao requerente para que devolca o for-
mal de partilha anteriormente deferido, juntando-se o mesmo
no presente feito.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2001-WILMA
DALAGNOL x ODEGAR SILVERIO DE OLIVEIRA -Adv.
OSORIO ALBERTO CARAZZAI- Julgado extinto o processo,
ante a inercia do exequente, devidamente intimado, na forma
do artigo 267, paragrafo 1, do CPC.

3.-INVENTARIO-227/2003-LAURI LORINI x ESPOLIO DE
GENESIA DA CRUZ CAMPANHOLI LORINI -Adv. DILVO
GLUSTAK e SANDRA MARIA LOCATELLI- Julgada a parti-
lha dos bens deixados por Genesia da Cruz Campanholi Lorini,
visto estarem acautelados os interesses dos herdeiros e satisfei-
tas as exigencias legais, salvo inexatidao material, omissao, erro
e defeito, ressalvados ainda direitos de terceiros...

4.-ANULATORIA-357/2003-GLENCORE IMPORTADORA E
EXPORTADORA S/A. e outros x ALTEMIR FUNEZ JUNIOR
e outros -Adv. DECIO MILNITZKY, JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA, IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS
GOMES, SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO,
CLAUDIO DEMITROV, SERGIO URUBATAO F. MEIRA,
MAXIMILIAN ZEREK e GILVANO COLOMBO- “1. Mante-
nho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos. 2.
Considerando a inercia da autora Glencore que nao retirou as
cartas precatorias, apesar de devidamente intimada (fls. 828 e
sequer apresentou contra-razoes ao agravo, tenho que ha indi-
cios de falta de interesse no andamento do feito, alem de ter
audiencia marcada. 3. Assim, na forma do artigo 267, paragra-
fo 4, do CPC, determino a intimacao pessoal da autora, por
oficio AR, eis que nao se trata de modalidade obrigatoria de
intimacao por oficial de justica, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao sem resolucao de merito. 4. Findo o prazo
do item 3, conclusos ambos os feitos para decisao, eis que o
processo dos autos 1802/05 (embargos retencao) e conexo des-
te... Sobre o retorno da correspondencia de intimacao pessoal
da requerente, para a audiencia designada, manifeste-se seu
procurador, no prazo de lei.

5.-COBRANCA (ORD)-187/2004-LIVRARIA BEDIN LTDA.
x MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL -Adv. JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA e GILVANO COLOMBO- ...Por tais
razoes, julgo procedente o pedido para condenar o reu a pagar
ao autor a quantia de R$ 3.994,22 (tres mil, novecentos e no-
venta e quatro reais e vinte e dois centavos), corrigido moneta-
riamente pelo indice media INPC-IPGM e juros de 1% ao mes
ate a data do efetivo pagamento. Condeno o reu ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo
4. do Codigo de Processo Civil, tendo em vista o trabalho des-
pendido com o processamento do feito, nao se tratando de cau-
sa complexa, inclusive sem contestacao...

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2004-R.D.C.S. x
J.R.D.S. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA- Acolhida a peticao
como desistencia. Assim, julgado extinto o processo sem reso-
lucao de merito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do CPC.

7.-DECLARATORIA-1084/2005-LUCIO CHARAVA x MUNI-
CIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os pedidos inici-
ais e, consequentemente DECLARO, via controle difuso da
constitucionalidade, a incostitucionalidade da Lei Municipal n
023/89, sancionada pelo entao prefeito da parte re, Sr. Darcisio
Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989, por estar em de-
sacordo com o prescrito no art. 145 da Constituicao Federal de
1988. CONDENO a parte re a restituir a parte autora os valores
indevidamente recebidos por aquela a titulo de taxa de ilumi-
nacao publica. A condenacao compreende o periodo de 29 de
dezembro de 1999 ate a data da entrada em vigencia da Lei
Municipal que porventura tenha regulamentado o art. 149-A,
da Constituicao Federal. Tais valores devem ser acrescidos de
correcao monetaria a partir das datas dos pagamentos indevi-
dos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a ser calculada com
base no IGPM/FGV e de juros moratorios de 1% ao mes, a
serem contados a partir do transito em julgado desta sentenca
(sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios do advogado da parte auto-
ra, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do art. 20 do Codigo
de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos reais), levando em
consideracao a natureza e peculiaridade da causa, o curto peri-
odo para processamento e julgamento, bem como o local de
prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta sujeita a reexa-
me necessario porque o valor da causa nao atinge montante

igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos, nos termos
do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo Civil, alem
da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio de ilumina-
cao publica nao pode ser remunerado mediante taxa”)... -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-

8.-DECLARATORIA-1085/2005-GENY MACHADO x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os pedidos
iniciais e, consequentemente DECLARO, via controle difuso
da constitucionalidade, a incostitucionalidade da Lei Munici-
pal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da parte re, Sr.
Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989, por es-
tar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Constituicao
Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a parte auto-
ra os valores indevidamente recebidos por aquela a titulo de
taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o peri-
odo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em vigen-
cia da Lei Municipal que porventura tenha regulamentado o
art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem ser
acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos paga-
mentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a ser
calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

9.-DECLARATORIA-1111/2005-OLINDA SALETE DE VAS-
CONCELOS SOARES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -
...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DE-
CLARO, via controle difuso da constitucionalidade, a incosti-
tucionalidade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo en-
tao prefeito da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de
novembro de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no
art. 145 da Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte
re a restituir a parte autora os valores indevidamente recebidos
por aquela a titulo de taxa de iluminacao publica. A condena-
cao compreende o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a
data da entrada em vigencia da Lei Municipal que porventura
tenha regulamentado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais
valores devem ser acrescidos de correcao monetaria a partir
das datas dos pagamentos indevidos (nos termos da Sumula n
162 do STJ), a ser calculada com base no IGPM/FGV e de
juros moratorios de 1% ao mes, a serem contados a partir do
transito em julgado desta sentenca (sumula 188 do STJ). Con-
deno a parte re ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios do advogado da parte autora, os quais fixo, com base
no paragrafo 4 do art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$
200,00 (duzentos reais), levando em consideracao a natureza e
peculiaridade da causa, o curto periodo para processamento e
julgamento, bem como o local de prestacao dos servicos. Esta
sentenca nao esta sujeita a reexame necessario porque o valor
da causa nao atinge montante igual ou superior a 60 (sessenta)
salarios minimos, nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do
Codigo de Processo Civil, alem da materia estar sumulada (Su-
mula 670: “O servio de iluminacao publica nao pode ser remu-
nerado mediante taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR
e GILCEO JAIR KLEIN-

10.-DECLARATORIA-1113/2005-OTAVIANO JOAQUIM DA
SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES
os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO, via con-
trole difuso da constitucionalidade, a incostitucionalidade da
Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da par-
te re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989,
por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Consti-
tuicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a par-
te autora os valores indevidamente recebidos por aquela a titu-
lo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o
periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em
vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamenta-
do o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

11.-DECLARATORIA-1117/2005-MARIA DA LUZ RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES
os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO, via con-
trole difuso da constitucionalidade, a incostitucionalidade da
Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da par-
te re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989,
por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Consti-

tuicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a par-
te autora os valores indevidamente recebidos por aquela a titu-
lo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o
periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em
vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamenta-
do o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

12.-DECLARATORIA-1124/2005-FORTUNATA DE LIMA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os pedidos
iniciais e, consequentemente DECLARO, via controle difuso
da constitucionalidade, a incostitucionalidade da Lei Munici-
pal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da parte re, Sr.
Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989, por es-
tar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Constituicao
Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a parte auto-
ra os valores indevidamente recebidos por aquela a titulo de
taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o peri-
odo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em vigen-
cia da Lei Municipal que porventura tenha regulamentado o
art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem ser
acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos paga-
mentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a ser
calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

13.-DECLARATORIA-1222/2005-ANA MARIA DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os
pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO, via controle
difuso da constitucionalidade, a incostitucionalidade da Lei
Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da parte
re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989,
por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Consti-
tuicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a par-
te autora os valores indevidamente recebidos por aquela a titu-
lo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o
periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em
vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamenta-
do o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

14.-DECLARATORIA-1248/2005-DEJANIRA GARCIA DE
VASCONCELLOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -
...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DE-
CLARO, via controle difuso da constitucionalidade, a incosti-
tucionalidade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo en-
tao prefeito da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de
novembro de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no
art. 145 da Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte
re a restituir a parte autora os valores indevidamente recebidos
por aquela a titulo de taxa de iluminacao publica. A condena-
cao compreende o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a
data da entrada em vigencia da Lei Municipal que porventura
tenha regulamentado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais
valores devem ser acrescidos de correcao monetaria a partir
das datas dos pagamentos indevidos (nos termos da Sumula n
162 do STJ), a ser calculada com base no IGPM/FGV e de
juros moratorios de 1% ao mes, a serem contados a partir do
transito em julgado desta sentenca (sumula 188 do STJ). Con-
deno a parte re ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios do advogado da parte autora, os quais fixo, com base
no paragrafo 4 do art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$
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200,00 (duzentos reais), levando em consideracao a natureza e
peculiaridade da causa, o curto periodo para processamento e
julgamento, bem como o local de prestacao dos servicos. Esta
sentenca nao esta sujeita a reexame necessario porque o valor
da causa nao atinge montante igual ou superior a 60 (sessenta)
salarios minimos, nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do
Codigo de Processo Civil, alem da materia estar sumulada (Su-
mula 670: “O servio de iluminacao publica nao pode ser remu-
nerado mediante taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR
e GILCEO JAIR KLEIN-

15.-DECLARATORIA-1249/2005-MARIA ODETE DOS SAN-
TOS SOBRINHO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO,
via controle difuso da constitucionalidade, a incostitucionali-
dade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefei-
to da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro
de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da
Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir
a parte autora os valores indevidamente recebidos por aquela a
titulo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreen-
de o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada
em vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamen-
tado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

16.-DECLARATORIA-1258/2005-JOSE APARECIDO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo expos-
to, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDEN-
TES os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO, via
controle difuso da constitucionalidade, a incostitucionalidade
da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da
parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de
1989, por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da
Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir
a parte autora os valores indevidamente recebidos por aquela a
titulo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreen-
de o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada
em vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamen-
tado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

17.-DECLARATORIA-1268/2005-MARCOS BORGES e ou-
tros x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN- “1. Defiro fls.
46, para que conste no polo ativo o nome indicado as fls. 46 (E.
A. FRANCIOSI). 2. Retifique-se autuacao e registro. 3. Ao reu.”

18.-DECLARATORIA-1274/2005-DORVALINA DOS SAN-
TOS MACEDO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO,
via controle difuso da constitucionalidade, a incostitucionali-
dade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefei-
to da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro
de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da
Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir
a parte autora os valores indevidamente recebidos por aquela a
titulo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreen-
de o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada
em vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamen-
tado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante

taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

19.-DECLARATORIA-1285/2005-JORGINA DE FREITAS x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os pedidos
iniciais e, consequentemente DECLARO, via controle difuso
da constitucionalidade, a incostitucionalidade da Lei Munici-
pal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da parte re, Sr.
Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989, por es-
tar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Constituicao
Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a parte auto-
ra os valores indevidamente recebidos por aquela a titulo de
taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o peri-
odo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em vigen-
cia da Lei Municipal que porventura tenha regulamentado o
art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem ser
acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos paga-
mentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a ser
calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

20.-DECLARATORIA-1289/2005-ANA LUIZA BRIGIDO x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os pedidos
iniciais e, consequentemente DECLARO, via controle difuso
da constitucionalidade, a incostitucionalidade da Lei Munici-
pal n 023/89, sancionada pelo entao prefeito da parte re, Sr.
Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro de 1989, por es-
tar em desacordo com o prescrito no art. 145 da Constituicao
Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir a parte auto-
ra os valores indevidamente recebidos por aquela a titulo de
taxa de iluminacao publica. A condenacao compreende o peri-
odo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada em vigen-
cia da Lei Municipal que porventura tenha regulamentado o
art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem ser
acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos paga-
mentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a ser
calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

21.-DECLARATORIA-1292/2005-MARIA LUIZA DA CRUZ
ALMEIDA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo ex-
posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO,
via controle difuso da constitucionalidade, a incostitucionali-
dade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefei-
to da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro
de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da
Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir
a parte autora os valores indevidamente recebidos por aquela a
titulo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreen-
de o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada
em vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamen-
tado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

22.-DECLARATORIA-1317/2005-MIGUEL BEIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN- ...Pelo expos-
to e por tudo o mais que dos autos consta, acolho em parte os
embargos para suprir a contradicao e obscuridade, excluindo o
fundamento do valor da condenacao que embasa a nao sujeicao
ao duplo grau obrigatorio, eis que a sentenca e ilequida, man-
tendo, contudo. o entendimento segundo o qual a sentenca nao
se sujeita ao reexame necessario, porquento fundada em mate-
ria sumulada pelo STF (Sumula 670), conforme autoriza o arti-
go 475, paragrafo 3, do Codigo de Processo Civil...

23.-DECLARATORIA-1318/2005-CAMILLO JORDAO
DALLACOSTA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO,
via controle difuso da constitucionalidade, a incostitucionali-
dade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefei-
to da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro
de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da
Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir
a parte autora os valores indevidamente recebidos por aquela a
titulo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreen-
de o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada
em vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamen-
tado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

24.-DECLARATORIA-1321/2005-JOSEFINA APARECIDA
MACHADO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN- ...Pelo
exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho em parte
os embargos para suprir a contradicao e obscuridade, excluin-
do o fundamento do valor da condencao que embasa a nao su-
jeicao ao duplo grau obrigatorio, eis que a sentenca e ilequida,
mantendo, contudo, o entendimento segundo o qual a sentenca
nao se sujeita ao reexame necessario, porquento fundada em
materia sumulada pelo STF (Sumula 670), conforme autoriza o
artigo 475, paragrafo 3, do Codigo de Processo Civil...

25.-DECLARATORIA-1333/2005-SEBASTIANA CATARINA
DE LIMA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO -...Pelo ex-
posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTES os pedidos iniciais e, consequentemente DECLARO,
via controle difuso da constitucionalidade, a incostitucionali-
dade da Lei Municipal n 023/89, sancionada pelo entao prefei-
to da parte re, Sr. Darcisio Roberto Grassi, em 23 de novembro
de 1989, por estar em desacordo com o prescrito no art. 145 da
Constituicao Federal de 1988. CONDENO a parte re a restituir
a parte autora os valores indevidamente recebidos por aquela a
titulo de taxa de iluminacao publica. A condenacao compreen-
de o periodo de 29 de dezembro de 1999 ate a data da entrada
em vigencia da Lei Municipal que porventura tenha regulamen-
tado o art. 149-A, da Constituicao Federal. Tais valores devem
ser acrescidos de correcao monetaria a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos (nos termos da Sumula n 162 do STJ), a
ser calculada com base no IGPM/FGV e de juros moratorios de
1% ao mes, a serem contados a partir do transito em julgado
desta sentenca (sumula 188 do STJ). Condeno a parte re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios do advoga-
do da parte autora, os quais fixo, com base no paragrafo 4 do
art. 20 do Codigo de Processo Civil, em R$ 200,00 (duzentos
reais), levando em consideracao a natureza e peculiaridade da
causa, o curto periodo para processamento e julgamento, bem
como o local de prestacao dos servicos. Esta sentenca nao esta
sujeita a reexame necessario porque o valor da causa nao atin-
ge montante igual ou superior a 60 (sessenta) salarios minimos,
nos termos do paragrafo 2 do art. 475 do Codigo de Processo
Civil, alem da materia estar sumulada (Sumula 670: “O servio
de iluminacao publica nao pode ser remunerado mediante
taxa”)... -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-

26.-USUCAPIAO-1393/2005-REINALDO DE MORAES SEI-
XAS x PHB AGROPECUARIA LTDA. -Adv. JEAN JUNIOR
ZANATTA e ARISTON CARLOS GHIDIN- “1. Ante o acordo
realizado pelas partes, conforme peticao de fls. 54/55, reco-
lham-se as custas processuais. 2. Apos, conclusos para homo-
logacao.” As custas processuais importam em R$ 695,00 (seis-
centos e noventa e cinco reais).

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1409/2005-C.A.C. x
R.P.C. e outros -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS e AN-
DERSON PEZZARINI- ...Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta, julgo procedente em parte o pedido para re-
duzir a pensao alimenticia sendo que o requerido passara a pen-
sionar os filhos no valor de 79% do salario minimo nacional, a
partir da citacao, nesta data correspondente a R$ 300,20 (tre-
zentos reais e vinte centavos). Condeno os requeridos ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre doze parcelas da nova pensao majorada nos termos do
dispositivo da sentenca, ja considerada a sucumbencia recipro-
ca, atendidos ainda ao tempo de duracao da lide nao muito com-
plexa, trabalho do causidico, cuja cobranca permanecera sus-
pensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, pois lhe conce-
do os beneficios da Justica Gratuita, diante do quadro fatico
que exsurge dos autos...

28.-MONITORIA-1492/2005-ELIAS DALMAZO x ADEMIR
ALVES DO NASCIMENTO -Adv. EDNO PEZZARINI JUNI-
OR- A parte requerente para o recolhimento das custas, sob
pena de arquivamento.

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/2006-R.D.C.S. x G.S.
-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR- “1. Considrando a peticao do requerente, en-
tendo que se trata da pedido de desistencia. 2. Assim, julgo
extinto o processo sem resolucao de merito, na forma do artigo

267, inciso VIII, do CPC.

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/2006-ABN
AMRO REAL S/A. x JUCIEL HEMERICH e outros -Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Homologado o acordo e extinto o processo com re-
solucao de merito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC.

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-407/2006-BANCO SA-
FRA S/A. x MARCOS AUGUSTO ANCIUTTI -Adv. MARCE-
LO LOCATELLI- Julgado extinto o processo sem resolucao de
merito, na forma do artigo 267, VIII, do CPC.

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-454/2006-B.B.S. x E.N. -
Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI- Julgado extinto o pro-
cesso sem resolucai de merito, na forma do artigo 267, VIII, do
CPC.

33.-INDENIZACAO-132/2007-RUBENS BORGES DOS SAN-
TOS x AGENOR BEIRA DE MAGALHAES e outros -Adv.
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA- Sobre o contido na certidao do senhor Oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo de lei (deixou de
citar do herdeiro Orceni Magalhaes, tendo em vista que o mes-
mo ja e falecido).

34.-MONITORIA-207/2007-COOP.DE CREDITO DE
LARANJ.DO SUL LTDA.-SICREDI x PRUDENTE E MUL-
LER LTDA.ME -Adv. EDSON TOM- Julgado extinto o pro-
cesso, eis que alcancou seu desiderato.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-209/2007-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x TRANS-
PORTADORA MOIADO LTDA. -Adv. FLAVIO LAURI BE-
CHER GIL, JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CARLOS
PROVIN- Homologado, por sentenca, o acordo entre as partes,
para que produza seus juridicos e regulares efeitos, nos termos
do artigo 269, III, do CPC.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-242/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x CARMEM LUCIA
SLUZOSKI -Adv. KARINE SIMONE POFAHI WEBER- Ho-
mologado o acordo entabulado entre as partes, para que produ-
za seus juridicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 269,
III, do CPC.

37.-ALVARA-252/2007-SOLIMAR RODRIGUES DE MORA-
ES e outros x ESTE JUIZO -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA- A parte requerente para prestacao de contas sobre
o pagamento do imposto.

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-260/2007-AIE-
TE MARIA DE SOUZA e outros x ESTE JUIZO -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Deve o casal requerente comparecer,
independentemente de intimacao, para a audiencia, no prazo
de 30 dias.

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-261/2007-ROSELI DE
JESUS LEAL x CELSO PEREIRA DA SILVA -Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO e CARLEFE MORAES DE JESUS-
...Pelo exposto, julgo procedente o pedido e declino da compe-
tencia deste Juizo em favor da Comarca de Toledo/Pr, para pro-
cessamento e julgamento da acao de reconhecimento e dissolu-
cao de uniao estavel proposta pelo excepto contra a excipiente,
com lastro no artigo 101, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Custas pelo excepto. Remeta-se o feito principal
juntament6e com este a Comarca competente, procedendo-se
com as anotacoes devidas...

40.-INDENIZACAO-263/2007-MARIA VERA DE FRANCA
x PREFEITURA MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Sobre a contestacao apresentada
e documentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo
de lei.

41.-ALVARA-270/2007-WILMARA CUNHA TOJEVICH e
outros x ESTE JUIZO -Adv. MARCELO MOCO CORREA-
...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, defiro o
levantamento da importancia referente ao seguro na Empresa
Confianca Companhia de Seguros em nome do de cujus. Expe-
ca-se alvara. Apos o termino do inventario em apenso devera a
requerente prestar contas imediatamente...

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2007-EDGAR LIRES
LORENCATTO x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv.
SANDRA MARIA LOCATELLI- Sobre a impugnacao aos em-
bargos e documentos juntados, manifeste-se o embargante, no
prazo de lei.

43.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-417/2007-ZELI
GETESKI x ESTE JUIZO -Adv. DANIELLE HAUBERT PAS-
CHOAL- ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido para determinar a retificacao dos
assentos de nascimento de Jotain Farias Ferreira e Pamela Fa-
rias Ferreira, para constar o nome correto da avo materna, qual
seja ZELI GETESK...

44.—28/2004-J.O.P. x T.O.P. -Adv. CARLEFE MORAES DE
JESUS- A parte vencida, por seu advogado, para pagar a im-
portancia de R$ 1.000,00 (um mil reais), referente a execucao
de honorarios advocaticios, sob pena de multa de 10% e expe-
dicao de mandado de penhora.

45.—31/2005-J.C. e outros x M.F.C. -Adv. MATEUS PEDRO
TURRA e ALESSANDRO GIOVANE GOBATTO BERTUS-
SO- ...Pelo exposto, dou provimento aos embargos e completo
a decisao de fls. 50/51 nos seguintes termos: “Fixo a titulo de
honorarios advocaticios em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo
em vista a natureza e complexidade da causa com apenas uma
manifestacao por parte do nomeado (fls. 44), nos termos do
artigo 20, paragrafo 4, do CPC”...

46.-REPRESENTACAO-22/2007-MINISTERIO PUBLICO DO



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 191191191191191

ESTADO DO PARANA x MAICON DEINA -Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO e JEAN JUNIOR ZANATTA- “1. Diante do
parecer tecnico de fls. 192 entendo possivel a liberacao do ado-
lescente para convivencia social fora do ambiente do Cense.
Assim, acolho na integra a manifestacao de fls. 194 e dou por
cumprida a medida socio-educativa aplicada. Isso posto, julgo
extinto o feito. Oficie-se para desinternacao do adolescente na
presente data. 2. Apos, arquive-se...”

C A R T Ó R I O D A 2.ª V A R A C Í V E L
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Rua Capitão Frederico Virmond N.º 1913 – CEP 85010-120
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Relação 01/2008
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0045 000440/2006

FABRICIO F. REZENDE OAB/S 0053 000147/2007
0043 000382/2006

FERNANDA EHALT VANN OAB/P 0068 000227/2001
FERNANDO R. DIAS JUNIOR O 0042 000331/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0069 000008/2006
GUARACI DE MELO MACIEL OA 0025 000363/2003
GUILHERME QUEIROZ OAB/PR 0042 000331/2006
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0043 000382/2006

0038 000617/2005
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 0030 000578/2004

0034 000026/2005
IVANISE M.TRATZ MARTINS O 0046 000548/2006
JAYME ABDANUR OAB/PR 13.1 0024 000350/2003
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 0013 000258/2001

0026 000413/2003
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 0027 000450/2003

0031 000610/2004
0019 000405/2002

JOSE B. B. G. JUNIOR OAB/ 0049 000665/2006
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 0053 000147/2007

0060 000335/2007
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 0051 000825/2006

0010 000332/2000
0036 000212/2005

JULIANO R. BONA OAB/PR 35 0012 000165/2001
JULIO JACOB JUNIOR OAB/PR 0069 000008/2006
KARIME MONASTIER FARAH OA 0004 000001/1995
KELLYN C G MARCOLINO OAB/ 0009 000831/1999
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR 0039 000704/2005
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 0002 000147/1992
LILIAM AP.J.DEL SANTO OAB 0048 000583/2006
LORENA MORO DOMINGOS OAB. 0016 000056/2002
LUANA ESTECHE KOROCOSKI O 0017 000121/2002
LUCIANA B. BORDIGNON OAB/ 0042 000331/2006
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0035 000092/2005
LUIS P. RAYSEL BISCAIA OA 0015 000634/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/P 0038 000617/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/ 0004 000001/1995
LUIZ F. G. CAMPOS OAB/PR 0035 000092/2005
LUIZ F. VITORASSI TEIXEIR 0054 000241/2007

0022 000279/2003

MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0006 000834/1997
0018 000359/2002
0056 000305/2007

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 0065 000791/2007
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 0011 000569/2000

0020 000614/2002
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 0025 000363/2003

0011 000569/2000
MARIA CECILIA SALDANHA OA 0018 000359/2002
MAURICIO JULIO FARAH OAB/ 0004 000001/1995
MIEKO ITO OAB/PR 6.187 0070 000193/2006
MIGUEL S. MELHEM NETO OAB 0041 000144/2006
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0062 000534/2007
MIRIAN B. LOCH OAB/SC 17. 0042 000331/2006
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 0012 000165/2001

0040 000100/2006
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 0024 000350/2003

0008 000483/1999
0026 000413/2003

OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR 0002 000147/1992
PATRICIA C. FERNANDES OAB 0023 000317/2003
PAULO CESAR TORRES OAB/PR 0048 000583/2006
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0003 000116/1994

0058 000321/2007
0012 000165/2001

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 0041 000144/2006
PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIR 0020 000614/2002
RENATA C. C. E SILVA OAB/ 0063 000583/2007
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 0016 000056/2002
ROBERTO V. FRAN•A OAB/GO 0063 000583/2007
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 0033 000764/2004
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0021 000276/2003

0005 000581/1997
SERGIO L.HESSEL LOPES OAB 0049 000665/2006

0043 000382/2006
0052 000826/2006

SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0023 000317/2003
SILVANA LEA FETTER OAB/PR 0044 000417/2006
SINCLAIR PORTES DA ROSA O 0025 000363/2003
SYRLEI A.LUIZ PREZOTTO OA 0007 000101/1998
TANIA NUNES DE ROCCO BAST 0045 000440/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA O 0070 000193/2006
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 0014 000264/2001
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0036 000212/2005
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 0066 000815/2007
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 0031 000610/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-282/1983-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x EDELTRAUT GERBER E
OUTROS - 1. Tendo em vista que consta o número de CPF do
executado Edeltraut Geber (fl. 154) constando ser de Anton
Gerber (documento em anexo), concedo prazo de 10 (dez) dias
para que o exeqüente informe o número correto ou para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO OAB/PR 4.919-

2.-REPARACAO DE DANOS-147/1992-MADEIRIT AGRO-
FLORETAL S/A x RETIPAR IN E COM LTDA - 1. Recebo o
recurso de apelação de fls. 199/203, em seu duplo efeito, vez
que não se enquadra em nenhuma das exceções legais (art. 520
do Código de Processo Civil), posto que tempestivo; 2. Intime-
se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias;
3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR 3.400, ANA VALCI SAN-
QUETA OAB/PR 11.427 e LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR
8.269-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-116/1994-COOPE-
RATIVA AGROP.MISTA DE GUARAPUAVA LTDA. COAMIG
x GILBERTO DE LIMA LENTCH -Intime(m)-se, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls. 84 e con-
forme item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria de Justiça, passo a descrever sua parte dispositiva: “... Des-
ta forma, há que se afastar, de pronto as alegações constantes
na objeção de executividade oposta pelo executado. 2. No mais,
intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, em 05 (cinco) dias. Intimações
e diligências necessárias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 35.676-

4.-REPARACAO DE DANOS-1/1995-LEONEL JULIO FA-
RAH x RADIO GUAIRACA DE GPUAVA - FM 92 -Intime(m)-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção
de feito de fls. 433. P.R.I. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH
OAB/PR 4.767, KARIME MONASTIER FARAH OAB/PR
24767 e LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/PR 13.832-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-581/1997-ALTAIR
ELEUTERIO DA LUZ x MAXIMINO MOREIRA - 1. Mani-
feste-se o exeqüente acerca das alegações de fls. 130/144. Inti-
me-se. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

6.-FALENCIA-834/1997-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR
x DURVAL SHIMIM & CIA LTDA - 1. Intime-se o exeqüente
para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente demonstrativo
de cálculo atualizado da divida. Intime-se. -Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/1998-EDSON SOARES
ARAUJO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - 1.
Intime-se o embargante para que realize o depósito do restante
das parcelas correspondentes aos honorários periciais, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. SYRLEI A.LUIZ PRE-
ZOTTO OAB/PR15.480-

8.-INVENTARIO-483/1999-GISELLE DE MATTOS LEAO
FILHA E OUTROS x ESPOLIO DE ARAGAO DE MATTOS
LEAO FILHO - 1. Defiro conforme requerido nos itens 1, 2 e 3
da cota ministerial retro. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768, ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA OAB 19.158-

9.-ORDINARIA-831/1999-BENEFICIAMENTO SANTO AN-
DRE LTDA x COMPANHIA FORÇA E LUZ DO OESTE -So-
bre a baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as partes,
requerendo o que entender de direito. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR
16.366 e KELLYN C G MARCOLINO OAB/PR 37.308-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2000-SCARMOSIN &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - 1. Escla-
reça o peticionário de fl. 145 o endereço completo do Banco
Banestado para cumprimento entre do referido pedido. Intimem-
se. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 e CAR-
LOS WERZEL OAB/PR 10.646-

11.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-569/2000-JOSE RO-
BERTO x PROFORT S/A TRANSPORTE DE VALORES - 1.
Considerando que a penhora “on line” restou negativa, confor-
me extratos ao presente despacho, determino a intimação do
exeqüente para apresentar outros bens passíveis de penhora de
propriedade do executado, dando prosseguimento ao feito no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362-

12.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-165/2001-MARI-
ZA DE FATIMA ZBIERSKI LIMA x CREDICARD S/A- AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDIT -Intime(m)-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção de
feito de fls. 165. P.R.I. -Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964, PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA OAB/PR 27.022, CAROLINE A. M.
SOUZA OAB/PR 39.528, JULIANO R. BONA OAB/PR 35.656
e CLAUDIA BUENO GOMES OAB/PR 32.186-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-WOLFGANG
MULLERLEILY E OUTRO x BANCO BANERJ S/A -Sobre a
baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as partes, re-
querendo o que entender de direito. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745
e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-264/2001-ALFREDO STE-
FFEN JUNIOR E OUTRO x DIMASA - DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A -Sobre a baixa dos autos a esta
Comarca, Manifestem-se as partes, requerendo o que entender
de direito. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e TORIBIO A. P. BU-
DAL OAB/PR 20.474-

15.-Ord. de Obrigação de Fazer-634/2001-HERMANN KAR-
LY x ESPOLIO DE ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - Sobre a
baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as partes, re-
querendo o que entender de direito. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419
e LUIS P. RAYSEL BISCAIA OAB/PR 24029-

16.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-56/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x MIGUEL
ZULMIR BAGNARA -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 140,
a qual importa em um total de R$ 74,00. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/
PR 18.502 e LORENA MORO DOMINGOS OAB.24.545-PR.-

17.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-121/2002-AMILTON
LINO DA SILVA x ARTEMIO PEREIRA E ALTINO MADRU-
GA -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a senten-
ça de fls. 116/120, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do
C.N., assim transcrita: “... Pelo exposto, com fundamento no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente
a pretensão inicial nestes autos formulada por Amilton Lino da
Silva em face de Artêmio Pereira e Amilton Madruga, para re-
vogar a liminar concedida e consolidar nas mãos dos requeri-
dos a posse do imóvel nas fls. 45/46 do apenso 956/96. Em
razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios. Fixo os honorários
em R$ 1.00,00 (um mil reais), diante do que dispões o parágra-
fo 20, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. LUANA ESTECHE KOROCOSKI OAB/
PR41057, ARTEMIO PEREIRA OAB/PR 8.275 e CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

18.-USUCAPIAO-359/2002-PEDRO IRACI FEDERLE x ES-
POLIO DE JOSE CUPERTINO DE ALMEIDA GOES - 1. De-
firo a cota ministerial de fl. 125, determinando a suspensão
deste procedimento até o julgamento definitivo do inventário
sob nº 383/84 em curso na 1ª Vara Civil de Guarapuava. Inti-
mem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938
e MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-405/2002-BOESE
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - 1. Defiro conforme fls. 131. 2. Intime-se o requerente,
para dar prosseguimento ao feito requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA OAB 19.158-

20.-MONITORIA-614/2002-DAKASA MOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CORDOVA E CORDOVA LTDA -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
extinção de feito de fls. 53. P.R.I. -Adv. PEDRO LEOPOLDO
DE OLIVEIRA BOARETTO e MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR 9.954-

21.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-276/2003-IDAVINO
OLIVEIRA DE SOUZA x DAVID AUGUSTO LIKES - 1. Inti-
me-se o exeqüente para que junte em 05 (cinco) dias demons-
trativo de cálculo, referente ao cumprimento de sentença. Inti-
me-se. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

22.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-279/2003-ARTA-
GAO DE MATTOS LEAO x RADIO GUAIRACA DE GUA-

RAPUAVA LTDA E GILSON PEDRO A e outros - 1. Conside-
rando que a penhora “on line” restou negativa, conforme estra-
tos anexos ao presente despacho, determino a intimação do
exeqüente para apresentar outros bens passíveis de penhora de
propriedade do executado, dando prosseguimento ao feito no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. LUIZ F. VITORAS-
SI TEIXEIRA 32.702-

23.-ORDINARIA DE COBRANÇA-317/2003-MARIA DO
ROCIO LOSSO LOSSO x EVERTON ALEXSANDRO SAN-
TOS E ELIANE TEREZINHA MEN e outros -Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito
de fls. 63/65/. P.R.I. -SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR
19.318 e PATRICIA C. FERNANDES OAB/PR 29.605-

24.-Alvará Assistência Judiciária-350/2003-GISELLE DE
MATTOS LEAO FILHA, ARAGAO DE MATTOS LEA e ou-
tros x O JUIZO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença homologatória de fls. 161. P. R. I. -Adv. NE-
ZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 e JAYME ABDANUR OAB/PR
13.187-

25.-INDENIZAÇAO-363/2003-MARIA ANGELA KRZE-
SINSKY x BRASCARTON COM. DE CARTOES LTDA - Avo-
quei os autos, Constato que por mero equivoco material, o
momento da impressão da sentença, em razão da má utilização
do recurso copiar e colar, acabou ficando fora do dispositivo a
parte referente a sucumbência. Dessa forma, possível a corre-
ção de ofício, pelo que neste ato corrijo passando o dispositivo
a vigorar da seguinte forma: III DISPOSITIVO. Com funda-
mento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo pro-
cedente a pretensão inicial com o conseqüente cancelamento
definitivo do protesto, e, ainda, condeno a ré a pagar ao autor,
a de danos morais, R$ 3.000,00, o que deverá ser atualizado
consoante fundamentação. Em razão da sucumbência, condeno
a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, fixo em 20% sobre o valor atualiza-
do da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362, GUARACI DE
MELO MACIEL OAB/RS27.010 e SINCLAIR PORTES DA
ROSA OAB/PR6.407-

26.-MONITORIA-413/2003-BANCO ITAU S/A x ULTRAPEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 102/106, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Pelo exposto, acolho em parte os embar-
gos e julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o
fim de reconhecer devidas as importâncias lançadas em conta
corrente e determinar que elas sejam atualizadas monetaria-
mente pelo IGPM e acrescidas de juros moratórios de 12% ao
ano, bem como de multa no valor de 2% incidente uma única
vez, quando da citação da ré. Em razão da sucumbência míni-
ma sofrida pelo banco autor, condeno a empresa ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com fundamento no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Proces-
so Civil, fixo, em favor do patrono do autor/embargado, em
10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991 e NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

27.-DESAPROPRIACAO-450/2003-CENTRAIS ELETRICAS
DO RIO JORDAO S/A - ELEJOR x ESPOLIO DE OTTO JOR-
GE LEH - 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 353/362, em
seu duplo efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das
exceções legais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto
que tempestivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-
razões no prazo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. JORGE WADIH TAHE-
CH OAB/PR 15.823 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

28.-REPARACAO DE DANOS-119/2004-ROMILDO JOSE
OBAL x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
SECRETARIA e outros -Sobre a baixa dos autos a esta Comar-
ca, Manifestem-se as partes, requerendo o que entender de di-
reito. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ANA VALCI
SANQUETA OAB/PR 11.427 e ELPIDIO RODRIGUES GAR-
CIA OAB 19.158-

29.-INDENIZ. DEC. DE ATO ILICITO-290/2004-REGIANE
DE FATIMA DE OLIVEIRA FRANCA x TRANSPORTES
COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA E SANTA e outros
-Intime-se em cinco (05) dias, sobre a correspondência devol-
vida juntada as fls. 521. Intime-se. -Adv. AURELIANO JOSE
AREDES OAB/PR 12.087-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-578/2004-COTRI-
MA COMERCIO DE TRATORES, IMPLEMENTOS E MA-
QUI- e outros x ESPOLIO DE MARIO DANIEL PACHECO -
1. Tendo em vista a vontade das partes em produzir prova oral,
e a impossibilidade, por ora de se efetivar uma conciliação, há
que se dar início a fase instrutória. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para / /, às : horas. 2. O rol de
testemunhas deverá ser juntado aos autos até 20 (vinte) dias
antes da data acima mencionada. 3. Se houver necessidade,
expeça-se carta precatória, devendo nela constar a data desig-
nada para a audiência de instrução neste juízo com o fim de se
evitar eventual inversão tumultuária do processo de declaração
de futura nulidade. Intimem-se. Diligências necessárias.-Adv.
AMAURI ROBERTO BALAN OAB/PR 14.600 e IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-610/2004-JOSE CAS-
TORINO RAMOS x RIPLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DE DECORACAO e outros -Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 87/90, em sua par-
te dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...
Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, julgo improcedente os pedidos formulados nes-
tes autos nº 610/2004 e 534/2004, para o fim de revogar a limi-
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nar concedida e determinar ao Ofício de Protesto de Títulos
que, em não havendo pagamento no prazo legal, os títulos ques-
tionados neste feito sejam protestados. Em razão da sucumbên-
cia, condeno o autor ao pagamento integral das custas proces-
suais e honorários advocatícios os quais, com fundamento no
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais) para a cautelar e em R$ 800,00
(oitocentos reais) para a ação principal. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823, WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804 e ALE-
XANDRE A.ROCHA OAB/PR. 25.275-

32.-INVENTARIO NEGATIVO-737/2004-JOAO RODRI-
GUES x NAYR MAURINA RODRIGUES - Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença homologatória de
fls. 80. P.R.I. -Adv. ADRIANO CORDEIRO BELO OAB/PR
31.778-

33.-MANUNTENÇAO DE POSSE-764/2004-NOE RODRI-
GUES GARCIA E SOILY TEREZINHA GARCIA x ARISTI-
DES JOSE DA ROSA, ELIAS BRANDELERO E OUTROS -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 101/105, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Pelo exposto, com fundamento no artigo
269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente a preten-
são inicial nestes autos por Noe Rodrigues Garcia e Soily Tere-
zinha Garcia em face de Aristides José da Rosa e Elias Brande-
lero, para tornar definitiva a liminar concedida e consolidar
nas mãos dos autores a posse do imóvel descrito na inicial. Em
razão da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios. Fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), diante do que dispõe o parágrafo 4º, do ar-
tigo 20, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157 e
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26/2005-ESPOLIO DE
MARIO DANIEL PACHECO x COTRIMA COMERCIO DE
TRATORES, IMPLEMENTOS E MAQUI- e outros - 1. Defiro
conforme fls. 63. 2. Tendo em vista a vontade das partes em
produzir prova oral, e a impossibilidade, por ora de se efetivar
uma conciliação, há que se dar início a fase instrutória. Para
tanto designo audiência de instrução e julgamento para 27/03/
2008, às 14:30 horas. 3. O rol de testemunhas deverá ser junta-
do aos autos até 20 (vinte) dias da data desta publicação 4. Se
houver necessidade, expeça-se carta precatória, devendo nela
constar a data designada para a audiência de instrução neste
juízo com o fim de se evitar eventual inversão tumultuária do
processo de declaração de futura nulidade. Intimem-se. Dili-
gências necessárias.-Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495 e AMAURI ROBERTO BALAN OAB/PR 14.600-

35.-BUSCA E APREENSAO-92/2005-AUREO DE JESUS
FERREIRA x ARISOLI REIS CARVALHO -Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 89/92, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, julgo procedente a pretensão inicial para
tornar definitiva a liminar concedida e consolidar nas mãos do
autor a posse e a propriedade do bem descrito na inicial. Em
razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Fixo os honorários em
R$ 500,00 (quinhentos reais), diante do que dispões o parágra-
fo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI OAB 26365 e LUIZ F. G. CAMPOS OAB/PR 36.103-

36.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-212/2005-JOSE ARTHUR
HILGEMBERG GOMES x ANGELA CRISTINA
NAPOLI,RENATO GOMES NAPOLI E CORAL e outros - 1.
Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento às f.
1144/1158, determino que se aguardem informações do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná dizendo em que efeitos o
recurso foi recebido. Intimem-se. -Adv. VICTOR A.A.
BOMFIM MARINS PR/19.911 e JOSE ELI SALAMACHA
OAB/PR 10.244-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2005-FRANCISCO
JAERGER x GUARAGRO LTDA DISTRIBUIDORA DE IN-
SUMOS -1. Considerando-se que o direito em litígio admite
transação e a proposta apresentada às fl. 73, designo audiência
preliminar para o dia, 24/03/2008 às 14:00 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344
e ANDREIA S T ANNAS OAB/PR 29.317-

38.-DESPEJO-617/2005-ALVARO BUCH x IDILSON KRE-
TCHMER -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 162/165, em sua parte dispositiva conf. item
2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo exposto, julgo proce-
dente a ação nestes autos ajuizada por Álvaro Buch em face de
Idilson Kretcmer, para o fim de rescindir o contrato de locação
firmado consoante instrumento de contrato de fls. 08/11 e, por
conseqüência, decretar o despejo do réu, concedendo-lhe o prazo
de 15 dias para desocupação voluntária, sob pena de expedição
de mandado de despejo, nos termos do art. 63, parágrafo 1º, b,
da Lei 8245/91. Em razão da sucumbência, condeno o réu, ain-
da, ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios do patrono do autor, ora fixados em R$ 700,00 (se-
tecentos reais), considerando a singeleza da demanda, o tempo
de tramitação do processo e a realização de audiência de ins-
trução (artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO
BIANCO OAB/PR 6.740 e GUSTAVO ALEXANDRE GAR-
CIA OAB 14.560-

39.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-704/2005-RODOVIA

DAS CATARATAS S.A x MOVIMENTO DOS USUARIOS
DAS RODVIAS DO BRASIL - MUR e outros - Intime(m)-se, a
respeito da certidão de fls. 159 assim transcrita: “Certifico que
até a presente data não houve comprovante de Publicação do
Edital”. Portanto, manifeste-se a parte para que comprove o
devido encaminhamento. Intime(m)-se. Diligências necessári-
as. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR 15.658-

40.-BUSCA E APREENSAO-100/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x HE-
LIZABETE DE MELO ANTUNES FERREIRA -Intime(m)-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 90/92, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, julgo procedente a pretensão inicial para
tornar definitiva a liminar concedida e consolidar nas mãos da
autora a posse e a propriedade do bem descrito na inicial. Em
razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Fixo os honorários em
R$ 500,00 (quinhentos reais), diante do que dispõe o parágrafo
4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O pedido (fls.
85/86) de levantamento do valor depositado pela ré (fl. 35) por
seu advogado não pode ser acolhido, dado que a procuração de
fl. 47 não especifica poderes para tanto. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. EMERSON L.SANTANA OAB.27.717-
PR., CRISTIANE B. G. LOPES OAB.19.937 PR. e NENETTI
A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

41.-MONITORIA-144/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL TERCEIRO PLANALTO -SI e outros x ARMANDO
FRANÇA DE ARAUJO, e outros -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 107/111, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo
exposto, acolho em parte os embargos e julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de reconhecer devidas as
importância lançadas em conta corrente, afastando tão-só a in-
cidência do índice do CDI, divulgado pelo CETIP, substituin-
do-o pelo IGP-M. Em razão da sucumbência mínima sofrida
pela autora, condeno os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, com fundamento no art.
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo, em favor
do patrono da autora/embargada em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MIGUEL S.
MELHEM NETO OAB/PR 36.790 e PAULO R. M. PACHE-
CO OAB/PR 19.003-

42.-INDENIZAÇAO-331/2006-OSWALDO RODRIGUES
BARBOSA x SEMEATO S/A INDUSTRIA E COMERCIO e
outros - 3.1. Uma vez que não há outros preliminares a serem
verificadas, sou o feito por saneado. 4.1. Tendo em vista a von-
tade das partes em produzir prova oral, e a impossibilidade,
por ora de se efetivar uma conciliação, há que se dar início a
fase instrutória. Para tanto designo audiência de instrução e
julgamento para 31/03/2008, às 14:00 horas. 5. O rol de teste-
munhas deverá ser juntado aos autos até 20 (vinte) dias da data
desta publicação. 6. Se houver necessidade, expeça-se carta
precatória, devendo nela constar a data designada para a audi-
ência de instrução neste juízo com o fim de se evitar eventual
inversão tumultuária do processo de declaração de futura nuli-
dade. Intimações e diligências necessárias.-Adv. FERNANDO
R. DIAS JUNIOR OAB/PR28405, GUILHERME QUEIROZ
OAB/PR 29.058, LUCIANA B. BORDIGNON OAB/RS.40.279
e MIRIAN B. LOCH OAB/SC 17.920 B-

43.-ORDINÁRIA DE REGRESSO-382/2006-GILBERTO JOSE
ROSA, e outros x CLERIO LUIZ PETRICOVSKI, e outros -1.
Recebo o recurso de apelação de fls. 277/287, em seu duplo
efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das exceções le-
gais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto que tempes-
tivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no pra-
zo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. FABRICIO F. REZENDE OAB/SP
239.039, ADEMIR SENE OAB/SP-68799, GUSTAVO ALE-
XANDRE GARCIA OAB 14.560 e SERGIO L.HESSEL LO-
PES OAB/PR 21.419-

44.-CAUTELAR DE DEPOSITO-417/2006-NELSO BORGES
x MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A e outros - 3. Pas-
so a analisar os pedidos de fl. 2266/2268: 3.1. Com relação ao
pedido de substituição do depositário, nada a ser analisado ten-
do em vista o contido no item 2 do despacho de fl. 1277, bem
como a decisão dos embargos de declaração de fl. 1337. 3.2.
Quanto ao pedido de devolução do prazo, indefiro diante da
realização de carga pela advogada subscritora da parte ré, no
dia 27/08/2007 (certidão de fl. 2229/vº), tornando-se dessa for-
ma seu pedido precluso, bem como indefiro o pedido de vista
dos autos e prazo para análise de documentação, tendo em vis-
ta que se tratava de prazo comum para as partes, devendo as
mesmas analisá-los mediante fotocópia se necessário, pois não
foram juntados os originais. Intime(m)-se. -Adv. DEBORA DE
FERRANTE L.CATANI 23985PR, SILVANA LEA FETTER
OAB/PR 12533-

45.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-440/2006-RICAR-
DO KOCHINSKI MARCONDES x BRASIL TELECOM S.A.
1. Intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a devolução da Carta Precatória, bem como so-
bre o contido no termo de audiência de fl. 134. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. FABIO FARES DECKER OAB/
PR 26.745, TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 20.655-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-548/2006-KARL
SCHERER x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA - 1. Tendo em vista o requerimento de fls. 59/60 da parte
autora e, considerando-se que o direito em litígio admite tran-
sação e que não há nenhuma evidência que permita concluir
pela impossibilidade de conciliação, designo audiência preli-
minar para o dia, 20/03/2008 às 14:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados

os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941, IVANISE M.TRATZ MARTINS OAB/PR20077 e
EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277-

47.-USUCAPIAO-573/2006-MANOEL PASSAURA, e outros
x ELIAS J. CURI INDUSTRIA E COMERCIO S/A - 1. Inti-
mem-se os advogados signatários da petição de fls. 175/177
para que regularizem a representação processual. Intime-se. -
Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

48.-BUSCA E APREENSAO-583/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOHANN
PALM -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 37. Intime(m)-se.-Adv. LILIAM
AP.J.DEL SANTO OAB/PR40.309A e PAULO CESAR TOR-
RES OAB/PR 42353-

49.-ILEGITIMIDADE DE TITULO-665/2006-JOSEMAR
KARPINSKI SILVA x AUGUSTO COSTA TOLEDO - Rede-
signo a audiência prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 10/
03/2008 às 14:00 horas. Intime-se. -Adv. 21.419 e JOSE B. B.
G. JUNIOR OAB/PR 21.275-

50.-Alvará Assistência Judiciária-821/2006-VALDECI RIBEI-
RO DOS SANTOS - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 44/46, em sua parte dispositiva conf.
item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Tendo em vista a me-
nor Zenilda Vaz dos Santos constar como única dependente de
sua falecida mãe, é beneficiária exclusiva desta, devendo as
quantias a serem levantadas serem depositadas em conta judi-
cial em seu nome. Ademais, deve ser retificado o pólo ativo da
demanda para que conste o seu nome como requerente, repre-
sentada pelo seu pai, Sr. Adão Ribeiro dos Santos. Dispensa-
se, abertura de inventário para a procedência desta espécie de
demanda. (...) Assim, diante da inexistência de qualquer causa
que obste o direito da menor requerente devidamente represen-
tada e, por tratar-se de pessoa menor, defiro a expedição de
alvará em nome do pai da requerente, Sr. Adão Ribeiro dos
Santos, para o saque das importâncias especificadas no extrato
às fls. 28/29 dos presentes autos, juntamente com eventuais
juros e correções, devendo os valores levantados serem deposi-
tados em conta poupança judicial, em nome da menor. Obser-
vado o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se alvará,
com prazo de 30 dias. Outrossim, considerando a existência de
incapaz, torna-se necessária prestação de contas pela parte au-
tora, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do levantamento e
respectivo depósito em conta poupança judicial. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” -Adv. EDUARDO B. DE PAULA
OAB/PR 40.047-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-825/2006-BANCO
ITAU S/A x GD ARTES GRAFICAS LTDA, e outros - Pelo
exposto, reconheço a natureza de título executivo da cédula de
crédito bancário de fls. 10/12, mas reconheço igualmente a in-
viabilidade do prosseguimento da execução sem que o banco
exeqüente apresente demonstrativo inteligível do débito exe-
cutado. Intime-se o exeqüente para que, querendo prosseguir
na execução, apresente um tal demonstrativo no prazo de dez
dias. Intime-se. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244-

52.-MONITORIA-826/2006-ANILDO DE LIMA E CIA. LTDA
x FAMA MADEIRAS E LAMINADOS LTDA -1. Tendo em
vista a vontade manifesta pelo requerido às fls. 59 e, conside-
rando-se que o direito em litígio admite transação e que não há
nenhuma evidência que permita concluir pela impossibilidade
de conciliação, designo audiência preliminar para o dia, 19/03/
2008 às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus pro-
curadores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva
suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem
êxito a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiência de instrução e julgamento se
necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. ALAIR
VALTRIN OAB/PR 16.610 e SERGIO L.HESSEL LOPES OAB/
PR 21.419-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-147/2007-TOSHIKO KA-
WAKAMI x BANCO DO BRASIL S/A -1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 85/99, em seu duplo efeito, vez que não se
enquadra em nenhuma das exceções legais (art. 520 do Código
de Processo Civil), posto que tempestivo; 2. Intime-se o apela-
do para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias; 3. Em se-
guida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado. Intimações e diligências necessárias. -Adv. FABRICIO
F. REZENDE OAB/SP 239.039, ADEMIR SENE OAB/SP-
68799 e JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-241/2007-ACTIVEBRAS
INDUSTRIAL LTDA - EPP x ODELSI ANTONIO DAMIANI,
e outros -1. No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes,
se há a possibilidade concreta de conciliação, bem como, quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade
e pertinência sob pena de indeferimento. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. ANDERSON A.DA SILVA OAB/PR
22.099 e LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA 32.702-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-267/2007-CORAL-
PLAC COMPENSADOS LTDA e outros x BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A -1. Considerando-se que o direito
em litígio admite transação e que não há nenhuma evidência
que permita concluir pela impossibilidade de conciliação, de-
signo audiência preliminar para o dia, 11/03/2008 às 14:00 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125,
IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a concilia-
ção, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e
por fim determinadas as provas a serem produzidas, designan-

do-se audiência de instrução e julgamento se necessário. Inti-
mações e diligências necessárias. -Adv. EMANUELA CATA-
FESTA OAB/PR 31.549 e ALEXANDRE N. FERRAZ OAB/
PR30.890-B-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-305/2007-OZMAR
JOSE GRETENSKI x MANOEL GERALDO DE SOUZA BRA-
SIL -1. Considerando que a penhora “on line” restou negativa,
conforme extratos anexos ao presente despacho, determino a
intimação do exeqüente para apresentar outros bens passíveis
de penhora de propriedade do executado, dando prosseguimento
ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem(m). Diligências
necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

57.-INTERDITO PROIBITORIO-309/2007-ROSELMIRA DA
LUZ PEREIRA x ADELIR PEREIRA -Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 49/50, em sua par-
te dispositiva conf. item 2.9.7. do C.N. Assim transcrita: “...
POSTO ISSO e com fundamento nos artigos 1767 e seguintes
do Código Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (a)
Decretar a interdição de ADELIR PEREIRA, nomeando em
definitivo, sua mãe ROSELMIRA DA LUZ PEREIRA, como
sua curadora; (b) determinar a inscrição da sentença no Cartó-
rio de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua
publicação, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três
vezes, com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes
da interditanda, da curadora e a causa da interdição. Noticiada
nos autos à inexistência de bens em nome do requerido, torna-
se possível á dispensa da especialização em hipoteca legal. In-
time-se a Curadora para prestar compromisso, em cinco dias,
após a publicação da presente. Publique-se. Registre-se e inti-
mem-seÿ e, oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO 35.676-

58.-EMBARGOS-321/2007-GILBERTO DE LIMA LENTSCH
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPU-
AVA LTDA e outros - Posteriormente, manifeste-se as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de concilia-
ção, bem como, quais as provas que desejam produzir, justifi-
cando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se. -Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO 35.676 e PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

59.-ANULATORIA DE TITULO-330/2007-ACTIVEBRAS
INDUSTRIAL LTDA - EPP x ODELSI ANTONIO DAMIANI,
e outros - 1. Despachei nos autos em apenso sob nº 241/2007.
Intimem-se. -Adv. ANDERSON A.DA SILVA OAB/PR 22.099
e ALYSSON BURKO CHICALSKI OAB 33.701-

60.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-335/2007-VAL-
TER ANZOLIN DE SOUZA x JOSE ACIR, e outros - 1. Mani-
feste-se a parte autora sobre o pedido e documentos de fl. 50/
165, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS
PIAIA OAB/PR 6.056-

61.-Alvará Assistência Judiciária-505/2007-NILSA TABORDA
CORA, e outros x - Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. de-
cisão dos Embargos Declaratórios de fls. 49, em sua parte dis-
positiva assim transcrita: “... Ante o exposto, rejeito, os embar-
gos de declaração. Registre-se. Intimem-se. -Adv. EDILBER-
TO SPRICIGO OAB/PR 42702-

62.-BUSCA E APREENSAO-534/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x CARLOS
GALLO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 101/103, em sua parte dispositiva conf. item
2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... - Pelo exposto, com funda-
mento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo pro-
cedente a pretensão inicial para tornar definitiva a liminar con-
cedida e consolidar nas mãos do autor a posse e a propriedade
do bem descrito na inicial. Em razão da sucumbência, condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios. Fixo os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais),
diante do que dispõe o parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722 e ALAIR VAL-
TRIN OAB/PR 16.610-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-583/2007-JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS x ROBERT WOLFL -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 280/283, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... POSTO ISSO, com fulcro no artigo 100,
V, “a”, do CPC, rejeito a presente exceção de incompetência
por Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, face à com-
petência deste Juízo em relação ao processo principal; Por fim,
condeno a excipiente ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. FABIO FARES
DECKER OAB/PR 26.745, ROBERTO V. FRANÇA OAB/GO
21.876 e RENATA C. C. E SILVA OAB/GO 23.377-

64.-INTERDIÇAO-672/2007-LUCELENA RODRIGUES
CARVALHO x ADAO LUIZ RODRIGUES CARVALHO - I -
Defiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita; II - Acolho a
cota ministerial retro. Para o interrogatório do interditando de-
signo o dia 27/03/2008, às 14:00 horas na sede deste Juízo.
Intime-se. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR
12.087-

65.-ORDINARIA DE COBRANÇA-791/2007-PAULO CESAR
GONCALVES x ARTHUR PIRES DE ALMEIDA - Uma vez
contestado o feito (fls. 11/18) manifeste-se o autor no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. MARCOS A. M. CARVALHO
OAB/PR 19.724-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-815/2007-JOAO
FRANCISCO DE LIMA x JOSE CARLOS TROMBINI - Em
seguida, com ou sem apresentação de resposta pelos embarga-
dos, diga a embargante no mesmo prazo. Intime-se. -Adv. VIC-
TORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

67.-RESSARCIMENTO-981/2007-COMERCIAL DE BEBI-
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DAS ULIANA LTDA x AUTO VIAÇÃO CATARINENSE
LTDA - 1. Audiência de conciliação dia 12/03/2008, às 14:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. ALESSANDRO F. DE PAULA
OAB/PR 29326-

68.-CARTA PRECATORIA-227/2001-Oriundo da Comarca de
3ªVARA CIVEL COMARCA DE PONTA GROSSA/PR -SE-
NAI- SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL x ELIAS J. CURI S/A - 1. Deixo de analisar os pedidos
de fl. 149/150, tendo em vista que os mesmos podem ser reali-
zados pelo Juízo Deprecante. 2. Desta forma, intime-se a parte
autora para que dê prosseguimento ao feito requerendo o que
entender de direito, em cinco dias. Intime-se. -Adv. FERNAN-
DA EHALT VANN OAB/PR 21.693-

69.-CARTA PRECATORIA-8/2006-Oriundo da Comarca de 21ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x ATALAIA DIESEL LTDA E
OUTROS - 1. Deixo de analisar o pedido de fl. 171/172, tendo
em vista que a alienação por iniciativa particular, pode ser ana-
lisada pelo Juízo Deprecante. 2. Desta forma, intime-se a parte
autora para que dê prosseguimento ao feito requerendo o que
entender de direito, em cinco dias. Intime-se. -Adv. JULIO
JACOB JUNIOR OAB/PR 27.080, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO 4093, ANDREA C MARCONATTO
OAB/PR 37.393-

70.-CARTA PRECATORIA-193/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE - PR -HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ZELIO ANTONIO ME-
LLE -Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte autora
para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Intime(m)-se.-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA OAB/
PR13351 e MIEKO ITO OAB/PR 6.187-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
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1.-INVENTARIO-137/1994-ROMULO KLUBER x ERNESTI-
NA PIRES MACHADO KLUBER. Ao inventariante para apre-
sentação do plano de partilha, contemplando as cessões infor-
madas, no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA, ALA-
IR VALTRIN, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e
ALFEU RIBAS KRAMER-

2.-BUSCA E APREENSÃO-132/1995-BANCO DO BRASIL
S/A x BENEDITO DA LUZ COSTA ANTENAS - ME. Ao ar-
quivo provisório, aguardando-se manifestação da parte interes-
sada. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

3.-DEPOSITO-312/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x ALDO GOULART. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.
-Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

4.-EXECUÇÃO-961/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE VALDENI ANTUNES STE-
NES e outros. Indefiro a pretensão de fls. 144 a teor do que
dispõe o artigo 659, parágrafos 2º do CPC. Manifeste-se o exe-
qüente em 05 dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

5.-EXECUÇÃO-422/1997-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA. x JEFERES SOARES MOTTA.
Diga o exeqüente. Adv. RAPHAEL ZARPELON-

6.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-655/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES x ARY JOSE RODRI-
GUES KAMINSKI. A fim de possibilitar o atendimento da di-
ligência requerida, ao exeqüente para informar o valor atuali-
zado do débito, em 05 dias. -Adv. MARCOS ANTONIO MAI-
ER CARVALHO-

7.-EXECUÇÃO-878/1997-COMERCIO DE APARAS ALTO
TIETE LTDA. x FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA. A fim de viabilizar a análise do pedido retro,
informe o exeqüente o valor atualizado do débito, no prazo de
05 dias. -Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

8.-RESCISÃO DE CONTRATO (ORD)-2/1998-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x HELIO JOSE
DO VALLE e outros. Ao autor por 05 dias. -Adv. VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e MARCO ANTONIO
FARAH-

9.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-316/1999-MENEGHINI
CONSULTORIA JURIDICA S/C. x MECANICA INDUSTRI-
AL BONSUCESSO LTDA(MASSA FALIDA). Aguarde-se o
julgamento do agravo de instrumento. -Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER e ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-

10.-EXECUÇÃO-466/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/A.
x SAJI YAMANISHI SEIRYU. Ao arquivo. -Adv. ARTUR PE-

REIRA ALVES JUNIOR e ALENCAR LEITE AGNER-

11.-INVENTARIO-727/1999-VILMA ROESSLER POLI x
OSVALDO ROESSLER e outros. Ao arquivo provisório aguar-
dando-se manifestação da parte interessada. -Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA, LIGIA MARY BISCHOF e RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA-

12.-EXECUÇÃO-753/2000-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
MARIO SUENAGA. Pelo exposto, rejeito a pretensão formu-
lada ás fls. 121/123. Ainda, defiro o pedido de fls. 116. Ciência
as partes acerca da designação das datas de 17/03/08 e 31/03/
08, ás 09:10 horas para a realização da 1ª e 2ª praças. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

13.-REVISÃO DE CONTRATO-688/2002-EURIPIO CARLOS
RAUEM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
C.C.I. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, em 10
dias. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

14.-EXECUÇÃO-394/2003-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO REINORD ESSERT.
Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, ante o resultado negativo
de penhora pelo Sistema Bacen Jud. Adv. EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS-

15.-EXECUÇÃO-299/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x DALIRES NATALINA FABRIS. Depreque-se como re-
querido. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

16.-INDENIZAÇÃO-310/2004-TIAGO RIBEIRO SLOTA x
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Ciência as partes da baixa
dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. GILBERTO RIBAS
CAMPOS e ZAMIR ALBERTO MARTINI-

17.-EXECUÇÃO-423/2004-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x CLARICE AKEMI SATO SUENAGA. A fim
de viabilizar a análise do pedido retro, ao autor para apresentar
memória atualizada do débito em 05 dias. Adv. MONICA KO-
HATSU, MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-45/2005-MARIA
GUIOMAR SILVESTRIN x BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A-BANSICREDI. Ciência as partes da baixa dos autos
pelo prazo de 05 dias. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN e
DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

19.-USUCAPIÃO-112/2005-MARTINHO TRIANOUSKI E
SUA MULHER x MARIA JOANA FIUZA e outros. Aos reque-
rentes por 05 dias. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

20.-ALVARA-200/2005-VALDECIR RODRIGUES x ERON-
DI ROSA CRUZ. O requerente, embora regularmente intima-
do, não deu regular andamento ao feito. Por este motivo, com
fundamento no art. 267, III CPC, julgo extinto o processo sem
análise de mérito. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

21.-BUSCA E APREENSÃO-206/2005-ITAU SEGUROS S/A
x ALICE BRESOLIN. Ao arquivo provisório aguardando-se
manifestação da parte interessada. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

22.-INDENIZAÇÃO -287/2005-LEANDRO RIBAS DA SIL-
VA x LAERTES JOSE RAMOS e outros. Recebo o recurso
adesivo em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Aos recorri-
dos para contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. LUCIANA
HASS, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MARCOS
ANTONIO BETTEGA-

23.-DEPOSITO-318/2005-BANCO BMG S/A x DIRCEU JA-
CINTO CARBONERA. Como requer. Expeça-se edital com
prazo de 20 dias. A parte para providenciar a publicação. Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

24.-EXECUÇÃO-412/2005-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x RODOLPHO SCHERNER NETO. A fim de
viabilizar a análise do pedido retro, informe o exeqüente o va-
lor atualizado do débito, no prazo de 05 dias. -Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO-

25.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-552/2005-ELIANE MARIA
ROZETTI x GASPARZINHO IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA LTDA. A fim de evitar eventual nulidade da sentença
eis que a produção da prova é imprescindível para a solução da
lide, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. -Adv.
VALDECY SCHON e MARA DO ROCIO SIMIONI-

26.-BUSCA E APREENSÃO-560/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x ROSILDA DE FATIMA CASNOCHA. Aguarde-se pelo
prazo requerido (90 dias). Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

27.-SEQUESTRO (CAU)-626/2005-NARONICE CORDEIRO
THOMAZ x ERNANI ALECSON BUSNELLO. Recebo o re-
curso de apelação somente em seu efeito devolutivo. Ao apela-
do para contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. GRACILIA-
NO RIBEIRO e ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO-

28.-PAULIANA-126/2006-MARCELO PELOSO x BARBARA
PELIZZA ARAUJO e outros. Pelo exposto, rejeito os embar-
gos de declaração. Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA-
ZZO e CERINO LORENZETTI-

29.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-153/2006-STARWOOD LTDA
e outros x COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA e outros.
Indefiro a citação por edital eis que a ré a ser citada possui
endereço certo, entretanto, não atendido pelo correio, confor-
me informação de fls. 170. Em sendo assim, á autora para pro-
mover a citação da ré, através de oficial, no prazo de 10 dias.
Pagas as custas, expeça-se mandado0. Adv. GLADIMIR ADRI-
ANI POLETTO-

30.-REIVINDICATORIA-163/2006-NARONICE CORDEIRO

THOMAZ x ERNANI ALECSON BUSNELLO. Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO e ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO-

31.-MONITORIA-245/2006-AGROFEL AGRO COMERCIAL
LTDA x VILSON KAUFMANN. Sobre os embargos, manifes-
te-se a autora em 10 dias. -Adv. ALEXANDRE CHAVES BAR-
CELLOS-

32.-COBRANÇA-299/2006-INSTITUTO DE NEUROLOGIA
DE CURITIBA S/C LTDA x ROBERTO TYUDI TAKETA (ES-
POLIO) e outros. Pelo exposto, rejeito os embargos de declara-
ção. Adv. MARCELO FERNANDES POLAK, MARCOS AN-
TONIO BETTEGA e CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR-

33.-USUCAPIÃO-319/2006-ERENICE MARCIA QUEN-
NEHEM PRAIZNER x LADVIGA SZYMANSKI DA ROCHA.
Diante da certidão retro, aos requerentes para a devida regula-
rização em 05 dias. Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

34.-DESPEJO-525/2006-JOAO ALBERTO SEKULA e outros
x ADELAR ANTONIO GATTERMANN JUNIOR e outros.
Indefiro a pretensão de fls. 90. Obviamente que a impossibili-
dade de citação dos réus pelo correio por estarem ausentes, fl.
86/88, não autoriza que o ato se proceda mediante edital. Aos
autores para regular andamento do feito em 05 dias. -Adv.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO-

35.-BUSCA E APREENSÃO-555/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MIRIAN CRISTINA MACHADO. Como requer.
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

36.-EXECUÇÃO-604/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x EFETIVA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros
-Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte exeqüente, em 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-

37.-INDENIZAÇÃO-771/2006-GILBERTO JOSE ROSA x
BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIAS S/A e outros.
Compulsando os autos é possível verificar ás fls. 124, que foi
creditado em conta corrente do autor o valor de R$ 7.188,66,
NO DIA 23/08/96, que representa o resgate do plano de previ-
dência. Ao final do período, no mesmo dia 23, restava um sal-
do credor em favor do autor no importe de R$ 7.023,82. Já ás
fls. 125, é possível verificar o saldo anterior credor de R$
7.023,82 e, ainda no mesmo dia, um lançamento de débito no
valor correspondente ao que fora, anteriormente, creditado, isto
é R$ 7.188,66. Não se verifica, num primeiro momento, a re-
gularidade do débito lançado, na medida em que a conta cor-
rente, n oportunidade, possuía saldo credor de R$ 4,99. Assim,
ao réu para esclarecer, no prazo de 05 dias, comprovando do-
cumentalmente, se for o caso, o motivo do lançamento do débi-
to R$ 7.188,66 no dia 23/08/96. -Adv. FABRICIO FERRARE-
SI REZENDE e ADRIANO ZAGORSKI-

38.-EXECUÇÃO-841/2006-COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA x EVANDRO LUIZ RUFATTO e outros. Pelo
exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a deter-
minação de fls. 34, tal como lançada. Adv. WANDENIR DE
SOUZA e AURIMAR JOSE TURRA-

39.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-868/2006-ALZE-
MIRO FERNANDES x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. Recebo
o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. RA-
FAEL FERREIRA XALÃO e MARI KAKAWA-

40.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-869/2006-BENTO CUSTO-
DIO MEIRA (ESPOLIO) e outros x NOELI FATIMA DA SIL-
VA. Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo de 15 dias.
-Adv. MARIA CECILIA SALDANHA e JOAO RENATO DO
NASCIMENTO-

41.-INDENIZAÇÃO-173/2007-CLAUDIO ENRIQUE LUAS-
CHER ASTUDILLO x COIMBRA DISTRIBUIDORA DE FO-
GOS DE ARTIFICIO LTDA. Defiro o pedido retro. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 19/02/2008, ás
14:00 horas. Consoante parte final da petição de fls. 80, as
testemunhas deverão comparecer independentemente de inti-
mação, pena de presumir-se a desistência de sua oitiva. -Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

42.-COBRANÇA-184/2007-MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A x PRADO E OTAKI LTDA. Sobre a contesta-
ção manifeste-se a autora em 10 doas. -Adv. DEBORAH SPE-
ROTTO DA SILVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSÃO - 256/2007-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x ROGATO & CIA LTDA. Pelo exposto, rejeito
os embargos de declaração0. Adv. GENI WERKA e MARA DO
ROCIO SIMIONI-

44.-COMINATORIA-322/2007-DENAGRO DISTRIBUIDO-
RA DE INSUMO AGRICOLAS LTDA x TIM SUL S/A e ou-
tros. Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a autora
em 10 dias. -Adv. RENE JOSE STUPAK-

45.-COBRANÇA-394/2007-ALCEBIADES RIBEIRO (ESPO-
LIO) e outros x BANCO BRADESCO S/A. Pelo exposto, de-
claro saneado o feito e determino ao réu que junte aos autos
cópia dos contratos referentes ás contas poupança indicadas ás
fls. 03, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH e AFRO MARTINS JUNIOR-

46.-DEPOSITO-441/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANABEL DE LIMA VICENTIM. Ao autor para regularizar a
representação em 05 dias, eis que o substabelecimento de fls.
29 não está assinado. -Adv. ALINE BORGES LEAL e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-
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47.-INDENIZAÇÃO-450/2007-MARIA DOMINGUES PADI-
LHA e outros x BANCO ITAU S/A. Sobre a contestação, mani-
feste-se a autora em 10 dias. -Adv. PAULO EDUARDO BUE-
NO-

48.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-453/2007-RODRIGO DE
OLIVEIRA x AILTON JOAO CHIMANSKI. Não há prelimi-
nares a serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o
feito. A única prova pertinente é a pericial, para a qual nomeio
o Engenheiro Itiberê Quintiliano de Carvalho. As partes para
apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05
dias. Advs. JOÃO ROBERTO CHOCIAI, ALEXANDRE BAR-
BIERI NETO.

49.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-490/2007-GIURIATTI & BE-
LLE LTDA x BANCO ITAU S/A. Sobre a contestação, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO e JOAO
ROBERTO CHOCIAI-

50.-USUCAPIÃO-523/2007-SONIA REGINA DE SOUZA. A
parte autora para cumprir a cota ministerial de fls. 25/27. Adv.
DENISE PACZKOWSKI-

51.-JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL-656/2007-PAULO DINARTE
TAVARES x BRASCARBO AGROINDUSTRIAL LTDA e ou-
tros. Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. -Adv.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO-

52.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-666/2007-CORALPLAC
COMPENSADOS LTDA x MARIZA A. S. DE OLIVEIRA &
CIA LTDA. Sobre a impugnação manifeste-se a embargante em
10 dias. -Adv. EMANUELA CATAFESTA e IBERE EDUAR-
DO SASSO-

53.-ORDINARIA-745/2007-ELIANE ALVES KRUGER x
BANCO ITAUBANK S/A. Sobre a contestação manifeste-se a
autora em 10 dias. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

54.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-783/2007-MARIO CEZAR
BUENO DANGUY e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Aos embargantes para emendar a inicial, nos ter-
mos do artigo 739-A parágrafo 5º do CPC, indicando o valor
que entendem como correto, decorrente do expurgo das verbas
que consideram como indevidas, no prazo de 05 dias, pena de
rejeição liminar dos embargos ou não conhecimento dos res-
pectivos fundamentos. -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIR-

55.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-811/2007-IRMAOS FAGUN-
DES SCHIER LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
em 10 dias. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

56.-EMBARGOS-886/2007-AZAURI GERALDO CAMARGO
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Recebo os embar-
gos para discussão. Ao embargado para impugnação. Adv.
ALYSSON BURKO CHICALSKI e SILVANA TORMEM-

57.-EMBARGOS-916/2007-RODA DE OURO COM DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A. Em
que pese a possibilidade de concessão dos benefícios da gratui-
dade ás pessoas jurídicas, a condição de necessitada deve estar
provada. No caso dos autos, não ocorreu a necessária compro-
vação, motivo pelo qual, indefiro a benesse. Aos embargantes
para recolher as custas processuais no prazo de 05 dias, pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO-

58.-CAUTELAR INOMINADA-938/2007-LUIZ FRESKI x
ROSIDETE FABIANE. Dessa forma, ausentes os pressupostos
legais do art. 798 do CPC, INDEFIRO a liminar. -Adv. OMAR
CASSIANO DOS SANTOS-

59.-INDENIZAÇÃO-942/2007-ROLANDO BORCHARDT x
BV FINANCEIRA S/A-CREDITO E FINANCIAMENTO. Em
que pese as ponderações iniciais, não há como auferir se, de
fato, o valor informado como depositado, corresponde a inte-
gralidade da dívida como afirmado. Assim, conveniente, para a
análise da antecipação de tutela, que se aguarde a manifestação
da ré. Cite-se, pois. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

60.-COBRANÇA DE AUTOS-943/2007-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO. Diante da informação retro, ao ar-
quivo. -Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS-

61.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-952/2007-INDUSTRIAS
MADEIRIT S/A x PAULO ROGERIO BOLONHA e outros. A
teor do que contém o artigo 20 da Lei de Execuções Fiscais,
remetam-se os autos ao Juízo Deprecante. -Adv. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO-

62.-COBRANÇA-953/2007-JONAS SANCHEZ x RODO-
BENS, ADMINISTRADORA E PROMOÇÃO LTDA. A condi-
ção de necessitado não se amolda áquele que se dispõe a pagar
mais de R$ 400,00 mensais a título de consórcio. Em sendo
assim, ao autor para recolhimento das custas devidas, FUNRE-
JUS inclusive, no prazo de 05 dias. -Adv. RODRIGO BETTE-
GA RESSETI-

63.-DESPEJO-958/2007-EVANDRO JOSE DE FREITAS x
SEBASTIANA PACHECO RIBEIRO. Defiro a gratuidade. In-
defiro a antecipação de tutela para imediato despejo eis que a
pretensão viola o direito potestativo legalmente reconhecido
ao inquilino de evitar a retomada, purgando a mora, conforme
expressa redação do artigo 62, II, da Lei 8.245/91. -Adv. TICI-
ANE DALLA VECCHIA-

64.-EXECUÇÃO-964/2007-GASPARZINHO IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA x PEDRO ARMANDO DA SILVA e
outros. Diante do documento de fls. 13 e seguintes, á exeqüen-
te para emendar a inicial, comprovando que cumpriu o artigo
290, primeira parte, do CC, em 05 dias. Adv. MARA DO RO-

CIO SIMIONI-

65.-INVENTARIO-965/2007-ZENEIDE GORNASKI RIBEI-
RO x NEURALDO FERREIRA RIBEIRO (ESPOLIO) A teor
do que determina o artigo 19 CPC, as custas devem ser anteci-
padas, não havendo previsão para pagamento ao final. Em sen-
do assim, á requerente para recolher as custas processuais per-
tinentes, no prazo de 05 dias, pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI-

66.-INVENTARIO-966/2007-ROSILDA DE ALMEIDA x GIL-
MAR FERREIRA BOREIKO. Defiro a gratuidade. Nomeio a
requerente como inventariante devendo assinar o termo de com-
promisso no prazo de 05 dias. Conforme informado nos autos,
o único bem a inventariar é um veículo cujo valor é um veículo
cujo valor é de R$ 1.500,00. Consulto, pois a requerente bem
como o Ministério Público sobre a possibilidade de venda an-
tecipada do bem, a fim de possibilitar partilha de forma conve-
niente, após a avaliação, evidentemente. Adv. LUANA ESTE-
CHE KOROCOSKI-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-967/2007-JULIO CESAR
FERREIRA CUNHA x BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. Ao autor para com-
provar a condição de necessitado, eis que ela, a princípio, não
se amolda á sua situação pessoal, na medida em que informou
ter adquirido um veículo cujo valor ultrapassa R$ 14.000,00,
ou, ainda, depositar o valor das custas FUNREJUS inclusive,
no prazo de 05 dias. -Adv. GUSTAVO GUEVARA MALVES-
TITI-

68.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-968/2007-ELOI SBERSE x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. A alega-
ção de pobreza não se coaduna com a informação do embar-
gante de ser empresário. Em sendo assim, ao embargante para
comprovar a condição de necessitado ou recolher as custas pro-
cessuais no prazo de 05 dias. Adv. ANDRÉ LUIZ SBERZE-

69.-BUSCA E APREENSÃO-975/2007-BANCO SAFRA S/A
x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. Sobre o andamento
do feito, manifeste-se o autor em 05 dias. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

70.-ALVARA-977/2007-ALCEU JOSE DOS SANTOS e outros
x LUIZ CARLOS DOS SANTOS. Defiro a gratuidade. Aos re-
querentes para diligenciar junto á Caixa Econômica Federal a
fim de verificar sobre a existência de saldo em favor do faleci-
do, referente ao PIS e FGTS. -Adv. LEONARDO CASAGRAN-
DE-

71.-INDENIZAÇÃO-978/2007-RUTH PEREIRA GONÇAL-
VES e outros x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA. Aos autores para comprovar a condição de neces-
sitados, juntando os respectivos comprovantes de rendimentos
ou, ainda, promover o depósito das custas, FUNREJUS, inclu-
sive no prazo de 05 dias. -Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO-

72.-EXECUÇÃO-984/2007-GASPARZINHO IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA x JAIRO CAVALARO VIEIRA e ou-
tros. A exeqüente para emendar a inicial, juntando o documen-
to que comprove a observância da primeira parte do artigo 290
CC, valendo destacar que o documento de fls. 21/22, nada con-
signa a respeito do tema. Prazo de 05 dias. Adv. MARA DO
ROCIO SIMIONI-

73.-ORDINARIA-986/2007-JOSE ANTONIO RODRIGUES x
BANCO BRADESCO S/A. Em sendo assim, por não preen-
cher os requisitos necessários ao deferimento da antecipação
da tutela, indefiro a liminar. Adv. DARCY SELL JUNIOR-

74.-USUCAPIÃO-988/2007-BRASILIO DA FONSECA x ALE-
XANDRE GONÇALVES DE FRANÇA. Expeça-se edital. A
parte para providenciar a publicação do referido edital. Adv.
AURELIANO JOSE DE AREDES-

75.-USUCAPIÃO-990/2007-MARTINHO CICHELLA e outros
x CATARINA BORODIAKI. Expeça-se edital. A parte para
providenciar a publicação do referido edital. -Adv. ALAIR
VALTRIN-

76.-ORDINARIA-991/2007-ANA MARIA DE OLIVEIRA x
BANCO DO BRASIL S/A. Pelo exposto, indefiro a antecipa-
ção de tutela. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

77.-ORDINARIA-992/2007-ANA MARIA DE OLIVEIRA x
ATIVOS S/A-SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS. Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH-

78.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-437357/2007-COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH
JAKOB WILHELM. Ciência as partes da baixa dos autos pelo
prazo de 05 dias. -Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS e
MARCOS ANTONIO BETTEGA-

79.-EXECUÇÃO FISCAL-1052/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BOESE & CIA LTDA. Pelo ex-
posto, rejeito a exceção de pré-executividade e determino o
prosseguimento da execução. -Adv. JORGE WADIT TAHECH-

80.-CARTA PRECATORIA-46/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 3ª V.C.CURITIBA-PR -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A x EDILSON JACOB SUEK e
outros. A parte autora para dar andamento ao feitos. Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

81.-CARTA PRECATORIA-123/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1ª CURITIBA-PR -BRDE-BANCO RE-
GIONAL DE DESENVOLV.EXTREMO SUL x REICK DO
BRASIL IND E COM PAPEL E ARTEF.LTDA e outros. Ciên-
cia as partes acerca da designação das datas de 17/03/08 e 31/
03/08, ás 09:00 horas, para a realização da 1ª e 2ª praça. -Adv.

EDEGARD A C. LESSNAU e JOAO LAERTE RIBAS RO-
CHA-

82.-CARTA PRECATORIA-73/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 10ª CURITIBA-PR -SLAVIERO DECI-
SÃO ADMINISTRADORA CONSORCIOS S/C LT x VILSON
GOES -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte exeqüente, em 05 (cinco) dias. -Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER-

83.-CARTA PRECATORIA-105/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1ª V.C. CAMPO MOURÃO-PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x COPEAGRO IND E COM DE
PEÇAS AGRICOLAS LTDA e outros. Ao exeqüente por 05
dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CIS-
TIANE GRABOVSKI e SERGIO ROBERTO LOSSO-

84.-CARTA PRECATORIA-132/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 10ª V.C. CURITIBA-PR -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUCAS
SANTOS. Diga o exeqüente. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-561/1997-ASSOCI-
ACAO MARINA DO SOL x ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR - Despacho de fl. 303: “(...) Encaminhem-se os autos
ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e demais
providencias (...) IV. Intime-se o executado, por intermedio do
Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando
que podera remir a execucao, pagando o principal e acessorios,
ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).”
- * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas desig-
nadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/
01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008
- a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao
nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja inti-
mados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a
partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das
13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913
- Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv.
FABIO LEANDRO DOS SANTOS, ADRIANE HAKIM, MA-
RIO BELTRAMIN JUNIOR, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, JAMIL IBHAHIM TAWIL FILHO e DANTE PRO-
ENCA JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-566/1997-ASSOCI-
ACAO MARINA DO SOL x JULIO HYCZY DA COSTA -
Despacho de fl. 289: “(...) encaminhem-se os autos ao Sr. Lei-
loeiro Judicial para designacao das pracas e demais providen-
cias (...) IV. Intime-se o executado, por intermedio do Advoga-
do (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando que po-
dera remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate
antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).” - *
Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas designa-
das para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/
2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a
partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao
nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja inti-
mados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a
partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das
13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913
- Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv.
FABIO LEANDRO DOS SANTOS, ADRIANE HAKIM, MA-
RIO BELTRAMIN JUNIOR, ERNESTO DIAS DOS REIS FI-
LHO, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS
REIS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-302/2000-ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RE-
GIS PASSOS DE SOUZA e outros - Despacho de fl. 121: “I.
Nao havendo elementos que possam colocar em duvida o valor
atual do imovel, notadamente porque a avaliacao foi realizada
em FEVEREIRO/2007, devera ser providenciada a atualizacao
do laudo (item 5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do
CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. II. Por
outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por par-
ticular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de
leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR
VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-
al, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Lei-
loeiro Judicial para designacao das pracas e demais providen-
cias (...) V. Intimem-se os executados, por intermedio do Advo-
gado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando-os
que poderao remir a execucao, pagando o principal e acessori-
os, ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do
CPC).” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas
designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao:
24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/
2008 - a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrema-
tacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja
intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 -
a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir
das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§
3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-
Pr. - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, VLADIMIR LUCIANO
FERREIRA RUBIO, ARLINDO MENDES DE SOUZA, RUTH
PASSOS DE SOUZA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-141/2001-BANCO
ZOGBI S/A x SEBASTIAO JANUARIO DE OLIVEIRA
EBERTZ - Despacho de fl. 76: “I. Nomeio JAIR VICENTE
MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja co-
missao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento)
sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24).
II. Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial para de-
signacao das pracas e demais providencias, observando-se que
nao podera ocorrer alienacao por preco inferior ao laudo de
avaliacao. Nos termos do paragrafo 3§, do art. 686, do CPC,
DISPENSO a publicacao dos editais porque o valor do bem
nao excede o valor de vinte salarios minimos (...)” - * Edital
retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas designadas para
realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a
partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das
13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pra-
cas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja intimados das
novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das
13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00
horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Bal-
neario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv.
LUIZ CARLOS MACHADO, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 99/2003 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAURO CARNEIRO ME - Despacho
de fl. 107: “I. Em face da injustificada inercia do leiloeiro no-
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meado, com paralisacao e prejuizo a efetividade processual,
REVOGO a nomeacao (fl. 75) e nomeio em substituicao JAIR
VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE integralmente o des-
pacho de fl. 75.” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publica-
cao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§
Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de nao
ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os),
ficam desde ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/lei-
lao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/
04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do
Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Ho-
tel”, Guaratuba-Pr - * Nos termos do art. 687, paragrafo 5§, do
Codigo de Processo Civil, fica o(a) executado(a)
INTIMADO(A), na pessoa de seu procurador(a), de que pode-
ra remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate antes
da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC). - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-315/2004-CONDO-
MINIO FLAT GUARATUBA x LIDIA TERESINA MARQUES
- Despacho de fl. 119: “I. Nao havendo elementos que possam
colocar em duvida o valor atual do imovel, notadamente por-
que a avaliacao foi realizada em FEVEREIRO/2007, devera
ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN).
CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10
(dez) dias para resposta. II. Por outro lado, nao requerida a
adjudicacao ou a alienacao por particular (art. 686, do CPC) e,
ainda, nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo credor
(art. 706, do CPC), nomeio JORGE FERLIN DALE NOGARI
DOS SANTOS para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja
comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento)
sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24)
e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao ou transa-
cao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o laudo de
avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da praca e re-
munerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo
executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judi-
cial para designacao das pracas e demais providencias (...).” -
Despacho de fl. 156: “I. Em face da injustificada inercia do
leiloeiro nomeado, com paralisacao e prejuizo a efetividade
processual, REVOGO a nomeacao (fl. 119) e nomeio em subs-
tituicao JAIR VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE integral-
mente o despacho de fl. 119.” * Edital retirado pelo leiloeiro
para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/
leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-141/2006-RG PREST
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIS CARLOS JAMUR -
Despacho de fl. 100: “I. Em face da injustificada inercia do
leiloeiro nomeado, com paralisacao e prejuizo a efetividade
processual, REVOGO a nomeacao (fl. 58) e nomeio em substi-
tuicao JAIR VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE integral-
mente o despacho de fl. 58.” - * Edital retirado pelo leiloeiro
para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/
leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. RICARDO LUIS BELLI,
MARCELLUS AUGUSTO DADAM e DANIEL KRIEGER-

8.-EXECUCAO FISCAL-256/1996-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUITET. E AGRONOMIA x PAULO CHAVES e
outros - Decisao de fl. 21: “I. Tem-se por ineficaz a nomeacao
quando nao obedecida a odem legal (art. 11, da Lei n§ 6.830/
80), nao se tratar de bem suficiente para garantia da execucao
ou se tratar de bem de dificil alienacao. Desta forma, alem de a
ordem legal nao ser obedecida, observa-se que sao bens de di-
ficil alienacao porque sujeitos a depreciacao pelo uso. Ade-
mais, ainda que a execucao deve ser processada da forma me-
nos onerosa ao devedor, nao se pode olvidar que tem como
unica e exclusiva finalidade a satisfacao da obrigacao de divi-
da liquida e certa. Logo, havendo nomeacao sem observancia
da ordem legal, sem comprovacao do valor atribuido de forma
aleatoria e, enfim, de bens de dificil ou impossivel alienacao,
impoe-se DECLARAR ineficaz a nomeacao, devendo ao cre-
dor o direito a nomeacao (art. 657, do CPC). II. Expeca-se
mandado de penhora (...).” - Despacho de fl. 30: “I. Nao ha-
vendo elementos que possam colocar em duvida o valor atual
do imovel, notadamente porque a avaliacao foi realizada em
JULHO/2007, devera ser providenciada a atualizacao do laudo
(item 5.8.8, do CN). II. Por outro lado, nao requerida a adjudi-
cacao ou a alienacao por particular (art. 686, do CPC) e, ainda,
nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo credor (art.
706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exer-
cer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de ar-
rematacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem
arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no
caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes, sera de
1% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as
despesas na preparacao da praca e remunerar os servicos pres-
tados pelo leiloeiro, sendo devida pelo executado (...) Encami-
nhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das
leiloes e demais providencias (...) V. Intime-se o executado,
por intermedio do Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do
CPC), cientificando que podera remir a execucao, pagando o
principal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou adjudica-
cao (art. 651, do CPC).” - * Edital retirado pelo leiloeiro para
publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/lei-
lao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§

Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. REGINALDO LOPES
LINHARES, ANGELO GIOVANNI LEONI, KRISTIAN CE-
SAR MICHELETTI COBRA e SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE-

9.-EXECUCAO FISCAL-70/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TROPICAL COMERCIO DE AR-
TESANATO LTDA e outros - Despacho de fl. 75: “(...) Nao
havendo elementos que possam colocar em duvida o valor atu-
al do bem, notadamente porque a avaliacao foi realizada em
JULHO/2007, devera ser providenciada a atualizacao do laudo
(item 5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fi-
xando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. II. Nao haven-
do indicacao de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC),
nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exercer a funcao de
leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de arrematacao sera de
5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decre-
to 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudica-
cao, remicao ou transacao das partes, sera de 1% (um por cen-
to) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as despesas na pre-
paracao da praca e remunerar os servicos prestados pelo leilo-
eiro, sendo devida pelo executado (...) Encaminhem-se os au-
tos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e de-
mais providencias (...)” - * Edital retirado pelo leiloeiro para
publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/lei-
lao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr - * Fica o exequente/credor hi-
potecario BANCO DO BRASIL S/A intimado para, querendo,
habilitar-se na disputa do preco do imovel descrito na matricu-
la sob n§ 20.760, do registro de Imoveis desta Comarca, o qual
sera levado a praca nas datas acima mencionadas, sob pena de
ocorrer o cancelamento dos registros da constricao de seus cre-
ditos na referida matricula. - Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

10.-EXECUCAO FISCAL-771/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RITA MARGARETE STOCCO e
outros - Despacho de fl. 39: “I. Nao havendo elementos que
possam colocar em duvida o valor atual do bem, notadamente
porque a avaliacao foi realizada em ABRIL/2007, devera ser
providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN). II.
Por outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por
particular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao
de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio
JAIR VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro
oficial, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cin-
co por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) III. Encaminhem-se os autos ao Sr.
Leiloeiro Judicial para designacao de leiloes e demais provi-
dencias. Nos termos do paragrafo 3§, do art. 686, do CPC, DIS-
PENSO a publicacao dos editais porque o valor do bem nao
excede o valor de vinte salarios minimos (...) V. Intime-se a
executada, por intermedio do Advogado (...) (art. 687, paragra-
fo 5§, do CPC), cientificando que podera remir a execucao,
pagando o principal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou
adjudicacao (art. 651, do CPC)...” - * Edital retirado pelo leilo-
eiro para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o)
praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00
horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No
caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”. - Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA
e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

11.-EXECUCAO FISCAL-61/2003-FAZENDA NACIONAL x
IMPESCAL POSTO NAUTICO LTDA e outros - Despacho de
fl. 54: “I. Nao havendo elementos que possam colocar em duvi-
da o valor atual do bem, notadamente porque a avaliacao foi
realizada em FEVEREIRO/2007, devera ser providenciada a
atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN). II. Encaminhem-se
os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao de novos lei-
loes e demais providencias (...) IV. Intime-se a executada, por
intermedio do Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC),
cientificando que podera remir a execucao, pagando o princi-
pal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art.
651, do CPC)...” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publica-
cao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§
Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de nao
ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os),
ficam desde ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/lei-
lao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/
04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do
Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Ho-
tel”, Guaratuba-Pr - Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, LUIZ
FERNANDO COELHO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

12.-EXECUCAO FISCAL-66/2003-FAZENDA NACIONAL x
IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Decisao
de fl. 29: “I. Tem-se por ineficaz a nomeacao quando nao obe-
decida a ordem legal (art. 11, da Lei n§ 6.830/80), nao se tratar
de bem suficiente para garantia da execucao ou se tratar de
bem de dificil alienacao. Desta forma, alem de a ordem legal
nao ser obedecida, observa-se que sao bens de dificil alienacao

porque sujeitos a depreciacao pelo uso. Ademais, ainda que a
execucao deve ser processada da forma menos onerosa ao de-
vedor, nao se pode olvidar que tem como unica e exclusiva
finalidade a satisfacao da obrigacao de divida liquida e certa.
Logo, havendo nomeacao sem observancia da ordem legal, sem
comprovacao do valor atribuido de forma aleatoria e, enfim, de
bens de dificil ou impossivel alienacao, impoe-se DECLARAR
ineficaz a nomeacao, devendo ao credor o direito a nomeacao
(art. 657, do CPC). II. Expeca-se mandado de penhora do bem
indicado (fl. 26)...” - Despacho de fl. 33: “I. Nao havendo ele-
mentos que possam colocar em duvida o valor atual do imovel,
notadamente porque a avaliacao foi realizada em marco/2007,
devera ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do
CN). II. Por outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alie-
nacao por particular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo
indicacao de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC),
nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exercer a funcao de
leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de arrematacao sera de
5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decre-
to 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudica-
cao, remicao ou transacao das partes, sera de 1% (um por cen-
to) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as despesas na pre-
paracao da praca e remunerar os servicos prestados pelo leilo-
eiro, sendo devida pelo executado (...) IV. Intimem-se o execu-
tado, por intermedio do Advogado (...) (art. 687, do paragrafo
5§, do CPC), cientificando que podera remir a execucao, pa-
gando o principal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou
adjudicacao (art. 651, do CPC)...” - * Edital retirado pelo leilo-
eiro para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o)
praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00
horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No
caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER, MANOLO AURELIO BEDIN KELLER e JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA

13.-EXECUCAO FISCAL-67/2003-FAZENDA NACIONAL x
IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Decisao
de fl. 23: “I. Tem-se por ineficaz a nomeacao quando nao obe-
decida a ordem legal (art. 11, da Lei n§ 6.830/50), nao se tratar
de bem suficiente para garantia da execucao ou se tratar de
bem de dificil alienacao. Desta forma, alem de a ordem legal
nao ser obedecida, observa-se que sao bens de dificil alienacao
porque sujeitos a depreciacao pelo uso. Ademais, ainda que a
execucao deve ser processada da forma menos onerosa ao de-
vedor, nao se pode olvidar qu tem como unica e exclusiva fina-
lidade a satisfacao da obrigacao de divida liquida e certa. Logo,
havendo nomeacao sem observancia da ordem legal, sem com-
provacao do valor atribuido de forma aleatoria e, enfim, de bens
de dificil ou impossivel alienacao, impoe-se DECLARAR ine-
ficaz a nomeacao, devolvendo ao credor o direito a nomeacao
(art. 657, do CPC). II. Expeca-se mandado de penhora do bem
indicado (...).” - Despacho de fl. 35: “I. Nao havendo elemen-
tos que possam colocar em duvida o valor atual do bem, nota-
damente porque a avaliacao foi realizada em MAIO/2007, de-
vera ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do
CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, no que for pertinen-
te, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. II. Por
outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por par-
ticular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de
leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR
VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-
al, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Lei-
loeiro Judicial para designacao das pracas e demais providen-
cias (...) V. Intime-se a executada, por intermedio do Advogado
(...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando que podera
remir a e execucao, pagando o principal e acessorios, ate antes
da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC)...” - * Edi-
tal retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas designadas
para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008
- a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir
das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os)
pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja intimados das
novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das
13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00
horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Bal-
neario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

14.-EXECUCAO FISCAL-70/2003-FAZENDA NACIONAL x
IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Decisao
de fl. 19: “I. Tem-se por ineficaz a nomeacao quando nao obe-
decida a ordem legal (art. 11, da Lei n§ 6.830/80), nao se tratar
de bem suficiente para garantia da execucao ou se tratar de
bem de dificil alienacao. Desta forma, alem de a ordem legal
nao ser obedecida, observa-se que sao bens de dificil alienacao
porque sujeitos a depreciacao pelo uso. Ademais, ainda que a
execucao deve ser processada da forma menos onerosa ao de-
vedor, nao se pode olvidar que tem como unica e exclusiva
finalidade a satisfacao da obrigacao de divida liquida e certa.
Logo, havendo nomeacao sem observancia da ordem legal, sem
comprovacao do valor atribuido de forma aleatoria e, enfim, de
bens de dificil ou impossivel alienacao, impoe-se DECLARAR
ineficaz a nomeacao, devendo ao credor o direito a nomeacao
(art. 657, do CPC)...” - * Despacho de fl. 31: “I. Nao havendo
elementos que possam colocar em duvida o valor atual do bem,
notadamente porque a avaliacao foi realizada em MAIO/2007,
devera ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do
CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, no que for pertinen-
te, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. II. Por
outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por par-
ticular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de
leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR

VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-
al, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Lei-
loeiro Judicial para designacao das pracas e demais providen-
cias (...) V. Intime-se a executada, por intermedio do Advogado
(...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando que podera
remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate antes
da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC)...” - * Edi-
tal retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas designadas
para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008
- a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir
das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os)
pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja intimados das
novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das
13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00
horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Bal-
neario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr - Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

15.-EXECUCAO FISCAL-744/2003-FAZENDA NACIONAL
x IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Des-
pacho de fl. 44: “I. OFICIE-SE ao DETRAN para anotacao no
registro. II. Nao havendo elementos que possam colocar em
duvida o valor atual do bem, notadamente porque a avaliacao
foi realizada em FEVEREIRO/2007, devera ser providenciada
a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o
item 5.8.8.2, do CN, no que for pertinente, fixando-se o prazo
de 10 (dez) dias para resposta. III. Por outro lado, nao requeri-
da a adjudicacao ou a alienacao por particular (art. 686, do
CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo
credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS
para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em
caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor
do bem arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro
lado, no caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes,
sera de 1% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao para
cobrir as despesas na preparacao da praca e remunerar os servi-
cos prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo executado (...)
Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial para desig-
nacao das pracas e demais providencias (...) VI. Intime-se a
executada, por intermedio do Advogado (...) (art. 687, paragra-
fo 5§, do CPC), cientificando que podera remir a execucao,
pagando o principal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou
adjudicacao (art. 651, do CPC)...” - * Edital retirado pelo leilo-
eiro para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o)
praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00
horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No
caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr - Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER, MANOLO AURELIO BEDIN KELLER e SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE-

16.-EXECUCAO FISCAL-2859/2004-FAZENDA NACIONAL
x IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Des-
pacho de fl. 125: “I. Junte-se resposta do DETRAN que se en-
contra na contracapa. Por outro lado, nao havendo elementos
que possam colocar em duvida o valor atual do bem, notada-
mente porque a avaliacao foi realizada em ABRIL/2007, deve-
ra ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN).
CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10
(dez) dias para resposta. II. Nao havendo indicacao de leiloeiro
publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICEN-
TE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja
comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento)
sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24)
e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao ou transa-
cao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o laudo de
avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da praca e re-
munerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo
executado (...) IV. Intime-se o executado, por intermedio do
Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando
que podera remir a execucao, pagamento o principal e acesso-
rios, ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do
CPC)...” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Da-
tas designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/lei-
lao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/
02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arre-
matacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam des-
de ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/
2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a
partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco,
n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratu-
ba-Pr. - Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE-

17.-EXECUCAO FISCAL - 26/2005 - FAZENDA NACIONAL
x IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Des-
pacho de fl. 112: “I. Nao havendo elementos que possam colo-
car em duvida o valor atual do bem, notadamente porque a ava-
liacao foi realizada em ABRIL/2007, devera ser providenciada
a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN). OFICIE-SE ao
DETRAN, solicitando a anotacao da penhora do veiculo no
registro, no prazo de 05 (cinco) dias. II. Nao havendo indica-
cao de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio
JAIR VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro
oficial, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cin-
co por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) IV. Intime-se o executado, por in-
termedio do Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC),
cientificando que podera remir a execucao, pagando o princi-
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pal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art.
651, do CPC)...” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publica-
cao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§
Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de nao
ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os),
ficam desde ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/lei-
lao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/
04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do
Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Ho-
tel”, Guaratuba-Pr. - Adv. LUIZ ROBERTO BIORA, MANO-
LO AURELIO BEDIN KELLER e SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE-

18.-EXECUCAO FISCAL-12/2006-CONSELHO REGIONAL
ENG ARQ E AGRONOMIA -CREA x JOAO HONORATO
MORO - Despacho de fl. 50: “I. Nao havendo elementos que
possam colocar em duvida o valor atual do imovel, notadamen-
te porque a avaliacao foi realizada em OUTUBRO/2007, deve-
ra ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do CN).
CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10
(dez) dias para resposta. II. Por outro lado, nao requerida a
adjudicacao ou a alienacao por particular (art. 686, do CPC) e,
ainda, nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo credor
(art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS para
exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de
arrematacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem
arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no
caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes, sera de
1% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as
despesas na preparacao da praca e remunerar os servicos pres-
tados pelo leiloeiro, sendo devida pelo executado (...) III. En-
caminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao
das pracas e demais providencias (...) V. Intime-se o executa-
do, por intermedio do Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§,
do CPC), cientificando que podera remir a execucao, pagando
o principal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou adjudi-
cacao (art. 651, do CPC).” - * Edital retirado pelo leiloeiro
para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/
leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr - Adv. PRISCILA GON•ALVES
GABASA PEREZ, JEANNE MARCELLE FARIA, PRISCILLA
KOWALTSCHUK e JEFERSON HONORATO MORO-

19.-EXECUCAO FISCAL-34/2006-FAZENDA NACIONAL x
MARILIR BUGNO - Despacho de fl. 35: “I. OFICIE-SE ao
Registro de Imoveis para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pro-
videncie o registro da penhora (...) II. Nao havendo elementos
que possam colocar em duvida o valor atual do imovel, notada-
mente porque a avaliacao foi realizada em JUNHO/2006, de-
vera ser providenciada a atualizacao do laudo (item 5.8.8, do
CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo
de 10 (dez) dias para resposta. III. Por outro lado, nao requeri-
da a adjudicacao ou a alienacao por particular (art. 686, do
CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo
credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS
para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em
caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor
do bem arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro
lado, no caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes,
sera de 1% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao para
cobrir as despesas na preparacao da praca e remunerar os servi-
cos prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo executado (...)
IV. Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro judicial para de-
signacao das pracas e demais providencias (...) VI. Intime-se a
executada, por intermedio do Advogado (...) cientificando que
podera remir a execucao, pagamento o principal e acessorios,
ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).”
- * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas desig-
nadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/
01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008
- a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao
nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja inti-
mados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a
partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das
13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913
- Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER e MARLUS ROBERTO SABER-

20.-EXECUCAO FISCAL-129/2006-FAZENDA NACIONAL
x ALCIDES DOMINGUES DE MORAES e outros - Despacho
de fl. 98: “I. OFICIE-SE ao Registro de Imoveis para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, providencie o registro da penhora (...)
II. Nao havendo elementos que possam colocar em duvida o
valor atual do imovel, notadamente porque a avaliacao foi rea-
lizada em JULHO/2007, devera ser providenciada a atualiza-
cao do laudo (item 5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2,
do CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. III.
Por outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por
particular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao
de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio
JORGE DALE NOGARI DOS SANTOS para exercer a funcao
de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de arrematacao sera
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado (De-
creto 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudica-
cao, remicao ou transacao das partes, sera de 1% (um por cen-
to) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as despesas na pre-
paracao da praca e remunerar os servicos prestados pelo leilo-
eiro, sendo devida pelo executado (...) Encaminhem-se os au-
tos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e de-
mais providencias (...) VI. Intime-se o executado, por interme-
dio do Advogado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC) cientifi-
cando que podera remir a execucaio, pagando o principal e aces-
sorios, ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do
CPC).” - Despacho de fl. 108: “I. Em face da injustificada iner-
cia do leiloeiro nomeado, com paralisacao e prejuizo a efetivi-
dade processual, REVOGO a nomeacao (fl. 98) e nomeio em

substituicao JAIR VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE in-
tegralmente o despacho de fl. 98.” - * Edital retirado pelo leilo-
eiro para publicacao. Datas designadas para realizacao da(o)
praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00
horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No
caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

21.-CARTA PRECATORIA-411/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 18¦ VARA CIVEL DA COMARCA -SHELL
BRASIL S/A x GOMES E JANESCHITZ LTDA e outros - Des-
pacho de fl. 131: “(...) encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro
Judicial para designacao das pracas e demais providencias (...)
IV. Intimem-se os executados, por intermedio do Advogado (...)
(art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando que poderao
remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate antes
da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).” - * Edi-
tal retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas designadas
para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008
- a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir
das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os)
pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja intimados das
novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das
13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00
horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Bal-
neario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOU-
ZA, FRANCISCO SOUZA JUNIOR, JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

22.-CARTA PRECATORIA-331/2002-Oriundo da Comarca de
PIRAI DOS SUL PR VARA CIVEL E ANEXOS - D PASCHO-
AL S/A x SERGIO HERMINIO DO AMARAL - Despacho de
fl. 100: “(...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial
para designacao das pracas e demais providencias (...) IV. Inti-
me-se o executado, por intermedio do Advogado (...) (art. 687,
paragrafo 5§, do CPC), cientificando que podera remir a exe-
cucao, pagando o principal e acessorios, ate antes da arremata-
cao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).” - * Edital retirado
pelo leiloeiro para publicacao. Datas designadas para realiza-
cao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir
das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00
horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leilo-
es supra referidas(os), ficam desde ja intimados das novas de-
signacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 ho-
ras 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Lo-
cal: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario
Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e RIVADAVIA VARGAS NETO

23.-CARTA PRECATORIA-170/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 1 VARA CIVEL -SHEL BRASIL S/A x GO-
MES E JANESCHITZ LTDA E OUTROS - Despacho de fl.
105: “(...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial
para designacao das pracas e demais providencias (...) IV. Inti-
me-se o executado, por intermedio do Advogado (...) (art. 687,
paragrafo 5§, do CPC), cientificando que podera remir a exe-
cucao, pagando o principal e acessorios, ate antes da arremata-
cao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).” - * Edital retirado
pelo leiloeiro para publicacao. Datas designadas para realiza-
cao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir
das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00
horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leilo-
es supra referidas(os), ficam desde ja intimados das novas de-
signacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 ho-
ras 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Lo-
cal: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario
Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. RICAR-
DO CESAR PINHEIRO BECKER, JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE, LEONARDO SOUZA, FRANCISCO CARLOS
SOUZA JUNIOR, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

24.-CARTA PRECATORIA-276/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE PALMEIRA-PR -HSBC BANK
BRASIL S/A x CARIRI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros - Despacho de fl. 120: “I. CUMPRA-SE integralmente o
despacho de fl. 99, mediante remessa dos autos ao Sr. Leiloeiro
judicial para designacao de novas pracas e demais providenci-
as.” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas
designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao:
24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 08/02/
2008 - a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrema-
tacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja
intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 -
a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/04/2008 - a partir
das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§
3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-
Pr - * Nos termos do art. 687, paragrafo 5§, do Codigo de Pro-
cesso Civil, fica o(a) executado(a) INTIMADO(A), na pessoa
de seu procurador(a), de que podera remir a execucao, pagan-
do o principal e acessorios, ate antes da arrematacao e/ou adju-
dicacao (art. 651, do CPC). - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, FABIANO ROESNER, OLDEMAR MARIANO, HE-
LLISON EDUARDO ALVES e JORGE LUIZ MARTINS-

25.-CARTA PRECATORIA-307/2006-Oriundo da Comarca de
2¦ V EXEC FISCAIS DE CURITIBA-PR -FAZENDA NACIO-
NAL x ROGERIO PORTUGAL BACELLAR - Despacho de fl.
46: “I. Nao havendo elementos que possam colocar em duvida
o valor atual dos imoveis, notadamente porque a avaliacao foi
realizada em MARCO/2007, devera ser providenciada a atuali-
zacao do laudo (item 5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o item
5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para res-
posta. II. Nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo cre-
dor (art. 706, do CPC), nomeio JORGE FERLIN DALE NO-
GARI DOS SANTOS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-

al, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Lei-
loeiro Judicial para designacao das pracas e demais providen-
cias (...) IV. Intime-se o executado, por intermedio do Advoga-
do (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando que po-
dera remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate
antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC)...” -
Despacho de fl. 72: “I. Em face da injustificada inercia do lei-
loeiro nomeado, com paralisacao e prejuizo a efetividade pro-
cessual, REVOGO a nomeacao (fl. 46) e nomeio em substitui-
cao JAIR VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE integralmente
o despacho de fl. 46.” - * Edital retirado pelo leiloeiro para
publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/lei-
lao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. MANOLO AURELIO
BEDIN KELLER e VITORIO KARAN

26.-CARTA PRECATORIA-65/2007-Oriundo da Comarca de
V CIVEL COM RIO NEGRO-PARANA -COMERCIO DE
TECIDOS JORGE SALIBA LTDA x ALTAIR TEIXEIRA -
Despacho de fl. 50: “(...) III. Encaminhem-se os autos ao Sr.
Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e demais provi-
dencias (...) V. Intime-se o executado, por intermedio do Advo-
gado (...) (art. 687, paragrafo 5§, do CPC), cientificando que
podera remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate
antes da arrematacao e/ou adjudicacao (art. 651, do CPC).” -
Despacho de fl. 62: “I. Em face da injustificada inercia do lei-
loeiro nomeado, com paralisacao e prejuizo a efetividade pro-
cessual, REVOGO a nomeacao (fl. 50) e nomeio em substitui-
cao JAIR VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE integralmente
o despacho de fl. 50.” - * Edital retirado pelo leiloeiro para
publicacao. Datas designadas para realizacao da(o) praca/lei-
lao: 1§ Praca/leilao: 24/01/2008 - a partir das 13:00 horas 2§
Praca/leilao: 08/02/2008 - a partir das 13:00 horas No caso de
nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra
referidas(os), ficam desde ja intimados das novas designacoes:
1¦ Praca/leilao: 25/03/2008 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/
leilao: 16/04/2008 - a partir das 13:00 horas Local: Avenida
Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio
Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. - Adv. ANTENOR RAUEN JU-
NIOR e JOAO MARCELO DA CRUZ-
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-24/2002-DEBORA KATIA
DECCO FRANCISCONI x ANTONIO APARECIDO NORA-
TO e outros -DESPACHO: À autora, para manifestação em
5(cinco) dias, acerca das alegações do Dr. Curador. -Adv. TONY
ALVES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2004-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -SENTENÇA:
...II- Isto posto, considerando que o parcelamento da dívida
tributária, pela parte executada/embargante constitui confissão
da dívida perante o Fisco, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Ci-
vil. Em conseq•ência, condeno a parte embargante ao paga-
mento das custas processuais remanescentes e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em
face dos princípios da sucumbência e causalidade e do dispos-
to no art. 20, par. 4º, do codex supra referido. III- Com o trân-
sito em julgado, certifique-se o desfecho do presente feito, nos
autos de execução, juntando-se aos mesmos cópia da presente
decisão. IV - Após, promova-se o desapensamento e o arquiva-
mento dos presentes autos, com as baixas e anotações necessá-
rias. P.R.I. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

3.-INVENTARIO-271/2004-MARCIA APARECIDA DOS
SANTOS x JOSE CARDOSO DOS SANTOS-Informe a Inven-
tariante, se foi postada a correspondência de fls. 94 (citação de
Marcos Paulo Spósito), retirada em cartório em 09/11/2007.-
Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e CLAUDIO
ROBERTO PEREIRA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2005-ALARM FORCE
COM.EQ.E SERV.INST.SIST.ALARME LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA - Ao
Executado(a)(s) para que proceda ao pagamento do débito no
valor de R$324,69, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
ser acrescida ao débito, multa de 10% (dez por cento).-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

5.-COBRANCA (ORD)-254/2005-HONESTARIO FERREIRA
DE SOUZA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A -Inquirição da(s) testemunha(s) EVALMIR
EVANGELISTA, para dia 29 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 15:30
HORAS, às 15,30 hrs., na 1A. Vara Cível da Comarca de Lon-
drina-Pr. -Adv. AMANDIO SBRUSSI e GLAUCO IWERSEN-

6.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-301/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x HELIOMAR FERNANDES -
DESPACHO:Ao autor, face alegaçoes do Curador Especial. -
Adv. ERIKA EHARA, JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA-

7.-DESPEJO-178/2006-PAULO SERGIO VERRILO x MOA-
CIR JOSE PAULINO e outros - DESPACHO - fls. 88: Intime-
se conforme pedido de fls. 85/86, que ora defiro. Expeça-se
mandado. Caução pelo exequente no valor de doze aluguéis
contratados (fls. 08). - DESPACHO de fls. 89: Complementan-
do o despacho de fls. 88, esclareço que a expedição de manda-
do de intimação dos requeridos para desocupação somente de-
verá ocorrer após o depósito da caução pelo exeq•ente no pra-
zo de quinze dias, conforme parte final do referido despacho.
OBS: O pedido de fls. 85/86 é de int. dos requeridos para deso-
cupação em quinze dias, sob pena de terem que fazê-lo com-
pulsoriamente. -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e POMPI-
LIO L.VIEIRA LUSTOSA-

8.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-337/2006-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x JOSE MAJE
e outros -Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apela-
do, para que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. MAR-
COS ROBERTO VRENNA-

9.-BUSCA E APREENSAO (FID)-392/2006-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x EDIVALDO DE SOUZA -Tendo decorrido o
prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

10.-PEDIDO DE INTERDICAO-419/2006-MARIA APARECI-
DA SAID x IRAN SAD SAID -SENTENÇA: ...Relatados,
DECIDO. Ratificadas que foram as alegações da inicial pelo
interrogatório realizado e apreciação médica, além de inocor-
rer contestação e nada opondo o Ministério Público, JULGO
PROCEDENTE o pedido e, ante a incapacidade do requerido,
DECRETO sua interdição para todos os atos da vida civil, no-
meando-lhe curadora, sob compromisso, a requerente, ficando
a mesma dispensado de hipoteca legal. Procedam-se as publi-
cações previstas no art. 1.184 do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta, oficie-se o registro competente para
as anotações devidas.P.R.I. -Adv. MARIA AP.ZANONI CEM-
BRANELI e FABIO PUPO DE MORAES-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-528/2006-BANCO FINA-
SA S/A x ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS -Ao Requeren-
te, para prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS LEATE-
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12.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-253/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x WILLIAN APARECIDO AMADOR-
Tendo decorrido o prazo legal do Requerido sem a entrega do
veículo ou o pagamento do débito em cartório, diga o Reque-
rente.-Adv. ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-295/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO ROGERIO RODRIGUES FER-
REIRA -Defiro o pedido de fls. 27 e intime-se para o pagamen-
to das custas complementares.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

14.-BUSCA E APREENSAO (FID)-358/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA -
DESPACHO:Considerando o teor da petição de fls. 31, declaro
extinto este processo, com fundamento no art. 269, inciso III, o
CPC.-Adv. ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-373/2007-
ALARM FORCE COM.EQ.E SERV.INST.SIST.ALARME
LTDA. x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A -DESPACHO:
Ante a impugnação e docs. juntos, diga a requerida, em 10(dez)
dias. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

16.-BUSCA E APREENSAO (FID)-378/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x NELCI RIBEIRO DA SILVA -
DESPACHO:Julgo extinto o presente feito de busca e
apreensão,...com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.-Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-408/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DOMINGOS CRISTIANO RIBEIRO
GOMES -DESPACHO:...com fulcro no Art. 257 do Código de
Processo Civil, determino o cancelamento da distribuição do
presente feito,...-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-418/2007-TOYOTA LE-
ASING DO BRASIL S/A ARREND. MERCANTIL x PREFEI-
TO DO MUNICIPIO DE IBIPORA - SENTENÇA: Em face da
negativa de depósito das custas cíveis no prazo de trinta dias,
com fulcro no Art. 257 do Código de Processo Civil, determino
o cancelamento da distribuição do presente feito, autorizando
a entrega dos docs. que instruiram a inicial, com exceção da-
queles relativos à representação da autora, em favor do adv.
desta. P.R.I.Averbe-se à margem da distribuição. Intime-se a
autora por seu procurador. Arquive-se. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI - SP-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-419/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x CARLOS EDUARDO REGHIN -
DESPACHO:Julgo extinto o presente feito de busca e
apreensão,...com fulcro no art. 267, VIII, do CPC...-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ALESSANDRA NOE-
MI SPOLADORE-

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-454/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ODAIR DE BARROS -Sobre a certidão
de fls. 21(v), diga o Requerente em 5 (cinco) dias.-Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-505/2007-CNF - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA. x VI-
ACAO ESMERALDA TRANSPORTES LTDA. -Sobre a certi-
dão negativa de citação e intimação do requerido, diga o(a)
Requerente. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

22.-INDENIZACAO (ORD)-564/2007-GIVALDO OLIVEIRA
PEREIRA e outros x AGROPECUARIA ITAUNA S/C LTDA.
e outros -DESPACHO: ...Portanto, resolvo INDEFERIR, POR
ORA, A TUTELA PLEITEADA, pelo que deva observada a
necessidade de instrução probatória, devido ao existente peri-
go de irreversibilidade da medida eventualmente concedida. III-
Assim sendo, citem-se os requeridos, nos endereços declina-
dos na inicial, para virem a responder a presente na forma da
lei. IV- Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária
gratuita pleiteados, incluindo-se honorários advocatícios even-
tualmente contratados. Cumpra-se e intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR-

23.-INDENIZACAO (ORD)-565/2007-ROBERTO DE MO-
RAIS x AGROPECUARIA ITAUNA S/C LTDA. e outros -DES-
PACHO: ...Portanto, resolvo INDEFERIR, POR ORA, A TU-
TELA PLEITEADA, pelo que deva observada a necessidade
de instrução probatória, devido ao existente perigo de irrever-
sibilidade da medida eventualmente concedida. III- Assim sen-
do, citem-se os requeridos, nos endereços declinados na inici-
al, para virem a resp;onder a presente na forma da lei. IV- De-
firo, por ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita plei-
teados, incluindo-se honorários advocatícios eventualmente
contratados. Cumpra-se e intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2007-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 10A. VARA CIVEL -HORIZON
COMERCIAL AGRICOLA LTDA. x NEUZA APARECIDA
BRITTA MAJE - Ao exequente, ante a certidão negativa de
prisão da executada, em face da mesma ter depositado em juí-
zo, junto à Vara de origem da Ação, o valor devido, conforme
Termo de Depósito em anexo (fls. 72).-Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2007-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 8A.V.CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x EMPORIO DAS EMBALAGENS LTDA-ME e
outros -Sobre a certidão negativa de citação dos Requeridos,
diga o(a) Requerente.-Adv. BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOU-
RA-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2007-Oriundo da
Comarca de PINHAIS-PR. - V.CIVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVIO CESAR PERFEITO -Sobre a certidão

negativa de busca e apreensão,”...por não o ter localizado, bem
como por ter sido informada pelo requerido que não possui o
referido veículo”. Diga o(a) Exeq•ente.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2007-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO-PR. - V.CIVEL -COOP.
DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO PR-SICREDI x
JEAAL COMERCIO DE MATERIAL PUBLICITARIO LTDA
e outros -Sobre a certidão negativa de citação e intimação, dos
requeridos, diga o(a) Requerente.-Adv. MARCELO FARINHA-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2007-Oriundo da
Comarca de PIRAQUARA-PR - VARA CÍVEL -BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x DIRCEU DEL BIANCO -Sobre a
certidão negativa de citação do requerido, diga o(a) Requeren-
te.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2007-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 1A.V.CIVEL -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MAIKI WILLIANS ALVES DE SOUZA -
Sobre a certidão negativa de citação, diga o(a) Requerente.-
Adv. MARINA BLASKOVSKI e NELSON OCTAVIO LEITAO
NETO-

30.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-142/2004-DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI x RITA DE CASSIA DA SILVA -Ten-
do decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

31.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-32/2006-ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA x MARIA DE FATIMA ALVES PO-
LONI -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. ANTONIO FCO.SILVA - OAB/PR. 12.998-

32.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-96/2006-ROSELI
AMARAL DE OLIVEIRA LELIS x JOSE ANTONIO RODRI-
GUES -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. MIRELA CRISTINA BARRUECO-

33.-DECLARATORIA - J.E.C.-121/2006-LORRAYNE REGI-
NA RAMOS x BANCO ITAU CARTOES S/A -SENTENÇA:
...Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a pretensão contida na presente
ação deduzida por LORRAYNE REGINA RAMOS em face de
BANCO ITAUCARD S/A, para declarar inexigíveis os débitos
referentes ao Cartão de Crédito nº 4220.0400.0413.8667, de-
terminando à Reclamada que se abstenha de incluir o nome da
Reclamante em cadastros de restrição ao crédito pelos débitos
que ora se declaram inexigíveis, ou que, se já incluído, proceda
à sua exclusão, sob pena de incidência de multa diária no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas e
honorários nesta instância, consoante art. 55, “caput”, da Lei
nº 9.099/95.P.R.I. -Adv. CARINE ENDO OUGO TAVARES,
MARCELO SENEFONTES MOURA, CELSO DAVID ANTU-
NES, LUIS CARLOS MONTEIRO LOURENÇO e RAFAEL
SOUZA PEREIRA-

34.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-126/2006-MARIA
APARECIDA GOMES x ANTONIO CASEMIRO BELINATI -
SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTE a pretensão contida na presente ação
deduzida por MARIA APARECIDA GOMES em face de AN-
TONIO CASSEMIRO BELINATI, devidamente qualificados
nos autos, para declarar resolvido o contrato verbal entabulado
entre as partes e para condenar o reclamado a efetuar o paga-
mento em favor dos reclamantes da importância de R$ 1.200,00
(Um mil e duzentos reais) para cada um, incidindo correção
monetária pelo INPC, a partir da prolação da presente senten-
ça, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do art. 406, do
novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º, do Código Tributário
Nacional, a partir da citação. Sem condenação em custas e ho-
norários nesta instância, consoante art. 55, “caput”, da Lei nº
9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposições pertinentes do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. -
Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN e EDUARDO
KUTIANSKI FRANCO-

35.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-134/2006-FRANCIS-
CO EVARISTO DO PRADO x SERGIO COSTA -SENTEN-
ÇA: ...Julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida em
juízo por FRANCISCO EVARISTO DO PRADO em face de
SERGIO COSTA, devidamente qualificados nos autos, para
condenar o reclamado ao pagamento de R$ 1.500,00 (hum mil
e quinhentos reais), a título de danos morais, incidindo corre-
ção monetária pelo INPC, a partir da prolação da presente sen-
tença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do art. 406,
do novo Código Civil, c/c o art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, a partir do evento danoso (Súmula nº 54,
do STJ). Sem condenação em custas e honorários advocatícios
nesta instância, ante o disposto no art. 55, “caput”, primeira
parte, da Lei nº 9.099/95.P.R.I. -Adv. MAURO APARECIDO e
MIRELA CRISTINA BARRUECO-

36.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-141/2006-ANTO-
NIO LEITE CAVALCANTE e outros x ANTONIO CASSEMI-
RO BELINATI -SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que
dos autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão contida na
presente ação deduzida por ANTONIO LEITE CAVALCANTE
E OUTROS movem a ANTONIO CASEMIRO BELINATI, de-
vidamente qualificados nos autos, para declarar resolvido o
contrato verbal entabulado entre as partes e para condenar o
reclamado a efetuar o pagamento em favor dos reclamantes da
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para cada
um, incidindo correção monetária pelo INPC, a partir da prola-
ção da presente sentença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos
termos do art. 406, do novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º,
do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Sem conde-
nação em custas e honorários nesta instância, consoante art.
55, “caput”, da Lei nº 9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NA-
LIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

37.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-142/2006-ANDRE-
ZA SILVA MARTINHO e outros x ANTONIO CASSEMIRO
BELINATI -SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão contida na pre-
sente ação deduzida por ANDREZA SILVA MARTINHO e
OUTROS em face de ANTONIO CASSEMIRO BELINATI,
devidamente qualificados nos autos, para declarar resolvido o
contrato verbal entabulado entre as partes e para condenar o
reclamado a efetuar o pagamento em favor dos reclamantes da
importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cada um, in-
cidindo correção monetária pelo INPC, a partir da prolação da
presente sentença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos ter-
mos do art. 406, do novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º,
do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Sem conde-
nação em custas e honorários nesta instância, consoante art.
55, “caput”, da Lei nº 9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NA-
LIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

38.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-143/2006-APARE-
CIDA FELIX DE SOUZA e outros x ANTONIO CASSEMIRO
BELINATI -SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão contida na pre-
sente ação deduzida por APARECIDA FELIX DE SOUZA e
OUTROS em face de ANTONIO CASSEMIRO BELINATI,
devidamente qualificados nos autos, para declarar resolvido o
contrato verbal entabulado entre as partes e para condenar o
reclamado a efetuar o pagamento em favor dos reclamantes da
importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cada um, in-
cidindo correção monetária pelo INPC, a partir da prolação da
presente sentença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos ter-
mos do art. 406, do novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º,
do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Sem conde-
nação em custas e honorários nesta instância, consoante art.
55, “caput”, da Lei nº 9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NA-
LIN, DIRCEU SODRE e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

39.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-144/2006-ANA
PAOLA DE LUCA FARIAS e outros x ANTONIO CASSEMI-
RO BELINATI -SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que
dos autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão contida na
presente ação deduzida por ANA PAOLA DE LUCA FARIAS e
OUTROS em face de ANTONIO CASSEMIRO BELINATI,
devidamente qualificados nos autos, para declarar resolvido o
contrato verbal entabulado entre as partes e para condenar o
reclamado a efetuar o pagamento em favor dos reclamantes da
importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cada um, in-
cidindo correção monetária pelo INPC, a partir da prolação da
presente sentença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos ter-
mos do art. 406, do novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º,
do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Sem conde-
nação em custas e honorários nesta instância, consoante art.
55, “caput”, da Lei nº 9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NA-
LIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-146/2006-ANTO-
NIO DE PAULA BATISTA e outros x ANTONIO CASSEMI-
RO BELINATI -SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que
dos autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão contida na
presente ação deduzida por ANTONIO DE PAULA BATISTA e
OUTROS em face de ANTONIO CASSEMIRO BELINATI,
devidamente qualificados nos autos, para declarar resolvido o
contrato verbal entabulado entre as partes e para condenar o
reclamado a efetuar o pagamento em favor dos reclamantes da
importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cada um, in-
cidindo correção monetária pelo INPC, a partir da prolação da
presente sentença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos ter-
mos do art. 406, do novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º,
do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Sem conde-
nação em custas e honorários nesta instância, consoante art.
55, “caput”, da Lei nº 9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NA-
LIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

41.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-147/2006-DEME-
TRIO SILVIO BARBIERI x ANTONIO CASSEMIRO BELI-
NATI -SENTENÇA: ...Ante o exposto e o mais que dos autos
consta, julgo PROCEDENTE a pretensão contida na presente
ação deduzida por DEMETRIO SILVIO BARBIERI em face
de ANTONIO CASSEMIRO BELINATI, devidamente qualifi-
cados nos autos, para declarar resolvido o contrato verbal enta-
bulado entre as partes e para condenar o reclamado a efetuar o
pagamento em favor dos reclamantes da importância de R$
1.200,00 (hum mil e duzentos reais) para cada um, incidindo
correção monetária pelo INPC, a partir da prolação da presente
sentença, e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do art.
406, do novo Código Civil, c/c o art. 161, par. 1º, do Código
Tributário Nacional, a partir da citação. Sem condenação em
custas e honorários nesta instância, consoante art. 55, “caput”,
da Lei nº 9.099/95.P.R.I. Cumpram-se as disposições pertinen-
tes do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN e EDUAR-
DO KUTIANSKI FRANCO-

42.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-172/2006-GIUSO
BARBOSA AMOAKA x PAULO BELCHIOR CANDIDO -
DESPACHO: Ao credor, para que no prazo de 5(cinco) dias
manifeste-se acerca da certidão expedida pelo oficial de justiça
de fls. 35. (...que após efetuar várias diligências no endereço
retro, rua Araras, nº 179, e ali sendo deixei de proceder a pe-
nhora, por não ter encontrado bens em nome do executado,
pois ali é uma empresa (Aratintas - J. Belchior Cândido), e que
está em nome de João Belchior Candido e Luiz Cláudio Bel-
chior). -Adv. ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA-

43.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-31/2007-MAURI-
CIO FERNANDES LEONARDO x WALDECIR SOARES

TRINDADE e outros -DESPACHO: Sobre o seguimento do
feito, diga a requerente. -Adv. MARIA AP.ZANONI CEMBRA-
NELI-
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-132/1998-JOAO
CORREA x DORVALINO GUANDALINI -Praças para dias
12/03/2008 e 27/03/2008 às 13:00 horas. -Adv. WALTER SE-
BASTIAO SANTANA, CARLOS ALBERTO MARICATO e
MILEINE SAYURI ANAMI-

2.-USUCAPIAO-347/2003-VALDICE GOMES DE SOUZA x
QUINTINO LUIZ SIPRIANO DA SILVA e outros-Sobre o des-
pacho de fls. 140, diga o Curador Especial. -Adv. WALTER
SEBASTIAO SANTANA-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-358/2003-VANDA DE
OLIVEIRA x GIICHI MIURA -A(o)(s) requerente para provi-
denciar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
292,30, com fulcro no artigo 269,III c/c 794,I do CPC. Decor-
rido o prazo para pagamento, será a parte intimada pessoal-
mente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça,
no valor de R$.37,00 por intimação. -Adv. CIDIO GUIMARA-
ES SEVERINO, ANTONIO CARLOS DE MELLO-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-64/2004-NELSON VI-
TORIANO DE SOUZA e outros x -DESPACHO: Acerca do
interesse do prosseguimento do feito, diga a parte autora em 5
(cinco) dias. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-
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5.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-309/2004-IOLANDA
CONCEIÇAO GABRIEL x VIAÇAO OURO BRANCO LTDA.
e outros -DESPACHO: Decline a litisdenunciada seu novo en-
dereço no prazo de 5(cinco) dias, para fins de intimação da
audiência designada. -Adv. GLAUCO IWERSEN-

6.-COBRANCA (ORD)-323/2004-ANA MARIA VIEIRA CA-
MARGO e outros x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. e outros -
DESPACHO: Aos requeridos conforme pedido de fls. 377. -
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

7.-ACAO MONITORIA-324/2004-ROSA MARIA DOS SAN-
TOS VENTLANDO x JENOVEVA APARECIDA MAXIMO
SALLES -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. AMANDIO SBRUSSI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2004-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Às partes, ante
a baixa dos autos do Egrégio Tribunal e para conhecimento do
V. acórdão. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA, ALEXAN-
DRA M.NEIVA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

9.-RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-424/2004-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x -Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, diga a parte Autora.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICA-
TO-

10.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-457/2004-MAURO
JOSE PIERRO x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO: Aos
devedores para proceder ao pagamento do débito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de penhora e multa de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC. -Adv. LUCIO
MAURO NOFFKE-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-33/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x AUSTECLINO ELIAS BUENO -A(o)(s)
executado para providenciar o pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 84,17. Decorrido o prazo para pagamen-
to, será a parte intimada pessoalmente, onde serão acrescidas
as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$.37,00 por
intimação. -Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2005-EPAMINONDAS
FERNANDES PEDRO x GUIMARAES, PINTO E PINTO
LTDA. - Redesignada audiência de instr.e julgamento para dia
13 de fevereiro de 2008, as 14:00 horas.-Adv. JOAO ODAIR
PELISSON e RENATA DE SOUSA ARAUJO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2005-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - A(o) Executado/Embargante para
que proceda ao pagamento do débito arbitrados às fls.52 no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMU-
RA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2005-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO: Às partes para co-
nhecimento do V. acórdão.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMU-
RA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

15.-REPARACAO DE DANOS-440/2005-FRANCISCO DE
SOUZA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. -
DESPACHO: As partes para contecimento do venerando acór-
dão. -Adv. AMANDIO SBRUSSI, ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK e CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER-

16.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-461/2005-BANCO
FINASA S/A x EDUARDO RODRIGO BARBOSA -DESPA-
CHO: aCERCA DO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, DIGA A PARTE AUTORA EM 5 (CINCO) DIAS.
-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2006-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO:
À embargada, ante a petição de fls. 53. -Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-6/2006-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -SENTENÇA:
...Isto posto, considerando que o parcelamento da dívida tribu-
tária, pela parte executada/embargante constitui confissão da
dívida perante o Fisco, JULGO EXTINTO O PROCESSO com
fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.
Em conseq•ência, condeno a parte embargante ao pagamento
das custas processuais remanescentes e honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em face dos
princípios da sucumbência e causalidade e do disposto no art.
20, par. 4º., do codex supra referido. III- Com o trânsito em
julgado, certifique-se o desfecho do presente feito, nos autos
de execução, juntando-se aos mesmos cópia da presente deci-
são. IV- Após, promova-se o desapensamento e o arquivamento
dos presentes autos, com as baixas e anotações necessárias.
P.R.I.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

19.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-23/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x SAULO SEVERINO FERREIRA-
Sobre os novos endereços do Requerido, constantes de fls. 57,
60 e 62, diga o Requerente.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

20.-ANULACAO DE TITULO-31/2006-BALTICO - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x ENGEAGRIL - IND. E COM.
DE FARINHA DE CARNE -DESPACHO: A Curadora Especi-
al (Diorazil Baise), nomeada nestes autos para apresentar Con-
testação no processo de medida cautelar nº 491/2005, em apen-
so, no prazo legal. -Adv. DIORAZIL BAIZE-

21.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-110/2006-PEDRO

MUFFATO E CIA.LTDA. x ADILSON ANTONIO AGUIAR &
CIA LTDA. -DESPACHO: A autora, acerca do prosseguimento
da presente medida, sob pena de extinção, haja vista a decreta-
ção da falência da requerida, e ainda a cessação da eficácia do
arresto antes concedido. -Adv. SILMARA REGINA LAMBO-
IA-

22.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-141/2006-CLEI-
DE RODRIGUES TINI x VALTER DE JESUS RIBEIRO e
outros -DESPACHO: Acerca do interesse no prosseguimento
do feito, diga a parte autora em 5 (cinco) dias. -Adv. DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI-

23.-INDENIZACAO (SUM)-144/2006-MARIA MARQUES
DOS SANTOS x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A -
DESPACHO: As partes, sobre o laudo médico pericial, mani-
festem-se em 05 (cinco) dias. -Adv. CESAR BESSA, VINI-
CIUS CARVALHO FERNANDES e GLAUCO IWERSEN-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-163/2006-
CIA.ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
WAIR ESTEVAO -DESPACHO:1)Defiro o pedido retro, ob-
servadas as formalidades legais. 2)Após, manifeste-se a auto-
ra, em 5 (cinco) dias, sobre o prosseguimento dos autos.-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

25.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-170/2006-JOSE
NUNES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO: As
partes, sobre o laudo médico pericial, manifestem-se em 05
(cinco) dias. -Adv. FABIO PUPO DE MORAES e SERGIO
LUIZ RODRIGUES DA SILVA-

26.-ALVARA JUDICIAL-200/2006-ANA CLAUDIA APARE-
CIDA SILVA e outros x - 1) À conta e preparo. 2) Vistos e etc.
Considerando a possibilidade jurídica do pedido, bem como o
parecer ministerial de fls. 49 e ainda o relevante benefício em
favor da menor, defiro o presente pedido de alvará formulado
por Ana Claudia Aparecida Silva e outros. 3 )Prestação de con-
tas em trinta dias. -Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-264/2006-AUTO
POSTO JATAY LTDA. x SOLANGE SIBENEICK FERNAN-
DES e outros -DESPACHO: Aos Executados para pagamento
do valor pretendido ao Sr. Leiloeiro. -Adv. AMANDIO SBRUS-
SI-

28.-AÇAO INIBITÓRIA DE ATO-333/2006-LINPAC PISANI
LTDA. x PLASTICOS NOVEL DO PARANA LTDA. -DES-
PACHO DE FLS. 312: 1) Prejudicado o pedido de fls. 310/311,
ante o despacho de fls. 304, que determina o ensaio segundo
normas vigentes. 2) Ademais, pelo mesmo despacho (fls. 304),
a perícia somente será conclusiva ante a entrega das “caixas
antigas” pela autora. 3) Int. DESPACHO DE FLS. 374: Afim
de melhor avaliar as razões expostas nos embargos declaratóri-
os opostos pela Requerente (fls. 314/330), bem como respaldar
em definitivo o posicionamento deste Juízo acerca da perícia
determinada às fls. 247/248 - ítem II, determino, por ora, a sus-
pensão dos efeitos do despacho proferido às fls. 304 e dos tra-
balhos periciais, a fim de que seja oficiada à Revista Avicultura
Industrial (fls. 57/114) para que esta informe, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, em que data fora publicada/veiculada a Edi-
ção 1144 (nº 04/2006) e se possível, a data de envio da propa-
ganda de fls. 67 para publicação nesta mesma Revista e Edi-
ção. Outrossim, intime-se a Sra. Perita para que informe com a
maior clareza possível, no mesmo prazo acima consignado, quais
sejam as caixas/gaiolas que disponha para a realização dos tra-
balhos pericias, em especial, as da empresa Requerente (Linpac
Pisani Ltda), detalhando o modelo (Clean ou 100 Linpac), se
possuem portinhola basculante ou corrediça e ain da se cons-
tam data de fabricação impressa na lateral maior (em alto rele-
vo); e ainda se estas sejam as mesmas veiculadas na propagan-
da de fls. 67.Intimem-se. -Adv. CHRISTIANE RODRIGUES
ANDRADE, LUCIANO BECKER DE SOUZA SOARES e
JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR-

29.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-335/2006-PE-
DRO MUFFATO E CIA.LTDA. x DOCEIRA CAMPOS DO
JORDAO LTDA. -DESPACHO: À requerente, em 10 (dez) dias,
ante a Contestação de folhas 58/64. -Adv. SILMARA REGINA
LAMBOIA-

30.-MANUTENCAO DE POSSE-359/2006-NELSON SILVEI-
RA RESENDE JUNIOR x NELSON E. DA SILVA -DESPA-
CHO: Ao autor, que manifeste-se em 5 (cinco) dias sobre o
pronunciamento do Perito (Fls 82/86). -Adv. FABIO APARE-
CIDO FRANZ-

31.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-512/2006-JANISA
LESSA DE LIMA x LIDIA MARIA DA SILVA -DESPACHO:
A autora, que manifeste-se sobre a Contestação de Fls 130/131
nestes autos. -Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

32.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-29/2007-JOAO PE-
REIRA DOS SANTOS x EMPRESA DE ONIBUS VIAÇAO
GARCIA LTDA. -DESPACHO: O autor para, em 5 (cinco) dias,
se manifestar expressamente sobre a satisfação do pedido for-
mulado na exordial, mediante a apresentação dos documentos
de fls 20/76. -Adv. DENISON HENRIQUE LEANDRO-

33.-INDENIZACAO (SUM)-43/2007-GILMARA CARDIN DE
OLIVEIRA x TELESP CELULAR VIVO DE SAO PAULO -
A(o)(s) requerida para providenciar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 319,80, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS-

34.-DECLARATORIA-102/2007-BARACO & BARACO LTDA
- ME x BANCO BANESTADO S/A e outros -DESPACHO: Em
face de que a requerente não comprovasse sua situação para
fins de Assistência Justiça Gratuita, conforme aduz a decisão
de folhas 279/280, cujo documento de folhas 283 nada expri-

me nesse sentido, intime-se-a para depósito das custas em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

35.-ARBITRAMENTO DE ALUGUEL-127/2007-DIRCE FER-
NANDES FRANCISCO x LUIZ FRANCISCO -DESPACHO:
As partes, aguarde-se o desfecho da Ação de Separação Litigi-
osa das partes, onde será estabelecido a quem deterá o domínio
do imóvel em questão. -Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS e
OLGA ROCHA BOTEGA-

36.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-145/2007-NAGIL-
DO BATISTA DOS SANTOS x TELECOMUNICAÇOES DE
SAO PAULO S/A - TELESP - Audiência de instr.e julgamento
para dia 27 DE MARÇO DE 2008, as 14:30 horas. -Adv. ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e WILLIAN MARCON-
DES SANTANA-SP-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-368/2007-PE-
DRO MUFFATO E CIA.LTDA. x JOSE CORREIA FILHO -
Tendo decorrido o prazo legal do(s) Executado(s), sem inter-
posição de embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. SILMARA
REGINA LAMBOIA-

38.-DECLARATORIA (SUM)-442/2007-EMERSON JOSE DE
OLIVEIRA x ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES MUNIC. DE
IBIPORA - ASMI -DESPACHO: Ao Autor, indefiro o pedido
de folhas 109/110 posto que o objeto da presente ação não al-
cança o desejado e assim pleiteado. -Adv. ANTONIO GUI-
LHERME DE A.PORTUGAL-

39.-ARROLAMENTO-508/2007-EDNO MARQUEZETTI x
MANOEL PEDRO MARQUESETE e outros -DESPACHO: Ao
Inventariante, apresente Certidões Fazendárias Municipal e
Federal. -Adv. ANTONIO LUQUES ANTUNES-

40.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-515/2007-RECI-
THINNER-RECICLAGEM DE TINTAS E SOLVENTES
LTDA. x JULIANA BORIERO - ME e outros - 1 - Ante a que
não se possa mais aditar a inicial, em face de que já foram
expedidas as citações (fls. 20 e 21), indefiro o pedido de fls.
22, nestes autos. 2 - Desentranhe-se o mesmo e entregue-se à
requerente. -Adv. PAULO E.CHRISTINO ESPADA-

41.-OBRIGAÇAO DE FAZER (ORD)-567/2007-ANA LETI-
CIA NALDI x AMBAJA-ASSOC. MORADORES DA
COM.BARRA DO JACUTINGA -DESPACHO: As partes, em
vista da ausência de comprovação inequívoca dos pagamentos
alegados; da suposta responsabilidade por parte da requerida
pelo “corte” de água e até mesmo pela constituição da denomi-
nada “AMBAJA”. Indefiro a Tutela Antecipada Pleiteada, vin-
do em consequência a determinar, tão somente, a citação da
requerida, na pessoa de Lourdes Martho Pereira, no endereço
indicado na inicial, para os devidos fins de direito. -Adv. CI-
BELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

42.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-113/2002-UNIAO FE-
DERAL x M4 - IND.COM.DE PRODS.ALIMENTICIOS
LTDA. -DESPACHO REPUBLICADO: Ao subscritor do pedi-
do de fls. 156/157, para em 5(cinco) dias, juntar procuração da
ora executada e cópia da razão social que comprove seja o
mandante, representante legal desta. -Adv. CIDIO GUIMARA-
ES SEVERINO-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURA DELGADO
DE SOUZA -Leilões para os dias 12/03/2008 e 27/03/2008 às
13:00 horas. Éditos com valor do débito atualizado. -Adv. ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA e RENATA DE SOUSA ARA-
UJO-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-88/2006-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x NELSON ROSSATO - Importa o cál-
culo do débito dos autos supra, bem como dos que a eles en-
contram-se reunidos (402, 403 e 404/96), em R$81.256,60. -
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

45.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-7/2007-INMETRO -
INST.NAC.METR.,NORM.E QUALID.INDUSTRIAL x BY
BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA.
-DESPACHO: Ante a certidão de fls. 10, nomeio administrador
para fins de penhora acerca do faturamento da empresa, o Sr.
Antonio Valdomiro Zago, intimando-se-o para vir prestar o
devido compromisso, em 5(cinco) dias. -Adv. ROBERTO AN-
DRE ORESTEN-

46.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/2007-UNIAO FE-
DERAL x SERVIPLAST SERVICOS A INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA. -DESPACHO: Acolho as suscintas mas perti-
nentes razões de folhas 63/64, como razão para decidir a Exce-
ção de Pré-Executividade apresentada pela parte executada.
Sobre o cálculo remanescente de folhas 65, manifeste-se a par-
te executada em 05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANA P.M.B.DE
MENEZES-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-77/2007-MUNICI-
PIO DE IBIPORA-PR. x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -DESPACHO: Ao exequente, para dar cum-
primento ao ofício de fls. 09 .-Adv. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA-

48.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-170/2005-JOSE
ORTIZ e outros x ITAU SEGUROS S/A -DESPACHO: Ao de-
vedor, para que no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito
apurado, sob pena de acréscimo de 10% sobre o valor exequen-
do (art. 475-J, “caput”, CPC). -Adv. MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

49.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-183/2005-ROSAN-
GELA LELIS DELIBERADOR x JANAINA ROCHA GON-
GORA-À Exequente para prosseguimento do feito.-Adv. WES-
LEY TOLEDO RIBEIRO-

50.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-154/2006-SIMONE
CRISTIANE DE MORAIS x MAGAZINE LUIZA S/A -DES-
PACHO: A requerente defiro pedidos de folhas 42, para que
querendo, responda o recurso em 10 (dez) dias. -Adv. ALBINO
STRIQUER-

51.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-170/2006-CLAUDIO
MOREIRA x LEOPOLDO FREDERIQUE SEMPREBOM -
DESPACHO: A autora, para que, no prazo de 48 horas, confira
andamento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.-Adv.
ALBERTO MELHADO RUIZ-

52.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-39/2007-EGIDIO
XAVIER DA CONCEIÇAO x RITOCHI FUKUDA - Redesig-
nada audiência de instr.e julgamento para dia 30/05/2008, às
14:30 horas. -Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS e OLGA RO-
CHA BOTEGA-

53.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-41/2007-MAGALI
CELIA COSTA FERNANDES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO -DESPACHO: A auto-
ra, em respeito ao contraditório e ampla defesa, querendo ma-
nifeste-se, em 5 (cinco) dias, sobre a planilha de folhas 50,
nestes autos. -Adv. ROMULO AUGUSTO FERNANDES
MARTINS-

54.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-115/2007-FER-
NANDO SOARES DE ARAUJO x MAGAZINE LUIZA S/A -
DESPACHO: Ao autor, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
junte aos autos instrumento de mandato. -Adv. GIOVANI P.DE
MACEDO-
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JAGUAPITÃ, 07/ JANEIRO/2008

01 - AUTOS N.º 584/2007 – AÇÃO DE DESPEJO POR FAL-
TA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA –
MARIA LINA DA CONSEIÇÃO NOGUEIRA X ROBINSON
APARECIDO DOS SANTOS – Sentença de fls. 35/36 – “...JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação, para
declarar rescindido o contrato de locação existente entre as
partes, e, em conseqüência, decretar o despejo do prédio laça-
do ao réu, fixando o prazo de 15 dias para desocupação volun-
tária (art. 63, da Lei n.º 8.245/91), sob pena de execução força-
da de despejo, e ainda, condeno o réu ao pagamento dos alu-
gueis vencidos, no importe de R$ 1.350,00 e dos que venceram
ate a data da efetiva desocupação do imóvel, cujos valores de-
verão ser corrigidos monetariamente (INPG/IGP-D) a partir do
respectivo vencimento, e acrescidos de juros legais de mora,
estes de 1% ao mês, contados a partir da citação, bem como no
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.” Adv. Dr.
ABIMAEL BALDANI.

02 - AUTOS N.º 071/2007 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ DE TRABALHADORA RURAL – LEONI-
CE DAMASCENO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS – Despacho de fls. 46 – “Sobre o laudo pericial
encartado ás fls. 35/45, manifestem-se as partes, querendo no
prazo de dez dias.” Adv. Dr. . ABIMAEL BALDANI e Dr.
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MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA.

03 - AUTOS N.º 107/1999 – AÇÃO DE REPARAÇÃO E IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULO – ROSE-
MARE MACHADO DE OLIVEIRA TERRA E OUTROS X
DULCINÉIA LAPOCH – Despacho de fls. 507 – “À apelada,
para querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso adesivo.” Dr. ADISON REINA COUTINHO.

04 - AUTOS N.º 192/1996 – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
– JOÃO DONIZETE VIEIRA X SEBASTIÃO CANDIDO FER-
NANDES – Despacho de fls. 137 – “Sobre o contido na peti-
ção de fls. 132/134, manifeste-se o exeqüente, querendo, no
prazo de cinco dias.” Adv. Dr. ADUVALTER ERNANDES DE
SOARES.

05 - AUTOS N.º 052/1997 – EMBARGOS DE TERCEIROS –
KIE KIMURA X COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA
LTDA – Despacho de fls. 379 – “Recebo a impugnação apre-
sentada pela devedora às fls. 358/362 com documentos de fls.
363/378. Por ora, deixo de lhe atribuir efeito suspensivo tendo
em vista não haver sido demonstrado que o prosseguimento da
execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou
incerta reparação. Sobre a impugnação apresentada pela deve-
dora, ouça-se a exeqüente, no prazo de dez dias.” Adv. Drª.
CATIA YURI TAKAHARA YRANAGA.

06 - AUTOS N.º 003/1991 – EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL – COOPERATIVA AGRÍCOLA DE ASTOR-
GA LTDA X ESPÓLIO DE TERUO KIMURA – Despacho de
fls. 348 – “Verifico que a razão assiste ás partes quanto a incor-
reção do calculo de fls. 340/342, elaborado pela Senhora Con-
tadora Judicial, em relação ao indexador de atualização mone-
tária utilizada, tendo em vista que nos termos da decisão de fls.
310/311, ficou estabelecido que a correção monetária devera
ser realizada pelo índice do INPC/IBGE, o que não foi obser-
vado, razão pela qual determino seja refeito o calculo. No que
tange a redução dos honorários advocatícios de 20% para 10%,
entendo q a pretensão dos devedores não merece acolhimento.
È que os honorários fixados no despacho inicial da execução
são de caráter provisório, ficando na dependência da solução
dos embargos eventualmente opostos. Procedentes os embar-
gos, sucumbe o exeqüente, não prevalecendo o arbitramento
dos honorários da execução. Por outro lado, improcedentes os
embargos, permanece uma única sucumbência, posto que tanto
na execução quanto nos embargos a questão é única, qual seja,
da procedência ou improcedência da divida executada. Deste
modo, pode-se dizer que os embargos são um incidente da exe-
cução e que na sentença, o julgador após analisar o trabalho
desenvolvido pelos procuradores, fixa os honorários advocatí-
cios, somente nesta oportunidade, podendo elevar o valor de-
terminado ou percentual fixado quando da citação, posto que
aquele é provisório. Neste sentido: “os honorários fixados na
execução devem ser substituídos pelo da sentença que julgar
esses embargos, quer se trate de execução por titulo judicial,
quer por titulo extrajudicial da solução dos embargos. Assim
entendendo que os honorários passa a depender da solução dos
embargos: “Procedentes estes, sucumbe o exeqüente, não pre-
valecendo o arbitramento dos honorários da execução. Impro-
cedentes os embargos ou acorrendo desistência, permanece uma
única sucumbência, posto tanto na execução como nos embar-
gos a questão é única: procedência ou não da divida”.( Superi-
or Tribunal de Justiça – STJ – Corte Especial: RSTJ – 121/17)
No mesmo sentido Superior Tribunal de Justiça – STJ – RT
795/165 (“in”, CPC e legislação processual em vigor/ Theoto-
nio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa – 37ª ad. – São
Paulo: saraiva, 2005 – fls. 147). Portanto, sem razão os deve-
dores quanto pretendem o afastamento dos honorários fixados
em sede de embargos à execução alegando prescrição dos fixa-
dos no incidente, tendo em vista que na verdade os honorários
advocatícios constituem verba única, e são da execução, razão
pela qual INDEFIRO a impugnação neste particular. Determi-
no a baixa dos autos à Senhora Contadora Judicial para elabo-
ração de novo calculo, observado o contido na presente deci-
são, intimando-se, após, as partes para manifestação, em cinco
dias. TOTAL DO CALCULO: R$ 674.026,10” Adv. Drª. CA-
TIA YURI TAKAHARA YRANAGA e Dr. PEDRO MIGUEL.

07 – AUTOS N.º 004/2004 – EXECUÇÃO FISCAL – INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL X COMERCIO DE ALIMEN-
TOS MAXSUCAR LTDA – Despacho de fls. 69 – “Diga o exe-
qüente”. Adv. Dr. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO.

09 - AUTOS N.º 768/2007- AÇÃO DE CONCESSÃO DE BE-
NEFICIO DE AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, COM CÔMPUTO RECÍPROCO DE PE-
RÍODO RURAL E URBANO – VILMA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Despa-
cho de fls. 54 – “Defiro à autora os benefícios da assistência
judiciária, nos termos da Lei 1.060/50. Para regularização da
representação processual da autora determino que seja juntado
cópia do termo de curatela.” Adv. Dr. DOUGLAS MOREIRA
NUNES.

10 - AUTOS N.º 292/2006 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE – LEONARDO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Despacho de fls. 112
– “Ciência as partes sobre a baixa dos autos e v. acórdão. Di-
gam os interessados.” Adv. Dr. EMERSON CARLOS DOS
SANTOS.

10 A – AUTOS N.º 636/2007 – AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
TUYELA LIMINAR ANTECIPADA E PROVIDENCIAS DE
NATUREZA CAUTELAR – MARCELO ANTUNES BONI X
MARCOS VINICIUS SWENCICKAS CRUZ – despacho de
fls.21 – “Diga o autor, antes o contido na certidão supra”. Adv.
Dr. FRANCISCO PAULO DA SILVA.

11- AUTOS N.º 718/2007 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-

ÇÃO DE DOCUMENTO – ARTESANATO LEMOS LTDA X
BANCO REAL S/A – Despacho de fls. 35 – “Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a autora, querendo, no prazo
de dez dias.” Adv. Dr. GILBERTO BAUMANN DE LIMA.

12 - AUTOS N.º 720/2007 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTO - ARTESANATO LEMOS LTDA X
BANCO BRADESCO S/A – Despacho de fls. 32 – “Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a autora, querendo, no
prazo de dez dias.” Adv. Dr. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA.

13 - AUTOS N.º 717/2007 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTO – BENEDITO LEMOS DOS SAN-
TOS X BANCO HSBC BANK S/A - Despacho de fls. 54 –
“Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. GILBERTO BAUMANN
DE LIMA.

14 - AUTOS N.º 719/2007 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTO - BENEDITO LEMOS DOS SAN-
TOS X BANCO DO BRASIL S/A - Despacho de fls. 28 – “So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a autora, queren-
do, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. GILBERTO BAUMANN
DE LIMA.

15 – AUTOS Nº. 716/2007 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTO – APARECIDA CRISTINA MAR-
TINS DOS SANTOS X BANCO HSBC BANK S/A- Despacho
de fls. 48 – “Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
autora, querendo, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. GILBERTO
BAUMANN DE LIMA.

16 – AUTOS N.º 642/2007 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
ZAY WALQUIRIA SIQUEIRA DA SILVA X ESPÓLIO DE
JULIO SOUZA DIAS – Despacho de fls. 28 – “Sobre a impug-
nação e documentos, ouça-se a embargante, no prazo de dez
dias”. Adv. Dr. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

17 – AUTOS Nº. 509/2006 – PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS – ÉLVIS DE JESUS DE SOUZA X NATHALIA HE-
LOISE RODRIGUES DE SOUZA – “Intimação das partes so-
bre o cumprimento do acordo”. Dr. HORÁCIO TOLEDO NO-
GUEIRA e Dr. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

18 – AUTOS Nº. 395/2005 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA –
PEDRO DIAS VIEIRA X PAULO MORANDI – Despacho de
fls. 42 – “Diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito.”
Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

19 – AUTOS N.º 381/2006 – BUSCA E APREENSÃO – HSBC
BANK BRASIL S/A X LUCIANO PIRES DE CAMARGO –
Despacho de fls. 70 – “Ao apelado, para querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razões.” Adv. Dr. JERUSA FABI-
ANA GUARCIA.

20 – AUTOS N.º 091/2007 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – CARTA PRECATÓRIA – JUIZO DE DIREI-
TO DA COMARCA DE CENTENÁRIO DA SUL-PR – Despa-
cho de fls. 71 – “Contadas e preparadas as custas processuais
remanescente relativas aos presentes autos, restitua a presente
precatória ao juízo de origem, observadas as cautelas de praxe.
Em caso de extinção da execução que seja este juízo comuni-
cado oportunamente para que se proceda a baixa da penhora.”
Adv. Dr. JOSÉ MARIA DA SILVA.

21 – AUTOS N.º 683/2007 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – TRASSI & CIA LTDA X CARLOS ALVES
SCHMITD E OUTRA – Despacho de fls. 22 – “Diga a exe-
qüente quanto ao cumprimento do acordo.” Adv. Dr. JOSÉ
MARIA DA SILVA.

22 – AUTOS N.º 085/2006 – EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL – PEDRO DIAS VIEIRA X ERMELINO BEN-
TO DOS SANTOS – Despacho de fls. 32 – “Sobre a resposta à
exceção de pré-executividade faculto a manifestação do exe-
cutado e esposa no prazo de cinco dias.” Adv. Dr. JOÃO TA-
VARES DE LIMA.

23 – AUTOS N.º 650/2007 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
LUIS CARLOS SANTA CLARA X IRAN SANTA CLARA –
Despacho de fls. 30 – “Tendo em vista as relevantes razões de
fato e de direito afirmados na inicial, com razoável suporte na
prova documental que a instrui. E ainda, tendo em vista que
citado pessoalmente, o réu deixou de contestar o feito, presen-
tes, portanto a verossimilhança da alegação, e fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista a
possibilidade de eventual ajuizamento da presente ação, até fi-
nal de decisão de mérito.” Adv. Dr. JOÃO FRANCISCO GON-
ÇALVES.

24 – AUTOS N.º 089/2007 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS CAUSADOS EM VIRTU-
DE DE ACIDENTE DE VEÍCULO – CLEONICE ODRIGUES
DE OLIVEIRA E OUTRS X NELSON JESUS SABOLA E
OUTRA – Despacho de fls. 415 – “Intimação para oferecimen-
to de sua alegações finais, no prazo de cinco dias.” Adv. Dr.
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

25 – AUTOS N.º 289/2007 – AÇÃO DE ALIMENTOS – CA-
ROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA X ERIVALDO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA – Despacho de fls.20 – “Diga a auto-
ra sobre o prosseguimento do feito”. Adv. Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI.

26 – AUTOS N.º 234/2005 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
DORACI APOLINÁRIO SANTOS X ALZIRA MIGUEL DE
OLIVEIRA – Despacho de fls. 83 – “Sobre o contido na peti-
ção de fls. 82, manifeste-se o ilustre procurador da embargan-
te, em cinco dias.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BE-
LINTANI.

27 – AUTOS N.º 292/2007 – AÇÃO DE COBRANÇA – JOÃO
RODRIGUES DA SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A – Sentença de fls. 47/53 – “...JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para condenar o réu a pagar ao
autor, a diferença de correção monetária referente ao mês de
janeiro/1989, no percentual de 42,72%, e juros remuneratórios
de 0,5% ao mês, capitalizados, e que importa em R$ 1.379,67,
cujo valor deverá ser corrigido monetariamente (INPC/IGP-DI),
a partir da data do calculo que instrui a inicial e acrescido de
juros legais de mora, estes de 0,5% ao mês e contados a partir
da citação (04/09/2007), nos termos do art. 219, do C.P.C. Pelo
principio da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento
das custas processuais a serem calculadas na forma da lei, bem
como honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o
valor da condenação, nos termos do disposto no art. 20, do
C.P.C.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI e Dr. SÉRGIO LUIZ
BELOTTO JR.

28 – AUTOS N.º 170/2006 – EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL – BANCO BRADESCO S/A X GUARACI
CONFECÇÕES LTDA ME – Despacho de fls. 37 – “Diga o
exeqüente sobre o cumprimento do acordo.” Adv. Dr. JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

29 – AUTOS N.º 055/2007 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X JULIANO BARBOSA TELES – Sentença de fls. 33 –
“...JULGO EXTINTO, sem resolução de mérito, o presente
processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos,
observadas as cautelas de praxe. Com fundamento no art. 26,
do CPC, condeno o autor ao pagamento das custas processuais,
na forma da lei.” Adv. Dr. JULIANO MIQUELETTE SON-
CIN.

30 – AUTOS N.º 221/2007 – AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA – CUSTÓDIO SERPA X BANCO BAMERINDUS
S/A, HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO – Des-
pacho de fls. 52 – “Com fundamento no disposto no art. 6º,
inciso VIII, do CDC e art. 355, do CPC, DETERMINO que os
réus apresentem, no prazo de 30 dias, os extratos bancários das
contas de cadernetas de poupança referidas na inicial, de titu-
laridade do autor, correspondente aos períodos em que se pos-
tula as diferenças correção monetária”. Adv. Dr. LUÍS OSCAR
SIX BOTTON.

31 – AUTOS N.º063/2000 – ARROLAMENTO – JOSÉ PE-
DRO FERNANDES X ESPÓLIO DE MARIA ALICE FER-
NANDES – Despacho de fls. 249 – “Nos termos do disposto no
art. 1.003, do CPC, proceda-se a avaliação dos bens inventari-
ados. Intimação para pagamento das custas referentes a avalia-
ção.” Adv. Dr. MAURICIO FELDMANN SCHNAID.

32 – AUTOS N.º 630/2007 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO X ARION PAGANI DA SILVA – Des-
pacho de fls. 21 – “Diga a autora, em cinco dias, quanto ao
interesse no prosseguimento do feito.” Adv. Dr. MILKEN JA-
CQUELINE C. JACOMINI.

33 – AUTOS N.º 535/2007 – AÇAÕ DE BUSCA E APREEN-
SÃO – BANCO FINASA S/A, BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAULO S/A, BANCO FORD S/A X LUIZ ANTONIO DE OLI-
VEIRA – Sentença de fls. 28/30 – “...JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na presente ação, declarando rescindido o
contrato de alienação fiduciária firmado pelas partes, consoli-
dando a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem descri-
to na inicial em mãos do ora autor e proprietário fiduciário,
cuja apreensão liminar torno definitiva, para que promova a
sua venda a aplique o preço no pagamento do seu credito e
despesas, na forma da disposto no art. 1.364 do novo Código
Civil, valendo a presente como titulo hábil para transferência
do certificado de propriedade do veiculo junto ao departamen-
to de transito (DETRAN). Pelo principio da sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais, bem como em
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00, nos
termos do disposto no art. 20, do CPC, tendo em vista a simpli-
cidade da causa e a ausência de contestação.” Adv. Dr. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

34 – AUTOS N.º 162/2006 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – SOMACO S/A COMÉRCIO DE AUTOMÓ-
VEIS X PAULO SÉRGIO ESGOTE CASQUET – Despacho de
fls. 40 – “Sobre o calculo, digam as partes em cinco dias. Total:
R$ 3.391,52.” Adv. Dr. MILTON PLÁCIDO DE CASTRO.

35 – AUTOS N.º228/2005 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL – JAGUAFRANGOS IND. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª RE-
GIÃO/PR – Despacho de fls. 296 – “Ciência as partes sobre a
baixa dos autos e v. acórdão. Digam os interessados.” Adv. Drª.
PRISCILA MEZZADRI BASANI e Dr. RENATO ANTUNES
VILLANOVA.

36 – AUTOS N.º 340/2006 – INTERDIÇÃO C/C CURATELA
– DILMA DE OLIVEIRA FERREIRA X ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRO FERREIRA – Despacho de fls. 27 – “Sobre o
laudo pericial encarto às fls. 26, manifestem-se as partes, que-
rendo, no prazo de cinco dias.” Adv. Dr. RENATA SILVA
BRANDÃO.

37 – AUTOS N.º 430/2005 – AÇÃO DE PRETAÇÃO DE CON-
TAS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – JOSÉ
CARLOS SIMIONI X HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MULTIPLO – Despacho de fls. 678 – “Sobre o contido na pe-
tição de fls. 665/672 e cálculos de fls. 673/677, faculto a mani-
festação do réu, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. SÉRGIO LUIZ
BELOTTO.

38 – AUTOS N.º 070/2004 – INDENIZAÇÃO DE DANOS
MORAIS EM DECORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO – LUZIA
GRECO DO AMARAL X EVELTON LUIZ CARVALHO –
Sentença de fls. 176 – “...JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, determinando o arquivamento dos autos, observadas as

cautelas de praxe, inclusive com anotação junto a distribuição.
Determino o cancelamento das ordens de bloqueio judicial pro-
movida via BACENJUD (fls. 164/165). Custas processuais, já
satisfeitas.” Adv. Drª. SOLANGE SUELI ROSA e Dr. HORÁ-
CIO TOLEDO NOGUEIRA.

39 – AUTOS N.º 298/2007 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO –
ANTONIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS – Despacho de fls. 43 – “O autor não
atribuiu valor à causa em sua inicial, nem o fez em manifesta-
ção de fls. 41/42. Determino, assim, a intimação do autor para
que promova a emenda da inicial no prazo de cinco dias, aten-
dendo-se ao disposto no art. 282, V, do CPC, sob pena de inde-
ferimento.” Adv. Dr. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

40 – AUTOS N.º 194/2007 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RU-
RAL – JOÃO GALBERO NETO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS – Despacho de fls.97 – “Intima-
ção para apresentar as alegações finais, no prazo de cinco dias.”
Adv. Dr. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.
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SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0009 000216/1997

0017 000694/1999
0056 000578/2006
0058 000726/2006
0077 001337/2007

SILVIA DA GRACA YUNG 0087 001002/2005
SONIA REGINA FAUSTINO 0029 000145/2003
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0009 000216/1997

0056 000578/2006
0058 000726/2006
0077 001337/2007

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0074 001252/2007
0079 001527/2007

THIAGO SIMOES RABELLO 0070 001089/2007
TYRONE CARDOSO DE AGUIAR 0056 000578/2006
VALDECI ELEUTERIO 0087 001002/2005
VIVIANE MARQUES ELIAS 0049 000446/2005
WALTER ESPIGA 0004 000518/1995
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0074 001252/2007
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0043 001063/2004
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0022 000641/2000

1. DECLARATORIA-607/1983-BANCO NACIONAL DE
CREDITO COOPERATIVO x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Manifeste-se o credor sobre o depósito efetuado pelo Municí-
pio de Londrina às fls. 196/197, no valor de R$4.493,24 (qua-
tro mil, quatrocentos e noventa e três reais e vinte e quatro
centavos). Prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO NASCIMENTO
YOKOYAMA-.

2. INTERDITO PROIBITORIO-547/1992-MAURO VIOTTO
x ECAD-ESCRIT. CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-
TRIBUICAO- Sentença de fls. 606: “Homologo por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo cele-
brado entre as partes às fls. 601/602, e via de conseqüência,
JULGO EXTINTA a presente Ação de Interdito Proibitório em
fase de Execução (...), nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Promova-se o desbloqueio dos valores de fls. 591/593. Defiro
o pedido de desistência do prazo recursal. Custas de lei, já sol-
vidas. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -
Advs. MAURO VIOTTO e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1993-PEDRO
FERREIRA PINTO x JOSE LUIZ DOS SANTOS- Manifeste-
se o credor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
136: “...deixei de descrever os bens que guarnecem a residên-
cia de José Luiz dos Santos, em razão dos mesmos serem aque-
les arrematados em leilão nestes autos, pelo Sr. Antônio Luiz
dos Santos e estarem cedidos em comodato ao executado. Ou-
trossim, deixo de proceder a penhora sobre o veículo que se
encontra no endereço face o mesmo pertencer a Sra. Eliana de
Andrade...”. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1995-BAN-
CO REAL S/A. x ERMELINDO SPECIAN- Sentença de fls.
68: “Homologo por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo celebrado entre as partes às fls. 64/
65, e via de conseqüência, JULGO EXTINTA a presente ação
(...), nos termos do art. 269, III, do CPC. Expeça-se ofício ao
Detran/PR para desbloqueio administrativo do veículo menci-
onado às fls. 65. Defiro o pedido de desistência do prazo recur-
sal. Custas de lei, já solvidas. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos...”. -Adv. WALTER ESPIGA-.

5. USUCAPIAO-915/1995-JULIO CEZAR NALIM SALINET
x LUIZ DA CRUZ e outro- Sentença de fls. 490: “Tendo em
vista a notícia de pagamento do débito pelo executado, JULGO
EXTINTA a presente ação de Usucapião, em fase de Execução
de Sentença (...), nos termos do art. 794, I, do CPC. Expeça-se
ofício autorizando o credor a promover o levantamento da quan-
tia depositada, deduzidas as custas processuais constantes do
cálculo de fl.s 467, que serão levantadas pelo Sr. Escrivão. Dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. Deve o cre-
dor retirar o ofício expedido. -Advs. JULIO CEZAR NALIN
SALINET, MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1996-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x LAJES SOLO IND.E
COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outro- Deferi-
da a expedição de ofícios ao Detran e Receita Federal, promo-
va o credor a retirada dos mesmos para as devidas postagens.
Prazo de cinco dias. Providencie o credor o recolhimento da
taxa em atenção ao provimento 43/89. Com a resposta ficará o
feito, tramitando em segredo de justiça. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-998/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALCIDES ANTONIO VEZOZZO e
outro-Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício de fls.
297/310. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE, NOE APARECIDO DA COSTA, JOSE
VEZOZZO e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1997-BANCO

BAMERINDUS DO BRASIL S/A. e outro x DAMINA AGUA
MINERAL LTDA. e outros- Despacho de fls. 197: “Defiro o
pedido de fls. 345/346. Oficie-se nos termos do item 5.8.8.2 do
Código de Normas. Expeça-se mandado de avaliação dos imó-
veis penhorados na forma requerida. Após, voltem os autos
conclusos para designação de novas datas para hastas públi-
cas...”. Deve o credor retirar os ofícios expedidos, bem como
providenciar o preparo da diligência do Sr. Oficial de Justiça
para o cumprimento do mandado de avaliação. Prazo de cinco
dias. -Advs. GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C. AMARAL
VASCONCELOS-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1997-B.I.S.
x P.C.F.L. e outros- Suspendo o processo conforme requerido.
Aguarde-se em arquivo provisório a manifestação da parte in-
teressada. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e MESSIAS GOMES
PEREIRA-.

10. MONITORIA-430/1997-B.A.C.C.S. x P.H.L.D. e outro-
Promova o credor a retirada do edital de citação da devedora
MONIKA APARECIDA CORONADO, para providenciar a sua
publicação. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-.

11. EXECUCAO HIPOTECARIA-794/1997-BANCO ITAU S/
A. x LOURDES MARIA TONIN e outro- Tendo em vista que
as custas processuais remanescentes ficaram a cargo do execu-
tado conforme consta do acordo celebrado entre as partes (item
4 de fls. 256/257 dos autos em apenso), promova o executado o
pagamento das respectivas custas no valor de R$561,50 (qui-
nhentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos) (cálculo às
fls. 74). -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-.

12. MONITORIA-354/1998-A.P.L.L. x A.J.M.- Manifeste-se
o credor sobre o regular prosseguimento do feito, sob pena de
arquivo provisório. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO x EZEQUIEL DE CAMPOS
CAMARGO-Manifeste-se o credor sobre a juntada dos ofícios
de fls. 88/89 e 90/91. Prazo de cinco dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-.

14. ACAO DE COBRANCA-ORD.-704/1998-ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Manifeste-se o autor sobre os documentos apresentados às fls.
528/530. Prazo de cinco dias. -Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS-.

15. DESPEJO-959/1998-MARIA TERUKO UEDA E OUTRA.
e outro x EVERSON FERNANDO GALHARDE- Tendo em
vista que as custas processuais remanescentes ficaram a cargo
do executado conforme consta do acordo celebrado entre as
partes (fls. 126, item III), promova o executado o pagamento
das respectivas custas no valor de R$336,51 (trezentos e trinta
e seis reais e cinqüenta e um centavos) (cálculo às fls. 128). -
Advs. RUI SANTOS DE SA, GABRIEL MARINO MEIREL-
LES e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA-31/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x EVANDO DIVINO DA CRUZ e
outro-Manifeste-se o credor sobre a carta precatória juntada às
fls. 181/191. Prazo de cinco dias. - Promovam os executados a
retirada do ofício de levantamento de valores. -Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI, ALESSANDRO BRANDALIZE,
JORGE BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON,
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e MARCO ANTONIO
BRANDALIZE-.

17. MONITORIA-694/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x MILTON BITTAR BASILE- Deferida a expedição de
ofício à Receita Federal solicitando a última declaração de ren-
da do executado; deve o credor, no prazo de cinco dias, retirar
o respectivo ofício, bem como providenciar o recolhimento da
taxa em atenção ao provimento 43/89 no ato do protocolo junto
à Receita Federal. - Com a resposta ficará o presente feito, tra-
mitando em segredo de justiça. -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e FRANCISCO DUARTE CON-
TE-.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-14/2000-JOSE CAR-
LOS MOURA DE SOUZA e outro x PAULO DIAS- Deve o
credor promover o pagamento das custas processuais no valor
de R$214,21 (duzentos e quatorze reais e vinte e um centavos).
Custas estas levantadas juntamente com seu crédito. -Adv.
MARIO ROCHA FILHO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2000-B.E.P.S.
x R.N.A.-Manifeste-se o credor sobre a juntada dos ofícios de
fls. 56/57 e 58/60. Prazo de cinco dias. -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO-.

20. DESPEJO-424/2000-RUBENS TEODORO GOMES x JOR-
GE BALBINO e outro- Despacho de fls. 170: “Tendo em vista
a certidão de fls. 169verso, preliminarmente, manifeste-se o
devedor, no prazo de cinco dias, sobre do pedido de fls. 144.
Após, voltem os autos conclusos para a redesignação das pra-
ças...”. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, OSVALDO SESTARIO FILHO e
PAULO CELSO COSTA-.

21. REPARACAO DE DANOS (ORD.)-606/2000-RICARDO
MIGUEL ABU-JAMRA. x AEROMEXICO - AEROVIAS DE
MEXICO S/A.- Despacho de fls. 445: “O procurador da ré/
vencida tomou ciência da baixa dos autos do Tribunal confor-
me assinatura postada às fls. 426verso, e conseqüentemente,
restou a ré intiamda para cumprir voluntariamente o julgado,
tenod a mesma deixado de fazê-lo, não obstante tenha até re-
querido a elaboração da conta geral (fls. 426verso). Assim, uma

vez que a ré/devedora não promoveu o pagamento do débito,
defiro o pedido de fls. 437/440, formulado pelo credor RICAR-
DO MIGUEL ABU-JAMRA, para determinar o prosseguimen-
to do feito na fase de execução. (...). Fixo os honorários refer-
netes à execução do julgado em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Preliminarmente, encaminhe-se os autos ao
contador judicial para promover a inclusão no cálculo geral da
multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do CPC,
bem como dos honorários advocatícios e custas processuais
decorrentes da execução do julgado. Após, promova-se o blo-
queio de todos os valores existentes em contas bancárias ou
aplicações financeiras em nome da devedora AEROMEXICO -
AEROVIAS DE MÉXICO S/A DE C.V. (CNPJ/MF n.º
01.369.588/0001-18), até o valor do crédito nos autos, pela via
eletrônica, medida que encontra amparo na regra dos arts. 655-
A e 659 do CPC, com a redação que lhes proporcionou a Lei n.º
11.382/06. Uma vez localizados valores, promova-se a transfe-
rência para conta bancária do Banco do Brasil S/A, agência
4764-3-Fórum Londrina, remunerada e vinculada ao juízo, onde
permanecerá até ulterior deliberção. Após a transferência, pro-
mova-se a penhora, com intimação da devedora, através de seu
procurador, via Diário da Justiça, inclusive, para querendo,
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
J, §1º do CPC)...”. - Manifeste-se o CREDOR sobre a petição
de fls. 446 e depósito efetuado pela executada no valor de
R$12.889,59 (doze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cin-
qüenta e nove centavos) (fls. 449). -Advs. ALVINO APARECI-
DO FILHO, MARIO SERGIO DIAS XAVIER, RENATA DU-
ARTE IEZZI FALSETTI, ANDRE DE ALMEIDA, MARCE-
LO ALESSI, ALBERTO AUGUSTO DE POLI e ROGER PEN-
SUTTI ABREU-.

22. MONITORIA-641/2000-W.M.G.I.S. x R.I.B.L.- Manifes-
te-se a credora sobre o ofício do HSBC juntado às fls. 160.
Prazo de cinco dias. -Advs. MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER, LETICIA MARIA BERETTA e WILLY CARLOS
ALTENHOFEN-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDUAR-
DO GUSMAO NETO- Manifeste-se a credora sobre a devolu-
ção da Carta Precatória juntada às fls. 103/196. Prazo de cinco
dias. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ROBERTO
LAFFRANCHI e EDUMAR MACEDO GUSMAO DOS AN-
JOS-.

24. ACAO DE COBRANCA-SUM.-305/2001-COND. RESI-
DENCIAL LA ROCHELLE x SERGIO RODRIGUES CAM-
PINHA- Sobre a manifestação de fls. 216/217, manifeste-se o
exeqüente em 05 dias. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/2001-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S.A. x JOSE ANTONIO SAMPAIO
BARRETO e outro- Deferida a expedição de ofício à Receita
Federal, solicitando a última declaração de renda dos devedo-
res; promova a credora, no prazo de cinco dias, a retirada do
resctivo ofício, bem como o recolhimento da taxa em atenção
ao provimento 43/89 no ato do protocolo do ofício junto à Re-
ceita Federal. - Com a resposta ficará o presente feito, trami-
tando em segredo de justiça. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-.

26. EXECUCAO P.E.DE COISA CERTA-285/2002-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A. x TARSO ANDREI GOMES e outro-
Aos executados para, querendo, indicarem bens de sua propri-
edade, passíveis de penhora, que garantam a execução, indi-
cando o local onde se encontram, e exibindo prova de sua pro-
priedad e respectiva certidão negativa de ônus, nos termos do
art. 652, §3º do CPC. Prazo de cinco dias. -Advs. RODOLFO
WILSON MARTINS e LUCIANA MARTINS-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
PAULA FALOCCI- Recebo o recurso, em seu efeito devoluti-
vo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposição. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razões -
art. 508 do CPC. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado, com as homenagens deste Juízo e caute-
las de estilo. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RI-
CARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI e JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-.

28. ACAO DE COBRANCA-SUM.-111/2003-FRANCO AN-
DREY FICAGNA x CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros- Às fls. 417 foi lavrado termo
de penhora da quantia bloqueada pelo sistema Bacenjud (via
online), no valor de R$1.000,00 (um mil reais), que encontra-
se depositada na conta judicial nº 01501233-6 da agência 2711
da Caixa Econômica Federal. Ao devedor, para querendo, apre-
sentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dais (art. 475-J,
§1º, do CPC). -Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO A. FICAGNA, LUIZ ANTONIO CICHOCKI, MAR-
CIA REGINA RODACOSKI e DJALMA SIGWALT-.

29. IMISSAO DE POSSE-145/2003-ALESSANDRA SACO-
MAN MENEGAZZO x MARCELO MAITER PEREIRA- Des-
pacho de fls. 53: “Cumpra a serventia o Item 5.8.1 do Código
de Normas, remetendo-se os autos ao distribuidor. Ao contador
para elaboração apenas do cálculo e inclusão das custas even-
tualmente remanescentes, na conta geral. A peça de fls. 51/52,
narra o valor atualizado da dívida, estando cumprida a regra do
artigo 614, II do CPC. Promova o devedor o cumprimenot vo-
luntário do julgado em 15 dias, sob pena de incidência da mul-
ta do art. 475-J, com a redação que lhe proporcionou a lei n.º
11.232/05, bem como das custas processuais e honorários, de-
correntes da execução do julgado. A intimação do executado
deverá ser pessoalmente...”. Cálculo de fls. 54: valor total de
R$4.742,70 (quatro mil, setecentos e quarenta e dois reais e
setenta centavos). - Promova o credor a retirada da carta de
intimação do devedor. Prazo de cinco dias. -Adv. SONIA RE-
GINA FAUSTINO-.
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30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-241/2003-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x W A RIBEIRO VEI-
CULOS- Deferido o levantamento das quantias depositadas,
promova o autor a retirada do ofício que o autoriza a levantar
os valores. Prazo de cinco dias. Após, retornem os autos ao
arquivo. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e BENEDI-
TO CARLOS RIBEIRO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2003-IMO-
BILIARIA SENADOR SC LTDA x S. O FILHOS E CIA LTDA
e outro- Manifeste-se a credora sobre o ofício da Receita Fede-
ral juntado às fls. 164/168. Prazo de cinco dias. -Advs. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA e JOSE PEIXOTO DA SILVA-.

32. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-528/2003-BENEDI-
TO JOSE DOS SANTOS BARBOSA x ALBERTO MAZZUT-
TI & CIA. LTDA. (ARTE MADEIRAS) e outros- Decisão de
fls. 185/187: “...depois de sopesados estes fatos, julgo impro-
cedentes os pedidos formulados por ALBERTO MAZUTTI &
CIA LTDA. em sede de impugnação de sentença porque não
caracterizadas nenhuma das hipóteses doa rt. 475, ‘m’ do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios porque não incidentes à
espécie. Autorizo o credor a promover o levantamento do valor
encontrado através de penhora eletrônica. Expeça-se ofício pelo
valor certo de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Apre-
sente o credor a conta atualizada do débito e indique quais ou-
tros bens pretende a avaliação e venda em hasta pública, de
propriedade dos devedores. Prazo de dez dias...”. -Advs. LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH, ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-584/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EUZE-
BIO GOMES- Manifeste-se a credora sobre o ofício da Receita
Federal juntado às fls. 134/138. Prazo de cinco dias. -Advs.
ROBERTO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CAS-
TRO-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x AMELIO
CHIARATTO NETO- Sentença de fls. 85: “Tendo em vista a
notícia de pagamento do débito pelo executado, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL (...), nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas de lei, já
solvidas. Promova-se o levantamento do bloqueio de valores
efetuado pelo sistema Bacenjud (fls. 78). Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos...”. -Advs. ROBERTO LA-
FFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO e RICARDO LAFFRAN-
CHI-.

35. ACAO DE COBRANCA-SUM.-902/2003-COND. RESI-
DENCIAL E COM. ANGELO BAZO x JOSEMEYRE BONI-
FACIO DA SILVA- Ao credor para atender ao contido no ofício
de fls. 127 do 4º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca
de Londrina: “...informamos que deixamos de proceder à pe-
nhora solicitada, tendo em vista a falta de pagamento das cus-
tas e recolhimento do funrejus. Solicitamos de acordo com os
itens 16.5.4 e 16.5.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná e artigo n.º 239 da lei n.º
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos) a intimação da credora
para que efetue o recolhimento das custas, cujo valor é de
R$40,00 (quarenta reais), e funrejus no valor de R$6,06 (seis
reais e seis centavos)...”. Outrossim, promova o credor o pre-
paro da diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento
do mandado de avaliação. Prazo de cinco dias. -Advs. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, MARCUS VINICIUS
MARTINS e MARCELO MITSI-.

36. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-972/2003-MARIA
PERALTA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM. LTDA-
Manifeste-se a autora sobre a petição de fls. 274 e depósito
efetuado no valor de R$17.359,57 (dezessete mil, trezentos e
cinqüenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos) (fls. 275 e
278). - Promova a ré/vencida o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$705,02 (setecentos e cinco reais e dois centa-
vos). Prazo de cinco dias. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA
DE NADAI, FERNANDO RUMIATO e CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-1103/2003-EGYDIO VICEN-
TE SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Promova o credor
a retirada do mandado requisitório expedido a fim de protoco-
lá-lo junto ao devedor. Prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x HENRI-
QUE DA SILVA MONIS- Manifeste-se a credora sobre o ofí-
cio de fls. 80/84. Prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

39. CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-376/2004-MARIA
COVRE DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S/A- Manifes-
te-se a credora sobre a petição de fls. 99 e depósito efetuado
pelo executado no valor de R$1.224,93 (um mil, duzentos e
vinte e quatro reais e noventa e três centavos) (fls. 100/101).
Prazo de cinco dias. -Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA-.

40. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-664/2004-IVO-
NE MORAES E SILVA x IMOBLIZE- ADM.PARTICIPACAO
E SERVICOS SC LTDA. e outros- Manifeste-se o credor sobre
a carta precatória juntada às fls. 122/129. Prazo de cinco dias.
-Adv. JOAQUIM JOSE DE MELO-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-773/2004-ANTONIO BA-
TILANI e outro x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA- Expedido ofício para levantamento do seqüestro,
desonerando os imóveis objeto das matrículas n.ºs. 59.830 e
59.831 do Cartório de Registro de Imóveis - 1º Ofício desta
Comarca; devendo a parte interessada retirá-lo para os devidos
fins. Prazo de cinco dias. -Advs. DIRCEU SODRE, , MARISA
DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-917/2004-
P.H.S.L. x F.S.F.C.L.- Manifeste-se o credor sobre o ofício da
Receita Federal juntado às fls. 37/39. Prazo de cinco dias. -
Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME RE-
GIO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PE-
DROSA-.

43. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-1063/2004-CINTIA
SAMPAIO AGELUNE x TELEFONICA S.A- manifeste-se a
devedora sobre a petição de fls. 153/155. Prazo de cinco dias. -
Advs. FABRICIO MASSI SALLA, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, HELIO CAROCI RUIZ, WILLIAN MARCONDES
SANTANA, JAYME BARBOSA LIMA e MARLOS LUIZ BER-
TONI-.

44. ACAO DE COBRANCA-SUM.-1152/2004-COND. RES.
AMERICA DO NORTE I x PEDRO PAULO FAGUNDES FER-
NANDES e outro- Despacho de fls. 121: “Uma vez que os de-
vedores não promoveram o pagamento do débito, prossiga-se
nos termos do art. 475-J. Fixo os honorários referentes à exe-
cução do julgado em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. Preliminarmente, encaminhe-se os autos ao contador
judicial para promover a inclusão, no cálculo geral, da multa
de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do CPC, bem
como dos honorários advocatícios e custas processuais decor-
rentes da execução do julgado. Intime-se o credor, para que-
rendo, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, indican-
do bens passíveis de penhora, sob pena de arquivo provisó-
rio...”. Cálculo de fls. 122: valor total de R$6.468,69 (seis mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e nove centa-
vos). -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA, ARACELLY
MESQUITA BANDOLIN, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
e CASSIO NAGASAWA TANAKA-.

45. INTERDITO PROIBITORIO-30/2005-DIOGO SALLUM
DAHER x AUTO POSTO RVA LTDA- Promova o credor o
prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias, sob pena de ar-
quivo provisório. -Advs. JOAO LUIZ DO PRADO, EMERSON
MIGUEL WHOELERS DE MELLO e MARCO ANTONIO
ROLLWAGEN DA SILVA-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2005-IPE-
TEC-INSTITUTO PESQUISA
EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO x OSMARILDA APARE-
CIDA PRESTES-Manifeste-se a credora sobre a juntada dos
ofícios de fls. 151/152 e 153/157. Prazo de cinco dias. -Advs.
ROBERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDSON
ALVES DA CRUZ- Despacho de fls. 151: “Defiro o pedido de
fls. 150, para determinar a conversão dos arrestos de fls. 65/66.
Lavre-se o respectivo termo, nomeando depositário o próprio
devedor, nos termos do art. 659, §§4º e 5º do CPC, bem como
expeça-se mandado de avaliação dos imóveis, intimando-se as
partes na seqüência observando-se o disposto no referido arti-
go para intimação dos devedores, dando-lhe ciência de que tem
o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, opor embargos (art.
738 do CPC). Promova a credora o preparo das diligências ne-
cessárias...”. Às fls. 152/153 foram lavrados os termos de con-
versão dos arrestos de fls. 65 e 66 em penhora. - Promova a
credora o preparo da diligência do Sr. Oficial de Justiça para a
avaliação dos bens penhorados. Prazo de cinco dias. -Advs.
ROBERTO LAFFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI, AN-
DREIA C.MENDONCA MELO FAJARDO e IVAN MARTINS
TRISTAO-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2005-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A. x FERNANDO GOELLNER-
Atenda a exeqüente o contido do ofício de fls. 28 da 4ª Vara
Cível da Comarca de Primavera do Leste-MT, a saber: “provi-
dencie a exeqüente o depósito da diligência do oficial de justi-
ça no valor de R$34,00 (trinta e quatro reais), referente à duas
diligências no perímetro urbano, devendo ser comprovado nos
autos, que poderá ser depositado na conta n.º 430.617.881-15,
agência 1492-3, do Banco do Brasil, em nome de Rosmary
Xavier dos Santos (Oficiala de Justça) devendo do depósito ser
comprovado nos autos”. Prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-.

49. DECL. INEXIST. DE DEBITO-446/2005-ROSELAINE
SOARES DE SOUZA x INTELIG TELECOMUNICACOES
LTDA- Promova a ré/vencida o cumprimento voluntário do jul-
gado em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa do
art. 475-J do CPC, com a redação que lhe proporcionou a Lei
nº 11.232/05, bem como custas e honorários advocatícios de-
correntes da execução do julgado. Cálculo de fls. 121: valor
total de R$2.631,16 (dois mil, seiscentos e trinta e um reais e
dezesseis centavos). -Advs. MARCOS VINICIUS ROSIN,
RUBENS HENRIQUE FRANçA, ALESSANDRO ELISIO
CHALITA DE SOUZA, JOAO MARCELO RIBEIRO, CICE-
RO PIMENTEL DAMIM, VIVIANE MARQUES ELIAS, RE-
NATA BROCKELT GIACOMITTI e DANIEL HAJJAR SAG-
BONI M. TEIXEIRA-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A. x EDSON LEONEL DE CAMPOS-
Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício de fls. 46/50.
Prazo de cinco dias. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-738/2005-JOSE ARALDO
DE OLIVEIRA e outro x BANCO ITAU S/A.- Informem as
partes, no prazo comum de dez dias, sobre o resultado da ação
de conhecimento que tramitou perante a 7ª Vara Cível de Lon-
drina, tal como se vê da certidão de fls. 159 (acompanhada de
peças), inclusive para efeito de apuração de eventual alteração
da causa de pedir por fato superveniente ao ajuizamento da
presente ação de execução e de embargos. -Advs. MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e FRANCIELY RITA
VIEL-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/2005-A. P.

MARIN x GERALDO BRETAS FILGUEIRAS e outro- Deci-
são de fls. 51: “Recebo os embargos de declaração de fls. 46/
49, opostos por A.P. MARIN em 19 MAR 07 (fls. 46-verso)
porque tempestivos. Todavia, deixo de acolher as razões apre-
sentadas pelo exequente porque? a) A exceção de pré-executi-
vidade oposta pelo executado FRANCO MÁRMORES E ACA-
BAMENTOS LTDA. ME não foi recebida, tal como consta da
decisão de fls. 42/43 dos autos, tendo este juízo relegando para
a via defensiva dos embargos a discussão sobre as matérias ale-
gadas; b) Eventual dúvida da própria exeqüente com relação a
legitimidade das partes deve ser por ela mesma sanada através
de emenda. Feito o esclarecimento, deixo de acolher os ‘Em-
bargos de Declaração’ opostos, para manter o teor da decisão
tal como proferida, uma vez que não presentes as hipóteses
ditadas no art. 535, I e II do CPC. (...) Prossiga-se no feito
regularmente, apresentando o credor a conta atualizada do dé-
bito e a comprovação de citação de todos os executados em dez
dias, pena de suspensão...”. -Advs. ALESSANDRO MARINE-
LLI DE OLIVEIRA, FRANCISCO CESAR SALINET, JULIO
CEZAR NALIN SALINET, EDUARDO DOS SANTOS e RE-
NATO DE SOUZA SANTOS-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2006-MAR-
COS GOMES MORETE x ROXANE CRISTINA JOSE DE
ABREU- Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre
o ofício do Detran juntado às fls. 33/34, com o seguinte teor:
“...Vimos (...) informar que o veículo IMP/LADA LAIKA 1.6,
placas AFE-6509, consta com registro ‘BAIXADO’, vendido
como SUCATA em Leilão do DETRAN-PR; conf. certidão em
anexo...”. -Adv. CASSIANE O.M.VIEIRA-.

54. ACAO DE COBRANCA-SUM.-521/2006-MARIA BAR-
BARA DE ARAUJO x ITAU SEGUROS S/A.- Manifeste-se a
credora sobre a petição de fls. 98/100. Prazo de cinco dias. -
Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

55. DESPEJO-575/2006-ANA MISUNAGA x JOAO DONIZE-
TE CALIXTO- Ante a notícia de desocupação voluntária do
imóvel (fls. 60), encontra-se cumprido o item 3-b da sentença
de fls. 56/58. Apresente a autora/credora, querendo, o cálculo
do débito, a fim de possibilitar ao vencido o eventual cumpri-
mento voluntário do julgado, nos termos do art. 475-B, do CPC.
Prazo de cinco dias. -Adv. PAULO AURELIO PEREZ MINI-
KOWSKI-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-578/2006-BANCO BANES-
TADO S.A (BANCO ITAU) x NEUSA DE AQUINO GARBES-
Sentença de fls. 43/48: “...Depois de sopesados estes fatos, jul-
go parcialmente procedentes os pedidos formulados por BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A nestes autos de ‘Embar-
gos à Execução’ opostos contra a execução de título extrajudi-
cial que lhes move NEUSA DE AQUINO GARBES, (...), para
reconhecer o excesso de execução, na forma do art. 741, V, do
CPC e, via de conseqüência determinar a exclusão dos juros
remuneratórios da conta geral do débito para todos os fins, bem
como reduzir os juros moratórios para 0,5% ao mês, contados
da citação. Autorizo, outrossim, o prosseguimento da execu-
ção, devendo o credor apresentar nova conta atualizada do dé-
bito, já com as alterações da presente decisão. As partes foram
vencidas e vencedoras em seus pleitos, de forma que a sucum-
bência deve ser suportada na razão de 805 pelo embargante e o
restante pelo embargado, na forma do art. 21 do CPC. Arbitro
honorários advocatícios na razão de 10% do valor atualizado
do débito, considerando a qualidade do serviço apresentado, a
desnecessidade de instrução processual e o sucesso obtido.
Custas processuais na proporção fixada...”. -Advs. SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE
CONTE e TYRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/2006-
C.A.N.P. x P.C.T.- Manifeste-se a credora sobre a Carta Preca-
tória devolvida e juntada às fls. 69/75. Prazo de cinco dias. -
Adv. RACHEL BOECHAT LUPPI-.

58. EXECUCAO HIPOTECARIA-726/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x FRANCISCO ASSIS MAYEDA e outro- Decisão
de fls. 64/65: “O Contrato celebrado entre as partes é garantido
pelo FCVS, tal como se vê da letra “C”, n.º 7, às fls. 10 da
presente execução hipotecária, espécie de seguro gerido pela
Caixa Econômica Federal e que, portanto, faz incompetente o
juízo estadual para processamento e julgamento do feito. (...).
Assim, determino a remessa do feito à Justiça Federal de Lon-
drina, com as anotações e demais atos, inclusive para baixa no
Distribuidor...”. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, FRANCISCO DUARTE CONTE e FERNANDO BUONO-
.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1049/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x EDNA APARECIDA DA SILVA-Manifeste-se a credora so-
bre a juntada do ofício de fls. 118. Prazo de cinco dias. -Advs.
RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA e
ROBERTO LAFFRANCHI-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/2006-
A.M.S.J. x B.M.A.C.L.- Promova o credor a retirada do edital
de citação da executada, para a sua devida publicação. Prazo
de cinco dias. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR.-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x TRANSNORT -
PECAS E MECANICA DIESEL LTDA e outro- Deferida a ci-
tação por edital, promova o credor a retirada do expediente
para sua publicação. Prazo de cinco dias. -Advs. JAIRO AN-
TONIO GONCALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-
.

62. DESPEJO-169/2007-TANIA GARCIA FARAH e outro x
IMARA PAZ e outro- Manifeste-se as credoras sobre a certidão

do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38: “...procedi a intimação de
imara Paz. (...). DEIXO de INTIMAR a PAULO KANOU JU-
JII, em razão do mesmo não mais residir ou estar estabelecido
no local segundo informações ali colhidas junto a sua mãe que
ainda informou estar o intimando residindo no Japão há 08
meses...”. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO e JULIANA PE-
GORARO BAZZO-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2007-GI-
RANDO COMERCIO DE PECAS LTDA x RETIFICA DE
MOTORES STANDER LTDA e outros- Sentença de fls. 26:
“”Homologo por sentença, para que produza seus efeitos jurí-
dicos e legais, o acordo celebrado entre as partes, e via de con-
seqüência, JULGO EXTINTA a presente Execução de Título
Extrajudicial (...) nos termos do artigo 269, III, do CPC. De-
sentranhem-se os documentos que instruem a inicial, conforme
requerido, exceto os de representação processual. Entrega me-
diante recibo. Defiro o pedido de desistência do prazo recur-
sal. Custas de lei, já solvidas. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos...”-Advs. FLAVIO MERENCIANO, RO-
BERTA JUNQUEIRA VICTORELLI e LUIS DANIEL ALEN-
CAR-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2007-CO-
OPERSHOES-COOP. DE CALC. E COMP. JOANETENSE
LTDA x NAT WEST COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA - ME-Manifeste-se o credor sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 82: “...DEIXEI de CITAR a devedora
NAT WEST COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.-
ME, em virtude da referida empresa não mais se encontrar es-
tabelecida no referido endereço, e procurando informações no
local ninguém soube informar o paradeiro de seus representan-
tes legais. Certifico ainda, que deixei de proceder o arresto em
virtude de não localizar bens em nome da devedora...”. Prazo
de cinco dias. -Adv. CHARLES TORRES ZANCHET-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/2007-M.
MENDONCA & CIA. LTDA x ALDENIR PAULOSSI SAN-
CHES- Promova a credora a retirada do Edital de Citação para
a sua publicação. Prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO-.

66. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-735/2007-MARIA
FLORINDA VIEIRA AMANCIO e outros x CLINICA PSIQUI-
ATRICA DE LONDRINA S.A.- Esclareça o credor a divergên-
cia no número da data do bem penhorado, constando: às fls.
08, data n.º 20 (vinte); às fls. 10, data n.º 10 (dez); e às fls. 28,
data n.º 11 (onze). Providencie o credor o pagamento das cus-
tas e Funrejus junto ao Cartório do 2º Ofício de Registro de
Imóveis, decorrentes do registro da penhora, conforme fls. 28.
-Adv. DAVENIL DE LUCA JUNIOR-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-749/2007-MA-
GLON MOTOSERRAS LTDA e outro x A.K. SUZUKI JAR-
DINAGENS- Promova o exeqüente o repasse das custas pro-
cessuais por ele recebidas conforme consta do acordo celebra-
do entre as partes às fls. 25/26 - valor de R$254,51 (duzentos e
cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos) (fls. 27). -
Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS
AFONSO BORTOLOTO-.

68. MONITORIA-961/2007-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/A x DIRCEU LUIZ SILVEIRA- Des-
pacho de fls. 28: “O réu foi intimado pessoalmente (fls. 26/27),
porém deixou de efetuar o pagamento ou apresentar defesa;
Assim, constituo, de pleno direito, o título executivo judicial
com fundamento no art. 1.102-c do CPC, prosseguindo-se nos
termos doa rt. 475-J da mesma lei; Ao contador para elabora-
ção da conta geral com a inclusão das custas eventualmente
remanescentes. Promova o devedor o pagamento voluntário em
15 dias, sob pena de incidência da multa prevista no art. 475-J
do CPC, mediante requerimento específico do credor. Intime-
se o executado pessoalmente tendo em vista não haver repre-
sentação nos autos...”. Cálculo de fls. 29: valor total de
R$1.984,04 (um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e qua-
tro centavos). - Promova a credora o preparo da diligência do
Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do mandado de inti-
mação. Prazo de cinco dias. -Advs. MATHEUS OCCULATI
DE CASTRO, RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LA-
FFRANCHI-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-1080/2007-RODRIGO
MORENO ARIELO e outro x DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - DETRAN/PR- Sobre a contestação apresen-
tada pelo embargado às fls. 33/40, manifeste-se os embargan-
tes no prazo legal. -Advs. LUIZ ROSA COELHO e CLAUDIA
A. YOCHIDA MORIMOTO-.

70. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1089/
2007-CLINICA PSIQUIATRICA DE LONDRINA LTDA x
MARIA FLORINDA VIEIRA AMANCIO e outros- Decisão de
fls. 90: “Defiro a emenda de fls. 88/89, para receber a presente,
como IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE SENTENÇA, reti-
fiquem-se os registros, inclusive, no Cartório Distribuidor.
Deixo de conferir o efeito suspensivo, tendo em vista a ausên-
cia de perigo de grave dano ou de difícil reparação. Manifeste-
se o exeqüente/impugnado no prazo de 15 (quinze) dias”. -Advs.
GILBERTO BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RA-
BELLO, NILZA APARECIDA SACOMAN B. DE LIMA e
DAVENIL DE LUCA JUNIOR-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1102/2007-CON-
DOMINIO SAINT RAPHAEL RESIDENCE x FABIO ALE-
XANDRE SILVEIRA- Promova o credor o preparo da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do novo man-
dado expedido para a citação e intimação do executado. Prazo
de cinco dias. -Adv. LEONARDO MANARIN DE SOUZA-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1140/2007-IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE
GOMES DA COSTA- Aguarde o feito suspenso até notícia de
cumprimento integral do acordo. -Advs. ILMO TRISTAO BAR-
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BOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, ISAIAS JUNIOR
TRISTAO BARBOSA e ROBERTO COUTINHO MENDES-.

73. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1247/2007-ANTO-
NIA RUFINO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. SUCESSO- Manifestem-se os credores sobre a
Exceção de Pré-Executividade apresentada pelo executado às
fls. 37/50. Prazo de cinco dias. -Advs. INAJA MARIA DA C.
VIANNA SILVESTRE, ANTONIO ROBERTO ORSI e DANI-
ELA FORNACIARI MARTINS-.

74. EMBARGOS DE TERCEIRO-1252/2007-PEDRO ANTO-
NIO SEMPREBOM x BANCO BRADESCO S/A. e outros-
Sobre a impugnação de fls. 21/31, manifeste-se a embargante
no prazo legal. -Advs. ANDRE BATISTA LUIZ, ADILSON
VIEIRA DE ARAUJO, THIAGO CAVERSAN ANTUNES e
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1328/2007-SI-
COOB - SISTEMA DE COOP. DE CREDITO DO BRASIL x
EDSON SANCHES- Promova a credora a retirada da Carta
Precatória expedida para a citação e demais atos da execução,
bem como providencie as cópias necessárias à sua instrução.
Prazo de cinco dias. -Advs. ADEMIR SIMOES e ANTONIO
VALDEMIR ZAGO-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1335/2007-IPE-
TEC-INSTITUTO PESQUISA
EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO x RONNEY PINHEIRO
DOS SANTOS- Promova a credora a retirada da Carta Precató-
ria expedida para a citçaão e demais atos da execução, bem
como providencie as cópias necessárias para a sua instrução.
Prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, RI-
CARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1337/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x VINIMAR LOCA-
DORA DE VEÍCULOS E MAQ. e outro-Manifeste-se o credor
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18: “...DEIXEI
de CITAR e INTIMAR a VINIMAR LOCADORA DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS e a LINDOMAR VIEIRA DA SILVA, em
razão do mesmo não mais residir ou estar ali estabelecido, es-
tando em lugar incerto, segundo informações colhidas no lo-
cal. Certifico mais, que deixo de proceder ao arresto, em bens
do devedor, face não tê-los encontrado nesta Comarca nas dili-
gências levadas a efeito...”. Prazo de cinco dias. -Advs. LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, MARIANA BENINI
SOUTO e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1454/2007-HOSPITAL UNI-
VERSITARIO REGIONAL DO NORTE DO PR. x RAYMUN-
DO ALVES PEREIRA e outro- Decisão de fls. 07: “Recebo os
embargos opostos pela Universidade Estadual de Londrina con-
tra a Ação de Indenização em fase de Execução que lhe move
Raymundo Alves Pereira e Cleuza José dos Santos Pereira, (...),
com suspensão do feito em apenso. Aos embargados para, que-
rendo, oferecerem impugnação no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
RENATO TAVARES YABE e ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA-.

79. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARI-1527/2007-BANCO
BRADESCO S/A. x PEDRO ANTONIO SEMPREBOM- Re-
cebo a presente impugnação. Vista ao impugnado para, queren-
do, responder em 10 (dez) dias. -Advs. MARCOS CIBISCHI-
NI A.VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO, ANDRE BATISTA LUIZ, ADILSON
VIEIRA DE ARAUJO e THIAGO CAVERSAN ANTUNES-.

80. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-222/1985-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO
TRIANGULO LTDA. e outros- A presente ‘Execução Fiscal’
foi ajuizada em 18 SET 1985 tendo o executado sido citado,
através de Edital, somente em MAI 1996 (fls. 45). Em 1988 foi
realizado o apensamento da presente execução aos autos nº 186/
1988 e 119/89, sendo os atos processuais realizados nos pre-
sentes autos. Visando regularizar a citação do executado, a exe-
qüente pugnou pela nova expedição de edital de citação com
inclusão dos autos 186/1988 e 119/1989, deixando, todavia, de
promover a devida publicação. Portanto, transcorridos mais de
05 anos da constituição da dívida (29/03/1984 - fls. 3/4 dos
autos 222/85; 05/02/1988 - fl. 04 dos Autos 186/1988 e 05/08/
1987 - fl. 03 dos Autos 119/1989) até a efetiva citação do exe-
cutado por culpa exclusiva da exeqüente, deve ser reconhecida
a prescrição intercorrente, ex officio, nos moldes do art. 174,
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional (antes
da alteração da Lei Complementar 118/2005). (...). Assim, re-
conheço de ofício a ocorrência da prescrição dos créditos tri-
butários que embasaram a presente execução e, via de conse-
qüência, julgo extintas as Execuções Fiscais autuadas sob n.ºs.
222/1985; 186/1988 e 119/1989, com relação às CDA´s Nº
1635466-0; 1635467-8; 1730826-2; 1706089-9, em que figura
como executados FRIGORÍFICO TRIÂNGULO LTDA, SE-
BASTIÃO DA ROSA NETTO e ANTÔNIO LUIZ BARCE-
LLOS, o que faço com fundamento no art. 174, par. Único do
Código Tributário Nacional e no art. 269, IV do CPC, aplicável
subsidiariamente à espécie. Arquivo, com as averbações neces-
sárias, promovendo-se a baixa na distribuição. Custas na forma
da lei...”. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

81. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-40/1990-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDO-
RA DE MALHAS TUPY LTDA. e outros- Sentença de fls. 78/
79: “A presente ‘Execução Fiscal’ foi ajuizada em 19 JUN 1990
tendo o executado OSWALDO MARGANHA sido citado, pes-
soalmente, somente em 28 SET 2001 (fls. 46) sendo que os
demais executados, PAULO MIGUEL LAIZ e JOSÉ ROBER-
TO ROSSINI foram citados, por edital somente em 31 MAR
2006. Portanto, é de se concluir que transcorreram-se mais de
05 (cinco) anos entre a constituição da dívida (19/11/1975 - fls.
03/04) até a efetiva citação do executado por culpa exclusiva
da exeqüente, caracterizando prescrição intercorrente que pode

ser conhecida e declarada de ofício, nos moldes do art. 174,
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional (antes
da alteração da Lei Complementar 118/2005). (...). Assim, re-
conheço de ofício a ocorrência da prescrição do crédito tribu-
tário que embasaram a presente execução e, via de conseqüên-
cia, julgo extinta a presente Execução Fiscal autuada sob n.º
40/1990, em que figuram como executados DISTRIBUIDORA
DE MALHAS TUPY LTDA., PAULO MIGUEL LAIZ,
OSWALDO MARGANHA e JOSÉ ROBERTO ROSSINI, (...),
com fundamento no art. 174, par. Único do Código Tributário
Nacional e no art. 269, IV do CPC, aplicável subsidiariamente
à espécie. Arquivo, com as averbações necessárias, promoven-
do-se a baixa na distribuição. Sem custas e honorários...”. -
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

82. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-25/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE PEDRO
FRASSON- Sentença de fls. 134/135: “A presente ‘Execução
Fiscal’ foi ajuizada em 05 ABR 1995 tendo o executado JOSÉ
PEDRO FRASSON sido citado, por edital, somente em 18 JUN
2002 (fls. 94). Portanto, é de sej concluir que transcorreu mais
de 05 (cinco) anos entre a constituição da dívida (28/12/1994 -
fls. 03) até a efetiva citação do executado por culpa exclusiva
da exeqüente, caracterizando prescrição intercorrente que pode
ser conhecida e declarada de ofício, nos moldes do art. 174,
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional (antes
da alteração da Lei Complementar 118/2005). (...). Assim, re-
conheço de ofício a ocorrência da prescrição do crédito tribu-
tário que embasaram a presente execução e, via de conseqüên-
cia, julgo extinta a presente Execução Fiscal autuada sob n.º
25/1995, em que figura como executado JOSÉ PEDRO FRAS-
SON, com fundamento no art. 174, par. único do Código Tri-
butário Nacional e no art. 269, IV do CPC, aplicável subsidia-
riamente à espécie. Arquivo, com as averbações necessárias,
promovendo-se a baixa na distribuição. Sem custas e honorári-
os...”. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

83. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-51/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCA-
DO MONTIMO LTDA.- “A presente ‘Execução Fiscal’ foi ajui-
zada em 22 NOV 1995 tendo o executado sido citado, através
de carta AR, em 23 JAN 1996 (fls. 13). Em MAR/1996 foi
determinado o apensamento da presente execução aos autos n.º
57/95 (fls. 24), bem como, em JUL/99 foi requerido e realizado
o apensamento dos autos n.º 11/96 (fls. 35 dos Autos 11/96),
sendo os atos processuais realizados nos presentes autos. Em
14 JUL de 1999 a exeqüente requereu a suspensão do presente
feito por um ano (fls. 34), tendo sido deferida pelo comando de
fls. 37, deixando, todavia, transcorrer o prazo prescricional de
05 anos sem purgar pelo prosseguimentod a execução. Confor-
me se observa nos autos (fls. 38), somente em 03/MAR/2006 é
que a exeqüente se manifestou sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ou seja, somente após ter decorrido mais de 5
ANOS do despacho que determinou o envio dos autos ao ar-
quivo provisório. Nesse sentido, considerando que os autos
permaneceram paralisados por mais de 05 anos por culpa ex-
clusiva da exeqüente, deve ser reconhecida a prescrição inter-
corrente, ex officio, nos moldes do art. 40, §4º da LEF. Ade-
mais, cumpre ressaltar que não há óbice para aplicação da re-
gra da prescrição intercorrente vez que, conforme reconhecido
pela jurisprudência majoritária, tal regulamentaçãod eve ser
interpretada em conjunto com o art. 174 do CTN, estando ads-
trita aos limites impostos pela Lei Complementar. Por fim, não
há que se falar em ausência de intimação da exeqüente sobre o
deferimetno da suspensão. A paralisação do processo foi re-
querida pela própria exeqüente (fls. 34), inexistindo previsão
legal que determine sua intimação, pelo que, requerido o so-
brestamento do processo por um ano, antes de decorrer cinco
(5) anos, intimada ou não, deve a Fazenda voltar aos autos pos-
tulando o seu prosseguimento par aimpedir a prescrição. (...).
Assim, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição dos cré-
ditos tributários que embasaram a presente execução e, via de
conseqüência, julgo extintas as Execuções Fiscais autuadas sob
n.ºs. 51/1995, 57/1995 e 11/1996, com relação às CDA´s nº
02032989-0, 2011430-4, 2002966-8, em que figura como exe-
cutado SUPERMERCADO MONTIMÓ LTDA, o que faço com
fundamento no art. 40, §4º da Lei de Execuções Fiscais e no
art. 269, IV, do CPC, aplicável susidiariamente à espécie. Ar-
quivo, com as averbações necessárias, promovendo-se a baixa
na distribuição. Custas na forma da lei...”. -Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-.

84. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-60/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO
EXPORTACAO DE MADEIRAS ARA LTDA.- “A presente
‘Execução Fiscal’ foi ajuizada em 13 DEZ 1995 tendo o execu-
tado sido citado, através de Edital, somente em 06 ABR 2001
(fls.22). Portanto, é de se concluir que transcorreram-se mais
de 05 (cinco) anos entre a constituição da dívida (22/08/1995 -
fls. 03) até a efetiva citação do executado por culpa exclusiva
da exeqüente, caracterizando prescrição intercorrente que pode
ser conhecida e declarada de ofício, nos moldes do art. 174,
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional (antes
da alteração da Lei Complementar 118/2005). (...). Assim, re-
conheço de ofício a ocorrência da prescrição do crédito tribu-
tário que embasaram a presente execução e, via de conseqüên-
cia, julgo extinta a presente Execução Fiscal autuada sob n.º
60/1995, em que figura como executada COMÉRCIO E EX-
PORTAÇÃO DE MADEIRAS ARA LTDA., com fundamento
no art. 174, par. Único do Código Tributário Nacional e no art.
269, IV do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie. Arqui-
vo, com as averbações necessárias, promovendo-se a baixa na
distribuição. Sem custas e honorários...”.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-.

85. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-12/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUBRIVAL COM.
DE LUBRIFICANTES LTDA. e outros- “A presente ‘Execu-
ção Fiscal’ foi ajuizada em 27 JAN 1999 tendo a empresa exe-
cutada sido citada, através de Edital, somente em MAR 1999
(fls. 15). Todavia, conforme se observa na 5ª alteração do Con-
trato Social juntdo às fls. 32, em 1995 houve mudança do ende-
reço da empresa para Rua? Bahia, n.º 1346, sendo determinado

nova citação pessoal da executada no atual endereço. Em 10
SET de 2004, a citação pessoal da empresa executada no ende-
reço constante do contrato social foi satisfatória (fls. 53). Di-
ante de tais circunstâncias, uma vez que a exeqüente deixou de
diligenciar sobre o atual endereço da executada quando da rea-
lização da citação editalícia, reconheço a nulidade da citação
por edital (fls. 15), para considerar apenas como eficaz a cita-
ção pessoal realizada em SET 2004. (...). Portanto, transcorri-
dos mais de 05 anos da constituição da dívida (23/10/1998 -
fls. 03) até a efetiva citação do executado (fls. 53) por culpa
exclusiva da exeqüente, deve ser reconhecida a prescrição in-
tercorrente, ex officio, nos moldes do art. 174, parágrafo úni-
co, inciso I, do Código Tributário Nacional (antes da alteração
da Lei Complementar 118/2005). (...). Assim, reconheço de
ofício a ocorrência da prescrição dos créditos tributários que
embasaram a presente execução e, via de conseqüência, julgo
extinta a presente Execução Fiscal autuada sob n.º 12/1999,
com relação à CDA n.º 02295512-8 em que figura como execu-
tados LUBRIVAL COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA,
FRANCISCO DE ASSIS WALTRICH e LUIZ CARLOS DE
SOUZA, o que faço com fundamento no art. 174, I, do Código
Tributário Nacional e no art. 269, IV do CPC, aplicável subsi-
diariamente à espécie. Arquivo, com as averbações necessári-
as, promovendo-se a baixa na distribuição...”. -Advs. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN e ANTONIO CARLOS LOVATO-.

86. EXEC. FISCAl FAZENDA ESTADUAL-25/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDMERSON
LUIS PARDIM- “Tendo em vista a informação de pagamento
integral do débito trazido pelo exeqüente às fls. 100, JULGO
EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL (...), nos termos
do art. 794, I, do CPC. Promova-se o desbloqueio dos valores
de fls. 98. Oficie-se ao Detran/PR para desbloqueio adminis-
trativo dos veículos de fls. 88/91. Defiro o pedido de desistên-
cia do prazo recursal. Custas de lei, já solvidas. Baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos...”. -Advs. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN e JULIANO TOMANAGA-.

87. EXEC. FISCAL FAZ. MUNICIPAL-1002/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x IZAILDES ALVES DOS SANTOS
ROSA- Concedido, por ora, os benefícios da assistência judici-
ária gratuita à executada, mediante simples pedido, ressalvan-
do o direito de cobrança das custas e honorários nos termos do
art. 12 da Lei n.º 1060/50. Deve a executada, querendo, pro-
mover o pagamento do débito junto ao credor, sob pena do pros-
seguimento da execução. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG, MARISSE
COSTA DE QUEIROZ e VALDECI ELEUTERIO-.

88. CARTA PRECATORIA-3/2003-Oriundo da Comarca de
ARAPOTI-PR - V. CIVEL-ALCEBIADES MARQUES PARA-
NHOS x MOISES DE OLIVEIRA SILVA M.E-Manifeste-se o
interessado sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão. Prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELA•AO N§02/2008
JUIZ DE DIREITO - RAFAEL VIEIRA DE V. P

Indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0190 001342/2007

ADEMIR SIMOES 0131 000700/2007
0194 001383/2007

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0014 000187/2002
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0065 000171/2006
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 0124 000638/2007
ADILSON CORREIA 0039 000874/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0032 000150/2004
ADILSON VENDRAME 0187 001331/2007
ADOLFO VISCARDI 0208 001421/2007
ADRIANE SANTOS SELLA 0032 000150/2004
ADYR S FERREIRA 0009 000815/1999

0170 001206/2007
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0016 000251/2002
ALBERTINO BERNARDO DE LIM 0137 000787/2007
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI 0094 000037/2007
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0163 001177/2007
ALESSANDRO BRANDALIZE 0080 001365/2006
ALEX CEREDA 0089 001598/2006
ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE 0136 000768/2007
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0136 000768/2007
ALVINO APARECIDO FILHO 0092 000018/2007
ANA CLAUDIA NEVES RENNO 0188 001334/2007
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 0062 001183/2005
ANA LUCIA COSTA 0223 000355/2001

0226 000723/2005
0234 000736/2006

ANA OLIMPIA MICHELAN TIMI 0199 001395/2007
ANDERSON DE AZEVEDO 0198 001394/2007
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 0167 001194/2007
ANDRE LUIS DE MELO FAUSTI 0183 001315/2007
ANDRE LUIS GORLA 0056 000850/2005
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0069 000394/2006
ANDREIA C.MENDONCA M.FAJA 0054 000797/2005
ANDRESSA CRISTINA SCATAMB 0103 000183/2007
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0144 000928/2007
ANGELA MARIA SANCHEZ 0139 000823/2007
ANGELA MONTALI MENEZES 0017 000274/2002
ANGELICA CLEISSE DOS SANT 0051 000591/2005

0050 000587/2005
ANTONIO CARLOS CANTONI 0096 000066/2007

0096 000066/2007
0145 000929/2007
0181 001311/2007
0085 001428/2006
0196 001391/2007

ANTONIO CARLOS O DE ARAUJ 0003 000472/1997
ANTONIO FARIAS FERREIRA N 0142 000892/2007
ANTONIO FERNANDO 0183 001315/2007

ANTONIO GUILHERME DE A.PO 0017 000274/2002
0089 001598/2006

ANTONIO ROBERTO ORSI 0042 001223/2004
0133 000711/2007

ANTONIO SISTI 0001 000815/1981
APARECIDO MARTINS PATUSSI 0161 001167/2007
ARMANDO CLAUDIO GARCIA JU 0048 000553/2005
ARMANDO GARCIA GARCIA 0048 000553/2005
ARY DELAZARI CRUZ 0007 000582/1999
ARY PRUDENTE CRUZ 0007 000582/1999
AULO A PRATO 0106 000277/2007
BARBARA SUTTER 0083 001414/2006
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0239 000195/2007

0192 001380/2007
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0009 000815/1999

0041 001213/2004
BRAULINO BUENO PEREIRA 0040 000891/2004

0150 001012/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0065 000171/2006

0123 000632/2007
0051 000591/2005
0144 000928/2007
0050 000587/2005
0217 001437/2007

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0016 000251/2002
0118 000511/2007

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0135 000742/2007
0169 001202/2007

CARLOS ALBERTO MARICATO 0032 000150/2004
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0007 000582/1999

0136 000768/2007
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0119 000551/2007

0157 001113/2007
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0141 000836/2007

0170 001206/2007
0210 001423/2007
0126 000663/2007

CARLOS HENRIQUE CAMARGO P 0107 000303/2007
CARLOS JOSE FRAGOSO 0124 000638/2007
CARLOS RAFAEL MENEGAZO 0141 000836/2007
CARLOS ROBERTO RIBEIRO 0053 000740/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0223 000355/2001
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0115 000443/2007

0120 000597/2007
0084 001426/2006

CARMEN DAS GRACAS SILVA M 0016 000251/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0074 001186/2006
CAROLINE ROSA FRANCA 0071 000674/2006
CAROLINE THON 0195 001384/2007
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0002 000060/1990
CECILIO MAIOLI FILHO 0182 001314/2007
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0069 000394/2006
CELINA K F MOLOGNI 0003 000472/1997
CILENE BENASSI PEROZIM 0087 001480/2006
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0001 000815/1981
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 0095 000049/2007
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0061 001169/2005
CLAUDIA REGINA LIMA 0179 001303/2007
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0047 000458/2005
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0237 000101/2007

0009 000815/1999
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0238 000125/2007
CLOVES JOSE DE PINHO 0018 000460/2002
CONCEICAO APARECIDA VERON 0119 000551/2007

0157 001113/2007
CRISTIANA M.DE C.FRAGA 0173 001216/2007
CRISTIANE MARIA H.FAVERO 0227 001217/2005
CRYSTIANE LINHARES 0099 000120/2007

0172 001211/2007
DANIA MARIA RIZZO 0047 000458/2005
DANIEL ESTEVAO SAKAY BORT 0168 001198/2007
DANILO SCHIEFER 0188 001334/2007
DARIO BECKER PAIVA 0013 000837/2001
DAVID RODRIGUES ALFREDO J 0022 000873/2002
DEBORA CRISTINA BOFF ZORT 0074 001186/2006
DEBORA SILVEIRA NICOLAU D 0077 001307/2006
DEBORAH ALESSANDRA DE O.D 0125 000641/2007

0010 000845/1999
DEISE DE GODOY MARCONI PE 0003 000472/1997
DENIS OKAMURA 0147 000939/2007

0186 001322/2007
0081 001393/2006
0082 001394/2006
0196 001391/2007
0102 000155/2007
0176 001262/2007

DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0089 001598/2006
DIONILTRO RUBENS PAVAN 0002 000060/1990
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0155 001103/2007
DOUGLAS P. F. DE CASTILHO 0097 000082/2007
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0137 000787/2007
EDEN CARLOS BATISTA 0175 001246/2007
EDER GORINI 0020 000675/2002
EDERALDO SOARES 0160 001160/2007

0015 000231/2002
0203 001405/2007

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0088 001507/2006
EDMEIRE AOKI SUGETA 0235 000873/2006
EDMILSON ANZAI 0078 001325/2006
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0118 000511/2007
EDSON ALVES DA CRUZ 0173 001216/2007

0061 001169/2005
EDSON DE JESUS DELIBERADO 0011 000420/2000
EDSON J.VIANNA 0055 000839/2005
EDUARDO A.F.FUMMEL 0098 000084/2007
ELEZER DA SILVA NANTES 0182 001314/2007
ELIS DANIELE SENEM 0089 001598/2006
ELISE GASPAROTTO DE LIMA 0181 001311/2007

0185 001321/2007
0186 001322/2007
0212 001425/2007
0221 001444/2007
0215 001429/2007



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 203203203203203

0213 001426/2007
0177 001263/2007
0176 001262/2007

ELITON ARAUJO CARNEIRO 0114 000434/2007
ELLEN PATRICIA CHINI 0019 000505/2002
ELSO CARDOSO BITTENCOURT 0180 001304/2007
ELTON ALAVER BARROSO 0017 000274/2002

0129 000684/2007
0058 000896/2005

EMANUELE LAMARCA DA SILVA 0189 001339/2007
0184 001317/2007

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0155 001103/2007
EMERSON GARRCIA PEREIRA 0149 000956/2007
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0188 001334/2007
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 0060 001006/2005
ENEIDA WIRGUES 0084 001426/2006
ENILDO DEL PINO 0057 000892/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0125 000641/2007
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0070 000557/2006

0190 001342/2007
ERICA MARTINS FREDIANI 0007 000582/1999
ERIKA EHARA 0120 000597/2007

0084 001426/2006
ESTER DE MELO 0005 000139/1998
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0125 000641/2007
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 0170 001206/2007

0126 000663/2007
FABIANE CAROL WENDLER 0008 000719/1999
FABIO CESAR TEIXEIRA 0136 000768/2007

0019 000505/2002
FABIO DE GODOI CINTRA 0240 000204/2007
FABIO FERNANDES NEVES BEN 0231 001672/2005

0230 001660/2005
0229 001658/2005
0228 001655/2005
0232 001674/2005

FABIO MARTINS PEREIRA 0023 000152/2003
0063 001184/2005
0143 000918/2007

FABIO ROTTER MEDA 0236 000163/2005
FABRICIO MASSI SALLA 0127 000673/2007

0130 000686/2007
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0223 000355/2001

0200 001396/2007
FERNANDA ARANTES MANSANO 0159 001150/2007
FERNANDA C.FERREIRA MARQU 0032 000150/2004

0081 001393/2006
0094 000037/2007

FERNANDA CORONADO F.MARQU 0147 000939/2007
0081 001393/2006
0082 001394/2006
0085 001428/2006
0105 000272/2007
0090 001624/2006
0071 000674/2006

FERNANDA DE FRAGA BALAN 0089 001598/2006
FERNANDA SIMOES VIOTTO 0026 000703/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0016 000251/2002
FERNANDO BASTOS ALVES 0137 000787/2007
FERNANDO BUONO 0043 001246/2004
FERNANDO BURGHI 0053 000740/2005
FERNANDO CESAR RIBEIRO M. 0137 000787/2007
FERNANDO SAKAMOTO 0168 001198/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0005 000139/1998
FLAVIA ANDREIA REDMERSKI 0039 000874/2004
FLAVIA CRISTINA BUGMANN 0181 001311/2007

0185 001321/2007
0186 001322/2007

FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0121 000607/2007
FLAVIA MELISSA LOVATO 0005 000139/1998
FLAVIO ANTONIO FRANZIN 0148 000952/2007
FLORIANO YABE 0083 001414/2006
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0003 000472/1997
FRANCISCO CESAR SALINET 0013 000837/2001
FRANCISCO DUARTE CONTE 0030 000129/2004
FRANCISCO IRAMINA 0001 000815/1981
FRANK OHASHI SAITA 0006 000243/1999
GENESIO TAVARES 0002 000060/1990
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0045 000182/2005
GERUSA LINHARES LAMORTE 0016 000251/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0117 000459/2007

0060 001006/2005
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0174 001224/2007
GILBERTO LUIZ GRACA FILHO 0013 000837/2001
GILBERTO PEDRIALI 0128 000680/2007
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0217 001437/2007
GISELLE B ALBERTONI TRIST 0156 001109/2007
GUILHERME REGIO PEGORARO 0132 000707/2007

0113 000432/2007
0091 000002/2007

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0138 000819/2007
0146 000937/2007

GUSTAVO VERISSIMO LEITE 0161 001167/2007
GUSTAVO VIANA CAMATA 0109 000354/2007
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0205 001410/2007
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0128 000680/2007

0001 000815/1981
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0111 000390/2007

0049 000563/2005
HELIO FRANCISCO FREITAS 0117 000459/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0198 001394/2007
HUGO RICHARD IANCZ 0101 000136/2007
IARA MENDES FERREIRA 0058 000896/2005
IGOR SILVA DE LIMA 0069 000394/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0172 001211/2007
IRINEU CODATO 0069 000394/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0046 000205/2005

0132 000707/2007
0113 000432/2007
0014 000187/2002
0143 000918/2007
0091 000002/2007

IVAN MARTINS TRISTAO 0061 001169/2005

IVANA CARLA PARDINI 0059 000987/2005
IVO ALVES DE ANDRADE 0045 000182/2005
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0110 000380/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0110 000380/2007
JANAINA GIOZZA 0138 000819/2007

0146 000937/2007
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0005 000139/1998
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0180 001304/2007
JEFERSON ALESSANDRO T.TRI 0067 000303/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0017 000274/2002

0129 000684/2007
0058 000896/2005

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0016 000251/2002
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0142 000892/2007
JOAO CRISTIANO DOS SANTOS 0028 000880/2003
JOAO ELISEU COSTA SABEC 0092 000018/2007
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0004 000632/1997

0002 000060/1990
JOAO HENRIQUE FERREIRA BR 0052 000676/2005
JOAO HENRIQUE QUEIROZ 0003 000472/1997
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0020 000675/2002
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0040 000891/2004
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0127 000673/2007

0130 000686/2007
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0032 000150/2004
JOEL VIEIRA 0024 000433/2003
JOMAR BERTON 0037 000559/2004
JONNY PAULO DA SILVA 0033 000201/2004
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0101 000136/2007
JOSE ALBERICO DE SOUZA 0033 000201/2004
JOSE ALBERTO DE MARCHI 0007 000582/1999
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0027 000731/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0116 000451/2007

0012 000550/2000
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0023 000152/2003
JOSE CUNHA GARCIA 0079 001346/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0005 000139/1998
JOSE DOS SANTOS NETTO 0207 001418/2007
JOSE ERIBERT DE SOUSA 0129 000684/2007
JOSE FRANCISCO ASSIS 0002 000060/1990
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0239 000195/2007

0236 000163/2005
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0039 000874/2004
JOSE NOGUEIRA FILHO 0152 001046/2007
JOSE ROBERTO AKAISHI 0108 000305/2007
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0015 000231/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0030 000129/2004

0034 000208/2004
0036 000364/2004
0027 000731/2003

JULIANA MARIA KUBO 0004 000632/1997
JULIANA NOGUEIRA 0085 001428/2006
JULIANA PEGORARO BAZZO 0143 000918/2007
JULIANA STOPPA ARAGON 0174 001224/2007
JULIANA TORRES MILANI 0009 000815/1999
JULIANA VIEIRA CSISZER 0075 001231/2006
JULIANO TOMANAGA 0205 001410/2007

0016 000251/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 0033 000201/2004
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0086 001430/2006
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0146 000937/2007
KAREN LONI BAER E SILVA 0075 001231/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0171 001209/2007
KATIA NAOMI YAMADA 0004 000632/1997
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0142 000892/2007
KELLY CRISTINA FAVERO MIR 0038 000667/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0030 000129/2004

0100 000130/2007
0034 000208/2004
0036 000364/2004
0068 000356/2006
0111 000390/2007
0123 000632/2007
0134 000724/2007
0027 000731/2003
0175 001246/2007
0107 000303/2007

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0127 000673/2007
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0056 000850/2005
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0079 001346/2006

0105 000272/2007
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0123 000632/2007
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0021 000849/2002
LEILA REGINA FUSINATTO 0238 000125/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0100 000130/2007

0066 000285/2006
0111 000390/2007
0112 000427/2007
0123 000632/2007
0193 001382/2007

LEONARDO FRANCIS 0043 001246/2004
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0165 001183/2007
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0195 001384/2007
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0225 000691/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0124 000638/2007

0041 001213/2004
0201 001399/2007

LINA YUKA SHIMIZU 0083 001414/2006
LINCO KCZAM 0185 001321/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0008 000719/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0109 000354/2007
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0133 000711/2007
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0029 000914/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0035 000213/2004
LUCIANE STROPA BELASQUE 0138 000819/2007
LUCIANO CARLOS FRANZON 0080 001365/2006
LUCIANO GODOI MARTINS 0175 001246/2007
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0201 001399/2007
LUIS EDUARDO REZENDE 0059 000987/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 000364/2004
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0077 001307/2006
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0089 001598/2006
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0043 001246/2004

0197 001393/2007
LUIZ CARLOS FREITAS 0218 001440/2007

0219 001441/2007
LUIZ FABIANI RUSSO 0029 000914/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0027 000731/2003

0008 000719/1999
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0004 000632/1997
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0161 001167/2007

0161 001167/2007
LUIZ HENRIQUE F.DE FREITA 0218 001440/2007

0219 001441/2007
LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0004 000632/1997
LUIZ LOPES BARRETO 0208 001421/2007
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0080 001365/2006
LUIZ NEGRAO MARQUES 0149 000956/2007
LUIZ RICARDO GHELERE 0083 001414/2006
LUIZ ROGERIO MORO 0166 001192/2007
LUZIA HARUE SUZUKAWA 0233 001714/2005
MAGDA LUIZA R EGGER 0045 000182/2005
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0154 001072/2007

0011 000420/2000
0140 000832/2007

MAIRA BENDLIN CALZAVARA 0174 001224/2007
MARCELLA MAIA RUIVO 0053 000740/2005
MARCELLO FABBIAN TEODORO 0103 000183/2007
MARCELLO PEREIRA COSTA 0011 000420/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0096 000066/2007

0145 000929/2007
0079 001346/2006
0104 000187/2007

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0173 001216/2007
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0067 000303/2006
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0026 000703/2003
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0083 001414/2006
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0137 000787/2007
MARCELO MITSI 0091 000002/2007
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0189 001339/2007

0184 001317/2007
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0051 000591/2005
MARCIA TESHIMA 0095 000049/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0146 000937/2007
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0142 000892/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0065 000171/2006

0051 000591/2005
0144 000928/2007
0050 000587/2005
0217 001437/2007

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0080 001365/2006
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0002 000060/1990
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0066 000285/2006

0116 000451/2007
0053 000740/2005
0043 001246/2004

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0032 000150/2004
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0204 001407/2007
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0055 000839/2005

0145 000929/2007
MARCO AURELIO GRESPAN 0141 000836/2007
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0128 000680/2007
MARCOS DAUBER 0113 000432/2007
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0011 000420/2000
MARCOS LEATE 0132 000707/2007

0113 000432/2007
0143 000918/2007
0091 000002/2007

MARCOS LUIS SANCHES 0122 000618/2007
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 0126 000663/2007
MARCUS AURELIO LIOGI 0033 000201/2004
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0018 000460/2002
MARCUS VINICIUS MARTINS 0024 000433/2003
MARIA ANTONIA GONCALVES 0178 001273/2007

0076 001287/2006
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0024 000433/2003

0078 001325/2006
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0235 000873/2006
MARIA CRISTINA DA SILVA 0191 001355/2007
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0231 001672/2005

0230 001660/2005
0229 001658/2005
0228 001655/2005
0233 001714/2005
0232 001674/2005

MARIA ELIZABETH JACOB 0034 000208/2004
0036 000364/2004
0072 001029/2006
0044 000065/2005

MARIA JOSE STANZANI 0236 000163/2005
MARIA LUCILDA SANTOS 0164 001181/2007
MARIANA FAULIN GAMBA 0031 000143/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0070 000557/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0045 000182/2005
MARINA DE OLIVEIRA 0086 001430/2006
MARINA ZAPAROLI BERETTA 0157 001113/2007
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0152 001046/2007
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0180 001304/2007
MARISA YASSUKO INAGAQUI 0067 000303/2006
MARISSE COSTA QUEIROZ 0062 001183/2005

0109 000354/2007
MARISTELA DE SOUZA TORRES 0007 000582/1999
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0113 000432/2007
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0222 000264/1999

0124 000638/2007
MAURICIO LUIS MARANHA NAR 0183 001315/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0226 000723/2005
MAURO VIOTTO 0026 000703/2003
MAURO ZARPELAO 0203 001405/2007
MELFORD VAUGHN NETO 0038 000667/2004
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0112 000427/2007
MERY ANGELA FARNEDA 0183 001315/2007
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0007 000582/1999
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0112 000427/2007
MILTON MARCELO WEFFORT 0032 000150/2004
MILTON QUEIROZ LOPES 0207 001418/2007

MIRELLE NEME BUZALAF 0006 000243/1999
MOACIR BORGES JUNIOR 0088 001507/2006
NELSON OCTAVIO LEITAO NET 0115 000443/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0031 000143/2004

0070 000557/2006
0190 001342/2007

NELSON TAQUES SOBRINHO 0002 000060/1990
NICIO ANTONIO SILVEIRA 0003 000472/1997
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0018 000460/2002
NILBERTO RAFEL VANZO 0238 000125/2007
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0142 000892/2007
NILZA APARECIDA S.BAUMANN 0174 001224/2007
NIVALDO RUIVO 0053 000740/2005
ODAIR MARTINS\ 0211 001424/2007
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0144 000928/2007
OMAR JOSE BADDAUY 0107 000303/2007
OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA 0135 000742/2007
OSVALDO SESTARIO FILHO 0005 000139/1998

0005 000139/1998
0007 000582/1999

OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0026 000703/2003
PAUL JURGE KELTER 0126 000663/2007
PAUL JURGEN KELTER 0170 001206/2007
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0063 001184/2005
PAULO ALCEU DALLE LASTE 0117 000459/2007

0153 001050/2007
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0238 000125/2007
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0224 000454/2002

0226 000723/2005
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0061 001169/2005
PAULO CESAR JORGE FILHO 0002 000060/1990
PAULO CESAR TORRES 0093 000035/2007
PAULO E CHRISTINO ESPADA 0002 000060/1990
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0008 000719/1999
PAULO PEREIRA 0028 000880/2003
PEDRO GARCIA LOPES JR. 0191 001355/2007
PEDRO PAULO PEDROSA 0091 000002/2007
PENIEL LOMBARDI 0149 000956/2007
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0011 000420/2000
RAFAEL LUCAS GARCIA 0138 000819/2007

0145 000929/2007
0162 001172/2007
0202 001401/2007
0214 001427/2007
0176 001262/2007

RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0125 000641/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0016 000251/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0115 000443/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0145 000929/2007

0196 001391/2007
0176 001262/2007

RAQUEL CABRERA BORGES 0130 000686/2007
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0025 000490/2003
RAQUEL MORENO 0052 000676/2005

0082 001394/2006
RAUL BARBI 0123 000632/2007
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0063 001184/2005

0042 001223/2004
REGINALDO MONTICELLI 0029 000914/2003
REGINALDO SANDRINI 0057 000892/2005
REJANE OKANO RILLO 0005 000139/1998
RENATA DEQUECH 0106 000277/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0052 000676/2005

0055 000839/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0049 000563/2005
RENATO TAVARES YABE 0083 001414/2006
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0005 000139/1998
RICARDO KIFER AMORIM 0160 001160/2007

0015 000231/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0054 000797/2005

0021 000849/2002
0062 001183/2005
0191 001355/2007

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0227 001217/2005
ROBERTA ONISHI 0045 000182/2005
ROBERTO ARAUJO MARTINS 0079 001346/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0029 000914/2003
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 0077 001307/2006
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0130 000686/2007
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0086 001430/2006
RODRIGO BRUM 0032 000150/2004
RODRIGO PEDROSO ZARRO 0129 000684/2007
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0019 000505/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 0066 000285/2006

0116 000451/2007
ROGERIO ISSAO KODANI 0089 001598/2006
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0152 001046/2007
RONALDO GOMES NEVES 0160 001160/2007

0004 000632/1997
0006 000243/1999

RONALDO GUSMAO 0167 001194/2007
0126 000663/2007

ROSANA CAMARANI DA SILVA 0016 000251/2002
ROSELI L.RODRIGUES VANZO 0238 000125/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0185 001321/2007
ROSILENE PROSPERO 0033 000201/2004
SANIA STEFANI 0234 000736/2006

0216 001431/2007
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0142 000892/2007
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0059 000987/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0035 000213/2004

0006 000243/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 0236 000163/2005
SERGIO EDUARDO CANELLA 0052 000676/2005

0055 000839/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0155 001103/2007
SERGIO LUIZ PEDRO 0206 001416/2007
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0002 000060/1990
SERGIO SCHULZE 0171 001209/2007
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0100 000130/2007

0034 000208/2004
0036 000364/2004
0066 000285/2006
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0112 000427/2007
0134 000724/2007
0027 000731/2003
0193 001382/2007

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0195 001384/2007
SHIROKO NUMATA 0037 000559/2004

0152 001046/2007
0001 000815/1981

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0079 001346/2006
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0108 000305/2007
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0032 000150/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0125 000641/2007
SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA 0151 001019/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0073 001165/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0030 000129/2004

0066 000285/2006
0068 000356/2006
0134 000724/2007
0156 001109/2007
0175 001246/2007
0107 000303/2007

SUSANA TOMOE YUYAMA 0128 000680/2007
0001 000815/1981
0001 000815/1981

TAMINE PALAORO PEREIRA 0097 000082/2007
TANIA V. DE OLIVEIRA OLIV 0208 001421/2007
TARLON FALLEIROS LEMOS 0220 001442/2007
TATHIANA VINHAS RODRIGUES 0183 001315/2007
TATIANA VALESCA VROBLESKI 0171 001209/2007
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0119 000551/2007

0157 001113/2007
TATIANE DOS SANTOS ANDRAD 0045 000182/2005
TELMA ANDRADE DE CARVALHO 0028 000880/2003
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0173 001216/2007
THAISA CRISTINA CANTONI M 0096 000066/2007

0138 000819/2007
0145 000929/2007
0147 000939/2007
0181 001311/2007
0185 001321/2007
0085 001428/2006
0090 001624/2006
0196 001391/2007
0102 000155/2007

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0225 000691/2002
THIAGO SIMOES RABELLO 0161 001167/2007

0174 001224/2007
TORAMATU TANAKA 0002 000060/1990
ULLYSSES AIRES MERCER 0004 000632/1997
VALDECI ELEUTERIO 0062 001183/2005
VALERIA C.DOS SANTOS BAND 0045 000182/2005
VALMIR BRITO DE MORAES 0136 000768/2007
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0067 000303/2006
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0031 000143/2004
VICENTE DE PAULA MARQUES 0061 001169/2005
VICTOR EMANUEL A.HEREMANN 0141 000836/2007
VICTOR JOSE PETRAROLI NET 0136 000768/2007
VILSON SILVEIRA JUNIOR 0174 001224/2007
VINICIUS DA SILVA BORBA 0141 000836/2007

0170 001206/2007
0227 001217/2005
0126 000663/2007

VIVIANE POMINI 0115 000443/2007
WALID KAUSS 0022 000873/2002
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0158 001136/2007
WALTER ESPIGA 0064 000042/2006
WANDER L FEREZIN 0014 000187/2002
WANDERLEY PAVAN 0097 000082/2007
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0048 000553/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0030 000129/2004

0209 001422/2007
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0041 001213/2004

1.-INVENTARIO-815/1981-MARIA CRISTINA ROMAGNO-
LLI PERES x MARIA TEREZINHA DE LIMA ROMAGNO-
LLI - A autora.- Adv. CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA,
FRANCISCO IRAMINA, SHIROKO NUMATA, SUSANA
TOMOE YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTEN-
COURT, ANTONIO SISTI e SUSANA TOMOE YUYAMA-

2.-INVENTARIO-60/1990-OLYMPIO NUNES DA COSTA x
MANOEL NUNES DA COSTA - Ao inventariante.- Adv. TO-
RAMATU TANAKA, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA, PAULO CESAR JORGE FILHO, CASSIO NAGASAWA
TANAKA, SERGIO NEY FERREIRA NEVES, PAULO E
CHRISTINO ESPADA, JOAO FRANCISCO GONCALVES,
NELSON TAQUES SOBRINHO, GENESIO TAVARES, DIO-
NILTRO RUBENS PAVAN e JOSE FRANCISCO ASSIS-

3.-COBRAN•A (EXECUCAO)-472/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILLAGE CHAMPAGNAT x CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - Defiro a substituicao no polo passivo na for-
ma retro requerida, anotando-se na autuacao, registro e distri-
buicao. Possuindo o feito um ente Federal, remeta-se o feito a
uma das Varas Federais local.- Adv. DEISE DE GODOY MAR-
CONI PERES, NICIO ANTONIO SILVEIRA, FLORINDO
MARCOS PEDRAO, JOAO HENRIQUE QUEIROZ, ANTO-
NIO CARLOS O DE ARAUJO e CELINA K F MOLOGNI-

4.-ORDINARIA-632/1997-EQUIPE - DIST.DE MEDICA-
MENTOS COM.E REP. LTDA x ARI FLORIANO e outros -
Designado os dias 01 e 13/02/08 ambas as 14:00 horas, em
primeira e segunda praca, para alienacao do bem penhorado.
Designados os dias 10 e 26/03/08, tambem as 14:00 horas para
nova tentativa de alienacao, Juizo da Comarca de Matinhos-
Pr.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YA-
MADA, JOAO FRANCISCO GONCALVES, ULLYSSES AI-
RES MERCER, JULIANA MARIA KUBO, LUIZ HENRIQUE
GOMES SILVA e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO-

5.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-139/1998-CRILLON
PALACE HOTEL LTDA. x BANORTE LEASING ARREN-

DAMENTO MERCANTIL S/A. -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
REJANE OKANO RILLO, OSVALDO SESTARIO FILHO,
ESTER DE MELO, JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA,
OSVALDO SESTARIO FILHO e FLAVIA MELISSA LOVA-
TO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x BIOFLEUR INDUSTRIA E COM. DE
COSMETICOS LTDA e outros - Tenho como correta a avalia-
cao, pois sequer houve impugnacao quanto as consideracao do
Sr Avaliador as fls. 116/118. Intime-se o exequente a exibir
certidao imobiliaria atualizada dos imoveis penhorados (item
5.8.6.1 do CN), caso nao exista nos autos. Cumpra-se o dispos-
to no Codigo de Normas, requisitando-se as certidoes relacio-
nadas no item 5.8.8.2, exceto a imobiliaria, e procedendo-se a
comunicacao reclamada no item 5.8.8.5, as expensas do cre-
dor. Apos, paute-se data para realizacao da hasta publica, no
atrio do Edificio do Forum, por preco igual ou superior ao en-
contrado com a avaliacao. Nao havendo licitante, a segunda
hasta, sera realizada no mesmo local, para a venda a quem mais
der, sendo considerado vil o lance inferior a 60% do preco de
avaliacao. Expeca-se edital com prazo de vinte dias na forma
do art. 686, ficando dispensada a publicacao conforme art.686,
paragrafo 3§ do CPC, nao podendo, neste caso, ser o preco da
arrematacao inferior ao da avaliacao. Conste do edital que o
arrematante devera pagar o preco no ato, ou no prazo de 15
dias mediante caucao de 30% (art. 690, CPC). Conste do edital
que o interessado podera apresentar proposta escrita pelo imo-
vel na forma do art. 690, paragrafos 1§, 2§, 3§, 4§. Conste do
edital que caso sejam oferecidos embargos a arrematacao nao
sera desfeita (art. 694, CPC), mas podera o arrematante desistir
da aquisicao com restituicao da quantia paga (art. 694, para-
grafo 1§, IV e art, 746, paragrafo 2§ CPC). Para atuar como
leiloeiro sera devida comissao de 05% sobre o valor de arrema-
tacao dos bens a ser pago pelo arrematante. Na hipotese de
adjudicacao, remicao ou acordo, a comissao sera de 02% sobre
o valor de avaliacao e a cargo do exequente na primeira hipote-
se, sobre o valor da avaliacao e a cargo do remitente na segun-
da hipotese, ou sobre o valor de avaliacao e a cargo das partes
em havendo acordo, Positiva a arrematacao, o Sr Leiloeiro de-
vera lavrar o auto na forma do art. 693 do CPC, Intime-se o
executado de que a remicao da divida devera ser procedida ate
a arrematacao (art. 651, CPC). Intimem-se, inclusive credores
hipotecantes e com penhora sobre os bens (art. 698, CPC).
Cartas a disposicao para sua devida postagem. Adv. MIRELLE
NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, FRANK
OHASHI SAITA e RONALDO GOMES NEVES-

7.-INDENIZACAO (SUMARIO)-582/1999-CONVENTO &
CARDIA LTDA - MULTI COLOR REP.FOT.VIDIO e outros x
COMISSAO DE FORM.CUR.PSI.C.EST.SUP.DE LDNA CE-
SULON e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. MARISTELA DE SOU-
ZA TORRES CURCI, JOSE ALBERTO DE MARCHI, ARY
PRUDENTE CRUZ, ARY DELAZARI CRUZ, MIGUEL AN-
GELO ARANEGA GARCIA, OSVALDO SESTARIO FILHO,
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e ERICA MARTINS
FREDIANI-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-719/1999-RICARDO ADRI-
ANO CARVALHO e outros x ECORA S/A - EMPRESA DE
CONS. E RECUP. DE ATIVOS e outros - Defiro a retificacao
na forma requerida. Nao esgotados todos os meios possiveis na
tentativa de localizacao da parte devedora, indefiro sua citacao
por edital. Assim, manifeste-se o credor sobre o regular e efeti-
vo prossequimento do feito.- Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE
CAROL WENDLER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-815/1999-MASSA FALIDA
DA CIA LONDRIMALHAS HERINGER IND.COM. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - A consideracao
da Fazenda.- Adv. ADYR S FERREIRA, JULIANA TORRES
MILANI, CLECIUS ALEXANDRE DURAN e BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

10.-ANULATORIA-845/1999-NOBILE HOTEL LTDA x IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA -Manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. DEBORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-420/2000-MARIA DE
FATIMA DOS SANTOS x MAVILLAR - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.- Preparados, voltem.R$ 1.023,32.-
Adv. EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO, PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR, MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA e MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA-

12.-MONITORIA-550/2000-BB - FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO, FIN.E INVESTIMENTO x HELIO GUIMARAES RI-
BEIRO - Carta precatoria a disposicao.- Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/2001-VERA
APARECIDA PEZARINI SALINET x FRIGOALVORADA
LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. FRANCISCO CESAR
SALINET, DARIO BECKER PAIVA e GILBERTO LUIZ GRA-
CA FILHO-

14.-DESPEJO-187/2002-LUIZ CARLOS MESSAS x ANA
PAULA FLORIANO e outros - Defiro a conversao do arresto
em penhora. Aos devedores para os devidos fins.- Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA e WANDER L FEREZIN-

15.-MEDIDA CAUTELAR-231/2002-NEIF MALUF x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Indefi-
ro a caucao oferecida. O doc.apresentado (instrumento Parti-

cular de compra e venda) nao demonstra que os bens ofereci-
dos sao suficientes e idoneos, condicoes estas necessarias para
seu deferimento. Pelo contrario. Referido doc.sequer veio acom-
panhado de uma avaliacao mesmo que unilateral (preco de
mercado) particularizando seu estado e o lugar em que se en-
contram, aliado a falta de reconhecimento das firmas postadas
no instrumento e comprovante de registro no cartorio de Titu-
los e Docs.Prossiga-se na forma determinada.- Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO, EDERALDO SOARES e RICARDO
KIFER AMORIM-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-251/2002-RITA DE
CASSIA VAZ x ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES e ou-
tros - Manifeste-se a autora e o Perito sobre os depositos retro.
Preparados, voltem. R$ 880,83.- Adv. JULIANO TOMANA-
GA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, ROSANA CAMA-
RANI DA SILVA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, CARMEN DAS GRACAS SILVA
MARINS, FERNANDA WILLE POSNIAK, AGENOR DO-
MINGOS LOVATO COGO JUNIOR e GERUSA LINHARES
LAMORTE-

17.-MONITORIA-274/2002-BRASCAR LOCADORA DE
AUTOMOVEIS LTDA x LORENA DE PAULA LEITE -Ano-
te-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv. ANGE-
LA MONTALI MENEZES, JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
ELTON ALAVER BARROSO e ANTONIO GUILHERME DE
A.PORTUGAL-

18.-aCOBRANCA (SUMARIO)-460/2002-RESIDENCIAL
PORTO ALEGRE x LEONICE SARTORI e outros - Defiro a
inclusao no polo passivo na forma requerida, anotando-se na
autuacao, registro e distribuicao. Apos, remeta-se a uma das
Varas Federais local.- Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA, CLOVES JOSE DE PINHO e NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS-

19.-COBRANCA (ORDINARIA)-505/2002-SINDICATO DOS
SERV.MUNIC.DE LONDRINA - SINDSERV-LD x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - Transfira-se o valor bloqueado para uma
conta vinculada ao Juizo. Apos, lavre-se termo de penhora. Ao
devedor para querendo, opor embargos. Defiro o bloqueio on-
line da diferenca ora apontada pelo Municipio.- Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS, ELLEN PATRICIA CHINI e FABIO
CESAR TEIXEIRA-

20.-SOBREPARTILHA-675/2002-TEREZINHA MAGRON DE
CASTRO x LEONARDO GOMES DE CASTRO -Manifeste-
se o(a) autor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e EDER
GORINI-

21.-DEVOLUCAO DE CONTRICAO-849/2002-UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JOSIELE FER-
REIRA DE MENEZES e outros - Carta precatoria a disposi-
cao, providenciar a devida distribuicao.- Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

22.-DESPEJO-873/2002-MARIA DE LOUDES SAVISHI x
REGINALDO ROGERIO NICOLINO e outros - Parte que per-
deu o interesse no feito, visto que intimado pessoalmente para
dar prossequimento na acao, nao o fez. Pelo exposto e pelo
mais que dos autos consta, julgo extinto a presente processo, o
que faco nos termos do art.267, inc.III do CPC. Oportunamen-
te, levante-se eventuais constricoes, de-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se. Custas pendentes pela credora.R$ 571,81.-
Adv. DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR e WALID
KAUSS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2003-FREI-
RE & FREITAS S/C LTDA x ELI ARAUJO - Oficio a disposi-
cao da parte, providenciar a devida postagem.- Adv. JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA e FABIO MARTINS PEREI-
RA-

24.-DESPEJO-433/2003-PALMA RAFAEL x BENEDITO
BARBOSA NETO e outros -Ao interessado para se manifestar
sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Lon-
drina/PR-Adv. MARCUS VINICIUS MARTINS, MARIA AU-
GUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN e JOEL VIEIRA-

25.-ORD DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-490/2003-CAI-
XA ASSISTENCIA APOS.PENS.SERV.MUN.LDA. CAAPS-
ML x JOSE DIAS ALMEIDA NETO - Custas pelo requerido,
valor R$ 215,50.- Adv. RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-
VES MOZ-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2003-LONDRINA JU-
NIOR TEAM S/C LTDA x JOAO BATISTA NEVES ARAUJO
- Parte que perdeu o interesse no feito, visto que intimado pes-
soalmente para dar prossequimento na acao nao o fez. Pelo
exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o pr-
sente processo, o que faco nos termos do art.267, inc.III do
CPC. Oportunamente levantem-se eventuais constricoes, de-se
baixa na distribuicao e arquivem-se. Custas pendentes pela parte
credora. R$ 62,02.- Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR, FER-
NANDA SIMOES VIOTTO e MAURO VIOTTO-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-731/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM BRITO DA SILVA - ...Par-
te que perdeu o interesse no feito, visto que intimado pessoal-
mente para dar prossequimento na acao, nao o fez. Pelo expos-
to e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o presente
processo, e, em consequencia, revogo a liminar anteriormente
concedida, o que faco nos termos do art.267, inc.III do CPC.-
Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

28.-MEDIDA CAUTELAR-880/2003-SONOCO DO BRASIL
LTDA x CONTEX CONEXOES E TUBOS DE ACO LTDA -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-

Adv. JOAO CRISTIANO DOS SANTOS, TELMA ANDRADE
DE CARVALHO e PAULO PEREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JULIETA MARA ALVES BAVIA - ...Ante o exposto, julgo
Extinto o processo, com base no art.269, IV do Codigo de Pro-
cesso Civil. Face a sucumbencia, condeno a credora no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) em atencao ao trabalho
desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipado da lide, o
que faco com fulcro no artigo 20, parag.4§ do CPC.- Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO, LUCAS
LINARES DE OLIVEIRA SANTOS e REGINALDO MONTI-
CELLI-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-129/2004-ITALO CIANCA x
BANCO ITAU S/A - Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorarios periciais.- Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SUELI CRISTINA GALLELI e FRANCISCO DUAR-
TE CONTE-

31.-DEPOSITO-143/2004-BANCO FIAT S/A x LAUDINEIA
VIEIRA -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, MARI-
ANA FAULIN GAMBA e NELSON PASCHOALOTTO-

32.-DECLARATORIA (SUMARIO)-150/2004-SOTRAN -
LOGISTICA TRANSPORTE E TURISMO LTDA x EMBRA-
TEL - Manifestem-se as partes sobre o oficio retro.- Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO, JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO, MILTON MARCELO WEFFORT, FERNANDA
C.FERREIRA MARQUES, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUI-
NEL, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, RODRIGO BRUM,
ADRIANE SANTOS SELLA e MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO-

33.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-201/2004-BIBA CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA x D.S. COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA e outros - A exequente para se manifestar
sobre os petitorios de fls.154/157 e 159/163.- Adv. JULIO CE-
SAR ZIROLDO, ROSILENE PROSPERO, JONNY PAULO DA
SILVA, JOSE ALBERICO DE SOUZA e MARCUS AURELIO
LIOGI-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-208/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROGERIO GABRIEL - A conta e
preparo ambos os feitos. Custas R$ 172,52.- Adv. SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e MARIA ELIZABETH JACOB-

35.-COBRANCA (ORDINARIA)-213/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IJA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros -Manifeste-se, o interessado sobre a cor-
respondencia devolvida.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

36.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-364/2004-ROGERIO
GABRIEL x BANCO ABN AMRO REAL - A conta e preparo,
R$ 199,80.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e LUIS FERNANDO DIETRICH-

37.-EMBARGOS DE TERCEIROS-559/2004-CRISTIANE
ELISABETE DE MEDEIROS x RIO PARANA CIA
SEGURAT.CRED.FINANCEIRO —> Manifeste-se o(a) reque-
rente. <—Adv. JOMAR BERTON e SHIROKO NUMATA-

38.-FALENCIA-667/2004-TEXTIL FAVERO LTDA x TRIA-
TLON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. MELFORD VAU-
GHN NETO e KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA-

39.-DECLARATORIA-874/2004-CAMACUA TRANSPORTES
DE PETROLEO LTDA x ADILSON CORREIA - Defiro a com-
plementacao do bloqueio para atingir os valores necessarios
para pagamento da condenacao impostas em ambos os feitos,
com acrescimo da multa de 10%. Elabora-se o calculo e pro-
mova-se o bloqueio via Bacenjud. Em relacao ao valor ja tran-
ferido (fl.93), deve ser lavrado termo de penhora, intimando-se
o executado para, querendo, apresentar impugnacao na forma
do art.475-J, parag.1§ do CPC.- Adv. FLAVIA ANDREIA RE-
DMERSKI SOUZA, JOSE LUIZ TORQUATO TILLO e ADIL-
SON CORREIA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2004-
BRAULINO BUENO PEREIRA x SIDNEY TONELLI ROLIM
- Oficio a disposicao, providenciar a devida postagem.- Adv.
JOAO PAULO AKAISHI FILHO e BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1213/2004-DENTAL UNI-
VER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA-

42.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1223/2004-MARIA
ROSA FRANCISCO x MUNICIPI0 DE LONDRINA - Ao au-
tor, sobre a certidao de fls.203.- Adv. ANTONIO ROBERTO
ORSI e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/2004-IR-
MAOS JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES x JOSE AL-
VES PEREIRA e outros - Ao credor sobre a proposta retro.-
Adv. LEONARDO FRANCIS, MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI, FERNANDO BUONO e LUIZ CAR-
LOS BORTOLETTO-

44.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-65/2005-MARCOS
DO REIS SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Custas
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pela autora, valor R$ 258,50.- Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

45.-DECLARATORIA-182/2005-ZILDA STRESSER DOS
SANTOS x BRISTOL TUR VIAGENS E TURISMO LTDA e
outros -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial
de justi‡a.-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA, VALERIA
C.DOS SANTOS BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE,
TATIANE DOS SANTOS ANDRADE, MAGDA LUIZA R
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

46.-DEPOSITO-205/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EMERSON FRANKLIN PEREIRA -Cumprir o provimento 02/
07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

47.-MEDIDA CAUTELAR-458/2005-PAULO FERREIRA
MUNIZ x ELETROTINCK AUTO ELETRICA LTDA -Intime-
se o reu a pagar o debito em 15 dias, sob pena de acrescimo de
multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN e DANIA MARIA RIZZO-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2005-LUCIENNE
BARROS BAPTISTA DE TOLEDO RIBEIRO e outros x UNI-
MED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MED.- Ao autor para que promova a restituicao da importancia
de R$ 521,26, com acrescimos legais, desde a data de seu le-
vantamento.- Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO

49.-DECLARATORIA-563/2005-MARIA FRANCISCA GON-
CALVES x MARIA JOSE CORREA -Manifeste-se o requeren-
te, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

50.-EXECUCAO DE HIPOTECA-587/2005-BANCO ITAU S/
A x IREMAR REIS LOPES -Manifeste-se, o interessado sobre
a correspondencia devolvida.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA-591/2005-BANCO ITAU
S.A x BRASILINO CIRINO e outros - Defiro as retificacoes
ora requeridas, anotando-se na autuacao, registro e distribui-
cao. Intime-se o Banco a recolher a GRC destinada ao cumpri-
mento do mandado expedido as fls.e encaminhar o Ar de
fls.120.- Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, ANGELICA CLEISSE DOS SAN-
TOS COELHO e MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-

52.-INVENTARIO-676/2005-AGENARO ALVES DE ARAU-
JO x MARINETE MARIA DE ARAUJO - Manifeste-se o in-
ventariante sobre a peticao e docs. retro.- Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO, RAQUEL MORENO, SERGIO EDUARDO
CANELLA e JOAO HENRIQUE FERREIRA BRANDAO-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-740/2005-JOAO LUIZ
IOTTI x JOSE JAIME RUIVO - Corrijo o erro material presen-
te na decisao de fl.194 para que conste como data inicial da
correcao monetaria a data do pagamento realizado em 04/09/
1992 (fl.27).- Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, CARLOS ROBERTO RIBEIRO, MARCELLA
MAIA RUIVO, FERNANDO BURGHI e NIVALDO RUIVO-

54.-MONITORIA-797/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x PAULO JOSE TOMBO-
LIN —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. RICARDO
LAFFRANCHI e ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2005-GUILHER-
ME TORRES VON GOEDERT e outros x RAIDHO VIAGENS
TURISMO LTDA e outros -Manifeste-se, o interessado sobre a
correspondencia devolvida.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO,
SERGIO EDUARDO CANELLA, EDSON J.VIANNA e MAR-
CO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES-

56.-DESPEJO-850/2005-LAURO PANISSA MARTINS x AN-
TONIO JUVENAL GOMES MONTEIRO -Cumprir o provi-
mento 02/07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. LEANDRO FRASSATO
PEREIRA e ANDRE LUIS GORLA-

57.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-892/2005-GRANI-
SUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BRACAFE
EMP.BRAS.DE CAFE FINOS LTDA e outros -Manifeste-se o
credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ENILDO
DEL PINO e REGINALDO SANDRINI-

58.-DEPOSITO-896/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ADEMIR WINTER - ...Ante o expos-
to, julgo Procedente o feito para o fim de determinar que o
requerido restitua a autora o automovel usado, marca SEAT,
modelo Cordoba GLX, ano de fabricacao 1995, modelo 1995,
cor verde, chassi n§ VSSNAZ6KZSR003440, placas IEC-9194
ou o equivalente em dinheiro correspondente ao saldo devedor
das prestacoes vencidas ou o valor do veiculo, prevalecendo o
menor, descontando-se a quantia depositada de R$ 1.500,00.
Face a sucumbencia, condeno o reu no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), em atencao ao trabalho desenvolvi-
do, zelo usual e julgamento antecipado da lide, o que faco com
fulcro no art.4§ do CPC.- Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e IARA MENDES FER-
REIRA-

59.-RESSARCIMENTO-987/2005-BRADESCO SEGUROS S/
A x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA - Ao interessado
sobre o deposito retro.- Adv. IVANA CARLA PARDINI, SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS e LUIS EDUARDO REZEN-
DE-

60.-INCIDENTE REM.DE INVENTARIO-1006/2005-ROSA-
NA ROSA DE OLIVEIRA e outros x MARLI DA SILVA FROIS
OLIVEIRA - Processo encerrado. Nada mais havendo para apre-
ciar.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA e ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1169/2005-POLIMAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Nao tendo as
partes manifestado interesse em acordo, deixo de designar au-
diencia preliminar, o que faco com fulcro no art. 331, paragra-
fo 3§ do CPC. A preliminar de decadencia com base no art. 26
do CDC nao merece acolhida. A autora alega na inicial que, em
razao de uma interrupcao momentanea no fornecimento de ener-
gia eletrica, houve a queima do comando eletronico de uma
maquina furadeira e pede indenizacao do dano sofrido. Nao se
trata aqui de reclamacao de vicio de facil constatacao do servi-
co fornecido, mas de pedido de reparacao de dano decorrente
de fato do servico, sujeito ao prazo prescricional de 05 anos
previsto no art. 27 do CDC. Com efeito, o dano causado pela
alegada ma prestacao do servico de fornecimento de energia
eletrica amolda-se ao disposto no art. 14 do CDC que diz (...)
Como o fato ocorreu em abril de 2004 e a acao foi proposta em
dezembro de 2005, nao ha que se cogitar de decadencia ou
prescricao. A requerida sustenta a inepcia da peticao inicial pela
ausencia de documento indispensavel a propositura da deman-
da, qual seja, o comprovante de propriedade e das especifica-
coes tecnicas do equipamento danificado. Ocorre que tais do-
cumentos nao sao essenciais para a propositura da demanda.
Por documento indispensavel a propositura da demanda deve-
se entender aquele do qual o autor nao pode prescindir, sob
pena de por em risco a formacao valida da relacao processual,
tais como a matricula do imovel para a acao reivindicatoria, a
certidao de casamento para a acao de divorcio ou o titulo exe-
cutivo para a execucao. Com a inicial o autor apresentou o pa-
recer tecnico de fl. 10, que demonstra a existencia do controla-
dor ESA 400 instalado na furadeira, suficiente para a proposi-
tura da demanda. Tratando-se de bem do imovel, cuja proprie-
dade adquire-se pela tradicao, os documentos que comprovam
a aquisicao nao sao essenciais. De outro lado, a propriedade da
maquina pode ser demonstrada por outros meios de prova ad-
mitidos em direito. Em sua defesa a re mostra-se contraditoria
ao sustentar a decadencia com base no art. 26 do CDC e, poste-
riormente, defender a tese de que a relacao com a requerente
nao e de consumo. A aplicacao do CDC ao caso e de rigor, pois
a empresa autora e consumidora final na energia eletrica forne-
cida pela re. A autora nao retransmite a energia que recebe da
re, nao transforma a energia eletrica em outra forma de energia
para fins de comercializacao. A requerente recebe a energia
transmitida pela re e a consome na industrializacao de imoveis
de madeira, vime e junco, logo, e a destinataria final para os
fins do art. 2§ da Lei n§ 8.078/90. A incidencia no CDC impli-
ca na responsabilidade objetiva da requerida, que somente se
exime do dever de reparar o dano se provar que nao existiu a
interrupcao no fornecimento da energia eletrica ou que o dano
ocorreu por culpa exclusiva da autora. O relatorio de fl. 16
torna verossimil a alegacao da requerente de que houve a inter-
rupcao no fornecimento de energia eletrica por 05 segundos no
dia 5/04/04 e que este fato pode ter causado o dano no contro-
lador eletronico. A verossimilhanca do fato alegado, soma-se a
hipossuficiencia da autora em relacao a requerida no que con-
cerne ao dominio tecnico e operacional no fornecimento de
energia eletrica. Presentes os pressupostos legais, impoe-se a
inversao do onus da prova com base no art. 6, VIII do CDC.
Superadas as preliminares, declaro o feito saneado. Os pontos
controvertidos a serem objeto de prova sao os seguintes: 1-Se a
empresa autora possuia um comando eletronico ESA KELTRA
400 instalado na maquina furadeira Morbidelli FM 400, 2-Se o
referido comando eletronico queimou em razao da interrupcao
do fornecimento de energia eletrica pela re no dia 05/05/04
entre 13:14:04 e 13:14:09 horas, 3-Se em razao da alegada in-
terrupcao de fornecimento de energia eletrica nao houve a quei-
ma do controle eletronico, mas sim a perda de programacao da
memoria (fl.10). 4-Se o problema no equipamento foi causado
por defeito na instalacao eletrica interna da autora, por desgas-
te do equipamento, por sua inadequacao ao sistema eletrico
nacional, por descarga atmosferica, pelo uso inadequado do
equipamento, por excesso de carga instalada no estabelecimento
da autora, por curto circuito nas instalacoes internas da autora,
5-Se a empresa autora possuia equipamentos de protecao con-
tra quedas e faltas de tensao, 6-Se em razao da queima ou per-
da de memoria do comando eletronico a furadeira ficou impos-
sibilitada de ser utilizada e por quanto tempo, 7-Se a autora
adquiriu um controlador ESA 400 novo para substituir o dani-
ficado e qual foi o preco pago. Defiro a producao de prova
pericial para a qual nomeio perito o Sr Jose Fernando Magili
Junior (fone 3026-5555), que devera ser intimado para apre-
sentar proposta de honorarios em 05 dias. Faculto as partes a
indicacao de assistente tecnico e a formulacao de quesitos, desde
que adstritos aos pontos controversos, no prazo de cinco dias.
Para entrega do laudo fixo o prazo de 30 dias, contados da
intimacao para inicio dos trabalhos. Para a pericia a autora de-
vera disponibilizar ao perito toda a documentacao do controla-
dor eletronica ESA KELTRA 400, tais como nota fiscal, docu-
mentos de importacao, manual de uso, especificacoes tecnicas
e outros que forem solicitados pelo expert. A necessidade da
producao de prova oral sera avaliada apos a conclusao da peri-
cia. Considerando que a inversao do onus da prova nao se con-
funde com o onus de custear a prova, cabera, a principio, a
autora o adiantamento dos honorarios periciais na forma do
art. 33 do CPC.- Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO, EDSON ALVES DA CRUZ, IVAN MARTINS TRISTAO,
PAULO C DE HOLANDA GUERRA e CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x JOSMAR DA SILVA e outros -Manifeste-se o credor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI,
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCH, MARISSE
COSTA QUEIROZ e VALDECI ELEUTERIO-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1184/2005-AUREA DE

JESUS BARBOSA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES e outros -Recebo o recurso de apelacao ambos
os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes. Abra-se vista ao
representante do Ministerio Publico. Apos subam ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.-Adv. PAULA SCHENFELDER FALASCHI, FABIO
MARTINS PEREIRA e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VI-
EIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-42/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x M E G CARDOSO & CIA LTDA e
outros - Ao credor.- Adv. WALTER ESPIGA-

65.-DECLARATORIA-171/2006-WAGNER JOSE SILVA URSI
x BANCO ITAU S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-285/2006-SOLAN-
GE MARIA BEGGIATO MEZZAROBA x BANCO ITAU S/A
- Junte a credora planilha atualizada de seu credito.- Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGE-
RIO BUENO ELIAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-303/2006-MARIA ANDRELE-
ANA LOPES MENDES x EUGENIO MENDES SOBRINHO -
Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv.
MARCELO JIRAN QUEIROZ, VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ, MARISA YASSUKO INAGAQUI e JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE-

68.-EXECUCAO DE HIPOTECA-356/2006-BANCO ITAU S/
A x ARI BASSI DO NASCIMENTO e outros -Cumprir o pro-
vimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

69.-MEDIDA CAUTELAR-394/2006-VEST HAKME - IN-
DUSTRIA E COM.DE ROUPAS LTDA x JEFFERSON FRAN-
CA DA SILVA - ME -Manifeste-se o(a) a autora sobre a regular
citacao do reu.- Adv. IRINEU CODATO, IGOR SILVA DE
LIMA, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e ANDRE LUIZ
POLIMENI MASSI-

70.-DEPOSITO-557/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON SILVA FERREIRA —> Manifeste-se o(a) reque-
rente. <—Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-674/2006-FRANCISCO
CORDEIRO DA SILVA x AGF BRASIL SEGUROS S/A - Cus-
tas R$ 710,36.- Adv. FERNANDA CORONADO F.MARQUES
e CAROLINE ROSA FRANCA-

72.-DECLARATORIA-1029/2006-MARIA LUCIA DE SOU-
ZA CORREIA x SERCOMTEL S/A - TELEC.- Custas pela
autora, valor R$ 252,64.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

73.-INVENTARIO-1165/2006-DALILA GALDINO DA SILVA
e outros x MARIO GALDINO DA SILVA - ...Considerando
que os requisitos legais foram preenchidos e havendo previsao
legal, Homologo, por sentenca, para que produza seus devidos
e legais efeitos, o plano de partilha amigavel apresentado as
fls.106 e 120/124, com o qual concordam os interessados, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, e man-
do que se guarde e cumpra tao inteiramente como nele se deter-
mina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de tercei-
ros. Oportunamente, expeca-se o competente formal e arqui-
vem-se. Custas na forma da lei.- Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-1186/2006-LUIZ FERNAN-
DO DE CARVALHO x CREDICARD - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - Custas pelo requerido, R$
682,13.- Adv. DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA GARCIA
e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-1231/2006-DALVA MAR-
TINS DOS SANTOS x MARIA DOS SANTOS SILVA - Junte a
autora os termos do acordo.- Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER
e KAREN LONI BAER E SILVA-

76.-INVENTARIO-1287/2006-ORESTES PIRES DA FONSE-
CA e outros x IRENE PINTO FONSECA - ...Considerando que
os requisitos legais foram prrenchidos e havendo previsao le-
gal, Homologo, por sentenca, para que produza seus devidos e
legais efeitos, o plano de partilha amigavel apresentado as fls.04/
05 e 33, com o qual concordam os interessados, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, e mando que se
guarde e cumpra tao inteiramente como nele se determina, sal-
vo erro ou omissao e ressalvados os direitos de terceiros. Opor-
tunamente, expeca-se o competente formal e arquivem. Custas
R$ 856,51.- Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

77.-REGULARIZACAO-1307/2006-ROBERTO MORIYOSI
NIDAHARA x JUNTA COMERCIAL DO PARANA - A conta
e preparo, Custas R$ 730,68.- Adv. ROBERTO MORIYOSI
NIDAHARA, LUIZ AFONSO DIZ CLETO e DEBORA SIL-
VEIRA NICOLAU DOS SANTOS-

78.-ORDINARIA-1325/2006-ELISANDRA MURAKOSHI
NUNES x TEREZA OSHIMA - Nao ha conexao entre esta acao
e a prestacao de contas em tramite na 7§ vara civel, pois os
pedidos e a causa de pedir sao distintos. A existencia ou nao da
relacao de mandadoi entre as partes devera ser decidida na acao
de prestacao de contas, razao pela qual determino a suspensao
da presente demanda pelo prazo maximo de um ano, o que faco
com fulcro no art.265, IV, a do CPC. Tao logo seja proferida a
sentenca da primeira fase da acao de prestacao de contas, de-

vem as partes comunicar o fato nestes autos.- Adv. EDMIL-
SON ANZAI e MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN-

79.-COBRANCA (SUMARIO)-1346/2006-NORMA DAS NE-
VES CASTILHA x ITAU SEGUROS S/A -Recebo o recurso de
apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra ra-
zoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com nossas homenagens.-Adv. LEANDRO I C DE
ALMEIDA, ROBERTO ARAUJO MARTINS, SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GARCIA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

80.-COBRANCA (SUMARIO)-1365/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMPAGNAT x KARIN ELISABETH DA SIL-
VA PUSCHEL e outros - Designo nova data para o dia 26/03/
08, as 14:30 horas. Reitero, no que couber, o comando inicial.
Recolher GRC, para cumprimento do mandado.- Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON, MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e ALESSANDRO
BRANDALIZE-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-1393/2006-LOURDES
APARECIDA ANJO e outros x LIBERTY PAULSTA SEGU-
ROS S/A -Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -
Adv. DENIS OKAMURA, FERNANDA C.FERREIRA MAR-
QUES e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-1394/2006-JOAO BUZO
e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Recebo o
recurso de apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para suas
contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do
Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. DENIS OKA-
MURA, FERNANDA CORONADO F.MARQUES e RAQUEL
MORENO-

83.-DECLARATORIA-1414/2006-AGROPECUARIA SANTA-
RACY LTDA x JABUR TOYOPAR IMPORTACAO E COMER-
CIO DE VEICULOS LT - Ao agravado para manifestar-se em
10 dias.- Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE,
LUIZ RICARDO GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU, BAR-
BARA SUTTER e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

84.-DEPOSITO-1426/2006-B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x
CLEBER FERNANDO PADILHA DE OLIVEIRA - Repoto-
me ao comando de fls.54.- Adv. ERIKA EHARA, CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO e ENEIDA WIRGUES-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-1428/2006-LAUDELINO
DE SOUZA E SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Ciencia …s partes da baixa dos autos. Intime-se o autor sobre o
deposito retro. Ao preparo das custas, valor R$ 693,08. - Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS, FERNANDA CORONADO F.MARQUES e
JULIANA NOGUEIRA-

86.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1430/2006-
GABRIEL BAGGIO x ALTAIR JACOB MOCELIN - Custas
R$ 25,01.- Adv. MARINA DE OLIVEIRA, JULIO CEZAR
NALIM SALINET e ROBSON MARCELO ANTUNES MAR-
TINS-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1480/2006-ITAU
SEGUROS S/A x GP COMERCIO DE LIVROS LTDA ME - A
hipotese retro nao se amolda a nenhum dos casos legais de sus-
pensao do processo, dai porque indefiro o pedido retro. Ao au-
tor, portanto, para regular prossequimento do feito.- Adv. CI-
LENE BENASSI PEROZIM-

88.-MEDIDA CAUTELAR-1507/2006-TEMISTOCLES PARA-
NA SPARTALIS x BANCO REAL ABN AMRO S/A - Ao autor
sobre o deposito retro.- Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO e MOACIR BORGES JUNIOR-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-1598/2006-A.C. CORTEZ
& CIA LTDA e outros x KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S/A - Nao tendo a requerida interesse em acordo, deixo de de-
signar a audiencia a que se refere o art.331 do CPC, o que faco
com fulcro no seu paragrafo 3§, sendo certo que eventual acor-
do devera ser tentado da audiencia de instrucao e julgamento
(art.448, CPC). Nao havendo preliminares a apreciar, declaro o
feito saneado. Os pontos controvertidos a serem objeto de pro-
va sao: 1-Se houve contrato escrito entre as partes de execucao
de transporte rodoviario e cargas, agenciamento de cargas e
outras avencas com o conteudo do documento de fls.24/32. 2-
Se a re rescindiu o contrato em razao da ma-prestacao do servi-
co pela autora, com aumento significativo de danos as merca-
dorias transportadas. 3-Se a requerida pagou para a autora os
servicos prestados e descritos nas OPCs do quadro de fls.04. 4-
Se a requerida pagou para a autora os servicos prestados no
periodo de 22 a 27 de novembro de 2003. 5-Se o contrato foi
cumprido ate 27/12/2003. Defiro a producao de prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas que deverao ser arroladas
com 20 dias de antecedencia da data da audiencia. Para audi-
encia de instrucao e julgamento designo o dia 23/04/2008 as
14:00 horas. Ciencia ao Ministerio Publico.- Adv. ANTONIO
GUILHERME DE A.PORTUGAL, ALEX CEREDA, ROGE-
RIO ISSAO KODANI, DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO, ELIS DANIELE SENEM, LUIZ ALBERTO LESCHKAU
e FERNANDA DE FRAGA BALAN-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-1624/2006-MANOEL DE
AQUINO REGO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A - Custas do cartorio, valor R$ 694,21.- Adv. FERNANDA
CORONADO F.MARQUES e THAISA CRISTINA CANTO-
NI MANHAS-

91.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2/2007-MAYCON
HENRIQUE ARAGAO x CELSO DE OLIVEIRA - Como o
autor recusou a proposta de acordo em audiencia e o reu nao
manteve (fl.110), impoe-se o saneamento do feito, sendo certo
que eventual acordo devera ser tentado novamente na audien-
cia de instrucao e julgamento (art.448, CPC). Da prescricao. O
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prazo inicial para a contagem da prescricao da pretensao de
receber a indenizacao por danos materiais e morais decorrente
de invalidez deve ser data em que as lesoes se consolidam, ain-
da que outra tenha sido a data do acidente...O acidente de tran-
sito ocorreu 10/11/2003. O autor se submeteu a quatro avalia-
coes no Instituto Medico Legal, sendo que somente em 23 de
agosto de 2006 teve a confirmacao da invalidez permanente e
de sua extensao (fl.28). Consoante o art.206, parag.3§, V. do
Codigo Civil, o autor tinha o prazo de 03 anos para ajuizar a
presente demanda a contar da data do laudo que atestou sua
invalidez. A acao foi ajuizada em 02/01/2007, logo, nao ha que
se cogitar de prescricao. Superada a preliminar, declaro o feito
saneado. Os pontos controvertidos a serem objeto de prova sao:
1-Se o autor concorreu para a ocorrencia do acidente em razao
de trafegar em alta velocidade pela Rua Figueira. 2- Se foi o
autor quem suportou as despesas para o concerto da motocicle-
ta e qual o valor despendido. 3- Se as despesas com farmacia
de fls.50 e 51 decorreram do acidente. Considerando que as
partes nao arrolaram testemunhas, a prova ficara restrita aos
depoimentos pessoais, sob pena de confissao. Para a audiencia
de instrucao e julgamento designo o dia 17 de abril de 2008, as
14:00 horas.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO, PEDRO
PAULO PEDROSA e MARCELO MITSI-

92.-INVENTARIO-18/2007-AMIR YOUSSEF EL RAFIH x
JOULIA KHALIL NADER - Ao inventariante para atender in-
tegralmente o comando inicial.- Adv. JOAO ELISEU COSTA
SABEC e ALVINO APARECIDO FILHO-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-35/2007-OMNI S/
A - DREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
LEANDRO GONCALVES SILVA -Homologo, por senten‡a, o
acordo celebrado entre as partes (fls.19/21), para que produza
os seus devidos e legais efeitos,e, de consequencia, julgo ex-
tinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III
do CPC.- Adv. PAULO CESAR TORRES-

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-37/2007-RONALDO
ADRIANO INACIO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -
Custas R$ 697,00.- Adv. FERNANDA C.FERREIRA MAR-
QUES e ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO-

95.-INVENTARIO-49/2007-RAIMUNDO NONATO DA SIL-
VA e outros x ADAO SOARES DA SILVA - FORMAL DE
PARTILHA A DISPOSICAO DA PARTE -Adv. MARCIA
TESHIMA e CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

96.-ORDINARIA DE COBRANCA-66/2007-ROSANA GUI-
MARAES PINHEIRO e outros x ITAU SEGUROS S/A e ou-
tros -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ANTONIO
CARLOS CANTONI-

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-82/2007-SINCROVET
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x
EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA - Restou pre-
judicada a producao da prova oral. Assim, declaro encerrada a
instrucao. Assim, as partes para oferecimento de alegacoes fi-
nais por meio de memoriais no prazo sucessivo de 10 dias, ini-
ciando-se pela autora.-Adv. DOUGLAS P. F. DE CASTILHO,
WANDERLEY PAVAN e TAMINE PALAORO PEREIRA-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2007-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x
DNA FARMA LTDA -Cumprir o provimento 02/07 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. EDUARDO A.F.FUMMEL-

99.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-120/2007-BANCO
ITAU S/A x IVAM CLEITON SILVA SANTOS - Ao autor.- Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-130/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCOS EDMILSON COS-
TA -Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das des-
pesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como provi-
denciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. SHE-
ALTIEL L PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-136/2007-VANDA A. PES-
SUSKI x BANCO ABN-AMRO / AYMORE FINANCIAMEN-
TOS - Custas pela autora, R$ 689,98, preparados, de-se baixa e
arquivem-se.- Adv. JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CU-
NHA e HUGO RICHARD IANCZ-

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2007-ELZA LAN-
DIM AZOIA x ITAU SEGUROS S/A -Citem(m)-se o(s) r‚us
para comparecerem perante este juizo, no dia 03/06/08_, …s
_15_:00_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao po-
derao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transacionar e celebrar acor-
do, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos termos do
art.17, V do CPC.-Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS e DENIS OKAMURA-

103.-COBRANCA (SUMARIO)-183/2007-ASSOCIACAO
GOLDEN PARK RESIDENCE x ANGELO ALVES DA GUAR-
DA - Embora negativa restasse a tentativa de citacao do reu via
mandado constante as fls.152/153, houve as diligencias, pelo
que indefiro o pedido retro. No mais, manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MAR-
CELLO FABBIAN TEODORO e ANDRESSA CRISTINA SCA-
TAMBURGO-

104.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2007-MARLENE
DIAS DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - Custas pela re,
valor R$ 208,50.- Adv. MARCELO BALDASSARRE COR-

TEZ-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-272/2007-JOAO LUIZ
MUNIZ x UNIBANCO AIG SEGUROS - Ao autor para aten-
der o requerimento.- Adv. LEANDRO I C DE ALMEIDA e
FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2007-CO-
OPERATIVA EC.CRD.MUT.COM.CONF.N.PR.-SICOOB
N.PR. x R.R.M.S.F. CONSTRUCOES LTDA e outros -Cum-
prir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. AULO A
PRATO e RENATA DEQUECH-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-303/2007-GRAI-
CE DE SOUZA BADDAUY e outros x BANCO ITAU S/A -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. OMAR JOSE BADDAUY, CARLOS HENRIQUE CA-
MARGO PEREIRA, SUELI CRISTINA GALLELI e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

108.-INTERDICAO JUDICIAL-305/2007-RACHEL CRISTI-
ANE DE SOUZA x JOSE LUIZ DE MELLO - Oficie-se como
requer. Defiro o pedido de transferencia do interditando na for-
ma da cota ministerial retro.- Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI
e SILVANA APARECIDA PEDROSO-

109.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-354/2007-CARLOS
APARECIDO DE OLIVEIRA x VIVO S/A - A conta e preparo.
Custas R$ 341,84.- Adv. MARISSE COSTA QUEIROZ, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e GUSTAVO VIANA CA-
MATA-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x KA-
LAHAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -
Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providen-
ciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

111.-DECLARATORIA-390/2007-KELLY COELHO PELLI-
ZZARO x BANCO SAFRA S/A - A conta e preparo, Custas R$
1.297,69.- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, LAURO
FERNANDO ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2007-
BANCO ITAU S/A x GAMA S/A e outros - Junte a devedora
fotocopia dos docs.e do comando inicial.- Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
MERCIO DE MACEDO GALVAO e MILTON COUTINHO
MACEDO GALVAO-

113.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-432/2007-ARLON -
PROJETOS E INSTALACOES DE AR CONDICIONADO x
VIACAO GARCIA - Designado o dia 24/01/08 as 14:40 horas
para oitiva da testemunha.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORA-
RO, MARCOS DAUBER e MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-434/2007-ANTO-
NIO ROBERTO BIANCHI x BANCO ITAU S/A - Custas, va-
lor R$ 208,50.- Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO-

115.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-443/2007-DENIO
ELY FARION x BV FINANCEIRA S/A - Nao havendo interes-
se da re em transigir, deixo de designar audiencia preliminar, o
que faco com fulcro no art.331, parag.3§ do CPC. A preliminar
da inepcia da inicial nao merece guarida. A causa de pedir a
revisao do contrato e a consignacao do valor reside na alegacao
de que o valor da prestacao calculada pela re abusivo. A inicial
atende aos requisitos do art.282 do CPC, nao havendo duvidas
quanto a causa de pediro. Superada a preliminar, declaro o fei-
to saneado. Como pontos controvertidos fixo os sequintes: 1-
Se no calculo das prestacoes a re utilizou a taxa de juros con-
tratada de 2,2% ao mes. 2-Se a requerida promoveu a inciden-
cia de juros sobre juros em periodo mensal ao calcular o valor
da prestacao. 3-Com base nos encargos previstos no contrato,
qual o valor da prestacao mensal do financiamento. Defiro a
producao de prova pericial para a qual nomeio o Sr.Benedito
Martins da Silva (fone 3342-9147) que devera ser intimado a
apresentar proposta de honorarios em 05 dias. Faculto as par-
tes a indicacao de assistente tecnico e a formulacao de quesi-
tos, desde que concernentes aos pontos controvertidos. Para a
entrega do laudo fixo o prazo de 30 dias contados da intimacao
para inicio dos trabalhos. A alegacao do autor de que ha exces-
so nas prestacoes, cobradas pela re mostra-se verossimil pela
razoes ja expostos na decisao liminar de fls.15 e 16. Somada a
verossimilhanca das alegacoes com a hipossuficiencia tecnica
e economica do autor frente a re, que e quem detem o conheci-
mento e dominio do contrato de adesao, impoe-se a inversao da
onus da prova, de sorte que cabe a re provar que o valor da
prestacao foi apurada de acordo com o contrato e a lei. Contu-
do, como a inversao do onus da prova nao importa em inversao
do onus de custear a prova pericial (art.33 do CPC), cabera, a
principio, ao requerente adiantar os honorarios do perito.- Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI, CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO e NELSON OCTAVIO LEITAO
NETO-

116.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-451/2007-LUCIO
BERNARDO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao Ban-
co para, querendo, impugnar no prazo de 15 dias.- Adv. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGERIO
BUENO ELIAS e JOSE CARLOS DIAS NETO-

117.-RESCISAO DE CONTRATO-459/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA x ELIEZER
DE OLIVEIRA -Para os fins do art.331, parag.3§ do CPC, di-

gam as partes sobre a possibilidade concreta de acordo.-Adv.
HELIO FRANCISCO FREITAS, GIANE LOPES TSURUTA e
PAULO ALCEU DALLE LASTE-

118.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-511/2007-TE-
REZINHA LUCIA LOPES BARBOSA DE SOUZA x FABIA-
NA TEIXEIRA AUGUSTO - Audiencia de que trata o art.331
do CPC, dia 08/04/08, as 15:00 horas. Ate a salenidade, espe-
cifiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem
produzir. Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.-Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2007-
PONTO RURAL COMERCIO DISTRIB.DE INSUMOS AGRI-
COLAS x A.A. VERONEZE TRANSORTES LTDA - A consi-
deracao da devedora.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO e CONCEICAO APARE-
CIDA VERONEZE DA LUZ-

120.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-597/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ALEXON MENDES —> Mani-
feste-se o(a) requerente. <—Adv. ERIKA EHARA e CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-

121.-INTERDICAO JUDICIAL-607/2007-EDER REIS DE
OLIVEIRA x JOSE RICARDO PEREIRA - Designado Pericia
para o dia 14/02/08, as 12:00 horas, na Rua:Acucenas n§700.-
Adv. FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/2007-PAU-
LO PATSKO x KATIA CRISTINA MIRANDA -O Processo re-
tirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS
LUIS SANCHES-

123.-DECLARATORIA-632/2007-VITORIANO FERNANDES
x BANCO BANESTADO S/A e outros -Admito o agravo, tem-
pestivamente interposto. Contudo, nada ha para reconsiderar.
Anote-se na autuacao. O agravo permanecera retido nos autos
afim de que dele conheca o E.Tribunal, se requerida, expressa-
mente, nas razoes ou na resposta da apelacao, sua apreciacao
pelo Tribunal ( CPC, art.523, parag.1§). Intimem-se as partes
sobre a proposta de honorarios periciais.- Adv. LEANDRO ISAI-
AS CAMPI DE ALMEIDA, RAUL BARBI, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2007-LIVALDO LOC-
COMAN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- Recebo os embargos para discussao com suspensao da execu-
cao. Ao embargado, para, querendo, impugnar no prazo legal.-
Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, CARLOS
JOSE FRAGOSO, ADILOAR FRANCO ZEMUNER e LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

125.-MONITORIA-641/2007-PRO-VASCULAR REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x IRMANDADE SANTA
CASA DE LONDRINA —> Audiˆncia de que trata o art. 331
do CPC, dia 02/04/08, …s 16:00 horas - at‚ a solenidade, espe-
cifiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem
produzir. Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atraves de preposto com efetivos para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC. Cartas de intimacao a disposicao
providenciar providenciar a devida postagem.- Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER e DEBORAH ALESSANDRA DE
O.DAMAS-

126.-MANDADO DE SEGURANCA-663/2007-ELIZABETE
ALVES TOGNIN x SECRETARIO MUNICIPAL GESTAO
PUBLICA JACKS A.DIAS -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a desistencia requerida as (fls.130/131), o que fa‡o com
fulcro no art.267, inc.VIII do CPC. Oportuanemte, de-se baixa
na distribuicao e arquivem-se.- Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLI, VINICIUS
DA SILVA BORBA, EVALDO DIAS DE OLIVEIRA, PAUL
JURGE KELTER e RONALDO GUSMAO-

127.-NOTIFICACAO JUDICIAL-673/2007-PROTENGE EN-
GENHARIA DE PROJETOS E OBRAS x JEORGE MILTON
QUIMELO e outros —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e FABRICIO MASSI SALLA-

128.-DECLARATORIA-680/2007-JOAQUIM PASCOAL
AGUDO x BANCO FINASA S/A e outros -Manifeste-se o re-
querente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. SUSANA
TOMOE YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTEN-
COURT, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C AMARAL
VASCONCELLOS-

129.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-684/2007-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE
ERIBERT DE SOUZA - ...Pelo exposto, rejeito os embargos
declaratorios.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO, RODRIGO PEDROSO ZARRO e JOSE
ERIBERT DE SOUSA-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-686/2007-BENEDITA
LAUDELINA BERNARDES x BIG FRANGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - A consideracao da au-
tora.- Adv. RAQUEL CABRERA BORGES, ROBERTO MU-
RAWSKI RABELLO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
FABRICIO MASSI SALLA-

131.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-700/2007-
CLAUDIA JUNGO DA SILVA x ALEXSANDRO MARION -

A hipotese retro nao se amolda a nenhum dos casos legais de
suspensao do processo, dai porque indefiro o pedido retro. Ao
autor, portanto, para regular prossequimento do feito.- Adv.
ADEMIR SIMOES-

132.-COBRANCA (SUMARIO)-707/2007-PAULO HORTO S/
S LTDA e outros x FRANCISCO GUSTAVO FERREIRA -Inti-
me-se o reu a pagar o debito em 15 dias, sob pena de acrescimo
de multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv. GUILHERME REGIO
PEGORARO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-

133.-REVISAO CONTRATUAL-711/2007-MARLI FLAVIO
ROTTA e outros x MARILENE SCHIAVON - Audiencia de
que trata o art.331 do CPC, DIA 10/04/08, 13:30 horas. Ate a
solenidade, espefiquem com clareza e objetividade, as provas
que pretendem produzir. Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES e ANTONIO ROBERTO ORSI-

134.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-724/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ROSMERI APA-
RECIDA BRUSCAGIM -Cumprir o provimento 02/07 (depo-
sito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTI-
EL L PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

135.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-742/2007-HIRO-
MICHI SUZUKAWA x BANCO DO BRASIL SA -Recebo o
recurso de apelacao apenas no efeito devolutivo. Ao apelado
para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv.
OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

136.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-768/2007-ENOQUE
ANTONIO DE SOUZA x EXCELSIOR SEGUROS - Ao agra-
vado para manifestar-se em 10 dias. Intime-se o Perito de sua
nomeacao.- Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA, ALEX DE SI-
QUEIRA BUTZKE, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES,
VICTOR JOSE PETRAROLI NETO, VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

137.-MONITORIA-787/2007-FARMACIA VALE VERDE
LTDA x ITALON MARMORES E GRANITOS LTDA - ME -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA, ED NO-
GUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, ALBERTINO BERNAR-
DO DE LIMA JUNIOR, FERNANDO BASTOS ALVES e FER-
NANDO CESAR RIBEIRO M.AZEVEDO-

138.-ORDINARIA DE COBRANCA-819/2007-JOAO BATIS-
TA DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGUROS S.A - A consi-
deracao da re.- Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA, THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, LUCIANE STROPA BE-
LASQUE, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-
OZZA-

139.-RENOVATORIA DE LOCACAO-823/2007-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CARLOS
HENRIQUE DUIM e outros -Cumprir o provimento 02/07 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo
de cinco dias.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

140.-INVENTARIO-832/2007-KELLY CRISTINA DE OLI-
VEIRA SAMPAIO e outros x PAULO CESAR SAMPAIO -
...Considerando que os requesitos legais foram preenchidos e
havendo previsao legal, Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel
apresentado as fls.04, com o qual concordam on interessados,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, e
mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como nele se
determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de
terceiros. Oportunamente, expeca-se o competente formal de
partilha e arquivem-se.- Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA-

141.-DECLAR. INEXIST. REL. JURID.-836/2007-MARCO
ANTONIO FELICIO x GASMAR COM.DE GAS LONDRI-
NA LTDA - Os documentos trazidos com a peticao de fls.67/
70, nao atendem o contido na decisao de fl.65. Intime- se a re
para aos autos em 05 dias a duplicata n§ 1000000056, no valor
de R$ 2.414,00, vencida em 25/05/2005, protestada em 08/06/
2005, emitida por Gasmar Com.deGas Londrina Ltda, contra
Marcos Antonio Felizio (fl.22).- Adv. VINICIUS DA SILVA
BORBA, CARLOS RAFAEL MENEGAZO, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS, VICTOR EMANUEL A.HEREMANN
e MARCO AURELIO GRESPAN-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-892/2007-SEBASTIAO
FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR - Audiencia de que trata o art.331 do
CPC, dia 17/04/08 as 13:30 horas. Ate a solenidade, especifi-
quem com clareza e objetividade, as provas que pretendem pro-
duzir. Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, KELLY CRIS-
TINA BOMBONATTO, NILSON URQUIZA MONTEIRO,
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO e JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR-

143.-DESPEJO-918/2007-LEILA VIEIRA JUSTI DE ARAU-
JO x FERNANDA CAVALARI NASCIMENTO e outros - Au-
torizo o levantamento ora requerido. Oficie-se. Manifestem-se
os reus para, querendo, complementar com o pagamento da di-
ferenca ora apontada.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE, JULIANA PEGORARO BAZZO e FABIO
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MARTINS PEREIRA-

144.-DECLARATORIA-928/2007-R MARQUES CONFECCO-
ES e outros x BANCO ITAU S/A - Da Decadencia. A decaden-
cia invocada com base no art.26 do CDC nao pode ser acolhi-
da, uma vez que a alegada cobranca de juros em percentual nao
contratado ou superior ao que seria devido, assim como sua
capitalizacao mensal nao constitui vicio de facil percepcao atra-
ves do extrato bancarios. Da impossibilidade juridica do perio-
do e do interesse de agir. O fato da parte autora nao especificar
na inicial as clausulas que pretende revisar nao torna o pedido
juridicamente impossivel. Da leitura da inicial percebe-se que
o correntista pretende rever a clausula que fixa os juros remu-
neratorios, a clausula que versa sobre a formula de calculo dos
juros (capitalizacao e amortizacao) a clausula que autoriza a
cobranca de tarifas. De igual forma, a revisao dos contratos e
juridicamente possivel a luz do CDC com base na alegada one-
rosidade excessiva, o que dispensa a ocorrencia de fato extra-
ordinario e imprevisivel. Ainda, e possivel a revisao dos con-
tratos mesmo quando uma das esteja inadimplemente, ate por-
que a eventual cobranca de valores indevidos descaracteriza a
mora. Com base nestes fundamentos tambem e possivel afir-
mar que os autores possuem interesse de agir, pois a propositu-
ra da acao mostra-se necessaria para obter a revisao e pode
chegar a um resultado util. Superadas as preliminares, declaro
o feito saneado. Os pontos controvertidos a serem objeto de
prova sao: 1-Se no contrato de conta corrente ha clausula fi-
xando a taxa de juros ou se que consta que a taxa de juros seria
variavel. 2-em caso de taxa variavel, se o reu informava previ-
amente aos autores qual seria o encargo cobrado no periodo
subsequente. 3-Se na conta corrente o reu cobrava os juros que
eram informados ou se os encargos efetivos cobrados sobre o
saldo devedor eram superiores ao informado. 4- Se na conta
corrente houve a cobranca de juros sobre juros em periodo
mensal. 5- Se a cobranca de juros sobre juros em periodo men-
sal consta expressamente do contrato havido entre as partes. 6-
Se os valores creditados na conta corrente a cada mes serviam
para quitar os juros, o que evitava a ocorrencia do anatocismo.
7- Se os autores assinaram contratos para a abertura das contas
n§ 17482-5 e 17483-3. Se, ainda que nao haja contrato escrito,
os autores anuiram com a abertura de contas. 8- Se as contas n§
17482-5 e 17483-3 foram abertas para permitir que a empresa
autora operasse com o cartao de credito. 9- Se houve debito de
encargos e tarifas nas contas n§17482-5 e 17483-3. 10- Se as
operacoes de credito e debito na conta corrente referidas na
fl.15 e nos documentos de fls.44/50 eram necessarias e o reu
estava autorizado a promove-las. 11- Se foram feitos empresti-
mos para quitar o saldo devedor na conta corrente. Em caso
positivo, quantos e em datas. 12- Se os valores dos contratos de
emprestimo foram creditados na conta corrente. 13- Se o reu
promovia a correcao monetaria pela TR e se havia previsao em
contrato. 14- Se nos contratos de emprestimo o saldo devedor
era corrigido monetariamente e acrescido de juros para posteri-
or amortizacao da prestacao paga e se este mecanismo estava
previsto em contrato. 15- se ha documento que comprove que o
reu entregou ao autor uma via dos documentos de fls.120/146.
16- Se as tarifas listadas as fls.40/43 foram contratadas entre as
partes, se o reu esta autorizado por Lei ou norma do Bacen a
promover o debito e se correspondem a uma efetiva operacao
ou prestacao de servico realizada. Defiro a producao de prova
pericial para que sejam respondidos os pontos controvertidos.
Para a realizacao da pericia nomeio o contador Edmilson Ma-
teus (fone:3326-9941), que devera apresentar sua proposta de
honorarios no prazo de cinco dias. Faculto as partes a indica-
cao a indicacao de assistente tecnico e formulacao de quesitos,
de acordo os pontos controvertidos fixados, no prazo de cinco
dias. Para entrega do laudo fixo o prazo de 30 dias contados da
intimacao para inicio da pericia. Determino ao Banco que apre-
sente nos autos todos os extratos de movimentacao das contas
desde suas respectivas contratacoes, sob pena de aplicacao do
art.359 do CPC, uma vez que se trata de documento comum e
que foram referidos na contestacao. Nos contratos trazidos aos
autos pelo reu, consta no primeiro que os juros seriam de 6,5%
ao mes (fl.162) e no segundo de 4,33% ao mes (fl.164). Nao
consta dos referidos contratos que a taxa de juros seria variavel
ou que seriam capitalizados mensalmente, ao menos de forma
expressa e de facil compreensao. As planilhas trazidas com a
inicial demonstram que houve larga variacao da taxa de juros
incidente sobre o saldo devedor em conta corrente e a inciden-
cia de juros sobre juros em periodo mensal. As alegacoes dos
autores mostram-se, portanto, verossimeis. De outro lado, os
autores estao em situacao de hipossuficiencia em relacao ao
Banco, pois e este quem detem todo o controle sobre creditos e
debitos nas contas correntes e sobre a formula de calcular os
encargos. Estando presentes os requisitos autorizadores, defiro
a inversao do onus da prova para atribuir ao Banco reu o onus
de provar que os valores cobrados dos requerentes estao corre-
tos. Pelos mesmos fundamentos, defiro a antecipacao de tutela
para o fim de determinar que o reu nao promova a inscricao do
nome dos autores em organismos de protecao de credito, ou
promova a retirada caso a negativacao ja tenha se efetivado,
para o que fixo o prazo de 05 dias, sob pena de multa diaria de
R$ 500,00.- Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M PE-
REIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-

145.-ORDINARIA DE COBRANCA-929/2007-ISMAEL
CRONTHAL ROCHA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Aos apela-
dos para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv.
RAFAEL TADEO DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, MARCO
AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e RAFAEL LUCAS GARCIA-

146.-ORDINARIA DE COBRANCA-937/2007-CAMILO SAR-
TORI e outros x MAPFRE - VERA CRUZ SEGUROS S/A -
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA, JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-

NAINA GIOZZA-

147.-ORDINARIA DE COBRANCA-939/2007-MARIA JOA-
NA SCHAFER MENDES e outros x VERA CRUZ SEGUROS
S/A - ...Pelo exposto, rejeito os embargps declaratorios.- Adv.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, DENIS OKAMU-
RA e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-

148.-ALVARA JUDICIAL-952/2007-ANZULINA PEREIRA x
- Ao autor.- Adv. FLAVIO ANTONIO FRANZIN-

149.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-956/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO FERNANDA x AMPERAMATIC DO BRASIL
LTDA - ME e outros - Ao autor para fornecer o endereco do
requerido.- Adv. LUIZ NEGRAO MARQUES, EMERSON
GARRCIA PEREIRA e PENIEL LOMBARDI-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2007-
MARIA LUCIA MANFREDINI CONTATO x RICARDO GON-
CALVES MAGALHAES e outros - Ao autor para cumprir o
oficio, da Comarca de Maringa-Pr.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

151.-ALVARA JUDICIAL-1019/2007-CLEUZA BURQUE
FERNANDES e outros x - A consideracao dos requerentes.-
Adv. SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA-

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1046/2007-LUZIA CAM-
POS CAVALIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros - Atenda-se o comando inicial. Prazo de 10
dias.- Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ROGE-
RIO NUNES DE OLIVEIRA, SHIROKO NUMATA e JOSE
NOGUEIRA FILHO-

153.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1050/2007-PAR-
MAGNANI & PARMAGNANI LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - Nao atendendo o autor o despacho inicial,
com fundamento no artigo 284, paragrafo unico do CPC, inde-
firo a peticao inicial e, em consequencia, com esteio no artigo
267, inc.I do mesmo Codigo, julgo extinta a presente acao.
Custas pelo autor.Adv. PAULO ALCEU DALLE LASTE-

154.-INVENTARIO-1072/2007-AMEDEE GUAHYBA
YOSHIDA x MARIO YOSHIDA -Ao interessado para se ma-
nifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal
de Londrina/PR-Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA-

155.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-1103/2007-ORDELINO
RIBEIRO DOS SANATOS e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Manifestem-se os autores sobre a
contestacao retro.- Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS e SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR-

156.-EXECUCAO DE SENTENCA-1109/2007-ARMANDO
ALBERTONI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A - Ao Banco.- Adv. GISELLE B ALBER-
TONI TRISTAO e SUELI CRISTINA GALLELI-

157.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1113/2007-
PONTO RURAL COMERCIO E DIST.DE INSUMOS
AGRIC.LTDA x A.A. VERONEZE TRANSPORTES LTDA -
Anote-se e voltem ambos os feitos. Ciencia as partes. -Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA YOKOZAWA
RUMIATO, MARINA ZAPAROLI BERETTA e CONCEICAO
APARECIDA VERONEZE DA LUZ-

158.-ORDINARIA DE COBRANCA-1136/2007-ABEL UL-
TRAMAR x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Citem(m)-se
o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo, no dia _06_/
_05_/_08_, …s _16_:30__, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.-Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA-

159.-ALVARA JUDICIAL-1150/2007-LUCIENE MENINI e
outros x - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o
fim de autorizar as requerentes a levantar toda e qualquer quantia
que exista em nome do Sr.Plinio Minini, referente a conta PIS/
PASEP, inscricao n.1023986146-6 e FGTS, depositados junto
a Caixa Economica Federal. Expeca-se alvara valido por 30
dias, ficando dispensada a prestacao de contas por serem os
autores maiores e capazes. Sem custas em face do beneficio da
assistencia judiciaria gratuita.- Adv. FERNANDA ARANTES
MANSANO TRIBULATO-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-1160/2007-LEOCRECIO
BATISTUTI x IRES MATOS MOREIRA - Ao embargado.- Adv.
EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e RO-
NALDO GOMES NEVES-

161.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1167/2007-BAN-
CO FINASA S.A x NILZA APARECIDA SACOMAN BAL-
MAN - Manifeste-se o Banco sobre a negativa do mandado
expedido.- Adv. APARECIDO MARTINS PATUSSI, LUIZ
FERNANDO JACOMINI BARBOSA, THIAGO SIMOES
RABELLO, LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA e
GUSTAVO VERISSIMO LEITE-

162.-COBRANCA (SUMARIO)-1172/2007-MARIA DO CAR-
MO DINIZ x VERA CRUZ SEGUROS S/A - Inviavel o pleito
retro nesta fase do processo pelo que indefiro. Concedo a auto-
ra o prazo derradeiro de 15 dias para as diligencias necessari-
as.- Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

163.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1177/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x GELSO DELOLIO ALVES -Manifeste-se o requerente, so-

bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ALESSANDRA NO-
EMI SPOLADORE-

164.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1181/2007-LEAN-
DRO DE OLIVEIRA VASQUES x AIRTON THAMAZ DE
SOUZA e outros - O autor alega que adquiriu um restaurante
do reu, mas que este nao honrou os debitos trabalhista. Aduz
que o reu esta em pessima situacao financeira e que o unico
que lhe resta seria o veiculo em pagamento. A principio o pedi-
do de arresto esbarraria no nao preenchimento dos requisitos
do art. 813 e 814 do CPC. Contudo, a doutrina patria e unani-
me em apontar como anacronicos os requisitos legais reclama-
dos nos citados artigos. Com efeito, o art. 798 do CPC confere
ao magistrado o poder de determinar medidas provisorias acau-
telatorias quando houver receio de dano de dificil reparacao a
direito. De outro lado, o art, 273 do CPC permite a antecipacao
de tutela quando presentes os requisitos legais da verossilhan-
ca e do perigo de dano de dificil ou impossivel reparacao. A
Constituicao Federal, por ser turno, ao assegurar a todos o acesso
a justica, impoe que seja disponibilizado ao cidadao tutelas aptas
a proteger o direito afirmado de forma celere e eficaz. Neste
diapasao, e possivel a concessao da cautelar de arresto sempre
que presentes os requisitos genericos da aparencia do direito e
do perigo de demora na prestacao jurisdicional. No caso em
apreco, ha risco do reu desfazer-se do veiculo, com o que nao
sobraria patrimonio para satisfazer eventual e futura condena-
cao. A aparencia do direito do autor reside no contrato de com-
pra e venda de estabelecimento comercial, no qual o reu obri-
gou-se pelo passivo trabalhista e previdenciario. Os demais
documentos demonstram que o autor fez acordos na Justica do
Trabalho para compor direitos de pessoas que trabalharam para
o requerido. Registre-se que o autor esta ciente que o veiculo
encontra-se em nome de terceiro, com o que assume o risco de
possivel embargos de terceiro. Pelo exposto, concedo a liminar
pleiteada de arresto do veiculo VW Parati, placa CSB 7614,
cor cinza, registrado em nome de Maria Gorete de Araujo. De-
preque-se a realizacao do arresto, devendo o veiculo ficar de-
positado em maos do atual possuidor. Comunique-se a liminar
ao Detran. Defiro a inclusao no polo passivo de Yovana Tho-
maz de Souza. Proceda-se as anotacoes na distribuicao, regis-
tro e autuacao. Efetivada a medida, citem-se os reus para, que-
rendo, constestarem o pedido em cinco dias, advertindo-o quanto
aos efeitos da revelia. Indefiro o pedido de citacao do primeiro
requerido por edital, pois devem ser esgotados os meios dispo-
niveis para sua localizacao. Defiro a assistencia judiciaria.- Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS-

165.-COBRANCA (SUMARIO)-1183/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL HIGIENOPOLIS x SIDNEY FRAN-
CISCO DE SOUZA -Cumprir o provimento 02/07 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. LEONARDO MANARIN DE SOUZA-

166.-PRESTACAO DE CONTAS-1192/2007-NEY MARQUES
DE MACEDO FILHO x ANTONIO CARLOS DA SILVA GO-
MES - Ao inventariante para manifestar-se.- Adv. LUIZ RO-
GERIO MORO-

167.-MANDADO DE SEGURANCA-1194/2007-ANTONIO
DAS GRACAS GOBETI x CAIXA DE
ASSIST.AOS.PEN.SERV.MUN.LDNA - CAAPSML - ...Ante
o exposto, julgo Procedente o mandado de seguranca para o
fim de determinar que a Caixa de Assistencia, Aposentadoria e
Pensoes dos Servidsores Municipais de Londrina-CAAPSML
efetue a averbacao de tempo de servico militar referente ao
periodo de 17.01.1973 a 10.01.1974 prestado pelo
impetrante.Face ao principio da sucumbencia, condeno o im-
petrado no pagamento das custas processuais, excluidos os ho-
norarios advocaticios na forma da sumula 105 do Superior Tri-
bunal de Justica.- Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA
e RONALDO GUSMAO-

168.-ANULATORIA-1198/2007-SERGIO NOCERA FILHO x
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - Manifeste-se o autor sobre o AR negativo.- Adv. DANIEL
ESTEVAO SAKAY BORTOLETTO e FERNANDO SAKAMO-
TO-

169.-ORDINARIA DE COBRANCA-1202/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x AGRONEGOCIOS SAO MIGUEL ARCANJO
LTDA e outros -Cumprir o provimento 02/07 (deposito anteci-
pado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

170.-ORDINARIA DE COBRANCA-1206/2007-ADELAIDE
JARDIM LUIZ DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipa-
do das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, ADYR S FERREIRA, EVALDO DIAS DE OLI-
VEIRA e PAUL JURGEN KELTER-

171.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1209/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IZAIRA FRANCO MOREIRA -
Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes
(fls.27/29), para que produza os seus devidos e legais efeitos e,
de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com
fulcro no art.269, inc.III do CPC.- Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLESKI e SER-
GIO SCHULZE-

172.-REINTEGRACAO DE POSSE-1211/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUARDO
RAMALHO DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente, sobre
a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES e IONEIA ILDA VERONEZE-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/2007-SERGIO PAU-
LO DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO CARLOS BERAL-
DO - Prossiga-se na forma determinada.- Adv. TEREZA CRIS-

TINA MOREIRA MASSANEIRO, CRISTIANA M.DE
C.FRAGA, EDSON ALVES DA CRUZ e MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

174.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1224/2007-AN-
DERSON BORGES FERREIRA x BANCO BMG S/A (BAN-
CO DE MINAS GERAIS) - A informacao dos Correios e de
que o Ar foi recusado. Assim, deve o autor manifestar-se sobre
o regular e efetivo prossequimento do feito, no sentido de pro-
mover a regular citacao da parte re.- Adv. GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RABELLO, VILSON
SILVEIRA JUNIOR, NILZA APARECIDA S.BAUMANN DE
LIMA, JULIANA STOPPA ARAGON e MAIRA BENDLIN
CALZAVARA-

175.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1246/2007-JOAO
MARCAL TOMAZ x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se o cre-
dor sobre a excecao retro.- Adv. LUCIANO GODOI MARTINS,
EDEN CARLOS BATISTA, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SUELI CRISTINA GALLELI-

176.-ORDINARIA DE COBRANCA-1262/2007-NOEMI DA
CONCEICAO PEREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A
-Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _03_/06_/_08_, …s _14:_30_, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. ELISE GASPA-
ROTTO DE LIMA, DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO
DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS GARCIA-

177.-ORDINARIA DE COBRANCA-1263/2007-ERASMO
TOLEDO DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
...Ante o exposto, indefiro a inicial com fundamento no art.295,
III e julgo extinto o feito com base no art.267, I do CPC. Custas
pelo autor, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n§1060/50.-
Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

178.-MEDIDA CAUTELAR-1273/2007-ANTONIO GOMES
DA SILVA x JOAO AMARTE DUARTE - Defiro o processa-
mento da cautelar. Para a oitiva de Joao Amarte Duarte designo
o dia 08 de abril de 2008 as 15:30 horas. Cite-se o rtequerido
para, querendo, apresentar defesa no prazo de 05 dias.- Adv.
MARIA ANTONIA GONCALVES-

179.-ORDINARIA DE COBRANCA-1303/2007-MARIA JO-
SEFA DA COSTA x ITAU SEGUROS S/A -Citem(m)-se o(s)
r‚us para comparecerem perante este juizo, no dia _01_/_04_/
_08_, …s __16:_00_, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

180.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-1304/2007-IRA-
CY RODRIGUES DA SILVA x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS -Manifeste-se, o interessado sobre a correspon-
dencia devolvida.-Adv. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e ELSO CAR-
DOSO BITTENCOURT-

181.-ORDINARIA DE COBRANCA-1311/2007-CLEIDE RO-
DRIGUES LACERDA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este jui-
zo, no dia _06_/_05_/_08_, …s _13:30__, horas, ocasiao em
que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a
resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de re-
velia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC. Ao interessado
sobre as correspondencias devolvidas.- Adv. FLAVIA CRISTI-
NA BUGMANN, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS e ELISE GASPAROTTO DE
LIMA-

182.-DESPEJO-1314/2007-MARIA DO REINO DA GLORIA
SIGUEO x PAULO CEZAR SANTANA MARTINS -Cumprir
o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. ELEZER
DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

183.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-1315/2007-IVANI-
RA GONCALVES PELIZARO x ABN AMRO REAL S/A - A
parte autora alega que celebrou com a requerida um contrato
de financiamento para aquisicao de veiculo e pretende a sua
revisao para reducao dos juros, expurgo da capitalizacao de
juros e comissao de permanencia. Em sede de antecipacao de
tutela pugna a parte requerente que o requerido se abstenha de
anotar seu nome junto ao SERASA e SCPC e manutencao na
posse do veiculo. Contudo, nao apresentou a autora prova do-
cumental que emprestasse verossimilhanca aos fatos alegados,
como exigido pelo art 273 do CPC. Ou seja, nao e possivel
nesta fase procedimental, com base na prova presente aos au-
tos, formar o convencimento de que os valores contratados sao
indevidos. O Superior Tribunal de Justica ja firmou entendi-
mento de que a inclusao do nome de devedores em cadastro de
protecao ao credito somente fica impedida se implementadas,
concomitantemente, as seguintes condicoes:1-o ajuizamento de
acao, pelo devedor, contestando a existencia parcial ou inte-
gral do debito, 2-efetiva demonstracao de que a contestacao da
cobranca indevida se funda na aparencia do bom direito e em
jurisprudencia consolidada do STF ou do STJ, 3-que, sendo a
contestacao apenas parte do debito, deposite o valor referente
a parte tida por incontroversa, ou preste caucao idonea, ao pru-
dente arbitrio do magistrado. A autora nao trouxe aos autos o
contrato, com o que fica impossivel saber qual a taxa de juros
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pactuada, se o contrato preve a capitalizacao mensal de juros,
se o contrato preve a incidencia de comissao de permanencia.
De igual forma nao ha como saber se as clausulas contratuais
sao de facil compreensao e leitura. A capitalizacao de juros nao
restou demonstrada. As instituicoes financeiras nao estao su-
jeitas a Lei da Usura, no que diz respeito a limitacao dos juros.
Saliente-se que a propositura de acao revisional nao tem o con-
dao de tornar duvidoso o debito do cliente perante a instituicao
financeira. E certo que quando da contratacao a autora estava
ciente que assumiu a obrigacao de pagar 48 prestacoes mensais
fixas de R$ 653,18. Se assinou o contrato, foi porque entendeu
que o valor cobrado era razoavel e estava de acordo com seu
orcamento pessoal. Em razao do principio da boa-fe objetiva
nao e possivel autorizar que a autora altere unilateralmente o
valor da prestacao, mesmo porque nao ha elementos que per-
mitam afirmar nesta fase que o valor cobrado e abusivo ou ile-
gal. Ademais, a inclusao do nome do cliente inadimplente em
organismos de protecao a credito constitui atitude licita previs-
ta, inclusive, no CDC. Por estas razoes, indefiro a antecipacao.
Cite-se o reu para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15
dias, advertindo-se quanto aos efeitos da revelia.- Adv. ANTO-
NIO FERNANDO, TATHIANA VINHAS RODRIGUES, MAU-
RICIO LUIS MARANHA NARDELLA, ANDRE LUIS DE
MELO FAUSTINO e MERY ANGELA FARNEDA-

184.-REVISAO CONTRATUAL-1317/2007-HERMES FABI-
ANO PAGNAN ESCUDERO x BANCO ITAU S/A - A parte
autora alega que celebrou com a requerida um contrato de lea-
sing para aquisicao de veiculo e pretende a sua revisao para
reducao dos juros, expurgo da capitalizacao de juros e da co-
missao de permanencia. Em sede de antecipacao de tutela pug-
na a parte requerente que o requerido se abstenha de anotar seu
nome junto ao Serasa e SCPC, e a manutencao na posse do
veiculo. Relato, decido. Nao obstante o contrato havido entre
as partes nao informe quais os encargos incidentes para calculo
da prestacao e do valor residual garantido, e certo que quando
da contratacao o autor estava ciente que assumiu a obrigacao
de pagar 60 prestacoes mensais fixa de R$ 649,73. Se o autor
assinou o contrato, foi porque entendeu que o valor cobrado
era razoavel e estava de acordo com seu orcamento pessoal.
Em razao do principio da boa-fe objetiva nao e possivel autori-
zar que o autor altere unilateralmente o valor da prestacao,
mesmo porque nao ha elementos que permitam afirmar nesta
fase que o valor cobrado e abusivo ou ilegal. O Superior Tribu-
nal de Justica ja firmou entendimento de que a inclusao do nome
de devedores em cadastro de protecao ao credito somente fica
impedida se implementadas, concomitantemente, as sequintes
condicoes: - o ajuizamento de acao, pelo devedor, contestando
a existencia parcial ou integral do debito. 2- efetivada demons-
tracao de que a contestacao da cobranca indevida se funda na
aparencia do bom direito e em jurisprudencia consolidada do
STF ou STJ. 3-que, sendo a contestacao apenas parte do debi-
to, deposite o valor referente a parte tida por incontroversa, ou
preste caucao idonea, ao prudente arbitrio do magistrado. A
capitalizacao mensal de juros nao restou demonstrada. As ins-
tituicoes financeiras nao estas sujeitas a Lei da Usura, no que
diz respeito a limitacao de juros. Saliente-se que a propositura
de acao revisional nao tem o condao de tornar duvidoso o debi-
to do cliente perante a instituicao financeira. Ademais, a inclu-
sao do nome do cliente inadimplente em organismos de prote-
cao a credito constitui atitude licita prevista, inclusive, no CDC.
Por estas razoes, indefiro a antecipacao. Cite-se o reu para,
querendo, apresentar defesa no prazo de 15 dias, advertindo-se
quanto aos efeitos da revelia.- Adv. MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO e EMANUELE LAMARCA DA SILVA-

185.-ORDINARIA DE COBRANCA-1321/2007-LOURIVAL
CAMPOS DE SOUZA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este jui-
zo, no dia _06_/_05_/_08_, …s 14:00, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. FLAVIA CRISTI-
NA BUGMANN, ROSEMAR ANGELO MELO, LINCO
KCZAM, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e ELISE
GASPAROTTO DE LIMA-

186.-ORDINARIA DE COBRANCA-1322/2007-FABIO HEN-
RIQUE DOS SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este jui-
zo, no dia _06_/_05_/_08_, …s _14:30__, horas, ocasiao em
que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a
resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de re-
velia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. FLAVIA
CRISTINA BUGMANN, DENIS OKAMURA e ELISE GAS-
PAROTTO DE LIMA-

187.-DECLARATORIA-1331/2007-CHEMOFARMA PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA x CONTACTUS COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA - As razoes contidas na inicial e
da documentacao a ela acostada autorizam a formacao de um
juizo, em cognicao sumaria, favoravel a antecipacao parcial da
tutela pleitada, estando presentes os requisitos do risco de dano
de dificil reparacao e da verossimilhanca, evitando-se que, se a
parte interessada sair vencedora na demanda, possa sofrer le-
sao de dificil reparacao (art.273,CPC). Afirma a autora que nao
realizou com a re qualquer negocio que justificasse a emissao
dos titulos ora indicados, assim como nao recebeu a cartula
para aceite. Nao havendo como se exigir prova de fato negati-
vo (inexistencia da divida), mostra-se mais razoavel a conces-
sao da liminar, com o que se da maior valor a parte autora do
que ao credito (principio da proporcionalidade). A antecipacao
nao implica em irreversibilidade nao impede que a re promova
a cobranca do seu credito. Isto posto, com fundamento no arti-
go 273, I do CPC antecipado parcialmente a tutela jurisdicio-
nal pretendida para determinar, provisoriamente, o cancelamento
dos titulos. Oficie-se. Apos, cite-se a parte requerida para, que-

rendo, apresentar contestacao no prazo de quinze (15) dias,
sob pena e efeitos da revelia (art.285 e 297 do CPC). Manifes-
te-se, o autor sobre a correspondencia devolvida.-Adv. ADIL-
SON VENDRAME-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LUIZ CARLOS DIAS e outros - Recebo os
embargos para discussao com suspensao da execuvcao. Apos
ao embargado, para, querendo, impugnar no prazo legal.- Adv.
ANA CLAUDIA NEVES RENNO, EMERSON REGINALDO
RAIMUNDO e DANILO SCHIEFER-

189.-ORDINARIA DE COBRANCA-1339/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x MARIA INES DE ARA-
UJO HASHIMOTO e outros -Citem(m)-se o(s) r‚us para com-
parecerem perante este juizo, no dia _08_/_04_/_08_, …s
_14:00__, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao po-
derao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transacionar e celebrar acor-
do, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos termos do
art.17, V do CPC.- Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e
EMANUELE LAMARCA DA SILVA-

190.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1342/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x BRUNO PEREIRA SALUSTIA-
NO -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-1355/2007-AILSON CALI-
JONE GOBO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/A - Recebo os embargos para discussao sem sus-
pensao dos embargos. A embargada para, querendo, impugnar
no prazo legal.- Adv. PEDRO GARCIA LOPES JR., RICAR-
DO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

192.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1380/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FXK DO BRASIL LTDA -Cumprir o
provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

193.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1382/2007-
BANCO ITAU S/A x JOSE RAIMUNDO STEFANES FAGUN-
DES -Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI-

194.-ANULATORIA-1383/2007-LEONTINO CARAMANICO
x MIX ELETRO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA -
Esclareca o autor se a assinatura atribuida ao seu nome no do-
cumento de fls.29 e falsa. Para emenda concedo o prazo de 05
dias.- Adv. ADEMIR SIMOES-

195.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1384/2007-ANA PAULA
NOGUEIRA LEMES x BANESPA - BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO - Recebo os embargos de terceiro e como versam
sobre a totalidade do bens bloqueados determino a suspensao
da execucao (art.1052, CPC). A embargante requer liminarmente
a liberacao do desbloqueio efetivado na conta do devedor, seu
convivente, sob a alegacao de que o numerario atingido e fruto
de seu trabalho na Franca e ao retornar tranferiu-o para a conta
do devedor. Indefiro a liminar pleitada, pois nao houve com-
provacao da referida mivimentacao financeira. Cite-se o em-
bargado para, querendo, contestar no prazo de 10 dias, adver-
tindo-se quanto aos efeitos da revelia.- Adv. SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ, CAROLINE THON e LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

196.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-1391/2007-
ELIANDRA SIQUEIRA DA SILVA e outros x CENTRAL DE
ABASTECIMENTO ICONHENSE LTDA e outros - A primei-
ra autora era companheira e os outros dois autores filhos de
Luis Antonio Pechin Hidalgo, falecido em decorrencia de aci-
dente de transito ocorrido no dia 27/10/06, por volta de 05:10
horas. Postulam os demandantes pela antecipacao de tutela para
que os reus paguem mensalmente uma pensao alimenticia. De
acordo com o boletim de ocorrencia de acidente de transito, o
acidente ocorreu quando os 03 condutores dos caminhoes de
propriedade dos requeridos pararam os respectivos veiculos
sobre a pista da direita da Rodovia SP-333-Rodovia Miguel
Jubran, sem a devida sinalizacao. Surpreendido com os cami-
nhoes parados de forma irregular sobre a pista de rolamento, a
vitima colidiu contra o primeiro veiculo, que se projetou contra
os demais. Alem de pararem sobre a pista direita da rodovia, os
motoristas dos caminhoes nao providenciaram a regular sinali-
zacao. Consta do BO que a unica sinalizacao feita foi atraves
do aceno de uma camiseta de cor preta, de pouca ou nenhuma
visibilidade no horario do acidente. O desrespeito as normas
de transito esta anotado no boletim de ocorrencia de transito
rodoviario. Mostra-se, portanto, verossimil a alegacao de que o
acidente e o evento morte ocorreram por culpa exclusiva dos
prepostos do primeiro e terceiro reus do segundo requerido. A
responsabilidade do primeiro e terceiro requeridos decorre da
propriedade dos veiculos e da condicao de empregadores. O
risco de dano irreparavel ou de dificil reparacao decorre do
estado de necessidade dos autores. As necessidades dos auto-
res, companheira e filhos, demandam uma tutela urgente, pois
as despesas pessoais sao prementes e nao podem aguardar ate o
julgamento final da causa, o que pode levar mais de ano. Quan-
to aos valores postulados, e preciso considerar que a remunera-
cao percebida em vida pela vitima, comprovada pelo documen-
to de fl. 28, era de R$ 965,00. Considerando que um terco des-
ta remuneracao era destinado aos gastos pessoais da vitima,
resta a ser partilhado entre o montante de R$ 643,34. Assim,
uma vez demonstrada a verossimilhanca do direito e o perigo
de dano de dificil reparacao, e visando atender as necessidades
dos autores, arbitro o valor da pensao em R$ 643,34, que deve-

ra ser paga ate o dia 10 de cada mes, iniciando em 10 de janeiro
de 2008. Para a hipotese de nao pagamento, estipulo uma mul-
ta de 10% por dia de atraso sobre o valor da pensao, que podera
ser majorada caso se mostre insuficiente para coagir os reus a
cumprirem o comando. Expeca-se mandado para intimar o dia
16 de abril de 2008, as 13:30 horas (art. 277, CPC). Citem-se
os requeridos para comparecerem, pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir, sob pena de configurar a re-
velia (art. 277, paragrafo 3§, CPC). Nao obtida a conciliacao,
os reus poderao, atraves de advogado, apresentar defesa oral
ou escrita (art. 278, CPC). Intimem-se os autores, devendo ser
juntado aos autos as certidoes de nascimento dos menores. Ci-
encia ao Ministerio Publico.- Adv. RAFAEL TADEO DOS
SANTOS, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS e DENIS OKAMURA-

197.-MEDIDA CAUTELAR-1393/2007-ANNA SYLVIA BOR-
GES PASTERNAK x UNICARD UNIBANCO S.A.- Mante-
nho o entendimento inicialmente exposto. Prossiga-se na for-
ma determinada.- Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

198.-RESCISAO DE CONTRATO-1394/2007-AGROPECUA-
RIA ITAUNA LTDA x FERNANDINO DE LIMA ARAUJO e
outros - A liminar de reintegracao nao pode ser concedida ante
a relacao contratual existente entre as partes. A reintegracao
pretendida depende da resolucao do contrato, consoante enten-
dimento albergado no STJ:...De outro lado, a autora nao infor-
ma se a re introduziu benfeitorias ou acessoes e se utiliza o
imovel para sua moradia. Necessaria, portanto, oportunizar a
parte requerida a apresentacao de defesa para que exponha as
razoes do inadimplemento. Citem-se os reu para, querendo,
oferecer contestacao no prazo legal (art.297) advertindo-se
quanto aos efeitos da revelia (CPC C/C 319). Ao autor sobre a
correspondencia devolvida.- Adv. HENRIQUE AFONSO PI-
POLO e ANDERSON DE AZEVEDO-

199.-INVENTARIO-1395/2007-ANTONIA BERTOLLA DAL
POZZO e outros x ACHILLE DAL POZZO - Nomeio a primei-
ra requerente inventariante, independentemente de termo de
compromisso. Juntem-se a certidao fiscais Municipal, bem as-
sim comprovante de recolhimento do imposto de transmissao
causa mortis.- Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN TIMIDADE-

200.-COBRANCA (SUMARIO)-1396/2007-FLORIPES CON-
CINO SOARES e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este
juizo, no dia _03_/_06_/_08_, …s _14:00__, horas, ocasiao
em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar
a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de
revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para compare-
cerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. FATIMA
APARECIDA LUCCHESI-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-1399/2007-A.I.KAMAR &
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PARANA -
Recebo os embargos para discussao com suspensao da execu-
cao. Ao emargado, para, querendo, impugnar no prazo legal.-
Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

202.-COBRANCA (ORDINARIA)-1401/2007-ORAZINA PA-
NIAGO DE LIMA x VERA CRUZ SEGUROS S.A - Intime-se
a autora para comprovar que o de cujus faleceu em decorencia
de acidente de transito.- Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

203.-PRESTACAO DE CONTAS-1405/2007-ALDERI LUIZ
FERRARESI e outros x BANCO BRADESCO S/A - Preten-
dem os autores em tutela antecipada que o Banco reu se abste-
nha de anotar negativamente seu nome no cadastro de inadim-
plentes. Indefiro-a, porque tal pretensao nao condiz com o pleito
inicial. No mais, cite-se (CPC,915).- Adv. EDERALDO SOA-
RES e MAURO ZARPELAO-

204.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1407/2007-SEBASTIA-
NA DE SOUZA VIEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Recebo os embargos de terceiro para dis-
cussao com suspensao parcial dos embargos, pois nao versa
sobre a totalidade dos bens penhorados/bloqueados. Nao ha
pedido liminar. CIte-se o embargado para, querendo, contestar
no prazo de 10 dias, advertindo-se quanto aos efeitos da reve-
lia.- Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

205.-EMBARGOS A EXECUCAO-1410/2007-UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA x ANITA AMELIA DE LIMA
- Recebo os embargos para discussao com suspensao da execu-
cao. Ao embargado, para, querendo, impugnar no prazo legal.-
Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO e JULIANO TOMA-
NAGA-

206.-CAUTELAR INOMINADA-1416/2007-ANTONIO PAU-
LO SALOMAO x ESTADO DO PARANA - Nao obstante o
autor tenha denominado a demanda de cautelar inominada, da
leitura integral da peca vislumbra-se que nao se tem em maos
uma acao preparatoria de outra principal. A pretensao do autor
e de suspender, entenda-se anular, os autos de infracao que re-
sultaram na suspensao do direito de dirigir. Nao se trata, por-
tanto, de mero ato acautelatorio que visa assegurar o resultado
util e eficaz de futura tutela jurisdicional a ser prestada em
outra acao. Assim, a presente demanda devera ser retificada de
cautelar para acao desconstitutiva (anulatoria), facultando-se
ao autor promover as emendas que entender pertinentes. Quan-
to ao pedido de liminar, ele deve ser apreciado a luz das nor-
mas que regulam a antecipacao de tutela do art. 273 do CPC. O
autor alega que foi autuado duas vezez pelo mesmo fato e que
as autuacoes sao nulas por nao tipificarem adequadamente a
conduta praticada. As razoes contidas na inicial e a documen-
tacao acostada nao autorizam a formacao de um juizo, em cog-
nicao sumaria, favoravel a antecipacao da tutela na forma plei-
teada. No que concerne a tipificacao exigida pelo art. 280 do
CTB, nao ha duvidas de que o requerente foi autuado pela autori-
dade de transito porque no dia 23/04/2005, entre 14:00 e 14:05

horas, estava trafegando com a motocicleta de placa AKV 0726,
pela Rua Antonio Raminelli, proximo ao numero 1472, Muni-
cipio de Cambe, sem utilizar capacete e por transportar passa-
geiro que tambem nao fazia uso do equipamento de seguranca
(fl. 24). A tipificacao apresentada e suficiente para assegurar
ao autor o exercicio do direito de defesa, seja na via adminis-
trativa, seja em juizo. No que tange a duplicidade de autuacao,
e forcoso concluir, em exame de cognicao sumaria, que efeti-
vamente o autor foi punido duas vezes por uma mesma conduta
atraves dos autos de infracao de n§ 116100E001740751 e n§
116100E001740164. A penalizacao em duplicidade pelo mes-
mo fato nao e admitida, devendo ser antecipada a tutela para
suspender os efeitos do auto de infracao n§ 116100E001740164.
Comunique-se o teor da decisao ao Detran. Intime-se o autor
para, querendo, emendar a inicial em 10 dias, devendo infor-
mar se houve apresentacao de defesa na esfera administrativa
e, em caso positivo, apresentar copias da decisao proferida.
Apos, cite-se o Estado do Parana para que apresente defesa no
prazo legal.- Adv. SERGIO LUIZ PEDRO-

207.-PRESTACAO DE CONTAS-1418/2007-CLAUDIO SHI-
GUERU NAKAMURA x BANCO ITAU HOLDING FINAN-
CEIRA S/A - Ao autor para fazer inicio de prova (CPC,283).-
Adv. JOSE DOS SANTOS NETTO e MILTON QUEIROZ
LOPES-

208.-COBRANCA (SUMARIO)-1421/2007-DELMA AUGUS-
TO DA SILVA FREITAS e outros x MIRTES PEREIRA DA
SILVA -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este
juizo, no dia _22_/_04_/_08_, …s _16_:00_, horas, ocasiao
em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar
a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de
revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para compare-
cerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. LUIZ LO-
PES BARRETO, TANIA V. DE OLIVEIRA OLIVER e ADOL-
FO VISCARDI-

209.-DECLARATORIA-1422/2007-MARCOS ANTONIO AVI-
LA CARMINATTI x SANTANDER BANESPA SEGUROS S/
A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este jui-
zo, no dia _22_/_04_/_08_, …s _15_:30__, horas, ocasiao em
que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a
resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de re-
velia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-

210.-MANDADO DE SEGURANCA-1423/2007-GRAZIELA
BEREZOUSKI x SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO
PUBLICA e outros - Volta-se a impetrante contra ato do Secre-
tario Municipal de Gestao Publica, que a excluiu do concurso
publico destinado ao provimento de cargos de professor de en-
sino fundamental de 1§ e 4§ series. De acordo com o documen-
to de fl.26, a certidao de clnclusao do programa de capitaliza-
cao para a docencia nos atos iniciais do ensino fundamental e
da educacao infantil apresentada pela impetrante, nao foi acei-
to por nao atender ao requisito constante do Anexo I, do edital
n§ 022/03-DGPP/SMGP, curso sem o reconhecimento pelo or-
gao competente. Requer a impetrante que a documentacao seja
aceitra. Relato, decido. A impetrante participou do concurso
publico destinado ao provimento de cargo de professor de ensi-
no fundamental de 1§ a 4§ series do Municipio de Londrina e
ficou classificada na 779¦ colocacao. Nos termos do anexo I do
do edital de concurso normal superir, ou curso de pedagogia
com habilitacao para o magisterio de series iniciais, ou curso
de licenciatura acrescido do curso de magisterio de 2§ grau
(fl.24). Para comprovar o preenchimento do requisito especifi-
co do cargo, a impetrante apresentou a autoridade apontada
como coatora certidao de conclusao do Programa de Capacita-
cao para a Docencia dos anos iniciais do Ensino Fundamental e
da Educacao Infantil da Faculdade Vizinhanca Vale do Iguacu
(fl.26). Referido documento nao foi acatado pelo Municipio
por se tratar de curso sem o reconhecimento pelo orgao compe-
tente. O Conselho Nacional de Educacao, no jugamento do
Processo n§23001.000188/2004-13, concluiu que e do Conse-
lho Estadual de Educacao do Parana a competencia para cre-
denciamento, autorizacao e reconhecimento de instituicoes,
cursos e programas de seu Sistema de Ensino, nao havendo
necessidade de reconhecimento do curso no MEC, pois nao se
trata de programa ofertado na modalidade de educacao a dis-
tancia (fl.39). O Conselho Estadual de Educacao do Estado do
Parana, atraves da Deliberacao n§04/02, regulamentou o inci-
so III, parag.3§, do art.87 da Lei n§9.394/96, dispondo que a
formacao de docentes, no nivel superior para os anos iniciais
do ensino fundamental e feita em cursos de licenciatura, de
graduacao plena, bem como em programas especiais de capita-
lizacao. Em relacao aos programas especiais de capitalizacao,
o Conselho Estadual de Educacao deliberou que eles se desti-
nam a propiciar aos profissionais em exercicio de atividades
docentes a formacao em nivel superior, portadores de certifica-
do de conclusao de curso de nivel medio ou de diploma na
modalidade normal, e que sua oferta e restrita aos profissionais
atuando no magisterio em estabelecimento de educacao basica
ou em instituicao de educacao infantil. Em atencao a essa deli-
beracao, a impetrante deve trazer aos autos documentos que
comprovem sua formacao em nivel medio ou curso normal, que
mantinha vinculo empregaticio, anterior a data da matricula na
Vizivale, em instituicao regular de ensino com atuacao na edu-
cacao basica ou infantil, o certificado de conclusao do Progra-
ma de Capacitacao para a Docencia dos anos iniciais do Ensino
Fundamental e da Educacao Infantil da Faculdade Vizinha Vale
do Iguacu e copia da Deliberacao n§04/02 do Conselho Esta-
dual de Educacao do Estado do Parana. Apos a emenda, voltem
conclusos.- Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

211.-COBRANCA (ORDINARIA)-1424/2007-ANGELINA
PIMENTA PATRICIO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A - A autora para comprovar que os de cujus faleceram
em decorrencia de acidente de transito.- Adv. ODAIR MAR-
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212.-COBRANCA (SUMARIO)-1425/2007-SILVANO FRAN-
CISCO MATIAS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Ao
autor para juntar o laudo pericial.- Adv. ELISE GASPAROT-
TO DE LIMA-

213.-COBRANCA (SUMARIO)-1426/2007-ROBSON WILLI-
AN PEREIRA ARENAS e outros x VERA CRUZ SEGUROS
S/A -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este
juizo, no dia _03_/_06_/_08_, …s _15:30__, horas, ocasiao
em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar
a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de
revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para compare-
cerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para
transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigan-
cia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. ELISE
GASPAROTTO DE LIMA-

214.-COBRANCA (SUMARIO)-1427/2007-MARIA DIRCE
DE MOURA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A - As au-
toras para comprovar que o de cujus faleceram em decorrencia
de acidente de transito.- Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-

215.-ORDINARIA DE COBRANCA-1429/2007-ALINE OLI-
VEIRA LEANDRO x VERA CRUZ SEGUROS S.A - Para in-
time-se a autora para comprovar que seu pai faleceu em decor-
rencia de acidente de transito, bem como esclarecer sobre sua
mae e esposa do de cujus e eventuais outros herdeiros,
v.g.filhos.- Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

216.-INVENTARIO-1431/2007-MARTA HELENA HADDAD
PARKER GUTERRES e outros x MARIO GUTERREZ - No-
meio a primeira requerente inventariante, independentemente
de termo de compromisso. No prazo legal, apresente as primei-
ras declaracoes e plano de partilha. Solicite-se o saldo atuali-
zado dos valores indicados. Oficie-se. Juntem-se as certidoes
fiscais (Federal e Estadual), bem assim comprovante de reco-
lhimento do imposto de transmissao causa mortis.- Adv. SA-
NIA STEFANI-

217.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/2007-
BANCO ITAU S/A x PATRICIA BATINI ARAUJO - FIRMA
INDIVIDUAL e outros -Cumprir o provimento 02/07 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

218.-MONITORIA-1440/2007-COMFREIOS COMERCIO DE
FREIOS LTDA e outros x REINALDO DE AZEVEDO - ...Des-
tarte, nao comprovado de plano que a parte requerente esta a
beira da insolfencia, Indefiro o beneficio da Justica gratuita.
Intime-se a parte autora, portanto, para promover o recolhi-
mento das custas e demais taxas, sob pena de cancelamento.-
Adv. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE F.DE
FREITAS-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1441/2007-
COMFREIOS COMERCIO DE FREIOS LTDA e outros x
ROGERIO CARREIRA - ...Destarde, nao comprovado de pla-
no que a parte esta a beira da insolvencia, Indefiro o beneficio
da justica gratuita. Intime-se a parte autora, portanto, para pro-
mover o recolhimento das custas e demais taxas, sob pena de
cancelamento.- Adv. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HEN-
RIQUE F.DE FREITAS-

220.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1442/2007-V.
T. DE SOUZA & CIA LTDA x MONTE COSTA INCORPO-
RACOES LTDA - Junte a credora os titulo originais.- Adv.
TARLON FALLEIROS LEMOS-

221.-ORDINARIA DE COBRANCA-1444/2007-LUCINEIA
MARIA DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A - Com-
prove a autora que sua irma faleceu em decorrencia de acidente
de transito, esclarecendo ainda sobre os pais de cujus e eventu-
ais outros herdeiros.- Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

222.-EXECUCAO FISCAL-264/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SAMUEL MARTINS RIBEIRO - Defiro o pedido de
vista por 05 dias.- Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE TO-
LEDO-

223.-EXECUCAO FISCAL-355/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SINDICATO DOS S E ENSACADORES DE CAFE
DE LONDRINA - Ciente do AI, nada havendo para reconside-
rar. Prossiga-se.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
ANA LUCIA COSTA e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

224.-EXECUCAO FISCAL-454/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ENGESSO INDUSTRIA E COMERCIO DE GESSO
LTDA e outros - Ao devedor sobre a impugnacao retro.- Adv.
PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI-

225.-EXECUCAO FISCAL-691/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x THAIS GIOVANA BAGGIO
GIACOIA - ...Pelo exposto, acolho parcialmente os embargos
declaratorios, apenas para conceder a assistencia judiciaria.
Sobre a certidao de fls.81 manifeste-se o Estado.- Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e THIAGO CAVERSAN ANTU-
NES-

226.-EXECUCAO FISCAL-723/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA ANGELICA VIEIRA - Ciente do AI, nada
havendo para reconsiderar.- Adv. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, ANA LUCIA COSTA e PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI-

227.-EXECUCAO FISCAL-1217/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CICERO MARCOLINO DOS SANTOS -Recebo o
recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Ao apelado para
suas contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministe-
rio Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justica do Es-

tado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO, CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e VINICIUS DA SILVA BORBA-

228.-EXECUCAO FISCAL-1655/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x JOEL MEIRA DOS SANTOS -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. MARIA DAS
GRACAS VICELLI e FABIO FERNANDES NEVES BENFAT-
TI-

229.-EXECUCAO FISCAL-1658/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x MILTON ANTONIO DE SOUZA -Manifeste-se o
requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI e FABIO FERNANDES NEVES
BENFATTI-

230.-EXECUCAO FISCAL-1660/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x LAUREANO MOREIRA - Nao esgotados todos
os meios possiveis na tentativa de localizacao da parte devedo-
ra indefiro sua citacao por edital. Assim, manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e FABIO FERNAN-
DES NEVES BENFATTI-

231.-EXECUCAO FISCAL-1672/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x C.P.G. DE OLIVEIRA - MARCENARIA - Nao
esgotados todos os meios possiveis na tentativa de localizacao
da parte devedora, indefiro sua citacao por edital. Assim mani-
feste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimen-
to do feito.-Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e FABIO
FERNANDES NEVES BENFATTI-

232.-EXECUCAO FISCAL-1674/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x LUZ FORTE ELETRECIDEDE LTDA e outros -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e FABIO FERNAN-
DES NEVES BENFATTI-

233.-EXECUCAO FISCAL-1714/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x ACIT -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular
e efetivo prossequimento do feito.-Adv. MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI e LUZIA HARUE SUZUKAWA-

234.-EXECUCAO FISCAL-736/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - Prossiga-se na
forma ja deteminada.- Adv. ANA LUCIA COSTA e SANIA
STEFANI-

235.-EXECUCAO FISCAL-873/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA - Comprove o
devedor o pagamento do debito ou seu parcelamento. Em qual-
quer caso, intime-se o credor sobre o prossequimento.- Adv.
MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e EDMEIRE
AOKI SUGETA-

236.-CARTA PRECATORIA-163/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA PR. -BANCO BRADESCO S/A x ELBA LEONAR-
DO TURQUINO - Manifeste-se o credor sobre a certidao do
oficial de justica.- Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MARIA JOSE STANZANI, FABIO ROTTER MEDA e SER-
GIO ANTONIO MEDA-

237.-CARTA PRECATORIA-101/2007-Oriundo da Comarca de
IBIPIRA PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA x POLYPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA -Ao interessado para se manifestar sobre respos-
ta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

238.-CARTA PRECATORIA-125/2007-Oriundo da Comarca de
WENCESLAU BRAZ PR. -CAVALAR COMERCIO DE FER-
TILIZANTES E DEFENSIVOS LT. x MONSANTOS DO BRA-
SIL LTDA -Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado
das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como
providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, NILBERTO RAFEL
VANZO, ROSELI L.RODRIGUES VANZO, PAULO AUGUS-
TO CHEMIN e LEILA REGINA FUSINATTO-

239.-CARTA PRECATORIA-195/2007-Oriundo da Comarca de
NOVA LONDRINA PR. -BANCO DO BRASIL S/A x LUCIA-
NO NIERO e outros -Cumprir o provimento 02/07 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

240.-CARTA PRECATORIA-204/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAREMA SP. -NEIDE PAULO RAQUEL e outros x PE-
DRO SEGURA e outros -Manifeste-se o requerente, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. FABIO DE GODOI CIN-
TRA-
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JESUS SOARES MARTINS - 166
JESUS SOARES MARTINS - 224
JHONATHAS SUCUPIRA - 049
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA - 097
JOSE BUZATO - 192
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES - 135
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 013
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 035
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 038
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 082
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 120
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 163
JOSE MAREGA - 196
JOSE VIEIRA ROSA - 105
JOSYLAINE R DE CARVALHO COSTA - 214
JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA - 173
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 137
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 246
KATIA RAQUEL SOUZA CASTILHO - 170
LAUDO ALVES PICANCO - 027
LAUDO ALVES PICANCO - 230
LAURO FERNANDO ZANETTI - 109
LAURO FERNANDO ZANETTI - 148
LECIR MARIA SCALASSARA - 216
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 033
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 050
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 068
LEONARDO AUGUSTO SFASCIOTTI FRANCO - 005
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI - 055
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI - 091
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI - 098
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI - 109
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI - 125
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO - 054
LORESVAL EDUARDO ZUIM - 059
LORESVAL EDUARDO ZUIM - 085
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - 103
LUCIANA AP MORENO BARBOSA DE PAULA SOARES -
093
LUCIANA SEZANOWSKI - 152
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA - 191
LUERTI GALLINA - 123
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 103
LUIZ ALBERTO VALERIO - 195
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES - 162
LUIZ CARLOS SANCHES - 029
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 114
LUIZ MANRIQUE - 046
LUIZ SGANZELLA LOPES - 247
MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA - 039
MAGDA ROCHA - 115
MAGDA ROCHA - 218
MANOEL BATISTA NETO - 211
MARA REGINA PORCELANI - 028
MARA REGINA PORCELANI - 067
MARA REGINA PORCELANI - 084
MARA REGINA PORCELANI - 209
MARA REGINA PORCELANI - 235
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO - 009
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO - 012
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO - 141
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ - 074
MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA - 128
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 040
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 150
MARCIO ZANIN GIROTO - 108
MARCO ANTONIO MARTINI FILHO - 176
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 030
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 061
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA - 228
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA - 042
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI - 048
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 012
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 015
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 056
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA - 206
MARIA LUIZA BACCARO - 112
MARIA LUIZA BACCARO GOMES - 193
MARIANA BENINI SOUTO - 025
MARLENE TISSEI - 140
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI - 024
MARLISA DIAS PINTO - 174
MAURICIO MELO LUIZE - 011
MAURICIO MELO LUIZE - 021
MAURICIO MELO LUIZE - 022
MAURICIO MELO LUIZE - 041
MAURICIO MELO LUIZE - 044
MAURICIO MELO LUIZE - 062
MAURICIO MELO LUIZE - 069
MAURICIO MELO LUIZE - 116
MAURICIO MELO LUIZE - 191
MAURICIO MELO LUIZE - 194
MAURO VIGNOTTI - 124
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR - 017
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 132
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 157
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 183
MILTON PLACIDO DE CASTRO - 201
MOACIR BORGES JUNIOR - 113
NARA CARDOSO - 111

Maringá
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NEI VALDO SECCHI - 229
NELSON PASCHOALOTTO - 153
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 014
PATRICIA SAUGO - 226
PAULO CESAR TORRES - 159
PAULO ROBERTO BONAFINI - 077
PAULO ROBERTO GOMES - 199
PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS - 004
PAULO SHIRO YAMASHITA - 197
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES - 172
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES - 177
PEDRO STEFANICHEN - 241
RAIMUNDO M B CARVALHO - 047
RAIMUNDO M B CARVALHO - 171
REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS - 096
RENATA MONDADORI COSTA - 133
RICARDO DA SILVEIRA E SILVA - 065
RICARDO ELI DINIZ - 094
RICARDO ELI DINIZ - 151
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI - 169
RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI - 063
RITA DE CASSIA BASSI BONFIN - 088
ROBERTO ROTH - 124
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 127
ROGERIO VERDADE - 075
ROSEMAR ANGELO MELO - 223
ROSEMAR ANGELO MELO - 240
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 178
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO - 102
SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI - 254
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA - 156
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA - 182
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA - 198
SERGIO PAVESI FIGUEROA - 077
SERGIO PAVESI FIGUEROA - 187
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 225
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA - 207
SILVENEI DE CAMPOS - 215
SILVIO CESAR DE MEDEIROS - 165
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI - 245
SONIA MARIA G MARCILIO DE OLIVEIRA - 014
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 089
VALMIR BRITO DE MORAES - 078
VANESSA MORZELLE PINHEIRO - 161
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 079
VILMA THOMAL - 107
VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA - 058
VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA - 060
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA - 149
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 032
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA - 019
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA - 186
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA - 189
WILSON BOKORNY FERNANDES - 012
WILSON JOSE DE FREITAS - 179

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 1086/1981 - [x] MARCO ZAMPONI &
CIA LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI

[002] - INVENTARIO - 0010/1986 - IVANILDA FERNAN-
DES MARTINEZ [x] WALDEMAR SALCEDO MARTINEZ -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: DIONISIO PEDRO ALCANTARA

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0129/
1987 - CIA ITAU DE INVEST CRED E FINANC [x] JAIME
VALLER - Manifestar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls.
190/191, R$2.781,77 - Adv.: ADELCIO JOSE ZENNI

[004] - INSOLVENCIA - 0499/1987 - YASSUO UMADA [x]
O JUIZO - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS

[005] - ARROLAMENTO - 0700/1987 - HELIO EDYS DEL-
MUTTI COSTA CURTA [x] HELIO COSTA CURTA - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
LEONARDO AUGUSTO SFASCIOTTI FRANCO e CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0418/
1988 - FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST [x] MILTON BONIFACIO - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ANDRE
RICARDO FORCELLI

[007] - NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 0084/1990 - MA-
RIA HOMI KINASHI [x] JOAO FERRAZ DE AGUIAR - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: AMILTON DOMINGUES DE MORAIS e
ANIBAL BIM

[008] - FALENCIA - 0608/1991 - FABRICA DE MOVEIS
LEOPOLDO S/A [x] CENTRAL MOVEIS LTDA - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

[009] - ORD DE EXECUCAO DE CONTRATO - 0412/1993 -

OSMAR TADAO SUGUINO E S/M [x] BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIAR - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA FILHO

[010] - COMINATORIA - 0133/1994 - CARMEM JAMIL FA-
RES [x] PROTEC MARQUES E MARTUCCI LTDA - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
FARES JAMIL FERES

[011] - EXECUCAO FISCAL - 0206/1994 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO PARANA [x] COMERCIO ROUPAS
FEITAS DANSHELY - Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[012] - USUCAPIAO - 0343/1994 - MARGARIDA QUEIROS
DOS SANTOS (FALECIDA) [x] CENTRO ESP SAO JORGE
NOSSA APCDA - Indefiro o pedido de f. 337-338. O arbitra-
mento referido na norma citada requer ação própria, contradi-
tório e ampla defesa. Defiro f. 409, exp. mandado. ————
———Devem os apelantes Juventino Leite Gomes, Flavio As-
trogildo da Silva, Sueli Treiman da Silva, João Batista da Silva
e Maria Inês Paulino, efetuar o pagamento no prazo de 15 dias,
da importância de R$ 785,57, sob pena de multa de 10%, con-
forme art. 475-J do CPC. - Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e WILSON BOKORNY FERNANDES e MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

[013] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0386/1994 - BANCO
BRADESCO S/A [x] MISAEL DA SILVA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[014] - INVENTARIO - 0135/1995 - EUNICE SHIZUKO TSU-
ZUKI TAMURA [x] PEDRO TAMURA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: SONIA
MARIA G MARCILIO DE OLIVEIRA e OSMAR MARGARI-
DO DOS SANTOS

[015] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0294/1995 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] FORTUNATO
PROGIANTE - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[016] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0369/1995 - SOCIEDADE CONSTRUTORA CASABLANCA
[x] IND NACIONAL DE ART CIMENTO INAC - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: HE-
LIO GROT NETO

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0517/
1995 - RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FI [x] ANTONIO GANASSIM FILHO - Providen-
ciar o depósito das despesas de correio do ofício - Adv.: MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR

[018] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0620/
1995 - BANCO REAL S/A [x] EDSON INACIO RIBEIRO -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: ANDRE RICARDO FORCELLI

[019] - EXECUCAO FISCAL - 0116/1996 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] EDMUNDO AL-
VES CUTOLO - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI-
RA

[020] - INVENTARIO - 0257/1996 - ELZA BORGES DE OLI-
VEIRA [x] ARNOLDO DE OLIVEIRA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: DENISE
AKEMI MITSUOKA

[021] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0310/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] SACA-
RIA FIM DA PICADA IND E COM - Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MAURICIO
MELO LUIZE

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0510/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] UNIPLAS-
TICO INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS PLASTICO -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[023] - INTERDICAO - 0621/1996 - OSMAR RAMOS DA
CRUZ [x] VALMIR ABREU DA CRUZ - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ALISSON

SILVA ROSA

[024] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0757/1996 -
CARLOS ANTONIO DO AMARAL [x] BANCO DO BRASIL
S/A - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

[025] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0811/1996 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] SONIA SATIRO DOS
SANTOS - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: MARIANA BENINI SOUTO

[026] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1222/
1996 - GONCALVES E TORTOLA LTDA [x] SERGIO MILA-
NI - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsi-
derar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

[027] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1238/
1996 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] ELIAS LELES - Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. - Adv.: LAUDO ALVES PICANCO

[028] - SUMARIA DE COBRANCA - 0011/1997 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL BENTO MUNHOZ DA ROCHA
NETO [x] CLODOALDO GOMES - Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MARA RE-
GINA PORCELANI

[029] - CARTA PRECATORIA - 0133/1997 - ARMANDO
ACORSI [x] CEREALISTA PANTANEIRA LTDA - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
LUIZ CARLOS SANCHES

[030] - EXECUCAO FISCAL - 0148/1997 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] BANCO ITAU S/
A - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsi-
derar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

[031] - INVENTARIO - 0421/1997 - ELIANA SILVA ARDI-
GUEIRE [x] JOSE ARDIGUEIRE - Devolver os autos mencio-
nados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: EUCLIDES
LOPES COTRIM

[032] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0740/1997
- CATARINA FAVORETO [x] MASSON E RIBEIRO LTDA -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: WADSON NICANOR PERES GUALDA

[033] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0217/1998
- ARMANDO TINTORI FILHO [x] MORAES E TRANJAN
COMUNICACAO LTDA - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS

[034] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0325/1998 - LUIZ
CARLOS VIANNA [x] CRISTIANE PAULUK GERBASI -
Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[035] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0630/
1998 - RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FI [x] COLEONE E GARDIN LTDA - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[036] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0772/
1998 - VALDERLENE DE OLIVEIRA [x] RAMIRO BATIS-
TA DE MOURA JUNIOR - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: DENISE AKEMI MIT-
SUOKA

[037] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0807/1998 - IRMA-
OS SPIGOLON LTDA [x] S L MARINGA EMPREENDIMEN-
TOS E SERVICOS LTDA - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: ERCILIO CESAR DUTRA

[038] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0099/
1999 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] FRAN-
ZOI E FRANZOI LTDA - Decorreu o prazo da suspensão, di-
gam. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e CASSIA
DENISE FRANZOI

[039] - ACAO MONITORIA - 0150/1999 - RIO SAO FRAN-
CISCO COMP. SEC. DE CRED. FINANCEIROS [x] M H
GONCALVES - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo

Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: MAGDA LUCIA MACHADO DE
SOUZA

[040] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0157/
1999 - FRANCISCO DOS REIS [x] JONAS CUSTODIO DA
SILVA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS

[041] - EXECUCAO FISCAL - 0162/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] TOOLS DO BRASIL
INDUSTRIA E COM DE FERRAMENTAS LTD - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MAU-
RICIO MELO LUIZE

[042] - FALENCIA - 0176/1999 - D GRUDTNER E CIA LTDA
[x] PAULO MARIANO CONSTRUTORA INCORPORADO-
RA LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA

[043] - CAUTELAR INOMINADA - 0229/1999 - RENATO
RICARDO DERNER [x] BANCO BRADESCO S/A - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
CLAUDIA CRISTINA FIORINI

[044] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0292/1999 -
ESTADO DO PARANA [x] CAMILA CERAMICA LTDA -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[045] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0381/1999 - AR-
MINDO BERTI [x] M I C COMERCIO DE PECAS PARA
CAMINHOES LTDA - Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. - Adv.: HOSINE SALEM

[046] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0560/1999 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] ARISTEU VIEIRA DE
ASSUNCAO - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: LUIZ MANRIQUE

[047] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0563/
1999 - MARIMED SERVICOS MEDICOS S/A [x] ELIO DE
OLIVEIRA - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem de ofício e recolher custas de oficial de justiça
para o mandado de penhora - Adv.: RAIMUNDO M B CAR-
VALHO

[048] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0574/
1999 - MILTON MASSAR MORITA [x] APARECIDO VIRGI-
LIO MATTAR - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: MARCOS TADEU GAIOTT TA-
MAOKI

[049] - INVENTARIO - 0652/1999 - MARIA DE LOURDES
GALI [x] JULIO CESAR RODRIGUES - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: JHONA-
THAS SUCUPIRA

[050] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0017/2000 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] PAULO SERGIO LOPES - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: LE-
LIS VIEIRA DOS SANTOS

[051] - EXECUCAO FISCAL - 0057/2000 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] CURTUME CEN-
TRAL LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: DALTON FERNANDO HOFFMEISTER

[052] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0061/2000 - GREGO-
RIO KORNEICZUK NETO [x] R S CABINES LTDA - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
GERALDO NILTON KORNEICZUK

[053] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0122/2000
- ADALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA [x] ACACIA FER-
NANDES - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de ex-
pedição R$ 7,00 e preparar guia de oficial de justiça - Adv.:
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

[054] - INTERDITO PROIBITORIO - 0184/2000 - FEST CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME [x] B PISMEL E CIA
LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO

[055] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0238/2000 - BANCO
ITAU S/A [x] AILTON SOUZA DOS SANTOS - Devolver os
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autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI

[056] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0456/2000 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ROSINEI TANZI - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[057] - SUMARIA DE COBRANCA - 0512/2000 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] AN-
TONIO VIOLIN - O recurso mencionado não tem efeito sus-
pensivo. Defiro o levantamento pelo credor - Adv.: DIRCEU
VERONEZE

[058] - INVENTARIO - 0728/2000 - ASSOCIACAO DE LO-
JISTAS DO AVENIDA CENTER MARINGA [x] TOSHIMI
ISHIKAWA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: VINICIUS SEGANTINE BUSATTO
PEREIRA

[059] - EXECUCAO FISCAL - 0003/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] W & E COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: LORESVAL EDUARDO
ZUIM

[060] - EXECUCAO FISCAL - 0094/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] REKESHI COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA - Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. - Adv.: VINICIUS SEGANTI-
NE BUSATTO PEREIRA

[061] - EXECUCAO FISCAL - 0402/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] CATARINA APA-
RECIDA CABRIOTTI - Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo extinta a execução com resolução de mérito, de-
clarando a prescrição do crédito tributário. Levante-se a pe-
nhora sobre o numerário constrito. Desde já autorizo a expedi-
ção de alvará para levantamento do valor pela executada. Não
cabe condenação em honorários advocatícios: “Assim como não
são devidos honorários de advogado na rejeição da exceção de
pré-executividade, não cabe fixá-los em favor do executado
quando acatada a exceção. A condenação em honorários pres-
supõe o ajuizamento da ação de embargos” (TRF 5ª R., AC
320444, (2000.81.00.037667-6), CE, 2ª T., Rel. Des. Fed. Pau-
lo Roberto de Oliveira Lima, DJU 03.02.2004, p. 250. No mes-
mo sentido: TRF 5ª R., AC 304230, (2001.83.00.011077-6),
PE, 2ª T., Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJU
25.02.2004, p. 470/471). Custas remanescentes, se houver, são
devidas pela exeqüente. - Adv.: MARCOS ALVES VERAS
NOGUEIRA e CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[062] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0587/2001 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA [x]
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
MAURICIO MELO LUIZE

[063] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0811/
2001 - BANCO BRADESCO S/A [x] HELIO D’ANDREA
GENTIL - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

[064] - DECLARATORIA - 0125/2002 - JORGE FERREIRA
[x] BANCO DO BRASIL S/A - Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. - Adv.: DALILA MARIA CRIS-
TINA DE SOUZA PAZ

[065] - INVENTARIO - 0215/2002 - TAIS ELISANGELA DA
CRUZ [x] ORLANDO GONCALVES DA CRUZ - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

[066] - ACAO MONITORIA - 0339/2002 - SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS [x] HABITARTE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: BABYTON PASETTI e CARLOS ALBERTO
MACHADO DA COSTA

[067] - SUMARIA DE COBRANCA - 0352/2002 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ATALAIA [x] JOSE ADALTO FER-
REIRA NEVES - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[068] - ACAO MONITORIA - 0419/2002 - BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A [x] AGUIA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[069] - ORD. DE REAJUSTE DE BENEFICIOS - 0649/2002 -
ELIANE VOI XAVIER FORTI [x] ESTADO DO PARANA -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[070] - INVENTARIO - 0916/2002 - DEOMAR CEOLIM DOS
SANTOS [x] ANTENOR SABINO DOS SANTOS - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
ANA RAQUEL DOS SANTOS

[071] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0961/2002 - AN-
TONIO KIWEL [x] FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA
SILVA

[072] - PRESTACAO DE CONTAS - 0231/2003 - ROBERTO
ORLANDINI [x] BANCO BRADESCO S/A - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e ANA PAULA MANSANO BAP-
TISTA

[073] - INVENTARIO - 0269/2003 - ROSIMEIRE APARECI-
DA ROVERI RAMPELOTTI [x] JONAS CLOVIS RAMPE-
LOTTI - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: ANILSON GERALDO SGUAREZI

[074] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0318/2003 - CELIA
ZAROS GERONIMO [x] ITAU SEGUROS - Os autos retorna-
ram do arquivo e encontram-se em cartório. - Adv.: MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ

[075] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0524/2003 - CASSIO
HIRATOMI [x] BANCO ITAU S/A - Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ROGERIO
VERDADE

[076] - DECLARATORIA - 0555/2003 - ANTONIO DE SOU-
ZA SILVA [x] SERVICO AUTARQUICO DE OBRAS E PAVI-
MENTACAO SAOP - Devolver os autos mencionados no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do
prazo para manifestação. - Adv.: CINTIA RESQUETTI OS-
SUCCI

[077] - ACAO MONITORIA - 0606/2003 - ANTONIO FRAN-
CISCO MAGNANI [x] POLITI E MARCHIOTO LTDA MR -
Estive pessoalmente no local indicado no mandado e petição
de f.91 (Av Cerro Azul 1878). Funcionam lá um açougue e uma
financeira. Nenhuma farmácia. No prédio mais próximo, nú-
mero 1822, funciona uma farmácia com o nome Farmácia Cer-
ro Azul e o funcionário informou que se trata da mesma farmá-
cia que ficava no nº 1878. O senhor meirinho poderia com mais
esforço ter chegado a essas informações, não vendo todavia
sinais de má-fé... Determino o desentranhamento do mandado
e entrega a outro oficial de justiça, com penhora de bens que
ali se encontrar, tendo em vista a sucessão de empresas. - Adv.:
PAULO ROBERTO BONAFINI e SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA

[078] - INVENTARIO - 0706/2003 - MARIA DAS GRACAS
CUNHA E SILVA MATSUNO [x] ROBERTO ZITSUO MAT-
SUNO - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: VALMIR BRITO DE MORAES

[079] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0748/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO RES SILVIO MA-
GALHAES BARROS [x] OSVALDO HRECEK FILHO ME -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[080] - ACAO DE CUMPRIMENTO - 0779/2003 - CLAUDIO
VINICIUS FRITZEN [x] DJALMA ANSELMO - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ANA
RAQUEL DOS SANTOS

[081] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0847/2003
- ADOLFO ARNOLDO KNIPPILBERG [x] IVANIL PAES -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[082] - PRESTACAO DE CONTAS - 0880/2003 - CARLOS
TIVO [x] BANCO BRADESCO S/A - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[083] - EXECUCAO FISCAL - 0006/2004 - MUNICIPIO DE
FLORESTA [x] ACRICIO JOAMIS - Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: FERNAN-
DO CESAR ROCCO

[084] - SUMARIA DE COBRANCA - 0077/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II [x] JOAO ROBER-
TO FERNANDES - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[085] - INVENTARIO - 0202/2004 - LINCON GABRIEL DA
SILVA ABREU [x] JOSE FRANCISCO DE ABREU FILHO -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: LORESVAL EDUARDO ZUIM

[086] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0217/2004 - JUSBE-
RINDA DE OLIVEIRA CARDOSO [x] INSTITUTO DE RES-
SEGUROS DO BRASIL - Manifestar, no prazo legal, sobre os
cálculos, fls. 178/179. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
AIRTON PEASSON

[087] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0352/
2004 - BANCO ITAU S/A [x] R A P MOVEIS LTDA - Retirar
ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00 -
Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[088] - REPETICAO DE INDEBITO - 0389/2004 - ADIEL
BERNARDINO BORGES [x] COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - Providenciar o depósito das despe-
sas do Ofício para COPEL - Adv.: RITA DE CASSIA BASSI
BONFIN

[089] - DECLARATORIA - 0443/2004 - NEONATO LUIZ
FABRETTI [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES

[090] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0454/
2004 - JOSIANE ROMANO ALEXANDRE [x] UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ANA RA-
QUEL DOS SANTOS

[091] - PRESTACAO DE CONTAS - 0531/2004 - HERB JE-
ANS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
[x] BANCO ABN ANRO REAL S/A - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI

[092] - ARRESTO - 0547/2004 - COBRAFAS FOMENTO
MERCANTIL LTDA [x] FANHANI E CIA LTDA - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
DENISE AKEMI MITSUOKA

[093] - INVENTARIO - 0682/2004 - CINTHIA REGIANE
KOTAKA UEMURA [x] NOBUO UTIUMI UEMURA - De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv.: LUCIANA AP MORENO BARBOSA DE PAULA SOA-
RES

[094] - ACAO POPULAR - 0721/2004 - OSNALDO DOS
SANTOS MEIRELES [x] MUNICIPIO DE MARINGA - De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv.: RICARDO ELI DINIZ

[095] - ACAO MONITORIA - 0796/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO [x] FIEL COMERCIO E EX-
PORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTDA - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: CEL-
SO HIDEO MAKITA

[096] - ALVARA JUDICIAL - 0821/2004 - RAYANE CARO-
LINE DOS SANTOS [x] O JUIZO - Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: REGINA
CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS

[097] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0841/2004 -
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA [x] SERVICOS PRO
CONDOMINO MARINGA S/C LTDA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA

[098] - PRESTACAO DE CONTAS - 0948/2004 - CURTUME
CENTRAL LTDA [x] BANCO ABN AMRO REAL S/A - De-
volver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv.: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

[099] - REPETICAO DE INDEBITO - 0977/2004 - ESPOLIO
DE AVELINO MARDEM DE FREITAS MORAES [x] UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - UEM - Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ERNANI JOSE PERA JUNIOR

[100] - PRESTACAO DE CONTAS - 0984/2004 - PLENO
PLAC COMERCIO DE PISOS E MADEIRAS LTDA [x] BAN-
CO ITAU S/A - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e ANA
PAULA MANSANO BAPTISTA

[101] - PRESTACAO DE CONTAS - 0986/2004 - IZIDORO
SAGRILLO [x] BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e ANA PAULA
MANSANO BAPTISTA

[102] - REPETICAO DE INDEBITO - 1003/2004 - ADEMAR
PINTO [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: RUI CAR-
LOS APARECIDO PICOLO

[103] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1041/2004 -
MARIA CONCEICAO GUEDES TERNA [x] LOSANGO PRO-
MOTORIA DE VENDAS - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS

[104] - EXECUCAO FISCAL - 0003/2005 - MUNICIPIO DE
FLORESTA [x] TEREZINHA MACHADO - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: FER-
NANDO CESAR ROCCO

[105] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0144/2005 -
MARCOS AURELIO BATISTA DE SOUZA [x] BETO ALI-
NHAMENTOS LTDA ME - Devolver os autos mencionados
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: JOSE VIEIRA ROSA

[106] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0176/
2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] SILVIA MENE-
ZES DIAS - Preparar custas processuais R$ 224,66. - Adv.:
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[107] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0227/2005 -
ANTONIA MEDEIROS GALVAO [x] BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: VILMA THOMAL

[108] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0236/
2005 - SANDRA DA ROCHA [x] T L SINOPOLI MARINGA -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: MARCIO ZANIN GIROTO

[109] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0417/2005 -
ELISANGELA CUSTODIO DA SILVA [x] BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI

[110] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0427/2005 - ADAO
LOPES DA SILVA [x] COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[111] - SUMARIA DE COBRANCA - 0474/2005 - JOSE JOA-
QUIM DA SILVA [x] SULINA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: NARA CARDOSO

[112] - PRESTACAO DE CONTAS - 0545/2005 - ANTONIO
PICOLI SOBRINHO [x] BANCO ITAU S/A - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: MARIA LUIZA BACCARO e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[113] - PRESTACAO DE CONTAS - 0588/2005 - RS COMER-
CIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA [x] BANCO ABN
ANRO REAL S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superi-
or Instância. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MOACIR BORGES JUNIOR

[114] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0634/
2005 - BANCO SUDAMERIS BRASIL SA [x] RODRIGO
ANTONIO VALTER - Retirar ofícios expedidos, e preparar
custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: LUIZ EDUARDO VOL-
PATO

[115] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0707/
2005 - BANCO BANESTADO S/A [x] ANTONIO BRAGA DA
SILVA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: MAGDA ROCHA
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[116] - EXECUCAO FISCAL - 0775/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] M A G INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MAURICIO
MELO LUIZE

[117] - DECLARATORIA - 0823/2005 - ATDL DISTRIBUI-
DORA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA [x] IN-
COMOLAS IND E COM DE MOLAS - Providenciar o depósi-
to das despesas de correio, para postagem da carta de intima-
ção - Adv.: CELSO PIRATELLI

[118] - EXECUCAO FISCAL - 0852/2005 - DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN-PR [x] WASHING-
TON LUIZ PEREIRA - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: ANTONIO MAGANHA GONCAL-
VES

[119] - EXECUCAO FISCAL - 0878/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] VALDAR MOVEIS
LTDA - Providenciar o comparecimento da parte em Cartório
para assinar o termo de penhora. - Adv.: FABIANO ANSEL-
MO WEBER

[120] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0941/2005 - JARBAS
LEAO CALHEIROS MAGRO [x] FINASA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Ciência sobre a baixa dos autos
da Superior Instância. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

[121] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0981/2005 - MANO-
EL LUIZ DA SILVA [x] HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: CLAUDIA CRISTINA FIORINI

[122] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0055/
2006 - INACIO WATANABE [x] JOAO FURUNCHI - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
ANA RAQUEL DOS SANTOS

[123] - ARROLAMENTO - 0114/2006 - JOSE PAULO DE
FREITAS E SILVA [x] JOSE PLINIO SILVA - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: LU-
ERTI GALLINA

[124] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0139/2006 - ORBIS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
L [x] MARILIA GERMANO DE PAULO - Ciência sobre a baixa
dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
MAURO VIGNOTTI e ROBERTO ROTH

[125] - PRESTACAO DE CONTAS - 0217/2006 - RAMALU
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA [x] BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI

[126] - EXECUCAO FISCAL - 0267/2006 - DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/PR [x] VIRGILI-
NA KISVARDAY - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: ANTONIO MAGANHA GONCAL-
VES

[127] - ACAO DE SONEGADOS - 0276/2006 - MARIA AM-
PARO CABREIRA DELL AGNOLLO [x] ELISA CABRERA
ALEMAN - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem de ofício com aviso de recebimento - Adv.: CE-
SAR AUGUSTO DE FRANCA e RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA

[128] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0355/
2006 - MARCELO PATARO MURADAS [x] MARITA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MARCIO
ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA

[129] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0369/2006 - FABIO MARTINS DA SILVA [x] BANCO ITAU
S/A - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e ANA
PAULA MANSANO BAPTISTA

[130] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0441/
2006 - JOSE OSVALDO GOMES [x] FUNDACAO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE MARINGA - FUEM - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: CLI-
DIONORA APARECIDA CASTAGNARI PIMENTA

[131] - SUMARIA DE COBRANCA - 0500/2006 - IVONE
FAVARO RIBEIRO [x] CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA

S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA

[132] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0593/2006 - LEO-
NILDES SANTOS DE OLIVEIRA [x] SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS - Retirar ofícios expedidos, e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

[133] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0616/2006
- S M DA COSTA ME [x] LUIZ BERNAVA NETO - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
RENATA MONDADORI COSTA

[134] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0689/2006 -
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x]
VANDERLEI RUBENS BADAN - Providenciar o depósito das
despesas do Ofício ao Detran e dar andamento ao feito - Adv.:
JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[135] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0750/2006 - GREGO-
RIA FERREIRA DE LIMA [x] VICENTE POSSIDONIO -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES

[136] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0767/2006 - MA-
RILZA TOMAZ DE SIQUEIRA ASSUNCAO [x] SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Devolver
os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso
de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[137] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0868/2006 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
BETUEL MAXIMIANO DA CUNHA - Manifestar sobre as
informações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[138] - INVENTARIO - 0917/2006 - JOSE TAKAHASHI [x]
ROSA KIKUYO INABA TAKAHASHI - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: HELENO
GALDINO LUCAS

[139] - ANULATORIA - 0934/2006 - ADERBAL GRANADO
[x] MUNICIPIO DE MARINGA - Providenciar o depósito das
despesas de correio - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO

[140] - DESPEJO - 0940/2006 - VANI TERESINHA PEDREI-
RA TELES [x] RAQUEL CANDIDO DA SILVA - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: MAR-
LENE TISSEI

[141] - ANULATORIA - 1004/2006 - RYEB EDITORA LTDA
[x] CROMOS EDITORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$
7,00 - Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

[142] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1045/2006 - AGOS-
TINHO MARCOLINO DA SILVA [x] SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[143] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1077/2006 - SILDA
TESTA [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[144] - ARROLAMENTO - 1090/2006 - NIVALDO MARQUES
FERREIRA [x] OLIVIA DE BRITO - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ALGEMIRO
GONCALVES VALIM

[145] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1123/2006 - MARIA
GESSI CAMARGO [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA

[146] - DEPOSITO - 1204/2006 - BANCO FINASA S/A [x]
JULIANA NUNES DE OLIVEIRA - Providenciar o depósito
das despesas de correio, para postagem da carta de citação e
ofício - Adv.: IVAN PEGORARO

[147] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1206/2006 -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA
COPEL [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA - O feito comporta julgamento imediato. Contados e
preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar
custas processuais R$ 22,91. - Adv.: ADRIANO KAZUO GOTO
e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[148] - PRESTACAO DE CONTAS - 1254/2006 - LUIZ NORA
RIBEIRO [x] BANCO ABN AMRO REAL S/A - Defiro o pe-

dido de substituição do pólo passivo. Anotações necessárias.
Restitua-se o prazo do último ato processual. Autorizo a carga
dos autos pela parte ré. - Adv.: LAURO FERNANDO ZANET-
TI

[149] - MANDADO DE SEGURANCA - 1277/2006 - ILLY-
MACK CANEDO FERREIRA DE ARAUJO [x] DIRETORA
RECURSOS HUMANOS FUND UNIV EST MARINGA -
Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA

[150] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1289/2006 -
ORG AGROPECUARIA CENTRAL LTDA [x] FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - O feito compor-
ta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 606,76.
- Adv.: MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[151] - DECLARATORIA - 1292/2006 - IVONE BUENO PA-
RIS [x] ESTADO DO PARANA - Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: RICARDO ELI
DINIZ

[152] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1314/2006 -
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x]
CARLA CRISTINA DE FARIAS - Retirar ofícios expedidos, e
preparar custas de expedição R$ 7,00, e manifestar seu interes-
se no andamento do feito. - Adv.: LUCIANA SEZANOWSKI

[153] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1315/2006 -
BANCO BRADESCO S/A [x] IVANI DE OLIVEIRA ANDRA-
DE - Providenciar o depósito das despesas do Ofício ao Detran
e dar andamento ao feito - Adv.: NELSON PASCHOALOTTO

[154] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1342/2006 - ONDI-
NA CANDIDO LINHARES VALERIO [x] SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA

[155] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1363/2006 - IARA
MELO SOUSA [x] BANCO FININVEST S/A - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CLEBERSON RODOLFO VIEIRA SCHWINGEL

[156] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1384/2006 - EMILIA
CAHAVES DA SILVA [x] SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: SELMA CRISTINA BET-
TAO ROCHA

[157] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1385/2006 - JOSE
ADAO FERREIRA DE SOUZA [x] SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS - Desnecessária intimação
do vencido a cumprir a sentença, voluntariamente, nos termos
da jurisprudência do STJ (REsp nº 954859). Expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. O valor do débito deverá ser acres-
cido da multa de 10%, tendo em vista a falta de cumprimento
voluntário da sentença (art. 475J do CPC). Se o exeqüente in-
dicar bens para penhora, penhorem-se-os. Feita a penhora e a
avaliação, int-se o devedor, na pessoa de seu advogado para,
querendo, ofertar impugnação em quinze dias. Se não tiver ad-
vogado nos autos, int-se-o pelo correio. Se não forem encon-
trados bens penhoráveis, atenda-se o item 9.4.12 do CN. Auto-
rizo a realização das diligências na forma do art. 172 e parágra-
fos do CPC, devendo o meirinho cumprir o item 9.3.7 do CN.
——————————Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

[158] - CARTA PRECATORIA - 0013/2007 - BANCO BANES-
TADO S/A [x] CARROSEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA - Devolver os autos mencionados no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro
do prazo para manifestação. - Adv.: ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR

[159] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0019/2007 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTITMEN-
TO [x] JOAO CAMILLO DE OLIVEIRA - Providenciar o de-
pósito das despesas do Ofício ao Detran e dar andamento ao
feito - Adv.: PAULO CESAR TORRES

[160] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0028/2007 - BENE-
DITA NASCIMENTO DA SILVA [x] SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Devolver os autos men-
cionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[161] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0041/2007 - APA-
RECIDO GALVAO [x] VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S/A - Acato as denunciações de fls. 54 e 63.
Citem-se os denunciados. Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: CLO-
RIS DE FATIMA CAMPESTRINI e CRISTINA MARIA BAN-
DEIRA e VANESSA MORZELLE PINHEIRO

[162] - CARTA PRECATORIA - 0120/2007 - J C E TRANS-
PORTES LTDA [x] MICHEL NASSER - Devolver os autos

mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: LUIZ
CARLOS ONOFRE ESTEVES

[163] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0127/2007 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] EBEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ME - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[164] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0131/2007 - CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] OSVAL-
DO ZANON - Manifeste o seu interesse no andamento do fei-
to. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[165] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0167/2007 - LUIZ
DO NASCIMENTO AFONSO [x] BENEDITO ALEIXO DE
QUEIROZ E CIA LTDA - Suspenso o processo na forma do
artigo 72 do CPC. Citem-se os denunciados. Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e SILVIO CE-
SAR DE MEDEIROS

[166] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 0208/2007 - JA-
SON FRANCISCO DA SILVA [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Mantenho a decisão agravada.
Contados e preparados, voltem. ——————Preparar custas
processuais R$ 741,67. - Adv.: JESUS SOARES MARTINS e
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[167] - EXECUCAO FISCAL - 0245/2007 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] IMBUMAR MADEI-
RAS LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil.
Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo para
manifestação. - Adv.: ANDRE LUIZ BORDINI

[168] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0265/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] DAVID MARQUES DA
SILVA JUNIOR - Indeferido pedido de apreensão de veículo
em Blitz, por falta de amparo legal. Retirar ofícios expedidos,
e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: GILBERTO
STINGLIN LOTH

[169] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0281/
2007 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO MARINGA [x] H P SILVA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA - Preparar custas processuais R$ 150,51. - Adv.:
DIRCEU BERNARDI JUNIOR e RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI

[170] - INVENTARIO - 0299/2007 - CHRISTINA CASTILHO
DE QUENTAL [x] JOSE ALVES DE QUENTAL - Devolver os
autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: KA-
TIA RAQUEL SOUZA CASTILHO

[171] - ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 0321/2007 -
ALFA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A [x] HOSPITAL PA-
RANA MARIMED SERVICOS MEDICOS S/A - Providenciar
o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
intimação. - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO

[172] - SUMARIA DE COBRANCA - 0324/2007 - RUTH DA
SILVA ALVES [x] LIBERTY SEGUROS S/A - Devolver os autos
mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devo-
lução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES

[173] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0333/2007 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] MARIA APARECIDA
RIBEIRO DE OLIVEIRA - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem de ofício e dar andamento ao
feito - Adv.: JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA

[174] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0335/
2007 - INGA VEICULOS LTDA [x] TRANSPAULINA TRANS-
PORTES LTDA - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: MARLISA DIAS PINTO

[175] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0373/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] FERNANDO DE OLIVEIRA AL-
VES - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: IVAN PEGORARO

[176] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0402/2007 -
THOMPSON E SOUZA LTDA [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Preparar custas processuais R$
27,81. - Adv.: MARCO ANTONIO MARTINI FILHO e CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[177] - SUMARIA DE COBRANCA - 0427/2007 - GUILHER-
ME CEOLIN [x] LIBERTY SEGUROS S/A - Devolver os au-
tos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de
devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: PE-
DRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

[178] - INTERDICAO - 0437/2007 - NEIVA MARIA SANDRI
[x] IZABEL WAGNER SANDRI - Sobre os documentos junta-
dos retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a
parte contrária em dez dias. Comprove a curadora provisória,
em dez dias, a gestão dos recursos da interditanda e o paga-
mento das despesas de sua manutenção. Especifiquem as par-
tes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a
finalidade de cada uma delas, bem como os pontos controverti-
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dos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim
de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). - Adv.: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

[179] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0446/
2007 - BANCO BRADESCO S/A [x] BUENO E RIZZO LTDA
- Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconside-
rar em caso de devolução ou dentro do prazo para manifesta-
ção. - Adv.: WILSON JOSE DE FREITAS

[180] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0452/2007 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] RAIMUNDO MAU-
RICIO BARRETO - A manifestação preliminar do réu não traz
razão que impeça o recebimento da inicial e a instauração da
relação processual. Sua defesa dirige-se direta e especificamente
ao mérito, e este só pode ser deslindado após a necessária cole-
ta probatória, dentro do contraditório. Sobre o mérito, anote-se
que a inicial veio acompanhada de indícios que tornam no mí-
nimo plausível a versão que apresenta. Há um fumus boni juris
a revestir a tese da parte autora, e ele se materializa nos docu-
mentos que instruem a exordial. Não cabe, neste momento pro-
cessual, prejulgar o caso, ou realizar minuciosa investigação
das provas e ponderação do seu poder de convencimento. A
fase defensiva prévia e o juízo de prelição visam evitar o rece-
bimento de ações manifestamente improcedentes, não visam
suprimir a fase probatória nem instaurar um regime de julga-
mentos sumários. O art. 17 § 8º da Lei Federal nº 8429 diz que
o juiz rejeitará a inicial se estiver convencido da improcedên-
cia, o que quer dizer, se tiver certeza da improcedência. No
caso em mesa a ação pode até vir a ser julgada improcedente,
mas os argumentos e provas exibidos pelos requeridos, até agora,
não deixam manifesta a eventual improcedência, não a demons-
tram ao nível da certeza. Em suma, o que o art. 17 § 8º da lei
Federal nº 8429 dispõe é que, na dúvida sobre a procedência
ou a improcedência, recebe-se a inicial, e é esse o caso dos
autos. A dúvida, nessa fase, opera em favor do autor. Só na
sentença final é que opera pro réu. Por tal razão, recebo a inici-
al, ordenando que se cite o réu para responder, no prazo de lei,
sob pena de revelia. Constem do ofício as advertências do art.
285 do CPC. - Adv.: AVANILSON ALVES ARAUJO

[181] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0467/
2007 - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
[x] DONISETE APARECIDO FIGUEIREDO - Providenciar o
depósito das despesas do Ofício ao Detran - Adv.: ALI MUS-
TAFA ATYEH

[182] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0472/2007 - RAIMUN-
DA LUCINEIDE DA SILVA MATA OLIVEIRA [x] UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA

[183] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0476/2007 - LEIDA
CRISTINA DE JESUS [x] SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Retirar ofícios expedidos, e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

[184] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0573/2007 - FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] RETISOLDA
RECUPERADORA TECNICA PECAS SOLDAS VEICUL - O
feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados,
registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas pro-
cessuais R$ 208,91. - Adv.: CLAUDEMIR CAPOCCI e ELI
PEREIRA DINIZ

[185] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0587/2007 - ADECIO
CANDIDO DA ROCHA [x] BANCO ITAU S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ERNANI JOSE PERA JUNIOR

[186] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0604/2007 - EMMA-
NUEL EFIGENIO PEDROSO [x] BANCO DO BRASIL S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

[187] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0619/
2007 - ALEXSANDER CARLOS VIEIRA [x] WANDERLEY
PEREIRA FRANCISCO - Oficie-se ao credor fiduciário requi-
sitando extrato com posição do saldo devedor. Com a resposta
refaça a avaliação. A penhora é sobre direitos e não sobre o
veículo. Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem de ofício - Adv.: SERGIO PAVESI FIGUEROA e
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

[188] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0624/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] FATIMA DENISE CARDOSO ME-
NEGUE - Providenciar o depósito das despesas do Ofício ao
Detran e dar andamento ao feito - Adv.: EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA

[189] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0680/2007 - MAR-
GARIDA DOMINGAS DOS SANTOS [x] BANCO DO BRA-
SIL S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

[190] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0711/2007 - PAULO
HERRERA [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em

caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING e ANA PAULA MANSANO
BAPTISTA

[191] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0722/2007 - EVORA
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA [x] FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - O feito com-
porta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se
para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$
16,61 - Adv.: LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e MAURICIO
MELO LUIZE

[192] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0734/2007 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] SILVIO MAGA-
LHAES DE BARROS II - Por essas razões recebo a inicial e
ordeno a citação do réu - Adv.: JOSE BUZATO

[193] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0764/2007 -
AUTO SOCORRO BRASIL LTDA EPP [x] OMNI CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Providenciar o de-
pósito das despesas de correio, para postagem da carta de cita-
ção e ofícios - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO GOMES

[194] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0765/2007 -
LEONILDA MARTIN RUIZ [x] FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - O feito comporta julgamento imedi-
ato. Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem.
——Preparar custas processuais R$ 16,61. - Adv.: APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e MAURICIO MELO
LUIZE

[195] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0777/
2007 - WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
[x] FLORINDO DOS SANTOS - Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. - Adv.: LUIZ ALBERTO VA-
LERIO

[196] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0796/2007 - PLAST
POUCH PRODUTOS PLASTICOS LTDA [x] BANCO DO
BRASIL S/A - Melhor examinando a questão, algumas das te-
ses dos embargos apresentam verossimilhança, notadamente no
que diz respeito ao direito à revisão das operações renegocia-
das. Quanto a tese da capitalização de juros, sendo essa uma
prática encontrada em quase todos os mútuos bancários, a plau-
sibilidade das alegações é bem grande. (...). Defiro ainda o efeito
suspensivo aos embargos, pela mesma razões. Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamen-
te a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos contro-
vertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob
pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este despa-
cho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produ-
ção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos
da jurisprudência: (...). ............... Deve o autor Retirar ofícios
expedidos R$ 14,00, e providenciar o depósito para postagem
da carta de intimação. R$ 15,00. - Adv.: ADONIRAN RIBEI-
RO DE CASTRO e JOSE MAREGA

[197] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0811/
2007 - INGA FOMENTO MERCANTIL LTDA [x] NATAL B
DOS SANTOS - Devolver os autos mencionados no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: PAULO SHIRO YAMASHITA

[198] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0824/2007 - CELIA
RAMOS MAGALHAES [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Des-
considerar em caso de devolução ou dentro do prazo para ma-
nifestação. - Adv.: SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA

[199] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0828/2007 - HIROSHI
ITO [x] BANCO DO BRASIL S/A - Devolver os autos menci-
onados no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolu-
ção ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.: PAULO
ROBERTO GOMES

[200] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0829/2007 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A [x] ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA FERREIRA - Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: BRUNO
MIRANDA QUADROS

[201] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0843/2007 -
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
[x] JONES RAMOS DOS SANTOS - Retirar ofícios expedi-
dos, e preparar custas de expedição R$ 7,00 e dar andamento
ao feito - Adv.: MILTON PLACIDO DE CASTRO

[202] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0889/2007 - CELIA
APARECIDA MAGALHAES [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[203] - ALVARA JUDICIAL - 0944/2007 - SILVANA TEREZI-
NHA MAYER MACHADO [x] - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem de ofício - Adv.: CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[204] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1015/2007 -
PAULO HERRERA [x] BANCO HSBC ADMINISTRADORA
DE CARTOES LTDA - Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING

[205] - REINTEGRACAO DE POSSE - 1038/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x]
WALDINEY PEREIRA DA SILVA - Preparar custas processu-
ais. R$ 16,61. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA

[206] - INTERDICAO - 1074/2007 - JULIANA CANDIDO [x]
APARECIDA CANDIDO - Interrogatório para o dia 26/02/2008,
às 14:35 horas. Comparecer em cartório para assinar termo de
curador provisório - Adv.: MARIA ISABEL WATANABE DE
PAULA

[207] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1125/
2007 - FRANCISCO TSUNEYUKI INOKUMA [x] SANDRA
REGINA DAS NEVES TERRA - Devolver os autos menciona-
dos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou den-
tro do prazo para manifestação. - Adv.: SERGIO WANDER-
LEY ALVES DE OLIVEIRA

[208] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1127/
2007 - NEW LABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [x]
EDMILSON ROSA - Devolver os autos mencionados no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. Desconsiderar em caso de devolução ou dentro do prazo
para manifestação. - Adv.: APARECIDO DONIZETTI ANDRE-
OTTI

[209] - SUMARIA DE COBRANCA - 1154/2007 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ATALAIA [x] MARCOS VINICIUS SILVA
- Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[210] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1159/2007 - ESPE-
RANCA RODRIGUES DE PAULA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[211] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1169/
2007 - CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA MU-
RATA S/C LT [x] A BALAROTI MOVEIS PLANEJADOS -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: MANOEL BATISTA NETO

[212] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1192/2007 - JOANA
MENERVINA DOS SANTOS [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[213] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1214/2007 - ADE-
LINO RODIAQUE DE CAMPOS [x] BANCO BRADESCO S/
A - Providenciar o depósito das despesas de correio, para pos-
tagem da carta de citação. - Adv.: CARLOS LEMES DA SILVA

[214] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1217/2007 - JOSE
CARLOS PIRES DE PAULA [x] UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
JOSYLAINE R DE CARVALHO COSTA

[215] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1276/2007 -
ORIEL JOSE DENA [x] BANCO REAL S/A SUDAMERIS -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: SILVENEI DE CAMPOS

[216] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1293/2007 - JORGI-
NA LUIZ GENTILE [x] MARITIMA SEGUROS S/A - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA

[217] - REPETICAO DE INDEBITO - 1302/2007 - HOSPI-
TAL E MATERNIDADE MARINGA S/A [x] COPEL DISTRI-
BUICAO S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES

[218] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1317/2007 - RAI-
MUNDO ROOSELVELTT SILVA SAMPAIO [x] EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS RINANCY LTDA - Providenci-
ar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: MAGDA ROCHA

[219] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1318/2007 - FRAN-
CINEI DANTAS DE ANDRADE OLIVEIRA [x] LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das des-
pesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[220] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1319/2007 - VICEN-
TINA BARBARA DE CARVALHO [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[221] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1322/2007 - JOSE
GOES DOS SANTOS [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - Providenciar o depósito das despesas de correio, para pos-
tagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA

[222] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1323/2007 - JOSE
ROQUE FERREIRA MACIEL [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[223] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1328/2007 - RUBEM
MATANA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO

[224] - ORDINARIA DE NULIDADE - 1333/2007 - MARIA
GERALDA ALVES DE LIMA [x] FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Defiro a tutela para sustar os
atos executórios e o registro da carta de arrematação até solu-
ção deste processo. Providenciar o depósito das despesas do
Ofício. - Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[225] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 1430/2007 - REINAL-
DO BRAGA BOTELHO [x] BANCO PANAMERICANO S/A
- Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS

[226] - ACAO MONITORIA - 1442/2007 - NIPPONFLEX IND
E COM DE COLCHOES LTDA [x] LUIZ MARTINS BOMFIM
FILHO - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: PATRICIA SAUGO

[227] - PRESTACAO DE CONTAS - 1443/2007 - AURELIO
MOURA FILHO [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

[228] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1445/2007 - ANTO-
NIO CARLOS DINIZ PEREIRA [x] CARLOS ALBERTO FER-
REIRA GOMES - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA

[229] - DECLARATORIA - 1490/2007 - SILK BRASIL SERI-
GRAFIA LTDA [x] ESTAMPARIA PORTO SEGURO LTDA -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: NEI VALDO SECCHI

[230] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 1496/
2007 - DIRCE MARTINS URGNANI [x] ANA CECILIA AL-
MEIDA PERALTA - Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: LAUDO
ALVES PICANCO

[231] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1498/2007 - ISABEL
NEVES DOS SANTOS DA SILVA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[232] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1499/2007 - CATA-
RINA MULLER CAVALHEIRO [x] ITAU SEGUROS S/A -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[233] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1500/2007 - DARCI
TELES DA SILVA [x] ITAU SEGUROS S/A - Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[234] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1501/2007 - MAR-
LENE PERRY GONCALVES [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[235] - SUMARIA DE COBRANCA - 1509/2007 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL AMARALINA [x] IVAN CEZAR
KNAUT - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: MARA REGINA POR-
CELANI

[236] - DECLARATORIA - 1510/2007 - DISTRIBUIDORA
MILLENIUM LTDA EPP [x] REIPLAST INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA ME - Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação e ofícios - Adv.: JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI

[237] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE NAO FAZER -
1515/2007 - CONFECCOES GOH LTDA ME [x] RIOS E
MARES DO BRASIL LTDA -Pedido de antecipação de tutela
será apreciado após a contestação. Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
CESAR AUGUSTO MORENO

[238] - SUMARIA DE COBRANCA - 1516/2007 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] JOSE ALCEU PARTICHELI - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[239] - SUMARIA DE COBRANCA - 1517/2007 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] SUPERMERCADOS MENDES -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[240] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1522/2007 - ALEIDA
HASS [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Providenci-
ar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO

[241] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1523/2007 - JOSE
ROBERTO DOS SANTOS [x] BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: PEDRO STEFANICHEN

[242] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1525/2007 - IRACI
DE SOUSA CUNHA ALMEIDA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[243] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1527/2007 - MARIA
NOEMIA INACIO [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
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[244] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0002/2008 -
DINO COSTACURTA [x] SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGUROS - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: DINO COSTACURTA

[245] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0024/2008 - REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] JOCE-
LINO DE JESUS - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.:
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI

[246] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0025/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] LUIZ BERTELLI - Efetu-
ar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição - Adv.: KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER

[247] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0026/
2008 - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x]
ORANDIR MARTINS - Efetuar depósito prévio de custas, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição -
Adv.: LUIZ SGANZELLA LOPES

[248] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0029/2008 -
BANCO ITAU S/A [x] FABIANO CANUTO DA SILVA - Efe-
tuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição - Adv.: EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA

[249] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0030/2008 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GONZALO JUAN GONZALEZ LAHITTE - Efetuar depó-
sito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA

[250] - ACAO MONITORIA - 0031/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO [x] CASA PARANA LTDA - Efe-
tuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição - Adv.: JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO

[251] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0032/2008 - CON-
DOMINIO EDIFICIO MARAJOARA [x] GIEZI MARQUES
DE AZEVEDO - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.:
EDNEY RESMER VIEIRA

[252] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL -
0033/2008 - INDUSTRIAS REUNIDAS MARINGA LTDA [x]
VALDOMIRO CASAGRANDE - Efetuar depósito prévio de
custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição - Adv.: DIRCEU GALDINO CARDIM

[253] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0034/2008 -
UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7
DIA [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: ILSON GO-
MES FERREIRA

[254] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0035/
2008 - BELAGRICOLA COM E REPRES DE PROD AGRI-
COLAS LTDA [x] MARIA APARECIDA SOTOSKI DE SOU-
ZA FUJII - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: SAN-
DRA R A COLOFATTI AUGUSTI

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 01/2008
JUIZ DE DIREITO - PAULO B. TOURINHO
JUÍZA SUBSTITUTA - MARCIA MARGARETE DO RO-
CIO BORGES
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1. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-143/2003-MARIA
GONÇALVES DE PAULA x WALDEMIRO BANNACH -
ESPOLIO- Vistos. Defiro as provas requeridas pela requerida,
a saber: a) depoimento pessoal e, b) testemunhal. Assim desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de feve-
reiro de 2008, às 14:00 horas, quando poderá a parte produzir a
prova oral pela qual protestou em seu manifesto destes autos,
devendo ela especificar, com a devida antecipação, no que tan-
ge aos depoimentos de testemunhas e a forma de suas intima-
ções, inclusive para que, no futuro, não venha a alegar cercea-
mento de defesa. Além disso, o rol com o nome das testemu-
nhas deverá ser depositado em Cartório em até dez dias úteis
antes da audiência já agendada (art. 407, CPC). Intime-pse pes-
soalmente o autor para prestar depoimento pessoal, constando
no mandado as advertências de que tratam os parágrafos do
artigo 343 do CPC, relativo à pena de confesso-Advs. DANIEL
RODRIGO ANDRADE ANDRASCKO, LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA, WILSON MORILLAS e ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL-417/2006-MARINI MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA. x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A- Perícia remarcada para o dia 31 de janeiro de
2008, às 09h00min., junto a empresa Marini Materiais de Cons-
trução Ltda. -Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIA-
NE BORGES PRADO, MICHELLY ALBERTI e RENATA
MONTEIRO DE ANDRADE-.

3. BUSCA E APREENSÃO-631/2006-ITAMARATI INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA. x LAMINADOS BLUE
RIVER LTDA.- Audiência de tentativa conciliatória e ordena-
ção do feito, designada para o dia 14 de fevereiro de 2008, às-
Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e MAURÍCIO JOSÉ MA-
TRAS-.

4. ORDINARIA-30/2007-CENIRA FABRÍCIO DE OLIVEIRA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Vistos. Defiro as provas requeridas pela requerida, a saber: a)
depoimento pessoal e, b) testemunhal. Assim designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de
2008, às 14h30min, quando poderá a parte produzir a prova
oral pela qual protestou em seu manifesto destes autos, deven-
do ela especificar, com a devida antecipação, no que tange aos
depoimentos de testemunhas e a forma de suas intimações, in-
clusive para que, no futuro, não venha a alegar cerceamento de
defesa. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá
ser depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audi-
ência já agendada (art. 407, CPC). Intime-pse pessoalmente o
autor para prestar depoimento pessoal, constando no mandado
as advertências de que tratam os parágrafos do artigo 343 do
CPC, relativo à pena de confesso-Advs. MAX HUMBERTO
RECUERO e ADELSON ANTONIO PINHEIRO-.

5. ORDINARIA-48/2007-SANTA ELISIA DOS SANTOS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vis-
tos. Defiro as provas requeridas pela requerida, a saber: a) de-
poimento pessoal e, b) testemunhal. Assim designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2008,
às 14:00 horas, quando poderá a parte produzir a prova oral
pela qual protestou em seu manifesto destes autos, devendo ela
especificar, com a devida antecipação, no que tange aos depo-
imentos de testemunhas e a forma de suas intimações, inclusi-
ve para que, no futuro, não venha a alegar cerceamento de de-
fesa. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá ser
depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audiên-
cia já agendada (art. 407, CPC). Intime-pse pessoalmente o autor
para prestar depoimento pessoal, constando no mandado as
advertências de que tratam os parágrafos do artigo 343 do CPC,
relativo à pena de confesso-Adv. MAX HUMBERTO RECUE-
RO-.

6. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIO-61/2007-MACHIMAQ ME-
CÂNICA DE MÁQUINAS LTDA. x ITAU SEGUROS S/A-
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14
de fevereiro de 2008, às 14h00min. -Advs. EMÍDIO CAETA-
NO RODRIGUES JÚNIOR, FABÍOLA ROSA FERSTEM-
BERG e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

7. PREVIDENCIÁRIA - SUMÁRIA-84/2007-JURACI BATIS-
TA TELLES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Vistos. Defiro as provas requeridas pela requerida, a
saber: a) depoimento pessoal e, b) testemunhal. Assim designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro
de 2008, às 15h00min., quando poderá a parte produzir a prova

oral pela qual protestou em seu manifesto destes autos, deven-
do ela especificar, com a devida antecipação, no que tange aos
depoimentos de testemunhas e a forma de suas intimações, in-
clusive para que, no futuro, não venha a alegar cerceamento de
defesa. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá
ser depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audi-
ência já agendada (art. 407, CPC). Intime-pse pessoalmente o
autor para prestar depoimento pessoal, constando no mandado
as advertências de que tratam os parágrafos do artigo 343 do
CPC, relativo à pena de confesso-Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e ADELSON ANTONIO PINHEIRO-.

8. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-98/2007-OTONIEL
DIAS PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- Designada pericia no dia 24 de janeiro de
2008, às 14h30min., junto ao Hospital São José desta cidade-
Advs. JULIO CESAR LEONARDI e ADELSON ANTONIO
PINHEIRO-.

9. DECLARATORIA - ORDINARIO-399/2007-ANTONIO
ALVES FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI-Assim, como preconizado no
artigo 331, do CPC, designo audiência para tentativa de conci-
liação a ser realizada no dia 14 de fevereiro de 2008, às
15h30min., ocasião em que poderão comparecer os represen-
tantes legais das partes ou se fazerem representar por procura-
dor com poderes para transigir. Em náo sendo exitosa a conci-
liação, serão decididas as questões processuais pendentes, fi-
xados os pontos controvertidos da causa e definidas as provas a
serem produzidas, como previsto no artigo 331, parágrafo 2º
do CPC. -Advs. ANTONIO RAMPAZZO, MARCO ANTONIO
RIBAS RAMPAZZO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

10. RESOLUCAO CONTRATUAL - ORDINARIA-400/2007-
ANTONIO MORAES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI- Vistos. A lide não comporta
julgamento antecipado, posto que carente de novas provas.
Assim, como preconizado no artigo 331, do CPC, designo au-
diência para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 21
de fevereiro de 2008, às 14h00min, ocasião em que poderão
comparecer os representantes legais das partes ou se fazerem
representar por procurador com poderes para transifir. Em não
sendo exitosa a conciliação, serão decididas as questões pro-
cessuais pendentes, fixados os pontos controvertidos da causa
e definidas as provas a serem produzidas, como previsto no
artigo 331, parágrafo 2° do CPC-Advs. JOÃO FRANCISCO
RIBEIRO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO-425/2007-MOBAL MADEI-
RAS LTDA. x COOPERATIVA DE CREDIDO RURAL SÃO
CRISTOVAO- Vistos. A lide não comporta julgamento anteci-
pado, posto que carente de novas provas. Assim, como preco-
nizado no artigo 331, do CPC, designo audiência para tentativa
de conciliação a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2008,
às 14h20min, ocasião em que poderão comparecer os represen-
tantes legais das partes ou se fazerem representar por procura-
dor com poderes para transifir. Em não sendo exitosa a concili-
ação, serão decididas as questões processuais pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos da causa e definidas as provas a
serem produzidas, como previsto no artigo 331, parágrafo 2°
do CPC

-Advs. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL e ANDREY
HERGET-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-426/2007-MOBAL MADEI-
RAS LTDA. x COOPERATIVA DE CREDIDO RURAL SÃO
CRISTOVAO- Vistos. A lide não comporta julgamento anteci-
pado, posto que carente de novas provas. Assim, como preco-
nizado no artigo 331, do CPC, designo audiência para tentativa
de conciliação a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2008,
às 14:00 horas, ocasião em que poderão comparecer os repre-
sentantes legais das partes ou se fazerem representar por pro-
curador com poderes para transifir. Em não sendo exitosa a
conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos da causa e definidas as
provas a serem produzidas, como previsto no artigo 331, pará-
grafo 2° do CPC. -Advs. VITOR EDUARDO HÜFFNER PAR-
DAL e ANDREY HERGET-.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO-427/2007-MOBAL MADEI-
RAS LTDA. x COOPERATIVA DE CREDIDO RURAL SÃO
CRISTOVAO- Vistos. A lide não comporta julgamento anteci-
pado, posto que carente de novas provas. Assim, como preco-
nizado no artigo 331, do CPC, designo audiência para tentativa
de conciliação a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2008,
às 14h30min, ocasião em que poderão comparecer os represen-
tantes legais das partes ou se fazerem representar por procura-
dor com poderes para transifir. Em não sendo exitosa a concili-
ação, serão decididas as questões processuais pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos da causa e definidas as provas a
serem produzidas, como previsto no artigo 331, parágrafo 2°
do CPC-Advs. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL e
ANDREY HERGET-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-428/2007-MOBAL MADEI-
RAS LTDA. x COOPERATIVA DE CREDIDO RURAL SÃO
CRISTOVAO- Vistos. A lide não comporta julgamento anteci-
pado, posto que carente de novas provas. Assim, como preco-
nizado no artigo 331, do CPC, designo audiência para tentativa
de conciliação a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2008,
às 14h15min, ocasião em que poderão comparecer os represen-
tantes legais das partes ou se fazerem representar por procura-
dor com poderes para transifir. Em não sendo exitosa a concili-
ação, serão decididas as questões processuais pendentes, fixa-
dos os pontos controvertidos da causa e definidas as provas a
serem produzidas, como previsto no artigo 331, parágrafo 2°
do CPC. -Advs. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL,
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA e ALVARO SCHENATO-.

15. PREVIDENCIÁRIO - ACIDENTÁRIO - SUMÁRIO-449/

2007-VICENTE FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL- Audiência de tentativa concilia-
tória e apresentação de defesa designada para o dia 13/02/08,
às 14h30min. -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA-.

16. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIO-486/2007-DELURDES
KRUSE DE PAULA e outros x DISTRIBUIDORA NUNES
LTDA.- Audiência de tentativa conciliatória e apresentação de
defesa designada para o dia 12/02/08, às 15h00min. -Adv. HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

17. DECLARATORIA - ORDINARIO-491/2007-MARIZA
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no art.
273 do CPC, defiro a antecipação de tutela pleiteada na inicial,
determinando a empresa ré que exclua o nome da autora, no
prazo de 5 dias a partir de sua intimação do SPC. Considerando
que o conteúdo econômico da demanda não excede a 60 vezes
o valor do slário mínimo, deve-se observar o rito simárito (art.
275, I, CPC). Assim, cite-se e intime-se a ré para comparecer a
audiência de conciliação, a qual designo para o dia 12/02/08,
às 14h00min, (art. 277, CPC) - Advs. MARCO ANTONIO RI-
BAS RAMPAZZO.

18. COBRANÇA-503/2007-IMOBILIÁRIA MONT REI LTDA.
x CLECI DE ARAÚJO JUNG- Designo nova audiência para
tentavia de conciliação e apresentação de defesa para o dia 12
de fevereiro de 2008, às 15h30min - Adv. JAQUILINE LA-
ZZARETTI-.

19. COBRANÇA-507/2007-JOSÉ MARIA CAMARGO-ME x
AGRO PASTORIL NOVO HORIZONTE S.A.- Audiência de
tentativa conciliatória e apresentação de defesa designada para
o dia 12/02/2008, às 14h30min. -Adv. JOÃO FRANCISCO
RIBEIRO-.

20. BUSCA E APREENSÃO-615/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x SEBASTIÃO LEITE DE OLIVEIRA- Efetuar o
depósito das custas iniciais -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

21. BUSCA E APREENSÃO-1/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x ALTAIR DE LIMA- Efetuar o depósito das custas
iniciais -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

22. BUSCA E APREENSÃO-2/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x JEAN DOUGLAS DE MOURA- Efetuar o depósito
das custas iniciais -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

23. CARTA PRECATÓRIA-141/2007-Oriundo da Comarca de
PASSO FUNDO/RS - 1ª VARA FEDERAL-FRANCISCO SI-
QUEIRA TAQUES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Para o ato deprecado, designo audiência
para o dia 13 de fevereiro de 2008, às 15h30min. -Advs. HEN-
RIQUE OLTRAMARI e WAGNER SEGALA-.

24. CARTA PRECATÓRIA-143/2007-Oriundo da Comarca de
CAÇADOR/SC - 1ª VARA-BEATRIZ DOS SANTOS x NEL-
SON KIOSHI NAKADA- Para o ato deprecado, designo audi-
ência para o dia 13 de fevereiro de 2008, às 15h00min. -Adv.
SILVIO AFONSO-.

25. CARTA PRECATÓRIA-159/2007-Oriundo da Comarca de
FLORIANÓPOLIS/SC - JUSTIÇA FEDERAL-VIGDOR WI-
DERPELC x UNIÃO ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO- Para
o ato deprecado, designo audiência para o dia 13 de fevereiro
de 2008, às 14h00min. -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI-.

26. CARTA PRECATÓRIA-163/2007-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA/PR-NEI OSEIAS BLASZCZAK x ROMEU
SCHFER ME e outro- Para o ato deprecado designo o dia 26/
02/08, às 15hmin.-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA-.

27. CARTA PRECATÓRIA-167/2007-Oriundo da Comarca de
CLEVELANDIA/PR - VARA CÍVEL-LURDES BRITO MA-
CHADO e outro x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.- Para o ato
deprecado, designo audiência para o dia 21 de fevereiro de 2008,
às 15h00min. -Advs. MAURICIO SIDNEY FAZOLO, FRAN-
CIS ALMEIDA VESSONI e LUIZ CARLOS PASQUALINI-.

28. CARTA PRECATÓRIA-168/2007-Oriundo da Comarca de
FLORIANÓPOLIS/SC - 1ª VARA FEDERAL-VIGDOR WI-
DERPELC x UNIÃO ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO- Para
o ato deprecado, designo audiência para o dia 21 de fevereiro
de 2008, às 14h30min. -Adv. WAGNER MUNARETTO-.

29. CARTA PRECATÓRIA-178/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO/PR - 2ª VARA CIVEL-MINISTERIO
PUBLICO x JAIR LINK- Para o ato deprecado, designo o dia
21/02/2008, às 16h00min. -Advs. MOACIR ANTONIO PERÃO
e IVO SANTOS JUNIOR-.

30. SUPRIMENTO DE REGISTRO DE ÓBITO-54/2007-CON-
CEIÇÃO MARIA DE FÁTIMA SANTOS e outro x ESTE JUÍ-
ZO- Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
14 de fevereiro de 2008, às 16h00min. -Adv. ALBERTO KNOL-
SEISEN-.
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0023 000491/2007

MAGUY AZEVEDO LOBO-OAB/PR 0001 000253/2003
MARCELO CESAR PADILHA-OAB 0037 000100/2007
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0002 000488/2004
MARCIA C. S. VALEIXO 0038 000141/2007
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0003 000382/2005
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-253/2003-MOACIR STAD-
LER e outros x FIORELLO ELOI CHEROBIM - Avoquei estes
autos. Considerando que já houve decisao por parte da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná acerca das recla-
maçoes efetuadas, retomo o prosseguimento do feito e redesig-
no a audiencia de Instruçao e Julgamento para o dia 12/02/
2008, às 15:00 horas. Adv. MAGUY AZEVEDO LOBO-OAB/
PR 7531 e LUIZ CARLOS CAPRARO - OAB/PR 4.147-

2.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO-488/2004-MARIA
JULIA DE SOUZA DA CRUZ e outros x TRANSPORTES
AVENIDA DAS ARAUCARIAS LTDA e outros - Defiro a de-
sistencia da prova pericial considerando sua prescindibilidade
e determino a audiencia de instruçao e julgamento para o dia
21/02/2008, às 15:00 horas. Adv. CLAUDIANA FILA e MAR-
CELO ZIOLLA PIETZSCH-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-382/2005-HUHTA-
MAKI DO BRASIL LTDA x K. CHRISTO - MANUTENÇAO
ME - Considerando que o rito adotado é o sumário, revogo o
despacho retro e redesigno a audiencia de conciliaçao para o
dia 28/02/2008, às 14:00 horas. À procuradora da autora para
retirar a Carta Precatória com urgencia para citar e intimar o
requerido para a audiencia supra designada. (R$ 7,00). Adv.
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, EMILIANA
SILVA SPERANCETTA e VINICIUS KOBNER-

4.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-453/2005-MEHL
CORDEIRO & MEHL CORDEIRO LTDA x NIDERA SEMEN-
TES LTDA - Diante da certidao de fls. 112, determino o pros-
seguimento desses autos. Renove-se o despacho de fls. 108,
ficando a audiencia de que trata o art. 277 do Codigo de Pro-
cesso Civil redesignada para o dia 21/02/2008, às 14:00 horas.

Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

5.-SEQUESTRO-142/2006-KANNENBERG E CIA LTDA x
JONACIR ROSCOSZ - Defiro o pedido de fls. 69/70 e redesig-
no a presente para o dia 26/02/2008, às 13:30 horas. Adv. CAR-
LOS E. R. MEZZADRI-OAB/PR 38183-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-288/2007-G.V.C. x H.C.F. - Con-
siderando que no dia 05/02/2008 é “Carnaval”, redesigno a
audiencia de conciliaçao para o dia 07/02/2008, às 14:00 ho-
ras, devendo o requerido ser citado por carta precatoria confor-
me já determinado no despacho de fls. 29. Adv. ALESSAN-
DRO LIGESKI - OAB/PR 37877-

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-355/2007-ESPOLIO DE
MIGUEL HOINASKI x ESPOLIO DE AMIN BACILA - Rece-
bo a emenda da inicial. Para realizaçao da audiencia de que
trata o art. 277, do CPC, designo o dia 10/04/2008, às 13:30
horas. Adv. JOSE L. DE CAMARGO - OAB/PR 23.931-

8.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-369/2007-JOR-
GE OSNI FERNANDES e outros x BANCO ITAU S/A - Para o
ato postergado, redesigno o dia 19/02/2008, às 13:30 horas.
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-OAB/PR 28929, FLORIA-
NO TERRA FILHO-OAB/PR 14881, TERESA C.A.A. WAM-
BIER-OAB/PR 22.129, EVARISTO ARAGAO SANTOS-OAB/
PR 24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB/PR 7295,
PEDRO M. DE OLIVEIRA-OAB/SC 15.762 e ANA LAURA
G. POITTEVIN-OAB/RS 56175-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-379/2007-M.B.B. x S.M.B.N. -
Para o ato postergado redesigno o dia 12/02/2008, às 14:30
horas. Adv. AIRTON VIDA - OAB/PR 17.220-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-383/2007-D.M. e outros x C.M.
- Para o ato postergado redesigno o dia 19/02/2008, às 14:30
horas. Adv. CARLOS E. R. MEZZADRI-OAB/PR 38183-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-384/2007-R.H.S. e outros x
R.R.S. - Para o ato postergado redesigno o dia 12/02/2008, às
14:00 horas. Adv. CARLOS E. R. MEZZADRI-OAB/PR 38183-

12.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-437/2007-BRADES-
CO SEGUROS S/A x TRANSCLIMA TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA - Para a realizaçao da audiencia de que
trata o art. 277, do CPC, designo o dia 21/02/2008, às 13:30
horas. Adv. PAULO C. B. MENESCAL-OAB/PR 16.523 e
WAGNER C. OGANAUSKAS-OAB/PR 21.820-

13.-ACAO POPULAR-449/2007-VILMAR ZWIEGICOSKI e
outros x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP e ou-
tros: “1- Recebo a emenda a inicial e determino a retificacao na
capa da autuacao e na distribuicao para constar tambem no polo
passivo Ponta Grossa Ambiental Ltda. 2- Diante do exposto,
defiro liminarmente o pedido de anulacao do ato de licenca
previa expedido pelo IAP - Instituto Ambiental do Parana e
consequentemente determino a suspensao das obras de cons-
trucao do aterro sanitario, sob pena de imposicao de multa dia-
ria no importe de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 4- Os autores
deverao emendar a inicial, no prazo de 05 (cinco) dias para fins
de incluir na lide o Prefeito Municipal e a autoridade (pessoa
fisica) da autarquia (IAP) responsavel pela licenca, nos moldes
do art. 6 da Lei 4.717/65”. -Adv. RENATO MICHELON - OAB/
PR 43.219-

14.-INTERDICAO-452/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TITO FERREIRA DIAS - Designo
audiencia para interrogatorio do interditando para o dia 14/02/
2008, às 14:00 horas. Nomeio Curador ao interditando o Dr.
Laercio Schon Ripka, o qual deverá comparecer à audiencia.
Adv. LAERCIO SCHON RIPKA - OAB/PR 27659-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-455/2007-J.N.B. x S.B. - Arbi-
tro alimentos provisorios em 30% (trinta por cento) dos rendi-
mentos liquidos recebidos pelo réu. Oficie-se ao empregador.
Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento, para
o dia 19/02/2008, às 15:00 horas. Adv. ALEXANDRO F. DA
SILVA-OAB/PR 25449-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-463/2007-C.L.O.F. x C.O.F. -
Arbitro alimentos provisorios em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais). Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamen-
to, para o dia 14/02/2008, às 15:30 horas. Adv. LAERCIO
SCHON RIPKA - OAB/PR 27659-

17.-ACAO ORDINARIA-468/2007-AGROPECUARIA SAO
LUIZ DO PURUNA S/A e outros x JORGE ROSAS DEMIATE
JUNIOR e outros -A parte interessada para efetuar o deposito
inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçao. -Adv. VICTOR ADAM - OAB/RS
9.441 e FLAVIA APOLO - OAB/PR 21.156-A-

18.-RECONHECIMENTO DE FILHO-480/2007-C.C.R.V. x
A.P. - Diante das informaçoes constantes na inicial, designo
audiencia de Conciliaçao para o dia 21/02/2008, às 14:30 ho-
ras. Adv. REGINALDO F. THAUPA-OAB/PR 18651-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2007-LUIZ FERNAN-
DO BACILA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-
DESTE PARANA -A parte interessada para efetuar o deposito
inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçao. -Adv. JOSE L. DE CAMARGO -
OAB/PR 23.931-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2007-JOAO PEDRO
ELIAS BACILA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDESTE PARANA -A parte interessada para efetuar o depo-
sito inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao. -Adv. JOSE L. DE CAMARGO
- OAB/PR 23.931-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2007-LUIZ FERNAN-
DO BACILA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-

DESTE PARANA -A parte interessada para efetuar o deposito
inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçao. -Adv. JOSE L. DE CAMARGO -
OAB/PR 23.931-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2007-LUIZ FERNAN-
DO BACILA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-
DESTE PARANA -A parte interessada para efetuar o deposito
inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçao. -Adv. JOSE L. DE CAMARGO -
OAB/PR 23.931-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-491/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FRANCISCO
GREMSKI e outros -A parte interessada para efetuar o deposi-
to inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao. -Adv. LUIZ S. LOPES-OAB/PR
32654-B e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-OAB/PR 42922-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2007-JOSE CARLOS
KOSTRZEVICZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -A parte interessada para efetuar o deposito inicial
das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao. -Adv. ELYSE M.B.B. DE MATOS-OAB/
PR 34.171-

25.-INTERDICAO-503/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DIRCEU DE ALMEIDA - Designo
audiencia para interrogatorio do interditando para o dia 26/02/
2008, às 15:30 horas. Nomeio curador ao interditando o Dr.
Reginaldo Ferreita Thaupá, o qual devera comparecer à audi-
encia designada. Adv. REGINALDO F. THAUPA-OAB/PR
18651-

26.-INTERDICAO-504/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ARNALDO BARGINSKI - Designo
audiencia para interrogatorio do interditando para o dia 26/02/
2008, às 16:00 horas. Nomeio curador ao interditando o Dr.
Reginaldo Ferreira Thaupa, o qual devera comparecer à audi-
encia designada. Adv. REGINALDO F. THAUPA-OAB/PR
18651-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/2007-SOU-
ZA CRUZ S.A. x JOSE ANIBAL FERREIRA -A parte interes-
sada para efetuar o deposito inicial das custas no prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao. -Adv.
WALMOR F. FURTADO-OAB/PR 22545A e MARILDA L.
FURTADO-OAB/PR 13824-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-509/2007-ADILSON
DE ASSIS CORDEIRO e outros x BANCO ITAU S/A - Desig-
no audiencia de conciliaçao para o dia 26/02/2008, às 15:00
horas. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-OAB/PR 28929 e
FLORIANO TERRA FILHO-OAB/PR 14881-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-510/2007-C.B.N. e
outros x E.N.R. - Designo audiencia de conciliaçao para o dia
26/02/2008, às 16:30 horas. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-
OAB/PR 17969-

30.-RESCISAO DE CONTRATO TUT.ANT.-1/2008-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FER-
NANDO PACHECO LIMA -A parte interessada para efetuar o
deposito inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçao. -Adv. TATIANA V. VRO-
BLEWSKI-OAB/PR 27293 e MARINA BLASKOVSKI - OAB/
PR 37.274-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODAIR JOSE
SANSON e outros -A parte interessada para efetuar o deposito
inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçao. -Adv. LUIZ S. LOPES-OAB/PR
32654-B e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-OAB/PR 42922-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARVIN EPP e
outros -A parte interessada para efetuar o deposito inicial das
custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuiçao. -Adv. LUIZ S. LOPES-OAB/PR 32654-B e
RAFAEL SANTOS CARNEIRO-OAB/PR 42922-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros -A
parte interessada para efetuar o deposito inicial das custas no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçao, bem como proceder ao recolhimento do valor devido
do Funrejus, ou seja, R$ 0,70 (setenta centavos). -Adv. LUIZ
S. LOPES-OAB/PR 32654-B, RAFAEL SANTOS CARNEIRO-
OAB/PR 42922 e DOUGLAS DOS SANTOS-OAB/PR 22.966-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ AURELIO
SCHON RIPKA e outros -A parte interessada para efetuar o
deposito inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçao, bem como proceder ao reco-
lhimento do valor devido do Funrejus, ou seja, R$ 0,50 (cin-
quenta centavos). -Adv. LUIZ S. LOPES-OAB/PR 32654-B,
RAFAEL SANTOS CARNEIRO-OAB/PR 42922 e DOUGLAS
DOS SANTOS-OAB/PR 22.966-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros -A
parte interessada para efetuar o deposito inicial das custas no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçao, bem como efetuar ao recolhimento do valor devido do
Funrejus, ou seja, R$ 0,70 (sententa centavos). -Adv. LUIZ S.
LOPES-OAB/PR 32654-B, RAFAEL SANTOS CARNEIRO-
OAB/PR 42922 e DOUGLAS DOS SANTOS-OAB/PR 22.966-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2008-HSBC

BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HORST GUN-
THER KLIEWER e outros -A parte interessada para efetuar o
deposito inicial das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçao, bem como proceder ao reco-
lhimento do valor devido do Funrejus, ou seja, R$ 0,70 (seten-
ta centavos). -Adv. LUIZ S. LOPES-OAB/PR 32654-B, RA-
FAEL SANTOS CARNEIRO-OAB/PR 42922 e DOUGLAS
DOS SANTOS-OAB/PR 22.966-

37.-CARTA PRECATORIA-100/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ELIANA IZA-
BEL MABA MARTINEZ - Considerando o ofício retro, rede-
signo o dia 26/02/2008, às 14:00 horas, para cumprimento do
ato deprecado. Adv. ANTONIO F. C. ATHAYDE-OAB/PR 8227,
NEY R. ALENCAR FILHO-OAB/PR 24711-B, ELEVIR DIO-
NYSIO NETO-OAB/PR 21506, PAULO R.F.M.COSTA Fº -
OAB/PR 20903, FAJARDO J. P. FARIA-OAB/PR 29699,
MURILO L. BUCHMANN-OAB/PR 26605, MARCELO CE-
SAR PADILHA-OAB/PR 21817 e MARIA F. A. FARIA-OAB/
PR 36365-

38.-CARTA PRECATORIA-141/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 1ª VARA JEF PREVIDENCIARIO -BERNA-
DETE DE FATIMA MEZZADRI DE GOES e outros x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros -
1- Foi designada audiencia para a data de 11/12/2007, entre-
tanto, verifica-se que se faz necessaria a intimaçao pessoal do
requerido, atraves de Carta Precatoria, sendo que nao havera
tempo sufuciente para efetivar tal intimaçao ate a data da audi-
encia. 2- Assim, revogo o despacho de fls. 53 e redesigno a
audiencia para a data de 07/02/2008, às 15:00 horas. Adv. LOU-
RIVAL RIBAS FILHO-OAB/PR 35531, TELISMARA KLIMI-
ONT - OAB/PR 20.460, RENE JOSE STUPAK - OAB/PR
11.733 e MARCIA C. S. VALEIXO-

39.-CARTA PRECATORIA-161/2007-Oriundo da Comarca de
TEIXEIRA SOARES/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -JOA-
CIR ALVES PAZ e outros x CTA - CONTINENTAL TOBAC-
COS ALLIANCE S/A - Para cumprimento do ato deprecado,
designo o dia 07/02/2008, às 14:00 horas. Adv. LEANDRO F.
GOSDORF-OAB/PR 25.853, MARIA RIRA REIS-OAB/SP
212.628, VINICIUS G. OLIVEIRA-OAB/PR 37.767, JOSE A.
GUTERRES-OAB/PR 38.216 e GISELE L.B.S.CASSANO-
OAB/SP 213.893-

40.-CARTA PRECATORIA-166/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE/RS - 2ª VARA FEDERAL PREVID -HANS
BENNO ASSEBURG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Para cumprimento do ato deprecado,
designo o dia 14/02/2008, às 14:30 horas. Adv. MEBEL W.
SALVADOR - OAB/PR 49.784 e CINARA H. PULZ VOLKER-
OAB/RS 57.318-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇAO Nº 215/2007
DANIELLE NOGUEIRA MOTA
JUÍZA DE DIREITO
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1.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-216/1998-ALCI-
DES KOMOROWSKI x MATSUDA & OTSUKI LIMITADA -
POSTO MATSUDA III-aguardem em arquivo a manifestacao
da parte interessada - Adv. IVAN LAPOLLI FILHO, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO e AMARILIS VAZ COR-
TESI-

2.-MANUTENCAO DE POSSE-1062/1998-ECIRLEI ARNA-
EZ GIMENEZ SANTOS e outros x ANTONIO SALAZAR
NUEZ-á parte credora para retirada de oficio a ser encaminha-
do à Receita Federal - Adv. SERGIO URUBATAO FERNAN-
DES MEIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1870/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO MARCOS SERRA - ME e ou-
tros-aguardem em arquivo provisorio pelo prazo de 1 ano - Adv.
DANIEL HACHEM-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-47/1999-A.A. x C.C.R.I.L.-
à parte autora para retirada de carta para intimação do Sr. Peri-
to - Adv. REGINA CELIA GIACOMET-

5.-ACAO ORDINARIA-128/1999-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS e outros x UNIAO DIBAL ARMAZENS
GERAIS LTDA e outros-...recebo o inconformismo de fls. 724/
725, como impugnacao ... nao ha que se falar em atribuicao de
efeito suspensivo, o que, inclusive, sequer foi requerido pelo
interessado. Assim sendo, dando cumprimento ao art. 475-
M,õ2º, autue-se a impugnacao em separado, eis que inexistente
o efeito suspensivo, devendo a parte interessada recolher as
custas devidas. Intime-se a parte adversa para, querendo, em
15 dias, manifestar-se sobre a impugnacao. No mais, no que
tange o pedido de fls. 727, preliminarmente, lavre-se termo de
conversao de bloqueio em penhora e intime-se o executado,
ressalvando que o valor ora penhorado é aquem ao pleiteado -
Adv. LEONARDO CASAGRANDE, ARNO APOLINARIO
JUNIOR, PAULO ROBERTO CHIQU5ITA, IWERSON LUIZ
WRONSKI, GERALDO HASSAN, EDUARDO JOSE GUAS-
TINI ROCHA e JOSE SAIF NETO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUREMA DE OLI-
VEIRA PINHEIRO -Manifeste-se sobre a contestação oferta-
da, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

7.-INDENIZACAO - SUMARIA-272/1999-RODOLFO RE-
DED FILHO x JEAFRAN TRANSPORTES LTDA - ME-... de
rigor o acolhimento da nulidade da oitiva, pena de ofensa à
ampla defesa e ao contraditorio, ja que a parte ré, que arrolou a
testemunha tem interesse em fazer-lhe perguntas para elucida-
cao do fato... observe-se ainda que o reu e autor,em comum,
arrolaram as testemunhas Ademir Secco e Elizete P Barbosa. A
primeira foi ouvida, porem as partes nao apresentaram o ende-
reço da segunda, ocorrendo a preclusao da sua oitiva... à parte
requerida para retirada e cumprimento de carta precatoria para
oitiva de Luciano Mauricio Mandu - Adv. ALFREDO DA SIL-
VA JUNIOR, LUIZ CARLOS QUEIROZ e ALEIXO MENDES
NETO-

8.-COBRANCA - SUMARIA-45/2002-MARIA DE LOURDES
ANDRADE x HSBC BRASIL SEGUROS-... intime-se a parte
ré para cumprir o item 1, de fls. 187 e para que se manifeste

sobre o conteudo da peticao de fls. 188/189... - Adv. GABRIEL
GUIMARAES VALE-

9.-ACAO ORDINARIA-26/2003-FRANCISCO LUIS DE SOU-
ZA x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA
PRIVADA S. e outros-sobre proposta de honorarios periciais,
digam - R$ 3.000,00 - Adv. TIAGO FONTES CESAR LEAL,
MARINEIDE SPALUTO, LUIS EDUARDO REZENDE e
MARIA HELENA GURGEL PRADO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2003-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x WALTER MAQUIAVELI-esgotado o prazo
de suspensao, diga o autor sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito - Adv. FERNANDA GRECA MARTINS e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-8810/2004-LYNX VIGI-
LANCIA E SEGURANCA S/C LTDA x MARIA AMEIA KRA-
VITZ-da baixa dos autos intimem-se as partes interessadas; em
nada requerendo, arquivem-se - Adv. RODRIGO AGUSTINI,
ALFREDO DA SILVA JUNIOR e REGINA MITSUE TA-
BUSHI-

12.-COBRANCA - ORDINARIA-11479/2004-FREDERICO
ARAUJO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-ANTES de sa-
near o feito, manifeste-se a parte autora sobre os documentos
juntados pela requerida - Adv. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2005-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO e outros x VARGAS IND. E COM. DE ACO LTDA-inti-
me-se a parte credora para dar prosseguimento ao feito em 48
horas, sob pena de extincao e arquivamento - Adv. ALINE
RODRIGUES-

14.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-802/2005-SULA
PAPOULIAS DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S.A.
e outros-sobre a nova proposta de fls. 110, diga a parte adversa,
em 5 dias - Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
ODON COSTA AMARAL GUIMARAES-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-804/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSEMIR BAR-
BOSA GONCALVES-...julgo procedente o pedido inicial, para
declarar rescindido o contrato de arrendamento mercantil e re-
integrar o autor na posse do bem descrito na inicial... sucum-
bente, pagara o reu as despesas do processo e os honorarios do
advogado do autor, que arbitro em R$ 300.00... - Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

16.-INTERDICAO-1816/2005-JOAO MARIA DAS NEVES x
JOSELI PINHEIRO DAS NEVES-sobre laudo pericial, digam
- Adv. SULLY A. FERRER DA ROSA VILARINHO e GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT-

17.-USUCAPIAO - SUMARIA-2769/2005-MITRA DIOCESA-
NA DE PARANAGUA x -deferida a prorrogacao do prazo por
30 dias - Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

18.-INDENIZACAO - SUMARIA-3186/2006-THEREZA LASS
x EVILASIO FRANCISCO DE OLIVEIRA-...este juizo, atra-
ves de senha pessoal do convenio Bacenjud, determinou o blo-
queio de numerario existente em instituicoes financeiras, nao
devendo recair sobre natureza salarial... aguarde-se resposta
bancaria por 10 dias... acrescentou-se o correspondente aos hon.
advocaticios em 10% sobre o valor devido, eis que a parte teve
de se socorrer à fase de cumprimento de sentença, pois nao
houve satisfacao e atendimento voluntarios ao comando judici-
al... - Adv. GERMANA DE FREITAS PEREIRA, DANIELE
DE LIMA ALVES SANCHES e CHRISTIAAN INASARIS DE
SOUZA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-6308/2006-CARLOS
ROBERTO MANTOVANI x SR. DR. DIRETOR DA 1. REGI-
ONAL DE SAUDE DO ESTADO e outros-recurso recebido
nos seus efeitos legais; vista a parte apelada para oferta de con-
tra-razoes, querendo ;Adv. ROBERTO DOS SANTOS e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

20.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-6370/2006-BRADES-
CO SEGUROS S.A. x MINNESOTA SHIPPING e outros-...ho-
mologo a transacao de fls., com o que julgo extinto o feito,
com resolucao do merito ... - Adv. WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e IVAN
LAPOLLI FILHO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-6412/2006-JOSE
OTAIR GONCALVES DIMEIRA e outros x WALMOR BOR-
DIGNON GRACA e outros-recurso recebido nos seus efeitos
legais; vista a parte apelada para oferta de contra-razoes, que-
rendo, no prazo legal; em seguida, remetam os autos ao E.
TRibunal - Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI,
CARLOS PEREIRA GONCALVES e REGINA SAYURI
NAKAMORI-

22.-ARROLAMENTO-6530/2006-MARIA APARECIDA AL-
VES PORRUA x BRANDINA DA SILVA ALVES-expedidos
formais de partilha, os quais encontra-se a disposicao da parte
, mediante pagamento das custas pertinentes - Adv. VIVIANE
ROHN DE OLIVEIRA SANTOS, MARCELO HANKE BAN-
DOLIN e JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-

23.-DECLARATORIA - ORDINARIA-6568/2006-ARTHUR
LUIZ DE AMORIM MOURA e outros x DOLCE VITA/BELA
VITA SPE S/A-sobre os documentos juntados com a impugna-
cao a contestacao, diga a parte adversa, em 5 dias - Adv. ALES-
SANDRO PIRES STANISCIA-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6569/2006-JOSE SILVIO
GORI FILHO x SERCOMTEL TELECOMUNICACOES S.A.-
recursos recebidos nos seus efeitos legais, vista às partes ape-
ladas para oferta de contra-razoes, querendo, no prazo legal;

em seguida, remetam os autos ao E. Tribunal - Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

25.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-298/2007-MA-
RINEIDE SPALUTO x TERRA NETWOKR S/A -Especifiquem,
no prazo comum de 10 dias, as provas que desejam produzir,
indicando a relevância e pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Informem, outrossim, se há possi-
bilidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em ga-
binete, nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. -Adv. RAFAEL MENDES BATISTA e LYGIA
MARIA ERTHAL-

26.-COBRANCA - ORDINARIA-313/2007-KURTEN MADEI-
RAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x JOSE TOMAS
UTRABO-intime-se o autor/reconvindo, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar a reconvencao no prazo de 15 dias e
para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestacao e
documentos - Adv. DIOGO MATTE AMARO e SERGIO URU-
BATAO FERNANDES MEIRA-

27.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-364/2007-PARANA-
GUALIFT EQUIPAMENTOS E LOGISTICA LTDA. x ESTI-
NAVE SERVIÇOS MARITIMOS LTDA.-à parte autora para
retirada e cumprimento de carta precatoria - Adv. VICTOR
GERALDO JORGE-

28.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-405/2007-WALDE-
MAR ALVES FILHO x CORUJAO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a contestação
ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. ELIEZER PI-
RES PINTO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-483/2007-JOSE
LUIZ UTRABO JUNIOR x BANCO PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. -Manifeste-se sobre a
contestação ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. ELI-
EZER PIRES PINTO-

30.-REGRESSIVA - ORDINARIA-529/2007-ROYAL & SU-
NALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A x ARDEMAR MA-
RINE LIMITED e outros -Especifiquem, no prazo comum de
10 dias, as provas que desejam produzir, indicando a relevân-
cia e pertinência das que forem requeridas, sob pena de indefe-
rimento. Informem, outrossim, se há possibilidade de concilia-
ção ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do
artigo 331, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. -Adv.
PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO, REGINA
SAYURI NAKAMORI e ARTHUR ROCHA BAPTISTA-

31.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1685/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x WILSON JOSE VANHONI-...por
rigor formal e em que pese pedido para se dar inicio a fase de
cumprimento de sentenca, diga a parte autora se concorda com
o pedido de desistencia, eis que, operada a citacao, o reu tem
direito de sobre ele se manifestar - Adv. MAGDA L. R. EGGER,
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR e MARILI RIBEIRO TA-
BORDA-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1694/2007-RANI
COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA x FI-
NACOM ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA-...ACO-
LHO a presente excecao de incompetencia, determinando a
remessa dos autos à 1ª Vara Civel desta Comarca. Condeno o
excepto ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenacao em honorarios ... - Adv. MIRIAN REGINA LO-
PES CARVALHO, HELIO KRAWCZUK e REGINA SAYURI
NAKAMORI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1761/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e
outros x ROSANGELA SGARBOZZA-defiro parcialmente o
pedido de fls. 15, concedendo o prazo de 10 dias para emenda
da inicial, sob pena de indeferimento - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

34.-ACAO POPULAR-1793/2007-VANDERLI CUNHA DO
ROSARIO x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros-à parte
autora para postagem de carta AR - Adv. DIONE DE SOUZA
FERREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1883/2007-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
e outros x ACIR GOMES JUNIOR -Manifeste-se ante certidao
de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

36.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-1887/2007-VI-
TORINO ALVES MARTINS x UNIMED DO ESTADO DO
PARANA - FEDERACAO ESTADUAL e outros -Manifeste-se
sobre a contestação ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-
Adv. ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR, MARCO CEZAR
TROTTA TELLES e BELMIRO CESAR F. TROTTA TELLES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1939/2007-ADMINISTRA-
ÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGU• E ANTONINA - e
outros x MUNICÍPIO DE PARANAGU•-recebo os embargos
para discussao, suspendendo a execucao. Intime-se a parte
embargada para no prazo de 30 dias, manifestar-se, querendo.
Devera o exequente, no mesmo prazo, apresentar fotocopia in-
tegral do processo administrativo 28263/2005 - Adv. FABRI-
CIO MASSARDO, PEDRO CARLOS MARTELLO, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e ISABELLA ILKIU CAR-
NEIRO-

38.-USUCAPIAO - SUMARIA-1980/2007-JURACI DA ROSA
SILVA x JOAO JAMIL BUFFARA-intime-se o autor para emen-
dar a inicial, trazendo aos autos a ART devidamente recolhida
pelo profissional de fls. 14/6 e certida negativa de acoes pos-
sessorias em nome da autora, no prazo de 10 dias - Adv. VIVI-
ANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-

39.-ACAO ORDINARIA-1997/2007-FAYEZ KHALIL AB-

DOUNI x IVONE CURY BARBOSA e outros-Pelo valor atri-
buido a causa, deve-se adotar o rito sumario, razao pela qual
emende a parte autora a inicial, para que, no prazo de 10 dias,
proceda a adequacao observando o art. 275 e seguintes do CPC
- Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e GISELE MARA
FREITAS-

40.-USUCAPIAO - SUMARIA-1998/2007-FAYEZ KHALIL
ABDOUNI x NAGIBA CURY CECY-INTIME-SE a parte au-
tora para emendar a inicial, trazendo documentos essenciais a
propositura da acao, consistente em ART recolhida pelo profis-
sional e certidao negativa de acoes possessorias em nome do
autor, sob pena de indeferimento - Adv. GISELE MARA FREI-
TAS e WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO-

41.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-2003/2007-
FRANCISCO JOSE MENEZES BARRETO x SUDAREMIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-...indefiro os pedidos
de manutencao do veiculo e exclusao ou nao inclusao do nome
do autor nos servicos de protecao ao credito... devera o autor,
no prazo de 10 dias, antes de se promover a citacao: emendar o
valor atribuido a causa, adequando-se aos ditames do art. 259,
do CPC; a depender do valor atribuido, observar o rito adequa-
do e se permanecer abaixo do patamar legal, adaptar a inicial
... - Adv. JORGE FAM NETO-

42.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2048/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL FRANCA ESTEVES-
deferido pedido liminar; comprovar recolhimento das diligen-
cias do Sr Oficial de Justiça - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

43.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2049/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CASSIA APARECIDA VEIGA
PEREIRA-deferida liminar; comprovar recolhimento das dili-
gencias do Sr Oficial de Justiça - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

44.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2050/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON ELIAS-deferido
pedido liminar; comprovar recolhimento das diligencias do Sr
Oficial de Justiça - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

45.-INDENIZACAO - SUMARIA-2056/2007-LUCIANO AL-
FREDO DA SILVA ALMEIDA x IATE CLUBE DE PARANA-
GUA-o rito correto da presente acao é o sumario, razao pela
qual intime-se a parte autora para adequar a inicial no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento - Adv. MARCY HELEN
VIDOLIN-

46.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-667/1999-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x BANCO SUL BRASILEIRO S/A e
outros-sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga a parte
credora, em 5 dias - Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI, ISABELLA ILKIU CARNEIRO e PEDRO CARLOS
MARTELLO-

47.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4717/1999-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES
MACEDO S/A-deferido o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de 90 dias - Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBO-
SA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros-sobre a exce-
cao ofertada, diga a parte excepta em 10 dias - Adv. FABRICIO
MASSARDO-

49.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-612/2005-INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x SERGIO PORTO
FERREIRA-sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga
a parte credora, em 5 dias - Adv. LUCIANO MARCHESINI-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇAO Nº 217/2007
DANIELLE NOGUEIRA MOTA
JUÍZA DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALFREDO DA SILVA JUNIOR 0004 000217/1998
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0003 000230/2007
ANA PAULA ROCHA E SILVA 0004 000217/1998
ANDREA HILGEMBERG PONTES 0004 000217/1998
ANTONIO CARLOS MORATO BAD 0001 001416/1998
FABIANO VICENTE VENETE EL 0002 000048/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0003 000230/2007
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0003 000230/2007
LUIS ALBERTO KUBASKI 0004 000217/1998
MARIA IZABEL DE MECEDO VI 0003 000230/2007
RAFAEL BUFARA FARAH COELH 0002 000048/2002

1.-ALVARA-1416/1998-SONIA DO ROCIO BARBOSA SIL-
VA CAPETA x LAUDEMIL CAPETA- Para o ato designado
pelo Ministério Público, qual seja, comparecimento da parte
autora em juízo, foi designado o dia 23/01/2008, às 14:00 ho-
ras.-Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/2002-JOSE
ROMERO LEONEL DE FREITAS x MARGARETE CABRAL
DELORENCI SIMAS, e outros- Designada a data de 27/02/
2008 e 26/03/2008, sempre às 15:00 horas, no átrio do Fórum
Local, para a realização da primeira e segunda praça, respecti-
vamente, para a venda do bem penhorado. Ao exeq•ente para
que efetue o preparo das custas do Sr. Oficial de justiça no
valor de R$ 37,00 (p/ intimação da 3ª executada), bem como
para que retire em cartória a carta precatória expedida (p/ inti-
mação dos primeiros dois executados).-Adv. FABIANO VICEN-
TE VENETE ELIAS e RAFAEL BUFARA FARAH COELHO-
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3.-ACAO ORDINARIA-230/2007-PARANAGUA PILOTS -
SERVICOS DE PRATICAGEM LTDA x MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA -Considerando-se a inviabilidade de obtenção de
conciliação em razão da natureza da lide e das partes envolvi-
das, deixo-se de designar audiência de conciliação, passando,
desde logo, a sanear o processo e ordenar a produção da prova.
Com o fito de que não se alegue eventual cerceamento de defe-
sa, bem como o manifestado pelo MP, fixado como controver-
tido se o serviço prestado pela ré é exportado ou exercido no
exterior ou se o fato gerador ocorreu em território nacional.
Deferido o depoimento pessoal da autora, oitiva de testemu-
nhas, juntada de NOVOS documentos, bem como Indeferida a
produção de prova pericial, vez que a parte interessada não a
delimitou com precisão. Designado o dia 21/02/2008, às 14:00
horas, para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to, ocasião em que será tomado o depoimento pessoal da parte
autora, sob pena de confesso, e se procederá à oitiva das teste-
munhas arroladas tempestivamente (art. 407 do CPC), deven-
do, no mesmo prazo, a parte interessada recolher as custas ne-
cessárias à intimação da parte autora e das testemunhas arrola-
das, sob pena de se presumir que desistiu de sua oitiva.-Adv.
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, MARIA IZABEL DE ME-
CEDO VIALLE, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e
ISABELLA ILKIU CARNEIRO-

4.-CARTA PRECATORIA-217/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR- 19ª V -PAULINO ROCHA E SILVA x AIL-
TON LUIZ CAMPESTRINI- Designado as datas de 27/02/2008
e 26/03/2008, para a realização da primeira e segunda praça,
respectivamente, sempre às 14:30 horas, no átrio do Fórum lo-
cal. Ao Credor para que efetue o preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça (p/ intimação do réu). Expedido o edital o mes-
mo encontra-se em cartório aguardando retirada. Caso no dia
não haja expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca para o dia útil subseq•ente, no mesmo horário.-Adv. AL-
FREDO DA SILVA JUNIOR, ANA PAULA ROCHA E SILVA,
ANDREA HILGEMBERG PONTES e LUIS ALBERTO KU-
BASKI-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇAO Nº 01/2008
DANIELLE NOGUEIRA MOTA
JUÍZA DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0056 010724/2000

0055 000555/1999
0057 000087/2006

ANITA MUXFELDT AIMI 0009 000282/2002
ANTONIO CARLOS ATHAYDE 0002 000628/1998
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0003 001626/1998
BLAS GOMM FILHO 0053 002085/2007

0030 000475/2007
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0037 001900/2007
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0053 002085/2007
DANIEL HACHEM 0006 000254/2001
DIONE DE SOUZA FERREIRA 0046 002072/2007

0033 001667/2007
DORA MARIA SCHULLER 0022 000130/2007
EDUARDO JOSE FUMUS FARIA 0020 000001/2007
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0058 000080/2007
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0008 000259/2002
EVANDRO MARIO LAZZARI 0026 000290/2007
FABIANO VICENTE VENETE EL 0007 000048/2002

0010 000400/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0029 000433/2007
GABRIEL GUIMARAES VALE 0016 006266/2006
GEORGE BUENO GOMM 0004 000298/1999
GILBERTO STINGLIN LOTH 0036 001797/2007
GUSTAVO PAES RABELLO 0013 000898/2005
HEITOR BARBOSA BRUNI DA S 0058 000080/2007
HOMERO RASBOLD 0041 001950/2007

0038 001906/2007
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0056 010724/2000

0057 000087/2006
IVAN LAPOLLI FILHO 0005 000132/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0009 000282/2002
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0045 002071/2007
JOSE FERNANDO MARUCCI 0011 008044/2004
JOSE SAIF NETO 0056 010724/2000
JOSE SILVIO GORI FILHO 0036 001797/2007

0027 000359/2007
JOSE TELLES DO PILAR 0021 000036/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0029 000433/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0019 006647/2006

0023 000148/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0034 001671/2007

0032 001663/2007
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0051 002078/2007
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0017 006336/2006
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0015 005828/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0018 006450/2006
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0031 000638/2007
LUIZ CARLOS TEIXEIRA BONE 0009 000282/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 002086/2007
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0052 002084/2007
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 0012 008567/2004
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0025 000280/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0024 000189/2007
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZ 0028 000404/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0001 000544/1998
MICHELI CRISTINA SAIF 0016 006266/2006
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0049 002075/2007

0048 002074/2007
0047 002073/2007
0050 002076/2007

NELSON PASCHOALOTTO 0035 001703/2007
0008 000259/2002

NILBERTO RAFAEL VANZO 0011 008044/2004

NILISA MACHADO XAVIER ASS 0043 001958/2007
0042 001957/2007

PEDRO CARLOS MARTELLO 0056 010724/2000
0055 000555/1999
0057 000087/2006

RAFAEL BUFARA FARAH COELH 0007 000048/2002
ROBERTO F. RAMOS 0022 000130/2007
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0039 001908/2007
RODRIGO LONGO 0009 000282/2002
ROGERIO DE PAULA ALVES 0040 001916/2007
SAMANTA PINEDA 0014 002765/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0059 000160/2007
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0044 002052/2007
VANESSA FERNANDA FRANSOZI 0016 006266/2006
VINICIOS TEODORO DE OLIVE 0060 000161/2007

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-544/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x ARMAZENS GERAIS DEPOSITO LTDA e outros-ao
pagamento de custas finais para arquivamento do feito - R$
51,61 - Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

2.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR-628/1998-
MARIO CARLOS MIRANDA DE SOUZA x HIPPER - CO-
MISSARIA E INCORPORADORA LTDA e outros-sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito, diga a parte autora, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento - Adv.
ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1626/1998-OSORIO TA-
DEU VIANA DE CASTRO e outros x PETROBRAS - PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A-defiro parcialmente o pedido de fls.
537, com excecao de oficiamento a Justiça Eleitoral, haja vista
a proibicao de obtencao de tais dados atraves do sistema eleito-
ral; a parte autora devera retirar em cartorio oficio à Receita
Federal - Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR-

4.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-298/1999-FERNAN-
DO VEIGA RIBEIRO e outros x HAMILTON ZELLA-ao pa-
gamento de custas finais, para arquivamento do feito - R$ 165,01
- Adv. GEORGE BUENO GOMM-

5.-NUL. REM. REC. C/ OB. FAZER-132/2001-ACESITA S/A
x ARMADOR DO NAVIO SPARTIA e outros-aguardem em
arquivo a manifestacao da parte autora - Adv. IVAN LAPOLLI
FILHO-

6.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-254/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x POSTO TIO ZICO LTDA e outros-sobre respos-
tas de oficios, diga a parte credora, no prazo de 5 dias - Adv.
DANIEL HACHEM-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/2002-JOSE
ROMERO LEONEL DE FREITAS x MARGARETE CABRAL
DELORENCI SIMAS, e outros-designados os dias 27/02/2008
e 26/03/2008, sempre às 15:00 horas, para nova arrematacao
dos bens penhorados; à parte credora para cumprimento de car-
ta precatoria - Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS e
RAFAEL BUFARA FARAH COELHO-

8.-ACAO DE DEPOSITO-259/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARCOS DE OLIVEIRA -Manifeste-se ante certi-
dao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

9.-DECLARATORIA - ORDINARIA-282/2002-CATIA AIMI
x POSTO COMERCIO E REPRESENTACOES ORTH LTDA
e outros-da baixa dos autos intimem-se as partes interessadas;
em nada requerendo, arquivem-se - Adv. RODRIGO LONGO,
ANITA MUXFELDT AIMI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
LUIZ CARLOS TEIXEIRA BONES-

10.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-400/2003-NELSON
ANTONIO SKODOWSKI x JAMIL SAIF-compete ao exequen-
te trazer ao Juizo o montante atualizado cujo valor pretende o
bloqueio atraves do BACENJUD, no prazo de 5 dias - Adv.
FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

11.-ACAO MONITORIA-8044/2004-ASSOCIACAO DE POS-
TOS DE PARANAGUA x CONTRIGUACU - COOPERATI-
VA CENTRAL REGIONAL IGUACU e outros-sobre o deposi-
to efetuado, diga a parte credora , em 5 dias - R$ 465,66 - Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSE FERNANDO MARUC-
CI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8567/2004-
ENGENHO DE ARROZ SAO ROQUE LTDA x HAMUD &
CIA LTDA-este juizo atraves de senha pessoal do convenio
BACENJUD, determinou o bloqueio de numerario existente
em instituicoes financeiras, nao devendo recair sobre natureza
salarial ... aguarde-se resposta bancaria por 10 dias ... - Adv.
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE-

13.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-898/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ANTONIO SANTIAGO DA SIL-
VA-requeira a parte autora, em 5 dias, o que entender de direito
- Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-2765/2005-ORGANIZACAO
PROJETOS MANDALA SOMA x ESTADO DO PARANA e
outros-sobre a manifestacao da APPA e documentos por ela
apresentados, diga a parte autora, no prazo de 5 dias - Adv.
SAMANTA PINEDA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-5828/2005-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A - RFFSA x ANTONIO CARLOS COR-
REA SANTOS -Manifeste-se sobre a contestação ofertada,
querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA-

16.-ARROLAMENTO-6266/2006-LENIRA ALVES DA SILVA
PEREIRA x ARAMIS PEREIRA-deferido o pedido de suspen-
sao do feito pelo prazo de 60 dias - Adv. MICHELI CRISTINA

SAIF, VANESSA FERNANDA FRANSOZI e GABRIEL GUI-
MARAES VALE-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6336/2006-JOSE
APARECIDO PAIVA DA SILVA x SOCIEDADE NAVIEIRA
ULTRAGAS LTDA e outros-sobre o pedido de desistencia, diga
a parte adversa, em 5 dias - Adv. LUCIANA DE MELLO RO-
DRIGUES-

18.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6450/2006-ITAU
SEGUROS S/A x PAULO SERGIO GODOY-ao pagamento de
custas finais, para sentença - R$ 59,50 - Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-

19.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6647/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x MARCOS PAULO RAMOS AL-
VES-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$ 14,70 -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1/2007-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANA KEL-
LER DA SILVA CORDEIRO -...DECLARO a nulidade dos atos
decisorios proferidos e revogo a liminar anteriormente conce-
dida ... declino, de oficio, da competencia para o Juizo do do-
micilio do reu, especificado na inicial. De consequencia, deter-
mino a restituicao do bem ao reu, que devera permanecer na
condicao de fiel depositario, ate posterior decisao do Juizo com-
petente. Apos o decurso do prazo para eventual inconformis-
mo, remetam-se os autos ao Juizo competente...- -Adv. EDUAR-
DO JOSE FUMUS FARIA-

21.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-36/2007-BANCO
FINASA S/A x VALDICIR CARLOS GERALDO-intime-se a
parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas,
sob pena de extincao e arquivamento - Adv. JOSE TELLES DO
PILAR-

22.-ACAO MONITORIA-130/2007-UNIMED PARANGUA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ESTINAVE
SERVICOS MARITIMOS LTDA-ao pagamento de custas fi-
nais, para sentença - R$ 23.10 - Adv. DORA MARIA SCHUL-
LER, ROBERTO F. RAMOS-

23.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-148/2007-B.V
FINANCEIRA S.A x ANTONIO SERGIO FERREIRA MAR-
TINS-defiro o pedido de fls. 22/23... comprovar o recolhimen-
to das diligencias do Sr Oficial de Justiça - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-189/2007-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x REINALDO
VARALDO-ao pagamento de custas finais, para extincao do
feito - R$ 107,80 - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH-

25.-ACAO ORDINARIA-280/2007-HSBC INVESTMENT
BANK (BRASIL) S/A - BANCO DE INVES e outros x MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA-à conta e preparo, para sentença, dada
a ocorrencia de materia unicamente de direito - R$ 102,90 -
Adv. MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-290/2007-JOSE
ALEXANDRINO FERREIRA NETO x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-sobre resposta do Bacen, diga a parte credo-
ra, em 5 dias - Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI-

27.-ACAO DE DESPEJO-359/2007-CEZAR FONSECA LO-
PES e outros x SEA OIL - REMOVEDORA DE RESIDUOS
LTDA-diga a parte credora, no prazo de 5 dias - Adv. JOSE
SILVIO GORI FILHO-

28.-ACAO DE DESPEJO-404/2007-BRASILIO ROBERTO DE
CASTILHO FERREIRA x MURILO TADEU VIDA LEAL-
...julgo procedente a pretensao formulada na inicial... o reu tera
o prazo de 15 dias para a desocupacao voluntaria (devera a
parte autora comprovar o recolhimento das diligencias do Sr
Oficial para notificacao do reu) ... nos termos do art. 63, õ 4º,
da Lei 8245/91, fixo como valor da caucao para o caso de exe-
cucao provisoria da sentenca o montante relativo a doze meses
do último aluguel ... - Adv. MARIZABEL DO ROCIO D PIA-
ZON-

29.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-433/2007-BAN-
CO FINASA S/A x TATIANE ANTONIA DA SILVA-deferido
o pedido de fls. 25, devendo a parte autora comprovar o reco-
lhimento das diligencias do Sr Oficial de Justiça - Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA e FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ-

30.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-475/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x EMILIO PEREIRA RO-
DRIGUES-esclareca a parte autora, em 5 dias, se requer nova
diligencia pelo Sr Oficial de Justiça, tendo em vista que o en-
dereço referido no petitorio de fls. 42 é omesmo indicado na
inicial, o qual constou no mandado expedido (fls. 39) - Adv.
BLAS GOMM FILHO-

31.-USUCAPIAO - SUMARIA-638/2007-NELSON DE FREI-
TAS x MICHELINI, CASTRO E CIA-à parte autora para pu-
blicacao de edital, bem como postagem de cartas ARs -Adv.
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

32.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1663/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ILMA LUCIA FERNANDES-
sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, no prazo de 5 dias - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

33.-ACAO POPULAR-1667/2007-VANDERLEI CUNHA DO
ROSARIO x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros-sobre
devolucao de correspondencia, diga a parte autora, em 5 dias -
Adv. DIONE DE SOUZA FERREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1671/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
e outros x MARCELO ALVES RAQUENA -Manifeste-se ante
certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-

35.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1703/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x SANDRO MODESTO RODRI-
GUES-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$ 222,60
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

36.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-1797/2007-JU-
LIO CESAR COUTO CHINBEN x BANCO SANTANDER
BANESPA -Especifiquem, no prazo comum de 10 dias, as pro-
vas que desejam produzir, indicando a relevância e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Infor-
mem, outrossim, se há possibilidade de conciliação ou se pre-
tendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

37.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1900/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES-
TIM e outros x MARCIO ADRIANO ARRUDA DE CARVA-
LHO -Manifeste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

38.-CAUTELAR INOMINADA-1906/2007-TRANSUL
TRANSPORTE DE CARGAS LIMITADA x DIGIMOVE CO-
MERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LIMITAD e ou-
tros-...indefiro a peticao inicial, eis que a narracao dos fatos
nao decorre logicamente a conclusao, nos termos do art. 295,
parag. unico, do CPC e, por consequencia julgo extinto o pro-
cesso, sem resolucao do merito, na forma do art. 267, I, DO
cpc... - Adv. HOMERO RASBOLD-

39.-ALVARA-1908/2007-ZENIR PINTO SILVA CARDOSO x
-ao requerente para cumprimento de cota ministerial, no prazo
de 10 dias - Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

40.-ALVARA-1916/2007-EDUARDO ARAUJO BUENO BON-
ZATO x -sobre informacao do Sr. Avaliador, diga a parte auto-
ra, em 5 dias - Adv. ROGERIO DE PAULA ALVES-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1950/2007-TRAN-
SUL TRANSPORTE DE CARGAS LIMITADA x DIGIMOVE
COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LIMITAD e
outros-intime-se o autor para emendar a ianicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento - Adv. HOMERO RAS-
BOLD-

42.-ACAO MONITORIA-1957/2007-HELIO JOSE PIAZERA
x EVANILDO FERREIRA COSTA -Comprovar o recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 37,00.
-Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-

43.-ACAO MONITORIA-1958/2007-HELIO JOSE PIAZERA
x SERGIO CARDENAS DO AMARAL -Comprovar o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 37,00.
-Adv. NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-

44.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-2052/2007-ED-
SON LUIZ CHINHOLI e outros x JOSE HAROLDO QUINO-
LE-...INDEFIRO o pedido de antecipacao da tutela formulado.
No mais, pelo valor atribuido a causa, inferior a 60 sm, o rito
obrigatoriamente é o sumario. Assim, antes de se determinar a
citacao, faculta-se a parte autora adequar a inicial aos termos
do art. 276, do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de preclu-
sao da prova - Adv. TIAGO FONTES CESAR LEAL-

45.-DECLARATORIA - ORDINARIA-2071/2007-MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA x OGMO/
PR-ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA DO TRABA-
LHO e outros-...defiro o pedido de antecipacao de tutela, para
o fim de autorizar a autora a depositar em conta judicial os
valores cobrados pelo reu no percentual de 8,5% do MMO re-
lativos a projecao do mes de dezembro de 2007, no valor de R$
124.187.92 e determinar que o reu deixe de debitar a autora os
valores decorrentes da diferenca da contribuicao, conforme
decidido e aprovado na AGE de 10/09/2007. Cite-se o reu (de-
vera a parte autora comprovar o recolhimento das diligencias
do Sr Oficial de Justiça) - Adv. JOAQUIM TRAMUJAS NETO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-2072/2007-WALDIR AR-
MANDO VASCO DE CAMPOS. x JOSE BAKA FILHO-inde-
firo o pedido liminar ... notifique-se a autoridade coatora, de-
vendo a parte autora comprovar o recolhimento das diligencias
do Sr Oficial de Justiça - Adv. DIONE DE SOUZA FERREI-
RA-

47.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2073/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES-
TIM e outros x JORGE GONCALVES DA SILVA-deferido
pedido liminar; comprovar recolhimento das diligencias do Sr
Oficial de Justiça - Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-

48.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2074/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ERIMELTON MENDES DA COSTA-defe-
rido pedido liminar; comprovar recolhimento das diligencias
do Sr Oficial de Justiça - Adv. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI-

49.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2075/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES-
TIM e outros x PAULO CEZAR VIEGAS-intime o autor para
juntar instrumento de procuracao a advogada subscritora da
inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento - Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-

50.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2076/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES-
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TIM e outros x PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS-intime o
autor para juntar instrumento de procuracao a advogada subs-
critora da inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento - Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-

51.-ACAO MONITORIA-2078/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A-BANCO MULTIPLO x JUAN CRISOSTOMO RUIZ DIAZ
IBANEZ -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. LORIANE GUISANTES DA ROSA-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-2084/2007-NELIO
VALENTE COSTA x ILIO GREGO VENET -Efetuar o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 616.00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-2085/2007-SANTANDER
BANESPA COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCAN
e outros x ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA -Efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 616.00, ,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-

54.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2086/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILZA BERTASSO BARROS -
Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

55.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-555/1999-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x BANCO SUL BRASILEIRO S/A e
outros-sobre o deposito efetuado, diga a parte credora, em 5
dias - Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e PEDRO
CARLOS MARTELLO-

56.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-10724/2000-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x JOSE SAIF NETO e outros-ao
pagamento de custas processuais, para extincao e arquivamen-
to do feito - R$ 508,53 - Adv. JOSE SAIF NETO, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, PEDRO CARLOS MARTELLO
e ISABELLA ILKIU CARNEIRO-

57.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-87/2006-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x TRH - SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA e outros-sobre o interesse no prosseguimento
do feito, diga a parte credora, em 5 dias - Adv. AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, ISABELLA ILKIU CARNEIRO e
PEDRO CARLOS MARTELLO-

58.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-80/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
AGRICOLA CENTRO-OESTE-...suspendo o curso da presen-
te execucao fiscal ... acerca da peticao e documentos, manifes-
te-se a Fazenda Estadual, no prazo de 10 dias - Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA e HEITOR BARBOSA BRUNI
DA SILVA-

59.-CARTA PRECATORIA-160/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE COLOMBO -BANCO DIBENS S/A x GLEN
MARQUES JORDAO -Efetuar o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 225,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

60.-CARTA PRECATORIA-161/2007-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA FAZENDA DE CURITIBA -INTERGATE AS-
SESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outros -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 127,50, bem como comprovar o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$
37,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. VINICIOS TEODORO DE OLIVEIRA-
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1. INDENIZACAO-623/1995-MICHELINA DIAS DO NAS-
CIMENTO e outros x DER /PR- Proposta de hnorarios de fls.
959. “ Aos autores para depositar a quantia de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), para deposito de honorarios peri-
ciais.” -Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO-.

2. EXECUCAO-449/1996-BANCO ITAU S/A x ZANCONA-
TO COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUARIOS LTDA
e outros- Despacho de fls. 435. “ Diga o exequente (... até a
presente data não veio resposta do oficio expedido e retirado
pelo credor).” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

3. EXECUCAO-532/1998-IDALINA MASSARELI DO CAR-
MO x CARLOS ROBERTO BATAGLIA- Despacho de fls. 128.
“ Aguarde-se o prazo de 90 (noventa) dias.” -Advs. LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-.

4. EXECUCAO JUDICIAL-127/1999-JOSELITO ALVES
AMORIM COSTA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD-
Despacho de fls. 234. “ Evidente a razao do exequente quanto
ao arguido as fls. 273, eis que os juros moratorios devidos sao
os legais (vide pedido sob alinea “c”, na petiçao inicial; art.
460 do CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art.
406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a
partir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%.
Ante o exposto, em que pese a respeitavel decisao em contrario
a fls. 270, na verdade destituida de suas razoes, reconsidero-a a
fim de determinar que os calculos sejam refeitos, no prazo re-
gulamentar, em consonacia com o contido na sentença cuja cópia
consta a fls. 246/260, com incidencia de taxa de juros morato-
rios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003. Refeitos os
calculos, a parte devedora para pagamento no prazo de dez (10)
dias, em substituição a carta de fiança ofertada. Efetuado o
pagamento, aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos
interpostos. Calculo de fls. 235/236.” -Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

5. DECLARATORIA-136/1999-JOSE ALBERTO CHICHA-
NOSKI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD-Despa-
cho de fls. 256. “ Sobre o decurso do prazo de suspensao, diga
a parte interessada, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

6. EXECUCAO JUDICIAL-314/1999-DUPRE GARCIA CO-
ELHO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 325. “ Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO
EXTINTA a presente Execução Judicial, o que faço com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do CPC. Defiro o desentranha-
mento da carta de fiança de fls. 191/192, mediante substituição
por cópia autenticada. Custas, pelo devedor.” -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

7. EXECUCAO JUDICIAL-843/1999-EDSON ALMEIDA LUZ
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 343. “ Evidente a razao do exequente quanto ao arguido
as fls. 335-8, eis que os juros moratorios devidos sao os legais
(vide pedido sob alinea “c”, na petição inicial; artigo 460 do
CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art. 406
do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a par-
tir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais de 0,5%.
Ante o exposto, determino que os calculos sejam refeitos, no
prazo regulamentar, em consonancia com o contido na senten-
ça cuja copia consta a fls. 325/330, com incidencia de taxa de
juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003,
abatendo-se a quantia depositada as fls. 339. Na hipotese do
valor ser insuficiente, intimar o executado para efetuar a com-
plementação, no prazo de dez (10) dias. Efetuado o pagamen-
to, aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos interpos-

tos. Calculos de fls. 344/345.” -Advs. LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI, ARY BRACARENSE COSTA JR, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-.

8. EXECUCAO JUDICIAL-61/2000-ANGELO BOTTAN e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 400. “ Indefiro o pedido retro, em razao do principio
dispositivo da execução, em face de concordancia anterior com
o calculo, conforme manifestação de fls. 386. Portanto, aguar-
de-se o julgamtno definitivo dos embargos.” -Advs. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

9. EXECUCAO JUDICIAL-81/2000-RENATO JOSE HAM-
MES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Des-
pacho de fls. 274. “ Evidente a razao do exequente quanto ao
arguido as fls. 270, eis que os juros moratorios devidos sao os
legais (vide pedido sob alinea “c”, na petição inicial; Artigo
460 do CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art.
406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a
partir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%.
Ante o exposto, determino que os calculos sejam refeitos, no
prazo regulamentar, em consonancia com o contido na senten-
ça cuja cópia consta a fls. 236/250, com incidencia de taxa de
juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003.
Refeitos os calculos, a parte devedora para pagamento no pra-
zo de dez (10) dias, em substituição a carta de fiança ofertada.
Efetuado o pagamento, aguarde-se o julgamento definitivo dos
embargos interpostos. Calculos de fls. 275/280.” -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

10. EXECUCAO JUDICIAL-83/2000-NATERCIO ANTONIO
ORTIZ DE CAMARGO e outro x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.- Despacho de fls. 354. “Evidente a razao do exe-
quente quanto ao arguido as fls. 273, eis que os juros moratori-
os devidos sao os legais (vide pedido sob alinea “c”, na petiçao
inicial; art. 460 do CPC), razao pela qual, modificados pela
propria lei (art. 406 do novo Código Civil, em vigor a partir de
12/01/2003), a partir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e
não mais 0,5%. Ante o exposto, determino que sejam refeitos,
no prazo regulamentar, em consonancia com o contido na sen-
tença proferida cuja cópia consta a fls. 341/346, com inciden-
cia de taxa de juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de
12/01/2003, tendo como inicial o mes de novembri de 2002
(fls. 290), abatendo-se a quantia depositada em outubro de 2005
(fls. 332). Caso o numerario seja suficiente, aguardar o julga-
mento definitivo dos embargos interpostos. Na hipotese do va-
lor ser insuficiente, intimar o executado para efetuar a compel-
mentação, no prazo de dez (10) dias. Calculo de fls. 355/357.”
-Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

11. DECLARATORIA-121/2000-SEBASTIAO ALVES SILVA
JUNIOR e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 343. “ Evidente a razao do exequente quanto
ao arguido as fls. 334-8, eis que os juros moratorios devidos
sao os legais (vide pedido sob alinea “c”, na petição inicial; art.
460 do CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art.
406 do novo código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a
partir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%.
Ante o exposto, determino que os calculos sejam refeitos, no
prazo regulamentar, em consonancia com o contido na decisao
proferida de fls. 323/329, com incidencia de taxa de juros mo-
ratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003. Quanto ao
pedido de suspensao ate o julgamento dos embargos, indefiro,
pelos seguintes motivos; a) o valor depositado somente sera
levantado após o julgamento definitivo dos embargos; b) caso
haja reforma total ou parcial, o numerario pertencente ao deve-
dor ficara a sua disposição, em conta remunerada. Digam os
interessados sobre o calculo de fls. 344.” -Advs. LUIZ HEN-
RIQUE ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

12. EXECUCAO JUDICIAL-134/2000-ANTONIO ALVES
MOREIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 367. “Ao calculo geral da execução, sendo
que os juros moratorios devidos sao os legais (vide pedido sob
alinea “c”, na petiçao inicial; art. 460 do CPC), razao pela qual,
modificados pela propria lei (art. 406 do novo Código Civil,
em vigor a partir de 12/01/2003), a partir dessa data passam a
ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%. Portanto, determino que os
calculos sejam refeitos, no prazo regulamentar, tendo como ter-
mo inicial o mes de maio de 2003, acrescidos de correção, ju-
ros e honorarios, ate outubro de 2005, oportunidade que sera
abatido o valor constante de fls. 351. Caso o numerario seja
suficiente, aguardar o julgamento definitivo dos embargos in-
terpostos. Na hipotese do valor ser insuficiente, intimar o exe-
cutado para efetuar a compelmentação, no prazo de dez (10)
dias. Calculo de fls. 368/370.”-Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

13. EXECUCAO JUDICIAL-230/2000-COMERCIO DE FRI-
OS E LATICINIOS GIGLIOTTI LTDA e outro x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 425. “ Para
que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista
o pagamento efetivado, JULGO EXTINTA a presente Execu-
ção Judicial, oq ue faço com fundamento no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento da
carta de fiança de fls. 314/315, mediante substituição por cópia
autenticada. Custas, pelo devedor.” -Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.

14. EXECUCAO JUDICIAL-744/2000-CEZAR ALVES DE
ALENCAR x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 369. “
Sobre a resposta do oficio, diga a parte interessada em dez (10)
dias.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

15. DECLARATORIA-10/2001-SERGIO PESSANHA GON-
CALVES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 426/440. “ ... ante o exposto, JULGO PARCI-

ALMENTE procedentes os pedidos lançados na inicial, com
fundamento nos arts. 4º, inciso I, do Código de Processo Civil
e 7º, par. 3º, da Lei nº 5.768/71, para declarada, a nulidade da
clausula 45.2 do Regulamento Geral, no tópico em que não
preve a incidencia de correção moentaria em caso de restitui-
ção dos valores pagos pelos aderentes, condenar o requerido a
restituir aos autores as quantias discriminadas no laudo perici-
al; a) Sérgio Pessanha Gonçalves - R4 45.649,25 (grupo 932-
fls. 328/334) e R$ 43.681,15 (grupo 188 - fls. 335/341; b) Clé-
lio de Souza Marotti - R$ 33.257,51 (fls. 342/353; c) Clovis
Gioffi Espinosa - R$ 63.136,60 (fls. 354/360). Tais importan-
cias deverao de ser corrigidas pelo INPC e acrescidas de juros
moratorios (1% ao mes) a partir de abril/2006 (inclusive). Di-
ante da sucumbencia mínima dos autores, com fundamento no
artigo 21, par. unico do Codigo de Processo Civil, arcara o
Consorcio com o pagamento total das custas e despesas pro-
cessuais, bem como de honorarios que fixo em 15% do valor
atualizado da condenação, considerando o longo tempo de tra-
mitação da causa e os inumeros incidentes nela suscitados.” -
Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

16. DECLARATORIA-261/2001-MARIA ALICE CARVALHO
SARAIVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD- Sen-
tença de fls. 445/458. “ ... Ante o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos lançados na inicial, com
fundamento nos arts. 4º, inciso I, do CPC e 7º, par. 3º, da Lei nº
5.768/71, para, declarada a nulidade da clausila 45.2 do Regu-
lamento Geral., no tópico em que não preve a incidencia de
correçlão monetaria em caso de restituição dos valores pagos
pelos aderentes, condenar o requerido a restituir aos autores as
quantias discriminadas no laudo pericial; a) Maria Alice Car-
valho Saraiva - R$ 6.375,00 (fls. 330/339); b) Carrocerias Sul-
minas Ltda R$ 93,37 (fls. 340/349) e c) Armando Leonel da
Silva - R$ 1.443,75 (fls. 350/359). Tais importancias deverao
de ser corrigidas pelo INPC e acrescidas de juros moratorios
(1% ao mes) a partir de abril/2006 (inclusive). Diante da su-
cumbencia mínnima dos autores, com fundamento no art. 21,
par. unico do Código de Processo Civil, arcará o Consorcio
com o pagamento total das custas e despesas processuais, bem
como de honorarios que fixo em 15% do valor atualizado da
condenação, considerando o longo tempo de tramitação da causa
e os inumeros incidentes nela suscitados.” -Advs. FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

17. EXECUCAO JUDICIAL-252/2002-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA- Despacho de fls. 610. “ Sobre a certidao supra
(... que decorreu o prazo legal, sem que houvesse interposição
de embargos, apesar de citado o devedor para tal.), diga o exe-
quente em dez (10) dias.” -Advs. UBIRAJARA COSTODIO
FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

18. CIVIL DE RESPONSABILIDADE-392/2004-MINISTERIO
PUBLICO x SANATIEL HIPOLITO DOS SANTOS e outros-
Despacho de fls. 1047/1052. “ ... III- Ante o exposto, e a luz
dos pontos controvertidos acima, intimem-se as partes, para,
no prazo comum de cinco (05) dias, especificarem as provas
cuja produção ainda pretendem. Ao especificarem as provas as
partes devem indicar precisa, objetiva e concisamente, cada um
dos fatos controvertidos no processo, relevantes ao deslinde da
causa, que pretendem comprovar com cada um dos meios de
prova requeridos. Não o fazendo, a prova requerida sera inde-
ferida, sem que tal se caracterize como cerceamento, posto que
cabe a parte, ao propor a prova “indicar o fato a provar e omeio
de prova a ser utilizado...” -Advs. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-.

19. ORDINARIA REVISIONAL-452/2004-ELISEU ANTONIO
MEURER e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MGA-SICREDI MGA- Despacho de fls. 924. “ Defiro o
prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, requerido as fls. 923.”
-Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e ANDERSON
LUIS PEREIRA GONZALEZ-.

20. ACAO ORDINARIA-467/2004-COMERCIAL AMAZO-
NAS DE CAFÉ LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-
Despacho de fls. 650. “ Defiro o prazo suplementar de 15 (quin-
ze) dias.” -Advs. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEI-
RA, PATRICIA TOURINHO BERALDI, LUIZ SGANZELLA
LOPES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-164/2007-AGUINALDO
SOUZA DOS SANTOS e outros x DIRETOR DA FAFIPA -
FAC. EST. ED. CIEN. LET. PVAI- Sentença de fls. 310/318. “
... Ante o exposto, a segurança pleiteada, julgo improcedente o
pedido e, com fulcro no art. 269, I, do CPC, determino a extin-
ção do processo com resolução de mérito. Com supedaneo no
art. 20 do CPC, condeno os impetrantes a arcar com as custas e
despesas processuais. Deixo de condená-las ao pagamento de
honorarios advocaticios (Súmula 512 do STF; Súmula 105 do
STJ). Tendo em vista as considerações acima, havendo indici-
os de desvio de finalidade e violação ao principio da moralida-
de administrativa pela impetrada que, passados dois anos (tem-
po razoavelmente suficiente oara realizaçao de concurso publi-
co e convocação, nomeação e posse de servidores efetivos),
repetiu em tese injustificadamente, teste seletivo oara contrata-
çao de servidores temporarios quando se vislumbra ausencia
dos pressupostos da temporariedade e da excepcionalidade,
extraiam-se cópias dos editais de testes seletivos de 2006 e de
2007, da Lei complementar Estadual 108/2005 (fls. 130-5), das
informaçoes prestadas pela impetrada e desta sentença, envi-
ando-as ao Ministerio Publico para as providencias que enten-
der cabiveis.” -Advs. JOAO HENRIQUE ERNESTO DE AN-
DRADE e AMAURY DE MELLO-.

22. INDENIZACAO-336/2007-MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA x CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DO RIO DE
JANEIRO-CDL- Despacho de fls. 17. “ 1- Designo a audiencia
de CONCILIAÇÃO para o dia 26/02/2008, as 14;00 horas.

Paranavaí
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Retirar oficio, mediante pagamento de taxa de R$ 7,00. O pro-
curador devera fazer a parte comparecer no ato designado.” -
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-374/2007-D.D. FOG DE-
SINSETIZADORA LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PARANAVAI- Sentença de fls. 147/151. “ ... Ante o exposto e
o que mais nos autos consta (inclusive o fundamentado parecer
ministerial), DENEGO a segurança pleiteada, julgo improce-
dente o pedido e, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, determi-
no a extinção do processo com resolução de mérito. Com supe-
daneo no art. 20 do CPC, condeno a impetrante a arcar com as
custas e despesas processuais. Deixo de condená-la ao paga-
metno de honorarios advocaticios (Súmula 512 do STF, súmula
105 do STJ).” -Advs. RENATO BENVINDO FRATA, JANE-
CLEIA MARTINS XAVIER DELBONE e GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

24. COBRANCA-394/2007-ANTONIO GOMES DOS SAN-
TOS x SANTANDER SEGUROS S/A- Despacho de fls. 65. “
Defiro o pedido retro. Para o ato postergado, designo o dia 27/
02/2008, as 13h30min. Os procuradores deverao fazer as par-
tes comparecerem no ato designado. Retirar ofício e instruir
com as cópias necessarias.” -Advs. ADRIANE FIGUEIREDO
LARA NASSIMBENI e GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-
CIA-.

25. BUSCA E APREENSAO-419/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANETE CELI-
NA DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 19. “ Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor em dez (10) dias.” -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

26. EXECUCAO-487/2007-ROBERCAP RECAUCHUTAGEM
DE PNEUS LTDA x OURIVAL DA SILVA THOMAZETTO-
Sentença de fls. 39. “ Para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 38, JULGO EX-
TINTA a presente Execução, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do CPC. Custas, as de lei.” -Advs. MER-
CIA REGINA DE OLIVEIRA e JOSE CHIEZI DE OLIVEI-
RA-.

27. ORDINARIA REPARACAO DANOS-566/2007-SANDRO
PEPPE LEMOS x MARIA REGINA MOURA- Despacho de
fls. 38. “ 1- Designo o dia 28/02/2008 as 13;30 horas para a
realização de audiencia de conciliação (Art. 277 do CPC), a
qual deverao comparecer as partes. “ -Adv. MARIO SERGIO
GARCIA-.

28. EXECUCAO FISCAL-128/2007-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI - PR x BANCO ITAUCARD S/A- Despacho de fls. 14.
“ Sobre a certidao supra (... que decorreu o prazo legal, sem
que o executado, apesar de citado via correio efetuasse o paga-
mento do débito ou oferecesse bens a penhora.), diga o exe-
quente em dez (10) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-.

29. CARTA PRECATORIA-46/1993-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR.-WALDEMAR DE MOURA RIBEI-
RO x BERTOLA IND. COM. MADEIRAS LTDA- Despacho
de fls. 207/209. “... 2- Ante o exposto; a) indefiro o requeri-
mento de reconhecimento de excesso de penhora; b) defiro a
impugnação ao laudo de avaliação, devendo o avaliado judicial
apresentar novo laudo, no prazo legal (art. 680 do CPC), com
cumprimento das exigencias legais acima mencionadas, inclu-
sive indicando se o bem penhorado comporta divisao, inclusive
se o bem penhorado comporta divisao, inclusive no aspecto do
módulo rural; c) caso não tenha havida levantamento das pe-
nhoras em bens moveis (fls. 09 e 27), avaliados a fls. 16 e 29,
respectivamente, providencie, o avaliador judicial, a renova-
çao da avaliação, salvo desistencia de suas penhoras pelo exe-
quente (sobre o que deve se amnifestar em 05 (cinco) dias ou
sido avaliados tais bens há anos, não há motivos que demosn-
trem tenham sofrido majoração ou diminuição (art. 683, II, do
CPC).” -Advs.GOMERCINDO CAMILO BIAVA e ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES-.
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/1997-BANCO DO BRA-

SIL S/A x ALTAIR JOSE TOLEDO PENSO-<< Manifestem-se
as partes sobre carta precatoria de fls. 184/352.>>-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI e JOAO DENIZARD MOREIRA
FREITAS-

2.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-186/2001-ADAIR
GUERRA e outros x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-<< Manifestem-se as partes sobre certi-
dao de fls. 1519/1526.>>-Adv. ROBERTO EDUARDO LAGO,
SILVANA DAL PIZZOL ELY, ANDREIA CRISTINE PARSIA-
NELLO, MARCELO GAMBORGI, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS DE LIMA, LUIZ
CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS BARRETO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS, RONALD SANTOS LEITE, ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PILATTI NETO-

3.-INDENIZACAO-306/2004-SIRLEI TOLDO x PITOL CAL-
CADOS LTDA-<< A conta e preparo no valor de r$ 440,39.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-315/2007-J C CAVASINI & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.-<< A conta e preparo no
valor de R$ 68,14.>>-Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNAN-
DO DORIVAL DE MATTOS-

5.-NOTIFICACAO JUDICIAL-737/2007-ROSELI MARQUES
TRAUHMANN e outros x LEONILDO GOULARTE-<< Aguar-
da a retirada dos autos em cartorio.>>-Adv. VICENTE LUCIO
MICHALISZYN-

6.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2006-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA-PR VARA CIVEL -COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JOAO OS-
MAR PORTELA DA SILVA e outros-<<Defiro o requerido as
fls. 66.>>-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-
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1.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-139/2006-VALDE-
CIR TRINDADE DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL DIST. S/A-<< Manifestem-se as par-
tes sobre informacao do Sr. Perito juntada as fls. 184 (... comu-
nicar que realizara a pericia no dia 22 de fevereiro de 2008, as
14horas, que tera inicio no endereco da requerida(copel), na
cidade de Pato Branco-PR.).>>- Adv. DIRCEU DIMAS PE-
REIRA, ELIANE BONETTI GOMES, DANIELE PRATES
PEREIRA, CAMILA REDIVO, CRISTINA CANTU PRATES
e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

2.-INDENIZACAO-230/2006-ANDERSON RIBEIRO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO e outros —<< Recebo

o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchi-
dos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, queren-
do, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior,
com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. LUCAS
SCHENATO, BARBARA DAIANA BRASIL, VICENTE LU-
CIO MICHALISZYN e VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-19/2007-FRIGOPASA MATA-
DOURO LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<<
Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que
preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias,
querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

4.-INTERDICAO-64/2007-MARIA TERESINHA DOS SAN-
TOS GONCALVES x MARINES MORAIS DOS SANTOS-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 38.>>-Adv. GIL-
SON MARCONDES-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-135/2007-MARIA SALETE
CADORIN x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efei-
tos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para,
em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-
se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de esti-
lo.>>—Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-150/2007-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GUARANY LTDA - CAPEG x BANCO
BANESTADO S/A. e outros —<< Recebo o recurso de apela-
cao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos
legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo.>>—Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO, REGIANE CAPELEZZO, JORGE LUIZ DE MELO e
TATIANE APARECIDA LANGE-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-152/2007-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GUARANY LTDA - CAPEG x BANCO
BANESTADO S/A e outros —<< Recebo o recurso de apela-
cao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos
legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo.>>—Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO, REGIANE CAPELEZZO, JORGE LUIZ DE MELO e
TATIANE APARECIDA LANGE-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-202/2007-LUIZ CARLOS
STANGHERLIN x BANCO BANESTADO S/A e outros —<<
Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que
preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias,
querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-440/2007-JAIRO KROEFF
BORGES x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Rece-
bo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preen-
chidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, que-
rendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau supe-
rior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO, REGIANE CAPELEZZO, BRAULIO B. GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e URSULA ERN-
LUND SALAVERRY GUIMARAES-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-452/2007-MARMITT SERVI-
COS TOPOGRAFICOS S/C LTDA x BANCO BANESTADO
S/A. e outros —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos
os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorri-
do para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao,
remetam-se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de
estilo.>>—Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE
CAPELEZZO, TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE
LUIZ DE MELO-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-458/2007-JOAO DARCI DE
OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Re-
cebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que pre-
enchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias,
querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO,
TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-461/2007-JOSE BALSAN x
BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Recebo o recurso
de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os re-
quisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofer-
tar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as
cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, JORGE LUIZ DE
MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-501/2007-JOSE SILVINO DE
CAMARGO x BANCO ITAU S/A —<< Recebo o recurso de
apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requi-
sitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar
contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cau-
telas e homenagens de estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE
SOUZA-

14.-BUSCA E APREENSAO-527/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x IZAIAS GONÇALVES-<< Suspendo por 60
dias contados desta decisao. Findo o prazo, diga em 48 horas, a
parte interessada, sob pena de extincao.>>-Adv. CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS GOMM FILHO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-626/2007-LAURI JOSE MIG-
NONI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos,

vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em
15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao
grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-629/2007-INELBE LEITE x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A —
<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez
que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15
dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-630/2007-ALCIDES PEDRO
MATANA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os
efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido
para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, re-
metam-se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de
estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-636/2007-NEUSA MARIA
SCHU TONIEL x BANCO ITAU S/A —<< Recebo o recurso
de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os re-
quisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofer-
tar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as
cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ
DE SOUZA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-670/2007-JANIO GOTARDO
MILKIEWICZ x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos
os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorri-
do para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao,
remetam-se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de
estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-
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2.-ORDINARIA-340/2006-GILMAR PEDRO RESENDE x
BRASIL TELECOM S/A —<< Recebo o recurso de apelacao ,
em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais.
Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes.
Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e home-
nagens de estilo.>>—Adv. IVO HENRIQUE BAIRROS, MI-
CHELLY ALBERTI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE,
GREICE DA SILVA NUNES MAZUREKI, VANESSA BAR-
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chidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, que-
rendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau supe-
rior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. GENI-
RIO J. FAVERO-
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legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo.>>—Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-21/2007-LINDIOMAR DA
ROSA x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Recebo o
recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchi-
dos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, queren-
do, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior,
com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. JORGE LUIZ
DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-24/2007-ANTONIO JOSE
MATTEI x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Recebo
o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchi-
dos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, queren-
do, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior,
com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. JORGE LUIZ
DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-
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DO ALBERTI x BANCO BANESTADO S/A e outros —<<
Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que
preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias,
querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-196/2007-NELSON TUTE
TOMASIN x BANCO BANESTADO S/A e outros —<< Rece-
bo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preen-
chidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, que-
rendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau supe-
rior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, TATI-
ANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-199/2007-ADRIANA TOMA-
SIN BOLELLI x BANCO BANESTADO S/A e outros —<<
Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que
preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias,
querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO,
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

10.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-354/2007-SOLIS-
MAR MARCOS PAGNONCELLI x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A —<< Recebo o recurso de ape-
lacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos
legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo.>>—Adv. OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON EDUARDO
ALVES e GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-459/2007-JOSE VALDOMI-
RO DE CAMARGO x BANCO BANESTADO S/A. e outros
—<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez
que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15
dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO,
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-460/2007-PEDRINHO CLO-
VIS PANNO x BANCO ITAU S/A e outros —<< Recebo o
recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchi-
dos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, queren-
do, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior,
com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. REGIANE
CAPELEZZO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-466/2007-LEODIR SECCO x
BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Recebo o recurso
de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os re-
quisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofer-
tar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as
cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, JORGE LUIZ DE
MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-467/2007-OPPERMANN E
CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Rece-
bo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preen-
chidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, que-

rendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau supe-
rior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, TATI-
ANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-605/2007-VERA LUCIA MI-
CHELIN DOS SANTOS - ME x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A —<< Recebo o recurso de apela-
cao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos
legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOU-
ZA, MARCELO COUTO DE CRISTO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-611/2007-PEDRO GOMES x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A —
<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez
que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15
dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-628/2007-GILBERTO BIN-
DER x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos,
vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em
15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao
grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-631/2007-NEIVA MORANDO
PICINI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os
efeitos, vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido
para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, re-
metam-se ao grau superior, com as cautelas e homenagens de
estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-633/2007-CONDA MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A —<< Recebo o recurso de apela-
cao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requisitos
legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar contra-
razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cautelas e
homenagens de estilo.>>—Adv. AURINO MUNIZ DE SOU-
ZA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-673/2007-NADIR PEROTO-
NI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos,
vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em
15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao
grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-683/2007-GOTARDO PERO-
TONI x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A —<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos,
vez que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em
15 dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao
grau superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-
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0051 000631/2006
0244 000071/2007
0144 000610/2007
0190 000055/2006

ELIEZER DA SILVA 0097 000219/2007
ERLON MEDEIROS 0055 000657/2006
FABIANA ELIZA MATTOS 0040 000371/2006
FABIANA MATTOS 0174 000058/2003
FABIO FORSELINI 0197 000109/2006

0215 000015/2004
FABIOLA OLIVO 0061 000788/2006
FERNANDO SAGGIN 0239 000132/2005
FRANCIELI DIAS 0184 000100/2005
GABRIEL ZOTTIS 0071 001013/2006
GENIRIO JOAO FAVERO 0083 000087/2007

0125 000446/2007
0082 000086/2007
0202 000014/2007
0211 000135/2007
0014 000427/2005

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0226 000006/2006
0226 000006/2006
0232 000043/2006
0219 000013/2005
0229 000035/2006
0237 000039/2007
0227 000007/2006
0227 000007/2006
0220 000015/2005

GEORGES H. S. DE O. VIANA 0044 000438/2006
GERALDO JOSE DA ROSA 0037 000330/2006
GILSON MARCONDES 0078 000067/2007

0108 000301/2007
0003 000335/2001
0246 000091/2007

GIOVANI MARCELO RIOS 0096 000204/2007
0217 000044/2004

GRAZIELA ALESSIO 0056 000701/2006
0057 000702/2006

GUIDO VICTOR GUERRA 0088 000118/2007
0087 000117/2007

HEBER SUTILI 0197 000109/2006
0076 000033/2007
0068 000971/2006
0198 000127/2006

HELIO DOMINGOS PICOLO 0097 000219/2007
0025 000935/2005
0004 000177/2002

HENRIQUETA DETTMER MENEZE 0011 000643/2004
0176 000025/2004

HERLLI CRISTINA. F. TOIGO 0058 000720/2006
0167 000830/2007

INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0103 000268/2007
INES LUCAS 0121 000421/2007
IRENITA BUTTENBENDER 0105 000284/2007
ISAIAS MORELLI 0013 000908/2004
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0085 000102/2007

0212 000154/2007
0032 000174/2006
0201 000170/2006
0196 000104/2006

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0073 001025/2006
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0132 000492/2007

0005 000559/2002
0148 000643/2007
0189 000054/2006
0187 000048/2006
0238 000043/2007
0224 000001/2006
0190 000055/2006

JOAO ALCIONE LORA 0096 000204/2007
0168 000841/2007

JOCELANI PINZON DE SOUZA 0159 000787/2007
JOCIANE TRICHES 0132 000492/2007

0148 000643/2007
0238 000043/2007
0224 000001/2006

JOELMA LORA LAMBRECHT 0141 000564/2007
JONES MARIO DE CARLI 0038 000348/2006
JORGE LUIZ DE MELLO 0035 000243/2006
JULIANE ALVES DE SOUZA 0173 000261/2006
JULIO CESAR LEONARDI 0225 000003/2006
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0009 000936/2003
KARINA ESPINDOLA 0242 000090/2006

0243 000056/2007
LAERCIO ANTONIO VICARI 0225 000003/2006
LARISSA CERBARO DETONI 0137 000531/2007

0100 000248/2007
0112 000338/2007
0091 000182/2007
0031 000072/2006

LEANDRO MARCON 0043 000415/2006
0044 000438/2006
0059 000730/2006

LEO PIVA 0102 000257/2007
LEOCIR ROQUE DACROPE 0097 000219/2007
LIRIANE MARASCHIN 0039 000353/2006

0067 000960/2006
LIRIANE MELINA CAMARGO 0124 000440/2007

0209 000102/2007
LUCAS SCHENATO 0088 000118/2007

0087 000117/2007
LUCIANE APARECIDA LUNKES 0231 000041/2006

0230 000040/2006
0228 000029/2006
0234 000007/2007

LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0049 000563/2006
0035 000243/2006

LUCIANO CONSTANTINO 0219 000013/2005
LUCIANO DALMOLIN 0052 000643/2006
LUDMILA DEFACI 0129 000464/2007

0111 000326/2007
0104 000275/2007

0093 000189/2007
0113 000345/2007
0092 000185/2007
0150 000691/2007
0063 000819/2006
0070 001001/2006
0036 000313/2006
0069 000992/2006
0049 000563/2006
0035 000243/2006
0048 000549/2006
0026 000939/2005
0011 000643/2004
0050 000565/2006
0022 000809/2005
0016 000496/2005
0020 000790/2005
0028 000969/2005
0021 000808/2005
0191 000063/2006
0187 000048/2006
0194 000099/2006
0193 000094/2006
0188 000050/2006
0186 000017/2006
0064 000857/2006
0042 000403/2006
0177 000059/2004
0178 000107/2004
0175 000073/2003
0007 000603/2003
0184 000100/2005
0183 000078/2005
0182 000058/2005
0180 000013/2005
0181 000043/2005
0185 000112/2005
0004 000177/2002
0017 000631/2005
0051 000631/2006
0244 000071/2007
0144 000610/2007
0099 000236/2007
0206 000061/2007

LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 0170 000858/2007
0099 000236/2007

LUIZ CESAR DO CARMO 0054 000651/2006
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0044 000438/2006
LUIZ FERNANDO POZZA 0018 000699/2005
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0135 000505/2007

0151 000692/2007
0131 000481/2007
0127 000453/2007
0210 000105/2007
0237 000039/2007

MARCELO VARASCHIN 0122 000430/2007
0043 000415/2006
0044 000438/2006
0059 000730/2006

MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0154 000735/2007
0101 000256/2007
0245 000074/2007
0010 000084/2004

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0086 000105/2007
0067 000960/2006

MARCOS JOSE DLUGOSZ 0100 000248/2007
0155 000741/2007
0127 000453/2007
0019 000769/2005

MARIA DE FATIMA FERRON 0037 000330/2006
MAURICIO SIDNEI FAZOLO 0154 000735/2007

0101 000256/2007
0245 000074/2007

MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ 0038 000348/2006
0073 001025/2006

MELISSA LISBOA LINARES 0217 000044/2004
MONICA HELENA RUARO 0117 000386/2007

0128 000459/2007
NERI ANTONIO GARBIN 0124 000440/2007

0162 000805/2007
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0096 000204/2007
NUBIA RUBENA PANIAGO DE M 0065 000871/2006
OSVALDO BETIN BOARETO 0231 000041/2006
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000177/1994

0103 000268/2007
OSWALDO TELLES 0089 000149/2007

0158 000785/2007
0163 000809/2007
0157 000770/2007

PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0218 000007/2005
RAUL JOSE PROLO 0232 000043/2006

0219 000013/2005
0237 000039/2007
0227 000007/2006
0227 000007/2006

REGIANE CAPELEZZO 0029 001000/2005
REMO RIGON 0102 000257/2007
RICARDO CATANI 0117 000386/2007

0140 000558/2007
ROBERTO CAVALHEIRO 0243 000056/2007
ROBSON BISCOLI 0165 000819/2007
RODRIGO BIEZUS 0096 000204/2007

0217 000044/2004
ROGERIO FERREIRA 0119 000399/2007
RONILSON VINCENSI 0237 000039/2007
RONIR IRANI VINCENSI 0226 000006/2006

0226 000006/2006
0232 000043/2006
0219 000013/2005
0229 000035/2006
0237 000039/2007
0227 000007/2006
0227 000007/2006

ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0218 000007/2005
0233 000074/2006

ROSINA BISCOLI 0165 000819/2007
SADI JOSE DE MARCO 0008 000690/2003
SAUDINO BARBIERO 0174 000058/2003
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0052 000643/2006
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0003 000335/2001
SIDNEI MARCELO FASSINI 0213 000005/1991
SUZIANE PALLAORO 0132 000492/2007

0148 000643/2007
0105 000284/2007
0027 000959/2005
0238 000043/2007
0224 000001/2006
0041 000391/2006
0060 000765/2006
0109 000308/2007
0164 000817/2007

THAISE CANTU 0097 000219/2007
0025 000935/2005
0004 000177/2002

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0088 000118/2007
0087 000117/2007
0175 000073/2003

VANESSA CEMZI FARIAS 0214 000011/2003
VANESSA MAZORANA 0208 000096/2007

0235 000024/2007
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0013 000908/2004

0242 000090/2006
VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO 0231 000041/2006

0230 000040/2006
0228 000029/2006
0222 000022/2005
0221 000020/2005
0223 000029/2005
0216 000035/2004
0234 000007/2007

WALMIR LUIZ DE BARBA 0015 000461/2005
0033 000215/2006
0031 000072/2006

YURI JOHN FORSELINI 0169 000842/2007
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0085 000102/2007

0107 000286/2007
0034 000229/2006

1.-SEPARA•AO CONSENSUAL-177/1994-C.R.I. e outros x
E.J.-Aos requerentes para que promovam o recolimento do
imposto devido juntando os autos o comprovante.-Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-169/2001-G.M.O. e outros
x V.O.-Sobre a peticao de fls.134-139 diga a parte exequente.-
Adv. CLAUDIA TEREZINHA LORENZETTI-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-335/2001-N.A. e
outros x M.S.-A parte autora para que recolha em cartorio as
custas devidas no valor de R$ 639,93.-Adv. GILSON MAR-
CONDES, SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAININ-

4.-SOBREPARTILHA-177/2002-C.F. x B.P.-As partes para que
tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o processo por
inexistir mais interesse de agir na forma do art.267, VI do CPC.-
Adv. THAISE CANTU, HELIO DOMINGOS PICOLO, AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-559/2002-K.P.O.B. e outros
x F.B.-Ao executado, para que, no prazo legal, satisfaca a obri-
gacao com o pagamento do valor de RS 1.744,28 (um mil sete-
centos e quarenta e quatro reias e vinte e oito centavos), relati-
vo ao pagamento das despesas pleiteadas na demanda e hono-
rarios advocaticios acrescidos de juros e correcao monetaria na
forma da lei, e, ou nomear bens a penhora, sob pena de nao
fazendo ser penhorados tantos bens quantos bastem para a ga-
rantia da presente execucao.-Adv. JEFERSON LUIZ PICHET-
TI-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-204/2003-C.J.B. x R.B. e
outros-Sobre a baixa dos autos manifestem-se os interessados
no prazo legal.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2003-R.O.B. e outros
x P.S.B.-A parte autora para que cumpra o despacho anterior e
diga sobre os autos 640/2006.-Adv. ANDREY HERGET, ELI-
ANE BONETTI, LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON DU-
ARTE FERREIRA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-690/2003-L.F.S. e outros x
N.L.-A parte embargada a fim de que no prazo de 10 dias junte-
se aos autos eventuais documentos bem como ofereca alegaco-
es finais.-Adv. SADI JOSE DE MARCO-

9.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-936/2003-K.L.C.S. x
C.R.-A parte autora para ciencia da sentenca que julgou extin-
to o processo, sem julgamento de merito nos termos do art.267,
VIII do CPC, condenando a autora ao pagamento das custas
processuais.-Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

10.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-84/2004-J.R.B. x J.P.B.-
As partes para ciencia da redesignacao de audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 09/04/2008, as 14h e 30mim.-Adv.
MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-643/2004-W.F. e outros x
D.G.F.-A exequente para que recolha em cartorio as custas pro-
cessuais devidas no valor de R$ 252,69.-Adv. DEVON DEFA-
CI, HENRIQUETA DETTMER MENEZES DEFACI, LUDMI-
LA DEFACI-

12.-ALIMENTOS-772/2004-F.W.M. e outros x J.F.O.M.F.- Ao
requerido para que recolha em cart¢rio as custas processuais
remanecentes no valor de R$ 419,36.-Adv. ELIANE BONET-

TI GOMES-

13.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-908/2004-R.M. e
outros x J.P.P.-As partes para que apresentem suas alegacoes
finais, no prazo legal.-Adv. VICENTE LUCIO MICHALISZYN
e ISAIAS MORELLI-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-427/2005-L.A.C.M.P. e
outros x C.A.S.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica, que
deixou de proceder a inventarianca dos bens do executado em
razao do mesmo nao residir mais no endereco mensionado, diga
a exequente.-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2005-I.B.B. e outros
x W.L.B.-Ao requerido para que recolha em cartorio as custas
processuais devidas no valor de R$ 448,89.-Adv. WALMIR
LUIZ DE BARBA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-496/2005-E.D.S. e outros
x V.A.D.S.-A parte autora para que apresente memoria atuali-
zada da divida, anteo fato de que o executado ainda nao foi
intimado para o pagamento do restante devido.-Adv. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e LUDMI-
LA DEFACI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-631/2005-E.A.B.F. e ou-
tros x C.F.-Diga a parte autora se a obrigacao foi inteiramente
satisfeita ou esclareca o que requer.-Adv. ANDREY HERGET,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e
ELIANE BONETTI GOMES-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-699/2005-I.P.L. e outros
x I.F.P.L.-Ao executado para que recolha em cartorio as custas
processuais devidas no valor de R$ 496,31.-Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-

19.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-769/2005-A.V.A.L.
e outros x I.B.-As partes para que tomem ciencia do laudo pe-
ricial que concluiu que o requerido e o pai biologico da crian-
ca.-Adv. ANA PAULA FREITAG e MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-790/2005-D.I. e outros x
I.G.-As partes para que manifestem-se quanto ao cumprimento
do pacto celebrado, sob pena de ser o acordo homologado e o
feito extinto, diante do silencio.-Adv. ANDREY HERGET,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e
ELIANE BONETTI GOMES-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/2005-K.K.M.P. e ou-
tros x C.A.P.-A parte autora para que esclareca quanto ao re-
querido no pedido de fls.58, manifestando-se sobre qual o rito
a ser adotado no tramite do feito, ou seja, com fundamentacao
legal no art.733 ou conversao do feito para o art.732 do CPC.-
Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-809/2005-K.K.M.P. e ou-
tros x C.A.P.-A exequente para que informe os dados da conta-
corrente para deposito da pensao alimenticia.-Adv. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-890/2005-E.E.R.B. e ou-
tros x R.B.-As partes para que tome ciencia da sentenca que
julgou extinto o processo, sem julgamento de merito, na forma
do art.267, III do CPC.-Adv. DILIANO RIBEIRO DE OLIVEI-
RA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-911/2005-F.F.R. e outros
x F.R.-Ao requerido para que recolha em cartorio as custa pro-
cessuais no valor de R$ 511,19.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

25.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-935/2005-J.J.S. x
R.F.A.S.-As partes para que tomem ciencia da sentenca que
julgou procedente o pedido inicial e converteu a separacao do
casal em divorcio.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON,
THAISE CANTU e HELIO DOMINGOS PICOLO-

26.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-939/2005-C.R.D.S. e
outros x A.L.F.-A parte requerida para que recolha em cartorio
as custas processuais devidas no valor de R$ 252,69.-Adv.
ANDREY HERGET, LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA e ELIANE BONETTI GOMES-

27.-RECONHEC DE UNIAO ESTAVEL-959/2005-A.M.D.S.
x A.A.S.-Diga a parte autora.-Adv. SUZIANE PALLAORO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-969/2005-J.L.N.B. e ou-
tros x N.O.B.-As partes para que tomem ciencia da sentenca
que julgou extinto o processo, sem julgamento de merito na
forma do art.267, III do CPC.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BONETTI GOMES
e LUDMILA DEFACI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1000/2005-C.D.R. e ou-
tros x L.A.R.-Ante o indeferimento do pedido de penhora on-
line, pela ausencia de internet segura, diga a exequente.-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2006-A.S.C. x S.F.C.-
Manifeste-se a parte autora indicando bens a penhora e/ou com-
plemente o pedido de fls.70, esclarecendo no feito, qual o ato
continuo que requer no momento, sob pena de extincao do pro-
cesso, sem julgamento de merito, conforme preve o art.267 do
CPC.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-72/2006-Z.K. e outros x
C.M.K.-As partes para que tomem ciencia de que foi designa-
do o dia 15/02/2008, as 13h e 30 mim, no atrio do Edificio do
Forum para realizacao do primeiro leilao dos bens penhorados,
bem como em nao havendo lance superior a avaliacao, fica desde
logo designado o dia 28/02/2008 as 13h e 30mim, no mesmo
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local para realizacao do segundo leilao. -Adv. CLICERIA CER-
BARO, LARISSA CERBARO DETONI e WALMIR LUIZ DE
BARBA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-174/2006-C.I.R.M. e ou-
tros x N.M.-Ao advogado para que tome ciencia de que foi
nomeado em substituicao para promover a defesa do requeri-
do. Diga se aceita o encargo.-Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-215/2006-I.B.B. e outros
x W.L.B.-Ao executado para que recolha em cartorio as custas
processuais devidas no valor de R$ 485,77.-Adv. WALMIR
LUIZ DE BARBA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-229/2006-O.A.B. e outros
x E.B.-A parte autora para que indique bens a penhora ou com-
plemente o petitorio de fls.43, esclarecendo no presente feito,
qual o ato continuo que requer no momento, considerando que
o feito segue nos termos do art.732 do CPC, sob pena de extin-
cao sem julgamento de merito.-Adv. ANGELO PILATTI NETO
e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

35.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-243/2006-A.W.A.Z. x
M.A.Z.-Ante o decurso do prazo de suspensao diga a parte au-
tora no prazo legal.-Adv. LUDMILA DEFACI, LUCIANO
CESAR LUNARDELLI, JORGE LUIZ DE MELLO e ALVA-
RO SCHENATO-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-313/2006-A.L.B. e outros
x E.L.B.-A parte autora para que tome ciencia de que foi defe-
rido o pedido de fls.55, concedido o prazo de 30 dias, a partir
do que a parte autora devera se manifestar.-Adv. LUDMILA
DEFACI-

37.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-330/2006-V.C.C. x H.R.C.-
A parte autora para que tome ciencia da sentenca que julgou
extinto o processo sem julgamento de merito nos termos do
art.267,VII do CPC.-Adv. GERALDO JOSE DA ROSA, CLO-
VIS PEDRINI e MARIA DE FATIMA FERRON-

38.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-348/2006-M.F. e
outros x N.R.P.-As partes para que tomem ciencia da audiencia
para oitiva das testemunhas designada para o dia 18/03/2008 as
15:00hs na carta precatoria numero 251/2007 encaminhada ao
juizo de Ponta Grossa-Adv. MAYLA PARZIANELLO DA
CRUZ e JONES MARIO DE CARLI-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-353/2006-A.R.M.J. x
G.M. e outros-Ao requerido para que recolha em cartorio as
custas processuais devidas no valor de R$ 238,69-Adv. LIRIA-
NE MARASCHIN-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2006-V.C. e outros x
D.C. e outros-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica que dei-
xou de citar o requerido em razao de nao te-lo encontrado pes-
soalmente, diga o exequente.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-

41.-REGULAMENTA•AO DE GUARDA-391/2006-L.A.P. e
outros x A.P.-As partes para ciencia da designacao de audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 03/03/2008, as 14h e
30mim.-Adv. SUZIANE PALLAORO-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-403/2006-E.M.S.L. e ou-
tros x A.L.-As partes para ciencia da sentenca que julgou findo
o processo, com julgamento de merito nos termos do art. 269,
III do CPC.-Adv. LUDMILA DEFACI-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-415/2006-M.C.B. e outros
x V.J.B-A parte exequente para que se manifeste nos termos e
para os fins do disposto no art.733 paragrafo 1 do CPC.-Adv.
MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, LE-
ANDRO MARCON e DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR-

44.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-438/2006-L.F.P.S. x V.S.
As partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir.-Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBER-
TON, LEANDRO MARCON, DALCI DUARTE ROVEDA
JUNIOR, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e GE-
ORGES H. S. DE O. VIANA-

45.-ALIMENTOS-507/2006-B.H.D.S. e outros x J.G.D.S.-As
partes para ciencia da sentenca que homologou o acordo cele-
brado, julgando findo o processo, com julgamento de merito,
nos termos do art.269, III do CPC.-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-508/2006-S.M. e outros
x L.M.-A parte autora para que recolha em cartorio as custas
processuais no valor de R$ 252,69.-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

47.-DIVORCIO DIRETO-512/2006-A.P. x N.B.P.-As partes
para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito na forma do art.267, VI do
CPC.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

48.-ALIMENTOS-549/2006-E.A.M.C. e outros x J.C.C.-As
partes para que tomem ciencia da sentenca que homologou o
acordo celebrado julgando findo o processo nos termos do
art.269, III do CPC.-Adv. ELIANE BONETTI, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, ANDREY HERGET, LUDMILA DE-
FACI e ANA PAULA FREITAG-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/2006-E.A.S.G. e ou-
tros x A.M.-Sobre o retorno da carta precatoria diga a parte
autora.-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e LUDMILA
DEFACI-

50.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-565/2006-N.G.P. x A.V.P.-
A parte autora para que recolha em cartorio as custas processu-
ais devidas no valor de R$ 1.037,47.-Adv LUDMILA DEFA-
CI-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-631/2006-E.M.S.L. e ou-
tros x A.L.-Ante o decurso do prazo de suspensao diga a exe-
quente.-Adv. LUDMILA DEFACI, ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA e ELIANE BONETTI GO-
MES-

52.-DIVORCIO DIRETO-643/2006-A.B.P. x P.P.-Sobre a con-
testacao documentos juntados, manifeste-se a parte autora no
prazo legal.-Adv. LUCIANO DALMOLIN e SAYONARA TOS-
SULINO DE ALMEIDA SERPA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-648/2006-A.G.S.A. e ou-
tros x A.A.-Ante o retorno da carta precatoria diga o exequen-
te.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-651/2006-L.C.C. x L.C.C.-
Ante o decurso do prazo de suspensao diga a parte exequente.-
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e LUIZ
CESAR DO CARMO-

55.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-657/2006-S.W. e
outros x A.J.S.N.-As partes para que se manifestem acerca do
laudo pericial que concluiu que o requerido e pai biologico da
crianca.-Adv. ANA PAULA FREITAG, ANDREY HERGET,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e ERLON MEDEIROS-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-701/2006-A.A. e outros x
J.C.S.D.S.-Ante o indeferimento do pedido de fls.34-35 pelo
fato da mae do requerido nao consta do titulo, razao pela qual
nao pode integrar o polo passivo. Diga a parte autora. -Adv.
GRAZIELA ALESSIO e ANDERSON PEZZARINI-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-702/2006-A.A. e outros x
J.C.S.D.S.-Ante o indeferimento do pedido de fls.34, pelo fato
de ser impossivel a chamada da genitora do requerido a inte-
grar o polo passivo, diga a parte exequente, indicando o ender-
co do executado, ou esclareca o que requer.-Adv. ANDERSON
PEZZARINI e GRAZIELA ALESSIO-

58.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-720/2006-L.T.C. e ou-
tros x W.J.L.-As partes para que tomem ciencia da sentenca
que homologou o acordo celebrado, julgando findo processo
nos termos do art.269, III do CPC.-Adv. HERLLI CRISTINA.
F. TOIGO-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-730/2006-M.C.B. e outros
x V.J.B.-Diga o exequente.-Adv. MARCELO VARASCHIN,
AIRTON JOSE ALBERTON, LEANDRO MARCON e DALCI
DUARTE ROVEDA JUNIOR-

60.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-765/2006-D.V. e outros
x V.A.O. e outros-As partes para ciencia da designacao de au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 12/02/2008, as
14h e 30mim.-Adv. SUZIANE PALLAORO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-788/2006-I.B.B. e outros
x W.L.B.-A parte exequente para que emende a peticao de fls.24
apresentando uma inicial de execucao de titulo judicial com os
requisitos legais.-Adv. FABIOLA OLIVO-

62.-DISSOLU•AO DE UNIAO ESTAVEL-798/2006-O.M.A.
x A.M.As partes para ciencia da sentenca que julgou extinto o
processo, sem julgamento de merito nos termos do art.267, VIII
do CPC.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

63.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-819/2006-M.P.R. x
M.H.C.-As partes para que tomem ciencia da sentenca que con-
verteu a separacao das partes em divorcio.-Adv. ANDREY
HERGET, LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA e ELIANE BONETTI-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-857/2006-V.G.D. e outros
x A.D.-Ante os documentos juntados pelo executado, diga a
exequente.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUAR-
TE FERREIRA, ELIANE BONETTI e LUDMILA DEFACI-

65.-ALIMENTOS-871/2006-M.O.S. e outros x J.L.S.- Ao re-
querido para que recolha em cartorio as custas processuais no
valor de R$ 397,56. -Adv. NUBIA RUBENA PANIAGO DE
MELO-

66.-ALIMENTOS-896/2006-D.N.V. e outros x M.V.-Ao recor-
rido, para que, no prazo de 15 dias, querendo, apresente con-
tra-razoes.-Adv. ALCEU RENATO JACOBS-

67.-ALIENACAO DE BENS-960/2006-V.S. x D.L.S.-As par-
tes para ciencia da designacao de audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 19/02/2008, as 15h e 30mim, na qual as
partyes deverao comparecer acompanhadas de suas testemu-
nhas bem como apresentarem o rol com no minimo 20 dias de
antecedencia.-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, MAR-
COS DULCIR MOZZER FIM e LIRIANE MARASCHIN-

68.-REGULAMENTA•AO DE VISITAS-971/2006-J.S.L. x
M.O.L. e outros-Ao requerente para que recolha em cartorio
50% das custas processuais devidas no valor de R$ 148,00.-
Adv. HEBER SUTILI-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-992/2006-M.C.B. e outros
x V.J.B.-Ante a certidao do Sr. oficial de Justica que deixou de
citar executado em razao de nao localiza-lo, diga a exequente.
-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e LUD-
MILA DEFACI-

70.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-1001/2006-D.S.M.
x A.K.-As partes para que tomem ciencia da sentenca que con-
verteu a separacao das partes em divorcio, que condenou o re-
querido ao pagamento das custas de despesas processuais bem
como, honorarios advocaticios arbitrarios em vinte porcento
do valor da causa.-Adv. CLECI MARIA DARTORA, ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE
BONETTI e LUDMILA DEFACI-

71.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-1013/2006-S.M.R. x
J.C.R.-As partes para que tomem cienca da sentenca que ho-
mologou o acordo celebrado entre as partes decretando a sepa-
racao judicial do casal.-Adv. ANA PAULA FREITAG e GA-
BRIEL ZOTTIS-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1019/2006-E.C.C.S. e ou-
tros x N.J.D.S.-Sobre os documentos juntados pelo executado
diga a exequente no prazo legal.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

73.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-1025/2006-N.S.C.D. x
F.V.D.-Manifeste-se a parte autora, sobre o parecer ministerial,
no prazo de 10 dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ-

74.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1067/2006-C.V.G.
e outros x V.H.C.M.-As partes para ciencia da sentenca que
homologou o acordo celebrado, julgando findo o processo, com
julgamento de merito, nos termos do art.269, III do CPC.-Adv.
ANA PAULA FREITAG-

75.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-1071/2006-D.L.D.
e outros x R.W-A parte autora para que recolha em cartorio as
custas processuais devidas no valor de R$ 201,40.-Adv. CLAU-
DIA JULIANA ALBERTON-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2007-J.L.L. e outros x
J.M.S.L.-Ao executado para que recolha em cartorio 50% das
custas processsuais devidas no valor de R$ 122,70.-Adv. HE-
BER SUTILI-

77.-ALIMENTOS-36/2007-V.F.R. e outros x R.R.- As partes
para que tomem ciencia da sentenca, homologou o acordo de
fls.24-25 julgando findo o processo, com julgamento de meri-
to, nos termos do art.269,III do CPC.-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-67/2007-J.V.M.K. e ou-
tros x I.S.K.-As partes, para que, no prazo de 10
dias,manifestem-se acerca das provas que pretendem produ-
zir.-Adv. GILSON MARCONDES e ANA PAULA FREITAG-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-69/2007-L.T.D. e outros x
S.S.N.-A parte exequente para que diga se pretende prosseguir
com a execucao nestes autos das tres ultimas prestacoes venci-
das (com a possibilidade de prisao civil) ou com a execucao
das demais vencidas (com penhora), sendo certo que em qual-
quer caso o outro pedido podera ser feito em processo diverso,
tendo em vista que resta impossivel o tramite de execucoes com
ritos diversos em um mesmo processo.-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-82/2007-T.E.N.S. e outros
x L.S.-Diga a parte exequente, no prazo legal.-Adv. ANA PAU-
LA FREITAG-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-83/2007-K.V.C.P. e outros
x S.L.P.-Diga o exequente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-86/2007-E.H.B.E. e outros
x A.E.-Diga o exequente.-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-87/2007-E.H.B.E. e outros
x A.E.-Sobre a citacao, penhora, avaliacao, manifeste-se o exe-
quente no prazo legal.-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-100/2007-C.H.R. e outros
x J.A.R.-Ante o indeferimento da suspensao plenteada diga o
exequente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2007-A.R. e outros x
C.A.R.-A parte exequente para que tome ciencia da decisao
que indeferiu o pedido de prisao civil tendo em vista que a
mesma so podera ser decretada uma vez em cada divida.-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, IVAN MIGUEL DA SILVA FER-
RAZ e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

86.-DISSOLU•AO DE UNIAO ESTAVEL-105/2007-E.D.S. e
outros x -As partes para que tomem ciencia da sentenca que
homologou o acordo celebrado entre as partes, julgando findo
o processo, com resolucao de merito, nos termos do art.269,III
do CPC.-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e MARCOS
DULCIR MOZZER FIM-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-117/2007-T.P.O. e outros
x M.I.P.O.-Ante o indeferimento do pedido de suspensao pen-
teado, diga a exequente.-Adv. LUCAS SCHENATO, GUIDO
VICTOR GUERRA e VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-118/2007-T.P.O. e outros
x M.I.P.O.- As partes para que tomem ciencia da sentenca que
homologou o acordo de fls.33-34 julgando findo processo com
julgamento de merito nos termos do art.269,III, do CPC.-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA, VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR e LUCAS SCHENATO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2007-R.B. e outros x
C.J.B.-A parte exequente, para que esclareca a peticao de fls.49,
uma vez que o executado nao restou citado nos presentes au-
tos. -Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TEL-
LES e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

90.-ALIMENTOS-169/2007-S.Z.R. e outros x E.A.N.R.-A re-
querida para que efetue o recolimento em cartorio das custas
processuais devidas no valor de R$ 273,69.-Adv. DIRCEU DI-
MAS PEREIRA, ELIANE BONETTI GOMES e DANIELE
PRATES PEREIRA-

91.-RECONHEC DE UNIAO ESTAVEL-182/2007-M.C.R. x
G.A.C.-As partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir.-Adv. CLICERIA CERBARO, LARISSA CER-
BARO DETONI e CILMAR FRANCISCO PASTORELLO-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2007-A.L.T. e outros
x O.T.-Ante o indeferimento da citacao editalicia do requerido,
tendo em vista a mesma so ser possivel quando restar compro-
vado nos autos que a parte autora exauriu todos os meios que
possuia para localizar a parte requerida, diga a exequente.-Adv.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-189/2007-L.H.O.A. e ou-
tros x F.L.A.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica, deixou
de citar o executado tendo em vista ser desconhecido o endere-
co, diga o exequente. -Adv. ANDREY HERGET, ELIANE
BONETTI, LUDMILA DEFACI e ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA-

94.-DIVORCIO DIRETO-193/2007-S.D.O. x R.L.O.- A parte
autora para que esclareca se a conjuje virago voltara ou nao a
usar o nome de solteira.-Adv. ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-201/2007-D.N.V. e outros
x N.V.-A parte requerente para que tome ciencia da decisao
que revogou o intem III do despacho de fls.12 (citacao editali-
cia), determinando a citacao do requerente via carta precato-
ria.-Adv. ELIANE BONETTI, DIRCEU DIMAS PEREIRA e
DANIELE PRATES PEREIRA-

96.-EMBARGOS DE TERCEIROS-204/2007-E.Z. x S.T.R.-As
partes, para que , no prazo de 05 dias, manifestem-se acerca
das provas que pretendem produzir, informando sobre a neces-
sidade e real pertinencia de cada uma. Havendo requerimento
de prova pericial apresentem as partes, desde logo o rol de que-
sitos e, querendo, indiquem assistente tecnico. Informem ain-
da, sobre a possibilidade de eventual conciliacao, pois, caso
contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por
este juizo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra. -Adv. RODRIGO BIEZUS, GIOVANI MAR-
CELO RIOS, NILTON LUIZ PACHECO LOURES, ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS e JOAO ALCIONE LORA-

97.-DISSOLU•AO DE UNIAO ESTAVEL-219/2007-M.I.V. x
L.C.-As partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir.-Adv. LEOCIR ROQUE DACROPE, ELIEZER DA
SILVA, THAISE CANTU e HELIO DOMINGOS PICOLO-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2007-J.C.C. e outros
x N.R.C.-Ante o indeferimento do pedido de suspensao pleite-
ado, diga a parte autora.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

99.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-236/2007-R.M. x
W.C.S.C.M.-As partes para ciencia da designacao de audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 05/03/2008, as 14h. -Adv.
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, LUDMILA
DEFACI e LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO-

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-248/2007-J.P.R.B. e
outros x O.L.B-As partes para que tomem ciencia da sentenca
que homologou acordo celebrado entre as partes, julgando fin-
do o processo, com fundamento nos termos do art.269, III, do
CPC.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ e LARISSA CERBA-
RO DETONI-

101.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-256/2007-V.L. e
outros x E.S.-Ante o decurso do prazo de suspensao diga a par-
te autora.-Adv. MARCELO VINICIUS ZOCCHI e MAURICIO
SIDNEI FAZOLO-

102.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-257/2007-L.R. x T.F.R.-
A parte autora para que tome ciencia do indeferimento do pedi-
do de citacao por edital uma vez que esta so sera possivel quan-
do restar comprovado nos autos que a parte autora exauriu to-
dos os meios que possuia para localizar a parte requerida. Ante
o indeferimento diga a parte autora. -Adv. LEO PIVA e REMO
RIGON-

103.-ALIMENTOS-268/2007-L.G.L.S. e outros x V.M.S.-As
partes para ciencia da redesignacao da audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 14/02/2008, as 16h.-Adv. OSVALDO
LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

104.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-275/2007-M.L.T.
x C.M.-Aos advogados para que tomem ciencia de que foram
nomeados como curadores do reu citado por edital bem como,
para que manifestem-se no prazo legal.-Adv. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BO-
NETTI e LUDMILA DEFACI-

105.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-284/2007-O.C.V. x
H.C.V. e outros-As partes para que esclarecam se pretendem a
producao de mais alguma prova, bem como manifestem-se so-
bre o documento juntado.-Adv. IRENITA BUTTENBENDER,
CLAUDIA REGINA MARINI e SUZIANE PALLAORO-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2007-V.M.S.O.P. e
outros x D.O.P.-Ante a devolucao da carta precatoria manifes-
te-se o exequente.-Adv. CAROLINI AGOSTINI DURA-
CENSKI-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-286/2007-I.P.L. e outros
x I.F.P.L.-Sobre os documentos juntados diga o exequente.-Adv.
ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2007-D.L.G. e outros
x E.L.G.-As partes para que tomem ciencia da sentenca que
julgo extinto do processo, sem julgamento do merito, na forma
do art.267,III, do CPC. -Adv. GILSON MARCONDES-

109.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-308/2007-I.B. e
outros x A.C.-A parte autora para ciencia da designacao de au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 19/02/2008, as
15h.-Adv. SUZIANE PALLAORO-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/2007-A.D.S.S. e ou-
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tros x V.S.-Diga o exequente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-326/2007-G.M.A.S. e
outros x V.P.S.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica que
deixou de proceder a penhora em face de nao localizar bens,
diga o exequente.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BO-
NETTI-

112.-DIVORCIO DIRETO-338/2007-N.O.R.S. x A.G.S.-As
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir.-Adv. CLICERIA CERBARO, LARISSA CERBARO DE-
TONI e ALVARO CESAR SABBI-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-345/2007-B.F.S.S.F. e
outros x I.F.-Sobre os recibos apresentados pelo executado, diga
a parte exequente em 10 dias.-Adv. ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA, ANDREY HERGET, ELIANE BONETTI e LUD-
MILA DEFACI-

114.-ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITA-354/2007-L.F.P.
e outros x P.L.P.-Ante o indeferimento da suspensao pleiteada,
por falta de amparo legal, diga a parte autora.-Adv. ANA PAU-
LA FREITAG-

115.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2007-C.D.C. e ou-
tros x C.L.S.-Diga o exequente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-382/2007-F.K.J. e outros
x J.C.J.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica, que deixou de
citar o executado em razao de nao te-lo encontrado, diga a exe-
quente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-386/2007-W.D.V.C. x
I.N.C.Ante os documentos juntados aos autos, diga a exequen-
te.-Adv. MONICA HELENA RUARO e RICARDO CATANI-

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-395/2007-J.H. e outros x
D.D.H.-Ante a devolucao da carta precatoria, diga o exequen-
te.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

119.-DECLARATORIA UNIAO ESTAVEL-399/2007-I.R.O. x
C.R.P. e outros- A parte autora para emende a inicial esclare-
cendo quem pretende ver figurando no polo passivo desta de-
manda, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
ROGERIO FERREIRA-

120.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-416/2007-M.S. e ou-
tros x-As partes para que tomem ciencia da sentenca que ho-
mologou o acordo de fls.02-04, julgando findo o processo, com
julgamento de merito, nos termos do art.269,III do CPC. -Adv.
ANA PAULA FREITAG-

121.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-421/2007-C.F. x
E.A.B.F. e outros-As partes para que tomem ciencia do laudo
pericial que concluiu que o requerido e o pai biologico do me-
nor.-Adv. ANA PAULA FREITAG e INES LUCAS-

122.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-430/2007-S.A.O.
x S.J.M.-A parte requerente para que tome ciencia de que fo-
ram deferidos os beneficios da justica gratuita, bem como o
deferimento da citacao editalicia da parte requerida.-Adv.
MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

123.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-433/2007-
E.M.D.S. e outros x -As partes para que tomem ciencia da sen-
tenca que converteu a separacao dos requerentes em divorcio,
com fundamento no art.1580 do CC.-Adv. CARLOS ROQUE
COLLA-

124.-RECONHEC DE UNIAO ESTAVEL-440/2007-I.F. x E.P.-
As partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir.-Adv. LIRIANE MELINA CAMARGO e NERI ANTO-
NIO GARBIN-

125.-SEPARA•AO CONSENSUAL-446/2007-I.A.P. e outros
x -As partes para que tomem ciencia da sentenca que homolo-
gou o acordo celebrado, retificando a parte relativa da pensao
alimenticia, mantido os demais termos do acordo anteriormen-
te homologado.-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-449/2007-M.L.Z. e ou-
tros x N.J.Z.-A parte autora a fim de que apresente calculo atu-
alizado do debito requerido, tendo em vista nao constar no polo
ativo todos os alimentados.-Adv. ALVARO SCHENATO-

127.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-453/2007-W.R. e
outros x M.L.L.-As partes para que tomem ciencia do laudo
pericial que concluiu ser o requerido pai biologico do menor.-
Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI, MARCELO BIENTINEZ
MIRO e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

128.-SEPARA•AO CONSENSUAL-459/2007-ROBERTO
LUIZ RIGHI e outros x-Aos requerentes para que comprovem
o recolimento do imposto devido, sob pena de arquivamento
dos autos sem expedicao do formal de partida. -Adv. ARLEI
VITORIO ROGENSKI e MONICA HELENA RUARO-

129.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-464/2007-P.A. e outros
x -As partes para que tomem ciencia da sentenca que homolo-
gou o acordo de fls.02-04 julgando findo o processo com julga-
mento do merito nos termos do art.269,III, do CPC.-Adv. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e LUDMILA DE-
FACI-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-476/2007-A.M.R. e ou-
tros x S.R.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica, diga a parte
exequente.-Adv. DIRCEU DIMAS PEREIRA, ELIANE BO-
NETTI e DANIELE PRATES PEREIRA-

131.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-481/2007-C.M.R. e ou-
tros x J.M.R.-Diga o exequente.-Adv. ARLEI VITORIO RO-
GENSKI e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

132.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-492/2007-SALVADOR
ALVES DE PAULA e outros x -As partes para que tome cien-
cia da sentenca que homologou o acordo de fls.12-13, julgando
extinto o processo, com julgamento de merito, nos termos do
art.269,III do CPC.-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZI-
ANE PALLAORO e JOCIANE TRICHES-

133.-SEPARA•AO CONSENSUAL-496/2007-S.B.P. e outros
x -A parte autora a fim de que prosiga com o recolimento do
ITCMD devido.-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI-

134.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-500/2007-F.A.B. e
outros x-As partes para que tomem ciencia da sentenca que
homologou o acordo celebrado entre as partes julgando extinto
o processo com julgamento de merito nos termos do art.269,III
do CPC. -Adv. ANA PAULA FREITAG-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2007-W.C.C. e ou-
tros x V.C.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica que deixou
de citar o requerido em virtude de ter mudado para o Estado de
Santa Catarina, diga o exequente.-Adv. ARLEI VITORIO RO-
GENSKI e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/2007-L.C.W.G. e
outros x D.S.G.-Diga a exequente.-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-531/2007-M.C. e outros
x G.A.C.-Diga a exequente.-Adv. CLICERIA CERBARO e
LARISSA CERBARO DETONI-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-533/2007-A.S.B. e outros
x A.B.-Ante a devolucao da carta precatoria manifeste-se o
exequente no prazo legal.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

139.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-537/2007-N.N.D.
e outros x-As partes para que tomem ciencia da sentenca, que
converteu a separacao dos requerentes em divorcio, com fun-
damento no art.1580 do CC. -Adv. CRISTHIAN DENARDI
DE BRITTO-

140.-SEPARA•AO CONSENSUAL-558/2007-A.F. e outros x-
Aos requerentes para que recolham em cartorio as custas pro-
cessuais devidas no valor de R$ 215,69. -Adv. RICARDO CA-
TANI-

141.-CAUTELAR INOMINADA-564/2007-D.R.L. x C.R.P.L.-
Ante a contestacao documentos juntados manifeste-se a parte
autora.-Adv. JOELMA LORA LAMBRECHT-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-570/2007-B.E.S. e outros
x V.S.-Antes a devolucao da carta precatoria, diga a exequen-
te.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-585/2007-P.C. e outros x
N.C.-Ante a devolucao da carta precatoria manifeste-se a exe-
quente no prazo legal.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

144.-DIVORCIO DIRETO-610/2007-I.M. x M.F.M.M.-A par-
te autora para ciencia da designacao de audiencia de concilia-
cao para o dia 31/01/2008, as 13h e 30mim.-Adv. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-614/2007-M.A.M. e ou-
tros x R.C.M.-Ante a certidao de Sr.Oficial de Justica, que dei-
xou de citar o executado em razao de nao te-lo encontrado,
diga o exequente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-632/2007-R.S. e outros
x A.R.S.-Ante a certidao do Sr.Oficial de Justica que deixou de
citar o executado tendo em vista nao ter sido possivel localiza-
lo pessoalmente, diga o exequente.-Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

147.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-640/2007-
R.M. e outros x L.M.-Ante o indeferimento da citacao editali-
cia tendo em vista so ser possivel quando restar comprovado
nos autos que a parte autora exauriu todos os meios que pos-
suia para localizar a parte requerida, diga a parte autora.-Adv.
ANA PAULA FREITAG-

148.-EMBARGOS DE TERCEIROS-643/2007-S.L.T. x F.B.D.
e outros-Ao embargado para impugnar os embargos em 10 dias.-
Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO e
JOCIANE TRICHES-

149.-ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITA-675/2007-G.Z.L.
e outros x A.G.L.-A parte autora, para que no prazo de 10 dias,
emende a peticao inicial, indicando a renda mensal provado do
requerido e/ou os recurso que dispoe, nos termos do art.2 da lei
5478/68, sob pena de indeferimento. -Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

150.-DIVORCIO DIRETO-691/2007-M.J.D.S. x V.D.S.-Diga
a parte autora no prazo de 10 dias. -Adv. ANDREY HERGET,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e
ELIANE BONETTI-

151.-REGULAMENTA•AO DE GUARDA-692/2007-V.R. x
M.M.R.-A parte requerente, para que, no prazo de 10 dias, in-
forme o endereco atualizado da requerida, sob pena de indefe-
rimento.-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI e MARCELO
BIENTINEZ MIRO-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-715/2007-C.R.M.P. e
outros x L.S.P.-Fica intimada a procuradora do exequente a
manifestar-se acerca de sua concordancia com acordo celebra-
do entre as partes.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-730/2007-N.V.F.F. e ou-
tros x R.A.S.F.-A parte resultante para que, no prazo de 10 dias,
emende a inicial, tendo em vista o rito previsto no art.733 do

CPC, ser cabivel apenas em relacao as tres ultimas prestacoes
vencidas imediatamente antes do ajuizamento da acao.-Adv.
ANA PAULA FREITAG-

154.-ALIMENTOS-735/2007-A.J.P. e outros x J.P.-A parte au-
tora, para que, no prazo de 10 dias indique a renda mensal pro-
vavel do requerido e/ou os recursos que dispoe, nos termos do
art.2 da lei 5478/68.-Adv. MARCELO VINICIUS ZOCCHI e
MAURICIO SIDNEI FAZOLO-

155.-PARTILHA DE BENS-741/2007-E.K. x V.S.S.-Sobre a
contestacao e documentos juntados, diga a parte autora. -Adv.
MARCOS JOSE DLUGOSZ-

156.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-746/2007-N.C.S. e
outros x -A parte autora para que traga os autos copia dos do-
cumentos pessoais do requerente.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

157.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-770/2007-R.B. e outros
x C.J.B.-A parte exequente para que junte aos autos, no prazo
de 10 dias, copia dos documentos pessoais da genitora do me-
nor, bem como certidao de nascimento deste, ainda os interes-
sados deveram juntar declaracao de proprio punho, atestando a
situacao de pobreza, nos termos legais a fim de obter as benes-
ses da justica gratuita.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
OSWALDO TELLES e CASSIO LISANDRO TELLES-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-785/2007-R.B. e outros
x C.J.B.-A parte exequente para que, no prazo de 10 dias, junte
aos autos copia dos documentos pessoais da genitora do me-
nor, bem como certidao de nascimento deste.-Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK, OSWALDO TELLES e CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

159.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-787/2007-G.T. x E.T.-
A parte autora para que tome ciencia da designacao de audien-
cia de conciliacao para o dia 21/02/2008 as 13h e 30mim, a
parte devera comparecer pessoalmente acompanhada de seu
advogado. Adv. ALINE FATIMA MORELATTO e JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

160.-ALIMENTOS-793/2007-A.L.O.T. e outros x N.J.T.-As
partes para ciencia da designacao de audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 31/01/2008 as 14h, onde de-
verao comparecer acompanhadas de suas testemunhas cujo rol
devera ser apresentado com 15 dias de antecedencia.-Adv.
DANIELA PERIN HARTMANN-

161.-ALVARA JUDICIAL-794/2007-E.I.G. e outros x -A parte
autora para que junte aos autos avaliacao do imovel que pre-
tende adquirir.-Adv. DOUGLAS SINIGAGLIA-

162.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-805/2007-E.A.S. x
F.D.S.-A parte autora para que tome ciencia da decisao que
deixou de analizar o pedido liminar de alimentos para a autora,
considerando que a separacao de fato do casal data de mais de
dez anos, postergando sua apreciacao para apos a contestacao,
na audiencia de conciliacao. Com relacao aos alimentos provi-
sionais aos filhos, estes ja foram fixados em acao propria. Ain-
da do deferimento do pedido dos intens 1 e 2 de fls. 04, deter-
minando que seja oficiado. Fica ainda ciente da designacao de
audiencia de conciliacao para o dia 14/02/2008, as 13h e
30mim.-Adv. NERI ANTONIO GARBIN-

163.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-809/2007-R.B. e outros
x C.J.B.- A parte exequente, para que junte aos autos, no prazo
de 10 dias, copia da certidao de nascimento do menor, bem
como documentos pessoais da genitora e ainda declaracao, de
proprio punho, atestando a situacao de pobreza, nos termos le-
gais, a fim de obter as benesses da justica gratuita.-Adv.
OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

164.-REVOGACAO DE GUARDA DE MENOR-817/2007-
E.C. x S.M.-A parte autora para que tome ciencia da designa-
cao de audiencia de conciliacao para o dia 14/02/2008, as 14h.-
Adv. SUZIANE PALLAORO-

165.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-819/2007-J.L.R. x
J.V.B.R. e outros- A parte autora para que tome ciencia da de-
signacao de audiencia de conciliacao, na qual devera compare-
cer pessoalmente, acompanhada de seu procurador, para o dia
19/02/2008 as 13h e 30mim.-Adv. ROBSON BISCOLI e RO-
SINA BISCOLI-

166.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-828/2007-A.M.M. x
R.D.M.M.-A parte autora para ciencia da decisao que indeferiu
a liminar pleiteada em razao de que o simples fato de atingir a
maioridade nao implica, por si so, em exoneracao dos alimen-
tos pagos pelo pai, alem disso, nao ha nenhum documento for-
necendo indicios a respeito da independencia financeira do re-
querido. Fica ciente ainda da designacao de audiencia de con-
ciliacao para o dia 21/02/2008, as 13h e 45 mim, esclarecendo
que, caso nao haja acordo, o prazo de 15 dias para o recorrido
contestar inicia-se na data da audiencia.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

167.-SEPARA•AO CONSENSUAL-830/2007-A.B. e outros x-
As partes para ciencia da designacao de audiencia de concilia-
cao para o dia 21/02/2008, as 16h, onde as partes deverao com-
parecer pessoalmente acompanhada de seus procuradores. -Adv.
HERLLI CRISTINA. F. TOIGO-

168.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-841/2007-S.T.R. x C.C.-
A parte requerente para que no, prazo de 10 dias, junte aos
autos copia dos documentos pessoais da genitora bem como da
certidao de nascimento do menor.-Adv. ARLINDO FERREI-
RA FREITAS e JOAO ALCIONE LORA-

169.-ALIMENTOS-842/2007-G.P.L. e outros x E.P.L.L.-A parte
autora para que tome ciencia da decisao que fixou os alimentos
provisorios em 33.33% do salario minimo vigente, equivalen-
do hoje a R$126.65, valor esse que devera ser entregue men-

salmente a genitora da parte autora ate o dia 10 de cada mes.
Fica intimada ainda da designacao de audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 30/01/2008, as 14h.-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

170.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-858/2007-REGIS MER-
CIO x SARAH CAVALCANTE CURADO MERCIO e outros-
A parte requerente, para que junte aos autos, no prazo de 10
dias, copia da sentenca que condenou ao pagamento de alimen-
tos em favor da filha, dos documentos pessoais, bem como da
certidao de nascimento do menor..-Adv. LUIZ ALBERTO FUAO
MERCIO-

171.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-863/2007-C.K. x
V.B.-A parte requerente para que, no prazo de 10 dias, junte
aos autos copia da certidao de casamento atualizada com a de-
vida averbacao da separacao, bem como dos documentos pes-
soais da mesma.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA e ELIANE BONETTI-

172.-REVOGACAO DE GUARDA DE MENOR-867/2007-
L.C.C. x M.G.C.-A parte autora para que tome ciencia da de-
signacao de audiencia de conciliacao para o dia 14/02/2008 as
13h e 45 mim.-Adv. DIEGO BODANESE-

173.-APURA•AO DE ATO INFRACIONAL-261/2006-S. x
V.R.P. e outros-A parte requerida para apresentacao de alega-
coes finais em tres dias.-Adv. JULIANE ALVES DE SOUZA-

174.-TUTELA-58/2003-A.P.M. x S.R.P.M. e outros-As partes
para que tomem ciencia da sentenca que determinou a extincao
do feito com seu consequente arquivamente ante a falta de in-
dicios de gestao temeraria.-Adv. SAUDINO BARBIERO e
FABIANA MATTOS-

175.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-73/2003-M.P. x R.G.-As
partes para que tome ciencia da sentenca que julgou extinto o
processo nos termos do art.2 paragrafo unico da lei 8069/90.-
Adv. ANDREY HERGET, VALMIR LUIZ CHIOCHETA JU-
NIOR e LUDMILA DEFACI-

176.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-25/2004-M.P. x V.G.-As par-
tes para ciencia da sentenca que julgou extinto o procedimento
nos termos do art.2 paragrafo unico da lei 8069/90.-Adv. DE-
VON DEFACI e HENRIQUETA DETTMER MENEZES DE-
FACI-

177.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-59/2004-M.P. x C.M. e ou-
tros-As partes para que tomem ciencia da sentenca que acolheu
os embargos de declaracao, declarando que no dispositivo da
sentenca passara a constar tambem o seguinte paragrafo: consi-
derando a inexistencia de defensoria publica constituida nos
moldes constitucionais pelo Estado do Parana, considerando
que a Constituicao Federal de 1988 tornou indispensavel a pre-
sensa do advogado nos processos, considerando a necessidade
de ter-se nomeado advogada particular para atuar no feito arbi-
tro os honorarios da defensora dativa em R$ 460,00 (quatro-
centos e sessenta reias), valor este que devera ser pago pelo
Estado do Parana. No mais, perciste a sentenca tal como esta
lancada.-Adv. ALCEU RENATO JACOBS, ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK, ANDREY HERGET, LUDMILA DEFACI e
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

178.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-107/2004-M.P. x J.J.M.-As
partes para ciencia da sentenca que julgou extinto o procedie-
mtno na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/90.-Adv.
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e
ANDREY HERGET-

179.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-133/2004-M.P. x R.S.-As
partes para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o
procedimento na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/
90.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

180.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-13/2005-M.P. x S.M.-As
partes para que tomem cienca da sentenca que julgou extinto o
processo na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/90.-
Adv. ANDREY HERGET, LUDMILA DEFACI, ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA e ELIANE BONETTI GOMES-

181.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-43/2005-M.P. x A.L.R.-As
partes para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o
processo na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/90.-
Adv. LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, ANDREY HERGET e ELIANE BONETTI GOMES-

182.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-58/2005-M.P. x C.A.C. e
outros-As partes para que tomem ciencia da sentenca que jul-
gou procedente a representacao aplicando ao adolescente a
medida socio-educativa de prestacao de servico a comunidade
pelo prazo de 1 mes, a razao de 4h semanais.-Adv. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES-

183.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-78/2005-M.P. x E.C. e ou-
tros-As partes para que tomem cienca da sentenca que julgou
procedente a representacao em relacao ao segundo representa-
do aplicando-lhe a medida socio-educativa de prestacao de ser-
vico a comunidade pelo prazo de 3 meses a razao de 4h sema-
nais, ainda que julgou extinto o procedimento na forma do art.2
apragrafo unico da lei 8069/90 em relacao ao primeiro repre-
sentado.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUAR-
TE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI
GOMES-

184.-ADO•AO-100/2005-I.B.B.S. e outros x E.J.-As partes para
ciencia da sentenca que julgou extinto o processo na forma do
art. 267, III do CPC, tendo em vista restar caracterizado o aban-
dono por parte da autora.-Adv. FRANCIELI DIAS, ANDREY
HERGET, LUDMILA DEFACI, ELIANE BONETTI GOMES
e ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

185.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-112/2005-M.P. x C.A.C.-Ao



224224224224224 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

representado para representacao das alegacoes finais no prazo
legal.-Adv. ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMI-
LA DEFACI, ELIANE BONETTI GOMES e ANDREY HER-
GET-

186.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-17/2006-M.P. x R.A.C.R.-
Ao representado para apresentacao de alegacoes finais, no pra-
zo legal.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUAR-
TE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI-

187.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-48/2006-M.P. x J.G.S. e ou-
tros-As partes para que tomem ciencia da sentenca que julgou
procedente a representacao em relacao ao primeiro representa-
do, aplicando-lhe a medida socio-educativa de prestacao de
servico a comunidade pelo prazo de 1 mes, a razao de 4h sema-
nais. Ainda em relacao ao segundo representado julgo extinto o
procedimento na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/
90.-Adv. ANDREY HERGET, LUDMILA DEFACI, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BONETTI GOMES
e JEFERSON LUIZ PICHETTI-

188.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-50/2006-M.P. x L.N.-As
partes para que tomem ciencia da sentenca que julgou proce-
dente a representacao aplicando ao adolescente as medidas so-
cio-educativas de liberdade assistida, pelo prazo minimo de 6
meses, e prestacoes de servico a comunidade pelo prazo de 6
meses a razao de 4h semanais, cumulada com medida protetiva
de tratamento para drogadicao, em regime hospitalar.-Adv.
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BONETTI
GOMES, LUDMILA DEFACI e ANDREY HERGET-

189.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-54/2006-M.P. x A.V.-As par-
tes para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o
procedimento, na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/
90.-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI-

190.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-55/2006-M.P. x A.V. e ou-
tros-As partes para que tomem ciencia da designacao de audi-
encia para o dia 23/01/2008 as 14h.-Adv. ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, ELIANE BONETTI GOMES, ANDREY
HERGET, JEFERSON LUIZ PICHETTI e ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

191.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-63/2006-M.P. x J.A.-As par-
tes para que tomem ciencia da sentenca que julgou procedente
a representacao aplicando a adolescente a medida socio-educa-
tiva de prestacao de servico a comunidade, pelo prazo de 1
mes, a razao de 4h semanais.-Adv. LUDMILA DEFACI, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BONETTI GOMES
e ANDREY HERGET-

192.-DESTITUI•AO DO PODER FAMILIAR-72/2006-M.P. x
I.P.A. e outros-A curadora da re a fim de que apresente alega-
coes finais no prazo legal.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

193.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-94/2006-M.P. x D.J.V. e
outros-As partes para que tomem ciencia da sentenca que jul-
gou procedente a representacao aplicando ao primeiro repre-
sentado a medida socio-educativa de prestacao de servico a
comunidade pelo prazo de 6 meses a razao de 4h semanais,
cumulado com a medida socio-educativa de liberdade assisti-
da, e em relacao ao segundo representado a medida socio-edu-
cativa de internamento, devendo sua manutencao ser reavalia-
da, mediante decisao fundamentada no maximo a cada 3 me-
ses. -Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA, ELIANE BONETTI GOMES e LUDMILA DE-
FACI-

194.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-99/2006-M.P. x E.L.-As par-
tes para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o
procedimento na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/
90.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES-

195.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-100/2006-M.P. x S.R.S.-As
partes para que tomem ciencia da sentenca que julgou proce-
dente a representacao aplicando ao adolescente medida socio-
educativa de internamento, devendo sua manutencao ser reava-
liada, mediante decisao fundamentada, no maximo a cada 3
meses.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

196.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-104/2006-M.P. x P.G.V.
e outros-Ao representado para apresentacao de alegacoes fi-
nais, no prazo de 5 dias.-Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FER-
RAZ-

197.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-109/2006-M.P. x L.F. e
outros-A parte requerida para que tome ciencia da audiencia
redesignada para o dia 04/03/2008 as 14:00hs.-Adv. HEBER
SUTILI e FABIO FORSELINI-

198.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-127/2006-M.P. x
I.A.M.P.L. e outros-Ao representado para apresentacao de ale-
gacoes finais, por memoriais, no prazo de 15 dias.-Adv. HE-
BER SUTILI-

199.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-147/2006-M.P. x
E.M.M.M.G.-As partes para que tomem ciencia da sentenca que
determinou a extincao do feito, com consequente arquivamen-
to tendo em vista inexistirem se quer indicios de que qualquer
fracao administrativas tenha sido cometido, tendo havido ape-
nas um equivoco no inicio do procedimento que apurava o even-
to como se tivesse sido aberto ao publico.-Adv. ANGELO GE-
RALDO BOCHENEK-

200.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-156/2006-M.P. x C.I.-As
partes para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto o
procedimento na forma do art.2 paragrafo unico da lei 8069/
90.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

201.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-170/2006-M.P. x A.E.R. e
outros-As partes para que tomem ciencia da sentenca que jul-

gou extinto o procedimento em relacao ao segundo e terceiro
representados tendo em vista o cumprimento integral das medi-
das socio-educativas que lhes foram impostas.-Adv. IVAN MI-
GUEL DA SILVA FERRAZ-

202.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-14/2007-M.P. x T.G.-As par-
tes para que tomem cienca da sentenca que julgou extinto o
processo nos termos legais.-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-

203.-APURA•AO DE INFRA•AO ADMINIST-27/2007-M.P.
x I.V. e outros-A parte requerida para que tome ciencia da audi-
encia designada para o dia 29/01/2008 as 15:30hs. As partes
para que tomem ciencia da sentenca que julgou extinto sem
resolucao de merito os autos em relacao ao primeiro requeri-
do.-Adv. ALVARO CESAR SABBI-

204.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-29/2007-M.P. x A.C.R.C.-
As partes para que tomem ciencia da sentenca que determinou
a extincao e posterior arquivamento do prosedimento.-Adv.
ANDREY HERGET-

205.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-60/2007-M.P. x I.A.M. e
outros -Julgo Procedente a representacao, de modo a atribuir
aos representados, devidamente qualificados, a pratica do ato
infracional descrito na peca acusatoria. Destarte, aplico, em
desfavor de I.A.M., a medida protetiva consistente em encami-
nhamento aos pais, a medida socio-educativa consistente em
Prestacao de Servicos a Comunidade. Com relacao a R.M.,
aplico, em desfavor, a medida protetiva consistente em enca-
minhamento aos pais, a medida socio-educativa consistente em
Prestacao de Servicos a Comunidade e a medida protetiva de
tratamento medico para drogaditos, em regime ambulatorial. -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

206.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-61/2007-M.P. x B.A.H.-As
partes para ciencia da designacao de audiencia para op dia 21/
02/2008, as 15h e 30 mim.-Adv. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIA-
NE BONETTI-

207.-GUARDA-78/2007-E.A.N. x J.N.-A advogada para que
tome ciencia de que foi nomeada como curadora especial do
requerido citado por edital, bem como no prazo legal manifes-
te-se.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

208.-REGULAMENTA•AO DE GUARDA-96/2007-R.F.M. x
-A parte autora para que tome ciencia da decisao que deferiu a
guarda provisoria a requerente. A requerente para que compa-
reca em cartorio munido de documentos a fim de assinar o ter-
mo de guarda.-Adv. CLECI MARIA DARTORA e VANESSA
MAZORANA-

209.-GUARDA-102/2007-M.S. x M.L. e outros-A parte autora
para que tome ciencia de que foi deferida a guarda provisoria,
bem como comparecao em cartorio munidos de documentos a
fim de assinar o termo de guarda.-Adv. LIRIANE MELINA
CAMARGO-

210.-REGULAMENTA•AO DE GUARDA-105/2007-A.O. e
outros x C.A.F.C.-A parte autora para que tome ciencia da de-
cisao que deferiu a guarda provisoria aos requerentes, bem como
para que os mesmos comparecao em cartorio munidos de docu-
mentos a fim de assinarem o termo de guarda.-Adv. ARLEI
VITORIO ROGENSKI e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

211.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-135/2007-V.S.B. e
outros x J.R. e outros-A parte autora para que emende a peticao
inicial, no prazo de 10 dias, incluindo os pais das criancas no
polo passivo, sob pena de indeferimento.-Adv. GENIRIO JOAO
FAVERO e CAROLINE SANTOS FAVERO-

212.-ADO•AO-154/2007-C.A. e outros x L.A.-A parte autora
para que emende a peticao inicial incluindo pedido de destitui-
cao do poder familiar e fazendo constar do polo passivo a geni-
tora da crianca, a qual devera ser devidamente qualificada, in-
clusive constando seu endereco, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. ANGELO PILATTI NETO e IVAN
MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

213.-ACIDENTE DE TRABALHO-5/1991-V.T.R. x I.N.S.S.-
Sobre o pagamento noticiado, diga a parte autora.-Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI-

214.-ACIDENTE DE TRABALHO-11/2003-C.B. x I.N.S.S.-A
parte autora para que retire em cartorio as os documentos soli-
citados na peticao de fls. 200, no prazo legal. -Adv. VANESSA
CEMZI FARIAS-

215.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2004-ENI BRISOLA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-A parte au-
tora para que tome ciencia da sentenca que julgou improceden-
te o pedido inicial, porque inexiste o direito a adocao do crite-
rio de calculo pleiteado, julgando extinto o processo, com jul-
gamento de merito, com fundamento nos termos do art. 269, I,
do CPC, deixando de impor os onus de sucumbencia a autora,
diante da isencao legal, prevista no art. 129, paragrafo unico da
Lei 8213/91. -Adv. FABIO FORSELINI-

216.-ACIDENTE DE TRABALHO-35/2004-Z.W. x I.N.S.S.-
Sobre a baixa dos autos do Egregio Tribunal de justica, mani-
festem-se os interessados.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRI-
CIGO-

217.-ACIDENTE DE TRABALHO-44/2004-S.Z. x I.N.S.S.-As
partes para ciencia da sentenca que julgou improcedente o pe-
dido inicial porque inexiste o direito a adocao do credito de
calculo pleiteado. de consequencia, julgou extinto o processo,
com julgamento de merito com fundamento no art.269,I do
CPC.-Adv. GIOVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS,
MELISSA LISBOA LINARES-

218.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/2005-VILSON PALOS-
CHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-A

parte autora para que recolha em cartorio as custas processuais
devidas no valor de R$ 326,69. -Adv. ROSELI PINHEIRO
FERRARINI, PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

219.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/2005-G.A. x I.I.N.S.S.-
A parte autora para que, no prazo de 05 dias, apresente rol de
quesitos ou complementacao aos ja apresentados, e querendo,
noneie assistente tecnico.-Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL
JOSE PROLO, LUCIANO CONSTANTINO-

220.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2005-L.S. x I.-A parte
autora para ciencia da sentenca que julgou procedente o pedi-
do formulado pelo autor, concedendo o auxilio-doenca, a par-
tir da cessacao do pagamento do auxili-doenca por acidente de
trabalho. Julgando extinto o processo, por consequencia, com
julgamento do merito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Con-
denando o reu ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como aos honorarios advocaticios fixados em 10% do va-
lor das parcelas vencidas e nao pagas ate a data da prolacao da
sentenca. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

221.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/2005-MANOEL DA
SILVA FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Sobre a aceitacao ou nao da prova pericial ja produ-
zida, diga a parte autora.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRI-
CIGO-

222.-ACIDENTE DE TRABALHO-22/2005-ONORIO VIEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Sobre o
laudo pericial, diga a parte autora e assistente tecnico, no prazo
de 10 dias.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-

223.-ACIDENTE DE TRABALHO-29/2005-MARCELO BEJE
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-As partes
para ciencia da sentenca que julgou procedente o pedido for-
mulado, concedendo ao autor o auxilio-doenca, a partir da ces-
sacao do pagamento por acidente de trabalho, julgando por
consequencia extinto o processo, com julgamento do merito,
com fundamento no art. 269, I, do CPC.Condenando o reu ao
pagamento das despesas processuais bem como dos honorarios
advocaticios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas e
nao pagas ate a prolacao da sentenca. -Adv. VOLNEY SEBAS-
TIAO SPRICIGO-

224.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2006-R.M.I. x I.N.S.S.I.-
A parte autora para que apresente, no prazo do 05 dias, o rol de
quesitos ou complementacao aos ja apresentados, e, querendo,
noneie assistente tecnico.-Adv. JOCIANE TRICHES, SUZIA-
NE PALLAORO, JEFERSON LUIZ PICHETTI-

225.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2006-J.M. x I.N.S.S.-A
parte autora para que apresente, no prazo de 05 dias, o rol de
quesitos ou complementacao aos ja apresentados e, querendo,
noneie assistente tecnico.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI, JULIO CESAR LEONARDI-

226.-ACIDENTE DE TRABALHO-6/2006-D.L. x I.N.S.S.I.-
A parte autora para que apresente, no prazo de 05 dias o rol de
quesitos ou complementacao aos ja apresentados e, querendo,
noneie assistente tecnico.-Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI
VINCENSI-

227.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/2006-M.R. x I.N.S.S.I.-
Sobre a proposta de honorarios, diga a parte autora, no prazo
legal.-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN-
SI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO
HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRA-
NI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO-

228.-ACIDENTE DE TRABALHO-29/2006-C.B. x I.N.S.S.I.-
Sobre o laudo pericial apresentado, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO e LUCIANE APA-
RECIDA LUNKES BOGONI-

229.-ACIDENTE DE TRABALHO-35/2006-J.O.K.S. x
I.N.S.S.I.-A parte autora para que apresente, no prazo de 05
dias, o rol de quesitos ou complementacao aos ja apresentados
e, querendo, noneie assistente tecnico.-Adv. ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI e RONIR IRANI VINCEN-
SI-

230.-ACIDENTE DE TRABALHO-40/2006-L.V.K. x
I.N.S.S.I.-A parte autora e assistente tecnico para que manifes-
tem-se acerca do laudo pericial apresentado.-Adv. VOLNEY
SEBASTIAO SPRICIGO, LUCIANE APARECIDA LUNKES
BOGONI-

231.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/2006-F.C.H. x I.N.S.S.I.
-Ante o laudo pericial apresentado pela Sra. Perita, diga a parte
autora. -Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO, LUCIANE
APARECIDA LUNKES BOGONI e OSVALDO BETIN BOA-
RETO-

232.-ACIDENTE DE TRABALHO-43/2006-M.F. x I.N.S.S.I.-
A parte autora para que apresente, no prazo de 05 dias, o rol de
quesitos ou complementacao aos ja apresentados e, querendo,
noneie assistente tecnico. -Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, RONIR IRANI
VINCENSI-

233.-ACIDENTE DE TRABALHO-74/2006-D.D. x I.-As par-
tes para ciencia da sentenca que julgou extinto o processo, sem
julgamento do merito, com fundamento no artigo 267, inciso V,

do CPC, deixando de impor o onus da sucumbencia ao autor,
diante da isencao legal, prevista no art. 129, paragrafo unico,
da Lei 8213/91.-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

234.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/2007-O.L. x I.-A parte
autora para que tome ciencia da sentenca que julgou proceden-
te o pedido formulado pelo autor, condenando o reu a promo-
ver a revisao do beneficio de auxilio suplementar recebido pelo
autor, com a conversao para auxilio-acidente, passando a Ren-
da Mensal do Beneficio a corresponder, a partir de 28/04/1995,
a 50% do salario-beneficio e a pagar-lhe a diferenca pecunia
decorrente da revisao, acrecida de correcao monetaria a partir
do vencimento de cada prestacao, nos indices de correcao dos
beneficios previdenciarios, respeitada a prescricao quinquenal.
De consequencia, julgou extinto o processo, com julgamento
do merito, nos moldes do art. 269, I, do CPC. Condenando o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
dos honorarios advocaticios fixados em 10% do valor das dife-
rencxas vencidas e nao pagas ate a data de publicacao da sen-
tenca. dexa de impor o onus da sucumbencia ao autor, diante
da isencao legal prevista no art. 129, paragrafo unico da Lei
8213/91.- Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO, LUCIA-
NE APARECIDA LUNKES BOGONI-

235.-ACIDENTE DE TRABALHO-24/2007-J.C.M.D.N. x I.-
A parte autora para que tone ciencia da decisao que decretou a
revelia da parte re, sem aplicar-lhe contudo, os efeitos previs-
tos no art. 319 do CPC, por se tratar de direitos indisponiveis.
A parte autora para que indique as provas que pretende produ-
zir.-Adv. VANESSA MAZORANA-

236.-ACIDENTE DE TRABALHO-37/2007-MARILEIA RA-
MOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -A
parte autora para que especifique e justifique quais as provas
que pretende produzir, no prazo legal.- INSS-Adv. CILMAR
FRANCISCO PASTORELLO-

237.-ACIDENTE DE TRABALHO-39/2007-W.S. x I.N.S.S.I.-
A parte autora a fim de que, no prazo de 05 dias, manifeste-se
sobre as provas que pretende produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinencia de cada uma. Havendo requeri-
mento de prova pericial, apresente desde logo o rol de quesitos
e querendo, indique assistente tecnico. -Adv. ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI,
RAUL JOSE PROLO, MARCELO BIENTINEZ MIRO e RO-
NILSON VINCENSI-

238.-ACIDENTE DE TRABALHO-43/2007-A.P.D.S. x
I.N.S.S.I.-Ante a contestacao apresentada pelo reu, diga a par-
te autora, no prazo legal.-Adv. JOCIANE TRICHES, SUZIA-
NE PALLAORO e JEFERSON LUIZ PICHETTI-

239.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-132/2005-A.B. x-As
partes para ciencia da designacao de audiencia para o dia 20/
02/2008, as 15h, ocasiao em que serao opuvidos os filhos do
requerente. -Adv. ALEXANDRE CITOLIN e FERNANDO
SAGGIN-

240.-REGISTRO NO LIVRO E-155/2005-C.E.A.V. e outros x
E.J.-A parte autora para que tome ciencia da sentenca que de-
feriu o requerimento pleiteado, determinando que seja transla-
do o assento de nascimento da crianca, no Livro E, do Registro
Civil da sede da comarca.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

241.-REGISTRO NO LIVRO E-9/2006-L.F.B.G. e outros x -A
parte autora para que tome ciencia da sentenca que hjulgou
extinto o feito tendo emk vista ter sido alcancado o objetivo
final, com su posterior arquivamento. -Adv. ANA PAULA FREI-
TAG-

242.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-90/2006-L.N. x -A
parte autora para que tome ciencia da sentenca que deferiu o
requerimento formulado, a fim de que se proceda a retificacao
dos registros na forma requerida.-Adv. VICENTE LUCIO MI-
CHALISZYN, KARINA ESPINDOLA e ARLEI VITORIO
ROGENSKI-

243.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-56/2007-P.S.B. x-A
parte autora para que tome ciencia da sentenca que deferiu em
parte o pedido inicial, a fim de que seja procedida a retificacao
no registro de nascimento do requerente, com a averbacao do
patronimio materno. -Adv. ROBERTO CAVALHEIRO e KA-
RINA ESPINDOLA-

244.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-71/2007-J.C.L. e ou-
tros x-A parte autora a fim de que tome ciencia da sentenca que
deferiu o pedido formulado, a fim de que seja feita a retifica-
cao no registro de nascimento da requerente, com averbacao
do patronimico materno. -Adv. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIA-
NE BONETTI GOMES-

245.-REGISTRO DE NASCIMENTO-74/2007-I.O.D. x -A
parte autora para ciencia da sentenca que deferiu o pedido for-
mulado, determinando que seja translado os assentos de nasci-
mento, no livro E, do Oficio do registro Civil da comarca de
Pato Branco. -Adv. MARCELO VINICIUS ZOCCHI e MAU-
RICIO SIDNEI FAZOLO-

246.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-91/2007-S.L.S.P. x-
A parte autora para que promova a juntada dos documentos
atualizados e autenticados de seu genitor, copia da decisao ju-
dicial que determinou a alteracao de seu nome eem razao da
paternidade reconhecida, bem como certidao de antecedentes
criminais do requerente perante a VEP de Cascavel, II/PR e do
RS. -Adv. GILSON MARCONDES-

247.-REGISTRO DE NASCIMENTO-102/2007-D.P. e outros
x- A parte autora, para que junte aos autos copia do assento de
nascimento. -Adv. ANA PAULA FREITAG-
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EDIVALDO MERCER GONCALVES 0073 001118/2007
EMERSON EDUARDY SENKO 0110 001633/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 0063 000786/2007

0064 000788/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 0069 000953/2007
EVELISE MIOTTO SCHWARZ 0067 000897/2007
FABIO LEAL 0108 001558/2007
FELIPE D´ALBERTO RAMOS 0066 000832/2007
FERNANDO AUGUSTO S.MAGALH 0008 000100/2003

0022 000983/2006
0035 000011/2007
0040 000198/2007
0079 001309/2007

GENERINO SOARES GUSMON OA 0001 000271/1998
0002 000104/1999

GUSTAVO SALDANHA SUCHY OA 0071 000989/2007
HANY KELLY GUSSO 0013 001240/2005
HEITOR RUBENS RAYMUNDO OA 0003 000101/2000
HELOISA HELENA PADILHA 0010 000902/2004
INACIO HIDEO SANO OAB 15. 0075 001155/2007
IONEIA ILDA VERONEZE OAB 0041 000202/2007

0070 000967/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0103 001533/2007
JOSE FELDHAUS 0108 001558/2007
JOSE MAURO LANGER OAB 13. 0045 000290/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0007 000540/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA O 0001 000271/1998
JULIANA R. G. BONATTO AOB 0031 002094/2006

0032 002170/2006
JULIO CESAR CAPRONI 0007 000540/2002
JUVENAL ISHIBASHI 0008 000100/2003

0031 002094/2006
0032 002170/2006
0060 000691/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0068 000919/2007
0080 001372/2007

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0001 000271/1998
0002 000104/1999

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0007 000540/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0082 001379/2007

0083 001387/2007
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI 0010 000902/2004
LUIZ RENATO P. SANTA RITA 0058 000658/2007

0059 000684/2007
0071 000989/2007

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0014 002188/2005
LYGIA MARIA ERTHAL OAB 35 0026 001427/2006
LYSANE DE BRITO ABAGGE GO 0003 000101/2000
MARCELO PACHECO PIROLO OA 0010 000902/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 000026/2006

0019 000449/2006
0020 000861/2006
0021 000921/2006
0027 001512/2006
0028 001788/2006
0037 000075/2007
0038 000099/2007
0046 000374/2007
0047 000375/2007
0048 000415/2007
0049 000419/2007

0051 000481/2007
0052 000488/2007
0053 000489/2007
0054 000490/2007
0055 000508/2007
0057 000567/2007
0078 001251/2007
0084 001398/2007
0085 001401/2007
0086 001424/2007
0087 001429/2007
0088 001430/2007
0089 001434/2007
0090 001440/2007
0091 001454/2007
0092 001456/2007
0093 001457/2007
0094 001459/2007
0095 001463/2007
0096 001465/2007
0097 001473/2007
0100 001476/2007
0101 001478/2007
0102 001501/2007
0103 001533/2007
0104 001545/2007
0105 001547/2007

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0003 000101/2000
MARCUS VINICIUS ESBALQUEI 0007 000540/2002
MARIA FERNANDA G. ALVES M 0003 000101/2000
MARIA FLAVIA DO AMARAL OA 0003 000101/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0072 001070/2007
MARILISE TEIXEIRA OAB 24. 0003 000101/2000
MARLEI SEIBEL OAB 16.755 0029 001962/2006
MARTA ENILDA DE BRITTO OA 0025 001264/2006
MELISSA TELMA OAB 34.485 0016 002794/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS OA 0005 000353/2001
MICHELLY C. A. NOGUEIRA T 0076 001164/2007
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0109 001623/2007
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0006 000295/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0062 000763/2007
ROBSON FRANCO OAB 21.153 0015 002673/2005
ROBSON LUIZ R. BUCANEVE O 0009 000072/2004

0014 002188/2005
ROMILDA RAMOS M. MARTINS 0004 000174/2001
SADI BONATTO OAB 10.011 0024 001261/2006

0030 002071/2006
0042 000215/2007

SHEILA CAROL CHRIST OAB/P 0073 001118/2007
VALMIR RIBEIRO OAB 32.465 0098 001474/2007

0099 001475/2007
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0003 000101/2000

0010 000902/2004
0015 002673/2005
0018 000157/2006
0044 000288/2007

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0003 000101/2000
VIVIANE BORTOLONI 0081 001373/2007
WALTER SOUZA DIAS 0002 000104/1999
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0016 002794/2005

1. EXECUCAO HIPOTECARIA-271/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARTPLASTIC BETTGE LTDA e outros-Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 70/73. Assim, julgo extinto o processo nos
termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas e honorários na forma da lei. Oportunamente, baixe-se na
distribuição e arquive-se. P.R.I. -Advs. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, CLAUDETE IRENE BATISTA, ANTONI-
NHO PEREIRA SILVA OAB 24741, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA OAB 15.873, CARLOS ALBERTO F.DE CASTRO
OAB 3121 e GENERINO SOARES GUSMON OAB 11.354-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-104/1999-ARTPLASTIC
BETTGE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 336/337. Assim, julgo extinto o processo
nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorários na forma da lei. Oportunamente, baixe-se
na distribuição e arquive-se. P.R.I. -Advs. WALTER SOUZA
DIAS, CLAUDETE IRENE BATISTA, BEATRIZ SEIDEL
CASAGRANDE OAB38.697, GENERINO SOARES GUS-
MON OAB 11.354, ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

3. Ação Civil Pública-101/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PAR x MUNICIPIO DE PIRAQUARA e outros-
1- Defiro o requerido às fls. 2653/2654. 2- Dê-se vista. Int. -
Advs. DICESAR AUGUSTO KREPSKY, LYSANE DE BRI-
TO ABAGGE GOMES, MARIA FLAVIA DO AMARAL OAB
32.542, MARILISE TEIXEIRA OAB 24.644, DANIELA SIL-
VA VIEIRA OAB 32.304-B, MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO C. MACHADO, VILMA DE AL-
MEIDA BASTOS, MARIA FERNANDA G. ALVES MEYER,
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e HEITOR RUBENS
RAYMUNDO OAB 9.885-.

4. ALVARA JUDICIAL-174/2001-JESSICA CARNEIRO PE-
REIRA e outro x ESTE JUIZO- Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada dos Avisos de Recebimentos
Negativos. -Adv. ROMILDA RAMOS M. MARTINS OAB
20117-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-353/2001-ANTONIO GO-
MES DA SILVA e outro x ANTONIO CAMARGO-Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-
do, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS OAB 14930-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-295/2002-JANETE MARIA
VICENTE x CERICA RICARDO DOS SANTOS- 1 - Junte-se

o mandado em frente. 2- Após, diga a autora. Int. -Adv. NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

7. RESOLUCAO DE CONTRATO-540/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE C x DOMINGAS FERREI-
RA DA LUZ-Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA OAB 19466, MARCUS VINICIUS
ESBALQUEIRO, CASSIANO ROBERTO LANGER, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

8. USUCAPIAO-100/2003-LUIZA RIBEIRO BELEM x ESTE
JUIZO- 1- Anote-se na autuação e demais registros a substitui-
ção do procurador da autora. 2- Processo em ordem. Defiro as
provas orais requeridas. Instrução e julgamento para o dia 21
de fevereiro de 2007, às 14:00 horas. Ciência ao Ministério
Público. Int. -Advs. FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES
36.149 e JUVENAL ISHIBASHI-.

9. INTERDICAO-72/2004-FLAVIA JOCINELI ZAZER PIRES
x DIRCE ZAZE PIRES- Cumpra-se o disposto do artigo 1184
do CPC. Expeçam-se os editais. Int. (O edital encontra-se im-
presso em cartório aguardando ser retirado para a publicação,
devendo a parte trazer um disquete para a gravação). -Advs.
CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785 e ROBSON LUIZ R.
BUCANEVE OAB 17.712-.

10. CAUTELAR-902/2004-ELIANE & HELENA LTDA x
DOZOLINA CATARINA DALAZEM DOLINSKI- Manifeste
o ilustre procurador, face o deposito efetuado pela requerente,
a título de condenação de honorários. Caso concorde com o
valor depositado expeça-se o competente alvará judicial. Após,
voltem. Intime-se. -Advs. MARCELO PACHECO PIROLO
OAB 11.828, HELOISA HELENA PADILHA, LUIZ FERNAN-
DO MONTAGNIERI SERAFIM e VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

11. Busca e Apreensao-1301/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x FABIO ROGERIO FERREIRA-Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ OAB 30.890-.

12. EXECUCAO DE TITULO-1350/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SUELI CORDEIRO DE OLIVEIRA e
outro- 1- Junte-se o mandado em frente. 2- Após, diga o exe-
quente. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890-.

13. INDENIZACAO-1240/2005-ILDEBRANDRO LEAL REI-
NERT x JEAN CARLO VOLTOLINI e outros- Vistos e exami-
nados estes autos (...). PELO EXPOSTO e por tudo o mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão de-
duzida em Juízo. Outrossim, condeno o requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
arbitro em 20 % sobre o valor fixado para a causa (fls. 36)
devidamente corrigidos por ocasião do pagamento. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. HANY KELLY GUSSO e
ANTONIO CARLOS F. CHEDID-.

14. RESSARCIMENTO-2188/2005-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x NERI PEDRO SCHMITZ- Vistos e
examinados estes autos (...). Julgo procedente a presente ação
de ressarcimento formulada por CONFIANÇA COMPANHIA
DE SEGUROS condenando o réu ao pagamento da quantia de
R$ 3.158,46 (três mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta
e seis centavos), acrescida de correção monetária INPC/IBGE
desde a data do pagamento ao segurado e juros de mora a con-
tar da citação. Condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, arbitro em 15% so-
bre o valor da condenação. P.R.I. -Advs. LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI OAB 4979 e ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB
17.712-.

15. REPETICAO DE INDEBITO-2673/2005-ROBERTO GO-
MES PEREIRA e outros x O MUNICIPIO DE PIRAQUARA-
Vistos e examinados estes autos (...). Julgo procedente o pedi-
do inicial e condeno o requerido na devolução do montante dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública. As quan-
tias deverão ser corrigidas monetariamente pelo índice IGP-M
a contar da data do pagamento da taxa, acrescida desde então,
de juros de mora de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir de
então de juros de mora de 12% ao ano até efetivo pagamento.
Por derradeiro, condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da causa. P.R.I. Após o trânsito em julgado, ar-
quive-se observando as formalidades legais. -Advs. ROBSON
FRANCO OAB 21.153 e VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

16. RESTITUICAO-2794/2005-IDERBAL CHAVES e outros
x FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGURIDADE- Vistos e
examinados estes autos (...). Julgo extinto o processo sem reso-
lução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, IV,
do Código de Processo Civil, porquanto reconhecida a ocor-
rência de prescrição. Condeno os autores no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, arbitro em
10% sobre o valor da causa, ressalvado que os mesmos são
beneficiários da Justiça Gratuita. P.R.I. -Advs. WILSON MA-
FRA MEILER FILHO e MELISSA TELMA OAB 34.485-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-26/2006-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI- Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
as juntadas das respostas dos ofícios. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-.

18. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-157/2006-ROSALINA
DE FATIMA DOS SANTOS x JOSE GOMES e outros- Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do Ar
negativo. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

19. Busca e Apreensao-449/2006-BANCO DIBENS S/A x
RAIMUNDO VITOR MENDES- Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre as juntadas das respostas dos ofícios.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

20. Busca e Apreensao-861/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIA GOMES DA SIL-
VA-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a jun-
tada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-921/2006-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x FABIO DE OLIVEIRA-
Fica a parte autora intimada para dar prosseguimento ao feito,
face o termino do prazo de suspensão. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-.

22. MANUTENCAO DE POSSE-983/2006-MARILUCE GE-
ROMA DE SOUZA x JOSE MARIA- Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada da contestação de fls.
12/25. -Adv. FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES
36.149-.

23. INDENIZACAO-1004/2006-ELISA REGINA GRISOSTI-
MO x JOEL VILAS BOAS- 1- Junte-se o mandado em frente.
2- Após, diga a autora. Int. -Adv. ARIBERT JOAO RANNOW
OAB/PR 8703-.

24. REINTEGRACAO DE POSSE-1261/2006-CITBANK LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO ME e outro x GILVAN DE
OLIVEIRA FERRO- Vistos e examinados estes autos (...).
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado entre as partes, conforme requerimento de fls.
128/130. Outrossim, julgo extinto o processo nos termos do
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas processu-
ais pelo requerida e honorários na forma da Lei. Arquive-se
observando as formalidades legias. P.R.I. -Advs. SADI BONAT-
TO OAB 10.011 e ARTUR CONY CAVALCANTI-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-1264/2006-CELIA MARIA
DE SOUZA MOLLO NINA x ANTONIO DE OLIVEIRA- Vis-
tos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE a
pretensão deduzida em Juízo com fulcro no artigo 330, inciso
II, do Código de Processo Civil, condenando o requerido a de-
volver o imóvel acima descrito, à requerente, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de multa diária R$ 100,00 (cem reais),
com fundamento no artigo 921, inciso II do Código de Proces-
so Civil. Outrossim, condeno o requerido no pagamento a títu-
lo de perdas e danos o correspondente ao valor doa alugueis a
ser liquidado, no período compreendido entre 09/07/2007 e 30/
11/2007, referente ao imóvel que reside o requerido, bem como
o valor correspondente a 50% dos alugueis dos outros 7 (sete)
imóveis locados, no período referente à 07/07/1998 a 30/12/
2007, acrescidos de juros e correção monetária, além da quita-
ção das futuras de energia elétrica, sanepar e IPTU de todos os
imóveis. Condeno o requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o
valor da condenação. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado de reintegração de posse. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO OAB 25464-
.

26. Busca e Apreensao-1427/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO x WR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTD- Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a juntada da Carta Precatória, face a certidão do ofici-
al de justiça. -Adv. LYGIA MARIA ERTHAL OAB 35730-.

27. Busca e Apreensao-1512/2006-BANCO BMC S/A x JO-
RANDIR ANTUNES LERIAS- Fica a parte autora intimada
para se manfestar sobre as juntadas das respostas dos ofícios. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

28. Busca e Apreensao-1788/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JORGE LUIZ DE ANDRA-
DE JESUS- Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada da Carta Precatória, face a Certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-.

29. REINVINDICACAO DE POSSE-1962/2006-ARCEO VI-
EIRA x LOURDES CABRAL RODRIGUES GAIO- Vistos e
examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE a pre-
sente ação, condeno os requeridos a restituir o imóvel aos Au-
tores, imediatamente. Condeno, ainda, os requeridos, no paga-
mento das custas processuais e na verba honorária, que arbitro
em 20% (vinte por cento) sobe o valor dado à causa, devida-
mente corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da ação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARLEI SEIBEL
OAB 16.755-.

30. Busca e Apreensao-2071/2006-BANCO CNH CAPITAL S/
A x PLANTAR - PLAN ASSISTENCIA TECNICA- 1- Arqui-
ve-se. 2- Dê-se baixa. Int. -Adv. SADI BONATTO OAB 10.011-
.

31. USUCAPIAO-2094/2006-ALCIONE POLYCARPO MEN-
DES PEREIRA x - Vistos e examinados estes autos (...). PELO
EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o
domínio do automóvel marca TRIUMPH, modelo MAYFLO-
WER, ano de fabricação 1951, chassi nº 513943, em favor de
ALCIONE POLYCARPO MENDES PEREIRA. Outrossim,
transitada esta em julgada, oficie-se ao DETRAN/PR, determi-
nando a regularização do veículo enviando àquele departamen-
to cópia desta sentença, a fim de que se proceda o registro do
mesmo e seja emitido o respectivo certificado de propriedade.
Custas “ ex lege “. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHI-
BASHI-.

32. USUCAPIAO-2170/2006-MOACIR MANSUR BOSCAR-
DIN x - Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCE-

Piraquara
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DENTE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio
do automóvel marca CHEVROLET, modelo conversível/ dois
lugares, ano de fabricação 1929, chassi nº 335501, em favor de
MOACIR MANSUR BOSCARDIN. Outrossim, transitada esta
em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regula-
rização do veículo enviando àquele departamento cópia desta
sentença, a fim de que se proceda o registro do mesmo e seja
emitido o respectivo certificado de propriedade. Custas “ex
lege”. Publique-se. Registro-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA
R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-.

33. REVISAO CONTRATUAL-2277/2006-RUBENS WALTER
PEREIRA x BANCO FINASA S.A- 1. Rubens Walter Pereira,
qualificada nos autos, através de advogado constituído, aforou
ação de revisão contratual em face do Banco Finasa S/A. Re-
quer seja deferido, inaudita altera pars, o depósito dos valores
apurados pela autora, bem como seja expedida ofício ao SE-
RASA e SPC para que não incluam o nome da requerente no
rol de inadimplentes. Ainda, requer seja deferida a manutenção
da posse do bem alienado em mãos da autora. 2. A medida limi-
nar nos moldes como foi requerida não está a merecer deferi-
mento, uma vez que os valores trazidos à baila pela requerente
foram apurados unilateralmente. A planilha de cálculo inserta
às fls. 19 não mostra onde há abuso, excesso de encargos, clá-
usulas leoninas, enfim a matéria posta em mesa se revela con-
troversa e reclama dilação probatória, razão pela qual, indefiro
a pretensão consignatória da autora. Ressalto que a autora pre-
tende consignar apenas 1/3 da importância que se obrigou,
omitindo as razões que a fizeram chagar a tal valor. Ademais,
diga-se, a requerente sequer trouxe à colação o contrato que
entende ser abusivo. 3. Quanto ao pleito de não se incluir o
nome da autora nos cadastros de inadimplentes, entendo que a
inscrição do nome do devedor em cadastros do SERASA ou
SPC não se revela abusivo ou ilegal, quando o próprio consu-
midor admite que deve à instituição financeira, contestando
apenas o valor que lhe é exigido. Assim, na hipótese da autora
se encontrar em débito, a inclusão de seu nome no rol de inadim-
plentes não se mostra abusiva. 4. Quanto ao pedido de manu-
tenção da posse do bem financiado em mãos da requerente,
melhor sorte não socorre a autora. Dispõe o agente financeiro
de meios processuais para reaver o bem em poder do consumi-
dor inadimplente e, acolher a pretensão da autora nos moldes
aqui propostos, seria o direito de ação ao credor, razão pela
qual indefiro a liminar sob este título. Cite-se. Intimem-se. -
Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR OAB/PR 16590-.

34. Busca e Apreensao-2302/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARIA JOANA RAMOS PINHEIRO- 1- Jun-
te-se o mandado em frente. 2- Após, diga o autor. Int. -Adv.
BLAS GOMM FILHO OAB/PR 4.919-.

35. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-11/2007-MARIA APA-
RECIDA MOREIRA x CLEMENTINO RIBEIRO DA SILVA e
outros- Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre o
ar negativo. -Adv. FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES
36.149-.

36. REINTEGRACAO DE POSSE-42/2007-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x MARCIA APARECIDA
BORBA SANTOS-Vistos e examinados estes autos (...). Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência da ação, conforme requerimento de fls. 53/54. Assim,
julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei.
Arquive-se observando as formalidades legais. Oficie-se como
requer. P.R.I. -Adv. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-
.

37. Busca e Apreensao-75/2007-BANCO ITAU S/A x ADAIL-
TON FARIAS DE OLIVEIRA-Vistos e examinados estes autos
(...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls. 22.
Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da
lei. Oportunamente, baixe-se na distribuição e arquive-se. P.R.I.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

38. Busca e Apreensao-99/2007-BANCO ITAU S/A x GILMA-
RA RODRIGUES DA SILVA- 1- Junte-se o mandado em fren-
te. 2- Após, diga o requerente. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-126/2007-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x AFONSO CAMPOS GOU-
LART-Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls. 46/47. Em consequencia da composição havida entre as
partes julgo extinto o processo com julgamento de merito, na
forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios na forma
do acordo. P R I. -Adv. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR
21.425-.

40. ALVARA JUDICIAL-198/2007-GREGORY DA SILVA
CRISTO e outros x ESPOLIO DE GERALDO APARECIDO
COSTA CRISTO-Vistos e examinados estes autos... Conside-
rando que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste
procedimento de jurisdicao voluntaria, ainda, o principio que
inspira o regramento contido na Lei 6858/80 de 24.11.80, hei
por bem em deferir o pedido formulado na prefacial, para orde-
nar a expedicao do competente Alvara Judicial. Ressalto que o
imóvel deve ser adquirido em nome dos menores GREGORY
DA SILVA CRISTO, DEBORAH DA SILVA CRISTO e MA-
RIA ISABELE DA SILVA CRISTO. Custas ex-lege. Publique-
se. Registre-se e Intime-se. -Adv. FERNANDO AUGUSTO
S.MAGALHAES 36.149-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-202/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x PAULO F. DE SANTANA- Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada da Carta Precató-
ria. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB 26856-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-215/2007-IVECO LATIN
AMERICA LTDA x A V PINHEIRO ROSARIO E PAPELA-

RIA e outro- Vistos e examinados estes autos (...). JULGO
PROCEDENTE a pretensão deduzida em Juízo com fulcro no
artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil, confirman-
do a liminar anteriormente concedida, reintegrando definitiva-
mente o requerente na posse do bem, bem como indenização
por perdas e danos, na base de 10% sobre o valor da causa,
como também, a devolução dos valores recebidos a título de
Valor Residual Garantido na forma avençada na contratação,
devidamente corrigido. Outrossim, condeno os requeridos no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. SADI BONATTO OAB 10.011-.

43. Busca e Apreensao-219/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ELISANGELA AMERICO- 1- Junte-se o mandado em
frente. 2- Após, diga o autor. Int. -Adv. ALINE BORGES LEAL
OAB 37.066-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-288/2007-O MUNICIPIO
DE PIRAQUARA x ARI SILVEIRA DA ROCHA-Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-
do, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-.

45. REPARACAO DE DANOS-290/2007-LAURICI DE PAU-
LA DE CASTRO x VIACAO PIRAQUARA LTDA- Fica a par-
te autora intimada para se manifestar sobre a juntada da con-
testação de fls. 69/107. -Adv. JOSE MAURO LANGER OAB
13.106-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-374/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO-Vistos
e examinados estes autos (...). Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme
requerimento de fls. 19. Assim, julgo extinto o processo nos
termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas e honorários na forma da lei. Arquive-se observando as for-
malidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA OAB32504-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-375/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ALAIDE OLIVEIRA DE LIMA-Fica a parte au-
tora intimada para se manifestar sobre a juntada da Carta Pre-
catória, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-415/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x AMERICO LUIZ DE MO-
LINER- Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
entre as partes, consoante requerimento de fls. 23. Outrossim,
julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do
Código do Processo Civil. Custas remanescentes e honorários
advocatícios na forma da Lei. Arquive-se observando as for-
malidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA OAB32504-.

49. Busca e Apreensao-419/2007-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x LUCIA IORO MARTON-
Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado entre as
partes, consoante requerimento de fls. 27/28. Outrossim, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas remanescentes pela requerida e honorá-
rios advocatícios na forma da Lei. Arquive-se observando as
formalidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB32504-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-438/2007-SCROBOTTE E
ZARAMELLA LTDA ME e outros x PERCY DOLINSKI- À
especificação de provas. Int. -Advs. ALCIDES BARBOSA JU-
NIOR OAB 9712 e ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-
.

51. Busca e Apreensao-481/2007-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO CARLOS FON-
TANA-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada da Carta Precatória, face a certidão do Oficial de Justi-
ça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-488/2007-DIBENS LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MER x ANGELITA DO RO-
CIO DA SILVA GOM-Fica a parte autora intimada para se ma-
nifestar sobre a juntada da Carta Precatória. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

53. Busca e Apreensao-489/2007-BANCO BMC S/A x RONAL-
DO CAMARGO DOS SANTOS-Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls.
25. Outrossim, julgo extinto o processo nos termos do artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na
forma da lei. Arquive-se observando as formalidades legais.
P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-490/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x LUIS FERNANDO SOARES MALTA-Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 15. Outrossim, julgo extinto o processo nos
termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas e honorários na forma da lei. Arquive-se observando as for-
malidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA OAB32504-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-508/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x FERNANDO DOS SAN-
TOS LEAL- Vistos e examinados estes autos (...). Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noti-
ciado entre as partes, consoante requerimento de fls. 16. Ou-
trossim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 269, III,
do Código de Processo Civil. Custas remanescentes e honorá-
rios advocatícios na forma da Lei. Arquive-se observando as

formalidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB32504-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-553/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON PAU-
LO DE PAULA-Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI OAB 35646-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-567/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x CLEVERSON DOS REIS-
Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado entre as
partes, consoante requerimento de fls. 20. Outrossim, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 269, III e V, do Código
de Processo Civil. Custas remanescentes e honorários advoca-
tícios na forma da Lei. Arquive-se observando as formalidades
legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-658/2007-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x TIAGO DA SILVA CE-
ZAR-Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls. 21/22. Em consequencia da composição havida entre as
partes julgo extinto o processo com julgamento de merito, na
forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios na forma
do acordo. P R I. -Adv. LUIZ RENATO P. SANTA RITA OAB
29096-.

59. Busca e Apreensao-684/2007-BANCO ITAU S/A x JOSE
ROBERTO DOS SANTOS-Vistos e examinados estes autos...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado as fls. 31/32. Em consequencia da com-
posição havida entre as partes julgo extinto o processo com
julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Cus-
tas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Adv. LUIZ RENA-
TO P. SANTA RITA OAB 29096-.

60. ADJUDICACAO COMPULSORIA-691/2007-VALDEMAR
BRIDI x ESPOLIO DE ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO
FILHO e outros- 1- Aos requeridos citados por edital nomeio
curador especial o Dr. Juvenal Ishibashi, sob a fé de seu grau.
2- Intime-se. -Advs. ACYR BOZA FILHO OAB/PR 39568 e
JUVENAL ISHIBASHI-.

61. Busca e Apreensao-726/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x PAULO EDUARDO FERNANDES SCHMIDT-
Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.
20/21. Em consequencia da composição havida entre as partes
julgo extinto o processo com julgamento de merito, na forma
do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios na forma do acor-
do. P R I. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890-.

62. Busca e Apreensao-763/2007-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ALEXROGER-COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA ME-Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado as fls. 45/46. Em consequencia
da composição havida entre as partes julgo extinto o processo
com julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C.
Custas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

63. Busca e Apreensao-786/2007-BANCO BMG S/A x CEN-
TRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DIRECAO MA-
LAQUIAS-Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noti-
ciado as fls. 27/28. Em consequencia da composição havida
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento de
merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios
na forma do acordo. P R I. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA
OAB 26.204-.

64. Busca e Apreensao-788/2007-BANCO BMG S/A x WAN-
DERLEI GONCALVES DE MORAIS- Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a Juntada da Carta Precatória. -
Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204-.

65. Busca e Apreensao-807/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x MARCOS STADLER-Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls.
20. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na for-
ma da lei. Arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-.

66. INVENTARIO-832/2007-RIVALDAVIO GRANEMANN x
ESPOLIO DE EZELETE GRANEMANN- Cumpra o despacho
de fls. 09. Intime-se. -Advs. DALTON KREITLOV e FELIPE
D´ALBERTO RAMOS-.

67. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-897/2007-MARCOS
AURELIO DE OLIVEIRA e outro x ILDEFONSO DE LIMA
CORDEIRO e outro- Fica a parte autora intimada para se ma-
nifestar sobre a juntada da Contestação por Negativa Geral do
Curador Especial. -Adv. EVELISE MIOTTO SCHWARZ-.

68. Busca e Apreensao-919/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ALDIONE CARLOS DE OLIVEIRA-Vistos e examina-
dos estes autos (...). Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme requeri-
mento de fls. 25. Assim, julgo extinto o processo nos termos do
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorá-
rios na forma da lei. Arquive-se observando as formalidades
legais. P.R.I. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

69. Busca e Apreensao-953/2007-BANCO BMG S/A x JOSE
DA CRUZ- Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a juntada da Carta Precatória. -Adv. ERIKA HIKISHIMA

FRAGA OAB 26.204-.

70. Busca e Apreensao-967/2007-BANCO ITAU S/A x VAL-
DIRENE DA ROCHA PIRES-Vistos e examinados estes au-
tos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo noticiado as fls. 35/36. Em consequência da
composição havida entre as partes julgo extinto o processo com
julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Cus-
tas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE OAB 26856-.

71. Busca e Apreensao-989/2007-BANCO ITAU S/A x JOSE
EROS HERMANN-Vistos e examinados estes autos... HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do noticiado as fls. 26/27. Em consequencia da composição
havida entre as partes julgo extinto o processo com julgamento
de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honora-
rios na forma do acordo. P R I. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY OAB 28.222 e LUIZ RENATO P. SANTA RITA
OAB 29096-.

72. Busca e Apreensao-1070/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x EMERSON STAMPSON SALLES-Vistos e
examinados estes autos... HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 29/30. Em
consequencia da composição havida entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de merito, na forma do art.
269, III do C.P.C. Custas e honorarios na forma do acordo. P R
I. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

73. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1118/2007-TATIANE
DUDEQUE e outros x DARCY MARIA TABORDA DUQUE-
QUE- Vistos e examinados estes autos (...). Assim, não se deve
conhecer da exceção proposta diante da expressa disposição
do artigo 305, do Código de Processo Civil, pois ocorreu a pre-
clusão, ou seja, a perda da faculdade de praticar um ato proces-
sual que se extinguiu por não exercício em tempo útil. Diante
do exposto, não acolho a exceção de incompetência deste juí-
zo, devendo a demanda aqui prosseguir. Verba honorária inde-
vida, uma vez que trata-se de mero incidente. Intimem-se. -
Advs. SHEILA CAROL CHRIST OAB/PR 29182 e EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES OAB 6211-.

74. REVISAO CONTRATUAL-1123/2007-DANIELA DOS
SANTOS x BANCO UNIBANCO S/A- 1- Mantenho o despa-
cho inicial. 2- Aguarde-se o retorno do A.R. Int. -Adv. DIANA
MARIA EMILIO-.

75. DESAPROPRIACAO-1155/2007-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EDWARD MA-
TCZAK e outro- Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a juntada da contestação de fls. 96/103. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO OAB 15.659-.

76. Busca e Apreensao-1164/2007-BANCO FINASA S.A x
ODIR FERNANDO SANTINO- Vistos e examinados estes au-
tos (...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida
liminar anteriormente concedida e, consolidando definitivamen-
te o bem em mãos do autor. Outrossim, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo em 10 % sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MICHELLY C. A. NOGUEIRA TALLEVI-.

77. -1209/2007-PLASVACUO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES PLAS x BANCO DO BRASIL S/A-Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. CORINE
WEIGANG DE CAMPOS-.

78. Busca e Apreensao-1251/2007-BANCO ITAU S/A x JE-
FERSON LUIZ DOS SANTOS LEMOS-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

79. ALVARA JUDICIAL-1309/2007-ANTONIO ALVES DE
FARIA e outros x ESPOLIO DE DIRCE TILE DE FARIA-Vis-
tos e examinados estes autos... Considerando que restaram sa-
tisfeitas as formalidades devidas neste procedimento de juris-
dição voluntária, ainda, o principio que inspira o regramento
contido na Lei 6858/80, hei por bem em deferir o pedido for-
mulado na prefacial, para ordenar a expedição do competente
Alvará Judicial em nome de ANTONIO ALVES DE FARIA,
brasileiro, viúvo, aposentado, portador da Cédula de Identida-
de RG sob nº 770.636-7-SSP-PR, e inscrito no CPF/MF nº
072.632.109-59, residente e domiciliado na Rua Marechal De-
odoro da Fonseca, nº 1160, Planta Araçatuba, Piraquara, Para-
ná, na proporção de 1/2 para o viúvo meeiro e, 1/4 para cada
filho. Desnecessária a prestação de prestação de contas. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, observando as formali-
dades legais. -Adv. FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES
36.149-.

80. Busca e Apreensao-1372/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC x ROSEMIRA PEZZINI KRAWULSKI-
Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.
35/36. Em consequencia da composição havida entre as partes
julgo extinto o processo com julgamento de merito, na forma
do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios na forma do acor-
do. P R I. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

81. INDENIZACAO-1373/2007-CICERO VIANA DA SILVA
x ARAUJO AUTOMOVEIS LTDA e outro- 1. Trata-se de ação
de indenização por danos morais e materiais com pedido de
tutela antecipada, decorrente de apreensão e perda de veiculo,
em razão de adulteração da numeração do chassi. 2. Postula o
autor, em sede de antecipação de tutela, seja concedida liminar
“inaudita altera pars”, para o fim de determinar a imediata sus-
pensão dos pagamentos das parcelas vincendas, a partir 24 (vi-
gésima quarta) parcela, com vencimento em 11/11/2007 e as
subsequentes, em razão da apreensão automóvel, tendo em vis-
ta adulteração do chassi. Para a concessão da tutela antecipa-
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da, necessária é que, desde logo, se caracterizem as situações
ensejadoras do deferimento, prevista no artigo 273 do Código
de Processo Civil. Consoante se extrai da melhor doutrina, di-
ferentemente da tutela cautelar, em que, ao lado do periculum
in mora, se exige a presença de uma simples possibilidade do
direito afirmado, na qual se traduz a fórmula fumus boni juris,
a antecipação dos efeitos da tutela exige uma convicção mais
forte do julgador, como se pode inferir da conjugação das ex-
pressões “prova inequívoca” e “verossimilhança da alegação”.
A esse respeito, merece transcrição, a doutrina de Luiz Gui-
lherme Marinoni: “...”. A esse propósito, precisa a lição de
Nelson Nery Junior e Rosa Maria Nery: “...”. Deve-se destacar
que para que haja concessão de tutela, é essencial a apresenta-
ção de prova inequívoca, a qual deve conduzir à verossimi-
lhança das alegações, uma vez que a existência daquela é fun-
damento legal e antecedente lógico-jurídico desta. Além disto,
exige-se que seja comprovado o perigo de dano de difícil repa-
ração, ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa
ou manifesto propósito do réu. No caso em exame, o requeren-
te trouxe elementos a corroborar seu pedido, juntou cópias dos
comprovantes das parcelas pagas rigorosamente em dia, cópia
do inquérito policial instaurado pela Delegacia de Piraquara,
cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do veículo e
Laudo de exame do veículo, no qual foi constatado que houve
adulteração na numeração do chassi. Insofismável, que o após
pagar 23 (vinte e três) parcelas do total de 36 (trinta e seis)
parcelas, é possível caracterizar a verossimilhança do alegado,
pois a continuidade do pagamento das parcelas sujeita o reque-
rente a um ônus indevido, tendo em vista que adquiriu um veí-
culo com vício, portanto, ficou demonstrado o “periculum in
mora”. Nesse sentido, cabe ressaltar o entendimento jurispru-
dencial: “...”. Outrossim, in casu, se denota o preenchimento
dos requisitos previstos na antecipação da tutela para que se-
jam suspensos os pagamentos das parcelas vincendas, a partir
da 24 (vigésima quarta) parcela, com vencimento em 11/11/
2007 e as demais sucessivamente, em ração do perigo de dano
iminente e de difícil reparação. Isto posto, defiro a tutela ante-
cipatória requerida. Oficie-se a instituição bancária. 3. Por opor-
tuno, nomeio oficial de justiça “ad hoc” o Sr. Ricardo de Assis,
mediante termo de compromisso. 4. Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citem-
se, através de expedição de Carta Precatória para a Comarca de
Curitiba. Intime-se. -Adv. VIVIANE BORTOLONI-.

82. Busca e Apreensao-1379/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x RODRIGO PETRIW-Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
OAB 21.777-.

83. Busca e Apreensao-1387/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARLOS WILTON DE ANDRADE-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN OAB 21.777-.

84. Busca e Apreensao-1398/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ANTONIO MARCOS PAES-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

85. Busca e Apreensao-1401/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x EVERSON ALVES-Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão
do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-.

86. Busca e Apreensao-1424/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x GERALDO GILBERTO DE SOUZA COSTA-
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada
do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

87. Busca e Apreensao-1429/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ALEXANDRE DA SILVA LACERDA-Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

88. Busca e Apreensao-1430/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ADRIANO AMARAL DE SOUZA-Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-
do, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-.

89. Busca e Apreensao-1434/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x LUCIELY LANDAL-Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certi-
dão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB32504-.

90. Busca e Apreensao-1440/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ELISSON DA SILVA-Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certi-
dão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB32504-.

91. Busca e Apreensao-1454/2007-BANCO BMG S/A x AGUI-
NALDO APARECIDO CAVALHEIRO-Fica a parte autora in-
timada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-1456/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x DANIELE LIPOVIESKI-Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

93. REINTEGRACAO DE POSSE-1457/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x JOSE MARIA PEREI-
RA-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a jun-

tada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

94. Busca e Apreensao-1459/2007-BANCO ITAU S/A x PRIS-
CILA VIEIRA DE OLIVEIRA-Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-.

95. Busca e Apreensao-1463/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x JURACY ALVES MEIRA-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

96. Busca e Apreensao-1465/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ROGERIO DE OLIVEIRA-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-1473/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x VALDELLI PEREIRA
FERNANDES-Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

98. INVENTARIO-1474/2007-ELIAS OLDEMAR MARTINS
e outros x ESPOLIO DE OLDEMAR BRAULIO MARTINS e
outro- Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para
que, produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constan-
te da peticao de fls. 02/08, dos bens deixados pelo falecimento
de OLDEMAR BRÁULIO MARTINS e SOELY OLIVEIRA
MORAES MARTINS, cujo obito ocorreu em 12 de janeiro de
1989 e em 06 de novembro de 2005, respectivamente e, se cum-
pra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se formal de par-
tilha, conforme requer-se. Publique-se. Registre-se e Intime-
se. Apos, arquive-se observando as formalidades legais. -Adv.
VALMIR RIBEIRO OAB 32.465-.

99. ADOÇÃO - MAIOR DE IDADE-1475/2007-JOSE MAR-
CAL PENS e outro x SILVIA CRISTINA DE LIMA HEUSI-
Cite-se, conforme requer. Int. (O edital encontra-se em cartório
aguardando ser retirado para a publicação, devendo a parte tra-
zer um disquete para a gravação do edital). -Adv. VALMIR
RIBEIRO OAB 32.465-.

100. Busca e Apreensao-1476/2007-BANCO BMC S/A x WI-
LLIAN AMALIO VOIGT-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Ofici-
al de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-.

101. Busca e Apreensao-1478/2007-BANCO PAULISTA SA x
EDIVALDO OLIVEIRA SCHNIDT-Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certi-
dão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB32504-.

102. Busca e Apreensao-1501/2007-BANCO ITAU S/A x DI-
OGO ALPENDRE DA ROCHA-Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão
do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-.

103. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1533/2007-GLORIA
MARGARIDA FERNANDEZ x CIA ITAULEASING DE AR-
REND. MERC. GR- 1- Recebo a exceção e suspendo o feito
principal. Certifique-se nos autos sob nº 1461/07. 2- Diga o
excepto em 10 (dez) dias. Int. -Advs. JOAO BATISTA DOS
ANJOS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

104. REINTEGRACAO DE POSSE-1545/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x CLEITON JULIO STI-
GAR-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-.

105. REINTEGRACAO DE POSSE-1547/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x KELDER RICARDO
FELICIO MORAES-Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial
de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-
.

106. -1552/2007-CLAUDINEI SAGAZ x BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A CFI- 1 Claudinei Sagas, qualificado nos autos, atra-
vés de advogado constituído, aforou ação revisional em face do
Banco BV Financeira S/A - Cred. Finan. Requer, em caráter
liminar, a retirada de seu nome do cadastro de inadimplentes e
também a suspensão da inexigibilidade do contrato de emprés-
timo pessoal para que o requerido não possa enquanto perdurar
a presente, ameaçar o patrimônio do autor. Postula, ainda, seja
deferido o depósito judicial da importância que entende corre-
ta, depósito representado através de debêntures. Verifica-se que
pretende a parte autora caucionar a presente demanda através
da entrega de debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio
Doce, em forma de pagamento diversa da convencionada no
contrato formulado entre esta e o réu. 2 Constata-se que debên-
ture não é apta para garantir a dívida em discussão. O valor
representado pela debênture não desfruta de liquidez imediata,
uma vez que o titular da tal cártula é credor de sociedade anô-
nima emitente. As “ debêntures são definidas pela doutrina,
como títulos representativos de um contrato de mútuo, em que
a companhia é a mutuaria e o debenturista o mutuante. Os titu-
lares de debêntures têm direito de crédito, perante a compa-
nhia, nas condições fixadas por um instrumento elaborado por
esta, que se chama “escritura de emissão”. Tal instrumento es-
tabelece se o crédito é monetariamente corrigido ou não, as
garantias desfrutadas pelos debenturistas, as épocas de venci-
mento da obrigação e demais requisitos determinados por lei.
(COELHO, Fabio Ulhoa, Manual de Direito Comercial. 17ª

Edição. São Paulo?, 2006, p.192). Ainda, verifica-se que o cre-
dor não é obrigado a receber de forma diferenciada a estabele-
cida no contrato. Neste sentido dispõe o artigo 313 do Código
Civil? “ O credor não é obrigado a receber prestação diversa do
que lhe é devida...”. Para a antecipação da tutela o Superior
Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que além da propo-
situra de demanda questionando a existência parcial ou total
do débito, exige-se que haja a demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida é fundada na aparência do bom direi-
to e em jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal Fe-
deral ou no Superior Tribunal de Justiça, e em havendo a con-
testação de parte do débito, deve o devedor depositar o mon-
tante tido como incontroverso ou prestar caução idônea ao pru-
dente arbítrio do magistrado. Neste sentido? (...). Assim, inde-
firo o pleito relativo a antecipação de tutela para o fim de ser
retirado o nome do autor do cadastro de inadimplentes. Quanto
ao pedido de suspensão da inexigibilidade do contrato de em-
préstimo pessoal para que o requerido não possa, enquanto per-
durar a presente, ameaçar o patrimônio do autor até a solução
da lide, o mesmo resta indeferido. Dispõe o agente financeiro
de meios processuais para reaver o bem em poder do consumi-
dor inadimplente e, acolher a pretensão da autora nos moldes
aqui propostos, seria impedir o direito de ação ao credor, razão
pela qual indefiro a liminar sob este título. 3 Cite-se o requeri-
do para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze)
dias, ciente que, não contestada a ação, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Intimem-se.-
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA OAB 26886-.

107. -1553/2007-CLAUDINEI SAGAS x BANCO FINASA
S.A- 1 Claudinei Sagas, qualificado nos autos, através de ad-
vogado constituído, aforou ação revisional em face do Banco
Finasa S.A. Requer, em caráter liminar, a retirada de seu nome
do cadastro de inadimplentes e também a suspensão da inexigi-
bilidade do contrato de empréstimo pessoal para que o requeri-
do não possa enquanto perdurar a presente, ameaçar o patrimô-
nio do autor. Postula, ainda, seja deferido o depósito judicial
da importância que entende correta, depósito representado atra-
vés de debêntures. Verifica-se que pretende a parte autora cau-
cionar a presente demanda através da entrega de debêntures
emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, em forma de pa-
gamento diversa da convencionada no contrato formulado en-
tre esta e o réu. 2 Constata-se que debênture não é apta para
garantir a dívida em discussão. O valor representado pela de-
bênture não desfruta de liquidez imediata, uma vez que o titu-
lar da tal cártula é credor de sociedade anônima emitente. As “
debêntures são definidas pela doutrina, como títulos represen-
tativos de um contrato de mútuo, em que a companhia é a mu-
tuaria e o debenturista o mutuante. Os titulares de debêntures
têm direito de crédito, perante a companhia, nas condições fi-
xadas por um instrumento elaborado por esta, que se chama
“escritura de emissão”. Tal instrumento estabelece se o crédito
é monetariamente corrigido ou não, as garantias desfrutadas
pelos debenturistas, as épocas de vencimento da obrigação e
demais requisitos determinados por lei. (COELHO, Fabio
Ulhoa, Manual de Direito Comercial. 17ª Edição. São Paulo?,
2006, p.192). Ainda, verifica-se que o credor não é obrigado a
receber de forma diferenciada a estabelecida no contrato. Nes-
te sentido dispõe o artigo 313 do Código Civil? “ O credor não
é obrigado a receber prestação diversa do que lhe é devida...”.
Para a antecipação da tutela o Superior Tribunal de Justiça ori-
enta-se no sentido de que além da propositura de demanda ques-
tionando a existência parcial ou total do débito, exige-se que
haja a demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da é fundada na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada pelo Superior Tribunal Federal ou no Superior Tri-
bunal de Justiça, e em havendo a contestação de parte do débi-
to, deve o devedor depositar o montante tido como incontro-
verso ou prestar caução idônea ao prudente arbítrio do magis-
trado. Neste sentido? (...). Assim, indefiro o pleito relativo a
antecipação de tutela para o fim de ser retirado o nome do au-
tor do cadastro de inadimplentes. Quanto ao pedido de suspen-
são da inexigibilidade do contrato de empréstimo pessoal para
que o requerido não possa, enquanto perdurar a presente, ame-
açar o patrimônio do autor até a solução da lide, o mesmo resta
indeferido. Dispõe o agente financeiro de meios processuais
para reaver o bem em poder do consumidor inadimplente e,
acolher a pretensão da autora nos moldes aqui propostos, seria
impedir o direito de ação ao credor, razão pela qual indefiro a
liminar sob este título. 3 Cite-se o requerido para, querendo,
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, ciente que, não
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Intimem-se. -Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA OAB 26886-.

108. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-1558/2007-MAR-
GARIDA PEREIRA LUSTOZA x BANCO DO BRASIL S/A-
1. Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito c/
c indenização por danos materiais e compensação por danos
morais com pedido de tutela antecipada, decorrente de débitos
bancários em conta corrente da autora. 2. Postula a autora, em
sede de antecipação de tutela, seja concedida liminar, para o
fim de determinar a exclusão de seu nome no SERASA e do
SPC. Em que pesem a gravidade do fato e as consequências,
contudo, inexistem elementos, neste momento processual, quan-
do ainda sequer formado o contraditório, que justifiquem a con-
cessão da tutela antecipada. Isso porque as circunstâncias do
fato e a responsabilidade da instituição financeira ainda deverá
ser apurada no decorrer da instrução. Para a concessão da tute-
la antecipada, necessário é que, desde logo, se caracterizem as
situações ensejadoras do deferimento, prevista no artigo 273
do Código de Processo Civil. O que, tadavia, não ocorre no
caso em tela. Consoante se extrai da melhor doutrina diferente-
mente da tutela cautelar, em que, ao lado do periculum in mora,
se exige a presença de uma simples possibilidade do direito
afirmado, na qual se traduz a fórmula fumus boni juris, a ante-
cipação dos efeitos da tutela exige uma convicção mais forte
do julgador, como se pode inferir da conjugação das expres-
sões “ prova inequívoca” e “verossimilhança da alegação”. A
esse respeito, merece transcrição, a doutrina de Luiz Guilher-
me Marinoni: “ A denominada prova inequívoca, capaz de con-
vencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode
ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do

verossímil, entendido como o não suficiente para a declaração
da existência ou inexistência do direito.” A esse propósito, pre-
cisa a lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Nery: “ Tutela
antecipatória a tutela cautelar. A tutela antecipada dos efeitos
da sentença de mérito não é tutela cautelar porque não se limita
a assegurar o resultado prático do processo, nem a assegurar a
viabilidade da realização do direito afirmado pelo autor, mas
tem por objetivo conceder, de forma antecipada, o próprio pro-
vimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Ainda que fun-
dada na urgência (CPC 273, I), não tem natureza cautelar, pois
sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de méri-
to, de sorte a propiciar sua imediata execução, objetivo que
não se confunde com o da medida cautelar (assegurar o resulta-
do útil do processo de conhecimento ou de execução ou, ainda,
a viabilidade do direito afirmado pelo autor). A ultra-eficácia
da medida para depois de encerrado o processo é circunstância
que evidente sua natureza não cautelar”. No caso em exame, a
requerente não trouxe qualquer elemento a corroborar seu pe-
dido, apenas juntos cópias dos extratos bancários, hollerits de
pagamento e contratos de empréstimo. Não se observa dos au-
tos qualquer planilha, ou demonstração efetiva da cobrança
indevida. O pleito é genérico em demasia! Não se pode aquila-
tar, pois não é possível caracterizar a verossimilhança do ele-
gado, porque a certeza acerca da responsabilidade dos supos-
tos débitos indevidos ainda não está demonstrada, aliado ao
fato de que a autora ingressou com a ação 20 (vinte) meses
após ocorrido a inscrição no cadastro de inadimplentes, por-
tanto, não ficou demonstrado o “ periculum in mora “. Nesse
sentido, cabe ressaltar o entendimento jurisprudencial: “ APE-
LAÇÃO CÍVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. SERASA. SPC.
Inscrição anterior à demanda proposta pelo devedor. Discussão
judicial que não impede a anotação. Débito não quitado. Mora
caracterizada. Ausência de depósito do valor correspondente
ao principal. Inscrição realizada em conformidade com o art.
43 do CDC. Abusividade ou ilicitude não configurada. Comu-
nicação prévia. Responsabilidade do orgão que mantém o ca-
dastro. Recurso não provido. 1- Não há comando legal que de-
termine a suspensão do registro junto aos órgãos de proteção
ao crédito quando o devedor, após a inscrição, promove ação
judicial objetivando a discussão da dívida que deu ensejo a
anotação (...)”. Ac. 311.390-2. Des. Luiz Carlos Gabardo DJ
7151, de 30/06/2006 - TJ/PR. Outrossim, in casu, não se deno-
ta o preenchimento dos requisitos previstos na antecipação da
tutela para que a autora tenha seu nome excluído do cadastro
de inadimplentes, aliado ao fato que não há nos autos, por ora,
que dê respaldo as alegações de cobranças indevidas. Para tan-
to, deverá ser objeto da instrução processual. Isto posto, inde-
firo a tutela antecipatória requerida. 3. Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 4. Cite-
se, através de Carta com aviso de recebimento. Intime-se. -Advs.
JOSE FELDHAUS e FABIO LEAL-.

109. ARROLAMENTO-1623/2007-CLARI LILIAN AZERE-
DO DIAS e outros x ESPOLIO DE JOAO CARLOS DIAS-
Defiro abertura do presente inventario e, nomeio Clari Lílian
Azeredo Dias como inventariante. Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que, produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha constante da peticao de fls. 02/09, dos bens
deixados pelo “de cujus” e, se cumpra e guarde como ali se
contem ressalvado eventual direito de terceiros. Decorrido o
prazo legal, expeca-se Formal de Partilha, conforme requeri-
do. Defiro a dispensa de prazo de transito em julgado. Publi-
que-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Advs. NEI-
DE APARECIDA MARTINS SILVA e DIMAS CASTRO DA
SILVA OAB/PR 12627-.

110. INDENIZACAO-1633/2007-JOAO CARLOS DA ROCHA
x ESTADO DO PARANA- 1. Trata-se de ação ordinária de in-
denização por dano moral, decorrente de acidente de trabalho.
2. Depreende-se dos autos, que o autor não determinou quem é
a parte contrária, inclusive mencionou a possibilidade e litigar
contra o Estado do Paraná e/ou Município de Piraquara, ou
seja, requeridos alternativos. Sobre os requisitos da petição ini-
cial dispõe o artigo 282, do Código de Processo Civil, inciso II,
o qual exige a perfeita individualização das partes que devem
integrar a relação jurídica processual, porque a legitimidade
impõe estejam os litigantes claramente especificados, enunci-
ando taxativamente os elementos indispensáveis desses requi-
sitos. Ademais, o segundo requisito da petição inicial vai além
de mera exigência formal, pois se refere a uma das condições
para o exercício do direito de ação a legitimidade, como clara-
mente expressa o artigo 267, inciso VI, do CPC. O entendi-
mento jurisprudencial: “...” Como se sabe, as condições para o
exercício do direito de ação são requisitos específicos que o
sistema impõe àquele que pretende manejar a jurisdição, de
molde a que esta, quando acionada, venha se mostrar eficaz
para decidir a lide. Pelo exposto, determino a emenda à inicial,
no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. EMERSON EDUAR-
DY SENKO-.

111. -1635/2007-EDERSON VERCELIO x BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A CFI- 1 EDERSON VERCELIO, qualificado
nos autos, através de advogado constituído, aforou ação revisi-
onal em face do BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI. Requer,
em caráter liminar, a retirada de seu nome do cadastro de inadim-
plentes e também a suspensão da inexigibilidade do contrato
de empréstimo pessoal para que o requerido não possa enquan-
to perdurar a presente, ameaçar o patrimônio do autor. Postula,
ainda, seja deferido o depósito judicial da importância que en-
tende correta, depósito representado através de debêntures.
Verifica-se que pretende a parte autora caucionar a presente
demanda através da entrega de debêntures emitidas pela Com-
panhia Vale do Rio Doce, em forma de pagamento diversa da
convencionada no contrato formulado entre esta e o réu. 2 Cons-
tata-se que debênture não é apta para garantir a dívida em dis-
cussão. O valor representado pela debênture não desfruta de
liquidez imediata, uma vez que o titular da tal cártula é credor
de sociedade anônima emitente. As “ debêntures são definidas
pela doutrina, como títulos representativos de um contrato de
mútuo, em que a companhia é a mutuaria e o debenturista o
mutuante. Os titulares de debêntures têm direito de crédito,
perante a companhia, nas condições fixadas por um instrumen-
to elaborado por esta, que se chama “escritura de emissão”. Tal
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instrumento estabelece se o crédito é monetariamente corrigi-
do ou não, as garantias desfrutadas pelos debenturistas, as épo-
cas de vencimento da obrigação e demais requisitos determina-
dos por lei. (COELHO, Fabio Ulhoa, Manual de Direito Co-
mercial. 17ª Edição. São Paulo?, 2006, p.192). Ainda, verifica-
se que o credor não é obrigado a receber de forma diferenciada
a estabelecida no contrato. Neste sentido dispõe o artigo 313
do Código Civil? “ O credor não é obrigado a receber prestação
diversa do que lhe é devida...”. Para a antecipação da tutela o
Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que além
da propositura de demanda questionando a existência parcial
ou total do débito, exige-se que haja a demonstração de que a
contestação da cobrança indevida é fundada na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada pelo Superior Tri-
bunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, e em haven-
do a contestação de parte do débito, deve o devedor depositar o
montante tido como incontroverso ou prestar caução idônea ao
prudente arbítrio do magistrado. Neste sentido? (...). Assim,
indefiro o pleito relativo a antecipação de tutela para o fim de
ser retirado o nome do autor do cadastro de inadimplentes.
Quanto ao pedido de suspensão da inexigibilidade do contrato
de empréstimo pessoal para que o requerido não possa, enquanto
perdurar a presente, ameaçar o patrimônio do autor até a solu-
ção da lide, o mesmo resta indeferido. Dispõe o agente finan-
ceiro de meios processuais para reaver o bem em poder do con-
sumidor inadimplente e, acolher a pretensão da autora nos
moldes aqui propostos, seria impedir o direito de ação ao cre-
dor, razão pela qual indefiro a liminar sob este título. 3 Cite-se
o requerido para, querendo, contestar a ação no prazo de 15
(quinze) dias, ciente que, não contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Inti-
mem-se. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA OAB 26886-.

112. INTERPELACAO-1649/2007-GLOBAL SPORTS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outro x BANCO DO BRASILS/
A- Vistos e examinados estes autos (...). Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Custas ex
lege. Verba honorária indevida. P.R.I. Após o trânsito em julga-
do, arquive-se observando as formalidades legais. -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO No-026-2007
ALDEMAR STERNADT
MM.JUIZ DE DIREITO DA VARA
EXECUTIVO FISCAL DA COMARCA DE PIRAQUARA
ESTADO DO PARANA

1. EMBARGOS A EXECUCAO-1244/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-1246/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1252/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1254/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1255/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1260/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-1268/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1272/2005-CR ALMEIDA S/

A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1273/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-1283/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-1284/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1285/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-1293/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1296/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-1298/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-1299/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-1301/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1302/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-1303/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1308/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-1310/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-1311/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da

Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-1315/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1318/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-1328/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1329/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-1330/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1336/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-1339/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1341/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1379/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1380/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1381/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-1385/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-1387/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-

ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1389/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1391/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1393/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-1394/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1397/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1404/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-1405/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-1406/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1407/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1416/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1417/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA e outro-1- Em face da de-
cisão da Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias,
especificaram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1418/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1420/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1422/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
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2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-1425/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1433/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1434/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1445/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1446/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1447/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1448/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1449/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-1451/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1462/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1463/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1464/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1465/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1487/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1489/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e

GIOVANI J AMORIN-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1494/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1495/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1498/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1499/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-1500/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1505/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1506/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1508/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1509/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1511/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-1512/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-1513/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1516/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1520/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1522/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1523/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1524/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-1525/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1594/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1595/2005-CR ALMEIDA S/
A x PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA-1- Em face
da decisão da Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez)
dias, especificaram as provas que, efetivamente pretendam pro-
duzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1596/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-1597/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1599/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1600/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão
da Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especi-
ficaram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-1602/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão
da Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especi-
ficaram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1603/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão
da Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especi-
ficaram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

103. EXECUTIVO FISCAL-699/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x C R ALMEIDA S/A e outro-1- Em
face da decisão da Superior Instância, ás partes para, em 10
(dez) dias, especificaram as provas que, efetivamente preten-
dam produzir.
2- Intime-se. -Advs. JIOVANNI JOSE AMORIM e VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-.

RELAÇAO DE PUBLICAÇAO No-027-2007
ALDEMAR STERNADT
MM.JUIZ DE DIREITO DA VARA
EXECUTIVO FISCAL DA COMARCA DE PIRAQUARA
ESTADO DO PARANA

1. EMBARGOS A EXECUCAO-1566/2005-CR ALMEIDA S/
A ENGENHARIA E CONSTRU x MUNICIPIO DE PIRAQUA-
RA-1- Em face da decisão da Superior Instância, ás partes para,
em 10 (dez) dias, especificaram as provas que, efetivamente
pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-1568/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-1569/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1570/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1571/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1574/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1576/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1588/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-1591/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1592/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1649/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-1651/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-1653/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1655/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1656/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-1657/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1659/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-1660/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-1661/2005-CR ALMEIDA S/
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A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-1662/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-1663/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1664/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-1665/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1666/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-1668/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-1669/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-1671/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1672/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-1673/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1674/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1676/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-1677/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1678/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-1679/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da

Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1680/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-1681/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1682/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1683/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1711/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-1712/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-1713/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1714/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1716/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1719/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-1720/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1722/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1723/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-1725/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-1728/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1729/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-

ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1730/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1731/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1732/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1734/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1737/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1740/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1749/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-1751/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1753/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1843/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1845/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1846/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1847/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1848/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1850/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-1851/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.

2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1852/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1853/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1856/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1857/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1861/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1863/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1864/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1868/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1870/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1871/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1873/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1874/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-1875/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1877/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1878/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1879/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
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GIOVANI J AMORIN-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1880/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1881/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1882/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-1883/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-1884/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1886/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1887/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1888/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1891/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1892/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-1895/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1896/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1897/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1898/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-1899/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-1- Em face da decisão da
Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias, especifica-
ram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
GIOVANI J AMORIN-.

99. EXECUTIVO FISCAL-1285/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MILTON VIANNA NETO e outro-1- Em face da
decisão da Superior Instância, ás partes para, em 10 (dez) dias,
especificaram as provas que, efetivamente pretendam produzir.
2- Intime-se. -Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO No 28/2007
ALDEMAR STERNADT
MM.JUIZ DE DIREITO DA VARA
EXECUTIVO FISCAL DA COMARCA DE PIRAQUARA
ESTADO DO PARANA

1. EMBARGOS A EXECUCAO-966/2007-CPMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
PIRAQUARA- 1- Recebo os embargos, suspendendo o tramite
dos autos de execução. 2- Intime-se o embargado para respon-
der.-Advs. EDIO CHAVAREN e VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

2. EXECUTIVO FISCAL-2166/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NAPOLEAO ROSA NASCIMENTO e outro- Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 16-v, diga o autor.
Intme-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

3. EXECUTIVO FISCAL-2185/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x VALTER MARTINAZZO e outro- Sobre a certidão
do sr Oficial de justiça às fls. 16-v, diga o autor. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

4. EXECUTIVO FISCAL-2753/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JOAO MARIA BATISTA e outro-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

5. EXECUTIVO FISCAL-2017/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PEDRO DIAS e outro-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

6. EXECUTIVO FISCAL-2066/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO G KROKER e outro-Manifeste-se a exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

7. EXECUTIVO FISCAL-2067/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO G KROKER e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

8. EXECUTIVO FISCAL-2068/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO G KROKER e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

9. EXECUTIVO FISCAL-2069/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO G KROKER e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

10. EXECUTIVO FISCAL-2070/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO G KROKER e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

11. EXECUTIVO FISCAL-2085/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

12. EXECUTIVO FISCAL-2086/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

13. EXECUTIVO FISCAL-2087/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros- -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-.

14. EXECUTIVO FISCAL-2088/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

15. EXECUTIVO FISCAL-2089/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

16. EXECUTIVO FISCAL-2091/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

17. EXECUTIVO FISCAL-2092/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

18. EXECUTIVO FISCAL-2093/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

19. EXECUTIVO FISCAL-2109/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,

cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

20. EXECUTIVO FISCAL-2112/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

21. EXECUTIVO FISCAL-2124/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

22. EXECUTIVO FISCAL-2126/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

23. EXECUTIVO FISCAL-2127/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

24. EXECUTIVO FISCAL-2128/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

25. EXECUTIVO FISCAL-2131/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

26. EXECUTIVO FISCAL-2132/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

27. EXECUTIVO FISCAL-2133/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

28. EXECUTIVO FISCAL-2136/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

29. EXECUTIVO FISCAL-2137/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

30. EXECUTIVO FISCAL-2138/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

31. EXECUTIVO FISCAL-2140/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

32. EXECUTIVO FISCAL-2151/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

33. EXECUTIVO FISCAL-2155/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Manifeste-se a exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

34. EXECUTIVO FISCAL-2156/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Manifeste-se a exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

35. EXECUTIVO FISCAL-2157/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Manifeste-se a exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

36. EXECUTIVO FISCAL-2160/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

37. EXECUTIVO FISCAL-2166/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

38. EXECUTIVO FISCAL-2169/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

39. EXECUTIVO FISCAL-2177/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ENEAS SERRAO e outros-Manifeste-se a exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

40. EXECUTIVO FISCAL-2180/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VERONICA OGIBONSKI ALVES e outro-Á
autora sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Haven-
do silêncio, aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra “in
alibis”, proceda a intimação pessoal sob pena de extinção pelo
artigo 267, III do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-.

41. EXECUTIVO FISCAL-2185/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MARIA DE JESUS SILVA e outro-Á autora so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Havendo silên-
cio, aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra “in alibis”,
proceda a intimação pessoal sob pena de extinção pelo artigo
267, III do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

42. EXECUTIVO FISCAL-2195/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VILSON CUSTODIO e outro-Á autora sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Havendo silêncio,
aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra “in alibis”, proceda
a intimação pessoal sob pena de extinção pelo artigo 267, III
do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

43. EXECUTIVO FISCAL-2201/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BERTHA JIRIAN QUEIROZ e outro-Á autora
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Havendo si-
lêncio, aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra “in alibis”,
proceda a intimação pessoal sob pena de extinção pelo artigo
267, III do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

44. EXECUTIVO FISCAL-2204/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANTONIO MARCELLO BERTOLI e outros-
Manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

45. EXECUTIVO FISCAL-2205/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANTONIO MARCELLO BERTOLI e outro-
Manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

46. EXECUTIVO FISCAL-2209/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x CELSO ANTONIO LUCINO e outro- Manifes-
te-se a exeqüente o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-.

47. EXECUTIVO FISCAL-2210/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x CELSO ANTONIO LUCINO e outro-Manifes-
te-se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

48. EXECUTIVO FISCAL-2211/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x CELSO ANTONIO LUCINO e outro-Manifes-
te-se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

49. EXECUTIVO FISCAL-2212/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x CELSO ANTONIO LUCINO e outro-Manifes-
te-se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

50. EXECUTIVO FISCAL-2236/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NALDY CARNEIRO DE MELLO e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

51. EXECUTIVO FISCAL-2237/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ISOLDA REBLIN MULLER e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

52. EXECUTIVO FISCAL-2270/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DONG CHAM KIM e outro- Diga o exeqüente.
Int. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

53. EXECUTIVO FISCAL-2271/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HIRAN P DE MELLO e outro- Manifeste-se a
exeqüente o interesse no prosseguimento do feito feito, no pra-
zo de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

54. EXECUTIVO FISCAL-2272/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HIRAN P DE MELLO e outro-Manifeste-se a
exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-
.

55. EXECUTIVO FISCAL-2273/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HIRAN P DE MELLO e outro-Manifeste-se a
exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

56. EXECUTIVO FISCAL-2324/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x WALTER CARNEIRO MARCONDES e outro-
Á autora sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Ha-
vendo silêncio, aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra “in
alibis”, proceda a intimação pessoal sob pena de extinção pelo
artigo 267, III do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-.

57. EXECUTIVO FISCAL-2325/2002-O MUNICIPIO DE PI-
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RAQUARA x MIGUEL TANFIEK NAME e outro-Á autora
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Havendo si-
lêncio, aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra “in alibis”,
proceda a intimação pessoal sob pena de extinção pelo artigo
267, III do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

58. EXECUTIVO FISCAL-2330/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NORBERTO ANDRE JAMNIK e outro-Mani-
feste-se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

59. EXECUTIVO FISCAL-2331/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NORBERTO ANDRE JAMNIK e outro-Mani-
feste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

60. EXECUTIVO FISCAL-2334/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x RUBENS JOSE DE MELO e outro-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

61. EXECUTIVO FISCAL-2342/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PEDRO CORDEIRO DA SILVA e outro-Mani-
feste-se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

62. EXECUTIVO FISCAL-2343/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PEDRO CORDEIRO DA SILVA e outro-Mani-
feste-se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

63. EXECUTIVO FISCAL-2345/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO BATISTA PEREIRA e outro- Manifeste-
se a exeqüente, sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

64. EXECUTIVO FISCAL-2399/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SILENE DA C BAHL E JOSE AP DA COSTA e
outro-Á autora sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
Havendo silêncio, aguarde -se por mais 30 dias. Caso decorra
“in alibis”, proceda a intimação pessoal sob pena de extinção
pelo artigo 267, III do CPC. Intime-se. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-.

65. EXECUTIVO FISCAL-2407/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO SILVERIO DAS NEVES e outro-Mani-
feste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

66. EXECUTIVO FISCAL-2417/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JAIRA SILVEIRA DUQUE ESTRADA REGI-
NA e outro-Manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de dez dias. Intime-se. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-.

67. EXECUTIVO FISCAL-2539/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ILMA DOS SANTOS MARTINS e outro-Mani-
feste-se a exeqüente sobre a certidão do oficial, em cinco dias.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

68. EXECUTIVO FISCAL-2547/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PAULINO LOURENCO e outro-Manifeste-se a
exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

69. EXECUTIVO FISCAL-2558/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANTONIO LOPES DE PROENCA e outro-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

70. EXECUTIVO FISCAL-2604/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LAUDELIR DA SILVA NEVES e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

71. EXECUTIVO FISCAL-2610/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ARI RUBILAR e outro-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

72. EXECUTIVO FISCAL-2643/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE ARANDA e outro-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

73. EXECUTIVO FISCAL-2675/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUNDGREN ROCHA E CIA LTDA e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

74. EXECUTIVO FISCAL-2683/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SUSANA HELENA GAI MERCER e outro-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

75. EXECUTIVO FISCAL-2684/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MILTON ALVES DE SOUZA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

76. EXECUTIVO FISCAL-2685/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MILTON ALVES DE SOUZA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

77. EXECUTIVO FISCAL-2691/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ C DE BARROS LEMOS FILHO e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

78. EXECUTIVO FISCAL-2692/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SERGIO KIRCHNER BRAGA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

79. EXECUTIVO FISCAL-2694/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SERGIO KIRCHNER BRAGA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

80. EXECUTIVO FISCAL-2696/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SERGIO KIRCHNER BRAGA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

81. EXECUTIVO FISCAL-2708/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LEO LUIGGI PIUZZI e outros-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

82. EXECUTIVO FISCAL-2759/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SERGIO BOSQUIROLI e outro-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

83. EXECUTIVO FISCAL-2887/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EROTILDES GOMES DOS SANTOS e outro-
Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

84. EXECUTIVO FISCAL-2915/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ELOIR BRITO DA SILVA e outro-Manifeste-se
a exeqüente sobre a certidão do oficial, em cinco dias. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

85. EXECUTIVO FISCAL-3494/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ CARLOS FUK e outro-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

86. EXECUTIVO FISCAL-3498/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

87. EXECUTIVO FISCAL-3506/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade
com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o con-
tido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

88. EXECUTIVO FISCAL-3534/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade
com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o con-
tido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

89. EXECUTIVO FISCAL-3547/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TANIA MARA MANIKA e outro-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

90. EXECUTIVO FISCAL-3857/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AUGUSTO NASARIO e outro-Manifeste-se a
exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

91. EXECUTIVO FISCAL-3931/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ORLANDO MENDES FOGACA e outro-Defiro
a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

92. EXECUTIVO FISCAL-3935/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ISTIVAN IVANCAY e outro-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

93. EXECUTIVO FISCAL-91/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x WANDERLEY APARECIDO DAS
NEVES e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformida-
de com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o
contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-.

94. EXECUTIVO FISCAL-100/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. JOSÉ ELEUTERIO GAIO e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o

artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

95. EXECUTIVO FISCAL-117/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x NERCI ANTUNES DE CAMARGO
e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

96. EXECUTIVO FISCAL-118/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x JOAO LACERDA DA ROCHA LIMA
e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

97. EXECUTIVO FISCAL-121/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ALCISE MICZEEWSKI e outro-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

98. EXECUTIVO FISCAL-156/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x LUIZ CARLOS DE SOUZA e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

99. EXECUTIVO FISCAL-171/2004-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x SANTO DA SILVA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

100. EXECUTIVO FISCAL-178/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE JUNGLAS RIBEIRO e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

101. EXECUTIVO FISCAL-184/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SILVESTRE HAMTSCHMIDT e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

102. EXECUTIVO FISCAL-194/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MICHEL MICHALAY e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

103. EXECUTIVO FISCAL-209/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ARSENIO CASSANHO e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

104. EXECUTIVO FISCAL-210/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FRANCISCO V LOPES FILHO e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

105. EXECUTIVO FISCAL-214/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x IVO FRANCISCO PEREIRA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

106. EXECUTIVO FISCAL-226/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FABIO RODRIGUES CRAVEIRO
e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

107. EXECUTIVO FISCAL-233/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MARIA BORGES e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

108. EXECUTIVO FISCAL-237/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LUIZ FERNANDO BAGGIO e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

109. EXECUTIVO FISCAL-261/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LUIZ C BRANCO e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

110. EXECUTIVO FISCAL-275/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ROBERTO RIBAS LANGE e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

111. EXECUTIVO FISCAL-312/2004-PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE PIRAQUARA x JOAO A MYLLA E ARY MYLLA
e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

112. EXECUTIVO FISCAL-319/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FAUSTINO M LIMA e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

113. EXECUTIVO FISCAL-321/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x PAULO LUIZ DA SILVA e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

114. EXECUTIVO FISCAL-322/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x DIVINA BEATRIZ DA SILVA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

115. EXECUTIVO FISCAL-324/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x EDSON DOMINGOS DE SOUZA
e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

116. EXECUTIVO FISCAL-325/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x CELSO E VIRGINIA LANE (COM-
PROMISSAR e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em con-
formidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escri-
vania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-.

117. EXECUTIVO FISCAL-333/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ARDY PISSAIA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

118. EXECUTIVO FISCAL-337/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x NILO CRISTOVÃO COLOMBO e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

119. EXECUTIVO FISCAL-338/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x HAMILTON JOSE DA ROSA TOR-
QUATO e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformida-
de com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o
contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-.

120. EXECUTIVO FISCAL-341/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x GENOVEVA ALUCHI GERRA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

121. EXECUTIVO FISCAL-357/2004-PREFEITURA MUNI-
CIÁL DE PIRAQUARA x JOSEF BOZEK e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

122. EXECUTIVO FISCAL-399/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x CLODOALDO DA SILVA e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

123. EXECUTIVO FISCAL-404/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RASANGELA APARECIDA COS-
TA e outro-Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão do ofici-
al, em cinco dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

124. EXECUTIVO FISCAL-411/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOAO ADAO DOS SANTOS e
outro-Defiro a suspensão pleiteada. Decorridos, manifeste-se a
exeqüente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

125. EXECUTIVO FISCAL-425/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ADEMIR DOURADO e outro-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

126. EXECUTIVO FISCAL-427/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ALBERTO TENESK e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

127. EXECUTIVO FISCAL-428/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRARAQUARA x RAQUEL FREITAS DA SILVA
e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

128. EXECUTIVO FISCAL-437/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MOISES SAMUEL DE LIMA e



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 233233233233233

outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

129. EXECUTIVO FISCAL-438/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x CARLOS FARIAS e outro-Defiro
a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

130. EXECUTIVO FISCAL-439/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPALDE PIRAQUARA x ROSEMERI KUROSK e outro-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

131. EXECUTIVO FISCAL-440/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OSMAR L. CARLDOSO ESP e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

132. EXECUTIVO FISCAL-443/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x VENI APARECIDA ARAUJO e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

133. EXECUTIVO FISCAL-444/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MAURO GALVAO DE OLIVEI-
RA e outro-Defiro a suspensão pleiteada. Decorridos, manifes-
te-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-
.

134. EXECUTIVO FISCAL-454/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FRANCISCO FERNANDES e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

135. EXECUTIVO FISCAL-455/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIAQUARA x ANTONIA MENDES DA COSTA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

136. EXECUTIVO FISCAL-477/2004-PREFITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x JOSSEL DO ROCIO ALBERTI e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

137. EXECUTIVO FISCAL-482/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x IZABEL MARIA GOUVEI BEN-
VENUTTI e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformi-
dade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o
contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-.

138. EXECUTIVO FISCAL-487/2004-PREFITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x VIRMONTE ALBERTI e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

139. EXECUTIVO FISCAL-489/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x EUGENIO ROMANELLI e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

140. EXECUTIVO FISCAL-492/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ALMIR CAGGIANO e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

141. EXECUTIVO FISCAL-497/2004-PREFITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ARMANDO OBLADEN e outro-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

142. EXECUTIVO FISCAL-502/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MARCIO LIMA QUEIROZ e ou-
tro- Deve o exequente trazer aos autos o extrato atualizado da
divida, possibilitando assim, o regular feito. Int.-Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-.

143. EXECUTIVO FISCAL-503/2004-PREFITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x WIESLAWA ROSA e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

144. EXECUTIVO FISCAL-504/2004-PREFITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ROSILETE BELAO SIMIAO e ou-
tro- Diga o exeqüente. Int. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-.

145. EXECUTIVO FISCAL-508/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE TEODORO NOGUEIRA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Advs. LIGIA MARIA SILVA MELO DE

CASIMIRO e VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

146. EXECUTIVO FISCAL-509/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ROSANGELA CRISTINA PEREI-
RA DE JESUS e outro-Manifeste-se a exeqüente sobre a certi-
dão do oficial, em cinco dias. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-.

147. EXECUTIVO FISCAL-514/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SOUZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em con-
formidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escri-
vania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-.

148. EXECUTIVO FISCAL-538/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MARIA J ENDLER e outro-Defiro
a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

149. EXECUTIVO FISCAL-539/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOAO MARIA DOS SANTOS e
outros-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

150. EXECUTIVO FISCAL-541/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE MARIANO PEREIRA e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

151. EXECUTIVO FISCAL-544/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OSCAR HARUO MISHIMA e ou-
tros-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o ar-
tigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

152. EXECUTIVO FISCAL-548/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ARIQUEL JOSE DE MOURA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

153. EXECUTIVO FISCAL-550/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x TORIBIO MARCOS CARO e ou-
tros-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o ar-
tigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

154. EXECUTIVO FISCAL-569/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JAIR R MACHADO e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

155. EXECUTIVO FISCAL-571/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE A NOVAK e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

156. EXECUTIVO FISCAL-576/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OLGA TESSEROLLI e outro-Ma-
nifeste-se a exeqüente sobre a certidão do oficial, em cinco
dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

157. EXECUTIVO FISCAL-577/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MARIA JOANA DA VEIGA BRAN-
CO e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com
o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido
no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

158. EXECUTIVO FISCAL-597/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x AGENOR DA APARECIDA e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

159. EXECUTIVO FISCAL-603/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JANICE SIMI e outro-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

160. EXECUTIVO FISCAL-605/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ANTONIO DE OLIVEIRA e ou-
tros-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o ar-
tigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

161. EXECUTIVO FISCAL-608/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x FERNANDO ALEXANDRE RO-
DRIGUES e outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformi-
dade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o
contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-.

162. EXECUTIVO FISCAL-611/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x VERA LUCIA MORETTO e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

163. EXECUTIVO FISCAL-619/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ADRIANE BARCELOS e outro-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

164. EXECUTIVO FISCAL-625/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE FERAZ e outro-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

165. EXECUTIVO FISCAL-628/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ANTONIO TIMI e outro-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

166. EXECUTIVO FISCAL-640/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x NEUZA DA CRUZ ANDRADE e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

167. EXECUTIVO FISCAL-665/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x VITOR ANTUNES PEREIRA e
outro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

168. EXECUTIVO FISCAL-671/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RODIR ANSELMO ALVES e ou-
tro-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

169. EXECUTIVO FISCAL-672/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE MORAIS DA SILVA FILHO
e outro-Manifeste-es a exeqüente se o débito em litígio fora
quitado, em cinco dias. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

170. EXECUTIVO FISCAL-675/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ALEXANDRE JAROS e outros-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

171. EXECUTIVO FISCAL-676/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOAO WALDEMAR ZANATA e
outro- Intime-se o Exeqüente para se manifestar sobre a certi-
dão de fls. 11,v. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-
.

172. EXECUTIVO FISCAL-2/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x JAIR WAGNER e outro-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

173. EXECUTIVO FISCAL-4/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x MANOEL DO CAMPO e outro-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

174. EXECUTIVO FISCAL-7/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x RICARDO PUSSOLI-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

175. EXECUTIVO FISCAL-8/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x RICARDO PUSSOLI-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

176. EXECUTIVO FISCAL-9/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x RICARDO PUSSOLI-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

177. EXECUTIVO FISCAL-10/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x RICARDO PUSSOLI-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

178. EXECUTIVO FISCAL-12/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x PEDRO JOÃO MOISES-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

179. EXECUTIVO FISCAL-13/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ANTONIO MILLA-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

180. EXECUTIVO FISCAL-15/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA. x SYLMARA MICHEL FAVORETTO-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

181. EXECUTIVO FISCAL-16/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o ar-
tigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

182. EXECUTIVO FISCAL-17/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x TOSHIFUMI YOKOTO-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

183. EXECUTIVO FISCAL-27/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x MILTON ALVES DE SOUZA-Defiro
a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

184. EXECUTIVO FISCAL-31/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

185. EXECUTIVO FISCAL-33/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x HAMILTON ZENI-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

186. EXECUTIVO FISCAL-44/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x KOLAFIT IND E COM LTDA-Defi-
ro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da
lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

187. EXECUTIVO FISCAL-46/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x PAULO TARCO DE OLIVEIRA
COELHO-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com
o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido
no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

188. EXECUTIVO FISCAL-57/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x MARISA FERNANDES NUNES-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

189. EXECUTIVO FISCAL-59/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x SERGIO JOSE MALUF TORRES-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

190. EXECUTIVO FISCAL-67/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x PAULO RITTER DE OLIVEIRA-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

191. EXECUTIVO FISCAL-69/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x LAURO BRAGA MELLO-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

192. EXECUTIVO FISCAL-70/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x CARLOS ORLANDO LOYOLA-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

193. EXECUTIVO FISCAL-92/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x SEVERINO HIGINO DE ARAUJO-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

194. EXECUTIVO FISCAL-97/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ZEFERINO RIBEIRO DA LUZ-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

195. EXECUTIVO FISCAL-99/2007-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESPOLIO JOSE ELEUTERIO GAIO-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

196. EXECUTIVO FISCAL-100/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RUY PETERLE-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

197. EXECUTIVO FISCAL-101/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x DONG CHAM KIM-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

198. EXECUTIVO FISCAL-109/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ROBERTO LANGER LATTES-
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Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

199. EXECUTIVO FISCAL-110/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE LEANDRO PINHEIRO BRI-
ZOLA-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

200. EXECUTIVO FISCAL-111/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ERCILIO BESSA DE CARVALHO-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

201. EXECUTIVO FISCAL-112/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x HELVIO B. SOARES-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

202. EXECUTIVO FISCAL-114/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x RACHEL YARA D ASSUMPCAO
ZANIOL-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com
o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido
no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

203. EXECUTIVO FISCAL-115/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LUCIA ALVARES RUBIAO E
OUTROS-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com
o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido
no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

204. EXECUTIVO FISCAL-119/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x CELSO LUNDGREN E CIA LTDA-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

205. EXECUTIVO FISCAL-122/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x CELSO LUNDGREN E CIA LTDA-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

206. EXECUTIVO FISCAL-123/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x DAGOBERTO DOS SANTOS SIL-
VA-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o arti-
go 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

207. EXECUTIVO FISCAL-125/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OTILIO CARBONAR-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

208. EXECUTIVO FISCAL-126/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x OTILIO CARBONAR-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

209. EXECUTIVO FISCAL-134/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x LUNDGREN ROCHA E CIA
LTDA-Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o
artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no
CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-.

210. EXECUTIVO FISCAL-136/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x IVAN RIBAS-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

211. EXECUTIVO FISCAL-138/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SARA GHENOW-Defiro a suspen-
são pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

212. EXECUTIVO FISCAL-139/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MAURILIO ALVES DA SILVA-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

213. EXECUTIVO FISCAL-140/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x JOSE MADERNA RIBAS-Defiro
a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

214. EXECUTIVO FISCAL-141/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SINDICATO DOS BANCARIOS
DE CURITIBA-Defiro a suspensão pleiteada. Decorridos, ma-
nifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-
.

215. EXECUTIVO FISCAL-144/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MITSUKO ISHIKAWA-Defiro a

suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

216. EXECUTIVO FISCAL-147/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x SUELI GOMES CORDEIRO-De-
firo a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40
da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12.
Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

217. EXECUTIVO FISCAL-175/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x HERONDINA TRIVISAN-Defiro
a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

218. EXECUTIVO FISCAL-182/2007-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x MAX SESSELMEIER AICHNER-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

219. EXECUTIVO FISCAL-185/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DARCI GAIO-Defiro a suspensão pleiteada, em
conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprindo a
escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-.

220. EXECUTIVO FISCAL-186/2007-O MINICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE LUIZ SILVEIRA BAPTISTA-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

221. EXECUTIVO FISCAL-187/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ELIAS M CURY JR-Defiro a suspensão pleitea-
da, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cumprin-
do a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

222. EXECUTIVO FISCAL-192/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

223. EXECUTIVO FISCAL-193/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

224. EXECUTIVO FISCAL-194/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

225. EXECUTIVO FISCAL-197/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EUCLIDES PEIXOTO DA ROCHA-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

226. EXECUTIVO FISCAL-198/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

227. EXECUTIVO FISCAL-199/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DALILA RIBEIRO DE OLIVEIRA-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

228. EXECUTIVO FISCAL-201/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PEDRO TATSUYOCHI MIYAMOTO-Defiro a
suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei
6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Inti-
me-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

229. EXECUTIVO FISCAL-203/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VALENTIN MAROCHI-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

230. EXECUTIVO FISCAL-204/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AMERICO MARTINS CARDOSO-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

231. EXECUTIVO FISCAL-205/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x TALMA FRANCA DE ANDRADE-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

232. EXECUTIVO FISCAL-206/2007-O MUNICPIO DE PI-
RAQUARA x TALMA FRANCA DE ANDRADE-Defiro a sus-
pensão pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/
80, cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se.
-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

233. EXECUTIVO FISCAL-207/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x BETTGERS ARTPLASTIC BETTGE LTDA-
Defiro a suspensão pleiteada, em conformidade com o artigo
40 da lei 6.830/80, cumprindo a escrivania o contido no CN
5.8.12. Intime-se. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-.

234. EXECUTIVO FISCAL-214/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LEONI NOGAROLLI-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

235. EXECUTIVO FISCAL-219/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AFONSO F. BOTELHO-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

236. EXECUTIVO FISCAL-220/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ROSIMERI ZAMBAO-Defiro a suspensão plei-
teada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80, cum-
prindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

237. EXECUTIVO FISCAL-221/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x PEDRO ELIZEU BAZONI-Defiro a suspensão
pleiteada, em conformidade com o artigo 40 da lei 6.830/80,
cumprindo a escrivania o contido no CN 5.8.12. Intime-se. -
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

238. EXECUTIVO FISCAL-253/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HENRIQUE PANEK E OUTROS-Manifeste-se
a exeqüente sobre a avaliação, em cinco dias. -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-.

239. EXECUTIVO FISCAL-323/2007-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x GERSON KUNIO MATSUKURA-Manifeste-se
a exeqüente sobre a avaliação, em cinco dias. -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-.
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LAERCIO MARCOS TOREZIN-OA 0015 000711/2005
LENITA B. SIMIONATO-OAB/P 0018 000890/2005
LEODOLINDO HOLLEBEN F§-OA 0021 000159/2006
LUIS C. SIMIONATO JR.-OAB 0067 001155/2007
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/ 0064 001000/2007
MELISSA A. SMANIOTTO-OAB/ 0042 000149/2007
MIGUEL N.KRACHINSKI-OAB/P 0047 000383/2007

0070 001181/2007
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB 0043 000181/2007
NELSON C.DE REZENDE JR-OA 0008 001095/2003
NERILTON M.DE ALMEIDA-OAB 0049 000413/2007
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/ 0029 000911/2006
OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 0029 000911/2006

0003 000035/2002
0027 000757/2006

PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0058 000729/2007
0011 000537/2004
0037 001433/2006

PAULO H. FRANK JR.-OAB/PR 0014 000594/2005
0069 001179/2007

PEDRO M. V. GODINHO-OAB/P 0045 000264/2007
POLIANA M.C.F. CUNHA-OAB/ 0050 000414/2007
PRISCILA DE F. NETTO-OAB/ 0006 000532/2003
RADA KAROLINE AJAIME-OAB/ 0038 001463/2006

0065 001113/2007
RAFAEL A.CALLEGARI-OAB/PR 0039 001471/2006

0022 000332/2006
0054 000658/2007

RAQUEL XARAO SPOSITO-OAB/ 0031 001010/2006
REGINA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 0046 000308/2007

0062 000870/2007
RENE FRANCISCO HELLMAN-OA 0010 000417/2004
ROLANDI H.DORNELLES F§-OA 0066 001154/2007
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0030 001008/2006
SILVIA MESSIAS MENDES-OAB 0028 000771/2006
TALITA A.H.GASPARETTO-OAB 0059 000766/2007

0056 000686/2007
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/ 0026 000687/2006
VITOR LEAL - OAB/PR 3.952 0053 000642/2007
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0013 000443/2005

0053 000642/2007
WILLYAN ROWER SOARES-OAB/ 0055 000685/2007
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0048 000412/2007

1.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-771/2000-JOSEFI-
NA MAKOSKI DA LUZ x JOAO RASPINI-Diga a parte auto-
ra.-Adv. JOSE ALTEVIR M.DA CUNHA-OAB/PR 6891-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-516/2001-L.M.M.R. e outros
x J.L.M.-Diante de tais circunstancias, observado o total desin-
teresse por parte da autora no prosseguimento do feito, decreto
a extinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inér-
cia da parte, conforme os ditames legais do art. 267, inc. III do
Código de Processo Civil. Custas isentas.-Adv. JOAO FLA-
VIO MADALOZO-OAB/PR 19.738-

3.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-35/2002-E.P.H. x
M.A.H.G.B.H.-Diga a parte autora. -Adv. OSEAS SANTOS -
OAB/PR 22.211-

4.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-735/2002-
F.R.S.A.S.A. x M.-(A parte autora para manifestar-se sobre a
petição da Fazenda Publica do Estado do Paraná). -Adv. JOSE
CARLOS DO CARMO-OAB/PR 27.610-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1119/2002-P.L.A.P.H.A.r. x
D.L.E.M.-Conforme certidão de fl. 78, verso, não consta nos
autos o novo endereço da parte autora, portanto intime-se a
advogada dos autores, para que se manifestem sobre a conti-
nuidade do feito.-Adv. EDY ANA F. SILVEIRA - OAB/PR
15.304-

6.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-532/2003-G.C.T.
e outros x M.-Manifeste-se a parte exeqüente.-Adv. PRISCILA
DE F. NETTO-OAB/PR 31662-

7.-ALIMENTOS-584/2003-E.R.M. x W.L.R.-Diante de tais
circunstancias, observado o total desinteresse por parte da au-
tora no prosseguimento do feito, não resta alternativa, se não a
de decretar extinção do processo sem o julgamento do mérito,
pela inércia da parte , conforme os ditames legais do art. 267,
inc. II do Código de Processo Civil. Custas isentas.-Adv. CLAU-
DIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

8.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-1095/2003-M.H.P. x C.M.K.P.-
Manifeste-se a parte requerida acerca do contido a fl. 333.-
Adv. GUILHERME KLOSS NETO-OAB/PR 10.635 e NEL-
SON C.DE REZENDE JR-OAB/PR 31054-

9.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-330/2004-R.E.T.R. e
outros x M.L.T.-Julgo extinto o processo, com fundamento no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas.-
Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

10.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-417/2004-J.P.M.N.r.
e outros x L.F.N.-Diga a parte autora. -Adv. RENE FRANCIS-
CO HELLMAN-OAB/PR 42278-

11.-ALIMENTOS-537/2004-A.L.C.r. e outros x E.C.C.-(A parte
autora para manifestar-se sobre o comprovante de deposito).-
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

12.-REC. E DIS. UN. EST. CC ALIM.-339/2005-T.J.D.M. x
J.B.F.- Por essas razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido para
reconhecer a união estável entre as partes desde maio de 1987,
a declarar dissolvida em setembro de 2004, e para condenar o
réu a pagar alimentos a autora e ao filho menor no valor de
33% (trinta e três por cento) do salário mínimo. Por sucumbên-
cia, condeno o réu no pagamento das custas e verba honorária
que arbitro em 20% sobre o valor da condenação (uma anuali-
dade), levando em consideração os parâmetros traçados pelo
art. 20, parag. 3º, do Código de Processo Civil.-Adv. CARLOS
E.M. BIAZETTO-OAB/PR 22.847-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-443/2005-C.K. e outros
x I.D.K.-Por essas razões, conheço do recurso e dou-lhe provi-
mento, para condenar as credoras a pagar honorários ao procu-
rador do devedor, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
do calculo de fl.232. No mais permanece integra a decisão de
fls. 237/242, como lançada. -Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-
OAB 20.889/PR e FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR
24.168-

14.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-594/2005-G.I.N. x
M.K.N.-Diga o varão sobre fls. 163/164.-Adv. PAULO H.
FRANK JR.-OAB/PR 25.322-

15.-GUARDA C.C TUTELA ANTECIPADA-711/2005-J.A.M.
x T.C.A.-Intime-se o procurador da requerida, conforme requer
o Ministério Publico.-Adv. LAERCIO MARCOS TOREZIN-
OAB/PR 32896-

16.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-734/2005-E.R.M.R.
x W.L.R.-Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com fun-
damento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas
isentas.-Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

17.-MODIFICACAO DE GUARDA DE MEN.-855/2005-
A.P.A.K. x V.C.-A parte autora, para que de prosseguimento ao
feito.-Adv. BENTO ABELARDO LOPES-OAB/PR 10.303-

Ponta Grossa
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18.-ALIMENTOS-890/2005-M.H.A.R. e outros x A.D.S.A.-(A
parte autora para manifestar-se sobre a certidão de Sr. Meiri-
nho de fl.48, verso). -Adv. LENITA B. SIMIONATO-OAB/PR
17.984-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1124/2005-R.M.K. x
R.F.K. e outros- Por essas razoes, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido. Por sucumbência, condeno o autor no pagamento das
custas e verba honorária que arbitro em 15% sobre o valor atu-
alizado da causa (sumula 14, STJ), levando em consideração
os parâmetros traçados pelo art. 20, parag. 4º, do Código de
Processo Civil. -Adv. HELCIO SILVA ORANE - OAB/PR 9.829,
ANDREIA F. DE SOUZA - OAB/PR 33.603-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-132/2006-A.R.R. x J.F.R.- (Diga
a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho de fl. 42 verso).
-Adv. JEANETH N.STEFANIAK - OAB/PR 22.349-

21.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-159/2006-M.G.R.r.
e outros x V.L.- (Diga a parte autora sobre a contestação de fls.
60/61).-Adv. LEODOLINDO HOLLEBEN F§-OAB/PR 20873-

22.-RECON. DE UNIÃO ESTAVEL-332/2006-C.J.P. x
C.A.B.E. e outros- Nomeio o Dr. Rafael Almeida Callegari. -
Adv. RAFAEL A.CALLEGARI-OAB/PR 41.470-

23.-ALIMENTOS-389/2006-F.G.M.S.r. e outros x F.B.S.-Di-
ante de tais circunstancias, observado o total desinteresse por
parte da autora no prosseguimento do feito, não resta alternati-
va, se não a de decretar a extinção do processo sem o julga-
mento do mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames
legais do art. 267, inc II do Código de Processo Civil. Custas
isentas.-Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

24.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-390/2006-L.X.r. e
outros x L.C.X.-Diante de tais circunstancias, observado o to-
tal desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art. 267, inc. II do Código de Processo
Civil. Custas isentas.-Adv. JOSE CLAUDIO FRATONI-OAB/
PR 36.923-

25.-DIVORCIO DIRETO-459/2006-M.T.S.S. x J.S.-A autora
voltara a utilizar o nome de solteira, qual seja, M.T.S., confor-
me determina o artigo 25, parágrafo único da Lei 6515/77. No
mais, mantenho a sentença como lançada.-Adv. CLAUDIMAR
B. DA SILVA-OAB/PR 14.562 e FERNANDA DE S.E
B.CARNEIRO-OAB40231-

26.-DIVORCIO DIRETO-687/2006-A.M.S. x J.C.N.S.- Julgo,
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas.-Adv.
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR 27.593-

27.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-757/2006-
M.A.H.O.R. x E.P.H.-(Diga a parte autora sobre a petição de
fls. 54/56).-Adv. OSEAS SANTOS - OAB/PR 22.211-

28.-MOD.GUARDA,RESP. E PREST.AL.-771/2006-G.P.J. x
K.C.S.P. e outros-(As partes para manifestarem-se sobre o es-
tudo social).-Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348
e SILVIA MESSIAS MENDES-OAB/PR 31.982-

29.-PARTILHA DE BENS-911/2006-E.M. x A.R.S.-Por essas
razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar que
o imóvel localizado nesta cidade, na Rua Canindé, n§ 97, San-
ta Marta, seja partilha em cinqüenta por cento para cada uma
das partes. Deixo de condenar o réu em sucumbência, por defe-
rir-lhe a gratuidade.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR
18.664 e OSEAS SANTOS - OAB/PR 22.211-

30.-ALIMENTOS-1008/2006-A.A.S.r. e outros x A.C.S.-Diante
de tais circunstancias, observado o total desinteresse por parte
da autora no prosseguimento do feito, não resta alternativa,
senão a de decretar a extinção do processo sem o julgamento
do mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames legais do
art. 267, inc. III do Código de Processo Civil. Custas isentas. -
Adv. RUBENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR 22870-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1010/2006-A.V.F.O.r. e
outros x H.L.O.-Sobre o oficio de fls. 45/46, diga a parte auto-
ra.-Adv. RAQUEL XARAO SPOSITO-OAB/PR 31.986-

32.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1011/2006-C.M.K.P. x
M.H.P.-Diga o requerido se concorda com o pedido de suspen-
são do processo. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS - OAB/PR
14.939-

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1078/2006-J.M.R.R. e
outros x W.L.R.-Diante de tais circunstancias, observado o to-
tal desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art. 267, inc. III do Código de Processo
Civil. Custas isentas.-Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/
PR 14.562-

34.-ALIMENTOS-1200/2006-J.C.A.F.r. e outros x J.C.A.F.-
Designo o dia 10/03/08 as 14h15min, para nova tentativa de
realização de audiência de conciliação, onde ambas as partes
deverão estar presentes, devidamente acompanhadas de seus
procuradores legais. Intime-se a parte autora através de seu
patrono.-Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

35.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1249/2006-M.C.G. x
I.M.G.- Tendo em vista que a parte autora, embora devidamen-
te intimada, não promoveu o andamento do feito, declaro ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço fulcra-
do no art. 267, III, do Código de Processo Civil.-Adv. JOEL
ANGELO BRITES - OAB/PR 14.822-

36.-ALIMENTOS-1252/2006-R.S.R. e outros x V.S.-Face a

revelia do réu, nomeio como Curador Especial de ausentes o
Dr. Gil Rafael Ribas. -Adv. GIL RAFAEL RIBAS-OAB/PR
42.273-

37.-OFERTA ALIM. CC REG. VISITAS-1433/2006-J.A.F.N. x
V.B.N. e outros- Diga a representante do requerido. -Adv. PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

38.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1463/2006-C.D.S.r. e ou-
tros x E.D.S.-Diga a parte exeqüente sobre a certidão de fl. 48
e sobre a conta de fls. 49/50.-Adv. RADA KAROLINE AJAI-
ME-OAB/PR 34.993-

39.-DIVORCIO DIRETO-1471/2006-H.R.B.C. x R.C.- Ante
todo o exposto, por não haver nenhum óbice ao que pleiteia o
autor, estando comprovada a separação fática pelo período exi-
gido pela legislação e ainda o parecer ministerial favorável,
julgo procedente a presente ação, decretando, com fulcro no
art. 226, parag. 6§ da Constituição Federal e do art. 1580 pa-
rag. 2º do Código Civil o divorcio de H.R.B.C e R.C. A autora
votara a utilizar o nome de solteiro, qual seja, H.do R.do P.B,
conforme determina o art. 25 parag. único da lei 6515/77. So-
bre o pedido de alimento em favor de um dos filhos, este atin-
giu a maioridade civil no curso do processO, portanto, qual-
quer interesse relativo a prestação alimentícia, deve ser feito
por via propria. Defiro os benefícios da justiça gratuita a auto-
ra. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Fixo
honorários advocatícios em um salário mínimo ao curador no-
meado.-Adv. RAFAEL A.CALLEGARI-OAB/PR 41.470-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-52/2007-H.L.O. x
A.V.F.O. e outros-O processo não comporta julgamento no es-
tado em que se encontra. Intime-se o requerente conforme re-
quer o Ministério Publico. (Requeiro a conversão do julgamen-
to em diligencia para que o requerente seja intimado por seu
advogado a fim de apresentar prova documental acerca de seus
atuais ganhos.)-Adv. JOANINO ELEUTERIO - OAB/PR 4.087-

41.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-95/2007-L.L. x R.L.S.-
(A parte autora para manifestar-se sobre a contestação de fls.
34/36).-Adv. AMIRA YOUSSIF NASR - OAB/PR 19.222-

42.-BUSCA E APREENSÃO DE MENOR-149/2007-P.J.D.P.
x R.C.A. e outros- Por essas razoes, JULGO PROCEDENTE o
pedido para confirmar a liminar. Por sucumbência, condeno o
réu no pagamento das custas e verBa honorária que arbitro em
R$380.00 (trezentos e oitenta reais), levando em consideração
os parâmetro traçados pelo art. 20, parag. 4§, do Código de
Processo Civil.-Adv. MELISSA A. SMANIOTTO-OAB/PR
31.874-

43.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-181/2007-M.A.L.r.
e outros x D.L.-(A parte autora para manifestar-se sobre a cor-
respondência devolvida).-Adv. MIRIAN AP. DOS SANTOS-
OAB/PR 21.859-

44.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-245/2007-B.P.P.S.r.
e outros x E.P.S.-(A parte autora para manifestar-se sobre a
justificativa e documentos de fls.91/98).-Adv. ALEXANDRE
P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

45.-MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS-264/2007-V.D.
x A.M.D.-(Diga a parte autora sobre a petição e documentos de
fls. 52/58.) -Adv. AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375,
PEDRO M. V. GODINHO-OAB/PR 22.121-

46.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-308/2007-
M.E.D.S.C.P.r. e outros x P.R.C.P.-Diga a parte autora.-Adv.
REGINA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 31.884-

47.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-383/2007-J.F.A.r. e
outros x J.L.F.A.-(a parte autora para manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. meirinho de fl.18 verso).-Adv. MIGUEL
N.KRACHINSKI-OAB/PR 17.981-

48.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-412/2007-J.F.G. x
L.D.- (diga a parte autora sobre a contestação de fls. 21/22). -
Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970-

49.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-413/2007-S.R.S.r. e
outros x A.S.S.-Intime-se o executado para que comprove o
pagamento dos alimentos devidos a partir de 1998, e também
se pronuncie sobre a conta de fls. 62/69.-Adv. NERILTON
M.DE ALMEIDA-OAB/RJ 70.736-

50.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-414/2007-S.R.S.r. e
outros x A.S.S.-(Diga a parte autora sobre a justificativa mais
documentos de fls. 56/61).-Adv. POLIANA M.C.F. CUNHA-
OAB/PR 33.064-

51.-ALIMENTOS-451/2007-M.S.Z.M.r. e outros x L.Z.M.-
Desta forma, estando as partes representadas por advogado
comum, as clausulas que regem seu acordo assinado por ambos
e o parecer ministerial favorável, julgo extinto o processo com
o julgamento do mérito, embasado no art. 269, inc. III do Códi-
go de Processo Civil. Custas isentas. Corrijo o equivoco da
sentença. As custas são pro-rata. (A parte autora para manifes-
tar-se sobre a correspondência devolvida).-Adv. CONSUELO
GUASQUE - OAB N§27.217-

52.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-480/2007-M.K.C.r.
e outros x M.L.F.-Tendo em vista que as partes resolveram por
meio de transação (fls. 14/15) a presente execução. julgo ex-
tinto o processo, com base no artigo 794, II do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro o pedido de gratuidade da justiça.-Adv.
GRACIELA C.F.S. SOLA-OAB/PR 27.603-

53.-ALIMENTOS-642/2007-L.P.M.G.r. e outros x B.S.G. e ou-
tros- HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus regula-
res efeitos, o acordo noticiado neste autos (fls. 21/22), decla-
rando extinto o processo, o que faço com base no art. 269, III,
do Código de Processo Civil. Custas, na forma do acordo.-Adv.

WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR e VITOR LEAL -
OAB/PR 3.952-

54.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-658/2007-C.M. x
A.M.-Diga a autora se esta recebendo os provisórios e se tem
outras provas a produzir.-Adv. RAFAEL A.CALLEGARI-OAB/
PR 41.470-

55.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO-685/2007-NEL-
SON CLOCK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Por essas razoes, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Deixo de condenar o autor em sucumbência, por defe-
rir a gratuidade de justiça.-Adv. WILLYAN ROWER SOARES-
OAB/PR 19.887-

56.-ALIMENTOS-686/2007-B.R.S.C.R. e outros x R.S.C.-Diga
a parte autora.-Adv. TALITA A.H.GASPARETTO-OAB/PR
22.107 e CESAR ANT§ GASPARETTO-OAB/PR 38.662-

57.-EXON. ALIMENTOS C/C PARTILHA-697/2007-E.C. x
N.T.L.C.-Defiro os pedidos retro. Concedo mais trinta dias para
que sejam tomadas as providencia cabíveis acerca da venda do
imóvel. Diga a requerida sobre a ultima parte da petição retro.-
Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348 e GRAZIE-
LA GOMES - OAB/PR 23.989-

58.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-729/2007-A.A.S.J.R. e
outros x A.A.S.-(Diga a parte autora sobre a certidão do Sr.
Meirinho de fl. 12 verso).-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

59.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-766/2007-B.H.L.L.D.S.r.
e outros x F.F.D.S.-Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor
adimpliu o debito, com que a parte exeqüente da quitação, jul-
go extinta a presente execução, com base no artigo 794, I do
Código de Processo Civil. Custas processuais e honorário ad-
vocatícios, os quais já foram estabelecidos, no despacho inicial
em face do réu.-Adv. TALITA A.H.GASPARETTO-OAB/PR
22.107-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-776/2007-E.B.K. e
outros x M.-Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para conceder a guarda de M.E.W.K a E.do B.K e
A.M.J.C.K., mediante termo nos autos. Custas pelos requeren-
tes.-Adv. JOSE A.A. DE CAMPOS-OAB/PR 18.368-

61.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-794/2007-V.L.P.r.
e outros x R.S.R.-Diga a parte autora. -Adv. DOUGLAS
A.RODERJAN F§-OAB/PR 33.791-

62.-HOMOLOGAÇÃOO DE ACORDO-870/2007-R.F.T.O. x
M.-Desta forma, estando as partes representadas por patrono
comum, o pedido assinado por ambos e o parecer ministerial
favorável, homologo o presente acordo, nos termos as fls. 02/
03, para que produza desde já seus jurídicos e legais efeitos,
com fulcro no art. 57 da Lei 9099/95 e do art. 24 da Lei 5478/
68. Custas isentas, com fulcro na Lei n§ 1060/50.-Adv. REGI-
NA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 31.884-

63.-SEPARACAO LITIGIOSA-935/2007-E.L.V. x E.T.V.-Jul-
go, em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no
art. 267, VII, do Código de Processo Civil. Custas isentas. -
Adv. ANDRESSA S.FERNANDES-OAB/PR 24.922-

64.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1000/2007-E.B.M.
e outros x H.E.S.-(Diga a parte autora sobre a contestação e
documentos de fls. 23/67).-Adv. MARLI VOGLER MAUDA -
OAB/PR 26.180-

65.-MODIF.GUARDA C/ANTEC.TUTELA-1113/2007-J.F.M.
e outros x M.J.T.S.-Designo o dia 27/03/08 as 13h e 30min
para realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte
autora.-Adv. RADA KAROLINE AJAIME-OAB/PR 34.993-

66.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1154/2007-J.M.B.F. x
F.A.B.-Designo o dia 07/04/08 às 14 horas, para realização de
audiência de conciliação, onde ambas as partes deverão estar
presentes, devidamente acompanhadas de seus procuradores
legais. Intime-se a parte autora através de seu patrono. (a parte
autora para manifestar-se sobre a correspondência devolvida).-
Adv. ROLANDI H.DORNELLES F§-OAB/PR 15280-

67.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1155/2007-
E.B.S.r. e outros x F.L.S.-Designo audiência de conciliação para
o dia 07/04/2008 as 14h 15min, na qual deverão estar pessoal-
mente presentes as partes.-Adv. LUIS C. SIMIONATO JR.-
OAB/PR 29.319-

68.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-1157/2007-A.S. e outros x
M.-Ouvirei o casal na data de sua apresentação. (na parte da
manha, das 8 e 30 às 11 horas).-Adv. KATIA LOPES MARIA-
NO-OAB/PR 21.132 e CYNTHIA DE FT.A.SANTANA-OAB/
PR37568-

69.-REC.UNIAO EST.C/PED.CONV.CAS.-1179/2007-G.P. e
outros x M.-Digam os autores.-Adv. PAULO H. FRANK JR.-
OAB/PR 25.322-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1181/2007-J.O.G. x J.G. e
outros- Por essas razoes, rejeito liminarmente os embargos.-
Adv. MIGUEL N.KRACHINSKI-OAB/PR 17.981-

71.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1183/2007-L.F.L. x
A.A.H.L.-Designo o dia 16/04, às 13h 45min para a realização
de audiência para tentativa de reconciliação. Intime-se o autor
para que compareça a audiência, e para que corrija o valor da
causa da ação, conforme prevê o artigo 259 do Código de Pro-
cesso Civil. (à parte autora para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Meirinho).-Adv. IVO PERICLES CALDAS -
OAB/PR 25.241-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 159/2007.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DR.ª RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. EXECUCAO-307/1987-BANCO BANDEIRANTES S/A x
NAILOR FERREIRA GALVAO e outros- Por seus próprios
fundamentos, defiro o pedido último. Expeça-se Mandado de
Penhora e Avaliação(recolher o valor de R$.92,50 referente a
diligência do Oficial de Justiça).-Advs. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato-.

2. DESAPROPRIACAO-310/1992-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x MAURICIO WAGNER e outro- Manifeste-se o
espólio cerdor sobre o ofico de fl. 246.-Adv. LEANDRO RI-
CARDO ZENI-.

3. COBRANCA-344/1997-CLIRIO ROBERTO SIMIONATO
x GILBERTO GARCIA JUNIOR e outro- Manifeste-se o cre-
dor. -Adv RAQUEL XARÃO SPOSITO.

4. DESPEJO-589/1998-FERNANDO HENRIQUE FALKIEWI-
CZ e outros x ALEXANDRE LAURINDO NENEN e outros-
Dar-lhe ciencia do oficio de fls.140. -Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO-.

5. EXECUCAO-220/1999-MACROFERTIL IND. E COM. DE
FERTILIZANTES LTDA x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEI-
RA- Manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida. -Adv.
BENTO ABELARDO LOPES-.

6. DECLARATORIA-292/1999-SINTAC - SIND.TRAB. NAS
IND. DE LAT. CARNES E DERI x SIND.TRAB.NAS IND.
CARNES DER. ALIM. DE P.GROSSA E e outro- Manifeste-
se o exequente Ricardo Machado sobre o oficio de fl. 414. -
Adv. RICARDO MACHADO-.

7. EXECUCAO-698/1999-MASSA FALIDA DO BANCO
ARAUCARIA S.A e outro x EMPRESA DE TRANSPORTES
DIOKARB LTDA. e outro- Por seus próprios fundamentos,
defiro o pedido último.-Advs. MAURO CZELUSNIAK e CLE-
MENCEAU MERHEB CALIXTO-.

8. INDENIZACAO-21/2000-EVANDRO ANTONIO MACHA-
DO x FACIL MOVEIS ELETRO LTDA.-Manifestar-se sobre o
oficio da Receita Federal (Declaracoes de Imposto de Renda
arquivadas em Cartorio, para acesso restrito as partes).- -Adv.
Agenir Braz Dalla Vecchia-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-347/2000-OTONIRIO ANTO-
NIO FERREIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se o credor sobre o petitório retro.-Advs. Claudio Luiz
F.C. Francisco, ANA PAULA SCHAFRANSKI.

10. EXECUCAO-515/2000-COMPANHIA TECIDOS SANTA-
NENSE x M.R. FERREIRA & CIA. LTDA e outros- Compul-
sando os autos, verifica-se que a sócia Marli Regina Ferreira
Horochoski não foi citada, apesar de sua inclusão no pólo pas-
sivo pelod espacho de fls.144. Diante disso, manifeste-se a parte
exequente, antes da utilização do Bacen-Jud por este Juizo.-
Advs. CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA VIANA-.

11. REVISAO DE CONTRATO-251/2001-AGROPECUARIA
LIBADA LTDA. x SANTANDER LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Intime-se a parte exequente para
apresentar demonstrativo atualizado de débito.- Adv. Blas
Gomm Filho-.

12. EXECUCAO-331/2001-AUTO PECAS DIESEL SABARA
S/A x VALDIR JOSE DE OLIVEIRA- ...Expeça-se Mandado
de Citação, Penhora e Avaliação, ficando autorizadas, desde já,
caso sejam necessárias, as prerrogativas do art. 172, § 2º, do
CPC(recolher o valor de R$.129,00 referente a diligência do
Oficial de Justiça e fornecer cópias- R$.0,30).-Adv. JOAO NEY
MARCAL-.

13. MONITORIA-578/2001-MARIA DE FATIMA SOUZA DE
MORAES x ERSENE ZABIAN BASSETTO- Atualize-se a
conta geral. Em seguida, intime-se o exequente para se se
manifeste(total da conta - R$.17.923,01).-Adv. Antonio Krokosz
e João Maria Valentim-.

14. PEDIDO DE FALENCIA-34/2002-DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA MARILIA LTDA x A.M.P. PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA- Primeiramente, sobre a conta geral, manifes-
tem-se o falido, o síndico e o Ministério Público(total da conta
- R$.805,26).-Advs. CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI e Jose
Luiz Teleginski-.

15. REPARACAO DE DANOS-171/2002-SIMONE SCORSIN
TEIXEIRA e outro x LUIZ CARLOS TEIXEIRA- Manifestar-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. Jesiel Schem-
berger-.

16. EXECUCAO-196/2002-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x ADRIANA XAVIER DA SILVA- Indefiro o pedido ul-
timo em face da não intimação do executado para a propositura
de embargos. Intime-se-lhe para, no prazo de quinze dias, pro-
por Embargos à Execução.-Advs. JULIANA CRISTINA BUS-
NARDO, JORGE LUIZ MARTINS e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-.

17. COBRANCA-258/2002-CHAVES & RIBEIRO LTDA x
JOSE DE OLIVEIRA e outro- Intime-se a parte exequente para
apresentar o número do CPF da executada, sem o qual não é
possível o acesso ao Sistema Bacen-Jud. Diligências necessári-
as. -Advs. Ivo Pericles Caldas, WILLIAN STREMEL BISCAIA
DA SILVA.

18. MONITORIA-298/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
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S/A x C.C.C. COM. DE PAPEIS E SUPRIM. P/ INFORM.
LTDA e outro- Decorrido o prazo sem pagamento, a execução
poderá prosseguir à fase preparatória, onde, além da multa pre-
vista no art. 475-J do CPC, deverão ser incluídos na conta ge-
ral, as custas processuais, bem como honorários advocatícios,
que ora ficam arbitrados também em 10% sobre o valor do dé-
bito, sem prejuízo de futura elevação, principalmente se sobre-
vier resistência, bem como custas processuais...Não obstante a
referência ao processo de execução no escólio acima citado se
faça em razão entendimento deste nobre doutrinador, no senti-
do de que o processo de execução não foi extinto, mas sim
unificado ao processo de conhecimento, perdendo sua autono-
mia, argumentos sobram à imputação das custas processuais
ainda que se adote entendimento contrário(extinção do proces-
so de execução). Com efeito, há que se atentar que a tabela de
custas da e. Corregedoria Geral da Justiça, não alterada após a
edição dessa nova lei, previa a remuneração dos escrivães pelo
trabalho despendido unicamente no processo de conhecimen-
to, na medida em que para o processo de execução era prevista
remuneração distinta. Assim, considerando que as alterações
introduzidas pela Lei nº 11.232/2005, a despeito da otimização
atribuída ao procedimento da execução, não alterou em nada o
trabalho a cargo dos escrivães nessa fase de satisfação do cré-
dito, não sendo lícito, pois, retirar deles a contraprestação pe-
los serviços prestados. Posto isso, não havendo satisfação vo-
luntária da obrigação e, contrario sensu, interesse do credor na
execução, deverá este antecipar o pagamento das respectivas
custas, expedindo-se, na sequência, Mandado de Penhora e
Avaliação, na forma determinada acima(total da conta -
R$.167.388,21). -Advs. Luiz Alberto Oliveira Lima e JORGE
LUIZ MARTINS-.

19. INDENIZACAO-455/2002-ELAINE CRISTINA ARRUDA
DE CAMARGO e outros x INSTITUTO DE SAUDE PONTA
GROSSA e outro- Intime-se a parte executada para, no prazo
de dez dias, dar atendimento ao item 2 do provimento de f.
322, sob as penas lá cominadas, comunicando tal circunstância
no autos. Remetam-se os autos ao Contador Judicial para apu-
ração do valor da obrigação genérica, manifestando-se, na se-
quencia, os interessados(total da conta - R$.155.823,08).-Advs.
LINEU FERREIRA RIBAS, MARCIO HENRIQUE M. RE-
ZENDE e REGINA FATIMA WOLOCHN-.

20. NULIDADE DE ATO JURIDICO-687/2002-ESPOLIO DE
ELIAS JOSE CURI x COMERCIAL DE PAPEIS LAGRIMAS
LTDA- Intime-se a parte exequente para apresentar demonstra-
tivo atualizado do debito.-Advs. JOSUE CORREA FERNAN-
DES, RENATO LUIZ FERNANDES FILHO, JOEL LUÍS THO-
MAZ BASTOS, KLEBER CAZZARO e MARCELO CORREA
VILLAÇA-.

21. ACAO ORDINARIA-511/2003-MARCOS AURELIO LAI-
DANE x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA- Cite-se o executado para o cumprimento do julgado, no
tocante à obrigação de pagar, podendo opor embargos no prazo
legal. Certificado o não oferecimento de embargos, e ouvido o
Ministério Público, expeça-se Requisição de Pequeno
Valor(RPV). No tocante à obrigação de fazer, intime-se a aprte
ré para o cumprimento voluntario no prazo de 10 dias.-Advs.
Marco Aurélio Krefeta e Dirlene de Andrade Hermann-.

22. EXECUCAO-1410/2003-HUGO DE ODATO SOBRINHO
x ALBINO DZAZIO- Preparadas as custas do Sr. oficial de
Justiça, desentranhe-se o mandado de fl. 179 para integral cum-
primento no endereço indicado á fl. 82 (R$.86,00). -Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-.

23. COBRANCA-1714/2003-MARCIO FERREIRA x SUL
AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS- A conta e
preparo(R$.684,35).-Advs. MURILO CLEVE MACHADO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

24. ACAO ORDINARIA-2004/2003-JOSE CARLOS PIMEN-
TEL x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SO-
CIAL- Defiro o pedido último, por cinco dias.-Advs. ANNIE
OZGA RICARDO, Roberto Ribas Tavarnaro-.

25. REVISIONAL-2112/2003-JOAO MARCIO ZANARDINI
& CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- Sobre as fls. 351/
352, manifeste-se a parte exequente.-Advs. ANTONIO AUGUS-
TO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

26. COBRANCA-2212/2003-ADAO DA SILVA e outros x
REFER-REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL-
Intime-se o exequente para trazer demonstrativo atualizado do
debito-Adv. SILVANA MENDES HELMES-.

27. USUCAPIAO-2215/2003-CESAR ROBERTO BUSATO x
ESTE JUIZO- Sobre fls. 71, diga a parte autora.-Adv. MARCO
AURELIO BUSATO-.

28. INDENIZACAO-37/2004-MARLENE DO ROCIO COS-
TA x SASSE - CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- Des-
necessária a intimação do devedor para complementação do
depósito, posto que caberia a ele no prazo regulamentar efetuar
o pgamento da integralidade da divida, e se não o fez sofrerá
imediatamente as penas do art. 475-J, do CPC, ou, se correto o
valor depositado, deverá discutir o excesso por via de impug-
nação, mas sempre mediante o prévio deposito do valor preten-
dido pelo credor, o qual estará sujeito a sucumbência da im-
pugnação. Por isto, na data de hoje solicitei o bloqueio “on
line” de valores eventualmente existentes nas contas e aplica-
çoes financeiras da parte executada, no limite do saldo rema-
nescente, conforme documento em anexo. Aguarde-se respos-
ta, por dez dias, após o que, dê-se nova vista dos autos ao exe-
quente. -Advs. CLAUDINEY DOS SANTO, Milton Luiz Cle-
ve Kuster e CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-
LI-.

29. COBRANCA-144/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JU-
NIVAL RIBEIRO JUNIOR- Manifeste-se a parte autora sobre
o documento de fl. 124.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

30. COBRANCA-234/2004-JOSE LUIZ RIBEIRO MAZUREK
x REFER -FUND.REDE FERROVIARIAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL- Intimem-se as partes para que indiquem outras
provas que eventualmente tenham interesse em produzir, fun-
damentando suas necessidades, sob pena de indeferimento. -
Advs. SILVANA MENDES HELMES, MELISSA TELMA e
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-266/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSIFLORA
DOBIS FORTE- Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos. -Advs. Crystiane Linhares e Ali Musta-
pha Ataya-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-378/2004-ROBERTO HI-
ROSHI TSURUDA x TRANSPORTADORA PRIMO LTDA-
Avoquei. Torno sem efeito o provimento de fls. 158, vez que
inexiste nos autos notícia de pagamento voluntário. Ademais,
não se iniciou a fase de execução, inexistindo, também, penho-
ra. Porém, antes de se determinar o início da fase de execução,
certifique-se o decurso do prazo de 15 dias sem pagamento
voluntário(art. 475-J do CPC).-Advs. Cezar Fernando Pilatti e
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-.

33. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-448/2004-AN-
TONIO ANTUNES DA SILVA x REFER-FUNDACAO REDE
FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL- Se a parte ré pretende
imnpugnar a Justiça gratuita deve faze-lo de acordo com as
disposições da Lei nº 1.060/50, razão pela qual indefiro por
ora, o pedido de fls. 250/21. Cumpra-se decisão de fls. 248.-
Advs. ANNIE OZGA RICARDO, JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI e MELISSA TELMA-.

34. USUCAPIAO-606/2004-VERONICA LEPINSKI DE PAU-
LA x ESTE JUIZO- Recolher o valor de R$.35,00 referente a
despesas postais.-Adv. Paulo Henrique Frank Junior-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-636/2004-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MARIA DE MACEDO FERREIRA-Manifestar-se sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de proceder penhora em
razão de não encontrar bens).-Advs. Plinio Roberto da Silva -.

36. COBRANCA-661/2004-LUIZ CARLOS MARCANTI x
REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID.
SOCIAL- Recebo a presente impugnação e, considerando a re-
levância dos fundamentos e a perigo de dano ao executado,
atribuo-lhe efeito suspensivo (art.475-M do Código de Proces-
so Civil). Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, se
manifestar sobre a impugnação. -Advs. SILVANA MENDES
HELMES, MELISSA TELMA e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-.

37. MONITORIA-708/2004-BANCO ITAU S/A x CARBELLA-
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Intimem-se os
antigos procuraodres do autor como requerido à fl. 181. Mani-
festem-se os interessados sobre o laudo pericial. Defiro o pedi-
do de fl. 377, expeça-se alvará como requerido.-Advs. Jose Eli
Salamacha, Leide Maria Barros Juarez, MURILO ZANETTI
LEAL, VITOR LEAL e Oseas Santos-.

38. INDENIZACAO-798/2004-DEL POZZO - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x TRANS-POSTER TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA- Intime-se a parte denunciada a lide
Unibanco AIG Seguros S/A para retirar o ofício de fls.
156(R$.7,00). Em seguida, aguarde-se a devolução da Carta
Precatoria-Advs. BENTO ABELARDO LOPES, ROSANA
ELIZETE DA SILVA R. BLANCO, NEUZA MARIA MARRA,
Milton Luiz Cleve Kuster, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-890/2004-ALBER-
TO MULLER FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANCO ITAU S/A (SUCES)- Considerando que os
Embargos opostos à presente Execução de Título Judicial for-
ma definitivamente julgados, o provimento de fls. 94 está equi-
vocado, pelo que, torno-o sem efeito. Remetam-se os autos ao
contador Judicial para atualização da conta geral, definindo o
valor relativo a cada um dos exequentes, sobre a qual, aliás,
poderão as partes se manifestar, no prazo de cinco dias(total da
conta - R$.25.722,09).-Advs. Edmar Locks e JOSÉ ELI SA-
LAMACHA-.

40. PEDIDO DE FALENCIA-902/2004-INDUSTRIA E COM.
DE MADEIRAS SAUVA LTDA x W.LUIZ GONCALVES JUS-
TUS & CIA LTDA- Ciente do agravo interposto mantenho a
decisão atacada. Prestei informações em separado em duas lau-
das. Junte-se copia dos autos.-Advs. Claudio Luiz F.C. Fran-
cisco e MARCO AURELIO KREFETA-.

41. INTERDICAO-934/2004-NEIDE MORAIS DE OLIVEI-
RA x JOSENEI MORAES DE OLIVEIRA- Como requer o
Ministério Público.-Adv. Tarsis Magalhães Pereira-.

42. INVENTARIO-954/2004-LINEIA SYLVIA KOTH MAR-
TINS DE BARROS x DECIO DUARTE MARTINS- Intime-se
o inventariante para informar o prazo do término do pagamento
das prestações assumidas perante a Fazenda Municipal. -Adv.
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-24/2005-PAULO HENRI-
QUE FERREIRA x CHEFE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - P.GROSSA- Intime-se a parte requerente para ade-
quar o pedido de fls. 115/116 aos termos do artigo 730 do CPC.-
Adv. JOAO FLAVIO MADALOZO-.

44. COBRANCA-343/2005-COND.CONJ. RESIDENCIAL
PROF. RAUL PINHEIRO MACHADO x AGOSTINHO
SCHAB e outro- Manifeste-se sobre a correspondencia devol-
vida(2ª reqda mudou-se). -Advs. CARLOS ALBERTO FRAN-
CO WANDERLEY e Aureo Stupp Junior-.

45. INTERDICAO-428/2005-CHEILA ROSI JENSEN GOMES

x MAURICIO JENSEN GOMES- Reitere-se a intimação do
Curador para comprovar a inscrição do mandado no Cartorio
de Registro Civil.-Advs. Sebastião Pinto da Cunha e Tamima
Gobbo Tuma-.

46. INVENTARIO-619/2005-ANA LUCIA CARNEIRO x AN-
TONIO CARNEIRO e outro- Manifeste-se o inventariante so-
bre o petitorio de fl. 94.-Advs. CLAUDIMAR B. DA SILVA e
Fabio Costa de Miranda-.

47. INTERDICAO-747/2005-EDINA DA SILVA DOS SANTOS
x JESIEL FERNANDO DOS SANTOS- concedo o prazo re-
querido. Findado o prazo suspensivo, intime-se novamente o
curador para comprovar a inscrição do mandado. -Adv. Oseas
Santos-.

48. USUCAPIAO-815/2005-MARIA JOSE PAULAO x ESTE
JUIZO- A conta e preparo(R$.7,00).-Advs. GUILHERME
AMARAL ALVES e Ludmilo Sene-.

49. MONITORIA-904/2005-CECM - COOP. DE ECONOMIA
E CRED.MUTUO DOS PROF. x MIGUEL GANDOLFO
CONSTANTE- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. José Albari Slompo de Lara-.

50. COBRANCA-936/2005-KOLLIMED COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO HOSP.LTDA. x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-
se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, contra-arra-
zoar. -Adv. MARCIO H. MARTINS DE REZENDE-.

51. REVISAO DE CONTRATO-3/2006-ICAPEN ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x BANCO BRADES-
CO BCN- Manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. Peri-
to.-Advs. Antonio Roque Gomes do Amaral e Renato Vargas
Guasque-.

52. RESPONSABILIDADE CIVIL-69/2006-ESPOLIO DE
JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros x BANCO DO
BRASIL S/A.- Trata-se de Embargos de Declaração opostos à
decisão de fls. 69/06, em que a parte embargante alega a exis-
tência de omissão/contradição no julgado. Os presentes embar-
gos foram opostos em 20/11/2007, sendo que o início do prazo
recursal se deu em 16/11/2007. Portanto, os embargos de de-
claração são tempestivos, razão pela qual conheço deles para
avaliar possível omissão no julgado. A embargante alega que a
decisão não se manifestou quanto à permanência ou não da
procuração nos autos e nem que a contestação restringe-se à
matéria de direito. Não há qualquer contradição/omissão a ser
sanada. Da leitura da petição apresentada pelo embargante de-
preende-se que este pretende que este juízo modifique seu en-
tendimento já exarado na decisão, o que não é permitido pelo
ordenamento jurídico, já que somente pode ser dado efeito in-
fringente aos Embargos de Declaração caso exista real contra-
dição, omissão ou obscuridade na sentença embargada. É evi-
dente que a procuração deve permanecer nos autos, pois se tra-
ta de documento, conforme determinado na decisão. No tocan-
te à retirada da contestação, nada a acrescentar da decisão em-
bargada. Diante do exposto, conheço dos Embargos Declarató-
rios de fls. 505/506, rejeitando-os no mérito, ante a falta de
pontos a serem esclarecidos.-Advs. ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e MI-
GUEL FERNANDO RIGONI-.

53. COBRANCA-174/2006-ANIBAL FERREIRA SOARES x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Junta-
dos os quesitos do réu, intime-se novamente o perito para apre-
sentar propostas de honorários. Em seguida manifestem-se os
interessados.-Advs. SILVANA MENDES HELMES e LUCIA-
NE CAXAMBU-.

54. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-318/2006-AURO-
RA DA CONCEICAO FERREIRA MONGRUEL x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-(BANCO ITAU S/A)- Defiro
o pedido de fl. 44. Remetam-se os autos ao contador apra cor-
reção do cálculo dos honorarios advocaticios. Em seguida ma-
nifestem-se os interessados. Proceda-se as anotações necessá-
rias em relação ao petitorio de fls. 45/46. Indefiro o pedido de
retirada dos autos de cartorio haja vista o Dr. Luiz Rodrigues
Wambier não ser procurador dos autos(total da conta -
R$.6.617,84).-Advs. LUIZ ALBERTO KUBASKI, Jose Eli
Salamacha, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e Mauri Marcelo
Bevervanço Junior-.

55. ALVARA-346/2006-CLAUDIO DE SA DECHANDT x
ESTE JUIZO- Esxlareça a parte requerente a razão pela qual
requer a revalidação do alvará judicial.-Adv. Mauricio Borba-.

56. INTERDICAO-351/2006-ROBERTO ANGELO GONCAL-
VES x NELSON BIANKI STANSKI- Reitere-se a intimação
do curador para comprovar a inscrição do mandado no Carto-
rio de Registro Civil.-Advs. Tamima Gobbo Tuma e Élen Bar-
bara Cherato-.

57. EXECUCAO-353/2006-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA. x CARTEPAS - C0NSTRUCOES E MINERACAO
LTDA.- Intime-se a parte exequente para apresentar demons-
trativo atualizado de débito. Diligências necessárias.-Advs.
Regis Panizzon Alves.

58. RECLAMACAO TRABALHISTA-423/2006-DANIEL
CHAGAS PEREIRA x MARTINS COMERCIO E SERVICOS
E DISTRIBUICAO S/A- Suscitei conflito negativo de compe-
tência. Encaminhe-se o ofício ao e. STJ, mantendo cópia nos
autos.-Advs. Gardenia Mascarelo, PAULINO BATISTA DINIZ,
RAFAEL GONCALVES ROCHA e HILGO GONCALVES
JUNIOR-.

59. INDENIZACAO-477/2006-ANDREZZA ORLOSKI x ORG.
EDUCADORA DE PUBLICACOES LTDA-JORNAL DA
MANHA- A conta e preparo (R$.796,82). -Advs. DENISE DE
FATIMA STADLER e Carlos Gustavo Horst-.

60. COBRANCA-644/2006-RICARDO ROMANON NUNES
e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Dar-lhe ciencia
do oficio de fls. 205(designado o dia 13/02/2008, às 14:20 ho-
ras, para realização do ato deprecado, nos autos de Carta Pre-
catória nº 2580/2007 da Vara de Precatórias de Curitiba - Pr).-
Advs. JOSE VALDECI DA ROSA, ANTONIO NUNES NETO
e ANA CLÁUDIA CERICATTO-.

61. MONITORIA-645/2006-BANCO BRADESCO BCN x
MARCY PAULINO ZARPELON- Intime-se a parte exequente
para apresentar demonstrativo atualizado de débito. Diligênci-
as necessárias.-Adv. Renato Vargas Guasque-.

62. DEPOSITO-772/2006-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. x WILLIAN RAFAEL DA COSTA DE LIMA- Mani-
feste-se a parte autora.-Adv. Idelanir Ernesti-.

63. MANUTENCAO DE POSSE-808/2006-EDUARDO MI-
NOR OKITA e outros x ALDO VENDRAMINI- Reconheci a
conexão nos autos nº 1049/07, tornando definitiva a ordem de
reunião dos processos no provimento de f. 388. Aguarde-se o
encerramento da fase postulatoria nos autos acima referidos,
para instrução conjunta.-Advs. Gabriel Jock Granado, Aurelia-
no Perneta Caron e CESAR ANTONIO GASPARETTO-.

64. EXECUCAO-879/2006-BANCO BRADESCO S/A x CRIS-
TIANE DOELI- Intime-se a parte exequente para apresentar
demonstrativo atualizado de débito.-Advs. Renato Vargas Guas-
que e CONSUELO GUASQUE-.

65. EXECUCAO-901/2006-BANCO SAFRA S.A x SOC.
EDUC. E CUTL-AMELIA S/C LTDA e outro- Aguarde-se co-
municação formal do e. Tribunal de Justiça para posterior la-
vantamento do valor bloqueado. Desde já, intime-se o exequente
para manifestação.-Advs. Alexandre Nelson Ferraz, VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI e MÁRCIA DOS SANTOS BA-
RÃO-.

66. REPARACAO DE DANOS-942/2006-JANE DE FATIMA
DA LUZ x HOSPITAL BOM JESUS e outro-Defiro o pedido
de fl. 143, com fulcro no artigo 3º da Lei 8.742/1993 e julgado
STJ:...Intimem-se as partes para que indiquem outras provas
que eventualmente tenham interesse em produzir, fundamen-
tando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem como
se têm interesse na realização da audiência do art. 331 do CPC.
-Advs. PauloGrott Filho e WILSON J.COMEL-.

67. EXECUCAO-955/2006-BANCO BRADESCO S/A x EL-
CIR FRANCISCO AMADEI e outro- Intime-se o credor para
juntar demonstrativo atualizado do débito.-Advs. Renato Var-
gas Guasque e Consuelo Guasque.

68. ACAO ORDINARIA-1016/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x O ESTADO DO PARANA- Inti-
mem-se as partes para que indiquem outras provas que eventu-
almente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento. -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-.

69. EXECUCAO-1103/2006-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA PR x MELISSA KOLODZEJEZYK- In-
time-se a parte exequente para apresentar demonstrativo atua-
lizado de débito. Diligências necessárias.-Advs. Karin Gomes
Margraf.

70. ACAO ORDINARIA-1131/2006-ANTONIO JOSÉ COLO-
SEL x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, con-
tra arrazoar. -Advs. CLAITON LUIS BORK e Glauco Hum-
berto Bork-.

71. EXECUCAO-1140/2006-UNIÃO DE ENSINO VILA VE-
LHA S/C LTDA. x CARLOS FERNANDO CORREIA- Aguar-
de-se em arquivo provisorio pelo prazo de 06 meses.-Advs. Jose
Eli Salamacha e Fabiana Pinheiro Hammerschmidt-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1144/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NELSON AMORIM- A não lo-
calização do bem alienado fiduciariamente é causa de conver-
são em ação de depósito. Intime-se a parte autora para dar se-
guimento.-Adv. Luiz Fernando Brusamolin-.

73. CAUTELAR-1192/2006-EDUARDO MINOR OKITA e
outros x ANV CONSULTORIA E TECNOLOGIA SOCIEDA-
DE LTDA.-Intimem-se as partes para que indiquem outras pro-
vas que eventualmente tenham interesse em produzir, funda-
mentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realização da audiência do art. 331 do
CPC. No mesmo prazo, deverá parte autora manifestar-se acer-
ca do último petitório e documentos a ele acostados.-Advs.
Gabriel Jock Granado, LUIZ FERNANDO PEREIRA e Aureli-
ano Perneta Caron-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1201/2006-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x MARCIO JOSÉ SILINO- A conta
e preparo(R$.15,03).-Advs. LILIAN ARAUJO MANSO e CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MICHELLE OLIVEIRA TEIXEI-
RA- Manifestar-se sobre os ofícios de fls. 36/43.-Advs. Gilber-
to Stinglin Loth e CESAR AUGUSTO TERRA-.

76. COBRANCA-57/2007-BANCO DO BRASIL S A x CA-
ROPEL COMERCIAL LTDA.- Manifeste-se a parte autora.-
Advs. José Geraldo Berger e MAURICIO BORBA-.

77. MONITORIA-109/2007-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS DANÚ-
BIO LTDA. e outros- Tendo em vista que a possibilidade de
acordo é mínima, passo ao saneamento do feito, de acordo com
o art. 331, § 3º, do CPC. Estando presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, dou o feito por saneado,
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passando a fixar os pontos controvertidos sobre os quais deve
incidir a prova: da cobrança de valores indevidos pela parte
autora-embargada. Defiro a produção da prova documental, que
vier a surgir no curso da lide, bem como da prova pericial,
consistente em perícia contábil, nomeando como perito o Sr.
Mualmeri Janoski, sob a fé de seu grau. Intimem-se as partes
para que apresentem quesitos e assistentes técnicos. Após, inti-
me-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e apre-
sentar proposta de honorários...-Advs. Luiz Alberto Oliveira
Lima e José Altevir M. Barbosa da Cunha-.

78. REVISAO DE CONTRATO-122/2007-JOSÉ RICARDO
POPOATZKI x BANCO SUDAMERIS S/A. - ABN AMRO
REAL- Defiro o parcelamento dos honorarios periciais, como
requerido. Intime-se o exequente para no prazo de cinco dias,
depositar a primeira parcela(R$.280,00).-Adv. André dos San-
tos Damas-.

79. ACAO ORDINARIA-144/2007-MINISTERIO PUBLICO
DE ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANÁ- Inti-
mem-se as partes para que indiquem outras provas que eventu-
almente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento. -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-.

80. COBRANCA-244/2007-ESPOLIO DE JOAO ADOLAR
SCHWAB e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-se as
partes para apresentação de quesitos e assistentes técnicos, no
prazo de cinco dias.-Advs. Caroline Leal Nogueira, RENATO
VARGAS GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-.

81. ACAO ORDINARIA-257/2007-JOSE CARLOS FERREI-
RA x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra arrazoar. -Adv. Glauco Humberto Bork-.

82. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-313/2007-ROONEY
GOMES RODRIGUES x ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DOS CAMPOS GERAIS- Manifestar-se sobre a con-
testação. -Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-.

83. ACAO ORDINARIA-377/2007-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANÁ-
Intimem-se as partes para que indiquem outras provas que even-
tualmente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento, bem como se tem
interesse na realização da audiência do art. 331 do CPC. -Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-.

84. USUCAPIAO-391/2007-TEREZA LEAL DE MEIRA DE
LIMA x ESTE JUIZO- Para funcionar como Curador Especial
do réu revel citado por edital, nomeio o Dr. EDUARDO ISSA
FERREIRA (OAB/PR 43214), a ser encontrado ao telefone
8816.4793. Intime-se-o, para, em aceitando o encargo, praticar
os atos processuais que entenda necessários.-Adv. Eduardo Issa
Ferreira.

85. COBRANCA-404/2007-COOP. AGR. MISTA DE
P.GROSSA LTDA x DARCI POLON- Manifeste-se sobre a
correspondencia devolvida de fls. 45. -Adv. JOSÉ ALTEVIR
M. B. DA CUNHA-.

86. INDENIZACAO-431/2007-ALIR PAES MARQUES x VI-
ACAO CAMPOS GERAIS S.A. e outro-Manifeste-se sobre a
correspondencia devolvida (denunciada à lide desconhecida no
endereço indicado). -Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-.

87. ACAO ORDINARIA-459/2007-WALFRIDO GOMES x
BANCO BRADESCO S.A- Manifeste-se o credor.-Adv. DA-
GUIMAR MENDES DA SILVA-.

88. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-490/2007-YDE
GUIMARAES MOREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Em sede de objeção de pré-executividade, requereu o exe-
cutado a declaração de nulidade de execução, com fulcro no
artigo 618, I, do Código de Processo Civil, pela iliquidez do
título. Ressaltou a necessidade de procedimento de liquidação.
Afirmou também que as contas-poupanças, com as quais afir-
ma o exeqüente possuir o crédito, não estão abrangidas pela
sentença proferida em ação civil pública, título executivo deste
processo, haja vista fazerem “aniversário” na segunda quinze-
na do mês. Por fim, discorreu o descabimento de juros remune-
ratórios. A presente execução, em princípio, prescinde de li-
quidação por arbitramento ou por artigos, vez que o valor apre-
sentado adveio de simples cálculo aritmético, dando ensejo à
aplicação do art. 475-B do Código de Processo Civil, sendo
que qualquer discussão sobre eventual excesso deverá ser tra-
zida na impugnação (art. 475-L, V, do Código de Processo Ci-
vil). As poupanças que dão aos titulares o direito a receber a
diferença, considerando os dias em que se renovam, é matéria
pacificada em nossos Tribunais Superiores, principalmente pelo
e. Superior Tribunal de Justiça... Dos extratos apresentados pelo
exeqüente junto à inicial, verifica-se que a conta 100.014.857-
X se renova na segunda quinzena (fls. 10 e 13). Posto isso, não
possui a parte exeqüente, direito a reaver as diferenças desta
conta. A conta de n.° 110.014.857-1 (fls. 11 e 12) permite ao
autor executar as diferenças, haja vista fazer aniversário entre
os dias 1.° e 15. Ademais, os juros remuneratórios decorrem de
lei, sendo devidos pelo executado... Posto isso, acolho parcial-
mente a exceção de pré-executividade e extingo a execução em
relação à conta n.° 100.014.857-X. Considerando a sucumbê-
mcia recíproca (art. 21 do CPC), arbitro os honorários advoca-
tícios em R$ 300,00 (trezentos reais) e os compenso, cf. súmu-
la 306 do STJ. Intime-se a parte exeqüente para apresentar novo
cálculo referente unicamente às demais contas. -Advs. ANNIE
OZGA RICARDO e Jose Eli Salamacha-.

89. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-496/2007-CANDIDO
MAGALHÃES TRINDADE x BANCO BRADESCO S.A-
Manifeste-se o réu.-Advs. AFRO MARTINS JUNIOR, DANI-
EL AUGUSTO FASSINA e EVANDRO LUIS PEZOTI-.

90. EXECUCAO-511/2007-GLADYS STOLZ VENDRAMI e

outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Defiro o pedido
último, por seus próprios fundamentos. Em seguida, manifes-
tem-se os interessados em cinco dias. Mantendo-se inerte as
partes, expeça-se requisição de pequeno valor(total da conta -
R$.3.021,31).-Advs. Stella Osternack Malucelli e SUELI MA-
RIA ZDEBSKI-.

91. EXECUCAO-513/2007-GLADYS STOLZ VENDRAMI e
outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Defiro o pedido
último, por seus próprios fundamentos. Em seguida manifes-
tem-se os interessados em cinco dias. Mantendo-se inerte as
partes, expeça-se requisição de pequeno valor(total da conta -
R$.2.800,34). -Advs. Stella Osternack Malucelli e SUELI
MARIA ZDEBSKI-.

92. ALVARA-526/2007-LIZETE DA SILVA CARRARO x ESTE
JUIZO- retirar alvará do cartório (R$7,00)-Adv. WILSON
J.COMEL-.

93. REVISAO DE CONTRATO-535/2007-GENEVIEE PALA-
CE HOTEL LTDA-ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Intimem-se as partes para que indiquem outras provas que even-
tualmente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento, bem como se tem
interesse na realização da audiência do art. 331 do CPC. -Advs.
Oseas Santos, ELVIS IANCZKOVSKI e LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-.

94. CAUTELAR INOMINADA-566/2007-THIAGO LUCAS
PENTEADO DUTRA x BANCO DO BRASIL S/A- Esclareça
a parte autora desiste do pedido ante a petição de fls. 91/92. -
Adv. Antonio Roque Gomes do Amaral-.

95. ANULATORIA-587/2007-SUZANA KLIMIONT & CIA
LTDA. x WENC E RODRIGUES LTDA-ME e outro- Manifes-
te-se sobre a correspondencia devolvida(requerida mudou-se).
-Adv. Carlos Eduardo Martins Biazetto-.

96. DECLARATORIA-697/2007-MARGARETE STRIECHEN
VEIGA x CASA BAHIA- A conta e preparo(R$.14,00).-Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

97. COBRANCA-721/2007-A.L.A. DE MELO E CIA LTDA x
ANTONIO CARLOS AZIM- Reitero o provimento de fl. 31.-
Adv. JUVENTINO A. M. SANTANA-.

98. RESCISAO DE CONTRATO-730/2007-ROSA DE ALMEI-
DA GOMES LEITÃO x INDUSTRIA E COMERCIO CHE-
MIM LTDA- Cumpra-se a decisão de fls. 70/71. -Advs. Luiz
Rogério Moro e Jose Eli Salamacha-.

99. REPARACAO DE DANOS-764/2007-ANTONIO & PE-
REIRA LTDA-EPP x RP-SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO LTDA- Intimem-se as partes para que indiquem
outras provas que eventualmente tenham interesse em produ-
zir, fundamentando suas necessidades, sob pena de indeferi-
mento, bem como se tem interesse na realização da audiência
do art. 331 do CPC. -Advs. Joao Manoel Grott, Kelly Yuriko
Yokota e Jose Luiz Teleginski-.

100. ACAO ORDINARIA-776/2007-MARLENE ALVES DOS
SANTOS TREBSKI x BRASIL TELECOM S/A-Intimem-se as
partes para que indiquem outras provas que eventualmente te-
nham interesse em produzir, fundamentando suas necessida-
des, sob pena de indeferimento, bem como se tem interesse na
realização da audiência do art. 331 do CPC. -Advs. Glauco
Humberto Bork e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

101. USUCAPIAO-779/2007-MARIA GONÇALVES DE FREI-
TAS x ESTE JUIZO- Defiro o pedio último, mediante substi-
tuição por fotocópias(desentranhamento de documentos).-Adv.
Jorge Amilton de Almeida-.

102. USUCAPIAO-780/2007-JULCINEIA MARIA LEMOS x
ESTE JUIZO- Defiro o pedido último, mediante substituição
por fotocópias(desentranhamento de documentos).-Adv. Jorge
Amilton de Almeida-.

103. USUCAPIAO-781/2007-IRENE LOPES x ESTE JUIZO-
Defiro o pedido último, mediante substituição por fotocópias.-
Adv. Jorge Amilton de Almeida-.

104. USUCAPIAO-782/2007-SILMARA PAES e outro x ESTE
JUIZO- Defiro o pedido último, mediante substituição por
fotocópias(desentranhamento de documentos).-Adv. Jorge
Amilton de Almeida-.

105. USUCAPIAO-783/2007-JOAO JOANIDES DE OLIVEI-
RA MARINS e outro x ESTE JUIZO- Defiro o pedido último,
mediante substituição por fotocópias.-Adv. Jorge Amilton de
Almeida-.

106. USUCAPIAO-789/2007-MARIA SOARES MAGALHA-
ES x ESTE JUIZO- Defiro o pedido último, mediante substi-
tuição por fotocópias.-Adv. Jorge Amilton de Almeida-.

107. EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2007-INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS DANÚBIO LTDA. e outro x
BANCO SAFRA S.A- Certifique-se na autuação a interposição
do agravo retido, intimando-se a parte contrária para querendo,
contra-arrazoar. Após, voltem para o chamado “juizo de retra-
tação”.-Advs. José Albari Slompo de Lara e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

108. ALVARA-822/2007-TEREZINHA LUCIA MEISTER
OSHIMA x ESTE JUIZO- Retirar alvará (R$7,00)-Adv. Carlos
Eduardo Martins Biazetto-.

109. USUCAPIAO-823/2007-ROSELI RODRIGUES DE LIMA
x ESTE JUIZO-Defiro o pedido último por seus próprios fun-
damentos, mediante substituição por fotocópias. -Adv. Jorge
Amilton de Almeida-.

110. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-835/2007-LUIZ
ANTONIO DA LUZ x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Mani-
festar-se sobre a contestação. -Adv. Claudio Cesar Alves da
Costa-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/2007-BAN-
CO BMG S/A x WILLIAN ARANTES NUNES - Providenciar
o cumprimento da Carta Precatória(R$.7,25 e retirar ofícios do
Cartório - R$.56,00). -Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e RITA DE CASSIA
B. BRAGA-.

112. REPARACAO DE DANOS-889/2007-MARIA LEOSA-
RILIA RODRIGUES DA SILVA e outros x RUBENS ROGE-
RIO WINTER-Intimem-se as partes para que indiquem outras
provas que eventualmente tenham interesse em produzir, fun-
damentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realização da audiência do art. 331 do
CPC. -Advs. Andrea Hilgemberg Pontes e HENRIQUE AR-
THUR MASS-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-911/2007-EMPREENDER
SUPERMERCADO LTDA x ENTREPOSTO DE OVOS CAS-
TROLANDA LTDA - EPP- Intimem-se as partes para que indi-
quem outras provas que eventualmente tenham interesse em
produzir, fundamentando suas necessidades, sob pena de inde-
ferimento, bem como se tem interesse na realização da audiên-
cia do art. 331 do CPC. -Advs. Marcelo Alves da Silva e VINI-
CIUS MORAES CHAGAS LIMA-.

114. REPARACAO DE DANOS MORAIS-931/2007-MARIA
APARECIDA FURMANN ZAPPE x STEFAN WOLCZ FI-
LHO—Intimem-se as partes para que indiquem outras provas
que eventualmente tenham interesse em produzir, fundamen-
tando suas necessidades, sob pena de indeferiment, bem como
se têm interesse na realização de audiência do art. 331 do Có-
digo de Processo Civil. -Advs. Ali Mustapha Ataya e Tarsis
Magalhães Pereira-.

115. COMINATORIA-932/2007-ZULMIRA DOMINGUES
VIDAL x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA-
Manifestar-se sobre a contestação. -Advs. Douglas A. Roder-
jan Filho -.

116. COBRANCA-938/2007-CONDOMINIO CONJUNTO
HAB. FLORIDA x LUIZ OLIVEIRA ROSA- Manifeste-se a
parte autora.-Adv. Marcantonio Muniz-.

117. EXECUCAO-949/2007-VECAL - VEICULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x JULIANO DE OLIVEIRA FILGUEIRAS- A
conta e preparo(R$.42,00).-Advs. Mauricio Ribeiro-.

118. COBRANCA-951/2007-MARIO AUGUSTO CRAY DA
COSTA x ICAPEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA—Intimem-se as partes para que nindiquem outras
provas que eventualmente tenham interesse em produzir, fun-
damentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se têm interesse na realização da audiência do art. 331 do
Código de Processo Civil.Advs. Jeaneth Nunes Stefaniak e Fa-
bio Costa de Miranda-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-987/2007-JOSE GASPARI-
NO GEREMIAS x BANCO BRADESCO S A.-Manifestar-se
sobre a impugnação -Adv. Rubens Cesar Teles Florenzano-.

120. ALVARA-997/2007-NATALI VITORIA CARNEIRO
CHEM e outro x ESTE JUIZO- Retirar alvará-Adv. Juliano
Demian Ditzel-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2007-ROBERTO HI-
ROSHI TSURUDA x TRANSPORTADORA PRIMO LTDA-
Manifestar-se sobre a impugnação.-Adv. Cezar Fernando Pi-
latti-.

122. INVENTARIO-1025/2007-ALDA OMERI EIDAM ERD-
MANN x ESPOLIO DE VALDERI ERDMANN- Renove-se a
intimação da inventariante nomeada para comparecer em jui-
zo, a fim de prestar compromisso, sob pena de destituição. -
Adv. Jean Carlo Paisani-.

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1046/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x DIRCEU PEREIRA DOS SAN-
TOS- Providenciar o cumprimento da Carta
Precatória(R$.20,50). -Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

124. ACAO ORDINARIA-1049/2007-ANV HOLDING ADM.
DE BENS, DIR. E PARTICIP. SOCIE. x JODY YAMOTO e
outros- ...Posto isso, reconheço a conexão entre esta e a ação
de Manutenção de Posse, tornando definitiva a ordem de reu-
nião dos processos, emitida a fl. 388 dos autos nº 808/2006. A
respeito da contestação e documentos a ela acostados, mani-
feste-se a parte autora.-Advs. Aureliano Perneta Caron e GA-
BRIEL JOCK GRANADO-.

125. PRESTACAO DE CONTAS-1056/2007-JACIR MACHA-
DO RIBEIRO e outro x BANCO PANAMERICANO S.A-
Mantenho a decisão recorrida por seus propios fundamentos.
Subam os autos ao Tribunal de Justiça, com minhas homena-
gens-Adv. Marcius Nadal Matos-.

126. REVISAO DE CLAUSULA-1077/2007-FLAVIO RENA-
TO CORREIA DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A- Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Jose
Carlos Madalozzo Junior-.

127. DECLARATORIA-1085/2007-ELIANE CRISTINA DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Retirar Carta de Cita-
ção do Cartório.-Adv. Antonio Krokosz-.

128. REINTEGRACAO DE POSSE-1122/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC. x DAVI JOSE AN-
DRADE HOLM- Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Mi-
lken Jacqueline C. Jacomini-.

129. REVISIONAL DE CONTRATO-1126/2007-FABIANO
AILOR JOÃO x FINASA- Defiro o pedido último, mediante
subsituição por fotocópias.-Adv. Indianara Maria Rodrigues
Schuinki-.

130. REVISAO DE CONTRATO-1154/2007-TRANSPORTA-
DORA REAL BRASIL LTDA. x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-
Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Siriane Gemi Fogaça
De Almeida-.

131. EXECUCAO-1158/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x ALTEMIR ELEUTERIO DA LUZ-
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou
de proceder penhora em razão da não localização de bens).- -
Advs. Hellison Eduardo Alves e Oldemar Mariano-.

132. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1185/2007-
JODI YAMAMOTO e outros x ANV HOLDING ADM. DE
BENS, DIR. E PARTICIP. SOCIE.- Recebo a presente Impug-
nação ao Valor da Causa. Ao impugnado para manifestar-se em
05(cinco) dias, sem suspensão do processo principal.-Advs.
Gabriel Jock Granado e Aureliano Perneta Caron-.

133. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1225/2007-ESPOLIO
DE OLINDO JUSTUS x BANCO DO BRASIL S.A- Manifes-
tar-se sobre a contestação. -Adv. Caroline Leal Nogueira-.

134. REPARACAO DE DANOS-1244/2007-JOVANE LUIZ
LISSA DAL PRA x BANCO IBI S/A- BANCO MÚLTIPLO-
Avoquei. Suspendo o provimento de fl. 22 até o preparo inicial
de 50% das custas judiciais(R$.311,50). Dispenso por ora o
pagamento do restante que deverá ser efetuado antes da prola-
ção da sentença. Intime-se o autor para realizar o imediato pre-
paro das custas do prazo de dez dias, sob pena de extinção.-
Adv. VALDOMIRO FACIN LANZARIN-.

135. ALVARA-1251/2007-ANELISE PEREIRA e outros x
ESTE JUIZO- Indefiro o pedido de assistência gratuita, dis-
pensando apenas o adiantamento das custas judiciais, que de-
verão ser pagas no momento do levantamento do valor requeri-
do na inicial. Intime-se a parte autora para emendar a petição
inicial, juntando aos autos a apólice de seguro 000209101, sob
pena de indeferimento da petição inicial (art. 283 do CPC). -
Adv. Mirian Aparecida dos Santos-.

136. INTERDITO PROIBITORIO-1254/2007-DIRCE TERE-
ZINHA HORN ZENY e outro x ELTON CUNHA DONÁ e
outro- ...Defiro o pedido liminar, proposto nos autos nº 1263/
2007. Com efeito, estão presentes os requisitos necessários à
concessão da medida liminar, com base no art. 927, do CPC.
Senão vejamos: Ficou comprovado pelos documentos juntados
aos autos e pela prova oral colhida na audiência de justifica-
ção, que a área ora em questão está na posse do Sr. Elton, tendo
em vista não só a anotação das divisas na matrícula do imóvel
do réu, como também o depoimento das testemunhas às fls. 75/
78... Portanto, restou comprovado que a posse da área em ques-
tão é do autor(Sr. Elton), sendo que esta posse tem sofrido
ameaça de esbulho e/ou turbação, diante do corte de eucalip-
tos, conforme documento de fls. 31, juntado nos autos em apen-
so, bem como diante do questionamento sobre a posse também
nos autos em apenso, proposto por Dirce e Gilson Zeny. Assim,
necessário que se proteja a posse do autor desde ja´, impedindo
que esta seja turbada ou esbulhada. No tocante aos autos nº
1254/2007, não restou caracterizada a posse como fundamento
para a concessão da medida liminar. Portanto, indefiro o pedi-
do liminar nos autos nº 1254/2007... Diante do exposto, conce-
do a medida liminar, nos autos nº 1263/2007, com base no art.
927 do CPC, para o fim de determinar ao réu que se abstenha
de praticar todo e qualquer ato de esbulho ou turbação na posse
da área em questão, sob pena de pagamento de multa diária que
fixo em R$.1.000,00(um mil reais). Indefiro a medida liminar,
nos autos nº 1254/2007, tendo em vista a ausência dos requisi-
tos legais previstos no art. 927 do CPC. Expeça-se Mandado de
Interdito Proibitório, nos autos nº 1263/2007. No mais, em
ambos os autos, intimem-se os requeridos desta decisão e cite-
os para apresentar resposta no prazo legal(quinze dias), sob as
penas da lei...-Advs. Alexandre Jorge e HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR-.

137. CURATELA-1260/2007-MARIA DO ROCIO BRITO
COSTA x FABIANO DE LARA BRITO COSTA— Defiro o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que
aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal
beneficio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das
custas processuais. Intime-se a parte autora para que junte aos
autos, no prazo de dez dias, laudo médico atestando que o in-
terditando não possui condições atualmente de gerir os atos da
vida civil, bem como para que seja informado pelo médico a
razão desta situação, a fim de ser possível a análise da medida
liminar.-Adv. Joao Manoel Grott-.

138. MANUTENCAO DE POSSE-1262/2007-AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA x MIGUEL OSMARIO SOARES MAYER-
...Defiro o pedido liminar. Com efeito, estão presentes os re-
quisitos necessários à concessão da medida liminar, com base
no art. 927 do CPC, senão vejamos. A posse da área em questão
ficou comprovada pelos documentos juntados aos autos, bem
como pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência
de justificação...Deve-se ressaltar, somente, que a estrada que
passa na área em questão é utilizada pelos moradores da região
como servidão de passagem, conforme os depoimentos das tes-
temunhas acima citadas. Portanto, esta situação deve ser man-
tida. Diante do exposto, concedo a medida liminar, com base
no art. 927 do CPC, para o fim de determinar ao réu que se
abstenha de praticar todo e qualquer ato de esbulho ou turba-
ção que o exercício da posse pelo autor, assegurada a servidão
de passagem sobre a estrada mencionada nos autos, sob pena
de pagamento de multa diária que fixo em R$.1.000,00(um mil
reais). Expeça-se Mandado de Manutenção de Posse. No mais,
intime-se o requerido desta decisão e cite-o para apresentar
resposta no prazo legal (quinze dias), sob as penas da lei...(a
parte autora deverá recolher o valor de R$.92,50 referente a
diligência do Oficial de Justiça).-Advs. Agenir Braz Dalla Vec-
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chia e Luiz Alberto de Oliveira Lima-.

139. INTERDITO PROIBITORIO-1263/2007-ELTON CUNHA
DONÁ e outro x JOAREZ ZENY e outro- ...Defiro o pedido
liminar, proposto nos autos nº 1263/2007. Com efeito, estão
presentes os requisitos necessários à concessão da medida li-
minar, com base no art. 927, do CPC. Senão vejamos: Ficou
comprovado pelos documentos juntados aos autos e pela prova
oral colhida na audiência de justificação, que a área ora em
questão está na posse do Sr. Elton, tendo em vista não só a
anotação das divisas na matrícula do imóvel do réu, como tam-
bém o depoimento das testemunhas às fls. 75/78... Portanto,
restou comprovado que a posse da área em questão é do autor(Sr.
Elton), sendo que esta posse tem sofrido ameaça de esbulho e/
ou turbação, diante do corte de eucaliptos, conforme documen-
to de fls. 31, juntado nos autos em apenso, bem como diante do
questionamento sobre a posse também nos autos em apenso,
proposto por Dirce e Gilson Zeny. Assim, necessário que se
proteja a posse do autor desde ja´, impedindo que esta seja tur-
bada ou esbulhada. No tocante aos autos nº 1254/2007, não
restou caracterizada a posse como fundamento para a conces-
são da medida liminar. Portanto, indefiro o pedido liminar nos
autos nº 1254/2007... Diante do exposto, concedo a medida
liminar, nos autos nº 1263/2007, com base no art. 927 do CPC,
para o fim de determinar ao réu que se abstenha de praticar
todo e qualquer ato de esbulho ou turbação na posse da área em
questão, sob pena de pagamento de multa diária que fixo em
R$.1.000,00(um mil reais). Indefiro a medida liminar, nos au-
tos nº 1254/2007, tendo em vista a ausência dos requisitos le-
gais previstos no art. 927 do CPC. Expeça-se Mandado de In-
terdito Proibitório, nos autos nº 1263/2007. No mais, em am-
bos os autos, intimem-se os requeridos desta decisão e cite-os
para apresentar resposta no prazo legal(quinze dias), sob as
penas da lei...(a parte autora deverá recolher o valor de
R$.148,50 referente a diligência do Oficial de Justiça).-Advs.
Hamilton Cunha Guimarães Junior e Alexandre Jorge-.

140. INVENTARIO-1284/2007-SILVANA APARECIDA CAR-
VALHO DO PRADO x VILMAR GUERREIRO- Nomeio para
funcionar como inventariante Silvana A. C. do Prado. Intime-
se-lhe para comparecer em juízo, a fim de prestar compromisso
legal. Em seguida, intime-se a parte autora para prestar as pri-
meiras declarações.-Adv. Luis Fernando L. de Oliveira-.

141. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1289/2007-ROSI-
LENA DA SLVA MELLO x ABN - AMRO BANK - AIMORÉ
FINANCIAMENTOS- Intime-se a parte autora para no prazo
de trinta dias preparar as custas iniciais, sob pena de cancela-
mento de distribuição, cf. art. 257 do CPC(R$.206,00).-Adv.
Indianara Maria Rodrigues Schuinki-.

142. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1297/2007-BAN-
CO BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x EDISON GERALDO FER-
REIRA PEDROSO- Intime-se a parte autora para emendar a
petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, a fim de comprovar a realização da notificação extrajudici-
al, haja vista a certidão de fls. 09 verso, informar a não efetiva-
ção.-Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

143. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-140/2000-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x ANTONIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA— Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratui-
ta, advertindo, porem, que aquele que afirmar falsamente ser
pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao pa-
gamento de ate o decuplo das custas processuais. Defiro a sus-
pensão do processo. Decorrido o prazo requerido, colha-se nova
manifestação da parte autora.-Advs. ARLETE AP. LOVATTO
NOGUEIRA e DANIELE SZESZ-.

144. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-300/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x SAAD & CURY- Intime-
se o exequente para trazer demonstrativo atualizado do debi-
to.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

145. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-314/2006-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA - PR x AROLDO KRUGER- Em
razão da certidão de fls. 25, intime-se o executado para quitar o
debito.-Adv. DANIELE SZESZ-.

146. CARTA PRECATORIA-109/2005-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO - PR - VARA CIVEL-BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro x IND E COM DE FERTILIZANTES CAM-
POS GERAIS LTDA.- À conta e preparo(R$.173,14).
O poder para transigir é especial, devendo constar expressa-
mente na procuração, pelo que, intime-se novamente o Dr. Bento
Abelardo Lopes para regulariazar a representação
processual(artigo 38 do CPC).-Advs. EGIDIO MUNARETTO
e BENTO ABELARDO LOPES-.

147. CARTA PRECATORIA-77/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE GASPAR-SC-BUNGE ALIMENTOS S/A
x IRUMOARA HILGEMBERG PRESTES MATTAR— Efetu-
ar o depósito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$.135,00, recolher R$.107,50
referente a diligência do Oficial de Justiça e fornecer 04 cópias
da inicial e 03 cópias da C.P.).-Adv. HUMBERTO RODACKI
GOMES-.

148. CARTA PRECATORIA-83/2007-Oriundo da Comarca de
CHAPADAO DO SUL - MS - 2ª VARA CIVEL-BANCO DO
BRASIL S A x FERTICOTTON TRAN. E COM. DE INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA— Efetuar o depósito de custas ini-
ciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$.135,00, recolher R$.107,50 referente a diligência do
Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial e 02 cópias da
Carta Precatória).- -Adv. Roberto A. Busato-.

149. CARTA PRECATORIA-84/2007-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARCOS ROBERTO DAVID AUER— Efetuar o depósito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$.198,00, recolher R$.247,50 referente a
diligência do Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial e

despacho).- -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-.

150. CARTA PRECATORIA-85/2007-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ROSEMERI MONTEIRO VEDAN— Efetuar o depósito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$.135,00, recolher R$.49,50 referente a
diligência do Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial).-
-Adv. Alexandre Nelson Ferraz-.

151. CARTA PRECATORIA-86/2007-Oriundo da Comarca de
PIRAQUARA - PR FORO REGIONAL-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VERA LUCIA SOTTOMAIOR DE OLIVEIRA—
Efetuar o depósito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.135,00, recolher
R$.43,00 referente a diligência do Oficial de Justiça).- -Adv.
Valeria C. Cicarelli-.

152. CARTA PRECATORIA-87/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VARA CIVEL-BANCO PANAMERICANO S/A x
TIAGO ALMEIDA DA SILVA— Efetuar o depósito de custas
iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$.250,50, recolher R$.247,50 referente a diligência do
Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial e despacho).-
Adv. Mariane Cardoso Macarevich-.

153. REVISAO DE CONTRATO-1030/2007-PAISANI E CIA
LTDA x BANCO FINASA S/A— Efetuar o depósito de custas
iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$.353,00 e fornecer 01 cópia da inicial).- -Adv. Jean
Carlo Paisani-.

154. CAUTELAR INOMINADA-1035/2007-JACOB DOMIN-
GOS x BANCO ITAU S/A- CIA ITAU LEASING DE ARREND.
MERCAN— Efetuar o depósito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.185,00 e
fornecer 01 cópia da inicial).- -Adv. Laertes Jose Sant’ana Costa
Junior-.

155. USUCAPIAO-1036/2007-CLEUCIMARA SANTIAGO
GOMES x ESTE JUIZO— Efetuar o depósito de custas inici-
ais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$.671,50 + R$.3,00 - MP, recolher R$.148,50 referen-
te a diligência do Oficial de Justiça e fornecer 07 cópias do
mapa e memorial).- -Adv. Claudia Nara Borato-.

156. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1037/2007-BAN-
CO BMG S/A x A FRANCA JUNIOR ME— Efetuar o depósito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$.619,00, recolher R$.247,50 referente a
diligência do Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial).-
Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

157. EMBARGOS A EXECUCAO-1039/2007-MERCADO-
MOVEIS LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ— Efetuar o depósito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.619,00 e
fornecer 01 cópia da inicial).- -Adv. Lucius Marcus Oliveira-.

158. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1040/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JUSSARA SANTANA DA LUZ— Efetuar
o depósito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$.430,00, recolher R$.247,50
referente a diligência do Oficial de Justiça).- -Adv. Ronei Juli-
ano Fogaça Weiss-.

159. ANULATORIA-1041/2007-POTENZA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA— Efetuar o depósito de custas iniciais, no prazo
de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.619,00,
recolher R$.43,00 referente a diligência do Oficial de Justiça e
fornecer 01 cópia da inicial).- -Adv. Marcelo Tesheiner Cavas-
sani-.

160. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1043/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x LUCIANO LUCHINSKI— Efe-
tuar o depósito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias
sob pena de cancelamento. (Valor R$.619,00, recolher
R$.247,50 referente a diligência do Oficial de Justiça e forne-
cer 01 cópia da inicial).- -Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

161. DEMARCATORIA-1044/2007-ORLANDO SEBASTIAO
HOFFMANN e outros x JOSE LINEU TRAMONTIN e ou-
tros— Efetuar o depósito de custas iniciais, no prazo de trinta
(30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.881,50, reco-
lher R$.43,00 referente a diligência do Oficial de Justiça e for-
necer 03 cópias da inicial).- -Adv. Marcio Ricardo Martins-.

162. EXECUCAO-1049/2007-FABRIS COMÉRCIO DE
PNEUS LTDA x ATAÍDE HUCHAK DE CASTRO— Efetuar
o depósito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$.230,50, recolher R$.129,00
referente a diligência do Oficial de Justiça e fornecer 02 cópias
da inicial).- -Adv. Marco Antonio Peixoto-.

163. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1050/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A x OSMAR DA SILVA PE-
REIRA— Efetuar o depósito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.619,00,
recolher R$.247,50 referente a diligência do Oficial de Justiça
e fornecer 01 cópia da inicial).- -Adv. Blas Gomm Filho-.

164. INVENTARIO-1052/2007-SALETE APARECIDA BET-
TO x DICESAR BETTO— Efetuar o depósito de custas inici-
ais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$.619,00 + R$.3,00 - MP).- -Adv. Vinya Mara Anderes
Dzievieski Oliveira-.

165. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2007-OMNI
S/A - C.F.I. x MARILEI CAMARGO SANTOS— Efetuar o
depósito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$.188,50, recolher R$.247,50 refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da

inicial).- -Adv. Paulo Cesar Torres-.

166. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1054/2007-OMNI
S/A - C.F.I. x CARLOS NEI GALVÃO— Efetuar o depósito de
custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$.167,50, recolher R$.247,50 referente a di-
ligência do Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial).- -
Adv. Paulo Cesar Torres-.

167. REVISAO DE CONTRATO-1055/2007-NOVACARGA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA x BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A— Efetuar o depósito de custas iniciais, no pra-
zo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor
R$.636,50 e fornecer 01 cópia da inicial).- -Adv. Jean Carlo
Paisani-.

168. EXECUCAO-1056/2007-EDITE SANTOS BIAGINI x
MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA— Efetuar o depósito de
custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$.335,50, recolher R$.129,00 referente a di-
ligência do Oficial de Justiça e fornecer 01 cópia da inicial).- -
Adv. Rodrigo Di Piero Mendes-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 01/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DR.ª RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. FALENCIA-250/1995-TRANSPORTADORA RODOBECK
LTDA x ESTE JUIZO- Não obstante os argumentos expendi-
dos pelo D. Promotor de Justiça em sua última intervenção,
tenho que o valor sugerido pelo síndico, a título de remunera-
ção, não é excessivo, mas, pelo contrário, está condizente com
o trabalho despendido em um processo que tramita há mais de
doze anos, contando hoje com 09 volumes, sem mencionar os
incidentes que se formaram ao longo do tempo, atuando sem-
pre com zelo e dedicação, conforme bem afirmou o Ministério
Público. Por outro lado, a inexistência de saldo suficiente da
massa para pagamento dos credores não poderá ser utilizado
como argumento para limitar a remuneração pelo trabalho pres-
tado, a qual deverá se pautar exclusivamente na complexidade
da causa, na demora do processo, na forma de atuação do “pres-
tador de serviço”. Por isto, arbitro ao Síndico remuneração na
proporção de 15% sobre o saldo da massa falida, autorizando-
lhe o imediato levantamento de 70% deste valor, e reservando-
se o restante para pagamento após a prestação de conta. Enca-
minhem-se os autos ao Contador Judicial para os esclarecimen-
tos requeridos pelo MP. Outrossim, intime-se o d. procurador
que subscreve a petição de fls. 2.035/2.036, para que informe
se existe o contrato de prestação de serviços aludido no parecer
ministerial retro. Cumpridas estas diligências, dê-se vista dos
autos ao Síndico e, na sequência, ao Ministério Público.-Advs.
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, JEFFERSON MARCOS
B.MEDINA, Vitor Leal, JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
Gerson Luiz Dechandt, JOSE CARLOS BROCHINI, LUCIA-
NA KARLA MEDEIROS, HEIDY FURRER DOS SANTOS e
RANIERI MARTINS DA SILVA-.

2. EXECUCAO-670/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x GOMES E ZANETTI LTDA e outros- Diga o exequente.-
Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR-.

3. EXECUCAO-1011/1998-GERDAU S/A x COFAT COM.
FERRO, AÇO E TUBOS LTDA e outros- A apresentação do
cálculo é incumbência da parte exequente. Cumpra-se decisão
de fls. 208.-Advs. Braulio Roberto Schmidt e SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA-.

4. EXECUCAO-1024/1998-GERDAU S/A x MONTESUL
MONT. DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros- A
apresentação do cálculo atualizado é incumbência da parte exe-
quente. Cumpra-se decisão de fl. 174.-Advs. SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA e Braulio Roberto Schmidt-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-456/1999-MADEREIRA
PONTA GROSSA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A.- A conta e preparo(R$.58,51). -Adv. HA-
MILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-713/1999-MAURICIO JOSE
SCHEMBERGER x VELOPECAS COM. DE AUTO PECAS
LTDA- A conta e preparo(R$.201,04). -Adv. Ailton Nunes da
Silva-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-223/2002-NEREU SEBASTI-
AO WEIBER x SANTINHA SCHEFFER MENDES- Entenden-
do prevalecentes os fundamentos da decisão agravada, deixo
de me retratar. Intime-se o embargante para preparar a integra-
lidade das custas judiciais, impreteverivelmente, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. Em seguida, preparadas as
custas ou não, retornem os autos conclusos para sentença.-Advs.
MAURICIO J. MATRAS e LOURIVAL MENDES-.

8. DESAPROPRIACAO-344/2002-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ODETE FOLADOR LIMA- Sobre fls. 679/681,
manifestem-se as partes.-Advs. JOAO HENRIQUE PORTELA,
Luiz Alberto Oliveira Lima e Marcio Ricardo Martins-.

9. DESPEJO-533/2002-ANTONIO CARLOS PINTO x ALZI-
RA CAETANO DE LOURENA e outros- Esclareça o exequen-
te se desiste da penhora já formalizada.-Adv. Luiz Fernando
Saffraider-.

10. REPARACAO DE DANOS-743/2002-J.J.M. TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA x FABIO TORRETI CAETANO
e outro- ...Manifeste-se o exequente. -Adv. Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho-.

11. EXECUCAO-2142/2003-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x AUTO POSTO REGENTE LTDA- A
conta e preparo(R$.1.039,54).-Adv. PAULO SERGIO S. CA-
CHOEIRA-.

12. EXECUCAO-2191/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
BLIO PROPAGANDA LTDA e outros- Intime-se a parte cre-
dora para juntar demonstrativo atualizado do debito.-Adv. Jose
Eli Salamacha-.

13. REVISIONAL-2282/2003-A.R. ULIANA E CIA. LTDA. x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- O
prazo para cumprimento da obrigação passa a correr indepen-
dente de qualquer intimação, a partir do momento em que a
sentença se tornou eficaz, ou seja, do seu trânsito em julgado,
ou do momento em que é comunicada a negativa de efeito sus-
pensivo ao recurso interposto(art. 520/CPC)...Decorrido o pra-
zo sem pagamento, a execução poderá prosseguir à fase prepa-
ratória, onde, além da multa prevista no art. 475-J do CPC,
deverão ser incluídos na conta geral, as custas processuais, bem
como honorários advocatícios, que ora ficam arbitrados tam-
bém em 10% sobre o valor do débito, sem prejuízo de futura
elevação, principalmente se sobrevier resistência...Não obstante
a referência ao processo de execução no escólio acima citado
se faça em razão entendimento deste nobre doutrinador, no sen-
tido de que o processo de execução não foi extinto, mas sim
unificado ao processo de conhecimento, perdendo sua autono-
mia, argumentos sobram à imputação das custas processuais
ainda que se adote entendimento contrário(extinção do proces-
so de execução). Com efeito, há que se atentar que a tabela de
custas da e. Corregedoria Geral da Justiça, não alterada após a
edição dessa nova lei, previa a remuneração dos escrivães pelo
trabalho despendido unicamente no processo de conhecimen-
to, na medida em que para o processo de execução era prevista
remuneração distinta. assim, considerando que as alterações
introduzidas pela Lei nº 11.232/2005, a despeito da otimização
atribuída ao procedimento da execução, não alterou em nada o
trabalho a cargo dos escrivães nessa fase de satisfação do cré-
dito, não sendo lícito, pois, retirar deles a contraprestação pe-
los serviços prestados. Posto isso, não havendo satisfação vo-
luntária da obrigação e, contrario sensu, interesse do credor na
execução, deverá este antecipar o pagamento das respectivas
custas, expedindo-se, na sequência, Mandado de Penhora e
Avaliação, na forma determinada acima(total da conta -
R$.10.515,81). -Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT e Ol-
demar Mariano-.

14. INTERDICAO-2302/2003-EDISON RODRIGUES x PE-
DRO RIBEIRO- Atenda-se parecer ministerial de fls. 365, pri-
meiro paragrafo.-Advs. SORAIA DUARTE CHEQUER ZAR-
DO, ANA LUCI DE PAULA QUADROS e ÉLEN BÁRBARA
CHERATO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-99/2004-CIA. DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- Manifeste-se a parte exequente.-Adv. SILVIA FA-
TIMA SOARES-.

16. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-181/2004-
WALMIR STREMEL x REFER -FUND. REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOCIAL- Defiro o pedido último, pelo
prazo de cinco dias.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

17. EXECUCAO-207/2004-GERDAU S/A x ORLANDO DE
FREITAS MACHADO - F.I.- A apresentação do cálculo atuali-
zado do débito é atribuição da parte.
Portanto, intime-se a exequente para que junte o cálculo.-Advs.
Braulio Roberto Schmidt, JOYCE MAUS MISCHUR e DANI-
EL BARCELLOS BALDO-.

18. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-316/2004-JOEL
BATISTA CAVALCANTI x FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOCIAL- Manifestem-se as partes
sobre as provas a produzir, declinando-lhes o alcance e a fina-
lidade.-Advs. Jose Carlos do Carmo, JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e MELISSA TELMA-.

19. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-405/2004-LUIZ
CARLOS TULLIO x REFER-FUNDACAO DA REDE FER-
ROV. DE SEGURID. SOCIAL- Defiro o pedido de fls. 282/
283, pelo prazo de cinco dias.-Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO-.

20. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-414/2004-RO-
BSON LUIZ GUTIERREZ x FUND. REDE FERROVIARIA
DE SEGURID. SOCIAL-REFER- Mantenho a decisão de fls.
278/279.-Advs. Jose Carlos do Carmo e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

21. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-434/2004-OSNI
SEBASTIAO FERREIRA x REFER-FUND. REDE FERROV.
DE SEGURIDADE SOCIAL- Trata-se de Embargos de Decla-
ração da decisão de fls. 272. Os Embargos são tempestivos,
razão pela qual, conheço deles para apurar eventual omissão.
Realmente a decisão não se manifestou sobre o cumprimento
da decisão de fls. 257. Passo a analisar a questão. Apesar da
decisão de fls. 257 ter, inicialmente, deferido o pedido de de-
terminação para que a autora juntasse os documentos do im-
posto de renda aos autos, neste momento verifica-se que, sem
processo de execução em andamento, não há justificativa para
a quebra de sigilo fiscal, razão pela qual, reconsidero, neste
aspecto, a decisão de fls. 257, indeferindo o pedido de fls. 252.
Portanto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os
no mérito, para acrescentar à decisão embargada, a fundamen-
tação acima.-Advs. ANNIE OZGA RICARDO, JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

22. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-462/2004-DIR-
CEU JOSE SAGAIS x REFER-FUNDACAO REDE FERROV.
DE SEGURIDADE SOCIAL- Sobre o documento de fls. 255/
256, diga a parte contrária.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI-.
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23. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-614/2004-
JOAO MARIA DE CHAVES x REFER-FUNDACAO DA
REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL- Com razão a parte
autora, na petição de fls. 270/271. Arquivem-se. -Advs. AN-
NIE OZGA RICARDO, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
MELISSA TELMA-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-766/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JOSENEIA FERREIRA DE ANDRA-
DE- Intime-se a parte credora para juntar demosntrativo atuali-
zado do débito.-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
Jose Eli Salamacha-.

25. SUMARISSIMA-970/2004-MARIA ADELAIDE PRA-
CHUM DE LIMA e outros x CIA. DE SEGUROS GRALHA
AZUL e outro- Manifeste-se a parte autora sobre as fls. 261/
262.-Advs. Marcius Nadal Matos e DULCE MARIA MENDES-
.

26. EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2005-ITAU S.A CREDI-
TO IMOBILIARIO x JURANDIR ANTONIO VILAS BOAS e
outro- A conta e preparo(R$.316,30). -Adv. RICARDO RUH-.

27. ACAO ORDINARIA-517/2005-JOANITA CHANOSKI
LOURENCO x REFER - FUNDACAO DA REDE FERROV.
DE SEGURID. SOCIAL- Defiro, pelo prazo de cinco dias.-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

28. INVENTARIO-589/2005-ANGELA CRISTINA FORNA-
ZARI ROCHA e outro x ABEL ALVES DA ROCHA- Retirar
Carta de Adjudicação do Cartório (R$.110,00).-Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI-.

29. USUCAPIAO-625/2005-ELIZABETE SOARES DE OLI-
VEIRA e outro x ESTE JUIZO- O subscritor da petição
retro(FLS. 66) deve apresentrar notificação ao cliente, da re-
núncia efetuada, sob pena de continuar respondendo pelo man-
dado que lhe foi autorizado. Prazo de 10(dez) dias para regula-
rização.
-Advs. ALDEBARAN LUIZ VON HOLLEBEN-.

30. INVENTARIO-662/2005-ZULMEIA NISSEN x EUNICE
DOS REIS- Intime-se pessoalmente a inventariante, para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.-Advs. CLEVER-
SON PAULO SANT ANA COSTA e HENRIQUE ARTHUR
MASS-.

31. RESPONSABILIDADE SECURITIARIA-735/2005-LOU-
RIVAL KERSKI e outros x CAIXA SEGUROS S/A- Não sen-
do a CEF parte nos autos, indefiro o pedido a vista. Arquivem-
se-Adv. PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO-.

32. USUCAPIAO-739/2005-ARY ANDERSON MOREIRA e
outro x JANDYRA BECHER QUADROS e outro- Como re-
quer o Ministério Público.-Adv. Silvana Aparecida Lopes-.

33. ACAO CIVIL PUBLICA-889/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOCELITO CANTO e ou-
tros- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre as pro-
vas que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a fi-
nalidade.-Advs. SILVANE ERDMANN BUCZAK, REGINA
FATIMA WOLOCHN, DANIELE SZESZ e HAMILTON CU-
NHA GUIMARAES JUNIOR-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-931/2005-HSBC
BANK S/A. - BANCO MULTIPLO x JOCIANE INES DE
MELLO- Cumpra-se novamente o despacho de fl. 57, com ob-
servância da petição de fl. 62(intime-se novamente a parte au-
tora e pelas vias ordinárias o seu advogado, para, em 48 horas,
se pronunciar, sob pena de extinção). -Advs. SERGIO EDUAR-
DO SAYAO LOBATO e SABRINA DE CAMARGO OLIVEI-
RA-.

35. EXECUCAO-17/2006-M.T. PIANOWSKI & CARBALHO
LTDA. x SERRANA FLORESTAL E TRANSPORTES LTDA
ME.- Diante do contido no último petitório, suspendo a ordem
de prisão, assinalando ao Sr. Hélio J. Santana o prazo de 24
horas para entrega do bem ao Depositário Público desta Co-
marca, sob pena de revitalização da ordem. -Advs. Oldemar
Mariano e DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-.

36. USUCAPIAO-67/2006-PEDRO ZAVERUKA e outro x
ESTE JUIZO- Desnecessária a citação do Sr. Antonio Carlos
Azim, uma vez informado por ele não ser proprietario do imó-
vel. Ademais, eventual interesse que este tenha na causa, será
possível que intervenha, haja vista a citação de todos os inte-
ressados.-Adv. RADA KAROLINE ELIAS AJAIME-.

37. COBRANCA-122/2006-ADAO MARINHO DE MELLO x
REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID.
SOCIAL- Não havendo processo de execução em andamento,
indefiro o pedido de fl.133. Arquivem-se-Advs. JOSELIA A.
KLOTH e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALAN KARDEC AZAMBUJA- Houve diligências infrutiferas
no endereço informado. Certificado pelo Sr. Oficial de Justiça
a não localização do endereço (fls. 36), ncessário informar pon-
tos de referência caso deseje-se renovar a diligência ao mesmo
endereço, pelo que, indefiro o pedido ultimo.-Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e Paulo Cesar Torres-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-253/2006-COPEL TRAS-
MISSAO x JORGE MATIAS NETO- Intimem-se as partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial.-Advs. MARI KAKA-
WA e Matias Alves da Costa-.

40. ARROLAMENTO-478/2006-ILOZA MARIA SIMIAO
FONTANA x SEBASTIAO ARTHEMIR FONTANA- Retirar
Carta de Adjudicação do Cartório(R$.109,00). -Adv. Aleixo
Mendes Neto-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-547/2006-ACIR CORREIA
DE OLIVEIRA e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Rut-
son Luiz Alvarez-.

42. EXECUCAO-805/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS E SERVICOS LTDA x ADRIANO BUENO- Manifeste-se
o exequente. -Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-.

43. ARROLAMENTO-858/2006-JESUEL BURGATH x JOSE
BURGATH e outro- Retirar Formais de Partilha do
Cartório(R$.917,00).-Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI-.

44. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1150/2006-ODIR-
CEU SEQUINEL x BANCO ITAU S/A.- Defiro o pedido últi-
mo, por seus próprios fundamentos. Proceda-se as anotações
necessárias. Defiro a vista dos autos pelos novos procuradores
do executado, pelo prazo de cinco dias.-Advs. Mauri Marcelo
Bevervanço Junior e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

45. ALVARA-1209/2006-MARILENE ALVAREZ GOES x
ESTE JUIZO- Atenda-se cota ministerial retro.-Adv. Ninanro-
se Carvalho-.

46. ACAO ORDINARIA-75/2007-NIVALDO PEDROSO x
BRASIL TELECOM—Manifestar-se sobre os oficios de fls. 71
e 75.-Advs. Ivo Pericles Caldas e ISABEL APARECIDA HOLM-
.

47. IMPUG. A ASSIST. JUDICIARIA-79/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A. x LUIZ CARLOS
STRIECHEN- Ao autor para o preparo das custas no valor de
R$.7,51.-Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON-.

48. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-251/2007-DI
BIAZZI TRANSPORTES LTDA x TRANSVIOLA TRANS-
PORTES LTDA-ME- ...Portanto, diante dos argumentos acima
expendidos, rejeito a presente impugnação. Condeno o impug-
nante no pagamento das custas processuais acrescidas pelo in-
cidente. Oportunamente, traslade-se cópia da presente decisão
para os autos principais e arquivem-se estes.-Advs. EDUAR-
DO B. GALVAO e Cesar Ananias Bim-.

49. ALVARA-340/2007-IRENE VANDA BIERUT e outros x
ESTE JUIZO- -Manifestar-se sobre os oficios de fls. 39/41.-
Adv. Caroline Leal Nogueira-.

50. ALVARA-341/2007-MARCOS BIERUT EKERMANN e
outros x ESTE JUIZO- Primeiramente, recolha-se o ITCM,
conforme determinado na petição de fl. 64.-Adv. Caroline Leal
Nogueira-.

51. REVISAO DE CONTRATO-369/2007-JOANIR DE OLI-
VEIRA x INVESTVILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- Para audiência de tentativa de conciliação e
saneamento(art. 331 do CPC), designo o próximo dia 28/01/
2008, às 16:00 horas.-Advs. Olindo de Oliveira e INGRID GI-
ACHINI ALTHAUS-.

52. DECLARATORIA-413/2007-CARLITO BRUGG x EX-
PRESSO ADORNO LTDA-Diante da certidão retro, revogo a
liminar concedida. Comunique-se aos Ofícios de Protesto. Cite-
se na forma determinada no provimento inicial. -Advs. Jean
Carlo Paisani e CÉSAR ALVES DO NASCIMENTO-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/2007-BANCO
ITAU S.A x EMANUEL GONÇALVES PENTEADO- Decor-
rido o prazo sem o pagamento, a execução poderá prosseguir à
fase preparatória, onde, além da multa prevista no art. 475-J do
CPC, deverão ser incluídos na conta geral, as custas processu-
ais, bem como honorários advocatícios, que ora ficam arbitra-
dos também em 10% sobre o valor do débito, sem prejuízo de
futura elevação, principalmente se sobrevier resistência, bem
como custas processuais...Não obstante a referência ao proces-
so de execução no escólio acima citado se faça em razão enten-
dimento deste nobre doutrinador, no sentido de que o processo
de execução não foi extinto, mas sim unificado ao processo de
conhecimento, perdendo sua autonomia, argumentos sobram à
imputação das custas processuais ainda que se adote entendi-
mento contrário(extinção do processo de execução). Com efei-
to, há que se atentar que a tabela de custas da e. Corregedoria
Geral da Justiça, não alterada após a edição dessa nova lei,
previa a remuneração dos escrivães pelo trabalho despendido
unicamente no processo de conhecimento, na medida em que
para o processo de execução era prevista remuneração distinta.
Assim, considerando que as alterações introduzidas pela Lei nº
11.232/2005, a despeito da otimização atribuída ao procedi-
mento da execução, não alterou em nada o trabalho a cargo dos
escrivães nessa fase de satisfação do crédito, não sendo lícito,
pois, retirar deles a contraprestação pelos serviços prestados.
Posto isso, não havendo satisfação voluntária da obrigação e,
contrario sensu, interesse do credor na execução, deverá este
antecipar o pagamento das respectivas custas, expedindo-se,
na sequência, Mandado de Penhora e Avaliação, na forma de-
terminada acima. Total da conta - R$.1.133,27(preparar as cus-
tas no valor de R$.172,53). -Advs. SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA e Jose Eli Salamacha-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-441/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x JOSE MARCELO GUER-
LINGUER RAMOS—Manifestar-se sobre os oficios de fls. 45/
46.-Advs. RITA DE CASSIA B. BRAGA, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e Cristiane Belinati Garcia Lopes-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-452/2007-AGUIA FLORES-
TAL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA - IAP- A conta e preparo(R$.17,00).-
Adv. Alexandre Straiotto-.

56. COBRANCA-464/2007-LUIZ ALBERTO ROEDEL COR-
REIA x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal,
contra-arrazoar.-Adv. MAURICIO BORBA-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-645/2007-SAFRA LEA-
SING S/A-ARREND. MERCANTIL x SCHASTAI & BOWENS
LTDA.- Considerando a perda do objeto da ação pela quitação
da divida e o pedio de desistencia do autor antes do compareci-
mento espontaneo do réu, cumpra-se o provimento de fl. 27
para posteiror extinção do feito(A conta e preparo).-Advs.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e Odenir Dias de Assunção-.

58. INVENTARIO-726/2007-JORGINA CRISTANI x ALCE-
BIADES ALEXANDRE CRISTANI- Ciente do agravo inter-
posto. Por ora, mantenho a decisão atacada. Prestei infiorma-
ções em separado. Junte-se cópia nos autos. Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias.-Advs. Gilson dos
Santos e Vicente Paula Santos-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-778/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A x LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR- Manifeste-se a parte autora sobre o pedido de fls.
62.-Adv. Idelanir Ernesti-.

60. EMBARGOS DO DEVEDOR-846/2007-JOÃO ANTUNES
NETO e outros x BANCO BRADESCO S.A- Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir, declinando-
lhes o alcance e a finalidade.-Advs. Henrique Hennenberg e
RENATO VARGAS GUASQUE-.

61. REVISIONAL-875/2007-JUSSARA BUENO VAZ x HSBC
BAK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outro- Manifestar-
se sobre a contestação. -Adv. Moacir Taques-.

62. ALVARA-903/2007-SOPHIA PRESNER x ESTE JUIZO—
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 22. -Adv. Tamima Gobbo
Tuma-.

63. CAUTELAR INOMINADA-907/2007-J.S. x A.G.P. e ou-
tro- Recebo a apelação, em efeito meramente devolutivo, con-
forme artigo 520, IV, do CPC. Intime-se a parte contrária para,
no prazo legal, contra-arrazoar.-Adv. Marco Aurelio Leite dos
Santos-.

64. REIVINDICATORIA-921/2007-VALDECI DECOL DOS
SANTOS e outro x JOSEFA KOCA-Intimem-se as partes para
que indiquem outras provas que eventualmente tenham interes-
se em produzir, fundamentando suas necessidades, sob pena de
indeferimento, bem como se tem interesse na realização da au-
diência do art. 331 do CPC. -Advs. Jose Adriano Malaquias e
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR-.

65. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-923/2007-AN-
TONIO NABOZNY e outro x BRASIL TELECOM S/A- Inti-
mem-se as partes para que indiquem outras provas que eventu-
almente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento, bem como se tem
interesse na realização da audiência do art. 331 do CPC. -Advs.
Fabricio Fontana, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e Mauri Marcelo Bevervanço Junior-.

66. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-925/2007-MIRIAN
KORGUT x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANCO
ITAU S/A- Manifeste-se o exequente.-Adv. Silvana Mendes
Helmes-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-936/2007-BV FI-
NACEIRA S/A - C.F.I. x GLAUCIA THEREZINHA BARBI
DE MORAES- Intime-se a parte autora para esclarecer se de-
siste da ação. -Advs. Rita de Cassia B. Braga e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

68. ACAO ORDINARIA-1074/2007-PETER IWAN JANZEN
x UNIMED P.GROSSA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO L-Intimem-se as partes para que indiquem outras pro-
vas que eventualmente tenham interesse em produzir, funda-
mentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realização da audiência do art. 331 do
CPC. -Advs. Pablo Milanese e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1078/2007-MOZART CAR-
LOS PINTO x BANCO BRADESCO S/A- Manifestar-se sobre
a impugnação.-Adv. Emerson Ernani Woyceichoski-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2007-AGROREGIO-
NAL COMERCIO DE CEREAIS LTDA. e outros x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A- Manifestar-se
sobre a impugnação -Adv. Jose Carlos Madalozzo Junior-.

71. ACAO ORDINARIA-1110/2007-MARLI ALVES DA SIL-
VA x UNIMED - Intimem-se as partes para que indiquem ou-
tras provas que eventualmente tenham interesse em produzir,
fundamentando suas necessidades, sob pena de indeferimento,
bem como se tem interesse na realização da audiência do art.
331 do CPC. Inverto, desde já, o ônus da prova, com fulcro art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.-Advs. Marcelo
Alves da Silva e EDMAR LUIZ COSTA JR-.

72. EXECUCAO-1134/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A x AGROREGIONAL IMP., EXP. E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outros-Providenciar o cumprimento da Car-
ta Precatória(R$.61,00). -Adv. Blas Gomm Filho-.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1146/2007-INÁCIO
GOLINSKI x BRASIL TELECOM S/A- Ciente do agravo in-
terposto. Por ora, mantenho a decisão atacada. Aguarde-se co-
municação do e. Tribunal de Justiça do Parana.-Adv. Fabricio
Fontana-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-1156/2007-JULIANO BE-
CHINSKI PEREIRA e outro x BANCO REAL ABN AMRO S/
A- Deixo de me retratar da decisão. Subam os autos ao e. Tri-
bunal de Justiça com minhas homenagens. Intimem-se. -Adv.
Marcius Nadal Matos-.

75. DESPEJO-1186/2007-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
x WSJ COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-
ME- Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Regis Panizzon
Alves-.

76. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1214/2007-ISMENIA
MARIA PEIXOTO ABU-JAMRA x BANCO BRADESCO S.A-
Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Caroline Leal Noguei-
ra-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1219/2007-JOSE AN-
TUNES x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERC.- Intime-se o excipiente para informar o númeto dos
autos e a vara em que corre a ação reviosional de contrato na
Coamrca de Curitiba-PR.-Adv. Rosselio Marcus S. de Olivei-
ra-.

78. ALVARA-1232/2007-CATARINA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO x ESTE JUIZO- Intime-se a parte autora para que se ma-
nifeste sobre o parecer do Ministerio Público.-Adv. Joao Luiz
Stefaniak-.

79. INVENTARIO-1291/2007-SEBASTIANA DE JESUS
MENDES x VALDEVINO MARIA MENDES— Defiro o pe-
dido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que
aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal
beneficio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das
custas processuais. Nomeio a parte requerente para funcionar
como inventariante. Intime-se-lhe para, no prazo de cinco dias,
firmar compromisso em juízo. No ato, intime-a para prestar as
primeiras declarações, em vinte dias. Apresentadas as primei-
ras declarações, cumpra-se o art. 999 do CPC. - -Adv. Jorge
Luiz Martins-.

80. ALVARA-1295/2007-LEANDRO ROBERLEY SAU-
TCHUK e outros x ESTE JUIZO— Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Intime-se a parte autora para juntar aos autos Certi-
dão de Inexistência de habilitados à pensão por morte perante
o INSS. -Adv. Mauro Czelusniak-.

81. ALVARA-1303/2007-MARIA DE FATIMA MENDES DE-
GRAF e outros x ESTE JUIZO- Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, juntando certidão de casamento de
Alexsandro Degraf.-Adv. Durval Rosa Neto-.

82. EXECUCAO-1304/2007-BANCO ITAU S.A x MONTA-
NEX MONT. MANUT. INDUSTRIAL LTDA e outros- Nos
termos da Súmula 233 do STJ, intime-se a aprte autora para
emendar a petição inicial no prazo de dez dias, alterando apra
o procedimento correto, sob pena de indeferimento da petição
inicial.- Adv. João Roberto Chociai-.

83. ACAO ORDINARIA-1316/2007-ROMERI CANONICA e
outro x LIBERTY SEGUROS S/A- Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício,
será condenado de até o décuplo das custas processuais. O art.
4 da lei 6.194/74 determina o apgamento do seguri DPVAT,
quando enexisitirem beneficiarios expressamente determinados,
nos moldes do art. 792 do C.C. è indevido os autores requere-
rem a integralidade desses seguros para si, uma vez que ambos
os falecidos possuem filhos, conforme certidões de obito. As-
sim , intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no
prazo de dez dias, seja corrigido o pedido, seja incluindo no
pólo ativo os demais herdeiros, sob pena de indeferimento par-
cial. Emende-se, também, a petição inicial, juntando a guia de
necropsia nº 435/2005, citada à fl. 14, e se existente, o boletim
de ocorrência expedido pela Polícia Rodoviária Federal.-Adv.
Fabricio Fontana-.

84. USUCAPIAO-1317/2007-ELISSANDRA DE FATIMA DE
FREITAS x ESTE JUIZO- Afirmado pela autora que fixou re-
sidência do imóvel usucapiendo, intime-a para manifestar se o
marido co-habitou o imóvel, e se as filhas de seu finado marido
foram fruto de seu casamento.-Adv. Jorge Amilton de Oliveira-
.

85. ALVARA-1318/2007-MARLENE DIAS DA SILVA x ESTE
JUIZO- Intime-se a parte autora para emendar a inicial, infor-
mando a existência de filhos, vista o longo tempo em que per-
maneceam casados, e bens do casal.-Adv. Indianara Maria Ro-
drigues Schuinki-.

86. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.R. ULIANA & CIA.
LTDA- Intime-se o executado para que se manifeste sobre as
fl. 134.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

87. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-224/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.R. ULIANA E CIA
LTDA- Intime-se o executado para que se manifeste sobre os
fls. 142.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

88. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-73/2005-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x DORI-
VALDO MENDES DA SILVA—Manifestar-se sobre os oficios
de fls. 65/72. -Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e Moni-
ca Pimentel de Souza Lobo-.

89. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-18/2007-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN x JEFFER-
SON LUIZ ANTUNES- Apresente a parte exequente demons-
trativo atualizado do debito.-Adv. Monica Pimentel de Souza
Lobo-.
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COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
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JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DR.ª RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/1991-JAIRO
MARCIANO GONCALVES x CLAUDIO FERNANDES BAL-
SANO-Tendo decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se a
parte autora.- -Advs. Emerson Ernani Woyceichoski .

2. INVENTARIO-112/1993-ROSELI R. HRUSCHKA x ESPO-
LIO DE HELLMUTH HRUSCHKA- Como requer o Ministé-
rio Público. Manifeste-se o inventariante.-Advs. JOAQUIM
ALMEIDA CARMO, JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO,
ARNO VALERIO FERRARI e MILTON JOSE FERREIRA-.

3. EXECUCAO-715/1996-AUTO PECAS DIESEL SABARA
S/A x ODILON RODRIGUES-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora.- -Adv. JOAO NEI MAR-
CAL-.

4. EXECUCAO-1027/1996-E. DEGRAF & CIA LTDA x LEO-
NAR DE ANDRADE-Tendo decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte autora.- -Adv. JOAO NEY MARCAL-.

5. EXECUCAO-193/1997-E. DEGRAF & CIA LTDA x J. G.
COMERCIO DE MOLAS LTDA e outro— Tomar ciência do
of. 2170/7 , referente a Carta Precatória da 3ª Vara Civel de
Maringá, sobre o Auto de Penhora e Laudo de Avaliação do Sr.
Oficial de Justiça- -Adv. JOAO NEY MARCAL-.

6. INVENTARIO-654/1997-MIGUEL SCHIMANSKI x ALBA-
RI SCHIMANSKI- Defiro o pedido último por seus próprios
fundamentos.-Adv André Luis Muller.

7. INDENIZACAO-975/1998-YUKINOBU SUMIKAWA x
MULTI SAFRA - INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outro-
Manifeste-se o exequente sobre fls. 776. -Adv. Jose Eli Sala-
macha-.

8. INVENTARIO-1036/1998-RUI JOSE CORDEIRO DE OLI-
VEIRA x LEONEL OLIVEIRA e outro-Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Advs. LUIZ
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA e Paulo Grott Filho-.

9. ABERTURA DE INVENTARIO-36/1999-DAVID STREMEL
x MARIA STREMEL e outro-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. Paulo Henrique C.
Viveiros-.

10. EXECUCAO-147/1999-KLAAS DYKSTRA x ALEXAN-
DRE P. BUHRER-Tendo decorrido o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se a parte autora.- -Advs. Fernanda de Sá e Benevides
Carneiro-.

11. REVISIONAL-311/1999-WILLY SCHNEPPER e outro x
BANCO DO BRASIL S/A-Nesta data, em conferência a ordem
de bloqueio, determinei a transferência do valor da execução à
agência do Banco do Brasil desta Comarca para posterior pe-
nhora, conforme protocolo em anexo. Aguarde-se por trinta dias,
após o que, não havendo qualquer comunicação, retornem os
autos conclusos para nova conferência. -Advs. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA e Oldemar Mariano-.

12. REPARACAO DE DANOS-450/1999-JOAO KOSINSKI x
LEONI RODRIGUES e outro- Intime-se pessoalmente a parte
exequente, para dar prosseguimento ao feito, pena de extinção-
Advs. Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.

13. EXECUCAO-52/2000-LUIZ FERNANDO MARAVIESKI
LIPINSKI x ANA MARIA ANTUNES-Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Advs. Paulo Grott
Filho, Saionara Stadler de Freitas.

14. ANULATORIA-79/2000-ESPOLIO DE HENRIQUE PER-
REIRA REP. POR e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Manifeste-se o exequente sobre o termo de deppósito de
fl. 190.-Advs. Roberto A. Busato, Oldemar Mariano, JOSIA-
NE GODOY.

15. INDENIZACAO-132/2000-DOUGLAS FANCHIN TA-
QUES FONSECA x DELMAR PIMENTEL- Nesta data deter-
minei a transferência dos valores bloqueados para conta judici-
al, conforme extrato em anexo. Manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito.-Advs. JULIO BROTTO, DAVI
ALESSANDRO DONHA ARTERO.

16. COBRANCA-374/2000-BANCO ABN AMRO S/A x JO-
WAN TRANSPORTES e outro-Tendo decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Jose Eli Sala-
macha-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-444/2000-EMPRESA DE
TRANSPORTES DIOKARB LTDA. e outro x BANCO ARAU-
CARIA S/A.- Defiro o pedido de folha 197.-Advs. CLEOFAS
VIANA DE MORAES e CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO-.

18. EMBARGOS A ARREMATACAO-582/2000-CLAUDIO
LUIZ PIZYBLSKI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Tendo
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -
Advs. Mauricio Borba-.

19. ACAO CIVIL PUBLICA-60/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DELMAR JOSE PIMEN-
TEL e outros- Recebo a apelação somente no efeito devolutivo
(art.14 da Lei 7347/85). Intime-se a parte contrária para, no
prazo legal, contra arrazoar.-Advs. LAIS LETCHACOVSKI,
Luiz Sebastião Favero, RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO,
Emerson Ernani Woyceichoski, VALDECI MARIA DE OLI-

VEIRA MILAN, JOSUE CORREA FERNANDES, Osnildo de
Almeida e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-.

20. EXECUCAO-230/2001-BANCO BANESTADO S/A x JU-
LIO NEME E CIA LTDA e outro-Tendo decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte autora.- -Advs. DANIEL HEN-
RIQUE ANTUNES SANTOS, Jose Eli Salamacha.

21. EXECUCAO-234/2001-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
JULIO CELSO KUASNEI DE MATTOS e outros-Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -
Advs. José Albari Slompo de Lara.

22. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-505/2001-ALBA
CELINA THOMAZ DE LIMA SLUCARZ e outro x HORA-
CIO GONCALVES TIZON e outro- Intime-se a parte contrária
dos termos da liquidação, de acordo com o art. 475-A, parágra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil.-Advs. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR.

23. INVENTARIO E PARTILHA-89/2002-ROSEMARI MEIS-
TER SUMIKAWA x SUMIO SUMIKAWA-Tendo decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Ro-
berto A. Busato .

24. EXECUCAO-222/2002-RMB DISTRIBUICAO E COEMR-
CIO DE EMBALAGENS LTDA x PIZZAS SCHANDLER
COM. VAR.-Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte autora.- -Advs. MARINICE SERAFIM SZEZER-
BICKI, ADRIANE R. HOFFMANN CAXAMBU .

25. MONITORIA-373/2002-PAULO ROBERTO GUARNIE-
RI x MARCOS ANTONIO M. PEREIRA-Tendo decorrido o
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Pedro
Henrique de Souza Hilgenberg.

26. REPARACAO DE DANOS-282/2003-SEBASTIAO DOS
SANTOS x MARIA DE LOURDES FRAGA e outro- Manifes-
tem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de dez
dias. Após, anote-se para sentença.-Advs. Caroline Leal No-
gueira, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, Ciro Bruning,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN, EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS, , LILIANA
MARIA CERUTI LASS e EDUARDO TORRES DE MACE-
DO-.

27. DEPOSITO-1961/2003-B.V. FINANCEIRA S/A x MAR-
CO JOSUE MACHADO-Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Jose Eli Salamacha,
SUZINAIRA DE OLIVEIRA.

28. COBRANCA-1963/2003-CZLUZ PAINEIS LTDA x SO-
CIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS-Tendo decorrido
o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Clau-
dio Luiz F.C. Francisco.

29. PEDIDO DE FALENCIA-2013/2003-GRENDENE CAL-
CADOS S/A x CAPELLA COMERCIO DE CALCADOS
LTDA- Sobre a certidão retro, manifeste-se o Sr. Síndico-Advs.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA, Oseas Santos e
Tibiriça Messias-.

30. COBRANCA-101/2004-COND. DO CONJ. RESIDENCI-
AL ACACIA II x MARCOS VALERIO TAQUES GUIMARA-
ES e outro-Tendo decorrido o prazo de suspensao, manifeste-
se a parte autora.- -Adv. ADRIANE R. HOFFMANN CAXAM-
BU-.

31. MONITORIA-343/2004-DUNAPETROL COM. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA. x JAIR HOLM-Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -
Advs. Jose Eli Salamacha.

32. COBRANCA-429/2004-ARNALDO ESTRELA MENDES
x ESPOLIO DE LUIZ MARCOS MAIA- Com fulcro no artigo
676 do Código de Processo Civil, defiro a penhora requerida
no petitório último. Intime-se o representante legal do locatá-
rio do imóvel descrito à fl. 125 para depositar mensalmente em
Juízo o valor referente ao aluguel. Oficie-se a empresa Tavar-
naro Imóveis LTDA, solicitando cópia do contrato de locação
do imóvel, o valor da prestação mensal do contrato, data de
pagamento do aluguel e o período de vigência do contrato.-
Advs. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI e ARAMIS
SCHRUTT-.

33. INVENTARIO-611/2004-DOLORES DE MEIRA ELOY x
IVO SMANIOTTO- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora-Advs. MELISSA ANDREA SMANIOT-
TO.

34. USUCAPIAO-44/2005-JOSE KOCHINSKI x ESPOLIO DE
TADEU OLESKO- Manifestem as partes sobre as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-
Advs. Jose Luiz Teleginski, Kelly Yuriko Yokota, LUIZ FER-
NANDO LOPES DE OLIVEIRA e RICARDO PUPO MEN-
DES-.

35. HABILITACAO DE CREDITO-412/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x BELLA AMORE
TRANSPORTES LTDA.- Manifeste-se a parte autora.-Advs.
Oldemar Mariano, Roberto A. Busato.

36. ALVARA-414/2005-IZABEL CRISTINA ATHANASIO
HUREN e outro x ESTE JUIZO-Tendo decorrido o prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Adv. ANA LUCI DE
PAULA QUADROS-.

37. INVENTARIO-525/2005-DIRCEU DITZEL e outros x
TEREZINHA EURIK DITZEL-Tendo decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Claudio Luiz
F.C. Francisco, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.

38. COBRANCA-618/2005-HAMBURG SUD BRASIL LTDA.

x AP. WINNER INDUSTRIA E COM. DE PROD.QUIMICOS
LTDA.-Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte autora. -Advs. MAURO VIGNOTTI, HORACIO VEIGA
DE ALMEIDA NETO, CASSIA Mª D. CORREIA, GODOFRE-
DO MENDES VIANNA, TERESA CRISTINA DE SOUZA e
MAURICIO J. MATRAS-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-754/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x SOLANGE DA CONCEICAO COSTA- Mani-
feste-se o credor-Advs. Jose Eli Salamacha e Daniel Prochal-
ski-.

40. INVENTARIO-868/2005-HOLANDA XAVIER DE ASSIS
SEQUINEL x ANTONIO SEQUINEL SOBRINHO- Intime-se
pessoalmente (recolher o ITCMD)-Adv. LAURENTINO AL-
MEIDA PEREIRA-.

41. DEPOSITO-920/2005-COOPERATIVA DE CRED.RURAL
CAMPOS GERAIS - SICREDI x TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS TRES D DE ORTIGUEIRA LTDA.-Manifestar sobre a
contestação. -Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO.

42. RESPONSABILIDADE CIVIL-19/2006-ROMILDA APA-
RECIDA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Manifestar sobre laudo pericial-Advs. Valdemiro Facin Lanza-
rin e LUIZ FERNANDO MATIAS-.

43. EXECUCAO-98/2006-MULTIACOS COM. DE PRODU-
TOS TECNICOS LTDA. x METALURGICA SOOMA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora.- -Advs. OLGA MARIA
LOPES PEREIRA.

44. REPETICAO DE INDEBITO-165/2006-LAURO NUNES
DE SIQUEIRA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- So-
bre folhas 204/216, manifeste-se a parte exequente-Advs.MARI
KAKAWA-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-214/2006-FRANCISCO
WILSON HORST e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-
Sobre folhas 209/212, manifeste-se a parte exequente-Advs.
MARI KAKAWA-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-266/2006-IOLANDA VIE-
ZZER e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- A impugnação
à Justiça Gratuita deve ser feita nos termos da Lei 1060/50,
razão pela qual, indefiro o pedido de folhas 200/202-Advs.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

47. REPETICAO DE INDEBITO-371/2006-MARCOS PIE-
TROCHINSKI e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- A im-
pugnação à Justiça Gratuita deve ser feita nos termos da Lei
1060/50, razão pela qual indefiro o pedido de folhas 171/173 -
Advs. Fabricio Fontana e MARI KAKAWA-.

48. EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-416/2006-BBA
INDUSTRIA OPOTERAPICA LTDA x ELOINA MOREIRA
VIEIRA-CRINAS-FI-Tendo decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte autora.- -Advs. CARLOS ALBERTO FER-
RARI e FERNANDO BRULOTTI FERRARI-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-425/2006-OVIDIO CAETA-
NO PINTO e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- A impug-
nação à Justiça Gratuita deve ser feita nos termos da Lei n.
1060/50. Portanto, indefiro o pedido de fls. 177/179.-Advs.
Fabricio Fontana, MARI KAKAWA e JEFERSON LUIZ DE
LIMA-.

50. INVENTARIO-535/2006-VALDEREZ DIEDRICHS x
WALDEMAR DIEDRICHS-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. JOAO PAULO CA-
PELLA NASCIMENTO-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x ANA
PAULA RODRIGUES-Tendo decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte autora. -Advs. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo e Paulo Cesar Torres-.

52. DEPOSITO-786/2006-BV - FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
GILVAN RODRIGUES DA COSTA TRANSPORTES- Nos ter-
mos do artigo 42,§ 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o
réu para se manifestar sobre a substituição do pólo ativo.-Advs.
HUMBERTO B GONGORA FILHO, EMERSON LAUTENS-
CHALAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, RITA DE CASSIA B. BRAGA e DALTON LUIZ
SCREMIN-.

53. USUCAPIAO-887/2006-BORTOLO MORO NETO x WUN
MAN JO- Cumpra-se o v.acórdão. Dê-se ciências às partes da
baixa dos autos.-Adv. RICARDO LIEVORE-.

54. MONITORIA-1051/2006-CLINICA ESTANCIA DO LAGO
LTDA x CARLOS FERNANDO ZARPELLON- Primeirante
junte-se procuração do embargante, para o advogado, em cinco
dias.-Adv. Carlos Fernando Zarpellon.

55. ALVARA-302/2007-JESIEL FERNANDO DOS SANTOS
x ESTE JUIZO- Como requer o Ministério Público-Adv. Oseas
Santos-.

56. REVISAO DE CONTRATO-312/2007-DIRCE KONOFAL
x INVESTVILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA—
Para a audiência de tentativa de conciliação e saneamento
(art.331/CPC), designo o proximo dia 28/01, às 15h. -Advs.
Olindo de Oliveira e INGRID GIACHINI ALTHAUS-.

57. INVENTARIO-324/2007-EDITE LOPES e outros x LEO-
POLDO LOPES SOBRINHO-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora. -Adv. SUZANE LOPES
GODOY-.

58. REVISAO DE CONTRATO-332/2007-JOAO MARIA CA-
MARGO DE PROENÇA x INVESTVILLE LOTEAMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA—Para a audiência de tentativa de con-
ciliação e saneamento (art.331/CPC), designo o próximo dia
28/01 às 15h30. -Advs. Olindo de Oliveira e INGRID GIA-
CHINI ALTHAUS-.

59. DEPOSITO-351/2007-BANCO FINASA S/A x JOSE ODA-
IR LACERDA- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contrária para, no prazo legal, contra-arrazoar.-
Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-368/2007-BANCO
ITAU S.A x IRIBELTO GONÇALVES DA ROSA-Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.- -
Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

61. COBRANCA-487/2007-ESPOLIO DE ANTONIO MAYER
x HSBC BANK BRASIL S/A-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte autora.- -Adv. DÉBORA MACE-
NO-.

62. COBRANCA-505/2007-ROMEU RAMOS e outro x BAN-
CO ITAU S.A- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias.-Advs. Luiz Rodrigues Wambier e Mauri Marce-
lo Bevervanço Junior-.

63. REVISAO DE CONTRATO-540/2007-COTRACAL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sem preliminares a serem decididas,d eclaro saneado
o processo.Defiro a produção de prova pericial, como requeri-
do pelo autor. Intimem-se as partes para apresentação de quesi-
tos e assistente técnico, em cindo dias. Nomeio para funcionar
como perito deste Juízo Mualmeri Janoski, o qual funcionará
sob a fé de seu grau. Intime-se-lhe para, aceitando o encargo,
apresentar proposta de honorários. Em seguida, manifestem-se
os interessados e, não havendo oposição, deposite o autor o
valor dos honorários.
-Advs. Antonio Roque Gomes do Amaral e MAURICIO BOR-
BA-.

64. REVISIONAL-578/2007-VIA NAPOLI VEÍCULOS LTDA
x UNIBANCO S/A— Ciente do agravo interposto, mantenho a
decisão atacada. Requerida especificamente na peça exordial a
perícia contábil, defiro-a, nomeio para funcionar como perito
deste juizo, Mualmeri Janoski, o qual funcionará sob a fé de
seu grau. Intime-o para, aceitando o encargo, apresentar pro-
posta de honorários. Intimem-se as partes para, no prazo de
cinco dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técni-
co. -Advs. Luiz E. Goldaman e Luis Oscar Six Botton-.

65. DECLARATORIA-610/2007-JOAO DIRCEU SILVA x
BANCO PANAMERICANO S/A- Retornem os autos conclu-
sos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de
Processo Civil.-Advs. Antonio Krokosz e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-.

66. EXECUCAO-879/2007-COMPANHIA PONTAGROSSEN-
SE DE SERVIÇOS-CPS x LUIZ MARCUS VIEIRA- Antes da
diligência pleiteada às fls, 25, deve a parte exequente diligen-
ciar por seus próprios meios sobre a existência de bens em nome
do executado. Portanto, indefiro por ora o pedido de fl. 25.
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. Adriane Guasque-.

67. EXECUCAO-918/2007-BANCO ITAU S.A x MAROCHI
PODOLAN E CIA LTDA e outros- Intime-se o exequente para
trazer demonstrativo atualizado do débito-Adv. Jose Eli Sala-
macha-.

68. COBRANCA-919/2007-MARGARIDA RIBEIRO ANTU-
NES x BANCO BANESTADO -ITAU-Intimem-se as partes para
que indiquem outras provas que eventualmente tenham interes-
se em produzir, fundamentando suas necessidades, sob pena de
indeferimento, bem como se tem interesse na realização da au-
diência do art. 331 do CPC. -Advs. Silvana Mendes Helmes,
Mauri Marcelo Bevervanço Junior e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

69. ACAO ORDINARIA-922/2007-LUCELIA DE LURDES
VOSNE x LIBERTY SEGUROS S/A- Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade.-Advs. Fabricio Fontana e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

70. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-924/2007-NEU-
ZI MARIA VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Intimem-se as
partes para que indiquem outras provas que eventualmente te-
nham interesse em produzir, fundamentando suas necessida-
des, sob pena de indeferimento, bem como se tem interesse na
realização da audiência do art. 331 do CPC. -Advs. Fabricio
Fontana e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-962/2007-OMNI
S/A - C.F.I. x JOVADIR GERMANO SCHEIESTEL-Tendo
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -
Adv. Paulo Cesar Torres-.

72. CAUTELAR INOMINADA-969/2007-ALEXSANDRO
PEREIRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade.-Advs. Antonio Roque Gomes do Amaral,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e Cristiane Belinati
Garcia Lopes-.

73. DECLARATORIA-1009/2007-IRAJA VARGAS DE OLI-
VEIRA x MASSA INSOLVENTE DE IRAJA VARGAS DE
OLIVEIRA e outro- Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Entendendo prevalecentes os fundamentos da sentença, deixo
de reformá-la (artigo 296 do Código de Processo Civil). Subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça, com minhas homenagens.-
Adv. Ciro A. Cosmoski Campagnoli-.
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74. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-1059/2007-
LOURDES DA LUZ BATISTA x BRASIL TELECOM S/A-
Manifestar sobre a contestação -Advs. Fabricio Fontana.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1060/2007-ADRIANA RO-
DRIGUES SUAREZ x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA PR-Intimem-se as partes para que indiquem
outras provas que eventualmente tenham interesse em produ-
zir, fundamentando suas necessidades, sob pena de indeferi-
mento. -Advs. Edemilson Cesar de Oliveira e Dirlene de An-
drade Hermann-.

76. COBRANCA-1120/2007-ESPOLIO DE MENESCAL PE-
REIRA MALHEIROS e outros x HSBC BANK MULTIPLO S/
A- Manifestar sobre contestação-Advs. Fabricio Fontana.

77. MONITORIA-1123/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x FC IND. E COM. DE TELHAS E
ARTEFATOS METALICOS LTD- Por seus próprios fundamen-
tos, defiro o pedido último-Adv. Luis Oscar Six Botton-.

78. DECLARATORIA-1188/2007-ADRIANA APARECIDA
KOZLINSKI x BRASIL TELECOM S/A- Manifestar sobre a
contestação-Advs. Luiz Sebastião Favero.

79. ANULATORIA-1257/2007-CHARLES JOEN TUN CHAN
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Providenciar o cumprimento da Carta Precatória (fornecer có-
pias 19,265 a 270) e retirar carta de citação. -Adv. Joel Angelo
Brites-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-1315/2007-GELFESON RI-
CARDO MILLEO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.- Intime-se o embargado/exequente para, no prazo de quinze
dias, se manifestar-Adv. Blas Gomm Filho.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1329/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A-BRASIL MULTIPLO x SERGIO LUIZ
BASTIAN- Intime-se a parte autora para comprovar, no prazo
de dez dias, a notificação extrajudicial do réu, com que se cons-
titui em mora o devedor, sob pena de indeferimento.-Adv. Mi-
lken Jacqueline C. Jacomini-.

82. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-95/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS JOSE DOS
SANTOS—Conforme Súmula 196 do Superior Tribunal de Jus-
tiça, nomeio para funcionar como Curador Especial Vinicius
Gouveia, o qual funcionará sob a fé de seu grau. Intime-se-lhe
para, aceitando o encargo, postular o que entender necessário.-
Advs. Gerson Luiz Dechandt e VINICIUS GOUVEIA-.

83. CARTA PRECATORIA-145/2005-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A. x
AGRO MERCANTIL KRAEMER LTDA-Tendo decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora. -Advs. Jose
Eli Salamacha

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Dra. Giovanna de Sá Rechia - Juiza de Direito
Relaçao nº. 002/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0070 000014/2007
ADRIANA WOICIECHOWSKI 0048 000284/2007
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0071 000015/2007
ADRIANO ZAGORSKI 0005 000365/1999
ALAIR VALTRIN 0017 000147/2005
ANTONIO CESAR HAVRESKO 0025 000655/2005
ANTONIO WOICIECHOWSKI 0048 000284/2007
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 0004 000241/1998

0009 000190/2001
0042 000029/2007
0051 000377/2007

CAROLINE L.DA FONSECA SIL 0027 000128/2006
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 0022 000528/2005

0026 000661/2005
DIOGO SANGALLI 0035 000331/2006

0051 000377/2007
DIRCEU GALDINO CARDIN 0018 000253/2005
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0014 137681/2003
ELI CORREA FERNANDES 0001 000013/1997
ELI CORREA FERNANDES 0006 000427/1999

0013 000071/2003
ELI CORREA FERNANDES 0079 000012/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0044 000103/2007

0059 000537/2007
0063 000565/2007

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0051 000377/2007
ERITON AUGUSTO POPIU 0007 000127/2000

0010 000240/2002
0011 000362/2002
0028 000133/2006
0043 000063/2007
0052 000403/2007
0053 000404/2007
0056 000440/2007

EVALDO HOFMANN JUNIOR 0005 000365/1999
0016 000536/2004
0029 000199/2006
0046 000196/2007

EVARISTO ARAGAO SANTOS 0037 000431/2006
0069 000010/2007

FABRICIO THOME 0025 000655/2005
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0051 000377/2007
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0073 000018/2007

0076 000038/2007

FLAVIO ANTONIO ROMANI 0058 000498/2007
Flavio Luiz Fonseca Nunes 0074 000019/2007
FLAVIO MIFANO 0070 000014/2007
GENILSON PEREIRA 0021 000497/2005

0022 000528/2005
0051 000377/2007
0067 000046/2006

GUILHERME BENETTE JERONYM 0009 000190/2001
HELDERLIANE MACHADO L. RI 0005 000365/1999

0012 000386/2002
HELIO RUBENS PEREIRA NAVA 0057 000461/2007
IEDA R. S. WAYDZIK 0032 000233/2006

0040 000500/2006
INACIO HIDEO SANO 0015 000010/2004
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0070 000014/2007
JEAN CARLO PAISANI 0056 000440/2007
JOAO LUIZ DE LAIA 0065 000044/2001

0067 000046/2006
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0002 000104/1997

0020 000352/2005
0024 000604/2005
0031 000217/2006

JOSE ELI SALAMACHA 0029 000199/2006
JULIANO GARCIA 0039 000487/2006

0055 000429/2007
LEONARDO HOL PRESTES 0043 000063/2007
LUCIANO MARCHESINI 0066 000048/2005
LUIS CARLOS ANTONIO 0027 000128/2006

0031 000217/2006
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0049 000352/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0014 137681/2003
LUIZ CESAR SANCHES 0017 000147/2005

0026 000661/2005
0033 000259/2006

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0064 000569/2007
LUIZ FERNANDO PALUDO 0030 000203/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0068 000009/2007

0069 000010/2007
0070 000014/2007
0071 000015/2007
0072 000016/2007
0073 000018/2007
0074 000019/2007
0075 000021/2007
0076 000038/2007

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0037 000431/2006
0069 000010/2007

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 0052 000403/2007
MARCIA HELENA ALCANTARA D 0060 000547/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0019 000261/2005
Mari Kakawa 0039 000487/2006
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0069 000010/2007
MARILDA L. FURTADO 0045 000178/2007
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 0037 000431/2006
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0044 000103/2007

0059 000537/2007
0063 000565/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0019 000261/2005
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0030 000203/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0019 000261/2005
NEZIO TOLEDO 0002 000104/1997
ORIVAL GRAHL 0005 000365/1999
PATRICK HEUSI BOEHM 0019 000261/2005
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0025 000655/2005
PAULO CESAR TORRES 0047 000276/2007
PEDRO KUASNEI 0009 000190/2001

0037 000431/2006
0077 000106/2005

PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0028 000133/2006
0033 000259/2006
0054 000427/2007

PLINIO ROBERTO DA SILVA 0041 000005/2007
RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 0068 000009/2007
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0046 000196/2007
RENATO SEQUINEL 0034 000294/2006

0038 000458/2006
RITA DE CASSIA B. BRAGA 0059 000537/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0001 000013/1997

0003 000130/1997
0008 000280/2000
0016 000536/2004

ROBERTO CATALANO BOTELHO 0072 000016/2007
0075 000021/2007

ROBERTO CEZAR PINTO 0004 000241/1998
0065 000044/2001

ROZANE MACHADO DO NASCIME 0039 000487/2006
0055 000429/2007

SADI BONATTO 0054 000427/2007
SAMUEL FERREIRA XALAO 0078 000155/2007
SEBASTIÃO JOSÉ ROMAGNOLO 0061 000549/2007
TELISMARA A. DINIZ KLIMIO 0036 000338/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0069 000010/2007
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0004 000241/1998
VANESSA TAVARES LOIS 0070 000014/2007
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0022 000528/2005

0026 000661/2005
VERA REGINA DE MOURA CORD 0023 000540/2005

0042 000029/2007
0050 000353/2007
0053 000404/2007
0062 000561/2007

VIVIANE WEINGARTNER 0035 000331/2006
WALMOR FLORIANO FURTADO 0045 000178/2007
WANDERVAL POLACHINI 0056 000440/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ELIAS DORNELES MAN-
DU LOPES e outro- Sobre a resposta do ofício expedido, ma-
nifestem-se as partes em 05 (cinco) dias, requerendo o que en-
tender de direito. Ciente que, não havendo manifestação no
prazo assinado, a parte autora será intimada pessoalmente, a
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos

autos (CPC, art. 267, parágrafo primeiro).-Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e ELI CORREA FERNANDES-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x CELSO LUIZ CALISA-
RIO - FI e outros- Sobre os termos da petição de fls. 255 e
seguintesm bem como documentos acostados, manifeste-se à
exequente em 10 (dez) dias, postulando o que entender de di-
reito. -Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e NEZIO TOLEDO-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x FORSUL DISTRIBUI-
DORA DE INSUMOS LTDA e outros- Sobre a resposta do ofí-
cio expedido, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Ci-
ente que, não havendo manifestação no prazo assinado, a parte
autora será intimada pessoalmente, a providenciar o andamen-
to do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção
do processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, parágra-
fo primeiro).-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1998-ODI-
LON CASAGRANDE x VILSON SANTINI- Com fulcro no
artigo 791, II do CPC, aplicado por analogia, suspendo o curso
do processo até decisão final nos autos de Ação Civil Pública
sob nº 304/2001, em trâmite nesta Vara. -Advs. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL, ROBERTO CEZAR PINTO e
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-365/1999-ALBERTO BOSAK
e outros x BB-FINANCEIRA S.A-CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVEST.- Defiro a juntada do substabelecimento de fls.
324/326. Deve a parte interessada no prazo de 05 (cinco) dias,
promover os atos necessários ao regular andamento do feito,
postulando o que entender de direito. -Advs. EVALDO HOF-
MANN JUNIOR, HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI,
ORIVAL GRAHL e ADRIANO ZAGORSKI-.

6. USUCAPIAO-427/1999-ANTONIO GONCALVES LEAL e
outros x - Sobre o contido às fls. 160/161, manifestem-se os
autores em 05 (cinco) dias, postulando o que entender de direi-
to. -Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

7. Monitoria-127/2000-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE PRUDENTOPOLIS x SOELI TERESINHA OKARANSKI
PAPIRNIAK- -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverá o
autorpromover o regular andamento do feito.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x AUGUSTO TER-
NOSKI & CIA LTDA e outro- Sobre a resposta do ofício expe-
dido, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias, requerendo o
que entender de direito. Ciente que, não havendo manifestação
no prazo assinado, a parte autora será intimada pessoalmente, a
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, parágrafo primeiro).-Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

9. REPARACAO DE DANOS-190/2001-TADEU AFONSO
ORLOVSKI x MARQUIANO PARTOCKI- Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá
expirado o prazo de suspensao.-Advs. PEDRO KUASNEI,
GUILHERME BENETTE JERONYMO e AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS
x MERLI SANTIAGO DE MELLO- Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverá o autorpromo-
ver o regular andamento do feito.-Adv. ERITON AUGUSTO
POPIU-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO
PR x ADEMAROES KRUTSCH- Ante o contido às fls. 175/
176, manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, postulando
o que entender de direito. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-

12. INVENTARIO-386/2002-EDILSON ROGERIO RICKLI x
OSCAR RICKLI- Promova o autor o regular andamento do fei-
to, no prazo de cinco dias, eis quejá expirado o prazo de sus-
pensao.-Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-.

13. Arrolamento-71/2003-IRENE SEMTCHUK DE MATTOS
x OSMAR HOLM DE MATTOS- Devem as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, comprovar o pagamento dos impostos devi-
dos, conforme requerido às fls. 109/110. Juntados os compro-
vantes, abra-se vista dos autos a Fazenda Pública.-Adv. ELI
CORREA FERNANDES-.

14. Ordinaria-137681/2003-EDUARDO FERNANDO APPIO
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido formula-
do às fls. 689/690, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias.
Efetuado o depósito dos honorários periciais, intime-se o peri-
to para iniciar os trabalhos, devendo entregar o laudo no prazo
estabelecido. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES-.

15. DESAPROPRIACAO-10/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALUIZIO BOSAK-
Ao autor para, no prazo legal efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 49,51. -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-536/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBERTO HOFMANN-
Determino a emenda do petitório de fls. 103/104, no prazo de
10 (dez) dias, eis que deverá ser instruído com a memória dis-
criminada e atualizada do cálculo. (CPC, art. 475-B). -Advs.
EVALDO HOFMANN JUNIOR-.

17. Declaratoria nulidade de tit.-147/2005-ALPASEDA DO

BRASIL LTDA x MOREIRA E VIVIURKA LTDA- Sobre a
avaliação de fls. 239-240, no valor total de R$ 924,00 manifes-
tem-se as partes em 05 (cinco) dias. No mesmo prazo deve o
autor recolher o valor da diligência do avaliador devendo enca-
minhar cheque nominal a referido serventuário no valor de R$
42,00. -Advs. LUIZ CESAR SANCHES e ALAIR VALTRIN-.

18. FALENCIA-253/2005-ALPASEDA DO BRASIL LTDA x -
Defiro o pedido formulado às fls. 312, concedendo-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias. Int. -Adv. DIRCEU GALDINO CARDIN e
Thelma

19. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL-261/2005-COAMA
- COMERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA- Ante ao contido às fls.
273, intime-se a parte interessada para providenciar o recolhi-
mento dos emolumentos. Após, aguarde-se o retorno de aludi-
da precatória.-Advs. PATRICK HEUSI BOEHM, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x SILVIO SIMA e outro- Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverá o
autorpromover o regular andamento do feito.-Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI-.

21. Alimentos-497/2005-A.R.P. e outros x J.S.P.- Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
quejá expirado o prazo de suspensao.-Adv. GENILSON PE-
REIRA-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-528/2005-ARI BOBATO x
JOAO CESAR ZAKALUCHEN- Recebida a apelacao no efei-
to meramente devolutivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentar -Advs. GENILSON PEREIRA, VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE AL-
MEIDA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2005-JURA-
CI DE FREITAS POLI x BOBATO & PLODOWSKI LTDA-
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis quejá expirado o prazo de suspensao.-Adv. VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-604/2005-AGRICO-
LA CANTELLI LTDA x ALUIZIO BOSAK- Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá
expirado o prazo de suspensao.-Adv. JOAO ROBERTO CHO-
CIAI-.

25. INTERDITO PROIBITORIO-655/2005-CAMINHOS DO
PARANA S.A x ACIR PERES MEZZADRI e outros- O proces-
so comporta julgamento antecipado (art. 330, I do CPC), assim
sendo, contados e preparados, voltem conclusos para prolação
de sentença.-Advs. ANTONIO CESAR HAVRESKO, PAULO
AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO e FABRICIO THOME-.

26. Anulatoria-661/2005-MARCIA DA CRUZ x VILSON KA-
PUCHCZINKI- Sobre o laudo de avaliacao de fls. 86-89, no
valor total de R$ 358.000,00, manifestem-se as partes no prazo
legal.-Advs. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR DIRLEI DE ALMEIDA e LUIZ CESAR SANCHES-.

27. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-128/2006-NELSON DAL
SANTOS x RADIO COPAS VERDES DE PRUDENTOPOLIS
LTDA e outro- Ciencia as partes do retorno dos presentes au-
tos, para querendo no prazo de05 (cinco) dias, postularem o
que entenderem de direito, sob pena dearquivamento.-Advs.
CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA e LUIS CAR-
LOS ANTONIO-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-133/2006-ANTONIO MI-
CHALCHESZEN e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO CENTRO SUL DO PR- Devem as partes noticiar
se efetivamente houve acordo, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR e ERITON
AUGUSTO POPIU-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-199/2006-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ALUIZIO BOSAK- Considerando que a parte venci-
da efetuou espontaneamente o pagamento dos honorários de
sucumbência e custas processuais, determino o arquivamento
dos presentes autos, observando-se as normas legais. -Advs.
JOSE ELI SALAMACHA e EVALDO HOFMANN JUNIOR-.

30. Busca e Apreensao-Cautelar-203/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELEUTERIO HORO-
DENSKI- Deferido o pedido de suspensao do processo. Decor-
rido o prazo, deverá o autorpromover o regular andamento do
feito.-Advs. LUIZ FERNANDO PALUDO e MILTON SCLAU-
SER BERTOCHE-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-217/2006-LUIZ ANTONIO
KUSTER x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido formulado à
fl. 301. Com fulcro no artigo 265, IV, letra a do CPC, suspendo
o curso do processo até decisão final nos autos 208/2003. -
Advs. LUIS CARLOS ANTONIO e JOAO ROBERTO CHO-
CIAI-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x ELISEU NEVES FERREIRA e outro- Sobre a avaliacao no
valor de R$ 9.800,00, maniste-se o exequente em cinco dias,
devendo mesmo prazo, ainda providenciar o recolhimento das
custas judiciais da Sra. MaristelaVera Lucia Nardi - Avaliadora
Judicial, no valor de R$ 58,80, devendo encaminharcheque
nominal à referida serventuária.-Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2006-AGRI-
COLA STADLER LTDA x MARCELO SCHIRLO- Sobre a
conta geral no valor de R$ 108.829,55 e avaliacao em R$
212.250,00, manifestem-se aspartes, em cinco (05) dias. Deve
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o exequente no mesmo prazo efetuar orecolhimento das custas
da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi - AvaliadoraJudicial, no valor
de R$ 203,07, devendo encaminhar cheque nominal à referida-
serventuária.-Advs. LUIZ CESAR SANCHES e PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-294/2006-DAVID OLIM-
PIO CASAGRANDE e outro x JERONIMO BELO- Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
quejá expirado o prazo de suspensao.-Adv. RENATO SEQUI-
NEL-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-331/2006-ADEMIR DE
SOUZA x VANIA LILIAN BARBOZA- 1. Intime-se o execu-
tado, na pessoa de seu procurador, para cumprir a sentença no
prazo de quinze dias - pagar o valor a que foi condenado, con-
forme planilha de fl. 116, sob pena de acréscimo da multa de
10% prevista no artigo 475-J. 2. Não sendo cumprida no prazo
acima, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para acrésci-
mo da multa de 10% com atualização dos cálculos. 3. Após,
expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre os bens indi-
cados pelo credor, devendo a avaliação a ser realizada pelo sr.
Meirinho conter todos os elementos necessários ao ato e não
mera estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhe-
cimentos especializados, nomeio Avaliador a Sra. Maristela Vera
Lucia Nardi, avaliadora judicial da Comarca, encaminhando-
se a ele os autos para os devidos fins. 4. Feita a avaliação,
intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, podendo ofe-
recer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs. DIO-
GO SANGALLI e VIVIANE WEINGARTNER-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2006-DE-
FORTI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x JOAO VANDERLEI PETERS- Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expirado
o prazo de suspensao.-Adv. TELISMARA A. DINIZ KLIMI-
ONT-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-431/2006-PEDRO
CONSTANTE BINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A- Defiro a juntada do mandato de fls. 52/55. Proceda-se as
anotações necessárias. Defiro ainda, o pedido de vistas pelo
prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. PEDRO KUASNEI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS e
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

38. USUCAPIAO-458/2006-VITOR KULIK e outro x - Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis quejá expirado o prazo de suspensao.-Adv. RENATO
SEQUINEL-.

39. INDENIZACAO-487/2006-IVONEI PAROLIN x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- Recebida a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
no prazo legal, apresentar contra-razoes.-Advs. JULIANO
GARCIA, ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO e Mari
Kakawa-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x PAULO ALVES DOS SANTOS e outros- Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverá o autor-
promover o regular andamento do feito.-Adv. IEDA R. S.
WAYDZIK-.

41. Busca e Apreensao-Cautelar-5/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA. x ANTONIO V DE MAGALHA-
ES PRIMO- Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Subam....-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

42. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-29/2007-E.D. e
outro x E.R.- Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis quejá expirado o prazo de suspensao.-
Advs. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

43. Monitoria-63/2007-ORLEI NILTON COELHO x DIMAS
GUIL & CIA. LTDA.- Tendo em vista o retorno da correspon-
dência encaminhada ao autor, dando-lhe conta da audiência
designada, deverá o nobre procurador atualizar o seu endereço
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. LEONARDO HOL PRES-
TES e ERITON AUGUSTO POPIU-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-103/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON
KOSOWSKI- Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

45. execucao entre coisa incerta-178/2007-KANNENBERG &
CIA LTDA x HILARIO CHUI e outro- Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expi-
rado o prazo de suspensao.-Advs. MARILDA L. FURTADO e
WALMOR FLORIANO FURTADO-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-196/2007-DALBERTO LUIZ
VIER x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA
REGIAO- O processo comporta julgamento antecipado (art. 330,
I do CPC), assim sendo, contados e preparados, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. -Advs. EVALDO HOFMANN
JUNIOR e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

47. Busca e Apreensao-Cautelar-276/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ FER-
NANDO POLLI- Sobre as preliminares argüidas na contesta-
ção, bem como documentos exibidos pelo requerido (fl. 52/
63), para a réplica determino que se manifeste a autora no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

48. USUCAPIAO-284/2007-TERESA ORLOSKI ANDRE e
outros x ESTE JUíZO- Sobre o contido à fl. 71, manifeste-se a
parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de

direito. -Advs. ANTONIO WOICIECHOWSKI e ADRIANA
WOICIECHOWSKI-.

49. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-352/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x SUPERMERCADO LECZUK LTDA. e outros-
No petitório de fls. 56, aduz o autor de que não foi procurado
pelo requerido para celebração de acordo, entretanto, confor-
me estabelecido em audiência (fl. 45), o procurador do autor
levaria a conhecimento do seu cliente a proposta efetuada pelo
requerido para apreciação em 10 (dez) dias, assim sendo, de-
termino que o autor esclareça no prazo de 05 (cinco) dias, se
houve ou não aceitação da proposta apresentada em audiên-
cia.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

50. Execucao de alimentos-353/2007-L.D.S. e outro x
M.M.D.S.- Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis quejá expirado o prazo de suspensao.-
Adv. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

51. Monitoria-377/2007-RAVATO DIESEL LTDA. x MUNI-
CIPIO DE PRUDENTOPOLIS- 1) Digam as partes, em dez
dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifican-
do-as, indicando suas finalidades, alcance e real necessidade,
mormente se requerida prova pericial. 2) Ressalto a importan-
cia do cumprimento de tal determinação, tendo em vista a pos-
sibilidade de prolação, caso não haja julgamento antecipado da
lide, de imediato despacho saneador, sendo, portanto, a opor-
tunidade para efetiva justificação das eventuais provas deseja-
das, tendo em vista a possibilidade prevista no parágrafo ter-
ceiro do artigo 331. pela qual o juiz pode desde logo designar
audiência de instrução e julgamento, caso entenda improvável
a -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNAN-
DO DALLA PALMA ANTONIO, GENILSON PEREIRA, DI-
OGO SANGALLI e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-403/2007-LUCI MARA
SCHRAMM e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DO CENTRO SUL DO PR- O processo comporta julgamento
antecipado (art. 330, I do CPC), assim sendo, contados e pre-
parados, voltem conclusos para prolação de sentença. -Advs.
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI e ERITON AU-
GUSTO POPIU-.

53. Monitoria-404/2007-LUIZ KORDIAK x Clodoaldo Pedro-
so Costa- 1) Digam as partes, em dez dias, se pretendem efeti-
vamente produzir provas, especificando-as, indicando suas fi-
nalidades, alcance e real necessidade, mormente se requerida
prova pericial. 2) Ressalto a importancia do cumprimento de
tal determinação, tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado da lide, de imediato des-
pacho saneador, sendo, portanto, a oportunidade para efetiva
justificação das eventuais provas desejadas, tendo em vista a
possibilidade prevista no parágrafo terceiro do artigo 331. pela
qual o juiz pode desde logo designar audiência de instrução e
julgamento, caso entenda improvável a conciliação.-Advs.
VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO e ERITON AUGUS-
TO POPIU-.

54. Monitoria-427/2007-BANCO CNH CAPITAL S.A x MAR-
CELO SCHIRLO- 1) Digam as partes, em dez dias, se preten-
dem efetivamente produzir provas, especificando-as, indican-
do suas finalidades, alcance e real necessidade, mormente se
requerida prova pericial. 2) Ressalto a importancia do cumpri-
mento de tal determinação, tendo em vista a possibilidade de
prolação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de ime-
diato despacho saneador, sendo, portanto, a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas, tendo em
vista a possibilidade prevista no parágrafo terceiro do artigo
331. pela qual o juiz pode desde logo designar audiência de
instrução e julgamento, caso entenda improvável a concilia-
ção.-Advs. SADI BONATTO e PERICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIR-.

55. Ordinaria-429/2007-José Adilson Figueiredo x Carlos Da-
maceno- Sobre as respostas dos ofícios expedidos, manifeste-
se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito. -Advs. JULIANO GARCIA e ROZANE MACHA-
DO DO NASCIMENTO-.

56. Monitoria-440/2007-DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS
LTDA x ELIANE CRISTINA SCHIRLO- Tendo em vista que a
interposição dos presentes embargos é tempestiva (fl. 26/29),
juntando-se aos autos e processando-se pelo procedimento or-
dinário, conforme dispõe o artigo 1.102c, §2º do CPC. Ao au-
tor, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, estabeleci-
do para o procedimento ordinário, segundo o artigo 297 do
CPC.-Advs. JEAN CARLO PAISANI, WANDERVAL POLA-
CHINI e ERITON AUGUSTO POPIU-.

57. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-461/2007-AGRO-
MEN SEMENTES AGRÍCOLAS LTDA. x GIARETTA & CIA.
LTDA. e outros- Nos termos do artigo 269, III, a homologação
do acordo é causa de resolução do feito com apreciação do
mérito, do que não se pode homologar o acordo e suspender o
processo ao mesmo tempo. De outro lado, a homologação por
simples decisão interlocutória de nada adianta ao exequente,
vez que não ser de título executivo judicial. Assim, intimem-se
para que esclareçam se pretendem que o processo fique sus-
penso até o cumprimento do acordado ou que seja a transação
homologada, de modo a gerar título executivo. Prazo: 10 (dez)
dias. -Adv. HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-498/2007-GUILHERME
ANTONIO BENELLI e outro x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Recebo os embargos para discussão, com
a suspensão da execução. Ao embargado, para impugnar os
embargos, em 30 dias.-Adv. FLAVIO ANTONIO ROMANI-.

59. Busca e Apreensao-Cautelar-537/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INV. x DIRCEU PEDRO DA LUZ-
Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de
proceder a busca e apreensão em bens do executado, face nao

encontra-los, manifeste-se o exequente,em cinco (05) dias.-
Advs. RITA DE CASSIA B. BRAGA, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI-.

60. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-547/2007-N.V.O.
e outro x J.R.P.- Sobre a contestacao e documentos apresenta-
dos, manifeste-se o autor, noprazo de 10 dias.—Adv. MARCIA
HELENA ALCANTARA DE LARA-.

61. Busca e Apreensao-Fiduciaria-549/2007-GAPLAN ADMIN-
SITRADORA DE BENS LTDA. x D. MORAES TURISMO
LTDA. (MORESTUR)- Sobre o contido na certidão do meiri-
nho de fl., manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, re-
querendo o que entender de direito. -Adv. SEBASTIÃO JOSÉ
ROMAGNOLO-.

62. USUCAPIAO-561/2007-DALBERTO LUIZ VIER e outro
x ESTE JUÍZO- Deve o(a) nobre procurador(a) do(a) autor(a)
comparecer em Cartório, no prazode 05 dias, a fim de retirar o
edital de citação que deverá ser publicado emjornal de circula-
cao local por duas (2) vezes, e no Diario da Justica, por uma(1)
vez, no prazo previsto no inciso III, do artigo 232/CPC. -Adv.
VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

63. Busca e Apreensao-Cautelar-565/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x SALVADOR
HARMATIUK- Sobre a negativa do meirinho que em sintese
diz que, deixou de proceder a busca e apreensão do bem do
executado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente,em
cinco (05) dias.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

64. USUCAPIAO-569/2007-MATEUS RODRIGUES x ESTE
JUÍZO- Certifico para os devidos fins, que manuseando os pre-
sentes autos, constatei que verificando a documentação neces-
sária e, sendo assim, de acordo com o contido no artigo 4º,
incisos e parágrafos, da Portaria n. 003/2007, expedida pela
MMª. Dra. Giovanna de Sá Rechia - Juíza de Direito desta
Comarca, a parte autora não cumpriu o disposto em referida
portaria, no que tange a juntada de: a) Certidão atualizada, ex-
pedida pela circunscrição imobiliária a que pertence o imóvel
usucapiendo, indicando o titular do domínio ou a impossibili-
dade de faze-lo (indicadores real e pessoal); b) planta atualiza-
da do imóvel, assinada e datada por profissional devidamente
habilitado, com indicação do número da carteira profissional
(CREA), contendo: i) localização exata; ii) confrontações; iii)
medidas perimetrais; iv) área; v) benfeitorias existentes. Certi-
fico mais, que foi dado cumprimento ao contido no §2º do arti-
go 4º, inciso II, in verbis: “Verificando-se a ausência de qual-
quer das exigências, deverá a escrivania certificar tal fato nos
autos e imediatamente intimar a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, regularizar a situação”. -Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI-.

65. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-44/2001-FAZEN-
DA NACIONAL x ERVATEIRA BOSAK LTDA- Sobre a conta
geral no valor de R$ 14.465,58 e avaliacao em R$ 610.728,00,
manifestem-se as partes, em cinco (05) dias. Deve o exequente
no mesmo prazo efetuar orecolhimento das custas da Sra. Ma-
ristela Vera Lucia Nardi - AvaliadoraJudicial, no valor de R$
211,47, devendo encaminhar cheque nominal à referida ser-
ventuária.-Advs. JOAO LUIZ DE LAIA e ROBERTO CEZAR
PINTO-.

66. EXECUCAO FISCAL-48/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x ULYSSES SANCHES- Ante a inércia do
executado (fl. 60), requeira a parte credora o que entender de
direito, em 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-.

67. EXECUCAO FISCAL-46/2006-FAZENDA NACIONAL x
GILZAN PIZZANO AGIBERT e outros- Defiro a juntada do
mandato de fl. 42, proceda-se as anotações necessárias. Defi-
ro, ainda, o pedido de vistas pelo prazo de 05 (cinco) dias.-
Advs. JOAO LUIZ DE LAIA e GENILSON PEREIRA-.

68. EXECUCAO FISCAL-9/2007-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para no prazo legal, apresentar contra-razoes.-Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e RAFAEL BARRETO BOR-
NHAUSEN-.

69. EXECUCAO FISCAL-10/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x HSBC BAN BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para no prazo legal, apresentar contra-razoes.-Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO SANTOS, MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

70. EXECUCAO FISCAL-14/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x BRADESCO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Recebida a apelacao nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo legal, apre-
sentar contra-razoes.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
JAMES J. MARINS DE SOUZA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, VANESSA TAVARES LOIS e FLAVIO MIFANO-.

71. EXECUCAO FISCAL-15/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Recebida a apelacao nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para no prazo legal, apresentar
contra-razoes.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-.

72. EXECUCAO FISCAL-16/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x FIBRA ASSET MANAGEMENT DISTR. DE
TIT. VALORS MOBI- Recebida a apelacao nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo legal, apresentar
contra-razoes.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ-.

73. EXECUCAO FISCAL-18/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x BANCO FINASA S/A - CARTEIRA DE AR-
REND. MERCANTIL- Recebida a apelacao nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo legal, apresentar
contra-razoes.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES-.

74. EXECUCAO FISCAL-19/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Recebida a apelacao nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo legal, apre-
sentar contra-razoes.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e
Flavio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro-.

75. EXECUCAO FISCAL-21/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x SAFRA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Recebida a apelacao nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para no prazo legal, apresentar
contra-razoes.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ-.

76. EXECUCAO FISCAL-38/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x FIAT LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Sobre o contido às fls. 14 a 45, manifeste-se o
exequente em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES-.

77. Carta Precatoria-106/2005-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO/PR - VARA CIVEL E ANEXOS-DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x AGELEU GRZESZCZYSYN e outro-
Sobre o pedido de redução de penhora às fls. 117, manifeste-se
o executado, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO KUAS-
NEI-.

78. Carta Precatoria - Familia-155/2007-Oriundo da Comarca
de GUARAPUAVA/PR - INFANCIA E JUVENTUDE-F.L.T. e
outro x A.T.- Sobre o contido na certidão do meirinho de fl. 10,
manifeste-se o autor requerendo o que entender de direito. -
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-.

79. guarda provisoria-12/2005-I.Z.C. x J.- Sobre o pedido de
desistência, deve a ré se manifestar, nos termos do artigo 267,
§4º do CPC. Assim, intime-se a requerida para que diga, em 10
(dez) dias, se concorda com o pedido, consignando-se que o
silêncio será interpretado como aceitação.-Adv. ELI CORREA
FERNANDES-.

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 01/2008.

1. INDENIZACAO-232/1993-F.F.C. x I.A.S. e outro- “Às par-
tes, sobre o cumprimento do acordo, tendo em vista o término
do prazo de suspensão”.-Advs. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, THIAGO SI-
MOES RABELLO, ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA e
MARCELO LARANJO QUADROS-.

2. EXECUÇAO-257/1995-MARTIN AUGUST ERNEST
STREMLOW x S.R. MOZER LIVRARIA-ME.- “À credora,
sobre o decurso do prazo de suspensão”.-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID-.

3. EXECUÇAO-410/1995-ANTONIO SOMENSE RAIMUN-
DO x ALESSANDRA HAUG PINHEIRO e outro-”Aos inte-
ressados, sobre o Laudo de Avaliação Judicial de fls. 199/205,
no valor de R$ 162.722,75.”-Advs. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, ALVARO PESENTI e LUIZ FERNANDO PESEN-
TI-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-740/1996-JOAQUIM ER-
NANDES NOGUEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A.-”À atualização do valor do débito. Após, inti-
me-se a parte requerida para que cumpra voluntariamente a
decisão proferida nestes autos, em quinze dias, no valor indi-
cado no cálculo, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos
termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil. Não ha-
vendo o cumprimento voluntário no prazo acima, expeça-se
mandado de penhora sobre bens do devedor, depósito, avalia-
ção e intimação ( para impugnação, caso haja penhora, no pra-
zo de quinze dias ). - Aos embargantes, sobre o cálculo de fls.
138, no valor de R$ 2.428,10.”-Advs. ROBERTA ELISA DA-
MIÃO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e
JOSÉ ROBERTO BEFFA-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-539/1997-AGROPECUARIA
CANARIO LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.- “Diante da RENÚNCIA do mandato às
fls. 806 e 807 (relativamente aos advogados - Drs. TORAMAT-
SU TANAKA e AUGUSTO SEIKE KOZU), as intimações da
autora (AGROPECUÁRIA CANÁRIO LTDA), doravante, de-
verão ser feitas na pessoa do Dr. CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA (advogado remanescente [vide fls. 12]). A sociedade
civil (SEBASTIÃO FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C) não possui legitimidade para exigir o cumprimento da sen-
tença, nos termos da lei (art. 475, J, do CPC), cabendo tal re-
clamo à ré UNIBANCO, ou qualquer dos patronos da ré, regu-
larmente investidos nos autos”. -Advs. CASSIO NAGASAWA
TANAKA e SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA-.

6. PREVIDENCIARIA-411/1998-DIRSON PIRES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )- “À manifes-
tação da parte adversa, sobre a petição acostada as fls. 310/
311”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

7. INDENIZACAO-207/1999-JULIANA BARBOSA BORGES
BAYER e outro x MARCELO BORBA FLORES-”Ao requeri-
do, para que providencie o pagamento das custas processuais
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remanescentes de fls. 619, no valor de R$ 93,32.” -Adv. MAU-
RICIO FELDMANN DE SCHNAID-.

8. EXECUÇAO-355/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x REN-
NAN COMUNICACAO VISUAL LTDA. e outros-”À exequen-
te, sobre a informação do Senhor Avaliador Judicial de fls. 187,
do seguinte teor? “ Vimos por meio desta, informar que deixa-
mos de proceder à avaliação dos bens penhorados conforme
fls. 46, em decorrência da falta de depósito para tal. Assim sen-
do, vimos informar que sejam recolhidas em formulário pró-
prio ( GRC, formulário à disposição nesta serventa ), a título de
depósito inicial, as custas referente à condução no valor de R$
15,00 ( 142,857 VRC ), avaliação no valor de R$ 179,55 (
1.710,00 VRC ) e certidão mais buscas, no valor de R$ 16,00 (
152,381 VRC ), totalizando R$ 210,55 ( 2.005,238 VRC ), em
conformidade com as portarias 006/2000 e 008/2000, na forma
da seção 15, item 3.15.1.1 e 3.15.1.2 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, página 85. Outrossim, esclare-
cemos que eventuais diferenças nos valores das custas, serão
cobrados após execução do Laudo de Avaliação, conforme ins-
trução 001/2000 da Corregedoria Geral da Justiça. Rolândia,
09 de novembro de 2007. (a) Nelson Takeo Kohatsu - Avalia-
dor Judicial.”-Advs. MIRELLE NEME BUZALAF, JOAO
OTAVIO DE NORONHA e ROBSON JESUS NAVARRO SAN-
CHEZ-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-502/1999-CARLOS ALBER-
TO FAGA x ELETROLOGICA COM. ELETRICIDADE IN-
FORMATICA LTDA.-”1. Sobre o LAUDO PERICIAL ( fls.
55/74 ), manifestem-se as partes, em ( 10 ) dez dias. 2. DEFI-
RO o levantamento dos HONORÁRIOS pelo Sr. Perito ( fls. 37
e 75 ).”-Advs. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e JOSÉ
MARIA DA SILVA-.

10. DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-366/2001-MARA RE-
GINA TROVATO x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS VOL-
PP SIERRA e outros-”As partes, para que providencie o reco-
lhimento das custas processuais de fls. 71, no valor de R$
911,30, nos termos da r. sentença de fls. 69.”-Advs. ANGELA
LUCIA GUERTHALTD CRUZ, ROBERTA ELISA DAMIÃO
BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ANGELA
LUCIA GUERTHALTD CRUZ-.

11. INDENIZACAO-397/2002-LEONARDO SOUZA DE OLI-
VEIRA e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros-
”Ao contador judicial para elaboração das custas, após voltem
conclusos para prolatação de sentença. - A requerene, para que
providencie o recolhimento das custas de fls. 312, no valor de
R$ 42,60.”-Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

12. COBRANCA-697/2002-JOSEFA DE SOUZA PESSOA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- “...Ante o exposto
e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente ação, via de conseqüência, condenando a autora
ao pagamento das custas processuais e da verba advocatícia de
R$800,00 (oitocentos reais), nos termos da lei (Art. 20, § 4º, do
CPC), porém, respeitado o disposto no Art. 12 da Lei nº 1060/
50”.-Advs. ALVARO PESENTI, LUIZ FERNANDO PESEN-
TI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSÉ VALNIR ZAM-
BRIM, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

13. ARROLAMENTO-114/2003-ROSANGELA FERREIRA
DIAS x MARIA HELENA FERREIRA DIAS- “Ao Senhor PAR-
TIDOR JUDICIAL para o lançamento do ESBOÇO DE PAR-
TILHA, após dizendo os INTERESSADOS e o MINISTÉRIO
PÚBLICO. - Aos interessados sobre o esboço de partilha de
fls. 117/119.”-Advs. RICARDO FRANÇA ROVERI, SABINE
DENISE GIESEN ROVERI, ADYR TACLA FILHO e ANGE-
LA BITTENCOURT CORDEIRO-.

14. INVENTARIO-206/2003-SEMILIANO ARTILHA RODRI-
GUES x MARIA ZEITUM RODRIGUES-”Junte o inventari-
ante, em ( 5 ) cinco dias, a seguinte documentação? a) cópia da
certidão de casamento dos herdeiros-filhos pré-mortos - JOSÉ
SALIN ARTILHA RODRIGUES e MAURICIO ARTILHA
RODRIGUES; b) certidão atualizada do Cartório Imobiliário
local, relativo à matrícula nº 1.251 ( data 01, quadra 13, com
área de 290,54 ms2, do Jardim Santa Mônica ), para fins de
comprovação da titularidade do “de cujus” ( vide item V, nº 1º
( fls. 51 ), das Declarações Preliminares ). Int.”-Advs. ANTO-
NIO FIDELIS e NELCI APARECIDA MUNGO-.

15. AÇAO MONITORIA-444/2003-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. x MATERNIDADE E CASA DE SAU-
DE SAO JUDAS THADEU LTDA.- “À autora sobre a certidão
do Senhor Oficial de Justiça, informando que deixou de efetu-
ar a penhora, em razão de não encontrar bens pertencentes ao
execuatdo”. -Advs. MARCUS VINICIUS C. MEYER e WI-
LLY CARLOS ALTENHOFEN-.

16. ACAO POPULAR-449/2003-JOAO CARLOS ROGERIO
x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Ao requerente, para que pro-
videncie o pagamento das custas processuais de fls. 150, no
valor de R$ 445,05.”-Advs. JUAREZ FERREIRA e ALAOR
FRANCISCO-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-3/2004-REGINALDO MAR-
CELO SARTORI x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO-”Aos interessados, para que providenciem o pa-
gamento da conta de custas de fls. 171, no valor de R$ 117,95.”-
Advs. EUGENIO LUCIANO PRAVATO, FERNANDO LOS-
CHIAVO NERY, EDMAR LUIZ COSTA JR. e OLDEMAR
MARIANO-.

18. DECLARATÓRIA-219/2004-PLASTMOVEIS INDUS-
TRIA E COMERCIO x PSHP - PARANA SERVIÇOS HIDRA-
ULICOS PNEUMATICOS e outro-”Ao requerente, para que
providencie o pagamento das custas processuais de fls. 78, no
valor de R$ 150,93.”-Advs. MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-.

19. INVENTARIO-220/2004-ZILDA DE CASTRO DA SILVA

x FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA- “Ao PARTIDOR DO
JUÍZO para fins de elaboração do ESBOÇO DE PARTILHA,
para tanto, observando-se a partilha universal. Após, digam os
INTERESSADOS. - Aos interessados, sobre o esboço de parti-
lha de fls. 69/71.”-Advs. ANTONIO GUILHERME DE A.
PORTUGAL, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ANDERSON
DE AZEVEDO-.

20. INVENTARIO-473/2004-DIONISIO HERNANDES SAN-
CHES x THOMAZ HERNANDES SANCHES- “Ao inventari-
ante para juntar aos autos a publicação do edital no Diario da
Justiça para contagem de prazo.” Adv. SILVONEI SERGIO
ZAGHINI-.

21. COBRANCA-706/2004-JOAO TRIVELATO ROLANDIA
- FIRMA INDIVIDUAL x CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A.- “Rejeito a materia preliminar
(inepcia da inicial) invocada na peça de resistencia , por falta
de amparo legal. Com efeito, nada induz a inepcia da inicial,
porquanto contem todos os requeisitos legais, por outro lado,
nao ostentando quaisquer dos defeitos enumerados pelo art. 295,
paragrafo unico, do CPC. Como e bem de ver, a peça exordial
veio endereçada ao Juizo, traz o nome, endereçamento e quali-
ficaçao das partes litigantes, os fatos e fundamentos juridicos
da pretensao, alem do pedido de citaçao, valor da causa e re-
querimento de provas.Nao obstante, observa-se que a re pode
exercitar o direito do contraditorio e da mais ampla defesa, nos
termos da lei (Art.5º, LV, CF/88), para tanto, bastando conferir
a peça defensiva apresentada. Enfim, processo em absoluta or-
dem. Partes legitimas, regularmente representadas, afiguran-
do-se adequada a lide intentada ao fim colimado. Declaro Sa-
neado o processo. Admito a Dilaçao Probatoria, consistente em
prova pericial. Como Perito judicial, nomeio o Bel Walter Va-
rasquin, economista radicado nesta cidade, devendo dizer se
aceita o encargo em cinco dias. Faculto as partes a indicaçao
de assistentes tecnicos bem como a formulaçao de Quesitos, na
forma e sob as penas da lei, Oportunamente , se necessario,
formularei os quesitos do Juizo.”(Juntar Procuraçao aos autos)-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

22. REVISIONAL DE APOSENTADORIA-77/2005-INGE-
BURG EMMA RINSCHEDE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ( INSS )- “Aos interessados, sobre a pro-
posta de honorários do Senhor Perito Judicial (fls. 67), no va-
lor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos na aceitação desta
proposta”. -Advs. LUIZ DE OLIVEIRA NETTO, ELCIDIO
PEREIRA DA FONSECA e NELSON LUIS RIBEIRO-.

23. DESPEJO C/C COBRANÇA-156/2005-BRASPLAN PLA-
NEJAMENTO E OBRAS LTDA. x MARLI MARQUES COR-
REIA DA SILVA-”Ao autor sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça informando que deixa de notificar a requerida face não
haver encontradoo endereço constante do processo e que no
local funciona a empresa do Sr. Nelson Rissas e que o mesmo e
funcionários da empresa desconhecem a pessoa da requerida”-
Adv. JOSÉ CARLOS FARINA-.

24. AÇAO MONITORIA-245/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x PAIAO & SANTOS LTDA. e outro- “...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, REJEITO os EM-
BARGOS MONITÓRIOS, via de conseqüência, declarando
constituído título executivo, de pleno direito (Art. 1102 do CPC),
no valor de R$21.173,13 (vinte e um mil, cento e setenta e três
reais e treze centavos), passível de atualização monetária (cf.
INPC/IBGE) e juros de mora (12% a.a.), até a data do efetivo
pagamento, para tanto, devendo a lide prosseguir em seus ulte-
riores termos. Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e da verba advocatícia de 20% sobre o valor do princi-
pal corrigido, tendo em vista o trabalho apresentado na causa
(Art. 20, § 4º, do CPC)”.-Advs. MAGDA MARIA LEMOSA
MESTRINEL, LUIZ FERNANDO DIETRICH, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI, FABRÍCIO MASSI SALLA e CELSO
MASSASHI MOGARI-.

25. EXECUÇAO-278/2005-LUSONCET COMERCIO DE
CONCRETO LTDA. x CALICANTO ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA.- “À credora, sobre o decurso do prazo de sus-
pensão”.-Advs. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-.

26. EXTINÇAO DE USUFRUTO-315/2005-APARECIDA
PEREIRA SEINO e outros x ANTONIO FRANCISCO PEREI-
RA FILHO- “...Posto isso, ACOLHO os embargos nas razões
acima expostas, com fulcro no Art. 535 e incisos do Código de
Processo Civil, dando nova redação ao dispositivo de fls. 162
nos termos que seguem - “Vistos, etc. Determino a extinção do
processo sem resolução do mérito com fulcro no Art. 267, inci-
so X do Código de Processo Civil. Quanto aos honorários ad-
vocatícios, fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo cada
parte arcar com o pagamento a seus respectivos patronos. Cus-
tas na forma da Lei. Oportunamente, arquive-se”.-Advs. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MARTHA ASUNCI-
ON HENRIQUEZ PRADO, PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI e FERNANDO RUMIATO-.

27. INDENIZACAO-500/2005-ANGELA MARIA ZOTARE-
LLI x SANETRAN SAN. AMBIENTAL E TRANSP.DE RE-
SID. LTDA. e outros- “A ré MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA de-
verá regularizar sua representação processual, mediante junta-
da do indispensável instrumento de mandato (conferido ao ad-
vogado - Dr. Álvaro Pesenti), para tanto, concedendo o prazo
de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei. A preliminar de carência
da ação (por ilegitimidade passiva) invocada pelo MUNICÍPIO
DE ROLÂNDIA será apreciada por ocasião da decisão final,
por estar relacionada com o mérito da demanda. Ao deslinde da
questão debatida se faz indispensável DILAÇÃO probatória,
consistente, por ora, em PROVAS ORAIS, na forma e sob as
penas da lei. Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO para o dia 02 de abril próximo, às 14h00min”.-
Advs. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, ALVARO PESENTI,
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, MYRIAN
SIQUEIRA GONÇALVES, ELVIO FLAVIO DE FREITAS
LEONARDI, LUIZ CARLOS CALDAS, OTTO FEUCHT,

JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES, JEFERSON LUIZ
MATIAS, ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAN PÉRSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA RATTMANN, TRAJANO BASTOS DE OLIVEI NETO
FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNA-
NI ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES, DEBORAH FRANCIELE MESQUITA
CLEVE MACHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SAN-
TOS, MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, GUS-
TAVO DE CAMARGO HERMANN, BÁRBARA DORNEL-
LES, ANDRÉIA NÓBREGA, GUILHERME ROGÊ FERREI-
RA, TATIANA REGINA RAUSCH, BARBARA SILVA MA-
ESTRI, REGINA DUSCZAK, FRANCIS ALMEIDA VESSO-
NI, ERIKA DOS SANTOS FARIAS OSTERNAK e LUCIANO
RASSOLIN-.

28. DEPOSITO-590/2005-CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON LTDA. x ELCIO DE ABREU GOMES-”A reque-
rente, para que providencie o recolhimento das custas proces-
suais de fls. 74, no valor de R$ 64,55.”-Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO-
.

29. COBRANCA-10/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COSTA DO SOL x OSVALDIR MENDONÇA- “À credora,
sobre o decurso do prazo de suspensão”.-Advs. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-.

30. EXECUÇAO-164/2006-MEDSTORY COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. x NAZARE COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA. ME. e outro- “À credora
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, informando a
devolução dos autos em Cartório, tendo em vista a informação
de que o executado não possui bens registrados em seu nome”.
-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-.

31. BUSCA E APREENSAO-231/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x GENIVALDO ALVES- “À credora, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão”.-Adv. ERIKA EHARA-
.

32. PREVIDENCIARIA-242/2006-NELSON SANGREGORIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
“A ré (INSS) deverá depositar os honorários do Sr. Perito Judi-
cial, em (5) cinco dias, consoante determinado pelo Juízo (fls.
99)”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

33. ARROLAMENTO-265/2006-ELIAS DIAS DA SILVA x
RAFAEL TURRA e outro- “...Observadas as formalidades le-
gais, ADJUDICO em favor do terceiro único, os bens inventa-
riados nestes autos de ARROLAMENTO, ressalvados direitos
de terceiros. Oportunamente, recolhido o imposto devido, ex-
peça-se a competente CARTA DE ADJUDICAÇÃO e arquive-
se”. -Advs. IRIS SORAIA INEZ, ARNO ANDRE GIESEN,
SABINE DENISE GIESEN ROVERI, RICARDO FRANÇA
ROVERI e CELSO GUSTAVO CHEQUIN-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-300/2006-ALL - AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASL S/A. x SALVADOR DE
TAL-”A requerente, para que providencie o recolhimento das
custas processuais de fls. 100, no valor de R$ 406,67.”-Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, TANABI REGI-
NA PIZA PERIN e BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO-
.

35. EXECUÇAO-333/2006-RENATO SANDOLI x FRIGORI-
FICO FRIGOALFA LTDA.-”Aos interessados, sobre o Laudo
de Avaliação Judicial de fls. 37/40, no valor de R$ 11.600,00.”-
Advs. ROGERIO MANDUCA e THIAGO FERNANDO COR-
REA-.

36. COBRANCA-368/2006-KEVEN FELIPE FRANCO e ou-
tro x ITAU SEGUROS S/A.-”1. Ciente do recurso ( AGRAVO
DE INSTRUMENTO ) interposto ( fls. 162/171 ). 2. Com ra-
zão a recorrente em seu pleito ( fls. 164/171 ). Com efeito,
equivocado o despacho proferido às fls. 147, que negou o efei-
to SUSPENSIVO ao recurso de apelação manejado às fls. 103/
116. Ocorre que, do exame da disposição legal contida no arti-
go 520 do Código de Processo Civil, nenhuma das hipóteses ali
elencadas ( incisos I a VII ) se enquadra o caso em epígrafe (
ação de cobrança ), por conseguinte, nada justificando a nega-
tiva de efeito suspensivo ao recurso acima referido. Daí por-
que, em juízo de retratação, concedo EFEITO SUSPENSIVO
ao recurso apresentado ( APELAÇÃO ( fls. 104/116 ). Intimem-
se.”-Advs. JOSÉ ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA, ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONÇALVES e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA-.

37. USUCAPIAO-430/2006-DEJANIRA MARIA COUTINHO
x -”A autora, para que apresente o resumo do edital a ser expe-
dido, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preve o Capitulo
5.4.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, 10ª Ediçao, sob pena de transcriçao
integral da petiçao inicial”. -Advs. ANDERSON DE AZEVE-
DO, SILVIA BENADUCE CASELLA e ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL-.

38. COBRANCA-533/2006-BANCO DO BRASIL S.A. x CAR-
VALHO E AVANZI LTDA.-”Ao requerente, para que provi-
dencie o recolhimento das custas processuais de fls. 102, no
valor de R$ 20,30.” -Advs. FRANK OHASHI SAITA, CARO-
LINA FREIRIA TSUKAMOTO e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-.

39. EXECUÇAO-566/2006-CALSETE SIDERURGIA LTDA.
x HATSUTA & MULLER LTDA. - ME.- “Às partes, sobre o
cumprimento do acordo, tendo em vista o decurso do prazo de

suspensão”.-Advs. RICARDO DAMASCENO COSTA, RAUL
LACERDA BALAZEIRO, MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-.

40. INVENTARIO-626/2006-GISELE MENDONÇA GEHA x
SAID GEHA-”1. Concedo, por ora, os beneficios da Lei nº 1060/
50. 2. Nomeio inventariante o herdeiro-filho - SAID GEHA
JÚNIOR, mediante compromisso legal. 3. Oficie-se às reparti-
ções fiscais. 4. Int.”-Advs. SIMONE ANDREATTI E SILVA e
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-.

41. USUCAPIAO-737/2006-VENEZES RODRIGUES x - “So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor,
em 5 (cinco) dias”.-Advs. ROBERTA ELISA DAMIÃO BE-
FFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA
ELISA DAMIÃO BEFFA-.

42. EXECUÇAO-784/2006-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x FARMACIA NAZARÉ LTDA. e ou-
tros- “À credora, sobre a resposta do Bacen Jud”.-Advs. GIL-
BERTO PEDRIALI e PAULA D AMICO PEDRIALI-.

43. DECLARATORIA-790/2006-NAUTILUS DISTR. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA. x COROL - COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL- Inexistindo discordância quanto à
proposta de HONORÁRIOS do PERITO JUDICIAL (fls. 196/
197), resta aprovada e DEFERIDA pelo Juízo, cabendo à auto-
ra o respectivo DEPÓSITO, em 5 (cinco) dias, nos termos da
lei (art. 33 do CPC)”. -Advs. GUSTAVO LUIS BALABUCH,
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, MÁRIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-.

44. EXECUÇAO-801/2006-FERNANDO AMANCIO NOBRE
x FRIGORIFICO FRIGOALFA LTDA.- “Aos interessados, so-
bre o Laudo de Avaliação Judicial de fls. 38/39, no valor de R$
11.600,00.”-Advs. ROGERIO MANDUCA e THIAGO FER-
NANDO CORREA-.

45. BUSCA E APREENSAO-817/2006-BANCO ITAU S/A. x
SILVANA PICOLO PEREIRA- “À autora sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça, solicitando o pagamento antecipado
das custas relativas as diligências devidas, no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais)”. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMO-
RI e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-.

46. ALVARA-832/2006-SOGEMAR VALENTIM DA SILVA x
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-”RETIRAR O ALVA-
RÁ JUDICIAL.” -Advs. ANDERSON DE AZEVEDO e AN-
TONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-.

47. DESPEJO C/C COBRANÇA-883/2006-PAULO SERGIO
PIZZAIA e outro x ALUMINA F. DE MET. DE L. DE ALUMI-
NIO LTDA.-”Aos requerentes, para que providenciem o reco-
lhimento das custas processuais remanescentes de fls. 40, no
valor de R$ 43,40.”-Advs. ROBERTA ELISA DAMIÃO BE-
FFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-.

48. DECLARATORIA-921/2006-JOAO MONTEIRO e outros
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇOES-”DEFIRO a
expedição de Ofício à Receita Federal ( fls. 116/117 ), porém,
devendo a parte interessada recolher as taxas devidas. Int. -
RETIRAR OFÍCIO.”-Advs. JOSE CARLOS MARTINS, LUIZ
CARLOS NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-.

49. AÇAO MONITORIA-932/2006-MIGUEL PAULIM PIN-
TO & CIA. LTDA. x PAULO SERGIO VIANNI-”DEFIRO a
expedição de Ofício à Receita Federal ( fls. 28 ), porém, de-
vendo a parte interessada recolher a taxa devida. Int. RETI-
RAR OFÍCIO.” -Advs. DANIELA D‘AMICO MORAES e
MARIO PAGANI NETO-.

50. BUSCA E APREENSAO-13/2007-BANCO BRADESCO
S/A. x M CAR COBRANÇA EXTRAJUDICIAL LTDA. - ME-
”1. Diante da BUSCA e APREENSÃO do bem alienado fiduci-
ariamente à autora, consoante Auto de Busca e Apreensão e
Depósito às fls. 39, RESTABELEÇO a Ação de Busca e Apre-
ensão ( transformada incidentalmente em Ação de Depósito (
fls. 28/30 e 31 ), devendo prosseguir em seus ulteriores termos.
Anotações necessárias. 2. Desentranhado o mandado de fls. 24
( só o mandado ), cumpra-se-o ( ato citatório ), na forma e sob
as penas da lei. 3. Int.”-Adv. MARIA JOSE STANZANI-.

51. DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-51/2007-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e outros x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA e
outros-”Sobre a CONTESTAÇÃO ( fls. 33/35 ) e documentos
agregados, manifestem-se os autores, em ( 10 ) dez dias. Int.”-
Adv. ARNO ANDRE GIESEN-.

52. BUSCA E APREENSAO-60/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x LEANDRO PAVONE DA SILVA-”Ao autor so-
bre a certidão do Senhor Oficial de Justiça informando que deixa
de citar o requerido face o mesmo não residir atualmente no
endereço constante do processo e que segundo informações dos
atuais moradores e vizinhos o mesmo já residiu alí mais que
atualmente desconhecem seu paredeiro”-Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, MARIANA GAMBA MARZOCHI e DANIE-
LLA DE SOUZA-.

53. EXECUÇAO-111/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x PI-
RAJU MATERIAIS CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA. e
outros-”Ao exequente, sobre a informação do Senhor Avalia-
dor Judicial de fls. 42, do seguinte teor? “ ... vimos informar
que sejam recolhidas em formulário próprio ( GRC, formulário
à disposição nesta serventia ), a título de depósito inicial, as
custas referentes à condução no valor de R$ 15,00 ( 142,857
VRC ), avaliação no valor de R$ 179,55 ( 1.710,00 VRC ) e
certidão mais buascas, no valor de R$ 16,00 ( 152,381 VRC ),
totalizando R$ 210,55 ( 2.005,238 VRC ), em conformidade
com as portarias 006/2000 e 008/2000, na forma da seção 15,
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item 3.15.1.1 e 3.15.1.2 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, página 85. Outrossim, esclarecemos que even-
tuais diferenças nos valores das custas, serão cobrados após
execução do Laudo de Avaliação, conforme instrução 001/2000
da Corregedoria Geral da Justiça. Rolândia, 14 de novembro
de 2007. (a) Nelson Takeo Kohatsu - Avaliador Judicial.” -Adv.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO-.

54. VENDA DE COISA COMUM-131/2007-AGNALDO APA-
RECIDO DE ROSSI e outro x ADEMILSON APARECIDO DE
ROSSI- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, para determinar a
ALIENAÇÃO do aludido imóvel em hasta pública, nos termos
da lei, devendo o PREÇO alcançado ser repartido entre os inte-
ressados, após dedução das custas e despesas processuais per-
tinentes”.-Advs. IRIS SORAIA INEZ e SABINE DENISE GI-
ESEN ROVERI-.

55. EXECUÇAO-132/2007-BANCO ITAU S/A. x MULLER
& KRELING LTDA. e outros- “À credora sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça, solicitando o providenciamento do
pagamento antecipados das diligências devidas, no valor de R$
150,50 (cento e cinquenta reais e cinquenta centavos)”. -Advs.
JUVENTINO ANTONIO DE MOURA SANTANA, EVALDO
GONÇALVES LEITE, JOVINO TERRIN e DANIEL LUCAS
OLIVEIRA CRUZ-.

56. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-174/
2007-ROSA NUNEZ DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

57. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-177/
2007-ROSENI DOS SANTOS RIPARDO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

58. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-179/
2007-APARECIDO MOLONI x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

59. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-180/
2007-MANOEL PEREIRA DA CRUZ x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-

GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

60. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-181/
2007-MANOEL PEREIRA DE FREITAS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

61. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-185/
2007-JOSE MARIA JOSE x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

62. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-186/
2007-JOSE MARCOS ROSSANEIS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

63. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-187/
2007-LUCILLA MARIA BERNARDY x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

64. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-192/
2007-JOSELINA SILVESTRE LOPES x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

65. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-194/

2007-JOSE MARCILIO CORDEIRO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

66. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-195/
2007-JOSE MARCOS ROSSANEIS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

67. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-197/
2007-JOSE DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

68. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-199/
2007-JOSE DOBIS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA- “À mani-
festação das partes (fls. 35/36), em (05) cinco dias”. -Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

69. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-201/
2007-LUZIA LOPES DE FREITAS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

70. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-202/
2007-LUZIA LOPES AMORIELLO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-

GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

71. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-203/
2007-LUIZ MONTEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

72. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-204/
2007-MOYSES VOTOLINI x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

73. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-205/
2007-MOISES DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

74. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-206/
2007-MILTON MAZZER MORALLI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

75. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-207/
2007-MILTON MARTINS DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

76. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-208/
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2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

77. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-209/
2007-MILTON MARTINS DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

78. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-210/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

79. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-211/
2007-MAURA JORGE DE ALMEIDA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

80. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-212/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

81. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-215/
2007-MARTA COSTA DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)

reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

82. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-216/
2007-MARIA SUELY DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES, MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

83. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-217/
2007-MARIA ZELIA CAIXETA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

84. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-221/
2007-MARIA MOREIRA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESEN-
TI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

85. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-222/
2007-MARIA MARQUES BAPTISTA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

86. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-223/
2007-NEUZA DE SOUZA FRANCO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista

no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

87. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-224/
2007-NEUSA PEREIRA MERSSIANO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

88. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-225/
2007-PAULO TEODORO DE SOUZA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

89. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-226/
2007-ODECIR FERNANDES DA SILVA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

90. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-230/
2007-ODIVAL MOTTA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

91. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-231/
2007-ORDALIO JOSE DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.

168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

92. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-232/
2007-ONOFRA TEIXEIRA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

93. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-233/
2007-OSCAR CARMONA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

94. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-245/
2007-ORLANDO JOSE AMANCIO CONRRADO x MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações
intentadas, para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade (incidentur tantum) da exigência da taxa de ilumina-
ção pública, prevista no Código Tributário Municipal (Lei
Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restitui-
ção dos valoes recebidos indevidamente (respeitado o prazo
prescricional [Art. 168, I, CTN]), apuráveis mediante liquida-
ção da sentença (Art. 475, A, do CPC), devidamente corrigidos
(cf. INPC/IBGE, contados da data do desembolso) e acresci-
dos de juros de mora (1% a.m., contados do trânsito em julga-
do desta decisão [Súmula 188 do STJ]), além das custas pro-
cessuais e verba advocatícia de R$50,00 (cinqüenta reais), di-
ante da simplicidade da causa (ações repetitivas [mais de 1.500]
ajuizadas pelo mesmo patrono), consoante iterativa jurispru-
dência (TJ/PR e STJ). Oportunamente, subam os autos ao Egré-
gio TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins
(reexame necessário)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

95. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-248/
2007-NELSON MAIA BERGAMINI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

96. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-325/
2007-APARECIDO PRIMO DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
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tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

97. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-367/
2007-ALCIDES FONTOLAN x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

98. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-441/
2007-PAULA DE PAULA SANTUCCI x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Diante da dubiedade do requerimento de fls. 35,
pois não está claro se se trata de pedido de extinção do proces-
so, por desistência da ação ( cf. art. 267, VIII, do CPC ), mani-
feste-se a autora, em ( 5 ) cinco dias. Int.”-Adv. PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

99. INDENIZACAO-586/2007-ARLINDO JOSE DOS SAN-
TOS x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.-
“Quanto a proposta de honorários do perito judicial (fls. 151/
152), manifeste-se as partes, em (5) cinco dias”. -Advs. OTTO
FEUCHT, JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES, ELVIO
FLAVIO DE FREITAS LEONARDI, JEFERSON LUIZ MATI-
AS, JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROT-
TO DA SILVEIRA e IVAN COSTA-.

100. USUCAPIAO-627/2007-FERNANDO AUGUSTO PEREI-
RA e outro x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- “NULO
se afigura o ato citatório do detentor de domínio do imóvel
usucapiendo, porquanto inobservado o disposto no Art. 232,
III, do CPC”.-Advs. PEDRO CESAR PEREIRA e NELCI APA-
RECIDA MUNGO-.

101. ALVARA-661/2007-SEBASTIAO PEREIRA DE BRITO
x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-”RETIRAR ALVA-
RÁ.”-Adv. MÁRIO TETSUNORI UTIYAMA-.

102. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-713/
2007-GABRIELA DE ALMEIDA DOS SANTOS x MUNICÍ-
PIO DE ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações inten-
tadas, para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalida-
de (incidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pú-
blica, prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal
nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valo-
es recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional
[Art. 168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença
(Art. 475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE,
contados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

103. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-768/
2007-FRANCISCA MARIA DINIZ x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

104. AÇAO MONITORIA-976/2007-AUTO FERRO VELHO
ACROMETAL LTDA. - EPP. x AL3 INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALUMINIO LTDA.- “Em se tratando de direitos dis-
poníveis, marco AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
01 de fevereiro próximo, às 14h30min”. -Advs. ALEXANDRE
PINTO LIBERATTI, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA,
MARLOS LUIZ BERTONI e MIGUEL CABRERA KAUAM-

105. COBRANÇA-1143/2007-IZAURA BERTONCELO GO-
MES e outro x BANCO ITAU S/A.-”Junte a ré, em ( 5 ) cinco
dias, os extratos de movimentação da conta de poupança sob nº
07422-8, em nome de IZAURA BERTONCELO GOMES E/
OU, nos períodos entre abril a julho /1987 e entre novembro/
1988 a fevereiro de 1989, outrossim, devendor informar a data
de aniversário da aludida conta. Int.”-Advs. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENÇO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-.

106. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1237/2007-ANA NAZARET
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL ( INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legítimas,
regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide in-
tentada ao fim colimado. Ao deslinde da questão se faz indis-
pensável DILAÇÃO PROBATÓRIA consistente em PROVAS
ORAIS, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 19 de março
próximo, às 15h30min. Intimem-se, ciente o MINISTÉRIO
PÚBLICO”.-Advs. HELDER MASQUETE CALIXTI, EVAN-
DRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-.

107. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1258/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ORDALIO JOSE DOS SAN-
TOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

108. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1260/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x OSCAR CARMONA-”...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

109. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1261/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ODIVAL MOTTA-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

110. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1265/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x NEUSA PEREIRA MERSSI-
ANO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

111. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1276/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSELINA SILVESTRE LO-
PES-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

112. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1279/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ROSENI DOS SANTOS RI-
PARDO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

113. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1281/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MANOEL PEREIRA DA
CRUZ-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-

TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

114. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1282/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARIA JOSE-”...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

115. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1283/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARCOS ROSSANEIS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

116. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1284/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE DOS SANTOS-”...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

117. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1287/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURO RIBEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

118. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1288/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURO RIBEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

119. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1289/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MILTON MARTINS DA SIL-
VA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

120. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1290/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MOYSES VOLTOLINI-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

121. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1291/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUZIA LOPES DE FREITAS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

122. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1292/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUIZ MONTEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-

nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

123. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1293/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARCILIO CORDEI-
RO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

124. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1294/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARCOS ROSSANEIS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

125. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1297/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x NEUZA DE SOUZA FRAN-
CO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

126. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1299/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARTA COSTA DA SILVA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

127. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1304/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA MOREIRA DOS SAN-
TOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Advs. ALVARO PE-
SENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e
PEDRO AUGUSTO BUENO-.

128. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1305/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUCILLA MARIA BERNAR-
DY-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

129. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1307/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x PAULO TEODORO DE SOU-
ZA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

130. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1308/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ONOFRA TEIXEIRA DOS
SANTOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual,
para alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e du-
zentos e cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via
de conseqüência, condenando a impugnada ao pagamento das
custas processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da
Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia,
em medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PE-
SENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e
PEDRO AUGUSTO BUENO-.

131. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1321/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA ZELIA CAIXETA-
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”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

132. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1322/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ODECIR FERNANDES DA
SILVA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

133. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1326/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MILTON MAZZER MO-
RALLI-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

134. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1327/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MILTON MARTINS DA SIL-
VA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

135. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1328/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA MARQUES BAPTIS-
TA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

136. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1329/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x NELSON MAIA BERGAMI-
NI-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

137. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1330/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ORLANDO JOSE AMANCIO
CONRRADO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o presente incidente proces-
sual, para alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e
duzentos e cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC),
via de conseqüência, condenando a impugnada ao pagamento
das custas processuais, porém, respeitado o disposto no Art.
12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba advo-
catícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. AL-
VARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

138. BUSCA E APREENSAO-1363/2007-BANCO FINASA S/
A. x CARLOS ROBERTO FERREIRA- “Sobre a contestação
(fls. 36/52), manifeste-se a parte adversa, em 10 (dez) dias”. -
Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

139. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1579/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURA JORGE DE ALMEI-
DA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

140. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1580/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURO RIBEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-

DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

141. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1581/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MOISES DOS SANTOS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

142. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1582/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUZIA LOPES AMORIELLO-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

143. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1587/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MANOEL PEREIRA DE FREI-
TAS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

144. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1604/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA SUELY DA SILVA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

145. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1783/2007-DINA DE JESUS
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legíti-
mas, regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide
intentada ao fim colimado. Ao deslinde da questão se faz indis-
pensável DILAÇÃO PROBATÓRIA consistente em PROVAS
ORAIS, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 27 de março
próximo, às 14h00min. Intimem-se, ciente o MINISTÉRIO
PÚBLICO”.-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

146. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1813/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ROSA NUNEZ DE OLIVEI-
RA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Advs. ALVARO PE-
SENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e
PEDRO AUGUSTO BUENO-.

147. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1815/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x APARECIDO MOLONI-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

148. ARROLAMENTO-1852/2007-IZAURA NERI DE OLI-
VEIRA x MINERVINO MOÇO DE OLIVEIRA-”...Observa-
das as formalidades legais, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA, nes-
tes autos, ressalvados direitos de terceiros. Oportunamente,
recolhido o imposto devido, expeça-se o competente FORMAL
DE PARTILHA e arquive-se”. -Advs. ARNO ANDRE GIESEN,
SABINE DENISE GIESEN, RICARDO FRANÇA ROVERI e
IRIS SORAIA INEZ-.

149. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1890/2007-APARECIDA DE
ALMEIDA VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legíti-

mas, regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide
intentada ao fim colimado. Ao deslinde da questão se faz indis-
pensável DILAÇÃO PROBATÓRIA consistente em PROVAS
ORAIS, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 16 de abril
próximo, às 14h00min. Intimem-se, ciente o MINISTÉRIO
PÚBLICO”.-Advs. FLAVIA FERNANDES NAVARRO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

150. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1891/2007-VITOR MESSI-
ANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legítimas, regu-
larmente representada, afigurando-se adequada a lide intenta-
da ao fim colimado. Admito a dilação probatória, consistente
em provas orais, na forma e sob as penas da lei. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 03 de abril próximo,
às 14h00min, ocasião em que serão colhidas as provas preten-
didas”.-Advs. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI,
OTTO FEUCHT, JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES,
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, JEFERSON
LUIZ MATIAS e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-.

151. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2084/2007-ADAIR MOREIRA DA SILVA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESEN-
TI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

152. EMBARGOS A EXECUÇÃO-2181/2007-MAURO AN-
TONIO FRONTELLI x AKYO & SILVA CAMINHÕES LTDA.-
”1. Recebo os EMBARGOS para discussão, sem conferir-lhe o
desejado efeito suspensivo, diante da ausência de prova de ga-
rantia da execução mediante penhora de bens ( art. 739-A, pa-
rágrafo 1º, do CPC ), por conseguinte, nada impedindo o pros-
seguimento da Execução ( autos nº 015/2007, apensos ) em
seus ulteriores termos. 2. À embargada para RESPOSTA, no
prazo legal ( art. 740 dp CPC ). 3. Junte o embargante, em ( 5 )
cinco dias, cópia da petição inicial da ação declaratória afora-
da na cidade de Londrina, outrossim, devendo informar a fase
processual do mesmo. 4. Int.”-Advs. GUILHERME NOGUEI-
RA GASTE e LUIZ CARLOS BORTOLETTO-.

153. BUSCA E APREENSAO-2236/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARCOS CARDOSO SAMPAIO- “Ao
autor para pagamento do Oficial de Justiça no valor de R$221,50
com a maxima urgencia face o mandado ja se encontrar com o
oficial de justiça para cumprimento.”-Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SAMIRA VOLPATO, RODRIGO FERNANDES DA SILVA,
MILTON BAIRROS DA ROSA, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR e ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO-.

154. INDENIZACAO-2276/2007-WAGNER PEREIRA DOS
SANTOS x GEORGE ABRÃO NASCIF- “Em se tratando de
direitos disponíveis, marco AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
para o dia 1º de fevereiro próximo, às 14 horas”. -Advs. THIA-
GO FERNANDO CORREA e LUIZ ARMACOLO-.

155. INDENIZACAO-2278/2007-DANIEL DAMIÃO DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S/A.-”Ao requerido, para que provi-
dencie o recolhimento das custas processuais de fls. 27, no va-
lor de R$ 691,40.” -Advs. ERIKA FERNANDA RAMOS, AL-
VARO DOS SANTOS MACIEL, SANDRA REGINA RODRI-
GUES e ALBERTO RODRIGUES ALVES-.

156. REINTEGRACAO DE POSSE-2314/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SER-
GIO RICARDO DA SILVA- “À autora sobre a informação do
Senhor Perito Judicial, informando que deixou de apreender o
veículo, tendo em vista que o bem não foi localizado no ende-
reço constante do mandado”. -Advs. CRYSTIANE LINHARES,
IONÉIA ILDA VERONEZE e LIA DIAS GREGORIO-.

157. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2324/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
ANA NAZARET FERREIRA- “...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente inci-
dente, para ALTERAR o valor da causa para R$15.060,00 (quin-
ze mil e sessenta reais), nos termos da lei (Art. 260 do CPC),
via de conseqüência, condenando a impugnada ao pagamento
das custas processuais, porém, respeitado o disposto no Art.
12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba advo-
catícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”.-Advs. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA, HELDER MASQUE-
TE CALIXTI, EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e
ALEXANDRE DA SILVA-.

158. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2340/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
DINA DE JESUS NASCIMENTO- “...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente
incidente, para ALTERAR o valor da causa para R$7.220,00
(sete mil, duzentos e vinte reais), nos termos da lei (Art. 260 do
CPC), via de conseqüência, condenando a impugnada ao paga-
mento das custas processuais, porém, respeitado o disposto no

Art. 12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba
advocatícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”.-Advs.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

159. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2377/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
APARECIDA DE ALMEIDA VIANA- “...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pre-
sente incidente, para ALTERAR o valor da causa para
R$12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais), nos termos da
lei (Art. 260 do CPC), via de conseqüência, condenando a im-
pugnada ao pagamento das custas processuais, porém, respei-
tado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Descabida con-
denação em verba advocatícia, em medida dessa natureza (RT-
582/122)”.-Advs. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA e FLAVIA FERNANDES NAVARRO-.

160. EXECUÇAO-2391/2007-COOP CENTRAL AGRO-IN-
DUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x TJ TRANSPORTES LTDA.
e outros-”Autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
informando que deixar de dar cumprimento ao respeitável mando
face o não recolhimento das diligências necesárias.”-Advs.
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, ROSANGELA KHA-
TER, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, RICARDO
DOMINGUES BRITO, MEIRE REGINA DE FARIA PALLA
FONTES, FERNANDA MICHELLE KHATER F. BRITO, GI-
SELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA e NEIDE NAOMI
HIRAMA-.

161. DESPEJO-2397/2007-SUSANNE RIEHMER x RICHARD
DANI SILVA-”Ao autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça informando que deixa de dar cumprimento ao respeitável
mandado face a parte interessada não haver recolhido as custas
para as diligências necessárias.”-Adv. MARCOS ROBERTO
VRENNA-.

162. EMBARGOS DO DEVEDOR-2417/2007-MASSA FALI-
DA DA CONFECÇÕES CARTOLA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- “Recebi os embargos fiscal para
discussão, com suspensão da Execução Fiscal sob nº 239/99,
apensos. Certifique-se nos autos respectivos, para os devidos
fins. À embargada para resposta, no prazo legal”.-Adv. ISA-
BELA VIANA REIS-.

163. COBRANÇA-2419/2007-ANTONIA POLLI x FENASEG-
FEDERAÇÃO NAC EMP SEGURO E CAPITALIZAÇÃO-
“Defiro, por ora, os benefícios da Lei nº 1060/50). Designo
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de março pró-
ximo, às 14h00min. CITE-SE a ré, por via postal com AR, na
forma e sob as penas da lei (Art. 277/278 do CPC)”.-Adv. LUIZ
FERNANDO PESENTI-.

164. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2433/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
VALQUIRIA ALVES MARTINS- “...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente
incidente, para ALTERAR o valor da causa para R$9.880,00
(nove mil, oitocentos e oitenta reais), nos termos da lei (Art.
260 do CPC), via de conseqüência, condenando a impugnada
ao pagamento das custas processuais, porém, respeitado o dis-
posto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em
verba advocatícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”.-
Advs. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e HELDER
MASQUETE CALIXTI-.

165. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2436/2007-LUCI-
NÉIA ANTONIA DA SILVA e outros-”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presen-
te retificação judicial, na forma pretendida, via de conseqüên-
cia, determinando a expedição do competente mandado, para
os devidos fins”.-Adv. MÁRIO TETSUNORI UTIYAMA-.

166. BUSCA E APREENSAO-2448/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEANDRO CELESTINO QUEIROZ-”A
credora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando
que deixa de apreender o bem descrito na inicial face não haver
encontrado o mesmo e contactando a avó do requerido obteve a
informação que o mesmo reside atualmente na Cidade e Co-
marca de Arapongas - Pr, em uma chacará situada às margens
da rodovia que vai para Astorga, aproximadamente 100 metros
após o aeroporto, do lado direto da rodovia, tendo um barracão
com uma lanchonete na chacará, ao lado co “Campinho”, ten-
do ainda a avó do requerido informado que o bem já fora ven-
dido a terceiro, não sabendo o nome do terceiro comprador ou
seu paradeiro”-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

167. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2458/2007-LÁZA-
RA ORIPA DA SILVA TOLOTTO x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente RETIFICAÇÃO
JUDICIAL, por carecer o assento de casamento da postulante
de qualquer correção. Sem custas, por ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos da lei”.-Adv. MÁRIO
TETSUNORI UTIYAMA-.

168. INDENIZACAO-2462/2007-ROBERTO DE MORAES x
BANCO PANAMERICANO S/A. e outro- “...INDEFIRO a tu-
tela antecipatória postulada. Todavia, uma vez presentes os re-
quisitos específicos da tutela acautelatória (Art. 798 do CPC),
quais sejam, o “fumus boni iuris” (plausibilidade do alegado
direito - inexistência de relação jurídica entre as partes [con-
trato de financiamento fraudulento]) e o “periculum in mora”
(prejuízo da demora - dano de difícil reparação [perda do cré-
dito], caso não tutelado aludido direito antes do provimento
final da lide), CONCEDO a tutela cautelar (ordem de absten-
ção ou de suspensão provisória de inscrição em órgãos restriti-
vos do crédito (SERASA, etc.), inclusive de apontamento pe-
rante Cartório de Protestos, até decisão final da lide) pretendi-
da (Art. 273, § 7º, CPC). Oficie-se, para os devidos fins. CITE-
SE a ré, por via postal (com AR), na forma e sob as penas da lei
(Arts. 297 c.c. 285 do CPC)”.-Advs. HILTON A. MAZZA PA-
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VAN e DAVI ANTUNES PAVAN-.

169. INDENIZACAO-2463/2007-ROBERTO DE MORAES x
BV FINANCEIRA- “...INDEFIRO a tutela antecipatória pos-
tulada. Todavia, uma vez presentes os requisitos específicos da
tutela acautelatória (Art. 798 do CPC), quais sejam, o “fumus
boni iuris” (plausibilidade do alegado direito - inexistência de
relação jurídica entre as partes [contrato de financiamento frau-
dulento]) e o “periculum in mora” (prejuízo da demora - dano
de difícil reparação [perda do crédito], caso não tutelado aludi-
do direito antes do provimento final da lide), CONCEDO a
tutela cautelar (ordem de abstenção ou de suspensão provisória
de inscrição em órgãos restritivos do crédito (SERASA, etc.),
inclusive de apontamento perante Cartório de Protestos, até
decisão final da lide) pretendida (Art. 273, § 7º, CPC). Oficie-
se, para os devidos fins. CITE-SE a ré, por via postal (com
AR), na forma e sob as penas da lei (Arts. 297 c.c. 285 do
CPC)”.-Advs. HILTON A. MAZZA PAVAN e DAVI ANTU-
NES PAVAN-.

170. INVENTARIO-2466/2007-EDSON FAVERO x ZILDA
FORNARO FAVERO-”1. Defiro, por ora, os benefícios da Lei
nº 1.060/50. 2. Nomeio inventariante o cônjuge-supérstite ED-
SON FAVERO, mediante compromisso legal. 3. RATIFIQUE-
SE, mediante TERMO nos autos, as DECLARAÇÕES PRELI-
MINARES apresentadas ( fls. 02/06 ). 4. CITEM-SE os herdei-
ros legais ( o herdeiro menor Douglas Favero ) deverá ser cita-
do na pessoa de seu representante legal ), na forma e sob as
penas da lei ( art. 999 do CPC ). 5. Após, abra-se vista ao MI-
NISTÉRIO PÚBLICO ( art. 82, I, do CPC ). 6. Int.”-Adv. VA-
LERIA GIESSLER-.

171. RESCISÃO DE CONTRATO-2467/2007-EURIDICE
COLUSSO x MAURO CEZAR CONTE- “...INDEFIRO a me-
dida LIMINAR (ordem de reintegração na posse do imóvel alu-
dido) postulada. CITE-SE o réu, por mandado, na forma e sob
as penas da lei (Arts. 297 e 285 do CPC)”.-Advs. LUIZ CAR-
LOS BELLINETTI, JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS
SANTOS e GILCIMARY REGINA DE SOUZA-.

172. ADOÇAO-2470/2007-ANTONIO LAZARO IANHEZ x
MARCELO FERNANDES DA SILVA-”O instituto da ADO-
ÇÃO ( Arts. 1618/1629 do CCB ) constitui-se em matéria do
Direito de Família ( Livro IV, Título I, Subtítulo II, Capítulo
IV, do CCB ), por conseguinte, estando afeta à VARA DE FA-
MÍLIA local, razão pela qual determino a remessa dos autos
àquele Juízo, para os devidos fins. Anotações necessárias. inti-
mem-se, ciente o Ministério Público.”-Advs. IRIS SORAIA
INEZ e SABINE DENISE GIESEN-.

173. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2475/2007-JANDI-
RA MARIA DOS SANTOS x JUIZO DE DIREITO DA CO-
MARCA- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO EXTINTA a presente retificação judicial, consubs-
tanciado no Art. 267, VI, do Código de Processo Civil (carên-
cia da ação), via de conseqüência, determinando o arquivamento
dos autos. Custas pela postulante, porém, respeitado o disposto
no Art. 12, da Lei nº 1060/50”.-Advs. KARINA ZANIN DA
SILVA e JOSÉ MARIA DA SILVA-.

174. DESPEJO C/C TUTELA-2476/2007-PAULO ADEMIR
FARINA x CERAFINA ALVES DA SILVA-”Ao autor sobre a
certidão do Senhor Oficial de Justiça informando que deixa de
dar cumprimento ao respeitável mandado face a parte interes-
sada não haver recolhido suas diligências que importam no va-
lor de R$43,00 (quarenta e três reais).”-Adv. PAULO AUGUS-
TO FARINA-.

175. BUSCA E APREENSAO-2482/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x REGINALDO SEGATEL DE OLIVEI-
RA-”Ao autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
informando que deixa de proceder a citação do requerido face
o mesmo segundo informações de sua Esposa exercer a profis-
são de caminhoneiro, fazendo longas viagens pelo país, e estar
viajando neste periodo, retornando a esta cidade somente no
inicio do mês de janeiro de 2008,.. OBs? O Senhor Oficial de
Justiça procedeu a apreensão do bem descrito na inicial e dei-
xou o mesmo em mãos do Depositário Publíco, deixando ape-
nas de citar o requerido.”-Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-.

176. BUSCA E APREENSAO-2484/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARCIO ZACARIAS-”Ao autor sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça informando que deixa de pro-
ceder a busca e apreensão do bem descrito na inicial face não
ter encontrado o mesmoe segundo informações o requerido não
reside no endereço indicado e segundo o atual morador do lo-
cal o endereço do mesmo é desconhecido e conforme informa-
ções do localizador do escritório Ferraz e Cicarelli, o referido
bem encontra-se preso na Cidade Paranaense de Guairá junto a
Policial Federal”-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e SIMONE CHIODERO-
LLI NEGRELLI-.

177. EXEC. ENTR. DE COISA INCERTA-2495/2007-COROL
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DENIZE CIRINO-
“Retirar a carta precatória”. -Advs. MÁRIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES-.

178. EXEC. ENTR. DE COISA INCERTA-2496/2007-COROL
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LICÍNIO DE OLI-
VEIRA GERIONI-”Retirar a carta precatória”. -Advs. MÁRIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-.

179. EMBARGOS A EXECUCAO-2513/2007-JOSÉ CARLOS
CIUFFA x COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-
“Recebo os EMBARGOS para discussão, com SUSPENSÃO
da Execução de Entrega de Coisa Incerta (autos nº 1896/2007),
diante da RELEVÂNCIA dos fatos aduzidos na peça exordial
(nulidades e abusividades existentes). Certifique-se nos autos

respectivos, para os devidos fins. A embargada para RESPOS-
TA, no prazo legal (art. 740, do CPC). -Advs. OSCAR IVAN
PRUX, PABLO JOSE DE BARROS LOPES, MÁRIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI
RODRIGUES-.

180. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2514/2007-AME-
LIA MANTOVANI PERES e outros x JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA- Junte-se o instrumento de mandato conferido
pela requerida AMÉLIA MANTOVANI PERES, inexistentes
nos autos”. -Advs. SABINE DENISE GIESEN e IRIS SORAIA
INEZ-.

181. INDENIZACAO-2515/2007-ANDREIA CRISTINA DE
SOUZA x RILDO NICASTRO- “Defiro, por ora, os benefícios
da Lei nº 1060/50. Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
para o dia 11 de março próximo, às 14h00min”.-Advs. OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA e PAULO CELSO COSTA-.

182. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2516/2007-SERGIO
RAVAGNANI e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMAR-
CA- “Ineficaz e invalida o instrumento de mandato outorgado
por RAFAEL JOSÉ FERNANDES RAVAGNANI (menor im-
púbere), impondo-se a juntada de novo instrumento, nos ter-
mos da lei”. -Advs. SABINE DENISE GIESEN e IRIS SO-
RAIA INEZ-.

183. EXECUÇAO-2547/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x
ARLATHI CONFECÇOES LTDA. ME. e outros- “Ao exequente
para pagamento do Deposito Inicial mais despesas no valor de
R$628,60 no prazo legal.”-Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA,
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINAL-
DO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
RELIO FERREIRA GALVÃO, CARLOS MURILO PAIVA,
CESAR YUKIO YOKOYAMA, CHRISTIANO DE LARA
PAMPLONA, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEI-
XEIRA, EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES, FABIO SPAG-
NOLLI, JAIRO BASSO, LUIZ CARLOS CACERES, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MÁRCIO RIBEIRO
PIRES, MARILENE JURACH, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, MONICA DE PAULA XAVIER ZIESEMER, NAIM NA-
SIHGIL FILHO, NILDA LEIDE DOURADOR, RODRIGO
MANTOVANI, RODRIGO PINTO DE CARVALHO, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, ROSANGELA SEA-
BRA PEREIRA, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, VAL-
TER CARLOS MARQUES e WERNER AUMANN-.

184. EXECUÇAO-2548/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x
SILVIO ALEXANDRE DE CARVALHO MELLO FI e outros-
“Ao exequente para pagamento do Deposito Inicial mais des-
pesas no valor de R$622,30 no prazo legal.”-Advs. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA, MARCO ANTONIO S. FERREIRA FI-
LHO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARI-
NALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AURELIO FERREIRA GALVÃO, CARLOS MURILO PAIVA,
CESAR YUKIO YOKOYAMA, CLARICE AMELIA MARTINS
COTRIM TEIXEIRA, EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES,
EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA, FABIO SPAGNO-
LLI, JAIRO BASSO, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CAR-
LOS CACERES, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MÁRCIO RIBEIRO PIRES, MARILENE JURACH, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, MONICA DE PAULA XAVIER ZIE-
SEMER, NAIM NASIHGIL FILHO, NILDA LEIDE DOURA-
DOR, RODRIGO MANTOVANI, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, SI-
MONE BEAL, SONNY STEFANI, VALTER CARLOS MAR-
QUES e WERNER AUMANN-.

185. EMBARGOS A EXECUCAO-2555/2007-ILARIO FAZO-
LO e outros x CREDICOROL - COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL ROLANDIA- “Ao embargante para pagamento do
Funrejus no valor de R$36,70 mais R$21,00 do distribuidor no
prazo legal.”(Funrejus e recolhido pelo procurador em guia
propria.-Adv. LIVIA RAIZER MENDES-.

186. RESSARCIMENTO-2558/2007-LIBERTY PAULISTA
SEGUROS x ILDO DAL SASSO- “A autora para pagamento
do Deposito Inicial mais despesas no valor de R$227,50 no
prazo legal.”-Adv. KASSIANE MENCHON M. ENDLICH-.

187. EXECUÇAO FISCAL-27/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE PRE-MOLDADOS
SERPELLONI LTDA.- “Sentença de extinção”. -Advs. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e JOSÉ MARIA DA SILVA-.

188. EXECUÇAO FISCAL-201/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x JOSE CARLOS BO-
NOTTO-”Ao autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justi-
ça informando que deixa de dar cumprimento ao respeitável
mandado face a parte interessada não haver recolhido sua dili-
gência que importam ao valor de R$74,00 (setenta e quatro
reais)”-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

189. EXECUÇAO FISCAL-171/2004-CONS. REG. DE ENG.
ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA. x NELSON RISSAS-”Ao
autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça informando
que deixa de proceder a penhora de bens face não haver encon-
trado junto ao Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca
imoveis em nome do requerido”-Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-.

190. EXECUÇAO FISCAL-269/2004-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x JOVENIL RODRIGUES SANTOS-”Sentença de
extinção”. -Advs. ALVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES-.

191. EXECUÇAO FISCAL-672/2005-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x CRISTIANA APARECIDA INACIO e outro-”Sen-
tença de extinção”. -Advs. ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

192. EXECUÇAO FISCAL-181/2007-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR. x LUIZ ANTONIO

MOREIRA-”Ao autor sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça informando que citou o requerido contudo deixa de pro-
ceder a penhora de bens face não haver encontrado quais quer
bens em nome do requerido, tendo ainda o Sr. Meirinho aden-
trado a residência do requerido e descrito os bens que guarn-
cem aquele local”-Adv. MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

193. CARTA PRECATORIA-164/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x NILSE PEREIRA DA SILVA- “Ao
autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-
Advs. GERALDO SAVIANI DA SILVA e NURICA OBA-.

194. CARTA PRECATORIA-245/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª FEDERAL-INSTITUTO NACIONAL
NOMAL. E QUALID. IND. - INMETRO x MARCIO JORGE-
“Ao autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justi-
ça.”-Advs. GILBERTO PEDRIALI e MARINA CARVALHO
D AMICO PEDRIALI-.

195. CARTA PRECATORIA-286/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR. - VARA CIVEL-ALUISIO ISAIAS CAMI-
LO x PAULO GOMES PACHECO- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. MAURICIO KEN-
JI YONEMOTO e FABRICIA KUTNE REDER-.

196. CARTA PRECATORIA-7/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA CIVEL-RAFAELA RODRIGUES
DA SILVA x MARCELO PEREIRA LIMA- “Ao autor, sobre a
certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR-.

197. CARTA PRECATORIA-15/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - VARA FAZENDA PUBLICA-AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A. x MARLI MARQUES COR-
REIA DA SILVA e outro- “Ao autor, sobre a certidão NEGATI-
VA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONAR-
DO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, FERNANDA KA-
LEGARI, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA e FABRI-
CIO JOSE BABY-.

198. CARTA PRECATORIA-27/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 6ª VARA CIVEL-CRISTIANO CARLOS
ZWIENER JUNIOR x HOTELEIROS PARANAENSE LTDA.-
”Ao requerente, sobre a informação do Senhor Avaliador Judi-
cial de fls. 26, do seguinte teor? -Advs. GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA e EDISON LUIS COLINSKI-.

199. CARTA PRECATORIA-63/2007-Oriundo da Comarca de
SARANDI-PR - VARA CIVEL-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x DORIVAL PAULO PACES
MAIA- “Ao autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial
de Justiça.”-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA-.

200. CARTA PRECATORIA-66/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. 1ª VARA FED. EXEC. FISCAL-CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x F J
ROMANHOLI E FILHO LTDA.- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça do seguinte teor” DEIXEI
DE PENHORAR bens do executado, tendo em vista que a em-
presa executada é do ramo de representação comercial e funci-
ona na residência do representante legal, não possuindo bens
de sua propriedade no local”.”-Adv. ALTIVIL ALVES MACHA-
DO-.

201. CARTA PRECATORIA-82/2007-Oriundo da Comarca de
GOIOERE-PR. - VARA CIVEL-FAZENDA NACIONAL x
DISTRIBUIDORA DE C. MAGI LTDA. e outro- “Ao autor,
sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.
LUIZ CARLOS BAISCH-.

202. CARTA PRECATORIA-148/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 13ª VARA-IESA CONSTRUTORA E AD-
MINISTRADORA DE BENS S/A. x TSUJI IND. E COM. DE
CRISTAIS E REPRES. LTDA.- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. URSULLA AN-
DRÉA RAMOS-.

203. CARTA PRECATORIA-168/2007-Oriundo da Comarca de
APUCARANA-PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO
S/A. x EDSON MACHADO ORTIZ- “Ao autor, sobre a certi-
dão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça”-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

204. CARTA PRECATORIA-170/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR. JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ANTONIO DOS SANTOS- “Ao
autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

205. CARTA PRECATORIA-179/2007-Oriundo da Comarca de
APUCARANA-PR - 2ª VARA CIVEL-LE FREI IND COM
EQUIP PROT SEG IND x DEUTSCHE MEX DO BRASIL -
IND. E COM. CALÇADOS LTDA- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. DANILO LEMOS
FREIRE e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-.

206. CARTA PRECATORIA-182/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 1ª VARA FED.EXEC.FISCAIS-CONSELHO
REG DE SERV SOCIAL DA 11ª REGIÃO CRESS/PR x EU-
NICE GONÇALVES DE SOUZA- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM-.

207. CARTA PRECATORIA-191/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA -PR. 6ª VARA CIVEL-MARIO LUIZ DE BIAGI
ELIAS x JULIAN AZURMENDI ONA e outro-”As partes, so-
bre o Laudo de Avaliação Judicial de fls. 10/13, no valor de R$
2.250,00.”-Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e

FABIANE NORAH SCHNAID-.

208. CARTA PRECATORIA-214/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª FEDERAL-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - C.E.F. x L A MONTEIRO E CIA. LTDA. e outros-”A
exequente, sobre a informação do Senhor Avaliador Judicial de
fls. 14, do seguinte teor? “ Vimos por meio desta informar que,
deixamos de proceder à avaliação do bem citado ( veículo ), em
decorrência da falta do auto de Penhora e ou descrição detalha-
da do veículo avaliando, bem como depósito da taxa para tal, a
qual por tal de dados torna-se impossível definir. Rolândia, 14
de novembro de 2007. (a) Evandro Norio Aoki - Escrevente
Juramentado.” -Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

209. CARTA PRECATORIA-227/2007-Oriundo da Comarca de
LODNRINA-PR. - 1ª VARA JUSTIÇA FEDERAL-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x FENO NORTE COMER-
CIO DE MAQ. E IMPLEM. AGRIC. LTDA. e outros- “Ao au-
tor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça “-
Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

210. CARTA PRECATORIA-237/2007-Oriundo da Comarca de
LODNRINA-PR. - 1ª VARA JUSTIÇA FEDERAL-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x KALIMELCOS LAN-
CHONETE LTDA. e outros- “Ao autor, sobre a certidão NE-
GATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. CLOVIS A. MAR-
TINS, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO-.

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 1/2008.
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MAGNUS CARAMORI 0045 000817/2006
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0006 000411/1998

0032 000242/2006
0106 001237/2007
0145 001783/2007
0149 001890/2007
0150 001891/2007
0157 002324/2007
0158 002340/2007
0159 002377/2007
0164 002433/2007

MARCELO LARANJO QUADROS 0001 000232/1993
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0183 002547/2007

0184 002548/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0027 000500/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0199 000063/2007
MÁRCIO RIBEIRO PIRES 0183 002547/2007

0184 002548/2007
MARCO ANTONIO S. FERREIRA 0184 002548/2007
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEF 0004 000740/1996

0010 000366/2001
0036 000368/2006
0041 000737/2006
0047 000883/2006

MARCOS LEATE 0207 000191/2007

MARCOS ROBERTO VRENNA 0161 002397/2007
MARCUS VINICIUS C. MEYER 0015 000444/2003
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0197 000015/2007
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 0028 000590/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0145 001783/2007

0158 002340/2007
MARIA JOSE STANZANI 0050 000013/2007
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0052 000060/2007
MARILENE JURACH 0183 002547/2007

0184 002548/2007
MARINA CARVALHO D AMICO P 0194 000245/2006
MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0018 000219/2004

0043 000790/2006
0177 002495/2007
0178 002496/2007
0179 002513/2007

MARIO PAGANI NETO 0049 000932/2006
MÁRIO TETSUNORI UTIYAMA 0101 000661/2007

0165 002436/2007
0167 002458/2007

MARLOS LUIZ BERTONI 0104 000976/2007
MARTHA ASUNCION HENRIQUEZ 0026 000315/2005
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0002 000257/1995

0007 000207/1999
0009 000502/1999
0025 000278/2005
0029 000010/2006
0039 000566/2006

MAURICIO KENJI YONEMOTO 0195 000286/2006
MEIRE REGINA DE FARIA PAL 0160 002391/2007
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0027 000500/2005
MIGUEL CABRERA KAUAM 0104 000976/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0183 002547/2007

0184 002548/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0138 001363/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0153 002236/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000500/2005
MIRELLE NEME BUZALAF 0008 000355/1999
MIRIAN PÉRSIA DE SOUZA 0027 000500/2005
MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES 0082 000216/2007
MONICA DE PAULA XAVIER ZI 0183 002547/2007

0184 002548/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0027 000500/2005
MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA 0192 000181/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0027 000500/2005
MYRIAN SIQUEIRA GONÇALVES 0027 000500/2005
NAIM NASIHGIL FILHO 0183 002547/2007

0184 002548/2007
NEIDE NAOMI HIRAMA 0160 002391/2007
NELCI APARECIDA MUNGO 0014 000206/2003

0100 000627/2007
NELSON LUIS RIBEIRO 0022 000077/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0052 000060/2007

0203 000168/2007
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0027 000500/2005
NILDA LEIDE DOURADOR 0183 002547/2007

0184 002548/2007
NURICA OBA 0193 000164/2006
OLDEMAR MARIANO 0017 000003/2004
OSCAR IVAN PRUX 0179 002513/2007
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0181 002515/2007
OTTO FEUCHT 0027 000500/2005

0099 000586/2007
0150 001891/2007

PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0179 002513/2007
PAULA D AMICO PEDRIALI 0042 000784/2006
PAULO AUGUSTO FARINA 0174 002476/2007
PAULO CELSO COSTA 0181 002515/2007
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0026 000315/2005
PEDRO AUGUSTO BUENO 0056 000174/2007

0057 000177/2007
0058 000179/2007
0059 000180/2007
0060 000181/2007
0061 000185/2007
0062 000186/2007
0063 000187/2007
0064 000192/2007
0065 000194/2007
0066 000195/2007
0067 000197/2007
0068 000199/2007
0069 000201/2007
0070 000202/2007
0071 000203/2007
0072 000204/2007
0073 000205/2007
0074 000206/2007
0075 000207/2007
0076 000208/2007
0077 000209/2007
0078 000210/2007
0079 000211/2007
0080 000212/2007
0081 000215/2007
0082 000216/2007
0083 000217/2007
0084 000221/2007
0085 000222/2007
0086 000223/2007
0087 000224/2007
0088 000225/2007
0089 000226/2007
0090 000230/2007
0091 000231/2007
0092 000232/2007
0093 000233/2007
0094 000245/2007
0095 000248/2007
0096 000325/2007
0097 000367/2007
0098 000441/2007
0102 000713/2007
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0103 000768/2007
0107 001258/2007
0108 001260/2007
0109 001261/2007
0110 001265/2007
0111 001276/2007
0112 001279/2007
0113 001281/2007
0114 001282/2007
0115 001283/2007
0116 001284/2007
0117 001287/2007
0118 001288/2007
0119 001289/2007
0120 001290/2007
0121 001291/2007
0122 001292/2007
0123 001293/2007
0124 001294/2007
0125 001297/2007
0126 001299/2007
0127 001304/2007
0128 001305/2007
0129 001307/2007
0130 001308/2007
0131 001321/2007
0132 001322/2007
0133 001326/2007
0134 001327/2007
0135 001328/2007
0136 001329/2007
0137 001330/2007
0139 001579/2007
0140 001580/2007
0141 001581/2007
0142 001582/2007
0143 001587/2007
0144 001604/2007
0146 001813/2007
0147 001815/2007
0151 002084/2007

PEDRO CESAR PEREIRA 0100 000627/2007
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0160 002391/2007
RAUL LACERDA BALAZEIRO 0039 000566/2006
REGINA DUSCZAK 0027 000500/2005
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0105 001143/2007
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0188 000201/2002
RICARDO DAMASCENO COSTA 0039 000566/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0160 002391/2007
RICARDO FRANÇA ROVERI 0013 000114/2003

0033 000265/2006
0148 001852/2007

ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFF 0004 000740/1996
0010 000366/2001
0036 000368/2006
0041 000737/2006
0047 000883/2006

ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0008 000355/1999
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0045 000817/2006

0153 002236/2007
RODRIGO MANTOVANI 0183 002547/2007

0184 002548/2007
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0183 002547/2007
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0043 000790/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0027 000500/2005
ROGERIO MANDUCA 0035 000333/2006

0044 000801/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0183 002547/2007

0184 002548/2007
ROSANGELA KHATER 0160 002391/2007
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0183 002547/2007

0184 002548/2007
SABINE DENISE GIESEN 0148 001852/2007

0172 002470/2007
0180 002514/2007
0182 002516/2007

SABINE DENISE GIESEN ROVE 0013 000114/2003
0033 000265/2006
0054 000131/2007

SAMIRA VOLPATO 0153 002236/2007
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0197 000015/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0155 002278/2007
SEBASTIÃO DA SILVA FERREI 0005 000539/1997
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0038 000533/2006
SÉRGIO ROBERTO GIATTI ROD 0018 000219/2004

0043 000790/2006
0177 002495/2007
0178 002496/2007
0179 002513/2007

SHEALTIEL LOURENÇO PEREIR 0105 001143/2007
SILVIA BENADUCE CASELLA 0037 000430/2006
SILVONEI SERGIO ZAGHINI 0020 000473/2004
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0040 000626/2006
SIMONE BEAL 0183 002547/2007

0184 002548/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0175 002482/2007

0176 002484/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0011 000397/2002
SONNY STEFANI 0183 002547/2007

0184 002548/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 0012 000697/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0105 001143/2007
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0036 000368/2006
TANABI REGINA PIZA PERIN 0034 000300/2006
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0040 000626/2006
TATIANA REGINA RAUSCH 0027 000500/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0153 002236/2007
THIAGO FERNANDO CORREA 0035 000333/2006

0044 000801/2006
0154 002276/2007

THIAGO SIMOES RABELLO 0001 000232/1993
TRAJANO BASTOS DE OLIVEI 0027 000500/2005
URSULLA ANDRÉA RAMOS 0202 000148/2007

VALERIA GIESSLER 0170 002466/2007
VALTER CARLOS MARQUES 0183 002547/2007

0184 002548/2007
VICENTE DE PAULA MARQUES 0205 000179/2007
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0036 000368/2006
WERNER AUMANN 0183 002547/2007

0184 002548/2007
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0171 002467/2007
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0015 000444/2003

1. INDENIZACAO-232/1993-F.F.C. x I.A.S. e outro- “Às par-
tes, sobre o cumprimento do acordo, tendo em vista o término
do prazo de suspensão”.-Advs. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, THIAGO SI-
MOES RABELLO, ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA e
MARCELO LARANJO QUADROS-.

2. EXECUÇAO-257/1995-MARTIN AUGUST ERNEST
STREMLOW x S.R. MOZER LIVRARIA-ME.- “À credora,
sobre o decurso do prazo de suspensão”.-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID-.

3. EXECUÇAO-410/1995-ANTONIO SOMENSE RAIMUN-
DO x ALESSANDRA HAUG PINHEIRO e outro-”Aos inte-
ressados, sobre o Laudo de Avaliação Judicial de fls. 199/205,
no valor de R$ 162.722,75.”-Advs. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, ALVARO PESENTI e LUIZ FERNANDO PESEN-
TI-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-740/1996-JOAQUIM ER-
NANDES NOGUEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A.-”À atualização do valor do débito. Após, inti-
me-se a parte requerida para que cumpra voluntariamente a
decisão proferida nestes autos, em quinze dias, no valor indi-
cado no cálculo, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos
termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil. Não ha-
vendo o cumprimento voluntário no prazo acima, expeça-se
mandado de penhora sobre bens do devedor, depósito, avalia-
ção e intimação ( para impugnação, caso haja penhora, no pra-
zo de quinze dias ). - Aos embargantes, sobre o cálculo de fls.
138, no valor de R$ 2.428,10.”-Advs. ROBERTA ELISA DA-
MIÃO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e
JOSÉ ROBERTO BEFFA-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-539/1997-AGROPECUARIA
CANARIO LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.- “Diante da RENÚNCIA do mandato às
fls. 806 e 807 (relativamente aos advogados - Drs. TORAMAT-
SU TANAKA e AUGUSTO SEIKE KOZU), as intimações da
autora (AGROPECUÁRIA CANÁRIO LTDA), doravante, de-
verão ser feitas na pessoa do Dr. CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA (advogado remanescente [vide fls. 12]). A sociedade
civil (SEBASTIÃO FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C) não possui legitimidade para exigir o cumprimento da sen-
tença, nos termos da lei (art. 475, J, do CPC), cabendo tal re-
clamo à ré UNIBANCO, ou qualquer dos patronos da ré, regu-
larmente investidos nos autos”. -Advs. CASSIO NAGASAWA
TANAKA e SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA-.

6. PREVIDENCIARIA-411/1998-DIRSON PIRES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )- “À manifes-
tação da parte adversa, sobre a petição acostada as fls. 310/
311”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

7. INDENIZACAO-207/1999-JULIANA BARBOSA BORGES
BAYER e outro x MARCELO BORBA FLORES-”Ao requeri-
do, para que providencie o pagamento das custas processuais
remanescentes de fls. 619, no valor de R$ 93,32.” -Adv. MAU-
RICIO FELDMANN DE SCHNAID-.

8. EXECUÇAO-355/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x REN-
NAN COMUNICACAO VISUAL LTDA. e outros-”À exequen-
te, sobre a informação do Senhor Avaliador Judicial de fls. 187,
do seguinte teor? “ Vimos por meio desta, informar que deixa-
mos de proceder à avaliação dos bens penhorados conforme
fls. 46, em decorrência da falta de depósito para tal. Assim sen-
do, vimos informar que sejam recolhidas em formulário pró-
prio ( GRC, formulário à disposição nesta serventa ), a título de
depósito inicial, as custas referente à condução no valor de R$
15,00 ( 142,857 VRC ), avaliação no valor de R$ 179,55 (
1.710,00 VRC ) e certidão mais buscas, no valor de R$ 16,00 (
152,381 VRC ), totalizando R$ 210,55 ( 2.005,238 VRC ), em
conformidade com as portarias 006/2000 e 008/2000, na forma
da seção 15, item 3.15.1.1 e 3.15.1.2 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, página 85. Outrossim, esclare-
cemos que eventuais diferenças nos valores das custas, serão
cobrados após execução do Laudo de Avaliação, conforme ins-
trução 001/2000 da Corregedoria Geral da Justiça. Rolândia,
09 de novembro de 2007. (a) Nelson Takeo Kohatsu - Avalia-
dor Judicial.”-Advs. MIRELLE NEME BUZALAF, JOAO
OTAVIO DE NORONHA e ROBSON JESUS NAVARRO SAN-
CHEZ-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-502/1999-CARLOS ALBER-
TO FAGA x ELETROLOGICA COM. ELETRICIDADE IN-
FORMATICA LTDA.-”1. Sobre o LAUDO PERICIAL ( fls.
55/74 ), manifestem-se as partes, em ( 10 ) dez dias. 2. DEFI-
RO o levantamento dos HONORÁRIOS pelo Sr. Perito ( fls. 37
e 75 ).”-Advs. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e JOSÉ
MARIA DA SILVA-.

10. DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-366/2001-MARA RE-
GINA TROVATO x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS VOL-
PP SIERRA e outros-”As partes, para que providencie o reco-
lhimento das custas processuais de fls. 71, no valor de R$
911,30, nos termos da r. sentença de fls. 69.”-Advs. ANGELA
LUCIA GUERTHALTD CRUZ, ROBERTA ELISA DAMIÃO
BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ANGELA
LUCIA GUERTHALTD CRUZ-.

11. INDENIZACAO-397/2002-LEONARDO SOUZA DE OLI-
VEIRA e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros-
”Ao contador judicial para elaboração das custas, após voltem

conclusos para prolatação de sentença. - A requerene, para que
providencie o recolhimento das custas de fls. 312, no valor de
R$ 42,60.”-Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

12. COBRANCA-697/2002-JOSEFA DE SOUZA PESSOA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- “...Ante o exposto
e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente ação, via de conseqüência, condenando a autora
ao pagamento das custas processuais e da verba advocatícia de
R$800,00 (oitocentos reais), nos termos da lei (Art. 20, § 4º, do
CPC), porém, respeitado o disposto no Art. 12 da Lei nº 1060/
50”.-Advs. ALVARO PESENTI, LUIZ FERNANDO PESEN-
TI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSÉ VALNIR ZAM-
BRIM, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

13. ARROLAMENTO-114/2003-ROSANGELA FERREIRA
DIAS x MARIA HELENA FERREIRA DIAS- “Ao Senhor PAR-
TIDOR JUDICIAL para o lançamento do ESBOÇO DE PAR-
TILHA, após dizendo os INTERESSADOS e o MINISTÉRIO
PÚBLICO. - Aos interessados sobre o esboço de partilha de
fls. 117/119.”-Advs. RICARDO FRANÇA ROVERI, SABINE
DENISE GIESEN ROVERI, ADYR TACLA FILHO e ANGE-
LA BITTENCOURT CORDEIRO-.

14. INVENTARIO-206/2003-SEMILIANO ARTILHA RODRI-
GUES x MARIA ZEITUM RODRIGUES-”Junte o inventari-
ante, em ( 5 ) cinco dias, a seguinte documentação? a) cópia da
certidão de casamento dos herdeiros-filhos pré-mortos - JOSÉ
SALIN ARTILHA RODRIGUES e MAURICIO ARTILHA
RODRIGUES; b) certidão atualizada do Cartório Imobiliário
local, relativo à matrícula nº 1.251 ( data 01, quadra 13, com
área de 290,54 ms2, do Jardim Santa Mônica ), para fins de
comprovação da titularidade do “de cujus” ( vide item V, nº 1º
( fls. 51 ), das Declarações Preliminares ). Int.”-Advs. ANTO-
NIO FIDELIS e NELCI APARECIDA MUNGO-.

15. AÇAO MONITORIA-444/2003-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. x MATERNIDADE E CASA DE SAU-
DE SAO JUDAS THADEU LTDA.- “À autora sobre a certidão
do Senhor Oficial de Justiça, informando que deixou de efetu-
ar a penhora, em razão de não encontrar bens pertencentes ao
execuatdo”. -Advs. MARCUS VINICIUS C. MEYER e WI-
LLY CARLOS ALTENHOFEN-.

16. ACAO POPULAR-449/2003-JOAO CARLOS ROGERIO
x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Ao requerente, para que pro-
videncie o pagamento das custas processuais de fls. 150, no
valor de R$ 445,05.”-Advs. JUAREZ FERREIRA e ALAOR
FRANCISCO-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-3/2004-REGINALDO MAR-
CELO SARTORI x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO-”Aos interessados, para que providenciem o pa-
gamento da conta de custas de fls. 171, no valor de R$ 117,95.”-
Advs. EUGENIO LUCIANO PRAVATO, FERNANDO LOS-
CHIAVO NERY, EDMAR LUIZ COSTA JR. e OLDEMAR
MARIANO-.

18. DECLARATÓRIA-219/2004-PLASTMOVEIS INDUS-
TRIA E COMERCIO x PSHP - PARANA SERVIÇOS HIDRA-
ULICOS PNEUMATICOS e outro-”Ao requerente, para que
providencie o pagamento das custas processuais de fls. 78, no
valor de R$ 150,93.”-Advs. MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-.

19. INVENTARIO-220/2004-ZILDA DE CASTRO DA SILVA
x FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA- “Ao PARTIDOR DO
JUÍZO para fins de elaboração do ESBOÇO DE PARTILHA,
para tanto, observando-se a partilha universal. Após, digam os
INTERESSADOS. - Aos interessados, sobre o esboço de parti-
lha de fls. 69/71.”-Advs. ANTONIO GUILHERME DE A.
PORTUGAL, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ANDERSON
DE AZEVEDO-.

20. INVENTARIO-473/2004-DIONISIO HERNANDES SAN-
CHES x THOMAZ HERNANDES SANCHES- “Ao inventari-
ante para juntar aos autos a publicação do edital no Diario da
Justiça para contagem de prazo.” Adv. SILVONEI SERGIO
ZAGHINI-.

21. COBRANCA-706/2004-JOAO TRIVELATO ROLANDIA
- FIRMA INDIVIDUAL x CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A.- “Rejeito a materia preliminar
(inepcia da inicial) invocada na peça de resistencia , por falta
de amparo legal. Com efeito, nada induz a inepcia da inicial,
porquanto contem todos os requeisitos legais, por outro lado,
nao ostentando quaisquer dos defeitos enumerados pelo art. 295,
paragrafo unico, do CPC. Como e bem de ver, a peça exordial
veio endereçada ao Juizo, traz o nome, endereçamento e quali-
ficaçao das partes litigantes, os fatos e fundamentos juridicos
da pretensao, alem do pedido de citaçao, valor da causa e re-
querimento de provas.Nao obstante, observa-se que a re pode
exercitar o direito do contraditorio e da mais ampla defesa, nos
termos da lei (Art.5º, LV, CF/88), para tanto, bastando conferir
a peça defensiva apresentada. Enfim, processo em absoluta or-
dem. Partes legitimas, regularmente representadas, afiguran-
do-se adequada a lide intentada ao fim colimado. Declaro Sa-
neado o processo. Admito a Dilaçao Probatoria, consistente em
prova pericial. Como Perito judicial, nomeio o Bel Walter Va-
rasquin, economista radicado nesta cidade, devendo dizer se
aceita o encargo em cinco dias. Faculto as partes a indicaçao
de assistentes tecnicos bem como a formulaçao de Quesitos, na
forma e sob as penas da lei, Oportunamente , se necessario,
formularei os quesitos do Juizo.”(Juntar Procuraçao aos autos)-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

22. REVISIONAL DE APOSENTADORIA-77/2005-INGE-
BURG EMMA RINSCHEDE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ( INSS )- “Aos interessados, sobre a pro-
posta de honorários do Senhor Perito Judicial (fls. 67), no va-
lor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pagos na aceitação desta
proposta”. -Advs. LUIZ DE OLIVEIRA NETTO, ELCIDIO

PEREIRA DA FONSECA e NELSON LUIS RIBEIRO-.

23. DESPEJO C/C COBRANÇA-156/2005-BRASPLAN PLA-
NEJAMENTO E OBRAS LTDA. x MARLI MARQUES COR-
REIA DA SILVA-”Ao autor sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça informando que deixa de notificar a requerida face não
haver encontradoo endereço constante do processo e que no
local funciona a empresa do Sr. Nelson Rissas e que o mesmo e
funcionários da empresa desconhecem a pessoa da requerida”-
Adv. JOSÉ CARLOS FARINA-.

24. AÇAO MONITORIA-245/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x PAIAO & SANTOS LTDA. e outro- “...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, REJEITO os EM-
BARGOS MONITÓRIOS, via de conseqüência, declarando
constituído título executivo, de pleno direito (Art. 1102 do CPC),
no valor de R$21.173,13 (vinte e um mil, cento e setenta e três
reais e treze centavos), passível de atualização monetária (cf.
INPC/IBGE) e juros de mora (12% a.a.), até a data do efetivo
pagamento, para tanto, devendo a lide prosseguir em seus ulte-
riores termos. Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e da verba advocatícia de 20% sobre o valor do princi-
pal corrigido, tendo em vista o trabalho apresentado na causa
(Art. 20, § 4º, do CPC)”.-Advs. MAGDA MARIA LEMOSA
MESTRINEL, LUIZ FERNANDO DIETRICH, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI, FABRÍCIO MASSI SALLA e CELSO
MASSASHI MOGARI-.

25. EXECUÇAO-278/2005-LUSONCET COMERCIO DE
CONCRETO LTDA. x CALICANTO ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA.- “À credora, sobre o decurso do prazo de sus-
pensão”.-Advs. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-.

26. EXTINÇAO DE USUFRUTO-315/2005-APARECIDA
PEREIRA SEINO e outros x ANTONIO FRANCISCO PEREI-
RA FILHO- “...Posto isso, ACOLHO os embargos nas razões
acima expostas, com fulcro no Art. 535 e incisos do Código de
Processo Civil, dando nova redação ao dispositivo de fls. 162
nos termos que seguem - “Vistos, etc. Determino a extinção do
processo sem resolução do mérito com fulcro no Art. 267, inci-
so X do Código de Processo Civil. Quanto aos honorários ad-
vocatícios, fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo cada
parte arcar com o pagamento a seus respectivos patronos. Cus-
tas na forma da Lei. Oportunamente, arquive-se”.-Advs. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MARTHA ASUNCI-
ON HENRIQUEZ PRADO, PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI e FERNANDO RUMIATO-.

27. INDENIZACAO-500/2005-ANGELA MARIA ZOTARE-
LLI x SANETRAN SAN. AMBIENTAL E TRANSP.DE RE-
SID. LTDA. e outros- “A ré MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA de-
verá regularizar sua representação processual, mediante junta-
da do indispensável instrumento de mandato (conferido ao ad-
vogado - Dr. Álvaro Pesenti), para tanto, concedendo o prazo
de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei. A preliminar de carência
da ação (por ilegitimidade passiva) invocada pelo MUNICÍPIO
DE ROLÂNDIA será apreciada por ocasião da decisão final,
por estar relacionada com o mérito da demanda. Ao deslinde da
questão debatida se faz indispensável DILAÇÃO probatória,
consistente, por ora, em PROVAS ORAIS, na forma e sob as
penas da lei. Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO para o dia 02 de abril próximo, às 14h00min”.-
Advs. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, ALVARO PESENTI,
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, MYRIAN
SIQUEIRA GONÇALVES, ELVIO FLAVIO DE FREITAS
LEONARDI, LUIZ CARLOS CALDAS, OTTO FEUCHT,
JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES, JEFERSON LUIZ
MATIAS, ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAN PÉRSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA RATTMANN, TRAJANO BASTOS DE OLIVEI NETO
FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNA-
NI ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES, DEBORAH FRANCIELE MESQUITA
CLEVE MACHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SAN-
TOS, MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, GUS-
TAVO DE CAMARGO HERMANN, BÁRBARA DORNEL-
LES, ANDRÉIA NÓBREGA, GUILHERME ROGÊ FERREI-
RA, TATIANA REGINA RAUSCH, BARBARA SILVA MA-
ESTRI, REGINA DUSCZAK, FRANCIS ALMEIDA VESSO-
NI, ERIKA DOS SANTOS FARIAS OSTERNAK e LUCIANO
RASSOLIN-.

28. DEPOSITO-590/2005-CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON LTDA. x ELCIO DE ABREU GOMES-”A reque-
rente, para que providencie o recolhimento das custas proces-
suais de fls. 74, no valor de R$ 64,55.”-Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO-
.

29. COBRANCA-10/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COSTA DO SOL x OSVALDIR MENDONÇA- “À credora,
sobre o decurso do prazo de suspensão”.-Advs. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-.

30. EXECUÇAO-164/2006-MEDSTORY COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. x NAZARE COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA. ME. e outro- “À credora
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, informando a
devolução dos autos em Cartório, tendo em vista a informação
de que o executado não possui bens registrados em seu nome”.
-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-.

31. BUSCA E APREENSAO-231/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x GENIVALDO ALVES- “À credora, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão”.-Adv. ERIKA EHARA-

32. PREVIDENCIARIA-242/2006-NELSON SANGREGORIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
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“A ré (INSS) deverá depositar os honorários do Sr. Perito Judi-
cial, em (5) cinco dias, consoante determinado pelo Juízo (fls.
99)”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

33. ARROLAMENTO-265/2006-ELIAS DIAS DA SILVA x
RAFAEL TURRA e outro- “...Observadas as formalidades le-
gais, ADJUDICO em favor do terceiro único, os bens inventa-
riados nestes autos de ARROLAMENTO, ressalvados direitos
de terceiros. Oportunamente, recolhido o imposto devido, ex-
peça-se a competente CARTA DE ADJUDICAÇÃO e arquive-
se”. -Advs. IRIS SORAIA INEZ, ARNO ANDRE GIESEN,
SABINE DENISE GIESEN ROVERI, RICARDO FRANÇA
ROVERI e CELSO GUSTAVO CHEQUIN-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-300/2006-ALL - AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASL S/A. x SALVADOR DE
TAL-”A requerente, para que providencie o recolhimento das
custas processuais de fls. 100, no valor de R$ 406,67.”-Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, TANABI REGI-
NA PIZA PERIN e BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO.

35. EXECUÇAO-333/2006-RENATO SANDOLI x FRIGORI-
FICO FRIGOALFA LTDA.-”Aos interessados, sobre o Laudo
de Avaliação Judicial de fls. 37/40, no valor de R$ 11.600,00.”-
Advs. ROGERIO MANDUCA e THIAGO FERNANDO COR-
REA-.

36. COBRANCA-368/2006-KEVEN FELIPE FRANCO e ou-
tro x ITAU SEGUROS S/A.-”1. Ciente do recurso ( AGRAVO
DE INSTRUMENTO ) interposto ( fls. 162/171 ). 2. Com ra-
zão a recorrente em seu pleito ( fls. 164/171 ). Com efeito,
equivocado o despacho proferido às fls. 147, que negou o efei-
to SUSPENSIVO ao recurso de apelação manejado às fls. 103/
116. Ocorre que, do exame da disposição legal contida no arti-
go 520 do Código de Processo Civil, nenhuma das hipóteses ali
elencadas ( incisos I a VII ) se enquadra o caso em epígrafe (
ação de cobrança ), por conseguinte, nada justificando a nega-
tiva de efeito suspensivo ao recurso acima referido. Daí por-
que, em juízo de retratação, concedo EFEITO SUSPENSIVO
ao recurso apresentado ( APELAÇÃO ( fls. 104/116 ). Intimem-
se.”-Advs. JOSÉ ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA, ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONÇALVES e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA-.

37. USUCAPIAO-430/2006-DEJANIRA MARIA COUTINHO
x -”A autora, para que apresente o resumo do edital a ser expe-
dido, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preve o Capitulo
5.4.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Parana, 10ª Ediçao, sob pena de transcriçao
integral da petiçao inicial”. -Advs. ANDERSON DE AZEVE-
DO, SILVIA BENADUCE CASELLA e ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL-.

38. COBRANCA-533/2006-BANCO DO BRASIL S.A. x CAR-
VALHO E AVANZI LTDA.-”Ao requerente, para que provi-
dencie o recolhimento das custas processuais de fls. 102, no
valor de R$ 20,30.” -Advs. FRANK OHASHI SAITA, CARO-
LINA FREIRIA TSUKAMOTO e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-.

39. EXECUÇAO-566/2006-CALSETE SIDERURGIA LTDA.
x HATSUTA & MULLER LTDA. - ME.- “Às partes, sobre o
cumprimento do acordo, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão”.-Advs. RICARDO DAMASCENO COSTA, RAUL
LACERDA BALAZEIRO, MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-.

40. INVENTARIO-626/2006-GISELE MENDONÇA GEHA x
SAID GEHA-”1. Concedo, por ora, os beneficios da Lei nº 1060/
50. 2. Nomeio inventariante o herdeiro-filho - SAID GEHA
JÚNIOR, mediante compromisso legal. 3. Oficie-se às reparti-
ções fiscais. 4. Int.”-Advs. SIMONE ANDREATTI E SILVA e
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-.

41. USUCAPIAO-737/2006-VENEZES RODRIGUES x - “So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor,
em 5 (cinco) dias”.-Advs. ROBERTA ELISA DAMIÃO BE-
FFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA
ELISA DAMIÃO BEFFA-.

42. EXECUÇAO-784/2006-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x FARMACIA NAZARÉ LTDA. e ou-
tros- “À credora, sobre a resposta do Bacen Jud”.-Advs. GIL-
BERTO PEDRIALI e PAULA D AMICO PEDRIALI-.

43. DECLARATORIA-790/2006-NAUTILUS DISTR. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA. x COROL - COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL- Inexistindo discordância quanto à
proposta de HONORÁRIOS do PERITO JUDICIAL (fls. 196/
197), resta aprovada e DEFERIDA pelo Juízo, cabendo à auto-
ra o respectivo DEPÓSITO, em 5 (cinco) dias, nos termos da
lei (art. 33 do CPC)”. -Advs. GUSTAVO LUIS BALABUCH,
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, MÁRIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-.

44. EXECUÇAO-801/2006-FERNANDO AMANCIO NOBRE
x FRIGORIFICO FRIGOALFA LTDA.- “Aos interessados, so-
bre o Laudo de Avaliação Judicial de fls. 38/39, no valor de R$
11.600,00.”-Advs. ROGERIO MANDUCA e THIAGO FER-
NANDO CORREA-.

45. BUSCA E APREENSAO-817/2006-BANCO ITAU S/A. x
SILVANA PICOLO PEREIRA- “À autora sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça, solicitando o pagamento antecipado
das custas relativas as diligências devidas, no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais)”. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMO-
RI e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-.

46. ALVARA-832/2006-SOGEMAR VALENTIM DA SILVA x

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-”RETIRAR O ALVA-
RÁ JUDICIAL.” -Advs. ANDERSON DE AZEVEDO e AN-
TONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-.

47. DESPEJO C/C COBRANÇA-883/2006-PAULO SERGIO
PIZZAIA e outro x ALUMINA F. DE MET. DE L. DE ALUMI-
NIO LTDA.-”Aos requerentes, para que providenciem o reco-
lhimento das custas processuais remanescentes de fls. 40, no
valor de R$ 43,40.”-Advs. ROBERTA ELISA DAMIÃO BE-
FFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-.

48. DECLARATORIA-921/2006-JOAO MONTEIRO e outros
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇOES-”DEFIRO a
expedição de Ofício à Receita Federal ( fls. 116/117 ), porém,
devendo a parte interessada recolher as taxas devidas. Int. -
RETIRAR OFÍCIO.”-Advs. JOSE CARLOS MARTINS, LUIZ
CARLOS NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-.

49. AÇAO MONITORIA-932/2006-MIGUEL PAULIM PIN-
TO & CIA. LTDA. x PAULO SERGIO VIANNI-”DEFIRO a
expedição de Ofício à Receita Federal ( fls. 28 ), porém, de-
vendo a parte interessada recolher a taxa devida. Int. RETI-
RAR OFÍCIO.” -Advs. DANIELA D‘AMICO MORAES e
MARIO PAGANI NETO-.

50. BUSCA E APREENSAO-13/2007-BANCO BRADESCO
S/A. x M CAR COBRANÇA EXTRAJUDICIAL LTDA. - ME-
”1. Diante da BUSCA e APREENSÃO do bem alienado fiduci-
ariamente à autora, consoante Auto de Busca e Apreensão e
Depósito às fls. 39, RESTABELEÇO a Ação de Busca e Apre-
ensão ( transformada incidentalmente em Ação de Depósito (
fls. 28/30 e 31 ), devendo prosseguir em seus ulteriores termos.
Anotações necessárias. 2. Desentranhado o mandado de fls. 24
( só o mandado ), cumpra-se-o ( ato citatório ), na forma e sob
as penas da lei. 3. Int.”-Adv. MARIA JOSE STANZANI-.

51. DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-51/2007-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e outros x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA e
outros-”Sobre a CONTESTAÇÃO ( fls. 33/35 ) e documentos
agregados, manifestem-se os autores, em ( 10 ) dez dias. Int.”-
Adv. ARNO ANDRE GIESEN-.

52. BUSCA E APREENSAO-60/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x LEANDRO PAVONE DA SILVA-”Ao autor so-
bre a certidão do Senhor Oficial de Justiça informando que deixa
de citar o requerido face o mesmo não residir atualmente no
endereço constante do processo e que segundo informações dos
atuais moradores e vizinhos o mesmo já residiu alí mais que
atualmente desconhecem seu paredeiro”-Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, MARIANA GAMBA MARZOCHI e DANIE-
LLA DE SOUZA-.

53. EXECUÇAO-111/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x PI-
RAJU MATERIAIS CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA. e
outros-”Ao exequente, sobre a informação do Senhor Avalia-
dor Judicial de fls. 42, do seguinte teor? “ ... vimos informar
que sejam recolhidas em formulário próprio ( GRC, formulário
à disposição nesta serventia ), a título de depósito inicial, as
custas referentes à condução no valor de R$ 15,00 ( 142,857
VRC ), avaliação no valor de R$ 179,55 ( 1.710,00 VRC ) e
certidão mais buascas, no valor de R$ 16,00 ( 152,381 VRC ),
totalizando R$ 210,55 ( 2.005,238 VRC ), em conformidade
com as portarias 006/2000 e 008/2000, na forma da seção 15,
item 3.15.1.1 e 3.15.1.2 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, página 85. Outrossim, esclarecemos que even-
tuais diferenças nos valores das custas, serão cobrados após
execução do Laudo de Avaliação, conforme instrução 001/2000
da Corregedoria Geral da Justiça. Rolândia, 14 de novembro
de 2007. (a) Nelson Takeo Kohatsu - Avaliador Judicial.” -Adv.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO-.

54. VENDA DE COISA COMUM-131/2007-AGNALDO APA-
RECIDO DE ROSSI e outro x ADEMILSON APARECIDO DE
ROSSI- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, para determinar a
ALIENAÇÃO do aludido imóvel em hasta pública, nos termos
da lei, devendo o PREÇO alcançado ser repartido entre os inte-
ressados, após dedução das custas e despesas processuais per-
tinentes”.-Advs. IRIS SORAIA INEZ e SABINE DENISE GI-
ESEN ROVERI-.

55. EXECUÇAO-132/2007-BANCO ITAU S/A. x MULLER
& KRELING LTDA. e outros- “À credora sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça, solicitando o providenciamento do
pagamento antecipados das diligências devidas, no valor de R$
150,50 (cento e cinquenta reais e cinquenta centavos)”. -Advs.
JUVENTINO ANTONIO DE MOURA SANTANA, EVALDO
GONÇALVES LEITE, JOVINO TERRIN e DANIEL LUCAS
OLIVEIRA CRUZ-.

56. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-174/
2007-ROSA NUNEZ DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

57. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-177/
2007-ROSENI DOS SANTOS RIPARDO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

58. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-179/
2007-APARECIDO MOLONI x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

59. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-180/
2007-MANOEL PEREIRA DA CRUZ x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

60. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-181/
2007-MANOEL PEREIRA DE FREITAS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

61. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-185/
2007-JOSE MARIA JOSE x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

62. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-186/
2007-JOSE MARCOS ROSSANEIS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-

ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

63. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-187/
2007-LUCILLA MARIA BERNARDY x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

64. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-192/
2007-JOSELINA SILVESTRE LOPES x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

65. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-194/
2007-JOSE MARCILIO CORDEIRO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

66. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-195/
2007-JOSE MARCOS ROSSANEIS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

67. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-197/
2007-JOSE DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
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Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

68. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-199/
2007-JOSE DOBIS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA- “À mani-
festação das partes (fls. 35/36), em (05) cinco dias”. -Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

69. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-201/
2007-LUZIA LOPES DE FREITAS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

70. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-202/
2007-LUZIA LOPES AMORIELLO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

71. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-203/
2007-LUIZ MONTEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

72. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-204/
2007-MOYSES VOTOLINI x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

73. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-205/
2007-MOISES DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

74. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-206/
2007-MILTON MAZZER MORALLI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

75. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-207/
2007-MILTON MARTINS DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

76. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-208/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

77. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-209/
2007-MILTON MARTINS DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

78. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-210/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código

Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

79. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-211/
2007-MAURA JORGE DE ALMEIDA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

80. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-212/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

81. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-215/
2007-MARTA COSTA DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

82. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-216/
2007-MARIA SUELY DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES, MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

83. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-217/
2007-MARIA ZELIA CAIXETA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos

indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

84. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-221/
2007-MARIA MOREIRA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESEN-
TI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

85. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-222/
2007-MARIA MARQUES BAPTISTA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

86. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-223/
2007-NEUZA DE SOUZA FRANCO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

87. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-224/
2007-NEUSA PEREIRA MERSSIANO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

88. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-225/
2007-PAULO TEODORO DE SOUZA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
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tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

89. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-226/
2007-ODECIR FERNANDES DA SILVA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

90. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-230/
2007-ODIVAL MOTTA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

91. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-231/
2007-ORDALIO JOSE DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

92. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-232/
2007-ONOFRA TEIXEIRA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

93. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-233/
2007-OSCAR CARMONA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de

R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

94. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-245/
2007-ORLANDO JOSE AMANCIO CONRRADO x MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações
intentadas, para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade (incidentur tantum) da exigência da taxa de ilumina-
ção pública, prevista no Código Tributário Municipal (Lei
Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restitui-
ção dos valoes recebidos indevidamente (respeitado o prazo
prescricional [Art. 168, I, CTN]), apuráveis mediante liquida-
ção da sentença (Art. 475, A, do CPC), devidamente corrigidos
(cf. INPC/IBGE, contados da data do desembolso) e acresci-
dos de juros de mora (1% a.m., contados do trânsito em julga-
do desta decisão [Súmula 188 do STJ]), além das custas pro-
cessuais e verba advocatícia de R$50,00 (cinqüenta reais), di-
ante da simplicidade da causa (ações repetitivas [mais de 1.500]
ajuizadas pelo mesmo patrono), consoante iterativa jurispru-
dência (TJ/PR e STJ). Oportunamente, subam os autos ao Egré-
gio TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins
(reexame necessário)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

95. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-248/
2007-NELSON MAIA BERGAMINI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

96. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-325/
2007-APARECIDO PRIMO DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

97. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-367/
2007-ALCIDES FONTOLAN x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475, A, do
CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

98. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-441/
2007-PAULA DE PAULA SANTUCCI x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Diante da dubiedade do requerimento de fls. 35,
pois não está claro se se trata de pedido de extinção do proces-
so, por desistência da ação ( cf. art. 267, VIII, do CPC ), mani-
feste-se a autora, em ( 5 ) cinco dias. Int.”-Adv. PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

99. INDENIZACAO-586/2007-ARLINDO JOSE DOS SAN-
TOS x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.-
“Quanto a proposta de honorários do perito judicial (fls. 151/
152), manifeste-se as partes, em (5) cinco dias”. -Advs. OTTO
FEUCHT, JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES, ELVIO
FLAVIO DE FREITAS LEONARDI, JEFERSON LUIZ MATI-
AS, JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROT-
TO DA SILVEIRA e IVAN COSTA-.

100. USUCAPIAO-627/2007-FERNANDO AUGUSTO PEREI-
RA e outro x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- “NULO
se afigura o ato citatório do detentor de domínio do imóvel
usucapiendo, porquanto inobservado o disposto no Art. 232,
III, do CPC”.-Advs. PEDRO CESAR PEREIRA e NELCI APA-
RECIDA MUNGO-.

101. ALVARA-661/2007-SEBASTIAO PEREIRA DE BRITO
x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-”RETIRAR ALVA-
RÁ.”-Adv. MÁRIO TETSUNORI UTIYAMA-.

102. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-713/
2007-GABRIELA DE ALMEIDA DOS SANTOS x MUNICÍ-
PIO DE ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações inten-
tadas, para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalida-
de (incidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pú-
blica, prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal
nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valo-
es recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional
[Art. 168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença
(Art. 475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE,
contados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

103. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-768/
2007-FRANCISCA MARIA DINIZ x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a)
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art. 475,
A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Súmula
188 do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia
de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa
(ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ). Oportu-
namente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessário)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

104. AÇAO MONITORIA-976/2007-AUTO FERRO VELHO
ACROMETAL LTDA. - EPP. x AL3 INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALUMINIO LTDA.- “Em se tratando de direitos dis-
poníveis, marco AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia
01 de fevereiro próximo, às 14h30min”. -Advs. ALEXANDRE
PINTO LIBERATTI, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA,
MARLOS LUIZ BERTONI e MIGUEL CABRERA KAUAM-

105. COBRANÇA-1143/2007-IZAURA BERTONCELO GO-
MES e outro x BANCO ITAU S/A.-”Junte a ré, em ( 5 ) cinco
dias, os extratos de movimentação da conta de poupança sob nº
07422-8, em nome de IZAURA BERTONCELO GOMES E/
OU, nos períodos entre abril a julho /1987 e entre novembro/
1988 a fevereiro de 1989, outrossim, devendor informar a data
de aniversário da aludida conta. Int.”-Advs. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENÇO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-.

106. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1237/2007-ANA NAZARET
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL ( INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legítimas,
regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide in-
tentada ao fim colimado. Ao deslinde da questão se faz indis-
pensável DILAÇÃO PROBATÓRIA consistente em PROVAS
ORAIS, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 19 de março
próximo, às 15h30min. Intimem-se, ciente o MINISTÉRIO
PÚBLICO”.-Advs. HELDER MASQUETE CALIXTI, EVAN-
DRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-.

107. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1258/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ORDALIO JOSE DOS SAN-
TOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

108. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1260/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x OSCAR CARMONA-”...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

109. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1261/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ODIVAL MOTTA-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

110. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1265/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x NEUSA PEREIRA MERSSI-
ANO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

111. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1276/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSELINA SILVESTRE LO-
PES-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

112. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1279/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ROSENI DOS SANTOS RI-
PARDO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

113. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1281/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MANOEL PEREIRA DA
CRUZ-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

114. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1282/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARIA JOSE-”...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

115. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1283/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARCOS ROSSANEIS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

116. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1284/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE DOS SANTOS-”...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

117. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1287/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURO RIBEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
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natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

118. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1288/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURO RIBEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

119. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1289/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MILTON MARTINS DA SIL-
VA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

120. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1290/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MOYSES VOLTOLINI-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

121. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1291/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUZIA LOPES DE FREITAS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

122. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1292/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUIZ MONTEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

123. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1293/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARCILIO CORDEI-
RO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

124. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1294/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x JOSE MARCOS ROSSANEIS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

125. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1297/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x NEUZA DE SOUZA FRAN-
CO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

126. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1299/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARTA COSTA DA SILVA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco

reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

127. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1304/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA MOREIRA DOS SAN-
TOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Advs. ALVARO PE-
SENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e
PEDRO AUGUSTO BUENO-.

128. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1305/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUCILLA MARIA BERNAR-
DY-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

129. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1307/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x PAULO TEODORO DE SOU-
ZA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

130. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1308/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ONOFRA TEIXEIRA DOS
SANTOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual,
para alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e du-
zentos e cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via
de conseqüência, condenando a impugnada ao pagamento das
custas processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da
Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia,
em medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PE-
SENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e
PEDRO AUGUSTO BUENO-.

131. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1321/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA ZELIA CAIXETA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

132. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1322/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ODECIR FERNANDES DA
SILVA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

133. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1326/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MILTON MAZZER MO-
RALLI-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

134. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1327/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MILTON MARTINS DA SIL-
VA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

135. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1328/2007-

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA MARQUES BAPTIS-
TA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

136. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1329/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x NELSON MAIA BERGAMI-
NI-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

137. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1330/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ORLANDO JOSE AMANCIO
CONRRADO-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o presente incidente proces-
sual, para alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e
duzentos e cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC),
via de conseqüência, condenando a impugnada ao pagamento
das custas processuais, porém, respeitado o disposto no Art.
12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba advo-
catícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. AL-
VARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

138. BUSCA E APREENSAO-1363/2007-BANCO FINASA S/
A. x CARLOS ROBERTO FERREIRA- “Sobre a contestação
(fls. 36/52), manifeste-se a parte adversa, em 10 (dez) dias”. -
Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

139. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1579/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURA JORGE DE ALMEI-
DA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

140. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1580/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MAURO RIBEIRO-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente incidente processual, para alterar o valor da
causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), nos
termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüência, conde-
nando a impugnada ao pagamento das custas processuais, po-
rém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Des-
cabida condenação em verba advocatícia, em medida dessa
natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

141. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1581/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MOISES DOS SANTOS-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

142. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1582/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x LUZIA LOPES AMORIELLO-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

143. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1587/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MANOEL PEREIRA DE FREI-
TAS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o presente incidente processual, para
alterar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

144. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1604/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x MARIA SUELY DA SILVA-

”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

145. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1783/2007-DINA DE JESUS
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legíti-
mas, regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide
intentada ao fim colimado. Ao deslinde da questão se faz indis-
pensável DILAÇÃO PROBATÓRIA consistente em PROVAS
ORAIS, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 27 de março
próximo, às 14h00min. Intimem-se, ciente o MINISTÉRIO
PÚBLICO”.-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

146. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1813/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x ROSA NUNEZ DE OLIVEI-
RA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o presente incidente processual, para alte-
rar o valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e
cinco reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conse-
qüência, condenando a impugnada ao pagamento das custas
processuais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50. Descabida condenação em verba advocatícia, em
medida dessa natureza (RT-582/122)”. -Advs. ALVARO PE-
SENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e
PEDRO AUGUSTO BUENO-.

147. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1815/2007-
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA x APARECIDO MOLONI-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o presente incidente processual, para alterar o
valor da causa para R$2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco
reais), nos termos da lei (Art. 258 do CPC), via de conseqüên-
cia, condenando a impugnada ao pagamento das custas proces-
suais, porém, respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/
50. Descabida condenação em verba advocatícia, em medida
dessa natureza (RT-582/122)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FA-
BIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AU-
GUSTO BUENO-.

148. ARROLAMENTO-1852/2007-IZAURA NERI DE OLI-
VEIRA x MINERVINO MOÇO DE OLIVEIRA-”...Observa-
das as formalidades legais, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA, nes-
tes autos, ressalvados direitos de terceiros. Oportunamente,
recolhido o imposto devido, expeça-se o competente FORMAL
DE PARTILHA e arquive-se”. -Advs. ARNO ANDRE GIESEN,
SABINE DENISE GIESEN, RICARDO FRANÇA ROVERI e
IRIS SORAIA INEZ-.

149. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1890/2007-APARECIDA DE
ALMEIDA VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legíti-
mas, regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide
intentada ao fim colimado. Ao deslinde da questão se faz indis-
pensável DILAÇÃO PROBATÓRIA consistente em PROVAS
ORAIS, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 16 de abril
próximo, às 14h00min. Intimem-se, ciente o MINISTÉRIO
PÚBLICO”.-Advs. FLAVIA FERNANDES NAVARRO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-.

150. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-1891/2007-VITOR MESSI-
ANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )- “Processo em absoluta ordem. Partes legítimas, regu-
larmente representada, afigurando-se adequada a lide intenta-
da ao fim colimado. Admito a dilação probatória, consistente
em provas orais, na forma e sob as penas da lei. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 03 de abril próximo,
às 14h00min, ocasião em que serão colhidas as provas preten-
didas”.-Advs. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI,
OTTO FEUCHT, JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES,
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, JEFERSON
LUIZ MATIAS e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-.

151. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2084/2007-ADAIR MOREIRA DA SILVA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), apuráveis mediante liquidação da sentença (Art.
475, A, do CPC), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, con-
tados da data do desembolso) e acrescidos de juros de mora
(1% a.m., contados do trânsito em julgado desta decisão [Sú-
mula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advo-
catícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da
causa (ações repetitivas [mais de 1.500] ajuizadas pelo mesmo
patrono), consoante iterativa jurisprudência (TJ/PR e STJ).
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado, para os devidos fins (reexame necessá-
rio)”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESEN-
TI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

152. EMBARGOS A EXECUÇÃO-2181/2007-MAURO AN-
TONIO FRONTELLI x AKYO & SILVA CAMINHÕES LTDA.-
”1. Recebo os EMBARGOS para discussão, sem conferir-lhe o
desejado efeito suspensivo, diante da ausência de prova de ga-
rantia da execução mediante penhora de bens ( art. 739-A, pa-
rágrafo 1º, do CPC ), por conseguinte, nada impedindo o pros-
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seguimento da Execução ( autos nº 015/2007, apensos ) em
seus ulteriores termos. 2. À embargada para RESPOSTA, no
prazo legal ( art. 740 dp CPC ). 3. Junte o embargante, em ( 5 )
cinco dias, cópia da petição inicial da ação declaratória afora-
da na cidade de Londrina, outrossim, devendo informar a fase
processual do mesmo. 4. Int.”-Advs. GUILHERME NOGUEI-
RA GASTE e LUIZ CARLOS BORTOLETTO-.

153. BUSCA E APREENSAO-2236/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARCOS CARDOSO SAMPAIO- “Ao
autor para pagamento do Oficial de Justiça no valor de R$221,50
com a maxima urgencia face o mandado ja se encontrar com o
oficial de justiça para cumprimento.”-Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SAMIRA VOLPATO, RODRIGO FERNANDES DA SILVA,
MILTON BAIRROS DA ROSA, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR e ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO-.

154. INDENIZACAO-2276/2007-WAGNER PEREIRA DOS
SANTOS x GEORGE ABRÃO NASCIF- “Em se tratando de
direitos disponíveis, marco AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
para o dia 1º de fevereiro próximo, às 14 horas”. -Advs. THIA-
GO FERNANDO CORREA e LUIZ ARMACOLO-.

155. INDENIZACAO-2278/2007-DANIEL DAMIÃO DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S/A.-”Ao requerido, para que provi-
dencie o recolhimento das custas processuais de fls. 27, no va-
lor de R$ 691,40.” -Advs. ERIKA FERNANDA RAMOS, AL-
VARO DOS SANTOS MACIEL, SANDRA REGINA RODRI-
GUES e ALBERTO RODRIGUES ALVES-.

156. REINTEGRACAO DE POSSE-2314/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SER-
GIO RICARDO DA SILVA- “À autora sobre a informação do
Senhor Perito Judicial, informando que deixou de apreender o
veículo, tendo em vista que o bem não foi localizado no ende-
reço constante do mandado”. -Advs. CRYSTIANE LINHARES,
IONÉIA ILDA VERONEZE e LIA DIAS GREGORIO-.

157. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2324/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
ANA NAZARET FERREIRA- “...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente inci-
dente, para ALTERAR o valor da causa para R$15.060,00 (quin-
ze mil e sessenta reais), nos termos da lei (Art. 260 do CPC),
via de conseqüência, condenando a impugnada ao pagamento
das custas processuais, porém, respeitado o disposto no Art.
12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba advo-
catícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”.-Advs. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA, HELDER MASQUE-
TE CALIXTI, EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e
ALEXANDRE DA SILVA-.

158. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2340/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
DINA DE JESUS NASCIMENTO- “...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente
incidente, para ALTERAR o valor da causa para R$7.220,00
(sete mil, duzentos e vinte reais), nos termos da lei (Art. 260 do
CPC), via de conseqüência, condenando a impugnada ao paga-
mento das custas processuais, porém, respeitado o disposto no
Art. 12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em verba
advocatícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”.-Advs.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

159. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2377/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
APARECIDA DE ALMEIDA VIANA- “...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pre-
sente incidente, para ALTERAR o valor da causa para
R$12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais), nos termos da
lei (Art. 260 do CPC), via de conseqüência, condenando a im-
pugnada ao pagamento das custas processuais, porém, respei-
tado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Descabida con-
denação em verba advocatícia, em medida dessa natureza (RT-
582/122)”.-Advs. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA e FLAVIA FERNANDES NAVARRO-.

160. EXECUÇAO-2391/2007-COOP CENTRAL AGRO-IN-
DUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x TJ TRANSPORTES LTDA.
e outros-”Autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
informando que deixar de dar cumprimento ao respeitável mando
face o não recolhimento das diligências necesárias.”-Advs.
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, ROSANGELA KHA-
TER, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, RICARDO
DOMINGUES BRITO, MEIRE REGINA DE FARIA PALLA
FONTES, FERNANDA MICHELLE KHATER F. BRITO, GI-
SELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA e NEIDE NAOMI
HIRAMA-.

161. DESPEJO-2397/2007-SUSANNE RIEHMER x RICHARD
DANI SILVA-”Ao autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça informando que deixa de dar cumprimento ao respeitável
mandado face a parte interessada não haver recolhido as custas
para as diligências necessárias.”-Adv. MARCOS ROBERTO
VRENNA-.

162. EMBARGOS DO DEVEDOR-2417/2007-MASSA FALI-
DA DA CONFECÇÕES CARTOLA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- “Recebi os embargos fiscal para
discussão, com suspensão da Execução Fiscal sob nº 239/99,
apensos. Certifique-se nos autos respectivos, para os devidos
fins. À embargada para resposta, no prazo legal”.-Adv. ISA-
BELA VIANA REIS-.

163. COBRANÇA-2419/2007-ANTONIA POLLI x FENASEG-
FEDERAÇÃO NAC EMP SEGURO E CAPITALIZAÇÃO-
“Defiro, por ora, os benefícios da Lei nº 1060/50). Designo
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de março pró-
ximo, às 14h00min. CITE-SE a ré, por via postal com AR, na
forma e sob as penas da lei (Art. 277/278 do CPC)”.-Adv. LUIZ

FERNANDO PESENTI-.

164. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2433/2007-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x
VALQUIRIA ALVES MARTINS- “...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente
incidente, para ALTERAR o valor da causa para R$9.880,00
(nove mil, oitocentos e oitenta reais), nos termos da lei (Art.
260 do CPC), via de conseqüência, condenando a impugnada
ao pagamento das custas processuais, porém, respeitado o dis-
posto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. Descabida condenação em
verba advocatícia, em medida dessa natureza (RT-582/122)”.-
Advs. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e HELDER
MASQUETE CALIXTI-.

165. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2436/2007-LUCI-
NÉIA ANTONIA DA SILVA e outros-”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presen-
te retificação judicial, na forma pretendida, via de conseqüên-
cia, determinando a expedição do competente mandado, para
os devidos fins”.-Adv. MÁRIO TETSUNORI UTIYAMA-.

166. BUSCA E APREENSAO-2448/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEANDRO CELESTINO QUEIROZ-”A
credora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando
que deixa de apreender o bem descrito na inicial face não haver
encontrado o mesmo e contactando a avó do requerido obteve a
informação que o mesmo reside atualmente na Cidade e Co-
marca de Arapongas - Pr, em uma chacará situada às margens
da rodovia que vai para Astorga, aproximadamente 100 metros
após o aeroporto, do lado direto da rodovia, tendo um barracão
com uma lanchonete na chacará, ao lado co “Campinho”, ten-
do ainda a avó do requerido informado que o bem já fora ven-
dido a terceiro, não sabendo o nome do terceiro comprador ou
seu paradeiro”-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

167. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2458/2007-LÁZA-
RA ORIPA DA SILVA TOLOTTO x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente RETIFICAÇÃO
JUDICIAL, por carecer o assento de casamento da postulante
de qualquer correção. Sem custas, por ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos da lei”.-Adv. MÁRIO
TETSUNORI UTIYAMA-.

168. INDENIZACAO-2462/2007-ROBERTO DE MORAES x
BANCO PANAMERICANO S/A. e outro- “...INDEFIRO a tu-
tela antecipatória postulada. Todavia, uma vez presentes os re-
quisitos específicos da tutela acautelatória (Art. 798 do CPC),
quais sejam, o “fumus boni iuris” (plausibilidade do alegado
direito - inexistência de relação jurídica entre as partes [con-
trato de financiamento fraudulento]) e o “periculum in mora”
(prejuízo da demora - dano de difícil reparação [perda do cré-
dito], caso não tutelado aludido direito antes do provimento
final da lide), CONCEDO a tutela cautelar (ordem de absten-
ção ou de suspensão provisória de inscrição em órgãos restriti-
vos do crédito (SERASA, etc.), inclusive de apontamento pe-
rante Cartório de Protestos, até decisão final da lide) pretendi-
da (Art. 273, § 7º, CPC). Oficie-se, para os devidos fins. CITE-
SE a ré, por via postal (com AR), na forma e sob as penas da lei
(Arts. 297 c.c. 285 do CPC)”.-Advs. HILTON A. MAZZA PA-
VAN e DAVI ANTUNES PAVAN-.

169. INDENIZACAO-2463/2007-ROBERTO DE MORAES x
BV FINANCEIRA- “...INDEFIRO a tutela antecipatória pos-
tulada. Todavia, uma vez presentes os requisitos específicos da
tutela acautelatória (Art. 798 do CPC), quais sejam, o “fumus
boni iuris” (plausibilidade do alegado direito - inexistência de
relação jurídica entre as partes [contrato de financiamento frau-
dulento]) e o “periculum in mora” (prejuízo da demora - dano
de difícil reparação [perda do crédito], caso não tutelado aludi-
do direito antes do provimento final da lide), CONCEDO a
tutela cautelar (ordem de abstenção ou de suspensão provisória
de inscrição em órgãos restritivos do crédito (SERASA, etc.),
inclusive de apontamento perante Cartório de Protestos, até
decisão final da lide) pretendida (Art. 273, § 7º, CPC). Oficie-
se, para os devidos fins. CITE-SE a ré, por via postal (com
AR), na forma e sob as penas da lei (Arts. 297 c.c. 285 do
CPC)”.-Advs. HILTON A. MAZZA PAVAN e DAVI ANTU-
NES PAVAN-.

170. INVENTARIO-2466/2007-EDSON FAVERO x ZILDA
FORNARO FAVERO-”1. Defiro, por ora, os benefícios da Lei
nº 1.060/50. 2. Nomeio inventariante o cônjuge-supérstite ED-
SON FAVERO, mediante compromisso legal. 3. RATIFIQUE-
SE, mediante TERMO nos autos, as DECLARAÇÕES PRELI-
MINARES apresentadas ( fls. 02/06 ). 4. CITEM-SE os herdei-
ros legais ( o herdeiro menor Douglas Favero ) deverá ser cita-
do na pessoa de seu representante legal ), na forma e sob as
penas da lei ( art. 999 do CPC ). 5. Após, abra-se vista ao MI-
NISTÉRIO PÚBLICO ( art. 82, I, do CPC ). 6. Int.”-Adv. VA-
LERIA GIESSLER-.

171. RESCISÃO DE CONTRATO-2467/2007-EURIDICE
COLUSSO x MAURO CEZAR CONTE- “...INDEFIRO a me-
dida LIMINAR (ordem de reintegração na posse do imóvel alu-
dido) postulada. CITE-SE o réu, por mandado, na forma e sob
as penas da lei (Arts. 297 e 285 do CPC)”.-Advs. LUIZ CAR-
LOS BELLINETTI, JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS
SANTOS e GILCIMARY REGINA DE SOUZA-.

172. ADOÇAO-2470/2007-ANTONIO LAZARO IANHEZ x
MARCELO FERNANDES DA SILVA-”O instituto da ADO-
ÇÃO ( Arts. 1618/1629 do CCB ) constitui-se em matéria do
Direito de Família ( Livro IV, Título I, Subtítulo II, Capítulo
IV, do CCB ), por conseguinte, estando afeta à VARA DE FA-
MÍLIA local, razão pela qual determino a remessa dos autos
àquele Juízo, para os devidos fins. Anotações necessárias. inti-
mem-se, ciente o Ministério Público.”-Advs. IRIS SORAIA
INEZ e SABINE DENISE GIESEN-.

173. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2475/2007-JANDI-

RA MARIA DOS SANTOS x JUIZO DE DIREITO DA CO-
MARCA- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO EXTINTA a presente retificação judicial, consubs-
tanciado no Art. 267, VI, do Código de Processo Civil (carên-
cia da ação), via de conseqüência, determinando o arquivamento
dos autos. Custas pela postulante, porém, respeitado o disposto
no Art. 12, da Lei nº 1060/50”.-Advs. KARINA ZANIN DA
SILVA e JOSÉ MARIA DA SILVA-.

174. DESPEJO C/C TUTELA-2476/2007-PAULO ADEMIR
FARINA x CERAFINA ALVES DA SILVA-”Ao autor sobre a
certidão do Senhor Oficial de Justiça informando que deixa de
dar cumprimento ao respeitável mandado face a parte interes-
sada não haver recolhido suas diligências que importam no va-
lor de R$43,00 (quarenta e três reais).”-Adv. PAULO AUGUS-
TO FARINA-.

175. BUSCA E APREENSAO-2482/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x REGINALDO SEGATEL DE OLIVEI-
RA-”Ao autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
informando que deixa de proceder a citação do requerido face
o mesmo segundo informações de sua Esposa exercer a profis-
são de caminhoneiro, fazendo longas viagens pelo país, e estar
viajando neste periodo, retornando a esta cidade somente no
inicio do mês de janeiro de 2008,.. OBs? O Senhor Oficial de
Justiça procedeu a apreensão do bem descrito na inicial e dei-
xou o mesmo em mãos do Depositário Publíco, deixando ape-
nas de citar o requerido.”-Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-.

176. BUSCA E APREENSAO-2484/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARCIO ZACARIAS-”Ao autor sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça informando que deixa de pro-
ceder a busca e apreensão do bem descrito na inicial face não
ter encontrado o mesmoe segundo informações o requerido não
reside no endereço indicado e segundo o atual morador do lo-
cal o endereço do mesmo é desconhecido e conforme informa-
ções do localizador do escritório Ferraz e Cicarelli, o referido
bem encontra-se preso na Cidade Paranaense de Guairá junto a
Policial Federal”-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e SIMONE CHIODERO-
LLI NEGRELLI-.

177. EXEC. ENTR. DE COISA INCERTA-2495/2007-COROL
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DENIZE CIRINO-
“Retirar a carta precatória”. -Advs. MÁRIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES-.

178. EXEC. ENTR. DE COISA INCERTA-2496/2007-COROL
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LICÍNIO DE OLI-
VEIRA GERIONI-”Retirar a carta precatória”. -Advs. MÁRIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-.

179. EMBARGOS A EXECUCAO-2513/2007-JOSÉ CARLOS
CIUFFA x COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-
“Recebo os EMBARGOS para discussão, com SUSPENSÃO
da Execução de Entrega de Coisa Incerta (autos nº 1896/2007),
diante da RELEVÂNCIA dos fatos aduzidos na peça exordial
(nulidades e abusividades existentes). Certifique-se nos autos
respectivos, para os devidos fins. A embargada para RESPOS-
TA, no prazo legal (art. 740, do CPC). -Advs. OSCAR IVAN
PRUX, PABLO JOSE DE BARROS LOPES, MÁRIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI
RODRIGUES-.

180. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2514/2007-AME-
LIA MANTOVANI PERES e outros x JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA- Junte-se o instrumento de mandato conferido
pela requerida AMÉLIA MANTOVANI PERES, inexistentes
nos autos”. -Advs. SABINE DENISE GIESEN e IRIS SORAIA
INEZ-.

181. INDENIZACAO-2515/2007-ANDREIA CRISTINA DE
SOUZA x RILDO NICASTRO- “Defiro, por ora, os benefícios
da Lei nº 1060/50. Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
para o dia 11 de março próximo, às 14h00min”.-Advs. OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA e PAULO CELSO COSTA-.

182. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-2516/2007-SERGIO
RAVAGNANI e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMAR-
CA- “Ineficaz e invalida o instrumento de mandato outorgado
por RAFAEL JOSÉ FERNANDES RAVAGNANI (menor im-
púbere), impondo-se a juntada de novo instrumento, nos ter-
mos da lei”. -Advs. SABINE DENISE GIESEN e IRIS SO-
RAIA INEZ-.

183. EXECUÇAO-2547/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x
ARLATHI CONFECÇOES LTDA. ME. e outros- “Ao exequente
para pagamento do Deposito Inicial mais despesas no valor de
R$628,60 no prazo legal.”-Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA,
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINAL-
DO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
RELIO FERREIRA GALVÃO, CARLOS MURILO PAIVA,
CESAR YUKIO YOKOYAMA, CHRISTIANO DE LARA
PAMPLONA, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEI-
XEIRA, EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES, FABIO SPAG-
NOLLI, JAIRO BASSO, LUIZ CARLOS CACERES, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MÁRCIO RIBEIRO
PIRES, MARILENE JURACH, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, MONICA DE PAULA XAVIER ZIESEMER, NAIM NA-
SIHGIL FILHO, NILDA LEIDE DOURADOR, RODRIGO
MANTOVANI, RODRIGO PINTO DE CARVALHO, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, ROSANGELA SEA-
BRA PEREIRA, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, VAL-
TER CARLOS MARQUES e WERNER AUMANN-.

184. EXECUÇAO-2548/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x
SILVIO ALEXANDRE DE CARVALHO MELLO FI e outros-
“Ao exequente para pagamento do Deposito Inicial mais des-
pesas no valor de R$622,30 no prazo legal.”-Advs. EDUAR-

DO LUIZ CORREIA, MARCO ANTONIO S. FERREIRA FI-
LHO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARI-
NALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AURELIO FERREIRA GALVÃO, CARLOS MURILO PAIVA,
CESAR YUKIO YOKOYAMA, CLARICE AMELIA MARTINS
COTRIM TEIXEIRA, EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES,
EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA, FABIO SPAGNO-
LLI, JAIRO BASSO, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CAR-
LOS CACERES, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MÁRCIO RIBEIRO PIRES, MARILENE JURACH, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, MONICA DE PAULA XAVIER ZIE-
SEMER, NAIM NASIHGIL FILHO, NILDA LEIDE DOURA-
DOR, RODRIGO MANTOVANI, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, SI-
MONE BEAL, SONNY STEFANI, VALTER CARLOS MAR-
QUES e WERNER AUMANN-.

185. EMBARGOS A EXECUCAO-2555/2007-ILARIO FAZO-
LO e outros x CREDICOROL - COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL ROLANDIA- “Ao embargante para pagamento do
Funrejus no valor de R$36,70 mais R$21,00 do distribuidor no
prazo legal.”(Funrejus e recolhido pelo procurador em guia
propria.-Adv. LIVIA RAIZER MENDES-.

186. RESSARCIMENTO-2558/2007-LIBERTY PAULISTA
SEGUROS x ILDO DAL SASSO- “A autora para pagamento
do Deposito Inicial mais despesas no valor de R$227,50 no
prazo legal.”-Adv. KASSIANE MENCHON M. ENDLICH-.

187. EXECUÇAO FISCAL-27/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE PRE-MOLDADOS
SERPELLONI LTDA.- “Sentença de extinção”. -Advs. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e JOSÉ MARIA DA SILVA-.

188. EXECUÇAO FISCAL-201/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x JOSE CARLOS BO-
NOTTO-”Ao autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justi-
ça informando que deixa de dar cumprimento ao respeitável
mandado face a parte interessada não haver recolhido sua dili-
gência que importam ao valor de R$74,00 (setenta e quatro
reais)”-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

189. EXECUÇAO FISCAL-171/2004-CONS. REG. DE ENG.
ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA. x NELSON RISSAS-”Ao
autor sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça informando
que deixa de proceder a penhora de bens face não haver encon-
trado junto ao Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca
imoveis em nome do requerido”-Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-.

190. EXECUÇAO FISCAL-269/2004-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x JOVENIL RODRIGUES SANTOS-”Sentença de
extinção”. -Advs. ALVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES-.

191. EXECUÇAO FISCAL-672/2005-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x CRISTIANA APARECIDA INACIO e outro-”Sen-
tença de extinção”. -Advs. ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

192. EXECUÇAO FISCAL-181/2007-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR. x LUIZ ANTONIO
MOREIRA-”Ao autor sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça informando que citou o requerido contudo deixa de pro-
ceder a penhora de bens face não haver encontrado quais quer
bens em nome do requerido, tendo ainda o Sr. Meirinho aden-
trado a residência do requerido e descrito os bens que guarn-
cem aquele local”-Adv. MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

193. CARTA PRECATORIA-164/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x NILSE PEREIRA DA SILVA- “Ao
autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-
Advs. GERALDO SAVIANI DA SILVA e NURICA OBA-.

194. CARTA PRECATORIA-245/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª FEDERAL-INSTITUTO NACIONAL
NOMAL. E QUALID. IND. - INMETRO x MARCIO JORGE-
“Ao autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justi-
ça.”-Advs. GILBERTO PEDRIALI e MARINA CARVALHO
D AMICO PEDRIALI-.

195. CARTA PRECATORIA-286/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR. - VARA CIVEL-ALUISIO ISAIAS CAMI-
LO x PAULO GOMES PACHECO- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. MAURICIO KEN-
JI YONEMOTO e FABRICIA KUTNE REDER-.

196. CARTA PRECATORIA-7/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA CIVEL-RAFAELA RODRIGUES
DA SILVA x MARCELO PEREIRA LIMA- “Ao autor, sobre a
certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR-.

197. CARTA PRECATORIA-15/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - VARA FAZENDA PUBLICA-AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A. x MARLI MARQUES COR-
REIA DA SILVA e outro- “Ao autor, sobre a certidão NEGATI-
VA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONAR-
DO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, FERNANDA KA-
LEGARI, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA e FABRI-
CIO JOSE BABY-.

198. CARTA PRECATORIA-27/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 6ª VARA CIVEL-CRISTIANO CARLOS
ZWIENER JUNIOR x HOTELEIROS PARANAENSE LTDA.-
”Ao requerente, sobre a informação do Senhor Avaliador Judi-
cial de fls. 26, do seguinte teor? -Advs. GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA e EDISON LUIS COLINSKI-.

199. CARTA PRECATORIA-63/2007-Oriundo da Comarca de
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SARANDI-PR - VARA CIVEL-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x DORIVAL PAULO PACES
MAIA- “Ao autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial
de Justiça.”-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA-.

200. CARTA PRECATORIA-66/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. 1ª VARA FED. EXEC. FISCAL-CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x F J
ROMANHOLI E FILHO LTDA.- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça do seguinte teor” DEIXEI
DE PENHORAR bens do executado, tendo em vista que a em-
presa executada é do ramo de representação comercial e funci-
ona na residência do representante legal, não possuindo bens
de sua propriedade no local”.”-Adv. ALTIVIL ALVES MACHA-
DO-.

201. CARTA PRECATORIA-82/2007-Oriundo da Comarca de
GOIOERE-PR. - VARA CIVEL-FAZENDA NACIONAL x
DISTRIBUIDORA DE C. MAGI LTDA. e outro- “Ao autor,
sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.
LUIZ CARLOS BAISCH-.

202. CARTA PRECATORIA-148/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 13ª VARA-IESA CONSTRUTORA E AD-
MINISTRADORA DE BENS S/A. x TSUJI IND. E COM. DE
CRISTAIS E REPRES. LTDA.- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. URSULLA AN-
DRÉA RAMOS-.

203. CARTA PRECATORIA-168/2007-Oriundo da Comarca de
APUCARANA-PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO
S/A. x EDSON MACHADO ORTIZ- “Ao autor, sobre a certi-
dão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça”-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

204. CARTA PRECATORIA-170/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR. JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ANTONIO DOS SANTOS- “Ao
autor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

205. CARTA PRECATORIA-179/2007-Oriundo da Comarca de
APUCARANA-PR - 2ª VARA CIVEL-LE FREI IND COM
EQUIP PROT SEG IND x DEUTSCHE MEX DO BRASIL -
IND. E COM. CALÇADOS LTDA- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. DANILO LEMOS
FREIRE e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-.

206. CARTA PRECATORIA-182/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 1ª VARA FED.EXEC.FISCAIS-CONSELHO
REG DE SERV SOCIAL DA 11ª REGIÃO CRESS/PR x EU-
NICE GONÇALVES DE SOUZA- “Ao autor, sobre a certidão
NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM-.

207. CARTA PRECATORIA-191/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA -PR. 6ª VARA CIVEL-MARIO LUIZ DE BIAGI
ELIAS x JULIAN AZURMENDI ONA e outro-”As partes, so-
bre o Laudo de Avaliação Judicial de fls. 10/13, no valor de R$
2.250,00.”-Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
FABIANE NORAH SCHNAID-.

208. CARTA PRECATORIA-214/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª FEDERAL-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - C.E.F. x L A MONTEIRO E CIA. LTDA. e outros-”A
exequente, sobre a informação do Senhor Avaliador Judicial de
fls. 14, do seguinte teor? “ Vimos por meio desta informar que,
deixamos de proceder à avaliação do bem citado ( veículo ), em
decorrência da falta do auto de Penhora e ou descrição detalha-
da do veículo avaliando, bem como depósito da taxa para tal, a
qual por tal de dados torna-se impossível definir. Rolândia, 14
de novembro de 2007. (a) Evandro Norio Aoki - Escrevente
Juramentado.” -Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

209. CARTA PRECATORIA-227/2007-Oriundo da Comarca de
LODNRINA-PR. - 1ª VARA JUSTIÇA FEDERAL-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x FENO NORTE COMER-
CIO DE MAQ. E IMPLEM. AGRIC. LTDA. e outros- “Ao au-
tor, sobre a certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça “-
Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

210. CARTA PRECATORIA-237/2007-Oriundo da Comarca de
LODNRINA-PR. - 1ª VARA JUSTIÇA FEDERAL-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x KALIMELCOS LAN-
CHONETE LTDA. e outros- “Ao autor, sobre a certidão NE-
GATIVA do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. CLOVIS A. MAR-
TINS, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO-.
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ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0007 000918/2002
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0008 001358/2004
CICERO BRAZ PORTUGAL 0009 000687/2005
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0002 000669/1999
FERNANDA AMERICO DUARTE 0006 000480/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0008 001358/2004
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0010 001305/2005
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0003 000923/1999

0009 000687/2005
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0001 021344/1982
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0009 000687/2005
JOAO PEREIRA 0002 000669/1999
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0002 000669/1999

0005 000664/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 000669/1999
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0009 000687/2005
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0015 000028/2007
MARIA DAS GRACAS STRAPASS 0008 001358/2004
OSMAR A. KOHLER 0004 000946/1999
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0011 001104/2006
PLINIO LUIZ BONANCA 0002 000669/1999
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0006 000480/2002
REBECCA AGUIAR E. DA SILV 0014 001231/2007
RONNIE KOHLER 0004 000946/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0007 000918/2002

0013 000387/2007
TELMO DORNELLES 0001 021344/1982

0004 000946/1999
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0012 001371/2006

1. DECLARATORIA DE NUL DE ATO JU-21344/1982-IRA-
CEMA DE PAULA CORREA x TANIA MARIA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA- 1.Ao Sr. Contador para atualizar a conta de
fls.270, observando-se que existem verbas de hon. do adv. Às
partes face a conta de fls.283/284, no valor de R$ 1.454,17.-
Advs. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA e TELMO DORNEL-
LES-.

2. INDENIZACAO-669/1999-MARLI PEDON x AUTO VIA-
CAO SANJOTUR LTDA- Ante o exposto, determino o retorno
dos autos ao contador judicial para que elabore a conta refe-
rente aos danos materiais e que incida sobre esse e aos danos
morais a verba honorária de 10% (dez por cento), desconside-
rando qualquer valor referente à seguro obrigatório.-Advs. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO PEREIRA e
JOSE CARLOS ALVES SILVA-.

3. REIVINDICATORIA-923/1999-LUIZ VALENCIO BALVE-
DI x NILTON DA LUZ BENTO e outros- Ao requerente face o
contido na certidão de fl.184.-Adv. HELENA MARIA REGIS
ARAUJO-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-946/1999-AKTA DECORA-
COES INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- 1.Ciencia às partes da baixa dos autos.
2. Cumpra-se o V. Acórdão. Intime-se o interessado para, que-
rendo, requerer o cumprimento da sentença. 3.Não havendo
manifestação no prazo legal, arquivem-se os autos.-Advs. OS-
MAR A. KOHLER, RONNIE KOHLER e TELMO DORNEL-
LES-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-664/2000-OLAIDE XAVIER
SARMENTO e outro x MARIO TAVARES FILHO- 1.Intime-
se como requerido as fls.99. Expeça-se mandado após o prepa-
ro das diligências do Oficial de Justiça.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES SILVA-.

6. -480/2002-TEREZINHA RAMOS PORTELLA x SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A-A conta e preparo do valor de
R$ 948,50. Prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL GONCAL-
VES ROCHA e FERNANDA AMERICO DUARTE-.

7. ARROLAMENTO-918/2002-IDAIR POZOVSKI SCIS-
LEWSKI e outro x ESPOLIO DE ARNALDO POZOVSKI e
outros- Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos o pedido formulado pela douta patrona às fls.87
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tém e declara. Suspendo o andamento do processo pelo prazo
requerido, nos termos do artigo 265,II do CPC. Determino o
arquivamento do feito sem baixar distribuição até ulterior ma-
nifestação dos interessados. Custas “ex lege”.-Advs. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT-.

8. INVENTARIO-1358/2004-BENVINDA DE MELO e outros
x PLACIDIO DE MELO e outro- 1.Considerando que o imóvel
é de baixo valor, onde os interessados não dispõem de condi-
ções para eventual realização de perícia. Sendo desnecessária
sua realização, como dito pela inventariante que “deve ser ob-
servado que o valor venal do imóvel, em regra, é bem menor
que o valor de mercado. Posto isso, pelo menos para cálculo do
ITCMD, há de prevalecer o valor de R$ 9.600,00, pois, inclusi-
ve, houve concordância das partes quanto a isso”. Portanto,
acolho as ponderações da Fazenda Pública, no sentido de que
sua avaliação apresentada deve prevalecer para fins de cálculo
dos impostos. Assim, homologo o valor por ela indicado à fl.109.
2.Apresentem as partes suas declarações finais, nos termos do
art. 1012 do Cód.Proc.Civil.-Advs. MARIA DAS GRACAS
STRAPASSON, ANTONIO CARLOS BASTAZINI e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

9. MANUTENCAO DE POSSE-687/2005-ANTONIO DE MI-
RANDA e outro x MARIA CANDIDA DE SOUZA e outros-
1.O fato de estar havendo construção ou reforma no imóvel
objeto desta ação, não tras qualquer prejuízo para o deslinde da
causa ou exista qualquer impedimento para a sua realização.
Portanto indefiro o pedido de fls.251/252. 2.Considerando que
as partes não dispõem de condições econômicas para a efetiva-
ção da prova pericial, tornando-a inexequível, aliado ao fato de
haver a total impossibilidade deste Juízo realizar a inspeção
sugerida. Assim, nos termos do art. 125, IV/CPC, determino a
realização de audiência de conciliação no dia 24/06/2008 as
14:00 horas. 3.Intimem-se. Ao requerente para que efetue o
preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. HELE-
NA MARIA REGIS ARAUJO, CICERO BRAZ PORTUGAL,
LUCIANA CARNEIRO DE LARA e JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-.

10. ARROLAMENTO SUMARIO-1305/2005-GENIR FER-
REIRA SIMOES e outros x ALCINDO FERREIRA e outro-

Intime-se a inventariante para comprovar o recolhimento dos
tributos devidos.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

11. USUCAPIAO-1104/2006-LUIZ DOS SANTOS e outro x -
Defiro o pedido de fl.69, pela reabertura de prazo.-Adv. PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-.

12. INVENTARIO-1371/2006-CLAUDIA ROCHINSKI e ou-
tros x JOAO ROCHINSKI FILHO- 1.Defiro o pedido de vistas
dos autos. 2.Prazo 10 dias.-Adv. TONY EDEN SOARES DA
ROCHA-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-387/2007-MUNICIPIO DE
TIJUCAS DO SUL x FREI FABIANO DE OLIVEIRA- Intime-
se o devedor nos termos doa rt.475-J do CPC, para que no pra-
zo de 15 dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 500,00
(quinhentos reais).-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

14. ALVARA JUDICIAL-1231/2007-RITA DE CASSIA REIS
DOMINGUES BENTO x - Ante o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE, o pedido de alvará judicial para levantamento de
quantias depositadas em conta judicial de titularidade de Jor-
delina Reis Ramos, ante a falta de legitimidade “ad causa” da
autora, eis que pleiteia em nome próprio, direito alheio.-Adv.
REBECCA AGUIAR E. DA SILVA DE CARVALHO-.

15. CARTA PRECATORIA-28/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 1ª VARA CIVEL DA COMARCA-MARIA DI-
REMA RAMALHO ROMERO x CONFEITARIA COEUR
DOUCE LTDA- A conta e preparo do valor de R$ 299,61.-
Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.
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GUILHERME BABORA DO CARVA 0002 000715/2002

0004 000402/2003
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0027 002121/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0028 002127/2007
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1. INVENTARIO-146/2002-ARLINDA PISSAIA x MATILDE
PISSAIA- Defiro o pedido de suspensão do feito. Prazo 120
dias.-Advs. HELENA MARIA REGIS ARAUJO e RAFAELLO

FONTANA-.

2. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-715/
2002-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDI-
TÓRIOS PCG- x JULIO CESAR MULLER- Ao requerente face
o contido na certidão de fl.53, de que decorreu o prazo legal
sem manifestação do mesmo quanto ao prosseguimento do fei-
to.-Advs. RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA
MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-.

3. RESOLUCAO DE CONTRATO-1012/2002-M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros x NATILDE DE OLIVEIRA
ROSA- Aos requerentes face a devolução do mandado com di-
ligência negativa de reintegração de posse.-Advs. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI e ANA BARBARA GROSS-.

4. DEPOSITO-402/2003-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS PCG- x LUIZ MARCELO ALVES
LOURENCO- Ao requerente face o contido na certidão de fl.53,
de que decorreu o prazo legal sem manifestação do mesmo
quanto ao prosseguimento do feito.-Advs. DANIEL BARBO-
SA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL, ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, RICARDO BORTOLOZ-
ZI, ROMY CARRARO BARBOSA e MAURILIO VIANA PE-
REIRA-.

5. ARROLAMENTO-599/2003-IOLANDA SANTOS DE SOU-
ZA x VITORINO FERREIRA DE SOUZA- Para que o pedido
de fls.117/118 possa ser deferido, deverá ser cumprido o dis-
posto no art. 1028 do CPC, ou seja, convindo todas as partes,
uma vez que as funções da inventariante vão até o transito em
julgado da sentença de partilha (RT.503/10)-Advs. JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA e CELSO FERNANDO GUTMANN-.

6. RESCISAO DE CONTRATO CUM.REIT-254/2004-RAFAM
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
e outro x WILSON LUIZ DE OLIVEIRA e outro- 1.Ciência as
partes da baixa dos autos. 2.Considerando o teor da decisão do
Tribunal, deve a autora tomar as providências necessárias, in-
dicando os litisconsortes necessários, e requerendo o que é de
direito, no prazo de vinte (20) dias. 3.Intimem-se.-Advs. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT e MARIA LUCI SUCLA-.

7. INVENTARIO-1152/2004-LUCIA OLENIK e outros x LUIZ
ERLEI BARBOSA DOS SANTOS- Cumpra-se o contido no
art. 1022 do C.P.Civil.-Adv. NEUDI FERNANDES-.

8. INVENTARIO-1525/2004-LUIZ GERALDO MENDES DA
SILVA e outro x MARIA CECILIA MENDES- Aos requerentes
para retirar a carta de adjudicação expedida.-Adv. JOAO DO
NASCIMENTO-.

9. INVENTARIO-757/2005-HELIO RICARDO DO NASCI-
MENTO e outro x ARISTIDES ANTONIO DO NASCIMEN-
TO e outro- Ao inventariante para assinar o termo de declara-
ções finais e retirar o alvará expedido.-Adv. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO-.

10. DECLARATORIA DE NULIDADE-1700/2007-MARIA
LUCIA PIOVEZAN BASTOS x ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- 1.A interpretação a ser dada em
liminar de antecipação de tutela são nos limites da decisão,
sendo apenas parcial. No caso, há o impedimento para que se
insira o nome nos órgãos de proteção ao crédito e que se sus-
pendqa a inscrição. 2.Tal providência deverá ser tomada pela
parte requerida, que em tese, é a responsável por eventual res-
trição. Portanto, o referido ofício para lá deverá ser remetido.
3.Expeça-se ofício.-Adv. MOYSES GRINBERG-.

11. ALVARA JUDICIAL-1898/2007-JULIO CESAR CANHA
e outros x - Aos requerentes para retirar o alvará expedido.-
Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

12. RESOLUCAO DE CONTRATO-1971/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outro x ANTONIO ROSSIER e ou-
tro- Aos requerentes face a devolução do mandado com dili-
gência negativa de citação dos requeridos.-Advs. WILSON
MAFRA MEILER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES-
.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1978/2007-IS-
MENIA MARÇALLO CAMARGO x ROBERTO LUIZ MUR-
TA CHAVES e outro- Ao exequente para retirar a Carta Preca-
tória expedida e encaminhar ao devido cumprimento.-Advs.
TIAGO JOSE WLADYKA, ROGERIO GOUVEIA e FERNAN-
DA MORO-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-2060/2007-JOSE IVANIL-
DO DA SILVA e outro x MARCIO HEIL PROCRIFKA e ou-
tros- Ante o exposto, INDEFIRO a pretendida antecipação de
tutela, pois verificando os argumentos aduzidos e documentos
juntados, não constatar a presença dos requisitos previstos no
artigo 273 do Código de Processo Civil. Citem-se os requeri-
dos para, querendo, responder a ação no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos nar-
rados na inicial.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

15. REVISAO CONTRATUAL-2061/2007-GILBERTO ANTO-
NIO DE LIMA x BV FINANCEIRA S/A- Ante o exposto, IN-
DEFIRO a pretendida antecipação de tutela, pois verificando
os argumentos aduzidos e documentos juntados, não constatar
a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de
Processo Civil. Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, defiro
por ora, sob as penas da lei.Cite-se o requerido para, querendo,
responder a ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.-
Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-2071/2007-LEANDRO
MARCOLINO DO REGO x BANCO ABN AMRO REAL S/A

São José dos Pinhais
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e outro- Ante o exposto, INDEFIRO a pretendida antecipação
de tutela, pois verificando os argumentos aduzidos e documen-
tos juntados, não constatar a presença dos requisitos previstos
no artigo 273 do Código de Processo Civil. Cite-se o requerido
para, querendo, responder a ação no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados
na inicial.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-2076/2007-ANTONIO
JOÃO NEGOSEK x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ante o
exposto, INDEFIRO a pretendida antecipação de tutela, pois
verificando os argumentos aduzidos e documentos juntados, não
constatar a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do
Código de Processo Civil. Cite-se o requerido para, querendo,
responder a ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.-
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-2085/2007-INES APARE-
CIDA CORDEIRO PINTO x BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outro- Ante o expos-
to, INDEFIRO a pretendida antecipação de tutela, pois verifi-
cando os argumentos aduzidos e documentos juntados, não cons-
tatar a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil. Citem-se os requeridos para, querendo,
responderem a ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.-
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-2086/2007-MAXIMO
DIAS PEREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Ante o exposto, INDEFIRO a pretendida ante-
cipação de tutela, pois verificando os argumentos aduzidos e
documentos juntados, não constatar a presença dos requisitos
previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Cite-se o
requerido para, querendo, responder a ação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
narrados na inicial.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

20. REVISAO CONTRATUAL-2093/2007-GILMAR BUCH x
BANCO FINASA S/A- Ante o exposto, INDEFIRO a pretendi-
da antecipação de tutela, pois verificando os argumentos adu-
zidos e documentos juntados, não constatar a presença dos re-
quisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.
Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, defiro por ora, sob as
penas da lei.Cite-se o requerido para, querendo, responder a
ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem conside-
rados verdadeiros os fatos narrados na inicial.-Adv. MAYLIN
MAFFINI-.

21. DECLARATORIA DE NULIDADE-2098/2007-ALUVID
ALUMINIO E VIDROS ME e outro x BANCO ITAU S.A-
Portanto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários
à antecipação da tutela nos termos exigidos do art.273 do CPC,
razão pela qual indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-
se o requerido para que no prazo legal de quinze (15) dias,
apresente resposta, querendo, fazendo constar no mandado que
não havendo manifestação, presumir-se-ão verdadeiros os fa-
tos narrados na inicial, nos termos do art.283 e 319 do Cód.
Proc. Civil.-Adv. MOYSES GRINBERG-.

22. REVISAO CONTRATUAL-2102/2007-ALDEVIR FER-
REIRA SCHATZ x B V FINANCEIRA S/A- Ante o exposto,
INDEFIRO a pretendida antecipação de tutela, pois verifican-
do os argumentos aduzidos e documentos juntados, não cons-
tar a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código
de Processo Civil. Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, defiro
por ora, sob as penas da lei. Cite-se o requerido para, queren-
do, responder a ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.-
Advs. GEISON MELZER CHINCOSKI e DAYANA TEDES-
CHI DE ABREU-.

23. REVISAO CONTRATUAL-2105/2007-ISRAEL LOPES DE
SOUZA x BANCO ITAU S.A- Ante o exposto, INDEFIRO a
pretendida antecipação de tutela, pois verificando os argumen-
tos aduzidos e documentos juntados, não constatar a presença
dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo
Civil. Quanto ao pedido de justiça gratuita, verificando os au-
tos, não se verifica nenhuma comprovação da miserabilidade
alegada. Não constando nem sequer a atividade desempenhada
pela requerente. Razão pela qual nego sua procedência. Deter-
mino o preparo das custas e funrejus no prazo de dez dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Após cumprimento do
parágrafo anterior. Cite-se o requerido para, querendo, respon-
der a ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial.-Advs.
GEISON MELZER CHINCOSKI e DAYANA TEDESCHI DE
ABREU-.

24. REINTEGRACAO DE POSSE-2109/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA MA-
RIA MELLO- Pelo exposto, DEFIRO a liminar de reintegração
de posse, para determinar a apreensão do veículo descrito na
inicial, entregando-se em mãos do autor. Após o preparo das
custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o com-
petente mandado.-Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO-.

25. REVISAO CONTRATUAL-2116/2007-OSVALDO SIL-
VESTRE DE ALMEIDA x BANCO ITAU S.A- Ante o expos-
to, INDEFIRO a pretendida antecipação de tutela, pois verifi-
cando os argumentos aduzidos e documentos juntados, não cons-
tatar a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil. Quanto ao pedido de Justiça Gratuita,
defiro por ora, sob as penas da lei.Cite-se o requerido para,
querendo, responder a ação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na
inicial.-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

26. USUCAPIAO-2120/2007-MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS x - 1.R.A. 2.Após o preparo das custas, citem-se os
confinantes por carta com aviso de recebimento. 3.Citem-se os

réus incertos e eventuais interessados por edital ( art.942 do
CPC) com prazo de 20 dias. 4.Intime-se os representantes da
Fazenda Pública da União e do Estado (art.943 do CPC). 5.Ci-
ência ao Ministério Público.-Adv. INGER KALBEN SILVA
ZILLI-.

27. USUCAPIAO-2121/2007-O MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x - 1.R.A. 2.Após o preparo das custas, citem-
se os confinantes por carta com aviso de recebimento. 3.Citem-
se os réus incertos e eventuais interessados por edital ( art.942
do CPC) com prazo de 20 dias. 4.Intime-se os representantes
da Fazenda Pública da União e do Estado (art.943 do CPC).
5.Ciência ao Ministério Público.-Adv. INGER KALBEN SIL-
VA ZILLI-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-2127/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ZILDA
ROLDAO DA SILVA- Pelo exposto, DEFIRO a liminar de rein-
tegração de posse, para determinar a apreensão do veículo des-
crito na inicial, entregando-se em mãos do autor. Após o prepa-
ro das custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o
competente mandado.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

29. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2145/2007-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
x ADRIANA SCHEILA RODRIGUES-1.Examinando os autos,
face o alegado e documentos juntados, DEFIRO liminarmente
a busca e apreensao pleiteada na inicial. 2.Apos o preparo das
custas e diligencias do Sr. Oficial de Justica, expeca-se manda-
do de busca e apreensao, entregando-se o bem em maos do
autor. 3.Executada a liminar, e decorrido o prazo de cinco dias,
proceda-se conforme dispoe o artigo 3º, paragrafos 1º e 2º do
Decreto-Lei nº911/69, alterado conforme redacao dada pela Lei
nº 10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo,
a integralidade da divida pendente. 4.Em seguida cite-se o re-
querido para querendo, contestar no prazo de quinze dias (De-
creto-Lei nº911/69 - artigo 3º paragrafo 3º com a nova redacao
dada pela Lei nº10931/04). 5. Defiro os benefícios do artigo
172, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 173, ambos do Código de
Processo Civil. 6.Intime-se.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

30. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2146/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x RODOLFO AUGUSTO MARTINS-
1.Examinando os autos, face o alegado e documentos juntados,
DEFIRO liminarmente a busca e apreensao pleiteada na inici-
al. 2.Apos o preparo das custas e diligencias do Sr. Oficial de
Justica, expeca-se mandado de busca e apreensao, entregando-
se o bem em maos do autor. 3.Executada a liminar, e decorrido
o prazo de cinco dias, proceda-se conforme dispoe o artigo 3º,
paragrafos 1º e 2º do Decreto-Lei nº911/69, alterado conforme
redacao dada pela Lei nº 10931/04, salvo se o devedor fiduci-
ante pagar, nesse prazo, a integralidade da divida pendente.
4.Em seguida cite-se o requerido para querendo, contestar no
prazo de quinze dias (Decreto-Lei nº911/69 - artigo 3º paragra-
fo 3º com a nova redacao dada pela Lei nº10931/04). 5. Defiro
os benefícios do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 173,
ambos do Código de Processo Civil. 6.Intime-se. -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

31. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2150/2007-BANCO SAFRA S/A x ISABEL DA SILVA PEI-
XOTO-1.Examinando os autos, face o alegado e documentos
juntados, DEFIRO liminarmente a busca e apreensao pleiteada
na inicial. 2.Apos o preparo das custas e diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justica, expeca-se mandado de busca e apreensao, en-
tregando-se o bem em maos do autor. 3.Executada a liminar, e
decorrido o prazo de cinco dias, proceda-se conforme dispoe o
artigo 3º, paragrafos 1º e 2º do Decreto-Lei nº911/69, alterado
conforme redacao dada pela Lei nº 10931/04, salvo se o deve-
dor fiduciante pagar, nesse prazo, a integralidade da divida
pendente. 4.Em seguida cite-se o requerido para querendo, con-
testar no prazo de quinze dias (Decreto-Lei nº911/69 - artigo 3º
paragrafo 3º com a nova redacao dada pela Lei nº10931/04).
5.Defiro os benefícios do artigo 173, parágrafos 1º e 2º e artigo
173, ambos do Código de Processo Civil. 6.Intime-se. -Advs.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e ALDO SCHMITZ
DE SCHMITZ-.

32. CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE-MAURO
SERGIO MICHIELIN x EDMUNDO JOAO MEISSNER- 1.In-
time-se o credor para o preparo da conta de fls.162 (no valor de
R$ 264,47). 2.Também, intime-se o devedor para proceder a
entrega dos bens conforme pedido de fls.152.-Advs. LUCIA-
NO MAIA BASTOS, AFONSO HENRIQUE MAIA BASTOS
e CARLOS JUAREZ WEBER-.

33. CARTA PRECATORIA-172/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11º VARA CIVEL DA COMARCA-J. MALUCE-
LLI SEGURADORA LTDA x VIVARDHANAA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros- 1.Face o decurso do prazo
requerido à fl.30, intime-se a requerente para que promova o
regular andamento do feito. Prazo 05 dias.-Advs. GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ e ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-.

34. CARTA PRECATORIA-323/2007-Oriundo da Comarca de
BARRA VELHA - VARA UNICA DA COMARCA DE-AUTO
POSTO LOCATELLI LTDA e outro x EMERSON BERNAR-
DES DE OLIVEIRA e outro- As partes face a devolução do
mandado com diligência negativa de intimação da testemunha
arrolada, Eder José Rabelo.-Advs. FRANCISCO DE ASSIS
IUNG HENRIQUE, MAURO CESAR HERMANN, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONEL CAMILLI e VITO-
RIA REGINA DE FRANCA-.

35. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
610/2007-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x INES DO ROCIO BASTOS ALVES-Nos termos do arti-
go 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e

5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMIR PEREIRA DE CARVALHO e
outros-Sobre a conta geral digam as partes R$-949.673,49.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

2.-CIVIL PUBLICA-71/1999-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TOMAZ IZIDRO DE LIMA e ou-
tros-Audiencia para oitiva da testemunha Arnaldo Tomaz de
Lima dia 23 de janeiro de 2008 as 14:00 horas.-Adv. MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM, EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS e RAIMUNDO ROCHA-

3.-MONITORIA-67/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AUTO POSTO CENTROESTE LTDA e outros-Sobre a
avaliacao R$-70.000,00, digam as partes.-Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2006-PRO-
DUTECNICA COMERCIO E REPRES. PROD. VETERINA-
RIOS x ZM COMERCIAL AGRICOLA LTDA-Sobre a devo-
lucao da carta precatoria diga a parte autora.-Adv. MARCO
AURELIO CASTALDO CLOMECKEN-

5.-DECLARATORIA-96/2007-MARCOS SERGIO PERES
MARTINS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. (SOB
INTERVENCAO)-A conta e preparo R$-48,34.-Adv. LUTE-
RO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI,
FABIO LAMONICA PEREIRA e JAIR FELIPES-

6.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-298/2007-L.E.C.L.
e outros x A.C.L.-Sobre a certidao negativa do oficial de justi-
ca, diga a parte autora.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2007-JOSE PEREIRA
MARTINS x JHEFERSON ATANAZILDO MARTINS-Sobre a
impugnacao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO, ELISANDRA DE CAMPOS
SCHURMANN e DANILO REZENDE LOPES-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-381/2007-L.M. e
outros x O.N.O.-Audiencia de conciliacao dia 18 de fevereiro
de 2008 as 14:10 horas.-Adv. GRACIELE GROMANN BO-
CALAO e IVANI SIRIANI DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-401/2007-FELIPE NOVAK
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Homologo o acordo.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

10.-INDENIZACAO-442/2007-FATIMA ROSEMAR DE OLI-
VEIRA x BANCO FIAT S/A e outros-Homologo o acordo.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODINHO DE
MORAES-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-454/2007-ANGE-
LO CUSTODIO ROMERO EUGENIO x IZABEL BITEN-
COURT BRITO e outros-Sobre a certidao negativa do oficial
de justica, diga a parte autora.-Adv. ANTONIO MINORU AS-
SAKURA e SCHEILA PRISCILA QUIROLLI-

12.-SEPARACAO CONTENCIOSA-463/2007-E.R.O. x
W.D.O.-Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-
Adv. ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES, JOANNA
CARDOSO GONCALES e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2007-FOR-
TYMIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x SOMAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-Sobre a cer-
tidao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
HELDER CURY RICCIARDI e JULIO EDUARDO RICCIAR-
DI-

14.-ACAO DE CUMPRIMENTO-508/2007-KAZUE SHIMO-
HIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contesta-
cao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, TADEU CANOLA e WALDOMIRO BAR-
BIERI-

15.-ACAO DE CUMPRIMENTO-510/2007-JOAO DOS AN-
JOS FABRICIO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO, TADEU CANOLA e
WALDOMIRO BARBIERI-

16.-REPARACAO DE DANOS-520/2007-EDINALVA DO-
MINGUES CANGUCU e outros x VALTER HORTENCIO-
Audiencia preliminar dia 23 de janeiro de 2008 as 13:45 ho-
ras.-Adv. ITAMAR DOMINGUES DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO FISCAL-13/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA-IAP x MADEREIRA E TRANSPORTADORA
BR 369 LTDA-Ao autor para juntar aos autos edital publicado
em 06 de novembro.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

18.-CARTA PRECATORIA-14/2004-Oriundo da Comarca de
CORBELIA/PR VARA CIVEL -ZENONO RUZIN E S/M x
JOAO BATISTA DE AQUINO e outros-Os embargos de decla-
racao nao merecem acolhimento. Ao exequente para cumprir o
item 6 de fls. 146.-Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

19.-CARTA PRECATORIA-173/2005-Oriundo da Comarca de
BRASILIA/DISTRITO FEDERAL 6§ V. CIVEL -UNIAO FE-
DERAL x SOALGO-SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE
IND. COM. LTDA-Sobre os oficios juntados e avaliacao do
imovel R$-1.600.000,00, digam as partes.-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO e VALDECIR PAGANI-

20.-CARTA PRECATORIA-216/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS CAMPOS/SP-2¦ V. FAZENDA PUB -PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS x ED-
SON GOMES DIAS-Sobre a certidao negativa do oficial de
justica, diga a parte autora.-Adv. PATRICIA LABODA FRAR-
ZAGLIA-

21.-CARTA PRECATORIA-246/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR - 1¦ VARA CIVEL -CAMPAGRO IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA x ALDENIR BATISTA DA SIL-
VA-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga a parte
autora.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUS-
TO DE ALMEIDA-

22.-CARTA PRECATORIA-250/2007-Oriundo da Comarca de
SARANDI/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO DIBENS
S/A x SILVIO AUGUSTO PROENCA DA SILVA-Sobre a cer-
tidao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e -

23.-CARTA PRECATORIA-252/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR-V. JUIZ. ESPEC. CIVEL E FEDE -NELSON
CANTELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Para oitiva da testemunha designo a data de 23 de
janeiro de 2008 as 14:15 horas.-Adv. JALCEMIR DE OLIVEI-
RA BUENO e LIA BEATRIZ CARVALHO BERTOLINI-
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48/1996-
FRANCISCO ALVAREZ GIL x UM - ADMINISTRADORA
DE INVESTIMENTOS S/A- “Intime-se, pessoalmente o exe-
quente-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que de direito.”-Advs. LAIR CARBONERA, GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI e VALDECIR PAGANI-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-77/1996-GIL-
BERTO HENRIQUE DOS SANTOS x UM - COMERCIO ATA-
CADISTA DE ALIMENTOS LTDA- “Quanto ao prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que de direito.”-Advs. ADELIO DRUCIAK
e PAULO MORELI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-125/1996-
SANDRO AUGUSTO DA SILVA x UM - ADMINISTRADO-
RA DE INVESTIMENTOS S/A- “O pagamento das custas pro-
cessuais cabe a massa falida. A massa falida para que efetue o
pagamento das custas procesuais, no prazo de 10 (dez) dias.”-
Advs. CARLOS ROBERTO MARIANI, GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI e VALDECIR PAGANI-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-329/1996-
CLAUDIO RIBEIRO x UM - ADMINISTRADORA DE IN-
VESTIMENTOS S/A- “Quanto ao prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que de direito.”-Advs. CARLOS ROBERTO MARIA-
NI, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, VALDECIR PAGA-
NI e TATIANE SILVA GUELSI-.

5. REPARAÇÃO DE DANOS-365/1996-NELCI MARIA DO
NASCIMENTO x FIVEL - COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outro- “As partes ante o despacho de fls. 606, que em suma
em Presumindo-se a boa-fé entre os contratantes e todos os
dereitod e deveres decorrentes do contrato de mandato, resta
mantida a decisão (repiso não impugnada) de fls. 595 na sua
integra. Eventual questão incidente entre os exequentes relaci-
onada aprestação de contas deve ser objeto de ação própria.
Quanto a penhora até então conjunta realizada nos presentes
autos, a dedução,nos moldes da referida decisão resta mantida
na forma proporcional. Demais atosa partir de então tendentes
a excussão de bnsdevedorem comum serão praticados de forma
autônoma. Quanto aos criterios para o contador, já foram defi-
nidos na forma decisão de fls. 595.”-Advs. JOSE TADEU SIL-
VA, JOSE PAULO PEREIRA GOMES, FERNANDA KARLA
PETERS MANSANO e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-
.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-390/1996-
PAULO LUIZ GRAUSS x MARIA EUNICE LEMOS- “Mani-
feste-se a parte Exequente sobre o andamento do feito, reque-
rendo oque de direito, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. LUIZ
CARLOS PROVIN-.

7. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-778/1996-VILMAR PASE
x UM - ADMINISTRADORA DE INVESTIMENTOS S/A- “O
pagamento das custas processuais cabe a massa falida. A massa
falida para que efetue o pagamento das custas procesuais, no
prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. LEOCIR JOAO RODIO, GEL-
SI FRANCISCO ACCADROLLI e VALDECIR PAGANI-.

8. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-799/1996-JOSE XAVIER
MOREIRA NETO x UM - ADMINISTRADORA DE INVES-
TIMENTOS S/A- “O pagamento das custas processuais cabe a
massa falida. A massa falida para que efetue o pagamento das
custas procesuais, no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. IVO SHI-
ZUO SOOMA, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e VAL-
DECIR PAGANI-.

9. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-800/1996-MILTON JAIME
BORTOLUZZI DANIEL x UM - ADMINISTRADORA DE
INVESTIMENTOS S/A- “O pagamento das custas processuais
cabe a massa falida. A massa falida para que efetue o pagamen-
to das custas procesuais, no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. IVO
SHIZUO SOOMA, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e
VALDECIR PAGANI-.

10. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-837/1996-SOCINVEST -
SOCIEDADE E INVESTIMENTOS S/A x UM - ADMINIS-
TRADORA DE INVESTIMENTOS S/A- “O pagamento das
custas processuais cabe a massa falida. A massa falida para que
efetue o pagamento das custas procesuais, no prazo de 10 (dez)
dias.”-Advs. JOSE BENJAMIM MAIA PASTRELO, GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI e VALDECIR PAGANI-.

11. DEPÓSITO-341/1997-BANCO REAL S/A x NIVALDO
GIBIN- “Defiro a suspensão do feito pelo przo de 60 (sessenta)
dias.”-Advs. PAULO SERGIO TRENTO e CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-351/1997-GERSON DOS
SANTOS RESENDE e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “Sobre a certidão de fls. 285/v, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. GABRIEL
SOARES JANEIRO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-.

13. REPARAÇÃO DE DANOS-352/1997-QUITERIA BEZER-
RA DA SILVA x ILSON APARECIDO DE OLIVEIRA e outro-
“Indefiro o pedido de fls. 417, eis que se trata de diligencia do
proprio exequente. Assim, manifeste-se quanto ao prsseguimento
do feito, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Advs. HAROLDO TAUMATURGO GARCIA DE SOU-

ZA e LUIZ CARLOS BARBOSA-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-397/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRIORI & CIA
LTDA e outros- “Ao exeqüente para efetuar a retirada dos ex-
pedientes - custas R$ 14,00”-Advs. VALDIR JOSE BASSI e
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-407/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRIORI & CIA
LTDA e outros- “Ao exeqüente para efetuar a retirada do expe-
diente - custas R$ 7,00”-Advs. VALDIR JOSE BASSI, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETENHEUSER JU-
NIOR e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

16. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-19/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS
x GRAFICA PRIMAVERA LTDA e outros- À parte Exeqüente
ante a devolução da carta precatória de fls. 307/312. -Adv.
WALTER DA COSTA-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-121/1999-
ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros- “As partes ante
Decisão interlocutória de fls. 892/895 que em suma em anali-
sando detidamente os outros, verifico que a matéria alegada em
sede de execução de pré-executividade, ainda que possivel de
ser conhecida nesta via, não merece acolhimento, Rejeito a pre-
sente exceção de pré-execitividade, devendo o feito prosseguir
nos seus ulteriores termos.”-Advs. WESLEI VENDRUSCOLO,
LAURO FERNANDO PASCOAL e MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA-.

18. AÇÃO MONITÓRIA-142/1999-HELIOTEC INPORTA-
CAO E COMERCIO LTDA x VALTER DE GODOI MACHA-
DO- “Intime-se o Réu na pessoa de seu advogado, para que
efetue o pagamento da importancia determinada na condena-
ção, seguida de seus consectarios legais, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, observando-se que, em caso denão pagamento do va-
lor, será acrescido multa de 10% (dez por cento) (CPC, art.
475-J).”-Advs. TATIANA MARCELLINI GHERARDI, AN-
DREA LUIZA ROCHA RITTER, JUAREZ CASTILHO, SO-
LANGE TERESINHA PAOLIN, VANDERLEI KROETZ,
EVERTON IVAR MELZ, JOAO SANDRO PAOLIN, EDIMA-
RA SOARES DE SOUZA e RENATO SALIM ELMOR-.

19. PRESTAÇÃO DE CONTAS-522/1999-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- “Rejei-
to as contas apresentadas pela parte Requerida, condenando-a
a devolver à parte Autora o valor de R$ 37.877,79, corrigido
monetariamente pelo INPC a partir de 30 de julho de 1997 e
acrescido de juros de mora a contar da citação. Diante da su-
cumbência recíproca condeno as partes ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais “pro rata” referentes à segunda fase
da prestação de contas e ao pagamento cada qual dos honorári-
os de seu patrono.”-Advs. NIVALDO POSSAMAI, ELOI AN-
TONIO POZZATI e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-100/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALFREDO RO-
DRIGUES DE SOUZA- “Manifeste-se a parte interessada so-
bre o andamento do feito, requerendo o que de direito no prazo
de 10 (dez) dias.”-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LUCIANO RODRI-
GUES SÊCO-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-193/2000-
OSTEN FERRAGENS LTDA x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA- “Em face o acordo
entabulado pelas partes determino a extinção do processo com
fundamento no artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Custas e honorários conforme pactuado. Deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal.”-Advs. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI e LAURO FERNANDO PASCOAL-.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-423/2000-ALGO-
OLEO - LUBRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- “Mani-
feste-se a parte interessada sobre o andamento do feito, reque-
rendo o que de direito.”-Advs. VALDECIR PAGANI e WES-
LEI VENDRUSCOLO-.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS-231/2001-ORLANDO PEDRO
FALKOWSKI x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/
A- “Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do peri-
to de fls. 380/383, no prazo de 05 dias.”-Advs. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI,
MARCIO MIATTO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-342/2001-
COMERCIAL ELETRICA DW x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA- “Homologado o acor-
do celebrado pelas partes, determinando, em conseqüência, a
extinção do processo, com fundamento no artigo 794, inciso II
do Código de Processo Civil. Custas e honorários conforme
pactuado.”-Advs. AMALIA KACHEL, CARLA C. BACKS
MANSUR, ADRIANE CURI e LAURO FERNANDO PASCO-
AL-.

25. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-396/2001-JOSE
PENTO NETO x MUNICIPIO DE UMUARAMA- “Determi-
no que a parte Ré junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a
respectiva autorização legislativa para a composição amigavel
havida as fls. 556/557 eis que, atendo ao principio da legalida-
de, os valores a serem pagos deverão, obrigatoriamente, cons-
tar do orçamento público.”-Advs. JOSE PENTO NETO, JOSE
OSCAR SILVA, LUIZ ALBERTO LIMA, ZENIL SOLIMAN
MIRANDA, DANIEL DE FREITAS PICCININI, CESAR FE-
LIX RIBAS e VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS-421/2001-POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA x BANCO
REAL - ABN AMRO BANK- “Os efeitos da ausência de junta-
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da dos contratos serão analisados oportunamente em sede de
sentença. Compusando os autos, verifica-se a necessária a rea-
lização da prova pericial contábil a fim de determinar a inci-
dência, sobre o contrato entabulado entre as partes, de eventu-
ais cobranças que destoem daquelas permitidas pela lei ( CPC,
art 915, §1º, segunda parte). De fato, a sentença nesses casos
não é meramente declaratória, mas condenatária e para que se
cheque a eventual condenação e necessária liquidez, há que se
averiguar as contas apresentadas e os critérios utilizados para
chegar a tal valor. Nesse sentido, a fim de possibilitar a forma-
ção do convencimento do juízo, reputo importante a produção
de prova pericial para determinação da regularidade ou não das
constas prestadas e dos respectivos valores apresentados, mes-
mo porque não e possível, de acordo com os elementos exis-
tentes nos autos formar juízo de convencimento. Alem disso, a
fim de dar maior objetividade e orientação a prova a ser produ-
zida, a perícia deverá ser dirigida seguindo os critérios, toman-
do-se em conta toda a movimentação havida na conta corrente
em discussão. Para tanto, nomeio como perito judicial Marcos
Aparecido Moura para que, aceitando o encargo, se manifeste
quanto a sua proposta de honorários no prazo de 5 dias. Ressal-
to que o pagamento dos honorários do expert será suportado
pelo réu, que deu causa a necessidade de perícia porque não se
desincumbiu o ônus de prestar contas. Determino a intimação
das partes para, querendo, apresentarem seus quesitos e indica-
rem assistentes técnicos, no prazo comum de 5 dias.”-Advs.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e PAULO SERGIO
TRENTO-.

27. CAUTELAR INOMINADA-432/2001-POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e outro x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS BANCARIOS
S/A- “Homologo a desistência da ação extinguindo o processo
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.”-Adv. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI-.

28. AÇÃO ORDINÁRIA-223/2002-W. ROZENDO & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A- “As partes ante o laudo pericial
de fls. 446/483.”-Advs. MESSIAS DA SILVA LIMA, JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA, PAULO SERGIO ROMAO
DA CUNHA e ANTONIO CARLOS GABRIEL-.

29. AÇÃO MONITÓRIA-305/2002-IDALINA VALLE LUCCI
DANHONI x LEMBI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outro- “Proceda a parte Requerida a retirada das Cartas Pre-
catória expedidas para cumprimento na Comasrca de Guaíra e
Altônia/Pr, com a finalidade de inquirição de suas testemunhas,
e proceda o pagamento dos expedientes no valor de R$ 14,00.”-
Advs. RONALDO CAMILO, ELICHIELLI GABRIELLI PE-
RILIS e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

30. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-347/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x OCTAVIO STECCA e outros- “Intime-se o Réu na pes-
soa de seu advogado, para que efetue o pagamento da impor-
tancia determinada R$ 328,45 acrescido de correção monetaria
e jurs legais, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se que,
em caso denão pagamento do valor, será acrescido multa de
10% (dez por cento).”-Advs. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA e SILVIO SILVANO DRUCIAK-.

31. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-428/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x R.L.G. DISTRIBUIDORA LTDA e outros-
“Intime-se a parte Ré para que efetue o deposito dos honorari-
os periciais, no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. ELOI ANTO-
NIO POZZATI, PAULO SERGIO TRENTO e MARIA THE-
REZA ARAUJO CORDTS-.

32. DESPEJO-620/2002-ELIZABETE SIMONI SILVESTRO
CATELAN e outros x VALDECI ALVARES PALOMO e outro-
“Sobre a conta de fls. 127, manifeste-se as Autoras, requerendo
o que de direito.”-Advs. RENATO BALERONI e JAIR APA-
RECIDO ZANIN-.

33. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-100/2003-VECTRA
EQUIPAMENTOS SERVICOS LTDA x PEROBALCOOL -
INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA- Manifeste-se
a parte interessada a respeito do cumprimento do acordo re-
querendo o que de direito. -Advs. ROBINSON ELVIS KADES
DE O.E SILVA, ADRIANA DE ORNELAS e CARLOS AL-
BERTO ARRUDA BRASIL-.

34. CAUTELAR-496/2003-ADELINO LAVAGNOLI ( ESPO-
LIO ) e outro x ARCINDO DE OLIVEIRA LAVAGNOLI- So-
bre a execução de pré-executividade e ante o depósito judicial
efetuado às fls. 91/94, manifeste-se a parte excepta no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA-.

35. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA-188/
2004-RAPHAR PRODUTOS QUIMICOS LTDA x PEROBAL-
COOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA-
Manifeste-se a parte Exeqüente sobre o andamento do feito,
ante o cumprimento do acordo, requerendo o que de direito. -
Advs. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e LAU-
RO FERNANDO PASCOAL-.

36. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-561/2004-OMNI
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JANETE VIDAL GOUVEA- A parte Requerida para que pro-
ceda o depósito dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

37. INVENTÁRIO-125/2005-AUREZINO DE OLIVEIRA
ROCHA x ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA- Proceda a par-
te Requerente o recolhimento da diligência do Oficial de Justi-
ça para cumprimento do mandado de constatação (verificar o
valor da diligência com o Oficial de Justiça). -Advs. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA LEANDRO-.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-222/2005-PAWLO-
WSKI E PAWLOWSKI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA- Manifestem-se as partes no prazo
comum de 10 (dez) dias, acerca da possibilidade concreta e
efetiva de realização de acordo. Independentemente da eventu-
al possibilidade de acordo, no mesmo prazo especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de pronto, a relevância e a pertinência de cada uma de-
las, pena de indeferimento (CPC, artigo 130). -Advs. LUCIO
CLOVIS PELANDA e WESLEI VENDRUSCOLO-.

39. PRESTAÇÃO DE CONTAS-306/2005-VALDOMIRO LO-
PES DA COSTA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Às
partes ante a manifestação do Perito Judicial de fls. 297/298 o
qual solicita documentos para a realização da perícia e apre-
senta proposta de honorários periciais no montante de R$
1.280,00. -Advs. JAIR APARECIDO ZANIN, GERALDO AL-
BERTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, MARIANA BENINI SOUTO, NANCI CAMPOS,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-.

40. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-23/2006-ROGERIO
REAL e outro x JOEL CARLOS VENANCIO e outro- Às par-
tes ante o ofício de fls. 362 da Comarca de Sinop - MT, 6ª Vara
Cível, que informa sobre a designação de audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada para o dia 11 de março de 2008 às
14:00 horas. Ainda, às partes ante o oficío de fls. 364 da Co-
marca de Paranavaí - PR, 2ª Vara Cível, onde informa que foi
designado o dia 12 de fevereiro de 2008 às 15:30 horas para a
inquirição da testemunha arrolada. Por fim, proceda a parte
Requerida o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado de intimação de suas testemu-
nhas, no valor de R$ 43,00. -Advs. EDSON LUIZ DAL BEM e
LUIZ CARLOS BARBOSA-.

41. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-102/2006-MAR-
CIO FAVARO x ESTADO DO PARANA- “Conheço dos em-
bargos e, no mérito, os rejeito, a fim de manter intacto o deci-
sum guerreado, pois não pairam sobre r. decisão quaisquer das
hipóteses previstas nos incisos do artigo 535 do CPC.”-Advs.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e WESLEI
VENDRUSCOLO-.

42. REPARAÇÃO DE DANOS-125/2006-MARIA IZABEL
MOURO MAGALHAES e outros x JOSE AUGUSTO NEVES
REGHINI e outro- “As partes ante as respostas dos Oficios
expedidos a Funarpen, Receita Federal e 1ª Vara Criminal e
para que apresente alegações finais no prazo de 10 (dez) dias,
tudu em conformidade com o despacho de fls. 800.”-Advs.
ADEMAR ULIANA NETO, PAULO CESAR DE SOUSA,
RENATA GIOVANNINI, VALDECIR PAGANI, DOROTEU
TRENTINI ZIMIANI e CASSIA MARIA SILVA LEANDRO-.

43. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-234/2006-ANTO-
NIO JOSE DOS SANTOS x LUIZ TOSHIO MATSUMOTO-
Às partes ante o ofício de nº 1351/2007 de fls. 193 da Comarca
de Cruzeiro do Oeste/PR, onde designa a data de 05 de março
de 2008 às 15:30 horas para a inqurição da testemunha arrola-
da pela parte Autora. -Advs. GERALDO ALBERTI, VALDE-
CIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO, EDILSON LUIZ ZIMIANI CA-
BRAL, MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MURILO CLEVE MACHADO-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-238/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PASQUAL IOMBRILLER
e outro- “Proceda a parte Exequente a retirada da Carta Preca-
tória expedida para cumprimento na Comarca de Sinop/MT,
com a finalidade de Citação e demais atos, e proceda o paga-
mento do expediente no valor de R$ 7,00.”-Advs. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO,
LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELI-
ZABETH PAULIV BADARO DE LIMA, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO e ALAN ALBERTO DE SOUSA-.

45. REPARAÇÃO DE DANOS-335/2006-HUGO DE ASSIS
GONZAGA e outros x VASP - VIACAO AEREA DE SAO
PAULO S.A.- “Desarte a tempestividade do recurso de apela-
ção interposto consoante certidão de fls. 150/verso, tenho que
deve ser revista a decisão de fls. 160 porque não analisado o
pedido de assistência judiciária gratuita apresentado pela parte
Requerida como justificativa para ausência de preparo do re-
curso de apelação. Neste sentido, revogo a decisão de fls. 160
e passo a efetuar efetivamente o Juízo de prelibação. Quanto
ao pedido de concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita, deixo de acolhê-los porque se cuida de pessoa jurídi-
ca. Diante do indeferimento do pedido de concessão do benefí-
cio e constatada a falta de preparo do recurso de apelação, jul-
go-o deserto diante da inobservância pela parte Requerida do
contido no artigo 511 do CPC.”-Advs. LOURIVAL RAIMUN-
DO DOS SANTOS, ANDERSON FABRICIO DE AQUINO e
FLAVIO MOURA HIOKI-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-348/2006-
MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS S/A x CYPRESS DESIGN
MOVEIS LTDA e outro- “O questionamento levantado pelo
Executado às fls. 175/181 já foi enfrentando nos embargos de
nº 464/2007, onde foi reconhecida a tempestividade da mani-
festação. Ao Exeqüente para que se manifeste no prossegui-
mento do feito requerendo o que de direito (artigo 162, § 4º do
CPC).”-Advs. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO AL-
BERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, LILIANE GRUHN, ALEXANDREO TAQUERO KOYA-
MA, SILVANO GHISI, GISELA ALVES DOS SANTOS TRO-
VO e MARCOS PAULO GEROMINI-.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-369/2006-
POSTO CASA BRANCA LTDA x EDSON LUIZ- “Indefiro o
pedido de fls. 43 por falta de amparo legal que possa ensejar a
medida. Quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se a

exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito.”-Adv. SILVIO SILVANO DRUCIAK-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-424/2006-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x SIDNEY ZAN-
FRILLI- “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias.”-Advs. LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRI-
GUES DA MATA e TATIANE SILVA GUELSI-.

49. AÇÃO DE DIVISÃO-425/2006-OSWALDO STEFANINI
e outros- Atento à exordial, em sua exposição ali contida, bem
como ao parecer favorável do Representante do Ministério Pú-
blico e do Curador Especial, homologo a partilha amigável,
determinando, em conseqüência, a lavratura do auto de divi-
são, nos termos do artigo 980 do CPC. Custas pelos Autores. -
Advs. JOSE PENTO NETO, FABIO FERREIRA BUENO e
VALDECIR PAGANI-.

50. INTERDITO PROIBITÓRIO-519/2006-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SINDICATO EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS- “Ante o exposto, com
fundamento na disposição contido no artigo 932 do Código de
Processo Civil, confirmo a liminar e julgo procedente o pedido
de interdito proibitório, extinguindo o feito com a resolução do
mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.
Diante do princípio da sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios do procurador do autor, os quais arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil.”-Advs. MOACIR BORGES JUNIOR, RENA-
TO TORINO, JULIANA MARTINS, ANESIO GONCALVES
DIAS, NIVALDO POSSAMAI e JEFERSON TOLEDO BO-
TELHO-.

51. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO-549/2006-D H M DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS LTDA x DECIO REGINATO- “Indefi-
ro o pedido de fls. 33, eis que a citação postal já foi realizada,
não tendo, consoante se depreende dos autos, alcançado sua
finalidade. Manifeste-se a requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, quanto ao seu interesse em promover a citação via man-
dado.”-Advs. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE e RICARDO
MARQUES DE ALMEIDA-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-612/2006-PAULO SER-
GIO DA SILVA NOVAES x ITAUCARD FINANCEIRA S.A.-
À parte Requerida ante a proposta de honorários periciais do
Perito Judicial de fls. 112/113 que importa em R$ 800,00 e
ante o requerimento da juntada pelo Requerido, da planilha de
evolução do saldo devedor a partir do vencimento de 01/07/
2005. -Advs. CELSO DAVID ANTUNES e LUIS CARLOS
LAURENÇO-.

53. AÇÃO MONITÓRIA-619/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ANA PAULA FERREIRA- “Ao Deve-
dor na pessoa de seu Procurador para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias efetue o pagamento do montante da condenação sob
pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cen-
to), nos termos do artigo 475-J do CPC.”-Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA e TATIA-
NE SILVA GUELSI-.

54. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-637/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HENRIQUE
FERRUCIO GERALDI- “Julgo procedente o presente pedido,
consolidando nas mãos do Autor o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem encontrado e descrito às fls. 02, cuja apreen-
são liminar torno definitiva, consoante o artigo 3º, parágrafo 1º
do Decreto-Lei nº 911/69. Em conseqüência, condeno o Re-
querido ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios do patrono do Autor, os quais arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais), com fundamento no artigo 20, § 4º do
CPC.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, ALINE DE SOUZA BRASI-
LIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA
PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA
MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
MARCIO BASSO, PRISCILA DOS SANTOS MACHADO,
ELDER CABREIRA, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR,
ADRIANA GIACOMAZZI, LUCIANE LOPES ALVES e BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

55. INTERDIÇÃO E CURATELA-659/2006-MARIZA BOR-
GES x SONIA MARIA DE ALMEIDA- “Impõe-se que seja re-
conhecida a carência da ação, em face da manifesta ilegitimi-
dade ativa. Nessas condições, ante a ilegitimidade ativa da
Requerente, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, for-
te no artigo 267, VI, do CPC. Sem custas e honorários, em face
da assistência concedida à Requerente. “-Adv. MARGARETH
LUCANTONIO-.

56. AÇÃO MONITÓRIA-685/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x CLODIMAR ROGERIO COLOMBO-
“Ao Devedor na pessoa de seu Procurador para que no prazo
de 15 (quinze) dias efetue o pagamento do montante da conde-
nação sob pena de aplicação de multa no percentual de 10%
(dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.”-Advs.
LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA
e TATIANE SILVA GUELSI-.

57. INVENTÁRIO-74/2007-ODILA DE OLIVEIRA SILVA e
outro x CLAÚDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA- “A existência
de discussão a respeito da propriedade de bens não pode ser
esclarecida em sede de arrolamento, de modo que deve a parte
interessada promover as diligências necessárias no sentido de
obter a comprovação da propriedade dos bens. Concedo o pra-
zo de 30 (trinta) dias para juntada dos documentos.”-Advs.
RODRIGO DA SILVA NUNES e GILBERTO LEAL VALIAS
PASQUINELLI-.

58. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-147/2007-IVANEI-
DE DOS SANTOS x MARLON CESAR DE ALMEIDA GRAN-
DE- Julgo parcialmente procedente com o julgamento do méri-
to os pedidos formulados pela parte Autora em face a parte

Requerida e em conseqüência, condeno o Requerido a pagar à
Autora, na forma indicada na fundamentação, indenização por
dano moral correspondente a R$ 20.000,00, cujos acessórios
incidirão a partir desta data, juros simples de 1% ao mês e cor-
reção monetária pelo IGPM-FGV e indenização por dano mo-
ral correspondente ao ressarcimento do recibo acostado às fls.
41 no montante de R$ 168,58. Indefiro o pedido de assistência
judiciária gratuita firmado pelo Autor ante o fato de este ter
veículo próprio e juntado aos autos conta telefônica de valor
significativo, não tendo demonstrado, efetivamente, sua carên-
cia financeira no curso da lide. Tendo havido sucumbência re-
cíproca, o pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários periciais e verba honorária - esta em 15% sobre o valor
da ondenação atualizada - sopesados os parâmetros do artigo
20, § 3º do CPC, será distribuído e compensado na proporção
de 25% para o Autor e 75% para o Requerido. -Advs. ELIS
REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ, ANGELICA DE
CARVALHO CIONE e LEANDRO DEPIERI-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-207/2007-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A. PERES & CIA
LTDA- “Proceda a parte Exequente o recolhimento da diligên-
cia do Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado da
Citação, Intimação, Penhora, Avaliação e Intimação, no valor
de R$ 172,00 (referente aos atos de? Citação, Intimação, Pe-
nhora e Intimação), exceto Avaliação.”-Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, RAFAEL KNORR LIPP-
MANN, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB
JUNIOR, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, ANDREA
CAROLINE MARCOLATTO, IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ e SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

60. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-367/2007-CARLOS MI-
GUEL VEIGA x CAETANO MENDES BARLETTA ( ESPO-
LIO ) e outro- Concedido o prazo de 15 (quinze) dias para a
manifestação do Requerido. -Advs. GUSTAVO ALEXANDRE
GARCIA, ROXANA BARLETA MARCHIORATTO, MONI-
CA TAMANINI, MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI e
RAUL SILVEIRA BOENO-.

61. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-368/2007-ZICO JOSE
BUENO x CAETANO MENDES BARLETTA ( ESPOLIO ) e
outro- Ao Inventariante para manifestar a respeito do pedido
formulado no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. GUSTAVO ALE-
XANDRE GARCIA, ROXANA BARLETA MARCHIORAT-
TO, MONICA TAMANINI, MARIO HENRIQUE RODRI-
GUES BASSI e RAUL SILVEIRA BOENO-.

62. ALVARÁ JUDICIAL-450/2007-ANIZIA ANTUNES SAN-
TOS e outro- “Considerando que não constam dependentes
habilitados à pensão por morte, à parte Requerente para que
comprove dos ascendentes do de cujos e a existência de outros
irmãos, no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. ANDREA CILENE
MAURO MARTINS, ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS, ELI-
RANI DE SOUSA CHINAGLIA, IEDA BARETTA e WAN-
DERLEY STEVANELLI-.

63. DESPEJO-469/2007-IKUO ITO x MARIA DAS GRAÇAS
CORREA- “Proceda a parte Requerente o recolhimento da di-
ligência do Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado
de Citação, no valor de R$ 43,00.”-Advs. JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA e EVERALDO BERALDO-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-504/2007-
CERCHOP BEBIDAS LTDA x G P DOS SANTOS GELOS E
BEBIDAS - ME- “Proceda a parte Exequente o recolhimento
da diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do Man-
dado da Citação, Intimação, Penhora, Avaliação e Intimação,
no valor de R$ 172,00 (referente aos atos de? Citação, Intima-
ção, Penhora e Intimação), exceto Avaliação.”-Adv. ANTONIO
JOSE GENERAL-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-528/2007-
A M M PNEUS LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS
CAETANO LTDA- “Proceda a parte Exequente o recolhimen-
to da diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do
Mandado da Citação, Intimação, Penhora, Avaliação e Intima-
ção, no valor de R$ 172,00 (referente aos atos de? Citação,
Intimação, Penhora e Intimação), exceto Avaliação.”-Advs.
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, JOSE CHIEZI DE OLI-
VEIRA e OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR-.

66. AÇÃO ORDINÁRIA-635/2007-AMARILDO CAETANO
DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Indefiro o pe-
dido de tutela antecipada, o qual deverá ser reiterado, caso ve-
nham novas provas nos autos e estejam preenchidos os requisi-
tos do artigo 273 do CPC. Cite-se o Requerido para querendo,
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias. Quanto a inver-
são do ônus da prova, postergo a análise para o despacho sane-
ador, momento em que será apreciada com maior profundidade
o tema. -Adv. GERALDO ALBERTI-.

67. AÇÃO ORDINÁRIA-636/2007-VILA I COMERCIO DE
VEICULOS LTDA ME x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Oferecer em caução um bem de família é
o mesmo que nada oferecer, não se podendo aceitá-lo, pois a
questão da impenhorabilidade se trata de matéria de ordem
pública, destarte irrenunciável, e, mesmo sendo o risco futuro,
deve ser evitado. Cumpre à parte Autora, se for do seu interes-
se fazer prova de que o bem não é de família ou aguardar a
concordância da parte Requerida com a caução para somente
então ser a mesma formalizada. Assim, rejeito o oferecimento
de caução e mantenho a decisão de indeferimento de tutela
antecipada, determinando a citação da parte Requerida. -Adv.
GERALDO ALBERTI-.

68. CARTA PRECATÓRIA-125/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 1ª VARA CÍVEL-SANTANDER LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
MOACIR JURECZEK- “À parte Autora para efetuar o preparo
da diligência do Oficial de Justiça que importa em R$ 215,00
referente a reitegração de posse e R$ 43,00 referente à cita-
ção.”-Advs. JURANDIR DA COSTA NEVES NETO, BLAS
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GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS e EDNI DE ANDRADE ARRUDA-.

69. CARTA PRECATÓRIA-138/2007-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR - VARA CIVEL-RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x EMERSON SILVA DOS SAN-
TOS- “A parte Requerente, ante a certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 15/v, onde informa que deixou de proceder a prisão
do Requerido, tendo em vista não existir o endereço indica-
do.”-Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI e CARLOS VICTOR
BRUNE-.

70. CARTA PRECATÓRIA-164/2007-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR - VARA CIVEL-COOPERATIVA CRÉDITO
LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI x WILSON PEREI-
RA SOARES- “A parte Exequente, ante a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 13/v, onde informa que procedeu a Citação do
Executado, porém deixou de proceder o arresto em bens em
nome do Executado em virtude de não ter encontrado.”-Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO-.

71. CARTA PRECATÓRIA-189/2007-Oriundo da Comarca de
ITAQUIRAI - MS - VARA CIVEL-BANCO FINASA S/A x
RENATO MACENA DE LIMA- “À parte Autora para efetuar o
preparo da diligência do Oficial de Justiça que importa em R$
215,00 referente à busca e apreensão e R$ 43,00 referente à
citação da parte Requerida.”-Advs. RICARDO NEVES COS-
TA, HEITOR EVARISTO FABRICIO COSTA, WLADIMIR
DANESE ALIMARI, PAULO CELSO POMPEU, ALINE APA-
RECIDA ORLATO, ANDREA CARDADOR BARBOSA,
ANNA MAURA FLORES e CRISTIANE GONÇALVES DE
AGUIAR-.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
JUIZA SUBSTITUTA DRA. CAROLINDA DELDUQUE SE
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§1/2008
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-1005/1996-BANCO ITAU
S.A. x ERNESTO BOHRER e outros -O requerente devera efe-
tuar o recolhimento das custas referente a diligencia do senhor
Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no
valor de R$111,00.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-82/1997-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S/A x ROBERTO EUGENIO
TRENTIN e outros -Julgado por sentenca extinto o feito, com
base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil custas pro-
cessuais pelo requerido avalista -Adv. ODILON MUNCINE-
LLI e VIRGILIO CESAR DE MELO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-279/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ARGEU DE CAMPOS e outros -O requerente deve-
ra efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do
senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo le-
gal, no valor de R$64,50.-Adv. MAURICIO FERNANDO
OTTO-

4.-Declarat.Inexistencia de Deb.-252/1999-MAD. THOMASI
S/A x EDITORA PINI LTDA. -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$669,70-Adv. ANTONIO CONTE FILHO-

5.-Ordinaria de Indenizacao-85/2000-ELIO PEDRO FOLLE x
VEICULOS MALLON LTDA.-... Portanto acolho a impugna-
cao apresnetada por Veiculos Mallon Ltda. em face de Elio
Pedro Folle para declarar que o valor da indenizacao principal
ja foi quiitado pelo deposito judicial de fls.167 e que os lucros
cessantes sao devidos somente no periodo de 14/10/1999 a 07/
10/2003. Em razao do acolhimento da impugnacao, condeno o
exequente ao pagamento das custas do incidente. -Adv. OSWAL-
DO TONDO e MONICA S. KRAUSS-

6.-Acao Civil Publica-405/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ERVATEIRA SELVA LTDA e outros
-Manifestem-se os interessados sobre o laudo pericial, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI e ER-
NESTO HAMANN-

7.-Usucapiao-360/2001-ZAURI ANTONIO DOS SANTOS x
JOSE ALVES DO AMARANTE -Audiencia de instrucao e jul-
gamento dia 21 de maio de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo.
Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNA-
NI e SANDRA MARA MARAFON-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-670/2001-PORTOFACTO-
RING LTDA x ALESSANDRE BORTOLOSO -O requerente
devera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia
do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo
legal, no valor de R$37,00.-Adv. MARCELO GARCIA LAU-
RIANO LEME-

9.-Ordinaria de Cobranca-400/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VICENTE
NIEVIADONSKI -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$207,21-Adv. ELISABETH M. SPENGLER, ADELAR
LAURIDES ANZILIERO FILHO-

10.-Reintegracao de Posse-59/2003-COPEL x ASSOC. ATLE-
TICA E RECREATIVA 4§ DIST. RODOVIARIO -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON
LUIZ DE LIMA e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

11.-Reintegracao de Posse-478/2003-FABIO ALEXANDRE
OTTO e outros x LEONARDO SZENDELA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a proposta de honora-
rios periciais -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO, ZEIDAN
MARCELO FARAJ e ENIO RIBAS JUNIOR-

12.-Declarat.Inexistencia de Deb.-620/2003-JOSEMAR
GRONTOWSKI RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, FABIO
SPAGNOLLI e JERDAL A. B. DE CARVALHO-

13.-Ordinaria de Cobranca-890/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x ESPOLIO DELCIO LUIZ OTTO e outros -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ROBER-
TO A BUSATO-

14.-Indenizacao-1043/2003-VERA APARECIDA PINTO x
RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA e outros -Manifeste-se re-
querente sobre os honorarios periciais no valor de R$2.500,00
, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-235/2004-IND. NOVACKI
S/A x BRANDAO IND. COM. ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

16.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-251/2004-SANDRA MA-
RIA DA ROCHA IUCKER x SILVINEI DA CUNHA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. EROCLITO HAMILTON TESSE-

ROLI-

17.-Anulatoria-517/2004-JOSE CONSTANTINO DE LARA
RIBAS x CAMARA MUNICIPAL DE BITURUNA -Manifes-
te-se os interessados, no prazo de cinco dias,sobre a certidao
de fls. 143 -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO e ALTINO LUIZ LEMOS-

18.-Declaratoria-696/2004-ECO COMERCIO REPRESENTA-
COES E EMBALAGENS LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

19.-Declaratoria-797/2004-JOAO STACHECHEM x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

20.-Declaratoria-887/2004-JOSE RIBEIRO e outros x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

21.-Declaratoria-1144/2004-ROZELI APARECIDA IZEZUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-Declaratoria-1150/2004-MARCIA APARECIDA BATISTA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-1193/2004-TRUKAN IND.
COMERCIO LTDA x SALETE MARIA ANGELA PAGLIA -O
requerente devera efetuar o recolhimento das custas referente a
diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria,
no prazo legal, no valor de R$64,50.-Adv. ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA-

24.-Declaratoria-1251/2004-IVO SOLANHO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA
WAHL-

25.-Declaratoria-1431/2004-LILI H. MATZEMBACHER x
ESTADO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via in-
cidental dos descontos da contribuicao para custeio previden-
ciario descontados irrgularmente, dos proventos da parte auto-
ra, bem como condenar os reus na devolucao desses valores
descontados, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao,
devidamente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada
desconto, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a par-
tir da citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em
1% ao mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de
sentenca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento
do merito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia,
no que concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu
de parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro
rata, ao pagmento das custas e despesas processausie honorari-
os advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA
LOPES, PAULO ROBERTO GLASER e DAIANE MARIA
BISSANI-

26.-Declaratoria-1500/2004-GILBERTO MIGUEL ENGROFF
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

27.-Declaratoria-1698/2004-JOSE CELSO PRESTES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE BITURUNA -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

28.-Declaratoria-1796/2004-GERONIMO ROSSA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

29.-Indenizacao-1972/2004-NANCI CHAGAS PAULEK x
BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se os interessados so-
bre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI e JOSE GERALDO BERGER-

30.-Declaratoria-1983/2004-JOAO ALBERTO CORREIA DA
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREOLI-

31.-Ordinaria de Cobranca-2133/2004-JOAO VILMAR MEN-
DES x FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL-REFER -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para
que requeiram o que de direito-Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN, MARIANGELA SILVEIRA SENNA, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-

32.-Declaratoria-2224/2004-PAULO ROBERTO DA CRUZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

33.-Indenizacao-2246/2004-ZENO KOCH x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. MOACIR DE MELO, VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-
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34.-Interdicao-2259/2004-A.G.D.S. x L.L. -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

35.-Declaratoria-2354/2004-JOAQUIM JORDAO DOS SAN-
TOS LIMA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI-

36.-Declaratoria-2367/2004-MARIA DA CONCEICAO CHA-
VES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GI-
OVANI ANDREOLI-

37.-Declaratoria-2379/2004-JOANA SAMONEK x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI AN-
DREOLI-

38.-Declaratoria-2411/2004-HAMILTON BONIECKI x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI AN-
DREOLI-

39.-Declaratoria-2421/2004-LUIS ANTONIO MOREIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI
ANDREOLI-

40.-Monitoria-81/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x REPRESENTACOES WILLRI-
CH LTDA - ME -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

41.-Monitoria-85/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x AILSON PEREIRA DE OLIVEI-
RA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

42.-Declaratoria-116/2005-ZULEICA ENI COLITA x PARA-
NAPREVIDENCIA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

43.-Declaratoria-181/2005-CLEONI FATIMA DE ARAUJO
KUSSISKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-

44.-Declaratoria-281/2005-REMI CHAIKOSKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

45.-Declaratoria-402/2005-ELOIR NERES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

46.-Declaratoria-452/2005-ALICIO RESENDE x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

47.-Declaratoria-514/2005-ODIR OTTO x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

48.-Declaratoria-515/2005-NATALINO DE JESUS NERES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

49.-Declaratoria-517/2005-MIRACI TEREZINHA MACIEL
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

50.-Declaratoria-562/2005-ANIBAL SETEMBRINO DA LUZ
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

51.-Declaratoria-568/2005-IRAN NARDELI TALAMINI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAR-
COS GARCIA LAURIANO LEME-

52.-Declaratoria-579/2005-EZEQUIEL MARQUESOTI TEI-
XEIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

53.-Declaratoria-580/2005-DILSON NALEVAIKO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

54.-Declaratoria-662/2005-LINDAMIR APARECIDA TEODO-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

55.-Declaratoria-675/2005-ROSA SKAKUM x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

56.-Manutencao de Posse-740/2005-AGRO FLORESTAL PA-
PUA x IVANNY DE CASTILHO LEME e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

57.-Declaratoria-837/2005-ANA DOMINGUES RIBAS x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

58.-Sumarissima de Cobranca-849/2005-EMPREITEIRA AL-
VES & ALVES S/C LTDA x MAD. THOMASI S.A. -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. ZANI DALTON FARAH-

59.-Interdicao-935/2005-T.I.B. x I.T. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

60.-Declaratoria-1092/2005-HAMILTON TRENTIN x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

61.-Declaratoria-1147/2005-VICENTE WRUBLESKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

62.-Sumarissima de Cobranca-1156/2005-IRMAOS HOBI
LTDA x ROY DOS SANTOS BAUMER -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

63.-Declaratoria-1254/2005-JOSE COLHACO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

64.-Repeticao de Indebito-1272/2005-RUBENS FRANCISCO
REALI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

65.-Reivindicatoria-1338/2005-PEDRO PELUCHEN e outros
x WALDIR LUIZ CORTELLINI e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAR-
CO AURELIO HLADCZUK-

66.-Declaratoria-1385/2005-EWALDO CALISTO x MUNICI-
PIO DE GENERAL CARNEIRO -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

67.-Declaratoria-1402/2005-MIRTA KUBIAK x MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

68.-Declaratoria-1409/2005-SORIANO MUNCINELLI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

69.-Declaratoria-1411/2005-ANTONIO SOKOLOSKI x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS -Suspenso o feito por sessenta
dias.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO e SANDRA MARA MARAFON-

70.-Declaratoria-1433/2005-PAULINA KUKUL x MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

71.-Interdicao-1447/2005-ALICE NUNES PROCHERA x RO-
SALIA MARIA PROCHERA -Manifestem-se os interessados
sobre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. -Adv. JEFFER-
SON DOUGLAS BERTOLOTTE-

72.-Declaratoria-1468/2005-MARGARIDA BARBOSA VIANA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

73.-Mandado de Seguranca-1478/2005-ORBENK ADMINIS-
TRACAO E SERVICOS LTDA. x FUNDACAO MUNICIPAL
FACULDADE DE UVA - FACE e outros -O requerente devera
efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do se-
nhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal,
no valor de R$37,00.-Adv. RUBIAN GASTAO ZIMMER-

74.-Ordinaria-1618/2005-ANASTAZIA VASKO e outros x
ESTADO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via in-
cidental dos descontos da contribuicao para custeio previden-
ciario descontados irrgularmente, dos proventos da parte auto-
ra, bem como condenar os reus na devolucao desses valores
descontados, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao,
devidamente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada
desconto, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a par-
tir da citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em
1% ao mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de
sentenca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento
do merito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia,
no que concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu
de parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro

rata, ao pagmento das custas e despesas processausie honorari-
os advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA
LOPES, PAULO ROBERTO GLASER e IURI FERRARI CO-
CICOV-

75.-Declaratoria-1819/2005-VILSON ABEL TEIXEIRA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.77 -Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

76.-Declaratoria-1863/2005-ANDRE LUIZ GONCALVES VI-
DAL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

77.-Declaratoria-1869/2005-CLAUDIA ADRIANE KORNA-
LEWSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

78.-Declaratoria-1870/2005-EDISON VALERIANO CARDO-
SO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

79.-Execucao de Titulos Extrajud.-24/2006-ANACONDA IN-
DUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x MERCADO E
COMERCIO DE CARNES KERBER LTDA -O requerente de-
vera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do
senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo le-
gal, no valor de R$37,00.-Adv. OSEAS AGUIAR e JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI-

80.-Despejo-224/2006-SILVIO MOLERI x EURICO LUDKA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
nao recebimento do oficio. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
MOLERI-

81.-Monitoria-256/2006-MADSUL ATACADAO MADEIRAS
LTDA x ANGELISA STEIN -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e SARA NUNES FERREIRA WAHL-

82.-Embargos a Execucao-400/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x NELCI MOREIRA FERREIRA -Manifestem-
se os interessados sobre o oficio de fls.31, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI AN-
DREOLI-

83.-Embargos a Execucao-577/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x FRANCISCA CASIRAGHI -Manifestem-se os
interessados,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 23 -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREO-
LI-

84.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-586/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x SAN-
DRO LEANDRO DE OLIVEIRA- Deve a autora fornecer co-
pias da peticao inicial para citacao -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

85.-Embargos a Execucao-688/2006-EDITORA PINI LTDA x
MAD. THOMASI S/A -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$698,96-Adv. JAIR JALORETO JUNIOR-

86.-Anulacao de Atos Juridicos-763/2006-ROLF PAULO MO-
LLER x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

87.-Alvara-918/2006-JAIR KAVALES x - Manifeste-se o re-
querente , no prazo de icnco dias, sobre os documentos acosta-
dos aos autos as fls.33/36 -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

88.-Rescisao de Contrato-978/2006-MUNICIPIO DE BITURU-
NA x ENERCONS - CONSULTORIA EM ENERGIA LTDA -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

89.-Interdicao-1089/2006-M.P.E.P. x V.A. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FA-
BRICIO SCHEWINSKI-

90.-Ordinaria de Nulidade-19/2007-PEDRO FIESKI x FAM-
MA VEICULOS LTDA. -Audiencia de instrucao e julgamento
dia 10 de julho de 2008, as 15.00 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO, FAU-
ZI BAKRI, ROBERTA SEDOR MILIS e FABIANA CRISTI-
NA BRAUN-

91.-Declaratoria-71/2007-MARIA ROSA JAKUBIU x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

92.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-220/2007-ROZICLER DA
SILVA x PARANA PREVIDENCIA e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-
Adv. MARTIM CANEVER e MARCO AURELIO CANEVER-

93.-Monitoria-313/2007-TATIANE MARA FEIJO QUADROS
x CASSIA GABRIELE PADILHA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. DANIELLE
CHRISTINE FEIJO-

94.-Mandado de Seguranca-382/2007-WLE DESENVOLVI-
MENTO SOFWARE E ASSESSORIA LTDA-EPP x INSPETOR
GERAL FISCALIZACAO RECEITA ESTADUAL PR -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$29,20-Adv. ROGE-
RIO LUIS STASIAK-

95.-Execucao de Titulos Extrajud.-399/2007-LIQUIGAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x FAG TRANSPORTES LTDA e outros-
Diante das razoes invocadas na peticao de fls.54, defiro o pra-
zo de cinco dias, para manifestacao pela parte exequente sobre
a nomeacao de bens efetuada pelo executado. -Adv. PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSECA
DE MACEDO, MAURICIO BARROSO GUEDES-

96.-Execucao de Titulos Extrajud.-463/2007-FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP x M S M ALVES E CIA LTDA -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

97.-Habilitacao-531/2007-SAMUEL DE ANDRADE CANFI-
ELD x MASSA FALIDA MAGRIL SERRARIAS LTDA -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. SAMUEL DE ANDRADE
CANFIELD-

98.-Despejo-558/2007-OLGA TREUKO e outros x FRANCIS-
CO FERNANDES DE LIMA -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. SAMUEL DE ANDRA-
DE CANFIELD-

99.-Declaratoria-638/2007-ELODIA LESNHAK DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -....Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, para, reconhecendo a incons-
titucionalidade da lei municipal que institui a cobranca da taxa
de iluminacao publica, declarar a inexistencia de obrigacao tri-
butaria relativamente ao periodo anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido a repeticao dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da acao, com exclusao dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao ano a partir do transito em julgado da
presente decisao (Sumula n§188/STJ). Os valores deverao ser
apurados atraves de liquidacao de sentenca, a partir dos extra-
tos que deverao ser fornecidos, em momento oportuno, pela
Copel. Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de honorari-
os advocaticios que arbitro em R$70,00 (setenta reais), consi-
derando o pequeno grau de complexidade da causa, a desne-
cessidade de instrucao probatoria, o lugar da prestacao do ser-
vico, o grau de zelo profissional e, ainda, o elevadao numero
de acoes ajuizadas pelo mesmo advogado, com identica preten-
sao, o que justifica o valor fixado. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

100.-Restauracao de autos-643/2007-IRMAOS HOBI LTDA x
RAQUEL RODRIGUES- Deve a requerente fornecer copia da
inicial para acompanhar o mandado de citacao -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

101.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-812/2007-BANCO FINA-
SA S/A x JOEL ALCIR COSTA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.33 -Adv. RONEI
JULIANO FOGACA WEISS-

102.-Declarat.Inexistencia de Deb.-820/2007-MOECKE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CAMARGO COR-
REA CIMENTOS S/A -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. CECILIA L.G. ABDALLA,
VITOR HUGO RANKEL-

103.-Sustacao de Protesto-823/2007-SIMONE ANDREA FA-
ESSER e outros x MARCIO NICOLAU -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. SAMUEL DE
ANDRADE CANFIELD-

104.-Declarat.Inexistencia de Deb.-838/2007-RONY WALDO
ROTTA x BANCO BRADESCO S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-

105.-Declarat.Inexistencia de Deb.-839/2007-RONY WALDO
ROTTA x BANCO IBI S/A - BANCO MULTIPLO -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. ACIR OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-

106.-Declarat.Inexistencia de Deb.-840/2007-RONY WALDO
ROTTA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ACIR OLISKOWSKI e VITOR HUGO
RANKEL-

107.-Revisao de Contrato-845/2007-JURANDIR LORENA
PETTERS x BANCO SANTANDER BANESPA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
SANDRO LUIZ PADILHA PETERS-

108.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-865/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x CRISTIANO SANTOS ROSA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a
certidao de fls.38verso -Adv. BLASS GOMM FILHO-

109.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-867/2007-BANCO ITAU
S/A x TRANS CASAL TRANSPORTES LTDA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI-

110.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-871/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MEDIO
ALFONSO FRONZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias,sobre a certidao de fls.32 verso -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

111.-Ord.de Revisao de Contrato-880/2007-JOSE DE JESUS
PAIVA x BANCO SANTANDER S/A -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. EDSON RO-
BERTO MARAFFON, DANIELLE MASNIK-

112.-Exibicao de Documentos-926/2007-MARCELO BENGHI
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x LUIS BENGHI -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE-

113.-Ordinaria de Cobranca-956/2007-ANTONIO GDAK e
outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARCO AURELIO
HLADCZUK, LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

114.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-975/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x PATRI-
CIA GALVAO KOVALSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.31-verso -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

115.-Ord.de Implantacao de Pensao-985/2007-ANTONIO PAZ
DE HORA x INSS -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

116.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1018/2007-JANEE REALI
x M. FINA CONFECCOES E ENXOVAIS LTDA e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. GILSON ORTH e MAURO EDVAR LIMA-

117.-Indenizacao-1091/2007-MARIA BECHER DA CRUZ
ZAVALY e outros x ESTADO DO PARANA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

118.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1103/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CFI x JOANA A. P. BRAUTIGAM -Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-

119.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1111/2007-BANCO BMC
S/A x SANDRO ANDERSON PRZYBYSZEWSKI -Intime-se
a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao arti-
go 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das
custas processuais e Funrejus. -Adv. RONEI JULIANO FO-
GACA WEISS-

120.-Execucao de Titulos Extrajud.-1128/2007-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x NAIR MARIA KUROSKI -Inti-
me-se a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento
ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, comprovar o recolhi-
mento do Funrejus. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

121.-Indenizacao-1129/2007-INES TEREZA WISNIENSKI DE
OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

122.-Carta Precatoria-186/2000-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR -MAURI NHOATTO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -O requerente devera efetuar o recolhimento das
custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atra-
ves de guia propria, no prazo legal, no valor de R$96,75.-Adv.
FREDERICO KORNDORFER NETO-

123.-Carta Precatoria-205/2005-Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR - 1§ VARA CIVEL -IVO NOWACKI x ALFRE-
DO SCHOLZE VEICULOS E EQUIPAMENTOS S/A- Acerca
da impugnacao de fls.174/182, manifeste-se a executada. -Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

124.-Carta Precatoria-163/2006-Oriundo da Comarca de CRI-
CIUMA - SC - 1§ VARA CIVEL -PISOFORTE REVESTIMEN-
TOS CERAMICOS LTDA x LEONARDO LILO MATZENBA-
CHER -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. THOMPSON CAMARGO LEAL-
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01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Cumpra-se no prazo de 20 (vinte) dias (Pre-
liminarmente ao exame do mérito do pedido, requer o MP do
Paraná que, no prazo que V. Exa. determinar, junte aos atos
documentos comprobatórios da propriedade dos objetos que
pretende ver restituídos).”.
Pedido de Restituição de Bem Apreendido n° 2007.2442-8 -
Justiça Pública X Marcel da Silva e outro.
Adv.: Moises Alves Diniz.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “À defesa para que se manifeste na fase do
artigo 499 do CPP”.
Processo Crime n° 1998.31-0 - Justiça Pública X Gervasio As-
sis e outro.
Adv.: Marcio Berbet, Eraldo Teodoro de Oliveira e Elisângela
Sponholz de Souza.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Intimem-se os advogados dos réus para contra razões”.
Processo Crime n° 2001.299-7 - Justiça Pública x Fabio Gon-
çalves de Pinho e outro.
Adv.: Ricardo Ruy Franco de Macedo Filho e Aribert João
Rannow.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“À defesa para os fins do artigo 499 do Código de Processo
Penal”.
Processo Crime n° 2002.254-9 - Justiça Pública x Nivaldo Ge-
raldo dos Santos.
Adv.: Waldir Donizete de Oliveira.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia
de fls. 02/04 e CONDENO os acusados JEAN LUIS EDUAR-
DO COSTA e JOÃO BARBOSA DE SIQUEIRA às penas do
artigo 155, § 4°, incisos I e II, disposições ambas do Código
Penal, passando a dosar-lhes as respectivas penas. (...) JOÃO:
(...) Portanto, João deverá cumprir a pena reclusiva de 01 (um)
ano, bem como, deverá efetuar o pagamento de 10 (dez) dias-
multa. (...) Do denunciado JEAN: (...) Portanto, Jean deverá
cumprir a pena reclusiva, de 01 (um) anos, bem como deverá
efetuar o pagamento de 10 (dez) dias-multa. Com supedâneo
no artigo 33, § 2°e 3°, do Código Penal, determino o cumpri-
mento inicial das reprimendas impostas, o regime ABERTO.
Considerando a natureza do delito, o quantum das reprimendas
e o previsto no artigo 44 do Código Penal SUBSTITUO as
penas privativas de liberdade impostas aos réus JOÃO e JEAN,
por UMA restritiva de direito, sendo ela, a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE, a ser realizada na forma do
artigo 46do Código Penal, à razão de 01 (uma) hora de tarefa
por dia da condenação, sem advir de seu cumprimento qual-
quer prejuízo a jornada de trabalho normal do sentenciado, em
entidade a ser designada, quando da audiência de admoesta-
ção, respectivamente. (...) Condeno os réus, ainda, no paga-
mento das custas e despesas processuais “pro rata”. A título
de honorários advocatícios, conforme consta da Tabela da
OAB/PR, arbitro a importância de R$ 500,00, pela defesa
realizada no presente processo-crime(...)”.
Processo Crime 2004.1881-3 - Justiça Pública x Jean Luis
Eduardo Costa e outro.
Adv.: Elisângela Sponholz de Souza.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Intime-se o defensor para apresentar defesa”.
Processo Crime 2007.361-7 - Justiça Pública x Paulo Maurício
Junior.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) Pelo exposto, julgo extinta a punibilidade do réu ACIR
GONÇALVES DE SOUZA, o que faço com base no disposto
no artigo 107, inciso I, 1ª figura, do Código Penal”.
Processo Crime nº 2007.492-3 - Justiça Pública x Acir Gonçal-
ves de Souza.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Às partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo
Penal”.
Processo Crime nº 2007.1050-8 - Justiça Pública x Daniel Jose
Gomes.

Adv.: Walter Ronaldo Basso.

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Intime-se o defensor do réu, para apresentar defesa prévia”.
Processo Crime nº 2007.1656-5 - Justiça Pública x Ezequiel de
Castro Cardoso.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“À defesa para as alegações finais”.
Processo Crime nº 2007.374-9 - Justiça Pública x Marlon Fer-
nando Colleti.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Às partes para os fins do artigo 499 do CPP”.
Processo Crime nº 2007.374-9 - Justiça Pública x Paulo Rober-
to Cantu e outro.
Adv.: Marcos Renan Salvati.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denún-
cia de fls. 02/03 para: 01) com esteio no artigo 61 do Código de
Processo Penal e artigo 107, inciso V, ambos do Código Penal,
DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados
MANUEL FERNANDO ORELLANA SANCHEZ e ADRI-
ANA SOUZA MADALOZO, quanto ao fato descrito no item
02 da denúncia, imputado aos denunciados, ante a superveni-
ência da prescrição retroativa. 02) ABSOLVER os denuncia-
dos MANUEL FERNANDO ORELLANA SANCHEZ e
ADRIANA SOUZA MADALOZO das imputações deduzidas
na inicial, referente aos itens 01 e 03, o que faço com fulcro no
artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal”.
Processo Crime nº 1995.77-3 - Justiça Pública x Manuel Fer-
nando Orellana Sanchez e outro.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) Em vista do exposto, declaro extinta a punibilidade do
réu LUIZ CARLOS DE MOURA, com fulcro no artigo 107,
inciso 1°. Do Código Penal”.
Processo Crime nº 1995.63-3 - Justiça Pública x Luiz Carlos de
Moura.
Adv.: Marcos Renan Salvati.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“I) Recebo o recurso no efeito devolutivo. II) Ao recorrente
para as razões de recurso.”.
Processo Crime nº 1995.36-6 - Justiça Pública x Alberto Luiz
Souto.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Às partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo
Penal”.
Processo Crime nº 1995.56-0 - Justiça Pública x Claudemir
Ribeiro da Silva e outros.
Adv.: João Batista de Arruda Junior, Elisângela Sponholz de
Souza e Marcelo Junior Gonçalves.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Expedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba, para oitiva
de testemunha de acusação”.
Processo Crime nº 2002.19-8 - Justiça Pública x João Maria
Machado.
Adv.: Jose Carlos Portella Junior.
17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Intime-se a defesa para que em 05 dias se manifeste sobre
eventuais testemunhas a serem ouvidas pela defesa”.
Processo Crime nº 2007.345-5 - Justiça Pública x José Apare-
cido Valério.
Adv.: Nelson Scarpim Junior.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Às partes para apresentação de quesitos”.
Exame de Dependência Toxicológica nº 2007.774-4 - Justiça
Pública x Claudemir Alves Pereira.
Adv.: Roberto Morozowski.

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Considerando que o réu Diego Dias de Paula é menor de ida-
de, tendo sido declarado nulo o processo principal, conforme
sentença retro juntada a este processo, determino o arquiva-
mento deste pedido, em face da perda do objeto. (...)”.
Pedido de Prisão Preventiva nº 2007.720-5 - Justiça Pública x
Diego Dias de Paula.
Adv.: Walter Ronaldo Basso.

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“À defesa do réu João para as alegações finais”.
Processo Crime nº 1995.43-9 - Justiça Pública x João Ribeiro e
outros.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu VAL-
DOMIRO MOREIRA DOS SANTOS com esteio no artigo
61 do Código de Processo Penal e artigo 107, inciso IV combi-
nado com o artigo 109, inciso III, ambos do Código Penal, ante
a superveniência da prescrição da pretensão punitiva. (...)”.

Processo Crime nº 1993.15-0 - Justiça Pública x Valdomiro
Moreira dos Santos.
Adv.: Elisângela Sponholz de Souza.

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Intime-se o defensor da intenção do réu em recorrer”.
Processo Crime nº 1993.31-1 - Justiça Pública x Ademir José
dos Santos.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denún-
cia de fls. 02/03, para ABSOLVER o denunciado CARLOS
ROSA das imputações deduzidas na inicial, o que faço com
fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal
(...)”.
Processo Crime nº 1992.22-0 - Justiça Pública x Carlos Rosa.
Adv.: Elisângela Sponholz de Souza.
24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) Em vista do exposto, declaro extinta a punibilidade dos
réus CESAR FRANCISCO CAMARGO TAVARES e HELIO
PEREIRA SANTOS, o que faço com fulcro no artigo 107, inci-
so IV, 1ª figura, combinado com o § 1° do artigo 110 e inciso
VI, do artigo 109, dispositivos todos do Código Penal (...)”.
Processo Crime nº 1992.50-6 - Justiça Pública x César Francis-
co Camargo e outro.
Adv.: Antonio Bassi.

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Intime-se o procurador para que apresente o libelo em 10 dias
ou se manifeste, sob pena de comunicação à OAB”.
Processo Crime nº 1991.6-7 - Justiça Pública x Joel de Oliveira
Santos.
Adv.: Jose Carlos de Oliveira.

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Como requer o MP (Requer o MP seja instado o Ilustre defen-
sor para que informe nos autos o novo endereço do acusado, a
fim de intimá-lo pessoalmente da sentença de pronúncia).”.
Processo Crime nº 1990.7-3 - Justiça Pública x Balcervi Jose
Machado.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arquivem-se.”.
Processo Crime nº 1986.9-2 - Justiça Pública x Jaime de Pon-
tes.
Adv.: Vanderlei Taverna.

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“I) Julgo prejudicado o pedido de liberdade de fls. 376/377. II)
Notifique-se a advogada defensora da ré, como requer o MP
(Requer a notificação da Dra. Advogada defensora, para que se
manifeste em relação as testemunhas de defesa vez que há con-
tradição entre o requerimento de fls. 376 e de fls. 389)”.
Processo Crime nº 2007.1041-9 - Justiça Pública x Karla Cas-
siane Ponfrecki.
Adv.: Débora Maria César de Albuquerque.

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia
de fls. 02/04 para CONDENAR o denunciado MARCO AN-
TÔNIO RIBEIRO ELIAS, pela prática do crime previsto no
artigo 16, § único, inciso IV, da Lei Federal nº. 10.826/03, pas-
sando a dosar-lhe a pena. (...) Inexistem, por sua vez, agravan-
tes, bem como outras causas capazes de modificar a reprimen-
da penal, tornando-a definitiva em 03 (três) anos de reclusão e
10 (dez) dias-multa. Diante da falta de elementos sobre a con-
dição financeira, fixo o valor do dia-multa ao mínimo legal, ou
seja, 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época
dos fatos. Com supedâneo no artigo 33, § 2° e 3°, do Código
Penal, determino para o cumprimento inicial das reprimendas
impostas, o regime ABERTO. Considerando a natureza do de-
lito, o quantum das reprimendas e o previsto no artigo 44 do
Código Penal substituo a pena privativa de liberdade imposta
ao réu Marco Antônio, por uma restritiva de direito, sendo ela
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, a ser
realizada na forma do artigo 46 do Código Penal, à razão de 01
(uma) hora de tarefa por dia da condenação, sem advir de seu
cumprimento qualquer prejuízo a jornada de trabalho normal
do sentenciado, em entidade a ser designada quando da audiên-
cia de admoestação, respectivamente. (...) Condeno-o, também,
no pagamento das custas e despesas processuais. (...)”.
Processo Crime nº 2005.1075-0 - Justiça Pública x Marco An-
tonio Ribeiro Elias.
Adv.: Mario Lucio Monteiro Filho.

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arquivem-se”.
Processo Crime nº 1999.186-6 - Justiça Pública x Fernando
dos Santos Camargo e Marcelo Cardoso.
Adv.: Ivan Sergio Tasca.

31. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arquivem-se”.
Processo Crime nº 1998.20-5 - Justiça Pública x Sergio Ademir
Gomes de Goes.
Adv.: Letícia Lopes Jahn.

32. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Arquivem-se”.
Processo Crime nº 1984.4-8 - Justiça Pública x Juarez Apoliná-
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rio Velho.
Adv.: Cícero Braz Portugal.

33. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Trate-se de AÇÃO PENAL instaurada para apurar a prática,
em tese, de crime de corrupção de menores. (...) Pelo exposto,
julgo extinta a punibilidade do réu OSMARILDO DE SOUZA,
o que faço com base no disposto no artigo 107, inciso IV, Códi-
go Penal”.
Processo Crime nº 1992.32-8 - Justiça Pública x Osmarildo de
Souza.
Adv.: Amarildo Pedro Gulin.

34. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) Assim, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu
SIDNEI LOURENÇO BARBOSA, com fulcro no disposto no
artigo 89, § 5°da Lei 9.009/95”.
Processo Crime nº 2004.266-6 - Justiça Pública x Sidnei Lou-
renço Barbosa.
Adv.: Elisângela Sponholz de Souza.

35. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) Em vista do exposto, julgo extinta a pena do acusado AIR-
TON GOMES DE MORAES (...)”.
Processo Crime nº 2002.165-8 - Justiça Pública x Airton Go-
mes de Souza.
Adv.: Elisângela Sponholz de Souza.

36. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
contido na denúncia de fls. 02/04 e CONDENO o acusado
MARCIO APARECIDO FORCATTO DE OLIVEIRA às
penas do artigo 155, § 4°, inciso IV, combinado como artigo
14, inciso II, disposições ambas do Código Penal, passando a
dosar-lhe a pena. (...) Milita, a seu turno, a causa especial de
diminuição de pena da tentativa e, em face das circunstâncias
fáticas, abrando a pena reprimenda em 01 (um) ano e 04 (qua-
tro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Atendendo à
situação econômica do réu (artigo 60, Código Penal) – conde-
nado com poucos recursos – o valor do dia-multa deverá ser
calculada a base de um 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo
vigente à época do fato, devendo ser corrigida monetariamen-
te, na forma da lei, desde a data da infração. Com supedâneo
no artigo 33, § 2° e 3°, do Código Penal, determino para o
cumprimento inicial da reprimenda imposta, o regime ABER-
TO. Considerando a quantidade da pena e o previsto no artigo
44 do Código Penal, substituo a pena privativa por uma restri-
tiva de direitos e multa. A primeira consistirá na PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, a ser realizada na
forma do artigo 46 do Código Penal, à razão de 01 (uma) hora
de tarefa por dia da condenação, sem advir de seu cumprimen-
to qualquer prejuízo a jornada de trabalho normal do sentenci-
ado, em entidade a ser designada quando da audiência de ad-
moestação, enquanto que a segunda, fixo-lhe no importe de 10
(dez) dias-multa, conforme condições acima referidas. (...)
Condeno-o, também, no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. (...) A título de honorários advocatícios, conforme
consta da Tabela da OAB/PR, arbitro a importância de R$
500,00, pela defesa realizada no presente processo-crime”.
Processo Crime nº 2004.1717-5 - Justiça Pública x Marcio
Aparecido Forcatto de Oliveira.
Adv.: Elisângela Sponholz de Souza.

37. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“(...) JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia
de fls. 02/03 e CONDENO o acusado ROBERTO CARLOS
ERNANDES DIAS às penas do artigo 155, § 4°, inciso II, do
Código Penal, passando a dosar-lhe a pena. (...) Não atuam na
espécie circunstâncias atenuantes ou agravantes, bem como
outras causas capazes de modificar a reprimenda, perfazendo-
a, deste modo, em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão
e 12 (doze) dias-multa. Atendendo à situação econômica do
réu (artigo 60, Código Penal) – condenado com poucos recur-
sos – o valor do dia-multa deverá ser calculada a base de um 1/
30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato,
devendo ser corrigida monetariamente, na forma da lei, desde a
data da infração. (...) Com supedâneo no artigo 33, § 2° e 3°,
do Código Penal, determino para o cumprimento inicial da re-
primenda imposta, o regime ABERTO. Considerando a natu-
reza do delito, a quantidade da pena e o previsto no artigo 44
do Código Penal, substituo a pena privativa por uma restritiva
de direitos e multa. A primeira consistirá na PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, a ser realizada na forma
do artigo 46 do Código Penal, à razão de 01 (uma) hora de
tarefa por dia da condenação, sem advir de seu cumprimento
qualquer prejuízo a jornada de trabalho normal do sentencia-
do, em entidade a ser designada quando da audiência de admo-
estação, enquanto que a segunda, fixo-lhe no importe de 12
(doze) dias-multa, conforme condições acima referidas. (...)
Condeno-o, também, no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. (...)”.
Processo Crime nº 1992.36-0 - Justiça Pública x Roberto Car-
los Ernandes Dias.
Adv.: Silvio Martins Vianna.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Av. Santos Dumont, nº 811, CEP. 86.300-000 Fone: (043)
3524-1331, Fax: (043) 3524-1418
Juiz de Direito: DRA. VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ
RELAÇÃO Nº 1/2008

1 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.1054-0, oriunda do Juízo
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca Assaí - PR,
onde figura(m) como acusado(s): Paulo Marques de Oliveira
e Sérgio Reis da Silva, intimação do(a) Dr(a). Antonio Mene-
gildo Manoel, com escritório na cidade de Assaí - PR, de que

foi por este Juízo designado o dia 05 de março de 2008, às
15h15m, para audiência admonitória.

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUÍZA DE DIREITO: DRA. GENEVIEVE PAIM PAGA-
NELLA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 01/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Janaina Bueno dos Santos 01 2006.902-8
Renata Satie Tominaga 02 2006.132-9
Mariza de Macedo 03 2005.115-7
Marco Aurélio Carneiro 04 2004.100-7
Ronaldo Camilo 05 2007.927-5
Carlos Roberto de Araújo 06 2002.18-0
Mõnica Carvalho Montans Zamarian 06 2002.18-0
Ronaldo Camilo 07 2007.846-5

1-Processo Crime nº 2006.902-8, Réu Silvio Vagner Dias Lig-
nani, inquirição das testemunhas de acusação deste Juízo no
dia 16/01/2008 às 14:30 hs, expedição de carta precatória à
comarca de Goioerê, para inquirição da testemunha de acusa-
ção Antonio Cordeiro de Almeida e Marcos Antonio Bernardi-
no prazo de cumprimento 60 dias.Dra JANAINA BUENO DOS
SANTOS.

2- Processo Crime nº 2006.132-9, réu Carlos Fermino, para no
prazo de 05 dias, declinar o atual endereço do acusado, bem
manifestar-se sobre o cumprimento da transação penal. DRA.
RENATA SATIE TOMINAGA.

3- Processo Crime nº 2005.115-7, réu Elias Gonzaga dos San-
tos, para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar alegações fi-
nais em favor do acusado nos autos supra. DRA. MARIZA DE
MACEDO.

4- Processo Crime nº 2004.100-7, réu Sebastião Aparecido da
Silva, inquirição das testemunhas de acusação residentes nesta
comarca no dia 18 de janeiro de 2008, às 10:30 horas. DR.
MARCO AURÉLIO CARNEIRO.

5- Processo Crime nº 2007.927-5, réus Amado Jesus Izidoro e
outra, audiência de instrução e julgamento neste Juízo, no dia
18 de janeiro de 2008, às 13:00 horas. DR. RONALDO CAMI-
LO.

6- Processo Crime nº 2002.18-0, réus Orivaldo Soler Peres e
Josenel Ferreira, para no prazo de 08(oito) duas, apresentarem
razões de recurso em favor dos acusados nos autos supra men-
cionado. DRS. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO e MÔNICA
CARVALHO MONTANS ZAMARIAN.

7- Processo Crime nº 2007.846-5, réus Devair Rodrigues dos
Santos e outros, interrogatório neste Juízo, no dia 21 de janeiro
de 2008, às 15:30 horas. DR. RONALDO CAMILO.

Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrã-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki yamaguchi
Escrivã do Crime: Rosiney Pinheiro dos Santos
Em: 08/01/2008
RELAÇÃO Nº 001/2008

ADVOGADO(A) NOME Nº ORDEM
Elso de Souza Novais 001
Jean Fernando Pontin 002
Marcelo Dalpont Gazola 003
Marcelo Luiz Pinto Vieira 004
Paula Danieli Jedliczka 005
Robson Julian Berguio Martin 006
Rui Ghellere Ghellere 007

001 – Autos n. 2000.003-8 e 2000.007-0 – Fica intimado a pro-
ceder a devolução dos autos em epígrafe, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C..”

002 - Autos n. 2000.011-9 e 2007.111-8 – Fica intimado a pro-
ceder a devolução dos autos em epígrafe, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C..”

003- Autos n. 1999.006-1 – Fica intimado a proceder a devolu-
ção dos autos em epígrafe, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C..”

004 - Autos n. 2003.012-2, 2004.059-0 e 2004-070-1 – Fica
intimado a proceder a devolução dos autos em epígrafe, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do C.P.C..”

005- Autos n. 2002.020-1, 2005.105-0 e 1991.001-6 – Fica in-
timada a proceder a devolução dos autos em epígrafe, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C..”

006 - Autos n. 2003.022-0 – Fica intimado a proceder a devo-
lução dos autos em epígrafe, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C..”

007- Autos n. 2006.105-1 e autos 069/2006 autora Tatiana Cus-
tódio Ramos (Juizado Especial criminal) com a carga feita em
data de 11/12/2006 – Fica intimado a proceder a devolução dos
autos em epígrafe, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C..”

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 001/2008 - 1a VARA CRIMINAL – DATA
08.01.2008

ADVOGADOS

1- YASMINE FERNANDES CODONHO
2- APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e VANES-
SA KARLA LIMA
3- JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES
4- EDSON FERREIRA SANTOS
5- JEAN FERNANDO PONTIN e PAULO HENRIQUE D.P.
LOPES
6- HELDER CURY RICCIARDI
7- ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA SILVA
8- JOSE H.B. RACCANELLO
9- JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO
10- RENATO RIBECHi e JOAO CARLOS SILVEIRA
11- ANTONIO LUIZ DE JESUS
12- ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA e HOSINE
SALEM
13- JOSE FRANCISCO PEREIRA
14- WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO
15- JACHELINE BATISTA PEREIRA
16- EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES
17- HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO
18- MARCIE ROSSELI MOREIRA
19- EDUARDO DE MELO SEVERO
20- ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO
BIM
21- WALDIR FRARES
22- ELIANE REGINA DOS SANTOS

1- processo crime 2004.1533.4 acusado EDINEY TEIXEIRA
DE ALBUQUERQUE. Diga a defesa sobre o despacho de fls.
216. adv. Dra. YASMINE FERNANDES CODONHO.

2- Queixa crime 2007.394.3 – querelados EDSON LIMA e
outros. Diga os querelados em 5 dias. Adv. Dr. APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES e DRA. VANESSA KARLA
LIMA.

3- Processo crime 1997.227.3 – acusados HELIO NUNES PI-
RES e outros. Diga a defesa para apresentar as razoes de recur-
so em 8 dias. Adv. Dr. JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES.

4- Processo crime 2004.1277.7 – acusado PEDRO ALCIDES
ROSA. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. EDSON
FERREIRA SANTOS.

5- Processo crime 1997.193.5 acusado ILDEBRANDO JOSE
PINHEIRO. Inquirição de testemunha de acusação dia
12.03.2008 às 14:00 horas. Adv. Dr. JEAN FERNANDO PON-
TIN e DR. PAULO HENRIQUE D.P. LOPES.

6- Pedido de providencias 2007.5062.3 – requerente PAULO
ADALBERTO REIMANN. Diga o requerente. Adv. Dr. HEL-
DER CURY RICCIARDI.

7- Processo crime 2005.920.4 – acusado LEOCIR PIO FER-
REIRA. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dra. ELIANE
REGINA DOS SANTOS BORGES DA SILVA.

8- Processo crime 2003.1547.2 – acusado EDSON BRISCE.
Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. JOSE H.B. RACCA-
NELLO.

9- Processo crime 2005.1619.7 – acusado ARNALDO ARMAN-
CIO DE OLIVEIRA. Inquirição de testemunha de acusaçao dia
13.02.2008 às 14:30 horas. Adv. Dr. JOAO DO NASCIMEN-
TO PINHEIRO.

10- Processo crime 2006.2539.2 – acusado WAGNER SOA-
RES DAS CHAGAS. Inquirição de testemunha da denuncia
dia 15.02.2008 às 14:30 horas. Adv. Dr. RENATO RIBECHi e
DR. JOAO CARLOS SILVEIRA.

11- Processo crime 2007.3102.5 – acusado ELIAS CELESTI-
NO DOS SANTOS. Sentença de 23.11.2007 foi absolvido com
base no artigo 386 do CPP. Adv. Dr. ANTONIO LUIZ DE JE-
SUS.

12- Processo crime 2001.127.3 – acusados JORGE FERREI-
RA ALMEIDA e outros. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv.
Dr. ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA e DR. HO-
SINE SALEM.

13- Processo crime 2003.1862.5 – acusados VALDOMIRO
APARECIDO PINHEIRO. Inquirição das testemunhas de de-
fesa FABIO ROBERTO DE CAMARGO e JULIO ANTONIO
DA SILVA dia 07.03.2008 às 16:00 horas. Deverá a defesa for-
necer em 30 dias o endereço da testemunha Fabio. Adv. Dr.
JOSE FRANCISCO PEREIRA.

14- Pedido de explicações 2006.1598.2 requerente LETICIA
RODRIGUES VIEIRA. Diga a requerente para efetuar o paga-
mento das custas processuais e recolher o FUNREJUS. Adv.
Dr. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO.

15- Processo crime 2004.1808.2 – acusado DAVID LOPES
FERNANDES. Inquirição de testemunha da denuncia dia
07.02.2008 às 15:40 horas. Adv. Dra. JACHELINE BATISTA
PEREIRA.

16- Processo crime 2003.1608.8 – acusados SINCLEY DE

SOUZA LUBEKE. Expedida precatória a comarca de Ipatin-
ga-MG para inquirir a testemunha da denuncia Jacir Gonçal-
ves. Adv. Dr. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES.

17- Processo crime 2006.4117.7 – acusado JOAO SPOSITO
NETO. Inquirição de testemunha de acusaçao dia 04.03.2008
às 15:30 horas. Adv. Dr. HELESSANDRO LUIS TRINTINA-
LIO.

18- Processo crime 2005.3954.5 – acusado WELLINGTON
RODRIGUES DA SILVA. Inquirição de testemunha de acusa-
ção dia 12.02.2008 às 16:10 horas. Expedi precatória a comar-
ca de Cianorte para inquirir as testemunhas da denuncias lá
residentes. Adv. Dra. MARCIE ROSSELI MOREIRA.

19- Processo crime 2007.318.8 – acusado VALDIR RODRI-
GUES. Inquirição de testemunha de acusaçao dia 04.03.2008
ás 16:05 horas. Adv. Dr. EDUARDO DE MELO SEVERO.

20- Processo crime 2006.927.3 – acusada SUZI PLACIDINA
FERNANDES. Inquirição de testemunha de acusação dia
12.02.2008 às 14:40 horas. Adv. Dr. ANIBAL BIM e DR. RO-
GERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM.

21- Processo crime 2005.121.1 – acusado DIEGO BASTOS
BUTTENMULLER. Inquirição de testemunha da denuncia dia
04.03.2008 às 14:55 horas. Adv. Dr. WALDIR FRARES.

22- Processo crime 2007.3105.0 – acusado CARLINHOS
MOREIRA. Interrogatório dia 26.02.2008 às 10:20 horas. Adv.
Dra. ELIANE REGINA DOS SANTOS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 02/2008

Advogados nº ordem
ARI WAGNER COELHO 1

1) Execução de Pena nº 2006.8-0 - Réu: LUCIANO DOS SAN-
TOS COSTA. Decisão de fls. 45: “Conforme se observa, o sen-
tenciado foi intimado por edital, mas não compareceu. Com
sua conduta está frustrando os fins da execução penal, razão
pela qual, acolho a manifestação do Ministério Público para o
fim de SUSPENDER o regime aberto. 1) Expeça-se Mandado
de Prisão, distribuindo-o entre as autoridades competentes;
2) Intime-se.” Adv. Ari Wagner Coelho (OAB/PR 25445).

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELAÇÃO N§ 30/2007
JUIZ SUBSTITUTO Dr. MARCELO MARCOS CARDO-
SO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA GASTALDI 0002 002004/1031
ALEXANDRE MANZOTI 0028 000280/2007

0019 000063/2007
0014 000429/2006

ALIZEBETH MASSUMI TOI 0022 000133/2007
AMAURI SERGIO SANTORO FEL 0023 000170/2007
AMAURY SERGIO SANTORO FEL 0020 000118/2007

0019 000063/2007
BRUNO MOREIRA ALVES 0006 000126/2004
CINTHIA LUMI N. TANAKA 0007 000168/2004

0005 000121/2004
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 0006 000126/2004

0018 000044/2007
DILVANETE M.R. ANDRADE 0013 000208/2006
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0016 000006/2007

0015 000006/2007
0027 000277/2007

EDSON OLIVATTI 0017 000033/2007
0032 000064/2005
0021 000119/2007
0014 000429/2006
0010 000183/2005

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0030 000291/2007
0026 000269/2007
0024 000207/2007

FERNANDA ZACARIAS 0007 000168/2004
HERMELINDO BAGON 0020 000118/2007
JEAN ROMMY DE OLIVEIRA 0012 000123/2006
JOAO BRUNO DACOME 0025 000216/2007
JOAO BRUNO DACOME BUENO 0033 000132/2007
JURANDIR DOMINGOS TERRA 0006 000126/2004
LENADRO CARDOSO LEAL 0033 000132/2007
LUIZ CARLOS MILHARESI 0001 002000/0135
LUIZ HENRIQUE DELGADO ESC 0011 000197/2005
MARCELO KEITI MATSUGUMA 0004 000201/2003
PAULO SERGIO LOPES 0008 000364/2004

0029 000284/2007
0009 000010/2005
0023 000170/2007

RAFAEL ROVERI MOLINA 0031 000011/2003
RICHARDSON MARCELO VELOSO 0014 000429/2006
ROBERTO JONAS 0003 002005/1432
RODNEI RENE MARCHIORO 0016 000006/2007

0015 000006/2007

Cornélio Procópio

Cruzeiro do Oeste

Engenheiro Beltrão

Maringá

Morretes

Nova Esperança
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1.-2000/0135-JUSTICA PUBLICA x MARCELO BARBIERI
Apresente o defensor do réu suas alegações finais. -Adv. LUIZ
CARLOS MILHARESI-

2.-2004/1031-JUSTICA PUBLICA x MARCELO APARECI-
DO ALVES Apresente a defensora do réu suas alegações fi-
nais. -Adv. ADRIANA GASTALDI-

3.-2005/1432-JUSTICA PUBLICA x LUIZ DE CARLO JUNI-
OR. Intimar o defensor de que foi expedida carta precatória a
comarca de Engenheiro Beltrão - PR, sendo autuada sob o n
200785-8 e foi designada audiência 18/01/2008, às 16.30 ho-
ras -Adv. ROBERTO JONAS- |

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-201/2003-F.L.S. x
O.N.S. Julgo extinto o processo de acordo com os artigos 267
inciso VI e 462 do C.P.C. por perda superveniente do objeto da
ação, tendo em vista que as informações contidas nas certidões
de fls. 74 vs. 80 e 85 dos autos. Sem custas dada a natureza do
procedimento. Oportunamente, procedam as baixas necessári-
as e arquivem-se. -Adv. MARCELO KEITI MATSUGUMA- |

5.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-121/2004-L.G.O.
x P.A.H.J. Defiro o pedido de suspensão. -Adv. CINTHIA LUMI
N. TANAKA-

6.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-126/2004-
M.H.L. x J.A. Recebo a Apelação. Já tendo sido apresentadas
as razoes, abram-se vistas ao apelado para contra razoes. -Adv.
BRUNO MOREIRA ALVES, JURANDIR DOMINGOS TER-
RA e CLAUDEMIR SERGIO SANTORO- |

7.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-168/2004-D.S. x
J.S.N. Defiro o pedido de levantamento da quantia depositada.
-Adv. FERNANDA ZACARIAS e CINTHIA LUMI N. TA-
NAKA- |

8.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-364/2004-A.D.T.C.
x P.F.C. Intime-se a parte exeqüente para que informe quem e o
inventariante, no prazo de 10 dias. 2- Intimações e diligencias
necessárias. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-10/2005-C.M.C. x H.C.F.
-Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

10.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-183/2005-G.R.S.
x I.M.S. -Diga o requerente. -Adv. EDSON OLIVATTI-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-197/2005-P.S.O. x
L.V.S. Ao autor para que promova as retificações necessárias
na inicial, fazendo os pedidos pertinentes e não apenas juntan-
do o documento de fls. 71, visando dar atendimento integral ao
contido na r. decisão judicial de fls. 58, sob pena de indeferi-
mento da inicial. -Adv. LUIZ HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI-

12.-MODIFICACAO DE GUARDA-123/2006-V.A. x E.P.N.
O presente feito teve processamento regular e durante a trami-
tação ocorreu sua paralisação. Regularmente intimada para dar
prosseguimento ao feito a parte exeqüente, manteve-se silente
ate a presente data. Face o exposto, com esteio no art. 267 III
do CPC, julgo extinto o presente processo, sem analise de seu
mérito. Custas ex lege. Sem fixação de honorários advocatícios
antes a não estabilização de relação jurídica processual. P.R.I.
-Adv. JEAN ROMMY DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-208/2006-A.D.S.F.
x V.F. Verificando-se a inequívoca desistência no prossegui-
mento deste feito manifestada pela parte autora requerente na
de fls. 17, com esteio no art. 267 VIII do CPC, declaro extinto
o presente processo sem julgamento de mérito e determino seu
arquivamento, facultando a parte autora o desentranhamento
dos documentos que acompanham a inicial mediante translado.
Custas ex lege. Sem fixação de honorários advocatícios tendo
a não estabilização da relação jurídica processual. P.R.I. -Adv.
DILVANETE M.R. ANDRADE- |

14.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-429/2006-N.H.C.
e outros x A.B.C. ... Assim, DEFIRO O REQUERIMENTO
com a finalidade de determinar que doravante os valores devi-
dos pelo requerido ao requerente a titulo de pensão alimentícia
sejam descontados de seus vencimento. Oficie-se a Empresa
Construtora MAnzotti para atendimento. Por fim, julgo extinto
o processo nos termos do art. 794, inciso I do CPC, por ter a
parte devedora satisfeito a obrigação, conforme consta as fls,
35. Defiro, caso requerido, o desentranhamento de documen-
tos mediante translado e recibo nos autos pelo requerente, bem
como a dispensa do prazo recursal. Custas ex lege, com ressal-
va ao exeqüente, ante o deferimento da assistência judiciária
requerida. FIxo os honorários advocatícios ao patrono da parte
autora em R$ 350,00 pelo requerido, ante a pequena complexi-
dade da causa e por ter o mesmo exercido suas funções no foro
de seu domicilio. P.,R.I. -Adv. EDSON OLIVATTI, RICHAR-
DSON MARCELO VELOSO VIEIRA e ALEXANDRE MAN-
ZOTI- |

15.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-6/2007-P.Q. x
P.B. Tendo em vista a certidão supra, redesigno para o dia 18/
01/2007, às 13.30 horas, a audiência de conciliação,m instru-
ção e julgamento. Dil. necessárias. -Adv. RODNEI RENE
MARCHIORO e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

16.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-6/2007-P.Q. x
P.B. -Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de soci-
edade de fato c/c partilha de bens. Citados os genitores da re-
querida via edital (fls. 15), os mesmos não se manifestaram nos
autos, sendo-hes nomeado curador especial, o qual apresentou
contestação as fls. 21 sem alegação de matéria preliminar. As-
sim, não ha questões processuais pendentes a serem analisa-
das, o feito encontra-se saneado, pelo que, determino. Especi-
fiquem as partes provas que pretendem produzir indicando desde
logo sua utilidade e pertinência sob pena de indeferimento e
em se tratando de prova testemunhal, apresentem dede logo o

rol de testemunhas a serem ouvidas, informando, ainda se as
mesmas comparecerão ao feito independentemente de intima-
ção, caso em que eventual ausência impostara em desistência
da prova. Requerendo-se a intimação das testemunhas eventu-
almente já arroladas e depoimentos pessoais, desde logo defiro
e determino para audiência de tentativa de conciliação, instru-
ção e julgamento, desde logo, a data de 11 de outubro de 2007,
às 15.00 horas. Fixo ainda os pontos controvertidos, consisten-
tes em existência de união, formação de eventual patrimônio
comum e bens partíveis. Intimacoes e diligencias|
necessárias. -Adv. RODNEI RENE MARCHIORO e EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-33/2007-C.C.S. e
outros x F.D.S. -Diga o requerente. -Adv. EDSON OLIVATTI-

18.-ACAO ORDINARIA DE DIVORCIO-44/2007-C.G. x
S.M.G. -Considerando satisfeitas as exigências legais, visto que
a separação de fato deu-se a mais de dois anos, decreto o divor-
cio dos requerentes, com fundamento no art. 40 da Lei 6515/77
e art. 226 parágrafo 6 da CF c.art. 1580, paragrafo 2 do CC e
homologo, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, os
termos da conciliação consistentes em . 1. A cônjuge virago
voltara a usar o nome de solteira S.P.M. e 2. O casal tem dois
filhos os quais são maiores e capazes. Os cônjuges dispensam
alimentos reciprocamente. Não ha bens moveis nem|
Imóveis a serem objetos de partilha. Custas ex lege, condicio-
nando o pagamento à cessação do estado de necessitados ale-
gados pelas partes na inicial e que enseja neste ato deferimen-
to. Deixo de fixar honorários advocatícios tendo em vista que o
acordo em conjunto pressupõe ajuste neste sentido. Transitada
em julgado, expeça-se mandado de averbação e arquivem-se.
P.R.I. -Adv. CLAUDEMIR SERGIO SANTORO- |

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-63/2007-A.L.S. x
W.A.S. Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794 II do
CPC, face à transação extrajudicial realizada entre as partes, e
informado o seu cumprimento às fls 34. Proceda-se a baixa na
distribuição, após arquivem-se. Custas ex lege, com ressalva a
requerente ante o deferimento da assistência judiciária gratuita
de fls. 22. Sem fixação de honorários advocatícios, visto que, o
acordo em conjunto pressupõe ajuste neste sentido. P.R.I. -Adv.
AMAURY|
SERGIO SANTORO FELIPE e ALEXANDRE MANZOTI-

20.-REVISAO DE ALUGUEL-118/2007-V.S.S. x A.C.B.S.
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir em 05
dias, apos ao MP. -Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELI-
PE e HERMELINDO BAGON-

21.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-119/2007-P.A.M.
x F.R.M.Defiro o pedido de fls. 32. -Adv. EDSON OLIVATTI-

22.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-133/2007-F.M.A.
x J.B.A. ....Face o exposto, com esteio no art. 267, inc. III do
CPC, julgo extinto o presente processo, sem análise de seu
mérito. Custas ex lege, condicionado o pagamento à cessação
do estado d4e necessitado alegado na inicial, deferido as fls.
12. Sem fixação de honorários advocatícios ante a não consti-
tuição nos autos. P.R.I. -Adv. ALIZEBETH MASSUMI TOI-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-170/2007-
E.M.M.W. x E.W. -Julgo extinto o processo, nos termos do art.
794, inciso I do CPC, por ter a parte devedora satisfeito à obri-
gação, conforme consta as fls. 35. Oficie-se para baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. Defiro, caso requerido, o desentra-
nhamento de documentos mediante translado e recibo nos au-
tos pelo requerente, bem como a dispensa do prazo recursal.
Custas ex lege. Com ressalva ao exeqüente ante o deferimento
da assistência judiciária requerida. Fixo os honorários|
advocatícios, ao patrono da parte autora em R$ 350,00 pelo
requerido, ante a pequena complexidade da causa e por ter o
mesmo exercido suas funções no foro de seu domicilio. P.R.I. -
Adv. PAULO SERGIO LOPES e AMAURI SERGIO SANTO-
RO FELIPE-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -207/2007-
M.A.P.T. e outros x J. -... Manifestaram as partes a este Juízo a
intenção de separar-se, nos termos e sob as normas constantes
na petição inicial de fls. 02/04, verificando-se que de livre e
espontânea vontade e sem hesitação, assim o requerem. Isto
posto, considerando satisfeitas as exigências legais,
HOMOLOGO,por sentença, para que produza seus efeitos le-
gais, a convenção de separação celebrada pelos requerentes
nestes autos (art. 1120 a 1124 do CPC, 34 e parágrafos da Lei
6515/77e art. 1572 do CCB) e, via de conseqüência decreto a
separação judicial do casal. A requerente voltara a usar o nome
de solteira M.A.P. O filho menor do casal, ficara sob a guarda
da avo materna tendo os requerentes livre direito de visita em
relação a seu filho. CAda um dos cônjuges pagara a seu filho, a
titulo de pensão alimentícia o equivalente a 55% do salário
mínimo vigente no pais, correspondente a R$ 209,00. Os côn-
juges dispensam alimentos entre si. O casal não possui bens a
serem objeto de partilha. Custas ex lege condicionado o paga-
mento à cessação do estado de necessitado alegado na inicial e
que enseja neste ato deferimento. Sem fixação de honorários
advocatícios, tendo em vista que o requerimento conjunto pres-
supõe
deliberação neste sentido. Transita em julgado, expeça-se man-
dado de averbação ao CRC competente. P.R.I. -Adv. FABIO
TSUTOMU IAMAMOTO-

25.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-216/2007-E.T.F. e
outros x W.C.F. -Face o exposto, com esteio no art. 267, inc. III
do CPC, julgo extinto o presente processo, sem analise de seu
mérito. Custas ex lege, condicionado o pagamento ao estado de
necessitado alegado na inicial deferido as fls. 17. Sem fixação
de honorários advocatícios antes a não constituição nos autos.
P.R.I. -Adv. JOAO BRUNO DACOME-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-269/2007-R.A.F.
x A.R.F. -Face o exposto, com esteio no art. 267, inc. III do
CPC, julgo extinto o presente processo, sem análise de seu

mérito. Custas ex lege, condicionado o pagamento da cessação
do estado de necessitado alegado na inicial e que enseja deferi-
mento. Sem fixação de honorários advocatícios ante a não es-
tabilização de relação jurídica processual P.R.I. -Adv. FABIO
TSUTOMU
IAMAMOTO-

27.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-277/2007-R.A.F.
x A.R.F. -Diga o requerente. -Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE-

28.-SEPARA•AO LITIGIOSA-280/2007-R.C.M. x D.P.G.M.
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir em 05
dias, apos ao MP -Adv. ALEXANDRE MANZOTI-

29.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-284/2007-R.E.C.
x M.C. -Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

30.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-291/2007-B.A.B.
x J.C.B. -Diga o requerente. -Adv. FABIO TSUTOMU IAMA-
MOTO-

31.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-11/2003-M.A.A. x
J.H.F.M. Apresente a requerente suas alegações finais no prazo
de 10 dias. -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA- |

32.-PEDIDO DE GUARDA-64/2005-I.D.S.A. x F.A.S. e ou-
tros ... Indique a requerente as provas que pretende produzir
em 05 dias. -Adv. EDSON OLIVATTI-

33.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -132/2007-L.C.D. x E.M.F.
. Esclareca a requerente acerca do atual endereço da avo mater-
na da criança, M.E.F.,a qual teria preferência sobre a mesma
em relação à nomeação de tutor. 2 . Por outro lado providencie
a juntada de certidão imobiliária e junto ao Detran, em relação
a L.F. e E.M.F.. -Adv. JOAO BRUNO DACOME BUENO e
LEANDRO CARDOSO LEAL-

VARA CRIMINAL - COMARCA DE PALMEIRA (PR)
Juíza de Direito: Drª Cláudia Sanine Ponich Bosco
Escrivã Designada: Néli Mari Calari Correia
RELAÇÃO 01/08

Advogado Ordem Processo
Maria Lucia Stroparo 01 2007.213-0
Reynaldo Esteves 02 2006.24-1
Márquez Hudson Cores 02 2006.24-1
Álvaro Licinio de Oliveira Matos 03 2007.271-8
Wlademir Rebonato Leite 04 2007.305-6
Geraldo Almeida Santos 04 2007.305-6
Marcelo Fabiano Greskiv 05 2007.304-8

1 – Processo Crime – RÉU PRESO – MARIO LUIZ DO AMA-
RAL e outro – apresentar defesa prévia no prazo legal;

2 – Processo Crime – REU PRESO – BRUNO SCHROEDER –
designada a data de 16.01.2008, às 15:15 horas, na Comarca de
São José dos Pinhais (Pr) para oitiva de testemunha de defesa.

3 – Carta Precatória – réu João Borges da Silva – designada a
data de 11.02.2008, às 14:30 horas, para oitiva de testemunha
de acusação.

4 – Carta Precatória – réu José Francisco Alves Filho – desig-
nada a data de 09.04.2008, às 15:00 horas, para oitiva de teste-
munha de acusação.

5 – Carta Precatória – réu Amadeu de Jesus Rodrigues da Silva
– designada a data de 27.02.08, às 16:00 horas para oitiva das
vítimas Bruna e Amanda.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª LILIAN RESENDE CASTANHO RELAÇÃO
Nº 20/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Alberto Alves Rocha 10 031/2006
Dr Antonio H. Madruga Chaves 08 072/2007
Dr Antonio Marcos Solera 21 021/2007
Dr Elizete Sandra Simões Anjos 05 034/2005
Dr Fábio Luiz Cardoso Borba 10 031/2006

15 057/2005
Dr Fernando Madureira 13 007/2003
Dr Flavia Regina Carlúccio 01 079/2007

02 034/2004
04 037/2006

Dr Itacir Biazus 22 068/2005
Dr Janete Serafim da Silva Prizon 14 017/2007
Dr José Antonio Dumas 09 065/2005

23 055/2005
Dr José Carlos Farias 06 024/2003

16 012/2006
17 035/2003
18 026/2003
19 088/2002
20 090/2002
22 068/2005

Dr José Luiz Fornagieri 01 079/2007
02 034/2004
04 037/2006

Dr Nelson Brito Rodrigues 22 068/2005
Dr Rosangela Bueno Galo 03 058/2005

Dr Sueli Antunes Caetano 03 058/2005
Dr Viviani dos Santos Sanches 12 034/2006
Dr Vladimir Castro Jordão 11 001/2007
Dr Wilson Cerqueira Tramontini 07 075/2007
Dr Wilson Ribeiro Junior 13 007/2003

1. Incidente de Insanidade Mental nº 079/2007 – Marcos de
Souza Lima – “...homologo o laudo de fls. 23/28. Colacione
cópia nos autos principais, apensando-se este feito àqueles au-
tos. Na seqüência, venham os principais conclusos...” – Adv
Dr José Luiz Fornagieri Drª Flávia Regina Carlúccio

2. Processo Crime nº 034/2004 – Marcos de Souza Lima –
“...Ante o exposto, de ofício, determino o relaxamento da pri-
são provisória de Marcos de Souza Lima. Expeça-se Alvará de
Soltura...” – Adv Drª Flávia Regina Carlúccio e Dr José Luiz
Fornagieri

03. Processo Crime nº 058/2005 – Ademir Teixeira Filho e Jo-
mário Antônio Jardim Nascimento – “à defesa para os fins do
art. 500, do CPP” – Adv Drª Sueli Antunes Caetano e Drª Ro-
sangela Bueno Galo

04. Processo Crime nº 037/2006 – Joderson Pablo Guirelli
Domingos – “1. Reitere-se intimação (“a subscritora da petição
retro deve atender o disposto no art. 45, do CPC e art. 5º, § 3º,
do EOAB sob as penas da lei...”). 2. Para as alegações finais,
intime-se o primeiro defensor constituído, o qual mantém os
poderes do mandato...” – Adv Drª Flávia Regina Carluccio e
Dr José Luiz Fornagieri

05. Processo Crime nº 034/2005 – Jorge Correa da Silva –“...em
face do exposto, julgo procedente a denúncia ofertada contra
Jorge Correa da Silva, entretanto, com fulcro no artigo 121 § 5º
e 120, ambos do Código Penal, isento o sentenciado de pena,
concedo-lhe o perdão judicial. Por conseqüência, com esteio
do art. 107, IX do estatuto penal, julgo extinta a punibilidade
de Jorge Correa da Silva. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais a serem calculadas ex lege. Os demais efei-
tos da condenação ficam afastados. Inteligência da Súmula nº
18 do Superior Tribunal de Justiça...” – Adv Drª Elizete Sandra
Simões dos Anjos

06. Processo Crime nº 24/2003 – Pedrinho Aparecido Farias –
“...ante o exposto, julgo procedente a denúncia para condenar
o réu Pedrinho Aparecido Farias, como incurso nas sanções do
artigo 163, III, do Código Penal. Pena definitiva: 11 (onze) meses
de detenção, em regime aberto, e 25 (vinte e cinco) dias-multa,
fixado o dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, atualizado até o efetivo pagamento, que deverá se
dar em 10 dias do trânsito em julgado da sentença. Condenado
ao pagamento das custas processuais. Certificado o trânsito em
julgado da sentença, caso seja a mesma mantida, procedam-se
as anotações e comunicações devidas. Desde logo, sendo man-
tida a condenação do réu, atentando-se para o disposto nos ar-
tigos 109, VI e 110 parágrafo 1º, combinados com o art. 107,
IV, todos do Código Penal, verifico que se consolidou a pres-
crição da pretensão punitiva do Estado pela pena aplicada, que
é inferior a 01 (um) ano, portanto, prescrita desde o ano de
2005. Nesse passo, pelas razões supra, julgo extinta a punibili-
dade do réu Pedrinho Aparecido Farias, já qualificado nestes
autos, com fincas no art. 107, IV, do CP...” – Adv Dr José Car-
los Farias

07. Carta Precatória nº 075/2007 – Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cianorte – PR – Rogério Dante de
Oliveira – “audiência de inquirição da testemunha de acusação
Antonio Carlos da Silva, dia 14.abril.2008, às 15:00 horas” –
Adv Dr Wilson de Cerqueira Tramontini

08. Carta Precatória nº 072/2007 – Juízo de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Paranavaí – PR – Antonio César Ca-
margo Batalha – ‘audiência de inquirição das testemunhas de
acusação José Jorge Menezes e Juditi Florindo, dia
14.abril.2008, às 14:45 horas” – Adv Dr Antonio Homero Ma-
druga Chaves

09. Processo Crime nº 65/2005 – José Ronaldo Menezes – ‘au-
diência de instrução e julgamento, dia 24.março.2008, às 14:00
horas.” – Adv Dr José Antonio Dumas

10. Processo Crime nº 031/2006 – Edson Ferreira Vaz – “audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia re-
sidente nesta Comarca de Paraíso do Norte – PR, dia 17.mar-
ço.2008, às 15:00 horas. Deprecado, com prazo de 60 dias, a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia residentes
na cidade de São Manoel do Paraná – PR, Comarca de Cianor-
te - PR ...” – Adv Dr Alberto Alves Rocha e Dr Fábio Luiz
Cardoso Borba

11. Processo Crime nº 001/2007 – Assis Campaner – “audiên-
cia de inquirição das testemunhas faltosas, dia 31.março.2008,
às 15:00 horas. Deprecado, com prazo de 60 dias, a inquirição
da testemunha de acusação Amaury Silva, na Comarca de Ci-
dade Gaúcha – PR” – Adv Dr Vladimir Castro Jordão

12. Processo Crime nº 34/2006 – Cassimiro Farinha e Leandro
Antonio Farinha – “...a fim de readequar a pauta, consideran-
do-se o agendamento das férias do Promotor de Justiça titular
da Comarca e a disponibilidade de atendimento pela Promoto-
ra Designada, redesigno a audiência para o dia 08/04/2008, às
14:00 horas...” – Adv Drª Viviani dos Santos Sanches

13. Processo Crime nº 007/2003 – Elder José Silva – “audiên-
cia de inquirição da testemunha de acusação Edson Marcos
Coelho, dia 17.março.2008, às 14:00 horas. Deprecado, com
prazo de 60 dias, a inquirição da vítima Antonio Marcos Sole-
ra, na Comarca de Paranavaí – PR” – Adv Dr Wilson Ribeiro
Junior e Fernando Madureira

14. Processo Crime nº 017/2007 – Bernardo da Silva Nasci-
mento e outro – “recebida a denúncia em 21.12.2007. Depreca-
do, com prazo de 60 dias, na Comarca de Paranavaí – PR, o
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interrogatório do denunciado.” – Adv Drª Janete Serafim da
Silva Prizon

15. Processo Crime nº 057/2005 – Aparecido Cunha – “nos
termos do item 2.10.2.1, do CN, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196, do CPC” – Adv. Dr Fabio Luiz
Carlos Borba

16. Queixa-Crime nº 0012/2006 – Samuel Marcos Vieira Gal-
vão – “nos termos do item 2.10.2.1, do CN, fica Vossa Senho-
ria intimado a proceder a devolução dos autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196, do CPC” – Adv. Dr
José Carlos Farias

17. Processo Crime nº 035/2003 – José Carlos Farias – “nos
termos do item 2.10.2.1, do CN, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196, do CPC” – Adv. Dr José Carlos
Farias

18. Processo Crime nº 026/2003 –– José Carlos Farias – “nos
termos do item 2.10.2.1, do CN, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196, do CPC” – Adv. Dr José Carlos
Farias

19. Inquérito Policial nº 088/2002 –– José Carlos Farias – “nos
termos do item 2.10.2.1, do CN, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196, do CPC” – Adv. Dr José Carlos
Farias

20. Inquérito Policial nº 090/2002 –– José Carlos Farias – “nos
termos do item 2.10.2.1, do CN, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos em Cartório no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196, do CPC” – Adv. Dr José Carlos
Farias

21. Processo Crime nº 021/2007 – Edson Cendon e Red Juner
Souza Cunha – “...tendo em vista o noticiado, redesigno a au-
diência para o dia 22.abril.2008l, às 14:00 horas” – Adv Dr
Antonio Marcos Solera

22. Processo Crime nº 068/2005 – José Carlos Farias e Antonio
Monteiro Sobrinho – “...Expeça-se precatória para a oitiva de
Antonio Miguel dos Reis. Entretanto, fica a parte ciente de que
a correta localização da testemunha é seu dever, a fim de evitar
atos desnecessários. O equívoco em relação ao Estado foi gera-
do em razão de resultados de buscas pelo nome do testigo, po-
rém, desde logo, pede-se escusas...” – Adv Dr José Carlos Fa-
rias, Dr Itacir Biazus e Dr Nelson Brito Rodrigues

23. Processo Crime nº 55/2005 – Márcio Rogério Pinheiro e
outros – “deprecado, com prazo de 60 dias, a inquirição das
testemunhas de defesa arroladas pelo denunciado Márcio Ro-
gério Pinheiro, na Comarca de Paranavaí – PR” – Adv Dr José
Antonio Dumas

Comarca de Paranaguá-PR
-Cartório da 1ª Vara Criminal –
Juíza Substituta: Drª Carolina Maia Almeida
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro Araújo
Relação nº 01/2008

Índice de Advogados:
01 - Dr. Danilo Lemos Freire - 01
02 - Dr. José Edilson Miranda - 01
03 - Dr. Fernando J. Curi Staben - 02
04 - Dr. Manoel Giovani Abelha - 03

01 – Carta Precatória, Rogatória e de Ordem nº
2008.0000011-3 – JP X João Batista de Souza – intimar Ad-
vogados, com prazo de 15 dias, para a realização da Inquirição
de Testemunhas de Acusação no dia 23.01.2008 às 14h30, nes-
ta.

02 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança nº
2007.3015-0 – JP X Wagner Alexandre Santiago – intimar
defensor, com prazo de 15 dias, para tomar ciência do despa-
cho de fls. 51/52.

03 – Processo Criminal nº 2002.0000211-5 – JP X Aldomiro
Moraes, Carlos Osni Lambides e Renan José Bernardes –
intimar defensor, com prazo de 15 dias, para a realização de
Inquirição de Testemunhas de Acusação do dia 23.01.2008, às
13h30, nesta.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000 Fone
Fax (0**42) 646-1272
Relação de Intimação de Advogados nº 02/07
Pitanga, 1º de fevereiro 2007

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
Dr. Adilson Ambok OAB/PR 14.420 01
Dr. Antonio Carlos Bini OAB/PR 19.841 02

Dr. Cezar Romero Ziegemann OAB/PR 15.380 03,04
Dr. Cleverson Schon Cleve OAB/PR 22.927 05
Dr. Eder Jose Sebrenski OAB/PR 17.793 06
Dr. Everaldo Carlos dos Santos OAB/PR 25.969 02
Dr. Odir Antonio Gotardo OAB/PR 28.606-B 07
Dr. Ruy de Oliveira Mello OAB/PR 17.991 04, 47
Dr. Valdecy Schon OAB/PR 19.483 01,02
Dr. Valdemar Leite Moraes OAB/PR 11.157 17
Dr. Vicente Dziubat OAB/PR 14.065 38,51
Dra. Wliane R.S. Marmith OAB/PR 35.777 20, 42,43,50

1. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 010/2001.1–
na qual figura como requerente W. R. M. M., M. W. M. r/m C.
L. M. e requerido J. M. – Manifeste-se os exeqüentes no prazo
de 05 (cinco) dias quanto ao prosseguimento do feito. Adv.
Adilson Ambok.

2. Autos de AÇÃO DE ADOÇÃO sob nº 042/02.2– na qual
figura como requerente C. D. L. e C. C. requerido ESTE JUI-
ZO – Para audiência de oitiva da mãe biológica designo o dia
12 de março de 2007 às 16:00 horas. Adv. Antonio Carlos Bini
e Everaldo Carlos dos Santos.

3. Autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR CUMU-
LADO COM ADOÇÃO sob nº 44/05.2 – na qual figura como
requerente O. M. e M. M. M. requerido ESTE JUÍZO – Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 25 de julho
de 2007 às 16:00 horas. Adv. Cezar Romero Ziegemann.

4. Autos de AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL sob nº 121/
96.1 – na qual figura como requerente C. P. e requerido N. T.
K. P. – Manifeste o exeqüente quanto ao prosseguimento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Cezar Romero Ziege-
mann.

5. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA sob nº
371/05.1 – na qual figura como requerente J. G. N. L. r/m M.
N. e requerido E. L. – Redesigno audiência para o dia 23/03/
2007 às 14:30 horas. Adv. Cleverson Schon Cleve.

6. Autos de PEDIDO DE ADOÇÃO CUMULADO COM DES-
TITUIÇÃO DE PATRIO PODER sob nº 41/01.2– na qual figu-
ra como requerente M. C. e L. P. C. e requerido T. R. – Julgo
procedente o presente pedido, afim de, diante da prova e do
direito invocado, com fudamento nos artigos 155 e seguintes
da Lei 8.069/90 c.c art. 43 do mesmo diploma legal, a) destituir
M. R. do poder familiar sobre seu filho T. R. e b) Deferir a
adoção de T. R . ao casal M. C. e L. P. C. O adotando passara a
chamar-se T. P. C., sendo avós paternos P. C. e J. H. C. e avós
maternos M. C. F. e M. M. J. Sem custas. Adv. Eder Jose Se-
brenski.

7. Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
sob nº 149/04.1 – na qual figura como requerente F. C. S. r/m
M. E. S. e requerido J. H. – Sobre o laudo de investigação de
vinculo genético, manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. Odir Antonio Gotardo.

8. Autos de GUARDA PROVISÓRIA sob nº 43/06.2 – na qual
figura como requerente G. B. e C. P. B. em favor de J. P. e
requerido ESTE JUIZO – Apresente as partes suas alegações
finais, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Ruy de Oliveira Melo.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR
Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-00
Juiz de Direito: DR. BERNARDO FAZOLLO FERREIRA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 01/2008

DR. EDEVAL BUENO - 01
DR. SERAFIM PEREIRA DA SILVA - 02
DR. SIDNEI BORTOLINI. - 03
DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO - 04
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA - 05

01 – PROCESSO CRIME Nº 21/06 RÉU: SÉRGIO TENUT-
TI - Intime-se o Defensor para que compareça à audiência de
oitiva das testemunhas de acusação designada para o dia 20 de
fevereiro de 2008, às 15h00min, intime-se ainda da expedição
de Carta Precatória à comarca de Praia Grande com objetivo de
Intimar e Inquerir a testemunha arrolhada pelo Ministério Pú-
blico. DR. EDEVAL BUENO.

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 72/07 RÉUS: SILVIO AL-
VES FURQUIM - Intime-se o Defensor para que compareça à
audiência de oitiva das testemunhas de acusação designada para
o dia 20 de fevereiro de 2008, às 15h00min.. DR. SERAFIM
PEREIRA DA SILVA.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 139/06 RÉUS: MATILDE
LEONIR BRIXNER - Intime-se o Defensor para que compa-
reça à audiência de oitiva das testemunhas de defesa designada
para o dia 13 de fevereiro de 2008, às 16h15min.. DR. SID-
NEI BORTOLINI.

04 – PROCESSO CRIME Nº 60/04 RÉU: PAULINHO
MARQUES PORTA BARBOSA - Intime-se o Defensor para
que compareça à audiência de oitiva das testemunhas de defesa
designada para o dia 20 de fevereiro de 2008, às 13h15min,
intime-se ainda da expedição de Carta Precatória à comarca de
Joinvile com objetivo de Intimar e Inquerir a testemunha arro-
lhada pela defesa. DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO.

05 – PROCESSO CRIME Nº 24/94 RÉU: ALBERICO AL-
VES - Intime-se a Defensora para que compareça ao Sorteio de
Jurados à ser realizado dia 18 de março de 2008, às 08h30min.
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 002/2008 Data da Expedição: 09/01/2008
JUÍZA DE DIREITO: Drª LUCIANI REGINA MARTINS
DE PAULA

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos
AIRTON SILVIO VARGAS 09 2005.477-6
ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR 11 2006.1400-5
DARCI CANDIDO DE PAULA 05 2007.4155-1
FABIO REIMANN 11 2006.1400-5
GENEROSO HORNING MARTINS 06 2007.1241-1
GILBERTO LUIZ BONAT 12 2003.878-6
HEITOR FABRETI AMANTE 03 2007.3486-5
HEITOR FABRETI AMANTE 04 2008.39-3
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 03 2007.3486-5
JAMAL ABI FARAJ 03 2007.3486-5
KAROLINE LORENZ 07 2001.1259-3
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 01 2006.3509-6
PAULO ROGÉRIO ATTILIO ERCOLE 10 2007.87-1
PLINIO ALOISIO BACH 08 2006.2582-1
RAFAEL TADEU MACHADO 02 2008.64-4
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 01 2006.3509-6
RONE MARCOS BRANDALIZE 12 2003.878-6

1) Processo Criminal nº 2006.3509-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Edson Fernando de Souza Carvalho e Ou-
tros – “À defesa para, querendo, ratificar as alegações finais
tendo em vista os documentos juntados” – Advs.: Dr. RENATO
DA SILVA OLIVEIRA, Dr. NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO.

2) Carta Precatória nº 2008.64-4 oriunda da Vara Criminal de
Piraquara/PR, para inquirição de testemunha de defesa – autos
originários nº 2007.1039-7 – Ministério Público do Estado do
Paraná X Magda Priscila Ribeiro Pinto – “Designada para o
dia 24 de janeiro de 2008 às 10:45 horas a realização do ato
deprecado” – Adv.: Dr. RAFAEL TADEU MACHADO.

3) Processo Criminal nº 2007.3486-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Carlos Alberto Vidal Júnior e Outro – “Re-
cebida a denúncia apresentada em desfavor de Carlos Alberto
Vidal Júnior e Marcio Antonio Buczko de Lucas e designada
para o dia 31 de janeiro de 2008 às 13:40 horas a audiência de
instrução e julgamento” – Advs.: Dr. JAMAL ABI FARAJ, Drª
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, Dr. HEITOR
FABRETI AMANTE.

4) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.39-3 – Requerente:
Marcio Antonio Buczko de Lucas – “Proferido despacho que
denegou o pedido de liberdade provisória ao requerente, por
estarem presentes indícios para preventiva, devendo o mesmo
aguardar o julgamento na situação em que se encontra” – Adv.:
Dr. HEITOR FABRETI AMANTE.

5) Pedido de Exame de Dependência Toxicológica nº
2007.4155-1 – Requerente: Jhones Garcia Leal – “Proferido
despacho determinando o encaminhamento dos autos para o
IML” – Adv.: Drª DARCI CANDIDO DE PAULA.

6) Processo Criminal nº 2007.1241-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X André Luiz Langowski – “Expedida carta
precatória à Vara Criminal de Paranaguá/Pr,com prazo de 30
dias para cumprimento, para inquirição de testemunha do Juí-
zo” – Adv.: Dr. GENEROSO HORNING MARTINS.

7) Processo Criminal nº 2001.1259-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Adão José Vieira Carneiro – “À defesa
para as alegações finais” – Adv.: Drª KAROLINE LORENZ.

8) Execução de Pena nº 2006.2582-1 – Sentenciado: Rute do
Carmo Starosta – “Designada para o dia 12 de fevereiro de
2008 às 10:40 horas a audiência de Justificação tendo em vista
o descumprimento das condições impostas, sob pena de con-
versão. A sentenciada foi intimada por edital por se encontrar
em lugar incerto e não sabido” – Adv.: Dr. PLINIO ALOISIO
BACH.

9) Inquérito Policial nº 2005.477-6 – Indiciado Pedro Paulo
Taborda Ribas – “Designada para o dia 20 de fevereiro de 2008
às 09:15 horas a audiência de Transação Penal” – Adv.: Dr.
AIRTON SILVIO VARGAS.

10) Processo Criminal nº 2007.87-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Flavio Augusto Costa – “Designada para o
dia 11 de fevereiro de 2008 às 15:00 horas a inquirição de tes-
temunhas arroladas na denúncia” – Adv.: Dr. PAULO ROGÉ-
RIO ATTILIO ERCOLE.

11) Processo Criminal nº 2006.1400-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Adão Floriano Camargo e Outro – “Desig-
nada para o dia 29 de fevereiro de 2008 às 15:00 horas a inqui-
rição de testemunhas de defesa neste Juízo e expedida carta
precatória à Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba-PR.
com a mesma finalidade” – Advs.: Dr. FABIO REIMANN, Dr.
ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR.

12) Processo Criminal nº 2003.878-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Aparecido Antonio da Silva e Outros –
“Considerando a certidão de fls. 341, onde verifica-se que o
defensor do réu Eleutério foi devidamente intimado a se mani-
festar a respeito das testemunhas e não o fez, portanto conside-
radas como desistidas. Verifico ainda que a defesa do réu Eleu-

tério foi intimado para os fins do artigo 499 do CPP conforme
certidão de fls. 306 e não se manifestou. Assim, determino que
manifestem-se em alegações finais” – Advs.: Dr. RONE MAR-
COS BRANDALIZE, Dr. GILBERTO LUIZ BONAT.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 01/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS CARMONA 01 2007.133-9
CLÁUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 01 2007.133-9
LUCIANO MENEZES MOLINA 01 2004.019-1

R É U P R E S O

01-PROCESSO CRIME N. 2007.133-9.: RÉUS: ALISSON
TIAGO BARDAÇON e LUCAS GONÇALVES DE OLIVEI-
RA. Denúncia julgada procedente, para condenar os réus Alis-
son Tiago Bardaçon e Lucas Gonçalves de Oliveira, como in-
cursos nas penas do art. 157, § 2º, incisos I, II e V, c/c o art. 29,
e artigo 329, em liame com a regra do artigo 69, todos do Códi-
go Penal, à pena de 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 15
(QUINZE) DIAS-MULTA-quanto ao delito de roubo triplamente
qualificado (art. 157, § 2º, incisos I, II e V do Código Penal) e
à pena de 02 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO-quanto ao deli-
to de resistência (art. 329 do CP). O regime inicial do cumpri-
mento da pena é o semi-aberto (art. 33, § 2º, letra “b” do Códi-
go Penal). Cuidando-se de concurso material de infrações ape-
nadas com reclusão e detenção foi estabelecido que executar-
se á primeiramente a mais grave, ou seja, a pena de reclusão,
que deve ser cumprida antes da pena de detenção (arts. 69 e 76
do CP). Foi expedido mandado de prisão em desfavor dos réus,
os quais foram devidamente cumpridos em 20/12/2007. Custas
pelos apenados “pro rata”.Adv. Dr. Antonio Carlos Carmona e
Sr. Cláudio Rodrigues Oliveira.
02- PROCESSO CRIME N. 2004.019-1. RÉU: Ademar Pires
Júnior. Recebido o recurso de apelação. Os autos encontram-se
com vistas ao referido advogado para arrazoá-lo no prazo le-
gal. Adv. Dr. Luciano Menezes Molina.

RELAÇÃO N° 011/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s), intimado(s)de
que foi designado por este Juízo o dia 26 de fevereiro de 2008,
às 09:00 horas, para a realização da Audiência de Inquirição
de testemunhas arroladas pela Defesa, nos autos de Processo-
Crime sob n.º 1999.200-5, em que figura(m) como réu(s) Fre-
derico Valdomiro Slom.

DR. FREDERICO SLOMP NETO, OAB/SC 21.543-A, com
escritório profissional em Porto União-SC.

RELAÇÃO N° 015/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 28 de fevereiro de 2008, às 09:00
horas, para a Audiência de Inquirição de testemunhas arrola-
das pela Acusação, nos autos de Processo-Crime sob n.º
2000.257-0, em que figura(m) como réu(s) Cleonir Antônio
Correa.

DR. JOÃO CARLOS CÔAS JÚNIOR;
DR. ZEIDAN MARCELO FARAJ, ambos com escritório pro-
fissional em União da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 16/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 20 de fevereiro de 2008, às 09:00
horas, para a Audiência de Inquirição de testemunhas arrola-
das pela Acusação, nos autos de Processo-Crime sob n.º
2004.397-2, em que figura(m) como réu(s) Paula Mário Gru-
ner.

DR. ODENIR BORGES, com escritório profissional em União
da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 17/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 21 de fevereiro de 2008, às 09:00
horas, para a Audiência de Inquirição de testemunhas arrola-
das pela Acusação, nos autos de Processo-Crime sob n.º
2001.141-9, em que figura(m) como réu(s) Nelson WieNczko-
wski.

DR. ÍTALO MÁRIO BAZZO,
DR. ÍTALO MÁRIO BAZZO JÚNIOR, ambos com escritó-
rio profissional em União da Vitória-PR.

Paranaguá

Pitanga

Santa Helena

São José dos Pinhais

Sertanópolis

União da Vitória
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RELAÇÃO N° 018/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 12 de fevereiro de 2008, às 09:00
horas, para a realização da Audiência de Inquirição de teste-
munhas arroladas pela Acusação, ficando, ainda, Vossa Senho-
ria intimado acerca da expedição de Cartas Precatórias ao Juí-
zo da Vara Criminal de Foz do Iguaçu-PR e ao Juízo da Vara de
Carta Precatórias Criminais de Curitiba-PR, para a inquirição
das testemunhas Jorge Luiz Pegoraro e Altamir Carlos Lopes,
respectivamente, arroladas pela acusação, nos autos de Proces-
so-Crime sob nº 2002.099-6, em que figura(m) como réu(s)
José Carlos Dissenha e outros.

DR. MARCOS ANTÔNIO BOHRER, OAB/PR 22.322-B,
com escritório profissional em União da Vitória-PR.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
Juizado Especial Criminal
RELAÇÃO Nº 01/08
JUIZA DE DIREITO SUPERVISORA– ELISIANE MINAS-
SE

Nº ordem Autos Advogados OAB

01 2007.189-4 DR. CARLOS ROBERTO ZILLI PR/23.338

01 - Autos de Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº
2007.189-4, onde consta como noticiado ATAIDE ALVES DE
ALMEIDA e como vítima O ESTADO. “(...) determino o ar-
quivamento do presente feito, nos termos do artigo 28 do CPP.”
DR. CARLOS ROBERTO Z8ILLI, OAB/PR:23.338.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Fabiana Matie Sato: Juíza de Direito
Relação nº. 029/2007

Nº na Relação Advogados Nº Autos
1 - Dr. Celso José da Silva 307/2004
1 - Dr. Fabiano André Ferreira 307/2004

1 – Autos de Ação de Cobrança nº 307/2004. Reclamante:
LUIZ CARLOS ESTEVES e Reclamado: PAULO ROBER-
TO DA SILVA. “Visto, etc. Defiro o pedido de inclusão do
nome do executado no SERASA e SPC, pelo valor da divida de
R$ 7.115,49 (fls. 38), de 01.09.2008, tendo como credor LUIZ
CARLOS ESTEVES. Observo porém que competirá ao credor
proceder à devida baixa após o pagamento, sob pena de res-
ponder por dano moral, em caso de abuso.”. Advogado: Dr.
Celso José da Silva e Dr. Fabiano André Ferreira.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ARAUCÁRIA - ARAUCÁRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº :001/2008

001 - 2003.0000015-2/0 - Execução de Título Judicial IRMA
RUBIS FERRAZ PACHECO MAZZINI X SUZI MARA F
EBERT Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 137.
Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR

002 - 2005.0000969-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
APARECIDA RODRIGUES X ANDRÉ PEREIRA DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
IRAJA NELCI CASTILHO

003 - 2006.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CEL LUIZ ARANTES (E OUTRO) X VARIG S.A. - VIAÇÃO
AEÉREA RIOGRANDENSE Que o exequente apresente o cál-
culo atualizado do débito, em cinco dias. Adv(s) LEUCIMAR
GANDIN, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS

004 - 2006.0000056-4/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA WOJCIK WARDENSKI X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MÚLTIPLO (E OUTRO) Que o advogado do Autor
retire em cartório o Alvará de Autorização da importância de-
positada as folhas 223. Adv(s) ARNALDO FERREIRA MUL-
LER, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
JOSE IVERSON NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SANTOS

005 - 2006.0000079-1/0 - Processo de Conhecimento MIROS-
LAU DA SILVA X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
(E OUTRO) Que o Advogado do autor retire em cartório o Al-
vará de Autorização. Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER,
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON

006 - 2006.0000312-3/0 - Processo de Conhecimento OVÍDIO
GONÇALVES DOS SANTOS X CONDOR SUPER CENTER
LTDA Extinção por satisfação do débito Adv(s) CESAR ZER-
BINI DE ARAUJO, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA

007 - 2006.0000313-5/0 - Execução Título Extrajudicial ARAU-
SET GRÁFICA E EDITORA LTDA X WAP DO BRASIL LTDA
A peticionária de fls. 51/52 não possui poderes para represen-
tar a exeqüente em juízo, fixado prazo de 5 dias para a regula-
rização. Adv(s) MIRIAN REGINA KNAPIK

008 - 2006.0000327-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE
PEDRO CARRIEL X EXCLUSIVA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA Extinção por satisfação do débito Adv(s) JOÃO RICAR-
DO MANSUR FRANCESCHI

009 - 2006.0000543-8/0 - Processo de Conhecimento VALTER
PASQUERELI X UNIÃO AGRO ARA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Processo suspenso pelo
prazo de 60 dias, após o autor deverá se manifestar, sob pena
de arquivamento. Adv(s) LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY,
FERNANDO RODRIGUES, MARCELO ALESSANDRO
BERTO

010 - 2006.0000654-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
SZYMASZEK BUSNIAK X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO (E OUTRO) Que o Advogado do autor retire
em cartório o Alvará de Autorização, para levantar a iompor-
tância depositada as folhas 124. Adv(s) ARNALDO FERREI-
RA MULLER, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA
LOPES, JOSE IVERSON NOGOZEKI

011 - 2006.0000780-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ANTONIO CAZELLA X M.J. FERREIRA E CIA LTDA -
FRIGORIFICO CANCELA Manifestar-se sobre o retorno da
Carta Precatória Adv(s) JULIANA CAMILA MORENA RO-
DRIGUES

012 - 2006.0000940-2/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RI JARGAS X JOSÉ VIEIRA FERREIRA (E OUTRO) A deci-
são transitou em julgado em 30/07/2007. Após, os autos aguar-
darão no arquivo eventual execução do julgado. Adv(s) RICAR-
DO ALBERTO ESCHER, ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM, ATHOS PROCÓPIO DE OLIVEIRA JUNIOR, RU-
BENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR

013 - 2006.0000979-1/0 - Execução de Título Judicial EDSON
POLY X ZERLI MATHEUS PINTO DOS SANTOS Suspenda-
se pelo prazo de 60 dias. Após, manifeste-se o autor. Adv(s)
CLAUDIANA FILA

014 - 2007.0000082-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
KULKA X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. (E
OUTRO) Deferido o pedido de fls. 160, ao requerido. Adv(s)
OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM,
FLORIANO TERRA FILHO, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, DOUGLAS DOS
SANTOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI

015 - 2007.0000140-8/0 - Processo de Conhecimento WAURI-
LIO GOMES BEZERRA X LUIZ DE CARVALHO Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JOAO NUNES GOMES, JOSÉ DA COSTA
VALIM NETO

016 - 2007.0000163-5/0 - Processo de Conhecimento BELNI-
AK E BELNIAK LTDA X ADEMIR SCOMASSON (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GELSON RICARDO FA-
BRO, UBIRATAM COELHO DO NASCIMENTO, GELSON
RICARDO FABRO, UBIRATAM COELHO DO NASCIMEN-
TO, AMARILIS VAZ CORTESI, AMANDA VAZ CORTESI

017 - 2007.0000164-7/0 - Processo de Conhecimento ALINE
CALIXTRO DE OLIVEIRA COSTA X EDSON RÚBIO Ao
requerido, para que junte no prazo de 30 dias os documentos
que entender necessário, a fim de justificar a concessão dos
benefícios da Assistência Judiciária. Adv(s) IVAIR JUNGLOS,
MEIRE HELEN BARROS OLIVEIRA, JOSE NAZARENO
GOULART, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA,
DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH

018 - 2007.0000176-1/0 - Processo de Conhecimento VERA
DA SILVA SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Deixa-se de
receber os embargos de declaração, eis que intempestivos.
Adv(s) MARCELO DA SILVA, MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, KARINE PE-
REIRA

019 - 2007.0000182-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO PINTO MACHADO X BRASIL TELECOM S.A Deixa-se
de receber os embargos de declaração de fls.106/109, eis que
intempestivos. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS,
KARINE PEREIRA

020 - 2007.0000192-6/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO TON DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Deixa-
se de receber os embargos de declaração, eis que intempesti-
vos. Adv(s) MARCELO DA SILVA, MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, KARINE PEREIRA

021 - 2007.0000240-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERMINO DE OLIVEIRA X VALEU PROMOTORA DE
VENDAS (LOSANGO) Informe o autor os números dos che-
ques e seus respectivos valores, mencionados na inicial. Adv(s)
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, REINALDO VINICIUS
GONÇALVES VIEIRA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, GIOVA-
NI GIONEDIS

022 - 2007.0000249-4/0 - Processo de Conhecimento SUSA-
NA TONON CORRÊA ANDREOLLA X SUELI FÁTIMA
KARAS INCKOT Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) KAREN DALA ROSA, LUIGI BOEIRA LOCA-
TELLI, ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ

023 - 2007.0000261-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECIR MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 28/02/
2008 Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES

024 - 2007.0000292-6/0 - Processo de Conhecimento OTILIA
BORA X MARCIA PINHEIRO SALVADOR (E OUTRO) Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CRISTI-
ANNE MARIA GONZAGA NATAL, MARIO MASAHAR
SUZUKI

025 - 2007.0000340-8/0 - Execução de Título Judicial DOMI-
TILA GARZEL DE ARRUDA X FRANCISCO DE ASSIS E.
WIKROTA & CIA. LTDA. Extinção por satisfação do débito -
Que a advogada da autora retire em cartório o Alvará de Auto-
rização. Adv(s) CAROLINA GUIDOTI LORENZETT

026 - 2007.0000342-1/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO ALBERTO ESCHER X CELSO LUIZ DOS SANTOS
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ELAINE TOKARSKI

027 - 2007.0000375-0/0 - Processo de Conhecimento ALCIO-
NE DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A Considerando
a natureza do feito, esclareçam as partes se desejam produzir
prova oral em audiência. Adv(s) RUBIA FABIANA BAJA, LIZ
ANGELA BAJA, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE,
ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA

028 - 2007.0000382-5/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DA RODRIGUES BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 21/02/2008 Adv(s) EDUARDO CASTRO CESAR DE OLI-
VEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES

029 - 2007.0000414-2/0 - Processo de Conhecimento SILVA
SEMI JOIAS LTDA - ME X MARGARIDA PIRRES Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 31/01/2008
Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOU-
RA LASS

030 - 2007.0000480-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
COSTA VALIM NETO X TIM CELULAR S.A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSÉ
DA COSTA VALIM NETO, FERNANDA CÓRDOVA BETTE-
GA, DANUSA FELIZ, FABIULA SCHMIDT

031 - 2007.0000494-0/0 - Processo de Conhecimento DENIR
IOLANDA DE SOUZA X CIFRA S/A Considerando que o re-
corrente não comprovou o pagamento das custas processuais e
recursais, julga-se deserto o recurso interposto. Adv(s) LUIZ
KNOB, RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN, MARILI DA-
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER

032 - 2007.0000496-3/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
MOREIRA PINTO X PAULO MARCOS HAIR DESING E CIA
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BAR-
BOSA ODPPIS, GUSTAVO OHPIS RODRIGUES

033 - 2007.0000527-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
STAIDEL SOBRINHO X BANCO BRADESCO S.A Que o
Reclamado exiba, na forma do contido nos artigos 355 e se-
guintes do CPC, no prazo de 10 dias, os extratos da conta pou-
pança nº 7326898-2, agência 2022-2, em nome do Reclamante,
referente ao período compreendido no pedido inicial. Adv(s)
CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI

034 - 2007.0000531-9/0 - Processo de Conhecimento JULITA
MEISTER STAIDEL X BANCO BRADESCO S.A Que o Re-
clamado exiba, na forma do contido nos artigos 355 e seguintes
do CPC, no prazo de 10 dias, os extratos da conta poupança nº
7327162-2, agência 2022-2, em nome do Reclamante, referen-
te ao período compreendido no pedido inicial. Adv(s) CLAU-
BER JULIO DE OLIVEIRA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI

035 - 2007.0000555-8/0 - Processo de Conhecimento NILVO
DE OLIVEIRA X BANCO FININVEST S.A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA ODPPIS SALI-
BA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE, CAROLINA
PEIXER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL

036 - 2007.0000569-6/0 - Processo de Conhecimento FUNE-
RÁRIA SÃO LUCAS X SEBASTIÃO ROSA DE OLIVEIRA
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) GERALDO MOCELLIN, ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA

037 - 2007.0000578-5/0 - Processo de Conhecimento ELENA
LISSA KULIG (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A Que o Re-
clamado junte aos autos, nesta Secretaria, no prazo de 15 dias,
os extratos das Contas Correntes e/ou Poupanças informadas
às fls. 10/11 e 14/15, sob as penas do art. 359 do CPC. Adv(s)
ELENI RIBAS FREIRE, MAÍRA RODRIGUES DA COSTA
TEIXEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA

038 - 2007.0000599-9/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA CRISTINA RAIMONDI X EDITORA GLOBO Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
GILBERTO DA SILVA E SOUZA, HELCIO CHIAMULERA
MONTEIRO

039 - 2007.0000610-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
DE FARIA PIANCOR X LOJAS COLOMBO S.A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ELENI RIBAS FREIRE, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

040 - 2007.0000649-4/0 - Execução Título Extrajudicial NAI-
LOR SALETE BARATTO KARAS X ANTONIO MARCOS
ANCHIETA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARIO SERGIO ROCHA, TIAGO RAFAEL KARAS
SUREK

041 - 2007.0000650-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BALBINOTTI X BANCO ITAÚ S/A A fim de se evitar futura
nulidade processual, esclareçam as partes se pretendem produ-
zir prova oral. Adv(s) RODRIGO CARRACO DA SILVA, GI-
SELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE, FABIOLA CUE-
TO CLEMENTI, LUIZ FERNANDO CHEMIM

042 - 2007.0000680-1/0 - Processo de Conhecimento ALCIR
STAIDEL X JOANITA DO ROCIO COSTA FEDALTO Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
18/02/2008 Adv(s) CARLOS ALBERTO MENDES MAR-
QUES, MARCELO HENRIQUE PEREIRA MARQUES, RE-
NATA DE ANDRADE SANTOS

043 - 2007.0000701-6/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA LUCAS PEREIRA X JULIO CESAR ALVES RIBEIRO
LEILOEIRO OFICIAL Manifeste-se o autor sobre o contido na
peça de contestação e documentos juntados. Adv(s) CESAR
ZERBINI DE ARAUJO, CLAUDIANA FILA, YARA MARI-
NA MARTINS ALMEIDA

044 - 2007.0000728-0/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO HASS DO AMARAL X RONALDO TALEVI DA CRUZ
Processo suspenso pelo prazo de 30 dias, após diga o autor.
Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES

045 - 2007.0000734-4/0 - Processo de Conhecimento IVANE-
TE RIBEIRO FERNANDES X ELDO PADILHA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 25/02/2008 Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MAR-
CIUS FONTOURA LASS, FLORESBA PAIM VIEIRA

046 - 2007.0000776-1/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MILSON DA LUZ X DIOGO PACHNKI Redesignação de
Audiência de Conciliação as 13:55 do dia 24/01/2008 Adv(s)
LUIZ KNOB, MARIO SERGIO ROCHA

047 - 2007.0000800-4/0 - Processo de Conhecimento ANSEL-
MO ALVES X BANCO ITAÚ CARTÕES S/A (E OUTRO)
Esclareçam as parte se pretendem produzir prova oral em audi-
ência. Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA, FABIANA CARLA DE
SOUZA, GUILHERME DALOCE CASTANHO, GUILHER-
ME DALOCE CASTANHO

048 - 2007.0000804-1/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
NÉIA APARECIDA DA VEIGA (E OUTRO) X ILYOCIR JOSÉ
GONÇALVES (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) DICESAR BECHES VIEIRA,
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS

049 - 2007.0000817-8/0 - Processo de Conhecimento AMÉ-
LIO RAMOS X CELETEM BRASIL S/A CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO S/A Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes - Julgando, via de conseqüência, extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inci-
so III, do CPC. Adv(s) LUIZ KNOB, PATRICIA DA LUZ CHI-
LÓ BERNARDI, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

050 - 2007.0000829-2/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO COSTA MAGUETAS X BENTO VARGAS DOS SANTOS
Que o Reclamante, no prazo de 30 dias, promova a habilitação
dos herdeiros do Reclamado. Adv(s) RICARDO COSTA MA-
GUETAS

051 - 2007.0000830-7/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO COSTA MAGUETAS X SEBASTIÃO FREIRE TOBIAS
Extinção pela ausência do autor em audiência - Condeno o re-
clamante ao pagamento das custas processuais, na forma da
Lei. Adv(s) RICARDO COSTA MAGUETAS

052 - 2007.0000861-1/0 - Processo de Conhecimento GUIO-
MAR RIBAS MÜLLER X BRASIL TELECOM S.A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 19/
02/2008 Adv(s) ELENI RIBAS FREIRE, FRANCELIZE AL-
VES MORKING, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE

053 - 2007.0000875-0/0 - Processo de Conhecimento DORVA-
LINO DA LUZ VERNICK X GRANJA PAIQUERÊ LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 15/02/2008 Adv(s) LUIZ KNOB, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BI-
ENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

054 - 2007.0000877-3/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON LUIZ PEREIRA DA SILVA X BANCO FININVEST S.A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente - Conde-
no a empresa reclamada a pagar ao reclamante a importãncia
de R$5.000,00 a título de indenização por danos morais. Adv(s)
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ALVARO PINTO CHAVES, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO

055 - 2007.0000881-3/0 - Processo de Conhecimento OSMÁ-
RIO PEGO DOS SANTOS X ALOISE ARW REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 13:30 do dia 25/01/2008 Adv(s) PEDRO
LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS

056 - 2007.0000892-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
PZEBELAK X BRASIL TELECOM S.A Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 07/02/2008
Adv(s) MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA ODP-
PIS SALIBA OLIVEIRA, EDUARDO CASTRO CESAR DE
OLIVEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, JACKELINE MARTINELLI
CUSTÓDIO

057 - 2007.0000943-3/0 - Processo de Conhecimento ALICE
MIYKO LENZ X IBI PROMOTORA DE VENDA ICB - LOJA
IBI CENTRO / C&A Extinção pela ausência do autor em audi-
ência - Condeno a reclamante ao pagamento das custas proces-
suais, na forma da Lei. Adv(s) LUIZ ANTÔNIO ALVES, GA-
BRIELA MARIA DA SILVA, CLAUDIA BUENO GOMES

058 - 2007.0000962-3/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DE PEREIRA X CASTRO & ROSA LTDA Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 22/02/2008
Adv(s) ISMAEL DA SILVA MATOS, ROSSANNA ALVES
MOURE

059 - 2007.0001007-6/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON VICTOR OPIS X CLAUDIA MARTINS Redesignação
de Audiência de Conciliação as 13:55 do dia 31/01/2008 Adv(s)
FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BARBOSA ODPPIS

060 - 2007.0001008-8/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON VICTOR OPIS X ROBERTO CARLOS CAPUCHO Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 31/01/
2008 Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BARBOSA
ODPPIS

061 - 2007.0001009-0/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON VICTOR OPIS X LIGIA CRISTINA BRAS DA SILVA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:05 do dia 31/
01/2008 Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BAR-
BOSA ODPPIS

062 - 2007.0001010-4/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON VICTOR OPIS X CARLOS ALBERTO TEIXEIRA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 31/01/
2008 Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BARBOSA
ODPPIS

063 - 2007.0001025-4/0 - Processo de Conhecimento NILVO
DE OLIVEIRA X BANCO FININVEST S.A Esclareçam as
partes se não pretendem produzir prova oral em audiência.
Adv(s) MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA ODP-
PIS SALIBA OLIVEIRA, CAROLINA PEIXER, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, JACKELINE MARTINELLI CUSTÓDIO

064 - 2007.0001033-1/0 - Processo de Conhecimento SILVES-
TRE FILLA X LUIZ AUGUSTO MANCASZ Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 04/03/2008
Adv(s) JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, JOAO
ZOLANDECK, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO

065 - 2007.0001040-7/0 - Processo de Conhecimento A COR-
DEIRO & CIA LTDA ME X VIVO S.A. Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 14:50 do dia 17/12/2007 Adv(s)
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, IVANA RIBEI-
RO DE SOUZA MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
GUSTAVO VIANA CAMATA

066 - 2007.0001048-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS VINICIUS FLEITER X BANCO ITAÚ Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente - Condeno a reclamada a
pagar ao reclamante o Valor de R$2.000,00 devidamente corri-
gido monetariamente. Condeno- o ainda, ao pagamento do va-
lor de R$5.000,00 a título de indenização por danos morais.
Adv(s) ERIKA LIRIA MATSUGANO

067 - 2007.0001050-8/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
ALVES FAGUNDES X YUNG SUK KIM Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) ODAIL HORACIO

068 - 2007.0001057-0/0 - Processo de Conhecimento TERESA
FIORENTINA KRINSKI X DISMAR DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:35 do dia 24/01/
2008 Adv(s) LUIZ ANTONIO SILVA

069 - 2007.0001074-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
GARMUS X BANCO BRADESCO S.A Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 03/03/2008
Adv(s) ARLIETA MANSUR FERREIRA, FERNANDO AU-
GUSTO OGURA

070 - 2007.0001075-9/0 - Processo de Conhecimento GRA-
MEIRA ARAUCÁRIA LTDA X ESCAVATEC TERRAPLANA-
GEM E CONSTRUÇÃO LTDA Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 14/02/2008 Adv(s) MA-
RIO SERGIO ROCHA, TIAGO RAFAEL KARAS SUREK,
ANDERSON LOVATO

071 - 2007.0001077-2/0 - Processo de Conhecimento CRIS-
THIANE LANDOSKI X CLINIHAUER- ORGANIZAÇÕES
MÉDICAS Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 9:00 do dia 12/02/2008 Adv(s) PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS, KAIO MURILO
SILVA MARTINS, LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES, JOSE

HERIBERTO MICHELETO

072 - 2007.0001092-5/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
RAMOS X FERPRO FERRAMENTAS PRODUTIVAS LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 13:30 do dia 15/02/2008 Adv(s) ARIVALDIR GAS-
PAR

073 - 2007.0001099-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA PADILHA WOSNIAK X BOYS EXPRESS SERVIÇOS
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:05 do
dia 24/01/2008 Adv(s) LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS

074 - 2007.0001113-0/0 - Processo de Conhecimento AC-MA-
RIANA E YK LTDA-ME X IMAGEM-TELECOM DO BRA-
SIL LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 14:25
do dia 31/01/2008 Adv(s) MARIO SERGIO ROCHA, TIAGO
RAFAEL KARAS SUREK

075 - 2007.0001116-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
VARGAS - ME X STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
13:45 do dia 18/02/2008 Adv(s) TOMAZ DA CONCEICAO,
EMIR BARANHUK CONCEICAO

076 - 2007.0001117-7/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
PACHECO X JOSÉ NILSON MENON Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 29/02/2008 Adv(s)
RUBENS CESAR SFENDRYCH

077 - 2007.0001118-9/0 - Processo de Conhecimento DAVI
CARLOS BOING X BV FINANCEIRA Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 29/02/2008
Adv(s) RUBENS CESAR SFENDRYCH, MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES

078 - 2007.0001123-0/0 - Processo de Conhecimento ANAZI-
RA FERNANDES BOCHI X MULTI LOJA ( HORFRAN CO-
MERCIAL ELETROMÓVEIS LTDA) (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 22/
02/2008 Adv(s) DANIELA BRANDT SANTOS

079 - 2007.0001137-9/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO LUCAS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 26/02/2008 Adv(s) JOAO NUNES GOMES, NELO GA-
BRIEL DA SILVA, VICTOR HUGO DOMINGUES, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

080 - 2007.0001152-1/0 - Processo de Conhecimento AMA-
DEU JOSÉ DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 06/03/
2008 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES

081 - 2007.0001176-0/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-
NI BOBSIN DA CONCEIÇÃO X JORGE NAGIB Designação
de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 14/01/2008 Adv(s)
ARIEL VENTURA DE ANDRADE, NELSON SCARPIM JU-
NIOR

082 - 2007.0001179-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO DO EDIFÍCIO INTERCONTINENTAL X DARS-
NEL DEMITRI TRUSZ (E OUTRO) Designação de Audiência
de Conciliação as 14:15 do dia 13/12/2007 Adv(s) ARLIETA
MANSUR FERREIRA

083 - 2007.0001180-0/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO DO EDIFÍCIO INTERCONTINENTAL X LAER-
CIO LISBOA DOS SANTOS (E OUTRO) Designação de Au-
diência de Conciliação as 14:20 do dia 13/12/2007 Adv(s)
ARLIETA MANSUR FERREIRA

084 - 2007.0001181-2/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO DO EDIFÍCIO INTERCONTINENTAL X ANTO-
NIO CARLOS CABRINI Designação de Audiência de Concili-
ação as 14:25 do dia 13/12/2007 Adv(s) VIVIANE CRISTINA
DIETRICH

085 - 2007.0001182-4/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO DO EDIFÍCIO INTERCONTINENTAL X B.P.S
SERVIÇOS S/C Designação de Audiência de Conciliação as
14:35 do dia 13/12/2007 Adv(s) VIVIANE CRISTINA DIE-
TRICH

086 - 2007.0001183-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO JOSÉ DE SOUZA X JOÃO LAÉRCIO RODRIGUES
JUNIOR (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:05 do dia 14/01/2008 Adv(s) JOSE NAZARENO
GOULART, DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH, RUY
BARBOSA JUNIOR, GISELE MARIE MELLO BELLO BI-
GUETTE

087 - 2007.0001187-3/0 - Processo de Conhecimento ASAED
& ASAED LTDA ( BOA VISTA MODAS) X CLEIDE GON-
ÇALVES PENA Designação de Audiência de Conciliação as
17:25 do dia 14/01/2008 Adv(s) JOÃO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI

088 - 2007.0001190-1/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
DOS SANTOS ANDRADE X REGINALDO SANT ANA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 14:10 do
dia 17/01/2008 Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY
BARBOSA ODPPIS, GUSTAVO OHPIS RODRIGUES

089 - 2007.0001202-7/0 - Processo de Conhecimento CLO-
DOALDO NEPOMUCENO PINTO NETO X BANCO ABN
REAL S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:50
do dia 24/01/2008 Adv(s) LUIZ KNOB

090 - 2007.0001207-6/0 - Processo de Conhecimento NILSE
PEDRO RAMOS X BRASIL TELECOM S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:35 do dia 24/01/2008 Adv(s)
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA ODPPIS SA-
LIBA OLIVEIRA

091 - 2007.0001214-1/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DIR SANTOS LIMA X BRASIL TELECOM S.A (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 28/
01/2008 Adv(s) MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MA-
RIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHU-
EIRE

092 - 2007.0001225-4/0 - Processo de Conhecimento EMPREI-
TEIRA DE OBRAS CONSTRUCAR LTDA - ME X BRADES-
CO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS Designação de
Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 31/01/2008 Adv(s)
LUIZ KNOB

093 - 2007.0001226-6/0 - Processo de Conhecimento MILTON
DO NASCIMENTO X BANCO ABN AMRO REAL S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 31/01/
2008 Adv(s) ARLIETA MANSUR FERREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 049 2007.0000817-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2007.0000261-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2007.0000382-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2007.0001137-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2007.0001152-1/0

ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA 017 2007.0000164-7/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 036 2007.0000569-6/0

ALVARO PINTO CHAVES 054 2007.0000877-3/0

AMANDA VAZ CORTESI 016 2007.0000163-5/0

AMARILIS VAZ CORTESI 016 2007.0000163-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 018 2007.0000176-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2007.0000261-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2007.0000382-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2007.0000861-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2007.0000892-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 079 2007.0001137-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 080 2007.0001152-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 049 2007.0000817-8/0

ANDERSON LOVATO 070 2007.0001075-9/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 012 2006.0000940-2/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 004 2006.0000056-4/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 010 2006.0000654-0/0

ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 064 2007.0001033-1/0

ARIEL VENTURA DE ANDRADE 081 2007.0001176-0/0

ARINALDO BITTENCOURT 027 2007.0000375-0/0

ARIVALDIR GASPAR 072 2007.0001092-5/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 069 2007.0001074-7/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 082 2007.0001179-6/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 083 2007.0001180-0/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 093 2007.0001226-6/0

ARLINDO MENEZES MOLINA 027 2007.0000375-0/0

ARNALDO APARECIDO CORACAO 039 2007.0000610-5/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 004 2006.0000056-4/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 005 2006.0000079-1/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 010 2006.0000654-0/0

ATHOS PROCÓPIO DE OLIVEIRA JUNIOR 012 2006.0000940-2/0

CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES 042 2007.0000680-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 021 2007.0000240-8/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 065 2007.0001040-7/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 025 2007.0000340-8/0

CAROLINA PEIXER 035 2007.0000555-8/0

CAROLINA PEIXER 063 2007.0001025-4/0

CESAR AUGUSTO TERRA 003 2006.0000024-8/0

CESAR ZERBINI DE ARAUJO 006 2006.0000312-3/0

CESAR ZERBINI DE ARAUJO 043 2007.0000701-6/0

CINTHIA ALFERES CHUEIRE 035 2007.0000555-8/0

CINTHIA ALFERES CHUEIRE 091 2007.0001214-1/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 035 2007.0000555-8/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 056 2007.0000892-6/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 063 2007.0001025-4/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 090 2007.0001207-6/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 091 2007.0001214-1/0

CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 033 2007.0000527-9/0

CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 034 2007.0000531-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 057 2007.0000943-3/0

CLAUDIANA FILA 013 2006.0000979-1/0

CLAUDIANA FILA 043 2007.0000701-6/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 006 2006.0000312-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 077 2007.0001118-9/0

CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA 053 2007.0000875-0/0

CRISTIANE CIBELE DE FREITAS 003 2006.0000024-8/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 024 2007.0000292-6/0

DANIELA BRANDT SANTOS 078 2007.0001123-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 049 2007.0000817-8/0

DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH 017 2007.0000164-7/0

DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH 086 2007.0001183-6/0

DANUSA FELIZ 030 2007.0000480-1/0

DICESAR BECHES VIEIRA 048 2007.0000804-1/0

DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 001 2003.0000015-2/0

DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 048 2007.0000804-1/0

DOUGLAS DOS SANTOS 004 2006.0000056-4/0

DOUGLAS DOS SANTOS 005 2006.0000079-1/0

DOUGLAS DOS SANTOS 014 2007.0000082-5/0

EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEIRA 028 2007.0000382-5/0

EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEIRA 056 2007.0000892-6/0

ELAINE TOKARSKI 026 2007.0000342-1/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 014 2007.0000082-5/0

ELENI RIBAS FREIRE 037 2007.0000578-5/0

ELENI RIBAS FREIRE 039 2007.0000610-5/0

ELENI RIBAS FREIRE 052 2007.0000861-1/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 004 2006.0000056-4/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 005 2006.0000079-1/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 010 2006.0000654-0/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 014 2007.0000082-5/0

EMIR BARANHUK CONCEICAO 075 2007.0001116-5/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 037 2007.0000578-5/0

ERIKA LIRIA MATSUGANO 066 2007.0001048-1/0

FABIANA CARLA DE SOUZA 047 2007.0000800-4/0

FABIANE CAROL WENDLER DIAS 014 2007.0000082-5/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 032 2007.0000496-3/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 059 2007.0001007-6/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 060 2007.0001008-8/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 061 2007.0001009-0/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 062 2007.0001010-4/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 088 2007.0001190-1/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 041 2007.0000650-9/0

FABIULA SCHMIDT 030 2007.0000480-1/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 030 2007.0000480-1/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 069 2007.0001074-7/0

FERNANDO RODRIGUES 009 2006.0000543-8/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 077 2007.0001118-9/0

FLORESBA PAIM VIEIRA 045 2007.0000734-4/0

FLORIANO TERRA FILHO 014 2007.0000082-5/0

FRANCELIZE ALVES MORKING 052 2007.0000861-1/0

GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES 023 2007.0000261-1/0

GABRIELA MARIA DA SILVA 057 2007.0000943-3/0

GELSON RICARDO FABRO 016 2007.0000163-5/0

GELSON RICARDO FABRO 016 2007.0000163-5/0

GERALDO MOCELLIN 036 2007.0000569-6/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 038 2007.0000599-9/0

GIOVANI GIONEDIS 021 2007.0000240-8/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 041 2007.0000650-9/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 086 2007.0001183-6/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 047 2007.0000800-4/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 047 2007.0000800-4/0

GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 032 2007.0000496-3/0

GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 088 2007.0001190-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 065 2007.0001040-7/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 038 2007.0000599-9/0

IRAJA NELCI CASTILHO 002 2005.0000969-5/0

ISMAEL DA SILVA MATOS 058 2007.0000962-3/0

IVAIR JUNGLOS 017 2007.0000164-7/0

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 065 2007.0001040-7/0

JACKELINE MARTINELLI CUSTÓDIO 056 2007.0000892-6/0

JACKELINE MARTINELLI CUSTÓDIO 063 2007.0001025-4/0

JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK 064 2007.0001033-1/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 033 2007.0000527-9/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 034 2007.0000531-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 003 2006.0000024-8/0

JOAO NUNES GOMES 015 2007.0000140-8/0

JOAO NUNES GOMES 079 2007.0001137-9/0

JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 008 2006.0000327-3/0

JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 087 2007.0001187-3/0

JOAO ZOLANDECK 064 2007.0001033-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 035 2007.0000555-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 063 2007.0001025-4/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 015 2007.0000140-8/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 021 2007.0000240-8/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 030 2007.0000480-1/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 054 2007.0000877-3/0

JOSE HERIBERTO MICHELETO 071 2007.0001077-2/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 004 2006.0000056-4/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 005 2006.0000079-1/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 010 2006.0000654-0/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 014 2007.0000082-5/0

JOSE NAZARENO GOULART 017 2007.0000164-7/0

JOSE NAZARENO GOULART 086 2007.0001183-6/0

JULIANA CAMILA MORENA RODRIGUES 011 2006.0000780-6/0

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 053 2007.0000875-0/0

KAIO MURILO SILVA MARTINS 071 2007.0001077-2/0

KAREN DALA ROSA 022 2007.0000249-4/0

KARINE PEREIRA 018 2007.0000176-1/0

KARINE PEREIRA 019 2007.0000182-5/0

KARINE PEREIRA 020 2007.0000192-6/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 032 2007.0000496-3/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 059 2007.0001007-6/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 060 2007.0001008-8/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 061 2007.0001009-0/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 062 2007.0001010-4/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 088 2007.0001190-1/0

LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS 073 2007.0001099-8/0

LEUCIMAR GANDIN 003 2006.0000024-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 047 2007.0000800-4/0

LIZ ANGELA BAJA 027 2007.0000375-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 021 2007.0000240-8/0

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 022 2007.0000249-4/0

LUIS CESAR ESMANHOTTO 053 2007.0000875-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 004 2006.0000056-4/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 005 2006.0000079-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 014 2007.0000082-5/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 054 2007.0000877-3/0

LUIZ ANTÔNIO ALVES 057 2007.0000943-3/0

LUIZ ANTONIO SILVA 068 2007.0001057-0/0

LUIZ FERNANDO CHEMIM 041 2007.0000650-9/0

LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES 071 2007.0001077-2/0

LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY 009 2006.0000543-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 035 2007.0000555-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 063 2007.0001025-4/0

LUIZ KNOB 031 2007.0000494-0/0

LUIZ KNOB 046 2007.0000776-1/0

LUIZ KNOB 049 2007.0000817-8/0

LUIZ KNOB 053 2007.0000875-0/0

LUIZ KNOB 089 2007.0001202-7/0

LUIZ KNOB 092 2007.0001225-4/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 010 2006.0000654-0/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 031 2007.0000494-0/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 037 2007.0000578-5/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 009 2006.0000543-8/0

MARCELO DA SILVA 018 2007.0000176-1/0

MARCELO DA SILVA 020 2007.0000192-6/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 006 2006.0000312-3/0

MARCELO HENRIQUE PEREIRA MARQUES 042 2007.0000680-1/0

MARCIUS FONTOURA LASS 029 2007.0000414-2/0

MARCIUS FONTOURA LASS 045 2007.0000734-4/0

MARCIUS FONTOURA LASS 055 2007.0000881-3/0

MARCIUS FONTOURA LASS 071 2007.0001077-2/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 018 2007.0000176-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 019 2007.0000182-5/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 020 2007.0000192-6/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 035 2007.0000555-8/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 063 2007.0001025-4/0
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MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 031 2007.0000494-0/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 024 2007.0000292-6/0

MARIO SERGIO ROCHA 040 2007.0000649-4/0

MARIO SERGIO ROCHA 046 2007.0000776-1/0

MARIO SERGIO ROCHA 070 2007.0001075-9/0

MARIO SERGIO ROCHA 074 2007.0001113-0/0
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1.- Ação Penal n. 21/2007 – ré MARIANA GAZANO POLVA-
NI – Em 10 de dezembro de 2007, julgo improcedente a pre-
tensão punitiva do Estado, Absolvendo a acusada MARIANA
GAZANO POLVANI das sanções do art. 129 “caput”, do Códi-
go Penal, o que faço com fundamento no art. 386, VI, do CPP.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 001/2008

Autos de Ação de Cobrança sob o n_7 436/2007. Reclamante
DOMINGOS RONHA e Reclamado VICENTE FANELLI DE
OLIVEIRA. Fica designado o dia 01/02/2008 às 08:45 horas
para audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: RONI EVERSON FAVERO

Autos de Ação de Execução sob o nº 397/2007. Exeqüente
EDEGAR AQUOTTI e Executado SILVIA MARIA FIORI
TONDATO e SEBASTIÃO APARECIDO TONDATO. Fica
designado o dia 04/04/2008 às 08:30 horas para audiência de
tentativa de conciliação, caso ocorra penhora nos autos supra-
citados.

ADVOGADO: AROLDO LUIZ MORAIS.

Autos de Ação de cobrança sob o nº 721/2007. Reclamante
LUCAS M. PINHEIRO & CIA LTDA e Reclamado VERA
LUCIA DIAMANTE. Fica designado o dia 18/01/2008 às 08:30
horas para audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Ação de cobrança sob o nº 722/2007. reclamante
LUCAS M. PINHEIRO & CIA LTDA e Reclamado VINICIUS

ROCHA. Fica designado o dia 18/01/2008 às 08:30 horas para
audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 720. reclamante LUCAS
M. PINHEIRO & CIA LTDA e Reclamado MARCÍLIO DONI-
ZETE BERTANHA. Fica designado o dia 18/01/2008 às 08:45
horas para audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS.

Autos sob o nº 437/2007. Reclamante ADILSON ROBERTO
GONÇALVES DA SILVA e Reclamado ESTAÇÃO DE ÁGUA
MINERAL VALE DAS ARAUCÁRIAS LTDA. vistos, etc...
INDEFIRO o requerimento de fl. 27, mantendo-se assim, a
audiência conciliatória designada para o dia 25/janeiro/2008
às 09:15 horas. Astorga, sexta-feira, 7 de dezembro de 207.
Renata Maria Fernandes Sassi – Juíza Substituta.

ADVOGADO:OSVALDO FARIA DO CARMO
ADVGADO: GISELENE F. C. FAIOLLA.

Autos de Ação de Execução so o nº 149/2004. Exeqüente
MARE-MAR CONFECÇÕES LTDA e Executado FRANCES-
LAINE CAVAGNINI-ME. Fica designado o dia 15/02/2008 às
09:30 horas para audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: MRIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SÁ.
ADVOGADO: ROGER DINARTI MARIN.

Autos de Ação Cautelar de Sustação de Protesto sob o nº 358/
2007. Reclamante ROSIMARA APARECIDA GONÇALVES
BRAZ e Reclamado SICOOB METROPOLITANO – Coopera-
tiva de Economia e Crédito Mútuo. Fica designado o dia 08/02/
2008 às 09:45 horas para audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: EDEVANIR JOSÉ GUANDALINI.

Autos de Ação de Cobrança sob o nº 1029/2007-A. reclamante
JOSEFINA PREVIDELI e Reclamado ITAU SEGUROS S/A.
Fica designado o dia 29/02/2008 às 09:00 horas para audiência
de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: MARCO ANTONIO L. ALVES.

Autos de Execução sob o n_7 150/204. exeqüente JOSÉ AL-
VES MARTINS e Executado AUGUSTO CÉSAR BRUSTO-
LIN. Fica designado o dia 01/02/2008 às 09:15 horas para au-
diência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: NILTON HIGASHI JARDIM.

Autos de Ação de Reclamação sob o º 731/2007. Reclamante
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA e EDNA MARIA DOS SAN-
TOS e Reclamado SEBASTIÃO AGUITONI. Vistos, etc... 3.
Com efeito, não vislumbro qualquer prejuízo às partes quanto
a não indicação do valor da causa na inicial. INDEFIRO, por-
tanto, o requerimento da parte reclamada formulado em audi-
ência de tentativa de conciliação de fl.17.

ADVOGADO: NELSON AMÉRICO DE OLIVEIRA JÚNIOR.

Autos de Ação de Repetição de Indébito sob o nº 1072/2007.
reclamante MAIZA MARTINI SARAIVA e Reclamado BAN-
CO PINE S.A. vistos, etc.. fica designado o dia 06/03/2008
para audiência de tentativa de conciliação.

ADVOGADO: LEONISTO APARECIDO GOMES.
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0012005.0000019-0/0 - Processo de Conhecimento CAIRO
ROBERTO WOICHIKOWSKI X LIDER ADMINISTRADO-
RA LTDA JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DE
FLS. 226-231. Adv(s) FABIANE TEREZINHA SAVOLDI,
ELSO ELOI BODANESE, GIORGIA MOLL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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GIORGIA MOLL 001 2005.0000019-0/0

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
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JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 004/2008

ADVOGADOS:
ALDO CEZAR MAKIOLKE
ANA PAULA LIMA BRAGA

ANDRE LUIZ GIUDICISSI
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
CLAUDIO PAVAN
DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE
EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO
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01. AUTOS Nº 103/2000 – JOSE FOGANHOLI X PEDRO
FURTADO – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos
autos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALDO CEZAR MAKIOLKE

02. AUTOS N.º 022/2007 – JOAQUIM R. DA SILVA X ALI-
NE ARAGÃO DA COSTA –“ Em obediência ao que determi-
na o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proce-
der a devolução dos autos acima referidos em secretaria, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: ROSELINE KRIKO FUGARRA

03. AUTOS N.º 473/2006 – APARECIDA ESCONDOLA X
COPEL E SANEPAR –“ Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

04. AUTOS N.º 007/2002 – CARLA FERREIRA DE GODOY
X MICROCAMP INTERNACIONAL – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

05. AUTOS N.º 227/2007 – NASCIMENTO FERNANDES
DOS SANTOS X ESPOLIO J. B. DA SILVA – “ Em obediên-
cia ao que determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria
intimado a proceder a devolução dos autos acima referidos em
secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”..
ADVOGADO: REJANE KIMAID GOMES

06. AUTOS N.º 267/2002 – EDUARDO LACHIMIA X APA-
RECIDA A DE MORAES PEREIRA – “ Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

07. AUTOS Nº 460/2007 – ITACOLOMI IND E COM X MAR-
LON J P LORENÇO – “ Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

08. AUTOS Nº 418/2006 – GRÁFICA OBJETIVA X ANTO-
NIO CARLOS ALVES – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

09. AUTOS Nº 417/2006 – GRÁFICA OBJETIVA X EDER-
SON BOTELHO – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

10. AUTOS Nº 456/2007 – ITACOLOMI IND E COM X JOÃO
LUIZ GIRANDI – “ Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.

ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

11. AUTOS Nº 459/2007 – ITACOLOMI IND E COM X LI-
BETI LTDA – “ Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos
autos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

12. AUTOS Nº 458/2007 – ITACOLOMI IND E COM X VAN-
DINEI SILVESTRIN – “ Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

13. AUTOS Nº 457/2007 – ITACOLOMI IND E COM X SIL-
MARA CASSIA SILVA – “ Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

14. AUTOS Nº 461/2007 – ITACOLOMI IND E COM X J. N.
FANACCINI – “ Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

15. AUTOS Nº 455/2007 – ITACOLOMI IND E COM X ANA
MARIA JUNQUEIRA – “ Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

16. AUTOS Nº 536/2007 – JOANA RODRIGUES DE SOUZA
X EMPRESA GONTIJO DE TRANPORTE – “Em obediência
ao que determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria
intimado a proceder a devolução dos autos acima referidos em
secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO

17. AUTOS Nº 271/2007 – WILSON JOSE FERREIRA X
COPEL – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos au-
tos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO

18. AUTOS Nº 444/2005 – ANTONIO MEDEIRO E OUTROS
X INTERBRASIL SEGURADORA –“Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MARIA ELIZABETH JACOB

19. AUTOS Nº 474/2006 – KLEDER ZAMBERLAN DE CAS-
TILHO X EDINA DA SILVA – “Em obediência ao que deter-
mina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a pro-
ceder a devolução dos autos acima referidos em secretaria, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES

20. AUTOS Nº 033/2000 – ADILSON KERCHE X ALBERTO
PRETO JUNIOR – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: ANDRE LUIZ GIUDICISSI

21.AUTOS Nº 601/2006 – ESPOLIO JOSE BELAMINO X
JOSE FERNANDES DO CARMO – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

22. AUTOS Nº 176/2000 – ADRIANO MONTANARI X DI-
NEUSA TEOFILO – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: IRINEU ANTONIO BERTAN

23. AUTOS Nº 850/2005 – JEFERSON A MOREIRA X MA-
RIA DE LOURDES DE OLIVEIRA – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
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ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

24. AUTOS Nº 367/1999 – LAERCIO ALEXANDRE X VAN-
DERLEI AP PINHEIRO – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE CRUCIOL

25. AUTOS Nº 554/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ X JOSE APARECIDO CALEGARI – “Em obediên-
cia ao que determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria
intimado a proceder a devolução dos autos acima referidos em
secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

26. AUTOS Nº 841/2005 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ X MARCOS GONÇALVES TENORIO – “Em obedi-
ência ao que determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senho-
ria intimado a proceder a devolução dos autos acima referidos
em secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FLANKLIN FALOCCI FILHO

27. AUTOS Nº 118/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
CAMBÉ X MARIO SERGIO DE CARVALHO – “Em obedi-
ência ao que determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senho-
ria intimado a proceder a devolução dos autos acima referidos
em secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

28. AUTOS Nº 064/2005 – ALEXANDRE APARECIDO DU-
TRA X JOSE CARLOS E OUTROS – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

29. AUTOS Nº 088/2001 – MARINALVA LIMA LOPES X
DORIVAL CARNIATO – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

30. AUTOS Nº 323/1996 – VALDECI NORBERTO CANDI-
DO X ALVARO LUIS SECO ARES – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a
proceder a devolução dos autos acima referidos em secretaria,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSINALDO DA SILVA VEIGA

31. AUTOS Nº 479/2007 – RAFAEL GAMBARO X LOTERI-
CA CRISTO REI – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: CLAUDIO PAVAN

32. AUTOS Nº 236/2005 – ELCIO RICARDO DA SILVA X
OTAVIO RUFINO GOMES – “Em obediência ao que determi-
na o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proce-
der a devolução dos autos acima referidos em secretaria, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: MONICA CESARIO PEREIRA COTELO

33. AUTOS Nº 222/2006 – GONÇALVES E POVERNI LTDA
X JOSE R M DO AMARAL – “Em obediência ao que determi-
na o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proce-
der a devolução dos autos acima referidos em secretaria, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

34. AUTOS Nº 735/2003 – MARCO BEGNINI X MARCOS
PEREIRA DE SOUZA – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

35. AUTOS Nº 841/2004 – RODRIGO A SILVA X EZEQUIAS
VOLF –“Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos au-
tos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: PAULO CESAR JORGE FILHO

36. AUTOS Nº 346/2002 – JURACI SERPA X FRANCISCO

KOCH – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos au-
tos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: MONICA CESARIO PEREIRA COTELO

37. AUTOS Nº 325/2007 – MARIANA NERI X BRASIL TE-
LECOM – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos
autos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ERIKA FERNANDA RAMOS

38. AUTOS Nº 708/2006 – CLAUDIO ROBERTO MARTINS
X B V FINANCEIRA – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA

39. AUTOS Nº 402/2007 – DORIVAL RODRIGUES E OU-
TROS X BANCO BRADESCO – “Em obediência ao que de-
termina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a
proceder a devolução dos autos acima referidos em secretaria,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOÃO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEI-
RA

40. AUTOS Nº 049/2006 – IVANILDA DIAS DOS REIS X
LOJAS AMERICANAS – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: ANA PAULA LIMA BRAGA

41. AUTOS Nº 209/2007 – ANTONIO FRUTAS X ANDRE
PAULA E OUTROS – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

42. AUTOS Nº 216/2007 – ZEN JULY X MARIA BRAGA E
OUTROS – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos
autos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

43. AUTOS Nº 615/2007 – SEBASTIÃO INOCENTE X SIL-
VANA PINHEIRO – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DUARTE

44. AUTOS Nº 087/2005 – ANTONIO MARTINS X ARNAL-
DO MANSIERO – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: MONICA CESARIO PEREIRA COTELO

45. AUTOS Nº 225/2007 – SERGIO GABRIEL DA SILVA X
RAFAEL SAMPAIO – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: JAQUELINE STAWINSKI RODRIGUES

46. AUTOS Nº 630/2006 – MICHEL GOUVEIA X DOMINIO
IND. CIMENTO – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: ROBERTO MARQUESI

47. AUTOS Nº 879/2007 – CENTRO ED. APRENDIZ DO
SABER X VANESSA BIANCHINI – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

48. AUTOS Nº 078/2001 – ARMANDO CASIMIRO X AL-
MIR VALENTIM – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

49. AUTOS Nº 433/2007 – MARCOS MORTATI X VIVIANE
FERREIRA – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos
autos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

50. AUTOS Nº 434/2007 – DACIO BARROS X VIVIANE
FERREIRA – “Em obediência ao que determina o item 2.10.2.1
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a devolução dos
autos acima referidos em secretaria, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

51. AUTOS Nº 269/2006 – RECAUCHUTAGEM CAMBÉ X
CELIO DOS REIS – “Em obediência ao que determina o item
2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a de-
volução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: JOSE FRANKLIM FALOCCI FILHO

52. AUTOS Nº 599/2006 – VALDIR ABRAÃO X JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI – “Em obediência ao que
determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado
a proceder a devolução dos autos acima referidos em secreta-
ria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla
– Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

53. AUTOS Nº 598/2006 – MARCILENE ZAMBIANCO X
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI – “Em obedi-
ência ao que determina o item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, fica Vossa Senho-
ria intimado a proceder a devolução dos autos acima referidos
em secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

54. AUTOS Nº 119/2006 – RECAUCHUTAGEM CAMBÉ X
BENEDITA ZAMPA – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: JOSE FRANKLIM FALOCCI FILHO

55. AUTOS Nº 588/2007 – RECAUCHUTAGEM CAMBÉ X
SERGIO PEQUENO – “Em obediência ao que determina o
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proceder a
devolução dos autos acima referidos em secretaria, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: JOSE FRANKLIM FALOCCI FILHO

56. AUTOS Nº 740/2006 – RECAUCHUTAGEM CAMBÉ X
ARIOVALDO DE MOURA – “Em obediência ao que determi-
na o item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça, fica Vossa Senhoria intimado a proce-
der a devolução dos autos acima referidos em secretaria, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: JOSE FRANKLIM FALOCCI FILHO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE CAPANEMA - CAPANEMA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 001/2008

001 - 2006.0000440-2/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DE OLIVEIRA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA “Junte a reclamada, em 05 (cinco dias), documento com-
probatório de suas alegações (fls. 50/53). Adv(s) PATRIQUE
MATTOS DREY, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

002 - 2007.0000035-6/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO ZANARDI X ILO EBERT Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

003 - 2007.0000056-0/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
ROSIN X GENOR KLAUK (E OUTRO) Recurso julgado de-
serto. Adv(s) ALINE BRETAS DE ASSIS MINAMIHARA,
PATRIQUE MATTOS DREY

004 - 2007.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento Luciane
Alberton X KEILA CRISTINA WELTER (E OUTRO) “Expli-
cite a reclamante em 05 (cinco dias), a razão do protesto do
título de fls. 46, vez que está a exigir o pagamento dos requeri-
dos, pena de extinção do feito”.  Adv(s) CLOVIS CARDOSO

005 - 2007.0000119-1/0 - Processo de Conhecimento Vilmar
Coelho de Souza X Baselar Eletromóveis Ltda. Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) EMILIO SIMPLI-
CIO WEBER, Aairton Zolet

006 - 2007.0000140-8/0 - Processo de Conhecimento JOEL
PINHEIRO X Brasil Telecom S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

007 - 2007.0000175-0/0 - Processo de Conhecimento Íria Bu-
che X Sul América Cia Nacional de Seguros Tendo em vista o r.
despacho de fls. 91, renovo a intimação da sentença de fls. 71
a 75, que julgou improcedente o pedido. Adv(s) ENELIO BA-

GGIO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

008 - 2007.0000192-6/0 - Processo de Conhecimento Maria
Lindacir Lira X Brasil Telecom S/A. Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido Adv(s) KLEITON FRANCISCAT-
TO, ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA

009 - 2007.0000196-3/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME DE QUEVEDO X Lenir Salete Ostroski Mandei
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) KLEITON
FRANCISCATTO

010 - 2007.0000203-0/0 - Processo de Conhecimento Algemi-
ro Becker X Vivo S/A. “Junte a reclamada, em 05 (cinco) dias,
o comprovante de residência aludido às fls. 63” . O documento
de fls. 63 faz referência ao comprovante de residência (prazo
máximo de 3 meses).  Adv(s) PEDRO BENTO TUBIANA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

011 - 2007.0000218-0/0 - Processo de Conhecimento Hospital
Nossa Senhora de Louredes de Planalto Ltda. X Banco do Bra-
sil S/A. Declarada inepta a inicial e, consequentemente, extin-
to o processo. Adv(s) MARIA ZELI ANDREAZZA, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA

012 - 2007.0000219-1/0 - Processo de Conhecimento Ângelo
Pilonetto X Banco do Brasil S/A. Declarada inepta a inicial e,
consequentemente, extinto o processo. Adv(s) MARIA ZELI
ANDREAZZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

013 - 2007.0000220-6/0 - Processo de Conhecimento Sirlei
Adeleide Bladt Shiguedomi X Banco do Brasil S/A. Declarada
inepta a inicial e, consequemente, extinto o processo. Adv(s)
MARIA ZELI ANDREAZZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

014 - 2007.0000221-8/0 - Processo de Conhecimento Hugo
Shiguedomi X Banco do Brasil S/A. Declarada inepta a inicial
e, consequemente, extinto o processo. Adv(s) MARIA ZELI
ANDREAZZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

015 - 2007.0000222-0/0 - Processo de Conhecimento Osni de
Oliveira X Banco do Brasil S/A. Declarada inepta a inicial e,
consequemente, extinto o processo. Adv(s) MARIA ZELI AN-
DREAZZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

016 - 2007.0000223-1/0 - Processo de Conhecimento Milton
Takeo Yassumoto X Banco do Brasil S/A. Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) MARIA ZELI ANDRE-
AZZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

017 - 2007.0000224-3/0 - Processo de Conhecimento Nelson
Domingos Ampessan X Banco do Brasil S/A. Declarada inepta
a inicial e, consequentemente, extinto o processo. Adv(s) MA-
RIA ZELI ANDREAZZA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

018 - 2007.0000225-5/0 - Processo de Conhecimento Espólio
de Verner Bladt-Venilda Bladt X Banco do Brasil S/A. Consi-
derada inepta a inicial e, consequemente extinto o processo.
Adv(s) MARIA ZELI ANDREAZZA, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

019 - 2007.0000240-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
ALVES FERREIRA X M.A. MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA.
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) NILCEU NA-
TALINO CAVALHEIRO

020 - 2007.0000262-3/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA BUHRING X MAGAZINE LUIZA S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) PEDRO BENTO TUBIANA

021 - 2007.0000264-7/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DOIR ROGÉRIO DA MOTTA X LOSANGO PROMOÇOES
DE VENDAS LTDA Processo extinto em face do pagamento.
Adv(s) PEDRO BENTO TUBIANA

022 - 2007.0000283-7/0 - Processo de Conhecimento Edemar
Fernandes de Andrade X Helebom Montagens Industriais Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA

023 - 2007.0000290-2/0 - Processo de Conhecimento Paulo
Vinícius Padilha X Tim Celular S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) CAROLINA KUWER BUNDCHEN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Aairton Zolet 005 2007.0000119-1/0

ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 008 2007.0000192-6/0

ALINE BRETAS DE ASSIS MINAMIHARA 003 2007.0000056-0/0

CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA 022 2007.0000283-7/0

CAROLINA KUWER BUNDCHEN 023 2007.0000290-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 001 2006.0000440-2/0

CLOVIS CARDOSO 004 2007.0000118-0/0

EMILIO SIMPLICIO WEBER 005 2007.0000119-1/0

ENELIO BAGGIO 007 2007.0000175-0/0

KLEITON FRANCISCATTO 008 2007.0000192-6/0

KLEITON FRANCISCATTO 009 2007.0000196-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 010 2007.0000203-0/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 011 2007.0000218-0/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 012 2007.0000219-1/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 013 2007.0000220-6/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 014 2007.0000221-8/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 015 2007.0000222-0/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 016 2007.0000223-1/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 017 2007.0000224-3/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 018 2007.0000225-5/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 011 2007.0000218-0/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 012 2007.0000219-1/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 013 2007.0000220-6/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 014 2007.0000221-8/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 015 2007.0000222-0/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 016 2007.0000223-1/0

MARIA ZELI ANDREAZZA 017 2007.0000224-3/0
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MARIA ZELI ANDREAZZA 018 2007.0000225-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 007 2007.0000175-0/0

NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 006 2007.0000140-8/0

NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 019 2007.0000240-8/0

PATRIQUE MATTOS DREY 001 2006.0000440-2/0

PATRIQUE MATTOS DREY 003 2007.0000056-0/0

PEDRO BENTO TUBIANA 010 2007.0000203-0/0

PEDRO BENTO TUBIANA 020 2007.0000262-3/0

PEDRO BENTO TUBIANA 021 2007.0000264-7/0

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 002 2007.0000035-6/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 007 2007.0000175-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 001/2008

001 - 2006.0000031-3/0 - Execução de Título Judicial AUTO
MECÂNICA BAUERMANN LTDA X MARIA DO CARMO
FONSECA Intimação da parte exequente para se manifestar
sobre o leilão negativo, bem como para indicar bens à penhora,
sob pena de extição do processo. Adv(s) ANDREIA BELO
ROSSO

002 - 2006.0000116-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
RUBENS IANOSKI X BRASIL TELECOM S/A Intimação da
parte requerida para que prceda o pagamento das custas pro-
cessuais que restou condenada, no valor de R$ 12,50, no prazo
de 30 dias, sob as penas da lei. Adv(s) PAULO SERGIO MAL-
DONADO GARCIA, JOSIANE BORGES PRADO, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

003 - 2006.0000317-2/0 - Execução de Título Judicial LEVI-
NO LUIZ VARGAS X ELIANE DILMA DIAS Intimação da
parte exequente, para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito, no prazo legal, sob as penas da Lei. Adv(s) LARISSA
KARLA DE PAULA E SA, CHRISTIANE MASSARO LOH-
MANN, VICTOR HUGO LOHMANN, ANTONIO CARLOS
CASTILHO, TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA DE
CASTILHO

004 - 2006.0000777-8/0 - Processo de Conhecimento DRO-
GARIA LAMOLI LTDA X MA´XIMA PERFUMES ARMARI-
NHOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAS LTDA (E OU-
TRO) Intimação da parte requerente para que, em cinco dias,
apresente o seu contrato social e todas as suas alterações, já
que juntou apenas a 8ª alteração contratual, sob as penas da lei.
Intimação do banco requerido para trazer aos autos cópia do
título protestado que, segundo informações do cartório de Pro-
testos ficou em seu poder, bem como os dados cadastrais da
suposta credora do título ou cedente (Máxima Perfumes e Ar-
marinhos), dentre os quais CNPJ e endereço, sob as penas da
lei. Intimação da primeira requerida (Máxima) para juntar o
seu contrato social e todas as alterações, em cinco dias, sob as
penas da lei. Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, LEANDRO
DE QUADROS, JULIANA PISICCHIO ZANONI PARRON,
JULIANO RICARDO TOLENTINO

005 - 2006.0000886-7/0 - Execução Título Extrajudicial IVO-
NE FONSECA PERES X ALVIMASSA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA (E OUTRO) Intimação da parte exequente para
se manifestar sobre a penhora on line ralizada em valor ínfimo,
bem como para indicar bens penhoráveis, no prazo legal, sob
as penas da Lei. Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, AMAU-
RI DOS SANTOS SAMPAIO

006 - 2006.0001017-1/0 - Execução de Título Judicial DIMOR-
VAN JOSE MACULAN X ABDIAS RODRIGUES DE LIMA
Intimação da parte autora para se manifestar sobre o ofício de
fls. 85/87, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) ROGER
DEIVIS LEITE, VIVIANA BIANCONI, LUCIANA JORDAO
DA MOTTA ARMILIATO, LEONARDO ARQUIMINO DE
CARVALHO, MARCELO NAVARRO DE MORAIS, DEISE
CARDOSO, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

007 - 2006.0001344-9/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NEI PINTO DE ABREU X VERA CRUZ SEGURADORA In-
timação da requerida para proceda a complementação/pagamen-
to do saldo devedor, no prazo legal, sob as penas da Lei. Adv(s)
MARCELO MANOEL, CARLOS FERNANDO PERUFO

008 - 2006.0001386-6/0 - Execução Título Extrajudicial IVO-
NE FONSECA PERES X ALVIMASSA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Intimação da parte exequente a se manifestar
acerca da penhora on line negativa e indicar bens passíveis de
constrição, no prazo legal, sob as penas da Lei. Adv(s) SIMO-
NE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI LANZA-
RINI DA ROSA LIMA

009 - 2006.0001414-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LURDES POSSOBOM (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM CELULAR S.A. Intimação da parte autora para proceder
a retirada do alvará judicial, no prazo legal, sob as penas da
Lei. Adv(s) MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES PRA-
DO, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

010 - 2006.0001444-9/0 - Execução Título Extrajudicial M G
C STOFELLA & CIA LTDA X ALDO DO NASCIMENTO In-
timação da exequente para se manisfetar acerca da penhora on
line infima realizada, bem como para que indique bens passi-
veis de penhora, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. Adv(s)
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HONJO, FA-
BIO MOREIRA CONSTANTINO

011 - 2006.0001447-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS LOPES X DIRCEU PANOSSO LINARES Intimação
da parte autora para fornecer novo endereço do requerido, no
prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) CLAUDIR JOSE

SCHWARZ, HÉLIO SILVESTRE MATHIAS

012 - 2006.0001546-2/0 - Execução de Título Judicial IDENE
TEREZINHA DE SOUZA GUEDES (E OUTRO) X BANCO
DO BRASIL S/A Intimação da parte requerida para que proce-
da o pagamento das custas processuais que restou condenada,
no valor de R$ 125,40, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei.
Adv(s) JOSELICE BAUTITZ, MARCOS VINICIUS DACOL
BOSCHIROLLI

013 - 2006.0001954-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MEN MENIN DALBOSCO X EDENIR GIMENEZ COLEO-
NE (E OUTROS) Intimação da parte autora para se manisfetar
acerca da do prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob
as penas da lei. Adv(s) VICTOR DANIEL MORETTI, SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, CEZAR BASSO

014 - 2006.0001962-7/0 - Processo de Conhecimento GEOR-
GINA RODRIGUES DA SILVA X LOSANGO PROMOÇÕES
DE VENDAS LTDA (E OUTRO) Intimação das partes para,
querendo, em 05 dias, manifestarem sobre a resposta do ofício
de fls. 90, sob as penas da lei. Adv(s) MARCOS VINICIUS
DACOL BOSCHIROLLI, KEYLA MONQUERO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

015 - 2006.0002090-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERNANDO MARUCCI X MODULO ENGENHARIA LTDA
Intimação da parte autora para se manisfetar acerca do prosse-
guimento do feito, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei.
Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI

016 - 2006.0002140-0/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO REZENDE VILAS BOAS X MARI TANIA SACHET
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MAR-
CELO ZACHARIAS

017 - 2006.0002218-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INES DA SILVA CORREIA X BANCO BMC S.A. Intimação
da parte executada, para que proceda a complementação/paga-
mento do saldo remanescente, no valor de R$ 1.287,06 (um
mil, duzentos e oitenta e sere teais e seis centavos), no prazo
legal, sob as penas da Lei. Adv(s) SOLANGE DA SILVA MA-
CHADO, JOSEANE DA SILVA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL,
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA

018 - 2006.0002321-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUNELLI X JOSE AUGUSTO BERALDO (E OUTRO)
Intimação da parte executada, para que proceda o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 131,25, no prazo legal,
sob pena de inversão dos polos e inscrição do nome dos reque-
ridos no Cartório Distribuidor, como devedores de custas. Adv(s)
NADIA MAZUREK

019 - 2006.0002459-8/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEIA GRAUPNER X SISEG- SINISTRO DE SEGUROS
LTDA (E OUTRO) Intimação da parte requerida para se mani-
festar sobre a resposta do INSS (fls. 100/102), em cinco dias,
para dar prosseguimento ao feito, sob as penas da lei. Adv(s)
SOLANGE DA SILVA MACHADO, CARLOS FERNANDO
PERUFO, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

020 - 2006.0002491-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MARQUES FARIA X BANCO DO BRASIL S/A Intimação do
requerido Banco do Brasil S/A, para proceder a retirada do al-
vará judicial, no prazo legal, sob as penas da Lei. Adv(s) FABI-
ANE MORI, LUCIO MAURO NOFFKE, PATRICIA SILVA-
NA EINHARDT MEULAM, MARCO DENILSON MEULAM

021 - 2006.0002709-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FENILLE X BANCO BMC S.A. Intimação da parte re-
querida para complementar o depósito conforme cálculo de fls.
113, no valor de R$ 8.739,91, no prazo legal, sob as penas da
lei. Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL, RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI

022 - 2006.0002718-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO KAUCZ X SHARK S/A Intimação da parte autora para
retirar alvará judicial, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s)
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA

023 - 2006.0003200-6/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NA KIRCHHEIN AZEVEDO E CIA LTDA X FERRASI - RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS Intimação da parte exequente
para se manifestar acerca da penhora on line negativa, no prazo
de 30 dias, sob as penas da lei. Adv(s) ELISABETE KLAJN

024 - 2006.0003233-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VANDERLEI DE CARVALHO X DANIEL JOAO TOMBINI
(E OUTRO) Intimação da parte autora para que proceda o pa-
gamento das custas processuais, no prazo legal, sob pena de
inversão dos polos e inscrição do nome do requerente no Car-
tório Distribuidor como devedor de custas. Adv(s) DALVA
MARIN, LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA

025 - 2006.0003249-6/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO APARECIDO DE OLIVEIRA X VANDERLEI LUIZ PE-
REIRA Intimação da parte autora para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, no prazo legal, sob de arquivamento
do processo. Adv(s) ANDREIA BELO ROSSO, JONATHAN
MICHELSON ESTEVES, PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA

026 - 2006.0003316-8/0 - Processo de Conhecimento VALMOR
SEGUETO X CARLOS ALBERTO DE BORBA Intimação da
parte autora para dar proceguimento ao feito, no prazo de 30
dias, sob as penas da lei. Adv(s) ISMAR ANTONIO PAWE-
LAK

027 - 2006.0003772-6/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MARA CORREA DE SOUZA X CRISTIANE GARCIA Inti-

mação da parte autora para se manifestar, em 10 dias, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Adv(s) MAR-
CO DENILSON MEULAM

028 - 2006.0004134-5/0 - Processo de Conhecimento MARA
LÚCIA DO PILAR X BANCO CACIQUE S/A Intimação da
parte autora para, querendo, requerer a execução da sentença,
no prazo legal, sob pena de arquivamento do processo. Adv(s)
NAMUR DANIEL VANZIN, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO

029 - 2006.0004166-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DIAS X MODA INTERIORES LTDA (E OUTROS) Intimação
da parte credora para se manifestar acerca de eventual interes-
se na realização da penhora on line, no prazo legal, sob as pe-
nas da Lei. Adv(s) ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA, EMI-
LIA PORTERO FERNANDES

030 - 2006.0004180-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VICENTE PEREIRA X ITAÚ SEGUROS S/A Intime-se a
parte ré para se manifestar, em 05 dias, sobre a petição de fls.
68/69 e documentos de fls. 71/73. Adv(s) JANETE MARIA
CLASER SILVA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

031 - 2006.0004214-3/0 - Processo de Conhecimento SUZA-
NA DE FÁTIMA RICHTER X LOIDES BAPTISTEL Intima-
ção da parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo
legal, sob as penas da lei. Adv(s) AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO

032 - 2006.0004402-9/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIO BISCHOFF WOICIECHOSKI X JOSE EDUARDO RO-
DRIGUES PINTO NETO Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JOSE ROSELANO MORETTO

033 - 2006.0004479-8/0 - Execução de Título Judicial FAR-
MACIA PHARMASSANI ME X SP FARMA LTDA Intimação
do exequente para se manisfestar acerca da penhora on line
negativa realizada, bem como para que indique bens passiveis
de penhora, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. Adv(s)
ILDO FORCELINI

034 - 2006.0004489-9/0 - Processo de Conhecimento GILDA
MIEKO KAMETANI KUSS X IMOBILIARIA ELC LTDA -
ME Intimação da parte ré para cumprir, voluntariamente, a sen-
tença no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE, CHRISTIANE MASSARO LO-
HMANN, VICTOR HUGO LOHMANN

035 - 2006.0004661-2/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR JOSE FRANCIO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/
A Intimação da parte requerida para cumprir, voluntariamente,
a sentença, no prazo legal, sob pena de execução. Adv(s) JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA, KAREN FABRICIA VENAZ-
ZI, SALAZAR BARREIROS JUNIOR

036 - 2006.0004725-6/0 - Processo de Conhecimento CLENIR
A´PARECIDA SALAPATA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões do recurso, no
prazo legal, sob as penas da Lei. Adv(s) EVALDO XAVIER
DOS SANTOS, CAROLINE TECHIO, DANIELI MICHELON
DO VALLE, JACIR DA SILVA DIAS

037 - 2006.0004789-9/0 - Processo de Conhecimento DIONI-
SIO APARECIDO DE MATOS X CENTAURO SEGURADO-
RA S/A Intimação da parte recorrida para manifestar contra-
razões no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) FERNANDO
ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATA-
MOTO, ROSSANDRA P. NAGAI, GIOVANI WEBBER, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

038 - 2006.0004855-9/0 - Processo de Conhecimento JAIME
VALDIR DE BASTIANI X GUILHERME RICARDO POR-
TES (E OUTRO) Intimação da parte autora para se manifestar
acerca do prosseguimento do feito, no prazo legal, sob as penas
da Lei. Adv(s) CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, VIC-
TOR HUGO LOHMANN, LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO, SHIRLEI DALVA BENTO

039 - 2007.0005692-1/0 - Processo de Conhecimento YAECO
ITAKO EGAME X ANTONIO APARECIDO FRANGIOTE (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do
dia 17/12/2007 Adv(s) MARCO DENILSON MEULAM, PA-
TRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2006.0000116-0/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 029 2006.0004166-1/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 005 2006.0000886-7/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 031 2006.0004214-3/0

ANDREIA BELO ROSSO 001 2006.0000031-3/0

ANDREIA BELO ROSSO 025 2006.0003249-6/0

ANTONIO CARLOS CASTILHO 003 2006.0000317-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 014 2006.0001962-7/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 007 2006.0001344-9/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 019 2006.0002459-8/0

CAROLINE TECHIO 036 2006.0004725-6/0

CEZAR BASSO 013 2006.0001954-0/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 009 2006.0001414-6/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 003 2006.0000317-2/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 034 2006.0004489-9/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 038 2006.0004855-9/0

CLAUDIR JOSE SCHWARZ 011 2006.0001447-4/0

DALVA MARIN 024 2006.0003233-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 036 2006.0004725-6/0

DEISE CARDOSO 006 2006.0001017-1/0

ELISABETE KLAJN 023 2006.0003200-6/0

EMILIA PORTERO FERNANDES 029 2006.0004166-1/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 010 2006.0001444-9/0

EVALDO XAVIER DOS SANTOS 036 2006.0004725-6/0

FABIANE MORI 020 2006.0002491-7/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 010 2006.0001444-9/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 028 2006.0004134-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 037 2006.0004789-9/0

FLAVIA GOTARDO SEIDEL 017 2006.0002218-2/0

GERCI LIBERO DA SILVA 004 2006.0000777-8/0

GERCI LIBERO DA SILVA 015 2006.0002090-5/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 005 2006.0000886-7/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 008 2006.0001386-6/0

GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 006 2006.0001017-1/0

GIOVANI WEBBER 037 2006.0004789-9/0

HÉLIO SILVESTRE MATHIAS 011 2006.0001447-4/0

ILDO FORCELINI 033 2006.0004479-8/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 026 2006.0003316-8/0

JACIR DA SILVA DIAS 036 2006.0004725-6/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 030 2006.0004180-2/0

JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA 022 2006.0002718-2/0

JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA 035 2006.0004661-2/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 025 2006.0003249-6/0

JOSE FERNANDO MARUCCI 015 2006.0002090-5/0

JOSE ROSELANO MORETTO 032 2006.0004402-9/0

JOSEANE DA SILVA 017 2006.0002218-2/0

JOSELICE BAUTITZ 012 2006.0001546-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 002 2006.0000116-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 009 2006.0001414-6/0

JULIANA PISICCHIO ZANONI PARRON 004 2006.0000777-8/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 004 2006.0000777-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 037 2006.0004789-9/0

KAREN FABRICIA VENAZZI 035 2006.0004661-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 037 2006.0004789-9/0

KEYLA MONQUERO 014 2006.0001962-7/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 003 2006.0000317-2/0

LEANDRO CABRERA GALBIATI 021 2006.0002709-3/0

LEANDRO DE QUADROS 004 2006.0000777-8/0

LEONARDO ARQUIMINO DE CARVALHO 006 2006.0001017-1/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 038 2006.0004855-9/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 024 2006.0003233-4/0

LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO 006 2006.0001017-1/0

LUCIO MAURO NOFFKE 020 2006.0002491-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 030 2006.0004180-2/0

MARCELO HONJO 010 2006.0001444-9/0

MARCELO MANOEL 007 2006.0001344-9/0

MARCELO NAVARRO DE MORAIS 006 2006.0001017-1/0

MARCELO ZACHARIAS 016 2006.0002140-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2006.0001962-7/0

MARCO DENILSON MEULAM 020 2006.0002491-7/0

MARCO DENILSON MEULAM 027 2006.0003772-6/0

MARCO DENILSON MEULAM 039 2007.0005692-1/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 012 2006.0001546-2/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 014 2006.0001962-7/0

MICHELLY ALBERTI 009 2006.0001414-6/0

NADIA MAZUREK 018 2006.0002321-0/0

NAMUR DANIEL VANZIN 028 2006.0004134-5/0

OSCAR JOAO MUGNOL 021 2006.0002709-3/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 022 2006.0002718-2/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 020 2006.0002491-7/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 039 2007.0005692-1/0

PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 002 2006.0000116-0/0

PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 025 2006.0003249-6/0

RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 017 2006.0002218-2/0

RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 021 2006.0002709-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 019 2006.0002459-8/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 037 2006.0004789-9/0

ROGER DEIVIS LEITE 006 2006.0001017-1/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 034 2006.0004489-9/0

ROSSANDRA P. NAGAI 037 2006.0004789-9/0

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 035 2006.0004661-2/0

SHIRLEI DALVA BENTO 038 2006.0004855-9/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 013 2006.0001954-0/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 005 2006.0000886-7/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 008 2006.0001386-6/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 017 2006.0002218-2/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 019 2006.0002459-8/0

TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA DE CASTILHO 003 2006.0000317-2/0

VICTOR DANIEL MORETTI 013 2006.0001954-0/0

VICTOR HUGO LOHMANN 003 2006.0000317-2/0

VICTOR HUGO LOHMANN 034 2006.0004489-9/0

VICTOR HUGO LOHMANN 038 2006.0004855-9/0

VIVIANA BIANCONI 006 2006.0001017-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 178/2007

001 - 2005.0000210-4/0 - Execução de Título Judicial JOELI
MENDONÇA DE ASSIS X EUNIDIO NICOLAU (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA, SER-
GIO BOND REIS

002 - 2005.0002008-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREY
DE JESUS ZORNITTA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELE-
COM Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) HELIO LULU, LUIZ GALANTE, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

003 - 2005.0002314-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LEY SANTOS GUEDES GIMENES X BRASIL TELECOM
CELULAR S/A. Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) JOSIANE BORGES PRADO

004 - 2005.0002660-7/0 - Processo de Conhecimento SOFIS-
TICATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GVT - GLO-
BAL VILLAGE TELECOM Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, ROSILEI NUNES DOS ANJOS, ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK

Cascavel
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005 - 2005.0004399-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
VINO RODRIGUES DA COSTA X GVT GLOBAL VILAGE
TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO FROES,
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, CHRISTIAN AU-
GUSTO COSTA BEPPLER

006 - 2006.0000638-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
JOAO DE SOUZA X BRASIL TELECOM CELULAR S.A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL, JOSIANE BORGES
PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
MICHELLY ALBERTI, CAROLINE TECHIO

007 - 2006.0003047-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA ALVES DE MATOS X ITAÚ SEGUROS S/A Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) DONIZETTI
DE OLIVEIRA, FATIMA BARROTE DE SA DIAS RANFEL,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CAMILA DE SOU-
ZA ALBINO

008 - 2006.0004160-0/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO HILÁRIO DA COSTA X CAIXA SEGURADORA S/A.
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) JONA-
THAN MICHELSON ESTEVES, KAREN LUCIA CORREA
DA SILVA, LAURI DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ISABEL CRISTINA SPODE FLORES

009 - 2007.0001373-5/0 - Processo de Conhecimento C. B.
ROTTA CONVENIÊNCIAS X MARINALDO HARDT Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ELISABETE KLAJN, ISMAR ANTONIO PAWELAK,
MARCELO MANOEL

010 - 2007.0001583-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA FACCIN X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, KEYLA MONQUERO,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO

011 - 2007.0001709-0/0 - Processo de Conhecimento DAYA-
NA FÁTIMA NASCIMENTO X CENAP - CENTRO DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente Adv(s) ANA MARIA KONDRAT DA SIL-
VA, Cristiano José Ferreira, LAERCION ANTONIO WRUBEL,
VINICIUS ANTONIO GAFFURI, ALVARO KREFTA

012 - 2007.0002004-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
AMARAL X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) GIL-
VANA PESSI MAYORCA CAMARGO, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, HELEN
CARNEIRO SOMMAVILLA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES, DANIELLA
LETICIA BROERING

013 - 2007.0002271-0/0 - Processo de Conhecimento SAN TI-
AGO MOREIRA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, JOSIANE BORGES
PRADO

014 - 2007.0002521-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PEDRO FONTES CÂMARA X LOCALITE ADMINISTRA-
DORA DE IMÓVEIS LTDA Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido do requerente Adv(s) MARCO ANDRE
SONI BACELAR, ELOI WALFRIDO ZANIN

015 - 2007.0002536-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO PEGORARO X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) PAULO ROBERTO PE-
GORARO JUNIOR, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUA-
DRI, LEONARDO PARZIANELLO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

016 - 2007.0002637-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO FERNANDO NEIS X HSBC BANK BRASIL SA Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) RICAR-
DO ZANLORENZI CERANTO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR, FERNANDO LUIZ JOHANN

017 - 2007.0002705-1/0 - Processo de Conhecimento ADELIR
FERREIRA RODRIGUES X LEILA GISELA WEIZENMANN
DA SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS, SUSANA
VALERIA GALHERA, BRENO FAGUNDES RAMOS

018 - 2007.0003142-9/0 - Processo de Conhecimento LEILA
MARI BARCELO X CITIBANK - BANCO CITIBANK S.A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
EMILIA PORTERO FERNANDES, MÁRCIA ROSETTE
WERNECK ROSSI, FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI

019 - 2007.0003235-3/0 - Processo de Conhecimento ALDO
CARLOS TROIAN X HSBC BANK BRASIL SA Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) NEIDE SI-
MOES PIPA ANDRE, LEONARDO PARZIANELLO, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR, BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ

020 - 2007.0003335-3/0 - Processo de Conhecimento SEVE-
RINO ZANONI X HSBC BANK BRASIL SA Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) NEIDE SIMOES
PIPA ANDRE, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR

021 - 2007.0003749-1/0 - Processo de Conhecimento KARO-
LINE SONDA FERNANDES X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA
SUTILE SONDA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
ALESSANDRA VOLKMANN, LUIZ FERNANDO DE AL-
MEIDA CABRAL

022 - 2007.0004502-4/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
LÓJOARIA OMEGA X MARIA DEUZI LOPES DA LUZ Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUCIANA CARLA SUTILE SONDA

023 - 2007.0004542-8/0 - Processo de Conhecimento GUAR-
DIANO & SOUZA LTDA. X EDIMARCO ANTONIO PINHEI-
RO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) GIBSON MARTINE VICTORINO

024 - 2007.0004773-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RUBENS COSTA E SILVA X CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROBERTA KE-
LLI BERLATTO

025 - 2007.0004841-6/0 - Processo de Conhecimento VALTER
NUNES DE SIQUEIRA &CIA LTDA X BENEDITA CRISTO-
FOLI Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO

026 - 2007.0005104-7/0 - Execução Título Extrajudicial ME-
TALURGICA ABAD LTDA X N DALMINA CONSTRUÇÕES
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO

027 - 2007.0005463-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO LEANDRO GASPARINI X EDIVALDO COSTA SILVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) DANUBIO CUNHA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 012 2007.0002004-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2005.0002008-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2005.0002660-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2006.0000638-6/0

ALESSANDRA VOLKMANN 021 2007.0003749-1/0

ALEX SANDRO SONDA 021 2007.0003749-1/0

ALVARO KREFTA 011 2007.0001709-0/0

ANA MARIA KONDRAT DA SILVA 011 2007.0001709-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 012 2007.0002004-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 010 2007.0001583-6/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 010 2007.0001583-6/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 002 2005.0002008-6/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 004 2005.0002660-7/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 005 2005.0004399-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 010 2007.0001583-6/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 017 2007.0002705-1/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 019 2007.0003235-3/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 007 2006.0003047-2/0

CAROLINE TECHIO 006 2006.0000638-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 005 2005.0004399-4/0

Cristiano José Ferreira 011 2007.0001709-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 012 2007.0002004-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 012 2007.0002004-0/0

DANUBIO CUNHA DA SILVA 027 2007.0005463-0/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 007 2006.0003047-2/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 017 2007.0002705-1/0

ELISABETE KLAJN 009 2007.0001373-5/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 014 2007.0002521-6/0

EMILIA PORTERO FERNANDES 018 2007.0003142-9/0

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 018 2007.0003142-9/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS RANFEL 007 2006.0003047-2/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 016 2007.0002637-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2005.0002008-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2005.0002660-7/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 023 2007.0004542-8/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 012 2007.0002004-0/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 025 2007.0004841-6/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 026 2007.0005104-7/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 013 2007.0002271-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 012 2007.0002004-0/0

HELIO LULU 002 2005.0002008-6/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 008 2006.0004160-0/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 009 2007.0001373-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2005.0002008-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2005.0002660-7/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 008 2006.0004160-0/0

JOSE APARECIDO FROES 004 2005.0002660-7/0

JOSE APARECIDO FROES 005 2005.0004399-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 015 2007.0002536-6/0

JOSIANE BORGES PRADO 003 2005.0002314-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 006 2006.0000638-6/0

JOSIANE BORGES PRADO 013 2007.0002271-0/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 008 2006.0004160-0/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 015 2007.0002536-6/0

KEYLA MONQUERO 010 2007.0001583-6/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 011 2007.0001709-0/0

LAURI DA SILVA 008 2006.0004160-0/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL 006 2006.0000638-6/0

LEONARDO PARZIANELLO 015 2007.0002536-6/0

LEONARDO PARZIANELLO 019 2007.0003235-3/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 021 2007.0003749-1/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 022 2007.0004502-4/0

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CABRAL 021 2007.0003749-1/0

LUIZ GALANTE 002 2005.0002008-6/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 015 2007.0002536-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 007 2006.0003047-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 021 2007.0003749-1/0

MARCELO MANOEL 009 2007.0001373-5/0

MÁRCIA ROSETTE WERNECK ROSSI 018 2007.0003142-9/0

MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 001 2005.0000210-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 010 2007.0001583-6/0

MARCO ANDRE SONI BACELAR 014 2007.0002521-6/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 015 2007.0002536-6/0

MICHELLY ALBERTI 006 2006.0000638-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 2006.0004160-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 012 2007.0002004-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 010 2007.0001583-6/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 019 2007.0003235-3/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 020 2007.0003335-3/0

OLDEMAR MARIANO 016 2007.0002637-8/0

OLDEMAR MARIANO 020 2007.0003335-3/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 015 2007.0002536-6/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 016 2007.0002637-8/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 024 2007.0004773-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 016 2007.0002637-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 020 2007.0003335-3/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 020 2007.0003335-3/0

ROSILEI NUNES DOS ANJOS 004 2005.0002660-7/0

SERGIO BOND REIS 001 2005.0000210-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 016 2007.0002637-8/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 019 2007.0003235-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 020 2007.0003335-3/0

SUSANA VALERIA GALHERA 017 2007.0002705-1/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 012 2007.0002004-0/0

VINICIUS ANTONIO GAFFURI 011 2007.0001709-0/0

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE
- PARANÁ
RELAÇÃO 16/07 PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL E CRIMINAL. JUIZ DE DIREITO DESIGNA-
DO – LUIZ CLÁUDIO COSTA.

1. Conhecimento (Em fase de execução) - 836/05. MARIO
JORGE HIUNKA x BANCO DO BRASIL S/A. - Vistos, trata-
se de execução em que houve o pagamento e a concordância do
exeqüente. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito na for-
ma do artigo 794, I do CPC. – Advs. Marcelo Luiz Dreher OAB/
PR 24.801, Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719.

2. Conhecimento – 364/07 – LUZIA NUNES ANDERLE x ITA-
LIANINHA NUNES ANDERLE. – Vistos, homologo para fins
do art. 40 da lei 9099/95 a decisão fls.92 (julgo improcedentes
os pedidos apresentados pela autora). – Advs. Marcelo Olivei-
ra OAB/PR 18.747, Marloiva Andrade Sampaio OAB/PR
31.008.

3. Conhecimento - 1025/05 – ELZA DA GAMA x BRASIL
TELECOM S/A – Vistos, o processo encontra-se suspenso pelo
despacho de fls. 79. OAB/PR 11719, Silvia Assunção Davet
Alves OAB 36394 e Welynton José Franqui OAB 32.828.

4. Conhecimento – 230/06 – JOAO HENRIQUE PEREIRA x
D.L. NICHELE E CIA LTDA. - Considerando que o recorrido
não ofereceu suas contra razões ao recurso, subam a Egrégia
Turma Recursal Única, com as cautelas de estilo. – ADV. Car-
los Alberto Farracha de Castro, OAB/PR 20.812. Márcio Ayres
de Oliveira, OAB/PR 32.504.

5. Conhecimento – 442/03 - ANDERSON PEREIRA DE SOU-
ZA x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA. – 1 . Recebo a exceção de pré-executividade, in-
time-se o exeqüente para manifestar-se em 10 dias. - Adv. An-
drea Daros Costa OAB/PR38.983, Marcelo de Oliveira OAB/
PR 18.747.

6. Conhecimento – 574/07 – MARCELO AUGUSTINHO VO-
ICHIKI x BANCO ITAÚ S/A – Vistos, homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado nas fls. 27/28. Em conseqüência julgo extinto o processo
com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, III do
CPC. Expeça-se alvará em favor da parte autora. - Adv. Marce-
lo de Oliveira OAB/PR 18.747, Evaristo Aragão Santos, OAB/
PR 24.498.

7. Conhecimento – 483/07 – CLAUDETE APARECIDA AL-
VES PEREIRA x AUTO ESCOLA FAZENDA. – Ante a junta-
da do atestado médico, redesigno audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 28/02/2008 às 9:40 horas. – Adv. Adeodato
José Alberto Tavares, OAB/PR 12.502.

8. Conhecimento - 773/06 – MARCOS SÉRGIO RODRIGUES
SILVA x HDI SEGUROS S/A. – Vistos, trata-se de execução
em que houve o pagamento e a concordância do exeqüente.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito na forma do artigo
794, I do CPC. Expeça-se alvará. – Adv. Felipe Anghinoni Gra-
zziotin OAB/PR 22.745, Gerson de Oliveira Bonatti, OAB/PR
23.456, Paulo Roberto Fadel, OAB/PR 13.474.

9. Conhecimento – 1383/05 – EZIO DA SILVA CAMPOS x
BV FINANCEIRA. – Vistos... Ante o advento da nova legisla-
ção relativa a execução do julgado, lei 11.232/05, art. 475-J,
intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado, para
pagamento em 15 dias, sob pena de aplicação de multa prevista
no mesmo artigo. Conta geral já atualizada às fls. 92. Art. 475-
J. “Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa
ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de dez por cento e, a requerimento do credor obser-
vando o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á
mandado de penhora e avaliação” Adv. Valéria Caramuru Ci-
carelli OAB/PR 25.474, Alexandre Nelson Ferraz OAB/PR
30.890.

10. Conhecimento – 511/06 – JOSE ELOIR PESSAIA x IMO-
BILIÁRIA CILAR LTDA. - Vistos, homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado.
Em conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC. Expeça-se
alvará em favor da parte autora. Intime-se o autor quanto ao
comprovante de depósito juntado às fls. 321/322. - Adv. Eliane
Maria Marques – OAB/PR 10.297, Claudir Dalla Costa, OAB/
PR 33.871.

11. Conhecimento – 827/06 – ELISA APARECIDA MACHA-
DO JUNIOR x CELETEM BRASIL S/A, BANCO POPULAR
DO BRASIL e SUPERMERCADO MANDIRITUBA LTDA. –
Vistos, homologo para fins do art. 40 da lei 9099/95 a decisão
fls.101/114 (julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE conde-
nando as requeridas, solidariamente, ao pagamento, a título de
indenização por dano moral em favor da autora, da quantia de
R$ 4.000,00, acrescida de juros e correção monetária desde a
data da reclamação, 27/01/2006, mais juros de mora de 1%
desde 13/11/2006, data da citação das requeridas. Ainda deter-
mino a manutenção definitiva da exclusão do nome da autora
dos registros no SCPC). – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR
12.551, Douglas Bitencourt Lopes da Silva OAB/PR 31.420,
Maria Giacomazzo Meyer OAB/PR 36.005, Mauro Eduardo
Jaceguay Zamataro OAB/PR 11.514, Daniella Letícia Broering
OAB/PR 30.694.

12. Conhecimento – 608/06 – ADRIANO SIQUEIRA E CIA
LTDA. x DICALBR COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMEN-
TOS e BANCIO DO BRASIL. - Vistos, homologo para fins do
art. 40 da lei 9099/95 a decisão fls.106/107. – Adv. Claudir
Dalla Costa OAB/PR 33.871, Elionora Hamuri Takeshiro OAB/
PR 12.838, Francisco Machado de Jesus OAB/PR 6.217.

13. Conhecimento – 582/06 – JORGE SMAK x BANCO DO
BRASIL S/A. – Vistos, não prospera a impugnação apresenta-
da pelo B. Brasil. Caracterizado o inadimplemento, vez que a
obrigação não foi satisfeita no prazo, urge reconhecer que a
multa é devida. Ante o exposto rejeito a impugnação do Banco
do Brasil, para reconhecer como devida a multa, convenciona-
da livremente. Expeça-se alvará em favor do exeqüente no va-
lor de R$1.075,15. Expeça-se alvará em favor do Banco do
Brasil, do remanescente, conforme depósito de fls. 122. Int.
- Adv. Jacó Irineu de Pauli Junior, OAB/PR 38.265, Ana Caro-
lina M. Pilati do Vale OAB/PR 36.113, Leondina Alice Mion
Pilati OAB/PR 11.523.

14. Conhecimento - 340/06 – AYRTON LOPES DA SILVA x
SPAZIO ADM. E CORRETORA DE SEGUROS e INDIANA
SEGUROS S/A. – Vistos e examinados...Assim, a execução é
nula. Cumpre acolher a nulidade da execução, não pelos argu-
mentos apresentados, mas, pelo fato de que não houve a publi-
cação da sentença, possibilitando a segunda reclamada o recur-
so. Intime-se a segunda Reclamada da sentença de fls. 94/96
(...Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido do Re-
clamante para o fim de condenar os Reclamados, solidariamente,
a pagar-lhe o valor contratual do seguro...Rejeito o pedido de
danos morais, por entender que o aborrecimento sofrido pelo
Autor ante a negativa do pagamento do seguro é mero dissabor,
insuscetível de causar abalo psíquico que justifique tal indeni-
zação de jaez...). – Adv. Daniela Bittencourt Lopes da Silva
OAB/PR 29.426, Marco Aurélio Schetino de Lima OAB/PR
36.523 e Milton Luiz Cleve Küster OAB/PR 7.919.

15. Conhecimento – 922/06 – ADEILDA NASCIMENTO SIL-
VA x L.T. HANDA CONFECÇÕES LTDA. – Defiro o pedido
de fls. 58 e determino a exclusão da lide da reclamada JACK &
JENS LTDA ME. Aguarda-se a manifestação da reclamante,
por trinta dias, no silêncio venham para extinção. Adv. Ayrton
Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

16. Conhecimento – 271/04 – LORENA DE FÁTIMA OLIVEI-
RA x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A. - Julgo deserto o
recurso inominado intentado pelo Reclamado, por falta de pre-
paro, o que faço com base no art.42, parágrafo 1º, da Lei 9.099/
95. Douglas Bittencourt Lopes da Silva, OAB/PR 31.420 e
Rodrigo Cardoso de Souza, OAB/PR 21.048.

17. Conhecimento 629/05 – RAQUEL PRASTES LARA x
BANCO ITAÚ S/A. - Julgo extinto o processo, ante a satisfa-
ção da dívida. Expeça-se alvará em favor do procurador da au-
tora. Adv. Sergio Cunha da Silva OAB/PR 28.640, Nelson Pas-
choalotto OAB/SP 108.911.

18. Conhecimento – 934/06 – Vistos...Esclareça a reclamante a
situação do filho Otávio, conforme consta do assento de óbito
de fls.13 e que seria herdeiro natural do “ de cujus”. Adv. Hele-
na Cristina Ferreira Carneiro OAB/PR 20.790 e Ana Paula
Magalhães OAB/PR 22.496.

19. Conhecimento – 729/06 – SOLANGE DE CASTRO FLO-
RICULTURA ME x VISANET – Trata-se de Execução em que
houve a juntada do depósito. Assim, de se extinguir a execução
pelo pagamento. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito na
forma do artigo 794, I, do CPC. Expeça-se alvará. Adv. Ivair
Antonio Claro OAB/SP 166.408 e Denise Ferrarini OAB/PR
39.427.

20. Conhecimento – 221/05 – BENEDITO DE LIMA FERREI-
RA x EDSON DE LIMA. – Homologo o pedido de desistência
e determino o arquivamento do feito. Sem custas. – Adv. Nil-
son Lemes Bueno OAB/PR 7.707.

21. Conhecimento – 1004/06 – MARIA IZORETE CALISTRO
x ACE SERGURADORA S/A. – Vistos... Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de condenar a Reclamada a pagar
ao Reclamante a diferença que falta para atingir o valor corres-
pondente a 40 salários mínimos da época do pagamento, acres-
cidos de correção monetária calculada com base no índice usu-
al do Contador Judicial desde a data do pagamento feito a me-
nor e juros moratórios contados da citação. Adv. Helena Cristi-
na Ferreira Carneiro OAB/PR 20.790, Daniella Letícia Broe-
ring OAB/PR 30.694 e Adilson de Castro Junior OAB 18.435.

22. Conhecimento – 1002/05 – OLIVIO CESAR DE LIMA x
YAMAPAR COMERCIO DE MOTOS. – Ciência às partes da
baixa dos autos. – Adv. Gerson de Oliveira Bonatti OAB/PR
23.456 e Arabela Conick Jorge OAB 39.262.

23. Conhecimento – 1219/05 – ADRIANA DO ROCIO FRA-
GOSO x BRASIL TELECOM S.A. – Julgo extinto o feito com
fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela Re-
clamante (art.51, parágrafo 2º Lei 9.099/95) Adv. Célia Ma-

Fazenda Rio Grande
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zzagardi OAB/PR 11.719.

24. Conhecimento - 369/05 – MARIA HLATKI BESERRA x
BRASIL TELECOM S/A. Vistos, cumpra-se o acórdão. Mani-
festem-se as partes. Adv. Karine Pereira OAB/PR 33.759, Al-
bertina da Silva Cabral nº OAB/PR 6.418, Silvia Assunção Davet
Alves OAB/PR 36.394 e Welynton José Franqui OAB/PR
32.828.

25. Conhecimento – 189/06 – MARIA ALVENI CUNHA HAAS
e OUTROS x ACE SEGURADORA S/A. – Vistos, recebo o
recurso no seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao recorrido para
apresentar suas razões, no prazo de 10 dias. Após, subam os
autos à Egrégia Turma Recursal Única, com as cautelas de es-
tilo. Defiro o pedido da seguradora, a liberação depende de
decisão deste juízo. Adv. Daniella Letícia Broering 30.694, Ana
Paula Magalhães OAB 22.496, Helena Cristina Ferreira Car-
neiro, OAB 20.790.

26. Conhecimento- 573/05 - LINDOMAR PAULO MACHA-
DO x CELAIA DOS REIS COSTA. – Ciência às partes da bai-
xa dos autos. Adv. Fernando Zenato Negrele OAB/PR 27.082 e
Edson Santos Martins OAB/PR 18.448.

27. Conhecimento – 206/07 – MAYCON LUIZ DE CARVA-
LHO LUCIANO x MARCELO PERPÉTUO DOS SANTOS. –
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção por abandono. Adv. Elton Luiz Borrachi-
ni OAB/SP 138.116

28. Conhecimento – 599/06 – IESDE DO BRASIL S/A x AN-
GELITA GOSS VELTER. – Sobre a certidão do oficial de jus-
tiça diga a exeqüente. – Adv. Leonardo Casagrande OAB/PR
24.819.

29. Conhecimento – 365/2003 – ROSEMERI COELHO x EROI
MARIA CARNEIRO PINHEIRO MACHADO. – Vistos, dian-
te do exposto, hei por bem reconhecer a ocorrência da prescri-
ção e dar pela extinção do processo com análise do mérito, na
forma do artigo 269 IV do CPC, rejeitando o pleito do recla-
mante, na forma do artigo 269, I, do CPC. – Adv. Cesar Ricar-
do Tuponi OAB/PR 22.730 e Gabriel De Araujo Lima OAB/PR
26.059.

30. – Conhecimento – 216/2002 – JOAQUIM ALVES SANTA-
NA x CAFÉ JUBILEU OAB/PR. – Diga o exeqüente sobre o
prosseguimento, inclusive com a adjudicação do bem penhora-
do. – Adv. Douglas Bittencourt Lopes da Silva OAB/PR 31.420.

31. – Conhecimento – 303/05 –ADEMAR JOAQUIM DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S/A. – Vistos etc... Cumpra-se o
Acordão. Digam as partes. – Adv. Cristiane Abdalla Neme Pe-
zoti OAB/PR 21.192, Tatiane Abdalla Neme OAB/PR 36.740,
Silvani Iverson Barone OAB/PR 14.145 e Welynton José Fran-
qui OAB/PR 32.828.

32. – Conhecimento – 710/06 – SANDRO CASTILHO MACI-
EL x NERCI MICKUS. Homologo para fins do art. 40, da Lei
9.099/95 a decisão retro. – Adv. José Julião Evangelista OAB/
PR 06262 e Marcelo Szadkoski OAB/PR 28144.

33. Conhecimento – 693/06 – FELICIO KUPEKA x LUBER-
LEI SCHWEDLER. - Homologo por sentença a decisão supra:
Vistos, julgo procedente condenando o Reclamado ao paga-
mento da importância de R$ 7.000,000 (sete mil reais), a qual
deverá ser acrescida da correção monetária com base na média
aritmética do INPC/IBGE e IGP-DI/FGV, desde a data da re-
clamação (10/08/2006), mais juros de mora de 1% desde 29/
11/2006, data da citação do requerido. – Adv. Ricardo Alberto
Escher OAB/Pr 32.129 e Nilson Lemes Bueno 7.707.

34. Conhecimento – 1005/06 – LUCIA SAMÍLIA x ACE SE-
GURADORA S/A. – Vistos, isto posto, julgo procedente o pe-
dido para o fim de condenar a Reclamada a pagar a Reclamante
a diferença que falta para atingir o valor correspondente a 40
salários mínimos da época do pagamento, acrescidos de corre-
ção monetária calculada com base no índice usual do Contador
Judicial desde a data do pagamento feito a menor e juros mora-
tórios contados da citação. Adv. Helena Cristina Ferreira Car-
neiro OAB/PR 20.790, Daniella Letícia Broering OAB/PR
30.694 e Adilson de Castro Junior OAB 18.435.

35. Conhecimento – 501/04 – ADELINO BANHADO x CAPI-
TAL REALTY ADM. DE BENS LTDA. – Com fundamento no
artigo 269,. III, do CPC, homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado nas fls.
72/73. Em conseqüência julgo extinto o processo com resolu-
ção do mérito. – Adv. Luiz Fernando Naldony Loyola OAB/PR
12.001 e Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

36. Conhecimento – 875/04 – PEDRO DEDA x JULIO DA
LUZ CARVALHO. – Ciência às partes da baixa dos autos. -
Adv. Sérgio Luiz Chaves OAB/PR 19.328, Ivete Maria Caribé
da Rocha OAB/PR 12.329.

37. Conhecimento – 1228/05 – ACIR DOS SANTOS x IRANI
D. F. GALANTE, CASA DOS CINESCÓPIOS LTDA e LG
ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA. – Homologo para fins
do artigo 40, da Lei 9.099/95 a decisão retro (...Ante o exposto,
deixo de condenar a primeira reclamada por entender que esta
nada contribuiu para com o prejuízo do autor, e julgo proce-
dente a ação, condenando de forma solidária a segunda e ter-
ceira reclamadas a indenizar o reclamante por danos morais no
importe de R$ 2.100,00, aplicando-se juros e correção a partir
da citação e ainda em entregar uma nova televisão, de modelo
similar, em substituição à defeituosa, em 15 dias partir da ciên-
cia desta, sob pena de multa diária de R$ 50,00 até o limite
máximo de R$ 1.500,00). - Adv. Jenifer Liz Weber Casagrande
OAB/PR 25.929.

38. Conhecimento – 420/2006 – MAURO SERGIO LUIS DA
CRUZ e OUTRO x NOEL JANUÁRIO. – Homologo para fins
do artigo 40, da Lei 9.099/95 a decisão retro (...Vistos, julgo

extinto o feito em face a Segunda Reclamante, Simone Cristina
dos Santos, posto que parte ilegítima para figurar no pólo ati-
vo, vez que não comprova seu interesse jurídico na demanda, o
que faço com fundamento no que dispõe o artigo 267, VI do
CPC vigente. Julgo procedente em parte o pedido apresentado
por Mauro Sergio Luiz da Cruz em face de Noel Januário, con-
denando este último a pagar ao Reclamante a quantia de R$
1.750,00, referente as 50 cadeiras que foram devolvidas que-
bradas, no valor de 35,00 cada uma. Juros desde a citação na
forma do que dispõem os artigos 405, 406 e 407 do Código
Civil e Súmula 163 do STF e correção monetária pela Tabela
do Tribunal de Justiça do Paraná para correção dos débitos ju-
diciais, desde 28 de fevereiro de 2006).
Adv. Teomar Piaceski OAB/PR 25.991 e Jacó Irineu de Pauli
Junior OAB/PR 38.265.

39. Conhecimento – 1073/06 – LUCIA SELL x J MALUCELLI
SEGURADORA. – Vistos, ante o exposto, julgo procedente o
pedido, para condenar a requerida ao pagamento da importân-
cia de R$ 14.000,00 que corresponde a quantia equivalente a
40 salários mínimos, na data do ajuizamento da ação, corrigida
monetariamente pelo IPC e IGP/DI, a partir da data do ajuiza-
mento, nos termos do art.1º parágrafo 2º, da Lei nº 6.8999/81,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da
citação. Condeno a requerida, também no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo 10%, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. – Adv. Helena Cris-
tina Ferreira Carneiro OAB/PR 20.790, Carlos Eduardo Mi-
guel da Silva OAB/PR 39.414 e Daniella Letícia Broering OAB
30.694.

40. Conhecimento – 933/2006 – JOSE OSMAR PINE x ACE
SEGURADORA S/A. – Digam as partes quanto à conta de fls.
51. – Adv. Helena Cristina Ferreira Carneiro OAB/PR 20.790,
Rafael Comar Alencar OAB/PR 41.585.

41. Conhecimento – 612/06 – COMERCIAL DELTA TERRA
LTDA ME x ANTONIO VALTER PADILHA. – Considerando
que já houve a extinção do feito, nada a deferir no pedido da
reclamante. Adv. Claudir Dalla Costa OAB/PR 33.871.
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001 - 1999.0000006-0/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO WESSLING X CARMELITA PICKLER CABRAL Em
atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral do Estado do Paraná, solicito ao Sr. Carlos Fernan-
des, OAB-PR n.º 21381, a devolução dos autos n.º 1999.000006-
0/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná Adv(s) NILSO LUIZ FERNANDES, LILIA-
NE GRUHN

002 - 2000.0000007-8/0 - Execução Título Extrajudicial ZE-
NAIDE BONIN DA SILVA X ELOIR ALVES RODRIGUES
Com base no artigo 267, VIII do CPC e no art. 51 da Lei 9099/
95, julgo extinta a presente execução de título extrajudicial sem
resolução do mérito. Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLADOR

003 - 2000.0000010-8/0 - Execução Título Extrajudicial IRNO
ANTONELLI X JURACI MARTINI SILVESTRO Intimação
do procurador do exequente, Dr. Carlos Fernandes, para que
retire a Certidão de Dívida, conforme solicitado. Adv(s) CAR-
LOS FERNANDES

004 - 2001.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
AFONSO OLIVEIRA NUNES X ROMA SUL TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA Em atendimento ao item 2.10.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Pa-
raná, solicito ao Sr. Vanderlei Jose Follador, OAB-PR n.º 15034,
a devolução dos autos n.º 2001.000002-7/0, sob as penas do
artigo 196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná
Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI, FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE

005 - 2001.0000015-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO LUIZ KURESKI X SABRA DECORAÇÕES - SANDRA
MARA MANOSSO LOPES Intimação do autor sobre a respos-
ta do Bacen-Jud às fls. 93 e para se manifestar nos autos indi-
cando bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE

006 - 2001.0000021-3/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
TOZETO CIQUELEIRO X MARGE CONFECÇÕES LTDA (E
OUTRO) Intimação do autor para se manifestar nos autos no
prazo de 05 dias sobre o Ofício encaminhado pelo Juízo De-
precado e documentos de fls. 143-149. Adv(s) OSCAR DANI-
LO MACIEL, FABIO ALBERTO LORENSI

007 - 2001.0000027-2/0 - Execução de Título Judicial LIN-
DAURA RODRIGUES PILATTI X CLEMERSON PILATI In-
timação do autor sobre a resposta do Bacen-Jud às fls. 47 e
para se manifestar nos autos indicando bens à penhora no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CAR-
LOS FERNANDES

008 - 2001.0000028-0/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
TIANE CHAVES DA CRUZ X IZAIAS AMARAL julgo im-
procedente os embargos do devedor, com resolução de mérito,
na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
determinando o prosseguimento do cumprimento de sentença.
Com fundamento no art. 55, parágrafo único, inciso II, da Lei
n°9099/95, e art. 2°, inciso IV, da Resolução n°01/2005 - CSJEs,

condeno o embargante a pagar as custas processuais. Adv(s)
LILIANE GRUHN, GETULIO PEREIRA

009 - 2002.0000003-5/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO PROSDOCIMO PANSERA GUERRA X EDISON
LUIZ DE LIZ Intimação do procurador do reclamante, Dr.
Hermes Alencar Daldin Rathier, para que retire o Alvará de
Autorização para levantamento dos valores depositados, bem
como se manifeste quanto ao prosseguimento do feito. Adv(s)
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

010 - 2002.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
REMA PERUZZO BUSATTA X JURACI BURATTI MARTI-
NI Fica a autora, na pessoa de seu procurador Dr. Clovis Car-
doso, OAB/PR n.º 24.656, intimado para comparecer na secre-
taria do Juizado Especial Civel a fim de assinar o auto de adju-
dicação. Adv(s) CLOVIS CARDOSO, GEOVANI GHIDOLIN

011 - 2002.0000023-0/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
MUT EVALDO KOHN X NORMELIO KUNS Ficam as par-
tes, por seus respectivos procuradores, Ivo Santos Junior OAB/
PR n.º 25.394 e Andrea Regina de Morais Benedetti,OAB/PR
n.º 27.456, intimados que foram designados leilões para os dias
11/02/2008, às

09h45min., (1.º leilão) e 25/02/2008, às 09h45min, (2.º leilão)
. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR, ANDREA REGINA DE
MORAIS BENEDETTI

012 - 2002.0000033-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE
LOUREIRO ZANELLA X DIRCEU VIEIRA DOS SANTOS
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção. Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI, CLOVIS CARDO-
SO

013 - 2002.0000034-5/0 - Execução Título Extrajudicial ITA-
MAR SCALSSAVARA X JOSE LAERTES BELLO Em atendi-
mento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral do Estado do Paraná, solicito ao Sr. Fabio Luiz Santin de
Albuquerque, OAB-PR n.º 26368, a devolução dos autos n.º
2002.000034-5/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, confor-
me previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE

014 - 2003.0000013-9/0 - Processo de Conhecimento RENE
DUGUAY DE LIZ X BANCO FIAT S/A (E OUTRO) Intima-
ção do reclamante para que se manifeste nos autos. Adv(s) GI-
OVANI MARCELO RIOS, BLAS GOMM FILHO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

015 - 2003.0000031-7/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO JOAO FOLLADOR X BRADESCO SEGUROS S/A Inti-
mação da parte reclamada para se manifestar nos autos quanto
ao despacho de fls. 193, item II, no prazo de 10 dias Adv(s)
EDUARDO RAFAEL SABADIN, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA, MARCO JULIANO FELIZARDO, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA, VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR

016 - 2003.0000034-2/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
CLAUDIMAR BORGES X MACRO ECONOMICO LTDA
Intimação do advogado do exequente, Dr. Geovani Ghidolin,
para subscrever a petição de fls. 73, no prazo de 05 (cinco)
dias. No mesmo prazo, manifeste-se o exequente sobre o inte-
resse em penhora on-line, hipótese em que deverá apresentar o
nº. do CNPJ da devedora e planilha atualizada do crédito. Adv(s)
GEOVANI GHIDOLIN

017 - 2003.0000041-8/0 - Execução de Título Judicial JANI-
CE APARECIDA BERNARDI X ADEMAR RUDI SPIGOSSO
Manifeste-se a parte exequente quanto à avaliação dos bens de
fls. 78. Adv(s) CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI, VIVIA-
NE MENEGAZZO DALLA LIBERA

018 - 2003.0000053-2/0 - Execução de Título Judicial ARI
ANTONIO MENEGAZZO X JOAO ANTONIO ANHAIA Em
atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Viviane Mene-
gazzo Dalla Libera, OAB-PR n.º 31619, a devolução dos autos
n.º 2003.000053-2/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA

019 - 2003.0000055-6/0 - Execução Título Extrajudicial ADAO
CARDOSO DOS SANTOS X SERGIO SICORRA As diligên-
cias necessárias para localização de bens do devedor compe-
tem à parte exequente, sendo admissível a intervenção do juízo
apenas em casos excepcionais, esgotados os meios à disposi-
ção da parte. Manifeste-se o exequente se pretende a penhora
on-line, hipótese em que deverá apresentar o número do CNPJ/
MF do devedor e planilha atualizada do crédito, na forma do
item 17.2.9.7 do Código de Normas. Adv(s) GEOVANI GHI-
DOLIN

020 - 2003.0000664-5/0 - Processo de Conhecimento FIORIN-
DO MARIANO PIOTSKOWSKI X COPEL DISTRIBUIÇAO
S/A Intimação das partes quanto ao retorno dos presentes autos
da Turma Recursal Única. Adv(s) ACACIO PERIN, PATRICIA
DITTRICH FERREIRA

021 - 2004.0000001-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DOMIRO LEITE X ADEMIR ANTONINHO DALMOLIN Fica
o exeqüente na pessoa de seu procurador Dr. Oswaldo Tondo,
intimado para comparecer na secretaria do Juizado Especial
Civel, a fim de assinar o auto de adjudicação. Adv(s) OSWAL-
DO TONDO

022 - 2004.0000007-0/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
MARIA MOREIRA X BV FINANCEIRA S/A CREDITO IN-
VESTIMENTO E FINANCIAMENTO Intimação do procura-
dor da reclamante, Dr. Fabio Alberto de Lorensi, para que reti-

re o Alvará de Autorização para levantamento dos valores de-
positados, bem como se manifeste quanto ao prosseguimento
do feito. Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI, ADRIANO
MUNIZ REBELLO

023 - 2004.0000043-7/0 - Execução Título Extrajudicial VERA
LUCIA BRUNING BELON X INAYA POTYRA FREITAS
FORTES DE OLIVEIRA AZZOLINI Ficam as partes, por seus
respectivos procuradores, Dra. Raquel Beatriz Sangaletti La-
vratti e Geraldo Alves Taveira Junior, intimados que foram de-
signados leilões para o dia 11 de fevereiro de 2008, às
08h45min., e 25 de fevereiro de 2008, às 08h45min., que reali-
zar-se-ão nas dependencias do fórum local. Adv(s) RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI, GERALDO ALVES
TAVEIRA JUNIOR

024 - 2004.0000044-9/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO DA CAZ X CLEVERSON ALVES KLIN Manifeste-se o
exequente, indicando bens passíveis de penhora, considerando
certidões de fls. 42/verso, ou requerendo penhora on-line. Adv(s)
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL

025 - 2004.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MAR PREUSS X DONIZETE APARECIDO DE ARAUJO Em
atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Viviane Mene-
gazzo Dalla Libera, OAB-PR n.º 31619, a devolução dos autos
n.º 2004.000045-0/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA

026 - 2004.0000052-6/0 - Execução de Título Judicial CELSO
BORGMANN X DEBORA BARBOSA Em atendimento ao item
2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado
do Paraná, solicito ao Sr. iderson Daian Frizzo Toigo, OAB-PR
n.º 35585, a devolução dos autos n.º 2004.000052-6/0, sob as
penas do artigo

196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s)
IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO

027 - 2004.0000055-1/0 - Processo de Conhecimento IRAPUAN
COELHO DE SOUZA X VALCIR DENDENA (E OUTRO)
Intimação do autor sobre a resposta do Bacen-Jud às fls. 109 e
para se manifestar nos autos indicando bens à penhora no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ
RENATO MANFROI, OSWALDO TONDO

028 - 2004.0000057-5/0 - Execução Título Extrajudicial ADÃO
JESUS DE BORBA X REAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS Fica o exeqüente na pessoa de seu procurador
Dr. Fabio Alberto de Lorensi, OAB/PR n.º 28.308, intimado
para que em cinco dias se manifeste sobre a avaliação de fls.
43-verso. Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI

029 - 2004.0000058-7/0 - Execução Título Extrajudicial IN-
DUSTRIA DE ESTOFADOS VITORIA LTDA X NEI SUTILI
Fica o exeqüente na pessoa de seu procurador, Dr. Fernando
Emilio Tiesca, intimado para comparecer na secretaria do Jui-
zado Especial Civel a fim de assinar o auto de adjudicação.
Adv(s) FERNANDO EMILIO TIESCA

030 - 2004.0000067-6/0 - Execução de Título Judicial RIVE-
LINO DA ROSA X MARLI DA SILVA Fica o Exeqüente, na
pessoa de seu procurador, Dr. Douglas Alberto Luvison, inti-
mado para comparecer na secretaria do Juizado Especial Civel,
a fim de assinar o auto de adjudicação. Adv(s) HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER

031 - 2004.0000080-5/0 - Processo de Conhecimento CLEVER-
SON LUIS RIBEIRO X MARTA HELENA CAMILOTTI Inti-
mação do procurador do reclamante, Dr. Fabio Luiz Santin de
Albuquerque, para que retire o Alvará de Autorização para le-
vantamento dos valores depositados. Intimação da parte execu-
tada Marta Helena Camilotti a fim de que complemente o pa-
gamento da obrigação conforme pedido do exequente de fls.
142-143, sob pena de penhora de bens. Adv(s) FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE, HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER

032 - 2004.0000084-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DA SILVA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção das partes quanto à baixa dos presentes autos da Turma
Recursal Única. Adv(s) MERCIA RIBEIRO, JOSIANE BOR-
GES

033 - 2004.0000086-6/0 - Processo de Conhecimento ORNE-
LIO ALVES X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A Considerando os documentos de
fls. 52/58, julgo extinta a obrigação, pelo pagamento, com fun-
damento no art. 794, I do CPC. Adv(s) CLOVIS CARDOSO,
FABIO FORSELINI

034 - 2004.0000088-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LENE ZAMBONI X SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA.
(E OUTRO) Considerando os termos do pedido formulado e,
bem assim, o pagamento realizado, acolho a pretensão do Exe-
quente, conforme inteligência do artigo 794, I do CPC, face a
satisfação da dívida. Adv(s) ACACIO PERIN, MARCOS SUNG
IL JO

035 - 2004.0000089-1/0 - Execução de Título Judicial ADAIR
CORREA DALLA COSTA X ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A Intimação do exequente para se manifestar sobre
o prosseguimento da execução, apresentando eventual planilha
de crédito, sob pena de extinção da obrigação (Art. 794, I do
CPC) Adv(s) NILO NORBERTO NESI, CARMELA MANFROI
TISSIANI

036 - 2004.0000090-6/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MILHEIRO VANZELLA X BRASIL TELECOM S/A Intima-

Francisco Beltrão



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 273273273273273

ção da procuradora da Brasil Telecom, Dra. Lucimary Anziliei-
ro de Lorensi, para que retire o Alvará de Autorização para
levantamento dos valores depositados, bem como se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito. Adv(s) FRANCISCO VAN-
ZELLA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

037 - 2004.0000096-7/0 - Execução de Título Judicial SELZO
CASANOVA X MERCOPILHA SERV. TECNICOS DE SEGU-
ROS LTDA (E OUTRO) Para utilização do Bacen-Jud deverá a
parte exequente apresentar o nº. do CPF/MF do devedor e pla-
nilha atualizada do débito, na forma do item 17.2.9.7 do Códi-
go de Normas. Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI

038 - 2004.0000108-2/0 - Execução Título Extrajudicial IRI-
NEU CAMPANHOLO X CLEOCIR PORTICK Manifeste-se o
exequente quanto ao retorno da Deprecata. Adv(s) HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER

039 - 2004.0000116-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
JOSE GIARETTA X JOSE BECKER O extrato de transferên-
cia de fls. 87 e o comprovante de depósito de fls. 88 foram a
título de penhora. Intimação do devedor quanto à constrição
realizada (bloqueio on-line). Adv(s) EDUARDO GODINHO
PASA, PAULO JOSE GIARETTA

040 - 2005.0000012-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
DA SILVA X MARCIO KOERICH Fica o Exeqüente, na pes-
soa de seu Procurador Dr. Rodrigo Dalla Valle, OAB/PR n.º
39.111, intimado para comparecer perante a secretaria do Jui-
zado Especial Civel, a fi mde assianr o auto de adjudicação.
Adv(s) RODRIGO DALLA VALLE

041 - 2005.0000050-8/0 - Execução de Título Judicial IVANIR
DIONISIO BERNARDI X JOSE CASANOVA Intimação do
reclamado para pagamento da multa contratual (20% sobre o
valor da causa), sob pena de penhora. Adv(s) RODRIGO PA-
RIZOTTO BANDEIRA, VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA

042 - 2005.0000096-2/0 - Execução de Título Judicial ESPROF-
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DE FUTEBOL LTDA X
CENTRO DE FORMAÇÃO DE ATLETAS-FERNANDES
SPORTS (E OUTRO) Considerando a petição de fls. 46, julgo
extinta a presente reclamação sem resolução de mérito, com
fulcro no art.

267, VIII, CPC. Autorizo ao reclamante o desentranhamento
dos documentos de fls. 10/20. Adv(s) FABIO ALBERTO LO-
RENSI

043 - 2005.0000125-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
SANDERSON FAUST X SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A Considerando o pagamento da
parte autora às fls. 110-112 e a concordância da parte ré às fls.
113, julgo extinta a obrigação, com fundamento no art. 794, I
do CPC. Adv(s) GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO
LONGO, ELVIS BITTENCOURT, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

044 - 2005.0000152-1/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DEMIR MENDES X CLAUDINEI SUZIN Intimação do Exe-
qüente, na pessoa de sua Procuradora, Dra. Angelita T. A. Guar-
dini, para que se manifeste conforme determinado às fls. 48.
Adv(s) ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

045 - 2005.0000157-0/0 - Processo de Conhecimento LIRANE
SANTINI X TIM SUL S/A Manifestem-se as partes sobre o
valor dos honorários advocatícios a ser descontado do paga-
mento de fls. 179, tendo em vista a divergência dos cálculos.
Adv(s) FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, CLICE-
RIA CERBARO

046 - 2005.0000169-5/0 - Processo de Conhecimento CORO-
LINDA ASSONALIO DE SOUZA X VITAMIR RIBEIRO Inti-
mação da reclamante para que retire a Certidão de Dívida, con-
forme solicitado. Adv(s) FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE

047 - 2005.0000174-7/0 - Execução Título Extrajudicial LOA-
CIR DOS SANTOS X MARTA RIBEIRO Em atendimento ao
item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná, solicito ao Sr. Gustavo Fasciano Santos,
OAB-PR n.º 27768, a devolução dos autos n.º 2005.000174-7/
0, sob as penas do artigo

196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s)
GUSTAVO FASCIANO SANTOS

048 - 2005.0000187-3/0 - Execução Título Extrajudicial AUTO
MECANICA A J PORTO LTDA X ALCIDES SOARES LAU-
RINDO Intimação das partes para que, no prazo comum de 10
(dez) dias, apresentem alegações finais nos autos de Embargos
do Devedor (752/2005). Adv(s) MARCOS DE LAMARE PAU-
LA, EDUARDO BRENTANO BRENNER, EDUARDO GO-
DINHO PASA

049 - 2005.0000357-0/0 - Processo de Conhecimento SUELY
REMBOSKI X IGNÁCIO REMBOSKI Manifeste-se a recla-
mante quanto ao cumprimento do acordo de fls. 25, relativo à
transferência do imóvel. Adv(s) GEOVANI GHIDOLIN

050 - 2005.0000400-3/0 - Execução de Título Judicial CLE-
BER FONTANA X JANIR CELLA (E OUTRO) Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI, RAUL JOSE PROLO

051 - 2005.0000403-9/0 - Execução de Título Judicial GIL-
MAR BATTISTI X NELCIR CAMARGO DE OLIVEIRA Jul-
go extinta a presente reclamação, com fulcro no art. 269, III do
CPC e disposições da Lei 9099/95. Adv(s) VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA

052 - 2005.0000420-5/0 - Processo de Conhecimento MILDA
CATARINA STEINHORST X OSIAS ARAUJO ALCANTA-
RA Manifeste-se a exequente quanto ao retorno da Carta Pre-
catória, bem como quanto ao petitório nela juntado. Adv(s)
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

053 - 2005.0000423-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
VALMOR RIBEIRO X ANDERSON CASA Intimação do exe-
cutado sobre a constrição de valores realizada às fls. 105 Adv(s)
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LONGO, JO-
NES MARIO DE CARLI

054 - 2005.0000492-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONINHO SERAFIM X FRANCISCO BONATO Fica o Dr.
Ivo Santos Junior, intimado para comperecer perante a secreta-
ria do Juizado Especial Civel, acompanhado do Sr. Antoninho
Serafim e Francisco Bonato, a fim de que seja efetuado o le-
vantamento da penhora, assim como a substituição desta, con-
forme determinado às fls. 34. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR

055 - 2005.0000507-6/0 - Execução Título Extrajudicial GUI-
DO PAULO BORTH X MARIA DE MOURA NADER (E OU-
TRO) Fica o autor, na pessoa de seu procurador Dr. Eduardo
Godinho Pasa, OAB/PR n.º 36.555, para comperecer na secre-
taria do Juizado Especial Civel a fim de assinar o auto de adju-
dicação. Adv(s) EDUARDO GODINHO PASA

056 - 2005.0000508-8/0 - Execução Título Extrajudicial GEN-
TIL VAN ZAIST X VALMIR GUETTE Fica o exeqüente, na
pessoa de sua Procuradora Dra. Angelita Terezinha Antunes
Guardini, OAB/PR n.º 35.814, intimado para comparecer na
Secretaria do Juizado Especial Civel, a fim de assinar o auto de
adjudicação, assim como, para se manifestar sobre a certidão
de fls. 56. Adv(s) ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUAR-
DINI

057 - 2005.0000517-7/0 - Execução de Título Judicial JULIA-
NA SCHEAD DOS SANTOS NADER X CLENIR CORTE
TONELLO Fica a Exeqüente, na pessoa de seu Procurador, Dr.
Ivo Santos Junior, intimada para comparecer no Juizado Espe-
cial Civel a fim de assinar o auto de adjudicação. Adv(s) IVO
SANTOS JUNIOR

058 - 2005.0000534-3/0 - Processo de Conhecimento NILSON
MENEGATI X BRASIL TELECOM S/A Em atendimento ao
item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná, solicito ao Sr. Adão Fernandes de Oliveira,
OAB-PR n.º 37642, a devolução dos autos n.º 2005.000534-3/
0, sob as penas do artigo

196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s)
GIOVANI MARCELO RIOS, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

059 - 2005.0000539-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ANTONIO NARDI X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor para se manifestar sobre a baixa dos autos, sob pena de
arquivamento Intimação da reclamada pra retirar alvará para
levantamento de valores relativo ao privimento parcial do re-
curso Adv(s) GIOVANI MARCELO RIOS, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

060 - 2005.0000540-7/0 - Processo de Conhecimento GER-
MANO GIACOMELLI X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do procurador da Brasil Telecom, Dr. Adão Fernandes de Oli-
veira, para que retire o Alvará de Autorização para levantamen-
to dos valores depositados. Adv(s) GIOVANI MARCELO RIOS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

061 - 2005.0000566-0/0 - Execução de Título Judicial SEVE-
RINO SORANSSO X CLEODETE VIERA DA SILVA Em aten-
dimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Mercia Ribeiro, OAB-
PR n.º 35704, a devolução dos autos n.º 2005.000566-0/0, sob
as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Esta-
do do Paraná Adv(s) MERCIA RIBEIRO

062 - 2005.0000618-9/0 - Execução Título Extrajudicial JUS-
CILEI DE MOURA X EVA FRANCISCONI BATISTA Mani-
feste-se a exequente sobre interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção. Adv(s) CEZAR AUGUSTO BAU DE
CARLI

063 - 2005.0000633-1/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO ALBERTO LORENSI X ELOI PIGOSSO Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. Adv(s) FABIO ALBERTO LORENSI

064 - 2005.0001099-7/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
MAZETTO X MINIGUAÇU MOVEIS ELET. LTDA ME Com
base no artigo 267, VIII do CPC e no artigo 51 da Lei 9.099/95,
julgo extinta a presente reclamação sem resolução do mérito.
Adv(s) CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAU-
LA MAZETTO

065 - 2005.0001181-1/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
MAR FRIGERI X CELSO CAMARGO DIAS Defiro o desen-
tranhamento dos documentos de fls. 05 para serem entregues
ao reclamante, mediante certidão nos autos. Adv(s) VINICIUS
DO VALE ASSIS

066 - 2006.0000012-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSA DE JESUS AFONSO X PARANA CIA DE SEGUROS
Intimação do executado para que efetue a complementação de
valores referente ao pagamento da obrigação, conforme despa-
cho de fls. 138 e cáculo judicial de fls.139-140, sob pena de
penhora. Adv(s) CARLOS FERNANDES, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

067 - 2006.0000043-8/0 - Execução de Título Judicial IVO
SANTOS JUNIOR X ANGELA DO SOCORRO (E OUTRO)

Para utilização do Bacen-Jud deverá a parte exequente apre-
sentar o nº do CPF/MF do devedor e planilha atualizada do
débito, na forma do item 17.2.9.7 do Código de Normas. Adv(s)
IVO SANTOS JUNIOR

068 - 2006.0000089-2/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO FELIPE DE SOUZA X LIRIO ROSA DE LIMA Julgo ex-
tinta a presente reclamação, com fulcro no art. 269, III do CPC
e disposições da Lei 9099/95. Adv(s) GEOVANI GHIDOLIN

069 - 2006.0000120-0/0 - Execução de Título Judicial DALA-
ZEM MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA X METALUR-
GICA PADILHA Fica o Exeqüente, na pessoa de seu procura-
dor Dr. Rodrigo Parizotto Bandeira, OAB/PR n.º 37.936, inti-
mado sobre a senteça de extinção de fls. 49. Adv(s) RODRIGO
PARIZOTTO BANDEIRA

070 - 2006.0000133-7/0 - Execução de Título Judicial COMER-
CIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS PATOSOM ME X
VILSON VIEIRA Julgo extinta a presente reclamação, com
fulcro no art. 269, III do CPC e disposições da Lei 9099/95.
Adv(s) JORGE LUIZ DE MELO

071 - 2006.0000199-3/0 - Execução de Título Judicial LUCIA
MARIZETE NEVES FREIRE X VALMIR JOAO GOR-
CZVESKI O executado já foi intimado da sentença, conforme
fls. 38. Manifeste-se a exequente sobre o interesse em penhora
on-line, hipótese em que deverá apresentar o nº. do CPF/MF
do devedor e planilha atualizada do débito, na forma do item
17.2.9.7 do Código de Normas. Adv(s) MARLEY TREVISAN

072 - 2006.0000203-4/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
MAR DOMINGOS GARBIN X NEI SUTILI HOMOLOGO,
para que surta os efeitos legais, o acordo de fls. 44 com resolu-
ção de mérito, com fundamento no art.

269, III do CPC. Defiro o desentranhamento do título de crédi-
to, o qual deverá ser entregue ao executado, meiante fotocópia.
Adv(s) ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

073 - 2006.0000206-0/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MAR JOSE DE ALMEIDA LARA ME X SUL AMERICA CIA
DE SEGUROS Intimação das partes sobre a decisão de fls. 167
que extinguiu a obrigação com resolução do mérito, com fulcro
no art. 794, I, do CPC Adv(s) DOUGLAS ALBERTO LUVI-
SON, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LUCIA
CORREA DA SILVA, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, LU-
CIANO RASSOLIN

074 - 2006.0000212-3/0 - Execução Título Extrajudicial CAL-
GAN EDITORA GRÁFICA LTDA X JEZIEL DE MARINS
Incabível no âmbito dos Juizados Especiais a suspensão do fei-
to. Manifeste-se a exequente, sob pena de extinção. Adv(s)
THAIS ANDREIA KUNZ

075 - 2006.0000261-6/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO VIEIRA X ANGELO ROSALINO POLITA Intimação das
partes: Quanto à petição de fls. 78/79, a apresentação de me-
mória atualizada do crédito para início da fase de cumprimento
de sentença compete à parte exequente (art. 614, II do CPC).
Em relação ao pedido de fls. 80/81, não se trata de extinção da
obrigação, podendo ser resolvida a controvérsia de acordo com
o art. 55 da Lei 9099/95. Adv(s) LILIANE GRUHN, NILO
NORBERTO NESI, ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO

076 - 2006.0000294-4/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
FORBEL FURGÕES LTDA X MARCELO FURLAN (E OU-
TRO) Em atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral do Estado do Paraná, solicito ao Sr. ider-
son Daian Frizzo Toigo, OAB-PR n.º 35585, a devolução dos
autos n.º 2006.000294-4/0, sob as penas do artigo

196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s)
IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO, ZENICE MOTA CAR-
DOZO

077 - 2006.0000327-3/0 - Execução Título Extrajudicial TWO
BOYS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CLONE CON-
FECÇOES LTDA HOMOLOGO, para que produza efeitos le-
gais, o acordo de fls. 40, com resolução de mérito, na forma do
art. 269, III, do CPC. A fiscalização do cumprimento do acordo
compete à parte reclamante. Adv(s) JULIANA ALINE KLAUS

078 - 2006.0000358-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELI APARECIDA BACKER X MARCELO DE CAMARGO
Em atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral do Estado do Paraná, solicito ao Sr. Vanderlei
Jose Follador, OAB-PR n.º 15034, a devolução dos autos n.º
2006.000358-8/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, confor-
me previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, RODRIGO BIEZUS

079 - 2006.0000373-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONINHO SEGUNDO ZANGRANDE X COSTA E DELVI-
NO LTDA Fica o autor, na pessoa de seu procrurador Dr. Dou-
glas Alberto Luvison OAB/PR n.º 38.396, intimado que foram
designados leilões para os dias 11/02/2008, às 10h00min., (1.º
leilão) e 25/02/2008, às 10h00min., (2.º leilão). Adv(s) DOU-
GLAS ALBERTO LUVISON

080 - 2006.0000466-5/0 - Execução Título Extrajudicial WAN-
DA OPOLSKI BABINSKI X LAUDERI MARONEZI (E OU-
TROS) julgo parcialmente procedente os embargos, apenas para
determinar atualização do débito exequendo pela secretaria, com
correção monetaria pelo índice INPC e juros moratórios de 1,0%
ao mês, a incidir separadamente sobre cada nota promissória, a
partir do vencimento respectivo, abatendo os valores dos paga-
mentos parciais e apurando o saldo devedor, para prossegui-
mento da execução. Conforme art. 55 da Lei n. 9099/95, e
mesmo considerando a sucumbência mínima da exequente,
deixo de impor condenação em custas e honorários advocatíci-

os. Adv(s) ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, ER-
NANI CEZAR WERNER

081 - 2006.0000487-9/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR RODRIGUES DA SILVA X AMALIA MASCHIO DA-
FRE ME Intimação das partes para se manifestarem nos autos
sobre o ofício de fls. 43-54 no prazo sucessivo de 05 dias a
iniciar pelo embargante Adv(s) CEZAR AUGUSTO BAU DE
CARLI, RODRIGO DALLA VALLE, IDERSON DAIAN FRI-
ZZO TOIGO

082 - 2006.0000559-0/0 - Processo de Conhecimento DARCY
ZULIAN X USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE BOM
DIA LTDA (E OUTRO) Intimação das partes para se manifes-
tarem sobre o retorno da deprecata Adv(s) ALECXANDRO M.
SCHWARTZ, ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO, ANGE-
LITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

083 - 2006.0000586-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FEDECHEN X CLAUDIA GLORIA DE MARINS Julgo extin-
to o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 267, III do CPC, c.c. as disposições da Lei 9099/95. Adv(s)
RAUL JOSE PROLO

084 - 2006.0000610-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
IVO CHRIST X NELSON ROSALINO SANDINI Em atendi-
mento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral do Estado do Paraná, solicito ao Sr. Edson Guettino, OAB-
PR n.º 18989, a devolução dos autos n.º 2006.0000610-0/0,
sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Esta-
do do Paraná Adv(s) LIRIANE MARASCHIN, EDSON GUET-
TINO, MAURICIO GHETTINO

085 - 2006.0000669-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRANY
DE QUEIRÓS MACHADO X JOZENILDA VIEIRA DA SIL-
VA (E OUTRO) Julgo extinto o presente feito, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, III do CPC, c.c. as dispo-
sições da Lei 9099/95. Adv(s) CLOVIS CARDOSO

086 - 2006.0000810-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LENE LEODORO X SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A Considerando o pagamento da parte
executada (fls. 102/107) e a concordância da exequente (fls.
111), julgo extinta a obrigação, com fundamento no art. 794, I
do CPC. Adv(s) FERNANDO MATTOS, HEBER SUTILI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

087 - 2006.0001009-4/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO TOLLER X VILMAR BASQUERA DOS SANTOS Em aten-
dimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Viviane Menegazzo
Dalla Libera, OAB-PR n.º 31619, a devolução dos autos n.º
2006.0001009-4/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, confor-
me previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA

088 - 2006.0001010-9/0 - Execução Título Extrajudicial NARI
DAGOBERTO SIEGSTTATER X LUIZ CEZAR OSSANI Em
atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Viviane Mene-
gazzo Dalla Libera, OAB-PR n.º 31619, a devolução dos autos
n.º 2006.0001010-9/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA

089 - 2006.0001076-5/0 - Processo de Conhecimento HORÁ-
CIO FERREIRA DE ANDRADE & CIA LTDA X LUFER IN-
DÚSTRIA MECÂNICA S/A Intimação das partes para que, no
prazo comum de 10 (dez) dias, apresentem alegações finais.
Adv(s) CIRO ALBERTO PIASECKI, RAUL JOSE PROLO

090 - 2006.0001240-1/0 - Execução de Título Judicial JOCE-
MAR GODINHO X ELIEZER GALVÃO Julgo extinto o pre-
sente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III
do CPC, c.c. as disposições da Lei 9099/95. Adv(s) RUBENS
STEINER

091 - 2006.0001283-0/0 - Execução Título Extrajudicial ILSE
DILDA X BENQ ELETROELETRONICA LTDA Intimação da
parte reclamada sobre a decisão de fls. 36 que extinguiu a obri-
gação conforme art 794, inciso I, do CPC, bem como intimada
a fim de que retire em Secretaria o alvará para levantamento de
valores, conforme determinado no despacho de fls. 36 Adv(s)
WILLIAN MARCONDES SANTANA

092 - 2006.0001284-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO RODRIGUES DOS ANJOS (E OUTRO) X LIRIANE ZENI
Fica a exequente, na pessoa de sua Procuradora Dra. Angelita
T. A. Guardani, intimada para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, conforme item II do despacho de fls. 39. Adv(s)
ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

093 - 2006.0001397-9/0 - Processo de Conhecimento FLOREN-
TINO TOSETO CIQUELEIRO X BRASIL TELECOM S.A In-
timação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA

094 - 2006.0001398-0/0 - Processo de Conhecimento A D F
LTDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte recla-
mante para que se manifeste sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados. Adv(s) SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA

095 - 2006.0001437-3/0 - Processo de Conhecimento AGNOR
MOREIRA DE LIMA (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS
S.A. Intimação do autor para que compareça na secretaria a fim
de retirar alvará para levantamento de valores Adv(s) RODRI-
GO LONGO, MERCIA RIBEIRO, MARCELO BALDASSAR-
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RE CORTEZ

096 - 2006.0001441-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
NE ANGELA MUCELINI X BRADESCO SEGUROS S.A.
Intimação das partes sobre a decisão de fls. 134 que julgou
extinta a obrigação com fulcro no art 794, inciso I, do CPC
Adv(s) RODRIGO LONGO, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

097 - 2006.0001452-6/0 - Execução de Título Judicial SAMAN-
THA MARCELINO X AVON COSMÉTICOS LTDA Julgo ex-
tinta a presente reclamação, com fulcro no art. 269, III do CPC
e disposições da Lei 9.099/95. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR,
ALECXANDRO M. SCHWARTZ, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI, ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO

098 - 2006.0001493-1/0 - Execução de Título Judicial CLO-
DOALDO ZANROSSO ANTUNES X ROMEU TOLLER Inti-
mação da parte autora para que se manifeste quanto à penhora
e avaliação dos bens penhorados pelo Sr. Oficial de Justiça, no
prazo da lei. Adv(s) WILIAM NORIO MISSAWA

099 - 2006.0001524-7/0 - Processo de Conhecimento LIZEU
ADAIR BERTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da par-
te reclamante para que se manifeste sobre a contestação e even-
tuais documentos apresentados. Adv(s) SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA

100 - 2006.0001525-9/0 - Processo de Conhecimento ELIS
REGINA COLFERAI BUSSAROLO X BRASIL TELECOM
S.A Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre
a contestação e eventuais documentos apresentados. Adv(s)
SEGIO SINHORI

101 - 2006.0001526-0/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
PEDRO PISKLEVITZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação
e eventuais documentos apresentados. Adv(s) SEGIO SINHO-
RI

102 - 2006.0001527-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANALIA DUARTE X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) MERCIA RIBEI-
RO

103 - 2006.0001528-4/0 - Processo de Conhecimento NOEMY
VIANA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste quanto a contestação e
eventuais outros documentos apresentados. Adv(s) MERCIA
RIBEIRO

104 - 2006.0001530-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINO SANTO ANDREATTA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste quanto a con-
testação e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s)
MERCIA RIBEIRO

105 - 2006.0001532-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR DUARTE X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) MERCIA RIBEIRO

106 - 2006.0001534-8/0 - Processo de Conhecimento GILVA-
NE HEIMANN X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) MERCIA RIBEIRO

107 - 2006.0001535-0/0 - Execução de Título Judicial CLEO-
MAR JOSE BARÃO JR. X BANCO HONDA S/A Intimação
do exequente para que informe nos autos o CNPJ da requerida
a fim que possilite a penhora on-line junto ao Bacen-Jud Adv(s)
MERCIA RIBEIRO

108 - 2006.0001562-7/0 - Execução Título Extrajudicial ARA-
CI SBABO X CUSTODIO VIDA (E OUTRO) Julgo extinta a
obrigação, com fundamento no art. 794, I do CPC. Adv(s) LU-
CIANA PAULA MAZETTO

109 - 2006.0001569-0/0 - Execução Título Extrajudicial AMÉ-
RICO PAULO SCOLARI X LARI PAUL WITIUK (E OUTRO)
Bem analisando os autos, embora a adjudicação seja uma for-
ma de pagamento, poder-se-ia questionar a necessidade de con-
curso de credores (art. 711, CPC), ou mesmo de levantamento
do bloqueio judicial, retardando a prestação jurisdicional e a
efetiva satisfação do credor. No caso em tela, não se vislumbra
qualquer vício no acordo homologado, podendo o exequente,
conforme entender, manejar os instrumentos processuais cabí-
veis diretamente no juízo que determinou o bloqueio judicial,
pois, sem tal constrição a transferência administrativa poderá
ser efetiva diretamente pela parte. Adv(s) LUIZ CARLOS
D?AGOSTINI JUNIOR, SEGIO SINHORI

110 - 2006.0001581-7/0 - Processo de Conhecimento TERESI-
NHA FÁTIMA ZANELLA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste quanto a contes-
tação e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

111 - 2006.0001582-9/0 - Processo de Conhecimento EDENIR
LUIZ BARONIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR

112 - 2006.0001583-0/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
SCHEID X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte recla-
mante para que se manifeste sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR

113 - 2006.0001585-4/0 - Processo de Conhecimento ARY
CHIES X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte recla-

mante para que se manifeste sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR

114 - 2006.0001586-6/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA DALLAGNOL CAOVILLA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da parte reclamante para que se manifeste quanto a
contestação e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

115 - 2006.0001588-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO AURELIO KUNZ X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR

116 - 2006.0001589-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE MARCELO CANDIOTTO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre a
contestação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

117 - 2006.0001590-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CASTAGNA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste quanto a contestação e even-
tuais outros documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

118 - 2006.0001591-8/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
SCHROEDER X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste quanto a contestação e even-
tuais outros documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

119 - 2006.0001592-0/0 - Processo de Conhecimento NILTON
GHISI X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte recla-
mante para que se manifeste quanto a contestação e eventuais
outros documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

120 - 2006.0001593-1/0 - Processo de Conhecimento JURE-
MA NONATO MACHADO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

121 - 2006.0001595-5/0 - Processo de Conhecimento ARLE-
TH MARIA VENTURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação
e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

122 - 2006.0001596-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO ANTÔNIO SGARDELA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

123 - 2006.0001598-0/0 - Processo de Conhecimento SERLI
MARIA COPINI DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste quanto a con-
testação e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

124 - 2006.0001599-2/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES SOARES LAURINDO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

125 - 2006.0001600-8/0 - Processo de Conhecimento TEODO-
RO SIEBERT X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR

126 - 2006.0001604-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMAR HILMANN X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

127 - 2006.0001605-7/0 - Processo de Conhecimento LÚCIA
HELENA REBELATTO FRAGATTA DOS SANTOS X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação da parte reclamante para que se
manifeste quanto a contestação e eventuais outros documentos
apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLADOR

128 - 2006.0001606-9/0 - Processo de Conhecimento NADIR
SALETE ANTOSCYZYN X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR

129 - 2006.0001607-0/0 - Processo de Conhecimento ELBER-
TO SCHMITZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste quanto a contestação e even-
tuais outros documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

130 - 2006.0001610-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR
BEDNARSKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR

131 - 2006.0001612-2/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
AMAURI KOBS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da par-
te reclamante para que se manifeste sobre a contestação e even-
tuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

132 - 2006.0001614-6/0 - Processo de Conhecimento GILVAN

LUIZ DAL VESCO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste quanto a contestação e
eventuais outros documentos apresentados. Adv(s) VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR

133 - 2006.0001615-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BIEGER X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA

134 - 2006.0001617-1/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MEM TERESINHA PAZA TOMBINI X BRASIL TELECOM
S.A Intimação da parte reclamante para que se manifeste quan-
to a contestação e eventuais outros documentos apresentados.
Adv(s) SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

135 - 2006.0001620-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NE KOERICH X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) SANDRA RITA MENE-
GATTI DE LIMA

136 - 2006.0001622-3/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
VINO DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados. Adv(s) MERCIA
RIBEIRO

137 - 2006.0001623-5/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE LIMA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste quanto a contestação e
eventuais outros documentos apresentados. Adv(s) MERCIA
RIBEIRO

138 - 2006.0001624-7/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
CIRINO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da parte reclamante para que se manifeste quanto a contestação
e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s) MERCIA
RIBEIRO

139 - 2006.0001625-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA VICINI DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados. Adv(s) MERCIA
RIBEIRO

140 - 2006.0001626-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI
TEREZINHA PINHEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre
a contestação e eventuais documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

141 - 2006.0001632-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TERESINHA NIEHUES ANGELO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre a
contestação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

142 - 2006.0001633-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
COLELLA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte re-
clamante para que se manifeste sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR

143 - 2006.0001634-8/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DAL VESCO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

144 - 2006.0001635-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA DALL AGNOL X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

145 - 2006.0001636-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELISA CATTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR

146 - 2006.0001637-3/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DE TERESINHA GREDIO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

147 - 2006.0001638-5/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE HECKLER FORMAIO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste quanto a con-
testação e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

148 - 2006.0001641-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
RAMOS DE SÁ X BRASIL TELECOM S.A Intimação da par-
te reclamante para que se manifeste sobre a contestação e even-
tuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

149 - 2006.0001644-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA GALVÃO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação
e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

150 - 2006.0001645-0/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
GRAZIK X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte recla-
mante para que se manifeste quanto a contestação e eventuais
outros documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

151 - 2006.0001648-6/0 - Processo de Conhecimento ELENA-

RA RODRIGUES MEDEIROS X BRASIL TELECOM S.A In-
timação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR

152 - 2006.0001649-8/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA RODRIGUES CERCENA X BRASIL TELECOM S.A In-
timação da parte reclamante para que se manifeste quanto a
contestação e eventuais outros documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

153 - 2006.0001650-2/0 - Processo de Conhecimento CELE-
TE MARIA URIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

154 - 2006.0001652-6/0 - Processo de Conhecimento INES
GABATTO GIACOBBO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR

155 - 2006.0001655-1/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA ANTES X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste quanto a contestação e even-
tuais outros documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

156 - 2006.0001656-3/0 - Processo de Conhecimento RUDIS
CECILIA ANTES X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

157 - 2006.0001657-5/0 - Processo de Conhecimento VITÓ-
RIO BALDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR

158 - 2006.0001665-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS JUNKES X MARIA XAVIER EBERLE Em atendi-
mento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Raquel Beatriz San-
galetti Lavratti, OAB-PR n.º 18646, a devolução dos autos n.º
2006.0001665-2/00, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI

159 - 2006.0001674-1/0 - Carta Precatória - VALDIR GOMES
DA SILVA X VACARI VEÍCULO Em atendimento ao item
2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado
do Paraná, solicito ao Sr. Oscar Danilo Maciel, OAB-PR n.º
24699, a devolução dos autos n.º 2006.0001674-1/0, sob as
penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Pa-
raná Adv(s) OSCAR DANILO MACIEL

160 - 2006.0001687-8/0 - Processo de Conhecimento ALDE-
MAR ANTONIO PAZZETTI X BANCO ITAU S/A Intimação
do reclamado para complementar o pagamento da execução,
referente à correção monetária e juros de mora, na forma da
sentença, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) GEOVANI GHI-
DOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO

161 - 2006.0001697-9/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
CIR VEZON X SHIRLEY BOTEGA Em atendimento ao item
2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado
do Paraná, solicito ao Sr. Rodrigo Parizotto Bandeira, OAB-
PR n.º 37936, a devolução dos autos n.º 2006.0001697-9/0,
sob as penas do artigo

196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s)
RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA

162 - 2006.0001703-3/0 - Processo de Conhecimento EDENIR
LUIZ BARONIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste quanto a contestação e even-
tuais outros documentos apresentados. Adv(s) MERCIA RIBEI-
RO

163 - 2006.0001704-5/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
NEUNFELD DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação da parte reclamante para que se manifeste sobre a con-
testação e eventuais documentos apresentados. Adv(s) MER-
CIA RIBEIRO

164 - 2006.0001705-7/0 - Processo de Conhecimento LEOPOL-
DO BLANGE X BRASIL TELECOM S.A Intimação da parte
reclamante para que se manifeste sobre a contestação e eventu-
ais documentos apresentados. Adv(s) MERCIA RIBEIRO

165 - 2006.0001710-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ROSA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação
e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR

166 - 2006.0001712-2/0 - Processo de Conhecimento HERON
CESAR CASAGRANDE X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR

167 - 2006.0001715-8/0 - Processo de Conhecimento HERON
CESAR CASAGRANDE & CIA LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre
a contestação e eventuais documentos apresentados. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
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168 - 2006.0001716-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR CASANOVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

169 - 2006.0001717-1/0 - Processo de Conhecimento ARCE-
LINO DAL’ LIBERA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre a contestação e
eventuais documentos apresentados. Adv(s) VANDERLEI JOSE
FOLLADOR

170 - 2006.0001720-0/0 - Execução de Título Judicial MIL-
TON ROGERIO SEIFERT X IARA SALETE GRANJA Para
utilização do Bacen-Jud deverá a parte exequente apresentar o
nº. do CPF/MF do devedor e planilha atualizada do débito, na
forma do item 17.2.9.7 do Código de Normas. Adv(s) RAUL
JOSE PROLO, RODRIGO DALLA VALLE

171 - 2006.0001721-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO MIGUEL LEHR X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
parte reclamante para que se manifeste quanto a contestação e
eventuais outros documentos apresentados. Adv(s) VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR

172 - 2006.0001729-6/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO CARLOS MARCOTTO X ALUMINIO SUDOESTE
LTDA Concedo a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que o exequente forneça o atual endereço da
parte executada. Adv(s) SANDRA MARA COSTA

173 - 2006.0001730-0/0 - Execução de Título Judicial SOLES-
MAR VEDOIS X ADÃO FRANÇA Intimação do exequente
para que informe o atual endereço da parte executada, tendo
em vista o AR ter retornado com a informação de que o mesmo
mudou-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.
Adv(s) VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

174 - 2006.0001743-7/0 - Processo de Conhecimento LIVRA-
RIA E PAPELARIA CLIPS LTDA X ELIANA DA ROSA Inti-
mação do reclamante: O feito já foi extinto. Defiro o desentra-
nhamento de documentos, mediante substituição por cópia.
Adv(s) EDUARDO SAVARRO, SEGIO SINHORI, JAIRO
TADEO DE MORAIS FILHO

175 - 2006.0001780-5/0 - Execução de Título Judicial AGRO-
VETERINÁRIA FURLAN LTDA X ROBERTO CATTO Em
atendimento ao item 2.10.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral do Estado do Paraná, solicito a Sra. Mercia Ribei-
ro, OAB-PR n.º 35704, a devolução dos autos n.º 2006.001780-
5/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná Adv(s) MERCIA RIBEIRO

176 - 2006.0001783-0/0 - Execução de Título Judicial GIL-
MAR DOMINGOS GARBIN X NEI SUTILI HOMOLOGO,
para que surta os efeitos legais, o acordo celebrado entre as
partes, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269,
III do CPC. Defiro o desentranhamento do título de crédito, o
qual deverá ser entregue ao executado, meiante fotocópia.
Adv(s) ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

177 - 2006.0001901-0/0 - Processo de Conhecimento GIAN-
SAN MULINET X MARIA NOELI COLLING Em atendimen-
to ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
do Estado do Paraná, solicito ao Sr. Rodrigo Biezus, OAB-PR
n.º 36244, a devolução dos autos n.º 2006.0001901-0/0, sob as
penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Pa-
raná Adv(s) GIOVANI MARCELO RIOS

178 - 2006.0001937-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
FRNACISCO FAVERO X SERASA S/A Intimação da parte
reclamada: Reconhecendo a ausência de um requisito objetivo
de admissibilidade, qual seja, preparo integral, não conheço do
recurso de fls. 66/79, julgando-o deserto. Adv(s) MARCELO
BIENTINEZ MIRO, IVO PEGORETTI ROSA

179 - 2006.0002158-6/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
CAR ALVES X ROQUE JOLUIMNI Intimação da parte auto-
ra: Frente a inércia da parte exeqüente, determino sua intima-
ção para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos
autos, sob pena de extinção do feito. Adv(s) CLOVIS CAR-
DOSO

180 - 2006.0002182-8/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
MENEGAZZO X AVELINO FELICIO BUENO Em atendimen-
to ao item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
do Estado do Paraná, solicito a Sra. Viviane Menegazzo Dalla
Libera, OAB-PR n.º 31619, a devolução dos autos n.º
2006.0002182-8/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, confor-
me previsto no item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral do Estado do Paraná Adv(s) VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA

181 - 2006.0002204-4/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
CHAVES DA CRUZ X UNIMED PONTA GROSSA - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA Intimação das
partes sobre a sentença de fls. 130-138 que julgou procedente
o pedido com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso
I, do CPC A partir do momento que a sentença se tornar exigí-
vel, independentemente de nova intimação, deverá a parte de-
vedora promover, no prazo improrrogável de 15 dias, o paga-
mento do valor integral e atualizado da condenação, sob pena
de não o fazendo, promover-se a incidência da multa legal de
10% prevista no artigo 475J do CPC. (regra aplicável em sede
de Juizados) para as hipóteses de descumprimento da sentença,
além da execução judicial. Adv(s) ROBERTO CARLOS BAN-
DEIRA SEDOR, VALERIA MARIANO COSTA

182 - 2006.0002238-4/0 - Processo de Conhecimento CHEILA
ANDREIA SOARES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS Con-
siderando o pagamento da parte executada e a concordância da

exequente, julgo extinta a obrigação, com fundamento no art.
794, I do CPC. Adv(s) ERNANI CEZAR WERNER

183 - 2006.0002266-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINÊS MARCON DA COSTA - ME X JOSÉ IVANIR DE JE-
SUS ROMARIO Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RUBENS STEINER

184 - 2007.0000337-0/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO MARIA ADRIANA X LAERCIO BE-
NETTI Julgo extinta a presente execução com resolução do
mérito, com fulcro no art. 794, I do CPC. Adv(s) RAQUEL
GONÇALVES NUNES

185 - 2007.0000340-8/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SETE CAUMO VIECELLI X BRADESCO SEGUROS S.A
Intimação da recorrente, Marisete Caumo Viecelli, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, apresente declaração da parte de
não poder arcar com as custas processuais, sem prejuízo do
sustento próprio e de sua família (a declaração de fls. 12 é foto-
cópia e datada de 2003). Adv(s) RODRIGO LONGO, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ, MERCIA RIBEIRO

186 - 2007.0000341-0/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
LUIS THOMAZONI X AGF BRASIL SEGUROS S.A HOMO-
LOGO para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes. Com fulcro no artigo

269, III do CPC, julgo extinta a presente reclamação com reso-
lução do mérito. Adv(s) MARLEY TREVISAN, FELIPE CO-
RONA MENEGASSI

187 - 2007.0000359-5/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VANA DAL’AGNESE SEDOR X SIRLEY FATIMA JAQUES
DE OLIVEIRA Considerando o pagamento da parte executada
e a concordância da parte exeqüente, julgo extinta a obrigação,
com fundamento no art. 794, I do CPC. Adv(s) EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS

188 - 2007.0000360-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ETA STOBBE X DIRCE WURMEISTER Em atendimento ao
item 2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná, solicito ao Sr. Geovani Ghidolin, OAB-PR
n.º 30797, a devolução dos autos n.º 2007.0000360-0/0, sob as
penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado do Pa-
raná Adv(s) GEOVANI GHIDOLIN

189 - 2007.0000387-4/0 - Processo de Conhecimento GENOIR
LASTA X MAPFERE- VERA CRUZ SEGURADORA S/A In-
timação da parte reclamante para que, querendo, manifeste-se
quanto à juntada do Manual do Seguro, no prazo de

05 (cinco) dias. Adv(s) CAMILO DE TONI, GEOVANI GHI-
DOLIN, JOAO EDSON PEIXOTO

190 - 2007.0000412-9/0 - Execução Título Extrajudicial ELMA
FILIPPI CARLET X CELSO ROBERTO CHAGAS RAMOS
Intimação das partes sobre a decisão de fls. 29-31que julgou
improcedente os embargos a execução, com o consequente pros-
seguimento da execução. Adv(s) RAUL JOSE PROLO

191 - 2007.0000423-1/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR SPEROTTO DA SILVA X LEANDRO FRANCISCAT-
TO Fica o exequente, na pessoa de sua procuradora Dra Ange-
lita T. Antunes Guardini, intimado para comparecer na audien-
cia designada para o dia 04 de março de 2008, às 17h30min.,
ocasião em que o executado poderá opor embargos, desde que
devidamente seguro o Juizo, assim como, ocorrer a dação em
pagamento e/ou adjudicação. Adv(s) ANGELITA TEREZINHA
ANTUNES GUARDINI

192 - 2007.0000424-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
RES MELO DOS SANTOS & CIA LTDA X CONSTRUTORA
TRIUNFO S/A Considerando o pagamento da parte executada
e a concordância da parte exequente, julgo extinta a presente
execução com resolução do mérito, com fulcro no art. 794, I do
CPC. Adv(s) SEGIO SINHORI, LUCIANE ALVES BARRE-
TO

193 - 2007.0000452-2/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENA VARGAS X 14- BRASIL TELECOM S.A JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do
artigo 269, I, do CPC, para o fim de CONDENAR a ré a pagar
à autora, a título de danos morais, a importância de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), a ser acrescida de correção monetária
calculada com base na média dos índices INPC-IGP/DI, mais
juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, a partir desta data até o efetivo
pagamento. A partir do momento que a sentença se tornar exi-
gível, independentemente de nova intimação, deverá a parte
devedora efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena
de o débito ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), na
forma do artigo 475-J, do CPC. Adv(s) ARY CEZARIO JUNI-
OR, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

194 - 2007.0000480-1/0 - Processo de Conhecimento SIDINEI
JEAN DALL’AGOL X NOELI FÁTIMA BRESOLIN Intima-
ção da recorrente, Noeli de Fatima Bresolin, para que apresen-
te declaração, sob as penas da lei, de não poder arcar com as
custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família, conforme a Lei n. 1,060/50 e Enunciado n. 116 do
FONAJE. Adv(s) CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI, VIL-
SON VIEIRA

195 - 2007.0000483-7/0 - Processo de Conhecimento ALLEX
WILLIAN DAMACENO X OSNI RODRIGUES MEDEIROS
Intimação do reclamante para que, em 05 (cinco) dias, compro-
ve a situação administrativa do veículo no DETRAN, notada-
mente quanto à titularidade e existência de restrições à venda,
assim como, para que informe qual o saldo devedor com a fi-
nanceira. Adv(s) DOUGLAS ALBERTO LUVISON, PEDRO

PAULO MARTINS RODRIGUES

196 - 2007.0000510-5/0 - Execução Título Extrajudicial DIN-
DA MODAS E CONFECÇÕES ME X ROSELI PELENTIR
MULINET HOMOLOGO, para que produza efeitos legais, o
pedido de desistência de fls. 15, julgando extinto o processo,
sem resolução de mérito, com espeque no art. 167, VIII do CPC.
Adv(s) SANDRA MARA COSTA

197 - 2007.0000618-0/0 - Processo de Conhecimento LANDE-
MAR DE ARUJO X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA Intimação da executada para paga-
mento do valor de R$ 1.124,70 (Mil cento e vinte e quatro reais
e setenta centavos) (atualizado até 18/10/2007), sob pena de
penhora. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR, LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA

198 - 2007.0000677-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE-
NIR CAVICHON X AGROVETERINARIA MARTIN (E OU-
TRO) Intimação das reclamadas para que se manifestem a res-
peito dos ofícios juntados, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pela Agroveterinária Martini Adv(s) VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, CARLOS NATAL GIARETTA

199 - 2007.0000678-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA LAUDIR DE OLIVEIRA X TELMO FERREIRA JUNIOR
Intimação do autor para se manifestar nos autos sobre o Ofício
e documentos enviados pelo Juízo Deprecado juntados às fls.
18-22. Adv(s) RODRIGO DALLA VALLE

200 - 2007.0000703-0/0 - Processo de Conhecimento DILETA
DALPOSSO GUEDES X ALCIDES O. DA COSTA Intimação
do procurador da autora quanto à petição de fls. 51/52, para
que promova, querendo, a inclusão da esposa do réu no pólo
passivo da demanda, assim como, a inclusão do esposo da au-
tora no pólo ativo, pois já consta o nome dele na procuração de
fls. 50. As partes deverão se manifestar sobre interesse na rea-
lização da inspeção pelo profissional nomeado, arcando com
as despesas de referida diligência no prazo concedido no des-
pacho de fls. 56 (cinco dias), sob pena de ser dispensada a
produção deste elemento de convicção. Após a realização da
inspeção, ou dispensada esta, será designada audiência de Ins-
trução e Julgamento em continuação, onde todas as questões
processuais pendentes serão decididas, na forma do art. 29 da
Lei 9.099/95. Adv(s) GELINDO JOAO FOLLADOR, NILSO
LUIZ FERNANDES

201 - 2007.0000711-7/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
HEIMANN X CULTURAL CURITIBA COMERCIO DE MA-
TERIAIS DIDATICOS LTDA Sendo a reclamada pessoa jurí-
dica e já tendo recolhido em parte as custas recursais, não se
vislumbra insuficiência de recursos para a concessão de gratui-
dade da justiça (Enunciado n. 116 do FONAJE). Na orientação
do Enunciado n. 115 do FONAJE, concedo o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas para o preparo, sob pena de não recebimento
do recurso. Adv(s) EMIR BENEDETE, FRANCIELLE POLO
MARTINS FERNANDES

202 - 2007.0000741-0/0 - Execução de Título Judicial MICHE-
LIN E BERTOL LTDA ME - NAJU COSMÉTICOS X MARI-
ZE DEZORDI Intimação do autor sobre o resposta do Bacen-
Jud às fls. 27 e para Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIANA ALINE
KLAUS

203 - 2007.0000743-3/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO ROSA DE SOUZA X VILMAR TONIELLO Manifes-
te-se o exeqüente quanto ao endereço da parte executada, sob
pena de extinção. Adv(s) CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL

204 - 2007.0000788-6/0 - Processo de Conhecimento JOSCE-
NI FLESSAK BAHIA X TIM CELULAR S/A Intimação da re-
clamada para que no prazo de 3 dias comprove o cumprimento
do acordo, sob pena de penhora. Adv(s) LILIANE GRUHN,
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA, FABIULA SCHMIDT,
LARISSA CERBARO DETONI

205 - 2007.0001145-6/0 - Execução Título Extrajudicial A.
CHIAPETTI & CIA LTDA X ARTUR A. DE OLIVEIRA &
CIA LTDA Julgo extinta a presente execução com resolução do
mérito, com fulcro no artigo 794, I do CPC. Adv(s) ROBERTO
CARLOS BANDEIRA SEDOR

206 - 2007.0001161-0/0 - Execução Título Extrajudicial IVAN
BARUFFI X HELIO FERREIRA Em atendimento ao item
2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado
do Paraná, solicito ao Sr. Fabio Luiz Santin de Albuquerque,
OAB-PR n.º 26368, a devolução dos autos n.º 2007.0001161-
0/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná Adv(s) CIRO ALBERTO PIASECKI

207 - 2007.0001163-4/0 - Execução Título Extrajudicial IVAN
BARUFFI X ILSON NEVIO VEDOIS Em atendimento ao item
2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado
do Paraná, solicito ao Sr. Fabio Luiz Santin de Albuquerque,
OAB-PR n.º 26368, a devolução dos autos n.º 2007.0001163-
4/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná Adv(s) CIRO ALBERTO PIASECKI

208 - 2007.0001165-8/0 - Execução Título Extrajudicial IVAN
BARUFFI X SOLESMAR VEDOIS Em atendimento ao item
2.10.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Estado
do Paraná, solicito ao Sr. Fabio Luiz Santin de Albuquerque,
OAB-PR n.º 26368, a devolução dos autos n.º 2007.0001165-
8/0, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme previsto no
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do
Estado do Paraná Adv(s) CIRO ALBERTO PIASECKI

209 - 2007.0001186-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR DA
SILVA X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) Na forma do art. 5º
da Lei 9.099/95, designo audiência de Instrução e Julgamento

para o dia 16 de ABRIL de 2008, às 14H30MIN. Em tal ato
todas as provas serão produzidas (art. 33 da Lei 9.099/95). O
não comparecimento da parte ré à audiência poderá implicar
em confissão e revelia. A ausência da parte autora implicará na
extinção do processo. As partes deverão produzir na audiência
todas as provas hábeis a comprovar suas alegações, inclusive
por testemunhas (no máximo três), as quais deverão compare-
cer independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9099/95),
salvo se expressamente houver requerimento nesse sentido,
desde que no prazo de cinco dias antes da audiência designada
(art. 34, caput, e art. 34, §1º, ambos da Lei 9099/95). Por con-
sequência, fica prorrogado o prazo concedido ao reclamado à
fl. 13, para apresentação, até a audiência designada, dos extra-
tos dos períodos referentes aos Planos Bresser e Verão, bem
como os valores das diferenças não creditadas, sob pena de
revelia e confissão. Adv(s) EMIR BENEDETE, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

210 - 2007.0001198-6/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
JAMIN MACHADO X PAULO MACHADO Com fundamento
no art. 53, §4º da Lei 9099/95, julgo extinto o feito, determi-
nando seu arquivamento. Adv(s) IVO SANTOS JUNIOR

211 - 2007.0001199-8/0 - Processo de Conhecimento VLADE-
MIR JACINTO BERTE X HSBC BANK BRASIL S.A Na for-
ma do art. 5º da Lei 9.099/95, designo audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 16 de ABRIL de 2008, às 13H30MIN.
Em tal ato todas as provas serão produzidas (art. 33 da Lei
9.099/95). O não comparecimento da parte ré à audiência po-
derá implicar em confissão e revelia. A ausência da parte auto-
ra implicará na extinção do processo. As partes deverão produ-
zir na audiência todas as provas hábeis a comprovar suas ale-
gações, inclusive por testemunhas (no máximo três), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação (art. 34
da Lei 9099/95), salvo se expressamente houver requerimento
nesse sentido, desde que no prazo de cinco dias antes da audi-
ência designada (art. 34, caput, e art. 34, §1º, ambos da Lei
9099/95). Por consequência, fica prorrogado o prazo concedi-
do ao reclamado à fl. 12, para apresentação, até a audiência
designada, dos extratos dos períodos referentes aos Planos Bres-
ser e Verão, bem como os valores das diferenças não credita-
das, sob pena de revelia e confissão. Adv(s) EMIR BENEDE-
TE, JOSIANE GODOY

212 - 2007.0001215-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SCHLICKMANN MENSOR X UNIVERSAL LEAF TABACOS
LTDA Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 51, I da Lei 9099/95. Condeno a reclaman-
te em custas processuais (art. 51, §2º, Lei 9099/95 e art. 2º, II
da Resolução n. 01/2005). Adv(s) CLOVIS CARDOSO, RI-
CARDO HOPPE

213 - 2007.0001219-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
SERGIO TOSATTI X SOUZA CRUZ S/A JULGO EXTINTO,
sem resolução do mérito, o presente feito devido à ausência da
parte autora na presente audiência (art. 51, I da Lei 9099/95).
Adv(s) CLOVIS CARDOSO

214 - 2007.0001242-0/0 - Execução de Título Judicial DINDA
MODAS E CONFECÇÕES ME X FRANCIELI NUNES DE
ALMEIDA Intimação do procurador do exeqüente para que
realize a atualização do débito e elaboração de cálculo com a
incidência, se assim entender, da multa legal de 10% prevista
no art. 475-J do CPC. Adv(s) SANDRA MARA COSTA

215 - 2007.0001256-9/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
CLEY TEREZINHA PADILHA X LOSANGO S/A HOMOLO-
GO, para que produza efeitos legais, o acordo de fls. 89/91,
firmado entre a reclamante e a empresa Losango S/A, com re-
solução de mérito, na forma do art. 269, III do CPC. Em rela-
ção à Reclamada HSBC Bank Brasil S/A., julgo extinto, sem
resolução do mérito, pela desistência, na forma do art. 267,
VIII do CPC. Adv(s) DOUGLAS ALBERTO LUVISON, GUS-
TAVO VIANA CAMATA

216 - 2007.0001299-8/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DEMIR FERREIRA DA LUZ X IRINEU KOERICH Intima-
ção do procurador do autor para que compareça na audiência
de conciliação designada para o dia 19/02/2008, às 17:35 ho-
ras, ciente de que deverá comparecer acompanhado do exe-
quente e de que poderá ocorrer a dação em pagamento ou a
imediata adjudicação do bem penhorado Adv(s) CARLOS FER-
NANDES

217 - 2007.0001344-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER JOSÉ TRENTO X BANCO ITAU S/A Intimação do re-
corrente para que apresente declaração de não poder arcar com
as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, conforme a Lei n. 1060/50 e Enunciado n. 116 do
FONAJE. Adv(s) ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO, JAI-
RO TADEO DE MORAIS FILHO

218 - 2007.0001350-8/0 - Processo de Conhecimento HILÁ-
RIO GOLDONI & CIA LTDA X RONALDO LUIZ ADAN-
CHUK Intimação do reclamante: Preliminarmente, promova o
autor o recolhimento das custas, sob pena de não processamen-
to da execução. Adv(s) CLOVIS CARDOSO

219 - 2007.0001366-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
OLIVEIRA DA SILVA X NEUREDIR ALBANIO DA LUZ (E
OUTRO) A partir do momento que a sentença se tornar exigí-
vel, independentemente de nova intimação, deverá a parte de-
vedora promover, no prazo improrrogável de 15 dias, o paga-
mento do valor integral e atualizado da condenação, sob pena
de não o fazendo, promover-se a incidência da multa legal de
10% prevista no artigo 475J do CPC. (regra aplicável em sede
de Juizados) para as hipóteses de descumprimento da sentença,
além da execução judicial. Adv(s) SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALE-
RIA GALHERA

220 - 2007.0001394-9/0 - Processo de Conhecimento VASQUI-
NHO MONTEMEZZO X MENDES MADEIREIRA LTDA In-
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timação do autor sobre a sentença que julgou procedente o pe-
dido Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLADOR

221 - 2007.0001400-3/0 - Processo de Conhecimento CLECI
GORETI CARVALHO X BANCO ITAU S/A Intimação das
partes sobre a sentença que julgou extinto o processo com re-
solução do mérito com fulcro no art. 794, I, do CPC Intimação
do autor para retirar alvará de valores na Secretaria Adv(s) NIL-
SO LUIZ FERNANDES, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

222 - 2007.0001402-7/0 - Processo de Conhecimento ROSSA-
NO RUARO X JUCIELI PORONICZAK Intimação da parte
reclamante: Defiro o pedido de fls. 15, mediante substituição
por cópia. Adv(s) SCHEILA RUARO, IRINEO RUARO

223 - 2007.0001439-2/0 - Processo de Conhecimento OCIL-
MAR VANDERLEI SCHWABE X BRASIL TELECOM S/A
intimar as partes da sentença de fls. 74/78 a qual julgou proce-
dente o pedido. Adv(s) EDUARDO SAVARRO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, RODRIGO JONAS
SAVALHIA

224 - 2007.0001442-0/0 - Processo de Conhecimento OLIVO
BONAMIGO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A Com
base no art. 267, VIII do CPC e no art. 51 da Lei 9099/95, julgo
extinta a presente reclamação sem resolução do mérito. Adv(s)
IRENEU ANTONIO FEITEN, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH

225 - 2007.0001443-2/0 - Processo de Conhecimento ESTA-
NISLAU JAWORSKI X BANCO DO BRASIL S/A Intimação
do Banco do Brasil (reiterando a intimação realizada no Diário
de Justiça nº. 7484, fls. 260-262, em

05/11/2007, conforme certidão de fls. 40) para que cumpra in-
tegralmente o item II do despacho de fls. 39, apresentando, no
prazo de 10 (dez) dias, extratos da conta nº 103.030.300-X,
referente ao período de junho e julho de 1987 (Plano Bresser),
bem como o cálculo dos valores não creditados. Adv(s) SILVA-
NO GHISI, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH, JULIANA WERLANG

226 - 2007.0001581-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RINES MARCON DA COSTA - ME X ODIL DALPRA BER-
TOLDO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RUBENS
STEINER

227 - 2007.0001585-0/0 - Execução Título Extrajudicial VI-
TOR UGO ZAGO X NEI SUTILI Intimação do exequente para
que se manifeste se pretende transformar a execução para en-
trega de coisa, em execução por quantia certa. Nesta hipótese,
deverá informar a quantia pretendida. Para utilização do Ba-
cen-Jud deverá a parte exequente apresentar o nº do CPF/MF
do devedor e planilha atualizada do débito, na forma do item

17.2.9.7 do Código de Normas. Adv(s) JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI

228 - 2007.0001634-3/0 - Processo de Conhecimento PELI-
ZZER - VIAGENS E TURISMO LTDA X DENIS BASSO (E
OUTRO) Julgo extinta a presente reclamação com fulcro no
art. 269, III do CPC e disposições da Lei 9.099/95. Adv(s)
VALMIR ANTONIO SGARBI

229 - 2007.0001685-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE OSCAR LUIZ PAGLIA (E OUTRO) X BANCO ITAU
S/A (E OUTRO) Na forma do art. 5º da Lei 9.099/95, designo
audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16 de ABRIL de
2008, às 14H00MIN. Em tal ato todas as provas serão produzi-
das (art. 33 da Lei 9.099/95). O não comparecimento da parte
ré à audiência poderá implicar em confissão e revelia. A ausên-
cia da parte autora implicará na extinção do processo. As par-
tes deverão produzir na audiência todas as provas hábeis a com-
provar suas alegações, inclusive por testemunhas (no máximo
três), as quais deverão comparecer independentemente de inti-
mação (art. 34 da Lei 9099/95), salvo se expressamente houver
requerimento nesse sentido, desde que no prazo de cinco dias
antes da audiência designada (art. 34, caput, e art. 34, §1º, ambos
da Lei 9099/95). Por consequência, fica prorrogado o prazo
concedido ao reclamado à fl. 15, para apresentação, até a audi-
ência designada, dos extratos dos períodos referentes aos Pla-
nos Bresser e Verão, bem como os valores das diferenças não
creditadas, sob pena de revelia e confissão. Adv(s) EMIR BE-
NEDETE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

230 - 2007.0001701-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO VIEIRA DE ALVARENGA X MARTINI MOTOS LTDA
(E OUTRO) Ficam as partes, por seus respectivos procurado-
res, Jairo Tadeu de Morais Filho, OAB/PR n.º 42.321, Marcos
Rodrigo Susin, OAB/PR n.º 38.406 e Sergio Luiz Belotto Juni-
or, OAB/PR n.º 36.063, intimados para comparecerem em au-
diência de instrução e julgamento a ser realizada em 10 de abril
de 2008, às 14h30min., cientes que na ausência do autor have-
rá extinção do feito e a ausência dos réu acarretará na aplica-
ção da revelia e confissão. Adv(s) JAIRO TADEO DE MO-
RAIS FILHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, MARCOS
RODRIGO SUSIN

231 - 2007.0001724-2/0 - Execução Título Extrajudicial ZAM-
PROGNA MÁRMORES E GRANITOS LTDA ME X EMF DE
SOUZA MARMORARIA Intimação do exeqüente para que, em
10 (dez) dias, apresente os títulos executivos, ou seja, as dupli-
catas (não sendo suficientes os boletos bancários). Para a hipó-
tese de duplicatas sem aceite, deverá apresentar também com-
provante de entrega e recebimento das mercadorias, em origi-
nal ou fotocópia autenticada, sob pena de extinção, tudo con-
forme despachos de fls. 68 e 72. Adv(s) JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO

232 - 2007.0001796-2/0 - Processo de Conhecimento MOA-

CIR GIACOMIN X JUCEMAR OPENCOSKI Intimação do
reclamante para que forneça o atual endereço do reclamado, no
prazo de 30 (trinta) dias. Em nada sendo manifestado no prazo,
o feito será extinto. Adv(s) EDUARDO GODINHO PASA

233 - 2007.0001804-0/0 - Processo de Conhecimento CLENIO
BEDIN X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes, por seus
respectivos procuradores, Dra Luciana Paula Mazetto e Adão
Fernandes de Oliveira, intimados que foi designado audiencia
de instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2008, às
13h30min., ocasião em que serão produzidas as provas que
entederem necessárias, sendo testemunhais de no máximo três
para cada parte, que deverão comparecer independentemete de
intimação, cientes das penalidades para o caso do não compa-
recimento. Adv(s) LUCIANA PAULA MAZETTO

234 - 2007.0001816-5/0 - Processo de Conhecimento LUSI-
VALDO MOLIN X L. WEBBER & CIA LTDA HOMOLOGO,
para que produza efeitos legais, o acordo de fls. 22/23, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. A fisca-
lização do cumprimento do acordo compete à parte reclaman-
te. Adv(s) IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO, ACACIO PE-
RIN

235 - 2007.0001882-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA GORETTI M. FLESSAK & CIA LTDA X CLARICE ZA-
PELO RIES Julgo extinta a presente execução com resolução
do mérito, com fulcro no art. 794, I do CPC. Adv(s) ANGELI-
TA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI

236 - 2007.0001889-7/0 - Processo de Conhecimento ZENÓ-
BIO ANTONIO LOPATIUK X BANCO BRADESCO S/A Inti-
mação do autor para que querendo apresente impugnação aos
documentos juntados às fls. 37-42 no prazo de 10 dias. Adv(s)
VANDERLEI JOSE FOLLADOR

237 - 2007.0001921-7/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO FERREIRA PRESTES X BANCO DO BRASIL S/A Inti-
mação do autor para se manifestar nos autos quanto a proposta
de acordo de fls. 28-29 Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH

238 - 2007.0001936-7/0 - Processo de Conhecimento AMA-
RILDO BASEGGIO & CIA LTDA X SOCIEDADE HOSPITA-
LAR BOM JESUS RIO NEGRO Reconhecendo a incometên-
cia deste juízo, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, III e art. 4º, I e II, ambos da
Lei 9.099/95, art. 100, IV, alínea “d”, do CPC, e art. 17 da Lei
5479/68. Conforme art. 55 da Lei 9099/95, deixo de condenar
a parte vencida em custas e honorários advocatícios. Autorizo
a devolução de documentos, mediante substituição por cópia.
Adv(s) RAUL JOSE PROLO, LIDIANE GOMES FLORES

239 - 2007.0001974-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BRISKIEVICZ X VALDECIR MATOS DE PAULA Julgo ex-
tinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 51, I da Lei 9099/95. Condeno o reclamante em custas pro-
cessuais (art. 51, §2º, Lei 9099/95 e art. 2º, II, da Resolução nº.
01/2005). Havendo comprovação de que a ausência decorreu
de força maior, poderá ser dispensado o pagamento das custas,
conforme parágrafo 2º do art. 51, Lei 9099/95. Adv(s) VIVIA-
NE MENEGAZZO DALLA LIBERA

240 - 2007.0002004-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRON,
PEDRON & CIA LTDA X SUSANA PETROSKI WINHASKI
Com base no artigo 267, VIII do CPC e no art. 51 da Lei 9.099/
95, julgo extinta a presente reclamação sem resolução do méri-
to. Adv(s) GEOVANI GHIDOLIN

241 - 2007.0002018-8/0 - Execução Título Extrajudicial TA-
MARA BERTOL MICHELIN X RENATA CASTELLANI VE-
TORELLO Julgo extinta a presente execução com resolução
do mérito, com fulcro no art. 794, I do CPC. Adv(s) JULIANA
ALINE KLAUS

242 - 2007.0002066-9/0 - Processo de Conhecimento ZELIN-
DA BALDO DELUCHI X LOJAS MIL Sobre a contestação e
documentos de fls. 33/62, manifeste-se a parte autora, confor-
me determinado no despacho de fls. 19, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

243 - 2007.0002077-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARTINS X DALAZEM REFRIGERAÇÃO E FUNILARIA
HOMOLOGO, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo celebrado entre as partes. Posto isso, com fulcro no art.
269, III do CPC, julgo extinta a presente reclamação com reso-
lução de mérito. Adv(s) RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA

244 - 2007.0002114-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FLESSAK SOBRINHO X JOÃO GUARDA (E OUTRO)
Considerando o pagamento da parte executada e a concordân-
cia da parte exequente constante às fls. 17, julgo extinta a obri-
gação, com fundamento no art. 794, I do CPC. Adv(s) LUCIA-
NA PAULA MAZETTO

245 - 2007.0002117-6/0 - Execução de Título Judicial VAN-
DERLEI JOSÉ FOLLADOR X CLAUDINEI AGOSTINI Inti-
mação do exequente: Indefiro o pedido de fls. 18. O presente
feito já foi extinto, não comportando qualquer alteração da de-
cisão de fls. 16. Adv(s) VANDERLEI JOSE FOLLADOR

246 - 2007.0002139-1/0 - Processo de Conhecimento L.F.
MACHADO & CIA LTDA X JUSSARA DE FÁTIMA SOA-
RES & CIA LTDA Reconhecendo a incompetência territorial
deste juízo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 51, III e art. 4º, I e II, ambos da Lei
9.099/95, e art. 2º, I da Lei 7.357/85. Adv(s) ORLANDO
KRAUSPENHAR FILHO, MAURICIO DE FREITAS SILVEI-
RA

247 - 2007.0002156-8/0 - Processo de Conhecimento ULDI-
NEI RODRIGUES DA SILVA X ADEMAR BORTOLIN CA-
MILO (E OUTRO) intimação das partes sobre a decisão de fls.

14, que homologou o acordo com resolução do mérito, na for-
ma do art.

269, III, do CPC Manifeste-se o exequente em relação ao outro
executado Adv(s) MERCIA RIBEIRO

248 - 2007.0002219-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DE LURDES MORESCO CORDEIRO X JOÃO A. A. M.
JUNIOR Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULI-
ANA ALINE KLAUS

249 - 2007.0002259-3/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NA VALDAMERI X COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL S/A Manifeste-se o reclamante quanto ao prosse-
guimento do feito. Adv(s) ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR

250 - 2007.0002269-4/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO SCALON ME X INÊS DE OLIVEIRA HO-
MOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes. Desta forma, julgo extinta a pre-
sente execução, com fulcro no art. 269, III do CPC e disposi-
ções da Lei 9099/95. Adv(s) ANGELITA TEREZINHA ANTU-
NES GUARDINI

251 - 2007.0002357-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO LUEDKE X LABASKI INVESTIMENTO FOMENTO
MERCANTIL LTDA Concedo o prazo de 10 (dez) dias para
que o autor, querendo, apresente impugnação a contestação e
documentos de fls. 14/44, assim como, para que se manifeste
sobre a inclusão no pólo passivo da empresa Recapadora Anto-
ninho Ltda., conforme requerimento de fls. 13. Adv(s) MAU-
RICIO GHETTINO

252 - 2007.0002423-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MAR CELLA X BANCO BRADESCO SA Sendo inadmissível
o procedimento instituído pelo Juizado Especial Cível, em ra-
zão de rito especial, só resta julgar extinto o feito, sem resolu-
ção de mérito, na forma do art. 267, VI do CPC e art. 51, II da
Lei 9099/95, o que ora decreto. Adv(s) FABIO GIULIANO
BORDIN

253 - 2007.0002487-2/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL LISTON X DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSI-
TO DO PARANÁ Indefiro a petição inicial, com fundamento
no artigo 8º da Lei 9.099/95 e art. 295, II do CPC, julgando
extinto o processo, sem julgamento de mérito, o que faço con-
forme art. 267, I do CPC e art. 61, IV da Lei 9.099/95. Adv(s)
DALILA CRISTINA MARCON

254 - 2007.0002506-3/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
FERNANDES DE LARA X ROQUE DA PAIXAO DE LARA
Considerando a ausência do réu, embora devidamente citado
(fls. 12/13), decreto-lhe a revelia, na forma do art. 20 da lei
9099/95, presumindo verdadeiros os fatos articulados na inici-
al. Não obstante, antes de apreciar o direito da parte, designo
audiência de Instrução e Julgamento para o dia 10 de ABRIL de
2008, às 15H30MIN, cientes das penalidades pelo não compa-
recimento. Adv(s) MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH

255 - 2007.0002514-0/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANA ALINE KLAUS - ME X NELSON ANTONIO ZAMA-
DEI Considerando o pagamento da parte ré e a concordância
da parte autora, conforme petição de fls. 10, julgo extinta a
obrigação, com fundamento no art. 794, I, do CPC. Adv(s)
JULIANA ALINE KLAUS

256 - 2007.0002539-1/0 - Processo de Conhecimento A. BUL-
GARELLI X TANIA MARIA JUNG DOS SANTOS Conside-
rando o pagamento da parte ré e a concordância da parte auto-
ra, conforme petição de fls. 11, julgo extinta a obrigação, com
fundamento no art. 794, I, do CPC. Adv(s) JULIANA ALINE
KLAUS

257 - 2007.0002549-2/0 - Processo de Conhecimento A. BUL-
GARELLI X TANIA MARIA JUNG DOS SANTOS Conside-
rando o pagamento da parte ré e a concordância da parte auto-
ra, conforme petição de fls. 12, julgo extinta a obrigação, com
fundamento no art. 794, I, do CPC. Adv(s) JULIANA ALINE
KLAUS

258 - 2007.0002556-8/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS FERNANDES X VALMOR RODRIGUES Fugindo à com-
petência do Juizado Especial Cível, em razão da matéria, só
resta julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, na forma
do art. 267, VI do CPC e art. 51, II da Lei 9099/95. Desde já
defiro o desentranhamento de documentos, mediante a substi-
tuição por cópia. Adv(s) CARLOS FERNANDES

259 - 2007.0002629-0/0 - Embargos JOAO PESSOA DOS
SANTOS X JOSE LOUREIRO ZANELLA Não se vislumbra
prova sumária da posse do embargante, mormente consideran-
do os documentos de fls. 07/09, e o fato de se tratar de bens
semoventes, que na oportunidade da penhora, encontravam-se
na posse do devedor nos autos principais. Assim, indefiro o
pedido de liminar. Suspenso o andamento da ação de execu-
ção, apenas parcialmente, ou seja, no que diz respeito aos bens
discutidos nestes autos. Adv(s) CLOVIS CARDOSO

260 - 2007.0002659-3/0 - Processo de Conhecimento ILARIO
ANTONIO ZAGO X NELSON FAVARETTO Reconhecendo a
incompetência territorial deste juízo, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, III e art.
4º, I e II, ambos da Lei 9.099/95. Conforme art. 55 da Lei 9.099/
95, deixo de condenar a parte vencida em custas processuais.
Adv(s) EMIR BENEDETE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO PERIN 020 2003.0000664-5/0

ACACIO PERIN 034 2004.0000088-0/0

ACACIO PERIN 234 2007.0001816-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 086 2006.0000810-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 058 2005.0000534-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 060 2005.0000540-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 193 2007.0000452-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 223 2007.0001439-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 022 2004.0000007-0/0

ALECXANDRO M. SCHWARTZ 082 2006.0000559-0/0

ALECXANDRO M. SCHWARTZ 097 2006.0001452-6/0

ALEX WILSON DUARTE FERREIRA 015 2003.0000031-7/0

ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 204 2007.0000788-6/0

ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 225 2007.0001443-2/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 015 2003.0000031-7/0

ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI 011 2002.0000023-0/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 073 2006.0000206-0/0

ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 160 2006.0001687-8/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 044 2005.0000152-1/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 056 2005.0000508-8/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 072 2006.0000203-4/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 082 2006.0000559-0/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 092 2006.0001284-2/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 176 2006.0001783-0/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 191 2007.0000423-1/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 235 2007.0001882-4/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 250 2007.0002269-4/0

ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO 075 2006.0000261-6/0

ARY CEZARIO JUNIOR 193 2007.0000452-2/0

BLAS GOMM FILHO 014 2003.0000013-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 014 2003.0000013-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 160 2006.0001687-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 209 2007.0001186-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 221 2007.0001400-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 229 2007.0001685-0/0

CAMILO DE TONI 189 2007.0000387-4/0

CARLOS FERNANDES 003 2000.0000010-8/0

CARLOS FERNANDES 007 2001.0000027-2/0

CARLOS FERNANDES 066 2006.0000012-3/0

CARLOS FERNANDES 216 2007.0001299-8/0

CARLOS FERNANDES 258 2007.0002556-8/0

CARLOS NATAL GIARETTA 198 2007.0000677-3/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 035 2004.0000089-1/0

CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI 017 2003.0000041-8/0

CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI 062 2005.0000618-9/0

CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI 081 2006.0000487-9/0

CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI 194 2007.0000480-1/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 089 2006.0001076-5/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 206 2007.0001161-0/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 207 2007.0001163-4/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 208 2007.0001165-8/0

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 024 2004.0000044-9/0

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 064 2005.0001099-7/0

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 203 2007.0000743-3/0

CLICERIA CERBARO 045 2005.0000157-0/0

CLOVIS CARDOSO 010 2002.0000016-7/0

CLOVIS CARDOSO 012 2002.0000033-7/0

CLOVIS CARDOSO 033 2004.0000086-6/0

CLOVIS CARDOSO 085 2006.0000669-0/0

CLOVIS CARDOSO 179 2006.0002158-6/0

CLOVIS CARDOSO 212 2007.0001215-3/0

CLOVIS CARDOSO 213 2007.0001219-0/0

CLOVIS CARDOSO 218 2007.0001350-8/0

CLOVIS CARDOSO 259 2007.0002629-0/0

DALILA CRISTINA MARCON 253 2007.0002487-2/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 073 2006.0000206-0/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 079 2006.0000373-0/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 195 2007.0000483-7/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 215 2007.0001256-9/0

EDSON GUETTINO 084 2006.0000610-0/0

EDUARDO BRENTANO BRENNER 048 2005.0000187-3/0

EDUARDO GODINHO PASA 039 2004.0000116-0/0

EDUARDO GODINHO PASA 048 2005.0000187-3/0

EDUARDO GODINHO PASA 055 2005.0000507-6/0

EDUARDO GODINHO PASA 232 2007.0001796-2/0

EDUARDO RAFAEL SABADIN 015 2003.0000031-7/0

EDUARDO SAVARRO 174 2006.0001743-7/0

EDUARDO SAVARRO 223 2007.0001439-2/0

ELVIS BITTENCOURT 043 2005.0000125-4/0

EMIR BENEDETE 201 2007.0000711-7/0

EMIR BENEDETE 209 2007.0001186-1/0

EMIR BENEDETE 211 2007.0001199-8/0

EMIR BENEDETE 229 2007.0001685-0/0

EMIR BENEDETE 260 2007.0002659-3/0

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 080 2006.0000466-5/0

ERNANI CEZAR WERNER 080 2006.0000466-5/0

ERNANI CEZAR WERNER 182 2006.0002238-4/0

EWERTON LINEU BARRETO RAMOS 187 2007.0000359-5/0

EWERTON LINEU BARRETO RAMOS 242 2007.0002066-9/0

FABIO ALBERTO LORENSI 004 2001.0000002-7/0

FABIO ALBERTO LORENSI 006 2001.0000021-3/0

FABIO ALBERTO LORENSI 012 2002.0000033-7/0

FABIO ALBERTO LORENSI 022 2004.0000007-0/0

FABIO ALBERTO LORENSI 028 2004.0000057-5/0

FABIO ALBERTO LORENSI 037 2004.0000096-7/0

FABIO ALBERTO LORENSI 042 2005.0000096-2/0

FABIO ALBERTO LORENSI 050 2005.0000400-3/0

FABIO ALBERTO LORENSI 063 2005.0000633-1/0

FABIO FORSELINI 033 2004.0000086-6/0

FABIO GIULIANO BORDIN 252 2007.0002423-0/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 004 2001.0000002-7/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 005 2001.0000015-9/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 013 2002.0000034-5/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 031 2004.0000080-5/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 045 2005.0000157-0/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 046 2005.0000169-5/0

FABIULA SCHMIDT 204 2007.0000788-6/0

FELIPE CORONA MENEGASSI 186 2007.0000341-0/0

FERNANDO EMILIO TIESCA 029 2004.0000058-7/0

FERNANDO MATTOS 086 2006.0000810-0/0

FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES 201 2007.0000711-7/0

FRANCISCO VANZELLA 036 2004.0000090-6/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 200 2007.0000703-0/0

GEOVANI GHIDOLIN 010 2002.0000016-7/0

GEOVANI GHIDOLIN 016 2003.0000034-2/0

GEOVANI GHIDOLIN 019 2003.0000055-6/0
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GEOVANI GHIDOLIN 049 2005.0000357-0/0

GEOVANI GHIDOLIN 068 2006.0000089-2/0

GEOVANI GHIDOLIN 160 2006.0001687-8/0

GEOVANI GHIDOLIN 188 2007.0000360-0/0

GEOVANI GHIDOLIN 189 2007.0000387-4/0

GEOVANI GHIDOLIN 240 2007.0002004-0/0

GERALDO ALVES TAVEIRA JUNIOR 023 2004.0000043-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 036 2004.0000090-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 059 2005.0000539-2/0

GETULIO PEREIRA 008 2001.0000028-0/0

GIOVANI MARCELO RIOS 014 2003.0000013-9/0

GIOVANI MARCELO RIOS 058 2005.0000534-3/0

GIOVANI MARCELO RIOS 059 2005.0000539-2/0

GIOVANI MARCELO RIOS 060 2005.0000540-7/0

GIOVANI MARCELO RIOS 177 2006.0001901-0/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 043 2005.0000125-4/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 047 2005.0000174-7/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 053 2005.0000423-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 215 2007.0001256-9/0

HEBER SUTILI 086 2006.0000810-0/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 009 2002.0000003-5/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 030 2004.0000067-6/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 031 2004.0000080-5/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 038 2004.0000108-2/0

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO 026 2004.0000052-6/0

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO 076 2006.0000294-4/0

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO 081 2006.0000487-9/0

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO 234 2007.0001816-5/0

IRENEU ANTONIO FEITEN 224 2007.0001442-0/0

IRINEO RUARO 222 2007.0001402-7/0

IVO PEGORETTI ROSA 178 2006.0001937-3/0

IVO SANTOS JUNIOR 011 2002.0000023-0/0

IVO SANTOS JUNIOR 054 2005.0000492-5/0

IVO SANTOS JUNIOR 057 2005.0000517-7/0

IVO SANTOS JUNIOR 067 2006.0000043-8/0

IVO SANTOS JUNIOR 097 2006.0001452-6/0

IVO SANTOS JUNIOR 197 2007.0000618-0/0

IVO SANTOS JUNIOR 210 2007.0001198-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2004.0000090-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 059 2005.0000539-2/0

JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 174 2006.0001743-7/0

JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 217 2007.0001344-4/0

JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 230 2007.0001701-5/0

JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 231 2007.0001724-2/0

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 097 2006.0001452-6/0

JOAO ALBERTO MARCHIORI 227 2007.0001585-0/0

JOAO EDSON PEIXOTO 189 2007.0000387-4/0

JONES MARIO DE CARLI 053 2005.0000423-0/0

JORGE LUIZ DE MELO 070 2006.0000133-7/0

JOSIANE BORGES 032 2004.0000084-2/0

JOSIANE GODOY 211 2007.0001199-8/0

JULIANA ALINE KLAUS 077 2006.0000327-3/0

JULIANA ALINE KLAUS 202 2007.0000741-0/0

JULIANA ALINE KLAUS 241 2007.0002018-8/0

JULIANA ALINE KLAUS 248 2007.0002219-0/0

JULIANA ALINE KLAUS 255 2007.0002514-0/0

JULIANA ALINE KLAUS 256 2007.0002539-1/0

JULIANA ALINE KLAUS 257 2007.0002549-2/0

JULIANA WERLANG 225 2007.0001443-2/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 073 2006.0000206-0/0

LARISSA CERBARO DETONI 204 2007.0000788-6/0

LIDIANE GOMES FLORES 238 2007.0001936-7/0

LILIANE GRUHN 001 1999.0000006-0/0

LILIANE GRUHN 008 2001.0000028-0/0

LILIANE GRUHN 075 2006.0000261-6/0

LILIANE GRUHN 204 2007.0000788-6/0

LIRIANE MARASCHIN 084 2006.0000610-0/0

LUCIANA PAULA MAZETTO 064 2005.0001099-7/0

LUCIANA PAULA MAZETTO 108 2006.0001562-7/0

LUCIANA PAULA MAZETTO 233 2007.0001804-0/0

LUCIANA PAULA MAZETTO 244 2007.0002114-0/0

LUCIANE ALVES BARRETO 192 2007.0000424-3/0

LUCIANO RASSOLIN 073 2006.0000206-0/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 197 2007.0000618-0/0

LUIZ CARLOS D?AGOSTINI JUNIOR 109 2006.0001569-0/0

LUIZ RENATO MANFROI 027 2004.0000055-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 043 2005.0000125-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 066 2006.0000012-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 095 2006.0001437-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 096 2006.0001441-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 185 2007.0000340-8/0

MARCELO BIENTINEZ MIRO 178 2006.0001937-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2003.0000013-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 160 2006.0001687-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 221 2007.0001400-3/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 015 2003.0000031-7/0

MARCOS DE LAMARE PAULA 048 2005.0000187-3/0

MARCOS RODRIGO SUSIN 230 2007.0001701-5/0

MARCOS SUNG IL JO 034 2004.0000088-0/0

MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH 224 2007.0001442-0/0

MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH 225 2007.0001443-2/0

MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH 237 2007.0001921-7/0

MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH 254 2007.0002506-3/0

MARLEY TREVISAN 071 2006.0000199-3/0

MARLEY TREVISAN 186 2007.0000341-0/0

MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA 246 2007.0002139-1/0

MAURICIO GHETTINO 084 2006.0000610-0/0

MAURICIO GHETTINO 251 2007.0002357-0/0

MERCIA RIBEIRO 032 2004.0000084-2/0

MERCIA RIBEIRO 061 2005.0000566-0/0

MERCIA RIBEIRO 095 2006.0001437-3/0

MERCIA RIBEIRO 102 2006.0001527-2/0

MERCIA RIBEIRO 103 2006.0001528-4/0

MERCIA RIBEIRO 104 2006.0001530-0/0

MERCIA RIBEIRO 105 2006.0001532-4/0

MERCIA RIBEIRO 106 2006.0001534-8/0

MERCIA RIBEIRO 107 2006.0001535-0/0

MERCIA RIBEIRO 136 2006.0001622-3/0

MERCIA RIBEIRO 137 2006.0001623-5/0

MERCIA RIBEIRO 138 2006.0001624-7/0

MERCIA RIBEIRO 139 2006.0001625-9/0

MERCIA RIBEIRO 162 2006.0001703-3/0

MERCIA RIBEIRO 163 2006.0001704-5/0

MERCIA RIBEIRO 164 2006.0001705-7/0

MERCIA RIBEIRO 175 2006.0001780-5/0

MERCIA RIBEIRO 185 2007.0000340-8/0

MERCIA RIBEIRO 247 2007.0002156-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 073 2006.0000206-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 086 2006.0000810-0/0

NILO NORBERTO NESI 035 2004.0000089-1/0

NILO NORBERTO NESI 075 2006.0000261-6/0

NILSO LUIZ FERNANDES 001 1999.0000006-0/0

NILSO LUIZ FERNANDES 200 2007.0000703-0/0

NILSO LUIZ FERNANDES 221 2007.0001400-3/0

OLDEMAR MARIANO 230 2007.0001701-5/0

ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO 082 2006.0000559-0/0

ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO 097 2006.0001452-6/0

ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO 217 2007.0001344-4/0

ORLANDO KRAUSPENHAR FILHO 246 2007.0002139-1/0

OSCAR DANILO MACIEL 006 2001.0000021-3/0

OSCAR DANILO MACIEL 159 2006.0001674-1/0

OSWALDO TONDO 021 2004.0000001-0/0

OSWALDO TONDO 027 2004.0000055-1/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 020 2003.0000664-5/0

PAULO JOSE GIARETTA 039 2004.0000116-0/0

PEDRO PAULO MARTINS RODRIGUES 195 2007.0000483-7/0

RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI 023 2004.0000043-7/0

RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI 158 2006.0001665-2/0

RAQUEL GONÇALVES NUNES 184 2007.0000337-0/0

RAUL JOSE PROLO 050 2005.0000400-3/0

RAUL JOSE PROLO 083 2006.0000586-7/0

RAUL JOSE PROLO 089 2006.0001076-5/0

RAUL JOSE PROLO 170 2006.0001720-0/0

RAUL JOSE PROLO 190 2007.0000412-9/0

RAUL JOSE PROLO 238 2007.0001936-7/0

RICARDO HOPPE 212 2007.0001215-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 230 2007.0001701-5/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 181 2006.0002204-4/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 205 2007.0001145-6/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 249 2007.0002259-3/0

RODRIGO BIEZUS 078 2006.0000358-8/0

RODRIGO DALLA VALLE 040 2005.0000012-8/0

RODRIGO DALLA VALLE 081 2006.0000487-9/0

RODRIGO DALLA VALLE 170 2006.0001720-0/0

RODRIGO DALLA VALLE 199 2007.0000678-5/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 223 2007.0001439-2/0

RODRIGO LONGO 043 2005.0000125-4/0

RODRIGO LONGO 053 2005.0000423-0/0

RODRIGO LONGO 095 2006.0001437-3/0

RODRIGO LONGO 096 2006.0001441-3/0

RODRIGO LONGO 185 2007.0000340-8/0

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA 041 2005.0000050-8/0

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA 069 2006.0000120-0/0

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA 161 2006.0001697-9/0

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA 243 2007.0002077-1/0

RUBENS STEINER 090 2006.0001240-1/0

RUBENS STEINER 183 2006.0002266-3/0

RUBENS STEINER 226 2007.0001581-2/0

SANDRA MARA COSTA 172 2006.0001729-6/0

SANDRA MARA COSTA 196 2007.0000510-5/0

SANDRA MARA COSTA 214 2007.0001242-0/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 052 2005.0000420-5/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 093 2006.0001397-9/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 094 2006.0001398-0/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 099 2006.0001524-7/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 133 2006.0001615-8/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 134 2006.0001617-1/0

SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA 135 2006.0001620-0/0

SCHEILA RUARO 222 2007.0001402-7/0

SEGIO SINHORI 100 2006.0001525-9/0

SEGIO SINHORI 101 2006.0001526-0/0

SEGIO SINHORI 109 2006.0001569-0/0

SEGIO SINHORI 174 2006.0001743-7/0

SEGIO SINHORI 192 2007.0000424-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 230 2007.0001701-5/0

SILVANO GHISI 225 2007.0001443-2/0

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 219 2007.0001366-0/0

SUSANA VALERIA GALHERA 219 2007.0001366-0/0

THAIS ANDREIA KUNZ 074 2006.0000212-3/0

VALERIA MARIANO COSTA 181 2006.0002204-4/0

VALMIR ANTONIO SGARBI 228 2007.0001634-3/0

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 015 2003.0000031-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 002 2000.0000007-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 078 2006.0000358-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 110 2006.0001581-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 111 2006.0001582-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 112 2006.0001583-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 113 2006.0001585-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 114 2006.0001586-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 115 2006.0001588-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 116 2006.0001589-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 117 2006.0001590-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 118 2006.0001591-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 119 2006.0001592-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 120 2006.0001593-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 121 2006.0001595-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 122 2006.0001596-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 123 2006.0001598-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 124 2006.0001599-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 125 2006.0001600-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 126 2006.0001604-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 127 2006.0001605-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 128 2006.0001606-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 129 2006.0001607-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 130 2006.0001610-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 131 2006.0001612-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 132 2006.0001614-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 140 2006.0001626-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 141 2006.0001632-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 142 2006.0001633-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 143 2006.0001634-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 144 2006.0001635-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 145 2006.0001636-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 146 2006.0001637-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 147 2006.0001638-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 148 2006.0001641-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 149 2006.0001644-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 150 2006.0001645-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 151 2006.0001648-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 152 2006.0001649-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 153 2006.0001650-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 154 2006.0001652-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 155 2006.0001655-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 156 2006.0001656-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 157 2006.0001657-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 165 2006.0001710-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 166 2006.0001712-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 167 2006.0001715-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 168 2006.0001716-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 169 2006.0001717-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 171 2006.0001721-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 198 2007.0000677-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 220 2007.0001394-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 236 2007.0001889-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 237 2007.0001921-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 245 2007.0002117-6/0

VILSON VIEIRA 194 2007.0000480-1/0

VINICIUS DO VALE ASSIS 065 2005.0001181-1/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 017 2003.0000041-8/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 018 2003.0000053-2/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 025 2004.0000045-0/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 041 2005.0000050-8/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 051 2005.0000403-9/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 087 2006.0001009-4/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 088 2006.0001010-9/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 173 2006.0001730-0/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 180 2006.0002182-8/0

VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 239 2007.0001974-7/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 219 2007.0001366-0/0

WILIAM NORIO MISSAWA 098 2006.0001493-1/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 091 2006.0001283-0/0

ZENICE MOTA CARDOZO 076 2006.0000294-4/0

COMARCA: GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
Relação nº 02/2008

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
Adriana Christina de Castilho Andréa
Emerson Luz
Henrique Hessel
João Fernando Pinto Grecillo
Juliana Rigolon de Matos
Marcos Aurélio Comunello
Marcos Vinicius Boschirolli
Suzane Rosangela Bussatta

Natureza do processo: Reclamação (em fase de execução)
Nº dos autos: 251/2005
Nome das Partes: Adriano Gonçalves de Souza-ME x Brasil
Telecom S/A
Conteúdo da intimação: manifestar-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, que não localizou o devedor para intimá-lo a
cumprir a r. sentença. Prazo: 05 (cinco) dias.
Advogado (s): Adriana Christina de Castilho Andrea

Natureza do processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1306/2006
Nome das Partes: Edite Batista x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: manifestar-se sobre as argumentações
de fls. 176/177 (ver em cartório), tendo em vista a discrepância
entre a data da inclusão e o valor do débito, consoante se ob-
serva nos expedientes de fls. 18 e 178. Prazo: legal
Advogado (s): Adriana Christina de Castilho Andréa.

Natureza do processo: Ação de Reclamação
Nº dos autos: 1071/2006
Nome das Partes: Maria José de Araújo Boaro x Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: manifestar-se sobre o contido na certi-
dão de fls. 169, cujo tópico principal é o seguinte “...o valor de
R$95,05 foi depositado em duplicidade...”. Prazo: legal
Advogado (s): Adriana Christina de Castilho.

Natureza do processo: Execução
Nº dos autos: 205/2007
Nome das Partes: Gráfica Visual x Nivaldo Zanon
Conteúdo da intimação: manifestar-se acerca do seu interesse
no prosseguimento do feito, uma vez que o veículo indicado a
penhora não foi encontrado. No prazo legal, sob pena de extin-
ção do feito.
Advogado (s): Emerson Luz

Natureza do processo: Ação de Cobrança (em fase de execu-
ção)
Nº dos autos: 619/2006
Nome das Partes: Eliseu Reis x Casa Industrial J.C.H-ME.
Conteúdo da intimação: manifestar-se acerca da certidão de fls.
128-verso do Sr. Oficial de Justiça (ver em cartório)
Advogado (s): Suzane Rosangela Bussata, Marcos Aurelio Co-
munello

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 226/2007
Nome das Partes: Olívio Soares x Itaú Seguros S/A
Conteúdo da intimação: Manifestar-se acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, cujo tópico principal é o seguinte: “...dei-
xei de intimar a testemunha Celso Franco, face não localizá-la,
não consta o nº da residência...”
Advogado (s): Juliana Rigolon de Matos

Natureza do processo: Indenização

Nº dos autos: 465/2007
Nome das Partes: Hilda Seifert Ferle x Gilmar Com. E Servi-
ços de Guaíra Ltda
Conteúdo da intimação: as partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de cin-
co dias.
Advogado (s): Henrique Hessel, João Fernando Pinto Grecillo

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 296/2007
Nome das Partes: Takemtsu Kanemaru x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: manifestar-se acerca do contido no
petitório de fls.89 que requereu a extinção dos autos sem reso-
lução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
Advogado (s): Marcos Vinicius Boschirolli

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 001/2008

001 - 2007.0000197-5/0 - Embargos MARTINHO STADLER
X PAULO CESAR SHORNOBAY As partes para especificar
provas que tenham interesse de produzir, no prazo comum de
cinco dias, visto que já delimitada a lide, indicando precisa-
mente quais fatos que pretendam provar com os respectivos
meios de provas, caso contrario estas poderão ser indeferidas
se este Juízo não as reputar úteis (art. 130, in fine, CPC); ou
que requeiram o julgamento do processo no estado em que se
encontra. Adv(s) LUIZ SIDNEI PENTEADO, AUREO STUPP

002 - 2007.0000375-0/0 - Execução de Título Judicial SALVA-
DOR RIBEIRO X FUJI YAMA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE APARELHOS DE FISIOTERAPIA LTDA (E
OUTRO) Fica intimado o devedor Fuji Yama do Brasil Indus-
tria e Comercio de Aparelhos de Fisioterapia Ltda, para o paga-
mento referente a condenação judicial no valor de R$ 2.216,96
(dois mil, duzentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos),
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa equivalente a
10% (dez por cento) do valor executado e expedição de man-
dado de penhora. Adv(s) WILSON ARIEL EIDAM, MARCOS
HENRIQUE BURNATO, MARCOS HENRIQUE BURNATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

WILSON ARIEL EIDAM 002 2007.0000375-0/0

AUREO STUPP 001 2007.0000197-5/0

LUIZ SIDNEI PENTEADO 001 2007.0000197-5/0

MARCOS HENRIQUE BURNATO 002 2007.0000375-0/0

MARCOS HENRIQUE BURNATO 002 2007.0000375-0/0

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº01/08
JUIZ SUPERVISOR: RODRIGO BRUM LOPES
DESPACHOS PROFERIDOS:

INDICE DE PUBLICACAO:

Guaíra

Imbituva

Lapa

ADVOGADO ORDEM 
ADRIANO JOSÉ LANGE ZANETTI  
ALEXANDRA PEDROSO PEPPES 
ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA  
ANTONIO MARCIO MARCASSI RODRIGUES 
CLÓVIS SUPLICY WIEDMER 
CLÓVIS SUPLICY WIEDMER FILHO 
 
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA  
DILANI MAIORANI 
EDINEY LINHARES 
EDSON ANTONIO LENZI FILHO  
FABIANE RITTER MORO  
FABIANO PEDRO HOOG KALED 
 
FABÍOLA RITTER MORO  
FRANCINI GONÇALVES SCHEFER 
GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 
GERARD KAGHTAZIAN JR 
HELBA REGINA MENDES DE MORAIS 
JAMAL ABI FARAJ 
JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO  
 
JOÃO JOAQUIM MARTINELLI 
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI. 
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 
JOSÉ ELI SALAMACHA 
JULIANA GEMIN LOEPER 
 
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 
LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS 
 
 
 
LORENA MARINS SCHWARTZ 
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 
LUIZ CARLOS GEMIN 
LUIZ SGANZELLA LOPES 
MARCELA MILCZEWSKI BATISTA  
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 
MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES BATI STA 
 
 
MARCELO LUIZ DREHER 
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO  
OLDEMAR MARIANO 
 
PAULO SÉRGIO FERRARI 
 
ROBERTA ONISHI 
ROBERTA PEDROSO FERREIRA  
ROBERTO A. BUSATO 
 
ROBINSON KORNELHUK. 
THAIS H. A. ROSSA 
VILSON ZANELLA GUDOSKI 
WELYNTON JOSÉ FRANQUI 

0015 
0006 
0019 
0015 
0007 
0018 
0022 
0028 
0032 
0016 
0029 
0002 
0027 
0020 
0002 
0001 
0025 
0026 
0034 
0010 
0002 
0021 
0009 
0005 
0020 
0031 
0002 
0021 
0016 
0012 
0013 
0017 
0033 
0032 
0025 
0007 
0001 
0011 
0027 
0001 
0023 
0032 
0008 
0024 
0004 
0022 
0006 
0010 
0008 
0014 
0004 
0022 
0012 
0003 
0030 
0023 



278278278278278 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

1.- AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL – 244/07 - SEBAS-
TIÃO DE JESUS DE SOUZA PADILHA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A. “... É o parecer pela PROCEDÊNCIA do pedido para
condenar o Requerido a compensar na dívida total do Reque-
rente o montante de R$ 2.576,73 (dois mil, quinhentos e seten-
ta e seis reais e setenta e três centavos), relativos ao Valor Re-
sidual Garantido...” “Homologo para que surta seus efeitos ju-
rídicos, e com fundamento no art. 40, da lei n° 9,099, de 26 de
setembro de 1.995, a decisão proferida pela Juíza Leiga”. –
Adv. FRANCINI GONÇALVES SCHEFER, LUIZ SGANZE-
LLA LOPES, MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES BATIS-
TA.

2.- AÇÃO DE COBRANÇA – 142/07 – SONIA APARECIDA
FLORIANO GOOD x MAPFRE SEGUROS – VERA CRUZ
VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. «Diante do exposto, homologo,
para que surta efeitos jurídicos, a transação celebrada entre as
partes, julgando, com fundamento no art. 269, III, do código de
processo civil, extinta a presente Reclamação, com resolução
de mérito.
Transitada e julgado, expeça-se alvará de levantamento em fa-
vor do exeqüente e arquive-se, observadas as formalidades le-
gais”. – Adv. FABÍOLA RITTER MORO, FABIANE RITTER
MORO, JULIANA GEMIN LOEPER, JOÃO EDSON LOPES
PEIXOTO.

3.- AÇÃO DE COBRANÇA – 226/07 – ESPÓLIO DE CATHA-
RINA LENART x HSBC BANK S/A. « Intime-se o Reclamado
para que apresente o extrato em 48 horas”. Adv. THAIS H. A.
ROSSA.

4- AÇÃO DE COBRANÇA – 210/07- EXPÓLIO DE ALBINO
HOFFMANN x HSBC BANK BRAIL S/A – BANCO MÚLTI-
PLO. “Concedo o prazo de quinze dias para a apresentação dos
extratos” Adv. OLDEMA MARIANO, ROBERTO A. BUSA-
TO.

5- AÇÃO DE COBRANÇA – 151/07 – VICENTE SZYCHT x
BANCO BRADESCO S/A. “Ante a não comprovação de tran-
sação alegada, intime-se para complementação do depósito em
48 horas, sob pena de execução”. Adv. JOÃO LEONEL AN-
TOCHESKI.

6- AÇÃO DE COBRANÇA – 17/07 – VANESSA FAGUNDES
BARBSA x RENATO FERRARI. “... Desta forma o pedido
encontra respaldo legal e não está prescrito, sendo o parecer
pela PROCEDÊNCIA do pedido, devendo o requerido ser con-
denado ao pagamento da importância de R$ 4.206,78 (quatro
mil duzentos e seis reais e setenta e oito centavos), conforme
valor atualizado do débito ( fl.07)” “Homologo, para que surta
seus efeitos jurídicos, e com fundamento no art. 40, da Lei n°
9.099, de 26 de setembro de 1.995, a decisão proferida pelo
Juiz Leigo...” Adv. ALEXANDRA PEDROSO PEPPES, PAU-
LO SÉRGIO FERRARI.

7- AÇÃO DE COBRANÇA – 275/03 – ROSENEIDE ALBER-
TI COELHO x NEY ALÍPIO PIERIN. “Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial para condenar o reclamado (...),
em favor da reclamante (...), a quantia de R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), corrigida monetariamente pelo INPC a partir
da data do vencimento da obrigação e acrescida de juros de
mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação”. Adv. LUIZ CARLOS GEMIN, CLÓVIS SUPLICY
WIEDMER.

8- AÇÃO DE COBRANÇA – 216/07 – JOSÉ BORTOLETO x
BANCO DO BRASIL S/A. “Considerando que não há nos au-
tos pedido expresso no sentido de que as publicações fossem
realizadas exclusivamente em nome do Dr. MARCELO LUIZ
DREHER, salientando que o nobre advogado sequer assinou a
petição de contestação e, ainda, que as intimações ocorreram
em nome da Dra. ROBERTA ONISHI, profissional que assinou
a resposta e participou da audiência, indefiro o pedido de reno-
vação da intimação do conteúdo da sentença e da decisão dos
embargos opostos.” Adv. MARCELO LUIZ DREHER, ROBER-
TA ONISHI.

9- AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO PREVI-
DENCIÁRIA C/C PEDIDO DE PAGAMENTO E ATUALIZA-
ÇÃO DE ATRASADOS – 263/05 – VERCELE RIBEIRO PE-
DROSO x FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - REFER. “Manifeste o reclamado sob o con-
tido na fl. 62”. Adv. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI.

10- AÇÃO DE OBRANÇA DE HONORÁRIOS – 533/07 -
PAULO SÉRGIO FERRARI x EDUARDO GIPIELA. “Transi-
tada em julgado, desentranhem-se os documentos acostados a
inicial e arquive-se, observadas as formalidades legais”. Adv.
JAMAL ABI FARAJ, PAULO SÉRGIO FERRARI.

11- AÇÃO DECLARATÓRIA – 220/07 – ANTONIO PADI-
LHA PEPES x BANCO BANESTADO S/A, BANCO ITAÚ S/
A. “Manifeste-se o reclamado sob o contido no documento de
fl. 46”. Adv. MARCELA MILCZEWSKI BATISTA.

12- AÇÃO DE RECISÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – 62/07
– MARCELI CRISTINA SICURO x SONOSUL SLEEP CEN-
TER. “... É o parecer pela PROCEDÊNCIA do pedido para
condenar a empresa Requerida ao pagamento de indenização
por danos morais arbitradas no valor de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), e a devolução das parcelas pagas no valor de
R$ 910,00 (novecentos e dez reais), devendo a reclamante de-
volver o produto com defeito à empresa reclamada, voltando as
partes ao “statu quo ante”. “Homologo para que surta seus efei-
tos jurídicos, e com fundamento no art. 40, da lei n° 9,099, de
26 de setembro de 1.995, a decisão proferida pela Juíza Leiga”.
Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, ROBINSON
KORNELHUK.

13- AÇÃO DE COBRANÇA – 214/04 – MERCATAL SUPER-
MERCADOS LTDA x JULIO CEZAR VALIM DA SILVA. “
Suspendo o feito por trinta dias. Decorrido o prazo manifeste-

se o reclamante”. Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS.

14- AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS – 146/05 –
ROBERTA PEDROSO FERREIRA x LUIZ CARLOS MAR-
QUES. “Diante do exposto, e pelo que demais dos autos cons-
ta, julgo, com fundamento no art. 51, §1º da Lei 9.099/1995 e
no art. 267, III, do Código de Processo Civil, extinta a presente
Reclamação, sem julgamento de mérito…” Adv. ROBERTA
PEDROSO FERREIRA.

15- AÇÃO DE COBRANÇA – 504/07 – APARECIDA WAG-
NER DA SILVEIRA x MERCADO MÓVEIS LTDA. “… É o
parecer pela PROCEDÊNCIA do pedido para condenar o Re-
querido ao pagamento de indenização por danos patrimoniais
arbitradas no valor de R$ 1831,60 (hum mil, oitocentos e trinta
e um reias e sessenta centavos). Caso a empresa não tenha sus-
pendido a cobrança dos valores restantes, que a demais se des-
contadas Sejas integradas Sejas integradas no cálculo da devo-
lução em dobro…” “ Homologo, para que surta efeitos jurídi-
cos, e com fundamento no art. 40 da Lei 9.099/1995, de 26 de
setembro de 1.995, a decisão proferida pela Juíza Leiga”. Adv.
ADRIANO JOSÉ LANGE ZANETTI, ANTONIO MARCIO
MARCASSI RODRIGUES.

16- AÇÃO DE EXECUÇÃO COM BASE EM TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL – 94/06 – MARIA APARECIDA
DE OLIVEIRA x SAMUEL VICENTE AFONSO MARSOLEK.
“Diante do exposto, homologo, para que surta seus efeitos jurí-
dicos, a transação celebrada entre as partes, julgando, com fun-
damento no artigo 269, III do Código de Processo Civil, extinta
a presente Reclamação, com resolução de mérito…”. Adv.
EDINEY LINHARES, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR.

17.- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO E DANOS MORAIS – 41/2004 – ELAINE CRISTINA
DE SIQUEIRA x SUPERMERCADO J.L. «Manifeste a recla-
mada sob o retorno dos autos”–Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS.

18 - AÇÃO DE COBRANÇA – 225/2007 – ESPÓLIO DE
AFONSO HOFFMANN x HSBC S.A. «Intime o recorrido para
que, querendo ofereça contra razões no prazo legal, do recurso
interposto. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, re-
metam-se os autos a Colenda Turma Recursal.”–Adv. CLÓVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO.

19- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO CAUSADO EM
ACIDENTE DE VEÍCULOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL – 388/2007 – ULISSES MAGNO HEIMOSKI x BRAF
TRANSPORTES LTDA. «Nos termos do artigo 10, da Lei n.º
9.099, de 26 de setembro de 1.995, é inadmissível a interven-
ção de terceiros a qualquer título, ainda que se trate de segura-
doras. Nesse passo sendo possível o litisconsórcio e havendo
obrigação legal do segurado de comunicar o ajuizamento de
ações relativos ao contrato de seguro à seguradora, poderá esta
ingressar na lide em tal qualidade, e não como meramente para
efetuar o ressarcimento dos prejuízos a que vier sofrer o segu-
rado. Indefiro, pois, o ingresso da Seguradora, ainda mais quan-
do inexiste relação jurídica entre esta e o reclamante.”–Adv.
ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA.

20- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INXIGIBILIDADE DE DÉ-
BITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
312/2007/ 314/2007 – GIOVANI BENEDITO CARRÃO x HI-
PERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO S/A E BANCO FININVEST S/A. «Diante do exposto, é o
parecer pela PROCEDÊNCIA do pedido inicial para fins de
condenar às empresas Hipercard no valor de R$ 5.850,00 e ao
Banco Fininvest o valor de R$ 5.850,00 a repararem os danos
morais causados ao autor, fixando indenização no valor total
de R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais), corrigidos mo-
netariamente e acrescida de juros de mora a partir da data do
evento danoso, ou seja, 17 de julho de 2005. Sem condenação
ao pagamento de custas e honorários advocatícios, na forma do
artigo 55, da Lei n.º 9099/95. Homologo, para que surta seus
efeitos jurídicos, e com fundamento no artigo 40, da lei n.º
9.099, de 26 de setembro de 1.995, a decisão proferida pelo
Juiz Leigo.”–Adv. FABIANO P. H. KALED, JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA.

21 - AÇÃO DE COBRANÇA – 144/2007 – ROSELI APARE-
CIDA VIEIRA x MAPFRE SEGUROS – VERA CRUZ VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A. «Manifeste-se o reclamado sobre o
contido de fls. 50-51.”–Adv.JOÃO EDSON LOPES PEIXO-
TO, JULIANA GEMIN LOEPER.

22- AÇÃO DE COBRANÇA – 305/2007 – BRASILINA DA
LUZ FANTINN HOFFMAN E OUTROS x HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO. «Diante do exposto e o mais
que dos autos consta, julgo procedente a presente Ação de Co-
brança, para fins de condenar o requerido a efetuar o pagamen-
to do valor correspondente à diferença entre o valor que deve-
ria ser creditado nas contas de caderneta de poupança dos auto-
res, pelo índice do IPC, no percentual de 42,72% e aquele efe-
tivamente creditado, fixando tal condenação em R$ 11.833,00
(onze mil, oitocentos e trinta e três reais), devidamente corrigi-
da monetariamente e acrescida de juros de mora a partir da
citação.Sem custas e honorários advocatícios nos termos do
artigo 55, da Lei n.º 9099/95.”–Adv. CLÓVIS SUPLICY WIE-
DMER FILHO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BU-
SATO.

23- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 270/
2003 – EROS PIERIN x BRASIL TELECOM S/A. «Manifes-
te-se as partes sobre o contido no oficio de fls. 80..”–Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES BATISTA, WELYN-
TON JOSÉ FRANQUI.

24- AÇÃO DE COBRANÇA – 194/2005 – HILÁRIO BISOT-
TO x PAULO CESAR BACH DOS SANTOS. «Manifeste-se o
exeqüente.”–Adv. MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO.

25- AÇÃO DECLARATÓRIA – 221/2007 – MARIO BOCH-
NIA x BANCO DO BRASIL S.A. «Analisando os autos obser-
va-se que trata-se de pedido de cobrança relativo a índices que
não foram aplicados aos saldos de cadernetas de poupança. A
principio, o feito comporta o julgamento antecipado, haja vista
que trata-se de matéria exclusivamente de direito. Ocorre, po-
rém, que a única a ser analisada, extratos de contas poupança,
não encontra-se acostada aos autos, sendo que tais documentos
encontram-se em posse do requerido. Assim, considerando a
instrumentalidade do processo e a busca da verdade real, com
fundamento no artigo 355, do Código de Processo Civil, inti-
me-se o requerido para que apresente os extratos das contas
poupanças referentes aos períodos mencionados na inicial ou
ofereça justificativa para a não apresentação, no prazo de cin-
co dias.”–Adv. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ
ALBERTO GONÇALVES.

26- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 082/2007 – THEREZINHA
DE ALMEIDA GEMIN E OUTROS x BANCO ITAÚ E ITAÚ
SEGUROS S/A. «Concedo o prazo de quinze dias para a apre-
sentação dos documentos determinados pelo Juízo.”–Adv. GE-
RARD KAGHTAZIAN JR.

27- AÇÃO DE COBRANÇA – 238/2006 – ANTÔNIO THUR-
MANN PACHECO x ITAÚ SEGUROS S/A”. «Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to dar provimento, nos exatos termos do voto..”–Adv. FABIA-
NO P. H. KALED, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

28- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA
COM RESTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS INDEVI-
DAMENTE – 380/2007 – MARIA DE LOURDES PORTES
LECH x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A”. «Pretende a
embargante dar efeito infringente aos embargos de declaração
opostos, uma vez que busca a modificação do julgado e não
sanar alguma omissão, obscuridade, contradição ou duvida, ain-
da mais quando houve a instrução probatória com a oitiva de
testemunha sendo que as demais questões aventadas trata-se do
próprio mérito da ação, cuja a resignação deve ser objeto do
competente recurso. Rejeito, pois, os embargos de declaração
opostos”–Adv. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA

29- AÇÃO DECLARATÓRIA – 222/2007 – JOÃO KIZLTYKA
x HSBC S.A”. “Intime-se o recorrido para que ofereça contra
razões no prazo legal. Após, com ou sem manifestação reme-
tam-se os autos a Egrégia Turma Recursal”–Adv. EDSON AN-
TONIO LENZI FILHO.

30- AÇÃO DE COBRANÇA – 73/2006 – BASILIO GORSKI x
ANTONIO RUIZ PALOMA”. «Manifeste-se o exeqüente”–Adv.
VILSON ZANELLA GUDOSKI.

31- AÇÃO DE COBRANÇA – 236/2007 – ESPÓLIO DE MA-
RIA LUIZA SAMPAIO PEREIRA x BANCO ITAÚ S.A”. “Ana-
lisando os autos observa-se que trata-se de pedido de cobrança
relativo a índices que não foram aplicados aos saldos de cader-
netas de poupança. A principio, o feito comporta o julgamento
antecipado, haja vista que trata-se de matéria exclusivamente
de direito. Ocorre, porém, que a única a ser analisada, extratos
de contas poupança, não encontra-se acostada aos autos, sendo
que tais documentos encontram-se em posse do requerido. As-
sim, considerando a instrumentalidade do processo e a busca
da verdade real, com fundamento no artigo 355, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerido para que apresente os
extratos das contas poupanças referentes aos períodos mencio-
nados na inicial ou ofereça justificativa para a não apresenta-
ção, no prazo de cinco dias”–Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA.

32- AÇÃO DE EXECUÇÃO – 92/2005 – ALMINDA NIZER x
JOSÉ PEDRO AFONSO CORDEIRO”. «Diante do exposto, e
pelo que demais dos autos consta, julgo, com fundamento no
artigo 51, §1º da Lei 9.099/1995 e no artigo 267, III, do Código
do Processo Civil, extinta a presente Reclamação, sem julga-
mento de mérito.”–Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ,
DILANI MAIORANI, MARCELO HENRIQUE MAGALHÃES
BATISTA.

33- AÇÃO DE COBRANÇA – 123/2004 – HENRIQUE KLE-
MCKI x FILIPE MAROCHI”. «Diante do exposto, e pelo que
demais dos autos consta, julgo, com fundamento no artigo 267,
VIII, do Código do Processo Civil, extinta a presente Reclama-
ção, sem julgamento de mérito.”–Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS.

34- AÇÃO DE COBRANÇA – 11/2001 – VANDERLEI SO-
DRÉ x EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A E JOSÉ CI-
CERO DUTRA DE MOURA”. “Manifeste-se o exeqüente so-
bre o contido no oficio retro.”–Adv. HELBA REGINA MEN-
DES DE MORAIS.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
- Relação Nº : 095/2007

001 - 2004.0003490-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELLO SCANDELAE X ANDRE GALHARDO DOS SAN-
TOS “À parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de extinção do processo, conforme
disposto no artigo 53 parágrafo 4 º da lei 9.099/95, extensiva-
mente aplicável as execuções judiciais (Enunciado 75 di FO-
NAJE).” Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO

002 - 2004.0003677-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA

SARDINHA DE SOUZA X MIGUEL FRANCISCO PALUGAN
(E OUTRO) “À parte para que devolva os presentes autos em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196
do CPC.” Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO

003 - 2004.0003750-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DA LUZ AZEVEDO X ROGÉRIO DE OLIVEIRA DA
SILVA “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI

004 - 2004.0004049-4/0 - Processo de Conhecimento JEAN
ANDRÉ GABRIEL X VOLKSWAGEN LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL “À reclamada para que com-
pareça em cartório e retire o ofício de fls. 207, em dez dias”.
Adv(s) ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JULIA PEREI-
RA ALVES DE SOUZA, RENATA DE SOUZA ARAUJO,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ELTON ALAVER BARROSO

005 - 2004.0004255-8/0 - Processo de Conhecimento MENE-
ZES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA X
SÉRGIO DE ANDRADE (E OUTRO) “À parte para que de-
volva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ELAINE DE PAU-
LA MENEZES

006 - 2005.0000227-8/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CA CONFIANCA LTDA X CLODOALDO DE QUEIROZ
FRANÇA (E OUTRO) “À parte para que devolva os presentes
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FI-
LHO

007 - 2005.0000569-5/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN YAMAMOTO DE LIRA YABUSHITA X ANA KARINA
DE MORAES ALVES “ Homologo o pedido de desistência for-
mulado pela parte reclamante, razão pela qual julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito. Autorizo a entrega ao au-
tor, mediante recibo, dos documentos que instruíram a inicial,
com exceção da procuração, que deve ser substituída por foto-
cópia.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

008 - 2005.0000589-7/0 - Processo de Conhecimento IPESB -
INSTITUTO DE PESQUISA EM BIOENERGETICA - ADRI-
ANA APA X VALDEMIR SOARES “À parte para que devolva
os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) PAULO ROBERTO
BONAFINI, MARCIA REGINA DA SILVA

009 - 2005.0000613-0/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL GARCIA DE SOUZA X MARIO FRAGOSO DE ALMEI-
DA (E OUTRO) “ Homologo o acordo firmado pelas partes,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Após o prazo de 10 ( dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) RAFAEL
MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS, ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO, MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE,
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO, MARTINIANO DO
VALLE NETO, MARTINIANO DO VALLE NETO, MARCIO
LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS,
Patricia de Pardi Moreira

010 - 2005.0001484-7/0 - Processo de Conhecimento SHINA-
CHIRO SUMIYA X ORLANDO SALIN “ Defiro carga à parte
reclamada pelo prazo de 05 ( cinco ) dias.” Adv(s) JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO

011 - 2005.0001577-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO DOS SANTOS X JOSÉ NUNES “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) CLAU-
DIA REGINA LIMA

012 - 2005.0001875-8/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
MAR FANTIN X MARCOS MARQUES DE CASTRO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/02/2008
Adv(s) JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, MARCO AN-
TONIO TILLVITZ, FERNANDO ANDRE SILVA

013 - 2005.0002173-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
RODRIGUES X BANCO ITAÚ S/A “À parte para que devolva
os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) DELFIM SUEMI
NAKAMURA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
FRANCISCO DUARTE CONTE, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

014 - 2005.0002406-2/0 - Processo de Conhecimento ALFRED
WYLER (E OUTRO) X MAFALDA DE SILVIO “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) FRAN-
CESCO AMORESE, JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA,
ALDIVINO ALVES PEREIRA, LUIS GUSTAVO MARCON-
DES AMORESE

015 - 2005.0003988-2/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE FRANCISCO DE ARAUJO X JACKELINE VILHARQUI-
DE “Suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Den-
tro desse prazo independentemente de nova intimação, sem
manifestação da parte exeqüente acerca do prosseguimento do
feito, o mesmo será extinto e definitivamente arquivado, con-
forme disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, ex-
tensivamente aplicável as execuções judiciais (Enunciado 75
do FONAJE).” Adv(s) RENATO DE SOUZA SANTOS,
EDUARDO DOS SANTOS

016 - 2005.0004849-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
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COS JUSTINO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) LINDEIA CARDOSO

017 - 2005.0005079-1/0 - Execução Título Extrajudicial ABE-
LARDO VIEIRA DE MACEDO X NELLY FERREIRA DE
SOUZA “À parte para que devolva os presentes autos em car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

018 - 2005.0006153-8/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
LIO FERRACINE X CAROLINA LAÇO MARTINS - ME “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
FERNANDA CAROLINA ADAM, JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL

019 - 2005.0006799-2/0 - Execução Título Extrajudicial RU-
BISNEI SOARES PAULINO X SINDICATO DOS TRAB. NA
MOV. DE MERCAD. EM GERAL E ARRUMAD. “ Às parte
para que, se manifestem sobre o Laudo de Avaliação, em 05 (
cinco ) dias.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

020 - 2005.0006812-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA X NAIR LOPES GONZALES “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR, MARIA TEREZA MAR-
TINS

021 - 2006.0001255-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CO ANDREY FICAGNA X TELET S.A CLARO OPERADO-
RA DE CELULARES (E OUTRO) “Não há que se falar em
dobra do artigo 42 do CPC, pois não há tal determinação no
título judicial. Novas remessas de faturas ao reclamante so-
mente podem ser resolvidas em ação distinta. À RECLAMA-
DA a efetivar o pagamento do saldo de R$ 176,70, atualizada
desde julho de 2007, em 10 dias.” Adv(s) FRANCO ANDREY
FICAGNA, PATRICIA GARCIA FERNANDES, REINALDO
MIRICO ARONIS, FATIMA APARECIDA LUCCHESI, FATI-
MA APARECIDA LUCCHESI, SANDRA MATSUBARA,
EVERTON LEMOS DOS SANTOS, CHARLES EMMANU-
EL PARCHEN, RICARDO ALEXANDRE WANDER FILHO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA,
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA, CRISTINA SCHET-
TER MOREIRA, JULIO CESAR GOULART LANES, SAN-
DRA MATSUBARA

022 - 2006.0001865-2/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X DENEX AFONSO MOTA “À parte
exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca de como pretende dar prosseguimento à presente execu-
ção, sob pena de extinção do processo e arquivamento definiti-
vo dos autos.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA
D’AMICO MORAES

023 - 2006.0002260-2/0 - Processo de Conhecimento SORAIA
ARAUJO PINHOLATO X FERNANDA APARECIDA TOMA-
ZINE “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) SORAIA ARAUJO PINHOLATO, LEONARDO
NAVARRO THOMAZ DE AQUINO, MARIA T. NAVARRO

024 - 2006.0002437-2/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO TAKASHI SAITO X CÍCERO JOSÉ DA SILVA (E OU-
TRO) “ À parte exequente ( Dr. Mário Rocha Filho) para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de como preten-
de dar prosseguimento à presente execução no artigo 53 pará-
grafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicável as execu-
ções judiciais ( ENUNCIADO 75 DO FONAJE).” Adv(s) DA-
VID SCHINAID, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN, NADIA HOMMERSCHAG
NORA, MARIO ROCHA FILHO, FABIANE NORAH SCH-
NAID, SANDRO AUGUSTO BONACIN, SANDRO AUGUS-
TO BONACIN

025 - 2006.0003202-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAI-
RO GONCALVES DOS SANTOS X ANTONIO LUIZ RODRI-
GUES DA SILVA RETIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO: “Aos pro-
curadores das partes para que tomem ciência sobre a CORRE-
TA data de audiência de conciliação, que realizar-se-á no dia
30/01/2008 às 18h00min. (E NÃO 31/01/08), neste 4º Juizado
Especial Cível, setor térreo.” Adv(s) OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JR, MAURICIO DA SILVA MARTINS, PAULO
ROGERIO SANCHES, ADIR MIGUEL NAMUR

026 - 2006.0003341-1/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON TIEPO X R.R.M.S.F. CONSTRUÇÕES LTDA (E OU-
TROS) “Diga o exeqüente, em 10 (dez) dias.” Adv(s) JOSUIL-
SON SILVA ALVES, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNI-
OR, MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

027 - 2006.0004332-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
LAURO BILEK X ENGEMIX - S/A “À parte para que devolva
os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) FIRMINO SERGIO
SILVA, FRANCISCO PAULA MIGNONI, KAREN LONI
BAER E SILVA, FLORIANO YABE, RENATO TAVARES
YABE

028 - 2006.0004332-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
LAURO BILEK X ENGEMIX - S/A “À parte para que devolva
os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) FIRMINO SERGIO
SILVA, FRANCISCO PAULA MIGNONI, KAREN LONI
BAER E SILVA, FLORIANO YABE, RENATO TAVARES
YABE

029 - 2006.0005087-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TÔNIO BOSSA X JOÃO BATISTA BIVINELLO “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24

horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ALDI-
VINO ALVES PEREIRA

030 - 2006.0005513-0/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO SCHIAVON OLIVEIRA X SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A “À parte para que devolva os pre-
sentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM

031 - 2006.0006415-3/0 - Processo de Conhecimento CESAR
MARIANO FRAGA X MARIANO CASANOVA THOME “
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte recor-
rente requerido na inicial.” “ Recebo o recurso em pauta so-
mente no efeito devolutivo.” “ À parte reclamante/recorrida para,
querendo apresentar contra- razões de recurso, dentro do prazo
legal.” Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO, MARIANO
CASANOVA THOME, JOAQUIM JOSE DE MELO, WOL-
NEY CESAR RUBIN

032 - 2006.0006508-8/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO CESAR CAZALLA X EDUARDO VILHARQUIDE JU-
NIOR (E OUTRO) “À parte exequente, para que se manifeste
acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça no prazo de
10 (dias), sob pena de extinção e arquivamento definitivo do
processo.” Adv(s) LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, CE-
CILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI, ANDRESA
CRISTINA SCATAMBURGO, JULIANA GALVAO COSER

033 - 2006.0006519-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LUCIA FERREIRA GOMES X BRASIL TELECOM S/A “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, DARWIN LOURENÇO CORRÊA, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

034 - 2006.0006835-5/0 - Processo de Conhecimento GENI
MACHADO CERQUEIRA X MAURICIO BERNARDES RA-
MOS “À parte exequente, para que se manifeste acerca da cer-
tidão negativa do Oficial de Justiça no prazo de 10 (dias), sob
pena de extinção e arquivamento definitivo do processo.” Adv(s)
JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO, FERNANDA NISHI-
DA XAVIER DA SILVA, JACELIO DUMAS COUTINHO

035 - 2006.0007302-6/0 - Processo de Conhecimento VAG-
NER APARECIDO DE ARAÚJO X VARIG S.A (VIAÇÃO
AÉREA RIO-GRANDENSE) “À parte para que devolva os pre-
sentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI
FILHO, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIA-
RI, VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO, WANDERSON
LAGO VAZ

036 - 2006.0007568-2/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN SCHOLL X VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A “I- Recebo o recurso em pauta somente no efeito
devolutivo; II- À parte reclamante/recorrida para, querendo,
apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo legal.”
Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI, FABIANO FREITAS
SOARES, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, VANESSA
MORZELLE PINHEIRO, SOFIA LOPES TURINO

037 - 2006.0007593-6/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CA DE MOTORES LIDER LTDA-ME X ALBANO JUSTUS
MARTINS FILHO “À parte para que devolva os presentes au-
tos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195
e 196 do CPC.” Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

038 - 2006.0007710-3/0 - Processo de Conhecimento TEM-
PLO NOVA JERUSALEM (E OUTRO) X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES “À parte para que devolva os pre-
sentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ORLANDO GOMES, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
ANA PAULA LIMA BRAGA

039 - 2007.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PINTO X BANCO ITAU S/A “ Suspendo o pro-
cesso pelo prazo requerido - 15 ( quinze) dias. Dentro desse
prazo, não havendo manifestação da parte exequente acerca do
prosseguimento do feito, aguarde-se em cartório, pelo prazo de
06 ( seis) meses, conforme disposto no artigo 475 - J parágrafo
5º do Código Cívil. Adv(s) GILBERTO JACHSTET, RENATA
TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, LAURO FERNANDO ZANETTI

040 - 2007.0000153-4/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X JOEL CORREA DE OLIVEIRA “À
parte exequente, para que se manifeste acerca da certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça no prazo de 10 (dias), sob pena de
extinção e arquivamento definitivo do processo.” Adv(s) DA-
NIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

041 - 2007.0000475-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FLAVIO DOMINGOS AFONSO
“Ao exequente, para que forneça o endereço atualizado do exe-
cutado, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento defi-
nitivo do mesmo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

042 - 2007.0001007-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X GILBERTO ASSIS DE
DEUS (E OUTRO) “Indefiro o pedido retro, pois o Juizado
Especial não possue espaço para a remoção do bem.” Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

043 - 2007.0001172-3/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ONIVALDO TICIANELLI X RICARDO AUGUSTO BARBO-

SA NOGARI “À parte para que devolva os presentes autos em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196
do CPC.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FRANCIS-
MARA TUMIATE, CARLOS EDUARDO SARDI, ANTONIO
CARLOS CANTONI

044 - 2007.0002489-6/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA DA SILVA X TELECOMUNICACOES DE SAO PAU-
LO S/A TELESP “À parte executada para que tome ciência
sobre o (s) bloqueio (s) on-line efetuado em sua conta, bem
como para que, querendo, apresente impugnação à execução,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prossegui-
mento da execução nos seus devidos termos. “ Adv(s) JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, MARCELO LUIZ HILLE, MARLOS LUIZ BERTO-
NI, WILLIAN MARCONDES SANTANA

045 - 2007.0002665-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS HENRIQUE DOS SANTOS PARIS X ALCIDES BER-
NADES (E OUTRO) “ Ao reclamante se tem interesse no pros-
seguimento do feito em relação ao 2º reclamado e, se positivo,
deve atualizar o endereço do mesmo, dentro do prazo de 10 9
dez) dias.” Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

046 - 2007.0002723-0/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI
FEREZIN WALDERRAMOS X CLÁUDIO ANTONIO GUIL-
LEN “À parte para que devolva os presentes autos em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.”
Adv(s) MARCELO MITSI, ALESSANDRA HARUMI MAT-
SUBARA COUTINHO, JOAO PEDRO TAGLIARI, DELY
DIAS DAS NEVES

047 - 2007.0002731-7/0 - Processo de Conhecimento NICO-
LAU BRENE SANCHES X BANCO ITAU S/A “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

048 - 2007.0002747-9/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X F.C.R. SIQUEIRA ELE-
TRONICOS “ Desentranhamento já deferido às fls. 26.” Adv(s)
IVOMAR MARIA MASSI, EMMANUEL CASAGRANDE,
EDUARDO JOSE MARIA

049 - 2007.0002787-2/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA DE FATIMA ABREU SOUZA X MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA “I- Recebo o recurso em pauta somente no
efeito devolutivo; II- À parte reclamante/recorrida para, que-
rendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo le-
gal.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES, GISLENE AL-
MEIDA BARROZO

050 - 2007.0002971-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA APARECIDA PERUCELO X BANCO ITAU S/A “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, RENATA TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI

051 - 2007.0003065-6/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA GIOLO PELANDA X BANCO ITAU S/A “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, LEONARDO FIGUEIRE-
DO ARRUDA, RENATA TALEVI DA COSTA, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI, GIANCARLO LOPES BRANDÃO,
NOHAD ABDALLAH, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO

052 - 2007.0003192-3/0 - Processo de Conhecimento VILMA
GUIMARÃES (E OUTRO) X HSBC BANK S/A ‘“À parte re-
corrida para que apresente contra-razões de recurso.” Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, OL-
DEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, RUBIÉ-
LLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO

053 - 2007.0003252-0/0 - Processo de Conhecimento GIOR-
GE KATO KADOZAWA X BANCO ITAU S.A “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIA-
ZZO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, RENATA TA-
LEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, RODRIGO PEREIRA CUANO

054 - 2007.0003395-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO ANTUNES FIORETTO X BANCO ITAU S/A. “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

055 - 2007.0003677-0/0 - Processo de Conhecimento ANIBAL
FERNANDES DE BRITO FILHO X COPEL DISTRIBUIDO-
RA S/A “ Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito, sem
análise do mérito, nos termos doa rt. 51, IV, da Lei nº. 9099/95,
ficando desde já autorizado o desentranhamento de toda a do-
cumentação juntada, independentemente da substituição por
fotocópia, exceto procuração.” Adv(s) CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS

056 - 2007.0003845-4/0 - Processo de Conhecimento TELES
DE ANDRADE X BANCO BRADESCO S/A “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24

horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) TELES
DE ANDRADE, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GILBER-
TO PEDRIALI

057 - 2007.0003885-8/0 - Processo de Conhecimento ROZIS-
LAINE DE OLIVEIRA X BANCO BANESTADO S/A (E OU-
TRO) “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) IVAN LUIZ GOULART, LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, RENATA TALEVI DA COSTA

058 - 2007.0003962-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA HONORATA NEVES X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ, JULIANA NO-
GUEIRA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
MARCELO RIBEIRO CÔCO

059 - 2007.0004002-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ERNESTO DOS SANTOS FRANCA (E OUTRO) X BANCO
SANTANDER BANESPA S/A “ Recebo o recurso em pauta
somente no efeito evolutivo.” “ À parte reclamante/ recorrida
para, querendo, apresentar contra razões de recurso, dentro do
prazo legal.” Adv(s) RENATA SILVA CASSIANO, ANA PAU-
LA DE SA, ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA, REINALDO
MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, JANAINNA DE CASSIA ES-
TEVES, PAULO CESAR GUIJARRA, LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH

060 - 2007.0004010-1/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE ANTÔNIO VICENTE MANELLA X BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A “À parte para que devolva os presentes
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO, RODRIGO JOSE CELESTE, LAURO FERNANDO
ZANETTI, RENATA TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS

061 - 2007.0004023-8/0 - Processo de Conhecimento VERA
ESPERANÇA MANELLA CODEIRO X BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A “À parte para que devolva os presentes
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO, RODRIGO JOSE CELESTE, LAURO FERNANDO
ZANETTI

062 - 2007.0004063-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LEITE (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A “À parte para que
devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) JORCELINO
FERNANDES DA SILVA, LAURO FERNANDO ZANETTI

063 - 2007.0004106-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA RODRIGUES X BANCO BRADESCO S/A “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
IVAN LUIZ GOULART, CAMILLO KEMMER VIANNA,
EDSON JOSE VIANNA, JOSE WALMIR MORO

064 - 2007.0004126-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS FILIPOV X BANCO DO BRASIL S.A “À parte para que
devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA, EDUARDO LUIZ CORREIA, WER-
NER AUMANN, MARCIO ANTONIO SASSO, DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA

065 - 2007.0004134-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS FILIPOV X BANCO DO BRASIL S.A “À parte para que
devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA, EDUARDO LUIZ CORREIA, WER-
NER AUMANN, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

066 - 2007.0004180-8/0 - Processo de Conhecimento EUDO-
RA CANDIDO DOS SANTOS X BANCO ITAÚ S/A “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BOR-
TOLOTO, RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

067 - 2007.0004204-8/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO MARTINS X HSBC- BANK BRASIL S.A “ À parte Recla-
mada para que se manifeste sobre a planilha e os extratos de
fls. 83/87, em 10 ( dez) dias.” Adv(s) ARIOVALDO HERBERT
DA CRUZ, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, JOSIANE
GODOY

068 - 2007.0004321-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALVARO LEUZZI X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A “ A parte reclamante efetivou os cálculos
de fls. 117/128, com base no extrato de fl. 106, cuja conta tinha
como aniversário o dia 10 de cada mês, desistindo do pedido
em relação as demais que tinha data de depósito na segunda
quinzena do mês. Assim, ao reclamante para manifestar acerca
do contido à fl. 117/128, em 15 dias, em razão do grande nú-
mero de ações pleiteando as verbas aqui em debate.” Adv(s)
AURELIO SEVERINO DE SOUZA, ISIS TATIBANA DE
SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUA-
DRI, SIMONE MINASSIAN, FABRICIO TAPXURE SCARA-
MUZZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MA-
RIANE PORTELA GARCIA

069 - 2007.0004368-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
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COS ANTONIO TAIOQUI (E OUTRO) X BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A “Jullgo procedente o pedido inicial, para
condenar os requeridos a pagarem à autora as diferenças entre
os índices creditados e o IPC, no mês de junho de 1987, no
importe de R$345,93 (trezentos e quarenta e cinco reais e no-
venta e três centavos), atualizada pelos índices oficiais da Con-
tadoria Judicial desde o 01.11.07 e, ainda, juros moratórios de
1% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI, ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA,
MARIANA CORREIA BRANCO, VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, ANA CAROLINA DE MOURA AL-
MEIDA, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

070 - 2007.0004394-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NA GALVÃO DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
“À parte para que devolva os presentes autos em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.”
Adv(s) NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, MARINO SILVA,
HÉRICK PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, LUIZ
FERNANDO DIETRICH

071 - 2007.0004411-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO GOMES POLISELI X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A “À parte para que devolva os presen-
tes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) CLOVIS RODRIGUES, SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ, LUIS OSCAR SIX BOTTON, SIMO-
NE MINASSIAN

072 - 2007.0004503-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON
FRANCISCO ROSSITTO (E OUTRO) X BANCO UNIBAN-
CO S/A “Homologo o pedido de desistência formulado pela
parte reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo sem
o julgamento do mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante
recibo, dos docuemntos que instruíram a inicial, com exceção
da procuração, que deve ser substuída por fotocópia.” Adv(s)
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO, ISIS
TATIBANA DE SOUZA, KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, SIMO-
NE MINASSIAN, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

073 - 2007.0004750-5/0 - Processo de Conhecimento OVANY
DE CASTRO X LUCIANE CAMPANINI DO AMARAL “Pos-
to isso, conheço os presentes Embargos de Declaração, e não
acolho. Homologo por sentença, a decisão de fls. 36, da lavra
da da Juíza Carla Pietraróia Carvalho Pinto, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da
Lei nº. 9.099/95". Adv(s) OVANY DE CASTRO, MARIO PA-
GANI NETO, LUIS AUGUSTO P DE CASTRO, DANIELA
D’AMICO MORAES

074 - 2007.0004782-1/0 - Execução Título Extrajudicial CHA-
FIC JAOUICHE JUNIOR & CIA LTDA ME X CONCEIÇÃO
CABRERA ROBLES “ À parte executada para que, indique
outro bem a penhora, em 10 ( dez ) dias.” Adv(s) DIEGO JA-
COB RECAMAN BARROS, CIDIO SEVERINO

075 - 2007.0004851-7/0 - Processo de Conhecimento HERES
FARIA FERREIRA BECKER PAIVA (E OUTRO) X TIM CE-
LULAR S/A “À parte executada para que tome ciência sobre o
(s) bloqueio (s) on-line efetuado em sua conta, bem como para
que, querendo, apresente impugnação à execução, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução nos seus devidos termos. “ Adv(s) DARIO BECKER
PAIVA, MARIANE POSSETTI CALDERELLI, DANUSA FE-
LIZ, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, SUZANE DE
FRANÇA RIBEIRO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA, MARIA JULIANA SCHENKEL,
FABIULA SCHMIDT, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

076 - 2007.0004877-0/0 - Processo de Conhecimento ALLAN
KARDEC JUNIOR ROCHA X ANDERSON RICARDO BRI-
TES Aos procuradores das partes para que tomem ciência so-
bre a designação de audiência de instrução e julgamento, mar-
cada para o dia 12.03.2008, às 08:30 horas. As partes deverão
arrolá-las no prazo mínimo de dez dias de antecedência da au-
diência. Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, BRUNO LAFA-
NI NOGUEIRA ALCANTARA, PATRICIA CRISTIANE BRI-
TES

077 - 2007.0005037-5/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS “IÀ
reclamante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pa-
gamento das custas processuais dos presentes autos sob pena
de serem tomadas as povidências legais, conforme determina o
art. 43, parágrafo único da Resolução nº. 01/05". Adv(s) NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, JULIANA NOGUEIRA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES

078 - 2007.0005069-1/0 - Processo de Conhecimento KALIL
ELIAS ISSA FILHO X JOAO VIEIRA MASSARI “ À parte
Devedora para que, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 ( dez
) dias, cumpra o acordo efetuado com a parte contrária, juntan-
do nos autos a nota promissória, conforme acordado, compro-
vando tal cumprimento em Juízo, sob pena de prosseguimento
da execução com as multas cabíveis ao caso.” Adv(s) HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, RODAVLAS LHAMAS FERREIRA,
ADEMIR SIMOES, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES

079 - 2007.0005139-9/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CEZAR CONTE X BANCO FIAT S/A (FIAT LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL) “À parte executada para
que tome ciência sobre o (s) bloqueio (s) on-line efetuado em
sua conta, bem como para que, querendo, apresente impugna-
ção à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de prosseguimento da execução nos seus devidos termos. “
Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, FABRICIO RE-
SENDE CAMARGO, RENATA TALEVI DA COSTA, LEO-

NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RAFAEL AUGUSTO
GOBIS, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, NESTOR
FRESCHI FERREIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

080 - 2007.0005140-3/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DER APARECIDO MOVIO X FIAT LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL “À parte executada para que tome
ciência sobre o (s) bloqueio (s) on-line efetuado em sua conta,
bem como para que, querendo, apresente impugnação à execu-
ção, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de prosse-
guimento da execução nos seus devidos termos.” Adv(s) VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA
TALEVI DA COSTA, RAFAEL AUGUSTO GOBIS, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREI-
RA, FABRICIO RESENDE CAMARGO

081 - 2007.0005210-0/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON GONÇALVES NETO X TIM CELULAR S/A “À parte
executada para que tome ciência sobre o (s) bloqueio (s) on-
line efetuado em sua conta, bem como para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de prosseguimento da execução nos seus devi-
dos termos. “ Adv(s) CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO,
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, FERNANDA CÓRDOVA
BETTEGA, DANUSA FELIZ, FABIULA SCHMIDT, MARIA
JULIANA SCHENKEL

082 - 2007.0005229-8/0 - Processo de Conhecimento TAKE-
CHI YAMADA X BANCO ITAÚ S/A “ Tendo em vista a certi-
dão retro, reconsidero o despacho de fls. 81 e recebo o recurso
da parte reclamada somente no efeito devolutivo; À parte re-
clamante para, querendo, apresentar, contra razões de recurso,
dentro do prazo legal.” Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN,
ENIVALDO TADEU CUNHA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, RENATA TALEVI DA COSTA

083 - 2007.0005346-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO FERREIRA X CONQUISTA AGÊNCIA DE VI-
AGEM E TURISMO “À parte para que devolva os presentes
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA,
KATIA NAOMI YAMADA, RONALDO GOMES NEVES,
CRISTINA DE LIMA ASSAF

084 - 2007.0005508-4/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO JOSÉ MENDES ANTUNES (E OUTRO) X GOL TRANS-
PORTES AEREOS S.A “Posto isso, conheço os presentes em-
bargos de Declaração, e os acolho no sentido de alterar para R$
2.000,00 (dois mil reais) o valor devido para cada um dos Re-
clamantes. Homologo por sentença, a decisão de fls. 94, da
lavra da Juíza Leiga Carla Pietraróia Carvalho Pinto, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº. 9.099/95". Adv(s) WALTER BARBOSA
BITTAR, DANIELA D’AMICO MORAES, FERNANDO BUO-
NACORSO, MARIO PAGANI NETO, EDUARDO KUTI-
ANSKI FRANCO

085 - 2007.0005530-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
PEDRO TAGLIARI X SUELLEN PRESTES DE ALMEIDA
“À parte exequente, para que se manifeste acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça no prazo de 10 (dias), sob pena
de extinção e arquivamento definitivo do processo.” Adv(s)
JOAO PEDRO TAGLIARI

086 - 2007.0006161-6/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CA DE MOTORES LIDER LTDA X EVERALDO CELERI-
NO DA SILVA “À parte para que devolva os presentes autos
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e
196 do CPC.” Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

087 - 2007.0006189-2/0 - Processo de Conhecimento DOLO-
RES GARCIA ALONSO X BANCO ITAUCARD S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI,
RAFAEL SOUZA PEREIRA, JORGE HAMILTON AIDAR,
PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA, MOZART GAR-
CIA OLIVEIRA, DANILO MENEZES DE OLIVEIRA, TIA-
GO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO

088 - 2007.0006196-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA LINA BENTO MOREIRA X MEG CORREIA DE SÁ “À
parte reclamante para que apresente o endereço atualizado da
parte reclamada, em 20 (vinte) dias, sob pena de extinção e
arquivamento definitivo do feito, conforme disposto no artigo
53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicável as
execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) DI-
OGO BROCHARD MENONCIN, MARCELLO FABIAN TE-
ODORO, ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO, FABIO
SOARES MONTENEGRO

089 - 2007.0006296-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGÉLICA CORREIA BRANCO X BANCO NOSSA CAIXA
( INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCO CAIXA ECONÔMI-
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A) “ Recebo o recurso
em pauta somente no efeito devolutivo.” “ À parte reclamante/
recorrida para, querendo apresentar contra razões de recurso,
dentro do prazo legal.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHA-
ES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA
CORREIA BRANCO, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR,
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, SIMONE SILVA CHIO-
DEROLLI, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

090 - 2007.0006385-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO HENRIQUE MAROTI OLIVER X F.E.R. PINTO DA SIL-
VA ME (E OUTRO) “ Julgo extinto o processo, sem conheci-
mento do mérito, haja vista a ausência injustificada da parte
autora na audiência, o que faço com fundamento no artigo 51,
I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.” Adv(s) MONICA
CARVELLO MONTANS ZAMARIAN

091 - 2007.0006387-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO FARIAS X BRADESCO AUTO/RE CIA.DE SE-
GUROS “ I- Recebo o recurso em pauta somente no efeito de-
volutivo; II- À parte reclamante/recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razões de recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO, VERIDIANA ANDRA-
DE SILVA, ALINE PASSOS DE AZEVEDO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ADAM MIRANDA SÁ STEHLING, BAR-
BARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA, IVAN PEGORARO

092 - 2007.0006562-8/0 - Execução Título Extrajudicial DOXX
CONFECÇÕES LTDA X RODRIGO ROCHA GARCIA “À
parte exequente para que se manifeste sobre o Oficio da Recei-
ta Federal, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento definitivo do feito.” Adv(s) LUCIANA BEGHINI ZAM-
BRIM, LEONARDO OTAVIO VOLCI

093 - 2007.0006573-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
SODRE RYNALDO X VIVO - GLOBAL TELECOM S/A “
Ante ao exposto, conheço dos embargos declaratórios, mas nego
lhe provimento, ficando a presente decisão fazendo parte da
sentença embargada para todos os efeitos legais.” Adv(s) LUIS
RAFAELE AMORESE, RAFFAELE AMORESE, ANA WIL-
MA GUIDELLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, GUSTA-
VO VIANA CAMATA, LUIS RAFAELE AMORESE, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, ARILO BARROSO ALCANTARA FILHO

094 - 2007.0006641-4/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X JOÃO HENRIQUE BOLONHESI
FERREIRA “À parte reclamante, em 10 (dez) dias. Após esse
prazo, aguarde-se por seis meses e, sem qualquer manifesta-
ção, remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s) DA-
NIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

095 - 2007.0006659-0/0 - Execução Título Extrajudicial OE-
LINTON PAULO BEGALE X SADAHIRO UEMURA “Ho-
mologo o acordo firmado entre as partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquel manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

096 - 2007.0006702-2/0 - Processo de Conhecimento WILMA
CALEGARI DE SOUZA X ARACI BARBOSA DO AMARAL
“ Ante a satisfação da obrigação pela parte executada, noticia-
da às fls. 15, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794,
inciso II do CPC.” Adv(s) FRANCIELLE CALEGARI DE
SOUZA

097 - 2007.0006731-3/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X ROSA LINA DA SILVA “À recla-
mante, em 10 (dez) dias. Após esse prazo, aguarde-se por seis
meses e, sem qualquer manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

098 - 2007.0006765-3/0 - Processo de Conhecimento F.A RE-
PRESENTAÇOES LTDA X KAREN ANDRESSA MACIEL “À
reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção e arquivamento definitivo do mesmo.” Adv(s) DEME-
TRIUS HADDAD CHEDID

099 - 2007.0006872-9/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA X VENEZA PRESENTES LTDA
“ Homologo o acordo firmado entre as aprtes, cujos termos fi-
cam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após o
prazo de 10 ( dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) IVOMAR MARIA MAS-
SI, EMMANUEL CASAGRANDE, EDUARDO JOSE MARIA

100 - 2007.0006991-9/0 - Processo de Conhecimento DECIO
HISSANAGA X DABI ATLANTE INDÚSTRIA MÉDICO
ODONTOLÓGICAS LTDA (E OUTRO) “ Ante ao exposto,
julgo extinto o presente feito, sem exame do mérito, nos termos
d art. 51, II, da Lei nº. 9099/95, ficando autorizando as partes o
desentranhamento dos documentos que foram juntados, exceto
procuração.” Adv(s) NILVA DE SOUZA DIAS, MARCELO
LUIZ HILLE, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, VA-
LERIA MARTINS DE OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO, MOACIR
MENDES SANCHES

101 - 2007.0007043-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MANHENTI X MAIS VEÍCULO “À parte para que de-
volva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) IVAN LUIZ GOU-
LART

102 - 2007.0007099-2/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
INEZ BATILLANI X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR “À parte para que devolva os presentes
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) CECILIA INACIO ALVES, LUCI-
ANA SGARBI, SAULO ROBERTO DE ANDRADE, MAURI-
CI ANTONIO RUY

103 - 2007.0007380-5/0 - Processo de Conhecimento CELIO
GUARACI MAGALHAES X CREDICARD BANCO S. A;
“Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito, sem análise do
mérito, nos termos do art. 51, da Lei n. 9.099/95, c/c o artigo
267, I, do CPC, ficando desde já autorizado o desentranhamen-
to de toda a documentação juntada, independente da substitui-
ção por fotocópia.” Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES,
FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JUNIOR

104 - 2007.0007652-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO ROGERIO DA SILVA X BANCO FINASA S/A “Julgo
extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no artigo 51, I da Lei 9.099/95. Custas pela
parte autora.” Adv(s) NEWTON DORNELES SARATT, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA, GISLENE ALMEIDA BARRO-
ZO

105 - 2007.0008607-0/0 - Execução Título Extrajudicial IDA
MARIA CRUZ X SIMONE ITAIARA NOGUEIRA (E OU-
TROS) “Concedo ao exeqüente o prazo de dez dias para juntar
o original do título, sob pena de indeferimento, como dispõe o
artigo 616, do CPC.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ
MIAZZO

106 - 2007.0008617-0/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON BOMBARDI FREITAS X VALCIR JOSÉ DA SIL-
VA (E OUTRO) “Concedo à parte exeqüente o prazo de dez
(10) dias para que apresente a Certidão da Junta Comercial,
comprovando o enquadramento da empresa beneficiária do cré-
dito como microempresa de pequeno porte, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) JEFFERSON BOMBARDI FREITAS

107 - 2007.0008734-7/0 - Processo de Conhecimento ANA DE
ALMEIDA STURION X BANCO DO BRASIL S/A “ Assim,
julgo extinto o presente feito, sem exame do mérito, nos termos
do art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95. Faculto a reclamante a retira-
da dos documentos que instruíram o pedido, exceto procura-
ção.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 017 2005.0005079-1/0

ADAM MIRANDA SÁ STEHLING 091 2007.0006387-9/0

ADEMIR SIMOES 078 2007.0005069-1/0

ADIR MIGUEL NAMUR 025 2006.0003202-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2006.0006519-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 014 2005.0002406-2/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 029 2006.0005087-4/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 046 2007.0002723-0/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 004 2004.0004049-4/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 069 2007.0004368-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 089 2007.0006296-8/0

ALINE PASSOS DE AZEVEDO 091 2007.0006387-9/0

ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL 033 2006.0006519-0/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 069 2007.0004368-0/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 069 2007.0004368-0/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 009 2005.0000613-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 033 2006.0006519-0/0

ANA PAULA DE SA 059 2007.0004002-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 004 2004.0004049-4/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 038 2006.0007710-3/0

ANA WILMA GUIDELLI 093 2007.0006573-0/0

ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA 059 2007.0004002-4/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 032 2006.0006508-8/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 088 2007.0006196-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 003 2004.0003750-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 043 2007.0001172-3/0

ARILO BARROSO ALCANTARA FILHO 093 2007.0006573-0/0

ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 067 2007.0004204-8/0

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 078 2007.0005069-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 069 2007.0004368-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 069 2007.0004368-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 072 2007.0004503-6/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 089 2007.0006296-8/0

AURELIO SEVERINO DE SOUZA 068 2007.0004321-4/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 091 2007.0006387-9/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 052 2007.0003192-3/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 067 2007.0004204-8/0

BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCANTARA 076 2007.0004877-0/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 021 2006.0001255-1/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 063 2007.0004106-1/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 066 2007.0004180-8/0

CARLOS EDUARDO SARDI 043 2007.0001172-3/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 093 2007.0006573-0/0

CECILIA INACIO ALVES 032 2006.0006508-8/0

CECILIA INACIO ALVES 102 2007.0007099-2/0

CECILIO MAIOLI FILHO 001 2004.0003490-3/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 021 2006.0001255-1/0

CIDIO SEVERINO 074 2007.0004782-1/0

CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 081 2007.0005210-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 047 2007.0002731-7/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 019 2005.0006799-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 103 2007.0007380-5/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 055 2007.0003677-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 011 2005.0001577-1/0

CLOVIS RODRIGUES 071 2007.0004411-3/0

CRISTINA DE LIMA ASSAF 083 2007.0005346-4/0

CRISTINA SCHETTER MOREIRA 021 2006.0001255-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 022 2006.0001865-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 040 2007.0000153-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 041 2007.0000475-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 073 2007.0004750-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 084 2007.0005508-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 094 2007.0006641-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 095 2007.0006659-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 097 2007.0006731-3/0

DANILO MENEZES DE OLIVEIRA 087 2007.0006189-2/0

DANILO SERRA GONCALVES 045 2007.0002665-7/0

DANUSA FELIZ 075 2007.0004851-7/0

DANUSA FELIZ 081 2007.0005210-0/0

DARIO BECKER PAIVA 075 2007.0004851-7/0

DARWIN LOURENÇO CORRÊA 033 2006.0006519-0/0

DAVID SCHINAID 024 2006.0002437-2/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 013 2005.0002173-3/0

DELY DIAS DAS NEVES 035 2006.0007302-6/0

DELY DIAS DAS NEVES 046 2007.0002723-0/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 098 2007.0006765-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 064 2007.0004126-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 064 2007.0004126-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 065 2007.0004134-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 065 2007.0004134-0/0

DIEGO JACOB RECAMAN BARROS 074 2007.0004782-1/0
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DIOGO BROCHARD MENONCIN 088 2007.0006196-8/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 036 2006.0007568-2/0

ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR 026 2006.0003341-1/0

EDSON JOSE VIANNA 063 2007.0004106-1/0

EDUARDO DOS SANTOS 015 2005.0003988-2/0

EDUARDO JOSE MARIA 048 2007.0002747-9/0

EDUARDO JOSE MARIA 099 2007.0006872-9/0

EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 084 2007.0005508-4/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 064 2007.0004126-3/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 065 2007.0004134-0/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 024 2006.0002437-2/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 005 2004.0004255-8/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 049 2007.0002787-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 004 2004.0004049-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 048 2007.0002747-9/0

EMMANUEL CASAGRANDE 099 2007.0006872-9/0

ENIVALDO TADEU CUNHA 082 2007.0005229-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 033 2006.0006519-0/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 089 2007.0006296-8/0

EVERTON LEMOS DOS SANTOS 021 2006.0001255-1/0

FABIANE NORAH SCHNAID 024 2006.0002437-2/0

FABIANO FREITAS SOARES 036 2006.0007568-2/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 088 2007.0006196-8/0

FABIULA SCHMIDT 075 2007.0004851-7/0

FABIULA SCHMIDT 081 2007.0005210-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 075 2007.0004851-7/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 079 2007.0005139-9/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 080 2007.0005140-3/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 068 2007.0004321-4/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 021 2006.0001255-1/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 021 2006.0001255-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 018 2005.0006153-8/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 075 2007.0004851-7/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 081 2007.0005210-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 058 2007.0003962-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 077 2007.0005037-5/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 021 2006.0001255-1/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 021 2006.0001255-1/0

FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA 034 2006.0006835-5/0

FERNANDO ANDRE SILVA 012 2005.0001875-8/0

FERNANDO BUONACORSO 084 2007.0005508-4/0

FIRMINO SERGIO SILVA 027 2006.0004332-1/0

FIRMINO SERGIO SILVA 028 2006.0004332-1/0

FLORIANO YABE 027 2006.0004332-1/0

FLORIANO YABE 028 2006.0004332-1/0

FRANCESCO AMORESE 014 2005.0002406-2/0

FRANCIELLE CALEGARI DE SOUZA 096 2007.0006702-2/0

FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JUNIOR 103 2007.0007380-5/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 013 2005.0002173-3/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 051 2007.0003065-6/0

FRANCISCO PAULA MIGNONI 027 2006.0004332-1/0

FRANCISCO PAULA MIGNONI 028 2006.0004332-1/0

FRANCISMARA TUMIATE 043 2007.0001172-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 021 2006.0001255-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 038 2006.0007710-3/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 030 2006.0005513-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 079 2007.0005139-9/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 080 2007.0005140-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 069 2007.0004368-0/0

GIANCARLO LOPES BRANDÃO 051 2007.0003065-6/0

GILBERTO JACHSTET 039 2007.0000128-0/0

GILBERTO PEDRIALI 056 2007.0003845-4/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 067 2007.0004204-8/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 049 2007.0002787-2/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 104 2007.0007652-6/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 052 2007.0003192-3/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 091 2007.0006387-9/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 093 2007.0006573-0/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 001 2004.0003490-3/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 002 2004.0003677-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 078 2007.0005069-1/0

HÉRICK PAVIN 070 2007.0004394-6/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 068 2007.0004321-4/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 072 2007.0004503-6/0

IVAN LUIZ GOULART 057 2007.0003885-8/0

IVAN LUIZ GOULART 063 2007.0004106-1/0

IVAN LUIZ GOULART 101 2007.0007043-7/0

IVAN PEGORARO 091 2007.0006387-9/0

IVOMAR MARIA MASSI 048 2007.0002747-9/0

IVOMAR MARIA MASSI 099 2007.0006872-9/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 034 2006.0006835-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 069 2007.0004368-0/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 059 2007.0004002-4/0

JEFFERSON BOMBARDI FREITAS 106 2007.0008617-0/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 044 2007.0002489-6/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 100 2007.0006991-9/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 036 2006.0007568-2/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 018 2005.0006153-8/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 035 2006.0007302-6/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 046 2007.0002723-0/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 085 2007.0005530-2/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 075 2007.0004851-7/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 031 2006.0006415-3/0

JORCELINO FERNANDES DA SILVA 062 2007.0004063-1/0

JORGE HAMILTON AIDAR 087 2007.0006189-2/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 012 2005.0001875-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 068 2007.0004321-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 068 2007.0004321-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 072 2007.0004503-6/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 006 2005.0000227-8/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 035 2006.0007302-6/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 037 2006.0007593-6/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 086 2007.0006161-6/0

JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA 014 2005.0002406-2/0

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 010 2005.0001484-7/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 030 2006.0005513-0/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 034 2006.0006835-5/0

JOSE WALMIR MORO 063 2007.0004106-1/0

JOSIANE GODOY 052 2007.0003192-3/0

JOSIANE GODOY 067 2007.0004204-8/0

JOSUILSON SILVA ALVES 026 2006.0003341-1/0

JULIA PEREIRA ALVES DE SOUZA 004 2004.0004049-4/0

JULIANA GALVAO COSER 032 2006.0006508-8/0

JULIANA NOGUEIRA 058 2007.0003962-0/0

JULIANA NOGUEIRA 077 2007.0005037-5/0

JULIO CESAR GOULART LANES 021 2006.0001255-1/0

KAREN LONI BAER E SILVA 027 2006.0004332-1/0

KAREN LONI BAER E SILVA 028 2006.0004332-1/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 068 2007.0004321-4/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 072 2007.0004503-6/0

KATIA NAOMI YAMADA 083 2007.0005346-4/0

LAÉRCIO PAULINO DIAS 025 2006.0003202-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 013 2005.0002173-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 030 2006.0005513-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 039 2007.0000128-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 047 2007.0002731-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 050 2007.0002971-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 051 2007.0003065-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 053 2007.0003252-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 054 2007.0003395-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 057 2007.0003885-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 060 2007.0004010-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 061 2007.0004023-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 062 2007.0004063-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 066 2007.0004180-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 079 2007.0005139-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 080 2007.0005140-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 082 2007.0005229-8/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 075 2007.0004851-7/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 032 2006.0006508-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 013 2005.0002173-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 030 2006.0005513-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 039 2007.0000128-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 047 2007.0002731-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 050 2007.0002971-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 051 2007.0003065-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 053 2007.0003252-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 057 2007.0003885-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 060 2007.0004010-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 079 2007.0005139-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 080 2007.0005140-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 080 2007.0005140-3/0

LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA 051 2007.0003065-6/0

LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO 023 2006.0002260-2/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 092 2007.0006562-8/0

LINDEIA CARDOSO 016 2005.0004849-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 093 2007.0006573-0/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 092 2007.0006562-8/0

LUCIANA SGARBI 032 2006.0006508-8/0

LUCIANA SGARBI 102 2007.0007099-2/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 066 2007.0004180-8/0

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 044 2007.0002489-6/0

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 100 2007.0006991-9/0

LUIS AUGUSTO P DE CASTRO 073 2007.0004750-5/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 014 2005.0002406-2/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 071 2007.0004411-3/0

LUIS RAFAELE AMORESE 093 2007.0006573-0/0

LUIS RAFAELE AMORESE 093 2007.0006573-0/0

LUIZ ASSI 059 2007.0004002-4/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 070 2007.0004394-6/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 068 2007.0004321-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 072 2007.0004503-6/0

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 059 2007.0004002-4/0

LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 087 2007.0006189-2/0

MARCELLO FABIAN TEODORO 088 2007.0006196-8/0

MARCELO LUIZ HILLE 044 2007.0002489-6/0

MARCELO LUIZ HILLE 100 2007.0006991-9/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 026 2006.0003341-1/0

MARCELO MITSI 046 2007.0002723-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 058 2007.0003962-0/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 004 2004.0004049-4/0

MARCIA REGINA DA SILVA 008 2005.0000589-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 050 2007.0002971-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 052 2007.0003192-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 053 2007.0003252-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 054 2007.0003395-9/0

MARCIO ANTONIO SASSO 064 2007.0004126-3/0

MARCIO LUIZ NIERO 009 2005.0000613-0/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 009 2005.0000613-0/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 012 2005.0001875-8/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 070 2007.0004394-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 104 2007.0007652-6/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 093 2007.0006573-0/0

MARIA ELIZABETH JACOB 107 2007.0008734-7/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 075 2007.0004851-7/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 081 2007.0005210-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 068 2007.0004321-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 072 2007.0004503-6/0

MARIA T. NAVARRO 023 2006.0002260-2/0

MARIA TEREZA MARTINS 020 2005.0006812-2/0

MARIANA CORREIA BRANCO 069 2007.0004368-0/0

MARIANA CORREIA BRANCO 072 2007.0004503-6/0

MARIANA CORREIA BRANCO 089 2007.0006296-8/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 056 2007.0003845-4/0

MARIANE PORTELA GARCIA 068 2007.0004321-4/0

MARIANE POSSETTI CALDERELLI 075 2007.0004851-7/0

MARIANO CASANOVA THOME 031 2006.0006415-3/0

MARINO SILVA 070 2007.0004394-6/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 060 2007.0004010-1/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 061 2007.0004023-8/0

MARIO PAGANI NETO 022 2006.0001865-2/0

MARIO PAGANI NETO 040 2007.0000153-4/0

MARIO PAGANI NETO 041 2007.0000475-0/0

MARIO PAGANI NETO 073 2007.0004750-5/0

MARIO PAGANI NETO 084 2007.0005508-4/0

MARIO PAGANI NETO 094 2007.0006641-4/0

MARIO PAGANI NETO 095 2007.0006659-0/0

MARIO PAGANI NETO 097 2007.0006731-3/0

MARIO ROCHA FILHO 024 2006.0002437-2/0

MARLOS LUIZ BERTONI 044 2007.0002489-6/0

MARTINIANO DO VALLE NETO 009 2005.0000613-0/0

MARTINIANO DO VALLE NETO 009 2005.0000613-0/0

MAURICI ANTONIO RUY 102 2007.0007099-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 091 2007.0006387-9/0

MOACIR MENDES SANCHES 100 2007.0006991-9/0

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN 090 2007.0006385-5/0

MOZART GARCIA OLIVEIRA 087 2007.0006189-2/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 024 2006.0002437-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 077 2007.0005037-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 093 2007.0006573-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 079 2007.0005139-9/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 080 2007.0005140-3/0

NEWTON DORNELES SARATT 104 2007.0007652-6/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 070 2007.0004394-6/0

NILVA DE SOUZA DIAS 100 2007.0006991-9/0

NOHAD ABDALLAH 051 2007.0003065-6/0

OLDEMAR MARIANO 052 2007.0003192-3/0

OLDEMAR MARIANO 067 2007.0004204-8/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 031 2006.0006415-3/0

ORLANDO GOMES 038 2006.0007710-3/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 025 2006.0003202-0/0

OVANY DE CASTRO 073 2007.0004750-5/0

PATRICIA CRISTIANE BRITES 076 2007.0004877-0/0

Patricia de Pardi Moreira 009 2005.0000613-0/0

PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO 100 2007.0006991-9/0

PATRICIA GARCIA FERNANDES 021 2006.0001255-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 069 2007.0004368-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 069 2007.0004368-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 072 2007.0004503-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 089 2007.0006296-8/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 089 2007.0006296-8/0

PAULO CESAR GUIJARRA 059 2007.0004002-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 038 2006.0007710-3/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 008 2005.0000589-7/0

PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA 087 2007.0006189-2/0

PAULO ROGERIO SANCHES 025 2006.0003202-0/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 042 2007.0001007-6/0

PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR 020 2005.0006812-2/0

RAFAEL AUGUSTO GOBIS 079 2007.0005139-9/0

RAFAEL AUGUSTO GOBIS 080 2007.0005140-3/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 009 2005.0000613-0/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 009 2005.0000613-0/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 087 2007.0006189-2/0

RAFFAELE AMORESE 093 2007.0006573-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 021 2006.0001255-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 059 2007.0004002-4/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 004 2004.0004049-4/0

RENATA SILVA CASSIANO 059 2007.0004002-4/0

RENATA TALEVI DA COSTA 039 2007.0000128-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 050 2007.0002971-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 051 2007.0003065-6/0

RENATA TALEVI DA COSTA 053 2007.0003252-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 054 2007.0003395-9/0

RENATA TALEVI DA COSTA 057 2007.0003885-8/0

RENATA TALEVI DA COSTA 060 2007.0004010-1/0

RENATA TALEVI DA COSTA 066 2007.0004180-8/0

RENATA TALEVI DA COSTA 079 2007.0005139-9/0

RENATA TALEVI DA COSTA 080 2007.0005140-3/0

RENATA TALEVI DA COSTA 082 2007.0005229-8/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 015 2005.0003988-2/0

RENATO TAVARES YABE 027 2006.0004332-1/0

RENATO TAVARES YABE 028 2006.0004332-1/0

RICARDO ALEXANDRE WANDER FILHO 021 2006.0001255-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 052 2007.0003192-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 067 2007.0004204-8/0

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 078 2007.0005069-1/0

RODRIGO JOSE CELESTE 060 2007.0004010-1/0

RODRIGO JOSE CELESTE 061 2007.0004023-8/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 053 2007.0003252-0/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 058 2007.0003962-0/0

RONALDO GOMES NEVES 083 2007.0005346-4/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 052 2007.0003192-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 050 2007.0002971-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 052 2007.0003192-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 053 2007.0003252-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 054 2007.0003395-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 105 2007.0008607-0/0

SANDRA MATSUBARA 021 2006.0001255-1/0

SANDRA MATSUBARA 021 2006.0001255-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2006.0006519-0/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 024 2006.0002437-2/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 024 2006.0002437-2/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 024 2006.0002437-2/0

SANDY PEDRO DA SILVA 076 2007.0004877-0/0

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 102 2007.0007099-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 052 2007.0003192-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 033 2006.0006519-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 030 2006.0005513-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 047 2007.0002731-7/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 051 2007.0003065-6/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 053 2007.0003252-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 057 2007.0003885-8/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 060 2007.0004010-1/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 079 2007.0005139-9/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 080 2007.0005140-3/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 071 2007.0004411-3/0

SIMONE MINASSIAN 068 2007.0004321-4/0

SIMONE MINASSIAN 071 2007.0004411-3/0

SIMONE MINASSIAN 072 2007.0004503-6/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 089 2007.0006296-8/0

SOFIA LOPES TURINO 036 2006.0007568-2/0

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 023 2006.0002260-2/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 004 2004.0004049-4/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 051 2007.0003065-6/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 053 2007.0003252-0/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 057 2007.0003885-8/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 060 2007.0004010-1/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 080 2007.0005140-3/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 083 2007.0005346-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 075 2007.0004851-7/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 081 2007.0005210-0/0

TELES DE ANDRADE 056 2007.0003845-4/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 009 2005.0000613-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 003 2004.0003750-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 007 2005.0000569-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 043 2007.0001172-3/0

TIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO 087 2007.0006189-2/0

VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA 100 2007.0006991-9/0

VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO 035 2006.0007302-6/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 036 2006.0007568-2/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 030 2006.0005513-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 069 2007.0004368-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 079 2007.0005139-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 080 2007.0005140-3/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 091 2007.0006387-9/0

WALTER BARBOSA BITTAR 084 2007.0005508-4/0

WANDERSON LAGO VAZ 035 2006.0007302-6/0

WERNER AUMANN 064 2007.0004126-3/0

WERNER AUMANN 065 2007.0004134-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 044 2007.0002489-6/0

WOLNEY CESAR RUBIN 031 2006.0006415-3/0

WOLNEY CESAR RUBIN 082 2007.0005229-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 167/2007

001 - 2002.0000502-9/0 - Processo de Conhecimento TELMA
SOLINO MACHADO X GALILLEU PASQUINELLI FILHO
(E OUTROS) A AUTORA PARA QUE NO PRAZO DE 15
DIAS, INFORME O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA
REQUERIDA, TENDO EM VISTA QUE A MESMA NAO FOI
LOCALIZADA PELO SR. MEIRINHO. Adv(s) RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO, MANOEL BATISTA NETO, MA-
NOEL BATISTA NETO, MANOEL BATISTA NETO

002 - 2003.0001021-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
VICENTI X ANTONIO ROBERTO GADANI (E OUTRO) A
MANIFESTAÇÃO DA CREDORA DANDO PROSSEGUI-
MENTO AO PROCESSO, VISTO QUE DA ANALISE DOS
AUTOS NOTA-SE A EXISTENCIA DE PENHORA DE VEI-
CULO DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, COM VALOR
PROXIMO AO DA CONDENAÇÃO ENSEJANDO POSSIVEL
ADJUDICAÇÃO DO BEM. CASO CONTRARIO, AUTORI-
ZO DESDE LOGO, ANTE EVENTUAL REQUERIMENTO
DA PARTE CREDORA, A EXPEDIÇAO DE CERTIDAO DE
DIVIDA PARA FINS DE PROTESTO. Adv(s) ALEX PANE-
RARI, SERGIO PAVESI FIGUEROA, SERGIO PAVESI FI-
GUEROA

003 - 2006.0001789-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ILSON BOER X EDILSON CARLOS SORIANI (E OU-
TRO) A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 30 DIAS
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA DOS REUS. A
NAO MANIFESTAÇAO NO PRAZO INDICADA ACARRE-
TARA NO IMEDIATO ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s)
ANTONIO CAMARGO JUNIOR

004 - 2006.0002072-7/0 - Processo de Conhecimento DAMA-
RIS GONCALVES JOSEPETTI DA COSTA X GRANDE
MARINGA TRANSPORTES DE CARGA LTDA A MANIFES-
TAÇÃO DA PARTE AUTORA Adv(s) JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR

005 - 2006.0002824-6/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X NEIVA VICENTINI
BESAGIO A AUTORA PARA COMPARECER EM CARTO-
RIO A FIM DE ASSINAR AUTOR DE ADJUDICAÇÃO Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

006 - 2006.0002830-0/0 - Processo de Conhecimento JACQUE-
LINE SILVA PEREIRA X LOJAS DUDONY - DISMAR DIS-
TRUBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTI JULGO
TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO REQUEREN-
TE PARA CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO
DA QUANTIA DE R$1.000,00 A TITULO DE REPARAÇAO
DOS DANOS MORAIS SOFRIDOS PELA AUTORA, CUJO
VALOR DEVERA SER ACRESCIDO DE CORREÇAO MO-
NETARIA PELA MEDIA IGP/INPC E JUROS DE 1% AO MES
TUDO A PARTI DA DATA DO JULGADO. EM HAVENDO
RECURSO, CASO HAJA MANUTENÇA DESTA SENTEN-
ÇA, NO TODO OU EM PARTE, FICA A PARTE REQUERI-
DA INTIMADA, DESDE JA, A CUMPRIR VOLUNTARIA-
MENTE O JULGADO NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR
DO TRANSITO EM JULGADO E INDEPENDENTEMENTE
DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR AUTO-
MATICAMENTE MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475J
DO CPC, FICANDO A CRITERIO DO CREDOR, REQUE-
RER, DEPOIS DE TRANSITADA A SENTENÇA, A EXPEDI-
ÇÃO DO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO . sEN-
TENÇA HOMOLOGADA PELO JUIZ DE DIREITO Adv(s)
DINO COSTACURTA

007 - 2006.0003359-7/0 - Processo de Conhecimento JOHNNY
RICARDO LOPES DE CARVALHO X CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKWAGEN LTDA ACOLHO O PETITORIO RE-
TRO, RESTANDO REVOGADOS OS DESPACHOS DE FLS.
74 E 83, DEVENDO OS AUTOS AGUARDAR NO ARQUI-
VO PROVISORIO A DECORRENCIA DO PRAZO DE 30
DIAS APOS O ENCERRAMENTO DO GRUPO. ENCERRA-
DO O GRUPO DE CONSORCIO DE QUE TRATAM OS PRE-
SENTES AUTOS, MANIFESTE-SE A PARTE CREDORA.
Adv(s) LUCY CARLA POSSEL, MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, DENI-
SE REGINA FERRARINI

008 - 2006.0004642-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA MERY FUZITA NAGATA X BANCO DO BRASIL S/A
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. ANTE O REQUERIMENTO DE FLS., JUS-
TIFICO O NAO RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO, POR 0NAO VISLUMBRAR A POSSIBI-
LIDADE DE OCORRENCIA DE DANO IRREPARAVEL
PARA A PARTE, A UMA TRATANDO-SE A RECORRENTE
DE EMPRESA DE GRANDE PORTE E A DUAS PELO FATO
DE QUE SE FOR PLEITEADO, NA EXECUÇAO PROVISO-
RIA, LEVANTAMENTO DE IMPORTANCIA DEPOSITADA,

Maringá
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SE FOR O CASO, OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMINIO,
NECESSARIA SERA A PRESTAÇAO DE CAUÇAO, E POR
ULTIMO PODERA HAVER INCIDENCIA NAQUELA FASE
DO DISPOSTO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. CUM-
PRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO
2.º DA LEI 9.099/95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS
CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) SUELY
EMIKO MIYAMOTO, ORLANDO ALEXANDRINO

009 - 2006.0005003-0/0 - Processo de Conhecimento ARACI
DA SILVA SANTOS X ACS AMIGO COMPUTADORES SIS-
TEMAS (E OUTRO) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESITEN-
CIA DA AÇAO EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO REU, RETI-
FICANDO-SE A AUTUAÇÃO E DEMAIS ASSENTAMEN-
TOS, COM BAIXA NA DISTRIBUIKÇAO Adv(s) DALTON
FERNANDO HOFFMEISTER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

010 - 2006.0005486-2/0 - Processo de Conhecimento BYRON
JUVINIANODA SILVA X REAL SEGUROS PARA CIENCIA
DA SENTENÇA QUE ACOLHEU A ALEGAÇÃO DE ILEGI-
TIMIDADE AD CAUSAM DA DEMANDANTE JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO Adv(s) MARIO SENHORINI, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

011 - 2006.0005662-3/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
SALLES DE CARVALHO X ELISEU ALVES FORTES RE-
CEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DE-
VOLUTIVO. CUMPRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO
42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI 9.099/95. APÓS, APRESENTA-
DAS OU NAO AS CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS
AUTOS A EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARA-
NA. Adv(s) VANIO CEZAR POPPI, ELISEU ALVES FOR-
TES

012 - 2006.0005823-1/0 - Processo de Conhecimento ILSON
ALVARENGA (E OUTRO) X JULIA DE LOURDES BORGES
PARA CIENCIA DA SENTENÇA HOMOLOGATORIA DA
SENTENÇA PROFERIDA PELA JUIZA LEIGA EM AUDI-
ENCIA Adv(s) JOSE ALVES SENA, ANTONIO LUIZ DE JE-
SUS

013 - 2007.0000414-2/0 - Processo de Conhecimento VITÓ-
RIO RIZZIERI X LENI MARIA FAUSTINO DA SILVA (E
OUTRO) A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR. PRAZO 15 DIAS.
Adv(s) ALISSON SILVA ROSA, WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS

014 - 2007.0001392-5/0 - Processo de Conhecimento PRIMO
PERCILIO MORESCHI X KENNEDY BARETTA A MANI-
FESTAÇÃO DO AUTOR FACE O DEPOSITO DE FLS. NO
VALOR DE R$500,00 Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO,
PEDRO HENRIQUE SOUZA, PAULO ROBERTO LUVISE-
TI

015 - 2007.0001497-4/0 - Processo de Conhecimento SEVE-
RINO DO NASCIMENTO X BANCO ITAU S/A A MANIFES-
TAÇÃO DO CREDOR ACERCA DO INTERESSE NA EXE-
CUÇAO DA SENTENÇA. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) ALES-
SANDRO HENRIQUE BANA PAILO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

016 - 2007.0001899-8/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA CRISTINA LIMA ROCHA X BANCO BRADESCO S.A
PARA CIENCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL Adv(s) SIRLENE MARIA MA-
RONEZE CAPELATO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

017 - 2007.0002528-9/0 - Processo de Conhecimento ANA
LUIZA DE BRITO PORTELA CASTRO X BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR
QUANTO A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SR. CON-
TADOR COMARCANO (FLS. 17) BEM COMO DE QUE
RESTA CONSIGNADO, DESDE JA QUE O TRAMITE PE-
RANTE ESTE MICROSSISTEMA IMPLICA EM RENUNCIA
TACITA AO VALOR QUE PORVENTURA EXCEDER OS 40
SALARIOS MINIMOS Adv(s) DALILA MARIA CRISTINA
DE SOUZA PAZ

018 - 2007.0002795-0/0 - Processo de Conhecimento PIETRO
PORCU X BANCO ITAU S.A AO AUTOR PARA IMPUG-
NAR A CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) PAULO
ROBERTO DE SOUZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

019 - 2007.0002823-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
COUTO REZENDE X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A DECLARO EXTINTO O FEITO, ANTE A AUSENCIA DA
PARTE AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 51, INCISO I DA LEI 9099/95 E ENUN-
CIADO 20 DO FONAJE, ORA TRANSCRITO. O COMPA-
RECIMENTO PESSOAL DA PARTE AS AUDIENCIAS E
OBRIGATORIO. A PESSOA JURIDICA PODERA SER RE-
PRESENTADA POR PREPOSTO. ASSIM, VINCULO EVEN-
TUAL PEDIDO DE REABERTURA DO FEITO AO RECO-
LHIMENTO DE CUSTAS. APOS, DE-SE BAIXA NO CAR-
TORIO DISTRIBUIDOR, REMETENDO-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO POSTERIORMENTE. Adv(s) ALINE BRAGA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

020 - 2007.0002897-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA GARCIA CAJERANA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A
AO AUTOR FACE A INFORMAÇÃO DO CONTADOR CO-
MARCANO (FLS. 21), BEM COMO DE QUE RESTA CON-
SIGNADO, DESDE JA, QUE O TRAMITE PERANTE ESTE
MICROSSISTEMA IMPLICA EM RENUNCIA TACITA AO
VALOR QUE PORVENTURA EXCEDER OS 40 SALARIOS
MINIMOS Adv(s) SERGIO SAES

021 - 2007.0002961-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
VICENTIN X BANCO HSBC S/A ...JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR A PAR-
TE RECLAMADA AO PAGAMENTO A PARTE AUTORA O
VALOR DAS DIFERENÇAS A SEREM APURADAS ENTRE
O INDICE DE CORREÇÃO EFETIVAMENTE APLICADO
PELA PARTE REQUERIDA E O INDICE APURADO PELO
IPC RELATIVO AO MES DE JANEIRO DE 1989 NO PER-
CENTUAL DE 42,72%, E RELATIVO AO MES DE ABRIL
DE 1990 NO PERCENTUAL DE 44,80% EM RELAÇÃO AS
CADERNETAS DE POUPANÇA REFERIDA NOS EXTRA-
TOS JUNTADOS COM A EXORDIAL. RESSALTE-SE QUE
DEVERÃO SER OBSERVADAS RIGOROSAMENTE AS
RESPECTIVAS DATAS BASE E RESPECTIVOS SALDOS,
TUDO A SER APURADO POR CALCULO DO CONTADOR,
QUE DEVERA LEVAR EM CONTA A REMUNERAÇÃO
CONTRATUAL DE 0,5% SOBRE CADA DIFERENÇA,
ATUALIZANDO-SE CADA UMA DELAS PELOS MESMOS
INDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA ATE A DATA
DO CALCULO, COM INCIDENCIA DE 1% DE JUROS A
PARTIR DA CITAÇÃO. EM HAVENDO RECURSO, CASO
HAJA MANUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU
EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DES-
DE JA, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO
NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM
JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMA-
ÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMENTE MUL-
TA DE 10% PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A
CRITERIO DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRAN-
SITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE
PENHORA E AVALIAÇÃO  Adv(s) ANDERSON CROZARI-
OLLI TAVARES, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO

022 - 2007.0002998-5/0 - Processo de Conhecimento SA-
DAYUKI TERABE (E OUTRO) X BANCO UNIBANCO S/A
...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM
DE CONDENAR A PARTE RECLAMADA AO PAGAMEN-
TO A PARTE AUTORA O VALOR DAS DIFERENÇAS A SE-
REM APURADAS ENTRE O INDICE DE CORREÇÃO EFE-
TIVAMENTE APLICADO PELA PARTE REQUERIDA E O
INDICE APURADO PELO IPC RELATIVO AO MES JANEI-
RO DE 1989 NO PERCENTUAL DE 42,72%, EM RELAÇÃO
AS CADERNETAS DE POUPANÇA REFERIDA NOS EX-
TRATOS JUNTADOS COM A EXORDIAL. RESSALTE-SE
QUE DEVERÃO SER OBSERVADAS RIGOROSAMENTE AS
RESPECTIVAS DATAS BASE E RESPECTIVOS SALDOS,
TUDO A SER APURADO POR CALCULO DO CONTADOR,
QUE DEVERA LEVAR EM CONTA A REMUNERAÇÃO
CONTRATUAL DE 0,5% SOBRE CADA DIFERENÇA, ATU-
ALIZANDO-SE CADA UMA DELAS PELOS MESMOS IN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA ATE A DATA DO
CALCULO, COM INCIDENCIA DE 1% DE JUROS A PAR-
TIR DA CITAÇÃO. EM HAVENDO RECURSO, CASO HAJA
MANUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU EM PAR-
TE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DESDE JA, A
CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO
E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB
PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMENTE MULTA DE 10%
PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A CRITERIO
DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRANSITADA A
SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PENHO-
RA E AVALIAÇÃO Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU,
LUIS OSCAR SIX BOTTON

023 - 2007.0003163-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RODRIGUES FELGUEIRA X BANCO HSBC S/A TEN-
DO O AUTOR COMPROVADO QUE REQUEREU AO BAN-
CO RECLAMADO O FORNECIMENTO DOS EXTRATOS
DA CONTA QUE INDICA NA INICIAL, ACATO O PEDIDO
DE INVERSAO DO ONUS DA PROVA CONVERTO O JUL-
GAMENTO EM DILIGENCIA E DETERMINO AO BANCO
REU QUE APRESENTE NO PRAZO DE 60 DIAS OS EX-
TRATOS DA CONTA POUPNAÇA DE TITULARIDADE DO
AUTOR CONFORME DOCUMENTO DE FLS. 18, AGENI-
CA 0034, OU COMPROVE A IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-
LO SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s) LIZETH SANDRA FER-
REIRA DETROS, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO

024 - 2007.0003165-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO TESTI X BANCO ITAU S/A AO AUTOR PARA IM-
PUGNAR A CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) AN-
DREIA MALDONADO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

025 - 2007.0003746-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIN MECHIA X BANCO DO BRADESCO S/A JULGO
EXTINTO O PROCESSO. PROCEDA-SE A DEVOLUÇAO
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE AUTORA
CONCEDENDO O PRAZO DE 10 DIAS, MEDIANTE SUBS-
TITUIÇAO POR COPIA AUTENTICADA Adv(s) LUIZ AN-
TONIO CAPELATO, SIRLENE MARIA MARONEZE CAPE-
LATO, VALDELICE DE LOURDES PALMIERI, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

026 - 2007.0004046-5/0 - Processo de Conhecimento DORA
EVANGELISTA FERNANDES (E OUTRO) X PARANA CIA
DE SEGUROS S/A PARA CIENCIA DA SENTENÇA QUE
ACOLHEU A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO Adv(s) SIMONE APARECIDA SA-
RAIVA LIMA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

027 - 2007.0004464-3/0 - Processo de Conhecimento ZOAL-
DO FRANCISCO ANTONIO DE LIMA X BRASIL TELECOM
S/A AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO. PRA-
ZO 10 DIAS. Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

028 - 2007.0004522-6/0 - Processo de Conhecimento VALQUI-
RIA APARECIDA FRANCISCO X ANTONIO FRANQUINI

(E OUTRO) PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE INDEFE-
RIU O PEDIDO DE EXPEDIÇAO DE CARTA PRECATORIA
PARA OITIVA DA TESTEMUNHA Adv(s) AMANDA IMAI
DA SILVA POLOTTO, VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO,
CLAUDIA CALDEIRA LEITE, CLEUSA BRAGA FRANQUI-
NI, CLEUSA BRAGA FRANQUINI

029 - 2007.0005076-7/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON RICARDO PERLY X EDUARDO SANTOS A MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE FACE A NOMEAÇAO DE
BENS Adv(s) SANDRO ROGERIO PASSOS, EDIVALDO
RODRIGUES

030 - 2007.0005323-7/0 - Processo de Conhecimento OLI CLEI-
TON VIDAL X BANCO ITAU S/A ...JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR A PAR-
TE RECLAMADA AO PAGAMENTO A PARTE AUTORA O
VALOR DAS DIFERENÇAS A SEREM APURADAS ENTRE
O INDICE DE CORREÇÃO EFETIVAMENTE APLICADO
PELA PARTE REQUERIDA E O INDICE APURADO PELO
IPC RELATIVO AO MES DE JANEIRO DE 1989 NO PER-
CENTUAL DE 42,72%, EM RELAÇÃO AS CADERNETAS
DE POUPANÇA REFERIDA NOS EXTRATOS JUNTADOS
COM A EXORDIAL. RESSALTE-SE QUE DEVERÃO SER
OBSERVADAS RIGOROSAMENTE AS RESPECTIVAS DA-
TAS BASE E RESPECTIVOS SALDOS, TUDO A SER APU-
RADO POR CALCULO DO CONTADOR, QUE DEVERA
LEVAR EM CONTA A REMUNERAÇÃO CONTRATUAL DE
0,5% SOBRE CADA DIFERENÇA, ATUALIZANDO-SE
CADA UMA DELAS PELOS MESMOS INDICES DA CA-
DERNETA DE POUPANÇA ATE A DATA DO CALCULO,
COM INCIDENCIA DE 1% DE JUROS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO. EM HAVENDO RECURSO, CASO HAJA MANUTEN-
ÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU EM PARTE, FICA A
PARTE REQUERIDA INTIMADA, DESDE JA, A CUMPRIR
VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO DE 15
DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO E INDE-
PENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE
INCIDIR AUTOMATICAMENTE MULTA DE 10% PREVIS-
TA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A CRITERIO DO
CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRANSITADA A SEN-
TENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PENHORA E
AVALIAÇÃO Adv(s) GUILHERME VANDRESEN, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

031 - 2007.0005873-1/0 - Processo de Conhecimento JUCELI-
NO PEREIRA MENDES X BRASIL TELECOM S/A AO AU-
TOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO PRAZO 10
DIAS. Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

032 - 2007.0006106-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA NUNES BRITO SALESSE X BRASIL TELECOM S/A
AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO. PRAZO
10 DIAS. Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

033 - 2007.0006240-2/0 - Processo de Conhecimento CEZÁ-
RIO DE SOUZA GAMA X BANCO BANESTADO S/A JUL-
GO EXTINTA A EXECUÇAO Adv(s) MARLENE TISSEI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

034 - 2007.0006273-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO MACEDO X POSTO RANCHO TIBIRIÇÁ LTDA MAN-
TENHO O DESPACHO DE FLS. 15 POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 026 2007.0004046-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2007.0004464-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2007.0005873-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2007.0006106-0/0

ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 015 2007.0001497-4/0

ALEX PANERARI 002 2003.0001021-5/0

ALINE BRAGA 019 2007.0002823-0/0

ALISSON SILVA ROSA 013 2007.0000414-2/0

AMANDA IMAI DA SILVA POLOTTO 028 2007.0004522-6/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 021 2007.0002961-0/0

ANDREIA MALDONADO 024 2007.0003165-6/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 034 2007.0006273-0/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 003 2006.0001789-1/0

ANTONIO LUIZ DE JESUS 012 2006.0005823-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 015 2007.0001497-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2007.0002795-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0002823-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2007.0003165-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 030 2007.0005323-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2007.0006240-2/0

CLAUDIA CALDEIRA LEITE 028 2007.0004522-6/0

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 028 2007.0004522-6/0

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 028 2007.0004522-6/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 017 2007.0002528-9/0

DALTON FERNANDO HOFFMEISTER 009 2006.0005003-0/0

DENISE REGINA FERRARINI 007 2006.0003359-7/0

DINO COSTACURTA 006 2006.0002830-0/0

EDIVALDO RODRIGUES 029 2007.0005076-7/0

ELISEU ALVES FORTES 011 2006.0005662-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 027 2007.0004464-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 031 2007.0005873-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 032 2007.0006106-0/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 022 2007.0002998-5/0

GUILHERME VANDRESEN 030 2007.0005323-7/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 004 2006.0002072-7/0

JOSE ALVES SENA 012 2006.0005823-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 009 2006.0005003-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 016 2007.0001899-8/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 025 2007.0003746-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 010 2006.0005486-2/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 023 2007.0003163-2/0

LUCY CARLA POSSEL 007 2006.0003359-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 022 2007.0002998-5/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 025 2007.0003746-6/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 009 2006.0005003-0/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 007 2006.0003359-7/0

MANOEL BATISTA NETO 001 2002.0000502-9/0

MANOEL BATISTA NETO 001 2002.0000502-9/0

MANOEL BATISTA NETO 001 2002.0000502-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 005 2006.0002824-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 015 2007.0001497-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2007.0002795-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2007.0002823-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2007.0003165-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 030 2007.0005323-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 033 2007.0006240-2/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 009 2006.0005003-0/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 007 2006.0003359-7/0

MARIO SENHORINI 010 2006.0005486-2/0

MARLENE TISSEI 033 2007.0006240-2/0

NELCIDES ALVES BUENO 014 2007.0001392-5/0

OLDEMAR MARIANO 021 2007.0002961-0/0

OLDEMAR MARIANO 023 2007.0003163-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 008 2006.0004642-2/0

PAULO ROBERTO DE SOUZA 018 2007.0002795-0/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 014 2007.0001392-5/0

PEDRO HENRIQUE SOUZA 014 2007.0001392-5/0

RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 001 2002.0000502-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 021 2007.0002961-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 023 2007.0003163-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 010 2006.0005486-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2007.0004464-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2007.0005873-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2007.0006106-0/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 029 2007.0005076-7/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 002 2003.0001021-5/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 002 2003.0001021-5/0

SERGIO SAES 020 2007.0002897-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 026 2007.0004046-5/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 016 2007.0001899-8/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 025 2007.0003746-6/0

SUELY EMIKO MIYAMOTO 008 2006.0004642-2/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 025 2007.0003746-6/0

VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 028 2007.0004522-6/0

VANIO CEZAR POPPI 011 2006.0005662-3/0

WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS 013 2007.0000414-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 001/2008

001 - 2003.0000528-9/0 - Processo de Conhecimento NAIR
LOGUETTI RODRIGUES X ISABELA SAENZ SURITA AN-
DRADE “ INtimação da parte reclamante acerca da designação
da data do leilão único para o dia 10 de Março de 2008, às
13:00 horas no Juizo Deprecado “ Adv(s) MARIA DE LOUR-
DES VIEL PULZATTO, WAGNER RAMOS, ANGELICA
CARNAVAL MARCOLA

002 - 2004.0000801-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DETE NEVES RIBEIRO GARCIA X ITAU SEGUROS S/A
Sentença julgando procedentes os embargos - Sentença julgan-
do procedente, em parte, os embargos Adv(s) EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

003 - 2004.0002107-9/0 - Processo de Conhecimento ANA-
CLETO GIRARDI NETO X CLUBE OLIMPÍCO DE MARIN-
GÁ Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito - Considerando que houve pagamento nos autos (fls.118)
julgo EXTINTO o presente feito, com base no art. 794, I do
CPC. Ao Dr. ANTONIO RAMALHO XAVIER para compare-
cer em JUízo para retirar o alvará judicial. Adv(s) CLEVER-
SON TOMAZONI MICHEL, EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS, ANTONIO RAMALHO XAVIER, ANTONIO RAMA-
LHO XAVIER

004 - 2004.0002595-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO CORREIA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCELO ADRIANO CAMPANER, MAURO VIGNOTTI,
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA, DENISE AKEMI MITSUOKA, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

005 - 2005.0005181-8/1 - Processo de Conhecimento RONY
JEFFERSON MANSANO X CASA DE SHOWS CINEMA
CAFE LTDA - EPP (DOT. DANCETERIA) Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) MARCIO ANTONIO LU-
CIANO PIRES PEREIRA, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, RA-
QUEL GONCALVES JOSEPETTI, ROSANA RIGONATO

006 - 2006.0000206-0/0 - Processo de Conhecimento MEIRI-
OELIN MENEGHINI DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA, VALDELICE DE
LOURDES PALMIERI, ERIKA FERNANDA RAMOS

007 - 2006.0002862-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RORATO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA, CLEIA BANKHAR-
DT SATIN DA SILVA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

008 - 2006.0003778-7/0 - Processo de Conhecimento ULYS-
SES VELTRINI (E OUTRO) X HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR, JUSCELI-
NO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA

009 - 2006.0004557-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA
DA SILVA OLIVEIRA X BRADESCO SEGUROS S.A Senten-
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ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA, ISABELLA CA-
BRAL KISTNER, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

010 - 2006.0004903-0/0 - Processo de Conhecimento ODETE
DE FÁTIMA MAGIN DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A Sen-
tença julgando procedentes os embargos Adv(s) LIZETH SAN-
DRA FERREIRA DETROS, ANGELICA CARNAVAL MAR-
COLA

011 - 2006.0005607-7/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE JOSE OSVALDO VEIGA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) NEUZA TEBINKA SENHORINI, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, KARI-
NE PEREIRA

012 - 2006.0005871-2/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO DE OLIVEIRA X BANCO BANESTADO S/A (SUCEDI-
DO PELO BANCO ITAU S/A) Sentença julgando procedentes
os embargos Adv(s) CESAR FERRARI, EDUARDO MARCE-
LO MOIA MARTINS

013 - 2006.0005889-8/0 - Processo de Conhecimento N J SER-
VICOS DE ESQUADRIAS LTDA (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente - e IMPROCEDENTE o Pedido Contra-
posto Adv(s) NEUZA TEBINKA SENHORINI, KARINE PE-
REIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES

014 - 2006.0005929-2/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO HENRIQUE MACCEO X DAILTO MARTINS BORGES
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) BRU-
NO FRIEDRICH SAUCEDO, JONNATHAS R.M. TOFANE-
TO, ROSÂNGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER

015 - 2007.0000027-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR MARQUES OLIVARES X BRADESCO SEGUROS
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) WILMALEY CAMPOS FAZZANO, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

016 - 2007.0000244-5/0 - Processo de Conhecimento
EASYWORKS COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA -
EPP X ROBERTO JOSE QUEIROZ Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) SONIA MARIA MOREI-
RA BERNARDES

017 - 2007.0000444-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LURDES CAZAROTTI X BRASIL TELECOM S.A. Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIE-
LIDES JUNQUEIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES

018 - 2007.0001027-8/0 - Execução Título Extrajudicial LAI-
DE DOS SANTOS X ADEMAR GEVAERD (E OUTROS) “ 1.
Em relação ao pedido de tentavia de bloqueio de valores do
Executado DURVAL DA SILVA FILHO, já citado nos autos,
deve a parte Exequente informar o CPF do mesmo. 2. Defiro
nova tentativa de citação da Executada AURORA MARINHO
DE MELO GEVAERD, devendo haver informações detalhadas
em caso de impossibilidade de citação. 3. Deve o Exequente
requerer o que é de direito quanto ao Executado falecido, ADE-
MAR GEVAERD. Adv(s) ANDRE LUIZ ROSSI

019 - 2007.0001123-0/0 - Processo de Conhecimento CEZIRA
VICENTE PALENCUELA X BANCO BRADESCO S.A. Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) MAR-
CELA VIRGINIA THOMAZ, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

020 - 2007.0001165-8/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
DA LIZIERO MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANGELICA KOYAMA TANAKA

021 - 2007.0001204-0/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRA ALVARENGA DE MELLO FERRI X REFRITECH
INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) CLAUDENIR LUIZ PEROCO

022 - 2007.0001226-6/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA MARIA HERMINIA DA SILVA COSTA X BENEDITA
MARIA FAIS (E OUTRO) Sentença julgando procedente o
pedido do requerente Adv(s) LUCIENE VANIN

023 - 2007.0001339-2/0 - Processo de Conhecimento JOAQUI-
NA PEREIRA COSTA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A.
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DA-
NIELIDES JUNQUEIRA

024 - 2007.0001376-0/0 - Processo de Conhecimento TRUCK
SERVICE LTDA ME X HELDER PORCINO Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) IVO MEN

025 - 2007.0001415-3/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ANA CLAUDIA DIAS
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

026 - 2007.0001422-9/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X RODRIGO DOS SAN-
TOS OLIVEIRA Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

027 - 2007.0001464-6/0 - Processo de Conhecimento OVIDIA
RODRIGUES FREITAS X BANCO SANTANDER BANESPA
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO, REINALDO
MIRICO ARONIS, CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR

028 - 2007.0001474-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS LOPES X CONSORCIO UNIÃO Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) ADRI-
ANE CRISTINA STEFANICHEN, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS

029 - 2007.0001476-0/0 - Processo de Conhecimento NELCI-
DES ALVES BUENO X MARINALVA GARCIA LESSA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO

030 - 2007.0001584-8/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LETE GOMES X EVADIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- AIKO Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito - Considerando que houve pagamento nos autos (fls.
42) julgo EXTINTO o presente feito, com base no art. 794, I do
CPP. Levante-se a penhora realizada nos autos às fls. 39. Adv(s)
BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA

031 - 2007.0001910-4/0 - Processo de Conhecimento ISAQUE
LEMOS DE ALMEIDA X MARITA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - EPP (E OUTROS) Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA, MOACIR
BORGES JUNIOR

032 - 2007.0002032-9/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
THADEU MELO SODRE DE FREITAS X TRES EDITORI-
AL LTDA (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) HILDEGARD ANGEL
SICHIERI

033 - 2007.0002555-6/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
ZANUTTO X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) NEWTON DOR-
NELES SARATT

034 - 2007.0002672-2/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NICE APARECIDA GOISSIS X BANCO ITAU S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Indefi-
ro a inicial Adv(s) LAURINDO GOBI

035 - 2007.0002693-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MIQUELETTI X BANCO DO BRADESCO S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) JESUS SOA-
RES MARTINS, NEWTON DORNELES SARATT

036 - 2007.0002722-8/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO CATABRIGA X BANCO DO BRASIL S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Indefiro a
inicial Adv(s) LAURINDO GOBI

037 - 2007.0002748-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE AMERICO BENATTI X BANCO BAMERINDUS (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ALVARO PINTO CHAVES

038 - 2007.0002807-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA MECHIA X BANCO REAL - ABN AMRO - S.A. Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ
ANTONIO CAPELATO, LUIZ FERNANDO DIETRICH

039 - 2007.0003403-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DE OLIVEIRA SANCHES X SERGIO INACIO DA SILVA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
CIRO QUEIROZ VIEIRA

040 - 2007.0003672-1/0 - Processo de Conhecimento FOTO-
MECANICA SOUZA S/C LTDA X BRUNO APARECIDO DE
MORAES FRANCELINO Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) FABIANA DA SILVA BALANI,
ROSANA RIGONATO

041 - 2007.0003865-6/0 - Processo de Conhecimento DINOR-
PA SISTEMAS PARA HIGIENA PROFISSIONAL LTDA. X
ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS SHOPPING MERCOVEST
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FRANCISCO ROSSI

042 - 2007.0003881-0/0 - Processo de Conhecimento ANGÉ-
LICA ZAMPIERI MONTANHER X BANCO BRADESCO S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
LUIZ APARECIDO ZIBORDI, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

043 - 2007.0003953-1/0 - Processo de Conhecimento EURO-
TILDES MARIA DE FATIMA M. FERNANDES X BANCO
ITAU S/A Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA

044 - 2007.0004040-4/0 - Processo de Conhecimento AMA-
DEU SATURNINO ALEXANDRE X TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) LEINADIR CASARI DA SILVA

045 - 2007.0004073-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUIZA FAVARETO DIAMANTE (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAI-
VA LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES

046 - 2007.0004108-5/0 - Processo de Conhecimento ARIVAL-
DO NUNES DE SOUZA X SILOÉ COMERCIO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA - ME Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) MARIA DE LARA DO-
NHA CLARO

047 - 2007.0004135-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
BOTAN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido do requerente Adv(s) ELIZETI
REGINA BUZZO PETRY, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

048 - 2007.0004155-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMAR ARMELIN JUNIOR (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

049 - 2007.0004176-8/0 - Processo de Conhecimento JOSELI
ANGELO BOM FIM (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do re-
querente Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA,
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, PATRICIA DEO-
DATO DA SILVA

050 - 2007.0004202-4/0 - Processo de Conhecimento ERME-
LINDA DONATO CESCO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA, KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

051 - 2007.0004209-7/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
FERREIRA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

052 - 2007.0004290-9/0 - Processo de Conhecimento MEK
CONFECÇÕES LTDA - EPP X FERNANDO CONSTANTI-
NO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHE-
CO

053 - 2007.0004304-8/0 - Processo de Conhecimento ARILDA
SILVEIRA MENDES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

054 - 2007.0004305-0/0 - Processo de Conhecimento ORACY
ALVES PINTO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) ELI-
ZETI REGINA BUZZO PETRY, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, KARINE PEREIRA, ERIKA FERNANDA RAMOS

055 - 2007.0004463-1/0 - Processo de Conhecimento AUREA
DOS SANTOS SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

056 - 2007.0004669-2/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
ZA MARIA BORSATO ROZADA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, KARINE PEREIRA

057 - 2007.0004686-9/0 - Processo de Conhecimento CELIO
APARECIDO AMADEU X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

058 - 2007.0004730-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
ZOBOLI ARENA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) HELEN PELISSON, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

059 - 2007.0004834-0/0 - Processo de Conhecimento MEK
CONFECÇÕES LTDA - EPP X JOÃO LUIZ LAURENT DE
ARAUJO Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO,
VILMA MENEGUETTI

060 - 2007.0004843-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DIAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente Adv(s) ELIZETI
REGINA BUZZO PETRY, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

061 - 2007.0004849-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO DO COUTO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, KARINE PEREIRA

062 - 2007.0004851-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARDOZO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

063 - 2007.0004863-1/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
LUCIANO BOGO X EDUARDO ALBERTO BIAZON (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) PATRICIA SAUGO

064 - 2007.0004886-9/0 - Processo de Conhecimento JUSTI-
NO ANTONIO PIAI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA

065 - 2007.0004895-8/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NO GALDINO LUCAS X ALEX SANDRO DE CAMPOS
PEREIRA Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS

066 - 2007.0004983-3/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ALEXANDRE RAPOSO X SERGIO PANHAN Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
DAISY ROSA MALACARIO

067 - 2007.0005067-8/0 - Processo de Conhecimento G.M.
BALANI JUNIOR & CIA LTDA - ME X CELIA REGINA DE

SOUZA Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) ROSANA RIGONATO

068 - 2007.0005257-7/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO JOAQUIM DE SOUZA X ANA MOSSATO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) GENTIL
GUIDO DE MARCHI, VERA LUCIA BASSETO

069 - 2007.0005261-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

070 - 2007.0005265-4/0 - Processo de Conhecimento NOE-
MIA HARCHMANN NAKASHIMA X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

071 - 2007.0005267-8/0 - Processo de Conhecimento ARCEU
SANTO MALACRIDA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

072 - 2007.0005269-1/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR DA SILVA ROSA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

073 - 2007.0006702-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS SCAPIN X JULIANA BENDER BAPTISTA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do
dia 21/02/2008 Adv(s) LUIZ DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA 005 2005.0005181-8/1

MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA 043 2007.0003953-1/0

ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN 028 2007.0001474-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 004 2004.0002595-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2006.0005607-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2007.0004135-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2007.0004155-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2007.0004202-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2007.0004209-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2007.0004463-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2007.0004686-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2007.0004730-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2007.0004843-0/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 007 2006.0002862-6/0

ALVARO PINTO CHAVES 037 2007.0002748-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 054 2007.0004305-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 056 2007.0004669-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 061 2007.0004849-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2004.0002595-3/0

ANDRE LUIZ ROSSI 018 2007.0001027-8/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 001 2003.0000528-9/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 010 2006.0004903-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 017 2007.0000444-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 020 2007.0001165-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 023 2007.0001339-2/0

ANTONIO RAMALHO XAVIER 003 2004.0002107-9/0

ANTONIO RAMALHO XAVIER 003 2004.0002107-9/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 030 2007.0001584-8/0

BRUNO FRIEDRICH SAUCEDO 014 2006.0005929-2/0

CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA 031 2007.0001910-4/0

CESAR FERRARI 012 2006.0005871-2/0

CIRO QUEIROZ VIEIRA 039 2007.0003403-7/0

CLAUDENIR LUIZ PEROCO 021 2007.0001204-0/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 027 2007.0001464-6/0

CLEIA BANKHARDT SATIN DA SILVA 007 2006.0002862-6/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 003 2004.0002107-9/0

DAISY ROSA MALACARIO 066 2007.0004983-3/0

DENISE AKEMI MITSUOKA 004 2004.0002595-3/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 003 2004.0002107-9/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 012 2006.0005871-2/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 002 2004.0000801-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 047 2007.0004135-2/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 053 2007.0004304-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 054 2007.0004305-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 055 2007.0004463-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 056 2007.0004669-2/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 057 2007.0004686-9/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 060 2007.0004843-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 061 2007.0004849-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 062 2007.0004851-7/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 069 2007.0005261-7/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 070 2007.0005265-4/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 071 2007.0005267-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 072 2007.0005269-1/0

EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 006 2006.0000206-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 006 2006.0000206-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 054 2007.0004305-0/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 008 2006.0003778-7/0

FABIANA DA SILVA BALANI 040 2007.0003672-1/0

FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA 037 2007.0002748-0/0

FRANCISCO ROSSI 041 2007.0003865-6/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 068 2007.0005257-7/0

GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 004 2004.0002595-3/0

HELEN PELISSON 058 2007.0004730-3/0

HELENO GALDINO LUCAS 065 2007.0004895-8/0

HILDEGARD ANGEL SICHIERI 032 2007.0002032-9/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 009 2006.0004557-2/0

IVO MEN 024 2007.0001376-0/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 005 2005.0005181-8/1

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 028 2007.0001474-7/0

JESUS SOARES MARTINS 035 2007.0002693-6/0

JONNATHAS R.M. TOFANETO 014 2006.0005929-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 019 2007.0001123-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 042 2007.0003881-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 008 2006.0003778-7/0

KARINE PEREIRA 011 2006.0005607-7/0

KARINE PEREIRA 013 2006.0005889-8/0

KARINE PEREIRA 054 2007.0004305-0/0

KARINE PEREIRA 056 2007.0004669-2/0



284284284284284 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

KARINE PEREIRA 061 2007.0004849-0/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 049 2007.0004176-8/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 050 2007.0004202-4/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 051 2007.0004209-7/0

LAURINDO GOBI 034 2007.0002672-2/0

LAURINDO GOBI 036 2007.0002722-8/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 044 2007.0004040-4/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 052 2007.0004290-9/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 059 2007.0004834-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 010 2006.0004903-0/0

LUCIENE VANIN 022 2007.0001226-6/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 037 2007.0002748-0/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 038 2007.0002807-5/0

LUIZ APARECIDO ZIBORDI 042 2007.0003881-0/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 073 2007.0006702-2/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 038 2007.0002807-5/0

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO 004 2004.0002595-3/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 019 2007.0001123-0/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 025 2007.0001415-3/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 026 2007.0001422-9/0

MARCELO ADRIANO CAMPANER 004 2004.0002595-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 002 2004.0000801-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 009 2006.0004557-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 015 2007.0000027-9/0

MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 004 2004.0002595-3/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 046 2007.0004108-5/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 001 2003.0000528-9/0

MAURO VIGNOTTI 004 2004.0002595-3/0

MOACIR BORGES JUNIOR 031 2007.0001910-4/0

NELCIDES ALVES BUENO 027 2007.0001464-6/0

NELCIDES ALVES BUENO 029 2007.0001476-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 011 2006.0005607-7/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 013 2006.0005889-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 033 2007.0002555-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 035 2007.0002693-6/0

PATRICIA DEODATO DA SILVA 049 2007.0004176-8/0

PATRICIA SAUGO 063 2007.0004863-1/0

RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI 005 2005.0005181-8/1

REINALDO MIRICO ARONIS 027 2007.0001464-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 007 2006.0002862-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 008 2006.0003778-7/0

ROSANA RIGONATO 005 2005.0005181-8/1

ROSANA RIGONATO 040 2007.0003672-1/0

ROSANA RIGONATO 067 2007.0005067-8/0

ROSÂNGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER 014 2006.0005929-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 004 2004.0002595-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2006.0005607-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2006.0005889-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2007.0000444-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2007.0004073-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2007.0004135-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2007.0004155-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2007.0004202-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2007.0004209-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2007.0004463-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2007.0004686-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2007.0004730-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2007.0004843-0/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 045 2007.0004073-2/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 048 2007.0004155-4/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 049 2007.0004176-8/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 050 2007.0004202-4/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 064 2007.0004886-9/0

SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES 016 2007.0000244-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 017 2007.0000444-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 023 2007.0001339-2/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 006 2006.0000206-0/0

VERA LUCIA BASSETO 068 2007.0005257-7/0

VILMA MENEGUETTI 059 2007.0004834-0/0

WAGNER RAMOS 001 2003.0000528-9/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 009 2006.0004557-2/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 015 2007.0000027-9/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POSTO AVANÇADO DE IPANEMA
COMARCA DE MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua do Comércio, s/nº, Balneário de Ipanema, Pontal do
Paraná/PR. CEP:83.255-000
RELAÇÃO Nº 003/2007 - IP

1. Processo de Conhecimento nº 172/2001. Autores: ELI ZE-
LLA JORGE e MAUREN CASTANHO JORGE Réus: LUIZ
ROSA DA SILVA e SANDRA MARIA L. DA SILVA. Teor
da Intimação: Fica intimada a procuradora dos autores, da au-
diência de instrução e julgamento designada para a data de 08/
04/2008 às 10:00 horas, a ser realizada na sala de audiências
do Fórum de Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Centro, Ma-
tinhos, Paraná. DRA. CHRISTINE CASTANHO JORGE –
OAB/PR Nº27.656.

2. Processo de Conhecimento nº 196/2006. Autor: ALTAIR
MARCATHY MACHADO Réu: ALEXANDRE BELEM
LUI. Teor da Intimação: Fica intimado o procurador do autor,
da audiência de instrução e julgamento designada para a data
de 08/04/2008 às 14:00 horas, a ser realizada na sala de audi-
ências do Fórum de Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Cen-
tro, Matinhos, Paraná. DR. JOSÉ DA COSTA VELIM FI-
LHO – OAB/PR Nº14.752.

3. Processo de Conhecimento nº 129/2007. Autor: JORGE
MARTINS DE LIMA Réus: AMC DO BRASIL e BV FI-
NANCEIRA. Teor da Intimação: Fica intimado os procurador
(es) do autor e dos réus, da audiência de instrução e julgamento
designada para a data de 18/03/2008 às 09:30 horas, a ser rea-
lizada na sala de audiências do Fórum de Matinhos, sito Rua
Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Paraná. DR. GERALDO
DE OLIVEIRA – OAB/PR Nº29.443; DRA. JULIANA
LIMA PONTES – OAB/PR Nº41.502 e DR. CARLOS AL-
BERTO ARAÚJO ROVEL – OAB/PR Nº29.910.

4. Processo de Conhecimento nº 128/2007. Autor: VANICE
COSTA DA SILVA Réu: VIAÇÃO GRACISOSA LTDA. Teor
da Intimação: Fica intimado o procurador do réu, da audiência
de instrução e julgamento designada para a data de 18/03/2008
às 16:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do Fórum
de Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Pa-
raná. DR. ROBERTO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS –
OAB/PR Nº14.275.

5. Processo de Conhecimento nº 127/2007. Autor: GEORGE
DUARTE PINHAL Réu: BRASIL TELECOM S/A. Teor da
Intimação: Fica intimado a procuradora do réu, da audiência de
instrução e julgamento designada para a data de 18/03/2008 às
15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do Fórum de
Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Para-
ná. DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES – OAB/PR
Nº27.497.

6. Processo de Conhecimento nº 124/2007. Autor: CID VINI-
CIUS DE OLIVEIRA SANTOS Réu: SANEPAR – COMP-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ. Teor da Intima-
ção: Fica intimado a procuradora do réu, da audiência de ins-
trução e julgamento designada para a data de 18/03/2008 às
14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do Fórum de
Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Para-
ná. DR. PAULO HENRIQUE AZZOLINI – OAB/PR
Nº21.311.

7. Processo de Conhecimento nº 118/2007. Autor: JOSÉ VI-
CENTE MELEGA Réu: BV FINANCEIRA. Teor da Intima-
ção: Fica intimado a procuradora do réu, da audiência de ins-
trução e julgamento designada para a data de 18/03/2008 às
09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do Fórum de
Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Para-
ná. DR. DAISY TARCISA DE OLIVEIRA – OAB/PR
Nº41.198 e DRA. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI –
OAB/PR Nº27.293.

8. Processo de Conhecimento nº 085/2007. Autor: JANDIRA
MIEKO KOBAYASHI Réu: COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL. Teor da Intimação: Fica intimado a
procuradora do réu, da audiência de instrução e julgamento
designada para a data de 18/03/2008 às 10:00 horas, a ser rea-
lizada na sala de audiências do Fórum de Matinhos, sito Rua
Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Paraná. DR. DANIEL
ARTUR CASTRO DIAS – OAB/PR Nº37.785 e DRA. VI-
VIAN QUIMELLI ROSA MACIEL – OAB/PR Nº36.269.

9. Processo de Conhecimento nº 125/2007. Autor: ROSELI
DIAS DA SILVA Réu: TELEFÔNICA TELECOMUNICA-
ÇÕES DE SÃO PAULO Teor da Intimação: Fica intimado a
procuradora do réu, da audiência de instrução e julgamento
designada para a data de 18/03/2008 às 13:00 horas, a ser rea-
lizada na sala de audiências do Fórum de Matinhos, sito Rua
Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Paraná. DR. ELLIS ER-
NANI CECHELERO – OAB/PR Nº10.135.

10. Processo de Conhecimento nº 060/2006. Autor: VOLNEI
DA COSTA Réu: BANCO ABN AMRO REAL S/A. Teor da
Intimação: Fica intimado o procurador do réu, da audiência de
instrução e julgamento designada para a data de 08/04/2008 às
09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do Fórum de
Matinhos, sito Rua Antonina, nº222, Centro, Matinhos, Para-
ná. DR. LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN – OAB/PR
Nº21.777.

1. - DRA. CHRISTINE CASTANHO JORGE – OAB/PR Nº27.656 : 01

2. - DR. JOSÉ DA COSTA VELIM FILHO – OAB/PR Nº14.752 : 02

3. - DR. GERALDO DE OLIVEIRA – OAB/PR Nº29.443 : 03

4. - DRA. JULIANA LIMA PONTES – OAB/PR Nº41.502 : 03

5. - DR. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL – OAB/PR Nº29.910 : 03

6. - DR. ROBERTO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS – OAB/PR Nº14.275 : 04

7. - DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES – OAB/PR Nº27.497 : 05

8. - DR. PAULO HENRIQUE AZZOLINI – OAB/PR Nº21.311 : 06

9. - DR. DAISY TARCISA DE OLIVEIRA – OAB/PR Nº41.198 : 07

10. - DRA. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – OAB/PR Nº27.293 : 07

11. - DR. DANIEL ARTUR CASTRO DIAS – OAB/PR Nº37.785 : 08

12. - DRA. VIVIAN QUIMELLI ROSA MACIEL – OAB/PR Nº36.269 : 08

13. - DR. ELLIS ERNANI CECHELERO – OAB/PR Nº10.135 : 09

14. - DR. LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN – OAB/PR Nº21.777: 10

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
RELAÇÃO N.º 02/2008

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
PAULO GIOVANI FERRI 01 28/06
JOSÉ FLORIANO TAQUES PEIXOTO 01 28/06
LENICE ARBONELLI M. TROYA 02 73/05
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 02 73/05
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 02 73/05
SUELI CRISTINA GALLELI 02 73/05

01 – Autos de Ação Cobrança nº 28/06 – ADEMIR ANTONIO
PAVAN X JOSÉ FLORIANO MARQUES PEIXOTO – “Ficam
intimados os Advogados, Dr. Paulo Giovani Ferri, procurador
do autor e Dr. José Floriano Taques Peixoto, procurador do
réu, ambos, do r. despacho de fl. 99, dos autos acima mencio-
nados, a seguir:- “Ante embargos de declaração (f. 96/98) e
considerando a subscrição da Sentença (f. 89/91) e, ainda, que
“Sempre que possível, o juiz prolator da sentença embargada é
que deve julgar os embargos de declaração” (JTA 123/280),
remetam-se os autos à Juíza Leiga desta Comarca, Dra. Angéli-
ca Aparecida de Oliveira”.

02 – Autos de Indenização por Danos Morais nº 73/05 – MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA e JUAREZ PAULINO DA
SILVA – “Ficam intimados os Advogados, Dra. Lenice Arbone-

lli Mendes Troya e Dra. Sandra Maria Kairuz Yoshiy, procura-
doras dos autores; Dr. Leonardo de Almeida Zanetti e Dra. Su-
eli Cristina Galleli, procuradores do réu, todos do r. despacho
de fl. 65, dos autos acima mencionados, bem como para audi-
ência de instrução e julgamento, designada para o dia 23/04/
2008, às 17:00 horas.”

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2008

001 - 2004.0003584-0/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DEMIR RUDINIK X JOÃO FLORENAL SILVA LANCHO-
NETE Fica intimada a parte exeqüente para, no prazo de cinco
dias, atender a solicitação da Receita Federal. Adv(s) GISLAI-
NE ANTUNES DE LIMA

002 - 2005.0000833-1/0 - Execução de Título Judicial LOURI-
VAL VIEIRA X EVERTON WILLE (E OUTRO) Fica intimada
a parte exeqüente para, no prazo de cinco dias, atender a solici-
tação da Receita Federal. Adv(s) LEILA MARIA ZIMMER-
MANN MAYER, MARIA INES DIAS

003 - 2005.0001377-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS HENRIQUE CAMARGO X SUCESSO -LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA (E OUTRO) Sobre fls. 105/106, diga a par-
te exeqüente em cinco dias. Adv(s) PAULO GROTT FILHO,
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS

004 - 2005.0002221-5/0 - Execução de Título Judicial M.L.
SOARES CONFECÇÕES - M.E. X CONESUL FOMENTO
MERCANTIL LTDA. (E OUTRO) Ficam intimadas as partes
executadas para, no prazo de cinco dias, efetuarem o pagamen-
to das custas derivadas de sentença objeto de recurso desprovi-
do, no valor de R$ 141,75, sob pena de não arquivamento dos
autos. Adv(s) MARLI MARLENE HORST, MAURICIO ELI-
AS NASTAS ASSAD, ANTONIO CARLOS GOEDERT

005 - 2005.0002658-0/0 - Execução de Título Judicial ZEFRE-
DO DOLL X ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A. So-
bre fl. 166, diga a parte autora em cinco dias, sob pena de ar-
quivamento do feito. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, paulo
maciel gonzaga roversi genovez

006 - 2005.0003779-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
NUNES SOARES X OMNI S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO (E OUTRO) Fica intimada a parte re-
corrida para, em 10 (dez) dias, apresentar as contra-razões ao
recurso. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN, ODECIO
LUIZ PERALTA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA,
RENATO VARGAS GUASQUE

007 - 2006.0001754-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO APARECIDO CUSTODIO X RENATO FELSKI INTIMA-
ÇÃO: Fica intimada a parte requerida RENATO FELSKI para
no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento na impor-
tância de R$ 1.521,45, sob pena de aplicação da multa de 10%
do valor da execução e expedição de mandado. Adv(s) RENA-
TA DE SOUZA POLETTI, PAULO GROTT FILHO

008 - 2006.0004587-5/0 - Execução de Título Judicial LUCAS
PEREIRA X JOSÉ RICARDO & CIA LTDA. -MIL MALHAS
INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte requerida JOSE RICAR-
DO & CIA LTDA - MIL MALHAS para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, realizar o pagamento na importância de R$ 835,06,
sob pena de aplicação da multa de 10% do valor da execução e
expedição de mandado. Adv(s) WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA, JOSELIA APARECIDA KLOTH

009 - 2006.0004762-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BABICZ X MARLENE MARTINAS DOS SANTOS
(E OUTRO) Sobre fl. 49, diga a parte requerente em cinco dias.
Adv(s) LUCIANE PORTELA, MARIA IVONE SCHEIFER
RIBEIRO

010 - 2006.0006078-4/0 - Execução de Título Judicial PEREI-
RA DA LUZ SIMIONATTO & TELEGINSKI LTDA - ME X
ALBERTO RIBEIRO GUIMARÃES Fica intimada a parte exe-
qüente para, no prazo de cinco dias, atender a solicitação da
Receita federal. Adv(s) CESAR LUIZ TAVARNARO

011 - 2006.0006170-0/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CARLOS SANTI X GISELLE CAROLINA WAIGA Fica inti-
mada a parte exeqüente para, no prazo de cinco dias, atender a
solicitação da Receita Federal. Adv(s) ROBERTO RIBAS TA-
VARNARO

012 - 2007.0000367-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PEDRO TRAUCHINSKI X BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A. Fica intimada a parte recorrida para, em 10 (dez) dias,
apresentar as contra-razões ao recurso. Adv(s) MARCOS BA-
BINSKI MAROCHI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER

013 - 2007.0000826-7/0 - Processo de Conhecimento INGON
PAULO DA ROCHA X GLOBALTELECOM S/A Fica intima-
da a parte recorrida para, em 10 (dez) dias, apresentar as con-
tra-razões ao recurso. Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, RAFAEL ALMEIDA CALLEGARI

014 - 2007.0000896-3/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
DE GOMES - ME X JOÃO DORNELES TEIXEIRA Sobre
fl.25, diga a parte exeqüente em cinco dias, sob pena de extin-
ção da execução. Adv(s) RENATO JOSE MENDES

015 - 2007.0001030-6/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (GVT) Fica intimada a parte recorrida para, em 10 (dez)
dias, apresentar as contra-razões ao recurso. Adv(s) RUBENS

CESAR TELES FLORENZANO, CHRISTIAN BEPPLER

016 - 2007.0002633-0/0 - Processo de Conhecimento DIMAS
PINHEIRO MENDES X HSBC BANK BRASIL S.A Fica inti-
mada a parte recorrida para, em 10 (dez) dias, apresentar as
contra-razões ao recurso. Adv(s) NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO, OLDEMAR MARIANO

017 - 2007.0003095-9/0 - Execução Título Extrajudicial VERA
TEREZINHA VALACHE X GETÚLIO CORREA DE SOUZA
Sobre fl. 26, diga a parte exeqüente em cinco dias, sob pena de
extinção do processo. Adv(s) FABIO CORDEIRO

018 - 2007.0003458-0/0 - Execução Título Extrajudicial DÉ-
BORA PATRÍCIA ROLLOF X ROSEMERY MONTEIRO AXT
Sobre fl. 13, diga a parte exeqüente em cinco dias, sob pena de
extinção da execução. Adv(s) ALI MUSTAPHA ATAYA

019 - 2007.0003880-9/0 - Execução Título Extrajudicial VMS
E JMS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA X NÉRI MAR-
CONDES PINTURAS Sobre fls. 21/22, diga a parte exeqüente
em cinco dias, sob pena de extinção da execução. Adv(s) ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 019 2007.0003880-9/0

ALI MUSTAPHA ATAYA 018 2007.0003458-0/0

ANTONIO CARLOS GOEDERT 004 2005.0002221-5/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 010 2006.0006078-4/0

CHRISTIAN BEPPLER 015 2007.0001030-6/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 006 2005.0003779-3/0

EVERSON MANJINSKI 005 2005.0002658-0/0

FABIO CORDEIRO 017 2007.0003095-9/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 001 2004.0003584-0/0

JOSELIA APARECIDA KLOTH 008 2006.0004587-5/0

LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER 002 2005.0000833-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 013 2007.0000826-7/0

LUCIANE PORTELA 009 2006.0004762-4/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 003 2005.0001377-1/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 012 2007.0000367-2/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 012 2007.0000367-2/0

MARIA INES DIAS 002 2005.0000833-1/0

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 009 2006.0004762-4/0

MARLI MARLENE HORST 004 2005.0002221-5/0

MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD 004 2005.0002221-5/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 016 2007.0002633-0/0

ODECIO LUIZ PERALTA 006 2005.0003779-3/0

OLDEMAR MARIANO 016 2007.0002633-0/0

PAULO GROTT FILHO 003 2005.0001377-1/0

PAULO GROTT FILHO 007 2006.0001754-0/0

paulo maciel gonzaga roversi genovez 005 2005.0002658-0/0

RAFAEL ALMEIDA CALLEGARI 013 2007.0000826-7/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 007 2006.0001754-0/0

RENATO JOSE MENDES 014 2007.0000896-3/0

RENATO VARGAS GUASQUE 006 2005.0003779-3/0

ROBERTO RIBAS TAVARNARO 011 2006.0006170-0/0

RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 015 2007.0001030-6/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 006 2005.0003779-3/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 008 2006.0004587-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 004/2008

001 - 2004.0003712-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
CLEIA APARECIDA DE ANDRADE X DISMAR DISTRIBUI-
DORA MARINGÁ DE ELETRODOMESTICOS LTDA (LO-
JAS DUDONY) INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julgo, com
fundamento no art. 794, I, do CPC, extinta a presente execu-
ção. Arquivem-se com baixas. Adv(s) DINO COSTACURTA

002 - 2005.0000017-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
EDUARDO FRANCO WANDERLEY X EMPRESA RODO-
NORTE Arquivem-se com baixas. Adv(s) CARLOS ALBER-
TO FRANCO WANDERLEY, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER

003 - 2005.0000068-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE-
LITO MATEUS DA SILVA X TORRE VEÍCULOS Homologo
a transação de fl. 116/117 e determino o arquivamento do feito
com baixas. Adv(s) VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI
OLIVEIRA, OSNILDO DE ALMEIDA

004 - 2005.0000228-0/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
RIBEIRO DOS SANTOS X GERALDO JOSE DOMINGUES
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julgo, com fundamento no art.
794, I, do CPC, extinta a presente execução. Arquivem-se com
baixas. Adv(s) USTANE FANCHIN, EVERSON MANJINSKI

005 - 2005.0000864-6/0 - Processo de Conhecimento LUIS
HOMERO OREFICE X SOCIEDADE EDUCACIONAL CUL-
TURAL AMÉLIA LTDA. Arquivem-se com baixas. Adv(s)
JULIANA LUCIANO

006 - 2005.0001914-0/0 - Execução de Título Judicial OTACÍ-
LIO FERREIRA DO NASCIMENTO X BANCO BGM S/A
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julgo, com fundamento no art.
794, I, do CPC, extinta a presente execução. Arquivem-se com
baixas. Adv(s) RODRIGO DE MORAIS SOARES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ

007 - 2005.0004004-7/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON ALEXANDRE DOS ANJOS X COPEL DISTRIBUICAO
S/A Arquivem-se com baixas. Adv(s) LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS, MARI KAKAWA

008 - 2005.0004048-8/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA MARA CRUL X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Julgo, com fundamento no art. 794, I, do CPC,
extinta a presente execução. Arquivem-se com baixas. Adv(s)
ISABEL APARECIDA HOLM

Matinhos

Nova Fátima

Ponta Grossa
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009 - 2006.0001736-1/0 - Processo de Conhecimento JOSUE
LOPES RODRIGUES (E OUTRO) X LATARIA E PINTURA
DO WILSON (E OUTRO) Arquivem-se com baixas. Adv(s)
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS

010 - 2006.0003489-0/0 - Execução de Título Judicial ANDRA-
DE & LOBAS LTDA - ME X CAROLINE RIBEIRO INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Homologo a desistência formulada
pelo(a) requerente e, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC, declaro extinto a presente execução. Adv(s) CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

011 - 2006.0003657-3/0 - Execução de Título Judicial PAULO
CESAR BRAGA DE ALMEIDA X TELEMAR NORTE LES-
TE S/A INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julgo, com fundamen-
to no art. 794, I, do CPC, extinta a presente execução. Arqui-
vem-se com baixas. Adv(s) JOÃO MARIA DE GOES JUNI-
OR, CRISTINA WATFE

012 - 2006.0004907-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARLY JANECZKO X SOELI APARECIDA TEIXEIRA SO-
ARES INTIMAÇÃO: Tendo em vista que o requerente deixou
de indicar o endereço correto da requerida, o que tornou im-
possível a continuidade da execução, declaro, com fundamen-
to no art. 267, III, do CPC, extinta a execução. Arquivem-se
com baixas. Adv(s) JOSE LUIZ STEFANIAK

013 - 2006.0004928-1/0 - Processo de Conhecimento JADIR
RIBEIRO CONRADO X FRANCISCO RODRIGUES BICU-
DO INTIMAÇÃO: Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado às fls. 34/
35, e, com fundamento no art. 269, III, do CPC, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, determinando seu arquiva-
mento com as baixas necessárias. Adv(s) GISLAINE ANTU-
NES DE LIMA, VALDEMIRO FACIN LANZARIN

014 - 2006.0005173-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RICARDO KUTNER DE OLIVEIRA X CINTHYA HELENA
HAUSER Arquivem-se com baixas. Adv(s) CARLOS GUSTA-
VO HORST, MAURICIO JOSE MATRAS

015 - 2007.0000948-2/0 - Processo de Conhecimento
S.A.MAFTUM E CIA LTDA X ALBARI ALVES CORDEIRO
INTIMAÇÃO: Tendo em vista que o requerente deixou de in-
dicar o endereço correto da requerida, o que tornou impossível
a citação, e considerando que a citação por edital não é admis-
sível nos juizados, declaro extinto o processo sem julgamento
do mérito e determino seu arquivamento, facultando ao autor o
desentranhamento de seus documentos, mediante substituição
por fotocópias. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

016 - 2007.0001432-0/0 - Execução de Título Judicial JEVER-
SON MARCOS FERNANDES X ORSIVAL ANDRADE (E
OUTRO) I - Homologo a transação de fls. 80/81. II - Arqui-
vem-se com baixas. Adv(s) FABIO CORDEIRO, DANIELLE
STADLER BISCAIA MADUREIRA

017 - 2007.0001679-6/0 - Processo de Conhecimento OLIM-
PIO GUIMARÃES BARBOZA X BANCO ITAU S/A Arqui-
vem-se com baixas. Adv(s) MARCOS BABINSKI MAROCHI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER

018 - 2007.0001890-1/0 - Execução de Título Judicial ODETE
PEDRO DE CASTRO - ESPÓLIO X HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO Arquivem-se com baixas. Adv(s)
LENITA BEATRIZ SIMIONATO, OLDEMAR MARIANO

019 - 2007.0002551-9/0 - Processo de Conhecimento VALTER
MESSIAS DA ROSA X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Homologo a desistência formulada pelo(a)
requerente e, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC,
declaro extinto o processo sem resolução do mérito, faculto ao
autor o desentranhamento dos documentos que instruíram o
pedido, mediante substituição por fotocópia. Arquive-se. Adv(s)
FELIPE SOARES VARGAS

020 - 2007.0002560-8/0 - Processo de Conhecimento ALANA
AGUIDA BERTI X CAROLINE RIBEIRO INTIMAÇÃO: Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo entabulado às fls. 15, e, com fundamento no
art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo com resolução
do mérito, determinando seu arquivamento com as baixas ne-
cessárias. Adv(s) LUCIANE PORTELA

021 - 2007.0002716-4/0 - Execução Título Extrajudicial M.
GOZER MOVEIS LTDA - ME X CASTURINA APARECIDA
DE GOES INTIMAÇÃO: Tendo em vista que o requerente dei-
xou de indicar o endereço correto da requerida, o que tornou
impossível a citação, e considerando que a citação por edital
não é admissível nos juizados, declaro extinto o processo sem
julgamento do mérito e determino seu arquivamento, facultan-
do ao autor o desentranhamento de seus documentos, mediante
substituição por fotocópias. Adv(s) WANDERVAL POLACHI-
NI

022 - 2007.0002983-5/0 - Processo de Conhecimento SUELEN
CRISTINA FARIA X ANTONIO OSMAR BARANOSKI IN-
TIMAÇÃO DE SENTENÇA: Homologo a desistência formu-
lada pelo(a) requerente e, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito, faculto ao autor o desentranhamento dos documentos
que instruíram o pedido, mediante substituição por fotocópia.
Arquive-se. Adv(s) SIMONE AMATNECKS

023 - 2007.0003029-0/0 - Processo de Conhecimento AIR DE
JESUS DOS SANTOS GUERA X ANA DE TAL INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Homologo a desistência formulada pelo(a)
requerente e, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC,
declaro extinto o processo sem resolução do mérito, faculto ao
autor o desentranhamento dos documentos que instruíram o
pedido, mediante substituição por fotocópia. Arquive-se. Adv(s)
GERALDO MANJINSKI JUNIOR

024 - 2007.0003106-2/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZA SOTOSKI TRINDADE (E OUTROS) X CENTAURO VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julgo,
com fundamento no art. 794, I, do CPC, extinta a presente exe-
cução. Arquivem-se com baixas. Adv(s) CYNTHIA BLAJIESKI
DE SÁ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

025 - 2007.0003417-5/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
PÓLIO DE OCTÁVIO ÁVILA DE ALMEIDA X SUTIL E
COSTA LTDA INTIMAÇÃO: Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabula-
do às fls. 23/25, e, com fundamento no art. 269, III, do CPC,
julgo extinto o processo com resolução do mérito, determinan-
do seu arquivamento com as baixas necessárias. Adv(s) ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER

026 - 2007.0003893-5/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X ANTONIO VARGAS INTIMA-
ÇÃO: Tendo em vista que o requerente deixou de indicar o
endereço correto da requerida, o que tornou impossível a cita-
ção, e considerando que a citação por edital não é admissível
nos juizados, declaro extinto o processo sem julgamento do
mérito e determino seu arquivamento, facultando ao autor o
desentranhamento de seus documentos, mediante substituição
por fotocópias. Adv(s) VILMA DE ALMEIDA BASTOS

027 - 2007.0003933-0/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARA DORNELLES X ESPÓLIO DE DJANIRA GON-
ÇALVES (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Tendo em vista que o
requerente deixou de indicar o endereço correto da requerida,
o que tornou impossível a citação, e considerando que a cita-
ção por edital não é admissível nos juizados, declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito e determino seu arquiva-
mento, facultando ao autor o desentranhamento de seus docu-
mentos, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) CLAU-
DIMAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 025 2007.0003417-5/0

CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 002 2005.0000017-7/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 002 2005.0000017-7/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 010 2006.0003489-0/0

CARLOS GUSTAVO HORST 014 2006.0005173-6/0

CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 027 2007.0003933-0/0

CRISTINA WATFE 011 2006.0003657-3/0

CYNTHIA BLAJIESKI DE SÁ 024 2007.0003106-2/0

DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA 016 2007.0001432-0/0

DINO COSTACURTA 001 2004.0003712-0/0

EVERSON MANJINSKI 004 2005.0000228-0/0

FABIO CORDEIRO 016 2007.0001432-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 019 2007.0002551-9/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 023 2007.0003029-0/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 013 2006.0004928-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2005.0004048-8/0

JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR 011 2006.0003657-3/0

JOSE LUIZ STEFANIAK 012 2006.0004907-8/0

JULIANA LUCIANO 005 2005.0000864-6/0

LENITA BEATRIZ SIMIONATO 018 2007.0001890-1/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 007 2005.0004004-7/0

LUCIANE PORTELA 020 2007.0002560-8/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017 2007.0001679-6/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 009 2006.0001736-1/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 017 2007.0001679-6/0

MARI KAKAWA 007 2005.0004004-7/0

MAURICIO JOSE MATRAS 014 2006.0005173-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 2007.0003106-2/0

OLDEMAR MARIANO 018 2007.0001890-1/0

OSNILDO DE ALMEIDA 003 2005.0000068-3/0

RODRIGO DE MORAIS SOARES 006 2005.0001914-0/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 006 2005.0001914-0/0

SIMONE AMATNECKS 022 2007.0002983-5/0

USTANE FANCHIN 004 2005.0000228-0/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 013 2006.0004928-1/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 026 2007.0003893-5/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA 003 2005.0000068-3/0

WANDERVAL POLACHINI 015 2007.0000948-2/0

WANDERVAL POLACHINI 021 2007.0002716-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 005/2008

001 - 2004.0002344-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE FATIMA LIMA X SUELI DE FATIMA DA SILVA
DIAS Homologo o pedido retro e determino o arquivamento do
feito com baixas. Indefiro o pedido de desentranhamento dos
títulos, pois eles serviram de base para prolação de uma sen-
tença de mérito que os substituiu na representação do crédito
do exeqüente. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO

002 - 2004.0003417-9/0 - Execução de Título Judicial LUCIA
DE FATIMA MATTOS X BRASIL TELECOM S.A. Assim,
considerando que a exeqüente não obedeceu ao comando con-
tido no título que sustenta a execução, declaro a nulidade do
procedimento executivo, ante a falta de título líquido e exigí-
vel. Adv(s) MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHA-
DO, ISABEL APARECIDA HOLM

003 - 2005.0000248-1/0 - Execução Título Extrajudicial
EDWARD MARQUES COUTINHO X ADIR DE PAULA LE-
MES INTIMAÇÃO: Declaro, com fundamento no art. 53, § 4º
da Lei 9.099/95, extinta a execução. Faculto à parte exeqüente
o desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido
inicial, mediante recibo nos autos e substituição por fotocópi-
as. Adv(s) HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO

004 - 2005.0001060-8/0 - Execução Título Extrajudicial MIL-
TON AGUIAR ANDRADE X RICARDO LUIZ GUANDELI-
NE INTIMAÇÃO: Declaro, com fundamento no art. 53, § 4º
da Lei 9.099/95, extinta a execução. Faculto à parte exeqüente

o desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido
inicial, mediante recibo nos autos e substituição por fotocópi-
as. Adv(s) AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

005 - 2005.0003733-9/0 - Processo de Conhecimento ALYSON
FABRICIO DE PAULA X CRITIELLE BORGES Defiro o pe-
dido de fl. 93. Arquivem-se com baixas. Adv(s) LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS, ANA CAROLINE ANTUNES
RIBEIRO

006 - 2006.0000239-8/0 - Execução Título Extrajudicial C.A.G.
FERNANDES E CIA LTDA X ANGELO DOMINGOS DA LUZ
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado às fls. 34 e suspendo o processo até o seu
efetivo cumprimento. Adv(s) FLAVYANNO LAIDANE FER-
NANDES

007 - 2006.0000616-0/0 - Execução de Título Judicial LEO-
MARI GENOVEVA CANTERI MACHADO X ASTUTI
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA INTIMAÇÃO: Disposi-
tivo: Diante disso, deixo de receber o recurso. Adv(s) LUIZ
CARLOS CASARA, SILVANO MARQUES BIAGGI

008 - 2006.0000714-7/0 - Execução Título Extrajudicial YARA
BATISTA DE MORAES X FRAGA AGRIMENSURA & TO-
POGRAFIA S/C LTDA INTIMAÇÃO: Declaro, com fundamen-
to no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95, extinta a execução. Faculto
à parte exeqüente o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram o pedido inicial, mediante recibo nos autos e substitui-
ção por fotocópias. Adv(s) DEBORA CRISTINA SCHA-
FRANSKI

009 - 2006.0001071-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS FERNANDES CEIGOL X JOAO VILMAR DE SOUZA
INTIMAÇÃO: Declaro, com fundamento no art. 53, § 4º da
Lei 9.099/95, extinta a execução. Faculto à parte exeqüente o
desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido ini-
cial, mediante recibo nos autos e substituição por fotocópias.
Adv(s) RODRIGO DE MORAIS SOARES

010 - 2006.0003679-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIA MAIA X ELISANGELA APARECIDA DA LUZ INTIMA-
ÇÃO: Declaro, com fundamento no art. 53, § 4º da Lei 9.099/
95, extinta a execução. Faculto à parte exeqüente o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram o pedido inicial,
mediante recibo nos autos e substituição por fotocópias. Adv(s)
KATIA LOPES MARIANO

011 - 2006.0005935-6/0 - Processo de Conhecimento A..C.
KOSIEDOSKI ME X OLITEX COMERCIO DE TECIDOS E
CONFECÇÕES INTIMAÇÃO: Dispositivo: Diante do expos-
to, declaro, com fundamento no art. 8º, § 1º e art. 51, III, am-
bos da Lei 9.099/95, extinto o processo sem resolução do méri-
to. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

012 - 2006.0006024-2/0 - Processo de Conhecimento GIAN-
NA CHAVES M.E. X TIM SUL S.A. (E OUTRO) INTIMA-
ÇÃO: Dispositivo: Isto posto, com fulcro no art. 51, II, da Lei
9.099/95, extingo o processo sem resolução do mérito. Adv(s)
JULIANO DEMIAN DITZEL, USTANE FANCHIN

013 - 2006.0006096-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES SANTOS X MERCADOMOVEIS LTDA IN-
TIMAÇÃO: Dispositivo: Isto posto, acolho a preliminar de in-
competência deste juízo e declaro extinto o processo sem reso-
lução do mérito. Adv(s) CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA,
ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI

014 - 2006.0006374-7/0 - Processo de Conhecimento MARY
STER RANZANI X FABIANE RIBEIRO MATHEUS INTI-
MAÇÃO: Dispositivo: Isto posto, declaro, com fundamento no
art. 267, I, do CPC, extinto o processo sem resolução do méri-
to. Adv(s) POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES CU-
NHA, FABIO COSTA DE MIRANDA

015 - 2007.0000679-7/0 - Execução de Título Judicial ELIA-
NE LUCIA SABEDOTTI X JOSE GERMANO SCHERDIEM
Homologo a desistência formulada pela exeqüente e declaro
extinta a presente execução. Adv(s) DAVI ALESSANDRO
DONHA ARTERO

016 - 2007.0001378-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
DE OLIVEIRA FILHO X FLAVIO A F ROSAS INTIMAÇÃO:
Declaro, com fundamento no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95, ex-
tinta a execução. Faculto à parte exeqüente o desentranhamen-
to dos documentos que instruíram o pedido inicial, mediante
recibo nos autos e substituição por fotocópias. Adv(s) LUÍS
CARLOS MENEZES ALMEIDA

017 - 2007.0001436-7/0 - Processo de Conhecimento REGIA-
NE VERNER X AUTO POSTO PITANGUI LTDA Dispositi-
vo: Diante do exposto, declaro, com fundamento no art. 51, II,
da Lei 9.099/95, extintos ambos os processos (autos 2007.1436-
7 e 2007.1750-8) sem julgamento do mérito e revogo as limina-
res inicialmente concedidas. Adv(s) MARLI VOGLER MAU-
DA, CARLOS ROBERTO MOREIRA

018 - 2007.0001510-4/0 - Processo de Conhecimento ANISIO
SEBASTIÃO MEISTER MARTINS X HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO (E OUTRO) Ante o contido na cer-
tidão retro, julgo deserto o recurso e deixo de recebê-lo. Adv(s)
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR

019 - 2007.0001603-9/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
MERCADO MASS X DEJANI T. SOUZA & CIA LTDA O com-
parecimento pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não
podendo sua ausência ser suprida pelo comparecimento de seu
advogado, conforme entendimento consagrado no Enunciado
20 do FONAJE. Assim, tendo em vista que o autor não compa-
receu em audiência de conciliação, declaro, com fundamento
no art. 51, I, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamen-
to no mérito, e, por conseqüência, determino seu arquivamen-

to. Custa de lei, pelo requerente. Adv(s) JOEL ANGELO BRI-
TES, MARIA EDIONIL RAMOS

020 - 2007.0001750-8/0 - Processo de Conhecimento REGIA-
NE VERNER X AUTO POSTO PITANGUI LTDA Dispositi-
vo: Diante do exposto, declaro, com fundamento no art. 51, II,
da Lei 9.099/95, extintos ambos os processos (autos 2007.1436-
7 e 2007.1750-8) sem julgamento do mérito e revogo as limina-
res inicialmente concedidas. Adv(s) MARLI VOGLER MAU-
DA, CARLOS ROBERTO MOREIRA

021 - 2007.0001754-5/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
LEOCÁDIO DE LIMA X NOAL PAVIMENTAÇÃO LTDA (E
OUTROS) O comparecimento pessoal do autor nas audiências
é obrigatório, não podendo sua ausência ser suprida pelo
comparecimento de seu advogado, conforme entendimento con-
sagrado no Enunciado 20 do FONAJE. Assim, tendo em vista
que o autor não compareceu em audiência de conciliação, de-
claro, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, extinto o
processo sem julgamento no mérito, e, por conseqüência, de-
termino seu arquivamento. Custa de lei, pelo requerente. Adv(s)
ROBERTO RIBAS TAVARNARO, CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA

022 - 2007.0002031-7/0 - Processo de Conhecimento ESTER
ERDMANN ALVES X HSBC BANK BRASIL S/A O pedido
retro encontra-se prejudicado porque o processo já se encontra
extinto por sentença. Adv(s) ANNIE OZGA RICARDO, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WARZAK

023 - 2007.0002113-9/0 - Processo de Conhecimento ALAN
ROBERTO BIEGAS X PAULO QUIRINO ANDRÉ INTIMA-
ÇÃO: Dispositivo: Assim, julgo deserto o recurso. Adv(s) EDDY
CLEBBER DALSSOTO, JANAINA ZAWADZKI DA CRUZ

024 - 2007.0002636-6/0 - Processo de Conhecimento SOELI
RUTANA DA LUZ X PAULO SERGIO ARREBOLA (E OU-
TRO) O comparecimento pessoal do autor nas audiências é
obrigatório, não podendo sua ausência ser suprida pelo compa-
recimento de seu advogado, conforme entendimento consagra-
do no Enunciado 20 do FONAJE. Assim, tendo em vista que o
autor não compareceu em audiência de conciliação, declaro,
com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, extinto o pro-
cesso sem julgamento no mérito, e, por conseqüência, determi-
no seu arquivamento. Custa de lei, pelo requerente. Adv(s)
CARLOS GUSTAVO HORST

025 - 2007.0003459-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA SKOWRON DA SILVA X BANCO ITAU S/A Arquivem-se
com baixas. Adv(s) ALI MUSTAPHA ATAYA, CLÁUDIA BU-
ENO GOMES

026 - 2007.0004459-1/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
LESTINA BULKOSKI RIBEIRO X JOÃO EDENILSCA OLI-
VEIRA (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Dispositivo: Assim, inde-
firo a inicial e determino o arquivamento do feito. Adv(s) VAL-
DEMIRO FACIN LANZARIN

027 - 2007.0004557-8/0 - Processo de Conhecimento ELIZE-
TE WOICIECHOWSKI RANGEL DE ABREU X CETELEM
BRASIL S/A CRÉDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTOS
Ante o contido na certidão retro, indefiro, com fundamento no
art. 295, I, do CPC, a inicial. Arquivem-se com baixas. Adv(s)
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

028 - 2007.0004774-4/0 - Processo de Conhecimento MAURO
MARCOLINO CARNEIRO X ROSEMAR FREDO Cuida-se
de reclamação que tem como fundamento contrato de emprei-
tada. A questão de fundo deriva de relação de trabalho, razão
pela qual, com fundamento no art. 114, I, da CF/88, reconheço
a incompetência material dos juizados especiais e indefiro, li-
minarmente, a inicial. Após o trânsito em julgado, autorizo o
desentranhamento dos documentos juntados com a inicial pelo
exeqüente, com exceção da procuração, mediante recibo nos
autos. Adv(s) JOAO LUIZ STEFANIAK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI 013 2006.0006096-2/0

ALI MUSTAPHA ATAYA 025 2007.0003459-2/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 004 2005.0001060-8/0

ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO 005 2005.0003733-9/0

ANNIE OZGA RICARDO 022 2007.0002031-7/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 001 2004.0002344-7/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 018 2007.0001510-4/0

CARLOS GUSTAVO HORST 024 2007.0002636-6/0

CARLOS ROBERTO MOREIRA 017 2007.0001436-7/0

CARLOS ROBERTO MOREIRA 020 2007.0001750-8/0

CLÁUDIA BUENO GOMES 025 2007.0003459-2/0

CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 013 2006.0006096-2/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 021 2007.0001754-5/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 015 2007.0000679-7/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 008 2006.0000714-7/0

EDDY CLEBBER DALSSOTO 023 2007.0002113-9/0

FABIO COSTA DE MIRANDA 014 2006.0006374-7/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 006 2006.0000239-8/0

HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 003 2005.0000248-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0003417-9/0

JANAINA ZAWADZKI DA CRUZ 023 2007.0002113-9/0

JOAO LUIZ STEFANIAK 028 2007.0004774-4/0

JOEL ANGELO BRITES 019 2007.0001603-9/0

JONAS ROBERTO JUSTI WARZAK 022 2007.0002031-7/0

JULIANO DEMIAN DITZEL 012 2006.0006024-2/0

KATIA LOPES MARIANO 010 2006.0003679-9/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 005 2005.0003733-9/0

LUÍS CARLOS MENEZES ALMEIDA 016 2007.0001378-4/0

LUIZ CARLOS CASARA 007 2006.0000616-0/0

MARIA EDIONIL RAMOS 019 2007.0001603-9/0

MARLI VOGLER MAUDA 017 2007.0001436-7/0

MARLI VOGLER MAUDA 020 2007.0001750-8/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 002 2004.0003417-9/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 027 2007.0004557-8/0

POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES CUNHA 014 2006.0006374-7/0

ROBERTO RIBAS TAVARNARO 021 2007.0001754-5/0
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RODRIGO DE MORAIS SOARES 009 2006.0001071-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 018 2007.0001510-4/0

SILVANO MARQUES BIAGGI 007 2006.0000616-0/0

USTANE FANCHIN 012 2006.0006024-2/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 026 2007.0004459-1/0

WANDERVAL POLACHINI 011 2006.0005935-6/0

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação n. 011/2007
Juiz de Direito: Cesar Augusto Bochnia
Juíza Substituta: Dra. Katiane Fátima Pellin

Advogado Ordem Processo
Argos Fayad 22 456/2004
Cristiano de Assis Niz 02 052/1998

04 220/2007
09 028/2006
11 221/2004
17 698/2007
21 041/2006
26 571/2007
06 382/2006

Denise Moraes Novicki 24 315/2007
Eduardo Wagner Monteiro 18 240/2007

23 475/2007
Enéas Jéferson Melnisk 16 238/2007

20 593/2004
25 003/2006

Enio G.C.Nogara 21 041/2006
Erica Seiben 02 052/1998
Fernando Cesar J. Toporowicz 12 382/2007

13 328/2007
14 485/2004
21 041/2006

Firmino de Paula Santos Lima 19 352/2007
23 475/2007

Genesi Maria Nalin Betanin 03 505/2005
07 204/2002
08 350/2007

José Augusto Araújo de Noronha 20 593/2004
José Eli Salamacha 12 382/2007
Lúcio Clóvis Pelanda 03 505/2005
Oldemar Mariano 10 318/2006
Sandra Mara Marafon da Silva 01 770/2005
Simone Marina Gelinski Brandl 05 057/1999
Suzinaira de Oliveira 12 382/2007
Tadeu Oliva Kurpiel 22 456/2004

25 003/2006
15 500/2007

Vilmor Piccolotto 10 318/2006

1. Execução – 770/2005 – Altair C.M.Santos x Joaquim C. Sil-
vério. Extinto o processo com fulcro no art. 267, III, do CPC.
Adv. Sandra Mara Marafon da Silva.

2. Reclamação – 52/1998 – Floriano Pageski x Nilson Muller.
Homologado o acordo e extinto o processo com fulcro no art.
269, III, do CPC. Adv. Erica Seiben e Cristiano de Assis Niz.

3. Cobrança – 505/2005 – Tatiana Z. Lemos x Equagril Equi-
pamentos Agrícolas Ltda. Homologado do acordo e extinto o
processo. Adv. Genesi Maria Nalin Betanin e Lúcio Clóvis Pe-
landa.

4. Reclamação – 220/2007 – Emir H. Picheth x Maurício Silva
Teixeira. “...julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para
o efeito de condenar o reclamado, Maurício Silva Teixeira, já
qualificado, ao pagamento das importâncias de R$ 577,50 e R$
2.670, 16, acrescidos de correção monetária desde da data do
desembolso e juros de mora a partir da citação. Deixo de con-
dena-lo nas verbas de sucumbência, eis que incabíveis no pre-
sente feito. Oportunamente, arquivem-se. Adv. Cristiano de
Assis Niz.

5.Execução – 57/1999 – Lucicleia F. Reclinski x Marta
I.R.Costa. Diga a exeqüente. Adv. Simone Marina Gelinski
Brandl.

6. Execução – 382/2006 – Luiz Levandoski x Pedro G.S.Cuiava.
Diga o exeqüente. Adv. Cristiano de Assis Niz.

7. Execução – 204/2002 – Silvestre Riske x Pedro Riske Sobri-
nho. Extinto o processo com fulcro no art. 267, III, do CPC.
Adv. Argos Fayad e Caio Graco de Araújo Quadros.

8. Indenização – 350/2007 – Danielle Cristina da Silva x Mô-
nica K.Trovo. Diga a reclamante. Adv. Genesi Maria Nalin
Betanin.

9. Execução – 28/2006 – Ezequiel Kuzma x Giacomello Co-
mércio de Produtos Alimentícios Ltda. Diga o exeqüente. Adv.
Cristiano de Assis Niz.

10. Cobrança – 318/2006 – Edevino Assis Gugelmin x HSBC
Bank Brasil S.A. “Ciência às partes da baixa dos autos em car-
tório. Adv. Oldemar Mariano e Vilmor Piccolotto.

11. Cobrança – 221/2004 – Juarez O. Barbosa x Maria
R.O.Lopes. Informe o endereço do executado e a localização
do bem adjudicado. Adv. Cristiano de Assis Niz.

12. Declaratória – 382/2007 – Rafael Toppel x Banco do Brasil
S.A. Digam as partes se pretendem produzir provas em audiên-
cia, face o constante às fls. 26 e 44. Adv. José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira e Fernando Cesar Toporowicz.

13. Execução – 328/2007 – Vicente Z. Riske x Cecília Dal Lago.
Diga o exeqüente. Adv. Genesi Maria Nalin Betanin.

14. Indenização – 485/2004 – Valdevino Ferreira x Copel Dis-
tribuição S.A. Diga a exeqüente. Adv. Fernando Cesar J. Topo-
rowicz.

15. Monitória – 500/2007 – Valfrido Prussak x Edilce G. Fili-
pak. “I. Os cheques estão prescritos. II. Assim, intime-se o au-
tor para que emende a inicial, no prazo de dez dias, para ação
de cobrança, tendo em vista que no Juizado Especial Cível não
cabe ação de rito especial. Adv. Tadeu Oliva Kurpiel.

16. Reparação de Danos – 237/2007 – Hamiton João Schuartz
x Losango Promoções de Venda. Diga o reclamante. Adv. Enéas
Jéferson Melnisk.

17. Execução – 698/2006 – Luiz Levandoski x Dauri S. Rodri-
gues. Informe o exeqüente o endereço faltante. Adv. Cristiano
de Assis Niz.

18. Execução – 240/2007 – Fernando Suszina x Renato dos
Santos. Diga o exeqüente. Adv. Eduardo Wagner Monteiro.

19. Reclamação – 352/2007 – Marilia B. Lima e outros x Ervi-
no Toporowicz e outros. Extinto o processo com fulcro no art.
267/, VIII, do CPC. Adv. Firmino de Paula Santos Lima.

20. Reparação de Danos – 593/2004 – Maria T.M.Augustinhak
x Banco Cacique S.A.. Ciência às partes da Baixa dos Autos.
Adv. Enéas Jéferson Melnisk e José Augusto Araújo de Noro-
nha.

21. Embargos à Execução – 41/2006 – José Pedro Machado x
José Augusto Furtado. Extinto o processo com fulcro no art.
269, III, do CPC. Levantem-se os valores declinados às fls. 102
em favor do recorrente. Adv. Cristiano de Assis Niz, Fernando
Cesar Javorski Toporowicz e Enio G.C.Nogara.

22. Reparação de Danos – 456/2004 – Sérgio Kuzniarski x João
Maria Wandebrook. Extinto o processo com fulcro no art. 269,
III, do CPC. Tadeu Oliva Kurpiel e Argos Fayad.

23. Cobrança – 475/2007 – Fábio C.Hammerchmidt x Emerson
P. Morais. Sobre o constante às fls. 15, manifeste-se a parte
autora. Regularize a parte requerida a procuração. Adv. Eduar-
do Wagner Monteiro e Firmino de Paula Santos Lima.

24. Execução – 315/2007 – Maria L.C.Souza x Cecília Dal Lago.
Manifeste-se a parte exeqüente. Esclareça o pleito de fls. 11.
Adv. Denise Moraes Novicki.

25. Reclamação – 03/2006 – Drenasul Ltda x José Otávio Le-
mos. “...julgo procedente o pedido inicial e condeno o recla-
mado José Otávio Lemos, qualificado nos autos supra, a pagar
em favor de Drenasul Ltda, igualmente qualificada, a quantia
de R$ 9.861,50, corrigida monetariamente pelo INPC desde o
vencimento da obrigação e acrescida de juros de mora no per-
centual de 1% ao mês, a partir da citação. Fica desde logo cien-
tificada a reclamante que, após o trânsito em julgado da sen-
tença, deverá executa-la no prazo de dez dias, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo. Custas e honorários advocatícios
não incidentes. Adv. Enéas Jéferson Melnisk e Tadeu Oliva
Kurpiel.

26. Despejo – 571/2007 – Marcos A. Augustin x Mario Sérgio
Deina. “Tendo em vista os termos do art. 3º, inc. III, da Lei
9.099, e considerando a jurisprudência: “Nos Juizados Especi-
ais sé se admite a ação de despejo prevista no art. 47, inciso III,
da Lei 8.245/91. (enunciado 4 do FPJC).” “A ação de despejo
cumulada com a ação de cobrança, mesmo que seja atribuído o
valor inferior a 40 (quarenta) vezes o salário mínimo, não se
insere na competência dos Juizados Especiais Cíveis, em face
de ser ela regulamentada por lei especial (Lei 8.245/91) em
relação à lei geral posterior (Lei 9.099/95), bem como em face
da absoluta incompatibilidade entre ritos, devendo, portanto,
ser julgada no juízo cível (Bol. ASSP 1990/53j). No mesmo
sentido: RF 343/381.” Manifeste-se o reclamante em cinco dias.
Adv. Cristiano de Assis Niz.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS
RELAÇÃO N. 01/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRÍGUES ALVES 01 2007.231-9

ALBERTO RODRIGUES ALVES 02 2007.038-1

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO 03 2007.237-0

CAMILLA T. PILASTRE MENDES 04 2007.214-2

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 05 2007.006-5

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 06 2007.225-5

CLÁUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 07 2007.290-2

CRISTIANO ANTONIO MORITA NOCKO 05 2007.006-5

CLÁUDIO RODRIGUES OLIVEIRA 08 2007.103-0

LEANDRO O. PEIXOTO 09 2004.010-9

LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 10 2007.071-2

LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 06 2007.225-5

LUIS DANIEL ALENCAR 11 2005.005-2

MARCELINO BISPO DOS SANTOS 12 2006.032-5

OLDEMAR MARIANO 13 2007.168-4

ROBERTO A. BUSATO 13 2007.168-4

WANDERLEY PAVAN 14 2006.063-0

SANDRA REGINA RODRIGUES 01 2007.231-9

SANDRA REGINA RODRIGUES 02 2007.038-1

01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.231-9 – Au-
tora Fernanda Kelly de Jesus Barroso dos Santos e Ré Brasil
Telecom S/A. Julgado parcialmente procedente a pretensão re-
paratória formulada pela Autora Fernanda Kelly de Jesus Bar-

roso dos Santos com a condenação da Ré Brasil Telecom S/A
ao pagamento em dobro dos valores que lhe foram cobrados
(R$ 352,90, perfazendo um total de R$ 705,80, acrescidos de
correção monetária, pelos índices do INPC/IBGE a ser corrigi-
da monetariamente desde o ajuizamento da ação, com acrésci-
mos de juros moratórios contados da data da citação 24/07/
2007, na ordem de 12% a.a. art. 406 do Código Civil de 2002,
c/c/ art. 161, parágrafo primeiro do Código Tributário Nacio-
nal). Advs. Drs. Alberto Rodrigues Alves e Sandra Regina Ro-
drigues.

02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.038-1 – Au-
tora Costura da Casa Indústria e Confecções Ltda-ME e Ré
Brasil Telecom Celular S/A. Conhecido dos embargos propos-
tos, por tempestivos, e rejeitado em razão de estarem ausentes
as hipóteses permissivas no artigo 48 da Lei n. 9.099/95. Advs.
Drs. Alberto Rodrigues Alves e Sandra Regina Rodrigues.

03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.237-0 – Au-
tor Pedro Henrique Richieri Sgarione e Réus Silobase Constru-
ções Industriais Ltda e Rafael Henrique da Silva Correia. Jul-
gado procedente o pedido inicial para condenar os Réus Rafael
Henrique da Silva Correia e Silobase Construções Industriais
Ltda de forma solidária , a pagarem ao autor a importância de
R$ 1.207,65, inerente às despesas demonstradas às fls. 04 (R$
1.169,60) e relativa às despesas havidas com a feitura do Bole-
tim de Acidente no valor de R$ 38,05 recolhidas junto ao De-
tran de fls. 23, e, em razão dos motivos já evidenciados, foi
julgado improcedente o pedido contraposto. Adv. Dr. Antonio
Carlos Oliveira de Araújo.

04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.214-2 – Au-
tora Márcia de Oliveira Galindo Gonçalves e Réu Carrefour
Comércio e Industria Ltda. Julgado procedente o pedido inicial
quanto ao pedido de reparação de dano material no valor de R$
468,21, bem como procedente a reparação de danos morais fi-
xando em 03 (três) vezes o valor do dano moral, num total de
R$ 1.404,63, a qual foi reputado favorável na hipótese dos au-
tos, sendo ambos acrescidos de correção monetária, pelos índi-
ces do INPC/IBGE, no primeiro caso a partir da data de aquisi-
ção do produto (14/01/2006) e o segundo a contar da prolação
desta decisão e juros, a razão de 1% ao mês contados da ocor-
rência do evento danoso. Adv. Dra. Camilla Tatiane Pilastre
Mendes.

05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.006-5 – Au-
tor João Maria Mainardes e Réus BB – Banco de Investimento
S/A e Banco do Brasil S/A. Julgado improcedente o pedido
inicial, determinando o oportuno arquivamento dos autos. Sem
custas e verba honorária (art. 54 e 55 da Lei n. 9.099/95). Advs.
Drs. Cristiano Antonio Morita Nocko e Carlos Alberto Franco-
vig Filho.

06 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.290-2 – Au-
tor Ari Vicente da Silva e Ré Copel Distribuição S/A. Julgado
improcedente o pedido inicial, determinando o oportuno arqui-
vamento dos autos. Sem custas e verba honorária (art. 54 e 55
da Lei n. 9.099/95). Adv. Dra. Cláudia Cecília Camacho Rojas.

07 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.103-0 – Au-
tor Valmir Alves de Lima e Réu Élson Carlos de Oliveira. Jul-
gado procedente o pedido inicial, para condenar o réu Élson
Carlos de Oliveira, que proceda ao pagamento da importância
supra delineada no valor de R$ 3.159,50, a titulo indenizató-
rio, corrigida monetariamente pelo INPC/IBGE tendo como
termo inicial esta data (10/11/2007). Adv. Dr. Cláudio Rodri-
gues Oliveira.

08 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.225-5 – Au-
tora Barbieri Agrícola Ltda e Réu Dhuan Comissária de Despa-
chos Aduaneiros Ltda. Julgado procedente o pedido inicial com
a condenação da Ré a pagar a Autora a indenização fixada no
corpo desta decisão - 03 (três) vezes o valor objeto de inscrição
e protesto, ou seja, R$ 1.762,65, quantia esta que deverá sofrer
correção monetária, pelos índices do INPC/IBGE, a partir da
data do evento danoso (22/06/2006), mais juros moratórios de
1% ao mês (art. 406 do Novo Código Civil, c/c o art. 161, pará-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional). Sendo negado o pe-
dido contraposto relativo à cobrança dos valores devidos. Advs.
Drs. Carlos Roberto de Oliveira e Luis Fernando de Camargo
Hasegawa.

09 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2004.010-9 (155/
04) – Autor Fabiano Junior Pissinati e Réus José Carlos Dias e
Carlos Alexandre Dias. Ciência as partes da baixa dos presen-
tes autos. Adv. Dr. Leandro Onesti Peixoto.

10 - PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.071-2 – Au-
toras Ogidia Maria Torrezan e Barbieri Agrícola Ltda e Réu
Banco do Brasil S/A. Conhecido dos embargos propostos, por
tempestivos, e os aceito em razão de estarem presentes às hipó-
teses permissivas inseridas no artigo 48 da Lei n. 9.099/95.
Assim, acolho os embargos e julgo improcedente o pedido ini-
cial, passando a presente a integrar a decisão embargada. Adv.
Dr. Luis Fernando de Camargo Hasegawa.

11 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2005.005-2 – Au-
tor Vagner da Silva Camargo e Ré ECONORTE – Empresa
Concessionária de Rodovias do Norte S/A. Julgado procedente
a pretensão reparatória formulada pelo Autor com a condena-
ção da ré ao pagamento da indenização por danos materiais
levando em conta o menor orçamento apresentado R$ 5.567,97
tomando-se por base o menor orçamento R$ 9.367,97 e dedu-
zindo o valor recebido pela venda do veículo (R$ 3.800,00,
incluindo-se, também, o gasto com despesas médicas e hospi-
talares no montante de R$ 785,71 totalizando a importância de
R$ 6.353,68, acrescidos de correção monetária, pelos índices
do INCP/IBGE da data do orçamento (19/08/2002) e das des-
pesas delineadas (12/08/2002) e juros legais na ordem de 12%
a.a., contados da data do acidente (11/08/2002) nos termos da
Súmula n. 54 do STJ e conforme o disposto no art. 406 do novo
Código Civil e art. 161 parágrafo 1º do Código Tributário Na-
cional. Sem custas e verba honorária (art. 54 e 55 da Lei nº

9.099/95). Adv. Dr. Luis Daniel Alencar.

12 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2006.032-5 – Au-
tor Nivaldo Pazinato e Ré Januário & Poças Ltda-ME. Sobre os
documentos juntados diga o recorrente, em cinco dias. Adv. Dr.
Marcelino Bispo dos Santos.

13- PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2007.168-4 – Au-
tores Euclides Aparecido Hespanhol, Luiz Vandir Hespanhol e
Ângelo Espanhole e Réu HSBC Bank Brasil – Banco Múltiplo
S/A. Efetuar a complementação do valor devido, ou seja, R$
375,72 corrigido até 01/11/2007. Advs. Drs. Oldemar Mariano
e Roberto A. Busato.

14 – PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2006.063-0 – Au-
tor Carlos José Soriani e Réus Regina Aparecida Vieira e Rei-
naldo Vasco Duarte. Julgado parcialmente procedente o pedido
inicial com a condenação dos Réus de forma solidária e paga-
rem ao Autor a importância de R$ 5.480,00 inerente às despe-
sas demonstradas no menor orçamento de fls. 16, com correção
monetária, pelos índices INPC/IBGE a partir da data da elabo-
ração do orçamento, ou seja, 20/06/2005, bem como juros mo-
ratórios a razão de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil de
2002 c/c art. 161, parágrafo 1º do CNT, contados da data do
evento danoso (26/09/2005 – fls. 12 – Súmula nº 54 do STJ).
Adv. Dr. Wanderley Pavan.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 002/2008

001 - 2005.0000440-7/0 - Execução Título Extrajudicial ILDO
ROQUE JOHANN X ANTONIO DA SILVA INTIMAÇÃO
PARA QUE VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS
RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓ-
RIO, NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CAR-
GA EXPIROU. Adv(s) DARCI HEERDT, RODRIGO MUN-
CHEN, ANITA LOIOLA

002 - 2006.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento SOMAR
FORTE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA ME X ALTEVIR
DINIS DE RAMOS (E OUTRO) INTIMAÇÃO PARA QUE
VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIO-
NADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO, NO
PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPI-
ROU. Adv(s) RICARDO CANAN, ANTONIO CARLOS DE
CASTILHO

003 - 2006.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
GORETE VARGAS CARDOSO X SUL AMERICA CIA. NA-
CIONAL DE SEGUROS INTIMAÇÃO PARA QUE VOSSAS
SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RELACIONADOS NA
REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 48
HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA EXPIROU. Adv(s) RI-
CARDO JOSE LUZETTI, FRANCISCO DE ASSIS BELGO,
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO
BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

004 - 2006.0000874-2/0 - Processo de Conhecimento VALCIR
LUIZ GIORDANI X COPEL DISTRIBUIDORA S/A INTIMA-
ÇÃO PARA QUE VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS
AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM
CARTÓRIO, NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO
DE CARGA EXPIROU. Adv(s) ADEMAR ANTONIO RODIO,
CARLOS FREIRE FARIA, ADRIANA DE PAULA BARAT-
TO, ADRIANE PIECHNIK BARROS, ANGELA FABIANA
BUENO DE SOUZA PINTO

005 - 2007.0000029-2/0 - Execução de Título Judicial FLÁ-
VIO ANDRE ULSENHEIMER X NOGUEIRA & DEBUS
COMUNICAÇÕES LTDA. (E OUTROS) INTIMAÇÃO PARA
QUE VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM OS AUTOS RE-
LACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO, EM CARTÓRIO,
NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRAZO DE CARGA
EXPIROU. Adv(s) MARCOS TIEGS

006 - 2007.0000057-1/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
CHELE COVATTI (E OUTRO) X JOAQUIM B. VIANA IN-
TIMAÇÃO PARA QUE VOSSAS SENHORIAS DEVOLVAM
OS AUTOS RELACIONADOS NA REFERIDA RELAÇÃO,
EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 48 HORAS, POIS O PRA-
ZO DE CARGA EXPIROU. Adv(s) EDINARA REGINA
SCHAEFER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ANTONIO RODIO 004 2006.0000874-2/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 004 2006.0000874-2/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 004 2006.0000874-2/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 004 2006.0000874-2/0

ANITA LOIOLA 001 2005.0000440-7/0

ANTONIO CARLOS DE CASTILHO 002 2006.0000024-8/0

CARLOS FREIRE FARIA 004 2006.0000874-2/0

DARCI HEERDT 001 2005.0000440-7/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 006 2007.0000057-1/0

FRANCISCO DE ASSIS BELGO 003 2006.0000150-3/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 003 2006.0000150-3/0

MARCOS TIEGS 005 2007.0000029-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 003 2006.0000150-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 003 2006.0000150-3/0

RICARDO CANAN 002 2006.0000024-8/0

RICARDO JOSE LUZETTI 003 2006.0000150-3/0

RODRIGO MUNCHEN 001 2005.0000440-7/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 003 2006.0000150-3/0

São Mateus do Sul

Sertanópolis

Toledo
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Ministério Público

ATO Nº 174

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-

zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da Lei

Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, resolve

N O M E A R

FERNANDA EISENBACH DE OLIVEIRA, RG nº

3.118.537-8/PR, em virtude de habilitação em Concurso Públi-

co, a partir de 02 de janeiro de 2008, para exercer o cargo de

Oficial de Promotoria do Quadro de Servidores do Ministério

Público do Estado do Paraná, de acordo com a Lei Estadual nº

14.154 de 08 de outubro de 2003.

Curitiba, 27 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 175

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de

dezembro de 1999, e tendo em vista o contido no artigo 26, da

Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, de acordo

com o contido no protocolado nº 18.369/2007-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a servidora MÁRCIA LIMA PEREIRA, RG nº 6.824.975-9/

PR, ocupante do cargo em comisão de Assistente, símbolo 3-C,

do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do

Paraná, a partir de 02 de janeiro de 2008.

Curitiba, 27 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 001

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-

zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da Lei

Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1º,

inciso III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de

2002, de acordo com o contido no protocolado nº 139/2008-

MP/PR, resolve

I - R E V O G A R

o Ato nº 111/2007, na parte em que constou a nomeação da

servidora do item II, a partir de 02 de janeiro de 2008.

II - N O M E A R

CANDICE CRISTINA PICOLLI, RG nº 5.450.225-7/PR, a

partir de 02 de janeiro de 2008, para exercer em comissão o

cargo de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, da estrutura do

Ministério Público do Estado do Paraná, de acordo com a indi-

cação do Procurador de Justiça Doutor JOSÉ CARLOS DA

COSTA COELHO.

III - A P L I C A R

à servidora constante do item II, a gratificação pelo exercício

de tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%

(cem por cento), a partir de 02 de janeiro de 2008.

IV - A T R I B U I R

à servidora constante do item II, a gratificação pelo exercício

de encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII,

da Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta

por cento) do valor constante na tabela anexa à Resolução nº

656/2006, para o cargo em comissão, símbolo DAS-4, respei-

tando o redutor constitucional, a partir de 02 de janeiro de 2008.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 002

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-

zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da Lei

Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1º,

inciso III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de

2002, de acordo com o contido no protocolado nº 20.236/2007-

MP/PR, resolve

I - N O M E A R

DIOGO SOUZA GON, RG nº 28.839.641-8/SP, a partir de 02

de janeiro de 2008, para exercer em comissão o cargo de Assis-

tente, símbolo 1-C, da estrutura do Ministério Público do Esta-

do do Paraná.

II - A P L I C A R

ao servidor constante do item II, a gratificação pelo exercício

de tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%

(cem por cento), a partir de 02 de janeiro de 2008.

III - A T R I B U I R

ao servidor constante do item II, a gratificação pelo exercício

de encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII,

da Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 77,22% (setenta

e sete vírgula vinte e dois por cento) do valor constante na ta-

bela anexa à Resolução nº 656/2006, para o cargo em comis-

são, símbolo 1-C, respeitando o redutor constitucional, a partir

de 02 de janeiro de 2008.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 003

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 19, inciso X, da Lei Complementar nº 85, de 27 de de-

zembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso IV, da Lei

Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1º,

inciso III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de

2002, resolve

R E V O G A R

o Ato nº 169/2007, na parte do item II, da servidora MARIA-

NA MORSOLETTO CARMO, a partir desta data.

Curitiba, 04 de janeiro de 2008.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 012/2007-PGJ/DRH

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas atra-

vés da Resolução nº 1.798, de 17 de setembro de 2007, tendo

em vista o disposto nos artigos 13 e 14 do Edital nº 01/2004 –

Comissão de Concurso, resolve

TORNAR PÚBLICO

1 - a aptidão da candidata FERNANDA EISENBACH DE

OLIVEIRA, RG nº 3.118.537-8/PR, para o exercício do cargo

de Oficial de Promotoria, aprovada no concurso público de in-

gresso ao Quadro dos Servidores do Ministério Público do Es-

tado do Paraná.

2 - a desistência do candidato JOÃO LUIZ DA SILVA, RG nº

6.327.858/PR, aprovado no concurso público de ingresso ao

Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do

Paraná, convocado através do Edital nº 11/2007-PGJ/DRH.

3 - O candidato de que trata o item 2 deste Edital foi considera-

do desistente por não responder o Edital nº 11/2007-PGJ/DRH,

conforme item 13.4 do Edital nº 1/2004 – Comissão de Con-

curso.

Curitiba, 27 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 03/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor da r. decisão exarada
pelo Exmo. Dr. Renato Lopes de Paiva, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 594 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR
ENVOLVIDO(S): OWLET COMUNICAÇÃO LTDA - JOR-
NAL HORA H NEWS
Resumo : (Pedido de direito de resposta, nos termos do art. 58,
da Lei nº 9504/97, e 14, da Res. nº 22.142/06-TSE, fundado na
divulgação, em 17.10.2006, pelo sítio eletrônico -
www.horahnews.com.br - de manifestações pretensamente in-
verídicas e ofensivas em relação ao candidato ora requerente
(pedido de liminar, inaudita altera pars, para determinar a reti-
rada do sítio eletrônico das notícias inquinadas; trechos veicu-
lados: “Justiça Eleitoral nega direito de resposta a Vice de Os-
mar. A Juíza Eleitoral Gisele Lemke negou direito de resposta
às denúncias envolvendo Derli Donin, no maior escândalo elei-
toral desta campanha. Para a Juíza, está claro que, na opinião
do Ministério Público, o Vice de Osmar teria praticado diver-
sas fraudes, ‘o que efetivamente corresponde à verdade... Um
vice criminoso. O candidato a Vice de Osmar Dias, o ex-Pre-
feito de Toledo Derli Donin, não tem uma biografia, tem uma
tenebrosa folha corrida com passagens pela Justiça na condi-
ção de réu. Passagens que abrangem uma parte considerável do
Código Penal, a maioria envolvendo peculato, crime que incor-
re o detentor de cargo público que mete a mão no dinheiro
público . Osmar Dias, por motivos óbvios, pretendia esconder
esse passado sinistro do seu vice. Afinal, na eventualidade de
vencer a eleição colocaria como seu substituto, eventual ou
definitivo, um cidadão que estaria sujeito a sair algemado do
Palácio Iguaçu...”).
RELATOR : RENATO LOPES DE PAIVA

“Cuida-se de procedimento administrativo oriundo da Procura-
doria Regional Eleitoral, instaurado a partir do encaminhamento
pelo Diretor Geral deste Regional de cópia dos autos de pedido
de direito de resposta nº 1940 - cl. 16ª, formulado por Derli
Antonio Donin, então candidato a Vice-Governador pela Coli-
gação Paraná da Verdade, contra Owlet Comunicação Ltda -
Jornal Hora H News, no qual se buscava obter direito de res-
posta, em razão da divulgação, em sítio mantido na internet
pela requerida, de matéria caluniosa, injuriosa e sabidamente
inverídica, requerendo-se, ainda, a aplicação de multa na for-
ma do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 9.504/97 (f. 04/20).
Após regular tramitação do pedido de direito de resposta, a
Corte julgou procedente o pedido inicial para deferir ao reque-
rente direito de resposta a ser exercido no sítio mantido pela
requerida e determinou a remessa de peças ao Ministério Pú-
blico Eleitoral para os fins do art. 22, da LC nº 64/90 (fls. 126/
130).
No presente procedimento, o douto Procurador Regional Elei-
toral opina pelo arquivamento do feito, ¿uma vez que não res-
tou demonstrada que as notícias veiculadas beneficiaram al-
gum candidato e tampouco que a veiculação das notícias men-
cionadas não teve, isoladamente, o poder de interferir na lisura
das eleições, estando descaracterizada, assim, qualquer viola-
ção ao disposto no artigo 22 da LC nº 64/90" (fls. 136/141).
É o breve relatório. Passo a decidir.
Assiste razão ao parecer do Procurador Regional Eleitoral, que
acolho integralmente, adotando os fundamentos de fls. 136/141
como razões de decidir.
Ante o exposto, determino o arquivamento do presente feito,
com as baixas e comunicações de estilo.
Curitiba, 07 de janeiro de 2008.
(a)RENATO LOPES DE PAIVA - Relator ”
_____________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos DRS. ALFREDO DE ASSIS
GONÇALVES NETO, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH
e outros, do inteiro teor da r. decisão exarada pelo Exmo. Dr.
Munir Abagge, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 915 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR
REQUERENTE(S): AFONSO CELSO KOEHLER DE CA-
MARGO
ADVOGADO: ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO
ADVOGADO: GUILHERME KLOSS NETO

ADVOGADO: WINICIUS RUBELE VALENZA
ADVOGADO: NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR
ADVOGADO: RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO NIED
ADVOGADO: GUILHERME BROTO FOLLADOR
ADVOGADO: LUDMILA ARRUDA BRAGA
REQUERIDO(S): ALTAIR RODRIGUES
REQUERIDO(S): PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO - PRTB, (Diretório Regional)
RELATOR :  DR. MUNIR ABAGGE

“Trata-se de requerimento formulado por Afonso Celso Koeh-
ler de Camargo, visando ser decretada a “vacância do cargo”,
com a “perda do mandato” de Altair Rodrigues, por alegada
infidelidade partidária.
O pedido é formulado nos termos da recentíssima Resolução
n° 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral, que disciplina o pro-
cesso de perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação
partidária sem justa causa.
Segundo a peça inicial, a legitimidade do requerente residiria
no fato de ser o terceiro suplente do Partido Progressista – PP,
a ser beneficiado com o decreto de “perda de mandato” do re-
querido, que seria o suplente imediatamente anterior. Conside-
rando que o primeiro suplente do Partido teria assumido com a
renúncia de Ney Leprevost Neto, estaria demonstrada a legiti-
midade e interesse do requerente, além do que o Partido Reno-
vador Trabalhista Brasileiro - PRTB, que teria legitimidade pri-
meira e originariamente para pleitear este decreto de “perda de
mandato”, não teria exercido este direito no prazo estabelecido
na Resolução referida, daí nascendo seu direito de pleiteá-lo,
nos termos do § 2º, do artigo 1º, daquele regramento.
A condição de suplente do requerente está demonstrada e des-
necessária a meu ver a prova de que Luiz Carlos Dea, que seria
o primeiro suplente do Partido, teria assumido a cadeira deixa-
da ante a renúncia do então vereador mais votado daquela Agre-
miação Partidária, Ney Leprevost Neto, por tratar-se de fato de
conhecimento público (requerimento de fl. 6, item III).
A par da bem lançada peça exordial, a demonstrar a mais alta
competência dos advogados subscritores, eis que deduziram o
pedido de forma absolutamente lógica, o fato é que o feito não
pode prosseguir, merecendo a inicial o caminho do indeferi-
mento.
Com efeito, indefiro a inicial, que não postula se decrete a per-
da de um mandato eletivo, mas sim se exclua o nome do reque-
rido “do topo da lista de suplentes da agremiação” (fl. 6), o que
faço ante a mais absoluta falta de previsão legal ao pedido.
Com efeito, já é assente no posicionamento do Tribunal Supe-
rior Eleitoral que “... suplente não é detentor de cargo eletivo e,
dessa forma, não há como se decretar a perda de algo que não
se detém” ( ). Para o Ministro Eduardo Ribeiro, “... é certo que
o suplente não tem mandato a exercer, ...” ( ); já para o Minis-
tro Torquato Jardim, “suplente não é titular de mandato eleti-
vo...” ( ); e, de idêntica forma, o Ministro Sebastião Reis ensi-
na que “o suplente de vereador não é titular de mandato eleti-
vo” ( ).
Neste sentido, aliás, é preciso reiterar que a Resolução n° 22.610
do Tribunal Superior Eleitoral não recepciona a pretensão do
requerente, não fazendo qualquer previsão à possibilidade do
decreto da impossibilidade de suplente suceder detentor de
mandato eletivo por conta de infidelidade partidária.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do dis-
posto no artigo 295, incisos I e III, combinados com o parágra-
fo único, inciso III, do referido dispositivo legal, ante a impos-
sibilidade jurídica do pedido e a falta de interesse processual.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de dezembro de 2007.
(a) MUNIR ABAGGE -Relator ”
_____________________________________________

Intimação, na forma da lei, do DR. ANDRÉ MIGUEL SIDOR
CORAIOLA, do inteiro teor da r. decisão exarada pelo Exmo.
Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 822 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  TELEMACO BORBA – PR
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de
Telêmaco Borba)
ADVOGADO: ANDRÉ MIGUEL SIDOR CORAIOLA
REQUERIDO(S): JOSÉ FERNANDES DE ANDRADE
REQUERIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Municipal de Telêmaco Borba)
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1.Cuida-se de pedido de decretação de perda de cargo eletivo
em decorrência de desfiliação partidária formulado pelo Parti-
do do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, Diretório
Municipal de Telêmaco Borba, em face do vereador eleito José
Fernandes de Andrade e do Partido dos Trabalhadores – PT,
visando à decretação da perda do cargo eletivo de vereador, em
decorrência de sua desfiliação, em 05.09.2007, sem justa cau-
sa, do Partido Popular Socialista – PPS, com o qual formou
coligação nas eleições proporcionais de 2004.

Requer, ao final, a decretação da perda do cargo eletivo do
requerido, a fim de que o próximo suplente, Edson Francisco
Mendes, ocupe a vaga pertencente à coligação formada em 2004.

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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Juntou os documentos de fls. 06/21.
É o breve relatório. Passo a decidir.
2.O procedimento previsto na Resolução TSE nº 22.610 dispõe
que a legitimação de quem tenha interesse jurídico na decreta-
ção da perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação
partidária se verifica, tão-somente, em caráter subsidiário. De
tal sorte é que, apenas nas hipóteses em que o partido político
interessado tenha se quedado inerte, decorrido o prazo legal,
vislumbra-se a possibilidade dos eventuais interessados figura-
rem no pólo ativo.
Nesse sentido, estabelecem os arts. 1º e 13, da referida Resolu-
ção:
“Art. 1º O partido político interessado pode pedir, perante a
Justiça Eleitoral, a decretação da perda de cargo eletivo em
decorrência de desfiliação partidária sem justa causa.
(...)
§ 2º - Quando o partido político não formular o pedido dentro
de 30 (trinta) dias da desfiliação, pode fazê-lo, em nome pró-
prio, nos 30 (trinta) subseqüentes, quem tenha interesse jurídi-
co ou o Ministério Público eleitoral.
Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, aplicando-se apenas às desfiliações consumadas após 27
(vinte e sete) de março deste ano, quanto a mandatários eleitos
pelo sistema proporcional, e, após 16 (dezesseis) de outubro
corrente, quanto a eleitos pelo sistema majoritário.
Parágrafo único - Para os casos anteriores, o prazo previsto no
art. 1º, §2º, conta-se a partir do início de vigência desta Reso-
lução.”
Como se observa, somente o partido interessado pode ajuizar
ação de decretação de perda de mandato eletivo nos trinta dias
posteriores à desfiliação partidária ou, para os casos anterio-
res, contados da publicação da mencionada Resolução. A legi-
timidade de quem tenha interesse jurídico ou do Ministério
Público só existe em caso de inércia do partido, após decorrido
o referido prazo decadencial.
No caso dos autos, observa-se que o PMDB apresentou o pedi-
do em 29.11.2007, em tese, último dia para que as agremiações
partidárias interessadas o fizessem.
Ocorre que o requerido José Fernandes de Andrade não era
filiado ao PMDB, mas sim ao PPS, o qual fez parte da coliga-
ção formada com o partido requerente nas eleições proporcio-
nais de 2004.
Como é cediço a formação de coligações resulta da vontade
partidária de duas ou mais agremiações manifestada em con-
venção, figurando no processo eleitoral como ente único, ten-
do as mesmas prerrogativas e obrigações dos demais partidos
políticos.
Dessa forma, a coligação é uma ficção jurídica que possui como
nota característica a temporalidade, ou seja, sua existência li-
mita-se no tempo, findando-se ao término do processo eleito-
ral, com a diplomação dos eleitos.
Por isso que, por exemplo, não se confere legitimidade às coli-
gações para propositura de ações eleitorais após o término do
pleito:
“Representação. Conduta vedada. Prazo. Atuação do MPE. Pra-
zo. Partido Político. Legitimidade para firmar representação
após as eleições.
1. Após as eleições, é o partido político - e não a coligação que
compôs antes do pleito - que tem legitimidade para a proposi-
ção de ação de investigação judicial eleitoral.
2. No juízo eleitoral de primeiro grau, o representante do Mi-
nistério Público tem o prazo de 48 horas para emitir seu pare-
cer nas representações processadas mediante as regras da Lei
Complementar nº 64/90. Interpretação dos artigos 22, XIII e 24
da citada Lei Complementar.
3. O prazo para a representação por prática de conduta vedada
(Lei nº 9.504/97, art. 73) se encerra com a realização das elei-
ções.
4. Recurso conhecido mas desprovido.”
(TSE. RESPE nº 25.934, Rel. Min. José Gerardo Grossi, publi-
cado no DJ em 29/06/07, p. 340)
“Consulta. Detentor. Cargo eletivo proporcional. Transferên-
cia. Partido integrante da coligação. Mandato. Perda.
1. A formação de coligação constitui faculdade atribuída aos
partidos políticos para a disputa do pleito, conforme prevê o
art. 6º, caput, da Lei nº 9.504/97, tendo a sua existência caráter
temporário e restrita ao processo eleitoral.
2. Conforme já assentado pelo Tribunal, o mandato pertence ao
partido e, em tese, estará sujeito à sua perda o parlamentar que
mudar de agremiação partidária, ainda que para legenda inte-
grante da mesma coligação pela qual foi eleito.
Consulta respondida negativamente.”
(TSE. CONSULTA nº 1439, Rel. Min. Carlos Eduardo Caputo
Bastos, publicado no DJ em 24/09/07, p. 141)
Assim, não se admitem coligações em quaisquer dos pólos da
ação reivindicatória de mandato, uma vez que a cadeira ocupa-
da pelo agente político trânsfuga pertence aos partidos.

No caso em apreço, tem-se que o partido requerente, muito
embora integrasse a coligação pela qual foi eleito o requerido
nas eleições de 2004, não possui legitimidade para pleitear a
decretação da perda do referido cargo, a uma porque extinta a
Coligação PMDB/PPS, a duas porque a vaga pleiteada perten-
ce ao PPS, devendo ser ocupada por vereador então filiado a
essa agremiação partidária.
A jurisprudência caminha nesse sentido:
“PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELE-
TIVO POR DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA SEM JUSTA CAU-

SA - VEREADOR ELEITO POR PARTIDO DA COLIGAÇÃO,
QUE NÃO O REQUERENTE - ILEGITIMIDADE ATIVA -
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.”
(TRE-SP. Pedido de Decretação de Perda de Cargo Eletivo nº
1048, de Mairiporã – SP. Ac. nº 159266, j. 04/12/2007, publ.
DOE - Diário Oficial do Estado, de 11/12/2007, pg. 02. Rel.
Juiz Walter de Almeida Guilherme)
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, em razão da manifesta ilegiti-
midade ativa, com fundamento no art. 295, II e 267, I e VI,
ambos do Código de Processo Civil.
Por derradeiro, determino o encaminhamento de cópia dos au-
tos ao Ministério Público Eleitoral para eventuais providências
que entenda pertinentes.
Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO - Relator ”
_____________________________________________

Intimação, na forma da lei, do DR. ÉBER PECINI MEI, do
inteiro teor da r. decisão exarada pelo Exmo. Dr. Munir Aba-
gge, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 939 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO – PR
REQUERENTE(S): CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ÉBER PECINI MEI
REQUERIDO(S): ROSALVO MENDES DE ARAÚJO
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRIS-
TÃO - PSDC, (Diretório Municipal de Santa Cruz do Monte
Castelo)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“Trata-se de requerimento formulado por Carlos Roberto de
Souza, visando ser decretada a perda do mandato do vereador
Rosalvo Mendes de Araújo, por alegada infidelidade partidá-
ria.
O pedido é deduzido nos termos da recentíssima Resolução n°
22.610, do Tribunal Superior Eleitoral, que disciplina o pro-
cesso de perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação
partidária sem justa causa.
Segundo a peça inicial, a legitimidade do requerente residiria
no fato de ser “1º Suplente de Vereador do Município de Santa
Cruz de Monte Castelo-Pr...” (fl. 3), supostamente beneficiá-
rio, então, de eventual decreto de perda de mandato do verea-
dor requerido e, portanto, interessado juridicamente, nos ter-
mos do § 2º, do artigo 1º, daquele regramento.
No entanto, da análise da inicial e sobretudo do documento de
fl. 13, constata-se que por ocasião das eleições, o requerente
era filiado ao Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB,
enquanto que o requerido pertencia ao Partido Trabalhista Bra-
sileiro - PTB, ainda que ambas as agremiações políticas então
formassem a Coligação “União por Monte Castelo”, juntamen-
te com o PSL, PFL e PRTB.
Segundo o que se pode presumir da peça exordial, defende-se o
raciocínio de que o mandato pertenceria à coligação partidária
e não ao partido político, mas tal não encontra guarida na Re-
solução nº 22.610, nem mesmo nos julgamentos que a origina-
ram.
Com efeito, estes são uníssonos ao estabelecer que o mandato
do infiel será dado ao partido político, sendo cristalino e pací-
fico o entendimento doutrinário e jurisprudencial, segundo o
qual a coligação partidária é uma ficção jurídica que encerra-
se com as eleições.
A bem da verdade, esta discussão poderia ser muito mais pro-
funda, na medida em que nas demais hipóteses de vacância de
cargo eletivo, realmente são chamados ao preenchimento da
vaga os suplentes da coligação (e não do partido político), mas
em casos tais quais os dos autos, em que a Resolução nº 22.610
do Tribunal Superior Eleitoral não faz uma única menção à
coligação partidária, não pode receber acolhida a pretensão
manifestada pelo Suplente de Vereador requerente.
Disto tudo, resulta que ao Suplente de Vereador requerente,
falece legitimidade ativa, na medida em que não poderá ser
beneficiado com eventual decreto de perda de mandato do Ve-
reador requerido, já que por ocasião do pleito não pertencia à
mesma Agremiação Partidária pela qual aquele foi eleito, o
Partido Trabalhista Brasileiro - PTB.
Ante o exposto, com fundamento na Resolução nº 22.610, do
Tribunal Superior Eleitoral, e nos artigos 3º, 267, inciso VI e
295, inciso II, do Código de Processo Civil, indefiro a petição
inicial.
Intimem-se.

Curitiba, 8 de janeiro de 2008.
(a)MUNIR ABAGGE - Relator ”
_____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 09 DE JANEIRO DE 2008.

DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

PORTARIA N.º 372/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO. DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-

dade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
19.954/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os servi-
ços da 206ª Zona Eleitoral da Comarca de SARANDI, nos pe-
ríodos especificados, em virtude de férias do Juiz de Direito
Designado, Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, e
licença para tratamento de saúde da Juíza de Direito Titular,
Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 373/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com a Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.1993, considerando
o contido no protocolado sob nº 33.802/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Senhor FABIO MACEDO DA SILVA para exer-
cer a função de Chefe de Cartório da 60ª Zona Eleitoral da
Comarca de MANDAGUARI, de natureza “pro labore”, nos
períodos de 22.10 a 10.11.2007, e de 07.01 a 26.01.2008, em
virtude de FÉRIAS da Chefe de Cartório Titular, servidora
ANAY DE SOUZA FERNANDES BOROCHOK.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 374/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
30.688/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor PAULO BIZERRIL TOURINHO, Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de PALMAS,
para responder pelos serviços da 32ª Zona Eleitoral da mencio-
nada Comarca, a contar de 21 de dezembro de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a-Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 375/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
30.687/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor JOSE ROBERTO SILVERIO, Juiz de
Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
APUCARANA, para responder pelos serviços da 150ª Zona
Eleitoral da mencionada Comarca, a contar de 21 de dezembro
de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a-Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 376/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
30.686/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora BERENICE FERREIRA SILVEIRA
NASSAR, Juíza de Direito da 121ª Zona Eleitoral da Comarca
de MARECHAL CÂNDIDO RONDON, para, cumulativamen-
te, atuar como Juíza-Diretora do Fórum Eleitoral da menciona-
da Comarca, a partir de 28.12.2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 377/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
30.689/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEI-
RA, Juiz de Direito da 114ª Zona Eleitoral da Comarca de
MEDIANEIRA, para, cumulativamente, atuar como Juiz-Dire-
tor do Fórum Eleitoral da mencionada Comarca, a contar de 09
de novembro de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 378/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001, con-
siderando o contido no protocolado nº 30.689/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Senhora LUCIA PHILLIPSEN DA SILVA, Che-
fe de Cartório da 114ª Zona Eleitoral da Comarca de MEDIA-
NIERA, para, cumulativamente, exercer a função de CHEFE
DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR do Fórum
Eleitoral da referida Comarca, no período de 09 a 19 de no-
vembro de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de dezembro de 2007.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente, em exercício

MAGISTRADO TITULAR DESIGNA-
ÇÃO PARA  
ATENDER 

PERÍODO 

LORIL 
LEOCÁDIO 

BUENO 
JUNIOR  

Juiz de 
Direito 
da Vara   
Cível e 
Anexos 

de      
Sarandi 

20.11.2007 a 
02.12.2007 

 (licença para
 tratamento 
de saúde da 

Juíza de    
Direito Titu-

lar) 

ANA ISABEL 
ANTUNES 

 MAZZOTINI 

Juíza de 
Direito 
do Jui-
zado 
Esp.    

Cível e 
Anexos 

de      
Sarandi 

206ª Zona 
 Eleitoral da 
Comarca de 
SARANDI 30 dias,  

a partir de 
03.12.2007 

(férias do Ju-
iz de Direito  
Designado)
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06ª Vara do Trabalho deCURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO

80.420-010 - CURITIBA - PR

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ - JuÍz do Trabalho
da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando o
RECLAMADO abaixo nominado, ora em local incerto e não
sabido, de que será realizada audiência DE INSTRUÇÃO, pe-
rante esta Vara do Trabalho, devendo as partes comparecer para
depor, sob pena de confissão, devendo vir acompanhadas das
testemunhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-RT-34249-2007
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Edenilson José dos Santos
Réu(s) : M R Recursos Humanos Ltda.
Chocolates Garoto S.A.
INTIMADO(S) : M R Recursos Humanos Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 02.003.923/0001-22

De que no dia 21/07/2008 às 14:40h, será realizadfa audiência
de INSTRUÇÃO, perante esta Vara do Trabalho, devendo as
partes comparecerem para depor, sob pena de confissão, de-
vendo vir acompanhadas das testemunhas que pretendam ou-
vir.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho deCURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2008

Edital para ciência da decisão, bem como para contraminutar
Agravo de Petição, com prazo de 20 dias

TRT-PR-RT-16373-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Valquiria Casimiro da Costa
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Ciência da decisão de fls. 282/285: Conheço dos Embargos à
Execução opostos, julgamndo-os PROCEDENTES, tudo na
forma da fundamentação, a qual se incorpora a este dispositi-
vo. Acresça-se à condenação as custas dos presentes embargos.
Fica ainda, Vossa Senhoria intimado, a contraminutar o Agravo
de Petição interposto, querendo.

TRT-PR-RT-16374-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Leidiane Gobato
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Ciência da decisão de fls. 538/541: “Posto isto; e por tudo mais
que dos autos consta, conheça dos Embargos à Execução opos-
tos, julgando-os PROCEDENTES, tudo na forma da fundação,
a qual se incorpora a este dispositivo. Acresça-se à condenação
as custas dos presentes embargos.”
Intime-se ainda para contraminutar o Agravo de petição inter-
posto, querendo.

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho deCURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2008

Edital de Notificação para Ciência de Decisão(ões) e Contra-
Razões ao Recurso Ordinário, com prazo de 20 dias.

TRT-PR-RT-01109-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Silvio Rogerio de Lima Prado
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1)
Fica Vossa Senhoria intimado da decisão de fls. 209/211: Obje-
ção de Pré-executividade ACOLHIDA, determinando a exclu-
são dos 2º e 3º réus, bem como da decisão de Embargos de
Declaração de fls. 220: Acolhidos, para acrescer os fundamen-
tos de fls. 210 à decisão de fls. 209/211. Fica ainda intimado
para contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela autora,
querendo.

TRT-PR-RT-20313-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Lucia Helena de Oliveira Chiesca
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.

Nedson Gonçalves de Oliveira
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Fica Vossa Senhoria intimado da decisão de fls. 193/195: Ob-
jeção de Pré-executividade ACOLHIDA, determinando a ex-
clusão dos 2º e 3º réus, bem como da decisão de Embargos de
Declaração de fls. 206: Acolhidos, para acrescer os fundamen-
tos de fls. 206 à decisão de fls. 193/195. Fica ainda intimado
para contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela autora,
querendo.

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho deCURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00197/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00417-2000-012-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Juarez Francisco Simões
Réu : Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. (Massa Falida)
Fabcar Participações e Serviços Ltda.
Flavio Brandalize
Fabianne Nodari Brandalize
Carla Nodari Brandalize Kucinski
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Com razão o exeqüente quanto à observação de que as infor-
mações prestadas pela Sra. Oficiala Sandra Martins do Amaral
(fls. 623) são desencontradas em confronto com os atos prati-
cados (fls. 589).
É certo também que situações como tais instaurariam tumulto
processual dificultando a execução.
Contudo, no caso, não vislumbro prejuízo ao autor porque cons-
tato que a penhora do imóvel de matrícula 9237, do CRI da 6ª
circunscrição - de fls. 597 - está perfeitamente formalizada.
Por outro lado, estando ainda inacabada a penhora do imóvel
de matrícula 28.522, concedo ao exeqüente o prazo de 15 dias
para que diga se aceita o encarga de depositário.

TRT-PR-01399-2003-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Robson Cesar Chaves
Réu : Expresso Estrela Catarinense Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
5. Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o
exequente para requerer em prosseguimento, no prazo de 15
dias.

TRT-PR-02155-2005-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Salomao Reis Ferreira Coutinho
Réu : Marilia Meier
Ademir de Carvalho Roque Franco
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a
respeito da certidão negativa de fl. 146, indicando meios de
prosseguimento, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-53399-2006-012-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Tatiane Cristina Rosa
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a
respeito da certidão negativa de fl. 146, indicando meios de
prosseguimento, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-53588-2004-012-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Luciane Lazzaretti
Réu : Elizanete Wilhelm de Castro e Cia Ltda.
Elizanete Wilhelm de Castro
Fanor Marinho de Castro
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Intime-se a exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a res-
peito da certidão de fl. 134 e também indique bens do terceiro
executado passíveis de penhora, sob pena de remessa dos autos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-02770-2004-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Francisco Bento Batista
Réu : Comércio de Combustível Rdm Ltda.
Auto Posto M V Ltda.
Sandro Baptista de Oliveira
Wendell Brunharotto Marques
José Salviano Oliveira da Silva
Sebastião Paulo de Souza
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
FL. 462-
1. Apense-se a CPE 1564/07 na contracapa dos autos.
2. Intime-se o exequente do despacho de fl. 443, bem como
para indicar o endereço do 4º réu e se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fl. 09.
FL. 443 -
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a
respeito da certidão do oficial de justiça de fl.442.
FL. 457 -
6. Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o
exequente do despacho de fl. 443 bem como para requerer em
prosseguimento, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-02854-2003-012-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Vitor Hugo Binda Abranches
Réu : L Monteiro & Filho Ltda.

ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Apresente o exequente a alteração do contrato social à época
de seu contrato de trabalho, para verificação dos sócios geren-
tes, no prazo de 20 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-54156-2002-012-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Loir Alves Vieira de Lima
Réu : A R C Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
Joao Carlos Carneiro
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a
respeito das certidões negativas do oficial de justiça e do docu-
mento de fl.287.

TRT-PR-03781-1993-012-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Wilson Miguel Abrao
Réu : Usesp Indústria Mecanica Ltda.
Paulo Tadayro Katyama
Nelson Gouveia de Castro
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intime-se o exeqüente para que indique meios para prossegui-
mento da execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-04161-2001-012-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Josue Aparecido da Silva
Réu : Rede Ras de Postos e Serviços Ltda.
Perfection Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Augusto Cesar Tramujas Samways
Ana Lucia Amatuzzi Samways
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
1. Mantenha-se a CPE 455/2006 apensada à contracapa dos
autos.
2. Incluam-se na conta as despesas informadas à fl. 26, da CPE
455/2006.
3. Após, do despacho de fl. 31, da CPE 455/2006, dê-se vista
ao exeqünte pelo prazo de 30 dias, quando deverá indicar mei-
os para o prosseguimento frutífero da demanda, sob pena de
suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arqui-
vo provisório.
2. Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, à fls 11 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04174-2005-012-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Leandro Moreira da Silva
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, indique meios de
prosseguimento, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-04265-2005-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jucelei Vivia Schmitz
Réu : Yama Pan Panificadora Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
1. Indefiro à expedição de ofício à DRF em relação às pessoas
jurídicas eis que a discriminação de bens a elas pertencentes
consta apenas dos registros contábeis das empresas, sendo in-
formado na Declaração de Imposto de Renda apenas os valore-
es totais constantes dos balanços patrimoniais, restando inútil
a prática do ato requerido.
2. Indefiro diligências acerca de pessoas estranhas à lide.
3. Intime-se a exequente para requerer em prosseguimento, no
prazo de 15 dias, sob cominação de remessa dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-04389-1999-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Maria Auxiliadora de Paiva
Réu : Elite Refeicoes Industriais Ltda.
Nilton Blaese
Olibio Schmitt
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Intime-se o autor para que, em 15 dias, se manifeste a respeito
das certidões negativas do oficial de justiça, indicando meios
de prosseguimento.

TRT-PR-55574-2004-012-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ivonete Agostini
Réu : Saint Moritz Comércio de Alimentação Ltda.
Lyra Veiga Guimaraes
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Indefiro a penhora dos imóveis indicados pela parte autora, eis
que tais bens não mais são de propriedade da segunda executa-
da, conforme R-1, da matrícula de n.º 62.793 e R-1, da matrí-
cula de n.º 62796.

TRT-PR-04663-2005-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Marlene de Cassia Batista Rangel
Réu : Clube dos Oficiais de Justica do Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intime-se a exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a res-
peito da certidão do oficial de justiça, indicando meios de pros-
seguimento, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-04966-1997-012-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Donizete Rampa
Réu : Bricket Engenharia Indústria e Comércio de Artefatos de
Cimento Ltda.
João José Nunes Antonelli
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Intime-se o exeqüente para que no prazo de 15 dias indique
meios frutíferos para prosseguimento da execução, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-05728-1999-012-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Lairda Siberte Carvalho
Réu : Hotel Palacemar Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Vista à exeqüente da reavaliação de bens, para que se manifes-
te no prazo de 15 dias.

TRT-PR-05859-1998-012-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Roberto Oliveira
Réu : Wolf Company
Alcemir Adalberto Marcos Wolf
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a
respeito da certidão do oficial de justiça de fl. 315.

TRT-PR-06148-1999-012-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ernesto Bento Prochmann
Réu : Civema Companhia de Veículos Marumbi
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
1. Consulte a Secretaria da Vara a Base de Dados do DETRAN-
PR, pela internet, para fins de verificação da existência de bem
móvel de propriedade da executada.
2. Em caso positivo sem restrição à venda, dê-se vista ao exe-
qüente pelo prazo de 15 dias para que decline nos autos o local
onde possa ser encontrado, penhorado e removido o bem.

TRT-PR-06348-2000-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Leoni Aparecida Dias Nascimento
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Marcos Antonio de Carvalho
ADV(S) : Daniel Nunes Romero - SP168016
Indefiro o requerimento de que seja levantado o bloqueio que
recai sobre o veículo marca fiat - modelo fiorino - ano de fabri-
cação 1997 - modelo 1997 - cor branca - placa AGZ-0447.
Isto porque, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 24 da
SE do C. TRT da 9ª Região: PENHORA - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. Bem gravado em alienação fiduciária não pode ser
penhorado, exceto a que se refere a direitos de créditos decor-
rentes. (Precedente: AP 3.535/01. Ac. 7.265/02. Rel. Juiz Dir-
ceu Pinto Júnior. DJPR 05.04.02.).
Assim, intime-se o terceiro Banco Fiat S/A, na pessoa do pro-
curador signatário da petição de fls. 587, desta decisão e de
que dispõe do prazo de 15 dias para que informe nos autos a
atual situação financeira do contrato firmado com o réu.

TRT-PR-57413-2003-012-09-00-8 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Marilia Machado Pinto Merlin
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Intime-se a parte autora para que no prazo de 20 dias proceda a
readequação dos cálculos, conforme decisão de fls. 329-332.

TRT-PR-06523-2004-012-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Osmar Rodrigues Lavezo
Réu : Special Service Segurança Ltda.
Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
1. Para que surtam seus jurídicos efeitos, homologo o acordo
sob protocolo nº 253889.
2. Fixo como de responsabilidade da Reclamada o pagamento
e a comprovação nos autos do recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, inclusive, quanto à parcela referente
à contribuição do Reclamante, bem como das demais despesas
remanescentes indicadas no mandado de fl. 279, as quais deve-
rão ser atualizadas à época do pagamento, cujo prazo fixo em
30 dias a partir da intimação da parte passiva da presente ho-
mologação, sob pena de prosseguimento da execução.
3. Comprovados os recolhimentos ou no silêncio da reclamada,
consoante § 4º, do art. 832, da CLT, intime-se a União, inclusi-
ve da presente decisão, dando-lhe ciência de que lhe é faculta-
do interpor recurso relativo às constribuições que lhe forem
devidas, bem como de que, no mesmo prazo, deverá apresentar
fundamentadamente o valor relativo às contribuições que lhe
são devidas, sob pena de preclusão.
4. Comprovados os recolhimentos previdenciários e fiscais com
os quais concorde a União, ou no seu silêncio, não informado o
descumprimento da pactuado, quitadas as despesas, arquivem-
se os autos.
5. Por ora, suspendo os efeitos do mandado de fl. 290, sem
prejuízo de que, em caso de inadimplência, seja novamente
penhorado os créditos da primeira executada em decorrência
de contrato de prestação de serviços com o Instituto Ambiental
do Paraná.
6. Assim sendo, expeça-se mandado de contra-ordem de pe-
nhora de crédito da primeira executada em mãos do Instituto
Ambiental do Paraná.
7. Após, o cumprimento do item 6, intimem-se as partes desta
decisão e aguarde-se o prazo para cumprimento do acordo.

TRT-PR-06820-2003-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Rosangela Avanso
Réu : Centro Industrial de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
2. Intime-se a exequente para requerer em prosseguimento, no
prazo de 15 dias, sob cominação de remessa dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-06963-2002-012-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
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Autor : Maria de Lourdes Alcantara Andrade
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intime-se a ré para juntar os documentos indicados pelo conta-
dor, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-07012-2006-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Dirceu Casturino Ribeiro
Réu : Hot Service Air Cargo Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
4. Em caso de insucesso, intime-se o autor para, em 15 dias,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07330-1998-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Anderson Roberto Stival
Réu : Ried Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Ricardo de Almeida Cesar
Ednaldo de Almeida Cezar
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Intime-se o exeqüente para que se manifeste a respeito da cer-
tidão negativa do oficial de justiça, indicando meios de prosse-
guimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-07727-2003-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Acir Aparecido Machado
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
4. Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o
exequente (ré) para requerer em prosseguimento, no prazo de
15 dias.

TRT-PR-07972-2004-012-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Emerson Fitipaldi dos Santos
Réu : Supermercado Beal Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
1. Por se tratar de execução provisória, revejo o despacho de
Fl.217, itens 2, 3 e 4.
2. Intime-se a parte autora para que indique bens passíveis de
penhora, de propriedade da executada, no prazo de 30 dias,
observando que a execução, enquanto provisória, prossegue-se
somente até a penhora, conforme contido no Artigo 899, da
CLT.

TRT-PR-10057-2004-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Francisco Miranda do Vale
Réu : Vicca Oficina Mecanica e Comércio de Pecas Para Mo-
tores Ltda.
Cezar Moro
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a
respeito da certidão negativa de fl. 126, indicando meios de
prosseguimento, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-11201-2003-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ana da Conceição Ferreira Pimenta
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Ante o requerimento formulado pela Funbep na petição de pro-
tocolo 258603, recebo os documentos apresentados com a peti-
ção de protocolo 270378, por tempestivos.
Desses documentos dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15
dias.

TRT-PR-11571-1999-012-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ricardo Nantes Menegon
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Apense-se a CPE 1514/07 na contracapa dos autos e intime-se
o exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça, no prazo de 20 dias, requerendo em prosseguimento.

TRT-PR-11929-1995-012-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Vilson dos Santos
Réu : Auto Posto Portal da Vila Hauer Ltda.
Antonio Carlos Correa
Valkiria Balsi Correa
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
4. Em caso de insucesso, intime-se o autor para, em 15 dias,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-12478-1998-012-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Amadeus Pereira
Réu : Express Working Mao de Obra Temporaria Ltda.
Sirlei Ferraz de Campos
Silvana Ferraz de Campos
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
5. Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o
exequente para requerer em prosseguimento, no prazo de 15
dias.

TRT-PR-12628-1998-012-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Airton Domiciano
Réu : Petermax Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Dê-se ciência à parte autora de que dispõe de 10 dias para indi-
car meios para o prosseguimento frutíferos da execução, sob

pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-12636-2004-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Mauro Bonierski
Réu : Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Intime-se o autor para apresentar seus cálculos de liquidação,
no prazo de 15 dias.

TRT-PR-13018-2002-012-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Waldecir Pereira
Réu : Transportes Braghini Ltda.
ADV(S) : Josue Dyonisio Hecke - PR10835
Definitivos os cálculos e a execução, atualize-se a conta com
base nos cálculos readequados de fl. 230, observando os valo-
res já liberados às fls. 200/204, e intime-se a parte passiva para
pagamento, em 48 horas, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-14863-1998-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Elisete de Fatima Ribatski
Réu : Restaurante Chapeu de Palha Ltda.
Cleucir Ines Frigotto
Edson Luiz Izidoro
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intime-se o exeqüente para que se manifeste, em 15 dias, a
respeito da certidão negativa do oficial de justiça, indicando
meios de prosseguimento.

TRT-PR-15659-1999-012-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : José Nivaldo Pereira
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Apense-se a CPE 1567/07 na contracapa dos autos e intime-se
o exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça, no prazo de 20 dias, requerendo em prosseguimento.

TRT-PR-15772-2002-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ivonete Moura Muzeka
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações S.A.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Maria Ligia de Macedo Curi
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Intime-se a exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a res-
peito da certidão do oficial de justiça, indicando meios de pros-
seguimento.

TRT-PR-18170-2001-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Regina Paula Cardoso de Moraes
Réu : José Luiz da Silva Atelier (ME)
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298
Em que pese a ordem de item 4 do despacho de fls. 87, não há
na petição de protocolo 267179, do autor, requerimento que
possibilite o prosseguimento da execução.
Assim, ante o insucesso na tentativa de bloqueio das constas
correntes e ativos financeiros de José Luiz da Silva Atelie, inti-
me-se o exeqüente para que no prazo de 15 dias indique meios
frutíferos para prosseguimento da execução, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-20683-2004-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Edenilson Souza Luiz
Réu : Maria Rita Rebello Lacolla
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Intime-se o exeqüente para que se manifeste a respeito da cer-
tidão negativa do oficial de justiça, indicando meios de prosse-
guimento.

TRT-PR-22937-2000-012-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ernani Lourenco de Lima
Réu : Cometa Vidros e Espelhos Ltda.
Cometabox Vidracaria Ltda. (ME)
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Intime-se a exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste a res-
peito da certidão do oficial de justiça de fl. 286, indicando meios
de prosseguimento, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-23311-1997-012-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Anderson Bulgacov
Réu : Adcortel Administradora e Corretora de Telefones (Mf)
Sindico Dr Elvo Berto
Antonio Klodzinski Filho
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
2. Com a resposta, junte-se aos autos o ofício e encaminhem as
declarações à Direção do Forum, haja vista tratar-se de infor-
mação rigorosamente protegida por sigilo fiscal.
3. Finalmente, intime-se o exequente para tenha vista dos do-
cumentos na Direção do Fórum.

TRT-PR-23436-1997-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Paulo Eduardo de Azevedo Coutinho
Réu : Golden Ticket Refeicao Convenio Ltda.
Golden Cross Alimentação Refeicao e Empreendimento S.A.
Goldencoop Cooperativa de Trabalho de Pesquisa e Promoções
de Vendas Ltda.
Ais Associação Para Investimento Social
Golden Cross Assistência Medica
Golden Cross Seguradora
Instituto Geral de Assistência Social

Banco Bilbao Vizcaya S.A.
Excel Serviços e Negocios Ltda.
Cigna Serviços Ltda.
Golden Cross Assistência Internacional de Saude Ltda.
Icatu Hartford Seguros S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
1. Apense-se a CPE 1072/07 na contracapa dos autos.
2. intime-se o exequente para se manifestar acerca das certi-
dões do Oficial de Justiça da CPE 1072/07, bem como para
requerer em prosseguimento, no prazo de 15 dias, consideran-
do que a execução é provisória.

TRT-PR-24109-2000-012-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jordalino Domingos Mazzon
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
Melissa Michelotto
Eliane Scussel Michelotto
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
6. Em caso de insucesso na penhora via BACEN, intime-se o
exequente para requerer em prosseguimento, no prazo de 15
dias.

TRT-PR-27117-2007-012-09-00-6 (EPA) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : União
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Intime-se a autora para que, em 15 dias, se manifeste a respeito
da certidão negativa do oficial de justiça.

TRT-PR-27555-1999-012-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Nadir Cruz
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Apense-se a CPE 1552/07 na contracapa dos autos e intime-se
o exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça, no prazo de 20 dias, requerendo em prosseguimento.

TRT-PR-30906-1995-012-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Adilio Gomes de Oliveira
Réu : Auto Posto Fragata
Eugenio Antoneli Zerger
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
1. Em razão da decisão de fl. 339, por unanimidade determi-
nou-se o desarquivamento perante a Junta Comercial do Para-
ná da ata da assembléia geral ordinária arquivada sob nº
982537123 em 27.01.99, sendo que não se pode imputar res-
ponsabilidade administrativa à Cristiane de Fátima Volpi Zer-
ger, detentora de uma única cota da sociedade limitada de fl.
322.
2. Intime-se o autor desta decisão, devendo indicar meios para
o prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias.

12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00012-2008

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA

FORAM INCLUIDOS EM PAUTA, DEVENDO SER
DADA CIENCIA AO SEU CLIENTE DA DATA

DESIGNADA, BEM COMO DAS PENALIDADES
LEGAIS EM CASO DE EVENTUAL AUSENCIA.

TRT-PR-34913-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Rogerio Ferreira
Réu - WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) - Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 13-50
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada, também, de que o pedido de
antecipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apre-
sentação das peças contestórias.

TRT-PR-36946-2007-016-09-00-5-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Maria Lenita de Rosso
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 15-35
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36947-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - José Luiz Olkuszewski
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Associação Paranaense de Cultura
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 15-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes

autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36948-2007-016-09-00-4-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Ladislau Nelson Zempulski
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 15-40
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36950-2007-016-09-00-3-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Antonio Valdir Miranda de Oliveira
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 15-45
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36953-2007-016-09-00-7-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Tania Takako Nakanishi
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 15-50
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36956-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Kelen Cristina Sboli
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 15-55
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36958-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Elaine Cristine Mendes Ribeiro
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-00
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36960-2007-016-09-00-9-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Gilberto Passos Lima
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36969-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Lineu de Lima
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-10
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
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Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36971-2007-016-09-00-9-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Homero Rissetti Araujo
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-15
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36972-2007-016-09-00-3-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Izabel Cristina Figel
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-20
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36973-2007-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Luciano Aparecido de Castro
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-25
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36974-2007-016-09-00-2-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Eva dos Santos Knopf
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-36976-2007-016-09-00-1-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Luci Mara do Rocio Andreatta
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 15-45
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37103-2007-016-09-00-6-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Josemar Tadeu Kloster
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 24-01-2008 Hora- 16-35
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37104-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Wellington Wagner Dias Vechiatto
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 15-50
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à

parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37105-2007-016-09-00-5-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Marco Antonio Netzel
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 15-55
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37106-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Rosa Monica Franco de Souza
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37107-2007-016-09-00-4-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Amanda Beatriz Herrmann
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-00
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37291-2007-016-09-00-2-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Mario Henrique Batista
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-25
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37292-2007-016-09-00-7-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Volnei Luiz Tedesco
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-10
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37293-2007-016-09-00-1-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Anete Landal Forlin
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37294-2007-016-09-00-6-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Ademir do Nascimento
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-15
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37295-2007-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Rosangela Felix de Oliveira dos Santos
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-20
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

TRT-PR-37296-2007-016-09-00-5-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - José Laurentino Ferreira
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Cdi Centro de Desenvolvimento Integrado
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência- 31-01-2008 Hora- 16-35
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhoria intimada também de que o pedido de ante-
cipação da tutela jurisdicional será apreciado após a apresenta-
ção das peças contestórias.

16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00001-2008
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que

segue descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-96005-2001-016-09-00-5-AAn
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Antonio Paulo Carvalho Pierotti
Réu - Valdevino Ramalho dos Santos
Altair Stormovski
José de Souza Gama
ADV(S) - Luiz Henrique Wasilewski - PR6568
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“(...) intime-se O AUTOR, por intermédio de seu procurador
legal, para pagamento do valor fixado na conta geral, em 15
dias, sob pena de incidência de multa no percentual de 10%
sobre o valor total devido, na forma do art. 475-B c-c 475-J, do
CPC, adicionado pela Lei nº 11.232-2005.”

TRT-PR-99508-2005-016-09-00-6-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Joaquim Pinto Pask
Réu - Trombini Florestal Ltda.
ADV(S) - Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Zulmira Cristina Leonel - PR10803
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“(...)2. Considerando que ao autor foi concedido os benefícios
da assistência judiciária gratuita, julga-se extinta a presente
execução (fls. 251-258).”

TRT-PR-99515-2005-016-09-00-8-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Simara Carvalho Duarte
Réu - Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, mani-
festar-se em relação às alegações da ré (fls. 1251).

TRT-PR-00321-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Terezinha de Andrade
Réu - Ana Claudia Valter - Bar
Clube Duque de Caxias
ADV(S) - Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Fica Vossa Senhoria intimada do seguinte termo de audiência-
“Tendo em vista a ausência de manifestação do autor quanto à
INTIMACAO de fls. 55, extingue-se o processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC com relação ao
1º réu.
Custas pelo autor no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$ 15.000,00), dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial (fls. 15), devendo o autor comparecer à
Secretaria, no prazo de 08 dias, para retirada dos mesmos, dis-
pensada a renumeração dos autos.
Intime-se a parte autora.
Intime-se também a União para vista do comprovante retro e
para ciência do acordo realizado com o 2º réu.”

TRT-PR-51854-2005-016-09-00-3-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Nezia Madalena Pereira
Réu - Maria José Machado

ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. Considerando que houve o trânsito em julgado da sentença,
esclareçam as partes sobre as condições da anotação da CTPS
do autor, conforme determinado na sentença de fls. 58-61. Pra-
zo- 5 dias.
2. Em igual prazo a reclamante deverá indicar o número de sua
conta-corrente e agência bancária, comprovando mediante jun-
tada de documento emitido pelo Banco, a fim de que seja expe-
dido ofício à Delegacia da Receita Federal solicitando a devo-
lução das custas processuais, conforme determinado no v. acór-
dão (fls. 51-52).”

TRT-PR-99549-2006-016-09-00-3-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Jurko Marczuk
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marcelo Jorge Dias da Silva - RS42433
Munir Abagge - PR14457
Intimem-se as partes para ciência da data, horário e local de-
signados novamente para realização da perícia (DIA 03-03-2008,
ÀS 17H00MIN, NA RUA MAL. DEODORO, 869, 11º AN-
DAR, CJ. 1104, FONES 3223-0329 E 9976-2223).

TRT-PR-00898-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Claiton Iurk Junior
Réu - Gilmar Cleto
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. Indefere-se o pretendido pelo autor, uma vez que somente a
informação do nome da parte não basta para a obtenção dos
dados cadastrais junto aos órgãos públicos mencionados na
petição retro.”

TRT-PR-01700-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Indiamara Tagliari
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, da data
designada para perícia, conforme petição retro (DIA 15-02-2008,
ÀS 9H30MIN, NA RUA MARECHAL DEODORO, 869, 11º
ANDAR, CJ. 1104, FONES 3223-0329 E 9976-2223).

TRT-PR-02512-2005-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Laureci Machado de Oliveira
Réu - Sr Distribuidora de Carvao Brasa Forte Ltda.
ADV(S) - Rosane Loyola Basso - PR21440
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-02584-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Sirlei de Souza
Réu - Lavacar do Parque Ltda.
ADV(S) - Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Silvana Lea Fetter - PR12533
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada data para
perícia nos autos supra na data e local abaixo.
Data- 17-01-2008
Horário- 09h00min
Local- Rua Jeronimo Durski, 1980
Bigorrilho
Curitiba-PR (instalações da ré)

TRT-PR-02712-2006-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Vanderlei Machado
Réu - Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Kelly Cristima Worm - PR29066
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada nova data
para realização da perícia nos autos supra na data e local abai-
xo, devendo V. Sa. dar ciência a seu cliente.
Data- 22-02-2008
Horário- 14h00min
Local- RUA MARECHAL DEODORO, 869, 11º ANDAR,
CONJUNTO 1104 - CURITIBA-PR

TRT-PR-02730-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Alzina Maria de Araujo
Réu - Curitiba Cartorio Distrital de Uberaba
ADV(S) - Joao Augusto da Silva - PR11582
Ciro Bruning - PR20336
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 394-395, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. No prazo de 05 dias, deverá a parte autora depositar em Ju-
ízo os honorários periciais a que foi condenada, conforme item
15 da sentença de fls. 364-383.
3. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 160,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
5. Após, intime-se a UNIÃO, concedendo-se o prazo de dez
dias para manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena de pre-
clusão.
6. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
7. Intimem-se.

TRT-PR-02828-2004-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - José Carlos Coutinho
Réu - Marcenaria Gbur Ltda.
Sérgio Gbur & Cia Ltda.
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ADV(S) - Marcy Helen Vidolin - PR22700
Fica Vossa Senhoria intimada para, em 5 dias, regularizar a
petição de fls. 314-315, uma vez que a falta de assinatura da
advogada na referida peça processual torna inexistente o ato
processual praticado.

TRT-PR-53869-2006-016-09-00-7-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Maria Rosana Krochinski Sales
Réu - Gralha Azul Comércio de Materiais Reciclaveis Ltda.
ADV(S) - Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“(...)2. A reclamada deverá comparecer ao balcão da Secretaria
para retirar as guias TRCT e SD apensadas à contracapa, medi-
ante recibo nos autos.
3. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 70-71 para que surta os seus jurídicos efeitos.
4. Custas pela ré, calculadas sobre o valor do acordo, no im-
porte de R$ 50,00, devendo ser comprovado o seu recolhimen-
to em cinco dias.
5. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
6. Após, intime-se a UNIÃO, concedendo-se o prazo de dez
dias para manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena de pre-
clusão.
7. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
8. Intimem-se.”

TRT-PR-54232-2004-016-09-00-6-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Antonio Carlos de Oliveira
Réu - P M F Construção Civil Ltda.
Vertika Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) - Moacir Jose Barancelli - PR14740
Marcos dos Santos Marinho - PR20822
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. No endereço apontado pelo autor como sendo do sócio da
1ª devedora há diligência anteriormente realizada cujo resulta-
do foi negativo (fls. 66). Assim, a 1ª ré deverá continuar a ser
intimada via editalícia.
2. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 151-152, ratificado pela 2ª reclamada às fls. 163
para que surta os seus jurídicos efeitos, salientando que com
relação à contribuição previdenciária os valores declarados
devidos no título executivo é que servirão de base, conforme
diretriz traçada no artigo 832, parágrafo 6º, da CLT, com a nova
redação dada pela Lei nº 11.457-2007.
3. Custas e honorários contábeis pelas rés, NO MONTANTE
JÁ CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser comprovado o
seu recolhimento, devidamente atualizado, em cinco dias, sob
pena de prosseguimento.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária conforme valores homologados às fls. 112-
119 e comprove nos autos, em dez dias, contados da data do
vencimento do prazo legal para o referido pagamento.
5. Após, intime-se a UNIÃO, concedendo-se o prazo de dez
dias para manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena de pre-
clusão.
6. Intimem-se.”

TRT-PR-03498-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - David José Sartori
Réu - Aparecido Inacio de Noronha [ME]
ADV(S) - Maria de Fatima Silveira Cesconetto - PR36409
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“(...)2. Inicialmente, intime-se o advogado Marcio Godoy para,
no prazo de cinco dias, juntar aos autos instrumento de manda-
do outorgando-lhe poderes para celebrar acordo em nome da
empre.
3. Ainda, considerando que houve o trânsito em julgado da sen-
tença, não resta possibilidade de pactuação quanto à inexistên-
cia de vínculo empregatício, já tendo sido, inclusive, anotado o
contrato de trabalho na CTPS da autora pela Secretaria desta
Vara do Trabalho.
4. Por fim, tratando-se de acordo firmado após o trânsito em
julgado da sentença de fundo, as partes não são absolutamente
livres para acordar a base de cálculo de contribuição previden-
ciária devida, sob pena de se admitir acordo em detrimento de
terceiro. Os valores declarados devidos no título executivo é
que servirão de base (fls. 76-77), conforme diretriz traçada no
artigo 832, prágrafo 6º, da CLT, com a nova redação dada pela
Lei nº 11.457-2007.
5. Intimem-se as partes.
6. Regularizada a representação processual da ré e após a devi-
da manifestação das partes quanto ao teor do presente despa-
cho, voltem os autos conclusos para deliberação acerca do acor-
do noticiado na petição de fls. 124-125.”

TRT-PR-03762-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - José Carlos de Souza
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
1. Intime-se a ré para esclarecer quanto a carta de preposição
apresentada em nome de JULIANA CAMPOS SHIMABUKU-
RO, visto que na ata de audiência de fl. 286 constou como
preposta JULIANA DOS SANTOS. Prazo- 05 dias.
2. No mesmo prazo acima, deverá a ré apresentar cópia auten-
ticada da procuração outorgada em nome de JULIANA DOS
SANTOS.

TRT-PR-04279-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - João Ronaldo Hess
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
Drm Serviços de Consultoria S.A
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Marissol Jesus Filla - PR17245
Joao Gilberto Marin Carrijo - PR31085
Marcello Francisco Coelho Pagliuso - SP84335
(...)
2. Após, intimem-se as partes de que não foi realizada a audi-
ência na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, bem como a parte
autora para ciência do informado na ata de fls. 106 da depreca-
ta e para que informe se pretende o encaminhamento da carta
precatória à nova jurisdição em que reside a testemunha para
sua oitiva, em 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05042-2003-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Gilmar Purcote
Réu - Coneng Engenharia e Tecnologia Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Mario Jose Dalcanale - PR35269
(...)
3. Tendo em vista a decretação da falência da executada, inti-
me-se a parte autora para os fins do artigo 884 da CLT.
(...)

TRT-PR-57532-2003-016-09-00-6-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Maria Juraci Gonçalves
Réu - A Decisiva Limpezas Tecnicas Ltda.
Indústrias Todeschini S.A.
Alciomar Gottschild
Alciomar Gottschild
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria intimada para indicar meios para o prosse-
guimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-07050-2000-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Mario Donizete Barto dos Santos
Réu - Bmg Construção Civil Ltda.
Marcos Geraldo Gomes
Benedito Gomes
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-08094-2003-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Vilson dos Santos
Réu - Helcio Kronberg (Leiloeiro)
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-08212-1999-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Erinaldo Pereira dos Santos
Réu - Trorion S.A.
ADV(S) - Julio Cesar de Liz - PR20577
Fica Vossa Senhoria intimada de que em 14-11-2007 foi trans-
ferido o valor de R$7.859,94 dos presentes autos para conta
judicial vinculada aos autos RT 8626-2004, à disposição do
Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba.

TRT-PR-08470-2003-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Edimar Ferreira de Paula
Réu - Construtora Fazendinha Ltda.
Simone do Rocio da Silva
Marlene de Souza Brasil
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-10426-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Mairon Luiz Schlichting
Réu - Ipê Informática Ltda. (Sulbbs Informática)
ADV(S) - Valeria Gasparin - PR26401
Adriano de Oliveira - PR26232
Fica Vossa Senhoria intimada de que, tratando-se de acordo, a
manifestação acerca da discriminação das parcelas componen-
tes da avença não pode ser unilateral, conforme apresentada às
fls. 192.

TRT-PR-10473-2007-016-09-00-6-MC
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Angela Pereira da Silva
Réu - Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
ADV(S) - Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nos autos em referência sendo acolhidos os pedidos formula-
dos por ANGELA PEREIRA DA SILVA e OUTROS em face de
ALIANÇA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA,
VITORIA TERCEIRIZAÇÃO INDUSTRIAL LTDA e COMER-
CIAL CORDUTEX LTDA, com a conversão do arresto proce-
dido liminarmente em penhora, na forma da fundamentação.
Cópia da sentença encontra-se no “site” www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10878-1993-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Sergio Luiz Muller Mattos
Réu - Indústria Bau de Marmores e Granitos Ltda. (Massa Fa-
lida)
Fomentos de Marmores e Granitos Ltda.
Juana Rodrigo Elsuso
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-10889-2001-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Genesis Fernandes Faria

Réu - Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Climax Hotel Ltda.
Espolio Celso Valente Saboia
Luiz Omar Santos Saboia
Vilma de Lourdes Santos Saboia
ADV(S) - Joao Carlos Regis - PR5035
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, re-
gularizar a representação processual do devedor SABÓIA HO-
TÉIS E TURISMO LTDA, uma vez que o causídico Sílvio Es-
píndola não possui poderes comprovados nos autos para repre-
sentar a referida empresa em Juízo.

TRT-PR-10903-2001-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Andreza Aparecida de Modesti Correa
Réu - Localiza Rent A Car S.A.
ADV(S) - Luiz Sergio Gubert - PR13411
Fica Vossa Senhoria intimada para retirar a carta de fiança de
fls. 401, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-10943-2005-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Paulo Roberto Wandembruck
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-10988-1998-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Marlene Bueno da Silva
Réu - Nairana Confecções Ltda.
Brincrianca Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Ana Luiza Manzochi - PR24824
1. Indefere-se a impugnação retro ante o certificado às fls. 728.
2. Ressalta-se que o Juízo se encontra garantido através dos
depósitos de fls. 722 e 723 (2ª ré) e de fl. 721 (1ª ré), os quais
serão abatidos da conta geral no momento da liberação de va-
lores a quem de direito, sendo que eventual saldo remanescen-
te será devolvido a ré.
3. Dê-se ciência a 1ª ré do presente despacho.

TRT-PR-11560-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Celio da Cruz
Réu - Fortenge Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 dias, apre-
sentar as guias de comunicação de dispensa - CD, para fins de
habilitação ao recebimento do seguro-desemprego, sob pena
de execução direta pelo equivalente.

TRT-PR-11674-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Conceição Aparecida de Oliveira Santos
Réu - Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guias de retirada dis-
poníveis na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-12007-2005-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Leandro Ronaldo Ferreira
Réu - Vetore Indústria e Comércio de Autopecas Ltda.
ADV(S) - Giovani da Silva - PR18452
Fica Vossa Senhoria intimada para proceder à anotação da CTPS
da parte autora, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-12060-2005-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Mario Cesar Zytkuewisz
Réu - Intelbras S.A Indústria de Telecomunicacao Eletronica
Brasileira
ADV(S) - Francisco de Assis Zimermann Filho - SC4200
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias-
a) retificar a CTPS do autor nos termos da sentença, sob pena
da Secretaria da Vara fazê-lo;
b) efetuar os depósitos do FGTS relativo ao período contratual,
bem como da multa de 40%, comprovando, através da juntada
das GR’s e RE’s respectivas, emitindo TRCT complementar
com a devida autorização para saque, pela existência de dife-
renças em favor do autor e ainda fornecer as guias CD para a
postulação do Seguro-Desemprego pelo Reclamante, tudo sob
pena de execução pelo equivalente.

TRT-PR-12161-2005-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Cleusa Aparecida Seccon
Réu - Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) - Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi nomeado, em substi-
tuição, o médico do trabalho Dr. Luiz Antonio Penteado Setti
para realização da perícia.

TRT-PR-12305-2003-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Gilson de Souza
Réu - Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. Diante do Ofício Circular nº 1-2007, da Corregedoria Regi-
onal do E. TRT da 9ª Região, intime-se o procurador da parte
autora para informar, no prazo de 5 dias, o nº de seu CPF ou
CNPJ de seu escritório, o qual deverá constar na guia de retira-
da relativa ao IRRF, bem como informar o número de depen-
dentes habilitados pelo reclamante junto à Receita Federal e o
número do CPF do reclamante, a fim de viabilizar o recolhi-
mento do imposto de renda pela Secretaria.
2. Após, cumpra-se o despacho de fls. 323.”

TRT-PR-12335-2004-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Glaucia Renno Haramoni
Réu - Abenp Associação Beneditina da Providencia
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-12723-1999-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Ivair Oliveira de Souza
Réu - URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) - Julio Jacob Junior - PR27080
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. Indefere-se, diante da determinação da Corregedoria Regi-
onal de que não sejam liberados autos em carga, mediante au-
torização por escrito.
2. A empresa deverá providenciar o cadastramento dos autori-
zados junto ao Serviço de Distribuição de 1ª Instância desta
Justiça Especial.
3. Dê-se ciência ao requerente.
4. Intime-se.

TRT-PR-13067-2006-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Regiane Marilene Nazario
Réu - Raciluan Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) - Carlyle Popp - PR15356
Fica Vossa Senhoria intimada para efetuar, em 5 dias, o paga-
mendo da cláusula penal refente à 3ª parcela do acordo, sob
pena de execução, bem como, comprovar o pagamento da 5ª
parcela do acordo, diante do alegado na petição de fls. 76.

TRT-PR-13377-2006-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Delmir Antonio Correa Matias
Réu - Materiais de Construção Abaete Ltda.
ADV(S) - Gabriel Yared Forte - SC21626
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.

TRT-PR-13585-2004-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Claudia Bernardo Moraes Lima
Réu - CBCC Participações S.A.
ADV(S) - Rodrigo Spessatto - PR36815
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guias de retirada dis-
poníveis nas agências CEF-PABJT e BB-PABJT.Prazo- 5 (cin-
co) dias.

TRT-PR-13656-2007-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Tereza Aparecida Arantes
Réu - Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) - Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos subsídios jurispru-
denciais apresentados pela reclamante, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-14127-2007-016-09-00-7-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Paulo Cesar da Silva Braga
Réu - Codep Conservadora e Dedetizadora de Predios e Jardins
Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) - Jefferson Barbosa - PR32974
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência BB-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.
Fica Vossa Senhoria intimada também para, no prazo de cinco
dias, manifestar-se quanto ao alegado na petição retro (fls. 143-
146).

TRT-PR-14756-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Leandra Rubert Campos
Réu - Centro de Fisioterapia Pro Equilíbrio
ADV(S) - Airton Jose Malafaia - PR19091
1. Inicialmente, determina-se que a reclamada seja intimada
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parce-
la do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-15114-2002-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Ernani Teixeira dos Samtos
Réu - Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
1. Intime-se novamente a parte autora para que indique o nú-
mero do CPF do procurador ou CNPJ do escritório de advoca-
cia que deverá constar na guia de retirada referente ao IRRF, a
fim de viabilizar a liberação do IR de acordo com a orientação
contida no Ofício Circular 1-2007 da Corregedoria Regional.

TRT-PR-15314-2005-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Carlos Alberto Cruz
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Placas do Paraná S.A.
White Martins Gases Industriais Ltda.
Lab - Soluções Tecnológicas Ltda.
ADV(S) - Claudio Roberto Padilha - PR27060
Karla Maia Peixoto de Vasconcellos Rocha - RJ102471
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Helenize Cristine Dietrich - PR27021
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em 5 dias,
acerca do acordo formalizado entre a parte autora e a 4ª execu-
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tada.

TRT-PR-15485-2005-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Celso Juraski
Réu - EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.

TRT-PR-15804-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Amadeu da Fonseca Ribeiro
Réu - Estruturas Metalicas e Esquadrias de Aluminio São Ge-
naro
ADV(S) - Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi indeferido o pretendi-
do pelo reclamante, diante da inexistência de amparo legal ao
pleito, uma vez que o reclamante requer esclarecimentos quan-
to à presença da sócia da empresa em ação trabalhista diversa
da presente, encontrando-se os autos de RT 13696-2006 já ar-
quivados.

TRT-PR-16260-2002-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Francisco Carlos Binhares
Réu - Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Plinio Aloisio Bach - PR20192
1. Diante do Ofício Circular nº 1-2007, da Corregedoria Regi-
onal do E. TRT da 9ª Região, intime-se o procurador da parte
autora para indicar, no prazo de 5 dias, o nº de seu CPF ou
CNPJ de seu escritório, o qual deverá constar na guia de retira-
da relativa ao IR, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto
pela Secretaria, bem como informar o número de dependentes
habilitados pelo reclamante junto à Delegacia da Receita Fede-
ral, se houver, para fins de abatimento quando da apuração do
valor atualizado do IR a recolher.
2. Após. cumpra-se o despacho de fl. 431.

TRT-PR-16481-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Cristian Portugal
Réu - Israel Pliacekos
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Scheila Farias de Sousa - PR19819
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi rejeitada a denuncia-
ção à lide pretendida pela 2ª ré, uma vez que a Justiça do Tra-
balho não tem competência material para apreciar a ação inci-
dental surgida, visto tratar-se de lide existente entre duas pes-
soas jurídicas, a qual não é oriunda da relação de trabalho.

TRT-PR-16908-1997-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - José Riuji Tateiva
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fica Vossa Senhoria intimada para ciência acerca do bloqueio
da importância de R$153.382,80 de sua conta corrente, trans-
ferido para conta judicial à disposição desta unidade judiciária
na data de 19-11-2007.

TRT-PR-17966-2002-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Dargela Cristina de Carvalho
Réu - Alpha Laboratorios do Paraná S-C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Altair Coelho de Andrade
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
ADV(S) - Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, com-
provar o pagamento da parcela do acordo.
No silêncio, o acordo será executado, acrescido da cláusula
penal, bem como a contribuição previdenciária devida.

TRT-PR-18039-2002-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Valdemir Eleuterio do Nascimento
Réu - Companhia de Cimento Itambe
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada dispo-
nível na agência CEF-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.

TRT-PR-18166-2005-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Andressa Kruger
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Marissol Jesus Filla - PR17245
Apresentar resposta, querendo, à impugnação à sentença de li-
quidação.

TRT-PR-18539-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Cesar Augusto de Lara Krieger
Réu - Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) - Gerson Schwab - PR17605
(...)
2. Intime-se a 1ª ré para que junte aos autos os documentos
solicitados pelo perito às fls. 1056, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-18634-2004-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Neuton Costa
Réu - Lea Rosania Zeizer
Victor Hugo Carvalho Paes(Espólio De)
Adelia Weiss Sandri
ADV(S) - Valmir Ribeiro - PR32465

Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. Já tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença, as par-
tes não são mais livres para acordar sobre a existência de vín-
culo empregatício, pelo que resta necessária a anotação da CTPS
pela parte ré. Ocorre que, a anotação é de interesse da parte
autora e esta, instada a manifestar-se às fls. 109, 117 e 121,
quedou-se silente.
2. Dessa forma, prossiga-se.
3. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 106-107, para que surta os seus jurídicos efei-
tos.
4. Custas pela primeira ré, no importe de 2% sobre o valor do
acordo, ou seja, R$ 50,00 (cinqüenta reais).
5. Determina-se que a primeira ré proceda o recolhimento pre-
videnciário sobre a totalidade do acordo, tendo em vista que as
partes não se manifestaram sobre a discriminação das parcelas
nos termos do despacho de fls. 120. Deverá a ré comprovar o
pagamento em dez dias, contados da data do vencimento do
prazo legal para o referido pagamento.
6. Após, intime-se a União, concedendo-se o prazo de 10 (dez)
dias para manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena de pre-
clusão.
7. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
8. Intimem-se.”

TRT-PR-19138-1999-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Jason Avelino de Andrade
Réu - Sauipe Participações e Empreendimentos S.A.
ADV(S) - Monica de Moraes Zanelatto - PR21987
Paulo Roberto Pereira - PR21468
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fl. 294-295, para que surta os seus jurídicos efeitos.
2. Libere-se o depósito de fl. 224 em favor da parte autora,
conforme acordado entre as partes. (GUIA DE RETIRADA À
DISPOSIÇÃO NO PABJT DA CEF).
3. Custas e demais despesas pela ré, NO MONTANTE JÁ CAL-
CULADO NOS AUTOS, devendo ser comprovado o seu reco-
lhimento em cinco dias.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária conforme valores homologados às fls. 235-
254 e comprove nos autos, no prazo de dez dias.
5. Após, intime-se a UNIÃO, concedendo-se o prazo de dez
dias para manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena de pre-
clusão.
6. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
7. Intimem-se.

TRT-PR-19193-2000-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Wanderlei Sperka
Réu - Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Agropastoril Ltda.
Irmauad Segurança S-C Ltda.
Promagma S.A.
ADV(S) - Alberto Manenti - PR20617
(...)
2. Intime-se a parte autora para que junte aos autos o croqui de
localização dos imóveis de fls. 584-587 junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Curitiba, conforme requerido pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls. 629.

TRT-PR-19358-2003-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Elton Joao Cardoso
Réu - Capital Promotora de Vendas Ltda.
Banco Inter American Express S.A.
ADV(S) - Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
(...)
3. Diante do Ofício Circular nº 1-2007, da Corregedoria Regi-
onal do E. TRT da 9ª Região, intime-se o procurador da parte
autora para indicar, no prazo de 5 dias, o nº de seu CPF ou
CNPJ de seu escritório, o qual deverá constar na guia de retira-
da relativa ao IR, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto
pela Secretaria, bem como informar o número de dependentes
habilitados pelo reclamante junto à Delegacia da Receita Fede-
ral, se houver, para fins de abatimento quando da apuração do
valor atualizado do IR a recolher.
4. Após, liberem-se os depósitos de fls. 466, 535 e 536 a quem
de direito.

TRT-PR-20287-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Robson Lara Moreira
Réu - Banco Citibank S.A.
ADV(S) - Arildo Nizer - PR24692
Tendo em vista que a ré só não procedeu a juntada dos docu-
mentos solicitados à parte autora em respeito ao sigilo bancá-
rio, intime-se novamente a parte autora para que informe se
concorda com a juntada dos documentos pela ré, em 5 (cinco)
dias, sendo o silêncio interpretado como concordância.

TRT-PR-20505-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Giuvani Pereira Ferreira
Réu - Fabrica de Papel e Papelao Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
1. Retirem-se os autos de pauta.
2. Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, da data,
horário e local designados para perícia (DIA 15-02-2008, ÀS
10H30MIN, NA RUA MARECHAL DEODORO, 869, 11º
ANDAR, CJ. 1104, FONES 3223-0329 E 9976-2223), bem
como para ciência de que os autos foram retirados de pauta
(AUDIÊNCIA ADIADA “SINE DIE”).

TRT-PR-20627-2005-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Claudemir Marques Pereira
Réu - Vanzin Industrial Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - Veridiana Cortina - SC18314
1. Primeiramente, dê-se ciência à ré dos itens 1 e 2 do despa-

cho de fls. 595.
(...)
DESPACHO DE FLS. 595
1. Nomeia-se, em substituição, o engenheiro Maurício Urba-
netz, para a realização da perícia de insalubridade.
2. Dê-se ciência às partes. Prazo- 5 dias.
(...)

TRT-PR-21202-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Joao Edemilson Prudente
Réu - Marlize Marques
ADV(S) - Edgar Jose dos Santos - PR29698
Fica Vossa Senhoria intimada para, em 5 dias, regularizar a
petição de fls. 43-46, uma vez que a falta de assinatura do ad-
vogado na referida peça processual torna inexistente o ato pro-
cessual praticado.

TRT-PR-21915-2002-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Eurides Geraldo Alves da Luz
Réu - Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) - Miriam Persia de Souza - PR13854
1. Regularize a ré, em 05 dias, a petição retro, uma vez que a
falta de assinatura do advogado na referida peça processual
torna inexistente o ato processual praticado.
2. Intime-se a subscritora da petição retro.
(...)

TRT-PR-22216-2002-016-09-00-2-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Sebastiao Carlos Garanhani
Réu - Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi suspensa a tramitação
processual por 180 dias.

TRT-PR-23091-2007-016-09-00-2-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Jussara Arrieche de Conti
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Simone Beal - PR27934
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação acerca do do-
cumento ora juntado pela autora (fls. 94).

TRT-PR-24807-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Taciane Aparecida Rodrigues
Réu - Apadeh Associação Paranaense Para O Desenvolvimento
do Potencial Humano
Estado do Paraná
ADV(S) - Daniele Pimentel dos Santos - PR31639
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 48 horas, regu-
larizar a petição de fls. 184, diante da inexistência de assinatu-
ra no aludido documento.

TRT-PR-26732-1995-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Fabyan Augusto de Oliveira
Réu - Ajr Informatica Ltda.
José Gonçalves Junior
Alvaro Luis Novack
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
(...)
2. Nos termos do previsto no artigo 889-A, parágrafo 1º, da
CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 11457-2007, a com-
petência para apreciar pedidos de parcelamento de débito de
contribuição previdenciária é da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, devendo o devedor juntar aos autos a comprovação
do ajuste, ficando a execução da contribuição social suspensa
até a quitação de todas as parcelas.
3. Intime-se o 2º réu.

TRT-PR-28910-1996-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Antonio Carlos Valengo
Réu - Hm Administradora de Consorcios S-C Ltda.
Luis Fernando Macedo
Hermes Macedo Junior
Vania Maria Macedo de Araujo
ADV(S) - Aloisio Cansian - PR7068
1. Dê-se ciência ao autor do teor do ofício retro (HASTA PÚ-
BLICA DESIGNADA PARA O DIA 17-01-2008 E 31-01-2008,
ÀS 14H00MIN, NA RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR,
CJ. 104, N-C).
2. Após, cumpra-se a determinação de fl. 558.

TRT-PR-30733-2007-016-09-00-0-ACIn
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Antonio Alves Teixeira
Réu - Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) - Juliana Paula de Souza - PR31649
Serão renovadas as intimações de fls. 108 e 109 por edital,
devendo ser alertada a procuradora de que deverá manter os
seus dados cadastrais atualizados junto à Distribuição.
INTIMAÇÕES DE FLS. 108-109
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FORAM IN-
DEFERIDOS OS REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS
SOB O Nº 313756 E 313757, VEZ QUE A AÇÃO CAUTE-
LAR NÃO ATINGE OS VALORES CORRESPONDENTES
AOS SEUS CRÉDITOS.

TRT-PR-31584-2007-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Sadir Ferreira de Souza
Réu - Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Será renovada a INTIMACAO de fls. 87 por edital, devendo
ser alertado o procurador de que deverá manter seus dados ca-
dastrais atualizados junto à Distribuição.
INTIMACAO DE FLS. 87

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferido despacho
nos autos em epígrafe-
1. Aguarde-se a audiência designada, a fim de que as partes
compareçam para ratificar o acordo celebrado.
2. Havendo urgência, os interessados poderão comparecer de
2ª a 5ª feira, às 13h00min, na Sala de Audiências desta Vara do
Trabalho, para a homologação da referida avença, sendo indis-
pensável a presença da parte autora.
3. Intimem-se as partes.
(...)

TRT-PR-34789-1995-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Marilia Aparecida dos Santos
Réu - Ondafone Sistemas de Comunicacoes S-C Ltda.
Emil Gabriel Bacher
Ida Nelly Vervloet Bacher
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
1. Mantenho o despacho de fl. 193, por seus próprios funda-
mentos.
2. Ressalta-se que o patrimônio do sócio da empresa executa-
da, que não integrou nominal e pessoalmente a relação proces-
sual na fase de conhecimento, somente responde pela execu-
ção após a sua citação pessoal, o que só ocorreu em 18-06-
2004 (fl. 245). Eventuais transferências patrimoniais ocorridas
antes da sua citação não implicam em fraude contra a execu-
ção.
2. Dê-se ciência à autora.

TRT-PR-39677-1996-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor - Tereza de Jesus Rosa
Réu - Indústria e Comércio de Confecções Figueiredo Cia Ltda.
Vanda Maran Figueiredo
Ana Carolina Maran Figueiredo
ADV(S) - Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guias de retirada dis-
poníveis na agência CEF-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.
Fica Vossa Senhoria intimada também para, no prazo de cinco
dias, esclarecer o pedido formulado na petição de fls. 301, uma
vez que a EMPRESA DE REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS ELO LTDA não faz parte do pólo passivo da presente de-
manda.

16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho deCURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00003/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00024-2002-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Patricia Cavalcanti Alves
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
Moro Imoveis Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência de que será designada hasta pública e que o débito será
acrescido com as despesas decorrentes da expropriação. Dis-
põe de dez dias para remição.

TRT-PR-86156-2004-652-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jaqueline Teixeira de Jesus
Réu : Restaurante B O Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
autora

TRT-PR-79008-2006-652-09-00-1 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Sindicato dos Leiloeiros Publicos Oficiais dos Estados
do Paraná e Santa Catarina
Réu : Pedro Tybur
Hamilton Ribas Von Linsingen
ADV(S) : Eduardo Oliveira Agustinho - PR30591

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
270 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-00435-2005-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Thais Cristina da Luz Gonçalves
Réu : Meu Clubinho Recreacao Ltda.
José Antonio Caldas Bittencourt
Marcelina Julia Pimenta Gomes
Nelvia Caldas Bittencourt
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
230, no prazo de dez dias.

TRT-PR-52137-2006-652-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Maria Lourdes de Jesus Oliveira
Réu : Joanes Everaldo de Sousa
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS.

TRT-PR-01605-2006-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Izaias de Jesus
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Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS.

TRT-PR-01897-2003-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Silvana de Fatima Souza Redmerski
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Dicosma Distribuidora de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Apresentar os valores que entende devidos em 10 dias, sob pena
de devolução dos autos ao arquivo.

TRT-PR-52948-2006-652-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jovair de Carvalho
Réu : Abreus Piso Industrial Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Contraminutar os embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-02128-2005-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Fabio Piccolo Rodrigues
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Xerox Participações Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-02525-2007-652-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Charles Machado
Réu : Amarildo de Souza Costa Colchoes
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298
Salete Staffen - PR25662
HOMOLOGA- SE o acordo celebrado, conforme petição de
fls. 100/103, em seus estritos termos, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, com custas no importe de R$ 30,00
cada, pela reclamada, dispensadas;
Intime-se o réu para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos da contribuição previdenciária e fiscal, sob pena de
execução

TRT-PR-02533-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Maria Pereira da Silva Castro
Réu : Restaurante Solimoes Ltda.
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Felipe Barrionuevo Costa - PR29102
Manifestar-se sobre as alegações do perito, no prazo sucessivo
de 05 dias
Prazo do autor: 14/01/2008 a 21/01/2008
Prazo do réu: 28/01/2008 a 07/02/2008

TRT-PR-02892-2006-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Robert Maia Pereira Lino
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-02913-2002-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Alexandre Fernandes de Lima
Réu : A Gama & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS.

TRT-PR-02984-2005-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Cilso Cezar Alves da Silva
Réu : Kilo Grill Comércio de Alimentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Fabiano Milani Piechnik - PR31084
Sergio Cabral - PR16150
HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de fls.
229 e ss., em seus estritos termos, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, com custas pela executada no importe de
R$ 100,00, bem como os honorários periciais, para pagamento
em dez dias, sob pena de execução.
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 10 dias, guia(s) N°
2680806/2007 e 2680852/2007 (autor)

TRT-PR-02984-2006-652-09-00-6 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jurandir Fernandes de Castro Filho
Réu : Eliana Prudenciano Bandelli Revistas [ME]
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009

Designada audiência de julgamento para o dia 08/07/2008, às
17h39min.

TRT-PR-54492-2006-652-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jeferson Jorge Dias de Brito
Réu : Golfinho Brinquedos Pedagogicos Ltda.
ADV(S) : Jose do Espirito Santo Domingues Ribeiro - PR23252
Intime-se o autor para que apresente, em dez dias, seus cálcu-
los de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR

TRT-PR-04184-2006-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Valdecir Vanderlei da Silva

Réu : Everaldo Ferreira Bastos
Multipla Técnica
Município de Adrianopolis
ADV(S) : Rodolfo Denck Buquera - PR39514
Intime-se o(a) autor(a) para que apresente seus cálculos de li-
quidação, em dez dias, inclusive os valores referentes ao IR e
Procuradoria Geral da Federal (INSS), bem como para que tra-
ga aos autos a sua CTPS

TRT-PR-04834-2006-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Carlos Antonio dos Santos
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
149, no prazo de dez dias.

TRT-PR-05171-2003-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : José Maria Ribeiro
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Jose Reinoldo Adams - PR20394
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-06179-2003-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Claudinei Olirde
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263
Franciele Fontana - PR36827
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17/01/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 30/01/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-06591-2006-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Loreta Suzana de Lima de Oliveira
Réu : Tavola Piena Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Apresentar os cálculos de liquidação em 10 dias, incluindo as
parcelas previdenciárias e fiscais

TRT-PR-06773-2003-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Marcos Estefano Strapasson
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Franciele Fontana - PR36827
Marcia Cristina Marcondes - PR24643
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 17/01/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 30/01/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-09185-2006-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ana Lucia Pereira da Silva
Réu : Ana Paula Menini
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS.

TRT-PR-09213-2005-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Olandir Terezinha de Lima
Réu : Sigel Comunicação Visual Ltda. (Massa Falida)
Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.
Prazo da executada 01:14/01/2008 a 24/1/2008
Prazo da executada 02: 28/01/2008 a 07/02/2008

TRT-PR-09333-2006-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Roberto Angelo Carvalho
Réu : Transpen Transporte Coletivo e Encomenda Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mendonca Martins Junior - PR22060
Ciência de que será designada hasta pública e que o débito será
acrescido com as despesas decorrentes da expropriação. Dis-
põe de dez dias para remição.

TRT-PR-09375-2007-652-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Claudiomiro Telles Godinho
Réu : Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Ricardo Shigueki Matsumi - PR26863

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS.

TRT-PR-09568-2007-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Genor Pereira Pruchak
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-09719-2004-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Alexandro Nunes Macedo
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Intime-se o(a) autor(a) para que apresente seus cálculos de li-
quidação, em dez dias, inclusive os valores referentes ao IR e
Procuradoria Geral da Federal (INSS)

TRT-PR-09971-2005-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Moacir Melchior
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.
Prazo da executada 01:14/01/2008 a 24/1/2008
Prazo da executada 02: 28/01/2008 a 07/02/2008

TRT-PR-10428-2004-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Sebastiao Felix de Athaide
Réu : Auto Posto Saida Norte Comércio de Combustíveis Ltda.
Auto Posto Trynyty V Comércio de Combustíveis Ltda.
Luiz Carlos Alves Sobrinho
Francisco Andre do Nascimento
Antonio Carlos do Nascimento
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Vossa Senhoria dispõe do prazo acima para vista da declaração
de renda do(s) executado (s), sendo que a consulta será dispo-
nibilizada apenas das 14h às 18h, na Direção do Fórum, no 4º
andar do prédio anexo, e exclusivamente a V. Sa., devendo esta
intimação ser apresentada para se ter acesso à respectiva decla-
ração.

TRT-PR-11554-2005-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jesse Augusto Assolari de Ramos
Réu : Auto Posto TSJ Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS, bem como para que traga aos
autos sua CTPS

TRT-PR-12329-2005-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Joviane de Lima Gonçalves
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-12342-2006-652-09-00-5 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Jamur Muckenberg de Pontes
Réu : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Mario Jose Dalcanale - PR35269

Designada audiência de julgamento para o dia 22/07/2008, às
17h37min.

TRT-PR-12628-2003-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Rosivaldo Jesuino
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Raul Guilherme Costa Rodrigues
Altino Luiz Costa Rodrigues
ADV(S) : Raul Guilherme Costa Rodrigues - PR14695

Ciência de que será designada hasta pública e que o débito será
acrescido com as despesas decorrentes da expropriação. Dis-
põe de dez dias para remição.

TRT-PR-14312-2004-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : José Carlos Rodrigues
Réu : Celso Szychta
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378
Pagar no prazo acima o valor de R$ 16.810,10 relativos às cus-
tas processuais, contribuições previdenciárias e honorários de
perito, sob pena de execução.

TRT-PR-14447-2001-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Matilde Kososki
Réu : Luiz Alberto Maranhao Salomao
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287

Manifestar-se sobre a petição de fl 113.

TRT-PR-15552-2004-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Nelson Farias Furquim
Réu : Rtg Transportes Ltda. (ME)
Transulian Transportes Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.
Prazo do réu 01: 14/01/2008 a 21/01/2008

Prazo do réu 02: 28/01/2008 a 07/02/2008

TRT-PR-15921-1994-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Alvaro Coelho Filho
Réu : Empresa Limpadora Colorado Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o
que entender de direito, sob pena de, no silêncio, os autos se-
rem remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-16327-2001-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Renato Rigon
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168
Intimar as partes para manifestarem-se sobre os cálculos reade-
quados, no prazo sucessivo de dez dias.
Prazo do reclamante: 14/01/2008 a 24/01/2008
Prazo do reclamado 01: 28/01/2008 a 07/02/2008
Prazo do reclamado 02: 11/02/2008 a 21/02/2008

TRT-PR-16735-2006-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Amarildo Delfino
Réu : Supermercado Beal S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Eros Gil Peters - PR18462
Indefiro o pedido, eis que a parte poderá a qualquer momento
indicar outro profissional para assessorá-lo. Ademais, não jun-
tou aos autos prova de sua alegação, ônus que lhe incumbia.
Designo audiência de encerramento de instrução para o dia 13/
03/2008, às 08h38min..

TRT-PR-16875-2004-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Eliane Domingues de Jesus
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-17382-2004-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Daniela Regina Kampf
Réu : Isamara Moreira Valascki
Isamara Moreira Valascki
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785
Intime-se a executada para a remição da execução em 10 dias,
sob pena de ser designada hasta pública dos bens penhorados
às fls. 244/245, itens 1 a 9, com o acréscimo da conta geral com
a inclusão das despesas de remoção, editais e honorários de
leiloeiro

TRT-PR-18303-2003-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Krys Mangini
Réu : Cemisa Engenharia S/C Ltda.
Carlos Alexandre Espires Emidio dos Santos
Eloisa Aparecida Espires Emidio dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Vistas ao Exeqüente da declaração de imposto de renda da exe-
cutada, em dez dias.

TRT-PR-18337-2007-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Patricia Ferreira da Silva
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
União
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Considerando que a matéria posta em debate é eminentemente
de direito e que os litigantes expressamente dispensaram a pro-
dução de prova oral, intimem-se as partes para, querendo, apre-
sentarem razões finais, no prazo sucessivo de cinco dias, inici-
ando-se pela parte autora.
Designo audiência de encerramento de instrução para o dia 18/
03/2008, às 8h35min.
Prazo do autor:14/01/2008 a 21/01/2008

TRT-PR-19396-2004-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Rosane Aparecida Bulgarao
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Vistas às reclamadas do cálculo de liquidação apresentado pelo
autor, devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação
especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT, pelo
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-22197-2004-652-09-00-9 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Rosemeire Carraro
Réu : Rupro Confecções Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772

Designada audiência de julgamento para o dia 08/07/2008, às
17h40min.

TRT-PR-23674-1999-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Wilmar Lieven
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
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ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-28474-2007-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Cleusa Maria Ribeiro
Réu : Residencial Amazonas
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Defiro o pedido de fl. 29. Desentranhem-se os documentos de
fls. 13/22, os quais poderão ser entregues aos procuradores da
Reclamante mediante recibo.

TRT-PR-29701-2007-652-09-00-4 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Ivalder Guedes
Réu : Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Despacho de fl. 27:
Indefere-se o pedido de expedição de ofício à Junta Comercial
do Paraná, tendo em vista que deverá ser solicitada diretamen-
te àquele órgão. Isto porque o benefício da Justiça Gratuita so-
mente atinge às despesas processuais decorrentes do processo
trabalhista.

TRT-PR-36508-2007-652-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Autor : Laertes Antonio Pereira
Réu : Paulo Sergio Rodrigues da Silva
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Intime-se o consignante para efetuar o depósito no prazo de
cinco dias, sob pena de indeferimento da exordial.

18ª Vara do Trabalho deCURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho deARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2005-653-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Aparecido de Almeida
Réu : Mempra Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Marcelo Maschio Cardozo Chaga - PR20167

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-97102-2006-653-09-00-9 (EF) - (8 dias)
Local Atual : PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NA-
CIONAL EM LONDRINA - PR
Autor : União
Réu : Abreu & Fujii Ltda.
Mauro Lúcio Abreu de Lima
João Shigero Fujii
ADV(S) : Humberto Osmar Barone - SP195034

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-80603-2006-653-09-00-6 (ACOB) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Adão Urandi da Silva
Réu : Ricieri Garbim
ADV(S) : Ricardo Pinto Manoera - PR21096
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788

“ ... Homologo o acordo alcançado pelas partes ora noticiado.
Custas processuais, pelo Demandado, as quais deverão ser com-
provadas em 30 dias ... “

TRT-PR-00592-2004-653-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Dalva Araujo Verissimo
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima - PR37503

Apresentar , em 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-79006-2006-653-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Osmar Amaral
ADV(S) : Odenir Vital Barbosa - PR10875
Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado.

TRT-PR-51008-2006-653-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Amanda Aguiar de Queiroz (Menor)

Réu : Roberto Freitas
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312

Providenciar os dados do Reclamdo (filiação e data de nasci-
mento), para fins de atendimento à solicitação da Receita Fe-
deral, tendo em vista que existem homônimos registrados em
seus cadastros.

TRT-PR-99511-2006-653-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valmir Vieira
Réu : Demobile Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450

Ter vista da documentação ora colacionada, por cinco dias.

TRT-PR-00011-1999-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Emerson Fernando Calizoti
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Ter vista dos cálculos de liquidação do julgado apresentado
pela parte autora, pelo prazo de 10 dias, consoante artigo 879,
§2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00012-2002-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Martin Mundo Filho
Réu : Indústria e Comércio de Cafe Cepaza Ltda.
ADV(S) : Pedro Cesar Pereira - TO3832

“ O extrato bancário trazido pelo peticionário não comprova
sua alegação e não se vislumbra nos autos bloqueio “on line”
de numerário apto à transferência solicitada. Indefere-se a pre-
tensão.”

TRT-PR-00012-2006-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Reginaldo Honorato dos Santos
Réu : Magnifika Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Ciência de que a(s) Guia(s) de Retirada n° 2698629/2007,
foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380)
onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-86014-2002-653-09-00-8 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Silvana Vaz Bonati
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
Marmoraria Arapongas Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, no prazo de 30 dias. No silêncio, será
aguardado por um ano, e, após, os autos serão remetidos ao
arquivo provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-86016-2005-653-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marcelo Luis da Silva
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Réu: “ Mantenho a decisão objurgada por seus próprios funda-
mentos. ...”
Autor : “ ... manifeste sobre os bens oferecidos à penhora, em
dez dias.”

TRT-PR-00018-2006-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Helio Cezar Santana
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Ivan Foncatti - PR32589

Ciência de que os documentos referentes aos autos estão à sua
disposição na secretaria desta Vara do Trabalho, pelo prazo 30
dias.

TRT-PR-00020-2004-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Arlindo Nunes da Silva
Réu : Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltd
Gestor de Talentos e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Marciel Tristao Barbosa - PR14945
Marco Antonio de A. Campanelli - PR8445

Ciência de que a(s) Guia(s) de Retirada n° 2754887/2007,
2754274/2007, 2755206/2007, 2754595/2007 foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
se encontra(m) à sua disposição.

TRT-PR-99521-2005-653-09-00-4 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Solange Dias dos Santos
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Marcelo Maschio Cardozo Chaga - PR20167

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.
TRT-PR-99530-2005-653-09-00-5 (AIND) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Danilo Elias
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldemeriton Negrao de Oliveira - PR5779

Ciência de que a(s) Guia(s) de Retirada n° 2700651/2007,
foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380)
onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-99537-2005-653-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Constante
Réu : Keller de Oliveira Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
O Alvará Judicial n° 2754711/2007 , foi encaminhada à Caixa
Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se à sua disposi-
ção.

Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00038-2005-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jackson da Rocha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00039-2007-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sueli de Souza
Réu : Araplac Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-99543-2006-653-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cláudio José dos Santos
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00043-2006-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Anderson Cleiton Lucato
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-51045-2005-653-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Guiomar Rosa de Oliveira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fica V. Sa. intimada para juntar aos autos os comprovantes de
pagamento da parte autora do período compreendido entre a
data da admissão e dezembro de 1999.

TRT-PR-00046-2004-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ademilson Venturim
Réu : Bacia Amazonica Transportes Rodoviarios Ltda. - ME
Centenorte Comércio Representações Comerciais e Transpor-
tes
Transluzitana Transportes Rodoviarios Ltda.
Paulo Jorge Miguel de Souza
Marcelo Ozawa de Souza
Joaquim Miguel de Sousa
Tereza Ozawa de Souza
Guilherme Ozawa de Souza
ADV(S) : Jose Roberto Beffa - PR7390

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos e etc.
Em razão da determinação de fl. 438, item 3, renove-se a tenta-
tiva de bloqueio de numerário. Deduzam-se os valores aporta-
dos aos autos.
Após, dê-se vista ao Exequente sobre as certidões negativas da
Sra. Oficiala para que se manifeste em 10 dias, sobre o prosse-
guimento do feito. Intime-se.”

TRT-PR-00047-2005-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Eudocia Ribeiro Dias
Réu : Mitra Diocesana de Apucarana
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00051-2007-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Vanderlei Luiz de Souza
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Departamento de Estrada e Rodagem - DER
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Para que especifique as atividades que menciona em sua peti-
ção.

TRT-PR-51052-2006-653-09-00-3 (PS) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Romilda Pires Maciel
Réu : Ademir Betim
Claudenice Ribeiro
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589

Manifestar-se acerca do resultado negativo da tentativa de pe-
nhora “on line”, bem como acerca da consulta negativa junto
ao DETRAN, em 10 dias.

TRT-PR-99553-2005-653-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ezequiel dos Santos
Réu : Condomínio Apart Hotel Millenium Tower Flat
Graca Junior Empreendimentos
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso adesivo
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00053-2006-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ivan da Luz
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Sebastião Antonio Batista
Fabricia Batista Daleffe Pereira
Gisele Teixeira Batista Martins e Oliveira
Fábio Rompineli
Roselaine Vechiato Rompineli
Reginaldo Gonçalves Eduardo
Zilda Gonçalves Eduardo
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053

“ Antes, manifeste-se o Exequente acerca dos endereços dos
Executados que ainda não foram citados, ou requeira o que
entender de direito, em dez dias.”

TRT-PR-99554-2005-653-09-00-4 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Carlos de Oliveira
Réu : Artenge Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
O Alvara Judicial nº 2711011/2007 , foi(ram) encaminhada(s)
à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a
sua disposição.

TRT-PR-00083-2007-653-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Allan Carlos Gomes dos Santos
Réu : Gomes & Baptista Ltda.
Artefacto - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Manifestar-se, no prazo de 10 dias, acerca do resultado negati-
vo da tentativa de penhora “on line”.

TRT-PR-00083-2006-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Roberto Garcia da Silva
Réu : Rubens Barbosa Lira
Comércio de Carnes Lira Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Em face da certidão negativa do Oficial de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-51084-2005-653-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gisele Ferreira
Réu : Claudeir Maureli Cruz Marcas e Patentes
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se.

TRT-PR-00087-2001-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : João Inacio Duarte
Réu : J. Junior Engenharia Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Apresentar, querendo e no prazo legal, resposta aos embargos
oferecidos pelo Devedor.

TRT-PR-00089-2006-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Odair Marques
Réu : Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855

Ter vista dos cálculos de liquidação apresentados pelo Recla-
mante, pelo prazo de 10 dias, consoante artigo 879, §2º, da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00089-2007-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Edvaldo Leopoldo Silva
Réu : Marcio R. Mistura & Cia Ltda.
ADV(S) : Tales Andre Franzin - PR38704
Para, em 10 dias, comprovar o recolhimento da quota previ-
denciária obreira, considerando-se sua opção pelo Simples
Nacional, sob pena de execução, no particular.

TRT-PR-00096-2007-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Donizete Cruz

Varas do Trabalho do
Interior

Arapongas
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Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Departamento de Estrada e Rodagem - DER
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Fica V. Sa. intimada para que especifique as atividades que
menciona em sua petição.

TRT-PR-00101-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Edilsom Soares Mendes
Réu : Mowem Indústria e Comércio de Residuos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Adalberto Fonsatti - PR18678

Ciência de que a perícia médica foi designada para o dia 23/01/
2008, às 15h na sede da reclamada.

TRT-PR-00101-2005-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Gaspar
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

Vista à parte contrária da documentação ora colacionada, por
cinco dias.

TRT-PR-00104-2007-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : André Soares da Silva
Réu : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Mauro Viotto - PR1806

“ Tendo em vista a declaração de fl. 230, reconsidero o despa-
cho de fl. 243. Retirem-se os autos de pauta e intimem-se as
partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se quanto ao
interesse na produção de provas. No silêncio, voltem conclu-
sos para julgamento.”

TRT-PR-00107-2006-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jean Ferreira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00113-2002-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marcia Ziviane da Silva
Réu : Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
José Vechiatto
Primo Vechiatto
Julio Cesar Vechiatto
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00114-2006-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Roseli Gomes Lima
Réu : Midori Iyda
ADV(S) : Miguel Lioggi Netto - PR37215
Ter vista dos cálculos apresentados pelo Autor, pelo prazo de
10 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT), bem
como proceder às anotações no documento profissional do
Autor, sob pena de ser anotado pela Secretaria.

TRT-PR-00133-2004-653-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Paulo Cesar Pereira
Réu : Eurolatina Construtora Ltda.
Nilson Menezes
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Manifestar-se, quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
20 dias.

TRT-PR-00136-2007-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maria Izabel dos Santos Camilio
Réu : Gomes & Baptista Ltda.
Artefacto - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
.

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00140-2007-653-09-00-8 (AD) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Varejista e
Atacadista de Astorga
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Osvaldo Faria do Carmo - PR20852

Ciência de que os documentos referentes aos autos estão à sua
disposição na secretaria desta Vara do Trabalho, pelo prazo de
30 dias.

TRT-PR-00168-2006-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Magda Aparecida Vaz dos Santos
Réu : Bazana & Cia Ltda.
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Alexander Campos de Lima - PR31583

DO DESPACHO:
Vistos e etc.

1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Custas processuais, pela Demandada, já satisfeitas à fl. 143.

3. Expeça-se guia de retirada do valor recursal em favor da
Autora.

5. Comprovação do recolhimento das contribuições previden-
ciárias e do imposto sobre a renda, em 30 dias, pela Demanda-
da.

6. No decurso, intime-se a Procuradoria Geral Federal, na for-
ma e para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT.

7. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos
pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos au-
tos.

8. Tudo cumprido, arquivem-se.

9. Intimem-se.

TRT-PR-00168-1995-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Paschoarelli
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA
União Federal
ADV(S) : Firmino Sergio da Silva - PR15961

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00169-2002-653-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Mauro Farias
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Heloisa Santos Kaguimoto - PR21333
Para, em 05 dias, efetuar o depósito da diferença apurada, sob
pena de execução.
R$ 1.501,73, atualizado até 31/12/2007.

TRT-PR-00171-2006-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Alex Belarmino de Araujo
Réu : Eirandir Jordão Nascimento
Cozinha Nobre - Bolos e Massas Ltda. (ME)
ADV(S) : Andre Luiz Donega Verri - PR28981
do despacho:
Vistos e etc.

Não conheço da insurgência apresentada pelo Devedor, por-
quanto ausente o pressuposto objetivo de admissibilidade con-
substanciado na garantia da execução (art. 884 da CLT).

Intime-se.

TRT-PR-00176-2004-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gilberto Carlos Balarotti (Espólio de)
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Para, querendo e no prazo legal, apresentar resposta à impug-
nação oferecida pelo Credor.

TRT-PR-00181-2002-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antenor Canton
Réu : Mercado Planejamentos e Administracoes de Planos Ur-
banos Ltd
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Para, em 10 dias proceder as alterações determinadas na sen-
tença de embargos à execução, consoante determinação de fl.
317/318.

TRT-PR-00189-2005-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Benedito Gabriel Correia
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00191-2000-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ivan Andrade Marcelino
Réu : Jal Indústria Metalurgica Ltda. - ME
Reinaldo de Oliveira Leme
Lindomar Lemes
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00194-2004-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sergio Augusto Matheus
Réu : Arapongas Diesel S.A.
ADV(S) : Marlisa Dias Pinto F - PR12203
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Intime-se o Réu para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o

recolhimento dos valores remanescentes relativos às contribui-
ções previdenciárias e aos valores relativos ao imposto de ren-
da, sob pena de execução.
* INSS: R$ 1.939,40 (atualizado até 31/12/2007)

TRT-PR-00201-2004-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio da Silva
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões de con-
trariedade ao agravo de petição aviado pelo Executado.

TRT-PR-00206-2006-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José de Oliveira
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00207-2004-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Leopoldo Porto Low
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Para que, em 10 dias, informe o ano e a marca do veículo utili-
zado pelo reclamante em janeiro de 2002 e manifeste-se da
alegação do Réu de que não tem informação sobre o veículo.

TRT-PR-00215-2005-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Aparecida de Souza Pereira
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Monica Akemi Igarashi Thomas de Aquino - PR18603
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00228-2006-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ademir Gomes de Lima
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00229-2007-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Mauro Francisco da Silva
Réu : Snt Suinorte Distribuidora de Carnes Ltda.
José Mendonça
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o(a) Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do fei-
to. Intime-se.

TRT-PR-00230-2007-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Wesley Alan da Silva
Réu : Snt Suinorte Distribuidora de Carnes Ltda.
José Mendonça
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se.

TRT-PR-00230-2005-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Wilson Alher
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00231-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Leris Marcos Molinari
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00238-2005-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Yollah Margareth da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Santos - PR17738
Helena Silva Cezar Oliveira - PR27750

Tomarem ciência da decisão a seguir, bem como praticarem os

atos nela determinados:

“Vistos e etc.
1. Recolha-se o mandado de citação.
2. Solicite-se a baixa do Agravo de Instrumento (fl. 943). Ex-
peça-se ofício.
3. Homologo o acordo alcançado pelas partes ora noticiado,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
4. Custas processuais, pelo Demandado, no importe de R$
3.407,00, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos
em trinta dias.
5. Recolhimento das contribuições previdenciárias e do impos-
to sobre a renda, já efetuados neste ato. Intime-se a União (Pro-
curadoria Geral Federal), na forma e para os fins do artigo 889-
A, § 2º, da CLT.
6. No silêncio da PGF/INSS e comprovadas as custas, restitu-
am-se os recursais ao Devedor.
7. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos
pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos au-
tos.
8. Tudo cumprido, arquivem-se.
9. Intimem-se.”

TRT-PR-00240-2004-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Luciana Correa Paula
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
Silvana Aparecida Plastina Cardoso
Manuel José de Lemos Cardoso
Hélio José Santos de Oliveira
Jaqueline Andrea Fernandes Cardoso
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00258-2002-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Elias Mentore
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2003269/2007, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00272-2005-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Laercio Rodrigues da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Complementar seus cálculos de liquidação, em 10 dias.

TRT-PR-00274-2001-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Elias Jorge Maluf Neto
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00278-2005-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valdir Pereira da Silva
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00280-2005-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Vanilda Pereira Rocha
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00283-2004-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Eliseu Alves de Souza
Réu : Glaucio Luis Giglini
ADV(S) : Rogerio B. Constantino - PR32273

do despacho:
Vistos, etc.

Intime-se o executado para, em 05 dias, comprovar o recolhi-
mento dos valores relativos ao imposto de renda, sob pena de
execução.

TRT-PR-00291-2006-653-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Floriano Piloto
Réu : Sbardellini & Cia Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00303-2004-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rosemeire dos Santos Carloto
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
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ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757

Manifeste-se o(a) Exeqüente acerca do(s) bem(ns) indicado(s)
à penhora pelo(a) Executado(a), no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00307-2007-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Silvio Gonçalves
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso interposto pela autora.

TRT-PR-00308-2004-653-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Mario de Souza Carvalho
Réu : Sitese - Sistema Tecnicos de Segurança e Tranpostes de
Valor
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Kelly de Souza Padilha - PR25624
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Apresentar, querendo e no prazo legal, resposta à impugnação
oferecida pelo Credor.

TRT-PR-00309-2006-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rogerio Aparecido Knupp
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00323-2006-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Manoel Raimundo Ornelio de Oliveira
Réu : Rui Ferreira Leite Junior
ADV(S) : Sidney Francisco Gazola Jr - PR18632
“ Homologo o acordo alcançado pelas partes, ora noticiado,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos,
ressalvados os valores de contribuições previdenciárias já apu-
rados, que não são prejudicados pelo acordo (Art. 832, § 6°, da
CLT, com a redação da Lei 11.457/2007). Excetua-se ainda a
anotação em CTPS que já foi providenciada pela Secretaria da
Vara. Custas processuais, pelo Demandado, comprovadas nes-
te ato. Comprovação do recolhimento das contribuições previ-
denciárias e do imposto sobre a renda, em 30 dias, pelo De-
mandado ...”

TRT-PR-00325-2003-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marta Farinasso
Réu : Andorinha Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Nicomedes Henrique
Rosaria Vargas de Souza
Angela Maria Fraccaro de Marins
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Nivaldo Foncatti - PR7650
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

1. Homologo o acordo alcançado pelas partes, ora noticiado,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Custas processuais, pelo Demandado no importe de R$ 56,00,
bem como as despesas de edital, cujos valores deverão serreco-
lhidos e comprovados em 30 dias.

3. Quanto à liberação do depósito de fl. 176, aguarde-se os
recolhimentos supra.

4. Oportunamente, em razão da reserva de crédito, certifique-
se nos autos RT 607/2004 o resultado do presente feito.

5. Tudo cumprido, arquivem-se.

6. Intimem-se.

TRT-PR-00330-2004-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Patricia Gomes da Silva , Menor Representada Por
Réu : Maria Neide Fracari Duarte Me
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-00332-2004-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Alessandro Munhoz da Cruz
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Sergio Renato Dalla Costa - PR24335

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00334-1997-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rosimeire Canassa Michels
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Sandra Regina Volpato - PR32274

Ciência do ofício encaminhado pelo Banco do Brasil.

TRT-PR-00336-2006-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Érica Graciele de Biazze
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Roni Everson Favero - PR30057

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00336-1998-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Joana de Lourdes Rocha Berestino
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293

Apresentar , querendo e no prazo legal, resposta à impugnação
oferecida pelo(a) Credor(a).

TRT-PR-00340-2006-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rosemary Garcia
Réu : Rubens Ferreira Pinto (Espólio De)
Marlene Ferreira Pinto
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Providenciar a apresentação dos dados da Reclamada, Marlene
Ferreira Pinto (filiação e data de nascimento), para fins de aten-
dimento à solicitação da Receita Federal, tendo em vista que
existem homônimos registrados em seus cadastros.

TRT-PR-00350-2004-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Wesley Aparecido de Freitas
Réu : Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

A(s) Guia(s) de Retirada n° 1536256/2007 , foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00355-2004-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Nivaldo Dias de Castro
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Fica adiada a presente audiência de julgamento para 15.02.2008,
às 17h00min. Vista à parte contrária dos documentos colacio-
nados, por 05 (cinco) dias. Intimem-se.

TRT-PR-00356-2007-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Gomes Dare
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00357-2001-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Paulo Cesar Alves
Réu : Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
José Vechiatto
Primo Vechiatto
Julio Cesar Vechiatto
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00360-2007-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jefferson Deungaro
Réu : Brasilvet Indústria Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda.
ADV(S) : Augusto Lopes - SP223057

Manifestar-se acerca dos documentos ora trazidos, por cinco
dias (fl. 131).

TRT-PR-00362-2007-653-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Dina Terezinha de Souza
Réu : Paula Cristina Tomaz Magro
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
Tales Andre Franzin - PR38704
DO DESPACHO:
vistos e etc.

1. Homologo o acordo alcançado pelas partes ora noticiado,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos,
ressalvados os valores de contribuições previdenciárias já apu-
rados, que não são prejudicados pelo acordo (Art. 832, § 6°, da
CLT, com a redação da Lei 11.457/2007).

2. Custas processuais pela Demandada no importe de R$ 26,00.

3. Comprovação do recolhimento das contribuições previden-
ciárias e das custas em 30 dias, pela Demandada.

4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos
pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos au-
tos.

5. Tudo cumprido, arquivem-se.

6. Intimem-se.

TRT-PR-00362-2006-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Juraci Ramos Sampaio
Réu : Sergio Daguano Me
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Paulo Sergio Berto - PR37716
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-00364-2005-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Dirce Poi
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00367-1998-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio de Padua Dias
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00368-2003-653-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Francisco Ventura Paiva Filho
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

A(s) Guia(s) de Retirada n° 1526896/2007 , foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00371-2006-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Victorio Louvo
Réu : Clube Campestre de Arapongas
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora pelo Exe-
cutado, com prazo de 5 dias.

TRT-PR-00371-2005-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Manoel Paulo de Araujo
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

do despacho:
Vistos e etc.

Em face da garantia da execução, intimem-se as partes, pelos
procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT, com prazo
comum de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00377-2007-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Adalete Silva Boscarioli
Réu : Ilda dos Santos [ME] - Centro Estetico
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

“ ... Intime-se a Autora, por seu procurador, para comparecer
em Secretaria a fim se proceder à coleta de padrões gráficos
conforme solicitado pelo Setor de Perícias. Observe-se o pro-
cedimento de fl. 111.”

TRT-PR-00380-2007-653-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Edson Aparecido Rodrigues
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo, no prazo legal e su-
cessivo, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00394-2007-653-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Floripes Mariano Rodrigues
Réu : Maria Cristina da Costa C. Perim
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o pagamento da
primeira parcela da verba previdenciária devida e as demais
mensalmente.

TRT-PR-00394-2006-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Elaine Zigovski de Lima
Réu : Soleni Peres Me
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, no prazo de 10 dias, .

TRT-PR-00396-2005-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ronaldo Adriano Soares de Brito
Réu : Bebidas Rio Branco Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00401-2005-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Caetano Fasoli
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§ 1º-B, da CLT), bem como para apresentar sua CTPS, de sorte
a possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determina-
da pelo título.

TRT-PR-00402-2006-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cleusa Maria de Oliveira Resende (Espólio De)
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Foi prolatada decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se
disponível no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00403-2007-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gilmar José de Souza
Réu : Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00415-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Claudeni Celestino
Réu : Araovos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

Comprovar o recolhimento da diferenca apontada pela Procu-
radoria Geral Federal a titulo de contribuicao previdenciária,
no importe de R$ 361,90.

TRT-PR-00422-2005-653-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Célio Furlan
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Com fincas no artigo 656, §2º, do CPC (com a redação dada
pela Lei 11.382/2006), de aplicação subsidiária ao Processo do
Trabalho (art. 769 da CLT), bem como considerando o entendi-
mento do E.TST de que a fiança bancária equivale à garantia
por depósito em dinheiro (O.J. 59, da SDI-II, do C.TST), defe-
re-se o requerimento formulado pelas executadas, nos moldes
do precitado preceptivo adjetivo. Fica a parte Executada ad-
vertida de que a não apresentação da fiança bancária no prazo
de 15 dias implicará em aplicação de multa no valor de 10% do
valor atualizado da execução por implicar em ato atentatório à
dignidade da Justiça, nos termos do art. 600, II, c/c o art. 601,
do CPC.

Intime-se, com prazo de 15 dias.

TRT-PR-00430-2005-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Lourenço Ramos da Rocha
Réu : L. Bueno - Artefatos de Plásticos e Metais
Araplast - Indústria e Comércio de Acessórios Para Móveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Para, em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora de propri-
edade da Executada ou requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00434-2007-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : João Carlos Cardoso
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Terem vista do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00437-2007-653-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Carlos Eduardo Garanci
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso interposto pela Ré,

TRT-PR-00437-2005-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ricardo Francisco Loss
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Sebastião Antonio Batista
Fabricia Batista Daleffe Pereira
Gisele Teixeira Batista Martins e Oliveira
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164

Apresentar resposta aos embargos a execução opostos pelo exe-
cutado, querendo e no prazo legal.
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TRT-PR-00442-2004-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Arturo Francisco Barbosa
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Vista ao Autor acerca dos comprovantes colacionados pela CEF.

TRT-PR-00445-2001-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Helio Ferreira do Carmo
Réu : Granifix Indústria Metalurgica Ltda.
Luiz Antonio Fonçatti
Odair Ponciano da Silva
José Alexandre Ferreira de Paula
Josias Piva
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00446-2004-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Aparecida Alvarenga Gonçalves
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Wildemar Roberto Estralioto - PR23064
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00446-1997-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rosana Palla Marques
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Vista dos cálculos ora colacionados pelo Réu.

TRT-PR-00452-2004-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida de Oliveira
Réu : N Reginato e Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

Ciência de que a(s) Guia(s) de Retirada n° 2702807/2007,
foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380)
onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00458-1997-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Julio Cesar Gomes
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Para manifestação acerca do prosseguimento do feito, nos ter-
mos do despacho:
“Vistos e etc.
A despeito das alegações do Exeqüente, não colacionou qual-
quer elemento que lograsse desconstituir a veracidade dos do-
cumentos de fls. 321/335. Logo, evidenciada a alienação a ter-
ceiros dos imóveis constritos nos autos em data anterior ao pró-
prio ajuizamento da demanda, não há falar em fraude à execu-
ção.
Demais disso, o C.STJ já pacificou jurisprudência no sentido
de resguardar a boa-fé de terceiros adquirentes, independente
do registro da transcrição junto à matrícula do imóvel, a teor da
Súmula 84 daquela Corte Superior.
De tal arte, determina-se o levantamento das penhoras formali-
zadas nos autos, em relação aos imóveis de matrículas 17.031 e
17.032 do CRI de Rolândia.
Intime-se o Exeqüente, inclusive para que se pronuncie acerca
do prosseguimento do feito.
No decurso, cumpra-se, mediante remessa da deprecata acosta-
da à contracapa ao MM. Juízo deprecado, anexando-se ofício.

TRT-PR-00459-2006-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Osni Santana
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunçao Rodrigues - PR7512

Para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguardar-se-á por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00475-2003-653-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gerson Alves de Andrade
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00477-2003-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Roberto Antonio
Réu : Akzo Nobel Ltda.
ADV(S) : Zeno Simm - PR5847

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00480-1995-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maximino Vian
Réu : Unopar - Universidade Norte do Paraná de Ensino

ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00484-2003-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jason José Montanha
Réu : L.M. de Almeida Santos e Cia Ltda.
José Vitor de Almeida
Maria de Fatina Coutinho de Almeida
Rafaem Palazio
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106

Ciência de que a(s) Guia(s) de Retirada n° 2717422/2007 ,
foi(ram) encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359)
onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00484-2006-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Elza Maria Junqueira Dalla Costa
Réu : Sindicato dos Servidores Publicos e Autarquia Munici-
pais de Arapongas e Sabaudia
ADV(S) : Alexander Vieira - PR34449

Ter vista dos cálculos de liquidação apresentados pela parte
autora, pelo prazo de 10 dias, consoante artigo 879, §2º, da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00492-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Camargo dos Santos
Réu : Eliana Fernandes Manchope
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Para, em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora de propri-
edade da Executada ou requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00495-2006-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Vanessa Aparecida de Ramos
Réu : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Para, querendo e no prazo legal, contraminutar o agravo e con-
tra-arrazoar o recurso ordinário da reclamada.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 9ª. Região com as
cautelas de estilo.

TRT-PR-00497-2007-653-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Luciana Patricia Ciuffa
Réu : Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00498-2007-653-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marcia Pereira
Réu : Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso interposto pela Autora.

TRT-PR-00499-2007-653-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Priscila Percinoto
Réu : Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso interposto pela Autora.

TRT-PR-00501-2007-653-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Natália Reginato Mauricio
Réu : Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso interposto pela Autora.

TRT-PR-00502-2007-653-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Fabiana Andrea Ferreira Alves
Réu : Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220
Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso interposto pela Autora.

TRT-PR-00508-2004-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Denise Rodrigues Pereira
Réu : Elro Indústria e Comércio de Semi Joias Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Vista dos documentos enviados pela Jucepar, por dez dias.

TRT-PR-00513-2005-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Márcio Marques
Réu : Marco Avicultura Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095

Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00515-2003-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sibele Camilo Cardoso
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado do
Trabalho,Emprego
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651

“ Em face da resposta do MM. Juízo da 5ª Vara de Cuiabá,
manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento
do feito. “

TRT-PR-00516-2003-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Claudinei Luis de Jesus
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Sebastião Antonio Batista
Fabricia Batista Daleffe Pereira
Gisele Teixeira Batista Martins e Oliveira
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164

Apresentar, querendo e no prazo legal, resposta aos embargos
oferecidos pelos Devedores.

TRT-PR-00521-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Salete Aparecida Sondato Roque
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider Araujo Costa - PR20487
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos e etc.
Tendo em vista a pendência de prova técnica, redesigna-se ins-
trução processual para o dia 02/07/2008, às 09h50min, manti-
das as cominações anteriores.
Intimem-se as partes e seus procuradores. Intime-se também o
Perito para designação de nova data para início dos trabalhos
periciais.”

TRT-PR-00529-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Fabio Fernando de Souza
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : Álvaro Miranda Ramirez - RJ134014

Apresentar, em 10 (dez) dias, sua CTPS, de sorte a possibilitar
o cumprimento da obrigação de fazer determinada pelo título.

TRT-PR-00532-2003-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Pedro Luiz Vieira
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00535-2002-653-09-00-6 (RT) - (14 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maria do Carmo Canhestro de Godoy
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

Vista às partes, acerca dos cálculos readequados, pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, com intervalo de dois dias úteis
entre um e outro prazo.

TRT-PR-00537-2002-653-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Carlos Horvatich Beffa
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas razões de contrari-
edade ao agravo de petição aviado pela Executada.

TRT-PR-00540-1998-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Lucio da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Pedro Dias de Magalhaes - PR18293

Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados
pelas respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante reci-
bo nos autos.

TRT-PR-00543-2005-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Denise Miguel de Lima Vicente
Réu : Matrix Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Adriano Scolari de Araujo - PR27783

“ ... Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos, exceto quanto à
expedição de ofícios cuja providência já foi tomada. Custas
processuais, pelo Demandado, no importe de R$ 36,00, as quais
deverão sercomprovadas em 30 dias ... “

TRT-PR-00547-2002-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Amauri Fornazieri
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense

Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento do im-
posto de renda nos termos avençados junto à Procuradoria da
Fazenda Nacional (fl. 523).

TRT-PR-00564-2006-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ronaldo Cadamuro Schroder
Réu : Deposil - Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Gaturamo Materiais de Construção Ltda.
Calca e Barazetti Ltda.
V J Barazetti & Cia Ltda.
ADV(S) : Cleonice Cangussu Dantas - PR9782

Para, em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora de propri-
edade da Executada ou requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00565-2005-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Claudio de Jesus Vieira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
União
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00572-2007-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Edson Fernandes da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00573-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marcos Batista da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

A perícia foi designada para o dia 21/01/2007 às 10h00min, na
sede da reclamada.

TRT-PR-00574-2000-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sandra Filla Martins Canas
Réu : Sesi - Serviço Social da Indústria - Departamento Regio-
nal do Pa
ADV(S) : Fernanda Ehalt Vann - PR21693
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões de con-
trariedade ao agravo de petição aviado pela Executada/Recla-
mante

TRT-PR-00578-2005-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Odair dos Santos
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00582-2007-653-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Lindauria Batista da Rocha
Réu : Renato José dos Santos
Adriana Antonieta dos Santos
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparício - PR21700

Apresentar, em 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação do jul-
gado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879, §
1º-B, da CLT), bem como apresentar sua CTPS, de sorte a pos-
sibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determinada pelo
título.

TRT-PR-00593-1997-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sergio Cassiano Ribeiro
Réu : Fazenda Sta Edwirges de Claudenir Ranieri e Robson
ADV(S) : Paulo Wagner Castanho - PR12063

“Como é cediço, o terceiro prejudicado deve demonstrar seu
interesse jurídico para recorrer, e não o meramente econômico.
Como dito alhures, a Cooperativa Agropecuária de Produção
Integrada do Paraná Ltda. passou a deter a integralidade do
imóvel versado no feito, visto que lhe fora outorgada a compe-
tente carta de arrematação pelo Juízo Cível, a qual fora levada
regularmente a registro. Logo, o interesse do terceiro, no pre-
sente feito, cinge-se exclusivamente à esfera econômica e não
jurídica, o que lhe veda a interposição de recurso no âmbito da
presente demanda. Não é demais ressaltar, outrossim, a ausên-
cia de adequação do recurso manejado (o que é buscado em
linhas sucessivas), abusando o terceiro, assim, do princípio da
fungibilidade. Denega-se o processamento do recurso.”

TRT-PR-00599-2007-653-09-00-1 (RT) - (14 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Wellignton Machado da Silva
Réu : V L Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
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Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00602-2004-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maicon David Marques
Réu : Lm da Cunha e Cia Ltda. Np Airton M da Cunha
Lm da Cunha e Cia Ltda. Np Alisson M da Cunha
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Para manifestação, em 10 dias, acerca do prosseguimento do
feito, nos termos do r. despacho:
“Vistos e etc.

Por ora, não se divisa no feito elementos hábeis à declaração
da sucessão vindicada.

Diversamente do sustentado pelo Exeqüente, até o momento,
somente a pessoa jurídica LM da Cunha e Cia Ltda é quem
figura como responsável pelo adimplemento do título executi-
vo. As pessoas naturais não foram incluídas no pólo passivo. A
exordial contempla apenas a representação da pessoa jurídica
pelas naturais (“nas pessoas de” - fl. 02), sendo diverso da res-
ponsabilização patrimonial pessoal.

Demais disso, observe-se que, além da diversidade de logra-
douros, até mesmo as atividades econômicas das empresas são
similares, porém não idênticas.

Portanto, à vista dos elementos até aqui assentados no feito,
indefere-se a sucessão postulada.

Intime-se o Exeqüente, inclusive para que se pronuncie acerca
do prosseguimento do feito, em 10 dias.”

TRT-PR-00606-2002-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Pedro Ferreira da Silva
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
Marmoraria Arapongas Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312
Para, em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora de propri-
edade da Executada ou requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00608-2005-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Célia Surano de Souza
Réu : Estobras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Donega Verri - PR28981
João Fernando de Alvarenga Reis - PR35231

Informar, no prazo de 10 dias, o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-00614-1997-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Paulo Roberto Candido
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Lundgren & Araujo S/C Ltda.
Aloysio Moreira de Araujo
Michael Teodor Lundgren Rodrigues
Eduardo Guarinello de Araujo Moreira
Ricardo Guarinello de Araujo Moreira
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00619-2005-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Agnaldo Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

A perícia foi designada para o dia 22/01/2008 às 16h00min, na
sede da reclamada (setor trifluralina).

TRT-PR-00627-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Anderson Carlos Reghini
Réu : V L Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado de que foi redesignada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00629-2007-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Amilton dos Santos Oliveira
Réu : V L Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00630-2004-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Fabricio dos Santos
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.

ADV(S) : Joao Everardo Resmer Vieira - PR18084

Vista à(ao) ré(u), por 10 (dez) dias, dos cálculos apresentados
pelo(a) autor(a), sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

TRT-PR-00631-2007-653-09-00-9 (RT) - (14 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cicera da Conceição Araujo
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00632-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Adilson Tadeu Honório
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ivan Sérgio Ribeiro - PR13276

Ter vista dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor,
pelo prazo de 10 dias, consoante artigo 879, §2º, da CLT, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00637-2007-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Alves de Oliveira
Réu : Vendrameto & Furtado Ltda.
Auto União Pecas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Adalberto Fonsatti - PR18678

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00638-2006-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Victor Paulo Marques da Silva
Réu : Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso interposto pelo Réu.

TRT-PR-00643-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gislaine Id Gomes
Réu : Sociedade de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes de Oliveira - PR33443

Manifestar-se acerca do resultado negativo da consulta realiza-
da junto ao DETRAN, em dez dias.

TRT-PR-00644-2005-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : João Guedes
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00646-2002-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ivone Cecheleiro
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Ciência ao executado da certidão de fl. 272, no prazo de 10
dias.

No silêncio, a conta de execução será retificada e o valor apu-
rado recolhido à Previdência Social.

TRT-PR-00653-2006-653-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ademir Carlos José
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Andreia Charlise Andre - PR25591
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso adesivo interposto pelo Réu

TRT-PR-00653-2004-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Alexandre Nagy
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Adalberto Fonsatti - PR18678

Tomarem ciência do despacho a seguir, bem como praticarem
os atos nele determinados:

“Vistos e etc.
Em face da garantia da execução, intimem-se as partes, pelos
procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT, com prazo
comum de 05 (cinco) dias.”

TRT-PR-00659-2006-653-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Erasmo Evangelista Peçanha
Réu : Refrigeração Arapongas Ltda.
Niclevisk e Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Eder Luis David - PR22277

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso interposto pelo Autor.

TRT-PR-00662-1998-653-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Francisco dos Santos Reis
Réu : União
Ferrovia Sul Atlantico S.A. - Fsa
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00669-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Francisco de Melo
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

A perícia foi designada para o dia 21/01/2008, às 09h00min, na
sede da reclamada.

TRT-PR-00678-2001-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valdevino Vito
Réu : Cleber Barreto Spinardi
Antonio Spinardi
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
do despacho:
Vistos, etc.

Intime-se o executado para, em 05 dias, comprovar o pagamen-
to dos valores remanescentes relativos às contribuições previ-
denciárias incidentes, sob pena de execução.

TRT-PR-00684-2007-653-09-00-0 (RT) - (14 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Nelson Bezerra da Silva
Réu : Demobile Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Adalberto Fonsatti - PR18678
. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e su-
cessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00688-2000-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Isauri Ferreira Mathias
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cleonice Cangussu Dantas - PR9782

Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00697-2007-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cicero da Silva
Réu : Bonanza Comércio de Animais Ltda.
ADV(S) : Jorge Amilton Aidar - PR5631
Fica V. Sa. intimada para que disponibilize o caminhão utiliza-
do pelo Autor, na data a ser agendada pelo Sr.Perito.

TRT-PR-00702-2002-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Wilson Soares da Silva
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00703-2001-653-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valdenir de Souza
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00704-2006-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valdivino Andrade Mota
Réu : União Norte do Paraná de Ensino
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso interposto pelo Autor.

TRT-PR-00707-1998-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cesar Rivail Geraldini
Réu : Banco HSBC Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00709-2003-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Clarindo Rogerio
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Sebastião Antonio Batista
Fabricia Batista Daleffe Pereira
Gisele Teixeira Batista Martins e Oliveira
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00713-2001-653-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Luiz Carlos Gonçalves
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Heloisa Santos Kaguimoto - PR21333

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00719-2007-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Wilson José Schiavinato
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso interposto pelo Autor.

TRT-PR-00745-2004-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Carlos Alberto Bragaglia
Réu : Souza & Ozawa Ltda.
Centernorte Comércio e Representações Comerciais Ltda.
Bacia Amazonica Representações Comerciais e Transportes
Rodo
Transluzitana Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Julio Cesar Rodrigues - PR17530

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00748-2007-653-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Juvenal Assis Miranda
Réu : Pássaro Azul Estofados Ltda.
Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Terem vista do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00760-2007-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Elder Marcos Cirsilski
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Terem vista do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00764-2002-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gervasio Alves de Carvalho (Espólio de)
Réu : Vilson Merci
Luiz Domingos Luzzi
Maria Cleonice Domingos Luzzi
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Intime-se o autor, para requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução, prazo de 30 dias.
No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00764-2004-653-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gabriel Manoel de Souza
Réu : Tertec Indústria de Terceiririzacao Para Moveis Lda
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos e etc.
À peticionária foi restituído o saldo remanescente integral (fl.
313) não havendo diferenças. O valor da guia de retirada to-
mou como base o cálculo de fl. 295, o qual não refletia o saldo
a restituir.”

TRT-PR-00768-1996-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Roque dos Santos Filho
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Tomarem ciência do despacho a seguir, bem como praticarem
os atos nele determinados:

“Vistos e etc.
Em face da garantia da execução, intimem-se as partes, pelos
procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT, com prazo
comum de 05 (cinco) dias.”

TRT-PR-00768-2002-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Edson José Gonçalves
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sergio Aparecido Vicentini - PR21841
Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br
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TRT-PR-00773-1997-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marli Adriana Carneiro
Réu : Rimoveis - Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Marcelo Franciscon
Laerte Gomes da Cruz
Silvia Franciscon Gomes da Cruz
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Carlos Eduardo Madi - PR24427

Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados
pelas respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante reci-
bo nos autos.

TRT-PR-00775-2001-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Mario Francisco de Souza
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Mol Assessoria e Recursos Humanos Ltda.
Paulifresa Fres Rec Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00788-1996-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Divino da Conceição
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos e etc.
A partir dos cálculos readequados (fl. 700) acerca dos quais
houve concordância expressa do Executado (fl.713) e tácita do
Exequente (fl. 718), atualize-se a conta abatendo-se os valores
aportados aos autos, sacados ou não pelo Exequente.
Após, vista ao Executado/Impugnante por cinco dias.”

TRT-PR-00795-2003-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : João Batista Mitistainer
Réu : Atailton de Souza & Cia Ltda.
Atailton de Souza
Ana Candida dos Santos
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

Em face dos termos do ofício do Cartório de Registro de Imó-
veis, manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.

TRT-PR-00798-2000-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio dos Santos Rosa
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
Marmoraria Arapongas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Para, em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora de propri-
edade da Executada ou requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00806-2000-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Denidia de Souza
Réu : Granlucca Indústria Comércio de Moveis Ltda.
Dione Caldeira Gandra
Gilberto Ferreira Gandra
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fica V. Sa. intimada da consulta positiva com gravame, junto
ao Detran, para manifestação em dez dias.

TRT-PR-00820-2002-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Adriana Regina de Souza
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00821-1997-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Osvaldo Basso
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831

Os Alvarás Judiciais n° 2679578 e 2679657/2007, foram enca-
minhados à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encon-
tra-se a sua disposição.

TRT-PR-00843-2007-653-09-00-6 (PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Lourenço Ramos da Rocha
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DO DESPACHO:

Processem-se os recursos interpostos pelas partes, intimando-
se-as para, querendo, apresentar suas respectivas contra-razões,
no prazo legal e sucessivo, iniciando-se pelo Autor, com inter-
valo de dois dias úteis entre um e outro prazo.

TRT-PR-00848-2007-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sérgio Aleixo Ramos
Réu : Ovorama Agropecuária Ltda.
Agrícola Jandelle Ltda.

ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-00849-1997-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Maria Martins
Réu : Aloysio Guarinello de Araujo Moreira
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Ter vista da Carta Precatória Executória que se encontra na
contracapa dos autos, por 10 (dez) dias, podendo requerer o
que entender de direito, de sorte a dar prosseguimento à execu-
ção.

TRT-PR-00865-2007-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Claudemir Francisco
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

Fica V. Sa. intimada da perícia designada para o dia 22/01/
2008 às 13h30min, nas instalações da reclamada, rua guaratin-
ga, 1633, Arapongas-Pr.

TRT-PR-00872-2007-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Geraldo Romualdo Martins
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335

Vista da documentação ora colacionada, por cinco dias.

TRT-PR-00880-2000-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Altayr Brandino
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
Marmoraria Arapongas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Manifestar-se, no prazo de 10 dias, acerca do resultado negati-
vo da consulta junto ao DETRAN, bem como da infrutífera
solicitação de bloqueio de valores.

TRT-PR-00881-2007-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sebastião Milani
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva ltda
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

Ciência de que a perícia médica foi designada para o dia 28/03/
2008 às 14h, sendo que as partes deverão estar presentes nesta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-00887-2001-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Roberto Ferreira da Silva
Réu : Mercado Planejamentos e Administracoes de Planos Ur-
banos Ltd
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00889-2007-653-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Maicon Aparecido França
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista da documentação ora colacionada, por cinco dias.

TRT-PR-00894-2007-653-09-00-8 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Nilson Cica
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
Nivaldo Foncatti - PR7650

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00896-2007-653-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Osorio Novi
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
Nivaldo Foncatti - PR7650

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00897-2007-653-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Lazaro Aparecido Lima
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
Marcus Evandro Giarola - PR24892

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00898-2007-653-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS

Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Manoel Roque da Reissurreição
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00899-2007-653-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Maria Olanda Holbl Mendes
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00899-2002-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Neusa Aparecida do Nascimento
Réu : Corfam Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT).

TRT-PR-00900-2007-653-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : João Claudenir Castellani
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361

“Vistos etc.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o
correto endereço do réu, de modo a possibilitar sua notificação
da audiência designada.”

TRT-PR-00907-2007-653-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Verginia Aparecida Caldeira
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00916-2007-653-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Mauricio Agulho
ADV(S) : Carlos A. Arruda Brasil - PR26260
Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
DO DESPACHO:
Renove-se a intimação aos autores para, em 05 dias, informar o
atual endereço do réu, sob pena de extinção do feito sem reso-
lução do mérito.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação aos autores para, em 05 dias, informar o
atual endereço do réu, sob pena de extinção do feito sem reso-
lução do mérito.

TRT-PR-00919-2007-653-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Celso Geraldo de Lima
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
Marcus Evandro Giarola - PR24892

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00921-2007-653-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Luiz Alves Guimarães
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00926-2007-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Dirceu Pires da Silva
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Colacionar aos autos o original do documento de fl. 69 (regis-
tro de empregado), bem assim os controles de jornada do recla-
mante, em dez dias, sob pena de aplicação do Art. 359 do CPC.

TRT-PR-00935-2007-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Hudson Nobre da Cruz
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista à parte reclamada acerca dos demonstrativos trazidos pelo
reclamante, por cinco dias.

TRT-PR-00939-2007-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Luiz Américo Vavra (Espólio De)
Réu : Frigomax Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
Frigomiro Comércio de Carnes Ltda.
Sérgio Antônio Menocci & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589

Vista da documentação ora colacionada, por dez dias.

TRT-PR-00959-2007-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Dayse Tatiane Ottenio
Réu : Irmaos Tudino Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Adalberto Fonsatti - PR18678

Ciência de que a perícia médica foi designada para o dia 15/02/
2008, às 13h30min, sendo que as partes deverão estar presen-
tes nesta Vara do Trabalho.

À parte ré:
Ter vista da documentação ora colacionada, por dez dias (fl.
41). No mesmo prazo, deverá colacionar aos autos os exames
médicos do Autor, admisional e periódicos.

TRT-PR-00960-2007-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Aparecida Levisnki Verones
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista da documentação ora colacionada, por cinco dias.

TRT-PR-00974-2007-653-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Luiz Cirilo da Silva
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Lourival Lino de Sousa - PR8978

A perícia foi designada para o dia 28/03/2008 às 16h00min, na
sede da reclamada (Av. Maracanã, 407 - Arapongas-PR).

TRT-PR-00978-2000-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Benedito Ferreira de Souza Junior
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
Marmoraria Arapongas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00979-2007-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Aretusa Pugina Ferreira
Réu : Lenellu Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Vagner Cesar de Carvalho - PR30090

Juntar aos autos, em dez dias, os controles de jornada do autor,
sob pena de aplicação do Art. 359 do CPC.

TRT-PR-00992-2007-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Raymundo Junior
Réu : Cooperativa de Economia de Crédito Mútuo dos Peque-
nos Empresários, Microempresários e Microempreendedores da
Região Metropoliatana de Maringá
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Para que colacione aos autos os cartões-pontos faltantes, con-
forme requerido pelo Autor, no prazo de dez dias, sob pena de
aplicação do Art. 359 do CPC.

TRT-PR-01052-2007-653-09-00-3 (MC) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho
Réu : Gramareto Granitos & Marmores Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

do despacho:
Vistos, etc.

Diante da justificativa apresentada pelo requerido concede-se
mais quinze dias de prazo. Intime-se.

TRT-PR-01055-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio Lopes Galhardo
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01088-2007-653-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Karina Ferreira de Almeida
Réu : Isveklayne Pichinelli
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Informar, no prazo de 10 dias, o atual endereço da(o) Ré(u),
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-01090-2007-653-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jesuel Alecio de Paula
Réu : Pimentel Construções Ltda.
Conesul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

De modo a possibilitar o prosseguimento do feito, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endere-
ço da 1ª reclamada.

TRT-PR-01091-2007-653-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
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Autor : Elcio Tavares Canto
Réu : Pimentel Construções Ltda.
Conesul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

De modo a possibilitar o prosseguimento do feito, informar, no
prazo de 10 dias, o atual endereço da 1ª reclamada.

TRT-PR-01119-1999-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : John Cleiton Bastos da Silva
Réu : Construtora Gralha Azul Pavimentacao e Urbanização
Ltda.
Gilberto Ferreira Coutinho
Lourdes Sípoli Coutinho
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Em face da certidão negativa da Oficiala de Justiça, manifeste-
se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-01131-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Iuri Wierenicz
Réu : Pinóquio Indústria Comércio de Artefatos Para Móveis
Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Data da audiência: 16/01/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01137-2007-653-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rodrigo Ricardo de Paulo
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01148-2007-653-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ana Paula Viana da Luz
Réu : Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Indefere-se, por ora, a pretensão da Autora, em face dos termos
do art. 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT.

TRT-PR-01155-2007-653-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Antonio dos Santos
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Ciência de que o valor atribuído à causa foi retificado para R$
14.018,93, havendo conversão do rito para sumaríssimo.

TRT-PR-01156-2007-653-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sidnei Ribeiro Farias
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01157-2007-653-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Alvino Ribeiro da Silva
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01158-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rubens do Nascimento
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01160-2007-653-09-00-6 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Samuel Francisco da Silva
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01161-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Pedro dos Santos Leal
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01162-2007-653-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Bem Hur Franklin Paes Lopes da Silva
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01163-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Enoel Filiposki
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01164-2007-653-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valdeci dos Santos
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01170-2007-653-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ivonete Marques Caldeira
Réu : Eidi Vicenti
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01174-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Salvador Rodrigues
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01175-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Celso de Oliveira Filho
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01180-2007-653-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Carlos Moitinho da Rocha
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01232-2007-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Eleno Florencio
Réu : Paulo Massanori Nihei
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01273-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Arildon Romagna Marcelino
Réu : Trenttino Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01274-2007-653-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sérgio Roberto Rosseti
Réu : V.L. Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01275-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Antonio da Silva
Réu : Rede de Apoio Transportes
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01276-2007-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Denir Antonio de Souza
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01277-2007-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Vitor Alexandre de Andrade
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Schwanka & Schwanka Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima

mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01278-2007-653-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ionice Lopes de Moraes
Réu : Guerios e Becel Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01279-2007-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Leila Aparecida Tomborelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01281-2007-653-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cleonice Tomaz dos Santos Rodrigues
Réu : Madetec Moveis Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Denota-se a inobservância pela parte autora da exigência legal
de indicação do valor correspondente aos pedidos formulados
na inicial quanto às verbas pleiteadas.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação.
Intime-se.”

TRT-PR-01282-2007-653-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Carlos Eduardo Barbosa
Réu : Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01283-2007-653-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Edson da Silva Fernandes
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01284-2007-653-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Marcio Alexandre de Souza
Réu : Nicioli Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01286-2007-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Francione Luzia de Oliveira
Réu : Redecred Promotora de Vendas e Eventos Ltda.
ADV(S) : Helio Vieira Neto - PR18749
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Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01287-2007-653-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Marques do Nascimento
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01288-2007-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Ramona Noemi Messa Calonga
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01289-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valquirio Francisco Alves
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383
Ciência de que foi prolatada decisão nos autos supra cujo intei-
ro teor encontra-se a disposição no site www.trt9.gov.br.

Ciência da data da audiência:

Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01290-2007-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Gilmar Gotardo
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-

do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01291-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : José Carlos Umbelino da Silva
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01292-2007-653-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Emmely Landim Lançoni
Réu : Unipam - União Nacional Integrada de Plano de Apoio
Mútuo
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01293-2007-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : João Freitas de Souza
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Schwanka & Schwanka Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.

TRT-PR-01294-2007-653-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Valdecir Raimundo
Réu : Comércio de Confecções Cameba Ltda. (ME)
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01295-2007-653-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Luciana Di Crisci Calderan
Réu : Bertoncin e Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Bernadete Cazarini Kurahashi - PR36510
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01296-2007-653-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Claudio Aparecido Bernardo
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01297-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jocinei dos Santos
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01298-2007-653-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Rogerio Avanir dos Santos
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 14/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01299-2007-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Cremildo de Oliveira
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios indi-
viduais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário míni-
mo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A
da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.

TRT-PR-01304-2007-653-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Danilo Marques Moreira (Menor)
Réu : Acessorios Giroto
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01305-2007-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Leonel Pires de Godoy
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Com fulcro nos artigos 284 do CPC e 840, § 1º da CLT, deter-
mino à parte Autora que emende a petição inicial, em 10 dias,
atribuindo o valor à causa, observando-se o contido nos artigos
852-A e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo, sem
resolução do mérito, por inépcia.

TRT-PR-01306-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Alexandre Spaziani
Réu : Demobile Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01311-2007-653-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Adriano Morais de Souza
Réu : Demobile Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404

Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

Fica V.Sa. intimada ainda da prolação de decisão nos autos su-
pra, cujo inteiro teor encontra-se a disposição no site

www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01488-1999-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Sara Dalte Martini
Réu : José Facioli Sanches & Cia Ltda.
José Facioli Sanches
Admilson Sanches
ADV(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260

Ciência da decisão a seguir:

“Vistos e etc.
Não se conhece dos embargos à execução, porquanto ausente o
pressuposto objetivo de admissibilidade consubstanciado na
garantia da execução (art. 884 da CLT).
Intime-se.
Após, intime-se a União (PGF) para, em 10 dias, manifestar-se
acerca do prosseguimento do feito.”

Vara do Trabalho deARAPONGAS
Giancarlo Ribeiro Mroczek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho deARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86.701-260 - ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00177-2006 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Junior Alexandro de Oliveira
Réu(s) : J D Narcisa Batista Braz Vivenda
Joana Darc Narcisa Batista Braz
INTIMADO(S) : J D Narcisa Batista Braz Vivenda - (RÉU - 1)
Joana Darc Narcisa Batista Braz - (RÉU - 2) - CPF: 861.548.851-
72

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO JD NARCI-
SA BATISTA BRAZ VIVENDA e JOANA DARC NARCISA
BATISTA BRAZ , atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar(em), em 48 horas, a importância de R$27.066,30 (
vinte e sete mil, sessenta e seis reais e trinta centavos ), atuali-
zada até 31/12/2007 , quantia esta referente ao principal, juros
e despesas, conforme decisão transitada em julgado, prolatada
nos autos em epígrafe. Não ocorrendo o pagamento ou garan-
tia, proceder-se-á à penhora em bens da Executada, tantos quan-
tos bastem para garantia da execução.

RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00444-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Josnei Patek
Réu(s) : Vivenda Restaurante e Pizzaria Ltda.
INTIMADO(S) : Vivenda Restaurante e Pizzaria Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 04.002.138/0001-80

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO VIVENDA
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA , atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar(em), em 48 horas, a importân-
cia de R$ 249.845,92 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocen-
tos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos ), atuali-
zada até 31/12/2007 , quantia esta referente ao principal, juros
e despesas, conforme decisão transitada em julgado, prolatada
nos autos em epígrafe. Não ocorrendo o pagamento ou garan-
tia, proceder-se-á à penhora em bens da Executada, tantos quan-
tos bastem para garantia da execução.

RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS
Juiz do Trabalho

TRT-PR-EAEJ-00524-2007 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Jonatan dos Santos
Réu(s) : Donizete de Oliveira
INTIMADO(S) : Donizete de Oliveira - (RÉU - 1)

O Dr.RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO DONIZE-
TE DE OLIVEIRA , atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar(em), em 48 horas, a importância de R$ 1.222,02 (
hum mil, duzentos e vinte e dois reais e dois centavos ), atuali-
zada até 31/12/2007 , ou garantir a execução , sob pena de
penhora, conforme pretensão aduzida pelo exeqüente na peti-
ção inicial.
Ricardo José Fernandes de Campos
Juiz do Trabalho

TRT-PR-ACPg-01008-2007 - (8 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho deARAPONGAS
Autor : Moval Móveis Arapongas Ltda.
Réu(s) : Paulo Henrique Rodrigues
INTIMADO(S) : Paulo Henrique Rodrigues - (RÉU - 1) - CPF:
796.413.269-53

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas-
Pr, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO PAULO HEN-
RIQUE RODRIGUES, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que foi proferida decisão nos autos em epígrafe, cujo
inteiro teor encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01401/2008
DATA DE PUBLICAÇÃO DIA 14/01/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2006-659-09-00-0 (ACPU)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Gva Indústria e Comércio S.A.
Indústrias Madeirit S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
Marco Antonio Teixeira Bampa
Ricardo de Castro Bampa
Rodrigo de Castro Bampa
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
Arli Pinto da Silva - PR20260
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Waldir Figueiredo Reccanello - PR30804
Jorge Wadih Tahech - PR15823
Nelso Rodrigues - PR13938
José Carlos Cal Garcia Filho - PR19114
Daniel Müller Martins - PR29308
Tatiana Alessandra Espindola - PR33206
Juliana Camila Morena Rodrigues - SC22707
Nelso Rodrigues - PR13938
José Carlos Cal Garcia Filho - PR19114
Daniel Müller Martins - PR29308
Tatiana Alessandra Espindola - PR33206
Juliana Camila Morena Rodrigues - SC22707
André Luiz Bäuml Tesser - PR29149
Foi redesignada a audiência para a oitiva da testemunha JOÃO
GILBERTO FULLADOR para o dia 25/03/2008, às 13h00min.,
perante o Juízo Deprecado (30ª Vara do Trabalho de São Paulo
- SP), sito à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 13º andar,
Bloco A - Barra Funda - São Paulo - SP.
Réu Rodrigo de Castro Bampa: Deverá indicar o atual endere-
ço da testemunha João Gilberto Fullador, no prazo de dez dias,
sob pena de se presumir que desistiu de sua oitiva.
Réu Ricardo de Castro Bampa: Foi indeferido a pretensão de
fls. 5574/5575, referente a petição protocolada sob o nº 19882/
07.
Foram anotadas as renúnicas dos procuradores anteriores e ca-
dastrados os novos procuradores constituídos pela comissão
gestora de empregados das requeridas sob intervenção. (Drs.
Jorge Wadih Tahech, Alessandro Frederico de Paula, Waldir
Figueiredo Reccanello e Arli Pinto da Silva).
Foram desigandas as seguintes datas para a alienação judicial
do imóvel penhorado (fls. 5589): 1º Leilão: 16/01/2008, às
14h00min.; 2º Leilão: 30/01/2008, às 14h00min.

TRT-PR-51006-2004-659-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Reinaldo do Nascimento
Réu : Marca Madeiras Ltda.
Madecampi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Carlos Alberto Marcon
Marcia Betanin Marcon
Eloi Betanin
Celso Zimerman
Leonir Zimerman
Wilian Celeste Betanin
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Informar o atual endereço do executado Eloi Betanin.

TRT-PR-86007-2003-659-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Emilio Leal dos Santos
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792

Ante o resultado negativo dos leilões já realizados, intime-se o
exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procurador, para
que esclareça em cinco dias se tem interesse em arrematar os
bens penhorados pelo valor correspondente ao seu crédito, no
próximo leilão a ser realizado, ciente de que a ausência de
manifestação será recebida como falta de interesse, caso em
que a penhora de fls. 175 ficará levantada sem maiores forma-
lidades, e neste caso deverá indicar outros bens de titularidade
da executada de maior liquidez, visando ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-51008-2006-659-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA

Autor : Jurmar José dos Santos
Réu : Rádio Difusora de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Efetuar pagamento dos valores referentes a execução sob pena
de remoção dos bens penhoradoscom posteior alienação judi-
cial em hasta pública, correndo por sua conta as despesas de-
correntes de tais atos.

TRT-PR-86013-2003-659-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marlene Ferreira dos Santos
Réu : Alfapinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792

Considerando a baixa liquidez já aludida, intime-se a exeqüen-
te, pessoalmente e na pessoa de seu procurador, para que escla-
reça em cinco dias se tem interesse em arrematar os bens pe-
nhorados pelo valor correspondente ao seu crédito, no próximo
leilão a ser realizado, ciente de que a ausência de manifestação
será recebida como ausência de interesse, caso em que a pe-
nhora de fls. 221 ficará levantada sem maiores formalidades, e
neste caso deverá indicar outros bens de titularidade da execu-
tada de maior liquidez, visando ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-76015-2006-659-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Cooperativa Agropecuária Mista de Guarapuava Ltda.
Réu : SINTRACOOP Sindicato dos Trabalhadores em Coope-
rativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais do Paraná
Sindicato dos Empregados No Comércio de Guarapuava
Federação dos Trabalhadores Na Indústria de Alimentação
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Guarapuava e Região
ADV(S) : Paulo Roberto Carneiro Pacenko - PR8368
Murilo Cleve Machado - PR14078
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Iraci da Silva Borges - PR7093
Cícero Vieira de Araújo - PR27397
Olindo de Oliveira - PR18664
Margarete Stang Portela - PR27426
Redesignado o julgamento para o dia 31 de janeiro de 2008, às
17h54min.

TRT-PR-99519-2005-659-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : João Maria do Nascimento
Réu : Michael Winkler
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-99518-2006-659-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marcelino Gonçalves da Silva
Réu : Anton Keller
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
1 - Dê-se vista ao autor do resultado da consulta realizada jun-
to ao Detran/PR e juntada aos autos à fl. 398. 2 - Indefiro o
pedido de expedição de ofício ao Detran/TO, em razão de que
tal informação pode ser obtida pelo próprio interessado junto
ao órgão correspondente. 3 - Assim, renovo ao autor o prazo de
05 (cinco) dias para que indique bens de propriedade do execu-
tado passíveis de penhora ou requeira o que entender de direi-
to.

TRT-PR-99528-2005-659-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marcio José do Prado
Réu : Nelson Koloda Madeiras
ADV(S) : Jaqueline Soares Ferrarini - PR23503
Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Ante o resultado negativo dos leilões realizados, intime-se o
exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procurador, para
que esclareça em cinco dias se tem interesse em arrematar o
bem penhorado (carro de fita marca Lang, com quatro gatos,
sem a fita e com motor elétrico de 50 KVA), por valor corres-
pondente ao seu crédito (R$ 17.672,67 em 31/12/2007), no pró-
ximo leilão que for designado, ciente de que a ausência de
manifestação será recebida como ausência de interesse, caso
em que ficará levantada a penhora de fls. 212 sem maiores for-
malidades. 2 - Decorrido o prazo, voltem conclusos para deli-
beração.”.

TRT-PR-51049-2004-659-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Jaci Martins da Cruz
Réu : Ervateira Campina Bonita Ltda.
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275

1 - Considerando que nos quatro leilões realizados não houve
interessados na arrematação dos bens penhorados e conside-
rando que se tratam de produtos perecíveis (125 pacotes de
erva canchada PN1, com 32 kg cada), atualize-se a conta e in-
time-se o exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procura-
dor, para que esclareça em cinco dias se tem interesse em arre-
matá-los pelo valor de seu crédito, no próximo leilão que vier a
ser realizado, ciente de que a ausência de manifestação será
recebida como falta de interesse, caso em que ficará liberada a
penhora sem maiores formalidades.
2 - Decorrido o prazo concedido, voltem conclusos para deli-
beração acerca da informação de fls. 143.

TRT-PR-79027-2006-659-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Ruths(Espólio De)
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00063-2007-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Antonio Ribeiro Camargo
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317
As GFIP/SEFIP apresentadas referem-se aos recolhimentos
normais relativos às folhas de pagamento do período de víncu-
lo empregatício mantido com o autor (agosto/2005 a março/
2006). A transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP ainda penden-
te refere-se ao débito previdenciário apurado nestes autos (R$
1.035,80). Intime-se a executada para compovar a transmissão
desta diretamente à DRFB, conforme já determinado às fls. 104.

TRT-PR-99533-2006-659-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Domingos de Oliveira
Réu : Prestivel Comércio e Serviços Ltda. - [ME]
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Augustinho da Silva - PR21445
Jeferson Luiz de Lima - PR21967
PARTES: manifestar-se sobre o conteúdo do laudo pericial
médico apresentado, no prazo sucessivo de dez dias, a começar
pelo autor. O prazo da primeira ré inicia-se em 25/01/2008,
inclusive, e o da segunda ré em 08/02/2008, inclusive.

TRT-PR-80058-2005-659-09-00-5 (EPA) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Almad Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
Intime-se a executada de que lhe é oportunizado o pagamento
do débito, no prazo de dez dias, sob pena de remoção do bem
penhorado com posterior alienação judicial em hasta pública,
ficando neste caso diretamente responsável por todas as despe-
sas decorrentes de tais atos.
Transcorrido o prazo, leve-se o bem penhorado à hasta pública,
intimando-se o Sr. Leiloeiro para a prática dos atos que lhe
competem.

TRT-PR-00070-2007-659-09-00-6 (AIND) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : João Maria Fiuza de Ramos
Réu : Odacir Antonelli
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
PARTES: manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado, no
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pelo autor. O prazo do
réu inicia-se em 25/01/2008, inclusive.

TRT-PR-00097-2002-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Lourdes do Belem Fiuza Vivi
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Intime-se o procurador da autora para que informe, no prazo de
cinco dias, o atual endereço desta ou comprove que efetuou o
pagamento de seu crédito, abatidos os honorários profissionais.

TRT-PR-00110-2006-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Vera Luiza Prestes dos Santos
Réu : Arlindo Germano Faria
Igreja Batista Conservadora Pentecostal
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Sergio Roberto Losso - PR19318
De que foi proferida sentença de embargos à execução, tendo
sido rejeitados. A íntegra dessa decisão encontra-se juntada aos
autos às fls. 46/48, disponível em Secretaria.

TRT-PR-00127-2002-659-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Emilio Ferreira
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344

Intime-se o procurador do autor para que informe, no prazo de
cinco dias, o atual endereço deste ou comprove que efetuou o
pagamento de seu crédito, abatidos os honorários profissionais.

TRT-PR-00138-2005-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Amarildo Horodenski de Araujo
Réu : Auto Posto Vip Ltda.
Nilton Hafemann
Terezinha Lelis Hafemann
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Promover o prosseguimento da execução.

TRT-PR-51169-2004-659-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Vilma Martins
Réu : Altair Ribeiro Barbosa
Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566

Diante da ausência de interessados na arrematação dos bens
levados a leilão e considerando que o valor da avaliação é li-
geiramente inferior ao crédito atualizado do exeqüente, inti-
me-se-o pessoalmente e na pessoa de seu procurador para que
informe, no prazo de cinco dias, se tem interesse em adjudicá-
los pelo valor da avaliação, nos termos dos 888, § 3º, 24, II,
“a”, da Lei n.º 6830/80, e 685-A do CPC. Caso não pretenda a
adjudicação e tratando-se de bens de baixísima liquidez, escla-
reça se tem interesse em nova tentativa de alienação na próxi-
ma hasta pública, o que será deferido pela última vez, ocasião
em que poderá concorrer com eventuais licitantes com o valor
de seu crédito. Havendo interesse, incluam os bens penhorados
na próxima hasta pública. Não havendo interesse, indique em
substituição, no mesmo prazo, outros bens de titularidade da
executada passíveis de penhora e que possuam liquidez.

TRT-PR-00203-2007-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Gelson Padilha
Réu : Edson Debastiani & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Thiago Gabriel Xalão - PR43037
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Diante das informações prestadas pelo Sr. Leiloeiro às fls. 48,
determino que sejam intimados todos os Srs. Oficiais de Justi-
ça deste Juízo para que doravante não mais penhorem bens com
as características dos penhorados nestes autos, uma vez que
possuem baixíssima ou quase nenhuma liquidez de mercado,
verificando-se que as penhoras de bens da mesma espécie rea-
lizadas em outros processos serviram apenas para onerar a exe-
cução com despesas relativas à realização de sucessivos leilões
negativos. 2 - Considerando a baixa liquidez já aludida, inti-
me-se a exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procura-
dor, para que esclareça em cinco dias se tem interesse em arre-
matar os bens penhorados pelo valor correspondente ao seu
crédito, no próximo leilão a ser realizado, ciente de que a au-
sência de manifestação será recebida como ausência de inte-
resse, caso em que a penhora de fls. 38 ficará levantada sem
maiores formalidades, e neste caso deverá indicar outros bens
de titularidade da executada de maior liquidez, visando ao pros-
seguimento da execução. 3 - Após o decurso do prazo, voltem
para deliberação.”.

TRT-PR-51211-2003-659-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Sebastião Ferreira do Nascimento
Réu : Esquadrias Santa Mariana Ltda. - [ME]
ADV(S) : Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317

1 - Ante a ausência de interessados na arrematação dos bens
levados a leilão e considerando que o valor da avaliação é infe-
rior ao do crédito do exeqüente, concedo-lhe, com fulcro nos
artigos 888, § 3º, da CLT, 24, II, “a”, da Lei n.º 6830/80, e 685-
A do CPC, o prazo de cinco dias para que esclareça se tem
interesse em adjudicá-los pelo valor da avaliação. 2 - Caso não
pretenda a adjudicação e tratando-se de bens de baixa liquidez,
diga se tem interesse em nova tentativa de alienação na próxi-
ma hasta pública, o que será deferido pela última vez. Não ha-
vendo interesse, indique em substituição outros bens da execu-
tada passíveis de penhora.

TRT-PR-51225-2004-659-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Neri Rodrigo Borges
Réu : Mario Cezar Sebranski
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105

Ante o resultado negativo dos quatro leilões já realizados e
verificando que o bem penhorado foi removido ao Depósito
Judicial Particular, intime-se o exeqüente, pessoalmente e na
pessoa de seu procurador, para que esclareça, no prazo de dez
dias, se tem interesse na venda direta do bem penhorado pelo
valor da avaliação (alienação por iniciativa particular), obser-
vadas as disposições do artigo 685-C do CPC.

TRT-PR-51266-2006-659-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marilene Ferreira
Réu : Banco Finasa S.A.
CCCOOP - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Cré-
dito e Cobrança
ADV(S) : Dênio Leite Novaes Júnior - PR10855
Carina Pescarolo - PR23787
Marcos Antonio Nunes da Silva - PR39390
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”1 -
O lançamento da tramitação “AUTOS CONCLUSOS” está in-
correto, pois verifica-se que após a devolução do mandado os
autos permaneceram em Secretaria. Oriento à Secretaria para
que lance corretamente os históricos de tramitação dos autos,
mormente considerando que estes ficam disponíveis às partes
na Internet. 2 - De qualquer modo, o lançamento de tramitação
equivocada não propicia ao executado a reabertura de prazo
pretendida, pois, estivessem ou não os autos conclusos, incum-
bia-lhe ter agido com total diligência, comparecendo à Secreta-
ria, demonstrando que o prazo para apresentação de embargos
estava em curso e solicitando - ou mesmo exigindo - a carga
dos autos, a fim de exercitar o seu direito de defesa. Indefiro o
pedido de reabertura de prazo. Intime-se.”

TRT-PR-00268-2003-659-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Emerson Kaminski
Réu : Fabrica de Moveis Polska Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Bettega - PR9954
Marcos Sung Il Jo - PR26362

Ante o resultado negativo dos diversos leilões já realizados,
demonstrando que os bens penhorados e já removidos ao De-
pósito Judicial Particular (fls. 188) não possuem liquidez, inti-
me-se o executado para retirá-los junto ao Depósito Judicial
mediante o pagamento das despesas havidas com publicação
de editais, remoção e armazenagem, no prazo de 30 dias, sob
pena de serem considerados coisa abandonada, nos termos dos
artigos 1275, III, do Código Civil e 1174 do Código de Proces-
so Civil.

TRT-PR-51286-2004-659-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Ananias de Jesus Ortega
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322

Diante da ausência de interessados na arrematação dos bens
levados a leilão e considerando que o valor da avaliação prati-
camente equipara-se ao do crédito do exeqüente, intime-se-o
pessoalmente e na pessoa de seu procurador para que informe,
no prazo de cinco dias, se tem interesse em adjudicá-los pelo
valor da avaliação, nos termos dos 888, § 3º, 24, II, “a”, da Lei
n.º 6830/80, e 685-A do CPC. Caso não pretenda a adjudicação
e tratando-se de bens de baixísima liquidez, esclareça se tem
interesse em nova tentativa de alienação na próxima hasta pú-

Guarapuava



304304304304304 2ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 75312ª feira | 14/Jan/2008  -  Edição nº 7531

blica, o que será deferido pela última vez, ocasião em que po-
derá concorrer com eventuais licitantes com o valor de seu cré-
dito. Havendo interesse, incluam os bens penhorados na próxi-
ma hasta pública. Não havendo interesse, indique em substitui-
ção, no mesmo prazo, outros bens de titularidade da executada
passíveis de penhora e que possuam liquidez.

TRT-PR-00305-2007-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Antonio Patene da Silva
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gilberto Rafael Maria - PR38578
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, fornecer as peças
necessárias para formação da Carta Precatória Inquiritória da
testemunha JOCELINO TEIXEIRA, atualmente residente em
Foz do Iguaçu. Fornecidas, expeça-se a deprecata. 2 - Ante o
conteúdo da certidão de fls. 40 dos autos da Carta Precatória
582/2007 em apenso, intime-se a ré para informar, no mesmo
prazo, o endereço residencial exato ou o local de trabalho atual
da testemunha ALCEU JOSÉ ZAKALUKA, sob pena de inde-
ferimento de sua oitiva. Apresentado o endereço, reencaminhem-
se os autos da deprecata para cumprimento.”.

TRT-PR-51317-2005-659-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : José Pedro Fernandes
Réu : Miguel Neckel
ADV(S) : Francisco Apelles Siqueira Martins - PR14187

Ante o resultado negativo dos quatro leilões já realizados e
verificando que o bem penhorado foi removido ao Depósito
Judicial Particular, intime-se o exeqüente, pessoalmente e na
pessoa de seu procurador, para que esclareça, no prazo de dez
dias, se tem interesse na venda direta do bem penhorado pelo
valor da avaliação (alienação por iniciativa particular), obser-
vadas as disposições do artigo 685-C do CPC.

TRT-PR-00331-2006-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Leonardo Engler
Réu : Gilberto Vieira Linhares
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Intime-se o exeqüente para que informe, no prazo de dez dias,
o atual endereço do executado, sob pena de remessa dos autos
ao arquivo provisório, nos termos do artigo 40, § 2º, da CLT.

TRT-PR-51362-2002-659-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Denise Maria Mores Santos
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Marcos Antonio de Carvalho
Sandra Marcia Orlandini
Luis Roberto Gabriel
Amarildo Seigo
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Informar o atual endereço do executado Marcos Antonio de
Carvalho.

TRT-PR-00367-2005-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Alfredo Martins dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
De que foi proferida sentença de embargos à execução, tendo
sido acolhidos. A íntegra dessa decisão encontra-se juntada aos
autos às fls. 324/326, disponível em Secretaria.

TRT-PR-00380-2004-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Joelma Ferreira do Nascimento
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Ante o resultado negativo dos leilões já realizados, intime-se o
exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procurador, para
que esclareça em cinco dias se tem interesse em arrematar os
bens penhorados pelo valor correspondente ao seu crédito, no
próximo leilão a ser realizado, ciente de que a ausência de
manifestação será recebida como falta de interesse, caso em
que a penhora de fls. 124 ficará levantada sem maiores forma-
lidades, e neste caso deverá indicar outros bens de titularidade
da executada de maior liquidez, visando ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00394-2005-659-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Sirlei Sutil de Oliveira
Réu : Divonzir de Toledo & Cia Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00424-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Leandro José Gonçalves
Réu : Edmundo Roberto Organeck
Carvão Madepinho Ltda.
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840

O número do PIS do reclamante é 1286152552-7. A executada
deve cumprir integralmente o despacho de fls. 149, sob pena
de aplicação da pena nele cominada.

TRT-PR-00457-2006-659-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marlon Fernando de Siqueira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Margarete Stang Portela - PR27426
Luciano Alves Batista - PR13969

Carina Pescarolo - PR23787
Evandro Luis Pezoti - PR25741
De que foi proferida sentença de embargos à execução, tendo
sido rejeitados. A íntegra dessa decisão encontra-se juntada aos
autos às fls. 216/218, disponível em Secretaria.

TRT-PR-00469-2007-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : José Zavadzki
Réu : S M R Socorro Médico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Fabiano Archegas - PR22805
Paulo Roberto Pegoraro Junior - PR36723
Redesignado o julgamento para o dia 31 de janeiro de 2008, às
17h55min.

TRT-PR-00478-2005-659-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Jesuino Mendes
Réu : Paul Keller
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Ante a ausência de interessados na arrematação dos bens leva-
dos a leilão e considerando que o valor da avaliação é inferior
ao do crédito do exeqüente, intime-se-o pessoalmente e na pes-
soa de seu procurador para que que esclareça, em cinco dias, se
tem interesse em adjudicá-los pelo valor da avaliação, nos ter-
mos dos artigos 888, § 3º, 24, II, “a”, da Lei n.º 6830/80, e 685-
A do CPC. 2 - Caso não pretenda a adjudicação e verificando
que os bens revelaram-se de difícil liquidez, como mostra o
resultado negativo do leilão realizado, esclareça se tem interes-
se em nova tentativa de alienação na próxima hasta pública, o
que será deferido pela última vez e na qual poderá concorrer
com o seu crédito. Não havendo interesse, indique em substi-
tuição, no mesmo prazo, outros bens de titularidade do execu-
tado passíveis de penhora e que apresentem maior facilidade
de comercialização.”.

TRT-PR-00497-2003-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marcos Mauricio Pacheco
Réu : Mendes & Lopes Ltda.
ADV(S) : Claudio Rotunno - PR28344
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1
... 2 - Resultando negativa a diligência e verificando que o exe-
cutado não possui bens passíveis de penhora, capazes de ga-
rantir a execução, determino, com fundamento no artigo 16 da
Lei n.º 9289/96, o envio dos autos à Procuradoria da Fazenda
Nacional para que, se entender cabível, promova a inscrição do
débito relativo às custas processuais como dívida da União,
declarando com essa providência encerrada a execução peran-
te este Juízo. 3 - No entanto, em caso de ajuizamento de nova
ação, deverá ser distribuída por dependência e a Secretaria de-
verá certificar a relação de dependência com a presente ação,
ficando condicionado o regular processamento da nova ação à
prova de pagamento das custas pendentes de pagamento nestes
autos, consoante regramento contido no artigo 268, “caput”,
do CPC. 4 - Dê-se ciência ao procurador do autor e arquivem-
se, oportunamente.”.

TRT-PR-51509-2004-659-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Averaldo Pereira
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566

Ante a ausência de interessados na arrematação dos bens leva-
dos a leilão e considerando que o valor da avaliação é inferior
ao do crédito do exeqüente, intime-se-o pessoalmente e na pes-
soa de seu procurador para que informe, no prazo de cinco dias,
se tem interesse em adjudicá-los pelo valor da avaliação, nos
termos dos 888, § 3º, 24, II, “a”, da Lei n.º 6830/80, e 685-A do
CPC. Caso não pretenda a adjudicação e tratando-se de bens de
baixísima liquidez, esclareça se tem interesse em nova tentati-
va de alienação na próxima hasta pública, o que será deferido
pela última vez, ocasião em que poderá concorrer com eventu-
ais licitantes com o valor de seu crédito. Havendo interesse,
incluam os bens penhorados na próxima hasta pública. Não
havendo interesse, indique em substituição, no mesmo prazo,
outros bens de titularidade da executada passíveis de penhora e
que possuam liquidez.

TRT-PR-00533-2007-659-09-00-0 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

1 - Considerando que a executada foi regularmente citada, con-
verto em penhora o arresto efetivado em cumprimento à deci-
são de fls. 215, nos termos da previsão contida na parte final do
artigo 654 do CPC. Dê-se ciência à executada.

2 - Após, aguarde-se a garantia da execução.

TRT-PR-00567-2003-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Elizeu Antonio Machado
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504

Ante o resultado negativo dos leilões já realizados, intime-se o
exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procurador, para
que esclareça em cinco dias se tem interesse em arrematar os
bens penhorados pelo valor correspondente ao seu crédito, no
próximo leilão a ser realizado, ciente de que a ausência de
manifestação será recebida como falta de interesse, caso em
que a penhora de fls. 190 ficará levantada sem maiores forma-
lidades, e neste caso deverá indicar outros bens de titularidade
da executada de maior liquidez, visando ao prosseguimento da

execução.

TRT-PR-00585-2002-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Ademir Colaco
Réu : Guarapuava Esporte Clube
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Efetuar pagamento dos valores referentes a execução sob pena
de remoção do bem penhorado com posterior alienação judici-
al em hasta pública, ficando neste caso diretamente responsá-
vel pelo pagamento das despesas processuais decorrentes da
preparação e realização do leilão.

TRT-PR-00591-2001-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Eva Benz
Réu : Arecal Transportes Rodoviários Ltda.
Francisco Luiz Grokoski
Eroni Terezinha Niema Grokoski
ADV(S) : Jaqueline Soares Ferrarini - PR23503
Intime-se a exeqüente para promover o prosseguimento da exe-
cução, no prazo de dez dias, indicando bens dos executados
passíveis de penhora.

TRT-PR-00600-2001-659-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Casemiro Helio Barczak
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESPACHO DE FL. 1092; “Concedo à executada o prazo de
trinta dias para cumprimento do despacho de fls. 1082. Intime-
se.”.
DESPACHO DE FL. 1082: “1 - Libere-se à executada o valor
não utilizado na execução (fls. 1056). 2 - Estabelece o artigo
225, inciso IV, do Decreto n.º 3048/1999, que constitui obriga-
ção acessória da empresa “informar mensalmente ao Instituto
Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Reco-
lhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida,
dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição pre-
videnciária e outras informações de interesse daquele Institu-
to”. Por seu turno, dispõe o § 2º do precitado artigo que “A
entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá
ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do
mês seguinte àquele a que se referirem as informações”, enfati-
zando o § 4º que “O preenchimento, as informações prestadas
e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de
inteira responsabilidade da empresa”. 3 - Assim sendo, intime-
se a executada para que comprove nos autos, no prazo de dez
dias, a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o có-
digo 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do Manu-
al da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDA-
DE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Federal,
sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa
no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º
da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99.
Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à
DFRB. 4 - Após, ao item 5 do despacho de fls. 1057.”.

TRT-PR-00614-2004-659-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Valdomira dos Santos Sitko
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792

Ante o resultado negativo dos leilões já realizados, intime-se o
exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procurador, para
que esclareça em cinco dias se tem interesse em arrematar os
bens penhorados pelo valor correspondente ao seu crédito, no
próximo leilão a ser realizado, ciente de que a ausência de
manifestação será recebida como falta de interesse, caso em
que a penhora de fls. 132 ficará levantada sem maiores forma-
lidades, e neste caso deverá indicar outros bens de titularidade
da executada de maior liquidez, visando ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00670-2005-659-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Valdinei Arantes de Silva
Réu : Lia Miriam Morselli
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Ante a ausência de interessados na arrematação dos bens leva-
dos a leilão e considerando que o valor da avaliação é inferior
ao crédito do exeqüente, intime-se-o pessoalmente e na pessoa
de seu procurador para que manifeste, no prazo de cinco dias,
se há interesse na adjudicação pelo valor da avaliação, nos ter-
mos dos artigos 888, § 3º, da CLT, 24, II, “a”, da Lei n.º 6830/
80, e 685-A do CPC. Informe-se que os bens estão no Depósito
Judicial. 2 ... 3...”.

TRT-PR-00679-2006-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Jaques Pierri Siebeneichler
Réu : Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Foram expedidas guias de retirada nºs. 2606320/07 e 2606455/
07, referente aos créditos do autor, que se encontra à sua dispo-
sição perante a agência 2729 da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00680-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Amarildo Visentin Ferreira
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Redesignado o julgamento para o dia 31 de janeiro de 2008, às
17h56min.

TRT-PR-00687-2003-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Antonio Otacilio Reino
Réu : Gilberto José Rosa
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Renove-se a ordem de bloqueio “on line” de valores. 2 - Dê-se
ciência ao exeqüente do teor do ofício retro, bem como para
que requeira, no prazo de dez dias, a forma como pretende dar
prosseguimento à execução, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório.”.

TRT-PR-00695-2005-659-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Jonny Edil Bini
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol J. Filla - PR17245
Responder a Impugnação à Decisão de Liquidação apresentada
pelo exeqüente, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00713-2005-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : João Maria Ferreira dos Santos
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

1 - Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e re-
gular dos embargos à execução opostos, admito-os. 2 - Inti-
mem-se o exeqüente para oferecer resposta, no prazo legal.
Versando os embargos sobre matéria previdenciária, intime-se
também a União para respondê-los e, oportunamente, voltem
conclusos.

TRT-PR-00723-2007-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Pedro Ferreira
Réu : Pinho Past Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem Filho - PR41779
Alair Valtrin - PR16610
Perito MARCOS LUDWIG comunica que designou o dia 23/
01/2008, a partir das 9h30min, na sede da empresa reclamada,
para instalação e realização da perícia destinada à investigação
da insalubridade alegada.

TRT-PR-00760-2005-659-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Bianca Cristine Martins
Réu : Editora Jornalística de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Vinicius Daniel Moretti - PR39333
Comprovar o pagamento do débito remanescente no importe
de R$ 2.141,13, em 14/12/2007, sob pena de prosseguimento
da execução mediante a penhora de bens de sua titularidade.

TRT-PR-00825-2006-659-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Domingos Correia
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar Alvará + CTPS da autora que se encontram à sua dispo-
sição junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00827-2006-659-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Eliane Forlepa
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar Alvará que se encontra à sua disposição junto a Secre-
taria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00836-2006-659-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Juraci Camargo de Mello
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar CTPS da autora que se encontra à sua disposição junto
a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00853-2006-659-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Vileli de Fatima Gonçalves
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar Alvará + CTPS da autora que se encontram à sua dispo-
sição junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00869-2006-659-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Otilia Trevisan
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar Alvará + CTPS da autora que se encontram à sua dispo-
sição junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00872-2006-659-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Noeli Aparecida Macedo dos Santos
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Retirar Alvará + CTPS da autora que se encontram à sua dispo-
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sição junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00889-2007-659-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Mário da Silva Pires
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
De que foi proferida sentença nos autos em epígrafe, julgando
PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados pela parte
autora. A íntegra dessa decisão encontra-se juntada aos autos,
disponível na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00889-2005-659-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Anderson Pinheiro
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Lorena Moro Domingos - PR24545
Despacho de fl. 273: “1 ... 2 ... 3 - Após, intimem-se as partes e
a União para nova manifestação, nos termos do despacho de
fls. 267.”.
Despacho de fl. 267: “1 - Intimem-se o exeqüente, a executada
e a União (através da Procuradoria Geral Federal) para mani-
festação, nesta ordem, no prazo sucessivo de dez dias sobre os
cálculos de liquidação adequados à decisão de fls. 256/257,
sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, parágrafos 2º
e 3º, da CLT.”.
O prazo para o exeqüente inicia dia 14/01/08 e encerra-se no
dia 24/01/08.
O prazo para a executada inicia dia 25/01/08 e encerra-se dia
07/02/08.

TRT-PR-00930-2007-659-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Pedro Sobrinho (Espólio De)
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Foi extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo, 267, inciso IV, do CPC, condenando as requerentes ao
pagamento das custas processuais, no importe de R$ 19,06,
calculadas sobre o valor dado à causa, devendo ser corrigidas
desde a data de ajuizamento da ação. A integra dessa decisão
encontra-se juntada aos autos às fls. 161/162, disponível na
Secretaria desta Vara do Trabalho e também no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00934-2007-659-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Rodrigues Caldas (Espólio De)
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Foi extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo, 267, inciso lV, do CPC. Custas pelas requerentes, no
importe de R$ 16,58, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa, devendo ser corrigidas desde a data de ajuizamento da ação.
A integra dessa decisão encontra-se juntada aos autos às fls.
149/150, disponível na Secretaria desta Vara do Trabalho e tam-
bém no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00985-2006-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Crislaine Legat Schade
Réu : Deci - Junior Sociedade Educacional Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645

Ante o resultado negativo dos leilões já realizados, aliado à
informação do Sr. Leiloeiro de que os bens penhorados (cartei-
ras universitárias usadas) são de difícil comercialização, inti-
me-se a exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procura-
dor, para que esclareça em cinco dias se tem interesse em arre-
matar os bens penhorados pelo valor correspondente ao seu
crédito, no próximo leilão a ser realizado, ciente de que a au-
sência de manifestação será recebida como ausência de inte-
resse, caso em que a penhora de fls. 67 ficará levantada sem
maiores formalidades, e neste caso deverá indicar outros bens
de titularidade da executada de maior liquidez, visando ao pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-01053-2006-659-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Marilene Lemos Anciutti
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
De que foi proferida sentença julgando procedente em parte os
pedidos formulados pela parte autora.

TRT-PR-01169-2006-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Antonio Rosaldo Silveira
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Hessel Lopes Ltda. - [ME]
André Maurício Hessel Lopes
Yasuo Matuoka
Ladislau Voinaroski
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
A GFIP/SEFIP transmitida pela executada apresenta valores a
título de remuneração e recolhimento previdenciário com base
no valor integral do acordo (R$ 3.000,00), o que está incorreto,
pois a base de cálculo das contribuições previdenciárias res-
tringe-se ao valor de R$ 860,00, conforme cálculos de fls. 36.
Assim, reabro à executada o prazo de dez dias para comprovar
a transmissão eletrônica do arquivo GFIP/SEFIP em consonân-
cia com a base de cálculo e valores efetivamente recolhidos
nos autos a título de contribuição previdenciária, devendo para
tanto atentar para o cálculo de fls. 36 e recolhimento de fls. 88.

TRT-PR-01200-2007-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Huberlan Daniel Anziliero
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 234: “Considerando que a
Carta Precatória Inquiritória para oitiva da testemunha arrola-
da pela reclamada ainda não foi cumprida, estando com audi-
ência designada para o dia 10/12/2007, às 10hmin, impossível
o encerramento da instrução. Em conseqüência redesigno a pre-
sente audiência de encerramento da instrução para o dia 28 de
fevereiro de 2008, às 8h30min. Ciente o reclamante. Intime-se
a reclamada.”

TRT-PR-01271-2006-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Sandra Regina Homeniuk Machado
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Elizania Caldas Faria - PR33875
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
manifestar-se sobre o teor do laudo pericial apresentado, no
prazo comum de dez dias.

TRT-PR-01286-2007-659-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Pedro Pereira de Bonfim
Réu : José Almeri Ionbglood
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Fica intimada a parte autora para que traga aos autos sua CTPS,
afim de que se procedam às anotações determinadas no título
executivo judicial.

TRT-PR-01298-2007-659-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : João Carlos Poli
Réu : J M S Almeida & Cia Ltda.
ADV(S) : Osmael Lysenko - PR35832

Fica a parte ré intimada para cumprimento da obrigação de fa-
zer que lhe foi imposta (anotação do contrato de trabalho na
CTPS), no prazo de cinco dias, sob pena de o fazer a Secretaria
deste Juízo.
Concomitante, o reclamado deverá proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias sobre os salários pagos ao
longo do contrato de trabalho, no prazo de cinco dias, sob pena
de execução.

TRT-PR-01349-2000-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Eurico Nascimento Ribeiro
Réu : Gilberto Rosa & Cia Ltda.
Gilberto José Rosa
ADV(S) : Paulo Roberto Martins Pacheco - PR19003
Cristina Aparecida Ribeiro Brotti - PR21034
Ademir Sene - SP68799
Fabricio Ferraresi Rezende - SP239039
De que foi proferida sentença de embargos à execução NÃO
CONHECENDO-OS. A íntegra dessa decisão encontra-se jun-
tada aos autos às fls. 306/307, disponível em Secretaria.

TRT-PR-01353-2002-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Fernanda Maria de Godoy
Réu : Edson Ariel de Souza Patitucci & Nelma de Oliveira Neves
Ltda.
Edson Ariel de Souza Patitucci
Nelma de Oliveira Neves
ADV(S) : Franciella Toledo Felchak - PR42244
Romeu Felchak - PR13157
DESP. DE FL. 167:
1 - Intime-se o profissional firmatário da petição de fls. 149
para juntar, no prazo de dez dias, instrumento de mandato ou
novo substabelecimento conferindo-lhe poderes para represen-
tar a autora em Juízo, uma vez que o substabelecimento a ele
outorgado às fls. 109 perdeu sua eficácia a partir do substabe-
lecimento sem reserva de poderes juntado às fls. 138 dos autos.
2- (...)
DESPACHO DE FL. 150:

1 - (...) 2 - Recebidos os ofícios, intime-se a exeqüente para
promover o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias,
ciente de que no tocante às declarações de imposto de renda
terá vista no balcão da Secretaria apenas para consulta, sem
direito a extração de cópias, uma vez que se tratam de docu-
mentos protegidos pelo sigilo fiscal, devendo ser acondiciona-
dos em envelope fora dos autos.

TRT-PR-01366-2005-659-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Paulo Augusto Szupka
Réu : Associação de Produtores Micro Bacia Campo Novo
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Ante a ausência de interessados na arrematação dos bens leva-
dos a leilão e considerando que o valor da avaliação é inferior
ao do crédito do exeqüente, intime-se-o pessoalmente e na pes-
soa de seu procurador para que esclareça, no prazo de cinco
dias, se tem interesse em adjudicá-los pelo valor da avaliação,
nos termos dos artigos 888, § 3º, da CLT, 24, II, “a”, da Lei n.º
6830/80, e 685-A do CPC. 2 - Caso não pretenda a adjudicação
e tratando-se de bens de difícl liquidez, como mostra o resulta-
do negativo dos leilões realizados, diga se tem interesse em
nova tentativa de alienação na próxima hasta pública, na qual
poderá concorrer igualmente com o seu crédito. Não havendo
interesse, indique em substituição, no mesmo prazo, outros bens
de titularidade da executada passíveis de penhora.”.

TRT-PR-01381-2007-659-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Isoete Aparecida Mariano
Réu : Supermercado Superpão Ltda.

ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
1 - Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo
o Recurso Ordinário interposto. Admito os documentos apre-
sentados, eis que se enquadram na segunda hipótese da Súmula
8 do E. TST. Intime-se o réu para oferecer contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-01394-2007-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Ismael de Oliveira
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
1 - (...). 2 - Assim sendo, intime-se a executada para que com-
prove nos autos, no prazo de dez dias, a transmissão eletrônica
da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais instruções
contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio
do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela
Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamen-
to de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DFRB.

TRT-PR-01404-2006-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Rodolfo Horst Procidonio Filho
Réu : Walter Winkler
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
retirar a CTPS do autor, disponível na Secretaria, e efetuar as
retificações determinadas em sentença, sob pena de multa diá-
ria de R$ 100,00 (cem reais) por descumprimento da obrigação
de fazer, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), a incidir
após cinco dias da presente intimação.

TRT-PR-01405-2005-659-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Valdemir Ferreira do Nascimento
Réu : Pedro R Silvestre & Cia Ltda. (ME)
Serraria Boa Ventura Ltda.
Comércio e Beneficiamento de Madeiras Treze Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Ante o resultado negativo dos quatro leilões já realizados, de-
monstrando que o bem penhorado é de difícil liquidez, intime-
se o exeqüente, pessoalmente e na pessoa de seu procurador,
para que esclareça em cinco dias se tem interesse em arrematar
os bens penhorados pelo valor correspondente ao seu crédito,
no próximo leilão a ser realizado, ciente de que a ausência de
manifestação será recebida como ausência de interesse, caso
em que a penhora de fls. 53 ficará levantada sem maiores for-
malidades, e neste caso deverá indicar outros bens de titulari-
dade da executada PEDRO R. SILVESTRE & CIA LTDA. de
maior liquidez, visando ao prosseguimento da execução. 2 -
Havendo interesse, inclua-se o bem penhorado na próxima hasta
pública. Não havendo interesse, voltem para deliberação.”.

TRT-PR-01409-2007-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Ronaldo Kegler
Réu : Jaime Tonon
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
Jayme Abdanur - PR13183
Perito MARCOS LUDWIG comunica que designou o dia 21/
01/2008, às 10h00, no local de trabalho do autor (armazém de
secagem de cereais localizado na fazenda do reclamado situa-
da no município de Candói), para realização da perícia relativa
à insalubridade.

TRT-PR-01423-2007-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : José Medeiros
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Perito MARCOS LUDWIG comunica que designou o dia 24/
01/2008, a partir das 10h30min, na sede da empresa reclama-
da, para instalação e realização da perícia destinada à verifica-
ção do grau de segurança da máquina em que o autor realizou
manutenção.

TRT-PR-01494-2007-659-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Mauricio Beira dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibi-
lidade, admito o recurso ordinário interposto. Intime-se a parte
contrária para contra-arrazoá-lo no prazo legal.

TRT-PR-01506-2005-659-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Gilmar Soares Medeiros
Réu : Transportes e Madeiras Valsoni Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169

1 - Ante a ausência de interessados na arrematação dos bens
levados a leilão e considerando que o valor da avaliação é infe-
rior ao do crédito remanescente do exeqüente, concedo-lhe, com
fulcro nos artigos 888, § 3º, da CLT, 24, II, “a”, da Lei n.º
6830/80, e 685-A do CPC, o prazo de cinco dias para que es-
clareça se tem interesse em adjudicá-los pelo valor da avalia-
ção. 2 - Caso não pretenda a adjudicação e tratando-se de bens
de baixa liquidez, como mostra o resultado negativo dos lei-
lões realizados, diga se tem interesse em nova tentativa de ali-
enação na próxima hasta pública, na qual poderá concorrer com
parte de seu crédito. Não havendo interesse, indique em substi-
tuição, no mesmo prazo, outros bens da executada passíveis de
penhora.

TRT-PR-01520-2006-659-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA

Autor : Antenor Marins Liques Penteado
Réu : Elias J Curi S.A.
Prideli Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Foi proferida sentença de embargos de declaração nos autos
em epigrafe, tendo sido REJEITADOS. A integra dessa decisão
encontra-se juntada aos autos às fls. 229/231, disponível na
Secretaria desta Vara do Trabalho e também no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01528-2003-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Rodrigo Borges Vieira
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
De que foi proferida sentença de embargos à execução aco-
lhendo-os parcialmente. A íntegra dessa decisão encontra-se
juntada aos autos às fls. 729/733, disponível em Secretaria.

TRT-PR-01611-2007-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Afonso Batista da Silva
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “Para
a correta liquidação do julgado, intimem-se as rés para que
apresentem, no prazo de dez dias, todos os cartões de ponto
registrados pelo autor e todos os comprovantes de pagamento
de salários emitidos desde sua admissão em 13/12/1983, ou, na
falta, planilha de sua correta evolução salarial desde a referida
data até 31/12/2007, sob pena de arbitramento.”.

TRT-PR-01632-2007-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Lindacir Veria
Réu : Rosangela Gravon
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o
recurso interposto pela autora. Intime-se a ré para oferecer con-
tra-razões, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-01658-2006-659-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Luiz Anastacio
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Considerando que a executada foi regularmente citada, con-
verto em penhora o arresto efetivado em cumprimento à deci-
são de fls. 246, nos termos da parte final do artigo 654 do CPC.
Dê-se ciência à executada. 2 - Após, aguarde-se a garantia da
execução.”.

TRT-PR-01720-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Andreia Patricia Andrade
Réu : Cooperativa de Trabalhadores em Reforma Agrária
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
ADV(S) : José Augusto Guterres - PR38216
Deborah Campelli Zela - PR9371
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01721-2007-659-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Gelso Bonissoni
Réu : Cooperativa de Trabalhadores em Reforma Agrária
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
ADV(S) : José Augusto Guterres - PR38216
Nirclésio José Zabot - PR8704
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01722-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Edinásio Parkuts
Réu : Cooperativa de Trabalhadores em Reforma Agrária
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
ADV(S) : José Augusto Guterres - PR38216
Nirclésio José Zabot - PR8704
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01723-2007-659-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Vitor Hugo Dal Pupo
Réu : Cooperativa de Trabalhadores em Reforma Agrária
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
ADV(S) : José Augusto Guterres - PR38216
Nirclésio José Zabot - PR8704
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01827-2007-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Sidnei Machado
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Patricia Pizzano Caggiano - PR41950
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
De que foi proferida a sentença nos autos em epígrafe, julgan-
do procedente em parte os pedidos formulados pela parte auto-
ra.

TRT-PR-01828-2007-659-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Moacir Dolinski
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Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Patricia Pizzano Caggiano - PR41950
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
De que foi proferida sentença julgando procedente em parte os
pedidos formulados pela parte autora. A íntegra dessa decisão
encontra-se juntada aos autos, disponível em Secretaria.

TRT-PR-01855-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Benedito Machado
Réu : Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Perito MARCOS LUDWIG comunica que designou o dia 24/
01/2008, a partir das 9h30min, na sede da empresa reclamada,
para instalação e realização da perícia destinada à investigação
da insalubridade alegada.

TRT-PR-01978-2007-659-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Patricia Cristine Vieira
Réu : Mitel Comunicação e Serviços Ltda.
Vivo S.A.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378

1 - Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissi-
bilidade, admito os Recursos Ordinários interpostos. Intime-se
a parte contrária para contra-arrazoá-lo no prazo legal.

TRT-PR-01986-1995-659-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Jair Leal Santos
Réu : Madeireira Nossa Senhora do Belem Ltda.
Hamilton Marcelino dos Santos
ADV(S) : Valdemar Ramalho dos Santos - PR20489
Pomover o prosseguimento da execução, sob pena de retorno
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-02010-2007-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Gilmar Batista Fachinello
Réu : Y Matsuda - Distribuidora de Produtos Alimenticios
Beneficiadora de Batatas 277 Ltda.
Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Liza de Andrade Bianco - PR34466
Johnny Marlon Capichten - PR27653
Despacho de fl. 261: “Mantenha-se nos autos a manifestação
do autor, apesar de intempestiva. Dê-se vista às rés, pelo prazo
comum de cinco dias, sobre as reproduções fotográficas junta-
das às fls. 257/260.”.

TRT-PR-02012-2007-659-09-00-7 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tiburcio Likes Penteado
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Apresentarem a certidão de óbito emitida pelo Cartório de Re-
gistro de Pessoas Naturais competente.

TRT-PR-02017-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Silvana Diocese Ferreira
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Indefiro a intimação das testemunhas arroladas pela autora na
petição de fls. 441/442, eis que conforme consignado na Ata de
Audiência de fl. 222, as partes declararam não possuir teste-
munhas a serem intimadas, comprometendo-se a trazê-las, sob
pena de perda da prova, à exceção daquelas a serem ouvidas
por Carta Precatória Inquiritória.

TRT-PR-02038-2007-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Silvana Aparecida Furquim
Réu : Sebastião Oliveira
ADV(S) : Adriano Zagorski - PR24524
Homologado o acordo noticiado às fls. 11/12. O reclamado
deverá comprovar, no prazo de 10 dias, o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor do acordo, como autôno-
ma, sob pena de execução.

TRT-PR-02100-2007-659-09-00-9 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Valdecir José Teixeira
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Foi extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo, 267, incisos l e IV, do CPC, determinado-se o arquiva-
mento dos autos. Custas dispensadas. A integra dessa decisão
encontra-se juntada aos autos às fls. 53/54, disponível na Se-
cretaria desta Vara do Trabalho e também no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02111-2007-659-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Alexandrino da Silva
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Foi extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo, 267, inciso l, do CPC, e da Súmula 263 do E. TST. Cus-
tas pelas autoras, no importe de R$ 62,47, calculadas sobre o
valor atribuído à causa, que deverão ser recolhidas em cinco
dias, sob pena de execução. A integra dessa decisão encontra-
se juntada aos autos à fl. 206, disponível na Secretaria desta
Vara do Trabalho e também no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02144-2007-659-09-00-9 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Floriano Glovaski
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369

Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte: “1 -
Considerando que a certidão de óbito dando conta do noticiado
falecimento do requerido é documento fundamental para veri-
ficação dos pressupostos de desenvolvimento e validade do
processo, defiro a dilação de prazo requerida, a contar da data
da apresentação da petição. Intime-se. 2 ...”.

TRT-PR-02316-2007-659-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Salvador dos Santos
Réu : M L Machado & Cia Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366

Assim sendo, intime-se a executada para que comprove nos
autos, no prazo de dez dias, a transmissão eletrônica da GFIP/
SEFIP (observado o código 650 e demais instruções contidas
no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do apli-
cativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Cai-
xa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento
de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DRFB.
Intime-se, ainda, a executada para que comprove, no mesmo
prazo, o recolhimento e a transmissão via GFIP/SEFIP da dife-
rença entre o débito previdenciário apurado nos autos (R$
186,00) e o valor recolhido (R$ 165,60), sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-02482-2007-659-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Joel Paula Brusque
Réu : Kawduguga Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
[ME]
Complemento Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Não tendo o autor apresentado o correto e atualizado endereço
da(s) paret(s) reclamada(s), indefere-se a petição inicial, nos
termos do artigo 284, do CPC, com a conseqüente extinção do
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo, 267,
incisos l, do CPC, e da Súmula 263 do E. TST, determinado-se
o arquivamento dos autos. A integra dessa decisão encontra-se
juntada aos autos à fl. 18, disponível na Secretaria desta Vara
do Trabalho e também no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02484-2007-659-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Nelson Perpeto
Réu : Adelino Nunes dos Santos
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
r. despacho fl. 22: “Prejudicada a apreciação da petição em que
o autor promove a emenda à inicial, eis que já proferida sen-
tença julgando extinto o processo sem resolução do mérito.
Intime-se.”

TRT-PR-02567-2007-659-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Manolo Romero do Prado
Réu : R Boese Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416

Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, razão pela qual deter-
mino a intimação da reclamante, por seu procurador, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, infor-
mando detalhadamente o endereço da parte contrária, sob pena
de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-02587-2007-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Vilson Carlos Bertao
Réu : Paulo Mauricio Portilho
Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275

Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, razão pela qual deter-
mino a intimação da reclamante, por seu procurador, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, infor-
mando detalhadamente o endereço da parte contrária, sob pena
de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-02704-2007-659-09-00-5 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Guarapuava Business Locadora Ltda.
Réu : Jeferson de Brito
ADV(S) : Margarete Stang Portela - PR27426
Proferida decisão nestes autos, de folhas 88/89, rejeitando o
pedido liminar, cujo teor é o seguinte: “V - Por esses funda-
mentos, rejeito o pedido liminar de suspensão da execução em
curso nos autos principais nº 1130-2002-659-9-0-3. VI ...”.

TRT-PR-02749-2007-659-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Autor : Larli Sebastião Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087

Intime-se o autor para que emende a petição inicial apresentan-
do os pedidos de maneira certa e determinada, indicando os
valores correspondentes, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito, com sua conde-
nação ao pagamento das custas processuais e arquivamento do
processo, nos termos do artigo 852-B, § 1º, da CLT, combinado
com o artigo 267, I, do CPC.

02ª Vara do Trabalho deGUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2008

Fica V.Sa., intimado da AUDIÊNCIA supra designada. A au-
sência do autor levará à extinção do processo sem julgamento
do mérito, com o arquivamento dos autos (CLT, art. 844). Na
audiência a parte ré deverá apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), e o seu não comparecimento importará revelia, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art.844 da CLT). O réu deverá comparecer pessoalmente ou
por preposto que tenha conhecimento do fato, nos termos do §
1º do art. 843 da CLT, e que seja seu empregado (Súmula 377
da CLT). A irregularidade de representação acarretará revelia e
confissão. Na hipótese de comparecerem as partes à audiência
supra mencionada e não haver acordo, SERÁ FACULTADA A
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, CONTADOS DA REFERIDA AUDIÊNCIA.
Eventuais exceções deverão ser apresentadas na própria audi-
ência acima designada. Será designada outra data, caso seja
necessária a inquirição de testemunhas.

TRT-PR-08046-2007-673-09-00-1 (ACOB)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sebastião Carlos da Silva
Réu : Tracktor Ren Empresa de Obras Ltda.
ADV(S) : Francisco Rossi - PR10617
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:15

TRT-PR-08110-2007-673-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Aparecido Batista de Paiva
Réu : Eliane S.A. Revestimentos Cerâmicos
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:05

TRT-PR-08127-2007-673-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sérgio Antonio de Carvalho
Réu : Ns Indústria e Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-08134-2007-673-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Odair Rodrigues da Silva
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:20

TRT-PR-08161-2007-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Laercio Souza Costa
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 14:15

TRT-PR-08167-2007-673-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Isabel Cristina Mesquita de Almeida Barros
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:25

TRT-PR-08174-2007-673-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Paula Arieli da Silva
Réu : Ferchie Presentes Ltda. (ME)
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-08462-2007-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Renato Dionizio
Réu : Indústria de Carrocerias Metalicas Ibipora Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:15

TRT-PR-08602-2007-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Paulo Cezar da Silva
Réu : Engenharia Polay
Banco Panamericano S.A.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-08665-2007-673-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Henrique de Pinto Fadel
ADV(S) : João Pedro Tagliari - PR15966
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:30

TRT-PR-08698-2007-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Camilla Daniele Casini e Chagas
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:05

TRT-PR-08709-2007-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Junior Souza de Andrade
Réu : L Lombardi & Cia Ltda.
ADV(S) : Julio Antonio Barbeta - PR38744
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-08766-2007-673-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : João Miranda Filho
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-08798-2007-673-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Alexandre dos Santos Manzano
Réu : Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-08809-2007-673-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Claudenir Pipino
ADV(S) : José Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 14:15

TRT-PR-08815-2007-673-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Cyro Pereira de Rezende
ADV(S) : José Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-08894-2007-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Valdeci Alves
Réu : Jkr Comercial Consultoria e Empreendimentos Imobilia-
rios Ltd
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-08925-2007-673-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Milton Lino dos Santos
Réu : Construtora Curio Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:15

TRT-PR-09254-2007-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ricardo Segobi de Souza
Réu : Kids Teens English School S/S Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:25

TRT-PR-09500-2007-673-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Robison Ferreira dos Santos
Réu : Auto Elétrica Mecânica Maringá
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-09615-2007-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Eduardo Vieira David
Réu : Fami Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 14:05

TRT-PR-09624-2007-673-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Edvaldo Lucas da Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-09732-2007-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Vitor Hugo Aparecido Andrade Clemente
Réu : Global Telecom S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 14:10

Fica V.Sa., intimado da AUDIÊNCIA supra designada. A au-
sência do autor levará à extinção do processo sem julgamento
do mérito, com o arquivamento dos autos (CLT, art. 844). Na
audiência a parte ré deverá apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), e o seu não comparecimento importará revelia, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art.844 da CLT). O réu deverá comparecer pessoalmente ou
por preposto que tenha conhecimento do fato, nos termos do §
1º do art. 843 da CLT, e que seja seu empregado (Súmula 377
da CLT). A irregularidade de representação acarretará revelia e
confissão. Na hipótese de comparecerem as partes à audiência
supra mencionada e não haver acordo, SERÁ FACULTADA A
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, CONTADOS DA REFERIDA AUDIÊNCIA.
Eventuais exceções deverão ser apresentadas na própria audi-
ência acima designada. Será designada outra data, caso seja
necessária a inquirição de testemunhas.
Ciência, ainda, de que foi proferida decisão de antecipação de
tutela às fls. 90/93.

06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-

Londrina
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munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-09428-2007-673-09-00-2 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Emerson da Silva Oliveira
Réu : Fibreline Indústria e Comércio de Móveis e Decorações
Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 10:40

TRT-PR-09800-2007-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Fábio Julio Chagas
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agricolas
Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 11:00

TRT-PR-09860-2007-673-09-00-3 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Joana Darc Henrique da Silva
Réu : João Albuquerque
ADV(S) : Paulo Alceu Dalle Laste - SP225043
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 11:20

TRT-PR-09880-2007-673-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Mirian Franco Francisco
Réu : Anezia Aparecida Valentim Proni
Edson Aparecido Proni
ADV(S) : Michelle Cristina Bazo - PR34027
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 09:00

TRT-PR-09887-2007-673-09-00-6 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Michael Tiago Nogueira Ferreira
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Ilario Retkva - PR38146
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 09:40

TRT-PR-09958-2007-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Osmar Aparecido Ribeiro
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-09972-2007-673-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ilelza Aparecida Damiani Isidoro
Réu : Funtel Fundação do Ensino Tecnico e Londrina
ADV(S) : Marcos Vinicius Belasque - PR38759
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-10001-2007-673-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Tiago Aparecido Franco
Réu : Jd Salustiano Peças Para Locomotivas Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, FAZ SABER QUE FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indi-
cados nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a
execução, bem como que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens. VALI-
DADE 20 (VINTE) DIAS.

TRT-PR-RT-01416-1997 - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Margarete Martinez Scandolieri
Réu(s) : Glaudem Editora Publicitaria Ltda.
Só Empresas Paraná
Valdecir Borrasca

Rissardo & Pedro Ltda. - ME
Rubens Rissardo
Helena Maria Passafaro Borrasca
Maria Cleusa Pedro
INTIMADO(S) : Rissardo & Pedro Ltda. - ME - (RÉU - 4)
Valor do débito atualizado até 31/12/2007: R$ 5.928,69

TRT-PR-PS-01639-2006 - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Valdelice Inacio Nemoto
Réu(s) : Edmilson dos Santos
Paulo José dos Santos
INTIMADO(S) : Edmilson dos Santos - (RÉU - 1)
Paulo José dos Santos - (RÉU - 2)
Valor da execução: R$ 5.007,91 atualizado para 31/12/2007.

TRT-PR-PS-02699-2005 - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Helio da Luz
Réu(s) : Silva Breve Construções S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Helio da Luz - (AUTOR - 1) - CPF:
852.613.519-87
Valor da execução atualizado até 31/12/2007: R$ 19,91.
A presente execução decorre da aplicação de multa de 1% so-
bre o valor do acordo celebrado nos autos, por litigância de
má-fé (multa revertida ao FAT).

TRT-PR-RT-05017-2005 - (35 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Enilson Rodrigues Silva
Réu(s) : Transnort Peças e Mecânica Diesel Ltda.
INTIMADO(S) : Transnort Peças e Mecânica Diesel Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.259.787/0001-61
Ciência do despacho de fl. 56,, itens “3” a “5”:
“3. Intime-se a parte demandada, via editalícia, para, nos ter-
mos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagar quantia fixada na
liquidação, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
4. Não sendo cumprida a decisão, no prazo, acresça-se a multa
à conta geral, prosseguindo-se na execução, na forma preconi-
zada pelo art. 880 da CLT. A simples garantia da execução não
elidirá a aplicação da multa.
5. Em caso de impugnação ou embargos à execução, cumprirá
à parte demandada delimitar, de imediato e justificadamente,
as matérias e os valores impugnados, declarando o valor que
entende correto, sob pena de rejeição liminar (CLT, art. 897, §
2º, combinado com o art. 475-L, § 2º, do CPC)”.

Valor da execução: 96.236,95 atualizado para 30/11/2007.

TRT-PR-RT-05104-2005 - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Dayane Patrícia Silva
Réu(s) : Mcb Perfumaria e Cosmeticos Ltda.
Marcos Cesar Brenny
Carlos Henrique Brenny
INTIMADO(S) : Carlos Henrique Brenny - (RÉU - 3) - CNPJ:
05.961.017/0001-29
Valor da execução atualizado até 31/12/2007: R$6.570,02

TRT-PR-RT-07750-1998 - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : João Manuel Pereira
Réu(s) : Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instala-
ções Elétricas Ltda.
Julio Cesar Tonelli
Annelise Hermes Luck
INTIMADO(S) : Annelise Hermes Luck - (RÉU - 3)
Julio Cesar Tonelli - (RÉU - 2)
Valor da execução atualizado até 31/12/2007: R$5.509,08 (cinco
mil, quinhentos e nove reais e oito centavos).
Ao citando fica assegurado o direito previsto no art. 596 do
CPC, podendo ele indicar bens da sociedade a serem primeiro
excutidos, sob pena de serem penhorados os de seu acervo pa-
trimonial.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, sita à Av. São Paulo, 294 , 3º. andar-
centro - Londrina-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões). (VALIDADE:
20 DIAS)

TRT-PR-RT-02810-1997 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Nemias Lopes da Silva
Réu(s) : It Companhia Internacional de Tecnologia
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : It Companhia Internacional de Tecnologia -
(RÉU - 1)
Ciência de que foi proferida sentença de Impugnação à Senten-
ça de Liqüidação, às fls. 662/665 dos autos.

TRT-PR-RT-04371-2006 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Luana Ormeneze da Silva
Réu(s) : Gasparcell Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Sercomtel Celular S.A.
INTIMADO(S) : Gasparcell Equipamentos Eletrônicos Ltda. -
(RÉU - 1)
Ciência da decisão proferida às fls. 124/132. O inteiro teor da
r. decisão encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-05281-2007 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Edno de Lima
Réu(s) : Ronaldo Portelo Rodrigues
INTIMADO(S) : Ronaldo Portelo Rodrigues - (RÉU - 1) - CPF:
363.399.629-04
Ciência da decisão proferida às fls. 17/22. O inteiro teor da
referida decisão encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-07386-2007 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Luciana Lops Pinheiro
Réu(s) : Ronaldo Cosmo da Silva Amortecedores
V. Laudino de Souza Auto Center [ME]
INTIMADO(S) : Ronaldo Cosmo da Silva Amortecedores -
(RÉU - 1)
Ciência da decisão proferida às fls. 74/78: Procedente em par-
te.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51001-2006-673-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Paulo Augusto Barioni
Réu : Zenilda Resende Martins da Silva
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
“6. Restando infrutífera a diligência supra, intime-se a parte
exeqüente para manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com vistas
ao prosseguimento da execução.
7. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-82010-2006-673-09-00-9 (ADIV) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Lujete & Morais Ltda.
Réu : Maria Fernanda Francisco
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
“- Intimar a parte exeqüente (Maria Fernanda Francisco) acer-
ca do protocolo supra, que informa a entrega de R$900,00 re-
presentados por 462 peças íntimas variadas. Prazo de 10 (dez)
dias.”

TRT-PR-99504-2006-673-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Hélio César Ignácio Alves
Réu : Igreja Evangélica Wesleyana
Capela da Graça
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Michael Macedo Bessa - AM4058
Adiloar Franco Zemuner - PR9993
Ciência do despacho de fls. 361 abaixo transcrito:
“ 1. Mantida a sentença de mérito, reformou-se a condenação
apenas quanto aos honorários advocatícios, reduzidos para 10%
(dez por cento) do valor da causa.
2. Sobrestada a execução, nos termos do dispositivo da r. deci-
são prolatada.
3. No decurso, verifique-se quanto à eventuais pendências exis-
tentes, regularizando. Arquivem-se.
4. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-82023-2006-673-09-00-8 (ADIV) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda. (ME)
Réu : Angelica Domingues Rodrigues
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Ciência da determinação de fl. 47:
“Ante a certidão supra, intimar a parte autora a apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, cópia o documento de fl. 19 ou a
discriminação das verbas rescisórias, a fim de serem apurados
os valores devidos a título de encargos previdenciários”.

TRT-PR-99506-2006-673-09-00-1 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Wilson Barros Leite
Réu : Construtora Villarc Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
“1. Consoante se verifica dos autos, a parte demandada foi re-
gularmente citada à fl. 17-verso da deprecata (em apenso), na
pessoa do sócio Laércio Barbão.
2. Nada obstante o despacho de fl. 365, não consta, nos autos,
determinação de desconsideração da personalidade jurídica da
executada, com a conseqüente responsabilização pessoal dos
sócios e constrição de bens do seu acervo patrimonial particu-
lar. Por esta razão, a diligência Bacen-Jud (fl. 367) fora reali-
zada unicamente com relação à executada. Destarte, revejo os
itens “2” e “3” do despacho de fl. 365, nestes termos.
3. Ante o resultado negativo da diligência Bacen-Jud (fl. 368),
intimar a parte exeqüente para se manifestar, no prazo de 30
(trinta) dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
4. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-91049-2005-673-09-00-6 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Britania Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955

“1. Homologo o acordo noticiado, para que se produzam seus
jurídicos e legais efeitos, valendo como sentença irrecorrível,
salvo para a Previdência Social quanto à contribuição social
devida, nos termos do parágrafo único, do art. 831, da CLT.
2. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$14.160,00),
bem como custas do artigo 789-a da CLT, a cargo da ré, que
deverá ser intimada para recolhimento, em 05 (cinco) dias, sob
pena de prosseguimento.
3. Ante a natureza jurídica das verbas discriminadas, intime-se
o INSS para manifestação em 10 (dez) dias, sob pena de pre-
clusão, conforme disposto no art. 832, § 4º, da CLT.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, verifique-se quanto à existência de pendências, sanan-
do-as.
5. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
6. Descumprido o acordo, inclua-se no pólo passivo a sucesso-
ra, Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda, conforme determi-
nado à fl. 183.”

TRT-PR-81050-2005-673-09-00-2 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Zaki Khouri
Elie Youssef Hakme
Gabriel Khouri
Gilberto Khouri
ADV(S) : Marcelo Leal de Lima Oliveira - PR19847
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-81066-2006-673-09-00-6 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Francisco Jarreta
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Ciência do despacho de fl. 343:
“1. Inviável a reserva de crédito requerida pela NB Fomento S/
A, ante a natureza jurídica da presente ação, cujo objeto alcan-
ça, apenas, a indisponibilidade dos bens das requeridas, para
garantia dos créditos gerados nas ações principais, em curso,
não havendo, assim, expropriação patrimonial que permita a
habilitação pretendida.
2. Intime-se o terceiro interessado.
3. Cumpra-se a determinação de fl. 220".

TRT-PR-99513-2006-673-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Clovis Cardoso da Silva
Réu : Glevin Confecções Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-00087-2006-673-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Obede Lincon de Oliveira
Réu : Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
“ ... intime-se a parte exeqüente para que se manifeste acerca
do prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.”

TRT-PR-00101-1997-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Jozemar da Silva
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : Braulino Bueno Pereira - PR11365
“1. Homologa-se o acordo noticiado, para que se produzam seus
jurídicos e legais efeitos, valendo como sentença irrecorrível,
salvo para a Previdência Social quanto à Contribuição Social
devida, nos termos do parágrafo único do art. 831 da CLT.
2. Custas processuais sobre o valor do acordo, custas do art.
789-A da CLT, despesas com publicação de edital (fls. 45 e 58
da CP) e honorários de contador a cargo da parte executada
que deverá ser intimada para recolhimento, em 05 (cinco) dias,
sob pena de prosseguimento.
3. Deverá a parte executada, ainda, nos termos da Lei 10.833/
03, artigo 28, comprovar nos autos, em 15 (quinze) dias, o re-
colhimento do imposto de renda devido.
4. Em se tratando de acordo firmado após o trânsito em julgado
da sentença de fundo, as partes não são absolutamente livres
para acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS,
nos termos da OJ EX SE nº 164, do E. TRT 9ª Região, devendo
a parte executada proceder ao recolhimento das contribuições
previdenciárias já calculadas, comprovando-se nos autos em
10 (dez) dias, sob pena de execução.
5. Cumprido integralmente o acordo, intime-se o INSS para
manifestação em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, confor-
me disposto no art. 832, § 4º, da CLT.
6. Decorrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região (art. 241/257), verifique-se quanto à inexistência de
pendências, certificando nos autos.
7. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. “
Os valores do item “2” do despacho acima estão atualizados
(30/11/2007) à fl. 545 dos autos.

TRT-PR-00131-2007-673-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Agnaldo Dias de Souza
Réu : Vivi Moto Táxi
ADV(S) : Regis Luis Jaques Bohrer - PR30147
“ ... 6. Intime-se a primeira ré a comprovar nos autos o recolhi-
mento dos encargos previdenciários relativos à cota do empre-
gado, por tratar-se de empresa cadastrada no SIMPLES, no prazo
de 10 (dez) dias.
7. Deverá a ré, ainda, nos termos da Lei 10.833/03, artigo 28,
comprovar nos autos, em 15 (quinze) dias, o recolhimento do
imposto de renda devido.”

TRT-PR-99526-2006-673-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
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Autor : Heder Henrique dos Santos
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Flavio Antonio Franzin - PR3987
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-00172-2006-673-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Jurandir Pereira do Nascimento
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
“1. Recebo o recurso da ré no efeito meramente devolutivo.
2. À parte contrária para contra-razões, no prazo legal, queren-
do.
3. No decurso, subam ao Egrégio Regional.”

TRT-PR-00223-2007-673-09-00-1 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Dirceu dos Reis da Costa
Réu : Nilton Pereira de Lima
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
“1. Expeça-se mandado de penhora de bens. Na mesma oportu-
nidade, deverá o oficial de justiça diligenciar acerca do CPF do
demandado.
2. Cumprido o item supra ou infrutífera a diligência, intime-se
a parte exeqüente para se manifestar, em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
3. No silêncio, ao item “2” do despacho da fl. 30.”

TRT-PR-00260-1992-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Antonio Aparecido Martins (Espólio de)
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
Fundação Clemente Faria
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
“ 1. Intime-se o réu de que os autos encontram-se à sua dispo-
sição, na forma requerida, por 30 (trinta) dias.
2. Na seqüência, retornem ao arquivo.”

TRT-PR-00292-2007-673-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sebastião Aparecido de Moraes
Réu : Central de Escoras Zona Sul
Edmilso Aparecido Mendes
ADV(S) : Delsilvio Muniz Junior - SP245084
“1. Intime-se a 2ª demandada a comprovar nos autos, no prazo
de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previdenciári-
os devidos.
2. Vindo a resposta, intime-se o INSS para manifestar-se nos
autos, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Arquivem-se.
3. Silente a parte, proceda a secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se a 2ª ré ao pagamento. Reco-
lhidos, libere-se, cientifique-se o INSS, e, na seqüência, arqui-
vem-se.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, determino que se proceda à rotina de blo-
queio de contas e aplicações financeiras de titularidade da 2ª
demandada (qualificação à fl. 60).
6. Insuficientes os valores bloqueados por força da solicitação
efetivada, intime-se a 2ª demandada, especificamente para os
fins dos art. 879, parágrafo 2º da CLT.
7. No decurso, liberem-se referidos depósitos à parte exeqüen-
te (INSS), abatendo-se do montante em execução.
8. Garantida a execução, intime-se a 2ª demandada de que o
valor bloqueado fica convertido em penhora e, na ausência de
embargos, liberem-se os depósitos para a satisfação integral do
débito. Intime-se o INSS para se manifestar, em 10 (dez) dias,
querendo. No decurso, verifique-se acerca de eventuais pen-
dências, sanando-as. Arquivem-se.
9. Restando infrutífera a diligência supra, intime-se a parte
exeqüente (INSS) para manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
10. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00293-2000-673-09-00-3 (RT) - (120 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ailton Vicente Vieira
Réu : Malvezzi Comércio e Distribuição de Bebidas Ltda.
Elizeu Luis Malvezzi
Izabel Cristina de Souza Silva
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
“1. Defiro o prazo de 120 (cento e vinte) dias, como requerido.
2. Decorrido, intime-se a parte exeqüente.
3. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00299-2002-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Alex Sandro Martins
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
“1. Cumpra-se a determinação de fl. 437 item “2”.
2. Na seqüência, atualize-se a conta de execução, abatendo-se
os valores liberados.
3. Intime-se a ré ao recolhimento da diferença devida, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento.”

TRT-PR-00312-2006-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Carlos Roberto Lombardi
Réu : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Lucineia Moreira Machado - PR19960
Ciência do despacho de fl. 93, itens “1” e “2”:
“1. Calcule-se o valor devido a título de contribuição previden-
ciária conforme determinado no acórdão de fl. 85.

2. Após, notifique-se a ré para pagamento, em cinco dias, sob
pena de execução”.

Valor da execução: R$ 567,08 atualizado para 30/11/2007.

TRT-PR-00328-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Wellington Augusto Lopes
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
Euro Assessoria e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Cecilia Inacio Alves - PR14672
AO PRIMEIRO RÉU: RETIRAR EM SECRETARIA DOCU-
MENTO DESENTRANHADO DE FL. 85.
AO AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DO DOCUMEN-
TO JUNTADO À FL. 95, QUE NOTICIA O DEPÓSITO DE
QUANTIA EM FAVOR DA PROCURADORA DA PARTE
AUTORA EM DATA DE 28/08/2007.

TRT-PR-51338-2006-673-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : José Celesio da Cruz
Réu : Divinorte Comércio de Divisorias Ltda.
Marcia Cristina de Souza
Claudia da Silva Machado
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
“... 6. Restando infrutífera a diligência supra, intime-se a parte
exeqüente para manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com vistas
ao prosseguimento da execução.
7. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00360-1996-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marcio Botelho de Souza
Réu : Lanchonete Don Clivatti Ltda.
Wladimir Vieira Porfírio
Elisângela Cristina Vieira
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
“1. Vindo a resposta ao ofício encaminhado para a Receita Fe-
deral dar vistas ao exequente da mesma bem como do resultado
obtido nas consultas feitas ao Detran.
2. No silêncio, suspender a execução pelo prazo de um ano, em
face do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80.
3. Decorrido este prazo sem manifestação do exequente, arqui-
var provisoriamente.”

TRT-PR-00411-1995-673-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Maria de Lurdes Madaleno de Carvalho
Réu : Repamal Indústria e Comércio de Refrigeração Ltda.
Amadeu Felipe da Luz Ferreira
ADV(S) : Domingos José Perfeito - PR7848
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
Nº 2619102/2007, NO BANCO DO BRASIL S/A.

TRT-PR-00427-2006-673-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Rosana Salles Gratival
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Paulo Roberto Pires - PR13103
Ficar intimado da designação da perícia para o dia, horário e
local abaixo declinados:
Dia: 20/12/2007
Horário: 9h30min
Local: Rua Rio de Janeiro, 1.500, sala 703, nesta cidade
Perito: Dra. Zuleica Barreto Campos

TRT-PR-00489-2007-673-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Valdemiro Cardoso
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-51606-2006-673-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Valdica Caetano dos Santos
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Fica V. Senhoria intimado para, querendo, apresentar resposta
aos embargos a execução opostos pela executada.

TRT-PR-00662-2007-673-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ataide Francisco de Almeida
Réu : Swift Armour S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Rachel Boechat Luppi - PR30034
Ciência do despacho de fl. 334:
“1. Os benefícios previdenciários obtidos através de perícia
médica do INSS, que resultaram na concessão da aposentado-
ria do autor, não guardam relação com a perícial judicial, aqui
realizada, sendo que aquela não se aproveita para o deslinde
das questões ora em litígio. Indefiro o requerimento da ré, quanto
à expedição de ofício ao INSS. Intime-se.
2. Designo audiência de instrução para o dia 15/04/2008 às
15:00 horas, quando as partes deverão comparecer para inter-
rogatório e depoimento, sendo considerada confissão presumi-
da da parte ausente (EN 74 do C. TRT). Na mesma ocasião, as
partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente ou
arrolá-las no prazo de dez dias, para que sejam intimadas, sob
pena de preclusão”.

TRT-PR-00791-2006-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marcos Valerio Weigert
Réu : Alvorada Pesquisas de Opiniao Publica e de Mercado S/

C Ltda.
Waldimir José Mendes
Maria da Gloria Araujo Mendes
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
“ 1. Ante as certidões de fls. 85 e 87, intime-se o autor para se
manifestar acerca do prosseguimento da execução. Prazo de 30
dias.
2. No silêncio, aguarde-se por um ano e, após, ao arquivo pro-
visório.”

TRT-PR-51897-2006-673-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Cleusa Martins Crincrev
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, em 30
(trinta) dias, o recolhimento dos encargos previdenciários de-
vidos. “

TRT-PR-51918-2006-673-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Juliana Santos Duarte
Réu : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliaria Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
“ ... intime-se a parte exeqüente para manifestar-se, em 30 (trin-
ta) dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
6. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00918-2000-673-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marcelo José Luiz
Réu : Manzutti e Ikuta Ltda.
Eveli Manzutti
Enio Ikuta
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
“ 1. Intimar a parte exeqüente para se manifestar, em 30 (trinta)
dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00971-2006-673-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : José Valdemir Sartorelo
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-01007-1999-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Fabio Aparecido Teodoro
Réu : R.C. Carneiro e Silva Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
“ ... intime-se a parte exeqüente para se manifestar, em 30 (trinta)
dias, com vistas ao prosseguimento da execução. Ainda, deve-
rá apresentar o atual e correto endereço do réu Roberto Carlos
Carneiro, a fim de possibilitar a citação do mesmo, ou a reque-
rer o que entender de direito (CPC, art. 232).
11. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-01027-2007-673-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Valdereis Vidal dos Santos
Réu : Ricardo Augusto Wolff - (ME)
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos.”

TRT-PR-01035-2006-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marcos de Jesus
Réu : Pigaiani & Pereira Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos sobre os salários pagos na vigência contra-
tual, nos termos da conciliação homologada às fls. 94/95.”

TRT-PR-01047-1992-673-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ricardo Alves dos Santos
Réu : Pl Andre e Cia Ltda. Supermercado Pague Pouco
Pedro Luiz André
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Heleno Galdino Lucas - PR23110
Ciência às partes de que foi proferida decisão de Exceção de
Pré-executividade às fls. 223/4, que acolheu em parte os pedi-
dos formulados, determinando a exclusão de Natal Rena e Ge-
noefa Sversuti Rena do pólo passivo.

TRT-PR-01074-1995-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Eliezer Moreira
Réu : Nilza Araujo Frei - ME
Nilza Araujo Frei
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Ciência do despacho de fl. 216:
“ 1. Mantenho o despacho de fl. 210, por seus próprios funda-
mentos. Outrossim, saliente-se que a remoção dos bens penho-
rados somente tornará mais oneroso o processo, devendo-se
atentar para o fato de que os bens constritos não garantem a

execução. Intime-se.
2. Ainda que insubsistente a penhora, incluam-se os presentes
autos em pauta para realização de hasta pública.”

TRT-PR-01151-2007-673-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Dirceu Leal da Silva
Réu : Chimentão Agroindústria Ltda. - EPP
ADV(S) : Danilo Schiefer - PR36515
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos.”

TRT-PR-01182-2001-673-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Vera Lucia Nunes Daguila
Réu : Pisonorte Pisos e Revestimentos Ltda.
Francesco Micheli
Sonia Marcia Figaro
Paulo Americo Munhoz
ADV(S) : João Luiz do Prado - PR35390
Fica V. Senhoria intimada para manifestar-se em 30 (trinta) dias
com vistas ao prosseguimento da execução, bem como acerca
do teor da certidão de fl. 285.

TRT-PR-01204-2006-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Alessandro Assis da Silva
Réu : Rodosis Rastreamento de Veículos Ltda.
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIAS DE RETI-
RADA Nº 2639260 E 2639291/2007 , NA CEF.

TRT-PR-01262-2007-673-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Andrea Bacarin Maia
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-01273-2006-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Adenir Francisca Reginato Soares
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Fica V. Senhoria intimado para informar, no prazo de 10 dias, o
endereço de seu constituinte Igapó Serviços de Higiene e Lim-
peza Ltda.

TRT-PR-01288-2007-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Francisco Mussere
Réu : Hnm Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos.”

TRT-PR-01347-2007-673-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Dalila Francisco de Assis
Réu : Clube dos 30
ADV(S) : Dalva Vernillo - PR4742
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-01363-2006-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Maria Cleonice de Souza
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Fica V. Senhoria intimado para o cumprimento do despacho de
fl. 184 no prazo legal:
“ 1. Tendo em vista o retorno das cartas de citação expedidas às
fls. 180 e 182, intime-se o procurador do 1° (Igapó Serviços de
Higiene e Limpeza Ltda.) e do 3° (Force Vigilância S/C Ltda.)
réus, Dr. Nilson Roberto M. Garcia, OAB/SP 148.230, para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço de seus constituintes... “

TRT-PR-01371-2006-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Rose Serafim Machado
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Fica V. Senhoria intimado para o cumprimento do despacho de
fl. 177 no prazo legal:
“ 1. Tendo em vista o retorno das cartas de citação expedidas às
fls. 173 e 175, intime-se o procurador do 1° (Igapó Serviços de
Higiene e Limpeza Ltda.) e do 3° (Force Vigilância S/C Ltda.)
réus, Dr. Nilson Roberto M. Garcia, OAB/SP 148.230, para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço de seus constituintes...”

TRT-PR-01378-2006-673-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marlene de Souza Cardoso
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
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ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Fica V. Senhoria intimado para o cumprimento do despacho de
fl. 178 no prazo legal:
“ 1. Tendo em vista o retorno das cartas de citação expedidas às
fls. 174 e 176, intime-se o procurador do 1° (Igapó Serviços de
Higiene e Limpeza Ltda.) e do 3° (Force Vigilância S/C Ltda.)
réus, Dr. Nilson Roberto M. Garcia, OAB/SP 148.230, para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço de seus constituintes...”

TRT-PR-01404-1996-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Alberto Borges da Silva
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Zaki Khouri
Gilberto Khouri
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Lauro Palma - PR14941
Ciência do despacho de fl. 594, para cumprimento no prazo
legal:
“ 1. Deixo de receber os embargos à execução interpostos, por-
quanto a execução não se encontra garantida. Intime-se o ter-
ceiro demandado.
2. Outrossim, intime-se a parte exeqüente a apresentar, em 30
(trinta) dias, bens dos demandados passíveis de penhora...”

TRT-PR-01406-2007-673-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sebastião Cogorni
Réu : Comafel Transportes Ltda.
ADV(S) : Edson de Jesus Deliberador Filho - PR26670
Ciência do despacho de fl. 51:
“ 1. Intimar a parte exeqüente para se manifestar, em 30 (trinta)
dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-01417-2006-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Maria Cicera dos Santos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ciência do despacho de fl. 166:
“ 1. Tendo em vista o retorno das cartas de citação expedidas às
fls. 162 e 164, intime-se o procurador do 1° (Igapó Serviços de
Higiene e Limpeza Ltda.) e do 3° (Force Vigilância S/C Ltda.)
réus, Dr. Nilson Roberto M. Garcia, OAB/SP 148.230, para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço de seus constituintes...”

TRT-PR-01452-2006-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marcio Martins dos Santos
Réu : Veluvi Express Ltda.
Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do despacho de fl. 135:
“ 1. Defiro a dilação de prazo requerida à fl. 134, para apresen-
tação dos cálculos de liquidação. Intime-se a parte autora...”

TRT-PR-01525-2007-673-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Eric de Almeida Teixeira
Réu : Cdm Comércio de Microcomputadores Ltda.
Fc Lobo & Cia Ltda.
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Ciência do despacho de fl. 43:
“ 1. Intimar a parte exeqüente para se manifestar, em 30 (trinta)
dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-01542-2007-673-09-00-4 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sonia Aparecida Zaguini Scali
Réu : Masami Koga
Mitshuka Koga
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Ciência do despacho de fl. 45:
“1. Cadastre-se o procurador da exeqüente (Dr. Dino Costacur-
ta - OAB/PR 16.627).
2. Homologo a arrematação da fl. 43, vez que, ao contrário dos
demais licitantes, o credor não está obrigado a exibir o preço,
conforme preceitua o art. 690, parágrafo 2º do Código de Pro-
cesso Civil.
3. Assino o auto.
4. O valor do lanço deverá ser abatido do seu crédito nos pre-
sentes autos.
5. Intime-se a parte autora. Oficie-se ao Juízo deprecante, via
e-mail, solicitando a intimação dos réus.
6. Decorrido o prazo legal, expeça-se a Carta de Arrematação.
Libere-se o depósito da fl. 44 ao Leiloeiro. Devolva-se a Carta
Precatória”.

TRT-PR-80131-2005-673-09-00-5 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Dinardi Engenharia Civil e Construções Ltda.
ADV(S) : Domingos José Perfeito - PR7848
Fica a parte ré intimada de que foi proferida decisão de embar-
gos de declaração (fl. 394), que deferiu o requerimento da ré,
corrigindo a omissão verificada.

TRT-PR-01574-2007-673-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Joniro Gomes Alves

Réu : Fábrica de Frios e Conservas Jatay Ltda.
ADV(S) : Savio Cembraneli - PR10787
Fica V. Senhoria intimado a comprovar nos autos, no prazo de
30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previdenciários
devidos.

TRT-PR-01586-1990-673-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : João Afonso de Moura
Réu : New Petropolis - Ind e Com de Confecções Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência do despacho de fl. 646:
“ 1. Defiro o parcelamento na forma proposta. Intime-se a ré...”

TRT-PR-02804-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Elcio Quintilhano dos Santos
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca
do laudo pericial apresentado às fls. 194 a 309, no prazo suces-
sivo de 05(cinco) dias, respeitado o intervalo de 02(dois) dias,
iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-02810-1997-673-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Nemias Lopes da Silva
Réu : It Companhia Internacional de Tecnologia
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Ficam as partes intimadas de que foi proferida sentença de
Impugnação à Sentença de Liqüidação, às fls. 662/665 dos au-
tos.

TRT-PR-03100-2007-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Neide Pereira de Oliveira
Réu : Mafia Di Pasta Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
João Vicente Capobiango - PR16934
Prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para manifestações, inician-
do-se pela parte autora (esclarecimentos do perito à fl. 694).

TRT-PR-03758-2007-673-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : José Francisco Ferreira
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Ciência do despacho de fl. 161, item “1”:
“1. Intimem-se as rés a manifestarem-se sobre o pedido de de-
sistência do adicional de insalubridade, formulado pelo autor,
em 05 (cinco) dias”.

TRT-PR-03812-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Silvana da Silva Fonseca
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Ciência de que foi designada audiência de encerramento de
instrução para o dia 19/02/2008, às 10:15 horas, mantidas as
cominações anteriormente lançadas.

TRT-PR-04028-2006-673-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Edilamar Pereira Mendes Martins
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Ciência do despacho de fl. 147, itens “3” a “5”:
“3. Intimem-se as demandadas, na pessoa de seu advogado, para,
nos termos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagarem a quan-
tia fixada na liquidação, sob pena de multa de dez por cento.
4. Não sendo cumprida a decisão, no prazo, acresça-se a multa
à conta geral, prosseguindo-se na execução, na forma preconi-
zada pelo art. 880 da CLT. A simples garantia da execução não
elidirá a aplicação da multa.
5. Em caso de impugnação ou embargos à execução, cumprirá
à parte demandada delimitar, de imediato e justificadamente,
as matérias e os valores impugnados, declarando o valor que
entende correto, sob pena de rejeição liminar (CLT, art. 897, §
2º, combinado com o art. 475-L, § 2º, do CPC)”.

Valor da execução: R$ 28.851,93 atualizado para 30/11/2007.

TRT-PR-04342-2007-673-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Jesus Marcos de Souza
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ficar intimado da redesignação da perícia para o dia, horário e
local abaixo declinados:
Dia: 20/02/2008
Horário: 15h00min
Local: Sede da reclamada
Perito: José Marcelo de Oliveira Penteado

TRT-PR-04706-2005-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Luiz Antonio de Freitas Carlesso
Réu : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL
ADV(S) : Rodrigo Barreto Sassen - SC20814
Ciência do despacho de fl. 545, item “1”:
“1. Intime-se a ré a apresentar, em 10 (dez) dias, os documen-
tos solicitados pelo perito, sob pena de se configurar ato aten-
tatório ao exercício da jurisdição, cuja multa arbitro em 20%
(vinte por cento) do valor da causa, a ser revertida à União

(CPC, art. 14, inciso V e parágrafo único).
2. Vindo aos autos, ao perito”.

TRT-PR-04718-2005-673-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ricardo Alexandre Pombal
Réu : Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Ciência do despacho de fl. 783, itens “3” a “5”:
“3. Intime-se a parte demandada, na pessoa de seu advogado,
para, nos termos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagar quantia
fixada na liquidação, sob pena de multa de 10% (dez por cen-
to).
4. Não sendo cumprida a decisão, no prazo, acresça-se a multa
à conta geral, prosseguindo-se na execução, na forma preconi-
zada pelo art. 880 da CLT. A simples garantia da execução não
elidirá a aplicação da multa.
5. Em caso de impugnação ou embargos à execução, cumprirá
à parte demandada delimitar, de imediato e justificadamente,
as matérias e os valores impugnados, declarando o valor que
entende correto, sob pena de rejeição liminar (CLT, art. 897, §
2º, combinado com o art. 475-L, § 2º, do CPC)”.

Valor da execução: R$ 413,13 atualizado para 30/11/2007.

TRT-PR-04805-2005-673-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Carlos Alberto Gama
Réu : J.R. Inox Equipamentos Para Supermercados Ltda.
Novo Mundo Equipamentos Para Supermercados Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Marlos Luiz Bertoni - SP213269
Miguel Cabrera Kauam - PR39839
Ciência às partes da decisão de Embargos à Execução, de fls.
243/244, que conheceu dos Embargos à Execução interpostos,
por tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los nos termos da fun-
damentação.
Fica intimada, ainda, a segunda ré (Novo Mundo), do despa-
cho de fl. 237, item 01, que indeferiu o processamento dos
Embargos de Declaração opostos, porque preclusa a oportuni-
dade.

TRT-PR-05068-2005-673-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Claudio Costa de Souza
Réu : Brasil Transportes Intermodal Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Daniela Riani - SP187369
AO RÉU: Ciência do despacho de fl. 249, itens “3” a “5”:
“3. Intime-se a parte demandada, na pessoa de seu advogado,
para, nos termos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagar quantia
fixada na liquidação, sob pena de multa de 10% (dez por cen-
to).
4. Não sendo cumprida a decisão, no prazo, acresça-se a multa
à conta geral, prosseguindo-se na execução, na forma preconi-
zada pelo art. 880 da CLT. A simples garantia da execução não
elidirá a aplicação da multa.
5. Em caso de impugnação ou embargos à execução, cumprirá
à parte demandada delimitar, de imediato e justificadamente,
as matérias e os valores impugnados, declarando o valor que
entende correto, sob pena de rejeição liminar (CLT, art. 897, §
2º, combinado com o art. 475-L, § 2º, do CPC)”.
Valor da execução: 403.735,02 atualizado para 30/11/2007.

ÀS PARTES: Ciência do despacho de fl. 254, itens “1” e “2”:
“1. Cumpra-se o despacho de fl. 249, a partir do item “3”. Con-
comitantemente, reitere-se a intimação de fl. 212, para que o
réu proceda à retirada dos documentos que se encontram à con-
tracapa, conforme deferido à fl. 211 (item “1”), no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de os mesmos serem eliminados pela
Secretaria desta Vara do Trabalho.
2. Intime-se a parte autora a apresentar sua CTPS na Secretaria
desta Vara, no prazo de 10 (dez) dias”.

TRT-PR-05255-2007-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Marcelino Rodrigues de Anunciação
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência do despacho de fl. 247, em especial, do item “7”:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes através do pro-
tocolo supra, para que se produzam seus jurídicos e legais efei-
tos, inclusive quanto ao artigo 475-N, inciso III, do CPC, va-
lendo como sentença irrecorrível, salvo para a Previdência So-
cial quanto à contribuição social devida, nos termos do pará-
grafo único do art. 831, da CLT.
2. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$5.000,00),
pela parte autora, dispensada na forma da lei.
3. Deverá a parte demandada, nos termos da Lei 10.833/03,
artigo 28, comprovar nos autos, no prazo legal, o recolhimento
do imposto de renda devido.
4. Ante a natureza jurídica das verbas discriminadas, intime-se
o INSS para manifestação, em (10) dez dias, sob pena de pre-
clusão.
5. Decorrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao
Provimento Geral da Corregedoria deste E. Tribunal, verifi-
que-se quanto a inexistência de pendências nos autos, certifi-
cando. Arquivem-se.
6. Havendo débitos pendentes, prossiga-se.
7. Intimem-se as partes para fins de delimitação do prazo para
cumprimento do acordo, na forma convencionada”.

TRT-PR-05438-2007-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Evelise Oliveira Silva Torreti
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Alexandre Monte Constantino - SP183798
Olga Machado Kaiser - PR11723
Ciência do despacho de fl. 53:
“1. Homologo a retificação do acordo apresentada pelas partes,
que fica fazendo parte integrante do Termo de Conciliação de

fl. 23. 2. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-05463-1994-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Joaquim Paulo Rodrigues
Réu : Solvenbraz Solventes Brasil Ltda.
José Lourival Pereira
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do despacho de fl. 268:
“1. Indefiro o requerido, porquanto tal diligência pode ser le-
vada a efeito pela própria parte. Intime-se.
2. No silêncio, ao item “4” do despacho da fl. 259.”

TRT-PR-05489-2007-673-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Laércio Chimenton
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Fica a parte ré intimada da interposição de recurso pela parte
contrária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-05540-1998-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Mauro Aparecido Dias
Réu : Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instala-
ções Elétricas Ltda.
Julio Cesar Tonelli
Annelise Hermes Luck
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fica a parte exeqüente intimada para se manifestar nos autos,
em 30 (trinta) dias, tendo em vista o teor da certidão da oficial
de justiça, bem como informar, no mesmo prazo, o atual ende-
reço da 3ª executada, a fim de intimá-la da penhora.

TRT-PR-05633-2007-673-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Eliana Alves Souza da Silva
Réu : Restaurante Comida Caseira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Fica a parte demandada intimada a comprovar nos autos, no
prazo de 30(trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos.

TRT-PR-05790-2007-673-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Debora Cristina Macedo Rizzi
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Fica a parte ré intimada do despacho de fl. 101:
“ 1. A ré apresenta guia DARF sem autenticação bancária. 2.
Assim, denego seguimento ao Recurso Ordinário, posto que
deserto. 3. Intime-se a demandada.”

TRT-PR-06049-1994-673-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : João Francisco Gonçalves
Réu : Cruzeiro do Sul Cia.Segur. - Liquidante Cleber Jacua
Ari Gomes Ferreira
Artur Garrastazu Gomes Ferreira
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestar-se acerca da indicação de bens à penhora, bem
como, acerca do ofício recebido do Juízo deprecado.

TRT-PR-06080-1999-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Gumercindo Alves de Souza
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Fica a parte exeqüente intimada da homologação de fl. 691,
para manifestação no prazo legal:
“1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 671 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros. 2. Mantenho os hono-
rários do contador. 3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
parte exeqüente. ...”

TRT-PR-06082-2007-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Michele Patricio Sayegh
Réu : Drz Consultores Associados S/S Ltda.
Gabriela Regina Santana
Agostinho de Rezende
ADV(S) : Lucineia Moreira Machado - PR19960
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Às partes:
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que à fl. 179 dos autos
foi proferida decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipa-
da, bem como, de que, em cumprimento à referida decisão, foi
designada audiência de instrução para o dia 18/03/2008, às 09:00
horas, devendo as partes comparecerem para interrogatório e
depoimento, sendo considerada a confissão presumida da parte
ausente (Súmula 74 do C. TST). As partes deverão, ainda, nes-
sa oportunidade, trazer suas testemunhas espontaneamente ou
arrolá-las no prazo de cinco dias para que sejam intimadas.
Deverão ser arroladas no prazo de dez dias as testemunhas que
as partes pretendem ouvir mediante carta precatória.

Aos réus:
Ficam Vossas Senhorias intimados para manifestarem-se sobre
os documentos juntados às fls. 137/168 e 173/177.

TRT-PR-06185-2007-673-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Paulo Roberto Costa Feijo
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Fica a parte ré intimada da interposição de recurso pela parte
contrária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo
legal.
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TRT-PR-06296-1995-673-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Adriano Jefferson Sambatti
Réu : Maracaju Veículos Ltda.
Tecnosoft Informatica Ltda.
Auto Informatica Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cantoni - PR7380
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Ficam as partes intimadas de que foi proferida sentença de
Embargos à Execução, às fls. 1454 a 1456, que conheceu dos
embargos à execução interpostos por Maracaju Veículos S/A
para, no mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-06302-1997-673-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Rosangela Aparecida Sousa
Réu : Andrea Aparecida dos Santos S/C Ltda.
Andrea Aparecida dos Santos
Paulo Roberto Pereira
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ante os termos da certidão transcrita à fl. 195 (ofício do Juízo
Deprecado), fica a parte autora intimada para apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, o atual e correto endereço do 3° réu
(Paulo Roberto Pereira), a fim de possibilitar a citação do mes-
mo, ou a requerer o que entender de direito (CPC, art. 232).

TRT-PR-06417-1997-673-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Bernadete Goncala do Nascimento
Réu : Yone Cortes Dutra
José da Silva Dutra
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Fica a parte exeqüente intimada para se manifestar, em 30 (trin-
ta) dias, com vistas ao prosseguimento da execução. Silente, o
andamento do feito será suspenso por 01 (um) ano, na forma do
art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao depois, o disposto no
parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal (arquivo provisório).

TRT-PR-06577-2007-673-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Lucia Ferreira da Silva
Réu : Araucária Administradora de Consórcios Ltda.
ADV(S) : Sonia Deguchi - PR19169
Fica a parte autora intimada da interposição de recurso pela
parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões, no
prazo legal.

TRT-PR-06794-1995-673-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Francisco de Assis Souza
Réu : Paranautica Comércio e Importação de Produtos Nauti-
cos Ltda.
Heitor Paulo Lopes
Maria das Virgens da Silva
Izana Frejuello Lopes
ADV(S) : Edson Alves da Cruz - PR35169
Fica a parte autora intimada para manifestar-se nos autos, com
vistas ao prosseguimento da execução. Ainda, deverá apresen-
tar, no prazo de 30(trinta) dias, o atual e correto endereço da 3ª
ré (Maria das Virgens da Silva), a fim de possibilitar a citação
da mesma, ou requerer o que entender de direito (CPC, art.
232), nos termos do item 02 do despacho de fl. 457.

TRT-PR-06827-1998-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Josafa Silverio Pinto
Réu : Planos Construtora e Incorporadora Ltda.
Norma Regina Aidar Pinto
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Nada obstante a exclusão do réu Darci Souza, fica o seu procu-
rador, Dr. João VIcente Capobianco, intimado para informar,
em 05 (cinco) dias, caso tenha conhecimento, o endereço de
Norma Regina Aidar Souza.

TRT-PR-06886-1992-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Elias Baltazar
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição Jumbo
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ciência do despacho de fl. 930:
“1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 928 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros. 2. Mantenho os hono-
rários do contador anteriormente arbitrados. 3. Intimem-se as
partes...”

TRT-PR-07158-2000-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Irineu Prado Branco
Réu : Legião da Boa Vontade
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Fica a parte ré intimada acerca do informado pelo Detran (veí-
culo ainda bloqueado por determinação originária da 3ª VDT
Londrina - autos CS 15/2005).

TRT-PR-07286-1998-673-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Cristina Maria Lopes da Costa
Réu : Yvone Rosa de Oliveira Limpeza
Yvone Rosa de Oliveira
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Fica a parte exeqüente intimada para manifestar-se, em 30(trinta)
dias, acerca do documento encaminhado pela Receita Federal,
com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-07332-1999-673-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Rubens da Costa Ferreira
Réu : Hidratel Instalações Hidraulicas e Elétricas S/C Ltda.
Dorival Borges
Regis Rozinholi Borges
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Ante a indicação de bens à penhora pela 1ª executada (fl. 315),
fica a parte exeqüente intimada para se manifestar, no prazo de
30 (trinta) dias, com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-07534-1995-673-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Claudemir Gonçalves Gomes
Réu : Lava Rapido Belo Horizonte
Dorival Nalin
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Fica a parte exeqüente intimada para se manifestar, em 30 (trin-
ta) dias, acerca do ofício recebido do Juízo deprecado.

TRT-PR-07693-2000-673-09-00-0 (RT) - (3 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Silvestre Rodrigues dos Santos
Réu : La Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Ciência do despacho de fl. 238:
“1. Considerando que o valor do crédito do exeqüente é menor
que valor da arrematação, intime-se-o a proceder, no prazo de
03 (três) dias, o depósito da diferença (CPC, art. 690-A, pará-
grafo único).
2. No decurso, voltem conclusos para deliberações”.

TRT-PR-09220-2007-673-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Vm Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
Réu : Helio Rodrigues da Silva
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195

Intimar a parte autora para fornecer o atual endereço do réu,
em 10 (dez) dias, tendo em vista o retorno da intimação de fls.
29 pelo motivo “mudou-se”.

TRT-PR-09888-2007-673-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ecoplan Plano de Assistência Funeral Ltda. [ME]
Réu : Silvia Aparecida Brazão Januário
ADV(S) : Marisa Setsuko Kobayashi - PR14161
Foi designado o dia 31/01/2008, às 09:20, para audiência UNA
relativa ao processo ajuizado por V.Sa, quando as partes deve-
rão comparecer para interrogatório e depoimento, sendo consi-
derada a confissão presumida da parte ausente (Súmula 74 do
C. TST). Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência
designada.
Concedido às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação
do rol de testemunhas a serem inquiridas na audiência, sob pena
de serem ouvidas apenas aquelas que comparecerem esponta-
neamente.

06ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04900-2004-513-09-01-9 (CS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Moises Soares Gonçalves
Réu : Lidermedica Comércio Atacadista de Produtos Medicos
Ltda.
Mix Dental Produtos Odontológicos e Médicos Ltda.
Orso Comércio de Produtos Medicos Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Carga : 02623715 Data da Carga: 27/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-00643-1994-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Aparecido Gonçalves
Réu : Companhia Cacique de Armazens Gerais
ADV(S) : Helio Camilo de Almeida - PR12595
Carga : 02614869 Data da Carga: 26/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-00785-1992-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Antonio Celso Pires da Silva
Réu : Boi Bom Transportes Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Carga : 02547187 Data da Carga: 19/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-00978-1999-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ademir de Lima
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588845 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-

cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-01043-1999-513-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Luiz Donizete Maceu
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588844 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-01823-2001-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Benedito de Oliveira Lima
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588851 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-01901-2007-513-09-00-1 (ACOB)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : João de Deus da Costa
Réu : Jorge Nobile
Leila Marques Dorta de Oliveira
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643
Carga : 02659760 Data da Carga: 30/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-01938-2001-513-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Benedito de Oliveira Lima
Réu : Confecções Cartola Ltda.
Igarassu Landucci Louzada
Julio Cesar Concelli Landucci Louzada
Paraguassu Louzada Veregue
Wanderlei José Costa
Mario Minetto
Leonardo Veregue Sobrinho
Teresa Cristina Concelli Louzada
Angela Maria Louzada Veregue de Araujo
Antonio Minetto
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588852 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-02094-2001-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Paulo Munhoz
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588850 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-02429-2001-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Nivaldo Vendrame Junior
Réu : Chico Mattos Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979
Carga : 02649958 Data da Carga: 29/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-02451-2007-513-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Orma Alves Pereira Paulino
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carga : 02656184 Data da Carga: 30/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-03414-2003-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Zilma Alvez de Souza
Réu : Tops Moda Veloso Ltda.
Luiz Carlos Veloso Braga
Angela Veloso Braga
Paulo Santo de Oliveira
Judite de Oliveira
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Carga : 02609929 Data da Carga: 26/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-

co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-03799-2006-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Kelly Aparecida Gomes
Réu : Vivo S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Carga : 02656986 Data da Carga: 30/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-03864-2001-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Ana Carolina Sanches Gazolli
Réu : Ipl Instituto Particular de Linguas Ltda.
British And American
ADV(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722
Carga : 02660342 Data da Carga: 30/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-05163-1999-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Aparecido Marcos Meneghetti
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588849 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-06052-1997-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Shirley Freitas da Luz
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588848 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-06139-2007-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Wagner Baena Nascimento
Réu : Norpave Veículos S.A
Norpave Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Carga : 02681207 Data da Carga: 04/12/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-07903-1998-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Sonia Maria Ferreira
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588847 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

TRT-PR-08064-1998-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Maria Pereira Parra
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Carga : 02588846 Data da Carga: 22/11/2007
Determino a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não poder mais ter vista dos autos fora de Secretaria e comuni-
cação da seção local da OAB para os efeitos do parágrafo úni-
co do art. 196 do CPC.

03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho deLONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00255-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu(s) : Conpavi Construções e Pavimentacoes Ltda.
Henrique Luck
Semiramis Hermes Luck
INTIMADO(S) : Henrique Luck - (RÉU - 2)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, as
seguintes importâncias: R$8.416,65, atualizado até 31/07/2000,
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devida nos autos EPA 255/2006, a importância de R$18.052,03,
atualizado até 24/09/2001, devida nos autos EPA 256/2006
(apensados à EPA 255/2006), a importância de R$9.140,26,
atualizado até 31/07/2000, devida nos autos EPA 257/2006
(apensados à EPA 255/2006) e a importância de R$5.065,22,
atualizado até 31/07/2000, devida nos autos EPA 258/2006
(apensados à EPA 255/2006).

TRT-PR-RT-05737-2007 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Terezinha Rosario Cassiano
Réu(s) : Construtora Incolon Ltda.
INTIMADO(S) : Construtora Incolon Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
82.193.277/0001-42

Foi prolatada sentença nos autos supra, EXTINGUINDO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-06628-2007 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : Silvana Gonçalves Clemente
Réu(s) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 05.544.032/0001-71

Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-RT-09495-2007
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deLONDRINA
Autor : João Maria Martins
Réu(s) : Roberto Nalim Lima Oficina [ME]
Fernando Zagato
Claudia Nalim
INTIMADO(S) : Claudia Nalim - (RÉU - 3)
Fernando Zagato - (RÉU - 2)
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 30 de JANEIRO
de 2008, às 08h40min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

FABRÍCIO SARTORI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho dePINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA
DA SILVA

83.323-370 - PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00070/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO - LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO

TRT-PR-RT-01574-2007
Local Atual : Vara do Trabalho dePINHAIS
Autor : Sibele Aparecida Negozzeky de Lima Pereira
Réu(s) : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Orbis Mertig do Brasil Ltda.
INTIMADO(S) : Aptus Serviços Especiais Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 03.653.353/0001-89

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designado o dia 09/
04/2008, às 14h, para audiência de instrução, devendo as par-
tes pessoalmente nela comparecer a fim de prestar depoimento
pessoal, sob pena de confissão, devendo trazer suas testemu-
nhas independente de intimação ou arrolá-las em cinco dias,
sob pena de preclusão. Fica também intimada(o) para se mani-
festar a respeito dos pedidos finais realizados pelo Autor(petição
de fls. 209/213), no prazo de cinco dias.

ODETE GRASSELLI
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101, 1º andar

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juiza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando LEATHER TEX-
TIL BRAZIL LTDA, ADELINO MORGADO DA COSTA,
LAERTE RUSSO FARIAS, LUIZ ALBERTO DE PAIVA E
ALESSANDRA MARTINS DE S MELLO, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença
proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo mencio-
ando, cujas cópias encontram-se à sua disposição, na Secreta-
ria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 5655-2006-892
Autor: ARTHUR AFFONSO DE ARAÚJO BRAGA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São

José dos Pinhais/Pr, aos 30.08.2007, Subscrito por mim,
___________ Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101, 1º andar

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juiza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando USIMIX SER-
VIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA, atualmente em local
incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença profe-
rida por este Juízo, nos autos do processo abaixo mencioando,
cujas cópias encontram-se à sua disposição, na Secretaria desta
Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 6206-2006-892
Autor: JOSÉ APARECIDO FERREIRA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/Pr, aos 30.08.2007, Subscrito por mim,
___________ Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83.035-310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ESCOLA INO-
VAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, de que
foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL nos Autos RT - 3402/
2007, para o dia 24/04/2008, às 09h20min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, § 1° da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR, aos 10 dias de janeiro de 2008. Subscrito
por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora
de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03606/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários acima.
LOCAL: 1a. Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, Rua
das Nações Unidas, 1101, esq. c/ Joaquim Nabuco, Cidade Jar-
dim, - São José dos Pinhais, PR
O não comparecimento do Autor à audiência implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-05066-2007-670-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriano do Carmo Falavinha
Réu : Viccenza Ristorante Ltda.
Hotel Dom Ricardo Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05096-2007-670-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Janete Fernandes
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05099-2007-670-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniel Nogueira de Lima Bolino
Réu : Neide Maria de Paula Cordeiro
Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05120-2007-670-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Irani Maria de Carvalho Brito
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05121-2007-670-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiane Rocha Rosniak
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05122-2007-670-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Agenor de Andrade Nascimento
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05126-2007-670-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Reginaldo Machado das Neves Carvalho
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05127-2007-670-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Odirlei de Lima
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05128-2007-670-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carvalho
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05130-2007-670-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pamela Chiarelli Mendes
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05131-2007-670-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Monica de Souza Tocchetto
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05186-2007-670-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ines Gabardo
Réu : Rar Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05227-2007-670-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdineia dos Santos Martins Torres
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Joyce Maria Vinhas Villanueva - PR27228
Data da audiência: 14/02/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05259-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cláudio Henrique Matoso
Réu : Mcc Indústria e Comércio de Acessórios Para Veículos
Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Data da audiência: 14/02/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05344-2007-670-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ana Ruth de Lima Caetano
Réu : Cap Logística Frigorificada Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Data da audiência: 14/02/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00609/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-78022-2006-892-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Antonio da Silva
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 889/
902).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-01427-2007-892-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elson Sari Padilha
Réu : Dacar Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
réu.

TRT-PR-02903-2007-892-09-00-4 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edenilson Rodrigues Guimaraes
Réu : Eder José Figueira

Pinhais

São José dos Pinhais
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ADV(S) : Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Desapense-se a ACPG dos autos principais, nele juntando có-
pia deste despacho e certificando adequadamente.
Intime-se o consignado na pessoa do signatário da petição de
fls. 46 para que regularize a representação nestes autos, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de desconhecimento.
Deverá também, no mesmo prazo, retirar na Secretaria desta
Vara mediante recibo, o requerimento do Seguro Desemprego
acostado na contra capa.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-04260-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Aureo Pimentel Domingues
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-04572-2006-892-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Odair Rogério dos Santos
Réu : Indústria de Arruelas Ncs Ltda.
ADV(S) : Celso Fernando Gutmann - PR21713
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO

TRT-PR-04598-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Cláudio Fernandes Oliveira
Réu : Oceni Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 250/
265).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04709-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vanderlei da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Joao Casillo - PR3903
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES

TRT-PR-04758-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Renato de Brum
Réu : Universidade Tuiuti do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845
Apresentar contra-razões ao recurso adesivo interposto pelo
autor.

TRT-PR-04760-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Plásticos Metalma S A
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Livia Mello de Freitas Costa - SP228677

Vistos, etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor
(fls.98) e pelo réu (fls. 105).
Intimem-se as partes para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04825-2006-892-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jussara Maria Cormann
Réu : Móveis 3b Ltda.
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 96/
99).
Intime-se o réu para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05152-2006-892-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laurivan da Silva
Réu : Dacar Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Germano Alberto Dresch Filho - PR15359

Vistos, etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
192) e pelo réu (fls. 202).
Intimem-se as partes para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05171-2006-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Batista dos Santos
Réu : Metalurgica Metalthi Ltda.
ADV(S) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 103).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05256-2006-892-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Bronico Hladczuk
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Miriam Cipriani Gomes - PR16759
Vistos, etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
114) e pelo réu (fls. 118).
Intimem-se as partes para eventuais contra-razões.

TRT-PR-06550-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Tadeu da Rocha
Réu : Município de Tijucas do Sul

SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 393).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00609/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-78013-2006-892-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Maia da Silva
Réu : Walmor Bueno de Farias
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Processe-se o recurso adesivo interposto pelo autor (fls.223-
227).
Intime-se o réu para eventuais contra-razões.

TRT-PR-03372-2006-892-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Pedroso
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391

Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls.454).
Intime-se a ré para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05044-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valério Walter Correia
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693

Processe-se o recurso ordinário interposto pela ré (fls. 235).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00101/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2007-892-09-00-8 (AIND) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Olandir da Cruz
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Prejudicado o pedido da petição 39465, ante a Certidão de fls.
233.
Defiro o pedido de fls. 237-238, determinando a Reclamada
que disponibilize os documentos solicitados, sob as penas do
artigo 359 do CPC.
Intimem-se as partes da data da perícia.

PERÍCIA DIA 11/03/2008, ÀS 10h00min, NA SEDE DA RE-
CLAMADA, PR 025, S/Nº, CAMPO LARGO DA ROSEIRA,
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. PERITO ADEMAR JOSE VILLAS
BOAS.

TRT-PR-99509-2006-892-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aguinaldo Derenevicz
Réu : Saint Gobain Vidros S.A.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Defiro a apresentação dos quesitos pelas partes, exceto os que-
sitos para a perícia médica da 2ª Reclamada, apresentados com
a petição de fls. 224. Desentranhem-se as fls. 226 a 229, man-
tendo-as acostadas a contra-capa dos Autos. Intime-se a 2ª Re-
clamada para retirar em cinco dias, na secretaria desta Vara e
mediante recibo, os respectivos quesitos, eis que apresentados
de forma inadequada. Ressalte-se que o momento adequado
para o assistente técnico da parte efetuar considerações é após
a perícia, quando apresentar seu parecer. Neste momento pro-
cessual, os quesitos devem ser elencados objetivamente. No
prazo mencionado às fls. 207 poderá reapresentar os quesitos
para a perícia médica.

Ante a comprovação dos depósitos (fls. 215 e 216), pela 2ª
Reclamada para a realização das perícias médica e ergonômi-
ca, desnecessária se faz a intimação do Autor para efeturar o
depósito conforme determinado no 6º parágrafo do despacho
de fls. 206.

TRT-PR-99513-2006-892-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : José Carlos Peterlini
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho: “ ...Ante a
impossibilidade da conclusão dos trabalhos periciais até a au-
diência designada, redesigne-se a data de 11/11/2008 às 14:30
para audiência de instrução. Ciência as partes. Intimem-se as
partes para que no prazo sucessivo de 5 dias manifestem-se
sobre o laudo pericial de fls.263/292.”
PRAZO AUTOR INICIA EM 14/01/2008
PRAZO RÉ INICIA EM 28/01/2008

TRT-PR-81042-2006-892-09-00-1 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emerson Rodrigo de Oliveira
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
Rb Rotas Brasil Transportes Ltda.
Fiorello Empreendimentos e Participações Ltda.
Victório Fiorello Spessoto
Milton Spessoto
João Bosco de Paiva
Luiz Paulo de Paiva
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Vistas aos reclamantes do ofício e documento de fls. 178/179
pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-81061-2006-892-09-00-8 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Neide da Silva Kusman
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879
Ante o conteúdo da certidão supra, intime-se o autor para que
indique, no prazo de 5 (cinco) dias, a forma de cumprir a cita-
ção da reclamada.

TRT-PR-00071-2007-892-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aparecida Rodrigues Ribeiro
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
A aplicação de multa pelo não cumprimento da determinação
de fls. 214, pelo Dr. Fábio Luís de Araújo Rodrigues, será ob-
jeto de apreciação por ocasião da prolação da sentença.
Considerando a importância da realização da perícia de insalu-
bridade para o deslinde da causa, defiro o pedido do Autor.
Intimem-se a Autora, bem como a 1ª Reclamada para apresen-
tarem seus respectivos quesitos e indicarem seus assistentes
técnicos, no prazo sucessivo de cinco dias.
Defiro também o pedido de Justiça Gratuita, devendo a anteci-
pação dos honorários periciais se fazer na forma do Provimen-
to 01/2006.
Nomeio como perito ADEMAR JOSÉ VILLAS BOAS que de-
verá ser intimado para manifestar-se sobre a aceitação do en-
cargo no prazo de cinco dias, designando data para a realização
dos trabalhos. Ressalte-se que a Autora é beneficiária da Justi-
ça Gratuita...

TRT-PR-00136-2007-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celso Luiz Dias (Espólio De)
Réu : Kraft Lyne Indústria e Comércio de Máquinas e Equipa-
mentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim José Pereira Filho - PR37170
Carlos Arauz Filho - PR27171
Sentença prolatada nos autos em 30/11/2007. Foram julgadas
prescritas as verbas postuladas, extinguindo-se o feito com re-
solução de mérito.

TRT-PR-78015-2006-892-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria de Jesus Silva Domingues
Réu : Condomínio Edifício Guararapes
Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva - PR25363
Jose Olinto Nercolini - PR2822
Resultado da sentença prolatada em 14/12/2007: declarada a
extinção do feito sem julgamento do mérito em relação ao réu
Itaú Seguros S/A e rejeitados integralmente os peidos em face
de Condomínio Edifício Guararapes.

TRT-PR-78101-2006-892-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdecir Grein
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Fica a ré intimada do seguinte despacho:
“Reabro o prazo para a ré se manifestar acerca do laudo perici-
al.”

TRT-PR-78020-2006-892-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Eduardo Farias (Menor)
Réu : Joel Pereira e Mercedes Pereira - Marcenaria
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Antonio de Oliveira Tavares - PR12279
Sentença prolatada nos autos em 30/11/2007. Foram julgados
procedentes em parte os pedidos do autor.

TRT-PR-78041-2006-892-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jorge Juares de Moura
Réu : Air Less Serrana Serviços Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.

ADV(S) : Rodrigo Agustini - PR35319
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Christian Schramm Jorge - PR25957
Ficam as partes intimadas da prolação da decisão de fl. 571, a
qual converteu o julgamento em diligência.

TRT-PR-00360-2007-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Célio Machado
Réu : Construferri Saneamento e Terraplanagem Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gustavo Pereira Farah - PR28875
Ante o requerido pelo autor às fls. 152/155, intime-se a 1ª re-
clamada para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os car-
tões ponto do reclamante, referentes a todo o período laborado,
sob as penas do artigo 359 do CPC.

Apresentados os documentos, vistas ao autor pelo prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-00410-2007-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Reginaldo Gonçalves de Jesus
Réu : Ceva Logistics Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Ante o conteúdo da certidão supra, reabra-se o prazo de 10
(dez) dias para manifestação do autor sobre os referidos docu-
mentos.

TRT-PR-00425-2007-892-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Kelly de Souza Silva
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Tendo em vista que a petição e documentos de fls. 51/55 não
estavam juntados aos autos quando da manifestação do autor,
reabra-se o prazo de 10 (dez) dias para vistas de tais documen-
tos.

TRT-PR-00562-2007-892-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Pereira Coelho
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Tendo em vista que os documentos de fls. 83/144 não estavam
nos autos quando da manifestação do autor, reabra-se o prazo
de 10 (dez) dias concedido em audiência.

Decorrido o prazo supra, ante a apresentação de quesitos pelas
partes, intime-se o perito, conforme determinado em audiên-
cia.

TRT-PR-00570-2007-892-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilon Vicente da Silva
Réu : Tulouse Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica V. Sª. inti-
mada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
devolução da intimação 2636145 da Reclamada, de fls. 24,
devendo apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indi-
car a forma de cumprir a diligência.”

TRT-PR-00696-2007-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Odair Mendes dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Defiro a apresentação dos quesitos de fls. 199-201 pela Recla-
mada.
Defiro o pedido de fls. 192 devolvendo o prazo para o Recla-
mante.
Ciência ao Reclamante do restabelecimento do convênio médi-
co noticiado às fls. 203.
A não comprovação nos Autos do restabelecimento do convê-
nio médico, no prazo determinado na Decisão de fls. 187-188,
será objeto de análise por ocasião da prolação da sentença.

TRT-PR-00710-2007-892-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Neivaldo Alberto
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Ante a manifestação do autor (fl. 100), informando que não
pretende produzir novas provas, intime-se a reclamada para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de en-
cerramento da instrução processual.
Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

TRT-PR-00751-2007-892-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edilson Euzebio
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Prejudicado o pedido de dilação de prazo, para regularizar a
representação processual ante os documentos de fls. 79 e 134.
Vistas à Reclamada dos documentos que acompanham a peti-
ção de fls. 135, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00826-2007-892-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ana Siqueira de Oliveira
Réu : Claudio da Cruz
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Ante o requerimento de fl. 21, desentranhem-se os documentos
de fls. 07/10, não havendo necessidade de renumeração das
folhas.
Intime-se o autor para que os retire em Secretaria no prazo de
10 (dez) dias.
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Após, arquivem-se os autos, conforme determinado à fl. 16.

TRT-PR-00868-2007-892-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celso Urbano
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879
Ante o conteúdo da certidão supra, intime-se o autor da senten-
ça prolatada em 03/12/2007, bem como para que indique, no
prazo de 5 (cinco) dias, o novo endereço da reclamada, a fim
de possibilitar sua intimação.

TRT-PR-01127-2007-892-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marinalva Ferreira
Réu : Embalagens São José dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Valdinei Santos Silva - PR10353
Fica V.S.ª intimado da alteração do horário da audiência de
encerramento de instrução de 13/05/2008, das 13h20min para
as 13h22min.

TRT-PR-52406-2006-892-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Espólio de Marcio José Pereira
Réu : Valdir Pires Comércio de Madeiras
Panagro Empreendimentos Florestais Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Carlos Cristiano Camargo Aranha - PR28517
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 104/
111).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

TRT-PR-52437-2006-892-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Domingos Carneiro
Réu : José Henrique & Filhos Ltda.
Magno Zanellato
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Hilgo Goncalves Junior - PR36958
Carmem Lúcia Crozetta - PR38826
Julgamento adiado para 25/02/2008 às 17h30min.

TRT-PR-52479-2006-892-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Willian Diego de Assis
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 274/
287).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-52489-2006-892-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Willian Lemes dos Santos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Fica V.S.ª intimado para o horário correto da audiência de en-
cerramento de instrução designada para o dia 18/03/2008, às
13h15min, e não às 13h25min como constou em ata de audiên-
cia.

TRT-PR-52511-2006-892-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Odilon Cézar Massaneiro
Réu : Heluisio Souza das Neves
Benteler Sistemas Automotivos Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Joaozinho Santana - PR23034
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo 3º réu (fls. 141/
148).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-01608-2007-892-09-00-0 (AM) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Pires da Rosa
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : André Luis Manfré - PR31625
Ante o retorno da Carta Precatória Citatória sem cumprimento,
mantenha-se a CP apensada aos autos, devendo a Secretaria
proceder à intimação do autor para que se manifeste, no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça, à fl. 13
da CP.

TRT-PR-01609-2007-892-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Maria Rodrigues
Réu : Nercir Rodrigues
Elias Kley Fernandes
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Fica o autor intimado do seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça e apresentar o novo endereço do 1º réu, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito com relação ao mesmo.”

TRT-PR-01650-2007-892-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcia Aparecida Buiar
Réu : Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique de Oliviera - SP136460
Edson Hauagge - PR20423
Perícia designada para 22/01/2008 às 08h30min, nas instala-
ções da reclamada à BR 376m km 648, bairro Campo Largo,

São José dos Pinhais-PR.

TRT-PR-01825-2007-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcos Aurelio Borges
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
Rb Rotas Brasil Transportes Ltda.
Fiorello Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Tendo em vista que nos autos RT 5807-2006 houve a expedi-
ção de ofício à Receita Federal (fl. 320) para obtenção dos en-
dereços dos mesmos sócios indicados pelo autor às fls. 135/
136, aguarde-se o retorno da resposta ao ofício naqueles autos,
sendo que, advindo a resposta, deverá ser juntada a estes autos
cópia do ofício.

Apresentados os endereços, notifique-se a 3ª reclamada na pes-
soa dos sócios.

Ciência ao reclamante.

TRT-PR-01891-2007-892-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gabriel de Souza dos Santos
Réu : Mobitel S.A.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Sentença prolatada nos autos em 30/11/2007. Foram julgados
improcedentes os pedidos do autor.

TRT-PR-01926-2007-892-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniele Cristina Carzino
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Aldo dos Santos - SP180832
Intime-se o signatário da petição de fls. 143 a 153 para regula-
rizar sua representação nos autos em cinco dias, sob pena de
desconhecimento da respectiva petição, eis que o instrumento
de procuração de fls. 35 não é original.

TRT-PR-02127-2007-892-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudemir Ribeiro de Melo
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia médica
para o dia 01/02/2008, às 11h30min, no consultório do perito
Jorge Eduardo Albino, sito a rua Conselheiro Laurindo, 825,
apto. 708, Centro, Curitiba/PR.

TRT-PR-02136-2007-892-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dorlei Luiz Batista
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Intime-se o Autor para que apresente em dez dias, cópia do
Contrato Social da Reclamada para permitir que seja notifica-
da na pessoa de seus sócios.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-02173-2007-892-09-00-1 (MC) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região
Réu : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ante o contéudo da certidão supra, cumpra-se o determinado
em audiência (fl. 207) quanto à intimação do autor para que
este se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do paga-
mento integral do acordo de fls. 192/193.

TRT-PR-02256-2007-892-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Margarete Aparecida Siqueira Staidel
Réu : Interclean S.A.
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Leticia Dorneles Lorensi - RS43202
Vistas às partes dos documentos juntados às fls. 102/110 no
prazo comum de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, poderão as
partes apresentar razões finais, conforme determinado em au-
diência.

TRT-PR-02786-2007-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sérgio de Carvalho Junior
Réu : Catlog Logística de Transportes S A
ADV(S) : Rosana Akemi Ida - PR27438
(...) Quanto à renúncia apresentada à fl. 34, nada a deferir, pos-
to que a advogada peticionante não possui procuração nos au-
tos.
Ciência à procuradora.

TRT-PR-02872-2007-892-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Altamir Benato
Réu : Skall Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151
Ante as alegações do autor (fls. 117/129), intime-se a reclama-
da para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os recibos das
comissões recebidas pelo reclamante, referentes a todo o perí-
odo laborado, sob as penas do artigo 359 do CPC.
(...)

TRT-PR-02980-2007-892-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adalberto Fabiano Messias Ramos
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
Virgilio Morgado da Costa

ADV(S) : Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da 1ª Reclamada, visando sua regular notificação, confor-
me artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem
exame do mérito, quanto a esta Reclamada.

Atualize-se o Cadastro dos Autos, excluindo-se a respectiva
parte.

Intime-se o Autor.

TRT-PR-02981-2007-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pamela Michelli Morais
Réu : Virgilio Morgado da Costa
ADV(S) : Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879
Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme
artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-
me do mérito em relação à 1ª reclamada.

Proceda a Secretaria à retificação dos autos.

Ciência ao reclamante.

TRT-PR-02992-2007-892-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vera Lucia da Silva
Réu : Planservice Back Office Ltda.
Makro Atacadista S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Certifico que, na procuração de fl. 60, não consta o nome do
procurador que compareceu à audiência de 13/11/2007, tam-
pouco houve a juntada de substabelecimento, conforme deter-
minado em audiência.
Ante o conteúdo da certidão supra, intime-se a reclamada para
que regularize a representação no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03134-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aloir Cardoso Machado
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Suely Terezinha Menon Esperidião - PR17044
Ricardo Menon Esperidião - PR36838
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 449/
497).
Compulsando os autos, verifica-se que os procuradores da ré
retiraram os autos para fotocópias em 13/11/2007, devolven-
do-os somente no dia seguinte, e novamente em 16/11/2007,
devolvendo-os na data de 20/11/2007, muito embora a carga a
eles concedida tenha sido somente para fotocópias, com devo-
lução prevista para o mesmo dia em que os autos foram retira-
dos, tendo em vista que o prazo aberto em 12/11/2007 (fl. 444)
era comum às duas partes.
Portanto, a não devolução dos autos pela parte reclamada no
prazo previsto causou prejuízo à parte autora que, nesse prazo,
não obteve acesso aos autos, conforme informado às fls. 521.
Diante do exposto, acolho o recurso ordinário interposto pelo
autor (fls. 500/510) como tempestivo, embora protocolado um
dia além do prazo legal. Processe-se o recurso.
Advirtam-se os procuradores da reclamada, Ricardo Menon
Esperidião e Suely Terezinha Menon Espiridião, para que te-
nham mais cautela, observando o prazo para devolução dos
autos, evitando, assim, que situações como esta se repitam.
Por fim, intimem-se as partes para eventuais contra-razões aos
recursos interpostos.

TRT-PR-03607-2007-892-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Irineu Marcelino
Réu : Reomar Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Claudenir de Almeida Teixeira - PR29597
Airton Luiz Padilha - PR9173
Resultado da sentença prolatada em 18/12/2007: PEDIDOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-03686-2006-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Cius
Réu : Carlos Ferreira da Silva
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Elevir Dionysio Neto - PR21506
Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que o procura-
dor da parte Reclamante não fora intimado da designação de
audiência realizada em 18 de Fevereiro de 2004.
O juízo, na oportunidade da audiência (fls. 12), determinou o
aquivamento dos autos pela ausência da parte Reclamante e de
seu procurador, contudo, a parte Autora não fora intimada da
referida decisão.
Em manifestação de fls. 15 (Embargos de Declaração), proto-
colada em 31 de Agosto de 2004, a parte Autora postula a nuli-
dade de todos os feitos processados pela ausência de prévia
intimação, a teor do artigo 841, § 2º, da CLT. Conforme o des-
pacho exarado em fls. 16, o Juízo indeferiu o pleito da parte
Reclamante por entender que a decisão proferida em audiência
(fls. 12) somente seria passível de reforma através Recurso
Ordinário, determinando o arquivamento dos autos, consonte
intimação publicada em 08 de Outubro de 2004.
Em resposta à decisão do Juízo, o Reclamante interpôs Recur-
so Ordinário em 18 de Outubro de 2004, o qual até a presente
data não fora apreciado.
Pois bem, conforme as informações constantes nos presentes
autos, é inegável a nulidade da audiência Inicial realizada (fls.
12), na qual fora determinado arquivamento dos autos, posto
que o Reclamante não fora intimado da data designada, confor-
me preconiza o artigo 841, §2º, celetário.
Desta forma, não resta outra alternativa a este juízo senão re-
conhecer a nulidade dos atos processuais praticados, em razão
do manifesto prejuízo à parte Reclamante, a partir da notifica-
ção da designação de audiência Inicial, haja vista a ausência da

intimação da parte Autora, a teor dos artigos 247 e 248, do
CPC, de uso subsidiário no processo do Trabalho, bem como
dos artigos 794 e 841, §2º, da CLT.
Desta forma designo a data de 06 de Dezembro de 2007, às
11h10min, para realização de audiência Inicial.
Intime-se as partes desta decisão.

TRT-PR-03785-2007-892-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Sobral da Silva
Réu : Sorzi & Sorzi Peças e Mecanica de Motos Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Ante as alegações do autor (fls. 28/31), mantém-se a audiência
inicial designada para 15/05/2008.
O pedido referente à aplicação de penalidades à reclamada será
objeto de análise em sentença.
Ciência às partes deste despacho.

TRT-PR-03865-2007-892-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Valdemiro Alves Guerreiro
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Considerando-se que o Oficial de Justiça não informa o ende-
reço atual das partes, mantenha-se no cadastro o endereço in-
formado às fls. 107.

Intime-se a reclamante para manifestar-se sobre a Certidão do
Oficial de Justiça e apresentar novo endereço dos herdeiros
ZITA GUERREIRO E ALGACIR GUERREIRO, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-03893-2006-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Kazuo Karasawa
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Procedentes em parte os embargos de declaração interpostos
pelo autor.

TRT-PR-03896-2006-892-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ricardo Jose Piekarski
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Andrei Amaral Camaroski - PR40503
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE

TRT-PR-03910-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aldemir Targino de Araujo
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 374/
403).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04006-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gerson Cordeiro de Lima
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
Alternativa Express Serviços Auxiliares de Trans Aereo
Beta Handling S.A.Transp.A.Ltda P/Heny Bacchini
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Resultado da sentença prolatada em 04/12/2007: procedentes
em parte os pedidos do autor.

TRT-PR-04073-2007-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aparecido Fernando dos Santos
Réu : Novopiso S.A. Engenharia de Revestimentos Ltda.
ADV(S) : Ana Renata Machado - PR39313
Ante o requerimento de fl. 24, defiro o prazo de 10 (dez) dias
para o reclamante regularizar sua representação processual, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-04172-2007-892-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Susani Lemos Cavalheiro
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Vistas à Reclamada dos documentos que acompanham a peti-
ção de fls. 65, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04278-2007-892-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sidnei Pereira Alves
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
As alegações do autor (fl. 1055), serão apreciadas oportuna-
mente, tendo em vista que a reclamada comprometeu-se em
promover o depósito do valor referente aos honorários perici-
ais, conforme informado à fl. 1051. Aguarde-se a realização do
depósito.

TRT-PR-04433-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiza Mary de Souza Santos
Réu : Esferral Esquadrias de Ferro e Aluminio
ADV(S) : Marcos Osias da Silva - PR17022
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Reultado da sentença prolatada nos autos em 23/10/2007: pe-
didos parcialmente procedentes.

TRT-PR-04442-2006-892-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauro Cesar Camilo
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia médica
para o dia 01/02/2008, às 10h00min, no consultório do perito
Jorge Eduardo Albino, sito a rua Conselheiro Laurindo, 825,
apto. 708, Centro, Curitiba/PR.

TRT-PR-04518-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Henrique Cordeiro Brino
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Resultado da sentença prolatada em 30/11/2007: improceden-
tes os pedidos do autor.

TRT-PR-04552-2007-892-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sabino dos Santos
Réu : Duro Cryl
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
“Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se sobre a devolução da intimação, devendo apresentar o novo
endereo da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-04607-2006-892-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Benedito Mello da Silva
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Janaina M do N Piazentin Goncalves - PR21470
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 321/
333).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04659-2007-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto Adriano Porcino
Réu : Construcal Construções Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-04659-2006-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roseli Aparecida Reinaldi
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Marçal Geraldo Garay Bresciani - RS41610
Simone Chapieski - PR26518
Resultado da sentença prolatada nos autos: PEDIDOS PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-04676-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Maoski
Réu : Auto Viação Sanjotur Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Ante a manifestação do perito, intimem-se as partes acerca da
data da perícia, qual seja, 24/01/2008 às 08h30min, nas insta-
lações da reclamada, à R. Tentene Djalma Dutra, 1738, Barra-
cão, Centro, São José dos Pinhais-PR.

Deverá a reclamada permitir a realização de fotografias, caso
necessárias, conforme solicitado pelo perito à fl. 191.

Ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos periciais até
a data anteriormente designada, adia-se a audiência do dia 18/
02/2008, redesignado-se a data de 03/06/2008 às 13h20min para
realização da audiência de encerramento de instrução.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-04710-2006-892-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria de Fátima da Silva Fonseca
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
Resultado da sentença prolatada em 27/11/2007: pedidos do
autor parcialmente procedentes.

TRT-PR-04713-2007-892-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rodrigo Rodrigues dos Santos Padilha
Réu : Se Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Transauto Transportes Especiais de Automóveis S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-04717-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Gerson Rocha Guimarães
Réu : Transportadora Nichele Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Peterson Zancanella - PR37026
Resultado da sentença prolatada nos autos: PROCEDENTES
EM PARTE OS PEDIDOS DO AUTOR.

TRT-PR-04731-2006-892-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lorival Tuchinski
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Devidamente intimado, o perito deixou de cumprir a determi-
nação de fl. 250.
Assim, destituo o perito Rolf José Hanninger, nomeando, em
substituição, LEONARDO MENEGHETTI RIBAS, que deve-
rá ser intimado nos mesmos termos, manifestando-se, em 5 (cin-
co) dias, sobre a aceitação do encargo.
Ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos periciais até
a data anteriormente designada, adia-se a audiência agendada
para 19/02/2008, redesignando-se a data de 02/06/2008 às
13h20min para realização de audiência de encerramento de ins-
trução.
Intimem-se as partes.
Ciência ao perito destituído.

TRT-PR-04765-2006-892-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cintia Tarsila Valgas
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 334/
344).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04768-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Tereza de Jesus Ferreira de Melo
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Ficam as partes cientificadas do seguinte despacho:
“Indefiro a juntada do protocolo 36.296, tendo em vista que
tem o mesmo conteúdo do protocolo 36.795, além do que en-
contra-se apócrifo. Intime-se a autora para retirar referido pro-
tocolo.
Diante dos quesitos apresentados pelas partes, intime-se a pe-
rita nomeada à fl. 288, que deverá informar se aceita o encargo
no prazo de cinco dias, uma vez que para esta perícia foi defe-
rido os benefícios da gratuidade judiciária, de modo que a an-
tecipação dos honorários será realizada na forma do Provimen-
to SGP/CORREG 001/2006.
Caso aceite o encargo, deverá informar a data da perícia com
antecedência mínima de 30 dias, para possibilitar a intimação
das partes.
Na elaboração do laudo pericial, a perita deverá considerar e
responder apenas aqueles que guardem relação com as preten-
sões contidas na petição inicial ou relevantes para a defesa da
reclamada, observando principalmente: existência de nexo de
causa entre a patologia apresentada pela trabalhadora e gesto
laboral; contribuição do gesto laboral e do ambiente de traba-
lho para o surgimento ou agravamento da saúde da trabalhado-
ra; em sendo positivas as questões anteriores, há necessidade
de avaliação da gravidade, intensidade e perspectivas de trata-
mento da trabalhadora, bem como sua aptidão para o traba-
lho.”

TRT-PR-04808-2007-892-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francielle Apolinario de Lima Cruz
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
Virgilio Morgado da Costa
ADV(S) : Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879
Tendo em vista o conteúdo da certidão retro citada, intime-se a
Reclamante para que indique o atual endereço onde a parte
Reclamada encontra-se estabelecida, sob pena de extinção do
feito sem exame do mérito, conforme o artigo 267, III, § 1º, do
CPC.

TRT-PR-04837-2006-892-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edinaldo Bomrruk
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Marcos Alves da Silva - PR22936
Vistas ao autor da petição e documentos de fls. 282/285 pelo
prazo de 10 (dez) dias.
O requerimento da reclamada, referente à devolução dos docu-
mentos apresentados (fl. 282) será apreciado oportunamente.
Intimem-se.

TRT-PR-04917-2006-892-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Custódio Teixeira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Ante a manifestação de fl. 486, aguarde-se a resposta aos que-
sitos complementares à perícia ergonômica.
Após, tendo em vista o conteúdo da certidão supra, proceda a
Secretaria à intimação do perito médico nomeado às fls. 127/
128, BENNY CAMLOT, que deverá manifestar-se em 5 (cin-
co) dias sobre a aceitação do encargo, designando a data da
perícia. (...)

TRT-PR-04922-2007-892-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Odair Mendes dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.

ADV(S) : Adriana Evelina Pisa Grudzien - PR26834
Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“A petição e documentos de fls. 791/795 serão analisados por
ocasião da prolação de sentença. Ciência ao signatário da peti-
ção.
Considerando que nos presentes autos já foi apresentada con-
testação (fls. 82/157), bem como impugnação à contestação (fls.
714/718), além de que trâmita neste Juízo os Autos de RT 696/
2007, o qual possui audiência de INSTRUÇÃO marcada para
16/09/2008, às 14h30min, designo audiência de INSTRUÇÃO
para estes Autos para o dia 16/09/2008, às 14h31min. Anote-se
na capa daqueles Autos a existência destes. Intimem-se as par-
tes.”

TRT-PR-04961-2006-892-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvano Aparecido de Oliveira
Réu : Colzoni & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 126/
130).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04975-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Luis Lopes
Réu : Ceva Logistics Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Vistos, etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo 2º réu (fls.
141/147) e pelo 1º reú (fls. 156/161)
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05013-2006-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Simone Teresinha da Silva
Réu : Missão Apoio
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Frank Richard Fast - PR29211
Resultado da sentença prolatada nos autos: PEDIDOS PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-05031-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joel Pavelski
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Resultado da sentença prolatada em 10/12/2007: pedidos par-
cialmente procedentes.

TRT-PR-05089-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lenir Ferreira Machado
Réu : Nova Clinica Serviços Medicos Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Embargos de declaração opostos pela reclamada julgados pro-
cedentes em parte.

TRT-PR-05095-2006-892-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gleber Augusto Afonso
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Vistos, etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
138/144) e pelo réu (fls. 145/148).
Intimem-se as partes para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05153-2007-892-09-00-2 (CP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rogerio Viana
Réu : Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) : Sergio Henrique Tedeschi - PR24728
Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154
Audiência para oitiva da testemunha ANA FÁTIMA MORIGI
designada para 30/04/2008 às 13h20min na 2ª Vara do Traba-
lho de São José dos Pinhais-PR, localizada à Rua das Nações
Unidas, 1101, CEP 83035-310.

TRT-PR-05192-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Felipe Horn Arcari
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Joao Casillo - PR3903
Resultado da sentença prolatada nos autos: PEDIDOS PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-05206-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vera Lúcia de Jesus Vieira
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Franco Andrei da Silva - SC10224
Resultado da sentença prolatada nos autos: PROCEDENTES
EM PARTE OS PEDIDOS DO AUTOR.

TRT-PR-05226-2006-892-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Marcio de Campos Morini
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Ante a proximidade da perícia médica designada para o dia 11/
01/2008, aguarde-se.
Após a apresentação do respectivo laudo pelo perito JORGE
EDUARDO ALBINO, intime-se o perito ROLF JOSE HAN-
NINGER, para responder no prazo de cinco dias, os quesitos
complementares apresentados pela Reclamada às fls. 366.
Na oportunidade que as partes terão para manifestarem-se so-
bre o laudo pericial de medicina, deverão manifestar-se sobre
as respostas do perito ROLF JOSÉ HANNINGER.

TRT-PR-05240-2007-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Carlos de Oliveira
Réu : Intermachine Indústria Automotiva Ltda.
ADV(S) : Omar Campos da Silva Junior - PR40902

Vistos.

Diante das alegações constantes da inicial bem como conside-
rando a manifestação da reclamada à fl. 93 dos autos, defiro a
tutela requerida para determinar que a ré proceda à baixa na
CTPS obreira, consignando a data do efetivo desligamento, qual
seja, 06/07/2007.

Para o cumprimento da tal obrigação, deve o reclamante diri-
gir-se à sede da ré com sua Carteira de Trabalho para que esta
proceda às anotações devidas no prazo de 48 horas, devendo o
autor informar nos autos o cumprimento da determinação no
prazo de 05 dias.

Estipula-se a pena de multa diária no valor de R$ 100,00 a ser
revertida ao autor no caso de inobservância de tal determina-
ção, devendo tal multa incidir a partir do decurso das 48 horas
concedidas para a ré proceder à anotação. Ultrapassado o pra-
zo de 30 dias sem cumprimento da obrigação, proceda a Secre-
taria da Vara às respectivas anotações (CLT, art. 39, §1°).

Intimem-se as partes desta decisão por telefone, tendo em vista
o início do recesso judiciário.

TRT-PR-05270-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rodrigo Domingos de Oliveira
Réu : Antex Ltda.
Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Michelle de Brito Abagge e Varella e Gomes - PR38561
Silvia Simone Tessaro - PR26750
Resultado da sentença prolatada nos autos: PEDIDOS PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-05273-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Eleutério dos Santos
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Fortes Alcantara Filho - PR25476
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 119/
129).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões no prazo de
8 dias.

TRT-PR-05281-2006-892-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jairo de Jesus Rebeca
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA TESTEMUNHA DANIEL SOUZA, DEVENDO
APRESENTAR NESSE PRAZO O SEU NOVO ENDEREÇO
OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA,
SENDO QUE SUA INÉRCIA SERÁ RECEBIDA COMO IM-
PLÍCITA DESISTÊNCIA DE SUA INQUIRIÇÃO.

TRT-PR-05303-2006-892-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvana de Jesus Rodrigues
Réu : Glassfer Comércio de Ferragens Ltda.
ADV(S) : Sonia Maria Anrelink - PR10365
Em atendimento aos pedidos de fls. 157, intime-se o réu para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os recibos de pagamento
referentes ao período de vigência do pacto laboral, bem como,
o comprovante do pagamento das verbas rescisórias, sob as
penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-05309-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucy Cristina Filetto
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 196/
205).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05313-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario Dallora Filho
Réu : Metagal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 195/
204).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

TRT-PR-05324-2006-892-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Juliano Gonçalves
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Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Aam do Brasil S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Indefiro a juntada dos documentos de fls. 192/194, eis que en-
cerrada a instrução processual.
Intime-se o autor para que compareça à Secretaria desta Vara,
no prazo de 5 (cinco) dias, e retire os referidos documentos,
mediante recibo.
Após, tendo em vista que decorreram os prazos para as partes
apresentarem razões finais, voltem os autos conclusos para jul-
gamento, conforme determinado em audiência (fls. 184/185).

TRT-PR-05353-2006-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilberto Rezende de Campos
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
Ante o pedido de fls. 138/139, intime-se a 2ª reclamada, na
pessoa de seu procurador, para que apresente, no prazo de 10
(dez) dias, o endereço atualizado da 1ª reclamada, Real Air
Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda., a fim de pos-
sibilitar a sua intimação acerca da sentença prolatada nos au-
tos.

Advindo a resposta, caso positiva, intime-se a 1ª reclamada por
Oficial de Justiça.

Caso negativa, proceda a Secretaria à intimação por edital, con-
forme requerido à fl. 139.

TRT-PR-05426-2006-892-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Carlos Figueiredo
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Leticia Daniele Simm - PR28588
Jose Carlos Mateus - PR11391
Perícia designada para 30/05/2008 às 10h15min no consultório
à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, Curitiba-PR.

TRT-PR-05455-2006-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maurício Fernandes Alves
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“Ciência às partes acerca da resposta do Sr. perito aos quesitos
complementares, pelo prazo COMUM de cinco dias. Após o
decurso do prazo acima, retornem os autos conclusos para aná-
lise das petições de fls. 421/425.”

TRT-PR-05534-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Batista Pereira da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Ante a manifestação do perito (fl. 219), mantém-se a data de
11/02/2008 às 14h30min para realização da perícia, devendo
as partes e o perito serem intimados. (...)

TRT-PR-05538-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Josiane Gonçalves
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Marcio Krussewski - PR32785
Resultado da sentença prolatada em 10/12/2007: pedidos par-
cialmente procedentes.

TRT-PR-05589-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Giulliano Gilmar Orloski
Réu : Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Vanin Kuklik - PR38554
Fabio Reimann - PR28230
Parcialmente procedentes os embargos de declaração opostos
pela reclamada.

TRT-PR-05592-2006-892-09-00-4 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Wellinton Brusque Zuconelle
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Jose Carlos Mateus - PR11391
Defiro o pedido de fls. 198-199, determinando a Reclamada
que disponibilize os documentos solicitados, sob as penas do
artigo 359 do CPC.
Intimem-se as partes da data da perícia.

PERÍCIA DIA 11/03/2008, ÀS 08:30, NA SEDE DA RECLA-
MADA, LOCALIZADA NO KM 6,75, PR 025, S/Nº, CAMPO
LARGO DA ROSEIRA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. PERITO
ADEMAR JOSÉ VILLAS BOAS.

TRT-PR-05610-2006-892-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Célia Neves da Cruz
Réu : Móveis 3b Ltda.
Gaze Said
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Jussara Grando Allage - PR19240
Resultado da sentença prolatada nos autos: EXTINÇÃO DO
FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

TRT-PR-05631-2006-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vagner Fonseca Ramos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Jose Carlos Mateus - PR11391
Resultado da sentença prolatada nos autos: PEDIDOS PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-05645-2006-892-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cleverson Morais Pivato
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Tendo em vista que os autos encontravam-se em carga com a
procuradora do autor no prazo previsto para manifestação da
reclamada sobre o laudo pericial, reabra-se o prazo de 5 (cin-
co) dias.
Quanto ao requerimento do autor em relação à nulidade do lau-
do pericial, indefere-se, posto que as razões expostas pelo au-
tor às fls. 403/406 não justificam a realização de nova perícia
ergonômica, sendo necessária apenas a apresentação, pelo pe-
rito, de esclarecimentos sobre as alegações do autor.
Nada a deferir quanto ao requerimento de realização de nova
perícia médica, tendo em vista que esta ainda não ocorreu, sen-
do que, conforme despacho de fl. 397, o perito médico, já no-
meado, será intimado oportunamente.
Assim, após a manifestação da reclamada acerca do laudo er-
gonômico, intime-se o perito ergonômico, Leonardo Meneghetti
Ribas, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
as alegações do autor (fls. 403/426), bem como sobre os even-
tuais quesitos complementares da reclamada.
Por fim, ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos pe-
riciais até a data designada, exclua-se a audiência agendada
para 26/02/2008 e redesigne-se a data de 29/10/2008 às
13h30min para realização de audiência de instrução.
Intimem-se.

TRT-PR-05674-2006-892-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabiana Godoy Inacio
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Ante o conteúdo da certidão supra, intimem-se os procuradores
do autor e da Eletrolux do Brasil S.A. para que retirem, no
prazo de 10 (dez) dias, os referidos documentos, mediante re-
cibo, mantendo-os, por ora, na contracapa dos autos.

TRT-PR-05702-2006-892-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jeanderson Ferreira dos Santos
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Camila Ferrari Santana - PR42183
Joao Casillo - PR3903
Embargos de declaração opostos pela reclamada julgados pro-
cedentes.

TRT-PR-05704-2006-892-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joelma Cunha
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ante a manifestação da reclamada (fl. 160), tendo em vista que
houve erro material quanto à data de julgamento, sendo que
constou em ata (fl. 157) a data de 25/01/2007, dê-se ciência às
partes da data correta designada para julgamento, qual seja, 25/
01/2008, às 17h02min.

TRT-PR-05707-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jair Correa Ramos
Réu : Glorinha da Silva
Clarindo da Silva
Vivaldo Guiyti Torigoe
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Altair de Oliveira - PR26886
Tendo em vista que já havia sido anteriormente marcada audi-
ência para a data de 10/11/2008, na RT 1232/2007. Fica rede-
signada a audiência de instrução para a data de 11/11/2008, às
15h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05754-2006-892-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabiano da Cruz
Réu : Vigor Vigilância S/C Ltda.
Mamore Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Airton Luiz Padilha - PR9173
Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420
Aparecido Jose da Silva - PR17607
Julgamento adiado para 18/02/2008 às 17h40min.

TRT-PR-05783-2006-892-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Cichocki
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Tendo em vista que, até a presente data, não houve manifesta-
ção do perito quanto à sua nomeação, renove-se a intimação de
fl. 307, ressaltando que o perito deverá manifestar-se em 5 (cin-
co) dias, sob pena de destituição do encargo.
Ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos periciais até
a data anteriormente designada, exclua-se a audiência agenda-
da para 16/01/2008 e redesigne-se a data de 18/11/2008 às
15h00min para realização de audiência de instrução.

Ciência às partes.

TRT-PR-05826-2006-892-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernandes Rodrigues
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Claudia Vargas de Lima - PR33166
Perícia designada para 28/05/2008 às 14h30min no consultório
à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, Curitiba-PR.

TRT-PR-05838-2006-892-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sérgio Luiz da Silveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joaquim José Pereira Filho - PR37170
Jose Carlos Mateus - PR11391
Vistas às partes do laudo pericial de fls. 151/180 no prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias.
Prazo para o reclamante: 15/01/2008
Prazo para a reclamada: 07/02/2008

TRT-PR-05846-2006-892-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Michael Norberto Machado Dumke
Réu : Quintiliano Berto
Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Rogério Moreira Machado dos Santos - PR38261
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“1- Homologo o acordo de folhas 96/97 declaro extinto o pro-
cesso com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 300,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - Intimem-se.”

TRT-PR-05852-2006-892-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cicero de Oliveira Santos
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : André Luis Manfré - PR31625
Paulo Cesar Silveira - PR25427
Ante a manifestação das partes (fl. 168), considere-se a data de
15/01/2008 para pagamento da 1ª parcela do valor do acordo,
devendo a Secretaria proceder às devidas anotações no SUAP.
Ciência às partes.

TRT-PR-05853-2006-892-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Rocha Gonçalves
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : André Luis Manfré - PR31625
Paulo Cesar Silveira - PR25427
Ante a manifestação das partes (fl. 191), considere-se a data de
15/01/2008 para pagamento da 1ª parcela do valor do acordo,
devendo a Secretaria proceder às devidas anotações no SUAP.
Ciência às partes.

TRT-PR-05945-2006-892-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Claudio Damiati Theossi
Réu : Cobra Computadores e Sistemas Brasileiros S. A.
Henritec Serviços de Teleinformática Ltda.
Advanta Sistemas de Telecomunicações e Serviços de Informá-
tica Ltda.
Omega Conetividade Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira - PR18747
Simone Kohler - PR14027
Alvaro Trevisioli - PR108491
Daniela Brum da Silva - PR25561
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Resultado da sentença prolatada em 14/12/2007: Improceden-
tes os pedidos do autor em face da 3ª e 4ª reclamadas, e parci-
almente procedentes os pedidos em face da 1ª, 2ª e 5ª reclama-
das.

TRT-PR-05950-2006-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : André Rodrigues de Lima
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Dulcinea Marques - PR11297
Jose Carlos Mateus - PR11391
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pe-
ricial de fls. 166/217 no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
Prazo reclamante: 15/01/2008
Prazo reclamada: 28/01/2008
No mesmo prazo, vistas à reclamada do parecer apresentado
pelo autor às fls. 220/242.
Libere-se à perita o valor referente à antecipação de honorários
(fl. 149).
Ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos periciais até
a data designada, exlua-se a audiência agendada para 15/01/
2008 e redesigne-se a data de 13/08/2008 às 16h30min para
realização da audiência de instrução.
Intimem-se.

TRT-PR-05963-2006-892-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cecília Hickmann Tavares
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores

Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO DE FLS. 188:
Tendo em vista que os trabalhos periciais ainda não foram con-
cluídos e atendendo ao pedido das partes de fl. 187, retire-se
de pauta a audiência de instrução marcada para a data de 11/
12/2007, redesignando-a para a data de 11/11/2008, às 15h.
Intimem-se as partes.

DESPACHO DE FLS. 190:

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, se manifes-
tem acerca do laudo pericial apresentado às fls. 153/186.
Libere-se ao sr perito do Juízo os valores referentes à antecipa-
ção de honorários periciais.

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 15/01/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 28/01/2008.

TRT-PR-05973-2006-892-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Denilson Nogueira de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia técnica
para o dia 30/01/2008, às 8h30min, nas dependências da ré.

TRT-PR-06023-2006-892-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvana da Silva Gomes
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Gisele Mattner - PR20183
Perícia designada para 28/05/2008 às 10h15min no consultório
à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, Curitiba-PR.

TRT-PR-06036-2006-892-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laudinir Cesar Prudêncio
Réu : Indústria e Pecuária Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fica o autor intimado do seguinte despacho:
“Reabro o prazo de cinco dias para o autor se manifestar acerca
dos documentos de fls. 221/285. Intime-se.”

TRT-PR-06078-2006-892-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jonas Berbeki
Réu : Glkz Manutenções Industriais Ltda.
Antex Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Vistas ao autor da manifestação de fls. 299/316.

TRT-PR-06230-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdir Aparecido de Souza
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
Defiro a juntada do parecer elaborado pelo assistente técnico
da reclamada (fls. 218/240).
Vistas às partes do laudo pericial de fls. 241/264 no prazo su-
cessivo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, poderão as partes
apresentarem quesitos à perícia médica.
Prazo reclamante: 15/01/2008
Prazo reclamada: 28/01/2008
Ante a apresentação do laudo, libere-se ao perito o valor refe-
rente à antecipação de honorários (fl. 197).
Nomeio, para realização da perícia médica, BENNY CAMLOT,
que deverá ser intimado oportunamente.
(...)

TRT-PR-06234-2006-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosane Damaceno
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
Garantia Sistema de Serviços Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196

Defiro.
Oficie-se à Junta Comercial de São Paulo para que, no prazo
de 10 dias, envie cópia do contrato social da 2ª reclamada.
Ante a proximidade da audiência, e tendo em vista que a 2ª ré
ainda não foi notificada, redesigne-se a audiência inaugural para
o dia 24/07/2008 às 14h35min.
Ciência as partes.

TRT-PR-06253-2006-892-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcio Tavares Xavier
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Jose Carlos Mateus - PR11391
Perícia designada para 31/03/2008 às 13h30min, nas instala-
ções da empresa.
As partes deverão providenciar os documentos solicitados pelo
perito à fl. 284.

TRT-PR-06327-2006-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sergio Luiz Ceccato Filho
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO DE FLS. 360:
Intime-se a Reclamada para apresentar em cinco dias, sob as
penas do artigo 359 do CPC, as análises ergonômicas do posto
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de trabalho do Reclamante, do período de 17/04/2000 (data da
admissão) até novembro de 2001, eis que após esse período
foram juntadas com a defesa.

TRT-PR-06368-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Éber Luis de Paiva
Réu : Mr Marcenaria e Carpintaria Ltda.
Orbital Office Store
Omega Design Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Nada a deferir quanto ao pedido das reclamadas (fls. 210/221),
tendo em vista que houve a juntada, pelas reclamadas, das vias
originais dos cartões ponto referente ao período contratual
(fls.143/150), não havendo, portanto, necessidade de realiza-
ção de perícia para atestar a autenticidade dos documentos jun-
tados pelo reclamante às fls. 195/204, sendo que tais documen-
tos, bem como aqueles juntados pelas reclamadas, serão apre-
ciados por ocasião da análise do pedido de pagamento de horas
extras, formulado na Inicial.
Ciência às reclamadas.

TRT-PR-06394-2006-892-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Denis Marcelo Costa
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Melissa Fernandes Nishyama - PR36478
Defiro o pedido de dilação de prazo (fls. 272/273). Intime-se a
reclamada para que apresente os documentos no prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-06401-2006-892-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alaecio Marinho dos Santos
Réu : West Air Cargo Ltda.
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Vistas ao autor da petição de fls. 187/188 no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-06482-2006-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Garcia da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Despacho de fl. 362: “Vistas ao autor da petição e documentos
de fls. 318/321 pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, vistas à re-
clamada dos documentos apresentados pelo autor às fls. 323/
361, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”
Despacho de fl. 398: “Vistas às partes dos documentos apre-
sentados pelo INSS às fls. 366/394 no mesmo prazo concedido
em despacho de fl. 362. Ante o teor da manifestação do perito,
indefiro a gravação da perícia em áudio, tendo em vista que a
gravação em nada enriquece a qualidade final do laudo, o qual
é a expressão técnica da análise das circunstâncias em que ocor-
reram os fatos sob julgamento nos autos, observando normas
legais pertinentes, assim como a fim de se evitar tumulto pro-
cessual e de modo a preservar o sigilo industrial.
Por fim, intimem-se as partes da data designada para realiza-
ção da perícia, qual seja, 23/01/2008 às 08h30min, nas instala-
ções da reclamada.
Conforme solicitado pelo perito, deverá a reclamada permitir a
realização de fotografias, sendo que estas estarão unicamente à
disposição do Juízo.”

TRT-PR-06483-2006-892-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Leonides Alves Neto
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“Devolva-se o cheque n.º 506972, acostado na contra-capa dos
autos, ao autor, tendo em vista a comprovação de recolhimento
da antecipação dos honorários periciais (fl.451).
Intimem-se as partes da data da perícia.
Quanto ao pleito da ré constante de fls. 449/450, mantenho a
determinação contida na ata de audiência de fls. 156/158.
Intimem-se.”
A perícia técnica foi designada para o dia 25/01/2008, às
12h00min, nas dependências da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR.

TRT-PR-06504-2006-892-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sergio Timoteo Duque
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Vistas à reclamada da petição e documentos de fls. 145/149.
Ante o requerimento de fl. 147, intime-se a reclamada para que
apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o exame demissional do
autor, sob as penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-06590-2006-892-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Carlos Moraes
Réu : Trufer Comércio de Sucatas Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Vistas ao reclamante da petição e documentos de fls. 110/118
pelo prazo de 10 (dez) dias.

02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78183-2006-670-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucélia Pedroso Ribeiro
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Leticia Daniele Simm - PR28588

Intimar as partes da data da realização da perícia médica, qual
seja:
DIA 29 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14H30, NO CONSULTÓRIO
DO PERITO BENNY CAMLOT, SITO À AV. JOÃO GUAL-
BERTO 1988, JUVEVÊ.
Considerando que o ônus da prova compete à Reclamante, e
que esta é detentora da gratuidade da justiça, a solicitação dos
honorários deve ser realizada à SERCOF-TRT, na forma da
Portaria SGP Correg 01/2006, mas apenas após a juntada do
laudo pericial aos autos, de maneira a se evitar que o valor
disponibilizado seja devolvido à União ante a expiração do prazo
para liberação dos mesmos.

TRT-PR-51279-2004-670-09-00-2 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Patricia Zambon
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL . AG. 982

TRT-PR-00453-2002-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Angelita Terezinha de Liz Valente
Réu : Office Express Serv Auxil de Transp Aéreo Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
GR DISPONÍVEL NA CEF- AG. 406

TRT-PR-00689-2001-670-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gerson Vicente Cunha
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
GR DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL - AG. 982 E NA
CEF - AG. 406

TRT-PR-00708-2007-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Neivaldo Ferreira de Azevedo
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Perícia médica, marcada para o dia 13/02/2008, às 08:00, nas
dependências da reclamada (Perita MERICLER DONEDA
CAMARGO).

TRT-PR-00938-2007-670-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilvanio da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Perícia médica, marcada para o dia 13/02/2008, às 11:00, nas
dependências da reclamada (Perita MERICLER DONEDA
CAMARGO).

TRT-PR-01187-2006-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Andressa Rodrigues Martins
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Perícia médica designada para o dia 08/02/2008, às 10:30h na
Rua Conselheiro Laurindo, 825, ap 708, Centro, Curitiba/PR.

TRT-PR-01221-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ednilson Theolem
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Audiência de inquirição de testemuinha designada para o dia
27.02.2008, às 17h35,na Vara do Trabalho de Pinhais-PR.

TRT-PR-01255-2002-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alceu de Oliveira Rocha
Réu : Providencia Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS HOMOLOGA-
DOS.

TRT-PR-01335-2007-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sonia Aparecida Stanoga Moletta
Réu : Spei Sociedade Pinhalense de Educação e Informatica
Ltda.
Luiza Miranda de Oliveira Augusto
Sociedade Educacional Novo Tempo
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marcio Krussewski - PR32785
Fica a reclamada intimada para fornecer o correto e atualizado
endereco das Denunciadas a Lide, LUÍZA MIRANDA DE
OLIVEIRA AUGUSTO e SOCIEDADE EDUCACIONAL
NOVO TEMPO, tendo em vista os comprovantes de entrega
NEGATIVOS pelos CORREIOS.

TRT-PR-01383-2003-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniel da Luz Amaral
Réu : Red Madeiras Tropicais Ltda.
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761

Processe-se o agravo de petição adesivo.

Intime o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, nos
termos do art. 897, § 6º da CLT.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01635-2001-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Ildevans de Lima
Réu : Condomínio Terminal Rodoviario Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Agostinho Bonin Junior - PR8341
Izabel Amalia Goscinski - PR22161
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIG-
NADA PARA DIA 30.01.2008, ÀS 11H00

TRT-PR-01805-2007-670-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sérgio Parecido Barbosa
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Despacho Fl. 177.
“Defiro mais 30 dias para a regularização da representação do
autor.
Caso não haja manifestação, dentro do prazo, o processo será
extinto sem resolução do mérito.
Intime-se.”

TRT-PR-03644-2007-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Valdenir de Oliveira
Réu : Centurion Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
Kapersul Plásticos Ltda.
Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270

Defiro, pela última vez, a dilação do prazo por 10 dias para a
realização das diligências necessárias à obtenção do endereço
das Reclamadas.

Após, na inércia ou não localização das rés, o processo será
extinto sem resolução do mérito.

TRT-PR-04374-2007-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Cruz
Réu : G & D Distribuidora de Gêneros Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Lorna Lorena Lascosyski - PR19480
Despacho de fls. 56.
“Diante da inércia do reclamante, sobre a regularização de sua
representação processual e não havendo os pressupostos pro-
cessuais necessários para o devido prosseguimento da deman-
da, indefiro a inicial, conforme prevê o artigo 284 caput do
Código de Processo Civil e julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito de acordo com o artigo 267 incisos I e IV do
Código de Processo Civil.
Intime-se as partes.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-04394-2007-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nilton Cesar Faustino
Réu : Transportadora Fanti S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Renato Donadio Munhoz - RS12602
Despacho fl. 85.
“Considerando a intempestividade da manifestação da recla-
mada, suas alegações serão aferidas em audiência já designa-
da.”

TRT-PR-04493-2007-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Moacir Gomes Souza Filho
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Despacho Fl. 116
“Vistos, etc.
A Reclamante requer a anotação da baixa da CTPS com data de
14/08/2006.
Tendo em vista que esta data já foi considerada para os benefí-
cios da tutela antecipada concedida às fls. 108, defiro.
Intime-se a Reclamante para, em cinco dias, apresentar sua
CTPS.
Apresentada, intime-se o Reclamado para, em 48 horas, cum-
prir a obrigação de fazer, constante da baixa da CTPS, com
data de 14/08/2006.
No silêncio, deve a Secretaria proceder a baixa.”

TRT-PR-04496-2007-670-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernando Stapasola
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Despacho Fl. 125.
“Vistos, etc.
A Reclamante requer a anotação da baixa da CTPS com data de
14/08/2006.
Tendo em vista que esta data já foi considerada para os benefí-
cios da tutela antecipada concedida às fls. 117, defiro.
Intime-se a Reclamante para, em cinco dias, apresentar sua
CTPS.
Apresentada, intime-se o Reclamado para, em 48 horas, cum-
prir a obrigação de fazer, constante da baixa da CTPS, com
data de 14/08/2006.
No silêncio, deve a Secretaria proceder a baixa.”

TRT-PR-04527-2007-670-09-00-9 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcio Luiz Fortunato
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Despacho Fl. 121.
“Vistos, etc.
A Reclamante requer a anotação da baixa da CTPS com data de
14/08/2006.
Tendo em vista que esta data já foi considerada para os benefí-
cios da tutela antecipada concedida às fls. 113, defiro.
Intime-se a Reclamante para, em cinco dias, apresentar sua
CTPS.
Apresentada, intime-se o Reclamado para, em 48 horas, cum-
prir a obrigação de fazer, constante da baixa da CTPS, com
data de 14/08/2006.
No silêncio, deve a Secretaria proceder a baixa.”

TRT-PR-04600-2007-670-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Lourenco dos Santos
Réu : Mz Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Alice Terezinha Wisniewski
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Despacho de fls. 32.
“Defiro o prazo de trinta dias para o reclamante regularizar sua
representação processual, bem como para fornecer o correto e
atual endereço das reclamadas, tendo em vista que o endereço
informado para a 2ª reclamada é o mesmo que resultou negati-
vo.
Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será extinto
sem resolução do mérito.
Intime-se.”

TRT-PR-04609-2007-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabio Cichon Goes
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Despacho fls. 68.
1- Homologo o acordo de folhas 66 e 67, e com o pagamento
das verbas, considero cumprido o que foi determinado na deci-
são de tutela antecipada às fls. 64.
2- Custas processuais no montante de R$ 231,40, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intimem-se.

01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83.035-310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA, atualmente em local incerto e
não sabido, de que foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL
nos Autos RT - 1593/2007, para o dia 27/03/2008, às 10h10min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, § 1° da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR, aos 10 dias de janeiro de 2008. Subscrito
por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora
de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

PORTARIA SGP/SDM1G 001/2008

Curitiba, 8 de janeiro de 2008.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta, ANA
MARIA SÃO JOÃO MOURA, para ATUAR na 12ª Varas do
Trabalho de Curitiba, no dia 18/12/2007, em virtude de impe-
dimento dos Juízes Sandra Mara Flügel Assad e Pedro Celso
Carmona, sem prejuízo de sua designação anterior.
Art. 2º – AUTORIZAR os Juízes do Trabalho a PROLATA-
REM SENTENÇAS e EMBARGOS DECORRENTES:
I – BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO, durante suas férias, de
07/01 a 05/02/2008, na 1ª Vara do Trabalho de São José dos
Pinhais;
II – SIDNEI LOPES, durante suas férias, de 07/01 a 05/02/
2008, na Vara do Trabalho de Paranavaí.

Tribunal Regional da
9ª Região
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Art. 3º – AUTORIZAR os Juízes do Trabalho Substitutos a
PROFERIREM DESPACHOS e DECIDIREM MEDIDAS UR-
GENTES, sem prejuízo de suas designações anteriores:
I – DANIEL CORRÊA POLAK, na Vara do Trabalho de Jagua-
riaíva, no dia 18/12/2007, em virtude de férias do Juiz Titular,
Paulo Henrique Kretzschmar e Conti;
II – RONALDO PIAZZALUNGA, na Vara do Trabalho de Ban-
deirantes, no período de 07 a 21/01/2008, em virtude das férias
do Juiz Titular, Amaury Haruo Mori.
Art. 4º – CESSAR OS EFEITOS da Portaria SGP/SDM1G 118/
2007, a partir de 10/12/2007, referente à designação da Juíza
Titular da Vara do Trabalho de Wenceslau Braz, ANGELA
NETO RODA.
Publique-se.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 002/2008

Curitiba, 8 de janeiro de 2008.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

R E S O L V E
AUTORIZAR a Juíza HELENA MITIE MATSUDA para, cu-
mulativamente com a Titularidade da Vara do Trabalho de San-
to Antônio da Platina:
I – AUXILIAR na 3ª Vara do Trabalho de Londrina, no período
de 08 a 18/01/2008;
II –PROLATAR SENTENÇAS e EMBARGOS DECORREN-
TES, na Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, no período de
07/01 a 05/02/2008, em virtude das férias da Juíza Titular, Ziu-
la Cristina da Silveira Sbróglio.
Publique-se.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
17 DE JANEIRO DE 2008 ÀS 09:00 HORAS

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-00350-2006-671-9-00-7 (ROPS)
ORIGEM: Vara do Trabalho deTELÊMACO BORBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): ACMA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
RECORRIDO(S): LAURO DA LUZ DE FATIMA ROCHA
ADVOGADO(S): MARCOS JULIO OLIVÉ MALHADAS
JUNIOR-OSVANE ADOLFO MENDES-SILVIO CESAR DE
MEDEIROS-THIAGO ROBERTO LOPES-SANDRA REGINA
DE MEDEIROS

TRT-PR-51815-2006-242-9-00-0 (ROPS)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCAMBÉ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): PADO S.A. INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA
RECORRIDO(S): SOLANGE DE FÁTIMA CHILOTTE, T
NERI DA SILVA POLIMENTOS
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO MADI-RODRIGO
CARLO SOTTILE-VINICIUS DA SILVA BORBA

TRT-PR-01842-2006-303-9-00-7 (AI)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho deFOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE: JUAN MIGUEL DUARTE BALBUENA, JUAN
MIGUEL DUARTE BALBUENA
AGRAVADO: MOHAMAD KASSEM AHMAD, MOHAMAD
KASSEM AHMAD
ADVOGADO(S): ADERBAL SOUTO GOMES-JOAO VLA-
DIMIR VILAND POLICENO

TRT-PR-01251-2007-021-9-00-8 (AI)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deMARINGÁ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
AGRAVANTE: ALISSON APARECIDO PEREIRA, ALISSON
APARECIDO PEREIRA
AGRAVADO: PURAS DO BRASIL S.A., PURAS DO BRA-
SIL S.A.
ADVOGADO(S): NELSON KNOB-SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA

TRT-PR-28145-1999-651-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/
C LTDA., CIDADELA S.A., INVEST EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.
RECORRIDO(S): SONIA MARIA RODRIGUES ATAYDE
GANHO
ADVOGADO(S): OLIMPIO PAULO FILHO-LUIZ SALVA-
DOR

TRT-PR-20461-2001-004-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): BANCO ITAU S.A., BANCO BANESTA-
DO S.A., MARGARETE CANTADOR - RECURSO ADESI-
VO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-FA-
BIO RICARDO FERRARI-EDIVALDO BRUZAMOLIN SIL-
VA DA ROCHA

TRT-PR-06310-2002-011-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): PAULO ROGERIO LAUREANO DA SIL-
VA
RECORRIDO(S): BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-NAS-
SER AHMAD ALLAN-ANNE CARLA GABRIEL

TRT-PR-03658-2003-014-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AME-
RICAS - AMBEV, GERSON VIEIRA GUIMARAES.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-MARIO
BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-ALEXANDRA MATTAR
DE ROQUE VALE-ADRIANO CARLOS SOUZA VALE

TRT-PR-00120-2004-325-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deUMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA. E
OUTRO (01)
RECORRIDO(S): ADAO SALES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO RONALDO RODRIGUES PIN-
TO-LAURO FERNANDO PASCOAL

TRT-PR-01943-2004-071-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): PAULINA RUBEL
RECORRIDO(S): ESTADO DO PARANÁ, INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ - ISEPR
ADVOGADO(S): CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-LEANDRO JOSE CABU-
LON-MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-11506-2004-016-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): GERALDO DOS SANTOS
RECORRIDO(S): EMPRESA DE ONIBUS SÃO BRAZ LTDA.
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
NELSON KNOB

TRT-PR-11572-2004-002-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO
MULTIPLO, ROSANA ROSI GUTHER MULLER - RECUR-
SO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-EDSON FRANCIS-
CO ROCHA FILHO-TOBIAS DE MACEDO-ANDRE RICAR-
DO LOPES DA SILVA

TRT-PR-14793-2004-651-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): PAULO SERGIO AGUIAR MAZZOCO-
LI
RECORRIDO(S): BRASIL TELECOM S.A., ASJ COMÉRCIO
DE TELEFONIA LTDA. [ME], DAIANE DE MELLO DAS
CHAGAS & CIA LTDA.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-NORTON PASSOS WALDRAFF-
JOSE CUNHA GARCIA-PATRICK ROCHA DE CARVALHO-
MARCIA EIKO KIWARA

TRT-PR-17322-2004-010-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): IVES PONESTKE, MARIA DE LOUR-
DES PONESTKE, VIGILÂNCIA SERVE LESTE LTDA.
RECORRIDO(S): DAVID RAMOS ROSA
ADVOGADO(S): CARLOS OSWALDO MORAIS DE AN-
DRADE-JULIANA M DA CUNHA MARQUES-MARCUS

ELY SOARES DOS REIS-RICARDO RUSSO-LEONEI MAR-
TINS FREITAS

TRT-PR-20308-2004-007-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
INTERMODAL S.A., MARCIO ROGERIO PRECOMA - RE-
CURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): RAUL ANIZ ASSAD-SANDRA CALABRE-
SE SIMAO-VALMIR PALU

TRT-PR-22232-2004-004-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): SERRA LESTE INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., SAVON INDÚS-
TRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
RECORRIDO(S): ALCYONE POLMONARI
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR LESSKIU-FRANCISCO
VIDAL GIL-MARCIO ROSSI VIDAL

TRT-PR-00036-2005-023-9-00-0 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANCA
RECORRIDO(S): JOSE NOCIBONI, VIAÇÃO AJIMA LTDA.
ADVOGADO(S): EDSON ELIAS DE ANDRADE-EDSON
OLIVATTI-MARILIM MEIRE COTRIN FERRO ARAUJO

TRT-PR-00327-2005-073-9-00-5 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deIVAIPORÃ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): EDIBERTO FRANCISCO WROBEL
RECORRIDO(S): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.,
IESA - PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S.A.
ADVOGADO(S): ARI PRUDENCIO DA SILVA-CONCEIÇÃO
ANGÉLICA RAMALHO CONTE-FERNANDO JOSÉ SAN-
TILIO-ALAISIS FERREIRA LOPES-JUAREZ CARNEIRO DE
LIMA-NEIDE NAOMI HIRAMA-ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER

TRT-PR-00582-2005-022-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): CONSÓRCIO GEL ACMA FORMATO
RECORRIDO(S): APARECIDO HIPÓLITO GUIMARÃES
ADVOGADO(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
FABIOLA LOPES BUENO

TRT-PR-01633-2005-670-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): CENTRO DE AMPARO AO IDOSO JE-
SUS MARIA JOSÉ
RECORRIDO(S): ROSANE NUNES
ADVOGADO(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-MAR-
SAL JUNGLES DOS SANTOS

TRT-PR-02029-2005-005-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRU-
ÇÕES, FUNDAÇÃO INEPAR, MARIA EDELVIRA OLIVEI-
RA - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): ARTECHE EDC EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS S.A., INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES,
FUNDAÇÃO INEPAR, MARIA EDELVIRA OLIVEIRA - RE-
CURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-
JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-MARCOS LEAN-
DRO PEREIRA-CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-NEIDE NAOMI
HIRAMA-PATRICK ROCHA DE CARVALHO

TRT-PR-02244-2005-562-9-00-8 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho dePORECATU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): JORGE RUDNEY ATALLA, USINA CEN-
TRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, JORGE SIDNEY ATALLA, JORGE WOLNEY
ATALLA, JORGE EDNEY ATALLA, JOSÉ DOMINGUES
RAMOS FILHO - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE AMERICO FAUSTINO DE CARVA-
LHO-MOZART GARCIA OLIVEIRA-JOAQUIM FAUSTINO
DE CARVALHO-PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA

TRT-PR-02380-2005-411-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): EMPRESA PARANAENSE DE CLASSI-
FICAÇÃO DE PRODUTOS - CLASPAR, DIESE DO CARMO
- RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO PINHEIRO NETO-GILBERTO
GIGLIO VIANNA-NAZARENO ANTONIO VILARINHO PI-
OLI FILHO

TRT-PR-03879-2005-872-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deMARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RECORRIDO(S): JOÃO VALENTIN MANZANO
ADVOGADO(S): CHARLES KENDI SATO-HUGO SCHIAN-
TI ALMEIDA-JOSÉ IRAJA DE ALMEIDA

TRT-PR-04248-2005-664-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): ATT ARMAZENAGEM TRANSPORTE E
TRANSBORDO LTDA.
RECORRIDO(S): GILSON CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-JORGE HAMILTON
AIDAR-PATRICIA SIQUEIRA

TRT-PR-04405-2005-018-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA., PAULO ALVES CORREIA NETO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-PRIS-
CILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI-WILSON
SOKOLOWSKI

TRT-PR-05442-2005-009-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): DELUZ MASSELLI
RECORRIDO(S): JACIRA DE JESUS DE FREITAS MOREI-
RA, HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FELICIDADE
LTDA., JULIO CESAR FERREIRA BATISTA
ADVOGADO(S): IRACEMA ELIS DE FARIA-JUSSARA
OSIK-NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-RODRIGO
PUPPI BASTOS

TRT-PR-05807-2005-003-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO - LACTEC
RECORRIDO(S): ANESIO FERREIRA FRANCISQUINI
ADVOGADO(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-CASSIA-
NA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES-ADRIANE DE ARA-
GON FERREIRA

TRT-PR-06909-2005-014-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
INTERMODAL S.A., DUARTE GONÇALVES DIAS - RE-
CURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI-
CAS - AMBEV, ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTER-
MODAL S.A., DUARTE GONÇALVES DIAS - RECURSO
ADESIVO
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-MIRIAM
DE FATIMA KNOPIK-SANDRA CALABRESE SIMAO-ANA
PAULA ESMERIO MAGALHÃES-RAQUEL OLIVEIRA
CARVALHO DE AGUIAR

TRT-PR-09303-2005-012-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): NILSON PEREIRA DOS REIS, JULIO
CESAR BARBOSA, HUGES SELESTRINO DOS SANTOS,
PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S): SHELL BRASIL LTDA., SIGEL COMUNI-
CAÇÃO VISUAL LTDA. (MASSA FALIDA)
ADVOGADO(S): IONE REGINA SLIVIANY-LUIZ ANTONIO
BERTOCCO-THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA-ANTO-
NIO CARLOS DUARTE MACEDO

TRT-PR-09742-2005-002-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): REINEL TUPINAMBA MACHADO
RECORRIDO(S): WORK FACTORY ASSESSORIA LTDA., J
MACEDO S.A
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ADVOGADO(S): ALEXANDRE LIPKA-MATIA FALBEL-
VICTOR LANGER

TRT-PR-10419-2005-016-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): JOSENEI RODRIGUES DA SILVA
RECORRIDO(S): BRASIL TELECOM S.A., PAMPAPAR S.A.
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MARILIS
TANIA JURCZYSZYN-ROBERTO PIERRI BERSCH-ELOI-
SA MARIA MENDONCA AVELAR-GERMANO DE SORDI-
FABIOLA CARLIM ARAUJO-MARCIA LUZIA JOKOWISKI

TRT-PR-10572-2005-016-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): MARIZE LECHETA DE SOUZA
RECORRIDO(S): BARSA PLANETA INTERNACIONAL
LTDA.
ADVOGADO(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-ROSA
MARIA BENTO BRANDÃO BICKER-CARLA FERNANDES
ARAUJO

TRT-PR-13439-2005-002-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR, ACIR BRUDECK KLUPPEL - RE-
CURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR, ACIR BRUDECK KLUPPEL - RECURSO ADE-
SIVO
ADVOGADO(S): RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-RO-
SALDO JORGE DE ANDRADE-SIDNEI APARECIDO CAR-
DOSO-MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATI-
NI

TRT-PR-14499-2005-011-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CONCESSIONÁRIAS DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
TRANSMISSÃO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTES HÍDRICAS TÉRMI-
CAS OU ALTERNATIVAS DE CURITIBA - SINDENEL
RECORRIDO(S): ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ADRIANE LEMOS STEINKE-NESTOR
APARECIDO MALVEZZI-ILZA MARIA BARROS GERMA-
NO DA SILVA-MARIANNE MALVEZZI CAETANO

TRT-PR-15726-2005-001-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): CLUBE ATLETICO PARANAENSE,
ODAIR APARECIDO MENDES SOARES - RECURSO ADE-
SIVO
RECORRIDO(S): CERBERUS ASSESSORIA DE SEGURAN-
ÇA LTDA., CLUBE ATLETICO PARANAENSE, ODAIR APA-
RECIDO MENDES SOARES - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-JOSE ANTONIO
GARCIA JOAQUIM-NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA-ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA-FLAVIO RICAR-
DO SCHMIDT

TRT-PR-15821-2005-651-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): DEUSELI DA PAIXAO DA LUZ
RECORRIDO(S): CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S.A.
ADVOGADO(S): CELSO WOLF-CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE

TRT-PR-16509-2005-002-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA,
MHS RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA.
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-HERMINIO
BACK-ALEXANDRE NISHIMURA-GRAZIELLE CAMAR-
GO NETO

TRT-PR-16586-2005-011-9-00-1 (RO)

ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): BRATOX INDÚSTRIA COMÉRCIO E
TRANSPORTE LTDA., NACIONAL INDÚSTRIA QUIMICA
LTDA., ANTONIO DIRCEU MULLER - RECURSO ADESI-
VO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-SE-
BASTIAO ANTUNES FURTADO-LEVY LIMA LOPES
NETO-SILVIA SIMONE TESSARO

TRT-PR-16645-2005-012-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): ANDREIA SOUZA CRUZ SANTOS, BRA-
SIL TELECOM S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-MURILO CLEVE MACHADO-MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-NORMA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-18257-2005-008-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
S.A.
RECORRIDO(S): SEVERINO OSVALDO VIEIRA
ADVOGADO(S): ADEMIR DA SILVA-RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA-MARISTELA CARNEIRO MACHADO

TRT-PR-18733-2005-008-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): CBCC PARTICIPAÇÕES S.A.
RECORRIDO(S): THAIS SIMONE DE LIMA, BRASIL TE-
LECOM S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANIEL TATARA RIBAS-
NORMA REGINA PINHO RIBAS-PAULO ROBERTO KO-
EHLER SANTOS

TRT-PR-19825-2005-001-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ALBERI DO NASCIMENTO LOPES
RECORRIDO(S): MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO PRISIONAL LTDA., ONDREPSB LIMPEZA E SER-
VIÇOS ESPECIAIS LTDA., ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(S): HATSUO FUKUDA-MARIA DE LOURDES
PEREIRA CARDON REINHARDT-RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE-RODRIGO DE LIMA MARTINS-JULIO CESAR
ZEM CARDOZO-RICARDO DE QUEIROS DUARTE

TRT-PR-19896-2005-005-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A., AN-
DRESSA DAMAZIO FRANCO - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): BRASIL TELECOM S.A., TELEPERFOR-
MANCE CRM S.A., ANDRESSA DAMAZIO FRANCO - RE-
CURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-MURILO CLEVE MACHADO-EDUAR-
DO GOMES FRENEDA-MIRIAM PERSIA DE SOUZA-NOR-
MA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-20071-2005-004-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): AKER KVAERNER OIL & GAS DO BRA-
SIL LTDA.
RECORRIDO(S): ATAIDE TURMAN
ADVOGADO(S): IVAN KRUGER-MAURO JOSELITO BOR-
DIN-SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-JOSE ROBERTO
RAMOS DE ALMEIDA

TRT-PR-21114-2005-005-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): CELIMARA BENJAMIN DE OLIVEIRA,
BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MURILO
CLEVE MACHADO-NORMA REGINA PINHO RIBAS-JOSE
DANIEL TATARA RIBAS-JULIANA DE FREITAS MANZA-
TO-MIRIAM PERSIA DE SOUZA

TRT-PR-00295-2006-411-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS, SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE REFINACAO DESTILACAO EXPLORACAO E
PRODUCAO DE PETRÓLEO NOS ESTABELECIMENTOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA SINDIPETRO - RECUR-
SO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CHRISTIAN MARCELO MANÃS-PAULO
ROBERTO CHIQUITA-MARIANA CRISTINA BARTNACK

TRT-PR-00316-2006-654-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deARAUCÁRIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): PERLA DENISE RIBEIRO WEINHAR-
DT
RECORRIDO(S): CLUBE CONGRESSO RECREATIVO DA
LAPA
ADVOGADO(S): KIVAL DELA BIANCA PAQUETE JUNI-
OR-ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-ANDRE
DIAS ANDRADE

TRT-PR-00338-2006-654-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MARIA CRISTINA VICENTE
RECORRIDO(S): ARFRAN LD INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
ADVOGADO(S): CRISTIANNE GONZAGA NATAL-CRIS-
TIANNE MARIA GONZAGA NATAL-ISMAEL DA SILVA
MATOS-MARIO MASAHAR SUZUKI

TRT-PR-00347-2006-017-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deJACAREZINHO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): DACALDA AÇUCAR E ALCOOL LTDA.
RECORRIDO(S): ROGGÉRIO MARCIO CAMACHO
ADVOGADO(S): AUGUSTO LIMA CORREA-FABIO AU-
GUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA-JAZIEL GODINHO DE
MORAIS-CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE

TRT-PR-00384-2006-656-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCASTRO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TEREZINHA APARECIDA DA SILVA
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
ADVOGADO(S): MARGARIDA LEONI DAHNE-MICHEL-
LE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO-ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS

TRT-PR-00497-2006-562-9-00-8 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho dePORECATU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, JORGE RUD-
NEY ATALLA, VALDENTINO TEODORO - RECURSO ADE-
SIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE AMERICO FAUSTINO DE CARVA-
LHO-MOZART GARCIA OLIVEIRA-JOAQUIM FAUSTINO
DE CARVALHO-PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA

TRT-PR-00744-2006-654-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): TMT MOTOCO DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S): GERALDO DE ASSIS
ADVOGADO(S): DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-
EDSON HAUAGGE

TRT-PR-01074-2006-585-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deSANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): CARLOS ALBERTO SOUTO DE CA-
MARGO, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR
RECORRIDO(S): FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUSAN, CARLOS ALBER-

TO SOUTO DE CAMARGO, COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO ROSSI-SAULO RO-
BERTO DE ANDRADE-SIDNEI APARECIDO CARDOSO-
SAULO ROBERTO DE ANDRADE

TRT-PR-01481-2006-322-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE -
OBRA DO SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, MAURO HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO,
MAURECI ALVES RODRIGUES, MARIO CEZAR GUELAR-
DI.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-LE-
ANDRO ALBERTO BERNARDI-BELMIRO CESAR FER-
NANDES TROTTA TELLES

TRT-PR-01530-2006-322-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, WALDIR GOUVEIA RAMALHO - RECURSO ADESI-
VO
RECORRIDO(S): TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA
DO FELIX S.A., ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR,
WALDIR GOUVEIA RAMALHO - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): IWERSON LUIZ WRONSKI-JAMES DAN-
TAS-SANDRA APARECIDA STOROZ-FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES-LEANDRO ALBERTO BERNARDI-RE-
NATA ALVES PEREIRA WOSNY

TRT-PR-01621-2006-001-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.
RECORRIDO(S): GUSTAVO MUSCIATI JACINTO
ADVOGADO(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
SILMARA NAGY LARIOS-JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA

TRT-PR-02922-2006-016-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): DONIZETE TEODORO ALVES
RECORRIDO(S): MAJO CRISTOFER EQUIPAMENTOS DE
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO PEREIRA-SHEILA
SANTANA DE OLIVEIRA

TRT-PR-02970-2006-651-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): JOSÉ DANGEL COSTA ARAUJO
RECORRIDO(S): ICONE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA., TRANSPORTES ROGLIO LTDA.
ADVOGADO(S): CECILIA CARNEIRO PASSOS-JOSE LU-
CIO GLOMB-ROBERTO VILLA VERDE FAHRION-GUI-
LHERME SEITI SUGUIMATSU

TRT-PR-03071-2006-242-9-00-7 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCAMBÉ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): OK TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.,
BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.,
BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ORLANDO
JUNQUEIRA SITTA - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): INCOEX INDÚSTRIA COMÉRCIO E EX-
PORTAÇÃO LTDA., OK TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.,
BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.,
BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ORLANDO
JUNQUEIRA SITTA - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): GRACIELA GONCALVES PARZIANE-
LLO-JUAN CARLOS CHIBINSKI-MARIO SERGIO DIAS
XAVIER-SOLANGE CRUZ TORRES-JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA

TRT-PR-03156-2006-010-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): MARCELO PERIN, BANCO BRADES-
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CO S.A..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ATILIO AUGUSTO SEGATIN BRAGA-LI-
DIOMAR RODRIGUES DE FREITAS-CELSO FERRAREZE-
RUY BARBOSA JUNIOR-DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-
GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS-JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-RENATA CIRILO

TRT-PR-03386-2006-007-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): GERSON PINTO DE ABREU, CLUBE
CURITIBANO LTDA..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ROGERIO POPLADE CERCAL-SANDRO
LUNARD NICOLADELI

TRT-PR-03456-2006-663-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): GILMAR PEREIRA
RECORRIDO(S): TETRA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA., COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -
AMBEV
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-ELLIS
SHIRAHISHI TOMANAGA-MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI-ANA PAULA ESMERIO MAGALHÃES-
JULIANO TOMANAGA

TRT-PR-03486-2006-242-9-00-0 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCAMBÉ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): IVO DE BRITO
RECORRIDO(S): IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA.
ADVOGADO(S): ANA LUIZA MANZOCHI-ELVIS BITTEN-
COURT-CARLA GEANE ANTUNES BILHAO-VERGINIA
BERNARDO JORGE

TRT-PR-03506-2006-872-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deMARINGÁ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): PARANÁ ASSISTÊNCIA MEDICA
LTDA., REGIANE COSTA ZAPAROLLI - RECURSO ADE-
SIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ROGERIO QUAGLIA-VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-FABIO ALEX SGOBERO

TRT-PR-03642-2006-024-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): JOAREZ VIEIRA DA ROSA
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP

TRT-PR-03750-2006-678-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): MARIA WOLCZ
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-REGINA FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-03801-2006-007-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., ADILSON LUIZ MACAGNAN - RE-
CURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GODINHO PASA-MANOEL
HERMANDO BARRETO-EDIMAR PORTELA MARCON-
DES-EDUARDO BRENTANO BRENNER

TRT-PR-03977-2006-663-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): JOSÉ AMERICO GARCIA (ESPÓLIO DE)
RECORRIDO(S): FERRO VELHO V CARDOSO LTDA.
ADVOGADO(S): CLAUDIA REGINA LIMA-SANDY PEDRO
DA SILVA

TRT-PR-04092-2006-664-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deLONDRINA

RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
INTERMODAL S.A., COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AME-
RICAS - AMBEV, IVAN MARCELINO DA SILVA - RECUR-
SO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-ANA
LUIZA MANZOCHI-SANDRA CALABRESE SIMAO-ANA
PAULA ESMERIO MAGALHÃES-FERNANDO BASTOS
ALVES-MARIA HELENA ANTUNES BILHAO

TRT-PR-04259-2006-892-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): JOSE FRANCISCO POZORSKI
RECORRIDO(S): EXPRESSO JOAÇABA LTDA.
ADVOGADO(S): ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO

TRT-PR-04462-2006-892-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): JOSE ADAO RODRIGUES
RECORRIDO(S): COMPANHIA PROVIDENCIA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
ADVOGADO(S): EDAISI KELLY GONCHOROWSKI-LIBI-
AMAR DE SOUZA-CLAUDIA VARGAS DE LIMA

TRT-PR-04513-2006-195-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho deCASCAVEL
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): J. S. BENVENUTI & CIA LTDA. (ME)
RECORRIDO(S): JOACIR ESPINDOLA
ADVOGADO(S): ANA PAULA FEDRIGO-LEANDRO BATIS-
TA FACCIN

TRT-PR-04792-2006-892-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): APARECIDO JACOMETTI
RECORRIDO(S): FRANZOI FERRAMENTAS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): JOAOZINHO SANTANA-JOSE ROBERTO
RAMOS DE ALMEIDA-LUIS ALBERTO GONÇALVES GO-
MES COELHO-VALDEMAR WAGNER JUNIOR

TRT-PR-05321-2006-892-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): VILSON DO AMARAL, FOGGITTEC
INDUSTRIALIZAÇÃO TERCEIRIZADA LTDA.
RECORRIDO(S): FOGGITTEC INDUSTRIALIZAÇÃO TER-
CEIRIZADA LTDA.
ADVOGADO(S): DEBORAH BARTOLOMEI SELEME-JO-
ELCIO FLAVIANO NIELS-MARCO ANTONIO MONTEIRO
DA SILVA-MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA

TRT-PR-05859-2006-028-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): DIGA LOGÍSTICA LTDA., ANA PAULA
FILIPPI - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): VIVO S.A., DIGA LOGÍSTICA LTDA., ANA
PAULA FILIPPI - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): ANDRE DA COSTA RIBEIRO-THIAGO
TORRES GUEDES-ANDRE DUTRA BECKER-GUMERCIN-
DO VEIGA FILHO-JOSE CARLOS LARANJEIRA

TRT-PR-07866-2006-010-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): LAINE MANUTENÇÃO DE AREAS
VERDES LTDA., MUNICÍPIO DE CURITIBA
RECORRIDO(S): LEONILDO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ANA MARIA SILVERIO LIMA-DEONIL-
DO LUIZ BORSATTI-PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER

TRT-PR-07882-2006-001-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): ADRIANA CATARDO, BRASIL TELECOM
S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-MIRIAM PERSIA DE SOUZA-MURILO

CLEVE MACHADO-NORMA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-08163-2006-029-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): VILMA SIMÕES DE FARIAS SPECH
RECORRIDO(S): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE CURITIBA, APC ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE CULTURA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA

TRT-PR-09408-2006-001-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE CURITIBA
RECORRIDO(S): MARA LUCIA DOS SANTOS LIMA,
TRANSTAINER SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA.
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-LILLIANA
MARIA CERUTI LASS-MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
MOHR-ADELCIO CERUTTI-ALEXANDRE NISHIMURA-
LIDSON JOSE TOMASS-DEONILDO LUIZ BORSATTI

TRT-PR-10185-2006-013-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): MARCELO HENRIQUE PAZELLO
RECORRIDO(S): PIRAGIBE PARANÁ BONAT
ADVOGADO(S): FABIANO ASSAD GUIMARAES-LILLIA-
NA BORTOLINI RAMOS-LEANDRA MONTENEGRO CAM-
PANHOLO

TRT-PR-12457-2006-016-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): BRASIL TELECOM S.A., ELISANGELA
BRAGANHOLO - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A., BRA-
SIL TELECOM S.A., ELISANGELA BRAGANHOLO - RE-
CURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-IVO HARRY
CELLI JUNIOR-MURILO CLEVE MACHADO-EDUARDO
GOMES FRENEDA-MIRIAM PERSIA DE SOUZA-FABIO
ALEXANDRE PEIXOTO-GABRIELA PEIXOTO DA SILVA-
DULCELI XAVIER DE LIMA
TRT-PR-16285-2006-028-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): FUNASA FUNDAÇÃO NACIONAL DA
SAÚDE
RECORRIDO(S): MARLI BATISTA, CASTELO DOURADO
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-FABIANA
GUANCINO PERSICOTTI-ALEXANDRE NISHIMURA-
MARIA ALBERTINA CARINO DOS SANTOS-GRAZIELLE
CAMARGO NETO

TRT-PR-21601-2006-010-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUN-
DAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
RECORRIDO(S): CLAUS ECKSTEIN, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL, FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF
ADVOGADO(S): DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA-
NELSON RAMOS KUSTER-PAULO FERNANDO PAZ
ALARCÓN-ANNA CAROLINA DE BARROS-ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-ELISETE MARY SALLES STEFANI

TRT-PR-00039-2007-411-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): JOÃO DAMACENO FILHO, ÓRGÃO DE
GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁ-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - OGMO/PR.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-BEL-
MIRO CESAR F.TROTTA TELLES-SANDRA APARECIDA
LOSS STOROZ-RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

TRT-PR-00040-2007-668-9-00-0 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE GUAÍRA
RECORRIDO(S): MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ELISANGELA MARIA DE MATOS VILAN-
DE-WILSON DA COSTA LOPES-CASSIUS ANDRE VILAN-
DE

TRT-PR-00157-2007-668-9-00-4 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO RON-
DON
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE GUAÍRA
RECORRIDO(S): HELENA HILGERT
ADVOGADO(S): ELISANGELA MARIA DE MATOS VILAN-
DE-WILSON DA COSTA LOPES-CASSIUS ANDRE VILAN-
DE

TRT-PR-00250-2007-655-9-00-2 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deASSIS CHATEAUBRIAND
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): NEIVA FERNANDA FERRAZ, GUSTA-
VO HENRIQUE BERNARDE
RECORRIDO(S): SIRLENE CREMON SALVATICO
ADVOGADO(S): JAIR APARECIDO ZANIN-ROGÉRIO RAI-
ZI BELICE

TRT-PR-00309-2007-663-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): ESTELAMAR FERNANDES DE ARAU-
JO VIEIRA
RECORRIDO(S): INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA
ADVOGADO(S): RICARDO CREMONEZI-TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER

TRT-PR-00330-2007-660-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): ANGELA SONIA DELGOBO NABOZNY
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA
FATIMA WOLOCHN-DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-00402-2007-022-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, MARCO AURELIO DE PAULA VARELLA, ROBERTO
VEIGA DA SILVA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-SAN-
DRA APARECIDA LOSS STOROZ-BELMIRO CESAR
F.TROTTA TELLES-SHANA CAROLINA COLAÇO VAZ-
RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

TRT-PR-00403-2007-322-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): JOEL FELISBINO, ARINALDO SEVE-
RINO LUIZ, ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-BEL-
MIRO CESAR F.TROTTA TELLES-SANDRA APARECIDA
LOSS STOROZ-BELMIRO CESAR F.TROTTA TELLES-RE-
NATA ALVES PEREIRA WOSNY

TRT-PR-00471-2007-091-9-00-5 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCAMPO MOURÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): SUELI JOANA JACOB
RECORRIDO(S): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(S): DIRCEU ALBERTO DA SILVA-ROGERIO
LICHACOVSKI

TRT-PR-00521-2007-024-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): ERIDIANE TEREZA TRAMONTIN COS-
TA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE
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ADRIANO MALAQUIAS-REGINA FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-00617-2007-024-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): JANE SCHAIDT RAMOS
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-REGINA FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-00735-2007-658-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deFOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): GOLD ENGENHARIA LTDA., ANTONIO
BERNARDO LEMES - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-CARLOS WISLAND SANWAIS

TRT-PR-00781-2007-322-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): JOSE MARTINS, ÓRGÃO DE GESTÃO
DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVUL-
SO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTO-
NINA - OGMO/PR.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-BEL-
MIRO CESAR F.TROTTA TELLES-SANDRA APARECIDA
LOSS STOROZ-BELMIRO CESAR F.TROTTA TELLES-RE-
NATA ALVES PEREIRA WOSNY-SHANA CAROLINA CO-
LAÇO VAZ

TRT-PR-01536-2007-024-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): ELISABETE SCHEIBEL MORO CONCHE
ADVOGADO(S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-
JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA FATIMA WOLO-
CHN

TRT-PR-01642-2007-001-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
RECORRENTE(S): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA., ALEXSANDRO ISIDORIO DA SILVA - RECURSO
ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADEMIR DA SILVA-RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA-MARISTELA CARNEIRO MACHADO

TRT-PR-02502-2007-664-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO NORTE
DO PARANÁ - SINTRAPLAST - NP, SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO NORTE DO PA-
RANÁ - SIMPLAS - NP
RECORRIDO(S): MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
ADVOGADO(S): FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE-
MARIANA BENINI SOUTO-WILSON SOKOLOWSKI

TRT-PR-02548-2007-024-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): IVONETE APARECIDA DE ALMEIDA
MAIA
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-04135-2007-001-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ REGINALDO MELHADO
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): AGFA UTUARI MARTINS, BRASIL TELE-
COM S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-MIRIAM PERSIA DE

SOUZA-MURILO CLEVE MACHADO-GUSTAVO MAM-
BRETTI FERREIRA PINTO-MIRIAM PERSIA DE SOUZA

TRT-PR-03920-2004-513-9-00-0 (ROAI)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho deLONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE(S): SUELY RODRIGUES (RECORRIDA NO
RO)
AGRAVADO(S): EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A.
(RECORRENTE NO RO)
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
SIMONE ANDREATTI E SILVA-LEILA CRISTINA ROJAS
GAVILAN VERA-ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-16398-2004-001-9-00-5 (ROAI)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
AGRAVANTE(S): ROSSANDRA MARA ASSUMPCAO CHE-
MIN (RECORRIDA NO RO)
AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S.A. (RECORRENTE
NO RO), CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI (RECORRENTE NO RO)
ADVOGADO(S): GEVERSON ANSELMO PILATI-JAMIL
NABOR CALEFFI-LEONDINA ALICE MION PILATI-FABI-
ANO AUGUSTO TEIXEIRA-LEONDINA ALICE MION PI-
LATI-FABIANO FREITAS MINARDI-ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE-FABIANO AUGUSTO TEIXEIRA-
ARLINDO MENEZES MOLINA

TRT-PR-81116-2006-013-9-00-2 (ROMC)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): FRANCES WENIGER CAMLOT
RECORRIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDA-
ÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA VEIGA-NELSON
RAMOS KUSTER-PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN-
ELISETE MARY SALLES STEFANI-NADIA MARTINEZ
LIMA-ANNA CAROLINA DE BARROS

TRT-PR-79010-2006-073-9-00-2 (RCCS)
ORIGEM: Vara do Trabalho deIVAIPORÃ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP
RECORRIDO(S): HANS JORGEN BOYSKOV
ADVOGADO(S): JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA-MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE-LUCIANO CARLOS FRANZON-JORGE BRANDA-
LIZE-ALESSANDRO BRANDALIZE

TRT-PR-00195-2007-091-9-00-5 (RCCS)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO
RURAL DE JAGUAPITÂ
RECORRIDO(S): EDISON ALVES
ADVOGADO(S): DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-PAULO
VINICIUS ALVES PEREIRA-MARCIA REGINA RODA-
COSKI

TRT-PR-01348-2007-872-9-00-9 (RCCS)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho deMARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO
RURAL DE SAO JOÃO DO CAIUÁ, SINDICATO RURAL
DE CAMPO MOURÃO, SINDICATO RURAL DE PITANGA
RECORRIDO(S): ANSELMO LUIZ SFACIOTTE
ADVOGADO(S): CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-MARCIA REGINA
RODACOSKI-DIRCEU VERONEZE-LOURIVAL PEREIRA
DOS SANTOS

TRT-PR-99503-2005-022-9-00-5 (RIND)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho dePARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, CARLOS ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA - RECUR-
SO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELIEZER PIRES PINTO-MARINEIDE SPA-
LUTO-SANDRA APARECIDA LOSS STOROZ-RENATA AL-
VES PEREIRA WOSNY-IWERSON LUIZ WRONSKI-LEAN-
DRO ALBERTO BERNARDI

TRT-PR-99510-2005-656-9-00-3 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho deCASTRO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): MARCOS TEODORO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S): N FADEL E CIA LTDA.
ADVOGADO(S): EDUARDO TORRES MACEDO-LUIS
HENRIQUE LOPES DE SOUZA-SILVIA BAUMEL

TRT-PR-99503-2006-089-9-00-4 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho deAPUCARANA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): JOSÉ ROBERTO DA SILVA & DELCIR
APARECIDO DA SILVA LTDA. (ME), TELE DESIGN SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
MARIA NERES DE OLIVEIRA - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA DA SIL-
VA, AIRTON GOMES DE OLIVEIRA, LEILA GOMES DE
OLIVEIRA SANTOS, JOSÉ ROBERTO DA SILVA & DEL-
CIR APARECIDO DA SILVA LTDA. (ME), TELE DESIGN
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., MARIA NERES DE OLIVEIRA - RECURSO ADESI-
VO
ADVOGADO(S): ANDREA CARBONI BARATO-DELVAIR
PAVEZI-ENRICO FRANCAVILLA-LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI-RICARDO ALVES BARREIRA LOURENÇO-RODRIGO
THOMAZ SCOTTI MUZZI-VALDECIR MILESKI-DELVAIR
PAVEZI-RICARDO ALVES BARREIRA LOURENÇO-DEL-
VAIR PAVEZI-EDUARDO VIDA LEAL FILHO-EDUARDO
VIDA LEAL FILHO

TRT-PR-99507-2006-015-9-00-6 (RIND)
ORIGEM: 15ª Vara do Trabalho deCURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): BANCO ITAU S.A., BERENICE MEN-
DES GABARDO MACHADO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-CRISTINA POLLI BITTEN-
COURT-FABIO RENATO SANT’ANA

TRT-PR-99508-2006-562-9-00-9 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho dePORECATU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
RECORRENTE(S): SIDNEY PEREIRA DE LIMA
RECORRIDO(S): TOP LINE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA.
- EPP
ADVOGADO(S): EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE-
LUIZ DOS REIS DA SILVA-JOSÉ MARIA ÁLVARES DA SIL-
VA CAMPOS NETO

TRT-PR-99528-2006-325-9-00-3 (RIND)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deUMUARAMA

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-

ZURKEVIC

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL

RECORRENTE(S): MADERMAC MADEIREIRA E MARCE-

NARIA CAFEZAL LTDA.

RECORRIDO(S): APARECIDO MARTINS ABREU

ADVOGADO(S): GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-RE-

NATO SALIM ELMOR-ESTEVAO ALEXANDRE ACCA-

DROLLI-DELIRES MARIA ACADROLLI

TRT-PR-99533-2006-001-9-00-1 (RIND)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deCURITIBA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(SS): CLEONICE APARECIDA PRINA, BAN-
CO ITAU S.A..
RECORRIDO(S): OS MESMOS

ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-RO-
DRIGO DE JESUS CASAGRANDE-FABIO RENATO
SANT’ANA

TRT-PR-99534-2006-068-9-00-4 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho deTOLEDO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): EMDUR - EMPRESA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
RECORRIDO(S): JOSÉ TOMAZ FILHO
ADVOGADO(S): ARQUIMEDES BARROS DA SILVA-MAR-
CELO DALANHOL-MICHELE FERNANDA BORTOLIN-
RUY FONSATTI JUNIOR

TRT-PR-99535-2006-094-9-00-5 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho deFRANCISCO BELTRÃO

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR

RECORRENTE(S): JORGE SÁ

RECORRIDO(S): SADIA S.A.

ADVOGADO(S): EDUARDO GODINHO PASA-MONICA

FRANCO BRESOLIN-DANIELLE HIDALGO CAVALCAN-

TI DE ALBUQUERQUE-EDUARDO BRENTANO BRENNER

TRT-PR-99560-2006-091-9-00-0 (RIND)

ORIGEM: Vara do Trabalho deCAMPO MOURÃO

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL

RECORRENTE(S): COAGRU COOPERATIVA AGROINDUS-

TRIAL UNIÃO, EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECUR-

SOS HUMANOS LTDA., FRANCISCO ROSSI - RECURSO

ADESIVO.

RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANALU RIESEMBERG GLEICH-LUCIA-
NE MUNHOS D’ALECIO-LUCILENE SMITH-ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA

TRT-PR-99573-2006-671-9-00-3 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho deTELÊMACO BORBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-
NEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): CARLINHOS CORDEIRO
RECORRIDO(S): JOSÉ NERICO DA SILVA - FI
ADVOGADO(S): LEANDRO DE CASTRO-VERA LUCIA
DOS SANTOS-RUY LUIZ QUINTILIANO

TRT-PR-00012-2007-021-9-00-0 (RIND)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho deMARINGÁ

RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL

RECORRENTE(S): PEDRO CELESTINO RIBEIRO (ESPÓ-

LIO DE)

RECORRIDO(S): MARIMED SERVIÇOS MEDICOS S.A.

ADVOGADO(S): EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-RAI-

MUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO-ITALO AUGUS-

TO DITTRICH ZAPPA

TRT-PR-00456-2007-073-9-00-5 (RIND)

ORIGEM: Vara do Trabalho deIVAIPORÃ

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR

RECORRENTE(S): HELCIO GONÇALVES TOBIAS

RECORRIDO(S): COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS VILHAR

LTDA.

ADVOGADO(S): LUIZ HENRIQUE MACIEL BRANCO-

PAULO ROBERTO BELO-ALVARO BRANCO JUNIOR-

PRISCILA LOPES ALVES-ALVARO BRANCO

TRT-PR-01925-2007-670-9-00-3 (RIND)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho deSÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA COR-

NEL

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN

RECORRENTE(S): KUALA S.A., ILMAR MIGUEL BASSA -

RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS

ADVOGADO(S): LIBIAMAR DE SOUZA-RUBENS CESAR

SFENDRYCH

Curitiba, 09 de janeiro de 2008.

Almir Soares
Secretário(a) da Quinta Turma
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE: CIASUL DISTRIBUI-

DORA DO SUL LTDA.
EDITAL nº 687/2007 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA nº. 19.582, movi-
do por MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA contra CIA-
SUL DISTRIBUIDORA DO SUL LTDA, foi proferida a peti-
ção de seguinte teor:
PETIÇÃO DE FLS.246 E 247: “EXMA. SRA. DRA. JUIZA
DE DIREITO DA 03ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE CURITI-
BA-PR. AUTOS N° 19.582. FALÊNCIA O Sindico dativo da
Massa Falida de “CIASUL DISTRIBUIDORA DO SUL LTDA”,
com razão social alterada para “ITAMAQUINAS E PEÇAS
LTDA” – fls. 164, o Advogado que ao final assina, vem perante
Vossa Excelência, com todo respeito e acatamento, expor e ao
final requerer o que segue: I- Tem-se o comparecimento nos
Autos, fls. 235 e seguintes, do Requerente da Falência, MOTO
HONDA DA AMAZÔNIA LTDA, através de seu patrono, o
nobre Dr. KIYOSHI TAMOTO SEKINE OAB/SP N° 33.505,
penas nos dando conta dos fatos que levaram a referida empre-
sa pedir a falência da empresa CIASUL. II- Destaca-se à luz
das informações e documentos ora apresentados (fls.235/243)
que toda a negociação que gerou o presente débito fora realiza-
do pelo Sr. IZOINDI DOBBINS, na qualidade de um dos sóci-
os gerentes, o que confirmam ter o referido sócio faltado com a
verdade quando de suas declarações perante o juízo da 6° Vara
Cível de Manaus, conforme fora tema de nossa manifestação
de fls. 220/222, principalmente o contido no item VII. III- Quan-
to ao prosseguimento do feito à custas do requerente da falên-
cia, tema do nosso pedido de fls. 222, tem IX, quedou-se silen-
te a empresa MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA, por seu
patrono, em sua manifestação de fls. 235/236, limitando-se,
repetindo, a tão somente informar como fora realizado o negó-
cio entre as partes e com as partes e com qual sócio da ora
falida. IV- Portanto, sem recursos financeiros nessa Massa Fa-
lida e sem interesse do Requerente da falência MTO HONDA
DA AMAZÔNIA LTDA, no prosseguimento do feito às custas,
entendemos pela publicação do Edital a que alude o Art. 75 do
DL 7.661/45, através de ato do Cartório, de modo a oportuni-
zar-se o pronunciamento de terceiros interessados, na conti-
nuidade do presente processo falimentar. V- Publicado o Edital
do Art. 75 do Dl 7.661/45, não havendo obstaculizarão de ter-
ceiros, no prazo legal, apresentará o Sindico o seu Relatório
Final, visando o encerramento da presente falência por falta de
objeto. VI- Quanto ao fato de verdade do sócio gerente, Sr.
IZOINDI DOBBINS, quando de suas declarações perante o
Juízo da 6° Vara Cível de Manaus, com todo o saber jurídico,
Vossa Excelência, ouvindo-se previamente o nobre represen-
tante do Ministério Público, saberá decidir no tocante às san-
ções à serem aplicadas. Nestes Termos, Pede Deferimento,
Curitiba,Pr em 08 de dezembro de 2006. CLEBER DA SILVA
BARBOSA Sindico Dativo.
DESPACHO DE FL.326: “Atenda-se a promoção ministerial
de fls. 324, expedindo o edital a que se refere o art. 75, caput,
do Decreto n° 7.661/45. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro
de 2007.”. (a) Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
18 dias do mês de Dezembro de 2007. Eu, ___________, ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E, _____________, RODRIGO OTÁVIO R. G. DO
AMARAL - Juiz de Direito Substituto.

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIRA ESTADO DO PR

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA ClTAÇÃO DE:
LUZIA DE SOUZA

ZACARIAS, VANDA
ZACARIAS, VALDECIR

ZACARIAS e JUAREZ ZACARIAS.
A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO, MM Juíza
de Direito da 2a Vara de Família, Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr(a) LUZIA DE SOUZA ZACARIAS, V ANDA
ZACARIAS, V ALDECIR ZACARIAS e JUAREZ ZACARI-
AS, que por este Juízo e Cartório da 2a Vara de Família, se
processam os autos n.o 1557/2007 de DECLARATÓRIA DE
UNIÃO ESTÁVEL, em que é Requerente ROSALMA CANO
e Requerido ESPÓLIO DE PEDRO ZACARIAS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 53 “Autos n.o 1557/2007 ... Desta for-
ma, determino proceda-se a citação dos quatro Requeridos,
como informado às fls.52, por edital, para contestar em 15 dias,
com as diligências necessárias e prazo de 20 dias;. Intimem-se.
Curitiba, 09 de novembro de 2007. (a) Fabiana Passos de MeIo
- Juíza de direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se p1SS0U o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
à citação de LUZIA DE SOUZA Z~CARIAS, V AN\lA ZACA-
RIAS, V ALDECIR
ZACARIAS e JUAREZ ZACARIAS.

!ANA PASSOS DE MELO JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CUR/TIRA ESTADO DO PR
EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
MARIA SEBASTIANA MARCELINO DA CONCEIÇÃO.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO, MM JuÍza
de Direito da 2a Vara de Família, Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente doCa) Sr(a) TEREZA NISS, que por este JuÍzo e Car-
tório da 2a Vara de Família, se processam os autos n.o 113/
2007 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é Requerente
JOSÉ DONIZETTI DA CONCEIÇÃO e Requerido MARIA
SEBASTIANA MARCELINO DA CONCEIÇÃO.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 38 “Autos n.o 113/2007 ... Desta forma,
determino proceda-se a citação da Requerida MARIA SEBAS-
TIANA MARCELINO DA CONCEIÇÃO por edital, para con-
testar em 15 dias, com as diligências necessárias e prazo de 20
dias. Intimese. Curitiba, 12 de julho de 2007. (a) Fabiana Pas-
sos de MeIo — JuÍza de Direito.”

JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: GECIEL CAMILO e REGINALDO
CAMILO.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) GECIEL CAMILO e REGINALDO CA-
MILO, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 2728/2005 de DECLARATÓRIA DE
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, em que é re-
querente GENI GOMES e Requerido HERDEIROS DE NIVAL-
DO CAMILO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 107 “Autos n.º 2728/2005 Citem-se os
requeridos Geciel Camilo e Reginaldo Camilo, via edital, com
prazo de 20(vinte) dias, para que, querendo, apresentem res-
posta, no prazo legal. Int.. Curitiba, 5 de dezembro de 2007. (a)
Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de GECIEL CAMILO e REGINALDO CAMILO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de janeiro de 2008. Eu______ , emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE: IBRAINA MEIRELLES.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) IBRAINA MEIRELLES, que por este Ju-
ízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º
655/2007 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C. C/
ALIMENTOS, em que é requerente IVANIL CHICUTA, REP.
FERNANDO VITOR CHICUTA e Requerido VILSON ANTO-
NIO VIEIRA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 74 “Autos n.º 655/2007 ... DELIBERA-
ÇÃO: Converto o processo em diligência para o fim de regula-
rizar a citação e determino a solicitação da carta precatório ao
Juízo de Cascavel (fls. 37), e a citação por edital de Ibraina
Meireles. (a) Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de IBRAINA MEIRELLES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de janeiro de 2008. Eu______ , emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 10 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: JOSÉ EDUARDO GOMES DE VASCONCELLOS.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MM.
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a quem conhecimento desta haja pertencer, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, se processam
os autos n.º 1644/2000 de REVISÃO DE ALIMENTOS, em
que é Requerente JANAÍNA ANÍBAL FERREIRA e Requerido
JOSÉ EDUARDO GOMES DE VASCONCELLOS.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO do Requerido, Sr.
JOSÉ EDUARDO GOMES DE VASCONCELLOS, para que
manifeste-se sobre o contido às fls. 350 e 363 dos autos, bem
como acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção.

DESPACHO DE FLS. 368 “Autos n. 644/2000 1. A existência
de qualquer causa que extinga o feito não obsta o prossegui-
mento da reconvenção (artigo 317 do CPC), deste modo, con-
siderando ser o réu também reconvinte, acolho o parecer mi-
nisterial (fl. 366). 2. Intime-se-o sobre o contido às fls. 350 e
363, ressalvando que se manifeste, neste momento, sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção. Expeça-se Carta Precatória. Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 27 de fevereiro de 2007. (a) JOSLAINE
GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito Substituta.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta Capital para
intimação do requerido, Sr. JOSÉ EDUARDO GOMES DE
VASCONCELLOS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de janeiro de 2.008. Eu ______ escri-
vão e/ou empregado(a) juramentado(a), digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: JOSÉ MARCELO PEREIRA.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOSÉ MARCELO PEREIRA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 3702/2007 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que
é requerente LUCIAMARA APARECIDA MURATORI PEREI-
RA e Requerido JOSÉ MARCELO PEREIRA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 17 “Autos n.º 3702/2007.... Desta for-
ma, determino proceda-se a citação da parte requerida por edi-
tal, para contestar em 15 dias, com as diligências necessárias e
prazo de 20 dias. Intime-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007.
(a) Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de JOSÉ MARCELO PEREIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de janeiro de 2008. Eu______ , emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: MARISTELA RODRIGUES PONCE
DE CARVALHO.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARISTELA RODRIGUES PONCE DE
CARVALHO, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Famí-
lia, se processam os autos n.º 2529/2007 de ORDINARIA DE

DIVORCIO, em que é requerente ALDROVANDO DE CAR-
VALHO e Requerida MARISTELA RODRIGUES PONCE DE
CARVALHO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 33 “Autos n.º 2529/2007.... Desta for-
ma, determino proceda-se a citação do Requerido por edital,
para contestar em 15 dias, com as diligências necessárias e pra-
zo de 20 dias. Intimem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2007.
(a) Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de MARISTELA RODRIGUES PONCE DE CARVA-
LHO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de janeiro de 2008. Eu______ , emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: TEREZA PINHEIRO.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MM.
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) TEREZA PINHEIRO, que por este Juízo
e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º
1875/2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é Re-
querente TEREZA PINHEIRO e Requerido RUBENS JOSÉ
PINHEIRO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. 139 “Autos: 1875/2000 ... 4. Com o re-
torno do mandado negativo, proceda-se à intimação por edital,
com prazo de 20 dias. Curitiba, 27 de junho de 2007. (a) JOS-
LAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de TEREZA PINHEIRO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de janeiro de 2008. Eu______ , emp.
juramentado(a), digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

(Autos nº 2007.351-0)

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção - da Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da 2ª
Vara da Infância e da Juventude e Adoção, os Autos de Desti-
tuição do Poder Familiar sob nº 2007.351-0, referente à crian-
ça M. E. M. F., filha de Felipe Torquato e de Simone Miranda
Fernandes, em que é requerentes o Ministério Público. E, como
consta dos referidos autos, que os requeridos, encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para intima-
ção de FELIPE TORQUATO e SIMONE MIRANDA FER-
NANDES, com o prazo de vinte (20) dias, da sentença proferi-
da nos autos acima, em 10 de dezembro de 2007, que destituiu
do poder familiar dos requeridos, declarando a criança em situ-
ação de risco pessoal e social, aplicando-lhe a medida proteti-
va de colocação em família substituta, com fundamento nos
artigos 22, 129, X, 155 e ss. da Lei 8069/90, c/c 1638, II, do
Código Civil e ainda artigo 98, 28 c.c 101, VIII do ECA., para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
sete (07) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito
(2008). Eu ___________, Bel. Walter José Petla, Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção – do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Es-
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tado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da
Vara da Infância e da Juventude – Adoção, os Autos de Adoção
Cumulada Com Destituição de Pátrio Poder sob nº 2006.1070-
8, referente a infante B. S. L. B., filha de Margarete de Lima
Becker. E, como consta dos referidos autos, que a requerida,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de Margarete de Lima Becker, com o prazo
de vinte (20) dias, a fim de que, querendo em DEZ (10) DIAS,
apresente defesa instruída com documentos, requerendo desde
logo a produção de provas que houver, tudo nos termos dos
artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC, sob pena de
não o fazendo, ser destituída do Pátrio Poder em relação à cri-
ança B. S. L. B., para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
sete (07) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito
(2008). Eu _______________________, Bel. Walter José Pe-
tla, Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – PR. Edital de intimação do devedor CAR-
LOS ROBERTO DE CARVALHO, com prazo de vinte dias.
A Doutora Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM. Juiz
de Direito Substituto da 2ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, na forma da
Lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
de conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, com
sede na Av. Cândido de Abreu, 535 - 1° andar - Fórum Cível,
tramitam os autos sob n.º 1198/2003 de Cobrança Sumária em
Execução proposta por Condomínio Edifício Torrance move
contra Carlos Roberto de Carvalho, dos quais se extraiu o pre-
sente edital para a INTIMAÇÃO do devedor CARLOS RO-
BERTO DE CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob
n.º 088.943.969-91, da PENHORA que recaiu sobre os seguin-
tes bens: “Apartamento 1102 duplex tipo 2, do bloco B dos
22.° e 23.° pavimentos-tipo, do Edifício Torrance, localizado à
Avenida são José, esquina com a rua Sanito Rocha, nesta capi-
tal, com área construída privativa de 73,562m2, área construí-
da de uso comum de 17,08 m2, perfazendo a área total constru-
ída de 90,642m2, fração ideal de 0,00915778, mais a vaga de
garagem sob n.º 24, para estacionamento de um automóvel de
passeio até tamanho Voyage, localizada no subsolo, com de-
mais características constantes na matricula n.º 24.376 do Car-
tório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Curitiba -
PR.”. Cientificando-os ainda, de que dispõem do prazo de dez
dias, contados após o término do presente, para querendo, apre-
sentarem EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo acima referido, sem a oposição de embar-
gos, dar-se-á prosseguimento a execução até integral satisfação
do direito do credor, podendo o bem penhorado ser colocado a
venda em hasta pública. Curitiba – Paraná, 07 de janeiro de
2007. Eu, (a) (Favio Shiniti Fushiwara), juramentado, que o
digitei e subscrevi. (a) Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GLAUCE WANDERLEI
ANDRADE BASTOS. O Dr. Benjamim Acácio de Moura e
Costa, MM. Juiz de Direito da Décima Quarta Vara Cível, des-
ta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc. FAZ
SABER , a todos quantos virem o presente edital ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos sob o nº 530/2004 de ação
de Interdição com pedido de Curatela Provisória em que é re-
querente MAURICIO ANDRADE BASTOS e requerida
GLAUCE WANDERLEI ANDRADE BASTOS, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de GLAUCE WANDERLEI ANDRA-
DE BASTOS, brasileira, viúva, portadora da carteira de iden-
tidade/RG nº 01.130.420-1/SSP/RJ, cuja sentença, parte final,
é do seguinte teor: “1. MAURICIO ANDRADE BASTOS, bra-
sileiro, casado, bancário, portador da cédula da identidade nº
061.869.832/SSP/RJ, CPF/MF sob nº 739.643.877-20, residente
e domiciliado nesta Capital, na Avenida Travessa Oliveira Belo
nº 34,3º andar, Centro, requerer a interdição de GLAUCE
WADERLEI ANDRADE BASTOS, brasileira, viúva , portado-
ra do RG nº 01.130.420-1/SSP/RJ, atualmente residente e do-
miciliada na Clinica Renascer Casa de Repouso S/C LTDA,
localizada na Rua Desembargador Costa Carvalho, nº 620, Batel,
nesta Capital, alegando a interditada encontra-se impossibilita-
do de praticar os atos da vida civil, conforme relatado à fl. 3 da
petição inicial. 2. Citada, a interditanda foi interrogada, fl. 46.
Nomeou – se defensor público à, inteditanda, que opondo —
se à pretensão apresentou contestação, fls. 71/75.Colhida a in-
formação técnica, fls. 78/80, concluiu – se ter a interditanda
deficiência mental, circunstância que a impossibilita inteira-
mente e reger sua pessoa e administrar seus bens, com a mani-
festação ministerial aos autos vieram-me conclusos. 3. O ilus-
tre representante do Ministério Público, opinou favoravelmen-
te ao pedido (parecer de fls. 102/104). 5. Assim, pois, decreto a
interdição de GLAUCE WANDERLEI ANDRADE BASTOS,
portadora do RG nº 01.130.420-1/SSP/RJ residente e domicili-
ada no endereço supra mencionado, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do contida no artigo 3º, inciso II, do Código de Processo Civil,
e, de acordo com o disposto no artigo 1775 da mesma lei, no-
meie –lhe curador, seu filho, ora requerente, MAURICIO AN-
DRADE BASTOS, portador do RG 061.869.832/SSP/RJ. 6.
Intime-se o curador nomeado a prestar o compromisso, em li-
vro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da nomea-
ção feita (artigo 1.187, do Código de Processo Civil. 7. Dada a
condição sócia-econômica da requerente e do interditado, na
forma do artigo 1.190 do Código de Processo Civil, fica dis-
pensada especialização de hipoteca legal observando as caute-

las previstas no art. 1.184 do CPC, devendo o curador prestar
contas anualmente do cargo exercido. 8. Em atenção ao dispos-
to no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado
com o artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a pre-
sente no registro Civil; e publique-se na imprensa local e pela
imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. 9.Ci-
ência ao Ministério Público. 10. Quanto ao pedido de alvará
judicial, para que seja autorizada a venda do imóvel pertencen-
te a interditanda, deverá ser este firmado em autos próprios.
Pub0lique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de agosto
de 2007. Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, Juiz de Di-
reito.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância, man-
dou passar o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de outubro do ano dois mil e sete. Eu (a) Elenita
Yasní Santos da Silva, o subscrevi. (a) Benjamim Acácio de
Moura e Costa. Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL – COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARA-
NÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES SYAMA
PAVIMENTAÇÃO E CONTRUÇÕES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, SILVIO CARLOS NERI e ELIZA-
BETH DAL AROSA NERI, por estarem em lugar incerto e
não sabido.CITANDO: SYAMA
PAVIMENTAÇÃO E CONTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.735.825/
0001-10, SILVIO CARLOS NERI, inscrito no CPF/MF sob nº
702.292.608-23 e ELIZABETH DAL AROSA NÉRI. AÇÃO:
Execução de Titulo Extrajudicial. Nº 827/2000. CREDOR: FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA. DEVEDORES SYAMA
PAVIMENTAÇÃO E CONTRUÇÕES LTDA, SILVIO CAR-
LOS NERI e ELIZABETH DAL AROSA NERI.PRAZO: 30
(trinta) dias. OBJETIVO: para pagar o débito apontado no pra-
zo de 03 (três) dias, sob pena de conversão do depósito arresto
em penhora. VALOR DO DÉBITO: R$ 160.758,37 (mais Acrés-
cimos legais). IMÓVEIS ARRESTADOS: 1) O lote de terreno
nº 01 da quadra nº 04, do jardim, gleba A, no município de
Itanhaém, medindo 15,14m e curva na confluência da Avenida
Mário Covas Júnior (Avenida Beira Mar) com a rua Milton
Martins Poitena; 27,24m pelo lado direito confrontando com a
rua Milton Martins Poitena; 36,89m do lado esquerdo, con-
frontando com o lote nº 20 da mesma quadra; 10,00 nos fun-
dos, confrontando com o lote nº 2, encerrando a área de
345,00m²; 2) O prédio residencial com 235,32m² de área cons-
truída, com frente para Rua Arthur Bernardes, e seu respectivo
lote de terreno, designado por lote nº 12, da quadra nº 07, do
jardim Mosteiro, município de Itanhaém, medindo 3034m em
curva na confluência da Avenida Marechal Rondon com a Rua
Dom José Gaspar Afonseca e Silva e com a Rua Arthur Bernar-
des 6,00 do lado direito, confrontando com a Rua Arthur Ber-
nardes; 8,7m do lado esquerdo, confrontando com a Avenida
Marechal Rondon 25,00m dos fundos confrontando com o lote
nº 12 da mesma quadra, encerrando a área de 316,00m². Os
imóveis acima descritos encontram-se registrados no Cartório
de Registros de Imóveis desta Comarca, sob matriculas nºs
54.973 e 60.928, respectivamente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou passar o presente edital que será
fixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete. Eu (a) Elenita Yasní Santos da Silva, o subscrevi. (a)
Luciana F. Abrahão de Queiroz Telles. Juíza de Direito Substi-
tuta.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: SUPERMER-
CADO BOMSUCESSO LTDA, na pessoa de seu Represen-
tante Legal, COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, POR
ESTAR EM LUGAR INCERTO.A Doutora NICE REGINA,
MM Juíza de Direito Substituta desta Quinta Vara Cível, faz
saber a todos, quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiveram, que por Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se
processam nos termos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL nº 1049/2004, movida por STIVAL ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 76.727.122/0001-
46, com sede na Rodovia do Café, Km 11,5, Timbotuva, Cam-
po Largo – Paraná) em face de SUPERMACADO BOMSU-
CESSO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 004.478.824/0001-22, que atualmente se encon-
tram em lugar incerto, e, através deste, fica devidamente CITA-
DO para que no prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o
pagamento da divida que monta em R$ 7.156,54 (sete mil e
cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos)
em 06/08/2004, bem como dos honorários advocatícos arbitra-
dos em R$ 1.000,00, das custas no valo de R$ 483,00, honorá-
rios o Sr. Meirinho (R$ 120,00), totalizando a importância de
R$ 8.759,54 (oito mil e setecentos e cinqüenta e nove reais e
cinqüenta e quatro centavos), bem como os demais acréscimos
legais, devidamente corrigidos, até a data do efetivo pagamen-
to ou, nesse mesmo prazo,nomeie bens à penhora, sob pena de
se converter em penhora o arresto que recaiu sobre os seguin-
tes bens: “01 (hum) Freezer horizontal, marca Eletrolux, mo-
delo Eletrolux na cor branca, com aproximadamente (1,20m) x
(0,80m) x (0,60m), em regular estado de conservação nº de
série 02296; 01 (uma) Batedeira industrial, marca MR Com-
pacts, em regular estado de conservação, na cor branca, sem
numero de serie visível; 01 (uma) balança digital marca Gural,
modelo EGI-15, em bom estado de conservação e funciona-
mento; 02 (duas) máquinas de amassar, na cor branca, ambas
em regular estado de conservação e funcionamento, sem núme-
ro de serie e modelo visíveis; 02 (dois) pacotes de ração Pet
Family 8kg; 01 (hum) pacote de ração Pedigree raças; 01 (hum)
pacote de ração Pedigree Came Marrambone 10,1 kg; 03 (três)
pacotes de ração Foster Junior 8 kg; 03(três) pacotes de ração
Pet Family 8k; 05 (cinco) pacotes de ração Frolic 900 gramas;
03 (três) pacotes de ração Pet Family 2.7 kg; 01 (hum) pacote
de ração Champ 1,5kg; 02 (dois) pacotes de ração Total Max
01 kg; 03 (três) pacotes de ração Champ 2,5kg; 02 (dois) paco-
tes de ração Bongo Biscoito 1,0 kg; 10 (dez) pacotes de ração
Pedigree 1 kg: 12 (doze) pacotes de ração Pedigree Junior 1 kg;
03 (três) pacotes de ração para gato Whiskas 1kg; 05 (cinco)

pacotes de ração para gato Pet Family 1kg; 02 (dois) pacotes de
areia para gatos Cat San 4kg; 02 (dois) pacotes de ração Pedi-
gree 330 gr; 12 (doze) pacotes Painço 500 gr; 04 (quatro) paco-
tes de Quirela grossa 1kg; 07 (sete) pacotes de Mistura para
Pássaro 500 gr; 08 (oito) pacotes de Girassol 500 gr; 03 (três)
pacotes de alpiste 500 gr; 02 (dois) pacotes de vitamina para
canário 500 gr; 06 (seis) pacotes de milho 5 kg; 09 (nove) pa-
cotes de arroz integral 500 gr; 02(dois) pacotes de Germem de
Trigo 500 gr; 02 (dois) pacotes de aveia flocos 500 gr; 03 (três)
pacotes de Granola 300 gr; 22 (vinte e dois) pacotes de mistru-
ra para bolo Stival; 10 (dez) caixas de mistura para bolo SOL
450 gr; 10 (dez) caixas de mistura para bolo Guth 450 gr; 23
(vinte e três) pacotes de pipoca de microondas 100 gr; 79 (se-
tenta e nove) pacotes de fubá de milho Stival; 31 (trinta e um)
pacotes de farinha de milho bijuca branca 1 kg; 40 (quarenta)
pacotes de farinha de milho amarelo 1,5kg; 30 (trinta) pacotes
de farinha de milho branco 1,5kg, 30 (trinta) pacotes de milho
pipoca 500 gr; 11 (onze) pacotes de Quirera; 11 (onze) pacotes
de açúcar confeiteiro; 07 (sete) pacotes de polvilho doce: 03
(três) pacotes de araruta; 03 (três) pacotes de centeio; 26 (vinte
e seis) pacotes de sal Diana; 140 (cento e quarenta temperos
prontos diversos sabores 300 gr; 04 (quatro) pacotes de sal gros-
so temperado para churrasco, 8 (oito) pacotes de sal
grosso;125(cento e vinte e cinco) caldo de galinha em pó 45 gr;
40 (quarenta) pacotes de mistura de tempero Jimmi 50 gr; 163
(cento e sessenta e três) saquinhos de tempero de orégano 10
gramas; 48 (quarenta e oito) saquinhos de tempero diversos; 04
(quatro) saquinhos de pimenta Comari 50 gr; 13 (treze) vidros
de molho de alho Djuda 150 gr; 160 (cento e sessenta) vidros
de molho inglês 150 gr; 60 (sessenta) pacotes de canja Horta
Fácil 80 gr; 120 (cento e vinte) pacotes de creme Horta Fácil;
78 (setenta e oito) pacotes de sopa Horta Fácil; 18 (dezoito)
pacotes de amido de milho Harty 1,0kg; 78 (setenta e oito) pa-
cotes de mistura bolo Globo; 15 (quinze) pacotes de feijão Ouro
Caldo Bom, 1,0 kg; 03 (três) pacotes de arroz Pitto Doro 5 kg;
17 (dezessete) pacotes de milho pipoca Stival 500 gr: 08 (oitio)
pacotes de soja em grãos 500 gr; 05 (cinco) pacotes de grãos de
bico Stival 500 gr; 05 (cinco) pacotes de ervilha 500 gr; 10
(dez) pacotes de araruta Stival 500 gr; 11 (onze) pacotes de
saque stival 500 gr; 02 (dois) pacotes de farinha de rosca Stival
500 gr; 10 (dez) pacotes de polvilho doce Stival 500 gr; 14
(quatorze) pacotes de quirera fina Stival 500 gr; 12 (doze) pa-
cotes de amendoim Stival 500 gr; 21 (vinte hum) pacotes de
canjica de milho amarelo Stival; 07 (sete) pacotes e amendoim
com casca Stival 500 gr; 14 (quatorze) pacotes de mistura para
pão de queijo 250 gr; 04 (quatro) pacotes de polenta Stival 500
gr; 08 (oito) pacotes de farinha de milho amarela 1 kg; 06 (seis)
pacotes de farinha pronta stival 500 gr; 06 (seis) pacotes de
farinha de milho stival 500 gr; 04 (quatro) pacotes de farinha
de milho branco; 03 (três) pacotes de farinha de mandioca ex-
trafina 1kg; 10 (dez) pacotes de farinha de rosca 500 gr; 13
(treze) pacotes de canjiquinha 500 gr; 08 (oito) pacotes de len-
tilha 500 gr; 07 (sete) pacotes de polvilho azedo 500 gr; 07
(sete) pacotes de sagu 500 gr; 05 (cinco) pacotes de farofa pronta
de milho 500 gr; 58 (cinqüenta e oito) latas de molho de tomate
lupini 340 gr; 18 (dezoito) latas de extrato de tomate Quero
340 gr; 80 (oitenta) latas de extrato de tomate Só Frutas 340 gr;
75 (setenta e cinco latas extrato de tomate elefante 340 gr; 27
(vinte e sete) pacotes de azeitonas vale fértil 200 gr; 60 (ses-
senta) pacotes de azeitonas Vale Fertil 100 gr; 03 (três) vidros
de azeitonas Vale Fértil; 20 (vinte) vidros de azeitonas vale
Fértil 100 gr; 16 (dezesseis) vidros de champignon 120 gr; 08
(oito) vidros de alcaparras Quero 60 gr; 89 (oitenta e nove)
vidros de ketchup Tex 200 gr; 90 (noventa) vidros de ketchup
Solo Novo 370 gr; 26 (vinte e seis) latas de café Capuccino 200
gr; 03 (três) vidros de café solúvel Damasco 100 gr; 10 (dez)
pacotes e café Mellita 500 gr: 05 (cinco) pacotes de café Mel-
tita 250 gr; 14 (quatorze) latas de Nescau 400 gr; 18 (dezoito)
latas de achocolatado Muky 400 gr; 32 (trinta e duas) latas de
Creme de Leite; 18 (dezoito) latas de Compota de pêssego; 20
(vinte) vidros de cereja em calda Vale Fértil 125 gr; 12 (doze)
latas de ameixa em calda Vale Fértil; 21 (vinte e hum) pacotes
de farinha Láctea 300 gr; 04 (quatro) latas de Farinha Láctea
400 gr; 06 (seis) latas de Nutrilon 400 gr; 10 (dez) latas de
Farinha Láctea 400 gr; 13 (treze) latas de achocolatado Xoco-
pino 400 gr; 10 (dez) pacotes de café Bontaí 500 gr; 18 (dezoi-
to) pacotes de café diversas marcas 500 gr; 23 (vinte e três)
pacotes de café Alvorada 250 gr; 20 (vinte) pacotes de café No
Bule 250 gr; 31 (trinta e hum) pacotes de café Suprema 500
gr”. Ficando também INTIMADOS de que, após convertido o
arresto em penhora, disporão do prazo de dez (10) dias para
interpor embargos, querendo. E, para que ninguém, no futuro
alegre ignorância, pedi o presente edital, que será afixado no
local de costume. Tudo de conformidade com o DESPACHO
de fls. 75: “Cite-se o devedor por edital, com prazo de vinte
dias, observando-se os requisitos o art. 232 e 654 do Código de
Processo Civil. 2. Decorrido in albis o prazo assinalado no edi-
tal, o que deverá ser certificado. Int. Curitiba, 19 de Junho de
2006. (a) NILCE REGINA LIMA – juíza de Direito Substitu-
ta”. DADO PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 3 de agosto de 2006. Eu,(a)UBIRAJARA
BINHARA, Escrivão que o subscrevi assino por ordem do MM.
Juiz de Direito – Portaria 01/87.VFPF- UBIRAJARA BINHA-
RA. Escrivão - Por ordem do MM. Juiz de Direito.

EDITAL para conhecimento de terceiros interessados, na
decretação da interdição de ANTONIO CARLOS GUSSO,
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1.465/2005, re-
querido por REGINA MARIA GUSSO, do qual por sentença
proferida em 25 de junho de 2007, foi decretado a interdição
De ANTONIO CARLOS GUSSO, natural de Curitiba, nasci-
do aos 09.06.1949, filho de Bernardo Gusso e Anna Scucato
Gusso, portador do RG n.º 1.548.567, inscrito no CPF n.º
359.525.049-49, residente na Rua Capistrano de Abreu, n.º 971,
Sobrado 3, bairro Boa Vista, Curitiba - Paraná, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil, e art.
1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando sua
curadora a Sra. REGINA MARIA GUSSO, brasileira, soltei-

ra, aposentada, portadora do RG n.º 849.978-0/Pr, inscrita no
CPF n.º 231.725.689-20, residente na Rua Capistrano de Abreu
n.º 971, sobrado 3, bairro Boa Vista, Curitiba, o qual não pode-
rá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis
ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autori-
zação judicial, devendo os valores recebidos de entidade previ-
denciária ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação
e no bem-estar do interdito, conforme sentença transitada em
julgado em 26 de novembro de 2007. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância expedi o presente que será publicado pela imprensa
local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 10 de janeiro de
2008. (as) Eu ________________, Eliane Aparecida Carpes,
Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10A. VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA

Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º andar, CEP 80530-906
– Fone (041) 3022-6004

Regina Estela Pereira Piasecki – Escrivã Designada
Dirce Rodrigues – Elizabeth P. Maia – Juramentadas

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O  DOUTOR FERNANDO ANTONIO PRAZERES, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA

DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ NA

FORMA DA LEI ETC..

FAZ SABER a todos quantos o presente editalvirem ou dele
conhecimento tiverem, nos autos de autos nº 200/2005, ação
INTERDICAO, que tem como requerente IRACY MARIA
COSSA RAMOS,e Requerido(a) IMARA DE RAMOS a sen-
tença a seguir transcrita- Vistos e Examinados os presentes au-
tos de ação INTERDIÇÃO em que autora IRACY MARIA
COSSA RAMOS, brasileira, viúva, do lar, residente e domici-
liada nesta cidade e Comarca, etc. Sustentando que a ré é por-
tadora de deficiência mental, que o incapacita para qualquer
atividade da vida civil, pede a autora a declaração de da res-
pectiva interdição, com a sua conseqüente nomeação como
curadora. Juntou documentos. Citada a ré compareceu e foi
interrogada (fls. 22/23 e 25), deixando de oferecer contesta-
ção. Submetido a exame pericial (fIs.44/48), concluiu-se não
ser portadora de deficiência mental, razão pela qual o Ilustre
representante do MP requereu novo interrogatório para aferir,
agora, a incapacidade fisica da ré. Realizado novo
interrogatório(fls. 56/57). Relatados, decido. A ré, já quando
interrogada, apresentou distúrbios de comportamento que bem
demonstram a necessidade de sua interdição, porque não esta
apta a reger pessoalmente,.os mais elementares atos da vida
civil. De outro lado, a perícia médica constatou que é portado-
ra de psicose não-orgânica e não especificada. de modo que a
incapacidade constatada é total. Procede assim, o pedido inici-
al. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para decretar a interdição de IMARA DE RAMOS, declaran-
do-a totalmente incapaz para os atos da vida civil e, via de
conseqüência para os atos de gestão e representação, nomeio a
autora IRACY MARIA COSSA RAMOS, como sua curadora.
Expeça.se mandado para o registro desta decisão junto ao car-
tório do Registro Civil competente. Publique-se editais na for-
ma prevista no artigo 1184 do Código de Processo Civil. Com
fundamento no artigo 1190 do Estatuto de Processual Civil,
dispenso a especialização de hipoteca legal. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de
2005. (a) Fernando Antonio Prazeres, Juiz e Direito. E. para
constar, mandou passar o presente Edital devendo o esmo ser
publicado três vezes ao Diário Oficial do Estado, na forma da
Lei DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro e 2.006. E
Eu, (a) Regina Estela Pereira Piasecki, Escrivã Designada, o
digitei e subscrevi.
Fernando Antonio Prazeres – Juiz de Direito

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO
CENTRAL DE CURITIBA. Av. Cândido de Abreu nº 535,
6º andar, CEP 80.530-906, Fórum Cível, Fone 3352-9703.
EDITAL de CITAÇÃO de JOSÉ CARLOS RODRIGUES
MARTINS, com PRAZO de 30 (trinta) dias. A Dra. RENA-
TA E. BAGANHA MARCHIORO, MM. Juíza de Direito da
11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ
SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de AÇÃO
EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, nº 340/2002,
proposta por BANCO BRADESCO S/A em face de JOSE CAR-
LOS RODRIGUES MARTINS e ANA MARIA PEÇANHA RI-
BEIRO MARTINS, onde determinou-se, pelo Juízo, em
29.04.2002, a citação dos executados para pagamento da quan-
tia exigida ou oferecimento de bens a penhora, restando nega-
tivas as diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça, para
citação do executado, nos endereços constantes dos autos, e
esgotados todos os meios possíveis para a citação deste, estan-
do portanto em lugar incerto e não sabido, fica JOSÉ CARLOS
RODRIGUES MARTINS, inscrito no CPF/MF nº 275.744.669-
04, CITADO, por este edital, dos termos da execução ora em
processo, para que, no prazo de vinte e Quatro, (24) horas,
contados da data da primeira publicação do presente Edital,
pague a importância de R$ 83.327,70 (oitenta e três mil, tre-
zentos e vinte e sete reais e setenta centavos), devidamente atu-
alizado até a data do efetivo pagamento, acrescida ainda das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% (dez por cento), para o caso de pronto pagamento,
ou no mesmo prazo, através de advogado constituído, nomeie
bens livres e de sua propriedade, à penhora, sob pena de, não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quanto bastem à inte-
gral satisfação do débito, ficando, ainda INTIMADO acerca do
arresto efetivado nos autos supra, levado a efeito sobre o imó-
vel constituído pelo lote de terreno n° 116/117, da Planta Ter-
visani, Bairro Ahú, localizado na Rua Marechal Mallet, com
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demais características constantes na matrícula nº 32.454, da 2ª
CRI desta Capital. Tudo de conformidade com o contido nos
autos acima indicados. Dado e passado nesta cidade de Curiti-
ba – PR, ao quatro (04) dias do mês de dezembro o ano de dois
mil e sete (2.007). Eu, (a) (Felipe Eduardo Lopes), Escrivão
Designado, o digitei, conferi e subscrevo.

(a) Renata E. Baganha Marchioro – Juíza de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EUGENIO MULLER
O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, MM.
JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA

CÍVEL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita sob nº 34953/0000 de nº
INTERDIÇÃO proposta por MARCIA MULLER em fase de
interditando EUGENIO MULLER, brasileiro, casado, moto-
rista, aposentado, portador do RG. sob n. 1.691.951-9/PR, ins-
crito no CPF sob nº 110.847.079-34, residente e domiciliado
nesta Capital, na Rua Lucio Rasera, n. 684, Bairro Bigorrilho,
nesta Capital. Por sentença deste Juízo proferida em 16/07/2007,
foi declarada a interdição de EUGENIO MULLER, que o mes-
mo é totalmente incapaz de entender os fatos e atos da vida
civil, nomeando a Sra. MARCIA MULLER, brasileira, casada,
professora, portadora do RG sob nº 3.261.398-5/PR inscrita no
CPF sob nº 640.479.119-68, residente e domiciliada na Rua
Luiz Tramonti, nº 1220, casa 40. Bairro Campo Comprido, nesta
Capital, para sua Curadora. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos será o presente afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba/PR aos 14.11.2007. Eu, (a) SUELI DE FÁTIMA C.
GIMENEZ SANTOS, escrevente , o digitei e subscrevi.
WOLFGANG WERNER JAHNKE – JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO.
CITANDO: LISBRASIL GUIAS E LISTAS TELEFONICAS
LTDA, MF pessoa jurídica de direito privado. PRAZO: 30 dias.
PROCESSO: Nº 1194/2003 de RESCISÃO DE CONTRA-
TO. REQUERENTE: GAIO COMÉRCIO DE PAES E DO-
CES LTDA. REQUERIDO: LISBRASIL GUIAS E LISTAS
TELEFONICAS LTDA – ME.OBJETIVO: Para comparecer
neste juízo no dia 11 de fevereiro de 2008 às 14:30 horas, para
audiência de conciliação e querendo apresentar defesa por in-
termédio e acompanhado de advogado, tendo a presente ação
por objetivo a declaração de inexistência de qualquer relação
jurídica entre as partes, bem como a nulidade dos boletos ban-
cários emitidos para vencimento em 25/06/2003, 25/07/2003 e
25/08/2003, no valor de R$ 240,00 cada, totalizando o valor
R$720,00.ADVERTÊNCIA: A sua ausência ou o seu compa-
recimento sem a apresentação de defesa, por intermédio e acom-
panhado de advogado, importará na presunção de que admite
como verdadeiros os fatos alegados pela requerente, sujeitan-
do-se aos efeitos da revelia. Curitiba, 23 de julho de 2007. Eu
(a) Davi Moreira, Empregado Juramentado, o digitei e subscre-
vi. (a) NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. JUIZ DE
Direito.

CARTÓRIO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACI-
DENTES DE TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - PR

Edital para conhecimento de terceiro, expedido dos autos de
RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL, sob nº 267/2006,
em que requerente EDUARDO CARVALHO e outros.

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Fernando Swain Ganem, Meritíssimo Juiz de Direito
Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Traba-
lho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, faz
saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos acima mencionados, que se pro-
cessam por este Juízo e Cartório, que pelo presente cientifica
terceiros interessados do pedido de retificação quanto ao nome
dos requerentes EDUARDO CARVALHO, FERNANDO CAR-
VALHO e ALESSANDRA CARVALHO, o qual nos termos da
decisão proferida nos auto, em data de 11/07/2007, passam a
chamar-se “EDUARDO WOLFF CARVALHO, FERNANDA
WOLFF CARVALHO e ALESSANDRA WOLFF CARVALHO”
- E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância mandou expedir o presente edi-
tal que será AFIXADO e PUBLICADO, na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos Dezenove dias do mês de Novembro do ano Dois Mil
Sete. Eu, __(o) Jeferson Rodrigues Granato da Silva, Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL -
FORO CENTRAL DA COMARCA

REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBVA/PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR
DEFENSOR.

RÉU : JOSE ROBERTO DE AGUIAR
PRAZO : DEZ DIAS DIAS

O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, MM.JUIZ
DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA,ESTADO DO PR,ETC...

F A Z S A B E R , a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de DEZ DIAS dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(a) ré(u) JOSE
ROBERTO DE AGUIAR, BRASILEIRO, CASADO, natural
de MIRADOR, filho de GILSON CLAUDIO DE AGUIAR e
EDNA BARBOSA DE AGUIAR, nascido em 06/06/1976, AU-

XILIAR DE SERVICOS GERAIS, em virtude de(a)RENUNCIA
DE SEU DEFENSOR do(a) DR(a). DR. ANTONIO HENRI-
QUE AMARAL RABELLO DE MELLO, nos autos de Açao
Penal nº 2001.8508-3 , a que responde com incurso no(s)
artigo(s) ART 180-RECEPTACAO DO CODIGO PENAL., pelo
que vencido o prazo deste, terá (10) dez dias para constituir
novo defensor, ficando ciente de que não o fazendo ser-lhe-á
entregue a Defensoria Pública.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca Curitiba, 08 de janei-
ro de 2008.Eu,Rosangela Ziliotto,Escrivaoque o subscrevi.

MARCELO WALLBACH SILVA
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ITARARÉ CONCRETOS E
PRÉ-MOLDADOS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado ITARARÉ CONCRE-
TOS E PRÉ-MOLDADOS, (CGC /MF 75701243000156), atu-
almente em lugar incerto, dos termos das ações de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº 205/96 em que é exequente FAZENDA ES-
TADUAL, referente à Certidão de Dívida Ativa nº 1735874-0;
do valor originário R$ 3.665,87, bem como INTIMADA para
no prazo de 05 dias efetuar o pagamento da dívida, devidamen-
te atualizada, à ser acrescido de custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes fixados em 10% para o caso de paga-
mento imediato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia do Juízo, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para a cobertura do débito,
ficando CIENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trin-
ta) dias a partir da intimação da penhora, sob pena de prosse-
guimento da execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 21 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SOLUÇÃO SUPERMERCA-
DOS LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADA a executada SOLUÇÃO SUPER-
MERCADOS LTDA (CGC /MF 02022397/0002-29), atualmente
em lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 40/1999, 116/99, 948/2000, em que é exequente FA-
ZENDA ESTADUAL, referente às certidões de dívida ativa nº
02309383-9, 02316748-4, 02346711-9, 2324567-1; do valor
originário R$ 5.160,56, bem como INTIMADA para no prazo
de 05 dias efetuar o pagamento da dívida, devidamente atuali-
zada, à ser acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento ime-
diato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CI-
ENTE de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 18 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTO TADEU STRAPASSON
e ATAIR ANTONIO STRAPASSON, COM PRAZO DE 30
DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, ficam CITADOS os executados AIRTO TADEU
STRAPASSON (CPF /MF 008.427.709-25) e ATAIR ANTO-
NIO STRAPASSON (CPF /MF 028.722.859-20), atualmente
em lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 838/96, 564/96, em que é exequente FAZENDA ES-
TADUAL, referente às certidões de dívida ativa nº 1943724-8,
1962648-2, 1966260-8, 1969626-0, 1975564-9; do valor origi-
nário R$ 849,850, bem como INTIMADOS para no prazo de
05 dias efetuarem o pagamento da dívida, devidamente atuali-
zada, à ser acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento ime-
diato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos

bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CI-
ENTE de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 18 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RAUL VIEIRA NETO, BENO
TULIO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, ficam CITADOS os executados RAUL VIEIRA
NETO (CPF 503.678.209-78), BENO TULIO (CPF
874.100.109-59), atualmente em lugar incerto, dos termos das
ações de EXECUÇÃO FISCAL nº 228/98 em que é exequente
FAZENDA ESTADUAL, referente as Certidões de Dívida Ati-
va nº 02257119-2; do valor originário R$ 7.611,28, bem como
INTIMADOS para no prazo de 05 dias efetuarem o pagamento
da dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
para o caso de pagamento imediato, ou no mesmo prazo, nome-
ar bens à penhora, suficientes para a garantia do Juízo, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
cobertura do débito, ficando CIENTES de que o prazo para
embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora,
sob pena de prosseguimento da execução até final arremata-
ção.
Almirante Tamandaré, 21 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTO TADEU STRAPAS-
SON, VERA DA LUZ STRAPASSON E ATAIR ANTONIO
STRAPASSON, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, ficam CITADOS os sócios da CREMO CAL
TRANSPORTES LTDA, Srs. AIRTO TADEU STRAPASSON,
(CPF 008.427.709-25), ATAIR ANTONIO STRAPASSON,
(CPF 028.722.859-20), VERA DA LUZ STRAPASSON, (CPF
018.465.469-66), atualmente em lugar incerto, dos termos das
ações de EXECUÇÕES FISCAIS nº 553/96 e 841/96 em que é
exequente FAZENDA ESTADUAL, referente às Certidões de
Dívida Ativa nº 1873084-7, 1873085-5, 1943724-8, 1949682-
1; do valor originário R$ 5.749,85, bem como INTIMADOS
para no prazo de 05 dias efetuarem o pagamento da dívida,
devidamente atualizada, à ser acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% para o caso de
pagamento imediato, ou no mesmo prazo, nomear bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do Juízo, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a cobertura do
débito, ficando CIENTES de que o prazo para embargos é de
30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora, sob pena de
prosseguimento da execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 04 de janeiro de 2008.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE KEMBA MANUFATURADOS
DE PAPEL E PLASTICO LTDA, COM PRAZO DE 30
DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado KEMBA MANUFA-
TURADOS DE PAPEL E PLASTICO LTDA, (CNPJ /MF
79.766.853/0001-99), atualmente em lugar incerto, dos termos
das ações de EXECUÇÃO FISCAL nº 672/2003 e 681/2003
em que é exequente FAZENDA ESTADUAL, referente às Cer-
tidões de Dívida Ativa nº 02681244-5, 02659495-2, 02661421-
0, 02666084-0; do valor originário R$ 3.976,43, bem como
INTIMADO para no prazo de 05 dias efetuar o pagamento da
dívida, devidamente atualizada, à ser acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% para
o caso de pagamento imediato, ou no mesmo prazo, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia do Juízo, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a cober-
tura do débito, ficando CIENTES de que o prazo para embar-
gos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação da penhora, sob
pena de prosseguimento da execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 21 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MELLO & JURCZYSZYN
LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADO o executado MELLO & JUR-
CZYSZYN LTDA, (CGC /MF 02618505/0001-40), atualmen-
te em lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 2985/2001 e 3056/2001 em que é exequente FAZEN-
DA ESTADUAL, referente às Certidões de Dívida Ativa nº
02475026-4, 02481844-6, 02507235-9, 02515479-7; do valor
originário R$ 2.336,96, bem como INTIMADO para no prazo
de 05 dias efetuar o pagamento da dívida, devidamente atuali-
zada, à ser acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento ime-
diato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CI-
ENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 21 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CREMO TRANSPORTES
LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADA a executada CREMO TRANSPOR-
TES LTDA (CGC /MF 76776830000177), atualmente em lugar
incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO FISCAL nº 836/
96 em que é exequente FAZENDA ESTADUAL, referente à
certidão de dívida ativa nº 18730855, do valor originário R$
400,12, bem como INTIMADA para no prazo de 05 dias efetu-
ar o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, estes fi-
xados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou no mes-
mo prazo, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTE de que o
prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intimação
da penhora, sob pena de prosseguimento da execução até final
arrematação.
Almirante Tamandaré, 26 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR.
Cartório Cível, Comércio e Anexos
Av. Emilio Johnson, 953, Centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERPINUS IND. COM. DE
MADEIRAS LTDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADA a executada SERPINUS IND.
COM. DE MADEIRAS LTDA, (CGC /MF 02987234/0001-08),
atualmente em lugar incerto, dos termos das ações de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº 917/2005 em que é exequente FAZENDA
NACIONAL, referente às certidões de dívida ativa nº
90205002473-00 e 90605003846-68; do valor originário R$
11.584,43, bem como INTIMADA para no prazo de 05 dias
efetuar o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à ser
acrescido de custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou no
mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes para a garan-
tia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTE de que
o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da intima-
ção da penhora, sob pena de prosseguimento da execução até
final arrematação.
Almirante Tamandaré, 26 de dezembro de 2007.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO PEIXOTO,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de
todos, que conforme sentença proferida nos autos de INTER-
DIÇÃO nº 468/2002, movida por OLIZETE FORTUNATO
GOMES, em 09.05.2007, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO
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de MARCELO PEIXOTO, filho de João Godinho Peixoto e
Olizete Fortunato Gomes, tendo como causa, deficiência men-
tal que o impossibilita de praticar atos da vida civil, nomean-
do-se CURADORA a Sra. OLIZETE FORTUNATO GOMES,
não estabelecendo-se limites para a curatela, em razão da total
incapacidade do interditado. Dado e Passado nesta Cidade e
Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro
do ano dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar jura-
mentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARLI TEREZINHA
CUSTODIO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de
todos, que conforme sentença proferida nos autos de INTER-
DIÇÃO nº 468/2006, movida por ABILIO CESAR CUSTÓ-
DIO, em 29.08.2007, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de
MARLI TEREZINHA CUSTODIO, filha de Abílio Cesar Cus-
todio e Maria Rosa Cordeiro Custodio, tendo como causa, de-
ficiência mental que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADOR o Sr. ABILIO CESAR CUS-
TODIO, não estabelecendo-se limites para a curatela, em razão
da total incapacidade do interditado. Dado e Passado nesta Ci-
dade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, aos dez dias do mês de de-
zembro do ano dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar
juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDINA APARECIDA
CHAGAS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré- Pr,
leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença profe-
rida nos autos de INTERDIÇÃO nº 1024/99, movida por OLGA
DILLE MUNIZ e EDINA APARECIDA CHAGAS, em
09.04.2007, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de EDINA
APARECIDA CHAGAS, filha de Jose Carlos Chagas e Olga
Dille Muniz, tendo como causa, deficiência mental que o im-
possibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURA-
DORA a Sra. OLGA DILLE DE MUNIZ, não estabelecendo-
se limites para a curatela, em razão da total incapacidade da
interditada. Dado e Passado nesta Cidade e Foro Regional de
Almirante Tamandaré Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e
sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino, por
ordem do MM. Juiz de Direito, (Portaria DF 01/98).

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JUCÉLIA SANTANA,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Cidade do Foro Regional de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 845/99, movida por
ZENAIDE CUNHA SANTANA, em 13.07.2007, FOI DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de JUCELIA SANTANA, filha de
Nelson Santana e Zenaida Cunha Santana, tendo como causa,
deficiência mental que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADOR a Sra. ZENAIDE CUNHA
SANTANA, não estabelecendo-se limites para a curatela, em
razão da total incapacidade da interditada. Dado e Passado nesta
Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca de
Curitiba, aos vinte dias do mês de dezembro do ano dois mil e
sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino, por
ordem do MM. Juiz de Direito.

ADIR COSTA PEREIRA
Auxiliar Juramentado

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

João Vicente Peres Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar

Juíza de Direito: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO RODRIGO DA COS-
TA E SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
PR., na forma d alei, etc.,

FAZ SABER, ao acusado RODRIGO DA COSTA E SILVA,
brasileiro, nascido aos 21.01.1.980, natural de Altônia, Pr, fi-
lho de Pedro Luiz da Silva e de Neiva da Costa e Silva, porta-
dor do R.G. nº6.527.606-2-Pr, residente e domiciliado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do Crime, se processam os Autos de Processo Crime
nº105/2.007, que a Justiça Pública desta Comarca, lhe move
como incurso nas sanções do artigo 147, do Código Penal.
E como consta dos Autos que o acusado RODRIGO DA COS-
TA E SILVA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO, pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer
perante este Juízo, no próximo dia 07 de MAIO de 2.008, às
13:00 horas, a fim de se ver processar e ser interrogado, nos
autos supra.
E como o acusado RODRIGO DA COSTA E SILVA, encon-
tra-se em lugar incerto não sendo possível citá-lo pessoalmen-
te, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de
costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, aos oito
(08) dias do mês de janeiro do ano de 2.008. Eu
________________JOÃO VICENTE PERES, Escrivão Crimi-
nal, que digitei e subscrevi.

João Vicente Peres
Escrivão

Autorizado pela Port.08/91

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

João Vicente Peres Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar

Juíza de Direito: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA AO RÉU SAN-
TO PENHORATO, COM PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS.

O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARC ADE ALTÔNIA,
PR., na forma d alei, etc.,

FAZ SABER, ao réu SANTO PENHORATO, brasileiro, nas-
cido aos 28.09.1.944, natural de Mirassol, SP, filho de Júlio
Penhorato e de Ana Gimenes, portador do R.G. nº5.130.881-6-
Pr, residente e domiciliado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório do Crime , se proces-
sam os Autos de Processo Crime nº008/2.005, que a Justiça
Pública desta Comarca, lhe move como incurso nas sanções do
artigo 306, da Lei 9.503/97.
E como consta dos Autos que o réu SANTO PENHORATO se
encontra em lugar incerto, não sendo possível INTIMÁ-LO,
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de ses-
senta (60) dias, pelo qual fica INTIMADO da r. sentença de
fls., que o condenou à pena de onze (11) meses e oito (08) dias
de detenção e oitenta e um (81) dias multa, como incurso nas
sanções do artigo 306, da Lei 9.503/97, nos autos supra.
E como o réu SANTO PENHORATO, encontra-se em lugar
incerto não sendo possível intimá-lo pessoalmente, expediu-se
o presente edital, que será afixado no lugar de costume do edi-
fício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, aos nove
(09) dias do mês de janeiro do ano de 2.008. Eu
________________JOÃO VICENTE PERES, Escrivão Crimi-
nal, que digitei e subscrevi.

João Vicente Peres
Escrivão

Autorizado pela Port.08/91

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ PEREIRA DANTAS,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo
vinte (20) dias virem ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos nº 290/2007, de Ação de Divórcio Direto, que Maria
Pedra Dantas move contra José Pereira Dantas, pelo presente
CITA o requerido JOSÉ PEREIRA DANTAS, filho de Mar-
ciano Gonçalves Dantas e Maria Francisca da Pureza, em lugar
incerto, a fim de comparecer perante este Juízo da Comarca de
Andirá, no dia 27 de fevereiro de 2008 (quarta-feira), às
13h15min, para audiência de conciliação ou transigência de
rito, ficando ciente de que o prazo de contestação é de 15 (quin-
ze) dias e correrá da data da audiência, ficando advertida de
que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. A requerente
é beneficiária da justiça gratuita. Andirá, 8 de janeiro de 2008.
Eu, ____________ (Ulisses Gorski), Escrivão, o subscrevi.-

SANDRA DAL´MOLIN
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZABEL APARECIDA RO-
DRIGUES CORREIA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Através do presente intima-se a requerente IZABEL APARE-
CIDA RODRIGUES CORREIA, filha de Armando Francis-
co Rodrigues e Maria Alta Rodrigues, em lugar incerto para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir da expiração do
prazo supra, pronunciar quanto ao interesse no prosseguimento
dos autos registrados sob nº 206/2005, de Interdição, requeri-
da pelo Ministério Publico do Estado do Paraná, no interesse
de Izabel Aparecida Rodrigues Correia em face de Valter de
Deus Correia Junior, sob pena de extinção do feito. NADA

MAIS. Andirá, 10 de dezembro de 2007. Eu,_____(Décio Za-
noni), Escrivão, o subscrevi.

Caroline Vieira de Andrade Mattar
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 308/2006.
REQUERENTE:- CARLOS BRANDÃO
REQUERIDO:- DAVINA ROCHA SANTANA BRANDÃO
DATA DA SENTENÇA:- 09 DE OUTUBRO DE 2007.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 04 DE DEZEM-
BRO DE 2007.
CAUSA:- CID F03 (DEMENCIA SENIL), SEM POSSIBILI-
DADE DE CURA.
CURADOR NOMEADO:- CARLOS BRANDÃO.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 10 de dezembro de
2007. Eu,____(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

Carolina Vieira de Andrade Mattar
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

Juizado Especial Criminal
Rua Bolívia, s/n, CEP 86.220-000, Tel (0xx) 43 262-3201.

Antenor H. Monteiro Filho - Escrivão.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR BENEDITO
APARECIDO DA SILVA, COM PRAZO DE (20) VINTE
DIAS.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO –JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o infrator Benedito
Aparecido da Silva, brasileiro, casado, natural de Assaí-Esta-
do do Paraná, filho de Romildo da Silva e de Joana D’Arc Sil-
va, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme consta
dos autos, pelo presente intima-o, de que por sentença datada
de 26.07.07 – foi declarada extinta a punibilidade do infrator ,
diante do transcurso do prazo decadencial, sem a manifestação
da vítima, nos termos do art. 107, inciso IV (2ª hipótese) do
Código Penal e que os autos serão eliminados quando decorri-
dos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença, nos Autos
de Proc. Preliminar sob nº2007.98-7.
.
E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com
prazo de 20(vinte) dias, que ficará afixado no átrio do Fórum
local, findo o qual estará o referido definitivamente intimado
da decisão deste Juízo, não obstante seja de direito do mesmo
apelar da referida decisão, à superior instância, no prazo de
05(cinco) dias, contados do termo deste edital.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 10 de janeiro de 2008. Do que para constar.
Eu____________________(Odalvo Viana Marques),Auxiliar
de Cartório, que digitei e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

Juizado Especial Criminal
Rua Bolívia, s/n, CEP 86.220-000, Tel (0xx) 43 262-3201.

Antenor H. Monteiro Filho - Escrivão.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR EZEQUIEL
ALVES, COM PRAZO DE (15) QUINZE DIAS.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO –JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o infrator Ezequiel
Alves, brasileiro,solteiro, natural de Itapeva-Estado de São
Paulo, filho de Ailton Alves e de Ester dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente intima-o, de que por sentença datada de 10.10.2006 –
foi declarada extinta a punibilidade do infrator , diante do trans-
curso do prazo decadencial, sem a manifestação da vítima, nos
termos do art. 107, inciso IV (2ª hipótese) do Código Penal e
que os autos serão eliminados quando decorridos 3 (três) anos
do trânsito em julgado da sentença, nos Autos de Proc. Prelimi-
nar sob nº2006.57-8.
.
E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com

prazo de 15(quinze) dias, que ficará afixado no átrio do Fórum
local, findo o qual estará o referido definitivamente intimado
da decisão deste Juízo, não obstante seja de direito do mesmo
apelar da referida decisão, à superior instância, no prazo de
05(cinco) dias, contados do termo deste edital.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 11 de dezembro de 2007 Do que para constar.
Eu____________________(Odalvo Viana Marques),Auxiliar
de Cartório, que digitei e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ-PR.
CARTÓRIO DO CRIME-FAMÍLIA E ANEXOS

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado
Fabio de Oliveira Maria, brasileiro, solteiro, natural de Assaí
–PR, filho de Antonio Maria e de Ordalia de Oliveira Maria,
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente intima-o, de que por sentença datada de
11.10.04 –foi o réu julgado incurso no art. 16, da Lei nº6.368/
76, e CONDENADO: à pena de (8) oito meses, em regime
semi-aberto, nos Autos de Proc. Crime (JEC) sob nº67/03.
E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com
prazo de 90(noventa) dias, que ficará afixado no átrio do Fó-
rum local, findo o qual estará o referido definitivamente inti-
mado da decisão deste Juízo, não obstante seja de direito do
mesmo apelar da referida decisão, à superior instância, no pra-
zo de 05(cinco) dias, contados do termo deste edital.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 10 de janeiro de 2008. Do que para constar.
Eu____________________(Odalvo Viana Marques),Auxiliar
de Cartório, que digitei e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

Juizado Especial Criminal
Rua Bolívia, s/n, CEP 86.220-000, Tel (0xx) 43 262-3201.

Antenor H. Monteiro Filho - Escrivão.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR FERNANDO
DE CAMARGO CASTRO, COM PRAZO DE (15) QUIN-
ZE DIAS.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO –JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o infrator Fernando
de Camargo Castro, brasileiro,casado, natural de São Sebas-
tião da Amoreira-Estado do Paraná, filho de Odetino de Olivei-
ra Castro e de Mari França de Camargo Castro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente intima-o, de que por sentença datada de 26.07.07 – foi
declarada extinta a punibilidade do infrator , diante do trans-
curso do prazo decadencial, sem a manifestação da vítima, nos
termos do art. 107, inciso IV (2ª hipótese) do Código Penal e
que os autos serão eliminados quando decorridos 3 (três) anos
do trânsito em julgado da sentença, nos Autos de Proc. Prelimi-
nar sob nº2006.40-3.
.
E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com
prazo de 15(quinze) dias, que ficará afixado no átrio do Fórum
local, findo o qual estará o referido definitivamente intimado
da decisão deste Juízo, não obstante seja de direito do mesmo
apelar da referida decisão, à superior instância, no prazo de
05(cinco) dias, contados do termo deste edital.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 10 de janeiro de 2008. Do que para constar.
Eu____________________(Odalvo Viana Marques),Auxiliar
de Cartório, que digitei e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ASTORGA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou

Altônia

Andirá

Assaí

Astorga
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dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos
de processo-crime nº 005/2003, em que figura como acusado
abaixo qualificado, após, ter sido devidamente processado, foi
ao final julgado procedente a denúncia, constando que o mes-
mo encontra-se em lugar incerto e não sabido até a presente
data INTIMA-O através deste edital, podendo interpor recurso
da decisão, querendo, no prazo de 90 (noventa) dias.
RÉU: ADRIANO DE OLIVEIRA AFONSO, brasileiro, nasci-
do aos 05/09/1976, natural de Rolândia/PR, filho de Benedito
Bento Afonso e de Araci de Oliveira Afonso.
AUTOS Nº 005/2003 DATA DA SENTENÇA: 06/06/2005
ART. 155, § 4º, I e IV, do Código Penal.
PENA: 02 (DOIS) anos e 11 (ONZE) meses de reclusão e 35
(trinta e cinco) dias-multa.
REGIME: Regime Aberto, na mesma sentença, pena substituí-
da por duas pena privativa de liberdade por restritiva de direi-
to, na modalidade de a) prestação de serviço à comunidade,
pelo período de 01 (um) ano e 06 (seis) meses, à razão de 01
(uma) hora por dia de condenação, nos termos dos art. 43, IV e
46, § 3º, observando-se a faculdade concedida pelo § 4º do art.
46, todos do Código Penal; b) prestação pecuniária, consisten-
te no pagamento em dinheiro no valor de 02(dois) salários-mí-
nimos, podendo ser parcelado em até 06(seis) pagamentos, a
entidade que será posteriormente designada (arts. 43, I e 45, §
1º, ambos do Código Penal).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, PR, aos 20
de dezembro de 2007.
Eu,______________________(Vera Lúcia Sossai Rissato),
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VERA LÚCIA SOSSAI RISSATO
AUXILIAR JURAMENTADA

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

Rua Pará, nº 515, Fone: (44) 3234-3411 – CEP 86730-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z S A B E R a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Termo Circunstanciado nº 133/2004, em que é acusa-
do EDIANE VIEIRA, brasileira, filiação PREJUDICADA, an-
teriormente residente na Av. Presidente Vargas, n. 653, Santa
Fé/PR, nesta Comarca, e atualmente residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, infringindo assim a norma do
artigo 309 CTB, e, não sendo possível intimá-la pessoalmente,
fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515, Sala de audi-
encia do Juizado Especial Criminal, nos autos acima mencio-
nado, no dia 15 de fevereiro de 2008, as 14:40 horas, para au-
diencia admonitória, acaso a sentenciada não compareça em
Juízo para justificar sua falta, terá o prazo de 10 (dez) dias, a
partir da audiencia, para apresentar justificação pelo eventual
não comparecimento, sob pena de regressão de regime. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 07/janeiro/2008. Eu, _____________, (Gumercindo Romu-
aldo da Silva), Escrivão Designado, o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

Rua Pará, nº 515, Fone: (44) 3234-3411 – CEP 86730-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z S A B E R a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Termo Circunstanciado nº 426/2005, em que é acusa-
do IRAILDE HORACIO BENEDITO, brasileiro, filho de Ju-
vêncio Horacio dos Santos e de Amalha Vieira dos Santos, an-
teriormente residente na rua 19 de dezembro, n. 377, Astorga/
PR, nesta Comarca, e atualmente residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, infringindo assim a norma do artigo
310 CTB, e, não sendo possível intimá-la pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515, Sala de audi-
encia do Juizado Especial Criminal, nos autos acima mencio-
nado, no dia 15 de fevereiro de 2008, as 13:30 horas, para au-
diencia admonitória, acaso a sentenciada não compareça em
Juízo para justificar sua falta, terá o prazo de 10 (dez) dias, a
partir da audiencia, para apresentar justificação pelo eventual
não comparecimento, sob pena de regressão de regime. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 07/janeiro/2008. Eu, _____________, (Gumercindo Romu-
aldo da Silva), Escrivão Designado, o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

Rua Pará, nº 515, Fone: (44) 3234-3411 – CEP 86730-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z S A B E R a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Termo Circunstanciado nº 265/2003, em que é acusa-
do MARCOS FRANCISCO DE LIMA, brasileiro, filho de Cos-
mo Alves de Lima e de Francisca Gonçalves de Lima, anterior-
mente residente na rua Entre Rios, n. 340, Astorga/PR, nesta
Comarca, e atualmente residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, infringindo assim a norma do artigo 129 e 163
do CP, e, não sendo possível intimá-la pessoalmente, fica pelo
presente edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515, Sala do Juizado
Especial Criminal, nos autos acima mencionado, para darem
integral cumprimento a prestação pecuniária no valor de R$
120,00, acaso o sentenciado não compareçam em Juízo para
justificar sua falta, terá o prazo de 20 (vinte) dias, a partir da
publicação, para apresentar justificação pelo eventual não com-
parecimento, sob pena de conversão da medida em pena priva-
tiva de liberdade. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 07/janeiro/2008. Eu,
_____________, (Gumercindo Romualdo da Silva), Escrivão
Designado, o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

Rua Pará, nº 515, Fone: (44) 3234-3411 – CEP 86730-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, na forma da Lei, F A Z S A B E R a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Termo Circunstanciado nº 45/2005, em que é acusado
ANISIO ROCHA, brasileiro, filho de Antonio Rocha e de Jo-
sefa Lins da Silva Rocha, anteriormente residente na rua Proje-
tada C, n. 22, Florida/PR, nesta Comarca, e atualmente resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, infringindo
assim a norma do artigo 180 do CP, e, não sendo possível inti-
má-la pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua
Pará, n. 515, Sala de audiencia do Juizado Especial Criminal,
nos autos acima mencionado, no dia 15 de fevereiro de 2008,
as 13:40 horas, para audiencia admonitória, acaso a sentencia-
da não compareça em Juízo para justificar sua falta, terá o pra-
zo de 10 (dez) dias, a partir da audiencia, para apresentar justi-
ficação pelo eventual não comparecimento, sob pena de regres-
são de regime. Dado e passado nesta cidade e comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 07/janeiro/2008. Eu, ____, (Gu-
mercindo Romualdo da Silva), Escrivão Designado, o subscre-
vi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS RENATO CORTEZ
LOPES LTDA, na pessoa de seu representante legal e CAR-
LOS RENATO CORTEZ LOPES. PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS.O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAI-
SO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.,FAZ SABER aos que este edital vierem ou dele conhe-
cimento tiver, expedido nos autos nº 05/2003, de Cobrança, em
Execução de Sentença que o BANCO O BRASIL move contra
CARLOS RENATO CORTEZ LOPES LTDA e CARLOS REN-
TO CORTEZ LOPES, que por despacho de f. 132, determinou
a CITAÇÃO dos executados, CARLOS RENATO CORTEZ
LOPES LTDA, na pessoa de seu representante legal e CAR-
LOS RENATO CORTEZ LOPES, com endereços ignorados,
para, no prazo de 03 dias, pagar a dívida no valor de R$
11.308,47, acrescida das cominações legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quan-
tos bastem para satisfação crediticia da exeqüente, tendo sido
fixado honorários advocatícios em 10% do valor corrigido do
débito, sendo que o pagamento no prazo supracitado, importa-
rá na redução da verba honorária em 50%. Não efetuado o pa-
gamento no prazo, o Sr. Of. Justiça, munido da 2ª via o manda-
do, deverá proceder de imediato à penhora de bens sua avalia-
ção, lavrando o respectivo auto, e de tais atos intimar, na mes-
ma oportunidade, o executado. Se não encontrar o executado
para intimá-lo da penhora, deverá o Of. Justiça observar o dis-
posto no § 5º o art. 652 do PC, bem como o pagamento das

custas processuais, no valor e R$ 528,60. ADVERTÊNCIA:
“Não sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pe-
los executados como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
PEDIDO INICIAL: BANCO DO BRASIL S/A, vem propor ten-
do em vista o desinteresse dos requeridos no cumprimento vo-
luntário da decisão, requerer: O peticionário seu procurador
são credores da quantia de R$ 11.308,47, sendo, R$ 10.280,43,
relativo o débito principal e R$ 1.028,04 de honorários advo-
catícios da execução de sentença, ou no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhora-
dos tantos dos seus bens quantos bastem para garantia do débi-
to. Dá-se a causa o valor de R$ 11.308,47. P. D. Londrina, 19/
08/2005. (a) Carlos Alberto Francovig Filho –
Advogado.PETIÇÃO DE FL, 131: BANCO DO BRASIL S.A
nos autos acima, onde contende com CARLOS RENATO COR-
TEZ & CIA LTDA E OUTRO, vem requerer a citação os Réus
em paradeiro ignorado, por edital. P. D. Londrina, 17/09/2007.
(a) Carlos Alberto Francovig Filho Advogado. DESPACHO:
“Autos nº 05/2003 – Cobrança. 1) Examinando os autos, prin-
cipalmente a certidão de f. 127, constato que os executados
não foram localizados para serem citados pessoalmente. 2) Di-
ante do exposto, defiro o pedido de f. 131 , por isso, determino
a citação na forma nele requerida, com prazo de trinta dias e
com as advertências legais, observado o que preceitua o art.
232 do Código de Processo Civil. 3) Intime-se. Em 05/11/2007.
(a) Helder José Anunziato – Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e ninguém alegar ignorância, expediu-se este
edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local publicado
na forma da lei. DADO E PASSAO nesta cidade e Comarca de
Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, aos três dias do mês
de dezembro de dois mil e sete. Eu(a) Yara M. Capilé, E. Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.(a)HELDER JOSÉ ANANZIA-
TO. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS e
DESCONHECIDOS - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 520/2007, de Usucapião reque-
rido por JOÃO VENUTE NETO e ODETE DE OLIVEIRA
VENUTE, que por despacho de f. 17, determinou a CITAÇÃO
dos TERCEIROS INCERTOS e DESCONHECIDOS, para,
querendo, em 15 (quinze) dias, contestar a referida ação. AD-
VERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos por eles, como verdadeiros, os fatos alegados pelos au-
tores”. PETIÇÃO: “JOÃO VENUTE NETO e ODETE DE
OLIVEIRA VENUTE, por seu advogado, propõe ação de USU-
CAPIÃO, pelo seguinte: os requerentes através de Contrato
Particular de Compra e Venda datado de 29/01/1986, adquiri-
ram um imóvel localizado na Rua Romário Martins – Jardim
Primavera, matriculado sob nº.3.824 do C.R.I. desta comarca.
Os autores detém a posse do imóvel por mais de 20 anos, desde
então utilizam referido imóvel de forma mansa e pacifica e inin-
terrupta, efetuando os pagamentos dos impostos e taxas muni-
cipais de referido imóvel e nunca houve contestação ou oposi-
ção. Requer: a) Recebimento da presente ação. b) Citação dos
proprietários do imóvel usucapiendo, dos sucessores e eventu-
ais interessados. c) citação dos confinantes. d) Intimação das
Fazendas Municipal, Estadual e da União; e) Vista ao Douto
Agente do Ministério Público na Comarca. f) conceder-lhes
beneficio da assistência judiciária gratuita. Produzir provas por
todos os meios admitidos em direito. Dá à causa o valor de R$
6.658,29. (seis mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e vinte e
nove centavos) P. Deferimento. Em, 25/10/2007. (a) WALDE-
MÉRITON N. DE OLIVEIRA - OAB/PR 5.779”. DESPACHO
DE FL. 17 “Autos nº 520/2007 - Usucapião. 1) Citem-se, os
proprietários do imóvel usucapiendo, por edital, com prazo de
trinta dias, e, por mandado, os confinantes e seus cônjuges – se
se tratarem de pessoas físicas e casadas forem - e por edital
com prazo de trinta dias, os terceiros incertos e desconhecidos,
com a advertência de que poderão, querendo, apresentar defe-
sa em quinze dias. 2) Intimem-se por carta com aviso de rece-
bimento os representantes das Fazendas Públicas da União, do
Estado e do Município de localização do imóvel usucapiendo
para que, no prazo de dez dias, se manifestem se tiverem inte-
resse na causa. 3) Dê-se ciência ao doutor Promotor de Justiça.
4) Defiro assistência judiciária. Bela Vista do Paraíso, 26/10/
2007. (a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e sete.
Eu,____________(Yara M. Capilé), E. Juramentada, o digitei
e subscrevi.

HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBARÁ. Av Brasil, 1229- Centro – Caixa Postal nº 4 –
CEP 86390-000 – Fone/Fax (43) 3532-1717. EDITAL DE CI-
TAÇÃO COM PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS. DOUTO-

RA BEATRIZ FRUET DE MORAES, MMª JUIZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...EDITAL
DE CITAÇÃO executada MARIA RAMALHO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que se processam neste cartório
os autos de AÇÃO DE COBRANÇA 501/2006, em que figura
como requerentes BANCO DO BRASIL e requerida MARIA
RAMALHO, dos termos da ação proposta cuja cópia da peti-
ção inicial e respectivo despacho seguem anexo, para que, que-
rendo, ofereça resposta no prazo de quinze (15) dais. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será afixado e publicado na forma da lei. Cambará 31 de outu-
bro de 2007. Eu, (a) Arnaldo Cia, Escrivão, subscrevi.
(a)BEATRIZ FRUET DE MORAES. Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PE-
NHORA DE RO-TI ALIMENTOS LTDA, ROSE MAYRE
ENDO, TIEKO OSHIRO ENDO e SHINOBU ENDO, com pra-
zo de TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido
nos autos de AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA nº 574/04
em que figuram como requerentes o BANCO DO BRASIL S/A
e REQUERIDOS, RO-TI ALIMENTOS LTDA, ROSE MAYRE
ENDO, TIEKO OSHIRO ENDO e SHINOBU ENDO, que pelo
presente edital INTIMA os executados RO-TI ALIMENTOS
LTDA(na pessoa de seu representante legal), ROSE MAYRE
ENDO, TIEKO OSHIRO ENDO e SHINOBU ENDO, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que na presente execu-
ção, foi penhorada “uma cadeira marca Mec Ângelo de 550
KG pressão HS; um secador rotativo marca Incasi, ano 1999,
em aço inox, um secador de grãos marca D’Andréa, ano 1990,
p/ 5 Ton; uma autoclave completa, marca Sanl,ano 1996, em
aço inox, um moinho de martelo, marca D’Andréa, ano 1998,
um conjunto de peneiras, marca Blasi, para separação de grãos;
um ciclone pneumático, ano de fabricação 1990; um silo venti-
lado, marca Picasa, com elevador, capacidade de 5 Ton, um
filtro de manga e um elevador de carga, capacidade de 10 T/
H”. Advertência. Não sendo contestada a ação, se presumirão
como aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do CPC). Expedido, será o mesmo publica-
do e afixado no local de costume na forma da Lei. Cumpra-se.
Dado e Passado Nesta cidade e Comarca de Cambará, em
13.09.2007. Eu (a) Arnaldo Cia, Escrivão, subscrevi. (a) BEA-
TRIZ FRUET DE MORAES. Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DE CAMPO LARGO – ESTADO
DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 40 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE CAMPO LARGO DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº737/2007 em que é requerenteZEFERINA
ERNESTINA ALVES MERCHIORI, JOSÉ ROBERTO
MERCHIORI, MARCIA DO ROCIO ZANETTI MERCHI-
ORI, EDSON AGOSTINHO MERCHIORI, GISELE MA-
RIA PERUSSOLO MARCHIORI, DORACI DO ROCIO
MERCHIORI DE CASTRO, DIRCEU MANOEL FERREI-
RA DE CASTRO, GLACI ANTONIA FREITAS, EDINEI
DOS SANTOS FREITAS, DOROTEA APARECIDA MER-
CHIORI STOCO e ALCEU STOCOe requeridoESTE JUÍ-
ZO. “Alegam os requerentes receberam em pagamento de in-
ventário o imóvel descrito na matricula 30.513, assim descri-
to: lote de terreno rural, situado no Quarteirão Nova Serri-
nha, perfazendo a área superficial de 12.100,00m², contendo
um rancho de madeira. Esclarecem os requerentes já detinham
a posse há mais de 20 anos, sendo que somada à dos anteces-
sores ultrapassa 30 anos, e a qual sempre foi mantida limpa e
delimitada. Ocorre, como se sabe, a região dos município de
Balsa Nova e Campo Largo eram mensuradas, antigamente.
Diante deste fato, os requerentes providenciaram o levanta-
mento encontrando-se uma área de 27.042,00m², conforme
abaixo se vê: LOCALIZAÇÃO, Bugre, Balsa Nova, Paraná,
ÁREA 27.042,00m² / 2,7042ha. DESCRIÇÃO: localizado na
Estrada BN 451, confrontando com ALEKRANDE SOTCK
DAMASCENO, JUAREZ GARRET, ADOLFO KINAP, conten-
do três casas em alvenaria e demais benfeitorias.” E para que
chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-
nala o prazo de 40 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste.A
presente citação valerá para todo o processo, cientes também
que não sendo contestada a ação, serão presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial com funda-

Bela Vista do Paraíso

Cambará

Campo Largo
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mento nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.Dado
e passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 21/08/2007. Eu ____________, José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE CAMPO LARGO – ESTADO
DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM Juíza de direito
da Vara Cível da Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 661/2003 em que é requerente JOÃO MA-
RIA ALVES e NATALINA CARDOSO ALVES e requerido
ANGELO FERREIRA DA SILVA (ESPÓLIO). “ Alegam os
requerentes que desde meados de 1980,,tem a posse mansa
pacífica e ininterrupta, da área de 6575,18m², que tem inicio
em um marco de concreto na beira da Estrada Colonial, segue
margeando a estrada e mede 47,18m, ate o marco na beira da
mesma estrada a qual faz confrontação com a Estrada Coloni-
al, segue a travessa a estrada na medida e 9,00m até um pe de
Cambará, segue deste com AZ 169, 57,17 e mede 27,24m até
um marco de pedra na beira da sanga que faz divisa com Con-
rado Altair Ferreira, segue pela sanga e mede 50,39m até o
marco de madeira no pe do pessegueiro bravo, faz divisa com
Conrado Altair Ferreira, e segue por uma cerca velha com AZ-
12437, e mede 52m50m até o marco de linha segue AZ-252015
e mede 11,91m até o maro de linha segue AZ-4,4732 e mede
21,70m de linha, segue AZ-15,08m até o marco de linha de
margem da estrada Colonial que faz divisa com Conrado Alta-
ir Ferreira, segue a travessa e linha medindo 44,68m na AZ-
32,3516 até o marco de concreto no canto que faz divisa com
Amilton da Silva, segue deste com AZ-46,21,59 mede 101,31m
até o marco i/onde foi iniciado que faz divisa com Alfredo Cu-
nha, e faz fechamento da área perfazendo-se 6.575,18m².” E
para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
assinala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixa-
do no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste.A
presente citação valerá para todo o processo, cientes também
que não sendo contestada a ação, serão presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial com funda-
mento nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. De-
verá ser publicado independentemente de recolhimento de
custas face os requerentes serem beneficiários da Justiça
Gratuita. Dado e passado neste Município e Comarca de Cam-
po Largo. Estado do Paraná. Aos 17.10.2003. Eu ________,
José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o
subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 40 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE CAMPO LARGO DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 1062/2007 em que é requerente DENIUÇO
SANTOS DE PAULO e requerido ESTE JUÍZO. “ Alega o
requerente que tem como seu o imóvel e paga o devido imposto
há muito tempo em conjunto com sua família, o qual possui as
seguintes características: lote de terreno urbano situado no
QUARTEIRÃO DO CERCADINHO, local da VILA POMPEIA,
de quem olha da RUA IVAIPORAN ( antes rua 02), onde tem
como vizinhos MARIA DO PILAR, LUIZ CARLOS FIDELIS,
JORGE BARBOSA, cuja indicação fiscal é
03.01.000.120.0023.001, controle 17997, quadra 7, lote 87,
tendo como Darcy de Almeida Torres, perfazendo a área de
538,93m².” E para que chegue a conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que assinala o prazo de 40 dias o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cien-
tes de que o prazo para a contestação será de 15 dias, a partir
da publicação deste.A presente citação valerá para todo o pro-
cesso, cientes também que não sendo contestada a ação, serão
presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor

na inicial com fundamento nos artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil. Deverá ser publicado independentemente de
recolhimento de custas face, o requerente ser beneficiário
da Justiça Gratuita. Dado e passado neste Município e Co-
marca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 11/11/2007. Eu
____________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE
 CARLÓPOLIS-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE NOEL MOREIRA DOS
SANTOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO, MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA,

F A Z S A B E R - a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o
executado NOEL MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, filho de José Moreira dos Santos e Tercilia Inhani
dos Santos, anteriormente residente e domiciliado no Sítio do
Carmelio – Bairro dos Diogo, atualmente, em lugar incerto e
não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da
Comarca de Carlópolis – PR, a ação de Execução de Título
Extrajudicial sob nº 274/2005, em que é Exequente MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e Executado AN-
TONIO CELSO DIAS , para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, efetue o pagamento do principal R$ 126,49 (cento e vin-
te e seis reais e quarenta e nove centavos), acrescido das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo, NOMEIE bens de
sua propriedade à penhora suficientes para garantia do débito,
sob pena de não o fazendo ser-lhes Penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida, prosseguindo-se os
demais atos executórios, na forma da lei.E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital. Carlópolis(PR), 7
de Dezembro de 2007. Eu, __________,(Valdomiro Aleixo),
Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 CARLÓPOLIS-PR

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Jorge Barros Nº 1767 – Fone (0XX43)-3566-1180

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES SONIA
MARIA VAGGIANI COUTINHO e LUIZ CARLOS DE LIMA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA TATIA-
NE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CARLÓPOLIS,
NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que pelo presente edital ficam intimados da res-
peitável sentença proferida nos autos sob nº 037/2005 de Ins-
crição a Adoção, em que figura como Requerentes Sonia Maria
Vaggiani Coutinho e Luiz Carlos de Lima, para que, querendo,
dentro do prazo de dez (10) dias, ofereça recurso. Síntese da
Sentença: “Vistos... Com fulcro no art. 267, inciso III, combi-
nado com o § 1º do mesmo artigo, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. PRI”.
Nada mais, será o presente (cópia) afixado no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. Em 5 de Dezembro de 2007.
Eu, ______________(Valdomiro Aleixo) Escrivão que digitei
e subscrevo

TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 CARLÓPOLIS-PR

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Jorge Barros Nº 1767 – Fone (0XX43)-3566-1180

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES RONNIE
PASCHOALI SCHUMACHER e TANIA REGINA FERREIRA
SCHUMACHER, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A
DOUTORA TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO, MM. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE CARLÓPOLIS, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que pelo presente edital ficam intimados da res-
peitável sentença proferida nos autos sob nº 016/2007 de Ins-
crição a Adoção, em que figura como Requerentes Ronnie Pas-
choali Schumacher e Tania Regina Ferreira Schumacher, para
que, querendo, dentro do prazo de dez (10) dias, ofereça recur-
so. Síntese da Sentença: “Vistos... Com fulcro no art. 50 do
ECA. Defiro o pedido de inscrição para adoção formulado pelo
casal, determinando a inscrição como pretendentes à adoção

deste Juízo, observando-se a ordem cronológica. PRI”. Nada
mais, será o presente (cópia) afixado no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei. Em 5 de Dezembro de 2007. Eu,
______________(Valdomiro Aleixo) Escrivão que digitei e
subscrevo

TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CARLÓPOLIS-PR

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Jorge Barros Nº 1767 – Fone (0XX43)-3566-1180

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES EDILSON
TENORIO DA SILVA e ELISABETE SANTOS TENORIO DA
SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA
TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO,
MM. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CARLÓ-
POLIS, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que pelo presente edital ficam intimados da res-
peitável sentença proferida nos autos sob nº 009/2007 de Ins-
crição a Adoção, em que figura como Requerentes Edilson Te-
norio da Silva e Elisabete Santos Tenorio da Silva, para que,
querendo, dentro do prazo de dez (10) dias, ofereça recurso.
Síntese da Sentença: “Vistos... Com fulcro no art. 50 do ECA.
Defiro o pedido de inscrição para adoção formulado pelo ca-
sal, determinando a inscrição como pretendentes à adoção deste
Juízo, observando-se a ordem cronológica. PRI”. Nada mais,
será o presente (cópia) afixado no átrio do Fórum local e publi-
cado na forma da lei. Em 5 de Dezembro de 2007. Eu,
______________(Valdomiro Aleixo) Escrivão que digitei e
subscrevo

TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 CARLÓPOLIS-PR

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Jorge Barros Nº 1767 – Fone (0XX43)-3566-1180

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES JOSEFINA
DEL NEGRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A
DOUTORA TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO, MM. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE CARLÓPOLIS, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que pelo presente edital ficam intimados da res-
peitável sentença proferida nos autos sob nº 088/2006 de Ins-
crição a Adoção, em que figura como Requerente JOSEFINA
DEL NEGRO, para que, querendo, dentro do prazo de dez (10)
dias, ofereça recurso. Síntese da Sentença: “Vistos... Com ful-
cro no art. 267, inciso III, combinado com o § 1º do mesmo
artigo, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito. PRI”.”. Nada mais, será o presente
(cópia) afixado no átrio do Fórum local e publicado na forma
da lei. Em 5 de Dezembro de 2007. Eu, ______________(Val-
domiro Aleixo) Escrivão que digitei e subscrevo

TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: BIT CARNES E MERCEA-
RIA LTDA e devedores solidários LUCIA HELENA M.L. E
EVERALDO O DO NASCIMENTO. PRAZO: 30 (trinta) dias.
A Dra. LETÍCIA ZÉTOLAS PORTES,MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Colombo, faz saber a to-
dos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que
perante este Juízo e Cartório de processam os autos de AÇÃO
DE REITEGRAÇÃO DE POSSE nº 536/2000, em que é reque-
rente VOLKSWAGEN LEASING S/A – ARRENDAMENTO
MERCANTIL e requerida BIT CARNES E MERCEARIA
LTDA. (CNPJ/MFº 02.957.034/0001-02), tendo a presente a
finalidade de CITAR a requerida BIT CARNES E MERCEA-
RIA LTDA. (CNPJ/MFº 02.957.034/0001-02), que atualmente
encontra-se em lugar incerto e devedores solidários LÚCIA
HELENA M.L. SIQUEIRA e EVERALDO O. DO NASCIMEN-
TO, para que no prazo legal de 15(quinze) dias, contados após
o decurso de prazo edital, querendo, ofereça contestação à ação
supra referida. “ADVERTINDO-O DE NÃO SENDO CON-
TESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL, SERÃO CONSI-
DERADOS COMO VERDAEIROS OS FATOS ALEGADOS
NA INICIAL (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil)”,
tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir trans-
crita “As partes celebraram contrato Arrendamento Mercantil
nº 557.643-1, no valor de R$ 11.760,30 (onze mil setecentos e
sessenta reais e trinta centavos), referente a aquisição de um
automóvel marca Volkswagen, modelo Gol ESPECIAL, ano de
fabricação 1999 e modelo 1999, cor branco, placas AIK-9073,
chassi nº 9BWZZZ377XP046158. Ocorre que o requerido dei-
xou de pagar várias prestações, constituindo-se em mora pelo
protesto das notas promissórias acostadas à inicial. Ajuizada a
ação de Reintegração de Posse, foi deferida liminarmente a

apreensão do bem. Todavia, apesar das inúmeras diligencias
realizados e da expedição de ofícios a diversos órgãos públicos
não foi possível a localização do bem ou do requerido e deve-
dores solidários, encontrando-se estes em lugar incerto e não
sabido. Não restando outro meio para a localização. Assim re-
querente requereu a citação editalicia dos devedores, com o
prazo de trinta (30) dias. DESPACHO: “ I – Defiro o pedido de
fls. 72. II – Expeça-se edital de citação pelo prazo de trinta
(30) dias. Colombo, 01 de novembro de 2005. Dra. Letícia
Zétola Portes – Juíza de Direito.”Colombo, 06 de novembro de
2007. Eu (a) Flávia Eliza N. Costa, Auxiliar Juramentada, que
o fiz digitar e subscrevo. (a) LETICIA ZÉTOLA PORTES. Ju-
íza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
NATAL BERNARDO DA SILVA

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.176-9
A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente NATAL BERNAR-
DO DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos
05.12.1976, natural de Andirá - PR, portador do RG nº
7.606.666-PR e CPF Nº não consta, filho de Miguel Bernar-
do da Silva e de Maria Macedo da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 09 de outubro de 2.008, às 14h30m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 157, § 2º, incisos I e II, c.c. Art. 29, ambos do Códi-
go Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2.008.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) ADILSON RI-
CARDO DE OLIVEIRA filho de Alcebíades Bonfim de Oli-
veira e Maria Raimunda da Silva, por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
2005.274-9 incurso(s) nas sanções do artigo 171 - estelionato -
, do Código Penal e constando dos autos que o(s) réu(s) encon-
tra (m) - se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º 2005.274-9, in-
curso nas sanções do artigo 171
do Código Penal, cientificado(s) de que não comparecendo à
audiência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cida-
de e comarca de Cruzeiro do Oeste, 10 de janeiro de 2008. Do
que para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) ANDERSON
DE SOUZA BERTONI filho de Osmar Bertoni e Eleir de Sou-
za Bertoni, por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, trami-
tam os autos de Processo Crime n.º 2001.70-6 incurso(s) nas
sanções do artigo 121 Homicído, do Código Penal e constando
dos autos que o(s) réu(s) encontra (m) - se em local ignorado,
via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) do aditamento
adequando o crime com base no artigo 121 § 2º IV, última figu-
ra combinado com art.14 incisos II do Código Penal. Cumpra-

Carlópolis

Colombo

Cornélio Procópio

Cruzeiro do Oeste
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se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oes-
te, 10 de janeiro de 2008. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) ARIOVALDO
SOUZA DE OLIVEIRA filho de Antonio Francisco de Oliveira
e Maria Lindolfa de Souza, por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º 1999.46-0
incurso(s) nas sanções do artigo 121 - Homicídio -, do Código
Penal e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m) - se
em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
INTIMADO(s) para no prazo de 05 dias, a contar do prazo do
presente edital, constituir defensor nos autos mencionados, sob
pena de nomeação de defensor dativo, Cumpra-se. Dada e pas-
sada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 10 de janei-
ro de 2008. Do que para constar, Eu_______, escrivã que digi-
tei e assino.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DO CÍ-
VEL, COMÉRCIO E ANEXOS. LIRAUCIO SARAGIO-
TO – ESCRIVÃO MARIA APARECIDA DE ABREU –
EMP. JURAMENTADA. Rua Manoel Ribas, 225 – Cep:
87.270-000 – Fone/fax (044)3537-1440 EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO DO EXECUTADO BENEDITO MASSARELLI – CPF/
MF Nº 239.473.229-68 – COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro
Beltrão – Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER que
por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos trami-
tam os autos n.º 235/2006 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL que é Exeqüente: BUNGE FERTILIZANTES
S/A e Executado: BENEDITO MASSARELLI, através do pre-
sente CITA o executado: BENEDITO MASSARELLI: Brasi-
leiro, Casado, Agricultor, inscrito no CPF/MF sob nº
239.473.229-68, o qual encontra-se residindo em lugar incerto
e não sabido, que foi Convertido em Penhora, o arresto realiza-
do à fl. 30, que recai sobre o seguinte bem: “imóvel Constituí-
do pela Data nº 04, da Quadra nº10, do perímetro urbano do
Distrito de Figueira do Oeste, neste Município, com área de
612,00 ms2. Com as confrontações constantes na Matrícula nº
4.961 do CRI de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná”. En-
contrando-se o bem depositado em mãos do Sr. JATIR MARI-
ANI – Depositário Público da Comarca. E, para Embargar que-
rendo, por intermédio do Advogado, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de não o fazendo, prosseguir a Execução, até
integral satisfação do direito do credor. E para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente do executado, Sr.
BENEDITO MASSARELLI, acima qualificado e, no futuro não
venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, expe-
dir o presente edital, que será publicado na Imprensa, pelo in-
teressado e afixado por cópia na sede deste Juízo, no local de
costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos seis (06)
dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, (a), (Liraucio Saragioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.
(a) LIRAUCIO SARAGIOTO – Escrivão. Assina por Ordem
Judicial. Portaria n.03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE

ENGENHEIRO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2006.128-0, onde figura como acusada
PATRÍCIA RIBEIRO DOS SANTOS, nascida aos 18/11/1987
em Engenheiro Beltrão-PR, filha de Evaristo Ribeiro dos San-
tos e de Erenice Rodrigues dos Santos, antes residente e domi-
ciliada à Rua Acre, 201, nesta cidade, e atualmente em local
incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmen-
te, fica pelo presente edital CITADA e INTIMADA a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel
Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara Criminal, no
dia 28/04/2008, às 16h15min, a fim de ser qualificado e inter-
rogado, nos autos acima mencionado, devendo comparecer

acompanhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-
lhe-á declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato desig-
nado, bem como, a aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de 2007. Eu,
________________, (Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã do
Crime o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2005.100-9, onde figura como acusada
APARECIDA ANDRADE DA SILVA, nascida aos 23/04/1959
em Guarantã-SP, filha de Alaíde Maria de Jesus, RG n.
6.698.822-8, antes residente e domiciliada à Rua Acre, 161,
nesta cidade, e atualmente em local incerto e não sabido. E,
não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo presente edital
CITADA e INTIMADA a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de audi-
ências da Única Vara Criminal, no dia04/04/2008, às 14h00min,
a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos acima menci-
onado, devendo comparecer acompanhado de advogado, fican-
do, ainda, ciente de que ser-lhe-á declarado a revelia se deixar
de comparecer ao ato designado, bem como, a aplicação das
demais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos
08 de janeiro de 2008. Eu, ________________, (Rosiney Pi-
nheiro dos Santos), Escrivã do Crime o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2005.101-7, onde figura como acusada
MARIA APARECIDA GOMES CAETANO, nascido aos 15/
06/1968 em Corbélia-PR, filha de Benedito Antônio Gomes e
de Luiza Florentina Gomes, antes residente e domiciliada à Rua
Acre, 68, nesta cidade, e atualmente em local incerto e não
sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo
presente edital CITADA e INTIMADA a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225,
na Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 04/04/
2008, às 13h45min, a fim de ser qualificado e interrogado, nos
autos acima mencionado, devendo comparecer acompanhado
de advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á declarado
a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como,
a aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado
do Paraná, aos 08 de janeiro de 2008.. Eu, ________________,
(Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã do Crime o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2005.102-5, onde figura como acusada
RAQUEL XAVIER MENDONÇA, nascida aos 21/07/1969 em
Querência do Norte-PR, filho de José Xavier e de Maria Fer-
nanda Xavier, antes residente e domiciliada à Rua Amapá, 300
em Terra Boa-PR, e atualmente em local incerto e não sabido.
E, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo presente
edital CITADA e INTIMADA a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 04/04/2008, às
14h15min, a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos
acima mencionado, devendo comparecer acompanhado de ad-
vogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á declarado a re-
velia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como, a
aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado

do Paraná, aos 08 de janeiro de 2008. Eu, ________________,
(Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã do Crime o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2006.126-4, onde figura como acusado
VILSON FERREIRA FRANÇA, nascido aos 18/05/1964, filho
de Feliciano Ferreira Franca e de Júlia Rodrigues Cordeiro Fran-
ça, RG 4.003.740-3, atualmente em local incerto e não sabido.
E, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo presente
edital CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 28/04/2008, às
16h45min, a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos
acima mencionado, devendo comparecer acompanhado de ad-
vogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á declarado a re-
velia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como, a
aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do
Paraná, aos 08 de janeiro de 2008. Eu, ________________,
(Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã do Crime o subscrevi e
certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2004.071-0, onde figura como acusado
SIWALDO AUGUSTO MARTINS, nascido aos 11/04/68 em
Porecatu-PR, filho de Oswaldo José Martins e de Diva de Je-
sus Bonfim, RG 4.321.634-1-PR, antes residente e domicilia-
do à Rua Dr. Aroldo Trevisan Beltrão, s/n, atualmente em local
incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmen-
te, fica pelo presente edital CITADO e INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel
Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara Criminal, no
dia 04/04/2008, às 13h30min, a fim de ser qualificado e inter-
rogado, nos autos acima mencionado, devendo comparecer
acompanhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-
lhe-á declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato desig-
nado, bem como, a aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, aos 08 de janeiro de 2008. Eu,
________________, (Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã do
Crime o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime sob nº. 2004.063-9 onde figura como acusado
FABRICIO LUIZ RIGOTTI, nascido aos 30805/85 em Enge-
nheiro Beltrão-PR, filho de Luiz Rigotti e de Neuza Ribeiro
Rigotti, RG 7.646.560-6, antes residente e domiciliado à Rua
Pe. Hélio José da Costa, 45, nesta cidade, atualmente em local
incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmen-
te, fica pelo presente edital CITADO e INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel
Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara Criminal, no
dia 17/03/2008, às 13h30min, a fim de ser qualificado e inter-
rogado, nos autos acima mencionado, devendo comparecer
acompanhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-
lhe-á declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato desig-
nado, bem como, a aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, aos 08 de janeiro de 2008. Eu,
________________, (Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã do
Crime o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

Engenheiro Beltrão

Francisco Beltrão

Goioerê

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DARCI HIPOLITO
PEREIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº
2007.809-0, em que é réu DARCI HIPOLITO PEREIRA, bra-
sileiro, união estável, natural de São Miguel do Iguaçu/Pr, nas-
cido aos 15/05/1978, filho de Custódio Hipólito Pereira e Ma-
ria de Lurdes Garcia, como incurso nas penas do artigo 129 §
1º, inc. I do Código Penal. E, como consta dos autos que o(a)
ré(u) se encontra em lugar incerto, mandou expedir o presente
edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências em o
Fórum local no dia 28 de FEVEREIRO (02) de 2008, às 10:00
horas, para ser interrogado sobre os fatos narrados na denún-
cia. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar
publico de costume e publicado no diário da Justiça do Estado
do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francis-
co Beltrão, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de
Janeiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). Eu _______ (José
I. M. de Araújo), Escrivão Designado, o subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia -

CEP: 87.360-000.
FONE: (0xx) 44 3522-8450 – E.mail:

varacivelgoioere@hotmail.com
JEAN CARLO FAVA

ESCRIVÃO DESIGNADO
PORTARIA N.º 018/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

INTIMANDOS: RUBENS ALVES PEREIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciário, portador da Cédula de Identidade RG n.º
3.401.349-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 517.584.669-87, com
último endereço conhecido localizado na Rua Arapongas, n.º
50, Jardim Beija Flor, município de Rancho Alegre do Oeste,
nesta Comarca de Goioerê – Paraná
PROCESSO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA, n.º 78/2001.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDOS: ULICES EUGÊNIO DA SILVA e RUBENS
ALVES PEREIRA.
VALOR: R$-0,00.
OBJETIVO: COMPARECER perante ao Juízo para a audiên-
cia de Instrução e Julgamento designada para o dia 11 de março
de 2008, às 14:00 horas.
Aos 8 de janeiro de 2008. Eu (Sérgio Carlos Ribeiro Fava),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE CITACÀO DE TERCEIROS INCERTOS E
INTERESSADOS DESCONHECIDOS , COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação dos terceiros incertos e interessados, citados
para no prazo de 15 dias contestarem , querendo o feito, nos
autos abaixo, cujo resumo das inicial é o seguinte:o Ministério
Publico do Estado do Paraná, requereu a declaração de jacen-
cia da herança de SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS, ten-
do em vista que o mesmo foi assassinado e a Delegacia de Po-
licia, instaurou inquérito policial sobre o crime e procedeu a
arrecadação de vários documentos. Não foram localizados her-
deiros do falecido .e ninguemse apresentou na delegacia. Dian-
te disto presume-se a jacencia. Requereu arrecadação de todos
os bens do falecido e nomeação de tutor para guará dos bens
ate ulterior deliberação.
ADVERTENCIA- NÃO SANDO CONTESTADA A AÇAO NO
PRAZO DE 15 DIAS, PRESUMIR-SE A0 COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL.
AUTOS DECLARAÇAO DE JACENCIA N. 443/2004
REQUERENTE – MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDO – SEBASTIAO BATISTA DOS SANTOS
Guairá, 20 de novembro de 2007. Christian Leandro P.
De Camargo Oliveira. Juiz de Direito.
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COMARCA DE GUAÍRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, COM O PRAZO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS, DE PUBLICAÇÃO DA LIS-
TA DE PROCESSOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINA-
DOS.

COMARCA: GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

O DOUTOR CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMAR-
GO OLIVEIRA – MM. JUIZ DE DIREITO, SUPERVISOR
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍ-
RA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI ETC...,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo da Comarca
de Guaíra, Estado do Paraná, na Secretaria dos Juizados Espe-
ciais, está em trâmite os autos sob nº. 001/2007, de processo
administrativo de eliminação de autos findos da Secretaria do
Juizado Especial Cível. E, em cumprimento ao que preceitua
os arts. 1º e 10 da Resolução nº. 02/2005 – CSJEs, publicada
no Diário da Justiça sob nº. 6861, em data de 04 de maio de
2005, pelo presente, NOTIFICA-SE a todos os interessados e
respectivos advogados, de que os autos e documentos inseridos
no presente edital, serão destruídos se nada requererem ou re-
clamarem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

AUTOS REFERENTES AO ANO DE 1999

Nº. DOS 
AUTOS 

ANO DE
DISTRIBUI
ÇÃO 

PARTE 
REQUERENT
E E PARTE 
REQUERIDA  

NOME DO 
ADVOGADO 

86/1999 1999 MARIA DE 
OLIVEIRA E 
PEDRO 
FERNANDE
S NETO  

 

 
 
AUTOS REFERENTES AO ANO DE 2002 
 
 

Nº. DOS 
AUTOS 

ANO DE
DISTRIBUI
ÇÃO 

PARTE 
REQUERENTE E
PARTE 
REQUERIDA  

NOME DO
ADVOGADO

011/2002 2002 HELENA 
BACKSES E 
JUSSARA 
SALETE 
CORREIA 

 

099/2002 2002 RETIFICA 
PRIMOR LTDA 
E MARCELO 
STAPAIT  

SIRLEI 
KOEPSEL E  

186/2002 2002 GEORG FRANZ 
SOLEIT E TIM – 
TELEPAR 
CELULAR  

JOSE PEDRO
DE OLIVEIRA  

191/2002 2002 PEIXARIA E 
MERCEARIA 
LAGO AZUL E 
SIULAINE 
APARECIDA 
MARINS  

MAURILIA 
BONALUMI 
SANTOS  

196/2002 2002 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E ITAMAR 
QUINTINO DOS 
SANTOS  

SIRLEI 
KOEPSEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

208/2002 2002 MARINETE DA 
S. LEOPOLDINO 
E MAGDA 
SIMONE DA 
SILVA  

 

209/2002 2002 MARINETE DA 
SILVA 
LEOPOLDINO E 
CÉLIA DOS 
SANTOS 

 

213/2002 2002 DEVANIR 
SANCHES 
MARTINS E 
ALONSO 
CANDIDO 
TRINDADE 

SIRLEI 
KOEPSEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

214/2002 2002 MILTON LANI E 
GILSON 
ROBERTO 
BARREIRO  

SIRLEI 
KOEPSEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

215/2002 2002 GILSON ALVES 
DE OLIVEIRA E 
BENEDITO DE 
SOUZA ROCHA 
NETO  

SANDRA DE
SOUZA 
TAKAHASHI  

226/2002 2002 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E RONALDO 
MARQUES DE 
OLIVEIRA  

SIRLEI 
KOEPSEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

229/2002 2002 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E CLAUDINEY 
LUCAS 
BARBOSA  

SIRLEI 
KOEPSEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

235/2002 2002 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E ALCIR 
CARDOSO DOS 
SANTOS 

SIRLEI 
KOEPSEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

236/2002 2002 WANDO 
MICHEL 
TORRES 
RAMOS E 
NATAL 
MARQUES 

 

257/2002 2002 EDSON 
TEODORO 

JOSÉ 
ROBERTO 

ROSA E 
EVILACIO 
MARQUES 
SOARES 

SERAFIM 

260/2002 2002 ALESSANDRO 
GALVAN E JAIR 
RODRIGUES 
BARBOSA  

 

263/2002 2002 LUZIA KÜSTER 
– FI E MARCIA 
CARBONI  

ALDENIR 
SELBMANN 

264/2002 2002 LUZIA KIISTER 
– FI E 
JAQUELINE 
CABRAL DE 
SOUZA 
VENDRUSCULO  

ALDENIR 
SELBMANN 

296/2002 2002 CONCEIÇÃO DE 
FÁTIMA 
LIBANEO, 
ANTONIO 
CARLOS 
FERREIRA E 
BANCO DO 
BRASIL S/A  

JOSÉ 
ALDERICO 
FERREIRA 
BARBIERO E
GILBERTO 
FIOR 

 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 2003 
 
 

Nº. DOS 
AUTOS 

ANO DE
DISTRIBUI
ÇÃO 

PARTE 
REQUERENTE 
E PARTE 
REQUERIDA    

ADVOGADO 

001/2003 2003 CLAUDIO 
ZIELKE E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

002/2003 2003 ENELITA M. R. 
VENDRUSCULO 
& CIA LTDA E 
VANESSA 
FERREIRA  

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA 

003/2003 2003 MILTON LANI E 
RAFAEL 
DATSKO 

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA 

004/2003 2003 LUIZ 
VIGINOTTI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

005/2003 2003 DALVA 
TREIMANN 
HASPER E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

006/2003 2003 SONI ANTONIO 
DE MARCHI E 
ASTRAL 
COMÉRCIO DE 
FERRAGENS 

 

007/2003 2003 JOSÉ 
BENJAMIN 
SKOLMOVSKI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

008/2003 2003 HERMES JOSÉ 
DOS ANJOS E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

009/2003 2003 JUVENAL DE 
AGUIAR E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

010/2003 2003 EDSON 
GALVÃO 
CHERVENSKI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA 

011/2003 2003 MILTON LANI E 
LUIZ 
FERNANDES 
ALVES 

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA E 
CASSIANA 
GOUVEIA 

012/2003 2003 MILTON LANI E 
ROBERTO 
CARLOS DAS 
NEVES 

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA 

013/2003 2003 NAIRA LIMA 
SANTOS E 
APARECIDA 
CREMONEZI 
GABRIEL 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA, 
MAURÍLIA 

BONALUMI 
SANTOS E 
JACKSON 
HENRIQUE 
SCHNEIDER 

014/2003 2003 MAURO 
FERREIRA DOS 
SANTOS E 
RONISLEY 
CAMPOS 

 

015/2003 2003 MARIA DO 
ROSÁRIO DE 
SOUZA E 
LIRIAM ALVES 
MACEDO 

 

016/2003 2003 ADOLFO 
PADILHA 
RIBEIRO E 
RONISLEY 
CAMPOS 

 

017/2003 2003 MILTON LANI E 
ALBARI ROSA 
DOS SANTOS – 
GENI DOS 
SANTOS 

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA   

018/2003 2003 JAQUES LEITE 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

019/2003 2003 SOLANGE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

020/2003 2003 ADALRIDES 
LARANJO DE 
CASTRO – 
MARLI 
MARTINS DE 
CASTRO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

021/2003 2003 PAULO SÉRGIO 
DE OLIVEIRA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA  

022/2003 2003 HUMBERTO 
JOSÉ PEDRA 
GONZÁLEZ E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

023/2003 2003 ADARILDES 
LARANJO DE 
CASTRO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

024/2003 2003 FARMÁCIA 
DROGANOSSA 
DE GUAÍRA 
LTDA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

025/2003 2003 LAURA 
FONTANARI 
VANIN E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA  

026/2003 2003 CARLOS 
ALBERTO 
LEITE E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
DA SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

027/2003 2003 MARIA JOSÉ 
BRAGA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

028/2003 2003 SONI ANTONIO 
DE MARCHI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

029/2003 2003 ROSITA 
SANTOS 
DANTAS E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

030/2003 2003 MARIO 
GONÇALVES 
DE OLIVEIRA E 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 

COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

036/2003 2003 WALDEMAR 
MALIUK E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA   

037/2003 2003 ROSALINO 
BOTTEGO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

038/2003 2003 ROSALINO 
BOTTEGO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

039/2003 2003 MARCOS FELIX 
DA SILVA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

040/2003 2003 MARCELO 
DARCI 
SIQUIERI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

041/2003 2003 IDACIL 
SIQUIEIRA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

042/2003 2003 GODOFREDO 
GONZALES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

043/2003 2003 EVANGELISTA 
SAUCEDO 
FERNANDES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

044/2003 2003 DEJAIR 
BATISTA 
PARREIRA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

045/2003 2003 BRIGIDA 
SAUCEDO 
FONSECA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI I 

046/2003 2003 AUGUSTINHO ROSANA

COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

031/2003 2003 UMBERTO 
GONÇALVES 
GARCIA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

032/2003 2003 ANTONIO 
NILTON PAULA 
DA COSTA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

033/2003 2003 SINVAL DE 
SOUZA LIMA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

034/2003 2003 AGOSTINHO 
CEZAR MATOS 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
RENATO 
PEDRO DE 
SOUZA  

035/2003 2003 ANA ADAN 
LOURENÇO 
NUNES E 

RODRIGO 
LUIS 
GIACOMIN, 
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COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

POLETTI  

049/2003 2003 DANIEL 
GONÇALVES 
DA SILVA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

050/2003 2003 ANTONIO 
RUANIS FILHO 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

051/2003 2003 ANALIA 
GOMES DA 
SILVA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

052/2003 2003 LEONIDAS 
SAUCEDO 
ANASCO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

053/2003 2003 LAÉRCIO 
JANUÁRIO DE 
ALMEIDA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

054/2003 2003 GERCIAS 
JONAS 
BARRETO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

055/2003 2003 GERCIAS 
JONAS 
BARRETO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

056/2003 2003 MARINEIDE 
SAUCE DE 
SOUZA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

057/2003 2003 NOEL CÍCERO 
CARLOS E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

058/2003 2003 OTEMAR 
ZIMMERMANN 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

059/2003 2003 ROSA 
FERNANDES 
GONÇALVES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

060/2003 2003 ROSALINA 
MAZUR BRUNO 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

061/2003 2003 SEBASTIÃO 
BATISTA 
PARREIRA E 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

062/2003 2003 ROSA MARIA 
DE OLIVEIRA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

DO PARANÁ – 
SANEPAR 

088/2003 2003 WANDERLEY 
DUARTE 
MENDES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

089/2003 2003 FLÁVIO 
GARCIA E 
MARILZA 
MADALENA DE 
OLIVEIRA  

 

090/2003 2003 MILKOISAS – 
HELENA 
MARIA MARRA 
DOS SANTOS 
TECIDOS E 
ARMARINHOS 
E APARECIDA 
CREMONESI 
GABRIEL  

 

091/2003 2003 MARIA JOSÉ 
LEMOS E 
VANDA DA 
SILVA  

 

092/2003 2003 ENELITA M.R. 
VENDRUSCOLO 
& CIA LTDA E 
MONICA 
WEIERICH 
GOMES DOS 
SANTOS 

SIRLEI 
KOESPEL 

093/2003 2003 J.F.C LIMA 
COMÉRCIO DE 
CALÇADOS 
LTDA – ME E 
EDISON 
AUGUSTO 
MARTINS 

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA  

095/2003 2003 ABENIR 
MENEZES 
VIANA, JOSÉ 
HERALDO 
BALDUINO E 
VELVAIR 
ROSSATO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO, 
LUIZ 
RODRIGO 
GIACOMIM 

096/2003 2003 MARCOS 
RIGOLON E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO, 
LUIZ 
RODRIGO 
GIACOMIM 

097/2003 2003 ALEXANDRINA 
PEREIRA 
BARBOSA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 

Á

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO, 
LUIZ 
RODRIGO 
GIACOMIM 

046/2003 2003 AUGUSTINHO 
POLETTI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

047/2003 2003 ALCEU KUSTER 
BARBOSA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI  

048/2003 2003 ALCEU KUSTER 
BARBOSA E 

ROSANA 
PRATI 

DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

075/2003 2003 FABIAN PERSI 
VENDRUSCOLO 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

076/2003 2003 FABIAN PERSI 
VENDRUSCOLO 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

077/2003 2003 ERMÍNIO 
VENDRUSCOLO 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

078/2003 2003 LOURDES 
VIEIRA 
SGRIGNOLI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

079/2003 2003 THEREZA 
STAPAIT 
WALDOW E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

063/2003 2003 SUELY AKEMI 
ENDO 
RUTAGAMI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

064/2003 2003 CLAUDIA 
GONÇALVES 
COSTA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

065/2003 2003 SOLANGE 
APARECIDA 
MARQUES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

066/2003 2003 MATHILDE 
LOPES FEITOSA 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

067/2003 2003 LUIZ ANTONIO 
PRATTI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

068/2003 2003 PAULO 
RIBEIRO DE 
CASTRO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

069/2003 2003 LOURDES 
VIEIRA 
SGRIGNOLI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

070/2003 2003 ARTUR 
ZIGFRID 
ZCHROTKE E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

071/2003 2003 ANTONIO DE 
SOUZA LIMA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

072/2003 2003 DOUGLAS 
RODRIGO DA 
SILVA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

073/2003 2003 DOUGLAS 
RODRIGO DA 
SILVA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

074/2003 2003 FABIAN PERSI 
VENDRUSCOLO 
E COMPANHIA 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

080/2003 2003 RADAMAR 
PEREGRINO 
NEVES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

081/2003 2003 OLINDINA JOSÉ 
GOMES DE 
CARVALHO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

082/2003 2003 MARIA 
CRISTINA 
ZCHROTKE 
MOREIRA  E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

083/2003 2003 LUIZ ALVES E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

084/2003 2003 DAVID 
HENRIQUE 
CANDIDO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

085/2003 2003 JOSÉ BRUNO 
FILHO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

086/2003 2003 BENILDE 
ANTONIO 
PRATI E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

087/2003 2003 JOÃO 
GIANGARELLI 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI 

COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

MENDES DA 
SILVA  

103/2003 2003 OSMAR 
VOLPATO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

104/2003 2003 OSMAR 
VOLPATO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

105/2003 2003 OSMAR 
VOLPATO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

106/2003 2003 GENI PEREIRA 
DA SILVA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA, 
SIMONE 
VANIN  

107/2003 2003 MARLI 
APARECIDA 
DOS SANTOS E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA, 
SIMONE 
VANIN   

108/2003 2003 PAULO 
TAKACHIMA, 
MARIA DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA 
TAKAHIMA E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

109/2003 2003 ROSE HEINZ DE 
OLIVERIA E 
CATIA REGINA 
DE SOUZA 

 

110/2003 2003 IVAIR BIFI E 
REGIANE 
CRISTINO  

 

111/2003 2003 OLIVIO MOURO 
CASEIRO E 
MAURÍLIO 
EDUARDO DOS 
SANTOS  

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

112/2003 2003 NIVALDO DIAS 
DOS SANTOS E 
JULIA ROMODA 

 

114/2003 2003 LUIS SEGUNDO 
GIACOMIN E 
LUIS 
FERNANDES 
ALVES, JOSÉ 
LUIS P. 
MONTANHINI 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN  

115/2003 2003 TANIA MARIA 
CANDIL E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO, 
LUIZ 
RODRIGO 
GIACOMIM 

117/2003 2003 ONÓRIO BIS E 
VASCONCELOS 
CORREIA DE 
MELO 

 

118/2003 2003 LUIZ SEGUNDO 
GIACOMIN E 
JOSÉ ROBERTO 
BITENCOURT 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN E 
JOSÉ 
ROBERTO 
BITENCOUR
T 

BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

098/2003 2003 HELIO MORITZ 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO, 
LUIZ 
RODRIGO 
GIACOMIM 

099/2003 2003 JULIO ALVES 
CARDOZO, 
RAMIRO 
ÁLVARES 
BENITO FILHO 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
PARANÁ – 
SANEPAR  

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO, 
LUIZ 
RODRIGO 
GIACOMIM 

100/2003 2003 SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA, 
SIRLEI 
KOESPEL E 
HERMES 
ALEXANDRE 
HENNING  

SIRLEI 
KOESPEL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

102/2003 2003 JOÃO JUSTUS 
DE OLIVEIRA E 

HUGO 
MIRANDA 
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119/2003 2003 MARCIO DE 
SOUZA JARDIM 
E SUPER 
MÓVEIS – 
COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA 

 

120/2003 2003 SIEGRID BAHR 
E ANDRÉIA 
DOS SANTOS 

 

121/2003 2003 SANDRA 
CRISTINA 
MAIA GOMES E 
NILDA E. DE 
SOUZA 

 

122/2003 2003 SANDRA 
CRISTINA 
MAIA GOMES E 
JOSÉ ROBERTO 
FAUSTO 

 

123/2003 2003 FRANCISCA 
ILEILA 
MEDEIROS  DE 
ANDRADE E 
LUZIA 
SCHIMDT 
BACHES 

JACKSON 
HENRIQUE 
SCHNEIDER, 
CASSIANA 
DE GOUVEIA 
E LEONIDAS 
G. 
NASCIMENT
O 

124/2003 2003 ROSALINO 
DOMINGOS 
WEBER E IRACI 
DA SILVA 
LEITE 

 

126/2003 2003 SOLANGE 
RATEIRO E 
SUPER MÓVEIS  

 

127/2003 2003 NELSON 
GONÇALVES 
DA CRUZ E 
JUREMA R. 
MARTINS 

 

128/2003 2003 ROSALINA 
MARIA DA 
SILVA E 
BLANDINA DE 
SOUZA  

 

129/2003 2003 ADILSON 
GARCIA E AMP 
COMÉRCIO DE 
VÉICULOS  
LTDA 

  

131/2003 2003 ANTONIO 
SUJERO 
FERNANDES E 
ANDRÉIA 
CANDIDA DOS 
SANTOS 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

132/2003 2003 ZENILDA 
SANT’ANNA E 
ANDRÉIA 
CANDIDA DOS 
SANTOS 

 

133/2003 2003 GISELE 
KRUGER E 
WALMOR 
GOMES 

WILSON DA 
COSTA 
LOPES E 
LEÔNIDAS 
DIOPPO 
NASCIMENT
O 

134/2003 2003 GENESIO LUIZ 
VANDERLEI E 
ROSANA 
RORAYA 
CARDOSO 
BLANCK  

JOSÉ 
ROBERTO 
SERAFIM  

135/2003 2003 DOMINGAS 
FACCIOLLI, 
MARILDA 
PEREIRA, OREL 
DA CRUZ E 
JOSEFA 
QUIRINO DOS 
SANTOS E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO  

136/2003 2003 MIGUEL SHINII 
MAKINO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ - 
SANEPAR 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN, 
MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO  

137/2003 2003 CONFECÇÕES 
TEMAR LTDA 
REPRESENTAD
A POR 

 

TEREZINHA 
MARIA AMES 
CLARO E 
TEREZA 
CAMILO DOS 
SANTOS 

138/2003 2003 EVA MACEDO E 
MARIA 
HELENA DOS 
SANTOS, JOÃO 
RAMÃO DOS 
SANTOS  

 

139/2003 2003 LUIZ SEGUNDO 
GIACOMIN E 
JOSIMAR 
LEOBAS DE 
MACEDO, 
CÁTIA REGINA 
CARDOSO 
MONTANHINI 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN 

140/2003 2003 VALDIR 
GALARÇA DA 
SILVA E OTILIA 
G. DE ALMEIDA 
RODRIGUES 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA 

141/2003 2003 VALDIR 
GALARÇA DA 

ROSIANE 
CRISTINA 

LUIZ 
FERNANDES 
ALVES 

JACKSON 
HENRIQUE 
SCHNEIDER 

156/2003 2003 ANTONIO 
CARDOSO E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR 

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO  

157/2003 2003 LUIZ DE LIMA 
E HOB 
VEÍCULOS 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA, 
MAURÍLIA 
SANTOS  

158/2003 2003 EDINÉIA PRIMO 
DE SOUZA & 
CIA LTDA 
REPRESENTAD
A POR EDINÉIA 
PRIMO DE 
SOUZA LIMA E 
MARCINEIDE 
GOMES DA 
SILVA 

 

158-
A/2003 

2003 MARINETE DA 
SILVA 
LEOPOLDINO E 
ELIANE DE 
FÁTIMA 
FAVERA 

 

159/2003 2003 EDINÉIA PRIMO 
DE SOUZA & 
CIA LTDA 
REPRESENTAD
A POR EDINÉIA 
PRIMO DE 
SOUZA LIMA E 
SILVANA G. 
OLIVEIRA  

 

160/2003 2003 EDINÉIA PRIMO 
DE SOUZA & 
CIA LTDA 
REPRESENTAD
A POR EDINÉIA 
PRIMO DE 
SOUZA LIMA E 
MARCINEIDE 
GOMES DA 
SILVA 

 

162/2003 2003 EDINÉIA PRIMO 
DE SOUZA & 
CIA LTDA 
REPRESENTAD

É

 

SILVA E 
VALQUIRIA 
NEVES DA 
SILVA 

DE SOUZA 

142/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
ROSILDA 
MOREIRA  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA 

143/2003 2003 LUIZ SEGUNDO 
GIACOMIN E 
VANIA MARIA 
DE SOUZA 
RAMALHO  

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN E 
ALCIDES 
DOS 
SANTOS 

144/2003 2003 LUIZ SEGUNDO 
GIACOMIN E 
TERESA DA 
SILVA 
AZEVEDO 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN  

145/2003 2003 SIMONE 
CARDOSO DE 
SOUZA E 
SHEILA LOPES 
DE MORAIS 

 

146/2003 2003 BASÍLIO 
CUSTÓDIO 
JORGE, FÁBIO 
VARANDA 
JORGE E IVO 
COLDEBELLA, 
GRACIANO 
PEREIRA 
MARQUES 

 

148/2003 2003 GEORG FRANZ 
SPLEIT E TIM – 
TELEPAR 
CELULAR 

 

149/2003 2003 ODILIO 
ROBERTO 
FRANKE E 
PARTIDO DOS 
TRABALHADO
RES 

 

150/2003 2003 VALDEMIR 
PASTRO -ME 
REPRESENTAD
O POR VERA 
APARECIDA 
LOPES PASTRO 
E MARIA JOSÉ 
BARBOSA  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

151/2003 2003 MILKOISAS-
HELENA 
MARIA MARRA 
DOS SANTOS E 
NEURA 
CARVALHO 

 

152/2003 2003 TEREZA DE 
PAULA SILVA E 
VALDICEIA 
MORENDI 

 

153/2003 2003 MARIA ODETE 
ROCHA E 
RONISLEI 
PIRES CAMPOS 

 

154/2003 2003 MARINETE DA 
SILVA 
LEOPOLDINO E 
JOSÉ MUSER 

 

155/2003 2003 CLEOMAR 
ANTONIO 
LETRARI E 

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 

A POR EDINÉIA 
PRIMO DE 
SOUZA LIMA E 
VIVIANE 
FERNANDES DE 
SOUZA 

163/2003 2003 CLEOMAR 
ANTONIO 
LETRARI E 
IGAPÓ – 
ADMINISTRAD
ORA DE 
CONSORCIOS 
LTDA 

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO E 
ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA 

164/2003 2003 LUIZ 
SEBASTIÃO 
ALVES E 
INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 
SOCIAL  

JOSÉ 
MAURO 
RICALDE 

165/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
ELZA ROMADA  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA 

166/2003 2003 GARDELINO 
MANOEL 
CASSOL E JOSÉ 
DANIEL 
BARBOSA 
BASTO E LUIS 
CLAUDIO 
NUNES 
LOURENÇO  

GISELE 
CASSOL 
MUTTI E 
LUIS 
CLAUDIO 
NUNES 
LOURENÇO  

167/2003 2003 JOSÉ MANOEL 
DOS SANTOS E 
ARLINDO 
PATUSSI, 
MARIA 
MARTINS 

 

168/2003 2003 GILMAR ALVES 
NEVES E 
ASTRAL 
COMÉRCIO DE 
FERRAGENS  

 

169/2003 2003 EDINEIA PRIMO MAURÍCIO 
DE SOUZA 
LIMA E LUZIA 
MASTELLI 
CONFECÇÕES 
LTDA 

GONÇALVES 
PEREIRA  

170/2003 2003 JULIO 
CLEVESTON, 
MARIA 
DOLORES 
VAIN, 
VANILDO DA 
SILVA, MARIA 
IZABEL DA 
SILVA, ROMIL 
FRANCISCO 
LUZIA, 
DANCRIN 
SONCIN E 
COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR  

NAJLA 
MARIA 
ZERAIK DA 
COSTA 
PEREIRA  

171/2003 2003 HERCULES 
BRANDORFF 
FERR E 
MANOEL 
FREIRE 
PROCIUNGA  

JOÃO 
FERNANDO 
P. GRECILLO 

172/2003 2003 CLEOMAR 
ANTONIO 
LETRARI E 
ROBERTO 
CARLOS DAS 
NEVES  

MARCELO 
MARCOS 
CARDOSO  

174/2003 2003 MARIA DE 
FÁTIMA 
GONÇALVES 
GERALDO E 
ANGELA 
COELHO DA 
SILVA  

 

175/2003 2003 LUIZ SEGUNDO 
GIACOMIN E 
ANGELA 
CARLA 
MAGNANI 

LUIZ 
SEGUNDO 
GIACOMIN 

176/2003 2003 EMERSON 
PASTRO 
MATER E 
BERNARDO 
GUSTAVO 
JANKE 

 

177/2003 2003 JOÃO ATAIDES 
GAIST 
CLEVERSTON E 
WALDEMAR 
MONSTER, 
BANCO 
SICREDI 

NAJLA 
MARIA 
ZERAIK DA 
COSTA 
PEREIRA E 
MOACIR 
JOSÉ 
COLOMBO  

178/2003 2003 JOSÉ 
APARECIDO 
RINALDI E 
GERALDO DE 
ANDRADE 

LEANDRO 
DE FAVERI  

179/2003 2003 EVERTON 
SERVIUC DE 
SOUZA E 
EDILSON JOSE 
SALVATO  

CLAUDINÉI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA 

180/2003 2003 JOÃO 
EVANGELISTA 
FILHO E JOSÉ 
DA SILVA  

 

181/2003 2003 SELESTE 
APARECIDA 
NEVES SOARES 
E MEIRE 
PEREIRA  

 

182/2003 2003 JOSÉ 
PERCILIANO 

 

DE LIMA E  
CITYPAR – 
EMPREENDIME
NTOS 
IMOBILIÁRIOS  

184/2003 2003 MARIVETE 
CARAMORI 
ALVES E 
MARILDO 
ALVES 

JOSÉ 
ROBERTO 
SERAFIM  

186/2003 2003 VILSON 
PEREIRA DA 
SILVA E 
ADRIANO 
MICHIORI  

 

187/2003 2003 SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATA, 

SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATA, 

SIRLEI 
KOESPEL E 
JOEL DE 
OLIVEIRA  

SIRLEI 
KOESPEL 

188/2003 2003 LUIZ CARLOS 
CABREIRA E 
J.F. DURKES 
(POSTO 
AMERICANO) 

ADEMILSON 
DOS REIS E 
CLAUDINÉI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA 

189/2003 2003 GRÁFICA E 
SERIGRAFIA 
LEX LTDA E 
NIVALDO 
ZANON, 
ANTONIO 
MARCOS 
ZANON 

WILSON DA 
COSTA 
LOPES  

190/2003 2003 MARIA NEUZA 
GONÇALVES 
DE LAI E 
IVANILDO 
ALECRIM 
GOMES  

 

191/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
PAULO CESAR 
PEREIRA DOS 
SANTOS  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

192/2003 2003 FERNANDO 
CARLOS 
RAFAGNATTO 
E NELSON SITO 
JUNIOR  

ALDENIR 
SELBMANN, 
GRACIELLE 
GROMANN, 
CLAUDEMIR 
LEHN 

193/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
IVETE 
GONÇALVES 
DE ALMEIDA 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

194/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
CLEONICE 
RODRIGUES 
DOS SANTOS  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

195/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
ANDRÉ ROSSIN 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

196/2003 2003 JOÃO E MARIA 
REPRESENTAD
OS POR NAJLA 
EL KADRI 
PERES E 
CELINA R. 
MACHADO 

 

197/2003 2003 CJR – MÓVEIS E 
ESQUADRIAS 
LTDA 
REPRESENTAD
A POR 
CLEOMAR 
ANSELMO 
ZOTTI E 
LEANDRO DE 
LIMA 
DANELON 

EDSOM EIJI 
HATAOKA 

198/2003 2003 MILTON LANI E 
CARLOS 
ALBERTO 
VANIN 

SIRLEI 
KOESPEL  

199/2003 2003 ELMA 
MALANIA DA 
ROCHA E 
LUCIA 
FIRMINO BRUM 

 

200/2003 2003 MCB JAMBERSI 
E FILHOS LTDA 
E ELIZABETE 
LISBOA 

 

201/2003 2003 MCB JAMBERSI 
E FILHOS LTDA 
E REGIANE 
CRISTINA 
AGUIAR  

 

202/2003 2003 LUIZ JOSÉ DA 
SILVA E JOÃO 
JOSE DA SILVA  

 

203/2003 2003 MCB JAMBERSI 
E FILHOS LTDA 
E VALMIR 
MARCANTE  

 

204/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
EVANDRO 
CARLOS 
FERNANDES 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

205/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 

ROSIANE 
CRISTINA 

CICERO RAMOS 
DA SILVA  

DE SOUSA  

206/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA  E 
MARCOS 
RIGOLON  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

207/2003 2003 CRISTIANO 
APARECIDO 
BARRIOS E 
BANCO DO 

MAURILIA 
BONALUMI 
SANTOS, 
MARCELO 
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BONIFÁCIO E 
EDNÉIA R. 
GARCIA 

225/2003 2003 PEDRO 
OLIVEIRA E 
MICHELE 
CRISTINA 
CORREA 
NUNES 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA E 
ADEMILSON 
DOS REIS  

226/2003 2003 SAMUEL 
BARROS DE 
OLIVEIRA E 
CLAUDEMIR 
DA SILVA  

 

227/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
JOSÉ ALVES DE 
FREITAS 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA E 
CLAUDINÉI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA 

228/2003 2003 JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 
E ROBERTO 
CARLOS DAS 
NEVES  

JOSÉ 
ROBERTO 
BITTENCOU
RT  

229/2003 2003 MARTA 
GARCIA 
HIRONO E 
JAVES DA 
SILVA PORTO 
JUNIOR  

 

230/2003 2003 ERZY PEREIRA 
DOS SANTOS E 
ROMILDA 
TORCATTI 
BARROS  

 

VALMIR 
MARCANTE 

243-
A/2003 

2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E 
DELURDES 
SOUZA LEMES 
DE OLIVEIRA  

SIRLEI 
KOEPSEL 

244/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
CAROLINA 
LONGHINI 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

245/2003 2003 ILDECIR CUBA 
MARTINS DE 
OLIVEIRA E 
MARCELO 
RODRIGUES DE 
SOUZA 
BORGES 

MAURILIA 
BONALUMI 
SANTOS 

246/2003 2003 TANIA LOPES E 
RONILZA 
FARIAS DE 
MELLO 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

247/2003 2003 SUELI 
APARECIDA 
VIRGINOTI E 
GRACIELE 
GROBÉRIO 

 

248/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E JOÃO 
ATÁIDES 
GAINST 
CLEVERSTON 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

249/2003 2003 SUELI 
APARECIDA 
VIRGINOTI E 
SENILDA DA 
CRUZ BORGES 

 

250/2003 2003 ELZA SILVA 
LUCIANO E 
CAIXA 
SEGURADORA 
S/A 

WILSON DA 
COSTA 
LOPES E 
FLÁVIO 
MENDES 
BENINCASA 

251/2003 2003 MILTON 
MARIANO DA 
COSTA E 
PATRICIA 
CLOSS NOCKO 
E LINDOMAR 
ANTUNES 
NOCKO 

MARIA DAS 
GRAÇAS 
CARVALHO 
E SIMONE 
VANIN 

252/2003 2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E 
JULIANA ABEL 
DE OLIVEIRA 
DAMASCENO 

SIRLEI 
KOEPSEL  

253/2003 2003 DEVAIR 
SANCHES 
MARTINS E 
JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 

SIRLEI 
KOEPSEL E 
JOSÉ 
ROBERTO 
BITTENCOU
RT 

254/2003 2003 LIDIA ABATTI 
DA ROCHA E 
JOSÉ 

 

282/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
MARIA JOSÉ 
BARBOSA  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

283/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
SONIA MARIA 
GROFF 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

286/2003 2003 VALMIR 
AUGUSTO 
MENEZES E 
JUREMA R. 
MARTINS - 
GUAÍRA 

ROBINSON 
ELVIS 
KADES DE 
OLIVEIRA E 
SILVA  

287/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E 
NATAL 
MIGUEL 
MARQUES  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

288/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E 
AMAURY 
NEVES  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

289/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E 
GILSON 
ROBERTO 
BARREIRO  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

290/2003 2003 PAULINO 
APARECIDO 
WONSOVICZ E 
MARIA OLIVA 
DUARTE  

JOSÉ 
ROBERTO 
SERAFIN 

291/2003 2003 MILTON LANI E 
FRANCISCO 
REIS TEODORO  

SIRLEI 
KOEPSEL E 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA  

292/2003 2003 REGIANE 
VIEIRA 
BALDUINO 
HELENA 
MARIA 
FERNANDES 

SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATA 

295/2003 2003 PAULO 
RICHTER E 
ANESIO 
MOTANHINI 

SIRLEI 
KOEPSEL  

296/2003 2003 ROSA 
APARECIDA 
NALEVAIKO E 
REGIANE 
CRISTINO  

 

297/2003 2003 MARLENE DA 
SILVA E 
RODOVEL – 
RONDON 
VEÍCULOS 
LTDA 

CRISTINA 
MEIRE 
WELTER E 
JAYRO 
ROQUE 
ZANCHET  

299/2003 2003 ESCAPAMENTO
S MANDÁGUA 
E OSCAR OSNI 
PAGANELLI 

 

300/2003 2003 CLAUDIO DE 
SOUZA E 
RAMÃO 
PEDROSO 

 

301/2003 2003 BRAULIO 
SOARES DE 
OLIVEIRA E 
OSVALDO 
THIRMAN 

 

302/2003 2003 SAMUEL 
BRAGA DOS 
SANTOS E 
SIDINEI 
MARCOLINO 
SANTANA 

CASSIUS 
ANDRÉ 
VILANDE  

303/2003 2003 CRISTIANE 
ALVES DE 
CASTRO E 
MIRIAN VIEIRA 
DUARTE  

EVELI 
MARIA 
PEDROLLO E 
LEONIDAS 
GIOPPO 
NASCIMENT
O 

304/2003 2003 EDILSON 
APARECIDO DE 
MEDEIROS E 
EMBRATEL – 
EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
TELECOMUNIC
AÇÕES S/A 

SIRLEI 
KOEPSEL, 
ACYR 
LOURENÇO 
DE GOUVÊIA 
E LUCIO 
CLOVIS 
PELANDA E 
ANA ELISA 
VIEIRA 
NAVARRO  

305/2003 2003 ROSIMEIRE 
ALVES DE 
OLIVEIRA E 

 

GRUPO 
IMAGEM 

306/2003 2003 EDER XAVIER 
DE OLIVEIRA E 
ANTONIO 
NICOLAU 
VITOR 

LEONIDAS 
GIOPPO 
NASCIMENT
O 

308/2003 2003 LAURO 
SOARES DA 
SILVA E NERCI 
VANETE WELS 
SOARES, 
SEBASTIÃO 
SOARES 

LAURO 
SOARES DA 
SILVA  

309/2003 2003 APARECIDO 
CLAUDIO DE 
ARAÚJO 
PALAZZIO 
CELULARES 

MAURÍLIA 
BONALUMI 
SANTOS 

310/2003 2003 PAIXÃO & 
MARQUES E 
SIGMAR 
WALDOW 

LOURIVAL 
RAIMUNDO 
DOS 
SANTOS  

315/2003 2003 IRMIVAL 
DIMAS FILHO E 
JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 

CASSIUS 
ANDRÉ 
VILANDE 

316/2003 2003 MARCOLINA SIRLEI 

BRASIL S/A MARCOS 
CARDOSO E 
GILBERTO 
FIOR 

208/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO -ME E 
JANE ALVES 
DOS SANTOS 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

209/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO -ME E 
MAGALI 
APARECIDA 
SANTOS 
MONTE 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

210/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO -ME E 
DENISE 
MARTINS  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA  

211/2003 2003 RAUL VITORIO 
SEZERINO E 
TELEPAR – 
BRASIL 
TELECOM S/A 

SANDRA 
REGINA DE 
SOUZA 
TAKAHASHI 

212/2003 2003 JOSÉ 
JANUÁRIO 
SATURNO E 
EVA DA SILVA  

 

213/2003 2003 VANDERLEI 
BREGALDA E 
ITAÚ SEGUROS 
S/A 

CLAUDINÉI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA E 
WANDERLEI 
DE PAULA 
BARRETO  

214/2003 2003 JUSSARA 
PARAGUAÇU 
MENDANA E 
JOÃO 
EVANGELISTA 
FILHO 

 

215/2003 2003 ELINEU JOSÉ 
LEMES DOS 
SANTOS E 
JOSEMAR 
AZEVEDO 

 

216/2003 2003 ALEXANDRE 
CLEITON DOS 
REIS E PEDRO 
MARTINS 
GONÇALVES 

SIRLEI 
KOESPEL 

217/2003 2003 TEREZA 
RIBEIRO 
GODINHO 
BARRIOS E 
HELENA 
MARIA DA 
SILVA   

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

218/2003 2003 HENRIQUE 
CASACA 
MANSO E 
ANTONIO 
PIMENTA IVO, 
ROSE CRISTINA 
MANTOAN IVO 

JOSÉ 
ROBERTO 
SERAFIN 

219/2003 2003 ANÉSIO DA 
SILVA E 
FARMÁCIA 
FARMALIDER  

 

220/2003 2003 MARIA NEUZA 
DA SILVA 
XISTO E NEIVA 
BORBA  

 

221/2003 2003 JOÃO 
GNOATTO E 
LUIZ PERE IRA 
SILVA, CARLOS 
GNOATO 

 

222/2003 2003 ROGELIA 
GUERRERO 
CHAMORRO E 
BRASIL 
TELECOM S/A 

TELMA 
ELIZE 
MIOTO 
ANDRIOLI 

223/2003 2003 ADAIR 
HENRIQUE E 
JAIR CLOTH  

 

224/2003 2003 MARIA 
HELENA DE 
SOUZA 

 

231/2003 2003 APARECIDO 
TEIXEIRA DA 
COSTA E SUPER 
MÓVEIS 
COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA 

 

232/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
JEAN CARLOS 
SELLA 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

233/2003 2003 PEDRO DE 
OLIVEIRA E 
JEAN CARLOS 
SELLA  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

235/2003 2003 JOSÉ CORREA 
FILHO E BJ. 
SANTOS & CIA 
LTDA, BANCO 
CACIQUE 

CRISTINE 
MEIRE 
WELTER E 
MARIA 
REGINA 
ZÁRATE 
NISSEL E 
DENISE 
KUNG 
BRUEL E 
FERNANDO 
RIBAS 

236/2003 2003 MARCOS 
RIGOLON E 
JONAS 
HENRIQUE 
DUARTE  

SIRLEI 
KOESPEL  

237/2003 2003 CARLOS 
KIISTER NETO 
E VILMAR DA 
PAIXÃO 

CLAUDINEI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA  

238/2003 2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E 
GISELE MARIA 
SOARES VIEIRA 

SIRLEI 
KOEPSEL 

239/2003 2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E 
EDSON 
CABRERA  

SIRLEI 
KOEPSEL 

241/2003 2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E 
IVONE 
OLIVEIRA 
RAMOS  

SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

242/2003 2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E EVA 
DA SILVA 
CARDOSO  

SIRLEI 
KOEPSEL 

243/2003 2003 ANTONIO 
MARCOS DE 
SOUZA E 

 

SILVA  
262/2003 2003 ROSIANE 

CRISTINA DE 
SOUZA E CIRO 
ANTONIO 
COPPETTI 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

263/2003 2003 JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 
E DORGA 
AMBROZINI 
XAVIER  

JOSÉ 
ROBERTO 
BITTENCOU
RT 

264/2003 2003 EVERTON 
SERVIUC DE 
SOUZA E 
EDILSON JOSÉ 
SALVIATO  

CLAUDINEI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA E 
JULIO 
MONTINI 
NETO  

265/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E 
ANTONIO JOSÉ 
CAPATI 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

266/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E JOSÉ 
ROCHA 
WANDERLEI  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

267/2003 2003 ILONI SEIFERT 
DA SILVA E 
GERALDA 
MENDES  

 

268/2003 2003 SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATA, 
SIRLEI 
KOEPSEL E 
MEDITEC 
INDÚSTRIA DE 
FERRAMENTAS 
LTDA 

SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATA, 
SIRLEI 
KOEPSEL 

269/2003 2003 ANÉSIA 
BITTENCOURT 
SOARES E LUIZ 
PEREIRA DA 
SILVA  

SIRLEI 
KOEPSEL  

270/2003 2003 MILTON 
BERTHOLDO 
MIRANDA E 
FECULARIA 
SALTO PILÃO 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA E 
CLEMENTE 
ALVES DA 
SILVA  

271/2003 2003 FLORICULTUR
A CLARA 
MODAS E 
CARLOS 
BITENCOURT 

JOSÉ 
MAURO 
RECALDE  

272/2003 2003 DORGA 
AMBROZINI 
XAVIER E 
CLAUDIO 
COMPER  

 

273/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
ELISANA 
LARISSA ABEL 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA E 
EVELI 
MARIA 
PEDROLLO  

274/2003 2003 HASSAN 
ABDUL AMIR 
MELHEM E 
REVELLE 
LABORATÓRIO 
FOTOGRÁFICO 

LEONIDAS 
GIOPPO 
NASCIMENT
O E 
JACKSON 
HENRIQUE 
SCHENEIDE
R 

276/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
DIANA NERIS 
DE LIMA  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

277/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
ARACELI 
CRISTINA LIMA  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

278/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
MANOEL NERIS 
DE LIMA  

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

279/2003 2003 VALDETE DE 
OLIVEIRA E 
JORGINO 
EUGÊNIO DOS 
SANTOS  

 

281/2003 2003 VALDEVIR 
PASTRO – ME E 
SAHARA 
MARIA DOS 
SANTOS 

HUGO 
MIRANDA 
MENDES DA 
SILVA 

APOLINÁRIO 
FERREIRA  

255/2003 2003 ANÉZIA 
BITTENCOURT 
SOARES E 
CARLOS 
ROBERTO DE 
SOUZA SANTOS 

SIRLEI 
KOEPSEL  

256/2003 2003 OSVALDO DIAS 
E DIRCE 
CATARINA 
SUTIL - ME 

 

257/2003 2003 JOSIAS DE 
OLIVEIRA 
SILVA E MARIO 
MORS  

 

258/2003 2003 MISAQUE 
BENEDITO DE 
SOUZA E JOÃO 
BATISTA 
BALTAZAR  

 

259/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E ÊNIO 
MANOEL 
SOUZA 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

260/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E MARIA 
REGINA DE 
LIMA  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

261/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E ELZA 
MARQUES DA 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  
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336/2003 2003 WILLYAN 
LOPES 
ALCONCHEL E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES, 
ADM DO 
BRASIL LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO 

337/2003 2003 LUIZ CARLOS 
VOLPATO 
CATTI E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES, 
BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

338/2003 2003 VILSON 
ADEMAR 
SCHENEIDER E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

339/2003 2003 ROGÉRIO 
VICENTINI E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SERARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

340/2003 2003 ROBERTO LUIZ 
KAPPAUN E 
TRANSPILATI 
EMPRESA DE 
TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, 
SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO 
ROSÁRIO, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA  

341/2003 2003 PEDRO LUIZ 
NENEVE E 

GLAUCO 
SALVATI 

SANCHES 
BITTENCOURT 
E MARIA M. DE 
JESUS 
WANDERLEI 

KOEPSEL E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATA  

317/2003 2003 MARCOLINA 
SANCHES 
BITTENCOURT 
E MARLI A. 
NAKAMURA 
ARGUELLO 

SIRLEI 
KOEPSEL  

319/2003 2003 ADOLFO 
BARBOSA E 
DELFINO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

SIRLEI 
KOEPSEL 

320/2003 2003 JONAS 
CRISOSTOMO, 
JOSÉ NAZARIO 
DA SILVA, 
MARIA 
DOLORES 
VAIN, 
VANILDO DA 
SILVA, MARIA 
IZABEL DA 
SILVA, ROMIL 
FRANCISCO 
LUZIA, 
DANCRIN 
SONCIN, JULIO 
CLEVESTON, 
ROSALVO 
TEIXEIRA LIMA 
E COMPANHIA 
DE 
SANEAMENTO 
DO PARANÁ – 
SANEPAR   

NAJLA 
MARIA 
ZERAIK DA 
COSTA 
PEREIRA  

322/2003 2003 ANÉSIA 
BITENCOURT 
SOARES E 
NATAL 
MIGUEL 
MARQUES  

SIRLEI 
KOEPSEL  

323/2003 2003 JULIANA 
PERASSI 
SANCHES E 
EDGAR 
BALDIM 

MICHELLY 
ALBERTI E 
REGINALDO 
SCHISLER 

324/2003 2003 MARCOLINA 
SANCHES 
BITTENCOURT 
E NOELI DA 
CRUZ  

SIRLEI 
KOEPSEL  

325/2003 2003 MARCOLINA 
SANCHES 
BITTENCOURT 
E CLEBER DOS 
SANTOS LIMA  

SIRLEI 
KOEPSEL E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

326/2003 2003 ADAUTO 
MARQUES E 
VORLETE DA 
SILVA 

JOSÉ 
ALDERICO 
FERREIRA 
BARBIERO  

327/2007 2003 WILSON 
RODRIGUES E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, 
AGRORAMA 
DO BRASIL 
LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL 

328/2003 2003 SEBASTIÃO 
LEVI NUNES E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, 
AGRORAMA 
DO BRASIL 
LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL 

329/2003 2003 ELIAS JANKE E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO ROSÁRIO 

330/2003 2003 VALDEIR 
FERREIRA DOS 
SANTOS E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO 

331/2003 2003 CARMO 
VERGITZ E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

332/2003 2003 EDINALDO 
BANDEIRA E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

333/2003 2003 GILBERTO JOSÉ 
FINKLER E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

334/2003 2003 OTAVIO PILON 
E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

335/2003 2003 GILBERTO 
BRANDT E 
TRANSPORTAD
ORA AMIZADE 
LTDA, SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA 

TRANSPILATI 
EMPRESA DE 
TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, 
SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO 
ROSÁRIO, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

342/2003 2003 ARMANDO 
BERTRAME E 
TRANSPILATI 
EMPRESA DE 
TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, 
SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO 
ROSÁRIO, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

343/2003 2003 CLEVERSON 
VANDERLEI 
MEDIN E 
TRANSPILATI 
EMPRESA DE 
TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, 
SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO 
ROSÁRIO, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

344/2003 2003 ANTONIO W. 
GASPARELO E 
TRANSPILATI 
EMPRESA DE 
TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, 
SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO 
ROSÁRIO, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

345/2003 2003 PAULO 
ROBERTO 
PERERIRA E 
TRANSPILATI 
EMPRESA DE 
TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, 
SEARA 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
ERNANI 
FERREIRA 
DO 
ROSÁRIO, 
SUZANE 
ROSÂNGELA 
BUSSATTA 

346/2003 2003 MARCO 
AURELIO 
HENTZ E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

347/2003 2003 PEDRO 
ADOLFO 
KNIERIN E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

348/2003 2003 GILSON 
FERNANDES 
AVILA E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

349/2003 2003 LUIZ OSORIO 
BRITO DOS 
SANTOS E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

É

350/2003 2003 CICINEI JOSÉ 
MINOZZO E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

351/2003 2003 JOSÉ V. DOS 
SANTOS PERES 
E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 

ALIMENTOS 
LTDA  

SOARES 
VIANNA  

352/2003 2003 ARIMAR 
IGNACIO DA 
COSTA E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

353/2003 2003 ADEMIR ANTES 
E 
TRANSPORTAD
ORA  
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

354/2003 2003 ODEMAR LUIZ 
GONZATTO E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL E 
PENASUL 
ALIMENTOS 
LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
MARCELO 
SOARES 
VIANNA  

355/2003 2003 WALDECIR 
SANCHES JOSÉ 
E GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

356/2003 2003 KRISTIAN 
FELIPE 
ANTUNES E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

357/2003 2003 FABIO 
APARECIDO 
CATTI E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

358/2003 2003 VALDOMIRO 
DORNER E 
TRANSPORTES 
BINACIONAL, 
BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
IRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

359/2003 2003 NELSON LUIZ 
TASCHETTO E 
TRANSPORTES 
BINACIONAL, 
BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
IRAN JOSÉ 
DENES 
VIDAL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

360/2003 2003 DELVINO 
FERREIRA 
TERRES E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, BUNGE 
ALIMENTOS 
S/A 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

361/2003 2003 MILTON CEZAR 
DOMINICO E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL, 
COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO 
CONSUMO 
CONCÓRDIA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
OSMAR 
COLPANI, 
HIRAN JOSÉ 
VIDAL 

362/2003 2003 GILBERTO DE 
AGUIAR E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL, 
COOPERATIVA 
RIO DO PEIXE  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
HIRAN JOSÉ 
VIDAL, 
JERRI J. 
BRANCHER 

363/2007 2003 GERALDO 
MIGUEL KNOB 
E 
TRANSPORTAD
ORA 
BINACIONAL, 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
OSMAR 
COLPANI, 
HIRAN JOSÉ 

COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO 
CONSUMO 
CONCÓRDIA   

VIDAL 

364/2003 2003 JORGE ABUD 
HOSSNI E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, 
AGRORAMA 
DO BRASIL 
LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL, 
SUZANE 

ROSANGELA 
BUSSATTA  

365/2003 2003 MOISES CORSO 
E GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, 
AGRORAMA 
DO BRASIL 
LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

366/2003 2003 MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, 
AGRORAMA 
DO BRASIL 
LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

367/2003 2003 JONAS BORGES 
DE FREITAS E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, 
AGRORAMA 
DO BRASIL 
LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL, 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

368/2003 2003 RONEI MARCIO 
DA CRUZ E 
TRANSLI 
TRANSPORTAD
ORA 
LIBERDADE 
LTDA, ADM DO 
BRASIL LTDA  

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA  

369/2003 2003 CLAUDIO 
FERREIRA 
TERRES E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, ADM DO 
BRASIL LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA, 
MARIA 
SOLANGE 
MARECKI 

370/2003 2003 PEDRO GELSON 
DE SÁ E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, ADM DO 
BRASIL LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA, 
MARIA 
SOLANGE 
MARECKI 

371/2003 2003 LUIZ C. O 
MARTINS E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, ADM DO 
BRASIL LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA, 
MARIA 
SOLANGE 
MARECKI 

372/2003 2003 PEDRO PAULO 
DONGUELA E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, ADM DO 
BRASIL LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA, 
MARIA 
SOLANGE 
MARECKI 

373/2003 2003 DIRCEU 
BORDIN DA 
SILVA E 
GUAHYRÁ 
TRANSPORTES 
LTDA, ADM DO 
BRASIL LTDA 

GLAUCO 
SALVATI 
PINTO E 
SUZANE 
ROSANGELA 
BUSSATTA, 
MARIA 
SOLANGE 
MARECKI 

374/2003 2003 ZACARIAS 
FERREIRA DA 
CRUZ E JULIA 

 

LOURENÇO 
CAPATTI, 
MARCOS 
CAPATTI 

375/2003 2003 MARCIO DE 
SOUZA JARDIM 
E 
SUPERMÓVEIS 
– COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA 

 

376/2003 2003 CRISTIANE 
ALVES DE 
CASTRO E 
ADEMILSON 
DOS REIS  

EVELI 
MARIA 
PEDROLLO E 
ADEMILSON 
DOS REIS  

378/2003 2003 GENÉSIO DOS 
REIS E SIGMAR 
WALDOW 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI E 
EVELI 
MARIA 
PEDROLLO 

379/2003 2003 IVO LODI E 
DELFINO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

ANA MARIA 
ORTT E 
WILSON DA 
COSTA 
LOPES  

380/2003 2003 SIRLEI 
KOEPSEL E 
JOSÉ 
CLAUDEMIR 
NUNES  

SIRLEI 
KOEPSEL 

381/2003 2003 EVA MACEDO E 
MARIA 
HELENA DOS 
SANTOS  

 

382/2003 2003 MARIVETE DA 
SILVA 
LEOPOLDINO E 
ROSA 
VOLTORINI  

 



Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008Edição nº 7531  -  2ª feira | 14/Jan/2008 333333333333333

398/2003 2003 SILVIO 
SALVADOR DA 
COSTA E 
SANTANA 
CAMINHÕES 
LTDA 

CLAUDINÉI
A 
APARECIDA 
DE 
MIRANDA E 
ARNALDO 
RODRIGUES 
JÚNIOR 

399/2003 2003 NERY RAMÃO 
GUERREIRO E 
IRAN JOSÉ 
POLICARPO 
ANDRADE 

 

400/2003 2003 GABRIELA 
RODRIGUES 
MARIA E 
SOLANGE 
RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, 
JOÃO JUSTUS 
DE OLIVEIRA  

 

401/2003 2003 CARLOS 
BERNARDINO 
TAVARES E 
VALTER DIOGO 

 

402/2003 2003 CARLOS 
BERNARDINO 
TAVARES E 
RAIMUNDO 
SILVA  

 

403/2003 2003 DONISETE DE 
ALMEIDA 
BOING E 
DENILSON 
BENTO 

 

404/2003 2003 MARCIA 
REGINA 
PEREIRA, 
MARCOS 
HENRIQUE DE 
JESUS, SANDRA 
ANDRÉIA 
ZELAYA E 
SUPER MÓVEIS  

 

405/2003 2003 CRHISTOS 
TSILFIIDIS E 
ADRIANO 
TAKACHIMA  

MONSENHO
R EDVAL 
MONTEIRO 
RODRIGUES  

408/2003 2003 RETOK TINTAS 
E EVA DA 
SILVA 
CARDOSO  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA  

409/2003 2003 GLÊNIO 
ANTONIO 
CALHEIRO E 
LEANDRO DE 
LIMA 
DANELON  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA E 
ADEMILSON 
DOS REIS  

410/2003 2003 ANTONIO 
LOPES E 
GILSON 
ROBERTO 
BARREIRO  

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUZA E 
ADEMILSON 
DOS REIS 

411/2003 2003 ELMA 
MELANIA DA 
ROCHA E 
LUCIA 
FIRMINO BRUM 

 

CIA LTDA – ME 
E EMERSON 
JOSÉ BULDI 

437/2003 2003 M.A.F. PEREZ & 
CIA LTDA – ME 
E JOSÉ 
ADRIANO 
KUNRATH  

 

438/2003 2003 M.A.F. PEREZ & 
CIA LTDA – ME 
E JORGE LUIZ 
BARBOSA  

 

439/2003 2003 M.A.F. PEREZ & 
CIA LTDA – ME 
E DIULE 
MAXELO DE 
MOURA LIMA  

 

440/2003 2003 M.A.F. PEREZ & 
CIA LTDA – ME 
E VALMOR 
KLEIS  

 

442/2003 2003 AURICELIA 
OLIVEIRA DA 
SILVA E MARIA 
APARECIDA DE 
MORAIS  

 

443/2003 2003 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E NUBIA 
LAFFAETH 
CAMARGO 
MATSUBARA & 
CIA LTDA ME  

GRACIELLE 
GROMANN  

444/2003 2003 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E ROSELANDIA 
PEREIRA DOS 
SANTOS  

GRACIELLE 
GROMANN E 
MARCO 
ANTONIO DE 
OLIVEIRA 
LEANDRO  

446/2003 2003 AUTO PEÇAS 
PRIMOR LTDA 
E ROGÉRIO 
VICENTINI 

GRACIELLE 
GROMANN 

447/2003 2003 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA  
E DANIEL 
LAZARO VIARO  

GRACIELLE 
GROMANN 

448/2003 2003 ELIANE MOTA 
SOUZA DE 
CARVALHO E 
SUNDOWN CIA 
BRASILEIRA DE 
BICICLETAS 
(MANAUS – 
AM) E 
SUNDOWN CIA 
BRASILEIRA DE 
BICICLETAS 
(BARUERI – SP) 

 

449/2003 2003 DANIEL 
SARDINHA E 
LUIZ 
ZEBALLOS 
ROLON  

 

450/2003 2003 APARECIDO 
CLAUDIO DE 
ARAÚJO E 
CARMEN DE 
OLIVEIRA, 
RUTH DE 
OLIVEIRA  

MARIA JOSÉ 
DE ARAUJO 
BOARO E 
NAJLA 
COSTA 
PEREIRA  

451/2003 2003 ROSANA PRATI 
POLETTI E 
ELIAS ALVES 
DE LUCENA  

MAURÍLIA 
BONALUMI 
SANTOS E 
EVELI 
MARIA 
PEDROLLO  

452/2003 2003 MILTON LANI E 
MARLENE DA 
SILVA  

SIRLEI 
KOEPSEL E 
EDUARDO 
SUPTITZ  

453/2003 2003 MILTON LANI E 
VANDERLEI 
JOSÉ 
CARVALHO, 
MARLENE DA 
SILVA  

SIRLEI 
KOEPSEL E 
EDUARDO 
SUPTITZ 

454/2003 2003 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E ALEXANDRE 
DOS SANTOS 
DANELLON 

GRACIELE 
GROMANN  

455/2003 2003 JOSÉ FURRIER 
E SEBASTIÃO 
LOURENÇO  

 

456/2003 2003 EUGENIO 
CARNEIRO DA 
SILVA E 
KALOBE 

ADRILÉIA 
OCTAVIANO 
MISSIATO 

PRODUTOS 
ÓTICOS  

457/2003 2003 MARIA 
CALIXTO 
BISSOCHI E 
ADEMAR 
FERREIRA  

 

458/2003 2003 EMERSON 
DANIEL PENA 
BASQUERA E 
DIRCEU 
COUTINHO 
GOMES, 
REGIANE 
CRISTINO  

ACYR 
LOURENÇO 
DE GOUVEIA  

459/2003 2003 JOSÉ MANOEL 
GONÇALVES, 
ANA 
FLOREANA E 
VALDECIR 
MOREIRA 
BARBOSA  

 

460/2003 2003 RETIFICADORA 
PRIMOR LTDA 
E JURANDIR DE 
CARVALHO 
LIMA  

GRACIELLE 
GROMANN 

383/2003 2003 JOAO DA SILVA 
PEREIRA E 
GILSON 
ROBERTO 
BARREIRO  

ADEMILSON 
DOS REIS  

384/2003 2003 JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 
E FERNANDO 
GONÇALO 
ZEBALLOS 
JUNIOR 

JOSÉ 
ROBERTO 
BITTENCOU
RT 

385/2003 2003 JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 
E CLEONICE 
RODRIGUES 
DOS SANTOS  

JOSÉ 
ROBE RTO 
BITTENCOU
RT 

386/2003 2003 JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 
E PEDRO 
MENDES DE 
OLIVEIRA  

JOSÉ 
ROBERTO 
BITTENCOU
RT 

387/2003 2003 PEDRO TIROLTI 
E JANE 
CRISTINA 
FERREIRA  

JOSÉ 
ROBERTO 
SERAFIM 

389/2003 2003 JOSÉ ROBERTO 
BITTENCOURT 
E CLAUDIO 
MARCIO DIAS  

JOSÉ 
ROBERTO 
BITTENCOU
RT 

392/2003 2003 JORGE ALONSO 
E RIVAIL ROSA 
DA SILVA, LUIZ 
PEREIRA DA 
SILVA  

JACKSON 
HENRIQUE 
SCHNEIDER  

393/2003 2003 EUDES 
FOLADOR 
NEVES E 
ALONSO 
CANDIDO 
TRINDADE 

SIRLEI 
KOEPSEL  

394/2003 2003 EUDES 
FOLADOR 
NEVES E JOSÉ 
CARLOS SELLA  

SIRLEI 
KOEPSEL  

395/2003 2003 EUDES 
FOLADOR 
NEVES E NOEL 
MARQUES  

SIRLEI 
KOEPSEL  

396/2003 2003 GERALDO 
RODRIGUES DA 
CRUZ E 
DOMINGOS 
REIS DOS 
SANTOS  

 

397/2003 2003 VAGNER 
ANDREOLLI E 
WILMAR DA 
PAIXÃO  

 

SANTOS  
419/2003 2003 ARGEU 

GEVEHR E 
PAULO 
ALBUQUERQUE  

JOSÉ 
DANIEL 
BASTOS E 
VERA LUCIA 
DA SILVA  

420/2003 2003 JOSÉ HERALDO 
BALDUÍNO E 
VILMA 
VERONICA 
GOMES 

ROSIANE 
CRISTINA 
DE SOUSA  

422/2003 2003 LAÉRCIO 
LOPES DA 
SILVA E NOEL 
FERREIRA 
CERVALO 

 

423/2003 2003 APARECIDA 
DONIZETE 
FERREIRA DE 
ARAÚJO, 
FERNANDO 
LIBANIO DE 
ARAÚJO, 
ANDRÉIA 
LIBANIO DE 
ARAÚJO, 
MONICA 
LIBANIO DE 
ARAÚJO E 
ANTONIO 
PONÇO  

MARIA JOSÉ 
DE ARAÚJO 
BOARO  

424/2003 2003 ORIAS ALVES 
VIEIRA E 
ALEXANDRO 
RAFAEL G. DO 
CARMO, 
FRANCIANY 
J.B.Z. DO 
CARMO  

 

425/2003 2003 NORBELIA 
DALLA COSTA 
E IVANIR A F. 
NUNES  

 

426/2003 2003 MILTON LANI E 
JOSÉ 
APARECIDO  

SIRLEI 
KOEPSEL E 
EDUARDO 
SUPTITZ 

427/2003 2003 ROBERTO 
LEPRE E 
VALDEMAR 
LUCIANO  

SANDRA 
REGINA DE 
SOUZA 
TAKAHASHI 
E ROSEANE 
CRISTINA 
DE SOUZA 

428/2003 2003 IVANETE 
APARECIDA 
BORGES E 
JOÃO 
MARCELO R. 
PRANDO 

 

429/2003 2003 IVANETE 
APARECIDA 
BORGES E 
VALNEI M. DE 
SOUZA  

 

430/2003 2003 IVANETE 
APARECIDA 
BORGES E 
UBIRATAN 
MARTINI  

 

431/2003 2003 IVANETE 
APARECIDA 
BORGES E 
SIDINEI LOPES 
DE LIMA  

 

432/2003 2003 IVONETE 
FOSTER 
STEINHEUZER 
E 
SUPERMOVEIS 
COM. EXP. 
LTDA 

ROSANA 
PRATI 
POLETTI E 
CELIO 
JONAS HIRT 

434/2003 2003 EDNEI TELES 
DE OLIVEIRA E 
A PAULISTA – 
CONFECÇÕES E 
TECIDOS G.C.S. 
LTDA 

CRISTINE 
MEIRE 
WELTER E 
MARA 
RUBIA 
COSTA 
NETO 
OLIVEIRA, 
EDILSON 
LUIZ 
ZIMIANI 
CABRAL  

435/2003 2003 ALVORADINHA 
RELOJOARIA E 
VIDEO E 
OSVALDO 
PADILHA  

CRISTINE 
MEIRE 
WELTER  

436/2003 2003 M.A.F. PEREZ &  

412/2003 2003 APARECIDA 
KLER TEIXEIRA 
RODRIGUES E 
CLEUZA DA 
SILVA  

SANDRA 
REGINA DE 
SOUZA 
TAKAHASHI 

413/2003 2003 ROSANA PRATI 
POLETTI E 
ELIAS ALVES 
DE LUCENA  

MAURILIA 
BONALUMI 
SANTOS  E 
EVELI 
MARIA 
PEDROLLO  

414/2003 2003 ALACI IVONE 
DOS SANTOS E 
NUBIA 
JAQUELINE DA 
ROCHA 

 

415/2003 2003 LUCIA VIDAL 
DE LIMA E 
FRANCISCO 
ALBANO  

 

416/2003 2003 CELIA RIBEIRO 
CORREIA DE 
MENEZES E 
JOSÉ PEDRO DE 
OLIVEIRA  

EMERSON 
GUERRA 
CARVALHO 
E JOSÉ 
PEDRO DE 
OLIVEIRA  

418/2003 2003 IRACEMA DOS 
SANTOS 
RODRIGUES E 
LUCIANO 
BISPO DOS 

 

461/2003 2003 OSCAR 
MOLLER E 
SIDNEI 
DALMATA DE 
OLIVEIRA, 
PADARIA E 
CONFEITARIA 
GUAÍRA  

 

463/2003 2003 RENATO 
FISCHER E 
SILVAN DOS 
SANTOS 
PADILHA  

SILVANIR S. 
PADILHA  

464/2003 2003 ARNALDO 
JOAQUIM DOS 
SANTOS E 
IRANI 
APARECIDA DA 
SILVA 

 

465/2003 2003 WALFREDO 
MEDEIROS E 
NEUDI CELLA  

 

466/2003 2003 SERGIO 
ANTONIO 
ENDRES E 
SILVIO 
AMARILLA  

 

467/2003 2003 EMERSON 
CALONGA E 
NEIDE 
CAMAGAI  

JOSÉ 
ALDERICO 
FERREIRA 
BARBIERO  

468/2003 2003 JOAÕ MANUEL 
MARTINS 
PEDRO E 
SILVIO 
AMARILLA  

ROSANA 
PRATI 
POLETTI E 
EVELI 
MARIA 
PEDROLLO  

Guarapuava

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
respectivos advogados e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou-se a expedição do presente edital de notificação, que
será afixado no Átrio do Fórum local e publicado, por três ve-
zes consecutivas no Diário da Justiça do Estado. Ficam ainda,
NOTIFICADOS de que, findo o prazo previsto no presente
edital, em dia pré-determinado e comunicado por edital afixa-
do no átrio do Juizado e veiculado pelo Diário da Justiça, será
realizada a eliminação física dos respectivos autos, em audiên-
cia pública, presidida pela autoridade judiciária. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, aos 07
dias do mês de janeiro de 2008. Eu, Bruna Cruz, Secretária dos
Juizados Especiais, o subscrevo. CHRISTIAN LEANDRO
PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANÁ
Primeira Vara Criminal

Jackson Likes/Auxiliar de Cartório - Matrícula/TJ
 n.º 10.539

Rua Capitão Virmond, nº 1913 - Cep: 85.010-120
É Fone/Fax (0**42) 3623-2413 - r. 213/216

E-mail: jli@tj.pr.gov.br
EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

ARLAN FLORISVAL DAMIÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado AR-
LAN FLORISVAL DAMIÃO, vulgo “Renatinho Cabeludo”,
brasileiro, solteiro (convivente), auxiliar de serviços gerais, fi-
lho de Alcides Damião e Adelir Terezinha Antunes da Costa,
portador do RG n.º 9.755.679-SSP/PR, nascido aos 05.07.1978,
natural de Santa Maria do Oeste/Pr, residente e domiciliado
sito à Rua Jaime Amaral Pacheco, ao lado do numeral 513,
Conradinho, nesta cidade e Comarca, o qual atualmente está
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-
o a comparecer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara
Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º
1913, no dia 25 de Fevereiro de 2008, às 09:10 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime nº 2006.2151-6, a que responde como incurso
no art. 14 “caput” da Lei n.º 10.826/03, e no art. 147 do Có-
digo Penal, todos c/c o art. 71 do Código Penal e com o art.
60 da Lei n.º 11.313/06, ficando advertido de que NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (09.01.2008). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA:
ELIANE APARECIDA WEGMANN

Prazo: 15 (quinze) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada ELI-
ANE APARECIDA WEGMANN, brasileira, solteira, filha de
Eurico Luiz Wegmann e Cleusa Maria Aparecida Wegmann,
portadora do RG n.º 8.898.860-SSP/PR, nascida aos 30.07.1982,
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natural de Guarapuava/Pr, residente e domiciliada sito à Av.
Salvador Gomes, n.º 1513, Planalto, nesta cidade e Comarca, a
qual atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-A e chama-a a comparecer perante este Juízo de
Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à
Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 25 de Fevereiro de
2008, às 09:20 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº 2003.1046-2, a
que responde como incurso no art. 155 “caput” e art. 171 “ca-
put”, c/c o art. 69, todos do Código Penal, ficando advertida
de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE A REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (09.01.2008). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
ADENILSON VERCI MARCONDES

PRAZO: 90 (noventa) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentencia-
do ADENILSON VERCI MARCONDES, brasileiro, filho de
José Marcondes de Oliveira e de Ernestina Mendes dos Santos,
nascido aos 17.11.1978, RG. n.º 2.452.708-PR, natural de Pi-
tanga-PR, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O, da sentença que determinou a “condena-
ção do sentenciado supra citado à pena de 02 (dois) anos e 03
(três) meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, bem
como ao pagamento de 85 (oitenta e cinco) dias-multa, sendo
cada dia-multa fixado 1/30 (um trigésimo) do salário minimo
federal vigente ao tempo dos fatos (..) condeno o réu, outros-
sim ao pagamento das custas processuais (...) denego-lhe o di-
reito de recorrer em liberdade. Expeçam-se, rapidamente, no-
vos mandados de prisão.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos sete dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (07.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Citação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 17 de outubro de 2007.

Jackson Likes
Auxiliar de Cartório
matricula/tj 10.539

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
ADENILSON VERCI MARCONDES

PRAZO: 60 (sessenta) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentencia-
do CLAUDIO KULICZ COLAÇO, brasileiro, filho de Fran-
cisco Dante Colaço e de Ines Kulicz, nascido aos 29.08.1973,
RG. n.º 5.240.142-PR, natural de Mamborê-PR, atualmente está
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O, da
sentença que determinou a o arquivamento dos autos de Inqué-
rito Policial n.º 2007.1553-4
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos sete dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (07.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que a sentença transitou em julgado para o represen-
tante do Ministério Público em data de 21.10.2007.
Certifico que expedi Edital de Intimação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 07 de janeiro de 2008.

Lea Aparecida Vaz Portella
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
CLAUDIO KULICZ COLAÇO

PRAZO: 60 (sessenta) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentencia-
do CLAUDIO KULICZ COLAÇO, brasileiro, filho de Fran-
cisco Dante Colaço e de Ines Kulicz, nascido aos 29.08.1973,
RG. n.º 5.240.142-PR, natural de Mamborê-PR, atualmente está
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O, da
sentença que determinou a o arquivamento dos autos de Inqué-
rito Policial n.º 2007.1553-4
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos sete dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (07.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Intimação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 07 de janeiro de 2008.

Lea Aparecida Vaz Portella
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
EDER DA SILVA

gelson antonio de oliveira
geovane do amaral mendes

luiz fernando jacubovski ferreira
PRAZO: 60 (sessenta) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente os sentenci-
ados EDER DA SILVA, , filho de Noeli de Fátima da Silva,
GELSON ANTONIO DE OLIVEIRA, filho de Maria Apare-
cida de Oliveira, GEOVANE DO AMARAL MENDES, filho
de Adir do Amaral Mendes e LUIZ FERNANDO JACUBO-
VSKI FERREIRA, filho de Paulo Cezar Ferreira e de Alice
Marizete jakubovski Ferreira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-OS, da sentença que jul-
gou improcedente o pedido do Ministério Público para o fim
especial de absolver os réus, por outro lado afastada a incidên-
cia da qualificadora definida no inciso I do § único do art. 163
do Código Penal, com fundamento no inciso II do art. 564 do
Código de Processo Penal, Declaro a Nulidade “AB INTIO” do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos sete dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (07.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Intimação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 07 de janeiro de 2008.

Lea Aparecida Vaz Portella
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
ELCIO ALVES MILELSTEKI

PRAZO: 60 (sessenta) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentencia-
do ELCIO ALVES M,ILELSTEKI, brasileiro, filho de Era-
delso Guilherme Milelsteki e de Alaides Aparecida Alves Mi-
lelsteki, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te INTIMA-O, da sentença que julgou extinta a punibilidade
do réu, com fundamento no artigo 89, § 5º da Lei n.º 9.099/95.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos nove dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (09.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Intimação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 07 de janeiro de 2008.

Lea Aparecida Vaz Portella
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
NILSON DA APARECIDA GOMES

PRAZO: 60 (sessenta) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentencia-
do NILSON DA APARECIDA GOMES, brasileiro, filho de
Antonio da Silva e de Tereza Gomes da Silva, nascido aos
25.04.1969, RG. não consta, natural de Pitanga-PR, atualmen-
te está em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O, da sentença que determinou a extinção da punibilidade do
sentenciado nos autos de Processo Crime n.º 2002.125-9
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos sete dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (07.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Intimação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 07 de janeiro de 2008.

Lea Aparecida Vaz Portella
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
RONELSON KELLER

PRAZO: 60 (sessenta) dias

O Dr. Nestário da Silva Queiroz, MM. Juiz de Direito Substitu-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentencia-
do RONELSON KELLER, brasileiro, filho de Romeu Leo-
poldo Keller e de Almeri de Jesus Kelller, RG. n.º 6.081.399-0/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O, da sentença que rejeitou a denuncia oferecida em
face do sentenciado com fundamento nos arts. 43, III e 564, III,
alinea “b” ambos do Código de Processo Penal, oportunamente
intime-o para o comparecimento em cartório no prazo de 30
dias para a retirada de alvará de levantamento da quantia depo-
sitada.
‘’Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos nove dias de mês de janeiro do ano de dois
mil e oito (09.01.2008). Eu _________________ (Lea Apare-
cida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Nestário da Silva Queiroz
Juiz de Direito Substituto

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Intimação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 07 de janeiro de 2008.

Lea Aparecida Vaz Portella
Escrivã Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE GUARATUBA

Rua José Nicolau Abagge, nº 1.330 – Cohapar,
Telefax nº (41) 3472-1001, cep: 83.280-000

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
(artigo 22 da Lei nº 6.830/80, de 22/09/80)

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levada à arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens móveis e/ou
imóveis de propriedade dos devedores PINHEIRO E CORREA
& CIA LTDA, através de seus representantes legais Henrique
Aníbal Pinheiro Correa e Margarida Miranda Correa (autos de
Executivos Fiscais sob nºs 223/2003 e 217/2003), RITA MAR-
GARETE STOCCO (autos de Executivo Fiscal sob nº 771/
2000), GUARAPESCA COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA,
através de seu representante legal Eliezer Feliciano do Nasci-
mento (autos de Executivo Fiscal sob nº 2867/2004), OSMAR
JOSÉ DE SOUZA (autos de Executivo Fiscal sob nº 65/2002),
LUCI MARA TAVARES KUTIANSKI CONFECÇÕES, atra-
vés de sua representante legal, Sra. Luci Mara Tavares Kuti-
anski (autos de Executivo Fiscal sob nº 6449/1995), COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MARÉ MANSA
LTDA, através de seus representantes legais Leonida Rech Lo-
renze e Evaldo Piola (autos de Executivo Fiscal sob nº 213/
1998), DOIS IRMÃOS COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA,
através de seus representantes legais Álvaro F. de Carvalho e
Vitor de Carvalho (autos de Executivo Fiscal sob nº 221/1198),
DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA, através de seus re-
presentantes legais Eugênio Ceccatto e Márcia do Rocio Bor-
ges (autos de Executivos Fiscais sob nºs 27/2001, 267/1999,
12/2000, 1896/1998, 222/1998, 229/1999, 3222/1998, 308/
1999, 6485/1995 e 54/1997), TROPICAL COMÉRCIO DE
ARTESANATO LTDA, através de seus representantes legais,
Sr. Milton Cezar Margarida e Dulce Nara C. de Oliveira (autos
de Executivo Fiscal sob nº 70/1997), IMPESCAL INDÚSTRIA
DE PESCA LTDA, através de seu representante legal, Sr. Pau-
lo Chaves (autos de Executivos Fiscais sob nºs 744/2003, 26/
2005, 66/2003, 67/2003, 70/2003, 693/2000), IMPESCAL
POSTO NÁUTICO LTDA, através de seu representante legal,
Sr. Paulo Chaves (autos de Executivo Fiscal sob nº61/2003),

JOÃO HONORATO MORO (autos de Executivo Fiscal sob nº
12/2006), ALCIDES DOMINGUES DE MORAES (autos de
Executivo Fiscal sob nº 129/2006), MARILIR BURNO (autos
de Executivo Fiscal sob nº 34/2006), ANTONIO HERNASKI
(autos de Executivo Fiscal sob nº 2328/2006), PAULO CHA-
VES (autos de Executivo Fiscal sob nº 256/1996), ROGÉRIO
PORTUGAL BACELLAR (autos de Carta Precatória sob nº 307/
2006), ANTONIO HERMES DE SOUZA (autos de Carta Pre-
catória sob nº 356/2006) e PETROQUERA PETRÓLEO LTDA,
através de seu representante legal, Sr. Walter Dettmer Neto (au-
tos de Carta Precatória sob nº 40/2004), na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 24 de janeiro de 2008, a partir das
13:00 horas, por lanço superior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 08 de fevereiro de 2008, a partir das
13:00 horas, à quem mais der, ressalvado o preço vil.
Na hipótese das não realizações dos processamentos nas datas
designadas por motivos supervenientes, ficam desde já desig-
nados os primeiros dias úteis subseqüentes para suas realiza-
ções. Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas
as hastas públicas no item precedente, fica designada novas
Praças para:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 25 de março de 2008, a partir das
13:00 horas.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de abril de 2008, a partir das 13:00
horas.
Nas mesmas condições respectivamente a serem realizadas.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Avenida Visconde do Rio Bran-
co, nº 3913, Balneário Eliana – “Spazio Hotel”.
LEILOEIRO OFICIAL: Não havendo indicação de leiloeiro
público pelo credor (art. 706, do CPC), foi nomeado Jair Vi-
cente Martins, Leiloeiro Público Oficial, registrado na Jucepar
nº 609, para exercer função de leiloeiro oficial, cuja comissão
em caso de arrematação será de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do bem arrematado (Decreto Federal nº 21.981/32, art.
24) e, por outro lado, no caso de adjudicação, remição ou tran-
sação das partes, será de 1% (um por cento) sobre o laudo da
avaliação para cobrir as despesas na preparação da praça e re-
munerar os serviços prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo
executado (Precedente STJ, Recurso Especial nº 310798/RJ).

1- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 223/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: PINHEIRO CORREA & CIA LTDA
DÉBITO: R$ 1.551,06 (hum mil, quinhentos e cinqüenta e um
reais e seis centavos) – em 08/03/2003 e atualizados em 17/12/
2007 para o valor de R$ 3.856,46 (três mil, oitocentos e cin-
qüenta e seis reais e quarenta e seis centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um computador composto por: CPU,
tipo K6-II, modelo 500 MH2, 128 MB RAM e um monitor,
modelo Evadin, 15”, colorido”.
AVALIAÇÃO: A CPU: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
em 17/04/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
262,13 (duzentos e sessenta e dois reais e treze centavos); O
Monitor: R$ 70,00 (setenta reais) em 17/04/2007 – atualizada
em 04/01/2008, para o valor de R$ 73,40 (setenta e três reais e
quarenta centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Henrique Aníbal Pinheiro
Correa, representante legal da executada, com endereço na
Capitão João Pedro, s/nº, centro, nesta Cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná.

2- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 217/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: PINHEIRO CORREA & CIA LTDA
DÉBITO: R$ 2.449,64 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos) – em 15/03/2003 e atualiza-
dos em 27/12/2007 para o valor de R$ 5.889,66 (cinco mil,
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma CPU, tipo K6-II, modelo 500
MH2, 128 MB RAM; Um monitor, modelo Evadin, 14”, colo-
rido; Duas impressoras HP-680-C; e uma impressora HP-610-
C”.
AVALIAÇÃO: CPU: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
em 06/03/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
262,98 (duzentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centa-
vos); Monitor: R$ 60,00 (sessenta reais) em 06/03/2007 – atu-
alizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 63,12 (sessenta e
três reais e doze centavos); Impressoras HP-680-C: R$ 50,00
(cinqüenta reais), cada uma, em 06/03/2007 - atualizada em
04/01/2008 para o valor de R$ 52,60 (cinqüenta e dois reais e
sessenta centavos); Impressora HP-610-C: R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais) em 06/03/2007 – atualizada em 04/01/2008, para o
valor de R$ 52,60 (cinqüenta e dois reais e sessenta centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Henrique Aníbal Pinheiro
Correa, representante legal da executada, com endereço na Rua
Capitão João Pedro, s/nº, centro, nesta Cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná.

3- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 771/2000.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: RITA MARGARETE STOCCO
DÉBITO: R$ 993,65 (novecentos e noventa e três reais e ses-
senta e cinco centavos) – em 01/08/2000 e atualizados em 17/
12/2007 para o valor de R$ 4.283,47 (quatro mil, duzentos e
oitenta e três reais e quarenta e sete centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um Freezer, marca Eicom, medindo
2,00 metros de cumprimento, 1,50 metros de altura e 1,20 me-
tros de largura, com vidros nas laterais e nas portas”.
AVALIAÇÃO: R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 18/04/2007 -
atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 419,40 (quatro-
centos e dezenove reais e quarenta centavos).
DEPOSITÁRIA PARTICULAR: A executada Rita Margarete
Stocco, com endereço na Avenida Cubatão, nº 1393, Piçarras,
nesta Cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná.

4- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 2867/2004.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: GUARAPESCA COMÉRCIO DE PESCADOS
LTDA

Guaratuba
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DÉBITO: R$ 1.638,23 (hum mil, seiscentos e trinta e oito reais
e vinte e três centavos) – em 01/10/2004 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 3.150,89 (três mil, cento e cinqüen-
ta reais e oitenta e nove centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um Computador, marca Satélite,
novo, composto por: um Teclado, modelo K292, um Monitor,
14”, colorido e Uma CPU (memória 120.0MbDRAM, recurso
do sistema 75% livre, sistema de arquivo 32 bits, memória vi-
sual 32 bits)”.
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais) em 06/03/2007 - atu-
alizada em 08/01/2008 para o valor de R$ 315,59 (trezentos e
quinze reais e cinqüenta e nove centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Eliezer Feliciano do Nascimen-
to, representante legal da executada, com endereço na Avenida
Damião Botelho de Souza, nº 980, Bairro Piçarras, nesta Cida-
de e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná.

5- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 65/2002.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: OSMAR JOSÉ DE SOUZA
DÉBITO: R$ 1.126,57 (novecentos e noventa e três reais e ses-
senta e cinco centavos) – em 01/05/2002 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 496,31 (quatrocentos e noventa e
seis reais e trinta e um centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um Computador, marca Samsung,
pentium II-586, composto por HD 20 GB, um monitor 15” Sa-
msung 550 V, teclado ADV, Mouse modelo 2.0A – série
06056522”.
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais) em 17/04/2007 - atu-
alizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 314,55 (trezentos e
quatorze reais e cinqüenta e cinco centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O executado Osmar José de
Souza, com endereço na Avenida 29 de Abril, esquina com a
Rua José Nicolau Abagge, Centro, nesta Cidade e Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná.

6- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 6449/1995.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: LUCI MARA TAVARES KUTIANSKI CON-
FECÇÕES
DÉBITO: R$ 1.321,11 (novecentos e noventa e três reais e ses-
senta e cinco centavos) – em 02/08/1995 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 11.260,69 (onze mil, duzentos e
sessenta reais e sessenta e nove centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um aparelho de Torno mecânico,
marca IMOR”.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 03/05/2006 -
atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 2.177,80 (dois
mil, cento e setenta e sete reais e oitenta centavos).
DEPOSITÁRIA PARTICULAR: A representante legal da exe-
cutada LUCI MARA KUTIANSKI CONVEÇÕES, com ende-
reço na Rua Sete de Setembro, s/nº, Piçarras, nesta Cidade e
Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná.

7- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 213/1998.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO MARÉ MANSA LTDA
DÉBITO: R$ 4.843,08 (quatro mil, oitocentos e quarenta e três
reais e oito centavos) – em 22/04/1998 e atualizados em 27/12/
2007 para o valor de R$ 29.110,14 (vinte e nove mil, cento e
dez reais e quatorze centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “doze metros cúbicos de pranchas de
cedrinho”.
AVALIAÇÃO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) em
17/04/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
10.065,43 (dez mil, sessenta e cinco reais e quarenta e três cen-
tavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: Altair Luis Bertola, com en-
dereço na Avenida Visconde do Rio Branco, s/nº, Bairro Nerei-
das, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná.

8- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 221/1998.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOIS IRMÃOS COMÉRCIO DE PESCADOS
LTDA
DÉBITO: R$ 1.175,92 (hum mil, cento e setenta e cinco reais e
noventa e dois centavos) – em 22/04/1998 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 7.364,04 (sete mil, trezentos e ses-
senta e quatro reais e quatro centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma câmara fria, com motor Kalten,
série 1548D97, modelo PLA 0360F1T”.
AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 06/07/2007 -
atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 8.329,42 (oito
mil, trezentos e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal do exe-
cutado ÁLVARO F. DE CARVALHO, com endereço na Aveni-
da Damião Botelho de Souza, s/nº, Piçarras, nesta Cidade e
Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná.

9- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 27/2001.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 1.962,78 (hum mil, novecentos e sessenta e dois
reais e setenta e oito centavos) – em 17/01/2001 e atualizados
em 27/12/2007 para o valor de R$ 7.714,03 (sete mil, setecen-
tos e quatorze reais e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um fogão industrial, com oito bo-
cas; Dez jogos de mesas de madeiras com quatro cadeiras cada
jogo”.
AVALIAÇÃO: Fogão: R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 415,01
(quatrocentos e quinze reais e um centavo); 10 Jogos de mesas
com cadeiras: R$ 1.000,00 (hum mil reais), cada jogo, em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 1.037,55
(hum mil, trinta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), cada
jogo.
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal do exe-

cutado Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

10- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 267/1999.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 909,67 (novecentos e nove reais e sessenta e sete
centavos) – em 01/03/1999 e atualizados em 27/12/2007 para o
valor de R$ 5.230,97 (cinco mil, duzentos e trinta reais e no-
venta e sete centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um freezer horizontal, cor branca,
marca narcel, com motor elétrico; Um freezer horizontal , mar-
ca mais frio, modelo MFD 4581 CZB, número ZZZIEZ-038,
Encor, branco”.
AVALIAÇÃO: O Freezer marca Mais Frio: R$ 300,00 (trezen-
tos reais) em 02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o
valor de R$ 311,27 (trezentos e onze reais e vinte e sete centa-
vos); O Freezer marca Narcel: R$ 300,00 (trezentos reais) em
02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
311,27 (trezentos e onze reais e vinte e sete centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal do exe-
cutado Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

11- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 12/2000.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADOS: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA e
EUGÊNIO CECCATTO
DÉBITO: R$ 1.560,60 (hum mil, quinhentos e sessenta reais e
sessenta centavos) – em 20/01/2000 e atualizados em 27/12/
2007 para o valor de R$ 7.198,42 (sete mil, cento e noventa e
oito reais e quarenta e dois centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um fogão industrial, com oito bo-
cas; Dez jogos de mesas de madeiras com quatro cadeiras cada
jogo”.
AVALIAÇÃO: Fogão: R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 415,01
(quatrocentos e quinze reais e um centavo); 10 Jogos de mesas
com cadeiras: R$ 1.000,00 (hum mil reais), cada jogo, em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 1.037,55
(hum mil, trinta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), cada
jogo.
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal do exe-
cutado Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

12- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 1896/1998.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 1.219,17 (hum mil, duzentos e dezenove reais e
dezessete centavos) – em 10/07/1998 e atualizados em 27/12/
2007 para o valor de R$ 7.682,13 (sete mil, seiscentos e oitenta
e dois reais e treze centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois Freezers, marca Mais Frio, ho-
rizontais, 500 litros, modelo MFD4581CZ13, número ZZZI-
EZ-038; Uma Geladeira em inox, com 04 portas, marca Formi-
copa, com motor elétrico trifásico”.
AVALIAÇÃO: Freezers: R$ 300,00 (trezentos reais) cada, em
02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
311,27 (trezentos e onze reais e vinte e sete centavos) cada
freezer; Geladeira: R$ 600,00 (seiscentos reais) em 02/08/2007
- atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 622,54 (seiscen-
tos e vinte e dois reais e cinqüenta e quatro centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

13- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 222/1998.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 1.297,13 (hum mil, duzentos e noventa e sete
reais e treze centavos) – em 22/04/1998 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 7.764,80 (sete mil, setecentos e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois Freezers, marca Mais Frio, ho-
rizontais, modelos MFD4581CZ8, número ZZZIFG-038; ten-
são 127 volts, com duas tampas; Duas Fritadeiras Elétricas, de
60 litros, marca Fischer; Uma Geladeira, com 4 portas, inox,
com motor trifásico, marca formicopa”.
AVALIAÇÃO: Freezers: R$ 300,00 (trezentos reais) cada, em
02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
311,27 (trezentos e onze reais e vinte e sete centavos), cada
freezer; Fritadeiras: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada,
em 02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
155,64 (cento e cinqüenta e cinco reais e sessenta e quatro cen-
tavos), cada fritadeira; Geladeira: R$ 600,00 (seiscentos reais)
em 02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
622,54 (seiscentos e vinte e dois reais e cinqüenta e quatro
centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

14- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 229/1999.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 1.168,08 (hum mil, cento e sessenta e oito reais e
oito centavos) – em 03/12/1998 e atualizados em 27/12/2007
para o valor de R$ 6.940,16 (seis mil, novecentos e quarenta
reais e dezesseis centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois Freezers, marcas Narcel, 500
litros; Duas Fritadeiras Elétricas, da marca Multi Fritas, com
capacidade de 30 litros, tipo industrial”.

AVALIAÇÃO: Freezers: R$ 300,00 (trezentos reais) cada, em
02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
311,27 (trezentos e onze reais e vinte e sete centavos) cada
freezer; Fritadeiras: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada,
em 02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
155,64 (cento e cinqüenta e cinco reais e sessenta e quatro cen-
tavos).;
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

15- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 3222/1998.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 4.620,62 (quatro mil, seiscentos e vinte reais e
sessenta e dois centavos) – em 16/10/1998 e atualizados em
27/12/2007 para o valor de R$ 26.608,91 (vinte e seis mil, seis-
centos e oito reais e noventa e um centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois Freezers, 500hz, marca Mais
Frio, horizontais, modelos MFD4581 CZB, número ZZZIEZ-
038; Um Freezer, horizontal, marca Narcel, cor branca; Uma
Fritadeira Elétrica, com capacidade para 60 litros, marca Fis-
cher; Uma Fritadeira Elétrica, com capacidade para 60 litros,
marca Ponto Frio”.
AVALIAÇÃO: Freezers: R$ 300,00 (trezentos reais) cada, em
02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
311,27 (trezentos e onze reais e vinte e sete centavos), cada
freezer; Fritadeiras: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) cada,
em 02/08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$
155,64 (cento e cinqüenta e cinco reais e sessenta e quatro cen-
tavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

16- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 308/1999.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 1.168,10 (hum mil, cento e sessenta e oito reais e
dez centavos) – em 01/06/1999 e atualizados em 27/12/2007
para o valor de R$ 5.328,01 (cinco mil, trezentos e vinte e oito
reais e um centavo).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um Freezer, marca Varcel, horizon-
tal, cor branca; Dois Freezers, 500 litros, marca Mais Frio,
modelo MFD 4581 CZB, número 222IEZ, horizontal”.
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais) cada freezer, em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 311,27
(trezentos e onze reais e vinte e sete centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

17- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 6485/1995.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 735,07 (setecentos e trinta e cinco reais e sete
centavos) – em 23/10/1995 e atualizados em 27/12/2007 para o
valor de R$ 6.143,92 (seis mil, cento e quarenta e três reais e
noventa e dois centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois Freezers, marca Metalfrio, nº
485, com capacidade para 500 litros”.
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais) cada freezer, em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 311,27
(trezentos e onze reais e vinte e sete centavos), cada freezer.
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

18- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 54/1997.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DOPATO BAR E LANCHONETE LTDA
DÉBITO: R$ 1.058,95 (hum mil, cinqüenta e oito reais e no-
venta e cinco centavos) – em 07/03/1997 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 7.064,24 (sete mil, sessenta e qua-
tro reais e vinte e quatro centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Dois Freezers, com 500 litros cada,
marca Max Frio, modelo MFD 4581 CZB, número 222IEZ 038,
horizontal”.
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais) cada freezer, em 02/
08/2007 - atualizada em 04/01/2008 para o valor de R$ 311,27
(trezentos e onze reais e vinte e sete centavos), cada freezer.
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada Eugênio Ceccatto, com endereço na Rua Capitão João
Pedro, nº 02, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

19- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 70/1997.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: TROPICAL COMÉRCIO DE ARTESANATO
LTDA
DÉBITO: R$ 3.998,79 (três mil, novecentos e noventa e oito
reais e setenta e nove centavos) – em 18/04/1997 e atualizados
em 27/12/2007 para o valor de R$ 26.302,05 (vinte e seis mil,
trezentos e dois reais e cinco centavos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: R$ 26.302,05
em 27/12/2007; Não informado; Fazenda Pública do Municí-
pio de Guaratuba: Nada consta; Receita Federal: Nada consta;
INSS: Não informado; Procuradoria da Fazenda Nacional: Não
informado; Depositária Pública: Distribuições nºs 127/2000,
128/5000, 130/2000 e 2263/2006 e 2939/2006; IAP: Nada cons-
ta.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terreno nº 05 (cinco), da
quadra nº 280 (duzentos e oitenta), da Planta “Bairro Piçar-
ras”, situado nesta Cidade, Município e Comarca de Guaratu-

ba, com a área de 360,00 m2, medindo 12,00 metros de frente
para a Avenida Paranavaí, por 30,00 metros de extensão da frente
aos fundos em ambos os lados, confrontando pela lateral direi-
ta com o lote nº 06, pela lateral esquerda com o lote nº 04,
tendo 12,00 metros na linha de fundos onde confronta com o
lote nº 11, com benfeitoria, objeto da matrícula nº 20.760 do
Registro Geral de Imóveis desta Comarca de Guaratuba, Esta-
do do Paraná”.
AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em 08/07/2006 e
atualizada em 04/01/2008 para R$ 32.484,83 (trinta e dois mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos).
DÉBITO REAL: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU em fa-
vor do credor Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 3.500,00 em
data de 27/11/1996 (R-2/20.760); HIPOTECA CEDULAR DE
2º GRAU em favor do credor Banco do Brasil S/A, no valor de
R$ 3.500,00 em data de 27/11/1996 (R-3/20.760); PENHORA
– conforme Auto de penhora datado em 20/05/1998, em cum-
primento ao mandado expedido nos autos nº 70/1997, de Exe-
cução Fiscal, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada TROPICAL COMÉRCIO
DE ARTESANATO LTDA (R-4/20.760); ARRESTO – confor-
me Auto de Arresto datado em 09/10/2000, em cumprimento
ao mandado expedido nos autos nº 360/2000, de Execução de
Título Extrajudicial, em que é exeqüente BANCO DO BRA-
SIL S/A e executada TROPICAL COMÉRCIO DE ARTESA-
NATO LTDA (R-5/20.760); ARRESTO – conforme Auto de
Arresto datado em 09/10/2000, em cumprimento ao mandado
expedido nos autos nº 359/2000, de Execução de Título Extra-
judicial, em que é exeqüente BANCO DO BRASIL S/A e exe-
cutada TROPICAL COMÉRCIO DE ARTESANATO LTDA (R-
6/20.760); ARRESTO – conforme Auto de Arresto datado em
09/10/20000, em cumprimento ao mandado expedido nos au-
tos nº 690/2000, de Execução Fiscal, em que é exeqüente FA-
ZENDA NACIONAL e executada TROPICAL COMÉRCIO DE
ARTESANATO LTDA (R-7/20.760); PENHORA – conforme
ofício sob nº 87/2001 datado em 15/02/2001, expedido nos autos
nº 359/2000, de Execução de Título Extrajudicial, em que é
exeqüente BANCO DO BRASIL S/A e executada TROPICAL
COMÉRCIO DE ARTESANATO LTDA (R-8/20.760); e PE-
NHORA – conforme ofício sob nº 79/2001 datado em 15/02/
2001, expedido nos autos nº 360/2000, de Execução de Título
Extrajudicial, em que é exeqüente BANCO DO BRASIL S/A e
executada TROPICAL COMÉRCIO DE ARTESANATO LTDA
(R-9/20.760);
DEPOSITÁRIA PÚBLICA: Dorli Maria Moro, Depositária
Pública desta Comarca.

20- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 744/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 4.953,21 (quatro mil, novecentos e cinqüenta e
três reais e vinte e um centavos) – em 30/06/2003 e atualizados
em 27/12/2007 para o valor de R$ 10.342,78 (dez mil, trezen-
tos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos).
DÍVIDAS: IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório DPVAT
– Exercício 2008: R$ 389,43 (trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo Marca/Modelo GM/Che-
vrolet 14000 Custom, placa ABN-0152, ano/modelo 1990/1991,
cor banca, à diesel, Chassi 9BG753NWMLC005028, Renavam
52.411963-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 21/02/2007
e atualizada em 04/01/2008 para R$ 42.216,55 (quarenta e dois
mil, duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DÉBITO REAL: Nada consta
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

21- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 26/2005.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 118.948,39 (cento e dezoito mil, novecentos e
quarenta e oito reais e trinta e nove centavos) – em 21/03/2005
e atualizados em 27/12/2007 para o valor de R$ 177.279,79
(cento e setenta e sete mil, duzentos e setenta e nove reais e
setenta e nove centavos).
DÍVIDAS: IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório DPVAT
– Exercício 2008: R$ 389,43 (trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo Marca/Modelo GM/Che-
vrolet 14000 Custom, placa ABN-0152, ano/modelo 1990/1991,
cor banca, à diesel, Chassi 9BG753NWMLC005028, Renavam
52.411963-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 09/04/2007
e atualizada em 04/01/2008 para R$ 42.216,55 (quarenta e dois
mil, duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DÉBITO REAL: Nada consta
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

22- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 2859/2004.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 47.578,30 (quarenta e sete mil, quinhentos e se-
tenta e oito reais e trinta centavos) – em 27/09/2004 e atualiza-
dos em 17/12/2007 para o valor de R$ 65.282,85 (sessenta e
cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco cen-
tavos).
DÍVIDAS: IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório DPVAT
– Exercício 2008: R$ 389,43 (trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo Marca/Modelo GM/Che-
vrolet 14000 Custom, placa ABN-0152, ano/modelo 1990/1991,
cor banca, à diesel, Chassi 9BG753NWMLC005028, Renavam
52.411963-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 10/04/2007
e atualizada em 04/01/2008 para R$ 42.216,55 (quarenta e dois
mil, duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DÉBITO REAL: Nada consta
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DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

23- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 66/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 3.199,39 (três mil, cento e noventa e nove reais e
trinta e nove centavos) – em 25/11/2002 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 8.188,73 (oito mil, cento e oitenta
e oito reais e setenta e três centavos).
DÍVIDAS: IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório DPVAT
– Exercício 2008: R$ 389,43 (trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo Marca/Modelo GM/Che-
vrolet 14000 Custom, placa ABN-0152, ano/modelo 1990/1991,
cor banca, à diesel, Chassi 9BG753NWMLC005028, Renavam
52.411963-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 22/03/2007
e atualizada em 04/01/2008 para R$ 42.216,55 (quarenta e dois
mil, duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DÉBITO REAL: Nada consta
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

24- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 67/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 8.569,83 (oito mil, quinhentos e sessenta e nove
reais e oitenta e três centavos) – em 25/11/2002 e atualizados
em 27/12/2007 para o valor de R$ 9.291,80 (nove mil, duzen-
tos e noventa e um reais e oitenta centavos).
DÍVIDAS: IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório DPVAT
– Exercício 2008: R$ 389,43 (trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo Marca/Modelo GM/Che-
vrolet 14000 Custom, placa ABN-0152, ano/modelo 1990/1991,
cor banca, à diesel, Chassi 9BG753NWMLC005028, Renavam
52.411963-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 29/05/2007
e atualizada em 04/01/2008 para R$ 42.216,55 (quarenta e dois
mil, duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DÉBITO REAL: Nada consta
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

25- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 70/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 3.999,25 (três mil, novecentos e noventa e nove
reais e vinte e cinco centavos) – em 25/11/2002 e atualizados
em 27/12/2007 para o valor de R$ 9.790,63 (nove mil, setecen-
tos e noventa reais e sessenta e três centavos).
DÍVIDAS: IPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório DPVAT
– Exercício 2008: R$ 389,43 (trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta e três centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo Marca/Modelo GM/Che-
vrolet 14000 Custom, placa ABN-0152, ano/modelo 1990/1991,
cor banca, à diesel, Chassi 9BG753NWMLC005028, Renavam
52.411963-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 29/05/2007
e atualizada em 04/01/2008 para R$ 42.216,55 (quarenta e dois
mil, duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DÉBITO REAL: Nada consta
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

26- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 693/2000.
EXEQÜENTE: INSTITUTO DE METROLOGIA, NORMA-
LIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
EXECUTADO: IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA
DÉBITO: R$ 2.185,92 (dois mil, cento e oitenta e cinco reais e
noventa e dois centavos) – em 18/08/1997 e atualizados em 17/
12/2007 para o valor de R$ 9.137,07 (nove mil, cento e trinta e
sete reais e sete centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Vinte e três toneladas de gelo a gra-
nel”.
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais) a tonelada, em 28/
02/2007 e atualizada em 04/01/2008 para R$ 316,63 (trezentos
e dezesseis reais e sessenta e três centavos), a tonelada, perfa-
zendo o total de R$ 7.282,49 (sete mil, duzentos e oitenta e
dois reais e quarenta e nove centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

27- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 61/2003.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IMPESCAL POSTO NÁUTICO LTDA
DÉBITO: R$ 4.528,23 (quatro mil, quinhentos e vinte e oito
reais e vinte e três centavos) – em 23/12/2002 e atualizados em
17/12/2007 para o valor de R$ 11.440,12 (onze mil, quatrocen-
tos e quarenta reais e doze centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um tanque de combustível, com ca-
pacidade para quinze mil litros”.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 06/02/2007 e
atualizada em 04/01/2008 para R$ 10.554,14 (dez mil, quinhen-
tos e cinqüenta e quatro reais e quatorze centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O representante legal da exe-
cutada, Sr. Paulo Chaves, com endereço na Rua Newton de
Souza, nº10, centro, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná.

28- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 12/2006.
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
EXECUTADO: JOÃO HONORATO MORO
DÉBITO: R$ 5.494,88 (cinco mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais e oitenta e oito centavos) – em 05/09/2005 e atua-
lizados em 17/12/2007 para o valor de R$ 9.025,59 (nove mil,
vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: Sem resposta;
Não informado; Fazenda Pública do Município de Guaratuba:
R$ 3.651,97 em 17/12/2007; Receita Federal: Sem resposta;
INSS: Sem resposta; Procuradoria da Fazenda Nacional: Sem
resposta; Depositária Pública: Sem resposta; IAP: Sem respos-
ta.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terreno nº 01 (um), da qua-
dra nº 098 (noventa e oito), da Planta “Parque Balneário Coro-
ados”, situado nesta Cidade, Município e Comarca de Guaratu-
ba, com a área de 450,00 m2, medindo 15,00 metros de frente
para a Avenida Brasília, tendo 30,00 metros de extensão da
frente aos fundos, confrontando pelo lado direito com a Aveni-
da Foz do Iguaçu, pelo lado esquerdo com o lote nº 02, e pelos
fundos onde mede 15,00 metros, confronta com o lote nº 05,
sem benfeitoria, objeto da matrícula nº 19.318 do Registro Geral
de Imóveis desta Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná”.
AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 01/10/2007 e
atualizada em 04/01/2008 para R$ 12.241,59 (doze mil, duzen-
tos e quarenta e um reais e cinqüenta e nove centavos).
DÉBITO REAL: PENHORA – conforme Termo de penhora
datado em 23/11/2006 e consoante o ofício nº 1780/2007, ex-
pedido pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Guaratuba-PR,
em 11/09/2007, extraído dos autos de Execução Fiscal nº 12/
2006, em que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -CREA e exe-
cutado JOÃO HONORATO MORO (R-4/19.318).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O executado João Honorato
Moro.

29- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 129/2006.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ALCIDES DOMINGUES DE MORAES
DÉBITO: R$ 3.346,20 (três mil, trezentos e quarenta e seis
reais e vinte centavos) – em 30/06/2003 e atualizados em 27/
12/2007 para o valor de R$ 7.151,64 (sete mil, cento e cin-
qüenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: Sem resposta;
Não informado; Fazenda Pública do Município de Guaratuba:
R$ 141,20 em 17/12/2007; Receita Federal: Sem resposta; INSS:
Sem resposta; Procuradoria da Fazenda Nacional: Sem respos-
ta; Depositária Pública: Sem resposta; IAP: Sem resposta.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terreno nº 20 (vinte), da qua-
dra nº 217 (duzentos e dezessete), da Planta “Parque Balneário
Coroados”, desta Cidade e Comarca de Guaratuba-PR, com
12,00 metros de frente para a Avenida Rio Negro, por 30,00
metros na lateral direita de quem da rua observa o imóvel, con-
frontando com o lote 22; 30,00 metros na lateral esquerda con-
frontando com o lote nº 19, perfazendo a área de 360,00m2,
sem benfeitorias, objeto da matrícula nº 45.372 do Registro
Geral de Imóveis desta Comarca de Guaratuba, Estado do Pa-
raná”.
AVALIAÇÃO: R$ 1.271,04 (hum mil, duzentos e setenta e um
reais e quatro centavos) em 26/07/2006 e atualizada em 04/01/
2008 para R$ 1.376,32 (hum mil, trezentos e setenta e seis re-
ais e trinta e dois centavos).
DÉBITO REAL: PENHORA – conforme o ofício nº 2036/2007,
expedido pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Guaratuba-
PR, em 09/10/2007, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
129/2006, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e exe-
cutado ALCIDES DOMINGUES DE MORAES (R-2/45.372).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O executado Alcides Domin-
gues de Moraes.

30- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 34/2006.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: MARILIR BUGNO
DÉBITO: R$ 11.314,03 (onze mil, trezentos e quatorze reais e
três centavos) – em 28/11/2006 e atualizados em 27/12/2007
para o valor de R$ 16.548,59 (dezesseis mil, quinhentos e qua-
renta e oito reais e cinqüenta e nove centavos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: Sem resposta;
Não informado; Fazenda Pública do Município de Guaratuba:
R$ 624,01 em 17/12/2007; Receita Federal: Sem resposta; INSS:
Sem resposta; Procuradoria da Fazenda Nacional: Sem respos-
ta; Depositária Pública: Sem resposta; IAP: Sem resposta.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Unidade Residencial nº 11 (onze),
ímpar, do Edifício Ilha de Creta”, situado nesta Cidade, Muni-
cípio e Comarca de Guaratuba, com acesso pela Rua Clevelân-
dia, com a área exclusiva de 42,36 m2, área comum (casa do
zelador) de 1,2275 m2 área total construída de 43,5875, cor-
respondendo-lhe a fração ideal do solo de 81,799125 ou
4,49445% do terreno onde acha-se construído o referido Edifí-
cio, constituído pelo lote de terreno denominado Área “B”, da
Quadra nº 232, da Planta “Jardim Estoril”, resultante da sub-
divisão do lote “A”, este resultante da unificação dos lotes nºs
01 a 22, da Quadra nº 232, da Planta “Jardim Estoril”, situado
no lugar denominado “Brejatuba”, nesta Cidade, Município e
Comarca de Guaratuba, com a área de 1.820,00 m2, com as
seguintes medidas e confrontações: NORTE: 70,00 metros,
confrontando com a área “C”, desta sub-divisão; SUL: 70,00
metros, confrontando com a Rua Clevelândia; LESTE: 26,00
metros, confrontando com a Rua São José dos Pinhais; OES-
TE: 26,00 metros, confrontando com a Rua Rodrigues Alves,
totalizando 1.820,00 m2., objeto da matrícula nº 24.256 do
Registro Geral de Imóveis desta Comarca de Guaratuba, Esta-
do do Paraná”.
AVALIAÇÃO: R$ 13.776,17 (treze mil, setecentos e setenta e
seis reais e dezessete centavos) em 27/07/2006 e atualizada em
04/01/2008 para R$ 14.917,21 (quatorze mil, novecentos e de-
zessete reais e vinte e um centavos).
DÉBITO REAL: PENHORA – conforme o ofício nº 2037/2007,
expedido pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Guaratuba-
PR, em 09/10/2007, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
34/2006, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e exe-
cutada MARILIR BUGNO (R-6/24.256).
DEPOSITÁRIA PÚBLICA: Dorli Maria Moro. Depositária
Pública desta Comarca.

31- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 2328/2006.
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUARATUBA - PARANÁ
EXECUTADO: ANTONIO HERNASKI
DÉBITO: R$ 570,62 (quinhentos e setenta reais e sessenta e
dois centavos) – em 21/09/2006 e atualizados em 04/01/2008
para o valor de R$ 2.214,92 (dois mil, duzentos e quatorze re-
ais e noventa e dois centavos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: R$ 2.412,34 em
28/11/2007; Fazenda Pública do Município de Guaratuba: R$
7.800,50 em 09/11/2007; Receita Federal: Nada consta; INSS:
Nada consta; Procuradoria da Fazenda Nacional: Nada consta;
Depositária Pública: Distribuições nºs 448/2007 e 449/2007;
IAP: Nada consta.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terreno nº 13 (treze), da qua-
dra nº 026 (vinte e seis), da Planta “Parque Balneário Jurimar”,
Município e Comarca de Guaratuba, medindo 13,50 metros de
frente para a Rua Monsenhor Lamartine, igual metragem no
travessão de fundos dividindo com o lote nº 34, lateral direita
divide com o lote nº 14, onde mede 40,00 metros, igual metra-
gem na esquerda com o lote nº 12, conforme a referida planta,
com a área de 540,00 metros quadrados, com benfeitorias, ob-
jeto da matrícula nº 7.598 do Registro Geral de Imóveis desta
Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná”.
AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em 26/
02/2007 e atualizada em 04/01/2008 para R$ 36.939,48 (trinta
e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e quarenta e oito
centavos).
DÉBITO REAL: PENHORA – conforme Auto de Penhora da-
tado em 26/02/2007 e consoante o ofício nº 1245/2007, expe-
dido nos autos nº 2328/2006, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RATUBA - PARANÁ e executado ANTONIO HERNASKI (R-
4/7.598).
DEPOSITÁRIA PÚBLICA: Dorli Maria Moro, Depositária
Pública desta Comarca.

32- AUTOS: Execução Fiscal sob nº 256/1996.
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
EXECUTADO: PAULO CHAVES
DÉBITO: R$ 2.086,69 (dois mil, oitenta e seis reais e sessenta
e nove centavos) – em 28/06/1995 e atualizados em 27/12/2007
para o valor de R$ 20.037,08 (vinte mil, trinta e sete reais e
oito centavos).
DESCRIÇÃO DO BEM: “trinta (30) toneladas de gelo em es-
cama, a granel”.
AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais) a tonelada, em 27/
06/2007 e atualizada em 04/01/2008 para R$ 626,52 (seiscen-
tos e vinte e seis reais e cinqüenta e dois centavos) a tonelada,
perfazendo um total de R$ 18.795,60 (dezoito mil, setecentos e
noventa e cinco reais e sessenta centavos).
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O Executado Paulo Chaves,
com endereço na Rua Newton de Souza, nº 10, centro, nesta
Cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná.

33- AUTOS: Carta Precatória sob nº 307/2006, extraída dos
autos de Execução Fiscal sob nº 9900134915, que tramitam
pela 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
DÉBITO: R$ 63.038,97 (sessenta e três mil, trinta e oito reais e
noventa e sete centavos) – em 31/08/1998 e atualizados em 17/
12/2007 para o valor de R$ 135.284,51 (cento e trinta e cinco
mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e um centa-
vos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: Sem débito;
Fazenda Pública do Município de Guaratuba: R$ 2.357,25 em
09/11/2007; Receita Federal: Não informado; INSS: Sem débi-
to; Procuradoria da Fazenda Nacional: Não informado; Depo-
sitária Pública: Registros nºs 28/1999, 50/1999 e 303/2007; IAP:
Não informado.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1) Lote de terreno nº 20 (vinte), da
quadra nº 035 (trinta e cinco), da Planta “Jardim Santo Ama-
ro”, situado no Município e Comarca de Guaratuba-PR, me-
dindo 12,00 metros de frente para a Rua nº 04, por 30,00 me-
tros de extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, limi-
tando-se pelo lado direito, de quem da rua olha o imóvel com o
lote nº 18, e pelo lado esquerdo com o lote nº 22, tendo de
extensão na linha de fundos 12,00 metros, onde confronta com
o lote nº 19, sem benfeitorias, de forma retangular, com a área
total de 360,00 m2, objeto da matrícula nº 32.127 do Registro
Geral de Imóveis desta Comarca de Guaratuba, Estado do Pa-
raná; 2) Lote de terreno nº 16 (dezesseis), da quadra nº 042
(quarenta e dois), da Planta “Jardim Santo Amaro”, situado no
Município e Comarca de Guaratuba-PR, medindo 12,00 me-
tros de frente para a Rua nº 02, por 30,00 metros de extensão
da frente aos fundos, em ambos os lados, limitando-se pelo
lado direito, de quem da rua olha o imóvel com o lote nº 04, e
pelo lado esquerdo com o lote nº 18, tendo de extensão na linha
de fundos 12,00 metros, onde confronta com o lote nº 15, sem
benfeitorias, de forma retangular, com a área total de 360,00
m2, objeto da matrícula nº 32.130 do Registro Geral de Imó-
veis desta Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná; 3) Lote
de terreno nº 26 (vinte e seis), da quadra nº 035 (trinta e cinco),
da Planta “Jardim Santo Amaro”, situado no Município e Co-
marca de Guaratuba-PR, medindo 12,00 metros de frente para
a Rua nº 04, por 30,00 metros de extensão da frente aos fundos,
em ambos os lados, limitando-se pelo lado direito, de quem da
rua olha o imóvel com o lote nº28, e pelo lado esquerdo com o
lote nº 24, tendo de extensão na linha de fundos 12,00 metros,
onde confronta com o lote nº 25, sem benfeitorias, de forma
retangular, com a área total de 360,00 m2, objeto da matrícula
nº 32.132 do Registro Geral de Imóveis desta Comarca de Gua-
ratuba, Estado do Paraná; ”.
AVALIAÇÃO: R$ 1.143,93 (hum mil, cento e quarenta e três
reais e noventa e três centavos), cada lote, em 07/03/2007 e
atualizada em 04/01/2008 para R$ 1.203,35 (hum mil, duzen-
tos e três reais e trinta e cinco centavos) cada lote, perfazendo
um total de R$ 3.610,05 (três mil, seiscentos e dez reais e cinco
centavos).
DÉBITO REAL: ARROLAMENTO DE BENS - conforme ofí-

cio nº 243/Eqconfi/Secat, expedido pela Delegacia da Receita
Federal em Curitiba, no processo nº 10980.002.535/2006-86
(AV-2/32.127, AV-2/32.130 e AV-3/32.132); PENHORA – con-
forme Termo de Penhora e em atenção ao contido na Carta Pre-
catória sob nº 307/2006 desta Comarca, oriunda dos autos de
Execução Fiscal sob nº 9900134915 da 2ª Vara de Execuções
Fiscais de Curitiba-PR – Justiça Federal, em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado ROGÉRIO PORTUGAL
BACELLAR (R-3/32.127, R-3/32.130 e R-4/32.132);
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: o Executado Rogério Portu-
gal Bacellar e sua esposa Josana Arco Verde Bacellar.

34- AUTOS: Carta Precatória sob nº 356/2006, extraída dos
autos de Execução Fiscal sob nº 200672.01.000251-8, que tra-
mitam pela Vara Federal das Execuções Fiscais e Juizado Es-
pecial Cível da Comarca de Joinville, Estado de Santa Catari-
na.
EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: ANTONIO HERMES DE SOUZA
DÉBITO: R$ 12.462,65 (doze mil, quatrocentos e sessenta e
dois reis e sessenta e cinco centavos) – em 07/2006 e atualiza-
dos em 04/01/2008 para o valor de R$ 13.491,50 (treze mil,
quatrocentos e noventa e um reais e cinqüenta centavos), mais
custas processuais à serem calculadas.
DÍVIDAS: R$ 253,41 (Licenciamento, Multas e DPVAT), exer-
cício 2008.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um veículo, marca/modelo: VW/
Brasília, ano/modelo: 1976, cor branca, placa LZI-2866, chas-
si: BA311896, Renavam: 54.321474-5”.
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) em
10/04/2007 e atualizada em 04/01/2008 para R$ 1.883,51 (hum
mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e um centa-
vos).
DÉBITO REAL: Nada consta.
DEPOSITÁRIO PARTICULAR: O Executado Antonio Hermes
de Souza, com endereço na Avenida Patriarca, nº 464, Bairro
Piçarras, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do
Paraná.

35- AUTOS: Carta Precatória sob nº 40/2004, extraída dos au-
tos de Execução Fiscal sob nº 1999.000045.000.3, que trami-
tam pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Pariquera-Açu,
Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: PETROQUERA PETRÓLEO LTDA.
DÉBITO: R$ 67.608,72 (sessenta e sete mil, seiscentos e oito
reais e setenta e dois centavos) – em 28/06/1999 e atualizados
em 20/12/2007 para o valor de R$ 128.191,05 (cento e vinte e
oito mil, cento e noventa e um reais e cinco centavos).
DÍVIDAS: Fazenda Pública do Estado Paraná: Nada consta;
Fazenda Pública do Município de Guaratuba: Sem débito; Re-
ceita Federal: Não informado; INSS: Não informado; Procura-
doria da Fazenda Nacional: 128.191,05 em 20/12/2007; Depo-
sitária Pública: Nada consta; IAP: Não informado.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Imóvel rural com a área de noventa
(90) alqueires ou sejam, 2.178.000,00 m2, situado no lugar
denominado Araçatuba de Cima, Município e Comarca de Gua-
ratuba-PR, com as seguintes medidas e confrontações: Ao Nor-
te – por linha seca, medindo 900,00 metros e confrontando com
terras de Sérgio Arno Hofstaetter e Agramedes Indústria e Co-
mércio de Cereais Ltda; Ao Sul – por linha seca, medindo 900,00
metros e confrontando com terras de Mercantil de Terras Alvo-
rada Ltda; A Leste – por linha seca, medindo 2.420,00 metros e
confrontando com terras de Mercantil de Terras Alvorada Lda;
a Oeste – por linha seca medindo 2.420,00 metros , confron-
tando com terras de Mercantil de Terras Alvorada Ltda, objeto
da matrícula nº 34.287 do Registro Geral de Imóveis desta Co-
marca de Guaratuba, Estado do Paraná”.
AVALIAÇÃO: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil re-
ais) em 27/02/2007 e atualizada em 04/01/2008 para R$
170.976,99 (cento e setenta mil, novecentos e setenta e seis
reais e noventa e nove centavos).
DÉBITO REAL: PENHORA – conforme Auto de Penhora e
Depósito datado de 14/01/2002, em cumprimento a Carta Pre-
catória sob nº 08/2002 desta Comarca, oriunda dos autos de
Execução Fiscal sob nº 45/1999 do Juízo de Direito da Vara
Distrital de Pariquera-Açi, Comarca de Jarupiranga, Estado de
São Paulo, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e exe-
cutada PETROQUERA PETRÓLEO LTDA (R-2/34.287);
DEPOSITÁRIA PÚBLICA: Dorli Maria Moro, Depositária
Pública desta Comarca.

I - Através deste edital ficam intimadas às partes (C.P.C., Art.
687), os cônjuges (art. 669 § 1º do C.P.C), os credores hipote-
cários (art. 1501 do Código Civil Brasileiro), os arrematantes e
terceiros interessados.
II - Caso os credores hipotecários não sejam encontrados, noti-
ficados ou cientificados por qualquer razão da data de praça e
leilão, quando da expedição das notificações respectivas, fi-
cam, desde logo, devidamente intimados pelo presente edital.
III – Caso não sejam encontrados para intimação pessoal (art.
687, § 5º), através do presente edital, desde logo, ficam devi-
damente intimados os devedores PINHEIRO E CORREA & CIA
LTDA, através de seus representantes legais Henrique Aníbal
Pinheiro Correa e Margarida Miranda Correa (autos de Execu-
tivos Fiscais sob nºs 223/2003 e 217/2003), RITA MARGARE-
TE STOCCO (autos de Executivo Fiscal sob nº 771/2000),
GUARAPESCA COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA, através
de seu representante legal Eliezer Feliciano do Nascimento (au-
tos de Executivo Fiscal sob nº 2867/2004), OSMAR JOSÉ DE
SOUZA (autos de Executivo Fiscal sob nº 65/2002), LUCI
MARA TAVARES KUTIANSKI CONFECÇÕES, através de sua
representante legal, Sra. Luci Mara Tavares Kutianski (autos
de Executivo Fiscal sob nº 6449/1995), COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO MARÉ MANSA LTDA, através
de seus representantes legais Leonida Rech Lorenze e Evaldo
Piola (autos de Executivo Fiscal sob nº 213/1998), DOIS IR-
MÃOS COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA, através de seus
representantes legais Álvaro F. de Carvalho e Vitor de Carva-
lho (autos de Executivo Fiscal sob nº 221/1198), DOPATO BAR
E LANCHONETE LTDA, através de seus representantes le-
gais Eugênio Ceccatto e Márcia do Rocio Borges (autos de
Executivos Fiscais sob nºs 27/2001, 267/1999, 12/2000, 1896/
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1998, 222/1998, 229/1999, 3222/1998, 308/1999, 6485/1995 e
54/1997), TROPICAL COMÉRCIO DE ARTESANATO LTDA,
através de seus representantes legais, Sr. Milton Cezar Marga-
rida e Dulce Nara C. de Oliveira (autos de Executivo Fiscal
sob nº 70/1997), IMPESCAL INDÚSTRIA DE PESCA LTDA,
através de seu representante legal, Sr. Paulo Chaves (autos de
Executivos Fiscais sob nºs 744/2003, 26/2005, 66/2003, 67/
2003, 70/2003, 693/2000), IMPESCAL POSTO NÁUTICO
LTDA, através de seu representante legal, Sr. Paulo Chaves
(autos de Executivo Fiscal sob nº61/2003), JOÃO HONORA-
TO MORO (autos de Executivo Fiscal sob nº 12/2006), ALCI-
DES DOMINGUES DE MORAES (autos de Executivo Fiscal
sob nº 129/2006), MARILIR BURNO (autos de Executivo Fis-
cal sob nº 34/2006), ANTONIO HERNASKI (autos de Execu-
tivo Fiscal sob nº 2328/2006), PAULO CHAVES (autos de Exe-
cutivo Fiscal sob nº 256/1996), ROGÉRIO PORTUGAL BA-
CELLAR (autos de Carta Precatória sob nº 307/2006), ANTO-
NIO HERMES DE SOUZA (autos de Carta Precatória sob nº
356/2006) e PETROQUERA PETRÓLEO LTDA, através de
seu representante legal, Sr. Walter Dettmer Neto (autos de Car-
ta Precatória sob nº 40/2004), das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando o principal e acessórios,
até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos dos arts.
651 e 687, do CPC.
Guaratuba, 04 de janeiro de 2008.

CRISTINE LOPES JAIR VICENTE MARTINS
Juíza Substituta Leiloeiro Público Oficial

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE VINTE DIAS. O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Ibiporã-PR;F A Z S A
B E R a quem possa interessar, que expediu-se este edital para
os fins adiante descritos: INTIMANDO(A)(S): LIPEL –
IND.COM.DE PLÁSTICOS E PAPEL LTDA, CNPJ.nº
61.892.006/0001-05, ADALBERTO ALMEIDA GOMES,
CPF.nº 007.817.768-56 e ELIANA OLIVEIRA GOMES, CPF.nº
035.617.098-50; AUTOS Nº 135/2007 de PROTESTO PARA
INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO que BANCO DO BRA-
SIL S/A. move(m) a LIPEL – IND.COM.DE PLÁSTICOS E
PAPEL LTDA e OUTROS; OBJETIVO: Dar conhecimento aos
Requeridos e demais interessados, que o Banco do Brasil S/a
ingressou com o Protesto para Interrupção de Prescrição contra
Lipel Ind.Com.Plásticos e Papel Ltda e Outros, alegando ter
firmado com a primeira ré um contrato de abertura de crédito
em conta-corrente, cheque ouro empresarial nº 211.000.476
(atual 1306110), com limite de crédito de R$.5.000,00 (cinco
mil reais), com vencimento em 28/06/2002, tendo a Ré utiliza-
do todo o limite do crédito, sem o recebimento até esta data. O
Requerente mencionou na inicial, várias cláusulas do referido
contrato, bem como transcreveu artigos da nossa legislação.
Finalmente, requereu a interrupção da prescrição do contrato
firmado entre as Partes, com fulcro no art. 867 e seguintes do
CPC, bem como a intimação dos Requeridos, para tomarem
ciência do presente protesto, bem como da existência de dívida
referente ao limite do cheque especial perante a instituição fi-
nanceira, nos endereços preambularmente informados. Cum-
prida a intimação e decorrido o prazo legal, requereu seja os
autos entregues ao Requerente, independente de traslado. Deu
à causa o valor de R$.5.000,00 (cinco mil reais). Ldna, 29/03/
2007. a. Dra. Beatriz T.da Silveira Moura. Advogada - OAB-
PR nº 16.588. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 15 de outubro de 2007. a) Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.(a) ELSIO CROZERA.
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O
De: ADÃO VICENTE TERNOVSKI

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

FAZ SABER a quem o presente edital interessar posse, com o
prazo de 15 (quinze) dias, que não sendo possível INTIMAR
pessoalmente o executado ADÃO VICENTE TERNOSKI, nos
termos dos autos n.º 156/2005 de CARTA PRECATÓRIA, vin-
da da Vara Cível da Comarca de Rio Negro/Pr, expedida dos
autos n.º 000693/1996 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL em que é exequente DIMON DO BRASIL TABA-
COS LTDA e executado ADÃO VICENTE TERNOVSKI e
PEDRO TERNOSKI, para que se manifeste, no prazo de 05
(cinco) dias, sob o laudo de avaliação de fls. 50 do imóvel rural
registrado sob n.º 1.536 do CRI local, avaliado por R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), e sobre a conta geral de
fls. 51/52 no valor de R$ 69.919,44 (sessenta e nove mil, nove-
centos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos). Imbitu-
va, 29 de outubro de 2007. EU, ______________ Karin Josia-
ni Janiski Tomal - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

JOEL PEREIRA DA CRUZ
Escrivão Designado autorizado pela portaria 041/2004

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de citação de Perolina de Alencar de Amorim e Minervi-
na de Alencar Andrade, seus respectivos cônjuges, herdeiros e
sucessores, bem como eventuais interessados, pessoas ausen-
tes, incertas e/ou desconhecidos, em lugar incerto, com o prazo
de quarenta (40) dias, de que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível se processam os autos nº 527/2007, de Ação de Usuca-
pião, por parte de Marli Cristina Alves, e requeridas Perolina
de Alencar de Amorim e Minervina de Alencar Andrade, de
conformidade com os arts.550 e segs. do C.Civil, c.c. arts.941
e segs, do C.P.Civil, com o valor da causa em R$800,00, a sa-
ber:- “A requerente mantém a posse mansa e pacífica, continua
e incontestável, a mais de cinco (05) anos, sem interrupção ou
oposição de quem quer que seja de: “um imóvel urbano, locali-
zado na Rua São Paulo, nº 181, nesta cidade, com a área de
200,00m2, contendo uma casa em alvenaria, com 103,50m2 de
área construída, transcrita sob nº 5.195 do CRI local”.- Por
este edital, cita-os para, querendo, responderem aos termos da
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação na
forma da lei, e depois dos vinte (20) dilatórios, cientes de que
não contestado o pedido, presumir-se-ão por si aceito como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente, na forma do
artigo 285 c.c 319, e observado o disposto no artigo 942, todos
do CPC. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e oito de
dezembro do ano de dois mil e sete.- Eu, (Luiz Marcelo
A.Périco), Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.-

Roberto Arthur David
Juiz de Direito

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de citação dos requeridos Eni dos Anjos Franco, Luiz
Cláudio Franco, José Franco, Ercilia Laurindo Polidoro Fran-
co e Maria Isabel Franco, seus herdeiros e sucessores, bem como
eventuais interessados, pessoas ausentes, incertas e/ou desco-
nhecidos, em lugar incerto, com o prazo de quarenta (40) dias,
de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os
autos nº 420/2007, de Ação de Usucapião, por parte de Gerson
Alves da Silva e sua mulher Aparecida Santos Silva, de confor-
midade com os arts.550 e segs. do C.Civil, c.c. arts.941 e segs,
do C.P.Civil, com o valor da causa em R$5.225,96, a saber:-
“Os requerentes mantém a posse mansa e pacífica, continua e
incontestável, a mais de vinte e dois (22) anos, sem interrupção
ou oposição de quem quer que seja de: “um terreno urbano,
com área total de 259,91 00 m², situado á Rua Augusto Hoff-
man, Aeroporto, neste município e comarca, contendo em dito
terreno uma casa de alvenaria com área construída de 71,44
m², sob nº 21, matriculado sob o nº 3.685, fls. 01 do Livro 2 de
Registro Geral do CRI local”.- Por este edital, cita-os para,
querendo, responderem aos termos da ação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da publicação na forma da lei, e depois
dos quarenta (40) dilatórios, cientes de que não contestado o
pedido, presumir-se-ão por si aceito como verdadeiros os fatos
articulados pelos requerentes, na forma do artigo 285 c.c 319,
e observado o disposto no artigo 942, todos do CPC. Jacarezi-
nho, Estado do Paraná, aos sete de janeiro do ano de dois mil e
oito. Eu, _______ (Luiz Marcelo A.Périco), Empregado Jura-
mentado, digitei e subscrevo.-
Assistência Judiciária Gratuita.

Roberto Arthur David
Juiz de Direito

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de citação de interessados ausentes, incertos, desconhe-
cidos e terceiros interessados, com o prazo de trinta (30) dias,
de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os
autos nº 468/2007, de Ação de Usucapião, por parte de Isolina
Maria Adão, e requerida Caritas Diocesana de Jacarezinho, de
conformidade com os arts.550 e segs. do C.Civil, c.c. arts.941
e segs, do C.P.Civil, com o valor da causa em R$1.000,00, a
saber:- “A requerente mantém posse mansa e pacífica, conti-
nua e incontestável, desde meados de 1986, portanto, há mais
de 20 (vinte) anos, sem interrupção ou oposição de quem quer
que seja de “Um imóvel urbano, terreno próprio, constituído
pelo lote nº 14 (catorze) do Jardim São Francisco, nesta cidade
e Comarca, com área total de 226,10m2, situado na Rua Vere-
ador Francisco Camargo, contendo uma casa de alvenaria, co-
berta de telhas, com a área construída de 68,03m2, sob nº 548,
conforme transcrição nº 12.670 do CRI local”.- Por este edital,
cita-os para, querendo, responderem aos termos da ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação na forma da
lei, e depois dos 30 (trinta) dilatórios, cientes de que não con-
testado o pedido, presumir-se-ão por si aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelos requerentes, na forma do artigo
285 c.c 319, e observado o disposto no artigo 942, todos do
CPC. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28) de
dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2007).- Eu, _______
(Luiz Marcelo A.Périco), Empregado Juramentado, digitei e
subscrevo.- Assistência Judiciária.

Roberto Arthur David
Juiz de Direito

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de citação de eventuais interessados, pessoas ausentes,
incertas e/ou desconhecidos, em lugar incerto, com o prazo de

vinte (20) dias, de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os autos nº 379/2007, de Ação de Usucapião, por
parte de Antonio Carlos Alves, e requerida Entec – Engenharia
e Construções Limitada, de conformidade com os arts.550 e
segs. do C.Civil, c.c. arts.941 e segs, do C.P.Civil, com o valor
da causa em R$5.000,00, a saber:- “O requerente mantém a
posse mansa e pacífica, continua e incontestável, a mais de
vinte e dois (22) anos, sem interrupção ou oposição de quem
quer que seja de: “um imóvel situado à Rua Paulo Schmeiski,
Pq. Santa Albertina, formado pelos lotes nº 73, com 2.427m2, e
lote nº 74, com 4.964m2, nesta cidade e Comarca, matricula-
dos sob nºs 2.757 e 2.759, do CRI local”.- Por este edital, cita-
os para, querendo, responderem aos termos da ação, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da publicação na forma da lei, e
depois dos vinte (20) dilatórios, cientes de que não contestado
o pedido, presumir-se-ão por si aceito como verdadeiros os fa-
tos articulados pelos requerentes, na forma do artigo 285 c.c
319, e observado o disposto no artigo 942, todos do CPC. Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, aos vinte e oito de dezembro de do
ano de dois mil e sete.- Eu, (Luiz Marcelo A.Périco), Emprega-
do Juramentado, digitei e subscrevo.-
Assistência Judiciária

Roberto Arthur David
Juiz de Direito

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de citação de José Machado de Lima, Ana Machado dos
Santos, Amélia de Lima Adriano, Francisca de Lima Singilo,
Benedito Machado de Lima, Maria Luzia de Souza Berto, Luiz
Tarciso de Souza, Paulo César de Souza, Luzia Santina de Lima,
Anália Lima da Silva, Renato Machado de Lima, Luiz Macha-
do de Lima e Marina Machado de Lima, seus respectivos côn-
juge, herdeiros e sucessores, bem como eventuais interessados,
pessoas ausentes, incertas e/ou desconhecidos, em lugar incer-
to, com o prazo de sessenta (60) dias, de que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível se processam os autos nº 495/2007, de
Ação de Usucapião Extraordinário, por parte de Mauro Célio
de Lima e outros, e requeridos José Machado de Lima e outros,
de conformidade com os arts.550 e segs. do C.Civil, c.c. arts.941
e segs, do C.P.Civil, com o valor da causa em R$20.000,00, a
saber:- “Os requerentes mantém a posse mansa e pacífica, con-
tinua e incontestável, a mais de vinte (20) anos, sem interrup-
ção ou oposição de quem quer que seja de: “um imóvel rural
situado no bairro Monjolinho, neste município e Comarca, com
área superficial de 05 (cinco) alqueires paulistas, equivalentes
a 12,10 hectares de terras ou ainda, 120.000,00 m2 – INCRA
nº 712.094.000.060-3, conforme planta e memorial descritivo,
objeto da transcrição nº 7.046 do CRI local”.- Por este edital,
cita-os para, querendo, responderem aos termos da ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação na forma da
lei, e depois dos sessenta (60) dilatórios, cientes de que não
contestado o pedido, presumir-se-ão por si aceito como verda-
deiros os fatos articulados pelo requerente, na forma do artigo
285 c.c 319, e observado o disposto no artigo 942, todos do
CPC. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e oito de de-
zembro do ano de dois mil e sete. Eu, (Luiz Marcelo A.Périco),
Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.-

Roberto Arthur David
Juiz de Direito

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – ESTADO DO PARANÁ

Rua Expedicionário João Maria nº 1020 - CEP 85.301-410
- Fone (0xx) 42.3635-1262

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR CÉSAR MARANHÃO DE
LOYOLA FURTADO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível des-
ta Comarca de Laranjeiras do Sul - PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que a Vara Cível desta comarca de L. do Sul PR., leva-
rá a venda em arrematação pública (praças), nas datas, local e
condições adiante descritas, os bens penhorados nos autos abai-
xo descritos.
DATAS:
1º Leilão/Praça: 12 de fevereiro de 2.008, com início às 13:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
2º Leilão/Praça: 26 de fevereiro de 2.008, com início às 13:00
horas, por qualquer preço, desde que não seja preço vil, consi-
derando como tal valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) da
avaliação corrigida.
OBSERVAÇÃO: Caso uma das datas (praças) for feriado, fica
designado o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e
local.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, com telefone 0800-
707-9272 e com endereço eletrônico www.leiloesjudiciais.
com.br e escritório profissional na Av. Colombo nº 11.101, Pq.
Ind. Bandeirantes em Maringá PR.
LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra)
Autos: 435/2.005 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Um imóvel urbano, com a área de 360,00m², sendo lote
02 da quadra 05 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pá-
dua, registro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do C.R.I
local, avaliado por R$ 2.300,00 em 29/06/2.006 e depositado

em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI;
Autos: 450/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
BEM: Um imóvel urbano com a área de 360,00m², sendo lote
02 da qudra 05 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pádua,
registro sob nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do CRI
local e avaliado por R$ 2.300,00 em 29/06/2.006 e depositado
em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI;
Autos: 451/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA
BEM: Um imóvel urbano com a área de 360,00m², sendo lote
02 da quadra 13 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pá-
dua, registro nº Av.1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do C.R.I.
local, avaliado por R$ 2.100,00 em 29/06/2006 e depositado
em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI.
Autos: 452/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA
BEM: Um imóvel urbano, com a área 360,00m², sendo lote 02
da quadra 13 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pádua,
com o registro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do CRI
local, avaliado por R$ 2.100,00 em 29/06/2006 e depositado
em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI.
AUTOS: 453/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Um imóvel urbano com a área de 360,00m², sendo lote
14 da quadra 13 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pá-
dua, registro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do CRI
local, avaliado por R$ 2.000,00 em 29/06/2.006 e depositado
em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI;
AUTOS: 454/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Um imóvel urbano com a área de 360,00m², sendo lote
14 da quadra 13 do loteamento Jardim Santonio de Pádua, re-
gistro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do CRI local,
avaliado por R$ 2.000,00 em 29/06/2.006 e depositado em mãos
do Sr. MAURÍCIO JUSUTS KAMINSKI;
AUTOS: 455/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Um imóvel urbano, com a área de 360,00m², sendo lote
05 da quadra 05 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pá-
dua, registro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do CRI
local, avaliado por R$ 2.300,00 em 29/06/2.006 e depositado
em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI.
AUTOS 456/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Um imóvel urbano medindo a área 360,00m², sendo lote
05 da quadra 05 do loteamento Jardim Santo Antonio de Pá-
dua, registro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-AJ do CRI
local, avaliado por R$ 2.300,00 em 29/06/2.006 e depositado
em mãos do r. MAURÍCIO JUSUTS KAMINSKI.
AUTOS 515/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executada: MARKA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Um imóvel urbano medindo a área de 360,00m², sendo
lote 05 da quadra 08 do loteamento Jardim Santo Antonio de
Pádua, registro nº Av-1-8.553, fls. 081 do livro 2-1-CJ do CRI
local, avaliado por R$ 1.800,00 em 29/06/2.006 e depositado
em mãos do Sr. MAURÍCIO JUSTUS KAMINSKI;
AUTOS 959/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executa-
da: GOMES & LINHARES LTDA
BENS: Lotes; 01 com 420,00m² avaliado por R$ 3.800,00, Lotes
02, 03, 04 e 05 com 360,00m², avaliado cada um por R$ 2.600,00
em 22/02/2.007, todos da quadra 35 do loteamento denomina-
do Santo Antonio de Pádua, quadro urbano desta cidade, com
as confrontações descritas na matrícula nº 20.848, livro 2-2-
CN, fls. 229 do C.R.I local e depositados em mãos do Sr. LUIZ
DALMIR LINHARES;
AUTOS 1.056/2.006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executado: HENRIQUE NOGUEIRA PA-
CHECO
BEM: Um imóvel urbano medindo a área de 280,00m² regis-
trado sob nº R-1-18.913 do livro 2-1-C-E do CRI local, com as
confrontações constantes na matrícula, contendo como benfei-
toria um barracão em alvenaria medindo 10x10m, coberto com
eternit 5mm, em bom estado de conservação, avaliado por R$
13.500,00 e depositado em mãos do Sr. HENRIQUE NOGUEI-
RA PACHECO.
AUTOS 841/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executado: ADÃO GAZZIERO
BEM: Um imóvel urbano, medindo a área de 500,00m², sem
benfeitorias, constituído pelo lote 20 da quadra 189 do lotea-
mento denominado Vila dos Bancários, no quadro urbano des-
ta cidade, registrado sob nº 1-7.789, do livro 2-1-E-F do CRI
local, com as confrontações descritas no registro, avaliado por
R$ 3.000,00 em 12/06/2.007 e depositado em mãos do Sr. ADÃO
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GAZZIERO.
AUTOS 928/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executado
ARNI JOSÉ WIGGERS
BEM: Um imóvel localizado no quadro urbano desta cidade,
sem benfeitorias, com a área de 1.252,00m², situado no lote 01
da quadra 14 do loteamento Vila Moss, matrícula nº R-1-19.416,
fls. 249 do livro 2-2-CH do CRI local, com as confrontações
descritas na matrícula, avaliado por R$ 4.500,00 em 12/03/2.007
e depositado em mãos do Sr. ARNI JOSÉ WIGGERS.
AUTOS 929/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executado:
ARNI JOSÉ WIGGER
BEM: Um imóvel urbano sem benfeitoria, localizado no qua-
dro urbano desta cidade, com a áera de 829,00m², situado no
lote 01 da quadra 15 do loteamento Vila Moss, matrícula R-1-
17.976, fls. 041 do livro 2-2-CD do CRI local, avaliado por R$
3.000,00 em 12/03/2.007 e depositado em mãos do Sr. ARNI
JOSÉ WIGGERS
AUTOS 290/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executada: TRANSCORISCO TRANSPOR-
TES LTDA
BEM: Um imóvel urbano medindo a área de 341,25m² situado
no loteamento Vila dos Bancários desta cidade, constituído por
parte do lote 01 da quadra 198, com o registro 3-13-138, do
livro 2-2-BE do CRI local, sem benfeitorias, com as confronta-
ções descrita na matrícula, avaliado por R$ 2.000,00 em 01/06/
2.006 e depositado em mãos do Sr. LUIZ DALMIR LINHA-
RES.
AUTOS 113/1998 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executado: VILIBALDO LUBAS
BEM: 1) Um imóvel urbano com a área de 500,00m² de terre-
no, localizado metade do lote 03 da quadra 04 do quadro urba-
no desta cidade, registro imobiliário nº 1-12.886, fls. 056 do
livro 2-2-BE do CRI local, avaliado por R$ 40.000,00 e as
BENFEITORIAS SOBRE O MESMO; 1.1.) Uma construção
mista de madeira e alvenaria, constituída de dois pisos, medin-
do aproximadamente 144,00m², coberta com telhas de barro,
primeiro piso composto de sala comercial e o segundo de resi-
dência, com piso de concreto revestido de cerâmicas, com aber-
turas de ferro, em regular estado de conservação, avaliada por
R$ 30,000,00; 1.2.) Uma construção de madeira, constituída
de um chalé, medindo aproximadamente 80m², coberta com
telhas de fibrocimento de 3mm de espessura, forro de madei-
ras, portas de madeiras, janelas de ferro com vidros martela-
dos, em mau estado de conservação, avaliada por R$ 7.000,00,
perfazendo o total de R$ 77.000,00 em 21/12/2.006 e deposita-
dos em mãos do Sr. ZILMAR BURG.
AUTOS 048/2.002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL e executado: ANTONIO CEZAR RIBEIRO
DE PAULA
BEM: Um imóvel urbano, situado nesta cidade, medindo a área
de 600,00m² de terrenos, sem benfeitorias, constituído pelo lote
07 da quadra 108, com o registro nº R-2-15.787, do livro 2-
1BN, fls. 093 do CRI local, avaliado por R$ 8.000,00 em 25/
10/2.002 e depositado em mãos do Sr. ANTONIO CESAR RI-
BEIRO DE PAULA.
AUTOS 50/1998 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL e executado: HERDEIROS DE NELSON MAR-
TINS
BENS: 1) Um imóvel urbano com a área de 1.314m², constitu-
ído pelo lote 07 da quadra 73 do quadro urbano desta cidade,
avaliado por R$ 35.000,00; 2) Um imóvel rural com a área de
987m² de terreno, sem benfeitorias, constituído pelo lote 08 da
quadra 73 do quadro urbano desta cidade avaliado por R$
27.500,00; 3) Um imóvel urbano com a área de 4.000m², cons-
tituído pelos lotes 13, 14, 15 e 16 da quadra 73 do quadro urba-
no desta cidade, contendo 1.000m² cada um, avaliado cada um
por R$ 22.500,00, perfazendo um total de R$ 90.000,00; 4)
Um imóvel rural com a área de 1.144m², constituído pelo lote
17 da quadra 73 do quadro urbano desta cidade, avaliado por
R$ 25.500,00 e as BENFEITORIAS sobre o imóvel do item 1
dos autos 50/98: 1.1) Uma casa de madeira, medindo aproxi-
madamente 200m², coberta de telhas de barro, com assoalho,
forro e aberturas de madeiras, casa esta com aproximadamente
50 anos, em péssimo estado de conservação, bastante deterio-
rada, necessitando ser desmanchada, aproveitando-se somente
partes de madeira interna, avaliada por R$ 3.500,00, importan-
do a avaliação o valor total de R$ 181.500,00m² (cento e oiten-
ta e um mil e quinhentos reais) em 07/12/2.005 e depositados
em mãos do Sr. NELSON MARTINS e constando sobre os lo-
tes 05, 06, 07, 08, 13, 14 15, 16 e 17 da quadra 73 retro descri-
tos USUFRUTO VITALÍCIO em favor da Sra. MARIA MAR-
TINS.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam intimados as devedoras
MARKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
GOMES & LINHARES LTDA, TRANSCORISCO TRANS-
PORTES LTDA, nas pessoas de seus representantes legais e os
devedores Srs. HENRIQUE NOGUEIRA PACHECO, ADÃO
GAZZIERO, ARNI JOSÉ WIGGERS e VILIBALDO LUBAS,
ANTONIO CEZAR RIBEIRO DE PAULA E SEUS CÔNJU-
GES SE CASADOS FOREM e ainda os credores FAZENDA
NACIONAL, na pessoa de seu procurador legal, BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A., BANCO BANESTADO S/A.,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nas pessoas de seus repre-
sentantes legais, EVALDO VIRTUOSO, MARTA TEREZINHA
DA SILVA, LUCIANO RIBEIRO MARTINS e MILTON JOÃO
BRAFF, das datas retro mencionadas, caso não sejam encon-
trados para intimação pessoal (Oficial de Justiça ou Ofício) e

os devedores HERDEIROS DE NELSON MARTINS também
ficam intimados pelo presente das praças retro mencionados,
visto que encontram-se em lugar incerto e não sabido.
ONUS: Constantes nos respectivos autos.
DESPACHOS: Proferidos nos autos.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos vinte e oito dias do mês de novembro do
ano dois mil e sete. Eu,_________________________, MAR-
COS MUZYKA, Escrivão do Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO VIEIRA DA SIL-
VA, nascido aos 26 de fevereiro de 1985, filho de Hélio Vieira
da Silva e de Rozimar Bezerra da Silva, portador de doença
mental que o torna permanentemente incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua mãe Rozimar Be-
zerra da Silva, nos autos nº 129/2006. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 26 de dezembro de 2007. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE GILMAR ANTONIO MAR-
QUETTI, nascido aos 09 de maio de 1960, filho de Adelino
Marquetti e de Leonilda Marquetti, portador de doença mental
que o torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada curadora sua irmã Onileda Maria de Araú-
jo, nos autos nº 380/2006. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem por finalidade reger o interditado em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, como expediente de assistência ju-
diciária. Loanda, 26 de dezembro de 2007. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS,
nascido aos 31 de março de 1971, filho de Olavo Dias dos San-
tos e de Marlile Souza dos Santos, portador de doença mental
que o torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada curadora sua irmã Creicimar Souza dos
Santos Barth, nos autos nº 642/2006. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 26 de dezembro de 2007. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE JUCÉLIA MARCELINO CAR-
DOSO, nascida aos 15 de fevereiro de 1974, filha de Antonio
Vieira Cardoso e de Mercede Marcelino Cardoso, portadora de
doença mental que a torna permanentemente incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador seu pai Antonio
Vieira Cardoso, nos autos nº 97/2007. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger a interditada em to-
dos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 26 de dezembro de 2007. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA MADALENA DE ARA-
ÚJO, nascida aos 12 de outubro de 1947, filha de João Alves
de Araújo e de Julia Maria de Araújo, portadora de doença
mental que a torna permanentemente incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado curador seu irmão Antonio Alves
de Araújo, nos autos n.º 286/2006. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem por finalidade reger a interditada em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três

vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistên-
cia judiciária. Loanda, 26 de dezembro de 2007. Eu, (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ERNESTO DEL-
FIOL JUNIOR, brasileiro, casado inscrito no CPF n.
464.737.939-68, atualmente em lugar incerto e não sabido,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER a
todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que está tramitando por este juízo e cartório da 3ª Vara
Cível da Comarca de Londrina – Paraná, os autos n° 677/1995
de Ação Monitoria, movida pelo Banco Bradesco S/A contra
Xilotec Comercio de Madeiras Ltda, ERNESTO DELFIOL
JUNIOR, que em virtude de se encontrarem em lugar incerto e
não sabido está sendo expedido o presente edital para sua cita-
ção a fim de que, no prazo de QUINZE DIAS, paguem a impor-
tância de R$ 202.022,25 (duzentos e dois mil, vinte e dois reais
e vinte e cinco centavos), acrescidas a partir de 29/08/2005 de
juros e correção monetária, multa, custas processuais e hono-
rários de advogado ou então que no mesmo prazo apresentarem
embargos na forma do Art. 1.102 e do Código de Processo Ci-
vil. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo
acima implicara no reconhecimento da ré como verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, especialmente o requerido acima,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no
lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 08/08/2007. Eu
(a) , (Neuza Caris, Funcionária Juramentada, que o digitei, subs-
crevi. (a) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
– JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR DIR-
CEU FREITAS DUARTE – CPF/MF nº 317.643.989-04,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº
6.830/80.

DEVEDORES: LUCARDI´S DIST. E REP. DE PRODU-
TOS METALURGICOS LTDA E DIRCEU FREITAS DU-
ARTE.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 477/1999, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o devedor apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
1.145,57, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.268.146-0, 02.268.147-8, 02.275.851-9,
02.306.734-0, 02.310.443-1, 03.314.133-7, 02.337.573-7 e
02.344.553-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 03/12/2007.
Eu,__________(ADEMIR BERNARDI – Escrivão), que o fiz
digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
ANTONIO BENTO DE JESUS – CPF/MF nº 101.597.709-
04 e CARLOS ALBERTO LIMA DE SOUZA – CPF/MF nº
330.242.949-53, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PU-
BLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: ALUMILON INDÚSTRIA DE ESQUADRI-
AS DE ALUMÍNIO LTDA, ANTONIO BENTO DE JESUS
E CARLOS ALBERTO LIMA DE SOUZA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 183/1998, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora
em cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem
penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia da dívi-

da e acessórios por Oficial de Justiça, podendo, após o(s)
devedor(es) apresentar(em) defesa mediante a oposição de
Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de prossegui-
mento do processo executivo até total liquidação do débito no
valor originário de R$-1.350,73, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.251.405-9, 02.251.406-7 e 02.268.041-2.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 03/12/2007.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: MAR-
COS JOSÉ DA COSTA SANTOS, inscrito no CPF/MF n.º
782.044.969-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, especial-
mente ao executado acima, que por este Juízo processam-se os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 208/2005 em que a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra MARCOS JOSÉ DA COSTA SANTOS, onde a exeqüente
cobra a importância de R$379,00 (trezentos e setenta e nove
reais) (25/10/2005), proveniente da certidão de Dívida Ativa
n.º 10065445-8, estando o devedor acima, em lugar ignorado, é
o presente para CITÁ-LO, para querendo, no PRAZO LEGAL
DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem, para
a garantia da presente execução. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma da lei.
Londrina, aos 12 de dezembro de 2007. Eu________ (Edson
José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que o original do presente edital, encontra-se
assinado pelo MM. Juiz, Mauro Henrique Veltrini Ticianelli.

Edson José Brognoli
Escrivão

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS

Finalidade: Primeiro e eventual segundo Leilão de bens per-
tencentes à devedora INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL-
GADOS GLADSTONE LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º
00.560.559/0001-76.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interes-
sar possa, que no átrio do Fórum serão levados a hastas públi-
cas os bens penhorados, da seguinte forma:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº 1107/2006 em que
a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SALGADOS GLADSTO-
NE LTDA.
DATA DA lº LEILÃO: DIA 17 DE JANEIRO DE 2008, ÀS
14:15 HORAS, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DA 2º LEILÃO: DIA 31 DE JANEIRO DE 2008, ÀS
14:15 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desprezando-se
preço vil.
AD CAUTELAM: fica transferido para o primeiro dia útil,
mesmo horário, caso não haja expediente forense naquelas da-
tas;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a)- 01 (uma) Paleteira Elétrica BT,
modelo SPE 160, número de série 951300AA, equipada com 2
baterias Hawker de 425AH24V, números de série 0606142292-
4 e 0608143454-1, 2 carrinhos para baterias e 1 carregador de
baterias de 24V90AH, class. Fiscal 8427.10.90 Torre Duplex
2405MM/5400MM; b)- 20 (vinte) Congeladores DA550 220v,
branco C/ FECH, Classificação Fiscal 6101-18418.30.00”.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$82.347,80 (30/03/2007).
VALOR DO DÉBITO: R$38.666,17 (29/08/2007).
DEPÓSITO: em mãos do representante legal da executada, Sr.
Gladstone Luis Magalhães.
ONUS: Nada consta dos autos.
RECURSO PENDENTE: Não há.
LEILOEIRO: ODARLI CANESIN, leiloeiro oficial, arbitran-
do seus honorários na seguinte forma: em caso de arrematação:
5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante;
em caso de adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo credor; em caso de remição: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo credor; e em caso de acordo ou paga-

Loanda

Londrina
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mento da dívida após a expedição do edital, 2% sobre o valor
da transação/pagamento.
INTIMADA a executada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL-
GADOS GLADSTONE LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º
00.560.0001-76, na pessoa de seu representante legal, Sr. Gla-
dstone Luis Magalhães (CPF/MF n.º 365.464.889-49), por meio
do presente edital, devidamente intimada das designações su-
pra, caso não tenha sido encontrado pessoalmente para sua in-
timação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa, na
forma da lei. Londrina, aos 07 de dezembro de 2007.
Eu____________(Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o original do presente edital, encontra-se
assinado pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Mauro Henrique Veltri-
ni Ticianelli.

Edson José Brognoli
Titular

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : MOVEBRÁS MÓVEIS E
ELÉTRODOMÉSTICOS LTDA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 06/1996 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
MOVEBRÁS MÓVEIS E ELÉTRODOMÉSTICOS LTDA, ins-
truída com a certidão de dívida ativa nº 02032913-0 e, em vir-
tude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido
dita devedora, a requerimento do Credor é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 5.677,09
(cinco mil seiscentos e setenta e sete reais e nove centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume
desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de
novembro de 2007. Eu,________________________ (Antonio
Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : LINDOSMAN BISPO
DOS SANTOS, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 50/2004 de Execução Fiscal movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
LINDOSMAN BISPO DOS SANTOS, instruída com a certi-
dão de dívida ativa nº 02743883-0 e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a
requerimento do Credor é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento
de sua dívida fiscal, no montante de R$ 8.531,68 (oito mil qui-
nhentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de no-
vembro de 2007. Eu,________________________ (Antonio
Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : TECLIN – INDÚSTRIA
& COMERCIO LTDA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma

da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 227/2005 de Execução Fiscal movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ con-
tra TECLIN – INDÚSTIA E COMÉRCIO LTDA, instruída com
a certidão de dívida ativa nº 02641073-8 e, em virtude de en-
contrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dita deve-
dora, a requerimento do Credor é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o paga-
mento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.719,85 (mil
setecentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de no-
vembro de 2007. Eu,________________________ (Antonio
Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES PEDRO ALA-
OR DALVI - CPF/MF nº 332.176.299-49 e NEUSA APARE-
CIDA DE ANGELI DALVI – CPF/MF nº 365.979.379-53,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº
6.830/80.

DEVEDORES: HOBBY MODELSPORT COMERCIAL E IMP.
DE ART. ESPORTIVOS LTDA, PEDRO ALAOR DALVI E
NEUSA APARECIDA DENAGELI DALVI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 178/2000, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados PEDRO
ALAOR DALVI - CPF/MF nº 332.176.299-49 e NEUSA
APARECIDA DE ANGELI DALVI – CPF/MF nº
365.979.379-53, devidamente I N T I M A- D O S da decreta-
ção de indisponibilidade de seus bens e direitos, para os devi-
dos fins, tudo em conformidade com o seguinte despacho: “1-
Defiro o pedido formulado pela exeqüente, decretando a
indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), até
o limite da dívida, a teor do disposto no artigo 185-A do
Código Tributário Nacional. 2- Intimem-se os executados e
sejam comunicados os órgãos indicados pela exeqüente acerca
da declaração de indisponibilidade de bens, para cumpri-
mento do disposto no artigo 185, parágrafo 2º, do referido
código. 3- Intimem-se. Em 30/03/2007 – (a) MARCELO
MAZZALI – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância de futuro, passou-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 03/12/2007. Eu,__________(ADEMIR BER-
NARDI – Escrivão), que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES VIENA &
PINHEIRO LTDA – CNPJ/MF nº 02.135.868/0001-24, na
pessoa de seus representantes legais, Srs. Pedro Salomão
Viena Pinheira e Vera Lucia Santilio Marques e PEDRO
SALOMÃO VIENA PINHEIRO – CPF/MF nº 400.134.307-
00, e VERA LUCIA SANTILIO MARQUES – CPF/MF nº
396.484.609-06, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PU-
BLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: VIENA & PINHEIRO LTDA, PEDRO SA-
LOMÃO PINHEIRO E VERA LUCIA SANTILIO MAR-
QUES PINHEIRO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 787/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente ficam os executados VIENA &
PINHEIRO LTDA – CNPJ/MF nº 02.135.868/0001-24, na
pessoa de seus representantes legais, Srs. Pedro Salomão
Viena Pinheira e Vera Lucia Santilio Marques e PEDRO
SALOMÃO VIENA PINHEIRO – CPF/MF nº 400.134.307-
00, e VERA LUCIA SANTILIO MARQUES – CPF/MF nº
396.484.609-06, devidamente I N T I M A D O S de que em
data de 04/12/2007, lavrou-se em Cartório termo de penhora
incidente sobre o valor de R$-382,90 (Trezentos e oitenta e
dois reais e noventa centavos), depositado junto a Caixa
Econômica Federal, bloqueado através do sistema Bacen Jud,

protocola nº 20070001058242, de 09/08/2007, para querendo,
apresentarem defesa mediante a oposição de Embargos no prazo
de TRINTA (30) DIAS, sob pena de prosseguimento do pro-
cesso executivo até integral satisfação da dívida e acessórios,
tudo em conformidade com o seguinte despacho: “Defiro o
bloqueio on line. Em 24/07/2007 – (a) JAMIL RIECHI FI-
LHO – Juiz de Direito.”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 12/12/2007. Eu,________(ELZA MARTINS OLIVEIRA),
Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES PIAPARA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ/MF nº
02.614.457/0001-11, na pessoa de seus representantes legais,
Srs. Alfeu Parro dos santos, Ivanilda Pontes dos santos, João
Marcio Domingos, Ernnani Simão e José Ivis Alves e ALFEU
PARRO DOS SANTOS – CPF/MF nº 107.552.509-82, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACOR-
DO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: PIAPARA MATERAIS DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA E ALFEU PARRO DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 813/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente ficam os executados PIAPARA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ/MF nº
02.614.457/0001-11, na pessoa de seus representantes legais,
Srs. Alfeu Parro dos santos, Ivanilda Pontes dos santos, João
Marcio Domingos, Ernnani Simão e José Ivis Alves e AL-
FEU PARRO DOS SANTOS – CPF/MF nº 107.552.509-82,
devidamente I N T I M A D O S de que em data de 30/03/2007,
foi decretada a indisponibilidade de seus bens e direitos do
executado ALFEU PARRO DOS SANTOS – CPF/MF nº
107.552.509-82, para os devidos fins, tudo em conformidade
com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela
exeqüente, decretando a indisponibilidade dos bens e direi-
tos do(s) executado(s), até o limite da dívida, a teor do dis-
posto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- In-
timem-se os executados e sejam comunicados os órgãos indi-
cados pela exeqüente acerca da declaração de indisponibili-
dade de bens, para cumprimento do disposto no artigo 185,
parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se. Em 30/03/
2007 – (a) MARCELO MAZZALI – Juiz de Direito.”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 03/12/2007.
Eu,__________(ADEMIR BERNARDI – Escrivão), que o fiz
digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PAU-
LINO SUSSUMI YOSHITOMI – CPF/MF nº 432.198.459-
91, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO
DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI
Nº 6.830/80.

DEVEDOR: PAULINO SUSSUMI YOSHITOMI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 1140/2006, em que
é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco

(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-

dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-

sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o devedor apre-

sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de

trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-

cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
558,66, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 10.084.199-1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 03/12/2007.

Eu,__________(ADEMIR BERNARDI – Escrivão), que o fiz
digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES JAIRO A. E.
OLIVEIRA & CIA LTDA – CNPJ/MF nº 02.825.780/0001-
34, na pessoa de seus representantes legais, Srs. Jairo Ales-
sandro Egidio Oliveira e Tiago Alisson Egidio de Oliveira e
JAIRO ALESSANDRO EGIDIO OLIVEIRA – CPF/MF nº
020.537.889-76, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PU-
BLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: JAIRO A. E. OLIVEIRA & CIA LTDA E
JAIRO ALESSANDRO EGIDIO OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 337/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente ficam os executados JAIRO A. E.
OLIVEIRA & CIA LTDA – CNPJ/MF nº 02.825.780/0001-
34, na pessoa de seus representantes legais, Srs. Jairo Ales-
sandro Egidio Oliveira e Tiago Alisson Egidio de Oliveira e
JAIRO ALESSANDRO EGIDIO OLIVEIRA – CPF/MF nº
020.537.889-76, devidamente INTIMADOS de que em data
de 04/12/2007, lavrou-se em Cartório TERMO DE PENHO-
RA incidente sobre o valor de R$-146,21 (cento e quarenta e
seis reais e vinte e um centavos), depositado junto ao Banco
do Brasil S/A, bloqueado através do sistema BacenJud, pro-
tocolo nº 20070000483909, de 25/04/2007, conforme certi-
dões de fls. 53/54”, para querendo, apresentarem defesa medi-
ante a oposição de Embargos no prazo de TRINTA (30) DIAS,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até integral
satisfação da dívida e acessórios, tudo em conformidade com o
seguinte despacho: “Rec. hoje. J. Defiro. Edital com prazo
de trinta (30) dias. Em 17/12/2007 – (a) MARIO NINI AZZO-
LINI – Juiz de Direito Substituto.”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, passou-se o presente edital, que será afi-
xado no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina-Pr., aos 20/12/2007. Eu,________(ADEMIR BER-
NARDI – Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES METAL
BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
CNPJ/MF nº 01.254.433/0001-36, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, Srs. Cristina Raquel Siquerolli Toffolo e
Ronaldo Siquerolli Toffolo e CRISTINA RAQUEL SIQUE-
ROLI TOFFOLO – CPF/MF nº 533.570.,359-87, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: METAL BELO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA E CRISTINA RAQUEL SIQUE-
ROLI TOFFOLO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 384/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente ficam os executados METAL
BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
CNPJ/MF nº 01.254.433/0001-36, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, Srs. Cristina Raquel Siquerolli Toffolo e
Ronaldo Siquerolli Toffolo e CRISTINA RAQUEL SIQUE-
ROLI TOFFOLO – CPF/MF nº 533.570.,359-87, devidamen-
te I N T I M A D O S de que em data de 20/12/2007, lavrou-se
em Cartório TERMO DE PENHORA incidente sobre o “cin-
clomotor marca/mod. CALOI/MABYLETTE XR 50, ano de
fab./mod. 1987/87, gasolina, azul, chassi nº CD16619, pla-
cas BVE-9356, Renavam nº 38.273763-6”, para querendo,
apresentarem defesa mediante a oposição de Embargos no prazo
de TRINTA (30) DIAS, sob pena de prosseguimento do pro-
cesso executivo até integral satisfação da dívida e acessórios,
tudo em conformidade com o seguinte despacho: “J. Defiro.
Em 18/12/2007 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de
Direito Substituto.”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 21/12/2007. Eu,________(ADEMIR BERNARDI – Es-
crivão), que o fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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Mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
Edital de Intimação com Prazo de Trinta (30) dias de

ERASMO SERETNE

“JUSTIÇA GRATUITA”

A CAROLINA DELDUQUE SENNES, MMª. Juíza Substituta
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e........................................................................t..............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS, sob nº 89/2003, proposto por FELIPE ENAEL BO-
DZIAK, representado por sua genitora MARIA BODZIAK con-
tra ERASMO SERETNI, É o presente para o fim de Intimar o
requerido, senhor ERASMO SERETNI, brasileiro, solteiro, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que compareça à
audiência de oitiva de testemunhas no dia 04 de março de 2008,
às 13:30 horas, neste Juízo, sala das audiências. E para que
chegue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 21 de dezembro de 2007. Eu, __________ Éderson Adria-
no Neves, Escrevente Juramentada que o digitei e subscrevo.

CAROLINA DELDUQUE SENNES
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANGUEIRINHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES,
MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA, DA COMARCA DE
MANGUEIRINHA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimentos tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 10.180.098-
9, filho de Abraham Custodio de Oliveira e Eulina Custodio de
Ramos Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 010.905.919-00, re-
sidente e domiciliado na Localidade do Morro Verde, neste
Município e Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, nos
Autos nº 190/2005 – Interdição em que é requerente VALDIR
DE RAMOS OLIVEIRA, data da sentença 03/10/2007. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditando em todos os atos civis de sua vida. O presente
edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez dias cada uma. DADO E PASSA-
DO, neste Município e Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e sete. Eu,_______________________(Marli Benitz Blessa),
Escrivã do cível que digitei.

MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES
Juíza de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «EDGARD
JARBAS PIMENTA - BAR», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «EDGARD JARBAS PI-
MENTA - BAR», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «643/
2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «EDGARD JARBAS PIMENTA
- BAR» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«620,31»«Seiscentos e Vinte
Reais e Trinta e Um Centavos», acrescida das cominações le-
gais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «15/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),

Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «VALMOR
CAETANO DELLE», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «VALMOR CAETANO DE-
LLE», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «339/1998» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA» exeqüente e «VALMOR CAETANO DELLE»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«931,28»«Novecentos e Trinta e Um Reais e
Vinte e Oito Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «03/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «SEBASTIAO
SIMAO» e SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR, COM

PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «SEBASTIAO SIMAO» e SEU
CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «146/2006», em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU» exeqüente e «SEBASTIAO
SIMAO» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ «1.049,70» -
(«Um Mil e Quarenta e Nove Reais e Setenta Centavos»), acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será convertido em penhora o arresto que
recaiu sobre o seguinte bem: “Lote de Terras nº 006, da qua-
dra nº 025, com área de 255,85m2, situada no Jardim Cana-
dá - 2ª Parte, em Paiçandu, nesta comarca de Maringá/PR,
com as divisas, metragens e confrontações constantes da
matrícula nº 10.536 do Cartório de Registro de Imóveis - 1º
Ofício - Maringá/PR”. Ficando ciente, que após a conversão
do arresto em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias, para
interposição dos Embargos. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «OLIMPIO M.
DE JESUS SILVA» e SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR,

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «OLIMPIO M. DE JESUS
SILVA» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO», sob n «59/2006», em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU» exeqüente e
«OLIMPIO M. DE JESUS SILVA» executado(a). E o presen-
te Edital expedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a)
mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a im-
portância de R$ «1.041,64» - («Um Mil e Quarenta e Um Re-
ais e Sessenta e Quatro Centavos»), acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora. Caso não haja pagamento nem a garantia da execu-
ção, será convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o
seguinte bem: “Lote de Terras nº 018, da quadra nº 011, Bair-
ro Parque São Jorge, da cidade de Paiçandu/PR, nesta co-
marca de Maringá/PR”. Ficando ciente, que após a conver-
são do arresto em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias,
para interposição dos Embargos. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO «CLAU-
DIO MARCELO BREX», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «GIRANDINUS IND. E
COM. DE CONFECCOES LTDA e CLAUDIO MARCE-
LO BREX», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - ESTADO», sob n «160/2000» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA»
exeqüente e «GIRANDINUS IND. E COM. DE CONFECCO-
ES LTDA e CLAUDIO MARCELO BREX» executado(a). E o
presente Edital expedido para INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«322,00»«Trezentos e Vinte e Dois Reais», referente às
Custas e os Honorários Advocatícios, tendo em vista que o exe-
cutado pagou apenas o débito fiscal exeqüendo, deixando de
quitar os débitos acessórios, acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «05/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «PAULO
PEDRO CAETANO» e SEU CÔNJUGE SE CASADO

FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «PAULO PEDRO CAETA-
NO» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL -
MUNICIPIO», sob n «109/2006», em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU» exeqüente e
«PAULO PEDRO CAETANO» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a)
mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a im-
portância de R$ «1.155,31» - («Um Mil, Cento e Cinquenta e
Cinco Reais e Trinta e Um Centavos»), acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será convertido em penhora o arresto que recaiu so-
bre o seguinte bem: “Lote de Terras nº 003, da quadra nº 011,
Bairro Itaipu I e II, da cidade de Paiçandu/PR, nesta co-
marca de Maringá/PR”. Ficando ciente, que após a conver-
são do arresto em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias,
para interposição dos Embargos. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-

ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOAO
FERREIRA DOS SANTOS e ESPOSA», COM PRAZO

DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOAO FERREIRA DOS
SANTOS», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL», sob n «19/2006» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU»
exeqüente e «JOAO FERREIRA DOS SANTOS» executado(a).
E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«1.155,31»«Um Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais e
Trinta e Um Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «17/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOAO
FERREIRA DOS SANTOS» e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOAO FERREIRA DOS
SANTOS» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FIS-
CAL», sob n «19/2006», em que são: “«FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAICANDU» exeqüente e «JOAO FER-
REIRA DOS SANTOS» executado(a). E o presente Edital ex-
pedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$
«1.155,31» - («Um Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais e
Trinta e Um Centavos»), acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora.
Caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte
bem: “Lote de Terras nº 001, da quadra nº 007, Bairro Itai-
pu I e II da cidade de Paiçandu/PR, nesta comarca de Ma-
ringá/PR”. Ficando ciente, que após a conversão do arresto
em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias, para interposi-
ção dos Embargos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «SALVADOR
ALVES DE SOUZA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

Mangueirinha

Maringá
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FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «SALVADOR ALVES DE
SOUZA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL», sob n «29/2006» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU»
exeqüente e «SALVADOR ALVES DE SOUZA» executado(a).
E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«1.254,04»«Um Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais
e Quatro Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «16/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «FRANCIS-
CO JOSE TEIXEIRA COELHO LADAGA», COM

PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «FRANCISCO JOSE TEI-
XEIRA COELHO LADAGA», atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível,
processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICI-
PIO», sob n «84/2007» em que são: “«FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «FRANCISCO
JOSE TEIXEIRA COELHO LADAGA» executado(a). E o pre-
sente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«638,19»«Seiscentos e Trinta e Oito Reais e Dezenove Cen-
tavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em) a exe-
cução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos «15/10/2007». Eu _____ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «IRINEU
CAVALCANTE DE FREITAS», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «IRINEU CAVALCANTE
DE FREITAS», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «98/
2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «IRINEU CAVALCANTE DE
FREITAS» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«629,15»«Seiscentos e Vinte e
Nove Reais e Quinze Centavos», acrescida das cominações le-
gais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «16/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «PAULO
PEDRO CAETANO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «PAULO PEDRO CAETA-
NO», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «109/2006» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAI-
CANDU» exeqüente e «PAULO PEDRO CAETANO»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«1.155,31»«Um Mil, Cento e Cinquenta e
Cinco Reais e Trinta e Um Centavos», acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «FRIGORIFI-
CO LUSO BRASIL CENTRAL LTDA» e SEU CÔNJUGE

SE CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «FRIGORIFICO LUSO BRA-
SIL CENTRAL LTDA» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «115/1998», em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «FRIGORIFICO LUSO BRASIL CENTRAL
LTDA» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ «666,21» - («Seis-
centos e Sessenta e Seis Reais e Vinte e Um Centavos»), acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será convertido em penhora o arresto que
recaiu sobre o seguinte bem: “Lóte de Terras nº 291, da Gle-
ba Patrimônio Maringá, localizado dentro do perímetro ur-
bano desta cidade de Maringá/PR, área 0,50 alqueire pau-
lista, iguais a 12.100 metros quadrados, ou seja 1,2 alquei-
res, constantes da matrícula nº 000112 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis - 2º Ofício - Maringá/PR”. Ficando ciente,
que após a conversão do arresto em penhor começará a fluir o
prazo de 30 dias, para interposição dos Embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «04/10/2007». Eu ____ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARIA
APARECIDA LOPES GARCIA - CPF/MF nº 633.130.229-

87», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «M A L GARCIA CONFEC-
COES», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - ESTADO», sob n «116/2002» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA»
exeqüente e «M A L GARCIA CONFECCOES» executado(a).
E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«662,48»«Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta e
Oito Centavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja

pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «15/10/2007». Eu __ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ELIZABETE
FIGUEIREDO DOS SANTO e ESPOSO, se casada for»,

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ELIZABETE FIGUEIRE-
DO DOS SANTO», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «149/
2006» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PAICANDU» exeqüente e «ELIZABETE FIGUEIREDO
DOS SANTO» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«1.055,74»«Um Mil e Cinquenta
e Cinco Reais e Setenta e Quatro Centavos», acrescida das co-
minações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação
de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ELIZABETE
FIGUEIREDO DOS SANTO» e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ELIZABETE FIGUEIRE-
DO DOS SANTO» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «149/2006», em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU»
exeqüente e «ELIZABETE FIGUEIREDO DOS SANTO»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de
(05) cinco dias, a importância de R$ «1.055,74» - («Um Mil e
Cinquenta e Cinco Reais e Setenta e Quatro Centavos»), acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será convertido em penhora o arresto que
recaiu sobre o seguinte bem: “Lote de Terras nº 013, da qua-
dra nº 005, Bairro Itaipu I e II, na cidade de Paiçandu, nes-
ta comarca de Maringá/PR”. Ficando ciente, que após a con-
versão do arresto em penhor começará a fluir o prazo de 30
dias, para interposição dos Embargos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/
10/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «SEBASTIAO
JOSE DA VEIGA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «SEBASTIAO JOSE DA
VEIGA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «157/2001»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «SEBASTIAO JOSE DA VEIGA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«742,11»«Setecentos e Quarenta e Dois Re-
ais e Onze Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «08/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «DORIVAL
FERREIRA DO NASCIMENTO», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «DORIVAL FERREIRA DO
NASCIMENTO», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «162/
2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «DORIVAL FERREIRA DO
NASCIMENTO» executado(a). E o presente Edital expedido
para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de
(05) cinco dias, a importância de R$«557,28»«Quinhentos e
Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos», acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «09/10/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ANTONIO
MARCONI» e SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR, COM

PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ANTONIO MARCONI» e
SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível,
processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICI-
PIO», sob n «180/2006», em que são: “«FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE PAICANDU» exeqüente e «ANTO-
NIO MARCONI» executado(a). E o presente Edital expedido
para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$
«1.164,09» - («Um Mil, Cento e Sessenta e Quatro Reais e
Nove Centavos»), acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora.
Caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte
bem: “Lote de Terras nº 007, Quadra/32, Bairro Distrito de
Água Boa, no município de Paiçandu/PR, nesta comarca de
Maringá/PR”. Ficando ciente, que após a conversão do arres-
to em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias, para interpo-
sição dos Embargos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão
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JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «DOBRAFER
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA,
MIRKO RODRIGO DE ALMEIDA, HADY CARLOS DE

ALMEIDA e MARIA DOROTHEIA DE ALMEIDA»,
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «DOBRAFER INDUSTRIA
E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA, MIRKO RO-
DRIGO DE ALMEIDA, HADY CARLOS DE ALMEIDA e
MARIA DOROTHEIA DE ALMEIDA», atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO», sob n «192/2001» em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «DO-
BRAFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA, MIRKO RODRIGO DE ALMEIDA, HADY CARLOS
DE ALMEIDA e MARIA DOROTHEIA DE ALMEIDA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«652,85»«Seiscentos e Cinquenta e Dois
Reais e Oitenta e Cinco Centavos», acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «08/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «VALDENIR
MINAS SOUZA e JANAINA CAMPOS ROBERTO»,

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «REFRESK INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES LTDA, VALDECI ALEXAN-
DRE SOUZA, JANAINA CAMPOS ROBERTO e ROSE-
MEIRE APARECIDA PINHEIRO», atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL -
MUNICIPIO», sob n «193/2005» em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «RE-
FRESK INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA,
VALDECI ALEXANDRE SOUZA, JANAINA CAMPOS RO-
BERTO e ROSEMEIRE APARECIDA PINHEIRO»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«29.859,87»«Vinte e Nove Mil, Oitocentos
e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos», acresci-
da das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «15/
10/2007». Eu _____ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «COMISSA-
RIA MARINGA DE IMOVEIS LTDA, MASSARU NODA
e INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER», COM PRAZO

DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E

ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «COMISSARIA MARINGA
DE IMOVEIS LTDA, MASSARU NODA e INEZ FRAN-
CISCA VIEIRA MEYER», atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «203/2000» em que são: “«FAZENDA PUBLIUCA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «COMISSARIA
MARINGA DE IMOVEIS LTDA, MASSARU NODA e INEZ
FRANCISCA VIEIRA MEYER» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«13.195,82»«Treze Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais e
Oitenta e Dois Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «04/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOAO JOSE
DE ARAUJO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOAO JOSE DE ARAU-
JO», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «217/1999» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL» exeqüente e
«JOAO JOSE DE ARAUJO» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«258,69» «Du-
zentos e Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos»,
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento
nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «04/
10/2007». Eu ____ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «IZAIAS
RIBEIRO DE ANDRADE FILHO», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «IZAIAS RIBEIRO DE
ANDRADE FILHO», atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «223/2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «IZAIAS RIBEI-
RO DE ANDRADE FILHO» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«562,89»«Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e
Nove Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «15/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «PAULO
ROBERTO COLOMBO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «EXPRESSO VANGUAR-
DA LTDA e PAULO ROBERTO COLOMBO», atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do
6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FIS-
CAL - ESTADO», sob n «224/2002» em que são: “«FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO NDO PARANA» exeqüente e
«EXPRESSO VANGUARDA LTDA e PAULO ROBERTO
COLOMBO» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«1.901,38»«Um Mil, Novecen-
tos e Um Reais e Trinta e Oito Centavos», acrescida das comi-
nações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «04/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «LANCHES
PINGO DE OURO LTDA.», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «LANCHES PINGO DE
OURO LTDA.», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «247/
2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «LANCHES PINGO DE OURO
LTDA.» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«451,80»«Quatrocentos e Cin-
quenta e Um Reais e Oitenta Centavos», acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «08/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «OLIVEIRA
MANSOUR & E CIA LTDA», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «OLIVEIRA MANSOUR &
E CIA LTDA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «260/
2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «OLIVEIRA MANSOUR & E
CIA LTDA» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«453,86»«Quatrocentos e Cin-
quenta e Três Reais e Oitenta e Seis Centavos», acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem

para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «15/10/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARIA
CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA», COM PRAZO

DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARIA CLAUDIA DOS
SANTOS OLIVEIRA», atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «276/2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «MARIA CLAU-
DIA DOS SANTOS OLIVEIRA» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«689,44»«Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Quarenta e
Quatro Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «09/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JULIO
ROSSI», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JULIO ROSSI», atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO
FISCAL - MUNICIPIO», sob n «323/2001» em que são: “«FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüen-
te e «JULIO ROSSI» executado(a). E o presente Edital expedi-
do para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo
de (05) cinco dias, a importância de R$«1.663,75»«Um Mil,
Seiscentos e Sessenta e Três Reais e Setenta e Cinco Centa-
vos», acrescida das cominações legais ou garantir(em) a exe-
cução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos «09/10/2007». Eu ____ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «FARMACIA
LUCIO LTDA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «FARMACIA LUCIO
LTDA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL», sob n «324/2007» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PARANA» exeqüente e
«FARMACIA LUCIO LTDA» executado(a). E o presente Edi-
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tal expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague
no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«950,13»«Novecentos e Cinquenta Reais e Treze Centavos»,
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento
nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «05/
10/2007». Eu ________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «BETTONI E
VARGAS LTDA, LUIZ AMARILDO BETTONI e

ROSANA VARGAS DA SILVA», COM PRAZO DE 30
DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «BETTONI E VARGAS
LTDA, LUIZ AMARILDO BETTONI e ROSANA VARGAS
DA SILVA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «335/
1994» em que são: “«FAZ. PUB DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA» exeqüente e «BETTONI E VARGAS LTDA, LUIZ
AMARILDO BETTONI e ROSANA VARGAS DA SILVA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«115,37»«Cento e Quinze Reais e Trinta e
Sete Centavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «15/10/2007». Eu __ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARIA
FERNANDES DE ARAUJO DA SILVA», COM PRAZO

DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARIA FERNANDES DE
ARAUJO DA SILVA», atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «375/2006» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «MARIA FERNAN-
DES DE ARAUJO DA SILVA» executado(a). E o presente Edi-
tal expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague
no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«606,05»«Seiscentos e Seis Reais e Cinco Centavos», acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «18/
10/2007». Eu ________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».
FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA

MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-

0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «REVISA
MOTORES LTDA, EDSON MARCO FERRARI e MRIA
IZABEL DE OLIVEIRA FERRARI», COM PRAZO DE

30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «REVISA MOTORES LTDA,
EDSON MARCO FERRARI e MRIA IZABEL DE OLIVEI-
RA FERRARI», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «421/
1995» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «REVISA MOTORES LTDA,
EDSON MARCO FERRARI e MRIA IZABEL DE OLIVEIRA
FERRARI» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«4.962,51»«Quatro Mil, Nove-
centos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta e Um Centavos»,
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento
nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «17/
10/2007». Eu ______ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃOE INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO «WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE» e SEU

CÔNJUGE SE CASADO FOR, COM PRAZO DE 20
DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «WALDOMIRO AMADEU
PRAJIANTE» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do
6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FIS-
CAL - MUNICIPIO», sob n «587/2001», em que são: “«FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exe-
qüente e «WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de
(05) cinco dias, a importância de R$ «2.139,18» - («Dois Mil,
Cento e Trinta e Nove Reais e Dezoito Centavos»), acrescida
das cominações legais ou garantir(em) a execução com a no-
meação de bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será convertido em penhora o arresto que
recaiu sobre o seguinte bem: “Data de Terras nºs 17/18, Qua-
dra/04, com área de 1.380,00 metros quadrados, situada na
Zona/02, nesta cidade, com as divisas, metragens e confron-
tações constantes da matrícula nº 04799, do Cartório de
Registro de Imóveis - 2º Ofício - Maringá/PR”. Ficando ci-
ente, que após a conversão do arresto em penhor começará a
fluir o prazo de 30 dias, para interposição dos Embargos. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição
do presente edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos «08/10/2007». Eu _____________ (SÉR-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digi-
tar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo
com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «LUIZ
ANTONIO LEANDRO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «LUIZ ANTONIO LEAN-
DRO», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «594/2001» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA» exeqüente e «LUIZ ANTONIO LEANDRO»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«975,58»«Novecentos e Setenta e Cinco Reais
e Cinquenta e Oito Centavos», acrescida das cominações le-
gais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de

Maringá, Estado do Paraná, aos «05/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO «ANTONIO BATISTA LOPES» e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ANTONIO BATISTA LO-
PES» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL -
MUNICIPIO», sob n «604/2001», em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e
«ANTONIO BATISTA LOPES» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a)
mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a im-
portância de R$ «815,33» - («Oitocentos e Quinze Reais e Trin-
ta e Três Centavos»), acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora.
Caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte
bem: “Data de Terras nº 16, Quadra/24, situada no lotea-
mento denominado Jardim Aclimação, nesta cidade de Ma-
ringá/PR, com área de 420,00 metros quadrados, com divi-
sas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº
27.460 do Cartório de Registro de Imóveis - 2º Ofício - Ma-
ringá/PR”. Ficando ciente, que após a conversão do arresto
em penhor começará a fluir o prazo de 30 dias, para interposi-
ção dos Embargos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «08/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «LAURO
GARCIA DO AMARAL JUNIOR», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «LAURO GARCIA DO
AMARAL JUNIOR», atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «631/2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «LAURO GARCIA
DO AMARAL JUNIOR» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«5.569,01»«Cinco
Mil, Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Um Centavo», acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «09/
10/2007». Eu ______ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «GALVINO
BARRETO MARQUES», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «GALVINO BARRETO
MARQUES», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «638/
2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «GALVINO BARRETO MAR-
QUES» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«474,15»«Quatrocentos e Se-
tenta e Quatro Reais e Quinze Centavos», acrescida das comi-
nações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «10/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ANTONIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «639/
2001» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «ANTONIO FRANCISCO DE
OLIVEIRA» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«554,27»«Quinhentos e Cin-
quenta e Quatro Reais e Vinte e Sete Centavos», acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «09/10/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «LUCIANA
BOA SORTE PORTUGUAL» e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «LUCIANA BOA SORTE
PORTUGUAL» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do
6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FIS-
CAL - MUNICIPIO», sob n «667/2001», em que são: “«FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exe-
qüente e «LUCIANA BOA SORTE PORTUGUAL»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de
(05) cinco dias, a importância de R$ «739,03» - («Setecentos e
Trinta e Nove Reais e Três Centavos»), acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será convertido em penhora o arresto que recaiu so-
bre o seguinte bem: “Data de Terras nº 18, Quadra/23, situa-
da no Jardim Tabaetê, nesta cidade, com área de 414,00
metros quadrados, dentro de suas divisas, metragens e con-
frontações, contendo sobre o referido imóvel, uma constru-
ção em alvenaria (residencial), com área de 63,00 metros
quadrados, conforme consta da matrícula nº 10606 do Car-
tório de Registro de Imóveis - 2º Ofício - Maringá/PR”. Fi-
cando ciente, que após a conversão do arresto em penhor co-
meçará a fluir o prazo de 30 dias, para interposição dos Embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
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ringá, Estado do Paraná, aos «08/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz
digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acor-
do com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «BENVINDA
BATISTA DE OLIVEIRA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «BENVINDA BATISTA DE
OLIVEIRA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «126/
2006» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PAICANDU» exeqüente e «BENVINDA BATISTA DE
OLIVEIRA» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«1.065,80»«Um Mil e Sessenta
e Cinco Reais e Oitenta Centavos», acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «16/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «HORST
DICKMANN», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «HORST DICKMANN», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «233/2001» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «HORST DICKMANN» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«1.402,87»«Um Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Oitenta e
Sete Centavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «08/10/2007». Eu ___ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOSE DOS
SANTOS», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOSE DOS SANTOS», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «320/1995» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «JOSE DOS SANTOS» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de

R$«372,27»«Trezentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Sete
Centavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «17/10/2007». Eu ___ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «OLIMPIO
M. DE JESUS SILVA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «OLIMPIO M. DE JESUS
SILVA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «59/2006»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PAICANDU» exeqüente e «OLIMPIO M. DE JESUS SILVA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«1.041,64»«Um Mil e Quarenta e Um Reais
e Sessenta e Quatro Centavos», acrescida das cominações le-
gais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «17/10/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «SEBASTIAO
SIMAO e ESPOSA, se casado for», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «SEBASTIAO SIMAO», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «146/2006» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICAN-
DU» exeqüente e «SEBASTIAO SIMAO» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«1.049,70»«Um Mil e Quarenta e Nove Reais e Setenta
Centavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «17/10/2007». Eu __ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOAO
MARIA IRINEU», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E

ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOAO MARIA IRINEU»,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «926/2005» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «JOAO MARIA IRINEU» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«553,86»«Quinhentos e Cinquenta e Três Reais e Oitenta e
Seis Centavos», acrescida das cominações legais ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «11/10/2007». Eu ___ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ACCACIO
ALEXANDRE SANSIM», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ACCACIO ALEXANDRE
SANSIM», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «905/2005»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «ACCACIO ALEXANDRE SAN-
SIM» executado(a). E o presente Edital expedido para CITA-
ÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco
dias, a importância de R$«1.494,76»«Um Mil, Quatrocentos e
Noventa e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos», acrescida
das cominações legais ou garantir(em) a execução com a no-
meação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «11/
10/2007». Eu _________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA

Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «VANDER-
LEI FERREIRA FERRO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «VANDERLEI FERREIRA
FERRO», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «728/2001»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «VANDERLEI FERREIRA FERRO»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«2.094,10»«Dois Mil e Noventa e Quatro
Reais e Dez Centavos», acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «09/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

AVISO – REALIZAÇAO DO ATIVO E PAGAMENTO
DO PASSIVO

FALÊNCIA DE K. YOKOYAMA DISTRIBUIDORA DE
AUTO PEÇAS LTDA.

Carlos P. Paixão, síndico da massa falida de K. Yokoyama Dis-
tribuidora de Auto Peças Ltda., comunica aos interessados que

iniciará a realização do ativo e pagamento do passivo da massa
em epígrafe, nos moldes da Lei Falimentar.
Informa que estará a disposição de todos os interessados em
seu escritório profissional à Av. São Paulo, 172, Sala 702, 7º
andar, em Maringá-PR.

Maringá, 08 de janeiro de 2008.

Carlos P. Paixão
síndico

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NILZA
PEREIRA DA SILVA COM O PRAZO DE 30 D1AS

O Doutor MARCELO MARCOS CARDOSO, MM Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal, Familia, Infância e da Juventude, da
comarca de Nova Esperança Estado do Paraná, na forma da lei
Etc..
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NILZA PEREI-
RA DA SILVA, brasileira, casada, de prendas do lar, atual-
mente em local incerto e não sabido, com o prazo de trinta (30)
dias, expedido nos Autos de Ação de Divórcio Direto Nº 430/
07 em que é requerente SEVERINO DA SILVA, para a CI-
TAÇÃO DA REQUERIDA NILZA PEREIRA DA SILVA,
para querendo, CONTESTAR a ação, no prazo de 15 (quinze)
dias sob pena de revelia e serem presumidos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, conforme resumo seguinte. “As
partes casaram-se em 29/07/1989, sob o regime de Comuhão
de Bens. Na constância do casamento não advieram filhos. O
autor e a requerida foram casados há mais de 17 anos, e há
mais de 10 anos a requerida encontra-se fora de seu lar, tendo
inclusive formado família com filhos. O casal não possui bens
a partilhar.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que sera publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Es-
tado, gratuitamente vez que os requerentes e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume. Nova Esperança, aos nove
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.
Eu,____________(JOBSON EDUARDO PASQUINI) Escrivão
Designado que o digitei e o subscrevi.

MARCELO MARCOS CARDOSO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): DARCI
ANTUNES.
EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): DARCI
ANTUNES, portador(a) da cédula de identidade nº 4.598.221-
1/PR, residente e domiciliado(a) nesta cidade, que por este Ju-
ízo e Comarca tramitam os autos nº 245/06 de Interdição, em
que é requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO e interditado(a):
DARCI ANTUNES, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sendo
portador(a) de Retardo Mental Leve – CID – 10 (F70), pelo
que foi nomeado(a): Adelir Antunes Melo, como curador(a).
Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 30 de novembro de 2007. Eu,_____________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz
digitar, conferi, imprimi e subscrevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 408/2006 de
CURATELA, ajuizada em 18 de julho de 2006, pelo valor de
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a requerimento de SU-
ELI DOS SANTOS em face de SONIA DOS SANTOS, que
por sentença deste Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de
SONIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n. 7.924.156-3, podendo ser encontrada
na Rua Sergipe, n. 93, Bairro Pioneiro, nesta Comarca de Palo-
tina-PR, declarando-a absolutamente incapaz, devido ser por-
tadora de “Esquizofrenia Simples”, impossibilitando-a de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado
como curadora definitiva SUELI DOS SANTOS, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n. 7.916.860-2
e inscrita no CPF n. 040.246.819-82, residente e domiciliada
na Rua Sergipe, n. 93, Bairro Pioneiro, nesta Comarca de Palo-
tina - PR. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente EDITAL que deverá ser publicado por três vezes, com
intervalo de dez (10) dias na forma da lei e afixado no lugar
público de costume.
C U M P R A -S E, sob as penas da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos quatro dias do mês de
dezembro de dois mil e sete.
Eu, ____________________ (Giselda Barbosa Pereira), Em-
pregada Juramentada do Cível, que digitei e assino.

Giselda Barbosa Pereira
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 7/2003, deste Juízo)

Nova Esperança

Palmas

Palotina
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
DOS RÉUS SÉRGIO APARECIDO GALLETTI, JOSÉ
FAUSTINO DOS SANTOS, ADRIANA PEREIRA DA SIL-
VA, IVANDO PEREIRA DA SILVA, SUELI BERALDO DA
SILVA e VALÉRIO RECH, COM PRAZO DE 60 DIAS.

A DOUTORA LILIAN RESENDE CASTANHO, M.M.ª JU-
ÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tenha sido possível intimar pes-
soalmente os réus SÉRGIO APARECIDO GALLETTI, bra-
sileiro, solteiro, pedreiro, natural de Santa Mônica – PR, nasci-
do aos 12.10.1972, filho de Alberico Galletti e de Izaura Ra-
mos Galletti, portador da Cédula de Identidade - R. G. nº
6.383.956-6/SSP-PR, c/ endereço na Rua da Acema, nº 60 –
Amaporã – PR, ora em lugar ignorado; JOSÉ FAUSTINO DOS
SANTOS, alcunha “ET”, brasileiro, casado, lavrador, natural
de Paranavaí – PR, nascido aos 15.07.1965, filho de Euclides
Faustino dos Santos e de Elisidia de Souza Santos, portador da
Cédula de Identidade - R. G. nº 4.434.009-7/SSP-PR, c/ ende-
reço na Rua Vila Rural, quadra 04, lote 02 – Amaporã – PR, ora
em lugar ignorado; ADRIANA PEREIRA DA SILVA, alcu-
nha “Neguinha”, brasileira, solteira, doméstica, natural de
Amaporã – PR, nascida aos 02.01.1975, filha de Jorge Pereira
da Silva e de Maria Gomes Durões, portadora da Cédula de
Identidade - R. G. nº 7.795.242-0/SSP-PR, c/ endereço na Rua
Tiradentes, s/n – Amaporã – PR, ora em lugar ignorado; IVAN-
DO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, vidraceiro, na-
tural de Terra Boa – PR, nascido aos 25.10.1960, filho de Joa-
quim Pereira da Silva e de Maria Lealda Silva, portador da
Cédula de Identidade - R. G. nº 3.972.387-5/SSP-PR, c/ ende-
reço na Rua Pernambuco, nº 51 – Amaporã – PR, ora em lugar
ignorado; SUELI BERALDO DA SILVA, brasileira, casada,
do lar, natural de Japurá – PR, nascido aos 27.09.1966, filha de
Joaquim Vicente Beraldo e de Aparecida Ferreira Beraldo, por-
tadora da Cédula de Identidade - R. G. nº 5.637.963-0/SSP-PR,
c/ endereço na Rua Pernambuco, nº 61 – Amaporã – PR, ora
em lugar ignorado; e VALÉRIO RECH, brasileiro, casado,
lavrador, natural de Paranavaí – PR, nascido aos 26.03.1959,
filho de José Rech e de Bernardina Foss Rech, c/ endereço na
Avenida Ivaí, s/n – Amaporã – PR, ora em lugar ignorado, os
quais foram denunciados em 06.03.2002 e processados perante
este Juízo nos autos de Processo Crime nº 015/2002, que o
Ministério Público Estadual lhes moveu como incurso nas san-
ções do artigo 330 e 155, § 4º, inciso IV, c/c o artigo 29, ambos
do Código Penal, e ao final, por sentença de 24.05.2007, foi
julgada improcedente a acusação para absolvê-los da imputa-
ção que lhes foi feita, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e principalmente aos acusados supra
nominados, mandou a MM.ª Juíza de Direito expedir o presen-
te edital, com prazo 60 dias, para o fim de intimá-los do inteiro
teor da respeitável decisão, ficando cientes que o prazo para
apelação da referida decisão é de 05 dias, a contar do decurso
do prazo da publicação do presente edital no Diário da Justiça
do Estado do Paraná. Findo o qual, não havendo manifestação,
referida decisão transitará em julgado na forma da lei e os au-
tos arquivados. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu ....... (Vicente Prizon
Junior), Escrivão Criminal Designado, o digitei e subscrevi.

LILIAN RESENDE CASTANHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

Edital nº 117/07 de Citação do genitor da criança Jéssica Tava-
res Gonçalves, Sr. EDENILSON GONÇALVES, expedido nos
autos de nº 17/07 de Guarda e Responsabilidade, em que é re-
querente Zilda da Silva Tavares. Prazo de 30 dias.
O Doutor João Alexandre Cavalcanti Zarpellon, MM. Juiz Subs-
tituto, na forma da lei.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que a requerente é avó
materna da criança; Que a requerente é quem auxilia na educa-
ção da criança. Que o genitor da menor está em lugar incerto;
E, constando que o Requerido encontra-se em lugar incerto,
determinou que fosse expedido o presente, através do qual Ci-
tado fica para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta,
sob pena de se presumir aceitos pelo requerido os fatos alega-
dos pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será afixado, no local de costume do Fórum e
publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital será gratuita,
em razão de tratar-se de processo gratuito. Paranavaí, 20 de
dezembro de 2007. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin - Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

Edital nº 118/07 de Citação da genitora da criança Victor Le-
ôncio Bonifácio, Srª. EDNA PAOLA LEÔNCIO BONIFÁCIO,
expedido nos autos de nº 227/07 de Guarda e Responsabilida-
de, em que é requerente Maria José Leôncio Bonifácio. Prazo

de 30 dias.
O Doutor João Alexandre Cavalcanti Zarpellon, MM. Juiz Subs-
tituto, na forma da lei.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos no inicio mencionados. Que a requerente é avó materna do
menor; detém a guarda do menor desde seu nascimento. E cons-
tando-se que a requerida encontra-se em lugar incerto, determi-
nou que fosse expedido o presente, através do qual Citado fica
para no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta, sob pena de se
presumir aceitos pela requerida os fatos alegados pela requeren-
te. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém pos-
sa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual
será, afixado no local de costume do Fórum e publicado uma vez
na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.
A publicação deste edital será gratuita, em razão de tratar-se de
processo gratuito. Paranavaí, 26 de dezembro de 2007. Eu,
_______, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin - Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ - PR
ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: ROSINHA NI-
EPCE DA SILVA e JOSÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA; DOS
CONFINANTES E RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE320 (TRINTA) DIAS.

F I C A M pelo presente edital CITADOS os requeridos: RO-
SINHA NIEPCE DA SILVA e JOSÉ AMÉRICO DE OLI-
VEIRA; os confinantes VANUSSA APARECIDA CASSIA-
NO ARRIBARD e seu marido VALMIR MARIA ARRI-
BARD; PEDRO PINTO DE MAGALHÃES e sua mulher
MARTA RODRIGUES DE MAGALHÃES, bem como ter-
ceiros interessados, os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o nº
588/2007, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Parana-
vaí-Pr., sito à Av. Paraná, 1.422, Edifício Fórum, movido por
ADALBERTO LIMA COSTA e OUTRA, referente ao lote
de terras sob nr. 10, da quadra 05, situado no loteamento deno-
minado Jardim Paraíso, desta cidade, com área de 421,25m2,
tendo as seguintes divisas, metragens e confrontações: com
12,50 metros de frente para a Rua Altino Alonso; com 12,50
metros de fundos, confrontando com o lote nr. 09; de um lado
com 33,70 metros, confronta com o lote nr. 08, e do outro lado
com 33,70 metros confronta com o lote nr.12 e parte do lote nr.
13. O prazo de 15 (quinze) dias para contestação, por intermé-
dio de advogado, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA: presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestado (art. 285 e 319 do CPC). OBS. BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e três (23)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu,___________________ (Adroaldo Bellanda), Escrivão, que
digitei e subscrevi e assino o presente por determinação deste
juízo, por força da Portaria nr. 01/2005.

ADROALDO BELLANDA
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 165/2007 DE INTERDIÇÃO DE NEUMA

ESGLO ALVES, com o prazo de 20 (vinte) dias.
Justiça Gratuita

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 08/11/2007.
Sentença de Interdição: (...) 2. Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Senhora Taise Esglo Alves, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...).
Causa da Interdição: A interditanda é portadora de anomalia
psíquica (com desenvolvimento neuropsicomotor atrasado, dé-
ficit intelectual, cardiopatia (insuficiência de válvula) sem ca-
pacidade laborativa e está incapaz para os atos da vida civil. É
então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Taise Esglo Alves.
Processo: Autos nº 93/2007 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro de dois mil e sete.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães - Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria

nº 01/99)

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR -

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:

83.323-240, fone: (41)3033 4606
www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 171/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE SANTA LUCIA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, na pessoa de seu representante legal.

O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 813/2004 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado SANTA LU-
CIA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de SANTA LUCIA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (CGC n.º 76457050/
00001-64), na pessoa de seu representante legal GIOVANNI
CHEROBIN CRIVELLI, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de dívida
Ativa n.º 90.4.04.000128-88, 90.6.04.005281-45,
90.6.04.005282-26 e 90.7.04.001205-50, no valor total de R$
58.222,89 (cinqüenta e oito mil duzentos e vinte e dois reais e
oitenta e nove centavos) em data de 21/06/2004, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu,
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 175/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE VICTOR METALURGICA LTDA,
na pessoa de seu representante legal e dos sócios, VITOR PE-
REIRA AIRES FILHO, MARCOS JOSÉ GAVELIKI e TANIA
TEREZINHA M. DA ROSA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 140/1998 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado VICTOR METALURGICA
LTDA, constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de VICTOR METALURGICA LTDA (CNPJ n.º
81198053/0001-60), na pessoa de seu representante legal, e
seus sócios, VITOR PEREIRA AIRES FILHO (CPF n.º
077.835.580-20), MARCOS JOSÉ GAVELIKI (CPF n.º
629.637.089-04) e TANIA TEREZINHA M. DA ROSA (CPF
n.º 393.856.120-34), para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de dívida Ati-
va n.º 1966702-8, 1966703-6, 1966704-4, 1966705-2, 1966706-
0, 1966707-9, 1969943-4, 1972638-5 e 1975897-0, no valor
total de R$ 14.388,80 (quatorze mil, trezentos e oitenta e oito
reais e oitenta centavos) em data de 13/09/2006, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu,
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 174/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE REGIL PRODUTOS PLÁSTICOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal e dos sócios, GIL-
SON FIGUEIREDO, GILBERTO FIGUEIREDO e MAURÍCIO
FIGUEIREDO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 5/1998 em que figu-
ra como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado REGIL PRODUTOS PLÁSTICOS
LTDA, constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de REGIL PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA (CNPJ
n.º 81725566/0001-82), na pessoa de seu representante le-
gal, e seus sócios, GILSON FIGUEIREDO, GILBERTO

FIGUEIREDO e MAURÍCIO FIGUEIREDO para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, refe-
rente a certidão de dívida Ativa n.º 02231601-0, no valor total
de R$ 2.094,43 (dois mil, noventa e quatro reais e quarenta e
três centavos) em data de 08/03/2007, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 173/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE PRECISION TOOLING EQUIP.
DE PRECISÃO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 319/2000 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado PRECISION
TOOLING EQUIP. DE PRECISÃO LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de PRECISION
TOOLING EQUIP. DE PRECISÃO LTDA (CNPJ n.º
81433542/0001-50), na pessoa de seu representante legal,
OLIVINO VIRGINIO PEREIRA DOS SANTOS para que
no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,
referente a certidão de dívida Ativa n.º 90.2.99.006691-09, no
valor total de R$ 17.924,76 (dezessete mil, novecentos e vinte e
quatro reais e setenta e seis centavos) em data de 20/03/2000,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 172/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE STERN INTERNACIONAL CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 922/2005 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado STERN IN-
TERNACIONAL COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de STERN INTERNACIONAL COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA (CNPJ n.º 78750395/0001-37), na pessoa de seu
representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de dívida Ati-
va n.º 90.6.03.020039-00, no valor total de R$ 10.138,16 (dez
mil, cento e trinta e oito reais e dezesseis centavos) em data de
28/07/2005, devendo ser incluído ainda as custas processuais,
honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Di-
reito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20
de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

Paraíso do Norte

Paranavaí

Pinhais
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COMARCA DE PINHÃO

Edital de citação dos requeridos Ivo Carlos da Silva e Elis
Francieli Machado, com o prazo de 20 (trinta) dias.

Edital de citação dos requeridos Ivo Carlos da Silva e Elis Fran-
cieli Machado, atualmente residentes e domiciliados em lugar
ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos,
sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, Centro, se processam os
termos dos Autos nº 075-2007 de Guarda, em que são Reque-
rentes M.D.N.S. e M.C.D.S. e Requeridos I.C.D.S. e E.F.M.;
para que conteste, querendo a presente ação, no prazo de 10
(dez) dias, contados da publicação do presente edital, sob pena
de se não o fizer, serem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verda-
deiros os fatos articulados pela Autora, bem como, para que,
compareçam perante este Juízo e Cartório da Vara Cível, Famí-
lia e Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum local, sito à
Rua XV de Dezembro, 157, no dia 13 de fevereiro de 2008, às
15:50 horas, para participar da audiência de instrução e julga-
mento, oportunidade em que serão ouvidas pelo MM. Juiz, na
forma da Lei, conforme despacho a seguir transcrito: “Autos nº
075/2007. 1- Concedo a Guarda Provisória da criança Carlos
Eduardo da Silva para os requerentes Maria do Nascimento Silva
e Manoel Camargo da Silva. Intime-se-os para firmar o devido
termo de compromisso. 2- Oficie-se ao Conselho Tutelar do
Município de Reserva do Iguaçu, para que realize o estudo so-
cial competente no prazo de 15 (quinze) dias. 3- Citem-se os
requeridos para que apresentem resposta no prazo de 10(dez)
dias. 4- Designo, desde já, audiência para oitiva dos requeren-
tes, da criança, dos requeridos e eventuais testemunhas, a ser
realizada no dia 13/02/2008, às 15:50 horas. 5- Ciência ao
Ministério Público. Providências necessárias. Pinhão, 24/04/
2007. (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito”. Adver-
tência do art., 285 parte final do CPC: “Não sendo contestada a
presente ação se presumirão aceitos pelo(a) requerido(a) como
verdadeiros os fatos articulados pelos Autores”. Os requeren-
tes são beneficiários da justiça gratuita. Pinhão, 19/06/2007.
(a) Jean Daniel Silva, Auxiliar Juramentado, que o fiz, datilo-
grafei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
Escrivão

Subscrição por ordem do MM. Juiz
Autorizada pela Portaria nº 012-91

COMARCA DE PINHÃO

Edital de Citação e Intimação do Requerido Admir Alves de
Oliveira, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de Citação e Intimação do Requerido Admir Alves de
Oliveira, brasileiro, casado, atualmente residente e domicilia-
do em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível, Família e Anexos desta Comarca, se processam os ter-
mos dos Autos nº 120-2007 de Divórcio Litigioso em que é
Requerente B.F.D.O. e Requerido(a) A.A.D.O.; para que, com-
pareça perante este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e
Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum local, sito à Rua
XV de Dezembro, 157, na audiência de Tentativa de Concilia-
ção, designada para o dia 13 de fevereiro de 2008, às 15:20
horas, transcorrendo a partir daí o prazo de contestação. Tudo
de conformidade com o despacho a seguir transcrito: “Autos nº
120-2007. 1- Processe-se em segredo da justiça (art. 155, inci-
so II do CPC), defiro por ora gratuidade processual. 2- Designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 13/02/2008, às
15:20 horas. 3-Cite-se, na forma requerida, anotando-se no
mandado, ou no edital, este com prazo de 30 dias, que o prazo
para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC., art. 297), será
contado a partir da data dessa audiência. Cumpra-se, diligênci-
as necessárias. Pinhão 02/05/2007. (a) Mauro Monteiro Mon-
din - Juiz de Direito”. Advertência do Art., 285, 2ª Parte: “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela ré, como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Observações: “O
prazo para a contestação é de 15 dias, contados a partir da data
da audiência supra mencionada”. A requerente é beneficiária
da justiça gratuita. Pinhão, 10/07/2007. (a) Jean Daniel Silva,
Auxiliar Juramentado, que o fiz, datilografei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
Escrivão

Subscrição por ordem do MM. Juiz
Autorizada pela Portaria nº 012-91

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
ALBANI PULTER LUBCZYK

Escrivão
MAURICIO JASKIW

Aux. juramentado
Av Manoel Ribas, 411 – Centro – Ed. do Fórum - CEP:
85.200-000 – fone (042) 3646-1272 R-26 – Pitanga/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES INCERTOS
E DESCONHCIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NO-
RONHA, MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CIVEL E
COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI..

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem expedido dos Autos sob n.º 545/2007, de
USUCAPIÃO em que é requerente ALCEU RIBAS TEIXEI-

Pinhão RA E LAURINHA CELESTE RECH TEIXEIRA e requeri-
do EMPRESA ZAELI LTDA E OUTROS, sobre uma área de
terras, medindo 525,00m², quadro urbano desta cidade de Pi-
tanga/Pr, compreendido dentro dos seguintes limites e confron-
tações: NORTE: Por uma linha seca com rumo de 83º45´SE
medindo 25,00 metros, confrontando com terras das Indústrias
Zaeli e com a servidão de passagem para a Rua Anita Garibal-
di; LESTE: Por uma linha seca com rumo de 06º15´SO medin-
do 21,00 metros confrontando com terras das Indústrias Zaeli;
SUL: Por uma linha seca com rumo de 83º45´NO medindo 25,00
metros confrontando com terras de Jorge Manchur, Adão Man-
chur, Lídio Manchur, Cláudio Manchur e João Manchur Sobri-
nho; OESTE: Por uma linha seca com rumo de 06º15´NE me-
dindo 21,00 metros confrontando com terras de Jorge Manchur,
Adão Machur, Lídio Manchur, Cláudio Manchur e João Man-
chur Sobrinho. Ficando devidamente CITADOS os réus au-
sentes incertos e desconhecidos e eventuais interessados, para
que querendo responder a presente ação no prazo de 15 dias.
Art 285: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. CUM-
PRA-SE DADO E PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado
do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e sete. Eu _______________,MAURICIO JASKIW, Aux. jura-
mentado, que o fiz digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
ALBANI PULTER LUBCZYK

Escrivão
MAURICIO JASKIW

Aux. juramentado
Av. Manoel Ribas, 411 – Centro CEP: 85.200-000 – fone

(0XX42) 3646-1272 R-26 – Pitanga/Pr.

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NO-
RONHA, MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PARARÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º 24/2002.
REQUERENTE: LAUDELINO JOSÉ DE ANDRADE
INTERDITADO: CARMELITA DE ANDRADE, brasileira,
filha de Laudelino José de Andrade e de Maria de Andrade,
portadora da certidão de nascimento n.º 3521, fls. 163, livro A-
9, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II, n.º 20, Muni-
cípio de Nova Tebas, Comarca de Manoel Ribas/Pr.
DATA DA SENTENÇA: 06/11/2007.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: FLORIZA JOSÉ DE ANDRADE.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Auxiliar juramen-
tado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
PITANGA ESTADO DO PARANÁ

ALBANI PULTER LUBCZYK - SECRETÁRIO
DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000 Fone-
Fax (042) 3646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR DO DENUNCIADO
LEONEL VALENTIM PRAZO DE (30)DIAS.

A Doutora REGIANE TONET, MMa. Juiza Substituta Super-
visora do Juizado Especial Criminal da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o autor do fato
LOENEL VALENTIM,vulgo “Brisola” brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 30/07/71, natural de Mamborê-Pr., filho de Licindo
Valentim e Evanir de Quadros, nascido aos 30/07/71, RG.
2478966-7, nos autos de AÇÃO PENAL sob nº 07/05 da sen-
tença a seguir transcrita. Vistos examinados, Diante do expos-
to, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar
o réu acima, como incurso nas sanções do artigo 150 § 1º do
Código Penal, a pena de 06 seis meses de detenção, regime
aberto. E para que cheque ao conhecimento de todos, especial-
mente ao réu o MM. Juiza Substituta, mandou expedir o edital,
o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no
local de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga. Estado do Paraná, aos 07/01/
2.008.Eu,____________(Albani Pulter Lubczyk) Secretário
Designado que digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Secretário Designado

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - CAROPEL
COMERCIAL LTDA - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
CAROPEL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
03.053.830/0001-75, por estar em lugar incerto e não sabido,
na pessoa dos representantes legal, MARCELO SCHASTAI,
CPF/MF nº 686.692.089-20 e MAURICIO SCHASTAI, CPF/
MF nº 504.691.779-34, nos autos nº 000026/2006, de EXE-
CUCAO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e executada, CAROPEL COMER-
CIAL LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 14.425,96, e demais cominações
legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02788084-3 e 02788085-1, inscrição em 05/11/2005, Lei
6.830/80, arts. 10 e 11, com os benefícios do § 2o, art. 172, do
CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de
Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Ju-
ramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - CAROPEL
COMERCIAL LTDA - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
CAROPEL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
03.053.830/0001-75, por estar em lugar incerto e não sabido,
na pessoa dos representantes legal, MARCELO SCHASTAI,
CPF/MF nº 686.692.089-20 e MAURICIO SCHASTAI, CPF/
MF nº 504.691.779-34, nos autos nº 000281/2005, de EXE-
CUCAO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e executada, CAROPEL COMER-
CIAL LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 38.238,15, e demais cominações
legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02766625-6 e 02769395-4, inscrição em 03/03/2005 e
05/04/2005, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11, com os benefícios do §
2o, art. 172, do CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G.
Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - NELSON
DOS SANTOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
NELSON DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 556.816.209-
30, por estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 000104/
2006, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
executado, NELSON DOS SANTOS, a fim de que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 501,72, e
demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, em tantos quantos bastem para ga-
rantir a execução, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s)
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos,
ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as
certidões da Dívida Ativa nº. 10084454-0, inscrição em 10/08/
2006, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11, com os benefícios do § 2o,
art. 172, do CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Gros-
sa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - ESPOLIO
DE ALZIRA DIAS PEDROSO - COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
ESPOLIO DE ALZIRA DIAS PEDROSO, inscrita no CPF/MF
nº 080.982.989-49, na pessoa do cônjuge supérstite, o Sr. JOÃO
DIAS PEDROSO, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº 000263/2003, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executada, ESPOLIO DE ALZIRA DIAS PEDRO-
SO, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 298,67, e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,

em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não
o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
10039423-5; 10039424-3; 10039425-1 e 10039426-0, inscri-
ção em 19/10/2002, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11, com os benefí-
cios do § 2o, art. 172, do CPC.” A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena
G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - GRAFICA
NOVA ERA LTDA - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
GRAFICA NOVA ERA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
77.484.640/0001-49, na pessoa de seus representantes legal,
Maria Izabel Noviski, CPF/MF nº 372.464.539-20 e José Ge-
raldo Noviski, CPF/MF nº 339.155.129-15, por estar em lugar
incerto e não sabido, nos autos nº 000098/2005, de EXECU-
CAO FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e executada, GRAFI-
CA NOVA ERA LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05)
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 31.344,83, e demais
cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de pe-
nhora em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a
execução, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que
no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando
ciente(s) de que se não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 02782355-6 e 02782356-4, inscrição em
17/08/2005, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11, com os benefícios do §
2o, art. 172, do CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G.
Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO SOCIO DA EXECUTADA –
PAULO ZAPELINI - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o sócio da exe-
cutada, PAULO ZAPELINI, CPF/MF n. 343.818.489-34, res-
ponsável tributário por substituição, por estar em lugar incerto
e não sabido, nos autos nº 000136/2003, de EXECUCAO FIS-
CAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e executados, RODOVIARIO
ZAPELINI LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias,
efetue o pagamento da quantia de R$ 350.860,23, e demais
cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de pe-
nhora em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a
execução, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que
no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando
ciente(s) de que se não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente a certidão
da Dívida Ativa n. 02647939-8 e 02647940-1; inscrição em 23/
08/2002, Lei 6.830/80, ART. 231, 8o, inciso IV.” A ser publica-
do na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007.
Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - EMERSON
BATISTA LIMA - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
EMERSON BATISTA LIMA, RG 9.403.964-9/PR, filho de
Eurides Batista de Lima e de Olinda Oliveira, por estar em lu-
gar incerto e não sabido, nos autos nº 000018/2006, de EXE-
CUCAO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e executada, EMERSON BATIS-
TA LIMA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 911,87, e demais cominações le-
gais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02793943-0, inscrição em 20/12/2005, Lei 6.830/80, arts.
10 e 11, com os benefícios do § 2o, art. 172, do CPC.” A ser
publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro
de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

Pitanga

Ponta Grossa
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COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA R J
BORGES PONTA GROSSA - COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, a executada,
R J BORGES PONTA GROSSA, na pessoa de sua representan-
te legal ROSELI DE JESUS BORGES, por estar em lugar in-
certo e não sabido, nos autos nº000028/1998, de EXECUCAO
FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e executada R J BORGES
PONTA GROSSA, da penhora que recaiu sobre: Um terreno
urbano constituído pelo lote nº 10, da quadra nº 60, situado na
Vila Ronda, Bairro da Ronda, quadrante SO, desta cidade, ins-
crição imobiliária nº 08.6.42.50.0270-000, matriculado sob nº
21.806 do 1º RI local, com as medidas e confrontações cons-
tantes da matrícula, bem como, fica intimada do prazo de trinta
(30) dias para opôr embargos. Afixado e publicado na forma da
lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EMPREITEIRA IRMÃOS
ALVES S/C LTDA-ME, SILAS DOS SANTOS ALVES e
NERI MACHADO DE MORAIS ALVES, COM PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de EMPREITEIRA IRMÃOS ALVES S/C
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ
nº 81.646.077/0001-35, SILAS DOS SANTOS ALVES, brasi-
leiro, portador do CPF nº 840.982.529-53 e NERI MACHADO
DE MORAIS ALVES, brasileira, portadora do CPF nº
025.519.299-11, atualmente em lugar incerto e não sabido, com
referência aos Autos nº 277/06, de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, sendo exeqüente BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A, e executado EMEPREITEIRA IRMÃOS ALVES
S/C LTDA-ME, SILAS DOS SANTOS ALVES e NERI MA-
CHADO DE MORAIS, em trâmite por esta Vara Cível, Comér-
cio e Anexos, da Comarca de Sengés, Estado do Paraná, para
que, no prazo de três (03) dias pague o valor de R$ 7.572,30
(sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta centavos),
atualizada até 01/06/2006, acrescidos de juros, correção, ho-
norários, custas e despesas processuais, ou em igual prazo no-
meie bens à penhora, sob pena de ser-lhe penhorados tantos
bens quantos bastem para a cobertura da dívida, ficando adver-
tidos do Art. 285 do CPC: “...se o réu não contestar a ação, se
presumirão como verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo
autor”, sendo que o prazo de embargos é de 15 (quinze) dias.
Sengés, 28 de novembro de 2007. Eu,(as)Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão, que digitei e subscrevi.

PRISCILLA SHOJI WAGNER
JUÍZA SUBSTITUTA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - SILMAR DA
SILVA SANCHES - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
SILMAR DA SILVA SANCHES, inscrita no CPF/MF nº
285.057.618-20, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº 000048/2005, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executada, SILMAR DA SILVA SANCHES, a fim
de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 184,38, e demais cominações legais, ou nomeie bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quan-
tos bastem para garantir a execução, caso em que deverá(ão)
ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer
(em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
10068109-9; 10068110-2, inscrição em 29/03/2005, Lei 6.830/
80, arts. 10 e 11, com os benefícios do § 2o, art. 172, do CPC.”
A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de De-
zembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - ZULMIRA
MARIA KOGUT - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
ZULMIRA MARIA KOGUT, inscrita no CPF/MF nº
337.362.519-04, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº 000073/2005, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executada, ZULMIRA MARIA KOGUT, a fim de
que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 53,04, e demais cominações legais, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quantos
bastem para garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser
intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m)
embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 10069570-7;
10069571-5 e 10069572-3, inscrição em 13/04/2005, Lei 6.830/
80, arts. 10 e 11, com os benefícios do § 2o, art. 172, do CPC.”
A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de De-
zembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - MAURO
CESAR DE LIMA - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
MAURO CESAR DE LIMA, inscrito no CPF/MF nº
338.707.309-78, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº 000107/2006, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executado, MAURO CESAR DE LIMA, a fim de
que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 155,85, e demais cominações legais, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quantos
bastem para garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser
intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m)
embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 10078164-6, ins-
crição em 07/08/2006, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11, com os be-
nefícios do § 2o, art. 172, do CPC.” A ser publicado na forma
da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - CLAUDIA
CRISTINA BARBOSA - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
CLAUDIA CRISTINA BARBOSA, inscrita no CPF/MF nº
022.472.319-77 e pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº
05.812.753/0001-15, por estar em lugar incerto e não sabido,
nos autos nº 000077/2005, de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e executada, CLAUDIA CRISTINA BARBO-
SA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 17.981,89, e demais cominações le-
gais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02739836-7; 02742026-5; 02754410-0; 02772859-6 e
02775732-4, inscrições em 03/04/2004; 05/05/2004; 05/10/
2004; 04/05/2005 e 03/06/2005, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11,
com os benefícios do § 2o, art. 172, do CPC.” A ser publicado
na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007.
Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARNALDO A NASCI-
MENTO - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, o executado
ARNALDO A NASCIMENTO, CPF/MF nº 079.333.049-15,
na qualidade de fiel depositário dos bens arrematados, nos au-
tos nº000116/2001, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em
que é exeqüente, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, e executado ARNALDO A. DO NASCIMENTO & CIA
LTDA, constantes de: Um torno mecânico marca Nardini mo-
delo 220, medindo 1,50 ms entre pontas nº D 200 HBH, funci-
onamento elétrico, cor verde, automático, com bastante uso,
em bom estado de conservação, funcionando e em uso, em fer-
ro e aço, de peso elevado, ficando devidamente intimado para
que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, entregar o bem ou
depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada
a sua prisão civil por depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, art. 652 do Có-
digo Civil e Súmula 619 STF. Ponta Grossa, aos 21 de dezem-
bro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juíza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO SOCIO DA EXECUTADA –
REINEI IANSEN - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o sócio da exe-
cutada, REINEI IANSEN, CPF/MF nº 093.595.759-68, respon-
sável tributário por substituição, por estar em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº 000152/2004, de EXECUCAO FIS-
CAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, e executados, SUPERMERCA-
DO SUPER MAX LTDA, SERGIO JASINSKI DECHK, REI-
NEI IANSEN, MARTA ROSANI FARINA SCHNEKENBERG
e HAROLDO ANTUNES DECHK, a fim de que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
149.285,16, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quantos
bastem para garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser
intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m)
embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-

al. Referente a certidão da Dívida Ativa nºs. 2499429-5;
2532220-7; 2539978-1; 2548262-0; 2558051-6; 2565895-7;
2595172-7; 2604029-9; 2475707-2; 2507938-8; 2516190-4 e
2482576-0, Lei 6.830/80, ART. 231, 8o, inciso IV.” A ser publi-
cado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de
2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - RAUL
FERREIRA FILHO - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
RAUL FERREIRA FILHO, inscrita no CPF/MF nº 306.246.909-
97, por estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 000225/
2003, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
executado, RAUL FERREIRA FILHO, a fim de que no prazo
de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 549,47,
e demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, em tantos quantos bastem para
garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s)
para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos,
ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as
certidões da Dívida Ativa nº. 10025651-7; 10025652-5;
10025653-3 e 10025654-1, inscrição em 19/10/2002, Lei 6.830/
80, arts. 10 e 11, com os benefícios do § 2o, art. 172, do CPC.”
A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de De-
zembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – TRINTA (30) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO dos herdeiros e sucessores dos con-
frontantes MANOEL FELICIANO DOS SANTOS e VEDOLI-
NO CAETANO SERENATO, para querendo, contestarem a
Ação de USUCAPIÃO sob nº 1211/2006, requerida por CECI-
LIA DOS SANTOS INACIO, no prazo de quinze (15) dias,
cientes de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o
domínio da mesma sobre: “Lote de terreno nº 09 da quadra 69,
quadrante N-E, situado no Jardim Carvalho, Bairro do Jardim
Carvalho, com as seguintes características e confrontações de
quem da rua olha: frente para a Rua Desembargador Lauro
Lopes, onde mede 14,00 metros; do lado direito confronta com
o lote nº 08 de propriedade de Sadi Roberto Schiavon, onde
mede 45,00 metros; do lado esquerdo confronta com o lote nº
10 de propriedade de Manoel Feliciano dos Santos, onde mede
45,00 metros e na linha de fundo confronta com o lote nº 20 de
propriedade de Vedolino Caetano Serenato, onde mede 14,00
metros, perfazendo o total de 630,00m2. O imóvel encontra-se
no lado IMPAR da numeração predial do logradouro denomi-
nado Desembargador Lauro Lopes, e está distante 61,00 me-
tros da Rua Rocha Pombo, existindo sobre o mesmo uma casa
em alvenaria sob nº 49, indicação cadastral nº 08.6.05.79.0165-
001, objeto da matrícula nº 4514 do 2º Registro de Imóveis
desta Comarca, que alega manter posse mansa e pacífica há
mais de 20 (vinte) anos sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO
valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 9 de janei-
ro de 2008. Eu,______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira),
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 517/2004
REQUERENTE: VALDEVINO PANKEVIEZ RIBEIRO
REQUERIDO: JOSE FERNANDES RIBEIRO
DATA DA SENTENÇA: 17/10/2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 24/11/2006
CAUSA: Portador de Demência na Doença de Alzheimer
CURADOR NOMEADO: VALDEVINO PANKEVIEZ RIBEI-
RO
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 13 de dezem-
bro de 2007. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira)
Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JAMES
HILTON MARQUES TAQUES - COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, o executa-
do, JAMES HILTON MARQUES TAQUES, CPF/MF n.
071.681.019-00, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº000265/2003, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,

em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executado JAMES HILTON MARQUES TAQUES,
para que fique ciente da substituição das Certidões de Dívida
Ativa em execução, (10017248-8 e 10017247-0, inscrições 19/
10/2002, nos valores de R$ 125,95 e R$ 134,34) assegurado a
devolução do prazo para embargos de trinta (30) dias, parágra-
fo 8º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal. Afixado e publi-
cado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de
2007. Eu, Marie Helena G.Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juíza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - FIRE
COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
FIRE COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF nº 03.437.569/0001-07, na pessoa da represen-
tante legal, VERA DE FATIMA GONÇALVES DELINSKI,
CPF/MF nº 374.744.649-34 e DILVA DELINSKI, CPF/MF nº
388.221.489-91, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº 000041/2006, de EXECUCAO FISCAL, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
executada, FIRE COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS
LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 1.537,74, e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não
o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
02736437-3; 02736438-1, 02736439-0 e 02743563-7, inscri-
ção em 04/03/2004 e 04/06/2004, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11,
com os benefícios do § 2o, art. 172, do CPC.” A ser publicado
na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007.
Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juíza de Direito

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA

CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - ADRIANO

FRANCA SANTOS - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
ADRIANO FRANCA SANTOS, inscrito no CPF/MF nº
018.992.359/81, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº 000111/2006, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executado, ADRIANO FRANCA SANTOS, a fim
de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 396,53, e demais cominações legais, ou nomeie bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quan-
tos bastem para garantir a execução, caso em que deverá(ão)
ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer
(em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
10078135-2; 10078136-0 e 10078137-9, inscrição em 07/08/
2006, Lei 6.830/80, arts. 10 e 11, com os benefícios do § 2o,
art. 172, do CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Gros-
sa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juíza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO SOCIO DA EXECUTADA –
WANDERLEY ANTÔNIO FERREIRA - COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o sócio da exe-
cutada, WANDERLEY ANTÔNIO FERREIRA, responsável
tributário por substituição, por estar em lugar incerto e não sa-
bido, nos autos nº 000011/2002, de EXECUCAO FISCAL -
FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e executados, W.A. FERREIRA & CIA
LTDA e ESPÓLIO DE WANDERLEY ANTÔNIO FERREIRA,
a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
da quantia de R$ 338.353,14, e demais cominações legais, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, em
tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em que
deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta)
dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não o
fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente a certidão da Dívida Ativa n.
02561365-1; inscrição em 27/09/2001; Lei 6.830/80, ART. 231,
8o, inciso IV.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa,
aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G. Prestes,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas ?220-

4910/220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Josimari dos Santos – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime sob nº 2006/939-7, deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) Josnei Borato, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 12 da Lei 10826/03. Foi
proferida sentença em data de 03/09/2007, nos seguintes ter-
mos: “ ... julgo procedente a denúncia para o fim de condenar
o acusado JOSNEI BORATO como incurso nas sanções do art.
12 da Lei 10826/03 ... fixo definitivamente a pena privativa de
liberdade do réu ... em 1 ano e 2 meses de detenção ... e a pena
de multa, fixo esta última em 39 dias multa ... valor do dia
multa em 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo vigente
à época dos fatos ... fixo o regime aberto para cumprimento da
pena, nos termos do art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal, tendo
em vista o quantum fixado e levando em consideração que as
circunstâncias do art. 59 são favoráveis. Estabeleço as condi-
ções previstas no art. 115 da Lei 7210/84 e outras especiais,
fixadas eventualmente na audiência admonitória. E como não
tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente
edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença
da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível,
sob pena de passar em julgado referida decisão. Para que che-
gue ao conhecimento de todos a quem interessar possa, é pas-
sado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fó-
rum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
21 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu____________(Josimari dos Santos), Escrivã designada, o
conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA NAIR
RIZENTAL - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, a executada,
NAIR RIZENTAL, por estar em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº000222/2005, de EXECUCAO FISCAL, em que é exe-
qüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, e executada NAIR
RIZENTAL E OUTROS, da penhora que recaiu sobre: Um lote
de terreno constituído pela área B-7, da quadra 63, situado na
Vila Madureira, Bairro de Nova Rússia, Quadrante NO, desta
cidade, inscrição imobiliária nº 08.6.02.51.0540-000, medindo
37,00m de frente para a faixa de domínio da RFFSA do lado
esquerdo, de quem da rua olha, divide com o lote 10, onde
mede 33,00m fechando o perímetro no fundo divide dom a área
B-R, onde mede 16,00m, com área de 280,50m2, de forma tri-
angular, a 34,00m da rua Marcilio Dias, objeto da matrícula nº
26.563 do Registro de Imóveis, 1ª Circunscrição, desta Comar-
ca, bem como, fica intimado do prazo de trinta (30) dias para
opôr embargos. Afixado e publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. Eu, Marie Helena G.
Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juíza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IZALTINO
PEREIRA DOS SANTOS

PRAZO DE TRINTA DIAS

Faz saber pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo CITA o executado
IZALTINO PEREIRA DOS SANTOS, por estar em lugar in-
certo e não sabido nos autos nº000042/2004 de EXECUCAO
FISCAL em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA e executado IZALTINO PEREIRA DOS SANTOS, a fim de
que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 1.004,34 e demais cominações legais, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de arresto e ou penhora em seus bens, em
tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em que
deverá ser intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofe-
recer embargos, ficando ciente de que se não o fizer presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 8600/03, referente a
IPTU e Taxas/1998 a 2002, com fundamento na Lei 6.830/80.”
A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de De-
zembro de 2007. (a)Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA DE
LURDES ARAUJO

PRAZO DE TRINTA DIAS

Faz saber pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo CITA a executada
MARIA DE LURDES ARAUJO, por estar em lugar incerto e
não sabido nos autos nº000063/2004 de EXECUCAO FISCAL

em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e exe-
cutada MARIA DE LURDES ARAUJO, a fim de que no prazo
de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 1.827,37
e demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos
bastem para garantir a execução, caso em que deverá ser inti-
mada para que no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer embargos,
ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 8712/03, referente a IPTU e Taxas/1998 a
2002, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. (a)
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO RENATO
JOSE SVIERCOSKI

PRAZO DE TRINTA DIAS

Faz saber pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo CITA o executado
RENATO JOSE SVIERCOSKI, por estar em lugar incerto e
não sabido nos autos nº000151/2006 de EXECUCAO FISCAL
em que é exeqüente MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e exe-
cutado RENATO JOSE SVIERCOSKI, a fim de que no prazo
de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 1.110,70
e demais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de arresto e ou penhora em seus bens, em tantos quantos
bastem para garantir a execução, caso em que deverá ser inti-
mado para que no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer embargos,
ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões
da Dívida Ativa nº. 742/2006 , referente a IPTU e Taxas/1998 a
2002, com fundamento na Lei 6.830/80.” A ser publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 21 de Dezembro de 2007. (a)
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiza de Direito

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta)

dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000552/
2007, requerido por ALCIMAR JOSÉ MACH e TECLA
SUZETE KRAUTCZUK MACH, atendendo ao que lhe foi
requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou
eventuais interessados, para querendo contestem a presente ação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do
prazo fixado no presente edital, sob pena de revelia, cientes de
que, não sendo contestado no prazo legal serão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319 do
CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “ UM IMÓVEL
RURAL, LOCALIZADO NO LUGAR DENOMINADO DE
VISTA ALEGRE, NESTE MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPO-
LIS, COM A ÁREA DE 78.750,00 M², TENDO COMO CON-
FRONTANTES: ANTONIO PACHECO e ARNALDO SKA-
VRONSKI”; com as demais divisas, características e confron-
tações constante no mapa e memorial descritivo de fls. 06/07,
anexado aos autos. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 17/12/
2007. Eu, Nilda de Andrade, Escrivã Designada que o digitei e
subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

JUÍZO DE DIREITO DA V. CR. DE RIO NEGRO/PR
Praça Coronel Buarque, 148 – Centro

Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000
Luci Richter

Escrivã Designada Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANO ALPI-

NHAKY DA SILVA
( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 174/07, que o Ministério Público move
contra ADRIANO ALPINHAKY DA SILVA, brasileiro, nasci-
do em 23/06/79 em Curitiba/PR, filho de Laertes Lourenço da
Silva e de Tânia Regina Alpinhaky da Silva, RG n. 6126387,atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por infração do art. Art
155, § 4º, incs I e IV do CP(1º fato); 157, § 2º, I e II CP (2º fato)
na forma do Art 69 do CP e respeitadas as regras do Art 76, I e

78, II, ‘a’ CPP e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
CITA-O através do presente edital, para que compareça(m)
perante este Juízo no dia 06 de MARÇO de 2008, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais atos do processo até final julgamento, cientifi-
cando-o, ainda, de que deverá comparecer acompanhado de
advogado, ou no caso de que não possa constituir defensor,
informe com antecedência ao cartório criminal, no fórum, para
que lhe seja, então, nomeado defensor dativo para acompanhar
o interrogatório e demais termos do processo. Rio Negro, 10/1/
2008.

Luci Richter
Escrivã Designada do Cartório Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LORINALDO ALVES DE
ASSIS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de LORINALDO ALVES DE ASSIS,
para embargar, querendo, a presente execução, no prazo de
30(trinta) dias, com a advertência de que não se manifestando
importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável des-
pacho de fls.20-verso, dos autos nº 000743/2005, de ação de
EXECUÇAO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA contra LORINALDO ALVES DE ASSIS, do seguinte teôr:
“Apesar de CITADO por EDITAL, o executado deixou de pa-
gar a divida exeqüenda, bem como de oferecer bens à penhora,
no prazo legal, razão pela qual CONVERTO o ARRESTO em
PENHORA. INTIME-SE-O, pois, dessa conversão, por EDI-
TAL, com o prazo de 20 (vinte) dias, para os devidos fins...
Rolândia, 13 de novembro de 2006. (a) ANTONIO ZENKITI
TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 9 de Janeiro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA

HELENA-PR
CARTORIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS

Avenida Brasil, n.º 1.550 // fone/fax- (45) 3268-2084
SÉRGIO ALVES DREHER

Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EMPRESA GISMAR
FRANDALOZO & CIA LTDA COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº035/2006 de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL – ESTADUAL em que é Exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada
GISMAR FRANDALOZO & CIA LTDA, tendo o presente a
finalidade de CITAÇÃO da empresa executada GISMAR
FRANDALOZO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
n.º05.745.951-0001/03, através de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação re-
ferida, e, para que no prazo de 05 (cinco) dias pague o débito,
com juros, multa e encargos, ou garanta a execução, nomeando
bens à penhora, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para a garantia da execução (artigo 8º e seus incisos, da
Lei nº 6.830/80). Para pronto pagamento, ou não havendo opo-
sição de embargos, os honorários advocatícios estão fixados
em 10% (dez por cento) do valor do débito. Resenha da inicial:
A Fazenda Pública do Estado do Paraná, vem perante à Vossa
Excelência, requerer a Execução Fiscal das Dívidas Ativas
nº02767633-2, 02775721-9, 02775722-7, 02802895-4,
02802896-2, 02802897-0, 02802898-9 e 02802899-7 contra
GISMAR FRANDALOZO & CIA LTDA, no valor de R$
1.789,38 (um mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e
oito centavos). Assim requer a citação do devedor. (a) Marcelo
César Maciel. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de se-
tembro do ano dois mil e seis. (08/09/2006).
Eu..........................(SÉRGIO ALVES DREHER) Escrivão do
Cível e Anexos o digitei.

LILIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EUDAT

JULIANO DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de CITAÇÂO do requerido EUDATE JULIANO DA
SILVA,brasileiro, de profissão ignorada, inscrito no CPF/MF
sob nº 123.603.238-14, nos autos sob nº 337/2002 de BUSCA
E APREENSÃO convertida em DEPÓSITO, promovida pelo
BANCO VOLKSWAGEN S/A, em tramite perante o Juízo e
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba – Foro Regional de São José dos Pinhais – PR, para
que no prazo de cinco (05) dias, entregar o bem objeto do pedi-
do, constituído pelo veiculo VOLKSWAGEN, MODELO PA-
RATI CL, ANO 1990/1990, COR CINZA, PLACA AAN 5720,
CHASSI 9BWZZZ30ZLP227769, depositando-o em Juízo ou
consignar o equivalente em dinheiro, no valor de R$ 6.868,86
(seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis cen-
tavos) – 08.06.2005), ou ainda, querendo, contestar a referida

ação que tinha por objetivo a busca e apreensão do veiculo
acima descrito, tendo em vista que a requerida fora inadim-
plente com o pagamento do débito efetivado com o autor por
força do Contrato de Financiamento ao Consumidor Final ga-
rantido por alienação Fiduciária, celebrado entre as partes, no
qual foi concedido um financiamento no valor de R$ 5.576,40
(cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta centa-
vos) a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas. Nos presentes
autos, as tentativas de busca e apreensão do bem não lograram
êxito e o presente feito fora convertido para ação de depósito,
conforme r. despacho de fls 97. Advertência: Presumem-se acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, se não con-
testados no prazo de Lei (Art 285 do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento do requerido acima nominado e não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado
no lugar de costume do Juízo e publicado pela imprensa, na
forma da Lei. São José dos Pinhais, 5 de outubro de 2007. Eu
(a) Ivete Marly Hahn – Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi. (a)

 IVO FACCENDA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO

PARANÁ
SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ROSALINA BATISTA DOS SANTOS, bra-
sileiro (a), residente e domiciliado (a) na (o)Asilo São Vicente
de Paulo de Siqueira Campos, absolutamente incapaz de exer-
cer atos da vida civil, na forma do art; 3º, inc. II, do Código
Civil, sendo-lhe nomeadoCURADOR (a) o (a)SR (A).EDINA
GARANHANI, nos autos nº 218/2005de INTERDIÇÃO. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente
será publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 05
de outubro de dois mil e sete (05/10/2007) Eu, (HELEN MU-
ZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramentada do
Cível que o digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

Edital de Intimação de EVERALDO DOS SANTOS MATI-
OLI, que se encontra em lugar incerto e não sabido, nos autos
nº 192/2005deAÇÃO DE ALIMENTOS movida por G.C.M
REP. POR MARLI DE FÁTIMA DA COSTA,dos termos da
r. sentença de fls. 64/7, que condenou o mesmo ao pagamento
de pensão alimentícia mensal em favor de sua filha, no importe
equivalente a 30% do salário mínimo nacional, devida desde a
citação (13/06/2006), que deverá ser depositada até o dia 05 de
cada mês, na conta de poupança de titularidade da própria ali-
mentanda, junto a CEF, agencia 1949, conta 01300001497-9.
Condenado ainda no pagamento de custas e honorários, este no
importe de R$ 500,00. Siqueira Campos, 05 de outubro de 2007.
Eu, (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente
juramentada do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.-

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação,
os bens de propriedade do (a) devedor (a) LOPES DE AN-
DRADE & AZEVEDO LTDA.

PRIMEIRA DATA: Dia 11 de fevereiro de 2008, às 09:00
horas, para valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA DATA: Dia 26 de 02 de 2008, às 09:00 horas, pelo
lance maior oferecido.
LOCAL: Fórum local, sito na Rua Paraná, 2095, nesta cidade.
PROCESSO: AUTOS Nº 063/2005, de CARTA PRECATÓ-
RIA – origem autos nº 2005.70.13.000515-0 – Execução Fis-
cal, em que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA - CRF e executado (a) LOPES DE ANDRADE &
AZEVEDO LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “I - UM MICROCOMPUTADOR,
PENTIUN, 233, MHZ, 32 MD MEMÓRIA EDO, PLACA DE
VÍDEO 01 MB, HD 3,2 GB, EM BOM ESTADO; II - UM
MICROCOMPUTADOR PENTIUN 233 MHZ, 32 MD, ME-
MÓRIA EDO, PLACA DE VIDEO 1 MB HD 3,2 GB E KIT
MULTIMIDIA EM BOM ESTADO; III - DOIS MICROCOM-
PUTADORES 386 SX, EM BOM ESTADO; IV - UMA IM-
PRESSORA HP DESKJET 720 COLOR EM BOM ESTADO;
V - UMA IMPRESSORA EPSON STILUS COLOUR, 777, EM
BOM ESTADO; VI - DOIS N-BREAK, 600 VA EM BOM ES-
TADO; VII - DOIS PDV PRCOMP (TCZ 12130 E TC 3100)
EM BOM ESTADO”.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$-I - R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais);
II - R$ 1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais); III - R$
380,00 (trezentos e oitenta reais); IV - R$ 420,00 (quatrocen-
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tos e vinte reais); V - R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais);
VI - R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais); e VII R$ 800,00
(oitocentos reais) em 24/05/2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$-2.842,30 - (dois mil, oitocentos e
quarenta e dois reais e trinta centavos), em 04/10/1999.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o (a) devedor (a)
LOPES DE ANDRADE & AZEVEDO LTDA, se não for en-
contrada para intimação pessoal. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos mandou expedir o presente edital, que será
afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Si-
queira Campos, Estado do Paraná, aos 26 de dezembro de 2007.
Eu, (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente
Juramentada do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação,
os bens de propriedade do (a) devedor (a) LEDISNEI DO
SANTOS.

PRIMEIRA DATA: Dia 14 de fevereiro de 2008, às 09:00
horas, para valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA DATA: Dia 29 de fevereiro de 2008, às 09:00 ho-
ras, pelo lance maior oferecido.
LOCAL: Fórum local, sito na Rua Paraná, 2095, nesta cidade.
PROCESSO: AUTOS Nº 004/2007, de CARTA PRECATÓ-
RIA - Execução de Alimentos, em que é exeqüente D.C.S.
rep. por P.C. e Z.A.P.L.C. e executado (a) LEDISNEI DOS
SANTOS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) 01 CAVALO, sem raça defini-
da, cor vermelha, de três anos de idade; em perfeita saúde, ava-
liado em R$ 750,00; 2) 01 CAVALO, sem raça definida, cor
tordilho, de três anos de idade, em perfeita saúde, avaliado em
R$ 750,00.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$-1.500,00 - (um mil e quinhentos reais) - em
16/11/2007.
VALOR DA DÍVIDA: R$-1.890,09 - (um mil, oitocentos e
noventa reais e nove centavos), em NOVEMBRO/06.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o (a) devedor (a)
LEDISNEI DOS SANTOS, se não for encontrado (a) para
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos,
Estado do Paraná, aos 26 de dezembro de 2007. Eu, (HELEN
MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramenta-
da do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE DERLI DOS SANTOS TERRAS -

Justiça Gratuita

Processo nº 00631/2005, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): NELZITA DOS SANTOS TERRAS
Requerido(s): DERLI DOS SANTOS TERRAS – filho de
Darci Terras e Nelzita dos Santos Terras, nascido aos
08.07.1970, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 64/67, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
631/2005, para o fim de decretar a interdição de DERLI DOS
SANTOS TERRAS já qualificado nos autos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador sua mãe Srª. NEL-
ZITA DOS SANTOS TERRAS, independente da prestação
de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do
termo.. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do in-
terditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI.Em, 18 de outubro de
2007. ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –Juíza de Di-
reito.” O presente edital será publicada por 3(três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telêmaco
Borba, em 27 de novembro de 2007.- Eu, , Neide de Marques
Monteiro, auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ANDREIA VANESSA LEAL

MACHADO – Justiça Gratuita

Processo nº 00532/2006, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): JOÃO BATISTA MACHADO e SONY MA-
RIA LEAL MACHADO
Requerido(s): ANDRÉIA VANESSA LEAL MACHADO –
filha de João Batista Machado e Sony Maria leal Machado,
nascida aos 21.06.1983, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 43/46, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
532/2006, para o fim de decretar a interdição de ANDRÉIA
VANESSA LEAL MACHADO, já qualificado nos autos, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador seu
pai JOÃO BATISTA MACHADO, independente da presta-
ção de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica
do termo. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do
interditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba, 27
de setembro de . ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –
Juíza de Direito.” O presente edital será publicada por 3(três)
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telê-
maco Borba, em 27 de novembro de 2007.- Eu, , Neide de
Marques Monteiro, auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ANSELMO DIAS DE SIQUEIRA -

Justiça Gratuita

Processo nº 00285/2002, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): EMA CAMPOS SIQUEIRA

Requerido(s): ANSELMO DIAS SIQUEIRA – filho de
José Pedro Dias de Siqueira e Maria Candelaria Alves de

Lima, nascido aos 28.06.1946, natural de Tibagi - PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 93/96, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
285/2002, para o fim de decretar a interdição de ANSELMO
DIAS SIQUEIRA, já qualificado nos autos, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador sua esposa Srª.
EMA CAMPOS SIQUEIRA, independente da prestação de
hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do ter-
mo.. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do interdi-
tando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais bens
que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença no
Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no ór-
gão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI Em, 02 de outubro de
2007. ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –Juíza de Di-
reito.” O presente edital será publicada por 3(três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telêmaco
Borba, em 27 de novembro de 2007.- Eu, , Neide de Marques
Monteiro, auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DE LUCIENE

GUIMARÃES CARNEIRO - Justiça Gratuita.

Processo nº 00109/2007, de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR

Requerente(s): LUIZ ANTONIO GUIMARÃES
CARNEIRO

Requerido(s): LUCIENE GUIMARÃES CARNEIRO – filha
de Martimiano Guimarães Carneiro e Jesus Borba da Silva,
nascida aos 20.10.1961, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 29/31, foi prolatada sentença, determi-
nando a substituição da curatela da requerido, cujo teor final é
o seguinte: “ Diante do exposto e nos termos do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido proemial para o fim de determinar a substituição da
curatela de LUCIENE GUIMARÃES CARNEIRO, já quali-
ficada nos autos, nomeando-lhe curador seu irmão LUIZ AN-
TONIO GUIMARÃES CARNEIRO, independente da pres-
tação de hipoteca legal, cancelando-se o compromisso anterior
relativamente a Srª. Jesus Borba da Silva(certidão de óbito – fls
10). Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do interdi-
tando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais bens
que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença no
Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no ór-
gão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. PRI.
Telêmaco Borba, 17 de outubro de 2007. ass)Sígret Heloyna R.
de Camargo Vianna –Juíza de Direito.” O presente edital será
publicada por 3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo
de dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 27 de novembro de 2007.-
Eu, , Neide de Marques Monteiro, auxiliar juramentada, o digi-
tei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15
DIAS.

O DR. BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, filho de Fran-
cisco Bernardes de Oliveira e Irmgard Schroder de Oliveira,
nascido em 24.08.1958, natural de Sertanópolis - PR, portador
de RG.:2.249.643-3 SSP/PR, tendo por ultimo endereço a Rua
Senhor dos Passos, nº 622, Jardim Pancera, neste município e
comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em)
ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.202, na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado nos autos nº 2005.1293-0 de Pro-
cesso Crime, que tramita perante este juízo, no dia 04 de feve-
reiro de 2008, às 13:30 horas, como incurso (s) nas sanções
do (s) artigo artigo 171, § 2º, inciso VI, do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 09 de
janeiro de 2008. Eu _________(Gilnei Hax), Auxiliar Admi-
nistrativo, o digitei e eu ________(José Marcelo Morais Car-
doso), Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BERNARDO FAZOLO FERREIRA

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
de: JOSÉ MARIA DA SILVA CARMO e

MARIA TEREZA PAULO SILVA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de: JOSÉ MARIA DA SILVA
CARMO, brasileiro, casado, comerciário, inscrito no CPF/MF
sob nº 170.624.035-04, e de MARIA TEREZA PAULO SIL-
VA, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/MF sob nº
481.578.805-72. PROCESSO: nº 175/2007 de Execução Fis-
cal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço
na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum. OBJETI-
VO: Para pagar em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital,
quando, não pago, o arresto feito converter-se-á automatica-
mente em penhora - passada a oportunidade do art. 652 do CPC,
passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para embargar.
ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor.” VALOR: R$ 921,17 em 04.10.2007, que
deverá ser atualizado, acrescido dos demais encargos, até o efe-
tivo pagamento, além das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação
total do saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº
280/2007, no valor de R$ 921,17, em 24.09.2007. BEM ARRES-
TADO: Lote Urbano nº 24, da quadra “D”, com área de 296,10
m², situado no Loteamento Conjunto Residencial Tocantins, de
propriedade dos executados supramencionados, conforme Matrí-
cula nº 28.304, do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca
de Toledo-Pr. EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Município de
Toledo. EXECUTADOS: José Maria da Silva Carmo e Maria
Tereza Paulo Silva. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA
FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Nada mais.
Toledo-PR, 18.12.2007.___, escrivã.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: RODRIGO TRINDADE, inscrito no CPF/MF
sob nº 030.513.819-77. PROCESSO: nº 240/2007 de Execu-
ção Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com en-
dereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum.
OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital,
pagar a dívida com juros de mora e encargos indicados na Cer-
tidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução em igual prazo,
nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso isso não seja
feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do art. 285
do CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. VALOR: R$
1.494,65 em 25.10.2007, que deverá ser atualizado, acrescido
dos demais encargos, até o efetivo pagamento, além das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito, sob pena de prosseguir
a execução, para satisfação total do saldo devedor. TÍTULO:
Certidão de Dívida Ativa nº 408/2007, no valor total de R$
1.494,65 em 16.10.2007. EXEQÜENTE: Fazenda Pública do
Município de Toledo. EXECUTADO: Rodrigo Trindade. (A
PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART.
8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
18.12.2007.___, Escrivã.

Bernardo Fazolo Ferreira
Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO DOS REIS
MARIANO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente JOÃO DOS
REIS MARIANO, brasileiro, separado, RG nº 2.032.260-8/Pr,
nascido aos 06.12.57, natural de Paranavaí – Pr, filho de José
Mariano e de Joana Brasil, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, no edifício do Fórum local, no dia 03 de abril de 2008, às
16:00 horas, a fim de estar presente na audiência admonitória
designada nos autos de Processo Crime nº 94/2005. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná,
aos 08 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (08.01.08)
Eu, ______, Fausto Mazeto, escrivão que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SIDNEY CARLOS
TEIXEIRA WALTER, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente SIDNEY CARLOS TEIXEI-
RA WALTER, vulgo “Zorbinha”, brasileiro, solteiro, RG nº
5.752.158-9/Pr, filho de Antonio Ferreira Walter e de Yolanda Tei-
xeira Walter, atualmente em lugar ignorado, pelo presente INTI-
MA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, no edifício do
Fórum local, no dia 17 de abril de 2008, às 16:00 horas, a fim de
estar presente na audiência admonitória designada nos autos de
Processo Crime nº 14/2005. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e oito (08.01.08) Eu, ______, Fausto Mazeto, es-
crivão que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS ALBERTO
CAMBRAIA JUNIOR, COM PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente CARLOS ALBERTO CAM-
BRAIA JUNIOR, brasileiro, motorista, RG 012.466.616-5, natural
do Rio de Janeiro – RJ, nascido aos 08.11.78, filho de Carlos Al-
berto Cambraia e de Enilda Ubaldo Pinto Cambraia, atualmente
em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 03 de abril de 2008, às 16:10 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime nº 08/2006, a que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 33 “caput” da Lei 11.343/2006. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 08
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (08.01.2008). Eu,
______, Fausto Mazeto, escrivão que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDECIR COSTA
FARIAS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente CLAUDECIR COSTA FARI-
AS, vulgo “Tucura”, brasileiro, casado, aposentado, nascido aos
04.09.61, natural de Santa Mariana – Pr, filho de Ademar Costa
Farias e de Maria Pereira Farias, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 25 de março de 2008, às
14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do Processo Crime nº 80/2007, a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 311 “ca-
put” (1º fato), do Código Penal, c.c. o art. 7º, IX, da Lei nº 8.137/90
(2º fato), na forma do art. 69 do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 08 dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (08.01.2008). Eu,
_________, Fausto Mazeto, escrivão que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA – ESTADO DO PARANÁ

Rua Antonio Franco Ferreira da Costa s/nº - Ed. Fórum –
Centro Cívicoz

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

O DR. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Se-

Telêmaco Borba

Toledo Ubiratã

Umuarama
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gunda Vara Cível da Comarca de Umuarama – Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc ....

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição sob nº 36/
2001, onde é requerente Maria de Fátima Pereira e requerida
Expedita Maria de Jesus Pereira, foi interditada EXPEDITA
MARIA DE JESUS PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada,
incapaz, portadora do RG sob nº 4.872.500-7/PR e nomeado
curador na pessoa de MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, brasi-
leira, divorciada, professora, portadora do RG sob nº 1.567.021/
PR, nos termos da r. sentença a seguir transcrita:
SENTENÇA: “AUTOS SOB Nº 36/01. Requerente: Maria de Fáti-
ma Pereira. Requerido: Expedita Maria de Jesus Pereira. 1. Maria
de Fátima Pereira, já qualificada nos Autos, através de advogado,
intentou o presente pedido de interdição de sua mãe Expedita Ma-
ria de Jesus Pereira já qualificada nos Autos, alegando que a mes-
ma sofre de “demência não especificada com sintomas predomi-
nantemente depressivos”. Juntou documentos. 2. A interditanda foi
citada, interrogada e examinada por perito, o qual concluiu que a
mesma “apresenta anomalia mental, sendo totalmente incapaz para
os atos de sua vida civil em sua totalidade”, não havendo possibi-
lidade de tratamento com plena recuperação. 3. O douto Promotor
de Justiça, em alegações finais, opinou pela procedência do pedi-
do. 4. É o relatório. Decido. 5. A Requerida deve ser interditada,
pois, examinada por Perito, médico psiquiatra, constatou que ela é
incapaz de praticar os atos da vida civil. 6. Ante o exposto, decreto
a interdição de EXPEDITA MARIA DE JESUS PEREIRA, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e nomeio-
lhe curadora sua filha MARIA DE FÁTIMA PEREIRA. 7. Em obe-
diência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil e no
art. 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Re-
gistro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias. 8. Dispenso a especialização de
bens em hipoteca legal, como bem o permite o art. 1190 do Código
de Processo Civil. 9. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Umuara-
ma, 23 de outubro de 2001. (as) HORÁRCIO RIBAS TEIXEIRA,
Juiz de Direito.!”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, aos
5 de dezembro de 2001. Eu ________, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

HORÁCIO RIBAS TEXEIRA,
JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO - com prazo de um (01) ano,
de José Zapotochine, nascido aos 02/01/1947, filho de Ladeki
Zapotochine contra Catarina Zapotochine, atualmente em lu-
gar ignorado, para tomar conhecimento de que por este juízo
tramita os autos de Declaratória de Ausência, proposta por Ana
Kaziuk Zapotochine, autuada sob nº 760/2006, e para que ve-
nha a entrar na posse de seus bens ora arrecadados e constantes
de: um (01) terreno urbano, perfazendo a área de 550,00m/2
(quinhentos e cinqüenta metros quadrados), constituído de par-
te do lote urbano nº 09 (nove), da quadra “I”, contendo uma
casa de madeira com aproximadamente 60m/2 (sessenta me-
tros quadrados), situada no Loteamento São José, município de
Cruz Machado, nesta Comarca, de propriedade de José Zapo-
tochine, com demais medidas, confrontações e características
da matrícula nº 1.661 da 2ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, e nomeado Curadora mediante compromisso a Sra.
Ana Kaziuk Zapotochine. E para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não venham alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será publicado pela Imprensa
Oficial do Estado de dois em dois meses, durante um ano e
afixado em local de costume. OBSERVAÇÃO: o requerente é
beneficiário da Justiça Gratuita. União da Vitória, 28 de agosto
de 2007. Eu, Alessandra Balestrin digite e eu, _________Abe-
gail A. Mello, Funcionária Juramentada, o subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito.

COMARCA DE URAI
EDITAL DE CITAÇÃO DE

REGINALDO DOS SANTOS OHASHI 20 DIAS.

A Dra KELLY SPONHOLZ MOLETA - JUÍZA DE DIREITO
,etc.
FAZ SABER - que por este Juízo tramitam os autos 731/2007de
DIVORCIO DIREITO LITIGIOSO requerido por S.M.L.O,
contra o citado estando o mesmo em lugar incerto e não
sabido,fundado o pedido com base no( art 5° da lei 6515/77 e
art 226

 
inc. 6° Da CF). e desejando a autora promover ao divor-

cio, fica o citando, CITADO, para, querendo, responder aos
termos do feito, sob pena de se presumirem aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora e que o prazo para
oferecer contestaçao é de 15 dias.. Urai, aos 27/12/2007-
Eu............. Wanderley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA - JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: HASSAN
HUSSEIN CHEIHADE CÔNJUGE, SUCESSORES E
HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO

DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO (S) CITANDO (S) SUPRA QUE NESTE JUI-
ZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º
00082/2005NO(S) - QUE LHE MOVE UNIÃO, PARA CO-
BRANÇA DE DÍVIDA ATIVA. - E COMO ESTÁ EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES)
CITADO(S) PELO PRESENTE NOS TERMOS DO ART.8 DA
LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM
IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PENHORA, SOB PENA
DE SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FI-
CAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA
A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 10/01/2008.- EU,
_____________, WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO,
digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO – de DANIEL DE OLIVEIRA

20 DIAS

A DOUTORA KELLY SPONHOZ MOLETA Juiza de
direito,desta comarca, etc...
FAZ SABER ao citando supra mencionado, que nos autos No.
00250/2007 de ALVARA JUDICIAL , requerido por P. A L. E
OUTROS. contra o citando, em lugar incerto e não sabido, fun-
dado o pedido com base no Art. 5º da Lei 6515/77 e art. 226 §
6º da C. Federal. JUSTIÇA GRATUITA.- Fica ADVERTIDO
de que se não apresentar resposta no prazo de 15 dias, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. URAI-PR, 10 de janeiro de 2008. EU__________ WAN-
DERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO - de DA REPRESENTANTE DO

ESPOLIO DE REYNALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA FILHO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOZ MOLETA – Juiza de Direito desta
comarca, etc..
FAZ SABER ao citando acima, que nos autos No. 000554/2005
de EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL , requerido pelo Es-
tado do Parana, contra o citando, em lugar incerto e não sabi-
do, fundado o pedido com base no Art. 231, II e 232 do CPC c/
c art. 8º da, IV da LEF ( Lei 6.830/80.JUSTIÇA GRATUITA.-
Fica ADVERTIDO de que se não apresentar resposta no prazo
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. URAI-PR, 10/01/2008 EU__WANDERLEY
LAUREANO - ESCRIVÃO, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO –CLEITON
ORESTE GEREMIAS.

PRAZO- 20 DIAS

A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER ao citando supra mencionado, que nos autos No.
000987/2007 de EXONERAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
ALIMENTOS, requerido por OSVALDO GEREMIAS., con-
tra os citados acima o requerido encontra , em lugar incerto e
não sabido, fundado o pedido com base no Art. 5º da Lei 6515/
77 e art. 226 § 6º da C. Federal. Fica os requeridos citados com
as cautelas legais , para querendo, contestar o feito no prazo
legal, sob pena de revelia e confissão. JUSTIÇA GRATUITA.-
Fica ADVERTIDO de que se não contestar o feito presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados. URAI-PR, 10/
01/2008. EU________________WANDERLEY LAUREANO,
DIGITEI E SUBSCREVI.

WANDERLEY LAUREANO – ESCRIVÃO
Port. 05/94

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO - de JANAINA ROBERTA DE

SOUZA PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..
FAZ SABER ao citando acima, que nos autos No. 000694/2007
de AÇÃO DE RECISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA
DE COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
requerido por COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRI-
NA – COHAB LD., contra o citando, em lugar incerto e não
sabido, fundado o pedido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e
art.226 § 6º da C. Federal .JUSTIÇA. Ficam citados nos artigos
232 e 233 do C.P.C. JUSTIÇA GRATUITA.- Fica ADVERTI-
DO de que se não apresentar resposta no prazo de 15 dias,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. URAI-PR, 10 de janeiro de 2008 .EU__________
WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ-PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE NISELLA

BATISTA DA CRUZ-

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO
DA COMARCA DE  URAÍ-PR,
FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os  au-
tos nº. 00073/2007 de Guarda e Responsabilidade, requerido
por S.C.D.C., alegando que tem sob sua  guarda   os menores,
E.F.C.D.C, J.P.C.D.C. E M.C.D.C., filhos da citanda, aqual
encontra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo  presente,
 fica(m) a requerida citada e advertida  de  que não sendo con-

testada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros  os  fa-
tos afirmados pelos autores. Prazo para defesa  de  15 dias.
PUBLICAÇÃO GRATUITA. Urai, 10 de janeiro de 2008.
Eu_____________ WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO,
digitei e subscrevi.

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ONOFRE ANTONIO GO-
MES, lazaro antonio gomes, LUIZ NURIO GOMES, BEM
COMO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESPOLIO DE
DELFINO ANTONIO GOMES, CONJUGE, herdeiros, su-
cessores, réus ausentes, terceiros, demais interessados. pra-
zo 15 dias.- JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER- que nos autos n. 0001052/2007 de Usucapião,
requerido por ALTAIR FERNANDES, ZAIZA FERNANDES
PASIAN, NILZA FERNANDES DE OLIVEIRA E JAIRO FER-
NANDES em face dos requeridos visa a legitimação de posse
DO IMOVEL LOCALIZADO NO LOTE Nº 19, LOCALIZA-
ÇÃO: SEÇÃO CHACARA SERRA MORENA, GLEBA PIRI-
ANITO, MUNICIPIO E COMARCA DE URAI – PR, AREA:
5,27 ALQ. PAULISTA OU 12,7534 HA, em nome do requeri-
do, Alega possuir a posse mansa, pacífica, ininterrupta há mais
de 30 anos, sobre a área supra. ADVERTENCIA:- Não sendo
contestada a ação, em 15 dias, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos afirmados pelos autores-, a contar da data da
publicação do presente . Uraí, 10/01/2008. -.-
Eu.....WANDERLEY LAUREANO – ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: ANTONIO
CARLOS LEONARDO DA SILVA. CÔNJUGE,

SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS INTERES-
SADOS, ETC...

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO
DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO (S) CITANDO (S) SUPRA QUE NESTE JUI-
ZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º
0035/2004, - QUE LHE MOVE FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA
ATIVA. - E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) CITADO(S) PELO
PRESENTE NOS TERMOS DO ART.231, INCISO II E 232,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL E ARTIGO 8º, INCISO
IV DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA
OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PENHORA,
SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PE-
NHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EM-
BARGADA A EXECUCÃO EM 20 DIAS, APÓS A PENHO-
RA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 10/01/
2008.- EU, _____________, WANDERLEY LAUREANO -
ESCRIVÃO, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: ANTONIO CAR-
LOS LEANDRO DA SILVA. CÔNJUGE, SUCESSORES E
HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO (S) CITANDO (S) SUPRA QUE NESTE JUI-
ZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º
0059/2005 NO(S) VALOR DE R$ 1.181,00, - QUE LHE MOVE
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA. - E COMO ESTÁ EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) CITADO(S) PELO PRESENTE NOS TER-
MOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR
A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS À
PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. REA-
LIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO
SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS
A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ,
10/01/2008.- EU, _____, WANDERLEY LAUREANO - ES-
CRIVÃO, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OTTO GUILHERME

BAUERMEISTER, CÔNJUGES, HERDEIROS,
SUCESSORES E INTERESSADOS

PRAZO 30 DIAS –
JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00443/2005 QUE MUNICÍPIO DE URAI MOVE CONTRA
OTTO GUILHERME BAUERMEISTER, COM FUNDAMEN-
TO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E ES-
TANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, FICAM INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUEREN-
DO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE

FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS
BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS
DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO
NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 10/01/2008. EU,_____
WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBS-
CREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES:ARMANDO
LUIZ PAVÃO. CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEI-

ROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...JUSTIÇA
GRATUITA

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE
DIREITO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO (S) CITANDO (S) SUPRA QUE NESTE JUI-
ZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º
0075/2004 NO(S) VALOR DE R$ 29.541,53, - QUE LHE
MOVE FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA. - E COMO ESTÁ
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) CITADO(S) PELO PRESENTE NOS TER-
MOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR
A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS À
PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. REA-
LIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO
SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS
A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ,
10/01/2008.- EU, _______, WANDERLEY LAUREANO -
ESCRIVÃO, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: NOVASAFRA COMERCIO,
INDUSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA herdeiros,

sucessores, réus ausentes, terceiros, demais interessados.
prazo 15 dias.- JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER- que nos autos n. 000800/2007 de Usucapião,
requerido por roberto ribeiro em face dos requeridos visa a
legitimação de posse da área com 7.906,19 metros quadrados,
inicia-se a partir de um macro cravado a 15,00 metros do exio
da BR-87, confrontando com os LOTES 16 E 17, no municipio
de jataizinho , descrita às fls. 02 dos autos, EM JATAIZINHO
nesta Comarca de Uraí-PR., em nome do requerido, Alega pos-
suir a posse mansa, pacífica, ininterrupta há mais de 10 anos,
sobre a área supra. ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a
ação, em 15 dias, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos afirmados pelos autores-, a contar da data da publicação
do presente . Uraí, 10/01/2008. -.-Eu..............WANDERLEY
LAUREANO - ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE herdeiros, sucessores, réus
ausentes, terceiros, demais interessados. prazo 15 dias.- JUS-
TIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER- que nos autos n. 606/2007 de Usucapião, reque-
rido por HÉLIA ALES DE MORAES em face dos requeridos
visa a legitimação de posse da área com 352,20 metros quadra-
dos, descrita às fls. 02 dos autos, da cidade de jataizinho- PR.,
nesta Comarca de Uraí-PR., em nome do requerido, Alega pos-
suir a posse mansa, pacífica, ininterrupta há mais de 10 anos,
sobre a área supra. ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a
ação, em 15 dias, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos afirmados pelos autores-, a contar da data da publicação
do presente . Uraí, 10/01/2008. -.-Eu..............WANDERLEY
LAUREANO - ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ESPOLIOS DE PEDRO
FONSECA E ARIOVALDO PIRES DA FONSECA,

herdeiros, sucessores, réus ausentes, terceiros, demais
interessados. prazo 30 dias.- JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER- que nos autos n. 000961/2007 de Usucapião,
requerido PELO ESPOLIO DE ANANIAS FERREIRA DA SIL-
VA em face dos requeridos visa a legitimação de posse da área
com 75.556,25 metros quadrados,NO LUGAR DENOMINA-
DO SALTINO, MUNICIPIO DE JATAIZINHO - PR, descrita
às fls. 02 dos autos, da cidade de URAÍ-PR., nesta Comarca de
Uraí-PR., em nome do requerido, Alega possuir a posse mansa,
pacífica, ininterrupta há mais de 15 anos, sobre a área supra.
ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a ação, em 15 dias,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pe-
los autores-, a contar da data da publicação do presente . Uraí,
10/01/2008. -.-Eu..............WANDERLEY LAUREANO - ES-
CRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

União do Vitória

Uraí
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